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Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 449

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,
DECRETA
Alteração no Regulamento da Secretaria do Tribu-

nal de Justiça.
Art. 1º. O artigo 120 do Regulamento da Secretaria

do Tribunal de Justiça, fica acrescido do inciso VII com a se-
guinte redação:

“Art. 120. ....
VII – Expedir, por delegação, certidões de natureza

administrativa.”
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

PRESIDENTE

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 450

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
S U S P E N D E R

o expediente em todas as repartições judiciárias do Estado do
Paraná e, facultativamente no foro extrajudicial, nos dias 24 e
31 de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 451

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e considerando idêntica
medida no âmbito do Poder Executivo, resolve
I - D E T E R M I N A R

o cumprimento do expediente normal em todas as repartições
judiciárias do Estado, no dia 19 de dezembro do ano em curso,
data alusiva à Emancipação Política do Paraná.

II – S U S P E N D E R
o expediente em todas as repartições do Estado e, facultativa-
mente, no foro extrajudicial, no dia 23 de dezembro do ano em
curso, segunda-feira.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1326-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia seis de dezembro do ano em curso
(06/12/2002), sexta-feira, às oito horas e trinta minutos
(8h30min), para apreciação da aposentadoria da Desembarga-
dora CONCHITA TONIOLLO.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1327-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e o disposto no Artigo 60
do Regimento Interno, resolve
C O N V O C A R

sessão do egrégio TRIBUNAL PLENO, a ser realizada no 06
de dezembro do ano em curso (06/12/2002), sexta-feira, às oito
horas e quarenta e cinco minutos (8h45min), para provimento
de 01 (um) cargo de Desembargador, na vaga decorrente da
aposentadoria da Desembargadora CONCHITA TONIOLLO.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1328-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 164.394/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz Substi-
tuto da 28ªSeção Judiciária, com sede na Comarca de Apucara-
na:
- dias 18, 19, 20, 21 e 22/11/2002 - Comarca de MARILÂN-
DIA DO SUL;

II - Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, Juiz Substituto da
54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da Lapa:
- dia 14/11/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar Enge-
lhardt;
- dia 19/11/2002 - Comarca de SÃO MATEUS DO SUL, em
virtude da        suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora
Inês Marchalek Zarpelon.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1329-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 148.634/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1330-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 147.790/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 1º período de 1991, a serem usufruídos a
partir de 01 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1331-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 158.331/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ROMERO TADEU MACHADO, Juiz de Direito da
Comarca de Catanduvas, 05 (cinco) dias de licença paternida-
de, a partir de 05/11/2002 do ano em curso, conforme o artigo
3º do Decreto Governamental nº 4658, de 13/01/89.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1332-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribui-
ções que lhe são  conferidas por lei, nos termos da
Instrução nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Proje-
to “Paraná Sentença em Dia - Mutirão”, com o ob-
jetivo de proporcionar tempestiva prestação juris-
dicional nas Varas e Comarcas do Estado e tendo
em vista o contido no  protocolado sob nº 161.550/
2002, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas
atribuições, proferir sentença nos feitos da 13ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, infra relacionados:

Magistrado nº de dias a partir de
a) ANA PAULA KALED ACCIOLY ROTUNNO,

Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Guarapuava

04 11/11/2002

b) JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
Juiz de Direito da Comarca de Terra Roxa 02 24/10/2002

c) SAYONARA SEDANO,
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Pato Branco

03 18/11/2002

d) SÍLVIO HIDEKI YAMAGUCHI,
Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena 01 21/10/2002

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1333-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 11 de no-
vembro do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de
1997, da Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da
Comarca de Almirante Tamandaré, concedidas pela Portaria nº
1287-D.M., de 20/11/2002, assegurando-se-lhe o direito de
usufruir os 23 (vinte e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1334-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 165.256/2002,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para inte-
grarem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da
Comarca de Campo Largo, estabelecida pela Resolução nº 09/
2000 - T.J.:
8ª Região - Turma Cível e Criminal

Presidente:Drª.ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
Membros : Drª.ADRIANA AYRES FERREIRA
Dr. LUIZ CLAUDIO COSTA
Suplente: Drª.LUCIANE PEREIRA RAMOS

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 903-D.M., de 20/

a) o Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca de
Primeiro de Maio, no prazo de 60 (sessenta) dias:

 (CONTRATOS BANCÁRIOS, EMBARGOS, DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE)
Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos

01. 21.874 06. 25.534 11. 23.381
02. 22.292 07. 23.045 12. 19.246
03. 22.118 08. 24.084 13. 21.366
04. 19.633 09. 25.671 14. 24.104
05. 20.473 10. 18.034 15. 22.936

b) o Doutor FABIO CALDAS DE ARAUJO, Juiz de Direito da Comarca de
Xambrê, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 ( REVISIONAL/DIVERSOS)

Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos
01. 23.625 05. 22.467 09. 19.252
02. 22.133 06. 21.307 10. 23.083
03. 20.141 07. 25.099 - -
04. 24.773 08. 18.830 - -

c) o Doutor RUY FRANCISCO THOMAZ, Juiz de Direito dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Londrina, no prazo de 90
(noventa) dias:

(ACIDENTE DE TRÂNSITO/ DANO MORAL)
Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos

01. 22.959 08. 24.771 15. 23.206
02. 22.499 09. 22.546 16. 23.184
03. 22.767 10. 21.352 17. 11.358
04. 24.811 11. 22.308 18. 23.658
05. 19.239 12. 25.046 19. 22.152
06. 24.619 13. 23.518 20 23.572
07. 25.809 14. 21.850 - -

d) Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de Piraí
do Sul, no prazo de 90 (noventa) dias:

(CONTRATOS BANCÁRIOS)
Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos

01. 18.709 09. 24.605 17. 23.885
02. 18.135 10. 25.070 18. 19.474
03. 19.471 11. 23.902 19. 24.334
04. 20.225 12. 22.656 20. 24.558
05. 17.065 13. 21.858 21. 22.455
06. 18.494 14. 22.512 22. 23.677
07. 22.952 15. 23.096 23. 16.698
08. 23.751 16. 14.725 24. 17.527

e) a Doutora SUELI DA SILVA NEVES, Juíza de Direito da Comarca de
Santo Antonio do Sudoeste, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

(INDENIZAÇÕES/DIVERSOS)

Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos
01. 23.652 05. 20.136 09. 21.330
02. 25.422 06. 21.742 10. 22.748
03. 21.359 07. 22.398 - -
04. 14.116 08. 15.476 - -

f) o Doutor PETERSON CANTERGIANI SANTOS, Juiz de Direito da
Comarca de Icaraíma, no prazo de 60 (sessenta) dias:

(DIVERSOS)

Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos
01. 25.003 (2 Volumes) 06. 18.675 11. 21.524
02. 25.043 07. 23.019 12. 22.330
03. 25.683 08. 17.631 13. 19.860
04. 13.591 09. 20.806 14. 14.980
05. 24.923 10. 19.595 15. 22.558

g) o Doutor MARCOS TAKAO TODA, Juiz de Direito da Comarca de
Ipiranga, no prazo de 60 (sessenta) dias:

(DIVERSOS)

Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos
01. 25.531 06. 26.049 11. 26.257
02. 25.485 07. 21.935 12. 22.643
03. 22.832 (2 Volumes) 08. 23.433 13. 23.007
04. 23.028 09. 22.479 14. 25.947
05. 18.138 10. 18.875 15. 22.585

h) o Doutor EDERSON ALVES, Juiz de Direito da Comarca de Palmital,
no prazo de 60 (sessenta) dias:

(REINTEGRAÇÃO DE POSSE/MONITÓRIA/DIVERSOS)

Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos
01. 22.293 06. 25.583 11. 14.090
02. 23.081 07. 22.927 12. 22.396
03. 24.557 08. 23.445 13. 23.657
04. 21.996 09. 21.442 14. 23.975
05. 21.092 (2 volumes) 10. 17.622 15. 25.033

i) a Doutora PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI, Juíza de Direito da
Comarca de Ribeirão Claro, no prazo de 90 (noventa) dias:

(EMBARGOS/DIVERSOS)
Ordem Autos Ordem Autos Ordem Autos

01. 22.697 10. 25.334 19. 22.527
02. 20.759 11. 22.099 20. 21.154
03. 23.504 12. 22.953 (2Volumes) 21. 23.784 (2Volumes)
04. 21.909 13. 16.909 22. 25.730
05. 18.853 14. 24.914 23. 25.596
06. 23.316 15. 18.822 24. 24.074
07. 22.021 16. 20.323 25. 25.260
08. 21.211 17. 16.922 - -
09. 19.791 18. 19.310 - -

08/2002, referente a designação dos Doutores Ângela Maria
Machado Costa, Anésia Edith Kowalski, Adriana Ayres Ferrei-
ra e Marcel Guimarães Rotoli de Macedo

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

Secretaria

SECRETARIA
ORDEM DE SERVIÇO N.º 2675

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o contido no inciso VII, do
artigo 4º do Regulamento da Secretaria do Tribunal
de Justiça, resolve

DELEGAR

ao Diretor do Departamento da Corregedoria da Justiça além
das incumbências previstas no artigo 120 do Regulamento Ge-
ral da Secretaria, competência para:

a) expedir certidões de natureza administrativa;

b) as disposições contidas nesta Ordem de Serviço entrarão em
vigor na data de sua publicação.

Curitiba,  04 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

   Estado do Paraná

ORDEM DE SERVIÇO N.º  2445/2002

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, no uso
das suas atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n. 210/
01, resolve conceder aos servidores do Poder Judiciário trinta
(30) dias de FÉRIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO PROTOCOLO

CICERO ANTONIO BOZZI DE MENEZES
2003 02/01/2003 155676/2002
OFICIAL DE JUSTICA – FINAL D4
LONDRINA

MARIO DE AZECEDO RIBEIRO
2003 02/01/2003 153027/2002
MOTORISTA C6
A DISPOSIÇAO DE: IRATI

ANSELMO LUIZ REQUIAO
2003 02/01/2003 141800/2002
AUXILIAR DE CARTORIO – INICIAL C3
SAO JOAO DO TRIUNFO

LUIZ TREVISANI
2003 02/01/2003 131570/2002
ESCRIVAO DO CRIME – INICIAL D11
URAI

ALVARO NISKI
2003 02/01/2003 139443/2002
MOTORISTA C3
PONTA GROSSA – JUIZ. ESP. CIVEL

DIRCE CAMPAGNOLI MARTINS
2001 02/01/2003 157668/2002
AGENTE DE LIMPEZA – INTERM. B3
CAMPO MOURÃO

VANE DE FÁTIMA SOUZA GOMES
2003 15/01/2003 141047/2002
COMISSÁRIO VIG. INF. E JUV. – FINAL D4
PONTA GROSSA – 2a. FAM. MEN.

SAMIRA ANDRAOS BASSO
2002 02/01/2003 156039/2002
TÉCNICO JUDICIÁRIO C3
WENCESLAU BRAZ

BIANCA LUCIANE DINKHUYSEN
2003 02/01/2003 146935/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
A DISPOSIÇAO DE: LAPA

NANCI LIZETE ZANETTI
2002 06/01/2003 143605/2002
AGENTE DE LIMPEZA – INTERM. B3
CAMPO LARGO

FUMIKO NANCI SAKAMOTO
2002 01/01/2003 150322/2002
ESCRIVAO DO CRIME – INICIAL D11
SAO JOAO DO IVAI
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MARENIR TEREZINHA CHIMOKA
2002 16/01/2003 150963/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CORBELIA

ROSECLEIA DOS SANTOS ALVES
2003 06/01/2003 154765/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
PARANAGUA

DIRCE LENI DA ROSA
2003 06/01/2003 141801/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
FOZ DO IGUAÇU

JOSE VALDIR ORTIZ
2002 06/01/2003 139682/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
TOLEDO

EDMILSON LUIZ DE SALES TINE
2002 06/01/2003 146919/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-FINAL D4
MARINGA – 4A. VARA CIVEL

VIVANE MARIA WIEGAND MULFAIT
2001 06/01/2003 145376/2002
ESCRIVAO DA INF. E JUV.-FINAL E6
PONTA GROSSA – INF. JUV.

MAURICIO JOSE FERRERO
2003 02/01/2003 149383/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
MARILANDIA DO SUL

ELBA LUIZA HILGEMBERG
2002 02/01/2003 145385/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
PONTA GROSSA – 3A. CIVEL

EDSON DE OLIVEIRA
2002 02/01/2003 144159/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-FINAL D4
MARINGA – 4A. CRIMINAL

VERONICA TOMADON FABRIN
2002 02/01/2003 152689/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
PEROLA

EDSON JOSE TOFOLO
2002 02/01/2003 145931/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
FRANCISCO BELTRAO – CRIM. INF. JUV.

CLEONI SARTOR
2000 06/01/2003 155535/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
QUEDAS DO IGUAÇU

BEATRIZ NIVEA MALVEZZI PEDRAZZOLI
2002 15/01/2003 157889/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
PARANAVAI

RICARDO ANDREIV
2002 02/01/2003 143628/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
LARANJEIRAS DO SUL

NILSON SERGIO DA SILVA
2003 06/01/2003 154069/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
ARAPONGAS

IONE ALVES OLIVEIRA MACEDO
2002 06/01/2003 147760/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSIÇAO DE: FORUM DE CAMPO MOURAO

MARIA ANGELICA MERCER DE BARROS
2003 02/01/2003 145364/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
A DISPOSIÇAO DE: PONTA GROSSA

MARIA IZABEL LEANDRO DE ARAUJO
2003 06/01/2003 134581/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PARANAGUA – 2A. CRIMINAL

MOACIR SILVEIRA
2002 06/01/2003 150314/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INICIAL C10
IPORA

NADYA REGINA UTIDA GRAVENA
2002 02/01/2003 145950/2002
TECNICO JUDICIARIO B10
A DISPOSIÇAO DE: STO ANTONIO DA PLATINA-DIRE-
ÇAO DO FORUM

SOELI IVETE CHAGAS
2002 02/01/2003 145367/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
PONTA GROSSA – 2A. FAM. MEN.

ADILSON ANDERSON GELINSKI
2001 02/01/2003 140029/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
CAMPINA GRANDE DO SUL

ANA SYLVIA PONTARA PALAZZIO
2002 02/01/2003 148556/2002

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS A10
CORNELIO PROCOPIO

RUBENS TORRES NAVARRETE
2003 13/01/2003 156876/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
CAMBE

APARECIDO MARCIO DE OLIVEIRA
2002 20/01/2003 156879/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
CAMBE

ALENCAR DOS SANTOS
2002 02/01/2003 157666/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
CAMPO MOURAO – 1A. CIVEL

SANDRA MARIA FALCAO
2002 06/01/2003 133623/2002
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS B10
A DISPOSIÇAO DE: PONTA GROSSA – INF. JUV.

NILSON RIBEIRO DE SOUZA
2002 02/01/2003 132715/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
MARIALVA

MERCEDES CATORE IGLESIAS
2003 02/01/2003 135543/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
ENGENHEIRO BELTRAO

RITA DE CACIA PRAXEDES MAIER
2003 02/01/2003 151034/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
IRATI

VALTER INACIO BINDER
2002 02/01/2003 140381/2002
OFICIAL DE JUSTIÇA-INTERM. D2
ALMIRANTE TAMANDARE

ALVINO GOMES
2002 02/01/2003 148551/2002
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS B5
CORNELIO PROCOPIO

NAJARA TEREZINHA F. DO AMARAL COSTA
2003 05/02/2003 157686/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
LONDRINA – 1A. CRIMINAL

BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO
2002 02/01/2003 145949/2002
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS A3
SANTO ANTONIO DA PLATINA

MARLEY FERREIRA DE CASTILHOS
2003 02/01/2003 155670/2002
ESCRIVAO DE EXECUÇOES PENAIS-FINAL E6
CASCAVEL – VEP

ITACIR PHILIPIAK
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS B2
2003 15/01/2003 151029/2002
GUARAPUAVA – 1A. CRIMINAL

Curitiba, 13 de NOVEMBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2648

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162856/2002,
resolve
C O N C E D E R

a CESAR AUGUSTO CORNEL, funcionário do Instituto de
Saúde do Paraná,  ora à disposição deste Tribunal de Justiça,
30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir de 06 de ja-
neiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Consti-
tuição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2649

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 163054/2002,
resolve
C O N C E D E R

a FABIANA NOGUEIRA DE PAULA E SILVA, ocupante
do cargo em comissão de Assessor de Diretor de Departa-
mento símbolo 1C, do Departamento do Patrimônio, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de
2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2650

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 160995/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ALESSANDRO DI CREDDO TRAUTWEIN, ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Diretor de Departamento
símbolo 1C, do Departamento de Informática, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2651

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162147/2002,
resolve
C O N C E D E R

a MARLENE DOS SANTOS SILVA, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2652

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 165723/2002,
resolve
C O N C E D E R

a SALMA MANCEBO CORREA, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2653

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 161580/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ANTONIO PADILHA, funcionário do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Paraná – D.E.R., ora à disposição deste
Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a
partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2654

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162175/2002,
resolve
C O N C E D E R

a LEILA HELIANA DE OLIVEIRA NEMITZ, funcionária da
Prefeitura Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribu-
nal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2655

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162165/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ELISABETH CESAR MASCHKE, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2656

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 149146/2002,
resolve
C O N C E D E R

a JOÃO NOGUEIRA PACHECO, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2002, a partir de 09 de dezembro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2657

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 161842/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ADRIANA ACCIOLY GOMES MASSA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor de Diretor símbolo
1C, do Departamento Administrativo, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2658

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 163123/2002,
resolve
C O N C E D E R

a WILLIAM VIEIRA DE ALBUQUERQUE, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Capanema, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.02.90 e 09.02.95, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2659

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 163313/2002,
resolve
C O N C E D E R

a MARIA LUIZA ZANOL PENSO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Salto do Lontra, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 01 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
06.05.96 e 05.05.01, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2660

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 160205/2002,
resolve
C O N C E D E R

a LUCIMAR FABIULA CECCATTO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 08.08.96 e
07.08.01, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2661

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 161123/2002,
resolve
C O N C E D E R

a WANESSA ELISE MILANI, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 09 de dezembro de 2002, por não haver se
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afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 30.10.96 e
29.10.01, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2662

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 160694/2002,
resolve
C O N C E D E R

a JOYCE NOVAES KIRCHNER, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 22.01.91 e
21.01.96, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2663

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 143593/2002,
resolve
C O N C E D E R

a MIGUEL ANTONIO AUGUSTINHO DA ROCHA, servidor
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Centenário
do Sul, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde,
em prorrogação, a partir de 02 de outubro de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo
215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2664

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 153114/2002,
resolve
C O N C E D E R

a AIRAM GROSSI DOS SANTOS, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
26 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2665

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 167877/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

JEAN CARLO STANZYK DA MAIA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 09
(nove) dias restantes de férias alusivas a 1999, a partir de 26 de
novembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2666

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 168416/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

CLOVIS MARIO DE LARA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 04 (quatro)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 09 de de-
zembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2667

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 168403/2002,
resolve

A U T O R I Z A R
VERA LÚCIA GUIDALLI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 16 (dezesseis)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 23 de de-
zembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2668

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 168274/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

VILMA APARECIDA DEMORI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 28 (vin-
te e oito) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de 30
de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2669

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 168497/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

LYSANDRO SANCHES DA SILVA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, a usufruir os 28
(vinte e oito) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de
09 de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2670

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 155074/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de novembro de
2002, os dias restantes de férias alusivas a 2002, autorizados a
VANESSA PASTORELLO TAVARES,  servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 05 (cinco) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2671

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 154967/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 08.03.95 e 07.03.00,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2315/02, a ROSILDA
OLIVO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 86 (oitenta e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2672

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 151605/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2209/02, a CLAUDIA
WYATT MARIA SOBRINHO BARRA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2673

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 156777/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 2206/02, a PE-
DRO EDGAR PADILHA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2674

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 154969/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 2116/02, a AN-
TONIO PINHEIRO, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito
de usufruir os 87 (oitenta e sete) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

CÓDIGO CIEE/PR
Nº 9710140784

TERMO   ADITIVO  AO   TERMO  DE
ACORDO  QUE  Nº 9710140784  EN-
TRE SI CELEBRAM  O  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ E O CENTRO DE INTEGRA-
ÇÃO EMPRESA ESCOLA, NO PARA-
NÁ CIEE/PR.

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-
COLA, NO PARANÁ – CIEE/PR, inscrito no CGC/MF sob
o número 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, nº
42, Alto da Glória, nesta Capital, neste ato representado pelo
Diretor Presidente, FRANCISCO FERNANDO FONTANA,
e de outro lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, representado pelo seu Presidente Desembarga-
dor VICENTE TROIANO NETTO, têm entre si, certo e ajus-
tado o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Acordo para
concessão de oportunidade de estágio supervisionado a estu-
dantes de Cursos Superiores e/ou Médio Profissionalizante, de
acordo com as disposições da Lei nº 6.494/77 e do Decreto de
Regulamentação nº 87.497/82, conforme cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do ins-
trumento aludida no preâmbulo deste Termo Aditivo, no perío-
do de 1º de janeiro de 2003 à 31 de dezembro de 2003.
CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula primeira  do presente
Termo Aditivo passa a ter vigência a partir de 1º de janeiro de
2003.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente instrumento fica fazen-
do parte integrante, complementar e indissociável do Termo de
Acordo, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e
condições que não colidam com o presente Termo.

E, por estar justas e acordes, as partes, na presença
de testemunhas, assinam o presente documento em três (03)
vias de igual teor e forma.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça

R.G. nº 246.360 PR
C.P.F. nº 075.185.449-20

FRANCISCO FERNANDO FONTANA
Diretor Presidente do CIEE/PR

 R.G. nº 233.304-0/PR
C.P.F. nº 262.186.078-87CÓDIGO CIEE/PR

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 21/2002

Resenha da Ata de julgamento da Comissão de
Recebimento, Abertura de Propostas e Habilita-
ção Preliminar, realizada aos 02 dias do mês de
dezembro de 2002, na sede do Departamento do
Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 7.839/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2002
OBJETO:RERENTE À CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA E CORRE-
TIVA NECESSÁRIAS À OPERAÇÃO DO SIS-
TEMA DE AR CONDICIONADO DO EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU.

“Em atenção à determinação da Comissão, o expediente foi
encaminhado ao Departamento de Engenharia e Arquitetura do
Tribunal de Justiça para análise, onde foi proferido parecer nº
27/2002, constante de fls. 131 e 132, pelo engenheiro eletricis-
ta José Wanderley Resende Filho, o qual é acatado por esta
Comissão e passa a fazer parte integrante desta decisão. Cabe
salientar que a solicitação do item 02, do anexo V, onde se
prevê a necessidade de apresentação da “declaração de pessoa
jurídica atestada pelo CREA”, onde esta chancela do Conselho
tem a finalidade de comprovar que a declaração acervada seja
a mesma apresentada para a Comissão de Licitação, sem qual-
quer alteração ou inclusão de dados. A Certidão de Acervo
Técnico do CREA (fl. 96 e 108) só é emitido com a apresenta-
ção do atestado de capacidade técnica, o qual deve seguir ane-
xo, sendo o mesmo sempre chancelado através de carimbo ou
marca d’água do Conselho. Quando da abertura da documenta-
ção (94/95, 97/98, 107)  ficou comprovado que os documentos
originais estavam chancelados com a marca d’água do Conse-
lho. Diante disso, com base na documentação apresentada pe-
las empresas, a Comissão resolve: I) INABILITAR a empresa
MART AR CONDICIONADO LTDA. por não ter apresenta-
do o atestado de “manutenção em um único sistema, com capa-
cidade igual ou superior ao do equipamento” objeto da licita-
ção, uma vez que o apresentado diz respeito a dois edifícios,
cada qual com seu sistema, descumprindo o subitem 1, do item
1, do capítulo I – Habilitação do edital; II) HABILITAR as
demais empresas participantes por terem cumprido as determi-
nações do edital.
As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93.
Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citações do Departamento do Patrimônio, a partir desta data.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002

CAIO CASSOU JUNIOR
Presidente da Comissão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 115/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Serviço de remanejamento e fornecimento de divisóri-
as novas para o Edifício dos Juizados Especiais da Comarca de
Maringá.
Data da abertura: 20 de dezembro de 2002, às 9:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio – situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico, ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital e os anexos, em formato de um (01)
CD, no valor de R$ 10,00 (dez reais), mediante guia de reco-
lhimento ao Funrejus, conforme Portaria nº 09, de 26.12.00.
           O edital poderá ser adquirido sem ônus através de “Do-
wnload” no “site” www.tj.pr.gov.br/licitações.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.002.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 337/2002

PROTOCOLO:163648/2002.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE MICROINFOR-
MÁTICA.
DESPACHO: I – Autorizo a aquisição de 24 (vinte e quatro)
discos rígidos de 20 GB Quantum/Maxtor, através da empre-
sa MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA., conforme proposta
de fl. 03 (menor preço), no valor de R$ 7.176,00 (sete mil
cento e setenta e seis reais), independentemente de medida
licitacional, de acordo com o artigo 24, inciso II combinado
com o artigo 120, da lei da Lei nº 8.666/93, consoante tabela
em vigor instituída pela Portaria nº 1.591, de 15.06.98; II  –
Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus para emissão
de nota de empenho; III – Publique-se.  Em, 29 de novembro
de 2002.

RELAÇÃO Nº 338/2002

PROTOCOLO:163998/2002.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE SUPORTE TÉC-
NICO.
DESPACHO: I – Tendo em vista o que consta do presente
protocolado, notadamente da Informação de f. 08, da Divi-
são de Compras do Departamento do Patrimônio, e da infor-
mação de bloqueio de f. 12, do Centro de Apoio Administra-
tivo ao Funrejus, AUTORIZO  a aquisição de 01 (um) servi-
dor “X séries 232 PIII 1.26 Ghz”,  Pentium 3, através da
empresa SAFESYSTEM INFORMÁTICA LTDA., conforme
proposta de f. 03 (menor preço), no valor total de R$ 7.990,00
(sete mil, novecentos e noventa reais), independentemente de
medida licitacional, de acordo com o artigo 24, inciso II com-
binado com o artigo 120, da lei da Lei nº 8.666/1993, conso-
ante tabela em vigor instituída pela Portaria nº 1.591, de
15.06.98; II – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funre-
jus para emissão de nota de empenho; III – Publique-se.  Em,
29 de dezembro de 2002.
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RELAÇÃO Nº 339/2002

PROTOCOLO:159887/2002.
INTERESSADO:  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IN-
FORMÁTICA .
DESPACHO: I – Autorizo a aquisição de 21 (vinte e uma) im-
pressoras a jato de tinta, conforme solicitado pela Divisão de
Controle e Manutenção de Equipamentos do Departamento de
Informática, através da empresa OFFICER DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. ,
conforme proposta de f. 05 (menor preço), no valor total
de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais), in-
dependentemente de medida licitacional, de acordo com o
artigo 24, inciso II combinado com o artigo 120, da lei da
Lei nº 8.666/1993, consoante tabela em vigor instituída pela
Portaria nº1.591, de 15.06.98; II  – Ao Centro de Apoio
Administrativo ao Funrejus para emissão de nota de empe-
nho; III – Publique-se.  Em, 02 de dezembro de 2002.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05434
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 028 0125336-3
Ademar Antonio Santin 030 0126788-1
Adolfo Luiz de Souza Góis 024 0122902-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
056 0127203-7

Adriana de Alcântara 056 0127203-7
Alaercio Cardoso 026 0125525-0
Alcione Bastos Ribas 032 0127313-8
Alessandro Moreira do Sacramento 039 0128911-8

041 0129695-3
058 0129656-6
062 0130744-8

Alex Sandro da Silva Schellenberg 034 0128014-4
Alicio Malavazi 042 0130486-1
Amauri Roberto Balan 025 0124623-7
Ana Carolina Cavaguti 059 0129785-2
Ana Lúcia Costa 015 0113607-6/01
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 044 0130094-3
Ana Paula Muggiati dos Santos 007 0127016-4/01
Ana Paula Rocha e Silva 001 0126191-8/01
Anderson Hataqueiama 044 0130094-3
André Balbino Bonnes 012 0108610-0
André Renato Miranda Andrade 004 0114661-4

017 0113558-8
029 0126410-8
035 0128373-8
036 0128242-8
057 0128273-3
060 0129081-9

Andrea Margarethe A. de Miranda 010 0117179-3
Angela Estorilio Silva Franco 054 0124355-4
Anita Caruso Puchta 035 0128373-8

036 0128242-8
057 0128273-3
060 0129081-9

Antonio Augusto Ferreira Porto 005 0124560-5
Antonio Carlos Efing 054 0124355-4
Antonio Carlos M. d. S. Filho 026 0125525-0
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 015 0113607-6/01
Arão dos Santos 003 0131751-7/01
Ary Bracarense Costa Junior 041 0129695-3

059 0129785-2
062 0130744-8

Aurélio Ferreira Galvão 025 0124623-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0124560-5
Babyton Pasetti 011 0108983-8
Bernadete Gomes de Souza 013 0108114-3
Célio Heitor Guimarães 010 0117179-3
César Augusto Gularte de Carvalho 017 0113558-8
Carlos Alberto Gomes Lemos 052 0121797-0
Carlos Alberto Ramina e Silva 001 0126191-8/01
Carlos Alberto Zanon 032 0127313-8
Carlos Alexandre Gutmann 038 0128603-1
Carlos Augusto Antunes 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
021 0117799-5
056 0127203-7

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0127016-4/01
Carlos Henrique Schiefer 013 0108114-3
Carlos José Dal Piva 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
Celso Fernando Gutmann 038 0128603-1
Celso de Lima Buzzoni 016 0113489-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 059 0129785-2
Christianne Regina L. Posfaldo 056 0127203-7
Cibelle Diana Mapelli 035 0128373-8

036 0128242-8
057 0128273-3

Cláudia Bueno Gomes 002 0129159-2
Cláudia Fabiana Giacomazzi 058 0129656-6
Clarinda Marques de Andrade 051 0121564-1
Claro Américo Guimarães Sobrinho 001 0126191-8/01
Claudia Valeria Feijó 043 0130807-0

Claudia de Souza Haus 008 0102825-7/01
009 0102825-7/02
056 0127203-7

Cleide Rosecler Kazmierski 046 0113967-7/01
Clidionora Aparecida C. Pimenta 033 0127836-6
Clovis Roberto de Paula 050 0120932-5
Cristina de Lima Assaf 052 0121797-0
Cynthia Garcez Rabello 006 0124746-5

021 0117799-5
Débora Franco de Godoy 009 0102825-7/02
Damasceno Maurício da R. Junior 020 0117162-8/01
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 005 0124560-5
Daniela Wernecke Padovani 026 0125525-0
Daniele Albaniz J. d. Carvalho 061 0131060-1
Daniele Alessandra Rauen 054 0124355-4
David Schnaid Neto 056 0127203-7
Denis Dynkowski 005 0124560-5
Denise da Silveira P. d. A. Costa 042 0130486-1
Dinorah Alvares Cruz 039 0128911-8

058 0129656-6
Dirceu Pertuzatti 050 0120932-5
Edemar Antonio Zilio Júnior 025 0124623-7
Edilânio Rogério de Abreu 046 0113967-7/01
Edson Iuquishigue Kawano 040 0128337-2
Eduardo de Azevedo Barros 039 0128911-8
Edvaldo Gonçalves 034 0128014-4
Elayne Auxiliadora de Freitas 045 0124887-1
Elida Cristina Mandadori 031 0126951-4
Elizabeth Bertinato 032 0127313-8
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 038 0128603-1
Eloi Dias da Silva 053 0122038-0
Élvio Renato Severo 051 0121564-1
Emerson Luis de Mello 019 0115364-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 029 0126410-8
Eric Garmes de Oliveira 059 0129785-2
Eros Roberto Grau 026 0125525-0
Eroulths Cortiano Junior 019 0115364-4
Estêvão Barongeno 004 0114661-4
Fábio Aparecido Franz 018 0114458-7/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 017 0113558-8

035 0128373-8
036 0128242-8
057 0128273-3

Fábio Girolla 042 0130486-1
Fábio de Almeida Braga 062 0130744-8
Fabiano Roesner 043 0130807-0
Fabio Goes Acerbi 059 0129785-2

062 0130744-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 007 0127016-4/01
Fabiola Villela Pedras 026 0125525-0
Fabrício Massi Salla 052 0121797-0
Fernando Rocha Filho 054 0124355-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 009 0102825-7/02
Flavio Bento 052 0121797-0
Francisco Leite da Silva 039 0128911-8

058 0129656-6
Francisco de Paula Xavier Neto 005 0124560-5
Frank Richard Fast 007 0127016-4/01
Geórgia Andréa dos S. Carvalho 003 0131751-7/01
Genesio Tavares 027 0125348-3
Geraldo Mocellin 006 0124746-5
Gilberto Jose Verona 036 0128242-8
Gilberto Lupo 040 0128337-2
Gilberto Pedriali 043 0130807-0
Gilvan Antonio Dal Pont 003 0131751-7/01
Giovani Pires de Macedo 018 0114458-7/01
Gisela Dias Chede 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 046 0113967-7/01

055 0124279-9
Gláucia Vieira Marins de Souza 054 0124355-4
Glaucio Hashimoto 031 0126951-4
Hélio Francisco Freitas 037 0128496-6
Harri Klais 002 0129159-2
Harry Françóia 044 0130094-3
Harry Françóia Júnior 044 0130094-3
Helena Mussolino 056 0127203-7
Hiromi Tanaka 049 0119511-9
Ira Neves Jardim 020 0117162-8/01
Iran James Palicer 011 0108983-8
Isabela Cristine Martins Ramos 046 0113967-7/01

055 0124279-9
Isabela Viana Reis 015 0113607-6/01
Ivecio Antonio Ottobelli 030 0126788-1
Ivone Roldão Ferreira 033 0127836-6
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 016 0113489-8
Izabel Cristina Marques 021 0117799-5
Izabela de Castro Martinez 040 0128337-2
Jaime Jacir Guzzo 025 0124623-7
James José Marins de Souza 054 0124355-4
Jandir Vardanega Verona 036 0128242-8
Jean Carlos Camozato 011 0108983-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 025 0124623-7
Jefferson Isaac João Scheer 019 0115364-4
João Casillo 054 0124355-4
João Graciano Campos Lustosa 050 0120932-5
João Joaquim Martinelli 042 0130486-1
João Otávio de Noronha 014 0109178-1

025 0124623-7
051 0121564-1

João Paulo Garcia Catto 026 0125525-0
João Tavares de Lima Filho 052 0121797-0
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 007 0127016-4/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 029 0126410-8
Joe Tennyson Velo 046 0113967-7/01
Joel Luís Thomaz Bastos 040 0128337-2
Joel Samways Neto 010 0117179-3
Jonas Roberto Justi Waszak 043 0130807-0

050 0120932-5
Jorge Rafael Santar 043 0130807-0

050 0120932-5
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 005 0124560-5
José Carlos Vieira 015 0113607-6/01

José Cid Campelo 048 0115374-0/01
José Correa Porto de Abreu Neto 032 0127313-8
José Eduardo Soares de Camargo 047 0113313-9
José Lopes Pires 053 0122038-0
José Roberto Balan Nassif 013 0108114-3
José Valdecir Cavalini 033 0127836-6
José do Carmo Badaro 047 0113313-9
Jozelia Nogueira Broliani 006 0124746-5
Julio Assis Gehlen 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
Jurandir Mariscal 062 0130744-8
Katia Naomi Yamada 052 0121797-0
Leandro Ambrósio Alfieri 052 0121797-0
Leandro Frassato Pereira 015 0113607-6/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 033 0127836-6
Leticia Ferreira da Silva 029 0126410-8
Liana Claudia Borges Paulino 026 0125525-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 004 0114661-4
Lisias Connor Silva 014 0109178-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 041 0129695-3

059 0129785-2
Luciane Camargo Kujo Monteiro 006 0124746-5

008 0102825-7/01
009 0102825-7/02

Luir Ceschin 010 0117179-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 046 0113967-7/01

055 0124279-9
Luiz Alberto Blanchet 020 0117162-8/01
Luiz Alberto Machado 020 0117162-8/01
Luiz Carlos Piloto 051 0121564-1
Luiz Fernando Dietrich 016 0113489-8
Luiz Fernando Zalewski Torres 014 0109178-1
Luiz Ricardo Berleze 044 0130094-3
Luiz Sergio Rossi 012 0108610-0
Lygia Regina Paiva Leocádio 026 0125525-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0102825-7/02

046 0113967-7/01
056 0127203-7

Márcio Antonio Sasso 025 0124623-7
051 0121564-1

Mônica Akemi I. T. d. Aquino 015 0113607-6/01
Marcel Albiero da Silva Santos 020 0117162-8/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 021 0117799-5

046 0113967-7/01
055 0124279-9

Marcelo Marco Bertoldi 054 0124355-4
Marcelo Migliori 040 0128337-2
Marcelo Savar Meister 011 0108983-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 039 0128911-8

041 0129695-3
058 0129656-6
062 0130744-8

Marco Antônio Lima Berberi 004 0114661-4
017 0113558-8
029 0126410-8

Marco Antônio de Souza 055 0124279-9
Marco Antonio Gonçalves Valle 043 0130807-0
Marco Aurélio Barato 060 0129081-9
Marco Aurelio de Miranda Carvalho 014 0109178-1
Marcos Augusto Malucelli 047 0113313-9
Marcos Aurelio Cerdeira 049 0119511-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 015 0113607-6/01
Maria Catarina de Oliveira 016 0113489-8
Maria Cristina Guedes 042 0130486-1
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 024 0122902-5

037 0128496-6
Maria Marta Renner Weber Lunardon 010 0117179-3
Maria Misue Murata 029 0126410-8
Maria da Graça Mendes Passos 006 0124746-5

021 0117799-5
Marisa Zandonai Moreira 006 0124746-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 056 0127203-7
Michel Saliba Oliveira 056 0127203-7
Miguel Cavali Miranda 019 0115364-4
Milton Adriano de Oliveira 028 0125336-3
Milton Luiz Cleve Kuster 044 0130094-3
Miriam Persia de Souza 044 0130094-3
Moacir Luiz Gusso 025 0124623-7
Mychelle Fortunato 044 0130094-3
Nelson Paschoalotto 059 0129785-2
Oséas Aguiar 042 0130486-1
Paula A. Forgioni 026 0125525-0
Paulo Leandro Dieter 054 0124355-4
Paulo Roberto Bonafini 018 0114458-7/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 046 0113967-7/01

055 0124279-9
Pedro Donaiski 006 0124746-5
Rafael da Costa Contador 061 0131060-1
Raul Alberto Dantas Junior 010 0117179-3
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 033 0127836-6
Regina Yurico Takahashi 016 0113489-8
Reimar Renato Rodrigues 050 0120932-5
Renata Neves Cafundo 016 0113489-8
Renato Ribeiro Schmidt 002 0129159-2
Roberto Luiz Pedrotti 051 0121564-1
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 012 0108610-0
Roger Santos Ferreira 020 0117162-8/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 010 0117179-3
Romeu Saccani 015 0113607-6/01
Ronaldo Gomes Neves 052 0121797-0
Ronildo Gonçalves da Silva 021 0117799-5
Rony Marcos de Lima 032 0127313-8
Rosane Munhoz Burgel 014 0109178-1
Sadi Bonatto 014 0109178-1
Sadi Franzon 045 0124887-1
Santino Ruchinski 003 0131751-7/01
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 027 0125348-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 051 0121564-1
Simone Bueno de Miranda 003 0131751-7/01
Simone Maria Malucelli Pinto 034 0128014-4
Simone Zonari Letchacoski 054 0124355-4
Suzana Giglio Martins de Oliveira 014 0109178-1
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0127016-4/01

Terence Keller 034 0128014-4
Teresa Cristina M. P. Portela 007 0127016-4/01
Thaisa Jaqueline Vroblewski 047 0113313-9
Tomas Antonio Bajo Polo 053 0122038-0
Umberto Giotto Neto 022 0118562-2/01

023 0118562-2/02
Vagner Marques de Oliveira 039 0128911-8

058 0129656-6
Valmir Schreiner Maran 008 0102825-7/01

009 0102825-7/02
Vania de Fatima Cesar Luiz 051 0121564-1
Velci Celito Camazoito 011 0108983-8
Vivalda Sueli Borges Carneiro 042 0130486-1
Viviane Aparecida Consolin 032 0127313-8
Wajih El Messane Junior 061 0131060-1
Walter Antonio Costa de T. Valle 026 0125525-0
Wilson Claudio da Silva 040 0128337-2
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 033 0127836-6
Wlaumar Alves da Silva 049 0119511-9
Zara Hussein 045 0124887-1
Zenice Mota Cardozo Pinto 034 0128014-4
Zuleika Loureiro Giotto 001 0126191-8/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0126191-8/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154199. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261918 Apelação Civel. Apelante:
Paulino Rocha e Silva. Advogado: Ana Paula Rocha e Silva,
Carlos Alberto Ramina e Silva. Apelado: Seanáutica Comércio
de Embarcações Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães
Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Rec.Adesivo: Seanáutica
Comércio de Embarcações Ltda. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Embargante:
Seanáutica Comércio de Embarcações Ltda. Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22441. Nº Livro: 470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REABRIR DISCUSSÃO
SOBRE A QUESTÃO JURÍDICA INCIDENTE SOBRE A
CAUSA. INTELIGÊNCIA DO ART. 535, I DO CPC. REJEI-
ÇÃO.

0002 . Processo: 0129159-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116860. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000190 Rescisão de Contrato.
Agravante: Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Cláudia
Bueno Gomes, Renato Ribeiro Schmidt. Agravado: Zoraide
Sant’ana Lima. Advogado: Harri Klais. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22442. Nº Livro:
470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA: EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALI-
DADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER ATO ILICITO COMETIDO PELOS SÓCIOS.
MEDIDA EXTREMA E EXCEPCIONAL. RECURSO PRO-
VIDO. “ A desconsideração da personalidade jurídica (disre-
gard doctrine), prevista no art. 28 do CDC (Lei 8078/90), me-
dida de natureza excepcional, somente é aplicável diante de
prova abundante de que a pessoa jurídica foi utilizada para a
realização de uma fraude ou abuso de direito”. “ A autonomia
da pessoa jurídica continua a ser um princípio jurídico válido e
a sua desconsideração uma exceção.

0003 . Processo: 0131751-7/01 Agravo
 Protocolo: 2002/154278. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1317517 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Artestilo Ltda. Advogado: Arão dos Santos, Santino
Ruchinski, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho. Agravado:
Kotic - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Gil-
van Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda. Agravante:
Artestilo Ltda. Advogado: Arão dos Santos, Santino Ruchinski,
Geórgia Andréa dos Santos Carvalho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22443. Nº Livro:
470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo inominado.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. SEGUIMENTO NEGA-
DO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA
MANIFESTA. MEDIDAS DE EXECUÇÃO DEFERIDAS NO
JUÍZO MONOCRÁTICO, APÓS O JULGAMENTO DA LIDE
EM SEGUNDO GRAU. ADMISSIBILIDADE. RECURSO
ESPECIAL DESPIDO DE SUSPENSIVIDADE (ART. 542, §
2º DO CPC). REJEIÇÃO. “1. Se o que se garantiu ao recorren-
te, em agravo de instrumento, era a posse do bem até a decisão
definitiva, julgada a lide, em segundo grau, nada obsta que o
juiz autorize medidas de execução do contrato firmado - no
caso busca e apreensão -, mesmo que tenha sido interposto re-
curso especial, que não tem efeito suspensivo (art. 542, §
2ºCPC).” “2. Não se pode confundir decisão definitiva com
decisão trânsita em julgado. Aquela é a que julga a controvér-
sia suscitada; esta a decisão imutável, seja pelo decurso do pra-
zo recursal, seja pela inexistência de recurso possível.”

0004 . Processo: 0114661-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/115756. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8900000020 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Se-
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bastião Bueno Xavier. Advogado: Estêvão Barongeno. Interes-
sado: Frigorífico SM Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Nº Acórdão: 22444. Nº Livro: 470. Julgado em: 16/04/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, reformando-se a
sentença sob reexame. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUS-
PENSÃO DO FEITO. ARQUIVO. INEXISTÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO PESSOAL. Segundo dispõe o artigo 25 da Lei de
Execuções Fiscais, o representante judicial da Fazenda Pública
deve ser intimado pessoalmente dos atos processuais. Inexis-
tindo intimação pessoal, por falha no serviço judiciário, não se
pode aplicar a desídia à Fazenda Pública, reconhecendo-se a
ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso provido.

0005 . Processo: 0124560-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/71719. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100026212 Condenatória. Agravan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Francisco de
Paula Xavier Neto, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Denis
Dynkowski, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio Au-
gusto Ferreira Porto. Agravado: Carelli Exportadora de Máqui-
nas Agrícolas Ltda, Arlindo Oscar Carelli, José Vanio Vefago,
Antônio Mazurek, Espólio de João Ferrari Pigatto. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22445. Nº Livro:
470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do agravo, dando-lhe provimento.
EMENTA: BANCO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RE-
SERVA DE BENS. (ART. 27 DA LEI 6.024074). ORDEM JU-
DICIAL PARA QUE A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEPOSI-
TE OS VALORES RESERVADOS EM JUÍZO. GRAVAME
NOVO, NÃO CONTIDO NA DECISÃO PRECLUSA. TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO. MEDIDA ILEGAL. OFEN-
SA AO “PAR CONDITIO CREDITORUM”. AGRAVO PRO-
VIDO.

0006 . Processo: 0124746-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/65324. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037828 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Jozelia Nogueira Broliani, Pe-
dro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Luciane Camargo Kujo
Monteiro. Apelado: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.
Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Relator Designado: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22446. Nº Livro: 470. Julgado
em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, reformando em parte a sentença reexaminada. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL - EXECUTADA CUJA FALÊNCIA
VEIO A SER DECRETADA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS - RESPONSA-
BILIDADE PROPORCIONAL POR VERBA HONORÁRIA E
DESPESAS PROCESSUAIS, ABRANGENDO EXECUÇÃO
E EMBARGOS. - Sobrevindo a falência da executada, a massa
falida responde também por honorários advocatícios. - Confi-
gurando cerca de vinte por cento do valor do crédito reclamado
pela execução a vitória obtida nos embargos opostos pela mas-
sa falida, respondem ambas as partes, Fazenda e Massa, pro-
porcionalmente às respectivas vitórias e derrotas pelas despe-
sas processuais e por honorários advocatícios, na forma do art.
21 do CPC. - A verba honorária, no caso de execução e de
embargos, é única, devendo ser desde logo efetuada a indis-
pensável compensação quando há procedência parcial dos em-
bargos, com o conseqüente sucumbimento recíproco de exe-
qüente e de executado.

0007 . Processo: 0127016-4/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/151177. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1270164 Apelação Civel. Apelante: C.P.
Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Frank
Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz. Apelado: Celso Shimada, Rosa Clarice Shimada.
Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva, Teresa Cristina
Meister Peixoto Portela. Embargante: C.P. Construtora e In-
corporadora Ltda. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Frank Richard Fast,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Nº Acórdão: 22447. Nº Livro: 470. Julgado em: 19/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
VÍCIOS INEXISTENTES. Inexistentes no acórdão embargado
os apontados vícios, rejeitam-se os embargos de declaração.

0008 . Processo: 0102825-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/11371. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1028257 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luci-
ane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela

Dias Chede. Apelado: Vila Romana Materiais de Construção
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran, Julio Assis Gehlen. Embargante: Vila Romana Materiais
de Construção Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22448. Nº Livro: 470. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em parte os
Embargos opostos por Vila Romana Materiais de Construção
Ltda, para corrigir o erro material e acolher os Embargos opos-
tos pelo Estado do Paraná. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ICMS. ATIVO FIXO. ERRO MATERIAL. IN-
VERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NA FORMA DO § 4º DO ARTIGO 20 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA.

0009 . Processo: 0102825-7/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/13780. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1028257 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luci-
ane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Apelado: Vila Romana Materiais de Construção
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran, Julio Assis Gehlen. Embargante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22448. Nº Livro: 470. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em parte os
Embargos opostos por Vila Romana Materiais de Construção
Ltda, para corrigir o erro material e acolher os Embargos opos-
tos pelo Estado do Paraná. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ICMS. ATIVO FIXO. ERRO MATERIAL. IN-
VERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NA FORMA DO § 4º DO ARTIGO 20 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA.

0010 . Processo: 0117179-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/141823. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020843 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Raul Alberto Dantas Juni-
or. Apelado: Vicente Leão, João Lucidoro Ribeiro. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Célio Heitor Guimarães. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22449. Nº Livro: 470. Julgado
em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação, reformando em parte a sentença reexaminada. EMEN-
TA: SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - VERBA DE RE-
PRESENTAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI ESTADUAL nº
11.714/97 - REDUTOR SALARIAL- INCIDÊNCIA. Como a
verba de representação, instituída pela Lei Estadual 11.714/97,
é paga indistintamente a todos os servidores públicos que ocu-
pam cargo de nível universitário, incide sobre ela o chamado
redutor ou limitador salarial.

0011 . Processo: 0108983-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/129268. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000704 Ação Monitó-
ria. Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais.
Advogado: Babyton Pasetti, Jean Carlos Camozato, Iran James
Palicer, Velci Celito Camazoito, Marcelo Savar Meister. Ape-
lado: Auto Estação Estacionamento Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 22450. Nº Livro: 470. Julgado em: 19/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE SEGURO
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO PARANÁ. ART. 104, III,” i” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS À APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. É matéria consolidada neste Tribunal de Justiça, que os
litígios derivados de ação de seguro devem ser apreciados e
julgados pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não conhecimento,
com remessa dos autos.

0012 . Processo: 0108610-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/58871. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000197 Embargos de Terceiro.
Apelante: André Balbino Bonnes. Advogado: André Balbino
Bonnes. Apelado: Rubens Informática Ltda. Advogado: Robin-
son Elvis Kades de Oliveira e Silva, Luiz Sergio Rossi. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22451. Nº Livro: 470. Julgado
em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - BUSCA E
APREENSÃO- MICRO COMPUTADOR - PROPRIEDADE -
AUSÊNCIA DE PROVA - PROVAS- APRECIAÇÃO DO
MAGISTRADO - RECURSO NÃO PROVIDO. Cabe ao autor
fazer prova de suas e, em não se desincumbindo de tal ônus,
deve a ação ser julgada improcedente. Não há que se falar em
maior ou menor valoração de provas, pois cabe ao juiz, ao de-
cidir a questão, examinar as provas trazidas aos autos e firmar
seu convencimento, fundamentando sua decisão.

0013 . Processo: 0108114-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/53661. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000148 Embargos do Devedor.
Apelante: Indústrias Carambeí SA. Advogado: Carlos Henri-
que Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22452. Nº Livro: 470.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC- LEGALI-
DADE - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDA-
DE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO..
A aplicação da taxa SELIC, na cobrança de dívida ativa do
ICMS, não pode ser considerada como uma violação ao princí-
pio da legalidade, pois a utilização da multicitada taxa pela
Fazenda Pública está amplamente resguardada nas disposições
da Constituição Federal (artigo 24, I), no Código Tributário
Nacional e na Lei Estadual nº 11580/96 A obrigação tributária
não tem afinidade com a relação de consumo, o que faz impro-
cedente a pretensão de ser reduzida a multa prevista na legisla-
ção específica, com base no Código de Defesa do Consumidor.
Apelação conhecida e não provida.

0014 . Processo: 0109178-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/63011. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000642 Ordinária. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha, Lisias Connor Silva, Marco
Aurelio de Miranda Carvalho. Apelado: Sally Roppel Zvinokie-
vicz. Advogado: Rosane Munhoz Burgel, Suzana Giglio Mar-
tins de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22453. Nº
Livro: 470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação. EMENTA: REVISOR: APELAÇÃO CÍVEL - CA-
DERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA- DENUNCIAÇÃO
DA LIDE - IMPOSSIBILIDADE - VARIAÇÃO DO IPC -
ÍNDICES DE JAN/89 (42,72%), MAR/90 (84,32%) E ABRIL/
90 (44,80%) - CORRETAENTE APLICADOS - DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COR-
RETAMENTE FIXADOS - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em nulidade
por cerceamento de defesa, em razão da não designação da
audiência de instrução e julgamento, máxime por tratar-se de
questão meramente de direito, sendo desnecessário, portanto,
a produção de outras provas. Inocorre impossibilidade jurídi-
ca do pedido quando a parte possui direito adquirido à remu-
neração pactuada, inexistindo obstáculo ao exercício dos seus
direitos. No que se refere à diferença de valores oriunda do
aludido Plano Verão, a legitimidade passiva para a causa é
exclusivamente do Banco depositário, como tem sistematica-
mente reiterado o Superior Tribunal de Justiça. Apelação co-
nhecida e não provida.

0015 . Processo: 0113607-6/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/148766. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1136076 Apelação Civel. Apelante:
Sociedade Evangelica Beneficente de Londrina. Advogado:
Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Leandro Frassato
Pereira, Antonio Carlos Oliveira de Araújo, Isabela Viana Reis.
Apelado: Niuda Hiromi Kimura. Advogado: Marcus Eduardo
Peres da Silva, Ana Lúcia Costa, Romeu Saccani, José Carlos
Vieira. Embargante: Sociedade Evangelica Beneficente de Lon-
drina. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino,
Leandro Frassato Pereira, Antonio Carlos Oliveira de Araújo,
Isabela Viana Reis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22454. Nº Livro: 470.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO EM RELAÇÃO A ALEGAÇÕES QUE
DESCARACTERIZARIAM INDUÇÃO AO ERRO E COA-
ÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTOU
SUA DECISÃO, NÃO SENDO NECESSÁRIA MANIFESTA-
ÇÃO SOBRE TODOS OS PONTOS SUCITADOS. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0016 . Processo: 0113489-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/95125. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000497 Ação Monitória. Apelan-
te: Milton Iuquichigue Hossaka. Def.Público: Regina Yurico
Takahashi (Curador Especial). Apelado: Banco Real SA. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Mar-
tins Campos, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oli-

veira, Renata Neves Cafundo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22455. Nº Livro: 470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apela-
ção, com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
PROCEDIMENTO SUMÁRIO - VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “F”, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE. Com a alteração introduzida pela
Lei 10.444/02, quando o valor da causa for inferior a 60 salári-
os mínimos, deve-se processar pelo rito sumário, ante a indis-
ponibilidade do procedimento, devendo o recurso ser aprecia-
do e julgado pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não conheci-
mento, com remessa dos autos.

0017 . Processo: 0113558-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/107579. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000105 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Indústrias João José Zattar SA. Advogado: César Augusto
Gularte de Carvalho. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 22456. Nº Livro: 470. Julgado em:
19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO
FISCAL - SENTENÇA - PARCELAMENTO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - EXCLUSÃO - COISA JULGADA -
OCORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO. Em respeito à
coisa julgada, a jurisprudência tem-se manifestado no sentido
de ser inaplicável o § 1º do artigo 1º da Lei 11.800/97, referen-
temente aos honorários advocatícios. Apelação conhecida e não
provida.

0018 . Processo: 0114458-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/149797. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1144587 Apelação Civel. Ape-
lante: L. G. A. M. Representado(a). Advogado: Paulo Roberto
Bonafini. Apelado: G. P. M.. Advogado: Giovani Pires de Ma-
cedo, Fábio Aparecido Franz. Embargante: G. P. M.. Advoga-
do: Giovani Pires de Macedo, Fábio Aparecido Franz. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 22457. Nº Livro: 470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0019 . Processo: 0115364-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/121855. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020438 Declaratória. Apelante: Saul Antônio Bovo Ju-
nior, Pedro dos Santos Ferreira, Adair Miranda da Silva, Joacir
dos Santos Ribas, Luiz Carlos Nemer, Zanoni Deodato Passos
dos Reis, Idair de Oliveira, Luiz Antônio Woinarovicz, Adel-
son Franco de Lima, Otaviano Carvalho de Souza, Marcelo
Henrique Teixeira, Nilo Strugala, Valmir de Moraes, Miraci
João Ropelato, Marcos Roberto Bastos, Felix Stygar, José Li-
vanir Fogaca da Silva, Luiz Paulo Wojcik, João Carlos Egidio
de Lima, Davi Nuzda. Advogado: Miguel Cavali Miranda,
Emerson Luis de Mello. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22458. Nº Livro: 470. Jul-
gado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDORES
PÚBLICOS MILITARES - ESCALONAMENTO HIERÁRQUI-
CO DE SOLDOS E GRATIFICAÇÕES - IRREDUTIBILIDA-
DE DE VENCIMENTOS - INOCORRÊNCIA - RECURSO
NÃO PROVIDO. O princípio da irredutibilidade visa proteger
o valor nominal do vencimento. Alterações por lei, nos índices
da tabela de escalonamento hierárquico da Polícia Militar do
Estado, não afrontam a garantia da irredutibilidade de venci-
mentos. Igualmente não há direito adquirido sobre gratifica-
ções, notadamente quando incorporadas ao salário. Apelação
conhecida e não provida.

0020 . Processo: 0117162-8/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/151103. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1171628 Apelação Civel. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Marcel Albiero da Silva Santos,
Roger Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Neves Jar-
dim, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Apelado: Ivaí En-
genharia de Obras S A. Advogado: Luiz Alberto Machado.
Embargante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Marcel Albiero da Silva Santos, Roger Santos Fer-
reira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Neves Jardim, Damasceno
Maurício da Rocha Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22459. Nº Livro: 470.
Julgado em: 19/11/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO -INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO. EMBARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as
questões levantadas no recurso não objetivam esclarecer omis-
são efetivamente ocorrente no julgado, bem como possuindo
evidente caráter infringente, visando a rediscussão da matéria,
sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embar-
gos Declaratórios.

0021 . Processo: 0117799-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/146992. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030887 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Izabel Cristina Marques, Carlos Augusto Antunes, Cynthia
Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva. Apelado: Massa Falida de Comércio de
Cereais Marechal Ltda. Advogado: Maria da Graça Mendes
Passos. Interessado: Molotov Passos Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22460. Nº Livro: 470.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação, reformando a sentença reexaminada, no que se refe-
re a verba honorária. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA DA
FAZENDA PÚBLICA - OCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO
ART. 20, § 4º DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Sendo sucumbente a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados consoante apreciação eqüitati-
va do Juiz, conforme preceitua o § 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil. “Se cada litigante for em parte vencedor e ven-
cido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e com-
pensados entre eles os honorários e as despesas”. Art. 21 caput
do CPC Apelação conhecida e parcialmente provida. Reexame
parcialmente provido.

0022 . Processo: 0118562-2/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/138865. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185622 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Sérgio Luiz Longen, Longen Projetos Construções e
Montagens Ltda. Advogado: Umberto Giotto Neto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Sérgio
Luiz Longen, Longen Projetos Construções e Montagens Ltda.
Advogado: Umberto Giotto Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22461. Nº Livro:
470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO E OMISSÕES - INOCORRÊNCIA - CONSUL-
TAS E INDAGAÇÕES - IMPOSSIBILIDADE NA VIA DOS
EMBARGOS.

0023 . Processo: 0118562-2/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/150085. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185622 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Sérgio Luiz Longen, Longen Projetos Construções e
Montagens Ltda. Advogado: Umberto Giotto Neto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22462. Nº Livro:
470. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão
não está eivado de nenhum desses vícios, imperiosa é a rejei-
ção dos embargos, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0024 . Processo: 0122902-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/49015. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000248 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bruno Sérgio Galatti. Advogado: Maria Lucia Ferreira
Reichenbach. Agravado: José Mohamed Janene. Advogado:
Adolfo Luiz de Souza Góis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22464. Nº Li-
vro: 470. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGRA-
VANTE, ACOLHIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, INCISO VI E § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

0025 . Processo: 0124623-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/54059. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000150 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha, Aurélio Ferreira Galvão. Ape-
lado: Antonio Belusso Fortuna, Alcir Antonio ganassini, Reis-
soli Casagrande, Sérgio da silva Topanotti, Joaquim Guisoni

Reinaldi, Nelson Zago. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Jaime
Jacir Guzzo, Edemar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22465. Nº Livro: 470. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. -
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. CONTRATO
DE POUPANÇA SE ESTABELECE ENTRE A INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA E O POUPADOR. - AUSÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO À CORREÇÃO PELA METODOLOGIA VI-
GENTE NA ÉPOCA DO INVESTIMENTO, EM RAZÃO DA
MP/32 E LEI 7.730. IMPROCEDÊNCIA. CORREÇÃO COMO
AJUSTADO É DIREITO ADQUIRIDO DO INVESTIDOR. -
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOMENTE
APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA É MERA ATUALIZAÇÃO DO
VALOR DEVIDO, DEVENDO SER CALCULADA DESDE
O MOMENTO DA FORMAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PARA
QUE ESTA NÃO PERCA O SEU VALOR REAL. - NÃO PRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0026 . Processo: 0125525-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78770. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000006 Mandado de Segurança.
Apelante: Tecpark Comércio e Prestações de Serviços Ltda.
Advogado: Eros Roberto Grau, Daniela Wernecke Padovani,
Paula A. Forgioni, Antonio Carlos Monteiro da Silva Filho,
Liana Claudia Borges Paulino. Apelado: Município de Marin-
gá. Advogado: João Paulo Garcia Catto, Alaercio Cardoso,
Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Fabiola Villela Pedras,
Lygia Regina Paiva Leocádio. Aut.Coatora: Prefeito Munici-
pal de Maringá. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22466. Nº
Livro: 470. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 473 DO STF. PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO QUE OBSERVOU O PRINCÍPIO DO CONTRADITÓ-
RIO E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO. RECURSO DESPROVIDO. “1 Observado os
preceitos constitucionais do devido processo administrativo e
do contraditório, a administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles
não originam direitos (Súm. 473 do STF).” “2. Tendo a parte
interessada participado regularmente do procedimento admi-
nistrativo - que dispensa formas sacramentais - que redundou
na anulação do ato, não há que se falar violação ao devido
processo legal ou ao princípio do contraditório”.

0027 . Processo: 0125348-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/76967. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001379 Embargos a Execução.
Apelante: J. S. N.. Advogado: Sebastião Antunes Telles Sobri-
nho. Apelado: T. T. S. Representado(a), A. T. S.
Representado(a), L. T. S. Representado(a). Advogado: Gene-
sio Tavares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22467. Nº
Livro: 470. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0028 . Processo: 0125336-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/78340. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000099 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: W. B.. Advogado: Adélio Druciak. Agra-
vado: T. D. S. Representado(a). Advogado: Milton Adriano de
Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 22468. Nº Livro: 470. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

0029 . Processo: 0126410-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/86503. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000372 Restauração de Au-
tos. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná - DER. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade, Maria Misue Murata, Leticia Ferreira da
Silva. Apelado: Espólio de José Pereira Carneiro, Espólio de
Odila de Souza Pereira. Advogado: Emilio Luiz Augusto Proh-
mann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22469. Nº Livro: 470.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação, confirmando a sentença reexaminada. EMENTA: RES-
TAURAÇÃO DE AUTOS - PEÇAS SUFICIENTES. Sendo
suficientes as peças apresentadas, deverá ser havida por proce-
dente a restauração de autos extraviados.

0030 . Processo: 0126788-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/93204. Comarca: Santo Antonio do Sudoes-

te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000355 Manda-
do de Segurança. Apelante: João Antunes França. Advogado:
Ivecio Antonio Ottobelli. Apelado: Olair Natal Nicoletti. Ad-
vogado: Ademar Antonio Santin. Interessado: Município de
Pinhal de São Bento. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22470. Nº Livro: 470. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - TRANS-
PORTE INTERMUNICIPAL - DESMEMBRAMENTO DE
MUNICÍPIO. Na forma do disposto pela Lei nº 12.322/98, “na
ocorrência de desmembramento de município, os serviços mu-
nicipais de transporte coletivo de passageiros que estavam em
operação entre o município-mãe e o município recém-criado,
deverão ser regularizados como serviços de transporte inter-
municipais de passageiros”.

0031 . Processo: 0126951-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/94356. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000370 Arresto. Agravante: Con-
dominio Edifício Centauro. Advogado: Elida Cristina Manda-
dori. Agravado: Geraldo Conte. Advogado: Glaucio Hashimo-
to. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22471. Nº Livro: 470. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO. DÍVIDA COM O CON-
DOMÍNIO, SE PROVADA FOR , DECORRE DE ATO ILÍCI-
TO DO SÍNDICO E , ASSIM, NÃO DETEM PREFERÊNCIA
SOBRE O CRÉDITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 711 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0032 . Processo: 0127313-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/98524. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001035 Mandado de Segurança. Apelante: Roberto Luiz
Schenfeld. Advogado: Carlos Alberto Zanon. Apelado: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advoga-
do: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth
Bertinato, Viviane Aparecida Consolin, José Correa Porto de
Abreu Neto. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - DETRAN-PR, Diretor do Departa-
mento Nacional de Estradas e Rodagem. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22472. Nº Livro: 471. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN, POR SER ESTA A
ENTIDADE A IMPEDIR O LICENCIMENTO DO VEÍCU-
LO. PROCEDÊNCIA. AUTORIDADE COATORA É AQUE-
LA QUE, AO PRATICAR O ATO, MATERIALIZA-O. RECUR-
SO PROVIDO, COM BAIXA DOS AUTOS.

0033 . Processo: 0127836-6 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/103067. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000322 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cristiano Shima. Advoga-
do: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Réu: Diretor de Assuntos
Acadêmicos da Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Advogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, José Valdecir
Cavalini, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Rol-
dão Ferreira, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 22473. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
reexaminada. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
RESTRIÇÃO A CURSAR AS MATÉRIAS - NORMA ADMI-
NISTRATIVA - AUSÊNCIA DE UTILIDADE - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0034 . Processo: 0128014-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/105618. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001721 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: A. R. P.. Advogado: Alex Sandro
da Silva Schellenberg, Simone Maria Malucelli Pinto, Terence
Keller. Apelado: I. P.. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto,
Edvaldo Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acór-
dão: 22474. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder parcial provimento ao apelo, nos termos acima.

0035 . Processo: 0128373-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/110096. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000041 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Laticínio
Salgado Filho Ltda, Gabriel Borges de Camargo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 22475. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao presente agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ANTECI-
PAÇÃO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFI-
CIAIS DE JUSTIÇA - SÚMULA 190 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - NÃO CONTAM OS MUNICÍPIOS DA
COMARCA COM TRANSPORTE COLETIVO REGULAR,
URBANO OU RURAL - EVIDENTE QUE NÃO SE PODE
OBRIGAR O OFICIAL DE JUSTIÇA A EFETUAR DESPE-
SA COM CONDUÇÃO À REALIZAÇÃO DE ATOS NAS
AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0036 . Processo: 0128242-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109023. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000001 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Indústria e Comér-
cio de Madeiras Reineri Ltda, Jussimir José Reineri, Celso Luiz
Reineri, Altair Bento Reineri. Advogado: Jandir Vardanega
Verona, Gilberto Jose Verona. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22476. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao presente agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ANTECI-
PAÇÃO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFI-
CIAIS DE JUSTIÇA - SÚMULA 190 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - NÃO CONTAM OS MUNICÍPIOS DA
COMARCA COM TRANSPORTE COLETIVO REGULAR,
URBANO OU RURAL - EVIDENTE QUE NÃO SE PODE
OBRIGAR O OFICIAL DE JUSTIÇA A EFETUAR DESPE-
SA COM CONDUÇÃO À REALIZAÇÃO DE ATOS NAS
AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0037 . Processo: 0128496-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111276. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001592 Revisional
de Alimentos. Agravante: I. R. B. Representado(a). Advogado:
Hélio Francisco Freitas. Agravado: J. F. S. B.. Advogado: Ma-
ria Lucia Ferreira Reichenbach. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22477. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

0038 . Processo: 0128603-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/112575. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000849 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: R. L. B.. Advogado: Celso Fernando Gut-
mann, Carlos Alexandre Gutmann. Agravado: P. W. B.. Advo-
gado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22478. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo.

0039 . Processo: 0128911-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/115452. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000533 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eduar-
do de Azevedo Barros. Agravado: Raul Pertuzzatti, Talel Mah-
moud Omais, Eni Ribeiro Soares. Advogado: Francisco Leite
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 22479. Nº Livro: 471. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO - O FATO DE
RESIDIREM OS AUTORES EM OUTRA COMARCA NÃO
OS IMPEDEM DE INGRESSAREM COM AÇÃO NO FORO
DO ADVOGADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 101, INCI-
SO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0040 . Processo: 0128337-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109708. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000427 Cominatória. Agravan-
te: Outmar Painéis e Cartazes Ltda. Advogado: Wilson Claudio
da Silva. Agravado: TVSBT Canal 4 de São Paulo SA. Advo-
gado: Edson Iuquishigue Kawano, Izabela de Castro Martinez,
Marcelo Migliori, Joel Luís Thomaz Bastos, Gilberto Lupo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Nº Acórdão: 22480. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo interposto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CITAÇÃO FORA DOS MOLDES DO ART. 215,
DO CPC. NULIDADE. - TEORIA DA APARÊNCIA. INAPLI-
CÁVEL, POIS A OFICIALA DE JUSTIÇA FOI ALERTADA
DE QUE A PESSOA “CITADA” NÃO ERA REPRESENTAN-
TE DA REQUERIDA. - CONHECIMENTO ANTERIOR DA
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AÇÃO. IRRELEVÂNCIA EM SE TRATANDO DE CITAÇÃO
NULA.- FÉ PÚBLICA DA OFICIALA DE JUSTIÇA NÃO
TEM PODER PARA TRANSFORMAR CITAÇÃO INVÁLI-
DA EM VÁLIDA. - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0041 . Processo: 0129695-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124173. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000163 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento. Agravado: Pedro da Costa Bezerra, Maturi Paisa-
gismo Ltda ME, Rosa e Ribeiro Ltda. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 22481. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DO FORO - DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL ONDE OS PROCURADORES EXERCEM SUAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 101, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

0042 . Processo: 0130486-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126514. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000303 Ação Monitória. Ape-
lante: Café Damasco SA. Advogado: Oséas Aguiar, Maria Cris-
tina Guedes, João Joaquim Martinelli, Denise da Silveira Peres
de Aquino Costa, Fábio Girolla. Apelado: Vellos Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22482.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. AÇÃO DE LOCU-
PLETAMENTO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR A
CAUSA DEBENDI (PREJUIZO DO AUTOR E ENRIQUECI-
MENTO INDEVIDO DO RÉU). ART. 61 DA LEI 7.357/85.
NOTAS FISCAIS APRESENTADAS QUE NÃO GUARDAM
CORRESPONDÊNCIA COM OS CHEQUES. RECURSO
DESPROVIDO. “ 1. A Lei do Cheque (art. 61), permite, que
perdida a pretensão executiva, tipicamente cambiária, pela pres-
crição, possa o interessado usar de ação para reembolsar a im-
portância desfalcada de seu patrimônio e acrescida ao do emi-
tente, que se locupletou injustamente com o não pagamento do
cheque”. “2. Para a ação de locupletamento, com base em che-
que prescrito mister, - mesmo em ação monitória - que o autor
instrua o pedido com o cheque e prove a causa debendi, de-
monstrando não só o seu prejuízo como, ainda, o locupleta-
mento indevido do réu, que auferiu lucros ilegítimos, fatos cons-
titutivos do seu direito”.

0043 . Processo: 0130807-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/136472. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000245 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Gilberto Pedriali, Jonas Roberto Justi
Waszak, Jorge Rafael Santar, Claudia Valeria Feijó, Fabiano
Roesner. Apelado: Orlando de Almeida Junior. Advogado:
Marco Antonio Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22483. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: CONTRATO BANCÁRIO - REVISIONAL -
PRESCRIÇÃO - JUROS - FIXAÇÃO UNILATERAL - CAPI-
TALIZAÇÃO. - Por decorrer genericamente de direito pessoal,
aplica-se à ação revisional de contrato bancário o prazo pres-
cricional de vinte anos, previsto pelo art. 177 do Cód. Civil.
Não incide, evidentemente, o art. 27 do CDC, que trata de ação
de reparação de danos. - É nula a cláusula de contrato bancário
que atribui ao banco a fixação unilateral dos encargos finan-
ceiros. - A capitalização dos juros, ainda que estabelecida pelo
contrato bancário ou pelo contrato celebrado com instituição
financeira, somente é admissível em casos especialmente pre-
vistos em lei, como ocorre nos créditos rurais, industriais e
comerciais.

0044 . Processo: 0130094-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128854. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001408 Ressarcimento. Apelante:
Starmoto Ltda. Advogado: Harry Françóia Júnior, Luiz Ricar-
do Berleze, Harry Françóia. Apelado: Alcibiades Clemente
Warpechowski Virmond. Advogado: Milton Luiz Cleve Kus-
ter, Mychelle Fortunato, Anderson Hataqueiama, Miriam Per-
sia de Souza, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22484. Nº Livro: 471. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo para
julgar improcedente a pretensão de ressarcimento, formulada
pelo autor, com a inversão do ônus da sucumbência, ficando,
entretanto, mantida a multa imposta ao apelante em razão de
embargos de declaração de caráter protelatório. EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR. VÍCIO DO
PRODUTO. MOTOCICLETA. OXIDAÇÃO. CULPA EXCLU-
SIVA DO CONSUMIDOR. CAUSA DE EXCLUSÃO DA RES-
PONSABILIDADE (ART. 12, § 3º, III, DA LEI 8.078/90).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE CARÁTER PROTELA-
TÓRIO. MULTA MANTIDA. RECURSO PROVIDO, EM
PARTE, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL. “1. Configurado o mau-uso do bem pelo consumidor
que deixou de proceder da maneira que se esperava para a con-
servação de sua motocicleta (lavagem com água doce abundan-
te, após colocar colocá-la em contato com a água do mar), ex-
cluída resta a responsabilidade do fornecedor, em face da cul-
pa exclusiva do consumidor (art. 12, § 3º, III, do CDC). 2. Ve-
rificando que os embargos de declaração eram, efetivamente,
de caráter protelatório, correta esta a imposição da multa.”

0045 . Processo: 0124887-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/67706. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100001211 Homologação. Apelante: P. M. G.
Representado(a), J. S. S.. Advogado: Elayne Auxiliadora de
Freitas, Sadi Franzon, Zara Hussein. Apelado: J. P.. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22485. Nº Livro: 471. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo.

0046 . Processo: 0113967-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/150734. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1139677 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabe-
la Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado:
José Gomes da Silva. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Nº Acórdão: 22486. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. - CONDENAÇÃO DO ESTADO EM PAGAR A PEN-
SÃO NO PERÍODO ANTERIOR À CRIAÇÃO DA PARANA-
PREVIDÊNCIA NÃO PODERIA DESTINAR OS DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS DESTA ÉPOCA À INSTITUIÇÃO
PARADMINISTRATIVA. CONTRADIÇÃO EXISTENTE.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS DEVEM TER COMO
DESTINATÁRIO, NA ÉPOCA EM QUESTÃO, O ESTADO
DO PARANÁ.- EMBARGOS ACATADOS COM EFEITO IN-
FRINGENTE.

0047 . Processo: 0113313-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/105953. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000533 Reparação
de Danos. Agravante: Excom - Excelência em Comunicação
SC Ltda. Advogado: José Eduardo Soares de Camargo. Agra-
vado: Cemitério Memorial Parque Graciosa. Advogado: José
do Carmo Badaro, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Litis Passivo:
Ronaldo Predebom Vanzo. Advogado: Marcos Augusto Malu-
celli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22487. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - NOTÍCIA VEICU-
LADA EM JORNAL- OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, INCISO IV, LETRA “A”,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0048 . Processo: 0115374-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/153352. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1153740 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Emilia de Salles Belinati. Advogado: José Cid Campelo.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22488.
Nº Livro: 471. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão ou contradição. Se o acórdão não está
eivado de nenhum desses vícios, imperiosa é a rejeição dos
embargos, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0049 . Processo: 0119511-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/6263. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000275 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Malharia Manz Ltda. Advogado:
Wlaumar Alves da Silva, Hiromi Tanaka. Apelado: Jardim e
Jardim Ltda. Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22489. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - PRO-

TESTO DE TÍTULO JÁ PAGO- INCLUSÃO DO NOME DA
EMPRESA NO SERASA - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0050 . Processo: 0120932-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/22051. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000183 Ação Monitória. Apelante:
Oscar Teruo Itoh. Advogado: Reimar Renato Rodrigues. Ape-
lante: Denílson de Jesus Barbosa. Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Clovis Roberto de Paula, Jorge Rafa-
el Santar, Dirceu Pertuzatti, João Graciano Campos Lustosa,
Jonas Roberto Justi Waszak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Nº Acórdão: 22490. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - AVAL - INEXISTÊNCIA DE PRES-
CRIÇÃO DA CAMBIAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
AVALISTA NA VIA MONITÓRIA - APELO IMPROVIDO.

0051 . Processo: 0121564-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/27568. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001294 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima
Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Roberto Luiz Pe-
drotti, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Mário Sérgio de Souza. Advogado: Luiz Carlos Piloto, Cla-
rinda Marques de Andrade, Élvio Renato Severo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revi-
sor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22491. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder parcial provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. - PAGAMENTO DE DÍVIDA DE ACORDO COM OS
JUROS ESTIPULADOS EM CONTRATO, SEM A LIMITA-
ÇÃO EM 12% A.A., DEVIDO À NÃO AUTO-APLICABILI-
DADE DO PRECEITO CONSTITUCIONAL. IMPROCEDÊN-
CIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PROÍBE
QUE A TAXA DE JUROS FIQUE AO LIVRE ARBÍTRIO DE
UMA DAS PARTES. NA INEXISTÊNCIA DE TAXA PAC-
TUADA, CORRETA É SUA FIXAÇÃO NO LIMITE LEGAL.-
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE, POR
CONSTITUIR FÓRMULA COMPENSATÓRIA DE DÉBITO
NÃO PREVISTA EM LEI. - IMPOSSIBILIDADE DA SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA, POIS QUEM TERIA DADO RAZÃO
À AÇÃO SERIA O APELADO. PROCEDÊNCIA. DECAI-
MENTO DA AUTORA SOMENTE EM RELAÇÃO Á FOR-
MA DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, NÃO SE PO-
DENDO CONSIDERAR QUE AS PARTES SUCUMBIRAM
DO PEDIDO POR IGUAL. - PROVIMENTO DO RECURSO.

0052 . Processo: 0121797-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/29998. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000312 Ordinária. Apelante: Ijiat-
Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: João Tavares
de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla.
Apelado: David Romero. Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Katia Naomi Yamada, Flavio Bento, Cristina de Lima Assaf,
Carlos Alberto Gomes Lemos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco
Rocha. Nº Acórdão: 22492. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo retido e ao apelo. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO. RECONHECIMENTO
DE DEPOENTE COMO TESTEMUNHA, PORQUANTO A
SIMPLES CONDIÇÃO DE FUNCIONÁRIA NÃO ACARRE-
TARIA SUA SUSPEIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. A DEPOEN-
TE ERA FUNCIONÁRIA DO SETOR DE CÂMBIO DA EM-
PRESA, NÃOSENDO ABSOLUTA A SUA IMPARCIALIDA-
DE. AGRAVO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL. - ILE-
GITIMIDADE “AD CAUSAM”. CONFUNDE-SE COM O
MÉRITO DA QUESTÃO. - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE
TENTATIVA DE DESCONTO DO CHEQUE. DESNECESSI-
DADE PARA PROPOR AÇÃO POR LOCUPLETAMENTO
ILÍCITO. - OFENSA AO ART. 401, CPC. PROVA NÃO FOI
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. - INAPLICABILIDA-
DE DA TEORIA DA APARÊNCIA POR AUSÊNCIA DO
PRESSUPOSTO DA BOA-FÉ. IMPROCEDÊNCIA. QUAL-
QUER PESSOA COMUM PENSARIA ESTAR PACTUANDO
COM A EMPRESA. - NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0053 . Processo: 0122038-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/34074. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000363 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. J. G. S.. Advo-
gado: Eloi Dias da Silva. Apelado: E. A. B., C. E. B., A. A. B.,
I. F. B. S.. Advogado: Tomas Antonio Bajo Polo, José Lopes
Pires. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22493.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo.

0054 . Processo: 0124355-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/67490. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000698 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: CTI Centro Técnico de Incorporações Imobiliárias Ltda.
Advogado: João Casillo, Paulo Leandro Dieter, Angela Estori-
lio Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski, Daniele Alessan-

dra Rauen. Agravado: Dorival Jorge Ghiggi, Metilde Terezinha
Parisotto Ghiggi. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando
Rocha Filho, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi, Gláucia Vieira Marins de Souza. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22494. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO. NÃO ENCONTRADO BENS EM NOME DA EXE-
CUTADA PARA PROCEDER A PENHORA. DESCONSIDE-
RAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. NÃO PODE ESTA RECOR-
RER POR FALTA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

0055 . Processo: 0124279-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/64902. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
10739 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cris-
tine Martins Ramos. Agravado: Alice Zattas Barbosa. Advoga-
do: Marco Antônio de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22495. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE PENSÃO, JULGADA
PROCEDENTE - DEPÓSITO EFETUADO EM JUÍZO NÃO
EXCLUI A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS PELA
DEMORA - INCLUSÃO EM CONTA JÁ HOMOLOGADA,
NÃO OFENDE A COISA JULGADA - RECOMPOSIÇÃO
DO REAL VALOR DA MOEDA. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0056 . Processo: 0127203-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/97960. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001021 Mandado de Segurança. Agravante: Magor Ltda.
Advogado: Helena Mussolino, David Schnaid Neto, Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Michel Saliba Oliveira, Adriana
de Alcântara. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus. Agravado: Delegado Regional da De-
legacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22496. Nº Li-
vro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao presente recurso, assegurando a liberação da merca-
doria, independentemente do recolhimento antecipado do ICMS.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- RECOLHIMEN-
TO ANTECIPADO DO ICMS, PARA DESEMBARAÇO ADU-
ANEIRO, VIOLA OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS -
PRESENTE OS REQUISITOS DO “FUMUS BONI JURIS” E
DO “PERICULUM IN MORA’ - RECURSO PROVIDO.

0057 . Processo: 0128273-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109061. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000087 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Importação
e Exportação Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22497. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

ACORDÃO : ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grnates da Primeira Câmara C´vel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao presente agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ANTECI-
PAÇÃO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFI-
CIAIS DE JUSTIÇA - SÚMULA 190 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - NÃO CONTAM OS MUNICÍPIOS DA
COMARCA COM TRANSPORTE COLETIVO REGULAR,
URBANO OU RURAL - EVIDENTE QUE NÃO SE PODE
OBRIGAR O OFICIAL DE JUSTIÇA A EFETUAR DESPE-
SA COM CONDUÇÃO À REALIZAÇÃO DE ATOS NAS
AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0058 . Processo: 0129656-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124170. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000531 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: Hiroto Minas-
se, Valdemito Ferreira de Souza, Valdeci Casarin, Diva Julio
Vieira David. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22498. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DO FORO - DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL ONDE OS PROCURADORES EXERCEM SUAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 101, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.
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0059 . Processo: 0129785-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/125177. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000208 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Panayotis Doucakis Procopiou, Marita Leão Luz
da Fonseca, Milton Mambelli. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 22499. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DO FORO - DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL ONDE OS PROCURADORES EXERCEM SUAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 101, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

0060 . Processo: 0129081-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117223. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000047 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: M V M Leite. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22500. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao agravo de instrumento, confirmando a liminar deferi-
da. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL - ADMISSIBILIDADE- RECURSO PROVIDO,
CONFIRMANDO-SE A LIMINAR CONCEDIDA.

0061 . Processo: 0131060-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137975. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 69902 Rescisão de Contrato. Agravan-
te: Dalmanuta dos Santos. Advogado: Rafael da Costa Conta-
dor, Wajih El Messane Junior. Agravado: João Antônio Santos,
Clementina Bernardi Santos. Advogado: Daniele Albaniz Jun-
gles de Carvalho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22501. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA
DE CLÁUSULA RESOLUTIVA - DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES AJUSTADAS AUTORIZA A RESCISÃO DO
CONTRATO, NOS MOLDES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 1092 DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0062 . Processo: 0130744-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/136039. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000242 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: José Antônio Stragliotto, Vespasiano de
Oliveira, Antônio Leite Cardoso Corretora SC Ltda. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22502. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO
- O FATO DE RESIDIREM OS AUTORES EM OUTRA CO-
MARCA NÃO OS IMPEDEM DE INGRESSAREM COM
AÇÃO NO FORO DO ADVOGADO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 101, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05461
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 002 0133735-1
Antonio Maria Felizardo 001 0125263-5
Carla Christian de Castro Pioli 004 0125171-2
Carla Karen Assakura 003 0133622-9
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 001 0125263-5
Cláudia Regina Furtado 003 0133622-9
Cristina Hatschbach Maciel 004 0125171-2
Hyperides Zanello Neto 004 0125171-2
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0125263-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 004 0125171-2
Maura Glória Lanzone 004 0125171-2
Patricia Blanc Gaidex 004 0125171-2
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 001 0125263-5
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0133735-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 004 0125171-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0125263-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/73656. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000305 Ordinária. Apelante: Wajdi

Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda. Advogado: Ju-
lio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Ademir José Brovino. Advo-
gado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Antonio Maria Feli-
zardo, Sávio Ithamar de Queiroz Turra. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Despacho:

1 - Indefiro o pedido de levantamento das quantias depositadas
pela Apelante à vista da complexa pretensão constante do ape-
lo, cujo provimento por certo acarretará reflexos pecuniários.
Int. 2 - Relatório em separado. Ao eminente Revisor. Em
27.11.02. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0002 . Processo: 0133735-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168988. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100002082 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Distribuidora de Carnes Frigoluz Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Despacho:

Pela decisão agravada é determinado que a Fazenda Pública,
sob pena de devolução da carta precatória, efetue o pagamento
de quantia destinada ao transporte de oficial de justiça para o
cumprimento do mandado. Entretanto, da informação do pró-
prio oficial consta que a diligência deve ser realizada na Rua
João Zaniolo, 20, bairro Rebouças, nesta Capital, local que se-
guramente é servido por linha de regular transporte coletivo.
Incide, pois, o que estatui o art. 44, § 3º do Regimento de Cus-
tas (Lei Estadual nº 6.149, de 9.9.70, redação da Lei Estadual
nº 7.567, de 8.1.82): “Nas cidades, vilas e povoações, ou nos
itinerários servidos por linhas regulares de transporte coletivo,
nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá
utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as condições do
tempo não o permitirem, a urgência da execução do serviço o
requerer, ou a parte interessada autorizar expressamente, à sua
custa, o uso de veículos privativos”. Esse entendimento tem
sido reiterado pela Primeira Câmara Cível, a que foi distribuí-
do o presente recurso. Vale dizer, em local servido por linhas
regulares de transporte coletivo, não há como ser exigida a ante-
cipação de verba para atender ao transporte do oficial de justiça.
De conseguinte, de imediato dou provimento ao presente agravo
de instrumento para ao fim de ser cumprido o mandado indepen-
dentemente da referida exigência, o que faço com lastro no art.
557, caput e § 1º-A, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0133622-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168149. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000902 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Maria Eni de Souza D’ Avila. Advogado: Cláu-
dia Regina Furtado, Carla Karen Assakura. Agravado: Marilsa
Aparecida da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. de-
cisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetra-
do pela agravante, visando sua recondução ao cardo de conse-
lheira tutelar do munícipio de Santa Tereza do Oeste. II - Ad-
mito o processamento do agravo. III - indefiro o pedido de efei-
to ativo. É que, no presente caso, não há risco de dano irrepará-
vel ou de difício reparação a ser suportado pela agravante en-
quanto conquanto aguarde o julgamento definitivo deste recur-
so. IV - À agravada para contra-razões no prazo de 10 dias. V
- requisite-se informações ao MM Juiz da causa também no
prazo de 10 dias. VI - Decorrido o prazo acima fixado, reme-
tam-se os autos à D. Procuradoria de Jusiça para manifestação.
VII - Intime-se. Em, 28/11/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves, relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo: 0125171-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/75894. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038803 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba-IPMC. Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Vera Lucia Si-
gwalt Bittencourt, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Cristina
Hatschbach Maciel, Hyperides Zanello Neto. Agravado: Do-
mingos de Christo, Liriaci Marques da Silva, Waldomiro Batis-
ta da Silva, Odete Voitki, Cleide das Graças Padilha da Cruz,
Cesira Bodziak, Renato Alves Ferreira, José Carlos Bigaiski.
Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lan-
zone. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 156-171 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 28 de novembro de 2002. TROIA-
NO NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05462
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Antonio Bertolin 001 0131761-3
Alexandre César da Silva 001 0131761-3
Antonio Albino Ramos de Oliveira 002 0124485-7
Arlindo Menezes Molina 001 0131761-3
Auderi Luiz de Marco 001 0131761-3
Eduardo José Pereira Neves 001 0131761-3

Flávio Antonio Franzin 002 0124485-7
Fortunato José Guedes 002 0124485-7
Guilherme G. C. d. A. Sachetim 002 0124485-7
João Otávio de Noronha 001 0131761-3
José Antonio Nascimento de Loyola 002 0124485-7
Márcio Antonio Sasso 001 0131761-3
Marylisa Leonor Francisco Balbino 002 0124485-7
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 002 0124485-7
Ricardo Jorge Rocha Pereira 002 0124485-7
Vandocir José dos Santos 002 0124485-7

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0131761-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/142895. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 27240 Execução. Agravante: Francis-
co Vital da Silva. Advogado: Alexandre César da Silva, Adria-
no Antonio Bertolin. Agravado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, João Otávio de
Noronha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Vista Advogado: Eduardo José Pereira Neves
(PR023342)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias
0002 . Processo: 0124485-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/68737. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000265 Cobrança. Agravante:
Viação Garcia Ltda. Advogado: Flávio Antonio Franzin, Ma-
rylisa Leonor Francisco Balbino, Guilherme Garcia Cid de
Araújo Sachetim, Ricardo Jorge Rocha Pereira, José Antonio
Nascimento de Loyola. Agravado: Sebastião Cavagnolli Filho.
Advogado: Fortunato José Guedes, Moisés Eduardo Bueno de
Oliveira. Agravado: Sebastião Cavagnolli. Advogado: Antonio
Albino Ramos de Oliveira. Agravado: Estar - Estação Turística
Aéro-Rodoviária Ltda. Advogado: Vandocir José dos Santos.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Vista Advogado: Fortunato José Guedes (PR005347), Vando-
cir José dos Santos (PR004814), Antonio Albino Ramos de
Oliveira (PR004321)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05453
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Acrisio Lopes Cancado Filho 041 0122373-4
Adalberto Przybylski 014 0125308-9
Adelangela de Arruda M. Steudel 063 0123892-8
Adelino Candeo 057 0128423-3
Ademar Martins Montoro 069 0128333-4
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 061 0125273-1
Adriana Murara Dias 052 0126633-1
Adriana Soares Lockmann 022 0119476-5/01
Adriano Muniz Rebello 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Alair Valtrin 070 0122812-6
Albino José de Boni 079 0122730-9
Aldo Massaharu Makita 052 0126633-1
Alessandro Marinelli de Oliveira 039 0131562-0
Alessandro Moreira do Sacramento 076 0132086-9/01
Aletheia Cristina Biancolini 068 0128723-8
Alexandre Marcos Gõhr 049 0126213-9
Alexandre Postiglione Bührer 044 0130610-7
Aloisio de Camargo Fonseca 045 0121832-4
Amadeu Luiz de Mio Geara 033 0127176-5
Amarildo Miguel Leal 063 0123892-8
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 030 0119244-3
Ana Cláudia de Campos 016 0126919-6/01
Ana Lúcia França 038 0132193-9
Anderson Manique Barreto 055 0131786-0
André Renato Miranda Andrade 025 0121759-0

036 0122963-8
051 0127014-0

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 042 0126249-9/01
074 0129853-5

Andrea de Raini Theodoro 001 0123934-1/01
Angela Bontorin 070 0122812-6
Anito Rocha de Oliveira 017 0129915-0
Anizio Jorge da Silva Moura 069 0128333-4
Antonio Carlos Callejon Júnior 023 0116206-1
Antonio Carlos Jardini Luiz 034 0118827-8
Antonio Dilson Pereira 074 0129853-5
Antonio Fonseca Hortmann 037 0129765-0
Antonio Geraldo Scupinari 046 0129339-0
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 009 0122723-4/01
Antonio Moris Cury 053 0118803-8
Antonio Sebastião de Lima 079 0122730-9
Antonio Soares Dias 058 0129278-2
Antonio Walmik Araújo Marcal 023 0116206-1
Araripe Serpa Gomes Pereira 047 0122102-5
Arlindo Menezes Molina 017 0129915-0
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 046 0129339-0
Artur Humberto Piancastelli 058 0129278-2
Ary Bracarense Costa Junior 020 0117804-1
Aureo Zampronio Filho 075 0128190-9
Beno Fraga Brandão 042 0126249-9/01
Bruno Fernando Martins Migliozzi 069 0128333-4
Camilo de Toni 046 0129339-0
Carlito Krause 058 0129278-2
Carlos Abrão Celli 031 0122560-7
Carlos Araúz Filho 077 0130622-7
Carlos Augusto Antunes 061 0125273-1
Carlos Edriel Polzin 033 0127176-5
Carlos Eduardo Carvalho da Silva 040 0131100-0
Carlos Roberto Claro 072 0123002-4
Carlos Roberto Scalassara 002 0125410-4
Carmen Roberta Franco 055 0131786-0
Carmen das Graças Silva Marins 065 0130110-2

Carmino Donato Junior 020 0117804-1
Carolina Lucena Schussel 019 0127814-0
Carolina Zanberlam Flores 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Celia Alejandra Pais 063 0123892-8
Celso Hideo Makita 052 0126633-1
Celso Hilgert Junior 008 0112480-1/01
Cezar Alberto Martini Toledo 070 0122812-6
Charles da Silva Ribeiro 032 0123580-3
Christianne Regina L. Posfaldo 010 0131250-5

032 0123580-3
Cicero Braz Portugal 006 0126153-8/01
Cláudio Melo Colaço 054 0121068-4
Claro Américo Guimarães Sobrinho 033 0127176-5
Claudia de Souza Haus 011 0125140-7

061 0125273-1
Claudimar Barbosa da Silva 071 0122453-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 001 0123934-1/01

044 0130610-7
071 0122453-7

Claudio Zankoski 029 0122487-3
Clecius Alexandre Duran 025 0121759-0
Cleverson Von Linsingen 055 0131786-0
Clinio Leandro Lino Lyra 041 0122373-4
Clodoaldo de Meira Azevedo 073 0129322-5
Clovis Guerreiro Wosniak 054 0121068-4
Cristiane Peixoto de Oliveira 016 0126919-6/01
Dalton José Borba 046 0129339-0
Damien Pablo de Oliveira Theis 049 0126213-9
Daniele Alessandra Rauen 019 0127814-0
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 014 0125308-9
Dayanne de Fátima Derbli Martinez 016 0126919-6/01
Denise Luci B. Caramico 001 0123934-1/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 023 0116206-1
Dirlene de Andrade Hermann 063 0123892-8
Djalma Antonio Muller Garcia 053 0118803-8
Djalma Sigwalt 043 0128421-9
Donizeti de Jesus Storti 066 0125307-2
Dorival Cardoso 034 0118827-8
Ederaldo Soares 039 0131562-0
Edgar David Gusso 053 0118803-8
Edgard Katzwinkel Junior 005 0124221-3/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 012 0124815-5
Edison Roberto Massei 036 0122963-8
Edmilson Nogima 002 0125410-4
Edson JoséFeltrin 054 0121068-4
Edson Olivatti 067 0125821-7
Eduardo Alberto Marques Virmond 053 0118803-8
Elaine Martins de Paiva 002 0125410-4
Elizabeth Rao 034 0118827-8
Eloi Tambosi 079 0122730-9
Eloy Melnik 017 0129915-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 047 0122102-5
Eric Garmes de Oliveira 022 0119476-5/01
Estela Bulau Foggetti Fernandes 038 0132193-9
Estevam Capriotti Filho 053 0118803-8
Estevam Damiani 026 0120707-2
Evandro Correia de Souza e Lima 079 0122730-9
Evangelista da Silva Santos 069 0128333-4
Evio Marcos Cilião 012 0124815-5
Fábio Rogério Hardt 010 0131250-5
Fábio Thomas Soares 039 0131562-0
Fábio de Almeida Braga 040 0131100-0
Fabio Goes Acerbi 022 0119476-5/01

076 0132086-9/01
Fernando Almeida de Oliveira 047 0122102-5
Fernando Estevão Deneka 071 0122453-7
Flávio Ribeiro Bettega 053 0118803-8
Francisco Leite da Silva 076 0132086-9/01
Francisco Sales Velho Boeira 029 0122487-3
Frederico Matsuura 071 0122453-7
Gabriela de Paula Soares 051 0127014-0
Geni Werka 015 0123835-3
Geraldo Mocellin 061 0125273-1
Germano Jorge Rodrigues 043 0128421-9
Gilberto Daros 079 0122730-9
Gisela Dias Chede 011 0125140-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 015 0123835-3
Glicerio Rodrigues Palma 037 0129765-0
Graciliano Ribeiro 070 0122812-6
Guilherme Moreira Rodrigues 053 0118803-8
Gustavo Alonso Garmes 022 0119476-5/01
Hélcio Tonera 010 0131250-5
Helcio Silva Orane 026 0120707-2
Hidemaru Shirakura 066 0125307-2
Humberto Luiz Gemeli 006 0126153-8/01
Iduvaldo Oleto 001 0123934-1/01
Iglenio Luiz Schwerz 046 0129339-0
Inácio Luiz de Campos Mesquita 001 0123934-1/01
Indiamara Rosa Rocha de Medeiros 059 0124061-7
Indianara Alves de Quadros 045 0121832-4
Iracema Elis de Faria 005 0124221-3/01
Isabela Cristine Martins Ramos 015 0123835-3
Iva Duarte Augusto 043 0128421-9
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 029 0122487-3
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 005 0124221-3/01
Ivo Ferreira de Oliveira 074 0129853-5
Ivo Péricles Caldas 028 0131843-0/01
Ivone Fatima Freitas 036 0122963-8
Izabel Cristina Marques 061 0125273-1
Jacob Reinaldo Valentin 023 0116206-1
Jeanne D’arc Cruz Lima 009 0122723-4/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 049 0126213-9
João Antônio Pimentel 023 0116206-1
João Antonio Catarino F. Pires 011 0125140-7
João Batista Pio Vieira 032 0123580-3
João Carlos Adalberto Zolandeck 077 0130622-7
João Carlos Prestes Taques Junior 070 0122812-6
João Casillo 049 0126213-9

072 0123002-4
João Otávio de Noronha 017 0129915-0

073 0129322-5
João Raimundo F. M. Pereira 009 0122723-4/01
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João da Silva Ancao Neto 025 0121759-0
Joaquim José Grubhofer Rauli 072 0123002-4
Jorge Willians Tauil 002 0125410-4
José Airton Gonçalves 059 0124061-7
José Amoriti Trinco Ribeiro 070 0122812-6
José Augusto Araújo de Noronha 006 0126153-8/01
José Bolivar Bretas 066 0125307-2
José Carlos Marques 046 0129339-0
José Cesar Valeixo Neto 079 0122730-9
José Fernando Brecailo 079 0122730-9
José Maria Bezerra Valente 078 0121632-4
José Maurício do Rego Barros 048 0129582-1
Joseane Cristina R. Ventureli 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Josicler Vieira Beckert Marcondes 005 0124221-3/01
Josué Corrêa Fernandes 021 0121484-8
Jozelia Nogueira Broliani 010 0131250-5

029 0122487-3
032 0123580-3
061 0125273-1

Juarez Baby Sponholz 041 0122373-4
Juceli Sacht 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Juliano Demian Ditzel 044 0130610-7
Julio Cesar Brotto 042 0126249-9/01
Julio Cezar Zen Cardozo 051 0127014-0
Jurandir Mariscal 040 0131100-0

076 0132086-9/01
Jurandyr Lima Reis 056 0131240-9
Kátia Costa Teodoro 012 0124815-5
Karin Gerlinger Gomes 063 0123892-8
Karina Maria Mehl 001 0123934-1/01

044 0130610-7
Kely Cristina Dulskis Bueno 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Kleber Cazzaro 021 0121484-8
Laercio Ricardo Mattana Carollo 003 0126622-8/01

004 0126622-8/02
Laerdio Pavesi Esteves 011 0125140-7
Laura Rosa da Fonseca 011 0125140-7
Leandro Zanetti 027 0124025-1/01
Leonildo Bagio 014 0125308-9
Liana Maria Taborda Ramos Torres 078 0121632-4
Lidia Adelia Vilella Borges 013 0119072-7
Lidson José Tomass 047 0122102-5
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 001 0123934-1/01

044 0130610-7
071 0122453-7

Luís Antônio Fourniol Cury 023 0116206-1
Luís Antônio Minuci 024 0127145-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 020 0117804-1
Luciana Maria Canavarro Agoston 076 0132086-9/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 032 0123580-3
Luciano Vitor Engholm Cardoso 023 0116206-1
Luis Carlos Simionato Júnior 044 0130610-7
Luis Guilherme Pegoraro 035 0126332-9
Luiz Afonso Miguel 017 0129915-0
Luiz Alberto Rego Barros 048 0129582-1
Luiz Alfredo Bianconi 001 0123934-1/01
Luiz Antonio Ribeiro Lobo 001 0123934-1/01
Luiz Cesar Toppel Kempinski 064 0128414-4
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 007 0129540-3
Luiz Fernando Brusamolin 055 0131786-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 032 0123580-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0119476-5/01

040 0131100-0
Luiz Gustavo Pujol 038 0132193-9
Luiz Henrique Wasilewski 077 0130622-7
Luiz Marcelo da Silva 027 0124025-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0123835-3

051 0127014-0
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 079 0122730-9
Márcio Antonio Sasso 017 0129915-0
Márcio Clementino Soares 074 0129853-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 047 0122102-5
Manoel Valdemar Barbosa Filho 027 0124025-1/01
Marcel Souza de Oliveira 055 0131786-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 015 0123835-3
Marcelino Francisco A. Trucillo 057 0128423-3
Marcelo Augusto Angioletti 048 0129582-1
Marcelo Bervian 062 0122740-5
Marcelo Eleno Brunhara 014 0125308-9
Marcelo Gaya de Oliveira 058 0129278-2
Marcelo Mazur 054 0121068-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 076 0132086-9/01
Marcelo de Almeida V. Azevedo 006 0126153-8/01
Marcelo de Forggi Souza 021 0121484-8
Marcia Regina Rodacoski 043 0128421-9
Marcio Miatto 035 0126332-9

057 0128423-3
Marco Antônio Lima Berberi 011 0125140-7

025 0121759-0
036 0122963-8
051 0127014-0

Marco Antônio Pereira Soares 058 0129278-2
Marco Aurélio Barato 036 0122963-8
Marco Aurelio Krefeta 026 0120707-2

063 0123892-8
Marcos Almeida Villaca Azevedo 006 0126153-8/01
Marcos André da Cunha 025 0121759-0
Marcos Aurélio Dias 067 0125821-7
Marcos Gluck 069 0128333-4
Maria Arlete Bernardi 065 0130110-2
Maria Ines Roxadelli 047 0122102-5
Maria José Tavora Gil Belem 072 0123002-4
Maria Luíza Correia Vasconcelos 040 0131100-0
Maria da Graça Mendes Passos 061 0125273-1
Marilan de Souza 014 0125308-9
Marilis de Castro Muller 075 0128190-9
Mario Marcondes Lobo 019 0127814-0
Mario Marcondes Lobo Filho 019 0127814-0
Marisa Zandonai Moreira 010 0131250-5

029 0122487-3

032 0123580-3
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 023 0116206-1
Mauricio Kavinski 055 0131786-0
Mauricio Silva 050 0125046-4
Mauricio Zanlucki 002 0125410-4
Mauricio de Oliveira Carneiro 018 0120878-6
Mauro Zarpelão 039 0131562-0
Meriane da Graça Sander 011 0125140-7
Miriam Aparecida Gleria Gnann 035 0126332-9

057 0128423-3
Mirian Aparecida dos Santos 070 0122812-6
Moacyr Corrêa Neto 012 0124815-5
Moacyr Correa Filho 012 0124815-5
Mohamed Alli Anção Sobrinho 025 0121759-0
Moises Antonio Alves de Souza 064 0128414-4
Natalino Bariviera 066 0125307-2
Nelson Antonio Gomes Junior 030 0119244-3
Nelson Kuhn Denes 079 0122730-9
Nelson Paschoalotto 022 0119476-5/01
Noe Aparecido da Costa 012 0124815-5
Olindo de Oliveira 070 0122812-6
Osmar Alfredo Kohler 042 0126249-9/01
Osvaldir Nodari 049 0126213-9
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 006 0126153-8/01
Otto João Lyra Neto 041 0122373-4
Patrícia Klassen 014 0125308-9
Patricia Blanc Gaidex 047 0122102-5
Patricia de Barros C. Casillo 072 0123002-4
Paulo Cesar Braga Fernandes 068 0128723-8
Paulo Cesar Lago de Almeida 060 0124610-0
Paulo Leandro Dieter 019 0127814-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 015 0123835-3
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 014 0125308-9
Pedro Augusto Bueno 034 0118827-8
Pedro Donaiski 029 0122487-3

032 0123580-3
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 028 0131843-0/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 010 0131250-5

029 0122487-3
Peter Amaro de Sousa 038 0132193-9
Regina Fátima Wolochn 023 0116206-1
Reinaldo Fernandes de Souza 069 0128333-4
René Ariel Dotti 042 0126249-9/01
Renata Dequech 035 0126332-9
Ricardo Kifer Amorim 039 0131562-0
Ricardo dos Santos Andrade 038 0132193-9
Roberson Fábio Schwerz 046 0129339-0
Roberto Ferreira Filho 022 0119476-5/01

040 0131100-0
Robson Adriano de Oliveira 045 0121832-4
Rodolfo Gardini Fagundes 048 0129582-1
Rodrigo Xavier Leonardo 016 0126919-6/01
Rogeria Dotti Dória 042 0126249-9/01

074 0129853-5
Rogerio Dyniewicz 001 0123934-1/01
Rogerson Luiz Ribas Salgado 048 0129582-1
Romeu Beligni Filho 056 0131240-9
Romualdo Chemim 071 0122453-7
Ronildo Gonçalves da Silva 010 0131250-5
Ronnie Kohler 042 0126249-9/01
Roseval Soares Petrechen 030 0119244-3
Rubens de Souza Brazil Ramos 073 0129322-5
Ruy Vilella Guiguer 064 0128414-4
Sérgio Paulo Barbosa 011 0125140-7
Sérgio Renato Dalla Costa 024 0127145-0
Sadi Bonatto 073 0129322-5
Salimar Valente Gasparin 078 0121632-4
Sandra Amara Pereira 047 0122102-5
Sandra Carmello dos Reis 001 0123934-1/01
Sandra Mara Nobile Fernandes 068 0128723-8
Sara Biagi Pereira 023 0116206-1
Saul João Chemim 071 0122453-7
Saulo de Meira Albach 031 0122560-7
Sergio Murilo Loureiro 068 0128723-8
Sergio Wilson Maldonado 035 0126332-9

057 0128423-3
Shirleny Maria dos Santos Massei 036 0122963-8
Sidnei Gilson Dockhorn 038 0132193-9
Silmara Bonatto 029 0122487-3
Silvana Eleutério 019 0127814-0
Silvio André Brambila Rodrigues 053 0118803-8
Silvio Espindola 054 0121068-4
Silvio Luis Gonçalves 038 0132193-9
Simone Kohler 042 0126249-9/01
Simone Zonari Letchacoski 019 0127814-0

049 0126213-9
Simone de Oliveira Pereira 057 0128423-3
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 014 0125308-9
Talita Angélica Henriques Spósito 044 0130610-7
Tania Tamiko Iizuka 065 0130110-2
Teles de Andrade 039 0131562-0
Titânia Pinto Freire de Morais 012 0124815-5
Tobias Fernando Madureira 001 0123934-1/01

044 0130610-7
071 0122453-7

Ubirajara Cury 026 0120707-2
Urano Freire de Morais 012 0124815-5
Vanda Aparecida Cunha Soares 051 0127014-0
Vania de Fatima Cesar Luiz 040 0131100-0
Vilson Antonio Lesniowski Delgobo 050 0125046-4
Vilson Machado dos Santos 024 0127145-0
Vivian Caroline Castellano 006 0126153-8/01
Walter Gastaldi 013 0119072-7
William Stremel Biscaia da Silva 028 0131843-0/01
Wilson Gomes da Silva 035 0126332-9
Zenice Mota Cardozo Pinto 016 0126919-6/01
Zuleika Loureiro Giotto 033 0127176-5
Zulmira Cristina Leonel 041 0122373-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0123934-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/143514. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1239341 Apelação Civel. Apelante:

Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz, Luiz Antonio Ribeiro Lobo, Denise Luci Bernardinelli Ca-
ramico, Inácio Luiz de Campos Mesquita, Iduvaldo Oleto. Ape-
lante: Mission Edições e Eventos, Desenvolvimento Profissio-
nal e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Carmello dos Reis,
Andrea de Raini Theodoro, Luiz Alfredo Bianconi. Apelado:
Danilo Porthos Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Rec.Adesivo: Danilo Porthos
Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas. Embargante: Mission Edições e Eventos,
Desenvolvimento Profissional e Publicidade Ltda. Advogado:
Sandra Carmello dos Reis, Andrea de Raini Theodoro, Luiz
Alfredo Bianconi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22025. Nº Livro: 425. Julgado
em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declara-
ção, com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- INTERPRETAÇÃO DAS PROVAS - INE-
XISTÊNCIA DO DEFEITO APONTADO - CARÁTER EMI-
NENTEMENTE PROTELATÓRIO - MULTA APLICADA -
INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REJEIÇÃO. - Abor-
dando o acórdão todos os pontos necessários à elucidação da
causa, não constitui omissão, contradição, ou obscuridade, o
fato de não se ter abraçado a tese do embargante. - Inexistindo
no acórdão a irregularidade apontada, evidenciando-se, clara-
mente a intenção protelatória do feito, aplica-se a multa previs-
ta no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil.

0002 . Processo: 0125410-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/76701. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000293 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Marlene Okubo Sugay. Advogado: Edmilson Nogi-
ma, Carlos Roberto Scalassara, Jorge Willians Tauil, Elaine
Martins de Paiva, Mauricio Zanlucki. Apelado: Funbep Funda-
ção Banestado de Seguridade Social. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 22026. Nº Livro: 425. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. RETIRADA DO ASSOCIADO. DEVOLU-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI
Nº 1.060/50. SUFICIENTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DO BENEFÍCIO 1- A devolução das contribui-
ções efetuadas pelo associado deverá ser calculada por índice
que reflita a realidade da inflação. 2 - Para que a parte obtenha
o benefício da Justiça Gratuita, basta a simples afirmação da
necessidade, se o contrário não for demonstrado nos autos. 3 -
Recurso parcialmente provido.

0003 . Processo: 0126622-8/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154007. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1266228 Apelação Civel. Apelante:
J. B. C.. Advogado: Carolina Zanberlam Flores, Laercio Ricar-
do Mattana Carollo, Juceli Sacht, Kely Cristina Dulskis Bue-
no. Apelado: E. C. N.. Advogado: Abel Antonio Rebello, Jose-
ane Cristina Rodrigues Ventureli, Adriano Muniz Rebello.
Embargante: J. B. C.. Advogado: Carolina Zanberlam Flores,
Laercio Ricardo Mattana Carollo, Juceli Sacht, Kely Cristina
Dulskis Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22027. Nº Livro: 425. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto.

0004 . Processo: 0126622-8/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154095. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1266228 Apelação Civel. Apelante:
J. B. C.. Advogado: Carolina Zanberlam Flores, Laercio Ricar-
do Mattana Carollo, Juceli Sacht, Kely Cristina Dulskis Bue-
no. Apelado: E. C. N.. Advogado: Abel Antonio Rebello, Jose-
ane Cristina Rodrigues Ventureli, Adriano Muniz Rebello.
Embargante: E. C. N.. Advogado: Abel Antonio Rebello, Jose-
ane Cristina Rodrigues Ventureli, Adriano Muniz Rebello. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 22027. Nº Livro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. PREQUESTIO-
NAMENTO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1 No caso em exame, ambas as partes foram reci-
procamente vencidas e vencedoras, dando ensejo a aplica-
ção do disposto no caput do artigo 21 do Código de Proces-
so Civil. Cabe ressaltar que, quando se dá provimento inte-
gral ao recurso, não significa que está se julgando totalmen-
te procedente ou improcedente o pedido do autor, mas ape-
nas acolhendo os pedidos ventilados na peça recursal que
podem se limitar a apenas uma parte da matéria discutida
nos autos, o que não implica, por si só, a condenação exclu-
siva de uma das partes ao pagamento do ônus de sucumbên-
cia. 2 - O objetivo dos embargos de declaração cinge-se às
hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II, do CPC, reve-
lando-se inadequada a sua utilização, sem observar os lin-
des ali traçados, com o propósito de prequestionamento de
questão jurídica a ensejar recurso às Instâncias Superiores.
3 - Ambos os embargos rejeitados.

0005 . Processo: 0124221-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/151013. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1242213 Agravo de Instrumento. Agravante: Espólio de Arie
Rós. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler Vieira Beckert
Marcondes. Agravado: Estado do Paraná. Embargante: Espólio
de Arie Rós. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Ed-
gard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler Vieira
Beckert Marcondes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22028. Nº Livro: 425. Julgado
em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TUTELA
ANTECIPADA - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO IMPROVIDO - OMISSÃO INEXISTÊNCIA DO VÍ-
CIO APONTADO - EMBARGOS REJEITADOS. Matéria que
não foi apreciada em primeiro grau de jurisdição, não pode ser
objeto de conhecimento e análise nesta instância processual.

0006 . Processo: 0126153-8/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/155195. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261538 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Espólio de Ferdinand Peter Carl Schumann. Advogado:
Marcelo de Almeida Villaça Azevedo, Marcos Almeida Villa-
ca Azevedo, José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline
Castellano. Agravado: Irma Witthöft. Advogado: Cicero Braz
Portugal, Humberto Luiz Gemeli, Oswaldo Ferreira de Siquei-
ra Neto. Embargante: Espólio de Ferdinand Peter Carl Schu-
mann. Advogado: Marcelo de Almeida Villaça Azevedo, Mar-
cos Almeida Villaca Azevedo, José Augusto Araújo de Noro-
nha, Vivian Caroline Castellano. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22029. Nº Li-
vro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO. OMISSÕES. INEXIS-
TÊNCIA. REJEIÇÃO.

0007 . Processo: 0129540-3 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/122564. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000774 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lou-
renço (advogado). Paciente: H. M.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22030. Nº Li-
vro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder o Habeas Corpus.

0008 . Processo: 0112480-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/88759. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1124801 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Puente Comunicação e Marketing Ltda.
Advogado: Celso Hilgert Junior. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Apoio Engenharia e Planeja-
mento Ltda. Embargante: Puente Comunicação e Marketing
Ltda. Advogado: Celso Hilgert Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22031. Nº Livro: 425.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. EMBARGOS REJEITADOS. Não havendo ponto omisso
no acórdão recorrido, não há o que ser suprido, no julgamento
provocado pelos embargos de declaração.

0009 . Processo: 0122723-4/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/141160. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227234 Apelação Civel. Apelante: João
Batista Alberto Gnoato. Advogado: Jeanne D’arc Cruz Lima.
Apelado: Nelio Kaway. Advogado: João Raimundo Formighie-
ri Machado Pereira, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque. Embargante: João Batista Alberto Gnoato. Advoga-
do: Jeanne D’arc Cruz Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22032. Nº Livro: 425.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos com aplicação de mul-
ta. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPRE-
TAÇÃO DAS PROVAS - INEXISTÊNCIA DO DEFEITO
APONTADO - CARÁTER EMINENTEMENTE PROTELA-
TÓRIO - MULTA APLICADA - INTELIGÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - REJEIÇÃO. - Abordando o acórdão todos os
pontos necessários à elucidação da causa, não constitui omis-
são, contradição, ou obscuridade, o fato de não se ter abraçado
a tese do embargante. - Inexistindo no acórdão a irregularidade
apontada, evidenciando-se, claramente a intenção protelatória
do feito, aplica-se a multa prevista no art. 538, parágrafo único
do Código de Processo Civil.

0010 . Processo: 0131250-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139993. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043120 Embargos a Execução. Apelante: Nórdica Veí-
culos SA. Advogado: Fábio Rogério Hardt, Hélcio Tonera.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Ronildo Gonçalves da
Silva, Marisa Zandonai Moreira, Pedro de Noronha da Costa
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Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 22033. Nº Livro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação, contudo, sem alteração do ônus da sucumbência por-
que a apelada decaiu de parte mínima do pedido (parágrafo
único do art. 21, do CPC). EMENTA: EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO -EXECUTIVO FISCAL - COMPENSAÇÃO DE ICMS
- CORREÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PELA TAXA
SELIC - PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE
DE TÍTULO EXECUTIVO E INEXIGIBILIDADE DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO OU DEDUÇÃO DE MUL-
TA - APELAÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL - DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.250/96
QUE INSTITUIU A SELIC, PELO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA (RESP 215.881 2ª TURMA).

0011 . Processo: 0125140-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/71312. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600033575 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Gise-
la Dias Chede, Laura Rosa da Fonseca, Marco Antônio Lima
Berberi, Sérgio Paulo Barbosa. Apelado: Ivauto Ivaiporã Co-
mércio de Automóveis Ltda. Advogado: Meriane da Graça San-
der, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Farinha
Pires. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22034. Nº Livro: 425.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação e negar
provimento ao reexame necessário e ao agravo retido. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉ-
DITO - EMPRESA CONCESSIONÁRIA - REVENDA DE
AUTOMÓVEIS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RECO-
LHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS - VALORES RECO-
LHIDOS À MAIOR - RESTITUIÇÃO DO EXCESSO PAGO -
AGRAVO RETIDO - CONHECIMENTO - CONDIÇÕES DA
AÇÃO - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INTE-
RESSE PROCESSUAL - LEGITIMIDADE ATIVA - EXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE, TÃO SOMENTE PARA ADE-
QUAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - REEXAME NECES-
SÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PRO-
VIDOS. - É juridicamente possível o pedido que encontra sus-
tentação no ordenamento jurídico em vigor. - O interesse que
autoriza o ajuizamento de uma ação vem da necessidade de
obter o pronunciamento jurisdicional e da utilidade que esse
pronunciamento venha a proporcionar à parte, no caso concre-
to. - Os legitimados ao processo são os titulares dos interesses
em conflito, havendo legitimidade ativa ad causam quando o
autor é o possível titular do direito pretendido e passiva se o
réu é a pessoa indicada para sofrer os efeitos da sentença, em
caso de procedência do pedido.

0012 . Processo: 0124815-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/73652. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1402008000 Exceção de In-
competência. Agravante: M. T. C. T.. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Urano Freire de Morais, Titânia
Pinto Freire de Morais, Kátia Costa Teodoro. Agravado: C. R.
F. T.. Advogado: Evio Marcos Cilião, Noe Aparecido da Costa,
Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22035. Nº
Livro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

0013 . Processo: 0119072-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/1598. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001087 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. A. M..
Advogado: Lidia Adelia Vilella Borges. Apelado: J. V. R.
Representado(a). Advogado: Walter Gastaldi. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22036. Nº Livro: 425. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, de ofício, anular a sentença e deter-
minar a complementação da instrução para a realização do exa-
me de DNA ou, ao menos, da sua viabilização, ficando prejudi-
cado o apelo.

0014 . Processo: 0125308-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/76641. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000572 Mandado de Segurança.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal
de Toledo (edital 09/2001). Advogado: Adalberto Przybylski.
Apelado: Irineu Picinini Consultoria Trabalhista. Advogado:
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Patrícia Klassen, Leo-
nildo Bagio, Danielle Hidalgo C. de Albuquerque Korndorfer,
Marilan de Souza. Interessado: Ativa Administração de Servi-
ços SC Ltda. Advogado: Syrlei Aparecida Luiz Prezotto, Mar-
celo Eleno Brunhara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:

22037. Nº Livro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento à apela-
ção. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO.
ATENDIMENTO POR FORMA DIVERSA. VALIDADE. INS-
TRUMENTALIDADE. INTERESSE PÚBLICO. PROVIMEN-
TO. 1.Em processo licitatório, a interpretação das exigências
contidas no edital segue, via de regra, os mesmos princípios da
interpretação legal, dentre os quais a instrumentalidade e a fi-
nalidade. 2. Assim, a exigência de certidão da Corregedoria
com o fito de se conhecer o número de serventias da comarca
onde está sediada a licitante é suprida por igual documento da
Direção do Fórum, até porque se trata de fato decorrente de lei.
Recurso conhecido e provido.

0015 . Processo: 0123835-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/57847. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039396 Ordinária. Apelante: Kellin Franciane Fragoso.
Advogado: Geni Werka. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22038. Nº Livro: 425. Julga-
do em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVI-
DENCIÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGU-
LARIDADE INEXISTENTE. PRETENDIDO DESMEMBRA-
MENTO DE PENSÃO. MENOR TUTELADA. DEPENDÊN-
CIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES SUFICI-
ENTES PARA O PRÓPRIO SUSTENTO E EDUCAÇÃO.
PRESSUPOSTOS ATENDIDOS. ARTIGO 26, §§ 2º E 6º DA
LEI N° 10.219/92. PEDIDO PROCEDENTE. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. A morte do tutor faz cessar auto-
maticamente a suspensão do pátrio poder da mãe do tutelado,
pelo que é regular a sua representação processual. 2. Não revo-
gada a tutela formalmente e comprovada a dependência econô-
mica da apelante, tem esta direito à metade da pensão advinda
da morte de seu tutor. Inteligência dos §§ 2º e 6º, do artigo 26,
da Lei nº 10.219/92. Recurso conhecido e provido.

0016 . Processo: 0126919-6/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/155027. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269196 Apelação Civel. Apelante:
Telepar Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Cris-
tiane Peixoto de Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Martinez.
Apelado: Ivan Francisco Barteczko. Advogado: Zenice Mota
Cardozo Pinto, Ana Cláudia de Campos. Rec.Adesivo: Ivan
Francisco Barteczko. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto,
Ana Cláudia de Campos. Embargante: Telepar Celular SA.
Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Cristiane Peixoto de
Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Martinez. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22039.
Nº Livro: 425. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ESCLARECIMENTOS ACERCA DA INCIDÊNCIA DE
DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. OMIS-
SÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL, SEM MUDANÇA DO
RESULTADO DA DECISÃO.

0017 . Processo: 0129915-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126544. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001174 Indenização por Perdas
e Danos. Apelante: Ildemar Júlio Vigo. Advogado: Eloy Mel-
nik. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso
Miguel, Arlindo Menezes Molina, Anito Rocha de Oliveira,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22040. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA: CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CON-
TA CORRENTE ABERTA DE FORMA FRAUDULENTA.
COLETA DE INFORMAÇÕES SOBRE O PROPONENTE.
AUSÊNCIA. CONFERÊNCIA DE ASSINATURA. DIVER-
GÊNCIA MANIFESTA. FALHA EVIDENTE. CULPA CA-
RACTERIZADA. RECURSO PROVIDO. Responde a institui-
ção financeira pelos danos causados a quem, falsamente, tem
conta corrente aberta em seu nome, máxime quando é negli-
gente em colher informações do pretenso cliente e imperita na
conferência da assinatura. Recurso conhecido e provido.

0018 . Processo: 0120878-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/22314. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000005 Ação Civil. Agravante: Muni-
cípio de Assai. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Renata da Silva Rocha Representado(a), Guilherme da Silva
Rocha Representado(a), Letícia da Silva Rocha
Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor

Roberto Silva. Nº Acórdão: 22041. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instru-
mento. EMENTA: AÇÃO CIVIL - DESLOCAMENTO DE
VEÍCULO ATÉ AS PROXIMIDADES DA RESIDÊNCIA DOS
ESTUDANTES LOCALIZADA NA ZONA RURAL PARA
QUE FREQÜENTEM A ESCOLA SITUADA NO CENTRO
DA CIDADE DE ASSAÍ - EXISTÊNCIA DE ESCOLA RU-
RAL PRÓXIMA A RESIDÊNCIA DOS MENORES - FOR-
NECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR -RECURSO
PROVIDO.  A crian-
ça e o adolescente devem ser matriculados na escola mais pró-
xima de sua residência, em atenção ao disposto no inciso V, do
artigo 53, do ECA. Na hipótese de descontentamento com o
processo pedagógico, os pais poderão utilizar a prerrogativa
estabelecida no parágrafo único do artigo 53, do ECA.

0019 . Processo: 0127814-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/103086. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001438 Rescisão de Contrato.
Apelante: Hélcio de Andrade Torres Filho. Advogado: Mario
Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho. Apelado: D
Guariza e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Si-
mone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, Caroli-
na Lucena Schussel, Silvana Eleutério. Rec.Adesivo: D Guari-
za e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone
Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, Carolina Lu-
cena Schussel, Silvana Eleutério. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22042. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar, de ofício, extinto o processo sem o julgamen-
to do mérito e declarar prejudicados a apelação e o recurso
adesivo. Fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), ex vi do artigo 20, § 4º, CPC. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO E
CONTRATO DE CONSTRUÇÃO COM REGIME DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL (APARTA-
MENTO), PELO REGIME DE PREÇO DE CUSTO - IMPRO-
CEDÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CONSTRUTO-
RA - INCORPORADORA - CARÊNCIA DA AÇÃO - MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, EX VI DO ARTIGO 267, VI, CPC - RECURSOS
DE APELAÇÃO E ADESIVO PREJUDICADOS.

0020 . Processo: 0117804-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/143946. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000182 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tam-
boara. Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Olivaldo
Alves de Lima. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 22043. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e ao reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURAN-
ÇA - NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PRO-
CESSOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO -
NULIDADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NO-
MEAÇÃO NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FI-
NAL DO MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTI-
VO EM DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMEN-
TAR N° 101/2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE -
CANDIDATOS APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM RE-
QUISITOS TÉCNICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO -AUSÊN-
CIA DE PARECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CON-
TAS A RESPEITO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂN-
CIA - DESINTERESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGI-
BILIDADE DO DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CO-
NHECIDOS E DESPROVIDOS. 1 - A reunião de processos
conexos para julgamento conjunto é faculdade do Juiz e não
imposição legal, não se reconhecendo nulidade neste aspecto,
exceto, se do ato, houver prejuízo concreto e demonstrado, o
que não ocorre no caso presente. 2 - É possível a prorrogação
do concurso público com validade de 2 (dois) anos, para o pe-
ríodo de mais 2 (dois), ainda que nesse sentido, haja vedação
de Lei Municipal. É que tal prorrogação tem como fundamento
a própria Constituição Federal (art. 37, III, da CF), cujo man-
damento constitucional a Lei Municipal deve estrita obediên-
cia. 3 - Embora a Portaria de nomeação do servidor tenha ocor-
rido dentro do prazo vedado pela Lei Complementar n° 101/
2000, não trouxe aumento de despesas ao Município, requisito
necessário para a nulidade do ato, posto que, o servidor depois
de aprovado em concurso, iniciou o exercício da função e rece-
bia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali previsto,
não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das contas Mu-
nicipais. 4 - Constatado que o candidato que foi devidamente
aprovado em concurso público e assumiu suas funções não pre-
enche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-lo do
serviço público. 5 - É irrelevante para o direito do servidor o
parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação
se já estava empossado e exercendo suas funções. 6 - Não é

possível pela via de Decreto, exonerar servidor concursado e
empossado, ao fundamento de falta de interesse público. Pri-
meiro, porque o ato atingiria direito adquirido do servidor; se-
gundo, porque decreto não é meio hábil para exonerar servidor
público.

0021 . Processo: 0121484-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/28345. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000050 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Pires do Rio Citep Comércio e Indústria
de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Marcelo de Forggi Souza.
Apelado: E.F.A.S. Movéis e Estrutura Industrial SA. Advoga-
do: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Interessado: W3
Indústria Metalúrgica Ltda Comissário da Concordata Preve.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22044. Nº Livro: 426.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA: DIREITO COMERCIAL E PRO-
CESSUAL CIVIL - PREPARO DO RECURSO EFETUADO
CORRETAMENTE - CERTIDÃO CARTORÁRIA NESTE
SENTIDO - FÉ-PÚBLICA AUSÊNCIA DE PROVA EM SEN-
TIDO CONTRÁRIO - CONCORDATA PREVENTIVA CRÉ-
DITO PREVISTO NA LISTA DA CONCORDATÁRIA - HA-
BILITAÇÃO - DESNECESSIDADE - FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1 - Existindo nos autos certidão do cartó-
rio que atesta o recolhimento das custas recursais, deve ser con-
siderado correto o preparo diante da ausência de prova capaz
de desconstituir a fé pública inerente a tal certidão. 2 Por força
do disposto no caput do artigo 173 da Lei Falimentar, é desne-
cessário habilitar em concordata preventiva crédito que já se
encontra relacionado pela concordatária na lista geral a que se
refere o inciso VI do § 1.º do artigo 159 do mesmo diploma
legal.

0022 . Processo: 0119476-5/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/157310. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1194765 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Gusta-
vo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: José Egidio
Maschion, Afonso Murad Filho. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: José Egidio
Maschion, Afonso Murad Filho. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22045. Nº Li-
vro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO QUE
VISA RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. EFEITO IN-
FRINGENTE. ERRO DE FATO. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA SEM LEVAR EM CONTA QUE O PE-
DIDO INICIAL EXCLUIU A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
DA PRETENDIDA DEVOLUÇÃO. ACOLHIMENTO PARA
O EFEITO DE AFASTAR A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

0023 . Processo: 0116206-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/131804. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000020 Ação Civil Pública. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Vega Engenharia Ambien-
tal SA. Advogado: Luciano Vitor Engholm Cardoso, Luís An-
tônio Fourniol Cury, Antonio Carlos Callejon Júnior, Jacob
Reinaldo Valentin, Sara Biagi Pereira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Regina Fátima Wolochn, Antonio Walmik
Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stephanes, João Antônio
Pimentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22046. Nº Livro: 426.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
de apelação e manter a sentença em grau de reexame necessá-
rio. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COLETA DE LIXO.
ATERRO SANITÁRIO. REMOÇÃO DE CATADORES. SER-
VIÇO DE NATUREZA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. CONTRATO SOB
A FORMA DE EMPREITADA DE SERVIÇO. EQUÍVOCO.
IRRELEVÂNCIA. INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO. PRE-
VALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. RESPONSABILIDA-
DE OBJETIVA CARACTERIZADA. INCLUSÃO DOS CA-
TADORES EM PROGRAMA SOCIAL. ALÇADA EXCLUSI-
VA DO MUNICÍPIO. RECURSO PROVIDO EM PARTE E
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. 1. A prestadora de serviço de natureza pública, inde-
pendente da forma contratual, responde objetivamente pelos
danos causados à coletividade. 2. O serviço, além disso, deve
ser prestado adequadamente, forma alçada ao status de princí-
pio. 3.Predomina o interesse público na interpretação dos con-
tratos administrativos. 4. A inclusão dos catadores em progra-
mas sociais, por escapar do âmbito do contrato e, portanto, do
serviço prestado pela apelante, é de exclusiva responsabilidade
do município.
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0024 . Processo: 0127145-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/97202. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000181 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: José Carlos Izzo. Advogado: Luís Antônio Minu-
ci, Vilson Machado dos Santos. Apelado: Sindicato dos Servi-
dores Públicos e das Autarquias Municipais de Arapongas e
Sabáudia. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22047. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA:PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM
COMISSÃO. ESTABILIDADE. INEXISTÊNCIA. PERDA
MANIFESTA DO OBJETO DA DEMANDA. RECURSO
NÃO-PROVIDO. 1. A sentença declaratória de nulidade de ato
jurídico não possui eficácia executiva, salvo no tocante às ver-
bas de sucumbência. 2. O funcionário público, ocupante de
cargo em comissão e que atua em cargo diretivo do sindicato
da categoria não faz jus à estabilidade sindical prevista pela
Constituição Federal (precedentes STF), daí a perda de objeto
da presente ação, onde se buscava a reintegração do apelante à
presidência da entidade, almejando, com isso, reverter a sua
demissão. Recurso conhecido e não-provido.

0025 . Processo: 0121759-0 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/31779. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000461 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Remetente: J. D.. Apelante: E. P.. Advoga-
do: Marcos André da Cunha, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Ape-
lado: M. P. E. P. (Substituto Processual), E. G. S.. Advogado:
João da Silva Ancao Neto, Mohamed Alli Anção Sobrinho. In-
teressado: W. O. Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 22048. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento à apela-
ção e ao reexame necessário, ao efeito de julgar extinta a ação
incidental, com prejuízo do conhecimento e julgamento dos
demais temas recursais.

0026 . Processo: 0120707-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/20182. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000095 Desapropriação. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Cantagalo. Advogado:
Estevam Damiani. Apelado: E Araújo & Cia Ltda. Advogado:
Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta.
Rec.Adesivo: E Araújo & Cia Ltda. Advogado: Helcio Silva
Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22049. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento tanto à
apelação como ao recurso adesivo, mantendo, de resto, a sen-
tença em grau de reexame necessário. EMENTA: DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRI-
AÇÃO DIRETA - APELO DO MUNICÍPIO OBJETIVANDO
A REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - RECUR-
SO ADESIVO BUSCANDO A MAJORAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO E A FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA
CONFORME O ART. 20, § 3.º DO CPC - ARGÜIÇÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA - FALTA DE DESCRIÇÃO DO
IMÓVEL EXPROPRIADO E DOS CONFRONTANTES - INE-
XISTÊNCIA - IRREGULARIDADE QUE NÃO IMPORTA EM
NULIDADE DA DECISÃO - VALOR DA INDENIZAÇÃO E
DOS HONORÁRIOS ADEQUADAMENTE FIXADOS - RE-
CURSOS NÃO PROVIDOS E SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0027 . Processo: 0124025-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/155118. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1240251 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Quatro Barros. Advogado: Manoel Valdemar
Barbosa Filho, Luiz Marcelo da Silva. Apelado: Farmacia Qb
Farma Ltda. Advogado: Leandro Zanetti. Aut.Coatora: Prefei-
to Municipal de Qratro Barras. Embargante: Farmacia Qb Far-
ma Ltda. Advogado: Leandro Zanetti. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22050. Nº Li-
vro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO
DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FATO
NOVO. QUESTÃO NÃO ARTICULADA EM INICIAL. TEN-
TATIVA DE INOVAR O PEDIDO E A CAUSA DE PEDIR. O
acórdão está obrigado a analisar somente as questões argüidas
tempestivamente pelas partes e, além disso, que integrem o
pedido e/ou a causa de pedir, daí porque não há omissão quan-
do deixa de apreciar pretensão formulada tão-somente na res-
posta ao apelo. Embargos rejeitados.

0028 . Processo: 0131843-0/01 Agravo
 Protocolo: 2002/158678. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1318430 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Cará Cará Agropecuária Ltda. Advogado: Ivo Péricles
Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Agravante: Marcelo
Scutti. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Agra-
vante: Cará Cará Agropecuária Ltda. Advogado: Ivo Péricles
Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22051.
Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo inominado. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DESPACHO QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO. ART. 544, § 1° DO CPC. AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS PELO PROCURADOR
DA AGRAVANTE DE FORMA GENÉRICA NA PETIÇÃO
INICIAL. NECESSIDADE DE QUE SEJA FOLHA POR FO-
LHA, NA IDÊNTICA FORMA QUE SE EXIGE DOS ESCRI-
VÃES. FRAGILIDADE NA SEGURANÇA. RESOLUÇÃO N°
10/2002 DO ÓRGÃO ESPECIAL, QUE ACRESCEU AO ART.
246 DO REGIMENTO INTERNO, O PARÁGRAFO QUIN-
TO. DETERMINAÇÃO CONTENDO TAL EXIGÊNCIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

0029 . Processo: 0122487-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/39823. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001121 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Silmara Bonatto, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Joze-
lia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Mo-
reira. Apelado: Mineração Rei do Cal Ltda, Representações
Comércio e Transporte Recotral Ltda. Advogado: Claudio
Zankoski, Ivar Luiz Nunes Piazzeta, Francisco Sales Velho
Boeira. Apelante: Mineração Rei do Cal Ltda, Representações
Comércio e Transporte Recotral Ltda. Advogado: Claudio
Zankoski, Ivar Luiz Nunes Piazzeta, Francisco Sales Velho
Boeira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonat-
to, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broli-
ani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22052. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos apelos e alte-
rar em parte a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO - ADICIONAL DE IMPOSTO DE
RENDA LEI ESTADUAL N° 8928/98 DECLARADA IN-
CONSTITUCIONAL PELO STF POR VIA DE ADIN - PRES-
CRIÇÃO NÃO RECONHECIDA - O TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO INCIDE A PARTIR DO MOMENTO DA DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC
E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REEXAME NECESSÁ-
RIO E RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO PROVIDOS. 1. Ini-
cia-se o prazo prescricional para o contribuinte pedir a restitui-
ção do tributo pago indevidamente, a partir da declaração de
inconstitucionalidade da lei que instituiu o Adicional de Im-
posto de Renda. 2. Incidem os índices de correção monetária
aplicados pela Fazenda Pública à restituição de indébito tribu-
tário. 3.A repetição de indébito fica condicionada à efetiva com-
provação de pagamento do tributo declarado inconstitucional.
Apelações não providas. Sentença parcialmente modificada em
grau de reexame necessário.

0030 . Processo: 0119244-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/2912. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001836 Partilha/sobreparti-
lha. Apelante: O. T. E.. Advogado: Nelson Antonio Gomes Ju-
nior, Roseval Soares Petrechen, Amilcar Cordeiro Teixeira Fi-
lho. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
22053. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so de apelação, nos termos acima expendidos. EMENTA:

0031 . Processo: 0122560-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/41421. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000032 Cominatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Alba-
ch. Apelado: João Jalmir Parolin, Rosa Terezinha Negrello Pa-
rolin. Advogado: Carlos Abrão Celli. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 22054. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e ao reexame necessário. EMENTA: PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO COMINATÓRIA - PRELIMINARES DE IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR - AFASTAMENTO - PERDA DO OBJETO
DA AÇÃO - CAUSA SUPERVENIENTE AO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA OCASIONADA POR ATO DA MUNICI-
PALIDADE - RESPONSABILIDADE DESTA PELAS VER-

BAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO E REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO PROVIDOS. 1 - É juridicamente possível o
pedido destinado a assegurar o exercício pleno do direito de
propriedade mediante a interpelação do Município para que se
manifeste, dentro dos seus critérios de conveniência e oportu-
nidade, sobre a desapropriação ou a liberação de determinada
área para edificação. 2 - Existe interesse de agir no ajuizamen-
to de ação antes de esgotadas as vias administrativas tendo em
vista o amplo acesso ao Poder Judiciário previsto no artigo 5.º
inciso XXXV da CF/88. 3 - Responde pelas verbas de sucum-
bência aquele que deu causa a perda do objeto da ação.

0032 . Processo: 0123580-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/51013. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043837 Embargos a Execução. Apelante: Rareli Pape-
larias e Equipamentos Para Escritório Ltda. Advogado: João
Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da
Silva Ribeiro. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia No-
gueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira,
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 22055. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação.
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO, COMERCIAL E PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. MULTA. EMPRESA EM REGIME DE CONCORDA-
TA. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 23,
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III DA LEI 7661/45. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 4º
DO CPC. VALOR EXACERBADO. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A empresa em regime de con-
cordata não é isenta do pagamento de multa fiscal, pois o artigo
23, parágrafo único, da Lei 7.661/45, somente é aplicável à
massa falida e o artigo 112 do CTN somente incide no caso de
dúvida quanto à natureza da penalidade. 2. Nos embargos à
execução, os honorários são fixados de acordo com os parâme-
tros estabelecidos no § 3º do artigo 20 do CPC, pelo que são
reduzidos, mormente em atenção ao proveito econômico per-
seguido na demanda. Provimento parcial à apelação apenas para
reduzir a verba honorária.

0033 . Processo: 0127176-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/143591. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000151 Embargos a Execução.
Apelante: Beijamin Bronholo. Advogado: Claro Américo Gui-
marães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Rudegon
Representacao e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Ama-
deu Luiz de Mio Geara, Carlos Edriel Polzin. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22056. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TÍTULO JUDICIAL CONSTITUÍDO EM AÇÃO MONITÓ-
RIA. PENHORA. VAGA DE GARAGEM. MATRÍCULA AU-
TÔNOMA. IMPENHORABILIDADE. INEXISTÊNCIA. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
IMPERTINENTE EM RAZÃO DA NATUREZA DO TÍTULO
EXECUTIVO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É válida a pe-
nhora, pois se trata de vaga de garagem com matrícula própria
e, portanto, não integrante do bem de família, tanto que pode
ser comercializada de forma independente. 2. A matéria passí-
vel de alegação em embargos à execução de título judicial é
limitada ao disposto no artigo 741 do CPC. Recurso conhecido
e não-provido.

0034 . Processo: 0118827-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/155973. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900002137 Alimentos.
Apelante: J. E. S.. Advogado: Elizabeth Rao. Apelado: E. E. O.
S. Representado(a). Advogado: Dorival Cardoso, Antonio Car-
los Jardini Luiz, Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22057. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e o Juiz
Substituto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.

0035 . Processo: 0126332-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/88277. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000058 Indenização. Apelante:
Banco Boavista Interatlântico SA. Advogado: Marcio Miatto,
Miriam Aparecida Gleria Gnann, Sergio Wilson Maldonado,
Luis Guilherme Pegoraro, Wilson Gomes da Silva. Apelado:
Valter Luiz Massetti, VLM Representações Comerciais SC Ltda
ME. Advogado: Renata Dequech. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 22058. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, tão
somente para reduzir o valor fixado para a indenização. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INS-

CRIÇÃO EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO NA
PENDÊNCIA DE AÇÃO DISCUTINDO O VALOR DO DÉ-
BITO, INCLUSIVE COM REALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS
AUTORIZADOS PELO JUÍZO. ILICITUDE. DANO MORAL
CARACTERIZADO. VALOR EXCESSIVO. PROVIMENTO
APENAS PARA REDUZIR O VALOR DA CONDENAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. VALOR
MERAMENTE ESTIMATIVO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE. 1.É indevida a inscrição do nome do
devedor em órgão de proteção ao crédito quando pendente ação
visando a discussão da existência e/ou extensão do débito. 2.
A inscrição indevida é danosa é gera, consequentemente, o de-
ver de indenizar, cujo valor deve atender os parâmetros consa-
grados na jurisprudência. 3.Não há sucumbência recíproca pelo
fato do montante indenizatório ser inferior aquele postulado na
inicial, eis que a pretensão, à míngua de critério objetivo em
nosso ordenamento jurídico, é meramente estimativo. Recurso
conhecido e provido em parte.

0036 . Processo: 0122963-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/46456. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000150 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi. Apelado: Paulo Cezar da Silva. Ad-
vogado: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos
Massei, Ivone Fatima Freitas. Apelante: Paulo Cezar da Silva.
Advogado: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos
Massei, Ivone Fatima Freitas. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22059. Nº Livro: 426. Julga-
do em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e dar provi-
mento apenas à apelação interposta pelo embargante para reco-
nhecer a ilegitimidade passiva ad causam do apelante Paulo
Cezar da Silva, negando, pois, provimento ao apelo da Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - ICMS - BEM DE FAMÍLIA - REQUISITOS PREEN-
CHIDOS - IMPENHORABILIDADE CARACTERIZADA -
SÓCIO MINORITÁRIO E SEM PODERES DE GERÊNCIA -
SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - DIS-
SOLUÇÃO IRREGULAR - IRRELEVÂNCIA - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA CONFIGURADA - ART. 135, III, DO CTN -
RECURSO DA FAZENDA PÚBLICA NÃO-PROVIDO. PRO-
VIMENTO DO RECURSO DO EMBARGANTE.

0037 . Processo: 0129765-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/124601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001508 Separação. Apelante:
S. L. T. M.. Advogado: Glicerio Rodrigues Palma. Apelado: E.
T. H. M.. Advogado: Antonio Fonseca Hortmann. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22060. Nº Livro: 426. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação, nos termos expostos no corpo do aresto.

0038 . Processo: 0132193-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/67131. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021236 Prestação de Contas.
Apelante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Ana Lúcia Fran-
ça, Luiz Gustavo Pujol, Silvio Luis Gonçalves, Ricardo dos
Santos Andrade, Estela Bulau Foggetti Fernandes. Apelado: Luís
Henrique Moraes de Souza. Advogado: Peter Amaro de Sousa,
Sidnei Gilson Dockhorn. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 22061. Nº Livro: 426. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: Ação de prestação de contas - Cartão de cré-
dito - Acolhimento do pleito inicial - Alegação da inexistência
de obrigação legal - Argumentos inconsistentes- Extratos ban-
cários - Reforço do reconhecimento do réu no dever de prestar
contas - Outorga de poderes de representação do autor pelo réu
junto a instituições financeiras para captar valores para paga-
mento de débitos remanescentes - Obrigatoriedade da adminis-
tradora em informar sobre a taxa de juros praticada - Apelação
- Manutenção da sentença - Desprovimento.

0039 . Processo: 0131562-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126394. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000880 Ação Monitória. Ape-
lante: Antônio Marcos Caetano, Antônio Caetano. Advogado:
Teles de Andrade. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ricar-
do Kifer Amorim, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Ede-
raldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira. Rec.Adesivo:
Banco Itaú SA. Advogado: Ricardo Kifer Amorim, Mauro Zar-
pelão, Fábio Thomas Soares, Ederaldo Soares, Alessandro
Marinelli de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 22062. Nº Livro: 426. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e ao recurso adesivo. EMENTA: Ação monitória. Con-
trato de abertura de crédito em conta corrente. Inteligência da
Súmula nº 247 do STJ. Documento hábil para o ajuizamento da
ação. Exegese da ADIN nº 4-DF. Inaplicabilidade do § 3º, do
art. 192, da CF. Correção do valor do débito pelo INPC e apli-
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cação de juros legais. Ausência de cerceamento de defesa.
Manutenção do benefício da assistência judiciária gratuita.
Apelação e recurso adesivo. Desprovimento.

0040 . Processo: 0131100-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/60503. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000005 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Carvalho da Silva, Vania de Fatima Cesar Luiz, Maria Luíza
Correia Vasconcelos, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Apelado: Jovaldir Anselmini, Consval Estruturas Metáli-
cas Ltda, Consvale Construtora Vale do Ivaí Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22063. Nº Livro: 426. Jul-
gado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em não conhecer da apelação. EMENTA: AÇÃO DECLARA-
TÓRIA - AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO -
INTERPOSIÇÕES DE APELAÇÃO SEM A PROCURAÇÃO.
“Na instância especial é inexistente recurso interposto por ad-
vogado sem procuração nos autos” (Súmula nº 115 STJ). NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

0041 . Processo: 0122373-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/36425. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000109 Indenização. Apelante:
Espólio de Daltro Guimarães Roderjan. Advogado: Otto João
Lyra Neto, Clinio Leandro Lino Lyra. Apelado: Tequendama
Agro Florestal Ltda. Advogado: Zulmira Cristina Leonel, Acri-
sio Lopes Cancado Filho, Juarez Baby Sponholz. Apelante:
Tequendama Agro Florestal Ltda. Advogado: Zulmira Cristina
Leonel, Acrisio Lopes Cancado Filho, Juarez Baby Sponholz.
Apelado: Espólio de Daltro Guimarães Roderjan. Advogado:
Otto João Lyra Neto, Clinio Leandro Lino Lyra. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22064. Nº Livro: 426. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o
agravo retido de fls. 339 e negar provimento ao agravo retido
de fls. 165/167 e às apelações. EMENTA: AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS -
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS- SENTEN-
ÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - AFASTAMENTO DAS
PREJUDICIAIS ALUSIVAS À INÉPCIA DA INICIAL, IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E CONTRADITA DE
TESTEMUNHA - NÃO-ACOLHIMENTO DO PLEITO INE-
RENTE A LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS - AU-
SÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE OS PRE-
JUÍZOS SOFRIDOS E A NÃO-ENTREGA DOS BENS AD-
QUIRIDOS - APURAÇÃO DE PERDAS E DANOS - DES-
NECESSIDASE DE PRÉVIA DESCONSTITUIÇÃO DO CON-
TRATO - INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA TORNADA SEM
EFEITO - CARACTERIZAÇÃO DE ILÍCITO CONTRATU-
AL- NECESSIDADE DE - DESPROVIMENTO - PREJUDI-
CIALIDADE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - APELA-
ÇÕES DESPROVIMENTO.

0042 . Processo: 0126249-9/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/159074. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1262499 Apelação Civel. Apelante:
O. P. P.. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Simone Kohler,
Ronnie Kohler. Apelado: A. Z. P.. Advogado: Julio Cesar Brot-
to, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Beno Fraga Brandão. Embargante: A. Z. P.. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Bran-
dão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22065. Nº Livro: 426. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.

0043 . Processo: 0128421-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/103621. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000574 Cobrança. Apelante: Es-
pólio de Cândido Ghisleni. Advogado: Germano Jorge Rodri-
gues. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindi-
cato Rural de Santa Isabel do Ivaí. Advogado: Iva Duarte Au-
gusto, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22066. Nº Livro: 426. Julgado em:
20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, alte-
rando-se de ofício o pólo passivo da demanda e a parte disposi-
tiva da sentença. EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCES-
SUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. MEIO IDÔNEO. LEGITIMIDADE PASSIVA. ES-
PÓLIO. PARTILHA CONSUMADA. COMPARECIMENTO
DE TODAS AS HERDEIRAS DEVIDAMENTE REPRESEN-
TADAS. IRREGULARIDADE SANADA. POLO PASSIVO.
PARTE DISPOSITIVA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO. COM-
PULSORIEDADE. AUSÊNCIA DE FILIAÇÃO. IRRELEVÂN-
CIA. LEIS ORDINÁRIAS Nº 8.847/94 E Nº 9.701/98. CONS-
TITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. LEI COMPLEMEN-
TAR. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO-PROVIDO. 1.
A ação de cobrança é meio idôneo para o recebimento da con-

tribuição sindical rural. 2. O comparecimento espontâneo de
todas as herdeiras, ainda que formalmente na condição de re-
presentantes do espólio, devidamente representadas por advo-
gado, com contestação de fundo ao pedido, sana qualquer irre-
gularidade no pólo passivo, até mesmo pela falta de prejuízo.
3. A contribuição sindical rural tem caráter tributário e parafis-
cal, sendo, portanto, compulsória, diferentemente da chamada
contribuição confederativa, esta devida somente pelos filiados
e aquela por todos os integrantes da categoria profissional, daí
porque descabida a alegada ilegitimidade ativa. 4. Não há ne-
cessidade de lei complementar regulamentando a contribuição
sindical rural. Precedentes do STF. Recurso não-provido.

0044 . Processo: 0130610-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133153. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000403 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: L. M. B. Representado(a), F. M.
B. Representado(a), M. B. M.. Advogado: Ligia Vosgerau Fer-
reira Ribas, Karina Maria Mehl, Tobias Fernando Madureira,
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Apelado: J. L. B..
Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior, Alexandre Postiglio-
ne Bührer, Talita Angélica Henriques Spósito, Juliano Demian
Ditzel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22067. Nº Li-
vro: 426. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0045 . Processo: 0121832-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/34818. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000108 Ação Civil Pública.
Agravante: José Hagge. Advogado: Aloisio de Camargo Fonse-
ca, Indianara Alves de Quadros, Robson Adriano de Oliveira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
22068. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento.EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA- ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL - IRREGULARIDADES - POLUI-
ÇÃO SONORA E PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO - DANO
AO MEIO AMBIENTE- INTERDIÇÃO LIMINAR- REQUI-
SITOS PREENCHIDOS -RECURSO NÃO PROVIDO. Presen-
tes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, é
cabível a medida liminar prevista no artigo 12, da Lei nº 7.347/
85.
0046 . Processo: 0129339-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/86329. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000227 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Camilo de Toni, José
Carlos Marques, Antonio Geraldo Scupinari, Dalton José Bor-
ba, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado: Antônio Cas-
tanha Ramos. Advogado: Iglenio Luiz Schwerz, Roberson Fá-
bio Schwerz. Apelado: Vento Sul Indústria e Comércio de Con-
fecções Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22069. Nº
Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS
DE MORA. INAPLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1 - A limitação dos juros em
12% ao ano prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal
depende de regulamentação por lei complementar. Preceden-
tes. 2 - Apelo provido.

0047 . Processo: 0122102-5 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/34858. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800017719 Reclamatória Trabalhista. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Geraldo Nilo Ribeiro. Advogado: Araripe Ser-
pa Gomes Pereira, Sandra Amara Pereira, Maria Ines Roxade-
lli. Réu: Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Ara-
újo dos Anjos, Fernando Almeida de Oliveira, Patricia Blanc
Gaidex, Lidson José Tomass, Erenise do Rocio Bortolini Pot-
tumati. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22070. Nº Livro: 427.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário.
EMENTA: DECISÃO INCÓLUME DE RECURSO VOLUN-
TÁRIO - FUNDAMENTOS CORRETOS- PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL ADEQUADA À ESPÉCIE - REEXAME NE-
CESSÁRIO DESPROVIDO.

0048 . Processo: 0129582-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122820. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000428 Indenização. Apelante:
Lojas Arapuã SA. Advogado: Marcelo Augusto Angioletti,
Rodolfo Gardini Fagundes. Apelado: Márcio Luís Barbosa.
Advogado: José Maurício do Rego Barros, Luiz Alberto Rego
Barros. Apelado: Máxima Promotora de Vendas Ltda. Advoga-
do: Rogerson Luiz Ribas Salgado. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 22071. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS. PAGA-
MENTO A PRAZO. ADESÃO AO SEGURO PRESTAÇÃO
ARAPUÃ. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. CONDUTA
NEGLIGENTE. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR NOS CADASTROS DO SPC E DO SERASA. INDE-
NIZAÇÃO FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
1 - É devida a indenização por danos morais, quando o autor
tem seu nome inscrito, indevidamente, nos cadastros do SPC e
do SERASA. 2 - Na fixação do valor para a indenização por
dano moral, deve-se atender ao nexo de causalidade, levando-
se em conta critérios de proporcionalidade e razoabilidade. 3 -
Recurso de Apelação desprovido.

0049 . Processo: 0126213-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/84298. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000500 Ordinária. Apelante:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Alexandre
Marcos Gõhr, Simone Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari,
João Casillo. Apelado: Renato de Arruda Penteado Neto. Ad-
vogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Apelante: Renato de
Arruda Penteado Neto. Advogado: Jislaine Neuls Alves Pru-
dente. Apelado: Mercantil Materiais de Construção Ltda, Co-
missária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira
Theis, Alexandre Marcos Gõhr, Simone Zonari Letchacoski,
Osvaldir Nodari, João Casillo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 22072. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação do autor e negar provi-
mento à apelação do requerido. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA - OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL - HIPOTECA- DESCUMPRIMEN-
TO - RECURSO DOS REQUERIDOS-APELANTES DESPRO-
VIDO E PROVIDO O RECURSO DO AUTOR.

0050 . Processo: 0125046-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/71514. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000359 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: V. A. L. D.. Advogado: Vilson
Antonio Lesniowski Delgobo. Apelado: L. M. D.
Representado(a). Advogado: Mauricio Silva. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22073. Nº Livro: 427. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação.

0051 . Processo: 0127014-0 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/95752. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000419 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gabriela de Paula Soares, André Renato Miranda An-
drade, Marco Antônio Lima Berberi, Julio Cezar Zen Cardozo,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Vanessa Lorejan. Ad-
vogado: Vanda Aparecida Cunha Soares. Aut.Coatora: Delega-
do da Receita Estadual em Maringá. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22074. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação e ao reexame necessá-
rio. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APE-
LAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO.
PEDIDO DE ALTERAÇÃO NO RAMO DE COMÉRCIO. IN-
DEFERIMENTO. IMPETRAÇÃO CONTRA DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE MARINGÁ. ALE-
GAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENTENDIMENTO
DE QUE A AUTORIDADE COATORA SERIA O CHEFE DA
AGÊNCIA DE RENDAS DE MARINGÁ. DESCABIMENTO.
PEÇA ADMINISTRATIVA QUE NÃO IDENTIFICA DE MA-
NEIRA CLARA QUEM É A AUTORIDADE COATORA, BEM
COMO NÃO SE ENCONTRA ASSINADA. INFORMAÇÃO
PRESTADA PELA AUTORIDADE INDICADA COMO CO-
ATORA COM PROMOÇÃO DA DEFESA DO ATO IMPUG-
NADO. INGRESSO DO ESTADO DO PARANÁ NA QUALI-
DADE DE LITISCONSORTE PASSIVO. REGULARIDADE
PROCESSUAL. PRELIMINAR AFASTADA. ATO ABUSIVO.
ALEGAÇÃO DE CONTINUIDADE DA ATIVIDADE DE
EMPRESA DO PAI DA APELADA PROIBIDA DE COMER-
CIALIZAR DEVIDO A DÉBITOS COM O FISCO. FATOS
QUE DÃO PRESUNÇÃO, CONTUDO, NÃO TEM O CON-
DÃO DE SUPRIR AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS
(ART. 5º, XLV DA CF/88), NEM OS PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO
E DA LEGALIDADE (ART. 37, CAPUT DA CF/88). A legali-
dade passiva no mandado de segurança, não pode usar de rigor
extremado, pois as peculiaridades in casu, autorizam concluir
que nem sempre a complexa estrutura estatal propicia condi-
ções para identificar a autoridade apontada como coatora, não
podendo, destarte, inviabilizar o Direito ao livre acesso à Justi-
ça. IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.

0052 . Processo: 0126633-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/91700. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000216 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: J. C. A.. Advogado: Adri-
ana Murara Dias. Apelado: M. C., A. C. A. Representado(a),
L. F. A. Representado(a). Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo
Massaharu Makita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
22075. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação.

0053 . Processo: 0118803-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/153859. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000129 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Apelado: BPeS Arquitetura e Edificações Ltda, Flávio Appel
Schiavon, Manuel Marcos Baggio Pereira. Advogado: Eduardo
Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flá-
vio Ribeiro Bettega. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Ur-
banismo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22076. Nº
Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação e ao reexame necessá-
rio. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR
CONCEDIDA E CONFIRMADA EM DEFINITIVO. REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. O ATO ADMINIS-
TRATIVO É ILEGAL POR NÃO OBSERVAR O DISPOSTO
NO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. ASSIM ENSEJOU VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO
E CERTO DOS IMPETRANTES. CONFIRMAÇÃO DA SEN-
TENÇA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDOS.

0054 . Processo: 0121068-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/23705. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001174 Indenização. Apelante:
Sindicato dos Permissionários em Centrais de Abastecimento
de Alimentos do Estado do Paraná SINDARUC. Advogado:
Silvio Espindola, Marcelo Mazur. Apelado: Pedro João Soa-
res, Sílvio Huber. Advogado: Cláudio Melo Colaço, Clovis
Guerreiro Wosniak, Edson JoséFeltrin. Apelante: Pedro João
Soares, Sílvio Huber. Advogado: Cláudio Melo Colaço, Clovis
Guerreiro Wosniak, Edson JoséFeltrin. Apelado: Sindicato dos
Permissionários em Centrais de Abastecimento de Alimentos
do Estado do Paraná SINDARUC. Advogado: Silvio Espindo-
la, Marcelo Mazur. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
22077. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊN-
CIA QUE POSSIBILITARAM DESCONTO INDEVIDO DE
CHEQUE - VERBA HONORÁRIA - AUSÊNCIA DE CON-
DENAÇÃO - APLICAÇÃO DO § 4º DO ARTIGO 20 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSOS DESPROVI-
DOS.

0055 . Processo: 0131786-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/146134. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000171 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson
Manique Barreto. Apelado: Luciane Alves Larocca. Advoga-
do: Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22078. Nº Livro: 427.
Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE VALORES. IMÓVEL NÃO ENTREGUE NA DATA
APRAZADA. MORA CONFIGURADA. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS, COM DESCONTO DE 10% PARA CO-
BRIR DESPESAS OPERACIONAIS DA APELANTE. ROGA-
TÓRIA PARA QUE O DESCONTO SEJA NA FORMA CON-
TRATUAL (CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA), NO QUANTUM
DE 50%. JUSTIFICATIVA QUE SERIAM PARA COBRIR
DESPESAS DESPRENDIDAS COM A AQUISIÇÃO DE TER-
RENO, PAGAMENTO DE IMPOSTOS , TAXAS, DESPESAS
ADMINISTRATIVA E OPERACIONAIS, PROPAGANDA E
CORRETAGEM. NÃO DEMONSTRADOS NOS AUTOS OS
GASTOS ALEGADOS. CLÁUSULA LEONINA. SENTENÇA
CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo: 0131240-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/32016. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000369 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Finasa Administração e Financiamento SA. Ad-
vogado: Jurandyr Lima Reis. Apelado: Mauro Pinto de Andra-
de. Advogado: Romeu Beligni Filho. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 22079. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer da apelação, com retorno ao Tribunal
de Alçada. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- CARTÃO DE CRÉDITO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO - ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 104, III, ‘A’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
- NÃO CONHECIMENTO, COM DETERMINAÇÃO DO
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RETORNO DOS AUTOS AO AREÓPAGO APONTADO
COMO COMPETENTE.

0057 . Processo: 0128423-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/72240. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000469 Cobrança. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Marcio Miatto, Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo, Miriam Aparecida Gleria Gnann, Sergio
Wilson Maldonado, Simone de Oliveira Pereira. Apelado: Ade-
lino Candeo. Advogado: Adelino Candeo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hiro-
sê Zeni. Nº Acórdão: 22080. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: CADER-
NETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULHO/
1987. JANEIRO DE 1989. ABRIL/1990. FEVEREIRO/1991.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE CONTRATA O DEPÓSI-
TO DIRETAMENTE COM O POUPADOR. ALTERAÇÃO DO
CRITÉRIO DE CORREÇÃO NO CURSO DO CONTRATO.
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR. APELO. ALEGA-
ÇÕES QUE NÃO SE COADUNAM COM A JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE, COMO TAMBÉM DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0058 . Processo: 0129278-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78298. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000256 Prestação de Contas. Ape-
lante: Espólio de Mauri Strini. Advogado: Marco Antônio Pe-
reira Soares, Antonio Soares Dias, Carlito Krause, Marcelo Gaya
de Oliveira. Apelado: Márcio Américo Strini. Advogado: Artur
Humberto Piancastelli. Interessado: Nilma dos Santos Strini,
Gisele Strini, Andréa Strini, Maurílio Strini Neto. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22081. Nº Livro: 427. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA: PRESTAÇÃO
DE CONTAS - ADMINISTRAÇÃO DE BENS OBJETO DE
ACORDO FIRMADO ENTRE OS INTERESSADOS - HER-
DEIROS - INTERESSE PROCESSUAL EVIDENCIADO -
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO INVENTÁRIO - SENTEN-
ÇA DECLARADA NULA - PRELIMINAR REJEITADA -
RECURSO PROVIDO.

0059 . Processo: 0124061-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/60576. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000306 Ação Civil Pública. Apelante:
Jair Peron, Pedro Peron, Francisco Lopes de Oliveira, Altair
Vedovelli, Almiro Vedovelli. Advogado: José Airton Gonçal-
ves, Indiamara Rosa Rocha de Medeiros. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Durval Emidio dos
Santos, Município de Altônia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 22082. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação. EMENTA: AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA- PROCEDÊNCIA- APELO - PRINCÍPIO DA PROPOR-
CIONALIDADE - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO EN-
TRE A CONDUTA PERPETRADA PELOS AGENTES E SUA
PENALIZAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
PARA O FIM DE EXCLUIR A PENA DE PERDA DA FUN-
ÇÃO PÚBLICA, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU RECEBER BENEFÍCIOS
E, AINDA, REDUZIR A MULTA CIVIL PARA DUAS VE-
ZES O VALOR DAS MUDAS DE CAFÉ NÃO PAGAS NO
MOMENTO OPORTUNO.

0060 . Processo: 0124610-0 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/65342. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000250 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Isabel Christina de Cássia
Andrade Lustosa. Advogado: Paulo Cesar Lago de Almeida.
Réu: Prefeito Municipal de Palmas. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22083. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORA PÚBLICA
APOSENTADA - EXCLUSÃO DE GRATIFICAÇÃO DOS
PROVENTOS - ATO DESTITUÍDO DE MOTIVAÇÃO E QUE
NÃO FOI PRECEDIDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL -
LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CONCESSÃO DO
WRIT - SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0061 . Processo: 0125273-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/75121. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037829 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Jozelia Nogueira Broliani, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Iza-
bel Cristina Marques. Apelado: Massa Falida de Malucelli e
Filhos Ltda. Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Ge-
raldo Mocellin. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:

Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
22084. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação e ao reexame ne-
cessário. EMENTA: EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. FAZENDO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA. AUSÊNCIA DE
PRILÉGIO ESPECIAL. ARTIVO 24 DA LEI Nº 8.906/94 (ES-
TATUTO DA ADVOCACIA). NECESSARIA DE HABILITA-
ÇÃO NA MASSA FALIDA. VERBA HONORÁRIA. ADE-
QUAÇÃO. APLICAÇAO AOS TERMOS DO ART. 20§ 4º, DO
CPC.. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS.

0062 . Processo: 0122740-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/41601. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000541 Pedido de Falência. Ape-
lante: Ferramentas Gerais Comércio e Importação SA. Advo-
gado: Marcelo Bervian. Apelado: R A Importação e Exporta-
ção Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22085. Nº
Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: PEDIDO DE
FALÊNCIA - ARTIGO 1º DO DECRETO LEI Nº 7.661/45 -
IMPONTUALIDADE - DESNECESSIDADE DE PROTESTO
ESPECIAL - TÍTULO CAMBIAL - POSSIBILIDADE DE
EMBASAR O PEDIDO DE QUEBRA. Os títulos cambiais su-
jeitos ao protesto comum dispensam o protesto especial para
fins de pedido de falência. RECURSO PROVIDO.

0063 . Processo: 0123892-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/59852. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000644 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ari Dias da Silva. Advogado: Marco Aurelio Kre-
feta. Apelado: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advo-
gado: Karin Gerlinger Gomes, Dirlene de Andrade Hermann,
Celia Alejandra Pais, Amarildo Miguel Leal, Adelangela de
Arruda Moura Steudel. Aut.Coatora: Reitor da Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 22086. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA E POR OCA-
SIÃO DO JULGAMENTO DO MANDAMUS FOI REVOGA-
DA E JULGADO EXTINTO O PROCESSO, PORQUE A CRI-
AÇÃO DA DENOMINADA “GRATIFICAÇÃO DE MANU-
TENÇÃO” FOI INSTITUÍDA POR PORTARIA EM AFRON-
TA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO. MA-
NIFESTAÇÃO QUE NÃO CONTÉM O CONDÃO DE ABA-
LAR O ÉDITO SINGULAR. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.

0064 . Processo: 0128414-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/110432. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002747 Divórcio. Apelante:
L. R. C.. Advogado: Ruy Vilella Guiguer, Luiz Cesar Toppel
Kempinski. Apelado: C. S. C.. Advogado: Moises Antonio Al-
ves de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22087.
Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer da apelação.

0065 . Processo: 0130110-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128370. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001588 Revisional de
Alimentos. Apelante: M. A. C. O. Representado(a), G. A. C.
O. Representado(a). Advogado: Maria Arlete Bernardi (Cura-
dor). Apelado: R. A. O.. Advogado: Carmen das Graças Silva
Marins, Tania Tamiko Iizuka. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 22088. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0066 . Processo: 0125307-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/76623. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000019 Re-
visional de Alimentos. Apelante: B. S. N.. Advogado: Natalino
Bariviera. Apelado: J. P. S. S. (assistido(a)), F. P. S. S.
(assistido(a)). Advogado: Donizeti de Jesus Storti, José Boli-
var Bretas, Hidemaru Shirakura. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22090. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação.

0067 . Processo: 0125821-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/81182. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000518 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Secretário da Admi-
nistração do Município de Nova Esperança, Prefeito Munici-

pal de Nova Esperança. Advogado: Edson Olivatti. Apelado:
Neide Maria Pereira de Araújo, Lenir Ferreira Machado. Ad-
vogado: Marcos Aurélio Dias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 22091. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SERVIDORAS PÚBLICAS MU-
NICIPAIS - ESTÁGIO PROBATÓRIO - SUSPENSÃO - PE-
NALIDADE APLICADA SUMARIAMENTE - NECESSIDA-
DE DO ATO PUNITIVO SER PRECEDIDO DO PROCEDI-
MENTO LEGAL QUE PERMITA ÀS ACUSADAS DE EXER-
CEREM O DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADI-
TÓRIO - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFI-
GURADA - DECISÃO CONCESSIVA DO WRIT MANTIDA
- RECURSOS DESPROVIDOS.

0068 . Processo: 0128723-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/67667. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000042 Ação Monitória. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile
Fernandes, Aletheia Cristina Biancolini. Apelado: José Carlos
Bauduíno, Dirce Alves Hnnatouf Bauduíno. Advogado: Sergio
Murilo Loureiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22092.
Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade votos, em dar parcial provimento à apelação, e julgar, por
força do art. 515, § 3º, do CPC, parcialmente procedentes os
embargos monitórios, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EXTRATOS
BANCÁRIOS. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO
DÉBITO. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. APLICAÇÃO DO §
3º, DO ART. 515, DO CPC. JULGAMENTO IMEDIATO PELO
TRIBUNAL DO MÉRITO DA LIDE. EMBARGOS MONITÓ-
RIOS PARCIALMENTE PROVIDOS. INAPLICABILIDADE
DO ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS VEDADA. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
SUBSTITUÍDA PELO ÍNDICE INPC. IMPOSSIBILIDADE
DA UTILIZAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO.
PENALIDADE DO ARTIGO 1531 DO CÓDIGO CIVIL. DE-
VOLUÇÃO EM DOBRO. AFASTADA. AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ. SÚMULA 159 DO STF. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. ART. 21, ‘CAPUT’, DO
CPC. 1 - A prova escrita na ação monitória deve ser suficiente
para se aferir o direito do autor à percepção da soma pretendi-
da. 2 - Sendo possível verificar a evolução do débito de todo o
período reclamado, facultando a defesa do devedor, não há que
se cogitar em extinção do processo sem julgamento do mérito.
3 - O Tribunal deve conhecer e julgar o mérito da lide quando
o processo foi extinto sem julgamento de mérito na primeira
instância, desde que a causa verse exclusivamente de questão
de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, con-
soante exegese emprestada ao § 3º, do artigo 515, do Código
de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352, de 26/12/2001.
4 - A limitação dos juros em 12% ao ano prevista no art. 192, §
3º, da Constituição Federal depende de regulamentação por lei
complementar. Precedentes. 5 - É vedada a capitalização de
juros, ainda que expressamente convencionada pelas partes,
conforme previsto na Súmula n.º 121 do Supremo Tribunal
Federal. 6 - As regras do Código de Defesa do Consumidor são
aplicáveis aos contratos firmados entre as instituições finan-
ceiras e os usuários de seus serviços (art. 3º, 2ª parte, do CDC).
7 - “Inadmissível a cobrança da comissão de permanência ou
juros remuneratórios a taxas variáveis do mercado. O art. 52,
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor exige a infor-
mação prévia e adequada do montante dos juros de mora e da
taxa efetiva anual de juros”. (Ac. 18814, 4ª Cciv/TJPR, Rel.
Lauro Laertes de Oliveira). Em seu lugar deve ser utilizada a
correção monetária pelo INPC/IBGE. 8 - A TR não é indexa-
dor para efeito de atualização monetária, conforme entendi-
mento pacífico do STJ. 9 - “Cobrança excessiva, mas de boa-
fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do Código Civil” (Sú-
mula n.º 159 do STF). 10 - O ônus de sucumbência, incluídos
os honorários advocatícios e custas processuais, devem ser dis-
tribuídos proporcionalmente, de acordo com a proporção que
venceu e sucumbiu cada parte, nos termos do artigo 21, caput,
do Código de Processo Civil.

0069 . Processo: 0128333-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/109162. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000299 Indenização. Ape-
lante: Divisa Veículos Ltda. Advogado: Ademar Martins Mon-
toro, Bruno Fernando Martins Migliozzi. Apelado: Ronaldo
Silveira. Advogado: Reinaldo Fernandes de Souza, Evangelis-
ta da Silva Santos, Marcos Gluck, Anizio Jorge da Silva Mou-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22093. Nº Livro: 427. Julga-
do em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CADASTRO DO NOME E CPF DO AUTOR JUN-
TO AO CARTÓRIO DE PROTESTOS DE FOZ DO IGUAÇU.
MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO APÓS A QUITAÇÃO DA
DÍVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1- A manutenção do nome
e CPF do ex-devedor por negligência, junto ao Cartório de Pro-
testos, após a quitação da dívida, enseja a reparação por danos
morais. 2 - Na fixação do valor para a indenização por dano
moral, deve-se atender ao nexo de causalidade, levando-se em

conta critérios de proporcionalidade e razoabilidade. 3 - Re-
curso de Apelação improvido.

0070 . Processo: 0122812-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/44235. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000330 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Guarapuava. Advogado:
Alair Valtrin, Cezar Alberto Martini Toledo, Graciliano Ribei-
ro, João Carlos Prestes Taques Junior, José Amoriti Trinco Ri-
beiro. Apelado: Herondi Aires Wainer. Advogado: Angela Bon-
torin, Mirian Aparecida dos Santos, Olindo de Oliveira.
Rec.Adesivo: Herondi Aires Wainer. Advogado: Angela Bon-
torin, Mirian Aparecida dos Santos, Olindo de Oliveira. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 22094. Nº Livro: 427. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação e ao reexame
necessário, restando o recurso adesivo prejudicado, nos termos
do voto. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVI-
DADE. VANTAGEM PESSOAL. REGIME JURÍDICO ÚNI-
CO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUARAPUAVA/
PR. ART. 99, ‘CAPUT’, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 01/
91. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
PARA A CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE REGULAMENTA-
ÇÃO. 1 - O deferimento de gratificação de produtividade aos
servidores públicos municipais de Guarapuava depende de ava-
liação de desempenho, nos termos da Lei Complementar n.º
01/91. 2 - Inexistindo lei que regulamentasse os critérios para a
concessão da vantagem pessoal para o período reclamado, o
seu deferimento configurar-se-ia em ato ilegal e arbitrário da
Administração Pública local. 3 - Apelo e reexame necessário
providos, e recurso adesivo prejudicado.

0071 . Processo: 0122453-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/35941. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000154 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Orlando Hortmann Lemos. Advogado: Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Tobias Fer-
nando Madureira, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado:
Município de Imbituva. Advogado: Saul João Chemim, Romu-
aldo Chemim, Claudimar Barbosa da Silva, Frederico Matsuu-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22095. Nº Livro: 427.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PREFEITURA MUNICIPAL.
IRREGULARIDADES NO FORNECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEL. INDÍCIOS DE LOCUPLETAMENTO. AUMENTO
EXAGERADO NO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL COM-
PARATIVAMENTE A OUTROS ANOS. SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO JUSTIFICARAM O AUMEN-
TO DO CONSUMO. ALEGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL AO D.E.R.. FATO NEGADO PELO ÓRGÃO.
EMPENHO COM IRREGULARIDADES. FALTA DE ASSI-
NATURAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE FORNECIMENTO
PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA, BEM COMO NÃO FEZ
O RECOLHIMENTO DO ICMS NA QUANTIDADE COBRA-
DA. HONORÁRIOS ARBITRADOS DE FORMA CORRETA
LEVANDO EM CONTA O TRABALHO DESPRENDIDO
PELO ILUSTRE PROCURADOR DO APELADO, BEM
COMO O SEU GRAU DE DEDICAÇÃO. RECURSO IMPRO-
VIDO.

0072 . Processo: 0123002-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/46999. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000016386 Ação Civil Pública. Apelante: Antônio Celso
Garcia. Advogado: João Casillo, Joaquim José Grubhofer Rau-
li, Patricia de Barros Correia Casillo, Carlos Roberto Claro,
Maria José Tavora Gil Belem. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Ministério Público Federal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, Ministério Público Fede-
ral. Apelado: Antônio Celso Garcia, Antônio Carlos Garcia,
Baltimore SA, Ramo Corretora de Seguros SC Ltda. Advoga-
do: João Casillo, Joaquim José Grubhofer Rauli, Patricia de
Barros Correia Casillo, Carlos Roberto Claro, Maria José Ta-
vora Gil Belem. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22096.
Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

EMENTA: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso do Ministério Público Fe-
deral, por intempestivo, rejeitar as preliminares, negar provi-
mento ao recurso do apelante Antônio Celso Garcia e dar pro-
vimento parcial ao recurso do Ministério Público Estadual.
DECISÃO: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FUN-
ÇÃO INSTITUCIONAL. IMPROCEDÊNCIA. IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO. CONSONÂNCIA COM O
ART. 3° DA Lei n° 7.347/85. DECISÃO CONTRÁRIA AS
PROVAS DOS AUTOS. INQUÉRITO DO BANCO CENTRAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO FACE AO CARÁTER
INQUISITÓRIO. DOCUMENTOS VALORADOS ONDE FOI
DADA OPORTUNIDADE DE DEBATE NOS AUTOS. NÃO
VALORAÇÃO NO DECISUM DE PROVAS TIDAS INQUI-
SITÓRIAS. DECISÃO PROFERIDA UTILIZANDO O PRIN-
CÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ (ART. 131
DO CPC). DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ROGADO PELOS
APELADOS. IMPROVIMENTO DO PRIMEIRO APELO.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTEM-



16 2ª feira | 09/Dez/2002

PESTIVO. CONHECIMENTO DO RECURSO QUANTO AO
APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. INEFICÁ-
CIA DAS TRANSFERÊNCIAS DE COTAS ENTRE EMPRE-
SAS COM O FIM FRAUDULENTO. CONSONÂNCIA COM
O ART. 53 DA LEI N° 7.661/45. REVOCATÓRIA. MODUS
FACIENDI. PERÍODO FALIMENTAR. PRESUNÇÃO DE
MÁ-FÉ. INEFICÁCIA DAS TRANSFERÊNCIAS. PROIBI-
ÇÃO DE ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DAS COTAS. RES-
PONSABILIDADE QUANTO AOS PRESTAMISTAS DO
CONSÓRCIO. FIEL DEPOSITÁRIO DOS VALORES PAGOS.
PRISÃO CIVIL. AFERIMENTO QUE SE REALIZA EM
MOMENTO PRÓPRIO, OU SEJA, NA LIQUIDAÇÃO. DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. UTI-
LIZAÇÃO DA EMPRESA PARA ALIENAÇÃO DE BENS DO
APELADO. REVERSÃO DOS BENS À SATISFAÇÃO DOS
CREDORES. ART. 28 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. TEORIA DA APARÊNCIA. SITUAÇÃO AFERI-
DA NOS AUTOS QUE SE ENCAIXAM AOS QUESITOS
PARA CONCESSÃO DA REQUERIDA DESCONSIDERA-
ÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. PRELIMINARES
REJEITADAS. PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO
APELO. NÃO CONHECIMENTO DO APELO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Compete ao Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública
para a proteção dos direitos constitucionais dos interesses indi-
viduais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coleti-
vos. 2. Como peça informativa, o inquérito administrativo tem
o caráter probatório que não se pode negar, se tem peças eiva-
das de vícios inconstitucionais, descartem-se estas, contudo, se
possuem peças com valor probatório, estas devem ser trazidas
ao debate e podem ser valoradas para proferimento de decisão.
3. A distinção entre a área administrativa e o setor judiciário
não rompe materialmente o fato, instâncias diferentes, sem dú-
vida, contudo se observado o contraditório e a ampla defesa,
nos formam verdadeira unidade fática. 4. No estado falimentar,
encontra-se o agente econômico-financeiro no período de cer-
teza jurídica de insolvência, razão que legitima a aplicação do
instrumento falência. Por ser período de certeza jurídica de in-
solvência, o prejuízo causado pela operação e a má-fé dos con-
tratantes é presumida, sendo desnecessária sua comprovação.
Restará apenas demonstrar a prática material do ato. 5. Sendo
reflexo de fraude as transferências operadas, deve-se imediata-
mente, declará-las ineficaz, sobe pena de sucumbir o valor ca-
pital que se transferiu. 6. Se foi sob o véu da pessoa jurídica
que se realizou o ato falacioso, deve-se desconsiderar a pessoa
jurídica para que se possa permitir a efetivação da responsabi-
lidade do infrator sobre aqueles bens que ele havia ocultado e
incorporado para o patrimônio da sociedade, em detrimento de
outrem. NÃO CONHECIMENTO DO APELO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO FEDERAL POR SER INTEMPESTIVO, NE-
GADO PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E DADO
PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO.

0073 . Processo: 0129322-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/120237. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000125 Ação Monitória. Apelan-
te: Rodson Luiz Lopes. Advogado: Rubens de Souza Brazil
Ramos. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22097. Nº Livro: 427. Julga-
do em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS VEDADA. 1 Se o processo comporta julgamento no
estado em que se encontra, vez que o pedido enquadra-se na
hipótese prevista no artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, não há que se cogitar em cerceamento de defesa. 2 -
As regras do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis
aos contratos firmados entre as instituições financeiras e os
usuários de seus serviços (art. 3º, 2ª parte, do CDC). 3 - É ve-
dada a capitalização de juros, ainda que expressamente con-
vencionada pelas partes, conforme previsto na Súmula n.º 121
do Supremo Tribunal Federal. 4 - Apelo parcialmente provido.

0074 . Processo: 0129853-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/126073. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 23412 Inventário. Agravante: Agnaldo
Mendes Bezerra. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ivo Fer-
reira de Oliveira, Márcio Clementino Soares. Agravado: Mar-
cus Maranhão Bezerra, Maria Lucia Balabuch Bezerra. Advo-
gado: Rogeria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 22098. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - CON-
TA BANCÁRIA - PEDIDO DE INFORMAÇÕES - SIGILO
BANCÁRIO - QUEBRA - INOCORRÊNCIA. O pedido ao
Banco Central através do Judiciário, de identificação das agên-
cias aonde o agravante venha a possuir depósito em conta cor-
rente não implica na quebra do sigilo bancário ou qualquer vi-
olação legal. RECURSO DESPROVIDO.

0075 . Processo: 0128190-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/108176. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001316 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. Z.. Advogado: Marilis de Castro Mul-
ler. Agravado: L. G. S. Representado(a). Advogado: Aureo
Zampronio Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22099. Nº Livro: 427. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo de instrumento.

0076 . Processo: 0132086-9/01 Agravo
 Protocolo: 2002/159259. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320869 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agos-
ton. Agravado: José Vieira, Bertolino Doerner, Sorveteria e
Lancheria Gelomel Ltda, Espólio de Celso Jasper, Pedro Pires
Dantas. Advogado: Francisco Leite da Silva. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do
Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acer-
bi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agoston. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 22100. Nº Livro: 427. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO INO-
MINADO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. CONSÓRCIO FORD.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO À AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE NESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPACHO RE-
FORMADO. RECURSO PROVIDO.

0077 . Processo: 0130622-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128913. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000271 Ação Monitória. Ape-
lante: Cleonice da Rocha Pelanda. Advogado: João Carlos Adal-
berto Zolandeck, Luiz Henrique Wasilewski. Apelado: Reginal-
do Vantroba. Advogado: Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 22101. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRI-
TOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPERTINÊNCIA. QUI-
TAÇÃO DA DÍVIDA. FATO NÃO COMPROVADO. EXIGÊN-
CIA DE RECIBO. CRITÉRIO LEGAL. ART. 940 DO CÓDI-
GO CIVIL. 1 - O cheque prescrito constitui-se em prova escri-
ta suficiente para fundamentar a ação monitória. 2 - A prova de
quitação obrigacional não se faz mediante oitiva de testemu-
nhas, mas nos termos do artigo 940 do Código Civil, que exige
prova documental. 3 - Recurso de apelação desprovido.

0078 . Processo: 0121632-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/31695. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000656 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: E. B. N.. Advogado: Salimar Va-
lente Gasparin, José Maria Bezerra Valente. Agravado: M. P.
B. Representado(a), I. P. B. Representado(a), L. A. P. B.. Ad-
vogado: Liana Maria Taborda Ramos Torres. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22102.
Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo.

0079 . Processo: 0122730-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/41390. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021073 Embargos a Execução. Apelante: Pedro Toca-
fundo, Emerson Toccafondo. Advogado: Antonio Sebastião de
Lima, Evandro Correia de Souza e Lima, Albino José de Boni,
Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Apelado: Colégio Nossa
Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tambosi, José Fernando
Brecailo. Apelado: Trans Isaak Turismo Ltda. Advogado: José
Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Rec.Adesivo: Colégio Nossa Senhora Medianeira. Advogado:
Eloi Tambosi, José Fernando Brecailo. Rec.Adesivo: Trans Isaak
Turismo Ltda. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia
Regina Nunes de Souza Valeixo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 22103. Nº Livro: 427. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar a preliminar, dar provimento parcial
ao recurso do apelante e negar provimento aos recursos adesi-
vos. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS POR
DECISÃO MONOCRÁTICA EM 05% - ESCLARECIMEN-
TO MEDIANTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SOBRE
O PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA FIXADA EM
05% (CINCO POR CENTO) COMPENSAÇÃO ENTRE A
PARTE LÍQUIDA DE CRÉDITO DOS EMBARGANTES,
COM O CRÉDITO TOTAL DOS EMBARGADOS POSSIBI-
LIDADE ANTE A EXECUÇÃO FEITA NOS PRÓPRIOS
AUTOS DE MEDIDA CAUTELAR SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRIN-
CIPAL - PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS PRO-
VIMENTO EM PARTE DA APELAÇÃO DOS EMBARGAN-
TES, E DESPROVIMENTO TOTAL A AMBOS OS RECUR-
SOS ADESIVOS DOS EMBARGADOS.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05464
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Albino José de Boni 001 0128799-2
Antonio Sebastião de Lima 001 0128799-2
Eloi Tambosi 001 0128799-2

Gilberto Daros 001 0128799-2
José Cesar Valeixo Neto 001 0128799-2
José Fernando Brecailo 001 0128799-2
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 001 0128799-2
Nelson Kuhn Denes 001 0128799-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0128799-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/96979. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400012582 Liquidação. Apelante: Pedro Tocafundo, Emer-
son Toccafondo. Advogado: Antonio Sebastião de Lima, Albi-
no José de Boni, Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Apela-
do: Colégio Nossa Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tam-
bosi, José Fernando Brecailo. Apelado: Trans Issak Turismo
Ltda. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nu-
nes de Souza Valeixo. Apelante: Colégio Nossa Senhora Medi-
aneira. Advogado: Eloi Tambosi, José Fernando Brecailo. Ape-
lante: Trans Issak Turismo Ltda. Advogado: José Cesar Valei-
xo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apelado:
Pedro Tocafundo, Emerson Toccafondo. Advogado: Antonio
Sebastião de Lima, Albino José de Boni, Nelson Kuhn Denes,
Gilberto Daros. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22104. Nº
Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial aos apelos. EMEN-
TA: LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - APELAÇÕES RECEBI-
DAS TÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 520, III, DO CPC - AGRAVO RETIDO
ACOLHIDO EM FASE PRELIMINAR - QUANTUM EXE-
QUENDO APURADO POR PERÍCIAS TÉCNICAS - ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DOS LAU-
DOS ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDOS DE
JUROS MORATÓRIOS COMO ESTIPULADOS POR LEI -
REEMBOLSO DE DESPESAS JÁ EFETUADAS POSSIBILI-
DADE DESDE QUE EFETIVAMENTE COMPROVADAS
EXCLUSÃO DAS DESPESAS APRESENTADAS EM DUPLI-
CIDADE INDENIZAÇÕES ADEQUADAMENTE FIXADAS
LUCROS CESSANTES - VERBA JÁ COMPENSADA PELOS
DANOS MORAIS SENTENÇA REFORMADA EM PARTE
APELAÇÕES PARCIAMENTE PROVIDAS. A liquidação da
sentença por artigos é tradicional, consagrada na legislação e
na doutrina. Por isso é a aplicada quando impossível ou duvi-
dosas as demais formas.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05478
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 019 0128024-0
Adriana Espíndola Corrêa 001 0128740-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 022 0130158-2
Akêmi Maria Borcezzi 019 0128024-0
Alceu Conceição Machado Filho 004 0090929-7/01
Alcindo de Souza Franco 023 0125908-9
Alessandra Caccianiga 022 0130158-2
Alessandra Teixeira Netto 012 0122969-0/01
Alessandro Moreira do Sacramento 007 0129655-9

009 0129662-4
010 0129694-6

Alexandre Bonzatto 017 0126488-6
Altair Domingues de Oliveira 021 0132392-2/01
Ana Lúcia França 012 0122969-0/01
Anderson D’Áquila Gonçalves 007 0129655-9
André Luiz Bonat Cordeiro 004 0090929-7/01
Andre Ricardo Franco 023 0125908-9
Andrea Bernabel Furlan 020 0129626-8
Anita Caruso Puchta 018 0131079-0
Antonio Francisco Correa Athayde 014 0132344-6/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 019 0128024-0
Artur de Abreu 024 0125965-4
Ary Bracarense Costa Junior 009 0129662-4

010 0129694-6
Assis Correa 001 0128740-9
Benedito José dos Santos Filho 009 0129662-4
Carlos Alberto da Silva 017 0126488-6
Carlos Augusto Antunes 022 0130158-2
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 024 0125965-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0125908-9
Christianne Regina L. Posfaldo 022 0130158-2
Claudia Maria Tagata Rodrigues 019 0128024-0
Claudio Xavier Petryk 012 0122969-0/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 019 0128024-0
Clovis Mottin 015 0132074-9/01
Daniela Cordeiro 006 0126483-1
Dinorah Alvares Cruz 009 0129662-4
Edson Shoiti Fugie 016 0130996-2
Edwil Caliani 002 0125266-6
Edy Ana Ferreira Silveira 006 0126483-1
Eric Costa Cândido 007 0129655-9
Fábio de Almeida Braga 007 0129655-9

010 0129694-6
Fabíola de Almeida Zanetti 018 0131079-0
Fabio Goes Acerbi 007 0129655-9

010 0129694-6
Fabio Luis Franco 023 0125908-9
Fernando Augusto Sperb 004 0090929-7/01
Gisele Soares 024 0125965-4
Ideval Inácio de Paula 016 0130996-2
Jair Geraldo Pineze 003 0125048-8
Jairo Basso 016 0130996-2
Jefferson Isaac João Scheer 002 0125266-6

024 0125965-4
João Batista dos Anjos 011 0123703-6
João Otávio de Noronha 016 0130996-2

Joel Geraldo Coimbra 024 0125965-4
Jorge Derbli 002 0125266-6
José Claudio Siqueira 013 0128970-7
José Eduardo Bianchini 013 0128970-7
José Roberto Cavalcanti 004 0090929-7/01
José de Oliveira Paes 020 0129626-8
Juarez Bortoli 015 0132074-9/01
Julia Maria Borges 021 0132392-2/01
Jurandir Mariscal 007 0129655-9

010 0129694-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 009 0129662-4

010 0129694-6
Luis Anselmo Arruda Garcia 024 0125965-4
Luis Cláudio Andrade Neves 019 0128024-0
Luiz Alberto Gonçalves 017 0126488-6
Luiz Celso Dalpra 012 0122969-0/01
Luiz Gustavo Pujol 012 0122969-0/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 022 0130158-2
Márcia Cristina Jonson 021 0132392-2/01
Márcio Antonio Sasso 016 0130996-2
Márcio Luiz Ferreira da Silva 022 0130158-2
Mônica Aparecida Guinta 014 0132344-6/01
Mamoru Fukuyama 023 0125908-9
Marcelo Marco Bertoldi 011 0123703-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0129655-9

009 0129662-4
010 0129694-6

Marcos Antonio Barbosa 004 0090929-7/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 023 0125908-9
Margareth Cristina Becker Gazoto 004 0090929-7/01
Maria G. E. d. C. M. Feranandes 022 0130158-2
Maria Ilma Caruso 015 0132074-9/01
Maria Lorete Biernaski 005 0104379-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 025 0128833-9
Nelson Gonzi Morgado 005 0104379-8
Newton Jose de Oliveira Neves 022 0130158-2
Osmann de Oliveira 024 0125965-4
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 003 0125048-8
Otelio Renato Baroni 008 0125746-9/01

017 0126488-6
Paulino Andreoli 011 0123703-6
Paulo Henrique Gardemann 019 0128024-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0125266-6
Paulo Sérgio S. Cachoeira 023 0125908-9
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 008 0125746-9/01

017 0126488-6
Priscila Kowaltschuk 017 0126488-6
Priscila Santos Artigas Fiedler 004 0090929-7/01
Queli Cristina Pereira da Silva 022 0130158-2
Rafael Ramon 001 0128740-9
Rafaello Fontana 023 0125908-9
Raquel de Andrade Krause 001 0128740-9
Regina de Cassia Kurahassi 023 0125908-9
Renato Luiz Manetti 012 0122969-0/01
Rogério Verdade 016 0130996-2
Sandra Mara Pereira 011 0123703-6
Tarcisio Araújo Kroetz 023 0125908-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 011 0123703-6
Tereza Cristina B. Marinoni 018 0131079-0
Vagner Marques de Oliveira 009 0129662-4
Vanderlei Santos de Menezes 022 0130158-2
Vanessa Tavares 011 0123703-6
Vital Cassol da Rocha 015 0132074-9/01
Wallace Soares Pugliese 018 0131079-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0128740-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/113131. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000516 Reivindicatória. Ape-
lante: Edson Luiz Cardoso, Jucemara Soares. Advogado: Ra-
quel de Andrade Krause. Apelado: Plásticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa, Adriana Espíndola
Corrêa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22489. Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo Retido
e à Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REI-
VINDICATÓRIA - EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO - JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO - AGRAVO RETIDO E
APELAÇÃO NÃO PROVIDOS. 1. Inexiste cerceamento de
defesa pelo julgamento antecipado da lide, quando os autos
estão devidamente instruídos de maneira a formar o convenci-
mento do Juiz a proferir sentença. 2. Princípio do ônus da im-
pugnação especificada dos fatos narrados na inicial (art. 302
do CPC), não cumprido pelos réus - o que leva à presunção de
veracidade daqueles fatos (art. 319 do CPC).

0002 . Processo: 0125266-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/74169. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021807 Ordinária. Apelante: Adelia Smaha de Olivei-
ra, Aldeli Maria Flenik, Alice Terezinha Botelho Bianchini,
Alzira Francisca de Freitas Pirolo, Amabile Boschilia, Angeli-
na Rodrigues Notoya, Aparecida Gori Carvalho Gomes, Apa-
recida Lúcia Moscato Pinto de Oliveira, Augusto Luiz Groh-
mann Filho, Cleonice Benedetti Nanuncio, Diluê Tavares No-
gueira, Dirce Botion, Dirce Martins Krepski, Doris de Muzio
Duboc, Edina Aparecida Ferreira Campos, Elisa Germani Po-
pulim, Elza Martelli Xavier, Emilia Yasuko Suzuki, Euridice
Rodrigues Ferreira, Gema Lourdes Zibetti, Geronima Dynko-
wski de Andrade, Heloisa Silvia de Melo, Ilda Valério, Ilka
Manso da Silva, Ilse Inez Trombeta, Inacia dos Santos Caobi-
anco, Inalda Margarida Vignoli Arnal, Iracema Medeiros Ale-
xandre, José Machado Homem, Maria Apparecida Milanezi
Pozzobom. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22490. Nº Livro: 482. Julgado em:
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19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA COM PRECEITO
COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - PROFES-
SORES APOSENTADOS - REENQUADRAMENTO AO ÚL-
TIMO NÍVEL DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO NOS TER-
MOS DA LEI 77/96 - DESCABIMENTO - RECOMPOSIÇÃO
DE PROVENTOS - DESNECESSIDADE - IMPROCEDÊN-
CIA - DECISÃO ACERTADA - PRECEDENTES DA CORTE
- MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0003 . Processo: 0125048-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/71522. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000181 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. L. D.. Advogado:
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Apelado: V. F.
Representado(a). Advogado: Jair Geraldo Pineze. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22491.
Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à Apelação.

0004 . Processo: 0090929-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/121746. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 909297 Apelação Civel. Apelante: Luis
Ramon Valensuela Kleiber. Advogado: Marcos Antonio Bar-
bosa, José Roberto Cavalcanti. Apelado: Augusto Mocellin
Neto. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando
Augusto Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos
Artigas Fiedler, Margareth Cristina Becker Gazoto.
Rec.Adesivo: Augusto Mocellin Neto. Advogado: Alceu Con-
ceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, André Luiz
Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas Fiedler, Margareth Cris-
tina Becker Gazoto. Embargante: Augusto Mocellin Neto. Ad-
vogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas Fi-
edler, Margareth Cristina Becker Gazoto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 22492. Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS ONDE SE PRETENDE
VERDADEIRO REEXAME DA MATÉRIA DE MÉRITO -
REJEIÇÃO.

0005 . Processo: 0104379-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/13954. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001231 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Nelson Gonzi Morgado. Advogado: Nelson Gon-
zi Morgado. Apelado: Condomínio Edifício Don José. Advo-
gado: Maria Lorete Biernaski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 22493. Nº Livro: 482. Julgado
em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - TAXAS CONDOMINIAIS DEPÓSITO IN-
SUFICIENTE PRETENSA QUITAÇÃO DE PARCELAS QUE
FORAM PAGAS MEDIANTE CHEQUE QUE FOI DEVOL-
VIDO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS - DESCABIMEN-
TO - MULTA MORATÓRIA E JUROS - APLICABILIDADE
EM FACE DA COISA JULGADA - JUSTA RECURSA DO
CREDOR - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - FIXAÇÃO MÓDICA - DECISÃO MANTIDA RE-
CURSO IMPROVIDO.

0006 . Processo: 0126483-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/90703. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000268 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: D. L. E. M.. Advogado: Daniela
Cordeiro. Agravado: P. L. A. M. Representado(a), P. H. A. M.
Representado(a). Advogado: Edy Ana Ferreira Silveira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Nº Acórdão: 22494. Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo: 0129655-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124171. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000157 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almei-
da Braga. Agravado: Helio Teixeira da Silva, Roberto Carlos
Garcia, Luiz Conte Augustini. Advogado: Eric Costa Cândido,
Anderson D’Áquila Gonçalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22495.
Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DE FORO. CONSÓRCIO. PEDIDO DE DEVO-
LUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE ADE-
SÃO. FORO DE ELEIÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA. NULI-
DADE. É nula a cláusula instituidora de foro de eleição, em
consórcio, por dificultar o acesso à Justiça aos consorciados,

colocando-os em exagerada desvantagem (artigo 51, inciso IV,
do Código de Defesa do Consumidor). Visando proteger o hi-
possuficiente a jurisprudência tem admitido a escolha de foro
que lhe pareça mais adequado para o exercício do seu direito.
Recurso desprovido.

0008 . Processo: 0125746-9/01 Agravo
 Protocolo: 2002/141373. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257469 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger. Advogado:
Otelio Renato Baroni. Agravado: Wladislava Bilska Pycka de
Donayre. Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez. Agra-
vante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger. Advogado:
Otelio Renato Baroni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22496. Nº Livro:
482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber o re-
curso como agravo, previsto no artigo 557, §1º, do CPC, e ne-
gar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCI-
AIS. Compete ao agravante instruir devidamente o recurso de
agravo de instrumento, juntando, além das peças obrigatórias,
as peças essenciais e úteis para o devido conhecimento da con-
trovérsia. Inexistindo o acostamento de peças essências para a
compreensão da controvérsia o não conhecimento do recurso
se impõe, pois é inadmissível a supressão da ausência após a
interposição do recurso. Recurso desprovido.

0009 . Processo: 0129662-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124182. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000608 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Benedito José dos Santos Filho. Agravado: Miguel Gonçalves,
Francisco Carlos Couto, Arsínio Lopes, Kenhiti Ikeda, Paulo
José Jerônimo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22497.
Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DE FORO. CONSÓRCIO. PEDIDO DE DEVO-
LUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE ADE-
SÃO. FORO DE ELEIÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA. NULI-
DADE. É nula a cláusula instituidora de foro de eleição, em
consórcio, por dificultar o acesso à Justiça aos consorciados,
colocando-os em exagerada desvantagem (artigo 51, inciso IV,
do Código de Defesa do Consumidor). Visando proteger o hi-
possuficiente a jurisprudência tem admitido a escolha de foro
que lhe pareça mais adequado para o exercício do seu direito.
Recurso desprovido.

0010 . Processo: 0129694-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124169. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000161 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi e Sua Mulher, Jurandir Mariscal,
Fábio de Almeida Braga. Agravado: Maurílio Garbi, Apareci-
do Malaquias, Dalva Giroldo Lopes, Espólio de José dos San-
tos Filho, Elson Edeir Ferreira. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22498. Nº Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DE FORO. CONSÓRCIO. PEDIDO DE DEVO-
LUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE ADE-
SÃO. FORO DE ELEIÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA. NULI-
DADE. É nula a cláusula instituidora de foro de eleição, em
consórcio, por dificultar o acesso à Justiça aos consorciados,
colocando-os em exagerada desvantagem (artigo 51, inciso IV,
do Código de Defesa do Consumidor). Visando proteger o hi-
possuficiente a jurisprudência tem admitido a escolha de foro
que lhe pareça mais adequado para o exercício do seu direito.
Recurso desprovido.

0011 . Processo: 0123703-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/58056. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001970 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: M. B.. Advogado: Paulino Andre-
oli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz
dos Santos Neto. Agravado: J.  L. S. B., M. S. B.
Representado(a), R. S. B. Representado(a), G. S. B.
Representado(a). Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Vanes-
sa Tavares. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22499. Nº Livro: 482. Jul-
gado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer o recurso.

0012 . Processo: 0122969-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/133652. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229690 Apelação Civel. Apelante:
Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Renato Luiz
Manetti, Alessandra Teixeira Netto. Apelado: Luiz Celso Dal-
prá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá. Advogado:
Luiz Celso Dalpra. Apelante: Luiz Celso Dalprá, Liana Bran-
dão Varela de Albuquerque Dalprá. Advogado: Luiz Celso
Dalpra. Apelado: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado:

Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França,
Renato Luiz Manetti, Alessandra Teixeira Netto. Embargante:
Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dal-
prá. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22500.
Nº Livro: 482. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios,
com correção, de ofício, de erro material. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO MANIFESTAMEN-
TE INFRINGENTE - REJEIÇÃO. Embargos declaratórios não
constituem via recursal apta a se revestir de caráter infringente.
Apenas devem estar restritos aos requisitos de obscuridade,
contradição ou omissão de ponto sobre o qual o Tribunal tives-
se deixado de pronunciar-se. Art. 535, incisos I e II, do Código
de Processo Civil. Jurisprudência.

0013 . Processo: 0128970-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/115675. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000177 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: I. G.. Advogado:
José Claudio Siqueira. Apelado: L. A. B. R. (assistido(a)).
Advogado: José Eduardo Bianchini. Rec.Adesivo: L. A. B. R.
(assistido(a)). Advogado: José Eduardo Bianchini. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22501. Nº
Livro: 482. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar o despacho de
fls. 155 para receber o recurso tão somente em seu efeito devo-
lutivo, e negar provimento a ambos os recursos.

0014 . Processo: 0132344-6/01 Agravo
 Protocolo: 2002/162038. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1323446 Agravo de Instrumento. Agravante: Antônio Francis-
co Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco Correa
Athayde, Mônica Aparecida Guinta. Agravado: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Agravante: Antô-
nio Francisco Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco
Correa Athayde, Mônica Aparecida Guinta. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 22502. Nº Livro: 482. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INTEM-
PESTIVO - VÍCIO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO - DEFEITO DE FORMAÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO.

0015 . Processo: 0132074-9/01 Agravo
 Protocolo: 2002/160024. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320749 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Oronzo Secondo Casilli. Advogado: Maria Ilma Caruso.
Agravado: Alice Yaeko Hanai Bortoli, Antônio Vantuil Sama-
ra, Clóvis Mottin, Eliane Berté da Rocha, Irineu Palma Pereira,
Ivonete Barreto Haagsma, José Olímpio Haagsma, Juarez Bor-
toli, Maria Cláudia Cavalli Polesello, Maria Célia Alberti Na-
bosne Mottin, Maria Nazaré Filgueiras Trindade, Vital Cassol
da Rocha, Sérgio Bandeira da Cruz. Advogado: Vital Cassol da
Rocha, Clovis Mottin, Juarez Bortoli. Agravante: Oronzo Se-
condo Casilli. Advogado: Maria Ilma Caruso. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 22503. Nº Livro: 482. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL - INCONFORMISMO QUE PRETENDE REEXA-
ME DO MÉRITO RECURSAL - DESCABIMENTO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

0016 . Processo: 0130996-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/136509. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000389 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti Fugie,
Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Elydio Conte, Ermelinda Dias
Conte. Advogado: Rogério Verdade. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22504. Nº Livro: 483. Jul-
gado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
PLANO BRESSER. É vedado pelo ordenamento jurídico a ale-
gação, em juízo de apelação, de matéria nova não proposta no
juízo inferior, exceto comprovada a existência de força maior
(artigo 517 do Código de Processo Civil). Os valores apurados
em memória de cálculo apresentado pelos Apelados observa-
ram ao que foi determinado na sentença e acórdão que origina-
ram a execução, inexistindo excesso na execução. Recurso não
provido.

0017 . Processo: 0126488-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/89967. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000147 Atentado. Apelante: Oté-
lio Renato Baroni. Advogado: Otelio Renato Baroni. Apelado:
Wladislava Bilska Pycka de Donayre Representado(a). Advo-

gado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Alberto Gonçal-
ves, Carlos Alberto da Silva, Priscila Kowaltschuk, Alexandre
Bonzatto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22505. Nº Livro: 483. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. ATENTADO. ALTERAÇÃO NO
ESTADO FÁTICO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL. Falta interesse processual ao autor da ação de aten-
tado se a alteração no estado fático das coisas ocorre em virtu-
de de autorização judicial não impugnada no prazo legal. Re-
curso não provido.

0018 . Processo: 0131079-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/138438. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000044 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Ca-
rajás Comércio e Transportes de Produtos Alimentícios Ltda,
Antônio da Silva Bezerra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22506.
Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos
acima definidos. EMENTA: PROCESSO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FE-
DERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTA-
DO - INDEFERIMENTO, PELO JUIZ, POR SE TRATAR DA
PROVIDÊNCIA DA PARTE - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CASO EM QUE A EXEQÜENTE ESGOTOU OS MEI-
OS DE OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES A RESPEITO DA
EXISTÊNCIA DE BENS DOS EXECUTADOS NA COMAR-
CA - INTERESSE DA JUSTIÇA NA REALIZAÇÃO DA PE-
NHORA - VIABILIDADE DA DILIGÊNCIA REQUERIDA
APLICAÇÃO DO ART. 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO NESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo: 0128024-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/105865. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000302 Imissão de Posse. Ape-
lante: Valdir Pinto da Silva. Advogado: Claudia Maria Tagata
Rodrigues, Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy
Rosária Stela Alves, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Apelado:
Claudiomar Leandro da Silva. Advogado: Paulo Henrique Gar-
demann, Luis Cláudio Andrade Neves. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22507. Nº Livro: 483.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - IMISSÃO NA POSSE - TRANS-
FERÊNCIA DO IMÓVEL AO AUTOR DA AÇÃO - PROPRI-
EDADE DEVIDAMENTE COMPROVADA - PRETENSA
POSSE JUSTA E DE BOA-FÉ POR PARTE DO RÉU-APE-
LANTE - AUSÊNCIA DE PROVAS NESSE SENTIDO - MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0020 . Processo: 0129626-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/123377. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000332 Ação Monitória. Apelante: Os-
mar Chehade. Advogado: José de Oliveira Paes. Apelado: As-
saí Motor Ltda. Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22508.
Nº Livro: 483. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
Agravos Retidos e à Apelação interposta por OSMAR CHEHA-
DE. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - AGRAVOS RETIDOS
NÃO PROVIDOS - INOCORRÊNCIA DE FATO EXTINTI-
VO DO DIREITO DO AUTOR - APELO NÃO PROVIDO. 1.
Procede a ação monitória, quando o Embargante-devedor dei-
xa de apresentar provas que apontem fato impeditivo, modifi-
cativo ou extintivo do direito do Embargado. Art. 333, inciso
II, do Código de Processo Civil. Jurisprudência. 2. Nega-se
provimento aos Agravos Retidos interpostos pelo Recorrido
vencedor, porque a apelação interposta não obteve provimen-
to.

0021 . Processo: 0132392-2/01 Agravo
 Protocolo: 2002/162569. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1323922 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Inês do Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges,
Márcia Cristina Jonson. Agravado: Maria da Conceição Felix.
Advogado: Altair Domingues de Oliveira. Agravante: Inês do
Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges, Márcia Cristi-
na Jonson. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22509. Nº Livro: 483. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA: AGRAVO INOMINA-
DO - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CON-
TRA DECISÃO SEM CONTEÚDO LESIVO - RECURSO
IMPROCEDENTE - DESPROVIMENTO.

0022 . Processo: 0130158-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/130169. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
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Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039264 Declaratória. Agravante: Gonçalves Tortola
Ltda. Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves, Vanderlei
Santos de Menezes, Maria Graziela Egydio de Carvalho Men-
des Feranandes, Queli Cristina Pereira da Silva, Alessandra
Caccianiga. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 22510. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - INDEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 273, DO CPC - DESPROVI-
MENTO.

0023 . Processo: 0125908-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/80352. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000095 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Banco Abn Amro
SA. Advogado: Andre Ricardo Franco, Alcindo de Souza Fran-
co, Fabio Luis Franco, Mamoru Fukuyama, Regina de Cassia
Kurahassi. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Fa-
lida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22511. Nº Livro: 483. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
PRETENDIDA EXCLUSÃO DE JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA SOBRE O MONTANTE A SER PAGO. IMPOSSI-
BILIDADE. O CRÉDITO HABILITADO DEVE SER MONE-
TARIAMENTE CORRIGIDO, POR NÃO SE TRATAR DE
MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO. A INCIDÊN-
CIA DE JUROS É DEVIDA, DESDE QUE HAJA SALDO
REMANESCENTE APÓS O PAGAMENTO DO PRINCIPAL.
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0024 . Processo: 0125965-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/82735. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043460 Mandado de Segurança. Apelante: João Ivo
Caleffi. Advogado: Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho
de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu.
Apelado: Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial da
Secretaria de Educação do Estado do Paraná. Interessado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22512. Nº Livro: 483.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DESINCOMPATIBILI-
ZAÇÃO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO. DIREI-
TO EM PERCEBER OS VENCIMENTOS INTEGRAIS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 64/90. O servidor público possui direi-
to líquido e certo de perceber seus vencimentos integrais, du-
rante o tempo em que se afastou para concorrer às eleições,
pelo período de três meses que antecedeu o pleito.

0025 . Processo: 0128833-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114897. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000116 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Res-
taurante e Lanchonete Chapadão do Norte Ltda. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Relator Designado: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22513. Nº Livro: 483. Julgado em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZENDA PÚBLICA -
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA - RECURSO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05479
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Clarissa Corte Rosa 001 0129420-6
Claudio Freitas Mallmann 001 0129420-6
Marden Esper Maués 001 0129420-6
Renato Galvão Carrillo 001 0129420-6
Ricardo Luiz de Oliveira 001 0129420-6

Republicação - Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0129420-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/121471. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000371 Busca e Apreensão.
Agravante: Savarauto Comércio Importação e Exportação de
Veículos Ltda. Advogado: Claudio Freitas Mallmann, Clarissa
Corte Rosa. Agravado: Savana Automóveis Ltda, Ricardo Ce-

min. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Marden Esper Mau-
és, Ricardo Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22299.
Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESCUMPRIMENTO DA NORMA CONTIDA NO
ART. 526, DO CPC - ALEGAÇÃO PELO AGRAVADO - LEI
N. 10.352/01 - NÃO CONHECIMENTO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05484
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0132504-2
Anita Caruso Puchta 001 0133705-3

002 0133726-2
Carlos Alberto Bezerra 004 0133545-7
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 004 0133545-7
Francisco Leite da Silva 003 0132504-2
Ideval Inácio de Paula 004 0133545-7
Jairo Basso 004 0133545-7
Manoel Ronaldo Leite Junior 004 0133545-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0132504-2
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0133705-3

002 0133726-2
Walter Kruse 004 0133545-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133705-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168969. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001804 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Gacel Indústria e Comércio de Abrasivos
Ltda e Outros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que em execução fiscal,
determinou a antecipação das despesas do oficial de justiça para
o cumprimento da Carta Precatória. 2. Recebo o recurso, que
está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo de conce-
der o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar pre-
sente o requisito do ‘fumus boni iuris’, eis que, a princípio,
deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública, arcar com
o pagamento antecipado das diligências do oficial de justiça,
não qualificadas como custas ou emolumentos. 4. Intimem-se
os agravados, na forma e para os fins previstos no art. 527, V,
do CPC, no endereço constante de f. 21. 5. Dê-se ciência da
interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular,
solicitando-lhe informações. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo: 0133726-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168915. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000004690 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Carfermann
Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que em execução fiscal,
determinou a antecipação das despesas do oficial de justiça para
o cumprimento da Carta Precatória. 2. Recebo o recurso, que
está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo de conce-
der o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar pre-
sente o requisito do ‘fumus boni iuris’, eis que, a princípio,
deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública, arcar com
o pagamento antecipado das diligências do oficial de justiça,
não qualificadas como custas ou emolumentos. 4. Intime-se o
agravado, na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC, no endereço constante de f. 19. 5. Dê-se ciência da inter-
posição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, soli-
citando-lhe informações. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0132504-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/154256. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Auto Peças Embaixador Ltda e Outros. Ad-
vogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

VISTOS. 1 . Consórcio Nacional Ford Ltda, irresignado com r.
decisão exarada em autos de exceção de incompetência que
suscitou em face de Auto Peças Embaixador Ltda, e Outros,
nos autos de ação declaratória em trâmite perante o Juízo de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, a qual desa-
colheu a exceção, interpõe agravo de instrumento. Afirma o
agravante, em apertada síntese, que merece reparos o ‘deci-
sum’, porquanto o foro eleito pelos agravados não se encontra
em nenhuma das hipóteses de foro privilegiado, de molde a
autorizar a prorrogação da competência; que inúmeros são os
prejuízos impostos ao recorrente em face da decisão vergasta-
da, posto que não possui na Comarca qualquer representação,
carecendo assim de deslocar seu patrono para os atos processu-
ais, o que onera de forma excessiva e descabida o réu. Assim,
pugna pela concessão liminar de efeito suspensivo para obstar
os efeitos da decisão reprochada, pleiteando desde logo o pro-
vimento do recurso. Com a inicial vieram documentos. 2 . De-
firo o processamento do recurso. Da superficial análise dos ar-

gumentos articulados pela parte agravante, infere-se a aparente
plausibilidade do direito invocado, autorizando assim a con-
cessão do efeito suspensivo requerido. A par disso, a não atri-
buição do referido efeito ensejará o regular seguimento da de-
manda, o que, eventualmente provido o recurso, ensejará pre-
juízos inegáveis aos litigantes, conquanto exigirá a convalida-
ção dos atos praticados pelo eventual juízo competente. Des-
tarte, porque presentes os requisitos indispensáveis, defiro a
liminar requestada e atribuo especial efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, ao fim de sustar a eficácia da decisão combatida
até o seu final julgamento. 3 . Comunique-se ‘incontinenti’ ao
MM. Juízo ‘a quo’, pelo meio mais célere. 4 . Intimem-se os
agravados, pelo Patrono constituído para, querendo, responder
e juntar documentos que entendam pertinentes, o façam no prazo
legal. 5 . Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2002. Juiz PAULO ROBERTO HAPNER Relator
Convocado.

0004 . Processo: 0133545-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165580. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000034 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo
Leite Junior, Ideval Inácio de Paula, Walter Kruse, Carlos Al-
berto Bezerra, Jairo Basso. Agravado: L A Furunchi e Pavão
Ltda, Leoese Aparecido Furunchi, Clenilda Maria Pavão Fu-
runchi. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Despacho:

VISTOS. 1 . Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
Banco do Brasil S/A, objetivando reformar a r. decisão prolata-
da pelo digno Juízo da 2ª Vara Cível de Maringá, nos autos de
Ação de Nulidade de Cláusulas Contratuais c/c Revisão de
Contratos aforada por L. A. Furunchi & Pavão Ltda., Leoese
Aparecido Furunchi e Clenilda Maria Pavão Furunchi, a qual
lhe determinou que junte aos autos, no prazo de dez dias e sob
suas exclusivas expensas, inúmeros documentos que se fazem
necessários à conclusão da prova pericial, atribuindo-se aos
ora agravados o custeio de metade das despesas. Inconforma-
do, afirma o agravante que o prazo assinalado para o atendi-
mento da diligência se afigura exíguo, conquanto a tarefa exige
detalhada pesquisa em arquivos microfilmados, exigindo as-
sim um prazo considerável para a sua exibição. Ao par disso,
destaca que é injusto que se lhe atribua o encargo de arcar com
metade das despesas que se farão necessárias, eis que a cobran-
ça é autorizada e regulada pelo Banco Central do Brasil.
 Posto isso, pede o integral provimento do recurso, ao fim de
ver reformada a decisão monocrática, com o conseqüente defe-
rimento da prova pericial requerida. Pede ainda a concessão
liminar de efeito suspensivo, conquanto encontra-se em curso
o prazo assinalado para a apresentação dos documentos, jun-
tando documentos. 2. Procede parcialmente o inconformismo
do agravante. Com efeito, dos argumentos articulados pelo re-
corrente, em cotejo com os documentos que instruem o recur-
so, infere-se que alguns dos quesitos previamente elaborados
pelos ora agravados não foram satisfatoriamente respondidos
pelo ‘Expert’ nomeada para efetivar a perícia, em face da não
apresentação da totalidade dos extratos da movimentação fi-
nanceira verificada nas contas que são objeto da demanda. Tal
fato teve o condão de propiciar aos ora agravados a formulação
de quesitos complementares, e bem ainda, da apresentação de
questionamentos ao Senhor Perito, os quais somente poderão
ser prestados à vista da efetiva apresentação dos referidos ex-
tratos da movimentação bancária. Todavia, é certo que o prazo
assinalado pelo Juízo para a exibição dos referidos documen-
tos se afigura exíguo, conquanto far-se-á necessário proceder
acurado levantamento em registros microfilmados, prática esta
que demandará tempo superior àquele indicado na decisão com-
batida. Assim, emerge induvidoso que é perfeitamente admis-
sível se elastecer o prazo assinalado, de molde propiciar ao ora
agravante que se desincumba do ônus que lhe foi imposto de
forma satisfatória. Contudo, não prospera a segunda alegação
feita, no sentido de se exigir do agravante que arque com meta-
de das despesas que se fizerem necessárias à apresentação dos
documentos. E isso porque, ao que se vê dos autos, o digno
Juízo monocrático, valendo-se das regras insertas na legislação
consumeirista, inverteu o ônus probatório, transferindo ao ora
agravante o dever de comprovar de forma efetiva que os valo-
res cobrados dos ora agravados se afiguram compatíveis com
os índices legalmente previstos, e bem ainda, adequados ao que
fora pactuado. Ou seja, transferiu ao agravante o ônus de arcar
com os custos da perícia, conquanto esta se efetiva também em
observância aos seus interesses. Sucede que os documentos
exigidos pelo Juízo se afiguram imprescindíveis à escorreita
elaboração da perícia atribuída ao agravante. Vai daí que tam-
bém lhe incumbe arcar com o custeio das despesas que se fize-
rem necessárias à conclusão da perícia, eis que lhe é defeso
discutir a validade ou não da inversão do ônus probatório de-
terminado pelo Juízo. No entanto, considerando a anuência tá-
cita dos agravados em arcar com referida despesa, há que se
manter íntegro o ‘decisum’ rechaçado sob este prisma. 3 . Nes-
tes termos, em observância ao princípio da celeridade dos atos
processuais, e bem ainda, revelando-se plausível a argumenta-
ção trazida no recurso, ‘ab initio’ dou parcial provimento ao
recurso, para majorar de dez para trinta dias o prazo assinalado
pelo Juízo para atendimento das determinações, o que faço com
esteio no disposto pelo art. 557, § 1ª a, do CPC. 4 . Comuni-
que-se ‘incontinenti’ ao Juízo monocrático. 5. Oportunamente,
baixem. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Juiz
Convocado PAULO ROBERTO HAPNER Relator

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 04/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05476
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 017 0118681-2
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 022 0125499-5
Alceu Bodot 014 0114930-4

Alice Hiroko Sano 017 0118681-2
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 019 0126896-8
Alvino Aparecido Filho 023 0127317-6/01
Ana Lúcia França 019 0126896-8
Anderson Manique Barreto 014 0114930-4
André Renato Miranda Andrade 002 0131388-4
Anita Caruso Puchta 005 0133584-4
Antonio Roberto dos Santos 006 0133644-5
Antonio Sergio Palu Filho 015 0115534-6
Aureliano Pernetta Caron 019 0126896-8
Benigno Cavalcante 007 0114438-5
Benvindo Nogacz Filho 003 0133103-9
Cátia Morgan Civa 007 0114438-5
Carlos Abrão Celli 021 0120543-8
Carlos Alberto Pereira 020 0113302-6
Carlos Arnaldo Falbo Lara 010 0106915-2/01
Carlos Augusto Antunes 022 0125499-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 022 0125499-5
Carmen Roberta Franco 015 0115534-6
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 007 0114438-5
Celso dos Santos Filho 023 0127317-6/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Cesar Soria de Anunciação 014 0114930-4
Cezar Augusto de Oliveira Franco 015 0115534-6
Christianne Regina L. Posfaldo 022 0125499-5
Cibelle Diana Mapelli 002 0131388-4
Claudio Xavier Petryk 019 0126896-8
Consuelo Guimarães Ribeiro 007 0114438-5
Danielle Patrícia Staut Conter 001 0123191-6
Denise Marici Oltramari 018 0105509-0
Diva Ribeiro Lima 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Edmar Hispagnol 010 0106915-2/01
Eduardo Talamini 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Egon Bockmann Moreira 008 0074784-8/01
009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Elisa Maria Loss Medeiros 011 0108592-7/01
012 0108592-7/02

Eloina da Cruz Machado 020 0113302-6
Ernesto Antunes de Carvalho 010 0106915-2/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0131388-4
Fabio Artigas Grillo 022 0125499-5
Fernão Justen de Oliveira 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Fernando Silva Gonçalves 023 0127317-6/01
Gabriel Marino Meirelles 023 0127317-6/01
Gelson de Oliveira Cardoso 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Gilmar Kuhn 010 0106915-2/01
Helio Ramos Domingues 017 0118681-2
Hermindo Duarte Filho 016 0118447-0
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
Inácio Hideo Sano 021 0120543-8
Irineu Roberto Alves 010 0106915-2/01
Ivo Marchi 006 0133644-5
Jaqueline Cengia Ribas 004 0133296-9
Joaquim Alves de Quadros 010 0106915-2/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 005 0133584-4
Jorge José Gotardi 018 0105509-0
José Cid Campelo 021 0120543-8
José Gustavo de Oliveira Franco 015 0115534-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 021 0120543-8
Jozelia Nogueira Broliani 022 0125499-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 023 0127317-6/01
Lorenzo Alberto Paulo 017 0118681-2
Luiz Antonio Bertocco 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Luiz Eduardo Martins Berger 010 0106915-2/01
Luiz Fernando Baldi 002 0131388-4
Luiz Fernando Brusamolin 014 0114930-4

015 0115534-6
Luiz Rodrigues Wambier 021 0120543-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 022 0125499-5
Marçal Justen Filho 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 020 0113302-6
Marcos André da Cunha 005 0133584-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 021 0120543-8
Maria Misue Murata 005 0133584-4
Maurício de Paula S. Guimarães 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Mauricio Kavinski 014 0114930-4
015 0115534-6

Miguel Antonio Slowik 019 0126896-8
Miguel Luciano Pezzini 017 0118681-2
Mirna Loi Schizzi 007 0114438-5
Murillo Espinola de Oliveira Lima 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Newton Roberto Teixeira de Castro 016 0118447-0
Norberto Lúcio de Souza 001 0123191-6
Otavio Ernesto Marchesini 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Paulo Chaves da Silva 001 0123191-6
Paulo Giovani Fornazari 017 0118681-2
Paulo Roberto Barbieri 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Rafael Marques Gandolfi 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Renata Eliza de Oliveira 023 0127317-6/01
Renato Cordeiro 010 0106915-2/01
Ricardo dos Santos Andrade 019 0126896-8
Roggi Attilio Ercole Filho 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
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013 0109639-9/01
Romina Vizentin 011 0108592-7/01

012 0108592-7/02
Rosana Maria Fecchio 016 0118447-0
Rozeli Maria Paltanin 006 0133644-5
Rubens Alexandre de França 015 0115534-6
Rui Portugal Bacellar 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Rui Santos de Sá 023 0127317-6/01
Sandra Amara Pereira 016 0118447-0
Silvio André Brambila Rodrigues 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Sonny Brasil de Campos Guimarães 016 0118447-0
Tarcisio Araújo Kroetz 022 0125499-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0120543-8
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0133584-4
Waldir Leske 019 0126896-8
Wilson Carlos Kuhn 017 0118681-2
Wilson Mafra Meiler Filho 008 0074784-8/01

009 0077390-8/02
013 0109639-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0123191-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/51066. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000204 Alimentos. Agravan-
te: C. C. V.. Advogado: Norberto Lúcio de Souza. Agravado: S.
T. V.. Advogado: Paulo Chaves da Silva, Danielle Patrícia Staut
Conter. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00164137

Arquive-se. Intime-se. Em, 2-12-02. Des. Octávio Valeixo,
Relator.
0002 . Processo:  0131388-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/138478. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000169 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Madeira Reineri Ltda, Jussimir José Reineri, Celso
Luiz Reineri, Altair Bento Reineri. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Em atenção ás informações de fls. 90 e 04, respectivamente,
intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso,
atraves de via editalícia. II) Apresenta contraminuta de agravo
ou decorrido “in albis” o prazo para tal, voltem os conclusos.
Intime-se Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:  0133103-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161808. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023239 Ação Popular. Agravante: Benvindo Nogacz
Filho. Advogado: Benvindo Nogacz Filho. Agravado: Municí-
pio de Curitiba, Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba, Perkons
Equipamentos Eletrônicos Ltda, Consilux - Consultoria e Cons-
truções Elétricas Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benvindo
Nogacz Filho contra decisão que indeferiu pedido de antecipa-
ção de tutela em ação popular proposta contra o Município de
Curitiba, URBS - Urbanização de Curitiba S/A, Perkons Equi-
pamentos Eletrônicos Ltda. e Consilux - Consultoria e Cons-
trução Elétricas Ltda. Aduziu nas razões de recurso que foi
ajuizada ação popular com o objetivo de declarar diversas ile-
galidades existentes na série de atos administrativos que resul-
tam na fiscalização de trânsito por meio de “radares eletrôni-
cos”, sendo, inclusive, requerida a concessão da tutela anteci-
pada para suspender a fiscalização eletrônica/automática, en-
quanto não forem sanadas as inúmeras ilegalidades administra-
tivas, que causam prejuízo diário ao erário público; que a deci-
são indeferiu o pedido de antecipação de tutela sedimentada na
necessidade de produção de novas provas específicas, diversas
das juntadas na ação, inclusive periciais; que a presente lide
não trata de matéria de fato, mas de matéria de direito, logo as
provas documentais já acostadas ao processo são mais do que o
suficiente para a apreciação e constatação da ilegalidade do ato
administrativo; que a presente questão é um caso de apreciação
da lei, da doutrina e da jurisprudência, nada mais; que não res-
tam dúvidas que os radares eletrônicos são ilegais, portanto,
não existe maior verossimilhança do que a contrariedade fron-
tal a lei, comprovada nos documentos que instruem a exordial;
que a suspensão imediata da operacionalização dos radares ele-
trônicos não pode deixar de ser concedida, haja visto as provas
de ilegalidade do ato administrativo acostadas na inicial e o
prejuízo que a fazenda municipal sofre a cada autuação; que a
medida preventiva não poderá ser recusada por ser um direito
do cidadão curitibano proteger o dinheiro de seus impostos,
assim como fazer cumprir a Lei 9.503/97 em seu art. 320. Plei-
teou seja reformado o despacho recorrido. É o relatório. II)
Cumpram-se os incisos IV e V do artigo 527, do Código de
Processo Civil. III) Solicitem-se informações ao ilustre juiz a
quo sobre o cumprimento do artigo 526, do referido Diploma
Legal. IV) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
Des.JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0004 . Processo:  0133296-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164479. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023014 Ordinária. Agravante: Adir Pereira de Lima,
Carlos Eduardo Castro Oliveira, Eliseu Arcílios dos Santos,
George Nacere Abib, Gilmar Aparecido Pedroso de Morais,
Helmison Luiz Pereira, João Marques Marianowski, Luiz Au-
gusto dos Santos Fonseca, Odinir Camilo dos Santos, Paulo
Ricardo Dambiski, Pedro da Cunha Barbosa, Pedro Luis Perei-
ra, Romerito Chamesky Goya Filho, Sérgio Hauffe. Advogado:

Jaqueline Cengia Ribas. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito
suspensivo, interposto por ADIR PEREIRA DE LIMA e ou-
tros, objetivando a reforma da decisão que, na ação ordinária
cumulada com tutela antecipada de implantação de adicional
de periculosidade e pagamento de diferenças atrasadas, pro-
posta pelos agravantes, reconheceu a ilegitimidade da Procura-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná Ministério Público
Estadual, para figurar no polo passivo da demanda, vez que é
órgão destituído de personalidade jurídica, tendo legitimidade
para o caso, o Estado do Paraná. II - Requisitem-se informa-
ções ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10
dias. III - Proceda-se à intimação do agravado, nos moldes do
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. IV - Autori-
zo o Sr. Chefe de Divisão a assinar os expedientes que forem
necessários. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Des.Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0005 . Processo:  0133584-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166565. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000205 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Marcos André da Cunha. Agravado: Idir-
ceu Luizinho Savoldi, Ivoni Maria Mendes Savoldi, Joaquim
José Pinheiro, Dorfina Silveira Pinheiro, Gilberto Favaretto,
Aparecida Luzia Favaretto, Aldo Giozet Junior, Ana Maria
Martin Giozet, Marco Antonio Giozet, Elizete Fonteque Gio-
zet, José Buzzo, Ida Guilherme Buzzo, Emilio Hideo Ogawa,
Marina Tomie Takaki Ogawa, Clarindo José Pereira, Maria
Aparecida Pereira, Luiz Candido Algeri, Odelle Perin Algeri,
Maria Aparecida Lissoni Ferrareze, Ermógenes Lada, Maria
Aparecida Lada, José Manoel dos Reis, Maria Martins dos Reis,
Alcides Silverio da Mata, Maria Bueno da Mata, João Rafaeli,
Luiza Fadel Rafaelli, Antonio Gentilin Filho, Alice Lançoni
Gentilin, Itamar Molinari, Wandalina Maria Belanda Molinari,
Felix Kogempa, Sabina Pendloski Kogempa, Osvaldo Trevi-
san, Ângela Barbieri Trevisan, Luiz Biazibeti, Neusa de Frei-
tas Biazibeti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Despacho:

1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fi-
cando autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofí-
cio. 2. Intime-se os agravados, para que respondam, no prazo
de 10 (dez) dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527,
do Código de Processo Civil, e querendo comprove através de
certidão se o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. Intimem-se. Em, 02-12-2002. Des. Octávio Valeixo R e l
a t o r

0006 . Processo:  0133644-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168113. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000175 Declaratória. Agra-
vante: Município de Assis Chateaubriand. Advogado: Rozeli
Maria Paltanin, Antonio Roberto dos Santos. Agravado: Vitor
Fernando Martins Pestana, Enelcy Ferreira Alves, Rosa Peres
de Paula, Irene Aparecida Cano, Aparecida de Paula Tozi,
Miwako Hayashi Higushi, Angelino Ferdinando, Maria Apare-
cida Araujo, Júlia Maria Araújo Coatti, Amadeu de Paula Cor-
deiro, Alcidina Ávila de Arruda, Antônio Moreno Lopes, Ana
Dias Ferreira dos Santos, José Carlos Nunes, Francisca Ale-
xandre Portela, José Antônio Ferreira, Orivaldo Scarpin, Ro-
berto Ferreira Andrade, Josefa da Hora Trovo, Gentil Ferreira.
Advogado: Ivo Marchi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, prin-
cipalmente sobre a manifestação do Ministério Público deter-
minada no despacho de fls. 180, ficando autorizada à chefia da
divisão a firmar o respectivo ofício. 2. Intimem-se os agrava-
dos, para que respondam, no prazo de 10 (dez) dias, observado
o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de Processo Civil,
e querendo comprove através de certidão se o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-se. Em, 02-
12-2002. Des. Octávio Valeixo R e l a t o r

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:  0114438-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/114546. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000337 Reparação de Danos.
Apelante: Ivone Vincenzi Engel. Advogado: Benigno Caval-
cante, Cátia Morgan Civa. Apelado: Celi Kooper Delgado.
Advogado: Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti,
Consuelo Guimarães Ribeiro, Mirna Loi Schizzi. Apelante: Celi
Kooper Delgado. Advogado: Carolina Maria Guimarães de Sá
Ribeiro Refatti, Consuelo Guimarães Ribeiro, Mirna Loi Schi-
zzi. Apelado: Ivone Vincenzi Engel. Advogado: Cátia Morgan
Civa, Benigno Cavalcante. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00160066

J. Vista a apelada por 05 dias diante da juntada de documentos.
Em, 14/11/2002. Juiz Convocado Eugênio Achille Grandinetti,
Relator.
0008 . Processo:  0074784-8/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/135065. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 747848 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bace-
llar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho.
Agravado: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães. Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo
Carlos Araújo. Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bock-
mann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Jus-

ten de Oliveira, Eduardo Talamini. Embargante: Dorival Pic-
coli. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rui Portu-
gal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio
Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gan-
dolfi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achil-
le Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS. RECURSO REJEITADO. Dorival Piccoli
irresignado com a decisão que determinou fossem os presentes
autos remetidos ao relator designado Des. Dilmar Kessler, in-
terpôs os presentes embargos de declaração alegando, em sín-
tese, que houve omissão no despacho exarado, uma vez que o
Recurso Especial nº. 262.392-PR foi provido, sendo portanto,
cassado o v. acórdão exarado pelo Des. Dilmar Kessler, não
podendo ser aplicado o art. 137, §4º do RITJPR, já que a com-
petência para julgar o AI69.436-4 e demais recursos conexos
continua sendo do Des. Otávio Valeixo. Requer seja suprida a
omissão, dando-se efeito infringente aos presentes embargos,
citando jurisprudência nesse sentido. É o relatório. Pela análi-
se dos documentos acostados pelo embargante (fls. 903/949)
percebe-se que não houve revogação da liminar exarada na
medida cautelar nº. 2.306-PR, proposta junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça, na qual designava competente como relator o
Des. Dilmar Kessler. Consta, ainda, às fls. 915 (cópia do voto
da lavra do Exmo. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, na
medida cautelar nº. 2.306-PR) que: “Isto posto, julgo proce-
dente a presente medida cautelar, bem como os agravos a ela
relativos, mantidos os efeitos da liminar concedida”.(grifamos)
Como nessa liminar concedida foi designado como relator dos
presentes autos o Des. Dilmar Kessler, e posteriormente, não
foi essa cassada, e sim, confirmada, não há outra interpretação
a ser dada à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, senão remeter os presentes autos ao relator designado pela
Corte Suprema, sob pena de desacatamento da ordem exarada.
Impende destacar que o fato de ter sido cassado o v. acórdão no
Recurso Especial nº. 262.392-PR, Rel. Min. ANTÔNIO DE
PÁDUA RIBEIRO não importa no retorno da relatoria ao Des.
Octávio Valeixo, eis que pela norma da prevenção do RITJPR,
art. 137, § 4º., “Vencido o Relator, a prevenção recairá no De-
sembargador designado para lavrar o acórdão, salvo em se tra-
tando de agravo inominado ou regimental”. Destaque-se que
somente haveria nova mudança de relatoria dos presentes autos
no caso de restar vencido o voto proferido pelo relator designa-
do (Des. Dilmar Kessler), em julgamento realizado por esta
Câmara. Ademais, conforme a jurisprudência: “Se o Acórdão
contém suficiente fundamento para justificar a conclusão ado-
tada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão
recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está
completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em pri-
meira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios
devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão, e não a
fatos e argumentos mencionados pelas partes.” (Acórdão 1ª
TACSP, Rel. Juiz MARCIO BONILHA - JTACSP - LEX 47/
106, citado por SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAP-
TISTA, Embargos de Declaração, RT 1993, pag. 123). Confor-
me se verifica, não houve quaisquer dos pressupostos para ad-
missibilidade dos presentes embargos de declaração, ao teor do
art. 535, do Código de Processo Civil. Inclusive, não se permi-
te conferir efeitos infringentes em embargos de declaração em
casos que não ocorra omissão no julgado. E, como na decisão
que remeteu os presentes autos ao Des. Dilmar Kessler não
houve omissão, mas interpretação do contido na decisão exara-
da pelo e. Superior Tribunal de Justiça, devem os mesmos se-
rem rejeitados. SONIA MARIA HASE DE ALMEIDA BATIS-
TA, “in Dos embargos de declaração, 2a. ed., Ed. RT, esclarece
o que seja omissão, nos seguintes termos: “Omissão é, portan-
to, a sentença que deixa de dizer alguma coisa que deveria di-
zer e não disse. Quer dizer, ‘omite-se a sentença sobre ques-
tões suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício, v.g., dei-
xa de pronunciar-se sobre a coisa julgada, honorários de advo-
gado, custas judiciais, etc”. Nesse sentido: “Os embargos de
declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior
elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em ca-
sos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acór-
dão (RTJ 89/548, 94/1167, 103/1210, 114/351), não justifica
sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modali-
dade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito
de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência,
a desconstituição do ato decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/
689, 158/993, 159/638). “São incabíveis embargos de declara-
ção utilizados ‘com a indevida finalidade de instaurar uma nova
discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada’ pelo jul-
gador (RTJ 164/793)”. “É incabível, nos declaratórios, rever a
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve
pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado
final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que
foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especi-
al conhecido em parte e assim provido (RSTJ 30/412).” Desta-
que-se, inclusive, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em recente julgado: “ PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADES NO ACÓRDÃO - 1. Os Embargos de Declaração
somente são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acór-
dão, obscuridade, dúvida ou contradição” ou “for omitido pon-
to sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (inci-
sos I e II, do art. 535, do CPC). 2. Inocorrência de irregularida-
des no acórdão quando a matéria que serviu de base à interpo-
sição do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado,
com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões sus-
citadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância
com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O
não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não
implica em cerceamento de defesa, posto que ao julgador cum-
pre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à
lide. 3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão pos-
ta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas,
sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utili-
zando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinen-
tes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso con-
creto. 4. A questão da intimação do embargante foi apreciada
por três (03) vezes - na decisão de fls. 175/178, no agravo regi-

mental de fls. 189/197, e nos embargos de declaração de fls.
210/223). 5. Descabe, nas vias estreitas de embargos declara-
tórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista
ou reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos
requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 6. Embar-
gos rejeitados. (STJ- EEARES- 262463- PE - 1ª T.- Rel. Min.
JOSÉ DELGADO- DJU 22.10.2001- p. 00268)”.(grifo nosso)
Assim, mantenho o despacho proferido, devendo ser os presen-
tes autos remetidos ao Des. Dilmar Kessler, com nossas home-
nagens de estilo. Curitiba, 28 de novembro de 2.002. Juiz EU-
GÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0009 . Processo:  0077390-8/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/135063. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 773908 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bace-
llar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho.
Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo. Advogado:
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Tala-
mini. Agravado: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães. Embargante: Dorival Piccoli.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Er-
cole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gan-
dolfi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achil-
le Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS. RECURSO REJEITADO. Dorival Piccoli
irresignado com a decisão que determinou fossem os presentes
autos remetidos ao relator designado Des. Dilmar Kessler, in-
terpôs os presentes embargos de declaração alegando, em sín-
tese, que houve omissão no despacho exarado, uma vez que o
Recurso Especial nº. 262.392-PR foi provido, sendo portanto,
cassado o v. acórdão exarado pelo Des. Dilmar Kessler, não
podendo ser aplicado o art. 137, §4º do RITJPR, já que a com-
petência para julgar o AI69.436-4 e demais recursos conexos
continua sendo do Des. Otávio Valeixo. Requer seja suprida a
omissão, dando-se efeito infringente aos presentes embargos,
citando jurisprudência nesse sentido. É o relatório. Pela análi-
se dos documentos acostados pelo embargante (fls. 903/949)
percebe-se que não houve revogação da liminar exarada na
medida cautelar nº. 2.306-PR, proposta junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça, na qual designava competente como relator o
Des. Dilmar Kessler. Consta, ainda, às fls. 915 (cópia do voto
da lavra do Exmo. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, na
medida cautelar nº. 2.306-PR) que; “Isto posto, julgo proce-
dente a presente medida cautelar, bem como os agravos a ela
relativos, mantidos os efeitos da liminar concedida”.(grifamos)
Como nessa liminar concedida foi designado como relator dos
presentes autos o Des. Dilmar Kessler, e posteriormente, não
foi essa cassada, e sim, confirmada, não há outra interpretação
a ser dada à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, senão remeter os presentes autos ao relator designado pela
Corte Suprema, sob pena de desacatamento da ordem exarada.
Impende destacar que o fato de ter sido cassado o v. acórdão no
Recurso Especial nº. 262.392-PR, Rel. Min. ANTÔNIO DE
PÁDUA RIBEIRO não importa no retorno da relatoria ao Des.
Octávio Valeixo, eis que pela norma da prevenção do RITJPR,
art. 137, § 4º., “Vencido o Relator, a prevenção recairá no De-
sembargador designado para lavrar o acórdão, salvo em se tra-
tando de agravo inominado ou regimental”. Destaque-se que
somente haveria nova mudança de relatoria dos presentes autos
no caso de restar vencido o voto proferido pelo relator designa-
do (Des. Dilmar Kessler), em julgamento realizado por esta
Câmara. Ademais, conforme a jurisprudência: “Se o Acórdão
contém suficiente fundamento para justificar a conclusão ado-
tada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão
recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está
completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em pri-
meira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios
devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão, e não a
fatos e argumentos mencionados pelas partes”. (Acordão 1º
TACSP, Rel. Juiz MARCIO BONILHA - JTACSP - LEX 47/
106, citado por SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAP-
TISTA, Embargos de Declaração, RT 1993, pag. 123). Confor-
me se verifica, não houve quaisquer dos pressupostos para ad-
missibilidade dos presentes embargos de declaração, ao teor do
art. 535, do Código de Processo Civil. Inclusive, não se permi-
te conferir efeitos infringentes em embargos de declaração em
casos que não ocorra omissão no julgado. E, como na decisão
que remeteu os presentes autos ao Des. Dilmar Kessler não
houve omissão, mas interpretação do contido na decisão exara-
da pelo e. Superior Tribunal de Justiça, devem os mesmos se-
rem rejeitados. SONIA MARIA HASE DE ALMEIDA BATIS-
TA, “in Dos embargos de declaração”, 2a. ed., Ed. RT, esclare-
ce o que seja omissão, nos seguintes termos: “Omissão é, por-
tanto, a sentença que deixa de dizer alguma coisa que deveria
dizer e não disse. Quer dizer, ‘omite-se a sentença sobre ques-
tões suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício, v.g., dei-
xa de pronunciar-se sobre a coisa julgada, honorários de advo-
gado, custas judiciais, etc.” Nesse sentido: “Os embargos de
declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior
elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em ca-
sos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acór-
dão (RTJ 89/548, 94/1167, 103/1210, 114/351), não justifica
sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modali-
dade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito
de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência,
a desconstituição do ato decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/
689, 158/993, 159/638). “São incabíveis embargos de declara-
ção utilizados ‘com a indevida finalidade de instaurar uma nova
discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada’ pelo jul-
gador (RTJ 164/793)”. “É incabível, nos declaratórios, rever a
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve
pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado
final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que
foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especi-
al conhecido em parte e assim provido (RSTJ 30/412). “Desta-
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que-se, inclusive, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em recente julgado: “ PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADES NO ACÓRDÃO - 1. Os Embargos de Declaração
somente são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acór-
dão, obscuridade, dúvida ou contradição” ou “for omitido pon-
to sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (inci-
sos I e II, do art. 535, do CPC). 2. Inocorrência de irregularida-
des no acórdão quando a matéria que serviu de base à interpo-
sição do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado,
com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões sus-
citadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância
com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O
não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não
implica em cerceamento de defesa, posto que ao julgador cum-
pre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à
lide. 3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão pos-
ta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas,
sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utili-
zando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinen-
tes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso con-
creto. 4. A questão da intimação do embargante foi apreciada
por três (03) vezes na decisão de fls. 175/178, no agravo regi-
mental de fls. 189/197, e nos embargos de declaração de fls.
210/223). 5. Descabe, nas vias estreitas de embargos declara-
tórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista
ou reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos
requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 6. Embar-
gos rejeitados. (STJ - EEARES -262463- PE - 1ª T. - Rel. Min.
JOSÉ DELGADO - DJU 22.10.2001- p. 00268)”.(grifo nosso)
Assim, mantenho o despacho proferido, devendo ser os presen-
tes autos remetidos ao Des. Dilmar Kessler, com nossas home-
nagens de estilo. Curitiba, 28 de novembro de 2.002. Juiz EU-
GÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0010 . Processo:  0106915-2/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/159168. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1069152 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Edmar
Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Fal-
bo Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Transportadora Rodo-
vin Ltda, Sérgio Provin. Advogado: Renato Cordeiro, Gilmar
Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Embargante: Transporta-
dora Rodovin Ltda, Sérgio Provin. Advogado: Renato Cordei-
ro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Transportadora Rodovin Ltda. e outro irresignados com o v.
acórdão exarado, interpuseram os presentes embargos de de-
claração alegando ter havido contradição quanto à sucumbên-
cia, além de erro material quanto à pessoa dos apelados. Adu-
ziram que deve ser corrigida a parte inicial do Relatório do v.
acórdão já que constou “Banco do Brasil propôs ação monitó-
ria contra Joaquim Alves de Quadros”, quando na verdade,
deveria ter constado como requeridos os ora embargantes,
“Transportadora Rodovin Ltda. e Sérgio Provin. Argumentam
que, com relação à exclusão da capitalização dos juros, assim
como da TR, substituindo-a pelo INPC, acrescidos os juros re-
muneratórios de 7% ao mês, conforme contratado, e moratóri-
os de 6% ao ano, não seria caso de procedência parcial ao pe-
dido, mas sim de extinção da ação já que conforme o laudo
pericial excluindo-se a cobrança indevida de encargos pelo
banco, haveria saldo credor para os embargantes. Requerem o
acolhimento dos embargos de declaração para sanar a contradi-
ção apontada, declarando extinta a ação monitória, já que os
embargantes nada devem ao banco embargado, alterando-se,
em decorrência, as verbas sucumbenciais, afastando-se a su-
cumbência recíproca, na medida em foi afastada a capitaliza-
ção de juros e a TR, tendo os embargados saldo credor frente
ao banco embargado. É o relatório. Acolho os presentes em-
bargos de declaração para especificar que, em relação ao erro
material quanto ao nome dos apelados, onde consta no Relató-
rio “Banco Itaú propôs ação monitória contra Joaquim Alves
de Quadros”, passe a constar: “Banco Itaú propôs ação monitó-
ria contra Transportadora Rodovin Ltda. e Sérgio Provin.” Po-
rém, no que tange à alegada contradição no v. acórdão, esta
inexiste uma vez que houve sucumbência recíproca com rela-
ção aos pedidos formulados, tendo os embargantes sucumbido
quanto à auto-aplicabilidade do art. 192, § 3º, da CF/88, enten-
dendo a Câmara que esta norma depende de regulamentação.
Ademais, o fato de haver crédito para os embargantes em nada
modifica o julgado, uma vez que não houve pedido reconven-
cional ou contraposto quanto à eventual saldo credor. Nos de-
mais tópicos, mantém-se o v. acórdão por seus próprios funda-
mentos. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des.EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0011 . Processo:  0108592-7/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/161203. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1085927 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Romina
Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira Car-
doso. Apelado: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Embargante: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achil-
le Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Aluízio Gomes da Silva irresignado com o v. acórdão exarado,
interpôs os presentes embargos de declaração alegando ter ha-
vido divergência entre o contido na ementa e na motivação,
tudo levando a crer que a posição acolhida no voto seja para
reconhecer a existência de capitalização de juros, sendo que
esta é vedada. Requer o acolhimento dos embargos de declara-
ção para aclarar a contradição e evitar equívocos quando da
execução de sentença. É o relatório. Conheço dos embargos de

declaração, eis que presente seus pressupostos; porém, rejeito-
os na medida em que não há a alegada divergência suscitada
pelo embargante. Depreende-se da análise do acórdão, que foi
afastada a capitalização de juros, pois vedada pelo sistema vi-
gente, tendo sido esta especificada juntamente com os demais
pedidos, quando da fixação da sucumbência para deixar claro
que teria ocorrido a sucumbência recíproca das partes; ou seja,
dos pedidos formulados nas razões de apelo, constatava-se pela
existência da capitalização de juros, apesar de ter sido sua prá-
tica negada pelo apelante Banco do Estado do Rio Grande do
Sul. Desta forma, não há qualquer contradição a ser aclarada,
devendo ser mantido o v. acórdão por seus próprios fundamen-
tos. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Dr. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI Relator

0012 . Processo:  0108592-7/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/162420. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1085927 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Romina
Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira Car-
doso. Apelado: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Romina Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de
Oliveira Cardoso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Banco do Estado do Rio Grande do Sul irresignado com o v.
acórdão exarado, interpôs os presentes embargos de declara-
ção alegando ter havido obscuridade, sendo que das três ques-
tões suscitadas nas razões de apelo, o embargante restou venci-
do nos dois primeiros itens, sendo que percentualmente, o em-
bargante teria sido derrotado em 66,66666% e tido êxito em
33,3333%. Aduz que o êxito econômico da demanda não cons-
titui-se no mesmo percentual de vitória e derrota dos pedidos,
pois o valor arbitrado para litigância de má-fé e os valores even-
tualmente cobrados a título de juros capitalizados são ínfimos
em relação ao valor subtraído da dívida do embargado. Requer
o acolhimento dos embargos de declaração para esclarecer se a
regra de três que será utilizada levará em conta o êxito econô-
mico da ação ou apenas cada item valorado de forma igual.
Requer, ainda, seja esclarecida a forma como serão calculados
os honorários advocatícios devidos pelas partes. É o relatório.
Acolho os presentes embargos de declaração para especificar
que, como não há possibilidade de se aferir com certeza os
percentuais exatos da vitória e derrota das partes, a sucumbên-
cia recíproca é a que possibilita parâmetro justo e adequado às
partes. Destaque-se o presente julgado do Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Sul, no qual se tecem os parâmetros para
fixação da sucumbência recíproca: “SUCUMBÊNCIA. Há su-
cumbência recíproca, quando a autora postulou valor certo a
título de danos morais, obtendo importância menor. A propor-
ção da distribuição, no entanto, não é função dos valores plei-
teados e recebidos, mas deve obedecer a um critério de eqüida-
de, dentro da legalidade, pois vislumbra-se um acolhimento
maior pela condenação no pedido de fundo, os danos morais.
Procedentes do Quinto Grupo Cível. (TJRS, AP.Civ.
70001640515, Rel. DES. REJANE MARIA DIAS DE CAS-
TRO BINS, 9a. Câm.Cível)”. Destarte, a regra de três será cal-
culada como exposto no v. acórdão, na proporção da vitória e
derrota das partes quanto aos pedidos formulados por estas.
Valho-me, ainda, dos presentes embargos de declaração para
sanar omissão decorrente de falhas na digitação que resultou
na ausência dos parágrafos referentes à fixação dos honorários
advocatícios. Em sendo assim, diante da sucumbência recípro-
ca, o embargado, réu da ação monitória, arcará com honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do principal postulado na
inicial, mais os encargos contratuais de fls. 15/31, sem capita-
lização de juros, corrigidos monetariamente a partir do venci-
mento dos débitos, cujo índice utilizado será o INPC.  E, o
embargante, Banco do Estado do Rio Grande do Sul pagará à
Aluízio Gomes da Silva, 10% sobre o valor do pedido de juros
capitalizados, pois vencido neste tópico. Nos demais tópicos,
mantém-se o v. acórdão por seus próprios fundamentos. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2002. Dr. EUGÊNIO ACHILLE GRAN-
DINETTI Relator

0013 . Processo:  0109639-9/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/135066. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096399 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wil-
son Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi. Agravado:
Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício de Paula Soares
Guimarães. Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo.
Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Ce-
sar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira,
Eduardo Talamini. Agravado: Expresso Estrela Azul Ltda.
Embargante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambi-
la Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole Fi-
lho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS. RECURSO REJEITADO. Dorival Piccoli
irresignado com a decisão que determinou fossem os presentes
autos remetidos ao relator designado Des. Dilmar Kessler, in-
terpôs os presentes embargos de declaração alegando, em sín-
tese, que houve omissão no despacho exarado, uma vez que o
Recurso Especial nº. 262.392-PR foi provido, sendo portanto,
cassado o v. acórdão exarado pelo Des. Dilmar Kessler, não
podendo ser aplicado o art. 137, §4º do RITJPR, já que a com-
petência para julgar o AI69.436-4 e demais recursos conexos
continua sendo do Des. Otávio Valeixo. Requer seja suprida a
omissão, dando-se efeito infringente aos presentes embargos,

citando jurisprudência nesse sentido. É o relatório. Pela análi-
se dos documentos acostados pelo embargante (fls. 903/949)
percebe-se que não houve revogação da liminar exarada na
medida cautelar nº. 2.306-PR, proposta junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça, na qual designava competente como relator o
Des. Dilmar Kessler. Consta, ainda, às fls. 915 (cópia do voto
da lavra do Exmo. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, na
medida cautelar nº. 2.306-PR) que: “Isto posto, julgo proce-
dente a presente medida cautelar, bem como os agravos a ela
relativos, mantidos os efeitos da liminar concedida”.(grifamos)
Como nessa liminar concedida foi designado como relator dos
presentes autos o Des. Dilmar Kessler, e posteriormente, não
foi essa cassada, e sim, confirmada, não há outra interpretação
a ser dada à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, senão remeter os presentes autos ao relator designado pela
Corte Suprema, sob pena de desacatamento da ordem exarada.
Impende destacar que o fato de ter sido cassado o v. acórdão no
Recurso Especial nº. 262.392-PR, Rel. Min. ANTÔNIO DE
PÁDUA RIBEIRO não importa no retorno da relatoria ao Des.
Octávio Valeixo, eis que pela norma da prevenção do RITJPR,
art. 137, § 4º., “Vencido o Relator, a prevenção recairá no De-
sembargador designado para lavrar o acórdão, salvo em se tra-
tando de agravo inominado ou regimental”. Destaque-se que
somente haveria nova mudança de relatoria dos presentes autos
no caso de restar vencido o voto proferido pelo relator designa-
do (Des. Dilmar Kessler), em julgamento realizado por esta
Câmara. Ademais, conforme a jurisprudência: “Se o Acórdão
contém suficiente fundamento para justificar a conclusão ado-
tada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão
recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está
completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em pri-
meira, seja em segunda instância. “Os embargos declaratórios
devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão, e não a
fatos e argumentos mencionados pelas partes.” (Acordão 1º
TACSP, Rel. Juiz MARCIO BONILHA - JTACSP - LEX 47/
106, citado por SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAP-
TISTA, Embargos de Declaração, RT 1993, pag. 123). Confor-
me se verifica, não houve quaisquer dos pressupostos para ad-
missibilidade dos presentes embargos de declaração, ao teor do
art. 535, do Código de Processo Civil. Inclusive, não se permi-
te conferir efeitos infringentes em embargos de declaração em
casos que não ocorra omissão no julgado. E, como na decisão
que remeteu os presentes autos ao Des. Dilmar Kessler não
houve omissão, mas interpretação do contido na decisão exara-
da pelo e. Superior Tribunal de Justiça, devem os mesmos se-
rem rejeitados. SONIA MARIA HASE DE ALMEIDA BATIS-
TA, “in Dos embargos de declaração”, 2a. ed., Ed. RT, esclare-
ce o que seja omissão, nos seguintes termos: “Omissão é, por-
tanto, a sentença que deixa de dizer alguma coisa que deveria
dizer e não disse. Quer dizer, ‘omite-se a sentença sobre ques-
tões suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício, v.g., dei-
xa de pronunciar-se sobre a coisa julgada, honorários de advo-
gado, custas judiciais, etc.” Nesse sentido: “Os embargos de
declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior
elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em ca-
sos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acór-
dão (RTJ 89/548, 94/1167, 103/1210, 114/351), não justifica
sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modali-
dade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito
de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência,
a desconstituição do ato decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/
689, 158/993, 159/638). “São incabíveis embargos de declara-
ção utilizados ‘com a indevida finalidade de instaurar uma nova
discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada’ pelo jul-
gador (RTJ 164/793)”. “É incabível, nos declaratórios, rever a
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve
pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado
final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que
foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especi-
al conhecido em parte e assim provido (RSTJ 30/412)”. Desta-
que-se, inclusive, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em recente julgado: “PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO- INEXISTÊNCIA DE IRREGULA-
RIDADES NO ACÓRDÃO - 1. Os Embargos de Declaração
somente são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acór-
dão, obscuridade, dúvida ou contradição” ou “for omitido pon-
to sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (inci-
sos I e II, do art. 535, do CPC). 2. Inocorrência de irregularida-
des no acórdão quando a matéria que serviu de base à interpo-
sição do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado,
com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões sus-
citadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância
com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O
não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não
implica em cerceamento de defesa, posto que ao julgador cum-
pre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à
lide. 3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão pos-
ta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas,
sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utili-
zando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinen-
tes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso con-
creto. 4. A questão da intimação do embargante foi apreciada
por três (03) vezes - na decisão de fls. 175/178, no agravo regi-
mental de fls. 189/197, e nos embargos de declaração de fls.
210/223). 5. Descabe, nas vias estreitas de embargos declara-
tórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista
ou reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos
requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 6. Embar-
gos rejeitados. (STJ- EEARES -262463 - PE - 1ª T. - Rel. Min.
JOSÉ DELGADO - DJU 22.10.2001- p. 00268").(grifo nosso)
Assim, mantenho o despacho proferido, devendo ser os presen-
tes autos remetidos ao Des. Dilmar Kessler, com nossas home-
nagens de estilo. Curitiba, 28 de novembro de 2.002. JUIZ
CONV. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0014 . Processo:  0114930-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/118384. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000954 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto. Apelado:
Gilson Roberto Cecon Araujo. Advogado: Alceu Bodot, Cesar
Soria de Anunciação. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegE-

xc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Gilson Roberto Cecon Araújo propôs Ação de Rescisão Con-
tratual cumulada com Perdas e Danos Materiais e Morais con-
tra Cidadela S.A , a qual foi julgada parcialmente procedente.
Irresignada com a decisão, Cidadela S.A interpôs o presente
recurso de Apelação. Recurso tempestivo, preparado e respon-
dido. É o relatório. Infere-se dos autos que as partes celebra-
ram “Contrato Particular de Compromisso de Compra e Ven-
da”, destinado a aquisição de um imóvel na cidade de Pinhais -
Paraná ( fls. 13/25). Todavia, verifica-se que o Instrumento
Particular de Compra e Venda assinado pelas partes e por duas
testemunhas configura titulo executivo extrajudicial ( art. 585,
II do CPC). Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: ... II
- a escritura pública ou outro documento público, assinado pelo
devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por
duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo
Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advoga-
dos dos transatores; Nos termos do art. 104, inciso III, alínea
‘g’, da Constituição Estadual, compete, em razão da matéria,
ao Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as
questões que versam sobre execução por título extrajudicial e
ações conexas. Nesse sentido, a jurisprudência: “APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA ASSINADO
PELAS PARTES, POR DUAS TESTEMUNHAS, ONDE
CONSTA O VALOR DA DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA
DOS AUTOS. O contrato de compromisso de compra e venda
assinado pelas partes, por duas testemunhas, onde consta o
“quantum debeatur” é título executivo extrajudicial, tanto no
aspecto formal quanto substancial. E os recursos tirados em
ações em que se o discute o título executivo extrajudicial são
de competência do Egrégio Tribunal de Alçada, consoante art.
104, III, “g”, da Constituição Estadual. ( TJPR, 1ª CÂMARA
CÍVEL, AC. 22262, REL. AIRVALDO STELA ALVES)”.
“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA.TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. ( TJPR, 3ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ANTO-
NIO PRADO FILHO)”. Assim, incompetente o presente Tri-
bunal, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Es-
tado. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI Relator

0015 . Processo:  0115534-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/124291. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000168 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Cidadela S A. Advogado: Carmen Roberta Fran-
co, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Apelado:
Ricardo Alves. Advogado: Antonio Sergio Palu Filho, Cezar
Augusto de Oliveira Franco, José Gustavo de Oliveira Franco,
Rubens Alexandre de França. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

Ricardo Alves propôs Ação de rescisão contratual com restitui-
ção de parcelas pagas e perdas e danos com pedido de anteci-
pação de tutela contra a Construtora Cidadela S/A. Ao senten-
ciar, o d. magistrado julgou procedente em parte o pedido, con-
denando a ré ao pagamento da importância pleiteada, além de
custas processuais e honorários advocatícios deixando de con-
dená-lo no que se refere ao quesito perdas e danos por falta de
comprovação. Inconformada com a decisão, Cidadela S.A re-
correu alegando cumprimento parcial de sua obrigação, pleite-
ando a declaração da improcedência da ação em face de com-
provada mora do autor; alternativamente, na eventual proce-
dência da ação, seja aplicada a cláusula décima sexta, II, b.2,
do compromisso de compra e venda, com a fixação do percen-
tual de 5% de retenção em seu favor sobre os valores pagos
pelo apelado, a título de perdas e danos; ainda, seja fixado o
percentual de 30% de devolução das prestações pagas com
fulcro no artigo 924 do CCB, bem como o reconhecimento da
sucumbência recíproca. Infere-se dos autos que as partes ce-
lebraram “Contrato Particular de Compromisso de Compra e
Venda”, destinado a aquisição de um imóvel na cidade de São
José dos Pinhais- Paraná ( fls. 14/26). Todavia, verifica-se
que o Instrumento Particular de Compra e Venda assinado pelas
partes e por duas testemunhas configura titulo executivo ex-
trajudicial ( art. 585, II do CPC). O art. 585 do CPC edita
que: São títulos executivos extrajudiciais: ... II - a escritura
pública ou outro documento público, assinado pelo devedor;
o documento particular assinado pelo devedor e por duas tes-
temunhas; o instrumento de transação referendado pelo Mi-
nistério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados
dos transatores; Nos termos do art. 104, inciso III, alínea ‘g’,
da Constituição Estadual, compete, em razão da matéria, ao
Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as ques-
tões que versam sobre execução por título extrajudicial e ações
conexas. Nesse sentido, a jurisprudência: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA ASSINADO
PELAS PARTES, POR DUAS TESTEMUNHAS, ONDE
CONSTA O VALOR DA DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMES-
SA DOS AUTOS. O contrato de compromisso de compra e
venda assinado pelas partes, por duas testemunhas, onde cons-
ta o “quantum debeatur” é título executivo extrajudicial, tanto
no aspecto formal quanto substancial. E os recursos tirados em
ações em que se o discute o título executivo extrajudicial são
de competência do Egrégio Tribunal de Alçada, consoante art.
104, III, “g”, da Constituição Estadual. ( TJPR, 1ª CÂMARA
CÍVEL, AC. 22262, REL. DES. AIRVALDO STELA ALVES)”.
“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. ( TJPR, 3ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ANTONIO
PRADO FILHO)”. Assim, incompetente o presente Tribunal,
encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado.
Curitiba, 26 de novembro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHI-
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LLE GRANDINETTI Relator

0016 . Processo:  0118447-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/153354. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001058 Rescisão de Contrato.
Apelante: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorpora-
ções LTDA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Rosana Maria Fecchio, Hermindo Duarte Filho, Newton Ro-
berto Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira. Apelado: João
Antônio Dias, Elci Antonia Dias. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.
propôs Ação de Rescisão de Contrato, cumulada com Reinte-
gração de Posse e Indenização por Perdas e Danos contra João
Antônio Dias e Elci Antônia Dias, a qual foi julgada parcial-
mente procedente. Irresignado com a decisão, Ribeiro Empre-
endimentos Imobiliários e Incorporações Ltda. interpôs o pre-
sente recurso de Apelação. Infere-se dos autos que as partes
celebraram “ Contrato Particular de Compromisso de Compra
e Venda”, destinado a aquisição de um imóvel na cidade de
Curitiba - Paraná ( fls. 23/35). Todavia, verifica-se que o Ins-
trumento Particular de Compra e Venda assinado pelas partes e
por duas testemunhas configura titulo executivo extrajudicial (
art. 585, II do CPC). Art. 585. São títulos executivos extrajudi-
ciais: ... II - a escritura pública ou outro documento público,
assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo
devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação
referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública
ou pelos advogados dos transatores; Nos termos do art. 104,
inciso III, alínea ‘g’, da Constituição Estadual, compete, em
razão da matéria, ao Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau
de recurso as questões que versam sobre execução por título
extrajudicial e ações conexas. Nesse sentido, a jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA
ASSINADO PELAS PARTES, POR DUAS TESTEMUNHAS,
ONDE CONSTA O VALOR DA DÍVIDA. TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMES-
SA DOS AUTOS. O contrato de compromisso de compra e
venda assinado pelas partes, por duas testemunhas, onde cons-
ta o “quantum debeatur” é título executivo extrajudicial, tanto
no aspecto formal quanto substancial. E os recursos tirados em
ações em que se o discute o título executivo extrajudicial são
de competência do Egrégio Tribunal de Alçada, consoante art.
104, III, “g”, da Constituição Estadual. ( TJPR, 1ª CÂMARA
CÍVEL, AC. 22262, REL. AIRVALDO STELA ALVES)”.
“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA.TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. ( TJPR, 3ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ANTO-
NIO PRADO FILHO)”. Assim, incompetente o presente Tri-
bunal, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Es-
tado. Curitiba, 27 de novembro de 2002. EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI - Relator

0017 . Processo:  0118681-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/48. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9500001206 Revisional. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Ademar Martins
Montoro, Wilson Carlos Kuhn, Alice Hiroko Sano, Helio Ra-
mos Domingues. Apelado: Arthur Xavier Neto. Advogado:
Miguel Luciano Pezzini, Lorenzo Alberto Paulo. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho: Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

Arthur Xavier Neto ingressou com Ação Revisional de Contra-
to Bancário, cumulada com Pedido de Tutela Antecipatória e
Sustação Definitiva de Protesto contra o Banco Itaú S/A, a qual
foi julgada procedente. Inconformado com a sentença prolata-
da, Banco Itaú S/A interpôs o presente recurso com seus devi-
dos fundamentos. A presente ação possui como garantia letra
de câmbio (nota promissória), fls. 27, a qual possui a qualidade
de título executivo extrajudicial (art. 585, I, CPC). Nesse sen-
tido, as jurisprudências: APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL (NOTA PROMISSÓRIA) - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO,(ARTIGO 103, INC. III, LETRA “G” DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL) - RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS AQUELA EGRÉGIA CORTE
DE JUSTIÇA DO ESTADO. (Apelação Cível, nº 0087028-0
de Foz do Iguaçu, 5ª Câmara Cível, Acórdão: 4976 Rel., Des.
ANTÔNIO GOMES DA SILVA) APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE LETRA DE
CÂMBIO SEM ACEITE, EMITIDA COM BASE EM CLÁ-
USULA CONTRATUAL INVÁLIDA. MEDIDA PREPARA-
TÓRIA DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CONTRATO AU-
TORIZANDO SAQUE. IRRELEVÂNCIA. COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. (Apelação Cível nº 0082990-1, de Curitiba, 5ª Câ-
mara Cível, Acórdão: 5222, Rel. Des. CYRO CREMA) Em
conformidade com o disposto no art. 104, inciso III, letra
“g”, da Constituição do Estado do Paraná, é de competência
do Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado julgar em grau
de recurso as execuções por título extrajudicial e ações que
lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de
competência do Estado, à falência e à concordata. Não se
coadunando o presente caso a nenhuma das hipóteses de
exceção trazidas pelo referido dispositivo e sendo a presen-
te ação conexa a possível execução de título extrajudicial,
compete o julgamento de seus recursos ao Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná e não a este Tribunal de Justiça.
Curitiba, 29 de novembro de 2002. Dr. EUGÊNIO ACHIL-
LE GRANDINETTI - Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias
0018 . Processo:  0105509-0  Apelação Cível

 Protocolo: 2001/26317. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000015 Anulatória. Apelante:
Maria Propodoski, Gentil Propodoski. Advogado: Jorge José
Gotardi. Apelado: Osmar Oltramare, Edelaide Salete Muller
Oltramare. Advogado: Denise Marici Oltramari. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Fábio Pinto Camargo e outro - Prazo :
15 dias
0019 . Processo:  0126896-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/94300. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001088 Ordinária. Apelante:
Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Ana Lúcia França, Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silvei-
ra Schreiner, Ricardo dos Santos Andrade. Apelado: Fábio Pinto
Camargo, Scheila Fátima Giacomazzi Camargo. Advogado:
Aureliano Pernetta Caron, Waldir Leske. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Motivo: para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Fábio Pinto Camargo e outro

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0020 . Processo:  0113302-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/105518. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9671 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Maria
de Lourdes Lima Ulandowski, Carlos Alberto Pereira. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Eloina da Cruz Machado, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
134-139. Em 3 de dezembro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0021 . Processo:  0120543-8  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/17948. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9900000500 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Lázaro Peixoto
Bayer, Emy Lopes Bayer. Advogado: José Cid Campelo, Car-
los Abrão Celli. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Para-
ná. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Inácio
Hideo Sano, José Luiz Costa Taborda Rauen. Apelante: Sane-
par Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Inácio Hideo Sano, José Luiz Costa
Taborda Rauen. Apelado: Lázaro Peixoto Bayer, Emy Lopes
Bayer. Advogado: Carlos Abrão Celli, José Cid Campelo. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Despacho:

I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedi-
do de desistência formulado a fl. 736, de vez que subscrito por
procurador com poderes especiais para tal fim (fl. 105); II -
publique-se. Em 3 de dezembro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0022 . Processo:  0125499-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/79282. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001008 Execução Fiscal. Agravante: Padaria Universal
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia Noguei-
ra Broliani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial de fls.
202-213 e extraordinário de fls. 215-222. Em 3 de dezembro
de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0023 . Processo:  0127317-6/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/133360. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273176 Agravo de Instrumento.
Agravante: Alvandir Domingues Máximo. Advogado: Fer-
nando Silva Gonçalves. Agravado: Fernando Hermeto Gou-
lart. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Agravado: Galin-
do e Galindo Ltda, André Renato Galindo, André Galindo
Moreno, Luiz Marcio Galindo, Comércio de Carnes G3 Ltda,
Ana Luiza de Alcântara Galindo. Advogado: Rui Santos de
Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles.
Agravado: Brasul Comércio de Alimentos Ltda, Geni Santi-
na Pizolato Galindo, Ronaldo de Oliveira. Advogado: Rena-
ta Eliza de Oliveira, Celso dos Santos Filho. Embargante:
Alvandir Domingues Máximo. Advogado: Fernando Silva
Gonçalves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I - Recebo o recurso de fls.264-273 como pedido de reconside-
ração de despacho, o qual defiro, liminarmente, considerando
que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), o recurso especial que
tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de
instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto no arti-
go 542, § 3º, do Código de Processo Civil ; II - em conseqüên-
cia, determino o processamento do recurso de fls. 218-247; III
- publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. DES. TROIA-
NO  NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05485
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Daleffe 004 0080513-6
Adyr Raitani Júnior 001 0130710-2
Alceu Conceição Machado Filho 018 0111430-7

019 0111985-7
Alcione Bastos Ribas 012 0109906-5

017 0125722-9
Alexandre Figueiredo de A. Urbano 005 0107779-0
Alexandre Hellender de Quadros 029 0111803-0
Alexandre da Silva Magalhães 024 0124657-3
Alvino Aparecido Filho 022 0113222-3
Ana Maria Lopes Pinto 013 0126012-2
Anadir Rute dos Santos 023 0125044-0
Andreia da Rosa Rache 008 0102360-1
Antonio de Jesus Moriggi 021 0130008-7
Arlindo Menezes Molina 016 0127605-1/01
Armando Braga de Morais Neto 030 0089839-1
Arnaldo Ferreira 012 0109906-5
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 011 0125169-2
Artur Pereira Alves Junior 026 0129187-6/02
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Carlos Henrique Schiefer 028 0111210-5
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Carlos Roberto Cardoso Jacinto 006 0129514-3
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Eduardo José Pereira Neves 016 0127605-1/01
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Egon Bockmann Moreira 004 0080513-6
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Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0129187-6/02
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João Anastácio da Silva 024 0124657-3
João Carlos Guimarães Júnior 007 0131345-9/01
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Joacir Pedro Kolling 031 0091302-0
Jones Mario de Carli 015 0112451-0
Jorge Manuel Lazaro 028 0111210-5
José Buzato 014 0119584-2/01
José Lagana 001 0130710-2
José Luiz Costa Taborda Rauen 008 0102360-1
José Roberto Balan Nassif 028 0111210-5
Juliana Silvério 017 0125722-9
Jurandir Mariscal 009 0125728-1
Karla Nemes Yared 018 0111430-7
Leonor Maria Pastore 021 0130008-7
Letícia Pohl 006 0129514-3
Liomar Fayan 009 0125728-1
Luis Carlos da Silva 011 0125169-2
Luis Fernando Nadolny Loyola 010 0110777-1
Luiz Carlos Beraldi Loyola 010 0110777-1
Luiz Celso Dalpra 020 0110917-5
Luiz Fernando Dietrich 010 0110777-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 029 0111803-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0125728-1
Luiz Hecke 020 0110917-5
Luiz Rodrigues Wambier 026 0129187-6/02
Márcio Antonio Sasso 016 0127605-1/01
Márcio do Carmo Freitas 010 0110777-1
Mailise Rejane Rohde 001 0130710-2
Manoel Francisco Martins de Paula 010 0110777-1
Marçal Justen Filho 004 0080513-6
Marcelo Habice Motta 021 0130008-7
Marcelo José Boldori 005 0107779-0

Marcelo Luiz Dreher 001 0130710-2
Marcus Venicio Cavassin 008 0102360-1
Marcus Vinícius Sass Toloto 018 0111430-7
Margarete Inês Biazus Leal 030 0089839-1

031 0091302-0
Maria Catarina de Oliveira 010 0110777-1
Maria José Carvalho D. Cavalcante 018 0111430-7
Maria José Stanzani 028 0111210-5
Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa 005 0107779-0
Maria de Fatima da Silva Vieira 028 0111210-5
Maurício de Paula S. Guimarães 004 0080513-6

018 0111430-7
019 0111985-7

Moacir Antonio Bordignon 003 0130790-0/01
Murilo Cleve Machado 013 0126012-2
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Nereu Carlos Massignan 017 0125722-9
Neri Mazzochin 030 0089839-1

031 0091302-0
Nilton Bussi 001 0130710-2
Oscar Fleischfresser 012 0109906-5
Osmann de Oliveira 013 0126012-2
Patrícia Aniceta Bigaiski 001 0130710-2
Paulo Marcos Schmitt 029 0111803-0
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Roald Amundsen Gomes 012 0109906-5
Roberto Ferreira Filho 009 0125728-1
Roberto de Mello Severo 007 0131345-9/01
Rodrigo Brown de Oliveira 018 0111430-7
Rodrigo Neves Zanchet 004 0080513-6
Rogério Guedes Pereira 021 0130008-7
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Rony Marcos de Lima 017 0125722-9
Roque Sutil 023 0125044-0
Rosely Penha Pereira 028 0111210-5
Samira Karam Semaan 003 0130790-0/01
Sandra Maria dos Santos Bem 008 0102360-1
Sandra Paula Bermejo 024 0124657-3
Sandra Regina Smaniotto 025 0124504-7
Silvio Martins Vianna 026 0129187-6/02
Sttela Maris Nerone de Lacerda 003 0130790-0/01
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Veronica Bella F. L. Marabiza 028 0111210-5
Viviane Aparecida Consolin 017 0125722-9
Washington Yamane 026 0129187-6/02
Zani Dalton Farah 005 0107779-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0130710-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/87463. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033541 Revisão de Contrato. Agravante: Banestado SA -
Crédito Imobiliário. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andre-
azza Bussi. Agravado: Condomínio Edifício Lago Ibirá, Ale-
xandre Roberto Peixer, Márcia Terezinha Dambroz Peixer, Pau-
lo Sérgio Alves, Denise Cristina Andreassy Silva Alves, Paulo
Sérgio de Castro, Sheila Maria Santiago de Castro, Ênio Alber-
to Danzmann Júnior, Carlos Alberto Marques, Rosana Drobre-
zanski Marques, Edigardo Maranhão Soares, José Lagana, Re-
gina Helena Leite Lagana, Adelmo Luiz Yunes Lunardi, Ro-
sângela Bussolin Dias, Rogério Cesar da Silveira, Rosália Ce-
leste Gutierrez Soares. Advogado: José Lagana, Edigardo Ma-
ranhão Soares, Tatiana Mendes de Siqueira. Agravado: Maurí-
cio Venicios dos Reis, Eliza Regina Biskaya, Zuleide Damace-
no de Santana, Nalmir Fontana Feder. Advogado: Adyr Raitani
Júnior, Marcelo Luiz Dreher, Fábio Carneiro Cunha, Patrícia
Aniceta Bigaiski, Mailise Rejane Rohde. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21428.
Nº Livro: 398. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: ANULA-
ÇÃO OU REFORMA DE DESPACHO SANEADOR - REJEI-
ÇÃO DE PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO AGRAVANTE E ATIVA DOS AGRAVADOS - INTERES-
SE DE AGIR DOS AGRAVADOS - JULGAMENTO EXTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA JULGADA FORMU-
LADA PELOS AUTORES/AGRAVADOS - AUSÊNCIA DE
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SUBSTANCIAÇÃO OU DA
CONGRUÊNCIA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE - MATÉRIA A
SER JULGADA NO JUÍZO SINGULAR. IMPROVIMENTO
DO RECURSO.

0002 . Processo:  0124646-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/72089. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000518 Alimentos.
Agravante: A. F. M.. Advogado: Celina Kazuko Fujioka Mo-
logni. Agravado: M. A. M.. Advogado: Valdomiro Jacintho
Rodrigues. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21429. Nº Livro: 398. Julga-
do em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento parcial ao
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recurso.

0003 . Processo:  0130790-0/01  Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/158515. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307900 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Safadi.
Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bordignon.
Agravado: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone. Advoga-
do: Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela Maris Nerone de La-
cerda. Agravante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tar-
ras Safadi. Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio
Bordignon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21430. Nº Livro: 398. Julga-
do em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de agravo
regimental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA
DECISÃO QUE NEGOU EFEITO SUSPENSIVO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. REGIMENTO
INTERNO, ART. 247 E SEU § 3º. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

0004 . Processo:  0080513-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 1999/66097. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000630 Cautelar. Agravante: Ma-
ria Regina Araújo Rodrigues. Advogado: Rodrigo Neves Zan-
chet. Agravado: Jairo Carlos Araújo, Jair Araújo Filho, Expresso
Estrela Azul Ltda. Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bo-
ckmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Adriano
Daleffe, Eduardo Talamini. Agravado: Amália Antonina Araú-
jo. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21431. Nº Livro: 398. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECONHECI-
MENTO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DA INO-
CORRÊNCIA DE CONEXÃO A AUTORIZAR DISTRIBUI-
ÇÃO POR DEPENDÊNCIA - CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO E AUTUAÇÃO - REMESSA DOS AUTOS AO OFÍCIO
DISTRIBUIDOR PARA NOVO SORTEIO E REDISTRIBUI-
ÇÃO - PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO AGRAVADA
ANTE A PERDA DO OBJETO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

0005 . Processo:  0107779-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/48864. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000377 Reparação de Danos.
Agravante: Tora Transportes Industriais Ltda. Advogado: Mar-
celo José Boldori, Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa, Ale-
xandre Figueiredo de Andrade Urbano, Frederico Augusto Ka-
lil, Geraldo Luiz de Moura Tavares. Agravado: Luiz Pedro
Kmita Representado(a), Jessica Aparecida Kmita
Representado(a), Joice Bormann dos Santos. Advogado: Zani
Dalton Farah. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21432. Nº Livro: 398. Julga-
do em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
REJEITADA E INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL NA
INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0006 . Processo:  0129514-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/122712. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100011315 Carta Pre-
catória. Agravante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros
Ltda. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Ma-
nocchio, Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos Roberto
Cardoso Jacinto. Agravado: Colo Indústria e Comércio de Ar-
tefatos de Madeira Ltda. Advogado: Iremar de Souza. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 21433. Nº Livro: 398. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. PENHORA DO BEM IMÓVEL DA EMPRESA.
POSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS. DEVEDORA
QUE OFERECEU BEM À PENHORA CUJO VALOR ESTI-
MADO MOSTRA-SE INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO
CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO
REVOGADA. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

0007 . Processo:  0131345-9/01  Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/155180. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1313459 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Sulferraço Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Olivei-
ra, Dalton Bauab, Renata de Mello Severo, João Carlos Gui-
marães Júnior. Agravado: Nível Hum Engenharia e Consulto-
ria Ltda. Advogado: Renato Domingues Brito. Agravante: Sul-
ferraço Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Dalton
Bauab, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães Júni-
or. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 21434. Nº Livro: 398. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao agravo inominado. EMEN-

TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RE-
TIDO. ART. 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. DECISÃO MANTI-
DA. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. Não tendo a agra-
vante demonstrado os requisitos determinantes para o proces-
samento do recurso como agravo de instrumento, quais sejam,
a urgência da provisão jurisdicional pretendida, ou o perigo,
daí decorrente, de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
como estabelece o inciso II, do artigo 527, do Código de Pro-
cesso Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001,
fica mantida a conversão do recurso em agravo retido.

0008 . Processo:  0102360-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/142616. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019418 Cobrança. Apelante: Companhia de Saneamento
do Paraná - Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbosa Rz-
niski, Ida Regina Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen, San-
dra Maria dos Santos Bem, Marcus Venicio Cavassin. Apela-
do: Via Buia Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Andreia
da Rosa Rache, Daniela Rache Gebran. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21435. Nº Livro: 399. Julga-
do em: 13/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
para condenar a apelada ao pagamento de seu débito, descrito
na inicial (fls. 04), o qual será acrescido de juros moratórios de
6% a.a. contados da citação, invertendo-se os ônus da sucum-
bência. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - TARIFAS DE-
VIDAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
REMOÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - OS VALO-
RES PAGOS À SANEPAR PELO FORNECIMENTO DE
ÁGUA E REDE DE ESGOTO CONSUBSTANCIA-SE EM
TARIFA, E NÃO, CONFORME RESTOU ENTENDIDO NA
R. SENTENÇA, EM TRIBUTO. “NÃO HÁ QUALQUER DI-
FICULDADE PARA EXTREMAR OS PREÇOS PÚBLICOS
DAS TAXAS DE POLÍCIA; SÓ PODE OCORRER EM RE-
LAÇÃO ÀS TAXAS DE SERVIÇOS, À VISTA DE QUE OS
SERVIÇOS PÚBLICOS TAMBÉM SÃO REMUNERADOS
POR PREÇOS PÚBLICOS. SE O SERVIÇO É DAQUELES
QUE SÓ O ESTADO PODE PRESTAR, A RESPECTIVA RE-
MUNERAÇÃO SE DÁ ATRAVÉS DE TAXAS (V.G., TAXA
JUDICIÁRIA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUDICIÁ-
RIOS). SE O ESTADO PODE DELEGAR A TERCEIROS A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A REMUNERAÇÃO É FEI-
TA POR TARIFAS OU PREÇOS PÚBLICOS, HIPÓTESE EM
QUE SE ENQUADRAM OS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGO-
TO. EVIDENTEMENTE, A DIFERENÇA ENTRE TAXA DE
SERVIÇO E PREÇO PÚBLICO NÃO SE ESGOTA AÍ; A
TAXA DE SERVIÇO É DEVIDA PELA UTILIZAÇÃO EFE-
TIVA OU POTENCIAL, ENQUANTO O PREÇO PÚBLICO
É SEMPRE CONTRAPRESTAÇÃO; O REGIME JURÍDICO
DE AMBOS DIFERE, NAQUELA TRIBUTÁRIO, NESTE
CONTRATUAL. A UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DOS SER-
VIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO NÃO IMPLICA QUE A RES-
PECTIVA REMUNERAÇÃO TENHA A NATUREZA DE
TAXA; ALIÁS, OS ÚLTIMOS PRECEDENTES DO COLEN-
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL A RECONHECERAM
COMO PREÇO PÚBLICO”. “PREÇO PÚBLICO. ESSA A
NATUREZA JURÍDICA DA TARIFA COBRADA PELO FOR-
NECIMENTO DE ÁGUA. Não incidência, na hipótese, da Lei
4.591/64, art. 11, porquanto aí se estabelece regra a observar
para efeito tributário, não para efeito de preço público. Recur-
so extraordinário não conhecido.” (RE 77.162/SP, Rel. Min.
LEITÃO DE ABREU, DJ 09/08/77)” NO MÉRITO, HOUVE
O ESTABELECIMENTO DE UMA EQUAÇÃO FINANCEI-
RA PELA SANEPAR PARA ESTIMAR O CONSUMO DE
ÁGUA DO APELANTE, JÁ QUE NÃO POSSUI MEDIDOR
DE ÁGUA, E A OBTÉM DE SISTEMA PRÓPRIO DE ABAS-
TECIMENTO, PARA QUE ENTÃO PUDESSE SE ESTABE-
LECER O “QUANTUM” CORRESPONDENTE DO PERCEN-
TUAL DE 80% DAQUELE CONSUMO. NÃO HÁ DÚVIDAS
DE QUE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE PRES-
TADOS PELA APELANTE, DE FORMA QUE DEVE O USU-
ÁRIO PAGAR OS VALORES POR ESTES DEVIDOS. À APE-
LADA IMPENDIA PROVAR A ABUSIVIDADE DA CO-
BRANÇA DA TAXA DE ESGOTO, ÔNUS ESTE DO QUAL
NÃO SE DESINCUMBIU. RECURSO PROVIDO.

0009 . Processo:  0125728-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/80347. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000856 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar
Fayan, Nelson Paschoalotto, Diego Santos Rossi, Jurandir
Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Vilson Antonio Baldis-
sera, Supermercado Dona Irene Ltda. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 21436. Nº Livro: 399. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL- EMBARGOS À EXECUÇÃO - FIXAÇÃO DE
PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - CABIMENTO -ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO. A lei
não faz distinção entre a natureza do título submetido à execu-
ção para fixar o cabimento de honorários advocatícios, bem
como, não considera imprescindível a oposição de embargos
do devedor.

0010 . Processo:  0110777-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/77832. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000430 Cobrança. Apelante:
Banco Abn Amro SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Iza-
bel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima Buzzoni,

Maria Catarina de Oliveira, Márcio do Carmo Freitas. Apela-
do: Luiz Carlos Fatuch. Advogado: Manoel Francisco Martins
de Paula, Luis Fernando Nadolny Loyola, Luiz Carlos Beraldi
Loyola, Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21437. Nº Livro: 399.
Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: acordam os Desembargadores e Juízes integrantes
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, no sentido da possibilidade do banco emprestar di-
nheiro ao titular do cartão de crédito, podendo cobrar juros
remuneratórios de 1% ao mês e encargos lançados nos demons-
trativos de dívida (fls. 77/83, os quais não foram impugnados)
nessa operação, visto que o apelante Banco ABN/AMRO Real
S/A faz parte do sistema financeiro nacional, devendo o débito
ser corrigido pelo INPC a partir do vencimento das obrigações,
e os juros de mora serão de 6% contados a partir da citação,
mantendo-se a sucumbência determinada na r. sentença, já que
o apelado decaiu de parte mínima. EMENTA: CONTRATO DE
ABERTURA DE CONTA CORRENTE C/C CONTRATO DE
EMISSÃO E UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1 -
O BANCO FAZ PARTE DO SISTEMA FINANCEIRO NACI-
ONAL, E DESTA FORMA, POSSUI LEGITIMIDADE PARA
ATUAR NO SEGUIMENTO DE CARTÕES DE CRÉDITO.
“O QUE CARACTERIZA O CARTÃO DE CRÉDITO BAN-
CÁRIO É O FATO DE PARTICIPAREM DO ORGANISMO
EMISSOR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS, SEJA ATRAVÉS DE UM SÓ BANCO OU UM
GRUPO DE BANCOS, SEJA ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DE
UMA SOCIEDADE OU ASSOCIAÇÃO, PARA ADMINIS-
TRAR A EMISSÃO DESSES CARTÕES. EM QUALQUER
DESSAS MODALIDADES, SEMPRE AS OPERAÇÕES ES-
TARÃO LIGADAS AOS BANCOS, O QUE AS CARACTE-
RIZARÃO COMO OPERAÇÕES BANCÁRIAS. OUTRO
DESTAQUE QUE SE DÁ À ESPÉCIE ORA MENCIONADA
É O FATO DE QUE, SENDO O EMISSOR UM ESTABELE-
CIMENTO BANCÁRIO, AO EMITIR O CARTÃO, ELE ABRE
UM CRÉDITO BANCÁRIO ROTATIVO EM FAVOR DO TI-
TULAR, UTILIZÁVEL NA MEDIDA DO USO DO CARTÃO.
EM GERAL, O BANCO COSTUMA CRIAR UMA EMPRE-
SA SUBSIDIÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO DOS CAR-
TÕES. NESSE CASO, A SISTEMÁTICA SERÁ A MESMA
UTILIZADA PELO SISTEMA DE CARTÕES DE CRÉDITO
NÃO BANCÁRIOS, COM UMA ÚNICA DIFERENÇA: NO
CASO DE O EMISSOR SER UMA EMPRESA SUBSIDIÁ-
RIA DE UM BANCO, ABRE-SE PARA O TITULAR A POS-
SIBILIDADE DE PARCELAMENTO DO SALDO DE SUA
CONTA. SERÁ NEGOCIADA UMA ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM FAVOR DO TITULAR, QUE PAGARÁ JUROS AO
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. TAL OPÇÃO, RESSAL-
TE-SE, NÃO OCORRE NO CARTÃO DE CRÉDITO NÃO
BANCÁRIO, JÁ QUE O TITULAR DEVE PAGAR NA DATA
APRAZADA O VALOR INTEGRAL DE SUA OBRIGAÇÃO”.
(MOEMA AUGUSTA SOARES DE CASTRO, EM ARTIGO
INTITULADO O CARTÃO DE CRÉDITO, PUBLICADO NA
OBRA ATUALIDADES JURÍDICAS, DE COORDENAÇÃO
DO PROF. OSMAR BRINA CORRÊA LIMA, BELO HORI-
ZONTE: DEL REY, 1993, P. 238). 2 - JUROS REMUNERA-
TÓRIOS DO CARTÃO DE CRÉDITO E DO CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE SERÃO
DE 1% AO MÊS, POIS O ART. 192, § 3º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL É NORMA QUE INDEPENDE DE REGU-
LAMENTAÇÃO. (VENCIDO O RELATOR). 3 - O CONTRA-
TO DE CARTÃO DE CRÉDITO É UM CONTRATO DE ADE-
SÃO, NO QUAL O CLIENTE ADERE A PARTIR DE SUA
EFETIVA UTILIZAÇÃO. ALÉM DO MAIS, O CORRENTIS-
TA POSTULOU O REFERIDO CARTÃO NA PROPOSTA DE
ABERTURA DA CONTA CORRENTE, O QUE OS VINCU-
LA. “REVISIONAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDI-
TO. REVISÃO. NATUREZA DO CONTRATO. REPASSE DE
CUSTOS. I - O CONTRATO DE ADESÃO A SISTEMA DE
CARTÃO DE CRÉDITO É MULTIFACETÁRIO, QUE EN-
VOLVE UMA ABERTURA E CESSÃO DE CRÉDITO, PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS E MANDATO À ADMINISTRADO-
RA PARA, EM CASO DE FINANCIAMENTO, BUSCAR
RECURSOS EM NOME E À CONTA DO TITULAR DO CAR-
TÃO JUNTO AO MERCADO FINANCEIRO, VEZ QUE
ESTÁ NÃO É INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. II - POR ISSO,
RAZOÁVEL E LÍCITA CONTRATAÇÃO DE REPASSE AO
USUÁRIO DO CARTÃO DOS CUSTOS DO FINANCIAMEN-
TO DE QUE VENHA A SE UTILIZAR PARA O PAGAMEN-
TO DAS MERCADORIAS ADQUIRIDAS, SOB PENA DE
CHANCELA AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. III -
EVENTUAL REVISÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS CONS-
TANTES DOS FINANCIAMENTOS AVENÇADOS NÃO SE
CONFUNDE COM A REVISÃO DA AVENÇA DE ADESÃO
AO SISTEMA DE CARTÃO DE CRÉDITO. IV - APELAÇÃO
PROVIDA”. (TJRGS, - APELAÇÃO CÍVEL N.° 70001454396,
RELATOR DES. FERNANDO BRAFF HENNING JR., DA 10.ª
CCÍV., JULGADA EM 12/12/2000). 4 - APLICAÇÃO DO CDC
AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. “CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - BANCOS - CLÁUSULA PENAL L-
IMITAÇÃO EM 10% - 1. OS BANCOS, COMO PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS ESPECIALMENTE CONTEMPLADOS
NO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO SEGUNDO, ESTÃO SUBME-
TIDOS AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. A CIRCUNSTÂNCIA DE O USUÁRIO DIS-
POR DO BEM RECEBIDO ATRAVÉS DA OPERAÇÃO BAN-
CÁRIA, TRANSFERINDO-O A TERCEIROS, EM PAGA-
MENTO DE OUTROS BENS OU SERVIÇOS, NÃO O DES-
CARACTERIZA COMO CONSUMIDOR FINAL DOS SER-
VIÇOS PRESTADOS PELO BANCO. 2. A LIMITAÇÃO DA
CLÁUSULA PENAL EM 10% JÁ ERA DO NOSSO SISTE-
MA (DECRETO 22.926/33), E TEM SIDO USADA PELA
JURISPRUDÊNCIA QUANDO DA APLICAÇÃO DA REGRA
DO ARTIGO 924 DO CC, O QUE MOSTRA O ACERTO DA
REGRA DO ARTIGO 52, PARÁGRAFO 1º, DO CODECON,
QUE SE APLICA AOS CASOS DE MORA, NOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS. RECURSO NÃO CONHECIDO”. (MIN.
RUY ROSADO DE AGUIAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, NO RESP 57974- RS, JUNTO À 4.ª TURMA, PU-
BLICADA NO DJU DE 29.05.1995, P. 15524). 5 - ANATO-
CISMO. OCORRÊNCIA. É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS, SALVO NAS HIPÓTESES DE CÉDULA DE
CRÉDITO INDUSTRIAL, COMERCIAL E RURAL. “CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - JUROS, CAPITALIZAÇÃO E COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA - SÚMULA N° 596 DO COLENDO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E SÚMULA N° 30 DA CORTE - 1.
JÁ ASSENTOU A CORTE: 1. NOS CONTRATOS DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NÃO EXIS-
TE LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS, PRESENTE A SÚ-
MULA N° 596 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; 2. É
VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS; 3. NÃO É POS-
SÍVEL CUMULAR A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
A CORREÇÃO MONETÁRIA, A TEOR DA SÚMULA N° 30
DA CORTE. 2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PRO-
VIDO, EM PARTE”. (STJ - RESP 255079 - RS 3ª T. - REL.
MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - DJU
20.11.2000 - P. 292) - GRIFAMOS. 6 - OS JUROS REMUNE-
RATÓRIOS E OS JUROS MORATÓRIOS DO CARTÃO DE
CRÉDITO SERÃO DE 1% AO MÊS. 7 - TAXA SELIC. INA-
PLICABILIDADE. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ
SER AFERIDA PELO INPC, E NÃO PELA TAXA SELIC,
QUE FOI IMPOSTA JUDICIALMENTE, E TAMPOUCO A
PROPOSTA PELO CREDOR, POSTULANDO A TR. ADE-
MAIS, A TR NÃO ESTÁ CONVENCIONADA NA PROPOS-
TA DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. 8 - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DO
APELANTE. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0011 . Processo:  0125169-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/57683. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000344 Indenização. Apelante:
Neli Maria Pissaia Lichinski, Aloíso Braga, Antônio josé Beal,
Talita Rech Biavatti, Serli Salete Cecagno, Sebastião Lúcio
Duarte, Simone Pasqualotto Baldisera, Enio Dengo, Neuri Be-
che, Elisabete Copelli, Dotilde Gesser Mattei Carletto, José
Vicente Facco, Cléa Maria Bones Orbem. Advogado: Cassio
Lisandro Telles, Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Irineo Ruaro, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto, Claudio Marchioro, Luis Carlos da Silva,
Francisco Olivieri Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 21438. Nº Livro: 399. Julgado em: 25/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - DANO
MORAL CONFIGURADO - INTERESSE RECURSAL - VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO INSIGNIFICANTE - APELO PRO-
VIDO PARA ELEVAR O VALOR DA CONDENAÇÃO PARA
CEM (100) SALÁRIOS MÍNIMOS A SER PAGO A CADA
UM DOS AUTORES. A fixação do montante indenizatório tem
caráter plenamente subjetivo e, mesmo quando não sugerido o
montante no pedido inicial, é facultado à parte recorrer sempre
que discordar de tal arbitramento. Ao propiciar o acesso a ter-
ceiros de informações protegidas pelo sigilo bancário responde
o Banco pelos atos de seus prepostos.

0012 . Processo:  0109906-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/68523. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043294 Mandado de Segurança. Apelante: Alessandra
Gechele Manfredini. Advogado: Arnaldo Ferreira, Humberto
Rincoski Costantino, Fernanda Rodrigues Monteiro. Apelado:
Departamento de Trânsito no Estado do Paraná. Advogado:
Oscar Fleischfresser, Carlos Roberto Mattos do Valle, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Roald Amund-
sen Gomes. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21439. Nº Livro: 399. Julgado
em: 13/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes integrantes
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
e declarar de ofício a nulidade da r. sentença, determinando a
baixa dos autos para nova decisão. EMENTA: PROCESSO
CIVIL. RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA NO CORPO DA FUNDAMENTAÇÃO E POSTERIOR
JULGAMENTO DO MÉRITO. DIVERGÊNCIA ENTRE MO-
TIVAÇÃO E DISPOSITIVO. NULIDADE DA SENTENÇA.
RECONHECIMENTO “EX OFFICIO”. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

0013 . Processo:  0126012-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/83686. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019141 Declaratória. Apelante: Alceu Claro Orloski, Ivo
José Waldmann, José Rosan Borges, Maria Slompo, Mauricio
José Burgardt, Roberto Werner, Ruy Sérgio Correa, Sidney
Carlos Weber. Advogado: Murilo Cleve Machado, Ana Maria
Lopes Pinto, Eloina da Cruz Machado. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão:
21440. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA. GRATIFICAÇÃO
POLICIAL MILITAR ESPECIAL. ALTERAÇÃO DE ÍNDICE.
INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IR-
REDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. NÃO APLICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVA RE-
DUÇÃO DO VALOR NOMINAL DOS SOLDOS. MERA AL-
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TERAÇÃO DE PERCENTUAIS DE GRATIFICAÇÃO. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não há di-
reito adquirido aos critérios legais de fixação do valor da remu-
neração. O princípio da irredutibilidade de vencimentos pre-
visto no art. 37, XV, da Constituição Federal não veda a redu-
ção de percentuais de gratificações, desde que não se diminua
o valor da remuneração na sua totalidade.

0014 . Processo:  0119584-2/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/151075. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195842 Apelação Civel. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rodovias
Integradas do Paraná SA VIAPAR. Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, João Everardo Resmer Vieira, João Paulo Ma-
rin. Apelado: Município de Floresta. Advogado: José Buzato.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21441. Nº Livro: 399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 535 DO CPC. EMBAR-
GOS REJEITADOS. O simples inconformismo com os funda-
mentos adotados na decisão recorrida não autorizam a proce-
dência do recurso.

0015 . Processo:  0112451-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/93246. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000353 Mandado de Segurança.
Apelante: Câmara Municipal de Sulina. Advogado: Carlos
Marcelo S Bocalon, Auro Almeida Garcia. Apelado: Prefeito
Municipal de Sulina. Advogado: Jones Mario de Carli. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21442. Nº Livro:
399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para que seja respeitado o critério de arrecadação e que
os repasses sejam efetuados diretamente a Câmara. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. CÂMARA MUNICIPAL.
REPASSE DO DUODÉCIMO AO LEGISLATIVO DE DIFE-
RENÇA CALCULADA SOBRE A PREVISÃO ORÇAMEN-
TÁRIA GERAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DA APELANTE. RECEITAS PROJETADAS E DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA. PROPORCIONALI-
DADE COM A ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO. 1. O RE-
PASSE DEVE ESTAR DE ACORDO COM A EFETIVA RE-
CEITA ORÇAMENTÁRIA MENSAL ASSIM COMO A LEI
DETERMINA E NÃO DE ACORDO COM A PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, POIS ESTA É UMA META DE
PERSPECTIVAS E LIMITES. SE O MUNICÍPIO ARRECA-
DOU MENOS DO QUE O PREVISTO, O REPASSE A SER
FEITO AOS DEMAIS ÓRGÃOS DEVE SER NESTA PRO-
PORÇÃO, MANTENDO-SE ASSIM O EQUILÍBRIO ORÇA-
MENTÁRIO. O ART. 126 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
ESTABELECE QUE: “O NUMERÁRIO CORRESPONDEN-
TE AS DOTAÇÕES DESTINADAS À CÂMARA, SERÁ EN-
TREGUE MENSALMENTE, EM QUOTAS ESTABELECI-
DAS NA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA FAZENDA
MUNICIPAL, COM PARTICIPAÇÃO NUNCA INFERIOR A
ESTABELECIDA PELO EXECUTIVO PARA OS SEUS PRÓ-
PRIOS ÓRGÃOS E DE ACORDO COM A ARRECADAÇÃO
MENSAL”. (GRIFO NOSSO) 2.. A R. SENTENÇA DEVERÁ
SER REFORMADA NO QUE TANGE AO PEDIDO DE DE-
TERMINAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO MENSAL DO
REPASSE A QUE TEM DIREITO O PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE SULINA. ESTOU CLARO QUE O PO-
DER EXECUTIVO NÃO ESTA RESPEITANDO A INDEPEN-
DÊNCIA DOS PODERES, DEIXANDO DE REPASSAR OS
VALORES DESTINADOS ÀQUELA, PROCURANDO FAZER
PAGAMENTOS INERENTES A CÂMARA DIRETAMENTE
AOS CREDORES. DESSA FORMA, OS REPASSES DEVEM
SER EFETUADOS DIRETAMENTE À CÂMARA MUNICI-
PAL, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDE-
PENDÊNCIA DOS PODERES. RECURSO PROVIDO PAR-
CIAMENTE.

0016 . Processo:  0127605-1/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/159314. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276051 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Márcio An-
tonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Osvaldo Gi-
menes. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Embargante: Os-
valdo Gimenes. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 21443. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA. Ine-
xistindo no acórdão embargado omissão, contradição ou obs-
curidade, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0017 . Processo:  0125722-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/80337. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000104 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Nereu Carlos Massignan. Advogado: Nereu Car-
los Massignan. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Juli-
ana Silvério, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Conso-
lin. Aut.Coatora: Chefe da Circunscrição Regional de Trânsito

em Dois Vizinhos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21444. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, preliminarmente, em não conhecer do
recurso, por falta de preparo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL-
FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM REDA-
ÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº 8.950/95. NÃO CONHE-
CIMENTO. Não havendo a parte efetuado o preparo da apela-
ção, está ela deserta, não podendo, em tais condições, ser o
recurso conhecido.

0018 . Processo:  0111430-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/82343. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042057 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino Dias
Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami.
Apelado: Raden Transportes Ltda. Advogado: Marcus Vinícius
Sass Toloto, Rodrigo Brown de Oliveira, Karla Nemes Yared,
Maria José Carvalho Dantas Cavalcante, Flávia de Ávila.
Rec.Adesivo: Raden Transportes Ltda. Advogado: Marcus Vi-
nícius Sass Toloto, Rodrigo Brown de Oliveira, Karla Nemes
Yared, Maria José Carvalho Dantas Cavalcante, Flávia de Ávi-
la. Interessado: Luiz José Moreno Munhoz Síndico da Massa
Falida. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21445. Nº
Livro: 399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação de Industrias Químicas Melyane S.A e dar provi-
mento ao Recurso Adesivo de Raden Transportes Ltda. EMEN-
TA:  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. MAS-
SA FALIDA. 1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA
PENA, VISA APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, AS-
SIM, A MESMA DEVE INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE
QUEBRA OU DO ACORDO. “É RESSABIDO QUE O REA-
JUSTE MONETÁRIO VISA EXCLUSIVAMENTE A MAN-
TER NO TEMPO O VALOR REAL DA DÍVIDA, MEDIAN-
TE ALTERAÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL. NÃO GERA
ACRÉSCIMO AO VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO PUNI-
TIVA. DECORRE SÓ DO SIMPLES TRANSCURSO TEM-
PORAL SOB REGIME DE DESVALORIZAÇÃO DA MOE-
DA. A CORREÇÃO MONETÁRIA CONSULTA O INTERES-
SE DO PRÓPRIO ESTADO - JUIZ - A FIM DE QUE SUAS
SENTENÇAS PRODUZAM - TANTO QUANTO VIÁVEL -
O MAIOR GRAU DE SATISFAÇÃO DO DIREITO CUJA
TUTELA SE LHE REQUER” (STJ, RESP 16954-REL. MIN.
DEMÓCRITO REINALDO). RECURSO DESPROVIDO. 2.
RECURSO ADESIVO CONDENAÇÃO DA MASSA FALIDA
A ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO
ART. 20 DO CPC. PROCESSO CIVIL - FALÊNCIA - HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO - IMPUGNAÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - POLÊMICA - DOUTRINA - ORIENTA-
ÇÃO - RECURSO PROVIDO - São devidos honorários advo-
catícios em habilitação de crédito em processo de falência, desde
que instaurada a litigiosidade, por meio de impugnação à habi-
litação. (STJ - RESP 172973 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira - DJU 25.09.2000 - p. 00104) RECURSO
PROVIDO.

0019 . Processo:  0111985-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/88282. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042644 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Indústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Concei-
ção Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do
Amaral. Apelado: Luiz Carlos Dale Nogari dos Santos. Interes-
sado: Maurício de Paula Soares Guimarães Síndico da Massa
Falida. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21446. Nº
Livro: 399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHIS-
TA. MASSA FALIDA. 1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO
É UMA PENA, VISA APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOE-
DA, ASSIM, A MESMA DEVE INCIDIR DA DECRETAÇÃO
DE QUEBRA OU DO ACORDO. “É RESSABIDO QUE O
REAJUSTE MONETÁRIO VISA EXCLUSIVAMENTE A
MANTER NO TEMPO O VALOR REAL DA DÍVIDA, ME-
DIANTE ALTERAÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL. NÃO
GERA ACRÉSCIMO AO VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO
PUNITIVA. DECORRE SÓ DO SIMPLES TRANSCURSO
TEMPORAL SOB REGIME DE DESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA. A CORREÇÃO MONETÁRIA CONSULTA O IN-
TERESSE DO PRÓPRIO ESTADO - JUIZ - A FIM DE QUE
SUAS SENTENÇAS PRODUZAM - TANTO QUANTO VIÁ-
VEL - O MAIOR GRAU DE SATISFAÇÃO DO DIREITO
CUJA TUTELA SE LHE REQUER” (STJ, RESP 16954-REL.
MIN. DEMÓCRITO REINALDO). RECURSO DESPROVI-
DO.

0020 . Processo:  0110917-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/79376. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000652 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Humberto Wasilewski. Advogado: Luiz
Celso Dalpra, Luiz Hecke. Apelado: Ailton Cardozo de Araú-
jo. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Órgão

Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 21447. Nº Livro: 399. Julgado
em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: OBRI-
GAÇÃO DE FAZER - TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO
DE FUNCIONAMENTO DE TÁXI E DE COTA DE RÁDIO.
INÉPCIA DA INICIAL - MATÉRIA JULGADA EM DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA- AUSÊNCIA DE RECURSO. PRE-
CLUSÃO. COMPROMISSO INEQUÍVOCO - PACTO FIRMA-
DO - INADIMPLEMENTO DO VENDEDOR. AUSÊNCIA DE
NULIDADE DO PACTUADO - POSSIBILIDADE LEGAL DE
TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO - CONDIÇÕES DO
ADQUIRENTE A SEREM COMPROVADAS PERANTE O
PODER PÚBLICO. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

0021 . Processo:  0130008-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/65142. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000090 Indenização. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio de Je-
sus Moriggi, Marcelo Habice Motta, Fernando Olavo Sadi Cas-
tro, Leonor Maria Pastore, Flavia Yoshimoto. Apelado: Lele-
fran Indústria de Materiais de Construções Ltda - ME. Advo-
gado: Rogério Guedes Pereira. Apelante: Lelefran Indústria de
Materiais de Construções Ltda - ME. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advoga-
do: Antonio de Jesus Moriggi, Marcelo Habice Motta, Fernan-
do Olavo Sadi Castro, Leonor Maria Pastore, Flavia Yoshimo-
to. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21448. Nº
Livro: 399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso da autora
e negar provimento ao recurso do réu. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - PRO-
TESTO INDEVIDO - JULGAMENTO ANTECIPADO - POS-
SIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - CULPA DEMONSTRADA - DANO PRESUMIDO
- VALOR DA INDENIZAÇÃO - MAJORAÇÃO - - GRAVI-
DADE DA CONDUTA - CARÁTER PREVENTIVO - REFOR-
MA DA SENTENÇA - APELO DO RÉU DESPROVIDO -
RECURSO DA AUTORA PROVIDO.

0022 . Processo:  0113222-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/51271. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000054 Indenização. Apelante: Se-
bastiana Aquino de Oliveira Arruda. Advogado: Alvino Apare-
cido Filho. Apelado: Martha Beatriz Esgaib Issa Prado Vieira.
Advogado: Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do
Amarante. Apelante: Martha Beatriz Esgaib Issa Prado Vieira.
Advogado: Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do
Amarante. Apelado: Sebastiana Aquino de Oliveira Arruda.
Advogado: Alvino Aparecido Filho. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21449. Nº Livro: 399. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1 -
PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO “QUANTUM” FIXADO
PARA A INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.O VALOR FI-
XADO PARA A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL CONS-
TITUI NÃO QUANTIA SUFICIENTE PARA APAGAR A DOR
SOFRIDA PELA VÍTIMA, POSTO QUE A DOR NÃO TEM
PREÇO, MAS QUANTIA SUFICIENTE PARA QUE HAJA
PUNIÇÃO PELO FATO PRATICADO PELA APELANTE,
PARA QUE SE POSSA DISSUADI-LO DA PRÁTICA DE
IGUAL E NOVO ATENTADO AO BEM IMATERIAL QUE É
A HONRA DO INDIVÍDUO. 2 - PELAS PROVAS DOCU-
MENTAIS E TESTEMUNHAIS ACOSTADAS AOS AUTOS
SURGE CLARA A INTENÇÃO DA APELANTE DE IMPU-
TAR À AUTORA DA AÇÃO ATO TIPIFICADO COMO CRI-
ME, SEM AVERIGUAR SUA VERACIDADE. PARA A CA-
RACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL BASTA A INTENÇÃO
DE PREJUDICAR A VÍTIMA, COMO NO CASO DOS AU-
TOS, EM QUE A APELANTE DEPÔS EM INQUÉRITO PO-
LICIAL SEM CONHECER A VERACIDADE DOS FATOS,
AGINDO COM A INTENÇÃO DE DENEGRIR A IMAGEM
DA APELADA. EM MOMENTO ALGUM A APELANTE
CONFERIU OS FATOS, AGINDO COM LEVIANDADE, SE-
NÃO COM MÁ-FÉ PARA PREJUDICAR A IMAGEM DA
APELADA PERANTE SEUS PACIENTES E FAMILIARES,
E COLEGAS DE PROFISSÃO, COMO TAMBÉM, PARA O
PÚBLICO EM GERAL, JÁ QUE TAIS NOTÍCIAS FORAM
DIVULGADAS PELA IMPRENSA. RECURSOS DESPROVI-
DOS.

0023 . Processo:  0125044-0  Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/74492. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000224 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: PF Comércio de Ferro
Velho Ltda. Advogado: Anadir Rute dos Santos, Pedro da Luz,
Roque Sutil. Réu: Delegado Chefe da 6ª Subdivisão Policial de
Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 21450. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao reexame ne-
cessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA -ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -OFENSA
A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADA - CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA - SENTENÇA CONFIRMADA -

REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO. A licença para
funcionamento de uma atividade comercial é ato vinculado e
sendo assim, uma vez preenchidos os requisitos legais deve ser
concedida.

0024 . Processo:  0124657-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/68976. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000223 Embargos do De-
vedor. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Alexan-
dre da Silva Magalhães, Sandra Paula Bermejo. Apelado: Câ-
mara Municipal de Sertaneja. Advogado: João Anastácio da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21451.
Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, preliminarmente, em não conhe-
cer do recurso de apelação interposto pelo Município, porque
não firmado por advogado regularmente habilitado e pelo co-
nhecimento e provimento ao recurso de ofício para julgar par-
cialmente procedentes os embargos e determinar a redução da
execução à metade (uma vez que as custas são “pro rata”), re-
distribuindo-se proporcionalmente os ônus da sucumbência.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEMBOLSO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS DESPENDIDAS EM MANDADO
DE SEGURANÇA AJUIZADO CONTRA ATO DO PREFEI-
TO MUNICIPAL E DEFERIDO PARCIALMENTE PELO JU-
ÍZO, COM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POS-
SIBILIDADE. TEM-SE O RECURSO POR INEXISTENTE,
PORQUE NÃO APRESENTADO O INSTRUMENTO DE
MANDATO COM A APELAÇÃO, NEM POSTULADA A
EXIBIÇÃO PARA SER FEITA NOS QUINZE DIAS SEGUIN-
TES À PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL.NÃO CONHECI-
MENTO. SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO PARA DETERMINAR A REDUÇÃO DA
EXECUÇÃO À METADE, REDISTRIBUINDO-SE PROPOR-
CIONALMENTE OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

0025 . Processo:  0124504-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/63837. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000364 Separação. Apelante: M. P. E.
P.. Apelado: S. S. G. S.. Advogado: Sandra Regina Smaniotto.
Interessado: W. G. S.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 21452. Nº Livro: 399. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0026 . Processo:  0129187-6/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/159355. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1291876 Apelação Civel. Apelante:
Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fon-
tana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves
Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Apelado: Es-
pólio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti,
Domingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelan-
te: Espólio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaret-
ti, Domingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi
Fontana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Interessa-
do: Gladys Tambellini Borges. Embargante: Clevelândia Indus-
trial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fontana. Advogado:
Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington
Yamane, Geraldo Dalcanale. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21453. Nº Li-
vro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITO INFRINGEN-
TE -IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO. Inexistindo no acór-
dão embargado a omissão e contradição apontadas pelos em-
bargantes, rejeitam-se os embargos de declaração. A pretensão
dos embargantes em dar efeito infringente ao julgado não me-
rece acolhida por incabível na espécie.

0027 . Processo:  0113403-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/104251. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000417 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Val-
decir Pagani. Apelado: J A da Silva Calçados Ltda. Advogado:
Gelsi Francisco Accadrolli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 21454. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS CONTRA
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. POSSIBILI-
DADE. PRELIMINARES DE FALTA DE ESPECIFICAÇÃO
DE PEDIDO, FALTA DE INTERESSE DE AGIR E INADE-
QUAÇÃO DE PROCEDIMENTOS. INOCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 3º., 282, 283, 286, 267, VI E 295,
III, TODOS DO CPC. O PEDIDO FEITO PELA APELADA É
CERTO E DETERMINADO, E VISA A CONDENAÇÃO DO
APELANTE EM PRESTAR CONTAS DE TODA A MOVI-
MENTAÇÃO DE SUA CONTA CORRENTE.  NÃO HÁ QUE



24 2ª feira | 09/Dez/2002

SE FALAR EM FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA APE-
LADA, POSTO QUE O ENVIO DOS EXTRATOS NÃO TRA-
DUZ A PRESTAÇÃO DE CONTAS. Á APELADA ASSISTE
LEGITIMIDADE E INTERESSE PARA AJUIZAR A AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO OBTER PRO-
NUNCIAMENTO ACERCA DA ORIGEM DE EVENTUAIS
LANÇAMENTOS. INOCORRÊNCIA DE INADEQUAÇÃO
DO PROCEDIMENTO, VISTO QUE A PRETENSÃO DA
APELADA É SOMENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS, NÃO
TENDO HAVIDO PEDIDO EXPRESSO DE REVISÃO DE
CONTRATO. É CABÍVEL A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE QUANDO A INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA EMITE TÃO SOMENTE EXTRATOS PARA CON-
FERÊNCIA, SEM DISCRIMINAÇÃO DOS LANÇAMENTOS.
“BANCO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTA CORREN-
TE - O correntista tem o direito de propor ação de prestação de
contas ao Banco com o qual manteve contrato de conta corren-
te, solicitando informações sobre a natureza dos lançamentos
unilateralmente efetuados. - Recurso conhecido e provido. (STJ
- RESP 238162 - (199901028744) - RJ - 4ª T. - Rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR - DJU 15.05.2000 - p. 00167)”. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo:  0111210-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/68417. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000893 Ação Monitória. Apelan-
te: Buffet Samovar Ltda. Advogado: Carlos Henrique Schiefer,
José Roberto Balan Nassif. Apelado: Banco de Crédito Nacio-
nal SA. Advogado: Maria José Stanzani, Veronica Bella Fer-
reira Louzada Marabiza, Jorge Manuel Lazaro, Maria de Fati-
ma da Silva Vieira, Rosely Penha Pereira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21455. Nº Livro: 399. Julga-
do em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO - EMPRÉSTIMO EM CONTA CORREN-
TE - CONTA GARANTIDA. ADMISSIBILIDADE DO PRO-
CEDIMENTO MONITÓRIO. A SÚMULA Nº 247 DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EDITA QUE: “O CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE, ACOMPANHADO DO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO,
CONSTITUI DOCUMENTO HÁBIL PARA O AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO MONITÓRIA”. “AÇÃO MONITÓRIA - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE.  I - O contrato de abertura de crédito em conta corren-
te é documento hábil para o ajuizamento de ação monitória, eis
que é prova escrita do débito. Eventual discussão sobre exces-
sos cobrados deverá ser travada em sede de embargos, que trans-
forma o procedimento monitório em ordinário, assegurando ao
devedor amplo direito de defesa. II - Recurso especial conheci-
do e provido. (STJ - RESP 197580 - RS - 3ª T. - Rel. Min.
EDUARDO RIBEIRO - DJU 11.12.2000 - p. 00192) RECUR-
SO DESPROVIDO.

0029 . Processo:  0111803-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/84231. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000918 Anulatória. Apelante: Haras
Adal Clube de Campo. Advogado: Paulo Marcos Schmitt, Ale-
xandre Hellender de Quadros, Itamar Luiz Monteiro Côrtes.
Apelado: Federação Paranaense de Hipismo. Advogado: Vânia
Karen Trentini, Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21456. Nº
Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA. ELEIÇÃO DE DIRIGENTES DE FEDERAÇÃO
ESPORTIVA. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO
PLEITO ELEITORAL. TÉRMINO DO EXERCÍCIO DA GES-
TÃO CUJA ELEIÇÃO SE ENCONTRA IMPUGNADA. PER-
DA DO OBJETO DO PROCESSO. Infere-se dos autos que a
finalidade prática do presente processo já não tem amparo fáti-
co, posto que a chapa eleita durante a Assembléia Geral Ordi-
nária que se pretende anular já completou o exercício de sua
gestão em janeiro de 2001. Já tendo o ato que se quer seja anu-
lado produzido todos os seus efeitos no mundo fático, resta
sem objeto a demanda jurídica. RECURSO PREJUDICADO.

0030 . Processo:  0089839-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/21169. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000089 Ordinária. Apelante: Fer-
nando de Souza Leal, Margarete Inês Biazus Leal. Advogado:
Margarete Inês Biazus Leal, Armando Braga de Morais Neto.
Apelado: Neri Mazzochin. Advogado: Neri Mazzochin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21457. Nº Livro:
399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juizes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE DESTITUIÇÃO DE DIRETORIA. 1 - EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. Não há nulidade de sentença
quando esta, não havendo questões a enfrentar, dispensa maio-
res motivações, podendo ser concisa (art. 458, “caput”, 2ª par-
te, do CPC), como no caso da sentença que extingue o proces-
so sem julgamento do mérito. Ademais, a r. sentença prolatada
nada tem de concisa, tendo direta e objetivamente refutado to-
dos os aspectos envolvidos na presente demanda. Desta forma,
a sentença subsume-se ao comando do art. 93, IX da CF/88. Se
as ações foram ajuizadas com o intuito de destituir a diretoria
da Agro Industrial Santa Helena e sobreveio a falência desta,

sendo imperativo legal a nomeação de síndico para administrar
a empresa falida, restou totalmente prejudicado o pedido, não
havendo porquê haver maiores análises sobre o mérito. JUL-
GAMENTO “ULTRA PETITA” - Não houve, também, julga-
mento “ultra petita”, em virtude de ser a condenação em hono-
rários advocatícios e custas inerentes à prestação jurisdicional,
devendo o juiz fixá-los independentemente de requerimento.
Quanto aos documentos acostados aos autos juntamente com a
apelação, destaque-se que tal juntada é intempestiva, não de-
vendo ser conhecida. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM” - Não há ilegitimidade passiva da apelante, tendo
em vista que as ações têm o fim de destituir toda a diretoria,
incluindo-se aí, os conselheiros eleitos na mesma assembléia
em que foi eleita a diretoria que ora se pretende destituir. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Apesar do pedido de extinção
do feito pela perda do objeto ter sido proposto pelo autor das
ações, os apelantes deram causa à sua propositura, enquanto
exerceram administração temerária, que ensejou, inclusive, a
decretação posterior da falência da Agro Industrial Santa Hele-
na, devendo ser aplicado “in casu” o princípio da causalidade
para condenar aquele que se prosseguisse a causa, sucumbiria
nas custas e nos honorários advocatícios. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0031 . Processo:  0091302-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/45174. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000076 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Fernando de Souza Leal, Margarete Inês Biazus Leal.
Advogado: Margarete Inês Biazus Leal, Joacir Pedro Kolling.
Apelado: Neri Mazzochin. Advogado: Neri Mazzochin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21458. Nº Livro:
399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA. 1 - EXTINÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. Não há nulidade de sentença quando
esta, não havendo questões a enfrentar, dispensa maiores moti-
vações, podendo ser concisa (art. 458, caput, 2ª parte, do CPC),
como no caso da sentença que extingue o processo sem julga-
mento do mérito. Ademais, a r. sentença prolatada nada tem de
concisa, tendo direta e objetivamente refutado todos os aspec-
tos envolvidos na presente demanda. Desta forma, a sentença
subsume-se ao comando do art. 93, IX da CF/88. 2 - Se as
ações foram ajuizadas com o intuito de destituir a diretoria da
Agro Industrial Santa Helena e sobreveio a falência desta, sen-
do imperativo legal a nomeação de síndico para administrar a
empresa falida, restou totalmente prejudicado o pedido, não
havendo porquê haver maiores análises sobre o mérito. 3 - JUL-
GAMENTO “ULTRA PETITA” - Não houve, também, julga-
mento “ultra petita”, em virtude de ser a condenação em hono-
rários advocatícios e custas inerentes à prestação jurisdicional,
devendo o juiz fixá-los independentemente de requerimento. 4
- Quanto aos documentos acostados aos autos juntamente com
a apelação, destaque-se que tal juntada é intempestiva, não
devendo ser conhecida. 5 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
“AD CAUSAM” - Não há ilegitimidade passiva da apelante,
tendo em vista que as ações têm o fim de destituir toda a dire-
toria, incluindo-se aí, os conselheiros eleitos na mesma assem-
bléia em que foi eleita a diretoria que ora se pretende destituir.
6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Apesar do pedido de
extinção do feito pela perda do objeto ter sido proposto pelo
autor das ações, os apelantes deram causa à sua propositura,
enquanto exerceram administração temerária, que ensejou, in-
clusive, a decretação posterior da falência da Agro Industrial
Santa Helena, devendo ser aplicado “in casu” o princípio da
causalidade para condenar àquele que se prosseguisse a causa,
sucumbiria nas custas e nos honorários advocatícios. RECUR-
SO DESPROVIDO

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05455
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza 001 0132273-2
Ana Raquel Japiassú Albuquerque 002 0133541-9
Angela Estorilio Silva Franco 006 0095554-0
Aristides Alves Rodrigues Filho 004 0133737-5
Avanilson Alves Araújo 005 0133743-3
Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio 001 0132273-2
Cirlei Raboni 004 0133737-5
Cristiano Cantanhede Behnoiras 002 0133541-9
Dirceu Galdino 005 0133743-3
Edinaldo Sergio Candeo 001 0132273-2
Edmar Fernando Gelinski 007 0117104-6
Elio Casagrande 001 0132273-2
Firmino de Paula Santos Lima 007 0117104-6
Hamilton José Oliveira 005 0133743-3
Hugo Francisco Gomes 005 0133743-3
Jair Aparecido Avansi 004 0133737-5
Jislaine Neuls Alves Prudente 006 0095554-0
João Casillo 006 0095554-0
Joaquim da Silva 002 0133541-9
José Geraldo Berger 003 0133686-3
Leandro Luiz Zangari 004 0133737-5
Luciana Pigatto Monteiro 006 0095554-0
Luciane Flauzino 004 0133737-5
Luis Carlos dos Santos 005 0133743-3
Luiz Carlos Sanches 005 0133743-3
Mainar Rafael Viganó 004 0133737-5
Marcius Nadal Matos 003 0133686-3
Marcos Roberto Meneghin 005 0133743-3
Marcy Helen Vidolin 006 0095554-0
Maria José Faustino 001 0132273-2
Marino Eligio Gonçalves 005 0133743-3
Maurício Borba 003 0133686-3

Odair Cirine 001 0132273-2
Patricia Medeiros Viana 002 0133541-9
Rúbia Roncolato da Silva 005 0133743-3
Saulo Bonat de Mello 006 0095554-0
Silvio Luiz Januário 005 0133743-3
Simone Zonari Letchacoski 006 0095554-0
Tânia S. de Souza Mesquita 002 0133541-9
Valeria Silva Galdino 005 0133743-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0132273-2  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/148987. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000181 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Sertanó-
polis. Advogado: Maria José Faustino, Adalgisa Aparecida
Darcin Alsouza, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia
Regina Nogueira Tibúrcio. Apelado: Lauro Casagrande, Paulo
Casagrande, Elio Casagrande. Advogado: Elio Casagrande.
Apelado: Valdomiro Casagrande, José Casagrande Filho, Rosa
Casagrande Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho:

VISTOS. Trata-se de ação de desapropriação movida por MU-
NICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, tendo como réus: 1. JOSÉ
CASAGRANDE FILHO, 2. VALDOMIRO CASAGRANDE,
3. ELIO CASAGRANDE, 4. ROSA CASAGRANDE ALMEI-
DA, 5. LAURO CASAGRANDE e 6. PAULO CASAGRAN-
DE, sendo citados os respectivos cônjuges dos cinco primeiros
réus. Nos autos da ação originária, detecta-se que os dois pri-
meiros réus conferiram procuração ao Dr. Nilton Alves de Sou-
za (fl. 25), e os demais réus constituíram o Dr. Elio Casagrande
como procurador, conforme instrumento de fl. 30, o qual tam-
bém atua em causa própria. A r. sentença (fls. 190/201) julgou
procedente o pleito, mas foi parcialmente reformada, em sede
de reexame necessário, por acórdão unânime desta 5ª Câmara
Cível (fls. 226/229). Transitada em julgado a decisão, os ex-
propriados (sem os cônjuges) postularam sua execução, em
petição subscrita pelo Dr. ELIO CASAGRANDE, sendo opos-
tos embargos pelo MUN. DE SERTANÓPOLIS, impugnados
através de peça assinada pelo referido procurador e, ao final,
parcialmente acolhidos pelo d. Juiz singular. Inconformado, o
MUN. DE SERTANÓPOLIS interpôs tempestivo apelo, não
respondido pelos apelados. Neste grau, a Seção de Autuação
deste Tribunal de Justiça lançou informação nos autos no sen-
tido de que, embora não haja procuração nos autos, consignou
o Dr. ELIO CASAGRANDE como procurador de todos os ape-
lados. Após esses necessários esclarecimentos, cumpre sanear
o feito. Entretanto, os apelados JOSÉ CASAGRANDE FILHO,
VALDOMIRO CASAGRANDE e ROSA CASAGRANDE AL-
MEIDA não estão devidamente representados neste processo.
Quanto aos outros apelados, LAURO CASAGRANDE, PAU-
LO CASAGRANDE e ELIO CASAGRANDE, não se constata
defeito de representação, eis que subsiste, para esta ação de
embargos à execução, a procuração de fl. 30. Nessa razão, con-
verto o julgamento em diligência para: a. corrigir autuação e
registros, fazendo constar o Dr. ELIO CASAGRANDE como
procurador dos apelados LAURO CASAGRANDE e PAULO
CASAGRANDE, sem se olvidar que está atuando em causa
própria; b. intimar os apelados JOSÉ CASAGRANDE FILHO,
VALDOMIRO CASAGRANDE e ROSA CASAGRANDE AL-
MEIDA a regularizarem sua representação processual, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 28 de novembro de 2002 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo:  0133541-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/165591. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000368 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: GEAP-Fundação de Seguridade Social. Ad-
vogado: Cristiano Cantanhede Behnoiras, Tânia S. de Souza
Mesquita, Patricia Medeiros Viana, Joaquim da Silva, Ana
Raquel Japiassú Albuquerque. Apelado: Clara Lofhagen, Re-
gina Lofhagen. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra a sen-
tença que julgou procedente o pedido de alvará judicial, feito
por CLARA LOFHAGEN e REGINA LOFHAGEN, autorizan-
do o levantamento da quantia de R$4.868,37, acrescidos de
correção monetária. 2. Antes de se analisar o mérito, há que se
verificar a ocorrência dos pressupostos recursais. Entendo que
o presente recurso é deserto, pois, embora interposta tempesti-
vamente a apelação, em 05/06/2002, via fac-simile (fl. 83-86),
o respectivo preparo das custas só se efetivou em 07/06/95,
conforme comprovante de preparo juntado à fl. 81 dos autos. O
artigo 511 do Código de Processo Civil, na redação dada pela
Lei 8.950/94, estabelece que “No ato da interposição do recur-
so, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de retorno, sob
pena de deserção”. A jurisprudência firmou, então, o entendi-
mento de que o preparo das custas recursais, após a interposi-
ção do recurso, mesmo que efetivado dentro do prazo legal,
enseja sua deserção, por descumprimento do disposto no men-
cionado art. 511 do Código de Processo Civil. Com mais razão
neste caso, em que o preparo foi efetivado fora do prazo recur-
sal. A título de ilustração, podem ser mencionados os seguintes
arestos: “APELAÇÃO. PREPARO. DESERÇÃO. PRAZO
PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. NOS TERMOS DO
DISPOSTO NO ART. 511 DO CPC (COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI 8.950/1994), O PREPARO DEVE SER
COMPROVADO SIMULTANEAMENTE COM A INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO. PRECEDENTE DA EG. CORTE ES-
PECIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (REsp nº 130.925-
MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, julg. 26.11.97, DJU
de 2.3.98, p. 97). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO MANEJADO CONTRA A DECISÃO QUE JULGOU DE-
SERTA A APELAÇÃO - PREPARO POSTERIOR AO APELO
MAS DENTRO DO PRAZO QUINZENAL - IRRELEVÂN-
CIA - PRECLUSÃO CONSUMATIVA CARACTERIZADA -
RECURSO IMPROVIDO.” (TA/PR, Ac. 6669, 4ª CC, rel. Juiz
Sérgio Rodrigues, DJ de 22.03.96). “PROCESSUAL CIVIL -

PREPARO EXTEMPORÂNEO - RECURSO DESERTO - LEI
Nº 8950/94 - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - RECURSO
NÃO CONHECIDO. De acordo com a nova redação do artigo
511, do CPC, dada pela Lei nº 8950/94, o preparo deve ser
realizado até a interposição do mesmo, não se admitindo o pre-
paro posterior à entrega da peça recursal em cartório.” (TA/PR,
Ac. 7160, 6ª CC, rel. Juíza Anny Mary Kuss Serrano, DJ de
30.03.98). Não se tratando de caso de dispensa de preparo de
custas recursais, considera-se deserto o recurso de apelação em
que o preparo se deu posteriormente a sua interposição. Por
tais razões, não conheço do presente apelo, com base no artigo
511 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02 de-
zembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0003 . Processo:  0133686-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000593 Ação Civil Pública.
Agravante: Viação Campos Gerais SA. Advogado: Maurício
Borba, José Geraldo Berger. Agravado: Instituto Constituição
Viva Conviva. Advogado: Marcius Nadal Matos. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despa-
cho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO
CAMPOS GERAIS S/A da decisão liminar proferida nos autos
de Ação Civil Pública promovida pelo INSTITUTO CONSTI-
TUIÇÃO VIVA - CONVIVA, associação civil sem fins lucrati-
vos, contra a agravante e o Município de Ponta Grossa, deter-
minando ao Município “que no prazo de cento e oitenta dias
providencie as adaptações dos terminais de ônibus intermuni-
cipais, na forma do art. 11, II, da Lei 10.098/00, sob pena de
incidir em multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais) a ser
revertida em favor da autora que investirá em seus objetivos,
bem como à Viação Campos Gerais S.A., que, também no pra-
zo de cento e oitenta dias, promova as devidas adaptações de
sua frota para os portadores de deficiência física, devendo, para
tanto, seguir as normas da ABNT, juntadas às fls. 57/60, sob
pena de incidir em uma multa diária de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), por veículos sem tais adaptações...” (fl. 182/
183-TJ), complementada pela decisão proferida em embargos
declaratórios para, dentre outras, determinar “ao Município de
Ponta Grossa, que inclua na próxima licitação para transporte
coletivo, quesito para as adaptações determinadas na ordem
liminar, sob pena de incidir nas mesmas multas lá fixadas, bem
como traga aos autos os documentos referidos no item IV do
último petitório.” (fl. 186-TJ). 2. Argumenta a recorrente, em
largo arrazoado, que a liminar concedida traz obrigações e pe-
nalidade pecuniária extremamente onerosa para fato futuro, as
quais a agravante não pode atender, seja porque o contrato de
permissão aproxima-se de seu final, seja porque haveria a ne-
cessidade prévia de analisar-se a viabilidade técnica e finan-
ceira de reforma dos veículos em uso, para as adaptações orde-
nadas pelo MM Juiz, com base nas normas da ABNT; que há
transporte público regular e gratuito, exclusivo às pessoas por-
tadoras de necessidades especiais, prestado pelo Município de
Ponta Grossa através da Fundação Promover, inclusive com
estrutura específica para o transporte de cadeirantes; que a Lei
nº 10.048/00 depende de regulamentação, não gerando efeitos,
inclusive quanto à multa e a Lei nº 10.098/00 apenas trata de
normas gerais e critérios básicos, necessitando de regulamen-
tação; que a alteração das condições originais dos ônibus em
uso importaria em graves riscos à segurança de usuários e das
demais pessoas em trânsito nas ruas; que não há viabilidade
técnica das adaptações, segundo a entidade que congrega as
empresas fabricantes de carrocerias, e, se possíveis, seriam
demasiadamente onerosas e suportadas pelos usuários do siste-
ma de transporte coletivo urbano; que estão ausentes os requi-
sitos do “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. Em conclu-
são, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, a fi-
nal, o seu provimento para cassar a referida decisão liminar. 3.
Em análise sumária dos autos, própria desta fase inicial do pro-
cesso, verifico que são relevantes os fundamentos expendidos
pelo autor da ação civil pública, na defesa dos direitos difusos
assegurados constitucionalmente às pessoas portadoras de de-
ficiência (artigos 227, § 2º e 244, CF) regulamentados pelas
Leis Federais nº 10.048 e 10.098, ambas do ano de 2000. Por
outro lado, também é relevante a argumentação apresentada pela
ora agravante, acima mencionada, não só pelas dificuldades de
natureza técnica para a adaptação dos ônibus atualmente em
circulação, cujos elevados custos também influiriam nas tari-
fas cobradas dos usuários desse serviço público, que se consti-
tuem de parcelas da população de menor renda, como também
pela necessidade de compatibilização da estrutura viária e dos
terminais e pontos de embarque e desembarque de passageiros,
a cargo da Administração Municipal, como principalmente pela
impossibilidade jurídica de se impor, desde logo, obrigação
futura à ora agravada, na condição de permissionária do servi-
ço público de transporte coletivo urbano, cujo contrato expira-
rá no próximo dia 29 de dezembro do fluente ano. Portanto,
como se torna impraticável o atendimento dessa obrigação de-
terminada pelo d. Juízo em tão curto espaço de tempo, e sem
que se possa antecipar que a empresa agravante sairá vencedo-
ra na próxima concorrência pública, entendo como demonstra-
dos os pressupostos para concessão do pleiteado efeito suspen-
sivo, até a apreciação deste recurso pelo Colegiado, no que
tange à obrigação da agravante. 4. Dê-se ciência ao digno Juízo
da causa, que poderá prestar informações pertinentes em dez
dias. 5. Intime-se o agravado para oferecer resposta em igual
prazo. 6. Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0004 . Processo:  0133737-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168980. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002345 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. W. L. S.. Advogado: Jair Aparecido Avan-
si, Mainar Rafael Viganó, Leandro Luiz Zangari, Luciane Flau-
zino. Agravado: J. G. L. S. Representado(a), A. V. S. L. S.
Representado(a). Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho,
Cirlei Raboni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. W. L. S.



2ª feira | 09/Dez/2002 25

contra decisão judicial proferida em ação revisional de alimen-
tos que lhe movem J. G. L. S. e A. V. de S. L. S. (ambos repre-
sentados por sua genitora), através da qual se majorou, em sede
de antecipação de tutela, a pensão prestada aos menores, fixan-
do-a no equivalente a 30% (trinta por cento) sobre os rendi-
mentos brutos do réu, menos descontos obrigatórios (fls. 61/
verso - TJ). Argumentou, em síntese, que embora fixada a pen-
são alimentícia em R$ 40,00 (quarenta reais) (acordo em sepa-
ração judicial), vem espontaneamente depositando, sempre que
pode, valor superior, mais o pagamento mensal de R$ 145,00
(cento e quarenta e cinco reais) de plano de saúde; que não tem
condições de arcar com o valor fixado, pois constitui nova fa-
mília e tem mais dois filhos para sustentar; e que os agravados
não comprovaram a necessidade de tal quantia. Requereu, ao
final, a fim de se evitar sérios danos a sua vida e de sua nova
família, a fixação provisória dos alimentos no importe de R$
185,00 (cento e oitenta e cinco reais), ou seja, R$ 40,00 (qua-
renta reais) em dinheiro e mais os R$ 145,00 (cento e quarenta
e cinco reais) pagos a título de plano de saúde - o que represen-
ta no máximo 25% de seu salário mensal, menos os descontos
obrigatórios de INSS e constituição de capital para Associação
em que é filiado. II. Admito o processamento do agravo.
 III. Entendo presentes os requisitos necessários à concessão
parcial do efeito suspensivo ao agravo. Numa análise inicial
das argumentações do agravante, apresenta-se elevado o valor
fixado, em sede de tutela antecipada, para majorar a pensão
alimentícia paga aos agravados. Neste contexto, para que não
resulte lesão grave e de difícil reparação ao agravante, com o
suprimento, outrossim, das necessidades dos menores, conce-
do, em parte, efeito suspensivo ao recurso para reduzir o valor
da pensão alimentícia para 20% (vinte por cento) dos rendi-
mentos brutos do agravante (menos descontos obrigatórios) -
não computado neste percentual o plano de saúde já desconta-
do mensalmente em folha de pagamento. IV. Requisitem-se in-
formações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de for-
ma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciên-
cia da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. V. Intimem-se os agravados para que respondam e jun-
tem cópias de peças dos autos que entenderem convenientes,
no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso III,
do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curiti-
ba, 2 de dezembro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK Re-
lator.

0005 . Processo:  0133743-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167450. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000220 Ordinária. Agravante:
Benjamim Marcolino do Prado, Maria Albertina do Prado.
Advogado: Marcos Roberto Meneghin, Hugo Francisco Gomes,
Marino Eligio Gonçalves, Silvio Luiz Januário, Avanilson Al-
ves Araújo. Agravado: FB Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Valeria Silva Galdino, Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches,
Rúbia Roncolato da Silva. Agravado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira, Luis
Carlos dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão de fs.
185/186 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Cidade Gaú-
cha, Vara Única, que julgou procedentes os embargos de decla-
ração de fs. 172/173-TJ “para fins exclusivo (SIC) de declarar
preclusa a prova testemunhal, revogando a parte do despacho
de fls. 334 que diz respeito a ela e, apreciando o pedido de
expedição de ofício à empresa DZ S/A - Engenharia, Equipa-
mentos e Sistemas, indeferi-lo, por entender desnecessária a
produção de mais provas nos presente autos (SIC)” (f. 186-TJ.
II - O presente recurso não pode ser conhecido. Com efeito, do
exame da certidão de fs. 189-TJ, verifica-se que o prazo recur-
sal iniciou-se a partir do dia 14 de novembro corrente (inclusi-
ve), expirando-se, portanto, no dia 23 próximo passado, a teor
do disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil. Nestes
termos, tendo os agravantes protocolado suas razões de recurso
apenas no dia 25/11/2002 (f. 02-TJ), queda o petitório, irreme-
diavelmente, extemporâneo. Acrescente-se que a decisão agra-
vada fora publicada no Diário da Justiça do dia 08 de outubro
de 2002 (fs. 186-TJ), tendo o prazo iniciando apenas no dia 14
de novembro, muito além, portanto, dos 10 dias concedidos
pela norma geral do Código de Processo Civil, pelo que, tra-
tando-se de Comarca do interior do Estado, nos termos do V.
Acórdão 5540 do Conselho da Magistratura, o dia inicial foi
incluído na contagem do prazo. III - Pelo exposto, com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso interposto. IV - Intimem-se. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2.002. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:  0095554-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2000/62827. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000411 Execução. Agravante:
Comissária Galvão SA. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto
Monteiro, Saulo Bonat de Mello. Agravado: Arlindo de Souza
Castro, Paulo de Souza Castro. Advogado: Jislaine Neuls Al-
ves Prudente, Marcy Helen Vidolin. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 179-185 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0007 . Processo:  0117104-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/142214. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 9500000032 Indenização por
Perdas e Danos. Agravante: Firmino de Paula Santos Lima.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Agravado: Municí-
pio de São Mateus do Sul. Advogado: Edmar Fernando Ge-
linski. Interessado: Olaria Dois Irmãos Ltda. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 78-87 fique retido nos autos, aguardan-
do ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos
principais. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. DES. TROIANO
NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 04/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05472
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 018 0128171-4/01
Adriana Basso 010 0131418-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0126769-6

018 0128171-4/01
Aildo Catenacci 024 0125564-7
Alceu de Campos Natal Filho 027 0131965-1/01
Alessandro Moreira do Sacramento 025 0124639-5/02
André Renato Miranda Andrade 001 0078504-6

002 0099353-9
006 0108533-8/01
008 0095964-6
013 0121000-2
021 0116969-3
028 0120411-1

André da Costa Ribeiro 018 0128171-4/01
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 003 0079510-8
Anita Caruso Puchta 019 0130585-9/01
Antonio Alves de Jesus 005 0118218-9/01
Antonio Teixeira Nunes 014 0118456-9/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 012 0125231-3
Ary Bracarense Costa Junior 025 0124639-5/02
Avelino Cosmo Nunes 022 0127807-5
Beatriz Schiebler 023 0113322-8
Bernadete Gomes de Souza 002 0099353-9
Blas Gomm Filho 016 0111054-7
Bogdan Olijnik Júnior 005 0118218-9/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0124666-2

023 0113322-8
Carlos Augusto Antunes 009 0126769-6

018 0128171-4/01
Carlos Henrique Schiefer 002 0099353-9
Carlos Shigueji Ohara 011 0127993-6
Celso de Lima Buzzoni 023 0113322-8
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0126769-6

018 0128171-4/01
Clayton Branco 014 0118456-9/01
Clecius Alexandre Duran 021 0116969-3
Cristianne Maria Gonzaga Natal 027 0131965-1/01
Cynthia Garcez Rabello 018 0128171-4/01
Débora Franco de Godoy 019 0130585-9/01
Dalva Ferreira Camargo 007 0116205-4/01
Edenan Martinez Bastos 007 0116205-4/01
Ederson Ribas Basso e Silva 021 0116969-3
Edson Carlos Pereira 005 0118218-9/01
Eduardo Rocha Virmond 016 0111054-7
Elise da Silva Romeu 016 0111054-7
Erasmo Paulo Ferretti 010 0131418-7
Evaldo Hofmann Júnior 010 0131418-7
Fábio de Almeida Braga 025 0124639-5/02
Fabio Augusto Morita 023 0113322-8
Fabio Augusto Odppis 027 0131965-1/01
Fabio Goes Acerbi 025 0124639-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 019 0130585-9/01
Gabriel Braga Farhat 014 0118456-9/01
Genésio Felipe de Natividade 027 0131965-1/01
Geni Werka 010 0131418-7
Gerson Luiz Dechandt 013 0121000-2

028 0120411-1
Gilda Maria Muniz Fernandes 003 0079510-8
Gilson Vicente V. d. Andrade 023 0113322-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0099353-9
Heloisa Maria Freitas 008 0095964-6
Ideval Inácio de Paula 004 0129507-8
Isabela Cristine Martins Ramos 013 0121000-2

028 0120411-1
Ivonei Storer 022 0127807-5
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 023 0113322-8
Jairo Basso 004 0129507-8
Jefferson Isaac João Scheer 015 0114012-1/01
João Aparecido Michelin 005 0118218-9/01
João Carlos Messias Junior 001 0078504-6
João Luiz Arzeno da Silva 015 0114012-1/01
João Marcelo Keretch 014 0118456-9/01
João Otávio de Noronha 004 0129507-8
Joel Pinto de Souza 014 0118456-9/01
Jonny Paulo da Silva 016 0111054-7
Jorge Gomes Rosa Neto 023 0113322-8
Jorge Luiz Martins 011 0127993-6
José Fernando Puchta 028 0120411-1
José Mauricio da Costa 016 0111054-7
José Renato Gaziero Cella 018 0128171-4/01
José Roberto Balan Nassif 002 0099353-9
José Zelindo Bocasanta 020 0124641-5
Josué Grotti 002 0099353-9
Jurandir Mariscal 025 0124639-5/02
Jussara Rosa Flores 007 0116205-4/01
Karem Oliveira 024 0125564-7
Kelly Cristina Bombonatto 001 0078504-6
Leonora Vieira de Melo Ramalho 012 0125231-3

Lilian Didone 015 0114012-1/01
Luciane Ferreira Guimarães 027 0131965-1/01
Luis Carlos Antonio 010 0131418-7
Luiz Alberto de Oliveira Lima 011 0127993-6
Luiz Edson Fachin 026 0125018-0
Luiz Fernando Brusamolin 017 0124666-2
Luiz Fernando Dietrich 023 0113322-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 018 0128171-4/01

019 0130585-9/01
026 0125018-0

Márcio Antonio Sasso 004 0129507-8
Márcio Pereira da Silva 001 0078504-6
Manoel José Lacerda Carneiro 020 0124641-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 004 0129507-8
Marcelo Bervian 009 0126769-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 025 0124639-5/02
Marcelo Trindade de Almeida 015 0114012-1/01
Marco Antônio Lima Berberi 006 0108533-8/01

013 0121000-2
021 0116969-3
024 0125564-7
028 0120411-1

Marcos André da Cunha 021 0116969-3
Marcos Antonio de O. Leandro 021 0116969-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 013 0121000-2
Maria Catarina de Oliveira 023 0113322-8
Marina Bório 008 0095964-6
Mario Augusto Couto Rocha 011 0127993-6
Mario Geraldo Costa Barrozo 016 0111054-7
Mario Masahar Suzuki 027 0131965-1/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 024 0125564-7
Marisa Zandonai Moreira 009 0126769-6
Marisa da Silva Sigulo 002 0099353-9
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 016 0111054-7
Mauricio Kavinski 017 0124666-2

023 0113322-8
Max Ferreira 007 0116205-4/01
Mieko Ito 003 0079510-8
Moacir de Melo 013 0121000-2
Moacyr de Araújo Carvalho 017 0124666-2
Neudi Fernandes 026 0125018-0
Nilson Urquiza Monteiro 001 0078504-6
Nobuo Nishimoto 012 0125231-3
Odair Martins 022 0127807-5
Odecio Aparecido Trevisan 004 0129507-8
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 023 0113322-8
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 011 0127993-6
Paulo Armando Caetano de Oliveira 010 0131418-7
Paulo Moreli 021 0116969-3
Paulo Roberto Dunaiski 023 0113322-8
Pedro Paulo Penna Trindade 011 0127993-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 009 0126769-6
Plinio Roberto da Silva 010 0131418-7
Rogério Nunes de Oliveira 016 0111054-7
Rosana Garcia Quiza 028 0120411-1
Rosangela do Socorro Alves 001 0078504-6

008 0095964-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0108533-8/01
Rubens Alexandre de França 005 0118218-9/01
Sebastião da Silva Ferreira 001 0078504-6
Silvia Arruda Gomm 016 0111054-7
Sylvia Moniz da Fonseca 017 0124666-2
Tania Brunheira Kowalski 017 0124666-2
Tereza Cristina B. Marinoni 019 0130585-9/01
Thais Aranda Barrozo 016 0111054-7
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 008 0095964-6
Vayne Valera Rialto 027 0131965-1/01
Vilma Gonçalves de Castilho 008 0095964-6
Virgilio Cesar de Melo 013 0121000-2
Waldirene Budal 028 0120411-1
Walter Toffoli 028 0120411-1
Yoshihiro Miyamura 014 0118456-9/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0078504-6  Apelação Cível
 Protocolo: 1999/38551. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000207 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
sangela do Socorro Alves, André Renato Miranda Andrade.
Apelado: Paulo Ferreira Gregório. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, Márcio Pereira da Silva, João Carlos Messias Junior,
Nilson Urquiza Monteiro, Kelly Cristina Bombonatto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9529. Nº Livro: 265.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA SOBRE
AUTOMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.
TERCEIRO DE BOA-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. Tendo
a penhora recaído sobre o automóvel que o embargante havia
adquirido há mais de uma ano de terceira pessoa, a qual, por
sua vez, já o havia anteriormente comprado do executado, deve
ser o embargante considerado terceiro de boa-fé, afastando-se
a aplicação do art. 185 do Código Tributário Nacional. Prece-
dente do STJ.

0002 . Processo:  0099353-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/110278. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000685 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Apelado: Indústrias Carambeí SA. Advogado:
José Roberto Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer.
Rec.Adesivo: Indústrias Carambeí SA. Advogado: José Rober-
to Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Do-

mingos Ramina. Nº Acórdão: 9530. Nº Livro: 265. Julgado em:
19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná e ao recurso adesivo in-
terposto por Indústrias Carambeí S.A.. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TAXA
SELIC COMO JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS (ART.
161, § 1º, DO CTN). MULTA. REDUÇÃO COM BASE NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILI-
DADE. RELAÇÃO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO
DE CONSUMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORRE-
TA A FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Consoante entendimento da
2ª Turma do STJ, a Taxa SELIC não pode ser utilizada como
juros moratórios de débito tributário. (RESP 212.460/RS), os
quais devem, nos termos do art. 161, § 1º, do CTN, ser fixados
em um por cento (1%) ao mês. 2. A multa imposta ao contribu-
inte deve ser fixada no percentual previsto na lei do ICMS e
não no Código de Defesa do Consumidor, já que não se trata de
relação de consumo. 3. Correta a decisão do magistrado que
fixou os honorários advocatícios com fulcro no preceito legal
do art. 20, § 4º, do CPC, vez que, além de não haver condena-
ção, a Fazenda Pública foi vencida, sendo irrelevante o fato de
os honorários corresponderem a menos de cinco por cento (5%)
do valor da causa. 4. Tendo os recorrentes sucumbido em par-
te, correta a sentença em determinar que cada um deles arque
proporcionalmente com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios.

0003 . Processo:  0079510-8  Apelação Cível
 Protocolo: 1999/47948. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000451 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Maurílio Oliveira Ribeiro, Flávia Dias Ribeiro. Advoga-
do: Mieko Ito, Gilda Maria Muniz Fernandes. Apelado: Bela
Vista Incorporações Ltda. Advogado: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9531.
Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação
para: a) julgar procedente a medida cautelar, confirmando a
liminar antes concedida; b) rescindir o contrato de compromis-
so de compra e venda firmado entre as partes, tornando-se, em
conseqüência, inexigíveis as notas promissórias emitidas em
razão do mencionado contrato; c) condenar a apelada Bela Vis-
ta Incorporações Ltda. a restituir aos apelantes os valores que
lhe foram pagos, corrigidos monetariamente, a partir de cada
desembolso, e acrescidos de juros de mora de um por cento
(1%) ao mês, contados da citação. Tendo em vista a procedên-
cia do pedido cautelar, fica a apelada condenada ao pagamento
das custas processuais e os honorários advocatícios que, nos
termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, é fixado
em R$ 2.000,00. Como, na ação principal, cada um dos litigan-
tes foi em parte vencedor e vencido, devem arcar cada um de-
les com cinqüenta por cento (50 %) das custas processuais,
cabendo aos apelantes o pagamento de honorários advocatícios
no valor de R$ 2.000,00 e à apelada o pagamento de honorári-
os advocatícios fixados em vinte por cento (20 %) do valor que
foi condenada a restituir aos apelantes. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR. PLEITO PARA CESSAR PAGA-
MENTO DAS PRESTAÇÕES ATRASO NO CRONOGRAMA
DA OBRA. LIMINAR CONCEDIDA. SENTENÇA JULGAN-
DO IMPROCEDENTE O PEDIDO. APELO PROVIDO. Sen-
do certo que a construtora não entregará o apartamento objeto
do contrato de compra e venda na data aprazada, já que, restan-
do menos de um mês para a sua entrega aos adquirentes, a obra
ainda se encontra no início, torna-se lícito aos compradores
pleitearem, pouco antes da data prevista para a entrega do imó-
vel, a suspensão do pagamento das prestações sem que sejam
constituídos em mora, vez que, se tal medida não for deferida,
sofrerão um prejuízo ainda mais elevado, pois pagarão um mai-
or número de prestações, sem que a construtora entregue o imó-
vel, havendo indicativos de que sequer terá condições de res-
sarcir os valores das prestações, já que não conseguiu avançar
na obra. APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA. INADIMPLÊNCIA DA CONSTRU-
TORA QUE NÃO ENTREGA O IMÓVEL NO PRAZO. CASO
FORTUITO. ALTOS ÍNDICES PLUVIOMÉTRICOS. AUSÊN-
CIA DE PROVAS. CULPA DA CONSTRUTORA. DEVOLU-
ÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS PELA AUTORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA, A PARTIR DE CADA DESEM-
BOLSO. JUROS DE MORA DE UM POR CENTO (1%), CON-
TADOS DA CITAÇÃO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Rescindido o con-
trato de compra e venda por culpa da vendedora, tem ela o
dever de devolver aos adquirentes os valores já pagos, com
correção monetária, contados de cada desembolso, e juros de
mora, a partir da citação. 2. Quando há no contrato a previsão
de incidência de juros de um por cento (1%) ao mês em favor
da vendedora, deve ela, em razão da comutatividade dos con-
tratos bilaterais e do princípio da eqüidade, arcar com o mesmo
percentual na hipótese de ser obrigada a restituir os valores já
pagos pelos adquirentes, quando a rescisão contratual decorrer
de culpa sua. 3. A rescisão do contrato de promessa de compra
e venda de imóvel, por si só, não implica em indenização de
danos morais.

0004 . Processo:  0129507-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/121765. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000997 Indenização. Apelante:
Tânia Marques de Oliveira. Advogado: Odecio Aparecido Tre-
visan. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ro-
naldo Leite Junior, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior, Jairo Bas-
so, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
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de Noronha. Apelado: Tânia Marques de Oliveira. Advogado:
Odecio Aparecido Trevisan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 9532. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE PROMOVE ENTREGA À
CORRENTISTA DE IMPORTÂNCIA EM DINHEIRO PER-
TENCENTE À CONTA-CORRENTE DE OUTREM E POS-
TERIORMENTE EFETUA COMPENSAÇÃO DE CHEQUES
NA CONTA-CORRENTE DA PRIMEIRA, SEM QUE OS
HOUVESSE EMITIDO. NEGLIGÊNCIA CONFIGURADA.
DANOS MATERIAIS DEVIDOS. RESTITUIÇÃO EM DO-
BRO. DESCABIMENTO EM FACE DA INAPLICABILIDA-
DE DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
42, DA LEI Nº 8.078/90. DANO MORAL DEVIDO. ‘QUAN-
TUM’ FIXADO DE FORMA ACERTADA. ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA CORRETAMENTE DISTRIBUÍDO. AUTORA
QUE DECAIU DE PARTE DO PEDIDO. RECURSOS IMPRO-
VIDOS.

0005 . Processo:  0118218-9/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/141239. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1182189 Apelação Civel. Apelante:
Edson Delivio. Advogado: Antonio Alves de Jesus, Bogdan
Olijnik Júnior. Apelado: Simone Valerie Milano Holak. Advo-
gado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin, Rubens
Alexandre de França. Embargante: Edson Delivio. Advogado:
Antonio Alves de Jesus, Bogdan Olijnik Júnior. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9533. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REVISÃO DE PAR-
TILHA -ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CARÁTER INFRIN-
GENTE - IMPOSSIBILIDADE REJEIÇÃO.

0006 . Processo:  0108533-8/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/122836. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1085338 Apelação Civel. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9534. Nº Livro: 265. Julgado em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MA-
NIFESTAÇÃO EXPRESSA MEDIANTE ANÁLISE SISTE-
MÁTICA, A RESPEITO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCI-
ONAIS CITADOS PELA PARTE - PRETENSÃO DESCABI-
DA - INTENÇÃO DE PREQUESTIONAR - ALEGAÇÃO QUE
NÃO INDUZ A OBRIGAÇÃO DE ACRESCENTAR FUNDA-
MENTOS AO ACÓRDÃO - JULGADO QUE NÃO SE RES-
SENTE DOS VÍCIOS DO ART. 535, DO C.P.C. REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS

0007 . Processo:  0116205-4/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/134057. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1162054 Apelação Civel. Apelante:
E. J. N.. Advogado: Dalva Ferreira Camargo, Edenan Martinez
Bastos, Jussara Rosa Flores. Apelado: V. T. A.. Advogado: Max
Ferreira. Apelante: V. T. A.. Advogado: Max Ferreira. Apela-
do: E. J. N.. Advogado: Dalva Ferreira Camargo, Edenan Mar-
tinez Bastos, Jussara Rosa Flores. Interessado: D. C. N.. Advo-
gado: Dalva Ferreira Camargo, Edenan Martinez Bastos, Jus-
sara Rosa Flores. Embargante: E. J. N.. Advogado: Dalva Fer-
reira Camargo, Edenan Martinez Bastos, Jussara Rosa Flores.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9535. Nº Livro: 265. Julgado em: 12/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, sem
efeito modificativo.

0008 . Processo:  0095964-6  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2000/76608. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000137 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, An-
dré Renato Miranda Andrade. Apelado: Massa Falida de Her-
mes Macedo SA. Advogado: Heloisa Maria Freitas, Marina
Bório, Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9536.
Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso interposto
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná e ao reexame neces-
sário, para: a) que os juros moratórios, incidentes a partir da
data da decretação da falência, não sejam excluídos do débito,
devendo ser pagos desde que o ativo da massa falida comporte
seu pagamento, após ser satisfeito o principal da dívida; e b)

fixar os honorários advocatícios em seiscentos reais (R$ 600,00),
devendo o Estado do Paraná arcar com noventa por cento (90%)
das custas processuais e dos honorários advocatícios e a apela-
da com dez por cento (10) das custas e dos honorários. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA DEVE-
DORA. MULTA FISCAL INEXIGÍVEL. JUROS MORATÓ-
RIOS DEVIDOS SE O ATIVO DA MASSA FALIDA COM-
PORTAR SEU PAGAMENTO. 1. A multa fiscal moratória cons-
titui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado
na falência” (Súmula 565 -STF). 2. Nos termos do art. 26 da Lei
de Falência, os juros moratórios são exigíveis se o ativo da mas-
sa comportar seu pagamento, após o pagamento do principal.

0009 . Processo:  0126769-6  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/92495. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001375 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Marisa Zandonai Mo-
reira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Ico Co-
mercial SA Ferramentas e Equipamentos, Gralha Azul SA Co-
mercial Atacadista, Neje Administração e Partipações SA. Ad-
vogado: Marcelo Bervian. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Nº Acórdão: 9537. Nº Livro: 265. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação e dar parcial provimento ao reexame neces-
sário para determinar a liquidação da sentença, na forma do
artigo 608, do C. P. Civil, conforme explicitado neste, manten-
do-se, no mais, por seus fundamentos, a decisão recorrida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
-AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ADICIONAL ES-
TADUAL DO IMPOSTO DE RENDA - LEI ESTADUAL Nº
8.928/88 DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELA SU-
PREMA CORTE GERANDO O EFEITO “EX TUNC”- PRES-
CRIÇÃO INOCORRENTE - PRETENSÃO DAS PROMO-
VENTES DA AÇÃO COLHIDA, INCIDINDO NO “QUAN-
TUM” RESPECTIVO JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA - DEVOLUÇÃO DO INDÉBITO EM LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA -RECURSO DE APELAÇÃO DES-
PROVIDO E PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NE-
CESSÁRIO. A pretensão deduzida pelas autoras da ação e ora
apeladas, em sua petição inicial restou plenamente reconheci-
da porque se trata de direito inarredável e o “quantum” a resti-
tuir deve ser corrigido, com a incidência dos juros da mora,
tudo como antes enunciado, afastada a prescrição, eis que, ino-
corrente na hipótese. Todavia, a devolução do indébito far-se-á
em liquidação de sentença, nos termos do art. 608 do Código
de Processo Civil, ou seja, por artigos.

0010 . Processo:  0131418-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/118076. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000157 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Consórcio Nacional para Caminhões e Ônibus
Volvo SC Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva, Geni Werka,
Paulo Armando Caetano de Oliveira, Adriana Basso, Erasmo
Paulo Ferretti. Apelado: Madeireira Paulafonso Ltda. Advoga-
do: Luis Carlos Antonio, Evaldo Hofmann Júnior. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9538. Nº Livro:
265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer com remessa ao
Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. CONSÓRCIO. COMPETÊNCIA PARA
CONHECER DESTE RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL
DE ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI
Nº 10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCES-
SUAL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COM-
PETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUS-
CETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO
CPC. ART. 104, III, “F” DA CE. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0011 . Processo:  0127993-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/18100. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000361 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco América do Sul SA. Advogado: Luiz Alberto de Oli-
veira Lima, Carlos Shigueji Ohara, Pedro Paulo Penna Trinda-
de, Mario Augusto Couto Rocha, Paulo Afonso de Sampaio
Mattos. Apelado: Luciano Miguel Salamacha. Advogado: Jor-
ge Luiz Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9539. Nº Livro: 265. Julgado em: 15/10/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO -
CRÉDITO ROTATIVO - JUROS PACTUADOS - LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL - ART. 192, § 3º, C. F. - INAPLICABILI-
DADE - PRECEITO SUJEITO A REGULAMENTAÇÃO -
SENTENÇA QUE IMPÔS REDUÇÃO - RESTABELECIMEN-
TO DA TAXA AVENÇADA - PRESERVAÇÃO DA DECISÃO
NA PARTE QUE, COM ACERTO, EXCLUIU A CAPITALI-
ZAÇÃO E REDUZIU A MULTA DE 10% PARA 2% - LEGIS-
LAÇÃO PROTETIVA DO CONSUMIDOR - NEGÓCIO QUE
ESTÁ SOB SUA TUTELA - JURISPRUDÊNCIA S.T.F. E S.T.J.
- REFORMA PARCIAL E REDISTRIBUIÇÃO DA SUCUM-
BÊNCIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0012 . Processo:  0125231-3  Apelação Cível

 Protocolo: 1999/69549. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000013 Cobrança. Apelante: José
Romero, Maria Elena Romero. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes. Apelado: Finasa Administração e Planeja-
mento SA. Advogado: Leonora Vieira de Melo Ramalho, No-
buo Nishimoto. Apelante: Finasa Administração e Planejamento
SA. Advogado: Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishi-
moto. Apelado: José Romero, Maria Elena Romero. Advoga-
do: Aparecido Romão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9540. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA: CIVIL - CARTÃO DE CRÉDITO -
CONTRATO DE ADESÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - JUNTADA POSTERIOR DO
CONTRATO PADRÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PRO-
CESSUAL - DEFESA EXERCIDA COM EFICIÊNCIA - APLI-
CABILIDADE DO C.D.C. - AUSÊNCIA DA PLANILHA DE
EVOLUÇÃO DE CÁLCULO - ÔNUS DA CREDORA — IM-
POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - SEN-
TENÇA QUE DISCIPLINOU A INCIDÊNCIA DOS JUROS E
ENCARGOS, EXCLUINDO A CAPITALIZAÇÃO E A CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA - MANUTENÇÃO. RECUR-
SOS DESPROVIDOS.

0013 . Processo:  0121000-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/21973. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000753 Embargos a Execução.
Apelante: Madeirense Ruthenberg SA. Advogado: Virgilio Ce-
sar de Melo, Moacir de Melo. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Gerson Luiz Dechandt, Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9541.
Nº Livro: 265. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - ICMS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NULIDADE
DO TÍTULO - FUNDAMENTAÇÃO INCONSISTENTE -
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA
PERICIAL - DESINTERESSE DA PARTE QUE NÃO PAGOU
OS HONORÁRIOS DO PERITO - MULTA - LIMITE DE 10%
- INAPLICABILIDADE DO C.D.C. - JUROS PELA TAXA
SELIC - ÍNDICES LEGÍTIMOS - INACUMULABILIDADE
COM CORREÇÃO MONETÁRIA - EXCLUSÃO DESTA -
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A aplicação da taxa
SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), na co-
brança de dívida ativa do ICMS, está amparada na legislação
estadual e federal, não violando o princípio da legalidade. É
defesa, entretanto, sua aplicação cumulativa com correção
monetária. 2. Em havendo legislação específica (Lei n. 11.580/
96), vigente à época da inscrição em dívida ativa, prevendo
multa equivalente a 10% pelo inadimplemento da obrigação
tributária e por outras infrações, legítima é sua aplicação na
cobrança de ICMS não recolhido na oportunidade devida. 3.
Obrigação tributária não tem afinidade com relação de consu-
mo, o que faz improcedente a pretensão de ser reduzida ao li-
mite da legislação do consumidor a multa prevista na legisla-
ção fiscal, devendo a sanção, no entanto, ater-se ao limite des-
ta, que é de 10%. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0014 . Processo:  0118456-9/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/128916. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1184569 Apelação Civel. Apelante: Via
Funchal Empreendimentos Ltda. Advogado: João Marcelo Ke-
retch, Yoshihiro Miyamura, Clayton Branco, Joel Pinto de Sou-
za, Antonio Teixeira Nunes. Apelado: Linea Forma Comércio
e Indústria de Moveis Ltda. Advogado: Gabriel Braga Farhat.
Embargante: Via Funchal Empreendimentos Ltda. Advogado:
João Marcelo Keretch, Yoshihiro Miyamura, Clayton Branco,
Joel Pinto de Souza, Antonio Teixeira Nunes. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9542. Nº Livro: 265. Julgado em: 01/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - RAZÕES
RECURSAIS QUE REVELAM INSURGÊNCIA COM O QUE
FOI DECIDIDO E NAS QUAIS, ATRAVÉS DA REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO, SE REQUER A REFORMA DO “DECI-
SUM” - INVIABILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - ALE-
GAÇÃO IMPÕE, NECESSARIAMENTE, NOVA MOTIVA-
ÇÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0015 . Processo:  0114012-1/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/136453. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1140121 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Benedito Noedi
Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela Sendin. Advo-
gado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almei-
da. Apelante: Benedito Noedi Rodrigues, Nelson Salim Ab-
bud, Paulo Varela Sendin. Advogado: João Luiz Arzeno da Sil-
va, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Embar-
gante: Benedito Noedi Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo
Varela Sendin. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo
Trindade de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9543. Nº Livro:
265. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - NÍTIDO
INCONFORMISMO DOS EMBARGANTES COM A ORIEN-
TAÇÃO ADOTADA NO JULGADO QUANTO A ALGUMAS
MATÉRIAS - PRETENSÃO DE REDISCUTI-LAS - INVIA-
BILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.

0016 . Processo:  0111054-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/72767. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000629 Indenização. Apelante: Banco
Meridional do Brasil SA. Advogado: Jonny Paulo da Silva,
Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Blas Gomm Filho, Elise
da Silva Romeu, Silvia Arruda Gomm. Apelado: Brasitubos
Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Mario
Geraldo Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira, José Mau-
ricio da Costa, Thais Aranda Barrozo, Eduardo Rocha Virmond.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9544. Nº
Livro: 265. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Quinta Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓ-
RIA - PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA JÁ PAGA
DIRETAMENTE AO SACADOR - BANCO ENDOSSATÁRIO
QUE TOMA CIÊNCIA DO PAGAMENTO EM TEMPO DE
EVITAR O PROTESTO, E AINDA ASSIM O PROMOVE -
INSERÇÃO E MANUTENÇÃO DO NOME DA EMPRESA
SACADA NO CADASTRO DO “SERASA”. DANOS MATE-
RIAIS DEMONSTRADOS POR PROVA PERICIAL. DANOS
MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO EM
PARÂMETROS RAZOÁVEIS - RECURSO PROVIDO EM
PARTE PARA REDIMENSIONÁ-LO. Sentença parcialmente
reformada. 1. Tendo sido comunicado pela sacadora, do rece-
bimento, mesmo depois do seu vencimento, do valor de dupli-
cata que fora objeto de operação de desconto bancário, em tempo
de evitar o seu envio ao cartório protesto e inscrição do nome
da empresa sacada no “SERASA”, o Banco endossatário se torna
responsável único pela indenização dos danos materiais e mo-
rais resultantes, cuja reparação é assegurada constitucionalmente
(CF, art. 5º, V e X), tanto à pessoa física como à jurídica, dado
o vexame social e os prejuízos decorrentes das restrições de
crédito. 2. A indenização do dano moral deve ser fixada de
modo razoável, oferecendo compensação ao lesado e impondo
sanção ao ofensor para desestimular a prática de atos ilícitos
semelhantes, sem, contudo, dar ensejo a enriquecimento inde-
vido. Deve decorrer, ainda, do sopesamento do grau de culpa
do ofensor, do nível sócio-econômico da parte autora, e do por-
te econômico da ré, segundo os critérios sugeridos pela doutri-
na e jurisprudência.

0017 . Processo:  0124666-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/73095. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001047 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Sylvia
Moniz da Fonseca, Tania Brunheira Kowalski, Moacyr de Ara-
újo Carvalho. Agravado: Tattica Assessoria em Comércio Ex-
terior Ltda, Roberto Paulo Fiedler. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9545. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL
DE CONTRATOS PROPOSTA CONTRA TRÊS INSTITUI-
ÇÕES BANCÁRIAS. LITISCONSORCIO PASSIVO FACUL-
TATIVO. POSSIBILIDADE. Demonstradas, desde logo, as hi-
póteses do art. 46 e incisos do CPC, sem que se vislumbre difi-
culdade para a defesa ou comprometimento do regular anda-
mento do processo, admite-se o litisconsórcio facultativo. Re-
curso improvido.

0018 . Processo:  0128171-4/01  Agravo
 Protocolo: 2002/118570. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1281714 Agravo de Instrumento. Agravante: Nova Aurora Co-
mércio de Alimentos Ltda. Advogado: José Renato Gaziero
Cella, Acrisio Lopes Cancado Filho, André da Costa Ribeiro.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravante: Nova Aurora
Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: José Renato Gaziero
Cella, Acrisio Lopes Cancado Filho, André da Costa Ribeiro.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9546. Nº Livro: 265. Julgado em: 29/10/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO INTERNO - INTERPOSIÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO ORIUNDO DE EXECUÇÃO
FISCAL - DECISÃO DO RELATOR, QUE MANTÉM PENHO-
RA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA AGRAVAN-
TE, EMBORA LIMITANDO O PERCENTUAL - VILUMBRE
DE NULIDADE DA PENHORA - ARGÜIÇÃO REJEITADA -
DEVEDORA OMISSA QUANTO À INDICAÇÃO DE BENS
- ADVERTÊNCIA QUANTO AO ÂNIMO DE EMBARAÇAR
A EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO

0019 . Processo:  0130585-9/01  Agravo
 Protocolo: 2002/152448. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1305859 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.



2ª feira | 09/Dez/2002 27

Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta. Agravado: Castelo Comércio de Materiais Constru-
ção Ltda. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9547. Nº Livro: 265. Julgado em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO
DAS DESPESAS PARA DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, C.P.C.)
DA DECISÃO DO RELATOR QUE LHE NEGOU SEGUI-
MENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA AO EFICI-
ENTE CONHECIMENTO DA QUESTÃO - PORTARIA DO
JUÍZO, QUE ESTABELECE OS VALORES A SEREM AN-
TECIPADOS PARA AQUELA FINALIDADE - IMPOSSIBI-
LIDADE DE ANÁLISE DO TEMA. RECURSO DESPROVI-
DO.

0020 . Processo:  0124641-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/70792. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000121 Ordinária. Agravante: Ja-
vert Prado Martins Filho. Advogado: José Zelindo Bocasanta.
Agravado: Cassio Telles, Augusto Renato P Cardoso, Andrey
Hergert. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9548. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO.
DECISÃO JUDICIAL QUE CONDENOU O REQUERIDO/
AGRAVANTE POR LITIGANCIA DE MÁ-FÉ, FACULTAN-
DO-LHE, NO MESMO ‘DECISUM’, A OPORTUNIDADE DE
DEFESA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA.
RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO QUE
DEVE SER OBSERVADO ANTES DA CONDENAÇÃO POR
LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO PROVIDO.

0021 . Processo:  0116969-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/140502. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000249 Carta Precatória. Agra-
vante: Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense
Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marcos André da
Cunha, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9549. Nº
Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA
DA NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA, DETERMINAN-
DO-SE A CONSTRIÇÃO SOBRE BEM APONTADO PELO
EXEQÜENTE. IRRESIGNAÇÃO DO EXECUTADO SOB A
ALEGAÇÃO QUE O REFERIDO BEM ESTARIA GRAVA-
DO COM ARRENDAMENTO MERCANTIL. INOCORRÊN-
CIA. BEM QUE NÃO APRESENTA QUALQUER TIPO DE
RESTRIÇÃO. DECISÃO ACERTADA. AGRAVO IMPROVI-
DO.

0022 . Processo:  0127807-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/99461. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000190 Ação Monitória. Agravante:
Garcia & Costa Ltda. Advogado: Odair Martins. Agravado:
Marcelino Tostes Júnior. Advogado: Ivonei Storer, Avelino
Cosmo Nunes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9550. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 08/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - MONITÓRIA EM FASE
DE EXECUÇÃO - PESSOA JURÍDICA - DIFICULDADE DE
PENHORA - AUSÊNCIA DE BENS - CITAÇÃO DO SÓCIO
OSTENSIVO - CONTEXTO EM QUE É CONVENIENTE
SUA PRESENÇA PARA QUE APRESENTE DEFESA - DE-
CISÃO QUE A DETERMINA - RECURSO DA PESSOA JU-
RÍDICA - INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

0023 . Processo:  0113322-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/106118. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001047 Revisão de Contrato.
Agravante: Tattica Assessoria em Comércio Exterior Ltda, Ro-
berto Paulo Fiedler. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Mauricio Kavinski. Agravado: ABN Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha
Martins Campos, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de
Oliveira, Fabio Augusto Morita. Agravado: HSBC Bank Brasil
SA - Banco Múltiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz, Beatriz Schiebler, Gilson Vicente Venancio de Andra-
de, Paulo Roberto Dunaiski, Jorge Gomes Rosa Neto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9551. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE
CONTRATOS. DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIA-
ÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS

O OFERECIMENTO DAS CONTESTAÇÕES. POSSIBILIDA-
DE DE CONCESSÃO DA TUTELA ALMEJADA PARA EX-
CLUIR O NOME DO DEVEDOR DOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DÉBITO EM DISCUSSÃO. Consoante a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “ é admissível
o pedido de tutela antecipada para excluir o nome do devedor
dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, estando em
curso demanda sobre os créditos originários das inscrições”
(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,” in”
DJU de 02.09.2002, p. 199). Recurso provido.

0024 . Processo:  0125564-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/80307. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000327 Embargos
a Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: IBQ - In-
dústrias Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9552. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. DECISÃO JUDICIAL QUE RECEBEU OS EMBARGOS
OPOSTOS, PARA DISCUSSÃO. IRRESIGNAÇÃO POR PAR-
TE DA FAZENDA PÚBLICA, AMPARADA NA FALTA DE
GARANTIA DO JUÍZO POR INEFICÁCIA DA PENHORA.
REGULARIDADE/LEGALIDADE DO ATO CONSTRITIVO
AINDA NÃO APRECIADA PELO JUÍZO ‘A QUO’. IRRE-
CORRIBILIDADE DO ‘DECISUM’. AGRAVO NÃO CONHE-
CIDO.

0025 . Processo:  0124639-5/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/125344. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1246395 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Leo Marcio Bona, Aulo Augusto Caetano de Mello, Al-
der Sérgio Eserian, Luiz Roberto Dell’Agostinho, Carlos Ro-
berto Capato. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Embar-
gante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9553. Nº Livro: 265. Julgado em: 01/10/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos,
com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - DÚVIDA - DESCABIMENTO - ART. 535, C.P.C.,
REDAÇÃO DA LEI 8.950/94 - PETIÇÃO INCOMPLETA -
EVIDENTE OBJETIVO PROTELATÓRIO - MULTA - CON-
DENAÇÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0026 . Processo:  0125018-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/75299. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038877 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Walquiria Lima de Souza, Welker William Lima de Souza
(assistido(a)), Welker Walas Lima de Souza (assistido(a)), Ro-
berto Inácio de Souza Representado(a), Itacyara Lima de Sou-
za Representado(a), Walquiria Lima de Souza (assistido(a)),
Luciene Lima de Souza. Advogado: Neudi Fernandes. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9554. Nº Li-
vro: 265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Desembragadores integrantes da
5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para
reformar a decisão agravada, reconhecendo-se, por conseguin-
te, a competência do Juizo onde se aforou a ação declaratória
cumulada com indenização, para a declaração da pretendida
nulidade do ato jurídico. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO- AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA E PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE
DE CERTIDÃO DE ÓBITO, EXIGINDO-SE NOVO REGIS-
TRO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FAZENDÁRIO, EIS QUE
NÃO SE COGITA DE RETIFICAÇÃO, MAS DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO (CERTIDÃO DE ÓBI-
TO) DESDE QUE OCORRENTE A SUA CONFIRMAÇÃO
DE ESTAR CONTAMINADO DE VÍCIO - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO. É competente o Juiz prolator
da decisão agravada para a declaração de nulidade da certidão
de óbito, na medida em que não se trata de simples retificação
de documento, mas sim de anulabilidade do ato jurídico.

0027 . Processo:  0131965-1/01  Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/159945. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1319651 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Alfredo Gogola. Advogado: Cristianne Maria Gonzaga
Natal, Mario Masahar Suzuki, Alceu de Campos Natal Filho.
Agravado: Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe
de Natividade, Vayne Valera Rialto, Fabio Augusto Odppis,
Luciane Ferreira Guimarães. Agravante: Alfredo Gogola. Ad-
vogado: Cristianne Maria Gonzaga Natal, Mario Masahar Su-
zuki, Alceu de Campos Natal Filho. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
9555. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer deste agravo regimen-
tal, mantendo a decisão de fs. 2170/2172-TJ, que determinou a
remessa dos autos ao Juízo da causa, a teor do inciso II da Lei

n° 10.352, de 26/12/2001. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - DECISÃO DENEGATÓRIA DE EFEITO SUSPENSI-
VO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DO
“FUMUS BONI IURIS” E “PERICULUM IN MORA” - LI-
VRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO RELATOR - CONVER-
SÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, A
TEOR DO ARTIGO 527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL (LEI Nº 10.352, de 26.12.2001). - RECURSO
NÃO CONHECIDO. Ausentes os pressupostos necessários à
concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, ou
seja, a necessidade da provisão judicial de urgência ou o perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, a conversão do
agravo de instrumento em retido é de ser mantida, a teor do do
inciso II da Lei n° 10.352, de 26/12/2001.

0028 . Processo:  0120411-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/16685. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000259 Embargos a Execução. Ape-
lante: Comercial de Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Rosana Garcia Quiza, Waldirene Budal. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz De-
chandt, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernando Puchta, Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9556. Nº Livro: 265. Julgado em:
29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em prover em parte o recurso de apelação da
embargante e, por unanimidade, em desprover o recurso adesi-
vo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS IMPROCEDENTES. ICMS. LANÇA-
MENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DÉBITO DECLARADO
NA GIA PELO PRÓPRIO SUJEITO PASSIVO. ALEGADA
NULIDADE DA EXECUÇÃO PELA INEXISTÊNCIA DE
PLANILHA. ILIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA NÃO DEMONSTRADA. ÔNUS DESSA PROVA É DA
EMBARGANTE. DESNECESSIDADE DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS. MULTA DE 10%. MANUTENÇÃO.
NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. TAXA SELIC. LEI FEDERAL Nº 9.250/95, ART. 39,
§ 4º, E LEI ESTADUAL Nº 11.580/96, ART. 38. NATUREZA
REMUNERATÓRIA PARA FINANCIAMENTO DE TÍTULOS
PÚBLICOS FEDERAIS. INCOMPATIBILIDADE COM A
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, SEJA PRINCIPAL OU ACES-
SÓRIA, QUE DEVE SER DEFINIDA PREVIAMENTE E
COM CLAREZA PELA LEI. SUBSTITUIÇÃO POR JUROS
DE 1% E CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL DO APE-
LO E DESPROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05452
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 010 0130132-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0122358-7
Adriana Soares Lockmann 004 0122003-7
Amauri Roberto Balan 006 0128918-7
André Renato Miranda Andrade 012 0128018-2
Andrea Hilgemberg Pontes 005 0121800-2
Angelina Gil 003 0122358-7
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 009 0130528-4
Anita Caruso Puchta 018 0129077-5
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 003 0122358-7
Antonio Mansano Neto 014 0117229-8
Antonio Martim Gonçalves Soares 009 0130528-4
Aparecido Alves de Araújo 009 0130528-4
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 005 0121800-2
Audrei Alves Feitosa 008 0127249-3
Benedito Pedro de Almeida 001 0109975-0
Bernadete Gomes de Souza 001 0109975-0
Carlos Augusto Antunes 003 0122358-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0125139-4
Carlos Roberto Ferrarezi 006 0128918-7
Cassia Maria Silva 012 0128018-2
Celso Alves Feitosa 008 0127249-3
Claudia Denardin 009 0130528-4
Clecius Alexandre Duran 012 0128018-2
Clemerson Merlin Cleve 013 0085689-5
Diego Santos Rossi 004 0122003-7
Doroteu Trentini Zimiani 012 0128018-2
Edilson Luiz Zimiani Cabral 012 0128018-2
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 017 0129885-7
Eliane Vargas Rocha 011 0126105-2
Eloi Antonio Pozzati 006 0128918-7
Eric Garmes de Oliveira 004 0122003-7
Evelin Holzmann de Almeida 010 0130132-8
Fabio Goes Acerbi 004 0122003-7
Fatima Aparecida Lucchesi 002 0125139-4
Fernando Jacob Filho 008 0127249-3
Flavia Apolo 003 0122358-7
Geraldo Mocellin 015 0126767-2
Gladston Ferreira da Silva 011 0126105-2
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0125139-4
Iolaine Kisner Teixeira 001 0109975-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 013 0085689-5
Jefferson Isaac João Scheer 007 0121491-3
João Otávio de Noronha 006 0128918-7
José Antonio Peres Gediel 002 0125139-4
José Carlos Silveira Belintani 017 0129885-7
José Gonçalves de Melo Neto 011 0126105-2
Josué Grotti 001 0109975-0
Juliano Huck Murbach 009 0130528-4

Karem Oliveira 008 0127249-3
Leila Cuellar 002 0125139-4
Lilian Acras Fanchin 003 0122358-7
Luci Raymundo Damázio 007 0121491-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 003 0122358-7
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 001 0109975-0
Luiz Carlos Caldas 002 0125139-4
Luiz Fernando Martins Bonette 013 0085689-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0122003-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 002 0125139-4
Lydio Antonio Amorim 001 0109975-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0127249-3
Márcio Antonio Sasso 006 0128918-7
Mara Rúbia Costa Neto 012 0128018-2
Marcia Helena Dalcol 010 0130132-8
Marcio Ari Vendruscolo 003 0122358-7
Marco Antônio Lima Berberi 001 0109975-0

008 0127249-3
012 0128018-2

Marcos André da Cunha 012 0128018-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 007 0121491-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 008 0127249-3
Marisa da Silva Sigulo 001 0109975-0
Maurício Cainelli 017 0129885-7
Mauricio Obladen Aguiar 003 0122358-7
Milton Luiz Cleve Kuster 009 0130528-4
Nelson Paschoalotto 004 0122003-7
Odair Vicente Moreschi 014 0117229-8
Osvaldo Zarzeto Júnior 008 0127249-3
Patrícia Saito 008 0127249-3
Renato Baleroni 006 0128918-7
Riccardo Bertotti 002 0125139-4
Rita de Cassia Stempniak 009 0130528-4
Roberto Ferreira Filho 004 0122003-7
Roger Striker Trigueiros 001 0109975-0
Rosalina Maria de Q. Scheffer 010 0130132-8
Sílvia de Fátima Amorim 016 0129001-1
Sônia Regina Dias Barata 001 0109975-0
Silmara Bonatto 003 0122358-7

018 0129077-5
Solange Candida Wuicik 010 0130132-8
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 010 0130132-8
Tereza Cristina B. Marinoni 018 0129077-5
Valdecir Pagani 012 0128018-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0109975-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/70753. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000035 Declaratória. Apelante: Dora
Regina Seben de Siqueira, Laerte Francisco Filippsen, Walter
Jorge dos Santos, Antônio Carlos Rodrigues da Silva, Celso
Jamil Marur, Laura Regina Bernardes Kiihl, Leodenir Ribeiro
Pereira, Luiz Gonzaga Esteves Vieira, Paulo Henrique Cara-
mori, Maria Elizabeth da Costa Vasconcellos, Celso Luiz Hoh-
mann, Inês Fimiko Ubukata Yada, Lauro Akio Okuyama, Ede-
mar José Mariot, Ruy Casão Júnior, Rogério Teixeira de Faria,
Rubens Siqueira, Antônio Carlos Laurenti, Moacyr Doretto,
Antônio Fernando Tini. Advogado: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Instituto Agrônomo do Paraná IAPAR. Advogado:
Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Interes-
sado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Ber-
beri, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Jo-
sué Grotti, Sônia Regina Dias Barata. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9741. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
e, de ofício, excluir o Estado do Paraná da lide. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULA-
DA COM CONDENATÓRIA - ESTADO DO PARANÁ - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EXCLUSÃO DA LIDE -
INCIDÊNCIA DO REDUTOR SALARIAL - LEI ESTADUAL
Nº 11.071/95 - CONSTITUCIONALIDADE - VERBAS DE
CARÁTER GERAL - ADEQUAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS RECURSO DESPROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME. - Não são de natureza pessoal as verbas vincula-
das que decorrem de mero exercício do cargo, ficando sujeitas
à incidência do redutor salarial, previsto na Lei Estadual Nº
11.071/95.

0002 . Processo:  0125139-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/62938. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000351 Declaratória. Apelante: Ubirajara Dias Paredes,
Aloísio Costacurta Vieira, Gilberto Hatsuo Kataoka, João Car-
los Reis Maingué, Luiz Carlos Menezes Deliberador, Ander-
son Willians de Souza Cortez, Dario Natan Bezerra, Fábio Luiz
Rincoski, Gesse Pereira da Cunha, Jorge Luiz Pereira. Advo-
gado: Fatima Aparecida Lucchesi, Luiz Humberto Freitas Ri-
beiro. Apelante: Luiz Francisco Serra, Nilson dos Santos Be-
zerra, Gabriel Mocellin Júnior, Jair Antônio de Souza, Ricardo
Jammes Teixeira, Luiz Carlos Martins da Silva, Altair Moisés
Bueno, Antônio de Oliveira, Eduardo Fagundes de Souza, Ne-
versolino Teixeira. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Luiz
Humberto Freitas Ribeiro, Riccardo Bertotti. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Gustavo Henrique Justino de Oliveira, José Antonio Peres Ge-
diel, Leila Cuellar, Luiz Carlos Caldas. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9742. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR provimento ao recurso. EMENTA: POLICIAIS
MILITARES - EXTENSÃO DE DIREITO - “AÇÃO DECLA-
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RATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE DIREITO CUMU-
LADA COM PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE ÍNDICE
DE GRATIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR ESPECIAL E
VANTAGENS” - ALTERAÇÃO DE ÍNDICES - OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS
(CF, ART. 37, INC. XV) - INOCORRÊNCIA, POR NÃO TER
HAVIDO REDUÇÃO REAL DO “QUANTUM” REMUNERA-
TÓRIO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
É possível a alteração do índice da denominada gratificação
Policial Militar Especial, desde que não reduzido o “quantum”
remuneratório. Inocorrendo a alegada violação do princípio
constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos policiais
militares (art. 37, XV da CF), improcede a ação proposta, que
tinha por objetivo a declaração do direito de receber a aludida
gratificação calculada na forma prevista no Código de Venci-
mentos e alterações das Leis 7.434/89, 9.408/90 e 9410/90.

0003 . Processo:  0122358-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/32380. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000144 Reparação de Danos. Apelante: Pluma Confor-
to e Turismo SA. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Aze-
vedo, Marcio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo, Mauricio Obla-
den Aguiar, Angelina Gil. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Luciane Camargo
Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9743.
Nº Livro: 252. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - ICMS - AÇÃO DECLARATÓRIA - CRÉ-
DITOS TRIBUTÁRIOS ACUMULADOS - PRESCRIÇÃO -
CONTAGEM DO PRAZO QUINQUENAL, APÓS O PRAZO
DECADENCIAL - SENTENÇA REFORMADA  1.O prazo
decadencial para o Fisco efetuar o lançamento de crédito tribu-
tário é de cinco anos, o qual não se sujeita a suspensão ou in-
terrupção, tendo início na data do fato gerador. 2.O prazo pres-
cricional ocorre após o prazo decadencial e sua contagem está
na dependência do tipo de lançamento. 3.Assim, para facilitar
a contagem do prazo, toma-se por base a data do fato gerador e
conta-se dez anos: cinco anos do prazo decadencial e cinco
anos do prazo prescricional.

0004 . Processo:  0122003-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/33098. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000477 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soa-
res Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Noboru Yamashi-
ta, Doroti Teixeira Godoy Gentilini. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9744. Nº Livro: 252.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “una-
nimidade” de votos, em “negar” provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO.
CONSÓRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. DESISTÊN-
CIA DE CONSORCIADOS. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS
PAGAS COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. SÚMULA Nº 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DETERMINANTE DA RESTITUIÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo:  0121800-2  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/31525. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400019015 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd. Apelado: Rosane Molina. Advogado: Andrea Hilgem-
berg Pontes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 9745. Nº Livro: 252. Julgado em: 04/
09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por MAIORIA de votos, em dar provimento parcial à apela-
ção, e reformar em parte, a sentença em Reexame, prevalecen-
do o voto médio do Relator Designado. EMENTA: APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ - CARACTERIZAÇÃO - REA-
DAPTAÇÃO PROFISSIONAL INVIÁVEL - PROVA PERICI-
AL - HIPÓTESE LEGAL - PROVENTOS PROPORCIONAIS
- RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE - SEN-
TENÇA MODIFICADA EM PARTE EM REEXAME NECES-
SÁRIO. 1) Não havendo mais a possibilidade de readaptação
profissional,pelo decurso do tempo, abre-se a possibilidade de
aposentadoria por invalidez, em face da impossibilidade da
normal continuidade das atividades laborais habituais. 2)
A depressão não tem o perfil de alienação mental, razão pela
qual enseja a aposentadoria com percepção de proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, de acordo com o artigo
48,§ 1º, da Lei nº 12.398/98.

0006 . Processo:  0128918-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/115019. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000064 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati, Carlos Roberto Ferrarezi, Amauri Roberto Balan, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Elma
Sueli Belga Ladeia. Advogado: Renato Baleroni. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9746.

Nº Livro: 252. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, conforme voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE
CONTAS - OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CONTRATO DE COM-
POSIÇÃO, CONFISSÃO DE DÍVIDAS E OUTRAS AVEN-
ÇAS - DÉBITOS ANTERIORES EXCLUÍDOS - SENTENÇA
MANTIDA - APELO DESPROVIDO. I - A instituição finan-
ceira tem o dever de prestar contas relativamente ao contrato
de composição, confissão de dívidas e outras avenças, a partir
de sua vigência. II - Débitos anteriores são excluídos ante o
reconhecimento tácito da sua origem e regularidade, operado
pela novação.

0007 . Processo:  0121491-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/27865. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021735 Mandado de Segurança. Apelante: Rodrigo Jorge
da Silva. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Chefe do Setor
de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9747. Nº
Livro: 253. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NÃO CONHECER O RECURSO. EMENTA: RECURSO -
APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO EM FACE DA PERDA DE OBJETO - RA-
ZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDI-
DA, REPETINDO APENAS OS ARGUMENTOS DE MÉRI-
TO - DESCUMPRIMENTO DO ART. 514, INC. III, DO CPC
- NÃO CONHECIMENTO. Conforme anota THEOTONIO
NEGRÃO, “é dominante a jurisprudência de que não se deve
conhecer da apelação: [...] em que as razões são inteiramente
dissociadas do que a sentença decidiu” [“CPC e legislação pro-
cessual em vigor”, Saraiva, 31a ed., nota 10 ao art. 514, p. 537]

0008 . Processo:  0127249-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/98167. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000062 Embargos a Execução.
Apelante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado:
Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Fernando Jacob
Filho, Audrei Alves Feitosa, Patrícia Saito. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima
Berberi, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Karem
Oliveira, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9748. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA: EXECU-
ÇÃO FISCAL - ICMS - MERCADORIAS REMETIDAS À
ZONA FRANCA DE MANAUS - ISENÇÃO CONDICIONA-
DA AO “INTERNAMENTO” DA MERCADORIA - REQUI-
SITO NÃO COMPROVADO NA FORMA E PRAZO PREVIS-
TOS NA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA - DECRETO Nº 1966/62
E INSTRUÇÃO SEFA 286/71 - EMBARGOS IMPROCEDEN-
TES - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0009 . Processo:  0130528-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133217. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000152 Indenização. Apelante:
AgipLiquigás SA. Advogado: Juliano Huck Murbach. Apelan-
te: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Rita de Cassia Stempniak,
Claudia Denardin, Milton Luiz Cleve Kuster. Apelado: Cosmo
Antônio de Aquino. Advogado: Aparecido Alves de Araújo,
Antonio Martim Gonçalves Soares. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9749. Nº Livro: 253. Jul-
gado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - INCÊNDIO PROVOCADO POR VA-
ZAMENTO DE GÁS - DESTRUIÇÃO DA CASA DO AU-
TOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA -
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 12, DO CDC - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE QUE HOUVE CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA - DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS - VALORES RAZOAVELMENTE FIXA-
DOS CONTRATO DE SEGURO QUE EXCLUI EXPRESSA-
MENTE A COBERTURA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSOS DES-
PROVIDOS. Não demonstração das cláusulas excludentes da
responsabilidade da empresa, nos termos do artigo 12, § 3º do
CDC. Trata-se, pois, de responsabilidade objetiva, em decor-
rência da qual o fornecedor responde independentemente de
culpa pelos danos causados pelo produto. Por outro lado, o nexo
de causalidade entre o evento e o dano causado restou caracte-
rizado, pois o incêndio decorreu do vazamento de gás.

0010 . Processo:  0130132-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/90430. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000680 Rescisão de Contrato.
Apelante: Alessandro Marcelo Wainer Martins. Advogado:
Rosalina Maria de Quadros Scheffer. Apelado: Berman SA
Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz Ferreira,
Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Evelin Holzmann de Almeida,
Solange Candida Wuicik, Marcia Helena Dalcol. Órgão Julga-

dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9750. Nº Livro: 253. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso (fs. 278/291) e, de ofício, julgar extinto o
processo sem julgamento do mérito. EMENTA: AÇÃO DE
RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL CUMULADA COM PERDAS E DANOS E
ANULAÇÃO DE CARTA CRÉDITO CARÊNCIA DE AÇÃO
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR ARTIGO 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ARTIGO 267, INCI-
SO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Em função da
existência de distrato, firmado em data anterior ao ajuizamento
da ação, encontra-se ausente o interesse do autor em rescindir
o compromisso de compra e venda. 2. A carta de crédito, a que
se refere o pedido de anulação, está vinculada ao distrato, ra-
zão pela qual existindo vício no ato, este deve ser o objeto da
ação. 3. Incabível a cumulação de pedidos de rescisão contra-
tual e da anulação da carta de crédito, vinculado ao distrato,
por serem incompatíveis, além de que não há qualquer desen-
volvimento lógico e sistemático dos fatos e dos fundamentos
jurídicos na petição inicial, para que se alcance a anulação da
carta de crédito.

0011 . Processo:  0126105-2  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/82428. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000126 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto de Trans-
portes e Trânsito de Foz do Iguaçu - FOZTRANS. Advogado:
Eliane Vargas Rocha. Apelado: Cooperativa de Transporte,
Turismo e Alternativo de Foz do Iguaçu Ltda. Advogado: Gla-
dston Ferreira da Silva, José Gonçalves de Melo Neto.
Aut.Coatora: Diretor do Instituto de Transportes e Trânsito de
Foz do Iguaçu - FOZTRANS. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9751. Nº Livro: 253. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a ambos os recursos, con-
firmando a sentença em grau de reexame. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE, TURIS-
MO E ALTERNATIVO DE FOZ DO IGUAÇU - ATO DO DI-
RETOR DO INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITOS
DE FOZ DO IGUAÇU, QUE CONDICIONOU AS LIBERA-
ÇÕES DOS SELOS DE VISTORIA ANUAL, REFERENTE
AO ANO DE 2001, SOMENTE SE OS CERTIFICADOS DE
PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELOS
COOPERADOS ESTIVESSEM REGISTRADOS EM NOME
DAS COOPERATIVAS - ATO ILEGAL, QUE CONTRARIA
OS ARTIGOS 5º, INCISO XVIII, E 174, § 2º, DA CF - IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 4º, DA LEI MUNI-
CIPAL, NO QUAL SE FUNDAMENTOU O ATO - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - RECURSOS DESPROVIDOS.

0012 . Processo:  0128018-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/105911. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000299 Embargos a Execução.
Apelante: Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaen-
se Ltda. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani,
Cassia Maria Silva, Edilson Luiz Zimiani Cabral, Mara Rúbia
Costa Neto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, Clecius Alexandre Du-
ran, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda An-
drade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9752. Nº Li-
vro: 253. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA: EXECU-
ÇÃO FISCAL ICMS NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 68, PAR. ÚNI-
CO, INC. IV, DA LEI Nº 8.933/89 INOCORRÊNCIA INFRA-
ÇÃO FISCAL CARACTERIZADA AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA IDONEIDADE DO NEGÓCIO EMBARGOS
IMPROCEDENTES APELAÇÃO IMPROVIDA.

0013 . Processo:  0085689-5  Apelação Cível
 Protocolo: 1999/116660. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600014873 Ordinária. Apelante: Alfredo Van Der Neut. Ad-
vogado: Luiz Fernando Martins Bonette. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Cle-
merson Merlin Cleve. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acór-
dão: 9753. Nº Livro: 253. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6a Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
JULGAR PREJUDICADA a apelação. EMENTA: RECURSO
- APELAÇÃO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINIS-
TRATIVO - FATO SUPERVENIENTE QUE DEVE SER CON-
SIDERADO - CPC, ART. 462 - PERDA DE OBJETO - RE-
CURSO PREJUDICADO. O juiz deve “decidir a lide como ela
se apresenta no momento da sentença”, conforme ensina WE-
LLINGTON MOREIRA PIMENTEL, comentando a regra do
art. 462 do CPC. Constatando-se, então, que o ato que o autor
pretende ver judicialmente anulado, o foi pelo próprio Tribu-
nal de Contas, que o editara, a respectiva ação perdeu o seu
objeto, restando prejudicado o recurso de apelação.

0014 . Processo:  0117229-8  Apelação Cível

 Protocolo: 2001/140109. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000137 Ação Civil Pública.
Apelante: Jairo Morais Gianoto. Advogado: Odair Vicente
Moreschi, Antonio Mansano Neto. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acór-
dão: 9754. Nº Livro: 253. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
rejeitar todas as preliminares suscitadas, votadas destacadamen-
te, e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA LEI Nº 8.429/92 - NULIDADE DA
SENTENÇA, POR AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE LITIS-
CONSÓRCIO NECESSÁRIO - NULIDADE DE SENTENÇA
DECORRENTE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - CARÊNCIA
DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E POR
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRE-
LIMINARES REJEITADAS. 1] A Lei nº 8.429/92 não é in-
constitucional, quer por ofensa ao princípio da bicameralida-
de, quer por incompetência legislativa da União, cumprindo
anotar, outrossim, que a Excelsa Corte indeferiu liminar na ADIn
2182/DF, onde foram questionados todos os seus dispositivos,
por não vislumbrar os vícios apontados. Não fora por isso, é
certo que a sentença proferida em ação civil pública produz
efeitos erga omnes [Lei 7.347/85, art. 16], o que inviabiliza
declaração incidental de inconstitucionalidade, pois haveria
usurpação da competência do STF, a quem cabe a interpreta-
ção concentrada da Constituição Federal. 2] Na ação civil pú-
blica de responsabilidade por ato de improbidade administrati-
va intentada pelo Ministério Público, a pessoa jurídica de di-
reito público ou de direito privado, cujo ato seja objeto de im-
pugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá
atuar ao lado do autor, de conformidade com o disposto no art.
17, par. 3o, da Lei 8.429/92, com redação dada pelo art. 11 da
Lei 9.366/96, tratando-se, portanto, de litisconsorte facultati-
vo. 3] O julgamento antecipado da lide não configura cercea-
mento de defesa, se proferido em plena conformidade com o
disposto no art. 330, inc. I, do CPC. 4]O Prefeito Municipal só
tem o Tribunal de Justiça como seu juiz natural, nas ações pe-
nais, e não nas cíveis [RMS 2621/PR STJ]. 5] Nada obsta o uso
da ação civil pública [Lei 7.437/85] em matéria de atos de im-
probidade administrativa [Lei 8.429/92], inexistindo incompa-
tibilidade entre ambos os normativos. 6] Versando a matéria
sobre direito difuso [moralidade administrativa], inquestioná-
vel se apresenta a legitimidade do Ministério Público para o
ajuizamento da ação civil pública de responsabilidade por ato
de improbidade administrativa. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - PREFEITO MUNICIPAL - PRETERIÇÃO
DA ORDEM DE PRECEDÊNCIA CRONOLÓGICA DE PRE-
CATÓRIOS REQUISITÓRIOS - VIOLAÇÃO DO ART. 100,
CAPUT, E INC. I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRON-
TA AOS PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA - JUSTIFICATIVAS DESINFLUENTES -
CONFIGURAÇÃO DA CONDUTA TIPIFICADA NO ART. 11,
INC. I, DA LEI 8.429/92 - APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
CAPITULADAS NO ART. 12, INC. III, DO MESMO DIPLO-
MA LEGAL - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPOR-
CIONALIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0015 . Processo:  0126767-2  Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/92403. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000472 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Funerária Unilutus de Pinhais
Ltda, Funerária Piraquara Ltda, Funerária Prevenir Organiza-
ção Ltda, Funerária Maria Antonieta Ltda, Funerária A São
José dos Pinhais Ltda. Advogado: Geraldo Mocellin. Réu: Pre-
feitura Municipal de Pinhais. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9755. Nº Livro: 253.
Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em conhecer do Reexame Necessário para confirmar a
sentença. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO PÚBLICA - EDITAL -
NULIDADE DE CLÁUSULA RECONHECIDA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0016 . Processo:  0129001-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116531. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000217 Arrolamento. Agravante:
Wilson Antônio Puchivailo, Vicencia Julia Cardoso Puchivai-
lo, Mara Maria Puchivailo, João Jorge de Andrade, Amaury
Cezar Puchivailo, Gilmar José Puchivailo, Maria Conceição
Zaleski, Luiz Fernando de Oliveira Valle. Advogado: Sílvia de
Fátima Amorim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9756. Nº Livro: 253. Julgado em: 27/
11/2002

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO, reconhecen-
do a possibilidade do reconhecimento da uniaõ estável, nos ter-
mos do voto . EMENTA: ARROLAMENTO - RECONHECI-
MENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POSSIBILIDADE DESDE
QUE HAJA A CONCORDÂNCIA EXPRESSA DE TODOS
OS HERDEIROS E INTERESSADOS AGRAVO PROVIDO.
A condição de companheiro pode ser reconhecida no juízo do
inventário, desde que todos os herdeiros e interessados, maio-
res e capazes, acordem expressamente.

0017 . Processo:  0129885-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125898. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000245 Investigação de Paterni-
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dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. P.. Advogado:
Edmilson Luiz Sérgio Bonache. Apelado: D. O. (assistido(a)).
Advogado: Maurício Cainelli, José Carlos Silveira Belintani.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9757. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator.

0018 . Processo:  0129077-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117230. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000016 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Silmara
Bonatto. Agravado: Carreta Transportes Ltda. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Nº
Acórdão: 9758. Nº Livro: 253. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUTIVO FISCAL. REQUISIÇÃO
DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. INADMISSIBILIDADE.
FALTA DE DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS EM BUSCA
DAS INFORMAÇÕES PRETENDIDAS. AUSÊNCIA DE
VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399, DO CPC E 198 E 199 DO
CTN. DECISÃO CORRETA.  RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. “O deferimento de requisição de de-
clarações de imposto de renda do executado, para fins de pe-
nhora, condiciona-se à ocorrência de prévias e frustradas dili-
gências do credor tendentes à localização de bens. Se o exe-
qüente deixa de comprovar a realização de tais diligências, por
atuação direta sua, legitima-se o indeferimento da requisição
judicial.”

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05463
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 005 0133677-4
Aldo Henrique Faggion 012 0133547-1
Alex de Souza 012 0133547-1
Anita Caruso Puchta 003 0132247-2

006 0133695-2
007 0133714-2
008 0133721-7
009 0133754-6

Antonio Edson Martins Nogueira 010 0133771-7
Antonio Pereira do Lago 005 0133677-4
Aroldo Antonio Glomb 001 0112311-1
Barbara Sutter 002 0131669-4
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 012 0133547-1
Cesar Borges 012 0133547-1
Claudio Pizzatto 002 0131669-4
João Carlos de Oliveira Júnior 004 0132577-5
Leslie José Pereira de Arruda 011 0133517-3
Lucius Marcus Oliveira 004 0132577-5
Luiz Fernando Baldi 009 0133754-6
Maurício Vieira 001 0112311-1
Omar Yassim 011 0133517-3
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 004 0132577-5
Paula Cristina Dias 012 0133547-1
Paulo Cesar Chanan Silva 002 0131669-4
Renata Cristina do Lago 005 0133677-4
Rosana Camarani da Silva 004 0132577-5
Silvio José Farinholi Arcuri 010 0133771-7
Soraia Araújo Pinholato 010 0133771-7
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0132247-2

006 0133695-2
007 0133714-2
008 0133721-7
009 0133754-6

Valeria Martins Oliveira 004 0132577-5
Waldomiro Todorov Junior 012 0133547-1
Weslei Vendruscolo 005 0133677-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0112311-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/94543. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9500001645 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. A. C.. Ad-
vogado: Aroldo Antonio Glomb. Agravado: R. D. M. P.
Representado(a). Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

Solicitem-se informações, nos termos do parecer de fls. 175/
176. Em 29.11.02.  Des. Jair Ramos Braga - Relator
0002 . Processo:  0131669-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/144333. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000605 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Jabur Informática SA. Advogado: Barbara Sut-
ter, Paulo Cesar Chanan Silva. Agravado: Cláudio Pizzatto.
Advogado: Claudio Pizzatto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Da análise dos autos, constata-se a ausência dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, porquanto não consta a pro-
curação da agravante à procuradora que subscreve as razões
recursais. Conforme se verifica da fl. 18 consta um substabele-
cimento dos poderes outorgados por Jabur Toyopar Importação
e Comércio de Veículos Ltda. ao procurador Paulo César Cha-
nan Silva. Este, por sua vez, substabeleceu procuração à advo-
gada da agravante (fl. 19), sem, no entanto, comprovar a outor-

ga dos respectivos poderes por Jabur Informática S/A II - As-
sim sendo, não foi observada a regra do artigo 525, inciso I, do
CPC, que preconiza a obrigatoriedade da juntada da procura-
ção outorgada ao advogado, de modo que não conheço do re-
curso ora interposto. P.R.I. Em 29.11.2002. Des. Jair Ramos
Braga - Relator

0003 . Processo:  0132247-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/151225. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900005679 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Turim Representações e Comércio de Pro-
dutos Químicos Ltda, Oscarlino Cunha Azevedo Filho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

1. Atribuo o almejado efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná,
por entender que estão satisfatoriamente comprovados os re-
quisitos necessários para a sua concessão. A Jurisprudência da
6ª Câmara Cível está assim consolidada: EXECUÇÃO FISCAL
- DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEF - CITAÇÃO
DO EXECUTADO PELO CORREIO - ART. 8º, I, DA LEF -
AGRAVO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. - Em se tratando de execução fiscal, a lei dispõe que a
citação do executado será feita pelo correio, com aviso de re-
cepção, se a Fazenda Pública não a requereu por outra forma,
estabelecendo regime próprio com relação ao momento do pa-
gamento das despesas e das custas processuais (art. 39 da Lei
6.830, de 22.09.80 e art. 27 do Código de Processo Civil). De
qualquer forma, o depósito antecipado do valor de despesas de
condução, para a diligência do Oficial de Justiça, exigiria de-
monstração inequívoca de sua necessidade e fixação prévia do
seu valor (Agravo de Instrumento Nº 90.504-6). 2. Requisitem-
se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara de Precatórias
Cíveis da Comarca de Curitiba. 3. Intimem-se os agravados para
apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des. Antonio Lopes de
Noronha - Relator

0004 . Processo:  0132577-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/156137. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001432 Mandado de Segurança. Agravante: Igapó SA
Veículos Máquinas Equipamentos. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Valeria Martins Oliveira, João Carlos de Oliveira Jú-
nior, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Rosana Camarani da
Silva. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita Estadual
do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

1. Indefiro o pedido de efeito ativo requerido pelo agravante,
tendo em vista que ausente um dos pressupostos para a conces-
são de liminar, ou seja, a de que do ato impugnado poderá re-
sultar dano irreparável ou de difícil reparação, pela ineficácia
da medida, na hipótese de ser deferida a segurança, ao final,
como bem decidiu o juiz monocrático, caso ocorra desta for-
ma, o crédito retroage no tempo. Além disso, o pleito requeri-
do, pelo agravante, trata-se de antecipação da sentença propri-
amente dita e não a antecipação dos efeitos da tutela, sendo
impossível sua análise em sede liminar. Por tratar-se de ques-
tão complexa, deverá passar pelo crivo do contraditório, ser
ouvida a parte contrária e o Ministério Público.  2. Assim sen-
do, oficie-se ao Dr. Juiz, solicitando-lhe prestar as suas infor-
mações. 3. Intime-se, pessoalmente, o agravado para responder
em dez (10) dias, tendo em vista que não foi citado na ação
principal e não possui procurador constituído nos autos. 4. In-
time-se à D. Procuradoria Geral de Justiça, para manifestar-se
acerca do feito. 5. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de
2002. Des. Eraclés Messias - Relator

0005 . Processo:  0133677-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168758. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000100 Execução Fiscal. Agra-
vante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. Advo-
gado: Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago,
Antonio Pereira do Lago. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Cheina Industria de Confecções de rou-
pas Ltda, contra a decisão de fls. 25-TJ, que não acolheu o
pleito da agravante em anular as datas das praças designadas.
Alega que a juíza “a quo” determinou as datas das praças, sem
antes intimar a agravante para se manifestar sobre a avaliação
judicial dos bens penhorados, “em verdadeira afronta aos Prin-
cípios da Isonomia, do Devido Processo Legal e do Contraditó-
rio”. Da análise dos autos verifico a possibilidade de ocorrên-
cia de prejuízo de difícil reparação a agravante, razão pela qual
concedo o almejado EFEITO SUSPENSIVO, a fim de suspen-
der a decisão que não acolheu o pleito da agravante em suspen-
der a praça designada. Requisitem-se as informações. (art. 527,
IV, do CPC) Intime-se a agravada. (art. 527, V, do CPC) Curi-
tiba, 29 de novembro de 2002. Des. Eraclés Messias - Relator

0006 . Processo:  0133695-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168968. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100014189 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Juraci R da Silva Guarapuava. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despa-
cho:

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento, manifestado
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra decisão que

determinou a antecipação das despesas referentes às despesas
de condução do sr. Oficial de Justiça, proferida nos autos de
execução fiscal nº 14.189/01, de Curitiba, ajuizada contra Ju-
raci R. da Silva Guarapuava. Entendo suficientemente relevan-
tes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada, ao menos até
o pronunciamento definitivo desta Câmara. Conquanto se trate
de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Sú-
mula nº 190), a jurisprudência deste Sodalício vem orientando
que nem toda diligência exige a antecipação de numerário para
o seu cumprimento, competindo ao Juízo do processo, em cada
caso concreto, examinar à luz da sistemática vigente se é real-
mente necessária esta antecipação; se se trata de ato a ser con-
sumado dentro do perímetro urbano; se é possível a utilização
de transporte coletivo pelo meirinho (art. 44, § 2º do Regimen-
to de Custas, Lei nº 6.149, de 09/09/70); e se o valor estipulado
resume-se ao apenas indispensável à sua locomoção (Ofício
Circular nº 114/97 da egrégia Corregedoria Geral de Justiça).
Ademais, a Fazenda Pública só estará obrigada a antecipar as
despesas com a condução do oficial de justiça, se for o caso, e
não com aquilo que ele tiver que receber em razão do seu ofí-
cio, como custas, diligências, certidões, etc., que devem ser
pagas ao final, pelo vencido. Destarte, defiro o pedido de atri-
buição do efeito suspensivo. II - Comunique-se ao MM. Juiz de
Direito do inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste
as informações necessárias, detalhadamente, no decêndio le-
gal. III - A intimação do executado, ainda não citado, é desne-
cessária, por aplicação analógica do artigo 296, do Código de
Processo Civil, eis que ainda não conta com procurador consti-
tuído no processo. IV - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. V - Autorizo o sr. chefe de seção a proceder
os atos de ofício oriundos deste despacho. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2.002. Des. Jair Ramos Braga - Relator

0007 . Processo:  0133714-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168921. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900007504 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Milanezi e Oliveira Ltda, Claudinei Mila-
nezi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho:

1. No exame preliminar, encontra-se presente o requisito legal,
relativo à prova, inequívoca, da verossimilhança da alegação.
Aduz a agravante, Fazenda Pública do Estado do Paraná, que
está desobrigada de antecipar despesas para condução dos Srs.
Oficiais de Justiça, ao argumento de que:”... a lei federal é ta-
xativa em estabelecer a desnecessidade do pagamento de atos e
diligências realizadas em favor da Fazenda Pública, estabele-
cendo que estas serão pagas ao final e pelo vencido (arts. 39 da
LEF e 27 do CPC)”. Assiste-lhe razão, sendo de acolher o ar-
gumento. Defiro, pois, o efeito suspensivo requerido. 2. Ofi-
cie-se ao MM. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e solici-
tando-lhe as informações necessárias. 3. Intimem-se os agrava-
dos para responderem ao recurso, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. 4. Encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça para parecer. 5. Intimem-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2002. Des. Eraclés Messias - Relator

0008 . Processo:  0133721-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168955. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100006380 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Antônio Carlos Braz, Nair Midori Braz.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento, manifestado
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra decisão que
determinou a antecipação das despesas referentes às despesas
de condução do sr. Oficial de Justiça, proferida nos autos de
execução fiscal nº 6380/01, de Curitiba, ajuizada contra Antô-
nio Carlos Braz e outro. Entendo suficientemente relevantes os
fundamentos apresentados com o escopo de justificar a sus-
pensão do cumprimento da decisão agravada, ao menos até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Conquanto se trate
de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Sú-
mula nº 190), a jurisprudência deste Sodalício vem orientando
que nem toda diligência exige a antecipação de numerário para
o seu cumprimento, competindo ao Juízo do processo, em cada
caso concreto, examinar à luz da sistemática vigente se é real-
mente necessária esta antecipação; se se trata de ato a ser con-
sumado dentro do perímetro urbano; se é possível a utilização
de transporte coletivo pelo meirinho (art. 44, § 2º do Regimen-
to de Custas, Lei nº 6.149, de 09/09/70); e se o valor estipulado
resume-se ao apenas indispensável à sua locomoção (Ofício
Circular nº 114/97 da egrégia Corregedoria Geral de Justiça).
Ademais, a Fazenda Pública só estará obrigada a antecipar as
despesas com a condução do oficial de justiça, se for o caso, e
não com aquilo que ele tiver que receber em razão do seu ofí-
cio, como custas, diligências, certidões, etc., que devem ser
pagas ao final, pelo vencido. Destarte, defiro o pedido de atri-
buição do efeito suspensivo. II - Comunique-se ao MM. Juiz de
Direito do inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste
as informações necessárias, detalhadamente, no decêndio le-
gal. III - A intimação do executado, ainda não citado, é desne-
cessária, por aplicação analógica do artigo 296, do Código de
Processo Civil, eis que ainda não conta com procurador consti-
tuído no processo. IV - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. V - Autorizo o sr. chefe de seção a proceder
os atos de ofício oriundos deste despacho. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2.002. Des. Jair Ramos Braga - Relator.

0009 . Processo:  0133754-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168934. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000026 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Roveda e Campagnolo Ltda. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:

1. No exame preliminar, encontra-se presente o requisito legal,
relativo à prova, inequívoca, da verossimilhança da alegação.
Aduz a agravante, Fazenda Pública do Estado do Paraná, que
está desobrigada de antecipar despesas para condução dos Srs.
Oficiais de Justiça, invocando os arts. 27 do CPC e 39 da Lei
6.830/80. Assiste-lhe razão, sendo de se acolher o argumento.
Defiro, pois, o efeito suspensivo requerido. 2. Oficie-se ao MM.
Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e lhe solicitando as infor-
mações necessárias. 3. Intime-se o agravado para responder ao
recurso, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Encaminhem-
se, após, os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça para pare-
cer. 5. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des.
Eraclés Messias - Relator

0010 . Processo:  0133771-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169428. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000817 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: J. M. S.. Advogado: So-
raia Araújo Pinholato, Antonio Edson Martins Nogueira. Agra-
vado: A. H. M. S. Representado(a). Advogado: Silvio José Fa-
rinholi Arcuri. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho:

1. No exame preliminar, não se encontra, na hipótese, presente
o requisito legal, relativo a prova, inconteste, que convença o
juiz da verossimilhança da alegação. Aduz o agravante que não
pode arcar com a importância anteriormente fixada a título de
alimentos, posto ter perdido o cargo de Vereador, e, conseqüen-
temente, os vencimentos a ele correspondentes; que existentes
inúmeros protestos contra a sua pessoa, comprovando a precá-
ria situação financeira em que se encontra; que imprescindível
a produção das provas por ele requeridas para demonstração da
veracidade de suas alegações e, por fim, que aplicável a execu-
ção, com base no art. 733 do C.P.C., somente em relação às três
últimas prestações vencidas, as quais vêm sendo saldadas con-
forme acordo verbal tratado com a representante do exeqüente.
Entretanto, não lhe socorrem as alegações trazidas a aprecia-
ção, pois a argüição de impossibilidade do pagamento veio des-
provida de qualquer elemento probatório que a justifique. Re-
comendável, assim, a manutenção da decisão agravada, por seus
próprios fundamentos, ante a relevância do direito atingido.
Indefiro, pois, o efeito suspensivo requerido. 2. Oficie-se ao
Dr. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e solicitando-lhe as
informações necessárias. 3. Intimem-se os agravados para res-
ponderem ao recurso, qurendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4.
Encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça
para parecer. 5. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. Eraclés Messias - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0011 . Processo:  0133517-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164541. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000119 Execução Fiscal. Agra-
vante: Luiz Roberto Carvalho dos Santos. Advogado: Leslie
José Pereira de Arruda. Agravado: Domindias - Comércio de
Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda. Advogado: Omar Yas-
sim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Ro-
berto Carvalho dos Santos em face da decisão proferida nos
autos n.º 119/1998, de Execução Fiscal, que deferiu requeri-
mento de remição, datado de 08.11.2002 (fs. 27/28), antes da
expedição da carta de arrematação ou adjudicação, nos termos
do artigo 651 do Código de Processo Civil (f. 33). II - Diante
da existência dos pressupostos de admissibilidade, o recurso
merece ser conhecido. Conforme se constata, nos autos, o auto
de arrematação foi assinado, em especial, pelo Juiz de Direito,
em 07.11.2002 (f. 25), em face da praça realizada no mesmo
dia, segundo o edital (f. 23), levando-se em conta que o execu-
tado/agravado teria o prazo de 24 horas, para exercer o direito
da remição, a teor do artigo 693 do Código de Processo Civil.
Embora datado de 08.11.2002, o requerimento de remição foi
protocolado no Cartório, em 11.11.2002, às 09 horas e 50 mi-
nutos (f. 27), depois de esgotado o prazo (vide certidão, f. 26-
v), ficando convalidado o auto de arrematação, considerando-
se perfeita, acabada e irretratável (art. 694, CPC). Portanto, é
incabível a remição deferida pelo Juiz “a quo”, à luz dos arti-
gos 651 e 694, do Código de Processo Civil. A jurisprudência
tem firmado entendimento no sentido de que é possível a remi-
ção, até o momento da assinatura dos autos de arrematação, de
acordo com o teor do artigo 651 do Código de Processo Civil.
A propósito, observe-se: “A remição “pode ser requerida até a
assinatura dos autos de arrematação ou adjudicação, ou da pu-
blicação da sentença de adjudicação (CPC, arts. 694 e 715)””
(RTFR 164/41). “... antes de assinado o auto de arrematação
(JTA 121/21) ou de adjudicação; o devedor não tem o prazo de
24 horas a que se refere o art. 788 (STF-RT 647/206). “PRO-
CESSUAL CIVIL - REMIÇÃO - ARREMATAÇÃO - FASE
PROCESSUAL - LEGITIMAÇÃO. I - Tratando-se de remição
de bem praceado e arrematado em vista de execução de divida,
o pagamento tanto pode ser efetuado pelo próprio devedor, como
por sócio da empresa executada. O credor não pode recusar o
pagamento e sendo a condenação líquida a remição dar-se-á
em qualquer ponto do processo da execução, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens penhorados. II - Viola o texto do
art. 538, parágrafo único, do CPC o acórdão que não explicita
os fundamentos pelos quais toma os embargos de declaração
como manifestamente protelatórios. III - Recurso conhecido
parcialmente para exclusão da multa”. (STJ, 3ª T., REsp. 1990/
0013034-4/DF, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 27.10.1991, DJU
04.11.1991). “ARREMATAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO CON-
FIRMADA. 1. O prazo previsto no art. 693 do CPC destina-se
a propiciar ao executado ou seus parentes o direito de exercer a
remição. 2. Lavrado o auto de arrematação antes de decorridas
as 24:00 horas, previstas naquele dispositivo, e não tendo qual-
quer dos interessados exercido aquele direito, convalida-se o
auto de arrematação efetivado, porque a “inobservância do prazo
do art. 693 do estatuto processual civil não invalidará a arre-
matação se não exercitado o direito a remição (RSTJ 12/337)”.”
(TJPR, 6ª C. Cível, Ac. n.º 4.800, Rel. Des. Accácio Cambi, j.
12.04.2000). III - Em face do exposto, acolho as razões do agra-
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vante, para DAR PROVIMENTO ao recurso, com amparo no
artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, devendo ser
expedida a Carta de Arrematação, com observância do art. 703,
CPC, porque a decisão hostilizada contraria os artigos 651 e
694, do Código de Processo Civil e a jurisprudência dominan-
te. Comunique-se ao Juiz da causa o inteiro teor desta decisão,
através de ofício, encaminhando-lhe cópia. Dê-se ciência ao
agravante desta decisão. Curitiba, 29 de novembro de 2002 Juiz
Conv. Mário Helton Jorge - Relator

0012 . Processo:  0133547-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165749. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000198 Falência. Agravante:
Gomfer Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Paula Cris-
tina Dias, Aldo Henrique Faggion, Beatriz Ferreira Dias Fer-
raz. Agravado: Maringá Steel Indústrial de Produtos Siderúrgi-
cos Ltda. Advogado: Waldomiro Todorov Junior, Alex de Sou-
za, Cesar Borges. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento contra a sentença declara-
tória de falência da agravante, datada em 30.10.2002 (fs. 16/
18), para que sejam suspensos os seus efeitos, uma vez que as
partes pactuaram acordo, através da emissão pela agravante de
uma nota promissória, no valor de R$ 28.603,32, datada em
27.10.2002, com vencimento em 19.11.2002 (fs. 22 e 24), sen-
do que, posteriormente, foi protocolado requerimento de extin-
ção do processo, em 20.11.2002 (f. 25). II - Diante da existên-
cia dos pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser
conhecido. Levando-se em conta a superveniência do acordo
pactuado entre as partes, em 27.10.2002 (fs. 22 e 24), que mo-
tivou a agravada a requerer a extinção do feito, cujo pedido foi
protocolado, em 20.11.2002 (f. 25), encontram-se presentes o
“fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, para que seja con-
cedido o efeito suspensivo à sentença declaratória de quebra
da agravante, prolatada em 30.10.2002 (fs. 16/18), com vistas
a suspender todos os seus efeitos. III - Por isso, vislumbrando a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, nos termos
do artigo 558 do Código de Processo Civil, suspendo o cumpri-
mento da decisão (fs. 16/18) até o pronunciamento definitivo.
Comunique-se ao Juiz “a quo” o inteiro teor desta decisão, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia, além de lhe requisitar
informações, bem assim para informar acerca do cumprimento
pelo agravante do art. 526 do Código de Processo Civil. Auto-
rizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessá-
rios. Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. Dê-se ciência ao agravante desta decisão.
Cumpridas as diligências, voltem-me conclusos. Curitiba, 27
de novembro de 2002. Juiz Conv. Mario Helton Jorge - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05467
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 002 0133692-1

003 0133697-6
004 0133725-5

Fernando Martins da Silva 001 0125353-4
Iliã de Moura e Costa 001 0125353-4
Luis Otávio Lemes de Toledo 001 0125353-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 001 0125353-4
Marili Daluz Ribeiro Taborda 001 0125353-4
Roberta Onishi 001 0125353-4
Roberto Georgean 001 0125353-4
Sylvia Moniz da Fonseca 001 0125353-4
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0133692-1

003 0133697-6
004 0133725-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0125353-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/53380. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001355 Declaratória. Ape-
lante: Joaquim Santos Picanço, Juarez Gazzola Picanço. Advo-
gado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis
Otávio Lemes de Toledo. Apelado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Roberto Geor-
gean, Sylvia Moniz da Fonseca. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

I - Admito os embargos de fls. 541/543. II - Processe-se na
forma da lei. Em 02.12.2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator
I - Admito os embargos de fls. 541/543. II - Processe-se na
forma da lei. Em 02.12.02. Des. Ramos Braga, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:  0133692-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168966. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100014188 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Madeireira Progresso Ltda. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

1) Indefiro a concessão do efeito suspensivo à decisão agrava-
da, levando-se em conta a ausência dos requisitos de “fumus
boni iuris” e de “periculum em mora”, de acordo com o artigo
527 do Código de Processso Cívil. 2) Peço dia para julgamen-
to. 3) Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge - Relator

0003 . Processo:  0133697-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168965. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100010545 Carta Pre-

catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Freso Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

1) Indefiro a concessão do efeito suspensivo à decisão agrava-
da, levando-se em conta a ausência dos requisitos de “fumus
boni iuris” e de “periculum in mora”, de acordo com o artigo
527 do Código de Processo Civil. 2) Peço dia para o julgamen-
to. 3) Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge - Relator

0004 . Processo:  0133725-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168902. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200003634 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Beuter e Beuter Ltda. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

1) Indefiro a concessão do efeito suspensivo à decisão agrava-
da, levando-se em conta a ausência dos requisitos de “fumus
boni iuris” e de “periculum in mora”, de acordo com o artigo
527 do Código de Processo Civil. 2) Peço dia para o julgamen-
to. 3) Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05468
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Luiz S Mendes 015 0128392-3
Afonso Proenço Branco Filho 011 0124188-3
Ahmad Abdallah 001 0130700-6
Alessandra Pancera 011 0124188-3
Alex Fernando Dal Pizzol 008 0130436-1
Alvino Aparecido Filho 023 0122736-1
Ana Claudia Finger França 016 0130794-8
Ana Lucia Bohmann 007 0124070-6
Ana Paula Finger 016 0130794-8
Andre dos Santos Damas 008 0130436-1
Andrey Herget 014 0122965-2
Angela de Souza Mello 025 0123667-5
Antonio Bueno 019 0131195-9
Antonio Celso C. d. Albuquerque 011 0124188-3
Antonio Moris Cury 025 0123667-5
Arnaldo José da Silva 005 0127140-5

014 0122965-2
Aurora Zilio 029 0121656-4
Ayrton Correia Rosa 025 0123667-5
Carla Christian Backs Mansur 010 0129635-7
Carlos Abrão Celli 022 0123926-9
Carlos Alberto Pereira 027 0125763-0/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 006 0125446-4
Carlos Arnaldo Falbo Lara 013 0131631-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 019 0131195-9
Carlos Roberto Scalassara 007 0124070-6
Carlos Roberto de Oliveira 024 0129907-8
Carlos Sergio Capelin 005 0127140-5
Celso Zamoner 007 0124070-6
Cesar Antonio da Cunha 025 0123667-5
Claudio Cezar Orsi 001 0130700-6
Claudio Marchioro 014 0122965-2
Cristiane Bientinez Sprada 017 0130352-0
Dalton Bauab 006 0125446-4
Daniel Hachem 016 0130794-8
David Schnaid 004 0125185-6
Dinomar Borges Torres 009 0125487-5
Dirceu Carlos Cenatti 016 0130794-8
Dirceu Galdino 009 0125487-5
Djalma Antonio Muller Garcia 025 0123667-5
Ederson Ribas Basso e Silva 026 0125795-2
Edgar David Gusso 025 0123667-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 011 0124188-3
Edison Rauen Vianna 029 0121656-4
Ellen Patricia Chini 007 0124070-6
Emerson Ernani Woyceichoski 008 0130436-1
Erlon Antonio Medeiros 014 0122965-2
Ernesto Antunes de Carvalho 013 0131631-0
Estevão Ruchinski 002 0128731-0/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 017 0130352-0
Fabiane Norah Schnaid 004 0125185-6
Fabiola Paula Bee Alenski 017 0130352-0
Francislaine Ruiz 026 0125795-2
Francismery Mocci 017 0130352-0
Frank Ohashi Saita 005 0127140-5
Gabriela Damião Cavalli 029 0121656-4
Genesio Nailor Finger 016 0130794-8
Geni Regina da Silva 015 0128392-3
Geraldo Caldas Barbosa 005 0127140-5
Gilberto Nalon Gonzaga 002 0128731-0/01
Gilceo Jair Klein 002 0128731-0/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 022 0123926-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 027 0125763-0/01
Gustavo Alexandre Garcia 020 0129283-3
Irineu Roberto Alves 013 0131631-0
Isabela Cristine Martins Ramos 027 0125763-0/01
Jair Lima Gevaerd Filho 011 0124188-3
Jander Luis Catarin 022 0123926-9
João Eduardo Caliani 018 0128066-8
João Francisco Torres 009 0125487-5
João Maestrelli Tigrinho 012 0126422-8
Joel Macedo Soares Pereira Neto 025 0123667-5
Jorel Salomão Khury 025 0123667-5
José Carlos Dias Neto 005 0127140-5

013 0131631-0
José Cid Campelo 022 0123926-9

José Correa Porto de Abreu Neto 006 0125446-4
José Laercio Chelski 030 0120073-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 012 0126422-8
José Luiz Loureiro Palota 020 0129283-3
José Ricardo C. d. Albuquerque 011 0124188-3
José Rodrigo Sade 022 0123926-9
José Tadeu Silva 030 0120073-1
Juliana Penayo de Melo Aguiar 029 0121656-4
Jurgen Jakobs Puls 023 0122736-1
Katia Regina Leite 010 0129635-7
Leda Ramos May Correa 011 0124188-3
Leonardo Mizuno 006 0125446-4
Liadir S. S. F. P. d. O. Maldonado 026 0125795-2
Liliane Andrea do Amaral 026 0125795-2
Lineu Marques Filho 012 0126422-8
Luis Cesar Esmanhotto 017 0130352-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 027 0125763-0/01
Luiz Carlos Pasqualini 029 0121656-4
Luiz Pereira da Silva 023 0122736-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 027 0125763-0/01
Manoel Monteiro de Andrade 029 0121656-4
Mara do Rocio Simioni 020 0129283-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 027 0125763-0/01
Marcelo Conte 014 0122965-2
Marcelo Ubaldo Teixeira 001 0130700-6
Marco Antonio Padovani 002 0128731-0/01
Marcos Antonio de O. Leandro 026 0125795-2
Marcus Aurélio Liogi 023 0122736-1
Maria José Stanzani 031 0129224-4
Maria Wrobel Schatz 022 0123926-9
Maurício Sidney Fazolo 014 0122965-2
Milton Ferreira 012 0126422-8
Odila Alonso 012 0126422-8
Odilon Reinhardt 012 0126422-8
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 022 0123926-9
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 029 0121656-4
Patrícia Caetano 008 0130436-1
Patricia Carla Fernandes 013 0131631-0
Paulo Cesar Tieni 007 0124070-6
Paulo Grott Filho 008 0130436-1
Paulo Moreli 026 0125795-2
Paulo Roberto Dunaiski 022 0123926-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 027 0125763-0/01
Paulo Sérgio Daniel 018 0128066-8
Pedro Rodrigo Khater Fontes 031 0129224-4
Priscila do Nascimento Sebastião 003 0120864-2
Rafael Scabeni 014 0122965-2
Reginaldo Monticelli 028 0124273-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 016 0130794-8
Reinaldo Woellner 017 0130352-0
Renata Dequech 005 0127140-5
Ricardo C. Baggio 015 0128392-3
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 022 0123926-9
Roberto de Mello Severo 006 0125446-4
Robertta S. C. Albuquerque Bassi 011 0124188-3
Ronaldo Gomes Neves 007 0124070-6
Ronaldo da Fonseca 003 0120864-2
Rui da Fonseca 003 0120864-2
Sérgio Botto de Lacerda 027 0125763-0/01
Saionara Stadler de Freitas 008 0130436-1
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 020 0129283-3
Santino Ruchinski 002 0128731-0/01
Sergio Fernando Moro 009 0125487-5
Shirley Faetthe de A. Karigyo 030 0120073-1
Silvia de Lima Moura 007 0124070-6
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 012 0126422-8
Ubirajara Ayres Gasparin 027 0125763-0/01
Vadeir José Pereira 021 0128178-3
Vainer Ricardo Prato 023 0122736-1
Valdir Bittencourt 004 0125185-6
Valkiria Aparecida Lopes 028 0124273-7
Vitor Hugo Nachtygal 029 0121656-4
Walter Francisco Laureano 013 0131631-0
Walter Pelegrini 009 0125487-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0130700-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133932. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000180 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: J. L. S.. Advogado: Claudio Cezar Orsi, Marcelo Ubaldo
Teixeira. Apelado: M. A. W. S.. Advogado: Ahmad Abdallah.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 793. Nº Livro: 20. Julga-
do em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0002 . Processo:  0128731-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/158907. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287310 Apelação Civel. Apelante:
Paulo Danilo Baptista Martins. Advogado: Gilceo Jair Klein.
Apelado: Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto Nalon Gonza-
ga, Santino Ruchinski. Rec.Adesivo: Salazar Barreiros. Advo-
gado: Gilberto Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão
Ruchinski, Marco Antonio Padovani. Agravante: Paulo Danilo
Baptista Martins. Advogado: Gilceo Jair Klein. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
794. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sé-
tima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO (ART. 557, §
1o, DO CPC) - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO DE APELAÇÃO, ANTE À DESERÇÃO - PREPA-
RO NÃO CONCOMITANTE À INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO - RECURSO IMPROVIDO.

0003 . Processo:  0120864-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/21278. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000613 Alimentos.
Apelante: J. A. C.. Advogado: Priscila do Nascimento Sebasti-
ão. Apelado: W. A. T. C. Representado(a). Advogado: Ronaldo
da Fonseca, Rui da Fonseca. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arru-
da. Nº Acórdão: 795. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0004 . Processo:  0125185-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/57956. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000715 Declaratória. Apelante: Sof-
tcenter Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas Ltda. Ad-
vogado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Apelado: Sa-
gae Organização Fotográfica Ltda. Advogado: Valdir Bitten-
court. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 796.
Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE PROTESTO CAMBIAL CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL E DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CAMBIAL - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ESPÉCIE DO GÊNERO LO-
CAÇÃO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103, INCISO III, LETRAS “A”
E “G”, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

0005 . Processo:  0127140-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/97203. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000267 Revisional. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Silva, Frank
Ohashi Saita, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Aureilson de
Souza Fortunato. Advogado: Renata Dequech. Apelante: Au-
reilson de Souza Fortunato. Advogado: Renata Dequech. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos
Dias Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Silva, Frank
Ohashi Saita, Geraldo Caldas Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 797. Nº Livro: 20. Julgado em:
25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to a ambos os recursos de apelações, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA E AÇÃO REVISIONAL - ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EFETIVAÇÃO POS-
TERIOR DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - NOVAÇÃO -
OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DOS
DÉBITOS PRETÉRITOS À NOVA CONTRATAÇÃO QUE
SUBSTITUIU A ANTERIOR - LIMITAÇÃO CONSTITUCI-
ONAL DE JUROS (§ 3o, DO ART. 192, DA CF/88) - NORMA
QUE DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO - DISTRIBUI-
ÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS - FIXAÇÃO BEM
MENSURADA PELO JUÍZO SINGULAR - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS. - A novação cor-
responde a um meio libertário singular, a um modo especial de
extinguir-se a obrigação. É a substituição de uma dívida por
outra, eliminando-se a precedente. Desaparece a primeira e em
seu lugar, surge uma nova, restando impossibilitada a aprecia-
ção dos débitos anteriores. - O artigo 192, § 3º, da Carta da
República, é norma que depende de regulamentação para sua
aplicabilidade, sendo válido os encargos pactuados pelas par-
tes, ainda que superiores ao limite estabelecido na atual Cons-
tituição Federal.

0006 . Processo:  0125446-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/77985. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000631 Mandado de Segurança.
Apelante: André Vieira Lima Victorelli. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Dalton Bauab, Leonardo Mizuno. Apelado: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Carlos Alexandre
Negrini Bettes. Aut.Coatora: Diretor Ciretran de Londrina.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 798. Nº
Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -RETEN-
ÇÃO DE AUTOMÓVEL - SENTENÇA QUE DENEGA A
SEGURANÇA REVOGANDO A LIMINAR ANTERIORMEN-
TE CONCEDIDA - INFRAÇÃO AO ARTIGO 232 DO CÓDI-
GO DE TRANSITO BRASILEIRO - PREVISÃO EXPRESSA
DA MEDIDA ADMINISTRATIVA DE RETENÇÃO DO VEÍ-
CULO EM CASO DE CONDUÇÃO SEM OS DOCUMEN-
TOS DE PORTE OBRIGATÓRIO- LICENCIAMENTO - DO-
CUMENTO OBRIGATÓRIO - INTELIGÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 271 DO CTB - REMOÇÃO DOS
VEÍCULOS RETIDOS CONDICIONADA AO PAGAMENTO
DOS ENCARGOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA QUAL SE INCLUI O IPVA - SENTENÇA MONO-
CRÁTICA MANTIDA - RECURSO DE APELAÇÃO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0007 . Processo:  0124070-6  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
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 Protocolo: 2002/61597. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000224 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Benedita Rodrigues. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Silvia de Lima Moura. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Carlos Roberto Sca-
lassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo
Cesar Tieni, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann,
Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Apelado: Benedita Ro-
drigues. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima
Moura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 799. Nº Livro: 20. Julga-
do em: 18/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso do Município de Londrina, reformando em parte a sen-
tença, em grau de reexame necessário, e julgar prejudicado o
recurso de apelação da Autora, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA PLEI-
TEANDO O REENQUADRAMENTO FUNCIONAL, DIFE-
RENÇAS SALARIAIS ENTRE O CARGO DITO EFETIVA-
MENTE EXERCIDO E O OFICIALMENTE OCUPADO E A
CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - SENTENÇA QUE
JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA
CONDENAR O MUNICÍPIO A PAGAR AS DIFERENÇAS
DE VENCIMENTOS - DESCABIMENTO - RECURSO DO
RÉU PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL EM TODOS OS SEUS ITENS - RECURSO DA
AUTORA PREJUDICADO. REENQUADRAMENTO INDE-
PENDENTE DA REALIZAÇÃO DE CONCURSO - IMPOS-
SIBILIDADE - EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. REVOGAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - IMPROCEDÊNCIA. O direito à percepção das
diferenças correspondentes ao cargo que o servidor afirma exer-
cer só pode ser deferido, quando há efetivo reenquadramento
objetivado e exercício fático dele, com características bem de-
finidas e adequadas. Quando, como no caso, as provas indicam
que prestava serviços um tanto incontínuos e pertinentes a qual-
quer pessoa do setor, exclui-se tal pretensão. Ausência de pro-
va da inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essen-
ciais à concessão da justiça gratuita - ônus do parte contrária.
Manutenção da sentença neste tema. Recurso voluntário do
município e remessa necessária parcialmente providos, para
julgar improcedente o pedido vestibular.  Recurso da autora
prejudicado.

0008 . Processo:  0130436-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133150. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000953 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: L. C. U.. Advogado:
Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas. Apelado: A. L.
U.. Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Patrícia Caeta-
no, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 800. Nº Livro: 20. Julgado em:
25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0009 . Processo:  0125487-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/67394. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000019 Rescisão de Contrato.
Apelante: Sérgio Cattani. Advogado: João Francisco Torres,
Dinomar Borges Torres. Apelado: F.B. Açúcar e Álcool Ltda.
Advogado: Walter Pelegrini, Sergio Fernando Moro, Dirceu
Galdino. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
801. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE CANA DE AÇÚCAR - RESTITUIÇÃO PARCI-
AL DE PREÇO, PERDAS E DANOS E COMPENSAÇÃO DE
DÉBITO - SENTENÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO COM EXCLUSÃO APENAS DAS
PERDAS E DANOS - RECURSO DO RÉU ALEGANDO
NULIDADES NO PROCESSO E NA SENTENÇA - INOCOR-
RÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PREVISÃO CON-
TRATUAL DE INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES CONCEDIDOS
PELO GOVERNO PARA CANA DE AÇÚCAR  - APLICA-
ÇÃO DO INPC (INDEPENDENTE SE POSITIVO OU NE-
GATIVO), POR SER O ÍNDICE QUE MELHOR REFLETE A
REALIDADE INFLACIONÁRIA DO PAÍS - JUROS COM-
PENSATÓRIOS - AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL - INVI-
ABILIDADE DE SUA DETERMINAÇÃO - SENTENÇA “EX-
TRA PETITA” - JUROS MORATÓRIOS - INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO CONTRATUAL - REDUÇÃO AO PATAMAR
LEGAL DE 6% AO ANO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA - ADE-
QUAÇÃO AO VALOR DO MONTANTE LÍQUIDO APURA-
DO - RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.

0010 . Processo:  0129635-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123583. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002247 Alimentos. Agravan-
te: L. M. R. C. Representado(a). Advogado: Katia Regina Lei-
te, Carla Christian Backs Mansur. Agravado: E. C. J.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 802. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0011 . Processo:  0124188-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/64009. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000346 Alimentos com Re-
gulamentação de Visitas. Agravante: E. C. N. F.. Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera, Leda Ramos May
Correa. Agravado: A. A. M. F.. Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de
Albuquerque, Robertta S. C. Albuquerque Bassi. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 803. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0012 . Processo:  0126422-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/88145. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000008 Servidão. Apelante: Sa-
nepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Milton Ferrei-
ra, José Luiz Costa Taborda Rauen, Lineu Marques Filho, Odi-
lon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Apelado: Lo-
renzetti Porcelana Industrial Paraná SA. Advogado: João Maes-
trelli Tigrinho, Odila Alonso. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 804. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO CAL-
CULADA DE ACORDO COM LAUDO DO PERITO OFICI-
AL. PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO: DIFERENÇA
NOS ÍNDICES ADOTADOS PELO PERITO E PELO ASSIS-
TENTE DA AUTORA. DECISÃO CONFIRMADA. “Tratan-
do-se de servidão administrativa, deve prevalecer o valor inde-
nizatório estabelecido na sentença, quando baseado em prova
pericial digna de credibilidade, onde o valor depreciativo foi
encontrado com base em fatores específicos e corretos.”

0013 . Processo:  0131631-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/127126. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000165 Cobrança. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Patricia Car-
la Fernandes, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo
Falbo Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Posto de Gasolina
Uraí Ltda. Advogado: Walter Francisco Laureano. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 805. Nº Li-
vro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação,
para os fins anotados no corpo do acórdão. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO. APLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MUL-
TA. TR. JUROS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DECISÃO RE-
FORMADA EM PARTE. 1. Pacífica é a jurisprudência quanto
à aplicação do CDC aos contratos bancários. 2. Tratando-se de
contrato anterior à vigência da Lei 9.298, de 1.8.96, considera-
se válida a cobrança da multa no valor de 10%. 3. Admite-se a
aplicação da TR, desde que expressamente pactuada. 4. Não se
considera auto-aplicável o artigo 192, par. 3º, da CF.

0014 . Processo:  0122965-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/45823. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000123 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Ar-
naldo José da Silva, Claudio Marchioro. Apelado: Nelson Luiz
da Costa. Advogado: Rafael Scabeni, Marcelo Conte.
Rec.Adesivo: Nelson Luiz da Costa. Advogado: Rafael Scabe-
ni, Marcelo Conte. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.
Nº Acórdão: 806. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e ao
recurso adesivo. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. LAN-
ÇAMENTOS EM C/C E OPERAÇÕES FINANCEIRAS. OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR. PROCEDÊNCIA. INCONFORMIS-
MO: CARÊNCIA DE AÇÃO; FALTA DE INTERESSE DE
AGIR; PRESCRIÇÃO; INEXISTÊNCIA DE CONTAS A
PRESTAR E OBRIGAÇÃO CUMPRIDA. PROCEDÊNCIA.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. Ao correntista que, recebendo
extratos bancários, discorde dos lançamentos neles constantes,
assiste legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação
de contas visando a obter pronunciamento judicial acerca da
correção ou incorreção de tais lançamentos. 2. Em se tratando
de ação pessoal, o prazo prescricional da ação de prestação de
contas é de 20 anos. 3. O correntista pode exigir a prestação de
contas do estabelecimento bancário, mesmo que tenham sido
fornecidos extratos, já que estes se destinam a simples confe-
rência, não substituindo a ação própria. 4. Na primeira fase da
ação de prestação de contas, por se tratar de demanda declara-
tória, aplica-se, quanto à fixação dos honorários advocatícios,
o artigo 20, par. 4º, do C.P.Civil.

0015 . Processo:  0128392-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/110174. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000657 Separação. Agravan-
te: C. B. A.. Advogado: Geni Regina da Silva. Agravado: K. C.
P. A.. Advogado: Abelardo Luiz S Mendes, Ricardo C. Baggio.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Nº Acórdão: 807. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao agravo, para os
fins anotados no corpo do acórdão.

0016 . Processo:  0130794-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/135834. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000047 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor
Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger França, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Natal
Bisone Santiago. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 808. Nº Li-
vro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM C/C
E OPERAÇÕES FINANCEIRAS. OBRIGAÇÃO DE PRES-
TAR. PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO: CARÊNCIA DE
AÇÃO; FALTA DE INTERESSE DE AGIR; PRESCRIÇÃO;
INEXISTÊNCIA DE CONTAS A PRESTAR E OBRIGAÇÃO
CUMPRIDA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. “Ao correntista
que, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos
neles constantes, assiste legitimidade e interesse para ajuizar
ação de prestação de contas visando a obter pronunciamento
judicial acerca da correção ou incorreção de tais lançamentos.”
2. Em se tratando de ação pessoal, o prazo prescricional da
ação de prestação de contas é de 20 anos. 3.” O correntista
pode exigir a prestação de contas do estabelecimento bancário,
mesmo que tenham sido fornecidos extratos, já que estes se
destinam a simples conferência, não substituindo a ação pró-
pria”.

0017 . Processo:  0130352-0  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/18443. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001104 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gruber Assessoria, Consultoria e Representações Comer-
ciais Ltda, Paulo Cezar Pereira Gruber. Advogado: Reinaldo
Woellner. Apelado: Setcepar Sindicato das Empresas de Trans-
portes de Cargas no Estado do Paraná. Advogado: Francismery
Mocci, Fabiola Paula Bee Alenski, Luis Cesar Esmanhotto,
Cristiane Bientinez Sprada, Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 809. Nº
Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SINDICATO X PRESTADOR
DE SERVIÇOS. OPERAÇÕES FINANCEIRAS DESCONFI-
ÁVEIS. PROCEDÊNCIA. Inconformismo: existência de do-
cumento de REPASSE DA VERBA; ATUAÇÃO SUSPEITA
DO presidENTE DO SINDICATO e boa-fé. IMPROCEDêN-
CIA. decisão confirmada. Aquele que, como prestador de ser-
viços financeiros, recebe numerário para repassar a terceiros,
deve prestar contas deste repasse, principalmente se há suspei-
tas de atividades irregulares entre o antigo presidente do sindi-
cato e a empresa de representações comerciais.

0018 . Processo:  0128066-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/106742. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000236 Cobrança. Apelante: J. N. S..
Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: G. S. S.. Advoga-
do: Paulo Sérgio Daniel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 810. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento o recurso.

0019 . Processo:  0131195-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133659. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001159 Indenização. Apelante:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humber-
to Fernandes Silva. Apelado: Móveis Gramado Indústria e Co-
mércio de Móveis e Decorações Ltda. Advogado: Antonio Bu-
eno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
811. Nº Livro: 20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso e determi-
nar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MÓVEIS SOB
MEDIDA. ESPÉCIE DE LOCAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO
NÃO CONHECIDO. Tratando-se de decisão, proferida em ação
de indenização, decorrente de contrato de prestação de servi-
ços (móveis fabricados sob medida e não entregues), compete
ao Tribunal de Alçada processar e julgar a apelação interposta
contra aquela sentença, de acordo com o artigo 103, inc. III,
alínea a, Constituição Estadual

0020 . Processo:  0129283-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/81739. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000660 Indenização. Apelante:
Giocondo Fagundes. Advogado: Gustavo Alexandre Garcia,
José Luiz Loureiro Palota. Apelado: Neonila Demczuk Gomes.
Advogado: Mara do Rocio Simioni, Sandra Regina de Medei-
ros Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 812. Nº Livro:
20. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em declarar renunciado o agra-

vo retido e dar provimento parcial ao recurso de apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS DECORREN-
TES DE ATO ILÍCITO - SENTENÇA QUE JULGA PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL - CONDENAÇÃO NA ESFERA
CRIMINAL POR DIFAMAÇÃO E INJÚRIA - CRIMES INE-
RENTES À DIGNIDADE E À REPUTAÇÃO DA VÍTIMA -
INFLUÊNCIA NA ESFERA CÍVEL MESMO SENDO ESTA
INDEPENDENTE DA CRIMINAL NOS TERMOS DO ARTI-
GO 1525 DO CÓDIGO CIVIL- INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 91 INCISO I DO CÓDIGO PENAL - DESNECESSIDA-
DE DE SE ESPECIFICAR A EXTENSÃO DOS PREJUÍZOS
CAUSADOS - PRESUNÇÃO DE DANO COM A LESÃO DA
HONRA SUBJETIVA CONSUBSTANCIADA NA INJÚRIA
E DIFAMAÇÃO DA QUAL FORA VÍTIMA - DANO MO-
RAL- FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPOSSIBILI-
DADE - FIXAÇÃO EM VALOR CERTO - SENTENÇA MO-
NOCRÁTICA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO
DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

0021 . Processo:  0128178-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/107405. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000498 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. A. S. Representado(a).
Advogado: Vadeir José Pereira. Apelado: L. A. A. J.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 813. Nº Livro: 20. Julgado em:
25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator.

0022 . Processo:  0123926-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/59329. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000154 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Ho-
racio Rodrigues Ferraz, Maria Wrobel Schatz, Jander Luis Ca-
tarin, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Joel Toaldo, Dilce dos Santos Toaldo, Ney
Simas Pimpão, Nadir Eduardo Celli. Advogado: Rita Elizabeth
Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, Car-
los Abrão Celli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 814. Nº Livro:
21. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA QUE RECONHECE A LEGITIMI-
DADE DO BANCO DEPOSITÁRIO, HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO, QUE SUCEDEU O BANCO BA-
MERINDUS E JULGA PROCEDENTE O PEDIDO PARA
QUE INCIDA O ÍNDICE COMO PRETENDIDO NA INICI-
AL APENAS PARA AS CONTAS ABERTAS OU RENOVA-
DAS ANTES DE 16 DE JANEIRO DE 1989 - RECURSO
PRETENDENDO, PRELIMINARMENTE, O RECONHECI-
MENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO HSBC E A ILE-
GITIMIDADE EM VIRTUDE DE SE TRATAR DE DÍVIDA
DA UNIÃO, ADUZINDO, NO MÉRITO, A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL, AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO NA
ESPÉCIE PARA O RENDIMENTO PRETENDIDO E APLI-
CAÇÃO DA LEI 7730/89 PARA AS CONTAS COM INÍCIO
OU RENOVAÇÃO A PARTIR DE 16 DE JANEIRO - ALE-
GAÇÕES JÁ DEVIDAMENTE REFUTADAS PELO JUÍZO
“A QUO” (ILEGITIMIDADE, PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
E A AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO) OU EXPRES-
SAMENTE RECONHECIDA (APLICAÇÃO DA LEI 7730/89
PARA AS CONTAS COM INÍCIO OU RENOVAÇÃO A PAR-
TIR DE 16 DE JANEIRO) - RECURSO DE APELAÇÃO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0023 . Processo:  0122736-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/41584. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000203 Ação Monitória. Apelan-
te: Mármores e Granitos Londrina Ltda ME. Advogado: Alvino
Aparecido Filho. Apelado: Irmãos Jabur SA Veículos e Perten-
ces. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ricardo Prato,
Jurgen Jakobs Puls, Luiz Pereira da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 815. Nº Livro: 21. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES - AGRAVO
RETIDO - NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO - PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INI-
CIAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PRE-
LIMINARES JÁ APRECIADAS EM DESPACHO SANEADOR
- PRECLUSÃO - NÃO CONHECIMENTO - ALEGAÇÃO DE
NOVAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0024 . Processo:  0129907-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123729. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000587 Rescisão
de Contrato. Agravante: Helio Ceccato. Advogado: Carlos Ro-
berto de Oliveira. Agravado: José Carlos de Souza. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 816. Nº Livro:
21. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
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tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCI-
SÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS  -
TUTELA ANTECIPATÓRIA - INADMISSIBILIDADE ANTE
A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DES-
SA MEDIDA - RECURSO DESPROVIDO. A concessão da
tutela antecipada pressupõe, inarredavelmente, a presença dos
requisitos essenciais que a autorizem. Ausentes tais requisitos,
inviável se torna o deferimento dessa medida, impondo-se a
manutenção da decisão monocrática que a indeferiu.

0025 . Processo:  0123667-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/57186. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000010035 Ação Popular. Agravante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Cesar
Antonio da Cunha, Djalma Antonio Muller Garcia, Joel Mace-
do Soares Pereira Neto. Agravado: Oswaldo Cury. Advogado:
Jorel Salomão Khury, Ayrton Correia Rosa, Angela de Souza
Mello. Interessado: Cohab Cia de Habitacao Popular de Curiti-
ba, Luiz Gilberto Koerbes, Pompeo Carvalho de Aguiar, Mari-
sa Lilian Natal de Aguiar, Marilda Bon, Conrado Bonn Filho,
Gastão Natal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 817. Nº Livro: 21. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inter-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - MUNICÍPIO DE
CURITIBA QUE INTEGRA A LIDE NA CONDIÇÃO DE
ASSISTENTE DO AUTOR- DETERMINAÇÃO JUDICIAL
PARA QUE OS REQUERIDOS ANTECIPEM O PAGAMEN-
TO DE PARTE DOS HONORÁRIOS PERICICIAS - DECI-
SÃO QUE NÃO AFETA O AUTOR OU O LITISCONSORTE
ATIVO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE RECORRER -
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO “Para
recorrer, não basta ter legitimidade; é preciso também ter inte-
resse (RT 471/167), e este decorre do prejuízo que a decisão, a
sentença ou o acórdão possa ter causado ( RT 66/204. 71/749,
72/574, 74/391, 76/512, 104/774, STF-JTA 62/220; RTFR 71/
102, RT 604/78, JTA 94/295).

0026 . Processo:  0125795-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/82850. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000361 Separação. Agravante: C. G. F.. Advogado:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz, Paulo
Moreli. Agravado: F. I. P. G.. Advogado: Liadir Sara Seide Fécca
Pires de Oliveira Maldonado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 818. Nº
Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.

0027 . Processo:  0125763-0/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/153383. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1257630 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini. Agravado: Maria de Lourdes Nunes Lorang. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 819.
Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO (ART. 535,
II, CPC) - PRETENSÃO DE NATUREZA INFRINGENTE -
INVIABILIDADE - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS.

0028 . Processo:  0124273-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/64778. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000472 Alimentos.
Agravante: A. C. F.. Advogado: Valkiria Aparecida Lopes.
Agravado: L. M. F. Representado(a). Advogado: Reginaldo
Monticelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 820. Nº Livro: 21. Julga-
do em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0029 . Processo:  0121656-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/30003. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000877 Ação Monitória. Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Vitor Hugo Nachtygal, Manoel Monteiro de Andrade, Oswal-
do Loureiro de Mello Junior, Luiz Carlos Pasqualini, Edison
Rauen Vianna. Apelado: José Francisco de Queiroz. Advoga-
do: Juliana Penayo de Melo Aguiar, Aurora Zilio, Gabriela
Damião Cavalli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 821. Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
para, reconhecendo a legitimidade passiva do embargante para
responder à ação monitória, julgar improcedentes os embargos
opostos. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA- RECONHECIMENTO
DE ILEGITIMIDADE DE PARTE - ALEGAÇÃO DE QUE
UMA DAS FATURAS, EMITIDAS EM NOME DO APELA-
DO, REPRESENTARIA O CONSUMO DO MERCADO MU-
NICIPAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - JULGAMENTO DO
MÉRITO - POSSIBILIDADE - ART. 515, § 3º,  DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA
PELA LEI Nº 10.352/01 - PROVA - DEPOIMENTO TESTE-
MUNHAL A INDICAR A INSTALAÇÃO DE MEDIDORES
INDIVIDUAIS, A PARTIR DOS MESES RELACIONADOS
NA FATURA EM ATRASO - PENDÊNCIA, AINDA, DE CO-
BRANÇA DE FATURA RELATIVA A CONSUMO DE ME-
DIDOR INSTALADO NO ENDEREÇO RESIDENCIAL DO
EMBARGANTE - PROVIMENTO DO RECURSO, PARA
JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS.

0030 . Processo:  0120073-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/11762. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000284 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Agostinho
Hass. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
822. Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, tão apenas para excluir do julgado a condenação no
pagamento de honorários advocatícios, mantendo-se, no mais,
incólume a r. sentença impugnada. EMENTA: AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE - AÇÃO
AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO DE DEFESA AMBIENTAL
- LEGITIMIDADE ATIVA - ART. 5º, I, DA LEI 7.347/85 -
NÃO COMPROVAÇÃO- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - PRELIMINAR SUSCITADA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA SENTEN-
ÇA, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PELO ÓRGÃO
MINISTERIAL - INADMISSIBILIDADE - INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL - APELAÇÃO DA AUTORA,
INSURGINDO-SE CONTRA A CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS - PRO-
CESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CI-
TAÇÃO DO REQUERIDO NÃO EFETIVADA - EXCLUSÃO
DA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, MANTIDA
A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS- RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0031 . Processo:  0129224-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/118484. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Agra-
vante: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Advogado: Pedro Rodri-
go Khater Fontes. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Maria José Stanzani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 823. Nº Livro: 21. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo de
instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AGRAVANTE - PARTE ILEGÍTIMA -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05487
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0133512-8
Izabela Cristina Rücker Curi 002 0133512-8
Jonas Carvalho Goulart 002 0133512-8
Jonas Goulart 002 0133512-8
José Emílio Bruno Ambrósio 002 0133512-8
José Roberto Della T. Trautwein 001 0127005-1
Lenir Gonçalves da Silva Filho 001 0127005-1
Luiz Rodrigues Wambier 002 0133512-8
Marcelo Nassif Maluf 001 0127005-1
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0127005-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0133512-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0127005-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/96144. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000521 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: G. W. R.. Advogado: Lenir Gon-
çalves da Silva Filho, Ronildo Gonçalves da Silva. Agravado:
A. S.. Advogado: Marcelo Nassif Maluf, José Roberto Della
Tonia Trautwein. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por G. W. R.
em face da decisão da Drª Juíza de Direito da 3ª Vara de Famí-
lia desta Capital que, na ação de guarda e responsabilidade,
cumulada com regulamentação do direito de visitas ajuizada
por A. S., determinou, em sede de liminar, que o ora Agravante
exerça o direito de visita aos filhos em sábados alternados, das
09:00 às 18:00 horas. Alega não serem verdadeiros os fatos
alegados pela autora daação principal e que a decisão de o fi-
lho menor morar com o pai foi tomada por ambos os litigantes,
atendendo a pedido do próprio menor, não sendo tomada unila-

teralmente conforma alegado pela autora. Afirma que o pró-
prio menor F., que conta com 12 anos de idade, não concorda
com tão pouco tempo de visitação e quer morar com o pai,
conforme consta de carta por ele próprio redigida. Sustenta a
ausência dos requisitos legais para a concessão da liminar ata-
cada, e colima o provimento do recurso para o fim de que per-
maneça com a posse e guarda do filho F.. O pleito de suspensão
liminar da decisão guerreada restou indeferido pela douta Pre-
sidência desta Corte (fls. 38/40). Em sua resposta de fls. 67/75,
a Agravada argúi, em preliminar, a ausência de pressupostos
recursais, qual seja, a falta da certidão de intimação da decisão
agravada, além de não ter sido instruído o recurso com cópia
da inicial da medida cautelar preparatória de busca e apreensão
que tramita na 3ª Vara de Família desta Capital. No mérito,
refuta as alegações postas pelo Agravante e pleiteia a manuten-
ção da decisão agravada. Parecer da douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 85/91), pelo desprovimento do recurso. Por de-
terminação do eminente Juiz Relator Convocado, veio aos au-
tos a cópia do parecer exarado pelo Serviço de Psicologia que
atua junto às Varas de Família desta Capital (fls. 105/107). 2.
O recurso perdeu totalmente seu objeto, em face da decisão
proferida na audiência de instrução e julgamento levada a efei-
to nos autos principais, onde foi efetuado acordo entre os liti-
gantes sobre a guarda do menor F. S. R.. Com efeito, consta do
referido termo de acordo que o processo ficará suspenso por
seis meses, período em que o menor permanecerá sob a guarda
do pai, sendo facultado à mãe o direito de visitá-lo e tê-lo em
seu poder todas as quartas feiras, das 08:00 às 18:00 horas.
Naquela mesma oportunidade os litigantes se compuseram a
respeito das visitas de final de ano, e que a transferência do
menor, para a casa do pai, dar-se-á no dia 16 de dezembro pró-
ximo vindouro. Assim, o presente recurso, que visava exata-
mente a reforma da decisão monocrática que havia deferido
liminarmente a guarda de F. para a mãe, resta totalmente preju-
dicado, motivo porque, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. In-
timem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. Mário Rau,
Relator.

0002 . Processo:  0133512-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/166329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001539 Cautelar. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Luiz Rodrigues Wambier, José Emílio Bruno Ambrósio.
Apelado: Cesar Augusto Teixeira. Advogado: Jonas Carvalho
Goulart, Jonas Goulart. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

1. Trata-se de decisão, proferida nos autos de medida cautelar
de exibição de documentos c/c pedido cautelar de suspensão
de inscrição em Serasa e SPC e impedimento de novas inscri-
ções (1.539/01), ajuizada por CÉSAR AUGUSTO TEIXEIRA,
em face do BANCO ITAÚ S/A, que julgou procedente a ação
“para o fim de admitir como verdadeira e indevida a inscrição
do nome do autor junto ao Serasa e SPC, uma vez que o reque-
rido deixou de exibir todos os documentos” e condenando o
requerido ao pagamento das verbas de sucumbência. Inconfor-
mado, o requerido interpôs recurso de apelação, pugnando pela
reforma da sentença.  O apelado contra-arrazoou o recurso. 2.
A competência para apreciar o presente recurso é do egrégio
Tribunal de Alçada do Estado, porque: a) o valor dado à ação
cautelar é de R$1.835,00 (fl. 13), isto é, inferior a vinte vezes o
salário mínimo da época; b) sendo ajuizada ação principal, deve
prevalecer como valor dado à causa o atribuído a cautelar, para
efeito de fixação da competência recursal e c) compete ao Tri-
bunal de Alçada julgar em grau de recurso “as ações de proce-
dimento sumário” (art. 104, inciso III, letra f, da Constituição
Estadual), e todas as ações proferidas no âmbito daquelas de-
mandas. A propósito, já assentou a jurisprudência da 3ª Câma-
ra: “APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA CAUSA - INFERI-
OR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS -  COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA COR-
TE. O rito processual é matéria de ordem pública e portanto,
indisponível. Tratando-se de ação que, pelo valor da causa,
deveria ter seguido o procedimento sumário, a competência para
o exame do recurso é do Tribunal de Alçada, nos termos do
artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Constituição do Estado do
Paraná” (acórdão n° 22.199). Idem, acórdão nº 1.351/6ª Câma-
ra. 3. Por isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o egrégio
Tribunal de Alçada do Estado, determinando que os autos se-
jam encaminhados àquele Colegiado, de acordo com o art. 140,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, para os fins de direito.
4. INTIMEM-SE. Curitiba, em dois de dezembro de dois mil e
dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05483
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr Lourenço de Gouveia 016 0128173-8
Adriana Lacerda Vieira 002 0124983-8
Adriano Daleffe 039 0122606-8/01
Adriano Pimentel Marcovici 027 0127684-2
Airton Savio Vargas 007 0127962-1
Alessandra Gaspar Berger 001 0126097-5/01

040 0123234-6
Alessandro Moreira do Sacramento 028 0129659-7

031 0130739-7
032 0129688-8

Alexandre Battini 001 0126097-5/01
040 0123234-6

Amanda Louise Ramajo C. Giusti 004 0128795-4
Ana Lúcia França 003 0125390-7
André Renato Miranda Andrade 008 0128369-4

023 0128244-2
024 0128386-5
029 0128262-0
034 0128253-1

Andrey Herget 036 0129225-1
Anita Caruso Puchta 008 0128369-4

023 0128244-2
024 0128386-5
029 0128262-0
034 0128253-1

Anito Rocha de Oliveira 030 0125677-9
Antonio Martins Neto 038 0128463-7
Arlindo Menezes Molina 030 0125677-9
Ary Bracarense Costa Junior 031 0130739-7

032 0129688-8
Auderi Luiz de Marco 030 0125677-9
Aurimar José Turra 036 0129225-1
Célio Pereira Oliveira Neto 038 0128463-7
Carlos Eduardo Santos Geisler 018 0129105-4
Cassiano Luiz Iurk 001 0126097-5/01

040 0123234-6
Celso Lucinda 011 0119627-2
Cesar Augusto Guimarães Pereira 039 0122606-8/01
Cibelle Diana Mapelli 008 0128369-4

023 0128244-2
024 0128386-5
029 0128262-0
034 0128253-1

Cláudia Fabiana Giacomazzi 032 0129688-8
Claudia Viginotti Milanes 005 0127051-3
Claudio Xavier Petryk 003 0125390-7
Clecius Alexandre Duran 016 0128173-8
Dinorah Alvares Cruz 032 0129688-8
Donizetti de Oliveira 014 0122728-9
Edson Isfer 012 0128079-5/01
Eduardo Sene Cardoso 013 0123481-5
Eduardo Ventura Medeiros 012 0128079-5/01
Egon Bockmann Moreira 039 0122606-8/01
Eliane Mazzuco 021 0122839-7
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 036 0129225-1
Elpídio Edson Ferraz 017 0121190-1
Elyseu Zavataro 017 0121190-1
Erlon Antonio Medeiros 036 0129225-1
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0126097-5/01

040 0123234-6
Evandro Corral Morales 002 0124983-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0128369-4

023 0128244-2
024 0128386-5
029 0128262-0
034 0128253-1

Fábio Ferreira Bueno 033 0128074-0
Fábio de Almeida Braga 028 0129659-7

031 0130739-7
Fabiano Jorge Stainzack 001 0126097-5/01
Fabio Goes Acerbi 028 0129659-7

031 0130739-7
Fernão Justen de Oliveira 039 0122606-8/01
Fernando Cezar Ferreira de Souza 012 0128079-5/01
Fernando Muniz Santos 027 0127684-2
Francisco Leite da Silva 028 0129659-7
Francislaine Ruiz 009 0130926-0
Gabriela de Paula Soares 004 0128795-4
Geraldo Manjinski Junior 019 0128634-6
Gerson de Oliveira Bonatti 007 0127962-1
Helio Eduardo Richter 027 0127684-2
Humberto Graça Neto 002 0124983-8
Inaê Fantinati Colombo 017 0121190-1
Jacqueline Andrea Wendpap 027 0127684-2
Jaime Pego Siqueira 022 0123966-3
João Antonio Vieira Filho 002 0124983-8
João Casillo 025 0126450-2/01
João Domingos Tonello 014 0122728-9
João Otávio de Noronha 003 0125390-7
Joaquim Alves de Quadros 015 0127700-1
Joaquim Tramujas Filho 027 0127684-2
Jonice Pereira Bouças Godinho 017 0121190-1
José Antônio Gomes de Araújo 012 0128079-5/01
José Augusto Carneiro Andrade 019 0128634-6
José Ivan Guimarães Pereira 009 0130926-0
José Leocádio de Camargo 020 0126675-9
José Ribeiro 021 0122839-7
Jozelia Nogueira Broliani 025 0126450-2/01
Juarez Martins do Carmo 027 0127684-2
Julio Cezar Zen Cardozo 004 0128795-4
Jurandir Mariscal 028 0129659-7

031 0130739-7
Kurt Werner Reichenbach 022 0123966-3
Laura Rosa da Fonseca 025 0126450-2/01
Leila Garcia Requena 039 0122606-8/01
Liana Maria Taborda Ramos Torres 006 0127855-1
Lilian de Fátima Taborda Ramos 006 0127855-1
Liliane Andrea do Amaral 009 0130926-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 032 0129688-8
Luciana Pigatto Monteiro 025 0126450-2/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 025 0126450-2/01
Luciane Vanin Guilhen 004 0128795-4
Ludmila Mesquita 027 0127684-2
Luiz Alberto Lima 033 0128074-0
Luiz Allende Toha Bastos 001 0126097-5/01
Luiz Daniel Felippe 012 0128079-5/01
Luiz Felipe Haj Mussi 038 0128463-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 020 0126675-9
Luiz Fernando Schlichta 039 0122606-8/01
Luiz Fernando Zornig Filho 038 0128463-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 040 0123234-6
Luiz Lopes Barreto 005 0127051-3
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 014 0122728-9
Márcio Antonio Sasso 003 0125390-7

030 0125677-9
Márcio Ribeiro Pires 030 0125677-9
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 012 0128079-5/01
Manoel Martins Júnior 002 0124983-8
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Marçal Justen Filho 039 0122606-8/01
Marcello Reus Darin de Araújo 011 0119627-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 028 0129659-7

031 0130739-7
032 0129688-8

Marco Antônio Lima Berberi 004 0128795-4
Marcos Antonio de O. Leandro 009 0130926-0
Marcos Babinski Marochi 035 0132024-9
Maria Adilia Gouveia 016 0128173-8
Maria Fernanda Figueira Rossi 005 0127051-3
Maria Misue Murata 004 0128795-4
Maria Terezinha Navarro 005 0127051-3
Marilise Teixeira 025 0126450-2/01
Maurício Sidney Fazolo 036 0129225-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 026 0128826-4

037 0128850-0
Miguel Antonio Slowik 003 0125390-7
Murilo Zanetti Leal 015 0127700-1
Nelson Busato 035 0132024-9
Nelson Luís Ribeiro 040 0123234-6
Nelson Luiz Velloso Filho 016 0128173-8
Nelson Olivas 038 0128463-7
Oksandro Osdival Gonçalves 020 0126675-9
Patricia de Barros C. Casillo 025 0126450-2/01
Paulo Dequech 002 0124983-8
Paulo Moreli 009 0130926-0
Paulo Osamu Sakamoto 013 0123481-5
Paulo Roberto de Souza Jamur 027 0127684-2
Priscila Yumiko Sakamoto 013 0123481-5
Rafael Ferreira Filippin 027 0127684-2
Raul Maia Chapaval 003 0125390-7
Realina Pereira Chaves Batistel 030 0125677-9
Riccardo Bertotti 040 0123234-6
Roberto Ferreira 017 0121190-1
Robson Ivan Stival 015 0127700-1
Rogerio Dyniewicz 035 0132024-9
Ronildo Gonçalves da Silva 025 0126450-2/01
Rosana Jardim Riella 015 0127700-1
Rosangela Maria Lucinda Nunes 011 0119627-2
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 010 0128711-8
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 006 0127855-1
Saulo Bonat de Mello 003 0125390-7
Sidney Martins 039 0122606-8/01
Silmara Bonatto 025 0126450-2/01
Simone Pacheco de Oliveira 025 0126450-2/01
Tânia Valéria de Oliveira 005 0127051-3
Vagner Marques de Oliveira 032 0129688-8
Vinícius Eduardo Eclache 012 0128079-5/01
Vinicius de Andrade Mendes 021 0122839-7
Vital Mauricio Cogo 019 0128634-6
Vitor Leal 015 0127700-1
Wadson Nicanor Peres Gualda 010 0128711-8
Yolanda Nella Voigt Consentino 013 0123481-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0126097-5/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/149330. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1260975 Agravo de Instrumento. Agravante: Patricia Santos
Cardoso. Advogado: Luiz Allende Toha Bastos. Agravado: Di-
retor da Divisão de Pensões do Instituto de Previdência do Pa-
raná. Embargante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Alexandre Battini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1093. Nº Livro: 28.
Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM DESPACHO QUE RECE-
BEU O AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECLUSÃO -
EMBARGOS QUE DEVERIAM SER OPOSTOS CONTRA
AQUELA DECISÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
AGRAVADA PARA CONTRA-ARRAZOAR O AGRAVO -
DESNECESSIDADE, TENDO EM VISTA QUE A AGRAVA-
DA AINDA NÃO FIGURAVA NA LIDE E NÃO POSSUÍA
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS - EMBARGOS
REJEITADOS.

0002 . Processo: 0124983-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/67960. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000298 Reparação de
Danos. Apelante: Luiz Alberto Pereira Paixão. Advogado: Paulo
Dequech. Apelado: Espólio de Habib Sarkis. Advogado: Ma-
noel Martins Júnior, Evandro Corral Morales, João Antonio
Vieira Filho, Humberto Graça Neto, Adriana Lacerda Vieira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1094. Nº
Livro: 28. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, para reduzir o valor da indeni-
zação para o equivalente a 100 (cem) vezes o valor do salário
mínimo, este apenas como referência, nesta data. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS - AÇÃO INDENIZA-
TÓRIA - VEICULAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA NI-
TIDAMENTE OFENSIVA À HONRA E À REPUTAÇÃO DA
VÍTIMA - PROVA DE EFETIVO PREJUÍZO - DESNECES-
SIDADE - INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO EM VALOR EXOR-
BITANTE SEGUNDO A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCI-
AL - REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO - PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE E DA JUSTA INDENIZAÇÃO. Apelo parci-
almente provido. 1. Ao redigir e fazer publicar em jornal de
ampla circulação local artigo de opinião de conteúdo ofensivo
e atentatório à honradez e a imagem do ofendido na comunida-
de onde vivia, agiu o ofensor com indiscutível “animus diffa-
mandi” ou “calumniandi”, circunstância que o torna responsá-
vel pelos danos morais perpetrados (CF, art. 5º, V e X). 2. “Dis-
pensa-se a prova de prejuízo para demonstrar a ofensa ao mo-

ral humano, já que o dano moral, tido como lesão à personali-
dade, ao âmago e à honra da pessoa, por vezes é de difícil cons-
tatação, haja vista os reflexos atingirem parte muito própria do
indivíduo - o seu interior.” (REsp 85.019-RJ, 4ª Turma., rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 18.12.98, p. 358) 3.
A indenização pelo dano moral deve ser fixada de modo a ofe-
recer compensação ao ofendido, bem como de impor sanção ao
ofensor capaz de desestimular a reincidência na prática de atos
ilícitos semelhantes, não podendo servir como meio de enri-
quecimento sem causa.

0003 . Processo: 0125390-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/77418. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000304 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Claudio Xavier Pe-
tryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Sleiman Ahmad
el Hage. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
1095. Nº Livro: 28. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, mantendo-se a sentença monocrá-
tica em sua integralidade. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM FACE DE ENTI-
DADE BANCÁRIA - PRIMEIRA FASE - OBRIGAÇÃO EM
FACE DO CORRENTISTA, INDEPENDENTEMENTE DO
ENVIO DE EXTRATOS. DECISÃO MANTIDA. Recurso des-
provido. As entidades bancárias, por cuidarem da administra-
ção dos recursos financeiros confiados à sua guarda acabam
gerindo patrimônio alheio ficando sujeitas a prestar contas em
ação própria. O tão só envio de extratos ao correntista não tem
o condão de excluir o exame judicial da regularidade e exati-
dão dos lançamentos neles efetuados, por tratar-se de docu-
mentos destinados a simples conferência.

0004 . Processo: 0128795-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/114065. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000276 Embargos de Terceiro.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Gabriela de Paula
Soares, Julio Cezar Zen Cardozo, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Maria Misue Murata. Apelado: Amalia Maria Goldberg
Godoy. Advogado: Luciane Vanin Guilhen. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1096. Nº Livro: 28. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PENHORA DE IMÓVEL EM
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - LE-
GITIMIDADE DO POSSUIDOR (CPC, ART. 1046, § 1º) -
COMPRA E VENDA NÃO LEVADA AO REGISTRO IMO-
BILIÁRIO - POSSE ANTERIOR AO ATO DE CONSTRIÇÃO
E À PRÓPRIA EXECUÇÃO - PROVA DOCUMENTAL NÃO
DESCONSTITUÍDA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. Apelação não provida. O
possuidor de boa-fé detém legitimidade para interpor embar-
gos de terceiro fundados na alegação de posse advinda de con-
trato particular de compra e venda de imóvel, ainda que não
inscrito no Registro de Imóveis, visando assegurar o direito de
excluir da penhora o bem possuído, em processo de execução
onde não foi parte, nos termos do artigo 1.046, § 1° do Código
de Processo Civil, se os documentos trazidos com a inicial bas-
tam, por si só, para a formação do livre convencimento judicial
quanto a anterioridade do negócio e da posse, em relação ao
início da execução.

0005 . Processo: 0127051-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/96289. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001238 Alimentos.
Agravante: M. A. T.. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto, Maria Fernanda Figueira Rossi, Claudia Vigi-
notti Milanes. Agravado: L. B. T. Representado(a). Advogado:
Maria Terezinha Navarro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1097. Nº Livro: 28.
Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
parcial provimento ao agravo de instrumento, fixando-se em
30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos do agravante o
montante a título de alimentos provisórios.

0006 . Processo: 0127855-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/103746. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001803 Busca e Apreensão
de Menor. Agravante: N. F. S., C. S., N. E. R., C. R. S. R..
Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Torres, Lilian de Fáti-
ma Taborda Ramos. Agravado: D. O. S.. Advogado: Rossana
Margot Cavaciocchi Correa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1098. Nº Livro: 28.
Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar provido o agravo de instrumento, a fim de que seja mantida
a guarda do menor com os avós paternos.

0007 . Processo: 0127962-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/104306. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000228 Rescisão de Con-
trato. Agravante: A W Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Airton Savio Vargas. Agravado: José Raimundo da
Silva. Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
1099. Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar desprovido o agravo de instrumento, a fim de manter incó-
lume a decisão que antecipou os efeitos da tutela, no sentido de
suspender a inscrição do nome do agravado junto ao SCPC.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - INCLU-
SÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTRO DE RESTRI-
ÇÃO DE CRÉDITO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DETER-
MINANDO A SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
AUTOR NO SCPC - POSSIBILIDADE. Agravo Desprovido.
A discussão judicial da origem da dívida que motivou a inscri-
ção do nome do Autor nos cadastros restritivos de crédito é
suficiente para autorizar a antecipação da tutela suspendendo o
ato praticado pelo credor.

0008 . Processo: 0128369-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/110082. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000041 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Lauri Fran-
cisco Padilha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1100. Nº Livro: 29. Julgado em:
11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar provido o agravo de instrumento, revogando-se o despacho
que determinou a antecipação das custas de transporte do se-
nhor oficial de justiça. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DOS
OFICIAIS DE JUSTIÇA - NECESSIDADE DE PRÉVIA JUS-
TIFICAÇÃO EM VIRTUDE DO ENDEREÇO DO EXECU-
TADO E ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES. Agravo provi-
do. A Fazenda Pública só estará obrigada a antecipar o custeio
do transporte do Oficial de Justiça para o cumprimento de man-
dados executivos fiscais quando forem previamente justifica-
dos não só a absoluta necessidade do transporte, como o valor
indispensável para o seu custeio, que quando possível, deve
limitar-se ao simples fornecimento de passagens de ônibus, já
que essa obrigação da Fazenda não pode constituir-se em au-
mento de ganhos dos meirinhos, que dela já recebem salários.

0009 . Processo: 0130926-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135898. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000225 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Aparecido Donizete da Silva. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea
do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 1101. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -
TUTELA ANTECIPADA - PEDIDO DE ABSTENÇÃO LAN-
ÇAMENTO DO NOME DO DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE DISCUSSÃO
JUDICIAL EM RELAÇÃO AO “QUANTUM” DEVIDO -
RECURSO PROVIDO. Estando em discussão a ação revisio-
nal, em relação ao montante devido, é descabida a inscrição do
nome do devedor nos serviços de proteção ao crédito, sob pena
de se estar coagindo o devedor a efetuar o pagamento de um
“quantum” que posteriormente poderá ser declarado indevido.

0010 . Processo: 0128711-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/113752. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000390 Concordata. Agravan-
te: C. Vimar Comercial de Vidros Maringá Ltda - Vidrotec.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silguei-
ro Amado Peres Gualda. Interessado: Carlos Eduardo Buchweitz
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1102. Nº Livro: 29.
Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, para refor-
mar a decisão singular que decretou a falência da empresa agra-
vante, deferindo o processamento da concordata preventiva nos
termos pedido na inicial. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - IN-
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO SOB ALEGAÇÃO
DE FRAUDE - EXISTÊNCIA DE TODAS AS CONDIÇÕES
FORMAIS PARA O PROCESSAMENTO CONFORME DIS-
PÕE O ARTIGO 158 DA LEI FALIMENTAR. REFORMA
INTEGRAL DA DECISÃO QUE DECRETOU A FALÊNCIA
DA EMPRESA. Agravo Provido. Cumprindo todas as exigên-
cias de ordem formal enumeradas no artigo 158 da Lei de Fa-
lências, a tendência jurisprudencial é no sentido de deferir-se o
processamento da concordata, pois sob o ângulo do interesse
social, os efeitos da concordata são menos prejudiciais que os
produzidos pela falência.

0011 . Processo: 0119627-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/7225. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200000000622 Retificação de Registro. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná, João Carlos Born. Advogado:
Celso Lucinda, Rosangela Maria Lucinda Nunes. Apelado: El-
vira Hilda Born Heeren, Lucia Meyer, Nelson Carlos Rodol-
pho Eschholz, Carlos Born, Cláudio Born, Carmen Born Schen-
berger. Advogado: Marcello Reus Darin de Araújo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1103. Nº Livro:
29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: PROCESSO DE RETIFICA-

ÇÃO - REGISTRO IMOBILIÁRIO - ALTERAÇÃO DE ÁREA
- IMPUGNAÇÃO INTERESSADO - IMPOSSIBILIDADE VIA
ADMINISTRATIVA - REMESSA VIAS ORDINÁRIAS. Ha-
vendo impugnação quanto ao pedido de retificação, ou esta
puder causar prejuízo a terceiros, é imperativo à remessa dos
autos às vias ordinárias.

0012 . Processo: 0128079-5/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/157207. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1280795 Apelação Civel. Apelante: H.
Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ventura
Medeiros, José Antônio Gomes de Araújo, Luiz Daniel Feli-
ppe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer.
Apelado: José Marques Filho. Advogado: Fernando Cezar Fer-
reira de Souza, Vinícius Eduardo Eclache. Embargante: H. Fran-
ck Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ventura Medei-
ros, José Antônio Gomes de Araújo, Luiz Daniel Felippe, Ma-
noel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 1104. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
RECURSO JÁ ANALISADO - PRETENSÃO REDISCUSSÃO
MATÉRIA JULGADA - EMBARGOS REJEITADOS.

0013 . Processo: 0123481-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/53444. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001688 Retifica-
ção. Apelante: L. C. T. O. C.. Advogado: Eduardo Sene Cardo-
so, Yolanda Nella Voigt Consentino, Paulo Osamu Sakamoto,
Priscila Yumiko Sakamoto. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1105. Nº Livro:
29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0014 . Processo: 0122728-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/44536. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001490 Exoneração
de Alimentos. Apelante: J. W. P.. Advogado: João Domingos
Tonello, Lyslaine Cruz de Moura Reijrink. Apelado: M. T. C.
P.. Advogado: Donizetti de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 1106. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0015 . Processo: 0127700-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/101075. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000565 Indenização. Agravan-
te: Luciano José Theis. Advogado: Vitor Leal, Murilo Zanetti
Leal, Joaquim Alves de Quadros. Agravado: Renault do Brasil
SA. Advogado: Robson Ivan Stival, Rosana Jardim Riella. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 1107. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, reforman-
do-se integralmente a decisão singular que rejeitou a impugna-
ção apresentada pelo agravante, a fim de que seja oportunizado
ao perito manifestar-se sobre a impugnação e, caso não con-
corde em reduzir o valor dos honorários, seja nomeado outro
perito para realizar a tarefa. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA - PROVA PERICIAL -
VALOR EXCESSIVO DE HONORÁRIOS - REDUÇÃO NO-
MEAÇÃO DE OUTRO “EXPERT” PARA A REALIZAÇÃO
DO LAUDO. DECISÃO REFORMADA. Agravo Provido. Re-
velando-se excessivos os honorários solicitados pelo “expert”
e a parte não concordando com seu valor, a solução é oportuni-
zar ao perito que se manifeste sobre a impugnação e, caso não
concorde em reduzir o montante dos honorários, nomear o juiz
outro perito que realize a tarefa.

0016 . Processo: 0128173-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/108369. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Raymundo Arcy Lopuch, Ilária Isabel Lopes Lopuch.
Advogado: Nelson Luiz Velloso Filho, Acyr Lourenço de Gou-
veia, Maria Adilia Gouveia. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 1108. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar desprovido o agravo de instrumento, mantendo-se integral-
mente a decisão que manteve válida a penhora sobre o Lote
urbano nº 26, da quadra 86 situado em Terra Roxa. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL - PE-
NHORA DE LOTE URBANO - ARGÜIÇÃO DO IMÓVEL
ESTAR DESTINADO A RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA - AU-
SÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA NOS AUTOS. DECISÃO
MANTIDA. Agravo Desprovido. A Lei nº 8009/90 exige que o
devedor comprove que o imóvel objeto da penhora é destinado
à residência da família. Contudo, havendo nos autos prova ex-
cludente da sobredita impenhorabilidade, não cabe ao julgador
aplicar referida legislação, devendo manter a constrição judici-
al sobre o imóvel em discussão.

0017 . Processo: 0121190-1 Apelação Cível
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 Protocolo: 2002/25662. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000129 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M.
D. S.. Advogado: Elyseu Zavataro. Apelado: W. S. F.. Advoga-
do: Roberto Ferreira, Elpídio Edson Ferraz, Jonice Pereira
Bouças Godinho, Inaê Fantinati Colombo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1109. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para converter o feito em diligência, nos
termos da fundamentação.

0018 . Processo: 0129105-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117331. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001773 Alimentos. Agravan-
te: G. R. P., T. C. Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo
Santos Geisler. Agravado: L. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1110. Nº
Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo.

0019 . Processo: 0128634-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/112265. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000840 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L.
A. S.. Advogado: Vital Mauricio Cogo, José Augusto Carneiro
Andrade. Apelado: M. S. A. A. Representado(a). Advogado:
Geraldo Manjinski Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 1111. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/
2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo.

0020 . Processo: 0126675-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/87971. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800021541 Rescisão de Contrato.
Apelante: Laurici Gassner Funo. Advogado: Luiz Fernando
Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apelado: Rui
Sasazawa. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1112. Nº Livro: 29.
Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRÉ-CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE PONTO COMERCIAL E INSTA-
LAÇÕES - AJUSTE TÁCITO DE “FRANCHISING” (LEI Nº
8.955, DE 15.12.94) - PEDIDO DE RESCISÃO - MORA DO
VENDEDOR CARACTERIZADA - PROCEDÊNCIA - CUL-
PA CONCORRENTE, PORÉM LEVE, DA COMPRADORA -
REPOSIÇÃO DAS PARTES AO “STATUS QUO ANTE” (CC,
ART. 1.092, § ÚN., E 1.059). Apelo parcialmente provido. Sen-
tença reformada. 1. Restando evidenciada a pactuação tácita
de “franchising”, e a violação do “franqueador” das obrigações
impostas pelo artigo 3º da Lei de Franquias, bem como do prin-
cípio geral da boa-fé que deve nortear todas as relações obriga-
cionais, tem direito a franqueada à resilição ou rescisão do pac-
tuado, nos termos do parágrafo único do artigo 1.092 combina-
do com o artigo 1.059 do Código Civil. 2. Reconhecida a culpa
leve da franqueada pelo malogro do empreendimento, devem
as perdas e danos serem distribuídas eqüitativamente. Apelo
provido para este fim.

0021 . Processo: 0122839-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/47733. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000393 Declaratória. Agravante:
Rodrigo Barrozo, Marcos Medeiros de Albuquerque, Fernando
Loures Salinet Filho. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes.
Agravado: Funarpen - Fundo de Apoio ao Registro Civil de
Pessoas Naturais. Advogado: José Ribeiro, Eliane Mazzuco.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 1113. Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, re-
conhecer a inconstitucionalidade “em tese” dos artigos 2º, VIII,
7º e 11 da Lei Estadual nº 13.228/2001, e na forma do caput do
artigo 481 do Código de Processo Civil, suspender o julgamen-
to, submetendo a questão ao colegiado jurisdicional máximo
deste Tribunal. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NOTÁRIOS E REGISTRADORES - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES DECOR-
RENTES DA LEI ESTADUAL Nº 13.228/01, QUE CRIOU O
FUNDO DE APOIO AO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS - “FUNARPEN”, MEDIANTE COMPRA COM-
PULSÓRIA DO “SELO DE AUTENTICIDADE” - PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NEGADO EM PRIMEIRO
GRAU - RECURSO - QUESTÃO PRIORITÁRIA - DECLA-
RAÇÃO, “INCIDENTER TANTUM”, DA INCONSTITUCI-
ONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, VIII, 7º E 11 DA REFERI-
DA LEI - INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA “EM
TESE” - SUBMISSÃO DO JULGAMENTO AO EGRÉGIO
ÓRGÃO ESPECIAL (CPC, ART. 481) - SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO. Há, “em tese”, antinomia entre os artigos 2º,
VIII, 7º e 11 da Lei Estadual nº 13.228/2001, que criou o Fun-
do de Apoio ao Registro Civil de Pessoas Naturais - FUNAR-
PEN, com o objetivo precípuo de “...custear os atos praticados
gratuitamente pelo Registrador Civil de Pessoas Naturais...”, e
o artigo 22, parágrafo XXV da Constituição Federal, que esta-
belece a competência privativa da União em legislar sobre os
registros públicos; bem como o artigo 5º, LXXVI, letras “a” e
“b”. Por força dos regramentos próprios do chamado controle

difuso da constitucionalidade previsto no artigo 97 da Carta
Magna, impõe o caput do artigo 480 do Código de Processo
Civil que o órgão fracionário a que tocar o conhecimento do
processo submeta a questão ao colegiado jurisdicional máximo
do Tribunal. Julgamento suspenso para este fim.

0022 . Processo: 0123966-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/59826. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000140 Indenização. Agravante:
Jorge Roberto Talamini Borges. Advogado: Kurt Werner Rei-
chenbach. Agravado: José Carlos Schecheli. Advogado: Jaime
Pego Siqueira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1114. Nº Livro: 29. Julgado em:
18/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, a fim de
que seja anulada a audiência de conciliação, devendo outra ser
designada, com a fixação dos pontos controvertidos. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUDIÊNCIA CONCI-
LIATÓRIA - DEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS
ORAIS - AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS - AFRONTA AO ARTIGO 331, PARÁGRAFO 2º
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO ANULADA. Agravo Provido. A falta de fixação
dos pontos controvertidos por ocasião da audiência conciliató-
ria, onde o julgador defere a produção probatória, impõe às
partes um gravame, consistente em não especificar ou delimi-
tar a abrangência da prova a ser produzida.

0023 . Processo: 0128244-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109033. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000006 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Joceli Brizola.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 1115. Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar parcialmente provido o agravo de instrumento, a fim de que
seja recolhido o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) referen-
te às custas para transporte e cumprimento do mandado de pe-
nhora pelo senhor Oficial de Justiça. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS DE CON-
DUÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - MUNICÍPIO DIS-
TANTE 30 KM DA SEDE DA COMARCA - DEFICIÊNCIA
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO - RAZOABILIDA-
DE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁRIO NOS VALORES
FIXADOS PELA PORTARIA BAIXADA PELO JUÍZO “A
QUO”. Agravo parcialmente provido. A Fazenda Pública só
estará obrigada a antecipar o custeio do transporte do Oficial
de Justiça para o cumprimento de mandados executivos fiscais
quando forem previamente justificados não só a absoluta ne-
cessidade do transporte, como o valor indispensável para o seu
custeio, que quando possível, deve limitar-se ao simples forne-
cimento de passagens de ônibus, já que essa obrigação da Fa-
zenda não pode constituir-se em aumento de ganhos dos meiri-
nhos, que dela já recebem salários.

0024 . Processo: 0128386-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/110101. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000022 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Moisés e Renato
Manfrin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1116. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EXECUÇÃO FISCAL ADIANTAMENTO DO PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS DE DILIGÊNCIAS NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo: 0126450-2/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/146895. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1264502 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Jozelia Nogueira Broliani, Silmara Bonatto, Ronil-
do Gonçalves da Silva. Agravado: Transportadora Simonetti
Ltda. Advogado: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro, Pa-
tricia de Barros Correia Casillo, Simone Pacheco de Oliveira,
Marilise Teixeira. Embargante: Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro, Patricia de
Barros Correia Casillo, Simone Pacheco de Oliveira, Marilise
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1117. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA AMPLAMENTE DIS-
CUTIDA E DECIDIDA QUANDO DO JULGAMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO REDISCUS-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo: 0128826-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114884. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000126 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Geni
Leopoldo Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1118. Nº Livro: 29. Jul-

gado em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - ADIANTAMENTO DO PAGA-
MENTO DAS DESPESAS DE DILIGÊNCIAS - NECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 44, § 2º,
DO REGIMENTO DE CUSTAS - FAZENDA PÚBLICA QUE
DISPONIBILIZA VEÍCULO OFICIAL PARA O CUMPRI-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS - DEPÓSITO PRÉVIO QUE
NÃO SE FAZ NECESSÁRIO - MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO.

0027 . Processo: 0127684-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/101461. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000016 Ordinária. Agravante:
Deicmar SA Despachos Aduaneiros Assessoria Transportes.
Advogado: Fernando Muniz Santos, Rafael Ferreira Filippin,
Adriano Pimentel Marcovici, Jacqueline Andrea Wendpap.
Agravado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina.
Advogado: Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza
Jamur, Helio Eduardo Richter, Ludmila Mesquita, Juarez Mar-
tins do Carmo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 1119. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Valor da causa
inferior a sessenta salários-mínimos - Procedimento sumário -
Inteligência do artigo 275, I, do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.444/2002 - Competência do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - Recurso não co-
nhecido.

0028 . Processo: 0129659-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124188. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000532 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almei-
da Braga. Agravado: Raimundo Borges Feitosa, Rosivaldo
Moreira Rosa, Terezinha da Silva Dias. Advogado: Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 1120. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Valor da causa
inferior a sessenta salários-mínimos - Procedimento sumário -
Inteligência do artigo 275, I, do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.444/2002 - Competência do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - Recurso não co-
nhecido.

0029 . Processo: 0128262-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109080. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000088 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle
Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Adilson Ro-
berto Bini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 1121. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução fiscal -
Despesas do sr. Oficial de Justiça - Diligência em local situado
no perímetro urbano do Município sede da Comarca - Ausên-
cia de justificativa - Recurso provido.

0030 . Processo: 0125677-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/81512. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000026716 Execução. Agravante:
Realina Pereira Chaves Batistel. Advogado: Realina Pereira
Chaves Batistel. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Ribeiro Pires.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 1122. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Interposição fora
do prazo legal - Ocorrência - Intempestividade - Recurso não
conhecido.

0031 . Processo: 0130739-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/136042. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000642 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Godofredo Missão da Silva, João de Sou-
za Filho, Luiz Gonzaga Tauhyil, Pedro Ferreira, Vanderlei
Massatoshi Otaguro. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 1123. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Valor da causa
inferior a sessenta salários-mínimos - Procedimento sumário -
Inteligência do artigo 275, I, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 10.444/2002 - Competência do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - Recurso não co-
nhecido.

0032 . Processo: 0129688-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124187. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000607 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz,
Vagner Marques de Oliveira. Agravado: Cirley Egger, Antônio
Carlos de Faria, José Luiz da Silveira, Moizes Soares dos San-
tos, Antônio Flávio Assan. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
1124. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Valor da causa
inferior a sessenta salários-mínimos - Procedimento sumário -
Inteligência do artigo 275, I, do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.444/2002 - Competência do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - Recurso não co-
nhecido.

0033 . Processo: 0128074-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/107070. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante:
José Pento Neto. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Agravado:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 1125. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de cobrança - Re-
consideração da decisão agravada no juízo de primeiro grau -
Recurso prejudicado - Inteligência do artigo 529 do Código de
Processo Civil.

0034 . Processo: 0128253-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109056. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000015 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Rosane de Fátima
Bonifácio Cruz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 1126. Nº Livro: 29. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução fiscal -
Despesas do sr. Oficial de Justiça - Diligência em local situado
no perímetro urbano do Município sede da Comarca - Ausên-
cia de justificativa - Recurso provido.

0035 . Processo: 0132024-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/145443. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000476 Cobrança. Apelante:
Ramiro Aroldo Piekarski. Advogado: Rogerio Dyniewicz, Mar-
cos Babinski Marochi. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa. Advogado: Nel-
son Busato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 1127. Nº Livro: 29. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA: TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - OBRIGATORIEDADE
PARA TODOS OS INTEGRANTES DA CATEGORIA PRO-
FISSIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇAO SIN-
DICAL - ARTIGO 8º, IV DA CF - APELAÇÃO DESPROVI-
DA. I - Permanece na atual ordem jurídica a compulsoriedade
do recolhimento anual da contribuição sindical por categoria,
independentemente de filiação (CLT, art. 578 e 579), razão pela
qual a Confederação Nacional da Agricultura, a Federação da
Agricultura do Estado do Paraná e o Sindicato Rural de Ponta
Grossa têm legitimidade concorrente para a cobrança judicial
da contribuição sindical rural compulsória, cujo cálculo obe-
dece aos critérios previstos na lei. II - Estando devidamente
comprovado nos autos a condição de proprietário rural ostenta-
da pelo réu, inegável se apresenta a legalidade da cobrança da
contribuição sindical rural. III - Apelo desprovido.

0036 . Processo: 0129225-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114823. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000386 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: San Rafael Sementes e Cereais Ltda, Reneu
Rafael Colferai, Jaci Lurdes Colferai. Advogado: Aurimar José
Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
1128. Nº Livro: 29. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, mantendo-
se o valor da causa atribuído na inicial. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- DECISÃO QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO ATRIBUIN-
DO COMO VALOR DA CAUSA O “QUANTUM” EQUIVA-
LENTE AO CONTRATO EM DISCUSSÃO. IMPOSSIBILI-
DADE. VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE À DIFE-
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RENÇA PRETENDIDA ATRAVÉS DA AÇÃO REVISIONAL.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 258 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. DECISÃO REFORMADA. Agravo Provido. Na fi-
xação do valor da causa em ação onde se discute a revisão de
cláusulas contratuais, prevalece o princípio da equivalência ao
do bem efetivamente perseguido e não o da integralidade do
contrato.

0037 . Processo: 0128850-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114908. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000117 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Co-
mercial Platinense de Derivados Químicos Ltda. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 1129. Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar parcialmente provido o agravo de instrumento, reformando
apenas a parte do despacho que determinou à agravante anteci-
par as custas do senhor Oficial de Justiça. EMENTA: 1. CUS-
TAS - OFICIAL DE JUSTIÇA ANTECIPAÇÃO DE DESPE-
SAS DE CONDUÇÃO - ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL E 39 DA LEI Nº 6.830/80. DISPONIBILIZA-
ÇÃO POR PARTE DA AGRAVANTE DE VEÍCULO OFICI-
AL DA AGÊNCIA DE RENDAS PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO. 2. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO
DE HONORÁRIOS CONFORME DISPOSTO NO PARÁGRA-
FO 4º, ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Agravo parcialmente provido. 1. A Fazenda Pública só estará
obrigada a antecipar o custeio do transporte do Oficial de Jus-
tiça para o cumprimento de mandados executivos fiscais quan-
do forem previamente justificados não só a absoluta necessida-
de do transporte, como o valor indispensável para o seu cus-
teio, que quando possível, deve limitar-se ao simples forneci-
mento de passagens de ônibus, já que essa obrigação da Fazen-
da não pode constituir-se em aumento de ganhos dos meiri-
nhos, que dela já recebem salários. Ademais, a exigência é ab-
surda, uma vez que a própria Fazenda Estadual disponibilizou
aos senhores meirinhos veículo oficial para o cumprimento dos
mandados. 2. Nas causas em que não haja condenação, os ho-
norários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo juiz, nos termos do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de
Processo Civil. O pleito da agravante de majoração da verba
honorária poderá tornar-se um empecilho à composição visada
pela lei, contrariando o objetivo de incentivo aos contribuintes
para a quitação dos débitos com a Fazenda Pública.

0038 . Processo: 0128463-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111142. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000438 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Rubens Bueno. Advogado: Luiz Felipe Haj
Mussi, Nelson Olivas, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio Pe-
reira Oliveira Neto. Agravado: R.C.M. Promoções e Eventos
SC Ltda. Advogado: Antonio Martins Neto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1130.
Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se inte-
gralmente a decisão singular que deixou de conceder a liminar
em favor do agravante. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - INDEFE-
RIMENTO DA CONCESSÃO LIMINAR POR AUSÊNCIA DO
“FUMUS BONI JURIS” - ALEGAÇÕES DO AGRAVANTE
BASEADAS EM MERAS PRESUNÇÕES DA PRÁTICA DE
UM DETERMINADO ATO POR PARTE DO AGRAVADO.
IMPOSIÇÃO DE CENSURA PRÉVIA. DECISÃO MANTIDA.
Agravo de Instrumento desprovido. Nosso sistema jurídico as-
segura a liberdade de manifestação do pensamento, destacando
que será responsabilizado quem extrapolar os limites desse di-
reito. Não cabe a tutela jurisdicional para garantir supostos
abusos, pois é vedado o impedimento à livre manifestação do
pensamento, até porque não se pode afirmar em que consistirá
sua expressão, uma vez que antes de manifestado, o pensamen-
to não sai da esfera íntima do indivíduo. Evidente a ausência
da fumaça do bom direito e do perigo da demora não há motivo
bastante para reformar a decisão agravada.

0039 . Processo: 0122606-8/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/142891. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1226068 Apelação Civel. Apelante: Cembra Engenharia Ltda.
Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Marçal Justen Filho, Egon
Bockmann Moreira, Adriano Daleffe, Cesar Augusto Guima-
rães Pereira. Apelado: URBS - Urbanização de Curitiba SA.
Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila
Garcia Requena. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Li-
citação, Presidente da Urbs - Urbanização de Curitiba SA.
Embargante: Cembra Engenharia Ltda. Advogado: Fernão Jus-
ten de Oliveira, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira,
Adriano Daleffe, Cesar Augusto Guimarães Pereira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 1131. Nº Livro: 29. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - PONTOS OMISSOS INEXISTENTES.
Recurso não acolhido. A inexistência de pontos omissos infor-
ma a improcedência dos embargos declaratórios.

0040 . Processo: 0123234-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/50046. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021875 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassia-
no Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelado:
Francisco Ferreira de Paula. Advogado: Luiz Humberto Freitas

Ribeiro, Riccardo Bertotti. Aut.Coatora: Diretor Presidente do
Paranaprevidência. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 1132. Nº Livro: 29. Julgado em: 18/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento aos recursos voluntário e oficial para cassar a
decisão proferida, a fim de denegar a segurança, prejudicado o
reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. POLICIAL MILITAR - PASSAGEM
PARA A RESERVA REMUNERADA - TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO A EMPRESAS PRIVADAS - CONTAGEM APENAS
PARA EFEITO DE APOSENTADORIA - DIREITO AO RE-
CEBIMENTO DE PROVENTOS INTEGRAIS - MERA EX-
PECTATIVA ENQUANTO NÃO COMPLETADO O PERÍO-
DO DE 30 (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO PÚBLICO PRE-
VISTOS NO CÓDIGO DA POLÍCIA MILITAR - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 157 § 4º, INCISO I, DA LEI ESTADUAL
Nº 1.943 (COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI ESTA-
DUAL Nº 4.543, DE 31 DE JANEIRO DE 1962) - ENTIDA-
DE PREVIDENCIÁRIA QUE RECONHECE APENAS O DI-
REITO DE INATIVAÇÃO, COM RECEBIMENTO DE PRO-
VENTOS PROPORCIONAIS - INEXISTÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO. Sentença cas-
sada. Segurança denegada. 1. Antes de completar o período de
30 anos de serviço público a que refere o artigo 157, § 4º, inci-
so I da Lei Estadual nº 1.943 (com a redação que lhe deu a Lei
Estadual nº 4.543, de 31 de janeiro de 1962), o Policial Militar
detém mera expectativa de direito em relação ao recebimento
de proventos integrais quando de sua passagem para a reserva
remunerada. 2. O tempo de serviço prestado em atividade pri-
vada não é computável para todos os efeitos legais, de modo a
refletir também no cálculo do recebimento de proventos de ina-
tividade, pois a chamada “contagem recíproca” (CF, art. 201, §
9º, antigo art. 202, § 2º), que abrange também os períodos de
atividade na iniciativa privada, é benefício que se dirige ape-
nas à aposentadoria.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05486
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 011 0133255-8
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 007 0131952-4
Alessandra Gaspar Berger 002 0126182-9
Alfredo Schwenning 009 0132974-4
Ana Lucia Bohmann 003 0129560-5
André Zanquetta Vitorino 005 0131351-7
Anestor Gaspar da Silva 018 0133643-8
Anita Caruso Puchta 008 0132246-5/01

012 0133341-9
019 0133694-5
020 0133700-8
021 0133712-8

Aparecida Maria de Oliveira 010 0133151-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 011 0133255-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0120561-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0120561-6
Carlos Eduardo Sprotte 002 0126182-9
Cláudio Camargo de Arruda 005 0131351-7
Claudemir Molina 017 0133638-7
Claudete de Fátima Albino 004 0131200-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 011 0133255-8
Débora Franco de Godoy 008 0132246-5/01
Diogo Fadel Braz 009 0132974-4
Dirceu Carlos Cenatti 013 0133357-7
Edmar Luiz Costa Junior 006 0131355-5
Elizabeth Nadalim 011 0133255-8
Ellen Patricia Chini 003 0129560-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0120561-6
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0126182-9
Fábio Danilo Werlang 001 0120561-6
Fabiano Jorge Stainzack 002 0126182-9
Fabio José Mateus Guimarães 013 0133357-7
Flávia Heyse Martins 002 0126182-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0132246-5/01
Gelsi Francisco Accadrolli 013 0133357-7
Genezi Gonçalves Neher 014 0133383-7
Gilberto Baumann de Lima 003 0129560-5
Gilson Vicente V. d. Andrade 006 0131355-5
Gustavo Justus do Amarante 003 0129560-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0120561-6
Kelly Cristina Worm 009 0132974-4
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 010 0133151-5
Luciana Fraiz Abrahão 012 0133341-9
Luciana Mendes Pereira Roberto 003 0129560-5
Luis Renato Carvalho Pinto 004 0131200-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0120561-6

008 0132246-5/01
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 010 0133151-5
Marcelo Cesar Padilha 009 0132974-4
Marcos Aurélio de Lima 002 0126182-9
Maria Christina de Freitas Ramos 003 0129560-5
Maria Cristina Conde Alves 003 0129560-5
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 015 0133522-4

016 0133526-2
Milton José Paizani 002 0126182-9
Moises Antonio Alves de Souza 010 0133151-5
Nelson Luís Ribeiro 002 0126182-9
Oldemar Mariano 006 0131355-5
Osmann de Oliveira 001 0120561-6
Paulo Roberto Dunaiski 006 0131355-5
Ricardo Pavão Tuma 006 0131355-5
Roberto Antonio Busato 006 0131355-5
Roberto Mendonça Faria 005 0131351-7
Rosangela Lie Miya 011 0133255-8
Sergio Luiz Zandona 018 0133643-8

Tania Maria dos Santos 003 0129560-5
Tania Tamiko Iizuka 011 0133255-8
Tatiane dos Santos Chaves 009 0132974-4
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0132246-5/01

012 0133341-9
019 0133694-5
020 0133700-8
021 0133712-8

Tobias de Macedo 009 0132974-4
Yves Consentino Cordeiro 018 0133643-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0120561-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/19003. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022732 Ordinária. Agravante: Antônio Joaquim Dan-
tas. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Fábio Danilo
Werlang, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00134209

I- Homologo, para que surta seus devidos efeitos, o pedido de
desistência ora formulado, de vez que subscrito por procurador
com poderes especiais para tal fim (fl. 18 dos autos sob n.
120.561-6); II - publique-se e, oportunamente, devolvam-se as
presentes petições a seus dignos subscritores. Em 14 de no-
vembro de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo: 0126182-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/84234. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000425 Interdição. Apelante: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson
Luís Ribeiro, Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger. Apelado: Jane Regina Kahlow. Advogado: Milton José
Paizani, Flávia Heyse Martins, Carlos Eduardo Sprotte. Inte-
ressado: Janete Mattos Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de
Souza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação cível interposta pela Paranaprevidên-
cia contra a sentença, proferida pelo meritíssimo Juiz de Direi-
to da Vara Única da Comarca de Rio Negro nos autos sob nº
425/2000 de Interdição e Curatela, ajuizado por Jane Regina
Kahlow contra sua irmã Janete Matos Ferreira, que julgou pro-
cedente o pedido de interdição e de nomeação de curadora a
Janete Mattos Ferreira. Em suas razões de inconformismo o
recorrente consigna, em síntese, que: a presente demanda foi
ajuizada com a finalidade única e exclusiva de que a interdi-
tanda fosse declarada incapaz e, assim, passasse a receber pen-
são previdenciária junto ao Paranaprevidência, sustentando,
ademais que a interditanda pleiteou administrativamente sua
inclusão como pensionista, na condição de filha solteira e in-
válida, do falecido servidor Adalberto Mattos Ferreira, e, que
submetida à perícia médica, em duas oportunidades, ficou cons-
tatada a sua capacidade laborativa, bem como para os atos da
vida civil, pugnando pela reforma da decisão objurgada. Nas
contra-razões a recorrida insiste na necessidade de interdição
de Janete Mattos Ferreira e na nomeação de curador, apontan-
do que a interditanda não apresenta condições mínimas de de-
senvolver atividades que lhe garantam a subsistência, o que a
torna dependente de terceiros para gerir seus interesses. O agente
ministerial de primeira instância manifestou-se pelo desprovi-
mento do recurso. A douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou, preliminarmente pelo não conhecimento do recurso, ante
a ausência de legitimidade do Paranaprevidência. De outro
modo, argüiu, que em razão do feito versar sobre direitos fun-
damentais e indisponíveis o conhecimento “ex officio” da nuli-
dade apontada, pertinente ao julgamento antecipado da lide,
devendo-se anular o feito, a fim de que nova perícia seja reali-
zada e complementação da instrução. II - Acolho a preliminar
levantada pela agente do “parquet” de segunda instância, não
merecendo, pois, o recurso ser conhecido, ante a ausência de
legitimidade do Paranaprevidência para recorrer. Denota-se das
próprias razões de apelação que a entidade previdenciária re-
corrente, reconheceu não fazer parte da relação processual, vin-
do a pedir sua admissão no feito como assistente após a prola-
ção da decisão recorrida. Com relação à assistência prevista no
artigo 50 do Código de Processo Civil e do qual se vale o insur-
gente para ingressar nos autos na fase recursal, temos que não
pode valer-se o mesmo do que dispõe este dispositivo legal,
senão vejamos, “in” Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, Theotônio Negrão, 33ª edição, página 165:
“Art 50: 2. Não basta o simples interesse econômico para justi-
ficar a assistência (STJ - 4ª Turma. REsp 9.548-0-SP, rel. Min.
Fontes de Alencar, j. 1.12.92, não conheceram, v.u., DJU
26.4.93, p. 7.211)”. Ainda: “Para verificar a existência de inte-
resse jurídico de terceiro, para intervir no processo como assis-
tente de uma das partes, há de partir-se da hipótese de vitória
da parte contrária para indagar se dela lhe adviria prejuízo juri-
dicamente relevante” (STF-Pleno: RT 669/215 e RF 317/213).
No mesmo sentido: JTJ 156/214)”. Como corretamente salien-
tado pela douta Procuradoria Geral de Justiça, citando doutrina
a respeito, a qual ora adota-se, “verbis”: “Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery in Código de Processo Civil Co-
mentado - e Legislação Processual Civil Extravagante em Vi-
gor: ‘...O assistente tem interesse jurídico em que o assistido
vença a demanda, razão por que deve agir de forma a auxiliar o
assistido, podendo produzir provas e praticar atos processuais
que sejam benéficos ao assistido, sempre tendo em conta que o
assistente exerce atividade subordinada ao do assistido (CPC
52 e 53). (obra citada - 5ª ed. Revista e ampliada - p. 455’”.
Sabe-se, pois, que a intervenção de terceiros no processo de
interdição é permitida, somente nos casos em que estes tenham
sido prejudicados por atos viciados pela incapacidade do inter-
dito, o que não ocorre na espécie. É o que nos ensina João
Paulo Lucena, “in” Comentários ao Código de Processo Civil -
volume 15, editora Revista dos Tribunais, páginas 316/317: “1.
Efeitos da sentença de interdição - Assim que publicada a sen-

tença de interdição passará a produzir efeitos ‘ex tunc’, não
revestindo-se o eventual recurso de apelação do efeito suspen-
sivo. Isso porque a sentença de interdição possui natureza cons-
titutiva, o que se defende ao arrepio de parcela da doutrina,
produzindo de imediato os seus efeitos junto ao interdito e ao
seu curador, mesmo antes da publicação dos editais e da inscri-
ção no Registro das Pessoas naturais, visando ambas as medi-
das dar publicidade ao ato e, assim, garantir a sua prevalência
quanto a terceiros. A estes terceiros, estranhos à causa e que
tenham sido prejudicados por atos viciados pela incapacidade
do interdito antes de tomarem conhecimento da interdição pela
publicação dos editais, será facultado legitimar-se para anular
a sentença de interdição e, por meio de nova sentença constitu-
tiva, desconstituir a anterior.” Ressalte-se, na espécie, que o
Paranaprevidência tem em vista apenas, objetar o eventual pa-
gamento de pensão à filha maior, considerada inválida de ser-
vidor falecido, enquanto que a curatela se estende a diversas
outras restrições de direitos sobre a pessoa da interditanda. III
- Destarte, dada a ausência de legitimidade ativa (art. 267, VI,
do CPC), nego seguimento ao recurso, com espeque no artigo
557, “caput” do Código de Processo Civil, ante a sua manifesta
inadmissibilidade. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto - Relator

0003 . Processo: 0129560-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122690. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000331 Indenização. Apelante:
Doraci Aparecida Caberlin. Advogado: Luciana Mendes Perei-
ra Roberto, Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do
Amarante. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Tania
Maria dos Santos, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini,
Maria Cristina Conde Alves, Maria Christina de Freitas Ra-
mos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de Apelação Cível interposta contra decisão do MM.
Juiz de Direito da Comarca de Londrina - 6ª Vara Cível, que
julgou improcedente o pedido, nos termos da sentença de fls.
178/185. No caso em apreço, percebe-se que o valor dado à
causa é de R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinqüenta reais).
Com o advento da Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alterou a
redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
foi estabelecido que as causas cujo valor não seja excedente a
60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país deverão seguir
o procedimento sumário. De acordo com o artigo 104, inciso
III, letra “f”, da Constituição Estadual, o Tribunal de Alçada é
competente para julgar em grau de recurso, as ações que segui-
rem o procedimento sumário. Sendo assim, este Tribunal não é
competente para conhecer e julgar a presente causa. Neste sen-
tido vem decidindo esta Colenda Corte: “COMPETÊNCIA
ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI 10.444/
2002. APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS.
ART. 104, III, “F” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei n. 10.444, de 07
de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano,
que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enqua-
drando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários
mínimos no procedimento sumário, os recursos já interpostos,
mas pendentes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao
novo valor de alçada, devem ser remetidos ao Tribunal compe-
tente, em vista da aplicação imediata da lei processual e do
caráter absoluto da competência funcional” (Acórdão nº 9.097,
5ª Câmara Cível, Rel.Des. Domingos Ramina, julgamento
30.9.2002). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMEN-
TO SUMARIO - INTELIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/02 -
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO - RECURSO NÃO CONHECIDO” (Ap. Cível nº
123.779-0 - 8ª C. Cível - Rel. Des Campos Marques - Julg. 11/
11/2002 - TJPR). A circunstância de haver o processo seguido
o procedimento ordinário não desloca a competência para o
Tribunal de Justiça, pois conforme agora determina o artigo
275, inciso I, do Código de Processo Civil, as ações cujo valor
não seja superior a sessenta vezes o maior salário mínimo vi-
gente no país devem seguir procedimento sumário. Assim, não
conheço do presente recurso, determinando a remessa dos au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 28 de novembro
de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0004 . Processo: 0131200-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/135642. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000435 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Benedito José Maria Albino. Advogado: Claude-
te de Fátima Albino. Apelado: Município de União da Vitória.
Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.

Trata-se de Apelação Cível interposta contra decisão do MM.
Juiz de Direito da Comarca de União da Vitória - Vara Cível,
que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. No caso em
apreço, percebe-se que o valor dado à causa é de R$ 7.983,00
(sete mil, novecentos e oitenta e três reais). Com o advento da
Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alterou a redação do artigo 275,
inciso I, do Código de Processo Civil, foi estabelecido que as
causas cujo valor não seja excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos vigentes no país deverão seguir o procedimento su-
mário. De acordo com o artigo 104, inciso III, letra “f”, da
Constituição Estadual, o Tribunal de Alçada é competente para
julgar em grau de recurso, as ações que seguirem o procedi-
mento sumário. Sendo assim, este Tribunal não é competente
para conhecer e julgar a presente causa. Neste sentido vem de-
cidindo esta Colenda Corte: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002. APLICAÇÃO
IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS. ART. 104, III, “F” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO



36 2ª feira | 09/Dez/2002

APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com
o advento da Lei n. 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional” (Acórdão nº 9.097, 5ª Câmara Cível,
Rel.Des. Domingos Ramina, julgamento 30.9.2002). “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - VALOR DA CAUSA
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCE-
DIMENTO SUMARIO - INTELIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/
02 - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO - RECURSO NÃO CONHECIDO” (Ap. Cível nº
129.286-4 - 8ª C. Cível - Rel. Des Campos Marques - Julg. 07/
10/2002 - TJPR). A circunstância de haver o processo seguido
o procedimento ordinário não desloca a competência para o
Tribunal de Justiça, pois conforme agora determina o artigo
275, inciso I, do Código de Processo Civil, as ações cujo valor
não seja superior a sessenta vezes o maior salário mínimo vi-
gente no país devem seguir procedimento sumário. Assim, não
conheço do presente recurso, determinando a remessa dos au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 28 de novembro
de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0005 . Processo: 0131351-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133750. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000142 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Mercedes de Andrade Mendonça. Advogado: Cláu-
dio Camargo de Arruda, André Zanquetta Vitorino. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advogado: Roberto
Mendonça Faria. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

I - Trata-se de apelação interposta da sentença proferida pelo
Meritíssimo Juiz da Vara Cível de Goiorê, na ação de cobrança
ajuizada pela Confederação Nacional da Agricultura - CNA e
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, em face
de Mercedes de Andrade Mendonça. Sustentaram os autores
que a ré não efetuou a contribuição sindical rural relativa aos
anos de 1.997 a 2.000; que a contribuinte recebeu regularmen-
te as guias de recolhimento em seu nome; que o montante do
débito está materializado pelo Demonstrativo da Constituição
do Crédito da Contribuição Sindical do Empresário ou Empre-
gador Rural, contendo a identificação do imóvel e do contribu-
inte, a base de cálculo, a alíquota aplicável, o valor do princi-
pal lançado e o valor total devido com os acréscimos legais até
o dia do vencimento de cada período; que com o advento da
Lei nº 8.847/94, a competência da arrecadação da presente con-
tribuição passou a se do sistema integrado pelas entidades au-
tônomas, sendo que o Supremo Tribunal Federal estipulou que
a contribuição sindical é devida por todos os integrantes da
categoria econômica, independentemente de serem filiados ao
sindicato, ratificando o disposto no artigo 578 da Consolidação
das Leis Trabalhistas. Por fim, requereram a procedência do
pedido com a condenação da ré ao pagamento da importância
de R$ 6.076,25 (seis mil, setenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), acrescido de juros, multa e correção monetária até a
data da efetiva quitação. Em sua resposta, a ré argüiu prelimi-
narmente inépcia da inicial por falta de prova da propriedade
do imóvel e ilegitimidade passiva pela ausência de notificação
para constituição em mora. No mérito aduziu que o fato gera-
dor não ficou delineado na inicial. Pediu a improcedência da
ação. Houve por bem o meritíssimo Juiz “a quo” julgar proce-
dente o pedido, condenando a ré no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Inconformada, apelou
Mercedes de Andrade Mendonça postulando, a reforma inte-
gral da sentença, reiterando os fatos aduzidos inicialmente de
que os apelados não fizeram prova de que a apelante é propri-
etária de qualquer imóvel rural; que faltou à inicial documen-
tos indispensáveis à sua propositura, como a prova de que a
apelante foi cientificada da existência de eventual débito junto
aos apelados; que não provou a existência do fato gerador da
contribuição sindical ou que tenha mantido nos anos especifi-
cados empregados em qualquer propriedade, para dar cumpri-
mento ao que estabelece o artigo 580 da Consolidação das Leis
de Trabalho; que não foi constituída em mora. Pugnou pelo
provimento do apelo. Nas contra-razões, os autores pugnaram
pela manutenção da sentença por seus próprios fundamentos.
II - A competência para conhecer e julgar este apelo não é des-
te Tribunal, mas do egrégio Tribunal de Alçada. A ação de co-
brança proposta pelos autores tem valor da causa inferior a 60
(sessenta) salários mínimos. O feito tramitou pelo rito comum
ordinário. Porém, à vista do princípio da indisponibilidade do
rito e do disposto no inciso I, do artigo 275 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto do ano em
curso, evidencia-se a incompetência deste Sodalício para co-
nhecer e julgar os recursos nela interpostos, “ex vi” do dispos-
to no artigo 104, inciso III, letra “f” da Constituição Estadual.
A respeito já decidiu a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de
Justiça, no Acórdão nº 9097, em que foi relator o eminente
Desembargar Domingos Ramina, julgado em 30 de setembro
de 2002, e assim ementado: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS
PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO
IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL NÃO CONHECIMENTO DO
APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com
o advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional.” Por isto não conheço do apelo e determi-

no a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o
competente. Curitiba, 22 de novembro de 2002. Des. Ivan Bor-
toleto - Relator

0006 . Processo: 0131355-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/137434. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000223 Ordinária. Apelante:
HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior,
Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski.
Apelado: Paulo Slavieiro Representado(a). Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Apelante: Paulo Slavieiro Representado(a). Ad-
vogado: Ricardo Pavão Tuma. Apelado: HSBC Bank Brasil SA
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Anto-
nio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Gilson Vicente Venancio
de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

I - Trata-se de recursos de apelação interpostos por Paulo Sla-
vieiro representado por Newton Slavieiro Junior e HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo, nos autos de ação de rito ordiná-
rio proposta pelo primeiro em face do segundo, da sentença
que julgou procedente o pedido para condenar o réu ao paga-
mento das diferenças de 20,37% (vinte vírgula trinta e sete por
cento) dos rendimentos da caderneta de poupança do Plano
Verão ( fevereiro de 1989). HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, inconformado, apelou, sustentando que não houve
sucessão da instituição financeira apelante com o Banco Ba-
merindus do Brasil S/A; que a hipótese é regulada pela Lei nº
6.024 e ambas as instituições continuam a existir com persona-
lidade e patrimônios distintos; que o eventual lucro com a dife-
rença reclamada foi auferido pelo Bamerindus, assim sendo o
pedido deve ser julgado improcedente, ressalvando ao apelado
o direito de postular sua pretensão contra o Banco Bamerindus
do Brasil S/A. Por fim, em não sendo esse o entendimento seja
reduzida a verba honorária para o mínimo legal. Já Paulo Sla-
vieiro (representado), em seu apelo, postulou o recebimento
tanto dos juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês
contados desde a citação quanto dos juros contratuais de 0,5%
(meio por cento) ao mês contados desde a data do ilícito con-
tratual, com a incidência de ambos até a data do efetivo paga-
mento. Nas respectivas contra-razões, os apelados pugnaram
pela manutenção da decisão monocrática por seus próprios fun-
damentos e rejeição dos recursos de seus adversos. II - A com-
petência para conhecer e julgar este apelo não é deste Tribunal,
mas do egrégio Tribunal de Alçada. A ação ordinária proposta
pelo autor tem valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos. O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à
vista do princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no
inciso I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso, evidencia-se
a incompetência deste Sodalício para conhecer e julgar os re-
cursos nela interpostos, “ex vi” do disposto no artigo 104, inci-
so III, letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já decidiu
a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão
nº 9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência funcional.”
Por isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba,
22 de novembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0007 . Processo: 0131952-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/144701. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000781 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Nilton Wagner de Castro.
Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Agravado: Ban-
co Santander SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Como a relação processual não havia se aperfeiçoado pela cita-
ção, dispensável a intimação do agravo para responder ao pro-
cedimento recursal. Após cumpridas as diligências de estilo,
inclusive com a regular intimação da agravante baixem os au-
tos oportunante à Comarca de origem. Em 26/11/02. Des. Mu-
nir Karam - Relator.

0008 . Processo: 0132246-5/01 Agravo
 Protocolo: 2002/160926. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1322465 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta. Agravado: Tracom Tratores e Equipamentos Ltda,
Flávio Brandalise, Marli Leonor N Brandalise, Fabiane Nodari
B Andrade, Zenaide Maria Nodari. Agravante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de Agravo interposto pela Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, em face de decisão proferida no Agravo de
Instrumento nº 132.246-5, em apenso, pela qual, em razão do
disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, denegou-
se seguimento ao recurso, ante a sua inadmissibilidade. Argu-
menta ser tempestivo o seu recurso, pois em sede de execução

fiscal, a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80 todas
as intimações feitas ao procurador da Fazenda Pública serão
pessoais, razão porque não juntou aos autos certidão de intima-
ção, ou certidão contendo a data de publicação do despacho
agravado, uma vez que a ciência da decisão se deu por ocasião
da data em que retirou os autos em carga. II - Com razão a
agravante, pois fazendo jus à prerrogativa que lhe confere o
artigo 25 da Lei nº 6.830/80, seu recurso deve ser considerado
tempestivo diante da certidão de folhas 19/20 que atesta a data
em que os autos foram levados em carga. Revogo, de ofício, a
decisão de folhas 67/70. Quanto ao pedido de suspensão dos
efeitos da decisão agravada, requerido nos autos de agravo de
instrumento nº 132.246-5, entendo suficientemente relevantes
os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a sus-
pensão do cumprimento da decisão agravada até o pronuncia-
mento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos
requisitos essenciais e conexos - “fumus boni iuris et pericu-
lum in mora”. O meritíssimo Juiz de Direito mandou cumprir o
mandado executivo para penhora de imóvel, conforme se vê às
folhas 50. Contudo intimou a agravante a efetuar antecipada-
mente o pagamento do valor atinente às despesas de condução
do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 10,00 (dez reais),
entendendo ser aplicável a Súmula nº 190 do Superior Tribunal
de Justiça (f. 17/18). Não é razoável o juízo monocrático exigir
antecipação do pagamento de diligências do senhor meirinho,
uma vez que o mandado deverá ser cumprido no Bairro Batel,
local servido por inúmeras linhas de transporte coletivo, po-
dendo o senhor Oficial de Justiça aproveitar o cumprimento de
outros mandados para cumprir este da Fazenda Pública. Nesse
sentido, em razão do princípio da prevalência do interesse pú-
blico em detrimento do particular, confiro efeito suspensivo
ativo ao presente recurso, para que o mandado executivo seja
imediatamente cumprido, sem qualquer pagamento antecipado
por parte da Fazenda Estadual, cuja postulação, em razão da
exigência questionada, vem sofrendo injusto retardamento (con-
forme se verifica a ação foi ajuizada no ano de 2000), o que
está a representar efetivo prejuízo para os cofres estaduais. III
- Ante o exposto, determino a comunicação desta decisão ao
respeitável Juízo de origem, solicitando-se informações no prazo
de 10 (dez) dias. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto - Relator

0009 . Processo: 0132974-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/159950. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001446 Indenização. Apelante:
Marcos Aurélio Gonçalves da Cruz. Advogado: Tatiane dos
Santos Chaves. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo, Mar-
celo Cesar Padilha, Diogo Fadel Braz, Alfredo Schwenning.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

I - Trata-se de recurso de apelação interposto por Marcos Au-
rélio Gonçalves da Cruz, nos autos de ação de indenização pro-
posta pelo ora apelante em face do HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo, da sentença que julgou improcedente o pedi-
do. Inconformado, apelou o autor postulando, a nulidade da
sentença, em razão de cerceamento de defesa. No mérito, sus-
tentou ser o agente financeiro responsável pelos danos produ-
zidos ao apelante, em decorrência do creditamento de valores
indisponíveis em sua conta bancária. Pugnou pelo provimento
do apelo, condenando o apelado ao pagamento de indenização
por perdas e danos morais, invertendo-se os ônus sucumbenci-
ais. Nas contra-razões, o apelado pugnou pela manutenção da
sentença por seus próprios fundamentos. II - A competência
para conhecer e julgar este apelo não é deste Tribunal, mas do
egrégio Tribunal de Alçada. A ação de indenização proposta
pelo autor tem valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos. O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à
vista do princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no
inciso I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso, evidencia-se
a incompetência deste Sodalício para conhecer e julgar os re-
cursos nela interpostos, “ex vi” do disposto no artigo 104, inci-
so III, letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já decidiu
a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão
nº 9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência funcional.”
Por isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba,
25 de novembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0010 . Processo: 0133151-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162426. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001178 Interdição. Agravante:
Zenaide Zilah Pires. Advogado: Mara Rita de Cássia Arias
Quaesner. Agravado: Arnaldo Moreno Pires, Lidia Tiepolo
Gracia. Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos, Moi-
ses Antonio Alves de Souza, Aparecida Maria de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Zenaide Zilah Pires em face da de-
cisão do meritíssimo Juiz da 9ª Vara Cível desta Capital, exara-
da nos autos de Ação de Interdição nº 1178/02 ajuizada pela

agravante contra seu marido Arnaldo Moreno Pires, que cassou
a liminar deferindo alvará em favor da agravante no sentido de
gerir os interesses do agravado. Discorre a agravante ter ajui-
zado ação buscando a interdição de seu marido, o qual foi aco-
metido de derrame cerebral com esquemia encefálica sofrendo
seqüelas (não anda e não fala) e pugnou pelo deferimento limi-
nar de alvará a fim de gerir os proventos de aposentadoria do
agravado, com quem é casada há 45 (quarenta e cinco) anos.
Alega que durante este período o mesmo por diversas vezes se
aventurou extraconjugalmente. Em uma de suas saídas notur-
nas, ao pernoitar na casa de sua “amasia” de nome Lídia, o
agravado foi acometido de derrame cerebral com seqüela de
esquemia encefálica e, coincidentemente, no mesmo período a
agravante sofreu um infarto do miocárdio. Diante de todos es-
ses acontecimentos, a família foi surpreendida com o oportu-
nismo da agravada Lídia que retirou do hospital o agravado
ainda enfermo e o levou para sua casa, onde o mantém desde
então longe da família. Irresignados, os filhos do agravado ajui-
zaram ação de busca e apreensão que tramita perante a 1ª vara
de família desta Capital e a agravante, na qualidade de esposa
do agravado, ingressou com pedido de interdição do marido,
objetivando ser nomeada curadora, em razão de seu estado de
saúde comprometido. Assevera que a agravada Lídia não tem
legitimidade para ser curadora dos interesses do agravado, pois
diferentemente do que afirma, nunca possuiu uma relação está-
vel com o mesmo, tampouco residiu por 30 (trinta) anos em
companhia do agravado. Aponta que a procuração pública ou-
torgada pelo mesmo é nula, cujo teor é desconhecido do inter-
ditando, caracterizando que o agravado encontra-se em poder
de pessoas inescrupulosas. Requer seja conferido efeito sus-
pensivo ao recurso, restabelecendo os efeitos da liminar conce-
dida em favor da agravante, para o fim de ser liberado alvará
para o recebimento da aposentadoria do agravado. II - Não en-
tendo suficientemente relevantes os fundamentos apresentados
com o escopo de justificar a suspensão do cumprimento da de-
cisão agravada até o pronunciamento definitivo desta Câmara,
pois ao menos em cognição sumária e prévia, não vislumbro a
presença no caso concreto do requisito essencial - “fumus boni
iuris et periculum in mora”. Destaca-se no depoimento presta-
do pelo interditando, ora agravado (f. 39) que encontra-se se-
parado da agravante há muitos anos, que autorizou a segunda
agravada Lídia Tiepolo Garcia a receber o seu dinheiro e a
mesma faz os repasses normais e que antes do problema de
saúde já coabitava com a segunda agravada. Portanto, embora
não tenha se separado formalmente da agravante, seu depoi-
mento é inequívoco no sentido de que havia se separado de fato
há alguns anos e coabitava com a segunda agravada. Diante
dessas informações, o meritíssimo juiz da causa resolveu cas-
sar a liminar anteriormente deferida. Posto isso, com base no
juízo provisório acima desenvolvido, o qual não fica imune a
ser firmado em outra linha no momento da decisão final deste
recurso, indefiro a concessão de efeito suspensivo, mantendo-
se integralmente a decisão singular ora agravada. III - Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, solici-
tando que preste as informações de estilo. IV - Intime-se os
recorridos para que respondam, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Ivan Borto-
leto - Relator

0011 . Processo: 0133255-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200002115 Alimentos.
Agravante: A. C. C.. Advogado: Ademir Simões, Arivaldy Ro-
sária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Elizabeth
Nadalim, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: V. S. C., J. C.
(assistido(a)), J. C. (assistido(a)). Advogado: Rosangela Lie
Miya. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por A. C. C. contra decisão do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Lon-
drina, que fixou os alimentos provisionais em cinco salários
mínimos. Pugna pela concessão do efeito suspensivo e para
que a decisão “a quo’ seja definitivamente cassada, a fim de
eximir o agravante do pagamento dos alimentos provisionais
ou para que os mesmos sejam reduzidos. Alega que o movi-
mento financeiro em sua conta corrente corresponde às vendas
realizadas na lanchonete de sua propriedade, a qual não possui
conta bancária própria. Sustenta que recebe mensalmente cer-
ca de R$ 500,00 (quinhentos reais), não podendo arcar com o
valor fixado em primeiro grau. Afirma que a agravada V. S. C.
trabalha, sendo desnecessária a prestação de alimentos para a
mesma. Aduz que sua filha J. C. também trabalha, e, em sendo
maior de idade, deveria comprovar a necessidade de alimentos.
Em relação à outra filha, que é menor de idade, arrazoa que
colabora para o sustento da mesma. II - Presentes os pressupos-
tos legais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legiti-
midade recursal, interesse recursal, tempestividade, regulari-
dade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
direito de recorrer - o mesmo merece ser conhecido. III - Con-
sidero presentes os requisitos para concessão do efeito suspen-
sivo, razão pela qual defiro o mesmo. O valor arbitrado em
primeira instância é um valor elevado, só sendo justificável se
presentes indícios suficientes para sua fixação. No entanto, o
agravante comprovou que possui um rendimento mensal de
aproximadamente R$ 500,00 (quinhentos reais), o que o im-
possibilita de prestar alimentos provisórios de cinco salários
mínimos mensais. Ademais, o agravante também demonstrou
que uma das agravadas - J. C. exerce atividade remunerada, o
que justifica a não concessão de alimentos provisionais para a
mesma. No entanto, deve o agravante pagar alimentos às outras
duas agravadas, uma vez que não ficou provado que a agravada
V. S. C. trabalha e que sua filha J. C. recebe ajuda financeira do
agravante. IV - Portanto, uma vez presente o “fumus boni iu-
ris”, já que o agravante demonstrou que não possui renda sufi-
ciente que o possibilite a arcar com o valor fixado em primeira
instância e o “periculum in mora”, posto que o pagamento dos
alimentos provisórios no “quantum” fixado poderia até com-
prometer o sustento do agravante, concedo o efeito suspensivo
pleiteado, a fim de reduzir os alimentos provisionais para R$
200,00 (duzentos reais). V - Oficie-se ao Juiz da causa requisi-
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tando informações no prazo de dez dias. VI- Sejam intimadas
as agravadas, através de seu advogado, para que, querendo, res-
pondam o recurso no prazo de 10 (dez) dias e informem se o
agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. VII- Após, encaminhem-se os autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0012 . Processo: 0133341-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165037. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9200000010 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luciana Fraiz Abrahão, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Agravado: Marli Teixeira Dreusso Xavi-
er. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra a decisão do meritíssimo Juiz da Vara Única
de Ribeirão do Pinhal, exarada nos autos de Executivo Fiscal
nº 010/92, que indeferiu o pedido de expedição de um ofício
ao Banco Central, para que este fornecesse informações a res-
peito de contas bancárias, poupança ou investimentos de titu-
laridade da agravada, sob o fundamento de que a expedição
de ofício para a Banco Central violaria o sigilo bancário asse-
gurado pela Constituição Federal. Sustenta que a expedição
de ofício ao BACEN visando obter informações necessárias
ao desenvolvimento processual é aceita pela jurisprudência
dominante, notadamente em sede de Execução Fiscal, não
configurando quebra do sigilo bancário. Embora a Constitui-
ção Federal vede a quebra do sigilo bancário, nos presentes
autos vigora a supremacia do interesse público sobre o priva-
do, impondo o dever-poder aos agentes públicos de não pou-
par atos em prol da defesa do interesse supra citado, a fim de
evitar danos à comunidade e ao patrimônio público. Ao final,
pugnou pela reforma da decisão monocrática, e pela atribui-
ção de efeito suspensivo ativo ao recurso a fim de determinar-
se a expedição de ofício para ao Banco Central justificando
que o Estado não pode ser mais prejudicado por práticas ile-
gais de particulares. II - Entendo suficientemente relevantes
os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cogni-
ção sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto
dos requisitos essenciais e conexos - “fumus boni iuris et pe-
riculum in mora”. Tratando-se a espécie de executivo fiscal
ajuizado desde 1992 sem qualquer manifestação por parte da
executada, embora citada, entendo legítima a requisição da
agravante, considerando o princípio da supremacia do inte-
resse público sobre o particular e que deve ser interesse da
justiça a realização da penhora, permitindo a execução força-
da do devedor e tendo em vista que o patrimônio deste é a
garantia do credor, não lhe é lícito ocultar seus bens. Assim,
vislumbrando-se a verossimilhança da alegação e a possibili-
dade da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, defi-
ro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso
a fim de que seja expedido ofício ao Banco Central do Brasil
requisitando informações sobre conta correntes e investimen-
tos de titularidade da executada, ora agravada. III - Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, solici-
tando que preste as informações de estilo. Intime-se. Curitiba,
25 de novembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0013 . Processo: 0133357-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/162462. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000165 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelado: Francisco Afonso
Rosa, Sheila Cristina Zacardi Rosa. Advogado: Dirceu Carlos
Cenatti, Fabio José Mateus Guimarães. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

Tendo em vista a informação de folhas 110, e diante do que
dispõem os artigos 13 e 37 do Código de Processo Civil, inti-
me-se o recorrente e seu defensor para regularizar a sua repre-
sentação processual em 10 (dez) dias. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0014 . Processo: 0133383-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165201. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002504 Alimentos. Agravan-
te: T. M. P. S. Representado(a). Advogado: Genezi Gonçalves
Neher. Agravado: M. L. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por T.M. P. S.
(REPRESENTADA) contra decisão do MM. Juiz de Direito da
2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, que intimou a agra-
vante para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública. Pugna para que a decisão “a quo” seja cassada, a fim
de que seja deferido o pedido de assistência judiciária gratuita.
II - Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do
recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - o mesmo merece
ser conhecido. III - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando in-
formações no prazo de dez dias. IV - Após, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de
novembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0015 . Processo: 0133522-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167020. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000172 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Márcia Letícia
Moraes Jacarezinho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Cunpra-se os incisos IV e V, artigo 527 do CPC. Em 27/11/02.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0016 . Processo: 0133526-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167024. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000174 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ricardo Gil Jaca-
rezinho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra decisão do
MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho,
que indeferiu o pedido para expedição de ofício ao BACEN.
Pugna para que a decisão “a quo” seja cassada, a fim de que
seja deferido o pedido de expedição de ofício ao Banco Central
do Brasil. II - Presentes os pressupostos legais para a admissi-
bilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interes-
se recursal, tempestividade, regularidade formal e inexistência
de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - o mes-
mo merece ser conhecido. III - Oficie-se ao Juiz da causa re-
quisitando informações no prazo de dez dias. IV - Após, vol-
tem os autos conclusos. Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0017 . Processo: 0133638-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162315. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000213 Indenização. Agravan-
te: Maria José Baladelli. Advogado: Claudemir Molina. Agra-
vado: João Bernardes de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
do MM. Juiz de Direito da Comarca de Londrina - 4ª Vara Cí-
vel, que indeferiu o pedido de expedição de ofícios à Receita
Federal, ao Bacen, ao Detran e outras repartições públicas. No
caso em apreço, percebe-se que o valor dado à causa é de
R$10.000,00 (dez mil reais). Com o advento da Lei nº 10.444
de 07/05/2002, que alterou a redação do artigo 275, inciso I, do
Código de Processo Civil, foi estabelecido que as causas cujo
valor não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos vi-
gentes no país deverão seguir o procedimento sumário. De acor-
do com o artigo 104, inciso III, letra “f”, da Constituição Esta-
dual, o Tribunal de Alçada é competente para julgar em grau de
recurso, as ações que seguirem o procedimento sumário. Sendo
assim, este Tribunal não é competente para conhecer e julgar a
presente causa. Neste sentido vem decidindo esta Colenda Corte:
“COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO LEI 10.444/2002. APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS. ART. 104, III, “F” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM
REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da
Lei n. 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência
funcional”.(Acórdão nº 9.097, 5ª Câmara Cível, Rel.Des. Do-
mingos Ramina, julgamento 30.9.2002). A circunstância de
haver o processo seguido o procedimento ordinário não deslo-
ca a competência para o Tribunal de Justiça, uma vez que a
mencionada lei ainda não estava em vigor quando da proposi-
tura da ação de indenização por danos morais na qual se inter-
pôs o presente agravo de instrumento. No entanto, a partir de
agosto do corrente, todas as causas com valores inferiores a
sessenta salários mínimos passaram a ser processadas pelo pro-
cedimento sumário, destacando-se que, por ser a Lei 10.444/02
um diploma processual, possui aplicabilidade imediata. “Ad
argumentandum”, a despeito do ilustre Juiz do Tribunal de Al-
çada ter remetido os autos a esta colenda Corte, tal fato não
elide a competência daquele órgão de processar o presente fei-
to, conforme já explicitado anteriormente. Assim, não conheço
do presente recurso, determinando a remessa dos autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0018 . Processo: 0133643-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167558. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000591 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Sandra Maria Coltre. Advogado: Anestor
Gaspar da Silva. Agravado: Liana Fátima Fuga. Advogado:
Sergio Luiz Zandona, Yves Consentino Cordeiro. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despa-
cho:

As matérias impugnadas no presente recurso - determinação do
valor da causa e conexão com outra ação em trâmite na 1ª Vara
Cível da mesma Comarca - , poderão, a primeira, importar na
necessidade do recolhimento de custas suplementares, e, a ou-
tra, na remessa dos autos ao juízo apontado como competente.
Assim, por uma questão de cautela, concedo o efeito suspensi-
vo ora pleiteado, para sustar o contido no r. despacho de fls.
18/21, itens 1 e 5. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e
requisitem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agra-
vada, para, querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba,
28 de novembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0019 . Processo: 0133694-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168972. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001794 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Macolls Exportação de Madeiras Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

1. A questão objeto deste recurso de agravo de instrumento - o
adiantamento das despesas com o transporte do Sr. Oficial de
Justiça -, merece um exame mais apurado, uma vez que esta
Corte tem dado a solução conforme o caso. A instrução do agra-

vo, especialmente a informação judicial, será importante neste
sentido. Concedo, assim, a liminar pleiteada, suspendendo os
efeitos do r. despacho impugnado. 2. Comunique-se o Dr. Juiz
de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3. Inti-
mem-se os agravados, para, querendo, oferecer a respectiva
resposta. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Campos Mar-
ques - Relator

0020 . Processo: 0133700-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168974. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200002023 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Cibrasa Indústria Comércio Adesivos Ltda,
Oscar Breno Valliatti, Vera Breno Valliatti, Eleonor Maria Agu-
zzolli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:

1. A questão objeto deste recurso de agravo de instrumento - o
adiantamento das despesas com o transporte do Sr. Oficial de
Justiça -, merece um exame mais apurado, uma vez que esta
Corte tem dado a solução conforme o caso. A instrução do agra-
vo, especialmente a informação judicial, será importante neste
sentido. Concedo, assim, a liminar pleiteada, suspendendo os
efeitos do r. despacho impugnado. 2. Comunique-se o Dr. Juiz
de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3. Inti-
mem-se os agravados, para, querendo, oferecer a respectiva
resposta. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Campos Mar-
ques - Relator

0021 . Processo: 0133712-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168910. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100008787 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Comercial de Tecidos Ola Ola Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

1. A questão objeto deste recurso de agravo de instrumento - o
adiantamento das despesas com o transporte do Sr. Oficial de
Justiça -, merece um exame mais apurado, uma vez que esta
Corte tem dado a solução conforme o caso. A instrução do agra-
vo, especialmente a informação judicial, será importante neste
sentido. Concedo, assim, a liminar pleiteada, suspendendo os
efeitos do r. despacho impugnado. 2. Comunique-se o Dr. Juiz
de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3. Inti-
mem-se os agravados, para, querendo, oferecer a respectiva
resposta. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Campos Mar-
ques - Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05473
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Alexandre Ditzel Faraco 011 0087003-3/01
Álvaro Salles de Camargo Leite 005 0037756-4
Amauri Carlos Erzinger 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Ana Maria Branco de M. Andrade 009 0108974-9/02
Ana Neri Cordel Rodrigues 010 0077869-8/02
André Luiz Campanholo 011 0087003-3/01
Antonio Carlos Silva Kuhn 008 0106377-2/04
Antonio Minoru Ashakura 008 0106377-2/04
Antonio Sbano 010 0077869-8/02
Antonio Sbano Junior 010 0077869-8/02
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 010 0077869-8/02
Carina Pescarolo 007 0109442-6/01
Carla Karen Assakura 008 0106377-2/04
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0087003-3/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0077869-8/02
Carlos Gutinik 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 007 0109442-6/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 011 0087003-3/01
Clemerson Merlin Cleve 010 0077869-8/02
Cristiane Regina Bortolini 007 0109442-6/01
Débora Franco de Godoy 010 0077869-8/02
Dalmi Maria de Oliveira 010 0077869-8/02
Denio Leite Novaes Junior 007 0109442-6/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 009 0108974-9/02

010 0077869-8/02
Evandro Luis Pezoti 007 0109442-6/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 011 0087003-3/01
Fajardo José Pereira Faria 008 0106377-2/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 010 0077869-8/02
Gilberto Nalon Gonzaga 001 0113408-3/01
Gilda de Almeida Ghelardi 005 0037756-4
Graziella Zappala G. Liberatti 004 0132723-7
Henoch Gregorio Buscariol 011 0087003-3/01
Hyran Getulio Cesar Patzsch 007 0109442-6/01
Ivan Martin Asencio 011 0087003-3/01
Ivan Sergio Tasca 006 0123864-4
Jaime Mariano 001 0113408-3/01
João Casillo 009 0108974-9/02
João Otávio de Noronha 004 0132723-7
Jobel Kuss 002 0113407-6/01
Joe Tennyson Velo 010 0077869-8/02
Joel Dutra 005 0037756-4
Joel Geraldo Coimbra 010 0077869-8/02
José Carlos Ghelardi 005 0037756-4
José Virgílio Castelo B. R. Filho 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Josafa Antonio Lemes 009 0108974-9/02
Jose Carlos Tinoco Soares 009 0108974-9/02
Larissa Brustolin F. d. Melo 006 0123864-4
Luiz Augusto Broetto 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Luiz Carlos Sanchez Jimenez 009 0108974-9/02
Márcio Antonio Sasso 004 0132723-7
Marco Antonio Padovani 002 0113407-6/01
Maria José Tavora Gil Belem 009 0108974-9/02
Marilane Ton Ramos 007 0109442-6/01
Miguel Uliana Cargnin 002 0113407-6/01
Monica Cristina Henriques 011 0087003-3/01
Nelson Cordeiro Justus 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Osvaldir Nodari 009 0108974-9/02
Patricia de Barros C. Casillo 009 0108974-9/02
Rafael Merico Ranauro 009 0108974-9/02
Rita de Cassia Alves 007 0109442-6/01
Roberto Wypych Junior 001 0113408-3/01

002 0113407-6/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 004 0132723-7
Rodrigo Thomazinho Comar 007 0109442-6/01
Rogério Distefano 010 0077869-8/02
Ronaldo Antonio Botelho 008 0106377-2/04
Rui da Fonseca 001 0113408-3/01
Sergio Canan 003 0125685-1
Sergio Luiz Zandona 008 0106377-2/04
Susana de Fatima Kaled Jovtei 004 0132723-7
Walter Toffoli 007 0109442-6/01
Wilson Carlos Kuhn 008 0106377-2/04

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0113408-3/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/86086. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134083 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Irmãos Muffa-
to e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior, Carlos Guti-
nik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto. Apelado:
Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Me-
llo, Rui da Fonseca, Jaime Mariano, Gilberto Nalon Gonzaga.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Embargante:
Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Me-
llo, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Embarga-
do: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acór-
dão: 3919. Nº Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS
INFRINGENTES. - FUNCIONAMENTO DE SUPERMERCA-
DO EM HORÁRIOS NÃO PREVISTOS PELA LEI MUNICI-
PAL, DE SUA EXCLUSIVA DISCRICIONARIDADE. IMPRO-
CEDÊNCIA. - LEI MUNICIPAL 2.027/89 CONDICIONA A
ABERTURA EM HORÁRIOS DIVERSOS DO COMERCIAL
COMUM AO SIMPLES PAGAMENTO DE UMA TAXA. -
DECISÃO MAJORITÁRIA MANTIDA. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0002 . Processo: 0113407-6/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/86085. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134076 Apelação Civel. Apelante: Ir-
mãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior,
Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broet-
to. Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Miguel Ulia-
na Cargnin, Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Cascavel. Embargante: Município de
Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Mello, José Virgí-
lio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Embargado: Irmãos Mu-
ffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior, Carlos
Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3920. Nº
Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS
INFRINGENTES. - IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONA-
MENTO DE SUPERMERCADO EM DIAS DE REPOUSO.
IMPROCEDÊNCIA. - LEI 605/49, REGULADA PELO DEC.
27.048/49, POSSIBILITA AOS MERCADOS FUNCIONA-
MENTO NOS DIAS DE REPOUSO. - DECISÃO MAJORI-
TÁRIA MANTIDA. EMBARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo: 0125685-1 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2001/150755. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000399 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda.
Advogado: Sergio Canan. Excepto: Eugênio Giongo - Juiz de
Direito. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 3921. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer da exceção de suspeição. EMENTA: EXCEÇÃO
DE SUSPEIÇÃO. AUSÊNCIA DA ISENÇÃO NECESSÁRIA
DO MAGISTRADO. TRATAMENTO INADEQUADO DIS-
PENSADO AO ADVOGADO DA PARTE. PRECLUSÃO.
NÃO CONHECIMENTO DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.

0004 . Processo: 0132723-7 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
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 Protocolo: 2002/154202. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000416 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima
Kaled Jovtei, Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Robson
Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Excepto: José Cichocki Neto - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 3922. Nº Livro: 91. Julgado
em: 21/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar a exceção de sus-
peição. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ALEGAÇÃO
DE INCLINAÇÃO DE NATUREZA PESSOAL E PRÉ-JUL-
GAMENTO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS E
DE PREVISÃO LEGAL - MERO INCONFORMISMO QUAN-
TO AO INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVAS -
HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO ART. 135 DO CPC - EX-
CEÇÃO REJEITADA.

0005 . Processo: 0037756-4 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 1994/57253. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 7800000192 Falência. Autor: Ariovaldo
Ormenezi. Advogado: Álvaro Salles de Camargo Leite, Joel
Dutra. Réu: Pervis Rubes Bobolin Salvadeo. Advogado: José
Carlos Ghelardi, Gilda de Almeida Ghelardi. Réu: Paulo Nel-
son Lima, Colonial Construcoes Civis Ltda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3923. Nº Livro:
91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar extinta a presente Ação Rescisória sem a
apreciação do mérito. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VÁ-
RIAS TENTATIVAS DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR,
SEM ÊXITO - INTELIGÊNCIA DO INCISO III, § 1º, DO
ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGA-
DA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.

0006 . Processo: 0123864-4 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/59805. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200013137 Indenização por Ato Ilici-
to. Autor: Associação dos Servidores Públicos do Paraná. Ad-
vogado: Ivan Sergio Tasca. Réu: Ivan Clóvis de Quadros Assad
(maior de 65 anos), Uriel Bianchini (maior de 65 anos). Advo-
gado: Larissa Brustolin Ferreira de Melo. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3924. Nº Livro:
91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar procedente em parte a ação rescisória, fi-
xando custas e honorários pelos réus em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais)). EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - SUBSTABELE-
CIMENTO DE PROCURAÇÃO JUNTADO APÓS INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO APELATÓRIO - SENTENÇA “A
QUO” VÁLIDA - NÃO CONSTANDO O NOME DO ADVO-
GADO SUBSTABELECIDO NAS INTIMAÇÕES REALIZA-
DAS VIA IMPRENSA E COMPROVANDO-SE QUE O SUBS-
TABELECIMENTO FOI SEM RESERVA DE PODERES BEM
COMO QUE NÃO FOI A PROCURAÇÃO ANTERIOR RES-
TABELECIDA, A NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS,
A PARTIR DAQUELA DATA, É IMPOSITIVA, CONFORME
ARTIGO 236, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM
COMO CERCEAMENTO DE DEFESA DEFINIDO NO AR-
TIGO 5º, INCISO LV, DA MAGNA CARTA (STJ RT 683/190;
DJU DE 28/06/93 - PÁG. 12.899; DE 05/04/93 PÁG. 5.858 E
DE 05/04/1999 PÁG. 128). PROCEDÊNCIA PARCIAL.

0007 . Processo: 0109442-6/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/46463. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1094426 Apelação Civel. Apelante: Ra-
fes-Incorporações e Construções Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Rita de Cassia Alves. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes Junior, Hyran
Getulio Cesar Patzsch, Cristiane Regina Bortolini. Embargan-
te: Rafes-Incorporações e Construções Ltda. Advogado: Wal-
ter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Embargado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Rodrigo Thomazinho Comar, Denio Leite No-
vaes Junior, Carlos Leal Szczepanski Junior, Carina Pescarolo,
Evandro Luis Pezoti. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Desig-
nado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 3925. Nº Livro: 91. Julgado em: 07/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes do Primei-
ro Grupo de Câmaras Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por maioria de votos em negar provimento aos embar-
gos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES.
LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFI-
CÁCIA LIMITADA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. “A Constituição Federal de um país é
exatamente aquilo que sua Corte Constitucional diz o que ela
é. Assim, se o Supremo Tribunal Federal, nossa Corte Consti-
tucional, diz que o § 3º do art. 192 da Carta Magna não é auto-
aplicável, dependente regulamentação por Lei Complementar,
nenhuma discussão cabe a respeito, ele não é auto-aplicável.”

0008 . Processo: 0106377-2/04 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/154497. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 106377203 Medida Cautelar Inciden-
tal. Requerente: Airto Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Ar-
mando Macanhão. Advogado: Antonio Minoru Ashakura, Car-
la Karen Assakura, Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José
Pereira Faria. Requerido: Waldemar Paulozza, Angelina Mas-
sabani Paulozza. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Antonio

Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Agravante: Airto
Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão. Advo-
gado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura, Ro-
naldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Nº Acórdão: 3926. Nº Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo regimental. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA
- CAUTELAR DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO JULGA-
DO RESCINDENDO - ART. 486 DO CPC. Somente em situa-
ção efetivamente excepcional será possível suspender a eficá-
cia do julgado rescindendo. “Como se trata de medida excepci-
onal, não se pode conceder cautelar para obstar a execução da
sentença ou acórdão rescindendo, com ofensa frontal ao CPC
489, senão quando a hipótese concreta demonstrar uma quase
liquidez e certeza da procedência do pedido rescisório. Exige-
se mais o que o mero fumus boni juris ordinário, da ação caute-
lar convencional” (NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado,
Edit. Rev. Trib., 2002, 6ª ed., p. 809, nota ao art. 489).

0009 . Processo: 0108974-9/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154361. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 108974901 Embargos Infringentes.
Embargante: Trebbor Informática Ltda. Advogado: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia Casillo.
Embargado: Sharp SA Equipamentos Eletrônicos. Advogado:
Jose Carlos Tinoco Soares, Josafa Antonio Lemes, Ana Maria
Branco de Moraes Andrade, Luiz Carlos Sanchez Jimenez,
Rafael Merico Ranauro. Embargante: Trebbor Informática Ltda.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo,
Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de
Barros Correia Casillo. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3927. Nº
Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO OMISSÃO INEXISTENTE. Não incorrendo no apon-
tado vício de omissão o acórdão embargado, imperiosa a rejei-
ção dos embargos de declaração.

0010 . Processo: 0077869-8/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2000/90626. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
778698 Apelação Civel. Apelante: Joanim de Jesus Almeida.
Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior, Ana Neri
Cordel Rodrigues. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Dal-
mi Maria de Oliveira, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cle-
ve, Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Embargante: Joanim
de Jesus Almeida. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano
Junior, Ana Neri Cordel Rodrigues. Embargado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joel Geraldo Coimbra, Joe Tennyson Velo,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Rogério Distefano. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 3928. Nº Livro: 91. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Primeiro Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos infringentes. EMENTA: 1. PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL A
RESPEITO. INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DAS CUS-
TAS DO PROCESSO ANTES DA SENTENÇA. PAGAMEN-
TO EFETUADO SEM INSISTIR NO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA PRE-SUN-
ÇÃO DE POBREZA PREVISTA NO § 1º DO ARTIGO 4º DA
LEI 1.060/50. 2. APELAÇÃO INTEROPOSTA SEM COM-
PROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUS-TAS RECUR-
SAIS (ARTIGO 511 DO CPC). DESERÇÃO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO DO RECURSO PELO RELATOR. 3. EMBAR-
GOS INFRINGENTES REJEITADOS.

0011 . Processo: 0087003-3/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2000/58740. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 870033 Apelação Civel. Apelante: Tar-
císio Araújo Kroetz. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Alexandre Dit-
zel Faraco. Apelado: Credicard SA Administradora de Cartões
de Crédito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen
Lúcia Villaça de Verón, Ivan Martin Asencio, André Luiz Cam-
panholo, Monica Cristina Henriques. Embargante: Tarcísio
Araújo Kroetz. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Alexandre Ditzel Fa-
raco. Embargado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lú-
cia Villaça de Verón, Ivan Martin Asencio, André Luiz Campa-
nholo, Monica Cristina Henriques. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3929. Nº Livro: 91. Julgado
em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Primeiro Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em receber os embargos in-
fringentes para fixar em R$12.000,00 (doze mil reais) o valor
do ressarcimento do dano moral. EMENTA: DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO. USO DE CARTÃO DE CRÉDITO POR TER-
CEIRO DESAUTORIZADO. INDEVIDA REMESSA, PELA
ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO, DO
NOME DO USUÁRIO PARA REGISTRO EM CADASTRO
DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). CAN-

CELADO O PRIMEIRO REGISTRO, POR FORÇA DE ME-
DIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR, A RÉ EMBARGA-
DA VOLTOU, DESCUMPRINDO A DECISÃO LIMINAR, A
PROMOVER, POR UMA SEGUNDA VEZ, O INSCRIÇÃO
DO NOME DO AUTOR EMBARGANTE NO CADASTRO
DE OUTRO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SE-
RASA). COMPORTAMENTO QUE, ALÉM DE DESRESPEI-
TAR DECISÃO JUDICIAL, IMPORTOU REPETIDA OFEN-
SA À HONRA DO AUTOR EMBARGANTE. EMBARGOS
INFRINGENTES RECEBIDOS PARA ELEVAR PARA
R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS) O VAOR DA INDENIZA-
ÇÃO DO DANO MORAL.

Departamento Judiciário Emitido em 04/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05450 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenir Braz Dalla Vecchia 007 0101057-5/01
Alceu Bodot 003 0112408-9/03
Alexandre Nelson Ferraz 005 0119263-8
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0126955-2
Antonio Minoru Ashakura 002 0126955-2
Celso Lucinda 006 0065974-3/02
Cláudia Márcia Valle 006 0065974-3/02
Claudia Aparecida Batista 006 0065974-3/02
Edison Rauen Vianna 006 0065974-3/02
Eduardo Lacerda Trevisan 001 0126994-9
Flavio Bueno 003 0112408-9/03
Irineu José Peters 006 0065974-3/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0119263-8
Lauro Lopes 004 0109533-2
Luiz Gastão Mocellin 003 0112408-9/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0119263-8
Mozar Tadeu Lopes 004 0109533-2
Olindo de Oliveira 007 0101057-5/01
Paulo Batista Ferreira 006 0065974-3/02
Renato Valdares Domingues 001 0126994-9
Rogério Distefano 005 0119263-8
Sergio Luiz Zandona 002 0126955-2
Valeria Jaruga Brunetti 006 0065974-3/02
Wilson Carlos Kuhn 002 0126955-2
Wlademir Rebonatto Leite 004 0109533-2

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo: 0126994-9
Protocolo: 2002/96000. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000076 Despacho. Impetrante: Lia Marisa de Lacerda
Trevisan. Advogado: Eduardo Lacerda Trevisan, Renato Val-
dares Domingues. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo: 0126955-2
Protocolo: 2002/95082. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8400000063 Reivindicatória. Impetran-
te: Airto Macanhão. Advogado: Antonio Minoru Ashakura.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel 2ª Vara
Cível. Litis Passivo: Waldemar Paulozza, Angelina Massamba-
ni Paulozza. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos
Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar

Medida Cautelar Incidental
0003 . Processo: 0112408-9/03
Protocolo: 2002/84521. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1124089 Ação Rescisória. Requerente:
Rádio Cruzeiro do Sul de Curitiba Ltda. Advogado: Alceu Bo-
dot. Requerido: Samuel Silveira, Neuza Franco Silveira. Ad-
vogado: Luiz Gastão Mocellin, Flavio Bueno. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler

Ação Rescisória (Gr)
0004 . Processo: 0109533-2
Protocolo: 2001/68141. Comarca: Castro. Vara: Juizado Espe-
cial Cível. Ação Originária: 9900000094 Reclamação. Autor:
Araci Lopes Costa. Advogado: Wlademir Rebonatto Leite. Réu:
Francisco dos Santos e Silva. Advogado: Lauro Lopes, Mozar
Tadeu Lopes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora

Ação Rescisória (Gr)
0005 . Processo: 0119263-8
Protocolo: 2002/4628. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1033338 Apelação Civel. Autor: Estado do Paraná. Advogado:
Rogério Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Réu: Gboex Drogarias e Farmácias Ltda. Advo-
gado: Alexandre Nelson Ferraz. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo: 0065974-3/02
Protocolo: 2000/75838. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 659743 Apelação Civel. Apelante:
Madeireira Bertaso Ltda. Advogado: Cláudia Márcia Valle,
Claudia Aparecida Batista. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira, Irineu
José Peters, Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda, Valeria Ja-
ruga Brunetti. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira, Irineu José Peters,

Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda, Valeria Jaruga Brunetti.
Apelado: Madeireira Bertaso Ltda. Advogado: Cláudia Márcia
Valle, Claudia Aparecida Batista. Embargante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira, Irineu José Peters, Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda,
Valeria Jaruga Brunetti. Embargado: Madeireira Bertaso Ltda.
Advogado: Cláudia Márcia Valle, Claudia Aparecida Batista.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo: 0101057-5/01
Protocolo: 2001/72659. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1010575 Apelação Civel. Apelante: Lourdes
de Fátima Mileski de Jesus. Advogado: Olindo de Oliveira.
Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro. Advo-
gado: Agenir Braz Dalla Vecchia. Embargante: Lourdes de Fá-
tima Mileski de Jesus. Advogado: Olindo de Oliveira. Embar-
gado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro. Advoga-
do: Agenir Braz Dalla Vecchia. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

II Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05474
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alir Ratacheski 002 0084405-5/01
Edgard Katzwinkel Junior 002 0084405-5/01
Eduardo Munhoz da Cunha 002 0084405-5/01
Joaquim Miró Neto 002 0084405-5/01
Marcus Aurelio Coelho 002 0084405-5/01
Maria Silvia Taddei 002 0084405-5/01
Miguel Luiz Conte 002 0084405-5/01
Ricardo Giuseppe de Vicente 001 0123330-3/01
Rubens Edmundo Requião 002 0084405-5/01
Rubens Requião 002 0084405-5/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0123330-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/129142. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1233303 Mandado de Segurança. Impetrante: Lincoln Tadeu
Cerkunvis. Advogado: Ricardo Giuseppe de Vicente. Impetra-
do: Presidente da Comissão do Concurso para Provimento de
Cargos de Procurador do Estado do Paraná. Embargante: Lin-
coln Tadeu Cerkunvis. Advogado: Ricardo Giuseppe de Vicen-
te. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3786. Nº Livro: 80. Julgado em:
14/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO INOCORRENTES. REJEIÇÃO

0002 . Processo: 0084405-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
 Protocolo: 2001/26970. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 844055 Apelação Civel. Apelante: Fun-
dação Weiss Scarpa, Felipe Arns, Lauro Grein Filho, Jael Ber-
gamaschi Barros, Celso Vicente Mauad, Miguel Carlos Riella,
Italo Trombini, José Luiz Schuchovski, Anacleto Busato, João
Mansur, Massimo Lorenzetti. Advogado: Alir Ratacheski. Ape-
lado: Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar
de Malta de São Paulo e Brasil Meridional. Advogado: Miguel
Luiz Conte, Rubens Requião, Joaquim Miró Neto, Rubens Ed-
mundo Requião, Maria Silvia Taddei. Embargante: Associação
dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Malta de São
Paulo e Brasil Meridional. Advogado: Miguel Luiz Conte, Ru-
bens Requião, Joaquim Miró Neto, Rubens Edmundo Requião,
Maria Silvia Taddei. Embargado: Fundação Weiss Scarpa, Fe-
lipe Arns, Lauro Grein Filho, Jael Bergamaschi Barros, Celso
Vicente Mauad, Miguel Carlos Riella, Italo Trombini, José Luiz
Schuchovski, Anacleto Busato, João Mansur, Massimo Loren-
zetti. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
visor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 3787. Nº Livro: 80. Jul-
gado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, por
maioria de votos, em receber os embargos infringentes. Venci-
dos os Desembargadores Dilmar Kessler, Wanderlei Resende e o
eminente Juiz convocado Vitor Roberto Silva. EMENTA: EM-
BARGOS INFRINGENTES - FUNDAÇÃO - ASSEMBLÉIA
GERAL - ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
- AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADE QUE IN-
TEGRA A FUNDAÇÃO - IRREGULARIDADE - NECESSI-
DADE DE INDICAÇÃO PRÉVIA DO PRESIDENTE PELA
ASSOCIAÇÃO QUE ADMINISTRA A FUNDAÇÃO - NOR-
MAS ESTATUTÁRIAS - INTERPRETAÇÃO -OFENSA AO
ARTIGO 11 DO ESTATUTO DA ENTIDADE FUNDACIONAL
- NULIDADE DA ELEIÇÃO - RECURSO ACOLHIDO.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2002.05454
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Gustavo de Souza 002 0130450-1

003 0130533-5
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004 0130537-3
005 0130606-3
006 0130608-7

Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0125535-6
Fuad Salim Naji 001 0125535-6
Guilherme Manna Rocha 001 0125535-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0125535-6
João Carlos Guimarães Júnior 002 0130450-1

003 0130533-5
004 0130537-3
005 0130606-3
006 0130608-7

Kiyossi Kanayama 007 0082791-8/02
Leonardo Mizuno 002 0130450-1

003 0130533-5
004 0130537-3
005 0130606-3
006 0130608-7

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0125535-6
Mafuz Antonio Abrão 007 0082791-8/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 007 0082791-8/02
Roberto de Mello Severo 002 0130450-1

003 0130533-5
004 0130537-3
005 0130606-3
006 0130608-7

Rogerio Luis N Kanayama 007 0082791-8/02
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 002 0130450-1

003 0130533-5
004 0130537-3
005 0130606-3
006 0130608-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0125535-6 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/80007. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000034 Deliberação. Impetrante: Associação dos Ser-
vidores da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do
Paraná ASSECRAFE. Advogado: Fuad Salim Naji, Guilherme
Manna Rocha. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção, Presidente do Conselho Superior da Procuradoria Geral
do Estado. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 1122. Nº Livro: 37. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do III Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar o processo extinto, sem apreciação de mé-
rito. EMENTA: ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL EX-CELE-
TISTA - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO - ARRIMO NA LEI 10.219/1992 - IMPETRA-
ÇÃO CONTRA SECRETÁRIO DE ESTADO E CONTRA O
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO - ATO ADMINISTRATIVO
PRATICADO POR DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. I - Tratando-se de mandado de segurança, a determi-
nação da competência fixa-se pela autoridade que praticou o
ato impugnado, no caso, a Diretora de Recursos Humanos da
SEAD. II - Deliberação do Conselho Superior da Procuradoria
Geral do Estado, de caráter genérico e abstrato, destinada a
servir de orientação aos seus membros, não pode ser conside-
rado ato coator.

0002 . Processo: 0130450-1 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/133202. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000200 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Patrick Cravo Ferro. Advogado: André Gustavo de
Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos Guimarães Júni-
or. Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1123. Nº Livro: 38. Julga-
do em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 3º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente a exceção de suspeição, con-
denando o excipiente nas despesas processuais; e, por maioria,
impor a multa pela litigância de má-fé, conforme acima enun-
ciado. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ DE
DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O MAGISTRADO -
PEDIDO COM FUNDAMENTO EM DECISÕES CONTRÁ-
RIAS AO INTERESSE DO EXCIPIENTE EM AÇÕES NAS
QUAIS SEQUER FIGURA COMO PARTE - INIMIZADE
CAPITAL NÃO CONFIGURADA - EXCEÇÃO IMPROCE-
DENTE - DECISÃO UNÂNIME. I - Não revelando a situação
fática trazida documentalmente ao conhecimento desta Corte,
qualquer indício de inimizade entre o excepto e o excipiente, a
exceção de suspeição deve ser rejeitada. II - Quando a exceção
tem visível interesse procrastinatório, impõe-se a aplicação da
sanção da litigância de má-fé, de ofício, consoante previsão
dos incisos IV e VI, do art. 17, combinado com o art. 18, am-
bos do Código de Processo Civil.

0003 . Processo: 0130533-5 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/133206. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000196 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Patrick Cravo Ferro. Advogado: Roberto de Mello
Severo, André Gustavo de Souza, João Carlos Guimarães Júni-
or, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Leonardo Mizuno.
Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de Direito. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1124. Nº Livro: 38. Julgado em:
07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 3º Grupo de Câma-

ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente a exceção de suspeição, con-
denando o excipiente nas despesas processuais; e, por maioria,
impor a multa pela litigância de má-fé, conforme acima enun-
ciado. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ DE
DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O MAGISTRADO -
PEDIDO COM FUNDAMENTO EM DECISÕES CONTRÁ-
RIAS AO INTERESSE DO EXCIPIENTE EM AÇÕES NAS
QUAIS SEQUER FIGURA COMO PARTE - INIMIZADE
CAPITAL NÃO CONFIGURADA - EXCEÇÃO IMPROCE-
DENTE - DECISÃO UNÂNIME. I Não revelando a situação
fática trazida documentalmente ao conhecimento desta Corte,
qualquer indício de inimizade entre o excepto e o excipiente, a
exceção de suspeição deve ser rejeitada. II Quando a exceção
tem visível interesse procrastinatório, impõe-se a aplicação da
sanção da litigância de má-fé, de ofício, consoante previsão
dos incisos IV e VI, do art. 17, combinado com o art. 18, am-
bos do Código de Processo Civil.

0004 . Processo: 0130537-3 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/133205. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000195 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro. Advogado:
André Gustavo de Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos
Guimarães Júnior. Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de
Direito. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1125. Nº Livro:
38. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 3º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente a exceção de suspeição, con-
denando os excipientes nas despesas processuais; e, por maio-
ria, impor a multa pela litigância de má-fé, conforme acima
enunciado. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ
DE DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O MAGISTRA-
DO - PEDIDO COM FUNDAMENTO EM DECISÕES CON-
TRÁRIAS AO INTERESSE DOS EXCIPIENTES EM AÇÕES
DIVERSAS - INIMIZADE CAPITAL NÃO CONFIGURADA
- EXCEÇÃO IMPROCEDENTE - DECISÃO UNÂNIME. I Não
revelando a situação fática trazida documentalmente ao conhe-
cimento desta Corte, qualquer indício de inimizade entre o ex-
cepto e os excipientes, a exceção de suspeição deve ser rejeita-
da. II Quando a exceção tem visível interesse procrastinatório,
impõe-se a aplicação da sanção da litigância de má-fé, de ofí-
cio, consoante previsão dos incisos IV e VI, do art. 17, combi-
nado com o art. 18, ambos do Código de Processo Civil.

0005 . Processo: 0130606-3 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/133197. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000198 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Patrick Cravo Ferro. Advogado: André Gustavo de
Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos Guimarães Júni-
or. Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1126. Nº Livro: 38. Julga-
do em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 3º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente a exceção de suspeição, con-
denando o excipiente nas despesas processuais; e, por maioria,
impor a multa pela litigância de má-fé, conforme acima enun-
ciado. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ DE
DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O MAGISTRADO -
PEDIDO COM FUNDAMENTO EM DECISÕES CONTRÁ-
RIAS AO INTERESSE DO EXCIPIENTE EM AÇÕES NAS
QUAIS SEQUER FIGURA COMO PARTE - INIMIZADE
CAPITAL NÃO CONFIGURADA - EXCEÇÃO IMPROCE-
DENTE - DECISÃO UNÂNIME. I Não revelando a situação
fática trazida documentalmente ao conhecimento desta Corte,
qualquer indício de inimizade entre o excepto e o excipiente, a
exceção de suspeição deve ser rejeitada. II Quando a exceção
tem visível interesse procrastinatório, impõe-se a aplicação da
sanção da litigância de má-fé, de ofício, consoante previsão
dos incisos IV e VI, do art. 17, combinado com o art. 18, am-
bos do Código de Processo Civil.

0006 . Processo: 0130608-7 Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/133198. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Douglas Ferro, Rodrigo Cravo Ferro. Advogado:
André Gustavo de Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos
Guimarães Júnior. Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de
Direito. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1127. Nº Livro:
38. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 3º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente a exceção de suspeição, con-
denando os excipientes nas despesas processuais; e, por mai-
oria, impor a multa pela litigância de má-fé, conforme acima
enunciado. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ
DE DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O MAGISTRA-
DO - PEDIDO COM FUNDAMENTO EM DECISÕES CON-
TRÁRIAS AO INTERESSE DOS EXCIPIENTES EM AÇÕES
DIVERSAS - INIMIZADE CAPITAL NÃO CONFIGURADA
- EXCEÇÃO IMPROCEDENTE - DECISÃO UNÂNIME. I
Não revelando a situação fática trazida documentalmente ao
conhecimento desta Corte, qualquer indício de inimizade en-
tre o excepto e os excipientes, a exceção de suspeição deve
ser rejeitada. II Quando a exceção tem visível interesse pro-
crastinatório, impõe-se a aplicação da sanção da litigância de
má-fé, de ofício, consoante previsão dos incisos IV e VI, do
art. 17, combinado com o art. 18, ambos do Código de Pro-
cesso Civil.

0007 . Processo: 0082791-8/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/14059. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 827918 Apelação Civel. Apelante: Irmãos
Obrzut e Companhia Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen
Kanayama, Kiyossi Kanayama, Rogerio Luis N Kanayama.
Apelado: Lidia Rogoski Obrzut, Sigismundo Charneski, Isabel
Obrzut Charneski, Eugênia Obrzut Barbosa, Osvaldo Barbosa,
Maria Margarida Obrzut Saraivo, Antonio Sidineis Saraivo,
Paulo Juarez Obrzut, Sonia de Fátima Obrzut, Evaristo Obrzut,
Beatriz Obrzut. Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Embargan-
te: Irmãos Obrzut e Companhia Ltda. Advogado: Renato Al-
berto Nielsen Kanayama, Kiyossi Kanayama, Rogerio Luis N
Kanayama. Embargado: Lidia Rogoski Obrzut, Sigismundo
Charneski, Isabel Obrzut Charneski, Eugênia Obrzut Barbosa,
Osvaldo Barbosa, Maria Margarida Obrzut Saraivo, Antonio
Sidineis Saraivo, Paulo Juarez Obrzut, Sonia de Fátima Obr-
zut, Evaristo Obrzut, Beatriz Obrzut. Advogado: Mafuz Anto-
nio Abrão. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 1128. Nº Livro: 38. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
de ofício, declarar a nulidade do julgamento da Câmara, reme-
tendo os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, competente para
o julgamento da matéria. EMENTA: EMBARGOS INFRIN-
GENTES. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CON-
VERTIDA EM APURAÇÃO DE HAVERES DE SÓCIO RE-
TIRANTE, ALTERAÇÃO DE CONTRATO E HOMOLOGA-
ÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DESTE ESTADO.
ART. 104, III, LETRA ‘L’ DA CE. NULIDADE ABSOLUTA
DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE APELAÇÃO.
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.
DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA NULIDADE DO JULGA-
MENTO DA CÂMARA, COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL COMPETENTE.

Departamento Judiciário Emitido em 04/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - IV Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05436 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do IV Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de França 004 0109182-5/01
Cláudia Susana Hanel 001 0129926-3
Daniel Antonio Vaz 004 0109182-5/01
Daniel Hachem 004 0109182-5/01
Edgard Katzwinkel Junior 003 0108830-2/01
Flávio Rodrigues dos Santos 005 0117273-6
Flavio Jose Souza da Silva 002 0126901-4
Gerson Garcia Cervantes 004 0109182-5/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0129926-3
Gustavo Teixeira Villatore 003 0108830-2/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 003 0108830-2/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0126901-4
João Luiz Arzeno da Silva 002 0126901-4
João Otávio de Noronha 003 0108830-2/01
Kelly de Souza Padilha 001 0129926-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0129926-3
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 004 0109182-5/01
Luiz Carlos da Rocha 004 0109182-5/01
Luiz Fernando Kuster 003 0108830-2/01
Luiz Gabriel Poplade Cercal 001 0129926-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0129926-3

002 0126901-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0129926-3
Marcelo Trindade de Almeida 002 0126901-4
Nelson Pasini 004 0109182-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0129926-3
Rogerio Poplade Cercal 001 0129926-3
Sadi Bonatto 003 0108830-2/01
Sergio Manoel Poplade Cercal 001 0129926-3
Silvio Nagamine 004 0109182-5/01
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0126901-4

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo:  0129926-3
Protocolo: 2002/126798.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Laerty Dudas, Leda Neiva Dias,
Leuni Luscente Domingues, Margit Hauer, Roberto Manfré.
Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cer-
cal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha,
Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:  0126901-4
Protocolo: 2002/94472.  Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200001757 Resolução. Impetrante: Edno Mariano dos
Santos. Advogado: Flavio Jose Souza da Silva, Marcelo Trin-
dade de Almeida, João Luiz Arzeno da Silva. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educacao. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson
Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0003 . Processo:  0108830-2/01
Protocolo: 2002/84483.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1088302 Apelação Civel. Apelante: José
Eduardo Gastaldi, Alba Maria Leone Gastaldi. Advogado: Gus-
tavo Teixeira Villatore, Edgard Katzwinkel Junior, Iverly Anti-
queira Dias Ferreira. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Fernando Kuster, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando
Kuster, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Embargado:
José Eduardo Gastaldi, Alba Maria Leone Gastaldi. Advogado:
Gustavo Teixeira Villatore, Edgard Katzwinkel Junior, Iverly
Antiqueira Dias Ferreira. Órgão Julgador: IV Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0004 . Processo:  0109182-5/01
Protocolo: 2002/110536.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1091825 Apelação Civel. Apelante:
Banco ABN AMRO SA. Advogado: Daniel Hachem, Gerson
Garcia Cervantes, Nelson Pasini, Luiz Carlos Mascarenhas
Abreu, Daniel Antonio Vaz. Apelado: Gladiomar Saade Sá Fer-
reira. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França,
Silvio Nagamine. Embargante: Gladiomar Saade Sá Ferreira.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine. Embargado: Banco ABN AMRO SA. Advogado:
Daniel Hachem, Gerson Garcia Cervantes, Nelson Pasini, Luiz
Carlos Mascarenhas Abreu, Daniel Antonio Vaz. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.

  *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0005 . Processo:  0117273-6
Protocolo: 2001/143774.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Impetrante: F. R. S. . Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos.
Impetrado: J. D. C. L. . Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Denise Martins Arruda

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 04/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05458
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 002 0125745-2
Alexandre Battini 002 0125745-2
Alfredo Antonio Canever 005 0119714-0/01
Artur de Abreu 003 0127006-8
Ary Bracarense Costa Junior 005 0119714-0/01
Cesar Augusto Praxedes 005 0119714-0/01
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0128477-1

004 0131960-6
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0125745-2
Euclides José Vargas Neto 001 0128477-1

004 0131960-6
Eunice Brugnerotto 001 0128477-1
Fabiano Jorge Stainzack 002 0125745-2
Fatima Mirian Bortot 003 0127006-8
Gisele Soares 003 0127006-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0125745-2
Itel Eduardo Turbay Polonio 005 0119714-0/01
João Otávio de Noronha 005 0119714-0/01
Jose Roberto dos Santos Junior 004 0131960-6
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0127006-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0125745-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0125745-2

003 0127006-8
Márcio Antonio Sasso 005 0119714-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0125745-2
Marcione Pereira dos Santos 005 0119714-0/01
Mariana Rocha Urban 002 0125745-2
Marise Lao 004 0131960-6
Nelson Luís Ribeiro 002 0125745-2
Nereu Carlos Massignan 001 0128477-1
Nivaldo Jaques 001 0128477-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0125745-2
Regilda Miranda Heil 001 0128477-1

004 0131960-6
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0125745-2
Rene Pelepiu 003 0127006-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0128477-1  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/9348. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000061 Indenização. Autor: Emí-
lio Israel Pickler, Juraci Fernandes Pickler. Advogado: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Da-
masceno Maurício da Rocha Junior, Regilda Miranda Heil,
Euclides José Vargas Neto. Órgão Julgador: IV Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 78. Nº Livro: 3.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em JULGAR IMPROCEDENTE a ação rescisória. EMEN-
TA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DIS-
POSIÇÃO DE LEI - NÃO CONFIGURAÇÃO - IRRESIG-
NAÇÃO INOPORTUNA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
RESCISÓRIA.

0002 . Processo:  0125745-2  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/81337. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Noel Salazar Gomes Marques.
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Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Ativo: Fabio Silva dos Santos (assistido(a)). Advogado: Re-
nata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nel-
son Luís Ribeiro, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fa-
biano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 79. Nº
Livro: 3. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em SUSPENDER O PROCESSO, ATÉ O JULGAMENTO
DA ADIN. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDOR PÚ-
BLICO INATIVO - LEI ESTADUAL 12.398/98 - SUSPEN-
SÃO DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL ATRAVÉS DE
MEDIDA CAUTELAR PROFERIDA EM ADIN Nº 2.189-
3/PR DO STF - SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEI-
TO ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DA ADIN MEN-
CIONADA.

0003 . Processo:  0127006-8  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/96141. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000074 Despacho. Impetrante: Marilene Seidel Silva.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur
de Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência do Para-
ná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 80. Nº Li-
vro: 3. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordão os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em JUL-
GAR EXTINTO o processo. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - ACUMU-
LAÇÃO DE PROVENTOS - IMPETRAÇÃO INTEMPESTI-
VA - DECADÊNCIA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
ADMINISTRATIVA NÃO SUSPENDE O PRAZO DECADEN-
CIAL - ART. 18 LEI 1.533 DE 31.12.51- SÚMULA 430 STF-
MANDADO CONHECIDO PORÉM COM EXTINÇÃO DO
FEITO FACE A DECADÊNCIA. “Pedido de reconsideração
na via administrativa não interrompe o prazo para o mandado
de segurança”. (Súmula 430 STF).

0004 . Processo:  0131960-6  Exceção de Suspeição Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/147641. Comarca: Antonina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000593 Indenização. Exci-
piente: Copel Geração SA. Advogado: Jose Roberto dos San-
tos Junior, Marise Lao, Euclides José Vargas Neto, Regilda
Miranda Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Ex-
cepto: Fernando Andriolli Pereira - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Deni-
se Martins Arruda. Nº Acórdão: 81. Nº Livro: 3. Julgado
em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a ex-
ceção.  EMENTA: PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE SUS-
PEIÇÃO (ART. 135, I E IV, CPC) - ALEGAÇÃO DE PARCIA-
LIDADE DO JUIZ - AMIZADE ÍNTIMA E ACONSELHA-
MENTO DA PARTE - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE
PROVA - MENÇÃO, EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
DE QUE AS TESTEMUNHAS RESIDENTES FORA DA
COMARCA DEVERIAM SER OUVIDAS MEDIANTE CAR-
TA PRECATÓRIA - PARTE QUE TRABALHA COMO ES-
CREVENTE NO FÓRUM - FATOS QUE NÃO CONFIGU-
RAM HIPÓTESE DE SUSPEIÇÃO - ATOS NORMAIS DO
JUIZ - REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO.

0005 . Processo:  0119714-0/01  Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/114063. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1197140 Apelação Civel. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Cos-
ta Junior, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Carlos Sildemar Poppi, Aparecida Angelina Guir-
ro Poppi. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione
Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes. Apelante: Car-
los Sildemar Poppi, Aparecida Angelina Guirro Poppi. Ad-
vogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Embargante: Carlos Sil-
demar Poppi, Aparecida Angelina Guirro Poppi. Advogado:
Itel Eduardo Turbay Polonio, Alfredo Antonio Canever,
Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes. Em-
bargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 82. Nº
Livro: 3. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Quarto
Grupo Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos in-
fringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - Limi-
tação Constitucional de juros - Artigo 192, parágrafo 3º, da
Constituição Federal - Norma que não é auto-aplicável - Em-
bargos rejeitados.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05481
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 006 0126632-4/02
Adão Antonio Pereira do Lago 016 0109971-2/04
Adonis Galileu dos Santos 017 0114192-4/02
Alessandra L. Cantaroti 016 0109971-2/04
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0129989-0/01

011 0130025-8/01
Almir Tadeu Botelho 016 0109971-2/04
Antonio Pereira do Lago 016 0109971-2/04
Arni Deonildo Hall 006 0126632-4/02
Artur de Abreu 003 0122004-4/01
Ary Bracarense Costa Junior 008 0129557-8/01

010 0129989-0/01
011 0130025-8/01

Brazilio Bacellar Neto 012 0105152-1/04
013 0105152-1/05

Carlos Alberto do Nascimento 009 0129846-0/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 003 0122004-4/01
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 009 0129846-0/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 017 0114192-4/02
Christiane Seidel 012 0105152-1/04

013 0105152-1/05
Clea Mara Luvizotto 019 0117847-6/03
Cristiane Carreiro Pereira 007 0128314-9/01
Cristiano Rodrigo Del Debbio 017 0114192-4/02
Cylleneo Pessoa Pereira 007 0128314-9/01
Daniel Hachem 012 0105152-1/04

013 0105152-1/05
Debora Marzagao Sedor 006 0126632-4/02
Denise Martins Agostini 002 0107354-3/02

004 0123583-4/01
Denise Oliveira Alves Biscaia 016 0109971-2/04
Dulce Esther Kairalla 018 0114218-3/02
Edimar Finatti 016 0109971-2/04
Eduardo Brentano Brenner 006 0126632-4/02
Eduardo Talamini 017 0114192-4/02
Emerson Gabardo 005 0124042-2/01
Fábio de Almeida Braga 010 0129989-0/01

011 0130025-8/01
Fabio Goes Acerbi 008 0129557-8/01

010 0129989-0/01
011 0130025-8/01

Fernão Justen de Oliveira 017 0114192-4/02
Flávio Luiz Yarshell 017 0114192-4/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0126632-4/02
Giancarlo Ampessan 014 0109647-1/04

015 0109647-1/05
Gisele Soares 002 0107354-3/02

003 0122004-4/01
004 0123583-4/01

Henrique Ribeiro 012 0105152-1/04
013 0105152-1/05

Herlley Fuzetti 011 0130025-8/01
Italo Tanaka Junior 019 0117847-6/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0123583-4/01

018 0114218-3/02
José Carlos Busatto 007 0128314-9/01
José Valnir Zambrim 008 0129557-8/01
Jurandir Mariscal 010 0129989-0/01

011 0130025-8/01
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 014 0109647-1/04

015 0109647-1/05
Lauro Fernando Zanetti 008 0129557-8/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 008 0129557-8/01

010 0129989-0/01
011 0130025-8/01

Luci Raymundo Damázio 014 0109647-1/04
015 0109647-1/05

Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0107354-3/02
003 0122004-4/01
004 0123583-4/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0107354-3/02
003 0122004-4/01
004 0123583-4/01
018 0114218-3/02

Marcelo Goncalves de Campos Pinto 012 0105152-1/04
013 0105152-1/05

Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0129557-8/01
010 0129989-0/01
011 0130025-8/01

Marciley da Silva Gavioli 019 0117847-6/03
Marcio Augusto de Oliveira Santos 001 0105016-0/03
Marco Antônio de Souza 019 0117847-6/03
Maria Regina Vizioli 016 0109971-2/04
Maria de Fátima da Silva Martins 001 0105016-0/03
Moises Antonio Alves de Souza 014 0109647-1/04

015 0109647-1/05
Mychelle Fortunato 007 0128314-9/01
Nei Roberto de Barros Guimarães 009 0129846-0/01
Paulo José Giaretta 006 0126632-4/02
Renê Pelepiu 003 0122004-4/01
Renata Cristina do Lago 016 0109971-2/04
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0124042-2/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 005 0124042-2/01
Ricardo Castro Peixoto 012 0105152-1/04

013 0105152-1/05
Ricardo Henrique Weber 014 0109647-1/04

015 0109647-1/05
Rogério Distefano 004 0123583-4/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 005 0124042-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0107354-3/02

003 0122004-4/01
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 018 0114218-3/02
Simone Lahorgue Nunes 012 0105152-1/04

013 0105152-1/05
Sueli Cristina Galleli 008 0129557-8/01

Ubirajara Ayres Gasparin 002 0107354-3/02
003 0122004-4/01

Vanete Steil Villatori 012 0105152-1/04
013 0105152-1/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo: 0105016-0/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/134409. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1050160 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Célio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Pugliese,
José Carlos da Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fer-
nandes. Advogado: Maria de Fátima da Silva Martins. Recorri-
do: Marcio Augusto de Oliveira Santos Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Marcio Augusto de Oliveira Santos. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo: 0107354-3/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/131991. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
107354301 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres
Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Maria Bar-
bosa Novak, Maria Clara de Andrade Bordim, Ursula Kasteller
Galucha, Regina Célia Fioravante, Grimaldi Schmidt Pinto,
Gislaine Chaves de Campos, Marli Alves da Silva, Mercedes
Mandau Malysz, Yara Sahd Salloum, Iracema Slompo Razouk,
Neuza Maria de Santis Vietro, Marlize Daneluz Pereira, Gus-
tavo Rezende de Filho, Guiomar de Andrade Oliveira, Rosália
Zangiski, Arlindo José Flores, Célia Neri Telles, José Neiro
Bego, Ademir Tasca, Eva Martins Sanches, Maria Martins de
Pádua, Creusa Barbosa de Oliveira, Marlene Zamberlan Cam-
panholi, Lázara Therezinha de Almeida, Maria Lourdes Iani
Niza, Yvone Steinberg Bexiga, Maria Luzia Lavagnoli Testa,
Maria Angela Lavagnoli Manfrinato, Altair Manfrinato, Eulá-
lia Langowski Niez. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo: 0122004-4/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/153384. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220044 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Jacy da Loures Rocha, Maria de Lourdes Pansolin Mazurek,
Carmen da Silva Tomio, Eleamar Xavier Ferreira, Lilian Mar-
lis Vendramini, Alzira Aparecida Moreno Ciolari, Marisa Mar-
tins de Paula, Anemari Martins de Paula, Adelina Casella Mara,
Aurea Reche Joaquim, Catarina Bachinski, Adahir Rodrigues
Almudi, Mirian Thomazi Albuquerque Cândia, Marli da Silva
Pezotti, Haydeé Pereira Fraxino, Norma Fraxino dos Santos,
Maria Aparecida Paiva Costa, Durvalina Oliveira Mello, Ger-
son Beltramini, Jandira Goularte de Oliveira, João Roberto
Mendonça, Maria Horikawa Sampaio, Maria de Souza Cirino
Dourado, Ophélia de Oliveira, Luzia Buzo, José das Dores
Camargo Neto, Aparecida Nogare Barranzuela, Yoshie Araka-
wa Yamada, Ruth Mendry. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele
Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo: 0123583-4/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/148444. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1235834 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Rogério Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng. Recorrido: Cecí-
lia Oldakowski, Hermínia Romero Ferelli, Ana Raimunda Ara-
ponga Batista, Lucy Maria Blumenthal, Lionella Ferro Fernan-
des, Maria Neli da Silva Batista, Hilário Pedrotti, Yvone Ron-
coni, Tomiko Beppu Imazu, Ruth Blumenthal Silka, Maria Ce-
lina de Andrade Jacomel, Maria de Lourdes Gomide Rômulo,
Afrânio Nunes dos Reis, Doracy Pontes Passareli, Luiza Ro-
mancini Magri, Eli Magri Reichle, Gelta Gelbcke Pereira, Do-
ralina Campos Beck, Cid Antônio Hoffmann Veronese, Júlia
Balieiro Perez. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gise-
le Soares, Denise Martins Agostini. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo: 0124042-2/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/168425. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1240422 Mandado de Segurança. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Presidente da Comissão
de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Flávia Andrei Roman. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo, Romeu Feli-
pe Bacellar Filho. Interessado: Alessandra Gevaerd Araujo,
Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral, Alessandro dos San-
tos Fernandes, Alexandre Loyola Fontoura, Alexandre Rama-
lho de Farias, Andre Luiz Schafranski, Angelo Marcos Liutti,
Danielle Cristine Cavali, João Fábio Munhoz Manzano, Mi-
chele Nader, Patricia Caetano, Patricia Pelissari Rizzo, Paula
Schimitz de Schimitz, Pérside de Araujo Duarte, Rodrigo Ge-
rent Mattos. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Interessado: Andréia Ferreira Posseti, Luciane Gonçalves Tes-
sler, Joseane Cristina Rodrigues Venturelli, Jonathan Trevisan
Junior, Valdinei Tomiatto, Paula Cristina Conti Thá. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo: 0126632-4/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168196. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1266324 Apelação Civel. Re-
corrente: Geraldo Faust e Companhia Ltda. Advogado: Acácio
Perin, Paulo José Giaretta. Recorrido: Dejanir Ribeiro, Ceila
Beatriz de Moraes, Antônio Nunes Duarte, Ivo Bottega, Genira
Maria Casanova Faedo, Ires Krasuski, Marli Aparecida Schram
Petry. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Eduardo
Brentano Brenner, Arni Deonildo Hall. Interessado: Eliane de
Fátima Gambim. Advogado: Debora Marzagao Sedor (Curador
Especial). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo: 0128314-9/01 Recurso Especial Cível

 Protocolo: 2002/168272. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1283149 Apelação Civel. Recorrente:
Associação de Ensino Versalhes, José Campos de Andrade,
Maria Helena Lima de Andrade. Advogado: Mychelle Fortu-
nato, Cylleneo Pessoa Pereira. Recorrido: Sérgio Luiz Inter-
mediações Imobiliárias Ltda. Advogado: José Carlos Busatto,
Cristiane Carreiro Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo: 0129557-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168419. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1295578 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Valter Seigui
Shimabukuro, João Kenjiro Hirooka. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo: 0129846-0/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168363. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1298460 Apelação Civel. Recorrente:
Ivone Ribeiro dos Santos, Flodoaldo Ribeiro dos Santos, Jea-
nete Aparecida Ribeiro dos Santos. Advogado: Carlos Eduardo
de Macedo Ramos, Nei Roberto de Barros Guimarães. Recor-
rido: Floriano Fabris Zarur (maior de 65 anos), Marli Terezi-
nha Camargo Zarur. Advogado: Carlos Alberto do Nascimen-
to. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo: 0129989-0/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168421. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299890 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recorri-
do: Flamínio Franco de Castro, José Antônio de Godoi, José
Quiste. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0011 . Processo: 0130025-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168420. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1300258 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga, Herlley
Fuzetti. Recorrido: Manoel Francisco Rosa, Olival Justino Le-
ria, Carlos Alberto G. Almeida, Espólio de José Jorge da Silva.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0012 . Processo: 0105152-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162702. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105152102 Recurso Especial Civel. Agravante: SA Cortume
Curitiba. Advogado: Vanete Steil Villatori, Christiane Seidel.
Agravado: Banco Boavista Intertlântico SA. Advogado: Daniel
Hachem, Henrique Ribeiro, Simone Lahorgue Nunes, Marcelo
Goncalves de Campos Pinto, Ricardo Castro Peixoto. Interes-
sado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Brazilio Bacellar Neto

0013 . Processo: 0105152-1/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/162703. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105152103 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: SA Cor-
tume Curitiba. Advogado: Vanete Steil Villatori, Christiane
Seidel. Agravado: Banco Boavista Intertlântico SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Henrique Ribeiro, Simone Lahorgue Nu-
nes, Marcelo Goncalves de Campos Pinto, Ricardo Castro Pei-
xoto. Interessado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa
Falida. Advogado: Brazilio Bacellar Neto

0014 . Processo: 0109647-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167185. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 109647102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alceu Cardoso, Alfredo Rodrigues Marques, Ar-
melindo Lucietto, Antônio Carlos Rodrigues, Bolivar de Sou-
za, Gilmar da Silva, João Azelo Franz, Jorge Luiz Lopes, José
Carlos Teixeira, Jucelino Todescatto, Lauro Sehnem, Leo Àvi-
la da Rocha, Luiz Quirino da Silva, Romim Elicker, Orandi
André Pires dos Santos, Sebastião Nogueira Antunes, Walter
Antônio Tizziani. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Luci
Raymundo Damázio. Agravante: Gerson Carlos de Lima. Ad-
vogado: Giancarlo Ampessan, Luci Raymundo Damázio, Ri-
cardo Henrique Weber. Agravado: Associacao da Vila Militar
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Advogado: Lázaro
Aparecido Villas Boas Mattos, Moises Antonio Alves de Sou-
za

0015 . Processo: 0109647-1/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/167188. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 109647103 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Alceu Cardoso, Alfredo Rodrigues Marques,
Armelindo Lucietto, Antônio Carlos Rodrigues, Bolivar de
Souza, Gilmar da Silva, João Azelo Franz, Jorge Luiz Lopes,
José Carlos Teixeira, Jucelino Todescatto, Lauro Sehnem, Leo
Àvila da Rocha, Luiz Quirino da Silva, Romim Elicker, Orandi
André Pires dos Santos, Sebastião Nogueira Antunes, Walter
Antônio Tizziani. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Luci
Raymundo Damázio. Agravante: Gerson Carlos de Lima. Advo-
gado: Giancarlo Ampessan, Luci Raymundo Damázio, Ricardo
Henrique Weber. Agravado: Associacao da Vila Militar da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná. Advogado: Lázaro Aparecido
Villas Boas Mattos, Moises Antonio Alves de Souza

0016 . Processo: 0109971-2/04 Agravo de Instrumento Cível
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ao STF
 Protocolo: 2002/167032. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 109971203 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Elizeu Vieira Marçal. Advogado: Antonio Pe-
reira do Lago, Renata Cristina do Lago, Adão Antonio Pereira
do Lago, Edimar Finatti, Almir Tadeu Botelho. Agravado: Apa-
recida Neves Martins. Advogado: Maria Regina Vizioli, Ales-
sandra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia

0017 . Processo: 0114192-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/163207. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
114192401 Recurso Especial Civel. Agravante: T. R. S. V..
Advogado: Eduardo Talamini, Cesar Augusto Guimarães Pe-
reira, Fernão Justen de Oliveira, Flávio Luiz Yarshell, Cristia-
no Rodrigo Del Debbio. Agravado: J. E. A. V.. Advogado:
Adonis Galileu dos Santos

0018 . Processo: 0114218-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162663. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
114218301 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Maria dos Pas-
sos Nunes de Lima. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima

0019 . Processo: 0117847-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167169. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 117847602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cassol SA - Indústria e Comércio. Advogado: Italo
Tanaka Junior. Agravado: Construções e Empreendimentos
Naipi Ltda. Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Marco An-
tônio de Souza, Clea Mara Luvizotto

Divisão do Órgão Especial Emitido em 04/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05471
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Annelize Piechnik Barros 007 0127394-3

012 0127409-9
Carlos Alberto Pereira 001 0127355-6

002 0127356-3
003 0127371-0
004 0127372-7
005 0127379-6
006 0127381-6
008 0127397-4
009 0127398-1
013 0127422-2
014 0127431-1
016 0127441-7
017 0127442-4
018 0127451-3
019 0127452-0
020 0127456-8
021 0127462-6
022 0127474-6
023 0127478-4
024 0127480-4
025 0127492-4
026 0127493-1
027 0127494-8
028 0127504-9
029 0127505-6
030 0127507-0
031 0127508-7
032 0127509-4
033 0127514-5
034 0127517-6
035 0127520-3
036 0127522-7
037 0127533-0
038 0127544-3
039 0127545-0
040 0127546-7
041 0127547-4
042 0127548-1
043 0127549-8
044 0127553-2
045 0127554-9
046 0127565-2
047 0127567-6
048 0127568-3
049 0127574-1

Edilânio Rogério de Abreu 007 0127394-3
010 0127407-5
011 0127408-2
012 0127409-9
015 0127439-7

Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0127355-6
005 0127379-6
007 0127394-3
008 0127397-4
009 0127398-1
012 0127409-9
017 0127442-4
024 0127480-4
035 0127520-3

Isabela Cristine Martins Ramos 006 0127381-6
011 0127408-2
016 0127441-7
018 0127451-3
019 0127452-0
020 0127456-8
025 0127492-4

026 0127493-1
028 0127504-9
029 0127505-6
033 0127514-5
037 0127533-0

Luir Ceschin 002 0127356-3
022 0127474-6
027 0127494-8
030 0127507-0
031 0127508-7
032 0127509-4
039 0127545-0
040 0127546-7
041 0127547-4
042 0127548-1
043 0127549-8
044 0127553-2
045 0127554-9
046 0127565-2
047 0127567-6
048 0127568-3

Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0127371-0
004 0127372-7
010 0127407-5
013 0127422-2
014 0127431-1
023 0127478-4
034 0127517-6
036 0127522-7
049 0127574-1

Luiz Henrique Bona Turra 021 0127462-6
Maria Augusta Corrêa Lobo 015 0127439-7

038 0127544-3

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO
0001 . Processo: 0127355-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99784. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Elia Bueno
de Barros, Elmira Allet Rocha, Elveni Zanetti do Valle, Eny
Umpierre dos Santos, Eudoxia Chabaturra de Freitas, Eufrosi-
na Chaves, Flora Leal Bohn, Fortunata Maida Pontes, France-
lina Gertrudes Betinardi Lima, Francisca Kobelach dos San-
tos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0002 . Processo: 0127356-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99692. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600020125 Precatório Requisitório. Requerente: Hamilton
Assis de Melo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0003 . Processo: 0127371-0 Sequestro
 Protocolo: 2002/99790. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056417 Precatório Requisitório. Requerente: Zaira Men-
des Monteiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0004 . Processo: 0127372-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99787. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093222 Precatório Requisitório. Requerente: Hercília das
Neves França. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0005 . Processo: 0127379-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99754. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900063173 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Luiza
Trevisan Schultz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0006 . Processo: 0127381-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99786. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800058817 Precatório Requisitório. Requerente: Edirce Sil-
veira Lopes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0007 . Processo: 0127394-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99639. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030883 Precatório Requisitório. Requerente: Alice Silves-
tre Pereira. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu, Annelize
Piechnik Barros. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Gi-
sele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Cartó-
rio). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0008 . Processo: 0127397-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99793. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056025 Precatório Requisitório. Requerente: Alice Tere-
zinha Neckel. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0009 . Processo: 0127398-1 Sequestro
 Protocolo: 2002/99797. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800077538 Precatório Requisitório. Requerente: Shirlei Lo-
pes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE eREQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO
0010 . Processo: 0127407-5 Sequestro
 Protocolo: 2002/99658. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800046062 Precatório Requisitório. Requerente: Erobina Aze-
redo Correa. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
eREQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO
0011 . Processo: 0127408-2 Sequestro
 Protocolo: 2002/99643. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056730 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Fagun-
des Pereira e Outra. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0012 . Processo: 0127409-9 Sequestro
 Protocolo: 2002/99646. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700086944 Precatório Requisitório. Requerente: Beatriz
Amaral Witkowski. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu,
Annelize Piechnik Barros. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0013 . Processo: 0127422-2 Sequestro
 Protocolo: 2002/99591. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800015442 Precatório Requisitório. Requerente: Sofia Ra-
muska Silveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0014 . Processo: 0127431-1 Sequestro
 Protocolo: 2002/99768. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900044704 Precatório Requisitório. Requerente: Ines Custó-
dio. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0015 . Processo: 0127439-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99679. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700066890 Precatório Requisitório. Requerente: Zilda Maria
Geremias Cruz. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0016 . Processo: 0127441-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99804. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700108039 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Soa-
res da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0017 . Processo: 0127442-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99811. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800106899 Precatório Requisitório. Requerente: Anita Benetti
Nicaretta. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0018 . Processo: 0127451-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99596. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800049587 Precatório Requisitório. Requerente: Carmelina
da Rocha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0019 . Processo: 0127452-0 Sequestro
 Protocolo: 2002/99594. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700068605 Precatório Requisitório. Requerente: Maria do
Nascimento Brites. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0020 . Processo: 0127456-8 Sequestro
 Protocolo: 2002/99824. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800085932 Precatório Requisitório. Requerente: Juraci de
Souza Cramer. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0021 . Processo: 0127462-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99805. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800055978 Precatório Requisitório. Requerente: Hildegard
Leonard Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0022 . Processo: 0127474-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99681. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900051155 Precatório Requisitório. Requerente: Pedro Alves
Godin. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0023 . Processo: 0127478-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99647. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056416 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Via-
nei Lange. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0024 . Processo: 0127480-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99728. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093764 Precatório Requisitório. Requerente: Lela Snege
Perly, Rita de Cássia Perly. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0025 . Processo: 0127492-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99713. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800049585 Precatório Requisitório. Requerente: Eloide Fa-
nini. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERI-
DO - PRAZO EM COMUM

0026 . Processo: 0127493-1 Sequestro
 Protocolo: 2002/99712. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900051153 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Iza-
bel Alves de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0027 . Processo: 0127494-8 Sequestro
 Protocolo: 2002/99655. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600030218 Precatório Requisitório. Requerente: Iomar An-
derson Franquete. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemen-
to: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO -
PRAZO EM COMUM

0028 . Processo: 0127504-9 Sequestro
 Protocolo: 2002/99714. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800085931 Precatório Requisitório. Requerente: Madalena
Oliveira Araújo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0029 . Processo: 0127505-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99710. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900007251 Precatório Requisitório. Requerente: Guiomar
Chaves dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0030 . Processo: 0127507-0 Sequestro
 Protocolo: 2002/99704. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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9500031093 Precatório Requisitório. Requerente: Henrique
Jacob Weiler. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0031 . Processo: 0127508-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99697. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600038848 Precatório Requisitório. Requerente: Ari Osvaldo
Pinto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0032 . Processo: 0127509-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99694. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024675 Precatório Requisitório. Requerente: Wilson Lis-
boa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Cartó-
rio). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0033 . Processo: 0127514-5 Sequestro
 Protocolo: 2002/99625. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700110195 Precatório Requisitório. Requerente: Helia Pedro-
so. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERI-
DO - PRAZO EM COMUM

0034 . Processo: 0127517-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99765. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800053796 Precatório Requisitório. Requerente: Aglacir Can-
cio do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0035 . Processo: 0127520-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99621. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700108029 Precatório Requisitório. Requerente: Brandina
Ramos Godek. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0036 . Processo: 0127522-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99740. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056421 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Rita
Barbosa Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0037 . Processo: 0127533-0 Sequestro
 Protocolo: 2002/99742. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700096928 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Ga-
briel Assumpção. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0038 . Processo: 0127544-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99678. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057085 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Cristi-
na Diniz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0039 . Processo: 0127545-0 Sequestro
 Protocolo: 2002/99673. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800057088 Precatório Requisitório. Requerente: Alfredo Bor-
ges, Antonio Cordeiro Sobrinho, Antonio Pedro da Silva, An-
tonio Rosa, Aroldo Rodrigues, Athair Fagundes Machado, Be-
nedito Abranches de Almeida Prohmann, David Ramos da Sil-
va, Estasilio Pinto dos Santos, Jorge Hekermann, José Francis-
co da Silva, José Galvão Sobrinho, Juvenal Moreira de Cristo,
Luiz Gonzaga Maciel de Oliveira, Marcos Venzine, Mario Cos-
ta, Pedro Kregenski, Tomaz Ferreira de Lima, Walmor José
Fernandes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em
Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM

0040 . Processo: 0127546-7 Sequestro
 Protocolo: 2002/99684. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800044613 Precatório Requisitório. Requerente: Alcione Fri-
dlund, Adalto Abreu de Oliveira, Dirceu Wolf dos Santos Lima,
Eloy Fernandes França, Haroldo Helio Abilhoa, José Nilo Gu-
gelmin, Marco Antonio Bassan, João Carlos Ciola, Olorbi dos
Santos Pinheiro, Wilciomar Woltaire Garcia. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.

Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERNTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO
0041 . Processo: 0127547-4 Sequestro
 Protocolo: 2002/99664. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800047850 Precatório Requisitório. Requerente: Herdeiros de
Alcebíades Gonçalves de Oliveira, Herdeiros de Alipio Ferrei-
ra Delfino, Herdeiros de Aroldo Antonio Tavares, Herdeiros
de Antonio Balduino dos Santos, Herdeiros de Bento Ribeiro,
Herdeiros de Brasilio Theodoroviski, Herdeiros de Cantídio
Munhoz, Herdeiros de Elizio Honorato dos Santos, Herdeiros
de Joaquim Franco dos Anjos, Herdeiros de Oscar Passos de
Moraes, Herdeiros de Otávio Ribeiro, Herdeiros de Pedro An-
toniacomi, Herdeiros de Plácido Costa. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Luir
Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troia-
no Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO
0042 . Processo: 0127548-1 Sequestro
 Protocolo: 2002/99668. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800047852 Precatório Requisitório. Requerente: Herdeiros de
Acyr Benedito Tedeschi, Herdeiros de Alcebíades de Oliveira,
Herdeiros de Amércio João do Nascimento, Herdeiros de An-
dré Ferreira dos Santos, Herdeiros de Antonio Paulino Ferrei-
ra, Herdeiros de Augusto Antunes de Almeida, Herdeiros de
Brasilio Pereira Druscki, Herdeiros de Daniel Bueno de Frei-
tas, Herdeiros de Donatilio Ariel Damasceno, Herdeiros de Felix
Ayetta, Herdeiros de Francisco de Souza Ramos, Herdeiros de
José Vieira dos Santos, Herdeiros de Manoel Alves Cavalcanti,
Herdeiros de Napoleão Manoel de Amorim, Herdeiros de Nel-
son de Araújo, Herdeiros de Nicolau Stati, Herdeiros de Olivio
Rodrigues de Lima, Herdeiros de Orlando Machado, Herdeiros
de Osvaldo Silva, Herdeiros de Sebastião Ribeiro, Herdeiros
de Vicente José dos Campos, Herdeiros de Walter Pontes Ci-
dreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0043 . Processo: 0127549-8 Sequestro
 Protocolo: 2002/99700. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900025739 Precatório Requisitório. Requerente: Alfredo Ve-
loso da Silva, Antonio Gonzaga de Souza, Dario Alves de Al-
meida, Domingo de Ramos, Hemenegildo Sfonka, João Ma-
chado, José Alves de Souza, José Franco, Marcilio Barros Fi-
lho, Otávio Farias de Souza, Otávio Pereira da Silva, Waldir
Frederico Bahr. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0044 . Processo: 0127553-2 Sequestro
 Protocolo: 2002/99661. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800057087 Precatório Requisitório. Requerente: Herdeiros de
Afonso Bueno Ribas, Herdeiros de Alceu da Silva, Herdeiros
de Antonio Alberto Costa, Herdeiros de Antonio Mialski, Her-
deiros de Antonio Soares dos Santos, Herdeiros de Bernardo
Bueno, Herdeiros de Donato Maceno, Herdeiros de Edgard
Paranhos, Herdeiros de Eduardo Candido de Araujo Filho,
Herdeiros de Eugenio Rodrigues de Lima, Herdeiros de João
Alves de Quadros, Herdeiros de João Timóteo dos Santos, Her-
deiros de José Urbano Sobrinho, Herdeiros de Julio Sabino da
Silva, Herdeiros de Julio dos Santos, Herdeiros de Juvenal
Cordeiro, Herdeiros de Juvenal Marcolino Ferreira, Herdeiros
de Leonardo Krevienski, Herdeiros de Leopoldo Felisberto da
Silva, Herdeiros de Manoel Alves, Herdeiros de Manoel Fer-
reira de Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemen-
to: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO -
PRAZO EM COMUM

0045 . Processo: 0127554-9 Sequestro
 Protocolo: 2002/99670. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Abilio Ro-
drigues do Nascimento, Alfanor de Oliveira Santos, Alfredo
Benedito da Silva, Amadeu Pedroso dos Santos, Anselmo de
Oliveira Camargo, Arildo Manoel Pires de Lima, Bortolo de
Cristo, Eduardo Pedroso Ferreira, Elias Fagundes, Gilberto
Rodrigues, Glorio dos Santos, Joaquim Pires dos Santos, Mil-
ton Siqueira, Moacir Urbanetz, Otacilio Gomes de Mello, Pe-
dro Moreira da Silva, Procópia Maia, Sebastião Felix de Sou-
za, Sylvio Camargo, Ventura de Oliveira Ferreira, Waldomiro
Ferreira da Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemen-
to: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO -
PRAZO EM COMUM

0046 . Processo: 0127565-2 Sequestro
 Protocolo: 2002/99748. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600030620 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Maria
Fortes da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0047 . Processo: 0127567-6 Sequestro
 Protocolo: 2002/99741. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028983 Precatório Requisitório. Requerente: Alzira Le-

mes Franco. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0048 . Processo: 0127568-3 Sequestro
 Protocolo: 2002/99738. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700030563 Precatório Requisitório. Requerente: Ambrosio
Antônio. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0049 . Processo: 0127574-1 Sequestro
 Protocolo: 2002/99766. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800059273 Precatório Requisitório. Requerente: Rosemary de
Andrade. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 04/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05482
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado                          Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0132221-8   Pedido de Busca e Apreensão
Protocolo: 2002/150593. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000296 Busca e Apreensão. Re-
querente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido:
Mário do Amaral Fogassa, Carlos Xavier Simões, Carlos Hub-
ner Neto, Íris Xavier Simões, Cláucia Hubner, Heitor Alencar
Furtado, Solange Esmeralda Bressan Martins. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00155946

Ao arquivo, tendo em vista a informação adiante prestada. Em
22-11-2002. Des. Nasser de Melo, Relator.

Divisão de
Processo Crime

Departamento Judiciário Emitido em 04/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05430 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 030 0122327-2
Ademar Antonio da Silva 016 0119374-6
Adiloar Franco Zemuner 059 0126827-3
Alício Fernandes Gracioli 028 0117714-2
Alaides Teixeira Trindade 032 0126230-0
Alessandra Moraes Teixeira 045 0130225-8
Alfeu Caetano de Moraes 034 0126926-1
Almir de Araújo Durães 029 0118591-3
Amauri Cezar Johnsson 030 0122327-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 036 0128152-9
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 036 0128152-9
Anderson D’Áquila Gonçalves 009 0131694-7
Andre Avelino da Silva 039 0129315-0
Andrea Bernabel Furlan 031 0123915-6
Andreia Carla M. d. O. Nascimento 011 0131816-3
Angelo Pilatti Junior 025 0131889-6

044 0130185-9
Antonio França 004 0132982-6
Aparecida Cardoso de Souza 045 0130225-8
Ari Bernardi 025 0131889-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 054 0126248-2
Ayrton Lopes da Silva 008 0131179-5
Benedito Alves Rodrigues 029 0118591-3
Cidnei Mendes Karpinski 005 0127332-3
Clóvis Cardoso 023 0131123-3
Claudinéia Aparecida de Miranda 056 0131656-7
Claudinei Dombroski 055 0125303-4
Claudio Dalledone Júnior 018 0129500-9

037 0128775-2
Cleber Ricardo Ballan 058 0132636-9
Cristiano Augusto V. Calixto 041 0129466-2
Danilo Rezende Lopes 051 0111794-6
Deborah Cristina B. Fuzeto 041 0129466-2
Douglas Bittencourt L. d. Silva 008 0131179-5
Douglas Renato Brzezinski 020 0130313-3

041 0129466-2
Durvanir Ortiz Junior 051 0111794-6
Edir Rafagnin 022 0130863-8
Edvaldo Barboza da Fonseca 034 0126926-1
Elisangela Cruz Faria 020 0130313-3
Eric Costa Cândido 009 0131694-7
Eurolino Sechinel dos Reis 030 0122327-2

050 0121325-4

Fabrício Massardo 052 0120131-8
Fabrizzio Matte Dossena 013 0132874-9
Fernando Covezzi da Silva 053 0124577-0
Fernando Mariot 007 0130250-1
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 052 0120131-8
Flávio Mariot 007 0130250-1
Francisco Irineu Brzezinski 020 0130313-3

041 0129466-2
Frederich Mark Rosa Santos 055 0125303-4
Geraldo dos Santos Silva 040 0129465-5
Giovani Gionedis 052 0120131-8
Guilherme Ferraz Lewin 018 0129500-9

037 0128775-2
Helio Lulu 017 0128192-3
Irani Vaz de Oliveira 015 0119656-3
Ivan Silvestri 001 0122600-6
Januário Silvério de Souza 047 0131702-4
Jeferson Alessandro T. Trindade 032 0126230-0
Jesus Oseas de Aquino 012 0132293-4
João Batista Valim 051 0111794-6
Joel Dutra 046 0130288-5
Joran Pinto Ribeiro 051 0111794-6
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 057 0131903-1
José Aparecido Borges dos Santos 041 0129466-2
José Domingues 033 0126443-7
José Leocádio de Camargo 006 0128578-3
Jossimar Ioris 049 0132423-2
Juliano Mattar Martins do Carmo 006 0128578-3
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 014 0131214-9
Leontamar Valverde Pereira 027 0116920-6
Lincoln Ferreira de Barros 039 0129315-0
Lisemar Valverde Pereira 027 0116920-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 052 0120131-8
Luciane Bacila 006 0128578-3
Luciane Melhem Karasinski 054 0126248-2
Luiz Carlos Biaggi 048 0131875-2
Luiz Claudio Nunes Lourenço 011 0131816-3
Luiz Eduardo de Souza 022 0130863-8
Luiz Fernando Fortes de Camargo 006 0128578-3
Luiz Laerte de Araújo 034 0126926-1
Mário Elias Soltoski Júnior 003 0132356-6
Mássimo Carlo Tempesta 027 0116920-6
Maércio Lucas Deleotério 043 0129939-0
Magno Alexandre Silveira Batista 059 0126827-3
Manoel Borba de Camargo 036 0128152-9
Marcello Pereira Costa 059 0126827-3
Marcelo Mitsi 024 0131399-7
Marcio Hofmeister 037 0128775-2
Marcio Paschenda Neves 014 0131214-9
Marcos Dutra de Almeida 059 0126827-3
Mario Pietroski Junior 026 0132296-5
Mario Senhorini 021 0130626-5
Marlon Alberto Rodrigo dos Santos 042 0129826-8
Marly Borges Domingues 033 0126443-7
Mauricio Antonio P. Adamowski 014 0131214-9
Mauro Viotto 031 0123915-6
Moacir José Colombo 027 0116920-6
Neri Martins Becker 023 0131123-3
Nilso Romeu Sguarezi 001 0122600-6

002 0122684-2
Nivaldo Lucas Filho 019 0130247-4
Orlando Amaral Miras 058 0132636-9
Paulo Roberto Moreira 035 0127839-7
Raimundo Rocha 051 0111794-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 052 0120131-8
Roberto Morita 010 0131704-8
Rolf Koerner Junior 052 0120131-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 054 0126248-2
Sérgio Botto de Lacerda 052 0120131-8
Salo Roberto Biazi 048 0131875-2
Samuel Ferreira Xalão 054 0126248-2
Sebastião Soares 045 0130225-8
Silvio José Farinholi Arcuri 057 0131903-1
Sonia Regina Santos Silveira 038 0129156-1
Vanessa Volpi Bellegard 052 0120131-8
Vilson R. Schwening 016 0119374-6
Wanderson Moreira Eliziário 041 0129466-2
William Charles 034 0126926-1

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo: 0122600-6
Protocolo: 2002/42228. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000275 Ação Penal. Recorrente:
Anatólio Lipinski (Réu Preso). Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Ivan Silvestri. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0002 . Processo: 0122684-2
Protocolo: 2002/42233. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000292 Ação Penal. Recorrente:
Anatólio Lipinski (Réu Preso). Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo: 0132356-6
Protocolo: 2002/150697. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000045 Ação Penal. Recor-
rente: Aparecido Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Mário Eli-
as Soltoski Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0004 . Processo: 0132982-6
Protocolo: 2002/159182. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000040 Ação Penal. Re-
corrente: Manoel Pinheiros Moreira (Réu Preso). Advogado:
Antonio França. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz



2ª feira | 09/Dez/2002 43

Apelação Crime
0005 . Processo: 0127332-3
Protocolo: 2002/99293. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000120 Ação Pe-
nal. Apelante: Luiz Valdir Morais (Réu Preso). Advogado: Cid-
nei Mendes Karpinski. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Luiz Valdir Morais (Réu Preso). Advogado: Cidnei
Mendes Karpinski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0006 . Processo: 0128578-3
Protocolo: 2002/109554. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000060722 Ação Penal. Apelan-
te: Edison Clementino da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz
Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Lu-
ciane Bacila, Juliano Mattar Martins do Carmo. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0007 . Processo: 0130250-1
Protocolo: 2002/131004. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000010 Ação Penal. Apelante: João
Batista de Andrade (Réu Preso). Advogado: Fernando Mariot,
Flávio Mariot. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0008 . Processo: 0131179-5
Protocolo: 2002/138384. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000024 Ação Penal. Apelante:
João Luis da Silva (Réu Preso). Advogado: Douglas Bitten-
court Lopes da Silva, Ayrton Lopes da Silva. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy
Nasser de Melo

Apelação Crime
0009 . Processo: 0131694-7
Protocolo: 2001/90101. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000046 Ação Penal. Apelante:
Genilson Benedito da Paz (Réu Preso). Advogado: Anderson
D’Áquila Gonçalves, Eric Costa Cândido. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Apelação Crime
0010 . Processo: 0131704-8
Protocolo: 2002/144771. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000099 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Adenilson de Farias (Réu Preso). Advogado: Roberto Morita.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0011 . Processo: 0131816-3
Protocolo: 2002/146365. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000007 Ação Penal. Ape-
lante: Alesandro Pereira da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz
Claudio Nunes Lourenço, Andreia Carla Mendes de Oliveira
Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0012 . Processo: 0132293-4
Protocolo: 2002/150781. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000140 Ação Pe-
nal. Apelante: Silas Rosa dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Jesus Oseas de Aquino. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Silas Rosa dos Santos (Réu Preso). Advogado: Jesus
Oseas de Aquino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0013 . Processo: 0132874-9
Protocolo: 2002/157416. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000166 Ação Penal. Apelante: Antonio
Marcos dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Fabrizzio Matte
Dossena. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito
0014 . Processo: 0131214-9
Protocolo: 2002/139505. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 960048398 Ação Penal. Recorren-
te: Isaias dos Santos (Medida de Segurança). Advogado: Lauro
Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino
Adamowski, Marcio Paschenda Neves. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso Crime Ex Officio
0015 . Processo: 0119656-3
Protocolo: 2002/7807. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000012 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Nelson Rosa Dias. Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0119374-6
Protocolo: 2002/1528. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000078 Ação Penal. Recorrente: Al-
vino do Rosário. Advogado: Ademar Antonio da Silva. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Vitorino Pavan. Advogado: Vilson R. Schwening. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0017 . Processo: 0128192-3
Protocolo: 2002/108256. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000277 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: João da
Graça Carvalho Batista. Def.Dativo: Helio Lulu. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito
0018 . Processo: 0129500-9
Protocolo: 2002/121542. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000018 Ação Penal. Recorrente:
Nely Miranda Junior. Advogado: Claudio Dalledone Júnior,
Guilherme Ferraz Lewin. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito
0019 . Processo: 0130247-4
Protocolo: 2002/130979. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000028 Ação Penal. Recorrente:
Jorge Furquim de Camargo. Advogado: Nivaldo Lucas Filho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito
0020 . Processo: 0130313-3
Protocolo: 2002/131687. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000084 Ação
Penal. Recorrente: Cláudio Ferreira da Silva. Advogado: Dou-
glas Renato Brzezinski, Francisco Irineu Brzezinski, Elisange-
la Cruz Faria. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0021 . Processo: 0130626-5
Protocolo: 2002/134183. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900000057 Ação Penal. Recorrente:
Paulo Sérgio Martins. Advogado: Mario Senhorini. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito
0022 . Processo: 0130863-8
Protocolo: 2002/136307. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000336 Ação Penal. Recor-
rente: Jorge Pereira. Advogado: Edir Rafagnin, Luiz Eduardo
de Souza. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz

Recurso em Sentido Estrito
0023 . Processo: 0131123-3
Protocolo: 2002/138612. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000341
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Joaquim Antu-
nes da Rosa. Advogado: Clóvis Cardoso, Neri Martins Becker.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0024 . Processo: 0131399-7
Protocolo: 2002/140832. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000017 Ação Penal. Recor-
rente: Altair Custódio da Costa. Def.Dativo: Marcelo Mitsi.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito
0025 . Processo: 0131889-6
Protocolo: 2002/146358. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000249 Ação Penal. Recor-
rente: Celso de Souza Pereira. Advogado: Ari Bernardi, Ange-
lo Pilatti Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito
0026 . Processo: 0132296-5
Protocolo: 2002/149868. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Ação Penal. Recorrente:
Mariano Ozieranski. Advogado: Mario Pietroski Junior. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0027 . Processo: 0116920-6
Protocolo: 2001/138981. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000038
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Rubens da Silva Filho. Def.Dativo: Moacir José
Colombo. Apelante: Gilberto Ardanaz, Edson Luiz Boscardin.
Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Lisemar Valverde Pe-
reira, Mássimo Carlo Tempesta. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0028 . Processo: 0117714-2

Protocolo: 2001/144647. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000064 Ação Penal.
Apelante: Jonas Zielinski. Advogado: Alício Fernandes Graci-
oli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0029 . Processo: 0118591-3
Protocolo: 2001/152950. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9000000005 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Vitorino
Correia Martins. Advogado: Benedito Alves Rodrigues, Almir
de Araújo Durães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães

Apelação Crime
0030 . Processo: 0122327-2
Protocolo: 1997/23553. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 990075099 Ação Penal.
Ass.Acusação: Claridina Aparecida scudlarek, Maria Cleide
Gonçalves. Advogado: Amauri Cezar Johnsson. Apelado: Jean
Djalma da Mota Silva Filho. Advogado: Eurolino Sechinel dos
Reis, Adel El-Tasse. Interessado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0031 . Processo: 0123915-6
Protocolo: 2002/57665. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 9900000035 Ação Penal. Apelante:
Cédio Cezar de Mello. Advogado: Andrea Bernabel Furlan.
Apelante: Cédio Cezar de Mello Júnior. Advogado: Mauro Vi-
otto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0032 . Processo: 0126230-0
Protocolo: 2002/86866. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 920003842 Ação Penal. Apelante: José
Darci Mendes. Advogado: Alaides Teixeira Trindade, Jeferson
Alessandro Teixeira Trindade. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0033 . Processo: 0126443-7
Protocolo: 2002/83975. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930028243 Ação Penal. Apelante:
Aurélio Furtado. Advogado: Marly Borges Domingues, José
Domingues. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0034 . Processo: 0126926-1
Protocolo: 2002/92372. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000033 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Mário Lopes de Oliveira, Edson Medina de Oliveira. Advoga-
do: Luiz Laerte de Araújo. Apelado: Romair Antônio Daneliu.
Def.Dativo: William Charles. Apelado: Milton Gonçalves Gu-
dinho. Advogado: Alfeu Caetano de Moraes, Edvaldo Barboza
da Fonseca. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0035 . Processo: 0127839-7
Protocolo: 2000/36514. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000011 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adri-
ano Roberto Machado. Advogado: Paulo Roberto Moreira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0036 . Processo: 0128152-9
Protocolo: 1995/948. Comarca: Manoel Ribas. Ação Originá-
ria: 200000000063 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Eliseu de Souza Leal. Advoga-
do: Amilcar Cordeiro Teixeira, Manoel Borba de Camargo,
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz

Apelação Crime
0037 . Processo: 0128775-2
Protocolo: 2002/113247. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000090 Jus-
tificação. Apelante: Adelino Gonçalves. Advogado: Claudio
Dalledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Marcio Hofmeis-
ter. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0038 . Processo: 0129156-1
Protocolo: 2002/114377. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000057464 Ação Penal. Ape-
lante: Élio Emílio Ferreira. Advogado: Sonia Regina Santos
Silveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0039 . Processo: 0129315-0

Protocolo: 2000/48559. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000012 Ação Penal. Apelante: Mar-
celo Rodrigues da Costa. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Apelante: Adão Aparecido Júlio. Advogado: Andre Aveli-
no da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0040 . Processo: 0129465-5
Protocolo: 2000/79736. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000015 Ação Penal. Apelante: Adriano Apa-
recido de Sena. Def.Dativo: Geraldo dos Santos Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0041 . Processo: 0129466-2
Protocolo: 1999/128580. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9300000082 Ação Penal. Ape-
lante: Inácio Ferreira de Lima Filho. Advogado: José Apareci-
do Borges dos Santos. Apelante: Inácio Ferreira de Lima. Ad-
vogado: Wanderson Moreira Eliziário. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Maria Aparecida
de Goes. Advogado: Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Re-
nato Brzezinski, Deborah Cristina Brzezinski Fuzeto, Cristia-
no Augusto Vasconcelos Calixto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy
Nasser de Melo

Apelação Crime
0042 . Processo: 0129826-8
Protocolo: 2002/124951. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000077 Ação Penal. Apelante:
Maria Regina Silva. Def.Dativo: Marlon Alberto Rodrigo dos
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser
de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0043 . Processo: 0129939-0
Protocolo: 2000/85066. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000044 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Fran-
cisco Jonas Filho. Advogado: Maércio Lucas Deleotério. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0044 . Processo: 0130185-9
Protocolo: 2002/129956. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000005 Ação Penal. Apelante: Má-
rio Nogueira Neto. Advogado: Angelo Pilatti Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0045 . Processo: 0130225-8
Protocolo: 2002/130109. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 980000747 Ação Penal. Apelante:
Jardyr Pinheiro de Lacerda, Fátima Scaciotte. Advogado: Se-
bastião Soares, Alessandra Moraes Teixeira, Aparecida Cardo-
so de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0046 . Processo: 0130288-5
Protocolo: 2000/25862. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000087 Ação Penal.
Apelante: Airton Deronei Almeida Neto. Def.Dativo: Joel Du-
tra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0047 . Processo: 0131702-4
Protocolo: 2002/144823. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200000000080 Ação Penal. Ape-
lante: Waldemar Miguel de Oliveira. Advogado: Januário Sil-
vério de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0048 . Processo: 0131875-2
Protocolo: 1999/55997. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9400000002 Ação Penal. Apelante: Pau-
lo Sérgio Miras. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Salo Roberto
Biazi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0049 . Processo: 0132423-2
Protocolo: 2000/42370. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000485 Ação Penal. Apelan-
te: Adenir Gnoatto. Advogado: Jossimar Ioris. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz

Correicao Parcial (Cam-Cr)
0050 . Processo: 0121325-4
Protocolo: 2002/27606. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000001 Ação
Penal. Requerente: Keller Henrique de Souza. Def.Dativo:
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Eurolino Sechinel dos Reis. Requerido: Juiz da Vara da Audi-
toria da Justiça Militar. Interessado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Sponholz

Ação Penal (Cam)
0051 . Processo: 0111794-6
Protocolo: 2001/85609. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8900000012 Ação Penal. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Militino Malacoski, Odécio
Bartoli, Clóvis Matias de Carvalho, Antônio Pereira, Ademir
Molina, Albino Pereira de Souza. Advogado: João Batista Va-
lim, Danilo Rezende Lopes. Réu: Edson Alves de Freitas. Ad-
vogado: Raimundo Rocha, Durvanir Ortiz Junior. Def.Público:
Joran Pinto Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Oto Sponholz

Denúncia Crime (Cam)
0052 . Processo: 0120131-8
Protocolo: 2002/14901. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001006 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Mário
Capriglione. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda, Fabrício Massardo. Denunciado: João Carlos Gon-
çalves Baracho, José Alberto Reimann. Advogado: Giovani
Gionedis, Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bel-
legard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Denunciado:
Cassio Taniguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida An-
drade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)
0053 . Processo: 0124577-0
Protocolo: 2002/72070. Comarca: Paraíso do Norte. Ação Ori-
ginária: 200200002152 Inquérito Policial. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Fiori Antônio
Tessaro. Advogado: Fernando Covezzi da Silva. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)
0054 . Processo: 0126248-2
Protocolo: 2002/87770. Comarca: Cantagalo. Ação Originária:
200200001021 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Celso
José Poyer. Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. De-
nunciado: Matheus Paulino da Rocha, Luiz Carlos Thomé, Lin-
dones Alves de Oliveira. Advogado: Samuel Ferreira Xalão,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Luciane Melhem Kara-
sinski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0055 . Processo: 0125303-4
Protocolo: 2002/76524. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000015 Representação. Apelan-
te: C. E. I. (Interno). Advogado: Claudinei Dombroski, Frede-
rich Mark Rosa Santos. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso de Apelação - ECA
0056 . Processo: 0131656-7
Protocolo: 2002/144327. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000101 Representação.
Apelante: M. S. . Advogado: Claudinéia Aparecida de Miran-
da. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso de Apelação - ECA
0057 . Processo: 0131903-1
Protocolo: 2002/147340. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000030 Representação.
Apelante: N. F. , S. C. F.. Advogado: Silvio José Farinholi Ar-
curi, Jorge Luiz de Oliveira Lovato. Apelado: M. P. E. P. . Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA
0058 . Processo: 0132636-9
Protocolo: 2002/35868. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000003
Representação. Apelante: A. J. (Interno). Advogado: Orlando
Amaral Miras, Cleber Ricardo Ballan. Apelado: M. P. E. P. .
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Agravo de Instrumento - ECA
0059 . Processo: 0126827-3
Protocolo: 2002/93642. Comarca: Londrina. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000269 Desti-
tuição de Patrio Poder. Agravante: F. S. G. T. . Advogado:
Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silveira Batista,
Marcos Dutra de Almeida. Agravado: A. F. T. Representado(a).
Advogado: Adiloar Franco Zemuner. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Agravo de Instrumento - ECA
0060 . Processo: 0129017-9
Protocolo: 2002/116894. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 2121 Execução. Agra-
vante: M. P. E. P. . Interessado: E. A. L. (Interno). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05457
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcos Antonio de O. Leandro 001 0111592-2

Paulo Moreli 001 0111592-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0111592-2 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/86509. Comarca: Iporã. Ação Originária:
200000000088 Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: José Mário Morim. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Despa-
cho:

 Após publicado o v. acórdão do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, voltem-me, para declaração de extinção da punibilida-
de. Int. Em 06/11/02. Juiz Convocado Miguel Kfouri Neto.
Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05460
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alaor Carlos de Oliveira 001 0105416-0
Luiz Carlos Delazari 001 0105416-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no artigo 10, da Lei nº 8.038/80 -
Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0105416-0 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/24340. Comarca: Catanduvas. Ação Originá-
ria: 200000000112 Inquérito Policial. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: Olimpio de Moura. Advogado:
Luiz Carlos Delazari, Alaor Carlos de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Motivo: Para requerimento de diligências, de acordo com o dis-
posto no artigo 10, da Lei nº 8.038/80. Vista Advogado: Luiz
Carlos Delazari (PR022489), Alaor Carlos de Oliveira
(PR018305)

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05465
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 028 0126532-9
Adolfo Luis de Souza Góis 001 0130342-4
Alvaro Borges Junior 011 0127858-2
Ana Karine Borges Fontenelle 028 0126532-9
Angelo Pilatti Junior 004 0124882-6
Antonio Augusto Figueiredo 025 0119971-5
Arivaldir Gaspar 016 0130812-1
Benedito de Paula 016 0130812-1
Celeni Venete Elias 015 0130278-9
Celso Antonio Moraes 006 0126734-3
Cláudio Camargo de Arruda 009 0127641-7
Claudio Dalledone Júnior 025 0119971-5
Delivar Tadeu de Mattos 002 0083008-2
Delma Aparecida da Luz Sobânia 019 0131939-1
Eduardo Ribeiro Caldas 025 0119971-5
Edval Monteiro Rodrigues 011 0127858-2
Edward Rocha de Carvalho 025 0119971-5
Euclides de Lima Junior 010 0127810-2
Evandro Joeci Borges 035 0132693-4
Gilcimary Regina de Souza 008 0127615-7
Guilherme Ferraz Lewin 025 0119971-5
Hérmar Espíndola Patrianova 028 0126532-9
Ine Army Cardoso da Silva 031 0128577-6
Itacir Biazus 012 0128156-7
Ivair Carlos da Silva 021 0132657-8
Januário Silvério de Souza 014 0129937-6
Jeferson Peliser 009 0127641-7
João dos Santos Gomes Filho 001 0130342-4
José Amaro 008 0127615-7
José Cordeiro dos Santos 032 0129596-5
José Leocádio de Camargo 033 0130378-4
José Maria Bezerra Valente 026 0122247-9
José Virgílio Castelo B. R. Filho 023 0116761-7/03
José Virgílio Castelo B. R. Neto 023 0116761-7/03
Josemar Siemann 028 0126532-9
Julio Cezar Kay 004 0124882-6
Karina Roberta Bednarchuk 030 0125320-5
Laercio Ademir dos Santos 024 0119442-9
Luciana Grando Padilha 021 0132657-8
Luciane Melhem Karasinski 005 0125851-5
Luis Gustavo Rodrigues Flores 001 0130342-4

025 0119971-5
Luiz Fernando Fortes de Camargo 033 0130378-4
Mara Reis Salles 009 0127641-7
Marcia Martins Onofre 002 0083008-2
Marcio Hofmeister 022 0116761-7/02

023 0116761-7/03
Murilo Lopes Buchmann 002 0083008-2

012 0128156-7
Nelmon J Silva Junior 028 0126532-9
Nelson Cordeiro Justus 023 0116761-7/03
Nereu de Oliveira 028 0126532-9
Osvaldo Luiz Gabriel 031 0128577-6
Paulo Vani Costa 009 0127641-7
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 021 0132657-8
Pericles Ribas Gomes da Silva 034 0132326-8
Reginaldo Mazeto Moron 007 0127597-4
Renata Rodrigues Salles 017 0131714-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0130342-4
Rodrigo José Machado 028 0126532-9
Rogério Oscar Botelho 002 0083008-2
Rolf Koerner Junior 002 0083008-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 005 0125851-5
Ronaldo Antonio Botelho 002 0083008-2

012 0128156-7
026 0122247-9

Sérgio Botto de Lacerda 002 0083008-2
Salimar Valente Gasparin 026 0122247-9
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 029 0128430-8
Samuel Ferreira Xalão 005 0125851-5
Sandra Helena Verona di Benedetto 003 0118726-6
Sergio Ternus 021 0132657-8
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 021 0132657-8
Thaianna Klaime 027 0125347-6
Valdomira Litwinski Busato 018 0131845-4
Walter Spena de Macedo 004 0124882-6
Wilder Sabaini dos Santos 008 0127615-7
Willians Franklin Lira dos Santos 010 0127810-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0130342-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/132313. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000173 Processo Crime.
Impetrante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente:
Celso Soares da Costa (Réu Preso). Advogado: João dos San-
tos Gomes Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Luis
Gustavo Rodrigues Flores. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14860.
Nº Livro: 299. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA: ‘HABEAS COR-
PUS” CRIME - FRAUDE À LICITAÇÃO E FALSIFICAÇÃO
DE DOCUMENTO PARTICULAR - PRISÃO PREVENTIVA
- ALEGADA CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DE-
CRETO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENI-
ÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA À TESTE-
MUNHA - FATO CONCRETO A DEMONSTRAR A NECES-
SIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA - ORDEM DENEGA-
DA.

0002 . Processo: 0083008-2 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 1999/89054. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 960048347 Ação Penal. Recorrente:
João Salkovski Sobrinho (Assistente de Acusação). Advogado:
Ronaldo Antonio Botelho, Delivar Tadeu de Mattos, Marcia
Martins Onofre, Murilo Lopes Buchmann, Rogério Oscar Bo-
telho. Recorrido: Demetrius Farias Lobo. Advogado: Rolf Ko-
erner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 14861. Nº Livro:
299. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO PELO USO DE MEIO QUE RESULTOU PERIGO
COMUM - CRIME PRATICADO POR MILITAR CONTRA
CIVIL - RECURSO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO, ORA
CONHECIDO, POR FORÇA DE DETERMINAÇÃO DO CO-
LENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PRETEN-
SÃO RECURSAL DE EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA
DE PERIGO COMUM PREVISTA NO ARTIGO 121, § 2º,
INCISO III DO CÓDIGO PENAL PARA INCIDÊNCIA DA
QUALIFICADORA DO INCISO IV DO MESMO ARTIGO,
CONSISTENTE EM TRAIÇÃO - EVIDÊNCIA DE AÇÃO
REPENTINA SEM ENSEJAR QUALQUER OPORTUNIDA-
DE DE DEFESA - ACOLHIMENTO DA INSURGÊNCIA À
ADMISSÃO DA QUALIFICADORA DA AÇÃO DELITUO-
SA PELA TRAIÇÃO. RECURSO PROVIDO.

0003 . Processo: 0118726-6 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2001/155135. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000159 Representação. Apelante: M. F. S. S. (Adoles-
cente). Advogado: Sandra Helena Verona di Benedetto. Apela-
do: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14862. Nº Livro: 299. Julga-
do em: 07/11/2002

Decisão: Acordam os Desembargadores do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em dar provimento ao pre-
sente recurso, nos termos do contido no voto e sua fundamen-
tação.

0004 . Processo: 0124882-6 Apelação Crime
 Protocolo: 2000/33347. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000002 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Miguel Pedro Ta-
borda Messias. Advogado: Angelo Pilatti Junior, Walter Spena
de Macedo, Julio Cezar Kay. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 14863. Nº Livro: 299. Julgado em: 21/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao apelo ofertado pela Doutora Promoto-
ra de Justiça, para manter a decisão do Tribunal do Júri. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO NA
FORMA TENTADA POR DUAS VEZES - JULGAMENTO
POPULAR - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DENUNCI-
ADO PARA O DELITO DE LESÕES CORPORAIS - ENCA-
MINHAMENTO DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - ALEGADA
AFRONTA AO CONJUNTO PROBATÓRIO - ELEMENTOS
DE CONVICÇÃO QUE ENCAMINHAM À DESCLASSIFI-
CAÇÃO - AUSÊNCIA DE “ANIMUS NECANDI” - DESIS-
TÊNCIA VOLUNTÁRIA E ESPONTÂNEA - NÃO SE EVI-
DENCIANDO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS A DE-
CISÃO DO JÚRI, QUE ENCONTRA RESSONÂNCIA NO

MATERIAL PROBATÓRIO - A DECISÃO DO JÚRI É SO-
BERANA, COMPETINDO-LHE A OPÇÃO ENTRE A VER-
SÃO DO ÓRGÃO ACUSADOR E A DA DEFESA, DESDE
QUE ENCONTREM ALGUM RESPALDO NA PROVA CO-
LHIDA, PARA DECIDIR - NEGADO PROVIMENTO AO
APELO.

0005 . Processo: 0125851-5 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/83365. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 200100001342 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Ma-
theus Paulino da Rocha. Advogado: Samuel Ferreira Xalão,
Luciane Melhem Karasinski, Romero Cézar Santos de Lima
Júnior. Denunciado: Télcio Granemann Fritz. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14864.
Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber a denúncia de
fls. 02/10, conforme consignado. EMENTA: DENÚNCIA CRI-
ME - PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL - CRIME
DE RESPONSABILIDADE FUNCIONAL - PEÇA FORMAL-
MENTE PERFEITA - FATOS DESCRITOS QUE CONSTITU-
EM CRIMES, EM TESE - RECEBIMENTO. Os fatos articula-
dos na denúncia constituem crimes, em tese, com descrição e
conduta definidas. Não existindo objeção oponível à peça acu-
satória, que possa determinar sua rejeição, nos estritos limites
da permissibilidade contemplada pelo art. 43 e seus incisos, da
Lei de Regência, impõe-se deflagrar a ação penal.

0006 . Processo: 0126734-3 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/86350. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000024 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Manoel Gomes Neto (Réu Preso). Advogado: Celso Antonio
Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão:
14865. Nº Livro: 300. Julgado em: 31/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao presente recurso, fixando a pena definitiva imposta ao réu
em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime
inicial semi-aberto, nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - FALSIDADE
IDEOLÓGICA - CONDENAÇÃO - INCONFORMISMO POR
PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALEGADO EQUÍVO-
CO NA DOSIMETRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JU-
DICIAIS DESFAVORÁVEIS APONTADAS DE FORMA GE-
NÉRICA - OCORRÊNCIA - CORREÇÃO - RECURSO PRO-
VIDO. Na individualização da pena deve o julgador indicar e
fundamentar as circunstâncias judiciais que julgue desfavorá-
veis ao acusado, quando fixar a pena-base acima do mínimo
legal. Além disso, é necessário que indique concretamente como
chegou à pena-base (1ª fase), à pena provisória (2ª fase) e à
pena definitiva (3ª fase), a fim de demonstrar que ela é neces-
sária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime pra-
ticado.

0007 . Processo: 0127597-4 Apelação Crime
 Protocolo: 1998/65764. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000008 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Derival-
do Bezerra da Silva (Réu Preso). Advogado: Reginaldo Maze-
to Moron. Apelante: Derivaldo Bezerra da Silva (Réu Preso).
Advogado: Reginaldo Mazeto Moron. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Nº Acórdão: 14866. Nº Livro: 300. Julgado em:
31/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira CÂ-
mara Criminal, por unanimidade votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação manejado por Derivaldo
Bezerra da Silva e dar provimento ao recurso do Ministério
Público, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - JÚRI - HOMICÍDIO - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DE JULGAMENTO POR FALTA
DE QUESITO SOBRE A TESE DE DEFESA - IMPROCE-
DÊNCIA - PRELIMINAR AFASTADA - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 479 e 593, III, letra “d” DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL - DECISÃO DO CONSELHO DE SENTEN-
ÇA CALCADA EM VERSÃO CONSTANTE DOS AUTOS -
SOBERANIA DOS VEREDICTOS - AFASTADA A ARGUI-
ÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS - RECURSO DESPROVIDO - INCON-
FORMISMO DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO QUANTO AO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA - PROCEDÊNCIA - CRIME HEDIONDO - APLICA-
ÇÃO DA LEI Nº 8.072/90 - REGIME INTEGRALMENTE
FECHADO - RECURSO PROVIDO 1. Matéria de nulidade
nos julgamentos em plenário, não argüida “opportuno tempo-
re”, é matéria preclusa, consoante o disposto nos artigo 571,
inciso VIII e 572, inciso I, do Código de Processo Penal. O
silêncio das partes em face de omissão ou defeito na formula-
ção de quesitos acarreta sua aprovação implícita. Observando-
se na ata da sessão de julgamento que o juiz presidente proce-
deu à leitura dos quesitos e indagou das partes sobre eventual
impugnação, dando cumprimento ao determinado no artigo 479
do Código de Processo Penal, não há que se cogitar de qual-
quer irregularidade acerca dos quesitos formulados. Preliminar
de nulidade rejeitada. 2. Os jurados possuem autonomia para
adotar entre duas versões sobre o fato delituoso, aquela que
lhes parecer mais convincente, diante da soberania que lhes foi
constitucionalmente assegurada. Decisão manifestamente con-
trária à prova dos autos é aquela que não tem respaldo em ne-
nhuma das provas colhidas nos autos, colocando-se em antago-
nismo com os fatos apurados, o que, absolutamente, não ocorre
no presente caso. Recurso da defesa desprovido. 3. O inconfor-
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mismo do “parquet” está amparado legalmente, porque juízo
monocrático ao estabelecer o regime como “inicialmente fe-
chado”, descumpriu o preceito estabelecido no artigo 2º, § 1º
da Lei 8.072/90. A equivocada motivação da decisão recorrida
não pode prosperar, pois está dissociada da jurisprudência des-
te Tribunal e em desconformidade com o ordenamento jurídico
já que em conflito direto contra o texto da lei. Recurso provi-
do.

0008 . Processo: 0127615-7 Apelação Crime
 Protocolo: 2001/93862. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000036 Ação Penal. Ape-
lante: Genésio de Souza (Réu Preso). Advogado: José Amaro,
Wilder Sabaini dos Santos, Gilcimary Regina de Souza. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14867. Nº Livro: 300. Jul-
gado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao presente recurso de apelação, nos termos no contido no cor-
po do voto e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME - JÚRI - CONDENAÇÃO - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- MOTIVO TORPE E EXECUÇÃO MEDIANTE TOCAIA -
INCONFORMISMO - PRELIMINARES DE NULIDADE -
REJEIÇÃO - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS - DECISÃO ARBITRÁRIA, DIVOR-
CIADA DO ACERVO PROBATÓRIO NO TOCANTE À QUA-
LIFICAÇÃO - ANULAÇÃO DO JULGAMENTO PARA QUE
OUTRO SEJA PROFERIDO - RECURSO PROVIDO. 1.
As reproduções mecânicas de imagem - fotografias -, desacom-
panhadas dos respectivos negativos não podem ser considera-
das como prova. No entanto, podem ser princípio de prova a
ser analisada e sopesada pelo julgador, considerando-se que a
decisão parte do princípio da persuasão racional. Com mais
clareza ainda, referida regra pode ser aplicável quando se trata
de decisão emanada do Tribunal Popular, porquanto, a esse se
aplica o princípio da convicção íntima. Assim, a juntada sem
os negativos não gera, necessariamente, a obrigatoriedade do
desentranhamento das fotos dos autos, nem há na lei essa de-
terminação, o que não contamina o julgamento de nulidade. 2.
 Somente quando não encontra suporte em nenhum dos ele-
mentos de prova é que a decisão do Júri será contrária à evi-
dência dos autos. No presente caso, verificada tal dissonância
a anulação do r. julgamento é medida que se impõe. Compro-
vada a distonia manifesta entre a decisão popular e o acervo
probatório, no tocante à qualificadora, parece justo vincular tal
fato a uma “arbitrariedade do júri”, posto que se esse, “ao apre-
ciar a causa, desvia-se dos fatos apurados para impor solução
sem apoio em elementos de convicção idôneos” possibilita te-
nha êxito a apelação fundada no artigo 593, inciso III, letra ‘d’,
do Código de Processo Penal. (cf. Supremo Tribunal Federal,
2ª Turma, RE nº 113.784-4, BA). Recurso provido.

0009 . Processo: 0127641-7 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/99925. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal. Recorrente:
Fabiano Fragoso (Réu Preso), Susana Vergutz Vargas (Réu Pre-
so). Advogado: Cláudio Camargo de Arruda. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Neide
Patrícia de Souza. Advogado: Paulo Vani Costa, Mara Reis
Salles, Jeferson Peliser. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14868. Nº Livro: 300.
Julgado em: 24/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao presente recurso, mantendo-se em sua íntegra a
decisão de pronúncia de fls. 263/272. EMENTA: RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO - PRONÚNCIA - INSURGÊNCIA - EXCLU-
DENTE DA ILICITUDE NÃO COMPROVADA ESTREME
DE DÚVIDA - PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS QUALIFICA-
DORAS - PRESENTES INDÍCIOS DO MOTIVO TORPE E
DA EMBOSCADA, AS QUALIFICADORAS DEVEM SER
APRECIADAS PELO CONSELHO DE SENTENÇA, SOB
PENA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO.1. Para que o réu seja pronunciado necessário
o convencimento da existência do crime, isto é, provas da ma-
terialidade e indícios suficientes da autoria. Não se exige prova
absoluta e plena da autoria, eis que tal decisão não se trata de
sentença condenatória, mas, tão somente, de um juízo de ad-
missibilidade da acusação, cabendo ao Conselho de Sentença,
juiz natural da causa, julgar o mérito das acusações formula-
das, vigendo nesta fase o princípio do “in dubio pro societate”.
2. Para que a qualificadora seja admitida na pronúncia, faz-se
necessário a presença de indícios e para que possa ser afastada
exige-se prova cabal da improcedência. Isso porque, consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “se por um lado,
a qualificadora exige, para a sua admissão na pronúncia, de
indícios, por outro lado, a sua rejeição não pode decorrer de
dúvida ou de falta de clareza quanto ao suporte fático”. (REsp
120.109/GO, 5ª Turma, rel. Min. Felix Fischer, DJU 06.10.97).
Recurso desprovido.

0010 . Processo: 0127810-2 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/103301. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Im-
petrante: Euclides de Lima Junior (advogado), Willians Frank-
lin Lira dos Santos (advogado). Paciente: Olívio da Paixão (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 14869. Nº Livro: 300. Julgado em: 07/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a pre-
sente ordem de “habeas corpus”, nos termos do contido no voto
e sua fundamentação. EMENTA: ‘HABEAS CORPUS’ - HO-
MICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO PREVENTIVA - CONS-

TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INO-
CORRÊNCIA - PRONÚNCIA EXARADA - EXEGESE DA
SÚMULA 21 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
ARGÜIDA NEGATIVA DE AUTORIA - EXAME DE PROVA
VEDADO NO “WRIT” - ORDEM DENEGADA. 1 - Uma vez
que o paciente já foi pronunciado, não há que se falar em ex-
cesso de prazo na formação da culpa. A súmula 21 do Superior
Tribunal de Justiça aduz que - “pronunciado o réu, fica supera-
da a alegação de constrangimento ilegal da prisão por excesso
de prazo na instrução”. 2 - Restou já assentado pelo Supremo
Tribunal Federal, “o entendimento de que a custódia provisória
decretada na sentença de pronúncia não está sujeita a prazo,
devendo ser mantida até o julgamento do acusado pelo Tribu-
nal do Júri” (HC nº 72.225 1ª Turma, rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - Fonte: Saraiva Data). 3 - Só a instrução criminal pode
evidenciar ou não a participação do paciente no evento delitu-
oso. Desse modo, é prematura e inadequada a “valoração da
prova da responsabilidade criminal em sede de “habeas cor-
pus”. (Supremo Tribunal Federal, RHC n° 64.501-1/SP, 1ª Tur-
ma, rel. Min. Néri da Silveira, fonte: Saraiva Data). - ‘Habeas
Corpus’ denegado -

0011 . Processo: 0127858-2 Apelação Crime
 Protocolo: 2001/107073. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal.
Apelante: Albino Sauner (Réu Preso). Def.Dativo: Edval Mon-
teiro Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Soraia Frankowski Sampaio. Advoga-
do: Alvaro Borges Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 14870. Nº Livro: 300. Julgado em: 21/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME - JÚRI - ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR EM CONCURSO DE PESSOAS COM VIOLÊNCIA
PRESUMIDA, HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO
E FURTO SIMPLES - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDA-
DE REJEITADA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO FUN-
DAMENTO LEGAL DO APELO - MERA IRREGULARIDA-
DE - REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA - EXTENSÃO AO CO-
AUTOR - INTERESSE DA VÍTIMA - APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA INDIVISIBILIDADE - DECISÃO MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS E ERRO NO
CÁLCULO DA PENA - INOCORRÊNCIA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Não havendo nos autos prova da data em que foi
a defesa intimada para apresentar razões, não se pode conside-
rá-las intempestivas. 2. A falta de indicação dos dispositivos
legais em que se funda o recurso contra decisão do Tribunal do
Júri não lhe obsta o conhecimento, desde que se encontrem os
fundamentos nas razões correspondentes. 3. O conteúdo da re-
presentação deve ser interpretado em favor da ofendida ou de
seu representante legal. A ausência de representação contra um
dos co-autores não impede que sejam incluídos na denúncia os
partícipes descobertos após o oferecimento da representação,
observando-se, assim, o princípio da indivisibilidade da ação
penal. 4. Não se afigura manifestamente contrária à prova dos
autos a decisão que encontra apoio em uma das versões apre-
sentadas. 5. Inexistindo erro no cálculo da pena, não se justifi-
ca a reforma da sentença.

0012 . Processo: 0128156-7 Apelação Crime
 Protocolo: 2000/135047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000028 Ação Penal. Apelan-
te: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Itacir Biazus, Murilo Lopes Buchmann. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14871. Nº Livro: 300. Julga-
do em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer e negar provimento à Apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO - VEREDITO CON-
DENATÓRIO PROFERIDO PELO JÚRI POPULAR - RECUR-
SO RESPALDADO NO ART. 593, INC. III, “D”, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - DESPROVIMENTO.A deci-
são condenatória proferida pelo Conselho de Sentença, com
respaldo em subsídios probatórios existentes nos autos, aptos a
formar o convencimento dos Jurados, não é passível de refor-
ma pelo Tribunal.Somente poderá ser cassada a decisão do Júri
quando esta se revelar aberrante, arbitrária e manifestamente
divorciada da prova produzida ao longo da instrução criminal.

0013 . Processo: 0128174-5 Agravo de Instrumento - ECA
 Protocolo: 2002/108614. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 1395 Execução.
Agravante: M. P. E. P.. Agravado: C. E. S. (Interno). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14872. Nº Livro: 300. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto e sua
fundamentação.

0014 . Processo: 0129937-6 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/124921. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000042 Representação.
Apelante: F. A. M. (Interno). Advogado: Januário Silvério de
Souza. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14873. Nº Livro:
300. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso, mantendo a sentença “a quo”, nos ter-
mos do voto e sua fundamentação.

0015 . Processo: 0130278-9 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/131627. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Im-
petrante: Celeni Venete Elias (advogado). Paciente: Jeferson
Martins (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14874. Nº
Livro: 300. Julgado em: 14/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, denegar a impetrada ordem. EMENTA:
‘HABEAS CORPUS”. PRISÃO PREVENTIVA. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - CRIMES GRA-
VÍSSIMOS IMPUTADOS AO PACIENTE. - NECESSIDADE
DA PRISÃO DEVIDAMENTE DEMONSTRADA. - INOCOR-
RÊNCIA DO ALEGADO EXCESSO DE PRAZO. - EXCEP-
CIONAL NÚMERO DE RÉUS E TESTEMUNHAS. - RETAR-
DAMENTO JUSTIFICADO. - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 401 E 403 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Em
processo de vários réus e de muitas testemunhas, aquele que
estiver preso tem o ônus de suportar o andamento procedimen-
tal, com suas nuances e naturais dificuldades, notadamente
possível demora da instrução, não imputável ao Juiz ou ao Mi-
nistério Público, situação em que se considera justificado o re-
tardamento ocasionado. “Habeas corpus” denegado.

0016 . Processo: 0130812-1 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/136906. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000410 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Benedito de Paula (advoga-
do). Paciente: Reginaldo Borges de Ponte (Réu Preso). Advo-
gado: Arivaldir Gaspar. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14875. Nº Livro: 300.
Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA: “HABEAS CORPUS” - PRISÃO PREVENTIVA - ALE-
GADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA
E INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAU-
TELAR - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO PROCESSUAL
ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ -
CRIME QUE CAUSOU GRANDE COMOÇÃO NO MUNICÍ-
PIO A JUSTIFICAR A SEGREGAÇÃO - ORDEM DENEGA-
DA. 1. A lei processual estabelece prazos mínimos para a for-
mação da culpa que, somados, resultam em 81 (oitenta e um)
dias. A jurisprudência posiciona-se no sentido de que findada a
instrução processual perde força a alegação de excesso de pra-
zo, não se consubstanciando constrangimento ilegal (STJ, Sú-
mula 52). 2. Ademais, justifica-se a prisão preventiva, diante
da prática de homicídio qualificado, definido como hediondo,
o que lhe veda a liberdade provisória, e que provoca clamor
geral, denotando acentuada periculosidade do paciente, ense-
jando assim, para garantia da ordem pública e para assegura-
mento da aplicação da lei penal, a manutenção da medida. Or-
dem denegada.

0017 . Processo: 0131714-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/145974. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000419 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Renata Rodrigues Salles (ad-
vogado). Paciente: Ocimar Messias dos Santos Júnior (Réu Pre-
so). Curador: Cleusa do Rocio Messias dos Santos. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 14876. Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder a ordem impetrada, com expedição do competen-
te Alvará de soltura, se por “al” não estiver ele preso. EMEN-
TA: “HABEAS CORPUS” CRIME - ACUSAÇÕES, EM TESE,
DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO - AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- DESNECESSIDADE DO ENCARCERAMENTO - PLEITO
DE LIBERDADE PROVISÓRIO INDEFERIDO - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO CONFIGURADOS OS RE-
QUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM CONCE-
DIDA - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSU-
LADO.

0018 . Processo: 0131845-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/147511. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000029 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sérgio Dias (Réu Preso). Advoga-
do: Valdomira Litwinski Busato. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14877. Nº
Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e denegar o presente
“habeas corpus”, como consignado. EMENTA: “HABEAS
CORPUS”. PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO. DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NE-
CESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA.
PEDIDO DE LIBERDADE DENEGADO. Mesmo reconheci-
das, em favor do paciente, primariedade, titularidade de bens
de raiz, possuir família constituída, trabalho e domicílio fixos,
tais características não impedem a prisão processual, presentes
outras circunstâncias a ensejar a manutenção da bem funda-
mentada decisão singular. Avultam a gravidade do ato, a hedi-
ondez do crime, a periculosidade emergente do fato em si e a

necessidade, impostergável, de se manter a ordem pública.

0019 . Processo: 0131939-1 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/148514. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000605 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Delma Aparecida da Luz
Sobânia (advogado). Paciente: Elodir Andrade (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14878. Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - PRISÃO PREVENTIVA -
HOMICÍDIO - PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE -
PEDIDO PREJUDICADO. Informando a autoridade apontada
como coatora, que cessou o apontado constrangimento ilegal,
perde objeto a impetração.

0020 . Processo: 0132046-5 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/146057. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000067 Pedido de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Itamar Domingues dos Santos. Paciente: Ernst
Lucas Oehninger (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14879.
Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicado o pedido, por perda de seu objeto. EMEN-
TA: “HABEAS CORPUS” CRIME - ALEGADO CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - DESNECESSIDADE DA MEDIDA
DECRETADA E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA
PARA SUA ADOÇÃO - PACIENTE COLOCADO EM LIBER-
DADE, FACE À REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
- EXPEDIÇÃO DE ORDEM DE SOLTURA - PEDIDO PRE-
JUDICADO, POR PERDA DE SEU OBJETO.

0021 . Processo: 0132657-8 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/62368. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970057569 Ação Penal. Impetrante:
Ernesto Herbert Loewen, Vitor Roberto Loewen. Advogado:
Sergio Ternus, Luciana Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva,
Pedro Paulo Gonzales de Assis Ribeiro, Silvia Lourdes Souza
Bueno Gizzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14880. Nº Livro: 300.
Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder a ordem impetrada, para trancar a Ação Penal nº
5756-9/97, da 9° Vara Criminal, desta Comarca, em relação
aos ora pacientes Ernesto Herbert Loewen e Vitor Roberto Lo-
ewen. EMENTA: “HABEAS CORPUS” CRIME - AÇÃO PE-
NAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - TRAN-
CAMENTO DE AÇÃO PENAL - ALEGADA AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EVIDEN-
CIADA - PAGAMENTO INTEGRAL DO IMPOSTO, DEVI-
DAMENTE CORRIGIDO, COM AMPARO NO ARTIGO 3°,
DO DECRETO N° 2.473/00 - PROGRAMA DE RECUPERA-
ÇÃO FISCAL DO PARANÁ - PROVAS EVIDENTES - OR-
DEM CONCEDIDA, PARA TRANCAR A AÇÃO PENAL Nº
5756-9/97, DA 9ª VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE
CURITIBA, EM RELAÇÃO AOS ORA PACIENTES.

0022 . Processo: 0116761-7/02 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/158617. Comarca: Rio Branco do Sul. Ação
Originária: 1167617 Denuncia Crime. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Bento Ilceu Be-
nelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeister. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14881. Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Decla-
ração Crime opostos Pelo Ministério Público. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME - ALEGADA EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO EM RELAÇÃO AO NÃO AFASTAMENTO DO PRE-
FEITO MUNICIPAL - FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA - INE-
XISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO - IMPERTINÊNCIA
NO MANEJO DA VIA DECLARATÓRIA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0023 . Processo: 0116761-7/03 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/152873. Comarca: Rio Branco do Sul. Ação
Originária: 1167617 Denuncia Crime. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Bento Ilceu Be-
nelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeister. Embargante:
Bento Ilceu Benelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeister,
José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro
Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 14882. Nº Livro: 300. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Decla-
ração Crime opostos por Bento Ilceu Benelli Chimelli. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME - ALEGADA
EXISTÊNCIA DE OMISSÕES E CONTRADIÇÕES, QUE
NÃO FORAM APONTADAS - RECURSO VISANDO AO
SIMPLES REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA, PLEI-
TEANDO EFEITOS INFRINGENTES, VISANDO VER MO-
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DIFICADA A DECISÃO DESTE COLEGIADO - IMPERTI-
NÊNCIA NO MANEJO DA VIA DECLARATÓRIA - INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0024 . Processo: 0119442-9 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/5410. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000271 Representação. Apelante: S. R. S..
Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Nº Acórdão: 14883. Nº Livro: 300. Julgado em:
07/11/2002

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
votação unânime, negar provimento ao recurso.

0025 . Processo: 0119971-5 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/12259. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Impetrante: Claudio Dalledone Júnior (advo-
gado), Guilherme Ferraz Lewin (advogado), Eduardo Ribeiro
Caldas (advogado), Edward Rocha de Carvalho (advogado).
Paciente: Airton Adonski Júnior (Réu Preso). Impetrante: Luis
Gustavo Rodrigues Flores (advogado), Antonio Augusto Figuei-
redo (advogado). Paciente: Reinaldo Antônio Siduovski. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser
de Melo. Nº Acórdão: 14884. Nº Livro: 300. Julgado em: 14/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal, por votação unânime, denegar a ordem im-
petrada. EMENTA: “HABEAS CORPUS”. - PRETENDIDA
EXTENSÃO DOS EFEITOS BENÉFICOS DE OUTRO RE-
CURSO, EM FAVOR DOS PACIENTES. - INADMISSIBILI-
DADE NA ESPÉCIE, NÃO OBSTANTE SE ADMITA A APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL EM “HABEAS CORPUS”. CASO EM TORNO DO
QUAL HÁ CERTA CONTROVÉRSIA. Nos casos em que a
questão não se apresenta translúcida e incontroversa, é inad-
missível o seu exame em sede de “habeas corpus”, por ser este
um processo de âmbito sumamente restrito, que não admite
exame aprofundado de provas. “Habeas Corpus” denegado.

0026 . Processo: 0122247-9 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/34509. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700049957 Ação Penal. Recorrente:
Emerson Antônio Zeglin. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Aurea de Castro, Orlanda Vidal Pereira. Advo-
gado: José Maria Bezerra Valente, Salimar Valente Gasparin.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Nº Acórdão: 14885. Nº Livro: 300. Julgado em:
10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, rejeitar as preliminares de nulidade da
sentença e negar provimento ao recurso. EMENTA: HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO. - PRONÚNCIA. - NULIDADES AR-
GÜIDAS. - INOCORRÊNCIA. - PRETENDIDA REFORMA
DA SENTENÇA, OBJETIVANDO A DESCLASSIFICAÇÃO
DO DELITO PARA HOMICÍDIO CULPOSO E A EXCLU-
SÃO DE QUALIFICADORA. - INADMISSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE, DIANTE DOS ELEMENTOS DE PROVA COLI-
GIDOS NOS AUTOS. - SENTENÇA MANTIDA, POR ES-
TAR SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA.

0027 . Processo: 0125347-6 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/76490. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200100000235 Repre-
sentação. Apelante: J. P. V., A. C. P., A. S. P.. Advogado: Thai-
anna Klaime. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão:
14886. Nº Livro: 300. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao recurso.

0028 . Processo: 0126532-9 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/89972. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000122 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Alisson
Aniceto (Réu Preso). Advogado: Hérmar Espíndola Patriano-
va, Rodrigo José Machado, Josemar Siemann, Ana Karine Bor-
ges Fontenelle. Recorrido: Marcelo Irineu de Oliveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Nereu de Oliveira. Recorrido: Arilson da
Silva. Advogado: Nelmon J Silva Junior, Ademir Kalinoski
Ribeiro. Recorrente: Alisson Aniceto (Réu Preso). Advogado:
Hérmar Espíndola Patrianova, Rodrigo José Machado, Jose-
mar Siemann, Ana Karine Borges Fontenelle. Recorrente: Mar-
celo Irineu de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Nereu de Oli-
veira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Nº Acórdão: 14887. Nº Livro: 301. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade votos, em anular de ofício a
decisão de fls. 257/263, na parte em que afastou as qualifica-
doras para os réus Arilson da Silva e Marcelo Irineu de Olivei-
ra, para que outra seja proferida, restando, em conseqüência,
prejudicada, por ora, a análise de mérito dos recursos em senti-
do estrito. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
PRONÚNCIA - EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS IN-
DICADAS NA DENÚNCIA SEM CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - DECI-
SÃO MANIFESTAMENTE INADEQUADA - CONHECI-
MENTO DOS RECURSOS - ANULAÇÃO DA DECISÃO
PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA COM MOTIVAÇÃO
SUFICIENTE. 1. Afigura-se manifestamente ilegal a decisão
carente de fundamentação, que se limita simplesmente a indi-

car o dispositivo legal em que está incurso o réu, sem apontar
os motivos do convencimento para afastamento das qualifica-
doras apontadas na denúncia. Toda decisão judicial, consoante
redação expressa do artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, só terá validade se estiver suficientemente fundamenta-
da. 2. A necessidade imprescindível da fundamentação das de-
cisões é inerente ao próprio Estado de Direito, pois neste tem-
se como exigência primeira que “os casos submetidos a juízo
sejam apreciados com base em fatos provados e com aplicação
imparcial do Direito vigente” (LIEBMAN). Sem isso nenhuma
garantia contra o arbítrio estará assegurada e enfraquecidas ou
inócuas restariam as demais garantias constitucionais, se pos-
sível fosse ao juiz decidir sem fundamentação. Decisão anula-
da para que outra seja proferida com fundamentação suficien-
te.

0029 . Processo: 0128430-8 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/109207. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000014 Ação Penal. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrente: Pedro
Gonzaga Carvalho. Def.Dativo: Salustiano Roosevelt Ribeiro
Pacheco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14888. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao recurso. EMENTA:
HOMICÍDIO QUALIFICADO. - TENTATIVA. - PRONÚNCIA.
- PRETENDIDA REFORMA DA SENTENÇA. - INADMIS-
SIBILIDADE, NA ESPÉCIE. - VERSÃO DO RÉU, QUE NÃO
SE ENCONTRA DEVIDAMENTE CONFIRMADA NOS
AUTOS. - SENTENÇA DE PRONÚNCIA MANTIDA. Recur-
so improvido.

0030 . Processo: 0125320-5 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/77970. Comarca: Ipiranga. Ação Originária:
200000001204 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Roberto
Gomes de Lima. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14889. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber a denúncia de
fls. 02/08, conforme consignado. EMENTA: DENÚNCIA CRI-
ME - PREFEITO MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABI-
LIDADE FUNCIONAL - PEÇA FORMALMENTE PERFEI-
TA - DESCRIÇÃO DE FATOS QUE CONSTITUEM CRIMES,
EM TESE - RECEBIMENTO. Os fatos articulados na denún-
cia constituem crimes, em tese, com descrição e conduta defi-
nidas. Não existindo qualquer objeção que possa ser oposta a
tal peça acusatória, que determine a sua rejeição, nos estritos
limites da permissibilidade contemplada pelo artigo 43 e seus
incisos, do Código de Processo Penal, seu recebimento é de
rigor.

0031 . Processo: 0128577-6 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/111602. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000006 Ação Penal. Apelante:
Claudiomar Kichel. Advogado: Ine Army Cardoso da Silva,
Osvaldo Luiz Gabriel. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acór-
dão: 14890. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - JÚRI - HOMICÍ-
DIO SIMPLES - CONDENAÇÃO - DECISÃO QUE NÃO SE
APRESENTA COMO AFRONTOSA À PROVA DOS AUTOS
- MANUTENÇÃO. 1.Assentando-se, a decisão condenatória,
em elementos de prova coligidos nos autos, resulta intangível o
soberano veredicto exarado pelo Júri Popular. 2.Apelo despro-
vido.

0032 . Processo: 0129596-5 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/119865. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000033 Ação Penal. Impetrante: Ar-
mando Machado de Souza, Fabrício Bonetti. Advogado: José
Cordeiro dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14891. Nº Livro: 301.
Julgado em: 31/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal por unanimidade de votos, em conceder a or-
dem impetrada para trancar a ação penal com relação a Arman-
do Machado de Souza e Fabrício Bonetti, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: “HABEAS CORPUS” - DE-
NÚNCIA - ALEGADA INÉPCIA POR FALTA DE JUSTA
CAUSA - OCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER
INDÍCIO DA AUTORIA A EMBASAR O “IUS ACUSATIO-
NIS” CONTRA OS PACIENTES - ILEGALIDADE EVIDEN-
CIADA “ICTU OCCULI” PELA EXPOSIÇÃO FÁTICA -
CONSTATAÇÃO DOCUMENTAL - ORDEM CONCEDIDA.
O “habeas corpus” é meio idôneo ao conhecimento de preten-
são de trancamento de ação penal por falta de justa quando
evidenciada “prima facie” a ausência total de indícios da auto-
ria imputada aos pacientes. Se na época em que foram cometi-
dos os crimes contra a ordem tributária, consistente no não re-
colhimento do ICMS, os pacientes, comprovadamente pelo re-
gistro de alteração contratual na Junta Comercial, não faziam
parte da sociedade porque haviam cedido e transferido a totali-
dade das cotas a terceiros, é impossível que tivessem praticado
a conduta ilícita a eles imputada.

0033 . Processo: 0130378-4 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/132722. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara

Criminal. Ação Originária: 930039571 Ação Penal. Recorren-
te: Edison Clementino da Silva. Advogado: Luiz Fernando For-
tes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14892. Nº
Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - MOTIVO
FÚTIL - PRONÚNCIA - ALEGADO CERCEAMENTO DE
DEFESA INOCORRENTE - PRETENDIDA DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA O CRIME DE LESÕES CORPORAIS - NÃO
ACOLHIMENTO - DECISÃO MANTIDA. 1.Incomprovado
prejuízo, não se desenha nulidade, máxime quando regular a
intimação ao Advogado constituído e adequada a atuação pro-
fissional da Defensoria Pública, ao ofertar defesa prévia. 2.Pre-
sentes os requisitos legais, ensejadores do julgamento do réu
pelo Tribunal do Júri, não procede o inconformismo manifesta-
do, quer quanto ao homicídio, em sua forma tentada, seja no
que tange à qualificadora do motivo fútil, porquanto, a rigor,
no caso em tela, não se poderia invocar motivação para os dis-
paros que atingiram a vítima. 3.Recurso desprovido.

0034 . Processo: 0132326-8 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/152522. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000070 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Paulo Roberto Moreira (Réu Preso), Paulo Eber
Moreira (Réu Preso). Advogado: Pericles Ribas Gomes da Sil-
va. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14893. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e denegar o presente
“habeas corpus”, na forma do voto do Relator. EMENTA: “HA-
BEAS CORPUS” - PRISÃO PREVENTIVA - HOMICÍDIO E
OCULTAÇÃO DE CADÁVER - CO-AUTORIA - EXCESSO
DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA JÁ SU-
PERADO - DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMEN-
TADA - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- NECESSIDADE DE SE PRESERVAR A ORDEM PÚBLICA
- PEDIDO DE LIBERDADE DENEGADO.

0035 . Processo: 0132693-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/157346. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000096370 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Evandro Joeci Borges (advogado). Pa-
ciente: Harrison José Borges de Macedo (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Nº Acórdão: 14894. Nº Livro: 301. Julgado em: 14/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por vota-
ção unânime, denegar a ordem impetrada. EMENTA: “HABE-
AS CORPUS”. PRISÃO TEMPORÁRIA. - PRETENDIDA
REVOGAÇÃO COM BASE NA ALEGAÇÃO DE QUE ESSA
PRISÃO CAUTELAR NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS
DA LEI Nº 7.960/89. - INADMISSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.
- INFORMAÇÃO, BEM FUDAMENTADA DO JUIZ, MERE-
CEDORA DE FÉ. - DECRETO DE PRISÃO TEMPORÁRIA
EM ESTRITA CONSONÂNCIA COM A REFERIDA LEI.
Ordem denegada

Departamento Judiciário  Emitido em 04/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05469 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Domenico Monteiro 001 0132123-7
Alailson Gaska 005 0130181-1
Ana Cristina Lino 001 0132123-7
Ana Sílvia de Moura Torres 006 0126641-3
Antonio Augusto Lopes F. Basto 011 0118228-5
Antonio Marcos Pedroso 009 0131746-6
Carlos Eduardo Vila Real 004 0127725-8
Claudio Dalledone Júnior 002 0125251-5
Claudio Palmeira de Souza 013 0125363-0
Cleandro da Silva Padilha 004 0127725-8
Derli Cardozo Fiuza 006 0126641-3
Edson Elias de Andrade 012 0123909-8
Erica Martoni 017 0132312-4
Ernani Bortolini 003 0126371-6
Francisco Carlos Melatti 001 0132123-7
Frederico Otto Leodegar Kilian 007 0129570-1
Guilherme Ferraz Lewin 002 0125251-5
Hamilton Laertes de Araújo 014 0127046-2
Heleno Galdino Lucas 013 0125363-0
Israel Batista de Moura 016 0128553-6
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 001 0132123-7
Jonathas Cesar dos Santos 016 0128553-6
José dos Santos 016 0128553-6
Luis Gustavo Rodrigues Flores 011 0118228-5
Marcelo José Boldori 003 0126371-6
Marco Antonio Busto de Souza 008 0129884-0
Marcos Aurélio Reami 013 0125363-0
Milton Pinheiro Neves 012 0123909-8
Odair Batista de Oliveira 015 0127299-3

Osmar Moreira 012 0123909-8
Peter Andreas Ferenczy 010 0117670-5
Roberto Jonas 012 0123909-8
Sueli Aparecida de Oliveira Bissi 013 0125363-0

Recurso de Agravo
0001 . Processo: 0132123-7
Protocolo: 2002/146051. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200001187 Pedido de Beneficio. Recorrente: Marcelo
Marques Villas Boas (Réu Preso). Def.Público: Francisco Car-
los Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins, Adriana de
Domenico Monteiro, Ana Cristina Lino. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito
0002 . Processo: 0125251-5
Protocolo: 2002/73710. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000014 Ação Penal. Recorrente:
Edson Vidal (Réu Preso). Advogado: Guilherme Ferraz Lewin,
Claudio Dalledone Júnior. Recorrente: Valdecir Selli. Advoga-
do: Guilherme Ferraz Lewin, Claudio Dalledone Júnior. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0003 . Processo: 0126371-6
Protocolo: 2002/85149. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000075 Ação Penal.
Apelante: José Adelírio Furquim (Réu Preso). Def.Dativo:
Marcelo José Boldori. Advogado: Ernani Bortolini. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0004 . Processo: 0127725-8
Protocolo: 2002/101595. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000051 Ação Penal. Apelante: Si-
denei Marcos da Silva (Réu Preso). Advogado: Cleandro da
Silva Padilha. Apelante: Eloil José Menon Zimermann (Réu
Preso). Advogado: Carlos Eduardo Vila Real. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Che-
rem

Apelação Crime
0005 . Processo: 0130181-1
Protocolo: 2002/129971. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000043 Ação Penal. Ape-
lante: Fábio Bezerra Coelho (Réu Preso). Advogado: Alailson
Gaska. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo: 0126641-3
Protocolo: 2002/91669. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000243 Ação Penal. Recorrente:
João Maria Dukó de Abreu. Advogado: Ana Sílvia de Moura
Torres, Derli Cardozo Fiuza. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo: 0129570-1
Protocolo: 2002/121574. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 960066736 Ação Penal. Recorrente:
Adão Fernandes. Def.Dativo: Frederico Otto Leodegar Kilian.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0008 . Processo: 0129884-0
Protocolo: 2002/125837. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000007 Ação Penal. Recor-
rente: João Paulo Dias Matos Batista. Advogado: Marco Anto-
nio Busto de Souza. Recorrido: Justiça Pública. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0009 . Processo: 0131746-6
Protocolo: 2002/144768. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199500000030 Ação Penal. Recorrente: Paulo
Sérgio Ferreira Lisboa. Advogado: Antonio Marcos Pedroso. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0010 . Processo: 0117670-5
Protocolo: 2001/145226. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000046 Ação Penal. Apelante:
Ramiro Souto. Def.Público: Peter Andreas Ferenczy. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0011 . Processo: 0118228-5
Protocolo: 2001/150758. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000014 Ação Penal.
Apelante: Rubens Lachovski. Advogado: Antonio Augusto Lo-
pes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodrigues Flores. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
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0012 . Processo: 0123909-8
Protocolo: 1999/33960. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000001 Ação Penal. Apelante: Eujá-
cio Chaves. Advogado: Osmar Moreira, Milton Pinheiro Ne-
ves, Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Car-
los Hoffmann

Apelação Crime
0013 . Processo: 0125363-0
Protocolo: 2002/71389. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000208 Ação Penal. Apelante:
Nazaré de Jesus Vitoriano Silva. Advogado: Sueli Aparecida
de Oliveira Bissi, Heleno Galdino Lucas, Claudio Palmeira de
Souza, Marcos Aurélio Reami. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0014 . Processo: 0127046-2
Protocolo: 2002/96187. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000037 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Maria Edite
de Oliveira. Advogado: Hamilton Laertes de Araújo. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0015 . Processo: 0127299-3
Protocolo: 2000/8030. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000003 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Luiz Antonio Nillo.
Def.Dativo: Odair Batista de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0016 . Processo: 0128553-6
Protocolo: 2002/111600. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000057 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Wilson Vo-
lney Ferreira. Advogado: Israel Batista de Moura. Apelante:
Wilson Volney Ferreira. Advogado: Israel Batista de Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Mauro Guerra, Amélia Gravena Guerra. Advo-
gado: José dos Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0017 . Processo: 0132312-4
Protocolo: 2002/87082. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000019 Representa-
ção. Apelante: F. J. S. (Interno). Def.Dativo: Erica Martoni.
Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05459
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maurício de Santa Cruz Arruda 001 0114184-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0114184-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0114184-2 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/112271. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 200100001164 Inquérito Policial. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: José Antônio Otoni da
Fonseca. Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Maurício
de Santa Cruz Arruda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Designado: Des. Car-
los Hoffmann. Despacho:

Delego poderes ao Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Cornélio Procópio (Pr) para efetivar o interrogató-
rio do acusado José Antonio Otoni da Fonseca, receber a defe-
sa prévia e inquirir as testemunhas de acusação. 2) Autorizo o
encaminhamento dos autos, mediante as necessárias cautelas.
3) Dê-se ciência ao Ministério Público. Em, 14.11.02 Des. Car-
los Hoffmann, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05470
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 014 0127292-4
Adel El-Tasse 033 0125156-5/01
Alphonse Guilherme Voigt 033 0125156-5/01
Alty de Jesus Martins Diniz 023 0068522-1/02
Angelo Pilatti Junior 010 0129561-2
Anna Christina Castelo B. Pereira 011 0127287-3
Antonio Fachini Júnior 029 0125041-9
Ari Bernardi 010 0129561-2
Ariane Dias Teixeira L. d. Motta 022 0130708-2
Claudio Henrique Stoeberl 031 0126893-7
Clodoaldo Mazurana 039 0124606-6
Clovis Pinheiro de Souza Junior 017 0126890-6

Daniel dos Anjos Fernandes 038 0128134-1
Eduardo Zanoncini Miléo 035 0131657-4
Enimar Pizzatto 021 0082944-9
Eurolino Sechinel dos Reis 033 0125156-5/01
Firmino de Paula Santos Lima 019 0128036-0
Flávio Rodrigues dos Santos 038 0128134-1
Garibaldi Menezes Deliberador 013 0122141-2
Gilberto Ribas de Campos 027 0102238-4
Guiomar Mario Pizzatto 021 0082944-9
Inês Pompeu Valim 001 0131303-1
Israel Batista de Moura 012 0126937-4
Ivan Silvestri 033 0125156-5/01
José Airton Gonçalves 006 0127078-4
José Carlos Pereira de Godoy 015 0129430-2
José Carlos Ragiotto 030 0128318-7
José Jairo Baluta 037 0123672-6
José Rizzo de Andrade 029 0125041-9
Josiani Linjardi 018 0125614-2
Luciano João Teixeira Xavier 028 0128155-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 002 0125586-3
Luiz Miléo Júnior 035 0131657-4
Manoel Borba de Camargo 027 0102238-4

037 0123672-6
Manoel Frederico Lopes Carstens 027 0102238-4
Marcio Diniz Fancelli 006 0127078-4
Maria Cristina Baluta 037 0123672-6
Mary Helena Varaschin 032 0130193-1
Miguel Haddad 026 0128157-4
Natalino Bariviera 024 0130422-7
Nelson Antonio Sguarizi 033 0125156-5/01
Nilso Romeu Sguarezi 033 0125156-5/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 021 0082944-9
Osmar Araújo Soares 003 0125244-0/01
Osvaldo Krames Neto 021 0082944-9
Paulo Roberto Belo 007 0120486-8
Pericles José Menezes Deliberador 013 0122141-2
Regina Lucia Werka X. d. França 033 0125156-5/01
Ricardo Alberto Escher 025 0130558-2

036 0132158-0
Ricardo Hideyuki Nakanishi 030 0128318-7
Rone Marcos Brandalize 034 0133378-6
Rubem Lauro de Melo 020 0126085-5
Sérgio Seleme 021 0082944-9
Sérgio da Silva Lima 030 0128318-7
Sandra Bertipaglia 001 0131303-1

004 0127326-5
Saulo José Carlos F. Martins 017 0126890-6
Sebastião Cezario Abrahão 005 0125448-8
Tânia Maria Pedracini 018 0125614-2
Valder de Alencar Praxedes 016 0128552-9
Victorio Alves da Silva 017 0126890-6
Wilton Silva Longo 009 0129200-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0131303-1 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/141037. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000937 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Sandra Bertipaglia (advogado),
Inês Pompeu Valim (advogado). Paciente: Erinaldo Tomé de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14711. Nº Livro:
295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PRO-
VISÓRIA - EXISTÊNCIA DE MOTIVOS AUTORIZADORES
DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM
DENEGADA. Se existem motivos para decretação da prisão
preventiva, não é possível a concessão da liberdade provisória.

0002 . Processo: 0125586-3 Desaforamento
 Protocolo: 2002/80217. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000055
Ação Penal. Requerente: Adelar Gonçalves da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14712. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por votação unânime, em rejeitar o pedido de desaforamento
formulado pelo réu, nos termos do voto do Desembargador-
relator. EMENTA: JÚRI - PEDIDO DE DESAFORAMENTO
EM DECORRÊNCIA DE CLAMOR DE JUSTIÇA POR PAR-
TE DE COLEGAS DA VÍTIMA - FATO ISOLADO E LON-
GÍNQUO QUE NÃO CONFIGUROU QUALQUER HIPÓTE-
SE LEGAL PARA A MEDIDA - INDEFERIMENTO. A apli-
cação da regra do artigo 424 do CPP depende de pedido que se
apóie em fato suficientemente evidenciado (RT 768/571).

0003 . Processo: 0125244-0/01 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/156178. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1252440 Recurso de Agravo. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Vâ-
nio Schimitz (Réu Preso). Advogado: Osmar Araújo Soares.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 14713. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.
Não se revestindo os declaratórios das omissões apontadas,
impõe-se à rejeição.

0004 . Processo: 0127326-5 Recurso em Sentido Estrito

 Protocolo: 2002/98948. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 940052758 Ação Penal. Recorrente:
Marcelo Roberto Siewerdt (Réu Preso). Advogado: Sandra
Bertipaglia. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14714. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao pleito recursal, exclu-
indo-se, de ofício, a imputação referente ao concurso material.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTI-
DO ESTRITO. ACUSADO PRONUNCIADO PELA PRÁTI-
CA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 121, § 2º,
INCISOS III E IV, 148, CAPUT E 329, CAPUT, TODOS DO
CÓDIGO PENAL. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
POR INEXISTÊNCIA DE PROVAS. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE QUE RESTARAM DEVIDAMENTE DEMONS-
TRADAS. PRONÚNCIA QUE IMPUTA AO RÉU O DISPOS-
TO NO ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL. EXCLUSÃO, DE
OFÍCIO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. À decisão de
pronúncia não é cabível analisar as circunstâncias judiciais,
circunstâncias agravantes ou atenuantes ou causas de diminui-
ção ou aumento da pena, devendo o Juízo monocrático apenas
ficar adstrito a classificar o dispositivo legal que descreve o
crime imputado ao acusado.

0005 . Processo: 0125448-8 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/78195. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000009 Ação Penal. Re-
corrente: Francisco Gonçalves da Silva. Def.Dativo: Sebastião
Cezario Abrahão. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14715. Nº Livro: 295. Julgado
em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: Direito Processual Penal. Recurso em Sen-
tido Estrito. Pronúncia. Homicídio qualificado (art. 121, § 2º,
IV, CP). Despronúncia e absolvição sumária baseada em legíti-
ma defesa a fundamentar o recurso. Inexistência de prova ine-
quívoca a amparar a excludente de ilicitude invocada. Matéria
de discussão pelo júri popular. Recurso desprovido. A absolvi-
ção sumária prevista na norma processual penal só tem lugar
quando a excludente de legítima defesa desponte nítida da pro-
va dos autos, pois, mínima que seja a hesitação probatória a
respeito, impõe-se a pronúncia, para que o acusado seja sub-
metido ao Júri.

0006 . Processo: 0127078-4 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/96646. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9900000086 Ação Penal. Recorrente:
Edilson Raimundo Jesus Paixão. Advogado: Marcio Diniz Fan-
celli, José Airton Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14716. Nº Livro: 295.
Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em desprover o pleito recursal. EMEN-
TA: Direito processual penal. Recurso em sentido estrito. Pro-
núncia pela prática do crime previsto no artigo 121, caput, c/c.
artigo 14, ambos da norma penal. Autoria e materialidade devi-
damente comprovadas. Absolvição sumária baseada em legíti-
ma defesa. Excludente de ilicitude não caracterizada. Despro-
vimento do recurso. É cediço que para a caracterização da in-
vocada legítima defesa como excludente de ilicitude, se faz
necessário que o agente exerça o ato de defesa contra injusta
agressão atual ou iminente.

0007 . Processo: 0120486-8 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/17310. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9100000056 Ação Penal. Re-
corrente: Antônio da Silva Oliveira. Advogado: Paulo Roberto
Belo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 14717. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: PRO-
NÚNCIA TENTATIVA DE HOMICÍDIO LEGÍTIMA DEFE-
SA PRÓPRIA - DESCLASSIFICAÇÃO PRETENSÕES INAD-
MISSÍVEIS RECURSO NÃO PROVIDO. Quem sai à procura
de seu antagonista e, ao encontrá-lo, brada que vai matá-lo e,
ato contínuo, detona um disparo contra ele, revela o propósito
de matar. A legítima defesa própria precisa ser eficazmente
demonstrada para ensejar a absolvição sumária.

0008 . Processo: 0130560-2 Habeas Corpus - ECA
 Protocolo: 2002/134971. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000061 Apuração
de Ato Infracional. Impetrante: M. P. E. P.. Paciente: L. V. (In-
terno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 14718. Nº Livro: 295. Julgado em:
21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, com
expedição de mandado de desinternação, nos termos do voto
do Desembargador-relator.

0009 . Processo: 0129200-4 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/118464. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000026 Ação
Penal. Recorrente: Júlia Maria Cristino. Def.Dativo: Wilton
Silva Longo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14719. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO SIM-
PLES. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA BASEADA EM
LEGÍTIMA DEFESA. EXCLUDENTE DE ILICITUDE NÃO
DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0010 . Processo: 0129561-2 Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/122617. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000444 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: João Piastuch. Advogado: Angelo Pilatti Junior, Ari
Bernardi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14720. Nº Livro: 295. Julgado
em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em confirmar a sentença recorrida, ne-
gando-se, pois, provimento ao recurso oficial. EMENTA: HO-
MICÍDIO ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA LEGÍTIMA DEFESA
MANUTENÇÃO. Cumpridamente provado que o réu agiu em
estado de legítima defesa, impõe-se a confirmação da absolvi-
ção sumária.

0011 . Processo: 0127287-3 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/98456. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000006 Representação. Apelan-
te: A. J. S. R. (Adolescente). Advogado: Anna Christina Caste-
lo Branco Pereira. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14721. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Desembargador-relator.

0012 . Processo: 0126937-4 Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/93993. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000048 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Adilei Moreira (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Israel Batista de Moura (Curador). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14722.
Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da 2ª Câmara Criminal
deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, em manter a
r. decisão em grau de reexame necessário. EMENTA: RECUR-
SO CRIME “EX OFFICIO”. TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO. INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL.
INCAPACIDADE COMPROVADA. AGENTE INIMPUTÁ-
VEL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA
DE SEGURANÇA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 386,IN-
CISO V, 411 E 574 TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. SENTENÇA CONFIRMADA. O reconhecimento de
circunstância pessoal do agente (artigo 26 do CP), que exclua a
culpabilidade da conduta, importa na absolvição sumária do
réu. Contudo não prejudica a imposição de medida de seguran-
ça, nos termos do artigo 386 § único do CPP.

0013 . Processo: 0122141-2 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/31552. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000275 Pedido de Prisão Do-
miciliar. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Sandro Vicente Zanchet. Advogado: Garibaldi Me-
nezes Deliberador, Pericles José Menezes Deliberador. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 14723. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e, de
ofício, cassar a condição imposta na decisão impugnada, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: RECUR-
SO EM SENTIDO ESTRITO - PRISÃO PREVENTIVA - JUÍ-
ZA QUE, VERIFICANDO NÃO SUBSISTIREM AS RAZÕES
DA PRISÃO PREVENTIVA, OUTORGA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA MEDIANTE CONDIÇÕES - INADMISSIBILIDA-
DE RECURSO NÃO PROVIDO E CANCELAMENTO DE
OFÍCIO DA CONDIÇÃO IMPOSTA. Não mais subsistindo os
motivos que recomendavam a custódia preventiva, impõe-se
sua revogação sem qualquer condição. A aplicação do artigo
310 e seu parágrafo do CPP só cabe nas situações de prisão em
flagrante.

0014 . Processo: 0127292-4 Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/98432. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000124 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Antônio Moreira de Souza. Advogado: Acir Bor-
ges Monteiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14724. Nº Livro: 295. Jul-
gado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA: ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - HOMICÍDIO - LEGÍ-
TIMA DEFESA PRÓPRIA - PROVA INCONTROVERSA -
MANUTENÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Mantém-se a
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sentença de absolvição sumária quando existe prova plena de
que o acusado agiu em estado de legítima defesa própria.

0015 . Processo: 0129430-2 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/120712. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000082 Ação Penal. Recorrente: Marce-
lo Camargo (Réu Preso). Advogado: José Carlos Pereira de
Godoy. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14725. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Processual
penal. Recurso em Sentido Estrito. Pronúncia. Homicídio sim-
ples. Pleito absolutório argumentando a inexistência de indíci-
os de autoria. Inacolhimento. Suficiência do conjunto probató-
rio que imputa a prática do crime ao recorrente. Recurso des-
provido. Se nos autos há indícios suficientes de autoria, deve o
recorrente ser levado a julgamento pelo Júri, onde todas as ques-
tões de fato serão conhecidas e julgadas soberanamente. Re-
curso provido em parte - (TJ/DF - Rec. em Sentido Estrito n.
1311-93 - Ac. 67363 - maioria - 1a. T. Crim. - Rel: Des. P. A.
Rosa de Farias - Fonte: DJU III, 02.02.94, pág. 631).

0016 . Processo: 0128552-9 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/111637. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000017 Medida Sócio-Educativa. Ape-
lante: R. M.. Def.Dativo: Valder de Alencar Praxedes. Apela-
do: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14726. Nº Livro: 295. Jul-
gado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador-relator.

0017 . Processo: 0126890-6 Apelação Crime
 Protocolo: 1999/102980. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000068 Ação Penal.
Apelante: Maurício José Martins (Réu Preso). Advogado: Vic-
torio Alves da Silva, Saulo José Carlos Fornielles Martins, Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 14727. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA: JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE
CADÁVER - SORTEIO DOS JURADOS - NULIDADE RE-
LATIVA PRECLUSÃO - INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PARA
O JULGAMENTO ERRO NA APLICAÇÃO DA PENA - DE-
TRAÇÃO - SEGUNDA APELAÇÃO PELO MESMO MOTI-
VO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO - NÃO
PROVIMENTO NA PARTE EM QUE DA IRRESIGNAÇÃO
SE CONHECE. Eventual descumprimento da regra de sorteio
de jurados configura nulidade relativa que deve ser suscitada
no ato de sorteio ou após o anúncio do julgamento e pregão das
partes, sob pena de preclusão. Não se pode cogitar de cerceio
de defesa se o advogado muito tempo antes do julgamento teve
inequívoco conhecimento da data e teve oportunidade de estu-
dar minuciosamente o processo. Não se conhece da apelação,
sob a argüição de decisão contra as provas dos autos quando,
com idêntico fundamento, foi anulado julgamento anterior.

0018 . Processo: 0125614-2 Recurso de Agravo
 Protocolo: 2002/78128. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200200000006 Pedido de Beneficio. Recorrente: Paulo Rober-
to Avelino de Souza (Réu Preso). Advogado: Tânia Maria Pe-
dracini, Josiani Linjardi. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14728. Nº Livro: 295. Jul-
gado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
AGRAVO - CRIME HEDIONDO - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - FIXAÇÃO DO REGIME FECHADO PARA O INI-
CIAL CUMPRIMENTO DAS PENAS - TRÂNSITO EM JUL-
GADO PARA A ACUSAÇÃO, INCLUSIVE NO TOCANTE
A PARTE QUE ESTABELECEU O REGIME PRISIONAL -
DIREITO À PROGRESSÃO - RECURSO PROVIDO. Tem sido
entendido no egrégio Supremo Tribunal Federal que, se na sen-
tença condenatória que transitou em julgado, foi fixado o regi-
me fechado para o início do cumprimento da pena, apesar de a
lei determinar que a pena imposta a crime hediondo será cum-
prida integralmente em regime fechado, tem o réu direito à pro-
gressão da pena por não poder, em virtude do trânsito em julga-
do, ser alterada a sentença nesse ponto, em prejuízo do réu
(HABEAS CORPUS nº 73980-6 - PR, rel. Min. Moreira Alves,
DJU nº 218, pág. 43202, de 08.11.96). Assim, nessa linha de
entendimento, dispondo a sentença irrecorrida para a acusação
que o regime inicial para o cumprimento das penas seria o fe-
chado, não obstante a condenação envolva um crime rotulado
de hediondo, assiste ao condenado o direito à progressão, sa-
tisfeitos os requisitos legais.

0019 . Processo: 0128036-0 Apelação Crime
 Protocolo: 2000/72758. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000047 Ação Penal. Ape-
lante: Renato de Jesus Sampaio. Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Renato de Jesus Sampaio. Advogado: Firmino de Paula

Santos Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14729. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em:. desprover o apelo do réu; dar provimento ao recurso do
Ministério Público, com elevação da pena-base do crime hedi-
ondo e, com relação a este, o estabelecimento do regime inte-
gralmente fechado. EMENTA: Apelação Criminal. Júri. Con-
denação. Homicídio qualificado e porte ilegal de arma. alegada
ausência de entrega de cópia do libelo ao réu. Matéria preclu-
sa. Art. 571, V, do CPP. Crimes conexos. Quesito em série de
acordo com o art. 484, V, do CPP. Adução de a decisão dos
jurados ser manifestamente contrária à prova dos autos. Ino-
corrência. Versão abraçada pelos jurados lastreada em elemen-
tos sérios de convicção. Juiz que fixou regime inicialmente fe-
chado para crime hediondo, no entendimento de o art. 2º, § 1º,
da Lei 8.072/90 ser inconstitucional. Política criminal que im-
põe severidade a crimes gravíssimos. Constitucionalidade do
dispositivo já declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Pena-
base fixada um (1) ano apenas acima do mínimo legal. Três
circunstâncias desfavoráveis ao réu. Elevação da pena. Recur-
so do réu desprovido. Provimento ao apelo do Ministério Pú-
blico.

0020 . Processo: 0126085-5 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/81116. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000005 Ação Penal. Recorrente: Gil-
mar da Silva Gomes. Def.Dativo: Rubem Lauro de Melo. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº
Acórdão: 14730. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em desprover o recurso. EMENTA: Recur-
so em sentido estrito. Acusado pronunciado pela prática do cri-
me disposto no artigo 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal.
Autoria e materialidade devidamente comprovadas. Pleito re-
cursal visando à absolvição sumária baseada em legítima defe-
sa. Inexistência de prova contundente a amparar a invocada
excludente de ilicitude. Desclassificação de homicídio doloso
para homicídio culposo. Impossibilidade. Recurso desprovido.
1.Como é cediço, na fase de pronúncia, diante da ausência de
conjunto probatório robusto e suficiente a demonstrar que o
denunciado agiu em legítima defesa, o princípio do in dubio
pro societate deve prevalecer sobre o princípio do in dubio pro
reo, autorizando a pronúncia e fazendo com que o Tribunal do
Júri, juízo natural da causa, decida sobre o deslinde da ques-
tão. 2.A desclassificação do homicídio doloso para homicídio
culposo só pode ser levada a efeito quando os elementos colhi-
dos nos autos levam à certeza de que o réu não agiu com ani-
mus necandi.

0021 . Processo: 0082944-9 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 1999/89293. Comarca: Palotina. Ação Originária:
9900001188 Pedido de Providências. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: Luiz Ernesto de Giacometti, Mi-
riam E S de Giacometti. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto,
Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto, Sérgio Seleme, Os-
mann de Santa Cruz Arruda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14731. Nº Livro:
295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, na forma do artigo 386, incisos I e III,
do Código de Processo Penal, julgar improcedente a denúncia
de fls. 02/05, absolvendo os acusados da imputação que lhes
foi feita. EMENTA: AÇÃO PENAL CONTRA PREFEITO.
CRIME DE RESPONSABILIDADE. UTILIZAÇÃO, NO SER-
VIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, DE EMPREGADOS DE EN-
TIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS, EM SUBSTITUIÇÃO
A FUNCIONÁRIOS DESIGNADOS PARA PRESTAR-LHE
SERVIÇOS. REPASSE DE VERBA PARA SEU CUSTEIO.
AÇÃO PENAL IMPROCEDENTE. - A recíproca disposição
de servidores entre o Município e entidade de fins filantrópi-
cos, que recebe repasse de recursos do Município, constitui
procedimento administrativo irregular, mas não configura o cri-
me definido pelo artigo 1º, inciso XIII, do Decreto-Lei 201/67,
por ausência, no caso, de dolo.

0022 . Processo: 0130708-2 Habeas Corpus - ECA
 Protocolo: 2002/135670. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000239
Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Ariane Dias Teixeira
Leite da Motta (advogado). Paciente: C. B. S. (Interno). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 14732. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado a presente ordem
de habeas corpus por perda do objeto.

0023 . Processo: 0068522-1/02 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/127932. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 685221 Ação Penal. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Antônio Luiz Baú, Waldir
Sabadin, Pedro Ignácio Seffrin. Advogado: Alty de Jesus Mar-
tins Diniz. Embargante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Nº Acórdão: 14733. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em receber os presentes embargos de
declaração para 1º) de ofício esclarecer que o julgamento ocor-

reu em 06 de junho de 2002, e não em 06 de maio de 2002,
como por equívoco constou do acórdão ora embargado; 2º)
decretar a nulidade do acórdão nº 14.221, de 06 de junho de
2002, válidos os atos anteriormente praticados, com remessa
dos autos ao Juízo da Comarca de Medianeira para proferir
sentença. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA CONTRA PREFEITO E SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS OCUPANTES DE CAR-
GOS EM COMISSÃO. JULGAMENTO, PELO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, APÓS O PRIMEIRO DENUNCIADO TER,
PELO TÉRMINO DO MANDATO, DEIXADO O CARGO DE
PREFEITO MUNICIPAL. OMISSÃO QUANTO AO EXAME
PRÉVIO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL. NULIDADE
DO JULGAMENTO. EMBARGOS RECEBIDOS. - O foro
especial para o processo e julgamento de Prefeito Municipal
por crime de responsabilidade (DL nº 201/67) está vinculado
ao exercício do mandato. Cessado o exercício, pelo término do
mandato, cessa a competência originária do Tribunal de Justiça
para o julgamento. - É nulo o julgamento de Prefeito Municipal
realizado pelo Tribunal, se à época da julgamento não mais
exerce o cargo em virtude do término de seu mandato.

0024 . Processo: 0130422-7 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/133707. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000328 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Natalino Bariviera (advogado). Pa-
ciente: Domingos de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
14734. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado a presente ordem
de habeas corpus por perda do objeto. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE. PE-
DIDO PREJUDICADO. - Tendo o juízo de primeiro grau in-
formado que o paciente foi colocado em liberdade, julga-se
prejudicado o pedido de habeas corpus por perda de objeto.

0025 . Processo: 0130558-2 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/135215. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000347 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Ricardo Alberto Escher
(advogado). Paciente: João Max Bonfim (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 14735. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: Ha-
beas Corpus. Crime previsto no artigo 121, § 2º, inciso IV c/c.
artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Pedido de liberda-
de provisória. Alegação de excesso de prazo. Inconfiguração.
Homicídio qualificado. Benefício inadmissível para crimes he-
diondos. Denegação da ordem.

0026 . Processo: 0128157-4 Apelação Crime
 Protocolo: 2001/29421. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000062 Ação Penal. Ape-
lante: Luciene da Silva. Def.Público: Miguel Haddad. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14736. Nº Livro: 295. Julga-
do em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: JÚRI -
CONDENAÇÃO - RECURSO - ALEGAÇÃO DE QUE DECI-
SÃO FOI CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO
OCORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA. A sujeição do
réu a novo julgamento pelo Tribunal do Júri só deve ocorrer no
caso de decisão flagrantemente divorciada da verdade apurada
no processo (art. 593, III, “d”, do CPP).

0027 . Processo: 0102238-4 Apelação Crime
 Protocolo: 1995/64935. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9200000061 Ação Penal. Apelante: Ari Colombeli. Advogado:
Manoel Frederico Lopes Carstens. Apelante: Valdemar João
Colombeli. Advogado: Manoel Borba de Camargo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Rosa
Souza Gregzigouski, Joana Fragoso Gregzigouski. Advogado:
Gilberto Ribas de Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 14737. Nº Livro: 295. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos apelatórios, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: JÚRI -
DUPLO HOMICÍDIO - NULIDADE DA SENTENÇA - IM-
PROCEDÊNCIA - DEFICIÊNCIA DOS QUESITOS - FALTA
DE OPORTUNA ARGÜIÇÃO- MATÉRIA PRECLUSA DIMI-
NUIÇÃO DA PENA - INADMISSIBILIDADE DECISÃO
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS INEXISTÊNCIA RE-
CURSOS NÃO PROVIDOS. Não é nula a sentença do juiz
presidente do Tribunal do Júri que aplica a pena de acordo com
a decisão dos jurados, à vista do disposto nos artigos 387, inci-
sos II a IV, e 492, I, os dois do Código de Processo Penal.
Eventuais deficiências na formulação dos quesitos devem ser
argüidas na ocasião oportuna, sob pena de preclusão. Não é
possível reduzir a pena privativa de liberdade se ela foi criteri-
osamente aplicada, mais se aproximando do mínimo. Não con-
traria manifestamente a prova dos autos a decisão dos jurados
que encontra apoio em parte da prova.

0028 . Processo: 0128155-0 Apelação Crime
 Protocolo: 2001/78841. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000047 Ação Penal. Ape-

lante: Paulo Sérgio Gomes dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Luciano João Teixeira Xavier. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
14738. Nº Livro: 295. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Juiz Convocado-relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
HOMICÍDIO QUALIFICADO MEIO CRUEL TENTATIVA
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES DUAS VÍTIMAS MU-
LHER GRÁVIDA E CRIANÇA TRIBUNAL DO JÚRI VERE-
DICTO CONDENATÓRIO PROVAS CONTRÁRIAS - AU-
SÊNCIA PRESUNÇÃO AFASTADA PRESSÃO CONTRA
JURADOS INEXISTÊNCIA DOSIMETRIA DA PENA GRA-
DAÇÃO PROPORCIONAL JUÍZO DE REPROVABILIDADE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ANÁLISE CORRETA RE-
CURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo: 0125041-9 Apelação Crime
 Protocolo: 2000/10460. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000045 Ação Penal. Apelante:
Manoel dos Santos. Advogado: José Rizzo de Andrade, Anto-
nio Fachini Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14739. Nº
Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,
ao efeito de reduzir em um mês a pena de reclusão. EMENTA:
USO DE DOCUMENTO FALSO - CONCURSO DE AGEN-
TES - CONDENAÇÃO - RECURSO - ANULAÇÃO DA SEN-
TENÇA - NOVA DECISÃO - RECURSO DA DEFESA - MA-
JORAÇÃO DA PENA - REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA
- IMPOSSIBILIDADE. A teor do art. 617 CPP, não se pode
agravar a pena quando somente o réu houver apelado, mesmo
no caso de ter sido anulada a primitiva sentença condenatória.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

0030 . Processo: 0128318-7 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/108192. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000024 Ação
Penal. Apelante: Joaquim Vilhena da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: José Carlos Ragiotto, Sérgio da Silva Lima, Ricardo Hi-
deyuki Nakanishi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14740. Nº
Livro: 295. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL à
apelação, com expedição de alvará de soltura clausulado.
EMENTA: TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - COR-
RUPÇÃO ATIVA - CONDENAÇÃO - INCONFORMISMO.
1. NEGATIVA DE AUTORIA. Não impressiona a negativa da
autoria das infrações penais, ante o arsenal probatório coligi-
do, constituído por prova material e indícios concatenados, os
quais, no seu firme conjunto, apontam, sem margem de erro,
para a responsabilidade do recorrente no cometimento dos cri-
mes de tentativa de furto de gado, qualificada pelo concurso de
pessoas, e de corrupção ativa, consistente na oferta de propina
ao policial para que o soltasse. 2. REINCIDÊNCIA ART. 64, I,
DO CP. A reincidência não prevalece uma vez que decorreram
mais de cinco anos entre a prescrição da pretensão executória e
a posterior infração penal, ora em exame, impondo-se a ade-
quação da pena e modificação do regime prisional. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0031 . Processo: 0126893-7 Apelação Crime
 Protocolo: 1994/39234. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9400000021 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antônio
Rodrigues da Silva. Advogado: Claudio Henrique Stoeberl.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14741. Nº Livro: 296.
Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMEN-
TA: JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - LEGÍTIMA DE-
FESA - ABSOLVIÇÃO - DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. Não há falar em decisão
manifestamente contrária à prova dos autos se o Júri, no exer-
cício de sua soberania constitucionalmente assegurada, optou
por uma das duas versões existentes nos autos, louvando-se em
elementos de prova suficientes e críveis.

0032 . Processo: 0130193-1 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/130543. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000434 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Mary Helena Varaschin (ad-
vogado). Paciente: Rodolfo Cora Pereira (Adolescente). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 14742. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o habeas
corpus, pela perda do seu objeto. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE - PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE APÓS A
IMPETRAÇÃO - PERDA DO OBJETO - PEDIDO PREJUDI-
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CADO.

0033 . Processo: 0125156-5/01 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/148462. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1251565 Apelação Crime.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Hilário
Delfrate (Assistente de Acusação). Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Alphonse Guilherme Vo-
igt, Ivan Silvestri. Apelado: João Carlos dos Santos. Advoga-
do: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Regina Lucia
Werka Xavier de França. Embargante: João Carlos dos Santos.
Advogado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Regina
Lucia Werka Xavier de França. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14743. Nº
Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OMISSÃO. Rejeitam-se os declaratórios se
omissão não houve no julgado recorrido.

0034 . Processo: 0133378-6 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/121880. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 950043009 Ação Penal. Impetran-
te: Rone Marcos Brandalize (advogado). Paciente: Antônio de
Oliveira Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14744. Nº Livro: 296. Jul-
gado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o writ, por perda
de objeto, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INDEVIDO INDEFERIMENTO DE JUSTIFICADO PLEI-
TO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA LIMINAR CONCE-
DIDA ADIADO O ATO PROCESSUAL REDESIGNAÇÃO DE
DATA PELA AUTORIDADE INDICADA COMO COATORA
CARÁTER SATISFATIVO DA LIMINAR, QUE ESVAZIOU
INTEIRAMENTE O CONTEÚDO DO PEDIDO PERDA DE
OBJETO ORDEM PREJUDICADA.

0035 . Processo: 0131657-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/144899. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000003 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Luiz Miléo Júnior (ad-
vogado). Paciente: Orovaldo de Almeida Dangui (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 14745. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS PRISÃO PREVENTIVA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO ORDEM
DENEGADA. Se a decisão que decreta a prisão preventiva se
mostra fundamentada, conquanto sucinta, deve ser mantida.

0036 . Processo: 0132158-0 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/150591. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000048 Ação Penal.
Impetrante: Ricardo Alberto Escher (advogado). Paciente: João
Max Bomfim (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14746. Nº
Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: Habeas Cor-
pus. Excesso de prazo. Instrução encerrada. Fase do art. 406
do CPP. Aplicação da Súmula 52 do STJ. Ordem denegada.
Com a informação da autoridade apontada como coatora de
que o processo se encontra na fase de alegações do art. 406 do
CPP,ou seja, estando encerrada a instrução, aplica-se o enunci-
ado da Súmula 52 STJ, não mais havendo que se cogitar de
excesso de prazo.

0037 . Processo: 0123672-6 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/55183. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Re-
corrente: José Silvestre Grande. Advogado: Manoel Borba de
Camargo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Luciane Pichek dos Santos. Advogado: José Jairo
Baluta, Maria Cristina Baluta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14747. Nº
Livro: 296. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA PELA
PRÁTICA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO POR RECUR-
SO QUE DIFICULTOU OU IMPOSSIBILITOU A DEFESA
DA VÍTIMA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA EM
DECORRÊNCIA DE LEGÍTIMA DEFESA. INACOLHIMEN-
TO. EXIGÊNCIA DE AGRESSÃO ATUAL OU IMINENTE
PARA CONFIGURAÇÃO DA EXCLUDENTE DE ILICITU-
DE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE. VÍTIMA ATACADA PELAS COSTAS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Para a configuração
da legítima defesa é imprescindível a existência de injusta agres-
são atual ou iminente a ser repelida pelo agente que pratica o
delito.

0038 . Processo: 0128134-1 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/107402. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200100000609 Mandado de Segurança.
Apelante: F. R. S.. Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos.
Apelado: P. M. Q. N.. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14748. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes desta 2ª Câ-
mara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
de apelação, com remessa dos autos, via distribuição, a uma
das Câmaras Cíveis desta Corte, competente para sua aprecia-
ção.

0039 . Processo: 0124606-6 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/63812. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000050 Ação Pe-
nal. Apelante: Cláudio de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Clo-
doaldo Mazurana. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14749. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso ao efeito de reduzir a pena
em razão do iter percorrido pelo réu (art. 14, II, CP), e, de
ofício, para excluir o quantum estupulado a título de agravante,
porque ocorrente o bis in idem. EMENTA: Apelação Criminal.
Júri. Homicídio qualificado (motivo fútil) na forma tentada.
Condenação. Novo julgamento, objetivado pelo apelo, ao ar-
gumento de a decisão dos jurados ser manifestamente contrária
à prova dos autos. Alternativamente, pleito de redução da pena
em parâmetro mais benéfico previsto no art. 14, II, do Código
Penal. Prova do crime, da autoria e da qualificativa bem de-
monstrada na instrução criminal. Redução da pena em virtude
de o iter criminis não ter sido analisado com profundidade na
decisão recorrida. De ofício, exclusão do quantum estabeleci-
do na sentença a título de agravante. circunstância considerada
para a fixação da pena-base. Precedentes desta Câmara e do
Superior Tribunal de Justiça. Súmula 241 do STJ. Recurso par-
cialmente provido. 1-Não se pode reputar como manifestamen-
te contrária à prova dos autos a decisão que encontra apoio em
parcela do conjunto probatório. 2-Na tentativa de homicídio,
quando o réu tinha condições de disparar mais tiros na vítima,
não o fazendo, não se pode aplicar o parâmetro de diminuição
mínimo do art. 14, II, do CP, prejudicial ao réu diante das cir-
cunstãncias. 3-Quando o juiz leva em linha de consideração a
reincidência para fixar a pena-base e, na etapa seguinte, rein-
voca essa circunstância à guisa de agravante, aumentando a
reprimenda, deve ser afastada a agravante (bis in idem), com
exclusão do quantum aplicado a esse título, diminuindo-se, de
conseguinte, a pena. Precedentes do STJ (HC 19774/RJ e HC
17885/PE e Súmula 241).

Divisão de Processo Crime Emitido em 04/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05477
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Keila Cristina Rodrigues da Costa 001 0133932-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133932-0 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/170423. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000101 Processo Cri-
me. Impetrante: Keila Cristina Rodrigues da Costa (advogado).
Paciente: Luiz Carlos da Costa Filho (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I- Decidirei o pedido de medida liminar após as informações da
autoridade apontada como coatora. II - Solicite-se informações,
por meio de fac-símile, à Drª. Juíza da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Campo Mourão, transmitindo-se o inteiro teor deste despa-
cho e da petição de Habeas Corpus. III - As informações deverão
ser prestadas com urgência. IV - Junte-se petição original do pre-
sente Habeas Corpus e documentos que a acompanham, caso te-
nham sido encaminhados à Divisão Criminal. Intime-se. Curitiba,
03 de dezembro de 2002. Des. Jesus Sarrão Relator
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Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 26 de Novembro de 2002 à 02 de De-
zembro de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presiden-
te, em audiência realizada no dia .

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 0210 0113485-0

Acir Mello 0217 0115696-1
Acyr Lourenço de Gouveia 0079 0133440-7
Adão Antonio Pereira do Lago 0382 0133677-4
Adélio Druciak 0310 0133287-0

0422 0133515-9
Adalberto Mussi 0110 0133067-8

0343 0133604-1
Adalgisa Mendes 0380 0133580-6
Adauto de Almeida Tomaszewski 0304 0133631-8
Ademar Antonio Rodio 0402 0133435-6
Ademar Antonio Santin 0073 0133930-6
Ademar Uliana Neto 0227 0128027-1
Ademir Simões 0016 0133565-9

0201 0110162-0
0547 0133255-8

Adilson Juarez Sala Jahn 0391 0133549-5
Adolfo Luiz de Souza Góis 0021 0116852-3/01

0559 0133503-9
Adoniram Ribeiro de Castro 0546 0133936-8
Adonis Galileu dos Santos 0019 0124189-0/01

0164 0098558-0
0265 0133806-5

Adriana Chaves de Paula 0080 0133394-0
0229 0091850-1/01
0230 0091850-1/02
0285 0133992-6

Adriana Espíndola Corrêa 0182 0104859-1
0565 0130639-2/02

Adriana Glück Camargo 0272 0133581-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0032 0126778-5/01

0059 0133391-9
0209 0112682-5
0366 0133571-7
0436 0118420-9
0508 0133542-6
0581 0132076-3

Adriana Mussak Timoteo 0571 0133352-2
Adriana Teixeira de F. Nassar 0531 0132758-0
Adriane de Aragon Ferreira 0023 0133657-2

0367 0133616-1
Adriano José Lange Zanetti 0470 0133168-0
Adriano de Quadros 0065 0133431-8
Adroaldo José Gonçalves 0189 0106465-7

0190 0106457-5
Aduvalter Ernandes de Souza 0119 0033512-6

0532 0132875-6
Afonso Celso Nunes 0211 0113801-4
Aglaê Ricciardelli Terzoni 0493 0133749-5
Aimore Od Rocha 0381 0117423-6/01
Airton Martins Molina 0204 0110543-5
Airton Passos de Souza 0511 0133567-3
Airton Peasson 0298 0118233-6/01
Alaercio Cardoso 0379 0133441-4
Alaor Alves Pinto 0326 0133425-0
Alaor Carlos de Oliveira 0328 0133618-5
Alberto Contar 0134 0084400-0

0305 0133543-3
0477 0133653-4

Alberto Melhado Ruiz 0378 0133504-6
Alberto Silva Gomes 0256 0133928-6
Alberto de Paula Machado 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Alceu Conceição Machado Filho 0048 0133427-4
Alceu de Campos Natal Filho 0180 0103414-8
Alcides Aparecido Ferraz 0538 0133568-0
Alcides Caetano Vieira 0128 0080916-7

0379 0133441-4
Alcindo Lima Neto 0440 0133585-1
Alcindo de Souza Franco 0169 0101145-0
Alcione Bastos Ribas 0001 0109018-0

0077 0096270-3/02
0261 0133506-0
0337 0133343-3
0540 0133507-7

Alcir Sperandio 0077 0096270-3/02
Aldenir Selbmann 0278 0133647-6
Aldo Cezar Makiolke 0152 0094027-4
Aldo Henrique Faggion 0362 0133547-1
Aldo José Parzianello 0198 0109125-0
Alencar Leite Agner 0030 0125600-8/01

0192 0107792-3
0301 0133555-3

Alessandra Fanton de Siqueira 0086 0133529-3
Alessandra Gaspar Berger 0469 0127944-3

0509 0133558-4
Alessandro Agnolin 0212 0113637-4
Alessandro Antoniazzi 0417 0133629-8
Alessandro Cota 0178 0102560-1
Alessandro Marinelli de Oliveira 0512 0133578-6
Alessandro Moreira do Sacramento 0356 0126792-5/01
Alessandro Ravazzani 0463 0133114-2
Aletheia Cristina Biancolini 0351 0133510-4

0534 0133128-6
Alex de Souza 0362 0133547-1
Alexandra Matar de Roque 0112 0126403-3/01
Alexandre Barbosa da Silva 0023 0133657-2

0136 0086831-3
0167 0100576-1
0367 0133616-1

Alexandre Battini 0276 0133390-2
0509 0133558-4

Alexandre Bilieri 0071 0124791-0/01
Alexandre Costa Moretto 0436 0118420-9
Alexandre Dalla Vecchia 0543 0133819-2
Alexandre Nono Vidal Schpatoff 0162 0097643-0
Alexandre Pimentel Neiva de Lima 0307 0133658-9
Alexandre Pydd 0055 0133756-0

0117 0133751-5
Alexandre Rainato Genta 0053 0133626-7

0575 0133625-0
Alexandre Teruyuki Ishii 0236 0131396-6
Alexandre Toscano de Castro 0130 0081887-5

Alexey Gastão Conselvan 0032 0126778-5/01
Alfredo Gomes de Moraes 0107 0133392-6
Alfredo Leoncio Dias Neto 0398 0132480-7

0505 0127881-1
Alfredo Lincoln Pedroso 0108 0133773-1
Almir Machado de Oliveira 0007 0133395-7
Altenar A Alves 0048 0133427-4
Altimar Pasin de Godoy 0228 0128560-1
Altivo José Seniski 0209 0112682-5
Aluir Romano Zanellato Filho 0571 0133352-2
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0498 0133563-5
Álvaro Pinheiro Bressan 0021 0116852-3/01
Álvaro Sedlacek 0545 0133831-8
Amanda Cansian 0433 0133623-6
Amauri Carlos Erzinger 0218 0121824-2
Amauri Carvalho Alves 0012 0133601-0
Amauri Garcia Miranda 0403 0133574-8
Amauri Roberto Balan 0030 0125600-8/01
Amauri dos Santos Sampaio 0472 0133508-4
Amilcar Cordeiro Teixeira 0177 0102219-9
Amory Ribeiro Pires 0186 0105605-7

0570 0132633-8
0571 0133352-2

Ana Carolina Conte Boucas 0267 0133428-1
Ana Cláudia Bento Graf 0562 0133575-5
Ana Cláudia França Podolak 0530 0121992-5/01
Ana Cristina Cesário Pereira 0325 0133404-1
Ana Eliete Becker Macarini 0186 0105605-7

0570 0132633-8
0571 0133352-2

Ana Fábia Ribas de Oliveira 0380 0133580-6
Ana Lúcia França 0246 0133759-1
Ana Lucia Bohmann 0132 0083551-8
Ana Maria de Oliveira Prioto 0311 0133331-3
Ana Neri Cordel Rodrigues 0121 0073344-0
Ana Paula Brandt 0191 0107788-9
Ana Paula Gouveia 0079 0133440-7
Ana Paula Muggiati dos Santos 0043 0133662-3
Ana Paula Oriola Martins 0262 0133745-7
Ana Paula Ribas Vieira 0214 0115500-0
Ana Paula Silva de V. Lara 0555 0133664-7
Ana Raquel Japiassú Albuquerque 0299 0133541-9
Ana Valci Sanqueta Hauage 0271 0133587-5
Anassílvia S Antunes Arrechea 0565 0130639-2/02
André Balbino Bonnes 0058 0133275-0
André Guskow Cardoso 0519 0124505-4
André Luís Almeida Palharini 0195 0108676-8
André Luiz Bettega D’avila 0051 0133437-0
André Luiz Campanholo 0154 0095683-6

0439 0133589-9
André Maurício Ceron 0261 0133506-0
André Renato Miranda Andrade 0005 0133285-6

0023 0133657-2
0123 0077255-4
0128 0080916-7
0136 0086831-3
0156 0096022-7
0167 0100576-1
0174 0102058-6
0192 0107792-3
0199 0109761-6
0221 0120162-3
0234 0129876-8
0367 0133616-1
0372 0124205-9
0446 0119620-3

Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0086 0133529-3
0188 0106409-9

Andre Ricardo Franco 0169 0101145-0
0496 0133385-1

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0060 0126254-0/01
0173 0102157-4
0334 0133535-1

Andrea Margarethe A. de Miranda 0250 0132610-5
Andrea Sabbaga de Melo 0080 0133394-0

0285 0133992-6
Andrea Serkez 0005 0133285-6
Andrey Herget 0238 0132539-5

0529 0132696-5
Andreza Cristina Stonoga 0178 0102560-1

0571 0133352-2
Anestor Gaspar da Silva 0564 0133643-8
Angela Cristina Contin Veroneze 0579 0133784-4
Angela Estorilio Silva Franco 0185 0105164-1

0196 0108682-6
Angela Maria Breginski 0317 0133521-7
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0558 0133823-6
Angelo Paulo Fadoni 0090 0133000-3
Anisio dos Santos 0193 0108059-7
Anita Caruso Puchta 0005 0133285-6

0013 0133735-1
0023 0133657-2
0025 0133730-6
0026 0133724-8
0039 0133706-0
0040 0133693-8
0041 0133717-3
0055 0133756-0
0056 0133748-8
0070 0133648-3
0099 0133707-7
0100 0133716-6
0103 0133705-3
0104 0133726-2
0108 0133773-1
0115 0133710-4
0116 0133701-5
0117 0133751-5
0197 0109006-0
0244 0133709-1
0247 0133727-9
0263 0133713-5
0264 0133734-4
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0269 0133584-4
0275 0133720-0
0282 0133722-4
0283 0133696-9
0284 0133733-7
0293 0133741-9
0294 0133731-3
0295 0133715-9
0308 0133704-6
0321 0133698-3
0322 0133691-4
0333 0133703-9
0335 0133723-1
0344 0133732-0
0345 0133718-0
0358 0133721-7
0359 0133695-2
0367 0133616-1
0368 0133697-6
0369 0133692-1
0370 0133725-5
0375 0130902-0
0385 0133714-2
0387 0133754-6
0446 0119620-3
0478 0133699-0
0479 0133711-1
0480 0133708-4
0499 0133675-0
0501 0133729-3
0515 0133728-6
0556 0133702-2
0557 0133742-6
0566 0133700-8
0568 0133712-8
0569 0133694-5
0577 0133719-7
0578 0133752-2

Anizio Jorge da Silva Moura 0095 0133646-9
Anna Carolina de Camargo Beltrão 0351 0133510-4
Anna Cristina de A. T. Venâncio 0319 0133269-2
Annete Cristina de Andrade Gaio 0023 0133657-2

0136 0086831-3
0167 0100576-1
0367 0133616-1

Antônio Carlos Cordeiro 0069 0133531-3
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
0581 0132076-3

Antenor Demeterco Neto 0486 0133586-8
Antonio Americo Brandi 0251 0133160-4
Antonio Aparecido Alves Cota 0034 0133590-2
Antonio Augusto Castanheira Neia 0281 0133537-5
Antonio Augusto Ferreira Porto 0437 0119866-9
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0406 0118228-5
Antonio Carlos Amaral Schroeder 0194 0108241-5
Antonio Carlos Gabriel 0145 0090005-2
Antonio Carlos Neto 0176 0102217-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 0218 0121824-2
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0214 0115500-0
Antonio Carlos de Souza Antoniazi 0549 0133424-3
Antonio Celestino Toneloto 0051 0133437-0

0145 0090005-2
0528 0132179-9

Antonio Claudimar Lugli 0442 0065798-3
Antonio Comparsi de Mello 0168 0100920-9
Antonio Dilson Pereira 0533 0128672-6/01
Antonio Edson Martins Nogueira 0386 0133771-7
Antonio Ferreira França 0140 0088550-1
Antonio Geraldo Scupinari 0301 0133555-3

0346 0133794-0
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0111 0133387-5
Antonio Henrique Marsaro Junior 0062 0133436-3
Antonio Joao Vieira de C. Dias 0491 0133619-2
Antonio Justino Forcelli 0082 0118493-2/01
Antonio Linares Filho 0133 0084016-8
Antonio Marcos Pedroso 0324 0133133-7
Antonio Marcos Pedroso Júnior 0324 0133133-7
Antonio Martins Correia Junior 0520 0124626-8
Antonio Moris Cury 0061 0130417-6/02

0086 0133529-3
0181 0103739-0
0336 0133271-2

Antonio Nunes Neto 0151 0090747-5
Antonio Pereira do Lago 0382 0133677-4
Antonio Roberto Tavarnaro 0188 0106409-9
Antonio Roberto dos Santos 0273 0133644-5
Antonio Rodrigues da Silva Filho 0307 0133658-9
Antonio Rogerio 0518 0123551-2
Antonio Walmik Araújo Marcal 0184 0105146-3
Antonio Woiciechowski 0194 0108241-5
Aparecido José da Silva 0001 0109018-0
Arão dos Santos 0174 0102058-6
Argos Fayad 0377 0133349-5
Ari Borges Monteiro 0310 0133287-0
Ari de Souza Freire 0496 0133385-1
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0435 0107299-7

0519 0124505-4
Aribert João Rannow 0582 0133225-0
Ariel Ventura de Andrade 0085 0133420-5
Aristides Alberto Tizzot França 0126 0079115-3

0227 0128027-1
0257 0133370-0
0351 0133510-4

Aristides Alves Rodrigues Filho 0323 0133737-5
Arivaldir Gaspar 0498 0133563-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 0016 0133565-9

0201 0110162-0
0547 0133255-8

Arlete Chagas Leite 0267 0133428-1
Arlete Francisca da Silva Reis 0378 0133504-6
Arlindo Menezes Molina 0030 0125600-8/01
Arnaldo Conceição Junior 0209 0112682-5

Arnaldo Ferreira Muller 0121 0073344-0
Arnaldo José da Silva 0011 0133577-9

0126 0079115-3
0170 0101500-1
0246 0133759-1
0289 0133548-8
0301 0133555-3
0511 0133567-3
0529 0132696-5

Arno Jung 0354 0111316-2/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0289 0133548-8

0346 0133794-0
0511 0133567-3
0529 0132696-5

Aroldo Luiz Morais 0398 0132480-7
Arthur Oswaldo dos S. Ferreira 0506 0133408-9
Artur de Abreu 0233 0129641-5

0482 0125987-0/01
0583 0133744-0

Ary Bracarense Costa Junior 0078 0120318-5/01
0232 0129794-1

Assis Correa 0182 0104859-1
0565 0130639-2/02

Ataides Kist 0476 0133673-6
Auderi Luiz de Marco 0030 0125600-8/01
Augustinho da Silva 0045 0133175-5

0101 0133609-6
0510 0124716-7/01

Augusto Renato Penteado Cardoso 0238 0132539-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0060 0126254-0/01

0076 0133422-9
0127 0079341-3
0210 0113485-0

Aureo Stupp 0332 0133572-4
Aureo Vinhoti 0018 0133550-8
Aurora Zilio 0015 0133438-7
Avanilson Alves Araújo 0296 0133743-3
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 0362 0133547-1
Beatriz Schiebler 0161 0097620-7
Beno Fraga Brandão 0060 0126254-0/01

0173 0102157-4
0320 0132387-1/01
0334 0133535-1

Bernadete Gomes de Souza 0108 0133773-1
0199 0109761-6
0372 0124205-9
0499 0133675-0

Bernardo Duarte Almeida Fonseca 0298 0118233-6/01
Bernardo Rücker 0144 0091628-9

0366 0133571-7
Bianca Pizzatto 0476 0133673-6
Blas Gomm Filho 0191 0107788-9

0257 0133370-0
Bortolo Constante Escorsim 0280 0127246-2/01
Brasil Paraná de Cristo II 0226 0123441-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0204 0110543-5
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 0214 0115500-0
Bruno Bockmann Moreira 0207 0112037-0
Bruno Kuntze 0453 0133996-4
Bruno Noronha Bergonse 0214 0115500-0

0397 0133786-8
Bruno Sacani Sobrinho 0132 0083551-8
Cássia Denise Franzói 0027 0133830-1
César Augusto Brotto 0492 0132435-2/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0060 0126254-0/01

0210 0113485-0
Caetano Branco Pimpão de Almeida 0338 0133393-3
Caetano Eduardo Otaviano 0361 0133396-4
Carla Cristina Ferreira F. Sala 0268 0133444-5
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0277 0133582-0

0433 0133623-6
Carla Fabiana Evers 0091 0122753-2/01
Carla Karen Assakura 0022 0133622-9
Carla Margot Machado Seleme 0023 0133657-2

0367 0133616-1
Carla Regina Prado Fogaca 0526 0131670-7
Carla Sakai 0546 0133936-8
Carla de Campos Rebello 0252 0133276-7
Carlos Alberto Bezerra 0241 0133545-7
Carlos Alberto Bortolotto 0133 0084016-8
Carlos Alberto Frank 0281 0133537-5
Carlos Alberto Grolli 0527 0131777-1
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0209 0112682-5
Carlos Alberto Maricato 0304 0133631-8
Carlos Alberto Moreira de Mello 0170 0101500-1
Carlos Alberto Pereira 0044 0133557-7

0166 0100206-4
0276 0133390-2
0466 0126480-0/02

Carlos Alberto de Oliveira Fraga 0549 0133424-3
Carlos Alberto dos Santos 0167 0100576-1
Carlos Albirone Toazza 0202 0110212-5
Carlos Alexandre Negrini Bettes 0001 0109018-0

0077 0096270-3/02
0337 0133343-3
0540 0133507-7

Carlos Arnaldo Falbo Lara 0065 0133431-8
Carlos Augusto Antunes 0032 0126778-5/01

0059 0133391-9
0130 0081887-5
0138 0087614-6
0182 0104859-1
0186 0105605-7
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02
0366 0133571-7
0436 0118420-9
0483 0133414-7
0508 0133542-6
0581 0132076-3

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 0482 0125987-0/01
Carlos Eduardo Buchweitz 0222 0121554-5
Carlos Eduardo Madi 0200 0110332-2

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0043 0133662-3
0091 0122753-2/01
0528 0132179-9

Carlos Eduardo Parucker e Silva 0489 0133600-3
Carlos Eduardo Santos Geisler 0036 0126751-4/01
Carlos Fernando Uzelotto 0096 0133674-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0171 0101804-4
Carlos Frederico Reina Coutinho 0018 0133550-8
Carlos Henrique Kaminski 0325 0133404-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 0059 0133391-9
Carlos José Cogo Milanez 0527 0131777-1
Carlos José Dal Piva 0251 0133160-4
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0434 0035047-2
Carlos Puehringer 0280 0127246-2/01
Carlos Roberto Claro 0091 0122753-2/01

0142 0089879-5
0528 0132179-9

Carlos Roberto Felin Ribeiro 0062 0133436-3
Carlos Roberto Lunardelli 0204 0110543-5
Carlos Roberto Previdelli 0153 0095528-0
Carlos Roberto Veiga Krueger 0202 0110212-5
Carlos Roque Colla 0238 0132539-5
Carlos Sergio Capelin 0002 0110528-8

0289 0133548-8
Carlos Werzel 0302 0133409-6
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0522 0128627-1
Carlos Zucoloto Junior 0171 0101804-4

0543 0133819-2
Carlos de Almeida Braga 0251 0133160-4
Carlyle Popp 0231 0129182-1

0565 0130639-2/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0175 0102146-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0154 0095683-6

0439 0133589-9
Carmen Roberta Franco 0531 0132758-0
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0376 0131763-7
Carolina de Castro Wanderley 0297 0133499-0
Caroline Garcete 0043 0133662-3
Caroline Lopes Santos 0256 0133928-6
Caroline Said Dias 0054 0133633-2
Cassia Cristina Hirata 0002 0110528-8

0534 0133128-6
0538 0133568-0

Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0023 0133657-2
0367 0133616-1

Cassiano Luiz Iurk 0276 0133390-2
Celia Regina Marcos Pereira 0204 0110543-5
Celia Regina Peron 0177 0102219-9
Celso Hideo Makita 0396 0133540-2
Celso Hilgert Junior 0105 0133072-9
Celso João de Assis Kotzias 0484 0133516-6
Celso Lucinda 0560 0133416-1
Celso Schmitz 0123 0077255-4

0535 0133121-7
Celso Vedolim Teixeira 0255 0133533-7
Celso Zamoner 0132 0083551-8
Celso de Lima Buzzoni 0090 0133000-3

0191 0107788-9
Cesar Augusto Binder 0186 0105605-7
Cesar Augusto Guimarães Pereira 0019 0124189-0/01

0519 0124505-4
Cesar Augusto Turin 0069 0133531-3
Cesar Bessa 0259 0133605-8
Cesar Borges 0362 0133547-1
Cesar Ricardo Tuponi 0198 0109125-0
Cesar Soria de Anunciação 0287 0128705-0/01
Christian Trevisan Wendling 0160 0097416-3
Christiane Schramm Guisso 0105 0133072-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 0215 0115028-3

0320 0132387-1/01
Christianne Regina L. Posfaldo 0366 0133571-7

0436 0118420-9
0581 0132076-3

Christiano Souza Neto 0423 0133611-6
Cibelle Diana Mapelli 0446 0119620-3

0514 0133651-0
Cibelle Ferro Ramos de Paula 0499 0133675-0
Cicero Ciro Simonini Junior 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Cinthia Lumi Nakashima 0384 0133680-1
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 0378 0133504-6
Cintia Odppis Saliba Oliveira 0180 0103414-8
Cirlei Raboni 0323 0133737-5
Cláudia Madalena Rodrigues 0334 0133535-1
Cláudia Pizzatto 0278 0133647-6
Cláudia Regina Furtado 0022 0133622-9

0023 0133657-2
0367 0133616-1

Cláudia Susana Hanel 0435 0107299-7
Cláudio Camargo de Arruda 0535 0133121-7
Cláudio Cesar Alves da Costa 0110 0133067-8
Clóvis Rodrigues 0559 0133503-9
Clóvis Teixeira 0318 0133591-9

0503 0133792-6
Claire Lotici 0281 0133537-5

0312 0133365-9
Claiton José de Oliveira 0353 0133410-9
Clarice Maria Dal Comune 0093 0133556-0
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0302 0133409-6

0311 0133331-3
Claudemir Molina 0552 0133638-7
Claudia Basso C. d. Siqueira 0052 0133592-6
Claudia Blumle Silva 0222 0121554-5
Claudia Denardin 0558 0133823-6
Claudia Leila Escudeiro 0096 0133674-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0016 0133565-9

0201 0110162-0
0547 0133255-8

Claudia Valeria Feijó 0545 0133831-8
Claudia de Souza Haus 0032 0126778-5/01

0059 0133391-9
0436 0118420-9

0508 0133542-6
Claudinei Dombroski 0285 0133992-6
Claudio Marchioro 0011 0133577-9

0346 0133794-0
Claudio Mariani Berti 0147 0090062-7
Claudio Palmeira de Souza 0408 0125363-0
Claudio Pizzatto 0278 0133647-6
Claudio Xavier Petryk 0246 0133759-1

0498 0133563-5
Claudio Zankoski 0128 0080916-7
Claudio de Fraga 0224 0112110-4/01
Claudionor Siqueira Benite 0047 0133445-2
Clecius Alexandre Duran 0005 0133285-6
Cleide Rosecler Kazmierski 0136 0086831-3

0444 0109163-0/01
Cleston Jimenes Cardoso 0315 0133376-2
Cleusa Braga Franquini 0300 0133560-4
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0016 0133565-9
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 0537 0133513-5
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0522 0128627-1
Clovis Mottin 0012 0133601-0
Conceição Aparecida R. C. Moura 0469 0127944-3
Conceição de Albuquerque Oliveira 0292 0133539-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 0215 0115028-3
Cristiane Bientinez Sprada 0550 0133407-2
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 0536 0133419-2
Cristiane Peixoto de Oliveira 0035 0133354-6

0224 0112110-4/01
Cristiane de Carvalho 0171 0101804-4
Cristiano Augusto V. Calixto 0257 0133370-0
Cristiano Cantanhede Behnoiras 0299 0133541-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 0101 0133609-6
Cristina Smidt Verona Ghellere 0341 0133621-2
Cybele de Fatima Oliveira 0207 0112037-0
Cynthia Garcez Rabello 0130 0081887-5

0138 0087614-6
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02
0483 0133414-7

Dário Almeida Passos de Freitas 0533 0128672-6/01
Débora Carla Silva Melo 0134 0084400-0
Débora Franco de Godoy 0120 0050102-4

0314 0114872-7/02
0443 0089063-7

Dalmi Maria de Oliveira 0076 0133422-9
0085 0133420-5
0233 0129641-5
0472 0133508-4

Dalmy Margarete Milleo 0412 0133667-8
Dalton Bauab 0470 0133168-0
Dalva Ferreira Camargo 0399 0133319-7
Daniel Hachem 0541 0133659-6
Daniel Henrique Antunes Santos 0110 0133067-8

0302 0133409-6
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 0437 0119866-9
Daniela G. dos Reis Gonçalves 0354 0111316-2/01
Daniele Alessandra Grando 0091 0122753-2/01
Daniele Cristiane Drulla 0091 0122753-2/01
Daniella Menon 0210 0113485-0
Danielle Correa Polak Sigwalt 0550 0133407-2
Danielle Zanini Graça 0437 0119866-9
Dante Tadeu de Santana 0319 0133269-2
Darci Cândido de Paula 0415 0133528-6
Darci Kasprzak 0281 0133537-5
Dario Becker Paiva 0092 0124878-2/01
Darlon Carmelito de Oliveira 0136 0086831-3
Dary Soares Duarte 0139 0087664-6
Davi Deutscher 0070 0133648-3
Davi Deutscher Filho 0070 0133648-3
Davi Pontarolo 0412 0133667-8
Dayanne de Fátima Derbli Martinez 0035 0133354-6
Deamiro Honore de Oliveira Júnior 0031 0133272-9
Debora Marzagao Sedor 0514 0133651-0

0524 0130987-3
Deise Almira Borba Moura e Silva 0246 0133759-1
Delires Maria Accadrolli 0058 0133275-0
Demetrio Oliveira de Paula 0537 0133513-5
Dener Paulo Martini 0062 0133436-3
Denis Herber 0080 0133394-0
Denise Akemi Mitsuoka 0339 0133551-5
Denise Lunelli Marcondes 0491 0133619-2
Denise Martins Agostini 0233 0129641-5

0438 0116352-8/01
0444 0109163-0/01
0563 0133579-3
0573 0133413-0

Denise Moraes Novicki 0245 0133758-4
Denise Nishiyama 0003 0111434-5
Denise de Jesus F. d. Santos 0401 0133514-2
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0009 0133607-2
Desirre Zolet Kurike 0384 0133680-1
Diana de Lima e Silva 0458 0133403-4
Dilhermando Pisarro 0477 0133653-4
Dinamir Pruença Monteiro Machado 0253 0133509-1
Dinizar Domingues 0555 0133664-7
Diogo Antonio Maciel Bello 0031 0133272-9
Dionísio Olicshevis 0178 0102560-1
Dione Isabel Rocha Stephanes 0184 0105146-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 0486 0133586-8
Dirceu Frederico 0455 0133747-1
Dirceu Galdino 0123 0077255-4

0296 0133743-3
0535 0133121-7

Dirceu Luiz Bertolim Precoma 0202 0110212-5
Dirley Leocadio Bahls Júnior 0070 0133648-3
Djalma Antonio Muller Garcia 0061 0130417-6/02

0086 0133529-3
0181 0103739-0
0336 0133271-2

Djalma Roque de Amorim Júnior 0045 0133175-5
Djalmar Fridlund 0571 0133352-2
Djanir Pedro Palmeira 0185 0105164-1
Domingos Spina 0549 0133424-3
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Donizetti Antonio Zilli 0207 0112037-0
Doraci Polo Martins Fernandes 0027 0133830-1
Doris Maria Baptistella Werka 0376 0131763-7

0511 0133567-3
Douglas Galvão Vilardo 0579 0133784-4
Douglas Marcel Peres 0179 0103228-2
Douglas Renato Brzezinski 0257 0133370-0
Douglas Vinicius dos Santos 0339 0133551-5
Douglas dos Santos 0475 0130325-3/01
Dulce Esther Kairalla 0438 0116352-8/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 0281 0133537-5
Durvanir Ortiz Junior 0029 0133064-7

0270 0133308-4
Edenan Martinez Bastos 0399 0133319-7
Edenilson Fausto 0035 0133354-6
Eder Gorini 0538 0133568-0
Ederaldo Soares 0512 0133578-6
Edgar Arantes Vieira 0316 0133552-2
Edgar David Gusso 0061 0130417-6/02

0086 0133529-3
0181 0103739-0
0336 0133271-2

Edgar Kindermann Speck 0126 0079115-3
0227 0128027-1
0257 0133370-0

Edgar Luiz Dias 0465 0118861-0/01
Edgar Stoski de Albuquerque 0285 0133992-6
Edilânio Rogério de Abreu 0242 0133433-2
Edilson Luiz Warmling 0113 0133613-0
Edimara Soares de Souza 0168 0100920-9
Edinei César Scremin 0489 0133600-3
Edison Rauen Vianna 0020 0133442-1

0229 0091850-1/01
0230 0091850-1/02

Edison Roberto Massei 0316 0133552-2
0525 0131484-1

Edival Antonio Ribeiro 0163 0097749-7
Edmar Hispagnol 0065 0133431-8

0290 0133610-9
0528 0132179-9

Edmeire Aoki Sugeta 0003 0111434-5
Edni de Andrade Arruda 0357 0133650-3
Edson Elias de Andrade 0407 0123909-8
Edson Luiz Amaral 0077 0096270-3/02
Edson Oyola 0539 0133538-2
Edson Shoiti Fugie 0027 0133830-1
Edson Silverio Cabral 0161 0097620-7
Edson Tomé 0035 0133354-6
Eduardo Andrade Alvares 0215 0115028-3
Eduardo Biacchi Gomes 0542 0133736-8
Eduardo Duarte Ferreira 0132 0083551-8
Eduardo Herbert Lagos Bona 0426 0133796-4
Eduardo Irineu Paizani de Araújo 0484 0133516-6
Eduardo José Guastini Rocha 0188 0106409-9
Eduardo José Pereira Neves 0030 0125600-8/01
Eduardo Kucker Zaffari 0510 0124716-7/01
Eduardo Lemos Gomes do Amaral 0528 0132179-9
Eduardo Luiz Correia 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0048 0133427-4
Eduardo Pires Gomes Cruz 0327 0133415-4
Eduardo Talamini 0019 0124189-0/01
Eduardo Teixeira da Silveira 0051 0133437-0
Egydio João Clivati Junior 0151 0090747-5
Elain Fulas dos Santos 0091 0122753-2/01
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 0278 0133647-6
Élcio Luiz Kovalhuk 0437 0119866-9
Eli Corrêa Fernandes 0194 0108241-5
Eli Ghellere 0341 0133621-2
Eli Pereira Diniz 0579 0133784-4
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 0017 0133411-6
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0268 0133444-5
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0161 0097620-7

0528 0132179-9
Eliane Saporski 0036 0126751-4/01
Eliane de Lima 0464 0133595-7
Eliel José Albertin Bertinotti 0228 0128560-1
Elisa Gehlen 0381 0117423-6/01
Eliseu Alves Fortes 0513 0133687-0
Eliton Araújo Carneiro 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Elizabeth Bertinato 0261 0133506-0
0540 0133507-7

Elizabeth Maroja Aulicino 0051 0133437-0
Elizabeth Nadalim 0547 0133255-8
Elizeo Aramis Pepi 0217 0115696-1
Elizeu Cordeiro da Silva 0410 0133612-3
Ellen Patricia Chini 0132 0083551-8

0495 0133292-1
Eloi Tambosi 0202 0110212-5
Elson Sugigan 0513 0133687-0
Élvio Renato Severo 0114 0133640-7
Emanoel Silveira de Souza 0163 0097749-7
Emiliana Siqueira Silva 0483 0133414-7
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0338 0133393-3
Emma Aparecida Guazzelli 0300 0133560-4
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0071 0124791-0/01
Enely Batista Santos 0036 0126751-4/01
Enimar Pizzatto 0079 0133440-7
Ercilio Cesar Dutra 0042 0133809-6

0521 0127868-8
Eric Garmes de Oliveira 0215 0115028-3

0232 0129794-1
0320 0132387-1/01

Erica Martoni 0360 0133785-1
Erlon Antonio Medeiros 0238 0132539-5

0529 0132696-5
Erlon de Faria Pilati 0537 0133513-5
Ernani Ferreira do Rosário 0476 0133673-6
Ernesto Antunes de Carvalho 0065 0133431-8

0145 0090005-2

Eros Belin de Moura Cordeiro 0210 0113485-0
Eroulths Cortiano Junior 0033 0124912-9/01

0560 0133416-1
Estefania Maria de Q. Barboza 0276 0133390-2

0469 0127944-3
0509 0133558-4

Estevam Capriotti Filho 0086 0133529-3
0181 0103739-0

Euclides Eudes Panazzolo 0383 0133617-8
Eugenio Sobradiel Ferreira 0129 0081468-0
Eugenio de Lima Braga 0151 0090747-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0182 0104859-1

0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02
0352 0126689-3/01

Eurico Ortis de Lara Filho 0151 0090747-5
Evaldo Hofmann Júnior 0030 0125600-8/01
Evandro Alves Dias 0110 0133067-8
Evandro Joeci Borges 0432 0133632-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0239 0132923-7

0246 0133759-1
0290 0133610-9
0471 0133512-8

Everaldo Beraldo 0300 0133560-4
Ezilio Henrique Manchini 0221 0120162-3
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 0262 0133745-7
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 0047 0133445-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 0101 0133609-6

0192 0107792-3
0446 0119620-3
0514 0133651-0

Fábio Marcelo Labatut Bini 0531 0132758-0
Fábio Martins 0279 0133430-1
Fábio Pacheco Guedes 0224 0112110-4/01
Fábio Teixeira 0457 0133639-4

0509 0133558-4
Fábio de Almeida Braga 0356 0126792-5/01
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 0241 0133545-7
Fabíola Nones dos Santos 0105 0133072-9
Fabiana Cristina Braun 0223 0122646-2
Fabiana Ricardo Molina 0262 0133745-7
Fabiane Carol Wendler 0135 0086474-8

0159 0096791-7
Fabiano Alberti de Brito 0423 0133611-6
Fabiano Duda Taborda 0240 0133322-4
Fabiano Jorge Stainzack 0469 0127944-3

0509 0133558-4
Fabiano Lourenço de Castro 0223 0122646-2
Fabio Alberto de Lorensi 0524 0130987-3
Fabio Augusto Morita 0090 0133000-3
Fabio Goes Acerbi 0232 0129794-1

0237 0132062-9
0356 0126792-5/01

Fabio de Oliveira D’alecio 0270 0133308-4
Fabiola Bungenstab Lavinicki 0580 0133821-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0043 0133662-3

0091 0122753-2/01
0528 0132179-9

Fabiula Schmidt 0035 0133354-6
Fares Jamil Feres 0137 0087482-4
Fatima Mirian Bortot 0438 0116352-8/01
Felipe Anghinoni Grazziotin 0516 0133772-4
Felipe Jow Namba 0101 0133609-6
Fernão Justen de Oliveira 0441 0048314-3/04

0519 0124505-4
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 0489 0133600-3
Fernanda Navarro 0500 0133676-7
Fernanda de Souza Rocha 0112 0126403-3/01

0288 0125378-1/02
Fernando Almeida de Oliveira 0082 0118493-2/01
Fernando Previdi Motta 0071 0124791-0/01
Fernando Seiji Kawano 0572 0133439-4
Fernando Teixeira Ruiz 0360 0133785-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0045 0133175-5
Filipe Alves da Mota 0018 0133550-8
Fiorello Nones 0105 0133072-9
Firmino de Paula Santos Lima 0245 0133758-4
Flávia Dutra Infante Vieira 0193 0108059-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0120 0050102-4

0443 0089063-7
Flávio Luiz Yarshell 0019 0124189-0/01
Flavia Apolo 0581 0132076-3
Flavia Bettega 0023 0133657-2

0367 0133616-1
Flavio G. Borges 0328 0133618-5
Flora Margarida Clock Schier 0301 0133555-3
Flori Antonio Tasca 0074 0133817-8
Francisco Carlos Duarte 0158 0096753-7

0178 0102560-1
0197 0109006-0
0570 0132633-8

Francisco Carlos Melatti 0378 0133504-6
Francisco Carlos Piccelli 0197 0109006-0
Francisco Deradi 0130 0081887-5
Francisco Edras Vieira 0174 0102058-6
Francisco Eduardo de Oliveira 0436 0118420-9
Francisco Juraci Bonatto 0179 0103228-2
Francisco Lazzari de Freitas 0412 0133667-8
Francisco Olivieri Junior 0170 0101500-1
Francisco Otávio de O. Escorsim 0280 0127246-2/01
Francisco Pimentel de Oliveira 0553 0133259-6
Francisco Ramirez da S. R. Junior 0154 0095683-6

0439 0133589-9
Francisco Roberto Baccelli 0434 0035047-2
Francisco Sales Velho Boeira 0128 0080916-7
Francisco dos Santos 0301 0133555-3
Francislaine Guidoni 0254 0133356-0
Francislaine Ruiz 0437 0119866-9
Francismery Mocci 0550 0133407-2
Franco Mauro Russo Brugioni 0262 0133745-7
Frank Ohashi Saita 0003 0111434-5

0204 0110543-5
0289 0133548-8

Frederich Mark Rosa Santos 0285 0133992-6
Frederico Korndorfer Neto 0028 0133257-2
Gabriel Araújo Lacerda 0146 0090324-2
Gabriel Bertin de Almeida 0504 0124047-7
Gabriel Braga Farhat 0485 0133588-2
Gabriel Braz Elias 0205 0110472-1
Gabriel de Araújo Lima 0565 0130639-2/02
Gabriela Ruiz Marino 0532 0132875-6
Gabriela de Paula Soares 0101 0133609-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0051 0133437-0

0145 0090005-2
0528 0132179-9

Geórgia Sabbag Malucelli 0118 0133805-8
Gelindo João Follador 0524 0130987-3
Gelsi Francisco Accadrolli 0058 0133275-0
Gelson Arend 0337 0133343-3
Gelson Luis Gall de Oliveira 0341 0133621-2
Genésio Felipe de Natividade 0081 0123290-4/01
Genezi Gonçalves Neher 0548 0133383-7
Genoveva Freire D’Aquino 0338 0133393-3
Geraldo Alberti 0319 0133269-2
Geraldo Caldas Barbosa 0002 0110528-8

0011 0133577-9
Geraldo Coelho 0165 0099886-3
Geraldo Jasinski Júnior 0005 0133285-6

0112 0126403-3/01
Geraldo Munhoz de Mello 0045 0133175-5

0101 0133609-6
0510 0124716-7/01

Geraldo de Cassio Zetola 0261 0133506-0
Germano Alberto Dresch Filho 0327 0133415-4
Geroldo Augusto Hauer 0209 0112682-5
Gerson Luiz de Oliveira 0287 0128705-0/01
Gerson de Oliveira Bonatti 0516 0133772-4
Gian Marco Del Pintor 0513 0133687-0
Giancarlo Ampessan 0125 0078060-9

0130 0081887-5
Gil Cesar Dantas Bruel 0457 0133639-4

0507 0133559-1
0509 0133558-4

Gil José Simon Zanetti 0470 0133168-0
Gil Rocha Tesserolli 0153 0095528-0

0161 0097620-7
Gilberto Baumann de Lima 0206 0110919-9

0495 0133292-1
Gilberto Carvalho Moura 0469 0127944-3
Gilberto Nei Muller 0484 0133516-6
Gilberto Sentinelo 0543 0133819-2
Gilda Abramo Castro Andrade 0069 0133531-3
Gilder Cezar Longui Neres 0425 0133665-4
Gilmar Luiz Schwab 0029 0133064-7

0270 0133308-4
Gilmar Minozzo 0113 0133613-0
Gilson Vicente V. d. Andrade 0475 0130325-3/01

0545 0133831-8
Gilvan Antonio Dal Pont 0202 0110212-5
Gilvana Pessi Mayorca 0474 0133642-1
Giovana Christie Favoretto 0037 0133570-0
Giovane Moisés Marques dos Santos 0223 0122646-2
Gisela Dias Chede 0032 0126778-5/01
Gisele Passos Tedeschi 0028 0133257-2
Gisele Soares 0233 0129641-5

0438 0116352-8/01
0444 0109163-0/01
0482 0125987-0/01
0563 0133579-3
0573 0133413-0
0583 0133744-0

Gisele da Rocha Parente Venancio 0044 0133557-7
0123 0077255-4
0128 0080916-7
0129 0081468-0
0136 0086831-3
0165 0099886-3
0166 0100206-4
0242 0133433-2
0276 0133390-2
0277 0133582-0
0466 0126480-0/02

Giselle Pascual Ponce 0484 0133516-6
Gislaine Podanoski Vignotti 0153 0095528-0

0339 0133551-5
Gislaine do Rocio Rocha 0064 0133511-1
Gisleine Antonia Izzo 0078 0120318-5/01
Gláucia da Silva Alberti 0069 0133531-3
Glênio Martins Bittencourt 0018 0133550-8
Gladimir Adriani Poletto 0298 0118233-6/01
Glauber Rocha Soares 0222 0121554-5
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0201 0110162-0

0254 0133356-0
Glauco Iwersen 0365 0133603-4
Gleiton Gonçalves de Souza 0172 0101838-0
Gleucio Rogerio Silva 0001 0109018-0
Graciane Vieira Lourenço 0108 0133773-1
Graciela Iurk Marins 0249 0125302-7

0357 0133650-3
Guilherme Borba Vianna 0231 0129182-1

0565 0130639-2/02
Guilherme Magalhães Chiarelli 0199 0109761-6
Guilherme Tomizawa 0318 0133591-9

0457 0133639-4
0509 0133558-4

Gustavo Alberto Weber 0125 0078060-9
Gustavo Almeida de Almeida 0051 0133437-0
Gustavo Henrique Dietrich 0163 0097749-7
Gustavo Justus do Amarante 0206 0110919-9

0495 0133292-1
Hélio Dias França 0167 0100576-1
Hamilton Antonio de Melo 0378 0133504-6
Hamilton José Oliveira 0296 0133743-3
Harry Françóia 0144 0091628-9
Harry Françóia Júnior 0144 0091628-9
Hatsuo Fukuda 0119 0033512-6

Heizer Ricardo Izzo 0078 0120318-5/01
Helderliane Machado da Luz Rickli 0301 0133555-3
Helen Kátia Silva Cassiano 0148 0090173-5
Heleno Galdino Lucas 0408 0125363-0
Helio Buhei Kushioyada 0189 0106465-7

0190 0106457-5
Helio Marinho Spigolon 0042 0133809-6

0521 0127868-8
Helio Ramos Domingues 0051 0133437-0

0528 0132179-9
Helio Vieira Neto 0225 0125631-3
Heloísa Helena Benato 0255 0133533-7
Heloisa Bot Borges 0070 0133648-3
Heloisa Maria Freitas 0156 0096022-7
Henderson Carvalho 0274 0108408-0/01
Henoch Gregorio Buscariol 0154 0095683-6

0439 0133589-9
Henrique Schneider Neto 0135 0086474-8
Hermeto Botelho Neto 0496 0133385-1
Hernani Yanaze 0469 0127944-3
Hugo Francisco Gomes 0296 0133743-3
Humberto Ribeiro de Queiroz 0126 0079115-3
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0112 0126403-3/01

0288 0125378-1/02
0530 0121992-5/01

Ibere Índio do B. P. d. Moraes 0253 0133509-1
Ida Regina Pereira 0303 0117232-5/01
Ideval Inácio de Paula 0027 0133830-1

0078 0120318-5/01
0097 0123071-9/01
0241 0133545-7

Ieri do Amaral Schroeder 0178 0102560-1
Iguacimir Gonçalves Franco 0346 0133794-0
Iliane Maria Coura V. Machado 0447 0127201-3
Inácio Hideo Sano 0523 0128657-9
Inês Maria Marzinek 0203 0110518-2
Inês Rosolem 0191 0107788-9
Ine Army Cardoso da Silva 0529 0132696-5
Ira Neves Jardim 0020 0133442-1
Irene Maria Brzezinski 0011 0133577-9
Irenilde Chrisostomo Capinan 0037 0133570-0
Iria Regina Marchiori 0461 0133335-1
Irineu José Peters 0020 0133442-1
Irineu Palma Pereira 0012 0133601-0
Irivaldo Joaquim de Souza 0546 0133936-8
Isabel de Fátima Szary Herber 0080 0133394-0
Isabela Cristine Martins Ramos 0044 0133557-7

0242 0133433-2
0277 0133582-0
0507 0133559-1

Isabela Marques Hapner 0095 0133646-9
0278 0133647-6
0383 0133617-8
0474 0133642-1

Isabelle Gionedis Gulin 0469 0127944-3
Ítalo Mário Bazzo 0105 0133072-9
Italo Tanaka Junior 0336 0133271-2
Itel Eduardo Turbay Polonio 0307 0133658-9
Ivair Carlos da Silva 0151 0090747-5
Ivan Aparecido Ruiz 0398 0132480-7
Ivan César de Souza 0534 0133128-6
Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 0315 0133376-2
Ivan José Silveira 0550 0133407-2
Ivan Martin Asencio 0154 0095683-6
Ivan Sergio Tasca 0226 0123441-1
Ivan Silvestri 0388 0122600-6
Ivan Xavier Vianna Filho 0373 0130195-5
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 0128 0080916-7
Ivete Garcia de Andrade 0149 0090322-8
Ivo Marchi 0273 0133644-5
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0222 0121554-5
Ivone Fatima Freitas 0316 0133552-2
Ivone Roldão Ferreira 0522 0128627-1
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0072 0127699-3/01

0155 0095855-2
Izabela Cristina Rücker Curi 0239 0132923-7

0471 0133512-8
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0163 0097749-7
Júlio César da Silva 0236 0131396-6
Júlio César de Andrade 0143 0089913-2
Júlio Cesar Caproni 0349 0133566-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 0120 0050102-4

0438 0116352-8/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0438 0116352-8/01
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 0163 0097749-7
Jackson Henrique Schneider 0079 0133440-7
Jacob Augusto Krapp Hoff 0223 0122646-2
Jacob Reinaldo Valentin 0033 0124912-9/01

0217 0115696-1
Jacyra de Morais 0300 0133560-4
Jaime Domingues Brito 0360 0133785-1

0506 0133408-9
Jaime Ferreira Correa de Souza 0307 0133658-9
Jaime Stivelberg 0076 0133422-9
Jair Aparecido Avansi 0323 0133737-5
Jair Aparecido Zanin 0058 0133275-0

0168 0100920-9
Jair Lima Gevaerd Filho 0373 0130195-5

0545 0133831-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0153 0095528-0
Jairo Basso 0241 0133545-7
Jamil Josepetti 0153 0095528-0
Jamil Josepetti Junior 0153 0095528-0
Jane Luci Gulka 0028 0133257-2
Janete Serafim da Silva 0442 0065798-3
Jaziel Godinho de Morais 0047 0133445-2
Jean Carlo de Almeida 0487 0133602-7
Jeferson José Muracami 0305 0133543-3
Jeferson Luiz Pichetti 0235 0130462-1
Jefferson Carlos da Cruz 0184 0105146-3
Jefferson Isaac João Scheer 0033 0124912-9/01

0085 0133420-5
0125 0078060-9
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0171 0101804-4
0233 0129641-5
0332 0133572-4
0352 0126689-3/01
0381 0117423-6/01
0435 0107299-7
0438 0116352-8/01
0444 0109163-0/01
0447 0127201-3
0472 0133508-4
0482 0125987-0/01
0519 0124505-4
0560 0133416-1
0563 0133579-3

Jefferson Oscar Hecke 0196 0108682-6
Jesus Soares Martins 0222 0121554-5
João Alberto da Silva Borges 0195 0108676-8
João Alfredo Bond Mendonça 0126 0079115-3
João Antônio Gaspar 0498 0133563-5
João Antônio Pimentel 0184 0105146-3
João Antonio Catarino F. Pires 0158 0096753-7

0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02

João Batista de Arruda Junior 0371 0133990-2
João Batista dos Anjos 0298 0118233-6/01
João Caetano Saliba Oliveira 0180 0103414-8
João Carlos Larre Rodrigues 0109 0133068-5
João Carlos Piccelli 0197 0109006-0
João Carlos Poletto 0149 0090322-8
João Carlos de Oliveira Júnior 0372 0124205-9
João Casillo 0138 0087614-6

0142 0089879-5
0185 0105164-1
0224 0112110-4/01

João Cláudio Corrêa S. Filho 0262 0133745-7
João David Folador 0454 0133685-6
João Dionysio Rodrigues Neto 0532 0132875-6
João Edmir de Lima Portela 0558 0133823-6
João Edson Pires de Lemos 0059 0133391-9
João Eduardo Loureiro 0571 0133352-2
João Gilberto Carrijo 0318 0133591-9
João Henrique Kalabaide 0541 0133659-6
João Henrique Portela 0064 0133511-1
João Luiz Agner Regiani 0522 0128627-1
João Marcelo Martins Bandeira 0254 0133356-0
João Nelson Kinal 0161 0097620-7
João Otávio de Noronha 0027 0133830-1

0030 0125600-8/01
0078 0120318-5/01
0097 0123071-9/01
0110 0133067-8
0187 0105896-8
0189 0106465-7
0190 0106457-5
0258 0133289-4
0343 0133604-1

João Paulo Garcia Catto 0379 0133441-4
João Paulo Pasquali 0142 0089879-5
João Pedro Tagliari 0538 0133568-0
João Ricardo Cunha de Almeida 0150 0091827-2
João dos Santos Gomes Filho 0009 0133607-2

0160 0097416-3
Joacir Pedro Kolling 0140 0088550-1
Joao Coraldino dos Santos 0202 0110212-5
Joaquim Barbosa de Oliveira 0196 0108682-6
Joaquim Francisco de O. Abbas 0120 0050102-4
Joaquim Jonas Sornas 0037 0133570-0
Joaquim José de Camargo 0235 0130462-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0123 0077255-4

0128 0080916-7
0129 0081468-0
0269 0133584-4

Joaquim Miro 0475 0130325-3/01
Joaquim Pereira Alves Júnior 0163 0097749-7
Joaquim da Silva 0299 0133541-9
Jobergil Rezende 0107 0133392-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 0105 0133072-9
Joe Tennyson Velo 0120 0050102-4

0443 0089063-7
0444 0109163-0/01

Joedi Machado 0521 0127868-8
Joel Antonio Bettega Junior 0490 0133637-0
Joel Geraldo Coimbra 0250 0132610-5

0276 0133390-2
0435 0107299-7
0443 0089063-7
0562 0133575-5

Joel Macedo Soares Pereira Junior 0120 0050102-4
Joel Samways Neto 0250 0132610-5
Joel Siqueira Bueno 0489 0133600-3
Joelma Aparecida R. d. Santos 0268 0133444-5
Johnny Marlon Capichten 0048 0133427-4
Jonaína Dalla Bona 0317 0133521-7
Jonas Carvalho Goulart 0471 0133512-8
Jonas Goulart 0471 0133512-8
Jonas Roberto Justi Waszak 0315 0133376-2

0528 0132179-9
Jonny Paulo da Silva 0191 0107788-9
Jorge Costa 0219 0121011-5
Jorge Durval da Silva 0463 0133114-2
Jorge Elias Fraiha 0554 0133628-1
Jorge Gilberto Schneider 0216 0115271-4
Jorge Gomes Rosa Neto 0528 0132179-9
Jorge Hamilton Aidar 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Jorge José Gotardi 0006 0133451-0
0113 0133613-0
0133 0084016-8

Jorge Luiz de Oliveira Lara 0489 0133600-3
Jorge Miguel Piloto Netto 0394 0133450-3
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0007 0133395-7
José Adriano Malaquias 0302 0133409-6

0346 0133794-0
José Alberto Dietrich Filho 0163 0097749-7
José Antonio André 0252 0133276-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 0224 0112110-4/01
José Antonio Peres Gediel 0125 0078060-9

0443 0089063-7
José Antonio Tadeu Guilhen 0341 0133621-2
José Aparecido Froes 0301 0133555-3
José Ari Matos 0211 0113801-4
José Augusto Amaral Patruni 0346 0133794-0
José Augusto Araújo de Noronha 0252 0133276-7
José Basilio de Oliveira 0212 0113637-4
José Brito de Almeida Sobrinho 0567 0133670-5
José Carlos Dias Neto 0002 0110528-8

0289 0133548-8
José Carlos Laranjeira 0122 0073775-5
José Carlos Madalozzo Junior 0012 0133601-0

0363 0122211-9/02
José Carlos Marques 0107 0133392-6
José Carlos Pereira 0015 0133438-7
José Carlos de Moraes 0162 0097643-0
José Cesar Valeixo Neto 0213 0114077-2
José Cid Campelo 0020 0133442-1

0377 0133349-5
José Cunha Lisboa 0442 0065798-3
José Dantas Loureiro Neto 0045 0133175-5
José Dorival Bandeira 0073 0133930-6
José Eduardo Bianchini 0324 0133133-7
José Eli Salamacha 0110 0133067-8

0302 0133409-6
0343 0133604-1

José Emílio Bruno Ambrósio 0471 0133512-8
José Francisco Pereira 0038 0133649-0
José Geraldo Berger 0306 0133686-3
José Goncalves de Souza 0172 0101838-0
José Hipolito Xavier da Silva 0354 0111316-2/01
José Jorge Tobias de Santana 0164 0098558-0
José Laercio Chelski 0143 0089913-2
José Luiz Castagna 0580 0133821-2
José Luiz Correa de Oliveira 0032 0126778-5/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 0015 0133438-7

0303 0117232-5/01
0523 0128657-9

José Madson dos Reis 0196 0108682-6
José Malikoski 0142 0089879-5
José Maria Antonio 0210 0113485-0
José Maurício do Rego Barros 0338 0133393-3
José Mauricio Luna dos Anjos 0542 0133736-8
José Meneses da Silva 0305 0133543-3
José Monteiro Gonçalves 0378 0133504-6
José Nilton Leite 0485 0133588-2

0486 0133586-8
José Orivaldo de Oliveira 0175 0102146-1
José Oswaldo Moroti 0215 0115028-3
José Pedro de Paula Soares 0181 0103739-0
José Pereira de Moraes Neto 0277 0133582-0

0433 0133623-6
José Ricardo Lubachevski 0400 0133286-3

0420 0133268-5
0430 0133615-4

José Roberto Gazola 0129 0081468-0
José Roberto Loureiro 0518 0123551-2
José Roberto dos Santos 0092 0124878-2/01
José Rodrigo Sade 0377 0133349-5
José Tadeu Silva 0143 0089913-2
José Valnir Zambrim 0237 0132062-9
José Valter Rodrigues 0121 0073344-0

0500 0133676-7
José Vidotti 0034 0133590-2

0349 0133566-6
Jose Adriano Wendling 0270 0133308-4
Joselice Bautitz 0286 0133069-2
Josemar Vidal de Oliveira 0349 0133566-6
Josiane Dalla Costa 0272 0133581-3
Josmar Gomes de Almeida 0218 0121824-2
Josué Corrêa Fernandes 0194 0108241-5

0363 0122211-9/02
Josué Grotti 0108 0133773-1

0119 0033512-6
0372 0124205-9

Joyce Maus Mischur 0374 0130500-6
Jozelia Nogueira Broliani 0366 0133571-7

0508 0133542-6
Juarez Bortoli 0012 0133601-0
Juarez José Shemberg 0063 0132654-7/01
Juarez José da Silva 0353 0133410-9

0517 0133783-7
Juliana Gonçalves Pupo 0171 0101804-4
Juliana Moter Araújo 0175 0102146-1
Juliano Huck Murbach 0331 0133645-2
Juliano Jose Parolo 0434 0035047-2
Juliano Miyano Queiroz 0559 0133503-9
Julio Assis Gehlen 0251 0133160-4
Julio Barbosa Lemes Filho 0196 0108682-6
Julio Cesar Brotto 0060 0126254-0/01

0173 0102157-4
0208 0112681-8
0545 0133831-8

Julio Cesar Rodrigues 0532 0132875-6
Julio Cesar Ziroldo 0203 0110518-2
Julio Cesar de Liz 0298 0118233-6/01
Julio Jacob Junior 0045 0133175-5
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0553 0133259-6
Julio Rodolfo Roehrig 0201 0110162-0

0378 0133504-6
Juraci Antonio Bortolotto 0133 0084016-8
Jurandir Cecílio Sandrini 0413 0133668-5
Jurandir Gonçalves 0518 0123551-2
Jurandir Mariscal 0356 0126792-5/01
Jussara Oliveira Lima 0017 0133411-6
Jussara Rosa Flores 0399 0133319-7
Juvenal Antonio da Costa 0162 0097643-0
Karem Oliveira 0158 0096753-7

0197 0109006-0
Karimen Melo Weiss Liu 0374 0130500-6
Karin Loiz Holler 0107 0133392-6
Karina Puppi Rachinski 0375 0130902-0
Katy Braun do Prado 0287 0128705-0/01
Kelly de Souza Padilha 0435 0107299-7
Kleber Cazzaro 0363 0122211-9/02
Kurt Werner Reichenbach 0329 0118909-5/01

0330 0118909-5/02
Léner Escudero Marchi Cruz 0354 0111316-2/01
Lacir Guarenghi 0288 0125378-1/02
Laercio Ademir dos Santos 0520 0124626-8
Laerdio Pavesi Esteves 0005 0133285-6

0112 0126403-3/01
0158 0096753-7
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02

Laoni Poletto 0472 0133508-4
Laura Maria Santos Nascimento 0276 0133390-2
Laura Rosa da Fonseca 0182 0104859-1
Lauro Fernando Zanetti 0237 0132062-9
Leandro Luiz Zangari 0323 0133737-5
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0522 0128627-1
Leila Cuellar 0332 0133572-4

0444 0109163-0/01
0447 0127201-3
0563 0133579-3

Leila Denise Velasque Cruz 0092 0124878-2/01
Leila Garcia Requena 0034 0133590-2
Leila Teresinha Betim 0419 0109233-7

0427 0109233-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0348 0133505-3
Lenira Gonçalves da Silva 0348 0133505-3
Leoberto Luís Bazzaneze 0484 0133516-6
Leomir Lidio Luvizon 0341 0133621-2
Leonardo Mizuno 0470 0133168-0
Leonardo Santos B. Nogueira 0559 0133503-9
Leonardo Sperb de Paola 0181 0103739-0
Leonesio Antonio Feltrin 0117 0133751-5
Leoni de Oliveira Mota 0490 0133637-0
Leslie José Pereira de Arruda 0364 0133517-3
Letícia Jasinski Rodrigues 0421 0133553-9
Letícia Pohl 0224 0112110-4/01
Leticia Ferreira da Silva 0199 0109761-6

0499 0133675-0
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 0250 0132610-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0108 0133773-1

0221 0120162-3
Lidson José Tomass 0122 0073775-5
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0213 0114077-2
Lilian Didone 0119 0033512-6

0125 0078060-9
Lilian Michelle Michelin 0421 0133553-9
Liliane Andrea do Amaral 0437 0119866-9
Lineu Edison Tomass 0122 0073775-5
Liomar Fayan 0232 0129794-1
Lisandro Telles de Camargo 0235 0130462-1
Lisiane Maria Mehl Rocha 0023 0133657-2

0367 0133616-1
Lorena Mary Silveira Fontoura 0354 0111316-2/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 0175 0102146-1
Lourival Caetano 0286 0133069-2
Luís Alberto Lemes 0199 0109761-6
Luís Carlo Schmidt de C. Filho 0105 0133072-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 0232 0129794-1
Luceli Cerqueira Lopes 0204 0110543-5
Luci Raymundo Damázio 0125 0078060-9

0440 0133585-1
Lucia Ana Lazof 0258 0133289-4
Lucia Rossetto Theodoro 0511 0133567-3
Luciana Assad Rupp da Silva 0105 0133072-9
Luciana Berro Costa Kannenberg 0538 0133568-0
Luciana Fátima Roveda 0541 0133659-6
Luciana Grando Padilha 0151 0090747-5
Luciana Perez 0017 0133411-6
Luciana Pigatto Monteiro 0185 0105164-1

0196 0108682-6
Luciana do Carmo Neves 0201 0110162-0
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 0077 0096270-3/02
Luciane Cristina Borges da Cruz 0492 0132435-2/01
Luciane Flauzino 0323 0133737-5
Luciane Maria Gervasio 0528 0132179-9
Luciane Maria Mezarobba 0080 0133394-0

0285 0133992-6
Luciano Dell Agnolo Kuhn 0034 0133590-2
Luciano Fernandes Motta 0347 0133994-0
Luciano Godoi Martins 0414 0133350-8
Luciene Lucas de Almeida 0162 0097643-0
Lucius Marcus Oliveira 0372 0124205-9
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0543 0133819-2
Ludovico Albino Savaris 0508 0133542-6
Luir Ceschin 0250 0132610-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 0233 0129641-5

0438 0116352-8/01
0444 0109163-0/01
0482 0125987-0/01
0563 0133579-3
0573 0133413-0
0583 0133744-0

Luis Antonio Hunika 0484 0133516-6
Luis Carlos da Silva 0002 0110528-8

0011 0133577-9
0301 0133555-3

Luis Carlos dos Santos 0296 0133743-3
Luis Cesar Esmanhotto 0550 0133407-2
Luis Fernando Gomes 0254 0133356-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 0044 0133557-7

0166 0100206-4
0242 0133433-2
0277 0133582-0
0466 0126480-0/02
0507 0133559-1

Luis Gustavo Rodrigues Flores 0406 0118228-5

Luis Oscar Six Botton 0315 0133376-2
0437 0119866-9

Luis Renato Carvalho Pinto 0017 0133411-6
Luis Renato Martins de Almeida 0365 0133603-4
Luis Roberto Ahrens 0357 0133650-3
Luiz Alberto Domingues Galvão 0328 0133618-5
Luiz Alberto Marim 0338 0133393-3
Luiz Alberto Rego Barros 0338 0133393-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0184 0105146-3
Luiz Antonio Beluzzi 0066 0123235-3/01
Luiz Antonio Duareski 0187 0105896-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 0349 0133566-6
Luiz Antonio Teixeira 0083 0111637-6/01
Luiz Antonio de Souza 0007 0133395-7
Luiz Carlos Biaggi 0411 0133764-2
Luiz Carlos Fabris 0120 0050102-4
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 0290 0133610-9
Luiz Carlos Gemin 0377 0133349-5
Luiz Carlos Javoschy 0114 0133640-7
Luiz Carlos Manzato 0329 0118909-5/01

0330 0118909-5/02
0379 0133441-4

Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 0196 0108682-6
Luiz Carlos Piloto 0114 0133640-7
Luiz Carlos Radino Lamego 0035 0133354-6
Luiz Carlos Sanches 0123 0077255-4

0296 0133743-3
0535 0133121-7

Luiz Carlos Taunay Berretini 0227 0128027-1
Luiz Carlos da Rocha 0198 0109125-0
Luiz Catarin 0172 0101838-0
Luiz Celso Dalpra 0250 0132610-5
Luiz Cezar Viana Pereira 0398 0132480-7
Luiz Eduardo Volpato 0549 0133424-3
Luiz Fernando Baldi 0055 0133756-0

0056 0133748-8
0117 0133751-5
0387 0133754-6
0578 0133752-2

Luiz Fernando Brusamolin 0135 0086474-8
0159 0096791-7
0487 0133602-7
0531 0132758-0

Luiz Fernando Catta Preta 0193 0108059-7
Luiz Fernando Dietrich 0072 0127699-3/01

0155 0095855-2
Luiz Fernando Flôres Filho 0043 0133662-3
Luiz Fernando Martins Bonette 0240 0133322-4
Luiz Fernando Priolli 0252 0133276-7
Luiz Fernando Schlichta 0034 0133590-2
Luiz Gabriel Poplade Cercal 0435 0107299-7
Luiz Gil de Almeida 0170 0101500-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0256 0133928-6
Luiz Guilherme B. Marinoni 0517 0133783-7

0562 0133575-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0237 0132062-9

0320 0132387-1/01
0356 0126792-5/01

Luiz Gustavo Fraxino 0032 0126778-5/01
Luiz Gustavo Pujol 0498 0133563-5
Luiz Marlo de Barros Silva 0098 0133652-7
Luiz Roberto Rech 0165 0099886-3
Luiz Rodrigues Wambier 0239 0132923-7

0246 0133759-1
0290 0133610-9
0302 0133409-6
0343 0133604-1
0471 0133512-8

Luiz Sergio Gubert 0203 0110518-2
Luiz Sergio de Toledo Barros 0205 0110472-1
Luiz de Camargo Aranha Neto 0197 0109006-0
Luiza Rosane dos Santos 0418 0133666-1
Luzimara Fayan 0232 0129794-1
Lygia Pereira de Souza 0105 0133072-9
Lygia Regina Paiva Leocádio 0579 0133784-4
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 0389 0133008-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0108 0133773-1

0332 0133572-4
0366 0133571-7
0436 0118420-9
0438 0116352-8/01
0444 0109163-0/01
0446 0119620-3
0447 0127201-3
0466 0126480-0/02
0581 0132076-3

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0213 0114077-2
Márcia Teshima 0526 0131670-7
Márcio Antonio Sasso 0027 0133830-1

0030 0125600-8/01
0078 0120318-5/01
0110 0133067-8
0187 0105896-8
0189 0106465-7
0190 0106457-5
0258 0133289-4
0343 0133604-1

Márcio Bacarim Possebom 0172 0101838-0
Márcio Clementino Soares 0533 0128672-6/01
Márcio Eduardo M. d. C. Andrade 0223 0122646-2
Márcio Gabrielli Godoy 0261 0133506-0

0502 0133738-2
Márcio Hais de Natal Balera 0220 0121104-5

0497 0133519-7
Márcio Rogério de Souza 0347 0133994-0
Márcio do Carmo Freitas 0090 0133000-3

0169 0101145-0
Mônica Riekes Majewski 0550 0133407-2
Mafuz Antonio Abrão 0083 0111637-6/01

0272 0133581-3
Magda Demartini Tasca 0074 0133817-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0268 0133444-5
Mainar Rafael Viganó 0323 0133737-5
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Majeda Denize Mohd Popp 0231 0129182-1
0565 0130639-2/02

Majoly Aline Araújo dos Anjos 0170 0101500-1
0503 0133792-6

Manoel Caetano Ferreira Filho 0080 0133394-0
0285 0133992-6
0381 0117423-6/01

Manoel Diniz Neto 0373 0130195-5
Manoel Henrique Maingue 0138 0087614-6

0581 0132076-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 0027 0133830-1

0241 0133545-7
Marçal Justen Filho 0441 0048314-3/04

0519 0124505-4
Mara Angelita Nestor Ferreira 0017 0133411-6
Mara Lucia das Dores Dri 0136 0086831-3
Mara Rúbia Cattoni Wöhlke 0142 0089879-5
Marcantônio Muniz 0537 0133513-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0044 0133557-7

0130 0081887-5
0138 0087614-6
0165 0099886-3
0166 0100206-4
0242 0133433-2
0276 0133390-2
0277 0133582-0
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02
0466 0126480-0/02
0483 0133414-7
0507 0133559-1

Marcelino Francisco A. Trucillo 0157 0096760-2
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0537 0133513-5
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 0082 0118493-2/01
Marcelo Belanda Molinari 0134 0084400-0
Marcelo Bervian 0018 0133550-8
Marcelo Dias Dedubiani 0236 0131396-6
Marcelo José Ciscato 0243 0133678-1
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0010 0118506-4/01
Marcelo Martins 0279 0133430-1
Marcelo Oliva Murara 0142 0089879-5
Marcelo Pacheco Pirolo 0533 0128672-6/01
Marcelo Pinto e Silva Cardoso 0528 0132179-9
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 0567 0133670-5
Marcelo Rodrigues de Almeida 0550 0133407-2
Marcelo Rodrigues de Oliveira 0518 0123551-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 0237 0132062-9

0356 0126792-5/01
Marcelo Vardânega Ribeiro 0083 0111637-6/01

0272 0133581-3
Marcelo Wanderley Guimarães 0217 0115696-1
Marcelo de Bortolo 0018 0133550-8
Marcelo de Oliveira Viana 0124 0077934-0
Marcia Dieguez Leuzinger 0186 0105605-7
Marcia Eliza de Souza 0139 0087664-6
Marcia Nakagawa Rampazzo 0304 0133631-8
Marcia Regina Lopes da Costa 0009 0133607-2
Marcia Teshima 0561 0133527-9
Marcia Tondo 0558 0133823-6
Marcio Ari Vendruscolo 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Marcio Luis Piratelli 0038 0133649-0
Marcio Luiz Niero 0148 0090173-5
Marcio Rogerio Depolli 0204 0110543-5
Marcius Nadal Matos 0306 0133686-3
Marco Antônio Lima Berberi 0167 0100576-1

0174 0102058-6
0192 0107792-3
0199 0109761-6
0221 0120162-3
0234 0129876-8
0372 0124205-9

Marco Antonio Michna 0207 0112037-0
Marco Antonio de A. Campanelli 0254 0133356-0
Marco Aurélio Barato 0234 0129876-8
Marco Aurélio Ceranto 0254 0133356-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0007 0133395-7
Marco Denilson Meulam 0331 0133645-2
Marcos Alberto Picoli 0256 0133928-6
Marcos Alves da Silva 0033 0124912-9/01

0217 0115696-1
Marcos André da Cunha 0005 0133285-6

0269 0133584-4
Marcos Antônio Lucas de Lima 0078 0120318-5/01

0496 0133385-1
Marcos Antonio de O. Leandro 0437 0119866-9
Marcos Aurélio Reami 0408 0125363-0
Marcos Cezar Kaimen 0397 0133786-8
Marcos José de Paula 0342 0133627-4
Marcos Marcelo Muller 0412 0133667-8
Marcos Roberto Gomes da Silva 0153 0095528-0

0339 0133551-5
Marcos Roberto Granado 0581 0132076-3
Marcos Roberto Meneghin 0296 0133743-3
Marcos Rogerio Schmidt 0228 0128560-1
Marcos Souza Ronchesel 0215 0115028-3
Marcos Ton Ramos 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Marcos Venicius Zanella 0077 0096270-3/02
Marcos de Castro Alves 0342 0133627-4
Marcos dos Santos Fagundes 0219 0121011-5
Marcus Venicio Cavassin 0303 0117232-5/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0141 0090578-0
Margarete Inês Biazus Leal 0140 0088550-1
Maria Adilia Gouveia 0079 0133440-7
Maria Adriana Pereira 0239 0132923-7

0290 0133610-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0175 0102146-1
Maria Antonia Gonçalves 0016 0133565-9
Maria Aparecida Alves da Silva 0549 0133424-3
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli 0499 0133675-0
Maria Catarina de Oliveira 0090 0133000-3

0169 0101145-0

Maria Cristina Baretta Moraes 0004 0133401-0
Maria Cristina Nascimento 0037 0133570-0
Maria Cristina Rauch Baranoski 0470 0133168-0
Maria Estela da Silva Fernandes 0398 0132480-7
Maria Eterna Vidal Rangel 0380 0133580-6
Maria Goretti Franco de Paula 0342 0133627-4
Maria Helena Kuss 0338 0133393-3
Maria Inês de Morais Oliveira 0007 0133395-7
Maria José Tavora Gil Belem 0138 0087614-6

0185 0105164-1
0224 0112110-4/01

Maria José de Souza 0324 0133133-7
Maria Lúcia de Queiroz M. Costa 0126 0079115-3
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 0329 0118909-5/01

0330 0118909-5/02
Maria Lucia Wood Saldanha 0277 0133582-0
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0101 0133609-6

0250 0132610-5
0482 0125987-0/01

Maria Misue Murata 0123 0077255-4
0128 0080916-7
0129 0081468-0
0269 0133584-4

Maria Noeli Faé 0208 0112681-8
Maria Paula Pulner Pietroski 0102 0133620-5
Maria Rosa Garcia Zafanelli 0145 0090005-2
Maria Wrobel Schatz 0196 0108682-6
Mariana Silva Marquezani 0001 0109018-0
Mariangela Cunha 0260 0133534-4
Marilda de Luca Furtado 0492 0132435-2/01
Marileidi Marchi 0106 0133384-4
Marilena Indira Winter 0253 0133509-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0268 0133444-5
Marina Bório 0156 0096022-7
Marino Eligio Gonçalves 0296 0133743-3
Marino Reneu Dresch 0208 0112681-8
Mario Augusto Couto Rocha 0319 0133269-2
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 0175 0102146-1
Mario Campos de Oliveira Junior 0532 0132875-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0121 0073344-0

0500 0133676-7
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0158 0096753-7

0197 0109006-0
Marisa Setsuko Kobayashi 0475 0130325-3/01
Marisa da Silva Sigulo 0199 0109761-6

0372 0124205-9
0499 0133675-0

Marise Lao 0230 0091850-1/02
Marissol Jesus Filla 0112 0126403-3/01

0288 0125378-1/02
0518 0123551-2
0530 0121992-5/01

Maristela Nascimento Ribas 0064 0133511-1
Mariulza Fernandes Franco 0193 0108059-7
Marli Melo de Paiva 0160 0097416-3
Marlisa Dias Pinto 0189 0106465-7

0190 0106457-5
Marlon José de Oliveira 0136 0086831-3
Marta Aparecida Sanches 0038 0133649-0
Marta Dias de França 0109 0133068-5
Martins Gati Camacho 0147 0090062-7

0198 0109125-0
Matheus Gabriel R. d. Almeida 0390 0133236-3
Matias Alves da Costa 0110 0133067-8
Maurício Borba 0306 0133686-3
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 0077 0096270-3/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0191 0107788-9
Maurício Sidney Fazolo 0529 0132696-5
Maurício de Paula S. Guimarães 0141 0090578-0

0188 0106409-9
Mauri José Roika 0070 0133648-3
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 0184 0105146-3
Mauricio Flavio Magnani 0223 0122646-2
Mauricio Galeb 0570 0132633-8
Mauricio Kavinski 0135 0086474-8

0159 0096791-7
0487 0133602-7

Mauricio Monteiro de B. Vieira 0434 0035047-2
Mauricio Obladen Aguiar 0581 0132076-3
Mauricio Westphalen Ramina 0365 0133603-4
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0024 0133689-4
Mauro Cominato Men 0167 0100576-1
Mauro Munhoz 0354 0111316-2/01
Mauro Soviersoski Tatara 0068 0133599-5
Mauro Vignotti 0153 0095528-0

0339 0133551-5
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0094 0133523-1

0195 0108676-8
0340 0133525-5
0473 0133524-8
0551 0133526-2
0574 0133522-4

Meriane da Graça Sander 0005 0133285-6
0112 0126403-3/01
0158 0096753-7
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02

Messias Alves de Assis 0226 0123441-1
Messias Rodrigues 0176 0102217-5
Michelle Lebarbenchon Massignan 0571 0133352-2
Michelle Pinterich 0208 0112681-8
Michelli D’ Estefani 0280 0127246-2/01
Miguel Antonio Slowik 0246 0133759-1

0498 0133563-5
Miguel Fernando Rigoni 0258 0133289-4
Miguel Telles de Camargo 0235 0130462-1
Milena Aparecida Bordin 0199 0109761-6
Milton Carmo de Assis 0199 0109761-6
Milton João Betenheuser Junior 0126 0079115-3

0170 0101500-1
0511 0133567-3
0534 0133128-6

Milton José Ferreira 0505 0127881-1

Milton Luiz Alves 0257 0133370-0
Milton Luiz Cleve Kuster 0365 0133603-4
Milton Osny Stinghen 0146 0090324-2
Milton Pinheiro Neves 0407 0123909-8
Milton Teodoro da Silva 0248 0133931-3
Milton de Luca 0224 0112110-4/01

0286 0133069-2
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0157 0096760-2
Miriam Pereira Canfield Petrecca 0267 0133428-1
Mirson Stefenon Guedes 0238 0132539-5
Mirtes Tieko Shiraishi 0196 0108682-6
Moacir Alves de Almeida 0289 0133548-8
Moacir Nunes da Silva 0535 0133121-7
Moacyr Tramujas da Silva Junior 0150 0091827-2
Moisés Adão Batista 0014 0113100-2
Monica Lebois 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Mozart Garcia Oliveira 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Mozart Pizzatto Andreoli 0298 0118233-6/01
Mozarte de Quadros 0324 0133133-7
Munir Abagge 0146 0090324-2
Murilo Cleve Machado 0365 0133603-4
Murilo Lopes Buchmann 0419 0109233-7

0427 0109233-7
Nanci Campos 0319 0133269-2
Narciso Zanin 0102 0133620-5
Natacha Lencioni Campagnoli 0196 0108682-6
Nataniel Pinotti Broglio 0537 0133513-5
Nataniel Ricci 0061 0130417-6/02
Nei Roberto de Barros Guimarães 0206 0110919-9
Neidival Ramalho de Oliveira 0200 0110332-2
Nelci Aparecida Mungo 0096 0133674-3
Nelson João Klas 0492 0132435-2/01
Nelson João Klas Junior 0492 0132435-2/01
Nelson Paschoalotto 0215 0115028-3

0232 0129794-1
0320 0132387-1/01

Nelson Rodrigues de A. Junior 0550 0133407-2
Nelson Scarpim Junior 0085 0133420-5
Nelson Tavares 0228 0128560-1
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 0297 0133499-0
Nereu Mercer de Lima 0324 0133133-7
Neri Luiz Simon 0251 0133160-4
Neudi Fernandes 0292 0133539-9
Neusa Mara Lemos 0109 0133068-5
Newton Carlos Moratto 0132 0083551-8
Nezio Toledo 0271 0133587-5
Nicanor Bueno Teixeira 0177 0102219-9
Nicole Pereira Lima Bettega 0111 0133387-5
Nilce Neide Teixeira de Lima 0017 0133411-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0218 0121824-2
Nilso Romeu Sguarezi 0388 0122600-6
Nilson Gonçalves Costa 0106 0133384-4
Nilto Sales Vieira 0576 0133655-8
Nilton Caetano de Mattos Júnior 0252 0133276-7
Nivaldo José do Nascimento 0187 0105896-8
Nivaldo Lucas Filho 0431 0133927-9
Noel Garcez França Junior 0227 0128027-1
Noeme Francisco Siqueira 0579 0133784-4
Noemi Souto Maior 0123 0077255-4
Norane Adelina Espindola Calliari 0365 0133603-4
Norberto Trevisan Bueno 0246 0133759-1
Norma Rozário Vidal Tatara 0068 0133599-5
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0277 0133582-0

0433 0133623-6
0500 0133676-7

Odacyr Carlos Prigol 0288 0125378-1/02
Odair Saboia Cordeiro 0164 0098558-0
Odilon Reinhardt 0015 0133438-7

0303 0117232-5/01
0523 0128657-9

Oksandro Osdival Gonçalves 0351 0133510-4
Olivar Coneglian 0240 0133322-4
Oliveira Martins dos Reis 0037 0133570-0
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0161 0097620-7

0528 0132179-9
Omar José Baddauy 0504 0124047-7
Omar Yassim 0364 0133517-3
Omires Pedroso do Nascimento 0258 0133289-4
Orivaldo Luzetti 0139 0087664-6
Orlando Alexandrino 0549 0133424-3
Oscar Estanislau Nasihgil 0140 0088550-1
Oscar Fleischfresser 0001 0109018-0

0337 0133343-3
Oscar João Mugnol 0109 0133068-5
Oseas Santos 0317 0133521-7
Osires Geraldo Kapp 0064 0133511-1
Osmann de Oliveira 0076 0133422-9

0084 0132324-4/01
0472 0133508-4

Osmar Alfredo Kohler 0060 0126254-0/01
Osmar Moreira 0407 0123909-8
Osni Marcos Leite 0217 0115696-1
Osni de Jesus Taborda Ribas 0395 0133682-5
Osny Cesário Pereira 0309 0133761-1
Osvaldir Nodari 0138 0087614-6
Osvaldo Benedito Buniotti 0067 0133583-7
Osvaldo Luiz Gabriel 0529 0132696-5
Oswaldo Passarelli 0502 0133738-2
Oswaldo Telles 0268 0133444-5
Otavio Just 0539 0133538-2
Othelo Dilon Castilhos 0251 0133160-4

0434 0035047-2
Otoniel de Melo Guimaraes 0197 0109006-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0134 0084400-0
Patrícia Aniceta Bigaiski 0528 0132179-9
Patrícia Einhardt Meulam 0331 0133645-2
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0372 0124205-9
Patrícia Rohn 0463 0133114-2
Patricia Blanc Gaidex 0503 0133792-6
Patricia Corrêa Gobbi 0534 0133128-6

0538 0133568-0
Patricia Domingues Nymberg 0208 0112681-8
Patricia Dutra da Silva 0070 0133648-3
Patricia Medeiros Viana 0299 0133541-9
Patricia Romani Parra 0410 0133612-3
Patricia de Barros C. Casillo 0142 0089879-5

0196 0108682-6
Patricia de Camargo 0193 0108059-7
Paula Cristina Dias 0362 0133547-1
Paulino Andreoli 0298 0118233-6/01
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0571 0133352-2
Paulo Anchieta da Silva 0274 0108408-0/01
Paulo Augusto Grube 0258 0133289-4
Paulo Batista Ferreira 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Paulo Cesar Horochoski 0271 0133587-5
Paulo Cesar Pires Carvalho 0365 0133603-4
Paulo Cesar de Sousa 0227 0128027-1
Paulo Cezar Pereira Gruber 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Paulo Francisco Reusing Júnior 0537 0133513-5
Paulo Giovani Fornazari 0163 0097749-7
Paulo Henrique P. Fernandes 0148 0090173-5
Paulo Kinzkowski 0085 0133420-5
Paulo Macarini 0186 0105605-7

0570 0132633-8
0571 0133352-2

Paulo Moreira Morales 0046 0133142-6
Paulo Moreli 0319 0133269-2

0437 0119866-9
Paulo Roberto Balduíno Nascimento 0485 0133588-2

0486 0133586-8
Paulo Roberto Barbieri 0179 0103228-2
Paulo Roberto Bonafini 0512 0133578-6
Paulo Roberto Campos Vaz 0097 0123071-9/01

0106 0133384-4
0157 0096760-2

Paulo Roberto Dunaiski 0315 0133376-2
0475 0130325-3/01

Paulo Roberto Ferreira Motta 0049 0133500-8
0318 0133591-9

Paulo Roberto Ferreira Pereira 0061 0130417-6/02
Paulo Roberto Hilgenberg 0064 0133511-1
Paulo Roberto Hoffmann 0539 0133538-2
Paulo Roberto Lopes 0463 0133114-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0044 0133557-7

0166 0100206-4
0242 0133433-2
0277 0133582-0
0466 0126480-0/02
0507 0133559-1

Paulo Roberto Pereira Hilú 0511 0133567-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0231 0129182-1

0565 0130639-2/02
Paulo Rogerio Hegeto de Souza 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Paulo Sérgio Sena 0006 0133451-0
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0141 0090578-0
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 0539 0133538-2
Paulo Sergio Cury 0029 0133064-7
Paulo Sergio Queiroz Barbosa 0169 0101145-0
Paulo Walter Hoffmann 0539 0133538-2
Pedro Angelo Andreassa 0131 0082661-5
Pedro Donaiski 0508 0133542-6
Pedro Euclides Utzig 0050 0133421-2
Pedro Girolamo Macarini 0186 0105605-7

0570 0132633-8
0571 0133352-2

Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0064 0133511-1
Pedro Luiz Bezerra de Barros 0318 0133591-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0530 0121992-5/01
Pedro de Jesus Ruy 0221 0120162-3
Percival Menon Maricato 0223 0122646-2
Peregrino Dias Rosa Neto 0048 0133427-4
Peter Andreas Ferenczy 0405 0117670-5
Petronius Brasil Luconi 0109 0133068-5
Pierre Moreau 0262 0133745-7
Plinio Ricardo Scappini Junior 0347 0133994-0
Priscila Ferreira Blanc 0207 0112037-0
Régis Tocach 0246 0133759-1

0498 0133563-5
Rômulo Ferreira da Silva 0179 0103228-2
Rúbia Roncolato da Silva 0296 0133743-3

0535 0133121-7
Rafael Boff Zarpelon 0098 0133652-7
Rafael Francisco Gervasio 0207 0112037-0
Rafael Gustavo Palumbo 0191 0107788-9
Rafael Vieira Forselini 0540 0133507-7
Rafaela Almeida do Amaral 0070 0133648-3
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0384 0133680-1
Raimundo de Brito Almeida 0567 0133670-5
Raldinete Bezerra de Almeida 0162 0097643-0
Raphael Rocha Lopes 0528 0132179-9
Raquel Cabrera Borges 0008 0133596-4
Raquel Cristina Baldo 0098 0133652-7
Raul Alberto Dantas Junior 0517 0133783-7
Regina Fátima Wolochn 0184 0105146-3
Regina Lucia Werka X. d. França 0443 0089063-7
Regina Maria Tonni Mugnol 0109 0133068-5
Reginaldo Antonio Koga 0077 0096270-3/02
Reginaldo Fanchin 0398 0132480-7
Reginaldo Monticelli 0225 0125631-3
Reinaldo Chaves Rivera 0181 0103739-0
Reinaldo Nunes 0456 0133782-0
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0379 0133441-4

0579 0133784-4
Reinaldo Woellner 0581 0132076-3
Reinaldo de Almeida C. Sobrinho 0188 0106409-9
René Ariel Dotti 0060 0126254-0/01

0173 0102157-4
0208 0112681-8
0320 0132387-1/01
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0334 0133535-1
0545 0133831-8

Renata Cristina do Lago 0382 0133677-4
Renata Silva Cassiano 0148 0090173-5
Renata Teixeira de Freitas 0054 0133633-2
Renata de Mello Severo 0470 0133168-0
Renato Alves Romano 0537 0133513-5
Renato Amauri Knieling 0216 0115271-4
Renato Beltrami 0048 0133427-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0049 0133500-8

0318 0133591-9
Renato Flesch 0528 0132179-9
Renato Galvão Carrillo 0072 0127699-3/01
Renato Jose Pereira Oliveira 0528 0132179-9
Renato Lima Barbosa 0010 0118506-4/01

0259 0133605-8
Renato Medina Pasquali 0142 0089879-5
Renato Pineda Sartori 0003 0111434-5

0204 0110543-5
0246 0133759-1

Renato Ribechi 0543 0133819-2
Reynaldo Esteves 0445 0133988-2
Ricardo Alberto Escher 0081 0123290-4/01
Ricardo Augusto Mesquita de Oliva 0159 0096791-7
Ricardo Augusto Morgan 0307 0133658-9
Ricardo Ballarotti 0374 0130500-6
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 0049 0133500-8
Ricardo Dilon Castilhos 0251 0133160-4

0434 0035047-2
Ricardo Domingues Brito 0530 0121992-5/01
Ricardo Giuseppe de Vicente 0349 0133566-6
Ricardo Henrique Weber 0125 0078060-9
Ricardo Luís Ferreira Oliveira 0007 0133395-7
Ricardo Luiz de Oliveira 0072 0127699-3/01
Ricardo dos Santos Abreu 0487 0133602-7
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0020 0133442-1

0377 0133349-5
Rita de Cassia Alves 0183 0104833-7

0315 0133376-2
Roald Amundsen Gomes 0001 0109018-0

0077 0096270-3/02
0337 0133343-3

Roberta Onishi 0268 0133444-5
Roberta Sandoval França 0118 0133805-8
Roberto Altheim 0070 0133648-3
Roberto Bertholdo 0380 0133580-6
Roberto Campos Hidalgo 0187 0105896-8
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0514 0133651-0

0524 0130987-3
Roberto Ferreira Filho 0237 0132062-9

0320 0132387-1/01
0356 0126792-5/01

Roberto Grejo 0251 0133160-4
Roberto Joaquim de Souza 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Roberto Jonas 0407 0123909-8
Roberto Laffranchi 0092 0124878-2/01
Roberto Lopes Silvestri 0400 0133286-3

0420 0133268-5
0430 0133615-4

Roberto Machado Filho 0209 0112682-5
Roberto Murawski Rabello 0008 0133596-4
Roberto Rocha Wenceslau 0307 0133658-9
Roberto Sergio Sant’ana 0029 0133064-7
Roberto Wypych Junior 0218 0121824-2
Roberto de Almeida Paulo 0137 0087482-4
Roberto de Mello Severo 0470 0133168-0
Roberto de Oliveira Guimarães 0231 0129182-1
Robervani Pierin do Prado 0361 0133396-4
Robson Adriano de Oliveira 0555 0133664-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 0189 0106465-7

0190 0106457-5
Robson José Tessima 0518 0123551-2
Robson Marcelo Antunes Martins 0092 0124878-2/01
Robson da Costa Santos 0243 0133678-1
Rodrigo Almeida Palharini 0195 0108676-8
Rodrigo Erasmo de Mello 0214 0115500-0
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0173 0102157-4
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0276 0133390-2
Rodrigo Otávio Mazur Casagrande 0337 0133343-3
Rodrigo Xavier Leonardo 0570 0132633-8
Rogério Oscar Botelho 0419 0109233-7

0427 0109233-7
Rogério Verdade 0137 0087482-4

0475 0130325-3/01
Rogaciano Saraiva de Oliveira 0220 0121104-5
Rogeria Dotti Dória 0060 0126254-0/01

0173 0102157-4
0208 0112681-8
0320 0132387-1/01
0334 0133535-1

Rogerio Lichacovski 0158 0096753-7
0197 0109006-0
0243 0133678-1

Rogerio Martins Albieri 0143 0089913-2
Rogerio Poplade Cercal 0435 0107299-7
Rogerson Luiz Ribas Salgado 0291 0133310-4
Rolandi Horacio Dornelles Filho 0111 0133387-5
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0565 0130639-2/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 0318 0133591-9
Romildo Nunes Ferreira 0490 0133637-0
Ronaldo Moraes Cosate 0526 0131670-7
Ronildo Gonçalves da Silva 0059 0133391-9

0130 0081887-5
0138 0087614-6
0182 0104859-1
0209 0112682-5
0313 0114872-7/01
0314 0114872-7/02
0348 0133505-3
0483 0133414-7

Ronnie Kohler 0060 0126254-0/01

Rony Marcos de Lima 0001 0109018-0
0077 0096270-3/02
0261 0133506-0
0540 0133507-7

Rosaldo Jorge de Andrade 0255 0133533-7
0523 0128657-9

Rosalina C. Tanus Ferreira 0239 0132923-7
Rosalina Maria de Q. Scheffer 0517 0133783-7
Rosana Camarani da Silva 0372 0124205-9
Rosane Cordeiro Mitidieri 0179 0103228-2
Rosane Vida Canfield 0491 0133619-2
Rosangela Khater 0112 0126403-3/01

0288 0125378-1/02
0518 0123551-2
0530 0121992-5/01

Rosangela Lie Miya 0547 0133255-8
Rosangela Maria Lucinda Nunes 0560 0133416-1
Rosangela do Socorro Alves 0156 0096022-7
Rose Paula Marzinek 0196 0108682-6

0203 0110518-2
Roseli Maria Modesto de Melo Krug 0351 0133510-4
Rosemeire Galetti 0008 0133596-4
Rosi Mary Martelli 0352 0126689-3/01
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 0108 0133773-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0174 0102058-6
Rosimari de Campos Souza 0481 0133561-1

0488 0133641-4
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 0105 0133072-9
Rozeli Bressiani 0540 0133507-7
Rozeli Maria Paltanin 0273 0133644-5
Rubens Alexandre de França 0200 0110332-2
Rubens Carlos Bittencourt 0011 0133577-9
Rubens Coelho 0165 0099886-3
Rubens Opice Filho 0091 0122753-2/01
Rubens Sanches Hernandes 0361 0133396-4
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0090 0133000-3
Rubens Xavier de Fraga 0224 0112110-4/01
Rubens de Lima 0184 0105146-3
Rubens de Souza Barros 0281 0133537-5
Rudyane Mancini Rahal 0051 0133437-0
Rui Scucato dos Santos 0031 0133272-9
Ruy Cardoso Ferreira 0365 0133603-4
Ruy Luiz Quintiliano 0324 0133133-7
Sérgio Denizart de Freitas 0412 0133667-8
Sérgio Kuchenbecker Júnior 0528 0132179-9
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Sérgio Paulo Barbosa 0059 0133391-9
0209 0112682-5

Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 0307 0133658-9
Sérgio Virmond Lima Picchetto 0312 0133365-9
Sadi Bonatto 0030 0125600-8/01

0097 0123071-9/01
Sadi José de Marco 0127 0079341-3

0210 0113485-0
Salazar Barreiros Júnior 0065 0133431-8
Salete Teresinha de Souza 0132 0083551-8
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0487 0133602-7
Samuél Machado de Miranda 0077 0096270-3/02
Samuel Ieger Suss 0071 0124791-0/01
Samuel Torquato 0469 0127944-3

0509 0133558-4
Sandra A. Silva Antonio 0259 0133605-8
Sandra Alexandre V. Guimarães 0354 0111316-2/01
Sandra Jussara Kuchnir 0351 0133510-4

0498 0133563-5
Sandra Mara Hinata 0415 0133528-6
Sandra Mara Marafon da Silva 0343 0133604-1
Sandra Mara Pereira 0298 0118233-6/01
Sandra Maria Reis Belizario 0496 0133385-1
Sandra Maria dos Santos Bem 0015 0133438-7
Sandra Regina S. Romaniello 0447 0127201-3
Sandro Marcelo Kozikoski 0198 0109125-0
Sara Sacramento Coelho 0162 0097643-0
Saturnino Fernandes Netto 0148 0090173-5
Saulo Bonat de Mello 0142 0089879-5
Saulo de Meira Albach 0181 0103739-0

0336 0133271-2
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0098 0133652-7
Savio Cembraneli 0499 0133675-0
Sebastião Nei dos Santos 0206 0110919-9
Sebastião Pereira Rocha 0350 0133429-8

0355 0133443-8
Sebastião Sérgio Miranda 0467 0133624-3
Sergio Antonio Neiva Vieira 0214 0115500-0
Sergio Barros da Silva 0143 0089913-2
Sergio Fernando Hess de Souza 0105 0133072-9
Sergio Luiz Zandona 0218 0121824-2

0564 0133643-8
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0213 0114077-2
Sergio Malheiros Mahlmann 0253 0133509-1
Sergio Manoel Poplade Cercal 0435 0107299-7
Sergio Murilo Loureiro 0518 0123551-2
Sergio Pinto 0197 0109006-0
Sergio Renato Costa Filho 0380 0133580-6
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 0532 0132875-6
Sergio Wilson Maldonado 0157 0096760-2
Sheyla Dias Borges 0518 0123551-2
Shirleny Maria dos Santos Massei 0316 0133552-2
Shirley Faetthe de A. Karigyo 0494 0134006-9
Shiroko Numata 0003 0111434-5

0152 0094027-4
Sibele Lustosa 0334 0133535-1
Sibely de Oliveira 0075 0133006-5

0087 0133417-8
0088 0133418-5

Sidnei Marcelo Fassini 0238 0132539-5
Sidney Bastos Marcondes 0150 0091827-2
Sidney Martins 0034 0133590-2
Sidney Palharini Júnior 0195 0108676-8
Silmara Bonatto 0130 0081887-5

0182 0104859-1

0209 0112682-5
0483 0133414-7

Silvana Aparecida Pedroso 0214 0115500-0
Silvana Marta Gomes da Silva 0111 0133387-5
Silvana Moreira Faria 0008 0133596-4
Silvia Aparecida Verrechi Costa 0196 0108682-6
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 0001 0109018-0
Silvia Midori Izumi Morimoto 0537 0133513-5
Silvio André Brambila Rodrigues 0086 0133529-3
Silvio Batista 0256 0133928-6
Silvio José Farinholi Arcuri 0386 0133771-7

0572 0133439-4
Silvio Lopes Quadros 0176 0102217-5
Silvio Luiz Januário 0296 0133743-3
Silvio Silva 0286 0133069-2
Simara Zonta 0346 0133794-0
Simone Chapieski 0213 0114077-2
Simone Fonseca Esmanhotto 0550 0133407-2
Simone Kohler 0060 0126254-0/01
Simone Pacheco de Oliveira 0138 0087614-6
Simone Zonari Letchacoski 0138 0087614-6

0185 0105164-1
0196 0108682-6
0224 0112110-4/01

Solange Pacheco Mendonça 0439 0133589-9
Soraia Araújo Pinholato 0386 0133771-7
Stefan Klaus Gildemeister 0544 0133935-1
Stephen Wilson 0014 0113100-2

0134 0084400-0
Sueli Aparecida de Oliveira Bissi 0408 0125363-0
Sueli Cristina Galleli 0237 0132062-9
Sueli Maria Oltramari 0057 0133825-0
Sueline Justus Martins 0380 0133580-6
Suziane Pallaoro 0235 0130462-1
Suzinaira de Oliveira Villela 0363 0122211-9/02
Sylvia Moniz da Fonseca 0058 0133275-0
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0228 0128560-1
Tânia S. de Souza Mesquita 0299 0133541-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0015 0133438-7

0303 0117232-5/01
0523 0128657-9

Tanabi Regina Piva Perin 0543 0133819-2
Tani Maria Wurster 0196 0108682-6
Tania Tamiko Iizuka 0547 0133255-8
Tarcisio Araújo Kroetz 0043 0133662-3

0091 0122753-2/01
0528 0132179-9

Tatiana Boribello F. d. Campos 0291 0133310-4
Tatiana Denczuk 0291 0133310-4
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0531 0132758-0
Tatiana Piasecki Kaminski 0107 0133392-6
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 0436 0118420-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0298 0118233-6/01
Telmo Dornelles 0045 0133175-5

0510 0124716-7/01
Teomar Piaceski 0489 0133600-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 0239 0132923-7

0290 0133610-9
0471 0133512-8

Tereza Cristina B. Marinoni 0013 0133735-1
0025 0133730-6
0026 0133724-8
0039 0133706-0
0040 0133693-8
0041 0133717-3
0055 0133756-0
0056 0133748-8
0070 0133648-3
0099 0133707-7
0100 0133716-6
0103 0133705-3
0104 0133726-2
0115 0133710-4
0116 0133701-5
0192 0107792-3
0244 0133709-1
0247 0133727-9
0263 0133713-5
0264 0133734-4
0269 0133584-4
0275 0133720-0
0282 0133722-4
0283 0133696-9
0284 0133733-7
0293 0133741-9
0294 0133731-3
0295 0133715-9
0308 0133704-6
0321 0133698-3
0322 0133691-4
0333 0133703-9
0335 0133723-1
0344 0133732-0
0345 0133718-0
0358 0133721-7
0359 0133695-2
0368 0133697-6
0369 0133692-1
0370 0133725-5
0375 0130902-0
0385 0133714-2
0387 0133754-6
0478 0133699-0
0479 0133711-1
0480 0133708-4
0499 0133675-0
0501 0133729-3
0515 0133728-6
0556 0133702-2
0557 0133742-6
0566 0133700-8
0568 0133712-8
0569 0133694-5

0577 0133719-7
0578 0133752-2

Tereza Mieko Sakiyama 0522 0128627-1
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0470 0133168-0
Tharik de Tharso Thanes 0559 0133503-9
Theóquito Amador 0234 0129876-8
Tony Alves 0429 0133434-9
Ubirajara Ayres Gasparin 0120 0050102-4
Ulices Pizzatto 0460 0133520-0

0476 0133673-6
Uziel de Castro Junior 0037 0133570-0
Vânia Petermann 0142 0089879-5
Vadeir José Pereira 0555 0133664-7
Valéria Bononi 0172 0101838-0
Valdeci Eleuterio 0572 0133439-4
Valdemar Moras 0065 0133431-8
Valdemar Reinert 0154 0095683-6

0491 0133619-2
Valdir Aparecido D’alecio 0029 0133064-7
Valdir Bittencourt 0002 0110528-8
Valdir Julio Ulbrich 0121 0073344-0
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 0550 0133407-2
Valeria Jaruga Brunetti 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Valeria Silva Galdino 0123 0077255-4

0296 0133743-3
0535 0133121-7

Valkiria Aparecida Lopes 0526 0131670-7
Valmir Schreiner Maran 0251 0133160-4
Valter Carlos Marques 0030 0125600-8/01
Valter Haruo Takahashi 0020 0133442-1
Vanderlan Ferreira de Carvalho 0199 0109761-6
Vanderlei Carlos Sartori 0309 0133761-1
Vanderlei José Follador 0524 0130987-3
Vanea Cristina Colombari 0134 0084400-0
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 0156 0096022-7
Vanessa Jamus Marchi 0254 0133356-0
Vanessa Pitten Velloso 0510 0124716-7/01
Vanessa Trezzi 0057 0133825-0
Vania Mara Moreira dos Santos 0183 0104833-7
Vanoil Alves de Almeida 0289 0133548-8
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 0045 0133175-5
Venina Henriques Guercio 0020 0133442-1
Vera Alice Rossi 0157 0096760-2
Vera Carneiro Almada Ferreira 0015 0133438-7
Vera Lucia Borges 0048 0133427-4
Vera Lucia Iglesias Costa 0496 0133385-1
Vera Lucia Oliveira Daller 0038 0133649-0
Vera Lucia Schreiner 0049 0133500-8
Vera Márcia Benzi da Costa 0124 0077934-0
Vicente Ganter de Moraes 0034 0133590-2

0349 0133566-6
Vicente Higino Neto 0050 0133421-2
Vicente Majó da Maia 0149 0090322-8
Vicente Paula Santos 0171 0101804-4

0543 0133819-2
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0249 0125302-7

0357 0133650-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 0249 0125302-7

0357 0133650-3
Victor André Cotrin da Silva 0424 0133608-9

0428 0133267-8
Victor Geraldo Jorge 0187 0105896-8
Vilma Gonçalves de Castilho 0046 0133142-6

0048 0133427-4
0050 0133421-2
0156 0096022-7

Vilma Regia Ramos de Rezende 0004 0133401-0
Vilma Thomal 0003 0111434-5
Vinicios Moro Conque 0135 0086474-8

0159 0096791-7
Vinya Mara Anderes Dzievieski 0063 0132654-7/01
Vital Cassol da Rocha 0012 0133601-0
Vitor Lotoski 0223 0122646-2
Vitorio Karan 0068 0133599-5
Viviane Aparecida Consolin 0077 0096270-3/02

0261 0133506-0
0337 0133343-3
0540 0133507-7

Vladimir Castro Jordao 0097 0123071-9/01
Wagner Cardeal Oganauskas 0469 0127944-3
Wagner Jose Moraes Centelha 0227 0128027-1
Wagner Peter Krainer José 0129 0081468-0
Wagner de Melo Franco 0007 0133395-7
Waldir Francolin 0093 0133556-0
Waldomiro Todorov Junior 0362 0133547-1
Waldur Trentini 0097 0123071-9/01

0106 0133384-4
Waleria Christina de Oliveira 0076 0133422-9
Walmir Luiz de Barba 0235 0130462-1
Walmor Floriano Furtado 0492 0132435-2/01
Walmor Junior da Silva 0011 0133577-9
Walter Antonio Costa de T. Valle 0379 0133441-4
Walter Fernandes 0229 0091850-1/01

0230 0091850-1/02
Walter Kruse 0241 0133545-7
Walter Toffoli 0183 0104833-7

0315 0133376-2
Wanderlei de Oliveira Cardoso 0350 0133429-8

0355 0133443-8
Wanderley Stevanelli 0145 0090005-2
Wanderson Douglas Marconi 0035 0133354-6
Wanessa de Oliveira 0014 0113100-2
Wania Maria Barbosa de Jesus 0108 0133773-1
Weslei Vendruscolo 0382 0133677-4
Wilian Arnaldo de Melo Franco 0007 0133395-7
William Fracalossi 0494 0134006-9
Williams Oliveira dos Reis 0354 0111316-2/01
Wilma Aparecida Michel Ferreira 0506 0133408-9
Wilmar Eppinger 0209 0112682-5
Wilson Carlos Kuhn 0218 0121824-2
Wilson Gomes da Silva 0157 0096760-2
Wilson José Andersen Ballão 0051 0133437-0
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Wilson Naldo Grube 0258 0133289-4
Wilson Naldo Grube Filho 0258 0133289-4
Wilson Pavão 0189 0106465-7

0190 0106457-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0167 0100576-1
Yves Consentino Cordeiro 0564 0133643-8
Zani Dalton Farah 0404 0127219-5/01
Zulmar Antonio Fachin 0107 0133392-6

_____ 1ª Câmara Cível ________________________________

1º Processo 0109018-0 Apelação Cível e Reexame Necessario

Protocolo: 2001/60897. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043417 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Roald Amundsen Gomes. Apelado: Auto Escola Fe-
minina Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Mariana Sil-
va Marquezani, Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi, Gleucio
Rogerio Silva. Aut.Coatora: Diretor Geral do Detran \ PR. Dis-
tribuição por Vinculação em 26/11/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

2º Processo 0110528-8 Apelação Cível

Protocolo: 2000/127742. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000116 Indenização. Apelante:
Álvaro de Souza Ferres, Nilva das Graças Moreira Ferres. Ad-
vogado: Valdir Bittencourt. Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Ca-
pelin, Geraldo Caldas Barbosa, Luis Carlos da Silva, Cassia
Cristina Hirata. Distribuição por Vinculação em 28/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

3º Processo 0111434-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/67077. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000796 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata,
Denise Nishiyama, Vilma Thomal, Frank Ohashi Saita, Renato
Pineda Sartori. Apelado: Solange Mariano Proença Ribeiro.
Advogado: Edmeire Aoki Sugeta (Curador). Distribuição por
Vinculação em 26/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

4º Processo 0133401-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165844. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002281 Cautelar Inominada.
Agravante: G. M. A. . Advogado: Vilma Regia Ramos de Re-
zende. Agravado: M. Â. B. A. . Advogado: Maria Cristina Ba-
retta Moraes. Distribuição por Prevenção em 26/11/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha

5º Processo 0133285-6 Apelação Cível e Reexame Necessario

Protocolo: 2002/162747. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000401 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta,
Marcos André da Cunha, André Renato Miranda Andrade.
Apelado: Fertimourão Agrícola Ltda. Advogado: Meriane da
Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, Geraldo Jasinski Júnior,
Andrea Serkez. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de
Campo Mourão, Delegado da Receita Estadual de Umuarama.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo 0133451-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165634. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000479 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. F. . Advogado: Jorge José Gotardi.
Agravado: A. P. M. Representado(a). Advogado: Paulo Sérgio
Sena. Distribuição por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

7º Processo 0133395-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164563. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000325 Indenização. Apelante:
Lourival Godoi da Silva. Advogado: Almir Machado de Olivei-
ra, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Marco Aurélio Pellizzari
Lopes. Apelado: Indústria e Comércio de Fogos São João Ltda.
Advogado: Wilian Arnaldo de Melo Franco, Wagner de Melo
Franco, Ricardo Luís Ferreira Oliveira, Luiz Antonio de Souza,
Maria Inês de Morais Oliveira. Distribuição Automática em 27/
11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo 0133596-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/128726. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199700000408 Revisio-
nal. Agravante: N. M. F. . Advogado: Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Agravado:
L. S. F. Representado(a), V. S. F. Representado(a). Advogado:
Rosemeire Galetti. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

9º Processo 0133607-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167563. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200100000240 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Mário Cardoso Fedato. Advogado: João dos Santos Gomes
Filho, Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lo-
pes da Costa. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

10º Processo 0118506-4/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/164048. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185064 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Deise Malaguino Ponich Silva Pereira. Advogado: Re-
nato Lima Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

11º Processo 0133577-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164641. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000342 Revisional. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irene Maria
Brzezinski, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis
Carlos da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Irmãos Pe-
quito Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva, Rubens Carlos
Bittencourt. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

12º Processo 0133601-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166530. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000579 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Mercogrup Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda. Advogado: Juarez Bortoli, Clovis Mottin, Iri-
neu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha. Apelado: L Gomes
da Rocha ME. Advogado: José Carlos Madalozzo Junior. Inte-
ressado: Amauri Carvalho Alves Comissário da Concordata
Preve. Advogado: Amauri Carvalho Alves. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

13º Processo 0133735-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168988. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100002082 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Distribuidora de Carnes Frigoluz Ltda. Distri-
buição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha

14º Processo 0113100-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/102653. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000020 Destituição
de Pátrio Poder c/c Adoção. Agravante: M. V. , E. C. V.. Advo-
gado: Stephen Wilson. Agravado: G. P. G. . Advogado: Wanes-
sa de Oliveira. Agravado: Z. M. G. . Advogado: Moisés Adão
Batista. Distribuição por Vinculação em 26/11/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

15º Processo 0133438-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165416. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036570 Mandado de Segurança. Apelante: Flávia Bue-
no Pona. Advogado: Vera Carneiro Almada Ferreira, Aurora
Zilio. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem, José Carlos
Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Aut.Coatora: Diretor Presi-
dente da Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

16º Processo 0133565-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/164969. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000733 Arrolamento. Agravante:
Sebastiana Flora Souza Pereira. Advogado: Maria Antonia
Gonçalves, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Clau-
dia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan.
Interessado: Adelviro Cardozo Ferreira, Davi Cardoso Pereira,
José Antonio de Souza, Osmarino Cardoso Pereira, Ananias
Cardoso Pereira, João Antonio de Souza. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

17º Processo 0133411-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163983. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000409 Reivindicatória. Apelan-
te: Rede Ferroviária Federal SA (Em Liquidação). Advogado:
Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes, Nilce Neide Teixeira
de Lima, Luciana Perez, Mara Angelita Nestor Ferreira, Jussa-
ra Oliveira Lima. Apelado: Município de União da Vitória.
Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Distribuição por Pre-
venção em 27/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

18º Processo 0133550-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166087. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001098 Ação Monitória. Ape-
lante: Mareli Comércio e Consignação de Veículos Ltda. Ad-
vogado: Marcelo de Bortolo, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da
Mota, Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: Ferramen-

tas Gerais Comércio e Importação SA. Advogado: Marcelo
Bervian, Glênio Martins Bittencourt. Distribuição Automática
em 27/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

19º Processo 0124189-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163155. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1241890 Agravo de Instrumento. Agravante: T. R. S. V. . Ad-
vogado: Flávio Luiz Yarshell, Cesar Augusto Guimarães Perei-
ra, Eduardo Talamini. Agravado: J. E. A. V. . Advogado: Ado-
nis Galileu dos Santos. Embargante: T. R. S. V. . Advogado:
Flávio Luiz Yarshell, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Eduar-
do Talamini. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

20º Processo 0133442-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165417. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028382 Mandado de Segurança. Apelante: Acrésio Ma-
noel Furtado, Alceu Pinto, Almir Taborda, Antônio Loredi
Macedo, Aparecido Renaldo Bruneri Secco, Calixto Abrahão
Gebrim, Carlos Roberto Kohler, Cristina Zdziarski, Constanti-
no Slivinski, Eduardo Tadeu de Oliveira, Gilceu Adelmo Dal
Prá, Hugo Orlando Pacola. Advogado: José Cid Campelo, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia-Copel. Advogado: Irineu José Peters, Edison Rau-
en Vianna, Valter Haruo Takahashi, Venina Henriques Guer-
cio, Ira Neves Jardim. Aut.Coatora: Gerente do Departamento
de Recursos Humanos da Companhia Paranaense de Energia-
Copel. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

21º Processo 0116852-3/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163225. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1168523 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luiz de Sou-
za Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Embargante: José Mohamed Janene.
Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bres-
san. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

22º Processo 0133622-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168149. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000902 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Maria Eni de Souza D’ Avila. Advogado: Cláu-
dia Regina Furtado, Carla Karen Assakura. Agravado: Marilsa
Aparecida da Silva. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

23º Processo 0133657-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166246. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000240 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Carla
Margot Machado Seleme. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane
de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Fla-
via Bettega, Cláudia Regina Furtado. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em
02/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

24º Processo 0133689-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168316. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000612 Indenização. Agravan-
te: Osni Padilha. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Agravado: Luiz Alberto Cherpinski. Distribuição Automática
em 29/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

25º Processo 0133730-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168935. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001578 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Transtaquari Transportes Rodoviários de Car-
gas Ltda, Maria José Dea Biancolini, João Alberto Biancolini.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

26º Processo 0133724-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168925. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100003491 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Ceei Indústria Eletroeletrônica Ltda, Norberto
Tomio, Osmar Tomio. Distribuição Automática em 29/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

27º Processo 0133830-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169037. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000049 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite
Junior, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João

Otávio de Noronha, Edson Shoiti Fugie. Agravado: Edson Al-
ves da Silva, Arzina Maria Jesus Silva. Advogado: Cássia De-
nise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Distribuição
Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

28º Processo 0133257-2 Correição Parcial (Cam-Cv)

Protocolo: 2002/164046. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300014552 Ação Civil Pública. Re-
querente: Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
Apadeco. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka.
Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 13ª Vara
Cível. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Frederico
Korndorfer Neto. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

29º Processo 0133064-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/69871. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199100000203 Ordinária. Apelante: Maria
Zenilda Damasceno. Advogado: Durvanir Ortiz Junior, Valdir
Aparecido D’alecio, Paulo Sergio Cury, Roberto Sergio
Sant’ana. Apelado: Maria Zélia Pereira Garcia, Maria Helena
Garcia, Glacy Garcia Correa, Luiz Barbero Correa, Rovilson
Garcia, Florice Torrente Garcia, Reinaldo Garcia, Sonia Maria
Galati Garcia. Advogado: Gilmar Luiz Schwab. Distribuição
Automática em 27/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

30º Processo 0125600-8/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162746. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1256008 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Valter Carlos Marques,
Amauri Roberto Balan, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha,
Alencar Leite Agner. Agravado: Aluizio Bosak. Advogado:
Evaldo Hofmann Júnior. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Au-
deri Luiz de Marco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
26/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo 0133272-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/162572. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000021 Prestação de Contas.
Apelante: Dario José Marcolla, Elsa Luíza Sanches Marcolla.
Advogado: Rui Scucato dos Santos. Apelado: Diogo Antonio
Maciel Bello. Advogado: Diogo Antonio Maciel Bello, Dea-
miro Honore de Oliveira Júnior. Apelante: Diogo Antonio Ma-
ciel Bello. Advogado: Diogo Antonio Maciel Bello, Deamiro
Honore de Oliveira Júnior. Apelado: Dario José Marcolla, Elsa
Luíza Sanches Marcolla. Advogado: Rui Scucato dos Santos.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

32º Processo 0126778-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162110. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1267785 Apelação Civel. Apelante: Uniodonto de Curitiba -
Cooperativa Odontológica. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino,
Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede, José Luiz
Correa de Oliveira. Aut.Coatora: Delegado Regional da Dele-
gacia da Receita Estadual. Embargante: Uniodonto de Curitiba
- Cooperativa Odontológica. Advogado: Luiz Gustavo Fraxi-
no, Alexey Gastão Conselvan. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 27/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

33º Processo 0124912-9/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163147. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1249129 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: João
Crizante Silva, João da Silva Oliveira, João de Deus Batista
Ribeiro, João Maria Maciel, João Ricardo Jensen Koehler, João
Valdir Lemes, José Mário Markevicz, Marcos Antonio Vargas
Martins, Marcos Antonio Serrato, Marcos Roberto Silveira,
Mauricio Novaski, Miguel Marcos Waclawik, Milton Dalmo-
lin Junior, Natanael Antunes Dos Santos, Nelson Sovek, Ne-
muel Antunes Dos Santos, Paulo Roberto Muller, Renato Cor-
deiro Dos Santos, Roberto Zabolotny, Rubens Cardozo, Salete
Moreira Sachs, Sayonara Popovicz Almeida Ferri, Sérgio Val-
dir Maier, Willibaldo Erico Eichelbaun. Advogado: Marcos
Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valentin. Rec.Adesivo: João
Crizante Silva, João da Silva Oliveira, João de Deus Batista
Ribeiro, João Maria Maciel, João Ricardo Jensen Koehler, João
Valdir Lemes, José Mário Markevicz, Marcos Antonio Vargas
Martins, Marcos Antonio Serrato, Marcos Roberto Silveira,
Mauricio Novaski, Miguel Marcos Waclawik, Milton Dalmo-
lin Junior, Natanael Antunes Dos Santos, Nelson Sovek, Ne-
muel Antunes Dos Santos, Paulo Roberto Muller, Renato Cor-
deiro Dos Santos, Roberto Zabolotny, Rubens Cardozo, Salete
Moreira Sachs, Sayonara Popovicz Almeida Ferri, Sérgio Val-
dir Maier, Willibaldo Erico Eichelbaun. Advogado: Marcos
Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valentin. Embargante: João
Crizante Silva, João da Silva Oliveira, João de Deus Batista
Ribeiro, João Maria Maciel, João Ricardo Jensen Koehler, João
Valdir Lemes, José Mário Markevicz, Marcos Antonio Vargas
Martins, Marcos Antonio Serrato, Marcos Roberto Silveira,
Mauricio Novaski, Miguel Marcos Waclawik, Milton Dalmo-
lin Junior, Natanael Antunes Dos Santos, Nelson Sovek, Ne-
muel Antunes Dos Santos, Paulo Roberto Muller, Renato Cor-
deiro Dos Santos, Roberto Zabolotny, Rubens Cardozo, Salete
Moreira Sachs, Sayonara Popovicz Almeida Ferri, Sérgio Val-
dir Maier, Willibaldo Erico Eichelbaun. Advogado: Marcos
Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valentin. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 27/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho
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34º Processo 0133590-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167345. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000929 Cautelar Inominada. Agravante: Urbs Cia de
Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Luiz Fernando Schlichta,
Sidney Martins, Leila Garcia Requena. Agravado: Transporta-
dora Vale do Sol Botucatu Ltda. Advogado: José Vidotti, Vi-
cente Ganter de Moraes, Antonio Aparecido Alves Cota, Luci-
ano Dell Agnolo Kuhn. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo 0133354-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164566. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000363 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Telepar Celular SA. Advogado: Fabiula
Schmidt, Wanderson Douglas Marconi, Cristiane Peixoto de
Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Martinez, Luiz Carlos
Radino Lamego. Apelado: Sebastião Ebona de Quevedo. Ad-
vogado: Edson Tomé, Edenilson Fausto. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo

36º Processo 0126751-4/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159494. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1267514 Agravo de Instrumento.
Agravante: A. F. Representado(a), L. F. Representado(a). Ad-
vogado: Carlos Eduardo Santos Geisler, Enely Batista Santos.
Agravado: D. S. F. . Advogado: Eliane Saporski. Embargante:
A. F. Representado(a), L. F. Representado(a). Advogado: Car-
los Eduardo Santos Geisler, Enely Batista Santos. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

37º Processo 0133570-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/29806. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000032 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Oliveira
Martins dos Reis, Giovana Christie Favoretto, Maria Cristina
Nascimento, Irenilde Chrisostomo Capinan, Uziel de Castro
Junior. Apelado: Waldemar Padulla, Maria do Carmo Canonici
Padulla, Sônia Maria Padulla, Rosângela Luzia Canonici Pa-
dulla, Isabel Cristina Padulla. Advogado: Joaquim Jonas Sor-
nas. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

38º Processo 0133649-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165811. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000216 Ação Monitória. Agra-
vante: Industrial e Comercial Carvão Santa Emília Ltda, Rubio
Garcia Goulart. Advogado: Marcio Luis Piratelli, Vera Lucia
Oliveira Daller, Marta Aparecida Sanches. Agravado: Banco
Santander Noroeste SA. Advogado: José Francisco Pereira.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

39º Processo 0133706-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168999. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001907 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Kacer Industrial de Plásticos Ltda. Distribui-
ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

40º Processo 0133693-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168961. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007215 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Granituba Granitos Atuba Ltda. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

41º Processo 0133717-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168973. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001793 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rodofrankel Transportes Ltda e Outros. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

42º Processo 0133809-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166276. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000501 Anulatória. Agravante:
Sueli José Golfeto. Advogado: Ercilio Cesar Dutra, Helio Ma-
rinho Spigolon. Agravado: Banco Santander Brasil SA. Distri-
buição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho

43º Processo 0133662-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/167060. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000134 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Caroline
Garcete, Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz. Apelado: André Luciano Schaffer. Advo-
gado: Luiz Fernando Flôres Filho. Distribuição Automática em
02/12/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo

44º Processo 0133557-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166635. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9100027359 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Agravado: Terezinha de Jesus Paula. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo

_____ 2ª Câmara Cível ________________________________

45º Processo 0133175-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/112968. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000255 Ação Monitória.
Apelante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Julio Jacob
Junior, Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Lou-
reiro Neto, Djalma Roque de Amorim Júnior, Venancio Pessoa
Igrejas Lopes Filho. Apelado: CODIMAQ-Máquinas e Viatu-
ras Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho
da Silva, Telmo Dornelles. Rec.Adesivo: CODIMAQ-Máqui-
nas e Viaturas Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Distribuição por Pre-
venção em 27/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

46º Processo 0133142-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160886. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000389 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vil-
ma Gonçalves de Castilho. Apelado: Paulo Moreira Morales.
Advogado: Paulo Moreira Morales. Interessado: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Distribuição por Prevenção em 27/11/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

47º Processo 0133445-2 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/166064. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000089 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Josuleide Lopes. Advo-
gado: Claudionor Siqueira Benite, Jaziel Godinho de Morais,
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira. Distribuição por Preven-
ção em 26/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

48º Processo 0133427-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165387. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000169 Habilitação. Apelante: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho. Apelado: Eliã de Souza de Almeida. Advogado: Altenar A
Alves, Johnny Marlon Capichten. Interessado: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Distribuição por
Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

49º Processo 0133500-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166374. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000175 Falência. Agravante: Fausto Pereira de Lacerda
Filho. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta. Agravado: Massa Falida Emílio Ro-
mani SA. Advogado: Vera Lucia Schreiner, Ricardo Cezar Pi-
nheiro Becker. Distribuição por Prevenção em 26/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

50º Processo 0133421-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165386. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040413 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo SA por seu síndico Nilton
Hirt Mariano. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Ape-
lado: Juvenal Tissi. Advogado: Pedro Euclides Utzig, Vicente
Higino Neto. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

51º Processo 0133437-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164537. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000762 Ordinária. Apelante: Bio-
genesis do Brasil Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Bal-
lão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D’avila. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino
Toneloto, Elizabeth Maroja Aulicino, Helio Ramos Domingues,
Rudyane Mancini Rahal. Distribuição por Prevenção em 28/11/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

52º Processo 0133592-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167308. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002248 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: P. F. K. . Advogado: Claudia Basso Carnei-
ro de Siqueira. Agravado: V. L. G. . Distribuição Automática
em 27/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

53º Processo 0133626-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167121. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000887 Rescisão de Contrato.
Agravante: V D Loteadora SC Ltda. Advogado: Alexandre
Rainato Genta. Agravado: Milton Fernandes de Almeida, Lu-
cimar Zacarias de Almeida. Distribuição Automática em 27/
11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

54º Processo 0133633-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168384. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200000438 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. S. S. F. . Advogado: Renata Teixeira de
Freitas, Caroline Said Dias. Agravado: S. T. S. . Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

55º Processo 0133756-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168939. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000027 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Luiz Fernando Baldi. Agravado: Indústria de Adu-
bos Orgânicos Planalto Ltda. Distribuição Automática em 28/
11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

56º Processo 0133748-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168927. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000024 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Roveda e Campagnolo Ltda. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

57º Processo 0133825-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168962. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001777 Alimentos.
Agravante: A. D. M. . Advogado: Vanessa Trezzi. Agravado:
M. A. C. M. Representado(a). Advogado: Sueli Maria Oltra-
mari. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar

58º Processo 0133275-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/106446. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000337 Indenização. Apelante:
Ferdinando Ferneda Neto. Advogado: André Balbino Bonnes,
Jair Aparecido Zanin. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires
Maria Accadrolli, Sylvia Moniz da Fonseca. Distribuição por
Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

59º Processo 0133391-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 1998/5195. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700027815 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Sérgio Paulo Barbosa, Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Posto Val Paraíso Ltda. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, João Edson Pires de Lemos. Aut.Coatora:
Coordenador de Arrecadação Tributária do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

60º Processo 0126254-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162541. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1262540 Apelação Civel. Apelante:
O. P. P. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone Kohler, Cícero
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: A. Z. P. . Advogado: Roge-
ria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão. Apelante: A.
Z. P. . Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio
Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga
Brandão. Apelado: O. P. P. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler,
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone
Kohler, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Embargante: A. Z. P.
. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Bran-
dão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

61º Processo 0130417-6/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/165787. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1304176 Agravo de Instrumento. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, An-
tonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Paulo Ro-
berto Ferreira Pereira. Agravado: Rodonorte Concessionária de
Rodovias Integradas SA. Embargante: Município de Curitiba.
Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, Antonio Moris
Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Paulo Roberto Ferreira
Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

62º Processo 0133436-3 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/164627. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000084 Cautelar Inominada.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Medianeira.
Advogado: Carlos Roberto Felin Ribeiro. Réu: Câmara Muni-
cipal de Medianeira. Advogado: Dener Paulo Martini, Antonio
Henrique Marsaro Junior. Distribuição por Prevenção em 28/
11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

63º Processo 0132654-7/01 Agravo

Protocolo: 2002/165741. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1326547 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Oásis Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advogado:
Vinya Mara Anderes Dzievieski, Juarez José Shemberg. Agra-
vado: Chefe da Agência de Rendas Estaduais da Cidade de
Araucária. Agravante: Oásis Distribuidora de Combustíveis
Ltda. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Juarez José
Shemberg. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/

2002. Relator: Des. Sidney Mora

64º Processo 0133511-1 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/166118. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000352 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maxxi Ingá Ltda. Advo-
gado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela Nasci-
mento Ribas, Paulo Roberto Hilgenberg, Gislaine do Rocio
Rocha. Réu: Município de Ponta Grossa. Advogado: João Hen-
rique Portela, Osires Geraldo Kapp. Aut.Coatora: Prefeito
Municipal de Ponta Grossa. Distribuição Automática em 27/
11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

65º Processo 0133431-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163936. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000469 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Salazar Barreiros Júni-
or, Adriano de Quadros, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar
Hispagnol, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Apelado: Valmir Gil-
mar Scuzziato. Advogado: Valdemar Moras. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

66º Processo 0123235-3/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162782. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1232353 Apelação Civel. Apelante:
M. P. E. P. (Substituto Processual). Apelado: L. A. B. . Advo-
gado: Luiz Antonio Beluzzi. Interessado: J. L. L. G.
Representado(a). Embargante: M. P. E. P. (Substituto Proces-
sual). Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

67º Processo 0133583-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167291. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000154 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Município de Planaltina do Paraná. Advo-
gado: Osvaldo Benedito Buniotti. Agravado: Presidente da
Comissão Parlamentar de Inquéritos, Presidente da Câmara
Municipal de Planaltina do Paraná. Distribuição Automática
em 27/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

68º Processo 0133599-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/42509. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000338 Modifica-
ção de Clausula. Apelante: M. S. . Advogado: Mauro Sovier-
soski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara. Apelado: A. F. .
Advogado: Vitorio Karan. Distribuição por Prevenção em 02/
12/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

69º Processo 0133531-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163794. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033187 Indenização. Apelante: João Jacob Berberi Neto.
Advogado: Gláucia da Silva Alberti, Gilda Abramo Castro
Andrade. Apelante: Escola de Música e Belas Artes do Paraná
- EMBAP. Advogado: Cesar Augusto Turin. Apelado: Paulo
Cerezo Ortiz. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Distribui-
ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

70º Processo 0133648-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167257. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000092 Embargos a Execução. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Heloisa Bot Bor-
ges, Roberto Altheim. Agravado: João Ferreira da Cunha, Ma-
nuela Mendes da Cunha, Júlia Mendes Vieira, Antonio Laco-
viski, Balbina Lacoviski, Domingos Dias de Pontes, Dalvina
Domingues Pontes, Deoclides Domingues da Silva, Valquíria
Pupo da Silva, Luiz Domingues Ferreira, Maria Isolda Marins
Leme Ferreira, Durvalina Rodrigues Batista, João Marques
Rodrigues, Sirio de Castro Ribas, Lenir de Castro Ribas, Cons-
trutora Karimeda Ltda, Benedito Aleixo de Queiroz, Vicentina
Rodrigues de Oliveira Queiroz, Paulo Roberto de Oliveira Quei-
roz, Elisabete Cunha Queiroz, Deni Domingues da Silva, Ines
Mercer Bueno da Silva, Anísio Martins, Maria Cândida Batista
Martins, Nelson Cândido da Silva, Carlota Teixeira da Silva,
Mozart Clóvis Teixeira, Lucia Taques Teixeira, Manoel Frede-
rico Scheraiber, Clara Hilde Capote Scheraiber. Advogado: Davi
Deutscher, Patricia Dutra da Silva, Mauri José Roika, Davi
Deutscher Filho, Dirley Leocadio Bahls Júnior. Distribuição
por Prevenção em 02/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora

71º Processo 0124791-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/167548. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1247910 Apelação Civel. Apelante: No-
likar Comércio de Cosméticos Ltda. Advogado: Alexandre Bi-
lieri, Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos. Apelado: Neli
Terezinha Alves. Advogado: Samuel Ieger Suss, Fernando Pre-
vidi Motta. Embargante: Nolikar Comércio de Cosméticos Ltda.
Advogado: Alexandre Bilieri, Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

72º Processo 0127699-3/01 Agravo

Protocolo: 2002/162739. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1276993 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Raksa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Cam-
pos. Agravado: João Bini, Irene Garbaczevski Bini. Advogado:
Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Agravante:
Raksa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos.
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Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator:
Des. Sidney Mora

73º Processo 0133930-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168956. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000403 Cominatória. Agravan-
te: Elio Buligon ME. Advogado: José Dorival Bandeira, Ade-
mar Antonio Santin. Agravado: José Manfredini. Distribuição
Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora

74º Processo 0133817-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169148. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000683 Reparação de Danos.
Agravante: Osny Mongruel Júnior. Advogado: Flori Antonio
Tasca, Magda Demartini Tasca. Agravado: Antero da Cunha e
Silva. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

75º Processo 0133006-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/155413. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000040 Declaratória. Apelante:
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de
Londrina e Região. Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Alber-
to de Paula Machado, Eduardo Luiz Correia, Cicero Ciro Si-
monini Junior, Sibely de Oliveira. Apelado: Abilio Manoel
Honório da Silva, Adalberto Fraga Veríssimo, Adauta Cano-
vas, Adilson Clevelari, Adriana Aparecida da Silva, Adriana
da Silva Andrade, Adriana Lúcia Guimarães, Agenor Cordeiro
de Oliveira, Airton Serafim de Oliveira, Alex Sandro Santos
Augusto, Alice de Fátima Souza, Alice Molina dos Santos, Al-
tair Alves de Azevedo, Alzina Cordeiro Pinheiro, Alzira Souza
Alves, Alzira Pereira Couto Bossoni, Alzira Vicente Soares,
Amarilda Regina Pelozo, Amélia de Souza, Ana Aparecida
Balbina, Ana Cláudia de Oliveira, Ana Cláudia Gouvêa, Ana
Lúcia Pedral Bertolucci, Anderson Costa Pereira, Andréia Apa-
recida Dias Mota, Andréa Aparecida F. Aversa, Andréa Pereira
Marques, Andréa Ribeiro, Andréia Xavier, Andréia dos San-
tos, Ângela Maria Magalhães, Angelita Lemes Gonçalves,
Anilza Dionizio Cagiani, Antônia Campanha, Antônio Rodol-
fo Barreto, Antônio Sidnei Radigonda, Aparecida Antônia Gal-
dini, Aparecida Daniel Souza Assis, Aparecida Dias Soares,
Aparecida dos Santos Gazola, Aparecida Mangabeira, Apare-
cido Deoclecio da Silva, Aracelis Sartorello Ximenez, Araci
Dias de Souza, Augusto Pinto Pazelli, Catarina Dias da Silva,
Catarina Lurdes Campos Massei, Celia Aparecida Tostes, Ce-
lia Correia, Celina Aparecida Braz, Cesar da Silva Souza, Ce-
sar Mussio Ferreira, Cidineia Francisca Custódio, Cirlei Saba-
dini, Clarice Alves do Carmo, Clarice Therezan da Silva, Clau-
dete do Nascimento, Claudia Aparecida Pinat Gomes, Claudia
Guedes Matias, Claudinea Miguel Daniel, Claudinéia da Silva
Olinto, Claudinez de Carvalho, Claudio Souza de Gouvêa, Clei-
de Rodrigues, Cleide Soares, Clementina Maria Constanzi,
Cleonice Ferreira Marques, Cleunice Gozi, Cleonice Soares,
Cleudi Mendes, Cleusa Aparecida de Lima, Cleuza de Almei-
da Silva, Cleusa Mendes Ferraz, Cleuza Vieira Garcia Grandi,
Cleuza Maria de Alcântara, Clis Sebastiana Cardoso, Corde-
valdo Nascimento Conceição, Creusa Maria Ribeiro de Paula,
Cristiane Alves Vieira, Cristiane Aparecida Ferreira, Cristiane
Ferreira da Silva, Cristina dos Santos Rodrigues, Damaris Lima,
Daniel Benitez, Darcy Leal Menezes, Darcy Molina da Silva,
Debora Aparecida da Silva, Denivalda Berto dos Santos, Dirce
de Souza, Donizete José Alves Vieira, Doralice de Ouro de
Souza, Durval Ferreira dos Santos, Edenilda Aires dos Santos,
Edna Dias Soares, Edson Luiz Zanon, Edvaldo Gonçalves Va-
lim, Elaine Regina da Silva, Eleni de Fátima Germinari, Eliane
Aparecida da Silva, Eliane Muniz Ribeiro, Eliane Rodrigues
de Almeida, Eliane Silva de Paula, Eliane Vieira Lins, Eliete
Caetano dos Santos, Elisabete Aparecida Pavao Cabral, Eliza-
bete Pereira de Souza, Elisangela Espindola Quadros, Elisiana
de Oliveira Theodoro, Elizabeth Aparecida Dorigon, Elizabeth
Cordeiro Marcondes, Elvanete de Brito Silva, Elza Luiz Mar-
tins, Emilene Fernandes, Enedina dos Santos, Enedy de Jesus
Rocha, Eni de Oliveira, Enzo Viotto Júnior, Ercilia Aparecida
Alves Santana, Erica Solange Gonçalves, Ernani Marcelino
Wentland, Eronides Ferreira de Araújo, Eslaine do Nascimen-
to, Etelvina Gomes dos Passos, Eunice Bleinroth Rodrigues,
Fabiane Menezes Cardoso, Filomena de Almeida Bento, Fran-
cisca Aparecida da Silva, Francisca Maria de Souza, George da
Fonseca, Geralda Cordeiro de Oliveira, Gislaine Maria Préco-
ma, Guiomar Claudina de Jesus, Helena Maria da Silva, Hele-
na Maria de Oliveira, Heleny Janete Custódio, Iani Xavier da
Silva, Inês Pereira Lima, Iracema Pereira Rodrigues, Irene Apa-
recida Harthman, Irene Guimarães dos Santos, Islaine Gisele
Catelli, Ivalcira de Fátima Sardi, Ivone Nunes Villas Boas, Ivo-
ne Occhi, Ivoneide Bernardo, Ivonete Marques Neves, Izabel
Alves Cardoso, Izenaide Rodrigues, Janete Alves Ribeiro, Ja-
nete Santos Vieira, João Celso dos Santos, Jocilene Ribeiro
dos Santos, Jocimara Ribeiro dos Santos, Jonas Vieira da Sil-
va, José Carlos Batista, José Estevão Ribas, José Roberto Be-
dendo Gorini, José Teotônio dos Santos, Josefa Alzira da Con-
ceição, Josefa Quitéria dos Santos, Josiane Barbosa da Motta,
Josiane Machado Bonfim, Josemar Moizes dos Santos, Josina
das Dores Silva, Judite Aparecida Batilane Reis, Juliana do
Nascimento Marques, Júlio Cesar da Silva, Jurandir Cirilo de
Souza, Jussara Jacinto, Kathia Regina dos Santos, Laudineia
Bueno, Leandro Gambarotto Bogini, Lea Wilma Esteves, Leni-
ce Carducci da Silva, Lenilda Alves Rocha, Lenilda da Silva,
Leonilda Aparecida de Souza, Leonilda Soares Stefani, Leo-
nilde Gonçalves da Silva, Lidia Elaine dos Reis, Lidia José
Monteiro Bezerra, Lidia Leite, Lidia Messias, Lindomar Alves
Barbosa, Lourdes Teixeira de Araújo Dias, Lucena da Silva
Almeida, Luci Elisabete Valvassore Bozi, Lucia Aparecida Pi-
zani, Lucia Elena Bertoco, Lucia Mendes Medeiros, Luciana
Aparecida de Paula, Luciana Bomba, Luciana Sebastião, Luci-
ana Soares, Luciane Aparecida Alves Magalhães, Luciene Rosa
Brito, Lucilene da Silva, Lucimeire Valério Fernandes, Luci-
néia Pereira dos Reis, Lucíria Duccini, Luiza Cavalcante de O.
Pereira, Luzanir Gonçalves, Luzia Aparecida Corrêa, Luzia da
Conceição Lopes, Luzia Feliano Batelana, Luzineide Capato
da Silva, Magda Vitorino Miranda, Mara Regina da Silva, Mar-

cia Souza, Marcia Lopes da Silva, Marcia Valeria da Silva,
Marcio Aparecido de Oliveira, Marcos Antônio Ferreira, Mar-
cos Cesar Ishii, Marcos Neres, Margarete Aparecida Fernan-
des, Margarida Barbosa da Silva, Maria Aparecida A. Maga-
lhães, Maria Aparecida Alves, Maria Aparecida Barbosa, Ma-
ria Aparecida Coutinho, Maria Aparecida da Silva, Maria Apa-
recida da Silva Bomba, Maria Aparecida Neves, Maria Apare-
cida dos Santos, Maria Aparecida Gomes de Lima, Maria Apa-
recida Roverato, Maria Aparecida S. Bertolucci, Maria Apare-
cida Subtil, Maria Aparecida Zonta, Maria Celia Pereira, Ma-
ria Cláudia Ramos Stasiak, Maria de Fátima de Almeida, Ma-
ria de Fátima Viana Santos, Maria de Lourdes Rosa, Maria de
Souza, Maria Delma da Silva, Maria Devanete Soares dos Reis,
Maria Dirce Alves dos Santos, Maria Dirce Pimenta, Maria do
Carmo Neves da Silva, Maria do Carmo Vieira Pancioni, Maria
Helena Batelana, Maria Helena de Souza, Maria Helena de
Melo, Maria Helena Tavares de Souza, Maria Jesus Souza, Maria
Joana de Souza Capato, Maria Julia Silva, Maria Lucia de Sou-
za, Maria Lucia Soares Cabral, Maria Madalena Ferreira, Ma-
ria Madalena Matiazzi, Maria Marques Zanqueta, Maria Odete
Alves Rodrigues, Maria Rosa da Silva Pinheiro, Maria Rosa
dos Santos, Maria Santos Silva, Maria Socorro Alves Barbosa,
Maria Tereza de Souza, Maria Zelia de Souza, Marilene Soares
da Cruz, Marilsa Luciano da Silva, Marina Cleonice Tostes,
Marina Pereira dos Santos, Marina Yoshie Konno, Marineidy
Ramos dos Santos, Mario Sérgio Ventura, Marisa Aparecida
Cordeiro, Maristela Barbosa do Nascimento, Marlene Apare-
cida Ballarotti, Marlene de Souza, Marlene Righetto, Marlene
Silveste Vieira, Marlene Trindade Eusebio, Marta Aparecida
Margioto Piga, Miriam Andrea Matiazzi, Moacir Delfino dos
Santos, Mônica Caetano da Silva, Nadir Ferreira, Nair Fernan-
des de Barros, Neide Aparecida de Moura Silva, Neide Garcia,
Neide Maria Raimundo, Nelsina Rodrigues Moura, Nestor
Antônio de Azevedo, Neusa Augusta Camargo, Neuza de Al-
meida, Nilsa Dantas da Silva, Nilta Maria Rodrigues, Nilvana
Joana de Deus, Odair Antônio Soares, Odete de Oliveira, Ode-
te Rodrigues, Patrícia Pereira Marques, Paulo Cesar Nasc. Con-
ceição, Pedro Julio Bender, Quitéria Bento de Souza, Raquel
Aparecida de Oliveira, Raquel Iris Rosa, Regiane Sanches,
Regina Aparecida S. Souza, Regina Aparecida de Oliveira,
Regina Celia Aranega, Regina Conceição Fortunato, Ricardo
Alvarez, Rita Ferreira de Souza, Roberto Antunes Garcia, Ro-
berto Feitoza de Lima, Rogério Calegari Rezende, Rogério dos
Santos Pereira, Ronaldo Joaquim da Silva, Ronaldo Novelli,
Ronilde Silva Souza Neves, Rosa Maria Ortega Gonzaga, Rosa
Marques dos Santos, Rosana Aparecida dos Santos, Rosana
Aparecida Gomes, Rosana dos Santos, Rosana Ribeiro, Rosân-
gela Alves da Cunha, Rosângela Angélica Ferreira, Rosângela
Claudete Prado, Rosângela Cristina Fortunato, Rosângela dos
Santos, Rosângela Fernandes da Silva, Rosângela Ferreira da
Silva, Rosângela Maria Pereira, Rosângela Paes de Camargo,
Rosânia Aparecida Pereira, Roseclei Xavier Silva, Roselaine
Marques Vieira, Roseli da Silva, Roseli de Barros Tranin, Ro-
seli Fialho dos Santos, Roseli Macario da Silva, Roseli Mara
Figueira Precinato, Rosely Ap. da Silva Conceição, Rosely
Fernandes Ferreira, Rosemar Rosa dos Santos, Rosiclea Apa-
recida Crispim, Rosicléia da Silva de Lima, Rosilda Alves dos
Santos, Rosilene da Silva Castilho, Rozilva Ferreira de Souza,
Rosimar Lorensato, Rosimara Barbosa Valentim, Rosineide
Ferreira da Silva, Rubens Ant. Venzi Framartino, Rúbia Ale-
sandra Batillani, Ruth de Souza, Sandra da Silva Negrão, San-
dra Regina Damazio, Santina dos Santos Raitz, Santina Duarte
Szezerbaty, Selma Ap. Rodrigues de Souza, Selma Aparecida
de Freitas, Selma da Silva, Sergio Carlos Barreto, Sidney José
Gonçalves, Silvana de L. Borges Mota, Silvana dos Santos Frei-
tas, Silvana Jacinto, Silvana Rosalia Capocci, Silvania Apare-
cida Krauss, Silvia Müller Nogueira, Silvia Regina Sgorlon,
Silvio Pedro de Souza Lourenço, Simone Alves da Rosa, Simo-
ne Aparecida Correia, Simone Fernandes de Souza, Simone
Maria Bernardo, Sirlei Maria Zanqueta Avelar, Solange Apare-
cida dos Santos, Solange Aparecida Esteves, Solange Apareci-
da Fabrício, Solange Aparecida Pacheco, Solange Aparecida
Rosa Ferreira, Solange Candida da Silva, Solange Juvino da
Silva, Sonia Donizete Cantoni, Sonia Maria de Oliveira San-
tos, Sueli Anacleto, Sueli de Fátima Rodrigues, Sueli Dias,
Tereza Cristina Garcia de Almeida, Tereza de Lima Domingos
Vieira, Tereza Rodrigues de Oliveira, Terezinha Ferreira To-
maz, Terezinha Gomes da Silva, Thirley Marques de Oliveira,
Vagner Inocêncio da Silva, Valdecir Cajueiro de Souza, Valde-
rez Campos dos Reis, Valdete Candida Neris, Valdinei Sebasti-
ão da Silva, Valdineia Antonia da Conceição, Valdineia da
Costa, Valdiney Terci Esteves, Valdirene Aparecida Correia,
Valéria Cristina Melquiades, Valéria de Souza Assis, Valéria
Pinhate R. Ramos, Valneia da Costa, Vanda Regina dos Santos,
Vanderlene Alves dos Santos, Vandira Aparecida dos Santos,
Vani Batista de Andrade, Vanilde Rodrigues da Silva, Vera
Conceição de Souza, Vera Cristina Jane Vieira, Vilma de Sou-
za da Silva, Walkiria de Oliveira Moraes, Wilson Person, Wil-
son Vitor de Oliveira, Zenilda Carlos de Mello, Zenilda Olivei-
ra da Silva, Zilma de Lourdes da Silva. Advogado: Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza, Jorge Hamilton Aidar, Sérgio Murilo Ro-
drigues Lemos, Roberto Joaquim de Souza, Mozart Garcia Oli-
veira. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

76º Processo 0133422-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165466. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000507 Divórcio. Apelante:
W. R. O. . Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria Christina
de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Apelado: M. A. R. G. .
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime Sti-
velberg. Apelante: M. A. R. G. . Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Jaime Stivelberg. Apelado: W. R. O. . Ad-
vogado: Osmann de Oliveira, Waleria Christina de Oliveira,
Dalmi Maria de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 27/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

77º Processo 0096270-3/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/164998. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

962703 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Samuél Machado de
Miranda, Edson Luiz Amaral, Marcos Venicius Zanella, Mau-
rício Eduardo Sá de Ferrante, Luciane Aparecida Caxambu
Volpi. Apelado: Ademir Bernardo de Lima. Advogado: Regi-
naldo Antonio Koga, Alcir Sperandio. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Interessado: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima, Viviane Apare-
cida Consolin, Roald Amundsen Gomes. Embargante: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Edson Luiz Amaral,
Marcos Venicius Zanella, Maurício Eduardo Sá de Ferrante,
Luciane Aparecida Caxambu Volpi. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Vitor Roberto Silva

78º Processo 0120318-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163492. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203185 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Apelado: Paulo Roberto de Castilho e Cia Ltda, Pau-
lo Roberto de Castilho. Advogado: Marcos Antônio Lucas de
Lima. Apelado: Elizete Maria Nogara de Castilho. Advogado:
Gisleine Antonia Izzo, Heizer Ricardo Izzo. Rec.Adesivo: Paulo
Roberto de Castilho e Cia Ltda. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Embargante: Paulo Roberto de Castilho e Cia
Ltda, Paulo Roberto de Castilho. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

79º Processo 0133440-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164114. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000072 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Auto Posto Lopuch Ltda, Maurício Lopes Lopuch. Ad-
vogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia Gouveia,
Jackson Henrique Schneider, Ana Paula Gouveia. Apelado:
Prefeito Municipal de Palotina. Advogado: Enimar Pizzatto.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

80º Processo 0133394-0 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/165073. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000228 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria Estelita Pereira da Silva. Advogado: Isa-
bel de Fátima Szary Herber, Denis Herber. Réu: Copel Distri-
buição SA. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Andrea
Sabbaga de Melo, Luciane Maria Mezarobba, Adriana Chaves
de Paula. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Copel. Distribui-
ção Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar

81º Processo 0123290-4/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162800. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1232904 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Umbelina Marli Burnagui. Advogado: Ricardo Alberto
Escher. Agravado: Prefeito Municipal de Araucaria, Secretário
Municipal de Administração de Araucária. Advogado: Gené-
sio Felipe de Natividade. Embargante: Umbelina Marli Burna-
gui. Advogado: Ricardo Alberto Escher. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

82º Processo 0118493-2/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163185. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184932 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Econômico SA em liquidação extrajudicial. Ad-
vogado: Antonio Justino Forcelli. Agravado: Pooltécnica Pis-
cinas Ltda, Valdir Ferreira. Advogado: Marcelo Augusto de
Oliveira Filho, Fernando Almeida de Oliveira. Embargante:
Banco Econômico SA em liquidação extrajudicial. Advogado:
Antonio Justino Forcelli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 28/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Vitor Roberto Silva

83º Processo 0111637-6/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163105. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1116376 Apelação Civel. Apelante: Alex
de Oliveira, Moacir Bastos. Advogado: Mafuz Antonio Abrão,
Marcelo Vardânega Ribeiro. Apelado: Lousano Paulista Fute-
bol Clube. Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Embargante:
Lousano Paulista Futebol Clube. Advogado: Luiz Antonio Tei-
xeira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Vitor Roberto Silva

84º Processo 0132324-4/01 Agravo

Protocolo: 2002/166670. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1323244 Agravo de Instrumento.
Agravante: W. R. O. . Advogado: Osmann de Oliveira. Agra-
vante: W. R. O. . Advogado: Osmann de Oliveira. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Mila-
ni de Moura

85º Processo 0133420-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/165385. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000241 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Franklin
Alexandre Pereira. Advogado: Nelson Scarpim Junior, Ariel

Ventura de Andrade, Paulo Kinzkowski. Aut.Coatora: Coman-
dante de Polícia Militar do Paraná. Distribuição Automática
em 28/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

86º Processo 0133529-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/163790. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038036 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury,
Edgar David Gusso, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho, Silvio André Brambila Rodrigues. Apelado:
Regina Marcos de Oliveira. Advogado: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim, Alessandra Fanton de Siqueira. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

87º Processo 0133417-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166037. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000082 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário
de Londrina e Região. Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Al-
berto de Paula Machado, Eduardo Luiz Correia, Cicero Ciro
Simonini Junior, Sibely de Oliveira. Apelado: Abilio Manoel
Honório da Silva, Adalberto Fraga Veríssimo, Adauta Cano-
vas, Adilson Clevelari, Adriana Aparecida da Silva, Adriana
da Silva Andrade, Adriana Lúcia Guimarães, Agenor Cordeiro
de Oliveira, Airton Serafim de Oliveira, Alex Sandro Santos
Augusto, Alice de Fátima Souza, Alice Molina dos Santos, Al-
tair Alves de Azevedo, Alzina Cordeiro Pinheiro, Alzira Souza
Alves, Alzira Pereira Couto Bossoni, Alzira Vicente Soares,
Amarilda Regina Pelozo, Amélia de Souza, Ana Aparecida
Balbina, Ana Cláudia de Oliveira, Ana Cláudia Gouvêa, Ana
Lúcia Pedral Bertolucci, Anderson Costa Pereira, Andréia Apa-
recida Dias Mota, Andréa Aparecida F. Aversa, Andréa Pereira
Marques, Andréa Ribeiro, Andréia Xavier, Andréia dos San-
tos, Ângela Maria Magalhães, Angelita Lemes Gonçalves,
Anilza Dionizio Cagiani, Antônia Campanha, Antônio Rodol-
fo Barreto, Antônio Sidnei Radigonda, Aparecida Antônia Gal-
dini, Aparecida Daniel Souza Assis, Aparecida Dias Soares,
Aparecida dos Santos Gazola, Aparecida Mangabeira, Apare-
cido Deoclecio da Silva, Aracelis Sartorello Ximenez, Araci
Dias de Souza, Augusto Pinto Pazelli, Catarina Dias da Silva,
Catarina Lurdes Campos Massei, Celia Aparecida Tostes, Ce-
lia Correia, Celina Aparecida Braz, Cesar da Silva Souza, Ce-
sar Mussio Ferreira, Cidineia Francisca Custódio, Cirlei Saba-
dini, Clarice Alves do Carmo, Clarice Therezan da Silva, Clau-
dete do Nascimento, Claudia Aparecida Pinat Gomes, Claudia
Guedes Matias, Claudinea Miguel Daniel, Claudinéia da Silva
Olinto, Claudinez de Carvalho, Claudio Souza de Gouvêa, Clei-
de Rodrigues, Cleide Soares, Clementina Maria Constanzi,
Cleonice Ferreira Marques, Cleunice Gozi, Cleonice Soares,
Cleudi Mendes, Cleusa Aparecida de Lima, Cleuza de Almei-
da Silva, Cleusa Mendes Ferraz, Cleuza Vieira Garcia Grandi,
Cleuza Maria de Alcântara, Clis Sebastiana Cardoso, Corde-
valdo Nascimento Conceição, Creusa Maria Ribeiro de Paula,
Cristiane Alves Vieira, Cristiane Aparecida Ferreira, Cristiane
Ferreira da Silva, Cristina dos Santos Rodrigues, Damaris Lima,
Daniel Benitez, Darcy Leal Menezes, Darcy Molina da Silva,
Debora Aparecida da Silva, Denivalda Berto dos Santos, Dirce
de Souza, Donizete José Alves Vieira, Doralice de Ouro de
Souza, Durval Ferreira dos Santos, Edenilda Aires dos Santos,
Edna Dias Soares, Edson Luiz Zanon, Edvaldo Gonçalves Va-
lim, Elaine Regina da Silva, Eleni de Fátima Germinari, Eliane
Aparecida da Silva, Eliane Muniz Ribeiro, Eliane Rodrigues
de Almeida, Eliane Silva de Paula, Eliane Vieira Lins, Eliete
Caetano dos Santos, Elisabete Aparecida Pavao Cabral, Eliza-
bete Pereira de Souza, Elisangela Espindola Quadros, Elisiana
de Oliveira Theodoro, Elizabeth Aparecida Dorigon, Elizabeth
Cordeiro Marcondes, Elvanete de Brito Silva, Elza Luiz Mar-
tins, Emilene Fernandes, Enedina dos Santos, Enedy de Jesus
Rocha, Eni de Oliveira, Enzo Viotto Júnior, Ercilia Aparecida
Alves Santana, Erica Solange Gonçalves, Ernani Marcelino
Wentland, Eronides Ferreira de Araújo, Eslaine do Nascimen-
to, Etelvina Gomes dos Passos, Eunice Bleinroth Rodrigues,
Fabiane Menezes Cardoso, Filomena de Almeida Bento, Fran-
cisca Aparecida da Silva, Francisca Maria de Souza, George da
Fonseca, Geralda Cordeiro de Oliveira, Gislaine Maria Préco-
ma, Guiomar Claudina de Jesus, Helena Maria da Silva, Hele-
na Maria de Oliveira, Heleny Janete Custódio, Iani Xavier da
Silva, Inês Pereira Lima, Iracema Pereira Rodrigues, Irene Apa-
recida Harthman, Irene Guimarães dos Santos, Islaine Gisele
Catelli, Ivalcira de Fátima Sardi, Ivone Nunes Villas Boas, Ivo-
ne Occhi, Ivoneide Bernardo, Ivonete Marques Neves, Izabel
Alves Cardoso, Izenaide Rodrigues, Janete Alves Ribeiro, Ja-
nete Santos Vieira, João Celso dos Santos, Jocilene Ribeiro
dos Santos, Jocimara Ribeiro dos Santos, Jonas Vieira da Sil-
va, José Carlos Batista, José Estevão Ribas, José Roberto Be-
dendo Gorini, José Teotônio dos Santos, Josefa Alzira da Con-
ceição, Josefa Quitéria dos Santos, Josiane Barbosa da Motta,
Josiane Machado Bonfim, Josemar Moizes dos Santos, Josina
das Dores Silva, Judite Aparecida Batilane Reis, Juliana do
Nascimento Marques, Júlio Cesar da Silva, Jurandir Cirilo de
Souza, Jussara Jacinto, Kathia Regina dos Santos, Laudineia
Bueno, Leandro Gambarotto Bogini, Lea Wilma Esteves, Leni-
ce Carducci da Silva, Lenilda Alves Rocha, Lenilda da Silva,
Leonilda Aparecida de Souza, Leonilda Soares Stefani, Leo-
nilde Gonçalves da Silva, Lidia Elaine dos Reis, Lidia José
Monteiro Bezerra, Lidia Leite, Lidia Messias, Lindomar Alves
Barbosa, Lourdes Teixeira de Araújo Dias, Lucena da Silva
Almeida, Luci Elisabete Valvassore Bozi, Lucia Aparecida Pi-
zani, Lucia Elena Bertoco, Lucia Mendes Medeiros, Luciana
Aparecida de Paula, Luciana Bomba, Luciana Sebastião, Luci-
ana Soares, Luciane Aparecida Alves Magalhães, Luciene Rosa
Brito, Lucilene da Silva, Lucimeire Valério Fernandes, Luci-
néia Pereira dos Reis, Lucíria Duccini, Luiza Cavalcante de O.
Pereira, Luzanir Gonçalves, Luzia Aparecida Corrêa, Luzia da
Conceição Lopes, Luzia Feliano Batelana, Luzineide Capato
da Silva, Magda Vitorino Miranda, Mara Regina da Silva, Mar-
cia Souza, Marcia Lopes da Silva, Marcia Valeria da Silva,
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Marcio Aparecido de Oliveira, Marcos Antônio Ferreira, Mar-
cos Cesar Ishii, Marcos Neres, Margarete Aparecida Fernan-
des, Margarida Barbosa da Silva, Maria Aparecida A. Maga-
lhães, Maria Aparecida Alves, Maria Aparecida Barbosa, Ma-
ria Aparecida Coutinho, Maria Aparecida da Silva, Maria Apa-
recida da Silva Bomba, Maria Aparecida Neves, Maria Apare-
cida dos Santos, Maria Aparecida Gomes de Lima, Maria Apa-
recida Roverato, Maria Aparecida S. Bertolucci, Maria Apare-
cida Subtil, Maria Aparecida Zonta, Maria Celia Pereira, Ma-
ria Cláudia Ramos Stasiak, Maria de Fátima de Almeida, Ma-
ria de Fátima Viana Santos, Maria de Lourdes Rosa, Maria de
Souza, Maria Delma da Silva, Maria Devanete Soares dos Reis,
Maria Dirce Alves dos Santos, Maria Dirce Pimenta, Maria do
Carmo Neves da Silva, Maria do Carmo Vieira Pancioni, Maria
Helena Batelana, Maria Helena de Souza, Maria Helena de
Melo, Maria Helena Tavares de Souza, Maria Jesus Souza, Maria
Joana de Souza Capato, Maria Julia Silva, Maria Lucia de Sou-
za, Maria Lucia Soares Cabral, Maria Madalena Ferreira, Ma-
ria Madalena Matiazzi, Maria Marques Zanqueta, Maria Odete
Alves Rodrigues, Maria Rosa da Silva Pinheiro, Maria Rosa
dos Santos, Maria Santos Silva, Maria Socorro Alves Barbosa,
Maria Tereza de Souza, Maria Zelia de Souza, Marilene Soares
da Cruz, Marilsa Luciano da Silva, Marina Cleonice Tostes,
Marina Pereira dos Santos, Marina Yoshie Konno, Marineidy
Ramos dos Santos, Mario Sérgio Ventura, Marisa Aparecida
Cordeiro, Maristela Barbosa do Nascimento, Marlene Apare-
cida Ballarotti, Marlene de Souza, Marlene Righetto, Marlene
Silveste Vieira, Marlene Trindade Eusebio, Marta Aparecida
Margioto Piga, Miriam Andrea Matiazzi, Moacir Delfino dos
Santos, Mônica Caetano da Silva, Nadir Ferreira, Nair Fernan-
des de Barros, Neide Aparecida de Moura Silva, Neide Garcia,
Neide Maria Raimundo, Nelsina Rodrigues Moura, Nestor
Antônio de Azevedo, Neusa Augusta Camargo, Neuza de Al-
meida, Nilsa Dantas da Silva, Nilta Maria Rodrigues, Nilvana
Joana de Deus, Odair Antônio Soares, Odete de Oliveira, Ode-
te Rodrigues, Patrícia Pereira Marques, Paulo Cesar Nasc. Con-
ceição, Pedro Julio Bender, Quitéria Bento de Souza, Raquel
Aparecida de Oliveira, Raquel Iris Rosa, Regiane Sanches,
Regina Aparecida S. Souza, Regina Aparecida de Oliveira,
Regina Celia Aranega, Regina Conceição Fortunato, Ricardo
Alvarez, Rita Ferreira de Souza, Roberto Antunes Garcia, Ro-
berto Feitoza de Lima, Rogério Calegari Rezende, Rogério dos
Santos Pereira, Ronaldo Joaquim da Silva, Ronaldo Novelli,
Ronilde Silva Souza Neves, Rosa Maria Ortega Gonzaga, Rosa
Marques dos Santos, Rosana Aparecida dos Santos, Rosana
Aparecida Gomes, Rosana dos Santos, Rosana Ribeiro, Rosân-
gela Alves da Cunha, Rosângela Angélica Ferreira, Rosângela
Claudete Prado, Rosângela Cristina Fortunato, Rosângela dos
Santos, Rosângela Fernandes da Silva, Rosângela Ferreira da
Silva, Rosângela Maria Pereira, Rosângela Paes de Camargo,
Rosânia Aparecida Pereira, Roseclei Xavier Silva, Roselaine
Marques Vieira, Roseli da Silva, Roseli de Barros Tranin, Ro-
seli Fialho dos Santos, Roseli Macario da Silva, Roseli Mara
Figueira Precinato, Rosely Ap. da Silva Conceição, Rosely
Fernandes Ferreira, Rosemar Rosa dos Santos, Rosiclea Apa-
recida Crispim, Rosicléia da Silva de Lima, Rosilda Alves dos
Santos, Rosilene da Silva Castilho, Rozilva Ferreira de Souza,
Rosimar Lorensato, Rosimara Barbosa Valentim, Rosineide
Ferreira da Silva, Rubens Ant. Venzi Framartino, Rúbia Ale-
sandra Batillani, Ruth de Souza, Sandra da Silva Negrão, San-
dra Regina Damazio, Santina dos Santos Raitz, Santina Duarte
Szezerbaty, Selma Ap. Rodrigues de Souza, Selma Aparecida
de Freitas, Selma da Silva, Sergio Carlos Barreto, Sidney José
Gonçalves, Silvana de L. Borges Mota, Silvana dos Santos Frei-
tas, Silvana Jacinto, Silvana Rosalia Capocci, Silvania Apare-
cida Krauss, Silvia Müller Nogueira, Silvia Regina Sgorlon,
Silvio Pedro de Souza Lourenço, Simone Alves da Rosa, Simo-
ne Aparecida Correia, Simone Fernandes de Souza, Simone
Maria Bernardo, Sirlei Maria Zanqueta Avelar, Solange Apare-
cida dos Santos, Solange Aparecida Esteves, Solange Apareci-
da Fabrício, Solange Aparecida Pacheco, Solange Aparecida
Rosa Ferreira, Solange Candida da Silva, Solange Juvino da
Silva, Sonia Donizete Cantoni, Sonia Maria de Oliveira San-
tos, Sueli Anacleto, Sueli de Fátima Rodrigues, Sueli Dias,
Tereza Cristina Garcia de Almeida, Tereza de Lima Domingos
Vieira, Tereza Rodrigues de Oliveira, Terezinha Ferreira To-
maz, Terezinha Gomes da Silva, Thirley Marques de Oliveira,
Vagner Inocêncio da Silva, Valdecir Cajueiro de Souza, Valde-
rez Campos dos Reis, Valdete Candida Neris, Valdinei Sebasti-
ão da Silva, Valdineia Antonia da Conceição, Valdineia da
Costa, Valdiney Terci Esteves, Valdirene Aparecida Correia,
Valéria Cristina Melquiades, Valéria de Souza Assis, Valéria
Pinhate R. Ramos, Valneia da Costa, Vanda Regina dos Santos,
Vanderlene Alves dos Santos, Vandira Aparecida dos Santos,
Vani Batista de Andrade, Vanilde Rodrigues da Silva, Vera
Conceição de Souza, Vera Cristina Jane Vieira, Vilma de Sou-
za da Silva, Walkiria de Oliveira Moraes, Wilson Person, Wil-
son Vitor de Oliveira, Zenilda Carlos de Mello, Zenilda Olivei-
ra da Silva, Zilma de Lourdes da Silva. Advogado: Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza, Jorge Hamilton Aidar, Sérgio Murilo Ro-
drigues Lemos, Roberto Joaquim de Souza, Mozart Garcia Oli-
veira. Distribuição por Dependência em 02/12/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

88º Processo 0133418-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166077. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000874 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário
de Londrina e Região. Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Al-
berto de Paula Machado, Eduardo Luiz Correia, Cicero Ciro
Simonini Junior, Sibely de Oliveira. Apelado: Abilio Manoel
Honório da Silva, Adalberto Fraga Veríssimo, Adauta Cano-
vas, Adilson Clevelari, Adriana Aparecida da Silva, Adriana
da Silva Andrade, Adriana Lúcia Guimarães, Agenor Cordeiro
de Oliveira, Airton Serafim de Oliveira, Alex Sandro Santos
Augusto, Alice de Fátima Souza, Alice Molina dos Santos, Altair
Alves de Azevedo, Alzina Cordeiro Pinheiro, Alzira Souza
Alves, Alzira Pereira Couto Bossoni, Alzira Vicente Soares,
Amarilda Regina Pelozo, Amélia de Souza, Ana Aparecida
Balbina, Ana Cláudia de Oliveira, Ana Cláudia Gouvêa, Ana
Lúcia Pedral Bertolucci, Anderson Costa Pereira, Andréia Apa-
recida Dias Mota, Andréa Aparecida F. Aversa, Andréa Pereira

Marques, Andréa Ribeiro, Andréia Xavier, Andréia dos San-
tos, Ângela Maria Magalhães, Angelita Lemes Gonçalves,
Anilza Dionizio Cagiani, Antônia Campanha, Antônio Rodol-
fo Barreto, Antônio Sidnei Radigonda, Aparecida Antônia Gal-
dini, Aparecida Daniel Souza Assis, Aparecida Dias Soares,
Aparecida dos Santos Gazola, Aparecida Mangabeira, Apare-
cido Deoclecio da Silva, Aracelis Sartorello Ximenez, Araci
Dias de Souza, Augusto Pinto Pazelli, Catarina Dias da Silva,
Catarina Lurdes Campos Massei, Celia Aparecida Tostes, Ce-
lia Correia, Celina Aparecida Braz, Cesar da Silva Souza, Ce-
sar Mussio Ferreira, Cidineia Francisca Custódio, Cirlei Saba-
dini, Clarice Alves do Carmo, Clarice Therezan da Silva, Clau-
dete do Nascimento, Claudia Aparecida Pinat Gomes, Claudia
Guedes Matias, Claudinea Miguel Daniel, Claudinéia da Silva
Olinto, Claudinez de Carvalho, Claudio Souza de Gouvêa, Clei-
de Rodrigues, Cleide Soares, Clementina Maria Constanzi,
Cleonice Ferreira Marques, Cleunice Gozi, Cleonice Soares,
Cleudi Mendes, Cleusa Aparecida de Lima, Cleuza de Almei-
da Silva, Cleusa Mendes Ferraz, Cleuza Vieira Garcia Grandi,
Cleuza Maria de Alcântara, Clis Sebastiana Cardoso, Corde-
valdo Nascimento Conceição, Creusa Maria Ribeiro de Paula,
Cristiane Alves Vieira, Cristiane Aparecida Ferreira, Cristiane
Ferreira da Silva, Cristina dos Santos Rodrigues, Damaris Lima,
Daniel Benitez, Darcy Leal Menezes, Darcy Molina da Silva,
Debora Aparecida da Silva, Denivalda Berto dos Santos, Dirce
de Souza, Donizete José Alves Vieira, Doralice de Ouro de
Souza, Durval Ferreira dos Santos, Edenilda Aires dos Santos,
Edna Dias Soares, Edson Luiz Zanon, Edvaldo Gonçalves Va-
lim, Elaine Regina da Silva, Eleni de Fátima Germinari, Eliane
Aparecida da Silva, Eliane Muniz Ribeiro, Eliane Rodrigues
de Almeida, Eliane Silva de Paula, Eliane Vieira Lins, Eliete
Caetano dos Santos, Elisabete Aparecida Pavao Cabral, Eliza-
bete Pereira de Souza, Elisangela Espindola Quadros, Elisiana
de Oliveira Theodoro, Elizabeth Aparecida Dorigon, Elizabeth
Cordeiro Marcondes, Elvanete de Brito Silva, Elza Luiz Mar-
tins, Emilene Fernandes, Enedina dos Santos, Enedy de Jesus
Rocha, Eni de Oliveira, Enzo Viotto Júnior, Ercilia Aparecida
Alves Santana, Erica Solange Gonçalves, Ernani Marcelino
Wentland, Eronides Ferreira de Araújo, Eslaine do Nascimen-
to, Etelvina Gomes dos Passos, Eunice Bleinroth Rodrigues,
Fabiane Menezes Cardoso, Filomena de Almeida Bento, Fran-
cisca Aparecida da Silva, Francisca Maria de Souza, George da
Fonseca, Geralda Cordeiro de Oliveira, Gislaine Maria Préco-
ma, Guiomar Claudina de Jesus, Helena Maria da Silva, Hele-
na Maria de Oliveira, Heleny Janete Custódio, Iani Xavier da
Silva, Inês Pereira Lima, Iracema Pereira Rodrigues, Irene Apa-
recida Harthman, Irene Guimarães dos Santos, Islaine Gisele
Catelli, Ivalcira de Fátima Sardi, Ivone Nunes Villas Boas, Ivo-
ne Occhi, Ivoneide Bernardo, Ivonete Marques Neves, Izabel
Alves Cardoso, Izenaide Rodrigues, Janete Alves Ribeiro, Ja-
nete Santos Vieira, João Celso dos Santos, Jocilene Ribeiro
dos Santos, Jocimara Ribeiro dos Santos, Jonas Vieira da Sil-
va, José Carlos Batista, José Estevão Ribas, José Roberto Be-
dendo Gorini, José Teotônio dos Santos, Josefa Alzira da Con-
ceição, Josefa Quitéria dos Santos, Josiane Barbosa da Motta,
Josiane Machado Bonfim, Josemar Moizes dos Santos, Josina
das Dores Silva, Judite Aparecida Batilane Reis, Juliana do
Nascimento Marques, Júlio Cesar da Silva, Jurandir Cirilo de
Souza, Jussara Jacinto, Kathia Regina dos Santos, Laudineia
Bueno, Leandro Gambarotto Bogini, Lea Wilma Esteves, Leni-
ce Carducci da Silva, Lenilda Alves Rocha, Lenilda da Silva,
Leonilda Aparecida de Souza, Leonilda Soares Stefani, Leo-
nilde Gonçalves da Silva, Lidia Elaine dos Reis, Lidia José
Monteiro Bezerra, Lidia Leite, Lidia Messias, Lindomar Alves
Barbosa, Lourdes Teixeira de Araújo Dias, Lucena da Silva
Almeida, Luci Elisabete Valvassore Bozi, Lucia Aparecida Pi-
zani, Lucia Elena Bertoco, Lucia Mendes Medeiros, Luciana
Aparecida de Paula, Luciana Bomba, Luciana Sebastião, Luci-
ana Soares, Luciane Aparecida Alves Magalhães, Luciene Rosa
Brito, Lucilene da Silva, Lucimeire Valério Fernandes, Luci-
néia Pereira dos Reis, Lucíria Duccini, Luiza Cavalcante de O.
Pereira, Luzanir Gonçalves, Luzia Aparecida Corrêa, Luzia da
Conceição Lopes, Luzia Feliano Batelana, Luzineide Capato
da Silva, Magda Vitorino Miranda, Mara Regina da Silva, Mar-
cia Souza, Marcia Lopes da Silva, Marcia Valeria da Silva,
Marcio Aparecido de Oliveira, Marcos Antônio Ferreira, Mar-
cos Cesar Ishii, Marcos Neres, Margarete Aparecida Fernan-
des, Margarida Barbosa da Silva, Maria Aparecida A. Maga-
lhães, Maria Aparecida Alves, Maria Aparecida Barbosa, Ma-
ria Aparecida Coutinho, Maria Aparecida da Silva, Maria Apa-
recida da Silva Bomba, Maria Aparecida Neves, Maria Apare-
cida dos Santos, Maria Aparecida Gomes de Lima, Maria Apa-
recida Roverato, Maria Aparecida S. Bertolucci, Maria Apare-
cida Subtil, Maria Aparecida Zonta, Maria Celia Pereira, Ma-
ria Cláudia Ramos Stasiak, Maria de Fátima de Almeida, Ma-
ria de Fátima Viana Santos, Maria de Lourdes Rosa, Maria de
Souza, Maria Delma da Silva, Maria Devanete Soares dos Reis,
Maria Dirce Alves dos Santos, Maria Dirce Pimenta, Maria do
Carmo Neves da Silva, Maria do Carmo Vieira Pancioni, Maria
Helena Batelana, Maria Helena de Souza, Maria Helena de
Melo, Maria Helena Tavares de Souza, Maria Jesus Souza, Maria
Joana de Souza Capato, Maria Julia Silva, Maria Lucia de Sou-
za, Maria Lucia Soares Cabral, Maria Madalena Ferreira, Ma-
ria Madalena Matiazzi, Maria Marques Zanqueta, Maria Odete
Alves Rodrigues, Maria Rosa da Silva Pinheiro, Maria Rosa
dos Santos, Maria Santos Silva, Maria Socorro Alves Barbosa,
Maria Tereza de Souza, Maria Zelia de Souza, Marilene Soares
da Cruz, Marilsa Luciano da Silva, Marina Cleonice Tostes,
Marina Pereira dos Santos, Marina Yoshie Konno, Marineidy
Ramos dos Santos, Mario Sérgio Ventura, Marisa Aparecida
Cordeiro, Maristela Barbosa do Nascimento, Marlene Apare-
cida Ballarotti, Marlene de Souza, Marlene Righetto, Marlene
Silveste Vieira, Marlene Trindade Eusebio, Marta Aparecida
Margioto Piga, Miriam Andrea Matiazzi, Moacir Delfino dos
Santos, Mônica Caetano da Silva, Nadir Ferreira, Nair Fernan-
des de Barros, Neide Aparecida de Moura Silva, Neide Garcia,
Neide Maria Raimundo, Nelsina Rodrigues Moura, Nestor
Antônio de Azevedo, Neusa Augusta Camargo, Neuza de Al-
meida, Nilsa Dantas da Silva, Nilta Maria Rodrigues, Nilvana
Joana de Deus, Odair Antônio Soares, Odete de Oliveira, Ode-
te Rodrigues, Patrícia Pereira Marques, Paulo Cesar Nasc. Con-
ceição, Pedro Julio Bender, Quitéria Bento de Souza, Raquel
Aparecida de Oliveira, Raquel Iris Rosa, Regiane Sanches,

Regina Aparecida S. Souza, Regina Aparecida de Oliveira,
Regina Celia Aranega, Regina Conceição Fortunato, Ricardo
Alvarez, Rita Ferreira de Souza, Roberto Antunes Garcia, Ro-
berto Feitoza de Lima, Rogério Calegari Rezende, Rogério dos
Santos Pereira, Ronaldo Joaquim da Silva, Ronaldo Novelli,
Ronilde Silva Souza Neves, Rosa Maria Ortega Gonzaga, Rosa
Marques dos Santos, Rosana Aparecida dos Santos, Rosana
Aparecida Gomes, Rosana dos Santos, Rosana Ribeiro, Rosân-
gela Alves da Cunha, Rosângela Angélica Ferreira, Rosângela
Claudete Prado, Rosângela Cristina Fortunato, Rosângela dos
Santos, Rosângela Fernandes da Silva, Rosângela Ferreira da
Silva, Rosângela Maria Pereira, Rosângela Paes de Camargo,
Rosânia Aparecida Pereira, Roseclei Xavier Silva, Roselaine
Marques Vieira, Roseli da Silva, Roseli de Barros Tranin, Ro-
seli Fialho dos Santos, Roseli Macario da Silva, Roseli Mara
Figueira Precinato, Rosely Ap. da Silva Conceição, Rosely
Fernandes Ferreira, Rosemar Rosa dos Santos, Rosiclea Apa-
recida Crispim, Rosicléia da Silva de Lima, Rosilda Alves dos
Santos, Rosilene da Silva Castilho, Rozilva Ferreira de Souza,
Rosimar Lorensato, Rosimara Barbosa Valentim, Rosineide
Ferreira da Silva, Rubens Ant. Venzi Framartino, Rúbia Ale-
sandra Batillani, Ruth de Souza, Sandra da Silva Negrão, San-
dra Regina Damazio, Santina dos Santos Raitz, Santina Duarte
Szezerbaty, Selma Ap. Rodrigues de Souza, Selma Aparecida
de Freitas, Selma da Silva, Sergio Carlos Barreto, Sidney José
Gonçalves, Silvana de L. Borges Mota, Silvana dos Santos Frei-
tas, Silvana Jacinto, Silvana Rosalia Capocci, Silvania Apare-
cida Krauss, Silvia Müller Nogueira, Silvia Regina Sgorlon,
Silvio Pedro de Souza Lourenço, Simone Alves da Rosa, Simo-
ne Aparecida Correia, Simone Fernandes de Souza, Simone
Maria Bernardo, Sirlei Maria Zanqueta Avelar, Solange Apare-
cida dos Santos, Solange Aparecida Esteves, Solange Apareci-
da Fabrício, Solange Aparecida Pacheco, Solange Aparecida
Rosa Ferreira, Solange Candida da Silva, Solange Juvino da
Silva, Sonia Donizete Cantoni, Sonia Maria de Oliveira San-
tos, Sueli Anacleto, Sueli de Fátima Rodrigues, Sueli Dias,
Tereza Cristina Garcia de Almeida, Tereza de Lima Domingos
Vieira, Tereza Rodrigues de Oliveira, Terezinha Ferreira To-
maz, Terezinha Gomes da Silva, Thirley Marques de Oliveira,
Vagner Inocêncio da Silva, Valdecir Cajueiro de Souza, Valde-
rez Campos dos Reis, Valdete Candida Neris, Valdinei Sebasti-
ão da Silva, Valdineia Antonia da Conceição, Valdineia da
Costa, Valdiney Terci Esteves, Valdirene Aparecida Correia,
Valéria Cristina Melquiades, Valéria de Souza Assis, Valéria
Pinhate R. Ramos, Valneia da Costa, Vanda Regina dos Santos,
Vanderlene Alves dos Santos, Vandira Aparecida dos Santos,
Vani Batista de Andrade, Vanilde Rodrigues da Silva, Vera
Conceição de Souza, Vera Cristina Jane Vieira, Vilma de Sou-
za da Silva, Walkiria de Oliveira Moraes, Wilson Person, Wil-
son Vitor de Oliveira, Zenilda Carlos de Mello, Zenilda Olivei-
ra da Silva, Zilma de Lourdes da Silva. Advogado: Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza, Jorge Hamilton Aidar, Sérgio Murilo Ro-
drigues Lemos, Roberto Joaquim de Souza, Mozart Garcia Oli-
veira. Distribuição por Dependência em 02/12/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

89º Processo 0133351-5 Reexame Necessário

Protocolo: 2000/128088. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000027 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Auto Peças e Mecânica
Gaúcha Diesel Ltda. Réu: Chefe do Posto de Arrrecadação e
Fiscalização da Receita Estadual do Paraná em União da Vitó-
ria. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

90º Processo 0133000-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/159954. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000372 Cautelar. Apelan-
te: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Rubens Sizenan-
do Lisboa Filho, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de
Oliveira, Fabio Augusto Morita, Márcio do Carmo Freitas.
Apelado: Elisângela Palma da Cruz Landgraf. Advogado: An-
gelo Paulo Fadoni. Apelante: Elisângela Palma da Cruz Land-
graf. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Apelado: Banco ABN
AMRO Real SA. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho,
Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio
Augusto Morita, Márcio do Carmo Freitas. Distribuição por
Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura

91º Processo 0122753-2/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163013. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1227532 Apelação Civel. Apelante: Banco Santander Brasil
SA. Advogado: Daniele Alessandra Grando, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Rubens Opice
Filho, Elain Fulas dos Santos. Apelado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto
Claro. Interessado: Massa Falida de Comercial de Cereais
Lagoa Ltda. Advogado: Daniele Cristiane Drulla, Carla Fabi-
ana Evers. Embargante: Banco Santander Brasil SA. Advoga-
do: Daniele Alessandra Grando, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Rubens Opice Filho, Elain
Fulas dos Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni

92º Processo 0124878-2/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/163026. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1248782 Apelação Civel.
Apelante: B. F. S. . Advogado: José Roberto dos Santos, Leila
Denise Velasque Cruz, Roberto Laffranchi. Apelado: A. H. J.
Representado(a). Advogado: Dario Becker Paiva, Robson Mar-
celo Antunes Martins. Embargante: A. H. J. Representado(a).
Advogado: Dario Becker Paiva, Robson Marcelo Antunes Mar-
tins. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

93º Processo 0133556-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/37884. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700001332 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Condominio Edifício do Bloco Engenheiro Manoel Al-
berto Macedo Munhoz - Edifício Tour de La Ville. Advogado:
Waldir Francolin. Apelado: Condominio Edifício do Bloco
Engenheiro Ney Itiberê Piá de Andrade - Edifício Tour de La
Ville. Advogado: Clarice Maria Dal Comune. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

94º Processo 0133523-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167025. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000169 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Marisa Hiraldo
Pinto Fernandes. Distribuição Automática em 27/11/2002. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni

95º Processo 0133646-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167394. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000616 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: Leonardo Cha-
lhoub Serodio Costa Faria (assistido(a)). Advogado: Anizio
Jorge da Silva Moura. Distribuição Automática em 28/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

96º Processo 0133674-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/167006. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000144 Exoneração
de Alimentos. Apelante: T. G. S. . Advogado: Nelci Aparecida
Mungo. Apelado: C. A. G. M. . Advogado: Carlos Fernando
Uzelotto, Claudia Leila Escudeiro. Distribuição Automática em
28/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura

97º Processo 0123071-9/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/165761. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1230719 Apelação Civel. Apelante: Fernan-
do de Meira Garcia, Nilza Aparecida Stefan Garcia. Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz, Waldur Trentini. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Vladimir Castro Jordao, Ide-
val Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Vladimir Castro
Jordao, Ideval Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de
Noronha. Embargante: Fernando de Meira Garcia, Nilza Apa-
recida Stefan Garcia. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Waldur Trentini. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/
11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

98º Processo 0133652-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168481. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002316 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: K. S. C. C. Representado(a), K. I.
C. C. Representado(a). Advogado: Luiz Marlo de Barros Silva,
Saulo de Tarso Araújo Carneiro, Raquel Cristina Baldo, Rafael
Boff Zarpelon. Agravado: C. M. C. . Distribuição Automática
em 29/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

99º Processo 0133707-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168991. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100012311 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Hugarelli Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni

100º Processo 0133716-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168941. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100006850 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Portiza Portas e Madeiras Ltda. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_____ 3ª Câmara Cível ________________________________

101º Processo 0133609-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167471. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000372 Desapropria-
ção. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Fá-
bio Bertoli Esmanhotto, Felipe Jow Namba, Gabriela de Paula
Soares. Agravado: José Aparecido Machado. Advogado: Ge-
raldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva. Distribuição por
Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

102º Processo 0133620-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167827. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000247 Separação de Corpos. Agra-
vante: P. G. . Advogado: Narciso Zanin. Agravado: A. I. G. .
Advogado: Maria Paula Pulner Pietroski. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra

103º Processo 0133705-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168969. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001804 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Gacel Indústria e Comércio de Abrasivos Ltda
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e Outros. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

104º Processo 0133726-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168915. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004690 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Carfermann
Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

105º Processo 0133072-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160460. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600001316 Nulidade. Apelante:
Companhia Fábrica de Papel Itajaí. Advogado: Celso Hilgert
Junior, Fabíola Nones dos Santos, Fiorello Nones, Lygia Perei-
ra de Souza. Apelante: Roni Lavratti. Advogado: Sergio Fer-
nando Hess de Souza. Apelado: Clemans Abujamra, Chemel
Abujamra, Christiane Abujamra. Advogado: Rossana Margot
Cavaciocchi Correa. Interessado: Nilmax Comércio de Aparas
N M Ltda. Advogado: Luciana Assad Rupp da Silva, Christia-
ne Schramm Guisso. Interessado: Oswaldo Gurske, Adélia
Galm. Advogado: Ítalo Mário Bazzo. Interessado: Luiz Anto-
nio Martini. Advogado: Luís Carlo Schmidt de Carvalho Filho.
Interessado: Geraldo Henrique Lorea, Mario Edmundo Lorea,
Renato Edmundo Lorea, José Luiz Chavarria Nogueira, Dan-
ton do Amaral Duro, José Ely Camargo, João José Nasser, Air
Anibal Gaiya, Dalmo Vieira, Zolinda Periolo Lavratti, Vilmar
Luiz Antoniolli, Ernesto Lavratti Neto, Carlos Adelpho Cone-
dera, Gilberto Amaral Gomes. Advogado: Jodete de Sena Ma-
ria Sobrinho de Campos (Curador Especial). Distribuição por
Prevenção em 28/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

106º Processo 0133384-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164608. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000925 Embargos a Execução. Apelante: S. R. N. L. S.
, A. M. N. L. S., A. C. L.. Advogado: Nilson Gonçalves Costa.
Apelado: G. C. Representado(a). Advogado: Paulo Roberto
Campos Vaz, Marileidi Marchi, Waldur Trentini. Distribuição
por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

107º Processo 0133392-6 Apelação Cível

Protocolo: 2001/101550. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000191 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loiz Holler, José Carlos Marques, Zulmar Anto-
nio Fachin, Jobergil Rezende. Apelado: Sangaletti e Cia Ltda,
Antônio Sangaletti. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Dis-
tribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

108º Processo 0133773-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/168244. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000471 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Anita
Caruso Puchta, Josué Grotti, Liana Sarmento de Mello Quares-
ma, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Valmaq Comércio
de Máquinas Ltda. Advogado: Wania Maria Barbosa de Jesus,
Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane Vieira Lourenço, Rosilaine
Aparecida Balbo Afonso. Aut.Coatora: Delegado da Receita
do Estado do Paraná em Londrina. Distribuição Automática
em 02/12/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

109º Processo 0133068-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/52233. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001203 Anulatória. Apelante: Ger-
trudes Rothembutg, Carlos Alberto Frey, Jorge Darci Frey.
Advogado: Petronius Brasil Luconi, João Carlos Larre Rodri-
gues. Apelado: Rejane de Fátima Kaiser. Advogado: Neusa Mara
Lemos. Apelado: Enio de Carvalho Guimarães. Advogado:
Marta Dias de França, Regina Maria Tonni Mugnol, Oscar João
Mugnol. Apelado: Paulo Ricardo Frey, Rosa Martha Frey, Fre-
derico Frey Filho. Redistribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

110º Processo 0133067-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/28306. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000321 Revisão de Contrato.
Apelante: BB Administradora de Cartões de Crédito SA. Ad-
vogado: José Eli Salamacha, Adalberto Mussi, Márcio Antonio
Sasso, Daniel Henrique Antunes Santos, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: Oscar Land. Advogado: Evandro Alves Dias,
Matias Alves da Costa, Cláudio Cesar Alves da Costa. Distri-
buição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

111º Processo 0133387-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/40350. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000049 Rescisão de Contrato. Apelante:
Mauro Quadros Dalledone. Advogado: Nicole Pereira Lima
Bettega, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.
Apelante: Rogério Rocha Cherobim. Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima
Bettega, Silvana Marta Gomes da Silva. Apelado: Barbosa In-
dústria e Comércio de Laminados Ltda. Advogado: Rolandi
Horacio Dornelles Filho. Distribuição por Prevenção em 27/
11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy

Fernando de Oliveira

112º Processo 0126403-3/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/151193. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1264033 Apelação Civel. Apelante:
Distribuidora de Bebidas Perotti Ltda. Advogado: Geraldo Ja-
sinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça San-
der. Apelado: Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA, Compa-
nhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Rosangela
Khater, Marissol Jesus Filla, Fernanda de Souza Rocha, Ale-
xandra Matar de Roque, Humberto Tsuyoshi Kohatsu.
Rec.Adesivo: Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA, Compa-
nhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Marissol
Jesus Filla, Rosangela Khater, Fernanda de Souza Rocha, Ale-
xandra Matar de Roque, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Embar-
gante: Distribuidora de Bebidas Perotti Ltda. Advogado: Ge-
raldo Jasinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Gra-
ça Sander. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

113º Processo 0133613-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166354. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000017 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: V. J. C. . Advoga-
do: Jorge José Gotardi. Apelado: W. L. C. Representado(a).
Advogado: Gilmar Minozzo, Edilson Luiz Warmling. Distri-
buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

114º Processo 0133640-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168422. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000758 Revisão de Contrato.
Agravante: Irmãos Aládio e Cia Ltda. Advogado: Luiz Carlos
Javoschy. Agravado: Acir Ortiz, Beoni da Aparecida Ortiz,
Adelino Rocha, Argentina de Oliveira Xavier, Adilson dos San-
tos, Sidnei dos Santos, Adriano Félix João, Almirante de Car-
valho, Marinete Pessoa, Antônio Ribeiro do Nascimento, Rita
Maria Berto do Nascimento, Ariel Lopes Cordeiro, Maria José
de Moura Cordeiro, Djanira Maria da Silva Freire, João Maria
Ortiz, Seoni Lacerda de Oliveira Ortiz, Acir Ortiz, Joaquim
dos Reis Silva, Eliane Amaral Silva, José dos Santos, Lourdes
Raabe dos Santos, Juvenal Taborda Costa, Roseli Gomes da
Silva, Luiz Carlos Dreveniaki, Vanderléia Aparecida Boaven-
tura, Maria da Conceição Garcia Barbosa, Martinho Barbosa,
Nilson dos Santos, Sandra Helena Danko, Oneide Correa Brus-
que, Diair Katruski Brusque, Ricardo Pereira, Selvania dos
Santos Lima, Rogerio Amorim de Jesus, Eliete Pereira dos San-
tos de Jesus, Vagno Vieira Vasconcelos, Vanderlei Jesus, Luci-
vane Jesus dos Reis. Advogado: Luiz Carlos Piloto, Élvio Re-
nato Severo. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

115º Processo 0133710-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168951. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001135 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

116º Processo 0133701-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168996. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100011149 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Mineração Pedra de Ferro Ltda e Outros. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho

117º Processo 0133751-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168936. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000033 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita
Caruso Puchta, Alexandre Pydd, Luiz Fernando Baldi. Agra-
vado: Osvaldo Ferreira Capanema. Advogado: Leonesio Anto-
nio Feltrin. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

118º Processo 0133805-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169845. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002425 Alimentos. Agravan-
te: L. K. . Advogado: Roberta Sandoval França. Agravado: E.
M. K. Representado(a). Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli.
Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho

119º Processo 0033512-6 Apelação Cível

Protocolo: 1994/20012. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9200000088 Indenização. Apelante: Venice
Maria da Silva (assistido(a)), Nilson Luiz da Silva (assistido(a)),
Janete Maria da Silva (assistido(a)), Adilson Luiz da Silva
Representado(a). Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Josué
Grotti, Hatsuo Fukuda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

120º Processo 0050102-4 Apelação Cível

Protocolo: 1996/39646. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 8700000297 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Ubirajara Ayres

Gasparin, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng. Ape-
lado: Salvador Dalzoto, Tereza Garzaro Dalzotto, Antonio Lauro
Dalzotto e Sua Mulher, Dilson Domingos Dalzotto e Sua Mu-
lher, Ari Ludgero da Silva e Sua Mulher, Antonio Alcides Rei-
naldin e Sua Mulher, Joao Batista Dalzoto e Sua Mulher, Joao
Surek e Sua Mulher. Advogado: Luiz Carlos Fabris, Joel Ma-
cedo Soares Pereira Junior, Joaquim Francisco de Oliveira
Abbas. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

121º Processo 0073344-0 Apelação Cível

Protocolo: 1998/97047. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000765 Resolução de Contrato. Ape-
lante: DI 1000 Telefone e Auto Taxi Ltda. Advogado: Arnaldo
Ferreira Muller. Apelado: Solange de Jesus Bastos Mattos.
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati, Ana Neri Cordel Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich.
Rec.Adesivo: Solange de Jesus Bastos Mattos. Advogado: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Ana Neri
Cordel Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

122º Processo 0073775-5 Apelação Cível

Protocolo: 1995/54506. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000686 Reivindicatória. Apelante:
Sérvio Veículos Ltda. Advogado: Lidson José Tomass, Lineu
Edison Tomass. Apelado: Aida Semelman Ferenczi, Laszlo
Ferenczi. Advogado: José Carlos Laranjeira. Apelante: Aida
Semelman Ferenczi, Laszlo Ferenczi. Advogado: José Carlos
Laranjeira. Apelado: Sérvio Veículos Ltda. Advogado: Lidson
José Tomass, Lineu Edison Tomass. Distribuição por Sucessão
em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

123º Processo 0077255-4 Apelação Cível

Protocolo: 1999/26208. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000522 Embargos a Execução. Ape-
lante: R. Coimbra - Comércio, Importação e Representações
Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Celso Schmitz, Valeria Silva
Galdino, Luiz Carlos Sanches, Noemi Souto Maior. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Mi-
sue Murata, André Renato Miranda Andrade, Joaquim Maria-
no Paes de Carvalho Neto, Gisele da Rocha Parente Venancio.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

124º Processo 0077934-0 Apelação Cível

Protocolo: 1999/32927. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000674 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: M. C. Construções Civis Ltda. Advogado: Marcelo de
Oliveira Viana. Apelado: Edson Luiz Able. Advogado: Vera
Márcia Benzi da Costa. Distribuição por Sucessão em 28/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

125º Processo 0078060-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 1999/33907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700038134 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isa-
ac João Scheer, José Antonio Peres Gediel. Apelado: Roberto
Berbert Gonçalves. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gus-
tavo Alberto Weber, Luci Raymundo Damázio, Giancarlo Am-
pessan. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

126º Processo 0079115-3 Apelação Cível

Protocolo: 1998/88441. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024452 Revisão de Contrato. Apelante: Hermann José
Raposo Milhomem, Márcia Milhomem. Advogado: Humberto
Ribeiro de Queiroz, Maria Lúcia de Queiroz Munhoz Costa.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Edgar
Kindermann Speck, Aristides Alberto Tizzot França, João Al-
fredo Bond Mendonça, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

127º Processo 0079341-3 Apelação Cível

Protocolo: 1999/46923. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9500000543 Ação Civil Pública.
Apelante: João Batista de Arruda, Deoni Carlos dos Santos.
Advogado: Sadi José de Marco, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

128º Processo 0080916-7 Apelação Cível

Protocolo: 1999/65014. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000011 Embargos a Execução. Ape-
lante: Pismel Veículos Automotores Ltda. Advogado: Claudio

Zankoski, Alcides Caetano Vieira, Francisco Sales Velho Bo-
eira, Ivar Luiz Nunes Piazzeta. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata, André Renato Miranda An-
drade, Gisele da Rocha Parente Venancio, Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Maria Misue Murata, André Renato Miranda Andrade, Gi-
sele da Rocha Parente Venancio, Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Apelado: Pismel Veículos Automotores Ltda.
Advogado: Claudio Zankoski, Alcides Caetano Vieira, Ivar Luiz
Nunes Piazzeta, Francisco Sales Velho Boeira. Distribuição por
Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

129º Processo 0081468-0 Apelação Cível

Protocolo: 1999/73966. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000209 Mandado de Segurança.
Apelante: Teixeira Rosa Transportes Ltda. Advogado: Eugenio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José Roberto
Gazola. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto,
Maria Misue Murata. Aut.Coatora: Delegado Regional da Re-
ceita Estadual de Maringá. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

130º Processo 0081887-5 Apelação Cível

Protocolo: 1999/75631. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018790 Mandado de Segurança. Apelante: Oggi Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cyn-
thia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ro-
nildo Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelado: Oggi Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

131º Processo 0082661-5 Apelação Cível

Protocolo: 1999/85876. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000151 Justificação. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Glaucia da
Piedade Norberto Ziemba. Advogado: Pedro Angelo Andreas-
sa. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

132º Processo 0083551-8 Apelação Cível

Protocolo: 1999/94529. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000814 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de Londrina, Prefeito do Município de
Londrina, Secretario de Recursos Humanos do Municipio de
Londrina. Advogado: Salete Teresinha de Souza, Eduardo Du-
arte Ferreira, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Pa-
tricia Chini. Apelado: Maria José Montenegro Sacani. Advo-
gado: Bruno Sacani Sobrinho, Newton Carlos Moratto. Distri-
buição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

133º Processo 0084016-8 Apelação Cível

Protocolo: 1999/29201. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000085 Indenização. Apelante:
Gentil Razini, Salete Razini. Advogado: Juraci Antonio Borto-
lotto, Carlos Alberto Bortolotto, Antonio Linares Filho. Apela-
do: Gentil Antonio Buligon. Advogado: Jorge José Gotardi.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

134º Processo 0084400-0 Apelação Cível

Protocolo: 1999/103670. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000024 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Irineu Marcuzzo. Advogado: Stephen Wilson, Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Marcelo Belanda Molinari, Va-
nea Cristina Colombari, Débora Carla Silva Melo. Apelado:
ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. Advo-
gado: Alberto Contar. Rec.Adesivo: ADEAM - Associação Bra-
sileira de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Dis-
tribuição por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

135º Processo 0086474-8 Apelação Cível

Protocolo: 1999/123815. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001267 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Luiz Carlos Ribeiro Pinto, Renalci Machado Ribeiro Pin-
to. Advogado: Henrique Schneider Neto. Apelado: Cidadela
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro Conque. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

136º Processo 0086831-3 Apelação Cível

Protocolo: 1999/127147. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001074 Indenização. Apelante:
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José Luiz Lucas de Souza. Advogado: Marlon José de Oliveira,
Darlon Carmelito de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Bar-
bosa da Silva, Cleide Rosecler Kazmierski, Gisele da Rocha
Parente Venancio, André Renato Miranda Andrade. Apelado:
Município de Lindoeste. Advogado: Mara Lucia das Dores Dri.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

137º Processo 0087482-4 Apelação Cível

Protocolo: 1999/135354. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000427 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Fares Jamil
Feres. Apelado: Aroldo Trainotti. Advogado: Rogério Verda-
de, Roberto de Almeida Paulo. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

138º Processo 0087614-6 Apelação Cível

Protocolo: 1999/137076. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001676 Mandado de Segurança. Apelante: Arthur Ferrei-
ra dos Santos Neto. Advogado: Simone Pacheco de Oliveira,
João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari,
Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Henrique Maingue, Carlos Augusto Antunes,
Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Ronildo Gonçalves da Silva. Aut.Coatora: Inspetor Regional
da Receita do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em
27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

139º Processo 0087664-6 Apelação Cível

Protocolo: 2000/334. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000399 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Dary Soares Duarte, Marcia Eliza de Souza. Apelado: Iracema
Ferreira Kolecha. Advogado: Orivaldo Luzetti. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

140º Processo 0088550-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/8612. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000381 Contra Protes-
to. Apelante: Ilário Egon Trentini. Advogado: Margarete Inês
Biazus Leal, Joacir Pedro Kolling. Apelado: Sadi Edgar Volz,
Roseli Gerhardt Volz. Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil,
Antonio Ferreira França. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

141º Processo 0090578-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/28486. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001070 Exibição de Documentos.
Apelante: Maria Regina Araújo Rodrigues. Advogado: Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Perei-
ra. Apelado: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães. Distribuição por Sucessão em 27/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

142º Processo 0089879-5 Apelação Cível

Protocolo: 1999/101459. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000342 Ação Monitória. Apelan-
te: Confecções Belforma Ltda. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, João Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo, Marce-
lo Oliva Murara, Carlos Roberto Claro. Apelado: Fiação Fides
SA. Advogado: José Malikoski, João Paulo Pasquali, Vânia
Petermann, Mara Rúbia Cattoni Wöhlke, Renato Medina Pas-
quali. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

143º Processo 0089913-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/21785. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000272 Ação Civil Pública. Apelan-
te: ANDEAM Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: Sergio Barros da Silva, José Tadeu Sil-
va, José Laercio Chelski. Apelado: Edison José Debona, Mari-
za Turri Debona. Advogado: Rogerio Martins Albieri, Júlio
César de Andrade. Distribuição por Sucessão em 28/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

144º Processo 0091628-9 Apelação Cível

Protocolo: 2000/36517. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001239 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Aldo Vendramin. Advogado: Bernardo Rücker. Apelado:
Starmoto Ltda. Advogado: Harry Françóia Júnior, Harry Fran-
çóia. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

145º Processo 0090005-2 Apelação Cível

Protocolo: 1999/32885. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 9700000365 Ordinária. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Antonio Celesti-
no Toneloto, Maria Rosa Garcia Zafanelli, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado:
Elci Nunes dos Santos. Advogado: Wanderley Stevanelli.
Rec.Adesivo: Elci Nunes dos Santos. Advogado: Wanderley
Stevanelli. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

146º Processo 0090324-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/25278. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 9600000334 Declaratória. Ape-
lante: E. W. B. A. . Advogado: Gabriel Araújo Lacerda, Munir
Abagge. Apelado: A. C. S. S. . Advogado: Milton Osny Stin-
ghen. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

147º Processo 0090062-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/23547. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000198 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Antonio Cavalli. Advogado: Claudio Mariani Berti. Ape-
lado: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati
Camacho. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

148º Processo 0090173-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/24771. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000674 Mandado de Segurança.
Apelante: Coordenadora Noturna do Grupo Educacional Delta
SC. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Paulo Henrique
Paoliello Fernandes, Marcio Luiz Niero. Apelado: Sandro de
Oliveira. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva
Cassiano. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

149º Processo 0090322-8 Apelação Cível

Protocolo: 2000/25835. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000354 Cobrança. Apelante: Nicole Ti-
ciane Correia Pinto. Advogado: Vicente Majó da Maia, Ivete
Garcia de Andrade. Apelado: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

150º Processo 0091827-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/37052. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000474 Declaratória. Apelante:
Mauro Blumenthal Silka, Célia de Fátima Macagnan Silka.
Advogado: Moacyr Tramujas da Silva Junior. Apelado: Eudes
Moraes. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Sidney
Bastos Marcondes. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

151º Processo 0090747-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/29031. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030027 Restituição. Apelante: José Carlos Soares Souto.
Advogado: Egydio João Clivati Junior. Apelado: Massa Falida
de Ultramóveis Industrial Ltda. Advogado: Eurico Ortis de Lara
Filho, Antonio Nunes Neto, Eugenio de Lima Braga, Luciana
Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva. Interessado: Rudegon
Representações e Comércio de Madeiras Ltda Síndico da Mas-
sa Falida. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

152º Processo 0094027-4 Apelação Cível

Protocolo: 2000/59156. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001461 Alimentos.
Apelante: L. S. M. . Advogado: Shiroko Numata. Apelado: E.
B. M. . Advogado: Aldo Cezar Makiolke. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

153º Processo 0095528-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/72786. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000799 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Bmerindus do Brasil SA em liquidação extra-
judicial. Advogado: Jamil Josepetti, Jamil Josepetti Junior, Ja-
iro Antonio Gonçalves Filho, Gil Rocha Tesserolli. Apelado:
Madeireira Nicoletti, Luiz Eliseu Nicoletti, José Alberto Nico-
letti. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vig-
notti, Gislaine Podanoski Vignotti, Carlos Roberto Previdelli.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

154º Processo 0095683-6 Apelação Cível

Protocolo: 2000/74012. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000235 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.

Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Villaça
de Verón, Ivan Martin Asencio, André Luiz Campanholo, Fran-
cisco Ramirez da Silva Rei Junior. Apelado: Fábio Henrique
Ribeiro. Advogado: Valdemar Reinert. Distribuição por Suces-
são em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

155º Processo 0095855-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/75178. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001009 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Izabel Cristhina Rocha
Martins Campos, Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Neuza dos
Santos Sanches Gomes, Cândido Sanches Gomes. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

156º Processo 0096022-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/76609. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000135 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, André
Renato Miranda Andrade. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo S/A. Advogado: Heloisa Maria Freitas, Marina Bório,
Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

157º Processo 0096760-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/85274. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000700 Indenização. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Miriam
Aparecida Gleria Gnann, Wilson Gomes da Silva, Vera Alice
Rossi, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Rigobe-
lo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.
Apelante: Rigobelo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo Rober-
to Campos Vaz. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Ser-
gio Wilson Maldonado, Miriam Aparecida Gleria Gnann, Wil-
son Gomes da Silva, Vera Alice Rossi, Marcelino Francisco
Alonso Trucillo. Interessado: Servgás - Distribuidora de Gás
Ltda. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

158º Processo 0096753-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/85602. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000116 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte. Apelado:
Distribuidora de Bebidas LB Ltda. Advogado: Meriane da Graça
Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Fari-
nha Pires. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de Pira-
quara, Delegado da Receita Estadual de Curitiba. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

159º Processo 0096791-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/85284. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001370 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Fabiane Carol Wendler, Mauricio Ka-
vinski, Vinicios Moro Conque. Apelado: ABRADEC - Associ-
ação Brasileira de Defesa da Ecologia, Cidadania e do Consu-
midor. Advogado: Ricardo Augusto Mesquita de Oliva. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

160º Processo 0097416-3 Apelação Cível

Protocolo: 2000/92034. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000473 Mandado de Segurança.
Apelante: Francis Elizabeth Martins Cesar. Advogado: Christi-
an Trevisan Wendling. Apelado: Câmara Municipal de Londri-
na. Advogado: João dos Santos Gomes Filho, Marli Melo de
Paiva. Aut.Coatora: Presidente da Câmara Municipal de Lon-
drina. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

161º Processo 0097620-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/94848. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000750 Ordinária. Apelante: Nilson
Valdir Müller Filho. Advogado: João Nelson Kinal. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Eliane Marcia Lass
Stankievicz, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Gil Rocha Tes-
serolli, Edson Silverio Cabral, Beatriz Schiebler. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

162º Processo 0097643-0 Apelação Cível

Protocolo: 1999/124406. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000392 Ação Monitória. Apelante:
Ely Silmar Vidal. Advogado: Alexandre Nono Vidal Schpatoff.
Apelado: Metalúrgica Kadiz Ltda. Advogado: José Carlos de

Moraes, Juvenal Antonio da Costa, Raldinete Bezerra de Al-
meida, Luciene Lucas de Almeida, Sara Sacramento Coelho.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

163º Processo 0097749-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/95402. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000476 Ordinária. Apelante: Nara
Regina Teixeira Lucchesi. Advogado: Emanoel Silveira de Sou-
za, Jackson Daniel Barbosa Ribeiro, Edival Antonio Ribeiro.
Apelado: Mader Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo Gi-
ovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Joaquim Pereira
Alves Júnior, Gustavo Henrique Dietrich, José Alberto Dietri-
ch Filho. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

164º Processo 0098558-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/102658. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800066836 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gino Veiga Romano. Advogado: Odair Saboia Cordeiro.
Apelado: Ailton Ramos da Silva. Advogado: Adonis Galileu
dos Santos, José Jorge Tobias de Santana. Distribuição por
Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

165º Processo 0099886-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/113346. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000876 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lado: Divanira Fagundes. Advogado: Luiz Roberto Rech, Ru-
bens Coelho, Geraldo Coelho. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

166º Processo 0100206-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/118458. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033322 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Apelado: Alda Ferreira da Costa. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

167º Processo 0100576-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/123071. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000971 Mandado de Segurança.
Apelante: Transnissei Transportes Rodoviários Ltda. Advoga-
do: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men, Hélio
Dias França. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ale-
xandre Barbosa da Silva. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual da Secretaria de Estado e de Fazenda do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

168º Processo 0100920-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/127224. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000157 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fundo de Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Icaraima - FAPI. Advo-
gado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Município de Icaraima.
Advogado: Antonio Comparsi de Mello, Edimara Soares de
Souza. Apelante: Município de Icaraima. Advogado: Antonio
Comparsi de Mello, Edimara Soares de Souza. Apelado: Fun-
do de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Icaraima - FAPI. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribui-
ção por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

169º Processo 0101145-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/129261. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000540 Cobrança. Apelante: Banco
Abn Amro S.A.. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Andre
Ricardo Franco, Maria Catarina de Oliveira, Márcio do Carmo
Freitas, Paulo Sergio Queiroz Barbosa. Apelado: Kiyti Hatori.
Cur.Especial: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

170º Processo 0101500-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/131515. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200010593 Ordinária. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de
Almeida, Francisco Olivieri Junior, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva. Apelado: Adriane Reis de Arau-
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jo, Roberto Pirajá Moritz de Araujo, Maria Dionira Reis de
Araujo. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

171º Processo 0101804-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/137175. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031352 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Lestir Bortolon Filho, Ari Fernandes dos Santos, Carlos
Dirceu de Massolin Pacheco, Luiz Alberto Name. Advogado:
Vicente Paula Santos, Juliana Gonçalves Pupo, Carlos Zucolo-
to Junior, Cristiane de Carvalho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Lestir Bortolon Filho, Ari Fernandes dos San-
tos, Carlos Dirceu de Massolin Pacheco, Luiz Alberto Name.
Advogado: Vicente Paula Santos, Juliana Gonçalves Pupo,
Carlos Zucoloto Junior, Cristiane de Carvalho. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

172º Processo 0101838-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/135646. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000019 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Rasante Comércio de Combustíveis e Lubrificantes
para Aviação Ltda. Advogado: Gleiton Gonçalves de Souza,
Márcio Bacarim Possebom, José Goncalves de Souza, Valéria
Bononi. Apelado: Secretário de Administração do Município
de Umuarama. Advogado: Luiz Catarin. Distribuição por Su-
cessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

173º Processo 0102157-4 Apelação Cível

Protocolo: 2000/140246. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001261 Reparação de Danos.
Apelante: Garcia e Bogado Ltda, Augusto Tasso Sant’anna
Bevilaqua, Terezinha Garcia Bevilaqua. Advogado: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaquia. Apelado: Sandra Helena Teixei-
ra Ferraz. Advogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

174º Processo 0102058-6 Apelação Cível

Protocolo: 2000/138870. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000295 Embargos a Execução.
Apelante: Odilon Krüger dos Passos & Cia Ltda. Advogado:
Arão dos Santos, Francisco Edras Vieira. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

175º Processo 0102146-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/138845. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000214 Rescisão de Contrato.
Apelante: Losango Promotora de Vendas. Advogado: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastroro-
sa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado: José Aparecido de Olivei-
ra. Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

176º Processo 0102217-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/141228. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000337 Anulatória. Apelante: Luiz Viei-
ra, Zenilda Aparecida da Silva Vieira. Advogado: Messias Ro-
drigues. Apelado: João Claudino dos Anjos, Rose dos Anjos.
Advogado: Silvio Lopes Quadros. Apelado: João Maria da Cruz,
Cacilda Barbosa da Cruz. Advogado: Antonio Carlos Neto.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

177º Processo 0102219-9 Apelação Cível

Protocolo: 2000/141109. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000125 Indenização. Apelante: Thaiz
Luizi da Silva Grande Representado(a), Alessandra Cristina da
Silva Grande Representado(a). Advogado: Celia Regina Peron.
Apelado: Município de Santa Maria do Oeste. Advogado: Amil-
car Cordeiro Teixeira, Nicanor Bueno Teixeira. Rec.Adesivo:
Município de Santa Maria do Oeste. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira, Nicanor Bueno Teixeira. Distribuição por Su-
cessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

178º Processo 0102560-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/144471. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001437 Resolução. Apelante: Ado-
be Administração de Obras e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Dionísio Olicshevis. Apelado: Antônio Miguel Espolador
Neto. Advogado: Andreza Cristina Stonoga, Francisco Carlos

Duarte, Alessandro Cota, Ieri do Amaral Schroeder. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

179º Processo 0103228-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/150198. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001157 Indenização. Apelante: Banco
do Estado do Rio Grande do Sul SA. Advogado: Douglas Mar-
cel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Rosane Cordeiro Mitidieri.
Apelado: Jackson Luiz Vosgerau. Advogado: Francisco Juraci
Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

180º Processo 0103414-8 Reexame Necessário

Protocolo: 2001/2108. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000591 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Maria José Basso de Paula
Lima Dietrich. Advogado: Cintia Odppis Saliba Oliveira, João
Caetano Saliba Oliveira. Réu: Prefeito do Município de Arau-
cária. Advogado: Alceu de Campos Natal Filho. Distribuição
por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

181º Processo 0103739-0 Apelação Cível

Protocolo: 2001/5481. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043147 Mandado de Segurança. Apelante: Partido da
Social Democracia Brasileira PSDB. Advogado: Reinaldo Cha-
ves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, José Pedro de Paula So-
ares. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de
Meira Albach, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Curitiba, Secretário Muni-
cipal de Urbanismo. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

182º Processo 0104859-1 Apelação Cível

Protocolo: 2001/18840. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001412 Cautelar. Apelante: Importadora de Frutas La Vi-
oletera Ltda. Advogado: Assis Correa, Adriana Espíndola Cor-
rêa. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antunes,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Silmara Bonatto.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antunes,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Silmara Bonatto. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

183º Processo 0104833-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/19646. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000282 Embargos. Apelante: Carlos
Roberto Mendes Coutinho, Cleucio Jociel Ziwert, Edenilson
de Paula, Reginaldo Mendes Coutinho, Divanildo Coutinho,
Divonsir Coutinho. Advogado: Vania Mara Moreira dos San-
tos. Apelado: Madeira Santo Antônio Ltda. Advogado: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves. Distribuição por Sucessão em
28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

184º Processo 0105146-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/23100. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000125 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Schenfelder e Schenfelder Ltda.
Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de Lima, Luiz
Alberto de Oliveira Lima. Apelado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Dione Isabel Rocha Stephanes, Regina Fátima
Wolochn, Antonio Walmik Araújo Marcal, João Antônio Pi-
mentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Dione Isa-
bel Rocha Stephanes, Regina Fátima Wolochn, Antonio Wal-
mik Araújo Marcal, João Antônio Pimentel, Mauricea de Lour-
des Prohmann de Lima Parubocz. Apelado: Schenfelder e Schen-
felder Ltda. Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de
Lima, Luiz Alberto de Oliveira Lima. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

185º Processo 0105164-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/34771. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000724 Indenização. Apelante: Pa-
raná Minas Transportes Ltda. Advogado: Djanir Pedro Palmei-
ra. Apelado: Argon Engenharia e Construções Ltda. Advoga-
do: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Luciana Pigatto
Monteiro, Maria José Tavora Gil Belem, Angela Estorilio Silva
Franco. Apelante: Argon Engenharia e Construções Ltda. Ad-
vogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Luciana Pi-
gatto Monteiro, Maria José Tavora Gil Belem, Angela Estorilio
Silva Franco. Apelado: Paraná Minas Transportes Ltda. Advo-
gado: Djanir Pedro Palmeira. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

186º Processo 0105605-7 Apelação Cível

Protocolo: 1994/30711. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300000453 Mandado de Segurança. Apelante: Textil Osman
Ltda. Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini,
Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Marcia
Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Aut.Coatora: Coor-
denador da Receita do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

187º Processo 0105896-8 Apelação Cível

Protocolo: 2000/38342. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000534 Ordinária. Apelante: Indús-
tria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda. Advogado: Luiz An-
tonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo, Nivaldo José do
Nascimento. Apelante: José Carlos Valente, Maria Deuceli Bi-
tencourt Valente, Jarbas Franco Amaral, Rosicleia Scuissiato
Amaral. Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos
Hidalgo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor Ge-
raldo Jorge, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor Geraldo Jor-
ge, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Apelado:
Indústria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda. Advogado: Luiz
Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo, Nivaldo José do
Nascimento. Apelado: José Carlos Valente, Maria Deuceli Bi-
tencourt Valente, Jarbas Franco Amaral, Rosicleia Scuissiato
Amaral. Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos
Hidalgo. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

188º Processo 0106409-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/33289. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000354 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Pedro Aurélio de Melo, Marinilse Viel de Melo. Advo-
gado: Maurício de Paula Soares Guimarães, Reinaldo de Al-
meida Cesar Sobrinho. Apelado: CTC - Centro Técnico de In-
corporação Imobiliária Ltda. Advogado: Antonio Roberto Ta-
varnaro. Apelado: Antônio Carlos Bogo, Emanuel Cezar de
Melo, Roberto Ezequiel de Souza. Advogado: Eduardo José
Guastini Rocha. Apelante: Antônio Carlos Bogo, Emanuel Ce-
zar de Melo, Roberto Ezequiel de Souza. Advogado: Eduardo
José Guastini Rocha. Apelado: Pedro Aurélio de Melo, Mari-
nilse Viel de Melo. Advogado: Maurício de Paula Soares Gui-
marães, Reinaldo de Almeida Cesar Sobrinho. Interessado:
Gilberto Bressan. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

189º Processo 0106465-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/36898. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000348 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Wilson Pavão, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Adro-
aldo José Gonçalves. Apelado: Edson Antonio Baia, Maria
Harkusz Baia. Advogado: Helio Buhei Kushioyada, Marlisa
Dias Pinto. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

190º Processo 0106457-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/36900. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000349 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Wilson Pavão, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Adro-
aldo José Gonçalves. Apelado: Heidi Erica Haider Seidel, Clau-
dia Seidel, Sandra Cristina Seidel Representado(a). Advogado:
Helio Buhei Kushioyada, Marlisa Dias Pinto. Distribuição por
Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

191º Processo 0107788-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/48411. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001152 Indenização. Apelante: Sil-
vely do Rocio Tavares de Oliveira. Advogado: Rafael Gustavo
Palumbo, Inês Rosolem. Apelado: Banco Abn Amro SA. Ad-
vogado: Jonny Paulo da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos
Santos, Blas Gomm Filho, Celso de Lima Buzzoni, Ana Paula
Brandt. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

192º Processo 0107792-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/48368. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000632 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Massa Falida
de Mav Comércio de Movéis Eletrodomésticos Ltda. Advo-
gado: Alencar Leite Agner Síndico da Massa Falida.
Rec.Adesivo: Massa Falida de Mav Comércio de Móveis Ele-
tromésticos Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da
Massa Falida. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

193º Processo 0108059-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/55129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400001181 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. F. . Advoga-
do: Mariulza Fernandes Franco, Luiz Fernando Catta Preta,
Flávia Dutra Infante Vieira. Apelado: B. P. R. Representado(a).
Advogado: Patricia de Camargo, Anisio dos Santos. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

194º Processo 0108241-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/55054. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000048 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Carlos Alberto Vieira Rocha, Wilson Kaututski,
Pedro Noberto Zilch, Anizio Hul, Zenobio Puretz, Gilvanildo
Marlei Santini, Ambrosio Furmann, Jaime Reffartti, José Ta-
deu Neves, Aloisio Pacheco, Antonio Sybrux, José Lepchak,
Irineu Guilouski, Adriane de Fátima Santos Cruz, Márcia Kor-
diaki, Maria Aparecida Navrocki Luiz, Maria Goreti Menon,
Márcia Regina Lopes dos Santos, Lucinéia Teresinha Colecha
Fabri, Rafael Petriu, Magali Zaias, Cesar Antonio Obal, João
Márcio Iulek, Teresinha Kosko, Teodosio Komar, Amauri Mi-
ketchen, Métodio Sabatovski, Ildomar Graebin, Marcos Roberto
Cosmo, Silvio Bolfe, Luiz Carlos Fronza, Miguel Ângelo Car-
doso, Cacilda da Aparecida Caetano, Valdicéia Kuchla Ferrari,
Silmar José Caetano, Dorotéia Ângela Sybrux, Maria de Lour-
des Opuskevicz, Maria Helena Kochanski, Bernadete Zaions,
Márcia Casagrande, José Luiz Mendes, Deonizio Pocznek, Te-
odosio Isaluski, Sirineu Pereira de Quadros, Valdeci Freitas,
Estanislau Jaczemski, Evaldir Alves de Souza, Luiz Cláudio
Noni, José Eduardo Sicarel, Joselino Rodrigues da Luz, Teoni-
lia Groxko Matuchenecz, Denise Alves de Souza, Eni Antunes
Rodrigues Neves, Nelsi Stankovitz Meneghini, Arlete Rosse-
tim Bini, Maria Lindacir Canesso, Inez Kovaliv Puretz, Alice
Teresinha Diel Ferreira, Claudinéia Gaiocha, Eliane Regina
Montani Pereira, Valtenir Anderle, Irineu Santini, Volmir Pe-
reira da Luz, Julio Cesar Eduardo de Lima, Hamilton Martins
Rocha, Adriano Cardoso, Joaquim Costa Rosa, Ivandir Morais
de Arruda, Adélio Horbuch, Antonio Lechinski, Gilmar Pedro-
so Costa, Áudio Charachouski, Antonio Vintura do Nascimen-
to, José Gilberto Mosquer, Paulo Agostinho Horbus, José Ro-
berto Rocha, Rosni Machado Costa, José Amilton Domingues
de Lima, Oleocir de Araújo Machado, Nicolau Zubek, Joice
Elizabeth de Lima, Augusto Padilha, Lindamir Terezinha da
Luz Rosa, Estanislau Ribeiro dos Santos, Lídio Kutianski, Ares-
tides Dal Santo Moreira Batista, Carlos Antonio Pereira da Sil-
va, Alceu de Oliveira, Amauri Ortiz Mosquer, José Luiz Mon-
tani, Luis Carlos Mosquer, Ivan Resende da Costa, Ariosto de
Oliveira, Edson Luis da Silva, Daniel Cabral Fieker, Veridiana
Stadler Bobato, Dione de Fátima Mosquer, Elias Andréia Fa-
les. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Eli Corrêa Fernandes.
Apelado: Prefeito Municipal de Prudentópolis. Advogado: An-
tonio Carlos Amaral Schroeder, Antonio Woiciechowski. Dis-
tribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

195º Processo 0108676-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/59582. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000039 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Made-
reira Rio das Pedras Ltda. Advogado: Sidney Palharini Júnior,
Rodrigo Almeida Palharini, João Alberto da Silva Borges, An-
dré Luís Almeida Palharini. Aut.Coatora: Delegado Regional
da Receita Estadual de Jacarezinho. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

196º Processo 0108682-6 Apelação Cível

Protocolo: 2001/58693. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000545 Declaratória. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho,
Rose Paula Marzinek, Maria Wrobel Schatz, Luiz Carlos Mas-
carenhas Abreu, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Apelante: Real
Previdência e Seguros SA. Advogado: José Madson dos Reis,
Joaquim Barbosa de Oliveira, Jefferson Oscar Hecke, Natacha
Lencioni Campagnoli, Mirtes Tieko Shiraishi. Apelado: There-
za Estorillio. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Simo-
ne Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Patricia de
Barros Correia Casillo, Tani Maria Wurster. Apelante: Thereza
Estorillio. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Simone
Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Patricia de Bar-
ros Correia Casillo, Tani Maria Wurster. Apelado: Banco ABN
AMRO Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Rose
Paula Marzinek, Maria Wrobel Schatz, Luiz Carlos Mascare-
nhas Abreu, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Apelado: Real
Previdência e Seguros SA. Advogado: José Madson dos Reis,
Joaquim Barbosa de Oliveira, Jefferson Oscar Hecke, Natacha
Lencioni Campagnoli, Mirtes Tieko Shiraishi. Distribuição por
Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

197º Processo 0109006-0 Apelação Cível

Protocolo: 2001/62403. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000061 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Maternidade de Campinas. Advogado: Sergio Pinto, Luiz
de Camargo Aranha Neto, Otoniel de Melo Guimaraes, João
Carlos Piccelli, Francisco Carlos Piccelli. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Rogerio Lichacovski,
Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Car-
los Duarte, Karem Oliveira. Aut.Coatora: Inspetor Chefe de
Arrecadação da Delegacia Regional Tributária do Paraná no
Municipio de Colombo. Distribuição por Sucessão em 27/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
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198º Processo 0109125-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/102674. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000693 Declaratória. Apelante:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati Ca-
macho, Aldo José Parzianello. Apelado: Laboratório Flammer
do Brasil Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Mar-
celo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Rec.Adesivo: Labora-
tório Flammer do Brasil Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Distri-
buição por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

199º Processo 0109761-6 Apelação Cível

Protocolo: 2001/66580. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000125 Mandado de Segurança.
Apelante: Selmi e Cia Ltda. Advogado: Guilherme Magalhães
Chiarelli, Vanderlan Ferreira de Carvalho, Luís Alberto Lemes,
Milton Carmo de Assis, Milena Aparecida Bordin. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Fer-
reira da Silva, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de
Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita do Estado
do Paraná. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

200º Processo 0110332-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/106618. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000219 Declaratória. Apelan-
te: Jacira Ramalho Vieira. Advogado: Neidival Ramalho de
Oliveira. Apelado: Paschoal de Marchi. Advogado: Carlos
Eduardo Madi, Rubens Alexandre de França. Rec.Adesivo:
Paschoal de Marchi. Advogado: Carlos Eduardo Madi, Rubens
Alexandre de França. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

201º Processo 0110162-0 Apelação Cível

Protocolo: 2001/73745. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000454 Ordinária. Apelante: João
Leite. Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves, Luciana do
Carmo Neves, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Ademir
Simões, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apelado: Cleusa
Bertina de Souza, José da Silva. Advogado: Julio Rodolfo Ro-
ehrig. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

202º Processo 0110212-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/20410. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000224 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Augustinho Olegário Heinzen, Nadia Regi-
na Heinzen. Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Carlos
Albirone Toazza, Dirceu Luiz Bertolim Precoma, Joao Coral-
dino dos Santos. Apelado: Theresa Zancheta Gondro. Advoga-
do: Eloi Tambosi. Apelado: Alceu Bueno da Silva. Advogado:
Gilvan Antonio Dal Pont (Curador Especial). Apelado: Jaime
Gondro, José Raimundo Gondro, João Ari Gondro, Moisés
Gondro, Margarida Gondro Miihlstedt, Maria Guiomar Cruz,
Angelina Gondro Ziliotto, Plácido Gondro. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

203º Processo 0110518-2 Apelação Cível

Protocolo: 2001/6946. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000297 Ordinária. Apelante: Mau-
rília Marcos da Graça. Advogado: Inês Maria Marzinek, Rose
Paula Marzinek. Apelado: João da Silva, Gilmar da Silva. Ad-
vogado: Luiz Sergio Gubert, Julio Cesar Ziroldo. Distribuição
por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

204º Processo 0110543-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/123696. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000002 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Airton Mar-
tins Molina, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Frank Ohashi Saita, Renato Pineda Sartori. Apelado:
Carlos Roberto Dellarosa, Adryane Araujo. Advogado: Luceli
Cerqueira Lopes, Carlos Roberto Lunardelli, Celia Regina
Marcos Pereira. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

205º Processo 0110472-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/76164. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000167 Ordinária de Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Bar-
ros. Apelado: Câmara Municipal de Xambrê. Advogado: Ga-
briel Braz Elias. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

206º Processo 0110919-9 Apelação Cível

Protocolo: 2000/99739. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000959 Indenização. Apelante: Rei-
naldo do Nascimento Silva. Advogado: Gustavo Justus do
Amarante, Gilberto Baumann de Lima. Apelado: Instituto de
Hematologia de Londrina Sociedade Civil Ltda IHEL. Advo-
gado: Sebastião Nei dos Santos, Nei Roberto de Barros Guima-
rães. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

207º Processo 0112037-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/51175. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000238 Rescisão de Contrato. Apelante:
José Vicentini, Elsa de Sá Vicentini. Advogado: Donizetti An-
tonio Zilli. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Marco
Antonio Michna, Priscila Ferreira Blanc, Bruno Bockmann
Moreira, Rafael Francisco Gervasio. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

208º Processo 0112681-8 Apelação Cível

Protocolo: 2001/96780. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001404 Indenização. Apelante: Divo
Claudinei Vaz de Lima. Advogado: Maria Noeli Faé, Marino
Reneu Dresch. Apelado: Editora O Estado do Paraná SA. Ad-
vogado: Rogeria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg,
Michelle Pinterich, René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Dis-
tribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

209º Processo 0112682-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/96779. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020655 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Ronildo Gonçalves da Silva,
Sérgio Paulo Barbosa, Silmara Bonatto, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy. Apelado: Rbt Indústria e Comércio de Artefatos
de Metal Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Carlos
Alberto Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Altivo José Seniski. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

210º Processo 0113485-0 Apelação Cível

Protocolo: 2001/94359. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000183 Embargos a Execu-
ção. Apelante: E. T. . Advogado: Sadi José de Marco, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: T. S. Representado(a).
Advogado: Acácio Perin, José Maria Antonio, Daniella Me-
non. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

211º Processo 0113801-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/108000. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001160 Reparação de Danos.
Apelante: Maria de Fátima Schilipack Silva. Advogado: Afon-
so Celso Nunes. Apelado: Claudete Carneiro da Silva. Advo-
gado: José Ari Matos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

212º Processo 0113637-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/100190. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000083 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Terra
Roxa. Advogado: José Basilio de Oliveira. Apelado: Neive Ri-
beiro. Advogado: Alessandro Agnolin. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

213º Processo 0114077-2 Apelação Cível

Protocolo: 2001/110341. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021360 Indenização. Apelante:
Maria Rosa da Silveira. Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Instituto
Paranaense de Hemoterapia e Hematologia Ltda. Advogado:
Sergio Luiz da Rocha Pombo, Lilian Cristina Wendler da Ro-
cha Pombo, Simone Chapieski. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

214º Processo 0115500-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/125645. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000688 Mandado de Segurança.
Agravante: Sérgio Onofre da Silva. Advogado: Antonio Carlos
de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergonse, Silvana Apare-
cida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna. Agravado: Presidente da Câmara Municipal de
Arapongas. Advogado: Sergio Antonio Neiva Vieira, Ana Pau-
la Ribas Vieira. Distribuição por Sucessão em 28/11/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-

cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

215º Processo 0115028-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/119535. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000317 Indenização. Apelante:
Fináustria Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Marcos Souza Ronchesel, Eduardo Andrade Al-
vares, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa. Apelado: Maria Sueli Romagnolo Leão. Advogado: José
Oswaldo Moroti, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

216º Processo 0115271-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/122432. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000376 Anulatória. Apelante:
Carlos Emerson Bender. Advogado: Jorge Gilberto Schneider.
Apelado: Hilda Sanders, Elsa Cornélius. Advogado: Renato
Amauri Knieling. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

217º Processo 0115696-1 Apelação Cível

Protocolo: 2001/126468. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001687 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O. M. L. . Advo-
gado: Osni Marcos Leite, Acir Mello. Apelado: L. A. S.
(assistido(a)). Advogado: Marcos Alves da Silva, Jacob Rei-
naldo Valentin, Elizeo Aramis Pepi, Marcelo Wanderley Gui-
marães. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

218º Processo 0121824-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/27514. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000128 Embargos a Execução.
Apelante: Destro Agropecuária Ltda. Advogado: Amauri Car-
los Erzinger, Roberto Wypych Junior, Nilce Regina Tomazeto
Vieira, Josmar Gomes de Almeida. Apelado: Gecy Haus Pavo-
ski, Cláudio Pavoski, Ivone Pavoski, Ivan Adriani Pavoski.
Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn,
Sergio Luiz Zandona. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

219º Processo 0121011-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/22686. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000162 Mandado de Segurança.
Apelante: José Merhi Mansur, Jusselem Maria Costa, Ana Lú-
cia Moreno da Silva, Edson Flavio Rubim, Ismael Riethmuller.
Advogado: Jorge Costa. Apelado: Município de Carlópolis.
Advogado: Marcos dos Santos Fagundes. Aut.Coatora: Prefei-
to Municipal de Carlópolis, Câmara Municipal de Carlópolis.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

220º Processo 0121104-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/23630. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000326 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câmara
Municipal de Pontal do Paraná, José Mauri Zampieri, Nelson
Lorençone, Presidente da Comissão executiva da mesa diretora
da câmara municipal de pontal do paraná. Advogado: Márcio
Hais de Natal Balera. Apelado: Valdevino Simões Périco. Ad-
vogado: Rogaciano Saraiva de Oliveira. Rec.Adesivo: Valdevi-
no Simões Périco. Advogado: Rogaciano Saraiva de Oliveira.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

221º Processo 0120162-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/13434. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000416 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Frutjan Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Ezilio Henrique Manchini, Pedro
de Jesus Ruy. Aut.Coatora: Chefe do Posto da Receita Estadu-
al Charles Naufal. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

222º Processo 0121554-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/29463. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000992 Embargos
do Devedor. Apelante: P. J. F. . Advogado: Claudia Blumle Sil-
va, Carlos Eduardo Buchweitz. Apelado: R. J.  J.
Representado(a). Advogado: Jesus Soares Martins, Ivo de Je-
sus Dematei Gregio, Glauber Rocha Soares. Distribuição por
Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

223º Processo 0122646-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/40625. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000463 Embargos. Apelante:
Comabil Comércio de Madeiras Bituruna Ltda. Advogado:

Mauricio Flavio Magnani, Fabiana Cristina Braun, Vitor Lo-
toski. Apelado: Coldemar Resinas Sintéticas Ltda. Advogado:
Jacob Augusto Krapp Hoff, Giovane Moisés Marques dos San-
tos, Fabiano Lourenço de Castro, Percival Menon Maricato,
Márcio Eduardo Moreira de Campos Andrade. Distribuição por
Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

224º Processo 0112110-4/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/72471. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1121104 Apelação Civel. Apelante: Val-
clir Natalino da Silva. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Letí-
cia Pohl, Milton de Luca, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo. Apelado: Construtora Fontanive Ltda. Advogado: José
Antonio Peixoto de Oliveira, Cristiane Peixoto de Oliveira,
Rubens Xavier de Fraga, Claudio de Fraga. Apelante: Constru-
tora Fontavide Ltda. Advogado: José Antonio Peixoto de Oli-
veira, Cristiane Peixoto de Oliveira, Rubens Xavier de Fraga,
Claudio de Fraga. Apelado: Valclir Natalino do Silva. Advoga-
do: Fábio Pacheco Guedes, Milton de Luca, Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem. Em-
bargante: Construtora Fontanive Ltda. Advogado: José Anto-
nio Peixoto de Oliveira, Cristiane Peixoto de Oliveira, Rubens
Xavier de Fraga, Claudio de Fraga. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

225º Processo 0125631-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/79561. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000578 Revisional de
Alimentos. Apelante: J. B. S. . Advogado: Reginaldo Montice-
lli. Apelado: W. S. , W. S., L. S., J. S.. Advogado: Helio Vieira
Neto (Curador). Distribuição por Sucessão em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

226º Processo 0123441-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/51469. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000318 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Luiz Fernando Marques. Advogado: Messias Alves de
Assis. Apelado: Associação dos Servidores Públicos do Paraná
- ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo
II. Rec.Adesivo: Associação dos Servidores Públicos do Para-
ná - ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo
II. Distribuição por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

227º Processo 0128027-1 Apelação Cível

Protocolo: 2001/25335. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000332 Ordinária. Apelante: Vo-
lkswagen Serviços SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, Noel Garcez França Junior, Edgar Kindermann Speck,
Wagner Jose Moraes Centelha, Luiz Carlos Taunay Berretini.
Apelado: Maria Aparecida de Pádua Almeida. Advogado: Ade-
mar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Distribuição por Su-
cessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

228º Processo 0128560-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/111629. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000596 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Waldomiro Antônio Grisa. Advogado: Marcos Rogerio
Schmidt, Eliel José Albertin Bertinotti. Apelado: Edemar Fer-
nando Becher Izé Representado(a). Advogado: Altimar Pasin
de Godoy, Nelson Tavares, Syrlei Aparecida Luiz Prezotto.
Distribuição por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

229º Processo 0091850-1/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/87697. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
918501 Apelação Civel. Apelante: Indústria Madeireira Odes-
sa Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Marcos Ton Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio Ari
Vendruscolo, Walter Fernandes. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Pau-
la, Edison Rauen Vianna, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batis-
ta Ferreira, Monica Lebois. Embargante: Indústria Madeireira
Odessa Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azeve-
do, Marcos Ton Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio
Ari Vendruscolo, Walter Fernandes. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

230º Processo 0091850-1/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/88730. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
918501 Apelação Civel. Apelante: Indústria Madeireira Odes-
sa Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Marcos Ton Ramos, Paulo Cezar Pereira Gruber, Marcio Ari
Vendruscolo, Walter Fernandes. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Pau-
la, Edison Rauen Vianna, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batis-
ta Ferreira, Monica Lebois. Embargante: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Pau-
la, Paulo Batista Ferreira, Valeria Jaruga Brunetti, Marise Lao,
Monica Lebois. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner
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231º Processo 0129182-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/2392. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000881 Indenização. Apelante:
Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda, Servopa SA
Comércio e Indústria. Advogado: Roberto de Oliveira Guima-
rães. Apelado: Ivete Maria Fonseca Ribas. Advogado: Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Guilherme Borba Vianna. Apelante: Ivete Maria Fonseca
Ribas. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Guilherme Borba Vianna. Apela-
do: Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda, Servopa
SA Comércio e Indústria. Advogado: Roberto de Oliveira Gui-
marães. Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

232º Processo 0129794-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/125058. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000400 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Luzimara Fayan, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Aparecido Calixto, Waldemar
Fernandes, Braz de Souza Matos, Fabio de Lima Viana, Garcia
Mathias da Silva, Antonio Bento Santos. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Distribuição por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

233º Processo 0129641-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/123449. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000504 Declaratória. Apelante: Amélia Deomir Fortes,
Dejane Becker, Elza Monteiro, Eunice Gonçalves de Mello,
Emiko Kamikava Matsubara, Fernanda Jiran, Guaraciaba Lour-
des Pacheco, Hezir Thomaz da Cruz, Jorge Aoto, Jayme da
Silva, Lourdes Lanzini Bombarda, Lourdes Caruzo Gobo Lou-
reiro, Rita Natalícia Pacheco Braga, Sônia de Andrade, Vera
Lúcia de Oliveira Rosa, Thereza Maria da Costa Oliveira, Ruth
Moreira de Castilho Maffessoni, Ana Aparecida Senhorini Ro-
drigues Ferreira, Teresinha Maria Simonatto, Irma Vala, João
Baptista de Oliveira Mattosinho, Lauri Hildo Deggerone, Ode-
te Antônia Ereno Zardo, Genovi Deggerone, Nanete Theresa
Kasprzak, Laura Gordia Gralak, Leocil Maria Staut, Carmen
Charles Malafaia Paranaguá, Deolet Michelato Zequini, Dolo-
res Maria Figueira Rossi, Davina Hyczy Kiska, Eloah Ferreira
Pinto. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini, Artur de Abreu. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Dalmi Maria de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Distribuição por Sucessão em 28/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

234º Processo 0129876-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/125824. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000160 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelado:
José Pagani Neto. Advogado: Theóquito Amador. Distribuição
por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

235º Processo 0130462-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/132384. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000016 Separação. Ape-
lante: L. T. C. B. . Advogado: Miguel Telles de Camargo, Li-
sandro Telles de Camargo, Joaquim José de Camargo. Apela-
do: J. R. B. . Advogado: Walmir Luiz de Barba, Suziane Palla-
oro, Jeferson Luiz Pichetti. Distribuição por Sucessão em 28/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

236º Processo 0131396-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/141508. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000655 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Apelante: J. E. B. . Advogado:
Marcelo Dias Dedubiani, Alexandre Teruyuki Ishii. Apelado:
R. M. C. . Advogado: Júlio César da Silva. Distribuição por
Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

237º Processo 0132062-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/148255. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000180 Declaratória. Apelan-
te: Maria Inês de Oliveira Gattas, Albina Evaristo de Oliveira.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir
Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim,
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Ma-
ria Inês de Oliveira Gattas, Albina Evaristo de Oliveira. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

238º Processo 0132539-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/152399. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000130 Indenização. Apelante:
Rosemari Ramzan Brugnara Representado(a). Advogado: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Mirson Stefenon Gue-
des. Apelado: Centro de Anestesiologia de Pato Branco SC Ltda.
Advogado: Carlos Roque Colla. Apelado: Policlínica Pato Bran-
co SA. Advogado: Sidnei Marcelo Fassini, Augusto Renato
Penteado Cardoso. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

239º Processo 0132923-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/158949. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001095 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Rosalina
C. Tanus Ferreira. Apelado: Odilon Ribas Filho, Luiz Fernan-
do Gaspari de Oliveira Lima. Advogado: Maria Adriana Perei-
ra. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

240º Processo 0133322-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/164894. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000551 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Terplan SA Empreendimentos Florestais e
Agrícolas, Sinésio Zonari, Cleuza Guilardi Zonari. Advogado:
Luiz Fernando Martins Bonette, Fabiano Duda Taborda. Agra-
vado: Egbert de Groot, Femijge Willemina Koopman de Groot.
Advogado: Olivar Coneglian. Distribuição por Prevenção em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

241º Processo 0133545-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165580. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000034 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite
Junior, Ideval Inácio de Paula, Walter Kruse, Carlos Alberto
Bezerra, Jairo Basso. Agravado: L A Furunchi e Pavão Ltda,
Leoese Aparecido Furunchi, Clenilda Maria Pavão Furunchi.
Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

242º Processo 0133433-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163762. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
34125 Declaratória. Apelante: Nilza Carvalho. Advogado: Edi-
lânio Rogério de Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

243º Processo 0133678-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168825. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000002969 Execução Fiscal.
Agravante: Indústrias de Cal Gulin Ltda. Advogado: Marcelo
José Ciscato, Robson da Costa Santos. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

244º Processo 0133709-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168983. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000012747 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Di Siena Indústria Textil Ltda, Roberto Mano-
el Correa Filho, Roberto Manoel Correa Neto, Simone Cervi
Correa. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

245º Processo 0133758-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168181. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000150 Revisional de
Alimentos. Apelante: P. R. X. O. . Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Apelado: C. X. O. Representado(a). Advogado:
Denise Moraes Novicki. Distribuição Automática em 02/12/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

246º Processo 0133759-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166345. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001212 Indenização. Apelante: Jú-
lio César Farias Machado. Advogado: Norberto Trevisan Bue-
no. Apelado: Dipave Veículos SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Régis Tocach, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia Fran-
ça. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ar-
naldo José da Silva, Deise Almira Borba Moura e Silva, Rena-
to Pineda Sartori. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

247º Processo 0133727-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168945. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200004042 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Compere Comércio de Peças e Recuperação
de Equipamentos Ltda e Outros. Distribuição Automática em
29/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

248º Processo 0133931-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/170476. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000544 Imissão de Posse. Agra-
vante: Ledoir Cordeiro. Advogado: Milton Teodoro da Silva.
Agravado: Ivone Loss. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_____ 4ª Câmara Cível ________________________________

249º Processo 0125302-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/75713. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001866 Ordinária. Apelante:
B. M. M. B. . Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Ape-
lado: E. B. , A. B. A. A. B. L., B. A. P. S., A. I. L.. Distribuição
por Vinculação em 28/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

250º Processo 0132610-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/153317. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000685 Embargos do Devedor. Apelante: Terezinha
Mattos de Oliveira. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Liana Bran-
dão Varela de Albuquerque Dalpra. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Joel Samways Neto, Luir Ceschin, Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Joel Geraldo Coimbra. Distribuição por Prevenção em 28/11/
2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

251º Processo 0133160-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/161704. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000195 Concordata. Apelante:
Vulcouro SA Indústria e Comércio. Advogado: Othelo Dilon
Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos, Carlos de Almeida Braga,
Antonio Americo Brandi, Roberto Grejo. Apelado: Mary Con-
fecções Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, Neri Luiz
Simon. Interessado: Ademir Demarch Comissário da Concor-
data Preve. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

252º Processo 0133276-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/127081. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000630 Indenização. Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando Priolli,
Carla de Campos Rebello, Nilton Caetano de Mattos Júnior.
Apelado: Claudinei Rodrigues de Souza. Advogado: José An-
tonio André. Rec.Adesivo: Claudinei Rodrigues de Souza. Ad-
vogado: José Antonio André. Distribuição Automática em 27/
11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

253º Processo 0133509-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166301. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021455 Ordinária. Apelante: Instituto Curitiba de Saú-
de - ICS. Advogado: Sergio Malheiros Mahlmann. Apelante:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba - IPMC. Advogado: Marilena Indira
Winter. Apelado: Ivan Veronesi de Jesus. Advogado: Dinamir
Pruença Monteiro Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de
Moraes. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator:
Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

254º Processo 0133356-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163721. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000190 Rescisão de Contrato.
Apelante: Pricilla Ueno Meneguetti. Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto, João Mar-
celo Martins Bandeira, Vanessa Jamus Marchi, Francislaine
Guidoni. Apelado: Donadio, Fogaca e Cia Ltda. Advogado:
Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Luis Fernando Gomes.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

255º Processo 0133533-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165444. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9400000190 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A.
L. A. C. . Advogado: Celso Vedolim Teixeira, Heloísa Helena
Benato. Apelado: L. G. A. Representado(a). Advogado: Rosal-
do Jorge de Andrade. Apelante: L. G. A. Representado(a). Ad-
vogado: Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado: A. L. A. C. .
Advogado: Celso Vedolim Teixeira, Heloísa Helena Benato.
Distribuição por Prevenção em 02/12/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

256º Processo 0133928-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/170480. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001078 Execução. Agravante:
Massa Falida de Sisespar Sistema de Esquadrias Paraná Ltda.
Advogado: Silvio Batista, Caroline Lopes Santos, Marcos Al-
berto Picoli Síndico da Massa Falida. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Distribuição Automática em 02/
12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

257º Processo 0133370-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164655. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199800000282 Indenização. Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Blas Gomm
Filho, Edgar Kindermann Speck, Douglas Renato Brzezinski,
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Aristides Alberto Ti-
zzot França. Apelado: Marcos Roberto Betiate. Advogado:
Milton Luiz Alves. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo

258º Processo 0133289-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163568. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
13896 Impugnação de Crédito. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Lucia Ana Lazof, Miguel Fernando Rigoni, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Wobeto e
Cia Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube, Omires Pedroso do
Nascimento, Wilson Naldo Grube Filho, Paulo Augusto Gru-
be. Interessado: Luiz Fabris Comissário da Concordata Preve.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

259º Processo 0133605-8 Apelação Cível

Protocolo: 1999/131664. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000075 Cobrança. Apelante: Município
de Jataizinho. Advogado: Sandra A. Silva Antonio. Apelado:
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Jataizinho.
Advogado: Renato Lima Barbosa, Cesar Bessa. Distribuição
por Prevenção em 02/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Octávio Valeixo

260º Processo 0133534-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164662. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000102 Ação Civil Pública.
Apelante: Gilberto Trivelatto, Romildo Antônio Amaral, Orga-
nização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda, Andorinhas
Praia Clube. Advogado: Mariangela Cunha. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
27/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

261º Processo 0133506-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166286. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22907 Mandado de Segurança. Apelante: Sandro Gabrielli
Godoy. Advogado: Márcio Gabrielli Godoy, André Maurício
Ceron. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Elizabe-
th Bertinato, Alcione Bastos Ribas, Rony Marcos de Lima, Vi-
viane Aparecida Consolin. Aut.Coatora: Diretor Geral do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

262º Processo 0133745-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169480. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000808 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Nortox SA. Advogado: Pierre Moreau, Franco
Mauro Russo Brugioni, Fabiana Ricardo Molina, Ana Paula
Oriola Martins, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho. Agrava-
do: Daniela Amaral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

263º Processo 0133713-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168930. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100009877 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Transportes Carneiro Ltda, Roberto da Cruz
Carneiro, Rosimary T da Cruz Carneiro dos Santos. Distribui-
ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

264º Processo 0133734-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168984. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100011206 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Stampalar Comércio de Metais Para Acaba-
mento Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende

265º Processo 0133806-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169840. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000831 Inventário. Agravante:
Ana Chagas de Camargo. Advogado: Adonis Galileu dos San-
tos. Agravado: Espólio de João Maria Caetano. Distribuição
Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

266º Processo 0133400-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165524. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200000561 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Celso Sâmis da Silva, Antônio Vanderlei Moreira, Sérgio Cai-
mi, Antônio Krifta, Marcos Viníciusn Affornali, Danielle Ri-
beiro, Vlademir Carradore, Maria Sirlei Seubert Silva, Waldir-
ley Fátima Tombini Baranoski. Distribuição por Prevenção em
26/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

267º Processo 0133428-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165436. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000060 Revisional
de Alimentos. Apelante: E. R. M. . Advogado: Miriam Pereira
Canfield Petrecca, Arlete Chagas Leite. Apelado: E. L. F. M.
Representado(a). Advogado: Ana Carolina Conte Boucas. Dis-
tribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

268º Processo 0133444-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/129920. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000072 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Roberta Onishi, Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala, Joel-
ma Aparecida Rodrigues dos Santos. Apelado: Maria Helena
Triches, Maria Helena Triches FI. Advogado: Eliandra Cristina
Winck Fernandes, Oswaldo Telles. Distribuição Automática em
27/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler

269º Processo 0133584-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166565. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000205 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Marcos André da Cunha. Agravado: Idir-
ceu Luizinho Savoldi, Ivoni Maria Mendes Savoldi, Joaquim
José Pinheiro, Dorfina Silveira Pinheiro, Gilberto Favaretto,
Aparecida Luzia Favaretto, Aldo Giozet Junior, Ana Maria
Martin Giozet, Marco Antonio Giozet, Elizete Fonteque Gio-
zet, José Buzzo, Ida Guilherme Buzzo, Emilio Hideo Ogawa,
Marina Tomie Takaki Ogawa, Clarindo José Pereira, Maria
Aparecida Pereira, Luiz Candido Algeri, Odelle Perin Algeri,
Maria Aparecida Lissoni Ferrareze, Ermógenes Lada, Maria
Aparecida Lada, José Manoel dos Reis, Maria Martins dos Reis,
Alcides Silverio da Mata, Maria Bueno da Mata, João Rafaeli,
Luiza Fadel Rafaelli, Antonio Gentilin Filho, Alice Lançoni
Gentilin, Itamar Molinari, Wandalina Maria Belanda Molinari,
Felix Kogempa, Sabina Pendloski Kogempa, Osvaldo Trevi-
san, Ângela Barbieri Trevisan, Luiz Biazibeti, Neusa de Frei-
tas Biazibeti. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo

270º Processo 0133308-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/154009. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000300 Embargos a Execução. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária União Ltda - COAGRU. Ad-
vogado: Durvanir Ortiz Junior, Fabio de Oliveira D’alecio.
Apelado: Cooperativa Triticola Santo Angelo Ltda - COTRI-
SA. Advogado: Gilmar Luiz Schwab, Jose Adriano Wendling.
Distribuição por Prevenção em 02/12/2002. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

271º Processo 0133587-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167380. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000441 Inventário. Agravante:
Rozendo Neves. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horo-
choski. Agravado: Ana Valci Sanqueta. Advogado: Ana Valci
Sanqueta Hauage. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

272º Processo 0133581-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166353. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001562 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: Associação dos Adquirentes de Apartamentos
dos Edifícios Siena Tower e Pamplona Tower. Advogado: Mar-
celo Vardânega Ribeiro, Mafuz Antonio Abrão. Apelado: Apa-
recido Carlos Machado, Cleusa Sacratim Machado. Advogado:
Adriana Glück Camargo, Josiane Dalla Costa. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

273º Processo 0133644-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168113. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000175 Declaratória. Agra-
vante: Município de Assis Chateaubriand. Advogado: Rozeli
Maria Paltanin, Antonio Roberto dos Santos. Agravado: Vitor
Fernando Martins Pestana, Enelcy Ferreira Alves, Rosa Peres
de Paula, Irene Aparecida Cano, Aparecida de Paula Tozi,
Miwako Hayashi Higushi, Angelino Ferdinando, Maria Apare-
cida Araujo, Júlia Maria Araújo Coatti, Amadeu de Paula Cor-
deiro, Alcidina Ávila de Arruda, Antônio Moreno Lopes, Ana
Dias Ferreira dos Santos, José Carlos Nunes, Francisca Ale-
xandre Portela, José Antônio Ferreira, Orivaldo Scarpin, Ro-
berto Ferreira Andrade, Josefa da Hora Trovo, Gentil Ferreira.
Advogado: Ivo Marchi. Distribuição por Prevenção em 28/11/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

274º Processo 0108408-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159375. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1084080 Apelação Civel. Apelante:
Júnior Silvestre Santos. Advogado: Henderson Carvalho. Ape-
lado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servi-
dores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Paulo
Anchieta da Silva. Embargante: Júnior Silvestre Santos. Advo-

gado: Henderson Carvalho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 28/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

275º Processo 0133720-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168948. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100000437 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Arautec Manutenção e Montagem Industrial
Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

276º Processo 0133390-2 Apelação Cível

Protocolo: 1992/36824. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100015090 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante:
Wolga Mendes de Moura. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za, Alexandre Battini, Laura Maria Santos Nascimento, Rodri-
go Marco Lopes de Sehli. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Joel Geraldo Coimbra. Distribuição por Pre-
venção em 27/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

277º Processo 0133582-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166283. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021428 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.
Apelado: José Pereira de Moraes Neto, Aymoré Indio do Brasil
Pereira de Moraes, Alceu Vergílio Farias Lobo, Iberê Indio do
Brasil Pereira de Moraes, Carlos Alberto Janicki, Ademir Cos-
ta, Eduardo Krevieski, Edney Cesar Pereira de Moraes, Adal-
berto Pereira da Silva, Edwaldo Gomes Machado, Enio Paulo
Santos Distéfano, Jorge Luiz Farias Lobo, Jurandir Cabral de
Lima, Belmiro Saber Filho, Carlos Roberto Cidade, Antonio
Carlos Abrão, Antonio Carlos Ribeiro, Maria da Luz Farias
Lobo. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely
Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla
Eliza dos Santos Saldanha. Distribuição Automática em 27/11/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

278º Processo 0133647-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167392. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000641 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: Eduardo Lu-
cas Konrad Burin (assistido(a)). Advogado: Claudio Pizzatto,
Elcio Luis Weckerlim Fernandes, Aldenir Selbmann, Cláudia
Pizzatto. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler

279º Processo 0133430-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163755. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032025 Alvara. Apelante: Eloi Medina de Oliveira Brito,
Edileuza Romera Medina. Advogado: Fábio Martins, Marcelo
Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

280º Processo 0127246-2/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159290. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1272462 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. K. . Advogado: Michelli D’ Estefani, Bortolo
Constante Escorsim, Francisco Otávio de Oliveira Escorsim.
Agravado: M. K. Representado(a). Advogado: Carlos Puehrin-
ger. Embargante: C. K. . Advogado: Michelli D’ Estefani, Bor-
tolo Constante Escorsim, Francisco Otávio de Oliveira Escor-
sim. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

281º Processo 0133537-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165766. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000515 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: D. E. . Def.Público: Dulcinea
de Souza Schmidlin, Antonio Augusto Castanheira Neia, Car-
los Alberto Frank, Claire Lotici, Darci Kasprzak. Apelado: A.
T. M. . Advogado: Rubens de Souza Barros. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

282º Processo 0133722-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168932. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100004537 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Ponto de Decorações Ltda, Noemia da Silva
Ruiz, Cláudio Ruiz Guardado. Distribuição Automática em 28/
11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

283º Processo 0133696-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168997. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000010790 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Oestport Artefatos de Madeira Oeste Ltda e
Outros. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler

284º Processo 0133733-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168928. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001796 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Kentpar Comércio e Representações de Em-
balagens Ltda, Abdo Jamil Achlei Abuulhosen Junior, Adelar
Dallago. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler

285º Processo 0133992-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/170798. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001117 Cautelar Inominada. Agravante: Copel Distri-
buição SA. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Lucia-
ne Maria Mezarobba, Adriana Chaves de Paula, Andrea Sab-
baga de Melo. Agravado: Indústrias Langer Ltda. Advogado:
Claudinei Dombroski, Edgar Stoski de Albuquerque, Frederich
Mark Rosa Santos. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler
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286º Processo 0133069-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/60468. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000103 Rescisão de Contrato.
Apelante: Valdete Hinselmann de Oliveira. Advogado: Milton
de Luca. Apelado: Gilson de Souza Daniel, Edmar Marcos Fa-
bri, Sheila Cilvete Bollmann. Advogado: Silvio Silva, Lourival
Caetano, Joselice Bautitz. Distribuição por Prevenção em 27/
11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

287º Processo 0128705-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/160103. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287050 Apelação Civel. Apelante:
Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Apelado: Fratelli
Michelato Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Cesar Soria de Anunciação, Katy Braun do Prado. Embargan-
te: Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

288º Processo 0125378-1/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159308. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1253781 Apelação Civel. Apelante:
Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Cervejarias Reunidas
Skol Caracu SA. Advogado: Marissol Jesus Filla, Rosangela
Khater, Fernanda de Souza Rocha, Humberto Tsuyoshi Kohat-
su. Embargante: Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

289º Processo 0133548-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163830. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000216 Revisão de Contrato. Apelan-
te: Banco Banestado SA. Advogado: José Carlos Dias Neto,
Carlos Sergio Capelin, Frank Ohashi Saita, Arnaldo José da
Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado: Fernando
Cesar Altvater, Eulina Elena Tenório Altvater. Advogado: Va-
noil Alves de Almeida, Moacir Alves de Almeida. Distribuição
Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

290º Processo 0133610-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167618. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000380 Nulidade. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Edmar Hispagnol.
Agravado: Odilon Ribas Filho, Luiz Fernando Gaspari de Oli-
veira Lima. Advogado: Maria Adriana Pereira. Distribuição
Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva

291º Processo 0133310-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160607. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000169 Declaratória. Apelan-
te: Máxima Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Rogerson
Luiz Ribas Salgado. Apelado: Elias Neris Rodrigues. Advoga-
do: Tatiana Denczuk, Tatiana Boribello Ferreira de Campos.
Rec.Adesivo: Elias Neris Rodrigues. Advogado: Tatiana Den-
czuk, Tatiana Boribello Ferreira de Campos. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

292º Processo 0133539-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165503. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002086 Execução. Apelante:
L. R. N. . Advogado: Neudi Fernandes. Apelado: C. M. . Ad-
vogado: Conceição de Albuquerque Oliveira. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

293º Processo 0133741-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168907. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100004925 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rolfreios Rolamentos e Freios Ltda, Chrispim
Cury, Sérgio A Cury, Cesário J Cury, Ilosilda C Cury. Distri-
buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva

294º Processo 0133731-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168913. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000281 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Terra Porã Mineração e Agropecuária Ltda.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

295º Processo 0133715-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168937. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200003543 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: New Job Materiais de Construção Ltda. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

296º Processo 0133743-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167450. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000220 Ordinária. Agravante:
Benjamim Marcolino do Prado, Maria Albertina do Prado.
Advogado: Marcos Roberto Meneghin, Hugo Francisco Gomes,
Marino Eligio Gonçalves, Silvio Luiz Januário, Avanilson Al-
ves Araújo. Agravado: FB Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Valeria Silva Galdino, Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches,
Rúbia Roncolato da Silva. Agravado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira, Luis
Carlos dos Santos. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

297º Processo 0133499-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/163017. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001424 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny
Ganter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodol-
fo de Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow. Advo-
gado: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. Agravado: Ri-
cardo Antônio Ganter, Nilza Chirley Von Maywtz Ganter. Ad-
vogado: Carolina de Castro Wanderley. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

298º Processo 0118233-6/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/148139. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182336 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda.
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira. Agravado: Marco Antônio Miranda, Lauri Olavo Gro-
mowski de Souza, Sidney Beira Fontoura, Emerson Fabbri Fer-
raz, Marcelo Baú, Luiz Guilherme César da Silva, Jeremias
José Teixeira, Carlos A. Infante C. Teixeira, Luiz Reranto Man-
cuso. Advogado: Julio Cesar de Liz, Gladimir Adriani Poletto,
Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Embargan-
te: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda. Advo-
gado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João
Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pe-
reira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

299º Processo 0133541-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165591. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000368 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: GEAP-Fundação de Seguridade Social. Ad-
vogado: Cristiano Cantanhede Behnoiras, Tânia S. de Souza
Mesquita, Patricia Medeiros Viana, Joaquim da Silva, Ana
Raquel Japiassú Albuquerque. Apelado: Clara Lofhagen, Re-
gina Lofhagen. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva

300º Processo 0133560-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166651. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000723 Revisional de Alimentos. Agravante: F. J. F.
(assistido(a)), É. R. F. Representado(a), J. K. F. Representado(a).
Advogado: Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Everal-
do Beraldo. Agravado: J. B. F. . Advogado: Emma Aparecida
Guazzelli. Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina

301º Processo 0133555-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/132400. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000121 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Massa Falida de Mecânica Industrial Bon-
sucesso Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da
Massa Falida. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora Mar-
garida Clock Schier, Luis Carlos da Silva, Arnaldo José da
Silva, Antonio Geraldo Scupinari. Interessado: Antônio Ni-
colau Matni. Advogado: José Aparecido Froes, Francisco dos
Santos. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva

302º Processo 0133409-6 Apelação Cível
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Protocolo: 2002/163908. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000121 Ação Monitória. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Car-
los Werzel, Daniel Henrique Antunes Santos, José Adriano
Malaquias. Apelado: Jeferson Napoli. Advogado: Claro Amé-
rico Guimarães Sobrinho. Distribuição por Prevenção em 02/
12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

303º Processo 0117232-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/153354. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1172325 Apelação Civel. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Companhia de
Saneamento do Paraná SANEPAR. Advogado: Ida Regina Pe-
reira, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Tabor-
da Rauen, Odilon Reinhardt, Marcus Venicio Cavassin. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

304º Processo 0133631-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166961. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000863 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde ASMS.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de Almeida
Tomaszewski. Agravado: Jairo Augusto Marques de Carvalho.
Advogado: Carlos Alberto Maricato. Distribuição Automática
em 27/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

305º Processo 0133543-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165440. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000086 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Adeam Associação de Defesa e Educação Ambiental de
Maringá. Advogado: Alberto Contar. Apelado: Osvaldo Zonet-
ti. Advogado: Jeferson José Muracami, José Meneses da Silva.
Apelante: Osvaldo Zonetti. Advogado: Jeferson José Muraca-
mi, José Meneses da Silva. Apelado: Adeam Associação de
Defesa e Educação Ambiental de Maringá. Advogado: Alberto
Contar. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

306º Processo 0133686-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000593 Ação Civil Pública.
Agravante: Viação Campos Gerais SA. Advogado: Maurício
Borba, José Geraldo Berger. Agravado: Instituto Constituição
Viva Conviva. Advogado: Marcius Nadal Matos. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

307º Processo 0133658-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/56704. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 19328 Embargos a Execução. Apelante:
Pavileste Construções Ltda. Advogado: Alexandre Pimentel
Neiva de Lima, Itel Eduardo Turbay Polonio. Apelado: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Roberto
Rocha Wenceslau, Ricardo Augusto Morgan, Jaime Ferreira
Correa de Souza, Antonio Rodrigues da Silva Filho, Sérgio
Roberto Weyne Ferreira da Costa. Distribuição Automática em
28/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

308º Processo 0133704-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168982. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100004930 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Icplast Comércio e Manuf de Embalagens Plas-
ticas Ltda e Outros. Distribuição Automática em 28/11/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

309º Processo 0133761-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168229. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000546 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Laertes Osti, Anamaria Gomes Gamero Osti,
Evanina Gomes Gamero. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori.
Agravado: Daniele Gamero. Advogado: Osny Cesário Pereira.
Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

310º Processo 0133287-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/162469. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000392 Embargos a Execução.
Apelante: Ivan Cesar Balan. Advogado: Ari Borges Monteiro.
Apelado: Adélio Druciak. Advogado: Adélio Druciak. Distri-
buição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

311º Processo 0133331-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163858. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000563 Embargos. Apelante: Edson
José Prioto. Advogado: Ana Maria de Oliveira Prioto. Apela-
do: Carlos Hamilton Carneiro Menarim. Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Distribuição por Prevenção em
28/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

312º Processo 0133365-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164750. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000183 Indenização. Apelante:
Pil Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Sérgio Virmond
Lima Picchetto. Apelado: Antônio Carlos dos Santos Medei-
ros, Iolanda Lago. Def.Público: Claire Lotici. Distribuição

Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

313º Processo 0114872-7/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/151191. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1148727 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ronil-
do Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Distribuidora de Bebidas
N. A. Zanlorenzi Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander,
Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Farinha Pires.
Embargante: Distribuidora de Bebidas N. A. Zanlorenzi Ltda.
Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves,
João Antonio Catarino Farinha Pires. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

314º Processo 0114872-7/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/153636. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1148727 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ronil-
do Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Distribuidora de Bebidas
N. A. Zanlorenzi Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander,
Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Farinha Pires.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

315º Processo 0133376-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/161324. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000612 Ação Monitória. Apelan-
te: Imaribo SA Indústria e Comércio, José Carlos Pisani. Advo-
gado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Ivan
Jeronimo Marcondes Ribas, Cleston Jimenes Cardoso, Luis
Oscar Six Botton, Paulo Roberto Dunaiski, Jonas Roberto Justi
Waszak. Rec.Adesivo: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em
Liquidação). Advogado: Ivan Jeronimo Marcondes Ribas, Cles-
ton Jimenes Cardoso, Luis Oscar Six Botton, Paulo Roberto
Dunaiski, Jonas Roberto Justi Waszak. Distribuição por Pre-
venção em 28/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

316º Processo 0133552-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163717. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000669 Declaratória. Apelan-
te: Roberval Sanches, Adriana Accorsi Sanches, Eléia Cristina
Figueira Martins, Eliel Campregher Martins, Thomaz Francis-
co Anthero Pereira. Advogado: Edgar Arantes Vieira. Apela-
do: Cooperativa Central Agro-Industrial Ltda - Confepar, Gil-
son Rosa. Advogado: Shirleny Maria dos Santos Massei, Edi-
son Roberto Massei, Ivone Fatima Freitas. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

317º Processo 0133521-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166491. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000950 Alimen-
tos. Agravante: A. M. V. M. Representado(a). Advogado: Ose-
as Santos, Angela Maria Breginski, Jonaína Dalla Bona. Agra-
vado: L. C. M. J. . Distribuição Automática em 28/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

318º Processo 0133591-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167318. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000568 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Distribuidora Record de Serviços de Imprensa
SA. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta, Romeu Felipe Bacellar Filho. Agrava-
do: Paulo Roberto Melfi, Claudio Marcius Melfi. Advogado:
Clóvis Teixeira, Pedro Luiz Bezerra de Barros, João Gilberto
Carrijo, Guilherme Tomizawa. Distribuição Automática em 26/
11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

319º Processo 0133269-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/162710. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000009 Cancelamento de Re-
gistro. Apelante: Banco América do Sul SA. Advogado: Ge-
raldo Alberti, Nanci Campos, Dante Tadeu de Santana, Ma-
rio Augusto Couto Rocha, Anna Cristina de Azevedo Trapp
Venâncio. Apelado: Nilton Cardoso Aparecido. Advogado:
Paulo Moreli. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos
Ramina

320º Processo 0132387-1/01 Agravo

Protocolo: 2002/166683. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1323871 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes
de Oliveira, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Bran-
dão. Agravado: Ozânia Batista Costa, Edvirges Costa Matos da
Silva. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria
Sartori Barbosa, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

321º Processo 0133698-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168960. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100000971 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Ferragens Rodolpho Senff SA. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

322º Processo 0133691-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168946. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200001331 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Odalea Ltda,
Odaira Prado de Agostini. Distribuição Automática em 29/11/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

323º Processo 0133737-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168980. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002345 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. W. L. S. . Advogado: Jair Aparecido
Avansi, Mainar Rafael Viganó, Leandro Luiz Zangari, Luciane
Flauzino. Agravado: J. G. L. S. Representado(a), A. V. S. L. S.
Representado(a). Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho,
Cirlei Raboni. Distribuição Automática em 29/11/2002. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk

324º Processo 0133133-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160842. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9100000144 Ação Popular. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Município
de Ortigueira. Advogado: José Eduardo Bianchini, Nereu Mer-
cer de Lima. Apelado: Waldomiro Maia. Advogado: Mozarte
de Quadros. Apelado: Construtora Formiga Ltda. Advogado:
Ruy Luiz Quintiliano, Antonio Marcos Pedroso, Antonio Mar-
cos Pedroso Júnior. Interessado: Irene de Pádua. Advogado:
Maria José de Souza. Distribuição por Prevenção em 27/11/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

325º Processo 0133404-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165825. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000015 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. B. J. , P. R. T. B., M. R. T. B.
(assistido(a)). Advogado: Ana Cristina Cesário Pereira. Agra-
vado: A. B. . Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Distribui-
ção por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

326º Processo 0133425-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165038. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000283 Reparação de Danos.
Apelante: Valdecir Costa. Advogado: Alaor Alves Pinto. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

327º Processo 0133415-4 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/163761. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033429 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Adamy e Cargolift Logística e Transportes Ltda.
Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Eduardo Pires Go-
mes Cruz. Réu: Delegado da Receita Estadual do Estado do
Paraná 2ª Delegacia Regional. Distribuição Automática em 27/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

328º Processo 0133618-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166644. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000027 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J.  M.
Representado(a). Advogado: Luiz Alberto Domingues Galvão.
Apelado: C. M. . Advogado: Alaor Carlos de Oliveira, Flavio
G. Borges. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

329º Processo 0118909-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/135243. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1189095 Apelação Civel. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Arnaldo
Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt
Werner Reichenbach. Apelado: Rogério Rodrigues Salomão,
Rogério Rodrigues Salomão - ME. Advogado: Luiz Carlos
Manzato. Apelante: Arnaldo Verzolla. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichenbach. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Arnaldo
Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt
Werner Reichenbach. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 28/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

330º Processo 0118909-5/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/136423. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1189095 Apelação Civel. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Arnaldo
Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt
Werner Reichenbach. Apelado: Rogério Rodrigues Salomão,
Rogério Rodrigues Salomão - ME. Advogado: Luiz Carlos
Manzato. Apelante: Arnaldo Verzolla. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichenbach. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Rogério
Rodrigues Salomão. Advogado: Luiz Carlos Manzato. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

331º Processo 0133645-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167013. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001337 Alimentos.
Agravante: J. C. L. . Advogado: Marco Denilson Meulam, Pa-
trícia Einhardt Meulam. Agravado: M. B. L. Representado(a).
Advogado: Juliano Huck Murbach. Distribuição Automática em
28/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

332º Processo 0133572-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/166287. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23226 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado:
Luiz Lobacz. Advogado: Aureo Stupp. Aut.Coatora: Superin-
tendente da Delegacia de Explosivos, Armas e Munições do
Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná - DEAM.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

333º Processo 0133703-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168976. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001117 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Sandev Distribuidora de Peças Automotivas
Ltda. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

334º Processo 0133535-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165765. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000680 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: E. B. R. S. . Advogado: Cláudia Madalena Ro-
drigues. Apelado: R. W. S. (assistido(a)). Advogado: Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Beno Fraga Brandão, Sibele Lustosa. Distribuição por
Prevenção em 02/12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

335º Processo 0133723-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168938. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200002132 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Piza Artefatos de Madeira Ltda, Fernando Cesar
Cosendey, Silmara Cosendey. Distribuição Automática em 29/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_____ 6ª Câmara Cível ________________________________

336º Processo 0133271-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163559. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023306 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Saulo de Meira Albach, Edgar David Gusso, Anto-
nio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Italo Tanaka
Junior. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

337º Processo 0133343-3 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/163760. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032663 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Odacir Pereira da Silva. Advogado: Gelson Arend,
Rodrigo Otávio Mazur Casagrande. Réu: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advo-
gado: Roald Amundsen Gomes, Alcione Bastos Ribas, Viviane
Aparecida Consolin, Oscar Fleischfresser, Carlos Alexandre
Negrini Bettes. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

338º Processo 0133393-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164924. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000811 Arrolamento. Apelante:
Laura Mylla, Ary Mylla. Advogado: Emilio Luiz Augusto Pro-
hmann. Apelado: Rodrigo Luciano da Gama Becker, Yara Lou-
renço de Oliveira Becker, Patrícia Karin da Gama Becker Die-
drich, André Alexandre Diedrich. Advogado: Caetano Branco
Pimpão de Almeida. Apelado: Zuzana Becker Schade, Karin
Herta Becker, Wieland Lauro Becker. Advogado: Luiz Alberto
Rego Barros, José Maurício do Rego Barros, Maria Helena
Kuss. Apelado: Margit Lucia Becker. Advogado: Genoveva
Freire D’Aquino. Apelado: Rosemari Dora Becker. Advogado:
Luiz Alberto Marim. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

339º Processo 0133551-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163739. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000599 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Irene Mazzer Carniel, Vitória Carniel Knabben, Adroal-
do Knabben, Roberto Carniel, Neide Belizário Carniel, Lizete
Carniel Mazzer, Santo Mazzer. Advogado: Douglas Vinicius
dos Santos. Apelado: Paulo Mariano de Oliveira. Advogado:
Denise Akemi Mitsuoka, Mauro Vignotti, Marcos Roberto
Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti. Distribuição
Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
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do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

340º Processo 0133525-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167023. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000166 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Sandra Bubula.
Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

341º Processo 0133621-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167824. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199400000145 Investigação de
Paternidade/maternidade. Agravante: A. B. . Advogado: Cristi-
na Smidt Verona Ghellere, Eli Ghellere. Agravado: J. B. L. .
Advogado: José Antonio Tadeu Guilhen, Leomir Lidio Luvi-
zon, Gelson Luis Gall de Oliveira. Distribuição por Prevenção
em 28/11/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

342º Processo 0133627-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167354. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000464 Inventário. Agravante: Car-
men Santina de Paoli. Advogado: Marcos José de Paula, Maria
Goretti Franco de Paula. Agravante: Odete Rodrigues, Vicente
de Pauli, Sociedade Nossa Senhora do Carmo de Campo Mou-
rão, Lar dos Velhinos Frederico Ozanam de Campo Mourão,
Mitra Diocesana de Campo Mourão. Advogado: Marcos José
de Paula, Marcos de Castro Alves. Distribuição Automática em
27/11/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

343º Processo 0133604-1 Apelação Cível

Protocolo: 2001/142969. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000359 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Ro-
drigues Wambier, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Chirlei Terezinha de Paula Cor-
deiro Jablonski. Advogado: Sandra Mara Marafon da Silva.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

344º Processo 0133732-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168957. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001940 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Tecnoplus Revestimentos Ltda, Luiz Antonio
Portuga Junior, Lineu Ferreira. Distribuição Automática em 29/
11/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

345º Processo 0133718-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168964. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007672 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Mkm do Brasil Veículos Ltda e Outros. Distri-
buição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

346º Processo 0133794-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168112. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030289 Embargos a Execução. Apelante: João Baptista
Fontana, Avany Buzetti Fontana, João Cláudio Fontana, Verô-
nica Longo Fontana, Massa Falida de Planalto Produtos de
Borracha SA. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara
Zonta. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
José Augusto Amaral Patruni, Claudio Marchioro, José Adria-
no Malaquias, Antonio Geraldo Scupinari, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 02/12/2002. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

347º Processo 0133994-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169649. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000102 Rescisão de Contrato.
Agravante: Ronaldo Law, Amélia Miki Iguma Law. Advogado:
Luciano Fernandes Motta, Plinio Ricardo Scappini Junior. Agra-
vado: Ari Egon Kock. Advogado: Márcio Rogério de Souza.
Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

348º Processo 0133505-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166499. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002091 Alimentos. Agravan-
te: O. V. N. S. Representado(a). Advogado: Lenir Gonçalves
da Silva Filho, Lenira Gonçalves da Silva, Ronildo Gonçalves
da Silva. Agravado: L. A. N. S. . Distribuição Automática em
28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

349º Processo 0133566-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165633. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000596 Indenização. Agravante: Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba - COHAB - CT. Advogado: Josemar
Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago, Júlio Cesar
Caproni, Ricardo Giuseppe de Vicente. Agravado: Onofre Apa-
recido Martins, Alair Terezinha Martins. Advogado: José Vi-
dotti, Vicente Ganter de Moraes. Distribuição Automática em
26/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

350º Processo 0133429-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163899. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000394 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Colora-
do. Advogado: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Her-
mogenes Valério. Advogado: Sebastião Pereira Rocha. Distri-
buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

351º Processo 0133510-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166289. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900019556 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Aris-
tides Alberto Tizzot França, Anna Carolina de Camargo Bel-
trão, Oksandro Osdival Gonçalves, Aletheia Cristina Biancoli-
ni, Sandra Jussara Kuchnir. Apelado: Cidinei Lima de Cordo-
va. Advogado: Roseli Maria Modesto de Melo Krug (Curador
Especial). Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

352º Processo 0126689-3/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/161706. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1266893 Apelação Civel. Apelante: Claudio Colaço. Advoga-
do: Rosi Mary Martelli. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Claudio Colaço. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 27/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

353º Processo 0133410-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164565. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000150 Ação Monitória.
Apelante: Altair Richard. Advogado: Claiton José de Oliveira.
Apelado: Vanda Irene Dulnik. Advogado: Juarez José da Silva.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

354º Processo 0111316-2/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162681. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1113162 Agravo de Instrumento. Agravante: Aventis Animal
Nutrition Brasil Ltda. Advogado: Williams Oliveira dos Reis,
Daniela G. dos Reis Gonçalves, Léner Escudero Marchi Cruz,
Sandra Alexandre Vasconcelos Guimarães, Mauro Munhoz.
Agravado: Dagranja Industrial Ltda. Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura, José Hipolito Xavier da Silva.
Embargante: Aventis Animal Nutrition Brasil Ltda. Advogado:
Williams Oliveira dos Reis, Daniela G. dos Reis Gonçalves,
Léner Escudero Marchi Cruz, Sandra Alexandre Vasconcelos
Guimarães, Mauro Munhoz. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

355º Processo 0133443-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163898. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000389 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Colora-
do. Advogado: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Van-
derlei Carlos Valério. Advogado: Sebastião Pereira Rocha. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

356º Processo 0126792-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/160823. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1267925 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Haruo Ikeda, Wilson Sclavarski, Sandri e Cia Ltda, Rosana M
Campos M Grilo, João Batista de Lima, Clóvis Walter de Si-
queira Cabral, Ruthnéia Vieira Lima, Cleisi Mary Horn Bazu-
co, Jorge Carlos Castoldi, Auto Socorro Peças Santa Rita Ltda,
José Lemos da Costa, Jandir Iora, Silvino da Cruz Martins,
Valdivino Candido Cintra, Wagner Souza Recart. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Ape-
lante: Haruo Ikeda, Wilson Sclavarski, Sandri e Cia Ltda, Ro-
sana M Campos M Grilo, João Batista de Lima, Clóvis Walter
de Siqueira Cabral, Ruthnéia Vieira Lima, Cleisi Mary Horn
Bazuco, Jorge Carlos Castoldi, Auto Socorro Peças Santa Rita
Ltda, José Lemos da Costa, Jandir Iora, Silvino da Cruz Mar-
tins, Valdivino Candido Cintra, Wagner Souza Recart. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fa-
bio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.
Embargante: Haruo Ikeda, Wilson Sclavarski, Sandri e Cia Ltda,
Rosana M Campos M Grilo, João Batista de Lima, Clóvis Wal-
ter de Siqueira Cabral, Ruthnéia Vieira Lima, Cleisi Mary Horn
Bazuco, Jorge Carlos Castoldi, Auto Socorro Peças Santa Rita
Ltda, José Lemos da Costa, Jandir Iora, Silvino da Cruz Mar-
tins, Valdivino Candido Cintra, Wagner Souza Recart. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator:
Des. Jair Ramos Braga

357º Processo 0133650-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167028. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000234 Execução. Agravante:
Pinho Past Ltda. Advogado: Luis Roberto Ahrens, Victor Al-
berto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins. Agravado: Neucimara de Camargo Si-
queira, Toni Augusto Camargo da Siqueira Representado(a).
Advogado: Edni de Andrade Arruda. Distribuição por Preven-
ção em 28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

358º Processo 0133721-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168955. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100006380 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Antônio Carlos Braz, Nair Midori Braz. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga

359º Processo 0133695-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168968. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100014189 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Juraci R da Silva Guarapuava. Distribuição
Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

360º Processo 0133785-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168147. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000128 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. B.
. Advogado: Jaime Domingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz.
Apelado: P. A. S. V. Representado(a). Advogado: Erica Marto-
ni. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

361º Processo 0133396-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/164638. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9400000110 Reparação de Da-
nos. Apelante: Augustinho Vecchi. Advogado: Caetano Eduar-
do Otaviano. Apelado: Município de Campo Mourão. Advoga-
do: Rubens Sanches Hernandes, Robervani Pierin do Prado.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

362º Processo 0133547-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165749. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000198 Falência. Agravante:
Gomfer Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Paula Cris-
tina Dias, Aldo Henrique Faggion, Beatriz Ferreira Dias Fer-
raz. Agravado: Maringá Steel Indústrial de Produtos Siderúrgi-
cos Ltda. Advogado: Waldomiro Todorov Junior, Alex de Sou-
za, Cesar Borges. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

363º Processo 0122211-9/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162534. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1222119 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Z. Erdmann e Cia Ltda. Advogado: Suzinaira de Olivei-
ra Villela. Agravado: Paulo Roberto Silva. Advogado: Josué
Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Interessado: ASF Assesso-
ria Empresarial Ltda. Advogado: José Carlos Madalozzo Juni-
or. Embargante: Z. Erdmann e Cia Ltda. Advogado: Suzinaira
de Oliveira Villela. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
27/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

364º Processo 0133517-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/164541. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000119 Execução Fiscal. Agravante:
Luiz Roberto Carvalho dos Santos. Advogado: Leslie José Pe-
reira de Arruda. Agravado: Domindias - Comércio de Produtos
Agrícolas e Veterinários Ltda. Advogado: Omar Yassim. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

365º Processo 0133603-4 Apelação Cível

Protocolo: 2000/8243. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001337 Alienação Judicial. Apelan-
te: Cecília Espindola Calliari. Advogado: Glauco Iwersen, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira, Murilo Cleve
Machado, Norane Adelina Espindola Calliari. Apelante: Silvia
Espindula Bertolin. Advogado: Luis Renato Martins de Almei-
da, Mauricio Westphalen Ramina. Apelado: Sandra Maria Sab-
bag, Jorge Sabbag Filho, Adalgisa Pirkel, Ghislaine Pirkel,
Wendel Ricardo Pirkel, Maria Inês Pirkel. Advogado: Paulo
Cesar Pires Carvalho. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

366º Processo 0133571-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/166285. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22975 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Jozelia Nogueira Broliani, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Apelado: Antônio Wanderley Venson, Sérgio
Venson, Walter Venson. Advogado: Bernardo Rücker.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

367º Processo 0133616-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/166248. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000239 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,

Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Ale-
xandre Barbosa da Silva, Carla Margot Machado Seleme. Ape-
lado: Massa Falida de Hermes Macedo. Advogado: Lisiane
Maria Mehl Rocha, Flavia Bettega, Cassiana de Aben-Athar
Pires Gomes, Adriane de Aragon Ferreira, Cláudia Regina Fur-
tado. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

368º Processo 0133697-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168965. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100010545 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Freso Ltda. Distribuição Automática em 28/
11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

369º Processo 0133692-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168966. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100014188 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Madeireira Progresso Ltda. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

370º Processo 0133725-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168902. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200003634 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Beuter e Beuter Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

371º Processo 0133990-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165408. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000072 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Vilson José Brotto. Advogado: João Batista de Arruda
Junior. Agravado: Cipasa Administradora de Consórcios Ltda
SC. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

372º Processo 0124205-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/62144. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000478 Mandado de Segurança.
Apelante: COROL Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi
Pinto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual de Londrina. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

373º Processo 0130195-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/130601. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000655 Interdição. Agravante: F.
C. P. F. . Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Ivan Xavier Vi-
anna Filho. Agravado: F. C. P. N. . Advogado: Manoel Diniz
Neto. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

374º Processo 0130500-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/134318. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000878 Alimentos. Agravante: L. S. M. . Advogado:
Joyce Maus Mischur, Ricardo Ballarotti. Agravado: D. K. B. .
Advogado: Karimen Melo Weiss Liu. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

375º Processo 0130902-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/137450. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000114 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Abelardo José Passos. Distribuição por Su-
cessão em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

376º Processo 0131763-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/146406. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042560 Revisão de Contrato. Agravante: Fernando Au-
gusto Mello Guimarães. Advogado: Carmen Silvia Marcon
Garmêndia de Borba. Agravado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka. Distribuição
por Sucessão em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

377º Processo 0133349-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/113328. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000379 Reivindicatória.
Apelante: Sebastião Jair Dos Santos Batista, Eugeni Masso-
queto Batista. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: Benedito Garcia
de Souza, Alda Kotrik de Souza. Advogado: Argos Fayad. Ape-
lado: Celso Rodrigues Siqueira, Maria Aldanir da Silva Siquei-
ra. Advogado: Luiz Carlos Gemin. Distribuição por Prevenção
em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
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Antonio Lopes de Noronha

378º Processo 0133504-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165488. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000026 Indenização. Agravan-
te: Claudia Rossi Spartalis. Advogado: Alberto Melhado Ruiz,
José Monteiro Gonçalves. Agravado: Fundação Universidade
Estadual de Londrina. Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis,
Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti,
Hamilton Antonio de Melo, Julio Rodolfo Roehrig. Distribui-
ção Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

379º Processo 0133441-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/163967. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000067 Revisão E/ou Rest. de
Pensão Previd.. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municí-
piol de Maringá. Advogado: João Paulo Garcia Catto, Reinal-
do Rodrigues de Godoy, Alaercio Cardoso, Walter Antonio
Costa de Toledo Valle, Alcides Caetano Vieira. Apelado: Jaci-
ra Martins. Advogado: Luiz Carlos Manzato. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

380º Processo 0133580-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166370. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000881 Indenização. Apelante:
Empresa Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Sergio
Renato Costa Filho, Roberto Bertholdo, Ana Fábia Ribas de
Oliveira. Apelado: Rubens Recalcatti. Advogado: Maria Eter-
na Vidal Rangel, Adalgisa Mendes, Sueline Justus Martins.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

381º Processo 0117423-6/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/162784. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1174236 Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Célio Jerônimo Dietrich. Advogado: Aimore
Od Rocha, Elisa Gehlen. Rec.Adesivo: Célio Jerônimo Dietri-
ch. Advogado: Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messi-
as

382º Processo 0133677-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168758. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000100 Execução Fiscal. Agravante:
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. Advogado:
Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago, Anto-
nio Pereira do Lago. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

383º Processo 0133617-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166244. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000703 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Jeferson Elias Barth. Advogado: Euclides Eudes
Panazzolo. Apelado: Reitor da Universidade Estadual do Oes-
te do Paraná Unioeste. Advogado: Isabela Marques Hapner.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

384º Processo 0133680-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166981. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000578 Ordinária. Apelante: Mi-
guel Urnhani, Filomena Menequeli Urnhani. Advogado: Cin-
thia Lumi Nakashima. Apelado: Durvalina Tassi Urgnani, José
Carlos Urgnani, Neide dos Santos Urgnani, Egidio Urgniani,
Diva Marina Silva Urgniani, Leonice Urgniani Ferreira, José
Feliciano Ferreira, Neudecir Urgniani, Edith Alves Urgniani,
Marlene Urgniani, Rosimar Urgnani, Maria Aparecida Uliani
Basso, Ademir Basso. Advogado: Raimundo Messias Barbosa
de Carvalho, Desirre Zolet Kurike. Distribuição Automática
em 28/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

385º Processo 0133714-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168921. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900007504 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Milanezi e Oliveira Ltda, Claudinei Milanezi.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias

386º Processo 0133771-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169428. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000817 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: J. M. S. . Advogado: So-
raia Araújo Pinholato, Antonio Edson Martins Nogueira. Agra-
vado: A. H. M. S. Representado(a). Advogado: Silvio José Fa-
rinholi Arcuri. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias

387º Processo 0133754-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168934. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000026 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Roveda e Campagnolo Ltda. Dis-

tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias

_____ 1ª Câmara Criminal _____________________________

388º Processo 0122600-6 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/42228. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000275 Ação Penal. Recorrente:
Anatólio Lipinski (Réu Preso). Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Ivan Silvestri. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 28/11/2002. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz

389º Processo 0133008-9 Apelação Crime

Protocolo: 2001/133578. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000258 Ação Penal. Ape-
lante: Jackson Souza Neves (Réu Preso), Márcio Roberto Pres-
tes (Réu Preso). Advogado: Lyslaine Cruz de Moura Reijrink
(Curador). Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Oto
Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

390º Processo 0133236-3 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/162547. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000049 Ação Penal.
Recorrente: Claudio Vicente de Oliveira (Réu Preso).
Def.Dativo: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

391º Processo 0133549-5 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/163855. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000049 Ação Penal. Recor-
rente: Célio Cardoso. Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

392º Processo 0133594-0 Denúncia Crime (Cam)

Protocolo: 2002/167332. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: 200200001296 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Celso Sâmis da Silva, Leonilda Maria Tomiello Grison, Maria
Letizia Jimenez Abatte Fiala, Oralda Carlota Adur de Souza.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Oto
Sponholz

393º Processo 0133688-7 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/167911. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000294 Ação Penal. Impe-
trante: Luciano Ramon Ramos Gonzalez (em seu favor - réu
preso). Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

394º Processo 0133450-3 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/165802. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Pe-
nal. Impetrante: Jorge Miguel Piloto Netto (advogado). Paci-
ente: Luiz Antônio Alves da Silva (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo

395º Processo 0133682-5 Recurso Crime Ex Officio

Protocolo: 2002/167142. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000099175 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Mário Roberto Szymanski. Advogado: Osni
de Jesus Taborda Ribas. Distribuição Automática em 02/12/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

396º Processo 0133540-2 Apelação Crime

Protocolo: 2002/165550. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000038 Ação Penal. Apelante: Arorai
Andrade Angreves. Advogado: Celso Hideo Makita. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 02/12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Re-
visor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

397º Processo 0133786-8 Apelação Crime

Protocolo: 2002/168187. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000014
Ação Penal. Apelante: Antônio Marcelino Pereira dos Santos.
Advogado: Marcos Cezar Kaimen, Bruno Noronha Bergonse.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

398º Processo 0132480-7 Apelação Crime

Protocolo: 1989/20553. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000005 Ação Penal. Ape-
lante: Luiz Carlos Fava. Advogado: Aroldo Luiz Morais. Ape-
lante: Faissal Aiache. Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto,
Luiz Cezar Viana Pereira. Apelante: Cicero Vieira Feitosa.
Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto. Apelante: Aparecido
Pedro Sarzi. Advogado: Maria Estela da Silva Fernandes, Ivan
Aparecido Ruiz, Reginaldo Fanchin. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em
28/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz

399º Processo 0133319-7 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/158757. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000805 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Vilmar Soares da Silva (Réu Preso).
Advogado: Edenan Martinez Bastos, Dalva Ferreira Camargo,
Jussara Rosa Flores. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

400º Processo 0133286-3 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/162607. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000257 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Laureci de Siqueira (Réu Preso). Def.Público:
José Ricardo Lubachevski, Roberto Lopes Silvestri. Distribui-
ção por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto

401º Processo 0133514-2 Apelação Crime

Protocolo: 2002/166222. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200200000005
Ação Penal. Apelante: Carlos Gomes. Advogado: Denise de
Jesus Ferreira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

402º Processo 0133435-6 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/164545. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000031 Ação Penal. Recorrente: Antô-
nio Carlos Ferraz. Advogado: Ademar Antonio Rodio. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

403º Processo 0133574-8 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/167026. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000065 Restituição. Im-
petrante: Amauri Garcia Miranda (advogado). Paciente: Elias
Evaristo dos Santos. Distribuição Automática em 26/11/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

404º Processo 0127219-5/01 Embargos de Declaração Crime

Protocolo: 2002/167289. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 1272195 Apelação Crime. Apelan-
te: Adão José Matozo (Réu Preso). Advogado: Zani Dalton
Farah. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adão
José Matozo (Réu Preso). Advogado: Zani Dalton Farah. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto

_____ 2ª Câmara Criminal _____________________________

405º Processo 0117670-5 Apelação Crime

Protocolo: 2001/145226. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000046 Ação Penal. Apelante:
Ramiro Souto. Def.Público: Peter Andreas Ferenczy. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vin-
culação em 28/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

406º Processo 0118228-5 Apelação Crime

Protocolo: 2001/150758. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000014 Ação Penal.
Apelante: Rubens Lachovski. Advogado: Antonio Augusto Lo-
pes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodrigues Flores. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Vinculação em 29/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

407º Processo 0123909-8 Apelação Crime

Protocolo: 1999/33960. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000001 Ação Penal. Apelante: Eujá-
cio Chaves. Advogado: Osmar Moreira, Milton Pinheiro Ne-
ves, Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincula-
ção em 28/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

408º Processo 0125363-0 Apelação Crime

Protocolo: 2002/71389. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000208 Ação Penal. Apelante:
Nazaré de Jesus Vitoriano Silva. Advogado: Sueli Aparecida
de Oliveira Bissi, Heleno Galdino Lucas, Claudio Palmeira de
Souza, Marcos Aurélio Reami. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 29/11/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

409º Processo 0133381-3 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/165583. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000015 Ação Penal. Impetrante:
Ronaldo Antônio Botelho. Paciente: Altair Jorge Lacerda. Dis-
tribuição por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

410º Processo 0133612-3 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/166203. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200000000057 Ação Penal. Recorrente: Sér-
gio Paulo dos Santos, Ricardo Luiz Gomes. Advogado: Patri-
cia Romani Parra. Recorrente: Marcelo Honório da Silva.
Def.Dativo: Elizeu Cordeiro da Silva. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 02/
12/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

411º Processo 0133764-2 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/168126. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000105 Ação
Penal. Recorrente: Jesus Clemente. Advogado: Luiz Carlos
Biaggi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida

412º Processo 0133667-8 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/118687. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000223 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Osvaldo Camargo (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontaro-
lo, Francisco Lazzari de Freitas, Sérgio Denizart de Freitas,
Marcos Marcelo Muller. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 02/12/2002. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

413º Processo 0133668-5 Apelação Crime

Protocolo: 2002/123917. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000004 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Joel Cesar
da Silva, Sidnei Maia. Def.Dativo: Jurandir Cecílio Sandrini.
Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

414º Processo 0133350-8 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2001/36848. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000023 Ação Penal. Recorren-
te: Lourival Balduíno (Réu Preso). Def.Dativo: Luciano Godoi
Martins. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

415º Processo 0133528-6 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/166554. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000080989 Ação Penal. Impetran-
te: Sandra Mara Hinata (advogado), Darci Cândido de Paula
(advogado). Paciente: Ricardo dos Santos (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 26/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

416º Processo 0133593-3 Denúncia Crime (Cam)

Protocolo: 2002/167331. Comarca: Mallet. Ação Originária:
200200001234 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Atilio
Pinaro Angelo. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

417º Processo 0133629-8 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/167468. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000117 Processo Crime.
Impetrante: Izaías Salema (Réu Preso), João Maria Borges (Réu
Preso). Advogado: Alessandro Antoniazzi. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

418º Processo 0133666-1 Apelação Crime

Protocolo: 2002/167004. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000007 Ação Penal. Ape-
lante: Jorge das Almas. Advogado: Luiza Rosane dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

419º Processo 0109233-7 Apelação Crime (det)

Protocolo: 2001/63250. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000003 Ação Penal. Apelante:
Antônio Carlos Santana. Advogado: Rogério Oscar Botelho,
Murilo Lopes Buchmann, Leila Teresinha Betim. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Redistribuição Automática em 02/12/
2002. Relator: Des. Telmo Cherem, Des. Jesus Sarrão

420º Processo 0133268-5 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/162550. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000145 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Sebastião Veloso (Réu Preso). Def.Público:
Roberto Lopes Silvestri, José Ricardo Lubachevski. Distribui-
ção por Prevenção em 27/11/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem

421º Processo 0133553-9 Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/165432. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000094 Ação Penal. Recorrente:
Leandro da Silva. Advogado: Letícia Jasinski Rodrigues, Lili-
an Michelle Michelin. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

422º Processo 0133515-9 Habeas Corpus Crime
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Protocolo: 2002/166880. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000024 Inquérito Policial. Im-
petrante: Adélio Druciak (advogado). Paciente: João Manoel
Gonçalves Lourenço. Distribuição Automática em 26/11/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem

423º Processo 0133611-6 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/167881. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000573 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Fabiano Alberti de Brito
(advogado), Christiano Souza Neto (advogado). Paciente: Luiz
Abel Godinho de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 26/11/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

424º Processo 0133608-9 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/167203. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000300 Ação Penal.
Impetrante: Victor André Cotrin da Silva (advogado). Pacien-
te: João Maria Pinto (Réu Preso), Orides Pinto (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

425º Processo 0133665-4 Apelação Crime

Protocolo: 2002/129699. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000006 Ação Penal. Ape-
lante: Márcio da Silva Fogaça (Réu Preso). Advogado: Gilder
Cezar Longui Neres. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

426º Processo 0133796-4 Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito

Protocolo: 2002/168158. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000131 Ação Pe-
nal. Remetente: Juiz de Direito. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrido: José Paulo Pilar. Def.Dativo:
Eduardo Herbert Lagos Bona. Distribuição Automática em 02/
12/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

427º Processo 0109233-7 Apelação Crime (det)

Protocolo: 2001/63250. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000003 Ação Penal. Apelante:
Antônio Carlos Santana. Advogado: Rogério Oscar Botelho,
Murilo Lopes Buchmann, Leila Teresinha Betim. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Redistribuição Automática em 02/12/
2002. Relator: Des. Telmo Cherem, Des. Jesus Sarrão

428º Processo 0133267-8 Apelação Crime

Protocolo: 2002/163173. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 980045198 Ação Penal.
Apelante: Nelson de Souza (Réu Preso). Advogado: Victor
André Cotrin da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

429º Processo 0133434-9 Apelação Crime

Protocolo: 2002/164547. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000120 Ação Penal.
Apelante: Fábio Calixto dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Tony Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

430º Processo 0133615-4 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/166324. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000075 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Rosney Junio de Oliveira (Réu Preso).
Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski, Roberto Lopes
Silvestri. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

431º Processo 0133927-9 Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/161400. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000155 Pedido de Providênci-
as. Impetrante: Nivaldo Lucas Filho (advogado). Paciente:
Adenilson da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
02/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_____ I Grupo de Câmaras Cíveis ________________________

432º Processo 0133632-5 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/168266. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000001 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Impetrante: R. G. , T. I. G.. Advo-
gado: Evandro Joeci Borges. Impetrado: J. D. C. C. G. S. .
Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

433º Processo 0133623-6 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/168141. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Luiz Cezar Farinhaki, Ro-
sicler Valença Andrade, Maria de Lourdes Olivete, Mirnalis
Olivete (assistido(a)). Advogado: José Pereira de Moraes
Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza
dos Santos Saldanha, Amanda Cansian. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Distribui-
ção Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho

434º Processo 0035047-2 Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 1994/34794. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8800000202 Rescisão de Contrato. Autor:
Banco Econômico SA. Advogado: Carlos Oswaldo Morais
Andrade, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Juliano Jose
Parolo, Francisco Roberto Baccelli. Réu: Gentil Garcia da Rosa
e Sua Mulher. Advogado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Di-
lon Castilhos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

435º Processo 0107299-7 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2001/43964. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ala-
dim Oliveto. Advogado: Luiz Gabriel Poplade Cercal, Rogerio
Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Sou-
za Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração, Diretor de Recursos Humanos da
Secretaria de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

436º Processo 0118420-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2001/153710. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000837 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Vídeo Mania Comércio de Vídeo Ltda, Patrícia
Oliveira Menezes Me, Max Vídeo SC Ltda, Rogério Porfírio
Me, London Vídeo Locadora SC Ltda, Maria Sebastiana Cor-
radini Farias, Vip Vídeo Locadora de Fitas de Vídeo Cassete
Ltda, Virgames Comércio e Locação de Games Ltda, Negri e
Tokairin Ltda, Rosiane Aparecida Galindo. Advogado: Fran-
cisco Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de Oliveira Yokoza-
wa, Alexandre Costa Moretto. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus. Impetra-
do: Delegado Chefe da 10ª Subdivisão Policial. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

437º Processo 0119866-9 Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 2002/11033. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000260 Falência. Autor: Umatex
- Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Francislai-
ne Ruiz, Liliane Andrea do Amaral, Marcos Antonio de Olivei-
ra Leandro. Réu: Vicunha Nordeste SA - Indústria Têxtil. Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton, Danielle Zanini Graça, Élcio
Luiz Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio
Augusto Ferreira Porto. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

438º Processo 0116352-8/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/126818. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1163528 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacin-
to Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Alice Rodrigues Peres, Clidelcides Rosa da Rocha
Moreno, Beze Santos Cordeiro, Arlete Martins do Rosário,
Ariovaldo Silva da Rocha, Antonia Gimenes Franco, Anemir
Moreira Balsanelo, Alzira Guadagnin Colhado, Alice Tereza
Jimenes de Freitas, Alice Jorge Madi, Andrelina da Silva Ro-
cha, Celina Maria Salzano Piubelli, Nairde Coutinho, Teresa
Aparecida Dias Coutinho Pepece, Anisia de Souza Jorge, Mar-
garida Ribeiro Mainardes, Estela Maria Rodrigues, Pedro Kem-
pa, Solange Forbeck, Célia Martins Paulino Carneiro, Helcio
Bernardes de Souza, Lourdes Kanno Amancio, Mercedes Ortiz
Martelli, Glacy Hey Schon, Geni de Carvalho Costenaro, Gema
Oro Sulzbach, Florianisia Serpa de Souza, Enoy Santos Ribei-
ro, Eneyda Aparecida Arilho Beraldo, Dulce Pimentel. Advo-
gado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini,
Gisele Soares. Embargante: Alice Rodrigues Peres, Clidelci-
des Rosa da Rocha Moreno, Beze Santos Cordeiro, Arlete
Martins do Rosário, Ariovaldo Silva da Rocha, Antonia Gime-
nes Franco, Anemir Moreira Balsanelo, Alzira Guadagnin Co-
lhado, Alice Tereza Jimenes de Freitas, Alice Jorge Madi, An-
drelina da Silva Rocha, Celina Maria Salzano Piubelli, Nairde
Coutinho, Teresa Aparecida Dias Coutinho Pepece, Anisia de
Souza Jorge, Margarida Ribeiro Mainardes, Estela Maria Ro-
drigues, Pedro Kempa, Solange Forbeck, Célia Martins Pauli-
no Carneiro, Helcio Bernardes de Souza, Lourdes Kanno Aman-
cio, Mercedes Ortiz Martelli, Glacy Hey Schon, Geni de Car-
valho Costenaro, Gema Oro Sulzbach, Florianisia Serpa de
Souza, Enoy Santos Ribeiro, Eneyda Aparecida Arilho Beral-
do, Dulce Pimentel. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Denise Martins Agostini, Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

439º Processo 0133589-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/167223. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800052581 Reclamação. Impetrante: Credicard SA Adminis-
tradora de Cartões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villa-
ça de Verón, Henoch Gregorio Buscariol, André Luiz Campa-
nholo, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior, Solange Pache-
co Mendonça. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança
Pública da Justiça e da Cidadania. Distribuição Automática em

27/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_____ II Grupo de Câmaras Cíveis _______________________

440º Processo 0133585-1 Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 2002/167328. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000683 Declaratória. Autor: Edvandro de Carvalho.
Advogado: Alcindo Lima Neto, Luci Raymundo Damázio. Réu:
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende

441º Processo 0048314-3/04 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/151273. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 4831430 Ação Rescisória. Embargan-
te: Clube Atlético Paranaense. Advogado: Marçal Justen Filho,
Fernão Justen de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 26/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

442º Processo 0065798-3 Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 1998/15546. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000033 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: F. H. G. . Advogado:
Antonio Claudimar Lugli, José Cunha Lisboa. Réu: H. S.
Representado(a). Advogado: Janete Serafim da Silva. Distri-
buição por Vinculação em 26/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

443º Processo 0089063-7 Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 2000/18901. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1631 Acórdão. Autor: Marcio Francisco de Oliveira. Advoga-
do: Regina Lucia Werka Xavier de França. Réu: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, José Antonio Peres Gedi-
el, Joel Geraldo Coimbra. Distribuição por Vinculação em 26/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

_____ III Grupo de Câmaras Cíveis _______________________

444º Processo 0109163-0/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/126562. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1091630 Apelação Civel. Apelante: Francisca do Nascimento
Braz, Gene Feres Staniscia, Geni Bueno Castanho, Grinauria
Maria Pereira dos Santos Pedro, Guiomar das Dores Sorace
Miranda, Gustavo Konrado, Helga Bungart Pedroso, Icléia
Mendes Palhano, Idyl Branca Maria Sarti Rocha Leite, Ilário
Deretti, Iolanda Fernandes Schult, Iracema Caetano da Silva,
Irene Zangiski, Isabel das Neves de Souza, Ivanise Sant’ana
Martini, Ivone Zardo Stella, Jacira Fiuza Barbaresco, Janeci
Alves de Araújo, Janete Kerges, Janice Passos Azevedo, José
Euclides Caldini, Josefa Cavancante Vicentin, Josenita Pereira
Cardim, Josephina Hespanhol Azolin, Judite do Carmo Dias de
Toledo, Juvelina Marconi de Morais, Lenir Gullich Donin, Leny
de Souza Braga, Leonita Maria Perufo, Lúcia Schafranski Wer-
ner. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante:
Francisca do Nascimento Braz, Gene Feres Staniscia, Geni
Bueno Castanho, Grinauria Maria Pereira dos Santos Pedro,
Guiomar das Dores Sorace Miranda, Gustavo Konrado, Helga
Bungart Pedroso, Icléia Mendes Palhano, Idyl Branca Maria
Sarti Rocha Leite, Ilário Deretti, Iolanda Fernandes Schult, Ira-
cema Caetano da Silva, Irene Zangiski, Isabel das Neves de
Souza, Ivanise Sant’ana Martini, Ivone Zardo Stella, Jacira Fiuza
Barbaresco, Janeci Alves de Araújo, Janete Kerges, Janice Pas-
sos Azevedo, José Euclides Caldini, Josefa Cavancante Vicen-
tin, Josenita Pereira Cardim, Josephina Hespanhol Azolin, Ju-
dite do Carmo Dias de Toledo, Juvelina Marconi de Morais,
Lenir Gullich Donin, Leny de Souza Braga, Leonita Maria Pe-
rufo, Lúcia Schafranski Werner. Advogado: Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Embar-
gado: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Cleide
Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribui-
ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

445º Processo 0133988-2 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/170708. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Armênio Braz da Cruz Sobri-
nho, Leoni Zilda Bahl, Isaura Mangolin. Advogado: Reynaldo
Esteves. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Distribuição Automática em 02/12/2002. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga

446º Processo 0119620-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/7568. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000006 Portaria. Impetrante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Cibelle Diana Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Impetra-
do: Juíz de Direito da Comarca de Barracão. Distribuição por
Vinculação em 27/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

447º Processo 0127201-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/97914. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001126 Oficio. Impetrante: Denize de Oliveira Portu-
gal. Advogado: Iliane Maria Coura Vicente Machado, Sandra

Regina Schimitka Romaniello. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Leila
Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Distribuição por Vinculação em 26/11/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

448º Processo 0133763-5 Conflito de Competência Cível (Gr)

Protocolo: 2002/168709. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000072 Indenização. Suscitan-
te: Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau do Tribunal de
Alcada. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 18ª
Vara Cível. Interessado: Milton Lourenço da Costa e Outros,
Ricardo Luiz Kuser. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

_____ Grupo de Câmaras Criminais ______________________

449º Processo 0133679-8 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/167575. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000019 Ação Penal. Reque-
rente: Pedro Florido Neto (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

450º Processo 0133544-0 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/166234. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9200000025 Ação Penal.
Requerente: Jeudi Josué Lopes (em seu favor - réu preso). Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

451º Processo 0133635-6 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/168216. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9100000055 Ação Penal. Requerente:
Hércules Joaquim Silva (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Clotário Portugal Neto

452º Processo 0133634-9 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/168214. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 199900000027 Ação Penal.
Requerente: Claudemir Biri (em seu favor - réu preso). Distri-
buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

453º Processo 0133996-4 Mandado de Segurança (gr-cr)

Protocolo: 2002/171219. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000617 Restituição
de Mercadorias/veículos. Impetrante: Lino’s Rent a Car. Advo-
gado: Bruno Kuntze. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
São José dos Pinhais - 1ª Vara Criminal. Distribuição Automá-
tica em 02/12/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

_____ Órgão Especial _________________________________

454º Processo 0133685-6 Suspensão de Liminar

Protocolo: 2002/168737. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 200200000551 Mandado de Segurança. Requerente:
Município de Vitorino. Advogado: João David Folador. Inte-
ressado: Câmara Municipal de Vitorino. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

455º Processo 0133747-1 Sequestro

Protocolo: 2002/168415. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000022554 Precatório Requi-
sitório. Requerente: Diceu Frederico. Advogado: Dirceu Fre-
derico. Requerido: Município de Cruzeiro do Oeste. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 29/11/2002. Relator: Des.
Troiano Netto

456º Processo 0133782-0 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/169579. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Olair Brudeck. Advogado: Rei-
naldo Nunes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência. Distribuição Automática
em 29/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

457º Processo 0133639-4 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/168387. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Darci Vieira da Silva Bonetto,
José Antônio Araújo Fernandes, Tereza Varela, Raul Simião.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Paranaprevidência. Distribuição Automática em 28/
11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

458º Processo 0133403-4 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/165849. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sali-
me Abdalla Neme Vieira. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Diretor Presiden-
te da Paranaprevidência. Distribuição por Prevenção em 26/11/
2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Des.
Jair Ramos Braga

459º Processo 0133690-7 Mandado de Segurança (OE)
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Protocolo: 2002/168805. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Clélia Maili Albanus, Apare-
cida Cleide Lorencetti, Antônio Benedito Cardoso, Dirce Ma-
ria Pelegrinello Bastos, Janete Kolisnik, Lauro Luiz Giraldi,
Leonazio Marques de Lima, Maximiliano Sartor, Raquel de
Oliveira Gonsalves. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Re-
lator Convocado: Des. Bonejos Demchuk

460º Processo 0133520-0 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

Protocolo: 2002/166917. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 200200003443 Lei. Autor: Prefeito Munici-
pal de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Ulices Pizzatto.
Interessado: Mesa da Câmara Municipal de Marechal Cândido
Rondon. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

461º Processo 0133335-1 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/163778. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039681 Mandado de Segurança. Impetrante: Leandro
Custódio Siqueira. Advogado: Iria Regina Marchiori. Impetra-
do: Presidente da Comissão de Concurso Público para Provi-
mento do Cargo de Motorista do Tribunal de Justiça. Distribui-
ção Automática em 26/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

462º Processo 0132866-7 Pedido de Providências (OE)

Protocolo: 2002/158952. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2002000004140 Sindicância. Requerente: M. P. E. P. . Reque-
rido: J. E. M. - Juiz de Direito. Redistribuição Automática em
26/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

463º Processo 0133114-2 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/162058. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Antônio Carlos Salles, Eduar-
do Lesinhovski, Elizabete Maria Neiva Negrão Andreguetto,
Eloir Antônio Moraes Nogueira, José Amilcar de Lucca, José
Aparecido Biágio, Lili Margarida Korzekwa Gomes, Nilton
Gehrke, Osmar Caetano Dias, Sinval Dornellas. Advogado:
Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval da
Silva, Patrícia Rohn. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Redistribuição
Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

464º Processo 0133595-7 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/167553. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Alfonso Feliciano, Darcy Ferraz
Buski. Advogado: Eliane de Lima. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administração. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

465º Processo 0118861-0/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/155075. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1188610 Mandado de Segurança. Impetrante: Edna Paschoali-
na Souza Paula Dias. Advogado: Edgar Luiz Dias. Impetrado:
Presidente da Comissão de Concursos e Promoções do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 28/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

466º Processo 0126480-0/02 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/149876. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1264800 Mandado de Segurança. Impetrante: Edinir Ferreira
de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Vice
Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Em-
bargante: Edinir Ferreira de Lima. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

467º Processo 0133624-3 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/168123. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200006281 Decreto. Impetrante: Iara Raquel da Graça Tor-
res Pereira. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
27/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

468º Processo 0106001-3 Autos de Investigação Criminal (OE)

Protocolo: 2000/31116. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
23479 Pedido de Providências. Interessado: R. A. C. - Juiz de
Direito, E. L. B. F. - Juiz de Direito. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Des. Celso Rotoli de Macedo

469º Processo 0127944-3 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/105251. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013615 Lei. Impetrante: Adão Schinda, Amaury Stofe-
lla Agulham, Ana Lúcia Pecuch, Dulce Machado Rodriguez,
Eduardo Pires Ferreira, Gilmar Jorge Velsão, Gleucema Mar-
condes, Izabela Kodaka, Jahyra Ribas Ferreira, Joucelem Ma-
ria Silverio Lipka, Luiz Claudio Merhy, Maria Candida Dias
da Luz, Maria das Graças Gomes, Maria Idalina Puglia Estival,
Maria Terezinha Estival, Marisa Cavanha, Marli Madureira
Pecuch, Marly Casella Barcal, Nair Schemiko Pacheco, Neuza
Buzutti, Soane Leprevost, Wilson Vicente Vojcik, Ondina Acléia
Ravatech Filho. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Her-
nani Yanaze, Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura,

Gilberto Carvalho Moura. Impetrado: Procurador Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Isabelle Gionedis Gulin, Samuel Torquato. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Des. Celso Rotoli de Macedo

_____ 7ª Câmara Cível ________________________________

470º Processo 0133168-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/161623. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000290 Prestação de Contas.
Apelante: Jefferson Luiz Hardt Laroca dos Santos. Advogado:
Maria Cristina Rauch Baranoski, Adriano José Lange Zanetti,
Gil José Simon Zanetti. Apelado: Espólio de Orlando Sokolo-
wski. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno,
Dalton Bauab, Renata de Mello Severo, Thais Gonçalves Gon-
zaga de Oliveira. Distribuição Automática em 27/11/2002. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

471º Processo 0133512-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001539 Cautelar. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi,
Luiz Rodrigues Wambier, José Emílio Bruno Ambrósio. Ape-
lado: Cesar Augusto Teixeira. Advogado: Jonas Carvalho Gou-
lart, Jonas Goulart. Distribuição Automática em 28/11/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

472º Processo 0133508-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166288. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023347 Mandado de Segurança. Apelante: Marcelo José
Alves. Advogado: Amauri dos Santos Sampaio, Laoni Poletto.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Dalmi Maria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

473º Processo 0133524-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167021. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000162 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: J A Santos Júnior
Armarinhos. Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator:
Des. Accácio Cambi

474º Processo 0133642-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167388. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000623 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: Viviane Hei-
neck (assistido(a)). Advogado: Gilvana Pessi Mayorca. Distri-
buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

475º Processo 0130325-3/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/167143. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1303253 Apelação Civel. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim Miro,
Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos Santos, Paulo Rober-
to Dunaiski, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Apelado:
Idalina Augusta Allegretti, Luiz Roberto Bolotta, Nilza Maria
Damito Bolotta, Paulo Roberto de Aguiar Tupan, Tokumitu
Goya, Manuel da Mota, Maria Aparecida da Silva Mota, Roge-
rio Verdade. Advogado: Rogério Verdade. Embargante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim Miro,
Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos Santos, Paulo Rober-
to Dunaiski, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi

476º Processo 0133673-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166976. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000057 Ação Monitó-
ria. Apelante: Milton Dinnebier. Advogado: Bianca Pizzatto,
Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Apelado: Anisio
Martins Moreira. Advogado: Ataides Kist. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

477º Processo 0133653-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166195. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000070 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Oswaldo Alfredo Cintra. Advogado: Dilherman-
do Pisarro. Apelado: ADEAM - Associação Brasileira de De-
fesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Apelante: ADE-
AM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. Advogado:
Alberto Contar. Apelado: Oswaldo Alfredo Cintra. Advogado:
Dilhermando Pisarro. Distribuição Automática em 02/12/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

478º Processo 0133699-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168970. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001577 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Transportes Carneiro Ltda. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

479º Processo 0133711-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168914. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200003540 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Henrisul Transportes Ltda, Elvio Luiz Horn,
Sueli de Fátima G Horn. Distribuição Automática em 29/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi

480º Processo 0133708-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168989. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000337 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: MKM do Brasil Ltda, Monica de Medeiros,
Jose Nazareno de Medeiros. Distribuição Automática em 29/
11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

481º Processo 0133561-1 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/16636. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Impetrante: Rosimari de
Campos Souza (advogado). Paciente: E. L. T. . Distribuição
Automática em 26/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Ar-
ruda

482º Processo 0125987-0/01 Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/162817. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1259870 Apelação Civel. Apelante: Aparecida Farias, Zulma
Valente Fortes, Antônia Angélica Falcão, Irene Piccinin Bette-
ga, Carmen Estevam Robles, Maria Luzia Furtado de Melo,
Venina de Siqueira Fontana, Estela Dubovski Moisa, Célia
Maria Carneiro de Aquino, Maria de Lourdes Carneiro de Aqui-
no, Victoria Salik, Roseli Magalhães de Oliveria, Sônia Júlio
Germer, Valda Ignácio de Matos, Valdeci dos Reis Pissinati,
Ivanirce Avila dos Santos, Dirce Batista Caetano Souza, Maria
de Lourdes Coelho Nicolau, Geralda de Paula Coelho Trevisa-
ni, Dalir Trevisan, Neusa Ini Furlan Zafaneli, Vera Maria Gui-
marães Lovato, Beatriz Schmidt Kaiut, Ernani Balzer, Arlete
Dias Funari, Corina Vanuchi Pepes, Elvira Ferreira da Silva e
SA, Ana Maria Guimarães Porto, Anatalia de Oliveira Rasmus-
sen, Anamaria Marczynski, Iolanda Serighelli, Maria Thereza
de Araújo. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de
Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer. Agra-
vante: Aparecida Farias, Zulma Valente Fortes, Antônia Angé-
lica Falcão, Irene Piccinin Bettega, Carmen Estevam Robles,
Maria Luzia Furtado de Melo, Venina de Siqueira Fontana,
Estela Dubovski Moisa, Célia Maria Carneiro de Aquino, Ma-
ria de Lourdes Carneiro de Aquino, Victoria Salik, Roseli Ma-
galhães de Oliveria, Sônia Júlio Germer, Valda Ignácio de Ma-
tos, Valdeci dos Reis Pissinati, Ivanirce Avila dos Santos, Dir-
ce Batista Caetano Souza, Maria de Lourdes Coelho Nicolau,
Geralda de Paula Coelho Trevisani, Dalir Trevisan, Neusa Ini
Furlan Zafaneli, Vera Maria Guimarães Lovato, Beatriz Sch-
midt Kaiut, Ernani Balzer, Arlete Dias Funari, Corina Vanuchi
Pepes, Elvira Ferreira da Silva e SA, Ana Maria Guimarães
Porto, Anatalia de Oliveira Rasmussen, Anamaria Marczynski,
Iolanda Serighelli, Maria Thereza de Araújo. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Artur de Abreu. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 27/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

483º Processo 0133414-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/163742. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800030743 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto.
Apelado: Clínica Cardiologyca C Constantini SC Ltda. Advo-
gado: Emiliana Siqueira Silva. Aut.Coatora: Delegado da 1ª
Delegacia Regional da Receita em Curitiba, Diretor da Coor-
denação da Receita do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

484º Processo 0133516-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167035. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000864 Ordinária. Agravante: Instituto de Saúde do
Paraná. Advogado: Gilberto Nei Muller, Giselle Pascual Pon-
ce, Luis Antonio Hunika, Eduardo Irineu Paizani de Araújo,
Celso João de Assis Kotzias. Agravado: Poliservice Sistemas
de Segurança SC Ltda. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze.
Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda

485º Processo 0133588-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167369. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001052 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Márcia Schier Brock. Advogado: Gabriel
Braga Farhat. Agravado: Gráfica e Editora Jornal de Brasília
Ltda. Advogado: José Nilton Leite, Paulo Roberto Balduíno
Nascimento. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda

486º Processo 0133586-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167371. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001051 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cassio Taniguchi. Advogado: Antenor De-
meterco Neto, Dirceu Antonio Andersen Junior. Agravado:

Gráfica e Editora Jornal de Brasília Ltda. Advogado: José Nil-
ton Leite, Paulo Roberto Balduíno Nascimento. Distribuição
por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

487º Processo 0133602-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166369. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001104 Rescisão de Contrato.
Apelante: Baggio e Filhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh
Abreu. Apelado: Luciano Gonçalves Olivieri. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Apelante: Luciano
Gonçalves Olivieri. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Apelado: Baggio e Filhos Ltda. Advogado:
Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de
Fatima Nabbouh Abreu. Distribuição Automática em 27/11/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

488º Processo 0133641-4 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/168166. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000080 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Rosimari de Campos Souza (advogado). Paciente: E. L. T. .
Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda

489º Processo 0133600-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165794. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000151 Pedido de Providências. Apelante: José Valdir
Gabardo, Maria Soares Gabardo. Advogado: Jorge Luiz de Oli-
veira Lara, Carlos Eduardo Parucker e Silva, Fernanda Fortu-
nato Mafra Parucker e Silva, Edinei César Scremin. Apelado:
Noel Januário, Marli Machado Januário. Advogado: Joel Si-
queira Bueno, Teomar Piaceski. Distribuição por Prevenção em
02/12/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des.
Accácio Cambi

490º Processo 0133637-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168318. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024077 Inventário. Agravante:
Emílio Cesar Bolzani. Advogado: Romildo Nunes Ferreira.
Agravado: Anadir de Lourdes Ribas Morandi, Neori Francisco
Morandi, Arnoldo Ribas, Helena Gureski Ribas, Lúcia Candi-
da Ribas Trevisan, Pedro Trevisan, Luiz Sebastião Ribas, Ger-
trudes Ribas, Maria Teresinha Ribas Benato, Cecília Lúcia Ri-
bas Carvajal, Elonir Andretta, Etelvina dos Santos Andretta,
Lucia Maria Santiago, José Eloy Santiago, Mathilde Ferrari,
José Ferrari, Maria Laurita Vipieski, Osvaldo Vipieski, Maria
Izabel Ribas de Castro, Mari Rosi Helena Ribeiro, Carlos Ri-
beiro Filho. Advogado: Leoni de Oliveira Mota, Joel Antonio
Bettega Junior. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda

491º Processo 0133619-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166344. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000082 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Antônio Gouveia Pedro. Advogado: Valdemar Reinert,
Antonio Joao Vieira de Camargo Dias. Apelado: Affonso Cel-
so de Almeida, Cleide Meri de Almeida. Advogado: Denise
Lunelli Marcondes, Rosane Vida Canfield. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

492º Processo 0132435-2/01 Agravo

Protocolo: 2002/167330. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1324352 Agravo de Instrumento.
Agravante: F. F. P. C. . Advogado: Nelson João Klas Junior,
Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz, César
Augusto Brotto. Agravado: W. S. C. . Advogado: Walmor Flo-
riano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Agravante: F. F. P. C.
. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Luci-
ane Cristina Borges da Cruz, César Augusto Brotto. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

493º Processo 0133749-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168407. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000412 Arrolamento.
Agravante: M. F. M. J. L. . Advogado: Aglaê Ricciardelli Ter-
zoni. Agravado: J. M. L. . Distribuição Automática em 29/11/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

494º Processo 0134006-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171234. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000906 Mandado de Segurança. Agravante: Paulo Sér-
gio Larson Cartens, Dirceu Kosloski. Advogado: William Fra-
calossi, Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Agravado: Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 02/12/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda

495º Processo 0133292-1 Apelação Cível

Protocolo: 2001/54680. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000675 Indenização. Apelante:
Maria Giselda de Lima. Advogado: Gilberto Baumann de Lima,
Gustavo Justus do Amarante. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Ellen Patricia Chini. Distribuição Automática
em 27/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

496º Processo 0133385-1 Apelação Cível
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Protocolo: 2002/164549. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-

fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:

200000000478 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-

lante: V. A. S. . Advogado: Vera Lucia Iglesias Costa, Ari de

Souza Freire, Hermeto Botelho Neto, Andre Ricardo Franco,

Sandra Maria Reis Belizario. Apelado: F. B. . Advogado: Mar-

cos Antônio Lucas de Lima. Apelante: F. B. . Advogado: Mar-

cos Antônio Lucas de Lima. Apelado: V. A. S. . Advogado:

Vera Lucia Iglesias Costa, Ari de Souza Freire, Hermeto Bote-

lho Neto, Andre Ricardo Franco, Sandra Maria Reis Belizario.

Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Men-

donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

497º Processo 0133519-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167085. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200200001263 Mandado de Segurança.

Agravante: Elisângela Ferreira de Araújo, Fabiana das Graças

Cerqueira. Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Agravado:

Munira Peluso. Distribuição Automática em 27/11/2002. Rela-

tor: Des. Mendonça de Anunciação

498º Processo 0133563-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166349. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200100000092 Reparação de Danos.

Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-

gado: Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Miguel An-

tonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira

Schreiner. Apelado: Rogerio Tavares Sampaio. Advogado: Ari-

valdir Gaspar, João Antônio Gaspar. Apelante: Rogerio Tava-

res Sampaio. Advogado: Arivaldir Gaspar, João Antônio Gas-

par. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.

Advogado: Claudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Miguel An-

tonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira

Schreiner. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator:

Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

499º Processo 0133675-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166985. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200200000088 Embargos a Execução. Ape-

lante: Elmafer Comércio de Alimentos e Conveniencia Ltda.

Advogado: Cibelle Ferro Ramos de Paula, Savio Cembraneli,

Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Apelado: Fazenda Públi-

ca do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva,

Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,

Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Distribui-

ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Mendonça de

Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

500º Processo 0133676-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168719. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de

Família. Ação Originária: 200100000235 Embargos de Tercei-

ro. Agravante: W. W. W. . Advogado: Norma Suely Wood Sal-

danha de Moraes. Agravado: V. C. G. N. . Advogado: José Val-

ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Fernanda

Navarro. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação

501º Processo 0133729-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168919. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100011656 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: João Junior Kloster Prestes. Distribuição Au-

tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-

ção

502º Processo 0133738-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169253. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000574 Pedido de Fa-

lência. Agravante: Cromazin Tratamento de Superfície Ltda.

Advogado: Márcio Gabrielli Godoy. Agravado: Soelbra Socie-

dade Eletroquímica Brasileira Ltda. Advogado: Oswaldo Pas-

sarelli. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação

503º Processo 0133792-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168114. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200000034032 Mandado de Segurança. Apelante: Cláudio Fre-

derico de Carvalho. Advogado: Clóvis Teixeira. Apelado: Mu-

nicípio de Curitiba. Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Majoly

Aline Araújo dos Anjos. Aut.Coatora: Secretário Municipal de

Recursos Humanos, Presidente da Comissão Executiva do Pro-

cedimento Seletivo Especificado no Edital 05/99. Distribuição

Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anun-

ciação. Revisor: Des. Mário Rau

504º Processo 0124047-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/60603. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000208 Ação Civil Pública.

Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-

dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 28/

11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz

Conv. Cunha Ribas

505º Processo 0127881-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/103822. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 199900000130 Reivindicatória. Ape-

lante: Floripes Mendes Alves. Advogado: Alfredo Leoncio

Dias Neto. Apelado: Espolio de Maria da Conceição Ferreira.

Advogado: Milton José Ferreira. Distribuição por Vinculação

em 28/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-

do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins

Arruda

506º Processo 0133408-9 Reexame Necessário

Protocolo: 2000/124523. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9600000375 Ordinária.

Remetente: Juiz de Direito. Autor: Construtora Anversa Ltda.

Advogado: Arthur Oswaldo dos Santos Ferreira, Wilma Apare-

cida Michel Ferreira. Réu: Município de Santo Antônio da Pla-

tina. Advogado: Jaime Domingues Brito. Distribuição Auto-

mática em 27/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª

Denise Martins Arruda

507º Processo 0133559-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200023303 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do

Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marce-

lene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-

llini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine

Martins Ramos. Agravado: Regina Macedo Galdo. Advogado:

Gil Cesar Dantas Bruel. Distribuição por Dependência em 26/

11/2002. Relator: Des. Mário Rau

508º Processo 0133542-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165418. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9500020045 Mandado de Segurança. Apelante: Carlos Wilson

Berti, Rosa Helena Ferreira de Paula Savaris. Advogado: Lu-

dovico Albino Savaris. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:

Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,

Claudia de Souza Haus, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Do-

naiski. Aut.Coatora: Coordenador da Receita Estadual. Distri-

buição Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Mário Rau.

Revisor: Desª Denise Martins Arruda

509º Processo 0133558-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166654. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200023303 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-

videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torqua-

to, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-

zack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Agravado:

Regina Macedo Galdo. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel,

Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Distribuição Automáti-

ca em 26/11/2002. Relator: Des. Mário Rau

510º Processo 0124716-7/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/165635. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara

Cível. Ação Originária: 1247167 Apelação Civel. Apelante:

Anézio Trindade da Silva, Antônio Gilberto Guia. Advogado:

Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles, Augustinho da

Silva. Apelado: Distribuidora Meridional de Motores Cummins

Ltda, Distribuidora Paraná de Motores Cummins Ltda. Advo-

gado: Vanessa Pitten Velloso, Eduardo Kucker Zaffari. Embar-

gante: Anézio Trindade da Silva, Antônio Gilberto Guia. Ad-

vogado: Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles, Augusti-

nho da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/

2002. Relator: Des. Mário Rau

511º Processo 0133567-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166357. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000001353 Ação Monitória. Apelan-

te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Doris Maria

Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Be-

tenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de

Oliveira Pinto. Apelado: Uelito Vieira Coelho. Advogado: Air-

ton Passos de Souza, Paulo Roberto Pereira Hilú. Distribuição

Automática em 27/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:

Desª Denise Martins Arruda

512º Processo 0133578-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163724. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000205 Pedido/impugnação de

Assist. Judiciaria. Apelante: Antônio Teixeira Ferraz da Silva.

Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Apelado: Capitaliza Em-

presa de Capitalização SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ales-

sandro Marinelli de Oliveira. Distribuição Automática em 28/

11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Mar-

tins Arruda

513º Processo 0133687-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168092. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000701 Indenização. Agravante:

Isaías Paulo da Silva. Advogado: Eliseu Alves Fortes, Elson

Sugigan, Gian Marco Del Pintor. Agravado: Banco Itaú SA.

Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Mário

Rau

514º Processo 0133651-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166925. Comarca: Santo Antonio do Sudoes-

te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000051 Embar-

gos a Execução. Agravante: J R Maraschin e Cia Ltda. Advo-

gado: Roberto Carlos Bandeira Sedor, Debora Marzagao Se-

dor. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-

do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli. Distri-

buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Mário Rau

515º Processo 0133728-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168950. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007981 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Peles e Panos Indústria e Comércio de Con-

fecções Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2002. Rela-

tor: Des. Mário Rau

516º Processo 0133772-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169501. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200200000245 Guarda e Res-

ponsabilidade de Menor. Agravante: F. V. B. . Advogado: Feli-

pe Anghinoni Grazziotin, Gerson de Oliveira Bonatti. Agrava-

do: T. R. M. . Distribuição Automática em 29/11/2002. Rela-

tor: Des. Mário Rau

517º Processo 0133783-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168115. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800030765 Indenização. Apelante: Ana Rosa Guanho, João

Antônio Guanho de Lima Representado(a), Maria Eduarda

Guanho de Lima Representado(a). Advogado: Rosalina Ma-

ria de Quadros Scheffer, Juarez José da Silva. Apelado: Esta-

do do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Mari-

noni, Raul Alberto Dantas Junior. Distribuição Automática

em 02/12/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª De-

nise Martins Arruda

_____ 8ª Câmara Cível ________________________________

518º Processo 0123551-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/51923. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200000000288 Reparação de Danos. Apelan-

te: Dirceu Bento de Freitas. Advogado: Sergio Murilo Lourei-

ro, José Roberto Loureiro, Antonio Rogerio, Jurandir Gonçal-

ves. Apelado: Banco Cacique SA. Advogado: Rosangela Kha-

ter, Marissol Jesus Filla, Sheyla Dias Borges, Marcelo Rodri-

gues de Oliveira, Robson José Tessima. Distribuição por Su-

cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:

Des. Ivan Bortoleto

519º Processo 0124505-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/63670. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200100001013 Mandado de Segurança. Apelante: Dismaf Dis-

tribuidora de Manufaturados Ltda. Advogado: Jefferson Isaac

João Scheer, Fernão Justen de Oliveira, Cesar Augusto Guima-

rães Pereira, Marçal Justen Filho. Apelado: Estado do Paraná.

Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, André

Guskow Cardoso. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia

Militar do Estado do Paraná, Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitação da Pmpr. Distribuição por Sucessão em 26/

11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-

toleto

520º Processo 0124626-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/55694. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000197 Embargos a Execução.

Apelante: Aparecida Bacelar da Silva. Advogado: Laercio Ade-

mir dos Santos. Apelado: Ivone Hayashida. Advogado: Anto-

nio Martins Correia Junior. Distribuição por Sucessão em 26/

11/2002. Relator: Des. Munir Karam

521º Processo 0127868-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/104210. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200000041 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Agravante: L. M. S. Representado(a). Advo-

gado: Joedi Machado. Agravado: J. D. S. . Advogado: Helio

Marinho Spigolon, Ercilio Cesar Dutra. Distribuição por Su-

cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam

522º Processo 0128627-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/112289. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000000171 Ordinária. Apelante: Mar-

cia Clotilde Facci Capelette. Advogado: João Luiz Agner Re-

giani. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.

Advogado: Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone

Roldão Ferreira, Tereza Mieko Sakiyama, Carlos Yoshihiro

Sakiyama, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Distribuição por

Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:

Des. Ivan Bortoleto

523º Processo 0128657-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/112361. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

199900031753 Desapropriação. Apelante: Companhia de Sa-

neamento do Paraná -SANEPAR. Advogado: Inácio Hideo Sano,

José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-

nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado:

Guilherme Chella, Aguenna Chella. Distribuição por Sucessão

em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan

Bortoleto

524º Processo 0130987-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/136615. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª

Vara Cível. Ação Originária: 200100000112 Alimentos. Ape-

lante: M. H. K. . Advogado: Vanderlei José Follador, Fabio

Alberto de Lorensi, Gelindo João Follador. Apelado: M. C. W.

(assistido(a)). Advogado: Roberto Carlos Bandeira Sedor, De-

bora Marzagao Sedor. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.

Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

525º Processo 0131484-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/142658. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000258 Pedido de Falência.

Agravante: Abraches - Comércio de Materiais de Construção

Ltda. Advogado: Edison Roberto Massei. Agravado: Gerdau

SA. Distribuição por Sucessão em 28/11/2002. Relator: Des.

Munir Karam

526º Processo 0131670-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/144334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200001933 Alimentos.

Agravante: J. A. S. . Advogado: Carla Regina Prado Fogaca,

Valkiria Aparecida Lopes, Ronaldo Moraes Cosate. Agravado:

I. C. S. S. Representado(a), M. A. S. Representado(a). Advo-

gado: Márcia Teshima. Distribuição por Sucessão em 26/11/

2002. Relator: Des. Munir Karam

527º Processo 0131777-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/145429. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200100000102 Ordinária de Co-

brança. Apelante: Luiz Dias Bastos. Advogado: Carlos Alberto

Grolli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura, Fede-
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ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural

de Primeiro de Maio, Sindicato Rural de Juranda. Advogado:

Carlos José Cogo Milanez. Distribuição por Sucessão em 26/

11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-

toleto

528º Processo 0132179-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/50987. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 199400000009 Consignação em Pagamen-

to. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Jor-

ge Gomes Rosa Neto, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Patrí-

cia Aniceta Bigaiski, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jonas

Roberto Justi Waszak. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:

Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros

Junior, Marcelo Pinto e Silva Cardoso, Helio Ramos Domin-

gues, Edmar Hispagnol. Apelado: Etsul Transportes Ltda. Ad-

vogado: Renato Jose Pereira Oliveira, Raphael Rocha Lopes,

Renato Flesch, Sérgio Kuchenbecker Júnior. Apelado: Trans-

portadora Cristal ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini

Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-

chfresser, Luciane Maria Gervasio. Interessado: Massa Falida

de Etsul Transportes Ltda. Advogado: Eduardo Lemos Gomes

do Amaral, Carlos Roberto Claro. Interessado: Ayrton Correia

Rosa Síndico da Massa Falida. Distribuição por Sucessão em

26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan

Bortoleto

529º Processo 0132696-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/146161. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000429 Ação Monitória. Ape-

lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Her-

get, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Arnal-

do José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado:

Bombas Diesel Sudoeste Ltda, Maria Eva Ilkiu. Advogado: Ine

Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Distribuição

por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Re-

visor: Des. Ivan Bortoleto

530º Processo 0121992-5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/154978. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 1219925 Agravo de Instrumento. Agra-

vante: Casa Passos Calçados Confecções e Materiais Esporti-

vos Ltda. Advogado: Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater

Fontes, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Bri-

to, Marissol Jesus Filla. Agravado: Dakota Nordeste SA. Ad-

vogado: Ana Cláudia França Podolak. Embargante: Casa Pas-

sos Calçados Confecções e Materiais Esportivos Ltda. Advo-

gado: Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Hum-

berto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Brito, Marissol

Jesus Filla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/

2002. Relator: Des. Munir Karam

531º Processo 0132758-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/155628. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200100001002 Ordinária. Apelante: Ci-

dadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen

Roberta Franco, Tatiana Feio de Lemos Gerhard. Apelado: Rosa

Maria Straube de Medeiros. Advogado: Fábio Marcelo Labatut

Bini, Adriana Teixeira de Freitas Nassar. Distribuição por Su-

cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:

Des. Ivan Bortoleto

532º Processo 0132875-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/157385. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:

Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado:

Aduvalter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Juni-

or, Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Apelado: Ilson de Santa

Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio

Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelante: Ilson de

Santa Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto,

Julio Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelado: Coo-

perativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado: Adu-

valter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Junior,

Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Distribuição por Sucessão em

26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan

Bortoleto

533º Processo 0128672-6/01 Agravo

Protocolo: 2002/158263. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de

Família. Ação Originária: 1286726 Agravo de Instrumento.

Agravante: C. D. . Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agra-

vado: R. M. M. D. . Advogado: Antonio Dilson Pereira, Már-

cio Clementino Soares, Dário Almeida Passos de Freitas. Agra-

vante: C. D. . Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Encaminha-

mento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Mu-

nir Karam

534º Processo 0133128-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160819. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000004 Cobrança. Apelante:

Rio Branco Aquisição e Administração de Créditos Ltda. Ad-

vogado: Ivan César de Souza, Patricia Corrêa Gobbi, Aletheia

Cristina Biancolini, Milton João Betenheuser Junior, Cassia

Cristina Hirata. Apelado: Jair Trevisan Dal Bem, Leônidas José

Dal Bem. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des.

Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

535º Processo 0133121-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160808. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200200000085 Indenização. Apelan-

te: Elza Marques Gonçalves, Cristiano Tetsuo Yassaka, Valdir

Martins dos Santos, Milton José Ferreira. Advogado: Moacir

Nunes da Silva. Apelado: Mozart Silva. Advogado: Cláudio

Camargo de Arruda. Apelado: Editora Setentrião Ltda. Advo-

gado: Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, Luiz Carlos San-

ches, Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Distribuição

por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Re-

visor: Des. Ivan Bortoleto

536º Processo 0133419-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166078. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200200000170 Reivindicatória. Agra-

vante: Campina Participações SA. Advogado: Cristiane Paraske-

vi Campos Kollia. Agravado: Berneck Aglomerados SA. Re-

distribuição Automática em 26/11/2002. Relator: Des. Munir

Karam

537º Processo 0133513-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/115887. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 9900000488 Ação Monitória. Apelan-

te: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Erlon de Faria

Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Demetrio Oliveira de

Paula, Silvia Midori Izumi Morimoto, Renato Alves Romano.

Apelado: Marcos Antônio da Silva. Advogado: Cleverson Pau-

lo Sant’ana Costa. Apelado: Paulo Francisco Reusing Junior.

Advogado: Marcantônio Muniz, Nataniel Pinotti Broglio, Pau-

lo Francisco Reusing Júnior. Distribuição Automática em 27/

11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-

toleto

538º Processo 0133568-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166280. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 9900000528 Ação Monitória. Apelante:

Indústria e Comércio de Milho Três Marias Ltda, Antonio Car-

los Michelato, Luiz Celso Michelato. Advogado: Alcides Apa-

recido Ferraz. Apelado: Rio Paraná Cia Securitizadora de Cré-

ditos Financeiros. Advogado: Eder Gorini, João Pedro Tagli-

ari, Cassia Cristina Hirata, Patricia Corrêa Gobbi, Luciana

Berro Costa Kannenberg. Distribuição Automática em 27/11/

2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Borto-

leto

539º Processo 0133538-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165473. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de

Família. Ação Originária: 200000002419 Exoneração de Ali-

mentos. Apelante: I. F. P. . Advogado: Paulo Walter Hoffmann,

Otavio Just, Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Ho-

ffmann. Apelante: J. A. T. . Advogado: Edson Oyola. Distri-

buição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

540º Processo 0133507-7 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/166295. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

22924 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.

Autor: Centro de Formação de Condutores Universal Ltda.

Advogado: Rozeli Bressiani, Rafael Vieira Forselini. Réu: De-

partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-

vogado: Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Rony Mar-

cos de Lima, Viviane Aparecida Consolin, Carlos Alexandre

Negrini Bettes. Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento

de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Distribuição Au-

tomática em 28/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:

Des. Ivan Bortoleto

541º Processo 0133659-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/64184. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000000180 Ordinária. Apelante: Bra-

desco Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado:

Daniel Hachem. Apelado: Mário Chunhete Masuko, Maria da

Graça Martins Masuko. Advogado: João Henrique Kalabaide,

Luciana Fátima Roveda. Apelante: Mário Chunhete Masuko,

Maria da Graça Martins Masuko. Advogado: João Henrique

Kalabaide, Luciana Fátima Roveda. Apelado: Bradesco Admi-

nistradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Daniel Ha-

chem. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des.

Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

542º Processo 0133736-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169145. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200000000711 Ordinária. Agravante: Sociedade Equatorial de

Comunicações Ltda. Advogado: José Mauricio Luna dos An-

jos. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.

Advogado: Eduardo Biacchi Gomes. Distribuição Automática

em 02/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

543º Processo 0133819-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/86031. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200200000120 Reintegração de Posse C/c

Resc. Contrato. Agravante: Henrique Augusto de Oliveira.

Advogado: Gilberto Sentinelo, Renato Ribechi. Agravado:

Mario Nogueira Monteiro, Lourdes da Silva Pinto Monteiro.

Advogado: Vicente Paula Santos, Alexandre Dalla Vecchia,

Tanabi Regina Piva Perin, Lucyanna Joppert Lima Lopes, Car-

los Zucoloto Junior. Distribuição Automática em 02/12/2002.

Relator: Des. Munir Karam

544º Processo 0133935-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/81729. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000955 Exceção de In-

competência. Agravante: Jascan Oficina Mecânica e Comércio

de Peças Ltda. Advogado: Stefan Klaus Gildemeister. Agrava-

do: Pedro de Souza Neves. Distribuição Automática em 02/12/

2002. Relator: Des. Munir Karam

545º Processo 0133831-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/170255. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200100000848 Indenização. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA

Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brot-

to, Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Clau-

dia Valeria Feijó. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Jair

Lima Gevaerd Filho. Interessado: Sindicato dos Empregados

nos Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região Metro-

politana - SEEB. Distribuição Automática em 02/12/2002. Re-

lator: Des. Munir Karam

546º Processo 0133936-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169525. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000657 Reparação de Danos.

Agravante: Elizette Belido Colins Barbosa. Advogado: Irival-

do Joaquim de Souza, Carla Sakai, Adoniram Ribeiro de Cas-

tro. Agravado: Paraná Citrus SA. Distribuição Automática em

02/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

547º Processo 0133255-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/163334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200002115 Alimentos.

Agravante: A. C. C. . Advogado: Ademir Simões, Arivaldy

Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Elizabe-

th Nadalim, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: V. S. C. , J. C.

(assistido(a)), J. C. (assistido(a)). Advogado: Rosangela Lie

Miya. Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo

548º Processo 0133383-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165201. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200002504 Alimentos. Agravan-

te: T. M. P. S. Representado(a). Advogado: Genezi Gonçalves

Neher. Agravado: M. L. S. . Distribuição Automática em 26/

11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

549º Processo 0133424-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165042. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 9500000760 Habilitacao/declaração

de Crédito. Apelante: Massa Falida de Ernesto Bacarin e

Filhos Ltda. Advogado: Maria Aparecida Alves da Silva.

Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-

vogado: Orlando Alexandrino, Luiz Eduardo Volpato, Car-

los Alberto de Oliveira Fraga, Domingos Spina, Antonio

Carlos de Souza Antoniazi. Apelante: Unibanco - União de

Bancos Brasileiros SA. Advogado: Orlando Alexandrino,

Luiz Eduardo Volpato, Carlos Alberto de Oliveira Fraga,

Domingos Spina, Antonio Carlos de Souza Antoniazi. Ape-

lado: Massa Falida de Ernesto Bacarin e Filhos Ltda. Advo-

gado: Maria Aparecida Alves da Silva. Interessado: Carlos

Paixão Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática

em 27/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Re-

visor: Des. Campos Marques

550º Processo 0133407-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/95410. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 199900000638 Reclamatória Trabalhis-

ta. Apelante: José da Rosa. Advogado: Marcelo Rodrigues de

Almeida, Nelson Rodrigues de Almeida Junior, Valdyr Arnal-

do Lessnau Perrini, Ivan José Silveira, Danielle Correa Polak

Sigwalt. Apelado: FIBRA - Fundação Itaipu - BR de Previdên-

cia e Assistência Social. Advogado: Luis Cesar Esmanhotto,

Cristiane Bientinez Sprada, Simone Fonseca Esmanhotto, Fran-

cismery Mocci, Mônica Riekes Majewski. Distribuição Auto-

mática em 27/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.

Revisor: Des. Campos Marques

551º Processo 0133526-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167024. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200100000174 Execução Fiscal. Agra-

vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-

cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ricardo Gil Jaca-

rezinho. Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo

552º Processo 0133638-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/162315. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 199800000213 Indenização. Agravan-

te: Maria José Baladelli. Advogado: Claudemir Molina. Agra-

vado: João Bernardes de Souza. Distribuição Automática em

27/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

553º Processo 0133259-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/162520. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200100000611 Cautelar Inomi-

nada. Apelante: Antônio Archanjo de Oliveira, Raul Carlos,

Edeval Soares Nogueira. Advogado: Francisco Pimentel de

Oliveira. Apelado: Ariovaldo Silva Rocha, Adivilson Augusto,

Denes Aparecido de Moraes, Rivaldo Simões Garcia. Advoga-

do: Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Distribuição Auto-

mática em 28/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.

Revisor: Des. Campos Marques

554º Processo 0133628-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167129. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000490 Exceção de Incompe-

tência. Agravante: Água Azul Administração Empreendimen-

tos e Participações Ltda, Darci Locatelli. Advogado: Jorge Eli-

as Fraiha. Agravado: Moacir Prison, Fernando Eduardo Pri-

son. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo

555º Processo 0133664-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166930. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200000000230 Investigação de Paternidade/

Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. M. . Advogado: Rob-

son Adriano de Oliveira, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara,

Dinizar Domingues. Apelado: É. F. S. Representado(a). Advo-

gado: Vadeir José Pereira. Distribuição Automática em 28/11/

2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.

Campos Marques

556º Processo 0133702-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168990. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001916 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Madejano Comércio de Madeiras Ltda e Ou-

tros. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo
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557º Processo 0133742-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168912. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001790 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Tecnoplus Revestimentos Ltda e Outros. Dis-

tribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Celso Ro-

toli de Macedo

558º Processo 0133823-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169146. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200200000064 Ordinária. Agravante:

Enacir Toffoli Sanoto, Noeli de Souza Sanoto. Advogado: An-

gelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin, Marcia Ton-

do. Agravado: Amauri Orso. Advogado: João Edmir de Lima

Portela. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo

559º Processo 0133503-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165868. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000847 Resolução de Contra-

to. Agravante: Wellington Machado Lucena, Ulisses Lucena,

Wilson Machado Lucena. Advogado: Adolfo Luiz de Souza

Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Juliano Miyano

Queiroz, Tharik de Tharso Thanes. Agravado: Eliane Cristina

Macoski. Advogado: Clóvis Rodrigues. Distribuição Automá-

tica em 26/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

560º Processo 0133416-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-

rio

Protocolo: 2002/163764. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200100037175 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-

lante: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior,

Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Anamaria Loures Rei-

mann. Advogado: Celso Lucinda, Rosangela Maria Lucinda

Nunes. Distribuição Automática em 27/11/2002. Relator: Des.

Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

561º Processo 0133527-9 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/165252. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200000987 Execução

de Prestação Alimenticia. Impetrante: Marcia Teshima (advo-

gado), C. F.. Paciente: P. C. G. S. . Distribuição Automática em

26/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

562º Processo 0133575-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166298. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

17403 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:

Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Ana Cláudia Bento Graf,

Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná (Substituto Processual). Rec.Adesivo: Ministério

Público do Estado do Paraná (Substituto Processual). Interes-

sado: Paulo Casagrande Sobrinho. Distribuição Automática em

27/11/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.

Munir Karam

563º Processo 0133579-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-

rio

Protocolo: 2002/166293. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200000020499 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-

lante: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson

Isaac João Scheer. Apelado: Nelson Bossi, Maria Helena Bar-

th, Maria da Graça Roncaglia Seco, Geseli Antunes Guima-

rães, Luiz Carlos Müller, Maria Terezinha Grácia Iancoski, Ivone

Mocibroski, Maria Zilda Pereira Kaminski, Aparecida Yayoi

Sátio, Helena Ciofi, Sonia Maria Dornellas Morelli, Maria Ire-

ne Minini, Solange Torres Bittencourt, Neide Victoria Andret-

ta, Nilza Suman Brito, Rosicler Duarte Gorgo, Nilza Destefani

Segala, Venilde Pedro de Oliveira, Ronald Antônio Raffo. Ad-

vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise

Martins Agostini. Distribuição Automática em 28/11/2002.

Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

564º Processo 0133643-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167558. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000591 Impugnação ao Valor

da Causa. Agravante: Sandra Maria Coltre. Advogado: Anestor

Gaspar da Silva. Agravado: Liana Fátima Fuga. Advogado:

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-
sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-
cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99
(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-
bis”:
“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:
a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início      - 09/12/02  (17:00
horas)
                                                 Término   - 16/12/02  (17:00
horas)

DRª. ANA LÚCIA FERREIRA

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉ-
RITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Crimi-
nal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-
6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

Sergio Luiz Zandona, Yves Consentino Cordeiro. Distribuição

Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

565º Processo 0130639-2/02 Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/167579. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara

Cível. Ação Originária: 130639201 Medida Cautelar Inciden-

tal. Requerente: Espólio de Cláudio Antônio Binatti. Advoga-

do: Assis Correa, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Adria-

na Espíndola Corrêa, Gabriel de Araújo Lima. Requerido: Ha-

milton Jair Binatti, Palmira Maria Formighieri. Advogado: Car-

lyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Guilherme Borba Vian-

na, Anassílvia S Antunes Arrechea, Paulo Roberto Ribeiro

Nalin. Agravante: Hamilton Jair Binatti, Palmira Maria Formi-

ghieri. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp,

Guilherme Borba Vianna, Anassílvia S Antunes Arrechea, Paulo

Roberto Ribeiro Nalin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator

em 28/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

566º Processo 0133700-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168974. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200200002023 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Cibrasa Indústria Comércio Adesivos Ltda,

Oscar Breno Valliatti, Vera Breno Valliatti, Eleonor Maria Agu-

zzolli. Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.

Campos Marques

567º Processo 0133670-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166974. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara

de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000757 Retifi-

cação de Registro. Apelante: G. O. D. H. (assistido(a)). Advo-

gado: José Brito de Almeida Sobrinho, Marcelo Ricardo Urizzi

de Brito Almeida, Raimundo de Brito Almeida. Apelado: M. P.

E. P. . Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des.

Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

568º Processo 0133712-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168910. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100008787 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Comercial de Tecidos Ola Ola Ltda. Distribui-

ção Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-

ques

569º Processo 0133694-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168972. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001794 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Macolls Exportação de Madeiras Ltda. Distri-

buição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-

ques

570º Processo 0132633-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/154338. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000112 Indenização. Apelante:

Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira Paul-

michl. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-

cker Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Apelado:

Rogério Portugal Bacellar. Advogado: Francisco Carlos Duar-

te, Mauricio Galeb, Rodrigo Xavier Leonardo. Distribuição

Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-

visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

571º Processo 0133352-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/165249. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000001230 Declaratória. Apelan-

te: Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira

Paulmichl. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete

Becker Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Ape-

lado: Milene Berthier Name. Advogado: Michelle Lebarben-

chon Massignan, João Eduardo Loureiro, Aluir Romano Zane-

llato Filho, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Adriana Mussak

Timoteo. Apelado: Rogério Portugal Bacellar. Advogado: An-

dreza Cristina Stonoga. Apelante: Djalmar Fridlund, Delci de

Lourdes Chandelier. Advogado: Djalmar Fridlund. Apelado:

Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira Paul-

michl. Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini,

Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires. Distribui-

ção por Dependência em 28/11/2002. Relator: Des. Ivan Bor-

toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

572º Processo 0133439-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163725. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000378 Indenização. Apelante:

Margarida Cordeiro dos Santos. Advogado: Valdeci Eleuterio.

Apelado: Lourenço Pelizaro. Advogado: Silvio José Farinholi

Arcuri, Fernando Seiji Kawano. Distribuição Automática em

27/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso

Rotoli de Macedo

573º Processo 0133413-0 Reexame Necessário

Protocolo: 2002/163741. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

199800029783 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de

Direito. Autor: Gelsi Luiza Christmann Reinehr. Advogado:

Denise Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda

Garcia. Réu: Diretor de Recursos Humanos da SEAD, Diretora

de Recursos Humanos da SEED. Distribuição Automática em

27/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso

Rotoli de Macedo

574º Processo 0133522-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167020. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200100000172 Execução Fiscal. Agra-

vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-

cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Márcia Letícia

Moraes Jacarezinho. Distribuição Automática em 26/11/2002.

Relator: Des. Ivan Bortoleto

575º Processo 0133625-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167117. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000863 Rescisão de Contrato.

Agravante: V D Loteadora SC Ltda. Advogado: Alexandre

Rainato Genta. Agravado: Otávio Benedito Silvério, Georgete

Cláudia da Silva Brito. Distribuição Automática em 27/11/2002.

Relator: Des. Ivan Bortoleto

576º Processo 0133655-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167097. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª

Vara Cível. Ação Originária: 200200000225 Ação Civil Públi-

ca. Agravante: J R G Construtora de Obras Ltda. Advogado:

Nilto Sales Vieira. Agravado: Ministério Público do Estado do

Paraná. Distribuição por Prevenção em 28/11/2002. Relator:

Des. Ivan Bortoleto

577º Processo 0133719-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168943. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100002615 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Jepan Indústria e Comércio de Móveis Ltda.

Distribuição Automática em 28/11/2002. Relator: Des. Ivan

Bortoleto

578º Processo 0133752-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168923. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000025 Execução Fiscal. Agra-

vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-

za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz

Fernando Baldi. Agravado: Indústria de Adubos Orgânicos Pla-

nalto Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator:

Des. Ivan Bortoleto

579º Processo 0133784-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/168401. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9900000405 Exibição de Documentos.

Apelante: Eli Pereira Diniz. Advogado: Eli Pereira Diniz. Ape-

lado: Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues

de Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Angela Cristina Contin

Veroneze, Lygia Regina Paiva Leocádio, Noeme Francisco Si-

queira. Distribuição Automática em 02/12/2002. Relator: Des.

Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

580º Processo 0133821-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168987. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara

de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000343 Execu-

ção de Prestação Alimenticia. Agravante: L. P. C.

Representado(a). Advogado: Fabiola Bungenstab Lavinicki.

Agravado: M. C. . Advogado: José Luiz Castagna. Distribuição

Automática em 02/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

_____ IV Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

581º Processo 0132076-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/149840. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200023709 Mandado de Segurança. Impetrante: Apolo

Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Mauricio

Obladen Aguiar, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Mar-

cos Roberto Granado, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner. Impe-

trado: Procurador Geral do Estado. Litis Passivo: Estado do

Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Manoel Hen-

rique Maingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-

gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Distri-

buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram

582º Processo 0133225-0 Conflito de Competência Cível (Gr)

Protocolo: 2002/162310. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara

Cível. Ação Originária: 199000000452 Anulatória. Suscitante:

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau do Tribunal de

Alçada. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba -

18ª Vara Cível. Interessado: Espólio de Marcos Roberto Olesko-

wicz, Felícia Oleskowicz. Advogado: Aribert João Rannow.

Interessado: Ana Oleskowicz, Leontino da Cunha, Maria Lu-

cia Santos da Cunha. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.

Relator: Des. Munir Karam

583º Processo 0133744-0 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/169223. Comarca: Curitiba. Ação Originária:

197700000007 Lei Complementar. Impetrante: APP - Sindica-

to dos Trabalhadores em Educação Pública no Estado do Para-

ná. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia,

Artur de Abreu. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.

Distribuição Automática em 29/11/2002. Relator: Des. Mário

Rau

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico

referente ao período de 26 de Novembro de 2002 à 02 de De-

zembro de 2002.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

 ________________________________

 (a.) Des. Nério Spessato Ferreira

  Vice-Presidente

Corregedoria da Justiça
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Tribunal de Alçada

P O R T A R I A Nº 546/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 170.205/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Ketty El Hajjar, matrícula nº 5.565, Assessor de Recursos sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir os 24 (vinte e quatro)
dias restantes das férias alusivas ao exercício de 2002, suspen-
sas pela Portaria nº 456/2002, a partir de 6 de janeiro de 2003.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 545/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 169.323/2002, resolve
N O M E A R

Renata Johnsson Strapasson para exercer o cargo em comis-
são de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de Al-
çada, no Gabinete do Dr. Antonio Renato Strapasson.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A  Nº 544/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 169.322/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 3 de dezembro de 2002, Lisandre Man-
cini Marion do cargo em comissão de Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Anto-
nio Renato Strapasson, com fundamento no art. 124, inciso I
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 547/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 169.593/2002, resolve
N O M E A R

Juliana Leite Ferreira Cabral para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de
Alçada, no Gabinete da Dra. Rosana Amara Girardi Fachin.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Atos da Presidência

P O R T A R I A   N° 548/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 169.712/2002, resolve
C O N C E D E R

ao servidores ocupantes de cargos em comissão deste Tribunal,
30 (trinta) dias de férias, com fundamento no art. 34, inciso X
da Constituição Estadual, conforme relação abaixo.

Matrícula Servidor Ano Início

5.425 Sinclair Zandoná Marquardt 2002 02/01/2003

5.587 Simone Ribeiro Gama Triches 2000 01/01/2003

Curitiba, 29 de novembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 549/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no artigo 34 do Regi-
mento Interno, resolve
C O N C E D E R

opção ao Dr. Hayton Lee Swain Filho, Juiz deste Tribunal,
para a Primeira Câmara Cível e em Composição Integral, na
vaga decorrente da remoção do Dr. Marcus Vinícius de Lacer-
da Costa para a Quarta Câmara Criminal.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 550/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no artigo 34 do Regi-
mento Interno, resolve
C O N C E D E R

opção ao Dr. Jurandyr Souza Júnior, Juiz deste Tribunal, para
a Quinta Câmara Cível e em Composição Integral, na vaga de-
corrente da remoção da Dra. Sônia Regina de Castro para a
Terceira Câmara Criminal.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 421/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
169.157/2002, resolve
C O N C E D E R

a Sirlei Renó Oliveira Stavis , matrícula nº 5.382, Oficial Ju-
diciário nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde,
a partir de 7 de novembro de 2002, com fundamento no art.
221 da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 422/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
169.959/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Sofia Cidral Moreira, matrícula nº 5.323, Agente de Conserva-
ção nível B-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alu-
sivas ao exercício de 2001, suspensas pela Ordem de Serviço
nº 55/2001, a partir de 2 de janeiro de 2003.

Curitiba, 29 de novembro 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 423/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 165.814/2002, resolve
C O N C E D E R
a Darli Damares Hoffmann Stellfeld, matrícula nº 5.850, servi-
dora do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, ora à dispo-
sição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2003, a partir do dia 2 de janeiro de 2003, com funda-
mento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 424/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
166.983/2002, resolve
C O N C E D E R

aos funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias, com fundamento no art. 34,
inciso X da Constituição Estadual, conforme relação abaixo.

Matrícula Servidor Ano Início

5.455 Gildo Antonio de Souza 2003 02/01/2003

316 Rosane Roth Heier Zendron 2003 02/01/2003

5.044 Luiz de Souza Silva 2003 06/01/2003

5.407 Mariney Santos 2003 02/01/2003

5.194 Lusimar Capraro Mores 2003 02/01/2003

281 Gladis Liane Xavier 2003 02/01/2003

5.322 Iracema Rosa de Oliveira 2003 02/01/2003

172 Rita Alves de Lima 2001 17/01/2003

368 Márcio Luiz Zendron 2003 02/01/2003

Curitiba, 29 de novembro de 2002.

Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 425/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
168.690/2002, resolve
I - A U T O R I Z A R

os funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, a usufruírem os dias restantes das férias suspensas
por necessidade do serviço, conforme relação abaixo.

Mat. Servidor Dias Ano Ato Início

5.223 Carmem L. de Carvalho Padilha 11 2002 O.S. 82/02 26/12/2002

5.282 Cristiane Niemietz 16 1997 O.S.

100/02

06/01/2003

5.043 Jorge Valentim Spinato 29 2002 O.S. 7/02 02/01/2003

5.321 Otília de Almeida Coelho 19 2002 O.S.

153/02

02/01/2003

5.464 Zélia Aparecida Miranda 29 2002 O.S.

766/01

02/01/2003

5.116 João Luis Neves de Lara 15 2001 O.S.

309/02

02/01/2003

II - C O N C E D E R

aos funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste

Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2003, com

fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual, conforme

relação abaixo.

Mat. Servidor Início

5.223 Carmem L. de Carvalho Padilha 06/01/2003

5.282 Cristiane Niemietz 22/01/2003

5.043 Jorge Valentim Spinato 31/01/2003

5.321 Otilia de Almeida Coelho 21/01/2003

5.464 Zélia Aparecida Miranda 31/01/2003

5.116 João Luis Neves de Lara 17/01/2003

Curitiba, 29 de novembro 2002.

Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Protocolo nº 154.322/02
I - Acolho as ponderações de fls. 05/06 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 154.322/02; por conseguinte
indefiro o pedido por falta de amparo legal.
II – Publique-se.
III – Ciência à interessada.
IV – Arquive-se.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Protocolo nº 159.956/02
I – Diante das considerações de fls. 24 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no expe-
diente protocolado sob nº 159.956/02, autorizo a contratação de
fornecimento de energia elétrica pela empresa Copel Distribui-
ção S. A., sendo firmado contrato pelo prazo de 36 (trinta e seis)
meses, a partir do dia 24 de outubro do corrente ano,
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 162.419/02
I - Acolho as ponderações de fls. 32/33 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 162.419/02;
II – Autorizo a prorrogação do contrato de prestação de serviço
de limpeza, conservação e auxiliar de copa e dedetização, des-
ratização e descupinização dos bens móveis, imóveis e utensí-
lios nas dependências ocupadas por este Colegiado, sendo fir-
mado Termo Aditivo com a empresa Poliservice Sistemas de
Higienização e Serviços S/C Ltda., pelo prazo de 06 (seis) me-
ses, a partir do próximo dia 14, reajustado pelo índice da Con-
venção Coletiva de Trabalho da categoria, qual seja, 10,76%
(dez vírgula setenta e seis por cento), com valor mensal de R$
17.426,57 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e seis reais e
cinqüenta e sete centavos), permanecendo inalteradas as de-
mais cláusulas, e
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Divisão de
Processo Cível

Departamento
Judiciário

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04239 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alfredo Schwenning 006 0174702-8/01
Ana Lucia Barbetti 003 0158787-1/01
Ana Lúcia França 007 0179127-5/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0151986-6/04
Carolina Menke Doetzer 008 0183474-8/02
Cicero J. Staut Da Silva 009 0192836-7/01
Cláudio Xavier Petryk 007 0179127-5/01
Cícero Da Silva 009 0192836-7/01
Daniel Hachem 005 0170369-7/01
Dorval Angelo Cury Simões 005 0170369-7/01
Dorval Macedo Simoes 005 0170369-7/01
Edson Montor Ozorio 004 0167574-3/02
Eduardo Jose Pereira Neves 004 0167574-3/02
Elison Luiz Calegari 005 0170369-7/01
Ernesto Antunes De Carvalho 008 0183474-8/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0156351-3/02

008 0183474-8/02
Gustavo Aydar De Brito 003 0158787-1/01
Jose Carlos Fernandes Martins 003 0158787-1/01
José Valmir Zambrim 003 0158787-1/01
Lauro Fernando Zanetti 003 0158787-1/01
Leandra Diega Wagner 007 0179127-5/01
Lidia Fijewski 006 0174702-8/01
Luiz Carlos Da Rocha 002 0156351-3/02
Luiz Fernando M. Albuquerque 008 0183474-8/02
Luiz Fernando Schlichta 009 0192836-7/01
Luiz Gustavo Pujol 007 0179127-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 002 0156351-3/02

008 0183474-8/02
Mauro Viotto 003 0158787-1/01
Melvis Muchiuti 001 0151986-6/04
Márcia Jaqueline Vieira Simões 005 0170369-7/01
Osiris Viana Xavier 001 0151986-6/04
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0170369-7/01
Sandro Marcelo Kozikoski 002 0156351-3/02
Sebastião Da Costa Guimarães 004 0167574-3/02
Sergio Roberto G. Grande 003 0158787-1/01
Shealtiel Lourenço P. Filho 003 0158787-1/01
Sidney Martins 009 0192836-7/01

Sueli Cristina Galleli Campos 003 0158787-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0156351-3/02
Virgílio Cesar De Melo 006 0174702-8/01

Despachos Vice-presidente
001. 0151986-6/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14214.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Reserva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1519866 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Osiris Viana Xavier.  Adv.: Osiris
Viana Xavier.  Recorrido: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: Melvis Mu-
chiuti.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso, reiterando a
determinação de encaminhamento dos autos ao Juízo de ori-
gem, em face da retenção do recurso especial de fls. 660-700.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0156351-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15328.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1563513 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700001355 Medida Cautelar.
Recorrente: Moira Aparecida Francarolli Mazzim.  Recorrente:
Nivaldo Aparecido Mazzim.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.:
Sandro Marcelo Kozikoski.  Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0158787-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/155932.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1587871
Apelação Cível.  Recorrente: Rural Seguradora S/a.  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Adv.:
José Valmir Zambrim.  Adv.: Gustavo Aydar de Brito.  Adv.:
Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Recorrido: José Jabur.  Adv.:
Mauro Viotto.  Interessado: Vasp Viação Aérea São Paulo S/a.
Adv.: Ana Lucia Barbetti.  Adv.: Jose Carlos Fernandes Mar-
tins.  Adv.: Sergio Roberto G. Grande.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0167574-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/72679.  Matéria: Execução.  Comarca: Barbo-
sa Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 167574301
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9800000226
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Aparecido Luiz
Tomé.  Adv.: Sebastião da Costa Guimarães.  Recorrente: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves.  Adv.:
Edson Montor Ozorio.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial apresen-
tado por Aparecido Luiz Tomé e dou seguimento ao recurso
especial interposto pelo Banco do Brasil S.A.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0170369-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142737.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1703697 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9100000976 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800001392 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Recorrido: Danielle Marchiori Singh.  Recorrido: Mahinder
Marchiori Singh.  Adv.: Márcia Jaqueline Vieira Simões.  Adv.:
Dorval Macedo Simoes.  Adv.: Dorval Angelo Cury Simões.
Adv.: Elison Luiz Calegari.  Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0174702-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14969.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1747028 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000069 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Alzenir Engelke Scholze.  Adv.:
Virgílio Cesar de Melo.  Recorrido: Bamerindus S/a Participa-
ções - Empreendimentos " Em Liquidação Extrajudicial ".  Adv.:
Lidia Fijewski.  Adv.: Alfredo Schwenning.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE DE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0179127-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14510.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1791275
Apelação Cível.  Recorrente: Safra Leasing S. A. - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia
França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Recorrido: Sérgio Estelio-
doro Pozzetti.  Adv.: Leandra Diega Wagner.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
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Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0183474-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/149572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1834748
Apelação Cível.  Recorrente: Joel Almeida Pereira.  Recorren-
te: Rozimeri Souza Pereira.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque.  Recorrente: Banco Itaú S.a.Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Carolina Menke Doetzer.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.
Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Diante do exposto, e com fundamento nas alíneas "a" e "c", do
inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, dou segui-
mento ao recurso especial interposto pelo Banco Itaú S.A., e
nego seguimento ao recurso especial interposto por Joel Al-
meida Pereira e Rozimeri Souza Pereira.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
009. 0192836-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109622.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1928367 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9200027954
Medida Cautelar.  Recorrente: Urbs - Urbanização de Curitiba
S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz Fernando Schlichta.
Recorrido: Nhf. Construções e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Cícero da Silva.  Adv.: Cicero J. Staut da Silva.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04247 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 005 0163943-2/02
Amadeu Alice Netto 013 0186832-2/01
Amauri Roberto Balan 010 0176856-9/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 009 0176066-5/04
Cesar Augusto De Mello E Silva 007 0173206-7/02
Cesar Augusto Gazzoni 010 0176856-9/01
Delio De Jesus Souza 011 0177323-9/02
Dulce Moniz De A Lacerda 012 0180263-3/01
Edmar Luis Costa Junior 006 0166676-8/02
Eduardo Jose Pereira Neves 010 0176856-9/01
Elaine Da Silveira Assis Matos 002 0155251-4/01
Flori Antonio Tasca 008 0173743-5/01
Francisco Emanoel R. Santos 004 0163868-4/02
Gabriel Maccagnani Carazzai 005 0163943-2/02
Jackson Söndahl De Campos 004 0163868-4/02
Jocelani Pinzon De Souza 010 0176856-9/01
José Albari Slompo De Lara 008 0173743-5/01
José Altevir Mereth B. Cunha 008 0173743-5/01

011 0177323-9/02
Julio Cezar De Liz 002 0155251-4/01
Luciane Cristina Borges Da Cruz 004 0163868-4/02
Luciane Rosa Kanigoski 002 0155251-4/01
Luir Ceschin 006 0166676-8/02
Luiz Alberto Rego Barros 012 0180263-3/01
Luiz Carlos Da Rocha 010 0176856-9/01
Luiz Carlos Marinoni 006 0166676-8/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0163943-2/02
Luiz Henrique Gomes Silva 003 0160089-1/02
Magda Demartini Tasca 008 0173743-5/01
Marcelo Clemente Bastos 009 0176066-5/04
Maria Cristina Rudek 006 0166676-8/02
Milton Teodoro Da Silva 013 0186832-2/01
Mozart Pizzatto Andreoli 012 0180263-3/01
Oldemar Mariano 006 0166676-8/02
Orlando Favareti 001 0154018-5/02
Osvaldo A. D. N. Benkendorf 004 0163868-4/02
Patrícia De Barros C. Casillo 001 0154018-5/02
Paula Cristina Gimenes Teodoro 007 0173206-7/02
Paulino Andreoli 012 0180263-3/01
Roberto Antonio Busato 006 0166676-8/02
Saulo Bonat De Mello 001 0154018-5/02
Selma Cristina Saito Azevedo 004 0163868-4/02
Sérgio Antonio Meda 007 0173206-7/02
Teles De Andrade 003 0160089-1/02
Teresinha De Jesus Hass 005 0163943-2/02

Despachos Vice-presidente
001. 0154018-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/153517.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1540185 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000843 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9700000522 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Leonildo Nogueira Sanches.  Adv.:
Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.
Recorrido: Arlindo Ponzio.  Adv.: Orlando Favareti.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0155251-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/155276.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1552514 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001412 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: João Pedro Mianes.  Recor-
rente: Iara Pitanga Mianes.  Adv.: Luciane Rosa Kanigoski.

Recorrido: Banco Real S/a.  Adv.: Elaine da Silveira Assis
Matos.  Adv.: Julio Cezar de Liz.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0160089-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/13679.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1600891 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000607 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco América do Sul S/a.
Adv.: Teles de Andrade.  Recorrido: Sidney Girotto.  Recorri-
do: Zuleide Maria de Mattos Girotto.  Adv.: Luiz Henrique
Gomes Silva.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0163868-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/148323.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1638684
Apelação Cível.  Recorrente: Transportadora Itapemirim S/a.
Adv.: Jackson Söndahl de Campos.  Adv.: Osvaldo Antonio do
Nascimento Benkendorf.  Adv.: Francisco Emanoel Ravedutti
Santos.  Adv.: Selma Cristina Saito Azevedo.  Recorrido: Wal-
ter Guilherme Taborda.  Adv.: Luciane Cristina Borges da Cruz.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0163943-2/02  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/152746.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1639432
Apelação Cível.  Recorrente: Elisangeles Tavares da Costa.
Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai.  Adv.: Teresinha de Jesus
Hass.  Recorrido: Banco do Estado de São Paulo S/a.  Adv.:
Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0166676-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/120624.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 166678 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700000350 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: José Theodoro Lopes de Oliveira.
Adv.: Luir Ceschin.  Adv.: Luiz Carlos Marinoni.  Recorrido:
Sociedade Cooperativa Castrolanda Ltda.  Adv.: Maria Cristi-
na Rudek.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio
Busato.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0173206-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/141966.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1732067 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9100000028 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 8500000331 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Cleusa Conceição Vicário Conselvan.
Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Recorrido: Orides Mattiolli.  Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes
Teodoro.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0173743-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14823.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1737435 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 8700000869 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Gilmar José Chrusciak.
Adv.: Magda Demartini Tasca.  Adv.: Flori Antonio Tasca.
Recorrido: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
009. 0176066-5/04  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/165795.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 176066503
Recurso Especial.  Recorrente: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Recorrido: Auto
Posto Camp Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.:
Marcelo Clemente Bastos.  Agravado: Auto Posto Camp Ltda.
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Despacho:
Assim, porque manifestamente inadmissível, com fundamento
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-

mento ao presente agravo.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0176856-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/149097.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1768569 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000380 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo Jose Pereira Neves.  Adv.: Amauri Roberto Balan.
Adv.: Cesar Augusto Gazzoni.  Recorrido: Paese e Paese Ltda.
Recorrido: Agilberto Lucindo Perin.  Recorrido: Ernani José
Pastro.  Recorrido: Euclides Agostini Gnoatto.  Recorrido:
Gentil Paese.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Jocelani Pin-
zon de Souza.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0177323-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/141181.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1773239 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000803 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Fertilizantes Serrana S/a.
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Recorrente: Jorny
Boesel.  Adv.: Delio de Jesus Souza.  Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0180263-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/153582.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 1802633 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 8700001065 Sequencia Anual.  Recorrente: Ed-
son Bastos de Barros.  Recorrente: Souli Terezinha Bastos de
Barros.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Adv.: Paulino Andre-
oli.  Recorrido: Banco Chase Manhattan S/a.  Adv.: Luiz Al-
berto Rego Barros.  Adv.: Dulce Moniz de A Lacerda.  Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
013. 0186832-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/33021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1868322
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000041 Se-
quencia Anual.  Recorrente: Acir José Rodrigues.  Adv.: Ama-
deu Alice Netto.  Recorrido: Marcelo Pereira da Cruz.  Recor-
rido: Regina Lúcia Moreira Silva da Cruz.  Adv.: Milton Teo-
doro da Silva.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04233 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Eliete Becker Macarini 005 0178691-6/03
Ana Lúcia Bohmann 006 0179272-5/02
Anderson Hataqueiama 001 0084951-2/02

003 0156732-8/04
Antonio De Jesus Filho 003 0156732-8/04
Assis Corrêa 004 0169310-7/02
Celso Hiroshi Iocohama 003 0156732-8/04
Giacomo Rizzo 005 0178691-6/03
Henrique Afonso Pipolo 005 0178691-6/03
Hudson Carlos M. Guimarães 001 0084951-2/02
Iolaine Kisner Teixeira 006 0179272-5/02
Jenecy Oliveira Da Silva 001 0084951-2/02
José Albari Slompo De Lara 002 0155102-6/03
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0155102-6/03
José Plinio Silva 005 0178691-6/03
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 006 0179272-5/02
Luiz Fernando Harger Da Silva 001 0084951-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 001 0084951-2/02

003 0156732-8/04
Miriam Khahold 004 0169310-7/02
Paulo Macarini 005 0178691-6/03
Pedro Girolamo Macarini 005 0178691-6/03
Renato Fernandes Silva 001 0084951-2/02
Renato Fernandes Silva Junior 001 0084951-2/02
Roberto Braga Figueiredo 004 0169310-7/02
Roger Striker Trigueiros 006 0179272-5/02
Walter Toffoli 002 0155102-6/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0084951-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/134054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 84951201 Recur-
so Especial.  Agravante: Sul America Bandeirantes Seguros S/
a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataquei-
ama.  Adv.: Renato Fernandes Silva.  Adv.: Luiz Fernando Har-
ger da Silva.  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.  Agravado:

Adolfo Piovezan.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.
Agravado: Vanderlina Alves Rodrigues da Silva.  Adv.: Jenecy
Oliveira da Silva.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0155102-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/154472.  Matéria: Leasing.  Comarca: Imbitu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 155102602 Recurso
Especial.  Agravante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: José Al-
tevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.
Agravado: Antonio Gilberto Penteado.  Adv.: Walter Toffoli.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0156732-8/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/158715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 156732803 Re-
curso Especial.  Agravante: Unibanco Aig Seguros S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Adv.:
Celso Hiroshi Iocohama.  Agravado: Leonilda Peres Dalla Tor-
re.  Adv.: Antonio de Jesus Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0169310-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/154825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 169310701 Recurso
Especial.  Agravante: Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Adv.: Assis Corrêa.  Adv.: Miriam Khahold.  Agravado: Rodoviá-
rio Michelon Ltda.  Adv.: Roberto Braga Figueiredo.  Interessado:
Bamerindus Cia. de Seguros.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0178691-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/154606.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 178691602 Recurso
Especial.  Agravante: Transingauto Transportes Terrestres Ltda.
Adv.: Giacomo Rizzo.  Adv.: Henrique Afonso Pipolo.  Agrava-
do: Bcn - Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.: Paulo Macarini.
Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.: José Plinio Silva.  Adv.:
Pedro Girolamo Macarini.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0179272-5/02  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/142326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 179272501
Recurso Extraordinário.  Agravante: Claudia Regina Brait Wolf.
Adv.: Roger Striker Trigueiros.  Adv.: Iolaine Kisner Teixeira.
Adv.: Luis Henrique Fernandes Hidalgo.  Agravado: Municipio
de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2002 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.04229 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quinta
Câmara Cível a realizar-se em 13/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Acácio Perin 0014 0180471-5
Adalberto Mussi 0003 0168633-1
Adilson José Alves Pereira 0026 0165857-9
Adriano Lima Toldo 0047 0192373-5
Ailton Domingues de Souza 0044 0187961-2
Alcyone Campos Franca 0006 0171648-7
Alessandro M. d. Sacramento 0007 0172487-8
Amauri Carlos Erzinger 0013 0179291-0
Amauri Roberto Balan 0039 0180540-5
Ana Paula Finger 0005 0171320-4
Andre Luiz da Silva Araujo 0043 0186007-9
Andrey Herget 0034 0178047-8
Andréa Bernabél Furlan 0029 0174200-9
Andréia Pereira Zanella 0040 0181016-8
Antonio Cesar Ziegemann 0017 0183150-3
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0021 0200300-9
Antonio Maria Felizardo 0008 0176920-4
Antonio Roberto de Moura F. Jr 0027 0167538-7
Aristides Alberto Tizzot Franç 0018 0183413-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0010 0178484-1
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0046 0191603-4
Carlos Werzel 0017 0183150-3
Carlyle Popp 0025 0163855-7
Carmem Lucia Silveira Ramos 0023 0151402-5
Celia Regina Marcos Pereira 0008 0176920-4
Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0033 0177462-1
Cintia Regina Brehmer 0021 0200300-9
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0003 0168633-1
Cleusa Braga Franquini 0053 0200855-9
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0002 0166561-2

0007 0172487-8
Cristiane Regina Bortolini 0054 0201802-2
Cássio Nagasawa Tanaka 0031 0176477-8
Daniel Hachem 0002 0166561-2

0005 0171320-4
0012 0179136-4
0014 0180471-5
0024 0161136-9
0033 0177462-1
0042 0184320-9

Danielle Rocha Brasil 0040 0181016-8
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0035 0178082-7
Denise Numata Nishiyama Panisi 0038 0180178-9
Dirceu Galdino 0030 0175917-3
Ederaldo Soares 0044 0187961-2
Edezio Henrique Waltrick Caon 0025 0163855-7
Edgar Domingos Menegatti 0039 0180540-5
Eliandra Cristina Winck 0036 0178525-7
Eliane Maria Marques 0026 0165857-9
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0015 0181742-3
Enézio Ferreira Lima 0024 0161136-9
Erico Brizzi 0013 0179291-0



2ª feira | 09/Dez/2002 75

Erlon Antonio Medeiros 0034 0178047-8
Fabrício Massi Salla 0041 0181220-2
Fernando Martins da Silva 0054 0201802-2
Fernando Teixeira de Oliveira 0030 0175917-3
Francisco Ubirajara C. Fadel 0018 0183413-5
Fredi Humphreys 0022 0149477-1/01
Fábio Ferreira Bueno 0001 0155936-2
Gelsi Francisco Accadrolli 0050 0198205-6
Genésio Nailor Finger 0005 0171320-4
Geovanna Dias Mancio 0028 0169230-4
Gilberto Gomes do Amaral 0016 0182430-2
Gilberto Pedriali 0042 0184320-9
Gleiton Gonçalves de Souza 0030 0175917-3
Hamilton Cunha Guimaraes Junio 0045 0190795-3
Hamilton Schmidt Costa Filho 0004 0170557-7
Helena Mussolino 0021 0200300-9
Hemerson Siqueira e Silva 0009 0177238-5
Hermes Henrique C. Conceição 0040 0181016-8
Hudson Carlos M. Guimarães 0009 0177238-5

0024 0161136-9
Iliã de Moura e Costa 0054 0201802-2
Ine Army Cardoso da Silva 0034 0178047-8
Ivan César de Souza 0050 0198205-6
Ivan de Azevedo Gubert 0019 0183807-7
Jair Felipes 0047 0192373-5
Joani Raduy 0020 0184257-1
Joel Bortolassi 0031 0176477-8
Jorge Gilberto Schneider 0051 0199270-7
Jorge José Gotardi 0037 0179162-4
José Carlos Vieira 0023 0151402-5
José Devanir Fritola 0049 0197971-1
José Domingos Duarte 0030 0175917-3
José Eli Salamacha 0045 0190795-3
José Pento Neto 0001 0155936-2
José Roberto Sapateiro 0048 0197653-8
José Torquato Tillo 0015 0181742-3
João Carlos Messias Júnior 0042 0184320-9
João da Silva Anção Neto 0053 0200855-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 0040 0181016-8
Karina Maria Mehl 0002 0166561-2
Kiyoshi Ishitani 0049 0197971-1
Leandro Ambrósio Alfieri 0041 0181220-2
Leda Regina Gambetta 0005 0171320-4
Leticia de Souza Baddauy 0020 0184257-1
Lisimar Valverde Pereira 0032 0177034-7
Luciano Alves Batista 0033 0177462-1
Luciano Chizini Chemin 0028 0169230-4
Luis Alberto Lemes 0027 0167538-7
Luis Guilherme Pegoraro 0001 0155936-2
Luiz Carlos Spina 0032 0177034-7
Luiz Fernando Brusamolin 0011 0178562-0
Luiz Fernando Pozza 0036 0178525-7
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0039 0180540-5
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0006 0171648-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 0007 0172487-8
Marcia dos Santos Barao 0012 0179136-4
Marco Antônio Gonçalves Valle 0016 0182430-2
Marcos Antonio Barbosa 0006 0171648-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 0023 0151402-5

0043 0186007-9
Margareth Zanardini 0022 0149477-1/01
Marlus Jorge Domingos 0006 0171648-7
Mary Lucia Addad de Andrade 0051 0199270-7
Mauricio Julio Farah 0019 0183807-7
Mauricio Kavenski 0011 0178562-0
Mauro Zarpelão 0044 0187961-2
Maurício de Paula S. Guimarães 0033 0177462-1
Miguel Elias Fadel Neto 0035 0178082-7
Mohamed Alli Silva A. Sobrinho 0053 0200855-9
Murilo Celso Ferri 0015 0181742-3
Márcio Miatto 0001 0155936-2
Mônica Franco Bresolin 0037 0179162-4
Naim Nasihgil Filho 0003 0168633-1
Natanoel Zahorcak 0006 0171648-7
Nestor Valdo Visintim 0013 0179291-0
Nikolaus Hec 0010 0178484-1
Nilto Sales Vieira 0014 0180471-5
Nivaldo Silva Trindade 0046 0191603-4
Odair Buzato 0052 0200420-6
Oksandro Osdival Gonçalves 0018 0183413-5
Osvaldo Luiz Gabriel 0034 0178047-8
Osvane Adolfo Mendes 0052 0200420-6
Paulo Giovani Fornazari 0041 0181220-2
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0003 0168633-1
Paulo Maurício da Rocha Turra 0030 0175917-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0025 0163855-7
Rafael Marques Gandolfi 0004 0170557-7
Raphael Dias Sampaio 0023 0151402-5
Raphael Marcondes Karan 0011 0178562-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0012 0179136-4
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0031 0176477-8
Renato Vargas Guasque 0002 0166561-2
Rosangela Vaz dos Santos 0038 0180178-9
Sadi Bonatto 0003 0168633-1
Samuel Torquato 0015 0181742-3
Sebastião da Silva Ferreira 0042 0184320-9
Shiroko Numata 0029 0174200-9

0038 0180178-9
Sidney Castanho Scholtão 0020 0184257-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0004 0170557-7
Simone Radons 0051 0199270-7
Sueli da Silva 0013 0179291-0
Tobias Fernando Madureira 0002 0166561-2
Toramatu Tanaka 0031 0176477-8
Valdynei Luiz Trevisan 0019 0183807-7
Vanda Lucia Tavares de Barros 0040 0181016-8
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0028 0169230-4
Vitorio Karan 0011 0178562-0
Vlamir Emerson Ferreira 0005 0171320-4
Éder Gorini 0048 0197653-8

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0155936-2  Comarca: Umuarama  Vara:

Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000119 Revisão de Contrato  Apelante: Tereza Cristina
Marzullo Torres  Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto, Luis Gui-
lherme Pegoraro  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0002.  PROCESSO: 0166561-2  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000213 Embargos a Execução
Apelante: Rodney Clayton de Paula Toledo, Setaplan Constru-
ções Civis Ltda  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Apelado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque, Daniel
Hachem  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0168633-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000498 Medida Cautelar
Apelante: Miguel Sallum e Filhos Ltda  Adv.: Paulo Henrique
Camargo Viveiros  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clarice
Amélia Martins Cotrim Teixeira, Naim Nasihgil Filho, Sadi
Bonatto, Adalberto Mussi  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0170557-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000477 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ademir Cordeiro  Adv.: Rafael Marques Gan-
dolfi, Silvio Andre Brambila Rodrigues  Apelado: Cesar Rogé-
rio Rame Mylla  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0171320-4  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000266 Medida Cautelar
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Genésio
Nailor Finger, Ana Paula Finger  Rec.adesivo: Schuri - Impor-
tadora e Exportadora de Manufaturados Ltda  Adv.: Leda Regi-
na Gambetta, Vlamir Emerson Ferreira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0171648-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000123 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Nacional S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Mo-
reira Correia, Marlus Jorge Domingos, Natanoel Zahorcak,
Marcos Antonio Barbosa  Rec.adesivo: Antônio Paulo Bian-
chi, Claudia Dionisio Bianchi  Adv.: Alcyone Campos Franca
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0172487-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001199 Ação de Depósito
Apelante: Anízio Lopes Teixeira  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco  Apelado: Banco Autolatina S/a - Divisão Ford
Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0176920-4  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000359 Embargos a Arrema-
tação  Apelante: Morival Favoreto, Maurílio Favoreto  Adv.:
Celia Regina Marcos Pereira  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Antonio Maria Felizardo  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0177238-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000266 Anulatória  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães  Apelado: Ênio Alves de Farias  Adv.: Hemerson Siquei-
ra e Silva  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL

0010.  PROCESSO: 0178484-1  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000319 Embargos a Execução
Apelante: David Mosaner Barreto Menezes  Adv.: Armando
Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Apelado: Antônio
Roberto Pastore  Adv.: Nikolaus Hec  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0178562-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000810 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavenski  Rec.adesivo: Lo-
maris Industria e Comercio de Brindes Ltda, Maria Martha
Zanandrea, Lorena Pereira Berger  Adv.: Raphael Marcondes
Karan, Vitorio Karan  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0179136-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000182 Embargos a Execução
Apelante: Shoow Room de Móveis Henrique Ltda, Manoel
Henrique de Matos, Abilia Della Betta de Matos  Adv.: Marcia
dos Santos Barao  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0179291-0  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000002 Embargos a Execução
Apelante: Ovídio Prevedello  Adv.: Nestor Valdo Visintim, Sueli
da Silva  Apelado: Valmir Prevedello, Valcir Luiz Prevedello,
Roselina Maria Prevedello  Adv.: Amauri Carlos Erzinger, Eri-
co Brizzi  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180471-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000273 Embargos a Execução  Apelante: Wil-
son Valério Nedef  Adv.: Acácio Perin  Apelado: Banco Bra-
desco S. A.  Adv.: Nilto Sales Vieira, Daniel Hachem  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0181742-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9100027779 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco de Desenvolvimento do
Paraná S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo
da Silva  Apelado: Indsonda - Industria de Sondas e Equipa-
mentos Ltda  Adv.: José Torquato Tillo, Samuel Torquato  Re-
lator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0182430-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000395 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Eldo Ferreira Lima  Adv.: Gilberto Gomes do
Amaral  Apelado: Vanda Marcimiano de Oliveira  Adv.: Marco
Antônio Gonçalves Valle  Relator: Juiz Convocado Kuster Pu-
ppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0183150-3  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000053 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Werzel
Apelado: Antonio Dmenjon de Souza  Adv.: Antonio Cesar
Ziegemann  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0183413-5  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000129 Embargos a Arrematação
Apelante: S. Cavagnolli & Cia Ltda, Zilda Cavagnolli, Sebasti-
ão Cavagnolli Filho, Antonio Luiz Cavagnolli  Adv.: Francisco
Ubirajara Camargo Fadel  Apelado: Banco de Desenvolvimen-
to do Paraná S/a - Badep.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça, Oksandro Osdival Gonçalves  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0183807-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001259 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Osvaldo Tzeciuk  Adv.: Valdynei Luiz Trevisan
Apelado: Luiz Constantino Filipin  Adv.: Mauricio Julio Fa-
rah, Ivan de Azevedo Gubert  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0184257-1  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000685
Embargos a Execução  Apelante: W. Raduy & Cia. Ltda., Mar-
cos Bittencourt  Adv.: Joani Raduy  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a. (em Liquidação Judicial)  Adv.: Leticia de
Souza Baddauy, Sidney Castanho Scholtão  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald
Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0200300-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600064715 Embargos a Execução  Apelante: Ives Fonseca da
Silva Neto  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: He-
lena Mussolino, Cintia Regina Brehmer  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0022.  PROCESSO: 0149477-1/01  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Civel  Ação Originária: 1494771 Apelação Cível
Embargante: Espólio de Luciano Afonso Schmoekel  Adv.:
Margareth Zanardini  Embargado: Clube Rio Branco S/c  Adv.:
Fredi Humphreys  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0151402-5  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000245 Embargos a
Execução  Apelante: Heraldo Chudzik, Stela Maris Chudzik
Ruza  Adv.: Raphael Dias Sampaio, Carmem Lucia Silveira
Ramos  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0161136-9  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000294 Embargos a Execução
Apelante: Juliano Fabrício dos Santos Filho, Maria Aparecida
Gaspareli dos Santos  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apelado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guima-
rães, Daniel Hachem  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0163855-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800067484 Declaratória  Apelante: Cejen Engenharia Ltda
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp  Apelado:
Avanex - Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Edezio Henrique Wal-
trick Caon  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0165857-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000369 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Ana Maria Ribeiro Carvalho  Adv.: Adilson José
Alves Pereira  Apelado: Claudete Garanito  Adv.: Eliane Maria
Marques  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0167538-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000468 Em-
bargos a Execução  Apelante: Nutrimental S/a - Indústria e
Comércio de Alimentos  Adv.: Antonio Roberto de Moura Fer-
ro Jr.  Apelado: Jesmar Zanoni  Adv.: Luis Alberto Lemes  Re-
lator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0169230-4  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000692 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Luiz Ruppel Bittencourt Filho  Adv.: Luciano
Chizini Chemin, Geovanna Dias Mancio, Luciano Chizini Che-
min  Apelado: Flávio Santos de Andrade  Adv.: Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0174200-9  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000293 Embargos de Terceiro
Apelante: Rosa Yassuko Rakue  Adv.: Andréa Bernabél Furlan
Apelado: Banco America do Sul S/a  Adv.: Shiroko Numata
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0175917-3  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000429 Medida Cautelar
Apelante: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda  Adv.: Dirceu
Galdino, Gleiton Gonçalves de Souza  Apelado: H S B C Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Paulo Maurício da Rocha
Turra, Fernando Teixeira de Oliveira  Apelado: Walp Serviços
e Peças Ltda  Adv.: José Domingos Duarte  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0176477-8  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000212 Embargos de Terceiro
Apelante: Jaguar Mercantil de Café Ltda  Adv.: Cássio Nagasa-
wa Tanaka, Joel Bortolassi, Toramatu Tanaka  Apelado: Pedro
José Reche  Adv.: RENATA ELIZA DE OLIVEIRA  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0177034-7  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000033 Busca e Apreensão  Ape-
lante: stamac indústria e comércio de máquinas ltda  Adv.: Luiz
Carlos Spina  Apelado: Microtools Indútria e Comércio de Fer-
ramentas Ltda  Adv.: Lisimar Valverde Pereira  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0177462-1  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000324 Embargos a Execução  Apelante: Santa Maria
Companhia de Papel e Celulose, Julio Podolan, Silvana Rocha
Podolan, Manoel Cardoso Lacerda Vieira, Eugênia Podolan
Lacerda Vieira  Adv.: Maurício de Paula Soares Guimarães,
Cesar Augusto Guimaraes Pereira  Apelado: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Daniel Hachem, Luciano Alves Batista  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0178047-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000445 Embargos a Execução  Apelante: Bombas Diesel
Sudoeste Ltda, Maria Eva Iekiu  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel,
Ine Army Cardoso da Silva  Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0178082-7  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 199900000310 Embargos a Execução
Apelante: Banco H S B C Bamerindus S. A.  Adv.: Delmo Luiz
Cardoso da Silveira  Apelado: João Edmundo de Carvalho,
Antônio Calixto de Medeiros  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0178525-7  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000325 Embargos a Execução
Apelante: Reovaldo José Zandoná  Adv.: Luiz Fernando Pozza
Apelado: Transportes Amadori Ltda  Adv.: Eliandra Cristina
Winck  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ro-
nald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
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0037.  PROCESSO: 0179162-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000526 Embargos a Arrema-
tação  Apelante: Revil Luiz Savanhago  Adv.: Jorge José Go-
tardi  Apelado: Banco Itaú S/a, Delair Pinzon  Adv.: Mônica
Franco Bresolin  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0180178-9  Comarca: Urai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000452 Embargos a Execução
Apelante: Sandra Damasceno Moreira (pessoa Jurídica), San-
dra Damasceno Moreira, Antonio Eziquel Moreira  Adv.: Ro-
sangela Vaz dos Santos  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0180540-5  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 199900000141 Embargos a Execução
Apelante: Carlos Yamaguchi, Fukutomo Yamaguchi, Yoshie
Yamaguchi  Apelado: Paulo Minoru Yamaguchi  Adv.: Edgar
Domingos Menegatti  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz
Fernando Tesseroli de Siqueira, Amauri Roberto Balan  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0181016-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9600016620 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Apelado: Nevi-
ton Pretti Caetano  Adv.: Hermes Henrique Corrêa Conceição,
Andréia Pereira Zanella, Danielle Rocha Brasil  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0181220-2  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000119 Declaratória  Apelante: Latin
American Ltda  Adv.: Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Al-
fieri  Apelado: Transportadora Três Palmeiras Ltda  Adv.: Paulo
Giovani Fornazari  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0184320-9  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000420 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem, Gilberto
Pedriali  Apelado: Produza Distribuidora de Alimentos Ltda.,
Adelino Favoreto  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos
Messias Júnior  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0186007-9  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000135 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Claumaq Comércio de Máquinas Industriais
Ltda  Adv.: Andre Luiz da Silva Araujo  Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0187961-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000261 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão  Apelante: Adalberto Vieira & Cia Ltda, Adal-
berto Vieira, Adalberto Vieira Júnior  Adv.: Ailton Domingues
de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kus-
ter Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0190795-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000189 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Eli Salamacha  Apelado: Claúdio Souza Ribas  Adv.: Hamilton
Cunha Guimaraes Junior  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0191603-4  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000365 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana
do Vale do Ivaí  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Jú-
nior  Apelado: Guarulhos S/a Industrial de Aços  Adv.: Nivaldo
Silva Trindade  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor:
Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0192373-5  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9500000762 Execução
de Título Extrajudicial  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Jair
Felipes  Apelado: Maritelas - Indústria e Comércio de Alam-
brados Ltda  Adv.: Adriano Lima Toldo  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0197653-8  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000245 Embargos
a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Éder Gorini  Apelado: Elder Rubens Silveira Rampazzo, Edgar
Jacinto Rampazzo  Adv.: José Roberto Sapateiro  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0197971-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001321 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Letsprint Envelopes Ltda, Gabriel Trombini
Adv.: José Devanir Fritola  Apelado: Ledesma S.a.a.i  Adv.:
Kiyoshi Ishitani  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0198205-6  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000171 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Selma Regina de Souza Simões, José Berdusco
Simões, Orlando Bersusco Simões  Adv.: Gelsi Francisco Ac-
cadrolli  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ivan César de
Souza  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0199270-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000390 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mary Lucia Addad
de Andrade  Apelado: Comercial Agrícola Rettor Ltda  Adv.:
Simone Radons, Jorge Gilberto Schneider  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0200420-6  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000150 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Domingos Alves dos Reis, Maria Aparecida
dos Reis  Adv.: Odair Buzato  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Osvane Adolfo Mendes  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0200855-9  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000075 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Cleusa Braga Franquini  Apelado: Aldo Luiz Antéa, Joel Batis-
ta Pereira  Adv.: Mohamed Alli Silva Anção Sobrinho, João da
Silva Anção Neto  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0201802-2  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000142 Anulatória  Apelante:
Casa da Obra Materiais de Construção Ltda  Adv.: Iliã de Mou-
ra e Costa, Fernando Martins da Silva  Apelado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Cristiane Regina Bortolini  Apelado: Rosan-
gela Cria de Aguiar - Me  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04231 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Adonis Galileu Dos Santos 001 0220919-4
Jose Jorge Tobias De Santana 001 0220919-4
Lothario Hermes Kober 001 0220919-4
Miriam Mello 001 0220919-4

Despachos Relator
001. 0220919-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168942.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000168 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000937 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rech & Fudo Ltda.
Adv.: Lothario Hermes Kober.  Agravado: Petrobrás Distribui-
dora S/a.  Adv.: Adonis Galileu dos Santos.  Adv.: Jose Jorge
Tobias de Santana.  Adv.: Miriam Mello.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Despacho:
I - Com urgência, intime-se o patrono da agravante para que,
em 10 (dez) dias, supra a falta de assinatura tanto na petição de
encaminhamento quanto nas razões recursais, nos termos do
artigo 284, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04228 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Arlindo Menezes Molina 001 0216280-9
Auderi Luiz De Marco 001 0216280-9
Carlos Alberto Stoppa 001 0216280-9
Frederico Korndörfer Neto 001 0216280-9
Jurandir Pires De Oliveira 001 0216280-9
Manoel Ronaldo Leite Junior 001 0216280-9

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias
001. 0216280-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122250.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000240
Declaratória.  Apelante: Bernadete Pereira Schiroff.  Apelante:
Afemir Schiroff.  Adv.: Jurandir Pires de Oliveira.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.:
Manoel Ronaldo Leite Junior.  Adv.: Arlindo Menezes Molina.
Adv.: Auderi Luiz de Marco.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Lei-
te.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04230 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luis De Souza Gois   002 0219255-8
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0196795-7

004 0220452-4

005 0220453-1
Daniel Hachem 007 0220529-0
Enivaldo Tadeu Cunha 001 0196795-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0220754-3
Flaviano Bellinati Garcia Peres 001 0196795-7

004 0220452-4
005 0220453-1

Gilson José Dos Santos 006 0220526-9
José Antonio De A. Alcântara 009 0221019-3
José Valmir Zambrim 002 0219255-8
João Cândido Michalski 003 0219266-1
João Domingos Tonello 003 0219266-1
Lauro Fernando Zanetti 002 0219255-8
Luiz Adão De Carli 008 0220754-3
Luiz Fernando Brusamolin 009 0221019-3
Luiz Rodrigues Wambier 008 0220754-3
Marcos Augusto Malucelli 003 0219266-1
Marlon Cesar Simões 009 0221019-3
Nelson Paschoalotto 006 0220526-9
Rogério Bueno Da Silva 005 0220453-1
Rosiane Aparecida Martinez 004 0220452-4
Shealtiel Lourenço P. Filho 002 0219255-8
Vantuir Amilson Guimarães 006 0220526-9
Éric Garmes De Oliveira 006 0220526-9

Despachos Relator
001. 0196795-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49033.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000129 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Iza-
bete Pereira dos Santos.  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Trata-se de embargos infringentes opostos por BV Financei-
ra S/A - CFI ao v. acórdão de fls. 75/80 que, por maioria de
votos, conheceu e negou provimento a recurso de agravo de
instrumento, para o fim de admitir a purgação da mora, pelo
devedor, nos contratos garantidos pelo instituto da alienação
fiduciária, independente do pagamento mínimo de quarenta por
cento do débito financiado, haja vista não mais prevalecer a
limitação instituída pelo art. 3º, §1º, do Decreto-Lei 911/69,
frente às disposições dos arts. 6º, VI, e 53, do Código de Defe-
sa do Consumidor.
2.Não obstante os argumentos deduzidos em razões recursais,
com clareza preceitua a primeira parte do art. 530, do CPC, ao
abordar a questão:
Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo por parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência. (grifo)
A jurisprudência dos Tribunais pátrios, incluindo-se a do Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento
no sentido na inadmissibilidade de embargos infringentes dos
acórdãos proferidos em agravo de instrumento:
Não admitem embargos infringentes os acórdãos proferidos em
agravo de instrumento, agravo retido, ou agravo regimental. (STJ-
JTAERGS 90/329, RT 604/122, RJTJESP 57/280, RP 10/287)
Posto isto, com fundamento no art. 531 do CPC, não admito os
presentes embargos, vez que não adequados à espécie.
3.Intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
002. 0219255-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/152202.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000165 Ação de
Depósito.  Apelante: Valdir Caseiro da Luz.  Adv.: Adolfo Luis de
Souza Gois.  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Adv.:
José Valmir Zambrim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
Intimem-se os procuradores do apelado, para que regularizem
suas representações nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, ten-
do-se em vista que os outorgantes do instrumento de fl. 05 não
estão indicados nos documentos de fls. 06/12.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
003. 0219266-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/153021.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000105 Revisão de Contrato.  Ape-
lante: Mercedes - Benz Leasing Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: João Cândido Michalski.
Apelado: Ilha do Mel Construções Civis Ltda.  Adv.: João Do-
mingos Tonello.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. Intimem-se os procuradores da apelante, para que regularizem
suas representações nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, haja
vista a procuração de fl. 98 ter expirado em 31 de agosto de 1.999;
2. Verifica-se, também, que o preparo de fl. 220 encontra-se in-
suficiente, devendo a apelante complementá-lo consoante pres-
crição da Lei 13.611/2002, no mesmo prazo acima assinalado.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
004. 0220452-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167002.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001100
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Bmg S/a.  Adv.: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia

Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Marcio
Antonio do Nascimento.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. BANCO BMG S/A, agrava por instrumento de decisão pro-
ferida nos autos de Busca e Apreensão sob nº 1.100/01, por ela
movida contra MARCIO ANTONIO DO NASCIMENTO e que
reconsiderou a liminar deferida às fls.14, para conservar o bem
na posse réu, determinando a citação do agravado para, no pra-
zo legal, contestar, sob pena dos efeitos da revelia.
Alega, em síntese, que o contrato deve ser cumprido conforme
pactuado pelas partes e que a liminar deve ser mantida, porque
não solicitou pedido de conversão de busca e apreensão para
depósito, mas, apenas a expedição de novo mandado, diante da
substituição da garantia fiduciária. Assim, uma vez concedida
a liminar, esta não poderia ser revogada pelo Juízo a quo, posto
que não houve a demonstração de mudança fática, sem a inter-
posição do agravo de instrumento, quando então poderia ocor-
rer o juízo de retratação, sendo reconsiderada a decisão. Afir-
ma que, estando presentes os requisitos exigidos, a liminar deve
ser concedida, não tendo havido, dessa forma, cumprimento ao
procedimento previsto no Dec-Lei 911/69.
Finalmente, requer a concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso, bem como lhe seja dado provimento, a fim de que seja
deferida a liminar de busca e apreensão inaudita altera pars.

3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº220452-4    fl.02

Despachos Relator
005. 0220453-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167027.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000672 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Ricardo Ribeiro de Oliveira.
Adv.: Rogério Bueno da Silva.  Agravado: Banco Mercantil de
São Paulo S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, agrava por instrumento
de decisão proferida nos autos de Revisão de Contrato com
pedido de antecipação de tutela sob nº 672/2002, movida con-
tra BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A e que indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela para depósito dos valores
que entende devidos.
Alega, em síntese, que a decisão não se encontra fundamenta-
da, de acordo com o artigo 93, IX da CF/1988; que se trata de
contrato de adesão, o qual, submete-se ao Código de Defesa do
Consumidor, podendo ser revisto; que, no caso, apresentou pla-
nilha em que demonstra que foram cobrados taxa de juros ex-
cessiva, acima do limite de 1% ao mês e juros capitalizados;
que alegou "exceptio non adimplenti contractus", suspendendo
os pagamentos das parcelas referentes aos meses de agosto,
setembro e outubro de 2002.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo com ca-
ráter ativo para o fim de autorizar a parte agravante efetuar o
pagamento do valor de R$102,40 (cento e dois reais e quarenta
centavos), com pagamento todo dia 28 de cada mês, conforme
estipulado no contrato, até atingir o valor de R$2.457,69 (dois
mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e nove cen-
tavos), bem como, manter o agravante na posse do bem até o
deslinde da demanda. Alternativamente, requer se determine o
pagamento da quantia de R$119,49 (cento e dezenove reais e
quarenta e nove centavos), até atingir o valor de R3.226,12
(três mil duzentos e vinte e seis reais e doze centavos), com
pagamento todo dia 28 de cada mês, mantendo-se a agravante
na posse do bem. Ao final, requer seja conhecido e provido o
recurso.
3. Cuida a espécie de contrato de abertura de crédito firmado
entre as partes, com garantia do veículo discriminado, previsão
de juros de 3,1936% ao mês, em 36 prestações iguais de
R$292,24 (duzentos e noventa e dois reais e vinte e quatro cen-
tavos), totalizando o valor bruto R$10.520,64 (dez mil, qui-
nhentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), sendo o
líquido creditado R$6.100,00 (seis mil e cem reais).
O laudo técnico apresentado unilateralmente demonstra a prá-
tica de anatocismo.
Assim, na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade de
ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, restando de-
monstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos no arti-
go 558 do Código de Processo Civil.
4.Por tais fundamentos, defiro em parte a tutela pleiteada, tão-
somente para possibilitar ao agravante o depósito mensal no
valor de R$119,49 (cento e dezenove reais e quarenta e nove
centavos) até o julgamento definitivo da súplica recursal ora
deduzida, tendo em vista o disposto no artigo 273, § 7º do Có-
digo de Processo Civil, de acordo com a Lei n. 10.444 de 2002,
que permite ao juiz deferir a medida cautelar em caráter inci-
dental do processo ajuizado, quando presentes os pressupos-
tos.
5. Oficie-se ao douto Juízo de origem, informando-lhe acerca
do teor desta decisão, bem como solicitando-lhe as informa-
ções que entender oportunas, a serem prestadas em dez (10)
dias.
6. Intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar
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sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessárias.
7. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Costa Barros
Relator

Despachos Relator
006. 0220526-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165929.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000772 Busca e Apreensão.
Agravante: Verônica Graciela Rapcinski.  Adv.: Gilson José
dos Santos.  Agravado: Banco Panamericano S/a.  Adv.: Nel-
son Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.: Van-
tuir Amilson Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos,
1.Trata-se de Agravo de instrumento interposto por VERÔNI-
CA GRACIELA RAPCINSKI em face de decisão proferida nos
autos de Busca e Apreensão, n° 772/02, da 1ª Vara Cível de
Paranavaí, que deferiu a liminar de busca e apreensão de "01
veículo marca FIAT, modelo TIPO 1.6, chassi nº
ZFA160000R5063449, ano de fabricação 1994 e modelo 1995,
cor branca, placa CBO-2697", tendo em vista a comprovação
da mora por parte da requerida,  determinando a expedição de
competente mandado e a citação da ré para em três dias contes-
tar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, requerer a
purgação da mora.
2. Constato, inicialmente, que o recurso de agravo  de instru-
mento não foi devidamente instruído, pois, as guias de custas
não acompanharam o recurso quando de sua apresentação na
Divisão de Protocolo e Arquivo deste Tribunal, conforme cer-
tidão de f. 51-TA.

No caso, a deserção há de ser decretada, pois, descumprido o
disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, segundo o
qual:
 "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção".
Sobre a questão, esta tem sido a orientação do STJ:
 "A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato de interposição do re-
curso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepara-
do após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal, deve
ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final do
mesmo artigo" (STJ-Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel. Min.
Menezes Direito, j. 16.4.97, negaram provimento, 10 votos a 7,
DJU 3.11.97, p. 56.203. No mesmo sentido: Corte Especial,
Resp 135.612-DF, rel. p. o ac. Min. Garcia Vieira, j. 17.12.97,
não conheceram do recurso, 10 votos a 9, DJU 29.6.98, p. 3).
(In Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 30ª ed. atual.
até 5 de janeiro de 1999, São Paulo : Saraiva, 1999, p. 517).
No mesmo sentido, já foi proferida decisão perante a Quarta
Câmara deste Tribunal, a qual integro:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO DO RECURSO
INTERPOSTO, DESACOMPANHADA DA GUIA DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE DE RETORNO- DES-
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 511 DO CPC.-
NÃO COMPROVAÇÃO DE SER O AGRAVANTE BENEFI-
CIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, HA-
VENDO, ISTO SIM, PROVA EM CONTRÁRIO- NÃO PRE-
PARO DO AGRAVO CONCOMITANTE À SUA INTERPO-
SIÇÃO QUE DETERMINA SUA DESERÇÃO- RECURSO
NÃO CONHECIDO, APLICANDO-SE A PENA DE DESER-
ÇÃO. Com o advento da Lei n° 8.950/94, o recurso deve vir
acompanhado do respectivo preparo, sendo que o artigo 525, §
1(, do CPC,  determina que: "Acompanhará a petição o com-
provante do pagamento das respectivas custas de porte de re-
torno, quando devidos..." (TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 13249, Rel.
ANNY MARY KUSS, julg. 08/04/02).
3.Nestas condições, nego seguimento ao recurso, por ser inad-
missível, com fundamento no artigo 557 "caput" do Código de
Processo Civil.
4.Intimem-se.
5.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Costa Barros
     Relator

Despachos Relator
007. 0220529-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167381.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001179
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Agravado: Rodrigo Carneiro Baldan.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A em face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito da 16ª Vara Cível de Curitiba que, em autos de Ação de
Busca e Apreensão sob n° 1.179/2002, e que concedeu a limi-
nar de busca e apreensão de "01 automóvel marca GM, modelo
OPALA DIPLOMATA, ano de fabricação 1991, ano modelo
1992, movido a gasolina, cor vermelha, placa IBF-3323, chassi
nº 9BGVR69HNMB103386", que admitiu a emenda da mora
sem a limitação do artigo 3º, § º do DL 911/69, porque incons-
titucional.
2. De plano, verifico que a parte agravante não instruiu devida-
mente o presente agravo, deixando de juntar aos autos cópia da
procuração outorgada ao seu advogado, Dr. Daniel Hachem,
inscrito na OAB-PR 11.347.
Trata-se, pois, de peça obrigatória, de acordo com o disposto
no Código de Processo Civil.
 "Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
 (...)".

A respeito, oportuna é lição de Theotonio Negrão:
Art. 525: 4. "O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele"(IX ETAB, 3ª conclusão;
maioria).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo e a melhor apreciação das questões sus-
citadas.
Art. 525: 5. É dever do agravante juntar as peças essenciais
(tanto as obrigatórias como as necessárias - v. nota anterior) à
compreensão da controvérsia. Se não fizer, seu recurso corre o
risco de não ser conhecido por instrução deficiente.
 (In Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
30ª ed. atual. até 5 de janeiro de 1999 - São Paulo : Saraiva,
1999, p. 546).
E ainda, de acordo com a nova sistemática do agravo - que
homenageia e prioriza a celeridade do processamento recursal,
não se pode converter a apreciação de admissibilidade em dili-
gência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY1: "Não mais é dada ao tribunal à
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente."
Logo, tratando-se de exigência imperativa da lei, não há que se
falar na possibilidade de dispensa de tal formalidade, incum-
bindo à parte em qualquer hipótese o dever de providenciar
antecipadamente as cópias necessárias para a formação do ins-
trumento.
3. Daí porque, operada a preclusão consumativa, com apoio no
caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível.
4. Intime-se.
5. Oficie-se ao juízo "a quo" dando ciência desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
     Juiz Costa Barros
          Relator
1 In "Código de Processo Civil Comentado e legislação proces-
sual civil extravagante em vigor", 4ª ed., SP, RT, 1999, p. 1028.

Despachos Relator
008. 0220754-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168506.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000147
Reintegração de Posse.  Agravante: Luiz Adão de Carli.  Adv.:
Luiz Adão de Carli.  Agravado: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Interessado: Maria Amália Ribas da Sil-
va.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Luiz Adão de Carli, na qualidade de procurador da requerida
MARIA AMÁLIA RIBAS DA SILVA, agrava, por instrumento
de decisão proferida nos autos de Reintegração de Posse, em
fase de execução de sentença, autos nº 147/2000, movida por
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e que deixou de
fixar novos honorários.
2. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do Código de Processo
Civil.
3. Intime-se o agravado, para que, querendo, ofereça resposta
ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Costa Barros
   Relator

Despachos Relator
009. 0221019-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169832.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000118 Con-
signação em Pagamento.  Agravante: Abn-amro Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Agravado: Rosa
Pereira de Oliveira.  Adv.: Marlon Cesar Simões.  Adv.: José
Antonio de Andrade Alcântara.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
1- Recebo o agravo no efeito devolutivo. 2- Cumpra-se o art.
527, V do CPC. 3- Int. (a) Ruy Cunha Sobrinho

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04227 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Francine Frederico   001 0218774-4
Luciana Sezanowski  001 0218774-4

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0218774-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156918.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001197
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Francine Frederico.  Agravado:
Maurício Guiimarães Klotz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Movto Republicado: 12/11/
2002.  Motivo: Incorreção na transferência.  Despacho: Des-

cricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.

BANCO VOLKSWAGEN S/A, agrava por instrumento de de-
cisão proferida nos autos de Busca e Apreensão sob nº 1197/
02, por ele movida contra MAURÍCIO GUIMARÃES KLOTZ
e que indeferiu a liminar, entendendo que o Dec-Lei 911/69
não foi recepcionado pela Constituição Federal vigente, sendo,
portanto, inconstitucional seu artigo 3º, determinando a cita-
ção da agravada para, no prazo legal, contestar, sob pena dos
efeitos da revelia.
Alega, em síntese, que o Dec-Lei 911/69 foi recepcionado pela
atual Constituição Federal e, sendo assim, não há que se falar
em inconstitucionalidade de seu artigo 3º e que a concessão da
liminar possui caráter compulsório, já que a mora está carac-
terizada pelo não pagamento das prestações e pela notificação
extrajudicial expedida pelo Cartório de Registros de Títulos e
Documentos e recebida no endereço do contrato sub judice. Afir-
ma ainda estar presente o periculum in mora, pois existe situa-
ção objetiva de perigo, na hipótese de o requerido desfazer-se do
bem, ou sujeitá-lo à desvalorização anormal do veículo.
Pelo exposto, requer seja concedido efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, bem como lhe seja dado provimento, a fim de
que seja deferida a liminar de busca e apreensão.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele
conheço e, de plano, passo a análise do mérito, de acordo com
o disposto no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil
que assim permite ao relator.
Pois bem, o artigo 3º do Dec. Lei 911/69 é claro ao dispor:
O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fidu-
ciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
Do § 1º do referido artigo extrai-se que:
 "Despachada a inicial e executada a liminar, o réu será citado
para, em três dias, apresentar contestação ou, se já tiver pago
40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a pur-
gação da mora.
Portanto, "somente se admite a contestação após o cumprimen-
to da liminar (RT 695/109)" (In Theotonio Negrão, Código de
Processo Civil, nota 3g ao art. 3º do Dec. Lei 911/69, p. 1097).
Neste sentido, recentemente proferi decisão, confira-se:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. ART. 3º DO DEC. LEI
911/69. COMPROVAÇÃO DA MORA E DO INADIMPLE-
MENTO DO DEVEDOR. AGRAVO PROVIDO.
TENDO EM VISTA OS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTI-
GO 3º DO DEC. LEI 911/69, É DE SE DEFERIR A LIMINAR
DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE, QUANDO COMPROVADA A MORA
E O INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR. (AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N. 191565-9, JULGADO EM 10/04/2002)
Assim sendo, não resta dúvida que a decisão agravada está equi-
vocada, pois, mesmo que o réu tenha o direito de purgar a mora,
o juízo monocrático deve deferir a liminar, se comprovada a
mora, sob pena de estar desvirtuando as disposições do referi-
do decreto.
No caso a mora restou comprovada pelos termos do protesto.
3. Em face do exposto, tratando-se de recurso em conformida-
de com a lei, dou  provimento ao agravo de instrumento, para o
efeito de deferir a liminar de busca e apreensão do bem descri-
to na inicial, de acordo com o artigo 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 08 de novembro de 2002
COSTA BARROS
Juiz relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04232 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano De Quadros   012 0219202-7
Alceu Waldir Schultz 003 0182555-4
Alexandre César Del Grossi 010 0218579-9
Amanda Cristina Almeida 011 0219198-8
Andre Viana Da Cruz 012 0219202-7
Antenor Demeterco Neto 011 0219198-8
Antonio Roberto Dos Santos 007 0207064-6
Antônio Cláudio De F. Demeterco 011 0219198-8
Aristides Alberto Tizzot França 003 0182555-4
Carlos Alberto De O. P. Júnior 024 0220964-9
Carlos Alberto Stoppa 004 0194062-5
Celso Araujo Guimarães 013 0219225-0
Cesar Ricardo Tuponi 004 0194062-5
Cleide A. G. R. Fermentao 022 0219873-6
Cleston Jimenes Cardoso 016 0219555-3
Cláudia Rodrigues 024 0220964-9
César Augusto G. D. Carvalho 014 0219263-0
Denise Akemi Mitsuoka 015 0219320-0
Edgar Lenzi 023 0220121-4
Estevão Ruchinski 016 0219555-3
Fernando Orestes Rigoni 001 0175461-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 019 0219725-5
Geisa Pastuch Farhat 002 0178288-9
Geraldo Diehl Xavier 018 0219650-3
Gerson Vanzin Moura Da Silva 001 0175461-6
Geverson Anselmo Pilati 004 0194062-5
Glauco Machado Requiao 021 0219871-2
Jander Luís Catarin 020 0219756-0
Jorge Durval Da Silva 002 0178288-9
Jorge Gomes Rosa Neto 020 0219756-0
Jose De Paula Xavier 005 0201043-3
José Carlos Del Grossi 010 0218579-9

José Dantas Loureiro Neto 019 0219725-5
José Ivan Guimarães Pereira 015 0219320-0
José Maurício Do Rego Barros 011 0219198-8
João Casillo 009 0212056-7
Julio Jacob Junior 019 0219725-5
Koohiti Kussima 017 0219647-6
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 020 0219756-0
Luiz Antonio De Souza 014 0219263-0
Luiz Carlos Da Rocha 004 0194062-5
Luiz Carlos Pasqualini 007 0207064-6
Luiz Gustavo Cardoso 024 0220964-9
Marcelo De Oliveira 009 0212056-7
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 005 0201043-3
Marcos Roberto Gomes Da Silva 015 0219320-0
Maria Christina De Almeida 006 0201944-5
Marilia Azambuja De P. Piovesan 005 0201043-3
Mario Hara 017 0219647-6
Mauro Vignotti 015 0219320-0
Márcio Miatto 010 0218579-9

017 0219647-6
Nêmora Pellissari Lopes 005 0201043-3
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0182555-4
Olivar Coneglian 013 0219225-0
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 020 0219756-0
Osmann De Santa Cruz Arruda 013 0219225-0
Osnildo Pacheco Júnior 009 0212056-7
Patrícia Rohn 002 0178288-9
Paulo Augusto Amaral De Araujo 006 0201944-5
Renato Galvão Carrilho 008 0209918-7
Reny Angelo Pastre 016 0219555-3
Ricardo Luiz De Oliveira 008 0209918-7
Salazar Barreiros Júnior 012 0219202-7
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0194062-5
Silas Rodrigues Da Silva 002 0178288-9
Thales Morais Da Costa 021 0219871-2
Vera Lucia Schreiner 001 0175461-6
Waldemar Ponte Dura 009 0212056-7
Waldomiro Barbieri 013 0219225-0
Wilson Bokorny Fernandes 022 0219873-6

Despachos Relator
001. 0175461-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/393.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000561 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9800000306 Medida Cautelar.
Apelante: Carvalho's Distribuidora de Tecidos e Derivados Tex-
teis Ltda.  Adv.: Vera Lucia Schreiner.  Apelado: Companhia
Têxtil Karsten.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.  Adv.:
Fernando Orestes Rigoni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Tendo em vista o expediente de fls. 312/320 dos autos- transa-
ção formalizada entre as partes englobando a presente lide- jul-
go extinto este procedimento recursal, consoante o artigo 92,
VII, do Regimento Interno desta corte. Baixem os autos ao Ju-
ízo de origem, com nossas homenagens , para as providências
necessárias à extinção do feito. Int.

Despachos Relator
002. 0178288-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/96377.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000317
Declaratória.  Apelante: Delci Luciano de Souza.  Adv.: Silas
Rodrigues da Silva.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Geisa
Pastuch Farhat.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia
Rohn.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despa-
cho:
Intimem-se por AR o Advogado subscritor do Recurso de Ape-
lação , dando-lhe ciência do despacho de fls. 121. Após, vol-
tem conclusos.

Despachos Relator
003. 0182555-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/142587.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900018784 Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aris-
tides Alberto Tizzot França.  Apelado: José Geraldo Mayer.
Apelado: Ana Maria Alas Mayer.  Adv.: Alceu Waldir Schultz.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator
004. 0194062-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84416.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000125 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001126 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001302 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Geverson Anselmo Pilati.
Apelante: Argon Engenharia e Construções Ltda.  Apelante:
Olívio Greca Neto.  Apelante: Amilcar Rafael Greca.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.:
Cesar Ricardo Tuponi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Observando o acordo de fls. 486 e 487, verifiquei que os pro-
curadores signatários não tem poderes para apresentar os Em-
bargantes Olívio Grecia Neto e Amilcar Rafael Greca (que não
firmaram o instrumento), do que decorre a impossibilidade de
homologar a desistência do recurso e baixar os autos para a
devida extinção do feito. Assim, o pacto deve ser regularizado,
abrangendo também os dois Embargantes supra nominados, sob
pena de prosseguimento. Int.

Despachos Relator
005. 0201043-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116447.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000392 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000264 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan
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te: Adriana Moritz Ortiz.  Adv.: Jose de Paula Xavier.  Adv.:
Marilia Azambuja de Paula Piovesan.  Apelado: José Ortiz
Rodrigues.  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes.  Adv.: Marco Au-
rélio Pellizzari Lopes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Tendo em vista o expediente de fls. 51/52 dos autos, através do
qual as partes noticiam terem entabulado acordo para pôr fim à
presente demanda, JULGO EXTINTO este procedimento re-
cursal, consoante o artigo 92, VII, do Regimento Interno desta
Corte.
Baixem os autos ao Juízo de origem, com nossas homenagens,
para as providências necessárias à extinção do feito.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator
006. 0201944-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143653.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000183
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000733
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Elizete Palma
Navarro.  Adv.: Paulo Augusto Amaral de Araujo.  Apelado:
United Colors Of Benetton do Brasil Ltda.  Adv.: Maria Chris-
tina de Almeida.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista o expediente de fls. 57 dos autos, através do
qual as partes noticiam terem entabulado acordo para pôr fim à
presente demanda, JULGO EXTINTO este procedimento re-
cursal, consoante o artigo 92, VII, do Regimento Interno desta
Corte.
Baixem os autos ao Juízo de origem, com nossas homenagens,
para as providências necessárias à extinção do feito.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator
007. 0207064-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93938.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000098 Medida Cautelar.  Agravante: Copel Distribui-
ção S/a.  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini.  Agravado: Município
de Assis Chateaubriand.  Adv.: Antonio Roberto dos Santos.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, que se encon-
tra instruído com as peças obrigatórias, de acordo com as nor-
mas dos artigos 522 e 525, do Código de Processo Civil. Aten-
de, em princípio, a regra do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito legal, devolutivo. Observo
que não é hipótese de indeferimento liminar. Considero que
nada justifica, neste momento, o efeito suspensivo. Não está
caracterizado eventual prejuízo de difícil ou incerta reparação.
O caráter especial e excepcional não está presente no sentido
de autorizar a concessão do pedido suspensivo. Indefiro, desta
forma o pedido de concessão do efeito suspensivo, mantendo a
decisão como lançada, nesta oportunidade.
4. Determino que se oficie ao MM Juízo da Vara Cível de Assis
Chateaubriand, requisitando-se informações, única e exclusi-
vamente, para o fim de saber de eventual reforma da decisão,
em razão de que essa juíza se sente satisfeita com a fundamen-
tação da decisão agravada. Prazo de dez dias.
5. Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil, para que responda em dez dias, res-
tando-lhe facultado o direito de juntar cópias das peças que
considerar necessárias e convenientes.
6. Decorrido o prazo de dez dias, voltem os autos, com as in-
formações prestadas ou certidão a respeito.
7. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA
5ª Câmara Cível               Agravo de Instrumento 207.064-6

Despachos Relator
008. 0209918-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105220.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000763
Revisão de Contrato.  Agravante: Eduardo Fenianos.  Agravan-
te: Ewa Maria Fenianos.  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.:
Renato Galvão Carrilho.  Agravado: Banco Itaú S/a.Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho:
I) EDUARDO FENIANOS e EWA MARIA FENIANOS ingres-
sam com Agravo de Instrumento contra despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, nos autos de Ação Revisional e Modificação de Cláusulas
Contratuais com Pedido de Tutela Antecipatória nº 763/00 in-
terposto contra o BANCO ITAÚ S/A, acolheu o requerimento
feito pelo SR. ESCRIVÃO e ordenou que no prazo de cinco
dias fosse complementado o valor das custas processuais, sob
pena de extinção do processo.
Argumentam os agravantes que é impossível complementar as
custas processuais sem se questionar o valor dado à ação, ques-
tionamento este que apenas pode ser feito pelo réu ou pelo juiz
da causa, não se vislumbrando em nossa legislação processual
a possibilidade dela ser feita pelo Escrivão. De outro lado sus-
tentam que a fundamentação das decisões é prevista pela Cons-
tituição Federal como princípio norteador de validade das sen-
tenças e despachos proferidos nos processos.
Em atendimento ao requerido foi dado o efeito suspensivo ao
presente recurso. (fls. 85/86)
Às fls. 96 foram prestadas as informações, na qual manteve-se
a decisão agravada. Cumpridas as disposições do art. 526 do

Código de Processo Civil pelo agravante, vieram os autos a
este relator.
É o relatório.
II) Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de
admissibilidade. No mérito, resta prejudicado o seu exame pe-
los motivos a seguir expostos.
A decisão recorrida está assim vazada:
"Preliminarmente, em face da informação supra, intimem-se os
requerentes para, no prazo de cinco dias, complementarem o
valor das custas processuais, sob pena de extinção do
processo."(fls. 77).
A priori, por se tratar o valor da causa de regra de ordem públi-
ca, possível sua alteração ex officio.
Em um segundo momento, porém, apesar de entender como
legítima a atuação do magistrado em determinar a complemen-
tação das custas processuais, há que se observar que tal deci-
são apresentou-se de maneira desmotivada.
Como é cediço, é inderrogável a necessidade de o julgador dar
ciência dos motivos que o levaram a decidir neste ou naquele
sentido, sendo sua inexistência motivo de nulidade, a teor do
disposto no art. 93, IX da Constituição Federal.
As decisões judiciais devem responder a todas as perguntas
daquele que se submete a ela, proporcionando-lhe condições
para cumpri-la com exatidão.
No caso vertente, porém, constata-se que o julgador simples-
mente determinou a complementação das custas processuais,
sem contudo indicar o valor correto a ser recolhido; note-se
ainda que nem mesmo os critérios necessariamente utilizados
para se alcançar o valor a ser recolhido foram indicados, omis-
sões que impossibilitam o fiel cumprimento da determinação
judicial.
Este E. Tribunal tem assim se pronunciado:
 "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - FUNDAMENTAÇÃO
INEXISTENTE - ANULAÇÃO.
Decisão não fundamentada é ato jurídico processual inexisten-
te. Fere princípio de direito, norma constitucional e lei. Comi-
nação de nulidade pela própria norma constitucional (CF, art.
93, IX). Recurso Prejudicado. Despacho anulado 'ex officio'."
(TAPR- AI. 129.785-2 - 3º C. Cível, Rel. Juiz Renato Lopes da
Silva, j. 06/04/99, DJ. 14/05/99).
E,
"A motivação das decisões judiciais, elevada ao cânone consti-
tucional, apresenta-se como uma das características incisivas
do processo contemporâneo, calcada no "due process of law",
representando uma garantia inerente ao estado de direito."
(TAPR - AI. 187.178-7 - 3ª C. Cível, Rel. Juiz Lídio J. R. de
Macedo, j. 25/06/02, DJ. 02/08/02)
Assim, diante da total ausência de fundamentação da decisão
agravada, imperioso é o reconhecimento de sua nulidade, res-
tando prejudicado o exame do recurso.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
009. 0212056-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116906.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000084
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000325 Anu-
latória.  Agravante: Patrimonium Sociedade Incorporadora Ltda.
Agravante: Newton Coutinho Filho.  Adv.: Osnildo Pacheco
Júnior.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Nelson Pessuti.  Adv.:
Marcelo de Oliveira.  Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Des-
pacho:
Vistos, etc...
I - Junte-se petição adiante.
II - Mérito embora realmente em fls. 215 - TA ofertado bem
imóvel à penhora, matrícula 5314 (fls. 217), indicado à dupli-
cata (fls. 165 e 195) colhendo recesso da agravada (fls. 219-
220) verifica-se remanescida irresignada decorrente judicial
declaração de ineficácia à mesma nomeação devidamente inti-
mada (fls. 170-171 - TA), decisão precedente de igual resigna-
damente (fls. 220) à por nesta razão desconstituída (fls. 129-
TA) de penhora sobre igual bem no Juízo deprecado (fls. 212)
implicando suspensão aos embargos 514/02 (fls. 214-TA).
Assim, prevalecem os termos de item I, ao nosso despacho de
fls. 251 salientando ausente formalizada penhora.
Quando a diretamente nesta instância apresentados bens imó-
veis do agravante, descabe considerar nos limites deste instru-
mental, porquanto aspecto não tratado ao douto interlocutório
objetado (fls. 224) limitador objetivo da irresignação des que
primeiramente em respeito ao grau jurisdicional, assiste ao agra-
vante receber devida ciência aos anexos documentos imobiliá-
rios mas perante Juízo Singular no âmbito executivo sede, ori-
entação ora expedida.
Então, ao presente momento ausentes elementos hábeis à al-
mejada reconsideração suspensiva,
Intime-se.
Em 23 de setembro de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
010. 0218579-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152208.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000462
Embargos a Execução.  Agravante: N.k.r. Indústria e Comércio
Ltda.Agravante: Rodrigo França Silva.  Agravante: Benedito
Antonio Silva.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Adv.: José
Carlos Del Grossi.  Agravado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Már-
cio Miatto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
Vistos!
1. N.K.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros, irre-
signados com despacho proferido nos autos de embargos à exe-
cução, denegando concessão de tutela antecipada para retirada
do nome dos agravantes junto aos órgãos de restrição de crédi-
to, em especial SERASA e SPC, interpõem agravo de instru-
mento.
2. O recurso de agravo está instruído com as peças obrigatóri-
as, conforme artigo 525, do Código de Processo Civil. Em

princípio, apresenta os requisitos exigidos no artigo 524, do
código de Processo Civil. É tempestivo.
3. Os agravantes pretendem a concessão do efeito suspensivo
Pedido razoável. A negativa da tutela antecipada, segundo cons-
ta, reside na ausência de depósito do valor que os agravantes
consideram devido, em ação própria. Houve penhora e, em prin-
cípio, resta o juízo seguro. As alegações sobre os prejuízos no
retardo da prestação jurisdicional foram discriminadas, desta-
cando-se a possibilidade de devastação do crédito da empresa.
Existe, por outro lado, aparência de regular e legítimo direito
dos agravantes, conforme alegações que traz com os embargos.
Presentes, de conseqüências, os requisitos legais para a con-
cessão liminar do efeito suspensivo ativo. Determino, em cará-
ter liminar, a retirada do nome dos agravantes nos cadastros
mencionados, até decisão final nos embargos.
4. Requisito informações ao juiz da causa, no prazo de dez
dias. Em especial para que informe se houve reconsideração da
decisão.
5. Intime-se o agravado, na forma da lei, para que responda em
dez dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender ne-
cessária.
6. Intimem-se
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE SEGUNDO GRAU
5ª Câmara Cível  Agravo de Instrumento nº 218.579-9
2

Despachos Relator
011. 0219198-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159498.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001385
Rescisão de Contrato.  Agravante: Frascati Comércio de Gêne-
ros Alimentícios Ltda.  Agravante: Mário Lauro Tavares Marti-
neli.  Agravante: Elizabeth Zappelini Martineli.  Agravante:
Betina Zapelini Martineli.  Adv.: José Maurício do Rego Bar-
ros.  Adv.: Amanda Cristina Almeida.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Antenor Demeterco Neto.  Adv.: Antônio
Cláudio de Figueiredo Demeterco.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1. À vista de primeiro exame da questão posta em controvérsia,
face os pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, ante a probabilidade de ocorrência do alegado risco
de lesão de difícil reparação - art. 527, inc. II do Código de
Processo Civil, considero recomendável conceder o almejado
efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Instrumento.
2. Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do pro-
cesso, que deverá prestar as informações que entender neces-
sárias, e, também, sobre o cumprimento, pelo agravante, do
ônus lhe incumbido pelo art. 526 do CPC.
3. Cumpra-se o art. 527, III do CPC, relativamente ao agravado.
4. Autorizo a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessári-
os, podendo utilizar-se de comunicação via fax, dado a urgên-
cia da medida.  Intimem-se.
        Curitiba, 12 de novembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
Relator

Despachos Relator
012. 0219202-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158512.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000383
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Othmar Radu-
enz Lagos.  Agravante: José Vilmar Mombelli.  Adv.: Andre
Viana da Cruz.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Interessado: Marinelva Terezinha Dse Lourdes Freitas Lagoss.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
1. Trata-se de agravo tirado por instrumento dos autos n.° 383/
2001, de Execução de Título Extrajudicial, que o banco agra-
vado ajuizou em face do agravante e sua mulher, cujo trâmite
se dá no Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em
que o Juiz a quo rejeitou exceção de pré-executividade, funda-
da na falta de condição de procedibilidade da constituição em
mora pessoal e inexequibilidade do título, ordenando a conti-
nuidade processual.
Sustenta o recorrente que as duas notificações de cobrança de-
veriam ser recepcionadas pessoalmente pelos devedores, o que
não houve, incorrendo em falta de condição de procedibilidade
e que a liquidez do título não restou demonstrada pelo credor.
Pede pelo efeito ativo para a extinção da execução.
2. Por ora não encontro presentes os requisitos ensejadores do
deferimento liminar, uma vez que ausente a lesão grave e de
difícil reparação, não sendo muito asseverar que sequer existe
nos autos notícia acerca da penhora do imóvel (somente o ar-
resto e depósito - fls. 41-TA).
Assim, por não estarem configuradas as possibilidades do arti-
go 558 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efei-
to ativo.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia
da divisão cível subscrever o ofício.
Intime-se o banco agravado consoante determina o artigo 527,
V, do CPC.
Intime-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

Despachos Relator
013. 0219225-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159796.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9100000049
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9100000082 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9100000080 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9100000143 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9100000048 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9100000050 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Ivens Simão.  Adv.: Celso Araujo Guimarães.  Adv.:
Olivar Coneglian.  Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.

Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Waldomiro Barbieri.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por não se
verificar existir perigo de lesão grave, ou de difícil reparação,
ante a espera do julgamento de mérito do presente recurso -
art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 12 de novembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr. - Relator
1-  fls.

Despachos Relator
014. 0219263-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160038.  Matéria: Execução.  Comarca: Ca-
tanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000055
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000144 Embargos a Execução.  Agravante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luiz
Antonio de Souza.  Agravado: Ervateira Ibema Ltda.  Agrava-
do: Rene Dias Napoli.  Adv.: César Augusto Gularte de Carva-
lho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Despacho:
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL, inconformado com o despacho exa-
rado nos autos n.° 55/97, de execução de título extrajudicial -
que fez ajuizar junto à Comarca de Catanduvas em face da
ERVATEIRA IBEMA LTDA e RENE DIAS NÁPOLI - preten-
de guerrear despacho proferido pelo eminente Juiz a quo onde
houve a redução de montante apurado na conta geral, fazendo
contar, assim, desde o ajuizamento da ação, os juros legais,
excluindo-se os contratualmente pactuados.
Deduz o agravante que a decisão objurgada não cumpriu o acór-
dão exarado em sede de apelo aos embargos do devedor, quan-
do ficou consignado que o contrato original (que fixa a atuali-
zação mensal em 8%, acrescida de juros moratórios de 1%,
multa de 10% e honorários advocatícios em 10%) é que deve-
ria nortear a execução mesmo após o ajuizamento.
Pediu pelo efeito suspensivo e juntou documentos.
Consoante alude o artigo 558, caput, do Código de Processo
Civil, o relator poderá - em casos que possa resultar lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação -
suspender o cumprimento da decisão atacada.
In casu, a subsistir a decisão do juiz monocrático, poderá ha-
ver, pelo menos em primeira cognição, lesão ao recursante, uma
vez que os atos processuais, quando findar o julgamento deste
recurso, não poderão ser mais alcançados, fazendo crer que a
lesão grave e de difícil reparação estará caracterizada.
Desse modo, uma vez a relevância da fundamentação, sem que
com isso já se esteja a adiantar o mérito recursal, atribuo efeito
suspensivo a este recurso.
Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia
da divisão cível subscrever o ofício e comunicando a autorida-
de judicial a quo acerca do aqui decidido.
Intime-se o agravado, em ofício dirigido ao seu advogado, para
que, em um decêndio, junte as cópias que entender necessárias
e ofereça, querendo, seu arrazoado, tudo através de carta com
AR/MP.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR

Despachos Relator
015. 0219320-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159445.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000609
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000085
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Agravado: José Alves
Caetano Rodrigues.  Agravado: Maria Ivone Lopes Rodrigues.
Adv.: Denise Akemi Mitsuoka.  Adv.: Mauro Vignotti.  Adv.:
Marcos Roberto Gomes da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco Bra-
desco S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direi-
to da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá às fls. 355/356
(TA), nos autos de  Embargos à Execução nº 609/2000, propos-
ta por José Alves Caetano Rodrigues e Maria Ivone Lopes Ro-
drigues, que deferiu o pedido de realização de prova pericial e,
de ofício, inverteu o ônus da prova.
Afirma que a realização de prova pericial é desnecessária para
a instrução processual, e que não pode arcar com a realização
de prova que não requereu.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
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Despachos Relator
016. 0219555-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160233.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000367 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000112 Embargos a Execução.  Agravante: Agrícola Spe-
rafico Ltda.  Agravante: Levino José Sperafico.  Agravante:
Itacir Antônio Sperafico.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Agravado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Cleston Jimenes Cardoso.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
Vistos, etc.
I. Em princípio, com vistas às peças de fls. 60,63.62,72 com as
avaliações de fls. 77/86, edital em fls. 121-126, relativamente
ao contido no item final vestibular em fls. 8-9, afigura-se rele-
vante a pretensão suspensiva ( art. 558, CPC ), razão porque
concedida, sobre atos expropriatórios, quanto aos bens ainda
não levados a praça, ou seja, os não contemplados à exceções
em fls. 137-139 e 155.
  Comunique-se.
II. Em processamento devolutivo :
a) Intime-se à resposta , no prazo de 10 ( dez ) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
    Intime-se
Em 21.11.2002.
ARNO KNOERR
 JUIZ RELATOR.

Despachos Relator
017. 0219647-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162684.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000004 Con-
signação em Pagamento.  Agravante: Sabino Schenato.  Adv.:
Mario Hara.  Adv.: Koohiti Kussima.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 21.11.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Despachos Relator
018. 0219650-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162730.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000367
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Laboratórios
Galenogal Ltda.  Adv.: Geraldo Diehl Xavier.  Agravado: Ra-
mar Comercial Farmacêutica Ltda.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Inconformado com o despacho exarado nos autos n.° 367/2000,
de execução de título extrajudicial que tramita junto à 10.ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba - em que a eminente Juíza a quo
ordenou a continuidade processual, ante o argumento de que a
questão aventada (desconsideração da personalidade jurídica
da agravada) já havia sido analisada, indeferindo, então, pedi-
do de reconsideração - pretende o agravante dele recorrrer, sob
o argumento de que àquele pleito, cuja reconsideração foi re-
querida, foram trazidos novos elementos documentais, o que
redundaria em reexame da questão.
Pede o final provimento recursal a fim de que seja desconside-
rada a personalidade jurídica da empresa RAMAR com cons-
trição de bens dos sócios.
Foram juntados documentos.
À falta de pedido de quaisquer efeitos, requisitem-se as infor-
mações ao Juiz da causa, que deverá prestá-las no prazo de dez
dias, autorizando-se, desde já, a chefia da divisão cível subs-
crever o ofício.
Intime-se o agravado para que, em um decêndio, junte as cópi-
as que entender necessárias e ofereça, querendo, seu arrazoa-
do.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator
019. 0219725-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163305.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001047 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rubens Goldemberg.
Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão.  Adv.: José Dantas
Loureiro Neto.  Adv.: Julio Jacob Junior.  Agravado: Ildemar
Gouveia Chevalier.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 21.11.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Despachos Relator

020. 0219756-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163230.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000655 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/
a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Jander Luís Catarin.
Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz.  Agravado: Josmar Albuquerque Barbosa.  Agra-
vado: Emília Rechenchoski.  Adv.: Lourdes Bernadete Beltra-
mi Rivaroli.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
1. Acorre a este Tribunal o agravante -  inconformado com o
despacho exarado nos autos n.° 655/99, de revisão contratual
firmado entre o recursante e os agravados, em que a MM.ª Ju-
íza a quo, ao resolver questão preliminar, declarou a competên-
cia da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, mesmo
com a presença processual da Caixa Econômica Federal (que
para lá acorreu por força de cessão do crédito originalmente
represe debatido na Instância monocrática) - pretendendo mo-
dificar tal decisum, sob o fundamento de que a presença da
CEF faz com que a lide seja processada e resolvida pela Justiça
Federal, uma vez o comando constitucional pertinente à maté-
ria (CF, art. 109, I).
Pede pela atribuição do efeito suspensivo e o final provimento
recursal.
Juntou extensa documentação.
2. Como se vislumbra do artigo 527, III, c/c o artigo 558, am-
bos do Código de Processo Civil, pode o relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, desde que estejam evidenciadas as situ-
ações elencadas em rol ou, em casos extremados, quando des-
tes possa resultar lesão grave e de difícil reparação, desde que
relevante a fundamentação.
In casu, sustenta o agravante que a instituição bancária federal,
ao receber em cessão o crédito, cujo contrato originário quer-
se discutir nos autos n.° 655/99, assenhorou-se da posição de
credora dos agravados, não mantendo mais, o banco agravante,
nenhum liame negocial com a parte passiva que legitime a sua
participação processual, não podendo a demanda, tendo em vista
o interesse da CEF, continuar a merecer atendimento jurisdici-
onal junto à Justiça Estadual.
Em primeira cognição, tendo em vista a relevância da funda-
mentação, atribuo o almejado efeito suspensivo à decisão guer-
reada, até final decisão da Câmara.
3. Requisitem-se as informações à eminente Juíza da causa,
podendo a chefia da divisão cível, por economia de tempo, subs-
crever o ofício, dando-lhe ciência do aqui decidido.
4. Intime-se a parte agravada para que, em um decêndio, junte
as cópias que entender necessárias e ofereça, querendo, seu
arrazoado.
5. Altere-se, nos assentamentos alusivos a este feito, o nome da
parte agravada de JOSMAR para IOSMAR.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

Despachos Relator
021. 0219871-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164054.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000258 Cobrança.  Agravante:
Labhoro Corretora de Mercadorias Ltda.  Adv.: Glauco Ma-
chado Requiao.  Agravado: Oito Importação e Exportação de
Cereais Ltda.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LABHO-
RO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA, contra despa-
cho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá, que não recebeu a Apelação interposta
nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA nº 258/2002, articulada
a seu desfavor por OITO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE CEREAIS LTDA.
Em fundamentação à decisão que negou seguimento à Apela-
ção argumenta o magistrado que a exclusão da Agravada do
pólo passivo da ação de cobrança não constitui uma sentença
terminativa, por isto, não seria o caso de apelação.
Pretende o agravante seja dado efeito suspensivo e posterior
provimento ao recurso por entender que a Agravada encontra-
se em estado econômico financeiro periclitante.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
022. 0219873-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162761.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001009 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Iraci Marques Orte-
ga.  Agravante: Marilda Aparecida Ortega.  Agravante: Marce-
lo Aparecido Ortega.  Agravante: Marilice Aparecida Ortega
Ventura.  Agravante: José Ventura Pinto Neto.  Adv.: Wilson
Bokorny Fernandes.  Agravado: João Maurício Ribeiro.  Adv.:
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despa-
cho:
Vistos, etc.
I - A primeiro exame considerando ao teor despachado em fls.

108-TA, finalizado a teor do caderno recursal irresignado, sus-
pendendo o feito até exame do Recurso Especial movido por
agravante ao Colendo STJ sobre o acórdão de fl. 104 e seguin-
tes para embargos de devedor não se mostra recomendável con-
ferimento suspensivo sobre a porção determinativa ao objeta-
do, a restituição do 'quantum' levantado (fls. 175) que não consta
intimada ao agravado (fls. 188-9) valor que fora depositado,
conforme fls. 154-TA anteriormente à imposta suspensão.
Em princípio correto o entendimento sobre vinculada sorte do
depósito ao exame recursal pelo STJ (fl. 189, 191e v.), não
havendo se tomar como certo o provimento do Recurso Especi-
al, conforme assegura a inicial instrumental, (fls. 04).
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 21.11.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
023. 0220121-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165397.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001339
Medida Cautelar.  Agravante: Pamper - Comércio de Madeiras
e Transportes Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi.  Agravado: Ps Street
Comércio de Confecções Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Des-
pacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Pamper -
Comércio de Madeiras e Transportes Ltda, contra despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba às fls.45-TA, nos autos de  Ação Cautelar de
Sustação de Protesto nº 1.339/2002, proposta em face de PS
Street Comércio de Confecções Ltda, que indeferiu o pedido
liminar de sustação de protesto.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo, no sentido de
determinar a sustação do protesto do cheque nº 850191.
III) Notifique-se o Juiz da causa, via fac-símile, do conteúdo
da decisão,  para tomar as providências cabíveis e prestar in-
formações no prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
024. 0220964-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169795.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000737
Declaratória.  Autos Complementares: 8700000630 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200200000138
Imissão de Posse.  Agravante: Maria Luiza Carolina Bissolo.
Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior.  Adv.: Cláu-
dia Rodrigues.  Agravado: Félix Molina Benitez.  Adv.: Luiz
Gustavo Cardoso.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
A agravante, no intuito de preservar sua meação, ingressou com
ação declaratória de nulidade de adjudicação contra o agrava-
do, FELIX MOLINA BENITZ. Informa que este move contra
seu marido execução de título e que, para satisfação de seu
crédito,  teve deferida a seu favor, em tutela antecipada, a  ime-
diata imissão na posse dos bens que integram sua meação.
A magistrada a quo entendendo ausente o requisito da fumaça
do bom direito, indeferiu o pleito da agravante de concessão
antecipada da tutela, requerida nos autos de ação declaratória
de nulidade de adjudicação. Pretendia ali impedir a imissão do
exeqüente-embargado na posse do imóvel cuja meação defen-
de.
Daí a razão do presente recurso, com pedido de efeito suspen-
sivo ativo.
Pois bem.
O fundamento maior do indeferimento do pedido junto ao juí-
zo monocrático foi o de ter a agravante
deixado de manejar  defesa processual quando intimada dos
termos da execução e da data da praça, não interpondo embar-
gos de terceiro para defender sua meação.
Ao entender do juízo a quo, a ausência de defesa teria afastado
a fumaça do bom direito.
Contudo, assim não o é.
Em que pese não ter a agravante oferecido resistência aos atos
de execução, é certo que ingressou em juízo pretendendo a
nulidade da adjudicação , nos termos do artigo 486 do CPC.
A fumaça do bom direito não se dissipou pois a decisão hosti-
lizada deferiu ao exeqüente a imediata imissão na posse da to-
talidade do imóvel, sem respeitar o  alegado direito à  meação.
Por outro lado também é evidente o perigo na demora da entre-
ga judicial da tutela pretendida, pois uma vez imitido o credor
na posse do imóvel passa ao exercício pleno dos direitos de
propriedade, em inegável prejuízo à agravante se procedente a
defesa que faz de sua meação nos autos sob nº 737/2002, ainda
pendente de mérito.
Assim exposto, concedo à agravante a tutela cautelar pretendi-
da, ante o indeferimento de sua pretensão em primeiro grau,
para suspender os efeitos da decisão que deferiu a imissão do

embargado na posse dos imóveis contemplados com reserva de
meação, como descritos nos autos principais ( autos 737/2002).
Comunique-se à douta magistrada a quo, esta decisão, com ur-
gência.
Intime-se o agravado para resposta no prazo legal.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002
( 30 e 1º sábado e domingo).

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04235 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Ana Paula Finger 001 0205260-0
Estevão Ruchinski 001 0205260-0

002 0205853-5
Genésio Nailor Finger 001 0205260-0
Iguacimir Gonçalves Franco 001 0205260-0
Miguel Horst Bompeixe Kohler 002 0205853-5
Santino Ruchinski 001 0205260-0

Despachos Relator
001. 0205260-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87232.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9500000428 Execução de Título Extrajudici-
al.  Agravante: Banco Rural S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.
Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.
Agravado: Agrícola Sperafico Ltda.  Agravado: Levino Jose
Sperafico.  Agravado: Itacir Antônio Sperafico.  Adv.: Santino
Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2002.00168125.
J. Em face ao documento anexo diga a agravante no prazo de
cinco dias quanto a manter interesse na apreciação recursal,
pressumindo-se a dispensada, no caso de renuncia da manifes-
tação  Int. e Voltem.

Despachos Relator
002. 0205853-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89658.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9500000428 Execução de Título Extrajudici-
al.  Agravante: Agrícola Sperafico Ltda.  Adv.: Estevão Ru-
chinski.  Agravado: Banco Rural S/a.  Adv.: Miguel Horst Bom-
peixe Kohler.  Interessado: Levino José Sperafico.  Interessa-
do: Itacir Antonio Sperafico.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Proferido: No protocoliza-
do sob Nº 2002.00168129.
J. Em face ao documento retro, diga a agravante sobre interes-
se à apreciação recursal deste no prazo de cinco dias, pressu-
mindo-se dispensa a respeito na hipótese de ausente manifesta-
ção, no prazo. Int.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04238 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alfredo Antonio Canever 004 0193894-3
Amadeu Alice Netto 002 0204625-7
Amarilis Vaz Cortesi 005 0213769-3
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 002 0204625-7
Blas Gomm Filho 003 0207943-2
Cesar Augusto Praxedes 004 0193894-3
Cláudio Cezar Orsin 001 0178362-0/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 002 0204625-7
Daniel Hachem 001 0178362-0/01
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 005 0213769-3
Eros Belin De Moura Cordeiro 002 0204625-7
Jefferson Toledo Botelho 001 0178362-0/01
Jose Bassano Neto 003 0207943-2
Julio Cesar De Assumpcao 003 0207943-2
Marcelino Francisco A. Trucillo 001 0178362-0/01
Marcione Pereira Dos Santos 004 0193894-3
Maria Augusta Costa Takeuti 004 0193894-3
Murilo Celso Ferri 005 0213769-3
Renato Cardoso De A. Andrade 002 0204625-7
Silvia Arruda Gomm 003 0207943-2
Wilson Gomes Da Silva 001 0178362-0/01

Vista ao(s) embargado(s) - Contra-razões.
001. 0178362-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121013.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1783620 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Wilson Gomes da Silva.  Adv.: Marcelino Francisco Alon-
so Trucillo.  Embargado: Eliacir Oliveira da Silva.  Embargado:
Soeli Ribeiro de Souza Silva.  Adv.: Cláudio Cezar Orsin.  Adv.:
Jefferson Toledo Botelho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Contra-razões..

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5  dias
002. 0204625-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000006 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000148 Embargos a Execução.  Apelante: Alves Ca-
margo Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Amadeu Alice Netto.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Apelado: José
Borges da Cruz Filho.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Be-
lin de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Motivo: Pedido de Vista..

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar contra-razões. - Pra
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zo: 10 dias
003. 0207943-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97546.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000236 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado de
São Paulo S/a - Banespa.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Sil-
via Arruda Gomm.  Agravado: Construtora Sanches Tripoloni
Ltda.  Agravado: Paulo Francisco Tripoloni.  Agravado: Anto-
nio Sanches.  Adv.: Julio Cesar de Assumpcao.  Adv.: Jose
Bassano Neto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Motivo: Para apresentar con-
tra-razões..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões. - Prazo: 15 dias
004. 0193894-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50968.  Matéria: Execução.  Comarca: Paraí-
so do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000035
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000316 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Blanco Gonçal-
ves.  Apelante: Hélia Aparecida Barranco Blanco.  Adv.: Alfredo
Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Ce-
sar Augusto Praxedes.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Motivo: Para contra-razões..

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista. - Prazo: 15 dias
005. 0213769-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93341.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000668
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001419
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Auto Posto Mon-
ções Ltda.  Apelante: Roberto Fregonese.  Adv.: Amarilis Vaz
Cortesi.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Motivo: Pedi-
do de vista..

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04234 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Joao Batista Manella Cordeiro 002 0209220-2
Luciana Bertoldo 001 0198073-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 002 0209220-2
Moaci Mendes Leite 002 0209220-2
Moacyr Álvaro De Souza 001 0198073-4

Despachos Relator
001. 0198073-4  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/42643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000043478
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000043477
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000043479 Exceção de Incompetência.  Suscitante: Juiz de
Direito da 17ªvara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ªvara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Gilberto Hecke.  Adv.: Luciana Bertol-
do.  Interessado: Banco do Estado do Paraná.  Adv.: Moacyr
Álvaro de Souza.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
RELATOR:Juiz José Simões Teixeira
1. Vieram-me estes autos de conflito de competência negativo
suscitado pelo MM. Juiz de Direito da 17.ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, extraído dos autos n.° 43.478/2000 de Em-
bargos do Devedor em que são partes o BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A e GILBERTO HECKE, que originalmente
tramitavam no Juízo de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da capital, argumentando, o eminente
Juiz cível, que a privatização do Banestado não lhe retira o
privilégio de ter seus feitos tramitando junto às varas especiali-
zadas, desde que tais demandas já estejam em andamento, por
atender o contido no artigo 87 do Código de Processo Civil.
O Ministério Público manifestou-se no sentido de que se co-
nheça do presente conflito para declarar competente o Juízo de
Direito da 17.ª Vara Cível da capital, sob o argumento que só se
admite a modificação posterior da competência nas hipóteses
de competência absoluta.
Em síntese, é o relato.
2. O conflito está maduro para ser decidido sem que haja ne-
cessidade de ser conhecido pelo órgão colegiado, uma vez que
plenamente aplicável à espécie o estatuído no parágrafo único
do artigo 120 do Código de Processo Civil.
Os Autos foram distribuídos originalmente à Vara da Fazenda
Pública acima aludida e, posteriormente, remetidos à Vara Cí-
vel sob o prisma de que - com a privatização do conglomerado
BANESTADO - acabou-se o privilégio que antes a Instituição
financeira gozava, com a competência, doravante, passando a
ser de um dos Juízos Cíveis da Comarca de Curitiba.
Preliminarmente, lembre-se que a remessa para o Juízo não
especializado deu-se após a notícia extra autos de que a insti-
tuição bancária estava destacada dos interesses estatais e entre-
gue à administração particular, sendo, de inopino, redistribuí-
dos os presentes Autos, sem que fossem elaboradas maiores
indagações.
Noutro ponto, improvável que os interesses do Estado tenham
se estancado, repentinamente, com o simples repasse do patri-
mônio do Banco ao novo acionista. Repise-se que ainda rema-
nescem razões estatais para que o Juízo originário permaneça
competente para conhecer e dirimir a demanda, já que ainda
não se ventilou, por inteiro, os termos do processo de privati-
zação que, por certo, não se perfaz com a simples transferência
do patrimônio.
Na mesma esteira, outro aspecto a se considerar é que, in casu,
operou-se a chamada perpetuatio jurisdictionis. Sobre o tema,
o Ministro MOACYR AMARAL SANTOS, in PRIMEIRAS

LINHAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 14.ª edição,
1990, editora Saraiva, páginas 260/261, assim opinou: "Fir-
mada a competência de um juiz, ela perdura até o final da
demanda. É a isso que se chama perpetuação da jurisdição -
perpetuatio iurisdictiones. O juiz competente para conhecer
e decidir de uma ação continua competente até que se esgote
a sua função jurisdicional com a decisão da causa, ou com a
execução da sentença. Perpetua-se a competência, muito em-
bora circunstâncias várias possam acarretar modificações
quanto ao estado de fato ou de direito ocorridas posterior-
mente."
No âmbito estritamente legal, o artigo 87 da Lei Instrumen-
tal Civil pátria nos adverte que: "Determina-se a competên-
cia no momento em que ação é proposta. São irrelevantes as
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas pos-
teriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou
alterarem a competência em razão da matéria ou da hierar-
quia."
A doutrina indígena, capitaneada pelo Professor cujas pala-
vras alhures se transcreveu, nas mesmas páginas marcadas,
ao aplicar a tese da perpetuação da jurisdição interpreta o
artigo acima tecendo as seguintes ponderações: "Uma vez
proposta a ação não importam, para o efeito da competên-
cia, modificações do estado de fato ocorridas posteriormen-
te, como, por exemplo, a mudança de domicílio do réu, ou
da cidadania das partes, ou do valor da coisa litigiosa etc.
Também não importam as modificações do estado de direi-
to, como, por exemplo, a incorporação do território do imó-
vel objeto do litígio a outra comarca. Ressalva o artigo duas
hipóteses, em que a competência se transmuda, com preva-
lecimento da nova lei: a) a supressão do órgão judiciário,
perante o qual se propôs a ação; b) a alteração da competên-
cia em razão da matéria ou da hierarquia. A primeira hipóte-
se é óbvia: se o órgão judiciário, perante o qual foi proposta
a ação, foi suprimido, outro necessariamente deverá ser o
competente para prosseguimento do feito. A segunda hipó-
tese se justifica por se tratar de competência em razão da
matéria ou da hierarquia, que é funcional. Trata-se, pois, de
competência absoluta, prevalecendo a regulada pela nova
lei."
No caso presente, não se configura nenhuma das hipóteses aci-
ma elencadas: o órgão judiciário não foi suprimido e nem se
alterou a competência em função da matéria ou da hierarquia.
Encarece lembrar que as novas Ações em que haja interesse da
entidade financeira nominada devem, sem a pecha de ferir ne-
nhum princípio estabelecido, ser distribuídas às Varas Cíveis,
pois o aduzido acima se refere, a toda prova, somente aos pro-
cessos tramitantes e que já mereceram a preliminar atenção ju-
risdicional.
A jurisprudência cristalizada neste Tribunal (e aqui aplico o
considerado no parágrafo único do artigo 120 do Código de
Processo Civil), a qual permito-me colacionar uma ementa, diz
que "a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do artigo 87, do Código de Processo Civil" (Conflito de
competência n.° 168.521-6, suscitante Juiz de Direito Substi-
tuto da 1.ª Vara da Fazenda Pública da capital - Relator Juiz
Rogério Coelho - 3.° grupo de Câmaras Cíveis - Tribunal de
Alçada).
Eis os fundamentos de decidir.
3. Desse modo, conheço do presente conflito negativo de com-
petência e dou-lhe provimento declarando a competência do
Juiz suscitado para processar e julgar os autos números 43.478/
00 e 43.477/00 (números da 1.ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba).
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
É o dispositivo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator
002. 0209220-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/50829.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000059
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000058
Execução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina.  Interessado:
Artur Humberto Piancastelli.  Adv.: Joao Batista Manella Cor-
deiro.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Interes-
sado: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.: Moaci Mendes Leite.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Oficie-se ao Juízo suscitante - 7ª Vara Cível -, solicitando
cópia do inteiro teor da sentença prolatada nos autos de Ação
de Revisão Contratual nº 433/2000, a que faz menção às fls.
122, bem como informações acerca de seu trânsito em julgado.
II) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 197.922-8 fls. 02

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04240 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Frederico Korndörfer Neto 001 0139004-5
Lourenço Cunha Lana 001  0139004-5

Vista ao(s) réu(s) - Para oferecimento de razões - finais. - Pra-
zo: 10 dias
001. 0139004-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1999/53803.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 8700001119 Indeni-

zação.  Autos Complementares: 6300000291 Medida Cautelar.
Autor: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Réu: Espólio de Wilson Gomes da Cunha.  Adv.: Lourenço
Cunha Lana.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões
Teixeira.  Motivo: Para oferecimento de razões - finais..

P O R T A R I A    Nº 04/2002
O Doutor Arno Knoerr, Juiz Presidente da Quinta Câ-
mara Cível, no uso de suas atribuições e nos termos do
artigo 78 do Regimento Interno deste Tribunal, resolve
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Quinta Câmara Cível, a realizar-se no
dia 13 de dezembro (Sexta-Feira) na Sala Desembargador Pa-
checo Junior, 8º Andar do Palácio da Justiça, com início às
13:30 horas.

Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
Arno Knoerr

Presidente da Quinta Câmara Cível

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04245 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Amanda Cristina Almeida 011 0220784-1
Andrea Sabaga De Mello 013 0220937-2
Edson Tome 010 0220778-3
Francisco Carlos Ribeiro 001 0211571-5

002 0211580-4
003 0211844-3
005 0213444-1
006 0213453-0
007 0213456-1
008 0213463-6

Gabriel Roberto C. C. E. Silva 012 0220931-0
Helder Martinez Dal Col 004 0213183-3
Jorge Luiz Ieski C. D. Passos 009 0219732-0
José Maurício Do Rego Barros 011 0220784-1
João Alberto Da Silva Borges 001 0211571-5

002 0211580-4
003 0211844-3
005 0213444-1
006 0213453-0
007 0213456-1
008 0213463-6

Luiz Claudio Sebrenski 010 0220778-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 013 0220937-2
Nézio Toledo 010 0220778-3
Paulo Sergio Goncalves 004 0213183-3
Raul Galeto Dinies 012 0220931-0
Robson Franco 013 0220937-2
Rosney Massarotto De Oliveira 004 0213183-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 009 0219732-0

Despachos Relator
001. 0211571-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82985.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000491
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Vicente Pascoal Cavaline.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de Vicente Pascoal Cavalini o valor de R$
181,54 (cento e oitenta e um reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), relativo a débito de IPTU.
Devidamente citado o devedor (fls. 08v), a municipalidade re-
quereu a desistência e, por conseguinte, a extinção da execu-
ção fiscal, tendo em vista encontrar-se a dívida quitada.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 11).
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 20/21).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que o
valor almejado pelo Poder Públlico no caso vertente, de R$
181,54, é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tor-
nando desnecessário o reexame obrigatório da decisão singular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 20/21 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de Curiuva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
Relator
2

Despachos Relator
002. 0211580-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/83014.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000719
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: José Acacio Xavier.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de José Acácio Xavier o valor de R$ 13,12
(treze reais e doze centavos), relativo a débito de IPTU.
Após a tentativa frustrada de citar o devedor (fls. 06v), a muni-
cipalidade requereu a desistência e, por conseguinte, a extin-
ção da execução fiscal, tendo em vista encontrar-se a dívida
quitada.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais.
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 18/19).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que
o valor almejado pelo Poder Públlico no caso vertente, de R$
13,12, é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tor-
nando desnecessário o reexame obrigatório da decisão singu-
lar.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 18/19 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de Curiuva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
 2

Despachos Relator
003. 0211844-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82999.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000321
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Adv.: João Alberto
da Silva Borges.  Apelado: Mário Benthien.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de Vicente Pascoal Cavalini o valor de R$ 87,01
(oitenta e sete reais e um centavo), relativo a débito de IPTU.
Devidamente citado o devedor (fls. 09v), a municipalidade re-
quereu a desistência e, por conseguinte, a extinção da execu-
ção fiscal, tendo em vista encontrar-se a dívida quitada.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 12).
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 21/22).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que o
valor almejado pelo Poder Públlico no caso vertente, de R$ 87,01,
é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tornando
desnecessário o reexame obrigatório da decisão singular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 21/22 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de Curiúva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
2

Despachos Relator
004. 0213183-3  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/121920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000213 Acidente
do Trabalho.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Mourão-
ense Ltda - Coamu.  Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Adv.:
Rosney Massarotto de Oliveira.  Agravado: Maria Aparecida
Porfírio Ruiz.  Agravado: Dilcéia Porfírio Dutra.  Adv.: Paulo
Sergio Goncalves.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, ...
Diante da decisão que determinou a realização da audiência de
instrução e julgamento, intimando, inclusive, o Sr. Perito para
prestar informações, o agravante interpõe recurso aduzindo:
Com o passamento do requerente da Ação de Indenização, que
visa o recebimento de pensão mensal, em virtude de acidente
de trabalho, foi deferida a habilitação dos herdeiros, ora agra-
vados. Posteriormente, foi deferida perícia indireta solicitada
pelo representante do Ministério Público, solicitada em audi-
ência de conciliação, que consiste na análise dos documentos
acostados aos autos e relativos ao produto "fosfina", na tentati-
va de demonstrar e comprovar os supostos efeitos do produto
no trabalhador, bem como o nexo de causalidade entre os ma-
les por ele apresentados e o dito "acidente".
Posterior à realização da perícia, o recorrente, ao se manifes-
tar, discordou do laudo apresentado e pediu a decretação de
sua nulidade, diante das diversas e graves falhas e irregularida-
des apresentadas que o tornam imprestável e insuficiente para
o que se pretende e incapaz de fornecer elementos contunden-
tes à sentença.
O perito não atentou para os requisitos informadores do art.
420 do CPC, de que a prova pericial consiste em exame, avali-
ação e vistoria. O expert sequer visitou o local do suposto aci-
dente de trabalho para se certificar da utilização e cumprimen-
to das regras indispensáveis e necessárias à proteção do traba-
lhador e do local de trabalho, para que pudesse elaborar um
laudo seguro e correto.
Incorreu o Sr. Perito em outro grave erro, qual seja, não res-
pondeu aos quesitos formulados pelas partes, nem pelo repre-
sentante do Ministério Público. Noutro ponto destaca que nem
as partes e, tampouco, os assistentes técnicos nomeados foram
cientificados da data de realização da perícia, para que pudes-
sem acompanhar o exame das provas.
Após manifestação da parte quanto ao inconformismo do laudo
elaborado, a MM. Juíza substituta deu vistas ao Ministério Pú-
blico que se pronunciou entendendo pela necessidade de com-
parecimento do expert em audiência de instrução e julgamento
para esclarecer sobre os quesitos não respondidos em seu lau-
do pericial, o que foi acatado pelo Juízo.
Obviamente que o despacho ora guerreado deve ser reformado,
pois as irregularidades e imperfeições, como a falta de resposta
aos quesitos apresentados, ensejam nulidade do trabalho for-
mulado, não sendo possível seu comparecimento em audiência
para "prestar esclarecimentos".
Todos os quesitos formulados são complexos e devem ser res-
pondidos pelo perito, para que, no momento oportuno, as par-
tes se manifestem sobre as conclusões e respostas dadas aos
quesitos. A audiência serve apenas para que se prestem escla-
recimentos sobre o laudo, e neste caso, seria inócuo seu com-
parecimento, até mesmo porque as condições do presente caso
comportam a decretação da nulidade do laudo pericial.
Não se trata de complementação ou esclarecimento do laudo
pericial, mas e sua total reforma em conformidade com a legis-
lação.
Requer a reforma do despacho atacado,  para que se decrete a
nulidade do laudo pericial, por ausente as respostas aos quesi-
tos.
Recebido o recurso, e não sendo concedido o efeito suspensivo
pleiteado, foi contraminutado e pelo seu improvimento. O MM.
Juiz singular informou a manutenção do despacho  objurgado
e o cumprimento do art. 526 do CPC, pela agavante
A douta Procuradoria de Justiça opiniou pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, para que seja devolvido o laudo
pericial e respondidos os quesitos formulados.
Vieram conclusos.
É o relatório, passo à decisão:
Das razões recursais se extrai que o agravante se insurge contra
despacho proferido às fls. 70 destes autos, no qual, o MM. Juiz
singular determinou:
"Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 16/12/
2002, às 13:30 horas.
Intimem-se, inclusive o Sr. Perito, para prestar esclareicmen-
tos.
Diligências necessárias.
Todavia, o agravo não pode ser conhecido, uma vez que o des-
pacho guerreado não preenche o requisito contido no disposto
no art. 522, primeira parte do CPC, ou seja, não se apresenta
como efetiva decisão interlocutória.
Nesse sentido, é a interpretação do citado artigo 522, caput, do
CPC, na visão de Francisco Fernandes de Araújo:
"Decisões interlocutórias são as que não põem fim ao processo
e que também não se confundem com os despachos de mero
expediente. Contra estes não cabe recurso de qualquer espécie
(art. 504), e contra as sentenças, que julgam ou não o mérito da
demanda (arts. 267 e 269), cabe o recurso de apelação.
Interlocutório, do verbo latino interloqui (falar interrompen-
do), é, no sentido originário jurídico, empregado para designar
todo despacho ou decisão proferida em um processo, ou no
curso dele, sem que tenha o caráter de decisão definitiva.
É o despacho intermediário, dado em qualquer fase do proces-
so, que tenha força de causar gravame a alguma das partes ou
mesmo a ambas.
(...)
Em resumo, se existe alguma carga de lesividade à parte, por
menor que seja, o despacho tem natureza interlocutória e, por-
tanto, é agravável; se tal lesividade não existe, tratar-se-á de
despacho de mero expediente, sem possibilidade de interposi-
ção de agravo." (O NOVO AGRAVO, Copola Editora, Campi-
nas-SP., 1996, págs. 30/31 e 35) - grifamos.
Efetivamente, o conteúdo do despacho atacado não causa qual-
quer gravame às partes, tratando-se de um despacho de mero
expediente, onde o MM. Juiz singular apenas designa audiên-
cia de instrução e julgamento e pede que se intime o perito para

prestar esclarecimentos, sem nada decidir.
"(...) Nos exatos termos do art. 504 do CPC, não cabe a inter-
posição de agravo de instrumento contra despacho de mero
expediente, visto que o mesmo não pode ser considerado como
decisõ interlocutória". (RT 779/269)
Contrariando o que alega o recorrente, não cabe aqui discutir a
prestabilidade ou não da prova pericial em virtude dos erros
apontados e, tampouco, dar provimento parcial ao presente para
que o perito responda aos quesitos formulados, oportunizando
às partes impugnação do laudo, como consignado no parecer
ministerial,visto que o julgamento deve se ater ao que foi deci-
dido em primeira instância, não sendo apto o presente recurso
para se determinar diligências que competem ao MM. Juiz de
primeiro grau. E mesmo que não se tratasse de despacho de
mero expediente, mas de uma decisão interlocutória, portanto
agravável, o recorrente, em momento algum requer a devolu-
ção do laudo ao expert para a complementação, pretendendo
apenas que se decrete a nulidade de todo trabalho pericial rea-
lizado, o que deve ser primeiramente requerido na instância
ordinária, eis que a prova é dirigida ao Juiz,e só a ele o encargo
de aquilata-las, podendo, caso assim entenda, determinar nova
perícia.
Segundo o contido no despacho recorrido, evidente que o jul-
gador a quo limitou-se a dar andamento ao processo, entretan-
to, nada impede que na própria audiência de instrução e julga-
mento, os pontos inconclusivos, pela falta de resposta aos que-
sitos formulados pelas partes, possam ser sanados.
Por tais razões, por despacho, conforme faculta o artigo 557 do
CPC,  deixo de conhecer do presente  recurso, por manifesta-
mente inadmissível, uma vez que o despacho atacado não se
apresenta como decisão interlocutória, mas como despacho de
mero expediente não sendo agravável (art. 504, do CPC).
Determino, outrossim, seja baixado dos registros de pendência
de julgamento deste Relator.
Intime-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
005. 0213444-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000178
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Braz Tavares da Silva.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de Braz Tavares da Silva o valor de R$ 287,71
(duzentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), relati-
vo a débito de IPTU.
Sem a citação do devedor (fls. 10v), a municipalidade requereu
a desistência e, por conseguinte, a extinção da execução fiscal,
tendo em vista encontrar-se a dívida quitada.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 13).
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 22/23).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que
o valor almejado pelo Poder Públlico no caso vertente, de R$
287,71, é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos,
tornando desnecessário o reexame obrigatório da decisão sin-
gular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 22/23 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de Curiúva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
2

Despachos Relator
006. 0213453-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93595.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000704
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: João Nogueira Neto.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o obje-
tivo de cobrar de João Nogueira Neto o valor de R$ 17,79 (de-
zessete reais e setenta e nove centavos), relativo a débito de IPTU.
Sem a citação do devedor (fls. 08v), a municipalidade requereu a
desistência e, por conseguinte, a extinção da execução fiscal,
tendo em vista encontrar-se a dívida quitada ou o executado isento.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda

executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 11).
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 20/21).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que o
valor almejado pelo Poder Público no caso vertente, de R$ 17,79,
é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tornando
desnecessário o reexame obrigatório da decisão singular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 20/21 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
3.-Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto
Juízo da Vara Cível da Comarca de Curiúva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
2

Despachos Relator
007. 0213456-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93551.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000351
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Nestor Mendes Soares.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de Nestor Mendes Soares o valor de R$ 140,19
(cento e quarenta reais e dezenove centavos), relativo a débito
de IPTU.
Devidamente citado o devedor (fls. 09v), a municipalidade re-
quereu a desistência e, por conseguinte, a extinção da execu-
ção fiscal, tendo em vista encontrar-se a dívida quitada ou o
executado isento.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 12).
Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 21/22).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que o
valor almejado pelo Poder Públlico no caso vertente, de R$
140,19, é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tor-
nando desnecessário o reexame obrigatório da decisão singular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 21/22 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
3.-Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto
Juízo da Vara Cível da Comarca de Curiúva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
2

Despachos Relator
008. 0213463-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000701
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: João Milani.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1.-O Município de Figueira propôs executivo fiscal com o ob-
jetivo de cobrar de João MIlani o valor de R$ 29,15 (vinte e
nove reais e quinze centavos), relativo a débito de IPTU.
Sem a citação do devedor (fls. 08v), a municipalidade requereu
a desistência e, por conseguinte, a extinção da execução fiscal,
tendo em vista encontrar-se a dívida quitada ou o executado
isento.
Sobreveio, na seqüência, sentença que extinguiu a demanda
executiva, e condenou a exeqüente no pagamento das custas
processuais (fls. 11).

Insurgiu-se a municipalidade contra essa decisão, por meio de
recurso de Apelação, postulando a isenção das custas de Cartó-
rio e diligência do Oficial de Justiça.
Em observância ao disposto no art. 34, da Lei n.º 6.830/80, o d.
Juízo a quo converteu corretamente o apelo em embargos in-
fringentes - valor objeto da execução inferior a cinqüenta (50)
ORTN -, e acabou por rejeitar os embargos (fls. 20/21).
Por força da remessa obrigatória, remeteu os autos a esta egré-
gia Corte de Alçada.
2.- Verifico, todavia, na certidão de dívida ativa de fls. 03, que o
valor almejado pelo Poder Público no caso vertente, de R$ 29,15,
é bastante inferior a sessenta (60) salários mínimos, tornando
desnecessário o reexame obrigatório da decisão singular.
É que segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo
Civil, em sua nova redação introduzida pela Lei n.º 10.352/01:
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de proce-
dência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor."(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 20/21 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
3.-Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto
Juízo da Vara Cível da Comarca de Curiúva, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator
2

Despachos Relator
009. 0219732-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000073
Manutenção de Posse.  Agravante: Maria de Lourdes Rodrigues.
Adv.: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.  Agravado: Maria Nelzi
Juliani Biscaia.  Agravado: Maria Aparecida de Oliveira.  Adv.:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por MARIA DE LOURDES RODRIGUES contra a respeitável
decisão de fls. 142/143, dos autos nº 73/2002, de "Ação de
Manutenção de Posse", movida contra ANILDO ANTONIO DA
ROSA, na qual intervieram MARIA NELZI JULIANI BISCAIA
E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, que revogou liminar
anteriormente concedida.
Sustenta, em síntese, que o juízo monocrático concedeu medi-
da liminar de interdito proibitório contra Anildo Antonio da
Rosa e terceiros a ele coadunados, em razão de a agravante ser
proprietária e possuidora de um imóvel constituído pelo rema-
nescente de 20.483,25 m², objeto da transcrição nº 5.332, do 9º
Oficio de Registro de Imóveis de Curitiba (fls. 20/21-TA), em
comum com áreas não delimitadas de condôminos e confron-
tantes de área maior.
Ressalta que o conflito teve origem com a tentativa de esbulho
praticada por Anildo da Rosa, referente à área total de 10.716,60
m² (fls. 28/29-TA), sendo que nos mesmos autos foi incluída
também área de 5.731,90 m² (fls. 24/26-TA), na qual as agrava-
das erigiram um muro pré-fabricado, bem como deram início à
construção de uma residência, o que ensejou pedido de conver-
são da ação de interdito em manutenção de posse, deferido pelo
juízo "a quo" (fls. 41/42-TA). Assim, cumprido o mandado de
manutenção de posse, cessou a turbação e o esbulho sobre as
duas áreas mencionadas, mas, no entanto, as agravadas ingres-
saram com oposição à lide, através de uma simples petição in-
cidental nos auto, e, por conseguinte, o juízo monocrático re-
vogou a liminar de manutenção de posse outrora concedida,
contudo não observou que dentro da área de propriedade da
agravante há dois lotes remanescentes distintos, um de 10.000
m² e outro de 5.000 m², sendo que a liminar de manutenção foi
concedida para ambos, todavia, as agravadas somente se insur-
giram contra o lote de 5.000 m², alegando sobreposições de
área, no entanto, o despacho do juízo "a quo" é "ultra petita",
pois retirou também a eficácia da posse em relação à área de
10.000 m², que não se confunde com a área indicada pelas agra-
vadas.
Alega que os pedidos formulados pelas agravadas vieram em
forma de petição incidental, quando deveria ser constituída ação
de oposição (art. 57, do CPC), distribuída por dependência e
com o devido preparo, pois se as mesmas não são partes nos
autos nº 73/2002, deveriam ter formulado ação própria, respei-
tando as normas processuais vigentes. Por outro lado, a deci-
são monocrática é confusa, posto que declara que as agravadas
"têm limitações quanto ao uso e à disposição do imóvel", o que
vem a demonstrar que as mesmas nunca tiveram a posse do
imóvel, não podendo ser obstruída uma posse já existente, de-
vidamente comprovada e mantida pela liminar concedida e ra-
tificada pelo despacho de manutenção de posse, sendo que ne-
nhuma prova produzida justificou a posse do imóvel, a não ser
pelo domínio documental.
Para finalizar, requer o provimento do recurso, a fim de se re-
formar a decisão agravada, para manter-se a agravante na pos-
se do imóvel, bem como decidir-se sobre qual área há interesse
das agravadas, afastando do litígio a outra área remanescente.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
010. 0220778-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166558.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9200000278 Indenização.  Agravante: José Gazziero.  Agra
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vante: Clelia Barreto Gazziero.  Agravante: Instaladora Elétri-
ca Cacique Ltda.  Agravante: Clari Alberto Benvenutti.  Agra-
vante: Elizabeth Gazziero Dalmodin.  Agravante: Terezinha
Gazziero de Oliveira.  Agravante: Valmir Gomes da Rocha
Loures.  Agravante: Antonio Celso Lipski.  Agravante: Vido-
mar Carlos Sotier.  Agravante: Antonio Ribeiro A. de Paula.
Agravante: Antonio Cesar Ribeiro de Paula.  Agravante: Luiz
Celso Machado.  Agravante: Poran Brasil Berger.  Agravante:
Honorato Babinski.  Agravante: Nery Knoner.  Adv.: Edson
Tome.  Agravado: Leocir Paulo Françóis.  Adv.: Luiz Claudio
Sebrenski.  Adv.: Nézio Toledo.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
                1.- Insurgem-se os Agravantes contra a r. decisão
que, em sede de execução de sentença proferida em demanda
indenizatória decorrente de acidente de trabalho, indeferiu o
pedido de redução para trinta (30) por cento da pensão que
vinha sendo paga ao Agravado em razão da perda da capacida-
de laborativa. Sustentam que o Agravado recebeu alta há tem-
po - 12/98 - não fazendo mais jus a esta parcela relativa aos
danos materiais.
                Em cognição sumária, nota-se que a suposta contra-
dição entre exames médicos realizados por médicos da autar-
quia previdenciária (fls. 109-TA e 113-TA) foi, de certa forma,
esclarecida com a declaração emitida pelo órgão previdenciá-
rio que dá conta da alta recebida pelo Agravado (fls. 165-TA).
                Por óbvio, que se o título judicial exeqüendo condi-
cionou o pagamento da pensão relativa à perda da capacidade
laborativa até a comprovação da recuperação, esta matéria de-
verá ser examinada na execução justamente para adequar o valor
devido ao Agravado.
                Sendo assim, até que fique esclarecida a questão da
capacidade laboral do Agravado, e para evitar um enriqueci-
mento ilícito do acidentado, opto por SUSPENDER a decisão
de fls. 162-TA, no que tange ao indeferimento do pedido de fls.
471-autos principais, com fulcro no art. 558, do Código de Pro-
cesso Civil.
                Mais tarde, com maiores subsídios, mesmo antes do
julgamento final deste recurso, poderei - se for o caso - restau-
rar a situação anterior.
                2.- Dê-se ciência desta decisão ao d. Juiz da causa, e
requisitem-se informações que deverão ser prestadas no prazo
de dez (10) dias.
                3.- Intime-se o Agravado, na forma do inciso V do
art. 527 do Código de Processo Civil, para que responda no
prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças
que entender convenientes e comprovar o cumprimento do art.
526, do mesmo estatuto.
4.- Ultimadas as diligências ou vencidos os prazos, voltem-me.
Curitiba, 28 de novembro 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
Relator

Despachos Relator
011. 0220784-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167956.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001455
Indenização.  Agravante: Márcio D'azevedo Santos Lima.  Adv.:
José Maurício do Rego Barros.  Adv.: Amanda Cristina Almei-
da.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Agravado:
Banco Itaú S/a.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de anteci-
pação de tutela - regularmente interposto por MÁRCIA
D'AZEVEDO SANTOS LIMA contra a respeitável decisão de
fls. 202, dos autos nº 1.455/2002, de "Ação Ordinária de Inde-
nização com Antecipação Parcial de Tutela", movida contra
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A E BANCO ITAÚ S/
A, que indeferiu pedido de antecipação de tutela.
Sustenta, em síntese, que no exercício de suas funções como
bancária, no recém privatizado Banco do Estado do Paraná S/
A, adquiriu a doença profissional denominada de LER (Lesão
por Esforços Repetitivos) ou DORT (Distúrbios Osteomolecu-
lares Relacionados ao Trabalho), em estágio grave, estando afas-
tada do seu trabalho desde dezembro de 1999, a fim de receber
tratamento médico. Assim, em razão da redução da sua capaci-
dade de trabalho e dos gastos com tratamento de saúde, além
dos danos morais sofridos, ajuizou ação de indenização com
fulcro nos arts. 1.538 e 1.539, do Código Civil, objetivando a
concessão de tutela antecipada, para que os agravados arcas-
sem com os gastos de tratamentos médicos de que necessita
para sua recuperação, o que foi denegado pelo juízo monocrá-
tico, por entender que tal proceder implicaria na irreversibili-
dade da medida.
Ressalta que passava a maior parte do tempo em atividades que
exigiam movimentos e esforços de membros superiores e com
a continuidade do exercício do trabalho nestas condições, sua
saúde foi piorando, até que foi afastada do trabalho para trata-
mento médico. Após a realização de perícia médica, o INSS
constatou a incapacidade para o trabalho, passando a agravante
a receber o benefício de auxílio-doença, o qual mais tarde foi
modificado para auxílio-acidente de trabalho, sendo que os
médicos que a atenderam sempre reconheceram o nexo entre as
lesões sofridas e o trabalho realizado. Assim, a agravante pas-
sou a realizar os tratamentos necessários, tendo apresentado
alguma melhora, mas devido ao retorno antecipado ao trabalho
seu quadro clínico acabou piorando e, atualmente, devido às
fortes dores que sente, não possui mais condições de exercer o
seu trabalho, necessitando de tratamento médico e uso cons-
tante de medicamentos, uma vez que desde o início do ano, o
Banco Itaú cortou o auxílio que permitia à recorrente realizar
tais tratamentos.
Alega que a saúde é um direto social (art. 6º, CF), bem como é
um direito de todos e dever do Estado (art. 196, CF), sendo que
de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, é possível a

antecipação da tutela para determinar ao empregador o custeio
de tratamento médico em casos de acidente de trabalho, desde
que haja verossimilhança das alegações e risco de dano. Por
outro lado, no que se refere à questão da reversibilidade da
medida, a mesma deve ser relativizada, pois, no caso em ques-
tão, o interesse maior é a saúde da agravante, que, vítima de
acidente de trabalho, procura suprir suas necessidades básicas
de sobrevivência e tratamento, além do mais, a contraposição
entre o direito à saúde da agravante e o direito patrimonial dos
Bancos agravados, conflita com o valor supremo da saúde.
Para finalizar, requer-se a concessão do efeito suspensivo ati-
vo, bem como o provimento do recurso, a fim de reformar a
decisão agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
verossímil as alegações apresentadas pela agravante, tendo em
vista a doença laboral adquirida (LER), consubstanciada nas
provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há possibi-
lidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil reparação,
nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos
do CPC, concedo a antecipação da tutela requerida, consubs-
tanciada no pagamento da quantia mensal de R$ 948,19 (nove-
centos e quarenta e oito reais e dezenove centavos), a fim de
que a agravante possa dar continuidade ao tratamento da doen-
ça profissional adquirida, a qual, por sua vez e todo o mês,
deverá apresentar a respectiva prestação de contas.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da Sexta Vara Cível desta
Capital, a concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe
as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
012. 0220931-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ja-
guariaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000457
Reintegração de Posse.  Agravante: Pesqueiro Energia S/a.  Adv.:
Raul Galeto Dinies.  Agravado: Sengés Papel e Celulose Ltda.
Adv.: Gabriel Roberto Capistrano Costa e Silva.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça a agravante prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intime-se a agravada para que responda  em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Considerando que o presente visa a reforma do despacho que
concedeu a liminar de reintegração de posse, mesmo que não
requerido o efeito suspensivo, não há como se aplicar o dispos-
to no artigo 527, II, do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 29 de novembro  de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
013. 0220937-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169257.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000909 Revisão de Contrato.  Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel.  Agravante: Copel Distribuição
S/a.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.: Andrea Sa-
baga de Mello.  Agravado: Cover Club Participações e Consul-
toria Empresarial Ltda.  Adv.: Robson Franco.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Des-
pacho:
VISTOS...
Complemente-se a autuação e registro com o nome do agrava-
do e  seu advogado.
Defiro o processamento do agravo.
Façam os agravantes prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Face o despacho do MM. Juiz singular  que, em Ação Ordiná-
ria  de  Revisão de Contrato, cumulado com Indenização por
Perdas e Danos proposta pela agravada contra os agravantes,
deferiu a liminar pleiteada, determinando que  a Copel não dei-
xe de fornecer energia elétrica para autora, fixando multa diá-
ria,  em  caso de desobediência,  interpuseram  as recorrentes o
presente, pleiteando o efeito suspensivo.
Nos termos do artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito
suspensivo, necessário a conjugação dos dois requisitos:  ser
relevante a fundamentação  e de que, do  despacho atacado
possa resultar lesão grave e de difícil reparação.
Em cognição sumária temos que, embora a fundamentação se
mostre de certa relevância, nos termos do bem fundamentado
despacho atacado, para o deferimento da liminar entendeu o
MM. Juiz singular estarem satisfeitos os requisitos  para tanto,
não haver prejuízo para a parte requerida,  reconhecendo  ope-
rigo da demora pelos danos irreparáveis  para a autora, e assim
sendo, a princípio, o despacho atacado não se mostra ilegal ou
abusivo.
A jurisprudência tem se inclinado  no sentido de que, mesmo
que exista lei autorizando a concessionária  a suspender  ou
interromper o serviço, por ser  um serviço público essencial e
indispensável, que deve ser continuo e prestado com eficiência
e segurança, seu fornecimento não pode ser  interrompido,
mesmo diante do não pagamento da tarifa, sendo vedado o
emprego de meios coercitivos e vexatórios para a cobrança da
dívida.

As empresas concessionárias dispõe de medidas judiciais regu-
lares para tornar efetivo o seu direito.
A fraude alegada, a princípio, não está sendo imputada à aga-
vada, o que permitiria a interrupção do serviço.
Ainda, o art. 42 do CDC não permite, na cobrança de débitos,
que o devedor seja exposto ao ridículo, nem que seja submeti-
do a qualquer tipo de constrangimento.
Assim sendo, ao entendimento de que os requisitos para a con-
cessão do efeito suspensivo não estão  devidamente evidencia-
dos, deixo de concede-lo na oportunidade.
Intime-se a agravada para que responda  em igual prazo, facul-
tando-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, III do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 29 de novembro  de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04243 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Stoppa 002 0138761-1/01
Edson Shoiti Fugie 002 0138761-1/01
Ivonete Reginato A. D. Santos 003 0187959-2
Joao Roberto Santos Regnier 001 0146864-2
Joao Roberto Santos Regnier 001 0146864-2
Jossoe Amaral Campos 002 0138761-1/01
Leonardo Medeiros Regnier 001 0146864-2
Leonardo Medeiros Regnier 001 0146864-2
Marcelo Nassif Maluf 001 0146864-2
Murilo Ramon 001 0146864-2
Murilo Ramon 001 0146864-2
Nelso Rodrigues 003 0187959-2
Roberval Kugler Mendes 001 0146864-2
Sergio Ricardo Fior 002 0138761-1/01
Vinicius De Andrade Mendes 001 0146864-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0146864-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/66162.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800019064 Ação Monitória.  Ape-
lante: Clinica Santa Margarida - Clisama Assistência Médica
S/c Ltda.  Adv.: Joao Roberto Santos Regnier.  Adv.: Leonardo
Medeiros Regnier.  Adv.: Murilo Ramon.  Apelado: Giovanni
Loddo.  Adv.: Vinicius de Andrade Mendes.  Adv.: Roberval
Kugler Mendes.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revi-
sor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Vista Advogado: Murilo Ramon (PR019070).
Vista Advogado: Leonardo Medeiros Regnier (PR019100).
Vista Advogado: Joao Roberto Santos Regnier (PR007812).

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
002. 0138761-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119801.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1387611 Ape-
lação Cível.  Embargante: Banco do Brasil S. A.Adv.: Carlos
Alberto Stoppa.  Adv.: Edson Shoiti Fugie.  Adv.: Sergio Ricar-
do Fior.  Embargado: Darcy Marcos Marcolla.  Adv.: Jossoe
Amaral Campos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.

Vista ao(s) apelado(s) - PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES
- Prazo: 15 dias
003. 0187959-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140190.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000874
Ação de Restituição.  Apelante: Maria de Lourdes C.evangelista.
Adv.: Ivonete Reginato Arrias dos Santos.  Apelado: Luciano
Marcos Querino de Moraes.  Adv.: Nelso Rodrigues.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Motivo: PARA
OFERECER CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04244 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Frederico Korndörfer Neto 001 0191417-8
Josué Corrêa Fernandes  001 0191417-8
Sidney Bastos Marcondes   001  0191417-8

Vista às partes - PARA OFERECIMENTO DAS RAZÕES FI-
NAIS - Prazo: 10 dias
001. 0191417-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/15612.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9901379059 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9700000524 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
8800000633 Inventário.  Autos Complementares: 9600000880
Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Banco do Brasil S/
a.Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Réu: José Samuel Cury.
Adv.: Josué Corrêa Fernandes.  Adv.: Sidney Bastos Marcon-
des.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Motivo: PARA OFERECIMENTO DAS RAZÕES FINAIS.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04241 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Almirante Melati 001 0219414-7
Fabio Henrique Melati 001 0219414-7
Kival Della Bianca P. Júnior 001 0219414-7
Kival Della Bianca P. Júnior 001 0219414-7
Maria Paula Pulner Pietroski 002 0219578-6
Mário Pietroski Júnior 002 0219578-6
Mário Pietroski Júnior 002 0219578-6
Narciso Zanin 002 0219578-6

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar contra-razões ao Agra-
vo de Instrumento - Prazo: 10 dias
001. 0219414-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157480.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000033 Indeniza-
ção.  Agravante: Natalino Luiz Cantú.  Agravante: Paulo Koti-
koski.  Adv.: Fabio Henrique Melati.  Adv.: Almirante Melati.
Agravado: Salete de Oliveira Coelho.  Agravado: Andréa de
Oliveira Coelho.  Agravado: Lucas de Oliveira Coelho.  Adv.:
Kival Della Bianca Paquete Júnior.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Motivo: Para apre-
sentar contra-razões ao Agravo de Instrumento.  Vista Advoga-
do: Kival Della Bianca Paquete Júnior (PR023033).

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar contra-razões ao Agra-
vo de Instrumento. - Prazo: 10 dias
002. 0219578-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161960.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rebou-
ças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000239 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200100000162 Servidão
de Passagem.  Agravante: Nelson José Moro.  Agravante: Ceci-
lia Serafim Moro.  Agravante: Aleixo Serafim.  Agravante:
Leocádia Moro Serafim.  Adv.: Narciso Zanin.  Agravado: Sil-
vio Karpinski.  Adv.: Mário Pietroski Júnior.  Adv.: Maria Pau-
la Pulner Pietroski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta.  Motivo: Para apresentar contra-ra-
zões ao Agravo de Instrumento..  Vista Advogado: Mário Pie-
troski Júnior (PR022673).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04246 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andresa Batista de Oliveira 0025 0213914-8
Benigno Cavalcante 0017 0205905-4
Carlefe Moraes de Jesus 0002 0210762-2
Carlos Fernandes 0009 0202801-9
Elizabeth Nadalim 0022 0212594-2
Francisco Emilio Camacho 0020 0210096-3
Geraldo de Oliveira 0003 0168399-4
Gisleine Antonia Izzo 0011 0203383-0
Ilka Almeida Passos 0003 0168399-4
Izalvi Barreto da Silva 0007 0198657-0
José Ricardo Pereira Ferreira 0011 0203383-0
José Roberto Serafim 0004 0182970-1

0005 0188794-5
Luciana do Carmo N. Pellegrini 0018 0209446-6
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0005 0188794-5
Luiz Delgado 0012 0203537-8
Luiz Tavanaro Gaya 0018 0209446-6
Maria Goretti Basílio 0021 0211311-9

0024 0213592-2
Miguel Haddad 0010 0203061-9

0023 0212968-2
Neida Peil de Oliveira 0013 0204903-6
Nilson da Costa Lopes 0005 0188794-5
Odair Batista de Oliveira 0025 0213914-8
Olimpio Estorillio 0014 0204918-7
Paulo Alfredo Ribas Toledo 0001 0207449-9
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 0008 0202053-3
Rachid Piloto 0006 0189639-3
Renata Pasqualini 0019 0209964-9
Sidney Antunes de Oliveira 0016 0205050-4
Solange Terezinha Geraldi Reis 0015 0204959-8

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0001.  PROCESSO: 0207449-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000070 Ação Penal
Recorrente: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa  Recorrido: Erielson Gomes de Araújo
Def Dat: Paulo Alfredo Ribas Toledo  Relator: Juiz Waldomiro
Namur

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0210762-2  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara única, Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000086 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Gumercindo Alves de Souza
Réu Preso  Def Dat: Carlefe Moraes de Jesus  Relator: Juiz

Divisão de
Processo Crime
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APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0168399-4  Comarca: Almirante Taman-
daré  Vara: Vara única, Almirante Tamandaré  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 9900000024 Ação Penal  Apelante:
Joelma de Fátima Segalla  Def Dat: Ilka Almeida Passos  Ape-
lante: Edson Weldt Cordeiro  Def Dat: Geraldo de Oliveira
Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0182970-1  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara única, Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000009 Ação Penal  Apelante: Jorge José da Cruz  Adv.:
José Roberto Serafim  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0188794-5  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000092 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Ra-
mão Jorge Alves Cubilha Réu Preso  Adv.: José Roberto Sera-
fim  Apelante: Carlos Alberto Pereira Moraes Réu Preso  Adv.:
Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Apelante: Anderson Alberto de
Paulo Réu Preso  Def Dat: Nilson da Costa Lopes  Apelado:
Sharon Roberta Spindola de França  Adv.: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0189639-3  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara única, Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000011 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Jose Alexandre da Silva Oliveira  Def Dat:
Rachid Piloto  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor:
Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0198657-0  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara única, Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000013 Ação Penal  Apelante: Otaviano José
Pereira  Adv.: Izalvi Barreto da Silva  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0202053-3  Comarca: Morretes  Vara: Vara
única, Morretes  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000006 Ação Penal  Apelante: João Gabriel da Silva, Luis
da Silva, Isaias da Silva  Def Dat: Pedro Sérgio Lopes Jucá
Granja  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
De Vicente (Juiz Waldemir Luiz da Rocha)  Revisor: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0202801-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara única, Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000002 Ação Penal  Apelante: Augustinho
Ramos dos Santos Réu Preso  Adv.: Carlos Fernandes  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado De Vicente
(Juiz Waldemir Luiz da Rocha)  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0203061-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000074 Ação Penal
Apelante: Luiz Gustavo Gibin de Oliveira  Def Pub: Miguel
Haddad  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Eduardo Sarrão (Juiz Waldomiro Namur)  Revisor: Juiz Ser-
gio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0203383-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000066 Queixa-crime
Apelante: Jociane Garcia Mendes  Adv.: Gisleine Antonia Izzo
Apelado: Francisco Sérgio de Assis  Adv.: José Ricardo Pereira
Ferreira  Relator: Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Wal-
domiro Namur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0203537-8  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara única, Grandes Rios  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000005 Ação Penal  Apelante: Rosalina Assunção
Ferreira  Def Dat: Luiz Delgado  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0204903-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000040991 Ação Penal
Apelante: Sérgio Luiz Gioppo  Def Pub: Neida Peil de Oliveira
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Re-
visor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomi-
ro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0204918-7  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara única, Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000032 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Gil-
vaildo Soares de Lima  Adv.: Olimpio Estorillio  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0204959-8  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara única, Cidade Gaúcha  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200000000029 Ação Penal  Apelante: João Gomes da

Cunha  Def Dat: Solange Terezinha Geraldi Reis  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0205050-4  Comarca: Morretes  Vara: Vara
única, Morretes  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000004 Ação Penal  Apelante: Fábio Luis Gualdezi  Adv.:
Sidney Antunes de Oliveira  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0205905-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000254 Ação Penal
Apelante: Claudenice Martins Réu Preso  Def Dat: Benigno
Cavalcante  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0209446-6  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9000000106 Ação Penal  Ape-
lante: Gilberto Cardoso de Sá  Adv.: Luciana do Carmo Neves
Pellegrini  Apelante: Francisco Pinto dos Santos, Sebastião Pinto
dos Santos  Def Dat: Luiz Tavanaro Gaya  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0209964-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000324 Ação Penal
Apelante: Ivelir Andre da Silva Réu Preso  Def Dat: Renata
Pasqualini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0210096-3  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000070 Ação Penal  Apelante: Anthoni Ma-
noel Mazzei Cito  Adv.: Francisco Emilio Camacho  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Waldomiro Namur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0211311-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200043536 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Fabio de Ramos Vaz
Def Pub: Maria Goretti Basílio  Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldo-
miro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0212594-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9100000213 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Roger Willian Baldassin
Adv.: Elizabeth Nadalim  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Na-
mur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0212968-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000066 Ação Penal
Apelante: Alisson Marcelo de Souza Rapkiewicz  Def Pub:
Miguel Haddad  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0213592-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200029410 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Leandro Camargo Réu Preso  Def
Pub: Maria Goretti Basílio  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0213914-8  Comarca: Andirá  Vara: Vara
única, Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000030
Ação Penal  Apelante: Julio César Ronqui  Adv.: Andresa Batis-
ta de Oliveira, Odair Batista de Oliveira  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Waldomiro Namur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04248 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Franca 0015 0190943-9
Dalmy Margarete Milléo 0001 0196348-8

0002 0196598-8
Darci Cândido de Paula 0017 0193850-1
Dinizar Domingues 0010 0177737-3
Dirceu Alberto da Silva 0014 0189303-8
Enéias de Souza Reis 0004 0205111-2

0006 0214800-3
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0011 0180400-6
Francisco Emilio Romano Camach 0023 0210088-1
Geni Werka 0008 0215759-5
Gilmar Minozzo 0020 0204629-5
Joana D´arc Ferraz do Prado 0005 0205506-1
João Alves da Cruz 0013 0184692-0

João Ribeiro 0012 0183423-1
Lourenço Pereira Borges 0022 0208282-8
Luiz Setembrino Von Holleben 0021 0207682-4
Maria Lucia Weinhardt Goncalve 0009 0171810-3
Mariema Von Holleben 0021 0207682-4
Priscila Mezzadri Bassani 0016 0192195-1
Ronaldo Camilo Reis 0019 0199054-3
Rose Mary Grahl 0018 0198410-7
Sergio dos Santos Silveira 0024 0210754-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0003 0201721-2

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0196348-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000958
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Moysés Ferreira
Ávilas Réu Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agrava-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0196598-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000000431
Remição de Penas  Agravante: Valdir Gomes Ferreira Réu Pre-
so  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério
Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0201721-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000027769
Comutação de Penas  Agravante: Valdomiro Gonçalves Réu
Preso  Def Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes

RECURSO DE AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0205111-2  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000343 Execução de Sentença  Agravante: Ministério
Público  Agravado: Marcos de Souza Toledo  Def Dat: Enéias
de Souza Reis  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

RECURSO DE AGRAVO
0005.  PROCESSO: 0205506-1  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200200000359 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: José Domingues da Cruz Réu Preso  Def
Pub: Joana D´arc Ferraz do Prado  Agravado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0006.  PROCESSO: 0214800-3  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000153 Execução de Sentença  Agravante: Ministério
Público  Agravado: Flavio Henrique de Lima  Def Dat: Enéias
de Souza Reis  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0007.  PROCESSO: 0215241-8  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000063 Inquerito Policial  Requerente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  Requerido: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança  Inte-
ressado: Cleber Carlos Siqueira  Relator: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)

CARTA TESTEMUNHÁVEL
0008.  PROCESSO: 0215759-5  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000154 Carta Testemu-
nhável  Testem.nte: Marcelo Luiz de Souza Satto  Adv.: Geni Werka
Testem.ado: Avelino José Novakoski  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0171810-3  Comarca: Lapa  Vara: Vara úni-
ca, Lapa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000016
Ação Penal  Apelante: Nelson Hoffmann Bill Réu Preso  Adv.:
Maria Lucia Weinhardt Goncalves  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0177737-3  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000101 Ação Penal  Ape-
lante: Cleberson Cavalheiro Labres Réu Preso  Adv.: Dinizar
Domingues  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0180400-6  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800072748 Ação Penal  Ape-
lante: Ronaldo Santos Galeano  Adv.: Fabio Augusto Maga-
lhães Barbosa  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0183423-1  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000084 Ação Penal
Apelante: Cleverson de Souza  Def Dat: João Ribeiro  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0184692-0  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
única, Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000029 Ação Penal  Apelante: Rudnei Fernandes de Oli-
veira  Adv.: João Alves da Cruz  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0189303-8  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000036 Ação
Penal  Apelante: José Genuíno da Silva Réu Preso  Def Dat:
Dirceu Alberto da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0190943-9  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000169 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: João dos Santos Bandeira  Adv.: Antonio Franca  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0192195-1  Comarca: Jaguapitã  Vara: Vara
única, Jaguapitã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000031 Ação Penal  Apelante: Vicente Rodrigues da Sil-
va  Def Dat: Priscila Mezzadri Bassani  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0193850-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000015024 Ação Penal
Apelante: Simone Mara Claudino  Adv.: Darci Cândido de Paula
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Re-
visor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0198410-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800080872 Ação Penal  Ape-
lante: Carlos Roberto Cordeiro  Adv.: Rose Mary Grahl  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor:
Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0199054-3  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000140 Ação Penal
Apelante: Valmir de Lacerda Ribeiro  Adv.: Ronaldo Camilo
Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0204629-5  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara única, Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9900000026 Ação Penal  Apelante: Ilmar Parodes  Adv.:
Gilmar Minozzo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cas-
setari)  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0207682-4  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9600000078 Ação Penal  Ape-
lante: Augusto Albani Batista Réu Preso  Adv.: Luiz Setembri-
no Von Holleben, Mariema Von Holleben  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Rafael Augusto Cassetari)  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0208282-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000155 Ação Penal  Apelante: Rubens Ed-
gar Cruz Réu Preso  Def Dat: Lourenço Pereira Borges  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0210088-1  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000067 Ação Penal  Apelante: Paulo Marques
de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Francisco Emilio Romano
Camacho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0210754-0  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000005 Ação Penal
Apelante: Antônio Caetano Réu Preso  Adv.: Sergio dos Santos
Silveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 12/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04249 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 12/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alfredo Leoncio Dias Neto      00030158438-3
André Luiz G. Salvador 0013 0209480-8
Antonio Henrique A. R. d. Mell 0001 0190365-5
Benigno Cavalcante 0005 0171323-5
Cleverson Paulo Sant`ana Costa 0011 0205909-2
Enéas Henrique dos S. Distéfan 0006 0188956-5
Fábio Augusto Magalhães Barbos 0002 0204723-8
Iso Vieira de Medeiros 0014 0215079-2
Jaime Guzzo Junior 0004 0166907-8
Jesus Oséas de Aquino 0010 0204683-9
José Oscar da Silva Júnior 0012 0206141-4
Júlio Goes Militão da Silva 0009 0199851-2
Paula Constant Costanza 0008 0191309-1
Rossana Helena Karatzios 0007 0190235-2
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RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0190365-5  Comarca: Irati  Vara: Vara
única, Irati  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000217 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Eduardo Laars Neto  Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0204723-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100001122 Remição de Penas  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Júlio César de Paula Mellis
Réu Preso  Def Pub: Fábio Augusto Magalhães Barbosa  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0158438-3  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara única, Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9900000003 Ação Penal  Apelante: Geraldo Cordeiro de
Macedo  Adv.: Alfredo Leoncio Dias Neto  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0166907-8  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara única, Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000031 Ação Penal  Apelante: Gervasio Oso-
vski  Adv.: Jaime Guzzo Junior  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0171323-5  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 9600000186 Ação Penal
Apelante: Altarino Francisco da Silva  Def Dat: Benigno Ca-
valcante  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0188956-5  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara única, São Mateus do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000022 Ação Penal  Apelante: Reinaldo Fer-
reira Réu Preso  Def Dat: Enéas Henrique dos Santos Distéfa-
no  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0190235-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000036 Ação Penal
Apelante: Cristiano Alves da Silva Réu Preso  Def Pub: Rossa-
na Helena Karatzios  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0191309-1  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000121 Ação Penal  Apelante: Roberto Cezar Fernan-
des Herrera Réu Preso  Adv.: Paula Constant Costanza  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0199851-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000061
Ação Penal  Apelante: Cleves Luis Pinto Réu Preso  Adv.: Júlio
Goes Militão da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0204683-9  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000142 Ação Penal  Apelante: Gilberto Fernandes Meira
Réu Preso  Def Dat: Jesus Oséas de Aquino  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0205909-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000310 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Miguel Petroski, Adol-
fo Schimanski  Adv.: Cleverson Paulo Sant`ana Costa  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0206141-4  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara única, Congonhinhas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000005 Ação Penal  Apelante: Rogério Barbosa
Nogueira  Def Dat: José Oscar da Silva Júnior  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0209480-8  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9100000008 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Manoel Siqueira Sanches
Def Dat: André Luiz G. Salvador  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0215079-2  Comarca: Altônia  Vara: Vara
única, Altônia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000042 Ação Penal  Apelante: Ovídio Momesso  Adv.:

Iso Vieira de Medeiros  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04223 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Celso Da Silva Labres  001 0220724-5
Fábio Teixeira   002 0220902-9
Patricia Danielle C. D. Cruz 003 0220922-1
Roberto Chimanski  004  0221045-3

Despachos Relator
001. 0220724-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/168269.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200101072 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018719 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Celso da Silva Labres.  Paciente: Luiz
Bolda Neto Réu Preso.  Adv.: Celso da Silva Labres.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Estando a decisão singular, que indeferiu a benesse perse-
guida de liberdade provisória, suficiente e legalmente funda-
mentada, com indicação objetiva da existência em tese de re-
quisitos passíveis de decretação da custódia preventiva, nem
sendo caso de relaxamento da prisão por inexistência de ile-
galidade no flagrante a que foi o paciente submetido, tem-se,
por ora, como necessária sua custódia, ilação essa obtida em
exame perfunctório nesta fase do procedimento do manda-
mus. Fica indeferida, destarte, a liminar postulada. 2 - solici-
tem-se informações, observando-se o art. 139, § 1º, do RITA,
à d. Autoridade Judiciária apontada como coatora (ou caso já
existente ação penal ao Juízo para o qual o inquérito foi dis-
tribuído), que entender como necessárias, bem como para que
se esclareça se o paciente remanesce ou não custodiado, além
ainda, em caso positivo, do encaminhamento de cópia da even-
tual denúncia ofertada contra o réu e, também eventualmente,
do termo de seu interrogatório, precisando-se, de qualquer
forma, a fase em que se encontra o feito respectivo. 3 - Cum-
prido o item 3º, dê-se vista dos autos à ilustrada PGJ.

Despachos Relator
002. 0220902-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/169036.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
tinhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000324 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Fábio Teixeira.  Paci-
ente: Anderson Alexandre Soares Réu Preso.  Paciente: Gil-
berto Nogueira Réu Preso.  Adv.: Fábio Teixeira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Matinhos.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária, não vislumbro presentes os
pressupostos legais autorizadores da concessão da medida plei-
teada em caráter liminar, pelo que a indefiro. II - Solicitem-se
então as necessárias informações à d. Autoridade apontada como
coatora. III - Após, vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0220922-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/169332.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  9a  Vara  Criminal .   Ação Originár ia :
200200085476 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200000203 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200085476 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200084706 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos
Complementares: 200200018452 Comunicação de Prisão em
Flagrante.  Impetrante: Bel. Patricia Danielle Claudio da
Cruz.  Paciente: Jefferson Gonçalves da Luz Réu Preso.  Adv.:
Patricia Danielle Claudino da Cruz.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Nona Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a limianr pleiteada, por não vislum-
brar, em cognição sumária, motivos suficientes para sua con-
cessão. II - Requisite-se informações da d. Autoridade Judi-
ciária Impetrada. III - Juntadas as informações, abra-se à d.
PGJ.

Despachos Relator
004. 0221045-3  Habeas Corpus
Protocolo:  2002/170402.   Matéria:  Criminal .   Comar-
ca :  Foz  do  Iguaçu .   Vara :  3a  Vara  Cr iminal .   Ação
Orig inár ia :  200200000290 Ação Penal .   Autos  Com-
plementares :  200200027509 Inquer i to  Pol ic ia l .   Au-
tos  Complementares :  200200000807 Pedido  de  Li -
berdade  Provisór ia .   Impet rante :  Bel .  Rober to  Chi -
manski .   Pac iente :  Adr iano  Dal `cor t ivo  Réu Preso .
Adv. :  Rober to  Chimanski .   Impet rado:  Ju iz  de  Di-
re i to  da  Terce i ra  Vara  Cr iminal  da  Comarca  de  Foz
do Iguaçu.   Órgão Julgador :  Segunda Câmara  Cr imi-
na l .   Rela tor :  Ju iz  Rafae l  Augus to  Casse tar i .   Rela-
tor  Convocado:  Juiz  Convocado Laertes  Ferreira  Go-
mes .   Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar. II - Requisite-se informações da d. Autoridade Ju-
diciária Impetrada. III - Juntadas as informações, abra-se vista
à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04236 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Eneias De Souza Reis 001 0219763-5
Iracema Pereira De Carvalho  004  0221061-7
Renata Pasqualini 002 0220983-4
Sidnei Prestes Junior  003  0220985-8

Despachos Relator
001. 0219763-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/161747.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000066 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000024 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Eneias de Souza Reis.  Paciente: Carlos Ferreira dos Santos
Réu Preso.  Adv.: Eneias de Souza Reis.  Impetrado: Doutor
Juiz de Direito da Comarca de Ibiporã.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Despacho:
I - O Advogado Eneias de Souza Reis requereu habeas corpus
em favor de CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, referente
aos autos de ação penal nº 066/2002, em que fora denunciado
como incurso nas sanções do art. 12, caput, da Lei 6.368/76.
Sustentou estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal por
excesso de prazo na realização do interrogatório, bem como
nulidade no auto de prisão em flagrante (fls. 02/05).
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com ur-
gência informações ao juízo a quo (fls. 34).
II - Primeiramente, é importante ter em mente que tratam os au-
tos de crime hediondo, o qual não admite liberdade provisória.
No que concerne ao excesso de prazo suscitado, depreende-se
das informações prestadas pelo juízo a quo, que os mesmos só
restaram ultrapassados em quatro dias.
Pelo princípio da razoabilidade, não é admissível que o peque-
no lapso excedido caracterize constrangimento ilegal de forma
a por em liberdade o paciente.
Ademais, tendo em vista que a defesa alegou ser o réu depen-
dente tóxico, a demora no término da instrução processual virá
em seu próprio benefício.
No que concerne a suposta nulidade do auto de prisão em fla-
grante, não há meios de verificá-la, tendo em vista que o impe-
trante não trouxe cópia do referido ato processual.
Se isso não bastasse, eventual vício no inquérito policial não
macula a ação penal, conforme entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça:
 "Eventual nulidade ou defeito do auto de prisão em flagrante não
macula posterior ação penal, com denúncia regularmente recebida.
Eventual nulidade do flagrante pode apenas invalidar a prisão".
(STJ - HC - 16677 - SP - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca - DJU 29.10.2001 - p. 00228).
Ante o exposto, a priori, deixo de conceder a liminar pleiteada.
III - Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado

Despachos Relator
002. 0220983-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/169011.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000183 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200024984 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000709 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000705 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Renata Pasqualini.  Impetrante: André Eduardo
Queiroz.  Paciente: Antônio Jacinto Silva Réu Preso.  Adv.:
Renata Pasqualini.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
Vistos etc.
1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Bacharéis Renato
Pasqualini e André Eduardo Queiroz em favor de ANTONIO
JACINTO DA SILVA que se encontra recolhido na cadeia públi-
ca de Foz do Iguaçu desde o dia 27 de julho de 2002, acusado e
denunciado por infringência ao artigo 12 da Lei nº 6.368/76.
Sustentam os impetrantes haver evidente excesso de prazo na
formação da culpa, porquanto, apesar do longo lapso temporal
decorrido desde a prisão do acusado, não foi ele sequer interro-
gado em juízo, o que caracteriza constrangimento ilegal.
Pleiteiam a concessão liminar  da ordem impetrada, para o fim
de ser determinada a imediata liberação do paciente.
2. Efetivamente consta dos autos que o ora paciente foi preso
em flagrante delito no dia 27 de julho de 2002, e que a denún-
cia foi recebida no dia 21 de novembro próximo passado, tendo
sido designado o interrogatório do réu para o dia 17 de janeiro
de 2003. Entretanto, denota-se também dos autos que, ofertada
a denúncia no dia 08.08.2002, no dia 19 daquele mês foi deter-
minada, pelo julgador singular, a notificação dos acusados (que
são em número de dois) para responderem à acusação no prazo
de dez dias, arrolando  testemunhas e especificando provas,
nos termos do artigo 38 da Lei nº 10.409/2002.
Muito embora não conste dos autos a data da notificação dos
acusados, o certo é que o mandado foi expedido e entregue ao
sr. meirinho no dia 22 de agosto de 2002. A defesa do co-réu
Joiel Teixeira dos Santos, embora tenha sido datada de 13 de
setembro de 2002, o que indica que nessa data já havia sido ele
notificado, somente foi protocolada em Cartório no dia 24 de
outubro, enquanto que a defesa do ora paciente  somente foi
apresentada no dia 13 de novembro de 2002.
3. Assim, a meu ver, não soe pode imputar o retardo da instrução

do processo ao juízo, motivo porque, INDEFIRO  a liminar.
3. Solicite-se informações ao douto Juízo da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu.
4. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
5. Intimem-se
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Cunha Ribas - Relator

Despachos Relator
003. 0220985-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/169083.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200029277 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000210 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000824 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000026 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200000793 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200200028130 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Impetrante: Bel. Sidnei S. Prestes Junior.Paciente:
Altemar Antonio Matias de Campo Réu Preso.  Adv.: Sidnei Pres-
tes Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu.Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade do delito pelo qual foi denun-
ciado o requerente - artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código
Penal -, no resguardo da segurança pública, deixo de conceder
a liminar pleiteada, com a "venia" de estilo.
II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito "a quo", solicitando
as informações à matéria atinentes, com a brevidade possível.
III - Seqüencialmente, à Douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os fins de direito.
Curitiba, 29 de novembro 2.002.-
EDUARDO FAGUNDES
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0221061-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/170592.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000088 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000255 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Iracêma Pereira de Carvalho.  Paciente:
Emerson Patene de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Iracema Pereira
de Carvalho.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Laran-
jeiras do Sul.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exordial,
tendo em vista a tipicidade dos delitos praticado pelo acusado -
"artigo 12, da Lei nº 6.368/76. Disparo de Arma de Fogo e Porte
Ilegal de Arma de Fogo" - fls. 03, no resguardo da segurança públi-
ca, deixo de conceder a liminar pleiteada, com a "venia" de estilo.
II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito "a quo", solicitando
as informações à matéria atinentes, com a brevidade possível.
III - Seqüencialmente, à Douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os fins de direito.
Curitiba,02 de dezembro 2.002.-
EDUARDO FAGUNDES
Juiz Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 04/12/2002
Relação No. 2002.04242 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Israel Batista De Moura 001 0219006-5
Despachos Relator
001. 0219006-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/157848.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000165 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000293 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000122 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Israel Batista de Moura.  Paci-
ente: Leonardo Cezar Fantucci Vieira Réu Preso.  Adv.: Israel
Batista de Moura.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Maringá.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado em favor de Leonardo Cezar Fantucci Viei-
ra, preso preventivamente em virtude da prática do crime capi-
tulado no artigo 157, § 3º, 1ª parte, c/c artigo 29, "caput", do
Código Penal (roubo qualificado pelo resultado lesão corporal
grave), sustentando que o paciente apresentou-se espontanea-
mente, sendo réu confesso de sua real participação, descartan-
do no entanto, ser o autor, mentor ou executor do roubo. Alega
ainda, que o mesmo possui problema de saúde gravíssimo -
esferocitose (anemia mortal) - bons antecedentes, primarieda-
de, residência fixa, profissão conhecida e honesta, cabendo,
portanto, a concessão da liberdade provisória.
Extrai-se das informações juntadas ao processo, que as alegações do
Douto Procurador da paciente em nada alteram os fatos constantes no
decreto de prisão preventiva do paciente, permanecendo presentes os
requisitos elencados no artigo 312 do Código de Processo Penal.
Nestas condições, não vislumbro a possibilidade de conceder a
liminar pretendida, haja vista que a instrução processual está
tramitando dentro do prazo médio de 81 (oitenta e um dias) e
aparentemente não existe ilegalidade na prisão.
II - Colha-se manifestação da Douta Procuradoria Geral de Justiça.
III  -  Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002
Tufi Maron Filho
Relator
(Habeas Corpus nº 219.006-5)2



2ª feira | 09/Dez/2002 85

Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das cus-
tas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to

1.Busca e Apreensão – BANCO ZOGBI S/A X GIOANNI
MARCO RICHTER – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
Marcio Ayres de Oliveira e Odécio Luiz Peralta;

2.Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANTONIO CAR-
LOS GUIMARÃES – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Ro-
siane Aparecida Martinez;

3.Inventário – ALAN MARTIN IUCKSCH E OUTROS X
MARIA IGNEZ ANDRIGUETTO IUCKSCH – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Albertina da Silva Cabral;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 133/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

ndice  de  Publica�—o

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 058 01537/2001
Adauto Rivaelte da Fonsec 067 00192/2002
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 054 01387/2001
AIMORE OD ROCHA 053 01350/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 059 01539/2001

055 01449/2001
ALBERTO SILVA GOMES 034 01132/2000
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 035 01327/2000
ALESSANDRO COTA 045 00791/2001
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 054 01387/2001
ALEXANDRE JOS‚ ZAKOVICZ 020 01160/1998
ALINE FAGUNDES 042 00410/2001

061 01634/2001
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 026 00697/1999
ALVARO RICARDO AZEVEDO AN 067 00192/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 047 00848/2001
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 042 00410/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 052 01195/2001

008 00999/1996
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 044 00511/2001
ANA WILMA GUIDELLI 052 01195/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 013 00887/1997
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 060 01559/2001
ANDR‚ LUIZ SAAD VIEIRA 022 01395/1998
ANGELA AMELIA ROSSI 059 01539/2001

055 01449/2001
055 01449/2001

ANGELICA GONZALEZ 070 00420/2002
ANNE CARLA GABRIEL 073 00566/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 069 00333/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 062 00017/2002
ANTONIO DOS SANTOS JéNIOR 011 01377/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 075 00698/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 089 01312/2002
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 035 01327/2000
AUREO VINHOTI 097 01381/2002
AYRTON ABREU E OLIVEIRA 005 01186/1995
CAETANO GOMES CORREA FILH 008 00999/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 051 01126/2001
CARLOS ALBERTO CORREA FAL 070 00420/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 029 01516/1999
Carlos Eduardo de Macedo 100 01401/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 086 01105/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 097 01381/2002
Carlos Roberto de Oliveir 033 00676/2000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 052 01195/2001

008 00999/1996
CARLYLE POPP 090 01319/2002
CELIA INES DA SILVA 031 00110/2000
CELIO PRADO GONCALVES 017 00108/1998
CEMES CORREA RODRIGUES JU 042 00410/2001
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 048 00896/2001
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 072 00547/2002
CHARLES ERVIN DREHMER 003 00098/1994
CHEDID MILHANO NETO 017 00108/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 094 01372/2002
CIRO BRUNING 022 01395/1998
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 050 01109/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 099 01388/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 042 00410/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 021 01265/1998
DALVA FERREIRA CAMARGO 041 00313/2001
DANIEL HACHEM 005 01186/1995
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 079 00881/2002
DANILO MACHADO PERILLO 067 00192/2002
DEIWERSON DE LIMA 044 00511/2001
DENISE KUNG BRUEL 050 01109/2001
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 027 01093/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 019 00921/1998

DJANIR PEDRO PALMEIRA 014 01063/1997
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 072 00547/2002
DUILIO SOARES 059 01539/2001

059 01539/2001
055 01449/2001

EDENAN MARTINEZ BASTOS 041 00313/2001
EDESIO FERREIRA 031 00110/2000
EDSON LUIZ GABRIEL 073 00566/2002
ELIANA MARIA MARQUES 083 01077/2002
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 003 00098/1994
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 078 00816/2002

032 00653/2000
EMERSON JESUS R. AVELAR 026 00697/1999
ENELMO ZAGO 054 01387/2001
ENILSON LUIZ WILLE 031 00110/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 021 01265/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 071 00463/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 030 00030/2000

053 01350/2001
038 00129/2001
025 00605/1999
049 01102/2001

FABIANA SILVEIRA 042 00410/2001
FABIO JOS• POSSAMAI 070 00420/2002
FABRICIO THOME 082 01009/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 097 01381/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 063 00061/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 045 00791/2001
FRANK RICHARD FAST 087 01176/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 039 00210/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 062 00017/2002
GERALDO DE OLIVEIRA 002 00100/1992
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 035 01327/2000
GIOVANNA MAGGI MAIA 098 01384/2002
GISELE RICOBOM 096 01377/2002
GIULIANO OD ROCHA 053 01350/2001
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 070 00420/2002
GUARACI PINTO DA SILVA 003 00098/1994
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 088 01298/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 066 00173/2002
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 003 00098/1994
HENRIQUE EHLERS SILVA 081 00971/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 067 00192/2002
ILLIO BOSCHI DEUS 085 01092/2002
IRAJA NELCI CASTILHO 035 01327/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 001 00829/1991
IRIS D‘AGOSTINI 042 00410/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 022 01395/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 025 00605/1999
J.B. PIO VIEIRA 072 00547/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 058 01537/2001
JANA¡NA BORDIN REMOR 029 01516/1999
JEFERSON WEBER 037 00051/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 019 00921/1998
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 074 00689/2002
JONAS BORGES 039 00210/2001
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 050 01109/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 082 01009/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 012 00616/1997
JULIANA DE BARROS BLEY GA 044 00511/2001
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 073 00566/2002
JULIANE ZANCANARO 035 01327/2000
JULIO CESAR DE LIZ 070 00420/2002
JUSSARA ROSA FLORES 041 00313/2001
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 075 00698/2002
KARINE SIMONE POFAHL 042 00410/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 003 00098/1994
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 017 00108/1998
KELSONS AMATO 057 01516/2001
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 048 00896/2001
KIYOSHI ISHITANI 026 00697/1999
LACIR GUARENGHI 006 00169/1996
LADI NEIS 081 00971/2002
LEANDRO GALLI 044 00511/2001
LEUCIMAR GANDIN 050 01109/2001
LIANA BRANDAO V. ALBUQUER 084 01089/2002
LILIANE MARIA BUSATO BATI 005 01186/1995
LOURINELSON VLADIMIR DOS 009 01305/1996
LUCIA ANA LAZOF 028 01221/1999
LUCIANE MACHADO 018 00663/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 020 01160/1998
LUIZ ANTONIO CUNHA 031 00110/2000
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 056 01495/2001
LUIZ CELSO DALPRA 084 01089/2002
LUIZ CESAR TREVISAN 074 00689/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 020 01160/1998
LUIZ FERNANDO R. PINTO 072 00547/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 034 01132/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 050 01109/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 017 00108/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 030 00030/2000

025 00605/1999
049 01102/2001

MAGALI HORTENCIA RICCI DO 040 00271/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 047 00848/2001
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 054 01387/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 007 00847/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 092 01366/2002
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 056 01495/2001
MARCO ANTONIO LANGER 004 00261/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 076 00739/2002
MARGARETH ZANARDINI 015 01113/1997
MARIA CRISTINA MELQUIADES 012 00616/1997
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 030 00030/2000
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 059 01539/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 042 00410/2001
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 072 00547/2002
MARILZA MATIOSKI 065 00144/2002
MARISA LORENA D. VECCHI 059 01539/2001

055 01449/2001
MARIZ MENDES MAY 093 01371/2002
MAURICIO GALEB 049 01102/2001
MAURICIO KAVINSKI 016 01124/1997

MAURO NOBREGA PEREIRA 007 00847/1996
MIEKO ITO 071 00463/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 001 00829/1991
MURILO CELSO FERRI 078 00816/2002

032 00653/2000
NEIMAR BATISTA 091 01336/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 081 00971/2002
NELSON GRAMAZIO 036 00007/2001
NELSON PASCHOALOTTO 021 01265/1998
NEY BRODBECK MAY 093 01371/2002
NEZIO TOLEDO 061 01634/2001
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 074 00689/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 092 01366/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 030 00030/2000
ORLANDO S. HOFFMANN 011 01377/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 043 00457/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 081 00971/2002
OTTO CARLOS POHL 069 00333/2002
Paulo Cesar Horochoski 061 01634/2001
PAULO CESAR PIRES CARVALH 026 00697/1999
PAULO ROBERTO SILVEIRA 069 00333/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 057 01516/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 057 01516/2001
PAULO VINICIUS DE B. MART 011 01377/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 013 00887/1997
RENATA CASTRO RAMPANELLI 084 01089/2002
RENATA FERNANDES FARIA 052 01195/2001
RENATO JOSE BORGERT 080 00951/2002

077 00774/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 080 00951/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 046 00799/2001

064 00123/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 023 00038/1999
Robson Ivan Stival 086 01105/2002
ROBSON ZANETTI 033 00676/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 039 00210/2001
RODRIGO VIDAL 090 01319/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 017 00108/1998
RONALDO LIMA MACHADO 018 00663/1998
ROSALINA MARIA DE QUADROS 028 01221/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 081 00971/2002
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 003 00098/1994
SANDRO BORGES 039 00210/2001
SELMA REJANE STERNADT 059 01539/2001

055 01449/2001
SERGIO SCHULZE 061 01634/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 095 01375/2002

056 01495/2001
010 01339/1996

SONIA MARIA ANRELINK 034 01132/2000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 044 00511/2001
Tatiana Kalko 053 01350/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 061 01634/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 039 00210/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 025 00605/1999
TEREZA Z. SOBRINHO DUCK 059 01539/2001

055 01449/2001
THALES MORAIS DA COSTA 030 00030/2000
VALDIR CAMPOS LIMA 094 01372/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 053 01350/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 031 00110/2000
VITORIO KARAN 024 00073/1999
WELLINGTON SILVEIRA 068 00239/2002
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 098 01384/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-829/1991-BANCO
DO BRASIL S/A x WALDIR DOS  SANTOS e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o  credor, promovendo a
retirada do of˜cio, no prazo de cinco dias. No  mais, aguarde-
se a devolu�Æo da carta precat•ria.  -Adv. IRINA  MOREIRA
DA FONSECA, MIGUEL FERNANDO RIGONI-

2.-RESTAURACAO DE AUTOS-100/1992-JOAO SABADIN
DE LARA SOBRINHO x  LOURIVAL NUNDENBERG BA-
TISTA -Aguarda-se a retirada de of˜cio  expedido. Ap•s, re-
tornem ao arquivo. -Adv. GERALDO DE OLIVEIRA-

3.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-98/1994-CONDOMINIO
VILLAGE CANOAS x ARNO  DREHMER - No tocante aos
c´lculos de fls. 549/551 tenho como correto,  vez que foram
feitos de conformidade com os itens “1” e “2” do  despacho de
fls. 546, nÆo procedendo  as impugna�äes apresentadas.  Res-
salto ainda que os honor´rios que foram inclu˜dos nos referi-
dos  c´lculos sÆo os relativos ao Embargos  Execu�Æo e
nÆo nos Embargos  de Terceiro. Depreque-se a Comarca de
Paranagu´/PR a penhora dos  bens indicados pelo credor s
fls. 573/577. —  Aguarda-se a retirada  de Carta Precat•ria ex-
pedida. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO,  ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, GUARACI PINTO DA
SILVA, KATIA REGINA  ROCHA RAMOS, CHARLES ER-
VIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-261/1994-COND
EDIF. METROPOLITAN BUILDING  x ERMINIO GIANAT-
TI JUNIOR e outros- Considerando que o processo de
invent´rio, no qual foi efetuadaa penhora dos dieitos que cou-
verem ao  herdeiro e a vi–va, encontra-se suspenso atˆ que
sejam decididas as  habilita�äes de crˆdito, torna-se invi´vel
a aliena�Æo dos direitos  penhorados, na medida em que nÆo
ser´ poss˜vel proceder a avalia�Æo  dos referidos direitos. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

5.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1186/1995-BANCO
BRADESCO S/A x AMBROSIO  IND. E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA-ME - Oficie-se ao Banco Bradesco  S/A.,
para que cumpra o contido nas decisäes de fls. 132/137, no
prazo de cinco dias. NÆo obstante, entendo que nÆo ̂  poss˜ve
a  comina�Æo de multa di´ria para o caso de descumprimento
da ordem, uma  vez que referida providncia nÆo ˆ objeto do
presente processo. Para  tanto, deverÆo os devedores promo-
verem a competente a�Æo. Sobre o  regular prosseguimento
da execu�Æo, manifeste-se o credor em cinco  dias. —  Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. DANIEL  HACHEM,

AYRTON ABREU E OLIVEIRA e LILIANE MARIA BUSA-
TO BATISTA TURRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/1996-BANORTE LEA-
SING ARRECADAMENTO  MERCANTIL S/A x BOSCA S/
A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES-
Comprovado o recolhimento das custas, desentranhe-se o man-
dado de  fls. 296/297, para penhora dos bens indicados pela
credora s fls.  312/313, desde que se encontrem na posse da
devedora. -Adv. LACIR  GUARENGHI-

7.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-847/1996-COPERCO
COMERCIO IMPORTACAO  EXPORTACAO DE PERFUMES
x L.A.P.J. PARTICIPACOES S/C LTDA e  outros- Sobre o
dep•sito efetuado s fls. 867 manifeste-se a credora  no prazo
de cinco dias. 0Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MAR-
CIO AUGUSTO  NOBREGA PEREIRA-

8.-DESPEJO-999/1996-ESP. DE GUNPEI NAKAZAWA REP-
ANTONIO NAKAZAWA x  SUPRIMATICA SUPRIMENTO
DE INFORMATICA LTDA e outros -Sobre o  prosseguimento
do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco  dias. -Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, CAETANO GOMES COR-
REA FILHO, ANA  PAULA ANTUNES VARELA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1305/1996-DECIO
PONSONI x HENRIQUE  FRANCISCO DA SILVA GOSS-
LING e outros- Renovo o prazo de cinco dias  para que os
esxecutados promovam o pagamento das custas processuais
remanescentes. -Adv. LOURINELSON VLADIMIR DOS SAN-
TOS-

10.-INTERDICAO-1339/1996-MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x JOSE ALVES  PRESTES- · requerente para que
comprove o registro da senten�a de  interdi�Æo no livro E, no
prazo de cinco dias. -Adv. SONIA ITAJARA  FERNANDES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1377/1996-AMILTON SAN-
TANA COSTA x GITO MAR DA  SILVA URUTIA- Indefiro o
requerimento de fls. 114, pois nÆo se rata  de execu�Æo do
julgado, mas, simplesmente, de prosseguimento da  execu�Æo
j´ ajuizada, em apenso, diante da improcedncia dos  embar-
gos. Assim, manifeste-se o credor sobre o prosseguimento da
execucÆo, diretamente nos autos sob n 1233/96. -Adv. PAU-
LO VINICIUS  DE B. MARTINS JR., ANTONIO DOS SAN-
TOS JNIOR e ORLANDO S. HOFFMANN-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-616/1997-SERGIO
LUIZ ALVES DA SILVA x L. D.  CARMO AUTOMàVEIS
LTDA- Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias,  se efeti-
vamente pretende a penhora sobre os direitos que a devedora
possui sobre os ve˜culos indicados s fls. 185/186, na medida
em que  todos eles encontram-se gravados com aliena�Æo
fiduci´ria e  bloqueados, judicialmente, provavelmente em ra-
zÆo de a�Æo de Busca e  ApreensÆo. -Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA e MARIA CRISTINA  MELQUIADES DA
ROCHA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-887/1997-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x CON-
TRUTORA PREMONTAL LTDA e outros -Cincia ao  interes-
sado, em face do expediente de fls. 263/265. -Adv. ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/1997-ELIA-
NE MARIA DALLA-BONA COSTA e  outros x MACEDO
ALLISON TRANSMISSES COMER. E MEC¶NICA LTDA e
outros  -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o cre-
dor, no prazo de  cinco dias. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-

15.-INDENIZACAO - SUM.-1113/1997-ELISA MARIA CHAB
BILLWILLER x BANCO DO  BRASIL S/A- Como se sabe,
h´ parte il˜quida no julgado quando a  senten�a nÆo deter-
minar o valor ou nÆo individualizar o objeto da  condena�Æo.
Nestes casos, a liquida�Æo far-se-´ por arbitramento ou  por
artigos, conforme prescrevem os artigos 603 e 606 a 609, todos
do  CPC. Por outro lado, a senten�a ser´ l˜quida quando a
determina�Æo do  valor da condena�Æo depender apenas de
c´lculo aritmˆtico, que dever´  ser realizado pelo pr•prio cre-
dor, nos termos do art. 604 do CPC.  Assim, concedo  autora
o prazo de dez dias para promover a execu�Æo  do julgado
(parte l˜quida) ou a liquida�Æo da senten�a (parte  il˜quida),
de acordo com o seu entendimento. -Adv. MARGARETH
ZANARDINI-

16.—1124/1997-CONSTRUTORA ELITE LTDA x CELSO
VIEIRA e outros- Defiro o  requerimento de fls. 276, pelo pra-
zo de dez dias. -Adv. MAURICIO  KAVINSKI-

17.-DEPOSITO-108/1998-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELIO  PRADO GON�ALVES
JUNIOR- De acordo com a decisäes de fls. 145/156 e  176/
185, que reconheceu a possibilidade de prisÆo civil do deve-
dor  fiduciante, o dep•sito do equivalente em dinheiro deve
corresponder  ao menor valor entre o saldo devedor em aberto
e o valor de mercado  do bem. Nestes termos, cumpre  autora
apresentar qual o valor de  mercado do ve˜culo, possibilitando
ao devedor o dep•sito da menor  quantia. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS, CELIO PRADO GONCALVES,  RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID  MILHANO NETO-

18.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-663/1998-FIAT
LEASIN S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RENATO
FERNANDES- Sobre o cumprimento da carta precat•ria  mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO
LIMA  MACHADO e LUCIANE MACHADO-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-921/1998-ESP. DE
EDUARDO H.VIEIRA  REPRESENT.POR MARIA E.C.V x
VILLELA GUIMARAES IND. E COM. DE CONF.  LTDA e
outros- Ao credor para que comprove documentalmente, a
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alega�Æo contida na peti�Æo de fls. 273/274, no que diz res-
peito ao  nÆo encerramento do invent´rio do Esp•lio de Mem
Alves GuimarÆes.  Ap•s, voltem conclusos. -Adv. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, DIVA MARIA  DULCIO DE MACEDO-

20.—1160/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIA
ATENAS I COND. XIII x JOSE  CARLOS DA COSTA e ou-
tros- Comprovado o recolhimento das custas  devidas ao ofici-
al de justi�a, expe�a-se novo mandado de execu�Æo  para
cita�Æo dos devedores, observando-se os endere�os indica-
dos s  fls. 150. NÆo sedo os devedores encontrados para
cita�Æo pessoal,  proceda-se o arresto do im•vel objeto da
matr˜cula n 62.620 do RI da  8 Circunscri�Æo, uma vez que
a constri�Æo anteriormente efetuada foi  declarada ineficaz. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSˆ
ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

21.-BUSCA E APREENSAO-1265/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALCIDES JORGE  LUZ- Renovo o prazo de cinco
dias para que o autor d prosseguimento  ao feito. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

22.-REGRESSIVA-1395/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ISAIAS DE  OLIVEIRA FONSECA -So-
bre o prosseguimento do feito manifeste-se o  credor, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,  aguar-
de-se em arquivo. -Adv. CIRO BRUNING, ANDRˆ LUIZ
SAAD VIEIRA,  IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1999-EXCEL LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARIA IVANI
FERNANDES DE OLIVEIRA -Aguarda-se a retirada  de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNAS-
CIALI-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-73/1999-C.C.Z.
PUBLICIDADE LTDA x  ASSOCIA�AO DE ENSINO QUA-
LIFICADO - A.E.Q.Q e outros -Sobre o  prosseguimento do
feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco  dias.  Decorrido
o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo.  -Adv.
VITORIO KARAN-

25.-REPARACAO DE DANOS-605/1999-ULTRARROZ CO-
MERCIO E BENEFICIAMENTO DE  CERAIS x BANCO
REAL S/A- Renovo o prazo de cinco dias para que o  credor
manifeste-se sobre a proposta de fls. 331 ou, se for o caso,
promover a execu�Æo do julgado. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo,  arquivem-se os autos com as anota�äes de
estilo. -Adv. TEREZA ARRUDA  ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA
DOS  SANTO e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-697/1999-FRIGO-
RIFICO UMUARAMA LTDA x  CLAUDEMIR LUIZ TOAL-
DO - FIRMA INDIVIDUAL- Renovo o prazo de cinco  dias
para que o credor d atendimento ao item I do despacho de fls.
100. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CAR-
VALHO, EMERSON  JESUS R. AVELAR e ALUISIO PIRES
DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1093/1999-JAIME
ANTONIO KOROBINSKI x  DARCI INACIO WELTER -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre  a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN  5.4.5).-Adv.
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1221/1999-JOSE APARE-
CIDO SPIASSI x JOSE RUBEL  -Homologado a transa�Æo
celebrada pelas partes s fls. 213 e julgado  extinto o proces-
so, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-
Adv.  ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER e LU-
CIA ANA LAZOF-

29.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1516/1999-NEU-
SA MARIA IURK RISTOW x RET  - SOL RECUPERACAO
DE BLOCOS E SOLDAS EM GERAL -· parte interessada,  para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no  prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE  CASTRO e JANA˜NA BORDIN REMOR-

30.-REVISIONAL DE ALUGUEL-30/2000-HILDO FERREI-
RA DE ALMEIDA e outros x  BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Aos autores para que efetuem o  dep•sito da
parte que lhes cabe em rela�Æo aos honor´rios periciais,   no
valor de R$ 350,00, dentro de 48 horas. Sobre o o laudo perici-
al  de fls. 23/264, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. -Adv.  ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA
DAIANA BUENO DE CAMARGO, EVARISTO  ARAGÇO
FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
THALES MORAIS DA  COSTA-

31.-CARTA DE SENTENCA-110/2000-MARIA CAROLINE
SCREMIN x VILMA DOS SANTOS  AFFONSO e outros-
Manifeste-se a credora sobre o contido na peti�Æo e  docu-
mentos de fls. 170/173, no prazo de cinco dias. Esclare�o 
terceira que se diz prejudicada, Ana Christina Oertel Neves,
que a  matˆria por ela deduzidanÆo poder´ ser objeto de
an´lise nestes  autos, na medida em que nÆo figura na rela�Æo
jur˜dica processual,  devendo se socorrer s vias ordin´rias
para a defesa de seu direito.  -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA,
EDESIO FERREIRA, VICENTE GANTER DE MORAES,
CELIA INES DA SILVA e ENILSON LUIZ WILLE-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-653/2000-COMA-
SEL - COMERCIO DE MADEIRAS  MARLISE LTDA x BAN-
CO BRADESCO S.A- Ao rˆu para apresente os  documentos
solicitados pelo Dr. Perito s fls. 431/432, dentr do  prazo de
dez dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA  SILVA-

33.-MONITORIA-676/2000-REFRIGERACAO RAFAEL IND.

E COM. LTDA x MARCIO  KRAINSKI- Concedo  autora o
prazo de trinta dias para que  providencie a devolu�Æo da
carta precat•ria devidamente cumprida, sob  pena de ser decla-
rada encerrada a instru�Æo processual. -Adv. Carlos  Roberto
de Oliveira, ROBSON ZANETTI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1132/2000-SONIA MARIA
ROCKENBACH x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -Homologado a transa�Æo celebrada pelas  partes s fls.  e
julgado extinto o processo, determinando-se o  arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da  distribui�Æo.
Lavre-se o termo de levantamento da penhora junto aos  autos
de execu�Æo, sob n 754/96 e oficie-se para cancelamento do
registro da penhora. Procedidas as anota�äes e baixas, arqui-
vem-se  os autos. Custas pagas.-Adv. SONIA MARIA ANRE-
LINK, LUIZ GONZAGA M.  CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

35.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-1327/2000-JOEL
SOARES VARELA x OURO VERDE  TRANSPORTE E LO-
CACAO LTDA- Intime-se a rˆ para que retire a carta  precat•ria
extra˜da para inquiri�Æo das testemunhas por ela arrolado,
no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a devolu�Æo das
precat•rias para encerramento da instru�Æo. -Adv. IRAJA
NELCI  CASTILHO, JULIANE ZANCANARO, ARNALDO
CONCEI�AO JUNIOR, GERALDO  NOGUEIRA DA GAMA
e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

36.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-7/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ASA x RUBENS  SALGADO V. HARTENTHAL -
Cincia ao interessado, em face do expediente  de fls. 121/122.-
Adv. NELSON GRAMAZIO-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO  BETTEGA x TERMICASUL
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA- Ao credor para que
efetue o recolhimento dos emolumentos registrais e do Funre-
jus, assim  como para que comprove o registro da penhora jun-
to  matr˜cula do  im•vel. Cumpre ao credor, ainda, providen-
ciar a intima�Æo do credor  hipotec´rio Cons•rcio Nacional
Cidadela S/C Ltda. Ap•s, voltem  conclusos. -Adv. JEFERSON
WEBER-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-129/2001-CON-
SORCIO NACIONAL GM LTDA  (CONS. NAC. CHEVRO-
LET) x MARILU DAS GRACAS CAPELINI- Sobre a certi-
dÆo  de fls. 93 manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
Adv.  EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO-

39.-ORDINARIA-210/2001-ESPOLIO DE ANTONIA CLARA
DA COSTA x NIKA NOIVAS  LTDA - Expe�a-se alvar´ para
levantamento do valor depositado s fls.  97/98, excluindo-se
o vlaor devido ao Sr. Contador no valor de R$  25,87. No to-
cante ao requerimento para pagamento dos honor´rios
advocat˜cios fixados no despacho de fls. 69, esclare�a o cre-
dor no  prazo de cinco dias, tendo em vista que foi fixado em
10% sobre o  valor do dˆbito e consoante se verifica do c´lculo
de fls. 91/92 o  valor do dˆbito ˆ de R$ 176,95, portanto, o
valor dos honor´rios  devidos nÆo podem importar em R$
123,00. Ao devedor para que promova  o pagamento das custas
processuais, no prazo de cinco dias. —   Aguarda-se a retirada
de alvar´ expedido. -Adv. SANDRO BORGES,  RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES, GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI e  TERESINHA DE JESUS HASS-

40.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-271/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MANHATTAN x  ELPIDIO NUNES- Cincia
ao interessado sobre o contido no expediente  de fls. 88, deven-
do as providncias necess´rias serem tomadas  diretamente junto
ao Detran. -Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS  SAN-
TOS-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-313/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO,  FINANCIAMENTO E IN-
VES x EDSON BONIFACIO DOS SANTOS- Ao rˆu para que
promova o dep•sito de 50% dos honor´rios periciais, no prazo
de cinco  dias. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS, DAL-
VA FERREIRA CAMARGO e  JUSSARA ROSA FLORES-

42.-REPARACAO DE DANOS - ORD-410/2001-JOSE EVA-
NIO SANTOS x ABN AMRO  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outros -Sobre a proposta de honor´rios  periciais,
que importam em R$ 1.300,00, manifestem-se as partes no  prazo
de cinco dias. -Adv. CEMES CORREA RODRIGUES JUNI-
OR, IRIS  D‘AGOSTINI, KARINE SIMONE POFAHL, MA-
RIA HELENA DOS SANTOS, CLEVERSON  ARAMIS INA-
CIO, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e ANA HE-
LOISA ZAGONEL  NEGRAO-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-457/2001-SONIA
ALMEIDA CARDOSO x BANCO  HSBC BAMERINDUS
S.A.- · autora para que promova o dep•sito de 50% dos
honor´rios periciais, no prazo de cinco dias. -Adv. OSCAR
SILVERIO  DE SOUZA-

44.-INDENIZA�ÇO-511/2001-KATIANE DA SILVEIRA
STRAPASON x ALVARO CHAMECKI  e outros -Sobre a pro-
posta de honor´rios periciais, que importam em  R$ 3.000,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.  DEIWER-
SON DE LIMA, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, SUE-
LY CRISTINA  MUHLSTEDT, LEANDRO GALLI e JULIA-
NA DE BARROS BLEY GALLI-

45.-REPARACAO DE DANOS - ORD-791/2001-ABEL
BOKOVO x AUTO VIACAO 1001  LTDA- Sobre o cumpri-
mento da carta precat•ria manifeste-se o autor,  no prazo de
cinco dias. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, ALES-
SANDRO  COTA-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-799/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
FERNANDO MOREIRA MEIRELES -Sobre a execu�Æo do
julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido

o  prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de  estilo. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

47.-RENOVATORIA DE LOCA�ÇO-848/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x GOUTHA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO E EMP.IMO  -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 204/
206  e  julgado extinto o processo, determinando-se o arquiva-
mento dos autos  com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo. Custas pagas.-Adv.  MARCELO CLEMENTE
BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2001-VALDECIR MI-
LENO e outros x MARCIO DAVID  DOTTO ORTEGA -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam  em R$
14,70, no prazo de cinco dias.   -Adv. KELYN MEDEIROS DA
SILVEIRA e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

49.-DECLARATORIA-1102/2001-ANGELO CARLOS VA-
NHONI x BANCO BANESTADO  S/A- O processo est´ em
ordem. As partes sÆo leg˜timas e etÆo bem  representadas...
Assim, considerando-se que a institui�Æo financeira  est´
sujeita s normas do C•digo de Defesa do Consumidor, porque
inclu˜da est´no conceito de fornecedor e o aderente no de
consumidor,  passo a analisar o pedido de inversÆo do nus da
prova. Tal  instituto, como exe�Æo  regra geral do art. 333
do CPC, depende,  para sua aplica�Æo, de dois requisitos al-
ternativos, a saber: a) ser  veross˜mil a alega�Æo; e/ou b) ser
o consumidor hipossuficiente. A  planilha de evolu�Æo do
saldo devedor juntada  inicial, embora  produzida de forma
unilateral, demonstra a verossimilhan�a da  alega�Æo. Por-
tanto, tem lugar na espˆcie a inversÆo do nus,  incumbindo ao
rˆu produzir prova que afaste as alega�äes do autor,  caso
queira, sob pena de serem aquelas presumidas como verdadei-
ras.  Defiro, pois, a realiza�Æo da prova pericial e nomeio
como perito o  Sr.  Josˆ Vicente Postiglioni, CRC n 019765/0-
3/PR, tel:  342-9961.Intimem-se as partes para, no prazo de
cinco dias, indicarem  assistentes tˆcnicos e apresentarem que-
sitos. Ap•s a apresenta�Æo dos  quesitos, intime-se o perito
para formular proposta de honor´rios. Em  seguida, concor-
dando o rˆu com a proposta apresentada, dever´  depositar,
no prazo de cinco dias, cinquenta por cento do valor dos
honor´rios, para o in˜cio dos trabalhos, facultando-se o
dep•sito da  quantia remanescente para a ocasiÆo da entrega
do laudo. Fixo o prazo  de trinta dias, contados a partir do
dep•sito da primeira parcela dos  honor´rios, para a entrega do
laudo. Fixo o prazo de trinta dias,  contados a partir do dep•sito
da primeira parcela dos honor´rios,  para a entrega do laudo.
Autorizo, desde j´, o levantamento da  primeira parcela dos
honor´rios periciais. -Adv. MAURICIO GALEB,  EVARISTO
ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

50.-INDENIZA�AO - ORD.-1109/2001-ANTONIO VILSON
PINHEIRO x CACIQUE  PROMOTORA DE VENDAS- So-
bre o laudo pericial de fls. 156/174,  manifestem-se as partes
no prazo de dez dias. -Adv. LEUCIMAR GANDIN,  JOSE
AUGUSTO ARAJO DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ
VALERIO NISSEL, LUIZ  GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e DENISE KUNG BRUEL-

51.-DEPOSITO-1126/2001-BANCO ITAU S/A. x JOSE AU-
GUSTO LETNAR -Homologado  a transa�Æo celebrada pe-
las partes s fls. 55/56  e julgado extinto o  processo, determi-
nando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes  de pra-
xe e baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. CARLOS
ALBERTO  ARAUJO ROVEL-

52.-INDENIZACAO - SUM.-1195/2001-J. SOUZA & F. SOU-
ZA LTDA x CENTURION  SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - Para audincia de instru�Æo  e julga-
mento designo a data de 27/02/2003, s 09 hrs e 30 min. —
Aos interessados para anteciparem as custas relativas  despe-
sas com  postagem de Carta AR/MP ou s diligncias do Sr.
Oficial de Justi�a.  -Adv. ANA WILMA GUIDELLI, RENA-
TA FERNANDES FARIA, ANA PAULA ANTUNES  VARE-
LA e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1350/2001-SALI
MUSSI JACOB GUSLEM x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -CART. DE CRED.IMOB.- Sobre os esclarecimen-
tos  do Dr. Perito, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias. Ap•s,  contados e preparados, voltem conclusos para
senten�a. -Adv. AIMORE  OD ROCHA, GIULIANO OD
ROCHA, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO,
Tatiana Kalko e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA-

54.-REPARACAO DE DANOS-1387/2001-ANTONIO OR-
LANDO DE LIMA e outros x  ALDENIR PASA e outros -
Sobre a proposta de honor´rios periciais, que  importam em
R$ 1.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco  dias. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN,  ALEXANDRE CESAR DA SILVA e
ENELMO ZAGO-

55.-ALVARA-1449/2001-ADILES TEREZINHA MULLER
DEKKER e outros x - Reebo os  embargos de declara�Æo,
posto que tempestivos, mas devem ser  rejeitados, porquanto,
inexiste omissäes ou contradi�äes na decisÆo  de fls. 24/25,
capaz de atribuir aos embargos o desejado efeito  infringente.
Com efeito, conforme prescreve o artigo 1.109 do CPC, o  juiz
decidir´ o pedido na forma que reputar mais conveniente ou
oportuna. Posto isso, rejeito os embargos de declara�Æo de
fls.  27/28. -Adv. ANGELA AMELIA ROSSI, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, DUILIO  SOARES, ANGELA AMELIA
ROSSI, TEREZA Z. SOBRINHO DUCK, MARISA LORENA
D. VECCHI e SELMA REJANE STERNADT-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1495/2001-IVO
GON�ALVES e outros x HELIO  MARTINS DE SOUZA e
outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de  cinco

dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,  apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a  ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinte-
resse  na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sane-
amento ou  julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo  prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir,  justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas.  -Adv. LUIZ CARLOS GUI-
MARÇES TAQUES, MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT-
TOS e  SONIA ITAJARA FERNANDES-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1516/2001-GABRI-
EL CORDEIRO SANTOS FILHO x  JOAO BROTTO e ou-
tros- O executado JoÆo Brotto tornou-se deposit´rio  judicial
de pedras preciosas que ofereceu  penhora efetivada nestes
autos, conforme se depreende do termo de fls. 24. Todavia,
expedido o  mandado de avalia�Æo, as pedras nÆo foram en-
tregues ao Sr. Avaliador  Judicial, embora este tenha efetuado
v´rios contatos com o Sr. JoÆo  Brotto solicitando a
apresenta�Æo das pedras para proceder a  avalia�Æo (fls. 58).
Efetivada a intima�Æo do deposit´rio para que  apresentasse
o bem penhorado ou efetuasse o dep•sito do seu  equivalente
em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de ser  decretada
sua prisÆ (fls. 65/66), deixou de atender  ordem judicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 150 do CPC,
cuja exegese  est´ retratada na s–mula 619 do STF, decreto a
prisÆo civil do  deposit´rio infiel Sr. JoÆo Brotto, pelo prazo
de sessenta dias,  podendo livrar-se solto mediante a entrega
dos bens ou do dep•sito do  equivalente em dinheiro fixado em
R$ 50.000,00, como constou do  mandado de ls. 65. Compro-
vado o recolhimento das custas de oficial de  justi�a, expe�a-
se mandado de prisÆo e oficie-se  DVC para o  cumprimento
da ordem. -Adv. KELSONS AMATO, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO e  PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1537/2001-BANCO
CITIBANK S/A x R.  MIQUILINI E MOREIRA LTDA e ou-
tros- Sobre o cumprimento do acorod e a  extin�Æo do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.  -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

59.-ALVARA JUDICIAL-1539/2001-ELZA DEKER PAULS e
outros x - Recebo os  embargos de declara�Æo, posto que tem-
pestivos, mas devem ser  rejeitados, porquanto, inexiste omis-
säes ou contradi�äes na decisÆo  de fls. 13/14, capaz de atri-
buir aos embargos o desejado efeito  infringente. Com efeito,
conforme prescreve o artigo 1109 do CPC, o  juiz decidir´ o
pedido na forma ue reputar mais conveniente ou  oportuna. Posto
isso, rejeito os embargos de declara�Æo de fls.  20/21. -Adv.
MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, DUILIO SOARES,
AIRTON  PASSOS DE SOUZA, DUILIO SOARES, ANGELA
AMELIA ROSSI, TEREZA Z.  SOBRINHO DUCK, MARISA
LORENA D. VECCHI e SELMA REJANE STERNADT-

60.-ALVARA JUDICIAL-1559/2001-ANASTACIA STACHEI-
RA x  -Sobre o  prosseguimento do feito manifeste-se a reque-
rente, promovendo a  retirada e o devido encaminhamento dos
of˜cios expedidos s fls.  45/47, no prazo de cinco dias. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1634/2001-AMAURI PAU-
LINO PCHIBILSKI x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Manifestem-se as partes, no prazo  co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo,  apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a  ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse  na concilia�Æo), venham con-
clusos os autos para saneamento ou  julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo  prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir,  justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.  -
Adv. NEZIO TOLEDO, Paulo Cesar Horochoski, SERGIO
SCHULZE, TATIANA  VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

62.—17/2002-COMP.ITAULEASING DE ARREND. MER-
CANTIL GRUPO ITAU x PORTAO  PISOS COM. E REPRES.
DE PISOS LTDA e outros -Sobre o prosseguimento  do feito
manifeste-se a autora, promovendo a antecipa�Æo das custas
de postagem para cita�Æo dos rˆus, no prazo de cinco dias. -
Adv.  GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

63.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-61/2002-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x AN-
TONIO DE OLIVEIRA -Sobre a execu�Æo do julgado  mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv.  FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

64.-DEPOSITO-123/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  DOUGLAS JOSE TRINDA-
DE -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido.  -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

65.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-144/2002-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL  VISCONDE DE MAUA II
x JULIO CESAR DA SILVA MASCARENHAS- Antecipadas
as despesas de postagem, expe�a-se nova carta de cita�Æo e
intima�Æo  do rˆu. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-173/2002-MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA x JOSE  ATAIDES RIBEIRO DOS
SANTOS- Ao procurador do excepto para que  providencie a
retirada dos autos, para remessa  comarca de Fazenda  Rio
Grande/PR. -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARI-
NI-

67.-INDENIZACAO - SUM.-192/2002-ALBA APARECIDA
BONETTE x EXPRESSO  MERCURIO S/A e outros- Verifi-
ca-se dos autos que o prosseguimento do  feito depende da
antecipa�Æo das custas para cita�Æo da denunciada,  nus



2ª feira | 09/Dez/2002 87

que compete ao Denunciante/rˆu. Assim, determino a
intima�Æo do  Denunciante/Rˆu para que promova a cita�Æo
da Denunciada, no prazo de  cinco dias. -Adv. Adauto Rivaelte
da Fonseca, HENRIQUE SCHNEIDER  NETO, DANILO
MACHADO PERILLO e ALVARO RICARDO AZEVEDO
ANDRADE FILH-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-239/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO S/A x
SERGIO CORDEIRO- Ao requerido para que efetue o  dep•sito
do montante de R$ 36.340,12, a t˜tulo de purga�Æo da mora,
em conformidade com o item 4 do despacho de fls. 42 e o
c´lculo de  fls. 45/48. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

69.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-333/2002-RO-
BERT BITTAR x JAQUELINE  MARIA FELISBINO -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco  dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando  propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de  proposta
concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento  conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo,  especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir,  justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas.  -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO  SILVEI-
RA-

70.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-420/2002-FABRICA DE
SERRAS SATURNINO S/A x  MAXINER COMERCIO EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA- Tendo em vista o que
consta da certidÆo de fls. 40, redesigno o ato postergado par
ao dia  23/04/2003, s 16 hrs e 00 minm. Expe�a-se o compe-
tente mandado de  cita�ao e intima�Æo, na forma do despa-
cho de fls. 24. -Adv. CARLOS  ALBERTO CORREA FALLEI-
ROS, ANGELICA GONZALEZ, JULIO CESAR DE LIZ,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO e FABIO JOS– POSSAMAI-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2002-BAN-
CO BMG S.A. x DUARTE DAUDT  PETRAUSKAS -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no  prazo de cin-
co dias. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

72.-ORDINARIA-547/2002-ALIMENTOS SANTA FE LTDA
x MOINHOS UNIDOS  BRASIL-MATE S.A. e outros- Rejeito
os embargos de declar´c o de fls.  99/104, na medida em que
nenhuma decisÆo foi proferida s fls. 97,  mas, tÆo somente,
prestadas informa�äes a eminente Des. Relatora do  Recurso
de agravo de instrumento. Portanto, inexiste d–vida ou  contra-
dicÆo a ser esclarecida. Renove-se a intima�Æo para que a
autora d regular prosseguimento ao processo, antecipando as
custas  para cita�Æo dos rˆus, nos termos do item “7” da
decisÆo de fls.  65/67 e item “3” do despacho de fls. 81, uma
vez que nÆo foi  concedido o efeito suspensivo ao recurso. -
Adv. J.B. PIO VIEIRA,  LUIZ FERNANDO R. PINTO, CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO, MARIA SOLANGE M.  PIO VIEI-
RA e DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA-

73.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-566/2002-ANTONIO
MARCOS MARIN x R. Z.  ENGENHARIA LTDA -Sobre a
proposta de honor´rios periciais, que  importam em R$
1.300,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco  dias. -
Adv. JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, ANNE CARLA
GABRIEL e EDSON  LUIZ GABRIEL-

74.-INDENIZA�AO - ORD.-689/2002-KEYLA FERNANDA
DE CASTRO e outros x  ACADEMIA DE GINASTICA ACAO
ATIVA -Manifestem-se as partes, no prazo  comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,  apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a  ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinte-
resse  na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sane-
amento ou  julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo  prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir,  justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas.  -Adv. LUIZ CESAR TREVI-
SAN, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NORBERTO
BONAMIN JUNIOR-

75.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-698/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ESPLANADA x  ALDO MARCELO DE
ALMEIDA e outros- Tendo em vista o que consta da  certidÆo
de fls. 76-V, designo o dia 28/04/2003, s 15 hrs e 30 min,
para a realiza�Æo da audincia de concilia�Æo e apresenta�Æo
de  defesa. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARI-
NA SANTINA DE OLIVEIRA-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-739/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO  S.A. x CARLOS ALBERTO
ZANON e outros -Conforme  Provimento 01/99  (Instru�Æo
09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr.  Oficial
de Justi�a, para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv.
MARCOS  AUGUSTO MALUCELLI-

77.-CAUTELAR INOMINADA-774/2002-JOSE DA SILVA x
COOHABIF - COOPERATIVA  HABITACIONAL DO FUN-
CIONALIS- Sobre a impugna�Æo  contesta�Æo e  docu-
mentos, manifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. RE-
NATO  JOSE BORGERT-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-816/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MEVANIA  MECANICA ESPECI-
ALIZADA DE VEICULOS LTDA- Comprovado o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justi�a, desentranhe-se o man-
dado de  ls. 22/24 para o seu integral cumprimento, como re-
querido s fls. 26.  -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

79.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-881/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL
- GRUPO x NEUTRON INFORMATICA LTDA -Sobre o pros-
seguimento  do feito manifeste-se o autor, promovendo a
antecipa�Æo das custas de  oficial de justi�a para cita�Æo

do rˆu, no prazo de cinco dias. -Adv.  DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

80.-RESCISAO-951/2002-JOSE DA SILVA x COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL  DO FUNCIONALIS- So-
bre a impugna�Æo  contesta�Æo e documentos,  manifeste-
se a rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT  e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-971/2002-ANTONIO ADIR
VAZ e outros x CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDENCIAL
PORTAL DO IGUACU - Considerando qe a  controvˆrsia gira
em torno apenas do alegado excesso de execu�Æo,  mais pre-
cisamente no que diz respeito  planilha de c´lculo  apresen-
tada pelo credor, que segundo os devedores nÆo corresponde
com  o comando da senten�a, determino a remessa dos autos
ao contador  judicial para an´lise da conta e, se for o caso, que
outra seja  elaborada. Ap•s, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. —   · parte interessada para que efetue o dep•sito
antecipado das custas  relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus õõ,  do CPC. R$ 85,01. -Adv. HEN-
RIQUE EHLERS SILVA, OSWALDO CARVALHO DA  SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e LADI  NEIS-

82.—1009/2002-CLAUDIA HALLACK AVILA LOUREIRO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL  DE SEGUROS - Admito
a emenda da inicial, conforme peti�Æo de fls.  64/65. Para a
tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa  marco o
dia 13/03/2003 s  16 hrs e 30 min. Cite(m)-se o(s)  requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que  compare�a(m)
a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita  ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de  re-
velia. Expe�a-se carta com AR/MP, desde que efetuado o re-
colhimento  das despesas de postagem. -Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e FABRICIO  THOME-

83.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1077/2002-NU-
DIER BENEDITO RIBAS x  AFONSO SERGIO DA SILVEI-
RA JUNIOR e outros -Cincia ao interessado  face o retorno
negativo do AR de fls. 31. -Adv. ELIANA MARIA MARQUES-

84.-ANULATORIA-1089/2002-LAURO ROBERTO GON-
CALVES DE CASTRO x BANCO DO  BRASIL S.A.- Ao au-
tor para que promova antecipa�Æo das custas de  postagem
para cita�Æo do rˆu, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, LIANA BRANDAO V. ALBUQUERQUE
DALPRA e RENATA CASTRO  RAMPANELLI-

85.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1092/2002-CAR-
LOS HENRIQUE SILVA LIMA e  outros x SOCIEDADE RA-
DIO EMISSORA PARANAENSE S.A. - TV PARA -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo  de dez dias. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

86.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1105/2002-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO  LTDA x ULMIR LUIZ SILVESTRI &
CIA LTDA e outros- Sobre o cumprimento  da carta precat•ria ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.  -Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e Robson Ivan Stival-

87.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1176/2002-CECILIA DA
ROZA FERNANDES e outros x  JOAO MARIA COLACO FER-
NANDES- Diante da certidÆo retro, fica  indeferido o requeri-
mento de assistncia judici´ria gratuita. Nomeio  inventariante a
vi–va-meeira CECÖLIA DA ROZA FERNANDES, que dever´
prestar o compromisso dentro de cinco dias. Ap•s, fa�a-se vista
ao  Ministˆrio P–blico. -Adv. FRANK RICHARD FAST-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1298/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x PAULO  BATISTA DO NASCIMENTO -
Admito a emenda  peti�Æo inicial, alterando  o valor da
causa para R$ 8.000,00.   Concedo liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que res-
tou  comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para con-
testar em trs  dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que  comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no  artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil.  -Adv. GUSTAVO SALDANHA  SUCHY-

89.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1312/2002-PIPO-
CACO ADMINISTRACAO E  PARTICIPACOES LTDA x
EDSON LUIZ DISSENHA- Acolho a emenda feita   inicial.
Cite-se o rˆu para contestar ou requerer a purga da mora no
prazo de quinze dias, com as advertncia dos artigos 285 e 319
do  CPC. Notifique-se o fiador. Expe�a-se mandado e carta. -
Adv. ARLETE  T. DE ANDRADE KUMAKURA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2002-CHAMONIX
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE  ALIMENTOS LTDA e
outros x SATEX COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALI-
MENTOS  LTDA- Sobre a impugna�Æo aos embargos mani-
feste-se o embargante, no  prazo de dez dias. -Adv. CARLYLE
POPP, RODRIGO VIDAL-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1336/2002-AN-
TONIAZZI & CIA. LTDA e  outros x BANCO NOROESTE S/
A - ... Diante do exposto, fulcrado no art.  273 do CPC, DEFI-
RO EM PARTE a liminar pleiteada, para determinar a  exclusÆo
do nome dos autores dos •rgÆos de prote�Æo ao crˆdito, com
referncia aos contratos mencionados na exordial, e a suspensÆo
dos  efeitos do protesto do t˜tulo descrito no item “IV”  da fl.
83, atˆ o  trnsito em julgado da senten�a ou ulterior
delibera�Æo deste ju˜zo.  Efetuada a medida e desde que
antecipadas as custas respectivas,  cite-se o rˆu, na pessoa de
seu representante legal, para que  apresente defesa, querendo,
no prazo de quinze dias, sob pena de  incorrer nos efeitos da
revelia. —  Aguarda-se a retirada de of˜cios  expedidos. -Adv.
NEIMAR BATISTA-

92.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1366/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL

x RUBIM JOSE BONATO- ... Posto isso, antecipo  os efeitos
da tutela par ao fim de conceder a liminar de restitui�Æo  do
bem objeto do contrato em favor da autora. Cite-se o rˆu para
que  apresente resposta, querendo, no prazo de quinze dias, sob
pena de  revelia.  Expe�a-se mandado para restitui�Æo do
bem e cita�Æo do rˆu,  desde que comprovado o recolhimen-
to das custas de oficial de justi�a.  -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

93.-REVISAO DE CONTRATO-1371/2002-MARLI DOS
SANTOS BERLEZ e outros x HSBC  BANK BRASIL S/A -
Concedo o prazo de dez dias para a parte autora  emendar a
inicial, atribuindo  causa o valor correspondente ao  proveito
econmico que busca com a demanda, isto ̂ , o valor do  contra-
to, acrescido ao valor que pretende seja indenizado pelos da-
nos  morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda
causa deve ser  atribu˜do um valor certo, para traduzir a reali-
dade do pedido, nos  termos do artigo 258 do CPC. ... Por outro
lado, se considerarmos o  valor atribu˜do  causa pelo autor,
o procedimento adequado par ao  processamento da demanda
seria o sum´rio, nos termos do artigo 275,  I, do CPC, alterado
pela Lei n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio como  prtendido,
hip•tese em que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo  ao
direito de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar  as-
sistente tˆcnico. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. MARIZ MEN-
DES MAY e  NEY BRODBECK MAY-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1372/2002-JOSE DO
CARMO MARQUES DA SILVA x  ANTONIO MACIEL BOTE-
LHO MACHADO- Recebo a exce�Æo, permanecendo  suspen-
so o processo principal. Certifique-se naqueles autos. Ao  excepto
para que, em dez dias, apresente resposta, querendo. -Adv.  VAL-
DIR CAMPOS LIMA e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

95.-ARROLAMENTO-1375/2002-MARIA FERNANDES
ARAUJO x JOAO ARAUJO  SOBRINHO- Nomeio inventari-
ante a vi–va-meeira MARIA FERNANDES ARAUJO,  inde-
pendentemente de compromisso. Lavre-se o auto de
adjudica�Æo do  bem descrito s fls. 04/05, o qual dever´
ser firmado em cart•rio no  prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-
me. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

96.-CAUTELAR INOMINADA-1377/2002-ANTONIO CE-
ZAR CARVALHO BENOLIEL x  ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENGENHEIROS DE SEGURANCA - ... Posto isso,
defiro a liminar e, por conseguinte, suspendo a realiza�Æo da
assemblˆia eletiva designada pela requerida para o dia 26/11/
2002,  somente podendo ser realizada desde que observado os
artigos tidos  como violados, na forma da fundamenta�Æo.
Fica estipulada, par ao  caso de descumprimento da ordem,multa
pecuni´ria no valor de R$  200,00 por dia, a incidir a partir de
eventual irregular realiza�Æo  da asemblˆia ora suspensa. Cite-
se a requerida para apresentar defesa  no prazo de cinco dias,
querendo, sob pena de revelia. —  · parte  interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de  Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. GISELE RICOBOM-

97.—1381/2002-MARIO ROBERTO SZYMANSKI x BRASIL
VEICULOS COMPANHIA DE  SEGUROS -Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias,  querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.  Expe�am-se cartas
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das  cus-
tas de postagem.-Adv. AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA
MOTA e CARLOS  FREDERICO REINA COUTINHO-

98.-CAUTELAR DE SUSPENSAO PROTEST-1384/2002-
APK LOGISTICA E TRANSPORTES  LTDA x LINDE MA-
TERIAL HANDLING DO BRASIL LTDA- ... Posto isso, dian-
te  da ausncia de demonstra�Æo dos requisitos necess´rios
para  concessÆop do provimento cautelar, indefiro a liminar
requerida.  Cite-se a requerida para contestar, querendo, no prazo
de cinco dias,  sob pena de revelia. Antecipadas as despesas de
postagem, expe�a-se  carta de cita�Æo com AR. -Adv. WOL-
MIR CARDOSO DE AGUIAR e GIOVANNA  MAGGI MAIA-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1388/2002-AN-
TONIO DAL LAGO NETO x  UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Concedo o prazo de dez  dias
para a parte autora emendar a inicial, atribuindo  causa o
valor correspondente ao proveito econmico que busca com a
demanda,  isto ˆ, o valor do contrato, acrescido ao valor que
pretende seja  indenizado pelos danos morais, ainda que de
forma estimada,  porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do
um valor certo, para  traduzir a realidade do pedido, nos termos
do artigo 258 do CPC. ...  Por outro lado, se considerarmos o
valor atribu˜do  causa pelo  autor, o procedimento adequado
par ao processamento da demanda seria  o sum´rio, nos ter-
mos do artigo 275, I, do CPC, alterado pela Lei n  10.444/2002,
e nÆo o ordin´rio como prtendido, hip•tese em que poder´  a
parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito de arrolar testemu-
nhas,  formular quesitos e indicar assistente tˆcnico. Ap•s,
voltem  conclusos. -Adv. CLAUDIO CESAR PINTO-

100.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1401/2002-GA-
BRIEL TAUFIK NAME x MANAH  YOUSSEF -Cite(m)-se
o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,  querendo, com
as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.  Expe�a-se man-
dado. Notifiquem-se os fiadores atravˆs de carta com  AR/MP.
-Adv. Carlos Eduardo de Macedo Ramos-
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KARINE SIMONE POFAHL 022 00470/2000
KEITY SUTO TROMBELI 023 00483/2000
LEANDRO YASUO KIMURA 019 00621/1999
LEONARDO DA COSTA 026 01015/2000
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LUCIANA BERRO 037 00109/2002
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MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 011 00632/1996
MAGNUS CARAMORI 045 00882/2002
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 035 01204/2001
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 021 00329/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 037 00109/2002

045 00882/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 026 01015/2000
MARCELO MUZEKA 013 01012/1997
MARCIA CRISTINA JONSON 004 00108/1991
MARCIA J.VIEIRA SIMOES 038 00112/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 015 00534/1998
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 059 01274/2002

045 00882/2002
MARCIO JOSE COTELESSE DE 023 00483/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 016 01254/1998

036 00016/2002
MARCOS ROBERTO GRANADO 030 00861/2001
MARCOS TON RAMOS 030 00861/2001
MARCOS VENDRAMINI 037 00109/2002
MARCUS AURELIO COELHO 030 00861/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 044 00880/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 019 00621/1999
MARIANA SILVA MARQUEZANI 032 00939/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 050 01182/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 011 00632/1996
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 026 01015/2000
MARIO ENRIQUE CORRAL BOIA 035 01204/2001
MARIO ROBERTO MORAES 042 00732/2002
MARTINS GATI CAMACHO 014 01028/1997
MAURO NOBREGA PEREIRA 015 00534/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 019 00621/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 038 00112/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 003 00830/1985
MOZARTE DE QUADROS 018 00196/1999
MURILO CELSO FERRI 044 00880/2002
NEI ROBERTO GUIMARAES 013 01012/1997
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 047 01052/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 033 01099/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 059 01274/2002

045 00882/2002
OSWALDO TELLES 035 01204/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 026 01015/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 029 00168/2001
PAULO SERGIO GUEDES 044 00880/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 012 00421/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 040 00286/2002
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 005 01033/1992
REINALDO WOELLNER 030 00861/2001
RENATA STRAPASSON 010 00156/1996
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 016 01254/1998
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 009 01209/1995
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 034 01110/2001
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 032 00939/2001
RITA DE CASSIA ALVES 027 01049/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 020 00052/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 038 00112/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 055 01250/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 035 01204/2001
ROMUALDO PAESE 005 01033/1992
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 024 00614/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 019 00621/1999

011 00632/1996
SERGIO ANTONIO CAVET 021 00329/2000
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 032 00939/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 048 01112/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 006 00830/1993
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 018 00196/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 026 01015/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 026 01015/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 009 01209/1995
VALTER TINTI 012 00421/1997
VASCO VIVARELLI 042 00732/2002
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 003 00830/1985
VITOR CRUZ FERREIRA 035 01204/2001
WALTER TOFFOLI 027 01049/2000

1.-REPARACAO DE DANOS-2632/0000-PEDRO DA SILVA
FILHO COM.DE PECAS PARA  SCANIA LTDA x BANCO
ITAU S.A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo  de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art.  257
do CPC.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2633/0000-VIL-
SON RODRIGUES DE CAMPOS x  CLARISSE FRAGOSO-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,  sob pena
de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.
-Adv. IVAIR JUNGLOS  OAB-23861-

3.-INVENTARIO-830/1985-JULIETA DAS CHAGAS LIMA
VENDRAMIN x ALFREDO  VENDRAMIN-Digam as partes,
no prazo comum de 05 (cinco) dias.  Intimem-se.-Adv. VERA
LUCIA SIGWALT BITTENCOURT, FRANCISCO DE ASSIS
MATHIAS e MIGUEL LUIZ CONTE-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/1991-E.J. WAGNER
ENGENHARIA E CONS.LTDA. x  ABILIO BATISTA e ou-
tros-Intime-se o autor para que manifeste-se, em  05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. JULIA MARIA BORGES, MARCIA
CRISTINA  JONSON, ALCIDES BARBOSA JUNIOR, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, GENESIO  FELIPE DE NATIVI-
DADE, CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA e LUIZ AL-
BERTO  GONCALVES-

5.-ORDINARIA ANUL. DE QUITACAO-1033/1992-MA-
RIA HELENA DE AGUIAR LOCHER x  L.C. MOURA
CONST. C.EMPR.IMOB. LTDA.-Fica o autor intimado a
atender  o contido no art. 19 do CPC. R$67,00. Manifestem-
se as partes.-Adv.  CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES
GOMES, RACHEL DO ROCIO SAMPAIO ROSSI,  ROMU-
ALDO PAESE, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE,
ANTONIO CELSO C. DE  ALBUQUERQUE, ALBERTO
CARAZZAI NETO e AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

6.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-830/1993-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA  x CARLOS ALBER-
TO SANTOS-Fica o autor intimado a atender o contido no  art.
19 do CPC. Expediç„o de ofício R$7,00.-Adv. ADILSON LUIZ
WUICIK,  ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, CARLA  FLEISCHFRESSER e LUIZ
ANTONIO ORMIANIN-

7.-INDENIZACAO - SUM.-402/1994-INTERAMERICANA
CIA SEGUROS GERAIS x JOSE  ORESTES THODORICO-
Intime-se a Exequente para dar regular andamento ao  feito.
Intime-se.-Adv. ELIZABETH HAISI, ELOIZA MARIA DE
SOUZA ALVIANO  e EDER SILVEIRA GRIVICICH OAB/
RS37158-

8.-COBRANCA - ORDINARIO-266/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x  MICOL-MINERIOS E COQUE LTDA e
outros-1-Intime-se os devedores, na  pessoa de seus procurado-
res, para que manifestem-se sobre os termos  da petiç„o de
fls.176, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. ADONIS  GALI-
LEU DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1209/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NOBREZA  COM.DE CARPETES DE
MADEIRA LTDA e outros-1-Comparece o Exequente às  fls.
336/337 informando que 02 (dois) dos veículos constritados
neste  feito foram objeto de Aç„o de Busca e Apreens„o peran-
te a 2ª Vara de  Fazenda Pública desta Capital, movida pelo
Banco Banestado S/A e que,  por este motivo, n„o tem mais
interesse que seja mantida a penhora  dos bens constantes no
Auto de Penhora e Depósito de fls.88. 2-Isto  posto, defiro o
pedido de fls.336/337 e determino o levantamento da  penhora
efetivada sobre os bens descritos na petiç„o retro e que  foram
constritados em fls.88. 3-Intimem-se.Adv. VALDIR LEMOS
DE  CARVALHO, LUIZ ANTONIO DAROS OAB/PR 5890,
DENIO LEITE DE NOVAES  JR./OAB.10855 e RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-156/1996-SIL-
MARA DA SILVEIRA KUBASKI x  ALCEU JORGENSEN e
outros-Aguarda-se o preparo de custas no valor de  R$57,75,
da Contadoria Judicial.-Adv. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS,
RENATA  STRAPASSON e JULIO HORN-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-632/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x JOAO
JORGE MATUOKA e outros-Fica o autor intimado a  manifes-
tar-se ante o contido nas respostas de ofício.Adv.CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e MAGDA  LUIZA RIGODANZO
EGGER-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-421/1997-ILDO MORAES
DE SOUZA x CIKEL COMERCIO E  INDUSTRIA KEILA S/
A-O presente feito me foi remetido para sentença em  virtude
de já ter sido encerrada a instruç„o. Entretanto, após a  devoluç„o
da última carta precatória expedida para inquiriç„o de  teste-
munha apenas o autor se manifestou como se em para ofereci-
mento  das razoes, o juízo havia concedido aos litigantes prazo
para  oferecimento das razoes derradeiras. Diante do exposto a
fim de  evitar possível nulidade em processo que já tramita por
tempo além do  razoável às partes a apresentaç„o de alegaçoes
finais no prazo comum  de dez dias. Intimem-se.-Adv. VAL-
TER TINTI, ANTONIO SOBRINHO  ROSSIGNOLLI/70052,
ARARINAN KOSOP, PAULO SERGIO PIASECKI e JOSE
HOTZ-

13.-DESPEJO-1012/1997-ALICE SCHILAPACK CRIVELLA-
RO x JOAO GOMES DA SILVA e  outros-Intime-se a Autora
para efetuar o preparo de R$56,13 atinente  as custas da Conta-
doria Judicial.-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN,
NEI ROBERTO GUIMARAES e MARCELO MUZEKA-

14.-REPARACAO POR DANO MORAL-1028/1997-AKAE-
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x  INDUSTRIA DE CAL-
CADOS PALMER LTDA e outros-1-Diante dos termos da
certid„o de fls.282, expeça-se alvará de levantamento da quan-
tia  depositada às fls. 278 e seus acréscimos legais, em favor do
procurador da parte credora. Determino ainda que a
disponibilizaç„o  do numerário ocorra em uma das agências do
Banco Santander Meridional  S.A. em Curitiba-PR, visando a
menor onerosidade para o credor e  considerando as facilida-
des e segurança nos procedimentos de  transferência eletrônica
existentes na instituiçoes Financeiras.   -Adv. BENEDITO NI-
COLAU DOS SANTOS NETO, MARTINS GATI CAMACHO
e FLAVIO  SCHENKEL DA CUNHA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-534/1998-CASC-
ADMINISTRADORA DE  SHOPPING CENTERS S/C LTDA
x SILVIA HELENA SILVEIRA e outros-Intime-se  a exequen-
te para efetuar o preparo das custas de R$64,56 conforme
solicitaç„o da Sra.Contadora.-Adv. MAURO NOBREGA PE-
REIRA, MARCIO  AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

16.-DEPOSITO-1254/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S.A x LETIZIA DELFINA  GERVASON-Manifeste-se o
exequente ante o contido na certid„o de  fls.165 da Sra.Oficial
de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e  REY-
NALDO ESTEVES OAB/PR.7.948-

17.-INVENTARIO-190/1999-ALVINO DURECK x ESPOLIO
DE ELISABETH CAIXETA  DURECK-Defiro (fls.141). Sus-
pendo o processo por 30 (trinta) dias.   -Adv. FABIO FREITAS
MINARDI OAB/PR 22790, JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

18.-USUCAPIAO-196/1999-ROBERTO LARINI SALGUEIRO
e outros x JUAREZ  MARTINS-Sobre a contestaç„o de fls.120/
132, documentos acostados e  incidente de falsidade (fls.177/
180), digam os autores, em 10 (dez)  dias. Intimem-se.-Adv.
ANTONIO LUIZ GUSI, MOZARTE DE QUADROS e  TATI-
ANE DOS SANTOS PUOSSO-

19.-ACAO MONITORIA-621/1999-BANCO SAFRA S.A x
FERRAGENS RODOLFO SENFF S.A  e outros-Sobre o pare-
cer de fls.599/600, manifeste-se a Requerida em  05 (cinco)
dias, devendo neste mesmo prazo dar atendimento a cota  mi-
nisterial retro, fazendo juntar o despacho que concedeu efeito
suspensivo à quebra da Demandada.-Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, CLAUDIO  XAVIER PETRYK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO  YA-
SUO KIMURA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA-

20.-DEPOSITO-52/2000-SERVOPA ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. x ELIEMERSON  PROENCA-Fica o autor in-
timado a retirar o Edital.-Adv. ROBERTO DE  OLIVEIRA
GUIMARAES-

21.—329/2000-NHF CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x TUPAN  INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA-Atenda a parte autora o contido no art.  19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES, CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY, CRISTIANA INDRELE  CECON e SERGIO AN-
TONIO CAVET-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-470/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x  TIRONE ANDRADE e
outros-Manifeste-se o exequente sobre o contido no  expedien-
te de fls.100/102.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
KARINE  SIMONE POFAHL-

23.-DECLARATORIA-483/2000-LUIZ CARLOS MONTEIRO
x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-Fica a parte ré intimada a  retirar a Carta Precató-
ria.-Adv. MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA,  CRIS-
TIANE L.CASTRO, LUCIANO RASSOLIN, CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON,  HENOCH GREGORIO BUS-
CHARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI, KEITY SUTO TROMBELI e MADA-
LENA REGO BARROS WOLFF  ALMEIDA-

24.-INVENTARIO-614/2000-IVONE TABORDA DA MAIA
x ESPOLIO DE LUIZ RADIKOSKI  DA MAIA-1-Cumpra-se
o item 3 do despacho de fls.57. Intimem-se.  “Intime-se a in-
ventariante para dizer sobre a manifestaç„o da  Fazenda Públi-
ca Federal em fls.56. Intimem-se.-Adv. ROSE MARY BAS-
TOS  IACOMINI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-937/2000-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x CBC  PUBLICIDADE LTDA-
Intime-se o exequente para antecipar as custas da  Contadoria
Judicial no valor de R$39,96.-Adv. CLAUDIO FULLE e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

26.-ORDINARIA-1015/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A x TELEPAR BRASIL  TELECOM-1-O Sr.Expert
manifestou-se às fls. 1422/1425 ratificando a  verba pleiteada
para realizaç„ da perícia às fls. 1288/1289. 2-Tendo  em vista
que a prova pericial solicitada demanda conhecimento de  con-
siderável grau de complexidade, considero razoável a proposta
de  honorários apresentada face a importância da causa e suas
implicaçoes  para ambas as partes. 3-Isto posto, cumpram-se os
itens 7 e  seguintes, do despacho de fls.1206. 4-Intimem-se.
Despacho de fls.  1206 itens 7,8 e 9. Inexistindo impugnaç„o,
intime-se a parte autora  para o depósito em 10 dias, em segui-
da, intimando-se o Sr.Perito para  que dê início aos trabalhos.
Para a entrega do laudo, fixo o prazo de  30 dias. Como pontos
orientativos da perícia, fixo os seguintes:  verificaç„o do mate-
rial utilizado para a ediç„o das listas, e  despesas respectivas, a
demonstraç„o dos custos efetivo da operaç„o  de obtenç„o da
lista cadastral de assinantes, margem de ganho que a  empresa
Editel obteria com tal serviço, marketing utilizado para a  ediç„o
das listas e respectivas despesas. Intimaçoes e diligências  ne-
cessárias.-Adv. MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO
CESAR PINTO,  LEONARDO DA COSTA, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,  IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, PATRICY
MILENA SANCHES CALLIARI e JULIANA B.DE CARVA-
LHO ANTUNES-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1049/2000-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x  BANCO BAMERIDUS DO BRA-
SIL S/A-Tendo em vista a manifestaç„o das  partes, bem como
o contido no petitório de fls.197/198, nomeio novo  Perito na
pessoa do Sr.Oswaldo Bacellar de Siqueira independentemente
de termo.-Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA AL-
VES, IVAN JERONIMO  MARCONDES RIBAS e CLESTON
JIMENES CARDOSO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-101/2001-BANCO ITAU S/
A x PEDRO DE ALCANTARA  FIGUEIRA e outros-1-Sus-
tenta o Banco Exequente às fls.194/195 que o  arresto realiza-
do às fls. 48 pode ser convertido em penhora, haja  vista que os
Executados teriam comparecido espontaneamente aos autos  e
oferecido os Embargos à Execuç„o em apenso (autos sob nº
1.357/01).  2-O artigo 653 do CPC estabelece um procedimen-
to específico que  disciplina a ordem e a forma como devem ser
praticados os atos  processuais após a realizaç„o do arresto,
que é efetivado quando o  meirinho n„o encontra o devedor. 3-
Em estrito atendimento ao que  preceitua o diploma processu-
al, o Auto de Arresto e Depósito foi  consubstanciado às fls.48
e o Sr.Oficial de Justiça buscou realizar a  intimaç„o dos Deve-
dores às fls.49. 4-Cumprido o que estabelece o  artigo 653 do
Código de Processo Civil, competiria ao Credor requerer  a
citaç„o dos Devedores por Edital (art. 654, do CPC). No entan-
to, os  Executados compareceram espontaneamente aos autos e
ofereceram os  Embargos à Execuç„o que se encontram em
apenso, aguardando  processamento após a formalizaç„o da
penhora. 5-Frise-se que frutrada  a intimaç„o do arresto ao
Devedor (art. 653, parágrafo único do CPC),  a finalidade pre-
cípua da citaç„o por edital do devedor (art. 654, do  CPC), é a
de possibilitar-lhe de alguma forma tomar conhecimento da

existência da Execuç„o contra ele movida, bem como, queren-
do, nomear  outro bem a penhora, obedecendo a ordem do arti-
go 655 do CPC. 6-Como  os Devedores compareceram espon-
taneamente aos autos e ofereceram os  Embargos à Execuç„o
em apenso, n„o há raz„o de determinar-lhes a  citaç„o para que
tomem novo conhecimento da existência de uma aç„o  contra
eles, que afinal, já sabem que existe, tanto que apresentando
defesa, conforme lhes é facultado pelo Códex adjutivo. 7-Isto
posto,  determino a convers„o do arresto de fls.48 em penhora,
dando-se  prosseguimento ao processamento dos Embargos à
Execuç„o em apenso,  devendo o Credor manifestar-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre os  embargos de fls.02/04 (autos sob
nº 1.357/01).  8-Intimem-se.-Adv.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-168/2001-LUIZA
REGINA FOLLADOR MORAIS e  outros x SUNCORP CONS-
TRUCOES E INCORPARACOES LTDA e outros-Vistos e
examinados: 1-Diante dos termos da petiç„o de fls.195/198,
bem como  do acordo juntado às fls. 189/191 pela requerida o
qual noticia que o  prazo para manifestaç„o daquelas partes
quanto ao cumprimento da  avença seria 31 de setembro de
2002, determino à requerida: a) que  junte aos autos a
comprovaç„o do cumprimento do acordo e extinç„o do  pro-
cesso em trâmite na 21ª Vara Cível desta Capital ou certid„o
quanto a atual fase processual; b)junte comprovante idôneo de
seu  atual endereço (últimos três meses), bem como de seus
representantes  legais. c)junte certid„o da 4ª Vara Cível quanto
a atual fase da aç„o  declaratória noticiada. Prazo para as pro-
vidências 30 (trinta) dias.  2-O pedido de reconhecimento de
conex„o entre as causas será  apreciado após o conhecimento
da fase em que aquelas demandas se  encontram-se eis que,
caso julgadas ou extintas, n„o se há que falar  em conex„o.
Intimem-se.-Adv. LUIS CARLOS MORAIS OAB 28956 B,
JOSE DE  CASTRO ALVES FERREIRA e PAULO HENRI-
QUE DA ROCHA L. DEMCHUK-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-861/2001-MARCOS TON
RAMOS x SOCIEDADE AZEVEDO &  APOLO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC.-Manifeste-se as partes sobre a  pro-
posta de honorários de fls.263, no valor de R$2.500,00.-
Adv.MARCOS  TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO
LOPES, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE  AZEVEDO,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO
COELHO, GUSTAVO  TEIXEIRA VILLATORE, REINALDO
WOELLNER e MARCOS ROBERTO GRANADO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-886/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x  RAFAEL CORDEIRO DE MELO-
Diga o autor diante das respostas de ofício  recebida.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

32.-DECLARATORIA-ORDINARIA-939/2001-JOSE ROBER-
TO DE CARVALHO TRANSPORTES  x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA-Sobre a contestaç„o de  fls.432/
443 e documentos, manifeste-se a parte autora em 15 (quinze)
dias. Intimem-se.-Adv. JONAS BORGES, APARECIDO JOSE
DA SILVA, SILVIA  LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI,
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, MARIANA  SILVA
MARQUEZANI e RICARDO HENRIQUE FERREIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1099/2001-RI-
CHARD BOTTOMLEY NOWELL e  outros x OSMAR ZANI-
NELLI e outros-1-Admito o agravo retido interposto  (fls.50/
51) 2-Sobre o recurso, manifeste-se o executado, em 05  (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO e
JOSE ROBERTO  SPINA-

34.-INTERDICAO-1110/2001-MARGARIDA CAVALHERI
BARBOSA x MARIA GORETE  BARBOSA FERREIRA-1-
Para realizaç„o do interrogatório, designo o dia  03 de feverei-
ro de 2003, às 15:30 horas. 2-Cite-se o interditando de  confor-
midade com o disposto no art. 1.181. 3-Dê-se ciência ao  par-
quet. Intime-se.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
DIANA SORAIA  TABALIPA PIMENTEL-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1204/2001-FRANCISCO
GONCALVES FERREIRA x  VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo  comum de 05 (cin-
co) dias, acerca da efetiva de transaç„o. 2-No mesmo  prazo,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3-Se  inviável a transaç„o, nos termos do item 1 supra,
venham conclusos os  autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo,  sendo o caso. Intimem-se.-
Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS  VICTOR
KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, OSWAL-
DO TELLES, MARIO  ENRIQUE CORRAL BOIA, CASSIO
LISANDRO TELLES, HERCULES LUIZ OAB-20099  e VI-
TOR CRUZ FERREIRA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-16/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x ROSANA
GRUSHENKA NADER DA ROCHA-Atenda a parte autora o
contido  no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv.MARCOS  AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA
S DE VASCONCELLOS LARA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2002-BANCO
DIBENS S/A x ROSEMAR  KAUFMANN-1-Intime-se a ré para
regularizar sua representaç„o  processual, em 10 (dez) dias,
juntando instrumento de mandado.  Intimem-se.-Adv. AN-
DREIA VERANO, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIA-
NO  GRESKIV e MARCOS VENDRAMINI-

38.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-112/2002-MARIA
AUGUSTA MENDES x BANCO DO  BRASIL-Vistos e exa-
minados em saneador: 1-As partes est„o devidamente  repre-
sentadas, concorrem os pressupostos processuais e condiçoes
da  aç„o. Em sede de preliminares, o Banco réu arguiu impos-
sibilidade  jurídica dos pedidos, alegando que a autora busca
revisar o contrato  investindo contra a lei e a convenç„o regular
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ocorrida entre as  partes, pretendendo que se imponha ao réu
descumprir a legislaç„o  vigente. Analisando-se o pedido da
autora, n„o se vislumbra qualquer  pretens„o contrária à lei ou
moralmente ilegítima. A discuss„o  envolvendo ter havido ou
n„o abusividade quanto aos encargos  contratados, entre eles a
taxa de juros é perfeitamente possível,  aliás, é direito daqueles
que, sentindo-se prejudicados em uma  relaç„o contratual, re-
corram ao Judiciário para ver dirimida a  quest„o. N„o se trata
de fazer “justiça social”ou sobrepor-se ao  legislador, como
sustenta o réu, mas t„o somente zelar para que a lei  que se
aplica esteja em conformidade com o ordenamento jurídico
como  um todo, adequando-a, se necessário. Ademais, o reco-
nhecimento  expresso do réu de que praticou capitalizaç„o de
juros e que assim o  fez porque teria convencionado com a
autora (fls.55) já a autoriza a  submeter sua pretens„o ao Poder
Judiciário, uma vez que o ordenamento  jurídico pátrio reserva
a possibilidade de capitalizaç„o de juros  para hipóteses espe-
cialíssimas. Rejeito, pois a preliminar.  2-Invocando o Código
de Defesa do Consumidor, a autora requer a  invers„o do ônus
da prova. A quest„o está sob égide da Lei 8.078/90,  por força
do parágrafo 2º do art. 3º da mencionada Lei, n„o obstante  a
intensa argumentaç„o em sentido contrário por parte do Réu.
Reconhecida a verossimilhança do direito invocado quando do
deferimento parcial da antecipaç„o da tutela (fls.32/33), auto-
rizada  está a invers„o do ônus da prova nos termos o inciso
VIII, do art. 6º  da Lei 8.078/90, pois a facilitaç„o da defesa
dos direitos do  consumidor pela invers„o do ônus da prova se
dá quando, a critério do  Juiz, “for verossimil a alegaç„o ou
quando ele for hipossuficiente,  segundo a regras ordinárias de
experiência”. N„o fosse o motivo, é de  se reconhecer também
a hipossuficiência da autora quanto a sua  vulnerabilidade di-
ante de uma situaç„o que n„o domina, com cálculos   matemá-
tico-financeiros inerentes às instituiçoes bancárias e de  difícil
compreens„o, muitas vezes até mesmo profissionais da área de
economia e contabilidade. Aliás, os cálculos s„o complexos
até mesmo  para o réu, haja vista o pedido de desconsideraç„o
dos extratos e  decodificados, por conterem “inconsistência”
(fls.85). Assim,  determino a invers„o do ônus da prova bem
como a responsabilidade  pelo seu custeio, par que o réu des-
constitua as alegaçoes da autora.  3-Discute nos autos a evoluç„o
do saldo devedor oriundo da utilizaç„o  de limite de crédito em
conta-corrente e legalidade ou n„o das taxas  de juros e outros
encargos pactuados nos contratos em quest„o. Defiro  unica-
mente a prova pericial contábil nomeando-se perito deste juízo
o  Sr.Nelson Imoto, independentemente de termo. Como quesi-
tos para  nortear a perícia, este Juízo apresenta os seguintes a)
verificaç„o  dos índices de juros pactuados, efetivamente co-
brados e a ocorrência  ao n„o de capitalizaç„o, b) quais os en-
cargos que, efetivamente  incidiram sobre o débito, quais os
índices e forma de aplicaç„o, c)  tais encargos est„o previstos
contratualmente? 4-Intimem-se as partes  para,
querendo,indicarem assistentes técnicos e apresentarem  que-
sitos, em 05 (cinco) dias.-Adv. DORVAL A.CURY SIMOES,
MARCIA  J.VIEIRA SIMOES, LUIZ AFONSO MIGUEL,
ARLINDO MENEZES MOLINA, MIGUEL  FERNANDO RI-
GONI e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

39.-ARROLAMENTO-187/2002-FERNANDO TRAMUJAS e
outros x ESPOLIO DE  ROSEMARIE CORREA BRAND TRA-
MUJAS-Manifeste-se a parte interessada,  requerendo o que
for de seu interesse. Intimem-se.-Adv. DAGOBERTO  AZE-
VEDO BUENO FILHO e EMANUELA CATAFESTA-

40.-DECLARATORIA-286/2002-MARILAN NOVAKOSKI
NUNES DA SULVEIRA x  UNIMED-SOC COOP.DE
SERV.MED E HOSP DE CURITIBA PR-Recebo o recurso de
apelaç„o em seu efeito meramente devolutivo, a teor do que
dispoe o  artigo 520, VII do CPC. Ao apelado para contra-
razoes no prazo de  quinze dias. Por fim, remetam-se os autos
ao E.Tribunal de Alçada.  Intimem-se.-Adv. HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

41.-COBRANCA (SUM)-578/2002-NO NOISE
IMP.IND.COM. SERV.PROM. E EVENTOS  LTDA x ADAO
DE SOUZA-Diga a parte autora ante a devoluç„o da carta de
citaç„o sem o devido cumprimento.-Adv. IVANES DA GLO-
RIA MATTOS-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-732/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A x EQUIFAX DO  BRASIL  LTDA-1-Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)  dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaç„o. 2-No mesmo prazo,  especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,  justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-
Se  inviável a transaç„o, nos termos do item 1 supra, venham
conclusos os  autos para saneamento ou julgamento conforme
o estado do processo,  sendo o caso. Intimem-se.-Adv. LUIZ
CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUARU  ESPIRITO SAN-
TO NETO, VASCO VIVARELLI, MARIO ROBERTO MORA-
ES e LUIZ  RICARDO BERLEZE-

43.-INVENTARIO-815/2002-ROSANGELA BAGNOLIN E
SILVA e outros x ESPOLIO DE  ANTONIO PINTO DE OLI-
VEIRA-1-A citaç„o da herdeira Alessandra para  integral o pre-
sente feito. 2-Assim sendo, cumpra-se os itens II, IV e  V do
despacho de fls.14. Intime-se.-Adv. ALDACI DO CARMO
CAPAVERDE e  CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-880/2002-CASEX IND.DE
PLAST.E PROD  MED.HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Vistos e  examinados: 1-Casex In-
dústria de Plásticos e Produtos Médicos  Hospitalares Ltda ajui-
zou embargos à execuç„o alegando,  preliminarmente, conex„o
da aç„o de execuç„o e embargos com aç„o  declaratória cumu-
lada com prestaç„o de contas e pedido de tutela  antecipada nº
1309/01 em trâmite perante a 21ª Vara Cível desta  Capital.
Sustenta que, naquela aç„o, pretende a declaraç„o de  nulidade
de cláusulas contratuais e da confiss„o de dívida firmada em
22/09/99, revisando-se o saldo devedor, com eventual restituiç„o
de  valores pagos a maior pelo embargante (fls. 02/22). O ban-
co embargado  por seu turno, refuta a alegada conex„o sob o
argumento de que a  execuç„o proposta visa o recebimento de
seu crédito, líquido e certo,  oriundo de confiss„o de dívida,

n„o tendo, portanto, o mesmo objeto  ou causa de pedir daque-
la aç„o declaratória (fls.27/47). Quando da  especificaç„o de
provas, o embargado, pugnou pelo julgamento  antecipado
(fls.72/73) e a embargante, pela apreciaç„o do pedido de
conex„o, informando a realizaç„o de prova pericial, envolven-
do o  contrato que embasou a execuç„o, nos autos de aç„o de-
claratória  (fls.75/76). 2-Compulsando os autos, constata-se às
fls.48/69 cópia  da contestaç„o apresentada pelo Banco embar-
gado nos autos de aç„o  declaratória. Nela, esclarece que a
pretens„o da autora visa revisar  os contratos de confiss„o de
dívida, citando aqueles firmados em  08/04/98, 22/09/99, 04/
10/99 e meados de agosto de 2.000.  Analisando-se os títulos
de crédito que embasaram a execuç„o nº  442/02, em apenso,
vê-se que se trata dos mesmos contratos de  composiç„o de
dívida e Notas Promissórias dadas em substituiç„o a  outras
decorrentes dos mesmos créditos. Dessa forma, é de se  reco-
nhecer a conex„o entre a execuç„o e embargos ajuizados nesta
3ª  Vara Cível e aquela aç„o declaratória em trâmite na 21ª Vara
Cível,  pois, embora o objeto da execuç„o seja a tentativa de
reaver o  crédito representado pela última renegociaç„o, a aç„o
declaratória  visa desconstituir (ou modificar), a cadeia de
renegociaç„o havida,  podendo atingir diretamente o crédito
aqui reclamado. Resta evidente,  portanto a conex„o entre as
causas e o risco de decisoes  conflitantes, impondo-se a reuni„o
dos processos, reconhecendo-se  prevento aquele Juízo da 21ª
Vara Cível, pela data da distribuiç„o e  despacho naqueles au-
tos de aç„o declaratória. 3-Remetam-se os autos  de execuç„o
nº 442/02 e estes embargos para a 21ª Vara Cível de  Curitiba,
dando-se ciência às partes da redistribuiç„o.  Intimem-se.-Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES,
MURILO  CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2002-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ CARLOS  RIBEIRO-Fica o autor intima-
do a atender o contido no art. 19 do CPC.  Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV,
MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES OLIVEIRA OAB 32504  e ANDREIA VERANO-

46.-COBRANCA (SUM)-1022/2002-PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x ALCEU  DORIGON-Fica o autor intimado a
pagar o A.R. para remessa postal.  -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

47.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1052/2002-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x BELINE  BALTAZAR-Fica a parte
autora intimada a atender o contido no art. 19  do CPC. Dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA PEREZ e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

48.-DESPEJO-1112/2002-PAULO SERGIO VARELLA x SER-
GIO  CHICOLTE-Atenda a  parte autora o contido no art. 19
do CPC. Diligências do Sr.Oficial  de Justiça.Adv. ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK e SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

49.-NOTIFICACAO-1165/2002-RENATE GEBIEN x CON-
SORCIO NACIONAL  AUTOPLAN-Manifeste-se o interessa-
do. Intime-se.-Adv. CARLOS HUGO  MARAVALHAS OAB
8479-

50.-ALVARA JUDICIAL-1182/2002-MARICLEIA BELLOS
SANTOS e outros x ESPOLIO  DE JOAO SEBASTIAO SAN-
TOS-Fica o autor intimado a atender o contido no  art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1193/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x RESIDIL  COMERCIO DE PRODU-
TOS METALURGICOS-Fica o autor intimado a atender o  con-
tido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial  de Justiça.
-Adv. DANIEL HACHEN-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1194/2002-BAN-
CO ITAU S.A x ANA CLAUDIA  DE MEDEIROS DA SILVA-
Fica a parte autora intimada a atender o contido  no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.DANIEL  HA-
CHEN-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1200/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x ELIEZER FABIO FA-
GUNDES DE ASSIS-Fica o autor intimado a atender o  conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv.  ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1228/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  SILVANA FERREIRA DA RO-
CHA-Fica o autor intimado a atender o contido  no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.Adv.ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

55.-REIVINDICATORIA-1250/2002-MAURO MAES e outros
x URBANIZADORA JARDIM  DA PAZ-Atenda a parte auto-
ra o contido no art. 19 do CPC. Bem como  aguarda-se o paga-
mento do A.R. para remessa postal.Adv. RODRIGO  RAMA-
TIS LOURENCO-

56.—1256/2002-JORGE LUIZ CHUDZIJ x COUCHE- PAPE-
LARIA E PRESENTES LTDA e  outros-Fica a parte autora
intimada a atender o contido no art. 19 do  CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. HAMILTON SCHMIDT  COSTA
FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1263/2002-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO  F.E.I x DEVALCI SANINO
DA SILVA-Atenda a parte autora o contido no  art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.ADRIANO  MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1266/2002-BAN-
CO BMC S/A x SAMUEL BONFIN  DA SILVA-Fica o autor
intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.  Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ALINE FAGUNDES-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1274/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x GEDE-
AO WILLE-Fica o autor intimado a atende o  contido no art.
19 do CPC. Diligências do Sr. Oficial de Justiça.    -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB
32504-

60.-DESPEJO-1294/2002-AIRTON SILVERIO x ROGERIO
PETROCHINSKI e  outros-Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC. Diligências  do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. IZA-
BEL D. PISKE SILVERIO-

61.-DESPEJO-1304/2002-VIRGILIA REBELLO BAETA DE
FARIA x FRANCISCO CARLOS  GOMES-Fica a parte autora
intimada a atender o contido no art. 19 do  CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO  LES-
SA-

62.-COBRANCA (SUM)-1314/2002-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICIENTE DE  CURITIBA SEB x SULINA SE-
GURADORA S/A-Sociedade Evangélica  Beneficiente de Cu-
ritiba ingressou com a presente aç„o de cobrança  pelo rito su-
mário contra Sulina Seguradora S/A com o objetivo de  receber
da ré os valores devidos por atendimentos a inúmeros  pacien-
tes vitimados em acidente de trânsito. Que o valor a receber
seria aquele atinente ao DPVAT (seguro obrigatório), n„o sen-
do  possível qualquer negativa em relaç„o a tal recebimento.
Em  antecipaç„o aos efeitos da tutela requer seja de plano a ré
instada a  efetuar os pagamentos dos valores devidos a título de
seguro  obritório. Está certo nos autos que a autora, Sociedade
Evangélica  Beneficiente de Curitiba, mantenedora do Hospi-
tal Universitário  Evangélico de Curitiba se sub-rogou nos di-
reitos dos segurados  (vitimados em acidente de trânsito), con-
forme inúmeras declaraçoes  neste sentido. Para cumprir a exi-
gência das seguradoras a autora  também acostou nos autos os
protocolos de requerimento de indenizaç„o  de todas as víti-
mas, constando expressamente as declaraçoes de n„o  atendi-
mento pelo SUS ou qualquer órg„o previdenciário. Logo, n„o
seria justificável qualquer óbice no pagamento das indenizaço-
es  pleiteadas pela autora, já que fez prova bastante do atendi-
mento  prestado aos acidentados pela autora, já que fez prova
bastante do  atendimento prestado aos acidentados, a sub-
rogaç„o nos direitos ao  recebimento do seguro, bem como o
n„o recebimento de qualquer valor  pelo SUS ou órg„o de pre-
vidência pública ou privada. Portanto,  vislumbro no caso pro-
va inequívoca sobre o direito no recebimento das  indenizaçoes
reclamadas, sendo injusta a recusa pela ré ao pagamento.  Dou-
tro vértice o transcurso do processo para somente ao final ser
reconhecido o direito do autor ao recebimento dos valores  pre-
tendidos, muito embora n„o paralise seus serviços, de certa for-
ma  prejudica o melhor atendimento dos usuários ao Hospital,
sendo  notória a dificuldade financeira pelos quais passam as
instituiçoes  hospitalares, sobretudo aquelas que prestam aten-
dimento pelo SUS.  Ainda ressalto n„o haver perigo de irrever-
sabilidade da medida, pois  a autora é instituiç„o que há muitos
anos está sediada em Curitiba,  tendo reconhecimento público
dos serviços que presta, quer no âmbito  do atendimento hospi-
talar, quer no âmbito do ensino universitário,  tendo plena ca-
pacidade financeira para eventualmente ressarciar a ré.  Diante
do exposto, preenchidos os requisitos do artigo 273 do CPC,
tendo comprovado a autora o direito ao recebimento das inde-
nizaçoes,  defiro o pedido de antecipaç„o dos efeitos da tutela
ao fim de  determinar que a ré, Sulina Seguradora S/A, deposi-
te em Juízo, no  prazo de quinze dias a partir de sua intimaç„o,
da importância de  R$105.541,98 (cento e cinco mil e quinhen-
tos e quarenta e um reais e  noventa e oito centavos), referente
ao pagamento das indenizaçoes  referentes às despesas médi-
co-hospitalares cobertas pelo DPVAT. Para  a realizaç„o da
audiência de conciliaç„o e apresentaç„o de defesa  designo o
dia 07 de maio de 2003, às 14:30 horas. Cite-se.  Intimem-se.-
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-
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1.-1019/0000-SANDRO ROBERRO BRASSANINI x NEW
SCREEN SERIGRAFIA -RETIRAR  PETIÇÇO PROTOCO-
LADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A
CàPIA DA  MESMA. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

2.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-890/0055-ARLINDO
SCHMIDLIN x BRUNO  ADALBERTO ALEXANDRIA PA-
VANELO -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$ 616,00
(seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30  dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr.  Oficial de Justica. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-891/0055-REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A x ARILDO  BENTO DE TOLEDO -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 70,00  (setenta reais),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de  cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de  Justica. -Adv.
LUCIANA PEREZ, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R
DE  SOUZA PILOTO LOPES-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-892/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  PARQUE VERDE x LUIZ
MARTINS FILHO -Efetuar o depósito inicial no  valor de R$
164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinq•enta  centavos),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedicÆo e encaminhamento
da Carta  AR. -Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-893/0055-BANCO
DIBENS S/A x EDSON PORTO  MIYADA -Efetuar o depósi-
to inicial no valor de R$ 490,00  (quatrocentos e noventa re-
ais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob  pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial  de Justica.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

6.-ACAO MONITORIA-894/0055-SELVAPLAC INDUSTRI-
AL MADEIREIRA DO AMAZONAS  LTDA x VALDIR RO-
CIO CONTADOR -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em
30  dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr.  Oficial de Justica. -Adv. SERGIO TERNUS-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-895/0055-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAPIBERIBE x  OSMAR CORREIA BAR-
BOZA JUNIOR -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$
206,50 (duzentos e seis reais e cinq•enta centavos), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas  referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. LUCIANE  MARIA MARCELINO DE MELO-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-896/0055-BANCO
FIAT S/A x EMERSON COSTA DA  FONSECA -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos  e dezesseis
reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de  cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de  Justica.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e  CRISMACLEYTON PAMPLONA-

9.-ACAO DECLARATORIA-897/0055-ALFREDO CHEREM
FILHO e outros x BANESTADO  S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30  dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCA-
GLIO e PAULO  ROBERTO HOFFMANN-

10.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-898/0055-VERA
LUCIA DE ALMEIDA x  CIDADELA S/A -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00  (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob  pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial  de Justica. -Adv.
IVAIR CARLOS DA SILVA-

11.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-899/0055-LAER-

TE RISSATO x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00  (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob  pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicÆo e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE  e VANIA KAREN TRENTINI-

12.-ARROLAMENTO DE BENS-900/0055-OTAVIO FAVO-
RETO e outros x MARIA LUIZA  BRAGA FAVORETO (ES-
POLIO) -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30  dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. OSVALDIR NODARI-

13.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-901/0055-LEI-
LA REGINA RIBAS SCHUMANN e  outros x JAQUELINE
AMERICO e outros -Efetuar o depósito inicial no  valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo  autuaçÆo, em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas  refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2001-BANESTADO S/
A x PAVIMIX PAVIMENTACOES  LTDA -RETIRAR PETI-
ÇÇO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A  CàPIA DA MESMA. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1263/1987-JO-
SEPH JAWAD ABDOU x  RESTAURANTE SHARAZAD
LTDA e outros -Trazendo o feito à ordem,  determino: ... 2.
Isto feito e considerando a penhora levada a efeito  no rosto
destes autos (auto de fls. 190), diga o Sr. ABIB MIGUEL
(exeq•ente nos autos nº 1450/1997 - em trâmite na 8ª Vara
Cível desta  comarca) se o Sr. JOSEPH JAWAD ABDOU
(exeq•ente no feito nº 1263/87 -  4ª Vara Cível - e executado
no feito nº 1450/97 - 8ª Vara Cível) lá  apresentou embargos e,
em caso positivo, qual o resultado da lide.  Ainda, deverá o Sr.
ABIB MIGUEL acostar cálculo atualizado de seu  crédito na
causa da 8ª Vara Cível, a fim de se poder verificar se a  subro-
gaçÆo é sobre todos os direitos do exeq•ente/devedor ou ape-
nas  parcialmente. 3. NÆo obstante, baixem os autos ao Sr.
Contador para a  atualizaçÆo da conta da dívida, observando
aquela de fls. 75/76. ...  . -Adv. ROMEU ALVES CORDEIRO,
WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS, PEDRO PAULO  PAM-
PLONA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, ELIAS FARAH,
LUIZ DANIEL  FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E GOMES,  DO-
MINGOS CAPORRINO NETO, JACKSON RENE ANDRA-
DE GOMES e JOAO ALFREDO  COOPER-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-925/1992-RESTAURANTE
SHARAZAD LTDA e outros x  JOSEPH JAWAD ABDOU -1.
Cumpra-se o despacho hoje por mim prolatado  nos autos de
execuçÆo em apenso (nº 1263/87 - fls. 280). 2. Somente  após,
voltem-me. -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS,  MANOEL EDUARDO A CAMARGO E
GOMES, JACKSON RENE ANDRADE GOMES e JOAO
ALFREDO COOPER-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-403/1993-DE-
PROVENEL DEPOSITO DE OVOS  NOVA ESPERANCA
LTDA x KUNITOSH MITSUTAKE -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fls. 168/169. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE,  OSMAR MOREIRA, JOSE GERONIMO BE-
NATTI, ALMIR TADEU BOTELHO, SONIA  MARIA DE
MENEZES e MARCELO CANTARELLADA SILVA-

18.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-447/1994-RO-
MANO BUDIN x JOEL JOSE DE  SOUZA -Defiro (fl. 377).
Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05  dias. -Adv. ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK, CLAUDIA LUCIA CAMARGO
LOPEZ-

19.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-559/1995-ARI NI-
COLAU x EDISON FERREIRA  BRUM e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER  NAS SANÇÊES PREVISTAS
NO ART. 196 E SEU PARµGRAFO ÃNICO, DO CàDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO Jµ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. HERON  GOMES ARAUJO-

20.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-671/1996-MIL-
TON DE MIRANDA SANTORO x  DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Defiro (fl. 302).  Aguar-
de-se por 30 dias. -Adv. CARLOS RAITANI, WILSON RAI-
TANI, JULIO  CESAR PIUCI CASTILHO e LIA DIAS GRE-
GORIO-

21.-ACAO ORDINARIA-1143/1996-OSMAR SOARES WAM-
BIER x MEDCLIN CLINICA DA  MULHER E DA CRIAN-
CA LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 626,50  (seis-
centos e vinte e seis reais e cinq•enta centavos). -Adv. MAR-
CIO  AUGUSTO DE FREITAS e RAFAEL BOFF ZARPELON-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/1997-CON-
DOMINIO CONJUNTO  RESIDENCIAL MARECHAL RON-
DON x HERODES CONCEICAO DE PAULA  -Manifeste-se
sobre a certidÆo de fls. 229 verso, do Sr. Oficial de  Justiça. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO DA SILVA,  NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-856/1997-MARIA DE
LOURDES BLEY GOMES x BERNARDO  STAMM GOMES
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS  AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE  INCORRER NAS
SANÇÊES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARµGRAFO
ÃNICO, DO  CàDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO Jµ HOUVE A ENTREGA.  -Adv. PATRICIA
GOMES IWERSEN-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1254/1997-BANCO

ITAU S/A x MAURI MARTINS  DOS SANTOS -Defiro (fl.
127). Cite-se na forma pretendida. Deve a  parte interessada
antecipar as custas referente a expediçÆo e  encaminhamento
da carta AR. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA
LUCIA  FISCHER DE O JURASZEK, JORGE JOSE DOMIN-
GOS NETO, PAULO ARMANDO  CAETANO DE OLIVEI-
RA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO AURELIO B DA
SILVA  MATOS, FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV  e DIEGO BO-
HRER BRANCO-

25.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1255/1997-YED-
DA MARIA ALVES DE CAMARGO  BUENO x JAYME ZLO-
TNIK -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se  ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE PERIN, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO  DE LOYOLA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA e ANDREA PASTUCH
CARNEIRO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1265/1997-LPP LAMINA-
DOS PLASTICOS PARANAENSES  LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. ROMUALDO PAESE, CASSIANA
PIRES GOMES e LUCIA  AURORA FURTADO BRONHO-
LO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1461/1997-EMILIO
BEHLING NETO x BANCO REAL S/A  -Arquivem-se. -Adv.
VALERIA CORTES C FRANCA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, LUCIANA BERRO, CLAUDETE COSTA PELLI-
ZZARO, JULIANA  LYCZACOWSKI MALVEZZI, JULIO
BARBOSA LEMES e AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-104/1998-
NEWTON ALCANTARA INFANTE  VIEIRA x MARCIO
FERREIRA DA SILVA e outros -I- Designo, para  arremata-
çÆo, o dia 10 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas, no local  de
costume. NÆo sendo alcançado lanço superior ao de avalia-
çÆo, marco  o dia 24 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas, no
mesmo local, para  venda a quem mais der, exceto o preço vil.
Retirar edital. II- Cumpra  a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas  (antecipaçÆo das custas do
Sr. Oficial). -Adv. SANTIAGO LOSSO,  CINTHIA PARPINE-
LI, JOAO EDUARDO LOUREIRO e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-965/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INES MARIA  CARVALHO e outros -Intime-se o
Inventariante para que atenda o  solicitado em fl. 382. -Adv.
IRINEU PETERS, JOAO CASILLO, MARIA JOSE  TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER,  SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA, FABRICIO STADLER CORREA e DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA  THEIS-

30.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-986/1998-CE-
SAR LEANDRO FUIM e outros x  ALMIR DA SILVA CAR-
NEIRO e outros -Defiro (fls. 318/319). Aguarde-se.  -Adv. IVO
DYNIEWICZ, RICARDO CHEANG e MAURICIO VIEIRA-

31.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1125/1998-UP PA-
INEIS E CARTAZES LTDA x  COCIOLLI COMERCIAL LTDA
-Desentranhe-se o ofício de fl. 189 e a guia  de fl. 193, para o
devido encaminhamento, bem como o mandado de fl.  159/
160, para integral cumprimento, observando-se o endereço in-
dicado  a fl. 191/192. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do  Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido  (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. FABRICIO  CARDOSO DA SILVEIRA, ER-
NESTO TREVISAN, ANDREA FERSTEMBERG e GUSTA-
VO  DE OLIVEIRA TREVIZAN-

32.-ACAO DECLARATORIA-1454/1998-MEISSNER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE  ALIMENTOS LTDA x EXTENSAO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que  requeiram o que entenderem devido. -Adv. JOSE HOTZ,
ARARINAN KOSOP,  ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO  JUNI-
OR, CARLOS ARAUZ FILHO, JULIANA PUPO e LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA  LOPES-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-39/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO GABRIEL x  MOUTIH OBRAHIM -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM  APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER  NAS SANÇÊES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARµGRAFO ÃNICO, DO
CàDIGO DE  PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
Jµ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ODETE  DE F. PADILHA
DE ALMEIDA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CASA DO  COCO INDUSTRIA E COM
DE ALIMENTOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre o  laudo
de avaliaçÆo de fls. 83/84, do Sr. Avaliador. -Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

35.-ACAO DE DEPOSITO-328/1999-SLAVIERO DECISAO
ADM DE CONSORCIO S/C LTDA  x ASSIPAR COM E AS-
SIS MAQ COPIADORAS MATERIAIS LTDA -Vistos e  exa-
minados, etc... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente
o  pedido, para o fim confirmar a liminar e, determino a expe-
diçÆo de  mandado para que o Requerido entregue o bem no
prazo de 24 (vinte e  quatro) horas ou deposite em Juízo o saldo
devedor do contrato, sob  pena de ser considerado depositário
infiel. Condeno, ainda, o  Requerido, ao pagamento das custas
processuais e honorários  advocatícios ao Procurador do Re-
querente, que fixo em R$ 350,00  (Trezentos e cinq•ênta re-
ais), e à Dra. Curadora Especial, que fixo  em R$ 170,00 (Cen-
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to e setenta reais), nos termos do disposto no  artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo  do profis-
sional, a natureza e importância da causa, mas, também, ao
pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e  ALEXANDER DE PAULA SILVA-

36.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-902/1999-TOR-
RE REAL IMOVEIS x EDUARDO  OLIVEIAR AUGUSTI-
NHO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de  fls. 381. -
Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-

37.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-986/1999-CESAR
MAURICIO WESCHER x ISSA  MEDHAT ISSA ELIAS AB-
DULLAH e outros -O momento próprio para apreciar  as ques-
täes processuais é o saneamento. Como um dos Requeridos
manifestou interesse (fl. 252) na realizaçÆo da audiência de
conciliaçÆo e na produçÆo de provas, é justificável manter a
data  marcada, até porque, a teor do disposto no artigo 125, IV,
do Código  de Processo Civil, é prerrogativa do juiz tentar con-
ciliar as partes.  Assim, apreciarei as questäes processuais após
a tentativa de  conciliaçÆo em audiência, já marcada, até para
que isso nÆo interfira  na possibilidade de acordo. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, NEMO ELOY VIDAL  NETO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE  OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES,  MARINA TALAMINI ZILLI,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACER-
DA  DE O FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AU-
GUSTA PISANI GEARA, MATHIEU  BERTRAND STRUCK,
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, ANA LETI-
CIA DIAS  ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN  GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

38.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-997/1999-BASDRA
CONSTRUCAO INCORP E VENDA  DE IMOVEIS LTDA x
LUIZ ANTONIO COLTRO e outros -Deve a parte  exeq•ente
LUIZ CHEMIM GUIMARÇES, preparar as custas da execuçÆo
no  valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta
centavos), mais custas da CitaçÆo e Funrejus. Deve a parte
exeq•ente  BASDRA CONSTRUÇÇO INCORPORAÇÇO E
VENDA DE IMàVEIS LTDA., preparar as  custas da execuçÆo
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),  mais custas da
CitaçÆo e Funrejus. -Adv. INAMA DE MATTOS FERREIRA,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE  BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, EDUARDO DE  OLI-
VEIRA FRANCO, MONICA MINE YAO, PAULA BORGES
DA CRUZ DANTAS, ALCEU  BOLLIS, CELIA REGINA
MARCON e TANIA CRISTINA DUARTE-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1141/1999-JU-
LIA REIKO MIYAKE x  COMPANHIA PAULISTA DE SE-
GUROS -Retirar Carta de Sentença para  composiçÆo do pro-
cesso de execuçÆo. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-

40.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-252/2000-SANDRO
PORTELA FAUSTO x JOSE  CAETANO -Vistos e examina-
dos, etc... Ante o exposto, julgo  improcedente o pedido. No
que se refere à sucumbência, em razÆo de  que a seguradora
compareceu ao feito e, embora admitida apenas como  assis-
tente simples, contestou o pedido, sua participaçÆo foi total,
de modo que seu procurador terá direito à verba honorária.
Todavia,  esse direito nÆo pode onerar o Requerente, respon-
sável pelo pagamento  dos honorários, de modo que a verba a
ser fixada a título de  honorários deverá ser dividida, ao meio,
entre o procurador do  Assistido e o procurador da Assistente.
Condeno o Requerente ao  pagamento de custas processuais e
de honorários advocatícios, que  fixo em R$ 2.800,00 (dois mil
e oitocentos reais), nos termos do  disposto no artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, em atençÆo  ao grau de zelo dos
profissionais, à natureza e à importância da  causa, bem como
ao trabalho desenvolvido e ao tempo despendido para  esse
trabalho. P.R.I. -Adv. CELIA INES DA SILVA, FABRICIO
PASSOS  AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS e GLAU-
CO IWERSEN-

41.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-629/2000-PAPE-
LARIA PAPERS LTDA x XEROX  DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Manifestem-se sobre o laudo  pericial
de fls. 167/172, do Sr. Perito. -Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NEL-
SON KNOB e LUIZ KNOB-

42.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-757/2000-DOUGLAS
NONATO e outros x DAVID  NONATO -Vistos e examinados,
etc... 15. Do exposto e o mais que dos  autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes autos por  DOU-
GLAS NONATO em face de DAVID NONATO e, via de ila-
çÆo, condeno o  requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários  advocatícios em favor do Procurador da
parte adversa, que fixo em R$  3.000,00 (três mil reais), com
fulcro no disposto pelo artigo 20, õ  4º, do Código de Processo
Civil, ficando contudo sobrestada a  condenaçÆo respectiva
até e se, dentro em cinco (05) anos, a parte  vencedora compro-
var nÆo mais subsistir o estado de miserabilidade da  parte
vencida, a teor da norma insculpida pelo artigo 12, da Lei nº
1.060/50. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA, FER-
NANDA LOPES  MARTINS, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA, ROBERTO MACHADO FILHO e  DANIELLE LA-
GINSKI FREIRE-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-848/2000-RAIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA  x SILVA E KORSANKE
LTDA -A substituiçÆo somente é possível nos casos  previstos
nos artigos 668 e 685 do Código de Processo Civil. NÆo pode
ser deferida, pois, a pretensÆo de fl. 76 sem a anuência da
Executada. Manifeste-se a Executada. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO  MARTINS e CICERO BRAZ PORTUGAL-

44.-ACAO ORDINARIA-872/2000-EBM CONSTRUTORA S/

A e outros x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo  pericial de fls. 1185/1241,
do Sr. Perito. -Adv. RENATO DE LUIZI  JUNIOR, JOICE
RUIZ, CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREIRA
DE  SIQUEIRA NETO, ELIANE DE LIMA, ULISSES LYRIO
CHAVES, LUIS OSCAR SIX  BOTTON, DENIS DYNKO-
WSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK e DANIEL RODRIGUEZ
TEODORO DA SILVA-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-930/2000-RGK AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x VALDE-
CI PEREIRA DA SILVA -Vistos e examinados, etc...  DECI-
DO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus  jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência manifestada as fls. 35 e  36.
Via de conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de  mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do
Código de  Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuiçÆo e  arquivem-se. -Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1048/2000-CONSEG
SEGURANCA ADM DE  CONSORCIOS S/C LTDA x TRAN-
SAT TRANSPORTES E COMERCIO LTDA -Conforme a  cer-
tidÆo da Junta Comercial, juntada aos autos anteriormente
mesmo à  decisÆo agravada, se vê que a Requerida possui sede
em mais de um  unidade da federaçÆo, de forma que se torna
impossível estabelecer a  competência pelo seu domicílio, mes-
mo porque já foi tentada a citaçÆo  em várias dessas sedes e,
em nenhuma, a Requerida foi encontrada.  Assim, ante a difi-
culdade de se encontrar parâmetros a definir a  competência,
reconsidero a decisÆo agravada para, porque nÆo se sabe  qual
é o domicílio da Requerida, manter o foro de eleiçÆo previsto
no  contrato e declarar a competência deste Juízo. Comunique-
se ao  Excelentíssimo Relator do Agravo. -Adv. MARCO AN-
TONIO JOHSON-

47.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1207/2000-CI-
TIBANK LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x RIBAS CONSTRUTORA LTDA e outros -Deve a  parte au-
tora retirar a Carta Precatória cumprida, para remessa à  Co-
marca de Porto Alegre/RS, tendo em vista o retorno pelo Cor-
reio,  para este Cartório, informando endereço insuficiente. -
Adv. FERNANDO  JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

48.-ACAO ORDINARIA-1236/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CAVIUNA x CLODOMIR  ADMINISTRACAO DE CON-
DOMINIOS LTDA -Intime a parte interessada a  efetuar o de-
pósito do valor dos honorários, sob pena de considerar-se  pre-
judicada a prova. -Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES e
ELENA ALMADA  TABORDA DE MORAES-

49.-INVENTARIO E PARTILHA-1265/2000-BERNADETE
BECKER x GUIDO FAUSTO  FRANCZ (ESPOLIO) -Vistos e
examinados, ... 1. Defiro o pleito contido  às fls. 40/42, deter-
minando seja retificada a autuaçÆo, para que lá  passe a cons-
tar este feito como sendo Inventário sob o rito de  Arrolamento.
2. Homologo, por sentença, para que surtam os seus  jurídicos
e legais efeitos, a partilha amigável constante das fls.  41/42
destes Autos de Inventário sob o rito de arrolamento dos bens
deixados pelo falecimento de GUIDO FAUSTO FAUCZ, e
mando que se  cumpra e guarde como nela se contém e deter-
mina, ressalvados direitos  de terceiros. 3. Custas na forma da
lei. 4. Oportunamente, expeça-se  o competente formal de par-
tilha, observando-se o disposto pelo õ 2º,  do artigo 1.031, do
Código de Processo Civil, intimando-se a Fazenda  Pública do
Estado do Paraná para a devida verificaçÆo do pagamento de
todos os tributos. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. PASQUALINO LA-
MORTE e LUIZ  ALCEU GOMES BETTEGA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-41/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LUIZ
ANTONIO CAMARGO -RETIRAR PETIÇÇO PROTOCOLA-
DA  ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A Cà-
PIA DA MESMA. -Adv. MILTON LUIZ  CLEVE KUSTER-

51.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-50/2001-BA-
NESTADO LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ROAD INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCOES
S/A  -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes, para que  requeiram o que entenderem devido. -Adv. MA-
RIA DE LOURDES O ABU HANA-

52.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-64/2001-BA-
NESTADO LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA -RETI-
RAR  PETIÇÇO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO PARA TANTO A CàPIA DA  MESMA. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCO ANTONIO FARAH-

53.-INVENTARIO E PARTILHA-351/2001-LIDIA WENUKA
e outros x VICENTE LUIZ  DA SILVA (ESPOLIO) -Retirar
Formal de Partilha. -Adv. ALINE FABIANA  CAMPOS PE-
REIRA e ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO-

54.-ARROLAMENTO SUMARIO-482/2001-CLEONICE DOS
SANTOS e outros x BEMARI  SECRESKI (ESPOLIO) -Inti-
me-se a Inventariante para que cumpra o  determinado em fl.
70. -Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTE-
NEGRO  ANGELIN RAMOS-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA  x RESGATE MEDI-
CO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada da
Carta AR de fls. 70/71. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1419/2001-NILTON RO-
BERTO BARBOSA x INEPAR S/A  INDUSTRIA E CONS-
TRUCAO -· conta e preparo. Ao preparo das custas no  valor
de R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos). -Adv.  GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALES GONSALVES, MARIA  ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, RODRIGO CAR-

DOSO  FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-10/2002-TOBIAS LEAL
RODRIGUES FILHO x RIBEIRO EMP  E IMOBILIARIOS E
INCORPORACOES LTDA -Intime-se a Exeq•ente/Embarga-
da  para que regularize o defeito de representaçÆo apontado a
fl. 68-69.  -Adv. CRISTIANE POSSEBON MUSSI-

58.-ACAO ORDINARIA-324/2002-JORGE LUIS STACHIU e
outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -Manifes-
tem-se sobre a proposta dos honorários  periciais de fls. 249/
250, no valor de R$ 2.104,00 (dois mil, cento e  quatro reais),
do Sr. Perito. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA,
ROSY  MARY CONCEICAO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO  POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI e SONIA MENDES DE SOUZA-

59.-ALVARA JUDICIAL-558/2002-ROMEU GONCALVES
DE LIMA x  -Vistos e  examinados, etc... DECIDO. ... Ante o
exposto, defiro a pretensÆo  preambular, com amparo na Lei
nº 6.858/80, para o fim de autorizar a  venda pretendida, por
preço nÆo inferior ao da avaliaçÆo judicial.  Expeça-se alva-
rá. Fixo o prazo de trinta dias para o curador do  Requerente
preste contas, inclusive sobre a proposta de compra de  outro
imóvel pelo interditado, bem como para que apresente os  do-
cumentos solicitados em fl. 41. P.R.I. -Adv. AGOSTINHO
BONIN  JUNIOR-

60.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-JOSE
AUGUSTO MANSUR e outros x  MERI IONICE MAFRA - ...
Por isso, na forma do disposto no artigo 273  do Código de
Processo Civil, defiro a antecipaçÆo de tutela  pretendida, para
determinar a reintegraçÆo da Requerida na posse do  imóvel
objeto do contrato de compra e venda que as partes pretendem
rescindir. Intimem-se os Requerentes para que providenciem a
desocupaçÆo voluntária em 15 (quinze) dias, sob pena de ex-
pediçÆo de  mandado coercitivo. NÆo obstante, designo o dia
16 de dezembro de  2002, às 15 horas, para audiência de conci-
liaçÆo (CPC, art. 331).  Antecipar as custas referente a expe-
diçÆo do mandado de desocupaçÆo.  -Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER  FARAH e JULIO FARAH NETO-

61.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-722/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  NOVA ITALIA II x
CONSTRUTORA CIDADELA S/A -Manifestem-se sobre a
proposta dos honorários periciais de fls. 91, no valor de R$
2.500,00  (dois mil e quinhentos reais), do Sr. Perito. -Adv.
DARIO PRADA, LUIZ  FERNANDO BRUSAMOLIN e CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-

62.-ACAO ORDINARIA-760/2002-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PETROXIM  DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realizaçÆo de audiência de concilia-
çÆo. No  silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -
Adv. PAULO  VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICAR-
DO DA SILVA GAMA, HEROLDES BAHR  NETO, SAULO
BONAT DE MELLO, RICARDO GIOVANNETTI, ALEX
SANDER  BRANCHIER e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-BASDRA CONST
INCORPORACAO E VENDA DE  IMOVEIS LTDA x LUIZ
ANTONIO COLTRO -Manifestem-se os emgargados, com  pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. ALCEU BOLLIS, CELIA REGINA
MARCON e  TANIA CRISTINA DUARTE-

64.-ACAO ORDINARIA-934/2002-WANDERLEY ILIVINSKI
x ROGERIO SAUKIO -Sobre a  contestaçÆo manifeste-se o
Requerente. -Adv. AMARILIO HERMES L. DE  VASCON-
CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE-

65.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2002-ELIZABETH DO
ROCIO CANTARELLI e outros x  MARIO ANTONIO CAN-
TARELLI (ESPOLIO) e outros -Retirar Carta de  Adjudica-
çÆo. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO, MIGUEL HILU
NETO e  MARCELO CARON BAPTISTA-

66.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1112/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GONCALVES DE  OLIVEIRA & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre  a juntada da
Carta AR de fls. 52/53. -Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA e MARCIO ANTONIO  SASSO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2002-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO  PARANA LTDA e outros x
COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRIAL LTDA -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverÆo compa-
recer as  partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir,  designo o dia 15 de setembro de 2003, às 13:30 ho-
ras. -Adv. RENE JOSE  STUPAK, MARIO CAMPOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI  RODRIGUES,
EDISON ROBERTO MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI,  IVONE FATIMA FREITAS DOS SAN-
TOS, BERNARDETE C. GUEDES FERREIRA, LELIA  WOL-
FF, GIORGIA PAULA MESQUITA, MAGDA REJANE CRUZ
R DOS SANTOS, EDISON  ROBERTO MASSEI, SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI e IVONE FATIMA  FREI-
TAS-

68.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1188/2002-JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ e outros x  ALFAIATARIA CARIOCA e
outros -Deve a parte interessada complementar  as custas do
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1208/2002-ANTONIO PAU-

LO FERNANDES MAZUR x JUSTINA  GIGLIO VIANA -
Manifeste-se o embargante. -Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1247/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA  S/A -Defiro (fl. 20).
Abra-se vista. -Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, FABIANA O CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1268/2002-D.B.C. x
C.F.A. -Defiro (fl. 11).  Abra-se nova vista, com reinício do
prazo. -Adv. JIOMAR J TURIN  FILHO-

72.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1270/2002-VI-
CENTE CICCARINO NETO x LUIS  FRANCISCO RODRI-
GUES -Recebo a emenda à inicial. Observe-se. No que se  re-
fere à antecipaçÆo de tutela pretendida, o documento de fl. 26
nÆo  prova que a notificaçÆo foi recebida pelo Requerido, de
forma que nÆo  se pode considerá-lo em mora. NÆo estÆo
presentes, pois, os  requesitos autorizadores da liminar. Indefi-
ro-a, pois. Cite-se.  Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de  Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipaçÆo das  custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e  CHRISTI-
ANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

73.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1274/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA  LTDA -Defiro (fl. 30).
Abra-se vista. -Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ  AMARAL
FILHO, FABIANA O CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES-

74.-ALVARA JUDICIAL-1286/2002-LUCAS GABRIEL DE
OLIVEIRA e outros x MARIA  ODETE LEANDRO DE OLI-
VEIRA (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc...  DECIDO. ...
Ante o exposto, defiro a pretensÆo preambular, com amparo
na Lei nº 6.858, de 24/11/80, para determinar que se expeça o
alvará  pretendido, independentemente de prestaçÆo de con-
tas. P.R.I.  Oportunamente, arquivem-se. -Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, NADIA  REGINA DE CARVALHO
MIKOS, CLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABE-
TH  HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI e  PAULO SERGIO NO-
WACKI-

75.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1310/2002-MARILENE FE-
DERER GOMES x MONARCA  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada  sobre a
juntada da Carta AR de fls. 40/41. -Adv. ROMEU AUGUSTO
SIMON  JUNIOR-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1325/2002-NILVA
APARECIDA MACHADO VIANA x  AUTOVESA VEICU-
LOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada  sobre a
juntada da Carta AR de fls. 133/134. -Adv. LUIZ CARLOS G
TAQUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1338/2002-
MARCELO GASPARIM x GILBERTO  OLIVEIRA GOMES
e outros -Retirar a Carta Precatória de fls. 25. -Adv.  PAULO
AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

78.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1348/2002-
LUCIANO CARDOSO FUCCI x  COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTOS C F I -Manifestem-se os Impugnados.  -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e  CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

79.-ALVARA JUDICIAL-1362/2002-EDUARDO MIGUEL DE
LIMA e outros x CELIA  CONCEICAO DE LIMA -Vistos e
examinados, etc... DECIDO. Ante o  exposto, defiro a pre-
tensÆo preambular, com amparo na Lei nº  6.858/80, determi-
nando a expediçÆo do alvará pleitado, independente  de pres-
taçÆo de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO e
CHRYSTIANNE DE FREITAS  A. FERREIRA-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1383/2002-
ARNALDO FERREIRA MULLER x  MARIA CELIS VALEI-
RO -Expeça-se carta precatória, para os fins  pretendidos no
item “a” de fl. 26. Deve a parte interessada antecipar  as custas
referente a expediçÆo da Carta Precatória. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

81.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1396/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x HUMBER-
TO MIRANDA ESCUDEIRO -A aparência do bom  direito do
Requerente está evidenciada pelos documentos de fls.  07/11,
que demonstram a existência do negócio descrito na inicial e a
inadimplência da Requerida. O perigo da demora está na pró-
pria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioraçÆo e perda.
Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendida, de-
firo-a, por  conseq•ência. Expeça-se mandado de Busca e
ApreensÆo. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mÆos
do Requerente e cite-se a Requerida  como na inicial se preten-
de. Defiro os benefícios do artigo 172 do  Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja  cum-
prido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça).     -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1399/2002-
BANCO BRADESCO S/A x RAUL  MOCELIN COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA e outros -Cite(m)-se. Para o  caso
de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do artigo
172 do  Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada
o disposto no  item 9.4.6. do Código de Normas, para que o
competente mandado seja  cumprido (antecipaçÆo das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.  MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-
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83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1400/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A  x AUTO POSTO
MG LTDA e outros -Cite(m)-se. Para o caso de pronto  paga-
mento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o
valor  do débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código
de Processo  Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6. do Código  de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipaçÆo  das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. PEDRO GIROLANO MACARINI,  PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e AMORY
RIBEIRO PIRES-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1401/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x  MARCIO WILSON DVO-
RAK -Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento,  arbitro os
honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil.  Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do
Código de  Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das  custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL,  FABIANA SILVEIRA e PAU-
LO GUILHERME PFAU-

85.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1402/2002-NA-
TALI INDUSTRIA E COMERCIO DE  BOLSAS LTDA x
SUCESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA -
Nada impede  que crédito representado por Nota Promissória
seja cedido e que a  cessionária, se nÆo receber o valor repre-
sentado pelo título, possa  levá-lo a protesto. Quanto aos de-
mais argumentos, de que o contrato  seria abusivo e leonino, há
necessidade de produçÆo de melhor prova,  vez que as partes
sÆo capazes e nÆo se vê, em princípio, qualquer  abusividade
na confissÆo de dívida juntada. Portanto, nÆo há  elementos a
demonstrar a plausibilidade do direito da Requerente, de  modo
que nÆo está presente um dos requisitos necessários ao  defe-
rimento da liminar. Por isso, indefiro a liminar. Cite-se. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expediçÆo e
encaminhamento da carta AR. -Adv. ALBERTO RODRIGUES
ALVES-
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AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 050 00547/2002
ANA LUCIA FRAN•A 017 01350/1997
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 014 00700/1997
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 046 00460/2002
ANDERSON BRANDAO DA SILVA 053 00667/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 037 01454/2001
ANDRE ALVES WLODARCZYK 038 01514/2001
ANDREA VERANO 040 00146/2002
ANDREIA CUNHA 003 00321/1994
ANTONIO EMERSON MARTINS 001 00856/1989

062 00880/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 021 01051/1998

072 01293/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 074 01331/2002

053 00667/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 030 00458/2001
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 048 00533/2002
ARTHUR CARLOS R. MULLER 038 01514/2001
AUREO SIMOES JUNIOR 012 00129/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 027 00998/1999
BENEDITO ANTONIO DA SILVA 031 00486/2001
BENTO ABELARDO LOPES 027 00998/1999

028 00504/2000
035 01299/2001
036 01301/2001

BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 046 00460/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 011 01382/1996
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 042 00246/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 015 01015/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 014 00700/1997

003 00321/1994
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 043 00274/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 041 00162/2002
CAROLINA MIZUTA 048 00533/2002
CAROLINE CASSOU 051 00560/2002
CESAR SORIA DE ANUNCIA•AO 016 01203/1997
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 063 00902/2002
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 021 01051/1998
CINTHIA PARPINELI LEITAO 047 00478/2002
CLAUDINEI SZYMCZAK 030 00458/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 017 01350/1997

CRISTIANE BELINATI GARCIA 019 00914/1998
DANIEL GODOY JUNIOR 031 00486/2001
DANIEL HACHEM 012 00129/1997
DANILO MACHADO PERRILLO 010 01048/1996
DENISE BAIRD FERRAZ 029 00626/2000
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 021 01051/1998
DOUGLAS LUIZ 015 01015/1997
EDUARDO O’REILLY C. BARRI 015 01015/1997
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 053 00667/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 017 01350/1997
ELENITA FERNANDES CASAGRA 042 00246/2002
ELIANE MARCIA LASS STANKI 027 00998/1999

028 00504/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 060 00798/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 043 00274/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 025 01298/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 034 01297/2001
EUGENIO LEONHARDT 052 00650/2002
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 007 00666/1995
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 053 00667/2002
FABIANA O. CUNHA 074 01331/2002
FABIANE CAROL WENDLER 009 00795/1996
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 022 01178/1998

022 01178/1998
FABIO AUGUSTO ODPPIS 048 00533/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 050 00547/2002
FABIO PACHECO GUEDES 021 01051/1998
FABRICIO COSTA SELLA 072 01293/2002
FERNANDA NAVARRO 050 00547/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 039 00101/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 029 00626/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 019 00914/1998
GENESIO SELLA 072 01293/2002
GEORGIJ SEREDA 049 00538/2002
GIANNA CALDERARI 043 00274/2002
GIL ROCHA TESSEROLLI 003 00321/1994
GILBERTO GAESKI 017 01350/1997
GILVAN ANTONIO DAL PONT 038 01514/2001
GIZELLE AMBONI PETRI 003 00321/1994
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 039 00101/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 042 00246/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 045 00440/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 043 00274/2002
HERMES ONOFRE LIPNHARSKI 077 01358/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 068 01241/2002
IDELANIR ERNESTI 003 00321/1994

006 00647/1995
ISABELLA MANITA CANNELL 063 00902/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 017 01350/1997
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 047 00478/2002
IZAQUE GOES 006 00647/1995
JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 01048/1996
JANDER LUIS CATARIN 027 00998/1999
JEFERSON WEBER 069 01249/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 014 00700/1997
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 041 00162/2002
JOAO CARLOS MARTINS 032 00999/2001
JOAO CASILLO 063 00902/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 076 01356/2002
JORGE ELOIR MAURER 007 00666/1995
JOSAFA ANTONIO LEMES 054 00675/2002
JOSE CID CAMPELO 042 00246/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 031 00486/2001
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 023 01234/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 056 00683/2002
JOSE RODRIGO SADE 042 00246/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 050 00547/2002
JULIANA CECILIA ARAUJO SA 066 01045/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 024 01275/1998
JUNIA MARIA TAGUCHI 030 00458/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 062 00880/2002
KEITY SUTO TROMBELI 043 00274/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 016 01203/1997
LACIR GUARENGHI 058 00738/2002

011 01382/1996
LADI NEIS 032 00999/2001
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 066 01045/2002
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 003 00321/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 073 01300/2002
LIRIAM SEXTO BRUSCH 013 00625/1997
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 066 01045/2002
LUCIA TRINDADE 003 00321/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 074 01331/2002

055 00679/2002
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 048 00533/2002
LUIS CARLOS BARRETO 010 01048/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 068 01241/2002
LUIZ CELSO DALPRA 023 01234/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 00795/1996

041 00162/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 00355/1994

033 01164/2001
079 01366/2002

LUIZ FERNANDO VIEIRA 015 01015/1997
LUIZ OTAVIO GOES 021 01051/1998
LUIZ ROBERTO RECH 007 00666/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 008 00168/1996
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 070 01271/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 006 00647/1995
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 051 00560/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 040 00146/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00420/1998

020 00971/1998
MARCIA VALENTE 045 00440/2002
MARCILEY DA SIVA GAVIOLI 003 00321/1994
MARCO AURELIO CARNEIRO 010 01048/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES M 055 00679/2002
MARIA CAROLINA BONI 007 00666/1995
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 021 01051/1998
MARIA MADALENA R. B. WOLF 043 00274/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 008 00168/1996
MARIO ADERBAL CIDADE 046 00460/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 050 00547/2002

MARLENE A.KASCHAROWSKI 002 00548/1990
MARLO FROLICH FRIEDRICH 013 00625/1997
MAURICIO KAVINSKI 009 00795/1996

064 00970/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 026 00243/1999
MICHEL LAUREANTI 054 00675/2002
MIEKO ITO 027 00998/1999

034 01297/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 033 01164/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 032 00999/2001
NELSON PASCHOALOTTO 025 01298/1998
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 045 00440/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 051 00560/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 022 01178/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 030 00458/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 011 01382/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 040 00146/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 027 00998/1999

028 00504/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 044 00306/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 032 00999/2001
PAOLA DAMO COMEL 022 01178/1998
PATRICIA A. BIGAISKI 027 00998/1999

028 00504/2000
PATRICIA DARINA CAMENAR 021 01051/1998
PATRICIA ROHN 044 00306/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 075 01341/2002
REJANE MARA SAMPAIO DE D’ 050 00547/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 050 00547/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 013 00625/1997
RICARDO PAVAO TUMA 003 00321/1994
ROBERTO ONISHI 008 00168/1996
ROBSON DA COSTA SANTOS 071 01281/2002
RODRIGO CARDOSO FURLAN 021 01051/1998
RODRIGO GARCIA ANTUNES 043 00274/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 064 00970/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 018 00420/1998
ROGERIO IURK RIBEIRO 041 00162/2002
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 013 00625/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 067 01150/2002

019 00914/1998
ROSYMERI KERN BARBOSA 004 00355/1994
SADI BONATTO 029 00626/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 074 01331/2002
SANTIAGO LOSSO 047 00478/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 059 00739/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 013 00625/1997
SILVIO CESAR MICHELETTI 061 00841/2002
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 002 00548/1990
SYDNEI MARTINS LECHETA 042 00246/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 014 00700/1997

003 00321/1994
TATIANA BARBIERO 021 01051/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 046 00460/2002

037 01454/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 007 00666/1995
VALERIA OLSZEVSKI 065 01014/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 053 00667/2002
VANESSA A. FARRACHA DE CA 015 01015/1997
VANETE STEIL VILLATORI 057 00702/2002
VANIA REGINA S. QUEIROZ 022 01178/1998
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 057 00702/2002
WILSON BENINI 043 00274/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 049 00538/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-856/1989-NUCLEO
HAB.EUCALIPTOS II COND. x SAMARA  LENIR DE FREI-
TAS -”Deve a parte AUTORA antecipar o pagamento das  cus-
tas relativas ao Sr. Contador, equivalentes a R$152,46 = 1.452
VRC(s). - prazo 05 dias.”-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

2.-INDENIZACAO SUM.-548/1990-ESP. LINCOLN RODRI-
GUES ALVES (FLS. 387) x  CONSTRUTORA P.R.S. LT E
OUTRO -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)  dias, ante a
devoluçao da carta precatória juntada às  fls511/574..”-Adv.
MARLENE A.KASCHAROWSKI e SIMPLICIO ANTUNES
ACOSTA-

3.-ORDINARIA-321/1994-BERNARDINO JERONIMO
STROPARO/OUTROS x BANCO  BAMERINDUS DO BRA-
SIL -Desp. de fls. 681: “ 1- Voltem os autos ao Sr.  Contador
para que esclareça se no cálculo apresentado às fls.675-676
observou os índices determinados no Acórdao de fls. 109-114.
2- Em  caso negativo, proceda-se a conta nos estritos limites do
que foi  decidido no aresto acima descrito. 3- Feito isso, digam
as partes no  prazo comum de dez ( 10) dias. 4-Int.” -Adv. LE-
OCIMARY TOLEDO  STAUT, ANDREIA CUNHA, MARCI-
LEY DA SIVA GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA,  IDE-
LANIR ERNESTI, GIL ROCHA TESSEROLLI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, GIZELLE AMBONI PETRI e LUCIA  TRINDA-
DE-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-355/1994-CONJUNTO
H.MOR. ATENAS I COND. XIX x  LUIZ A. MIRANDA LEI-
TE E OUTROS -”Manifestem-se as partes, no prazo de  5 dias,
sobre o laudo de avaliaçao de fls. 254 (total  R$19.800,00).”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROSYMERI KERN
BARBOSA-

5.-DEPOSITO-460/1995-EXCEL CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO LTDA. x  RUBENS ANTONIO
BICHIBICHI -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s)
ofício(s) juntado(s) às fl.82".-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-647/1995-BIC BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. x  MARCIO AURELIO SILVE-
RIO - Dessp. de fls.158:” 1. · conta e preparo.  2. Após, voltem
, para apreciaçao dos petitórios de fls.155 e de  fls.157. Int. “
-         “Ao autor  para efetuar o preparo das  custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$468,30”.-Adv.  IDELANIR ER-

NESTI, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e IZAQUE
GOES-

7.-EXECUCAO DE TITULO-666/1995-EBI BONI x JOSE DE
CASTRO GAMBORGI -”Diga  o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às  fl.280".-Adv. MARIA CARO-
LINA BONI, LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS  FRANCIS-
CO DA ROSA, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e JORGE
ELOIR MAURER-

8.-EXECUCAO DE TITULO-168/1996-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S.A x JARBAS DE OLI-
VEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às  fls.42/
44".-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER  e ROBERTO ONISHI-

9.-EXECUCAO DE TITULO-795/1996-SOFORTE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS  IMOBIL.LTDA x LE-
ANDRA ALVES DA SILVA -”Diga o autor em cinco (05)  dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fl.100.”.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO  BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FABIANE
CAROL WENDLER-

10.-RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x SINESIO RAIMUNDO DO  LAGO -desp. de fls.
389:”Cumpra-se o determinado às fls.376. Int.”       -       “Re-
tirar Carta Precatória”.-Adv. JACKSON GLADSTON  NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO, AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA, MARCO  AURELIO CARNEIRO e DANILO
MACHADO PERRILLO-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1382/1996-BENJAMIN
ALLAN ZARPELLON x PAULO ROBERTO  RAMOS e ou-
tros -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o  lau-
do de avaliaçao de fls.235 (total R$25.000,00).”-Adv. BRAU-
LIO  ROBERTO SCHMIDT, ODACYR CARLOS PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-

12.-EXECUCAO DE TITULO-129/1997-BANCO BRADES-
CO S.A x COOPERLAT COM.  DISTR.DE
PROD.ALIMENT.LACTEOS LTDA e outros -”Manifestem-se
as  partes, no prazo de 5 dias, sobre o laudo de avaliaçao de fls
113.  (total R$193.000,00).”-Adv. DANIEL HACHEM e AU-
REO SIMOES JUNIOR-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-625/1997-AL-
MIR CAGGIANO x IDEALMOBILI  DECORAÇOES LTDA.
e outros -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5  dias, sobre a
avaliaçao de fls.328 (total R$246.000,00).”-Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO, ROSI GLORIA MARTINS  DA CUNHA, LIRIAM SEX-
TO BRUSCH e MARLO FROLICH FRIEDRICH-

14.-EXECUCAO DE TITULO-700/1997-CITIBANK N.A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE  ADESIVOS KEMBA LTDA.
e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls. 150/152.”.-Adv. CARLOS EDUARDO  MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER  CASAGRANDE e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1015/1997-FAG - TELECO-
MUNICAÇOES LTDA. x  CRISTIANO PATERLINI VIEIRA -
”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$”691,65.-Adv.  CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE
CASTRO,  EDUARDO O’REILLY C. BARRIONUEVO, LUIZ
FERNANDO VIEIRA e DOUGLAS LUIZ-

16.-SUMARIA-1203/1997-ALCEU BODOT x SERGIO AN-
TONIO TERRES -Parte final da  r. sentença de fls. 217: “...Ho-
mologo o pedido de desistencia  formulado pelo exequente às
fls.215/216 e, por consequencia, julgo  extinto o processo em
conformidade com o disposto no art. 267, inc.  VIII do CPC.
Oficie-se ao Juízo deprecado para devoluçao da carat  precató-
ria independentemente de cumprimento. Custas na forma da
lei.  De-se baixa na distribuiçao e arquive-se P.R.I.”     -
“Manifeste-se a autor sobre a devoluçao da Carta Precatória
juntada  às fls. 222/311.” -Adv. ALCEU BODOT, CESAR SO-
RIA DE ANUNCIAÇAO,  KLEBER DE OLIVEIRA e ADELI-
NO MARCON-

17.-INDENIZACAO SUM.-1350/1997-VALMIR GUILHER-
ME RIBEIRO e outros x CARTAO  UNIBANCO LTDA. (FLS.
95/98) -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s) ofício(s)
juntado(s) às fl.162".-Adv. GILBERTO GAESKI, IVANES DA
GLORIA MATTOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERI-
OS, CLAUDIO XAVIER PETRYK  e ANA LUCIA FRANÇA-

18.-BUSCA E APREENSAO-420/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELSO ANGELO  MARTINS -”Retirar Carta Pre-
catória”.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI  e RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-

19.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-914/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
UNIAO FEDERAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMP.
LTDA -”Diga  o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às  fls.123".-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

20.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-971/1998-FORD
LEASING S/A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JORGE
MIGUEL SALLUM - Desp. de fls.109: “Aguarde-se  o cumpri-
mento do desp. de fls. 107. Int. “      -    “Diga o autor,  no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.110 (decorreu  de  sus-
pensao deferido às fls.107)”.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e  ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

21.-MONITORIA-1051/1998-CARLOS ORIVAL CESARIO
PEREIRA x CARLOS LUIZ  BRANDINI -”Diga o autor em
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cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)  juntado(s) às fls.270/271".-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES, ANTONIO  FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN,
ADONIRAN PEDROSO  DE OLIVEIRA, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BARTH  COSTAMI-
LAN, RODRIGO CARDOSO FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES,
TATIANA  BARBIERO e PATRICIA DARINA CAMENAR-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1178/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO V x  SERGIO ALVES MORE-
NO e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s)
ofício(s) juntado(s) às fl.131".-Adv. NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE  LIMA, PAOLA DAMO COMEL, FABIANE MUNHOZ
ROSSONI, VANIA REGINA S.  QUEIROZ e FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI-

23.-RETOMADA DE IMOVEL CC/DESPEJO-1234/1998-PE-
DRO SOZO e outros x JOSE  MOACIR DE ALMEIDA e ou-
tros -”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$314,40".-Adv. LUIZ  CELSO
DALPRA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULO-1275/1998-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (F. 125) x  MARISTELA VIEIRA DE
MEDEIROS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.130/132".-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES  FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

25.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1298/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO  CLEU VIEIRA SAMPAIO
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s)
às fls.111/112".-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULO-243/1999-MOTORAUTO
LTDA. x CLARICE APARECIDA  BARBOSA -”Ao requeren-
te para que retire os documentos  desentranhados”-Adv. MAU-
RO FONSECA DE MACEDO-

27.-DECLARATORIA-998/1999-ADILSON STRINGHETTA
x BANCO HSBC BAMERINDUS  S.A. -Desp. de fls. 426: “
Diante do depósito das parcelas  encontroversas, autorizo o
pedido de levantamento formulado às  fls.419. Expeça-se alva-
rá. · conta e preparo. Int.”     -     “    Deve a procuradora do
requerido Dra. BEATRIZ SCHIEBLER retirar o  ofíco de le-
vantamento.”       -       “ Ao autor efetuar o preparo  das custas
no valor de R$51,80, no prazo de cinco dias. “ -Adv. BENTO
ABELARDO LOPES, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVI-
CZ, OLIVIO H. R. FERRAZ,  PATRICIA A. BIGAISKI, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e MIEKO  ITO-

28.-INDENIZACAO ORD.-504/2000-ADILSON STRIN-
GHETTA x BANCO HSBC BAMERINDUS  S.A. -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco  (05) dias,
no valor de R$317,80".-Adv. BENTO ABELARDO LOPES,
ELIANE  MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLIVIO H. R.
FERRAZ e PATRICIA A. BIGAISKI-

29.-BUSCA E APREENSAO-626/2000-BANCO CITIBANK
S.A. e outros x LIPLAN  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -
Desp. de fls.216: “Para audiência a que se  refere o art. 331 do
CPC, designo a data de 11/12/2002 às 10:30  horas. Intimem-
se.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e
DENISE  BAIRD FERRAZ-

30.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-458/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LINDOMAR  DE ANDRADE -
Desp. de fls.133: “Para audiência a que se refere o art.  331 do
CPC, designo a data de 18/12/2002 às 09:45 horas.  Intimem-
se.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL
GARCEZ FRANÇA  JUNIOR, JUNIA MARIA TAGUCHI e
CLAUDINEI SZYMCZAK-

31.-ORDINARIA-486/2001-MARIA JULIA GARCIA e outros
x RODRIGUES E TEDESCO  LTDA e outros -Desp. de fls.:
“Para audiência a que se refere o art.  331 do CPC, designo a
data de 11/12/2002 às 10:15 horas.  Intimem-se.”-Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,  BENE-
DITO ANTONIO DA SILVA e JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-999/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARECHAL RONDON x  ROSEMARI FELIX
e outros -Desp. de fls.131: “1- Para realizaçao  da audiência de
conciliaçao, redesigno a data de 25/02/2003 às 14:30  horas. 2-
Removam-se as diligencias. 3- Intime-se a  parte autora a efe-
tuar o depósito para implementaçao  da diligencia e declinar os
endereços para citaçao,  em dez(10) dias. 4- Int.”      -     “Desp.
de fls. 138: “ Citem  as requeridas no endereço declinado às
fls.136, para  comparecerem a audiencia prevista no art. 277 do
CPC já  designada. Int. “-Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE  MIRANDA, LADI NEIS e
JOAO CARLOS MARTINS-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-1164/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS SANTA  EFIGENIA III x RUI
MARINHO PINHEIRO -Desp. de fls.149:  “Redesigno a audi-
ência para a data de 18/12/2002 às 09:15  horas.Expeça-se
mandado de intimaçao na forma  solicitada. Intimem-se.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO  SU-
CKOW MANZOCHI-

34.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1297/2001-HSBC BANK
BRASIL S\A x ADILSON  STRINGHETTA e outros -”Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no  prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$27,91.”-Adv. MIEKO ITO e  ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1299/2001-ADILSON
STRINGHETTA e outros x HSBC  BANK BRASIL S\A -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo  de cinco (05)
dias, no valor de R$27,91".-Adv. BENTO ABELARDO LO-
PES-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1301/2001-ADILSON
STRINGHETTA e outros x  HSBC BANK BRASIL S\A -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no  prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$14,51".-Adv. BENTO ABELARDO  LO-
PES-

37.-BUSCA E APREENSAO-1454/2001-BANCO DIBENS S\A
x CLEYTON SILVANO DOS  SANTOS -Desp. de fls.148: “Para
audiência a que se refere o art. 331  do CPC, designo a data de
11/12/2002 às 10:00 horas.  Intimem-se.”-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO-

38.-COBRANÇA-1514/2001-HELIO ISRAEL DOS SANTOS
x COMPANHIA EXCELSIOR DE  SEGUROS -Desp. de fls.
177 verso: “Desde o ajuizamento da demanda o  Autor pediu
tutela antecipada. Na oportunidade afirmei que o pedido  so-
mente seria analisado posteriormente, quando os fatos ficas-
sem  melhor esclarecidos. Na data de hoje prolatei sentença
julgando  procedente a pretençao do Autor. Como  se le nesta,
em apenso,  entendi, dentre outros motios, que houve infrigen-
cia do CODECON,  mesmo sabedor que era portador de AIDS
na data da contrataçao  nada  lhe foi explicado sobre as conse-
quencias do contrato de seguro,  nenhuma indagaçao lhe foi
feita sobre seu estado de saude, o que  obriga a seguradora a
pagar a indenizaçao prometida. Considerando  a  urgencia no
recebimento do valor, Autor é aidédico, necessidade pela  pró-
pia doença de receber imediatamente o valor , hei por bem em
deferir o pedodo de tutela antecipada para fim de condenar a
Requerida a lhe pagar no prazo de 05 dias a importancia de
R$15.000,00 ( quinze mil reais), corrigida monetariamente pelo
indexador contratado ( IGP-M) e com juros de meio pro cento
ao mes  contados desde a data em que ela foi comunicada do
sinistro, dia  27/07/01 até o dia do efetivo pagamento. O valor
somente será sacado  pelo Autor depois de apresentar cauçao
idonea. Int. “   -     Parte  dispositiva da r. sentença de fls. 178/
185: “...Diante do exposto,  julgo procedente o pedido para o
fim de condenar a Requerida a pagar  ao autor a importancia de
R$ 15.000,00 ( quinze mil reais),  corrigida monetariamente
pela variaçao do IGP-M ( FGV), que é o  indexador previsto
contratualmente,com juroa moratórios de meio por  cento ao
mes , tudo desde a data em que foi comunicada do sinistro,  27/
07/01 ( fls.20) até o dia do efetivo pagamento. Condeno-a ain-
da ao  pagamento de custas judiciais e honorários que fixo em
10% sobre o  valor da condenaçao haja vista que a demanda
nao exigiu maiores  esforços. P.R.I.” -Adv. ANDRE ALVES
WLODARCZYK, ARTHUR CARLOS R.  MULLER e GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-101/2002-DINAMICA
INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.  e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Desp. de fls.233: “Para os  fins do art.331 do
CPC, designo audiência de conciliaçao, para  o dia 15/04/2003
às 15:00 horas. Intimem-se.”-Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU MACHADO NETO e GLAUCIO CESAR
SILVA MOLINO-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-146/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SERGIO GE-
RALDO G.BARAN -Parte final do desp. de  fls.188/194: “ 05
decisao. Diante de tudo que foi exposto, determino  que se ofi-
cie ( fls. 24/25) ao Juizado Especial para que informe a  data
em que foi proferido o despaçho do citatório, intimem-se as
partes do (i) indeferimento da inclusao da Capital Cobrança S/
C Ltda  na lide, (ii) da rejeiçao da preliminar de ilegitimidade
arguida  pela Autora, (iii) da inversao do onus da prova, (iv) da
manutençao  da decisao agravada, (vi) e para que indiquem,
haja vista a decisao  que inverteu o onus da prova, as provas
que efetivamente pretendem  produzir com justificativa da ne-
cessidade. Int.”    -     “Deve a  parte interesada retirar o ofício
expedido ao Juiz de Dierito do  Juizado Especial Civel desta
Comarca, bem como efetuar o preparo da  expediçao no valor
de R$7,00. “ -Adv. ANDREA VERANO, MARCELO FABIA-
NO  GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e ALEXANDRE
RICARDO PESSERL-

41.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-162/2002-ELCIO
BARANHUK x CONSTRUTORA  CIDADELA S\A -Desp. de
fls.154: “ 01. Anote-se o  substabelecimento de fls.153. 02.
Para audiência a que se refere o  art. 331 do CPC, designo a
data de 17/12/2002 às 15:00 horas.  Intimem-se.”-Adv. ROGE-
RIO IURK RIBEIRO, CARMEN ROBERTA FRANCO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e JOAO ALFREDO FAIAD E
SILVA-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-246/2002-HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI e  outros x EVILASIO BA-
DZIACK e outros -Desp. de fls.206: “Para  audiência a que se
refere o art. 331 do CPC, designo a data de  17/12/2002 às
15:45 horas. Intimem-se.”-Adv. HELENA DELLAPE JAR-
DIM  PASSARINI, ELENITA FERNANDES CASAGRAN-
DE, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE,  JOSE CID CAM-
PELO, JOSE RODRIGO SADE e SYDNEI MARTINS LE-
CHETA-

43.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-274/2002-ANTONIO
THADEU FIGUEIREDO DE  SOUZA x CREDICARD-VISA
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Desp. de fls.:  “Para
audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de
18/12/2002 às 09:30 horas. Intimem-se.”-Adv. WILSON BE-
NINI, ELISANDRE  MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,  HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, MARIA MADALENA R. B. WOL-
FF ALMEIDA, GIANNA  CALDERARI e RODRIGO GAR-
CIA ANTUNES-

44.-EXECUCAO DE TITULO-306/2002-C.E.VALENTE DE
OLIVEIRA EMPREEND.E  CONSTRUCOES LTD x CLAU-
DINEI FERNANDES DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 99:  “ Con-
cedo o prazo de cinco dias para o credor juntar certidao de
propiedade do bem indicado à penhora (fls.98). Int.” -Adv.
OSCAR  FLEISCHFRESSER, PATRICIA ROHN e ALESSAN-
DRO RAVAZZANI-

45.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-440/2002-ME-
TALICA ENGENHARIA DO ACO  LTDA x ALUMITEC
IND.E COM.DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA -Desp.
de  fls.74: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a  data de 11/12/2002 às 10:45 horas. Intimem-se.”-
Adv. HELOISA MARIA  FREITAS CAMARA, NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL e MARCIA VALENTE-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-460/2002-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x  HELOISA HELENA
CAVALCANTI CASTANHEIRA e outros -Desp. de fls.176:
“01. Indefiro a imediata liberaçao dos valores porque a queatao
ainda depende de instruçao, saber se a co-ré vivia em  cumcu-
binato com o falecido. 02. Para audiência de instruçao e  julga-
mento designo a data de 18/12/2002 às 14:30 horas.  Intimem-
se.”-Adv. ALBA ELIZABETH PIAS COELHO, ANA ROSA
DE LIMA LOPES  BERNARDES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,  MARIO
ADERBAL CIDADE e ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-

47.-INDENIZACAO ORD.-478/2002-PORTOS SOLON CA-
SELA e outros x ELIZABETH  PLOSAY MOLETTA -Desp.
de fls.136: “Para audiência a que se refere o  art. 331 do CPC,
designo a data de 17/12/2002 às 14:15 horas.  Intimem-se.”-
Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, SANTIAGO LOSSO
e  CINTHIA PARPINELI LEITAO-

48.-REPARACAO DE DANOS-533/2002-MANUEL LOPES
BARBOS x GERDAU S/A -Desp.  de fls.371: “Paraos fins do
art. 331 do CPC, designo audiencia de  conciliaçao para o dia
03/04/2003 às 14:30 horas.  Intimem-se.”-Adv. LUCIANO
GUBERT DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO ODPPIS,  CA-
ROLINA MIZUTA, ALTIVO JOSE SENISKI e ARNALDO
CONCEIÇAO JUNIOR-

49.-DECLARATORIA-538/2002-ULTRARROZ COM.E BE-
NEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA  x TRONBINI EM-
BALAGES LTDA -”Ao autor para efetuar o preparo das  cus-
tas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$322,70".-Adv.
GEORGIJ SEREDA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

50.-COBRANÇA-547/2002-ANGELINA JOANA TOSIN x
TRANSPORTADORA EROL LTDA  -Desp. de fls.167: “Para
o s fins do art. 331 do CPC, designo  audiencia de conciliaçao
para o dia 15/04/2003 às 14:00 horas.  Intime-se.”-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, RENATO  OLIVEIRA DE AZEVE-
DO, FABIO DA SILVA MUINOS e REJANE MARA SAM-
PAIO DE  D’ALMEIDA-

51.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-560/2002-TATIANA
CARLA LIMA ALVES x SONAE  DISTRIBUIÇAO BRASIL
S/A -Desp. de fls.57: “Para audiência a que se  refere o art. 331
do CPC, designo a data de 17/12/2002 às 14:00  horas. Inti-
mem-se.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, MARCELO
DE SOUZA  TEIXEIRA e CAROLINE CASSOU-

52.-EXECUCAO DE TITULO-650/2002-REINHARD WI-
LHELM KRATZ x GRANOCERES  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA -”Ante a certidao negativa de  fl.34
verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. EUGENIO LEONHARDT-

53.-MONITORIA-667/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x JORGE ANTONIO MARCOVICH  MONASI -Desp. de
fls.69: “Para audiência de conciliaçao e  saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus  procuradores, habili-
tados a transigir,designo a data de 15/04/2003  às 16:30 horas,
na sede deste Juízo ( CPC, art.331)  2. Intimem-se.”-Adv. ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, VANDOCIR JOSE  DOS
SANTOS, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FA-
BIANA DE OLIVEIRA  CUNHA e ANDERSON BRANDAO
DA SILVA-

54.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-675/2002-ADRIANO
OSNIR MILBRATZ x LUCIANO  PEREIRA -” Sobre a con-
testaçao oferecida pelo litisdenunciado,  manifestem-se as par-
tes no prazo cumum de 10(dez) dias. Int.”-Adv.  JOSAFA AN-
TONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,  MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, SILVA ARRUDA GOMM, SANDRO RASO
CASTILHO e FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-679/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA LUIZA POCAS DE  AZEVEDO -Desp. de fls.
56: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao somente  no efeito devo-
lutivo. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar  no prazo
de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e  MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-683/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x ANTONIO  GERALDO SCULPINA-
RI -Desp. de fls.84: “Para os fins do art.  331 do CPC, designo
a audiencia de conciliaçao para o dia15/04/2003  às 14:30 ho-
ras. Intimem-se.”-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK
e  ADRIANO PARO RICCIARDI-

57.-DECLARATORIA-702/2002-MARIANA EHLKE WI-
THERS x WHITE MARTINS GASES  INDUSTRIAIS S.A -
Desp. de fls.78: “Para audiência a que se refere o  art. 331 do
CPC, designo a data de 18/12/2002 às 09:00 horas.  Intimem-
se.”-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e WILLY CARLOS
ALTENHOFEN-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-738/2002-LUIZ CANDIDO
MELINSKI e outros x  CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA -Desp. de fls.102: “Para audiência a  que se refere o art.
331 do CPC, designo a data de 17/12/2002 às  15:30 horas.
Intimem-se.”-Adv. LACIR GUARENGHI, ADILSON LUIS
FERREIRA  e ADRIANA MUSSAK TIMàTEO-

59.-EXECUCAO DE TITULO-739/2002-BANCO BRADES-

CO S.A x MATRIX PAPEIS E  IMPRESSOS LTDA e outros -
”Ante a certidao  fl.30, do Sr.  Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

60.-REGRESSIVA-798/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x  VALDECIR GONCALVES DE
GODOY -”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no pra-
zo de cinco (05) dias, no valor de R$9,10".-Adv. ELIANI
GARCIES CHOTI-

61.-ALVARA-841/2002-ANTONIO DIAS MOTA x  -Desp. de
fls. 31: “O pedido de  renúncia do prazo recursal deve ser ade-
rido peloINSS e Ministério  Público.Cumpra-se a ssentença de
fls. 28-29.” -Adv. SILVIO CESAR  MICHELETTI-

62.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B. x ANA  LUIZA GUIMARAES -Desp.
de fls. 109: “ Defiro o pedido de  suspençao pelo prazo de
30(trinta) dias conforme requerido ·S  FLS.108. Decorrido o
prazo à conclusao. Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON  MAR-
TINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

63.-REPARACAO DE DANOS-902/2002-ISABEL CRISTINA
BATISTA FERREIRA x  PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Desp. de fls.265: “Para  audiência a que se refere
o art. 331 do CPC, designo a data de  17/12/2002 às 14:45
horas. Intimem-se.”-Adv. CICERO ALESSANDRO  GUERI-
OS, ISABELLA MANITA CANNELL e JOAO CASILLO-

64.-ANULATORIA-970/2002-WALDEMAR TESTONI x
MARIA EDINIR AFONSO VIEIRA  -Desp. de fls.28: “Desig-
nio audiência preliminar ( art. 331 do CPC),  para o dia 17/12/
2002 às 15:15 horas. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET e MAURICIO KAVINSKI-

65.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-1014/2002-
SEME RAAD e outros x  FRANCISLEIA APARECIDA DO-
LENS e outros -”Ante a certidao negativa de  fl.20 verso, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05  (cinco) dias.”-
Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1045/2002-ANASTASIA
GRISHKOWEZ x CONDO.EDIF.SAO  GABRIEL -Desp. de
fls.113: “ 1- Intime-se o embargante a declinar se  tem interesse
no prosseguimento destes embargos, considerando o  depósito
voluntário efetuado no apenso ( f.236), no prazo de dez(10)
dias. 2- Em sendo positivo, intime-se ao recolhimento das cus-
tas,  sob pena de cancelamento da distribuiçao (CPC, art. 257).
Int.”  -Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES e  JULIANA CECILIA ARA-
UJO SA RIBEIRO-

67.-BUSCA E APREENSAO-1150/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x CREMILDA SFEIR  -”Ante a certidao negativa
de fl.19 verso, do Sr. Oficial de Justiça,  diga o autor no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. ROSIANE APARECIDA  MARTI-
NEZ-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-1241/2002-ARAUCARIA
ADMIN.DE CONSORCIOS S.C.LTDA  x ROBERTO BAR-
BOSA -Desp. de fl.25: “1. Cite(em) o(s) Requerido(s)  para
comparecer(em) à audiência de conciliaçao a ser realizada em
03/04/ 2.003, às 16:30 horas, na qual deverá(ao) vir pessoal-
mente ou  com representaçao de preposto com poderes para
transigir e  acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possí-
vel a conciliaçao,  deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá
ser escrita ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas.
Os quesitos, em caso de  necessidade de perícia, serao formu-
lados desde logo, bem como  indicando assistente. 3. Poderá(ao)
o(s) Requerido(s) formular(em)  pedido contraposto desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na  inicial. 4. A ausência
injustificada da parte Ré implicará em  revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do  CPC). Int”.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-1249/2002-EDIFICIO SO-
LAR NATEL x SANDRA REGINA  TOLDO DEMARCHI e
outros -Desp. de fl.45: “1. Cite(m) o(s)  Requerido(s) para
comparecer(em) à audiência de conciliaçao a ser  realizada em
03/04/ 2.003, às 16:45 horas, na qual deverá vir  pessoalmente
ou com representaçao de preposto com poderes para  transigir
e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a  con-
ciliaçao, deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá ser  es-
crita ou oral, juntando documentos e rol de testemunhas. Os
quesitos, em caso de necessidade de perícia, serao formulados
desde  logo, bem como indicando assistente. 3. Poderá(ao) o(s)
Requerido(s)  formular(em) pedido contraposto desde que fun-
dado nos mesmos fatos  descritos na inicial. 4. A ausência in-
justificada da parte Ré  implicará em revelia, reputando-se como
verdadeiros os fatos alegados  (art. 319 do CPC). Int”.-Adv.
JEFERSON WEBER-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-1271/2002-
COND.EDIF.MARIA TEREZA x CLAUDIO  PRODOCIMO
e outros -Desp. de fl.85: “1. Cite(em) o(s) Requerido(s)  para
comparecer(em) à audiência de conciliaçao a ser realizada em
15/04/ 2.003, às 16:00 horas, na qual deverá(ao) vir pessoal-
mente ou  com representaçao de preposto com poderes para
transigir e  acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possí-
vel a conciliaçao,  deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá
ser escrita ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas.
Os quesitos, em caso de  necessidade de perícia, serao formu-
lados desde logo, bem como  indicando assistente. 3. Poderá(ao)
o(s) Requerido(s) formular(em)  pedido contraposto desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na  inicial. 4. A ausência
injustificada da parte Ré implicará em  revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do  CPC). Int”.-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-1281/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS  GREGAS x CONSUE-
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LO NASCIMENTO MULLER e outros -Desp. de fl.23: “1.
Cite(em) o(s) Requerido(s) para comparecer(em) à audiência
de  conciliaçao a ser realizada em 15/04/ 2.003, às 15:30 horas,
na qual  deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao de
preposto com  poderes para transigir e acompanhado de advo-
gado. 2. Caso nao seja  possível a conciliaçao, deverá(ao) ofe-
recer contestaçao, que poderá  ser escrita ou oral, juntando
documentos e rol de testemunhas. Os  quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde  logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s)
formular(em) pedido contraposto desde que fundado nos mes-
mos fatos  descritos na inicial. 4. A ausência injustificada da
parte Ré  implicará em revelia, reputando-se como verdadeiros
os fatos alegados  (art. 319 do CPC). Int”     -       “Deve a parte
autora antecipar as  custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 40,00, para posterior  expediçao de mandado- no prazo de
cinco dias.” -Adv. ROBSON DA  COSTA SANTOS-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2002-CARLOS ORI-
VAL CESARIO PEREIRA x ANTONIO  FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE -Desp. de fl.11: “1) Recebo os  embargos e
supendo a execuçao. 2) Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar  em 10 dias.3) Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para replicar,  em dez dias. 4) Int.”-Adv. GENESIO SE-
LLA, FABRICIO COSTA SELLA e  ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

73.-EXECUCAO DE TITULO-1300/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL  S/A x VANDERLEI DE
ASSIS PAES -”Ante a certidao do Sr. Oficial de  justiça de
fl.22, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

74.-COBRANÇA-1331/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NEW MARCA LTDA -Desp. de  fl.25: “1. Cite(em) o(s)
Requerido(s) para comparecer(em) à audiência  de conciliaçao
a ser realizada em 17/04/ 2.003, às 14:00 horas, na  qual
deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao de preposto
com  poderes para transigir e acompanhado de advogado. 2.
Caso nao seja  possível a conciliaçao, deverá(ao) oferecer con-
testaçao, que poderá  ser escrita ou oral, juntando documentos
e rol de testemunhas. Os  quesitos, em caso de necessidade de
perícia, serao formulados desde  logo, bem como indicando
assistente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s)  formular(em) pedi-
do contraposto desde que fundado nos mesmos fatos  descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré  implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados  (art.
319 do CPC). Int”     -    “Deve a autora antecipar as  custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para  posterior ex-
pediçao de mandado.- no prazo de cinco dias.”-Adv.  LUCIA-
NA SEZANOWSKI, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, FABIANA O.  CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES-

75.-BUSCA E APREENSAO-1341/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x JOSUE  RAMALHO -Desp. de fl.21:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69,  estabelece como obriga-
tória a concessao de liminar de busca e  apreensao do bem ali-
enado fiduciariamente, tendo como pressuposto,  unicamente,
a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada,  como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se  mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em
maos do autor  (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que
executada a liminar,  cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, se  já tiver pago quarenta por cento do
preço financiado, requerer  purgaçao da mora (DL 911/69, art.
3º, par. 1º). 4. Anote-se no  mandado que, nao havendo contes-
taçao, se presumirao aceitos como  verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.  Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário,  de acordo
com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -Adv.  PE-
DRO GIROLAMO MACARINI-

76.-EXECUCAO DE TITULO-1356/2002-ARIALDO MINUC-
CI JUNIOR x MARILDA MORAES  DA LUZ e outros -Desp.
de fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,  fixo os honorá-
rios advocatícios em 10%, sobre o valor do débito  atualizado.
Int.” -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

77.-INDENIZACAO ORD.-1358/2002-RENATO RIBEIRO
GARCIA x CONFRONTO  PARTICIPACOES E
EMPREND.IMOBILIARIOS -Desp. de fls. 28: “ O rito é  su-
mário em virtude do valor dado à causa. Adapte a inicial, que-
rendo  , ao disposto no art. 276 do CPC.” -Adv. HERMES
ONOFRE  LIPNHARSKI-

78.-COBRANÇA-1360/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RIGUI VILLAGE x MORO  CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
desp. de fls. 69: “Para a audiencia a que se  refere o art. 277 do
CPC designo a data de 05/02/2003 às 10:30 horas.  Cite-se  a
Ré para comparecer acompanhada de advogado e oferecer  de-
fesa nesta sob as cominaçoes previstas no parágrafo 2º deste
dispositivo. “          -         “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em  R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.”  -Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMAMM-

79.-SUMARIA DE COBRANÇA-1366/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA  II x ORLANDO FER-
REIRA e outros -Desp. de fl.38: “1. Cite(em) o(s)  Requerido(s)
para comparecer(em) à audiência de conciliaçao a ser  realiza-
da em 05/02/ 2.003, às 10:45 horas, na qual deverá(ao) vir
pessoalmente ou com representaçao de preposto com poderes
para  transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja
possível a  conciliaçao, deverá(ao) oferecer contestaçao, que
poderá ser escrita  ou oral, juntando documentos e rol de teste-
munhas. Os quesitos, em  caso de necessidade de perícia, serao
formulados desde logo, bem como  indicando assistente. 3.
Poderá(ao) o(s) Requerido(s) formular(em)  pedido contrapos-
to desde que fundado nos mesmos fatos descritos na  inicial. 4.
A ausência injustificada da parte Ré implicará em  revelia, re-
putando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do
CPC). Int”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

80.-2000/2002- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1)RESCISAO DE CONTRATO  -Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil-  Grupo Itaú   X  Ar-
mando Basco,no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.)   -
Adv.CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL: 2)SUMARIA DE
COBRANÇA -Conjunto  Residencial Ponta do Sol   X  Orlan-
do Izumi Tanaka, no valor de  R$157,50 + R$30,00 (AR) -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ E CRISTINA  KAKA-
WA: 3)BUSCA E APREENSAO -  BV Financeira S/A, Crédi-
to,  Financiamento e Investimento  X  Mario Pamplona Junior,
no valor de  R$567,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ: 4)  NOTIFICAÇAO JUDICIAL-
Agropecuária Lajeado Ltda   X   Associaçao  Paranaense de
Criadores de Bovino da Raça Holandesa, no valor de  R$63,00
+ R$40,00 (O.J.) - Adv.MANOEL DAHER e MANOELLA
DOS SANTOS  DAHER:

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº188/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. WOLFGANG WERNER JAHNKE
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1.-ORDINARIA DECLARATORIA-446/2002-LUCIANA REIS
DE MATOS x SANDRA  CRISTINA DO ESPIRITO SANTO
COELHO DA CRUZ -Feitos que entram em  Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da  data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

2.-CAUTELAR DE EXIBICAO-447/2002-JOSE CALUMBY
DE SOUZA x BANCO DO BRASIL  S/A -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no  prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-

forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

3.-BUSCA E APREENSAO-448/2002-BANCO ZOGBI S.A x
JOAO DA CONCEICAO SANTOS  -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo  de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE  OLI-
VEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-449/2002-BANCO ZOGBI S/A x
GENOR MIGUEL DE LIMA  -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo  de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

5.-ORDINARIA DECLARATORIA-450/2002-SERGIO COR-
REA DA SILVA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Feitos que entram em Cartório, aguardando  depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,  sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.  FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1495/1999-ANTONIO CAR-
LOS PESSOTTO e outros x  ALCEBIADES TEODORO DA
SILVA e outros. A avaliaçao das benfeitorias  para fns de des-
conto no cômputo do valor das perdas e danos, ocorrerá  so-
mente na fase da liquidaçao de sentença, conforme estipulado
no  acordao do TJPR às fls.272, o que nao ocorreu ainda, res-
saltando que  tal liquidaçao deve ser formulado pelos reque-
rentes. Indefiro assim,  por ora, o pedido formulado às fls.356,
item “a”. Nem a sentença e  nem o acordao do TJPR condicio-
naram a entrega das chaves pelos  requeridos à realizaçao da
liquidaçao de sentença ou da avaliaçao das  benfeitorias, moti-
vo pelo qual indefiro o pedido de fls.356, item  “c”. Como já
decorreu o prazo para desocupaçao voluntária do imóvel
(fls.334), os requeridos deverao desocupar o imóvel situado na
Rua  Napoleao Lopes, n.82, no prazo maximo de 24(vinte e
quatro) horas. No  mesmo prazo de 24 horas, os requeridos
também deverao entregar as  chaves do imóvel situado na Rua
Napoleao Lopes, n.82 em Cartório. Nao  vislumbro prejuízo
aos requerentes no tocante ao deferimento do  pedido de fls.356,
item “b” pois se trata tao somente de certificar o  estado geral
em que se encontra o imóvel a ser devolvido pelos  requeridos.
Assim, defiro o pedido o pedido de fls.356, item “b”,  arcando
os requeridos com as diligências do Sr.Oficial de Justiça  para
tal finalidade. Faculto aos requeridos e aos requerentes  acom-
panharem a diligência do Sr.Oficial de Justiça. Após o depósi-
to  das chaves pelos requeridos em Cartório, o Sr.Oficial de
Justiça  deverá certificar no prazo de 48 horas o estado geral
em que se  encontra o imóvel, como constou no item 2 do pre-
sente despacho. As  chaves do imóvel situado na Rua Napoleao
Lopes, n.82 serao entregues  aos requerentes após o cumpri-
mento do item “3” do presente despacho.  -Adv. TEREZINHA
BUENO BACELLAR, MARCIA VALENTE e NEMO FRAN-
CISCO SPANO  VIDAL-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2000-MARCELO
MOREIRA TISSOT x COPACHESKI  ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC,
ao  interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com  custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-92/2000-ENIO MEDEIROS
FILHO x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Para assinatura do parecer  de fls. 273 e
seguintes, concedo ao requerido o prazo de cinco  dias. Após,
ao  Sr. Perito para responder aos esclarecimentos de  fls. 268/
269, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. FARID MAI-
RA  TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS, CHRISTIE
M.L.PEGORINI e ELISANDRE  MARIA BEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/2000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
SEOLVEN SISTEMA EOLICO DE VENTILACAO LTDA -
Ciência da  remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI, PATRICIA MARIANA
WINNIKES-

10.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-390/2000-BANCO
ITAU S/A x LUCIANO HORSTMANN  PATRICIO- Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo no pra-
zo de 05 dias. Intimem-se. - Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

11.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-614/2000-ARACY
NEGRAO FERREIRA DIAS e  outros x BANCO BRADESCO
S/A- Digam as partes, no prazo comum de  cinco dias, se con-
cordam com o encerramento da instruçÆo.  Intimem-se. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY e DANIEL
HACHEM-

12.-ARROLAMENTO-662/2000-DALTON PAULO RODRI-
GUES x ESP. HEITOR RODRIGUES  JUNIOR e outros- Es-
clareça o inventariante no prazo de cinco  dias, o sentido de
pleito de extinçÆo formulado às fls. 41,  considerando que
nÆo foi comprovado o recolhimento do imposto devido.  Inti-
mem-se. -  Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

13.-BUSCA E APREENSAO-770/2000-B. V. FINANCEIRA
S/A x EDIMAR PEREIRA DOS  SANTOS-...”Assim, provi-
dencie o requerente o valor de mercad do  veículo alienado
fiduciariamente, como constou às fls. 115v.  Intimem-se. - Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON  PAS-
CHOALOTTO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-776/2000-CO-
MERCIO DE ALIMENTOS  REGISCARNES LTDA x FRAN-
CISCO MARTINS FERNANDES JUNIOR e outros-  Ciente
da renúncia de fls. 101. Anotaçäes necessárias. Aguarde-se  pelo
prazo de trinta dias, nova manifestaçÆo da credora. Intimem-
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se.  - Adv. PAULA ROBERTA PIRES e DANIEL HEISLER
DE OLIVEIRA-

15.-ORDINARIA DECLARATORIA-846/2000-LAZARO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA-
Postas em prática as cautelas de estilo,  subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do  Estado do Paraná.  Intimem-se. - Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA  FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO-

16.-ORDINARIA DECLARATORIA-847/2000-AFONSO
RIVA e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA-
Recebo o recurso de fls. 492 e seguintes, nos  efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte  apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias  (CPC,
art. 508). Lance-se a certidÆo a que se refere o Código de
Normas, item 5.12.5. Intimem-se. -  Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA  SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI,  LUCILIA FELICI-
DADE DIAS-

17.-USUCAPIAO-954/2000-EDIVANIL BARBOSA SANTA-
NA e outros x HORST HEESCHEN  e outros- Ciência às par-
tes o parecer do Dr. Promotor de Justiça.  Int. - Adv. ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO,  ALEXEY MOSER-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1030/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE IND. COM.  IMPORT. COMERCIO x
TOMSONS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Diga
o  autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de  cinco dias.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/2000-MO-
ZART DOS SANTOS x RUI  FERNANDO DA ROCHA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento  do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1221/2000-SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA -  SESI x INDUSTRIA TRE-
VO LTDA- Considerando o v. acórdÆo de fls.  190/199, reno-
ve-se a intimaçÆo da executada, do contido no  despacho de
fls. 128/129. Intimem-se. - Adv. MICHELLE LEBARBEN-
CHON  MASSIGNAM, JOAO EDUARDO LOUREIRO-

21.-ORDINARIA DECLARATORIA-1223/2000-EVERALDO
ANTONIO RODRIGUES x AUTO  AMERICA ADMINISTRA-
CAO DE CONSORCIOS LTDA- Aguardando pagamento de
custas na carta precatória distribuída sob nº 2002.001.134716-
0,  na Comarca do Rio de Janeiro - RJ. - Adv. REGINA DE
BARBARA DA SILVA  -

22.-MEDIDA CAUTELAR-1262/2000-IVETH SANTOS AGA-
RI JORGENSEN x BCN LEASING  ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Defiro fls. 185 mediante substituiçÆo  por
fotocópias autenticadas. Intimem-se. - Adv. RAFAEL FERREI-
RA  FILIPPIN-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1273/2000-BENI DUD-
COSCHI x ANTONIO LUIZ  XAVIER CAIRES e outros -Diga
o autor sobre o interesse no  prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. VICTOR ANDRE  COTRIN DA SIL-
VA -

24.-PRESTACAO DE CONTAS-1381/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM x IVANI  MIRNA PACCE ARAUJO e
outros- Intime-se como requerido no  parágrafo segundo da
petiçÆo de fls. 186. Int. “...Tendo em  vista que a primeira ré
Sra. Ivani M. Pacce Araújo nÆo foi  localizada pela Sra. Ofici-
al de Justiça (fls. 179), requer-se a  intimaçÆo de seu advoga-
do para que forneça seu atual endereço,  afim de que se possa
formalizar a intimaçÆo.”-Adv. EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA e AIRTON MARQUES-

25.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-3/2002-ELOI
BANDEIRA x BANCO BRADESCO  S/A- Aguardando retira-
da de ofício. - Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA e  AN-
TONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETO-

26.-BUSCA E APREENSAO-21/2002-BANCO ZOGBI S/A x
MARCOS ANTONIO ALVES DE  ARAUJO- Ciência ao autor
as respostas dos ofícios. - Adv. JOAO  LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

27.-MONITORIA-54/2002-CIA ITAULESING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x N.S  TRANSPORTES LTDA
- ME e outros- Manifeste-se o autor sobre os  embargos moni-
tórios, no prazo legal. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-60/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A. x CLAUDIO  CERCAHIM e outros —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para  complementar o
valor correspondente a despesa com custas do  Sr.Oficial de
Justiça, bem como indicar o nome e endereço da  pessoa que
deverá ficar como depositária.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS  GUIMARAES-

29.-PEDIDO DE LIBERACAO-75/2002-ANA MARIA PIN-
TO SANTOS PIRES x BANCO ABN  AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A.- Digam as partes no prazo de 05
dias sobre o parecer do Ministério Público. Intimem-se. - Adv.
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e GISELE PASSOS
TEDESCHI-

30.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x ADEMAR DOS  SANTOS -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial  de Justiça.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

31.-ORDINARIA-120/2002-CELIA REGINA RIBEIRO DE
LIMA SIMOES x COMPANHIA DE  SEGUROS GRALHA

AZUL- Em funçÆo da nova redaçÆo do artigo 331 do  CPC,
fica prejudicada a realizaçÆo da audiência conciliatória.  Des-
tarte, escoado o prazo para eventual recurso deste decisÆo,
voltem-me conclusos para saneamento do processo. Int. - Adv.
AIRTON  PASSOS DE SOUZA, DANIELA BENS SENHORA
e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

32.-BUSCA E APREENSAO-134/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x IZIDIO JOVINO  EDUARDO- Para comprovaçÆo
do alegado na petiçÆo de fls. 59,  concedo ao requerente o
prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. JOAO  BIGOLIN, FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

33.-ALVARA JUDICIAL-153/2002-DIVA AMARAL OGLE-
ARI x ESP. CLAUDIO  OGLEARI- Por cautela, digam os her-
deiros se concordam com o  pleito de alvará em nome da viúva
meeira. Intimem-se.- Adv. CELSO  LUCINDA- Apenso 207/
00-

34.-ACAO DE COBRANCA-168/2002-REGINATO KNI-
GGENDORF x TOZIN AUTO TINTAS  LTDA -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial  de Justiça.-
Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

35.-DESPEJO-183/2002-NELSON SENFF CORPORACOES
LTDA x PARRILA COMERCIO DE  ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidÆo  negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. FAURLIM NAREZI-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-207/2002-CLAIRA
LACERDA x CESLO AUGUSTO M.  RIBAS LTDA-  Defiro o
pleito de vista de fls. 183, por cinco  dias. Intimem-se. - Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

37.-SUM. DE COBRANÇA-251/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MAMORE x  SANDRO ROBERTO
FERIGOTTI -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a  con-
testaçao e documentos.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-280/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S.C. LTDA x  TRANSCOMIN TRANSP.
MIN. COMIN LTDA -Diga o requerido sobre a  impugnaçao,
querendo.-Adv. CRISTIANE CAVALIERI-

39.-SUM. DE COBRANÇA-296/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SOLAR DO ATLANTICO x  CLAUDOMIRO VIEIRA
JUNIOR -Diga o requerido sobre a impugnaçao,  querendo.-
Adv. CLAUDIOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO-351/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x TEREZINHA  PEREIRA DE MELLO -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do  SR. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

41.-BUSCA E APREENSAO-364/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  MARCELO ROMANO
FORMIGHIERI BERNOLDI- Ao contrário do alegado pelo
requerido, o cálculo da importância relativa aos honorários de
advogado pode ser calculado sobre a integralidade das parcelas
depositadas. O percentual fixado a título de honorários  advo-
catícios incide sobre todos os valores depositados a título  de
purgaçÆo da mora. Além do mais, os honorários advocatícios
já  foram fixados às fls. 29, nÆo cabendo mais discussÆo.
Indefiro  assim  o pedido de fls. 101/102. Intime-se o requerido
para no  prazo de 05 dias liquidar de uma vez por todas o débi-
to,  complementando o valor depositado às fls. 103v. O depósi-
to  complementar deverá conter o valor referente aos honorári-
os  advocatícios. Intimem-se. - Adv. FABIANO ROESNER e
MARCELO ANTONIO  OHRENN MARTINS, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-

42.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-417/2002-
BANCO BRADESCO S/A x LAURO  PIECZKOLAN e outros
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa  do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM- Apenso 1070/00-

43.-RESTAURACAO DE AUTOS-453/2002-ARMANDO
HERMES MIORANZA x JACKSON LUIZ  DE LUNA- Sobre
o interesse no prosseguimento do processo,  manifestem-se os
interessados no prazo de cinco dias. Intimem-se.  - Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

44.-BUSCA E APREENSAO-471/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANCI. INVEST  x EVA APARECIDA DOS
SANTOS DUBBA- Por cautela e considerando a  assinatura
aposta no contrato de fls. 11 e verso, comprove o  autor no
prazo de cinco dias, se o  AR de fls. 45 foi firmado  pela reque-
rida. Intimem-se. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e  ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2002-BANCO
BMG S/A x COMERCIO DE  AUTOMOVEIS JEFFERSON
LTDA- Para tentativa de conciliaçÆo, designo  audiência para
odia 14.04.2003, às 13:30 horas. Intimem-se. - Adv.  MIEKO
ITO e OSVALDO CALIZARIO-

46.-MONITORIA-505/2002-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANAS LTDA x SUELI C.  PEREIRA DE CAMPOS PI-
COLLI -Manifeste-se o autor sobre a certidao  negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

47.-OBRIGACAO A FAZER-522/2002-DANIEL DA SILVA x
BETA CONSTRUCAO E  INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA -Intime-se a parte autora pessoalmente  através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o  interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. EDMILSON MAR-
TINS DE  OLIVEIRA-

48.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-565/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TI-
AGO SCHAEFER MULLER -Aguardando retirada do  oficio.-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO S.

SUCHY-

49.-BUSCA E APREENSAO-588/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x FABIO JOSE  VEIGA- Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do  processo no prazo de 05
dias. Intimem-se. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES  JUNIOR-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-623/2002-DILSON LINS
x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A - BANESTADO-
Ciência às partes a manifestaçÆo do sr.  Perito. Intimem-se. -
Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e INAIA  NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

51.-BUSCA E APREENSAO-634/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x  LOURDES TELES DE ME-
NEZES -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PLINIO  ROBERTO
DA SILVA-

52.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-683/2002-SAN-
TA SE IMOVEIS LTDA x  INTERBRAZIL SEGURADORA
S/A- Renovo à requerida o prazo de dez dias  para, querendo,
manifestar-se sobre a impugnaçÆo de fls. 178/181 e  docu-
mentos de fls. 182/183. Int. - Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA  JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA- Apenso
483/02-

53.-BUSCA E APREENSAO-689/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ALCEU MENGEL-  Ciência ao autor as res-
postas dos ofícios. Int. - Adv. KARINE  CRISTINA DA COS-
TA-

54.-ACAO DE COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL TIBRE x  VALERIA MARIA VASQUES
MANIEZZO BALASTEGUIM e outros- Aguarde-se  em car-
tório por mais 30 dias o preparo das custas e  prosseguimento
do processo. Int. - Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA-

55.-ACAO DE COBRANCA-710/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ISABELLA x MARIA  APARECIDA VILA NOVA-
Diga o autor no prazo de 05 dias sobre o  interesse no prosse-
guimento do processo. Int. - Adv. FERNANDA PIRES  AL-
VES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

56.-OBRIGACAO A FAZER-755/2002-IROGY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA  ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA- Manifeste-se o requerido no prazo  de 48 (qua-
renta e oito) horas quanto ao contido às fls. 43/44.  Int. - Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

57.-RESPONSABILIDADE CIVIL-782/2002-WALQUIRIA
GORETTI KUCZERA TOPOROWICZ  x UNIANDRADE-
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE -No
prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que  efetivamente pretendem produzir, indican-
do, de logo, a relevância e a  pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestaçao jurisdicional  almejada pelo con-
tendores, digam os interessados, sobre seu interesse  em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente  de-
manda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento  imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou  pela ausência de manifestaçao, voltem-me para serem
fixados os pontos  controvertidos, decididas eventuais questoes
processuais pendentes e  determinadas as provas a serem produ-
zidas, em substituiçao à  audiência prevista no artigo 331 do
CPC, considerando que a pauta do  Juízo se encontr bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o  mês de dezembro
de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer  tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme  preceitua o arti-
go 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por  óbvio, será  pro-
piciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a  providên-
cia contida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos.  Intimem-
se. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e JOAO GIL-
BERTO M.  CARRIJO, SILENE PEREIRA POSSARI, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

58.-INVENTARIO-792/2002-INES DE ALMEIDA x ESP.
DARCI SANTOS DE  ALMEIDA- Concedo à requerente o
prazo de 10 dias para que seja  atendido integralmente à solici-
taçÆo do Ministério Público.  Intimem-se. - Adv. HENRY
ANDERSEN NAVARETTE, SILVIA CRISTINA XAVIER-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-798/2002-
SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS  LTDA x LOURDES
ZOTARELLI PRIMO -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CARMEM IRIS PA-
RELLADA  NICOLODI-

60.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-815/2002-TERPA-
SUL CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x ASFALTOS
CALIFORNIA LTDA- Manifeste-se a autora quanto ao  conti-
do às fls. 84/88 e 90/92. Int. - Adv. JUAREZ BORTOLI-

61.-DECLARATORIA DE NULIDADE-825/2002-CONSTRU-
TORA PUSSOLI S/A x COMERCIO  DE PEDRA E AREIA
ELM LTDA- Concedo às partes o prazo de cinco  dias para
dizer do interesse na realizaçÆo da audiência  conciliatória,
sendo certo que no silêncio das partes o feito  será saneado sem
a realizaçÆo da dita audiência. Intimem-se. - Adv.  JOSE RO-
DRIGO SADE, DARIO GOMES NAVARRO e JOSE CID
CAMPELO- Apenso  594/02-

62.-INDENIZACAO-837/2002-MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x LANDO ROGERIO  KROETZ- Defiro a substitui-
çÆo da testemunha na forma do postulado  na petiçÆo de fls.
68/69. Intime-se como requerido, desde que  recolhidas as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. Intimem-se.- Adv.  JORGE DIO-
GENES DE SOUZA, FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRES-
SER e RODRIGO  COSTENARO CAVALI-

63.-ARROLAMENTO-839/2002-CRISTINA MAMI BORGES

x ESP. HELCIO JOSE  BORGES- O  despacho de fls. 53, diz
respeito ao imposto causa  mortis cujo recolhimento nÆo res-
tou comprovado nos autos. Sobre o  fato, manifeste-se o reque-
rente no prazo de cinco dias.  Intimem-se. - Adv. ADRIANO
ROGERIO BROLIN MAZINI, ROGERIO COSTA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-868/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCHISE  COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -Oficie-se a Receita Federal, apos  recolhi-
da a taxa devida.-Adv. LAMARTINE BRAGA CORTES FI-
LHO-

65.-MONITORIA-874/2002-EYMARD PESSOA DE OLIVEI-
RA x ROSENILDA MENDES ADAO  -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de  Justiça.-Adv. ALE-
XANDRE MARTINS-

66.-BUSCA E APREENSAO-878/2002-BANCO FIAT S/A x
AIRTON THERESIO SABOIA  BAGGIO-Ciência ao autor a
devoluçÆo da carta precatória. Int. - Adv.  CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

67.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-906/2002-JOAO MA-
RIA SOARES x FORD LEASING S/A -  ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de R$
628,36, no prazo de 10 dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA
SILVA e  JAQUELINE LOBO DA ROSA-

68.-BUSCA E APREENSAO-927/2002-BANCO ITAU S/A x
CLEIDE LEANDRO DOS  SANTOS- Ciência ao autor a res-
posta do ofício do Detran.  Int. - Adv.  ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-930/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WALDEMAR ENS  -Intime-se a parte autora pes-
soalmente através de carta com ARMP e  seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento  do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento.  Int. -
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-ORDINARIA-937/2002-SANDRA SIU x ANNE CLAIRE
RIBEIRO -Diga o autor  sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco  dias.-Adv. JOSE ROBERTO
SPINA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

71.-ACAO DE COBRANCA-984/2002-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x LUIZ CARLOS  PEREIRA e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do  SR. Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
NA  KAKAWA-

72.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-996/2002-FEIL,
CARNEIRO E RAMOS ADVOGADOS  ASSOCIADOS x
TRADENER LTDA- Tendo em vista que a autora informou  às
fls. 2312 que pretende produzir provas, além das já  constantes
dos autos, designo a data de 07.04.2003, às 13:30  horas para
realizaçÆo de audiência de conciliaçÆo, para os fins do  art.
331 do CPC. NÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os
pontos   controvertidos, determinadas as provas a serem produ-
zidas e decididas  as questäes processuais pendentes. Intimem-
se. -  Adv. MIEKO ITO, ROBSON JOSE EVANGELISTA, SI-
MONE SZESZ, FAURLIN NAREZI  e PAULO ROBERTO
NAREZI-

73.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1004/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE  ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD
x JOAQUIM ANTUNES FILHO/RANCHEL II e  outros- So-
bre o contido na petiçÆo de fls. 125/126 e documentos  de fls.
127/131, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco  dias.
Intimem-se. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS -

74.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1010/2002-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARISA PEREIRA DA SILVA —Conforme art.19  do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO  e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1016/2002-OR-
LANDO SILVEIRA PEREIRA x  TELMA NARDES -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU-

76.-BUSCA E APREENSAO-1020/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S.A. x  SEBASTIANA RODRIGUES DOS
SANTOS -Diga o requerente se pretende  executar a sentença.-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

77.-ORDINARIA DECLARATORIA-1021/2002-LEONI GAL-
DINO RIBEIRO DE CASTRO x  BANCO ITAU S/A -No pra-
zo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as  partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir,  indican-
do, de logo, a relevância e a pertinência das que forem  reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo
lapso  e visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo
contendores,  digam os interessados, sobre seu interesse em
firmar acordo  relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido  o prazo e nao se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste  entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de  manifestaçao, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos,  decididas even-
tuais questoes processuais pendentes e determinadas as  provas
a serem produzidas, em substituiçao à audiência prevista no
artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se en-
contr  bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
mês de dezembro  de 2.002. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o  Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo  125, inciso IV, do aludido codex,
o que, por óbvio, será  propiciado  antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no  item 3 supra nao
lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. MOZARTE DE
QUADROS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-
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78.-BUSCA E APREENSAO-1045/2002-BANCO OUROIN-
VEST S/A x ORIDES ZAPELARO  -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias.-
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

79.-ACAO DE COBRANCA-1056/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO MAISON NOBLESSE x  ANTONIO CARLOS CAS-
TAGNOLI- Postas em prática as cautelas de  estilo, subam os
autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do  Paraná. Int. -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e MARIA NOEMIA ALVES
MATIAS-

80.-ACAO MONITORIA-1060/2002-CLASSE UM REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x  CAROLINE RAUCH
VIZENTIN -No prazo, comum de cinco (05) dias,  especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente  preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130).  No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao juris-
dicional almejada  pelo contendores, digam os interessados,
sobre seu interesse em  firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente  demanda. Decorrido o prazo e nao
se vislumbrando o acontecimento  imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou  pela ausência de manifes-
taçao, voltem-me para serem fixados os pontos  controvertidos,
decididas eventuais questoes processuais pendentes e  determi-
nadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à  audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do
Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados
para o  mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar
que a qualquer  tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme  preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
codex, o que, por  óbvio, será  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a  providência contida no item 3 supra
nao lhes causará prejuízos.  Intimem-se. -Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA, NEMO FRANCISCO  SPANO
VIDAL e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

81.-ACAO MONITORIA-1085/2002-DANFOSS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  x POLIS URB. E MEIO
AMBIENTE LTDA- Sobre os documentos de fls.  71/77 que
vieram com a petiçÆo defls. 69/70, manifeste-se a  requerida
no prazo de cinco dias. Após voltem-me para saneamento  do
processo. Intimem-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-

82.-OBRIGACAO A FAZER-1131/2002-WILSON ROBERTO
DE OLIVEIRA x VALDIR  SILVEIRA e outros -No prazo,
comum de cinco (05) dias, especifiquem  as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir,  indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem  requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso  e
visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo conten-
dores,  digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo  relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido  o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste  entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de  manifestaçao, voltem-me para se-
rem fixados os pontos controvertidos,  decididas eventuais ques-
toes processuais pendentes e determinadas as  provas a serem
produzidas, em substituiçao à audiência prevista no  artigo 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr  bastan-
te extensa, com os atos sendo marcados para o mês de dezem-
bro  de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer tempo
pode o  Magistrado tentar conciliar as partes, conforme precei-
tua o artigo  125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio,
será  propiciado  antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providência contida no  item 3 supra nao lhes causará prejuí-
zos. Intimem-se. -Adv. PAULO  ROBERTO MOREIRA GO-
MES, INDIANARA MOREIRA GOMES e ANGELA BITTEN-
COURT  CORDEIRO-

83.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1136/2002-PAULO
ROGERIO SALMAZO x FORD LEASING  S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no
valor  de R$ 185,01, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e  JAQUELINE LOBO DA ROSA-

84.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1149/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARCUS VINICIUS CURY MARTINS-  Manifeste-se o re-
querido quanto ao contido às fls. 188/194.   Intimem-se. - Adv.
SUELINE JUSTUS MARTINS-

85.-SUM. DE COBRANÇA-1156/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRACIOSA x LUISA  MESSAGGI -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça.-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

86.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1204/2002-MARI-
SA CHRISTINA GRACIA KOPPE  x IRIS COLOR EXPRESS
COM. DE MAT.FOTOGRAFICOS LTDA e outros  -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de  Justi-
ça.-Adv. OSMAR NODARI-

87.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1207/2002-LUCIANE
TEREZINHA PORTO PIRES x FORD  FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 347,61, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA  e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

88.-BUSCA E APREENSAO-1223/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MIGUEL AFONSO  CAMARGO- Indefiro a
expediçÆo de ofício às Policis Rodoviárias  Estadual e Federal
por ferir direito de terceiro de boa fé.  Defiro o pleito de con-
versÆo da açÆo de busca e apreensÆo em açÆo  de depósito
requerida nas fls. 23 e seguintes. Anote-se nos  registros e na
autuaçÆo. Apresente o autor no prazo de05 dias  estimativa do
bem. Cite-se o requerido para os termos da açÆo e  depósito e
para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do  disposto
nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado  des-
de que comprovado o recolhimento das custas de Oficial.  Inti-
mem-se. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para

adiantar as despesas com o sr. Oficial de Justiça. - Adv.  CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

89.-EXECUCAO DE SENTENCA-1247/2002-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA e outros x  BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL -Aguardando retirada da carta  precatoria.-Adv.
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

90.-BUSCA E APREENSAO-1253/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SAMIR MAKARIOS  -Diga o requerido so-
bre a impugnaçao, querendo.-Adv. LUIZ ANTONIO  DUA-
RESKI-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1255/2002-ALBERTO
LOZANO VERGUEIRO x BANCO  MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A FINASA -No prazo, comum de cinco (05)  dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência  das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130).  No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao
jurisdicional almejada  pelo contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em  firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente  demanda. Decorrido o prazo e
nao se vislumbrando o acontecimento  imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou  pela ausência de mani-
festaçao, voltem-me para serem fixados os pontos  controverti-
dos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e  de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do  Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o  mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer  tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme  preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por  óbvio, será  propiciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a  providência contida no
item 3 supra nao lhes causará prejuízos.  Intimem-se. -Adv.
ALEXEY MOSER e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

92.-INVENTARIO NEGATIVO-1272/2002-CRISTINA LUIZA
SCHAFFER x ESP. RAUL  ROSIER FARIA -Diga o autor so-
bre a devoluçao da carta AR. -Adv. ROSEMARIE SCHAFFER-

93.-SUM. DE COBRANÇA-1328/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARK AVENUE x ROLANDO  MARIO RODRIGUES
SERRANO e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da   carta
AR. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

94.-USUCAPIAO-1331/2002-MOUPIR AMARAL x ESTE
JUIZO- Ciência ao autor  o parecer do Dr. Promotor de Justiça.
- Adv. MARCELO R. CHICONELLI-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1338/2002-FO-
TOLASER GRAFICA E EDITORA  LTDA x ARTE SUL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS- Manifeste-se o autor  sobre
a exceçÆo de pré-excutivdade. Int. - Adv. MAURO EDUAR-
DO  JACEGUAY ZAMATARO e ADILSON CORREIA-

96.-BUSCA E APREENSAO-1346/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x GILVANA LUY  SWOLINSKI -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça.-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

97.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1357/2002-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERC.GRUPO
ITAU x CRISTIANO MARINO IGLESIAS  -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de  Justiça.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

98.-ACAO DE COBRANCA-1376/2002-MARLON ANDER-
SON SABATKE x MITSUI SUMITOMO  SEGUROS -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e  documen-
tos.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

99.-SUM. DE COBRANÇA-1386/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ANA CLAU-
DIA SAMPAIO ORO e outros -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

100.-ARROLAMENTO-1541/2002-IRAIDE DE SOUZA
GONCALVES x ESP. FELICIANO DE  SOUZA GONCAL-
VES e outros -1.Nomeio inventariante Iraide de Souza  Gon-
çalves, independentemente de compromisso legal.  Apresente
partilha amigável no prazo de 20 dias. A partilha deverá  conter
a qualificaçao completa dos beneficiários, descriçao dos bens,
mençao do percentual sobre bem comum, deve-se estimar o
valor  pecuniário do bem ou direito (art.1032, III, do CPC e
item 5.10.3 do  Codigo de Normas). Conedo, ainda, o prazo de
20 dias para que  seja comprovado o recolhimento do imposto
devido. Int. - Adv. MIGUEL  ANTONIO SLOWIK-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1548/2002-
MARIA PARFIENIUK x DINA MARA  DA SILVA e outros —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para  adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do  Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

102.-ALVARA JUDICIAL-1554/2002-ALEXANDRE BER-
NARDO ROWEDDER x ESP. MARIA  APARECIDA DE JE-
SUS BERNARDO- Defiro a assistência judiciária.  Concedo
ao requerente o prazo de 05 dias para que esclareça a  existên-
cia de bens constante da certidÆo de óbito de fls. 05.  Inti-
mem-se. - Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

103.-INDENIZACAO-1555/2002-NATALICIA APARECIDA
DA SILVA ROSA e outros x  HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS- Defiro desde já aos autores os  benefícios dos
serviços gratuitos do Poder Judiciário, ante o  alegado na peti-
çÆo inicial. Completem os autores a petiçÆo  inicial, no prazo
de 10 (dez) dias sob pena de sançÆo prevista no  parágrafo
único do art. 284 do CPC, juntando procuraçÆo e  certidÆo de
nascimento do  menor Luiz Gustavo da Rosa Trauer.  Intimem-
se. - Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR- Apeno 1274/
02-

104.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1556/2002-
BOZANO, SIMONSEN LEASING S/A  ARREDAMENTO
MERCANTIL x SSK SERVICOS EM TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICAS  LTDA- Para comprovaçÆo da notificaçÆo
da arrendatária, concedo ao  autor o prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1558/2002-TULIPAS
PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E  NEGOCIOS LTDA x
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA  -
...”Decidirei quanto à exibiçÆo dos documentos descritos  às
fls. 14/15, item “6”após a resposta da requerida, para  nào ha-
ver quebra indevida de sigilo contábil e comercial.  Cite-se a
requerida para contestar o presete feito no prazo  de 05 dias,
sob pena de revelia. —Conforme art.19 do CPC, ao  interessa-
do para adiantar o valor correspondente a despesa com  posta-
gem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO BAPTISTA
PEIXOTO NETO-

106.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1559/2002-
TRANSPORTES RODOWAY LTDA x  COMERCIO E INDUS-
TRIA SCHENATTO LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. GUILHER-
ME BORBA  VIANNA-
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 067 00499/2002

073 00574/2002
064 00440/2002

EMERSON AZEVEDO CALIXTO 018 00387/1999
EMERSON RODRIGUES DA SILV 013 00719/1998
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 106 01314/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 098 01128/2002
ESTHER DALMAS CHANG 044 00783/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 036 00329/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 075 00679/2002

028 00724/2000
021 00723/1999

FABIO DANILO WERLANG 053 01440/2001
FABIO FERRAZ MARQUES 076 00682/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 012 00519/1997
FABRICIO STADLER CORREA 055 01460/2001
FERNANDA LOPES MARTINS 079 00816/2002

008 00391/1996
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 014 00788/1998
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 035 00208/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 083 00868/2002

051 01349/2001
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 008 00391/1996

004 00883/1994
FRANCISCO JURACI BONATTO 087 00909/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 001 00111/1990
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 079 00816/2002
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 037 00338/2001
GELSON AREND 003 00655/1993
GELSON BARBIERI 068 00509/2002
GERALDO AUGUSTO HAUER 081 00838/2002

070 00550/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 015 01103/1998
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 096 01074/2002
GIANE WANTOWSKY 071 00557/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 071 00557/2002
GISELA NEGRAO DE CAMPOS 046 01005/2001
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 043 00649/2001
GLAUCO IWERSEN 053 01440/2001
GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE 091 00963/2002

080 00817/2002
HARRI KLAIS 052 01419/2001
HELOISA DE SOUZA MACEI 005 00582/1995
HELOISA HELENA PADILHA 006 00932/1995
HERMINDO DUARTE FILHO 097 01116/2002
HEROLDES BAHR NETO 010 00075/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 058 00064/2002
IDELANIR ERNESTI 099 01147/2002
IDUVALDO OLETO 056 01551/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 068 00509/2002
IRIS D‘AGOSTINI 066 00495/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 001 00111/1990
IVONE STRUCK 054 01445/2001
IZABEL C. R. M. CAMPOS 048 01250/2001
JACQUELINE MARIA MOSER 068 00509/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 077 00685/2002
JANE PEREZ KAPAZI 005 00582/1995
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 023 01006/1999
JEFERSON WEBER 069 00538/2002
JOANES EVERALDO DE SOUZA 022 00780/1999
JOAO CARLOS REQUIAO 046 01005/2001
JOAO CASILLO 089 00931/2002

033 00006/2001
003 00655/1993
050 01315/2001
036 00329/2001
037 00338/2001
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034 00034/2001
JOAO DE BARROS TORRES 068 00509/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 015 01103/1998
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 071 00557/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 034 00034/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 078 00785/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 093 01027/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 035 00208/2001
JOAO SOARES ROSA 085 00884/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 011 00284/1997
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 071 00557/2002
JONATAS PIRKIEL 010 00075/1997
JORGE MANUEL LAZARO 056 01551/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 071 00557/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 013 00719/1998
JOSE CARDOSO 062 00223/2002
JOSE CORREA FERREIRA 012 00519/1997
JOSE DO CARMO BADARO 059 00098/2002
JOSE EDESIO DE MATTOS 104 01306/2002
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 019 00390/1999
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 072 00569/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 096 01074/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 063 00273/2002
JOZILDO MOREIRA 104 01306/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 059 00098/2002
JULIANE ZANCANARO 070 00550/2002
KELLY CRISTINA WORM 071 00557/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 089 00931/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 027 00394/2000
LEONOR TRAVASSOS GONSALVE 071 00557/2002
LILIAN CRISTINA WENDLER D 020 00554/1999
LINDALVO ALBERTO MONTEIRO 003 00655/1993
LISIANE DIAS NEVES 045 00827/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 070 00550/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 003 00655/1993
LUCIANA SEZANOWSKI 065 00494/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 018 00387/1999
LUCILENE MACHADO CARLOS 106 01314/2002
LUIR CESCHIN 026 00119/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 088 00930/2002
LUIZ ALCUE GOMES BETTEGA 058 00064/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 063 00273/2002
LUIZ CESAR RIBEIRO 035 00208/2001
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 026 00119/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 105 01308/2002

023 01006/1999
LUIZ DIAS 032 01292/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 048 01250/2001
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 075 00679/2002
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 071 00557/2002
LUIZ GUILHERME M. PRADO 001 00111/1990
LUIZ HECK 070 00550/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 063 00273/2002
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 010 00075/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 075 00679/2002

028 00724/2000
021 00723/1999

MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 044 00783/2001
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 052 01419/2001
MARA RUBIA MARQUES R. MIR 026 00119/2000
MARCELO CESAR PADILHA 071 00557/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 101 01168/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 070 00550/2002
MARCELO MUSSI CORREA 057 00024/2002
MARCIA A. FERREIRA LIPORI 039 00464/2001
MARCIA ADRIANA MANSANO 033 00006/2001
MARCIA HELENA DALCOL 046 01005/2001
MARCIA REGINA NUNES DE SO 093 01027/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 059 00098/2002
MARCIO DIAS NEVES 045 00827/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 094 01049/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 045 00827/2001
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 090 00949/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 035 00208/2001
MARGARETH MOUZINHO DE O. 076 00682/2002
MARIA CECILIA DE LIMA AUI 056 01551/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 070 00550/2002
MARIA DE FATIMA DA SILVA 056 01551/2001
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 032 01292/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 067 00499/2002

073 00574/2002
064 00440/2002
016 00080/1999
056 01551/2001
084 00872/2002

MARIA GOMES SAMPAIO 076 00682/2002
MARIA SONIA DE SOUZA 007 01193/1995
MARILI RIBEIRO TABORDA 044 00783/2001
MARILZA MATIOSKI 030 01137/2000

041 00527/2001
MARINO RENEU DRESCH 022 00780/1999
MARISTELA BUSETTI MACHADO 010 00075/1997
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 013 00719/1998
MAURICIO JOSE DE MORATO T 050 01315/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 057 00024/2002
MAURO FELIPPI 001 00111/1990
MAURO LEITNER GUIMARAES F 037 00338/2001

034 00034/2001
MICHEL LAUREANTI 013 00719/1998
MIDSAN MENA SANTOS 071 00557/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 100 01149/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 071 00557/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 053 01440/2001
MIRIAM COSTA ARRUDA 071 00557/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 053 01440/2001
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 009 00843/1996
MURILO CELSO FERRI 067 00499/2002

073 00574/2002
064 00440/2002

MURILO CLEVE MACHADO 053 01440/2001
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 011 00284/1997
NATALLY SOSSAI REYS 071 00557/2002
NATANAEL GORTE CAMARGO 087 00909/2002

NATANOEL ZAHORCAK 079 00816/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 031 01262/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 071 00557/2002
NIVALDO MORAN 002 00152/1993
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 095 01050/2002
NORBERTO JOSE ROSSI 089 00931/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 038 00445/2001
OKSANDRO GONCALVES 095 01050/2002
OSNI DA SILVA 074 00648/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 089 00931/2002

033 00006/2001
037 00338/2001

OTTO CARLOS POHL 060 00167/2002
PATRICIA CASILLO 003 00655/1993
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 040 00479/2001
PAULO AMBROSIO 060 00167/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 009 00843/1996
PAULO CESAR DIAS NEVES 045 00827/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 033 00006/2001
PAULO FERNANDO DE MOURA 046 01005/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 070 00550/2002
PAULO LEANDRO DIETER 050 01315/2001
PAULO MAINGUE NETO 070 00550/2002
PAULO MOCAINE 056 01551/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 015 01103/1998
PAULO ROBERTO CHIQUITA 019 00390/1999
PAULO ROBERTO DUNAISKI 071 00557/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 060 00167/2002
PAULO SERGIO RAGA 104 01306/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 031 01262/2000
PEDRO GIROLANO MACARINI 056 01551/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 031 01262/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 030 01137/2000
REGINA A. CAMPOS 001 00111/1990
REGINA APARECIDA SARRAF 010 00075/1997
REGIS TOCACH 100 01149/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 096 01074/2002
RENATA DORCE ARMONIA 076 00682/2002
ROBERTA ONISHI 044 00783/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 061 00219/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 079 00816/2002

008 00391/1996
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 009 00843/1996
RODRIGO SHIRAI 033 00006/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 057 00024/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 087 00909/2002
ROSA MARIA B. BRANDAO BIC 092 00979/2002
ROSANGELA DE OLIVEIRA NAS 012 00519/1997
ROSE MARIA A LEDOUX PEREI 026 00119/2000
ROSELY PENHA PEREIRA 056 01551/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 083 00868/2002

035 00208/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 098 01128/2002
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 069 00538/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 102 01273/2002
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 056 01551/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 006 00932/1995
SELVINO VALENTIN SEGAT 089 00931/2002
SERGIO AUGUSTO NEVES 045 00827/2001
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 020 00554/1999
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 100 01149/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 042 00595/2001
SILVANA ELEUTERIO 050 01315/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 013 00719/1998
SILVIANI IWERSON BARONE 011 00284/1997
SIMONE CHAPIESKI 098 01128/2002

020 00554/1999
SIMONE REIS NASCIMENTO 093 01027/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 039 00464/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 033 00006/2001

003 00655/1993
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 097 01116/2002
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 005 00582/1995
TATIANA KALKO 075 00679/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 018 00387/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 011 00284/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 028 00724/2000

021 00723/1999
THAIS MACHADO ALBUQUERQUE 071 00557/2002
THALES MORAIS DA COSTA 091 00963/2002

080 00817/2002
TOBIAS DE MACEDO 071 00557/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 049 01289/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 015 01103/1998
VALDINEI SANTOS SILVA 004 00883/1994
VALDIR DE CARVALHO BARROC 003 00655/1993
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 072 00569/2002
VALDOMIRO SANTIN 039 00464/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 018 00387/1999
VANIA KAREN TRENTINI 075 00679/2002
VENTURA ALONSO PIRES 076 00682/2002
VERONICA BELLA FERREIRA L 056 01551/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 071 00557/2002
VILMA DE ALMEIDA 071 00557/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 037 00338/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 076 00682/2002
WALTER TOFFOLI 036 00329/2001
WILMAR EPPINGER 081 00838/2002

070 00550/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 011 00284/1997
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 091 00963/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 060 00167/2002
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 061 00219/2002

1.-INDENIZACAO-111/1990-NAHIR PEREIRA DA SILVA
E OUTROS x JOSTI  FRANCO  E  OUTRO  -”Depositar
antecipadamente  as custas da Sra. Contadora R$ 818,66 -
7.796,76 VRCs”.-Adv. ITALO  TANAKA  JUNIOR, AN-
TONIO ALVES DO PRADO FILHO, LUIZ GUILHERME
M.  PRADO,  MAURO  FELIPPI,  REGINA A. CAMPOS,
FRANCISCO  MACHADO DE JESUS, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO-

2.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES    JR    -    PRES-
TACAO    DE CONTAS-152/1993-CONDOMINIO
CONJ.RES.PAEQUERE  I  x  IVAN TORRES NEVES. -”1-
Sobre a manifestação de fls.667, diga a autora  em 05 (cinco)
dias. 2-Int.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, ADRIANO ANHE MORAN e NIVALDO
MORAN-

3.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR  -  REPARA-
CAO  DE  DANOS  - SUMARIO-655/1993-TRANSPORTA-
DORA    SIMONETTI   x  GLEIDES CANTEIRO  DE  OLI-
VEIRA  -”1-Defiro  o pedido de vista dos autos    à  exequente,
no  prazo  de  05  (cinco)  dias. 2-Int.”-Adv.  GELSON  AREND,
LINDALVO  ALBERTO  MONTEIRO JUNIOR,  JOAO  CA-
SILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CA-
SILLO  JARDIM, PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO,  SIMONE  ZONARI  LETCHACOSKI
e VALDIR DE CARVALHO BARROCO-

4.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES   JR  -  DESPEJO-
883/1994-ADRIANO BONALDI  E  OUTROS x JOSE WAL-
DEMAR BOHNER -”1-Cumpra-se o item  5.8.1  do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.  2-Pagas  as custas
de  execução (R$ 357,00 mais acréscimos  legais)  e  do  Sr.
Oficial  de  Justiça (R$ 102,50),  expeça-se  o mandado para
citação do executado, para  que  pague  a importância de R$
7.310,52 (sete mil, trezentos  e  dez  reais e cinquenta e dois
centavos), ou nomeie  bens em garantia, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas,  sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO,  FRANCISCO  CUNHA  SOUZA
FILHO e VALDINEI SANTOS SILVA-

5.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR - DECLARATO-
RIA-582/1995-GUSTAVO FREDERICO  LANDAU  x  VICO-
PLEX  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”1-Diante  do
decurso  do  prazo  dem a manifestação da requerida,  diga  o
autor em 05 (cinco) dias. 2-Int.-Adv. JANE  PEREZ  KAPAZI,
HELOISA  DE  SOUZA MACEI, CLAUDINEI BELAFRON-
TE,  ANTENOR  CAMILI  PENTEADO  e SUELI APARECI-
DA QUIMIE MIYAMOTO-

6.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES  JR  -  MONITORIA-
932/1995-ELEZIR MEIRELES KRAVETZ e outros x HITOSHI
SHIMAKAWA -”Diante do deferimento    dos  benefícios  da
Justiça  Gratuita  às fls.155,  intimem-se  e voltem os autos
conclusos. “-Adv. ANTONIO   BUENO,  CARMEN  ESTER
ROMERO,  HELOISA  HELENA PADILHA, ANGELITA
ACOSTA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

7.-1193/1995-DIRCEU  PENKAL  x  ALTEVIR  SILVA  DE
ARAUJO FILHO  E  OUTROS  -”Retirar  Ofício.”-Adv. MA-
RIA SONIA DE SOUZA-

8.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXECU-
CAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-391/1996-SINALTA
PROPISTA,SINAL.SEGURANCA E COM. x FMS SINALI-
ZACAO RODOVIARIA LTDA -”1-Aguarde-se por mais  30
(trinta)  dias  a  resposta  do ofício ao Juízo Deprecado.  2-
Int.”-Adv.  FRANCISCO  CUNHA  SOUZA  FILHO, FER-
NANDA LOPES MARTINS e ROBERTO MACHADO FILHO-

9.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. EDUARDO     L.B.FAGUNDES    JR    -    EXECU-
CAO    CONTRA DEVEDOR-843/1996-DIBENS  LEASING
S/A ARREND. MERCANTIL x VALMIR  DE  SOUZA LUZ -
”1-Manifestem-se os executados, no prazo  de 05 (cinco) dias,
sobre o V. Acórdão, requerendo o  que lhes for de direito. 2-
Int.”-Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,  MIRIAN  MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

10.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR  - ORDINA-
RIA-75/1997-TOKIO FONE ADM.  DE  TELEFONES LTDA
x CARLOS ALBERTO GALDIANO DARE E OUTROS    -”1-
Manifeste-se  o(a)  autor(a),  sobre  o  V. Acórdão,  no  prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe  for  de  direito.  2-
Int.”-Adv.  HEROLDES BAHR NETO, JONATAS  PIRKIEL,
CRISTINA  KAKAWA,  LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK,
REGINA  APARECIDA  SARRAF  e  MARISTELA  BUSET-
TI MACHADO-

11.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES      JR    -
MANDADO    DE SEGURANCA-284/1997-SERVITTA  SER-
VICOS DE ALIMENTACAO LTDA x    TELECOMUNICA-
COES    DO    PARANA    S/A   -  TELEPAR -”1-Manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o V. Acórdão,
requerendo o que lhes for de direito. 2-Int.”-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO,  TELMA  ELIZE  MIOTO  ANDRIOLI, SILVIANI IWER-
SON BARONE,  ANA  PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
JOAQUIM ALCIDES NEIVA   DE  MACEDO,  NATALIA
CRISTINA  CARNEIRO  XAVIER, ALBERTO RODRIGUES
ALVES e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

12.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    POR QUANTIA-519/1997-HELMO  PARTICIPA-
COES  S/C  LTDA  x  JOSE ALTAMIRO  RODRIGUES  e
outros  -”1-Intime-se o exequente para  dar  regular  andamento
ao  feito,  no prazo de 05 (cinco)  dias, requerendo o que lhe for
de direito. -Adv. ROSANGELA  DE  OLIVEIRA  NASCIMEN-
TO,  FABIOLA  PAULA  BEE ALENSKI e JOSE CORREA
FERREIRA-

13.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO                L.B.FAGUNDES           JR

- DECLARATORIA-719/1998-DIAMANTINA    FOSSANE-
SE  S/A  IND.E IMPORT  x  BANCO  MERIDIONAL  S.A. -
”1-Defiro o pedido de vista dos autos à Caixa Econômica Fe-
deral, no prazo de 05 (cinco)  dias.  2-Int.”-Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,  BLAS  GOMM FI-
LHO, MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS, ARISTIDES
ALBERTO  TIZZOT  FRANCA,  SILVIA  ARRUDA GOMM,
EMERSON RODRIGUES DA SILVA e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-

14.-EXECUCAO  DE  T.  EXTRAJUDICIAL-788/1998-LE-
LIA DA LUZ CAMARGO    ROSSI  e  outros  x  MARIO
PEREIRA  e  outros -”Depositar  antecipadamente  as custas da
Sra. Contadora R$ 60,86 - 579,62 VRCs”.-Adv. ARLETE TE-
REZINHA DE ANDRADE KUMAKUR e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

15.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1103/1998-BANCO ITAU S/A  x  AUTO  VIDROS  REAL
LTDA  e  outros  -”1-Dou  por encerrada  a  instrução  do  feito.
2-Concedo às partes o prazo   de  30  (trinta)  dias  para  a
apresentação  de alegações  finais,  sendo autorizada a carga
dos autos às partes    pelo   prazo  de  10  (dez)  dias  a  cada
uma sucessivamente, a começar pelo autor. Fixo o 31º dia para
apresentação  dos  memoriais  em  Cartório, até às 17h00. 2-
Juntados os memoriais e certificados os autos; contadas e  pre-
paradas  eventuais  custas,  voltem  conclusos para decisão.    3-
Int.-Adv.  DOUGLAS  MARCEL  PERES,  GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, JOAO DE OLIVEIRA    FRANCO  JUNIOR,  VALDE-
MAR  BERNARDO  JORGE  e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

16.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR        -
REVISAO CONTRATUAL-80/1999-FERRAGENS  RODOL-
PHO SENFF .A. e OUTROS x BANCO CITIBANK S.A. -”1-
Considerando que os autos foram retirados   em  carga  pela
peticionária  de  fls.948  e devolvidos  sem  qualquer manifes-
tação, indefiro o pedido retro.  2-Retornem  os  autos  ao  arqui-
vo. 3-Int. “-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

17.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-351/1999-JOSE  RI-
CARDO ROCHA RAHMI x ASTRAN LIMPEZA  E CON-
SERVACAO LTDA -”1-Manifeste-se o procurador do  exequen-
te  para  informar  o  atual  endereço  de seu cliente,  no  prazo
de  05  (cinco)  dias. “-Adv. ADEMAR LIEDKE e ADEMAR
LIEDKE JUNIOR-

18.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR  - ORDINA-
RIA-387/1999-JELSON DE OLIVEIRA MATOS x AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA. -”1-Intime-se o requerido para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, comprove a  propriedade  dos bens
oferecidos à penhora às fls.414. 2-Feito  isto,  manifeste-se  o
exequente, no prazo de 05 (cinco)   dias.  3-Int.”-Adv.  EMER-
SON  AZEVEDO  CALIXTO, LUCIANE  ROSA  KANI-
GOSKI,  VANESSA  DE  MATTOS  MORENO  e TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI-

19.-INVENTARIO-390/1999-SUELI  APARECIDA  GOMIE-
RO  RIGO x EURIPEDES  APARECIDO  RIGO -”Depositar
antecipadamente as custas  da Sra. Contadora R$ 66,99 - 638
VRCs”.-Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON e PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA-

20.-INVENTARIO-554/1999-SOLANGE  MARIA  MEDVID
x NIVALDO MEDVID  -”Conta de Custas de fls.140: R$ 157,95
- mais os acréscimos  legais.”-Adv.  SERGIO  LUIZ  DA  RO-
CHA POMBO, LILIAN CRISTINA WENDLER DA R.POMBO
e SIMONE CHAPIESKI-

21.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR       -
EXECUCAO HIPOTECARIA-723/1999-BANCO    ITAU    S/
A.    x   GERALDO CARNASCIALI  CAVICHIOLO  e  outros
-”1-Defiro o pedido de fls.91;  expeça-se  nova  carat  precató-
ria,  nos  mesmos moldes  daquela  de  fls.64, com o prazo de
60 (sessenta) dias      para    cumprimento.    2-Int.(Retirar
Carta Precatória).”-Adv.  EVARISTO  ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

22.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-780/1999-ISRAEL DE
OLIVEIRA x EDSON ANTONIO NUNES  -”1-Remetam-se
os  autos  à  Sra.  Contadora para elaboração  da  conta geral, no
prazo de 05 (cinco) dias, diante    da   proximidade  das  praças
junto  ao  juízo deprecado,  dizendo  após  as partes. 2-Dê-se
ciência aos interessados  das datas das praças designadas. 3-
Int. (05 de  dezembro  de 2002, às 13:30 horas; primeira praça,
17 de  dezembro  de  2002,  às  13:30 horas ; segunda praça)
(Conta  de  Custas de fls.146/147: R$ 69.298,79 - mais os acrés-
cimos  legais).”-Adv.  JOANES  EVERALDO  DE  SOUZA e
MARINO RENEU DRESCH-

23.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES  JR  -  MONITO-
RIA-1006/1999-MARIO EDUARDO  VERAN  LACOMBE  x
DALTON OLIVEIRA VIANNA -”1-Em face a discordância
do bem oferecido à penhora (fls.125), e  com  base no art. 656,
inciso V, do Código de Processo Civil,  declaro  ineficaz  a
nomeação de bens  à penhora. 2-Devolvo ao credor o direito
para indicar bens. 3-Defiro o pedido de fls.125; oficie-se, pro-
cedendo com a resposta conforme  determinação  da Correge-
doria Geral da Justiça. 4-Intime-se  (Com  apoio  no  art.  19 do
CPC, solicito a intimação  da  parte  interessada  para  anteci-
pação  das custas  referente  à  expedição de ofício, no valor de
R$ 7,00).”  -Adv.  JEAN  MAURICIO DA SILVA LOBO e



98 2ª feira | 09/Dez/2002

LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

24.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
EXECUCAO    DE SENTENCA-1118/1999-A.W.  EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA  e  outros  x  J. R.
TRINDADE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  -”1-Pre-
liminarmente,  promova a autora a juntada do contrato  social
da  executada,  bem  como todas as suas alterações, no prazo de
15 (quinze) dias. 2-Após, voltem. 3-Int.”-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

25.-DESPEJO-1505/1999-VIDECAR  LTDA  e  outros  x NI-
VALDO SANTOS  CAVALHEIRO -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso  de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
DANIEL LOURENCO BARDALL FAVA-

26.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-119/2000-JOAO    CAS-
TELLANI   NETO  x  JOAO FREDERICO  NEHLS  -”1-Ofi-
cie-se  em  cumprimento  ao item 5.8.8.2  do Código de Nor-
mas. 2-Atualize-se a avaliação e a  conta  geral,  dizendo  após
as partes, no prazo de 05 (cinco)    dias.   3-Int.  (Retirar  Ofí-
cios).  Depositar antecipadamente  as  custas  da Sra. Contado-
ra R$ 51,28 - 488,38  VRCs”.-Adv. LUIR CESCHIN, CAR-
LOS J. DE LIMA, ROSE MARIA  A  LEDOUX  PEREIRA,
MARA RUBIA MARQUES R. MIRANDA, LUIZ   CESAR
TABORDA  ALVES  e  ALEXANDRE  CHRISTOPH  L. PA-
CHECO-

27.-BUSCA  E  APREENSAO-394/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x ARISTIDES BORGES SEIXAS -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar  quanto  ao retorno do AR e Carta
de Citação e Intimação de fls.121/123 .”-Adv. ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

28.-REINTEGRACAO    DE    POSSE-724/2000-GM  LEA-
SING  S/A ARRENDAMENTO    MERCANTIL   x  HERCU-
LES  WILLIAN  MARQUES FERREIRA  -”Manifeste-se  o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS  SANTOS,
LUIZ  RODRIGUES  WAMBIER,  TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

29.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO   L.B.FAGUNDES  JR  -  MONITO-
RIA-739/2000-ROBERTO TADEU  GORCHINSKY  e  outros
x  CLARICE MARTINS RUFINO e outros  -”1-Expeça-se
mandado  para  o 2º requerente, no endereço  indicado  às fls.67,
para dar regular andamento ao  feito, no prazo de 48h00 (qua-
renta e oito horas), sob pena  de extinção. 2-Intime-se. Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código  de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça.”-Adv. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA-

30.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES      JR    -
EMBARGOS    A EXECUCAO-1137/2000-BANCO  ABN
AMRO  REAL  S/A  x  PARQUE RESIDENCIAL    FAZENDI-
NHA   -”1-Intime-se  o  autor  para apresentar  planilha atuali-
zada do débito, no prazo de 05 (cinco)  dias.  2-Int.”-Adv.
CARLOS  VITOR  MARANHAO  DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e MARILZA MATIOSKI-

31.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES  JR  -  ORDINA-
RIA-1262/2000-EDSON BARBOSA DE CASTRO x COMER-
CIO DE AUTO PECAS E COMBUSTIVEIS SAO  JOSE LTD
-”1- Diante da ausência de manifestação das parte  quanto  a
reiteração da proposta de honorários, o que  se  considera  como
concordância  tácita  quanto ao valor,  intime-se  o  autor para
que efetue o depósito da primeira  parcela,  no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de  não  mais  poder  produzir  esta
prova,  e as demais mensalmente,  até  o  integral  cumprimen-
to. 2-Int.”-Adv. RAIMUNDO  FIRMINO  DOS  SANTOS,
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

32.-DECLARATORIA-1292/2000-ROSE  MARI  FESKIU  DA
SILVA x RENATO FONSECA JUNIOR e outros -”Manifesta-
ção no prazo de 30  dias,  de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal  sem  o  pagamemto  das  custas  para expedi-
ção dos ofícios) -Adv. LUIZ DIAS e MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA-

33.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES   JR  -  ANULA-
ÇÃO  DE  TÍTULO  DE CRÉDITO-6/2001-SANTA  CLARA
INDUSTRIA  DE  PASTA E PAPEL LTDA x A. C. & T. AD-
MINISTRACAO E CONSTRUCAO E TRAN. LTDA -”...
Cumprido  o  item  “01”,  contados  e  preparados, voltem.  Int.
(Conta de Custas de fls.82: R$ 28,00 - mais os   acréscimos
legais).”-Adv.  ALEXANDRE  MARCOS  GOHR, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, JOAO CASILLO,  OSNILDO PACHECO JUNIOR, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, RODRIGO SHIRAI e MARCIA ADRIANA MANSANO-

34.-SUSTACAO    DE   PROTESTO-34/2001-L.R.J.-COMER-
CIO  DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x JUBI-
LEE BRASIL INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA -”Conta de
Custas de fls.117: R$ 39,90 - mais  os  acréscimos legais.”-
Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, JOAO  CASILLO,
DOROTI  FATIMA DA CRUZ, CRISTINA DE ASSIS MAR-
QUES,  MAURO  LEITNER  GUIMARAES  FILHO  e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

35.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR     -
BUSCA    E APREENSAO-208/2001-FINANCEIRA  ALFA S/
A x OSMAR RODRIGUES MATOS -”1-Aguarde-se a mani-
festação da parte autora, pelo prazo   de  180  (cento  e  oitenta)

dias.  2-Int.”-Adv. CRISTIANE  BELLINATI  GARCIA  LO-
PES,  FLAVIANO  B. GARCIA PEREZ,  ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, MARCOS LUCIANO GOMES, JOAO
SERGIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-

36.-RESCISAO  DE CONTRATO-329/2001-JOSE ANTONIO
ZAMPIER x RAFES  INCORPORACOES  E  CONSTRUCO-
ES  LTDA -”Aguarde-se a audiência  designada em 26 de feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas.”-Adv.  EUNICE  FUMAGALLI
MARTINS  E  SCHEER, JOAO CASILLO e WALTER TO-
FFOLI-

37.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES   JR  -  ANULA-
ÇÃO  DE  TÍTULO  DE CRÉDITO-338/2001-L.R.J.-COMER-
CIO    DE    PUBLICACOES   E INFORMÁTICA  LTDA  x
JUBILEE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  -”1-
Contados  e  preparados,  ambos  os  processos, voltem  conclu-
sos.  2-Int.(Conta de Custas de fls.117: R$ 40,60  -  mais  os
acréscimos  legais).”-Adv.  ALEXANDRE MARCOS GOHR,
JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, DOROTI
FATIMA  DA CRUZ, CRISTINA DE ASSIS MARQUES,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, GABRIELLA ZIC-
CARELLI R.MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-

38.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO     L.B.FAGUNDES    JR    -    REIN-
TEGRACAO    DE POSSE-445/2001-BOZANO,  SIMONSEN
LEASING  S/A  - ARREND. MERCANTIL x IPEMA ANTU-
NES CAVALHEIRO -”1-Cumpra-se o item 5.8.1  do  Código
de  Normas  da  Corregedoria  Geral da Justiça.  2-Pagas  as
custas de execução (R$ 157,50 mais acréscimos  legais)  e  do
Sr.  Oficial  de  Justiça (R$ 40,00), expeça-se mandado para
citação do executado, para que  pague  a  importância  de  R$
554,40  (quinhentos e cinquenta e quatro reais e quanrenta cen-
tavos), ou nomeie bens  em garantia, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob  pena de penhora. 3-Int.”-Adv. NORTON
JOSE NASCIMENTO e CARLOS EDRIEL POLZIN-

39.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE RETENCAO-464/2001-
JOBERT  ANDERSON  CARNEIRO  x IRMANDADE SAN-
TA  CASA  DE  MISERICORDIA  DE  CURITIBA -”Despa-
cho de fls.89: 1-O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra;  pagas  eventuais custas remanescentes, voltem. 2-
Int.    Despacho  de  fls.92:  1-Retornem  os  autos  à
Sra.Contadora,   para  elaboração  da  conta  de  custas, inclu-
indo  no  cálculo  o  valor  para  a sua elaboração. 2-Int.  (Conta
de  Custas  de fls.94: R$ 40,41 - mais os acréscimos  legais).  -
“Adv - . VALDOMIRO SANTIN, ALZIR DEMETRIO  VIE-
CILI,  SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCIA A.
FERREIRA LIPORI-

40.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-479/2001-OURO  VER-
DE  TRANSPORTE  E LOCACAO LTDA  x  VECTOR EN-
GENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES -”1-
Intime-se  a  executada, conforme petição de fls.143, no    pra-
zo    de  05  (cinco)  dias  para  manifestação. 2-Int.-Adv.
DIRCE  PERES  ZATTONI,  ANA  MERI  SIMIONI LOVI-
ZOTTO,  CARLOS  ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO-

41.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES       JR    -
SUMARIA    - COBRANCA-527/2001-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ  x  PAULO SERGIO
DOMINGUES -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do  Código  de
Normas  da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Pagas  as custas
de execução (R$ 283,50 mais acréscimos legais)   e  do  Sr.
Oficial  de  Justiça  (R$  102,50), expeça-se  mandado  para
citação do executado, para que pague a importância de R$
5.202,68 (cinco mil, duzentos e dois reais e sessenta e oito cen-
tavos), ou nomeie bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

42.-BUSCA  E  APREENSAO-595/2001-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS  S/C  LTDA x MARIO SPA-
RAGA -”Manifeste-se o(a) autor(a)  diante  da  certidão  de
fls.46: o mandado foi expedido  às fls.37 dos presentes autos,
em 24 de janeiro de 2002, e esta aguardando somente o paga-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

43.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR   -  DESPEJO
P/  FALTA  DE PAGAMENTO-649/2001-ZEVIR    LUIZ  ZIM-
MER  x  PANIFICADORA PADOVA  LTDA e outros -”1-Ma-
nifeste-se a autora, no prazo de  05  (cinco)  dias,  sobre  o
contido  às  fls.83/86. 2-Int.”-Adv.  ARDEMIO  DORIVAL
MUCKE,  GLADIMIR  DE LARA FRANCESCHI e DARCI
JOSE FINGER-

44.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARA-
TORIA-783/2001-ANA CLARA MARCON  GARMENDIA  x
CARTAO AMERICAN EXPRESS -1-Em cinco dias  esclare-
çam as partes com clareza e objetividade, as provas  que  efeti-
vamente  pretendem produzir, informando sobre  sua  utilida-
de,  necessidade  e  conveniência, sem prejuízo  de  eventual
julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo  informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a  composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que    será   designada  a  audi-
ência  conciliatória;  do contrário,    o   procedimento  seguirá
independente  da audiência referida, de acordo com o permis-
sivo contido no art.  331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. CAR-
MEN SILVIA MARCON  G.  DE BORBA, ESTHER DAL-
MAS CHANG, CLAUDIA ANDREA LINS BARROSO MON-
TENE, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RI-

GODANZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

45.-EXECUCAO  DE  T. EXTRAJUDICIAL-827/2001-BAN-
CO FICRISA AXELRUD  S.A.  x  ALTERNATIVA INCOR-
PORACOES LTDA e outros -”Depositar  antecipadamente  as
custas da Sra. Contadora R$  18,36  - 174,86 VRCs”.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SERGIO  AUGUSTO
NEVES,  LISIANE  DIAS NEVES, MARCIO DIAS NEVES e
PAULO CESAR DIAS NEVES-

46.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -   MEDI-
DA  CAUTELAR  DE PRODUCAO-1005/2001-INGRID  IS-
FER MARCONDES DE ALBUQUERQUE x    BSH    CONTI-
NENTAL   ELETRODOMESTICOS  LTDA  (BOSCH) -”1-
Manifestem-se  as  partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre  o
laudo  de  fls.214/221  e 225/233.”-Adv. MARCIA HELENA
DALCOL,  ANA  CLAUDIA  TAVARES  REQUIAO,  PAULO
FERNANDO  DE  MOURA, GISELA NEGRAO DE CAM-
POS, JOAO CARLOS REQUIAO e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-

47.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR  - DEPOSITO-
1122/2001-BANCO ABN AMRO  REAL  S/A x JOSE LUIZ
GUEDES -”1-Defiro o pedido de fls.92;  desentranhe-se    o
mandado para  cumprimento no endereço  indicado às fls.92.
2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código  de  Normas  da  Correge-
doria  Geral  da  Justiça. 3-Int.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

48.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
RESCISAO    DE CONTRATO-1250/2001-A  Z  IMOVEIS
LTDA.  x SUZANE LETICIA SZAIDA    PINTO    e   outros  -
”1-Expeça-se  mandado  de reintegração  de posse conforme
requerido. 2-Defiro desde logo os benefícios do art. 172, pará-
grafo 1º, do CPC. 3-O pedido  de reforço policial será aprecia-
do oportunamente, se  necessário for. 4-Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas  da  Corregedoria  Geral  da Justiça. 5-
Int.”-Adv. IZABEL C. R. M. CAMPOS e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

49.-INVENTARIO-1289/2001-GISELE  CAMPOS KFOURI e
outros x PEDRO  ROBERTO  KFOURI  -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar  quanto  ao  retorno  da  carta  pre-
catória de fls.76/79.”-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

50.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES   JR  -  ANULA-
ÇÃO  DE  TÍTULO  DE CRÉDITO-1315/2001-L.R.J.-COMER-
CIO    DE    PUBLICACOES  E INFORMATICA    LTDA.    x
DARCK  TEC  DO  BRASIL  LTDA. -”1-Converto  o  feito  em
diligência.  2-Observo  que a requerida  não  foi citada da Me-
dida Cautelar de Sustação de  Protesto.  3-Manifeste-se, pois, o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int.”-Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, JOAO CASILLO, PAULO LEANDRO DI-
ETER, SILVANA ELEUTERIO, ANTONIO CARLOS  DE
OLIVEIRA  ARAUJO  e  MAURICIO  JOSE DE MORATO
TOLEDO-

51.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -  DEPOSI-
TO-1349/2001-BV FINANCEIRA    S.A  CREDITO,  FINAN-
CIAMENTO  E  INVEST.  x JONATHAN  LESNIOWKI  CAR-
DOSO -”1-Manifeste-se o requerido sobre a proposta de acor-
do de fls.114/115, no prazo de 05 (cinco)  dias.  2-Int.”-Adv.
CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES,  FLAVIANO
BELINATI  GARCIA  PEREZ e ELEDIR HELENA PASSOS-

52.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO     L.B.FAGUNDES    JR    -    REIN-
TEGRACAO    DE POSSE-1419/2001-A.  MEINING  -  ME  x
C.E.M. - ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS  LTDA.  e
outros -”1-Diante do manifesto interesse    da    primeira  re-
querida  na  tentativa  de composição  e  tendo decorrido o
prazo sem a manifestação dos  demais,  com apoio no art. 331
do diploma processual civil,    marco  audiência  de  concilia-
ção  para  o  dia 07/04/2003,  às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes,  ou  seus  procuradores  habilitados à
transigir, trazendo  as  partes  propostas  definidas  e  concretas,
cálculos    atualizados    e    alternativas   possíveis. 2-Int.”-Adv.
HARRI  KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA,
ARNALDO  APARECIDO CORACAO, ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-

53.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES      JR    -
COBRANCA    - ORDINARIA-1440/2001-PINHAIS        -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA.  x  SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -”1-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2-Cumpra-se  integralmente.  3-Int.”-Adv. AURACYR  AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, FABIO DANILO WER-
LANG, MILTON  LUIZ  CLEVE  KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA  DE  SOUZA,  GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ALEXANDRE BARBIERI
NETO, CARLA SIMONE EBINER e ARIADENE DE ARAU-
JO SELLA-

54.-INTERPELACAO    JUDICIAL-1445/2001-CELSO    RE-
GINALDO TRAMONTINI x ALCEBIADES TEODORO DA
SILVA -”Intime-se o(a) autor(a)  para  se  pronunciar  quanto  a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.46.”-Adv. IVONE STRU-
CK-

55.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
SUSTACAO    DE PROTESTO-1460/2001-GECOMP    CO-
MERCIO  DE  EQUIP.  ELETRO ELETRO.  MECANICO  x
MARCOS ROBERTO CARLETO -”1-Proceda a escrivania a

renumeração das páginas, a partir de fls.52. 2-Em  face  do V.
Acórdão que negou provimento ao recurso interposto, cumpra-
se integralmente o despacho de fls.35. 3-Após  contados  e pre-
parados ambos os processos, voltem conclusos.  4-Int. (Conta
de Custas de fls.67: R$ 38,50 - mais    os  acréscimos  legais).”-
Adv.  FABRICIO  STADLER CORREA-

56.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR - ORDINA-
RIA-1551/2001-LA AVENUE APART  HOTEL  LTDA  x BAN-
CO BRADESCO BCN S/A -”1-Defiro o pedido    de    vista
dos  autos  fora  de  cartório  ao peticionário  de  fls.218,  no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.  MARIA  DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, IDUVALDO OLETO,  JORGE  MA-
NUEL  LAZARO,  MARIA  DE FATIMA DA SILVA VIEIRA,
ROSELY  PENHA  PEREIRA,  MARIA  CECILIA  DE LIMA
AUILO,  CLAUDIO  ROBERTO  GOMES  DE  AVILA,  AIL-
TON RONEI VICTORINO  DA  SILVA,  VERONICA  BE-
LLA  FERREIRA LOUZADA, SAMARA  PINHEIRO  AL-
MEIDA,  ALBERTO  CARLOS  LIMA,  PEDRO GIROLANO
MACARINI,  ANA  ELIETE  BECKER  MACARINI, AMORY
RIBEIRO PIRES e PAULO MOCAINE-

57.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-24/2002-DECORFAST
COMERCIO  DE  DIVISORIAS LTDA  x  DIRLEY MUHL-
BRANDT -”1-Defiro o pedido de fls.56; expeça-se  mandado
de  averiguação.  2-Cumpra-se  o item 9.4.1  do  Código  de
Normas  da  Corregedoria  Geral da Justiça.  3-Int.”-Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

58.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR        -
BUSCA    E APREENSAO-64/2002-ARAUCARIA  ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.  LTDA.  x CMN
UNIVERSAL QUIMICA LTDA -”1-Decorrido o prazo  sem  o
depósito pelo requerido, manifeste-se  o(a) autor(a),  em  05
(cinco) dias, requerendo o que entender necessário  ao  regular
andamento do feito. 2-Int.”-Adv. LUIZ  ALCUE  GOMES
BETTEGA,  IDALINA  VALERIO  PEREIRA e AUGUSTI-
NHO DA SILVA-

59.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - COMINATO-
RIA-98/2002-OLGA KIOUN x HERMES ANTUNES DA
FONSECA e outros -”1-Promova a autora a regularização da
sua representação processual, no prazo de  10  (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. 2-Int.”-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JUCELIA
CATARINA BURACOSKI CABRAL R-

60.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR   -  DESPEJO
P/  FALTA  DE PAGAMENTO-167/2002-GASTAO  VALLE
NICOLAU x CARLOS ALBERTO MENDES  MARQUES  e
outros -”1-Defiro o pedido de fls.44; expeça-se mandado de
despejo. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código  de  Normas  da
Corregedoria  Geral  da  Justiça. 3-Int.”-Adv.  PAULO  AM-
BROSIO,  OTTO  CARLOS  POHL, PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO-

61.-BUSCA  E APREENSAO-219/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS    S/C  LTDA.  x  SIMONE
DE  FATIMA  FERREIRA -”Retirar  Alvarás.”-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e ZAMIR ALBERTO LA-
CERDA MARTINI-

62.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-223/2002-KOLLIMED
COMERCIO  DE  MATERIAL MEDICO  HOSPITALAR  LT
x SPECIALMED REPRESENTACAO, COM. E LOC   DE  EQ.
MÉDICO  -”1-Defiro  o  pedido  de  fls.28, suspendendo  o
feito  pelo  prazo  de  30 (trinta) dias. 2-Dê-se  ciência ao Sr.
Oficial de Justiça e recolha-se o mandado  expedido. 3-Int. In-
time-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.31.”-Adv. JOSE CARDOSO e AL-
CEU MARCZYNSKI-

63.-COBRANCA  -  ORDINARIA-273/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A  x  MONTEDAM  COMERCIO,  INDUSTRIA
E AGROPECUARIA S/A -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para se
pronunciar quanto as ofício  de  fls.65/66.”-Adv.  DIOMEDES
LUIS BASTOS, LUIZ CARLOS  CHECOZZI,  LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

64.-MEDIDA      CAUTELAR    INOMINADA-440/2002-STE-
LLCORTE COMERCIO  DE  FERRO E ACOS LTDA e outros
x BANCO BRADESCO -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para  se
pronunciar quanto a contestação  e  documentos  de  fls.172/
176.”-Adv.  MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI-

65.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GESSE ROSA    DE   SOUZA  -”Intime-se  o(a)  autor(a)
para  se pronunciar  quanto  ao ofício de fls.39/40.”-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

66.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO      L.B.FAGUNDES    JR    -    ARRO-
LAMENTO    DE BENS-495/2002-JUCIRA  DE  BORBA
RANGEL  e outros x DECIO RANGEL  -”1-Expeça-se  certi-
dão  de  retificação. 2-Após, voltem    os    autos    ao    arquivo.
3-Int.(Retirar Certidão).”-Adv. IRIS D‘AGOSTINI-

67.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA - BUSCA E APREENSAO-499/2002-BAN-
CO  BRADESCO  S/A  x JULIO CESAR DE BARROS  -”1-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
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2-Oficie-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento in-
formando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil, e  que a decisão agravada  foi  man-
tida  por  seus  próprios  fundamentos. 2-Aguarde-se  a  decisão
do Agravo. Despacho de fls.345: 1-Remetam-se  os  autos  ao
Juízo de Direito da 20ª Vara Cível  deste Capital, conforme
determinado no despacho de fls.160.  2-Int.”-Adv.  MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

68.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
509/2002-ZAKI ZRAIK x AURACI    RIBEIRO  DA  SILVA
SANTOS  -”1-Manifeste-se  o requerido  sobre a petição e do-
cumentos de fls.79/131, no prazo  de  05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. JACQUELINE MARIA MOSER,  JOAO  DE  BARROS
TORRES,  GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA-

69.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES      JR    -
COBRANCA    - SUMARIA-538/2002-CONDOMINIO  CRYS-
TAL LAKE CENTER x WILSON CARLOS  LIMA e outros -
”1-Sobre o contido na impugnação e documentos de fls.182/
202, manifeste-se a parte requerida em 05 (cinco) dias. 2-Após,
voltem. 3-Int.”-Adv. JEFERSON WEBER,  ROSSANA  MA-
RIA  W.  KENSKI MATTA e CARLOS AUGUSTO MARINO-
NI-

70.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-550/2002-
EBRASEN     EMPRESA    BRASILEIRA    DE ENGENHA-
RIA  LTDA  x  ENGEFE  ENGENHARIA  DE  FUNDACOES
E ESTRUTURAS  LTDA  -”...  À  conta  e  preparo. Intime-se.
(Conta de Custas de fls.66: R$ 27,30 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv.  LUIZ  HECK, GERALDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER,  ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS  ALBERTO  HAUER  DE
OLIVEIRA,  MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,  PAULO
MAINGUE  NETO,  MARCELO  MARQUES MUNHOZ,
PAULO  HENRIQUE  PETROCINI,  JULIANE  ZANCANA-
RO, CAROLINA MIZUTA e LUANA STEINKIRCH DE OLI-
VEIRA-

71.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR        -
REVISAO CONTRATUAL-557/2002-LIZANDRO  POLETTO
x  BANCO HSBC S.A. -”1-Manifeste-se o(a) autor(a)  o conti-
do às fls.304/305, no  prazo  de  05  (cinco)  dias.  2-Int.”-Adv.
NEY PINTO VARELLA  NETO,  TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA  WORM,  MAR-
CELO  CESAR  PADILHA,  MIGUEL  DONATO VASCON-
CELOS  FILHO,  GIANE  WANTOWSKY,  ALVARO  SE-
DLACEK, GILSON    VICENTE  VENANCIO  DE  ANDRA-
DE,  PAULO  ROBERTO DUNAISKI,  JONAS  ROBERTO
JUSTI  WASZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, CLAU-
DIA VALERIA FEIJO, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE
RAFAEL  SANTAR,  JOAO  GRACIANO  CAMPOS LUSTO-
SA, VILMA DE ALMEIDA,  ALFREDO  SCHWENNING,
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS, VICTOR  GARDOLINSKI
JUNIOR,  NATALLY  SOSSAI REYS, THAIS MACHADO
ALBUQUERQUE  CLARO,  ANDERSON  MARCIO DE
BARROS, MIDSAN MENA SANTOS e LEONOR TRAVAS-
SOS GONSALVES-

72.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
EXECUCAO    DE SENTENCA-569/2002-MARCOS  ANTO-
NIO  BRAGAGNOLO  e outros x MIGUEL  FERREIRA  DE
CARVALHO  “1-Aguarde-se a baixa dos autos                   prin-
cipais.                2-Int. “-Adv.  VALDIR  LEMOS  DE  CARVA-
LHO  e  JOSE  ORIVALDO DE OLIVEIRA-

73.-REVISAO  CONTRATUAL-574/2002-STELLCORTE
COMERCIO  DE FERRO  E  ACOS  LTDA  e  outros  x  BAN-
CO  BRADESCO S. A. -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para  se
pronunciar quanto a contestação  e  documentos  de  fls.183/
206.”-Adv.  MARIA DENISE  MARTINS DE OLIVEIRA,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

74.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-648/2002-EDIO   RO-
MAO  MALICHESKI  x  PEDRO BERNARDES MORAES e
outros -”1-Junte o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, o
comprovante de propriedade dos bens indicados  às  fls.21/24.
2-Feito isto, lavre-se termo de nomeação  de  bens  à  penhora
e  expeça-se mandado para intimação  do co-executado. 3-Int.”-
Adv. ANOAR VALE FERRO e OSNI DA SILVA-

75.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR        -
REVISAO CONTRATUAL-679/2002-ADOLFO  JOAO  BRE-
GINSKI  x  BANCO  DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A -”1-Manifeste-se a parte ré,  no  prazo  de  05  (cin-
co)  dias,  sobre o pedido de desistência  da  ação,  formulado
pelo autor às fls.145. 2-Int.”-Adv.  VANIA  KAREN  TRENTI-
NI,  LUIZ  FERNANDO  M. ALBUQUERQUE,  TATIANA
KALKO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

76.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZA-
CAO-682/2002-RAUL AGNER RODRIGUES  x  GALAXY
BRASIL LTDA -”1-Diante do manifesto interesse das partes
na tentativa de acordo, com apoio no art.  331 do diploma pro-
cessual civil, marco audiência de conciliação para o dia
18.03.2003, às 16:00 horas, à qual deverão   comparecer  as
partes,  ou  seus  procuradores habilitados  à  transigir,  trazen-
do  as partes propostas definidas    e    concretas,    cálculos
atualizados  e alternativas possíveis. 2-Int.”-Adv. MARIA GO-

MES SAMPAIO, MARGARETH  MOUZINHO DE O. LUPA-
TINI, FABIO FERRAZ MARQUES, RENATA    DORCE
ARMONIA,  VENTURA  ALONSO  PIRES,  ELLEN CRISTI-
NA  GONCALVES,  DANIELLE MODESTO DE MENEZES
e VITOR HUGO PAES LOUREIRO-

77.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR     -
BUSCA    E APREENSAO-685/2002-BANCO  PANAMERI-
CANO S/A x JOSE ABERDAL DE   SOUZA  -”1-Oficie-se  à
Receita  Federal,  conforme requerido  às  fls.24/25,  proceden-
do-se  de acordo com a determinação  da  Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do  Paraná. 2-Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a  intimação  da  parte  interessada para ante-
cipação das custas  referente  à expedição de ofício, no valor de
R$ 7,00).”  -Adv.  ADRIANO  MUNIZ  REBELLO,  JAIME
DIAS  DE OLIVEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO REBE-
LLO-

78.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR     -
BUSCA    E APREENSAO-785/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A.  x  PAULO CESAR PRA-
DO FORTE -”1-Requerida a purgação da  mora  às  fls.31/32,
determino  a baixa dos autos ao Contador,  para  que  se  elabo-
re  o  cálculo  do  débito existente,  na  forma  do  disposto  no
artigo  2º e seu parágrafo  1º  (parágrafo  2º  do  art.  3º), todos
do DL 911/69,  incluindo  as  despesas  certificadas nos autos,
sendo  devidos honorários advocatícios, pois ela não será com-
pleta  se  o  devedor  não  pagar  honorários.  Assim, fixo-os  em
10%  (dez  por cento) sobre o valor total do débito  apurado.  2-
Elaborado  o  cálculo,  intimem-se as partes  especialmente  o
requerido,  para  que proceda o pagamento  no  prazo  de  até
10 (dez) dias, contados da intimação,  nos exatos termos do
parágrafo 3º do art. 3º, sob pena de não o fazendo dar-se pros-
seguimento ao feito. 3-Dê-se  ciência ao Sr. Oficial de Justiça.
4-Int. (Conta de  Custas de fls.36/38: R$ 2.696,83 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

79.-REIVINDICATORIA-816/2002-ESPOLIO  DE  HUBERT
SALOMON ROCHE x ODETTE RIBEIRO MUNIZ e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a)  diante  do decurso de prazo sem
oferecimento de contestação.”-Adv.  ROBERTO MACHADO
FILHO, FERNANDA LOPES MARTINS, NATANOEL
ZAHORCAK e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

80.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
CAUTELAR    DE SUSTACAO-817/2002-ALLTECH DO
BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA x TECNAP  TECNO-
LOGIA EM SECAGEM INDUSTRIAL LTDA -1-Em cinco
dias, esclareçam as partes com clareza e objetividade, as pro-
vas  que  efetivamente  pretendem produzir, informando sobre
sua  utilidade,  necessidade  e  conveniência, sem prejuízo  de
eventual  julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo  infor-
mem as partes se há parâmetros concretos para a  composição,
e efetivo interesse em realizá-la, caso em que    será   designada
a  audiência  conciliatória;  do contrário,    o   procedimento
seguirá  independente  da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art.  331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-
Adv. THALES MORAIS DA  COSTA,  EDUARDO  TEIXEI-
RA  SILVEIRA,  GUSTAVO  ADOLFO ALMEIDA  DE  AL-
MEIDA,  ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA e CELIO POR-
TES DE ALMEIDA-

81.-ORDINARIA-838/2002-ENGEFE - ENGENHARIA DE
FUNDACOES E ESTRUTURAS  LTDA  x  EMBRASEN  -
EMPRESA  BRASILEIRA  DE ENGENHARIA   LTDA.  -
”Intime-se  o(a)  autor(a)  para  se pronunciar    quanto    a
contestação  e  documentos  de fls.52/56.”-Adv.  ALTIVO  JOSE
SENISKI,  GERALDO AUGUSTO HAUER e WILMAR EP-
PINGER-

82.-BUSCA E APREENSAO-861/2002-BANCO FIAT S/A x
CLAUDINEI NUNES  DA  ROSA  -”Manifestação  no  prazo de
30 dias, de acordo  com  o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação  do  autor)  -Adv.  CRHISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

83.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR - BUSCA E
APREENSAO-868/2002-BV FINANCEIRA  S/A  CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ MELZEC  NETO -
”1-O feito comporta julgamento no estado em que    se   encon-
tra.  2-Intimem-se  e  voltem  os  autos conclusos.   “-Adv.
CRISTIANE  BELLINATI  GARCIA  LOPES, FLAVIANO
BELINATI   GARCIA  PEREZ,  ROSIANE  APARECIDA
MARTINEZ e CASSIO RODRIGO SEIXAS-

84.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR        -
REVISAO CONTRATUAL-872/2002-LUCIRENE  S/C  LTDA
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -”1-
Defiro o pedido de fls.911, pelo  prazo  legal.  2-Int.”-Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

85.-COBRANCA  - ORDINARIA-884/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x PELPLEX EMBALAGENS LTDA -”Manifes-
te-se o(a) autor(a) para providenciar as fotocópias para o de-
sentranhamento.”-Adv. JOAO SOARES ROSA-

86.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
RESCISAO    DE CONTRATO-906/2002-CIA    ITAULEA-
SING    DE   ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.  ITAU  x
SIDNEI BARZAGUI -”1-Promova a parte autora  a  devolução
da  carta  precatória  expedida  às fls.31/32 e retirada em 30/10/
2002. 2-Juntada a deprecata aos  autos,  voltem conclusos. 3-
Int.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

87.-DESPEJO-909/2002-RODEO  COUNTRY  BAR  LTDA

x  CARMEN MARIA  MONTEIRO  FULGENCIO -”Intime-se
o(a) autor(a) para se  pronunciar  quanto  a  contestação  e
documentos  de fls.54/73.”-Adv.    FRANCISCO    JURACI
BONATTO,  ROMULO FERREIRA  DA  SILVA,  ALCIO
MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO e NATANAEL GORTE
CAMARGO-

88.-REPARACAO  DE  DANOS-ORDINARIO-930/2002-HE-
LIO GONZAGA DINIZ  x HUHTAMAKI VAN LEER FOOD
PACKAGING DO BRASIL LTDA -”Manifeste-se  o(a)  autor(a)
diante  do não retorno do AR.”-Adv.  LUIZ  ALBERTO  GON-
CALVES  e  CARLOS ALBERTO DA SILVA-

89.-MEDIDA    CAUTELAR    DE  SUSTAÇÃO-931/2002-
INDUSTRIA TODESCHINI  S/A  x MOINHOS GALOPOLIS
S/A -”Intime-se o(a) autor(a)  para  se  pronunciar  quanto  a
contestação  e documentos  de  fls.42/56.”-Adv.  OSNILDO
PACHECO JUNIOR, JOAO  CASILLO,  SELVINO  VALEN-
TIN  SEGAT,  NORBERTO  JOSE ROSSI,  CRISTIANE  DE
OLIVEIRA  AZIM  NOGUEIRA  e KLEBER VELTRINI TO-
ZZI-

90.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
949/2002-LUIZ CARLOS MOREIRA  PINTO  x  TERESI-
NHA  DO CARMO CHEN -”1-Cite-se a parte  requerida  para
pagar ou entregar a coisa no prazo de  quinze dias, ou, no mes-
mo prazo, apresentar embargos, ciente  de  que no caso de adim-
plemento voluntário estará isenta  de  pagamento  de custas
processuais e honorários advocatícios.  2-Conste da citação
advertência no sentido de   que  se  não  forem  oferecidos
embargos  no  prazo estabelecido,   a  citação  efetivada  se
converterá  em mandado  executivo. (CPC, art. 1102c). 3-Subs-
titua a Sra. Escrivã  o  cheque por fotocópia autenticada, guar-
dando o original  no  cofre do cartório. 4-Intime-se. Cumpra-se
o item  9.4.1  do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça.”-Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

91.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR - DECLARA-
TORIA-963/2002-ALLTECH DO  BRASIL  AGROINDUSTRI-
AL  LTDA.  x TECNAP TECNOLOGIA EM SECAGEM  IN-
DUSTRIAL  LTDA. -1-Em cinco dias esclareçam as partes
com  clareza  e  objetividade,  as  provas  que efetivamente
pretendem  produzir,  informando  sobre sua utilidade  necessi-
dade  e  conveniência,  sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo   interesse  em
realizá-la,  caso  em  que  será designada  a  audiência  concili-
atória;  do  contrário, o procedimento  seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º  do  CPC.  3-Int.-Adv.  WILSON  JOSE
ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO  ADOLFO  ALMEIDA  DE
ALMEIDA,  THALES  MORAIS DA COSTA,  EDUARDO
TEIXEIRA  SILVEIRA  e  CELIO  PORTES  DE ALMEIDA-

92.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    POR QUANTIA-979/2002-BARSA    PLANETA
INTERNACIONAL  LTDA  x GILSONIA  BARROS  SILVA
MARCH  -”1-Intime-se a executada pessoalmente,  para que
constitua procurador, no prazo de 10  (dez)  dias.  2-Sobre o
contido na petição de fls.37, manifeste-se  a  exequente.  3-
Int.”-Adv.  ROSA  MARIA B. BRANDAO BICKER-

93.-INDENIZACAO-1027/2002-JULIANE    NEGRELE   VI-
EIRA  DE OLIVEIRA  x  C  & A MODAS LTDA. -”Intime-se
o(a) autor(a) para  se  pronunciar quanto a contestação e docu-
mentos de fls.46/64.”-Adv.  MARCIA  REGINA  NUNES  DE
SOUZA VALEIX, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e
SIMONE REIS NASCIMENTO-

94.-EXEC.   DE  OBRIGACAO  DE  FAZER-1049/2002-MI-
NISTERIO PUBLICO  x  BEMABRA  INDUSTRIA E CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MAD.  -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls.58.”-Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE
SA-

95.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR     -
BUSCA    E APREENSAO-1050/2002-BANCO    VOLKSWA-
GEN   S/A  x  WALLACE MARIANO  -”1-O feito comporta
julgamento no estado em que se  encontra.  2-Int.  e  voltem.”-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA,  NOEL
GARCEZ  FRANCA  JUNIOR  e OKSANDRO GONCAL-
VES-

96.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - ANULATO-
RIA-1074/2002-AMBIENTAL COMERCIAL  DE  TINTAS
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e outros -”1-Com  base
no  art.  191  do  CPC, defiro o pedido de fls.31,  observada  a
necessidade  de  regularização  da representação  processual.
2-Int.”-Adv.  JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,  GIANCAR-
LO  ALMEIDA  FEITEIRA,  DANIEL  HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

97.-BUSCA  E  APREENSAO-1116/2002-BANCO  SUDA-
MERIS BRASIL S/A.  x  WAGNER MARTINS BARBOSA -
”Intime-se o(a) autor(a) para  se  pronunciar  quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça   de  fls.23/25.”-Adv.  SONNY  BRA-
SIL  DE  CAMPOS GUIMARAES e HERMINDO DUARTE
FILHO-

98.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE  DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES     JR    -
EMBARGOS    DE TERCEIRO-1128/2002-ROSANGELA  DA
LUZ  DE  PAULA  x SANTA MARINA  VITRAGE  LTDA  -
”1-Indefiro a caução oferecida às fls.28,  tendo  em  vista  que
versa sobre o próprio bem objeto do litígio, não se constituin-
do, deste forma, como garantia.  2-Int.”-Adv.  ERIKA PAULA
DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e SIMONE

CHAPIESKI-

99.-BUSCA  E  APREENSAO-1147/2002-BANCO  SANTAN-
DER BRASIL S/A  x  MARCOS  AUGUSTO  ARRUDA  AL-
VES  -”Intime-se  o(a) autor(a)  para  se  pronunciar  quanto  a
certidão do Sr. Oficial  de  Justiça de fls.19/20.”-Adv. DJAL-
MA SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-

100.-INDENIZACAO-1149/2002-MENDES & MEDALHA
LTDA e outros x   EXPRESSO  JOACABA  LTDA  e  outros  -
”Intime-se  o(a) autor(a)  para  se  pronunciar  quanto  a  con-
testação  e documentos    de    fls.76/79.”-Adv.  SERGIO  RO-
BERTO  DE OLIVEIRA,  CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-

101.-DESPEJO   P/  FALTA  DE  PAGAMENTO-1168/2002-
CALIXTO ABRAHAO  GEBRIM JUNIOR x VILMAR FER-
REIRA -”Intime-se o(a) autor(a)  para  se pronunciar quanto ao
retorno dos ARs e cartas  de  notificação  de  fls.19/21.”-Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

102.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR        -
CIVIL PUBLICA-1273/2002-INSTITUTO    BRASILEIRO  DE
DEFESA  DO CIDADAO    -  IBDCI  x  BANCO  DO  BRASIL
-”1-Defiro  os benefícios    da  justiça  gratuita.  2-Cite-se  a
parte requerida,  por mandado, sobre os termos da ação propos-
ta e para que, em quinze dias, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se  verdadeiros  os  fatos  articulados na inicial.
3-Expeça-se   edital  para  a  intimação  dos interessados,  que
poderão intervir como litisconsortes, nos   termos  do  art.  94
da  Lei  8078/90.  4-Após  ao Ministério  Público.  5-Int.-Adv.
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-

103.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES  JR  -  ARROLA-
MENTO-1287/2002-LEONY FLEISCHFRESSER  e  outros  x
JOEL FLEISCHFRESSER -”Nomeio inventariante  REGINA
LÚCIA FLEISCHIFRESSER, independente de termo. Lavre-
se termo de renúncia, devendo ser firmado no  prazo de dez
dias, pelos herdeiros, ou por procurador habilitado.  Intime-
se(Assinar  Termo).”-Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

104.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO                L.B.FAGUNDES           JR
- DECLARATORIA-1306/2002-CHOCOLATES  GAROTO  S/
A  x  NELSON CAUZZO -”1-Cite-se, como requer, para em 15
(quinze) dias apresentar    defesa,  sob  pena  de  presumirem-
se  como verdadeiros  os  fatos  afirmados  pelo autor (art. 285
e 319, ambos do CPC). Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de  Normas  da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. PAULO
SERGIO RAGA, JOSE EDESIO DE MATTOS e JOZILDO
MOREIRA-

105.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO   L.B.FAGUNDES  JR  -  INDENIZA-
CAO-1308/2002-JOAO LINHARES  x  AUTO  VIACAO RE-
DENTOR LTDA -”1-Emende-se, no prazo  de  10  (dez) dias,
complementando a procuração de fls.05. Int.”-Adv. LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI-

106.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO        L.B.FAGUNDES        JR    -
NOTIFICACAO JUDICIAL-1314/2002-GLORIA    CARTA    x
CAIXA    FORTE EMPREENDIMENTOS      IMOBILIARIOS
LTDA.    e    outros -”1-Notifiquem-se  como  requer. 2-Efeti-
vado o ato; pagas as  custas  e decorrido o prazo de quarenta e
oito horas, entregue-se  os  autos  ao  requerente,  independente
de translado.  Int.  Cumpra-se  o  item  9.4.1  do Código de
Normas  da  Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. LUCILENE
MACHADO CARLOS e EMMANUEL AUGUSTO DE OLI-
VEIRA CARLOS-

107.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM.  JUIZ  DE DI-
REITO DR. EDUARDO    L.B.FAGUNDES    JR    -    EXE-
CUCAO    DE   T. EXTRAJUDICIAL-1317/2002-BANCO
BRADESCO  S.A. x AW BRASIL COMERCIO  E  IMPOR-
TACAO DE ESTAMPAS LTDA. e outros -”1-De acordo  com
o diposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente  as  custas  do  Sr.  Oficial de Justiça. 2-Após,  citem-se,
por  mandado,  para em vinte e quatro horas,  efetuar  o  paga-
mento ou nomear bens, sob pena de penhora.  3-Para a hipótese
de imediato pagamento, ou não oferecimento    de    embargos,
fixo  os  honorários advocatícios  em  10%  sobre  o  valor  total
do débito. Int.”-Adv. DANIEL HACHEM-
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JOSE DO CARMO BADARO 004 01196/2002
JOSE EVERLI SANTOS 068 01325/2001
JOSE FRANCISCO C. BACH 013 00101/1990
JOSE HILARIO DE OLIVEIRA 028 01003/1996
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 061 00764/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 045 00354/1999
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 074 01551/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 040 01156/1997

037 00751/1997
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 038 00785/1997
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 092 00795/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 108 01154/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 011 00097/1987
JULIO CESAR CAPRONI 038 00785/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 092 00795/2002
JURANDIR MARISCAL 064 00954/2001
KARINE SIMONE POFAHL 067 01294/2001

069 01349/2001
KELLY CRISTINA WORM 103 01050/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 096 00924/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 077 01621/2001
LILIAN RODRIGUES ALBA 084 00408/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 108 01154/2002
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 100 01009/2002
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 096 00924/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 090 00762/2002

087 00494/2002
099 01002/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 113 01251/2002
LUCIANO DE OLIVEIRA FREIT 084 00408/2002
LUDMILO SENE 029 01217/1996
LUIS CARLOS B. LOYOLA 028 01003/1996
LUIS FERNANDO QUEIROZ 020 00458/1993
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 040 01156/1997
LUIZ ALBERTO GONCALVES 062 00782/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 038 00785/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 093 00861/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 059 00554/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 009 01201/2002

037 00751/1997
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 028 01003/1996
LUIZ FERNANDO SKRABA 018 00302/1992
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 084 00408/2002
LUIZ GUSTAVO VANDANEGA VI 098 00973/2002

098 00973/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 056 00507/2001

055 00469/2001
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 051 00263/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 007 01199/2002

088 00634/2002
MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO 071 01417/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 015 00639/1990
MANIF ANTONIO TORRES JULI 026 00367/1996
MANOEL FRANCISCO M LOYOLA 028 01003/1996
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 028 01003/1996
MARA REGINA MACENTE 031 00036/1997
MARA SILVIA ALVES FERNAND 020 00458/1993
MARCELO CESAR PADILHA 103 01050/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 054 00386/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 028 01003/1996
MARCELO GLASER BOABAID 034 00317/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 039 01023/1997
MARCELO NASSIF MALUF 074 01551/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 002 01194/2002

089 00756/2002
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 043 00299/1998
MARCIA PICANCO PROCKMANN 079 00125/2002
MARCIA S. BADARO 004 01196/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 106 01134/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 053 00369/2001

MARCO ANTONIO LANGER 033 00262/1997
MARCO AURELIO B. DA SILVA 032 00081/1997
MARCO AURELIO RODRIGUES M 030 01274/1996
MARCO AURELIO SANTOS GALV 050 00262/2001
MARCOS ANTONIO BOHRER 087 00494/2002
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 044 00157/1999
MARIA CAROLINA MACEDO 041 01318/1997
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 080 00259/2002
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 087 00494/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 022 00845/1994
MARIA HELENA LAZOF 043 00299/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 063 00875/2001

101 01013/2002
MARIA LUCILIA GOMES 087 00494/2002
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 087 00494/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 098 00973/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 054 00386/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 007 01199/2002

088 00634/2002
MARILZA MATIOSKI 072 01443/2001

094 00875/2002
038 00785/1997

MARIZ MENDES MAY 100 01009/2002
MARLI T.D’AVILA CARGNIN 020 00458/1993
MAURICIO KAVINSKI 093 00861/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 078 00033/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 103 01050/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 020 00458/1993
MIEKO ITO 109 01185/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 065 00975/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 103 01050/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 070 01356/2001
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 048 00207/2001
MUNIR GUEIROS FILHO 061 00764/2001
NADIR GONCALVES DE AQUINO 095 00908/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 039 01023/1997
NELSON PASCHOALOTTO 064 00954/2001
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 018 00302/1992
NELSON WANNER DE ASSIS 028 01003/1996
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 026 00367/1996
NEUDI FERNANDES 066 01291/2001
NEY BRODBECK MAY 100 01009/2002
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 048 00207/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 110 01202/2002
NIVALDO MORAN 044 00157/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 106 01134/2002
ODETE CARNEIRO BRANDAO 028 01003/1996
ODILON MENDES JUNIOR 030 01274/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 054 00386/2001
OSEAS SANTOS 029 01217/1996
OSVALDO CALIZARIO 026 00367/1996
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 017 00643/1991
PATRICIA CASILLO 096 00924/2002
PATRICIA DUTRA SILVA 050 00262/2001
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 012 00241/1988
PAULO JOSE CUNHA 029 01217/1996
PAULO MACARINI 016 00155/1991
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 00578/1997

034 00317/1997
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 015 00639/1990
PAULO V. DE C. JUNIOR 027 00884/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 062 00782/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 016 00155/1991
PEDRO MACENTE 016 00155/1991
PEDRO VIEIRA CESAR 047 00499/2000
PLINIO LUIZ BONAN•A 013 00101/1990
RENAN MACIEL BRASIL 081 00312/2002

085 00428/2002
RENATO BORGES DE MACEDO J 018 00302/1992
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 048 00207/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 060 00605/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 051 00263/2001
RITA DE CASSIA PILONI 109 01185/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 092 00795/2002
ROBERTA ONISCHI 088 00634/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 003 01195/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 112 01246/2002

099 01002/2002
ROMI CARRARO BARBOSA 012 00241/1988
ROSANA APARECIDA SOBREJO 044 00157/1999
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 095 00908/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 086 00453/2002
ROSY MARY CONCEICAO 054 00386/2001
RUBENS CORREA 022 00845/1994
RUBENS O. FERRAZ 097 00937/2002
RUI SCUCATO DOS SANTOS 095 00908/2002
SADI BONATTO 059 00554/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 060 00605/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 044 00157/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 050 00262/2001
SERGIO SCHULZE 045 00354/1999
SERGIO TERNUS 068 01325/2001
SILVANA ELEUTERIO 096 00924/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 068 01325/2001
SILVIO BINHARA 076 01604/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 076 01604/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 032 00081/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 091 00767/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 096 00924/2002
SONIA APARECIDA T. DE MED 087 00494/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 050 00262/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 034 00317/1997
TANIA MARA GARCIA COSTA 060 00605/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 045 00354/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 056 00507/2001

055 00469/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 015 00639/1990

044 00157/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 004 01196/2002
TOBIAS DE MACEDO 103 01050/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 015 00639/1990

044 00157/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 096 00924/2002

VALERIA GASPARIN 110 01202/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 108 01154/2002
VERA MARIA DE CARVALHO P. 095 00908/2002
VITOR CESAR BONVINO 092 00795/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 006 01198/2002

098 00973/2002
VIVIANE MULLER PRADO 084 00408/2002
WALDERSON RODRIGUES 080 00259/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 019 00980/1992
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 076 01604/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 036 00740/1997

1.-MONITORIA-1193/2002-CAIXA SEGURADORA S/A x
FARMACIA POLLOSHOP LTDA e  outros -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 357,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da  Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribuição. -
Adv. BABYTON PASETTI-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1194/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANDERSON  OLIVEIRA ROCHA -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$  609,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas  da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA  DO SACRAMENTO-

3.-BUSCA E APREENSAO-1195/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x SERVICOS E
TRANSP. CONCREVALE LTDA -Petição inicial aguarda  de-
pósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item  5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena  de cancelamento da distribuição. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

4.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1196/2002-CLAIR
MARIA DE OLIVEIRA x HSBC  BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -Petição inicial aguarda depósito no  valor de
R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do  Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S.  BADARO e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

5.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1197/2002-PAU-
LO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO  x ROSELANE BAR-
ROS DE SIQUEIRA CASTRO -Petição inicial aguarda  depó-
sito no valor de R$ 483,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item  5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena  de cancelamento da distribuição. -Adv. CAR-
LOS DUPONT-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1198/2002-FININVEST S.A
NEGOCIOS DE VAREJO x  CARIN KEILA TAVEIRA -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$  462,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas  da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e VIVIAN CAROLINE  CASTELLANO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1199/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x CONS-
TRUTORA ARARUAMA LTDA -Petição inicial aguarda  de-
pósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item  5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena  de cancelamento da distribuição. -Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA  LUIZA RIGODANZO
EGGER-

8.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1200/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.  MERCANTIL GRUPO ITAU
x DALMI APARECIDA DE SOUZA -Petição inicial  aguarda
depósito no valor de R$ 399,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO  ROVEL-

9.-COBRANCA DE ALUGUERES-1201/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARTHUR LEAL x  LUIZ ROGERIO ELOY e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor  de R$ 220,50
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de  Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da  distribuição. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

10.-INVENTARIO-18151/1985-ANTONIO SERGIO GUIMA-
RAES LUCK x ESPOLIO CARLOS  LUIZ LUCK -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$  169,21 -
Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  COBRAP COBR.PARAN.SC
LTDA E OUTRO -cumprido o item 9.4.1 do Código de  Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para
penhora, conforme  requerido às fls. 209/210-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES  FILHO e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

12.-MANUTENCAO DE POSSE-241/1988-RECUPERACAO
DE PECAS GLOBO S/C LTDA x  ROBERTO RIBEIRO DE
LIMA. Aguarde-se por trinta dias-Adv. ROMI CARRARO
BARBOSA e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCAL-
VES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/1990-SAMIRA FA-
RAH x ROSA MARIA DE  SOUZA. Sobre o v. acórdÆo, ma-
nifestem-se os interessados-Adv. GISELE  P. OLIVEIRA RA-
MOS, JOSE FRANCISCO C. BACH e PLINIO LUIZ BONAN-
ÇA-

14.-ARROLAMENTO-420/1990-LEDIR NEUSA PEREIRA
BASTOS x ESPOLIO DE HENRIQUE  JOSE BASTOS. Ma-
nifeste-se a inventariante acerca dos  esclarecimentos de fls.
145/146.-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA e FAUSTO  PE-
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REIRA DE LACERDA FILHO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1990-PA-
RANA PROD. E SISTEMAS SC  LTDA x RUBENS JOSE
MARCHIORO. Intime-se o requerente para dar  regular pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de  direito-
Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO  RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RAMOS,  THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e CARLOS DA  COSTA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1991-BAN-
CO DE  CREDITO NACIONAL x  BONFANTI E FERNAN-
DES LTDA. Intime-se a parte exequente para dar  regular pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de  direito.-
Adv. PEDRO MACENTE, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
PAULO MACARINI,  ANA BECKER MACARINI, AMORY
RIBEIRO PIRES e JONATHAN RIBEIRO CILAO-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-643/1991-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA BARROS  x POLIGUACUS
AUTOM.MOTOS E ACES.LTDA. Diante do decurso do prazo
de suspensÆo, manifeste-se a parte interessada, dando regular
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Adv.  OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO, DECIO LUIZ
MONTEIRO DO ROSARIO e  FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

18.-IMISSAO DE POSSE-302/1992-JACOB TADEU AUGUS-
TINI E OUTROS x ADALBERTO  PAULO MICEHL. Dê-se
ciência as partes do contido no oficio  retro. Após, aguarde-se
o integral cumprimento da carta  precatória-Adv. NELSON
SCHIAVON RACHINSKI, RENATO BORGES DE MACEDO
JUNIOR, LUIZ FERNANDO SKRABA e ADEMAR FER-
NANDO MICHEL-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-980/1992-JOSE
ROBERTO MOLINI x MAUA  OFIC.LATARIA E PINTURA
LTDA. Antes da expediçÆo do mandado de  prisÆo, incumbe
ao autor fornecer, além de planilha atualizada  com o valor do
débito, o endereço atualizado do depositário  atendendo a soli-
citaçÆo do Sr. Oficial de Justiça (fls. 138  verso).-Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS-

20.-EXECUCAO-458/1993-ESP. DE LAURA SCHAFFER
BECKER x IOANIS EVANGELOS  MARKOU. Ante o teor da
certidÆo retro, manifeste-se o exequente  dando regular pros-
seguimento ao feito-Adv. LUIS FERNANDO QUEIROZ,
MARLI T.D’AVILA CARGNIN, MARA SILVIA ALVES FER-
NANDES e MICHELLE  SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

21.-BUSCA E APREENSAO-607/1994-BANCO CACIQUE S/
A x JOAO CARLOS PIRES DA  SILVA. Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito-Adv. AMAURI  BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/1994-AL-
BERTO GOMES DOS SANTOS x  ANTONIO VIEIRA DE
SOUZA e outros. Recolhida a taxa devida,  oficie-se conforme
requerido às fls. 136 (R$ 7,00)-Adv. HENRIQUE  JAIME ZU-
LIAN, RUBENS CORREA, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO  FERNANDO P. DE BARROS, EDWARD
MANDARINO e MARIA DENISE MARTINS DE  OLIVEI-
RA-

23.-BUSCA E APREENSAO-999/1994-EXCEL CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x  RICARDO ADIR
MASO. Renove-se a intimaçÆo do requerente, para  dar regu-
lar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender  de di-
reito.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/1995-EXCEL
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVENSTIMENTO S/A x
CORINA CHAN WAN LAN. Renove-se a intimaçÆo  do re-
querente para dar regular prosseguimento ao feito,  requerendo
o que entender de direito.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

25.-EXECUCAO-1319/1995-JOAO LUIZ LUPION GANDA-
RA x RUTH MARTINS CANABRAVA  -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. AIRTON  SAVIO VAR-
GAS-

26.-COBRANCA (ORDINARIA)-367/1996-CLAUDIA MA-
RIN RASERA x MARIA HALENA S.  MACHADO. Intime-se
a parte autora para dar regular  prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv.  JOAO HERTMANN,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, OSVALDO CALIZARIO
e NEMO  FRANCISCO SPANO VIDAL-

27.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO  SPOLADORE. Havendo res-
peitável dissidio jurisprudencial acerca  da tempestividade ou
nÆo do apelo, subam ao egrégio TJPR que  decerto aplicará ao
caso o melhor direito. Antes, entretanto,  colham-se as contra-
razäes-Adv. PAULO V. DE C. JUNIOR, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

28.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1003/1996-
COTA SUL ADM. NACIONAL DE  CONSORCIOS SC LTDA
x LUIZ ANTONIO BATISTA JORGE. Renove-se a  intima-
çÆo da parte interessada “Tendo-se em vista que até a  presen-
te data nÆo houve retorno do aviso de recebimento da carta
expedida para citaçÆo do requerido, recolhida a taxa devida,
expeça-se nova carta (R$ 7,00)”-Adv. LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA,  LUIS CARLOS B. LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO M. DE PAULA, MARCELO DE  OLI-
VEIRA VIANA, MANOEL FRANCISCO M LOYOLA, JOSE
HILARIO DE OLIVEIRA  BRANDAO, NELSON WANNER
DE ASSIS e ODETE CARNEIRO BRANDAO-

29.-MONITORIA-1217/1996-CASSIANO APARECIDO DIAS

FILHO x EXPRESSO MONZA  LTDA. Recolhida a taxa devi-
da, oficie-se conforme requerido às  fls. 149.-Adv. OSEAS
SANTOS, LUDMILO SENE, JANIO LUIZ PEREIRA e PAU-
LO  JOSE CUNHA-

30.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1274/1996-MO-
LINO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A  x HIPERMODAL TRANS-
PORTES E NAVEGACAO LTDA -Depositar custas do (s)  ofi-
cio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR, EUGENIO  HAGGE PEREIRA e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY-

31.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-36/1997-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL  x WALDERICO MI-
CHELON. Manifeste-se o exequente quanto ao  interesse no
prosseguimento do feito-Adv. MARA REGINA MACENTE,
JOSE  CONCEICAO BUENO MOREIRA e ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES FILHO-

32.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-81/1997-CCF BRASIL LE-
ASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x MISSIO-
MAQ MECANICA MISSIONARIA LEAL LTDA.  Manifeste-
se o requerente-Adv. GENI WERKA, ADRIANA BASSO,
MARCO  AURELIO B. DA SILVA MATOS e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1997-MAR-
CIA LORENZON BOTROS x  EMPRESA HASS DE TRANS-
PORTES LTDA -Ante a falta de bens penhóraveis,  suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e  aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem  manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-
se pelo prazo  prescricional. -Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

34.-MONITORIA-317/1997-BANCO ITAU S/A x MARCOS
ANTONIO FERRACINI FILHO  -Retirar edital.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLACA,  MAR-
CELO GLASER BOABAID e ANTONIO GOMES DA SILVA
JUNIOR-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/1997-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL  GRUPO ITAU x DOCE
MILK INDUST.E COMOMERCIO REPRESENTACAO
LTDA.  Manifeste-se o autor. Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

36.-MEDIDA CAUTELAR-740/1997-A.F. ANJOS & CIA
LTDA x OELO LOCADORA DE  EQUIPAMENTOS ELE-
TRON LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,  pro-
cedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu  cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO e  DAVID LEINIG  MEILER-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-751/1997-JEFFER-
SON JOSE FERRADAS x EDIMO  BORGES DE CARVA-
LHO e outros. Manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ  FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-785/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILAS NOVAS IX x  CLOVIS PEREIRA DA SIL-
VA. manifeste-se o requerente-Adv. MARILZA  MATIOSKI,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA  LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1997-
MARINEPAR-IND. E COMERCIO DE  MAT. DE CONSTRU-
CAO e outros x BOMMOVEL IND. E COM. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Manifeste-se o requerente do presente
expediente-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ e  NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV x CELSO  FERREIRA DE PAULA
e outros. Indefiro o pedido retro, eis que o  autor conhece o
paradeiro dos requeridos, devendo diligenciar  seu exato ende-
reço para efetivaçÆo da citaçÆo.-Adv. ANGELITA G.L. DE
MEDINA SATRIANO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK,
JOSELIA APARECIDA  KUCHLER, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e GENEROSO VIDAL  DE
ANDRADE-

41.-DECLARATORIA-1318/1997-PAULO AFONSO DE SOU-
ZA CUNALLI x UNIBANCO  -UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. Preparadas eventuais custas  remanescentes, pro-
cedam-se as baixas e anotaçäes devidas e  arquive-se-Adv.
HORACIO CEZAR LUZ FILHO, ELISA GOMES TORRES e
MARIA  CAROLINA MACEDO-

42.-COBRANCA (SUMARISS)-1358/1997-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ATENAS  I-COND.VI x PAULO AN-
TONIO CARDOSO -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO  EMER-
SON MARTINS-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/1998-MAHINDER
MARCHIORI SINGH e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 199/204, em  ambos os
efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar,  querendo,
no prazo legal.-Adv. DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL
ANGELO  CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMOES, ELISON LUIZ CALEGARI e  MARIA HELE-
NA LAZOF-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-ESPO-
LIO DE CARLOS ROMEU PAULUK  x TANIA MARA LO-
PES e outros. Diante do contido às fls. 149/156,  manifeste-se
a parte exequente-Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA, ROSANA APARECIDA  SOBREJO RIGONI, ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS, MARCUS VINICIUS MA-

GANHOTTE,  URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGI-
NA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL  MALUCE-
LLI, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES, NIVALDO
MORAN, SAMUEL DE  SOUZA RODRIGUES, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA e ANTONIO JOSE DA LUZ  AMA-
RAL FILHO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/1999-UNIBANCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x VERA
LUCIA DO NASCIMENTO PEDROSO. Ante a certidÆo de
fls. 117, manifestem-se os interessados-Adv. JOSE PAULO
GRANERO  PEREIRA, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,  SERGIO
SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e  FERNANDA FRANCO-

46.-INDENIZACAO-37/2000-ACIR MATEUS DE OLIVEIRA
e outros x SITIO CERCADO  COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Depositar custas do (s) oficio  (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA, CEZAR
LUIZ  SCHALLENBERGER, ANTONIO LUIZ OLIVEIRA e
JOSE APARECIDO GOMES-

47.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-499/2000-PEDRO
FRANCISCO DA SILVA x  CRISTUR LTDA. Por economia
processual e instrumentalidade, a  execuçÆo das pensäes men-
sais vincendas se realizará nestes autos  resntando apenas ser
cumprida a decisÆo de fls. 126/127. As  prestaçäes vencidas,
incluídas na conta de fls. 525 e seguintes  dos autos 856/88
(apensos) prossiguirá naquele feito eis que,  inclusive já foi
deprecada a realizaçÆo de praça, cujo eventual  resultado po-
sitivo assegurará a quitaçÆo da divida até outubro  de 2002. -
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO-

48.-COBRANCA (ORDINARIA)-207/2001-TRIP COMBUS-
TIVEIS LTDA x AMILCAR CESAR  QUEIROZ GAMA.
Aguarde-se por quarenta e cinco dias, conforme  requerido re-
querido às fls. 63. Decorrido o prazo, manifeste-se  o requeren-
te.-Adv. RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, MIRIAN
TARASIUK  NAUFEL e NEY FABIANO KNAUBER BRAN-
DAO-

49.-ALVARA JUDICIAL-233/2001-LEDIR NEUSA PEREIRA
BASTOS x  -Aguardando  pagamento das custas processuais -
Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA  FILHO-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO  OSSUNA e outros. Inti-
me-se os executados para efetuar o  depoósito do valor rema-
nescentes conforme petitório retro-Adv.  PATRICIA DUTRA
SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
SCHEILA  CAMARGO COELHO TOSIN, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO e ADAUTO RIVAELTE  DA FON-
SECA-

51.-EXECUCAO-263/2001-CONDOMINIO EDIFICIO MA-
NHATTAN x SONIA WILKI  RIZZO. Retirar alvará-Adv.
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS e  RICARDO
LUCAS CALDERON-

52.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-311/2001-EUZI
KARINSON  MARTINS x ANDREA  BERTOLAMI  LOBO
PORTELLA. Renove-se a intimaçÆo da parte para  retirar a
carta de citaçÆo expedida.., Retirar carta de citaçÆo  -Adv.
JOSE CESAR V. NETO, EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE, ANDRE  PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2001-CON-
SEG SEGURANCA ADM DE  CONSORCIO S.C LTDA x
MARCO ANTONIO ORMAY MOLAS. Intime-se a  parte re-
querente para dizer se pretende a execuçÆo do julgado.  NÆo
havendo, manifestaçÆo, com as baixas e anotaçäes devidas,
arquive-se.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

54.-ORDINARIA-386/2001-EMILIO AQUIM FILHO e outros
x HSBC  BAMERINDUS. Intime-se o requerente para efetuar
o depósito da  primeira parcela dos honorários periciais, em 10
dias. Efetuado  o depósito., abra-se vista ao Sr. Perito para ini-
cio dos  trabalhos e conclusÆo em trinta dias.-Adv. MARCE-
LO CONCEICAO  ANDRETTA, ROSY MARY CONCEICAO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,  JANDER LUIS
CATARIN e MARIA WROBEL SCHATZ-

55.-REVISAO DE CONTRATO-469/2001-ERLON LOPES DA
SILVA e outros x BANCO  ITAU S.A. Retirar alvará-Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI, LUIZ RODRIGUES  WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-507/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x  ELISANGELA DALLANGNO-
LO. Manifeste-se o requerente-Adv. EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ  RODRIGUES WAMBIER-

57.-SOBREPARTILHA-533/2001-LEDIR NEUSA FERREIRA
BASTOS E OUTROS x ESPOLIO  DE HENRIQUE JOSE
BASTOS -Aguardando pagamento das custas processuais  Adv.
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

58.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-545/2001-IVAN NU-
NES TORRES x ROMULO CONTIN e  outros -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e  objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as.
Intimem-se.-Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA,
JODETE S. M. S. DE CAMPOS

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-554/2001-LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA x COOPERFORTE  - COOP. DE
ECON. E CRED. FUNCIONARIOS. Intime o requerente para

indicar o endereço do procurador do requerido atualizado,  con-
siderando-se o teor da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

60.-DECLARATORIA-605/2001-EDIVILSON LEINEKER
KNOPIK x ALZERINA RUBIK  PEDRO BOM. Intime-se o
requerente para, em 10 dias, efetuar o  depósito da primeira
parcela dos honorários periciais, conforme  proposta de fls. 300,
sob pena de preclusÆo da referida prova-Adv.  ARIVALDIR
GASPAR, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH  ABREU, TANIA MARA GARCIA COS-
TA e JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2001-SIRLEI RENO
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO  S.A. Manifeste-se o
embargado-Adv. MUNIR GUEIROS FILHO, JOSE MIGUEL
ALVIM SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA  MUGGIATI DOS SANTOS e
JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

62.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-782/2001-ELI-
AS DA SILVA x PROSPECTA  FACTORING LTDA. Recebo o
recurso adesivo a apelaçÆo de fls.  143/151, interposto pelo
autor em ambos os efeitos. Intime-se o  réu/reconvindo para
contra-arrazoar, querendo no prazo legal.-Adv.  LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO
WARUMBY LINS  e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

63.-COBRANCA (SUMARISS)-875/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALFREDO CONSTANTINO  MORO x CELIA HI-
TOMI IBUTSI e outros. Preparadas as custas  remanescentes,
voltem conclusos para sentença-Adv. MARIA LORETE  BI-
ERNASKI e ITO TARAS-

64.-BUSCA E APREENSAO-954/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E  INVEST. x VALDINEI
FERREIRA DE FARIA -Para eventual julgamento  conforme o
estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias,  com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC  GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MA-
RISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA,  CHRISTIANI
MARIA BARBOSA SARTORI e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

65.-DECLARATORIA-975/2001-CAMIL GEMAEL FILHO e
outros x CARTAO UNIBANCO  S/A. Manifeste-se o reque-
rente-Adv. GUILHERME M. ROCHA, CLAUDIO  XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANCA e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1291/2001-MAR-
CELO BELMONTE RODRIGUES M.E.  x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA -Depositar custas do
(s)  oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. NEUDI FERNAN-
DES, FABIANO FREITAS  MINARDI e ANNE DE BARROS
REINALDO-

67.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1294/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A. x MARCOS
BARRETO SILVA. Defiro a expediçÆo de oficio a  Receita
Federal, mediante o recolhimento da taxa devida. (R$ 7,00)
Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de infor-
macoes.  Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de
existencia ou  nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o  endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro  qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no  exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao  contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao  cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. KARINE  SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e CLE-
VERSON ARAMIS  INACIO-

68.-INDENIZACAO-1325/2001-DINAMAR TERESINHA
CAVALHEIRO x LEBLON  TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA. Aguarde-se por trinta dias  manifestaçÆo da parte
interessada-Adv. ENEDINA TROIANI SANCHES,  SERGIO
TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE B.  GIZZI, CHRISTIAN BORTOLOTTO e JOSE
EVERLI SANTOS-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1349/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x  TANIA MARA SIL-
VA GAMA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado  con-
forme requerido às fls. 85.-Adv. FABIANA SILVEIRA e KA-
RINE SIMONE  POFAHL-

70.-COBRANCA (ORDINARIA)-1356/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MULTILINE COM.  DE COMPUTADORES
LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,  proce-
do a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, AN-
TENOR DEMETERCO NETO,  ANTONIO CLAUDIO DE F.
DEMETRCO e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

71.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1417/2001-PAULO CE-
ZAR LAZZARETTI x VALDEVINO  LUIS COSTA e outros -
” Manifeste-se a parte interessada sobre a  contestacão apre-
sentada”.-Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e MAGDA
REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SANTO-

72.-COBRANCA (SUMARISS)-1443/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE  DE MAUA I x TE-
RUO WASHIMI. Diante do contido às fls. 83/92,  manifeste-se
o requerente-Adv. MARILZA MATIOSKI-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/2001-
JOSE DA SILVEIRA x TEREZINHA  DOS SANTOS PINHEI-
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RO e outros. Manifeste-se o exequente quanto ao  interesse no
prosseguimento do feito-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1551/2001-BOX
E ESQUADRIAS DE ALUMINIO  ESTRELA LTDA x WER-
BER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Ante a certidÆo de  fls.
56, manifestem-se os interessados-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e  JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

75.-COBRANCA (SUMARISS)-1557/2001-GERCINO ELIAS
GESSELE x MARCOS S. DE  PAULA e outros. Manifestem-
se as partes.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1604/2001-CLEVE-
LANDIA INDUSTRIAL E  TERRITORIAL LTDA e outros x
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA -Aguardando  pagamen-
to das custas processuais-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
ARTUR  PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO BINHARA e
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1621/2001-LEONILDA
BORILLE x CONDOMINIO JARDIM  DAS ARAUCARIAS e
outros. Vistos, etc..., Ante ao exposto, julgo  improcedentes os
presentes embargos de terceiro, mantendo a  constriçÆo e de-
terminando o prosseguimento da execuçÆo. Condeno  a em-
bargante ao pagamento das custas do processo. Deixo de  con-
dená-la ao pagamento dos honorários do patrono do embarga-
do  uma vez que nÆo houve qualquer defesa.-Adv. LIBIAMAR
DE SOUZA e  EMERSON LUIZ VELLO-

78.-CURATELA-33/2002-MARIA DE FATIMA DE ALMEI-
DA x CESAR RODRIGUES DE  ALMEIDA, Diante do conti-
do às fls. 36/39, manifestem-se os  interessados-Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA  e outros x APHA LA-
BORATORIO DO PARANA LTDA -cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-
se mandado  para penhora do bem descrito às fls. 27, e remo-
çÆo do mesmo para  mÆos do exequente. Aguarde-se por ses-
senta dias, conforme  concordância do exequente, para juntada
do comprovante de  propriedade do bem. Observe-se o prazo
para interposiçÆo de  embargos.-Adv. ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA e MARCIA  PICANCO PROCKMANN-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/2002-SHERER
E SCHERER DISTRIBUIDORRA  LTDA x VIDEO LOCA-
DORA SAM LTDA “STYLLU’S VIDEO. Intime-se a  parte
exequente para indicar bens passiveis de penhora, vista  que a
parte executada já foi citada.-Adv. MARIA CRISTINA DA
GAMA LOBO  D’ECA, WALDERSON RODRIGUES, EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS e JAIR  RIBEIRO-

81.-ARROLAMENTO-312/2002-EDSON DE ALMEIDA
BRASIL x ESPOLIO DE NOEMIA DOS  REIS BRAZIL. Inti-
me-se o inventariante para dizer acerca do  herdeiro nÆo in-
cluído na partilha, dando integral atendimento ao  parecer mi-
nisterial de fls. 57.-Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

82.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-330/2002-H. L.
FARIAS x CONDIMINIO  COMPLEXO SHOPPING CURI-
TIBA. Aguarde-se em arquivo provisório  pelo prazo de 90 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor  acerca da efetivaçÆo
do acordo-Adv. ANA MARIA MALQUEVICZ, CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA, CARLOS JEREISSATI, DILENE
RODRIGUES TEIXEIRA e  CRISTINA MARIA SILVA FON-
SECA-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-381/2002-MAHA SKATE
WEAR COM. DE ARTIGOS  ESPORTIVOS LTDA e outros x
BRASILIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.  Ante a cer-
tidÆo de fls. 67 verso, providencie a parte  interessada a extra-
çÆo de cópias para instruir a carta de  sentença-Adv. FREDY
YURK, GERSON TIMM e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

84.-RESOLUCAO CONTRATUAL-408/2002-SANPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE  PLASTICOS LTDA x CAR-
TONA CARTAO PHOTO NACIONAL LTDA. Proceda-se  a
intimaçÆo do procurador da ré reconvinte através do DJ, para
dizer acerca da contestaçÆo.-Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO,  VIVIANE MULLER PRADO, LUCIANO DE
OLIVEIRA FREITAS e LILIAN RODRIGUES  ALBA-

85.-ALVARA JUDICIAL-428/2002-CERES BRASIL SILKA x
. Intime-s o  requerente para em dez dias apresentar a presta-
çÆo de contas-Adv.  RENAN MACIEL BRASIL-

86.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-453/2002-RENE
ROMUALDO STABEN x ZENON  SILVA NETO. Manifeste-
se o requerente, tendo em vista ter  decorrido o prazo de sus-
pensÆo-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DENISE  LU-
NELLI MARCONDES-

87.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALCEU  SCHWEGLER. manifeste-se o requeren-
te acerca do contido no  petitório retro-Adv. MARIA LUCILIA
GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI, SONIA  APARECIDA
T. DE MEDEIROS, MARIA DAS GRACAS R. DE MELO,
DEBORA BATISTA  MARTINS, MARIA LUIZA C. VASCON-
CELOS, FRANCINE FREDERICO e MARCOS  ANTONIO
BOHRER-

88.-MONITORIA-634/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIA  APARECIDA CASTI-
LHO DARIN. Defiro a expediçÆo de oficio a Receita  Fderal,
mediante o recolhimento da taxa devida.-Adv. MARILI RIBEI-
RO  TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
ROBERTA ONISCHI-

89.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas  da Cor-

regedoria Geral da Justiça, desentranhe-se mandado para  inte-
gral cumprimento-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

90.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIOVALDO SEVERINO  Indefiro o pedido de
expediçÆo ao Detran eis que inexiste no  ordenamento juridi-
cos a figuroa do bloqueio judicial. Quanto  aos demais oficios,
indefiro o pedido de requisicao de informacoes.  Isto porque,
ao meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou  nao de
bens que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o
endereco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao
vislumbro  qualquer interesse publico, de forma propiciar que
o Judiciario, no  exercito do poder constitucional, atue no inte-
resse da Justica. Ao  contrario, o interesse, aqui e estritamente
do ente privado, nao  cabendo ao Judiciario atuar como auxili-
ar da parte. -Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

91.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-767/2002-CIRO LIS-
SA x LINO ISABEL DE  PAULO -cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria  Geral da Justiça, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 30/33, pra  integral cumprimento,
observando-se o endereço declinado às fls.  51.-Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

92.-BUSCA E APREENSAO-795/2002-BANCO DIBENS S/
A x ELIZABETH SCHULTZ  DUPS. manifeste-se o requeren-
te. Após, preparadas as custas  remanescentes, voltem conclu-
sos-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO,  VITOR CESAR
BONVINO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA  JUNIOR-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x SITE-
SE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA LTDA e  ou-
tros./ Diante do contido às fls. 276/277, manifeste-se a parte
exequente-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI, GILES  SANTIAGO JR. e ANE GONCAL-
VES DE RESENDE-

94.-COBRANCA (SUMARISS)-875/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE  DE MAUA I x LUIS
RICARDO ALFARO GAMBOA. Intime-se a parte autora  para
dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que  enten-
der de direito-Adv. MARILZA MATIOSKI-

95.-INDENIZACAO-908/2002-MOACIR GONCALVES RO-
DRIGUES x VERA CRUZ  SEGURADORA S/A -Para even-
tual julgamento conforme o estado do  processo, esclareçam as
partes, em cinco dias, com clareza e  objetividade, de forma
fundamentada, as provas que efetivamente  pretendem produ-
zir. No maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar  expressa-
mente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando
entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv. RUI SCU-
CATO DOS  SANTOS, ADRIANA EVANGELISTA DIAZ,
HAMILTON RONQUI, ROSANE RAMOS DOS  SANTOS
TANABE, VERA MARIA DE CARVALHO P.RODRIGUES,
HOMERO STABELINE  MINHOTO, NADIR GONCALVES
DE AQUINO e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2002-SESI
SERVICO SOCIAL DA  INDUSTRIA - DEP. REG. DO PR x
IRMAOS MAUAD LTDA. Considerando-se  a recusa da exe-
quente de acordo com os argumentos expendidos às  fls. 64/65,
declaro ineficaz a nomeaçÆo dos bens indicados às  fls. 59.
Para regular prosseguimento do feito, deverá o  exequente in-
dicar os bens sobre o quais pretende que recaia a  penhora-
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI,  ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO  PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
LER RAULI,  CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN  MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SILVANA  ELEUTERIO, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL e JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN-
TOS-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-937/2002-SO-
NIA RAMOS YAMASHIRO x MARIA  LUIZA GIANGIA-
COMO. Aguarde-se por noventa dias, conforme  requerido às
fls. 31. Decorrido o prazo, manifeste-se o  requerente-Adv.
RUBENS O. FERRAZ-

98.-DECLARATORIA-973/2002-ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A x  HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código  de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado
para  citaçÆo observando o endereço indicado às fls. 49.-Adv.
JOSE  AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VANDANEGA VIDAL PINTO,  CLAUDIA BEATRIZ
VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VANDANEGA VIDAL
PINTO,  DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA, MARIA REGINA ZARATE  NISSEL e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

99.-BUSCA E APREENSAO-1002/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CITROMAQ COMERCIO DE  PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. Manifeste-se o autor quanto ao  interesse
no prosseguimento do feito-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES  -Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade,  quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as.  Intimem-se.-
Adv. LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF, ALESSANDRA
PRESTES  MIESSA, MARIZ MENDES MAY e NEY BROD-
BECK MAY-

101.-COBRANCA (SUMARISS)-1013/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x  ANTONIO AMERICO

HARRICH. Recolhida a taxa devida, oficie-se  conforme re-
querido às fls. 40. (R$ 21,00)-Adv. MARIA LORETE  BIER-
NASKI-

102.-BUSCA E APREENSAO-1039/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x PEDRO AMILTO DE  SOUZA. Diante
do contido na certidÆo lançada às fls. 32,  manifeste-se o re-
querente-Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-1050/2002-IVO BRAN-
DAO DA SILVA x BANCO HSBC  HONG KONG AND
SHANGAI BANK CORP. S/A -Para eventual julgamento  con-
forme o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco
dias,  com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as
provas que  efetivamente pretendem produzir. No maesmo pra-
zo, deverÆo as partes  manifestar expressamente caso haja
desinteresse na realizaçÆo de  acordo, quando entÆo o pro-
cesso será saneado em gabinete.-Adv.  GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY  CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL  LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-

104.-BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ERNO
GERHARDT. Aguarde-se o cumprimento do determinado às
fls. 52.-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1123/2002-JOAO
CONSTANTINO VOLCOV x JOAO  ROBERTO VOLCOV -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da  Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado, observando-se o  endere-
ço declinado às fls. 130.-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JR-

106.-BUSCA E APREENSAO-1134/2002-BANCO ITAU S/A
x ANDRE PIRES AZOLA  -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da  Justiça, expeça-se man-
dado de busca e apreensÆo do bem indicado na  inicial e cita-
çÆo do requerido.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

107.-INDENIZACAO-1142/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e  outros. Manifeste-se o autor dando
regular prosseguimento ao  feito, considerando-se o teor da
certidÆo de fls. 64 verso.-Adv.  ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOIS-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-1154/2002-SAMUEL
TORQUATO x BANKBOSTON e  outros -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. BENEDITO  NICOLAU DOS
SANTOS NETO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN  GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD e JULIANA MOTTER  ARAUJO TO-
GEL-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-1185/2002-ISOMODAL
TRANSPORTES LTDA e outros x  HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO. Diante da proposta  formulada às fls.
149/150, manifeste-se o embargado-Adv. RITA DE  CASSIA
PILONI e MIEKO ITO-

110.-REVISAO DE CONTRATO-1202/2002-RENATO ANTE-
NOR DA COSTA x FINAUSTRIA  CIA DE CREDITO FIN. E
INV. -Depositar custas do (s) oficio (s) no  valor de R$ 21,00 -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

111.-ORDINARIA DE DESPEJO-1209/2002-CELSO PEDRO-
SO e outros x BANESTADO S/A  CREDITO IMOBILIARIO.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no  prosseguimento
do feito-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e AN-
DRESSA  RABELLO FERREIRA-

112.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1246/2002-VINI-
CIUS DUARTE BAZAN e outros  x SINOMAR ZUCON DA
SILVA. Trata-se de açÆo de indenizaçÆo por  ato ilicito, aci-
dente de transito, para reparaçÆo de danos  materiais, estéti-
cos e morias, ajuizafa por Vinicius Duarte  Bazan e Leticia
Lauraci Bazan, menores impúberes, e Adilson  Duarte Bazan,
contra Sinomar da Silva, diante do óbito da mÆe e  esposa dos
requerentes e dos ferimento sofridos pelo  peticionário Adil-
son. Assim, sendo, postulan antecipaçÆo dos  efeitos da tute-
la, consistente no aditamento das despesas  necessários ao tra-
tamento psicológico dos menores. Compulsando  os autos em
sede de cogniçÆo sumária, verifica-se que nÆo se  fazem pre-
sentes os requisitos autorizadores da tutela pleiteada,  quais
sejam a verossimilhança das alegaçäes e o perigo de danos  ir-
reparável ou de dificil reparaçÆo. E isto porque, o simples
depoimento testemunhal colhido na fase do inquérito policial
nÆo  pode ser considerado como prova inequivoca da verossi-
milhança da  alegaçÆo. A uma, porque a caracterizaçÆo da
culpa imputada ao  requerido nÆo pode ficar adstrita ao depo-
imento dos testigos,  máxime diante da ausência do crivo do
contraditório na fase de  inquérito policial. A duas, porque,
nÆo obstante possa se alegar  a possibilidade de dano irrepará-
vel ou de dificil reparaçÆo  emocionalmente aos filhos, a au-
sência de tratamento psicológico,  no presente momento, nÆo
poderá indiscutivelmente, causar  gravame irreversivel aos
menores que nÆo possa aguardar o  desfecho do feito. Diante
do exposto, indefiro a antecpaçÆo da  tutela, consoante os ter-
mos esposados.-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

113.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1251/2002-SEBAS-
TIAO FERNANDO MAGALHAES x  ROBERTO BARON.
Defiro o pedido de fls. 20, será analisado após a  resposta da
parte requerida.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

114.-MEDIDA CAUTELAR-1254/2002-ELIZANETE WI-
LHELM DE CASTRO & CIA LTDA x  BANCO BCN S/A -
Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. ANTONIO CARLOS  DOS
SANTOS ROMAO-

115.-MEDIDA CAUTELAR-1334/2002-ELLIS DO BRASIL

LTDA - CALI BRASIL LTDA x  EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A. Assinar termo de cauçÆo.-Adv. FABIANO  MI-
LANI PIECHNIK-

116.-BUSCA E APREENSAO-1362/2002-BV FINANCEIRA
S.A CRED. FINANC. E  INVESTIMENTO x GERALDO
MARTINS DA SILVA FILHO -” De acordo com o item  9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,  provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.., “Considerando-se
que nÆo  há comprovaÆo de que o requerido tenha recebido a
notificaçÆo, nÆo  sendo suficiente para constituiçÆo em mora
apenas a entrega da  notificaçÆo em seu endereço. indefiro a
liminar requerida...., “    “.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

117.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1372/2002-BBV
LEASING BRASIL S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANGELO SPERANDIO BENDOTTI -” De acordo com o  item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr.  Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. AMAU-
RI BAPTISTA  SALGUEIRO-
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SANDRA MARIA DE SOUZA C. 022 00517/1996
SANDRA PEREIRA GONCALVES 038 01172/1997
SIDNEI GILSON DOCKHORN 008 00743/1991
SIDNEY MARCOS MIRANDA 117 00467/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 057 00061/2000

142 01143/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 100 01375/2001
VANETE STEIL VILLATORI 146 01212/2002
VICTOR HUGO PAES LOUREIRO 064 00741/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 104 00054/2002
VINICIUS R. VALENZA 028 00948/1996
WALTER DOS ANJOS 089 01066/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 003 00433/1990
WINICIUS RUBELE VALENZA 015 01099/1995

1.-ARROLAMENTO-803/1989-GENI BOMFIN SALES x DIR-
CEU BOMFIN SALES  -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. ALEXANDRE BROWN  PALMA.

2.-DEPOSITO-26/1990-ARAUCARIA ADM.CONSORCIOS
S/C LTDA x WILTON SALVADOR  DE ARAUJO -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. IDALINA VALERIO
PEREIRA.

3.-INVENTARIO-433/1990-VIVIANE LAPORTE MACIORO
x EULER MERLIN FILHO  -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as penas do art. 196
do CPC”. -Adv. WILSON ROBERTO DE  LIMA.

4.-ACAO COMINATORIA-ps-612/1990-PAULO CELSO COS-
TA e outros x JOSE  MARQUES FARIAS e outros - A parte da
r. sentenca de fls. 85/95 no que  tange a imissao de posse restou
devidamente cumprida. Pretendendendo  os autores o cumpri-
mento da parte relativa as perdas e danos, devem  adequar o
pedido, observando o art. 614, do CPC. Prazo: 10 (dez)  dias.
Intime-se o d. procurador da parte requerida para que, em  co-
laborando com a Justi‡a, informe o atual endere‡o de sua cli-
ente,  em cinco dias. -Adv. ROSA DAUM MACHADO, CE-
SAR TRADA, ELCELY TERESINHA  FRANKLIN e JUTAI
TABORDA DE MORAES.

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-645/1990-
COND.CONJ.RESIDENCIAL PIQUIRI - III x  VILSON RO-
BERT DA SILVEIRA -”Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo  de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”.  -Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-po-703/1990-INOLDA BO-
NIN BERGER x ALDO HOFFMANN  FILHO -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE DOMINGUES.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-314/1991-MACLINEA
S/A-MAQ.ENGE.PARA  MADEIRAS x ATHENA JOGOS E
BRINQUEDOS LTDA- Indefiro, ....  Adv. JOAO  CASILLO e
OSNILDO PACHECO JR.

8 . - D E P O S I T O - 7 4 3 / 1 9 9 1 - G U A R A R A P E S
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI BECKER  BERTO -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TA-
VARES, ALTAMIRANO  PEREIRA NETO, SIDNEI GILSON
DOCKHORN, JOSIANY ALVES PEREIRA e  FERNANDA
TROIAN.

9.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-834/1993-MANOEL
EDUARDO CORREA COSTA x  JAMAL MUNIR BARK e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -Adv.
ILSON NEY BEMBEN.

10.-ACAO DE COBRANCA-po-328/1994-
ESCRITO.C.ARRENDA.DISTRIB.ECAD x JOSE  GRANJA
CASTANO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de  vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv.  LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

11.-ACAO DE COBRANCA-po-783/1994-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIO LTDA x  LUZYARA DAS GRACAS
S. FIGUEIREDO -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-890/1994-EDSON
NORIYUKI NAMBA x DORIVAL  ALVES DOS SANTOS e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -Adv.
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-526/1995-MAURICIO
PERINI x RICARDO AUGUSTO  VALLE PINTO COELHO e
outros -”Diante do retro certificado,  manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. RENATO  SEIDELER,
JOAO CARLOS FLOR e FERNANDO VERNALHA GUIMA-

RAES.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-778/1995-BANFORT
S.A BANCO FORTALEZA x  TRANSP. QUATRO BARRAS
LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -Adv.
MAURICIO JULIO FARAH.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/1995-BANCO
BANORTE S/A x LUIZ  FERNANDO XAVIER FARH e ou-
tros -”A parte autora interessada para, no  prazo de 48h, retirar
em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando  no cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,  independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento,  fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Oportunamente, devera o  credor
providenciar a intimacao dos devedores acerca da constricao e
a comprovacao da averbacao do constricao no respectivo regis-
tro de  imoveis.  -Adv. LACIR GUARENGHI, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO,  WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e GILDO JOSE MARIA SOBRINHO.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/1995-PEDRO JOANIR
ZONTA x ESTEFANO  ULANDOWSKI -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JULIO  MILITAO DA SIL-
VA.

17.-INVENTARIO-1271/1995- x  -”Subscrevam os ilustres pro-
curadores auto  de partilha lavrado …s fls., no prazo legal.”-
Adv. ELEVIR DIONISIO  JUNIOR e ANTONIO DILSON
PEREIRA.

18.-RESSARCIMENTO-po-1277/1995-H.M.ADM. DE CON-
SORCIOS S/.C LTDA x  FAUSTINO MORASSI e outros -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo  de vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS.

19.-INVENTARIO-125/1996-HELENA PAULA DE SOUZA x
SEBASTIAO SALDANHA CABRAL  -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$  66,99, valor sujei-
to a atualizacâo”.-Adv. RENO CARNEIRO DA SILVA e  MA-
RAN CARNEIRO DA SILVA.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-288/1996-BANCO
REAL S/A x MARISTELA DE  FATIMA VARGAS e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

21.-ACAO DE COBRANCA-ps-500/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO LUNGOMARE x RICARDO  MICKA JUNIOR e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ROSYMERI KERN BARBOSA.

22.-ORDINARIA-517/1996-PAPBOX IND. DE PAPEIS EM-
BALAGENS LTDA x MULTIPETRO  COM. DERIV. DE PE-
TROLEO -Deferido o requerimento de fs.  Oficie-se …  Recei-
ta Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postula-
das,  em quinze dias. A parte credora, para proceder o encami-
nhamento do  oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas
(CN 5.8.1), ficando  ela ciente de que dever  efetuar o paga-
mento (adiantamento) das  “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo  (CN 5.8.2).  -Adv.
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH, SANDRA MARIA DE
SOUZA  C. BRANCO, FILIPE ALVES DA MOTA e SAMAN-
THA DE M. SADE.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-529/1996-JOSE LUIZ
LOVATO x ANDREA  DEMETERCO -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob  as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. LUCIA ANA LAZOF.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-532/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x  CARON COMISSAR.DE
TRANSPORTES LTDA e outros -”Restituir os autos em  Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. MIEKO ITO.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-610/1996-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A x  SUPERMERCADO REIS LTDA
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  ERIKA
PAULA DE CAMPOS.

26.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-829/1996-S.A.S
TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA e outros x BAME-
RINDUS LEASING ARREND.MERCANTIL -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO S.MONTANHA
TEIXEIRA.

27.-ACAO DE COBRANCA-po-892/1996-ESCRITORIO C DE
ARRECAD.E DIST.ECAD x  COM. DE CALCAD.E
CONF.RAISSA LTDA e outros -”Subscreva o ilustre  procura-
dor auto de arrematacao lavrado …s fls., no prazo legal.”-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ALI ZRAIK JUNIOR.

28.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-948/1996-ESP. DE  LOUR-
DES DE MEIRA DA COSTA e  outros x AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DO CARMO -Indefiro o pedido de  fls.
309, ... Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO, VINI-
CIUS R. VALENZA e  ACACIO CORREA FILHO.

29.-ACAO DE COBRANCA-ps-1012/1996-
CONJ.RES.JAR.DAS ARAUC.C.VI.L.16/17 x  LUIZ HENRI-
QUE LEITE -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte
e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
JOSELIA A. KUCHLER.

30.-ACAO DE DESPEJO-1074/1996-ERNESTO HERBERT

LOEWEN x RONOALDO ANDRETTA  -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANGELICA O SANTOS.

31.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1208/1996-TER-
CAV CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x LEASING PRO-
GRESSO S.A ARREND. MERC. -”Restituir os autos em  Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. HARRI KLAIS.

32.-ACAO DE COBRANCA-po-173/1997-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x ESP. DE
NELSON MITSUO HARA e outros -”Restituir os autos  em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ A. G. BETTEGA.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-178/1997-SO MOTO-
RES REPARACAO E COMERCIO  DE MOTORES LTDA x
HELIO FARIA e outros -Deferido o requerimento de  fs.  Ofi-
cie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no
prazo de  48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever
efetuar o  pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por
aquela reparti‡âo  para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRAN-
CA.

34.-ACAO MONITORIA-229/1997-BANCO ABN AMRO S.A
x ROUPARMA DISTRIBUIDORA  DE ROUPAS LTDA e ou-
tros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  JULIO
BARBOSA LEMES FILHO.

35.-DECLARATORIA-po-426/1997-PISO BELLO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE  ACABAMENTO LTD x ARTE RE-
VESTIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)  horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MIRIAN TARASIUK
NAUFEL BANDINI.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1997-BANCO
BRADESCO S/A x TORREBLANCA  CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA e outros -”Defiro o pedido de vis-
tas  pelo prazo legal.”-Adv. PLINIO MENDES REBELLO

37.-DEPOSITO-1043/1997-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x LEOCLIDES AMARAL DA  SILVA -Deferido o requeri-
mento de fs.  Oficie-se … Receita Federal,  requisitando-se o
envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A  parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Recei-
ta  Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela cien-
te de que  dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “ta-
xas” cobradas por  aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1172/1997-PAN TE-
LAS-INDUSTRIA E COMERCIO  DE TELAS E ARAMES x
MARCIO AURELIO CAMILO e outros -”Restituir os  autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as  pe-
nas do art. 196 do CPC”. -Adv. SANDRA PEREIRA GON-
CALVES.

39.-ACAO MONITORIA-1337/1997-CONSTRUTORA PIA-
CENTINI LTDA x MULTIPAVI  CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se o exequente acerca  do
contido as fl. 102-verso. -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO
e CAROLINA  AMARAL CASTANHEIRA LOPES.

40.-ACAO DE COBRANCA-ps-1453/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x  ALMERINDO JOSE PEREI-
RA -Defiro (fls. 289). Redesigno a praca para os  dias 07 e 23
de abril de 2003, as 13:20 horas.  Retire-se edital  expedido …s
fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA,  ALMERINDO PEREIRA e
ANTONIO CARLOS GONCALVES.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-37/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA  I-CONDOM.I x LOACIR
FERNANDES DOS SANTOS e outros -”Restituir os  autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as  penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. EMERSON LUIZ DE MELO.

42.-ACAO DE INDENIZACAO-po-180/1998-SAMUEL RO-
MAO DA SILVA e outros x  SERGIO LUIS  TURCHETTO e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -Adv.
MURILO CARNEIRO.

43.-DEPOSITO-286/1998-BANCO BMG S/A x JOSE FER-
NANDO KOSIAK -”Restituir os  autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as  penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. MARCIA REGINA NUNES DE S.VALEIXO.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-565/1998-ABN
AMRO S/A x ALTIVO AUGUSTO  ALVES MEYER -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR  AUGUSTO
TERRA.

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-604/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  CARLOS EDUARDO VI-
CENTE CALIXTO -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”.
-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-995/1998-RICARDO
LIMA DA SILVA x NADIR DE  LIMA LANCHONETE -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. GLAUCO
SANSON SILVA.
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47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1194/1998-ROMULO AL-
VES GARCIA e outros x MARLON  KOSCHEL -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE CARLOS  LARAN-
JEIRA.

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1229/1998-BANCO
BRADESCO S/A x ELIAS  SIQUEIRA SALIBA e outros -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  MURILO
CELSO FERRI.

49.-DEPOSITO-1446/1998-MULTPLAN ADM. NACIONAL
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  LUIZAIR PIRES- Initme-se
o sindico nomeado para assumir o polo  passivo da presente
acao.  Adv. REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e MAURICIO DE P. SOA-
RES GUIMARAES.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-453/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x PAPIER  LIVRARIA PAPELARIA LTDA e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -Adv.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-596/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARREND. MERCANTIL  x IRACEMA ALVES
FERREIRA- Tendo-se em vista que nao houve ciatacao  valida
e o bem se encontra com a arrendataria, em acolhimento ao
pedido de fls. 106, julgo extinto o feito, a teor do artigo 267,
inciso VIII, do CPC. PRI.  Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANANIAS CEZAR  TEIXEIRA e LUCIMAR APARECI-
DA ALVES FERREIRA.

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  MARCELO MANS-
SAO FUJIYOSHI -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-904/1999-ELIANE DE
CASTRO FABREGAT x BCN -  LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

54.-ACAO DE DESPEJO-1168/1999-NINA LICHTVAN MAR-
CINIAKI x ANAUER NICKEL  JUNIOR -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU.

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1352/1999-BANKBOS-
TON LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
SUZANA LIMA BARBOSA -”Restituir os autos em Cartorio
no  prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196
do  CPC”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

56.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1433/1999-MAR-
CIO CORREA MARIZENKI x  UNIBANCO - UNIÇO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -”Restituir os autos em  Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

57.-ACAO ANULATORIA-po-61/2000-ROBERTO FILISBI-
NO BRAGA e outros x  VERCILHO CARDOSO FILHO e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-147/2000-JOSE DOS
SANTOS PENNA x ALVARO  MANGINELLI e outros -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  JOAO CAR-
LOS DE MACEDO.

59.-EMBARGOS · ADJUDICA•ÇO-271/2000-PAULO
S•RGIO SCHLEDER FUHRMANN e  outros x ITAU S.A.
CR•DITO IMOBILIµRIO -”Restituir os autos em  Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196 do
CPC”. -Adv. ISMAEL MARTINEZ.

60.-INVENTARIO-337/2000-ELIANE ANDRADE DE FARI-
AS e outros x ESPOLIO DE  TEREZINHA SANTANA DE
ANDRADE e outros -”Restituir os autos em  Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196 do
CPC”. -Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA.

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-349/2000-BANCO ITAU S/
A x ZAIR JOSE DA SILVA  FLORIANI e outros -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte  e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS.

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2000-LOJAS
DARIO VELOSO x RUI FERNANDO  DA ROSA -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE DO CARMO  BA-
DARO.

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-539/2000-PEDRO PAULO
SILVEIRA DE ALMEIDA e  outros x DAVI PEREIRA DA
SILVA e outros -”Restituir os autos em  Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196 do CPC”. -
Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2000-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x ALTEDANIO FAUST  -Manifestem-se as
partes acerca do contido as fl. 174.-Adv. LILLIANA  MARIA
CERUTI, ADELCIO CERUTI e VICTOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO.

65.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-768/2000-ROSANE

ALVES DE OLIVEIRA x MORO  CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ROBISON MARANHAO.

66.-ORDINARIA-879/2000-CLAUDIO VERNIZZE e outros
x J.A. BAGGIO  CONSTRUCOES LTDA -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JEAN C.  ALMEIDA.

67.-USUCAPIAO-990/2000-AGUINALDO CESAR MEYER
e outros x  -”Restituir os  autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as  penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
EDNA DEBASTIANI.

68.-ACAO DE DESPEJO-1245/2000-CARLOS ALBERTO
BOTTO DE CARVALHO x EMERSON  LUIZ VEISS DE
SOUZA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -
Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.

69.-ACAO DE DESPEJO-97/2001-GIOVANI GIOCONDO
PAGNONCELLI x HONORINDO DEL  CARMEN ESPINO-
ZA CAMPOS -..., proceda-se a penhora dos bens  relacionados
as fls. 85. Promova-se o dep¢sito das custas relativas  as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,  confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NEUDI FERNANDES e TA-
NIA REGINA  FELIPIM.

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-210/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA
x LUIZ CARLOS PEREIRA LINS -Diante do exposto,  JUL-
GO PROCEDENTE o pedido de deposito para efeito de con-
denar  o requerido - Luiz CArlos Pereira Lins - a restituir a
autora a  Motocicleta Honda, CG 125, vermelha, 1998, chassi
n§  9C2JC250WWR228538, placas AIX 2889, noprazo de vin-
te e quatro horas,  ou a importancia equivalente em dinheiro,
do saldo devedor em aberto,  ou do valor do veiculo (o que for
de menor valor), sob pena de prisao  civil, como depositario
infiel, nos termos dos artigos 901 e 904,   par grafo unico, do
Codigo de Processo Civil. Em Theotonio Negrao,  CPC, 24§
ed. Pag. 575: “Na alienacao fiduciaria o equivalente em  di-
nheiro nao e o equivalente ao valor da coisa dada em deposito
porem  o saldo devedor em aberto. (STJ 3¦ turma Resp. 6380-
PR. Rel. Min.  Dias Trindade j. 4.12.90, deram provimento
v.u.)”. Condeno o r‚u ao  pagamento das custas processuais e
honor rios  advocaticios que, com  fundamento no artigo 20,
par grafos 3§ e 4§, do Codigo de Processo  Civil, fixo em R$
200,00 (duzentos mil) reais, corrigidos pelo INPC,  a partir do
ajuizamento e acrescido de juors de mora, a base de 0,5%  ao
mes, a contar do transito em julgado. PRI.  -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES  BETTEGA.

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-371/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x AUTO
POSTO CONGANAS LTDA e outros -Aguarde-se manifesta-
cao  da parte interessada.-Adv. RICARDO AUGUSTO MOR-
GAN, MARCOS LEANDRO  PEREIRA e AMARILIS VAZ
CORTESI.

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-377/2001-ELENICE
NANCY WESTPHAL x FEDERAL  DE SEGUROS S/A -Ma-
nifeste-se a executada acerca do contido as fl.  118. -Adv. IVAN
JOSE SILVEIRA e ANTONIO MOURA FIALHO SILVA.

73.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2001-QUIMA-
GRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE  MATERIAL GRAFI-
CO x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES e outros -”Restituir
os  autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as  penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JOAO ALBERTO SER-
BAKE.

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-395/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x  VERA LUCIA VIERA -A
parte interessada para manifestar-se em  prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias (Apos o decurso do  item 5.3.2 do
CN, sujeita-se a extin‡ao do feito). -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PEREZ e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO.

75.-ACAO DE COBRANCA-ps-464/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x SANDRA  MARA GUEBERT DE
CARVALHO - Designo nova audiencia de conciliacao para  o
dia 03.07.03, as 14 horas. Cite-se a reuerida por edital ...
Apresente a parte autora a minuta para confeccao do expedien-
te (item  5.4.3.1 CN ou item 5.4.3.3 CN, se for o caso). -Adv.
JAKSON HOHARA  MENDES e JEFERSON WEBER.

76.-ACAO DE DESPEJO-502/2001-RENATO MARCELO
RIBEIRO x VITOR BENETT DE  QUADROS -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ELIZEU LUCIANO  DE
ALMEIDA FURQUIM.

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x TOMAZ  IZIDRO DE LIMA -Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor
Banco Volkswagen S/A para confirmar a apreensâo do ve¡culo
da marca  Renault,  Clio, vermelho, 2000, chassi n§
93YBB0Y15YJ150463,  placas ATL 6400, consolidando a posse
e propriedade plenas do  referido bem, em favor do autor, com
amparo no artigo 3§, par grafo  5§, do Decreto-lei n§ 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2§ do  Decreto-lei n§ 911/69,
oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a  autora autorizada
a proceder a transferencia a teceiros que indicar.  Condeno o
r‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios   advoca-
ticios que, com fundamento no artigo 20, par grafo 4§, do
Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).
PRI.  -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-678/2001-AXIAL ASSET
MANAGEMENT LTDA x CLUBE  ATLETICO PARANAEN-
SE -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro

(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  FER-
NANDO BARGUENO.

79.-DEPOSITO-681/2001-YAMAHA ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x MARCOS BAUER  GUIMARAES -Manifes-
te-se a parte autora.  -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e  LUI-
ZA MARIA COSTA TABORDA RAUEN.

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-691/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
GILBERTO SALETI -”Restituir os autos em  Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196 do
CPC”. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-712/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x ADRIANA DORNELLES DE ARMADA- Acolho o pedido
de  fl. 34, Julgo extinto com julgamento de merito este proces-
so de autos  n. 712/2001 (CPC, art. 269, inc. III). Eventuais
custas pela  Requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao, facam-se as  anotacoes e comunicacoes necessrias. PRI.
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER  DA SILVA.

82.-OBRIGACAO DE FAZER-po-774/2001-FURTADO &
LUCHTEMBERG LTDA x XEROX  COM•RCIO  E INDUS-
TRIA LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vin-
te e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -
Adv. CRISTINA RAMALHO.

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x RENATO DE  JESUS SANCHEZ -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR  AUGUSTO
TERRA.

84.-USUCAPIAO-848/2001-FUNDACAO COPEL DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  x  -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

85.-DEPOSITO-902/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x  CELIO ROBERTO DE
CARVALHO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vin-
te e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -
Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA.

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-976/2001-BANESTADO
LEAISNG S.A -ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RODO-
LOCADORA ELEGANCE LTDA -”Restituir os autos em  Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. OKSANDRO GONCALVES.

87.-DECLARATORIA-po-1025/2001-MARIA CORETE DA
ROSA LUZ e outros x  VICENMTE PEDRO DA LUZ e ou-
tros- Desta forma, HOMOLOGO por sentenca,  para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao  celebrada, e
em consequencia, JULGO EXTINTA a presente acao, nos  te-
mos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se. PRI.  Adv. LAMARTINE NU-
NES DE SOUZA e  LEOMIR BINHARA DE MELLO.

88.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2001-BANCO
BANESTADO S/A x FEDATO  INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS e outros -”Restituir os  autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as  penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. ROGERIA DOTTI.

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1066/2001-BANCO
LLOYDES TSB S.A x  CLEUZETE DUQUE PEREIRA -”Pro-
mova a parte interessada as fotoc¢pias  necess rias ao desentra-
nhamento requerido. Apos contados e  preparados, a conclusao.”-
Adv. ELISA GOMES TORRES e WALTER DOS ANJOS.

90.-ACAO DE COBRANCA-po-1096/2001-EUCLIDES MAR-
COLA x HSBC BANK BRASIL S/A  -Recebo a apela‡âo de
fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo  (CPC, art. 520). A
parte apelada para responder, no prazo de quinze  dias (CPC,
art. 508).-Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, BEA-
TRIZ  SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN.

91.-ARROLAMENTO-1186/2001-DILMA CHAGAS MELLO
e outros x ESP. DE ELOIR  MELLO -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob  as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. ADRIANA GLUCK  CAMARGO.

92.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1189/2001-BANCO
ITAU S/A x BRASCOMEX  D.AS.ASS.TR.INT. LTDA e ou-
tros -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

93.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1194/2001-
CLAUDIO DE TARSO KOPPE x BANCO  ITAU S/A -”Mani-
festem-se as partes sobre proposta de honor rios do  Sr. Perito
Judicial (fls. 171/173 - R$ 1.350,00), no prazo legal.”  -Adv.
ALVARO KAMINSKI, MARIA DE FATIMA NAVARRO,
ANTONIO CELESTINO  TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR..

94.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1225/2001-VICTOR
SILVESTRE FAGUNDES x  EVANDRO FERREIRA MAR-
TINS e outros -”Homologo, para que surta seus  jur¡dicos e
legais efeitos (CPC, art. 158, parag. unico),  a  transa‡Æo cele-
brada entre as partes, conforme peticao de fls.  138/139, jul-
gando, de consequencia, extinto o presente processo, sob  n§
1225/2001, com fundamento no art. 269, inc. III do CPC. Even-
tuais  custas, pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na
distribui‡âo,  fa‡am-se anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-
se os autos. P.R.I”. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO.

95.-ORDINARIA-1256/2001-NELSON AFONSO GARCIA

SANTOS x CREDCARD S/A  ADMINISTRADORA DE CAR-
TåES DE CR•DITO -”Restituir os autos em Cartorio  no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

96.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1270/2001-JOSE SI-
DERLEI CLAUDINO x  EDIMARCOS CLARO - Adiantadas
as custas, desentrnahe-se o mandado ...   Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item  9.4.8.-Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS.

97.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1304/2001-HERCU-
LANO ALBERTO DETTERT x  ALTAIR BEAL e outra -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de noventa  dias, conforme
requerido. Aguarde-se.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1339/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA
x AILTON JOSE DE SOUZA -”Restituir os autos em  Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196
do CPC”. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

99.-INVENTARIO-1360/2001-DENIZE METRING FRANCA-
LASSI ESPÖNOLA x ESP. DE  SANTINA SILVA METRING
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  FLAVIO
LINS.

100.-DEPOSITO-1375/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x AMARILDA FRANCILINO  ANDRADE -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$  319,90-Cartorio e R$
1,84-Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo.  -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e AMANCIO CUETO.

101.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1423/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A  x PETROCARAVELLE
COM. DE DER. DE PETROLEO LTDA e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as  penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

102.-ACAO DE INDENIZACAO-po-3/2002-ADRIANA DE
FREITAS x TASSI COMERCIO DE  METAIS -”Homologo,
para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos  (CPC, art. 158,
parag. unico), a transa‡Æo celebrada entre as partes,  confor-
me peticao de fls. 36/37, julgando extinto o presente processo,
sob n§ 03/2002, com fundamento no art. 269, inc. III do
CPC.Eventuais  custas, pela requerida. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribui‡âo,  fa‡am-se anota‡ùes, comuncica‡ùes e
arquivem-se os autos. P.R.I”.  -Adv. MARCOS GOMES SAL-
VADOR e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

103.-ACAO DE COBRANCA-ps-43/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGUNA x BRANCA  FERRAZ e outros -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON  GONZI
MORGADO.

104.-ACAO DE DESPEJO-54/2002-GOMES DA CUNHA &
CIA LTDA x DENESE MARIA  GUIMARÇES -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$ 22,40,  valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. ELIZA GOMES TORRES e VINICIUS
MOREIRA ZULIAN.

105.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-68/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x RUTH  MONTEIRO -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$ 22,40,  valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

106.-MEDIDA CAUTELAR-122/2002-ENEIDE PAVELEC
ANTONIO x FININVEST S/A  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Diante do exposto, recebo os  em-
bargos de declaracao apresentados face a sua tempestividade,
mas  nego-lhes provimento por nao se vislumbrar qualquer
omissao ou  contradicao na decisao de fls. 56/60.  Adv. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO  e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA.

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-125/2002-LEONEL
SCHONROCK x RUBENS KLIEMANN e  outros -Recebo a
apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e  suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo  de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM e SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA.

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-146/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x SUELY MARIA SALMON -”Restituir os autos em  Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.  196
do CPC”. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

109.-ORDINARIA-165/2002-ANAMIR CRISTINA RODRI-
GUES x BRADESCO SEGUROS  S/A- Preliminarmente a ana-
lise do pedido de tutela antecipada (temo  de audiencia, fls.
68), detemino que a parte re se manifeste sobre os  documentos
juntados a fls. 71/98.  Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

110.-INVENTARIO-270/2002-LEILA GAZAL TAVARES e
outros x ESP.DE CARLOS  ROBERTO TAVARES -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ADBA  CRISTINA HAN-
NUCH.

111.-ACAO DE DESPEJO-275/2002-MARLI FRAZAO
SCHVAICA x NATALICIO TOLENTINO  DA SILVA -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS.

112.-ACAO MONITORIA-305/2002-SPOT COMERCIO
LTDA x RAFAEL PIRES FERREIRA  AZEVEDO -”Restituir
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os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-337/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x CHOPIM DE CAIXAS BAZAR E MATERIAIS DE CON-
TRUCAO  LT -Desta forma, homologo por sentenca, para que
surta seus jur¡dicos  e legais efeitos a transa‡Æo celebrada, e
em consequencia, julgo  extinta a presente acao, nos termos do
art. 269, inc. III do CPC.  Oportunamente, desentranhem-se os
documentos que instruiram a inicial  e procedam-se as baixas
necessarias. P.R.I”. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA  DE LIMA e
JORGE DURVAL DA SILVA.

114.-ACAO DE COBRANCA-po-371/2002-ELETRO CO-
MERCIAL REYMASTER LTDA x FINASA  SEGURADORA
S/A e outros- Nos termos do art. 331, do Codigo de  Processo
Civil, designo audiencia de tentativa de conciliacao para o  dias
12.02.2003, as 14:30 horas. Caso nao tenham intencao de  tran-
sigir, deverao dentro do possivel, peticionar nos autos neste
sentido, com o que o feito sera desde logo saneado, propician-
do maior  agilidade na pauta de audiencia.  Adv. CARLOS
FREDERICO REINA  COUTINHO, JOSE MADSON DOS
REIS e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA.

115.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-372/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SIDNEY  JUVENTINO - Indefiro a expedicao
de oficio ao DETRAN ... Indefiro,  outrossim, a expedicao aos
Comandos das Policias Rodoviarias Federal  e Estadual, ... No
que diz respeito ao requrimento de expedicao de  oficio ao Tri-
bunal Regional Eleitoral a fim de se obter informacoes  sobre o
paradeiro da parte re, indefiro-o, ... Retire-se of¡cios  expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ANDREIA
VERANO.

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x NELSI  ZARAM -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24) horas, sob  as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. AMAURI BAPTISTA  SAL-
GUEIRO.

117.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-467/2002-RO-
DAVELE - IND. DE EQUIPAMENTOS  LTDA x MUNDIAL
ELETROMECANICA LTDA -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196
do  CPC”. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  EDUARDO SILVA DE
MARIA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

119.-ORDINARIA-520/2002-OSCAR EUGENIO SCHNEI-
DER e outros x BRADESCO S/A  CREDITO IMOBILIARIO -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  EGLACY
PAULINO KOTO.

120.-ORDINARIA-525/2002-JOSIANE MARIA ISHI MEL-
LER x BANCO SANTANDER BRASIL  S/A -”Homologo, por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e  legais efeitos, a
desistˆncia requerida com relacao ao pedido de  repeticao de
indebito (fls. 44), com o que julgo extinto o processo,  sem
julgamento de merito, com relcao aquela pretensao
(art.267,VIII).  Prossiga-se na forma do despacho de fls. 75/76.
-Adv. JOAO GILMAR  GUNTZEL e JULIO CESAR ZIROL-
DO.

121.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-578/2002-ESTEIO
ENGENHARIA E  AEROLEVANTAMENTO S.A x COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO  GRAN-
DE -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ANA
PAULA  DUARTE.

122.-REINTEGRACAO DE POSSE-584/2002-VANEIDE
GONCALVES DA ROSA x JURACI  FERREIRA -Especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir,  trazendo a sua
pertinencia e relevancia, a vista dos pontos  controvertidos que
deverao ser indicados, no prazo comum de cinco  dias. -Adv.
MARIA ELISABETH NEVES e ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO.

123.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-594/2002-GM CO-
MERCIAL DE TECIDOS LTDA x  LUIZ CARLOS DE AN-
DRADE -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
SAMUEL MARTINS.

124.-ACAO DE COBRANCA-ps-595/2002-EDIFICIO GIOR-
DANO BRUNO x ACYR CORDEIRO  e outros -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$ 16,10,  valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

125.-ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-605/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.  MERCANTIL x JOSUE FER-
REIRA DE MEDEIROS- Em face do exposto,  confirmando a
liminar, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor Cia. Itau
Leasing de Arrend. Mercantil, rescindindo o contrato supra ci-
tado e  consolidando a propriedade e posse do requerente sobre
o bem  descrito. Sucumbente, pagara o requerido, as custas
processuais e os  honorarios do advogado do autor, que fixo em
10% sobre o valor da  condenacao, conforme o disposto no
artigo 20, parag. 3§ do Codigo de  Processo Civil, sopesados a
importancia da causa, o trabalho e tempo  dispensados. PRI.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

126.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2002-
ARAUCARIA ADM.DE CONSORCIOS S.C  LTDA x SEL-
MA PINHEIRO GASPAR -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do

CPC”. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

127.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2002-BV
FINANCEIRA S.A-CRED. FIN. E  INVESTIMENTO x JOAO
PRESTES -”Restituir os autos em Cartorio no prazo  de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”.  -Adv.
ABEL ANTONIO REBELLO.

128.-ALVARA-681/2002-BRASIL DOS SANTOS e outros x
ESP. DE LUIZ ANTONIO  MARQUES DOS SANTOS -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte  e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARIA  SO-
NIA DE SOUZA.

129.-ACAO DE DESPEJO-701/2002-MANUEL DO NASCI-
MENTO CARVALHO x GERSON DE  CARVALHO JUNIOR
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro
(24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARCY
H.  VIDOLIN.

130.-EMBARGOS DO DEVEDOR-735/2002-MICHEL KA-
FROUNI x BANCO BRADESCO S/A  -Recebo a apela‡âo de
fs., somente no efeito devolutivo (CPC, art.  520, inc. V). A
parte apelada para responder, no prazo de quinze  dias (CPC,
art. 508).-Adv. JOSE CARLOS DEL CLARO e EMANUEL
VITOR  CANEDO DA SILVA.

131.-ARROLAMENTO-763/2002-DIRCEU MACHADO JU-
NIOR x MARIA DE LOURDES SOARES  MACHADO -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro  (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. EMERSON
NORIHIKO  FUKUSHIMA.

132.-ARROLAMENTO-828/2002-DIRCEU ALBERTO LA-
ZZAROTTO x ESP. DICEZAR JOSE  HATSCHBACH -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NILCE  NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA.

133.-ACAO MONITORIA-844/2002-BANCO BANESTADO
S/A x MAM COMERCIO DE GENEROS  ALIMENTICIOS
LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenci-
ando o seu cumprimento.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

134.-ACAO DE INDENIZACAO-po-908/2002-JOSE EDSON
SIQUEIRA x MASTEC INEPAR  S/A - SISTEMAS DE TELE-
COMUNICACOES - Indefiro a denunciacao da lide a  Itau
Seguros S/A., ... Afasto, por igual a legacao de incompetencia
deste Juizo, por forca da Sumula n. 15 do STJ. Desde logo,
designo  audiencia preliminar para o dia 10/06/2003, …s 15:30
horas  (CPC, art. 331)”.-Adv. DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO, IBERE INDIO DO  BRASIL P. MORAES, MUNIR
ABAGGE e LUCIANA C. DISTEFANO DE OLIVEIRA.

135.-RESCISAO DE CONTRATO-po-912/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL  S/A x RICARDO YAS-
BICK -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal..  -Adv.
SANDRA E. AC. CERVI ALMEIDA-

136.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-987/2002-BAN-
CO DAIMLERCHRYSLER  S/A x  CIRINIUS BORBA -”Ho-
mologo, para que surta seus jur¡dicos e legais  efeitos (CPC,
art. 158, parag. unico), a transa‡Æo celebrada entre as  partes,
conforme peticao de fls. 23, julgando, de consequencia,  extin-
to o presente processo, sob n§ 987/2002, com fundamento no
art.  269, inc. III do CPC. Eventuais custas, pelo autor. Lan-
cem-se baixas,  inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se anota‡ùes,
comuncica‡ùes e  arquivem-se os autos. P.R.I”.-Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS.

137.-ARROLAMENTO-998/2002-MARILZA CERQUEIRA
DRINKO x ESP. DE ALEXANDRE  DRINKO JUNIOR -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. EDSON  CAR-
DOSO.

138.-ORDINARIA-1027/2002-MOACIR RICHTER x ALCYO-
NE JORGE ROTH e outros  -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as penas do art. 196
do CPC”. -Adv. ADRIANO ANTONIO  BERTOLIN.

139.-ACAO DE COBRANCA-ps-1042/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL  VERDESPACO x MARIA OLIVIA
DE MEIRELLES -”Homologo, por sentenca, para  que surta
seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada entre  as
partes (fls. 32/33), nos termos do art. 1025 do Codigo Civil, e
julgo extinta a presente acao de cobranca, com amparo no art.
269,  inc. III, do CPC. Lancem-se baixas, inclusive na
distribui‡âo,  fa‡am-se anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-
se os autos. P.R.I”. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

140.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1104/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x HUMBERTO PE-
TRY -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  qua-
tro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CE-
SAR  AUGUSTO TERRA.

141.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1133/2002-BAN-
CO BMC S/A x ZILMA SOARES  DA CONCEICAO -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CESAR  AUGUSTO
TERRA.

142.-ALVARA-1143/2002-EVELENA APARECIDA VEZARA
PALUDO e outros x ESP. DE  ANITA MARCOM DA SILVA
VEZARA -”Restituir os autos em Cartorio no  prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do  CPC”. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

143.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1156/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL x MUTANT
IND. COM. ARTIGOS DE COURO E METAL LTDA e outros

-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. AMAURI
BAPTISTA  SALGUEIRO.

144.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1175/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ROSANE DE  FATIMA LOURENCO -”Ho-
mologo, por senten‡a, para que produza seus  jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia formulada (f. 14), nos  presentes autos de
Busca e Apreensao movida por Banco Itau S/A  contra Rosane
de Fatima Lourenco, e em consequencia, julgo extinta  a pre-
sente acao, nos termos do art. 267, inc. VIII do Codigo de  Pro-
cesso Civil. Opotunamente, desentranhe-se os documentos que
instru¡ram a peticao inicial, substituindo-os por c¢pias  auten-
ticadas e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

145.-INVENTARIO-1199/2002-JADIR MENDES DE CAS-
TRO e outros x ESP. DE NELCI  ALVES DE MORAIS -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. DIOCLECIO
ALVES DE OLIVEIRA.

146.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1212/2002-SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA x NOVA TIROL  FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -”Recebo os embargos, para discussÆo, com
suspensÆo do curso da execu‡Æo. “Intime-se” a parte embar-
gada para  impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv. VANETE
STEIL VILLATORI e  CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

147.-ACAO DE DESPEJO-1235/2002-ANTONIO ROBERTO
GONZAGA x GILBERTO DE  OLIVEIRA NAVARRO -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. AIRTON  SA-
VIO VARGAS.

148.-ACAO DE DESPEJO-1252/2002-SARA YOUSSEF x
FARAJ CHARIB -”Restituir os  autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob  as  penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. AMABILON DALCOMUNI.

149.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DENISE  REJANE PETRELLI -
”Acolhendo o pedido de fls. 21,  como desistˆncia da  acao,
julgo extinto o processo na forma do art. 267, inc. VIII, do
CPC. Custas eventuais pela autora. Oportunamente lancem-se
baixas,  inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes  necess rias. P.R.I.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

150.-ARROLAMENTO-1279/2002-CERES IOLANDA BUSA-
TO x ESP. DE ROBERTO DA CRUZ  -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)  horas, sob  as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. DANIELLA BUSATO AYUB  FAT-
TOUCH.

151.-INVENTARIO-1280/2002-ANTONIO HERNANDO PE-
REIRA e outros x ESP. DE  HERNANDO PEREIRA -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e  quatro (24) horas,
sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA.

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1362/2002-WALKYRIA
LACERDA ARLANT e outros x NOVA  TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA -”Recebo os embargos, para discussÆo,
com suspensÆo do curso da execu‡Æo. “Intime-se” a parte
embargada  para impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE e  CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

153.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1415/2002-PAU-
LO SERGIO FERREIRA ALVES x  UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ao autor para emen-
dar  e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indi-
cados,  cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de in-
deferimento (CPC,  art. 284). -Adv. JOSE PAULO GRANEI-
RO PERREIRA.

154.-DECLARATORIA-po-1417/2002-KARIN CLEYCE DA
SILVA x FININVEST S/A -Ao  autor para emendar e comple-
mentar a peti‡âo inicial, em todos os  pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de  indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI.
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1.-ORDINARIA-3075/0000-IRMAOS LEME LTDA e outros
x XEROX COMERCIO E  INDUSTRIA (LTDA) -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.395,00 -Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

2.-DESPEJO-3076/0000-TEODORO ROMANO x OLGA RIS-
TISTICH STANESCOU -Peticao  inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de  30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do  CPC, R$. 385,00-
Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3077/0000-GON-
ZAGA LOTEAMENTOS LTDA x  JOSE GONCALVES PE-
REIRA NETO e outros -Peticao inicial que encontra-se  aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-
Adv.  WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3078/0000-PE-
TROPAR PETROLEO E  PARTICIPACOES LTDA x AUTO
POSTO BOTANICO LTDA -Peticao inicial que  encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)  dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.  616,00 -Adv. JOSE HOLTZ-

5.-BUSCA E APREENSAO-3080/0000-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO  E INVEST x SANDRO
LORIS DE LIMA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.532,00 -
Adv.  CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

6.-REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-3081/0000-LEILA REGI-
NA RIBAS SCHMANN e  outros x LEONARDO PINTO e
outros -Peticao inicial que encontra-se  aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00 -Adv.  LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1287/1987-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x LEO-
POLDO VICIOSO GARCIA-INTIMACAO PESSOAL  DO
AUTOR, PARA QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO, EM 48H, SOB PENA DE   EXTINCAO, NOS TERMOS
DO ART. 267 DO CPC-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK
e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

8.-REPARACAO DE DANOS-668/1994-PAULO DIAS FER-
NANDES x TRANSPORTADORA  RODOMODAL LTDA -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 400,
reabertura de prazo -Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

9.-DECLARATORIA-1418/1995-CRISTINA TEREZINHA
LINHARES x BANCO BRADESCO  S/A e outros-Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o  dia  12/08/2003 as
14h. Defiro as provas: depoimento pessoal e  testemunhal. Inti-
me-se  , sendo o sindico e o Ministerio Publico-Adv.  LUCI-
MAR OOLIVEIRA DA SILVEIRA, DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465, SELMA  CRISTINA SAITO AZEVEDO, LUCIMAR
OILVEIRA  DA SILVEIRA e MOLOTOV  PASSOS-COMIS-
SARIO-

10.-COBRANCA-1146/1996-LUIZ FERNANDO FONSECA
NIGRO x BANCO CIDADE  S/A-as partes quanto aos esclare-
cimento ao laudo pericial,  prazo legal-Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA, LUCIANE WERNECK ANDRADE,  ES-
TELA ROBERTA BELTRAMI, OSCAR FLEISCHFRESSER
e PEDRO PAULO  PAMPLONA-224-8665-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1997-CIA ITAULEA-

SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -A parte autora para retirar o  AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca  inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv.  SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584,
FLAVIO BUENO e RITA DE CASSIA  PILONI-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-665/1997-LUIZ
CARLOS DAMACELIA x JULIO  CESAR TULIO e outros-
Atenda-se o autor o solicitado pelo sr.  avaliador-Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON, JOSE CARLOS ROSA e SANDRA
APARECIDA BORITZA-

13.-INDENIZACAO-1013/1997-COND.EDIF.RES.BELLE
VILLE e outros x ENCOL S.A  ENGENHARIA & INDUS-
TRIA -A parte  autora para dar o prosseguimento do  feito, no
prazo de cinco dias -Adv. LACIR GUARENGHI-FAX-222-
3315,  HUGO MARTINS KOSOP e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-322-2772-ap.545/93

14.-COBRANCA-1226/1997-COND.EDIF.VILLAGE D’ORO
x MILENE ESCOBAR DE  OLIVEIRA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 256, juntada
de instrumento de procuracao e vistas dos autos pelo prazo de
cinco  dias -Adv. GILSON BONATO e PATRICIA DUTRA DA
SILVA-

15.-INDENIZACAO-349/1998-SUELI MANFRON BOZA x
BMG - LEASING S/A.-Ao  autor quanto a nomeacao de bens a
penhora-0Adv. LINEU EDSON TOMASS,  LAERTES B.DE
OLIVEIRA. 222-6321 e CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES-

16.-BUSCA E APREENSAO-545/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOSE DELMAR  BENEDITO -Vistos e
examinados...I-Intime-se  as partes interessadas  para manifes-
tacao no prazo  de cinco dias sobre o contido no  oficio.II-
Demais diligencias necessarias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

17.-BUSCA E APREENSAO-1282/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARTA BEATRIZ DOS  SANTOS DALLIGNA -
Vistos e examinados...I-Intime-se  as partes  interessadas para
manifestacao no prazo  de cinco dias sobre o  contido no
oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. NELSON  PAS-
CHOALOTTO-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1355/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  S.A. x LEODIL JOAO
STAUT e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exequente sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA-

19.-ORDINARIA-1356/1998-BONIFACIO MOISES
FERREIRA(ME) x TVA SUL PARANA  LTDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia  de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO,  LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO CEZAR VERNALHA GUIMARAES e JONAS  GOU-
LART-

20.-ORDINARIA-1523/1998-JOSEPH WALTHERUS
H.BROKKEN e outros x RUMONOVO  ENG. & CONSTRU-
COES LTDA; e outros -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA
DE  CITACAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE
INFORMACOES  DOS  CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e  ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL-

21.-MONITORIA-361/1999-ISDRALIT IND.COM.LTDA -
GRUPO ISDRA x UNIDOS  MATERIAIS DE CONSTRUCO-
ES & FERRAGENS LTDA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 178/179, pelo
prazo de  15  dais-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT, JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION e MARCOS  MONTENEGRO
DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-567/1999-HEN-
RIQUE ALFREDO EUGENIO  SCHWERDT x JOSE LUIZ
TAKAKI-A autora sobre o laudo pericial-Adv.  SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-ISIONE STEENBOCK FIM

23.-DEPOSITO-957/1999-ABN AMRO S.A. x EDSON JEAN
ALVES  TEIXEIRA-PREPARADAS AS CUSTAS, FLS. 112,
VOLTEM CONCLUSOS-Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA e
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

24.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1235/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  JOSE MARIA PE-
REIRA -A parte autora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
CESAR  AUGUSTO TERRA-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1304/1999-
DIST.MEDICAMENTOS SANTA CRUZ  LTDA x FARMA-
CIA JERUSALEM LTDA -Vistos e examinados...I-Intime-se
as  partes interessadas para manifestacao no prazo  de cinco
dias sobre o  contido no oficio.II-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. ALEXANDRE  FURTADO-

26.-MEDIDA CAUTELAR-33/2000-GMF COMERCIO DE
ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES  LTDA x OPECK &
CIA LTDA -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__157,50_____RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO  DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE  24H, PAGAR OU NOMEAR  BENS
A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. -Adv. GEDIAO TULIO-FAX-262-
7277, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO,
ALEXANDRA FISTAROL e RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  JORGE CORDEIRO DE
SOUZA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—
Adv. NILZA SALETTE F. DA SILVA-233-5343, NELSON
KNOB, LUIZ  KNOB e MARINO RENEU DRESCH-

28.-DECLARATORIA-206/2000-DANIEL RODRIGUES DOS
SANTOS x ELIANA APARECIDA  FERRARINI DA SILVA e
outros- Intime-se os requeridos para  manifestacao no prazo de
10 dias sobre o contido na peticao de  folhas 365/367, voltando
conclusos para os devidos fins-Adv. LUIS  TADEU BUSNAR-
DO MIKOSZ, WILSON CARLOS P.BARBOSA  2246092,
LOURDES  BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, RAUL
DE CASSIUS  M.B. RANGEL e JACKSON  HAAS GOMES-

29.-INDENIZACAO-377/2000-SOAMIR ACIR MENEZES DA
COSTA x WANDER JESUS  CALEGARI -AO REQUERIDO
SOBRE A NEGATIVA DE INTIMACAO (AR) EM CINCO
DIAS, FACE INFORMACOES  DOS CORREIOS, EM CIN-
CO DIAS-Adv. MUNIR  GUERIOS FILHO e OLIVIO
H.R.FERRAZ-222-9835-

30.-MONITORIA-761/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
SOFTLECH INFORMATICA  LTDA-a conta e preparo-r$
135,00-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA,  EMMANUEL
A.O. CARLOS e PAULO ROBERTO BARBIERI-

31.-DECLARATORIA-783/2000-SEBASTIAO ALVES NETO
x HSBC-BAMERINDUS(ATUAL  HSBC BANK BRASIL S/
A) -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
118/119, pelo prazo de dez dias -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

32.-INDENIZACAO-797/2000-CLEVERSON LUIZ WOI-
LHKE x BANCO REAL-ABN AMRO  BANK-a conta e pre-
paro-r$ 140,00-Adv. MARCIA NUNES  DE SOUZA  VALEI-
XO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

33.-COMINATORIA-920/2000-GIOVANNI LUCHINI x LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e  outros -AS PARTES  SOBRE
A NEGATIVA DE INTIMACAO (ARS),EM CINCO DIAS,
FACE INFORMACOES  DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-
Adv. ESTEVAO RUCHINSKI,  RAQUEL WOLLERT, VANES-
SA CRISTINA PASQUALINI e MUNIR  ABAGGE-222-6032-
AP.684/00

34.-INVENTARIO-1127/2000-SILENE APARECIDA AZEVE-
DO x LUIZ CARLOS  LEITE-A autora para assinar o auto de
partilha, em cinco dias-Adv.  GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO-

35.-INTERDICAO-1179/2000-OLIRIA DA ANUNCIACAO
INACIO x ALINE APARECIDA  INACIO-Ciencia a autora da
designacao de data para realizacao da  pericia no consultorio
da Dra. Maria Amelia, esta designada para o  dia 04/02/2003 as
10h- Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

36.-INDENIZACAO-1268/2000-ELIAS TAVARES DOS SAN-
TOS x COMPANHIA CERVEJARIA  BRAHMA - FILIA
CTBA-PR.-Embora tenha sido determinado em  audiencia de
conciliacao (folhas 59) a realizacao dad audiencia  de instru-
cao e julgamento apos a producao da prova pericial, hei  por
bem,  em face da dificuldade de se produzir mencionada  prova
por  questoes financeiras, em  designar  o dia  04/09/2003 as
14h,  para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento,
restando  reservado o direito de, apos  reunidos meios de con-
viccao em  audiencia, decidir sobre a efetiva  necessidade de se
produzir a  prova pericial mencionada.  Adv. MOACIR TA-
DEU FURTADO, WALTER BORGES  CARNEIRO, CAIO
A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2000-ARNO FERREI-
RA MULLER x AMADEU CLOVIS  GRECA-Defiro o pedido
de producao  de prova oral formulado pelas  patyes, motivo
pelo qual hei por bem designar o dia 21/08/2003 as 14  para
realizacao de audiencia de instrucao e julgamento0Adv. ARNO
FERREIRA MULLER, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
ANA CLAUDIA CERICATTO  e GILBERTO RODRIGUES
BAENA-ap.664/00

38.-INVENTARIO-177/2001-LUIZ ERLEI KUCHLA x VERO-
NICA NAHIRNIAK  KUCHLA-Intime-se  o inventariante para
recolher o imposto devido-Adv.  CHARLES ERVIN DREHMER-

39.-MONITORIA-280/2001-NILCE CARDOSO HOFMANN
e outros x ANA PAULA  HOFFMANN e outros -Cumpra-se  o
V. AcórdÔo.-Adv. LUIZ ALBERTO DE LUCA  e HAMILTON
AUGUSTIN-

40.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-363/2001-DIRETORIO
ACADEMICO FACEL x  FACULDADE DE ADM., CIENCI-
AS, EDUC.E LETRAS/FACEL  -Preliminarmente, especifi-
quem as partes as provas que pretendem  produzir, esclarecen-
do a finalidade.-Adv. ALEXANDER S. SANTANA e  ARIEL
DA SILVEIRA-

41.-INDENIZACAO-417/2001-BOURGES & CIA LTDA x
MAJULAR ARTEFATOS DE  ALUMINIO INDUSTRIA E
COMERCIO -I- Intime-se as partes para informar  no prazo de
dez dias sobre a possibilidade  de conciliacao  formalizando o
pedido; a especificarem as provas que pretendem   produzir;
ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado no
estado em que se encontra.II- Caso  optem por  especificar pro-
vas,  voltem conclusos para analise  e eventual deferimento dos
pedidos  formulados, bem como para saneamento do feito e
determinacao de  realiazacao das demais diligencias
necessarias.III-Intimem-se.-Adv.  DAPHNE CORREIA CAMA-
RA CANTO BOURGES, JORGE TEIXEIRA PINTO e AL-
CEU  DALABONA-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-587/2001-BAN-

CO BANESTADO S/A x RAUL  FRANCISCO IARGAS -VIS-
TOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 64,
pelo prazo de dez dias -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

43.-COBRANCA-675/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x WILSON  JOSE DA SILVA -Ten-
do em vista que a audiencia nao se  realizou, redesigno nova
data o dia 10/06/2003 as 15h-Intime-se a  parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de  Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em  cinco
dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-940/2001-POMIAGRO
COM.REP.DE PROD.P/AGROPECUARIA  LTDA x M.J.C
PEREIRA LTDA -A parte autora para retirar oficio, em  cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO N.LOYOLA—ap.1386/01

45.-DEPOSITO-1061/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
DE SOUZA BORGES NETO -A  parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. EMANUEL VITOR  CANEDO DA
SILVA-

46.-BUSCA E APREENSAO-1071/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDUARDO  METROSKI DA SILVA -DEFIRO O
PEDIDO DE FLS._56______, AGUARDE-SE PELO  PRAZO
DE 30 DIAS.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

47.-INDENIZACAO-1244/2001-HIDRARCOM-HIDRAULI-
CA DE AR COMPRIMIDO LTDA x  GEVISA S/A -Recebo o
recurso de folhas 395/414, nos efeitos  Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO
e  ALEXANDRE MILLEN ZAPPA-

48.-NOTIFICACAO-1514/2001-JOSE BISPO DE SOUZA x
MARIA ROSA NUNES DE MEIRA  -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do  Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES(DEF.PUB.)-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1580/2001-SAN-
SON-FOMENTO MERCANTIL LTDA  x ADEMIR PEDRO
NICHEL -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—
Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-44/2002-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x  HIDRAUPAR SERVIÇOS
LTDA e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

51.-DECLARATORIA-105/2002-MANADEL COMBUSTI-
VEL LTDA x TEXACO BRASIL  SOC.ANT.PRODUTOS DE
PETROLIO -A parte autora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial  para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -
Adv.  AMARILIS VAZ CORTESI e KLEBER MASCARE-
NHAS-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-204/2002-CIA ITAULESING
DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL -GP ITAU x VELA-
MIR DALAGNOL -Manifeste-se a parte  autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-235/2002-PNEUS CEN-
TER COMERCIO AUTOMOTIVO  LTDA x MARCOS ZU-
CARELLI-Manifeste-se o requerido quanto  a proposta  de acor-
do pela parte autora-adv- ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO
e JOEL  FERREIRA LIMA-

54.-ALVARA-299/2002-JOAO CARLOS CRUZETA x O JUI-
ZO-A requerente quanto  ao laudo pericial, em dez dias-Adv.
SILVIA CARNEIRO LEAO-ap.1598/01

55.-BUSCA E APREENSAO-302/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x PAULO DE TARSO  OLIVEIRA -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

56.-DECLARATORIA-336/2002-JOSIAS IRAN DO VALE x
LOSANGO PROMOTORA DE  VENDAS LTDA-Para audi-
encia de instrucao e julgamento designo o  dia 09/09/2003 as
14h-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO, CARMEN G. A.
ANDRIOLLI e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

57.-ORDINARIA-384/2002-MARCOS ADIRLEI KURIU x
BANCO ITAU S/A-Vistos e  examinados. I-Diante do contido
na peticao de folhas 140/141  defiro o pedido  de producao de
prova oral consistente no depoimento  pessoal bem como de
producao de prova documental, determinando , por  isso, que
se oficie-se nos moldes  la requeridos. II-Para audiencia  de
instrucao e julgamento, designo o dia  02/09/2003 as 14h- Adv.
LUIZ SERGIO GUBERT e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-405/2002-MARCOS AN-
TONIO CAVALLI CUBA e outros  x BANCO ITAU S/A -Di-
gam as partes, quanto os honorários do  perito.r$ 1.500,00-
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS-

59.-MONITORIA-408/2002-BANCO ARAUCARIA S/A EM
LIOQUIDACAO DE SERVIDOS x  TROMBINI ARTEFATOS
E COM.DE BENEFICIAMENTO PAPEIS e outros-Diante  do
contido na peticao retro designo para a realizacao de  audien-
cia preliminar  e para saneamento do presente feito o dia  12/
06/2003 as 13h30m-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ANTO-
NIO CARLOS EFING-

60.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO BMG S/A x
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ANTONIO CARLOS GOMES  -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a  contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. MIEKO ITO-

61.-MEDIDA CAUTELAR-554/2002-WILDER DE QUEIROZ
e outros x BANCO HSBC S/A  -Intime-se  o credor para cum-
prir  o disposto no artigo 604 do Código  de Processo Civil,
apresentando o demonstrativo do débito(RedaçÔo da  Lei nº
8.898 de 29/06/94).-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
OLIVIO  H.R.FERRAZ-222-9835 e JORGE GOMES ROSA
NETO-

62.-INDENIZACAO-555/2002-ROQUE OLIVEIRA DE SAN-
TANA x COMPANHIA CERVEJARIA  BRAHMA -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre  a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JAIR  APA-
RECIDO  AVANSI-

63.-COBRANCA-568/2002-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR DOS ALAMOS x IVETE  CARDOSO DE ALMEIDA -
Designo o dia 29  /   04 /2003 às     15   00  horas para audiência
de conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por  prepos-
tos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. MARCELO  TRAJANO
DA ROCHA-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-569/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  EDGARD MAGNO ZEQUI-
NAO LTDA e outros -Vistos e  examinados...I-Intime-se  as
partes interessadas para manifestacao no  prazo  de cinco dias
sobre o contido no oficio (Detran).II-Demais  diligencias ne-
cessarias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

65.-DECLARATORIA-661/2002-SINDICATO DOS
TRAB.EMPR.CURSOS DE INFORMATICA  PR x SINDICA-
TO DOS TRAB.EMPR.PROCESSAMENTO DE DADOS -
Com fundamento  no artigo 331 do Codigo de Processo Civil,
designo a audiencia de  conciliacao para o dia 17 de marco de
2003 as 16h- -Adv. ALVARO EIJI  NAKASHIMA e ELIMAR
ZSANIAWSKI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/2002-BRUNO SOARES
DA SILVA x CONSORCIO  NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA-I- Para que se evitem futuras  alegacoes  de cerceamento
de defesa e consequente nulidade de atos  processuais pratica-
dos, defiro o pedido de producao de provas orais,  o de juntada
de novos documentos bem como o de producao de prova  peri-
cial. II-Nomeio como perito para atuar no presente feitro o sr.
Luiz Antonio Salowski. Intime-se as partes a apresentarem  seus
quesitos e a constituirem, querendo, seus respectivos  assisten-
tes  tecnicos no prazo de dez dias. III-Apos, intime-se o profis-
sional  a informar se aceita o encargo, formulando sua proposta
de honorarios  que deverao ser pagos pelo embargante a teor do
contido no art. 33  combinado com o 333, I, do CPC. IV-Para
realizacao de  audiencia de  instrucao e julgamento , designo o
dia 30 de junho de 2003 as  13h30m.Adv. BENEDITO DE
PAULA e ELTON SCHEIDT PUPO-ap. 1572/01
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COOP.HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x  CINI
CONSTRUCOES LTDA -Diga a parte autora, quanto a contes-
tacao em 5  dias.-Adv. RENATO JOSE BORGERT e EDNA
MARIA FABIAN-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-857/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS  GRAÇAS x MARLENE
QUANDT -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—
Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MAR-
TINS e MARCELO  KALIL-

69.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-950/2002-NASSIBE
KADRI x JANETE SCHOLZ e  outros-Diante do contido na
peticao de folhas 75, para que se  evitem futuras  alegacoes de
cerceamento de defesa e consequentes  pedidos de nulidades
de ato processuais praticados, hei por bem   deferir o pedido de
producao de prova  oral, designando o dia  26/08/2003 as 14hs,
para realizacaco de audiencia de conciliacao  e instrucao e
julgamento.Adv. LEANDRO GALI, valmir ribeiro e DARLI-
SA  DA SILVA-

70.-COBRANCA-980/2002-K.S. COMERCIO DE VIDROS
LTDA x VIDRACARIA COMERCIAL  DIAS LTDA-Diante
do contido nas peticoes  retro juntados, defiro  o pedido de
producao das provas requeridas, designando o dia   28/08/2003
as 14h, para a realizacao da audiencia de instrucao e  julga-
mento-Adv. EMANUEL A.COSTA, SANDRA M. A. GOLD-
MAN, LUIZ E.GOLDMAN  e MAURICIO J. MATRAS-

71.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-999/2002-DARCI CA-
BRAL x NATIONWIDE MARITIMA  SEGUROS -I- Intime-se
as partes para informar no prazo de dez dias  sobre a possibilida-
de  de conciliacao formalizando o pedido; a  especificarem as
provas que pretendem  produzir; ou, se for o caso,  se pretendem
que o feito seja julgado no estado em que se  encontra.II- Caso
optem por  especificar provas, voltem conclusos  para analise  e
eventual deferimento dos pedidos formulados, bem como  para
saneamento do feito e determinacao de realiazacao das demais
diligencias necessarias.III-Intimem-se.-Adv. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA e  RENE ZAMLUTTI JUNIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO-1012/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C.LTDA. x MARIA
R.NALDI ALENCAR-Ao autor quanto ao retorno da  precato-
ria-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142-

73.-COBRANCA-1018/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL

OURO FINO II e outros x RITA  DE CASSIA STORRER -A
parte autora para retirar oficio, em cinco  dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-224-1156-

74.-BUSCA E APREENSAO-1041/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x THAIS  DE MELO PRAJIANTE
BERTOLINO -A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-
Adv. LAERTES B.DE OLIVEIRA. 222-6321 e LUIS ALBER-
TO  SNIECIKOSKI-

75.-ORDINARIA-1073/2002-MARIA TEREZA RODRIGUES
x PONTO FRIO LTDA e outros  -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a  contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. MARCELO DE  OLIVEIRA
BUSATO e denise kung bruel-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1109/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI  S.A-BANSICREDI x LUIZ
CARLOS MEIRA JUNIOR e outros -Manifeste-se a  parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

77.-ORDINARIA-1127/2002-JULIO CESAR SANTOS SCHU-
NEMANN e outros x BANCO  BRADESCO S/A-Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e DANIEL  HACHEM-FAX-
225-2465-

78.-MONITORIA-1184/2002-INDUSTRIA METALURGICA
PASTRE LTDA x ADILSON  PRESTES RIBEIRO -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido  na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.  MAGALI
CRISTINA MARTINS DALCOL-

79.-INDENIZACAO-1187/2002-MINISTERIO PUB.EST.DO
PR.-PROM.DEF.SAUDE TRAB.  x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMEN LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo  legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,  apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. MARCO A.CORREIA DE SA-PRO-
MOTOR-

80.-DECLARATORIA-1225/2002-MICRO X INFORMATICA
LTDA x DOSOFTWARE, COM. E.  DIST. DE SOFTWARES
E APLICATIV e outros -Manifeste-se o autor, no  prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,  apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

81.-MONITORIA-1262/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANGULAR LIMPEZA CONSERVACAO  E SERVICOS S/
C.LTDA. e outros-Ao autor quanto aos embargos a acao  moni-
toria-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e WIL-
SON BENINI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1274/2002-SONIA MARIA
DE LIMA GONCALVES x  MARCELO GASPARIN -Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10)  dias, sobre a con-
testação e documentos, apresentados pelo (s)  réus.-Adv. NEL-
SON OLIVAS, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
SOUZA-ap.820/00

83.-INTERDICAO-1329/2002-DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA e outros x DANIELA  RODRIGUES DA FONSE-
CA-Nomeio como curadora provisoria da  interditanda, a re-
querente Olga Maria Gatelli. 2.Para realizacao  do interrogato-
rio designo o dia 17/12/002 as 10h-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK-

84.-COBRANCA-1352/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RI-
CARDO x FRANCISCO NEGRI  FILHO -Designo o dia   11  /
02   /2003 às   16  : 00      horas  para audiência de conciliacao
e apresentacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
VERA MARCIA BENZI DA  COSTA-

85.-COBRANCA-1371/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE VERDE e outros x  FAUZIA APARECIDA ROLLA
DE QUADROS -Designo o dia   26  /  junho     /2003 às  13   :
30      horas para audiência de conciliacao e  apresentacao de
defesa, a que deverão comparecer as partes  pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para  transigir(art.
277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu  ciente de que
o seu não comparecimento à audiência, ou o seu  compareci-
mento sem apresentação de defesa, por intermédio e  acompa-
nhamento de advogado, importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par.
segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-

86.-INDENIZACAO-1374/2002-COSMOTEC DO BRASIL
INDUSTRIAL LTDA x PHENIX  SEGURADORA S.A -De-
signo o dia 10    /  04    /2003 às   14  : 00       horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. SAULO DE  TARSO A.
CARNEIRO-

87.-REGRESSIVA-1376/2002-BRADESCO SEGUROS S/A x
TRANSPORTES REGIAO SUL  LTDA. -Designo o dia   22  /
05   /2003 às   14  : 00      horas  para audiência de conciliacao
e apresentacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu

ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
MARIANE MACAREVICH-

88.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1404/2002-CLOTILDE
BENATO e outros x WILMAR  AGOSTINHO BENATO-Inde-
firo o pedido de fls. 34, por falta de  amparo legal. Intimem-se
a inventariante para que apresente a  partilha amigavel-Adv.
FERNANDO BLASZKOWSKI-

89.-DECLARATORIA-1415/2002-LUIZ DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A  I- Considerando que a nao obser-
vancia do principio do  contraditorio para concessao liminar
dad antyecipacao dos  efeitos da tutela jurisdicional somente  e
justificavel nos  casos de manifesta  urgencia, o pedido para
deferimento dda  tutela antecipada sera apreciado apos a mani-
festacao do  requerido-Designo o dia 11    /   04   /2003 às    15
:  00     horas  para audiência de conciliacao e apresentacao de
defesa, a que deverão  comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com  poderes para transigir(art.
277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu ciente de que
o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu compareci-
mento sem apresentação de defesa, por intermédio e  acompa-
nhamento de advogado, importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par.
segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. ISLEI
CEZAR DOMINGUEZ-

90.-COBRANCA-1425/2002-BANCO BANESTADO S/A x
VANDA LUCIA MATIODA -A parte  autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como  providenciar foto-
copias da peca inicial para instrui-lo, se  necessaria, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUCIA ROSSETTO THEODORO-

91.-ORDINARIA-1426/2002-ROBERTO DE CARVALHO DO
NASCIMENTO e outros x  HERNANI GLINSKI -A parte au-
tora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial  para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. FABIANA  B. O. PE-
DROZO-
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PATRICIA RIEMENSCHNEIDER 028 00407/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 083 01354/2002

048 00762/2001
013 00072/1997
056 01576/2001

PEDRO PAULO PAMPLONA 002 00441/1994
PLINIO ROBERTO DA SILVA 033 00747/2000
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 020 01301/1998
RENATA FRANCO TREVISAN 002 00441/1994
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 051 01063/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 038 00105/2001
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 075 01101/2002

062 00637/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 054 01221/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 024 01180/1999
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 023 01120/1999
ROBSON IVAN STIVAL 046 00644/2001
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 014 01059/1997
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 026 01277/1999
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 046 00644/2001
ROSELI MARIA NEIVA DE LIM 043 00329/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 034 00965/2000
RUBENS KOETI 001 00809/1991
RUTH COATTI 004 00428/1995
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 072 00966/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 052 01095/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 022 00791/1999
SILVIO NAGAMINE 022 00791/1999
SIMONE ROCHA C. LEITE 059 00413/2002

045 00586/2001
007 01301/1995

SIRLEIDE HASENAUER 067 00815/2002
SUZANA BONAT 033 00747/2000
SUZANE CHRISTIE DONATO 077 01217/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA L. 009 00867/1996
TATIANA KALKO 038 00105/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 040 00232/2001
TEREZA HIDEKO SATO HAYASH 006 01041/1995
VALDENIR DIELLE DIAS 001 00809/1991
VALMIR DE OLIVEIRA 038 00105/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 008 00828/1996
VANESSA A. FARRACHA DE CA 055 01312/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 024 01180/1999
VILMOR PICCOLOTTO 039 00169/2001
WALDEMAR ALEXANDRE 037 00068/2001
WALDEMAR KUMMEL 028 00407/2000
WALTER DE SOUZA DIAS 003 00498/1994
WESLEI VESDRUSCOLO 036 01241/2000
WILSON BENINI 047 00699/2001
WILSON DOTTA 019 01059/1998

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-809/1991-RADIAL
TRANSPORTES S/A x SINDICATO  DOS EMPGDOS EMP
TRANSP CARGA CTBA e outros. -Arquivem-se. Int. -Adv.
RUBENS KOETI, ACIR GERALDO PALLANDA, LUCIA
MARIA BELONI CORREA DIAS e  VALDENIR DIELLE
DIAS-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-441/1994-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x JOSE  PEDRO DE SOUZA. -
Diga o autor em 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ALBERTO  SILVA
GOMES, LUIZ GONZAGA M. CORREA, RENATA FRAN-
CO TREVISAN, PEDRO  PAULO PAMPLONA e ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-498/1994-VANDA MARAN
FIGUEIREDO x JOAO MOREIRA DE  MATOS -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito.  Int. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA MALERBA, WALTER DE SOUZA
DIAS, ALEXANDRE  P. NEIVA DE LIMA e ITEL EDUAR-
DO TURBAY POLONIO-

4.-REVISAO DE ALUGUEL-428/1995-AVANI DO VALLE
PEREIRA x JOEL ANTONIO DE  MELLO BUENO -Face o
retorno da carta de intimaçao negativa, em cinco  dias, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO,  RUTH COATTI e LUIZ CELSO DALPRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ACOSAM  COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA e outros -Fica o exequente devidamente  intimado para

que, em cinco dias, complementar as custas, no valor de
R$80,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e JOAO EDUARDO  LOUREIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1041/1995-MAC-
SERV MAQUINAS E SERVICOS  S/C LTDA x JULIO CE-
SAR SALOMAO e outros -Fica o exequente novamente  inti-
mado para que, em cinco dias, masnifestar-se sobre a resposta
do  oficio proveniente da DRF, conforme certidao de fls. 195
verso. Int.  -Adv. TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e MARLI
DE CASSIA M. F. REGIANE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1301/1995-
FRANZ WILDAUER x NEY CARLOS  FORBECK DE CAS-
TRO FILHO -Diga o exequente quanto a continuidade do  pre-
sente feito. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, CAR-
LOS FORBECK DE  CASTRO FILHO, SIMONE ROCHA C.
LEITE e JERONIMO GRECHINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-828/1996-BAN-
CO BADEIRANTES S/A x  SALVADOR DA SILVA MERCE-
DES -Diga o exequente quanto a continuidade  do presente
feito. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO  BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-867/1996-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST LTDA  x MIGUEL Z MASSUR LTDA
e outros -De-se ciencia as partes da baixa  destes autos. Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte  interessada.
Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES, EVARISTO
CHAUBAUD  BISCAIA, KARINA HELENA CALLAI, JUS-
CELINO SAVARIS e SYLVANO ALVES DA  ROCHA L.
NETO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1129/1996-CONJ MORADI-
AS AUGUSTA X x JOSE DIAS  OLIVEIRA e outros -Para
praceamento, redesigno os dias 05/02/2003  e 20/02/2003, as
14:00 horas. Expeça-se edital. Intimem-se os  executados pes-
soalmente. Fica o exequente devidamente intimado para  que,
em cinco dias, retirar edital e depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do  mandado. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ,  FERNANDA PIRES ALVES e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-1288/1996-JANDIR WITTI
x CLAUDIA RICCI.  -Renove-se o edital de intimaçao. Int. -
Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ  SOARES, OMAR ELIAS
GEHA e ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO-

12.-BUSCA E APREENSAO-19/1997-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x EDCAR  COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Fica o requerente novamente intimado  para
que, em cinco dias, retirar os oficios de fls. 49/51. Int.   -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

13.-MONITORIA-72/1997-BANCO ITAU S/A x ERMIDIA
SABADINI -Tendo em vista  que a credora nao logrou exito em
encontrar bens do devedor passiveis  de constriçao, defiro o
requerimento retro, para determinar que os  autos permaneçam
no arquivo provisorio, o que faço com amparo no  disposto
pelo art. 791, inciso III, do Codigo de Processo Civil.  Assim,
contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,  cum-
pram-se as determinaçoes contidas no Codigo de Normas da
douta  Corregedoria Geral de Justiça, assegurando desde logo a
credora o  direito de retomar o processo quando encontrar bens
do devedor  passiveis de penhora. Fica a parte autora devida-
mente intimada para,  em cinco dias, preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$394,10.  Int.  -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1997-MARCIO TO-
NIOLO x UNIBANCO - UNIAO DE  BANCO BRASILEIROS
S/A. Antes de apreciar o requerimento retro, em 05  (cinco)
dias, esclareça o exequente se com o deposito efetuado as  fls.
617, teve seu credito totalmente satisfeito. Apos, contadoos e
preparados, voltem. Int. -Adv. ALEXANDRE WAGNER NES-
TER, RODRIGO  FERNANDO DE FREITAS LOPES, ANA
LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e  LUIZ
GUSTAVO PUJOL-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-273/1998-FER-
REIRA IND E COM E REP DE  PROD QUIMICOS LTDA x
MARCO ANTONIO PEREIRA -Fica o exequente  novamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas  remanes-
centes no valor de R$35,00. Int. -Adv. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO  e AUGUSTINHO DA SILVA-

16.-INVENTARIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTE-
NOR CARVALHO. -Cumpra-se  o item 2 do despacho de fls.
201. Int. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-909/1998-ETSUL
TRANSPORTES LTDA x BRDE BANCO  REGIONAL DE
DESENVIMENTO DO EXTREMO SUL -Fica o exequente
novamente  intimado para que, em cinco dias, apresentar de-
monstrativo atualizado  do debito exequendo. Int. -Adv. GISE-
LE ZAGOTO e FABIO CIUFFI-

18.-MONITORIA-982/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x AUTO  POSTO CURIO LTDA. -
Devera o autor promover o regular prosseguimento  do feito,
sob pena de extinçao. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA,  CARLOS ALBERTO BROCHETTO, CARLOS ALBER-
TO BROCHETTO JUNIOR e MARCELO  ANTONIO THEO-
DORO-

19.-DECLARATORIA-1059/1998-ONDREPSB SERVIÇOS
DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA  x BANCO DO BRA-

SIL S/A e outros. -SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo
procedente o primeiro pedido, para decretar a nulidade do con-
trato de  prestaçao de serviços firmado pelo Banco do Brasil S/
A. com Gocil  Serviços de Vigilancia e Segurança Ltda., inaco-
lhendo, contudo, o  outro pedido, de decretaçao da nulidade do
ato de rescisao do  contrato celebrado entre a autora e o Banco
do Brasil. Condeno os  reus, solidariamente, ao pagamento de
metade das custas e despesas  processuais e dos honorarios de
advogado, que fixo, considerando a  relativa complexidade da
causa, o valor dos interesses economicos em  pauta e o desem-
penho do causidico, em R$6.000,00 (seis mil reais).  Condeno
a autora, que decaiu do segundo pedido, ao pagamento do  res-
tante das custas e despesas processuais e dos honorarios de
advogado ao Banco do Brasil, honorarios que fixo, consideran-
do os  mesmos criterios, em R$3.500,00 (tres mil e quinhentos
reais). R.I.  -Adv. NEIMAR PALUDO, WILSON DOTTA,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e  PATRICIA ODIA FER-
REIRA DO AMARAL-

20.-REPARACAO DE DANOS-1301/1998-GISELLE TRANS-
PORTES LTDA x CLEYTON  KUASCHINSKI e outros -Diga
a parte autora quanto a continuidade do  presente feito. Int. -
Adv. JOAMIR CASAGRANDE e REGINA CELIA GOMES
GUIMARAES-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1368/1998-COND EDIF
PORTO GALLO x ESP PLINIO  ANTONIO PEREIRA DA
SILVA -Face a certidao negativa do sr. oficial de  justiça, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEI-
RO  DE MELLO, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, JU-
LIANA RIBEIRO DA SILVA e MIEKO  ITO-

22.-ORDINARIA-791/1999-LUCIANA GUERINO e outros x
BANCO RURAL S/A -Fica o  REQUERIDO devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar as  os honorarios peri-
ciais. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e MARIO SERGIO GOMES  PINHEIRO-

23.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A.  -Manifestem-se os credores quanto aos do-
cumentos juntados pela  requerida. Int. -Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA,  LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER,
MAURICIO KAVINSKI,  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e CARMEM ROBERTA FRANCO-

24.-DECLARATORIA-1180/1999-ANTONIO MANUEL
MARTINS ALVES e outros x  CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA -Fica o requerente devidamente intimado  para
que, em cinco dias, depositar as custas remanescentes no valor
de R$4,20. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ROBERTO FERREIRA  FILHO, MARIA LUIZA C. VAS-
CONCELOS, LUCILIA FELICIDADE DIAS, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, MARIA LUCILIA GOMES,
ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1188/1999-COND CONJ
RES BELEM III x LAURENTINO  INEZ DE ASSIS -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça,  manifeste-se o re-
querente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA e FERNANDA PIRES ALVES-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x RUBENS GHILARDI  -De-se vista dos autos ao
MP, para manifestaçao sobre a devoluçao da  carta de intima-
çao, em auxilio a este Juizo. Int. -Adv. ALVARO  WENDHAU-
SEN DE ALBUQUERUE, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
CARLOS ALBERTO  GUIMARAES AMARAL, JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS  SAN-
TOS, MOACIR ANTONIO BORDIGNON e LUCIA BORDIG-
NON-

27.-ORDINARIA-1282/1999-DENIZ CEZAR BETTONI x
BANCO BRADESCO S/A.  -As questoes discutidas nos em-
bargos de declaraçao sao adequadas ao  recurso de apelaçao.
Se a sentença for extra petita, o vicio nao  podera ser corrigido
em embargos. Por essas razoes, nao havendo  omissao, contra-
diçao ou obscuridade, deixo de acolher os presentes  embar-
gos. Int. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
GEISA PASTUCH  FARHAT, DANIEL HACHEM e MARISA
DE CASTRO MAYA-

28.-DECLARATORIA-407/2000-OGGI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x  BANCO NOROESTE S/A. -
Existe de fato o vicio apontado pelo embargante  na sentença,
razo pela qual acolho os presentes embargos de  declaraçao
para dizer que : a) o reu-embargante foi condenado a  paga-
mento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas  pro-
cessuais e dos honorarios de advogado fixados na sentença; b)
a  autora, ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas e
despesas  processuais e dos honorarios de advogado fixados na
mesma sentença.  Int. -Adv. EDUARDO ANTONIO FELKE
KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, PATRICIA  RIEMENS-
CHNEIDER, IDELANIR ERNESTI e DJALMA SIGWALT-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-445/2000-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x  ALCIR CRUZ DE CAMAR-
GO e outros -Fica o requerente devidamente  intimado para
que, em cinco dias, complementar as custas, no valor de
R$20,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.
-Adv. MARILZA MATIOSKI e JULIO STOROZ-

30.-PERDAS E DANOS-490/2000-FAUSTO DE OLIVEIRA
GAIA e outros x  CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA. -A compensaçao somente ocorre na  forma do art. 1009
e 1010 do C. Civil. Assim, faculto ao executado a  produçao de
prova da divida que pretende compensar em 05 (cinco)  dias.
int. -Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS e JORGE LUIZ
IESKI C.  PASSOS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-546/2000-

MAKHOUSE PISOS E PHANCHADAS  LTDA x CRUZVAL
CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros.  -
Considerando que o beneficio da assistencia judiciaria exige a
comprovaçao de pobreza, na acepçao juridica do termo, o plei-
to retro  nao comporta acolhimento, e isso em face da natureza
da pessoa  juridica que, ate que se prove o contrario, e consti-
tuida com o  intuito de auferir lucros. Posto isso, indefiro o
requerimento de  assistencia judiciaria. Em face disso, defiro a
suspensao do processo  pelo prazo de 120 dias, decorridos os
quais devera a parte credora  promover o seguimento do pro-
cesso, pena de extinçao. Int. -Adv. EROS  TABORDA RIBAS
e MARCIO DA SILVA MUINOS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-700/2000-EDU-
LY REGINATO ROSS x SINVAL  LEITE MACEDO -Fica o
executado intimado, na pessoa de seu advogado  constituido
nos autos, devidamente intimado para, em cinco dias,  firmar o
termo de penhora. Int. -Adv. ANAMARIA BATISTA e LUIS
EDUARDO GRASSANI-

33.-BUSCA E APREENSAO-747/2000-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x MARIA JU-
LIETA BORTELHO PERRI -Defiro o requerimento retro,  sus-
pendendo o feito pelo prazo requerido, 30 (trinta) dias. Decor-
rido  o prazo, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito, diga a  autora. Int. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e  SUZANA BONAT-

34.-DEPOSITO-965/2000-FINANCEIRA ALFA S/A x JOSE
DE SOUZA MIRANDA.  -Em 05 (cinco) dias, esclareça a au-
tora, se o que pretende e a  desistencia do feito, ou se eventual-
mente houve transaçao entre  as partes. Int. -Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI  G. PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

35.-DEPOSITO-1128/2000-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x VALDECIR  CORREIA -Informe a parte auto-
ra se houve ou nao o cumprimento da  deprecata. Int.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO  PEREI-
RA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1241/2000-JOR-
GE ROBERTO VAZ x JULIO  CEZAR BOSSAN CZERE-
PUSZKO e outros. -Suspendo o feito pelo prazo de 06  (seis)
meses. Decorrido o prazo de suspensao, em 05 (cinco) dias,
diga o exequente se houve cumprimento do acordo. Int. -Adv.
JOAO  HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
JOAO HENRIQUE KALABAIDE e  WESLEI VESDRUSCO-
LO-

37.-ALVARA-68/2001-AMANDA FATIMA DE CARVALHO.
-Intime-se a parte autora  via editalicia, com prazo de vinte
dias. Int. -Adv. WALDEMAR  ALEXANDRE-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-105/2001-ELIETE APARE-
CIDA FILLUS x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Contados e preparados, registre-se para  sentença. Fica a re-
querente devidamente intimada para que, em cinco  dias, depo-
sitar as custas remanescentes no valor de R$39,90. Int.  -Adv.
VALMIR DE OLIVEIRA, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e TATIA-
NA KALKO-

39.-DEPOSITO-169/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PAULO SISTO DE  MATTOS -Procedam-se as ano-
taçoes necesarias quanto a execuçao do  julgado. Preparadas
eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos  termos do arti-
go 791, inciso III, do codigo de Processo Civil e item  nº5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Parana, ficando a parte exequente ciente de que po-
dera, a  qualquer tempo, promover a reativaçao da execuçao,
desde que  localizado o devedor ou encontrados bens de sua
propriedade passiveis  de penhora. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, no pazo de  cinco dias, preparar as custas
remanscentes no valor de R$15,40. Int.  -Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA, VILMOR PICCOLOTTO e ELADIO PI-
NHEIRO LIMA  JR.-

40.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO GERMAN  GONZALEZ -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente  feito. Int. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

41.-DEPOSITO-245/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x RI-
CHARD THOMAS STEFANOVICH.  -(...) Desse modo, con-
cedo a antecipaçao de tutela requerida,  autorizando a reque-
rente a proceder a venda do veiculo apreendido.  Outrossim,
determino que os valores a serem obtidos com a venda do  vei-
culo sejam depositados em conta bancaria vinculada a este jui-
zo. A  fim de se evitar futura aguiçao de nulidade, cite-se o
requerido, por  carta precatoria, no endereço indicado as fls.
44. Retirar deprecata.  Int.  -Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES e  JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-266/2001-GD
FACTORING FOMENTO LTDA x  JUNGLES E JUNGLES
ELETROTECNICA LTDA -Em cinco dias, informe o  reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 52.
Int. -Adv. JOSE ARI MATOS-

43.-MONITORIA-329/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JORGE LUIZ  GUIMARAES DE BARROS -Conta-
das e preparados registre-se para sentença.  Fica o autor devi-
damente intimado para que, em cinco dias, efetuar as  custas do
Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao  do
calculo. Int. -Adv. ANA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, IDAMARA ROCHA  FERREIRA SAMANGAIA, DEI-
SE ALMIRA BORBA e ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA
MULLER-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR  GONCALVES. -E
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ponto controvertido que o reu e o cessionario dos  direitos e
obrigaçoes contestantes do contrato e esta inadimplente. A
preliminar trazida com a contestaçao confunde-se com o meri-
to e la  sera examinada. Defiro prova testemunhal e depoimen-
to pessoal das  partes. Apos,audiencia reexaminarei a possibi-
lidade de prova  pericial. Para audiencia de instruçao e julga-
meto designo dia  07/05/2003, as 14:30 horas. Intimem-se, de-
vendo as partes ser  alertadas sob pena de confissao. Retirar
cartas de intimaçao. Int.  -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA, LUIZ KNOB e MARIA DE LOURDES  RODRI-
GUES-

45.-DESPEJO-586/2001-GELBERTO BATISTEL x PNEUS-
VIP COMERCIO DE PNEUS LTDA.  -O pleito retro somente
comporta acolhimento se, citado o devedor,  restar comprova-
da a inexistencia de bens que possam garantir o  pagamento das
verbas de sucumbencia. Assim, esclareça o autor se esta  e a
sua pretensao, hipotese em que devera adequar o pedido retro.
Prazo de dez dias. Int. -Adv. SIMONE ROCHA C. LEITE e
JODETE DE SENA  MARIA S. CAMPOS-

46.-DECLARATORIA-644/2001-AUTO POSTO MANCOES
LTDA e outros x ESSO  BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-Fica o requerido devidamente  intimado para que, em cinco
dias, retirar os autos do Cartorio,  devendo fazer a remessa a
uma das Varas Civeis da Comarca de Sao  Paulo. Int. -Adv.
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO, ROB-
SON IVAN  STIVAL e CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO-

47.-COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-699/2001-CARLOS
TRENTIN AICHNER e outros  x MARIA SUZETE MIGUEL
e outros -Conforme informaçao contida no oficio  de fls. 81,
proveniente do juizo deprecado da Comarca de Sao Jose do
Rio Preto-SP, deve o requerente preparar as custas referente as
diligencias do sr. oficial de justiça, ficando, desde ja, devida-
mente  intimado quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. WIL-
SON BENINI,  NEREU CARLOS MASSIGNAN e KELLI
BERNADETE DA SILVA MATIEVICZ-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-762/2001-ELIA MARIA
DE OLIVEIRA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A. -
Em cinco dias para cada uma, primeira a  autora, formulem as
partes os seus quesitos. Apos, ao senhor perito  para, tambem
em cinco dias, formular a sua proposta de honorarios.  Int. -
Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL  TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
Q BOTELHO-

49.-MONITORIA-793/2001-MARCOS BAGGIO E CIA LTDA
x NILSON LOURENCO -Diga a  parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Int. -Adv. LUIZ  HENRIQUE WA-
SILEWSKI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

50.-DESPEJO-1032/2001-SHELL BRASIL S/A x AULOS
ROSDRIGUES E SILVA & CIA  LTDA. -A sentença apreciou
todas as questoes discutidas pelas partes.  tambem o fez de
modo a nao importar contradiçao consico mesma. por  esas
razoes, nao havendo omissao, contradiçao ou obscuridade, deixo
de acolher os presentes embargos. Int. -Adv. CAIO AUGUSTO
MIRANDA  RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
ALVARO ALEXANDRE FREIRE FONTES,  AMARILIS VAZ
CORTESI e GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA-

51.-ORDINARIA-1063/2001-JOAO ANTONIO MYLLA JU-
NIOR e outros x ARISTIDES  NOGUEIRA SOARES e outros.
-Os feitos n.º 753/1999 e 1063/2001 devem  ser julgados si-
multaneamente. E ponto controvertido que Aristides tem  di-
reito a reintegraçao de posse, bem como que a procuraçao uti-
lizada  para outorga da escritura e falsa. Defiro prova pericial,
consistente  no exame grafotecnico para se verificar a autenti-
cidade a assinatura  do outorgante na procuraçao. Tendo em
vista que os documentos ou seja  a procuraçao foi lavrada no
Cartorio de Jaracatia - Comarca de  Goiere, depreque-se a rea-
lizaçao do exame grafotecnico, quando aquele  Juizo podera
requisitar o livro para estes fins (encaminhe-se copia  da pro-
curaçao). Concedo as partes o prazo de 05 (cinco) dias para
formulaçao de quesitos. Defiro prova testemunhal e depoimen-
to pessoal  das partes. Oportunamente designarei audiencia de
instruçao e  julgamento, se necessario. Retirar deprecata. Int. -
Adv. RENATO  ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS, AIRTON  SABOIA BAG-
GIO, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANOEL ZAHOR-
CAK e JOSE  ROBERTO CAVALCANTI-

52.-ORDINARIA-1095/2001-CALI DO BRASIL x STOCK
PHOTOS PRODUCOES LTDA.  -Indefiro o pedido de denun-
ciaçao a lide, vez que nao se enquadra  em nenhuma das hipo-
teses do artigo 70 do CPC., muito menos do inciso  III, vez que
nao existe obrigaçao por força de lei ou contrato, que  so ocor-
re nas hipoteses do CC. 250, 521 caput, 690, paragrafo 1º,  750,
816 paragrafo 4º. Esclareçam as partes se existe a possibilida-
de  de conciliaçao, especificando, se for o caso, as provas que
pretendem  produzir, em 05 dias. Int. -Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL, FABIANO MILINI  PIECHRSKI e MARILIA ZA-
MONER-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1193/2001-JRD
COMERCIO DE ALARMES LTDA  x ANA VALERIA KLA-
GENBERG -Considerado os argumentos expostos pela  exe-
quente as fls. 97, suspendendo o feito pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo de suspenso, em 05 (cinco) dias ma-
nifeste-se  a exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. JOAO  HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO e CELIA MAZZAGARDI-

54.-BUSCA E APREENSAO-1221/2001-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  DERMEVAL VIEIRA DE SA -
Informe a parte autora se houve ou nao o  cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

55.-INDENIZACAO-1312/2001-AUTO POSTO ROSA DOS

VENTOS LTDA x CBN REDE  CURITIBANA DE RADIO-
DIFUSAO LTDA. -DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇAO  - (...) Em que pese as argumentaçoes do embargante,
verifica-se que  ele procura atribuir efeito modificativo a deci-
sao ja proferida,  valendo consignar, qua nao e este o caso dos
autos, uma vez que de  sua analise nao se vislumbra quaisquer
obscuridades, contradiçoes,  omissoes e muito menos a ocor-
rencia dos vicios apontados, motivo pelo  qual julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido contido nos presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇAO. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, VANESSA  A. FARRACHA DE CASTRO,
JANAINA BORDIN REMOR e JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1576/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDUARDO  FERNANDES BARAO
-Defiro o requerimento de fls. 48. Redesigno para  a realizaçao
da praça unica o dia 10/02/2003, as 14 horas. Expeça-se  edi-
tal, devendo o executado ser intimado pessoalmente. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, reti-
rar  edital e depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial  de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

57.-MONITORIA-31/2002-SILEIA PONTES CHIQUINI DA
COSTA x SEGURADORA GRALHA  AZUL. -A preliminar
de carencia da açao por falta de interesse de  agir, aventada na
contestaçao, confunde-se com o merito, e la sera  analisada. E
ponto controvertido que o mal do qual padece a autora  nao
encontra amparo legal e contratual para cobertura do seguro
contratado. Para comprovaçao desses fatos, defiro tao somente
a  produçao da prova pericial pugnada pela requerida, consis-
tente em  exame medico para verificar se houve incapacidade
permanente da  autora. Nomeio perito Paulino Pastre. Intimem-
se as partes para  apersentaçao de quesitos e indicaçao de assis-
tente tecnico, no prazo  de 05 (cinco) dias. Apos, intime-se o
perito para em 05 (cinco) dias  dizer se aceita o encargo, de-
vendo, em caso afirmativo, formular  desde logo sua proposta
de honorarios. Int. -Adv. CLAUDINEI  BELLAFRONTE, JEAN
ANDERSON ALBURQUERQUE, IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR e  DANIELA BENES SENHORA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONDOMINIO
COMERCIAL ATLANTIS x GILBERTO  LARCEM -Tendo
em vista que o segundo requerido nao foi citado para  compare-
cer a audiencia realizada, redesigno audiencia de conciliaçao
para o dia 27/05/2003, as 13:30 horas. Cite-se o segundo re-
querido  para que tome ciencia da audiencia, ocasiao que pode-
ra oferecer  resposta, acompanhado de advogado, sob pena de
revelia. Outrossim,  tendo em vista o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justiça  lançada as fls. 117, em 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se o autor. Fica o  requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, providenciar  01 (uma) copia da inicial e
depositar as custas relativas as  diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do  mandado. Int. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, CARLOS ROBER-
TO DE  MATOS e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2002 (apenso aos autos
587/2001)-ORLEY SIMON  x ESPOLIO DE IREVY MOREI-
RA DA CRUZ e outros. -Intime-se o embargante  por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. Int. -Adv. JOSE CAIADO NETO
e SIMONE ROCHA C. LEITE-

60.-DECLARATORIA-475/2002-ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO x CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA. -Para au-
diencia de conciliaçao, art. 331 do C.P.C., designo  o dia 23/
05/2003, as 13:30 horas. Int. -Adv. GLORIA MARIA DE CAR-
VALHO  ZANELLATTO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2002-CEZAR GREN-
DEL x JOAO MARIA DE SOUZA  PRESTES e outros. -Vis-
lumbro a possibilidade de conciliaçao. Para  audiencia a tenta-
tiva de conciliaçao (art. 331 do C.P.C.) designo o  dia 14/02/
2003, as 15:30 horas. Intime-se pessoalmente as partes.  Reti-
rar cartas de intimaçao. Int. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e  CLAIRE LOTICI-

62.-RESSARCIMENTO-637/2002-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x GERTRUDES MARIA DE  ARRUDA -Tendo
em vista o contido no paragrafo 3º do artigo 331, do  Codigo de
Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de
07/05/2002, intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez)
dias  manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando,  em caso contrario, as provas que pretendem
produzir. Int. -Adv.  MANOEL CARLOS DA SILVA, MAURI-
CIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e ROBERTO  AURICHIO
JUNIOR-

63.-DESPEJO-640/2002-ILVA LOURENCO DE MESQUITA
x ASTRID MULLER MACHADO e  outros -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça,  manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, AMADEU  ALICE NET-
TO, MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO e FA-
BRICIO LUIZ  WESCHENFELDER-

64.-DESPEJO-680/2002-ELZA CANDIDA DE FREITAS x
JERRY ANTONIO CECHELERO  -Face a certidao negativa
do sr. oficial de justiça, manifeste-se o  requerente. Int. -Adv.
JOAO CONSTANTINO VOLCOV-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-697/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL TOPAZIO x JOAQUIM  ANTONIO CALIXTO.
-Em 05 (cinco) dias, diga o autor. Int. -Adv. MARIA  LORETE
BIERNASKI-

66.-IMISSAO DE POSSE-731/2002-ANTONIO MARCOS
BASSANI x SANDRA ZAHDI DIAS.  -Indefiro o requerimen-
to retro, uma vez que a requerida ainda nao foi  citada para o
feito. Sobre o contido na certidao de fls. 115, em 05  (dias),
diga o autor. Int. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

67.-DESPEJO-815/2002-MARCOS PAROLIM CECCATTO x
ALCEU FRANCO MUNIZ.  -A fim de instruir estes autos, so-
licitem-se informaçoes ao Juizo da  4ª Vara Civel desta Capital,
se nos autos n.º293/2002, o ora reu  ALCEU FRANCO MU-
NIZ, foi por ordem judicial destituido da posse do  imovel ob-
jeto da locaçao (descrever). Caso positivo desde que data  en-
caminhando se possivel copia da decisao. Int. -Adv. SIRLEIDE
HASENAUER, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAI-
NE DE FATIMA COSTA  GUERIOS-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-864/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x CLEVER-
SON IONEL MARIN -Face a contestaçao ofertada,  manifeste-
se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ
ALBERTO MARIN-

69.-DECLARATORIA-886/2002-LEGIAO DA BOA VONTA-
DE LBV x ESCRITORIO CENTRAL  DE ARRECADACAO
E DIST ECAD -Face o retorno da carta de citaçao  negativa,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCIO
S. POLLET, FELIPE RICETTI MARQUES, JOSE ANTONIO
VALE e ADRIANO CARLOS  SOUZA VALE-

70.-CAUTELAR INOMINADA-932/2002-DARLENE DIAS
MATOS x BANCO BANESTADO e  outros -Despacho de fls.
88 verso: -Avoquei. Defiro provisoriamente  os beneficios da
assistencia judiciaria.  Int. -Adv. ALEXANDRE LOYOLA  DE
OLIVEIRA ABBAS-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL  GRUPO ITAU x ARI
ALVES DE MORAES JUNIOR FI -Cite-se o requerido,  con-
forme requerimento de fls. 28. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do  mandado. Int. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO  CELESTINO TONELOTO-

72.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-966/2002-NEYDA RI-
BEIRO OTTO x  -Fica o  requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, juntar a  certidao negativa de depen-
dentes habilitados junto ao INSS. Int.  -Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1052/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E  PREVIDENCIA S/A x AE-
RODIVA MANN DE SOUZA e outros -Face as  contestaçoes
ofertadas, manifeste-se o requerente, no prazo legal.  Int. -Adv.
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, LU-
CIA ITAMARA  FARIA H. SCHIRAISHI e ANACLARA ALI-
OTI RODRIGUES-

74.-BUSCA E APREENSAO-1053/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  MARCOS VINICIUS GAER-
TNER -Cite-se o requerido por edital, conforme  requerimento
retro. Fica o requerente devidamente intimado para, em  cinco
dias, retirar edital. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FA-
BIANO  ROESNER e NATALLY S. REYS-

75.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1101/2002 (apen-
so aos autos 637/2002) -  VERA CRUZ SEGURADORA S/A x
GERTRUDES MARIA DE ARRUDA. -A fim de  evitar seja
oficiada a Receita Federal faculat a impugnada junte  copia da
ultima declaraçao de imposto de renda e de bens, sua e de  seu
marido, no prazo de 05 dias. Int. -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA,  MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e RO-
BERTO AURICHIO JUNIOR-

76.-BUSCA E APREENSAO-1112/2002-BANCO FORD S/A
x ELISANGELA CALEGARI  -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o  requerente. Int. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO  BELINATI G.
PEREZ-

77.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1217/2002-ALEXANDRE
MOTHCI ADLER x GLOBAL  TELECOM S/A -Acolho o pe-
titorio retro como emenda a exordial. Para a  realizaçao da au-
diencia conciliatoria, designo a data de 27/05/2003,  as 14:00
horas, a qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou
representada por prepostos com poderes para transigir, onde
frustada  a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita
ou oral,  acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer  pericia, formulara seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar  assistente tecnico, assim como, querendo, pode-
ra formular pedido  contraposto em seu favor, desde que funda-
do nos mesmos fatos  referidos na inicial. Cite-se o requerido
para tomar ciencia da data  designada, advertindo-se ainda de
que na sua ausencia injustificada a  audiencia, repurta-se-ao
verdadeiros os fatos afirmados na inicial  (art.319, do C.P.C.),
salvo se o contrario resultar da prova dos  autos. Providenciair
copia da emenda e retirar carta de citaçao. Int.  -Adv. DANIE-
LA FRENEDA BUSTO ADLER e SUZANE CHRISTIE DO-
NATO-

78.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1284/2002-CARLOS
AUGUSTO MARQUES e outros  x ADOBE ADMINISTRA-
DORA OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Face
o  retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifes-
tem-se os  requerentes. Int. -Adv. ANA PAULA DA COSTA
LOPES, BENVINDA DE LIMA  BRENNEISEN e JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1312/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON EDUARDO  BUENO -Despcho
de fls. 15:- Considerando que entre as partes existe  um contra-
to de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da  parte
re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a
parte  autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo re-
sistencia, o  oficial de justiça podera valer-se do auxilio de
força policial, bem  como as disposiçoes do artigo 172 paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo  Civil. Efetivada a liminar, cite-se

a parte re para, querendo, em  tres dias, ofereça resposta, sob
pena de revelia, podendo requerer a  purgaçao da mora, caso ja
tiver pago 40% do preço financiado. Fica a  parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, efetuar o  preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o  devido
cumprimento do mandado. Int. — Face a certidao do sr.  oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.  CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

80.-CURATELA-1335/2002-DORIANE HADAS e outros x
LOURELI DE FATIMA DA  COSTA -Tendo em vista os fatos
noticiados com a exordial e petiçao de  fls. 51, determino ao
Oficial de Justiça incumbido da citaçao para  que, imediata-
mente, informe a este Juizo em que situaçao encontrou a  inter-
ditanda, bem como se foi posivel realizar a citaçao. Apos, esta
informaçao apreciarei o pedido de antecipaçao de realizaçao
do exame  medico. Int. -Adv. AIMORE OD ROCHA-

81.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1351/2002-HI-
GIE BRAS INDUSTRIA COMERCIO  LTDA e outros x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. -Ja se tornou pacifico  na
jurisprudencia patria, inclusive do colendo Superior Tribunal
de  Justiça, o entendimento no sentido de ser indevida a inser-
çao do nome  do devedor em cadastros restritivos de credito
enquanto ha discussao  judicial sobre a validade e real exten-
sao da divida contraida. Desse  modo, defiro o pedido de ante-
cipaçao dos efeitos da tutela  pretendida, determinando a ime-
diata retirada do nome do autor  cadastros de proteçao ao cre-
dito. Oficie-se ao Serasa. Cite-se o  requerido para que, que-
rendo, em 15 (quinze) dias, ofereça resposta,  sob pena de re-
velia. Retirar oficio, providenciar copia da inicial e  retirar car-
ta de citaçao. Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEI-
RA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1353/2002-BAN-
CO BMG S/A x ADAO JOSE DE  SOUZA -Cite-se a executa-
da, para que em 24 horas pague ou nomeie bens  a penhora,
consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica  defe-
rida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que
possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172,  pa-
ragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honora-
rios  advocaticios em 10%. Fica a exequente devidamente inti-
mada para,  em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes as  diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do  mandado. Int. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

83.-MONITORIA-1354/2002-BANCO ITAU S/A x MARCIO
BORGES DE MACEDO FI e  outros -Estando a inicial devida-
mente instruida com prova escrita  demonstrativa do debito,
defiro, de plano, a expediçao de mandado  para citaçao do de-
vedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na  inicial
(CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mes-
mo  o cumpra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios
(CPC,  art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado,
que no prazo  fixado acima, o reu podera oferecer embargos,
querendo, sob pena de  constituir-se, de pleno direito, o titulo
executivo judicial (CPC,  art. 1.102, c). Fica a parte autora
devidamente intimada para, em 05  (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas referentes as diligencias  do sr. oficial de justi-
ça para o devido cumprimento do mandado.  Int.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO
e PAULO  ROBERTO BARBIERI-

84.-MONITORIA-1355/2002-BANCO ITAU S/A x LUCIANO
MARIN FI e outros  -Estando a inicial devidamente instruida
com prova escrita  demonstrativa do debito, defiro, de plano, a
expediçao de mandado  para citaçao do devedor, com prazo de
15 dias, nos termos pedidos na  inicial (CPC, art. 1.102, b),
anotando-se no mesmo, que caso o mesmo  o cumpra, ficara
isento de custas e honorarios advocaticios (CPC,  art. 1.102, c,
paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo  fixado
acima, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05  (cinco) dias, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias  do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do mandado.  Int.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO-

85.-CAUTELAR INOMINADA-1357/2002 (apenso aos autos
1335/2002) - DORIANE  HADAS e outros x LOURELI DE
FATIMA DA COSTA. -SENTENÇA (...)  Com  esteio no ex-
posto, JULGO EXTINTO o presente feito. Condeno as autoras
as custas. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. AIMORE
OD ROCHA-

86.-CAUTELAR DE VERIF. DE PROVAS-1373/2002 (apen-
so aos autos 1335/2002) -  DORIANE HADAS e outros x LOU-
RELI DE FATIMA DA COSTA. -SENTENÇA  (...) Com esteio
no exposto, JULGO extinto o presente feito, com  fulcro no
artigo 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil. Custas  de
lei. P.R.I. -Adv. AIMORE OD ROCHA-
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ALEXSANDER ROBERTO ALVES 011 21289/2000
ALINE FAGUNDES 029 23842/2002
AMILCAR DELVAN STUHLER 040 24472/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 044 24620/2002

040 24472/2002
ANA ELIETE B.MACARINI KOE 040 24472/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 021 23192/2001
ANA PAULA S. DE VASCONCEL 011 21289/2000
ANA PAULA ZANATTA 010 21226/2000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 027 23679/2001

013 22038/2000
ANDRE HENRIQUE LEMOS 049 24966/2002
ANDREA L. DE CASTRO ZETOL 042 24519/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 021 23192/2001
ANOAR VALE FERRO 001 09022/1988
ANTONIO CELESTINO TONELOT 030 24074/2002

045 24643/2002
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 052 25080/2002
ARILDO NIZER 025 23645/2001
ARLETE DE ARAUJO CANSINI 002 12150/1992
ARNO APOLINARIO JUNIOR 002 12150/1992
BABYTON PASETTI 011 21289/2000
BARBARA KIRCHNER CORREA 023 23419/2001
BERNARDO RUCKER 005 19692/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 045 24643/2002
CARLOS MANSUR ARIDA 015 22098/2000
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 033 24262/2002
CASSIA DI NARDI LAGUNA 019 22811/2001
CELIA REGINA ALVES DE CAM 017 22333/2000
CESAR RICARDO TUPONI 004 17411/1997
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 021 23192/2001
CLARISSA CORTE ROSA 043 24550/2002
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 041 24475/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 042 24519/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 033 24262/2002
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 016 22159/2000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 022 23366/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 017 22333/2000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 015 22098/2000

017 22333/2000
DIONISIO SABATOSKI 020 22996/2001
DJALMA A.MULLER GARCIA 020 22996/2001
EDUARDO PIERRI 022 23366/2001
ELSIO BENETTI 002 12150/1992
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 033 24262/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 026 23654/2001
EUROLINO SECHINEL DOS REI 019 22811/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 039 24463/2002

010 21226/2000
010 21226/2000

FABIANA SILVEIRA 029 23842/2002
032 24142/2002

FABIO ROGERIO HARDT 049 24966/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 037 24378/2002
FABRICIO STADLER CORREA 047 24927/2002
FELIPE CAZUO AZUMA 062 25107/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 008 20527/1999
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 058 25099/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 044 24620/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 030 24074/2002

045 24643/2002
GEORGIA BORDIM JACOB 022 23366/2001
GERSON FOLTRAN 028 23769/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 053 25091/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 048 24934/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 056 25095/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 036 24375/2002
GUSTAVO ANDREI GOES SELLA 011 21289/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 011 21289/2000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 041 24475/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 042 24519/2002
HOMERO RASBOLD 005 19692/1998
IDERALDO JOSE APPI 063 25115/2002
IRINEU PETERS 001 09022/1988
IVAN GUERIOS CURI 005 19692/1998
JAMES THOMPSON LEMER 030 24074/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 046 24730/2002
JOAO CASILLO 028 23769/2001

033 24262/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 001 09022/1988
JONAS BORGES 009 20998/1999
JORGE ELOIR MAURER 003 16994/1996
JOSE AUGUSTO PEREIRA 054 25093/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 059 25100/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 006 19836/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 006 19836/1999
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 025 23645/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 034 24271/2002
JOSE VIDOTTI 051 25040/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 040 24472/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 013 22038/2000
LEONCIO LUIZ FRANCISCO 011 21289/2000
LETICIA ARAUJO LEONI 031 24078/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 025 23645/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 043 24550/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 030 24074/2002
LUIS CESAR ESMANHOTTO 037 24378/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 055 25094/2002
LUIZ MOLLOSSI 035 24316/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 039 24463/2002
MANOEL MOREIRA DE GODOY 005 19692/1998
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 019 22811/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 001 09022/1988
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 042 24519/2002
MARCELO LUIZ DREHER 060 25104/2002
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MARIA CRISTINA MELQUIADES 006 19836/1999

MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 015 22098/2000
MARIA LETICIA CORREIA PRE 002 12150/1992
MARILZA MATIOSKI 014 22046/2000
MARTIM F. RIBAS 038 24423/2002
MAURICIO BATINGA CARDOSO 001 09022/1988
MILTON TEODORO DA SILVA 050 25019/2002
MURILO CARNEIRO 035 24316/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 010 21226/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 047 24927/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 004 17411/1997
OZIAS PAESE NEVES 011 21289/2000
PATRICIA BINDER 007 20253/1999
PAULO AMBROSIO 007 20253/1999
PAULO E FERNANDES DA COST 033 24262/2002
PAULO MACARINI 044 24620/2002

040 24472/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 044 24620/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 020 22996/2001
RAFAEL BOFF ZARPELLON 002 12150/1992
REGINA YURICO TAKAHASHI 018 22581/2001

032 24142/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 031 24078/2002
RENATA SILVA BRANDéO 023 23419/2001
RENE ARIEL DOTTI 022 23366/2001
RICARDO BERTONCINI 047 24927/2002
ROBER JAMUR FILHO 003 16994/1996
ROBSON ROBERTO SEERIG 035 24316/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 022 23366/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 039 24463/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 022 23366/2001
ROGERIO LUIS STASIAK 038 24423/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 040 24472/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 026 23654/2001
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 036 24375/2002
ROSE KAMPA 024 23423/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 058 25099/2002
RUY CELSO CORREA R. TUCUN 004 17411/1997
SADI BONATO 001 09022/1988
SAMIR BRAZ ABDALLA 044 24620/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 004 17411/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 017 22333/2000
SANDRA PENTEADO 036 24375/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 016 22159/2000
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEV 002 12150/1992
SERGIO STABILINI MINHOTO 021 23192/2001
SONIA MARIA ANRELINK 024 23423/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 039 24463/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 025 23645/2001
VALERIA OLSZEVSK 020 22996/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 051 25040/2002
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 038 24423/2002
VINICIO MARIO CEZNE 001 09022/1988
VIRGILIO CESAR DE MELLO 038 24423/2002
VITORIO KARAN 012 21516/2000

021 23192/2001
WILSON VALENTINI 024 23423/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9022/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE  DEMAR CARVALHO E OU-
TRO e outros -Conclusão do despacho de  fls.124... Assim,
necessário a substituiçÆo processual do executado  falecido,
para posterior continuidade da execuçÆo. Intime-se.  -Adv.
VINICIO MARIO CEZNE, ANOAR VALE FERRO, MAURI-
CIO BATINGA CARDOSO, SADI  BONATO, MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA, IRINEU PETERS e JOAO OTAVIO DE
NORONHA-

2.-INVENTARIO-12150/1992-TERESINHA DE JESUS PADI-
LHA BARBOSA x ESPOLIO DE  MARIA COLETA PADI-
LHA BARBOSA- Junte a inventariante a matrícula  atualizado
do imóvel, comprovantdo a propriedade do bem pela  falecida.
Intime-se.  Adv. ELSIO BENETTI, ARLETE DE ARAUJO
CANSINI,  SERGIO NAPOLEAO BARTACHEVITS, MARIA
LETICIA CORREIA PRESTES, ARNO  APOLINARIO JUNI-
OR e RAFAEL BOFF ZARPELLON-

3.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-16994/1996-VERA
MARIA DO NASCIMENTO  PISKE x JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA -Conclusão de sentença  fls.217/225...  Isto
posto, considerando o que mais dos autos consta,  julgo impro-
cedente o pedido principal, e procedente o pedido  alternativo,
para o fim de condenar o requerido a devolver à  requerente os
valores de CR$ 800.000,00; CR$ 1.402.525,00; CR$
1.974,737,60; CR$ 2.037.654,40; CR$ 3.888.355,20 e R$
1.599,14,  retidos em 25.02.94; 25.03.94; 25.04.94; 25.05.94;
25.06.94 e  25.07.94, respectivamente, tudo devidamente cor-
rigido pela TR a  partir de cada desembolso, acrescidos de ju-
ros de mora, de 1% ao mês  a partir da data da retençÆo até o
efetivo pagamento, a verificar-se  em liquidaçÆo de sentença,
por simples cálculo. Pela sucumbência,  condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários  advocatíci-
os do patrono judicial da requerente, que fixo, com amparo  no
artigo 20, õ 3º, “c”, em 10% sobre o valor a ser auferido na
liquidaçÆo da sentença, levando-se em consideraçÆo que este
feito foi  julgado antecipadamente, sendo que ditos valores de-
verÆo ser  corrigidos monetariametne desde a data da intima-
çÆo desta sentença  até o efetivo pagamento (média IGP/INPC).
P.R.I. -Adv. JORGE ELOIR  MAURER e ROBER JAMUR
FILHO-

4.-DESPEJO-17411/1997-ELIDIA EIKO NARAHARA x CAR-
MEN LUCIA GONÇALVES DA  SILVA e outros -Conclusão
do despacho de fls.231... Assim, ante  a intempestividade do
recurso, deixo de conhecê-lo. Esclareçam  as partes acerca de
eventual acordo, ante o disposto no termo de  audiência. -Adv.
RUY CELSO CORREA R. TUCUNDUVA, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU,  CESAR RICARDO TUPONI e OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI-

5.-INVENTARIO-19692/1998-LILIAN VON LISINGEN x
ESPOLIO DE CYRILLO  HEIMART VON LISINGEN -Con-
clusão do despacho de fls.219... Assim,  manifeste-se a inven-
tariante e os herdeiros interessados.  Junte-se aos autos, ianda,

a cessáo dos direitos de meação  deverá ser lavrada mediante
escritura pública ou, ainda,  mediante termo nos autos. Inti-
mem-se. -Adv. IVAN GUERIOS CURI, HOMERO  RASBOLD,
BERNARDO RUCKER e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

6.-COBRANCA (SUM)-19836/1999-COND.DO
ED.CARAJAS x ESPOLIO DE AMBROSIO  ZORECK- Con-
clusão do despacho de fl.100/101... Desta feita,  considerando
que a representante do espólio devedor encontra-se  devida-
mente citada neste feito, inclsive em razÆo do seu  compareci-
mento espontâneo nos autos e que a dívida, por ser propter
rem é garantida pelo imóvel arrestado, pelo princípio da eco-
nomia  processual, deixo de reconhecer as nulidades alegadas.
Lavre-se o  termo de conversÆo do arresto em penhora, inti-
mando-se, após, a  devedora. Intimem-se.  Adv. MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE  MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MAR-
CIO CESAR  MELECH-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20253/1999-
MARIO DE MARI ENGª DE  PROJETOS LTDA x SUZETE
FALAVINHA e outros- Deposite, a parte  interessada, as custas
do Sr. Contador: R$ 16,28.  Adv. PAULO  AMBROSIO e PA-
TRICIA BINDER-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-20527/1999-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO  ITAU x
VANDA MARIA TRENTIN -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar a  carta precatória para cumprimento. -Adv. FERNANDO
PAULO DA SILVA  MACIEL-

9.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR  COM.DE VEICULOS LTDA -Inti-
me-se o(a) réu/executado(a) para retirar  o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JONAS BORGES e ALCEU
GIESE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-21226/2000-MARIA FATI-
MA MUNIZ PARIZOTTO e outros  x BANCO ITAU S/A- Ante
a informação trazida pela embarggada de que os  autos de açÆo
consignatória estÆo conclusos para apreciaçÆo da  prelimnar
de incompetência da Justiça Federal e, ainda, tendo aquele  feito
o mesmo objeto deste, defiro o pedido de fl.1235, a fim de sque
seja juntada a estes autos a prova pericail naquele produzida,
dizendo, em seguida, as partes. Intime-se.  Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI  JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SAN-
TOS e ANA PAULA ZANATTA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-21289/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING  ARREND.MERCANTIL S/A x TRANSPOR-
TADORA CABER LTDA -Intime-se o(a)  requerido/exequente
para retirar a carta precatória para cumprimento.  -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, BABYTON PASETTI, ALE-
XSANDER ROBERTO  ALVES VALADAO, GUSTAVO AN-
DREI GOES SELLA, OZIAS PAESE NEVES, LEONCIO  LUIZ
FRANCISCO, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA
PAULA S. DE  VASCONCELLOS LARA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21516/2000-
FAISAL IASSIN x ALP  FACTORING LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.  Oficial de Justiça fls.31.-
Adv. VITORIO KARAN-

13.-BUSCA E APREENSAO-22038/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x HILIOMAURO DE  LARA -Conclusão de sen-
tença fls. 28/31... Ante o exposto, com  fundamento no Dec.
Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido formulado  na inicial,
declarando rescindido o contrato firmado entre as partes  e con-
solidando nas  mÆos do requerente o domínio e a posse plena
e  exclusiva do bem, cuja apreensÆo liminar torno definitiva.
Faculto a  venda pelo requerente, vez  que já se encontrando
em mÆos de seu  preposto o veículo, na forma do artigo 2º, do
Dec. Lei nº 911/69.  Oportunamente, oficie-se ao Detran, co-
municando esta o requerente  autorizadao a proceder à transfe-
rência para terceiros que indicar,  permanecendo nos autos os
títulos a eles trazidos. Condeno a  requerida ao pagamento das
despesas processuais e honorários  advocatícios, que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados  os termos do arti-
go 20, õõ 3º e 4º do CPC, notadamente o zelo do  ilustre procu-
rador, o tempo necessário para o trabalho, abreviado  pelo jul-
gamento antecipado e ausência de oposiçÆo.P.R.I.-Adv. ANA-
NIAS  CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-22046/2000-
COND.CONJ.RES.VILA REAL x JOAO  GONÇALVES DE
OLIVEIRA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial  de
Justiça: R$ 120,00, e retire o edital para publicaççÆo.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

15.-DESPEJO-22098/2000-CARLOS MANSUR ARIDA x
CELIA DA LUZ COSTA ROSA e  outros -Conclusão de sen-
tença fls.51/55... Diante do exposto, julgo  parcialmente proce-
dente o pedido deduzido nesta açÆo para o fim de  declarar
rescindido o ocntrato de locaçÆo firmado entre as partes,  con-
denando os requeridos no pagamento dos alugueres de R$
250,00  (duzentos e cinquenta reais) mensais, a partir de maio
de 1999 até a  data da emissÆo do autor nas posse do imóvel
(19/03/01 - fks, 28 -  artigo 290 do CPC), acrecidos de multaw
de 10% correçÆo monetária e  juros de mora de 1,0% ao mês,
contados da data do vencimento de cada  aluguel. Deixo de
decretar o despejo diante do abandono do imóvel no  curso da
açÆo de imissÆo do autor na sua posse. Ante a sucubência
recíproca, mas não em igual proporçÆo, condeno os requeri-
dos no  pagamento de 80% das despesas processuais, cabendo
aos autores arcar  ocm 20% delas e pagamentos dos honorários
advocatícios, nas mesma  proporçÆo, que fixo em 10% do va-
lor da condenaçÆo (artigo 20, õ 3º do  CPC), tendo em conta o
zelo do digno procurador e o julgamento  antecipado da lide.
P.R.I.-Adv. MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ, CARLOS
MANSUR ARIDA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

16.-REPARACAO DE DANOS-22159/2000-ADAO GONÇAL-
VES DIAS JUNIOR x STAR NEWS  COM.DE MOTOCICLE-
TAS -Conclusão de sentença fls.187/194... Posto isso,  julgo
improcedentes os pedidos deduzidos nesta ação, reconhecen-
do,  ainda, a litigância de má-fé do autor, razÆo pela qual con-
deno-o no  pagamento de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), nesta  data, nos termos dos artigos 17, II, 18 “caput”
e õ 2º, do CPC.  Condeno-o, ainda, no pagamento das custas
processuais e honorários  advocatícios do patrono da empresa
requerida, que fixo, com amparo no  artigo 20,  4º c/c õ3º, “c”,
do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).  Observo, no entan-
to, que o autor é beneficiário da gratuidade  processual, de modo
que a verba de sucumbência aqui arbitrada, em  relação a ele,
somente poderá ser cobrada, no lapso prescricional de  cinco
anos, a contar desta data, se feita a prova de que perdeu a  con-
diçÆo de necessitado, segundo dispäe os artigos 3º, 11, õ 2º e
212  , todos da Lei 1060/50. P.R.I.-Adv. ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA  REGINA RODRIGUES, DANIEL
DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA
SILVA-

17.-DECLARATORIA-22333/2000-LUIZ GONÇALVES LO-
PES F.I. e outros x BANCO  BRADESCO S/A -Intime-se o
requerido para retirar a carta de  citação/intimação.-Adv. CE-
LIA REGINA ALVES DE CAMARGO, SANDRA  MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DIA-
NA SORAIA  TABALIPA PIMENTEL-

18.-BUSCA E APREENSAO-22581/2001-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x BORA IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
a carta precatória para  cumprimento. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

19.-INDENIZACAO-22811/2001-OSMAR MOSCARDI DOS
SANTOS x BANCO FIBRA S/A  -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para  cumprimento. -Adv. EUROLI-
NO SECHINEL DOS REIS, MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO e CASSIA DI NARDI LAGUNA-

20.-USUCAPIAO-22996/2001-MARIA THEREZA MADER
ROMANO e outros x   -Conclusão de sentença fls.280/284...
Ante o exposto, e de acordo com  o bem fundamentado parecer
ministerial, julgo procedente o pedido  forumulado, na inicial,
com fulcro nos artigos 550 e seguindo do CC,  para o fim de
declarar o domínio útil dos requerentes sobre o imóvel  indivi-
dualizado a fl. 03, na proporçÆo de 1/3 (um terço) da área para
a Sra. Maria Tereza Mader Romano, 1/3 para a Sra; Maria Ali-
ce Romano  Nickel, já qualificadas, em una nona parte (1/9)
para James Scholl  Romano, 1/9  para Karin Romano Santos e
1/9 para Rossana Romano  Pedroso, também já identificadas.
Esta sentença servirá como título  hábel à transcriçÆo no Car-
tório de Registro de Imóveis competente.  Pagasas despeas pe-
lor promoventes, expeça-se mandado de registro, no  Registro
de Imóveis da Comarca. P.R.I.-Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER,  DIONISIO SABATOSKI, VALERIA OLSZEVSK e
DJALMA A.MULLER GARCIA-

21.-INDENIZACAO-23192/2001-KARAM & LEDUC LTDA
x TELEPAR BRASIL TELECOM  S/A -Conclusão de sentença
fls.251/264...Por todo o exposto, julgo  parcialmente proce-
dente os pedidos deduzidos nesta açÆo, com fulcro  no artigo
6º, inciso VI do CDC, a fim de declarar a inexistência de  débi-
to, ante o depósito do valor remanescente pela autora e, ainda,
condenar a requerida no pagamento de indenizaçÆo por dano
moral à  autora, que fixo em 180 vezes o valor do débito reama-
nescente,  correspondente nesta data a R$ 8.369,00 (oito mil,
trezentos e  sessenta e nove reais). Ante a sucumbência recí-
proca, mas não igual  proporçÆo, condeno a requerida no pa-
gamento de 75% das custas  processuais, cabendo a autora os
25% restantes. Condeno as partes,  ainda, no pagamento dos
honorários advocatícios do procurador da  parte contrária que,
nos termos do artigo 20, õ 3º do CPC, fixo em  20% do valor da
condenaçÆo, respeitada a proporçÆo da sucumbência de  cada
parte, conforme disposto no artigo 21 do mesmo diploma legal.
P.R.I.-Adv. VITORIO KARAN, SERGIO STABILINI MINHO-
TO, ANDREZZA MARIA  BELTONI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e CHRISTIANE RICHTER MINHOTA-

22.-CAUTELAR INCIDENTAL-23366/2001-
CONSTR.RIBEIRO LTDA x COND.RES.VILLAGE  DE PE-
DRA e outros- Defiro o requerimento de fls. 942/943.  Ciência
à  requerida, intimando-se, após, o Sr. Perito para resposta aos
quesitos apresentados.  Adv. GEORGIA BORDIM JACOB,
RODRIGO DA ROCHA  ROSA, EDUARDO PIERRI, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA e DANIELE  CRIS-
TIANE DRULLA-

23.-MONITORIA-23419/2001-ASSEPAS ASSOC.DAS ENTI-
DADES PR.DE AUTIGESTAO  SAUDE x CONSELHO CO-
MUNITARIO FEMININO -Conclusão de sentença  fls.166/
172...  Isto posto, julgo improcedentes os embargos
apresentados,vez que nÆo restou comprovada a rescisÆo do
contrato  pelo embargante e, como consequência, julgo proce-
dente a presetne  monitória, a fim de condenar o requerido/
embargante no pagamenot da  importância de R$ 9.686,37, re-
lativa às contribuiçäes pendentes e a  cláusula penal estatuída
no contrato, corrigida monetariamente pela  média do IGP/
INPC, da data da propositura da açÆo até o efetivo  pagamen-
to, com incidência de juros dem ora de 0,5% ao mês, a contar
da citaçÆo. Condeno, ainda, o requerido/embargante no paga-
mento das  despesas processuais e honorários advocatícios ao
patrono da autora,  que fuxi en 10% (dez por cento) do valor da
condenaçÆo, observados os  parâmetros do artigo 20, õ 3º, c,
do CPC, considerando, ainda, a  ausência de audiência de ins-
truçÆo no presente feito. As custas  processuais deverÆo ser
corrigidas monetariamente a partir do  desembolso, até o efeti-
vo pagamento, utilizando-se a média do  INPC/IGP. P.R.I.-Adv.
BARBARA KIRCHNER CORREA e RENATA SILVA BRAN-
DÃO-

24.-INDENIZACAO-23423/2001-JANY WEISHEIMER JUNI-
OR x MAGISTRAL LABORATORIO  DE MANIPULAÇAO
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LTDA -Conclusão de sentença fls.121/127...  Por todo o  ex-
posto, julgo improcedente o pedido indenizatório deduzido nesta
açÆo, condenando, consequentemente, o autor no pagamento
das despeas  processuais e honorários advocatícios ao patrono
do requerido, que  arbitro, para os fins do artio 20, õ 4º c/c õ 3º,
“c”, do CPC, em R$  1.000,00 (mil reais), considerando que o
feito foi julgado  antecipadamente. Condeno, ainda, o requeri-
rente, pela litigância de  má-fé, no pagamento de multa corre-
pondente a 1% do valor da causa,  bem como indenizaçÆo à
requerida, que fixo em 15% do valor da causa,  nos termos do
artigo 18, caput e õ 2º do CPC. P.R.I.-Adv. SONIA MARIA
ANRELINK, WILSON VALENTINI e ROSE KAMPA-

25.-ORDINARIA-23645/2001-DM COM.DE
EQUIP.ELETRONICOS LTDA x TAM  TRANSPORTES AE-
REOS MERIDIONAIS S/A- Ante a impossibilidade de acordo,
conforme manifestaçÆo das partes, defiro a produçÆo da pro-
va oral  requerida (depoimento pessoal do representante legal
do autor e  testemunhal). Para audiência de instruçÆo e julga-
mento designo dias  24/04/03, às 14:30 horas. O rol de teste-
munhas deverá ser juntado aos  autos 20 dias antes da audiên-
cia, indicando as partes a necessidade  de intimaçÆo destas.
Intimem-se.  Adv. ARILDO NIZER, JOSE ROBERTO  VIEI-
RA SIEWERDT, LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDE-
CI WENCESLAU BARAO  MARQUES-

26.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23654/2001-PRIMA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x  ALTERNATIVA INCORPO-
RAÇOES LTDA e outros- O feito já se encontra  extinto, con-
forme decisÆo de fl.59, ante o pagamento integral da  dívida
através daçÆo em pagamento de fls. 57/59. Assim, indefiro o
pedido de fl.64. Arguive-se.  Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO e  ROSANA JARDIM RIELLA-

27.-BUSCA E APREENSAO-23679/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x VANDERLEI  FERREIRA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória  para cumprimento. -
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23769/2001-SIMO-
NE SOBRERO x DIAMANTINA  FOSSANESE S/A INDL.E
IMPORT. -Intime-se o(a) requerente para  retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO CASILLO-

29.-BUSCA E APREENSAO-23842/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERMILDO  SCZBELSKI -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça:  R$ 40,00, e forneça
cópias das fls. 34/37 e 39/40. -Adv. FABIANA  SILVEIRA e
ALINE FAGUNDES-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24074/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Apresentou o autor embargos de  decla-
raÆo contra decisÆo proferida à fl.69, que extinguiu o feito
em  relaçÆo ao requerido Banco do Estado do Paraná, confor-
me requerimento  formuado pelo autor, autorizando a substi-
tuiçÆo processual do pólo  passivo da açÆo e determinando a
citaçÆo do substituído. Entretanto,  conforme apontado pelo
autor, o substituído já apresentou contestaçÆo  , dando-se, con-
sequentemente, por citado no feito. Assim, acolho os  embar-
gos para ofim exclusivo de revogar a parte final da decisÆo
agravada, no tocante a determinaçÆo de citado do substituído
processual. Quanto a apelaçÆo apresentada, nÆo poderá ela
ser  processada, posta que o feito continuará em relaçÆo ao
Banestado Adm.  de Cartäes de Crédito S/A. Assim, o recurso
cabível contra a decisÆo  atacada seria o agravo e nÆo a ape-
laçÆo. Alegou o requerido, ainda,  em contestaçÆo, a ausên-
cia dos documentos indispensáveis à  propositura da açÆo, como
o contrato que pretende o autor revisar.  Entretanto, nÆo dis-
pondo o autor do contrato e nÆo negando o  requerido a exis-
tência deste, nada obsta a propositura da açÆo sem  que junta-
da do referido contrato. A Ausência de pressupostos  processu-
ais também nÆo se apresenta. NÆo apenas a ocorrência de
acontecimento extraordinário e imprevisível autoriza a revisÆo
contratual, mas também a existÇência de cláusulas abusivas e
illegais, como alegado na inicial. Saneado o feito, defiro a pro-
va  pericial requerida pelo autor. Nomeio como erito judicial
Rafael  Danton Teixeira da Cunha. Concedo as partes o prazo
de 05 dias para  apresentaçÆo de quesitos e assistentes técni-
cos. Após, intime-se o  Sr. Perito para apresentar proposta de
honorários , no prazo de cinco  dias. Se de acordo, intime-se o
autor para o depósito, no mesmo  prazo. Intime-se.   Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, ANTONIO CELESTINO  TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
JAMES THOMPSON LEMER-

31.-RESSARCIMENTO-24078/2002-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x DENIS JOSE  CAMARGO e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta  precatória para cumprimento. -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA  ARAUJO
LEONI-

32.-BUSCA E APREENSAO-24142/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINA CELIA  DE OLIVEIRA -Ao
pagamento das custas: R$ 47,00.  -Adv. FABIANA  SILVEIRA
e REGINA YURICO TAKAHASHI-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24262/2002-ANILTON
CORVELLO x COMISSARIA  GALVAO S/A
EMPR.LANÇAMENTOS E CONSTR. -Ao pagamento das cus-
tas:  R$ 398,50.  -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO,
ERASMO FELIPE ARRUDA  JUNIOR, PAULO E FERNAN-
DES DA COSTA PINTO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS e JOAO CASILLO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24271/2002-
DIVESA DISTRIB.CURITIBANA DE  VEICULOS LTDA
x GARCIA TERRAPLENAGEM LTDA- Ante da análise
do pedido  de desconsideraçÆo da personalidade jurídica,
deverá a parte  exequente comprovar a inexistência de bens
em nome da executada,  posto que nada consta neste senti-
do nos autos. Intimem-se.  Adv. JOSE  VALTER RODRI-
GUES-

35.-DECLARATORIA-24316/2002-MARCELO ZANDONA x
IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA  e outros- O feito en-
contra-se em ordem, nada havendo a ser saneado.  Defiro o
pedido de expediçÆo de ofício ao Banco Santander, para que
envie cópia do laudo de avaliaçÆo do imóvel. Requerem as
partes a  produçÆo de prova oral e, caso nÆo sejas esta sufici-
ente, postulou o  autor pela relizaçÆo da prova pericial. Enten-
do, entretanto, versando  a discussÆo sobre supostos defeitos
de contruçÆo existente no imóvel,  apenas a prova prericial é
capaz de atestar, no máximo, o que é  possível ser notado a
olho nu, além da qualidade do material  utilizado que poderia,
eventualmetne, contribuir para a existência  dos defeitos apon-
tados. Feitas estas consideraçäes, entendo  necessária a reali-
zaçÆo da prova pericial, cabendo a parte autora,  entretanto, a
comprovaçÆo dos fatos por elea aelgados, razÆo pela  qual
deverá manifestar-se expressamente acerca da realizaçÆo ou
nÆo  desta prova. Intimem-se.   Adv. LUIZ MOLLOSSI, MU-
RILO CARNEIRO e  ROBSON ROBERTO SEERIG-

36.-COBRANCA (ORD)-24375/2002-COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER x MAIS  BELA TEXTIL LTDA- O
feito encontra-se na ordem. Defiro as provas  requeridas pelas
partes. Para audiêmncia de instruçÆo e julgamento  designo
dia 17/04/03, às 14:30 horas. Expeça-se precatória para  inqui-
riçÆo da testemunha arrolada à fl.143. Intime-se.  Adv. SAN-
DRA  PENTEADO, ROSANGELA APARECIDA GIUZIO,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES e  ALEXANDRE
DE SALLES GONÇALVES-

37.-INDENIZACAO-24378/2002-NEUZA ROSA DOS SAN-
TOS COSTA e outros x  ARAUCARIA TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA -Intime-se o requerido para  retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e LUIS  CESAR ES-
MANHOTTO-

38.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-24423-A/2002-
IND.DE MADEIRAS SAO PEDRO  LTDA x REVAL REFLO-
RESTADORA VALE AZUL LTDA e outros-  ConclusÆo do
despacho de fls. 53/54... Por todo o exposto, considerando as-
sim que  o valr da causa deve corresponder a pretensÆo da
parte autora, julgo  improcedente a presente impugnaçÆo. Cus-
tas pelo impugnante.  Intimem-se.   Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELLO, MARTIM F. RIBAS, ROGERIO  LUIS STASI-
AK e VICENTE REINALDO T.PUGLIESI-

39.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24463/2002-ANTONIO
MARCHAUCOSKI e outros x  BANESTADO S/A
CRED.IMOB. -Conclusão de sentença fls.88/90... Assim,  ante
os argumentos acima expostos, reconheço a incompetência ab-
soluta  deste Juízo para analisar e julgar o presente feito, de-
vendo ele ser  remetida à Vara do Sistema Financeiro de Habi-
litaçÆo da Justiça  Federal, após as devidas anotaçäes e comu-
nicaçäes. Intimem-se.  -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS e TEREZA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

40.-HABILITAÇAO DE CREDITO-24472/2002-NOAZIR
FERRARO x GEOSUL ENGª  RURAL- Ante a assertiva con-
tida na petiçÆo de fls. 52, esclareça o  Banco BCN se o execu-
tado teve sua falência decretada.  Adv. AMILCAR  DELVAN
STUHLER, PAULO MACARINI, ROMEU ALVES CORDEI-
RO, AMORY RIBEIRO  PIRES, ANA ELIETE B.MACARINI
KOEHLER e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

41.-INDENIZACAO-24475/2002-JOAO MARIA DE MATTOS
x ANDREAZZA MADEIRAS S/A  -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)  para remessa.-Adv. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO e HELOISA HELENA DE  OLI-
VEIRA SOARES-

42.-CAUTELAR INOMINADA-24519/2002-SHIRLEY DOS
SANTOS RAMOS e outros x  SCPC/SEPROC
SERV.CEMTRAL DE PROT.AO CREDITO -Conclusão de sen-
tença  fls.401/409... Isto posto, com amparo no artigo 267, VI,
do CPC,  julgo extinta , sem julgamento de mérito, a presente
medida cautelar,  condenando a parte requerente no pagamento
das despesas processuais e  honorários advocatícios, que fixo
em R$ 400 (quatrocentos reais),  observados os parâmetros do
artigo 20, õ 4º, c/c õ 3º, “c”.  Condeno-os, ainda, no pagamento
de multa por litigância de má-fé, que  fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), nos termos do artigo 17 218, do CPC.  Quanto a açÆo
principal, indefiro a inicial, nos termos do artigo  295, II, do
CPC, condenando os requerentes no pagamento das custas  pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da  re-
querida, que fixo, com amparo no artigo 20, õ 4º c/c, õ 3º, “c”,
do  CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Observo, no en-
tanto, que os  requerentes sÆo beneficiários da gratuidade pro-
cessual, de modo que  as verbas de sucumbência aqui arbitra-
das, em relação a eles, somente  poderÆo ser cobradas, no lap-
so prescricional de cinco anos a contar  desta data, se feita a
prova que perderam as condiçäes de necessidade  , segundo
dispäes os artigos 3º,11, õ 2º e 12, todos da Lei nº  1060/50.
P.R.I.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO,
CLEVERSON  MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA e ANDREA L. DE CASTRO  ZETOLA-

43.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-24550-A/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A  ARREND.MERC. x SOBREI-
RO COM.DE ALIMENTOS LTDA -Conclusão de sentença
fls.44/47...Ante o exposto, acolho a exceçÆo de incompetên-
cia  arguida, vez que a sede da empresa ré situa-se na Comarca
de Porto  Alegre, bem como pela existência de açÆo conexa a
esta, ajuizada em  data anterior, naquela Comarca. Remetam-
se, assim, os presentes autos  à Comarca de Porto Alegre/RS,
após as devidas anotaçäes e  comunicaçäes. Custas ao excepto.
P.R.I. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e  CLARISSA CORTE
ROSA-

44.-BUSCA E APREENSAO-24620/2002-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x  VANDERLEI JOSE POLAK- O fie-
to comporta julgamento antecipado, ante a  impossibilidade de

conciliiçÆo. Voltem conclusos para sentença.  Intime-se.  Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI,
AMORY  RIBEIRO PIRES, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e SAMIR BRAZ ABDALLA-

45.-INDENIZACAO-24643/2002-JOSE EMILIO ABUSSAN-
RA x BANCO ITAU S/A- Ante a  impossibilidade de acordo,
designo para audiência de instruçÆo e  julgamento dia 22/04/
02, às 14:30 horas. Defiro a produção de prova  testemunhal e
documental. As testemunhas deverÆo ser arroladas 20  dias
antes da audiência. Intimem-se.  Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES  SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO  TONELOTO-

46.-DESPEJO-24730/2002-SHIRLEY RAMOS DA ROSA
UTIYAMA x FATIMA JORGE e  outros -Conclusão de senten-
ça fls.32/35...Isso posto, julgo  procedentes os pedidos deduzi-
dos nesta açÆo, declarando rescindido o  contrato firmado en-
tre as partes e determinando, como consequência, o  despejo da
primeira ré. Condenando as requeridas, ainda, na qualidade  de
locatária e fiador, no pagamento dos alugueres vencidos e nÆo
pagos a partir do mês de julho de 2002, até a data da efetiva
desocupaçÆo do imóvel, bem como dos encargos locatícios
devidos a  partir de junho de 2001. Concedo à primeira ré o
prazo de 15 (quinze)  dias para desocupaçÆo voluntária (arti-
go 63, õ 1º, letra “b”, da Lei  nº 8245/91). Condeno, ainda, os
requeridos no pagamento das despesas  processuais e honorári-
os advocatícios d patrono judicial da parte  autora, que fixo em
10% (dez por cento) do valor da condenação,  segundo artigo
20, õ 3º, do CPC. As despesas processuais deverÆo ser  corri-
gidas monetariamente a partir do desembolso. Para hipótese de
execuçÆo provisória, fixo o valor da cauçÆo em 12 (doze)
meses de  aluguel, atualizado até a data do depósito. Expeça-se
mandado de  notificaçÆo do locatário. P.R.I. -Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outros x  BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Esclareça o embargado quem pretende denunciar à  lide, posto
que extramente confuso o item de sua peça impugnatória  (fl.54).
Caso pretende a denunciaçÆo de todos os elencados naquela
peça, deverá trazer sua qualificaçÆo. Intime-se.  Adv. OSMAR
DE  ANDRADE FERREIRA, MARCELO TESHEINER CA-
VASANI, FABRICIO STADLER CORREA  e RICARDO BER-
TONCINI-

48.-ALVARA-24934/2002-LUCIA PIANA TREVISAN e ou-
tros x ESPOLIO DE LUCIANO  TREVISAN JUNIOR -Con-
clusão de sentença fls.16. Considerando as razäes  expressas
pelos requerentes, bem como a documentação acostada, defiro
a expediçÆo de alvará judicial, autorizando os requerentes a
receber  os valres referentes a conta nº 00862-2, do Banco Itaú
S/A, agência  0548 e da conta nº 0017013-5, do Banco Brades-
co S/A em nome de  Luciano Trevisan Júnior. Dispenso a pres-
taçÆo de contas. P.R.I.  Oportunamente, arquive-se. -Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

49.-REPARACAO DE DANOS-24966/2002-CLAUDENICE
DE FATIMA SEGANTINI x BANCO  SANTANDER S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-
Adv. ANDRE HENRIQUE LEMOS e FABIO ROGERIO HAR-
DT-

50.-IMISSAO DE POSSE-25019/2002-OSNI CARVALHO x
PAULO EDUARDO GOUVEIA e  outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.  O pedido de citaçÆo
será apreciado após a citaçÆo e defesa, ante a  ausência de
comprovada notificaçÆo dos réus nos autos.  -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

51.-DECLARATORIA-25040/2002-HAMILTON TADEU
PONTAROLLA x BANCO LLOYDS TSB  S/A -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. VICEN-
TE GANTER DE MORAES e JOSE VIDOTTI-

52.-CAUTELAR INOMINADA-25080/2002-RITA DE CAS-
SIA RENZI x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-Adv.
ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

53.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25091/2002-MARCE-
LO BONACCORSI e outros x  BANCO ITAU S/A -Intime-se o
autor para retirar a carta de  citação/intimação.-Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-25093/2002-MARCO CE-
SAR BOCHENECK CARON x VERA  CRUZ SEGURADO-
RA -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.
-Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-25094/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE  COMB.LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Intime-se o autor para retirar a  carta de citação/inti-
mação.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ CARLOS
FRANCO-

56.-DESPEJO-25095/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros
x MARIAN CORREA  CAVALARI -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça:  R$ 40,00.-Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

57.-BUSCA E APREENSAO-25098/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GADUIMARA  DA SILVA MAGALHA-
ES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$
200,00.  -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

58.-BUSCA E APREENSAO-25099/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST.  x MARLI TEREZINHA RI-
BAS -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de Justiça:
R$ 200,00. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e  FLA-
VIANO BELINATI G.PEREZ-

59.-ORDINARIA-25100/2002-METALMINIO ESQUADRIAS

METALICAS E DE ALUMINIO  LTDA x FUCHS SERVIÇOS
TECNICOS LTDA e outros -Intime-se o autor para  retirar a
carta de citação/intimação. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25104/2002-ARMIN-
DO VILSON ANGERER x BANCO  CREDIBANCO S/A -
CARTAO UNIBANCO - VISA- Intime-se o autora para  assi-
nar o termo de cauçÆo, bem como, retirar a carta citaçÆo.
Adv.  MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNI-
OR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25106/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO  S/A x SUPERMER-
CADO FANTINATO LTDA e outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$ 100,00.-Adv. MARCOS
AUGUSTO  MALUCELLI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25107/2002-
JUVENCIO INDIO DE OLIVEIRA x  LUIS CARLOS CIC-
CARILLO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial  de
Justiça: R$ 40,00.-Adv. FELIPE CAZUO AZUMA-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-25115/2002-
COND.ED.TUNIS E CASABLANCA x ROSE  LYDIA GO-
MES PACHECO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de  Justiça: R$ 40,00.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

64.-INDENIZACAO-25116/2002-LUIZ MARCELO GIOVAN-
NETTI x ROMANO ANTONIO  ZAMBOM -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça:  R$ 40,00. -Adv. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSI-
TO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.
1 - BUSCA E APREENSAO - BANCO ZOGBI S/A X VIVIA-
NE MARA LECHETA.  R$525,00. ADVS. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.   2 - ALVARA - JOANA APARECIDA HU-
BER X SERGIO LUIZ HUBER. R$78,75.  ADVS. JOSIANE
F. BETTINI LUPION.

2.-USUCAPIAO-16503/0000-JOELSON LIMA FERREIRA e
outros x . I -  Observo  que às f. 168-v, o edital foi retirado pelo
próprio subscritor do  pedido de f. 169.  Assim, expeça-se novo
edital de citaçao com prazo  de trinta (30) dias. Retirar edital
de cartório. Int.  ADVS. GENEROSO  VIDAL DE ANDRA-
DE-

3.-BUSCA E APREENSAO-17178/0000-TRANSBANCO
BANCO INVESTIMENTOS SA x  TRANSARARIPE TRANSP
ARARIPE LTDA -Diga o autor quanto a juntada  da Carta Pre-
catoria.  -Adv. GENI WERKA-

4.-MONITORIA-18353/0000-NELSON LEPCA DESING
MARCENARIA LTDA x DELIA  BEATRIZ REICHENBACH
VAZ -Ante a juntada do oficio de fls. diga o  interessado. Int. -
Adv. JOAO LUIZ RODRIGUES BISCAIA, LUIS PERCI  RAY-
SEL BISCAIA, JULIO BROTO e ROGERIA DOTTI DORIA-

5.-BUSCA E APREENSAO-19992/0000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MIRTON ALVES  GARCIA -Ante a juntada do
oficio de fls. diga o interessado. Int.  -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e MARIA ALICE ROSS LEITE
MACEDO-

6.-EXECUCAO-20173/0000-GILBERTO FERNANDES TEI-
XEIRA x DORACI BORCHERT  -I - Indefiro o pedido de ex-
pediçao de ofico Ô Com. de Matinhos,  diante da nova redaçao
do art. 659, parag. 4o. do CPC. Desentranhe-se  a deprecata...,
retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. LUIZ  ANTONIO
TEIXEIRA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e ROBSON
ZANETTI-

7.-MONITORIA-20893/0000-PINHEIRAO AUTO POSTO
LTDA x VIDRACARIA CAJURU  LTDAAo preparo das cus-
tas do Sr.Avaliador no valor de R$67,00. -Adv.  CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e UMBERTO GIOTTO
NETO-

8.-SUMARISSIMA-21181/0000-GEISA DAMARIS DA COS-
TA e outros x PARQUE DE  DIVERSOES ALVORADA LTDA
-I - Defiro o pedido de fls. 273/274.    Oficie-se..., II - Caso

tenha sido efetuado deposito de valores  relativos à diligencias
de intimaçao das testemunhas do Autor, cuja  desistencia fo
comunicada às fls. 273/274, fica autorizado o  respectivo le-
vantamento. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de  Justiça no
valor de R$... com urgencia para posterior cumprimento do
mandado de intimaçÔo da testemunha do reu para a data de
audiência  designada para o dia 07/02/2003  às 14:00 horas.
Retirar oficio de  cartório.  Int. -Adv. ROGERIO BUENO DA
SILVA, MAURICIO R PINHEIRO DA  COSTA, LUIS FER-
NANDO N LOYOLA, AROLDO A. RIBEIRO JUNIOR e IVA-
NISE  NEIVA KORNELHUK-

9.-ORDINARIA-21339/0000-JOAO ALBERTO DE SOUZA x
ORLANDO BERTOLDI & CIA.  LTDA. Diante da informaçao
de f. 172v, oficie-se..., retirar  oficio de cartório. Int. -Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS  DOS
SANTOS e LUIZ CARLOS G. TAQUES-

10.-RECISAO DE CONTRATO-21450/0000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CARVAO PAIOL LTDA -retirar carta  precatoria
de cartorio. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ELI-
SA  GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

11.-MONITORIA-21567/0000-COPAVA VEICULOS S/A x
EMERSON KEPPEN SANTOS  -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o  interessado.  Int. -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

12.-EXECUCAO-21915/0000-BANCO BRADESCO S/A x
GIC EMPRESA DE MINERACAO  LTDA e outros. AUTOS
APENSO SOB N. 22107 - Ante a juntada do Laudo  Pericial de
fs. manifestem-se as partes. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES,  LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e ADALGIZA
FONTANELLA BACHAMANN-

13.-MONITORIA-21928/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL x MARCUS JOAQUIM  MARCEL DE A. C. SIMOES
e outros -I - Defiro (f. 133), oficie-se.  Retirar oficio  de cartó-
rio para posterior  prosseguimento do  feito. Int. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

14.-BUSCA E APREENSAO-21961/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LINDOLFO JORGE  DOS SANTOS. I -
Defiro o pedido de f. 131. Oficie-se na forma  requerida. retirar
oficio de cartório.  -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR  LUIZ e
FRANCINE FREDERICO-

15.-EXECUCAO-22191/0000-BANCO ITAU S/A x ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA e  outros - AUTOS APENSO
SOB N. 23832- Ante a proposta de honorarios do  Sr. Perito no
valor de R$2.400,00  digam os interessados. Int. -Adv.  DANI-
EL HACHEM e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

16.-ANULATORIA-22374/0000-HERCULES SHIRATSU-
BAKI x CONDOMINIO X MORADIAS  AUGUSTA e outros.
Trata-se de açao anulatoria de ato juridico e açao  declaratoria
de validade de chapa e pedido de convocaçao de   assembleia
geral ordinaria, reunidas para julgamento conjunto.  Tramitam
nesta 13a. Vara Civel de Curitiba, desde 1999, diversas  açoes
(mais de 10) envolvendo o  CONDOMINIO X MORADIAS
AUGUSTA,  algumas das quais já foram julgadas. Toda a pro-
blemática envolvendo o  citado Condominio decorre de discor-
dância entre moradores acerca da  administraçao do Condomi-
nio. Independente do mérito da questao - que  será apreciado
apenas depois de encerrada a instruçao, é certo que a   irregula-
ridade na atual administraçao - decorrente da falta de  convo-
caçao de Assembleias e prestaçao de contas, se nao resolvida
num  curto prazo, por certo resultará numa outra serie de de-
mandas  judiciais envolvendo as partes, o que nao pode ser
aceito. Pelo que  consta dos autos inclusive das alegaçoes do
próprio Condominio (fls.  759/764) - a ultima Assembleia Or-
dinaria regularmente realizada,  ocorreu em abril de 1998, ten-
do sido eleito  FLORIANO GUILHERME JOAY  (FLS. 767/
768). A partir dai, nenhuma outra Assembleia foi convocada  e,
portanto, como o ultimo mandato da Comissao de Moradores
foi  fixado em um ano, forçoso concluir que desde 1999 a ad-
ministraçao do  Condominio está sendo feita de forma irregu-
lar. Também nao ha noticia  de prestaçoes de contas, fato que
pode gerar inumeras outras açoes em  face do Condominio. O
fato dos condominos tewrem sido convocados para  apresenta-
çao de chapas (fls. 769), nao afasta a irregularidade da  falta de
convocaçao de Assembleia posto que esta deveria ter sido  con-
vocada ao final do período do ultimo mandato. Independente
de  existir ou nao pessoas e chapas constituídas, interessadas a
concorrer, deveria Ter sido convocadas a Assembléia. E o dis-
posto no  art. 28º, alinea “c”, daq Convençao Condominial (com-
petencia do  Conselho Consultivo para designaçao de síndico
substituto, no caso  de falta ou impedimento pelo período que
decorrer até a eleiçao do  substituto), nao pode ser interpretado
de forma ampla como pretende   a parte, a justificar a nao con-
vocaçao de Assembléia enquanto  perdurar a demanda em ques-
tao e prorrogaçao da designaçao de forma  indefinida. Assim, a
Lei n. 4.591/64 no capitulo que trata da  Assembléia Geral, em
seu art. 27, é clara ao estabelecer que “Se a  assembléia nao se
reunir para exercer qualquer dos poderes que lhe  competem,
15 dias apos o pedido de convocaçao, o juiz decidirá a  respei-
to, mediante requerimento dos interessados”. No caso dos au-
tos,  desde a propositura da açao anulatoria vem sendo requeri-
do pela parte  Autora a convocaçao de Assembléia (o mesmo
ocorrendo na açao  declaratória - autos n. 25243), sendo qaue o
despacho liminar que  deferiu tal pedido acabou sendo refor-
mado pelo E. Tribunal de Justiça  sob os fundamentos de que a
tutela antecipada nao guardava relaçao  com o provimenmto
jurisdicional pretendido (anulaçao de atos  adminsitrativos to-
mados nas assembleias realizadas a partir de junho  de junho
1995 e restituiçao de valores cobrados indevidamente) e que
estava ausente a prova inequivica capaz de convencer o julga-
dor da  verossimilhança do direito alegado pelo Autor (fls. 712/
717). Ocorre   que de acordo com a alteraçao introduzida pela
Lei n. 10.444/02, a  qual incluiu o prag. 7º, e possivel ao Juiz
conceder tutela  antecipada de natureza cautelar. Dispoe o re-
ferido parágrafo: “Se o  autor, á titulo de antecipaçao de tutela,

requerer providencia de  natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos  pressupostos, deferir a medida caute-
lar em carater incidental do  processo ajuizado”. O caso dos
autos se enquadra nessa situaçao, ou  seja, a providencia pre-
tendida pelo Autor tem a natureza cautelar e  estao presentes os
seus pressupostos, quais sejam, o fumus boni iuris  e periculum
in mora. O primeiro deles - fumus boni iuris se verifica  na
alegaçao do próprio Reu (CONDOMINIO) de que  as Assem-
bléias  Ordinarias nao se realizam desde 1998, fato que tam-
bem está  comprovado documentalmente (fls. 767/771) e, o
segundo periculum in  mora está consubstanciado no fato de
que a nao convocaçao  de  Assembleias e eleiçao de sindico
estao gerando, alem das inumeras  demandas judiciais, insatis-
façao entre os Condominos (fato constatado  por ocasiao da
audiencia de instruçao e julgamento) e rixas que podem  levar
a consequencias imprevisiveis, o mesmo acontecendo  com a
nao  prestaçao de contas por parte da comissao de moradores
que atua de  forma irregular. Alem disso, ha empresa contrata-
da para administrar o  Condominio GARANTE SERVIÇO DE
APOIO SC LKTDA), cuja administraçao  tambem acaba sendo
questionada face a ilegitimidade das Comissaso  de Moradores
que a contratou. Nao se pode ignorar, ainda que a  propria re-
presentaçao judicial do CONDOMINIO acaba sendo questio-
nada,  sendo necessária a intervençao  judicial. Ademais, naqo
se pode  ignorar que a proprio Lei 4.591/64, permite ao Juis
decidir a  respeito na hipotese de nao reuniao da Assembléia
Geral para exercer  os poderes  que lhe compete, mediante sim-
ples  requerimento dos  interessados. (art. 27). Portanto, face a
inercia dos atuais  integrantes da Comissao de Moradores e do
sindico designado  provisoriamente pelo Conselho Consultivo,
e com fundamento nos  dispositivos legais invocados, e caso de
conceder a tutela antecipada  reiteradamente pedida pelo Autor
para determinar a convocaçao de  Assembléia Geral com os
seguintes objetivos: 1) eleiçao dos  integrantes da Comissao de
Moradores; 2) prestaçao de contas dos  atuais “representantes”
relativa ao período a partir do vencimento do  ultimo mandato
a atual Comissao. Ha que se considerar, ainda, que a  mera
convocaçao judicial de Assembléia provavelmente resultaria
problemas decorrentes da organizaçao e convocaçao da Assem-
bléia,  problemas esses que nao podem ser acompanhados de
perto pelo Juiz da  causa. Assim, entendo pertinente, ainda, a
designaçao de sindico  provisório com poderes para convocar a
Assembléia Geral Ordinaria,  sendo que tal pessoa terá maiores
facilidades para marcaçao de data,  cumprimento das formali-
dades (convocaçao dos condominos) e  fiscalizaçao da própria
Assembléia. Neste sentido: “AGRAVO DE  INSTRUMENTO
- MEDIDA CAUTELAR - CONDOMINIO - DESIGNAÇAO
JUDICIAL DE  SINDICO  - POSSIBILIDADE - E possivel a
designaçao pelo Juiz de  sindico provisório para que este con-
voque assembléia ordinaria dos  condominos e promova nova
eleiçao para o cargo. (TAMG - AI 0301963-2  - (31708) - 4A.
C.Civ. - Rel Juiz Alvimar de Avila - J. Tal  Tal  designaçao nao
pode recair na pessoa dos Condominosw litigantes face  a evi-
dente disputa e controvérsia existente nos autos, pelo que,  en-
tendo possivel designar para o exercicio do encargo pessoa es-
tranha  ao Condominio, a qual terá   melhores condiçoes de
desempenhar com  imparcialidade seu importante papel. Por
fim, ressalto, desde logo,  que os Condominos inadimplentes
que estiverem depositando em Juizo os  valores das taxas con-
dominiais, terao direito à voto posto que  depósito judicial afasta
os efeitos da mora. Quanto aos demais  condominos inadim-
plentes, nao poderao votar posto que a legislaçao e  a conven-
çao do Condominio nao  o permitem. Face o exposto, concedo
a  tutela antecipada pretendida ao efeito de nomear como sindi-
do  provisório o perito contabil  FLANTELOR SOUZA DE
OLIVEIRA, o qual  terá a missao de convocar (e fiscalizar) a
Assembléia Geral Ordinaria  com os seguintes objetivos: 1)
eleiçao dos integrantes da Comissao de  Moradores; 2) - pres-
taçao de contas dosa atuais “representantes”  relativa ao perío-
do a partir do vencimento do ultimo mandato a atual  Comis-
sao. Para convocaçao devem ser observadas as normas previs-
tas no  Regularmente do Condominio e as normas legais aplicá-
veis à especie. A  renumeraçao será arbitada ao final do pro-
cesso e todas as  providencias para o cumprimento da decisao
deverao ser comunicadas  ao Juizo. Adv. JOSE MARCOS AL-
MEIDA, CESAR HENRIQUE BOJARCZUK, ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA, ADRIANA BRUNER GOMES, RUI
PORTUGAL BACELLAR,  WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e FERNANDA PI-
RES  ALVES-

17.-EXECUCAO-22775/0000-TAPETES E DECORAÇOES
PEDROSO LTDA x COMERCIAL E  INDUSTRIA DE CON-
FECÇOES SUL AMERICA. I - Defiro o pedido de fs.  71/72.
Oficie-se na forma requerida e aguarde-se pelo prazo de trinta
(30) dias a juntada da certdidao indicada. retirar oficio de  car-
tório. Int.   -Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e
RITA  APARECIDA CARNEIRO L. TOMAZ-

18.-COBRANCA ORDINARIA-23075/0000-CONDOMINNIO
DO EDIFICIO FIRTS TOWER x  MARISA SAKAGUCHI e
outros-. Defiro o pedido de f. 145. expeça-se o  competente
alvará. Retirar alvará de cartorio.  Adv. CRISTIANE  FEROL-
DI MAFFINI e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

19.-DEPOSITO-23443/0000-ABN AMRO S/A x CARMEN
LUCIA CORREIA -Diga o autor  sobre a continuidade proces-
sual. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO-

20.-RESSARCIMENTO-23729/0000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A x  CRISTIANE W. C. BORGES. I -
Desentranhe-se a petiçao de f. 89 e  entregue-se ao seu subscri-
tor ... Retirar petiçao de cartório. Int.   -Adv. ALIPIO SANTOS
LEAL NETO, ELCIO RICARDO DE MIRANDA, MEURIS
JOAO  CARON CASSOU, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
LUIS GERMANO ZETTEL e VALERIA  CARAMURU CI-
CARELLI-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24240/0000-PAULO
ZIELCK x CONDOMINIO X  MORADIAS AUGUSTA e ou-
tros. Venham conclusos apos o encerramento  da instruçao nos
autos n. 22374. Int.  -Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA,  AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA, ADRIANA BRUNER GO-

MES, FERNANDA PIRES  ALVES e WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO-

22.-DEPOSITO-24342/0000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  JOSE HERLEY BERNAR-
DI. Audiencia aberta. Conciliaçao prejudicada. Pelo  procura-
dor do reu foi proposto que em face de ter se verificado o  pa-
gamento das parcelas, seja o feito julgado extinto, arcando a
autora com as despoasas processuais. O Requerido pretende a
produçao  de prova pericial para comprovar os pagamentos,
bem como prova  documental e oral consisntente do depimento
pessoal do representante  legal da autora. Pelo MM. Juiz  foi
determinada a intimaçao da autora  para manifestar-se sobre a
proposta de conciliaçao e em seguida  voltem conclusos para
saneamento. Nada mais. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA  GUI-
MARAES, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e NEL-
SON ANTONIO GOMES  JUNIOR-

23.-ORDINARIA-24589/0000-OLIVIO MULINARI x AUTO
VIAÇAO REDENTOR  LTDA.  Ante o oficio de fs. 211 levo
ao conhecimento das partes de que foi  designada a data de 01
de setembro de 2003, às 16:00 horas, para  ouvida da testemu-
nha na Com. de Fazenda Rio Grande/PR.  -Adv. ANISIO  DOS
SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ, MARIA INES DIAS e
AFONSO PROENCO  BRANCO FILHO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24633/0000-ARLINDO
FRANCISCO MENDES e outros x  PARANAMOTOR AU-
TOMOVEIS. I - Designo a data de 29/08/2003 às  14:00 horas,
apra realizaçao de audiência de instruçao e julgamento,  na
sede deste Juizo. Int.  -Adv. JOSE XAVIER SILVA, EDSON
VIEIRA  ABDALA, LUCIANO MARCHESINI, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e BEATRIZ  TEREZINHA DA S MOU-
RA-

25.-COBRANCA ORDINARIA-24709/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO GRAO PARA x DAYOUB  ANTONIO ABBOUD.
I - Desentranhe-se a petiçao de fs. 84/87, eis  que constitui-se
de copia da petiçao inicial de execuçao.  Certifique-se... II -
Indefiro o pedido de fs. 76/79. E que o autor  pretende a execu-
çao de taxas condominais nao abrangidas no acordo  homolo-
gado à f. 49. Assim, voltem em termos (art. 614, do CPC). Int.
retirar petiçao de cartório.   -Adv. LEVI ROCHA e JOAO LUIZ
DA VEIGA  NETO-

26.-INDENIZACAO-24863/0000-ICHODIA ATHERINOS
KOTZIAS x FABIANO  ROMANO. Ao preparo das custas re-
manescentes no valor de R$32,90.  Apos, voltem.  -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO, JOAO DEMETRIO KOTZIAS NETO
e LAERCIO RICARDO M. CAROLLO-

27.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24915/0000-MAURICIO
ANTONIO SOUZA x CARREFOUR  ADMI.DE CARTOES
COMERCIO E PARTI. LTDA -Designo o dia 27/08/2003 às
09:00 horas, para realizaçÔo de audiência de instruçao e
julgamento, na sede deste Juizo, oportunidade em que serao
ouvidois  os depoimentos das testemunhas tempestivamente
arroladas. ADVS.  WALTER JOSE DE FONTES e ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO-

28.-EXECUCAO-24925/0000-EDELUZ DA APARECIDA
MENDES x DANILO JOSE  PERDONCINI - autos sob n.
25635 - Ante a proposta de honorarios do  Sr. Perito no valor
de R$1.300,00  digam os interessados. Int. -Adv.  JOSE DE-
RETTI NETTO, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE
M TEIXEIRA  BANZZATTO-

29.-MONITORIA-25109/0000-AGROPEL - AGROINDUS-
TRIAL PERZAZZOLI x SILVION  NUNES. RETIRAR OFI-
CIO DE CARTORIO. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e  LI-
SANDRA ZANOL BINDER-

30.-RESOLUCAO DE CONTRATO-25154/0000-SAFRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCIO
ROBERTO COSTA -Ante a juntada do oficio de fls.  diga o
interessado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO  KAVINSKI-

31.-DECLARATORIA-25423/0000-IVAN LEONI MOREIRA
x ASI. ADMINIST. SERVICOS  DA INTERNET LTDA -I -
Oficie-se à empresa BRASIL TELECOM S/A, ...  Retirar ofi-
cio de cartório para posterior  prosseguimento do feito.  Int. -
Adv. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO
PELUSO e CARLOS  AUGUSTO MARINONI-

32.-BUSCA E APREENSAO-25610/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC. E  INVESTIMENTO x TOSHIO
KURONUMA -Ante a certidao do Senhor Oficial de  Justiça
de fls diga o interessado.  Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e MOISES BATISTA DE SOUZA-

33.-EXECUCAO-25615/0000-ALDI COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x MARILIANE BRANCO  ANACLETO -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o  interessado.
Int. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

34.-RECISAO DE CONTRATO-26018/0000-MARIO LUIS
ZUPO x MASSUQUETO  CONSTRUTORA LTDA. I - Para
os fins dfa decisao de f. 192,  intime-se o autor pessoalmente.
Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN  e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

35.-REVISAO DE CONTRATO-26297/0000-ELYSON DE
SOUZA MIRANDA e outros x  BANCO BRADESCO S/A -I -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e  documentos. II -
Int.      -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, DANIEL
HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-26302/0000-FLAPE RECI-
CLAVEIS LTDA x BANCO  INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA. I - Manifeste-se  o autor sobre a  contestaçao e docu-
mentos (fs. 40/58). Int. -Adv. PAULO CACHOEIRA,  MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e ALEXANDRE NELSON
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FERRAZ-

37.-MEDIDA CAUTELAR-26446/0000-NOVA TIROL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BRASIL  TELECOM S/A.
despacho nos autos apenso sob n. 26650 -  Considerando a
certidao negativa de fs. 134-v, e tendo em vista  tratar-se da
unica testemunha arrolada, resta furstada a audiência de  isn-
truçao e julgamento. Assim sendo abro vistas dos autos pelo
prazo  de 5 dias para a parte interessada manifestar-se  acerca
da certidao   supracitada.    -Adv. PAULO VINICIOS DE BAR-
ROS MARTINS JR e ANA PAULA  DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

38.-EXECUCAO-26566/0000-PLANETA AZUL TURISMO
LTDA x CORITIBA FOOTBALL  CLUB -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o  interessado.  Int. -Adv.
ANDREIA RICETTI BUENO FUSCULIM e MARIA  AME-
LIA CASSONA M VIANA-

39.-BUSCA E APREENSAO-26680/0000-BANC0 ABN
AMRO REAL S/A x MARIO ALLPI  ALEJANDRO CHACO-
FF VARGAS. I - Substitua o fax ..., II - De-se  ciencia ao Juizo
da  11a. Vara Civel.., III - Cientifique-o tabém  de que o banco
ABN interpos agravo contra essa decisao, o qual se  encontra
em grau de recurso, estando estes autos, por força de  liminar,
por ora suspensos até que o agravo seja julgado em  definitivo.
E por essa razao, esclareça-se, que nao lhe remeto os  autos de
busca e apreensdao desde logo. IV - Quanto ao pedido de f.
76, reporto-me à poarte final da decisao de f. 53. V - De resto,
aguarde-se o promunciamento dfo il. Juiz relator do agravo em
questao. VI - Int.  Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
GLAUCIA DA  SILVA ALBERTI e NEY PINTO VARELLA
NETO-

40.-SUMARISSIMA-26798/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT SHOPPING x  VLADIMIR CERCI e outros -
I - Forme-se novo volume..., II - Para a  realizaçao do ato de
que trata o art. 331, do CPC, designo a data de  21/08/2003, às
14:30 horas. II - Nao obstante, se entenderem as  partes que é
caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III -  Int.  -
Adv. CLAUDIA BUENO GOMES, NEMO ELOY VIDAL
NETO e JAIR LIMA  GEVAERD FILHO-

41.-SUMARISSIMA-27038/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
GERANIOS x ANA LUCIA  MALUCELLI MORO. I - Para a
realziaçao do ato postergado, designo  o dia 21/08/2003 às 16:00
horas. II - Defiro  (fs. 31), cite-se   ..., III - Int. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-

42.-INDENIZACAO-27042/0000-LATINO DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS  LTDA x KRAFT FOODS
BRASIL S/A e outros -I - Para a realizaçao do ato  de que trata
o art. 331, do CPC, designo a data de 21/08/2003, às  15:30
horas. II - Nao obstante, se entenderem as partes que é caso  de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int.  -Adv. AN-
DRE  LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO
e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-27119/0000-BBV CREDITO FI-
NACIAMENTO E INVESTIMENTO  S/A x JOAQUIM MA-
NOEL PIKCIUS -I - Diante do teor da petiçao de fs.  41/42,
restitua-se a posse do veiculo..., Apos, preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem para analise do pleito de suspen-
sao do  feito.    A parte interessada para proceder com urgência
o preparo  das custas pertinentes as diligências a serem realiza-
das pelo Sr.  Oficial de Justiça para posterior cumprimento do
mandado ora expedido  para prosseguimento do feito (De acor-
do com o artigo 19 e seus  parágrafos  do CPC e Provimento 01/
99 da douta Corregedoria Geral da  Justiça). Int.    -Adv. FA-
BRICIO STADLER CORREA e SEBASTIAO VERGO  PO-
LAN-

44.-BUSCA E APREENSAO-27126/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCEU RODRIGUES  -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o  interessado.  Int. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-27239/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  PRENTICE CARVALHO
JUNIOR -I - Manifeste-se o autor sobre a  contestaçao e docu-
mentos. II - Int.  -Adv. FABIANA SILVEIRA e  ROMAGUEI-
RA NUNES DE AVILA FILHO-

46.-EXECUCAO-27328/0000-MICHAEL JUNGERT e outros
x BANCO DO BRASIL S/A  -Intime-se o executado para pa-
gamento dos acessórios da execuçao.   Saldo a pagar no valor
de R$953,49, referentes a custas e honorarios.   -Adv. MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES, MARIA CECILIA
SALDANHA e  GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

47.-EXECUCAO-27330/0000-HERMAN OSTER e outros x
BANCO DO BRASIL S/A  -Intime-se o executado para paga-
mento dos acessórios da execuçao.   Saldo a pagar no valor de
R$1.007,37 referentes a custas e  honorarios.  -Adv. MARCOS
ANTONIO MARQUES DE GOES, MARIA CECILIA  SAL-
DANHA e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-27337/0000-DATASUL
COMPUTADORES LTDA x POLEN  COMPUTADORES
LTDA. I - Defiro o pedido de fs. 31/32. No despacho  de fs. 18/
19, a liminar foi concedida a relaçao a todos os  titulos protes-
tados descritos na inicial, inclusive o de n. 1265.  Oficie-se...,
retirar oficio de cartório. Int.  -Adv. LUCIANO CHIZINI  E
CHEMIN-

49.-ANULATORIA-27371/0000-CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA SILVEIRA e outros x  BANCO BANETADO S/A -I - Defi-
ro o deposito como requerido (letra  “c”, de f. 25). II - Para a
realizaçÔo da audiência de que trata o  art. 277, do CPC, desig-
no o dia 20/08/2003 às 9:30 horas. III -  Cite-se a (0) requerida
(0), com antecedência  minima de 10 dias,  para comaprecer
pessoalmente ao ato em questÔo, a fim de, querendo,  oferecer
respsaota, cinete de que se nÔo comparecer  injustificadamen-

te, ou comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou  oferecendo
resposta, ou oferecendo, nÔo o for através de advogado  regu-
larmente constituído, se presumirá que aceitou como verdadei-
ros  os fatos contra si deduzidos na inicial pelo (0) requerente.
IV - No  mesmo ato será preliminarmente tentada a concilia-
çÔo; se ela nÔo for  obtidfa e nÔo for o caso de julgamento
antecipado, nova data será  entÔo designada, para a realizaçÔo
da audiência de instruçÔo e  julgamento, ocasiÔo em que se-
rÔo ouvidas as testemunhas que foram  tempestivamente arro-
ladas. V - A parte autroa para, querendo,  observar o disposto
no art. 276, do CPC. VI - Apos, voltem. VII -   Intime-se.   -
Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

50.-EXECUCAO-27378/0000-ERNESTI MILLA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A  -Intime-se o executado para paga-
mento dos acessórios da execuçao.   Saldo a pagar no valor de
R$1.469,65, referentes a custas e  honorarios.  -Adv. MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES, MARIA CECILIA
SALDANHA e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

51.-OBRIGACAO-27505/0000-COMPLETA ADMINISTRA-
DORA DE CORRETORA DE SEGUROS  x MERCANTIL DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros. I - Se a  se-
gunda ré, como disse a autora, só representa a primeira, justifi-
que  entao a presença dela no polo passivo da açao, porque, a
principio,  ela na condiçao de simples mandatária, nao tem le-
gitimidade para  tanto, pena de extinçao, (art. 267, VI, parag.
3o. do CPC). Int.   -Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA-

52.-ORDINARIA-27516/0000-ALFREDO MORAES E SILVA
NETO e outros x CREDICARD  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. Vistos etc...   Posto  isso, defiro
a liminar pleiteada, para, de consequencia, determianr  que a ré
e os citados orgao (SERASA e spc), se abstenha ...,  Defiro
tambem o pedido formulado às fs. 32, item 7.2., ..., a bem da
de defesa do direito dos autores, defiro ainda a invesao do onus
probatorio, (art. 6O.,  VIII do CDC). Cumprida a limnar, cite-
se...,  Oficie-se... Int.  Retirar oficio de cartório.   -Adv. ROGE-
RIO JUSSEN  BORGES-

53.-REVISAO DE CONTRATO-27538/0000-PAULO ROBER-
TO CLAUSEN x BANCO  SANTANDER NOROESTE S/A-.
Vistos etc... Posto isso, defiro a limianr  pleiteada, para, de
consequwencia, autorizar o deposito e determinar  que o reu se
abstenha de inscrever o autor em quaisquer cadastros de  restri-
çao ao crédito, ou, se já a inscreveu, que entÔo retire, em 48
hs., o nome dele de tais arquivos, se se tratar de inscriçao por
ele  determinada em  razao do contrato em questao, tudo sob
pena de multa  diária de R$1.000,00. E, dado que se trata de
relaçao de consumo e  que o fato é verossímil, inverto o onus
probatório (art. 6o., VIII,  do CDC). Defiro também o pedido
formulado à f. 20, paraq, de  consequencia, determinar que o
reu, juntamente com a resposata,  apresnete em juízo o contra-
to firmado com o autor, pena do disposto  no art. 359, do CPC,
sem embargo do que dispoe o art. 14, V e  paragrafo  unico,
tambem, do CPC.  Cumprida a limnar, cite-se o reu  para os
fins de que trata o art. 277, do CPC. Para tanto designo o  dia
06 de agosto de 2003, às 1330 hs. Faça constar do mandado as
advertencias de praxe. Int. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN-

54.-ALVARA JUDICIAL-27627/0000-THEREZA DA LUZ
TEIXEIRA x ELEVIR JOSE  TEIXEIRA. I - Defiro os benefi-
cios da Assisntencia judiciaria (Lei  l060/50). II - O pedido de
alvará judicial com fundamento na Lei  6858/80 só e cabivel
quando o “de cujus” nao deixa quaisquer outros  bens a serem
partilhados.  Posto isso, manifeste-se a autora. III -  Junte a
autora certidao atualziada de dependnetes junto ao INSS. IV   -
Int.  -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 185/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADEMARO DA SILVA BARREIROS 02 767/02
ADEMARO DA SILVA BARREIROS 05 1090/01
ADRIANA BASSO 44 861/96
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 33 1341/02
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 35 751/92
AFONSO JOSÉ AFONSO DE MOURA 01 417/02
AFONSO JOSÉ AFONSO DE MOURA 71 761/01
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN 04 1294/97
ALEXANDRE CHEMIM 77 747/01
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 03 1396/01
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER 36 929/00
ALINE FAGUNDES 77 747/01
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO 44 861/96
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL 64 1287/96
ANA EINEDE RODRIGUES 36 929/00
ANA LÚCIA FRANÇA 22 1271/96
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 69 973/99
ANTONIO F. MEDEIROS 15 749/93
ARTHUR HENRIQUE KAMPAMNN 76 889/01
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDE 57 1172/97
BEATRIZ SCHIEBLE 78 893/01
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 59 403/02
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 65 73/99
CARLOS ANTONIO TASCHNER 45 982/01
CARLOS AUGUSTO FÁVERO 63 123/96
CARLOS DE OLIVEIRA JR. 70 1506/01
CAROLINA SAID DIAS 13 279/99
CELSO WALTRICH LTAIR MENEZES 79 154/01
CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO 11 1181/96
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 33 1341/02
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 35 751/92

CLEMERSON MERLIN CLEVE 12 155/01
CLEUSA MARIA GIARETTA 06 171/97
CLEUSA MARIA GIARETTA 07 55/97
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 32 1330/02
CLÓVIS MOTTIN 73 567/97
CLYNIO LYRA 26 197/02
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 09 1170/00
DANTE PARISI 54 641/98
DANTE PARISI 57 1172/97
DESIREÉ PASSOS DIAS 50 266/01
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQU 53 207/97
EDSON SILVÉRIO CABRAL 78 893/01
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 59 403/02
ELIANE STANKIEVICZ 40 272/97
ELISA GOMES TORRES 22 1271/96
ELIZABETH BERTINATO 14 379/99
ELÓI ERPEN SCHIPPER 81 729/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 10 294/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 18 595/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 19 975/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 27 298/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 79 154/01
FERNANDA BLASIO PEREZ 56 861/02
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 39 1422/97
GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO 08 900/02
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 28 674/01
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 48 680/01
GEVERSON ANSELMO PILATI 61 1038/97
GRACIELA I. MARINS 09 1170/00
HÉLIO EDUARDO RICHTER 55 163/01
HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃ 56 861/02
IGUACIMIR FRANCO 21 153/97
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 01 417/02
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 28 674/01
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 48 680/01
IRINEU PETERS 67 55/94
JANDER LUÍS CATARIN 80 1292/01
JEFFERSON HECKE 75 291/97
JISLAINE PRUDENTE 60 491/00
JOÃO BATISTA VALIM 10 294/99
JOÃO BATISTA VALIM 19 975/98
JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO 43 723/97
JOÃO BOSCO DA LUZ 79 154/01
JOÃO MARCELO DA CRUZ 63 123/96
JOÃO PAULO BOMFIM 73 567/97
JOEL OLIVEIRA SANTOS 81 729/01
JORGE DIÓGENES DE SOUZA 50 266/01
JORGE GOMES ROSA NETO 62 289/01
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 23 1182/97
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 51 436/97
JOSÉ CARLOS BUSATO 41 54/99
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI 54 641/98
JULIANA MOTTER ARAÚJO 69 973/99
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 49 1472/97
JÚLIO CESAR DALMOLIN 62 289/01
JULIO CESAR MELO LOPES 13 279/99
JURANDYR HILÁRIO BERTOLDI 20 38/99
KARINE SIMONE POFAHL 63 123/96
KARINE SIMONE POFAHL 77 747/01
LADÍ NEIS 17 377/97
LEANDRO GALLI 12 155/01
LEONEL TREVISAN JUNIOR 71 761/01
LETÍCIA ARAÚJO LEONI 75 291/97
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 39 1422/97
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 09 1170/00
LUDOVICO A. SAVARIS 16 800/95
LUIZ CARLOS DA SILVA 74 1329/97
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES 55 163/01
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 18 595/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 58 19/02
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 57 1172/97
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 58 19/02
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO 31 1249/02
MARCELO LUIZ DREHER 21 153/97
MARCELO LUIZ DREHER 52 874/97
MARCELO LUIZ DREHER 64 1287/96
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 04 1294/97
MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES 33 1341/02
MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES 35 751/92
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 65 73/99
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES 34 1298/95
MARIA LORETE BIERNASKI 14 379/99
MARIUZA FRANCO 36 929/00
MARLY CÉLIA UTIME 16 800/95
MARTA BONK RIZZO 50 266/01
MARTINS GATI CAMACHO 20 38/99
MAURÍCIO ADAMOWSKI 42 713/97
MAURÍCIO JULIO FARAH 31 1249/02
MAURÍCIO VIEIRA, ALCEU BÓLLIS 25 983/97
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA 20 38/99
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 61 1038/97
MUNIR ABAGE 74 1329/97
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 15 749/93
NEY PINTO VARELLA NETO 76 889/01
NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA 66 1047/97
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIOR 26 197/02
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIOR 68 953/94
OLINTO ROBERTO TERRA 72 225/02
OLÍVIO FERRAZ 62 289/01
OLÍVIO FERRAZ 78 893/01
OLÍVIO H. FERRAZ 29 891/97
OLÍVIO H. FERRAZ 80 1292/01
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 18 595/00
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 27 298/01
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 17 377/97
OTTO LYRA NETO 26 197/02
OTTO LYRA NETO 68 953/94
PAULO RICARDO SCHIER 12 155/01
PAULO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUSIER 78 893/01
PLINIO ALOISIO BACH 11 1181/96
REINALDO JOSÉ ANDREATTA 75 291/97
RENAN MACIEL BRASIL 53 207/97
RENATO JOSÉ BORGERT 22 1271/96

RENATO SEIDELER 46 85/90
RITA ELIZABETH GANDOLFO 46 85/90
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT 22 1271/96
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 38 1101/97
RONILDO GONÇALVES DA SILVA 67 55/94
SAMIRA NABBOUH ABREU 26 197/02
SAMIRA NABBOUH ABREU 68 953/94
SEBASTIÃO GONZAGA 26 197/02
SEBASTIÃO GONZAGA 68 953/94
SÉRGIO LUIZ MENON 29 891/97
SÉRGIO LUIZ MENON 40 272/97
SIDNEY MARCOS MIRANDA 24 427/97
SIMONE LAÍS FERNANDES MARTINS 30 709/92
STELA MARLENE SCHWERZ 45 982/01
TATIANA KALKO 18 595/00
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 47 1270/02
VALÉRIA CARAMURU CICARELI 52 874/97
VICTOR A. BOMFIM MARINS 09 1170/00
VILSON STALL 03 1396/01
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 32 1330/02
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 22 1271/96
WALDEMAR KASSAB 72 225/02
WALTER JOSÉ DE FONTES 80 1292/01
WILSON ROBERTO DE LIMA 37 1/97

1. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA SUSPENSÃO
DE LEILÃO COM PEDIDO DE LIMINAR - 417/02 - RO-
BERSON LUIZ LOPES e ADRIANA LOPES X BANES-
TADO S/A – CRÉDITO IMOBILIÁRIO – A presente será
julgada em simultâneo com os autos principais, no caso
(761/01). Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
AFONSO JOSÉ AFONSO DE MOURA.

2. ALVARÁ - 767/02 - FILINTO JOSÉ SOVIERZOSKI X
ESPÓLIO DE THEODORO SOVIERZOSKI - Defiro o pe-
dido. Concedo vinte dias. (concessão de prazo para juntar
aos autos as certidões negativas faltantes). Adv. ADEMA-
RO DA SILVA BARREIROS.

3. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C COBRANÇA -
1396/01 - DATALEADER - PROCESSAMENTO DE DA-
NOS LTDA X B.S.K. - COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Outros - 1-
Diante do contido de fls. 211/212 e documentos, manifes-
te-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE JOSÉ
ZAKOVICZ, VILSON STALL.

4. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO C/C PEDIDO LIMINAR - 1294/
97 - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X DAMARIS
FRANCISCO DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

5. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1090/01 - FILINTO JOSÉ
SOVIERZOSKI X ESPÓLIO DE THEODORO SOVIER-
ZOSKI - Concedo ao inventariante o prazo de vinte dias
para juntar as certidões negativas faltantes. Adv. ADEMA-
RO DA SILVA BARREIROS.

6. BUSCA E APREENSÃO - 171/97 - BANCO DE CRÉDI-
TO DE SÃO PAULO S/A X SANDRO EDUARDO PINE-
DA DA SILVA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 55/97 - BANCO DE CRÉDITO
DE SÃO PAULO S/A X MARCOS ROBERTO RIBEIRO
BAPTISTA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da par-
te autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, atender ao determinado às fls. 29, em cinco dias. 2-
Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado, inti-
me-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. Adv. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA.

8. BUSCA E APREENSÃO - 900/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X FERNAN-
DO MAIO DA SILVA - 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-
se. Adv. GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO.

9. CAUTELAR DE CAUÇÃO - 1170/00 - SHELL BRASIL
S/A X MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA – Deve a parte interessada cumprir o
art. 590 do CPC. Adv. VICTOR A. BOMFIM MARINS,
GRACIELA I. MARINS, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO.

10. CAUTELAR INCIDENTAL - 294/99 - DICESAR GAS-
PARELLO DE SOUZA e LUCY MARI GASPARELO DE
SOUZA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, preparar as custas contadas à fl. 97
2- Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado,
intime-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. - R$ 18,37 (mais acréscimos
legais). Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, JOÃO BATISTA VALIM.

11. COBRANÇA - 1181/96 - COPARTEL ADMINISTRADO-
RA DE TELEFONES LTDA X CONDOMÍNIO COTO-
LENGO II - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, preparar as custas contadas à fl. 161. 2- Inexistindo
manifestação, no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para pagamento das custas, restan-
do claro que as custas regimentais desta intimação deverão
também ficar a encargo da parte autora. 3- Intime-se. - R$
300,81 (mais acréscimos legais). Adv. PLINIO ALOISIO
BACH, CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO.

12. COBRANÇA - 155/01 - CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DOS ESCRIVÃES, NOTÁRIOS E
REGISTRADORES X BLANCA RIBEIRO VIANA - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por CARTEIRA
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRI-
VÃES, NOTÁRIOS E REGISTRADORES - COMPREVI
(fls. 219) e que se encontra acompanhado das razões (fls.
220/241), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em se-
guida, vista à apelada para, querendo, apresentar contra-
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razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições contidas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam
remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO
SCHIER, LEANDRO GALLI.

13. COBRANÇA - 279/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DONA
CARLOTA X CARLOS ROBERTO BESSLER - 1- Cum-
pra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifes-
tação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES, CAROLINA SAID DIAS.

14. COBRANÇA - 379/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MA-
RIA ROSA X MARCELO MÉDICI METRI - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte autora, através de seus
advogados (via DJ), para em 48 horas, preparar as custas
contadas à fl. 164. 2- Inexistindo manifestação, no prazo
acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte executa-
da, para pagamento das custas, restando claro que as cus-
tas regimentais desta intimação deverão também ficar a
encargo da parte executada. 3- Intime-se. À conta e prepa-
ro. R$ 441,70 (mais acréscimos legais). Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI, ELIZABETH BERTINATO.

15. COBRANÇA - 749/93 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS DAS GARÇAS I E II - CONDOMÍNIO I X
LORENA EUGÊNIA MARTINEZ CARVALHO – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre o retorno da carta precató-
ria. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO F. MEDEIROS, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA.

16. COBRANÇA - 800/95 - ESCRITÓRIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO “ECAD” X BAR
NICK HAVANA LTDA – 1- Diga a parte exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. MARLY CÉLIA UTIME, LUDOVICO A.
SAVARIS.

17. COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - 377/97 - O CONDO-
MÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SI-
RIEMA X ELOI GOMES DE BARROS, ROZENI APA-
RECIDA DAS DORES BARROS – 1- Manifeste-se o re-
querente. 2- Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, LADÍ NEIS.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 595/00 - ROBER-
TINO ALEXANDRE BAZALUK e CLEIDE TAMASSIA
BAZALUK X BANCO ITAÚ S/A - 1- Quanto aos esclare-
cimentos prestados pelo Sr. perito judicial (fl. 364/365),
digam as partes, em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JR., LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TATI-
ANA KALKO.

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 975/98 - DICESAR
GASPARELO DE SOUZA e LUCY MARI GASPARELO
DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em 48 horas, atender ao determinado às
fls. 260, ou seja, preparar as custas contadas à fl. 261. 2-
Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado, inti-
me-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. - R$ 58,30 (mais acréscimos
legais). Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, JOÃO BATISTA VALIM.

20. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PER-
DAS E DANOS - 38/99 - IRIS MARIA CANELLO VI-
LAR X ROSELI NATALINA CROCETI STADLER - 1-
Defiro o pedido de fl. 36. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 20 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se o autor interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, MARTINS
GATI CAMACHO, JURANDYR HILÁRIO BERTOLDI.

21. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE E VERIFICA-
ÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - 153/
97 - A. P. GASPARIN & CIA. LTDA e Outros X BANCO
MERIDIONAL S/A – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora, através de seus advogados (via DJ),
para em 48 horas, atender ao determinado às fls. 204, ou
seja, preparar as custas contadas à fl. 202. 2- Inexistindo
manifestação, no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. IGUACIMIR FRANCO,
MARCELO LUIZ DREHER.

22. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
NULIDADE DE TÍTULOS E INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E MORAL - 1271/96 - ROBERTO
KENJI FUKUDA X UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e ZAN EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA – A sentença não é omissa, razão pela
qual deixo de conhecer dos embargos de declaração a ela
opostos. Intime-se. Adv. RENATO JOSÉ BORGERT, ANA
LÚCIA FRANÇA, VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, VIVIANE
GIRARDI PROSPERO, ELISA GOMES TORRES.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1182/97 -
HAROLDO TEIXEIRA X ANTONIO CLAIR GIRARDI -
1- Por cautela, determino a intimação da requerente (via
DJ), através de seus advogados, para em 48 horas, mani-
festar seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena
de extinção do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, por impulso oficial do Juízo, intime-se a parte
autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado
tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para
dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena
de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267
c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida
certidão da Escrivania, tornem-me conclusos para os devi-
dos fins. 5- Intime-se. Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 427/97 - LYA
BORGES D’AVILA X LEOCÁDIO BUENO RIBEIRO DE
FREITAS - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, preparar as custas contadas à fl. 34 2- Inexistindo

manifestação, no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. - R$ 103,92 (mais acréscimos legais). Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 983/97 - SE-
BASTIÃO DIAS DE CARVALHO, MARIA VITORINA
VIEIRA DE CARVALHO X JOSNI DOS ANJOS LUSTO-
SA – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifes-
tação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexis-
tindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
MAURÍCIO VIEIRA, ALCEU BÓLLIS.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 197/02 - GERSON AMIL-
DO GIACOMITTI X JOSÉ REINALDO CORREA RIBEI-
RO - 1- Defiro o pedido de fl. 432. Anote-se (fl. 433). 2-
Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. OTTO LYRA NETO, SEBASTIÃO GONZA-
GA, NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, CLYNIO LYRA.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 298/01 - ROBERTINO
ALEXANDRE BAZALUK e CLEIDE TAMASSIA BAZA-
LUK X BANCO ITAÚ S/A - 1- Diante da manifestação do
Sr. perito judicial (fls. 180/182 e documentos), diga nova-
mente a parte interessada. 2- Desta sorte, havendo concor-
dância com a verba honorária proposta, determino o depó-
sito do respectivo valor, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JR., EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 674/01 - BRADESCO SE-
GUROS S/A X VILSON ANTONIO PADILHA - 1- Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
perito no valor de R$ 3.000,00. 2- Se concordes, o embar-
gante deverá depositá-los, no prazo máximo de 30 dias,
conforme determinado no despacho de fl. 98. 3- Intime-se.
Adv. IRECÊ NASCIMENTO TREIN, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 891/97 - RUBI MENON
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte embargante, através de
seus advogados (via DJ), para em 48 horas, preparar as
custas processuais remanescentes. 2- Inexistindo manifes-
tação, no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
a executada, para no prazo de 48 horas, promover o anda-
mento do feito (preparo das custas), sob pena de execução.
- R$ 2,10 (mais acréscimos legais). Adv. SÉRGIO LUIZ
MENON, OLÍVIO H. FERRAZ.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO - 709/02 - WALTER DEL-
GADO e ZOÊ APARECIDA CARDOSO DELGADO X
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A - Manifestem-se os
embargantes, em cinco dias, em face do contido na certi-
dão retro. Adv. SIMONE LAÍS FERNANDES MARTINS.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1249/02 - MAREDIR FÁ-
TIMA MACIEL DE ARAÚJO X MANOEL JOSÉ DE LA-
CERDA CARNEIRO - 1- Em homenagem ao princípio do
contraditório, intime-se o embargante para, querendo, ma-
nifestar-se sobre os documentos juntados pela parte em-
bargada, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. MAU-
RÍCIO JULIO FARAH, MANOEL JOSÉ LACERDA CAR-
NEIRO.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1330/02 - VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e TANA MARA CASEMIRO
BELINATI LOUREIRO X CASA REAL ASSESSORIA
HABITACIONAL LTDA - 1- Recebo os embargos, com
suspensão da execução sob nº 21/95 em apenso. Certifi-
que-se no respectivo caderno processual. 2- Intime-se a
embargada, por seu procurador constituído e através do
Diário da Justiça, para, querendo e no prazo legal, impug-
ná-los. 3- Intime-se. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1341/02 - LEONILDES
ALEXANDRE MARTINS X LUIZ CAMILO MALCZESKI
e ELVIRA SANTOS MALCZEWSKI - 1- Recebo os em-
bargos, com suspensão da execução sob nº 751/92 em apen-
so. Certifique-se no respectivo caderno processual. 2- Inti-
me-se a embargada, por seu procurador constituído e atra-
vés do Diário da Justiça, para, querendo e no prazo legal,
impugná-los. 3- Intime-se. Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES,
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

34. EXECUÇÃO - 1298/95 - MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES X JAMIL KADAHA e DJANIRA FERREIRA -
1- Sobre o ofício de fls. 112, manifestem-se as partes. 2-
Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES.

35. EXECUÇÃO - 751/92 - LEONILDES ALEXANDRE
MARTINS X LUIZ CAMILO MALCZEWSKI e ELVIRA
SANTOS MALCZEWSKI - Manifeste-se o exeqüente e a
co-executada Elvira, acerca da petição retro. Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ, MARCO AURÉLIO PELLI-
ZZARI LOPES, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

36. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 929/00 - JOSÉ DE PAU-
LA TIMMERMANN X CLÍNICA SANTA MARGARIDA
e CLISAMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA - 1- Ma-
nifeste-se a exeqüente, em cinco dias. 2- Inexistindo mani-
festação, intime-se pessoalmente a parte exeqüente para,
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. MARIUZA FRANCO, ANA EINEDE RODRI-
GUES, ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER.

37. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 01/97 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A X LUPERCIO BRUNO
DA SILVA e EMERSON CAMPANA DA SILVA - 1- Di-
ante da certidão supra, manifeste-se a parte autora, em cin-
co dias, interesse no prosseguimento do feito. 2- Inexistin-
do manifestação, desde já determino a intimação da parte
autora, pessoalmente, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA.

38. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1101/97 - CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI X BÁRBARA LIA SOARES -
1- A ação correta para defender os interesses da executada
citada por edital é a de EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não

a “contestação de fls. 159/160”. A referida deve ser desen-
tranhada e entregue à nobre subscritora. 2- Seja elaborada
a conta geral e avaliação do bem penhorado (arresto con-
vertido em penhora), dizendo o exeqüente e a digna Cura-
dora Especial da executada. 3- Intimem-se. 4- Ainda, de-
termino que as partes esclareçam o motivo do ofício a ser
expedido para ao Distribuidor Judicial. Se a executada fa-
leceu a execução deve ser suspensa (art. 265, I, do CPC). -
Total da conta geral - R$ 424.425,13 (mais acréscimos le-
gais). - 1- Deve a parte credora depositar as custas solicita-
das pelo Sr. Avaliador (R$ 205,00). 2- Intime-se. Adv.
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO (CURADORA ESPECIAL).

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1422/97
- BANCO GERAL DO COMÉRCIO S/A X PINTURA DE
OURO RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, ROBER-
TO SÉRGIO LIMA OLIVEIRA e ANA LUÍSA ABRÃO
RESEK DE OLIVEIRA – Deve a parte credora retirar os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCÉLIA LACER-
DA DA SILVA.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 272/97 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X RUBI ME-
NON, SÉRGIO LUIZ MENON - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte executada, através de seus advogados
(via DJ), para em 48 horas, preparar as custas processuais
remanescentes. 2- Inexistindo manifestação, no prazo aci-
ma estipulado, intime-se pessoalmente a executada, para
no prazo de 48 horas, promover o andamento do feito (pre-
paro das custas), sob pena de execução. - R$ 403,20 (mais
acréscimos legais). Adv. SÉRGIO LUIZ MENON, ELIA-
NE STANKIEVICZ.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 54/99 -
CIMENTO RIO BRANCO S/A X A. SETIM NETO E CIA.
LTDA e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
devolução da carta de intimação. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATO.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 713/97 -
FLEXU’S IND. E COM. DE EMBALAGENS DE PAPEL
LTDA X IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FORMU-
LÁRIOS LTDA - 1- Proceda-se a intimação do antigo pro-
curador da credora (via DJ), para em cinco dias trazer ao
bojo dos autos o atual endereço da exeqüente, possibili-
tando a intimação da mesma para regularizar sua represen-
tação processual. Adv. MAURÍCIO ADAMOWSKI.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 723/97
– PEDRO PORTES DE BARROS X GETÚLIO MONTE-
QUETTE CARDOSO e MADALENA ROVINSKI CAR-
DOSO – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, preparar as custas contadas à fl. 73, sob pena de
execução. 2- Inexistindo manifestação, no prazo acima es-
tipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para pa-
gamento das custas, restando claro que as custas regimen-
tais desta intimação deverão também ficar a encargo da
parte autora. 3- Intime-se. - R$ 210,00 (mais acréscimos
legais). Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 861/96 -
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A X
AYRES TRANSPORTES LTDA e Outros - 1- Defiro o
pedido de fl. 394. Na forma do art. 791, III, do CPC, sus-
pendo sine die o andamento do processo, aguarde-se em
arquivo ulterior manifestação da parte interessada. 2- Inti-
me-se. Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
ADRIANA BASSO.

45. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO E
DANOS MORAIS - 982/01 - PATRICIA RODRIGUES
KOPP X CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (EX-
TRA HIPERMERCADOS) - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. perito no valor de R$
2.000,00. 2- Intime-se. Adv. CARLOS ANTONIO TAS-
CHNER, STELA MARLENE SCHWERZ.

46. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 85/90 – ROSEMA-
RY VEDAN ALVES e Outros X ANTONIO BERNAR-
DES DE LIMA e ANTONIO BERNARDES DE LIMA
FILHO - 1- Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
RENATO SEIDELER, RITA ELIZABETH GANDOLFO.

47. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
CAUSADOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO, COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 1270/02 - LUIZ
HENRIQUE LIMA MAINIERI X EXPRESSO NORDES-
TE LTDA - A emenda apresentada não esclarece a questão
quanto ao salário que o requerente, em princípio, deveria
estar recebendo da Sociedade Educacional Bandeirantes
S/C Ltda. Aduz que há vários anos leciona no mencionado
estabelecimento, inclusive junta recibo de pagamento a
empregado, porém não noticia o motivo pelo qual deixou d
receber tais valores, se foi demitido, licenciado ou outro, o
que deve ser devidamente esclarecido, inclusive com do-
cumentos, possibilitando assim a análise do pedido formu-
lado na inicial quanto a antecipação dos efeitos da tutela,
pois na emenda apresentada somente relatou que deixou
de receber tais valores após o sinistro. De outro lado, deve
ainda o autor adequar a inicial ao rito processual adequa-
do, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Inti-
me-se. Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

48. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 680/01 - BRADES-
CO SEGUROS S/A X VILSON ANTONIO PADILHA - 1-
Acolho o pedido de fls. 88/90, considerando que está com-
provado que o réu descumpriu o que restou decidido nes-
tes autos, demonstrando desprezo com este juízo, resolvo
elevar a multa diária para R$ 1.000,00 (mil reais) bem como
determino a expedição de ofício ao Ministério Público para
adoção das medidas que entender cabíveis, pertinentes ao
crime de desobediência. 2- Expeça-se mandado cientifi-
cando o réu do teor deste despacho, bem como que se abs-
tenha de promover nova manifestação contra BRADESCO
SEGUROS S/A. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. IRECÊ NASCIMENTO TREIN,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

49. MONITÓRIA - 1472/97 - BANCO BANDEIRANTES S/
A X LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - 1- Defiro o pedido
de fls. 87, aguarde-se como pleiteado, pelo prazo de 90
dias. 2- Após o decurso do prazo, manifeste-se a parte exe-
qüente. 3- Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO.

50. MONITÓRIA - 266/01 - CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X TRANSECCON TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA e OSMIR
FRANCISCO CECCON - 1- Designo audiência preliminar
de conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331)
para o dia 04/8/03, às 14 horas. 2- Intimem-se as partes e
seus advogados, cientes de que nessa audiência, caso não
se realize conciliação, será ordenado o processo (CPC, art.
331, § 2o). 3- As partes poderão, até a audiência, sugerir
pontos controvertidos para fixação (CPC, art. 331, § 2o).
4- Intimem-se. Adv. MARTA BONK RIZZO, JORGE DI-
ÓGENES DE SOUZA, DESIREÉ PASSOS DIAS.

51. MONITÓRIA - 436/97 - VICENTE MARTINO TOMEÍ X
WANDERLEI WILSON OSTERNACK e IZABEL CRIS-
TINA SLOMP OSTERNACK - 1- Manifeste-se o credor
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. 2- In-
time-se. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

52. MONITÓRIA - 874/97 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X RIVKA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
E ARTIGOS DE COURO LTDA – Deve a parte interessa-
da retirar a carta de intimação expedida para a respectiva
remessa. Adv. VALÉRIA CARAMURU CICARELI, MAR-
CELO LUIZ DREHER.

53. MONITÓRIA DE COBRANÇA - 207/97 - SIGIFRIDO
NILSO ZANELATTO X BENITO CAMILO ZANELAT-
TO –  1- Intime-se o Sr. perito judicial, diante do pedido de
esclarecimentos (fls. 631/633), para se manifestar no pra-
zo de dez dias. 2- Intime-se. Adv. EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE, RENAN MACIEL
BRASIL.

54. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM ESTIPULAÇÃO DE
MULTA COMINATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS - 641/
98 - ÁLVARO LUIZ TORNESI e Outros X SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de Cartório (fls. 249/250). Prazo:
cinco dias. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ RONALDO CARVA-
LHO SADDI, DANTE PARISI.

55. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 163/01 - JOAQUIM TRAMUJAS FILHO
e JOAQUIM TRAMUJAS NETO X AMIL - ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA -
Acerca da petição retro, antes de decidir, manifeste-se a ré,
em cinco dias. Adv. HÉLIO EDUARDO RICHTER, LUIZ
FRANCISCO MORAIS LOPES.

56. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER - COMINATÓ-
RIA C/C PERDAS E DANOS - 861/02 - WENSAY RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA X SERASA - 1-
Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o
requerido para, querendo, manifestar-se sobre os documen-
tos juntados pela autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-
se. Adv. HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO,
FERNANDA BLASIO PEREZ.

57. ORDINÁRIA - 1172/97 - AMINADAB GARCIA LOU-
REIRO X ERNESTO RODRIGUES SANTAMARIA – 1-
Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça,
na forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o man-
dado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. DANTE PA-
RISI, MAFUZ ANTONIO ABRÃO, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO.

58. ORDINÁRIA - 19/02 - R.K. AUTOMAÇÃO BANCÁRIA
E COMERCIAL LTDA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Tendo
em vista a mudança no art. 331 do CPC, determino que as
partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito disponível. Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRÃO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

59. ORDINÁRIA - 403/02 - MARCELO HENRIQUE WINKE-
LER e SUZETE WINKELER X VALENTINI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - 1- Tendo em vista a mudança
no art. 331 do CPC, determino que as partes esclareçam se
há possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito disponível. Não havendo possibilidade questiona-
da, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes no-
ticiem ser impossível a obtenção de transação, o processo
será, desde logo, saneado, ordenado a produção da prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Inti-
me-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, EDUARDO VENTURA MEDEIROS.

60. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 491/00 - ANTONIO FÁVARO e LISETE VALSEC-
CHI FÁVARO X MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA e COMISSÁRIA GALVÃO S/A
CORRETAGEM DE IMÓVEIS – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
JISLAINE PRUDENTE.

61. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA - 1038/97 - JURACI ANTONIO BOARON e JA-
NETE LASKOSKI BOARON X ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA – À conta e preparo. R$
364,70 (mais acréscimos legais). Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

62. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 289/01 - GOMESCAR
AUTO PEÇAS LTDA X HSBC - BANCO MÚLTIPLO - 1-
Defiro a desistência da prova pericial requerida; 2- Aguar-
de-se a audiência de instrução e julgamento já designada.
3- Intime-se. Adv. JÚLIO CESAR DALMOLIN, OLÍVIO
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FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO.
63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 123/96 - ABN AMRO

BANK S/A X JOSÉ EVAIR KHUN – 1- Defiro o pedido
de fl. 225. Desentranhe-se o mandado e adite-se com o
endereço ali indicado, para seu fiel cumprimento, como
pleiteado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o artigo 19 do Có-
digo de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 3- Intime-se. Adv. JOÃO MARCELO DA CRUZ,
KARINE SIMONE POFAHL, CARLOS AUGUSTO
FÁVERO.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1287/96 - ANTONIO
CARLOS LIRIO SANTOS e ROSILEIA KALIL SPHAIR
SANTOS X LEONICE MARIA MOCELIN BOSCARDIM
e VALDEMIR BOSCARDIM – 1- Defiro o pedido de fl.
222. Concedo o prazo de cinco dias para apresentação do
atual endereço dos requerentes. 2- Intime-se. Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, MARCELO LUIZ
DREHER.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C OBRIGAÇÃO DE PA-
GAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E PERDAS
E DANOS – 73/99 – SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X ROSANE GARMATER BUFFA-
RA – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifes-
tação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexis-
tindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1047/97 - XEROX DO BRASIL LTDA X PEDRO RIBEI-
RO LEMOS – 1- Defiro o pedido de fl. 76. Anote-se fl. 37.
Desentranhe-se o mandado às fls. 49/50 e adite-se com o
endereço indicado, para seu fiel cumprimento. 2- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. NILZA
SALETTE FERREIRA DA SILVA.

67. REPARAÇÃO DE DANOS - 55/94 - MAGALI TEREZI-
NHA FONTANA DE FARIAS BARBOSA, LUIZA FON-
TANA BARBOSA X DIRCEU MARIO PERUZZO - 1-
Aguarde-se o cumprimento da precatória. 2- Intime-se. Adv.
IRINEU PETERS, RONILDO GONÇALVES DA SILVA.

68. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS CAUSADOS EM
ACIDENTES DE VEÍCULOS - 953/94 - JOSÉ REINAL-
DO CORRÊA RIBEIRO X GERSON AMILDO GIACO-
MITTI – Defiro o pedido de vista. Intime-se. Adv. OTTO
LYRA NETO, SEBASTIÃO GONZAGA, NOEMI TERE-
ZINHA VIANNA MARCHIORI, SAMIRA NABBOUH
ABREU.

69. REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LO - 973/99 - COTRANS COMÉRCIO, TRANSPORTE E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA X ANTÔNIO NEIVA
DE MACEDO – 1- Cite-se o devedor para, no prazo de 24
horas, pagar o débito exeqüendo discriminado às fls. 168/
173, ou nomear bens à penhora, conforme artigo 652 do
Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbi-
tro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado.
4- Anote na capa dos autos o início da execução do título
judicial, conforme manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. JULIANA
MOTTER ARAÚJO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO.

70. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1506/01 - NIDICOM - NICHEL COMERCIAL LTDA X
HIDROMAX DO BRASIL LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
CARLOS DE OLIVEIRA JR.

71. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO, RESTITUIÇÃO, PERDAS E DANOS E ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - 761/01 - ROBERSON LUIZ LO-
PES e ADRIANA LOPES X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - …Quanto ao pedido de inversão do ônus
da prova formulado pelo requerido, este merece ser acolhi-
do. - Determino a produção da prova pericial e para tanto
nomeio a Dr. EDERCLAITON OGG RIBEIRO, facultan-
do às partes a apresentação de quesitos e indicação de As-
sistentes Técnicos no prazo de cinco dias. Após, intime-se
o Sr. perito para apresentar proposta de honorários no mes-
mo prazo. Posteriormente, intime-se o requerido para de-
positar o valor proposto em dez dias. Intime-se. Adv. AFON-
SO JOSÉ AFONSO DE MOURA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

72. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 225/02 - EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE JORNAIS E APOSTILAS RIBEIRO LTDA
X EDITORA VESTCON LTDA - À conta e preparo. R$
320,35 (mais acréscimos legais). Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA, WALDEMAR KASSAB.

73. RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO NA
POSSE E PERDAS E DANOS - 567/97 - DUCK IMÓ-
VEIS LTDA X JOEL LADISLAU DOS SANTOS – À con-
ta e preparo. R$ 636,11 (mais acréscimos legais). Adv.
JOÃO PAULO BOMFIM, CLÓVIS MOTTIN.

74. RESSARCIMENTO - 1329/97 - INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS X LOIS MARY ANGELA PA-
CHE – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s)
ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS
DA SILVA, MUNIR ABAGE.

75. RESSARCIMENTO - 291/97 - BAMERINDUS CIA. DE
SEGUROS X LUDELINO ESTEVÃO DA SILVA e JOÃO
CARLOS OSTRONSKI - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora, através de seus advogados (via DJ),
para em 48 horas, atender ao determinado às fls. 136, item
1. 2- Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado,
intime-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LETÍCIA

ARAÚJO LEONI, REINALDO JOSÉ ANDREATTA, JE-
FFERSON HECKE.

76. REVISÃO CONTRATUAL DE CARTÃO DE CRÉDITO
COM PEDIDO LIMINAR - 889/01 - JOSÉ IDILBERTO
CAZUNI X ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - CREDICARD S/A – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, preparar as custas contadas à fl.
164. 2- Inexistindo manifestação, no prazo acima estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para pagamento
das custas, restando claro que as custas regimentais desta
intimação deverão também ficar a encargo da parte autora.
3- Intime-se. R$ 389,96 (mais acréscimos legais). Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPAMNN, NEY PINTO VA-
RELLA NETO.

77. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - 747/01 - DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA X FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – À conta e pre-
paro. R$ 324,80 (mais acréscimos legais). Adv. ALEXAN-
DRE CHEMIM, ALINE FAGUNDES, KARINE SIMONE
POFAHL.

78. REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUIS C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 893/01 - RO-
BERTO XAVIER BORBA e JANE FÁTIMA VON DER
OSTEN BORBA X HSBC BANK BRASIL S/A – Uma
vez que já foi realizada a audiência prevista no art. 331
do CPC, na qual contudo não foram deferidas as provas.
Passo a fixar os pontos controvertidos. Como ponto con-
trovertido a ser verificado se existente ou não é a capita-
lização dos juros, na formação da dívida do autor e even-
tuais cobranças indevidas, no relativo ao financiamento
bancário. Defiro as seguintes provas: 1- Defiro a prova
pericial-contábil. Nomeio como perito deste Juízo, o Sr.
OSWALDO BACELLAR DE SIQUEIRA, sob e a fé e
compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para
dizer se aceita o encargo, bem como apresentar proposta
de seus honorários, no prazo de cinco dias. Fixo, desde
logo, o prazo de 30 dias para apresentação de laudo, con-
tados da data do depósito da verba honorária em juízo, do
que será intimado o requerido para tanto, sob pena de não
o fazendo, restar preclusa a oportunidade de produzir tal
prova. Inverto o ônus da prova, posto que demonstrada a
hipossuficiência do autor, presumindo-se que não possa
arcar com tal ônus. Assim, se na defesa em juízo for ne-
cessária a produção de prova pericial, essa deverá ser
custeada pelo banco. Por outro lado, a hipossuficiência
técnica diz respeito à capacidade de os consumidores de
serviços e produtos bancários compreenderem as comple-
xas operações financeiras, e o modo como operam os ban-
cos ao prestarem seus serviços, bem como terem acesso a
documentação que comprove o seu direito, que, em geral,
fica em poder das casas bancárias. Sob o ponto de vista
técnico, é flagrante a hipossuficiência do consumidor em
relação aos bancos, sendo até mesmo independente do
poder aquisitivo daquele. Faculto às partes a apresenta-
ção de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, tam-
bém num qüinqüídio, após a intimação da nomeação do
perito. Após a entrega do laudo, faculto pelas partes a
entrega de memoriais, pelo prazo sucessivo de dez dias.
Intimem-se.  Adv.  PAULO SÉRGIO MONTEIRO
BALLOUSIER, OLÍVIO FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLE, EDSON SILVÉRIO CABRAL.

79. REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 154/01
- CELSO WALTRICK MENEZES e CYNTHIA ALINE
DE BEM MENEZES X BANCO BANESTADO S/A - 1-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do Sr. perito no valor de R$ 820,00. 2- Intime-se. Adv.
JOÃO BOSCO DA LUZ, CELSO WALTRICH LTAIR
MENEZES, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

80. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TU-
TELA ANTECIPADA - 1292/01 - FÁTIMA CRISTINA
GODOY DE MAGALHÃES X HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO - …Quanto ao pedido de inver-
são do ônus da prova formulado pelo requerido, este me-
rece ser acolhido. Assim, cumpre a ré apresentar todos os
contratos, extratos, explicitando claramente os juros co-
brados e os índices de captação utilizados nas relações
entre as partes, no prazo de quinze dias. Como provas a
serem produzidas, defiro a pericial, e para tanto nomeio a
Dra. Vanya Marcon (endereço e telefone de posse da Ser-
ventia), facultando às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos em cinco dias. Após,
intime-se a Sra. perita para apresentar proposta de hono-
rários no mesmo prazo. Em sendo aceita a proposta, de-
vem as partes depositar o valor proposto em dez dias (50%
para cada uma), vez que ambas requereram a produção de
tal prova. Após a apresentação da prova técnica analisa-
rei a necessidade de produção de prova oral, que nesta
fase revela-se desnecessária. Intimem-se. Adv. WALTER
JOSÉ DE FONTES, OLÍVIO H. FERRAZ, JANDER LUÍS
CATARIN.

81. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 729/01 – REDRAM CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA X PLANALTO MATERI-
AIS E CONSTRUÇÕES LTDA – Deve a parte requerente
retirar o ofício expedido os devidos fins. Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, ELÓI ERPEN SCHIPPER.

82. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· INDENIZAÇÃO - Alcides Francisco Vicente X Carlos
Admar Purim e Kátia Sheylla Malta Purim. R$ 616,00 -
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS - Carrier
Locadora de Veículos Ltda. X Rodrigo Micoski Ribas. R$
269,50 - Adv. ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BAS-
SO.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - João Batista Be-
lém X Banco do Brasil S/A. R$ 616,00 - Adv. PAULA CRIS-
TINA MATOS UCHÔA.
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ROBERTO FERREIRA FILHO 034 00819/2000
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RODRIGO RAMATIS LOURENCO 090 00981/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 003 00616/1993
ROGERIO GONCALVES THOME 048 00703/2001
ROMUALDO PAESE 002 00077/1989
RONALDO ABDALLA FARFUD 001 01095/1984
RONALDO LIMA MACHADO 020 00118/1999
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 012 00824/1997
RUBIA TOMICO ONO 019 00051/1999
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055 01363/2001
RUY ANTONIO LOPES 082 00784/2002
RUY SOARES DE MACEDO 073 00384/2002
SAMUEL IEGER SUSS 036 00967/2000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 046 00446/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 022 00772/1999
SAULO BONAT DE MELLO 059 01452/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 018 01157/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 024 01071/1999
SINUE ALIRAM 117 01459/2002
SOLANGE SA FORTES FERREIR 002 00077/1989
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 036 00967/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 080 00716/2002
TANIA MARA B.BRUGNOLO 005 00623/1996
TANIA MARA GARCIA COSTA 076 00524/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 088 00949/2002
VERON CEVEY 040 01260/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 032 00380/2000
VICENTE PAULA SANTOS 023 00889/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 032 00380/2000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 073 00384/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1095/1984 -
ANTONIO CARLOS GRANZOTTO  x OMAR ANTONIO
CASAGRANDE- “Não se verificando manifestação,  arquivem-
se, agurdando provocação dos interessedos.”-Adv. RONALDO
ABDALLA FARFUD e ARLEI AZOLIN-

2.-ORDINARIA - 77/1989 - ESP.LUYR ISFER e outros x JOAO
DE OLIVEIRA  FRANCO NETO e outros- “Vistos e e xamina-
dos estes Embargos de  Declaração propostos por JOÃO DE
OLIVEIRA FRANCO NETO... Face o  exposto, REJEITO os
presentes embargos, determinando que a  sentença permaneça
tal como está lançada. Int.”-Adv. MARCAL JUSTEN  FILHO,
EDSON ISFER, SOLANGE SA FORTES FERREIRA ISFER,
JOSE FRANCISCO  MACHADO DE OLIVEIRA, CESAR
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, ROMUALDO PA-
ESE e FLAVIO RIBEIRO  BETTEGA-

3.-CIVIL PUBLICA - 616/1993 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x  SOCIEDADE EDUCACIONAL
POSITIVO e outros- “Manifeste-se o Sr.  Perito sobre o conti-
do às fls.1652/1657, 1711/1718 e 1728/1729.”-Adv.  ROGE-
RIA DOTTI DORIA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER  e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA - 817/1995 - BANCO NA-
CIONAL S/A x GEOMAR DOS  SANTOS FINKESIEPER -
(Atender a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  40.00) -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 623/1996 - SANDRA MARA
MONTEIRO x ELETRO  IMPORT.IND.COM.DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA. -(Manifestar-se sobre a  correspondên-
cia devolvida) -Adv. TANIA MARA B.BRUGNOLO, JAQUE-
LINE  BERTONI e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 17/1997 - NOR-
MANDO NELSON ZITTA x  RENILDO JOSE PRAMIO- “...
Assim, defiro a quebra do sigilo  bancário do
executado.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo  das
custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 49,00)
-Adv. ANTONIO CARLOS EFING e MARCELO MARCO
BERTOLDI-

7.-APREENSAO E DEPOSITO - 100/1997 - VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x MAURO  MODESTO CAMARGO JUNI-
OR - ME- “O requerido foi devidamente  intimado em data de
01/10/02, para se manifestar sobre os  honorários periciais, só
o fazendo em 25/11/02, quase dois meses  após. Assim, pre-
cluiu a oportunidade de manifestação das partes  acerca dos
honorários periciais, tendo sido proferido despacho em  data
de 05/11/02, determinando o depósito dos honorários.  Intime-
se o requerido para que cumpra o despacho de fls.241, sob  pena
de perda da prova pericial, sujeitando-se então às  consequên-
cias processuais, notadamente quanto ao ônus da  prova.”(...,
intime-se a requerida para que, no prazo de 10  dias, efetue o
pagamento dos honorários periciais)-Adv. MARCELO  TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e JOSE DO CARMO  BADARO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 295/1997 -
BANCO NACIONAL S/A x  ALEXANDRE CARDAMONI
DE MELLO e outros -(Atender a parte interessada  ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no  valor
de R$ 80.00) -Adv. EMILDA DE DAVID-

9.-MONITORIA - 338/1997 - RODRIGO DOS SANTOS x
RENATO DE JESUS  CAMPAGNARO- “Efetuar o preparo das

custas no valor de R$  309,40.”-Adv. MARIA INEZ ARAUJO
DE ABREU e MARCIO MERKL-

10.-REIVINDICATORIA - 646/1997 - JULIETA AMABILE
PIANARO BONESI e outros  x JOSE CICERO ROCHA -(Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a  certidão do Sr. Oficial
de Justiça) -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE  ALMEI-
DA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

11.-ORDINARIA - 730/1997 - MARIA LUZIA LOUCAO x
FISA CONSTRUCOES E  AGROPECUARIA LTDA. e outros-
“retirar oficio.”-Adv. CLARO AMERICO  GUIMARAES SO-
BRINHO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

12.-BUSCA E APREENSAO - 824/1997 - FINANCEIRA ALFA
S/A x MARISA  GIACOMAZZI DORIGO- “Efetuar o preparo
das custas no valor de R$  318,34.”-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA  MARTI-
NEZ-

13.-BUSCA E APREENSAO - 1496/1997 - CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C  LTDA. x NILO ALVES COE-
LHO- “O pedido de fls.133 já foi  deferido às fls.131. Oficie-
se.”(Deverá a parte interessada efetuar  o preparo das custas
relativas à expedição dos oficios, no valor de  R$ 63,00) -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS  e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

14.-USUCAPIAO - 1522/1997 - IVAN SILVA e outros- “Mani-
festar-se sobre  a certidão da escrivania.”-Adv. JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/1998 -
MIGUEL JOSE BABY x GERALDO  VICENTE MAGRINI e
outros- “Intime-se os procuradores exequente,  para que assi-
nem o petitório de fls.82/84...”-Adv. JOSE DO CARMO  BA-
DARO e RUTH COATTI-

16.-DESPEJO - 484/1998 - LADISLAU BORGES DE CAM-
POS x A.C.T. AGROPECUARIA  CELIO TOZZINI LTDA. -
(Atender a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  40.00) -Adv.
KARLA NEMES YARED, RODRIGO BROWN DE OLIVEI-
RA, PEDRO  PAULO PAMPLONA e RENATA FRANCO
TREVISAN-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 786/1998 -
BANCO CITIBANK S/A x RAMAR  COMERCIAL FARMA-
CEUTICA LTDA. e outros- “Aguarde-se por 60  dias...”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-

18.-REPARACAO DE DANOS - 1157/1998 - TRANSPORTA-
DORA 2000 LTDA. x CRISTINA  FRAGA GETTOLI- “Tendo
em vista a manifestação de fls.205,  determino o arquivamento
do feito, após as devidas baixas,  comunicações e anotações.”-
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JOSE MARIA  DE CA-
MARGO TEIXEIRA e JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA-

19.-REPARACAO DE DANOS - 51/1999 - JOSE TUCHINSKI
LEOPOLDINO x OZEIAS  FREIRE- “Intime-se o autor para
manifestar-se, em 05  dias, sobre o prosseguimento do
feito.”(Manifestar-se sobre o ofício  juntado) -Adv. RUBIA
TOMICO ONO-

20.-DEPOSITO - 118/1999 - FIAT ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x  SIDINEI MEDINA DE LIMA -(Ma-
nifestar-se sobre a correspondência  devolvida) -Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

21.-DECLARATORIA - 344/1999 - GRANOSUL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. x BANCO  BRADESCO S/A- “Retirar carta
precatória.”-Adv. NELSON BATISTA  PEREIRA, NEI RO-
BERTO DE BARROS GUIMARAES e DANIEL HACHEM-

22.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 772/1999 - ESPOLIO
DE MASASHI SUZUKI e  outros x ANTONIO ELOY BER-
NARDIN e outros -(Manifestar-se sobre a  correspondência
devolvida) -Adv. OSVALDY IVAN BUDAL, CELSO CARNEI-
RO  DO AMARAL, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
HERON CATTA PRETA G.DE  ARAUJO, SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e OSMAR NODARI-

23.-REPARACAO DE DANOS - 889/1999 - LUIZ ALBERTO
NAME x MARGON MARMORES  GONCALVES LTDA.-
“Vistos e examinados estes Embargos de  Declaração propos-
tos por MARGON MÁRMORES GONÇAVES LTDA... Face o
exposto, REJEITO os presentes embargos, determinando que a
sentença permaneça tal como está lançada. Int.”-Adv. JULIA-
NA PUPO  GOMES, VICENTE PAULA SANTOS e ANTO-
NIO CARLOS EFING-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 1071/1999 - AURELIO RO-
TULO DE MORAES e outros x  BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Intime-se os autores para, em 05  dias, especifi-
carem o prazo que pretendem para pagamento dos  honorári-
os.”-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEBER MAR-
CONDES e SIMONE  MARQUES SZESZ-

25.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1081/1999 - DANI-
EL TADEU ZECHETTO e  outros x ELY GALESKI XAVIER
REGO- “ SNEADOR: A seguir, o MM. juiz,  passou a sanear o
feito: “1- O requerido pleiteou a denominção à lide  do Banco
Banestado S/A (fls. 97/99), sustentando a responsabilidade  do
mesmo ao apresentar valor do financiamento, cabendo-lhe in-
denizar  em ação regressiva o prejuízo sofrido pelo réu nos
termos do artigo  70, inc. III do CPC. O denunciado compare-
ceu no feito e referida  denunciação alegando que inexistem os
requesitos do art. 70, inc. III  do CPC. pelo que se observa dos
documentos juntados, a relação  entre as partes deu-se através
de instrumentos particulares sem a  participação do Banco Ba-
nestado S/A, sendo que a transferência dos  diereitos somente

teria valor perante aquele agente financeiro caso  houvesse sua
ausência ou mesmo a comunicação anterior à negociação.  O
banco efetivamente não fez parte da relação jurídica entre as
partes ou mesmo entre o réu denunciado, sendo que a hipótese
no  artigo 70, inc. III do CPC é restrita a garantia de indeniza-
ção. Para  estabelecer responsabilidade ao denunciado há na-
cessidade de ação  pertinent, razão pela qual não é possível a
referida denunciação no  presente feito, a alegada indução a
erro pelo denunciado deverá ser  objeto de ação pertinente.
Face o exposto, JULGO IMPROCEDENTE  a lide  secundária
estabelecida através da denunciação à lide do requerido ao
Banco Banestado S/A. CONDENO o requerido ao pagamento
das despesas  processuais referentes a denunciação e honorári-
os advocatícios  arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais).
DOU ESTA POR PUBLICADA E  AS PARTES POR INTI-
MADAS. REGISTRE-SE. INTIME-SE O PROCURADOR DO
BANCO  DO ESTADO DO PARANÁ, PELO DIÁRIO DA
JUSTIçA. 2- Declaro saneado o  feito, uma vez que as partes
são legítimas, estão bem representadas e  apresentam interesse
no feito, não havendo outras questões  processuais prelimina-
res de julgamento.” PROVAS DEFERIDAS: ORAL -  consis-
tente na tomada do depoimento pessoal das partes, sendo queo
os  autores estão presentes e ficam desde já intimados; o reque-
rido  deverá ser intimado pessoalmente, via carta AR, com as
advertências  dos par. 1º e par. 2º do art. 343 do CPC (aplicação
da pena de  aonfissão); e inquirição das testemunhas tempesti-
vamente arroladas. O  MM. juiz, com fundamento no art. 407(re-
dação dada pela Lei 10.358 de  27/12/2001), fixou o prazo de
10 (dez) dias, contados da intimação  desta decisão, para que o
depósito em cartório do rol de testemunhas.  DOCUMENTAL
- apenas na hipótese do art. 397 do CPC. AUDIÊNCIA DE
INSTRUçÃO E JULGAMENTO: 13 DE MARçO DE 2003,
ÀS 09:00 HORAS. Adv.  DELIVAR TADEU DE MATTOS,
LINO BORTOLINI e JOSE DO CARMO BADARO-

26.-REPARACAO DE DANOS - 1145/1999 - RICHARLES
PEREIRA x JOSE E.DE  CAMARGO e outros- “Intime-se as
partes para manifestarem-se, em  05 dias, sobre o prosseuimen-
to do feito.”-Adv. JOAO EDUARDO LOUREIRO,  JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

27.-MONITORIA - 1297/1999 - IMPRESSORA ARTEGRAF
LTDA. x BARROSO & LOPES  LTDA.- “Intimem-se as partes
quanto às informações do ofício de  fls.47.”(comunicar que foi
designado os dias 10/12/2002e  20/12/2002 sempre as 10:15
horas, para leilão do bem penhorado,  devendo as partes serem
intimadas)-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

28.-MONITORIA - 1299/1999 - MARIO BUSATO x GUISE-
LA MARIA SCHNITZLER-  “Defiro o pedido de fls.240, por
cinco dias.”-Adv. JOSEVAL JORGE  PEDROSO DE MORA-
ES e JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1523/1999 - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x  ISOLDA CARNASCI-
ALI VELLOSO -(Manifestar-se a parte interessada sobre  a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA  DOS SANTOS, MARCELA VILLATORE e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

30.-NULIDADE DE ESCRITURA - 128/2000 - ESPOLIO DE
ANTONIO MARIA SERRATO x  ALDO TADEU DO AMA-
RAL LOPES e outros- Atenda-se o parecer ministerial  de
fls.121.”-Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

31.-DESPEJO - 167/2000 - IZABEL DILOHE PISKE SILVE-
RIO x JOAO SIMOES e  outros -(Manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida) -Adv.  CARMELINDA CARNEIRO e
GUILHERME SARNO AMADO-

32.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 380/2000 - AIRTON LUIZ
MACHADO x PLUMA CONFORTO  E TURISMO LTDA. -
(Manifestar-se sobre o interesse na execução da  sentença) -
Adv. MOISES RENATO PREVEDELLO, WAGNER ROBER-
TO PEREIRA DE  LIMA e VICENTE GANTER DE MORA-
ES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE - 793/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x WALTER OROS-
MAN LARRAMENDI DELGADO -(Deverá a parte  interessa-
da retirar a carta precatória e efetuar o preparo das custas  da
mesma, no valor de R$ 36,40) -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e NEI  LUIS MARQUES-

34.-DECLARATORIA - 819/2000 - WALDEMIR MEDEIROS
DE MELO e outros x  CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- “Recebo a apelação nos efeitos  suspensivo e devoluti-
vo. Intime-se o recorrido para apresentar  contra-razões, em 15
dias.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,  ROBER-
TO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MAR-
CELO TESHEINER  CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 884/2000 -
COENGE CONSTRUCOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA.
x ALTEVIR BENANCIO COSTA- “Manifestar-se  sobre a in-
formação do Sr. Avaliador.”-Adv. JOSE CARDOSO e RAI-
MUNDO  FIRMINO DOS SANTOS-

36.-ANULACAO E SUBST.DE TITULOS - 967/2000 - CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S/A x JORGE
LUIZ MARTINS TAVARES e outros- “Recebo a  apelação nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a  recorrida para
apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. BRAULIO  RO-
BERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
SAMUEL IEGER SUSS e  ELIAS GONCALVES DA LUZ-

37.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1069/2000 - BREMADOR
TURISMO LTDA. e outros x  EMPRESA DE ONIBUS NOS-
SA SENHORA DA PENHA S/A -(Manifestar-se sobre o  in-
teresse na execução da sentença) -Adv. DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA  e JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1188/2000 - ARLETE
MENIN BASTOS x HUBIRAJARA  DURAES DA LUZ- “efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$  342,11.”-Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA, JULIANE ZANCANARO e
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

39.-REPARACAO DE DANOS - 1227/2000 - NATALINO
APARECIDO DA SILVA x  ELIZABETH CRISTINA KOZAK
SCARDAZAN HEREM- “Intimem-se as partes  para manifes-
tarem-se em 05 dias, sobre o prosseguimento do  feito.”-Adv.
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, ANSELMO MASCHIO
e MARCOS TON  RAMOS-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1260/2000 - HILDA DE
CARVALHO PILAR x MARIA  CARLOS DA SILVA e outros-
“Reitere-se a intimação da parte autora  para que dê cumpri-
mento ao parecer de fls.109, no prazo de 05 dias.  Em manten-
do-se inerte pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente a
parte autora para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção (art.267, III do CPC).”-Adv. VERON CEVEY e ELDO
GEVEZIER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1319/2000 - PARNASO
HOTEL LTDA. e outros x  GUIDIMAR GUIMARAES
CONSULT.E DESENV.DE NEGOCIOS- “Manifestar-se  so-
bre o laudo apresentado.”-Adv. FABIANO B.DA SILVA, JOAO
TAVARES DE  LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI e FABRICIO MASSI SALLA-

42.-MONITORIA - 1333/2000 - BELLA VISTA OVEJA TOME
S/A x POWER  BRANDSCOM.IMP.EXP.E REPRESENTA-
CAO LTDA.- “... Intime-se a  autora do deferimento de tal pro-
va, devendo a mesma acompanhar  a produção da mesma pe-
rante o MM. deprecado. Intime-se a  requerida para indicar o
endereço da testemunha Aldo Marchini  Junior em 05 dias, sob
pena de presumir o seu comparecimento  independente de
intimação.”(Deverá a parte interessada efetuar o  preparo das
custas relativas à expedição da carta precatória, no  valor de R$
61,05) -Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK, BRAULIO
ROBERTO  SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 115/2001 - ANA JIO-
MEKE CABRAL e outros x  PREMIER BRASIL SERV.DE
SUP.PARA INDUSTRIA LTDA. e outros- “...  Apresentado o
laudo, intime-se as partes para manifestarem-se no  prazo indi-
vidual e secessivo de dez dias...”-Adv. ALVARO BORGES
JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
ELLIS ERNANI CECHELERO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 386/2001 - GILSON
GARRET ALGAUER x  TELEVISAO PARANA CANAL
6(CNT) -(Manifestar-se sobre a correspondência  devolvida) -
Adv. AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA, GLAUCO LU-
CIANO RAMOS e  OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 431/2001 - LUIZ
RENATO LIMA DE ALMEIDA e  outros x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO- “Os autores não  efetuaram o pa-
gamento dos honorários periciais quando  regularmente inti-
mados, e mesmo após manifestação em 11 de junho  de 2002
(fls.292). O injustificado descumprimento de tal   provocou
atraso no curso do processo. Intimados para efetuarem o  depó-
sito dos honorários, sob pena de presumir-se desinteresse na
produção de prova pericial, os autores nada alegaram. Assim,
não  observo pertinente a realização da prova pericial, pelo que
indefiro o pedido de fls.299. Cumpra-se o despacho de fls.296,
renovando-se a intimação para o preparo das despesas
processuais.”(total das custas R$ 193,20)-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI  JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

46.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 446/2001 - PAULO
SILAS DE ALMEIDA FEITOSA  x ROGERIO KIS-
TENMCHER e outros - (Deverá a parte requerente efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e postagem das cartas
de  intimação das testemunhas arroladas, no valor de R$36,00,
bem como  fornecer o endereço da testemunha Ari Carlos Cor-
deiro para  possibilitar a intimação da mesma. Quanto à parte
ré, deverá atender  ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça,  procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no  valor de R$40,00, a fim de possibili-
tar a intimação do autor) - Adv.  SANDRA CRISTINA PEREI-
RA BRAGA e MANOEL CARLOS DA SILVA.

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 473/2001 - CLAU-
DIO ALVES MARINHO x SPAIPA  S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS e outros -(Manifestar-se sobre a  corres-
pondência devolvida) -Adv. LEONARDO DA COSTA, CIBE-
LE FERNANDES  DIAS, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e  GIZELLE
DE ASSIS-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 703/2001 - ELZA
MARIA DE LIMA x JOCKEY  CLUBE DO PARANA- “Efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$  225,40.”-Adv. RO-
GERIO GONCALVES THOME e ANTONIO ACIR BREDA-

49.-DESPEJO - 780/2001 - IRACEMA BUENO RIBEIRO x
WALKIRIA GALASTRI DEL  AMO GARCIA- “Ciência às
partes sobre a baixa dos autos. Intime-se  a parte autora para
que informe se tem interesse na execução da  sentença.”-Adv.
PERCY ARAUJO e JOAO ADEMIR R. PONTES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 916/2001 - LEONICE A.
GRIEBLER x DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA.- “Intime-se a embargante para  que com-
prove o pagamento do acordo, conforme requerido às  fls.19.”-
Adv. JOAO PACHECO e ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

51.-BUSCA E APREENSAO - 927/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CELIO BATISTA  DA SILVA -(Manifes-
tar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv.  NOEL GAR-
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CEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

52.-DECLARATORIA - 995/2001 - JANE TEREZINHA RO-
DRIGUES SIMOR x LOJ FONE  COMERCIO DE SISTEMAS
TELEFONICOS LTDA. e outros -(Deverá a parte  autora reti-
rar as carta e o requerido efetuar o preparo das custas  relativas
à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no  va-
lor de R$ 24,00) -Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e
LUIZ ROBERTO  L.KRACIK-

53.-MONITORIA - 1069/2001 - ALCATEIA ENGENHARIA
DE SISTEMAS LTDA. x SAMIR  RODRIGO SANTOS-ME-
“Intime-se a autora para manifestar-se, em 05  dias, sobre o
prosseguimento do feito.”-Adv. MARIA CRISTINA  FERNAN-
DES-

54.-MONITORIA - 1148/2001 - BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A-BBC x DELTA  DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. -(Manifestar-se a parte interessada  sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

55.-INTERDICAO - 1363/2001 - YEDA VIANA x YARA VI-
ANA- “A petição de  fls.46/47 foi apresentada intepestivamen-
te, pelo que indefiro os  quesitos formulados.”-Adv. RUTH
COATTI-

56.-INTERDICAO - 1372/2001 - MARIA APARECIDA DO-
NIZETTI DOS SANTOS x  AGENOR NUNES DOS SANTOS-
“DEfiro o pedido de gratuidade  processual, conforme requeri-
do às fls.221.”(retrar edital e  mandado de registro)-Adv. LEO-
NI DE OLIVEIRA MOTA-

57.-DESPEJO - 1390/2001 - NELSON DE ABREU SILLOS x
FRANCISCO DE JESUS  TEIXEIRA e outros -(Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida)  -Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 1413/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  SANTA HELENA x WIL-
MAR TEIXEIRA e outros- “Intime-se p  autor quanto às infor-
mações de fls.73 a 75. Aguarde-se  as informações dos demais
ofícios expedidos.”-(Manifestar-se sobre o  ofício juntado) -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1452/2001 - MARIA RO-
SELI GUIESSMANN e outros x  UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -”Audiência de tentativa de
conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 12/02/03 às 14:00
horas.  Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pes-
soalmente ou  representadas por procurador com poderes espe-
cíficos para transigir.  Caso não haja conciliação, será o feito
saneado, fixados os pontos  controvertidos, deferidas as provas
a serem produzidas, ou, se for o  caso, o julgamento do proces-
so.”-Adv. SAULO BONAT DE MELLO e ANA  LUCIA FRAN-
CA-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - 1477/2001 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PEDRO DROZD- “Deverá a parte interessada  efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição dos oficios, no  valor de R$
60,00.”(complementação) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

61.-MONITORIA - 1486/2001 - CUTIVELLI HOTEIS LTDA.
x BRAZ-TEZOL REGIONAL  CHAPTER DE CURITIBA e
outros- “Manifeste-se a parte autora sobre  a certidão do Ofici-
al de Justiça.”-Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA-

62.-CAUTELAR - 76/2002 - CLERECI NEVES GALVAO x
BETA CONSTRUCAO E  INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA- “Aguarde-se 90 dias...”-Adv. JUNIA  MARIA TAGU-
CHI, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 131/2002 - SYAVASH
MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI  x FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INV.LTDA-(Deverá a parte
autora retirar as carta e o requerido efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem da carta de citação/intima-
ção, no  valor de R$ 24,00) -Adv. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI e JANE LUCI GULKA-

64.-BUSCA E APREENSAO - 227/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x EMILIO SHOJI  FUJIMOTO -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas  relativas à expedição dos
oficios, no valor de R$ 60,00) -Adv.  LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

65.-MONITORIA - 228/2002 - CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x RONALDE AFONSO CEC-
CON- “Intime-se a exequente para que junte  cópia autenticada
da procuração de fls.159/160.”-Adv. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO-

66.-ANULATORIA DE TITULO - 266/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA. e outros- “... Assim sendo e em apreço  aos  princí-
pios da economia processual na instrumentalidade  doprocesso
e  da ampla defesa, determino: a) o desmembramento de  cada
um dos feitos  (medida cautelar de  sustaçÆo de protesto e
açÆo ordinária) em tantos  quantos sejam as requeridas, ou
seja,  de modo que cada um deles  figure apenas uma delas no
pólo  passivo. Cada um deles deverá ter  autuaçÆo e registro
próprios.  Desnecessária a comunicaçÆo à  DistribuiçÆo, que
já tem  conhecimento do ajuizamento das açäes contra  as re-
queridas, por  parte dos ora autores, além de nÆo proporcionar
prejuízo às  demais Escrivanias, eis que nÆo será cobrada taxa
judiciária  extra para cada um dos feitos ora desmembrados; b)
nos  autos  originais, deverá permanecer no pólo passivo a pri-
meira das   requeridas (Kretschmar); c) a escrivania deverá
cobrar da parte   autora os custos com cópias para a formaçÆo
dos novos autos; d)  os  autos de medida cautelar e de açÆo

ordinária alusivos a cada  uma das  requeridas deverÆo ser
apensados para processamento  conjunto (ou  seja, cautelar e
açÆo ordinária contra Krestchmar;  cautelar e açÆo  ordinária
contra KL, e assim sucessivamente); e)  ao formar estes  novos
autos, a Escrivania diligenciará no  sentido de acostar a cada
qual apenas a documentaçÆo alusiva à  parte requerida, inclu-
sive  documentos que comprovem a citaçÆo e  petiçÆo de
contestaçÆo. O mesmo  deverá ocorrer com eventuais  exce-
çäes de  incompetência opostas, que  deverÆo ser apensadas
aos autos que se referirem à respectiva  excipiente. Após o
cumprimento do disposto no item 2, devidamente  certificado,
deverÆo as parte ser intimadas do desmembramento do  feito,
bem  como das novas autuaçäes em cada um dos feitos.   Ex-
cepcionalmente, e considerando que as requeridas estÆo todas
sediadas em Comarca diversa, bem como seus procuradores,
deverÆo   elas, na pessoa de seus advogados, ser intimadas por
carta AR  desta  decisÆo. Após o cumprimento das medidas
acima, voltem  conclusos para  prosseguimento de cada um dos
feitos. Esta  decisÆo deverá ser  certificada em ambos os feitos
e em todos  aqueles a serem formados em  razÆo do desmem-
bramento ora  determinado. Int.”-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e GELSON AREND-

67.-ANULATORIA DE TITULO - 268/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA. e outros- “... Assim sendo e em apreço   aos princí-
pios da economia processual na instrumentalidade do   proces-
so e da ampla defesa, determino: a) o desmembramento de cada
um   dos feitos (medida cautelar de  sustaçÆo de protesto e
açÆo   ordinária) em tantos quantos sejam as requeridas, ou
seja, de modo   que cada um deles figure apenas uma delas no
pólo passivo. Cada um   deles deverá ter autuaçÆo e registro
próprios. Desnecessária a   comunicaçÆo à DistribuiçÆo, que
já tem conhecimento do ajuizamento   das açäes contra as re-
queridas, por parte dos ora autores, além de   nÆo proporcio-
nar prejuízo às demais Escrivanias, eis que nÆo será   cobrada
taxa judiciária extra para cada um dos feitos ora   desmembra-
dos; b) nos autos originais, deverá permanecer no pólo   passi-
vo a primeira das requeridas (Kretschmar); c) a escrivania
deverá cobrar da parte autora os custos com cópias para a for-
maçÆo   dos novos autos; d) os autos de medida cautelar e de
açÆo ordinária   alusivos a cada uma das requeridas deverÆo
ser apensados para   processamento conjunto (ou seja, cautelar
e açÆo ordinária contra   Krestchmar; cautelar e açÆo ordiná-
ria contra KL, e assim   sucessivamente); e) ao formar estes
novos autos, a Escrivania   diligenciará no sentido de acostar a
cada qual apenas a documentaçÆo   alusiva à parte requerida,
inclusive documentos que comprovem a   citaçÆo e petiçÆo
de contestaçÆo. O mesmo deverá ocorrer com   eventuais ex-
ceçäes de  incompetência opostas, que deverÆo ser   apensa-
das aos autos que se referirem à respectiva excipiente. Após o
cumprimento do disposto no item 2, devidamente certificado,
deverÆo   as parte ser intimadas do desmembramento do feito,
bem como das novas   autuaçäes em cada um dos feitos. Excep-
cionalmente, e considerando  que  as requeridas estÆo todas
sediadas em Comarca diversa, bem como  seus  procuradores,
deverÆo elas, na pessoa de seus advogados, ser   intimadas por
carta AR desta decisÆo. Após o cumprimento das medidas
acima, voltem conclusos para prosseguimento de cada um dos
feitos.   Esta decisÆo deverá ser certificada em ambos os feitos
e em todos   aqueles a serem formados em razÆo do desmem-
bramento ora determinado.   Int.”-Adv. MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
GELSON AREND-

68.-ORDINARIA - 292/2002 - JORGINA TAVARES GALBI-
ER x SANTANDER BRASIL  ADM.DE CARTOES E SERVI-
COS LTDA. e outros -”Audiência de tentativa de  conciliação
(CPC, Arts.331 e 25, IV), em 25/02/03 às 14:00 horas.  Inti-
mem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou  representadas por procurador com poderes específicos para
transigir.  Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos  controvertidos, deferidas as provas a serem pro-
duzidas, ou, se for o  caso, o julgamento do processo.”-Adv.
ADRIANO DALEFFE, CARMEN LUCIA  VILLACA DE
VERON, GIANNA CALDERARI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,  CAROLINE GARCETE, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 305/2002 -
LEAO JUNIOR S/A x DIMARCO  DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre a  cara
precatória devolvida) -Adv. CYNZIA CARLA FONTANA
BECKER-

70.-ORDINARIA - 317/2002 - ASSOC.PR.DE CRIADORES
DE BOVINOS DA RACA  HOLANDESA x MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA. -(Atender a parte  interessada a soli-
citação da escrivania, (cumprie itens 5.4.3.1 e  5.4.3.3 do Novo
Código de Normas)-Adv. ALEXANDRE PIERO SOUZA E
SILVA-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 325/2002 - JEFER-
SON ALVES DE OLIVEIRA x  TRANSPORTES MARVEL
LTDA. e outros- “Para audiência de conciliação  , designo a
data de 17/03/2003, às 10:30 horas. Int.”-Adv. ACYR  ROGE-
RIO CALCADO, LUCIANO JOSE BULIGON (SC) e GERAL-
DO NOGUEIRA DA  GAMA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA - 341/2002 - REGINA
MARIA MICHELOTTO x  HUMANITAS S/C LTDA. e outros
-(Manifestar-se sobre a correspondência  devolvida) -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MOACYR
ALVARO DE  SOUZA-

73.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 384/2002 - ATILIO
BECKER DAVET x LUIZ  ALBERTO ROSSATO- “Este feito
comporta julgamento no seu atual  estado. À conta e
preparo...”(total das custas R$ 133,35)-Adv. ZENICE  MOTA
CARDOZO PINTO e RUY SOARES DE MACEDO-

74.-SUMARIA DE COBRANCA - 407/2002 - ALESSANDRA

DINIZ GREGORIO x GUIARTE  CCL CURSOS LTDA. -
(Atender a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  40.00) -Adv.
GLOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

75.-RESCISAO DE CONTRATO - 428/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL
x ALIBE CRISTINA A.ULYSSEA -(Atender a parte interessa-
da ao  contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo  ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$  120.00) -Adv. ANDREIA VERANO-

76.-DESPEJO - 524/2002 - TEREZINHA CLARITA JACO-
MEL DOS SANTOS x ROGERS  DLUGOSZ LIMA- “Intime-
se a denunciada Inerbrasil Seguradora S/A  para que regularize
sua representação processual, uma vez que não  foi juntada
procuração nos autos.”-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e
TANIA  MARA GARCIA COSTA-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 576/2002 - BGG,
BASSO, GALI, GARBIN  FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x RONALDO COSTA COLCHOES e outros-  “Vistos etc...
Pelo exposto, rejeito a exceção oposta para o fim  de declarar a
competência deste juízo da 15ª Vara Cível para  processar e
julgar tanto a medida cautelar de sustação de  protesto, quanto
a ação anulatória promovida pelo ora excepto,  acima identifi-
cados. Certifique-se o teor desta decisão nos autos  acima refe-
ridos. registre-se no livro próprio. Int.”-Adv. ANA PAULA
DALBOSCO e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

78.-DEPOSITO - 603/2002 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x CACEA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -(Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

79.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x JOAO ALDAIR DE
MORAIS -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.  GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

80.-BUSCA E APREENSAO - 716/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x SOLANGE  APARECIDA LOBO- “Mani-
feste-se a autora sobre a certidão de  fls.35.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCO AURELIO
SANTOS  GALVAO-

81.-MONITORIA - 754/2002 - MENEZES OUTO-DOOR
SERV.CONFEC.LOCACAO DE  PAINEIS x INTERCONTAC-
TUS PROMOCAO DE VENDAS E SERVICOS  -(Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial  de Justiça)
-Adv. ANDREIA DAMASCENO-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 784/2002 -
BANCO DO ESTADO DE SANTA  CATARINA S/A x EVI-
DENCE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA. e outros-  “Arqui-
ve-se, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas.  Proce-
da-se a baixa no Boletim de Movimento Forense.”-Adv. RUY
ANTONIO  LOPES-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO - 859/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  BGG,BASSO,GALI,GARBIN
- FOMENTO MERCANTIL LTDA.- “Sobre a contestação  apre-
sentada (em especial sobre as preliminares arguidas) e docu-
mentos  juntados, manifeste-se a parte autora em 10 dias.”-
Adv. ORLANDO  ANZOATEGUI JUNIOR e ANA PAULA
DALBOSCO-

84.-ANULATORIA DE TITULO - 860/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  BGG,BASSO,GALI,GARBIN
- FOMENTO MERCANTIL LTDA.- “Sobre a  contestação apre-
sentada (em especial sobre as preliminares  arguidas) e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora em 10  dias.”-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ANA PAULA
DALBOSCO-

85.-DECLARATORIA - 872/2002 - US MEDS DO MERCO-
SUL IND.COM.PRODUTOS  HIGIENICOS x VIA TAURUS
EMBALAGENS LTDA. e outros -(Manifestar-se  sobre o ofí-
cio juntado) -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

86.-BUSCA E APREENSAO - 881/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALEX  RODRIGUES DA SILVA -(Manifes-
tar-se sobre o ofício juntado) -Adv.  ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

87.-MONITORIA - 911/2002 - BANCO BANESTADO S/A x
RESGATE MEDICO  LTDA.- “Saneador: A seguir, o MM. Juiz,
passou a sanear a feito:  “Declaro saneado o feito, uma vez que
as partes sÆo legítimas, estÆo  bem representadas e apresen-
tam interesse no feito, nÆo havendo outras  questäes processu-
ais preliminares pendentes de julgamento.” Provas  deferidas:
Pericial - na modalidade contábil. As partes ficaram,  desde
logo, intimadas a formular seus quesitos no prazo de 10 (dez)
dias, bem como indicar assistentes técnicos, querendo. Perito
nomeado: Mauro Moreschi, cujo endereço está depositado em
Cartório,  que deverá oportunamente ser intimado a manifestar
aceitaçÆo do  encargo e formular proposta de honorários. Após
a formulaçÆo da  proposta, devem as partes ser intimadas a se
manifestar no prazo de  10 (dez) dias, devendo a parte que
requereu a prova  (requerida-embargante) depositá-los em Car-
tório no mesmo prazo, ou  impugnar a proposta fundamentada-
mente. Efetuado o depósito, intime-se  o Sr. Perito para dar
início aos trabalhos, devendo apresentar laudo  em trinta dias.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para  manifestarem-
se no prazo individual e sucessivo de dez dias,  inclusive ofere-
cendo alegaçäes finais por memoriais escritos.  Documental -
apenas na hipótese do art. 397 do CPC, e ainda, todos os  docu-
mentos que o Sr. Perito Judicial requisite. Outras deliberaçäes:
Intime-se o procurador do requerente-embargado, via Diário
da  Justiça, da presente decisÆo.”-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA,  PAULO PETROCINI e ALTIVO JOSE
SENISKI-

88.-DECLARATORIA - 949/2002 - EULISSES ZAGONEL
MACHADO x RIO PARANA  CIA.SECURITIZADORA DE
CREDITOS FIN.- “Avoquei os autos. Retifico  o equívoco de
digitação no despacho ede fls.35, para que passe a  constar que
a audiência de conciliação foi designada para a data  de 30/01/
2003, conforme consta do despacho de fls.32.”-Adv. NEY PIN-
TO  VARELLA NETO, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI  VITOLA-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 964/2002 - VANES-
SA APARECIDA BIANCO x  BANCO DO BRASIL -”Audi-
ência de tentativa de conciliação (CPC,  Arts.331 e 25, IV), em
18/02/03 às 14:30 horas. Intimem-se as  partes, as quais deve-
rão comparecer pessoalmente ou representadas por  procurador
com poderes específicos para transigir. Caso não haja  concili-
ação, será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos,
deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o
julgamento do processo.”-Adv. ANA WILMA GUIDELLI e
GLAUCIO CEZAR  SILVA MOLINO-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 981/2002 -
AMERICANFAC FOMENTO  MERCANTIL LTDA. x FRE-
DERICO GRESSI PERUZZO -(Manifestar-se a parte  interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. RODRI-
GO  RAMATIS LOURENCO-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1004/2002 - AS-
SESP-ASSOC.SERV.SECRETARIA  SEGURANCA PUBLICA
x HIPER CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.-
“... Indefiro o pedido de fls.49, uma vez que a petição inicial
foi indeferida às fls.46.”-Adv. ELIAS DE CARVALHO-

92.-INVENTARIO - 1008/2002 - RUTH SILVANA BOTTON
SCHMIDT x ESPOLIO DE  VITOR LUIZ SCHMIDT- “Efeti-
vamente, houve a determinaçÆo por parte  desta Magistrada,
ao Cartório que providenciasse a citaçÆo dos demais  herdei-
ros do de cujus por carta registrada, nÆo obstante o art. 999,
õ1º do CPC autorize a citaçÆo dos herdeiros residentes fora da
Comarca  via edital. Esta determinaçÆo decorreu de cautela,
em razÆo  das peculiaridades do caso, atentamente apontadas
pelo DD. Promotor  de Justiça. Ao contrário do que alegou a
senhora inventariante à f.  53, nÆo é viável o recebimento de
parte da herança para na seq•ência  o herdeiro renunciar a
parte restante. Isto porque tal conduta  importa em renúncia
parcial da herança, expressamente vedada pelo  atual Código
Civil, no seu art. 1583: “NÆo se pode aceitar ou  renunciar a
herança em parte, sob condiçÆo, ou a termo; mas o  herdeiro,
a quem se testarem legados, pode aceitá-los, renunciando a
herança, ou aceitando-a, repudiá-los.” A conduta dos demais
herdeiros, de receber a pretensa “doaçÆo” é incompatível com
a sua  manifestaçÆo de renúncia à herança. Primeiro, porque
“doaçÆo” nÆo  houve, já que a inventariante era mera admi-
nistradora dos patrimônio  do espólio, nÆo tendo poderes para
deles dispor de forma gratuita, ou  seja, através de doaçÆo. E
mesmo que se admitisse que a “doaçÆo”  tivesse sido feita
nÆo pelo espólio e sim pela pessoa da  inventariante, desta
situaçÆo resultaria a validade da renúncia,  devendo porém o
herdeiro remanescente Bruno receber 50% do espólio,  ou seja,
R$ 333.069,79 (que corresponde à metade do monte-mor), sendo
que na partilha proposta na inicial (f. 6) a ele seria atribuída
quantia inferior, o que inviabilizaria a partilha na forma como
foi  apresentada. Por outro lado, se se considerar inválidas as
renúncias,  em razÆo da conduta incompatível dos herdeiros
Renato, Danielle e  Emerson, verifica-se que a cota-parte de
cada um corresponderia a R$  83.267,44, tendo todos recebido
quantia superior à devida, que  deveria entÆo ser trazida à co-
laçÆo. Como se vê, a partilha na forma  proposta na inicial
mostra-se inviável e outra soluçÆo que venha a  ser dada por
este Juízo invariavelmente afetará os interesses da  meeira e
dos herdeiros. Por isso a determinaçÆo deste Juízo no  sentido
de que as citaçäes dos demais herdeiros fosse feita via AR.
Vale anotar que esta forma de citaçÆo nÆo resulta em nenhum
prejuízo  ao feito. Primeiro, porque assegura o efetivo conheci-
mento do  ajuizamento do inventário junto aos herdeiros, ao
contrário do  edital. E em segundo lugar, é mais econômica do
que a publicaçÆo do  edital. De qualquer forma, faculto - mas
de forma cumulativa com o  envio de ARMP - a citaçÆo dos
herdeiros também por edital, este com  prazo de 60 dias. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público.”-Adv.  JULIO CESAR
RIBAS BOENG-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1056/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
ODETE APARECIDA M.CURIONI- “Redesigno  audiência de
conciliação para 25/02/03 às 14:30 horas.”(retirar  carta preca-
tória e efetuar o preparo da mesma no valor de R$  42,00)-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1071/2002 -
CLAUDIO JOAO GOWACKI e  outros x ITAU SEGUROS S/
A- “Intime-se a requerida para esclarecer  sobre a conversão da
aplicação em dinheiro, a fim de atender o  requerimento de
fls.48.”-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

95.-CAUTELAR - 1104/2002 - GEREMIAS APARECIDO
GARNE PAGAN e outros x  BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -(Manifestar-se sobre a  correspondência de-
volvida) -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

96.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 1120/2002 - REGIS
FABRICIO PELLIZZON x ANA  PAULA DA SILVA ROMAO
PELLIZZON -(Manifestar-se sobre a certidão da  escrivania,
informando que não houve contestação) -Adv. MAXIMILIA-
NO  GOMES MENS WOELLNER-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1142/2002 -
VOTORANTIN CELULOSE E  PAPEL S/A x GRAFICA E
EDITORA LASTRO LTDA. e outros -”Atender a  parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria  da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de  Justiça, no valor de R$ 80.00.”(complementação) -Adv.
MURILO CELSO  FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-
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98.-MONITORIA - 1149/2002 - BANCO ITAU S/A x APARE-
CIDO PEDRO SARZI e  outros- “Verificando-se a mora dos
requeridos, e não se  observando verossimilhança às suas ale-
gações, indefiro a  tutela requerida às fls.26/27 e 41. Para audi-
ência de  concliação, designo a data de 10/03/2003, às 14:00
horas.  Int.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas  relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no  valor de R$ 24,00) -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e RAUL DE CASSIUS M.  BATISTA RANGEL-

99.-DESPEJO - 1237/2002 - YUQUIO HAYASHIDA x MA-
RIA FRANCISCO RODRIGUES  -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da  Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.  Oficial de
Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. ARLETE T.DE ANDRA-
DE  KUMAKURA-

100.-ORDINARIA - 1258/2002 - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL EXPOENTE S/C LTDA. x  BANCO BRADESCO S/A-
“Ciente da interposição de agravo de  instrumento à decisão de
folhas. Mantenho a decisão agravada.  Intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a contestação  apresentada e docu-
mentos juntados no prazo de 10 dias.”-Adv. ADYR  RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA-

101.-BUSCA E APREENSAO - 1278/2002 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial  de
Justiça) -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FA-
BIANA EVERS-

102.-BUSCA E APREENSAO - 1295/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x JOSE  RENATO DA SILVA COSTA
-(Manifestar-se a parte interessada sobre a  certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

103.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1335/2002 -
DAVIFAR COMERCIO DE  MEDICAMENTOS LTDA. x
MARGARETE APARECIDA CHINAGLIA TAGATA  -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial  de
Justiça) -Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

104.-ALVARA - 1356/2002 - RUTH SILVANA BOTTON SCH-
MIDT- “Esclareça a  requerente o tipo de conta em que está
depositada a quantia, e se  esta conta tem alguma renuncia...”-
Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1359/2002 - MARIA LI-
GIA DE MACEDO CURI e outros  x GD FACTORING FO-
MENTO LTDA.- “Para audiência de conciliação,  designo a
data de 17/03/2003, às 09:00 horas. Int.”-Adv. JORGE  AN-
TONIO NASSAR CAPRARO e JOSE ARI MATOS-

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1387/2002 - COLI-
NA CONSTRUCOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA. x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  -(Mani-
festar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. REALINA
P.CHAVES BATISTEL-

107.-RESCISAO DE CONTRATO - 1390/2002 - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x  JOELSON JESUS CORRE-
DATO e outros- “... Assim, defiro o pedido de  tutela antecipa-
da. Expeça-se mandado de busca e  apreensão...”-(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n.  09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. ARTUR  PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

108.-ORDINARIA - 1401/2002 - MARIA DA LUZ SOBRI-
NHO LEOPOLDO x GLOBAL  TELECOM -(Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida) -Adv.  ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

109.-CIVIL PUBLICA - 1404/2002 - INSTITUTO PROTECAO
DEFESA CONSUMIDORES E  CIDADAO x
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA.- “In-
time-se  a autora a emendar a inicial: a) complementando a
comprovação da  sua representatividade, apresentando os en-
dereços dos seus  associados; b) demonstrando a existência,
constituição e  autuação/funcionamento dos órgãos de delibe-
ração e fiscalização  interna da entidade autora; c) esesclare-
cendo precisamente se além  de Jaime Silvino da Cruz possui
outros associados que são ou foram  clientes da requerida; d)
apresentando cópia do documento de  inscrição de Jaime Silvi-
no da Cruz como seu associado; e)  justificando o interesse
processual na substituição do indexador  TR pelo INPC, tendo
em vista que nos últimos anos os índices  acumulados daquela
têm sido inferiores ao deste...”-Adv. MARCOS  VENDRAMI-
NI e RONALDO MARTINS-

110.-ORDINARIA - 1429/2002 - PAULO SATO x UNIMED
CURITIBA- “Não há  provas documentais da alegada mora das
obrigações da requerida.  Assim, não se observam provas sufi-
cientes para esclarecer  verossimilhança às alegações do autor,
pelo que indefiro a tutela  pleiteada. Cite-se a requerida para
oferecer defesa em 15 dias,  como se requer.”-Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA  MUS-
SOLINO e DAVID SCHNAID NETO-

111.-INVENTARIO - 1450/2002 - MARIA PEREIRA GON-
ÇALVES x ESPOLIO DE  APARECIDO DE DEUS GONÇAL-
VES- “Nomeio como inventariante a requerente,  a qual deverá
prestar compromisso em 05 dias e declarações nos  20 dias
subsequentes.”-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
DIONEI  SCHENFELD-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1453/2002 - VIL-
MA MAGALHAES FERREIRA x  PENTASUL CABELEIREI-
ROS LTDA.- “Defiro à autora os benefícios da  assistência ju-
diciária gratuita...”(retirar carta de citação  para a sua devida
postagem)-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

113.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1454/2002 -
JUÇARA TEIXEIRA x PIRAJA  FERREIRA- “intime-se a au-
tora a ementar a inicial atendendo ao  disposto no art.282, VII
do CPC. Prazo: 10 dias, sob pena de  indeferimento.”-Adv.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

114.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 1456/2002 - DILVA DE
FATIMA BOLLIS x PAULO DE  SOUZA BUENO- “Intime-se
a requerente para que regularize sua  representação processual,
uma vez que a procuração de fls.5 está  incompleta. Cumprido
o item acima, verifique-se conforme requerido.  Pagas as cus-
tas e decorrido o prazo de 48 horas, entregue-se os autos  ao
requerente, independente de traslado.”-Adv. ANDRE CARPE
NEVES-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1457/2002 - RUI SILVA e
outros x BANESTADO S/A  CREDITO IMOBILIARIO- “Inti-
me-se as partes para manifestarem-se,  em 05 dias, sobre o apro-
veitamento das provas produzidas na ação  proposta nos autos
nº 619/2001 para o julgamento deste feito.”-Adv.  LUCIANO
MIYATA FERREIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

116.-BUSCA E APREENSAO - 1458/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x JALDECI  DOS SANTOS ALVES-
“Intime-se a parte autora para que dê  cumprimento ao artigo
1º, par.1º do Decreto-Lei 911/69.”-Adv. MARCOS  AUGUS-
TO MALUCELLI-

117.-RESCISAO DE CONTRATO - 1459/2002 - BANKBOS-
TON LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MAURO GUILHERME GONÇALVES FILHO-  “Intimem-se
as partes para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o  aproveita-
mento de provas produzidas na ação proposta nos autos nº  181/
2002 para o julgamento deste feito.”-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e  SINUE ALIRAM-

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1460/2002 -
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL  LTDA. x DATASUL
COMPUTADORES LTDA. -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo  ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$  40.00) -Adv. ANA CRISTINA COLETO-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1474/2002 -
BGG, BASSO, GALI, GARBIN  FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x RONALDO COSTA COLCHOES e outros-  “Mani-
feste-se o autor sobre a impugnação ao valor da causa, no  pra-
zo de 05 dias.”-Adv. ANA PAULA DALBOSCO e ORLANDO
ANZOATEGUI  JUNIOR-

120.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1475/2002 - BGG,
BASSO, GALI, GARBIN  FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x RONALDO COSTA COLCHOES e outros-  “Deixo de rece-
ber a presente exceção de incompetência, uma vez  que outra já
foi interposta anteriormente, tendo sido, inclusive,  decidida
em 22 de novembro. Oportunamente arquive-se.”-Adv. ANA
PAULA  DALBOSCO e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-
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1.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1100/1987-ADE-
MIR ALVES DA SILVA  x  AMILTON D. CARDOSO -”Int. o
credor pessoalmente para  dar  andamento  ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas  da  diligencia.”-Adv. LUIZ ANTONIO
CUNHA e MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

2.-DEPOSITO-784/1988-GULIN  ADMINISTRADORA  DE
CONSàRCIOS S/C. LTDA. x ARTHUR THOMASONI-”So-
bre a devolucao da carta precatoria,  manifeste-se a credora,
em cinco dias.”-Adv. CLAUDIO  XAVIER  PETRYK,  MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e ENILSON LUIZ WILLE-

3.-EXECU•AO    DE    TITULO    EXTRAJUD-11/1993-
METALUFER ESQUADRIAS    METµLICAS    LTDA.  x
SSIA  CONSTRUTORA  E INCORPORADORAS   DE  OBRA-
”Expecam-se  os  oficios,  como requerido...  O  oficio  dirigido
ao  Detran  devera ser instruido  com  a  copia  das certidoes
que se veem as f. 98/100.   -  REtirar  oficio  a  disposicao  em
cartorio diligenciando    no  respectivo  cumprimento.”-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SAMIR SNEGE e KµTIA PA-
CHECO-

4.-REINTEGRA•ÇO  DE  POSSE-380/1994-CIA.  ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO   MERCANTIL-  G.ITAU  x
PINHAIS  LIMPEZA  E CONSERVA•ÇO  LTDA-”Defiro,
como  requerido  (fl. 131). - (dilacao  de  prazo).”-Adv.  AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

5.-A•AO    DE   COBRAN•A  (RITO  ORD.)-667/1994-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA  S/A  x AUTO POSTO RI-
BEIRÇO VERMELHO LTDA e outros-”Cumpra  a  credora  o
item  5.4.3.1 do CN. APOS, expeca-se  edital para intimacao
da devedora Marciana dos Santos  Bandeira,  com  prazo  de
20  dias.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOS•
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

6.-SUMµRIA    DE    INDENIZA•ÇO-928/1994-RITA
HALLUCH  x WALFRIDO  DO  ROSµRIO-”A  parte  interes-
sada para retirar oficio    a   disposicao  em  cartorio  diligenci-
ando  no respectivo  cumprimento.”-Adv.  VICENTE DE PAU-
LA SANTOS e JOSE CID CAMPELO-

7.—986/1994-VIDRA•ARIA  CLIPPER  LTDA. - ME x
VIDRA•ARIA COMETA DO PARANµ LTDA. -”Int. a credo-

ra pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao  do processo por abandono, arcan-
do com as custas da  diligencia.”-Adv. JERVIS PUPPI WAN-
DERLEY, SERGIO LUIZ GONCALVES e CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO-

8.-EXECU•AO   DE  TITULO  EXTRAJUD-1222/1995-SEL
HERZ  - EMPREENDIMENTOS  IMOBILIµRIOS LTDA. x
DREVECK - MINERA•ÇO E  COM•RCIO  DE PEDRA
LTDA. -”Aguarde-se por trinta dias, contados a partir de 25/
10/2002 (fl. 83). Nada requerido, intime-se  pessoalmente a
exequente para dar andamento ao feito  em  48  horas,  sob
pena  de  extincao. Custas da diligencia    pelo   intimando.”-
Adv.  LOURDES  BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI e
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

9.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-536/1996-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO LINDACAP x PROMENADE
IMàVEIS LTDA. -”A credora, por cinco dias,  para  dar anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do  processo.”-Adv.  RI-
CARDO  DOS  SANTOS  ABREU,  SAMIRA NABBOUH
ABREU e ADILSON LUIS FERREIRA-

10.-EXECU•AO  DE  TITULO EXTRAJUD-982/1996-BAN-
CO BOAVISTA INTERATL¶NTICO S/A. x INDéSTRIAS
QUÖMICAS CARBOMAFRA S/A. e  outros-”Informe  o  cre-
dor,  em  cinco  dias,  sobre o cumprimento  do  oficio  que  lhe
foi  entregue...”-Adv. DANIEL  HACHEM, IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, IRINEU PETERS
e IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

11.-REINTEGRA•ÇO  DE  POSSE-10/1997-BANDEIRAN-
TES  S/A.  - ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  FERGUI -
COM•RCIO DE PRODUTOS ALIMENTÖCIOS  LTDA.  e
outros-”Aguarde-se  o  retorno da carta  precatoria  expedida.”-
Adv.  JULIO  BARBOSA  LEMES FILHO-

12.-EXECU•AO  DE  TITULO EXTRAJUD-334/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MICHEL WANDERLEI POPLOSKI
e outros-”Int. como pede a  f.  149.  -  (Aos executados para que
indiquem outros bens  de  sua propriedade, que viabilizem nova
constricao para  efetiva  garantia  do  juizo.”-Adv. DANIEL
HACHEM e WALTER XAVIER JUNIOR-

13.-EXECU•AO  DE  TITULO  EXTRAJUD-846/1997-BAN-
CO VOLVO ( BRASIL)  S/A  x  CLEBER  LUIZ  MARQUES
LUZ F.I.-”antes de apreciar  o pedido de fs. 129, informe o
credor, em cinco dias, qual o destino dado ao original da carta
precatoria expedida,  uma  vez  que a juntada as fs. 110 trata-se
de copia.”-Adv.  PAULO  ARMANDO  CAETANO DE OLI-
VEIRA, ERASMO PAULO FERRETTI e GENI WERKA-

14.-USUCAPIAO-75/1998-ODETE  DARé DOMARADZKI x
-”Atenda a autora,  a  cota  ministerial retro.”-Adv. JONATHAS
ALVES NASCIMENTO PEREIRA e LENITA RODOLFO PAS-
SOS-

15.-DECLARATORIA-424/1998-JOSE ALVIR BONATO x
EVA CARDOSO DE OLIVEIRA-”Defiro, em carater proviso-
rio e sob as penas da   lei,  os  beneficios  da  gratuidade  a
postulante. Apresente    a  credora,  em  cinco  dias,  demonstra-
tivo atualizado  do  debito. Feito isso, cumpra-se o item 2 do
despacho  de  fs. 222.”-Adv. JULIO CESAR DE LIZ e AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO-

16.-DESPEJO-300/1999-PAULO PEREIRA x ADEMIR FA-
BRIS JUNIOR -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamen-
to ao feito, sob  pena  de  extincao  do  processo.”-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI e KIYOSHI ISHITANI-

17.-INDENIZA•ÇO-422/1999-ANA  PAULA RIBAS BER-
NARDE x “MON R•VE”CENT.DE  BELEZA DE THERESI-
NHA M.SCHIMIN-”A devedora, feneficiaria  da  justica  gra-
tuida,  so  esta obrigada a pagar as verbas decorrentes da su-
cumbencia se demonstrado que    nao   existem  ou  desaparece-
ram  os  motivos  que propiciaram  a  sua concessao, no proces-
so  a que alude o art.  6o.  da  lei  n.  1060/50.”-Adv. ERNESTO
TREVISAN e JULIO CESAR DE LIZ-

18.-FALSIDADE-579/1999-COMPASS        INVESTIMEN-
TOS     E PARTICIPA•åES  LTDA x MâNICA REGINA RE-
MOR -”Int. a autora pessoalmente  para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas,  sob  pena  de  extincao do processo
por abandono, arcando  com  as  custas da diligencia.”-Adv.
ELISA GOMES TORRES,   ARNALDO  APARECIDO
CORA•ÇO,  ALEXANDRE  NELSON FERRAZ e TORAMA-
TU TANAKA-

19.-REINTEGRA•ÇO    DE    POSSE-847/1999-HSBC  BA-
MERINDUS LEASING-ARRENDAMENTO    MERCANTIL
S/A  x  EDUARDO  LEAL TATSCH-”Ante    a    falta  de
manifestacao  da  autora, manifeste-se    o   requerido-vence-
dor,  no  prazo  de  5 dias.”-Adv.  AMAURI  BAPTISTA SAL-
GUEIRO e SEBASTIAO VERGO POLAN-

20.-RESOLU•ÇO  DE  CONTRATO-1153/1999-DUCK
IMàVEIS LTDA x ITAMAR    LUIS    AREZI  e  s/m-”Expeca-
se  o  oficio  de levantamento  em  favor  dos  credora,  como
requerido... Depois,  manifestem-se  sobre a possibilidade de
extincao da  execucao  pelo pagamento efetuado. - REtirar ofi-
cio a disposicao    em  cartorio  diligenciando  no  respectivo
cumprimento.”-Adv. JOAO PAULO BOMFIM e IVAIR JUN-
GLOS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1423/1999-MARY TESSA-
RI x EUGENIO E  OUTROS-”Manifestem-se  as  partes,  ante
a  baixa dos autos.”-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

22.-DESPEJO-376/2000-EDSON    CAMARGO    COSTA  x
URSULA KUHLEMANN-”As partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos,  tendo  emv  ista  a baixa dos
autos. Nada requerido,  apos  satisfeitas eventuais custas pen-
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dentes, anote-se  e arquive-se.”-Adv. JULIANA L. MALVEZ-
ZI, ACACIO CORREA FILHO e ACACIO CORREA FILHO-

23.-SUMARÖSSIMA  DE REPAR.DE DANO-500/2000-
TRANSPORTADORA RODOMODAL  LTDA  x  LIBERATO
DE  SOUZA SANTOS-”As partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em   vista  a  baixa  dos  autos.
Nada  requerido,  apos satisfeitas    eventuais   custas  pendents,
anote-se  e arquive-se.”-Adv.  MAURICIO JULIO FARAH,
KARIME MONASTIER FARAH, FABIANO DA ROSA e LI-
BERATO DE SOUZA SANTOS-

24.-ORDINARIA-754/2000-PEDRO  AMADO SALLES LOBO
x TELEPAR TELECOMUNICA•åES  DO  PARANA S.A-”De-
se ciencia as partes da    baixa   dos  autos.  Intime-se  o  autor
para  dar cumprimento   ao  acordao...”-Adv.  GILBERTO
ADRIANE  DA SILVA,  IZABELA  CRISTINA  R•CKER
CURI,  LUIZ  RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

25.-CAUTELAR  INOMINADA-758/2000-IMOBILIARIA
ESPIGÇO LTDA x    TELEPAR    -  BRASILTELECOM  -
TELECOMUNICA•åES  DO PR-”Defiro  (fs.  153). - (suspen-
sao).”-Adv. MARIZ MENDES MAY, LEONARDO DA COS-
TA e SUZANA GUIMARAES MARANHO-

26.-BUSCA    E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1087/2000-
BANCO  NEW HOLLAND  BRASIL  S.A  x  CDEL  -
ESCAVA•åES E TRANSPORTES LTDA-”De-se ciencia a au-
tora sobre a resposta apresentada pela  re,  podendo,  em  que-
rendo,  manifestar-se sobre a preliminar  e  documentos,  no
prazo de 10 dias...”-Adv. FERNANDO JOS• BONATTO e
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

27.-PRODUCAO                 ANTECIPADA                DE
PROVAS-1098/2000-SIND. C. VAREJ. COMB.EST.
LAV.LOJAS-SINDICOM BUSTÖVEIS  x  SHELL  BRASIL
S/A e outros-”Manifeste-se o autor,  em  cinco  dias.”-Adv.
AMARÖLIS VAZ CORTESI, ARNO APOLINARIO JUNIOR
e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

28.-REINTEGRA•ÇO    DE    POSSE-1119/2000-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A  x  ED-
SON MARTINEZ-”Defiro o pedidod  e  suspensao  do  proces-
so,  pelo  prazo  de  60 dias.”-Adv.   FERNANDO  PAULO
MACIEL,  LUCIANA  BERRO  e MARCELO FABIANO
GREVIK-

29.-COBRAN•A-374/2001-RICARDO LARANJEIRAS SAN-
TUZZI x YARA CRISTINA  PEDROZA  e outros-”Recebo o
recurso de apelacao manifestado  por  meio  da peticoa de fs.
211/214 em seus efeitos  devolutivo  e suspensivo. Int. a parte
contraria para    contra-arrazoar   no  prazo  de  15  dias.  Apos,
encmainhem-se    os    autos    ao    eg.    Tribunal  de Justica...”-
Adv.  CASSIA  BERNARDELLI  e  JOSE  HERIBERTO MI-
CHELETO-

30.-INVENTARIO-484/2001-MARLUS MACHADO MAR-
CONCIN e outros x  ALVINO MARCONCIN-”Expeca-se man-
dado de avaliacao, como requerido    pelo  M.P.  Int.  o  inven-
tariante  para  se manifestar    sobre  o  contido  no  item  3  do
parecer retro.”-Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e JACY
GABARDO-

31.-MONITORIA-1438/2001-EDUARDO  LINO  BUENO
FAGUNDES  x ROBERTO  MAIA  -”Aguarda  manifestacao
sobre o contido na certidao  do  Sr. Oficial de Justica de fl. 94-
verso, bem como  o preparo das custas do oficial de justica no
valor de  R$  60,00.”-Adv.  RUBIO DANILO BRITO DOS
ANJOS e LUIZ ARMANDO SILVA CORRÒA-

32.-DEPOSITO-1456/2001-BANCO    SANTANDER  BRA-
SIL  S/A  x CARLINS  PROEN•A  DA  ROSA  -”Aguarda
antecipacacao  das custas   do  Sr.  Oficial  de  Justica  no  valor
de  R$ 60,00.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

33.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1515/2001-BAN-
CO DIBENS S/A  x EDISON GON•ALVES DOS SANTOS -
”Aguarda manifestacao sobre  o  contido  no  expediente  de  fl.
49 e 50.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

34.-EXECU•AO  DE  TITULO EXTRAJUD-1602/2001-PRI-
MA FOMENTO MARCANTIL  LTDA  x  EMÖLIO  BATTIS-
TELLA e outros-”Declaro ineficaz  a  nomeacao  feita atraves
da peticao de fs. 73 por    desobedecer  a  ordem  legal...  e
pelos  motivos alinhavados  na peticao de fs. 79/80. Devolvo
ao credor o direito  de  indicar bens passiveis de penhora, de
acordo com  a  gradacao legal. Encaminhe-se copia deste des-
pacho ao juizo deprecado, solicitando o cumprimento integral
da carta    precatoria,    com  o  prosseguimento  dos  atos
expropriatorios.”-Adv.  EURICO  ORTIS  DE  LARA FILHO,
Z. CARMEN LIGOCKY e CARLOS EUGENIO CUNA LI-
GOCKY-

35.-ALVARA-19/2002-MARLUS    MACHADO  MARCON-
CIN  x  -”... intimem-se     os    demais    interessados    para    se
manifestar...”-Adv. DANIELA RACHE GEBRAN e JACY
GABARDO-

36.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-35/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A  x  MARELI COM. E CONSIG. VEICU-
LOS-”Retirar oficio de levantamento  a  disposicao  em  carto-
rio.”-Adv.  LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-ALVARA-152/2002-LENITA  MARLY MOCELIN TOR-
RES e outros x  MILTON  DE  LIMA  TORRES-”Oficie-se,
como requerido... Vindo  resposta,  int. a requerente para se
manifestar. - REtirar  oficio  a disposicao em crtorio diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARA REGINA AL-
BINI MAT • -

38.-SUMARISSIMA        DE     COBRANCBA-168/2002-

CONJUNTO RESID.JARDIM   DAS  ARAUCµRIAS  III
LOTE  8  x  NATANAEL FRANCISCO RODRIGUES e ou-
tros-”Acolho a peticao de fs. 76, como  emenda  a  inicial...
Expecam-se  os oficios, como requerido...  -  REtirar  oficio a
disposicao em cartorio diligenciando  no  respectivo  cumpri-
mento.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

39.-BUSCA   E  APREENSAO-FIDUCIARIA-347/2002-BBV
CR•DITO FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A  x
GILNEI ANSELMO DA SILVA-”REtirar  oficio  de  levanta-
mento  a disposicao em cartorio.”-Adv. FABRICIO STADLER
CORRÒA-

40.-CANCELAMENTO    E    SUSTACAO   PROTS-557/
2002-SILVIO ZUNARELLI NETO x SUPERMIX CONCRE-
TO S.A /M.-”Nos termos do art.    331  do  CPC,  designo
audiencia  preliminar  de tentativa  de  concilaicao  e sanea-
mento para o dia 02 de junho  de  2003, as 14:30 horas, deven-
do as partes trazer calculos  e  propostas  concretas. Intimem-se
atraves de seus  procuradores,  caso  habilitados  a transigir.
Caso contrario,    intimem-se-as  pessoalmente.”-Adv.  MAR-
CELO VIEIRA  DE  PAULA,  CASSIANO RICARDO REGIS
e LUIZ EDUARDO CHOMA-

41.-RESILI•ÇO    CONTRATUAL-642/2002-LETICIA   MA-
RIA  DOS SANTOS  REIS  x PROMENADE IMàVEIS LTDA
-”Unicmaente sobre os  documentos  juntados...  manifeste-se
a re, em cinco dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC
- a qual deverao  comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de  seus  procuradores  e  advogados,  trazendo  de
forma concreta  e  objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 27 de maio de 2003, as 14:15 horas.
Sem  exito  a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir,  com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera  prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,    especifi-
carao  as  provas  que  efetivamente pretendem    produzir,
esclarecendo   quais  os  fatos juridicamente  relevantes  que
atraves de cada modalidade de  prova  indicada  pretendem
demonstrar.  Se pericial, deverao  indicar  modalidade,  alcance
e objetivo.”-Adv. MµRIO FERNANDO CORREIA VARGAS
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

42.-REPARA•AO      DE    DANOS(Proc.Ord.)-668/2002-
ODENIL APAECIDO    NOGUEIRA    x  LOSANGO  PRO-
MOTORA  DE  VENDAS -”Audiencia  de  conciliacao  -  art.
331 do CPC - a qual deverao  comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de  seus  procuradores  e  advogados,
trazendo  de forma concreta  e  objetiva suas pretensoes a fim
de viabilizar eventual transacao em 29 de maio de 2003, as
14:15 horas. Sem  exito  a conciliacao, depois de exposicao
oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas cau-
sas de pedir,  com base nelas e a vista do que consta dos autos,
sera  prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hi-
potese,    especificarao  as  provas  que  efetivamente preten-
dem    produzir,    esclarecendo   quais  os  fatos juridicamente
relevantes  que atraves de cada modalidade de  prova  indicada
pretendem  demonstrar.  Se pericial, deverao  indicar  modali-
dade,  alcance  e objetivo.”-Adv. FERNANDO  AUGUSTO
DISSENHA  e  MARIA AMELIA C.MASTROROSA VIAN-
NA-

43.-EMBARGOS   DE  TERCEIRO-702/2002-VANDERLEI
VILIBALDO SCHERER x BANCO DIBENS S/A -”Aguarda
manifestacao sobre a devolucao  da  carta  de  citacao.”-Adv.
JANICE MARGARETH PROEN•A ROSSI e ELOISA HAAS-

44.-INVENTARIO-741/2002-NICE IOLANDA VASCONCE-
LOS e outros x    JOSE  VASCONCELOS  -”Aguarda  manifes-
tacao  sobre  a devolucao da carta  (fl. 52).”-Adv. MARIA INÒS
DIAS-

45.-MONITORIA-743/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANµ x BLOCK HAUS  CASAS  ESPECIAIS  LTDA-”De-se
ciencia a embargante sobre  a resposta apresentada pela Em-
bargada, podendo, em querendo,  manifestar-se  no  prazo  de
10 dias...”-Adv. ROGERIA  DOTTI DORIA, PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG e MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA-

46.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-941/2002-TRE-
VISO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x ELIO
GRIL GUAREZI-”Indefiro a expedicao  dos  oficios... Isto
porque, ao meu ver cabe a parte  a  localizacao  do endereco da
pessoa conra quem a pretensao  e  dirigida.  Nao vislumbro
qualquer interesse publico,  de  forma  a  propiciar  que  o
judiciario, no exercicio  do  poder constitucional, atue no inte-
resse da justica.  Ao contrario, o interesse, aqui, e estritamente
do  ente  privado,  nao  cabendo ao judiciario atuar como auxi-
liar    da    parte.”-Adv.    SAMANTA   MARIA  PINEDA
STANISCHESK-

47.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2002-BV
FINANCEIRA S/A  CREDITO  FINANC.INVESTIMENTO  x
CARLITO AMARO VIEIRA -”O  valor  atribuido  a causa nao
correponde ao seu real conteudo  economico, maltrata os arts.
259 e seguintes do CPC.  Dar-lhe o valor das prestacoes em
atraso importa em admitir    que  a  acao  e  de  cobranca.  Bem
sabem  as arrendadoras que a acao de busca e apreensao satis-
fativa: defendem  com vigor o seu ponto de vista, fundamenta-
do na alegacao  de  que nela o reu nao pode discutir valores na
contestacao. Com base na alegacao de rescisao de contrato e
que  veio  a busca e apreensao satisfativa e autonoma. Isso  e
que deve ser levado em linha de conta pelo autor. Intime-se
para  adequa-lo, recolhendo, e foro o caso, as diferencas  no
deposito  inicial  e Funrejus. Prazo: dez dias.  - o n. da placa
indicada no documento de fs. 18... e   diversa  da  constante  do
contrato...  Esclareca  a autora...   em  cinco  dias...”-Adv.
FLAVIANO  BELLINATI GARCIA PERES-

48.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1283/2002-HIL-
DA DA SILVA x  FELIX RUVINSKI e outros- Defiro o bene-
ficio da justica gratuita a autora, provisoriamente e sob as pe-

nas da lei, isentando-a    do  pagamento  das  custas  processu-
ais  e honorarios  advocaticios.  Citem-se  os  requeridos...  -
REtirar   carta  de  citacao  a  disposicao  em  cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

49.-EXECU•AO    DE   TITULO  EXTRAJUD-1304/2002-
NADIR  DE FREITAS MACHADO x VALDECI DE SOUZA e
outros-”REgularize a credora  sua  representacao  processual,
no  prazo  de 5 dias.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

50.-EXECU•AO     DE    TITULO    EXTRAJUD-1341/2002-
BRENO BITENCOURTT JORGE x PROMASS-PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA.-”Ao  exequente  para,  em
cinco dias, esclarecer o computo  de  1  por  cento  de juros ao
mes, sendo que os juros  legais  incidem  a  taxa  de 6 por cento
ao ano... Apresente,    se   for  o  caso,  novo  demonstrativo  do
debito.”-Adv. ANA MARIA CITTI-
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LENIR ROSA GOBO 052 01035/2002
LOURDES BERNARDETE B. RIV 020 00180/2001
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OSNILDO PACHECO JUNIOR 057 01332/2002
PAULO CHAVES DA SILVA 037 00253/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 012 00647/1999
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 015 00182/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 046 00913/2002
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 021 00304/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 034 00086/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 054 01115/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 039 00349/2002
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 018 01267/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 025 01109/2001
SILVANA CHOCIAY 044 00721/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 038 00268/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 040 00465/2002
VERA MARCIA BENZI DA COST 002 00920/1991
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 019 00092/2001

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) ordinaria - Leao Junior S.A  x  Empresa de Aguas
Minerais Pietra  Santa Ltda. -adv. Cynzia Carla Fontana Be-
cker.   b) cobran‡a - Seagull Incorpora‡oes e Participa‡oes
Ltda  x  L.C.  Moura Constru‡oes Civis Ltda. -adv. Maria Ce-
lina Canto Alvares  Correa.   c) despejo - Oilde Antunes de
Oliveira  x  Willian Saad. -adv. Arlete  T. Andrade Kumakura.
d) cobran‡a - Edificio Cordilheiras  x  Leida Maria Pereira de
Fegueiredo. -adv. Luciane Maria M. de Melo.   e) revisao con-
tratual - Ernani Jose Fragoso  x  Banco do Estado do  Parana -
Banestado S.A. -adv. Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.
f) busca e apreensao - Banco Itau S.A  x  Marcos Aurelio Ri-
beiro.  -adv. Gustavo Saldanha Suchy.   h) ordinaria - Associa‡ao
Religiosa Pio XII  x  Jose Eduardo de  Correia Gennare. -adv.
Elizabeth Bertinato.   i) incidente de falsidade - Henrique Jose
da Silveira. -adv. Marco  Aurelio Dalledone.

2.-ORDINARIA-920/1991-MAURA CANDIDA RAINHA x
AUREA DE FARIAS GOMES.  Manifeste-se a parte interessa-
da quanto ao prosseguimento do feito.  Diligencias necessari-
as. -Adv. VERA MARCIA BENZI DA COSTA e ANTONIO
BASSI-

3.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x  MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS. Intime-se o requerente para que
se  manifeste sobre a peti‡ao de fl. 231. Diigencias necessari-
as.-Adv.  FRANCISCO CAETANO DA SILVA-

4.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-111/1996-IRENEU
DANELUK x TRANSP. ROD.  ZORNITA ROSSI LTDA -Pelo
contido as fls. 337/341, faculto que diga(m)  requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.  ODILON MENDES  JUNIOR-

5.-INDENIZACAO ORDINARIO-159/1996-REPRESENTA-
COES HELIMAR SOCIEDADE CIVIL  LTDA x CELULOSE
IRANI S/A. Informei agravo atraves do oficio n§  120/02. Cum-
pra-se o r. despacho de fl. 1275. Diligencias necessarias.  -Adv.
ELOETE CAMILI OLIVEIRA, DANIEL BISOL e JULIO CE-
SAR TRICOT  SANTOS-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1056/1998-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS x  WALDIR BUENO DE FARIA.
Autorizo o levantamento dos honorarios. Digam  as partes quan-
to ao laudo pericial. D.S. Ap. 1284/96. -Adv. LACIR  GUA-
RENGHI, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e EDSON
RIBAS MALACHINI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1336/1998-INDUSTRIA
QUIMICA MENTOX LTDA x  HENPRAV TRANSPORTES
LTDA -Intime-se a parte interessada, para os  devidos fins, ante
o julgamento de Recurso.-Adv. ELMIRA MULLER,  HALLEY
HENARES NETO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-1370/1998-NELSON LEAN-
DRO DE SOUZA x CELIA MARIA  DONATTI NOCERA -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta  precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS AUTIMIO  FERNAN-
DES CARNEIRO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE ROZI-
NEI DA SILVA. Nada ha que se reconsiderar. Tendo  em vista
a devolu‡ao da carta precatoria sem cumprimento,  manifeste-
se a requerente quanto ao prosseguimento do feito.  Diligenci-
as necessarias. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LO-
PES-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-380/1999-MAURO
LUIZ HACH x ORION  ESTACIONAMENTO DE  VEICU-
LOS LTDA. -Preparadas as custas de execu‡ao  de senten‡a.
R$ 609,00.-Adv. HARRY FRAN•OIA JUNIOR-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/1999-BMG LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MARCUS IRAJA
RIBEIRO -Intime-se a parte interessada, para os  devidos fins,
ante o julgamento de Recurso.-Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-

12.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-647/1999-SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO  RADAR LTDA. e outros. Re-
gularize o devedor e peticionario de fl.  262/278 a sua
representa‡ao em juizo em 48 horas. -Adv. MARCO AURE-
LIO  CARNEIRO-

13.-879/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CANDIDO PORTI-
NARI x NELSON GOMES DE  BRITO -Pelo contido as fls.
96v§, faculto que diga(m) requerente em  05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.  ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-89/2000-BANCO ITAU S.A
x JANETE DOROCIL  VOLLANI. 1. Recebo a exce‡ao de

17ª Vara Cível



120 2ª feira | 09/Dez/2002

pre-executividade. 2. Suspendo o  leilao (pra‡a) anteriormente
designado. 3. Diga o exequente, em dez  dias a respeito da
exce‡ao. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ MARCELO DA SILVA-

15.-ALVARA-182/2000-MARLENE NEIDA BRENNER GON-
CALVES PEREIRA x  -Diga o  interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-997/2000-MASSA FALIDA
DE THA MATERIAIS DE  CONSTRUCAO LTDA. x EDSON
APARECIDO DA SILVA. Ante os fundamentos  expostos pelo
requerente, defiro os pedidos de cancelamento da  penhora efe-
tivada na motocicleta e de remo‡ao do bem ao patio do  Detran
(fls. 76 e 77). Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria.
Diligencias necessarias. -Adv. DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

17.-BUSCA E APREENSAO-1240/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEVERINA VIRGINIA  MENDONCA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial  de
Justi‡a.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

18.--1267/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
GRAN PEDRAS COM DE PEDRAS  ORNAMENTAIS e ou-
tros. Depreendo destes autos que o Sr. Perito,  profissional de
confian‡a do juizo, reduziu o valor de seus  honorarios , pro-
pondo que o pagamento fosse efetuado em duas vezes  (fl. 113).
Convem esclarecer que o quantum e pertinente, tendo em
considera‡ao a complexidade do trabalho a ser desenvolvido.
Ante o  exposto, intime-se o interessado para que efetue o de-
posito dos  honorarios, sob pena de prosseguimento do feito,
sem a realiza‡ao da  prova pericial. Diligencias necessarias. -
Adv. OKSANDRO GONCALVES e  SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA-

19.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-92/2001-GOUR-
LART E BERNARTT ADVOGADOS E  ASSOCIADOS x
EDSON RIBAS CASSOU e outros. Uma vez que esta havendo
discordancia dos valores periciais e para que nao haja qualquer
discussao, arbirtro os honorarios em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais).  Intime-se a parte para proceder ao deposito, sob pena de
desistencia  da prova pericial. -Adv. VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS e ADAUTO DA SILVA  OLIVEIRA-

20.-ORDINARIA-180/2001-ELISEU GONCALVES DA SIL-
VA e outros x SEL HERZ  EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA. Apresente a parte requerida as  razoes finais no
prazo de 10 dias. -Adv. LOURDES BERNARDETE B.  RIVA-
ROLI-

21.-USUCAPIAO-304/2001-LEONIDAS FLORIDO ADAO x
-Diga o interessado  quanto a retirada do(a) carta precatoria.
No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-575/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x SERVAP  ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO S/C LTDA. -Intime-se a parte  interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso. Ap.  741/95.-Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e CELIA
INES DA SILVA-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-807/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GERSON  ROGERIO HOROCHO-
WSKI e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das  custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS  SANTOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-950/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E  INVEST. x MARSHAL
DE FREITAS NEGRAO. Concedo ao reu, o prazo de 48  ho-
ras, para pagar a conta do contador, para elabora‡ao do calculo
atinente a purga da mora. -Adv.  NATANOEL ZAHORACK-

25.-CONDENATORIA-1109/2001-PANAGRO EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA. x  BANCO BRADESCO S/A
-Pagamento das despesas referentes ao envio da  carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1193/2001-BANCO SO
ESTADO DO PARANA S/A x  CRISTIAN MATTOS RODRI-
GUES COSTA -Processos aguardando antecipa‡ao das  custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS  SANTOS-

27.-USUCAPIAO-1255/2001-JOSE ROBERTO DA SILVA
LOPPNOW x  Cumpra-se o  parecer do Representante do Mi-
nisterio Publico, procedendo-se a  intima‡ao das partes para
que indiquem as provas que pretendem  produzir. Diligencias
necessarias. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO  GO-
DOY-

28.—1299/2001-FRANCISCA GABRIELA SILVA LOPES x
CLAUDIA MARIA DE CAMPOS  RYMSZA. Expe‡a-se man-
dado de constata‡ao para se verificar a atual  situa‡ao do imo-
vel. Manifeste-se a requerente sobre a certidao do  verso de fl.
242 e sobre a execu‡ao da senten‡a de fls. 207 a 212.  Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ARY SPERANDIO
JUNIOR e  LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

29.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1340/2001-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A  x FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA e outros -Processos aguardan-
do  antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 1403/
01. -Adv.  IDELANIR ERNESTI-

30.-BUSCA E APREENSAO-1374/2001-FINAUSTRIA- CIA.
DE CREDITO, FINANC. E  INVESTIMENT x CARLOS HEN-
RIQUE SANTOS PIMENTEL -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARI-

NE  CRISTINA DA COSTA-

31.-ARROLAMENTO-1407/2001-MAXIMO DIONISIO DA
SILVA e outros x MACILIO DA  SILVA BEZERRA -Pelo con-
tido as fls. 52/55, faculto que diga(m) autor  em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI-
RA-

32.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1521/2001-MOTEL
VOCE QUE SABE LTDA. x  COMPRESERV COM. E LOCA-
CAO DE MAQUINAS E EQUIP. LTD -Diga o  interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco)  dias.-
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-69/2002-KMK - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x BRGF  COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA -Pelo contido as fls.    181/
182, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-86/2002-LUIS FERNANDO
VEIGA CRATES e outros x  CINI CONSTRUCOES LTDA.
Intimem-se as partes para que se manifestem  sobre a peti‡ao
de fl. 220 e 221, vez que sinaliza nao pertencer a  estes autos.
Diligencias necessarias.-Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET
e  LUIZ FERNANDO N.LOYOLA-

35.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-160/2002-MIC-
CELLI E MICCELLI LTDA x  XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA. Manifeste-se a requerente acerca do  conti-
do a fl. 158. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO  PEREIRA-

36.-DEPOSITO-182/2002-BANCO ZOGBI S/A x NEREU
FERRAZ. Tendo em vista que  varias foram as tentativas de
localiza‡ao do bem de propriedade do  requerido, defiro o pe-
dido efetivado pelo requerente quanto a  expedi‡ao de oficios
do Detran, bloqueando tao somente a  transferencia do veiculo.
Indefiro o pedido de expedi‡ao de oficio as  Policias Rodovia-
rias Estadual e Federal e ao Batalhao de Policia de  Transito-
BPtran, a fim de apreender e guardar o veiculo, pelo fato  de se
tratar de ato de competencia dos orgaos administrativos, nao
incubindo ao Judiciario. Expe‡a-se oficio. Diligencias neces-
sarias.    -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-ALVARA-253/2002-FRANCISCO SALVADOR BUCH x
-Pelo contido as fls.       64, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. PAULO CHAVES DA SIL-
VA-

38.-COBRANCA-268/2002-SIDNEI ANTONIO MARCHETE-
ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL  S/A. Defiro o pedido
efetivado pelo requerido em fl. 62, concedendo o  prazo de 15
(quinze) dias para a juntada das copias dos contratos.  Intime-
se. Diligencias necessarias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS  GUIMARAES-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2002-ESPOLIO DE
ZULMIRA SANTOS e outros x  OTILIA MESSIAS DA SILVA
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas  do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ HECKE-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-465/2002-RADI-
ANTE ENGENHARIA DE  TELECOMUNICACOES LTDA.
x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -Pelo  conti-
do as fls. 763/766, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre os oficios. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, DIVONSIR BORBA  CORTES FILHO, ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-581/2002-BRADESCO LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ALCOPPY
COPIADORAS E SISTEMAS LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EMA-
NUEL VITOR  CANEDO DA SILVA-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/2002-BASICO DO
CRYSTAL COMERCIO DE ROUPAS  LTDA x NIVALDO
WINTER e outros -Pelo contido as fls. 73/74, faculto  que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o AR. -Adv. ALI
ZRAIK  JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-666/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x COMEXPARMA COMERCIO  E EXPORTACAO
DE MADEIRAS LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EMA-
NUEL  VITOR CANEDO DA SILVA-

44.-ARROLAMENTO-721/2002-TERESINHA DE JESUS
JORGE PROCOPIAK e outros x  ANTONIO NEREU PRO-
COPIAK -Diga o interessado quanto a retirada do(a)    formal
de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SILVANA  CHO-
CIAY-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-860/2002-BANCO COOPE-
RATIVO SICREDI  S.A.-BANSICREDI x CRISTIANO PAU-
LINO e outros -Diga o interessado  quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

46.-REPARACAO DE DANOS-913/2002-DAVI MOREIRA e
outros x DELSON MARTINS  AGUIAR e outros -Pelo contido
as fls. 73, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOAO  HENRIQUE DA SIL-
VA e REINALDO JOSE ANDREATTA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-956/2002-OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS LTDA. x PAPER
OVEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  -
Pelo contido as fls. 58/59, faculto que diga(m) credor em 05
dias.  Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. LUIZ FERNANDO
R. PINTO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-991/2002-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A x ELIAS  ANTONIO DE FREI-
TAS -Pelo contido as fls. 20, faculto que diga(m)  credor em 05
dias. Int. Sobre o mandado. -Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-1001/2002-HOTELEIRA
IGUACU LTDA. x MANUEL ADOLFO  VIDALON ZAM-
BRANO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

50.-REVISAO DE CONTRATO-1018/2002-ERNANI KOPPER
x UNIBANCO- UNIAO DE  BANCOS BRASILEIROS S/A -
Diga o interessado quanto a retirada do(a)     oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1020/2002-LUIZ
ITALHOMEM DE LIMA x GARANTE  SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA. -Pelo contido as fls. 20/30, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
ARLYVAN  PROBST-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-1035/2002-IHEC- INSTI-
TUTO DE HEMATOLOGIA DE  CASCAVEL S/C LTD x
EDISON CORDOVA NICOLAU e outros. Esclare‡a o  reque-
rente a divergencia entre a assinatura constante no AR e o nome
dos requeridos. Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. LE-
NIR  ROSA GOBO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1075/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C x SILVIA
BEATRIZ USSYK MANZARRA -Diga o interessado  quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  CAR-
LA FABIANA EVERS-

54.-ALTERACAO DE CLAUSULAS-1115/2002-DARCY
RUBENS ROBERTO LOPES e outros  x CONDOMINIO RE-
NOIR e outros. Esclare‡a o requerente os motivos do  requeri-
mento de prova documental. Diligencias necessarias. Ap.  1369/
00. -Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO-

55.-BUSCA E APREENSAO-1203/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HAROLDO BOTOSSO  DE OLIVEIRA -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x MERCADO  CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Pelo contido as  fls.11/69, faculto
que diga(m) embargante em 10 dias. Int. Sobre a  peti‡ao. Ap.
336/97. -Adv. CARLOS EDUARDO M. HAPNER-

57.-DECLARATORIA-1332/2002-INDUSTRIA TODESCHINI
S/A x CONVERPLAST  EMBALAGENS LTDA. -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) carta  precatoria. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2002-MARCIA CAR-
LOTA MUNIZ BARRETO TENORIO e  outros x BANCO
NACIONAL S/A -I-Recebo os embargos, suspendendo a
Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-lo
querendo, em  dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
1169/00.  -Adv.   NATANOEL ZAHORACK-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1343/2002-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S.A. x  BANCO DO BRASIL S/A -I-
Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao.  II-Intime-se o
embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10)  dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 1335/00. -Adv. FERNANDO
JOSE  BONATTO-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-1355/2002-CASA DAS PER-
SIANAS LTDA x SUNLINE  REVESTIMENTOS DE JANE-
LAS LTDA. I- Recebo a emenda de fl. 21/22. II-  Estendo os
efeitos da liminar anteriormente concedida a duplicata n§
034072-1. III- Complemente-se a cau‡ao. IV- Oficie-se ao
Cartorio de  Protesto quanto o deferimento da medida liminar.
V- Apos, prossiga-se  como ja determinado no despacho de fl.
17. V- Diligencias  necessarias. -Adv. JOSE C. LARANJEI-
RA-
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KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 082 00773/2001

087 01142/2001
KARIN CRISTINA BORIO MANC 060 00301/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 092 00017/2002

117 00903/2002
088 01313/2001
038 00438/1998

KATIA REGINA LEITE 085 01076/2001
KIELSE BORDINI CRISOSTOMO 007 00510/1992
LEANDRO CABRERA GALBIATI 117 00903/2002

088 01313/2001
LEANDRO GALLI 091 01599/2001

052 01057/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 115 00811/2002
LILIAN DA SILVA MAFRA 124 01216/2002
LINEU ROQUE STERZ 082 00773/2001
LOLINNA CHAN 079 00529/2001
LUCIANA BERRO 065 00822/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 031 00153/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 103 00378/2002

098 00107/2002
037 00286/1998

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 082 00773/2001
087 01142/2001

LUIS FERNANDO N. LOYOLA 022 00071/1996
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 028 00990/1996

003 00011/1989
003 00011/1989

LUIZ CARLOS DA ROCHA 030 00080/1997
LUIZ CARLOS QUEIROZ 061 00537/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 021 00061/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 029 01237/1996

028 00990/1996
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 081 00740/2001
LUIZ FERNANDO V. DE CASTR 108 00625/2002
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 003 00011/1989
LUIZ KNOB 036 00013/1998
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 057 01353/1999

100 00142/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 039 00526/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 022 00071/1996
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 005 00680/1991
MARCELLO MOREIRA 003 00011/1989
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 078 00506/2001
MARCELO ADRIANO TABORDA 060 00301/2000
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 013 00387/1994
MARCELO FABIANO GRESKIV 065 00822/2000
MARCELO JOSE CISCATO 053 01110/1999
MARCELO LOPES SALOMAO 095 00034/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSI 043 00899/1998

097 00103/2002
035 01440/1997

MARCELO VANZELLI 095 00034/2002
MARCELO VARASCHIN 060 00301/2000
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 008 00307/1993
MARCIA HELENA DALCOL 060 00301/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 088 01313/2001

038 00438/1998
MARIA CECILIA PALMA 068 01200/2000

063 00598/2000
MARIA CRISTINA AVELES 017 00682/1995
MARIA ELISABETH DE LACERD 020 01125/1995
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 033 00834/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 040 00527/1998
MARIA LUCILIA GOMES 103 00378/2002
MARIA NOELI FAE 091 01599/2001
MARIZ MENDES MAY 027 00650/1996
MARLY BORGES DOMINGUES 071 01384/2000
MAURICIO GALEB 062 00571/2000
MAURICIO KAVINSKI 021 00061/1996

061 00537/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 016 00308/1995
MAURO FONSECA DE MACEDO 105 00468/2002
MAURO HUMBERTO DE BRITO 062 00571/2000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 104 00394/2002
MEURIS JOAO CARON CASSOU 062 00571/2000
MICHEL K. BARBOSA 025 00569/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 015 00612/1994

002 00909/1987
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 026 00588/1996
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 113 00768/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 088 01313/2001
MOZART KRIEGER 008 00307/1993
MURILO CELSO FERRI 109 00668/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 022 00071/1996
NATANOEL ZAHORCAK 019 00975/1995
NELSON JULIAO GONCALVES J 039 00526/1998
NELSON KNOB 036 00013/1998
NELSON PASCHOALOTTO 122 01150/2002

045 00023/1999
NELSON STEFANIAK JUNIOR 033 00834/1997

NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 026 00588/1996
NILSO ROMEU SGUAREZI 017 00682/1995
NILSON ROBERTO MARTINES G 047 00081/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 036 00013/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 133 01369/2002
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 008 00307/1993
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 125 01229/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 120 01082/2002

090 01540/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 031 00153/1997
PATRICIA DUTRA DA SILVA 089 01346/2001

109 00668/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 029 01237/1996
PAULO ANDREZ PINHEIRO GUB 115 00811/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 041 00889/1998
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 093 00020/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 115 00811/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 105 00468/2002
PAULO VINICIUS DE B. MART 021 00061/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 054 01113/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 021 00061/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 050 00692/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 044 01502/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 127 01241/2002

014 00490/1994
REINALDO JOSE ANDREATTA 017 00682/1995
RENATA CRISRINA PALOAN TO 116 00892/2002
RENATO JOSE BORGERT 018 00921/1995
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 096 00090/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 018 00921/1995
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 034 01279/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 043 00899/1998

084 01067/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 055 01203/1999
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 121 01126/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 013 00387/1994
SALETE STAFFEN 029 01237/1996
SANDRA ELZA APARECIDA C.D 020 01125/1995
SANDRA MARA S. TOMASONI 106 00518/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 030 00080/1997
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 107 00573/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 011 00679/1993
SERGIO LUIZ FERNANDES 009 00310/1993

100 00142/2002
004 00587/1991

SERGIO TERNUS 068 01200/2000
063 00598/2000
026 00588/1996

SHEYLA D. B. DOS SANTOS 058 00005/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 059 00226/2000

101 00218/2002
SILVANA DOS SANTOS C. DE 096 00090/2002
SOLANGE C. WUICIK 060 00301/2000
SONIA RAMIRA STEFF 068 01200/2000

063 00598/2000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 085 01076/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 125 01229/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 027 00650/1996
TONY ROCHA 110 00686/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 025 00569/1996
UMBERTO GIOTTO NETO 120 01082/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 097 00103/2002
VALDEMAR REINERT 122 01150/2002
VANESSA VOLPI BELLERGARD 088 01313/2001
VANISE MELGAR TALAVERA 114 00769/2002
VERA MARCIA BENZI DA COST 001 00632/1986
VITOR CESAR BONVINO 034 01279/1997
VITORIO KARAN 126 01236/2002

090 01540/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 018 00921/1995
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 035 01440/1997
WAGNER ROCHA D’ANGELIS 010 00581/1993
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 119 00944/2002
WILLIAN VAN ERVEN DA SILV 067 01066/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 132 01355/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 023 00108/1996

1.-ARROLAMENTO-632/1986-CAROLINA PIUZZI x ESPO-
LIO DE LEO LUIGI  PIUZZI- (f. 40) 1. Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte  interessada. 2. Intime-se. Adv. VERA
MARCIA BENZI DA COSTA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-909/1987-BANCO
SAFRA S/A x ATILIO LUIZ  VITTORAZZO e outros -Retirar
o ofício dirigido à Receita Federal.  -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e DIVONSIR
BORBA  CORTES FILHO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-11/1989-
CONJ.RESID.MORAD.ITAPOA-COND.  II x JOAO BATIS-
TA PRESTE -(fls.490) Manifeste-se o credor,  sobre a certi-
dÔo do Sr. Oficial de Justiça (art. 19 do CPC - R$  40,00).-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, AN-
DREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, LUIZ  GONZAGA
CAPRIGLIONE, MARCELLO MOREIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-587/1991-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x  JACINTO ALVES FERREI-
RA- (f. 121) Indefiro o pedido de bloqueio,  junto ao Detran/
DF (f. 120), além de inusitada, tal pretensão  desmerece provi-
mento, porque tendo em conta que jurisdição, em  sentido lato,
significa a própria medida da competência do Juízo,  e, deferi-
la, mediante ofício, implicaria na expedição de ordem,  deste,
para cumprimento em juízos ou comarcas diversas, prouto  Es-
tado da Federação, ao arrepio da lei. Portanto, deve a parte
requerente se valer de carta precatória já expedida, formulando
tal requerimento diretamente no juízo deprecado. Intime-se.
Adv.  SERGIO LUIZ FERNANDES-

5.-REVISIONAL DE ALUGUEL-680/1991-ITALA MEIREL-
LES HIDALGO x JOSE GIL  CREMA- (f. 110) 1. determino

que a parte autora esclareça o que  pretende com o petitório de
fls. 108/109, bem como se o processo  nele referido está em
trâmite perante este Juízo. 2. Intime-se. Adv.  MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

6.-INVENTARIO-746/1991-MARINA DAS GRACAS NEHLS
e outros x ESP.DE ANALIA  GROH e outros- (f. 236) SAubs-
crita a petição de fls. 231/235,  dê-se vista dos autos ao repre-
sentante do Ministério Público.  Intime-se. Adv. JULIO PRE-
GILISCIO e ANTONIO CARLOS PERIOTO-

7.-EXECUCAO-510/1992-BANCO ITAU S/A. x DJAIR TOZ-
ZI JOSE e outros-  retirar a Carta de Adjudicação (R$ 609,00).
Adv. ANTONIO CELESTINO  TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., EDWARD MANDARINO,
KIELSE BORDINI CRISOSTOMO e AIRTON THERESIO
SABOIA BAGGIO-

8.-REPARACAO DE DANOS-307/1993-DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA (MASSA  FALIDA) x TRANSGRA-
MARCOS TRANSPORTE LTDA e outros - (f. 218) 1. A  cre-
dora teve sua falência decretada. 2. A sentença poderá ser  exe-
cutada diretamente contra o litisdenunciado, caso o devedor
condenado na ação principal, e vencedor da denunciação, não
tenha  condfições de suportar a execução da ação principal. 3.
Manifeste-se a credora, em cinco dias. 4. Intime-se.  (f. 227)
Acolho a petição de fls. 225/226 como emenda à inicial de
execução  de título extrajudicial iniciada às fls. 213/217. Inti-
me-se, como  requerido (f. 220, nº 3)  “Intimem-se os advoga-
dos: OCTÁVIO FERREIRA  DO AMARAL NETO, MOZART
KRIEGER, MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES e  GIL-
BERTO GOMES DE LIMA para se pronunciarem sobre a exe-
cução dos  honorários advocatícios”.   Com base no art. 19 do
CPC, providencie a  parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as  diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente  mandado. -Adv. MOZART KRIEGER, OCTAVIO
FERREIRA DO AMARAL NETO,  MARCELO WANDER-
LEY GUIMARAES, GILBERTO GOMES DE LIMA, CAR-
LOS ROBERTO  CLARO, EDSON ARCARI, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-310/1993-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x  FRANCISCO DE SOUZA
VIEIRA e outros - (f. 176) Cite-se a parte  devedora, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob  pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir  a
execução. (f. 177) 1. Por primeiro, deve a parte credora trazer
ao  bojo dos autos o demonstrativo atualizado do débito. 2.
Intime-se.   Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-581/1993-JOANITA BENE-
DITA G. C. CASAGRANDE x ESP.  DE ANSELMO CASA-
GRANDE- Manifeste-se a inventariante quanto o  parecer da
Fazenda Estadual. Adv. WAGNER ROCHA D’ANGELIS-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-679/1993-SEBASTIAO
DOS SANTOS RODRIGUES x MARIA  MARGARETE LAGO
DA SILVA e outros- (f. 53) Informe o procurador do  credor,
em cinco dias, o endereço completo e atual de seu  constituin-
te. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-

12.-EXECUCAO-684/1993-COOP. AGRIC.DE COTIA COOP.
CENTRAL x HELIO  PAGLIARINI- (f. 74) 1. Cumpra a cre-
dora a cota ministerial retro  (f. 73). 2. Intime-se. Adv. CESAR
ANTONIO DA CUNHA-

13.-EXECUCAO-387/1994-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. x KORRETA  INFORMATICA LTDA e outros- (f.
212) 1. A personalidade bem como o  patrimônio das pessoas
jurídicas são distintos de seus sócios.  MARCIO BORCK não
faz parte da relação jurídica corporificada  nestes autos, como,
inclusive, já consignado no despacho de f.  200. 1.1. Somente
após a declaração da desconsideração da  personalidade jurídi-
ca da empresa do qual é sócio, nos casos  previstos em lei, é
que ele poderá ser responsabilizado  diretamente. Por tais ra-
zões, indefiro o pedido de fls. 210/211.  2. Aguarde-se (f. 206).
Intime-se. Adv. ERLON DE FARIA PILATI,  MARCELO
ANTONIO O. MARTINS, EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES e ROSANGELA  URIARTE RIERA SUREDA-

14.-ORDINARIA LOCUPLETAMENTO ILIC-490/1994-AN-
DREA DE MELLO DA COSTA e  outros x EMILIO PRINCI-
PE- (f. 257) 1. Aguarde-se o retorno da  deprecata. 2. Intime-
se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-612/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x CARLOS IBERE  TOURINHO DE MAT-
TOS -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.  -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

16.-REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-308/1995-J. MALU-
CELLI SEGURADORA S.A. x  HENRIQUE G. STEIN- (f.
194) 1. Sobre os esclarecimentos do Sr.  Depositário Público,
manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv.  MAURICIO
SOUZA BOCHNIA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JU-
LIO CESAR DE LIZ  e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS-

17.-RESSARCIMENTO-682/1995-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ROGERIO  GUZATTI - (f. 290) Re-
considero o despacho de f. 280, com  relação ao expediente
supramencionado, sendo que tal  diligência deverá ser feita pela
própria parte. Intime-se. Retirar o  ofício dirigido à Receita
Federal. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA,  NILSO
ROMEU SGUAREZI, MARIA CRISTINA AVELES e JOSE
ANTONIO VALE-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-921/1995-ISRAEL DE
LAZARI x JURACI MITSUO  YMATA- (f. 92) Esclareça o
credor, em cinco dias, o que realmente  pretende (f. 91); a sus-
pensão do processo com fundamento no inc.  III do art. 791 do
CPC, ou o arquivamento do processo. Intime-se.  Adv. RENA-

TO JOSE BORGERT, VIVIANE GIRARDI PROSPERO, RO-
BERTA BOTELHO  BITTENCOURT e CLECI T. MUXFEL-
DT-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-975/1995-BAN-
CO NACIONAL S.A. x NILO  APARECIDO FIORE DE MA-
CEDO e outros- (f. 50) Manifeste-se o  credor, em cinco dias.
Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

20.-COBRANCA-1125/1995-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO DO SOL x LAURO ROBERTO  GONCALVES DE CAS-
TRO- (f. 62) Renove-se a intimação do credor  para, em cinco
dias, efetuar o depósito das diligências do Sr.  meirinho. Adv.
SANDRA ELZA APARECIDA C.DE ALMEIDA, JOSE CAR-
LOS DA  COSTA e MARIA ELISABETH DE LACERDA G.
NEVES-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-61/1996-LEILA DO
ROCIO SANTOS NASCIMENTO x  SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias.  -
Adv. AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, PAULO VINICIUS DE B.  MARTINS JUNIOR, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71/1996-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL  DE CONS. S.C.LTDA
x NANCI TEREZINHA CHAVES- (f. 62) Antes de  apreciar o
pedido de fls. 59/60, oficie-se ao Juízo Deprecado  solicitando
informe sobre a distribuição e eventual cumprimento  da carta
precatória anteriormente expedida. Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

23.-MONITORIA-108/1996-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S.A. x ERNANI  KOPPER- (f. 318) 1. Defiro o pedido
de fls. 314/316 por seus  próprios findamentos. Oficie-se, como
requerido. 2. Após,  manifeste-se a parte credora. 3. Intime-se.
Adv. ZULMIRA CRISTINA  LEONEL e DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA-

24.-EXECUCAO-525/1996-MASTERPAN DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x CONF. E  MERCEARIA JOJUNA
LTDA- Manifeste-se o exequente quanto a  devolução da carta
precatória. Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN  CAMI-
NHA-

25.-ORDINARIA-569/1996-LOCALIZA RENT A CAR S.A.
x CLEOCAR COMERCIO DE  VEICULOS LTDA -Manifes-
tem-se as partes quanto a proposta de  honorários periciais no
valor de R$  2.700,00, devendo a parte que  requereu esta mo-
dalidade de prova, efetuar o depósito em cinco dias,  em caso
de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo  fundamenta-
damente. -Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, FELI-
PE  ANGHINONI  GRAZZIOTIN, CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA e MICHEL K. BARBOSA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-588/1996-PRO-
COPIO COMERCIO E INDUSTRIA  DE SACARIA LTDA x
VERANIS ANTONIO MASSOCHIN- (f. 341) 1. Sobre a  peti-
ção de fls. 336/338, manifeste-se a parte credora. 2.  Intime-se.
Adv. SERGIO TERNUS, MIRIAM CANFIELD PETRECCA,
EURICO  ORTIS DE LARA FILHO, ANTONIO GLENIO F.M.
DE ALBUQUERQUE, AYRTON  CORREIA ROSA, JULIO
ASSIS GEHLEN, GLADSTONE MARSICO Fº e NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA-

27.-650/1996-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MORAD. PIQUIRI III x DIRCEU  DOMINGOS COSTA- (f.
147) 1. Sobre a petição da ré, de f. 146,  manifeste-se a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. MARIZ MENDES MAY,  ANGELI-
TA GRACIELA L.DE M. SATRIANO e TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E  SENE-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-990/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS  ARAUCARIAS-COND.V x
JOAO ALVES DO PRADO- (255) 1. As praças (e  também os
leilões) judiciais são feitos pelo leiloeiro oficial  deste Juízo,
assim, indefiro o pedido de f. 254. 2. Atualize-se a  conta-ge-
ral, dizendo em seguida todos os interessados. 3.  Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
A.KUCHLER e LUIZ  ANTONIO PINTO SANTIAGO-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1237/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x NADYA  BRUSAMOLIN- (f.
213) Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.  Avaliador às
fls. 204/205, manifeste-se o credor, em cinco dias.  Intime-se.
Ciência ao credor quanto o ofício do INSS. Adv. JOSUE  CHER-
CHIGLIA, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ e
SALETE STAFFEN-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-80/1997-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL- GR.ITAU x
LOGA COMERCIO REP. EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA-  (f. 199) Arquive-se, com as baixas necessárias. Adv.
ANTONIO  CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS  DA ROCHA,
CESAR RICARDO TUPONI e SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-153/1997-IN-
DUSTRIA GRAFICA E EDITORA  SERENA LTDA x CON-
SELHO DOS DETETIVES DO BRASIL- (f. 100) 1.  Apresen-
te a credora em cinco dias, demonstrativo atualizado do  débi-
to. 2. A seguir, expeça-se carta precatória, como requerido  (f.
96/97), devendo a credora comprovar sua distribuição, em até
dez dias, contados da sua retirada. 3. Intime-se. Adv. LUCIA-
NA  PIGATTO MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

32.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-170/1997-MARTIN
ZIEBART x LOCANDA  SERIGRAFIAS LTDA e outros -Diga
a parte autora, vencedora na demanda,  em até cinco dias, se
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pretende a execução do julgado. Quedando-se  silente, prepa-
radas as custas remanescentes, arquive-se. Intime-se.  -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-834/1997-JURACY
NEVES GARCIA x ERNANI  BODZIAK e outros - (f. 108) 1.
Defiro o pedido visando a  conversão do arresto em penhora.
Tome-se por termo.  Efetivado o ato, intime-se a parte executa-
da para  eventual oposição de embargos, num decêndio, conta-
dos da  juntada a estes autos da prova da intimação da penhora
(CPC, 738, I). 2. Aguarde-se. 3. Intime-se. Providenciar o pa-
gamento  das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do  mandado expedido nos autos. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, MARIA  IZABEL POHL GRECHINSKI
e NELSON STEFANIAK JUNIOR-

34.-APREENSAO E DEPOSITO-1279/1997-DAIHATSU DO
BRASIL LTDA x DURVAL  HORACIO CLAVIO- Ciência ao
autor quanto o ofício do Detran. Adv.  ROBERTO NOGUEI-
RA JUNIOR e VITOR CESAR BONVINO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1440/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x  ELIZANGELA DE OLIVEIRA-
(f. 63) 1. Aguarde-se o retorno da  deprecata. 2. Intime-se. Adv.
WAGNER JOSE MORAES CENTELHA, MARCELO  TESHE-
INER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-13/1998-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x DMITRI LICHTVAN  - ME- (f. 149) Consideran-
do que a empresa devedora trata-se de  pessoa fídica que pas-
sou a comerciar (pessoa física do  comerciante individual), com
a notícia do falecimento do seu  titular (o patrimônio é o mes-
mo), e inexistindo a abertura de  inventário dos bens por ele
deixados, deverá a credora nominar e  qualificar todos os seus
herdeiros e sucessores  para que se dê a  substituição da parte.
Intime-se. Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA  SILVA,
NELSON KNOB e LUIZ KNOB-

37.-DEPOSITO-286/1998-YAMAHA ADM. CONS. S.C.
LTDA x WELLINGTON DE SOUZA  -(fls.136) Manifeste-se
o credor, sobre a certidÔo do  Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO,  JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREI-
RA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-438/1998-BBA-
CREDITANSTALT COMPANHIA DE  CRED. FINANC. IN-
VES x FRANCISCO MOREIRA MARTINS -Aguarde-se por
120  (cento e vinte) dias. -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA e  KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-526/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL  TERRA x MARLI
D’AGOSTINI SCHMIDT -Providenciar o pagamento das  dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do manda-
do  expedido nos autos, bem como retirar o edital (R$ 6,99)
para  publicação e afixação.  -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e NELSON  JULIAO GONCALVES JR.-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-527/1998-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x  EVERALDO PARRON
GALINDO e outros- Deferido o pedido de suspensão  por 180
dias. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e JANE PEREZ
KAPAZI-

41.-RESSARCIMENTO-889/1998-BRADESCO SEGUROS
S.A. x SANTOL TRANSPORTES  LTDA - (f. 132) 1. A fim de
apreciar a liminar de  nulidade de citação, intime-se a ré para,
em cinco dias,  trazer aos autos seus atos constitutivos. 2. Es-
pecifiquem as partes,  com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente  produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a solução da  lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no  estado em que
se encontra. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
ALEXANDRE DOS SANTOS P. VECCHIO-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-891/1998-FLO-
RIANO KOLESKI x MANOEL  ALVINO LEITE e outros-
Deferido o pedido de suspensão por 180 dias.  Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA e COLBERT RIBEIRO
DIAS-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/1998-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RAFAEL PIZZAT-
TO- (f. 157) 1. Manifeste-se o réu (f.  156), em cinco dias. 2.
Após, cumpra-se o item 3 do despacho de  f. 151. 3. Intime-se.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

44.-REPARACAO DE DANOS-1502/1998-ZULMA JOANI-
TA ONZI RAMOS x GIZABETE V.  DA SILVA - (f. 187) 1.
Defiro o pedido de fls. 185/186, em  termos, isto é, tão-somen-
te a expedição de ofício à Delegacia  da Receita Federal, por
entender que cabe a parte credora a  demais diligências. Ofi-
cie-se. 2. Intime-se. Retirar o ofício  dirigido à Receita Fede-
ral. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

45.-DEPOSITO-23/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ALESSANDRA LEMES DA  SILVA- (f. 102) 1. Indefiro o pe-
dido da autora, de fls. 99/101,  por entender que se trata de
diligência que compete ao banco.  Portanto, a alienação fiduci-
ária em prol do Banco Volkswagen, o  promovente da deman-
da, não se concretizou (leia-se não se  aperfeiçoou), pois não
constou nos registros do Detran, não sendo  oponível contra
terceiros. 2. Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON  PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-28/1999-AZA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x ESP. DE  JULIA ADRIANA BANDEI-
RA e outros -Diga a parte ré, vencedora na  demanda, em até

cinco dias, se pretende a execução do julgado.  Quedando-se
silente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se.  Inti-
me-se. -Adv. JOAO HORTMANN e DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/1999-CIA
REAL DE INVESTIMENTO - CRED.  FINANC. E INVEST.
x AMAURI RIECK DA ROCHA- (f. 58) A autora é  Cia. Real
de Investimento - Crédito, Financiamento e Investimento  e não
Banco Real de Investimento S/A. Esclareça a autora (f. 56),
em cinco dias. Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e NILSON  ROBERTO MARTINES GARCIA-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-461/1999-JULIA
REIKO MIYAKE x GRUPO NOBRE  SEGUROS -Intime-se o
credor 9GRUPO NOBRE SEGUROS), para em cinco  dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada a  pro-
vidência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO,
ARMANDO RIBEIRO  GONCALVES JUNIOR, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e ARMANDO RIBEIRO GONCALVES  JU-
NIOR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-564/1999-DANI COMER-
CIO DE EQUIP. E VEICULOS  USADOS LTDA x MATIAS
GRITTEN MUNIZ- (f. 121) Intime-se o  procurador da autora
para, em até 10 (dez) dias, fornecer o atual  endereço de sua
constituinte. Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FER-
NANDA  TROIAN-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/1999-INEPAR
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA x SIL-
MAR DE LIMA e outros- (f. 101) 1. deve  a parte autora pro-
mover a citação dos herdeiros habilitados à f.  97. 2. Intime-se.
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

51.-EXECUCAO-877/1999-JANE PAROLIN MELZER x IVAN
ALEXANDRE GONCALVES  FRANCO e outros- Ao credor
ante os ofícios de fls. 187/189 e  192/193. Adv. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

52.-EMBARGOS-1057/1999-LUIZ LEITE x JOSE MENE-
GUSSO- (f. 94)  Prossiga-se na execução. Intime-se. Adv. JOR-
GE NASSER MACEDO e  LEANDRO GALLI-

53.-DESPEJO-1110/1999-ALDO DE MATTOS SABINO x BM
LOCADORA DE MAQUINAS  LTDA -Retirar o ofício dirigi-
do à Receita Federal. -Adv. ALDO DE  MATTOS SABINO
JUNIOR e MARCELO JOSE CISCATO-

54.-EXECUCAO-1113/1999-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S.A x A.E.DE CASTRO &  CIA LTDA e outros -Mani-
festem-se as partes sobre a conta geral de  fls. 63/64, - total: R$
24.930,64 e Laudo de Avaliação de fls.  69/70. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

55.-BUSCA E APREENSAO-1203/1999-ABN AMRO S/A x
JOANA DA APARECIDA  CHELIKTING DE LIMA -Retirar
o ofício dirigido à Receita Federal.  -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e RONE
MARCOS  BRANDALIZE-

56.-MONITORIA-1262/1999-JOSILEI HUMBERTO TISSI x
GILSON CORREA  CARDOSO- Ao autor, ante o ofício do
detran, fls. 190/209. Adv. JOAO  CARLOS DALEFFE e HE-
LENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

57.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1353/1999-CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICACAO  E DESENVOLVIMEN-
TO... e outros x DORIVAL LOPES RIBEIRO- Ao autor,  ante
o ofício da Copel. Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2000-TARCISIO SOA-
RES e outros x LUIZ ALBERTO  BOZA PIRES e outros - (f.
221) Expeçam-se os ofícios, como  requerido (f. 220), à exeção
do Detran, providência a ser obtida pela  própria parte interes-
sada, não havendo necessidade de intervenção  judicial. Inti-
me-se. Retirar  o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv.
SHEYLA D. B. DOS SANTOS e  CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/2000-EZIDIO GUERI-
NO e outros x BANCO RURAL  S/A- (f. 69) Sobre a petição
de f. 68, manifeste-se a parte  embargada. Para pagamento vo-
luntário fixo o prazo de até quinze  dias. Intime-se. Adv. CAR-
LOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-301/2000-LAVOURA, IN-
DUSTRIA, COMERCIO OESTE S.A.  x BANCO AGRIMISA
S/A- (f. 503) Manifeste-se a embargante (f.  500), em cinco
dias. Intime-se. Adv. MARCELO VARASCHIN, ADILSON
LUIS   FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, MARCIA HE-
LENA DALCOL, KARIN CRISTINA  BORIO MANCIA e
MARCELO ADRIANO TABORDA-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-537/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  RESTAURANTE FRELON
LTDA e outros- (f. 93) Informe o procurador  dos devedores,
em cinco dias, o endereço atual e completo de seus  constituin-
tes. Intime-se. Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ CARLOS
QUEIROZ-

62.-REPARACAO DE DANOS-571/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S.A. x  TEREZA MARIA APARE-
CIDA PAVONE DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a  auto-
ra, em cinco dias, formulando seus requerimentos tendo em
vista o  trânsito em julgado da decisão que negou provimento à
apelação  interposta pela ré. Intime-se. -Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU,  FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAU-
RICIO GALEB e MAURO HUMBERTO DE BRITO-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-598/2000-GE-

RALDO WARKENTIN x ESP. DE  LADIR FRANCISCO CAR-
LESSO e outros- (f. 63) 1. Arquive-se, com as  baixas necessá-
rias. 2. Intime-se. Adv. SERGIO TERNUS, INDIAMARA
APARECIDA MUCHARSKI, SONIA RAMIRA STEFF e
MARIA CECILIA PALMA-

64.—717/2000-STOP AND GO COM. DE ACES. E PNEUS
AUTOMOTIVOS LTDA x RBF  COM. E REPARACAO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -(fls.84) Manifeste-se o  cre-
dor, sobre a certidÔo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.  CAR-
LOS JUAREZ WEBER e JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-822/2000-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL -  GRUPO ITAU x SAN-
DRA REGINA BESSA- Ciência as partes quanto o  ofício do
Detran. Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

66.-BUSCA E APREENSAO-1041/2000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ESP. DE JOAO  JERONYMO DE AQUINO
FILHO e outros -Retirar o edital (R$ 6,99) para  fixaçÔo e
publicaçÔo. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-1066/2000-CONDOMINIO
DO CONJNTO RESIDENCIAL BOM  ABRIGO x HELVE-
CIO ALVES DOS SANTOS -Aguarde-se por 90 (noventa)  dias.
-Adv. ALESSANDRA MARA SILVEIRA e WILLIAN VAN
ERVEN DA SILVA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1200/2000-ESP. DE LADIR
FRANCISCO CARLESSO e  outros x GERALDO WARKEN-
TIN- Defiro o pedido de vistas dos autos  fora de Cartório (f.
117). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. SONIA  RAMIRA
STEFF, MARIA CECILIA PALMA, SERGIO TERNUS e IN-
DIAMARA  APARECIDA MUCHARSKI-

69.-DECLARATORIA-1325/2000-DEJANIRA DOS SANTOS
ANTENER x WILSON ADEMIR  ANTENER- (f. 46) 1. Con-
siderando o parecer favorável do ilustre  representante do Mi-
nistério Público (f. 45), defiro o pedido de  f. 43. Expeçam-se
novos editais com as retificações requeridas.  Deve a parte re-
querente trazer ao bojo dos autos a minuta do  edital, conforme
a orientação do Código de Normas da egrégia  Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado. 2. Intime-se. Adv. AMADEU  ALI-
CE NETTO e CURADORA ESPECIAL-

70.—1374/2000-PAULO ROBERTO HABITZREUTER x
ARMANDO FERRAZ JUNIOR e  outros- (f. 59) 1. Diga o
autor o que for de seu interesse. 2.  Intime-se. Adv. IVONE
SALERNO e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-

71.-DECLARATORIA-1384/2000-FORMA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA e outros x  RIDIS CALCADOS LTDA- (f.
157) 1. Atento ao princípio do  contraditório e também porque
a autora acostou a petição de fls.  110/112 documento de inte-
resse das partes (f. 113/153), diga a  parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Após, ao ilustre  representante do Ministério
Público. 3. Intime-se. Adv. MARLY BORGES  DOMINGUES
e ERNESTO FLOCKE HACK-

72.-BUSCA E APREENSAO-74/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x JOSE GILMAR FERREIRA  DE OLIVEIRA- (f. 73) 1.
Diga a credora, vitoriosa na demanda, se  pretende a execução
do julgado. 2. Quedando-se silente,  arquive-se. 3. Intime-se.
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-100/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x  EDSON LUIZ CRU-
ZETTA - (f. 121) 1. Manifeste-se o credor, em cinco  dias,
sobre o laudo de avaliação de f. 118, bem como providencie o
pagamento das diligências solicitadas à f. 119. 2. No mesmo
prazo,  deverá dar atendimento ao que dispõe o  CN., 5.8.8.2:
I- certidão atualizada do registro imobiliário; IV-  certidão do
depositário público. 3. Expeçam-se os ofícios para os  fins do
item 5.8.8.2.II, do CN1. 4.  Intime-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-174/2001-DORA
MERCEDES TADEA VALENTINO DE  MONGELOS x MA-
RIA ALICE GIRARDI -Aguarde-se por 90 (noventa)  dias. -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-

75.-MONITORIA-301/2001-OSVALDO ARLINDO SCHADE-
CK x OSVALMIR BASSA -Retirar  o edital para fixaçÔo e
publicaçÔo. -Adv. JOELCIO FLAVIANO  NIELS-

76.-PERDAS E DANOS-426/2001-CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO  ITAU x EDVALDO JOSE
DA SILVA -(fls.93) Manifeste-se o autor,  sobre a certidÔo do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO  ARAUJO
ROVEL-

77.-INVENTARIO-431/2001-TEREZINHA RONCAGLIO
DOS ANJOS x ESPOLIO DE NILSON  JOSE CARDOSO DOS
ANJOS- (f. 53) Comprove a inventariante o  pagamento dos
impostos devidos, e esclareça a quem caberá o  valor das ações
a serem negociadas por meio do Alvará já deferido  à f. 30.
Intime-se. Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO-

78.-BUSCA E APREENSAO-506/2001-LEOPOLDO GON-
CALVES x BRAZ ALVES CORREIA  AUTOMOVEIS M.E. -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de vinte e  quatro (24)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO CARLOS  SCHUR-
MIAK-

79.-REPARACAO DE DANOS-529/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA DORATA x KATIA  CRISTINA FERREI-
RA PEREIRA- (f. 114) Deverá o autor, em cinco  dias, dar
atendimento ao que dispõe o CN 5.4.3.1. A seguir,  cite-se a ré
por edital, com prazo de vinte dias. Intime-se. Adv.  LOLINNA
CHAN-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-619/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x  LENIRA GAEDE- Mani-
feste-se o autor quanto o Laudo de Avaliação. Adv.  JEFER-
SON WEBER-

81.-DEPOSITO-740/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  DALIZETE BATISTA DE
JESUS -Diga a parte autora, vitoriosa na  demanda, em até cin-
co dias, se pretende a execução do julgado.  Quedando-se si-
lente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se.  Intime-
se. -Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº e
LUIZ FERNANDO  NACLI BASTOS-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-773/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN  x POSFALDO
& HEREK LTDA -(fls. 115) 1. Recolha-se o  mandado. 2. So-
bre a proposta de parcelamento (f. 114),  manifeste-se o credor,
em cinco dias. 3. Intime-se.  (f.  121) Manifeste-se o credor,
sobre a certidÔo do Sr. Oficial de  Justiça.-Adv. LINEU RO-
QUE STERZ, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI-

83.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-971/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A. x
HEITOR FARIAS -Especifiquem as partes, com clareza e  ob-
jetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para a solução da
lide, ou  justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em  que se encontra. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI e JOSE VICENTE DA SILVA-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1067/2001-CIA ITAULE-
ASING DE  ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x ROB-
SON ZANELLATO- (f. 71) Após o  trânsito em julgado da
decisão de f. 68, oficie-se, como  requerido (f. 70). Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROGERIO DE  SOUZA
CHEDID-

85.—1076/2001-LUIZ TAKEO ONUKI e outros x EDERSON
JORGE FERNANDES e  outros -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de  Justiça, para cumprimento do
mandado expedido nos autos. -Adv. KATIA  REGINA LEITE e
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-

86.-INVENTARIO-1134/2001-AUGUSTINHA PAULINA PIC-
CO DE SOUZA x ESP. DE IVO  DE SOUZA- Manifeste-se a
inventariante quanto o parecer da  Fazenda Estadual. Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1142/2001-DIO-
NISIO LANGARO x GIOVANNA  SURUGI TARQUINIO e
outros- (f. 114) “...Assim, a fim de impedir  que as normas
jurídicas que disciplinam a personificação das  sociedades se-
jam fraudulentamente utilizadas para a obtenção de  resultados
que ofendem os princípios do direito, defiro o pedido  de f.
111. Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.
Intime-se.” (f. 115) Avoquei estes autos para, complementando
o  despacho de f. 114, apreciar o pedido contido às fls. 111,
“c”.  Indefiro tal pretensão, uma vez que as intimações dos
advogados das  partes são feitas mediante publicação no Diário
da Justiça do estado  (CN., 2.9.1). A fim de evitar futuras ar-
guições de nulidade,  encaminhe-se cópia deste despacho à il.
procuradora do credor,  através de ARMP. Intime-se. Adv.
BARBARA JUSTINA KNISS, FREDERICH  MARK ROSA
SANTOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CE-
CYN  PIETSZKOWSKI-

88.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-1313/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SANDRA  CABRAL - (f. 183) 1.
Dê-se ciência a ré (f. 182). 2. Especifiquem as  partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem  efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para  a so-
lução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento  do feito no estado em que se encontra. -Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES  DE SOUZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO  CA-
BRERA GALBIATI, VANESSA VOLPI BELLERGARD e
FERNANDO O’ REILLY C.  BARRIONUEVO-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/2001-FLO-
WTEC - ENGENHARIA DE AR  CONDICIONADO LTDA x
ROYAL PROMOTORA DE EVENTOS E JOGOS LTDA- (f.
60) Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f. 58).
Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. AFONSO NOVAK e PATRI-
CIA DUTRA DA  SILVA-

90.—1540/2001-ROGERIO PORTUGAL BACELLAR x HSBC
- BANCO MULTIPLO S/A  -Manifestem-se as partes quanto a
proposta de honorários periciais no  valor de R$ 3.000,00, de-
vendo a parte que requereu esta modalidade  de prova, efetuar
o depósito em cinco dias, em caso de concordância,  ou no
mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. VITORIO
KARAN,  OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO-

91.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1599/2001-UBALDI-
NO BONATTO e outros x  MIGUEL BENTO DE CASTRO e
outros- (f. 98) 1. O cálculo trazido  pelos credores às f. 84
obedeceu aos parâmetros fixados na  sentença, excluindo a clá-
usula de bonificação e ainda por não  figurarem os peticionári-
os de fls. 91/92, no polo passivo desta  execução, indefiro o
pedido por eles formulado. 2. Cumpra-se  integralmente o des-
pacho de f. 87. 3. Intime-se. Adv. LEANDRO GALLI e  MA-
RIA NOELI FAE-

92.-BUSCA E APREENSAO-17/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FINANC. E  INVEST. x PAULO ELIAS JUSTO-
Manifeste-se o réu (f. 110), em  cinco dias. Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e CLEVERSON ALEX
HERZ SELHORST-

93.-ORDINARIA-20/2002-ROBERTO KISS e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO JOAO  TURIN e outros- (f. 172) 1. Aten-
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to ao princípio do contraditório  e também porque a parte ré
acostou a petição de fls. 156/158  documento de interesse das
partes (fls. 159/171), diga a parte  autora em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. Adv. HENRIQUE  GAEDE, ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO, ANDREIA BELLO LAMBRI-
NIDIS, PAULO  HENRIQUE CARRANO SANTOS e ANA
PAULA CARRANO S. Q. BARROS-

94.-COBRANCA (ORDINARIO)-32/2002-HELCIO KRON-
BERG x PRINCIPE PERSA  COMERCIO DE ARTIGOS PARA
DECORACAO e outros -Manifestem-se as partes  quanto a
proposta de honorários periciais de fls. 309/371 -  Criminalísti-
ca (R$ 14.000,000 e fls. 372/373 - Contábil (R$  1.570,00),
devendo as mesmas efetuarem os depósitos na proporção de
50% para cada parte, de cada perícia, no prazo de cinco dias,
em caso  de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fun-
damentadamente.  -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
e JOSE DO CARMO BADARO-

95.-COBRANCA (ORDINARIO)-34/2002-MARIO KIOSHI
KISHINO x GENERALI DO  BRASIL COMPANHIA NACI-
NAL DE SEGUROS- (f. 98) 1. Com a sentença de  fls. 91/95,
exauriu-se a função jurisdicional deste Juízo (art.  463 do CPC).
2. Deixo, pois de apreciar o petitório de f. 97. 3.  Intime-se.
Adv. MARCELO LOPES SALOMAO, ALESSANDRO KIO-
SHI KISHINO e  MARCELO VANZELLI-

96.-INDENIZACAO-90/2002-HELENA CORREA e outros x
GIL CESAR PINTO DA CRUZ  e outros- (f. 169) 1. Sobre a
contestação da litisdenunciada (f.  143/163), manifestem-se as
partes. 2. Intime-se. Adv. ADAUTO RIVAELTE  DA FONSE-
CA, ENILDO DEL PINO, RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS, SILVANA  DOS SANTOS C. DE QUEIROS e
CIRO BRUNING-

97.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MAURICIO DOMINGOS  NUNES GONCAL-
VES- Deferido o prazo de dez dias requerido pela  parte auto-
ra. Adv. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, MARCELO
TESHEINER  CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

98.-BUSCA E APREENSAO-107/2002-BANCO BRADESCO
S/A x NEUSA MARIA DA COSTA  AGUILAR -(fls.40) Ma-
nifeste-se o autor, sobre a certidÔo do  Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

99.-ARROLAMENTO-134/2002-ELGA SILVA MARCONDES
x ANGELA ALICE DA  SILVA- Manifeste-se a inventariante
quanto o parecer da Fazenda  Estadual. Adv. ELIANA DE FA-
TIMA ZANFELICE-

100.-DEPOSITO-142/2002-BANCO BRADESCO S/A x VAL-
DIR VANZ- (f. 97) 1.  Suspendo o curso do processo por 15
(quinze) dias, e determino  que o réu regularize sua representa-
ção processual, sob as penas  da lei (CPC, 13, II, c/c 37). 2.
Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ  FERNANDES, LUIZ ROBER-
TO L. KRACIK e ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA
JR-

101.-BUSCA E APREENSAO-218/2002-OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC  LTDA x DIRCE BE-
LIZARIO -Diga a parte autora, vitoriosa na  demanda, em até
cinco dias, se pretende a execução do julgado.  Quedando-se
silente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se.  Inti-
me-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

102.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-283/2002-MA-
RIA EUCLAIR RAMM x MANUTEL  DISTRIBUIDORA
LTDA- (f. 62) 1. Esta execução foi endereçada  também contra
Marco Aurélio Nasser de Moraes Filho; 2. Aguarde-se  como
requerido (f. 60/61), alertando a credora, porém, que a  perso-
nalidade bem como o patrimônio das pessoas jurídicas são  dis-
tintos de seus sócios e que somente após a declaração da  des-
consideração da personalidade jurídica da empresa ora  deve-
dora, e nos casos em que a lei autoriza, é que poderão ser os
sócios responsabilizados diretamente. 3. Intime-se. Adv. FA-
BIULA  MULLER-

103.-DEPOSITO-378/2002-BANCO BRADESCO S/A x JOR-
GE ADAIR RIBAS -1.  Especifiquem as partes, no prazo de 5
(cinco) dias, quais as provas  que, efetivamente pretendem pro-
duzir em abandono de suas teses,  guardando pertinência, e
demonstrando a relevância daquelas que  eventualmente indi-
carem, com a matéria em disceptação, sob pena de  indeferi-
mento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE
FREDERICO e IVAN RIBAS-

104.-CAUTELAR-394/2002-MARCOS DEMARIO PEDROSO
x EDELCIO PASSOS- (f.  673) 1. Dê-se ciência às partes da
decisão do TAPR às fls.  669/671, dando-se cumprimento à
mesma. 2. Após, voltem estes  autos conclusos para apreciar as
preliminares alegadas pelo  requerido. Int. Adv. MAURO JU-
NIOR SERAPHIM, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO  ALCI
O. PADILHA-

105.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-468/2002-LORENA
SILVERIO BERNOLDI x ESPOLIO  DE DIRCEU MARQUES-
(f. 63) 1. Arquive-se. 2. Intime-se. Adv. ACACIO  CORREA
FILHO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e
MAURO FONSECA DE  MACEDO-

106.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-518/2002-GE-
OGRAN COMERCIO DE GRANITOS  LTDA x IVANY LE-
MOS KERUCK -(fls.32) Manifeste-se o exequente, sobre a
certidÔo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SANDRA MARA S.
TOMASONI-

107.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-573/2002-JOSE STI-
VAL SOBRINHO x JOSE  FELDHAUS JUNIOR -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Adv. SEBASTIAO M.  MARTINS
NETO-

108.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-625/2002-WALTER
ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA x  LUIS RENATO
KRAUSE -(fls.77/78) À conta e preparo.  Intime-se. Preparar:
R$ 187,71. -Adv. LUIZ FERNANDO V. DE CASTRO  KEL-
LER, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e ALE-
XANDER DE PAULA SILVA-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-668/2002-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA  LTDA x BANCO
BRADESCO S.A.- Defiro o pedido de vista dos autos  fora de
Cartório (f. 71). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. PATRICIA
DUTRA DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

110.-INTERPELACAO JUDICIAL-686/2002-SOCIEDADE
BRASILEIRA CULTURAL E  CRIATIVA SAO JOSE x LO-
RENZI INFORMATICA LTDA -Intime-se a parte  autora a re-
tirar definitivamente os autos de Cartório. -Adv. TONY  RO-
CHA-

111.-MONITORIA-740/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x  MARILIA RAVAGLIO
DA CUNHA -1. Defiro o pedido de fls. 61. 2. Deposite  a parte
credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que  pre-
vêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1, da
Douta  Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 3. Após,
desentranhe-se o  competente mandado, para efetivo cumpri-
mento, observando-se o  endereço declinado. 4. Intime-se. -
Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE CASTRO-

112.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FAST  COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE MATERIAIS ... e outros -Aguarde-se por  60
(sessenta) dias. -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS-

113.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-768/2002-MA-
RIA HELENA VIEIRA MERCER x  ZOLEIDE APARECIDA
STAUT DE CAMARGO -1. Defiro o pedido de fls. 36. 2.
Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subi-
tem 9.4.1,  da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Esta-
do. 3. Após,  desentranhe-se o competente mandado, para efe-
tivo  cumprimento, observando-se o endereço declinado. 4.
Intime-se. -Adv. MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

114.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/2002-SER-
VICO NACIONAL DE  APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADMI- e outros x IZABELLE ROVEDA -Retirar o  ofício diri-
gido à Receita Federal. -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA
e  GIOVANI SCHLICKMANN-

115.-ORDINARIA-811/2002-MARIA REGINA HUTNER x
BANCO ITAU S.A. - AGENTE  FINANCEIRO -Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as  provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua  finalidade e impor-
tância para a solução da lide, ou justifiquem o  eventual cabi-
mento do julgamento do feito no estado em que se  encontra. -
Adv. PAULO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR  e PAULO ROBERTO BARBIERI-

116.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-892/2002-
CLEONICE DE FATIMA LIMA x  BANCO DO BRASIL S.A.
-1. Especifiquem as partes, no prazo de 5  (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente pretendem produzir em  abandono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a  relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tempo-
ral. 2.  Intime-se. -Adv. RENATA CRISRINA PALOAN TO-
ESCA e GLAUCIO C.S. MOLINO-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-903/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED.,  FINANC. E INVEST. x MA-
NOEL ANTONIO BARROS- (f. 29) O procurador  da autora
constante da petição de f. 24, além de não  subscrevê-la, não
detém instrumento de mandato nos autos.  Regularizada a re-
presentação processual e subscrita a referida  petição, voltem.
Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

118.-INEXISTENCIA DE DEBITO-910/2002-FIBREK - SER-
VICOS DE USINAGEM LTDA x  MAC KINLEY DA SILVA
WALTRICK JUNIOR- Intimem-se as partes a  indicarem As-
sistentes Técnicos, querendo, formulando quesitos, no  prazo
de cinco dias. Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
DALVA  FERREIRA CAMARGO-

119.-ANULATORIA-944/2002-LUCINEI ALVES x ROCHA
CAR COMERCIO DE VEICULOS  LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a contestação e documentos  apresentados. -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, CRISTIANE FERRER
e WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-

120.-REPARACAO DE DANOS-1082/2002-VISAO ADMI-
NISTRACAO E CORRETAGEM DE  SEGUROS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -1.  Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas
que, efetivamente pretendem produzir em abandono de suas
teses,  guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que  eventualmente indicarem, com a matéria em dis-
ceptação, sob pena de  indeferimento e/ou preclusão temporal.
2. Intime-se. -Adv. UMBERTO  GIOTTO NETO e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

121.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1126/2002-
AUTO POSTO BACACHERI x  TRANSPORTADORA IVAN
LTDA -(fls.29) Manifeste-se o exequente, sobre a  certidÔo do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRA-
DE-

122.-BUSCA E APREENSAO-1150/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO, FINANC.  e INVEST. x ERICO
PINTO DA SILVA- (f. 52) 1. Atento ao princípio  do contradi-
tório e também porque a credora acostou a petição de  fls. 42/
50 documento de interesse das partes (f. 51), diga a  parte de-

vedora em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. Adv.  NEL-
SON PASCHOALOTTO e VALDEMAR REINERT-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-1156/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO e outros  x BANCO ITAU S/A- (f.
83) 1. Recebo a petição de f. 81/82 como  emenda da inicial...
2. Recebo, igualmente, os embargos e, por  conseguinte, sus-
pendo o curso do processo principal. 3. Dê-se  vista dos autos à
credora/embargada para impugná-los no prazo de  dez dias,
querendo. 4. Após, tornem-me conclusos para verificação  da
necessidade, ou não, de dilação probatória em audiência. 5.
Intime-se. Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1216/2002-MARIL-
DES ZUCCO x CELIO MANOEL DA  SILVA e outros- (f. 24)
1. Anotando-se no livro carga, para  decisão, retornem os autos
conclusos. 2. Intime-se. Adv. LILIAN DA  SILVA MAFRA e
JULIO CESAR MELO LOPES-

125.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1229/2002-EXPOA-
RA - PAVILHAO DE EXPOSICOES  ARAPONGAS S.A. x
INSERMA SERVICOS TECNICOS IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO. e  outros- (f. 30) 1. Recebo a exceção e determino o
seu  processamento, suspendo o curso do processo principal
até seu  julgamento definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). 2.
Certifique-se nos autos principais (nº 1017/2002). 3. Sobre a
exceção de incompetência, ouça-se a excepta, no prazo de dez
dias. 4. Intime-se. Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
e SUZANA VALENZA  MANOCCHIO-

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1236/2002-CARLOS
HENRIQUE KARAM SALATA e  outros x ALVICIO HORLEI
HINNING JUNIOR -Retirar o edital (R$ 6,99)  para fixaçÔo e
publicaçÔo. -Adv. VITORIO KARAN-

127.—1241/2002-SUELI APARECIDA CORREA e outros x
ESPOLIO DE AVANY  HERMOGENES DOS SANTOS- Ma-
nifeste-se a inventariante quanto o  parecer da Fazenda Estadu-
al, bem como comprove o recolhimento dos  impostos devidos.
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

128.—1260/2002-WAGNER CORDEIRO x ADELAR PEDRO
RIZZOTO e outros- (f.  32) 1. O despacho de fls. 26/27 não foi
cumprido na sua  integralidade, notadamento o item “5”. Por
mera liberalidade,  renovo o decêndio para o seu cumprimento.
2. Intime-se. Adv. DINOR DA  SILVA LIMA-

129.-ALVARA-1261/2002-ADALGISA FREITAS COSTA - (f.
11) Deverá o  herdeiro Daniel, titular do terminal telefônico nº
267-1280 e de  suas respectivas ações, concordar ou não com o
pedido inicial  autorizando a requerente a negociar as ações
referidas junto à  Telepar, o que deverá fazê-lo, em mais cinco
dias. Intime-se. Adv.  ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

130.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1314/2002-MARCOS
DEMARIO PEDROSO x EDELCIO  PASSOS- (f. 89) 1. Con-
forme se constata às f. 47, o autor  reconheceu firma na procu-
ração, como determinado às f. 85, tendo  assim regularizado
sua representação processual. 2. Por cautela,  ante a gravidade
dos efeitos da tutela antecipatória pleiteada  pelo autor, por
dizer respeito às atividades da empresa nas quais  as partes são
sócias, manifeste-se o requerido no prazo de 48  (quarenta e
oito) horas sobre tal pedido. Intime-se o requerido  pessoal-
mente. 3. Após, apreciarei o pedido de antecipação de  tutela.
Int. Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
ADILSON LUIS  FERREIRA FILHO-

131.-ORDINARIA-1327/2002-NEI DA SILVA e outros x BAN-
CO BANESTADO/ITAU S.A.  - (f. 99) 1. Defiro a gratuidade
de justiça à autora, nos termos e  sob as penas da Lei 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da  inicial, independente-
mente de pagamento de honorários advocatícios.  2. Recebo a
petição de f. 69 como emenda da inicial... 3. Com maior  segu-
rança analisarei e decidirei o pedido de antecipação da tutela,
após a manifestação da parte acionada. 4. Cite-se o réu... 5.
Intime-se.  -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O. ABBAS-

132.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1355/2002-ANDRE
ORCHEL x JOSE PRESTES DA  SILVA - Recebida a petição
de fls. 29 como emenda da inicial. Com  base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento  das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para  expedi-
ção do competente mandado. -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-

133.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1369/2002-JAI-
ME ROBERT e outros x  ANTONIO ANTUNES GORGOSI-
NHO -Com base no art. 19 do CPC, providencie a  parte exe-
quente o pagamento das custas relativas as  diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente  mandado. -
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

134.—1422/2002-ADAO JORMAL CIDRAL e outros x A.W.
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS S/C LTDA - (f. 706/
707) “...Regularize-se, pois, a  representação processual, num
decêndio, sob as penas da lei  (inteligência dos arts. 13, “ca-
put” , I; 284, par. único; 267, IV,  par. 3º, e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da  firma o referido ins-
trumento somente estará validado para fins  processuais, não
autorizando, consequentemente, o mandatário à  prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes  es-
peciais. Logo a opção pelo reconhecimento da assinatura é da
parte  interessada. Devem os autores trazer ao bojo dos autos
os  instrumentos procuratórios outorgados por Delmar Rollwa-
gen  e Edenilson Roberto Alves à Carmen Cecília Delamura e
Edivane Moraes da Luz Alves, respectivamente. Da mesma
forma, devem os autores esclarecer o porquê dos  instrumentos
de mandato de fls. 47/60, uma vez que seus  outorgantes não
estão qualificados como parte no presente  processado. Final-
mente, envolvendo direito personalíssimo da parte  interessa-
da, o pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve  ser
formulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo

(a)  advogado (a), desde que investido (a) de poder especial (
constante  em mandato) para atestar o estado de miserabilidade
de seu  constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as
penas da lei;  segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interes-
sado (a) que deverá,  para tanto, assinar a declaração de pobre-
za; terceiro, mediante  apresentação de atestado de pobreza,
passado pela autoridade  competente (vide arts. 1º e 2º da Lei
7.115, de 29.8.83 - “in”  Theotônio Negrão, CPC e legislação
processual em vigor, Saraiva,  1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º
da Lei 1.060/50). Intime-se.” -Adv.  CLOVIS MOTTIN-
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CARLOS VON LINSINGEN JUNI 008 01303/1995
CARLYLE POPP 010 00841/1996

008 01303/1995
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 036 00250/2002
CHARLES ERVIN DREHMER 040 01161/2002
CIRINEI ASSIS KARNOS 015 00246/1999
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 010 00841/1996
CLOVIS TEIXEIRA 035 00229/2002
CRISTINA KAKAWA 001 00001/0000
CRISTINA MARIA SILVA FONS 025 00277/2001
DANILO P. SCHRUTT 010 00841/1996
DOMINGOS CAPORRINO NETO 031 01010/2001
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK 026 00385/2001
EDGARD LUIZ DIAS 014 00172/1999
EDUARDO ROCHA VIRMOND 007 00173/1995
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 012 00459/1997
ELISABETH ALFREDO F. DA S 034 00125/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 036 00250/2002
ELOY MELNIK 022 01031/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 035 00229/2002
FABIO DE CARVALHO CAMPELO 021 00815/2000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 014 00172/1999
FABIULA MULLER 030 00901/2001
FERNANDO JOSE CURI STABEN 021 00815/2000
GABRIEL DE FREITAS MELRO 038 00556/2002
GEORGE BUENO GOMM 008 01303/1995
GILBERTO GRACIA PEREIRA 023 01146/2000
HAMILTON  AUGUSTIN 019 00468/2000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 024 00213/2001
IDELANIR ERNESTI 005 00766/1992
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 022 01031/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 009 00755/1996
JOACIR DA LUZ SANTOS 013 00359/1998
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 028 00536/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 007 00173/1995
JOHNSON SADE 038 00556/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 016 00522/1999
JOSE CID CAMPELO 012 00459/1997
JOSE DO CARMO BADARO 032 01461/2001
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 016 00522/1999
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 027 00386/2001
JOSE NAZARENO GOULART 006 00147/1993
JOSE OLINTO NERCOLINI 037 00415/2002
JOSE RODRIGO SADE 012 00459/1997
KARLA REGINA SCHULTZ 012 00459/1997
KATIA ALVES DA SILVA 028 00536/2001
KATIA REGINA LEITE 032 01461/2001
LEO MARCOS PAIOLA 039 00902/2002
LEONARDO SOUZA 016 00522/1999
LORENA MARY SILVEIRA FONT 037 00415/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 020 00657/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 032 01461/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 005 00766/1992
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 039 00902/2002
LUIS EDUARDO REZENDE 014 00172/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 005 00766/1992
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 00001/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 027 00386/2001
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 024 00213/2001
LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE F 026 00385/2001
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 020 00657/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 028 00536/2001
MAJEDA D. MOHD POPP 008 01303/1995
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MARCO AURELIO CARNEIRO 017 00756/1999
MARCOS AURELIO REAMI 016 00522/1999
MARCUS FABRICIUS COSME CA 006 00147/1993
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 033 01545/2001
MARIA HELENA GURGEL PRADO 014 00172/1999
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 010 00841/1996
MAX FERREIRA 014 00172/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 033 01545/2001
MONICA REGINA RAMOS BACEL 011 00263/1997
MUMIR BAKKAR 033 01545/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 013 00359/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 009 00755/1996
NORBERTO TREVISAN BUENO 018 01474/1999
OLIVIO H. R. FERRAZ 015 00246/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 015 00246/1999
OSEAS AGUIAR 028 00536/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 029 00777/2001
OSMAR MEDEIROS 014 00172/1999
OSVALDO MARQUES GONCALVES 021 00815/2000
PAULO HENRIQUE WENDT 028 00536/2001
PAULO LEANDRO DIETER 030 00901/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 006 00147/1993
RENATA CRISTINA PALOAN TO 027 00386/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 023 01146/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 017 00756/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 012 00459/1997
RODRIGO FRANCO MONTORO 025 00277/2001
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQ 038 00556/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 026 00385/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 024 00213/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 026 00385/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 013 00359/1998
ROSICLER M. R. LARA MAIER 042 01257/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 031 01010/2001
SARITA ALVES VALLIM 008 01303/1995
SAULO BONAT DE MELLO 018 01474/1999
SERGIO ALBERTO GONCALVES 022 01031/2000
SERGIO LUIZ PEIXER 011 00263/1997
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 011 00263/1997
SILVINO BRANDAO 025 00277/2001
SUZETE BRANCO 017 00756/1999
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 010 00841/1996
URSULLA ANDREA RAMOS 010 00841/1996
VALERIA HATSCHBACH FERREI 009 00755/1996
VANDERLEY FARIAS 041 01232/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 043 01316/2002

044 01317/2002
VANESSA GROGER 002 00002/0000
VILSON CORREA 029 00777/2001
VOLNEY LUIZ DENARDI 005 00766/1992

1.-SUMARIA DE COBRANCA-1/0000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA VELHA x NEY  PROSDOCIMO -petição
inicial aguardando depósito no prazo de 30 dias,  sob pena de
cancelamento. R$  172,50 -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

2.—2/0000-REGINA PEREIRA LUCIO x ESPOLIO DE JOR-
GE PEREIRA LUCIO  -petição inicial aguardando depósito no
prazo de 30 dias, sob pena de  cancelamento. R$ 616,00.-Adv.
VANESSA GROGER-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-3/0000-BANCO ITAU S/
A x ELISABETH DE PAULA  FARIAS -petição inicial aguar-
dando depósito no prazo de 30 dias, sob  pena de cancelamen-
to. R$  290,00 + 200,00 OFICIAL.-Adv. CARLOS  ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

4.-INVENTARIO-418/1992-VICENTE ANTOSZ e outros x
ESPOLIO DE ANGELA  PALKOWSKA ANTOSZ e outros-
Faculto aos demais herdeiros, em  cinco dias, a manifesta”cão
acerca do petitório de f. 155. Adv.  AMARILDO PEDRO GU-
LIN e ALOISIO ALBINO WARKEN-

5.-DECLARATORIA C/C REP. INDEBIT-766/1992-IRMAOS
FELIPE LTDA x BANCO  CIDADE -ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Manifestem-se as partes  acerca da certi-
dão de f. 359-v, em cinco dias.Adv. VOLNEY LUIZ  DENAR-
DI, LUCIANE MARLI SIGNORI, LUIZ DANIEL FELIPPE e
IDELANIR  ERNESTI-

6.-REPARACAO DE DANOS-147/1993-WILSON ADAO DE
SOUZA x FURUKAWA IND. S/A  PROD. ELETRICOS- Ano-
te-se o substabelecimento de f. 275/276.  defiro vista dos autos
fora de cartório, por cinco dias. Adv. JOSE  NAZARENO
GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO  BERNARTT, AFONSO CELSO NU-
NES e ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-173/1995-VERA
RAMOS MELLO x VERA  VIRMOND- Vistos etc... Ex Posi-
tis, julgo improcedente pela  Impugnante, sendo descabida a
condenação em honorários  adVocatícios. P.R.I.  ( Sentença
republica, tendo em vista não  ter constado o nome do procura-
dor do Autor na publicação  anterior). Adv. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR e EDUARDO ROCHA  VIR-
MOND-

8.-PERDAS E DANOS P/RITO ORDINAR-1303/1995-ESPO-
LIO DE ERNESTO FREDOLINO  FRITSCHER e outros x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CAILLET LTDA
e  outros- Manifeste-se a parte autora acerca do ofício retro, em
cinco dias, e ainda quanto ao prosseguimento do feito, em cin-
co  dias. Adv. ADEMIR CANALI FERREIRA, CARLYLE
POPP, MAJEDA D. MOHD POPP,  SARITA ALVES VALLIM,
GEORGE BUENO GOMM e CARLOS VON LINSINGEN
JUNIOR-

9.-REPARACAO DE DANOS-755/1996-JOAO LIDIA PIRES
DA CRUZ e outros x  EDITORA GAZETA DO POVO LTDA-
Ante o retorno dos autos  manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias. Adv. JACKSON  GLADSTON NICOLODI, VALE-
RIA HATSCHBACH FERREIRA e NEWTON JOSE DE  SIS-

TI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-841/1996-JOSE
DE JESUS KARAS x PRONTO  SOCORRO CIDADE LTDA-
Intime-se o administrador nomeado à f. 590  para, aceitando o
encargo, atender ao disposto no artigo 677 e  seguintes do Có-
digo de Processo Civil, informando, ainda, se já  foi realizada a
penhora sobre o faturamento da empresa Executada,  determi-
nada pelo Juízo da 4º SIEX - Justiça do Trabalho. Adv. AN-
DREA  PEDROZO DOS SANTOS, CARLYLE POPP, MAU-
RICIO SWINKA BEVILACQUA, ANDREA  HERTEL MA-
LUCELLI, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO,  DANILO P. SCHRUTT e CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO-

11.-COBRANCA (EXE)-263/1997-ALDEIA CASAS PRE-FA-
BRICADAS e outros x  JUSSARA TEREZINHA AZAMOR
DE SOUZA- Intime-se  o Exequente a efetuar o  preparo das
custas de execução de sentença no valor de R$ 157,50 a  reco-
lher as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 ADV. BIRATAN DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ PEI-
XER, SERGIO MANOEL  MASTECK RAMOS e MONICA
REGINA RAMOS BACELLAR-

12.—459/1997-SEVERINO GRESSELE e outros x BANCO
CENTRAL DO BRASIL E  BANCO DO BRASIL S/A-  Alvará
de levantamento à disposição da  parte. Adv. JOSE CID CAM-
PELO, CARLOS ABRAO CELLI, KARLA REGINA
SCHULTZ, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR e JOSE  RODRIGO SADE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1998-RO-
SALINO CASAGRANDE x EDSON  CARLOS RAULINO e
outros- Intime-se o exequente a informar o  endereço do leilo-
eiro nomeado, em cinco dias. Adv. NELSON ANTONIO  GO-
MES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e JOACIR
DA LUZ SANTOS-

14.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-172/1999-ROMIL-
DA RATMANN STIER e outros  x S.M.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A-HOSPITA e outros-  Tendo em
vista que as partes na ação principal manifestaram  concordân-
cia com a proposta de honorários periciais de f.  773/774, de-
termino à Ré que, em 5 dias, proceda o depósito  judicial de
50% do valor proposto, considerando o rateio  estabelecido
quando do deferimento da produção dessa prova, à f.  467/468.
Salienta-se  que o pagamento da parte restante, de  encargo dos
Autores, somente ocorrerá ao final, caso forem eles  vencedo-
res na  demanda, levando em conta que são beneficiários da
assistência judiciária. A discordância em relação ao valor dos
honorários periciais, manifestada pela Litisdenunciada à f. 779,
é genérica e o perito nomeado, mesmo sendo do quadro do
Instituto  Médico Legal, tem direito a receber honorários. Su-
blinha-se que o  extenso número de quesitos justifica a quanti-
dade de horas  indicadas naquela proposta para realização da
perícia.Adv. OSMAR  MEDEIROS, EDGARD LUIZ DIAS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA  P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIS EDUARDO REZEN-
DE, BIANCA SCONZA  PORTO, MAX FERREIRA e MA-
RIA HELENA GURGEL PRADO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-246/1999-TAKAO
TAKAYAMA x BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL S.A. -
Intime-se o procurador Dr. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR,  com carga dos referidos autos desde a data de 28/06/2002,
a promover  a devolução dos mesmos em Cartório no prazo de
48:00 horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, OLIVIO H. R. FERRAZ,  BEATRIZ SCHIE-
BLER e CIRINEI ASSIS KARNOS-

16.-DECLARATORIA-522/1999-AUTO POSTO ROI LTDA x
SHELL BRASIL S/A-  Recebo o recurso de Apelação interpos-
to pelo requerido nos  efeitos devolutivo e suspensivo, face a
sua tempestividade.  Vistas ao apelado para, querendo, apre-
sentar Contra-Razões, no  prazo de 15 dias. Findo o prazo,
retornem os autos conclusos.Adv.  AMAURI SILVA TORRES,
MARCOS AURELIO REAMI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHO, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEO-
NARDO SOUZA-

17.—756/1999-CATARINA ALVES DA SILVA x ESPOLIO DE
FRANCISCO ALVES DA  SILVA- Defiro a suspensão do pro-
cesso por trinta dias, como  requerido.Adv. MARCO AURE-
LIO CARNEIRO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e  SU-
ZETE BRANCO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1474/1999-CARLOS DONI-
ZETTI PLACEDINO e outros x  TUCUMAN ADMINISTRA-
CAO DE BENS E SERVICOS e outros- 1, Anote-se as  procu-
rações de f. 261/264.  Resta prejudicado o pedido de vista  dos
autos pois os Embargante já tiveram vista dos autos, conforme
certidão de f. 106 dos autos em apenso. 2. Oficie-se as empre-
sas  relacionadas pela Perira ( f. 265/266) solicitando a entrega
em  juízo dos documentos indicados, em cinco dias.Adv. NOR-
BERTO TREVISAN  BUENO e SAULO BONAT DE MELLO-

19.-RESOLUCAO CONTRATUAL-468/2000-NELSON BER-
GONSE JUNIOR x EDITE AUGUSTIN  e outros- Aguarde-se
por quinze dias a manifestação do Autor  quanto a formaliza-
ção de acordo.Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO e
HAMILTON  AUGUSTIN-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-657/2000-LAVA FACIL -
LAVANDERIA AUTOMATICA LTDA.  e outros x LAVER-
ZUTI LAVANDERIA AUTOMARTICA e outros- 1. Em  rela-
ção ao pedido de nova citação da segunda ré, reporto-me ao
desapcho de f. 324, contra o qual, inclusive, não se insurgiram
as  partes por meio do recurso cabível. Adv. LOURIVAL GIO-
VANI STADLER e  LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEI-
RA-

21.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-815/2000-SOLPRO EX-
PORTACAO DE MATERIAIS DE  CONSTRUCAO LTDA. x

DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR-  Anote-se a  revogação de
mandado de f. 173/174. Ciência as partes do retorno  dos autos.
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, FERNANDO
JOSE CURI  STABEN, OSVALDO MARQUES GONCALVES,
FABIO DE CARVALHO CAMPELO DE SOUZA  e ADRIA-
NA LUCIA FINELLI GONCALVES-

22.-ANTEC.TUT.C/C PERDAS E DANOS-1031/2000-THE-
REZINHA GRABAS x AUREA  APARECIDA COUTO MO-
REIRA- FacUlto a manifestação das partes sobre  os documen-
tos de f. 126/228, em cinco dias. Adv. IOLANDA CORREIA
DE  OLIVEIRA, ELOY MELNIK e SERGIO ALBERTO GON-
CALVES PEREIRA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1146/2000-ELAINE
ZONON GRANEMANN x JOSMERY  ALBUQUERQUE-
Recebo os recursos interpostos pelas partes em ambos  os efei-
tos, face a sua tempestividade. Intimem-se os apelados  para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo comum de 15  dias.
Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. GILBERTO
GRACIA  PEREIRA, ANGELA TENORIO CAVALCANTI e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

24.—213/2001-FABIO AZEVEDO x ESPOLIO DE ARTHUR
FERREIRA DE SOUZA  -Intime-se o procurador Dr. HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS, com carga  dos referidos au-
tos desde a data de 29/08/2002, a promover a  devolução dos
mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as  penas da
Lei.-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANO-
EL DE SOUZA  FIGUEIREDO, HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-

25.-RENOVATORIA DE CONTRATO-277/2001-PLAYCEN-
TER S.A. x CONDOMINIO  COMPLEXO SHOPPING CU-
RITIBA- Defiro a suspensão do Processo por 90  dias, como
requerido. Adv. RODRIGO FRANCO MONTORO, SILVINO
BRANDAO e  CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

26.-ORDINARIA ANULATORIA-385/2001-TERESA AGUS-
TINHO SILVA x GUILHERME DE  MIRANDA LOYOLA e
outros- O preparo das custas no valor de R$  311,50. Adv. LUIZ
ROBERTO DE ATHAYDE FURTADO, RONY CESAR CEN-
TENARO  VALENZA, EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e  ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR-

27.-RESCISAO DE CONTRATO VERBAL-386/2001-PAULO
DOS SANTOS x ENILCENEIA  ALVES CHAVES- Sobre os
documentos Juntados, diga a parte Ré em 5  dias ( art. 298
CPC), aguardando-se, no mais, a audiência de  instrução já
designada. Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA,
LUIZ  FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e ADRIANO MINOR  UEMA-

28.—536/2001-EUGENIA CIBI FARION e outros x INDUS-
TRIA TEXTIL RENAUX  S.A.- Nos embargos de declaração
opostos mão é atribuído 1a  sentença embargada qualquer vício
de contradição, omissão ou  obscuridade. Aliás, das alegações
deduzidas nos embargos  constata-se o inconformismo da Em-
bargante com a distribuição da  sucumbência, já que argumenta
ela que seu sucumbimento foi  mínimo. No entanto,  a não
concordância da ora Embargante com o  resultado do julgado,
no tocante à distribução da sucumbência,  não dá ensejo à opo-
sição dos embargos de declaração, porquanto  tal discordância,
como é elementar, não constitui pressuposto  para reaprecia”cão
da distribuição das verbas de sucumbência.  Diante do exposto,
rejeito os presentes embargos de declaração. Adv.  MAFUZ
ANTONIO ABRAO, PAULO HENRIQUE WENDT, OSEAS
AGUIAR, KATIA ALVES  DA SILVA e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-777/2001-LISETE
NEQUEL x VERA CRUZ  SEGURADORA SA-  Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alçada, com  as cautelas necessári-
as. Adv. VILSON CORREA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR e ALESSANDRO BELLANI-

30.-I0NDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-901/2001-JOAO
VICENTE DE PAIVA x  PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.1. Certifique-se o decurso  de prazo sem manifesta-
ção da ré quanto a proposta de honorários  perciais. 2. Reitere-
se o ofício de f. 91. 3. Intime-se o Sr.  Perito para indicar o
local e horário em que será realizado a  perícia para, querendo,
possam os assistentes técnicos  participar, conforme dispõe o
art. 431-A, do Código de Processo  Civil. -Adv. FABIULA
MULLER e PAULO LEANDRO DIETER-

31.—1010/2001-ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
ALFA LTDA. x PRETEXTATO  SEVERO GRACIANO
ATHAYDE e outros- O Objetivo  principal da ação  renovató-
ria é assegurar a presença do locatário no imóvel, por um  novo
prazo, em condições adequadas à realidade do mercado  imobi-
liário. A renovação deve, portanto, ser realizada em estrita
obediência à situação do mercado, por um aluguel justo e atu-
al, que  remunere, com dignidade, o capital investido. O juiz,
para preservar  o equilíbrio financeiro do contrato, deve deter-
minar a realização da  prova pericial técnica, a qual é absoluta-
mente necessária na ação  renovatória, salvo quando o locador
aceita o valor oferecido na  inicial, o que não ocorreu. Assim,
se a pretensão da autora é renovar  a locação, o que importa na
fixação  de um aluguel atualizado, deve  arcar com as despesas
processuais inerentes à prova pericial. É  fixado o derradeiro
prazo de 5 dias para depósito dos honorários  periciais, confor-
me proposta de f. 324, sob pena de responder pelo  ônus pro-
cessual decorrente da não realização dessa prova.  Adv.  AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO e  DOMINGOS CAPORRINO NETO-

32.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1461/2001-NURIA
PALOMERO MACHADO x  ELIZABETH ANA DE MELLO
ZANETTE e outros- 1. Determino, na forma  do artigo 13, do
Código de Processo Civl, que a primeira ré  Apolar regularize,
no prazo de 10 dias, sua representação  processual, trazendo

aos autos o respectivo contrato social, a  fim de demonstrar que
o signatário da procuração de f. 94 tem  poderes para tanto. 2-
Melhor compulsando os autos, nota-se que,  além da Apolar, a
Autora inclui no pólo passivo Elisabeth Ana de  Mello Zanette,
não promovendo sua citação, contudo, até a  presente data.
Assim, intime-se a parte autora para promover a  citação  da
segunda Ré.  3- Após o cumprimento do acima  determinado,
deliberarei sobre a produção de provas.Adv. KATIA REGINA
LEITE, CARLA C. BACKS MANSUR, JOSE DO CARMO
BADARO e LUCIANA REGINA  DOS REIS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2001-SUL AMERICA
CAPITALIZACAO S/A. x  ANTONIO CARLOS LEITE- O
preparo das custas no valor de R$ 311,50  no prazo de cinco
dias. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO
LUIZ  RAMALHO TAGLIARI, MUMIR BAKKAR e MAR-
GARETH BARBOSA DE AMORIN-

34.—125/2002-VALDIRENE DOS SANTOS BATISTA ROSA
x ESPOLIO DE LUCIANO  ROSA- Alvará à disposição da
parte. Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA  SILVA-

35.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-229/2002-ALVARI
SEBASTIAO NUNES DE PAULA x  BANCO BANESTADO
S/A.- Intimem-se as partes quanto à proposta de  honorários
periciais apresentada, em cinco dias.Adv. CLOVIS TEIXEIRA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.—250/2002-DARIE BITTENCOURT GRABOWSKI PIA-
ZZETTI x CREDICARD  S.A.ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- 1. Ao impugnar a  contestação, a Autora
pediu “seja concedida liminar para que sejam  excluídos os
registros existentes nos cadastros restritivos de  crédito”. Ora,
com o ajuizamento desta ação revisional, fica sub  judice o
débito, objeto inclusive de reconvenção, já que seu valor  de-
pende do acolhimento ou não das alegações deduzidas na inici-
al  quanto aos encargos incidentes. Por conseq•ência, é defe-
rido o pedido  de antecipação dos efeitos da tutela para o fim
de determinar que o  Réu  se abstenha de incluir o nome da
Autora em cadastro de órgãos de  proteção ao crédito, em razão
do contrato celebrado entre as partes e  que embassa a ação e a
reconvenção, enquanto pendentes estas de  julgamento; caso já
tenha incluído, determino sua exlcusão no prazo  de quinze
dias, mediante comprovação nos autos. 2. Em 5 dias,  especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência e a finalidade, com fixação dos pontos controver-
tidos.  Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331, do Código
de Processo  Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,
digam as partes,  ainda nesse prazo, sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta  viável, deverá ser apresentada pro-
posta nos autos.Desde logo é  salientado que se não houver
proposta de acordo, será na seq•ência  deliberado sobre os
pedidos de produção de provas e inversão do ônus  da prova.
ADV. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, CARMEN
LUCIA VILLACA  DE VERON e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

37.-COBRANCA (EXE)-415/2002-ESPOLIO DE JOAO CAR-
LOS ALBERTI e outros x AGF  BRASIL SEGUROS S/A- Vis-
tos etc... Diante do exposto, decreto a  extinção do feito, sem
julgamento de mérito, com fundamento no  artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, por ser o  autor parte ilegíti-
ma para figurar no pólo ativo. Condeno o autor   no pagamento
das custas processuais e dos honorários  advocatícios, estes fi-
xados em R$ 700,00 ( setecentos reais), com  fulcro no artigo
20, parágrafo 4º, do citado codex. P.R.I.,  promovendo-se as
diligências necessárias. Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-RENATO
SCHLOSSMACHER x SABO INDUSTRIA E  COMERCIO
LTDA.- Faculto a manifestação da Embargada sobre os  docu-
mentos de f. 100/108, em cinco dias. Adv. JOHNSON SADE,
GABRIEL  DE FREITAS MELRO MAGADAN e RODRIGO
GARCIA S. BEVILAQUA-

39.—902/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DIS-
TRIBUICAO - ECAD x  GIRASSOL LIVRARIA E PAPELA-
RIA LTDA. e outros- Manifeste-se a  requerente, em cinco dias,
acerca das correspondências devolvidas  - f. 83/86. Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS e LEO MARCOS PAIOLA-

40.—1161/2002-TANIA REGINA DA SILVA x ESPOLIO DE
OSMAR FELIX DA  SILVA- Intime-se a Autora a trazer os
autos declaração de  dependentes habilitados perante a Previ-
dência Social. Adv. CHARLES  ERVIN DREHMER-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1232/2002-VAN-
DERLEY FARIAS x COND. ED.  LADY- Acolho a emenda a
inicial. Intime-se a parte autora a  proceder a complementação
das taxas judiciais e custas  processuais, em cinco dias. Após,
cite-se a parte ré com as  advertências contidas no artigo 319,
do Código de Processo Civil.Adv.  VANDERLEY FARIAS-

42.—1257/2002-NILCEA CONCEICAO ROMANOWSKI x
ESPOLIO DE ESTHER ANTUNES  ROMANOWSKI-  A r.
certidão de óbito de f. 11 atesta a existência  de quatro filhos da
de cujus, assim o pedido de alvará deve ser  formulado em
favor de todos os herdeiros, intime-se a Autora para  regulari-
zá-lo. Adv. ROSICLER M. R. LARA MAIER-

43.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1316/2002-KELLI CRISTI-
NA ARAGON x MIGUEL DIAS  DE SOUZA-Vistos etc...
Diante do exposto, por força do disposto  no artigo 295, III,do
Código de Processo Civil, indefiro a  petição inicial, conde-
nando a Autora ao pagamento das custas  processuais. Final-
mente, consigna-se que o entendimento ora  externado está a
motivar semelhante solução nos autos da ação nº  1.317/2002,
neste juízo também proposta, que diz respeito a  ofensas veicu-
ladas na petição inicial da mesma ação já apontada.  P.R.I. Adv.
VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

44.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1317/2002-KELLI CRISTI-
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NA ARAGON x MIGUEL DIAS  DE SOUZA- Vistos etc...
Diante do exposto, por força do disposto  no artigo 295, III, do
Código de Processo Civil, indefiro a  petição inicial, conde-
nando a Autora ao pagamento das custas  processuais. Final-
mente, consigna-se que o entendimento ora  externado está a
motivar semelhante solução nos autos da ação nº  1.316/2002,
meste juízo também proposta, que diz respeito a  ofensas vei-
culadas na petição inicial da mesma ação já apontada.  P.R.I.
Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

CARTORIO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
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JOSE TADEU SALIBA 028 00239/2001
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JULIO BARBOSA LEMES FILHO 035 01045/2001
LEANDRO AGUIAR PICCINO 036 01080/2001
LUCIA MARIA BELONI CORREA 036 01080/2001
LUCIANA BERRO 013 01113/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 045 01376/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 042 01293/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 020 01051/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 048 00111/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 001 00594/1991
MARCELLO REUS DARIN DE AR 003 00252/1993
MARCELO KINTZEL GRACIANO 043 01316/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 049 00113/2002
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 032 00598/2001
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MARINA BASTOS DA PORCINCU 035 01045/2001
MARIO MASAHAR SUZUKI 044 01366/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 009 00504/1997
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 023 01275/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 016 00020/1999
NELSON RAMOS KUSTER 004 00816/1994
ODILON RUBENS ALICE 041 01290/2001
PATRICIA CHEMIM 048 00111/2002
RAFAEL BRIETZIG LORENZONI 036 01080/2001
RALF DRUSO DE MESQUITA 052 00428/2002
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 021 01139/2000
REINALDO COSTA MITCZUK 003 00252/1993
ROBERTA SANDOVAL FRANCA N 042 01293/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 017 00376/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 009 00504/1997
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 019 00944/2000
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 052 00428/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 055 00783/2002

RUI SCUCATO DOS SANTOS 005 00925/1995
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 054 00588/2002
SHIRLEY R. DE MORAES 043 01316/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 047 01573/2001
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 002 00186/1993
STELA MARLENE SCHWERZ 025 00008/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 018 00461/2000
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 004 00816/1994
WALTER DIAS DE ALMEIDA 040 01275/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 010 01302/1997

1.-INDENIZACAO-594/1991-JOSE LUIZ ARAUJO SCHAIT-
ZA e outros x CELSO  SOUTO- Arquivem-se. - Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO e GERSON TIMM-

2.-INVENTARIO-186/1993-ELCA SUZANNA MANBER
OSNA x BAYARD RACHEWSKI OSNA  (ESPOLIO)- Defiro
o pedido de vista fora de cartorio, por cinco dias.  - Adv. SIO-
MARA PACIORNIK SCHULMAN-

3.-REPARACAO DE DANOS-252/1993-CARLOS LUCIDO-
RIO TRINDADE x SILVANA  ROSELI FONTANA NICOLAS
e outros- Arquivem-se. - Adv. MARCELLO REUS  DARIN
DE ARAUJO, ALBERTO DA SILVA M. KRUCHINSKI, REI-
NALDO COSTA  MITCZUK e CESAR AUGUSTO TERRA-

4.-COBRANCA-816/1994-MAURO OELLER e outros x CAR-
LOS ALBERTO GULARTE  (ESPOLIO)-  Diante do informa-
do as fls. 202, aguarde-se a iniciativa  do autor por trinta dias.
Apos, nao havendo manifestacao,  arquivem-se. -  Adv. NEL-
SON RAMOS KUSTER e VERGILIO PAULO TUOTO  STEM-
BERG-

5.-INDENIZACAO-925/1995-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
LOMAS x ALTO VALE  ENGENHARIA LTDA e outros- DES-
PACHO DE FLS. 626: Expeca-se alvara ao  perito. Sobre o
laudo pericial digam as partes, no prazo de lei.  AVOCO FLS.
628: Conforme despacho de fls. 543, foi designada  audiencia
de instrucao e julgamento para 03.12.2002. Todavia,  observa-
se dos autos que o laudo pericial foi entregue recentemente e
as partes nao foram ainda, sequer intimadas para sobre ele se
manifestar. Por outro lado, foram arroladas testemunhas cuja
intimacao nao se verificou (conforme fls. 553,554 e 558). Por
tais  razoes, determino o adiamento da audiencia designada para
amanha,  redesignando nova data para 03 de junho de 2003, as
09:30 horas. Deve  a requerente providenciar o atual endereco
das testemunhas que  arrolou e nao foram localizadas, no prazo
de cinco dias, sob pena de  preclusao. Publique-se o despacho
de fls. 626 e o presente. - Adv.  RUI SCUCATO DOS SANTOS
e JOEL KRAVTCHENKO-

6.-EXECUCAO-72/1996-DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBANA DE VEICULOS S/A. x  JOAO COSTA- Manifeste-se
o credor acerca do prosseguimento do feito.  - Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1382/1996-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x HILBERT COM. DE
CARNES, PESCADOS E ASSADOS LTDA ME-  Aguarde-se
a iniciativa da parte autora. -  Adv. ELISA GOMES TORRES e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

8.-EXECUCAO-356/1997-ARCIDIO TAVARES FERREIRA x
IGUAL REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA e outros-
Aguarde-se no arquivo a iniciativa do  credor. - Adv. JOAO
NELSON KINAL-

9.-EXECUCAO-504/1997-ZENECA BRASIL LTDA x SOLO
VIVO INDUSTRIA E COMERCIO  DE FERTILIZANTES LT
e outros- Ciencia as partes do oficio do juizo  deprecado, junta-
do, informando as datas do leilao designado. - Adv.  MAURO
FONSECA DE MACEDO, IRINA MOREIRA DA FONSECA,
ALDO DE MATTOS  SABINO e ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI-

10.-EXECUCAO-1302/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x WORK TRABALHO  TEMPORARIO LTDA e
outros- Diante da cessao informada as fls. 50, o  foro compe-
tente para o tramite da presente execucao e a Justica  Federal.
Encaminhem-se-lhe os autos, apos o pagamento das despesas
de  correio e as anotacoes pela Serventia e Distribuidor. - Adv.
WILSON  ROBERTO DE LIMA e CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1998-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x COMERCIAL DIS-
TRIBUIDORA DE CIMENTO JORAN LTDA- Defiro o  pedi-
do de vista, por cinco dias. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-968/1998-GEMINIANO
FERREIRA GUIMARAES NETO e  outros x CITIBANK N.
A.-  Arquivem-se. -  Adv. AMADEU ALICE NETTO e  CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

13.-DEPOSITO-1113/1998-BANCO ITAU S.A. x MARIA DE
LURDES NUNES DE  GODOY-   Arquivem-se. -   Adv. LU-
CIANA BERRO e ANTONIO VALMOR JUNKES-

14.-DEPOSITO-1256/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  IVALDO DOS SAN-
TOS- Arquivem-se. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-13/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x  MARIO SERGIO PAS-
COALIN- Sobre a contestacao da Dra. curadora  especial, ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

16.-MONITORIA-20/1999-EVERALDO SABBATINI x GIL-
MAR CICHON e outros-      Data venia, o fato da memoria de
calculo ser ou nao elaborada pelo  contador do Juizo, nao lhe

confere imparcialidade, porquanto, ainda  que elaborado por
pessoa estranha a relacao processual, a conta  podera sofrer
impugnacoes, inclusive pelo proprio credor. Alem do  mais
consoante a nova regra do paragrafo 2º do artigo 604 do CPC,
dada pela lei 10.444/02, cabe ao Juiz socorrer-se do contador
do  Juizo apenas quando lhe parecerem excedentes os numeros
apresentados  pelo credor. Aguarde-se regular provocacao pelo
prazo de dez dias. -       Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ e NELSON JOAO KLAS  JUNIOR-

17.-DEPOSITO-376/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x  HENRIQUE EHLERS SIL-
VA- Diante do contido as fls. 176, vista ao  credor. - Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2000-LEASING BMC S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x JOSE CLAUDIONOR
B. MARCHIORO- O requerente ingressou com o pedido  de
conversao da acao para recisao de contrato pleiteada a conces-
sao  de tutela antecipada para fins de reintegracao na posse do
veiculo. A  conversao foi deferida as fls. 50 e os autos volta-
ram-me conclusos  para apreciacao do pedido de tutela. O pe-
dido deve prosperar pois  estao presentes os pressupostos do
alegado pelo autor  consubstancia-se no contrato celebrado (fls.
07/09) e na notificacao  extrajudicial (fls. 10), ja o receio de
dano de dificio reparacao  reside na possibilidade deo veiculo
ser alienado a terceiros,  prejudicando tanto o autor, quando o
adquirinte de boa fe. Assim,  concedo a tutela antecipada para
o efeito de o bem descrito na emenda  de fls. 44/49 ser reinte-
grado na posse do autor, tao logo seja  indicado o seu paradei-
ro. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

19.-DEPOSITO-944/2000-ABN AMRO S/A. x SERGIO HER-
NASKI- Cumpra-se o  respeitavel acordao. - Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e ROBSON  ADRIANO DE OLI-
VEIRA-

20.-COBRANCA-1051/2000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLAR NATEL x PROMENADE  IMOVEIS LTDA- Recebo
ambos os recursos de apelacao em seu duplo  efeito. De-se
vista, pelo prazo de lei, em cartorio, para  apresentacao das
contra-razoes. Em seguida, remetam-se, os autos, ao  Egregio
Tribunal de Alcada, com as homenagens deste Juizo. - Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e JOSE  MARCOS ALMEIDA-

21.-DESPEJO-1139/2000-NELSON WASSHIMI x JORGE
NICOLAS CANTICAS e  outros- A providencia reclamada as
fls. 115 incumbe ao proprio  Credor, observadas as disposicoes
da sentenca. - Adv. REGINA LUCIA  WERKA XAVIER DE
FRANCA e ARLYVAN PROBST-

22.-EXECUCAO-1183/2000-HUMBERTO CAMILO GON-
CALVES x ALTAIR BEAL- Diante da  certidao do Sr. Meiri-
nho, manifeste-se o credor.  - Adv. CLAUDIA  MARIA BOR-
GES COSTA PINTO-

23.-INDENIZACAO-1275/2000-ELIZABETH HUFFENBAE-
CHER LUKAVICIUS x BANCO  SANTANDER S/A. e ou-
tros- Considerando que nao houve exito na citacao  do denun-
ciado, digam as partes acerca das provas que pretendem  pro-
duzir, informando, ainda, sua utilidade no julgamento do feito.
-  Adv. ELIO G. GUAREZI, DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO e MICHELLE  LEBARBENCHON MASSIGNAN-

24.-EXECUCAO-1311/2000-DILSON LUIZ PERES x LUCI-
ANA FERREIRA e outros- A  ciatcao do devedor atraves de
edital carece do esgotamento de  tentativas a localizacao de seu
endereco. - Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

25.-ANULATORIA-8/2001-SPORTS 2000 QUADRAS POLI-
ESPORTIVAS LTDA. x  COMPUTEASY INFORMATICA
LTDA.-  Manifeste-se a parte autora. -  Adv.  STELA MARLE-
NE SCHWERZ e HARRY FRANCOIA JUNIOR-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-163/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A. x ANDERSON  FERREIRA DOS SANTOS-
DESPACHO DE FLS. 111: Encaminhem-se os autos a  Dra.
Curadora Especial. DESPACHO DE FLS. 112V: Sobre a con-
testacao da  Dra. Curadora Especial, manifeste-se o autor no
prazo legal. -      Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-198/2001-CLINI - RIM S/C
LTDA x BANCO ITAU S/A.  e outros-  Vistos, etc... Posto
isso, julgo improcedente o pedido  inicial da denunciacao a
lide, condenando a requerida-denunciante ao  pagamento das
custas processuais quanto ao tramite da denunciacao a  lide e
os honorarios advocaticios do defensor da parte denunciada,
estes fixados em tres mil reais, com fundamento no artigo 20,
paragrafo 4º do CPC. P.R.I. -  Adv. CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e JOSE ANTONIO DE GOUVEA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2001-METALMEC -
INDUSTRIA METALURGICA E  MECANICA LTDA x
CLAUDEMIR LUIZ TOALDO - FI- Baixem-se e arquivem-se.
- Adv. JOSE TADEU SALIBA e HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

29.-DESPEJO-301/2001-MARIA COSROSSI GAVAZZONI x
DDK SISTEMAS LTDA-     Manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias. Decorridos, sem  manifestacao, aguarde-se a inici-
ativa em arquivo. -     Adv. MARCIO  PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES, GERSON LUIZ WENZEL e JOAO GUILHERME
COLLITA-

30.-DECLARATORIA-326/2001-WANDERLEY JOSE CAS-
SULA x UNIBANCO - UNIAO DE  BANCOS BRASILEIROS
S.A.-  Em virtude de nao haver tempo habil para  manifestacao
sobre o laudo pericial, redesigno audiencia de instrucao  e jul-
gamento para o dia 29 de maio de 2003, as 15:00 horas.  Reno-
vem-se as diligencias mediante antecipacao de despesas.  Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -     Adv.

CLEBER  EDUARDO ALBANEZ e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

31.-ACAO ORDINARIA-585/2001-TRANSMIT SERVICOS
LTDA x TELEPAR - BRASIL  TELECOM S/A.-  Ciencia a
parte requerida. Em seguida, voltem-me para  extincao. -  Adv.
ARILDO NIZER e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

32.-INDENIZACAO-598/2001-INDUSTRIA DE BEBIDAS
SANCHEZ LTD - IBES x  AKHENATON - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTD-   Arquivem-se. Baixa  condicionada
ao prepao das custas processuais remanescentes. -       Adv.
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS e MARCIA REGINA N. DE
SOUZA VALEIXO-

33.-RESSARCIMENTO-754/2001-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. x JOSE TAVARES DA  SILVA-  Fica a parte auto-
ra intimada a manifestar-se sobre a certidao  de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica em cinco dias. -  Adv. ALEXANDRE  NELSON
FERRAZ-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-915/2001-OMNI
S/A. - CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AMARILDO BENTO ROSA-  Aguarde-se  regular provoca-
cao. -   Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1045/2001-MILTON APA-
RECIDO SOARES e outros x  BANCO BANDEIRANTES S/
A.-  A realizacao de pericia atenderia os  interesses dos Embar-
gantes, corroborando as suas alegacoes. Porem,  estes expres-
saram o seu desinteressse na producao da prova (fls.  69/70).
Assim, venham-me conclusos para sentenca. -  Adv. MARINA
BASTOS DA PORCINCULA e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

36.-ACAO ORDINARIA-1080/2001-SINDICATO DAS ENT
CULT REC DE ASSIS SOC -  SECRASO x TRES MARIAS
CLUBE DE CAMPO-   Recebo o recurso de fls.  328/345 em
seu duplo efeito. Abra-se vista ao apelado, pelo prazo de  lei. -
Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, RAFAEL
BRIETZIG  LORENZONI e LEANDRO AGUIAR PICCINO-

37.-ARROLAMENTO-1152/2001-ELENICE CARDOZO BA-
GATIN x GIACOMO ANDRE  BAGATIN-   Vistos, etc... Por
sentenca, para que surtam seus  juridicos e legais efeitos, ho-
mologo a retificacao de fls. 61/62.  Preparadas as custas ati-
nentes ao procedimento, expeca-se a certidao.  Arquivem-se.
P.R.I. -    Adv. JOSE MARIA ANTONIO-

38.-COBRANCA-1169/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BAIRRO ALTO II x ANEDELINA  MIRANDA PINTO-   De-
signo audiencia conciliatoria para o dia 28 de  abril de 2003, as
09:15 horas. Cite-se nos termos da lei, observando  o endereco
fornecido as fls. 87. -    Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1245/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x RUBENS  DANCINI-   Recolhidas as custas
do Sr. Meirinho, desentranhe-se o  mandado para apreensao de
bem no endereco indicado as fls. 46. -    Adv. DANIEL HA-
CHEM-

40.-DESPEJO-1275/2001-VITORIO BONACIN x MIGUEL
GRAVA CARDOSO e  outros-   Vistos, etc... Destarte, julgo
PROCEDENTE o pedido em sua  essencia, deferindo-o, para
rescindir o contrato de locacao e  decretar o despejo, fixando-
se o prazo para desocupacao espontanea em  15 (quinze) dias -
art. 63 da lei 8.245/91, com a necessaria  notificacao, pena de
subsequente despejo. Em consequencia, condeno  o reu ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios  que
fixo em 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da causa,  mais
alugueres e encargos reclamados, excluindo-se as despesas de
condominio cujos pagamentos foram comprovados as fls. 52/
60. Para o  caso de execucao provisoria, fixo o valor da caucao,
real ou  fidejussoria, em valor correspondente a doze mensali-
dades do aluguel  - art. 63, paragrafo 4º da lei 8.245/91. P.R.I.
-    Adv. JOSE  FRANCISCO CUNICO BACH e WALTER
DIAS DE ALMEIDA-

41.-INTERPELACAO-1290/2001-IVETE DE OLIVEIRA
ROSA x BETA CONSTRUCAO E  INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA- Arquivem-se. -  Adv. ODILON RUBENS
ALICE-

42.-INDENIZACAO-1293/2001-DELI GONCALVES DO
NASCIMENTO x EDIMAR RIBEIRO  PINTO-  O requerido
qualifica-se como comerciante na contestacao.  Assim, deve
produzir prova de sua incapacidade para arcar com as  custas
processuais. -  Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e ROBER-
TA  SANDOVAL FRANCA NOGAROLLI-

43.-MONITORIA-1316/2001-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x  GRAFICA E EDITORA
NUCLEO LTDA-   A preliminar de carencia de acao nao  dever
prosperar. A prova escrita do debito consubstancia-se na  tri-
plicata de fls. 16, encaminhada a protesto pelo autor as fls. 17.
O artigo 1102 do CPC, que trata da acao monitoria, faz mencao
a prova  escrita, nao exigindo que o devedor assine tal docu-
mento. No mais,  estao presentes os pressupostos processuais e
as condicoes da acao.  Defiro a producao de prova testemu-
nhal, depoimento pessoal das partes  e testemunhas, designan-
do a audiencia de instrucao e julgamento para  o dia 22 de maio
de 2003, as 13:30 horas. Diligencias necessarias,  apos o paga-
mento das custas. -  Adv. SHIRLEY R. DE MORAES e MAR-
CELO  KINTZEL GRACIANO-

44.-INDENIZACAO-1366/2001-MARIA DA SILVA RODRI-
GUES x PAULO HAIKEL  FAHD-  Ciencia as partes em rela-
cao ao expediente de fls. 93. -    Adv. MARIO MASAHAR
SUZUKI e FREDERICO FERRAZ LEWIN-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1376/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x CIRCE  DO CARMO M. DE ARA-
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UJO-  Arquivem-se. -   Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1449/2001-CELSO SAQUE
x BANCO BBV LEASING  BRASIL S/A. ARRENDAMEN-
TO MERC.-   O feito encontra-se em ordem, nao  se fazendo
mister qualquer providencia saneadora. Isto posto,  declaro-o
saneado. Nao ha preliminares ao merito que ensejam  aprecia-
cao. Controvertem as partes acerca dos valores pagos a mais
pelo autor, no decorrer do contrato de arrendamento mercantil,
firmado com a re sob nº 205.568-9 em 26/02/1999. O autor
pleiteou a  prova pericial contabil e a re, por ocasiao da audien-
cia  conciliatoria, pleiteou as provas documental e oral, esta
ultima,  consubstanciada no depoimento pessoal do autor. De-
firo, pois, a  producao da prova pleitada pelo embargante. Mo-
meio perito, Carlos  Galarda, que devera observar o disposto
noartigo 431-A, do CPC, com a  nova redacao dada pela lei
10.358/01. As partes, no prazo legal,  poderao indicar assisten-
te tecnico e ofertar quesitos. Apos a oferta  dos quesitos pelas
partes, devera o perito nomeado ser intimado para  manifestar
se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta de  hono-
rarios, os quais, ficarao a cargo do requerente. Fixo o prazo de
40(quarenta) dias para entrega do laudo. Apos a juntada do
laudo, as  partes deverao ser intimadas, para os fins do paragra-
fo unico do  artigo 433 do CPC, conforme a nova redacao dada
pela lei supra  mencionada. Para producao da prova oral pleite-
ada pelo reu, designo  audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 23 de abril de 2003,  as 09:30 horas. Procedam-se as
intimacoes necessarias. -  Adv.  ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e FABRICIO STADLER CORREA-

47.-DESPEJO-1573/2001-ALECLE GEMMA MICHELOTTO
DA CRUZ x GILSON BARBOSA  CARNEIRO e outros-  Pro-
videnciar o recolhimento da GRC do oficial  para penhora. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-111/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C. LTDA x MA-
RIA LEONICE DE MORA GRDEM- Vistos etc. Gulin  Admi-
nistradora de Consorcios S/C Ltda. e Maria Leonice de Mora
Grdem,  ambos qualificados nos autos, requerem a homologa-
cao do acordo  relativamente ao veiculo objeto da acao. Embo-
ra ja julgado o feito as  fls. 50/54, nao ha obice para tal pleito.
Entretanto, o pedido de  expedicao de oficio a Vara do Traba-
lho nao pode ser deferido, pois  somente aquele juizo e compe-
tente para determinar o levantamento de  constricao dele ema-
nada. Uma vez homologado este acordo, o proprio  interessado
devera informar no Juizo competente. Indenticamente  ocorre
com o oficio a Detran, posto que este juizo da vigessima Vara
Civel jamais solicitou bloqueio do veiculo junto aquele orgao.
Feitas  tais consideracoes, homologo o acordo celebrado pelas
partes as fls.  67/68, consolidando a autora na posse e proprie-
dade do veiculo, nos  termos do art. 269, III, do CPC. Baixem-
se e arquivem-se. P.R.I.  -  Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e PATRICIA CHEMIM-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-113/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VILMAR  FERREIRA DA CUNHA -
Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima  exposto e mais
do que dos autos conta, por sentenca, para que surtam  seus
juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistencia e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito, com
fulcro no  artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e
arquivem-se.  P.R.I.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VALDETE APARECIDA CORREA QUADROS- Ciencia as
partes do oficio de fls. 79/80, cinco dias. - Adv. FERNANDO
ALMEIDA  DE OLIVEIRA-

51.-ARROLAMENTO-289/2002-WALTER DA SILVA ROQUE
e outros x AUGUSTO JOAO  ROQUE e outros- Por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais  efeitos, homologo a
partilha dos bens deixados pelos finados Augusto  Joao Roque
e Otilia Rodrigues da Silva Roque, na forma das peticoes  de
fls. 02/10 e 53/54. Diante do avencado pelos herdeiros nesta
ultima manifestacao, adjudico o imovel na escritura publica em
favor  da cessionaria Jucimara Aparecida Bandeira de Lima.
P.R.I. Recolhidos  os tributos incidentes, expeca-se o formal de
partilha e a carta e  adjudicacao. Arquivem-se.  - Adv. FER-
NANDINO MAXIMIANO ROQUE-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-428/2002-INFOGLO-
BO COMUNICACOES LTDA x CRIS  THOMASZECK-
Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente a excecao  de incom-
petencia declarando incompetente para processamento e  jul-
gamento dos autos 1330/2001 o foro da Comarca de Curitiba-
PR.  Codeno a parte excepta nas despesas processuais com fun-
damento legal  no artigo 20 paragrafo 1º do Codigo de Proces-
so Civil. Remetam-se os  autos em apenso ao foro da Comarca
da cidade do Rio de Janeiro - RJ.  P.R.I. -     Adv. RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e RALF DRUSO DE
MESQUITA-

53.-ARROLAMENTO-564/2002-TEREZA DO VALE CAVA-
LHEIRO x GENOVEVA KOCOTA-  Preparar as custas de fls.
62 no valor de R$ 122,50 em cinco dias.  -  Adv. CLEIBE DE
MORAIS PALONE-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-588/2002-HELIO DARCI
TOREGEANI x AUTO MECANICA  GARRET LTDA- Vistos
etc. Por sentenca, para que surtam seus juridicos  e legais efei-
tos, homologo o pedido de desistencia formulado as fls.  41,
declarando extinto o presente processo com fulcro no artigo
267,  VIII do CPC. Baixa junto a distribuicao condicionada ao
preparo de  fls. 38. - Adv. SANDRA MARA ABIL RUSS DOS
SANTOS-

55.-EXECUCAO-783/2002-FRANCOLINO CULPI x PLINIO
PINTO HONORIO e  outros- Vistos etc. Por sentenca, para
que surtam seus juridicos e  legais efeitos, homologo o acordo
celebrado entre as partes as fls.  32/33, declarando extinto o

presente processo com fulcro no artigo  794, II do CPC. Bai-
xem-se e arquivem-se. P.R.I. - Adv. RONY CESAR  CENTE-
NARO VALENZA-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-808/2002-LABORMED LA-
BORATORIO DE ANALISES  CLINICAS S/C LTDA x SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE- Sobre a  contesta-
cao e documentos juntados, manifeste-se no prazo legal. -  Adv.
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-847/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  CICERO DE OLIVEIRA- Vis-
tos, etc. Por sentenca, para que surtam seus  juridicos e legais
efeitos, homologo o pedido de desistencia  formulado as fls.
17, declarando extinto o presente processo, com  fulcro no art.
267, VIII do CPC. Baixem-se e arquivem-se. P.R.I. -  Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1007/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE  APARECIDO DA SILVA- Vistos etc.
(...). Destarte, com base no artigo  269, I do Codigo de Proces-
so Civil, julgo PROCEDENTE A PRESENTE ACAO,  conso-
lidando o requerente na posse e propriedade do veiculo indica-
do  na inicial, que podera ser alienado a quem por ele for indi-
cado.  Condeno o requerido ao pagamento de honorarios advo-
caticios que fixo  em 10% (dez por cento) sobre o valor atribui-
do a causa, alem das  custas processuais. P.R.I. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-NOTIFICACAO-1068/2002-JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA ( ESPOLIO ) x CAIXA  SEGURADORA S/A- Ao reque-
rente para a retirada dos autos.  - Adv.  DANIEL MULLER
MARTINS-

60.-ACAO ORDINARIA-1185/2002-CLAURENICE GORETI
DA LUZ x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

61.-CAUTELAR INOMINADA-1286/2002-MASTER VIGI-
LANCIA ESPECIALIZADAS S/C  LTDA e outros x LUCI
MARIA RAUEN- Sobre a contestacao apresentada,  manifes-
te-se o autor no prazo legal.  - Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO.- TIMBERSUL MADEIRAS
LTDA. X BANCO ITAÚ S/A.- R$.- ADV.- ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA.-
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RICARDO CHEANG 033 01293/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 030 01118/2002
RICARDO ZAPALA WETTER 007 01087/1998
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 032 01200/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 023 00349/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 003 00830/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 018 00849/2001

020 00978/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 019 00862/2001
ROMY CARRARO BARBOSA 019 00862/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 028 00803/2002
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA 011 01261/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 024 00520/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 028 00803/2002
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 008 00967/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 005 01172/1997
SOLANGE CANDIDA WUICIK 002 01160/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 028 00803/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 022 00283/2002
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 015 00259/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 005 01172/1997
VALMIR BERNARDO PARISI 008 00967/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 001 00911/1996
VINICIOS MORO CONQUE 009 01113/1999
WASHINGTON YAMANE 005 01172/1997
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 004 01000/1997

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-911/1996-SEBASTIAO IVAN
VAZ x LINO TREVISAN e  outros -Devidamente comprovado
nos autos o recolhimento da taxa  devida, oficie-se a RECEITA
FEDERAL, conforme requerido as fls.  388/389. Quanto ao
oficio enderecado ao Banco Central, este orgao  nao tem ca-
dastro que indique o nome das instituicoes financeiras, bem
como agencias e numero das contas correntes e ou aplicacoes
financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central encami-
nha  comunicacao a todas as instituicoes financeiras, que de-
vem informar o  Juizo, causando tumulto aos autos, gerando
dificuldades. Assim, deve  o interessado enumerar os bancos
que mantem agencias nas imediacoes e  que possa o reu possuir
contas. Este entendimento, alias se encontra  referendado pela
decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP  - Santo
Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96. “Prova.
Penhora. Requisicao de informacao ao Banco Central. Admis-
sibilidade,  em termo, observando-se indicacoes mais precisas
do credor. Oficio  generico  ao Banco Central acarretara, de
fato, troca inutil de  expedientes  por todo o Pais, as custas do
erario. Defere-se,  portanto, a agravante a expedicao de alvara,
permitindo-lhe obter  junto ao Banco Central, verbalmente ou
por escrito, todas as  informacoes sobre os devedores constan-
tes de seu banco de dados, bem  como a subscricao de oficios
por aquele orgao para todos os bancos  privados que elencar no
cumprimento do alvara, os quais serao  postados pela propria
interessada.” -eAdv. EROS GIL PETERS, IRINEU  PETERS,
LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS,
MARCUS VINICIUS  DE L. COSTA, MILTON MARCELO
WEFFORT, EDGAR DAVID RUSSO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA e VANESSA VOLPI  BELLEGARD PALA-
CIOS-

2.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1160/1996-QUIN-
TA AVENIDA INCORPORACOES  IMOBILIARIAS LTDA x
MARIA DA GLORIA DA VEIGA-Sem prejuizo dos  leiloes
designados, expeca-se mandado para atualizacao da  avalia-
cao, conforme requerido pela executada as fls. 577/578. -eAdv.
ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK, LUZYARA G.S.  FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA
VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER, MARCIA HELENA  DAL-
COL, LICIANE BARATELLA, ARNO FERREIRA MULLER,
J. LUIZ AGUIAR e  ARNALDO FERREIRA MULLER-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-830/1997-VM CRED - FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x  CILMARA XAVIER BAS-
TOS WABESKI e outros-Decreto a prisao da  depositaria infiel
CILMARA XAVIER BASTOS WABESKY, pelo prazo de  no-
venta dias. Expeca-se mandado de prisao. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. LEVI ROCHA e RO-
DOLFO LINCOLN  HEY-

4.-DEPOSITO-1000/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS SA x
CIDINEI  REVAY-Intime-se o autor para, no prazo de cinco
dias, proceder o  pagamento das custas junto ao contador judi-
cial, no valor de R$  64.10. -eAdv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMEN-
TO, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, MARIA DENISE
MARTINS DE  OLIVEIRA e WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1172/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL  S/A x VETSUL AGRO-PAS-
TORIL LTDA e outros-Manifeste-se o  exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do  Oficial de Justica. -
eAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU  CICARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, SILVIO  MARTINS VI-
ANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-260/1998-BANCO
PANAMERICANO S.A. x  REGEANE APARECIDA RAMOS
LACHOWSKI-Expeca-se mandado, conforme  requerido as fls.
250/251. Custas do oficial de justica no valor  de R$ 40.00. -
eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1087/1998-CLAUDINE-
TE SENA CONCEICAO x  MONANGE IND. COM. EXP. DE
COSMETICOS LTDA.ALISABEL e  outros-Especifiquem as
partes, no prazo de cinco dias, as provas  que efetivamente
pretendem produzir. -eAdv. ERNESTO BOND CUNHA,  RI-
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CARDO ZAPALA WETTER, ADILSON BUCHINI, MANO-
EL PEREIRA DE SOUZA  PALITOT, MILTON ISEJIMA
LIMA, CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR,  AN-
TONIO DE MOURA TRITA e CID JOSE PUPO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-967/1999-ASSO-
CIACAO DOS DEFICIENTES  FISICOS DO PARANA. x
ALTIVO FERREIRA FILHO-A atualizacao do laudo  de avali-
acao, dizendo a seguir os interessados. -eAdv. ANTONIO CAR-
LOS  SCHURMIAK, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK, DAN-
TE PARISI e VALMIR BERNARDO  PARISI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO DE VENDA-1113/1999-MAR-
CIO JOSE DE CARVALHO e  outros x CONSTRUTORA CI-
DADELA S/A-Concedo ao exequente, por ora,  os beneficios
da Justica Gratuita. Cite-se o executado para  pagamento, no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora. -eAdv. MARILZA
MATIOSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL  WENDLER, VINICIOS
MORO CONQUE e CARMEN ROBERTA FRANCO-

10.-ACAO MONITORIA-1164/1999-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x SARTOR  COMISSARIA DE IMO-
VEIS SC LTDA-Para praca e venda a quem mais der,  exceto
preco vil, designo os dias 18 e 28 de fevereiro de 2003,  as
14.00 horas, no local de costume. Expeca-se edital e mandado.
Intime-se para retirar edital e disquete, bem como para o pre-
paro  das custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -
eAdv.  ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e ALEXANDRE  TORRES VEDA-
NA-

11.-DECLARATORIA NEGATIVA-1261/1999-ELY SILMAR
VIDAL x LOJINVEST SERVICOS  S/A-Recolha-se o manda-
do expedido. Pague-se ao exequente,  mediante quitacao. -eAdv.
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA SAMPAIO e JOAO  HEN-
RIQUE DA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2000-REGINA APARE-
CIDA MARTINS x CONDOMINIO  EDIFICIO PORTO SUE-
LLO-Intime-se a executada, pessoalmente para,  querendo, no
prazo de dez dias, apresentar embargos. Custas  postais no va-
lor de R$ 6.00. -eAdv. CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA  VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU  ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MA-
RIA MARCELINO DE MELO, ALEXANDRE JOSE  ZAKO-
VICZ e JEFERSON WEBER-

13.-REVISAO DE CONTRATO-460/2000-JOSE LEOCADIO
REZENDE HULMANN x BANCO  ITAU S.A.-Defiro o le-
vantamento dos honorarios periciais. Sobre  o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,  devendo o pro-
cesso ficar a disposicao do autor, nos cinco  primeiros dias e o
restante do prazo ao reu. -eAdv. LUIZ FERNANDO  MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, MARCIO CELSO M. ALBU-
QUERQUE, ANTONIO CELESTINO  TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI  FILHO e JAMES THOMPSON LEMER-

14.-INDENIZACAO-995/2000-RENATO MAIA WOLOCHA-
TE FILHO x COLEGIO  CAMOES-Intime-se o executado, por
mandado para, no prazo de cinco  dias, proceder o pagamento
do saldo devedor, sob pena de  prosseguimento da execucao.
Custas postais no valor de R$ 6.00.  -eAdv. ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

15.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-259/2001-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE  SEGUROS GERAIS x ALICE
PADILHA LAVERDE e outros-Pague-se ao  exequente (fls.
168/171), mediante quitacao. -eAdv. CIRO BRUNING,  MAR-
CEL AUGUSTO SIMON, IVONE TEREZINHA RANZOLIN
e TELMA MARIA ZIBARTH  DE MORAIS-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL G. ITAU x
AMELIA PRUSSMANN-Subam ao egregio Tribunal de  Alca-
da, com as cautelas de estilo. -eAdv. FERNANDO PAULO
MACIEL,  LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO e ANTONIO  AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

17.-ACAO MONITORIA-520/2001-VIA URBANA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x  ESPOLIO DE ENRI-
QUE OSWALDO WITOSZEK e outros-Face o contido na  cer-
tidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente, no  prazo
de cinco dias. -eAdv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE,
CARLOS ALBERTO  FARION DE AGUIAR e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-849/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA  x BANCO ITAU
S.A e outros-Aguarde-se pelo prazo de dez dias, a  constituicao
de novo procurador pela re SERRALHERIA MARINGA LTDA.
-eAdv. JULIO CESAR MELO LOPES, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO  FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., RODRIGO DA ROCHA ROSA, JAMES THOMP-
SON  LEMER, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN,  MONICA CARRARO BRE-
MER e LEONARDO DAVID-

19.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-862/2001-
CLAUDIO CARON x RM PICOLLI  MOVEIS-Sobre os escla-
recimentos prestados pelo perito, manifestem-se  as partes, no
prazo comum de cinco dias. -eAdv. ROGERIO BUENO DA
SILVA, MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR e ROMY  CARRARO BARBOSA-

20.-DECLARATORIA DE NULIDADE-978/2001-FLOEMA
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS  LTDA x BANCO ITAU
S/A e outros-Aguarde-se pelo prazo de dez dias  a constituicao
de novo procurador pela re SERRALHERIA MARINGA  LTDA.

-eAdv. JULIO CESAR MELO LOPES, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO,  GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., RODRIGO DA ROCHA ROSA, JAMES  THOMP-
SON LEMER, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI  HEYLMANN, MONICA CARRARO BRE-
MER e LEONARDO DAVID-

21.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1402/2001-PON-
TUAL LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FERNANDO CESAR JACOMINI-Aguarde-se pelo  prazo de
45 dias, conforme requerido as fls. 44. -eAdv. MARCO AN-
TONIO  RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

22.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-283/2002-
TRANSXIRU TRANSPORTES DE  CARGAS RODOVIARI-
AS LTDA x BANCO ITAU S/A-Conciliacao:  infrutifera, ten-
do em vista a ausencia da autora. O feito  comporta o julga-
mento no estado em que se encontra. Contados e  preparados,
voltem para sentenca. Custas no valor de R$ 304.50.  -eAdv.
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE, JOAMIR
CASAGRANDE, PAULO  ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DANIELA VELTRI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e TELMA  GUTIERREZ DE MORAIS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x RICARDO LUIS STAREPRAVO-Estando devidamente  com-
provado o pagamento das parcelas n.º 41 e 42, as quais sao
objeto da presente demanda, faz-se necessaria a remessa dos
autos  ao contador judicial, para que efetue a apuracao do “quan-
tum”  devido. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, ARIVALDIR GASPAR,  JURACY ROSA GOIVINHO e
ANDERSON GASPAR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2002-ULISSES ROE-
DER e outros x BANCO BRADESCO  S/A-Pagas as custas,
voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv.  ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, DENIO LEITE  NOVAES JR, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, CRISTIANE REGINA  BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA  PESCA-
ROLO, MARCIO GABRIELLI GODOY, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT e  DANIEL HACHEM-

25.-IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-544/2002-LEDOIR
CORDEIRO x IVONE  LOOS-Mantenho o despacho agrava-
do. Aguarde-se pedido de  informacoes. -eAdv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO  CASTANHEI-
RA NEIA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-551/2002-CCV
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x AN-
DERSON DUNKE-... ISTO POSTO, julgo  procedente o pedi-
do, consolidando a posse e a propriedade do  seguinte bem em
maos do autor, proprietario fiduciario: “UM  VEICULO FIAT/
TEMPRA, ANO 1994, COR VERDE, PLACA AEK 3328, E
COM  CHASSIS N.º 9BD159000R9064936.” Condeno o reu
ao pagamento das  custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios que fixo  em R$ 300.00 com base no parag. 4º do
art. 20, do CPC, e por se  tratar de feito nao contestado. P.R.I.
-eAdv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-JURE-
MA VIEIRA DA SILVA  OLIVEIRA x NILTON ANTONIO
FREITAS FORBECK e outros-Face o contido  na certidao do
Oficial de Justica informando que citou os  executados e dei-
xou de proceder a penhora, tendo em vista que nao  localizou
bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.  -eAdv.
PAULO AMBROSIO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  R.LENHART PLASTICOS
LTDA e outros-Intime-se para o preparo das  custas postais no
valor de R$ 12.00, para intimacao da hora  certa. -eAdv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE  FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
ROSANA MARIA FECCHIO,  LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-820/2002-BANCO
PANAMERICANO S.A x MARIA  CRISTINA DELISE PIO-
LOGO-Antes de apreciar o pedido de conversao  em acao de
deposito, informe o oficial de justica, no prazo de 24  horas, se
quando da diligencia realizada (fls. 20), localizou o  requerido
ou se o mesmo esta em local incerto. -eAdv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR,  JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e
ANELISE CHAIBEN-

30.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-1118/2002-RONALDO
PACHECO e outros x  COHAB-CT-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o  contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE  ARAUJO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1170/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A  x HAMILTON SUSS
JUNIOR -Face o transito em julgado da sentenca, diga  o autor
no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao das  ver-
bas da sucumbencia e, em caso positivo, apresente demonstra-
tivo  atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv.
PEDRO  GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI e AMORY  RIBEIRO PIRES-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1200/2002-FRANCISCO
LUIZ MACEDO JUNIOR x PAULO  CESAR COSTYCHA-
Oficie-se ao relator do agravo de instrumento  informando que
este Juizo manteve o despacho agravado, bem como,  o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. -eAdv. MARCE-
LO  GELBCKE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,

MAURICIO PEREIRA DE SILVA,  INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO
CARLOS  DE LUCAS, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, ALEXANDRE DE SALLES  GONCALVES, ALINE
CRISTINA COLETO e ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA
FRANCA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1293/2002-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
JOAO MARIA OLIVEIRA DE  MEDEIROS-Julgado extinto o
processo, ante a extincao formalizada  pelas partes as fls. 20/
21, na forma do art. 269, III do CPC.  Defiro o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a  inicial. Recolha-se o
mandado expedido. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.  ABEL ANTO-
NIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE
CHAIBEN, IVO  DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA  RODRIGUES,
RICARDO CHEANG e LUANA GABRIELA BRATZ-

34.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1302/2002-EDNA
VALDEREZ DORIGON x HSBC  SEGUROS SAUDE S/A-
Averbe-se conforme requerido as fls. 71. Face o  contido na
peticao apresentada pela autora, concedo, por ora, os  benefici-
os da Justica Gratuita, ficando a mesma advertida do  contido
no art. 4º, parag. 1º da Lei 1060/50 ... “Presume-se  pobre, ate
prova em contrario, quem afirmar essa condicao nos  termos da
lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas  judiciais.”
Cite-se o reu para, querendo, no prazo de quinze  dias, apre-
sentar contestacao, sob as advertencias legais. Custas  postais
no valor de R$ 6.00. -eAdv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, LUIZ  ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR e CHRISTI-
ANE DONHA-

35.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1329/2002-
CARLOS ALBERTO MARTINELLI  VIEIRA DA COSTA x
BANCO DO BRASIL S/A-Dou-me por impedido em  razao do
polo passivo. Oficie-se a Presidencia do TJ, para  designacao
de magistrado. -eAdv. FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e LUIZ  FERNANDO PEREIRA-

36.-ACAO MONITORIA-1375/2002-BANCO BANESTADO
S/A x RENATO LUIZ TEIXEIRA  NUNES-Expeca-se manda-
do de pagamento no prazo de quinze dias,  podendo ser ofere-
cido embargos, nesse prazo, sob pena de  constituir-se de pleno
direito o titulo executivo judicial.  Conste do mandado que se o
reu cumprir o mandado de pagamento,  ficara isento de custas e
honorarios advocaticios. -eAdv. LUCIA  ROSSETTO THEO-
DORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e DORIS
MARIA B.  WERKA-

37.-DESOBRIGACAO AVAL C/C INDENIZ-1412/2002-WIL-
SON CARLOS SOLA e outros x  ALEXANDRE MINOR
UEMA-Nao se mostra possivel a concessao das  tutelas de ex-
clusao da garantia e de impedimento de inscricao em  cadastros
restritivos de creditos, posto que o titular da relacao  de direito
material destas questoes a CEF. Para os fins  almejados, mister
que conste no polo passivo a CEF, o que teria  por consequen-
cia a competencia absoluta da Justica Federal, para  o conheci-
mento da causa. O que se mostra viavel, unicamente, é o  pro-
cessamento do pedido de danos morais em relacao ao requeri-
do  Alexandre Minor Uema. No prazo de dez dias, requeira a
parte  autora o que entender de direito. Int. -eAdv. JOSE LUIS
ALMIRAO e  ILZE CURY-

38.-ARROLAMENTO-1418/2002-ANALUCIA SILVA REIS
DE OLIVEIRA e outros x ANNA  LUCIA DA SILVA OLIVEI-
RA e outros-I. Nomeio a requerente, ANALUCIA  SILVA REIS
DE OLIVEIRA, inventariante do espolio de seus pais,  ANNA
LUCIA DA SILVA OLIVEIRA e MANOEL REIS DE OLIVEI-
RA. II.  Homologo por sentenca, para que surtam os seus juri-
dicos e legais  efeitos, a partilha amigavel formalizada pelos
requerentes as  fls. 03, ressalvando-se omissoes e/ou eventuais
direitos de  terceiros. III. Transitado em julgado e devidamente
comprovando o  pagamento do imposto “causa-mortis” expe-
ca-se o formal de  partilha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA  RANZOLIN e ELIANI
GOMES CHOTI-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO DE MORAES SCHET 049 37537/1999
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 029 00871/2001
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 057 00566/2001
ADRIANA DE FRANCA 050 43837/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 00566/2001
ALBERTO VARRIALE 062 00854/2002
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 014 37903/1997
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 064 01204/2002
ANA MERI PAGOT 057 00566/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 024 41735/1999
ANDRE LUIZ A. PINTO 053 35595/1996
ANDRE PEREIRA DA SILVA 053 35595/1996
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 003 24189/1987
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 053 35595/1996
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 031 00451/2002
ANNA LUCIA DE SOUZA 057 00566/2001
ANTONIO CARLOS DE SOUZA A 049 37537/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 020 41103/1999
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 053 35595/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 37312/1997

009 35389/1996
014 37903/1997

ARNALDO JOSE DA SILVA 007 35004/1996
ARNO JUNG 061 00784/2002

CARLA AFONSO DE O. PEDROZ 035 00875/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 054 36709/1997
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 049 37537/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 004 26637/1990
CARLOS HENRIQUE FERREIRA 053 35595/1996
CASSIANO LUIZ IURK 036 00904/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 057 00566/2001
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 060 00780/2002
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 039 01394/2002

045 01587/2002
CLEMERSON MERLIN CLEVE 028 00772/2001
CLEVERSON JOS• GUSSO 037 01190/2002
CLOVIS MOTTIN 053 35595/1996
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 038 01339/2002
DANIEL HACHEM 016 39216/1998
DANIEL PUGLIESSI 057 00566/2001
DAVI MARCOS MOURA (SP) 032 00564/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 020 41103/1999
EDSON ISFER 057 00566/2001
EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 053 35595/1996
EDUARDO MELLO 062 00854/2002

063 01048/2002
056 42680/2000

ELAINE FRAZAO 053 35595/1996
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 058 00149/2002
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 057 00566/2001
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 057 00566/2001
ELIR APARECIDA DA S.GUGEL 040 01413/2002
ELIZABETH BERTINATO 029 00871/2001
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 035 00875/2002
EMILDA DE DAVID 049 37537/1999
ENZO SCIANNELLI 053 35595/1996

053 35595/1996
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 053 35595/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 39216/1998
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 053 35595/1996
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 006 32983/1995
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 019 40852/1999
FLAVIO BUENO 027 42229/1999
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 053 35595/1996
FLAVIO VILLANI MACEDO 053 35595/1996
GABRIEL JOCK GRANADO 046 01666/2002
GERALDO TRAVAGLIA FILHO 049 37537/1999
GILBERTO BRUNATTO DALABON 057 00566/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 053 35595/1996
GISELE DA ROCHA PARENTE V 036 00904/2002

040 01413/2002
HAROLDO WILSON BERTRAND 049 37537/1999
HELOISA HELENA DE O.SOARE 030 00051/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 021 41252/1999
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 057 00566/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 053 35595/1996

016 39216/1998
ILDE HELENA GURKEWICZ EIG 053 35595/1996
INAMAR MACHADO LIMA 053 35595/1996
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 026 41944/1999
ISABELLA MANITA CANNELL 031 00451/2002
ITO TARAS 030 00051/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 039 01394/2002
IVAN RUBENS BUENO MENDES 053 35595/1996
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 048 36636/1999
IVO HARRY CELLI JUNIOR 053 35595/1996
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 035 00875/2002
JODETE SENA M.S. CAMPOS 011 36575/1997
JOEL KRAVTCHENKO 053 35595/1996

053 35595/1996
JOHAN ALBINO RIBEIRO 049 37537/1999
JOSE ABILIO LOPES 053 35595/1996
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 042 01520/2002
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 059 00724/2002
JOSE CID CAMPELO 001 18766/1982

003 24189/1987
JOSE CID CAMPELO FILHO 001 18766/1982
JOSE GIACOMINI 053 35595/1996
JOSE LAGANA 041 01508/2002
JOSE NAZARENO GOULART 053 35595/1996
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 053 35595/1996
KARIME MONASTIER FARAH 039 01394/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 046 01666/2002
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 053 35595/1996

023 41616/1999
LEMOEL ANANIAS DA SILVA 025 41782/1999
LEONARDO DA COSTA 043 01550/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 017 40362/1999
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 028 00772/2001
LETICIA MARIA REZENDE MAC 049 37537/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 052 34827/1996
LUCIA HELENA FERNANDES ST 057 00566/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 020 41103/1999
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 047 01699/2002
LUDIMAR RAFANHIM 044 01562/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA. 032 00564/2002
LUIZ ALBERTO BERBERI 053 35595/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 053 35595/1996
LUIZ BRESOLIN 036 00904/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 050 43837/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 033 00583/2002
MAGALI GIACOMASSI 029 00871/2001

022 41496/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 027 42229/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 057 00566/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 004 26637/1990
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 053 35595/1996
MARCELO MARQUES MUNHOZ 053 35595/1996
MARCELO PACHECO PIROLO 053 35595/1996
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO 049 37537/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 024 41735/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 049 37537/1999
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 001 18766/1982

013 37446/1997
MARIA DE LOURDES DE O. AB 011 36575/1997
MARIO ANTONIO DE SOUZA 053 35595/1996
MASSIMO CARLO TEMPESTA 028 00772/2001
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MIEKO ITO. 008 35279/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 007 35004/1996

007 35004/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 35964/1997
MOACYR ALVARO DE SOUZA 005 31837/1995
NADER THOM• NETO 057 00566/2001
NATANOEL ZAHORCAK 049 37537/1999
NILTON HIRT MARIANO 062 00854/2002

063 01048/2002
ODILA VOIDELO 053 35595/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 017 40362/1999
PAULO BATISTA FERREIRA 057 00566/2001
PAULO JOSE GOZZO 026 41944/1999
PAULO LEANDRO DIETER 031 00451/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 031 00451/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 050 43837/2001

051 47617/2001
048 36636/1999
049 37537/1999
053 35595/1996

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 062 00854/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 042 01520/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 002 22668/1985
REGINA DE ALMEIDA 057 00566/2001
RITA DE CASSIA PELLEGRINI 053 35595/1996
ROSA MARIA PERRONE DE SOU 049 37537/1999
ROSANA C. GIACOMINI (SP) 053 35595/1996
ROSANA COUTINHO EVERS 053 35595/1996
RUY ANTONIO LOPES 055 40494/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 003 24189/1987
SAMIR BRAZ ABDALLA 045 01587/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 034 00751/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 015 38319/1998

026 41944/1999
018 40791/1999

SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 025 41782/1999
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 020 41103/1999
SIDNEY MARTINS 029 00871/2001

022 41496/1999
SILAS DE SOUZA 053 35595/1996
SILVIO BRAMBILA 002 22668/1985
SILVIO NAGAMINE 050 43837/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 021 41252/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 010 35964/1997
TOMAZ DA CONCEICAO 053 35595/1996
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 057 00566/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 005 31837/1995
VICENTE HIGINO NETO 063 01048/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 062 00854/2002

063 01048/2002
WALDIR LESKE 038 01339/2002

1.-DESAPROPRIACAO-18766/1982-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO GASPARIN  FILHO-RETIRAR MANDADO
DE REGISTRO E PROVIDENCIAR COPIAS - Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, JOSE CID CAMPELO e
JOSE CID CAMPELO  FILHO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-22668/1985-TERRITO-
RIAL BOQUEIRAO LTDA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.  RAFAEL COSTA
CONTADOR e SILVIO BRAMBILA-

3.-INDENIZACAO-24189/1987-NATAL LUNARDON, SUA
MULHER e OUTROS x DEPTO DE  ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PARANA - DER/PR-Sobre o pedido de fls.  535/
536, diga o DER.Indefiro o pedido de suspensÆo do leilÆo
designado nos autos de execu‡Æo fiscal n§ 129.537/00, visto
que a  cessÆo operada no presente feito nÆo gera efeitos so-
bre a d¡vida  objeto daquela execu‡Æo.Tratam-se de credores
diversos e, ainda  que fossem identicos, nÆo h , no presente
caso, autoriza‡Æo legal  para a compensa‡ÆoAdv. JOSE CID
CAMPELO, RUY CARDOSO FERREIRA e  ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, JOEL SAMWAYS NETO-

4.-ORDINARIA-26637/1990-ELOINA CAVALHEIRO CHA-
VES x I.P.E.-O pedido  de sequestro ( fls. 260), no caso
espec¡fico dos autos, s¢ cabe  junto … Superior
Instƒncia.Outrossim, quanto ao prosseguiimento  do feito, deve
ser observado o disposto no art. 730 do CPC.Adv.  CARLOS
ALBERTO PEREIRA e MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31837/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A. x NOEME SAM-
PAIO VALENTE-· Rio Paran  que junte  a cessÆo de
cr‚dito,para posteriormente apreciar-se o requerido …s  fls.
57.Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-32983/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x PRYSU CON-
FECCOES DE ROUPAS LTDA-·s partes para  prosseguimento
do feito.Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35004/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x ADILSON DA SIL-
VEIRA-·s partes para prosseguimento do feito.Adv.  MILTON
JOAO BETENHEUSER JR, ARNALDO JOSE DA SILVA e
MILTON JOAO  BETENHEUSER JR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35279/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x AMARILDO CORREA e outros -Retirar  oficios.-Adv. MI-
EKO ITO.-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-35389/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x REFLORESTA-
DORA E MADEIREIRA SORRISO LTDA -Como requer …s
fls.50.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-35964/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x INMATA INDUS-
TRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA.-…S PARTES   para

prosseguimento do feito.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e TADEU  KARASEK JUNIOR-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-36575/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x MILENA IND E
COM DE MADEIRAS E EMBALAGENS  LTDA.-Defiro o
pedido retro.·s partes para o prosseguimento do  feito.Adv.
DANIEL HACHEM-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-37312/1997-DELCA
MOLAS E COMPONENTES  INDUSTRIAIS LTDA. x BA-
NESTADO LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Como requer …s fls.224 Anote-se.Prazo de dez dias.-Adv.
ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

13.-COMINATORIA-37446/1997-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SIND. EMPREG. DE  SEGURANCA E VIGILANCIA CU-
RITIBA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

14.-REVISIONAL CALUSULA CONTRAT-37903/1997-BE-
NEDITO BACELAR DE SIQUEIRA x  BANESTADO LEA-
SING S/A - ARREND MERCANTIL-Cumpra-se o despacho
de  fls. 220.Defiro o requerido …s fls. 221.Adv. ALTAIR DO-
MINGUES DE  OLIVEIRA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38319/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x CEZAR LUIZ HOOGEVOONINK e outros -Dep¢sito  da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$  80.00 -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39216/1998-DU-
GLAIR FONTOURA DE SOUZA e  outros x BANESTADO S/
A. CREDITO IMOBILIARIO-·s partes para que  apresentes
quesitos.Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e DANIEL HACHEM-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40362/1999-VILMA
LUCIA LUCIANO GOULART x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros-Defiro o pedido de fls.  157/158, inti-
mando-se a autora do pedido.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40791/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MIGUEL MA-
LHEIROS DE ARAUJO FILHO-· Rio Paran  para que  cum-
pra, primeiramente, o despacho de fls. 94.Adv. SANDRA JUS-
SARA  KUCHNIR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40852/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RAUL TRAMON-
TINA GRAVENA-· Rio Paran  para que junte a  cessÆo de
cr‚dito,para posteriormente apreciar-se o requerido …s  fls.
33.Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA,FLAVIA
CRISTIANE  MACHADO-

20.—41103/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS x ODAIR  SANCHES GAR-
CIA-Ante a motiva‡Æo supra, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS, para o fim de expurgar a capitaliza‡Æo de
juros e  determinar que o saldo devedor seja apurado medi-
ante a aplica‡Æo  dos juros legais estabelecidos no art. 1062
e 1063 do C¢digo  Civil Brasileiro.Pela sucumbˆncia, con-
deno o embargado ao  pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, os  quais arbitro em R$ 1.500.00,
tendo em conta o tempo decorrido, a  natureza da demanda,
o local da presta‡Æo do servi‡o e o grau de  zelo com que se
houve o advogado da parte vitoriosa.Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODO-
RO, SIDNEI APARECIDO CARDOSO  e APARECIDO
JOSE DA SILVA-

21.-ACAO DE COBRANCA-41252/1999-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL  x AVANT RADIO
CHAMADA LTDA.-…S PARTES  para prosseguimento do
feito.Adv. HERMINDO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-41496/1999-URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A.  x LUBIANCA SUILAN
SOARES -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SIDNEY
MARTINS, MAGALI GIACOMASSI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-41616/1999-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Intime-se a Fazenda P£blica  do pedi-
do de fls. 129.Adv. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

24.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-41735/1999-LI-
BERO SOARES DE CAMARGO e  outros x BANESTADO S/
A - CREDITO IMOBILIARIO -Como requer …s fls.  212/
213.Anote-se.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e ANA PAULA  MUGGIATI DOS SANTOS-

25.-DECLARATORIA-41782/1999-MARIA IRONDINA
FRANCISCA DA SILVA x PARANA  PREVIDENCIA -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. LEMOEL ANANIAS DA
SILVA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41944/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x DIGISUL TEC-
NOLOGIA E INFORMATICA LTDA. e outros-Defiro a  junta-
da, requerida retro.Ao exequente para o prosseguimento do
feito.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO JOSE
GOZZO e IRINEU NORBERTO  DE M. GOZZO-

27.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-42229/1999-FINASA
SEGURADORA S.A. x ESTADO  DO PARANA-·s partes quan-
to ao contido …s fls. 194.Adv. MANOEL CARLOS  DA SIL-
VA e FLAVIO BUENO-

28.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-772/2001-GIL-
BERTO DE PAULA CAMARGO x  ESTADO DO PARANA -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.  Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPES-
TA e CLEMERSON  MERLIN CLEVE-

29.-MEDIDA CAUTELAR-871/2001-TAMACAVI TAXIS
LTDA. x DETRAN - DEPTO DE  TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao  em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo  le-
gal.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, SIDNEY MAR-
TINS, MAGALI  GIACOMASSI e ELIZABETH BERTINA-
TO-

30.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-51/2002-ESPOLIO
DE ERWINO REINALDO  BUCHHOLTZ x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Isto posto, julgo improcedente  o pedido inicial do
autor,e determino seja liberado o valor  depositado judicial-
mente em favor do r‚u,oficiando-se o banco  deposit rio.Quanto
aos encargos de sucumbˆncia, condeno o autor a  responder
pelas custas e despesas processuais, bem como pelos  honor rios
devidos aos patronos do r‚u,fixados estes em R$  1.500.00 (
hum mil e quinhentos reais), na forma do art. 20, par.  4§ do
CPC.,tendo em vista o bom trabalho desempenhado na causa, e
a dificuldade enfrentada no deslinde da questÆo de m‚rito.Adv.
ITO  TARAS e HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVE-
LLO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-451/2002-LORENZON HO-
TEIS LTDA. x J. GHIGNONE &  CIA LTDA.-Ao r‚u para que
efetue o pagamento dos honor rios  periciais, no prazo de cinco
dias.Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,  PAULO
LEANDRO DIETER, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA e ISABELLA  MANITA CANNELL-

32.-DECLARATORIA-564/2002-BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial  de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$  40.00 COM URGENCIA MANDADO OK -Adv. DAVI
MARCOS MOURA (SP) e LUIS FERNANDO N. LOYOLA.-

33.-ORDINARIA-583/2002-MARILY DOS SANTOS CA-
BRAL x PARANAPREVIDENCIA  -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo  legal.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO-

34.-ORDINARIA-751/2002-DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA x  SERVENG CIVILSAN
S/A-EMP.ASSOC. DE ENGENHARIA e outros-Intime-se  as
partes da comunica‡Æo do Setor de Cartas Precat¢rias de SÆo
Paulo.Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

35.-DESAPROPRIACAO INDIRETA-875/2002-MARCIO
MURILLO E SILVA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte  autora, no prazo
legal. -Adv. ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, CARLA AFON-
SO DE O. PEDROZA e JARBAS  AFONSO DE O. PEDRO-
ZA-

36.-ORDINARIA-904/2002-REGINA TEREZINHA CANDI-
DO x PARANAPREVIDENCIA e  outros -· especifica‡Æo de
provas, querendo.-Adv. LUIZ BRESOLIN,  CASSIANO LUIZ
IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1190/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x AU-
GUSTO PROLIK e outros -Diga a parte autora, no prazo  le-
gal.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

38.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1339/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL - BRDE x
ANTONIO LUIZ WINTER-Os argumentos lan‡ados  no agra-
vo de instrumento data venia, nÆo me convencem de que  hou-
ve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual resta a mes-
ma  mantida.Caso haja solicita‡Æo do Tribunal,  oficie-
se.Outrossim,manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo.Adv.
CONRADO LUIZ ALVES DIAS e WALDIR LESKE-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1394/2002-MACOPAR
IND. DE MANILHAS DE CONCRETO  PARANA LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Indiquem
as  partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a  necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. IVAN DE
AZEVEDO  GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2002-ESTADO DO
PARANA x MARILIA THEREZA  DENOVARO BACILLA E
OUTRA. -Indiquem as partes as provas que pretendem  produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
ELIR APARECIDA DA  S.GUGELMIN-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1508/2002-ZENITA FA-
TIMA APARECIDA SERPE e  outros x ESTADO DO PARA-
NA -Emende a autora a inicial, no caso  de desejar seguir com
o rito ordin rio, eis que o Art. 275,CPC,  determina que o rito
ordin rio se dar  quando o valor da  inicial for superior a sesen-
ta sal rios m¡nimos, conforme Lei  10.444/02.-Adv. JOSE LA-
GANA-

42.-INTERDITO PROIBITORIO-1520/2002-ELISEU CELES-
TINO DE QUEIROZ x  MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-Como requer …s fls.35-Adv.  JOSE AMBROSIO DIAS FI-
LHO e RAFAEL AMBROSIO DIAS-

43.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1550/2002-VAN-
DERLEI BATISTA DE OLIVEIRA  x ESTADO DO PARA-
NA-Ao autor para que emende a inicial,arbitrando  … causa
valor superior a 60 sal rios m¡nimos, no caso de desejar  proce-
der ao rito sum rio.Adv. LEONARDO DA COSTA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-1562/2002-ROSEMERI
FEILER MOREIRA BAILO e outros  x PRESIDENTE DA
COM.TEC.PARA COND.DO PROC.MUDANCA -Ao impe-
trante  sobre as informa‡äes.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1587/2002-HIDRAUFLU-
XO COMERCIO DE MANGUEIRAS E  PECAS LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os
presentes embargos no efeito suspensivo. Intime-se o credor
para  que apresente impugna‡Æo, no prazo legal.Adv. SAMIR
BRAZ ABDALLA e  CHRISTIANNE REGINA LEANDRO
POSFALDO-

46.-ANULATORIA-1666/2002-JOSE LUIZ LUCIANO e ou-
tros x COMPANHIA DE  HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHABCT-Defiro a gratuidade  requerida.A questÆo
em discussÆo, ‚ de interesse direto do  interessado Joaquim
Gomes de Lima, pois, em caso de procedˆncia,  ser  atingido
pelos efeitos da senten‡a. Devem, assim os autores,  emenda-
rem a inicial, trazendo ao feito referida pessoa, para  compor o
p¢lo passivo.Deve vir ao feito, ainda, existindo  matr¡cula atu-
alizada do im¢vel, e c¢pia do contrato, a que se  pretende
anular.Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTI-
NA BIEZUS-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-1699/2002-NORTV -
TELECOMUNICACOES SC. LTDA x  DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO PR-Postergo a
aprecia‡Æo da liminar para depois da apresenta‡Æo das
informa‡äes  pelo impetrado, a fim de sopesar de forma mais
equƒnime a  lide.Notifique-se o impetrado.Retirar of¡cio.Adv.
LUCIUS MARCUS DE  OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO FISCAL-36636/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x  ROGODANZO ENG. TRANSP. IND.
COM. LTDA. e outros-Considerando o  petit¢rio de fls. 11, no
qual informa a quita‡Æo do d‚bito  fiscal, julgo extinto o feito,
com base no art. 26 da Lei  6.830-LEF Determino o arquiva-
mento dos autos e o cancelamento da  distribui‡Æo.Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e IVETE M. CARIBE DA
ROCHA-

49.-EXECUCAO FISCAL-37537/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x BANCO  NACIONAL S/A e outros-
Tendo em vista a decisÆo do E.Tribunal de  Al‡ada e o paga-
mento da d¡vida, julgo extinta a presente Execu‡Æo  Fiscal
sob n§ 37.537/99 em que ‚ exequente MUNICÖPIO DE CURI-
TIBA   e executado BANCO NACIONAL  bem como os res-
pectivos embargos sob  n§ 179/01.Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS  ANTO-
NIO BARBOSA, EMILDA DE DAVID, HAROLDO WILSON
BERTRAND, ADALBERTO  DE MORAES SCHETTERT,
GERALDO TRAVAGLIA FILHO, JOHAN ALBINO RIBEI-
RO,  ANTONIO CARLOS DE SOUZA ANTONIAZI, MAR-
CIO ADALBERTO AUGUSTO, ROSA  MARIA PERRONE
DE SOUZA, LETICIA MARIA REZENDE MACIEL e CAR-
LOS ALBERTO  DE OLIVEIRA FRANCA-

50.-EXECUCAO FISCAL-43837/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSVALDO CRIVELI e  outros -Como requer …s
fls.04.-Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NA-
GAMINE-

51.-EXECUCAO FISCAL-47617/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SIMONE FADEL  MARTINS e outros-Julgo parci-
almente extinta a execu‡Æo destes  autos relativamente aos
anos de 1999/2000 como requer o exequente  na peti‡Æo
retro.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-34827/1996-KRAPT SU-
CHARD BRASIL S/A. x  SUPRESUL ATACADISTA E DIS-
TR DE ALIMENTOS LTDA-Intime-se o autor  da
concordƒncia.Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

53.-AUTO FALENCIA-35595/1996-ALIMENTUS INDUS-
TRIA E COMERCIO PROD  ALIMENTICIOS x Atendendo
… sua diligˆncia ao trabalho e a  responsabilidade da fun‡Æo
como desempenhou e a importƒncia da  massa,conforme se vˆ
de todo o processado, defiro o pedido do  S¡ndico de fls. para
arbitrar os honor rios em 10% sobre o valor  do produto do
ativo.Ao contador para lavratura da conta de  custas destes au-
tos e seus incidentes, ficando deferido o  levantamento dos
honor rios do S¡ndico, mediante recibo nos  autos.-Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, ANDREA
REJANE DE  ARAUJO GOES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA,  ROSANA C.
GIACOMINI (SP), ENZO SCIANNELLI, RITA DE CASSIA
PELLEGRINI  ALMEIDA, ELAINE FRAZAO, JOEL KRA-
VTCHENKO, FLAVIO VILLANI MACEDO,  ROSANA COU-
TINHO EVERS, SILAS DE SOUZA, IVAN RUBENS BUE-
NO MENDES,  MARIO ANTONIO DE SOUZA, JOSE ABI-
LIO LOPES, JOSE NAZARENO GOULART,  CARLOS HEN-
RIQUE FERREIRA, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
MARCELO PACHECO  PIROLO, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, LUIZ ALBERTO BERBERI, FABIOLA  PAULA
BEE ALENSKI, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE GIA-
COMINI, EUNICE  FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ENZO  SCIAN-
NELLI, IVO HARRY CELLI JUNIOR, CLOVIS MOTTIN,
GILVAN ANTONIO DAL  PONT, JOSE RICARDO C. DE
ALBUQUERQUE, INAMAR MACHADO LIMA, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, ILDE HELENA GURKEWICZ EI-
GLMEIER, EDUARDO GOMES DE  OLIVEIRA, ANDRE
PEREIRA DA SILVA, ANDRE LUIZ A. PINTO, ODILA VOI-
DELO  e TOMAZ DA CONCEICAO-

54.-FALENCIA-36709/1997-ITALIA GRAFICA E EDITORA
LTDA. x RUDIL CRUZ  SANTOS FILHO -Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a parte autora,  no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA-

55.-FALENCIA-40494/1999-RESMAT PARSCH SISTEMAS
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CONTRA INCENDIO LTDA. x  RIALE COM. DE MATERI-
AIS HIDRAULICOS LTDA. -Diga a parte autora, no  prazo
legal.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

56.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42680/2000-OSNI
EVALDO BUCHNER x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Como requer …s fls.67.-Adv.  EDUARDO
MELLO-

57.-CONCORDATA PREVENTIVA-566/2001-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA. x  Ante a anuˆncia do Comiss rio,
bem como parecer favor vel da D/  Curadoria, a que acato, como
fundamento, defiro o pedido da  concordat ria de fls. 1722/
1725,pelas razäes al¡ expostas e  observadas as diretrizes na
forma requerida, e ainda,  disciplinada no parecer
ministerial.Deve, assim, a concordat ria  prestar contas, no prazo
de 15 dias, como requereu, tanto da  venda do im¢vel quanto
dos pagamentos respectivos aos credores  tudo com o devido
acompanhamento e fiscaliza‡Æo do Comiss rio,  observando
para tanto os limites do pr¢prio requerimento, e  estritamente o
contido no parecer ministerial.-Adv. PAULO BATISTA  FER-
REIRA, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO,  CELSO ARAUJO MARQUES,
GILBERTO BRUNATTO DALABONA, ELIANA GALVAO
DIAS  DE DOMENICO, NADER THOM• NETO, ELIANE
M. L. STANKIEVICZ, ANNA LUCIA  DE SOUZA, DANIEL
PUGLIESSI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, MARA RE-
GINA  ALBINI MATE, ANA MERI PAGOT, REGINA DE
ALMEIDA, IDEVAN CESAR RAUEN  LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO e EDSON ISFER-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-149/2002-MASTERPAN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS  LTDA. x MASSA FA-
LIDA DE BOA COZINHA COM. DE REFEICAO LTDA.-Ao
autor, no prazo de dez dias para a apresenta‡Æo dos
documentos.Adv.  ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

59.-FALENCIA-724/2002-CANTON ELETRONICA LTDA. x
IMBISS ALIMENTOS  LTDA.-Renove-se a intima‡Æo da au-
tora para dar prosseguimento ao  feito.Adv. JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO-

60.-FALENCIA-780/2002-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA. x HOSPITAL &  MATERNIDADE SAO
CARLOS -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CELSO
LOURENCO DOS SANTOS-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-784/2002-SIND.DA MASSA
FAL.DE MINI MERC.COELHAO  CURITIBANO x -Julgo
boas as contas apresentadas pelo S¡ndico das  quais nÆo hou-
ve impugna‡Æo do Minist‚rio P£blico.Adv. ARNO JUNG-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-854/2002-ADEMIR JOSE
AGOSTINI x MASSA FALIDA  DE HERMES MACEDO S/A
-Recebo o recurso de apela‡ao no efeito  devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo  legal.-Adv. ALBERTO
VARRIALE, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
MELLO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e NILTON
HIRT MARIANO-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-1048/2002-ANTIA ROSA
MERENDA x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/
A-Preliminarmente, junte o autor a procura‡Æo.Adv.  VICEN-
TE HIGINO NETO, EDUARDO MELLO, NILTON HIRT
MARIANO e VILMA  GONCALVES DE CASTILHO-

64.-FALENCIA-1204/2002-CALCADOS RAMARIM LTDA. x
CONTATO COMERCIO DE  CALCADOS LTDA.-Ao autor,
face o dep¢sito efetuado.Adv. ANA CLAUDIA  FRANCA
PODOLAK-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
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1.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1329/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA  x
VALDEMIRO  JULIO DOS SANTOS  e  outros  -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais,  sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257,    do   Código  de  Processo
Civil.—Adv.  GIOLVANE FERREIRA-

2.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1330/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA  x  EDIL-
MARA NADIA COSTA -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de  cancelamento  da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. GIOLVANE FERREIRA-

3.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1331/2002-COHAB  - COM-
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PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE CURITIBA x
NELSON SILVA -Feito que aguarda   pagamento  de  custas
iniciais,  sob  pena  de cancelamento  da  distribuição,  art.
257,  do Código de Processo Civil.—Adv. GIOLVANE FER-
REIRA-

4.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1332/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR DE CURITIBA x
MARIO RUBENS FERREIRA DE LIMA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIOL-
VANE FERREIRA-

5.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1333/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR DE CURITIBA x
GENECI DE ARAUJO SILVA e outros  -Feito  que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob  pena  de  cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GI-
OLVANE FERREIRA-

6.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1334/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
EUDO TOSTA SEIXAS FILHO e outros  -Feito  que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob  pena  de  cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GI-
OLVANE FERREIRA-

7.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1335/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA x
ANA SELEDES -Feito que aguarda   pagamento  de  custas
iniciais,  sob  pena  de cancelamento  da  distribuição,  art.
257,  do Código de Processo Civil.—Adv. GIOLVANE FER-
REIRA-

8.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1336/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x BER-
NADETE ANTUNES DE LIMA -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de  cancelamento  da distribui-
ção, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIOLVANE
FERREIRA-

9.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1337/2002-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA  x
GERALDO GONCALVES DA SILVA  -Feito  que  aguarda
pagamento de custas iniciais, sob  pena  de  cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GI-
OLVANE FERREIRA-

10.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1338/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE CURITIBA x ANA
CRISTINA MARQUESINI VAZ  DA  COSTA  -Feito  que
aguarda  pagamento de custas iniciais,  sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257,    do   Código  de  Processo
Civil.—Adv.  GIOLVANE FERREIRA-

11.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1339/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA  x
SONIA MARIA RODRIGUES ATAYDE  -Feito  que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob  pena  de  cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GI-
OLVANE FERREIRA-

12.-NOTIFICACAO    JUDICIAL-1340/2002-REDE    FER-
ROVIARIA FEDERAL  S/A  -  RFFSA  x  MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de  cancelamento  da distribuição, art. 257,
do Código de Processo Civil.—Adv. LUCIANA PEREZ-

13.-ORDINARIA-1343/2002-AFONSO CELSO FERREIRA
DE CAMPOS e outros   x  MUNICIPIO  DE  CURITIBA  -
Feito  que  aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição,    art.    257,    do  Código  de
Processo Civil.—Adv.  GONCALO  BONET ALLAGE e TA-
TIANA B. FERREIRA DE CAMPOS-

14.-EMBARGOS  A  EXECUCAO FISCAL-1344/2002-TEC-
NICON IND E COM  DE  MAQUINAS  LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob  pena  de  cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código  de  Processo  Civil.—Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS-

15.-MANDADO  DE SEGURANCA-1345/2002-MOINHO
CURITIBANO S/A x  SECRETARIO  MUNICIPAL  DE FI-
NANCAS e outros -Feito que aguarda   pagamento  de  custas
iniciais,  sob  pena  de cancelamento  da  distribuição,  art.
257,  do Código de Processo Civil.—Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

16.-ORDINARIA-1346/2002-PIGNATA  E PIGNATA LTDA x
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S/A -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição,    art.    257,    do  Código  de
Processo Civil.—Adv. IVAN SERGIO REY-

17.-EXECUCAO FISCAL-199/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x  RIGODANZO  ENG TRASNP IND
E COM LTDA- Recebo o recurso  adesivo.  Ao apelado para
suas contra-razäes, em 15  dias.-    Adv. CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO  DE  GODOY,
JOZELIA  NOGUEIRA  BROLIANI e WILSON NALDO
GRUBE FILHO-

18.-EXECUCAO  FISCAL-26/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x  MOBILE  COM E REPRES PARA-
NA LTDA-  J. Defiro.- Adv.  CYNTHIA  GARCEZ  RABE-
LLO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-

19.-EXECUCAO FISCAL-626/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA   x  BELGA  INDUSTRIAS  QUIMI-
CAS  LTDA-  Defiro  o requerimento  de  fls.  24.  Int.-  Adv.
CYNTHIA  GARCEZ RABELLO,  CHRISTIANNE  R.  L.

POSFALDO e BRAZILIO BACELAR NETO-

20.-EXECUCAO FISCAL-503/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x  FACTORACAO  FACTORING E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  e  outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO  POR  SENTENCA  ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS   EFEITOS,  EXTINTA  A  PRESENTE
ACAO  ,  FACE  A DESISTENCIA  REQUERIDA  PELO
AUTOR.  P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

21.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x  PIERGO  INDUSTRIA  E  CO-
MERCIO  DE  ACO  LTDA- Esclareça  a  parte  executada,  em
cinco ddias, se o bem oferecido   à  penhora  ficaria  à  disposi-
çÆo  da  parte exequente,  desde  já,  como  depositária. Prazo
de cinco dias. Int.- Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS-

22.-EXECUCAO  FISCAL-97551/1980-MUNICIPIO  DE
CURITIBA x FRANCISCO    PAULO  JOSE  MINOLI  e  ou-
tros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv.  PAULO  VINICIO FORTES FILHO e HE-
LOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

23.-EXECUCAO  FISCAL-102222/1982-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    ALFA   OFICINA  DE  TELE-
VISAO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

24.-EXECUCAO  FISCAL-103065/1982-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  AUTO MEC PANSOLIN LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

25.-EXECUCAO  FISCAL-103303/1982-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  J  J  REPRESENTACAOES  SC
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

26.-EXECUCAO  FISCAL-107589/1984-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  GUILHERMO  PEDRO  REN-
DON  BURGOS  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

27.-EXECUCAO  FISCAL-109144/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x MABRASA MAD BRASILEIRAS
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

28.-EXECUCAO  FISCAL-109237/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  AUTO  SIM  COMERCIO  DE
AUTOMOV  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

29.-EXECUCAO  FISCAL-109247/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LANCHONETE KAPREM LTDA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

30.-EXECUCAO  FISCAL-109254/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PROTON  REPRES MATER
ELETRICOS LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

31.-EXECUCAO  FISCAL-109257/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  RECRESA  S/A  RECUP  E
RESSAROIM  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

32.-EXECUCAO  FISCAL-109282/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ACAO  PROPAGANDA  LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-

TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

33.-EXECUCAO  FISCAL-109285/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  BAR E LANCHONETE BIZZI e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

34.-EXECUCAO  FISCAL-109302/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PETRICIA  E  CIA  LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

35.-EXECUCAO  FISCAL-109309/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  COBRAM  EMP  NAC  COBR
ADM BENS SC e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

36.-EXECUCAO  FISCAL-109310/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  CENTRO  DE  EST  JOSE  F
FONTES  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

37.-EXECUCAO  FISCAL-109319/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  IND  COM  ESCOVOES  LIMP
REUART  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

38.-EXECUCAO  FISCAL-109325/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  POISSON  COMERCIO  DE
ROUPAS  LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

39.-EXECUCAO  FISCAL-109334/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x BOA VISTA EMPREEND IMOB
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

40.-EXECUCAO  FISCAL-109355/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   SIDENEY  CIFFONI  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

41.-EXECUCAO  FISCAL-109365/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    CODIMASA   COM  DE  PA-
RAFUSOS  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

42.-EXECUCAO  FISCAL-109367/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    ESTACIONAMENTO    TOR-
RES  S/C  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

43.-EXECUCAO  FISCAL-109400/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    NASCIMENTO   E  DIAMINI
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

44.-EXECUCAO  FISCAL-109401/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  REZENDE  E FRANCO LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

45.-EXECUCAO  FISCAL-109506/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CASA  DO CHAVEIRO PROFIS-
SIONAL LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

46.-EXECUCAO  FISCAL-109553/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  BOOZY  CENTER  CONFEC-
COES  DE  ROUP e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

47.-EXECUCAO  FISCAL-109554/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  COMERCIO  PROD  ARTES
DETALHES  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

48.-EXECUCAO  FISCAL-109563/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LI’S  PRESENTES  LTDA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

49.-EXECUCAO  FISCAL-109576/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  AVIARIO  COLIBRI  LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

50.-EXECUCAO  FISCAL-109579/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CAPANEMA  COMERC  PEC  P/
TV  LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

51.-EXECUCAO  FISCAL-109603/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CENTRO  DE  INTEGR  CULT E
EDUC S/C e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

52.-EXECUCAO  FISCAL-109648/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  TEXTIL  ALDA  LTDA  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

53.-EXECUCAO  FISCAL-109653/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    ALDO   FORMENTO  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

54.-EXECUCAO  FISCAL-109654/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  AGOSTINI  REIS  REPRES  COM
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

55.-EXECUCAO  FISCAL-109662/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  GONZAGA  REPRES  COMER-
CIAIS  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

56.-EXECUCAO  FISCAL-109680/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  FEIRA  DOS  ARMARINHOS e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

57.-EXECUCAO  FISCAL-109697/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x STANIKPREST D SERVIC S/C e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

58.-EXECUCAO  FISCAL-109699/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x BAR E RESTAUR E BILHARES
ELIANE LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

59.-EXECUCAO  FISCAL-109853/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  C  L  C  COM  REPRES  PEC  P/
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VEIC e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

60.-EXECUCAO  FISCAL-109881/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    EDITEL   EDITORA  TEXTO
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

61.-EXECUCAO  FISCAL-109882/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ELETRONICA  ERTE  S/C  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

62.-EXECUCAO  FISCAL-109917/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MERCEARIA  E  ACOUGUE
GERANIOS LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

63.-EXECUCAO  FISCAL-109938/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  KING  CHAMA  COM  DE IS-
QUEIROS LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

64.-EXECUCAO  FISCAL-110037/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ACIDEX  COM  DE ARTIG PARA
LAB LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

65.-EXECUCAO  FISCAL-110048/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  J  P  REPRESENTACOES  CO-
MERC  S/C  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

66.-EXECUCAO  FISCAL-110084/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    TESOURO  COM  MET  PREC
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

67.-EXECUCAO  FISCAL-110089/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANTARES  LOCADORA  SOC
CIVIL  LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

68.-EXECUCAO  FISCAL-110093/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   D  F  NASCIMENTO  E  CIA
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

69.-EXECUCAO  FISCAL-110144/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  HTEL  UNIVERSAL  LTDA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

70.-EXECUCAO  FISCAL-110151/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x PREDIOLAR LIMP CONS S/C e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

71.-EXECUCAO  FISCAL-110152/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    REVISORA    TECNICA
CURITIBA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

72.-EXECUCAO  FISCAL-110678/1985-PREFEITURA  MU-

NICIPAL DE CURITIBA  x  COUTINHO  E  CIA  LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

73.-EXECUCAO  FISCAL-110692/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  IND  CURITIBANA  S/A  MET
E  MERC  e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO  FISCAL-110694/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  NUNU  MODAS  LTDA  e
outros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO  FISCAL-110700/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  TEREZA PENKAL DE GODOY
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

76.-EXECUCAO  FISCAL-110701/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  TATY  PRODUCOES  LTDA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO  FISCAL-110712/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  DIFER  DIST  PARANAENSE
FERRO LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO  FISCAL-110721/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   IND  COM  POS  TRATORES-
SUL  BR  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

79.-EXECUCAO  FISCAL-110724/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MOACIR CARLOS DE SOUZA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

80.-EXECUCAO  FISCAL-110758/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  BAZAR  MERCES  LTDA  e
outros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO  FISCAL-110770/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  LOURIVAL  MACHADO  e
outros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO  FISCAL-110784/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  COMERCIO DE RET E ARM S
TEREZA LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

83.-EXECUCAO  FISCAL-110793/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    MINI  MERCADO  BEM
BOM  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO  FISCAL-110803/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ZENON  DIDINY  FABRE  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

85.-EXECUCAO  FISCAL-110808/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  BAR  E  LANCHONETE  BAS-
SANI  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-

TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

86.-EXECUCAO  FISCAL-110829/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  VERMONT  EQUIP  PARA  ES-
CRIT  LTDA  e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO  FISCAL-110871/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  NERO  MARTINS  BRAGA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO  FISCAL-110897/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MORADOR E FERNANDES
LTDA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS  SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO  FISCAL-110899/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MOVEIS  JABUTI  LTDA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO  FISCAL-110900/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x NIVALDO E ROSEMARI LTDA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO  FISCAL-110901/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PENA BRANCA ARTESANATO
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO  FISCAL-110908/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    CAVALHEIRO   E  PEIXOTO
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO  FISCAL-110910/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CARLOS  ROBERTO MUNHOZ
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO  FISCAL-110916/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    GENESIO    BART  e  outros  -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

95.-EXECUCAO  FISCAL-110919/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOSE  WANDERLEI BALDIN e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO  FISCAL-110921/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LUIZ  EDUARDO  ROCHA  DE
SIQUEIRA  e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO  FISCAL-110928/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WALTER PROENCA ALGE Fº e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO  FISCAL-110929/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  WQLTER  MEIINERTZ  e  ou-
tros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO  FISCAL-111063/1985-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    TRANSPORTADORA  TRES

G  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO  FISCAL-111069/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  BOITE  LAS  VEGAS LTDA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO  FISCAL-112097/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA    x  BAR  JOELMA  LTDA  e
outros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO  FISCAL-112102/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA    x    CARLOS  ALBERTO  PIN-
ZA  SILVA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO  FISCAL-112104/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  DORLI  ROTERS  NOVAES
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

104.-EXECUCAO  FISCAL-112105/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  DELCIDIA  LIMA  DE  OLIV
E CIA LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

105.-EXECUCAO  FISCAL-112111/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  LAERCIO  MARTINS CLA-
RO e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS
SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO  FISCAL-112114/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  REFRIGERACAO SILVA S/
C e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS
SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO  FISCAL-112118/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  ABEL MANOEL DOS SAN-
TOS e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS  SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO  FISCAL-112123/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  BABUSKA  IND  E  COM
CALCADOS LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO  FISCAL-112125/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  C  L  ADM E CORRET SE-
GUROS S/C LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO  FISCAL-112126/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA   x  CLAUDIO  ROBERTO  PE-
REIRA  PERES  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO  FISCAL-112132/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  MERCADO DO BAIRRO
LTDA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS  SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

112.-EXECUCAO  FISCAL-112133/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  PANIFICADORA  E MERC
PASSARELA LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
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EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO  FISCAL-112135/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  PEDRO  BENAVIDES MU-
NOZ e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS  SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

114.-EXECUCAO  FISCAL-112147/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  DANIGIL  COM  ROUP F
CALC ART ARM L e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

115.-EXECUCAO  FISCAL-112152/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  HERTEL  IND  E  COM  DE
MOVEIS LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO  FISCAL-112153/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  TOLE  ROSSONI SOBRI-
NHO e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS  SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

117.-EXECUCAO  FISCAL-112157/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA    x    MALHARIA    PRINCESA
LTDA  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

118.-EXECUCAO  FISCAL-112173/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  COM  DE  CONFECCOES
CAIOBA  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

119.-EXECUCAO  FISCAL-112184/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA    x    NICOLAU   DOS  SAN-
TOS  ARAUJO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO  FISCAL-112193/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  COMERCIO  DE  ROUPAS
JOROSSIL LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

121.-EXECUCAO  FISCAL-112201/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA   x  FIORAM  REPRES  CO-
MERCIAIS  LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERAN-
DO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

122.-EXECUCAO  FISCAL-112206/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  JATO  IMOVEIS S/C LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

123.-EXECUCAO  FISCAL-112210/1985-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA  x  MOVEDEL  COM  REPRES
MOV DECOR LTDA e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDE-
RANDO  O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA
,PARA  QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS,  EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DE-
SISTENCIA REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

124.-EXECUCAO  FISCAL-5436/1991-MUNICIPIO  DE
CURITIBA x ADEMIR  BARBIERI  e  outros  -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.  JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS  E  LE-
GAIS  EFEITOS,  EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE  A
DESISTENCIA  REQUERIDA  PELO  AUTOR. P.R.I.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

125.-EXECUCAO  FISCAL-12150/1993-MUNICIPIO  DE
CURITIBA x CLAUDINEI ZELA ANTONIO e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O  REQUERIMENTO.
JULGO  POR  SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO ,  FACE  A  DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-

TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

126.-EXECUCAO  FISCAL-12534/1993-MUNICIPIO  DE
CURITIBA x MANOEL    BEZERRA    DA    SILVA  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

127.-EXECUCAO  FISCAL-19107/1996-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  SUPERMERCADO  MERCES
LTDA  e  outros-  J. Deffiro.-   Adv. CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
JOSE DO CARMO BADARO-

128.-EXECUCAO  FISCAL-19337/1996-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  COMOLATTI  IMOVEIS  S/A  e
outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por sentença,
para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta  a
presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

129.-EXECUCAO  FISCAL-19898/1996-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  PAULO  HENRIQUE  OLIVEI-
RA  DORTA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

130.-EXECUCAO  FISCAL-20059/1996-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WENCESLAU  GLUCKOWSKI
e  outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

131.-EXECUCAO  FISCAL-20970/1996-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x FUNDEPAR e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.  JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS,  EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE  A  DESISTENCIA  REQUERIDA  PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

132.-EXECUCAO  FISCAL-22499/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  EDEGAR MOREIRA e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se  o
caso.—Adv.  ELADIO  PRADOS JUNIOR e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

133.-EXECUCAO  FISCAL-22694/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    IGNEZ   KINTOPP  e  outros  -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

134.-EXECUCAO  FISCAL-22850/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANTONIO GRANDE e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

135.-EXECUCAO  FISCAL-22994/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEOPOLDO SCHERNER e ou-
tros-Cumpra-se a decisÆo retro. Ao arquivo provisório.-  Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO,  PAULO  NALIN,  AN-
DREA  HERTEL MALUCELLI, CLAUDINE CAMARGO
MANENTI e SIMONE KOHLER-

136.-EXECUCAO  FISCAL-23934/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  TIBOR  BOROCZ  e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se  o
caso.—Adv.  ELADIO  PRADOS JUNIOR e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

137.-EXECUCAO  FISCAL-25569/1997-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOAO  ALFREDO  SASSALA  e
outros  -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

138.-EXECUCAO  FISCAL-27627/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros-  Ante o exposto,  reconheço  a  constitucionalida-
de  da  lei  que instituiu    a   progressividade  na  cobrança  do
IPTU. Intimem-se e prossiga-se com penhora de bens.- Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA e ELIANA  R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES-

139.-EXECUCAO  FISCAL-28136/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  REDE  FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A e outros- Pelo exposto,  indefiro  o  seu  pedido,

prosseguindo-se com a execuçÆo  e  seus  posteriores  atos.
Int.-   Adv. PAULO VINICIO  FORTES  FILHO,  FERNANDO
ALMEIDA  DE  OLIVEIRA, JUSSARA LIMA KADRI e ELI-
ANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

140.-EXECUCAO  FISCAL-28357/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CAIXA  ECONOMICA  FEDE-
RAL e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

141.-EXECUCAO  FISCAL-28828/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    BOSCA    S/A   TRANSPOR-
TES,  COMERCIO  E REPRESENTACOES e outros- Defiro
(fls. 18/19), devendo ser aventada  a penhora no rosto dos au-
tos 39152 perante a 4ª Vara  da Fazenda Pública (art. 675).-
Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO, CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA, EVANDRO JOECI BORGES e
MARCOS ALBERTO PICOLI-

142.-EXECUCAO  FISCAL-30661/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANGELO  JOSE  JUVENAL
GIRALDELLO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

143.-EXECUCAO  FISCAL-30740/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PEDRO  GERONASSO  e  ou-
tros-    Considerando requerimento   julgo  extinto  o  presente
executivo  em relaçÆo ao ano de 1997 e determino que se pros-
siga com os demais. P.R.I.-  Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

144.-EXECUCAO  FISCAL-31624/1998-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PAULO  ROBERTO  MEIRA  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

145.-EXECUCAO  FISCAL-31769/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   ADEMIR  BARBIERI  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

146.-EXECUCAO  FISCAL-31789/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x INCAMEX IMPORT E EXPORT
S A e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

147.-EXECUCAO  FISCAL-31854/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  VILSON  ARIES  DA  SILVA  e
outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por sentença,
para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta  a
presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

148.-EXECUCAO  FISCAL-33007/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S A e outros- Ante o exposto,  reconheço  a  constitucio-
nalidade  da  lei  que instituiu    a   progressividade  na  cobran-
ça  do  IPTU. Intimem-se  e  prossiga-se  com a penhora de
bens.-  Adv. HELOISA  HELENA DE OLIVEIRA SOARES,
LUCIANA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

149.-EXECUCAO  FISCAL-33008/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ASSOC MORADORES DA VILA
AUTODROMO e outros - Pelo exposto, indefiro o seu pedido
prosseguindo-se com a execuçÆo  e  seus  posteriores  atos.
Int.-  Adv. ELADIO PRADOS  JUNIOR,  HELOISA HELENA
DE OLIVEIRA SOARES, PAULO VINICIO  FORTES  FILHO,
CARLOS  ANTONIO  LESSKIU, CARLOS AUGUSTO  M.
VIEIRA  DA COSTA, LUCIANA PEREZ, ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA LIMA KADRI e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

150.-EXECUCAO  FISCAL-33560/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  REDE  FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A e outros- Pelo exposto,  indefiro  o  seu  pedido,
prosseguindo-se com a execuçÆo  e  seus  posteriores  atos.
Int.-  Adv. ELADIO PRADOS  JUNIOR,  CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA, PAULO VINICIO  FORTES FI-
LHO, JUSSARA LIMA KADRI e ELIANA  R. DE SOUZA
PILOTO LOPES-

151.-EXECUCAO  FISCAL-33561/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A e outros- Ante o exposto,  reconheço  a  constitucio-
nalidade  da  lei  que instituiu    a   progressividade  na  cobran-
ça  do  IPTU. Intimem-se  e  prossiga-se  com  penhora  de
bens.-  Adv. PAULO  VINICIO  FORTES  FILHO,  ELIANA  R
DE SOUZA PILOTO LOPES e CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA-

152.-EXECUCAO  FISCAL-35324/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ADEMIR LORENTE e outros -

Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

153.-EXECUCAO  FISCAL-36205/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CIA  ESTEARINA PARANAEN-
SE e outros- Defiro o pedido  retro,  determinando  a realizaa-
çÆo da penhora no rosto  dos  autos  dos autos 37562, em
curso perante a 4ª Vara  da  Fazenda  Pública  desta  Capital.
(art. 674 do CPC).-  Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, HELOISA HELENA DE  OLIVEIRA  SOARES,
DANIELE  CRISTIANE  DRULLA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

154.-EXECUCAO  FISCAL-38100/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOSE GONCALVES e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

155.-EXECUCAO  FISCAL-38132/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MARIA DANIELUK e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

156.-EXECUCAO  FISCAL-38160/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MANOEL  RODRIGUES LUS-
TOSA e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

157.-EXECUCAO  FISCAL-38266/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ITTAL REP COMERCIAIS LTDA
e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS JUNIOR e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

158.-EXECUCAO  FISCAL-38498/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  HELENA  PAULA  HAIN  GO-
DINHO  e  outros  -Em cumprimento  aos  ítens  5.8.3  e  5.8.3.1,
do Código de Normas  da  Corregedoria Geral da Justiça, fica o
devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar
o termo de  nomeação  a  penhora  pessoalmente e também
aceitar o encargo de depositário, no prazo estipulado, a escri-
vania desde  logo desentranhará o mandad ou expedirá manda-
do de penhora,  que recairá sobre os bens nomeados.—Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA e BERNARDO RUCKER-

159.-EXECUCAO  FISCAL-38528/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x ANTONIO A N DA PORCIUN-
CULA e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

160.-EXECUCAO  FISCAL-38752/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CIA  TERRITORIAL  BOQUEI-
RAO  LTDA  e  outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

161.-EXECUCAO  FISCAL-38781/1999-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WALMIR  DE MENEZES CAL-
DAS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

162.-EXECUCAO  FISCAL-39110/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x RODAR RODOVIARIO ARFRIO
LTDA e outros- Decaro ineficaz  a  nomeaçÆo  do bem à pe-
nhora pelo executado em fls.   3  e  4,  face  os  fundamentos
apresentaos  pelo exequente  em fls. 18/19. Assim, transfiro o
direito para o  exequente  indicar bens à penhora e defiro o
pedido de ffls.  19.  Expeça-se  ofícios como requerido. Int.-
Adv. PAULO  VINICIO  FORTES  FILHO, HELOISA HELE-
NA DE OLIVEIRA SOARES e DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT-

163.-EXECUCAO  FISCAL-40423/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  VALDIR RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

164.-EXECUCAO  FISCAL-40437/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x GISE E VILLALBA e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
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cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

165.-EXECUCAO  FISCAL-40541/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x IRMAOS THA S A e outros- O
Sujeito passivo da obrigaçÆo  tributária  do  IPTU  e  o  propri-
etário  ou o possuidor  que  pode  ser proprietário da coisa,
conforme artigo 34 do CTN. No caso vertente, em que aquele
em cujo nome  está  registrado  o imóvel no álbum imobiliário
nÆo demoinstrou  que  outrem detém a posse ou justo título do
imóvel,  o imposto tem de ser lançado pela municipalidade nos
termos  da  legislaçÆo  municipal  (art.  26  da Lei 6202/80).
Ademais, como bem frisado pela manifestaçào do Município,
tem aplicaçÆo no caso o artigo 123 do CTN, nÆo sendo opo-
nível ao Fisco Municipal o contrato de permuta e cessÆo  de
crédito  de  fls.  17  e ss. Assim, rejeito a exceção  de  pré-
executividade,  cabendo ao proprietário, até porque o IPTU é
imposto de natureza real, o pagamento do  imposto. Prossiga-
se na execuçào com penhora de bens. Int.-  Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA e ADRIANA RIOS MENEGHIN-

166.-EXECUCAO  FISCAL-41077/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  HELIO  FAVARO  e outros -Vis-
tos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

167.-EXECUCAO  FISCAL-41217/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ALVARO  NOVACK e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

168.-EXECUCAO  FISCAL-41791/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PAULO  ROBERTO  MEIRA  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

169.-EXECUCAO  FISCAL-41792/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANTONIO  APARECIDO MO-
RAES e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

170.-EXECUCAO  FISCAL-42164/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    JOSE  MAZUROSKI  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

171.-EXECUCAO  FISCAL-42312/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WALMIR  DE  MENZES CAL-
DAS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

172.-EXECUCAO  FISCAL-42314/2000-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WALMIR  DE MENEZES CAL-
DAS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  ELADIO PRADOS
JUNIOR-

173.-EXECUCAO  FISCAL-42710/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  HENRIQUE ROBERTO MICHE-
LIS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

174.-EXECUCAO  FISCAL-42711/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  GUSTAVO  WALDIR  HART-
MANN e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

175.-EXECUCAO  FISCAL-42766/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  NORBERTO  JOSE  BRENNER
e  outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

176.-EXECUCAO  FISCAL-42769/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  CELSO  ROBERTO  ZEM  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-

ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

177.-EXECUCAO  FISCAL-42781/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WILSON  ROBERTO  LIMA  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

178.-EXECUCAO  FISCAL-42862/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOSE  TOMASONI e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

179.-EXECUCAO  FISCAL-42863/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOSE  TOMASONI e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

180.-EXECUCAO  FISCAL-42948/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  XAVIER  CORDEIRO  DA  SIL-
VA  JUNIOR e outros -Vistos  e  examinados  estes autos. Jul-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

181.-EXECUCAO  FISCAL-42971/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MANOEL  CLAUDINO DE A E
SILVA FILHO e outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

182.-EXECUCAO  FISCAL-43022/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANTONIO  JOAO KWIATKO-
WSKI e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

183.-EXECUCAO  FISCAL-43039/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANALIA  RAAD  e  outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

184.-EXECUCAO  FISCAL-43128/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   ANASTACIA  TESSARI  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

185.-EXECUCAO  FISCAL-43145/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ORLANDO  MEDEIROS  DE
SOUZA JUNIOR e outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

186.-EXECUCAO  FISCAL-43157/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  GERSON  LUIZ  OLIVEIRA  e
outros  -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

187.-EXECUCAO  FISCAL-43176/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  FERNANDO  C A REIS FIRMA
INDIVIDUAL e outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

188.-EXECUCAO  FISCAL-43184/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUBENI ANTONIO DE ASSUMP-
CAO e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

189.-EXECUCAO  FISCAL-43193/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MARIA  ALEXANDRA  VIE-

GAS C DA CUNHA e outros -Vistos  e  examinados  estes
autos. Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento
de fls., nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do
CPC. P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

190.-EXECUCAO  FISCAL-43196/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x JOSE DE JESUS TAQUES PIN-
TO e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

191.-EXECUCAO  FISCAL-43204/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAURA ANASTACIO DE SOU-
ZA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS
SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

192.-EXECUCAO  FISCAL-43221/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PAULO  SERGIO  POMALESKI
e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

193.-EXECUCAO  FISCAL-43255/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ESTHER  HIRT  e  outros -Vistos
e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente execu-
ção, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

194.-EXECUCAO  FISCAL-43261/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  EDECLAYTON  RIBEIRO  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

195.-EXECUCAO  FISCAL-43384/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  JOSELITO  VOLTOLINI  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

196.-EXECUCAO  FISCAL-43394/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOSE  C SAMPAIO CORREA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

197.-EXECUCAO  FISCAL-43432/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MESA  ELETROTECNICA  LTDA
e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

198.-EXECUCAO  FISCAL-43460/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LUIZ  ANTONIO  MARQUEVIS
e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

199.-EXECUCAO  FISCAL-43464/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  SEGURADORA  AGROBANCO
SA e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

200.-EXECUCAO  FISCAL-43470/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CARMEN  LUCIA ADDOR
GOMES DE CASTRO e outros -Vistos  e  examinados  estes
autos. Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento
de fls., nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do
CPC. P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

201.-EXECUCAO  FISCAL-43472/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CLAUDIO  ANTONIO  ZINI e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

202.-EXECUCAO  FISCAL-43585/2001-PREFEITURA  MU-

NICIPAL DE CURITIBA   x  FUNDACAO  LOGOSOFICA
DO  BRASIL  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO,  FERNANDO  ALMEIDA DE OLIVEIRA e
HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT-

203.-EXECUCAO  FISCAL-43740/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x WALTER DA SILVA CALARO e
outros- Considerando requerimento   julgo  extinto  o  presente
executivo  em relaçÆo ao ano de 1999 e determino que se pros-
siga com os demais. P.R.I.-  Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

204.-EXECUCAO  FISCAL-43836/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    FREDERICO    JULIO  REGI-
NATO  e  outros- Considerando    requerimento  julgo  extinto
o  presente executivo  em  relaçÆo  ao ano de 1995 e determino
que se prossiga  com  os  demais.  P.R.I.-    Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

205.-EXECUCAO  FISCAL-43864/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  SILVIO  LUIZ  CEZAROTTO  e
outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por sentença,
para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta  a
presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

206.-EXECUCAO  FISCAL-43921/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CASEMIRO  MIKA e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

207.-EXECUCAO  FISCAL-43941/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARGEMIRO LOURENCO RODRI-
GUES e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

208.-EXECUCAO  FISCAL-43959/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ARLETE  RAMM  E  SILVA  e
outros  -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

209.-EXECUCAO  FISCAL-44100/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ROSA  DA  SILVA  DIAS  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

210.-EXECUCAO  FISCAL-44187/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  FERNANDO SILVEIRA PICHE-
TH e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES  FILHO, PAULO PETROCINI e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-

211.-EXECUCAO  FISCAL-44330/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PHILIPPE SCUCATO DOS SAN-
TOS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

212.-EXECUCAO  FISCAL-44383/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CESAR  SILVA  e  outros -Vistos
e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente execu-
ção, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

213.-EXECUCAO  FISCAL-44392/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MARCOS  ANTONIO  NUNES
DA SILVEIRA e outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

214.-EXECUCAO  FISCAL-44475/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x ROSANE DE SOUZA e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

215.-EXECUCAO  FISCAL-44530/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  IVO  JENICHEN  e outros -Vistos
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e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente execu-
ção, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

216.-EXECUCAO  FISCAL-44569/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  AIRTON GABARDO e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

217.-EXECUCAO  FISCAL-44812/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PAULO  CRUZ  PIMENTEL  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

218.-EXECUCAO  FISCAL-44831/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  INSS  e  outros-    Em  relaçÆo às
execuçäes fiscais  de  interesse  da  UniÆo,suas  Autarquias
(Banco Central,  INSS, Conselhos Profissionais etc.) e Funda-
çäes Públicas,  a competência será do Juízo Federal do foro do
domícilio  ddo  devedor.  Somente  se  process a execuçào
fiscal  contra  autarquia  federal se no local nÆo houver Vara
da Justiça Federal, nos termos do art. 109, par. 3º, da CF de
1998. Trata-se de competência absoluta, em razÆo de    maté-
ria    (execuçÆo    fiscal)   e  por  ter  sede constitucional.
Remetam-se  os  autos,  coma cautelas de praxe,    após    as
anotaçäes  de  estilo  e  baixa  na distribuiçÆo.  Int.-     Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU e NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA-

219.-EXECUCAO  FISCAL-44964/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ARAUTUR  TRANSP  TURISTI-
CA  LTDA  e  outros- Inicialmente,  intime-se a executada para
constitiur novo advogado.    Após,    paute  a  escrivania  data
para  o praceamento  do  bem.  Int.-    Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO,    SIMONE   KOHLER,  CRISTINA  HATS-
CHBACH  MACIEL, VALDEMAR BERNARDO JORGE e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

220.-EXECUCAO  FISCAL-44995/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ANTONIO GRANDE e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

221.-EXECUCAO  FISCAL-45202/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LUIZ  ANTONIO  ROSALINSKI
e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

222.-EXECUCAO  FISCAL-45218/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JORGE GINO LAMUR e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

223.-EXECUCAO  FISCAL-45220/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  CARLOS  DE  OLIVEIRA  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

224.-EXECUCAO  FISCAL-45357/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  IMOB  SOLITUDE  LTDA  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

225.-EXECUCAO  FISCAL-45361/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  EUGENIO  SEBASTIAO  RA-
MOS  MARTINS  e outros -Vistos  e  examinados  estes autos.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

226.-EXECUCAO  FISCAL-45470/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ALICE  LATUF  ECLACHE  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

227.-EXECUCAO  FISCAL-45497/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MARIA  DE LOURDES FER-
RAZ DOS SANTOS e outros -Vistos  e  examinados  estes
autos. Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente execução, face o pagamento

de fls., nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do
CPC. P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

228.-EXECUCAO  FISCAL-45501/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  DARIO  DE  MACEDO  NETO  e
outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por sentença,
para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta  a
presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

229.-EXECUCAO  FISCAL-45605/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CLOVIS  FOGACA e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

230.-EXECUCAO  FISCAL-45691/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TRANSPORTADORA SIMONET-
TI LTDA e outros- Acolho o  pedido  retro,  uma vez que sobre
os bens oferecidos a penhora tem ônus (alienaçÆo  fiduciária),
sendo certo que o  art.  656, parágrafo único, do CPC exige que
o devedor comprove  a  propriedade  do bem indicado a penho-
ra e, no caso,  a  parte  exequente  detem  apenas a posse direta.
Oficie-se como requer.-  Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, SIMONE  KOHLER,  SIMONE  PACHECO  DE  OLI-
VEIRA e MARILISE TEIXEIRA-

231.-EXECUCAO  FISCAL-45694/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  IRAM  JOSE  BITTENCOURT  e
outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por sentença,
para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta  a
presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

232.-EXECUCAO  FISCAL-45730/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  LUCI  INES  LOPES  e  outros  -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

233.-EXECUCAO  FISCAL-45802/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO e outros -Vistos e  examinados  estes autos. Julgo,
por sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efei-
tos,  extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

234.-EXECUCAO  FISCAL-45821/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JACOB  HOLZMANN  NETTO e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

235.-EXECUCAO  FISCAL-45974/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x OSNI STEIN e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O  REQUERIMENTO.
JULGO  POR  SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO ,  FACE  A  DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

236.-EXECUCAO  FISCAL-45988/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JAIR CESAR DE OLIVEIRA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

237.-EXECUCAO  FISCAL-46148/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ZILCAR  DE  JESUS MAIA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

238.-EXECUCAO  FISCAL-46194/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  LIA  MARA MANIN LEITAO e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

239.-EXECUCAO  FISCAL-46362/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    CIRO    BRUNING  e  outros  -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

240.-EXECUCAO  FISCAL-46438/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    JOAO  DA  CRUZ  LEITE
JUNIOR  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO

FORTES FILHO-

241.-EXECUCAO  FISCAL-46501/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x FRANCISCO CARLOS VIEIRA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

242.-EXECUCAO  FISCAL-46554/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  GLADYS PASQUALIN BORGO
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

243.-EXECUCAO  FISCAL-46751/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  ANA  SILVIA  MIRANDA
PASSERINO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

244.-EXECUCAO  FISCAL-46832/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  FERNANDO  ATHAYDE  DE
HOLLANDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

245.-EXECUCAO  FISCAL-46953/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JAQUELINE  IZILDINHA  APA-
RECIDA THO e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

246.-EXECUCAO  FISCAL-46956/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   SUELY  DA  SILVA  e  outros  -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

247.-EXECUCAO  FISCAL-47012/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  EDITE AUGUSTIN e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

248.-EXECUCAO  FISCAL-47021/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   NELSON  RAVAGLIA  DE
OLIVEIRA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

249.-EXECUCAO  FISCAL-47153/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  PABLO  ROBERTO  GOMEZ  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

250.-EXECUCAO  FISCAL-47312/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x FRANCISCO SOVIERZOSKI
JUNIOR e outros- DEfiro o  pedido  de  fls.  06  e  julgo extinto
a presente açÆo relativamente  aos  exercícios  dos  anos de
1997 a 2000, prosseguindo-se    tÆo  somente  em  relaçÆo
aos  demais exercícios.  Manifeste-se o exequente quanto a
petiçào de fls.  08/09.  Int.-     Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

251.-EXECUCAO  FISCAL-47591/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  LEO  CAMPELO  FONTAN  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

252.-EXECUCAO  FISCAL-47615/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    LINCONLN    ROZARIO
MARCHINI  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

253.-EXECUCAO  FISCAL-47664/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    IDIOCLEIA   DE  LIMA
MOREIRA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

254.-EXECUCAO  FISCAL-47961/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  RUBENS  GILBERTO  VOGT e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

255.-EXECUCAO  FISCAL-47962/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  RAQUEL  ABDALLA  LOPES e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

256.-EXECUCAO  FISCAL-48339/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    ANTONIO  PEDRO  GASPA-
RIN  e  outros  -Em cumprimento  aos  ítens  5.8.3  e  5.8.3.1,
do Código de Normas  da  Corregedoria Geral da Justiça, fica o
devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar
o termo de  nomeação  a  penhora  pessoalmente e também
aceitar o encargo de depositário, no prazo estipulado, a escri-
vania desde  logo desentranhará o mandad ou expedirá manda-
do de penhora,  que recairá sobre os bens nomeados.—Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARLI T. FERREIRA
D’AVILA e LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

257.-EXECUCAO  FISCAL-48419/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  JOEL  MENDES  e  outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

258.-EXECUCAO  FISCAL-48534/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MARIA  CRISTINA  RUPP  e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

259.-EXECUCAO  FISCAL-48727/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  NEREIDE MACHADO DOS
NEVES e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

260.-EXECUCAO  FISCAL-48765/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  ROBERTO CARLOS DOS SAN-
TOS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

261.-EXECUCAO  FISCAL-48869/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   ALFRED  JACOBOWICZ  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

262.-EXECUCAO  FISCAL-48884/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CARLA  TEREZA  STELLA  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

263.-EXECUCAO  FISCAL-48911/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  HAMILTON MARTINS TEIXEI-
RA e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

264.-EXECUCAO  FISCAL-48931/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  EZIO  AUGUSTO  AMARAL  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

265.-EXECUCAO  FISCAL-49076/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   ROSEMARY  WESTPHAL  e
outros  -Vistos  e examinados  estes  autos.  Julgo,  por senten-
ça, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,  extinta
a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos termos do
disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I. Levante-se  a
penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

266.-EXECUCAO  FISCAL-49080/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  WALMIR  DE MENEZES CAL-
DAS e outros -Vistos e examinados  estes  autos.  Julgo,  por
sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos,
extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls., nos
termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC. P.R.I.
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Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

267.-EXECUCAO  FISCAL-49149/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WILSON G DE VICENTE SIL-
VESTRE e outros -Vistos e  examinados  estes autos. Julgo,
por sentença, para que produza  seus  jurídicos  e  legais  efei-
tos,  extinta  a presente  execução,  face o pagamento de fls.,
nos termos do  disposto  no  artigo  794,  inciso  I, do CPC.
P.R.I. Levante-se  a  penhora  se  o  caso.—Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

268.-EXECUCAO  FISCAL-49212/2001-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VLAUDEMIR NHOQUI e outros -
Vistos e examinados estes  autos.  Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos  e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face  o  pagamento  de  fls.,  nos  termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

269.-EXECUCAO  FISCAL-49297/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ILDEMIRO FERNANDO MAZE-
TO e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS
SEUS  JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

270.-EXECUCAO  FISCAL-49378/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEME RAAD e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.  JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS,  EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE  A  DESISTENCIA  REQUERIDA  PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

271.-EXECUCAO  FISCAL-49393/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   GERMINA  LEITNER  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

272.-EXECUCAO  FISCAL-49435/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x   DOUGLAS  SCHMIDT  e  ou-
tros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

273.-EXECUCAO  FISCAL-49536/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x    PARTIMED  PARTICIPACOES
LTDA  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O  RE-
QUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

274.-EXECUCAO  FISCAL-49788/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA    x  BRUNA  WIEDERKEHR  e
outros  -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

275.-EXECUCAO  FISCAL-49835/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  MORO  CONST CIVIS LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS
JURIDICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

276.-EXECUCAO  FISCAL-49876/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CARLOS  EDAIR  FERREIRA
DOS SANTOS e outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO
O  REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA
QUE  SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
EXTINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

277.-EXECUCAO  FISCAL-49898/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  SOCIEDADE  EDUCACIONAL
LECRISTO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

278.-EXECUCAO  FISCAL-49947/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CELEPAR e outros -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.  JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS  E  LE-
GAIS  EFEITOS,  EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE  A
DESISTENCIA  REQUERIDA  PELO  AUTOR. P.R.I.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

279.-EXECUCAO  FISCAL-49991/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA   x  WALTER  CABRAL  E  SILVA
COELHO  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

280.-EXECUCAO  FISCAL-50013/2002-PREFEITURA  MU-

NICIPAL DE CURITIBA    x    CLOVIS   SANTOS  e  outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA  OS  SEUS  JURI-
DICOS  E  LEGAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

281.-EXECUCAO  FISCAL-50201/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x  CARLOS  ALBERTO  KUSTER
GROCOSKE  e  outros -VISTOS,ETC.   CONSIDERANDO  O
REQUERIMENTO.  JULGO  POR SENTENCA  ,PARA  QUE
SURTA  OS  SEUS  JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,  EX-
TINTA  A  PRESENTE  ACAO , FACE A DESISTENCIA
REQUERIDA  PELO  AUTOR.  P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

282.-EXECUCAO  FISCAL-50268/2002-PREFEITURA  MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x JOSE WENTZ e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O  REQUERIMENTO.
JULGO  POR  SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO ,  FACE  A  DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
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JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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SILVIO ANDRE BRAMBILA 021 23554/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 063 36572/0000
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1.-INTERPELACAO JUDICIAL-63/0000-SINDICO DA M.F.
DE TECNO CONSTRUTORA E  INCORPORADO x - “Aco-
lho o pedido deduzido às fls. 28, ratificado  pelo Ministério
Público às fls. 30, reconhecendo entao a ausência  de interesse
processual no presente feito tendo em vista que a  falência da
empresa já fôra deceretada há mais de 04 anos.  Suspendo a
audiência designada para a data de hoje. Estes autos  deverao
permanecer apensados aos da falência”. -Adv. SINDICO:  CLE-
MENCEAU CALIXTO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RUY CARDOSO FERREIRA,  MURILO CLEVE MACHA-
DO e ALCINDO LIMA NETO-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-12942/0000-PRODUCTA
IND E COM DE ULTIL DOMEST x  “Defiro fl. 2100. Fixo o
prazo de trinta dias para que a  Concordatária apresente as cer-
tidoes e compove as circunstância  alegadas às fls. 2072 e 2073”.
-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA  ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR,  COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

3.-DECLARATORIA-14147/0000-LOENGE LORENZETTI
ENGENHARIA LTDA x FAZENDA  MUNICIPAL DE CTBA
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência  às partes”.-
Adv. PETER WOLFENBUTTEL e HERON ARZUA, IRACE-
MA CANABRAVA  RODRIGUES BOTELHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14271/0000-BA-
NESTADO S/A CREDITO  IMOBILIARIO x JOAO BELAR-
MINO DA SILVEIRA e outros- “Intimem-se as  partes do ofí-
cio retro”. -RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
F. DOS  SANTOS e MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA-

5.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-15474/0000-MO-
VEIS PINHEIRO LTDA x -  “... Rejeito, pois, o pedido deduzi-
do às fls. 2785/2786. Para o  leilao do imóvel, nomeio como
leiloira a Sra. Marilda da Silva  Ferreira, com endereço à rua
Mamoré, nº 373 - Mercês - Curitiba (fone  338-0058), devendo
a Sra. Escriva agendar data e horário para o  leilao com o Sín-
dico e a Leiloeira, certificando tudo nos autos,  observando-se
na venda o contido no artigo 117 da Lei das Quebras e  os
valores constantes do laudo de avaliaçao de fls. 2.733/2.746.
Fixo  a comissao do leiloiro em 6% (seis por cento) doproduto
da alienaçao,  a ser paga pelo arrematante (Art. 212, V. Lei de
Falências)”. -Adv.  AUGUSTO PROLIK, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, FAURLLIM NAREZI,  SINDICO:
MARCOS MATTIOLI, ROSANA CHRUSCINSKI, LUIZ GAS-
TAO LOPES  BORIO, JOSE CARLOS BUSATTO, ROMEU
SACCANI, MARCUS E. PERES DA SILVA,  MARILENA
INDIRA WINTER, MARIA ANALIA BUENO DE LARA
CAMPOS, JAQUELINE  LOBO DA ROSA FERRAZ, ANGE-
LA MARIA MACHADO COSTA, MARIA LUIZA DE  FRAN-
CO AGUDO, VILSON STALL, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, GASTAO FERNANDO  PAES DE BARROS JR, LETI-
CIA PELEGRINO DA ROCHA, EDSON LUIZ GRABIEL,
JOSE DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CARDO-
SO, NIVALDO SILVA  TRINDADE, JOSE AUGUSTO DE
MEDEIROS CRUZ, THEMIS HELENA KINDLEIN  VICEN-
TINI, MAURO H. DA CUNHA, AURELIANO MONTEIRO
NETO, CARLOS DE  ALMEIDA BRAGA, MARISA ISAU-
RA BRUSTOLIN FASOLO, GAMALIEL GALVAO FILHO,
FLORIANO GALEB, NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS,
MARCIA DOS SANTOS  BARAO, REINALDO CLAUDIO
DE SOUZA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, GEDIAO
TULIO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, FLAVIA RI-
BEIRO BORGES MANZANO,  OSMARINDA GODINHO DE
SOUZA, LUCRECIA GUGINSKI, SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO,  MARLI RIBEIRO TABORDA, VALDYR PERRINE,
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA,  MURILO CELSO FERRI,
LUIZ GONZAGA M. CORREIA, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI,  SERGIO SILVA GUIMARAES, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, ANTONIO CELESTINO  TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, MARLUS
JORGE DOMINGOS,  CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
ADELMARIO FORMICA, ALCYDES ANTONIO  MARINHO
FILHO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, MICHAEL
KLEIN, HILTON  RICARDO PROBST, CLEBER DA SILVA
BARBOSA, RODRIGO RAMATIS LOURENCO e  ESTEFA-
NO ULANDOWSKI-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16831/0000-TERE-
ZA GALANTE MARQUES DE  MEDEIROS x IPE e outros-
“Esclareça a exequente se se dá por dar  satisfeito com a execu-
çao, ou se pretende a produçao de demais atos”.  -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MACHA-
DO, OSMANN DE  OLIVEIRA, IRINEU TONINELLO e MI-
GUEL RAMOS CAMPOS-

7.-ACAO ORDINARIA-17237/0000-COMERCIAL JAMARI
LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- “Intime-se a
Requerente para efetuar o  depósito da última parcela, referen-
te aos honorários periciais,  em cinco dias”. -Adv. ACACIO
CORREA FILHO, ANTONIO FABIO SANTANA,  JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, LUIZ ANTONIO PORTUGUAL,
JOEL MACEDO SOARES  PEREIRA NETO, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR e WALTER ROBERTO  STEIN-
DERF-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17443/0000-BA-
DEP S/A x COMPANHIA  ESTEARINA PARANAENSE-
“Considerando o teor da decisao de fls.  210, contra a qual
inexistira recurso tempestivo, determino o  preparo de eventu-
ais custas com o posterior arquivamento dos  autos, facultando
à parte vencedora promover quando lhe for  interessante a exe-
cuçao das verbas sucumbenciais. A conta e  preparo: R$ 28,51”.
-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, PATRICIA M.  MARO-
CHI, BLAS GOMM FILHO, DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO e CARLOS  ROBERTO CLARO-

9.-ACAO ORDINARIA-18298/0000-SINDICATO DOS SERV
PUBL MUNIC CURIT x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”So-
bre o contido no expediente retro,  manifestem-se as partes”.-
Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI,  DIMAS SA-
LUSTIANO DA SILVA, MIRIAN A. GONCALVES, MARI-
LENA INDIRA  WINTER, PATRICIA BLANC GAIDEX e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

10.—18476/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x GERSON LEPREVOST  e outros -”Defiro, em ter-
mos, os pedidos de fls. 139/140, para que se  expeça ofício à
DRF, incumbindo à requerente promover o recolhimento  da
taxa devida. Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o plei-
to,  eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes
que, de  forma alguma, sao de interesse público, conforme, in-
clusive, já  decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min.
Milton Luiz Pereira,  J. 8.5.2001). Intime-se para retirar ofício.
-Adv. VANIA DE FATIMA  CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-18648/0000-JOSE MARIA
GANDOLFI x GILSON ROBERTO  PERINI e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos. Portanto, por sentença, para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, arbitro o saldo  ainda devedor da in-
denizaçao por contrato (compromissários  compradores) nos

valores de R$904.172,21 (novecentos e quatro  mil, cento e
setenta e dois reais e vinte e um centavos), que  deverá ser
corrigida monetariamente desde a data de elaboraçao do  cál-
culo de fls. 380/386 (10.01.2002), e de R$60.211,91 (sessenta
mil, duzentos e onze reais e noventa centavos) que deverá ser
corrigida monetariamente a partir do laudo de fls. 256 e  se-
guintes (12.06.2001) continuando a inicidir desde tais datas so
juros moratórios fixados”. -Adv. MARCOS MATTIOLI, JOA-
QUIM MUNHOZ DE  MELLO, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE MELLO, GILSON AMA-
RO  FERNANDES, MARCOS ALBERTO PICOLI, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA,  ADMINISTRADOR: ARNO
JUNG, MAFUZ ANTONIO ABRAO, CICERO BELIN DE
MOURA  CORDEIRO e LUIZ F. MARTINS BONETTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18739/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x FASHI-
OM DOLL ARTESANATOS LTDA e outros- “Indefiro  o pro-
cessamento dos embargos, vez que apresentados de forma  ge-
nérica, nao se fundamentando especificamente nas hipóteses
previstas em lei (art. 741 do CPC”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e  REGINA YURICO TAKAHASHI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18832/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x EDSON
PEDROSO e outros -”Abra-se vista dos autos como  pretendi-
do”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19431/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA e outros- “Defiro o pedido de fls.  36, median-
te cópia nos autos. Após, arquivem-se os autos, com as  baixas
e diligências de estilo”. -Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA,
ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20410/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  e outros x OZORIO EU-
RICO MARTINS NETO -”Intime-se o autor para  retirar carta
precatoria”. -Adv. MARCELLO DINIZ CORDEIRO, STTE-
LA  MARIS NERONE LACERDA, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, DULCE E. KAIRALLA e  LUIZ GUILHER-
ME MARINONI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20419/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x GLOBO
AMERICA INDUST DE ART DE PAP e outros-  “Manifeste-
se o exequente, em continuaçao”. -Adv. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS,  OKSANDRO O. GONCAL-
VES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

17.-DESAPROPRIACAO-20966/0000-SANEPAR S/A x CO-
HAB CT- “Recolhidas as  custas, expeça-se mandado para o
respectivo registro junto à  respectiva matrícula, conforme re-
querido às fls. 253”. -Adv. INACIO  HIDEO SANO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e  NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21160/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x REPRESENTA-
COES COMERCIAIS VIDEIRA -”Intime-se o autor para  reti-
rar ofício”. -Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA  ARAUJO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

19.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-22136/0000-ESTER
CONCEICAO GUIOTTI  TEIXEIRA x IPE- “Sobre o contido
às fls. 213 e 216/217, manifeste-se  a parte requerente”. -Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES, DARCI KASPRZAK,  LUCIANO
ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, PAULO GOMES  JUNIOR e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

20.—22285/0000-RACHEL VEIGA LOPES LAGOS x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-  “Manifeste-se a parte contrária so-
bre os documentos juntados às  fls. 126/132”. -Adv. JOSE
EDUARDO SOARES DE CAMARGO e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

21.-COMINATORIA-23554/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SUCESSORES DE GEORGES  SCHINA -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da  certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. SILVIO ANDRE  BRAMBI-
LA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

22.-DECLARATORIA-24079/0000-JOAO DE PAULA CAR-
NEIRO FILHO x ESTADO DO  PARANA -”Intime-se o cre-
dor para retirar carta precatoria”.  -Adv. JISLAINE PRUDEN-
TE, MARCY VIDOLIN, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL  e MANOEL HENRIQUE MAINGUE, MARCO AN-
TONIO LIMA BERBERI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-24345/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  MILTON TOSTI -”Intime-
se o autor para retirar carta precatoria”.  -Adv. JOSE MIGUEL
A. SARMENTO, DEISE ALMIRA BORBA, JOSE AUGUS-
TO  AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-24925/0000-CUIABA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  x DETRAN PR- “Intime-
se o exequente a esclarecer a que se refere  o recurso especial
apontado no petitório cuja cópia encontra-se  inserta às fls. 40
- Secretaria (Precatório Requisitiório nº  137410/2002)”. -Adv.
GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SIL-
VA e  ROALD A. GOMES-

25.—25264/0000-IOLANDO RIBEIRO FONSECA e outros x
ESTADO DO PARANA-  “SENTENÇA: Vistos. Homologo,
por sentença, para que produza seus  jurídicos e legais efeitos,
o pagamento realizado pela devedora IRENE  PAULO VENÂN-

CIO e, em conseq•ência, julgo extinto o processo executivo
em relaçao a ela, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, excluindo-a da lide. Anotaçoes necessárias”.
PRI.  -Adv. AMAURI SILVA TORRES, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, LUIR CESCHIN e MARIA  MARTA RENNER WEBER
LUNARDON-

26.—25284/0000-MARI EMILE STEFANO e outros x ESTA-
DO DO PARANA-  “Manifeste-se parte interesssada sobre a
carta precatória acostada  aos autos”. -Adv. AMAURI SILVA
TORRES, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA  MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO e MANOEL  HENRIQUE MAINGUE-

27.—25774/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros x GERALDO CATARIO  RIBEIRO JR- “Frustrada  aci-
taçao via postal, já que nao fora o  rquerido quem pessoa,emte
a recebera, incide a regra do artigo  224 do Código de Processo
Civil, devendo a autora promover a  citaçao do demandado por
oficial de justiça”. -Adv. VANIA DE FATIMA  CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e RICAR-
DO FEITOSA DE  ARAUJO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26438/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x OLIVEI-
RA E SCHUH LTDA e outros -”Abra-se vista dos  autos como
pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-26635/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SORV VENETO -”Abra-se vista dos autos como  pre-
tendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-27241/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  FINAUTO COM IMP E
EXP DE AUTO PECAS LTDA -”Abra-se vista dos autos  como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-27929/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  ESCOLA ITALO BRASI-
LEIRA VICENTE PONTAROLLA LTDA -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27953/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x REGIO CON-
SERVAS ALIMENTICIAS e outros- “Manifeste-se a parte  con-
trária”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA  CEZAR PONTE e JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27969/0000-ANGELO VI-
DAL SANTOS MARQUES x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de  es-
tilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO,  EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28125/0000-EDEVALDO
ANTONIO DE ANDRADE e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto e
do mais que dos autos consta, julgo improcedentes estes em-
bargos, e  condeno os Embargantes ao pagamento das custas
processuais e  honorários advoctícios majorado para tanto a
verba inicialmente  fixada na execuçao de 10% para 15% sobre
o débito atualizado, em  atençao ao trabalho realizado, ao tem-
po despendido com o  processamento do feito e ao valor atribu-
ído à causa, atendidas assim  as recomendaçoes do artigo 20,
parágarfo 3º do Código de Processo  civil. PRI. Transitada em
julgado, traslade-se cópia desta sentença  para a exeucáo, onde
deverá ser elaborado novo cálculo, com a  majoraçao dos ho-
norários advocatícios aqui fixados. após,  desapensados, arqui-
vem-se esses autos”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE  ARAU-
JO e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28177/0000-INDUSTRIA
MECANICA RIZZON LTDA e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros -”A conta e preparo:  R$46,31".
-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME  M. FARAH-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28359/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ROBERTO DA
COSTA FRANCA e outros- “Na forma do contido no  artigo  6º
da Lei 5.741/71, designo o dia 10.03.2003, às 13h10m,  para o
praceamento  do (s) bem (s) penhorado (s), o qual será  aliena-
do por preço nao inferior ao saldo devedor. O ato será no  átrio
do edifício do Fórum, pelo Sr. Porteiro dos Auditórios.  Inti-
mem-se o procurador do exequente,  o(s) devedor(es),
mulher(es),  bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecário(s). Faça a conta  geral. O valor da dívida será atu-
alizada no dia da praça”.  horasfAdv. IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-28581/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  ALFREDO SCHOLZE
VEICULOS E EQUIP S/A -”Abra-se vista dos autos como  pre-
tendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

38.-EXECUCAO-28749/0000-DETRAN PR x JOAO ACIR DE
PAULA PEREIRA  -”Intime-se a parte autora para manifestar-
se a respeito da certidao  do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. ROSANGELA PASQUALIN  DOS SANTOS e
DEBORA STADLER ROSA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-29736/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  ROSELI FERNANDES
VARGAS - ME -”Abra-se vista dos autos como  pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

40.-ACAO ORDINARIA-29786/0000-MARELI CAROLINA
RIBAS BRANCO x PREFEITURA  MUNICIAL DE CURITI-
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BA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo  procedente a
presente açao de danos morais proposta por Mareli  Carolina
Ribas Branco em face do Município de Curitiba, para  conde-
nar a requerida ao pagamento da quantia de R$5.000,00 (cinco
mil  reais), como indenizaçao pelos danos morais por ela sofri-
dos. Condeno  a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários que fixo em  R$1.000,00 (mil reais), tendo em vista o
grau de zelo do   profissional e o labor que a causa exigiu, em
conformidade com o  artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do Código de
Processo Civil”. -Adv.  RONNI FRATTI, DANIEL J. R. BRAN-
CO e DJALMA A. MULLER GARCIA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31177/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x GENE-
SIO FERRARI- “Indefiro o pedido de justiça  gratuita formula-
do pelo devedor, por tratar-se de pessoa  jurídica. Outrossim,
considerando o contido no petitório de fls.   198/199, manifes-
te-se o exequente se ainda tem interesse na  avaliaçao do bem,
e, em caso positivo, deverá arcar com as custas  processuais”. -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROS-
SETO  THEODORO e LUCIANE MARLI SIGNORI-

42.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-31205/0000-ESTA-
DO DO PARANA x MILTON  STIEGLER- “Indefiro o pedido
de fls. 103, por tratar-se o  presnete de execuçao de honorários
advocatícios e custas  processuais, nao incindindo, pois, a re-
gra do artigo 77 do CPC”.  -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO e PAULO SERGIO PIASECKI-

43.—31569/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x VALMIR DO  NASCIMENTO- “.... Por tais motivos,
pronuncio a irregularidade do  ato citatório de fls. 64. Intime-
se o autor a manifestar-se  em prosseguimento do  feito”. -Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,  LUIZ GIL DE
ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA  APARECIDA CEZAR PONTE-

44.-REVISAO CONTRATUAL-31670/0000-TIPPEX ADMI-
NISTRADORA DE BENS E  SERVICOS LTDA x BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC -”Abra-se vista dos  au-
tos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

45.—32069/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x EUGENIO LEONE  JUNIOR e outros- “Como requer
(fls. 132”. Adv. SANDRA JUSSARA  KUCHNIR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-32941/0000-SINDICO DA
M.F. DE CHARING CROSS IND  DE VEST LTDA x - “SEN-
TENÇA: Vistos. Julgo por sentença, boas as  contas referentes
ao período compreendido entre os meses de junho  de 1997 até
abril de 2002 (fls. 02/35, 44/55, 65/77, 83/98,  105/113, 120/
162, 164/173, 176/185), com as quais concordaram a  Falida e
o Ministério Público (fls. 38 e 39, 57 e 59, 79 e 80,  100 e 102,
115 e 117, 174, 188 e 189). Em prosseguimento,  aguarde-se
nova maniefstaçao do Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO:  CLEMEN-
CEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33174/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x THA-
LATTA PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros -”Intime-
se  o autor para retirar ofício”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER e GERAL-
DO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

48.-ACAO ORDINARIA-33335/0000-HELIO ORLANDO
KAISS e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
“Defiro fl. 318. Observe-se e anote-se o  substabelecimento de
fl. 319”. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE
CORREIA LIMA ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FON-
SECA, ANDRE ZACARIAS T.  DE QUEIROZ, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI, DOUGLAS MARCEL PERES e
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

49.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-
SILMARA LIBIA DA SILVA x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Prorrogo o prazo por mais trinta  dias, a como
pretendido pelo Sr. Perito”. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA FILHO, AFONSO
JOSE AFONSO DE MOURA,  INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
ANA  PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

50.-EMBARGOS-33899/0000-NEIDE REGINA NARCISO e
outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A- “Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial”.  -Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-34280/0000-ONCOPAR
CLINICA ONCOLOGICA S/C LTDA  x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Sobre a proposta de honorarios do Sr.  Perito,
manifestem-se as partes”.-Adv. GUILHERME KLOSS NETO,
ANAMARIA  BATISTA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

52.-EMBARGOS-34373/0000-JOSE SIMNEY RODRIGUES
DE ALMEIDA e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Manifestem-se as partes sobre o laudo  pericial retro”. -
Adv. ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG, EVARISTO ARA-
GAO  F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

53.-DEPOSITO-34764/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CLOVIS LUIZ  PRESOTTO- “Recolhidas as cus-
tas expeça-se mandado”. -Adv. DORIS MARIA  BAPTISTE-
LA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-35087/0000-GLACIR SIR-
CE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”Da che-
gada dos autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. JOAO
DE SOUZA LEITAO FILHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

55.—35775/0000-GILBERTO MATHIAS BRITO x BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A  -”Aguarde-se o momento
oportuno para julgamento, haja vista a  existência de mais de
1500 processos em fase de sentença, dentre os  32000 feitos
que por aqui tramitam”.-Adv. DARIO PRADA, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

56.-DESAPROPRIACAO-35856/0000-SANEPAR x ANTO-
NIO SOARES DE LIMA-  “SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido  inicial, fixando a indeniza-
çao devida pela autora ao requerido, em  razao da implantaçao
da servidao em referência, em R$914,14  (novecentos e quator-
ze reais e quatorze centavos), corrigíveis a  partir da data do
laudo pericial. Custas pelo autor (artigo 30,  Decreto-Lei nº
3.365/41). Considerando que nao houve contestaçao por  parte
do réu, sao indevidos honorários advocatícios. Registre-se a
servidao junto ao Registro Imobiliário competente. PRI. Atua-
lizado o  valor da indenizaçao hoje fixada, autorizo o levanta-
mento pela  expropriante do que exceder essa importância rela-
tivamente ao  depósito anteriormente realizado”. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-

57.-BALANCETES DE CONT DE NEGOC-35906/0000-GES-
TOR DA M.F. DE THA  MATERIAIS DE CONSTR LTDA x -
“SENTENÇA: Vistos. Julgo, por  sentença, boas as contas do
Gestor da Massa Falida Sr. Nivaldir  de Oliveira Cunha, refe-
rente ao período compreendido entre os  meses de abril de 2000
até janeiro de 2001, comn as quais  concordaram oa Falida,
Síndico e o representante do Ministério  Público (fls. 176 e
218/219). Em prosseguimento, postas em  prática as anotaçoes
e cautelas de estilo, arquivem-se estes  autos”. -Adv. SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e  CARLOS ROBERTO CLARO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-35963/0000-ALPHASO-
NIC CLINICA RADIOLOGICA PITAKI  S/C LTDA x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA REC DO EST PR- “SENTEN-
ÇA:  Vistos. Ante o exposto, concedo a segurança pleiteada na
inicial de  fls. 02 “usque” 20, confirmando a liminar concedida
às fls.  107/108, para o fim de liberar os equipamentos sem a
incidência  imediata de ICMS, nos termos do contido no corpo
da sentença. Condeno  a impetrada ao pagamento  das custas
processuais, deixando de  condená-la na verba honorária, ten-
do em vista a vedaçao contida na  Súmula 512 do STF. Nos
termos do artigo 12, parágrafo único da Lei  nº 1.533/51, de-
corrido o prazo para eventual recurso voluntário,  submeto este
decisum ao reexame necessário pelo Egrégio Tribunal de  Jus-
tiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o disposto no
Código  de Normas da Corregdoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná”. -Adv.  CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35973/0000-AUXI-
LIO CORRETORA DE SEGUROS  LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Intimem-as as parte sobre o laudo  pericial re-
tro”. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, ELADIO PRADOS
JUNIOR,  EROS SOWINSKI e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D,AVILA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36127/0000-GEORGES
PANTANZIS e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A e outros -”Sobre o contido no expediente retro,  manifes-
tem-se os embargantes”.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, JOYCE  MAUS MISCHUR, PATRICIA CORREA GOB-
BI, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e  FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO-

61.-REVISAO CONTRATUAL-36163/0000-CRISTIANE
TEMPSKI LEITE x BANESTADO S/A  CREDITO IMOBILI-
ARIO- “.... 2) Deverá a autora suportar sozinha o  valor dos
honorários periciais, como aliás, já determinado na decisao  de
fls. 121, a qual nao foi objeto de recurso, estando portanto, tal
questao preclusa”. -Adv. RENATO GALVAO CARRILO, JOSE
ROBERTO DOS  SANTOS JUNIOR, DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-36527/0000-ERNESTO
STIVAL E FILHOS LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTADU-
AL -”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito,  manifes-
tem-se as partes”.-Adv. KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SIL-
VESTRE e  ISABEL CRISTINA MARQUES-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-36572/0000-RICARDO
KOZESINSKI F.I. x JACK  COMERCIO DE LIVROS E OB-
JETOS CULTURAIS LTDA -”Suspendo este feito por  sessen-
ta dias, como pretendido”.-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR,  SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e CLE-
CI T. MUXFELDT-

64.-FALENCIA-36729/0000-FLAVIO FAGUNDES PEREIRA
x NITROTECH INDUSTRIA  QUIMICA LTDA- “Intime-se o
Sr. Síndico para apresentaçao do  relatório final”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU  CALIXTO-

65.-PRECEITO COMINATORIO-36829/0000-MASSA FALI-
DA DE DISAPEL  ELETRODOMESTICOS LTDA x MICHE-
LETO ELETRO MOVEIS LTDA - ME- “Por  essa razao, re-
considerando o despacho proferido às fls. 02 que  detrmina a
distribuiçao desta açao por dependência a esta 4ª Vara  da Fa-
zenda Pública e em atençao a regra do artigo 7º, parágrafo  3º,
do Decreto-lei 7.661/45, declino  da competência para proces-
sar  e julgar a lide em favor de uma das Varas Cíveis desta
Comarca  de Curitiba. Intimem-se”. -Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO:  CLEMENCEAU  CALIXTO e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

66.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-37282/0000-IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA  S/A x JOTAWELL CIA
DE ALIMENTOS E CONEXOS -”Intimem-se a Falida e o  Sín-
dico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três)  dias”.-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO,  CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-37529/0000-MARCOS BA-
GGIO E CIA LTDA e outros x  PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- “Intime-se a parte demandada,  conforme re-
querido às fls.  381/382”. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-37947/0000-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE  DE ARAUCARIA e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-  “Aguarde-se  a reali-
zaçao da audiência já designada”. -Adv. VITORIO SOROTIUK,
NEMO  ELOY VIDAL NETO, SAULO DE MEIRA ALBACH
e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-38117/0000-COHAB CT x
FRANCISCO RICARDO NETO E  S/MULHER -”Defiro em
termos, os pedidos de fls. 22/23, para que se  expeça ofício à
DRF, incumbindo à requerente promover o recolhimento  da
taxa devida. Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o plei-
to,  eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes
que, de  forma alguma, sao de interesse público, conforme, in-
clusive, já  decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min.
Milton Luiz Pereira,  J. 8.5.2001). Intime-se para retirar ofí-
cio”.-Adv. LUIZ FERNANDO  NACLI BASTOS, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIA-
GO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-38475/0000-FORTUNA-
TO DIAS DE PAIVA NETO x  DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN PR- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  hei por bem
em DENEGAR a segurança pleiteada, condenando o  impe-
trante ao pagamento das custas processuais, deixando de  con-
dená-lo, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios,
por incabível (Súmula 512 - STF). Cumpra-se, no que couber o
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral  da Jus-
tiça do  Estado do Paraná”. -Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA e RONY MARCOS DE  LIMA-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-38536/0000-SINDICO DA MF
DE RCL CONST E INCORP -  EX SINDICO x - “SENTEN-
ÇA: Vistos. Julgo, por sentença, boas as contas  referentes ao
período compreendido entre os meses de janeiro de 2000  até
janeiro de 2002 (fls. 02/41, 51/79), com as quais concordaram
a  falida e o representante do Ministério Público (fls. 44/82 e
84). Em  prosseguimento, aguarde-se nova manifestaçao do Sr.
Síndico”. -Adv.  SINDICO: CLEBER MARCONDES e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-38634/0000-ENGEVIDROS
ENGENHARIA E CONERCIO DE  VIDROS LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Sobre a proposta de honorarios  do Sr.
Perito, manifestem-se as partes”.-Adv. JOSE CID CAMPELO,
ANTENOR C. PENTEADO e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

73.-REIVINDICATORIA-38728/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE DELCI FREITAS  DUARTE e outros -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestacao, no prazo  legal”.-Adv. DJAL-
MA A. MULLER GARCIA e MARLENE PAES GUARESCHI-

74.-COMINATORIA-38859/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ CARLOS  BOLAUF- “Esclareço ao petitionário de fls.
38, que o prazo para  contestaçao terá início na forma do con-
tido no artigo 241, inciso  III, do CPCP. Como requer (fls. 36)”.
-Adv. ANTONIO MORIS CURY,  NATALÍCIO VIEIRA UM-
BELINO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38907/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY  MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Sobre a proposta
de  honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-Adv.
DANTE AGUIAR  AREND, ELLEN JEANE SCHULDT e
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

76.-FALENCIA-38918/0000-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x  PEDRO GERALDO DA CRUZ
- FI- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  julgo elidida a
falência, na forma do disposto no artigo 11,  parágrafo 2º, do
Decreto-Lei 7.661/45. Autorizo o levantamento pela  autora do
numerário depositado, mediante alvará, após o trânsito em  jul-
gado desta setença”. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

77.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38955/0000-CO-
MERCIO DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS NOVAUNIAO
LTDA x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o  autor sobre
o contido de fls. 213, relativamente a pactuaçao da  verba ho-
norária ao requerido”. -Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKA-
WA e  IZABEL CRISTINA MARQUES-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-39063/0000-JORGE
LUIZ BARON x DIRETOR DE DETRAN  PR- “Indefiro o
pedido  liminar, por absoluta ausência do  requisito do “fo-
mus boni juris”, ou seja, a prova pré-constituifa  de que o
impetrante nao teria cometido a infraçao descrita na  inicial,
bem como a ausência de sinalizaçao necessária na via em
questao quando do evento apontado”. -Adv. ARTUR GABRI-
EL FERREIRA-

79.—39138/0000-CLION DORIA e outros x ESTADO DO
PARANA -”Aguarde-se o  momento oportuno para julgamen-
to, haja vista a existência de mais de  1500 processos em fase
de sentença, dentre os 32000 feitos que por  aqui tramitam”.-
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA  ARRIAGADA BERRIOS e VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA-

80.—39265/0000-GONCALVES TORTOLA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL-  “Manifeste-se o requerido sobre
o pedido de desistência de fls.  159”. -Adv. PEDRO DONAISKI-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39277/0000-AR-
NALDO FERREIRA MULLER x  MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Sobre a contestacao e documentos manifeste-se  o Re-
querente”.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-39298/0000-ESPOLIO DE
MARIZA DORIA GUIMARAES  PANGRACIO x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Determino o sobrestramento  do  presen-
te feito até que seja formalizada a penhora nos autos da  execu-
çao, lá devendo ser recolhido o mandado expedido às fls.  198/
verso, devidamene cumprido”. -Adv. CARLOS ANDRE GUI-
MARAES  PANGRACIO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-39304/0000-ALBERTINA
DE MATOS e outros x  PARANAPREVIDENCIA -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestacao, no  prazo legal”.-Adv. SER-
GIO MELLO ARAUJO-

84.-FALENCIA-39414/0000-B. GRECA & CIA LTDA x
DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença, para que produza  seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçao formalizada entre as  par-
tes às fls. 75/78 e, em consequ•ência, julgo extiento o proces-
so,  com apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269, inciso
III, do  Código de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa
na  Distribuiçao”. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA e
CARLOS JOAQUIM DE  OLIVEIRA FRANCO-

85.-ORDINARIA DE ANULACAO-39547/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x ESTADO DO PARA-
NA- “Tendo em vista que já hahvia outra  audiência marcada
para o mesmo dia e horário, redesigno o ato  solene para o dia
12 de março de 2003, às 13:30 horas, na sede  deste juízo”. -
Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

86.-INTERPELACAO JUDICIAL-39586/0000-COHAB CT x
NUMA NEY ROSA SANTANA  -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao  do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

87.-INTERPELACAO JUDICIAL-39593/0000-COHAB CT x
IRINEU FACIO e outros  -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao  do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

88.-SUMARIA DE COBRANÇA-39739/0000-NUCLEO HA-
BITACIONAL JARDIM MONTEVERDE  I x MARCOS MO-
REIRA DA VEIGA e outros- “Tendo em vista que já  havia
outra audiência marcada para o mesmo dia, redesigno o ato
solene para o dia 10 de março de 2003,  às 14:00 horas, na sede
deste Juízo”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39748/0000-REGINA
CELIA STROKA e outros x  ESTADO DO PARANA- “Reco-
lhidas as custas, expeça-se mandado de  citaçao do requerido
para, no prazo legal, oferecer sua  contestaçao”. -Adv. EDSON
LUIZ GABRIEL e ANNE CARLA GEBRIEL-

90.-CONSTITUTIVA DE COBRANCA-39750/0000-JOAO
EMIDIO DA SILVA x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”Acolho
a petiçao de fls. 19 como emenda a  inciial,d ela passando a
fazer parte integrante. Designo a data de  20/03/2003, às 14:00
horas, às  horas, para a realizaçao da audiência  conciliatória, à
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou  represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, onde  frustra-
das a conciliaçao, poderá a ré oferecer resposta escrita ou  oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer  perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indi-
car  assistente técnico, assim como, querendo, poderá formular
pedido  contraposto em seu favor, desde que fundado nos mes-
mos fatos  referidos na inicial. Cite-se a requerida para tomar
ciência da data  designada, advertindo-se ainda de que na sua
ausência injustificada à  audiência, reputar-se-ao veradeiros os
fatos afirmados na inicial  (art. 319, do CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos  autos”. -Adv. CARLA CHRISTI-
AN DE CASTRO PIOLI-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39758/0000-
BRDE S/A x COMPANHIA MULTI  INSUATRIAL ALBER-
TO PRANDINI e outros -”Manifeste-se o interessado  sobre
oficio retro”.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

92.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-39861/0000-
AUTO POSTO AND LTDA x COPEL  DISTRIBUICAO S/A-
“Indefiro o pedido de antecipaçao da tutela   pleiteada na inici-
al, por nao vislumbrar a verossimilhança do  alegado, ou a sua
prova inquivoca porquanto os documentos juntados às  fls. 24/
25, apontam violaçao do medidor de energia elétrica,  regis-
trando  um consumo inferior ao realmente utilizado. Ademais,
ferifica-se que o autor foi regularmente notificado para paga-
mento,  sob pena de suspensao do fornecimento de energia (fls.
21), vez que  sequer apresentou o recusro adminsitrativo cabi-
vel (fls. 23). Neste  diasapao, nao se me afigura o corte de
fornecimento de energia  aludido”. -Adv. CELIA MAZZAGAR-
DI-

93.-FALENCIA-39868/0000-AUGUSTO ASSOCIADOS GRA-
FICA E SERVICOS LTDA x  ADENILSON PAULO SOARES
DOS SANTOS- “Intime-se a Requerente para  emendar a inici-
al, promovendo a juntada do contrato social da  Requerida,
bem como, as suas alteraçoes e/ou certidao  simplificada e atu-
alizada”. -Adv. JOSE EDUARDO S. CAETANO-

94.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39872/0000-ROBER-
TO NOGUEIRA BOSCARDIN x  ESTADO DO PARANA -
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO- “Recolhidas as  cus-
tas da diligência, expeça-se mandado para a citaçao do  reque-
rido”. -Adv. CELSO LUCINDA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-39873/0000-CIANE CIA
NACIONAL DE ESTAMPARIAS x  COPEL S.A- “Recolhidas
as custas da diligência, expeça-se mandado  para a citaçao do
requerido”. -Adv. EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E
SILVA-

96.-EXECUCAO FISCAL-966/0078-MUNICIPIO DE CURI-



138 2ª feira | 09/Dez/2002

TIBA x PAULO CESAR DE  OLIVEIRA DORTA e outros-
“Sobre o julgado, manifestem-se as  partes”. -Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES, DECIO LUIZ MONTEIRO DO  RO-
SARIO e ROBERTO GONCALVES MARTINS-

97.-EXECUCAO FISCAL-36803/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DOUGLAS ODILAIR  VALENTE e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o  presente fei-
to, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I, do  Código
de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os dispositi-
vos  do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”.-Adv.  PAULO VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-38997/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  CHAVES IND E COM DE
AQUECEDORES LTDA e outros -”Suspendo este feito  por
cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

99.-EXECUCAO FISCAL-39223/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CHAVES IND E  COM DE AQUECEDORES
LTD e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-40477/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL DE  ACUMULADORES GUAI-
RAO e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

101.-EXECUCAO FISCAL-40587/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL DE  ACUMULADORES LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

102.-EXECUCAO FISCAL-40667/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL DE  ACUMULADORES GUAI-
RAO e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

103.-EXECUCAO FISCAL-41019/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUDICAR  REFORMADORA DE VEICU-
LOS LT e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta
dias”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

104.-EXECUCAO FISCAL-41029/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL DE  ACUMULADORES GUAI-
RAO L e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

105.-EXECUCAO FISCAL-41133/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOVA THERM COM  E SERV TECNICOS
DE EQUIP TECN e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

106.-EXECUCAO FISCAL-41147/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RAD FILME COM  E IMPORT DE PRODTS
HOSPITALARES e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

107.-EXECUCAO FISCAL-41205/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FRUTAS  PINHEIRO PRETO LTDA e outros
-”Suspendo este feito por trinta  dias”.-Adv. JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-

108.-EXECUCAO FISCAL-41321/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RAD FILME COM  E IMP DE PRODS HOS-
PITALARES LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

109.-EXECUCAO FISCAL-41351/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL DE  ACUMULADORES GUAI-
RAO LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta
dias”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

110.-EXECUCAO FISCAL-41685/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VANGUARDA  SESSENTA ACESSORIA
EMPRESARIAL LTDA e outros -”Suspendo este feito  por cento
e oitenta dias”.-Adv. JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

111.-EXECUCAO FISCAL-42382/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA  ROTA DO SOL LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-42451/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FLAMINGO  PANIFICACAO LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancela-
mento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo  extinto o
presente feito, o que faço com fundamento do art. 794,  inciso
I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem
os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

113.-EXECUCAO FISCAL-42796/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ASCENÇAO  COMERCIO DE PEÇAS PARA
VEICULOS LTDA e outros -”Prorrogo por mais  noventa dias,
o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta  Precato-
ria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

114.-EXECUCAO FISCAL-42831/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TONELERO COM  DE VEICULOS PECAS E
ACESSORIOS e outros -”Suspendo este feito por  cento e oi-
tenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

115.-EXECUCAO FISCAL-42907/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTOS  ALIMENTICIOS TRIANGULO
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-42959/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SPEED WAY  COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta
dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

117.-EXECUCAO FISCAL-42965/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEOMIR  COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

118.-EXECUCAO FISCAL-43290/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x L CAR VEICULOS  LTDA e outros -”Prorro-
go por mais noventa dias, o prazo para o  cumprimento e devo-
lucao da Carta Precatoria”.-Adv. MARISA ZANDONAI  MO-
REIRA-

119.-EXECUCAO FISCAL-43319/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTOS  ALIMENTICIOS TRIANGULO
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

120.-EXECUCAO FISCAL-43371/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SPEED WAY  COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta
dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

121.-EXECUCAO FISCAL-43537/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TONELEIRO COM  DE VEICULOS PECAS
E ACESSORIOS e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

122.-EXECUCAO FISCAL-43909/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTOS  ALIMENTICIOS TRIANGULO
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

123.-EXECUCAO FISCAL-44047/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE  CARRETEIRO LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

124.-EXECUCAO FISCAL-44057/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CHEMIST  LABORATORIOS COSMETICOS
DO BRASIL LTDA e outros -”Suspendo este feito  por cento e
oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

125.-EXECUCAO FISCAL-44138/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROLAMAQ  REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa  dias, o
prazo para o cumprimento e devolucao da Carta  Precatoria”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

126.-EXECUCAO FISCAL-44378/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAR OU IMPAR  COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o  prazo para
o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.  IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

127.-EXECUCAO FISCAL-44453/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RADIASERV COM  E REPARACAO DE PE-
CAS P/VEICULOS LTDA e outros -”Suspendo este feito  por
cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

128.-EXECUCAO FISCAL-44508/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRL  TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros -”Prorrogo por mais noventa  dias, o prazo para o cum-
primento e devolucao da Carta  Precatoria”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

129.-EXECUCAO FISCAL-44571/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RADIASERV COM  E REOARACAO DE PE-
CAS P/VEICULOS LTDA e outros -”Suspendo este feito  por
cento e oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

130.-EXECUCAO FISCAL-44583/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TONELERO COM  DE VEICULOS PECAS E
ACESSORIOS e outros -”Suspendo este feito por  cento e oi-
tenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

131.-EXECUCAO FISCAL-44652/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DUCATTI MODA  MASCULINA LTDA e
outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo  para o cum-
primento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-44976/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x  LORDE-DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA e outros -”Prorrogo por mais  noventa dias, o prazo para
o cumprimento e devolucao da Carta  Precatoria”.-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

133.-EXECUCAO FISCAL-45141/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOVATHERM COM  E SERV TECNICOS
DE EQUIP TERMICOS LT e outros -”Suspendo este feito  por
cento e oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-45513/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOVATHERM COM  E SERV TECNICOS
DE EQUIP TERMICOS LT e outros -”Suspendo este feito  por
cento e oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

135.-EXECUCAO FISCAL-45722/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CETRA  COMERCIAL INTERNACIONAL
LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa  dias, o prazo para
o cumprimento e devolucao da Carta  Precatoria”.-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

136.-EXECUCAO FISCAL-45747/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KAREKAS MOTOS  COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e via de
conseq•ência,  julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art.  794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que  couberem os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

137.-EXECUCAO FISCAL-45840/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x TOZETTO E  MENEZES LTDA e outros -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para  o cumprimento
e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

138.-EXECUCAO FISCAL-45913/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x  TRANSGOSPER-TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA e outros -”Suspendo este  feito por cento e
oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-45962/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ICOLOPES  REPRESENTACAO COMERCI-
AL LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa  dias, o prazo
para o cumprimento e devolucao da Carta  Precatoria”.-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-46049/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES A  SILVA LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-46116/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INCOFRIL IND E  COM DE REFRIGERA-
CAO LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o  pra-
zo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

142.-EXECUCAO FISCAL-46310/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES  AVENTUREIRO LTDA e
outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo  para o cum-
primento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-46320/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RINALDI S.A  INDUSTRIA DE PNEUMATI-
COS e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o  prazo para o
cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.  ISABEL
CRISTINA MARQUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-46351/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NEW HUBNER  COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e
oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-46404/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DEOCLESIO  PEDROZO e outros -”Prorrogo
por mais noventa dias, o prazo para o  cumprimento e devolu-
cao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRISTINA  MAR-
QUES e -

146.-EXECUCAO FISCAL-46533/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CERAMICA  DECONTO LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I,
do  Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem
os dispositivos  do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv.  IZABEL CRISTINA MARQUES-

147.-EXECUCAO FISCAL-46767/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LASER  TRANSPORTES LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

148.-EXECUCAO FISCAL-46774/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANS JOMAA  LTDA e outros -”Prorrogo
por mais noventa dias, o prazo para o  cumprimento e devolu-
cao da Carta Precatoria”.-Adv. IZABEL CRISTINA  MAR-
QUES-

149.-EXECUCAO FISCAL-46854/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AMERICAN  SAFETY RAZOR DO BRASIL
LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa  dias, o prazo para
o cumprimento e devolucao da Carta  Precatoria”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-47003/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H J P  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -”SENTENÇA:  Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e via  de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que couberem os dispositivos do Código de
Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

151.-EXECUCAO FISCAL-47443/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ETIKEART  COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que couberem os dispositivos do Código de
Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

152.-EXECUCAO FISCAL-47616/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA GRANADO  LABORATORIOS FAR-
MACIAS E DROGARIAS SA e outros -”Prorrogo por mais
noventa dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Car-
ta  Precatoria”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

153.-EXECUCAO FISCAL-47629/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTOS  ALIMENTICIOS TRIANGULO
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

154.-EXECUCAO FISCAL-47698/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUMINOSOS LUZ  NEON LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I,
do  Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem

os dispositivos  do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv.  MARISA ZANDONAI MOREIRA-

155.-EXECUCAO FISCAL-47963/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SANTA BARBARA  EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento
e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

156.-EXECUCAO FISCAL-48159/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSGOSPER -  TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL-48173/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SANTA BARBARA  EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento
e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-48377/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA  GRANDE ABC LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o
cancelamento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extin-
to o  presente feito, o que faço com fundamento do art. 794,
inciso I, do  Código de Processo Civil. Cumpram-se no que
couberem os dispositivos  do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.  MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

159.-EXECUCAO FISCAL-48415/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MORINI  COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que couberem os dispositivos do Código de
Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

160.-EXECUCAO FISCAL-48753/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA E  COMERCIO DE BEBIDAS
CONQUISTA LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento
e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº133/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
                   DRA. LENICE BODSTEIN

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA SOUZA PENA 044 02080/2002
AIRTON MIRANDA BOZZA 012 01619/2000
ALEXANDER S. SANTANA 026 02630/2001
AMANCIO CUETO 016 02423/2000
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 038 01058/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 009 00903/2000
ANDYARA MARIA DE MENEZES 018 02879/2000
ANISIO DOS SANTOS 003 00070/1998
ARIANE DE OLIVEIRA FIRMID 032 03252/2001
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 026 02630/2001
AYRTON ALVES ARANHA 046 02339/2002
BENTO DE OLIVEIRA SILVA 034 00080/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 030 03054/2001
BERNARDO ELIEL TORRES PER 032 03252/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 018 02879/2000
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 018 02879/2000
CHARLES ERVIN DREHMER 018 02879/2000
CID SABOIA DE CARVALHO 047 02376/2002
CLAUDIA B.C.SIQUEIRA 030 03054/2001
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 001 00542/1992
CLEUZA KEIKO HIGACHI 004 00087/1998
DANIELA L.LANGASSNER 048 02599/2002
DORIVALDO SCHULER 013 01653/2000

007 02362/1999
EDNA DEBASTIANI 024 01857/2001
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE 008 00389/2000
EDUARDO G. FERREIRA DE LI 043 02033/2002
EGLACY PAULINO KOTO 005 00179/1998
ELIZABETH MARI DA ROSA CU 004 00087/1998
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 036 00748/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 049 02611/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 009 00903/2000
GRACIANE APARECIDA DO VAL 004 00087/1998
HESTEVARD MARTIN 022 01461/2001
ISIONE STEENBOCK FIM 016 02423/2000
IVAN SANTOS DO CARMO 013 01653/2000
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 033 00010/2002
JEFERSON RICARDO LOPES SA 045 02191/2002
JOAQUIM ROCHA 031 03206/2001
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 042 01583/2002
JOEL FERREIRA LIMA 037 00973/2002
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 019 00690/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 020 01113/2001
JULIO MILITAO DA SILVA 005 00179/1998
KATIA REGINA LEITE 008 00389/2000
LILLIAN SIMONE BONETI 005 00179/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 006 00210/1999
LUIR CESCHIN 034 00080/2002
LUIZ ALBERTO MARIN 013 01653/2000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 034 00080/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 023 01478/2001
LUIZA M.CARVALHO DA SILVA 035 00723/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 021 01429/2001
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 010 00934/2000
MARCELO ZANON SIMAO 044 02080/2002
MARGARETH ZANARDINI 018 02879/2000
MARIA INAH FERREIRA PEPE 024 01857/2001
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 017 02675/2000
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MARILENE TREVISAN 002 02335/1996
MARLI VOGLER MAUDA 021 01429/2001
MAURICIO GALEB 009 00903/2000
MAURICIO VIEIRA 040 01359/2002
ODAIR LOURENCO 007 02362/1999
PAULO IVAN LORENTZ 009 00903/2000
PAULO KINSKOWISKI 010 00934/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 035 00723/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 029 02851/2001
RENATO SOARES DIAS 024 01857/2001
RENE ARIEL DOTTI 018 02879/2000
RENE PELEPIU 025 02573/2001
RODRIGO GARCIA SANTANNA B 015 02113/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 018 02879/2000
RUBYO  DANILO BRITO DOS A 025 02573/2001
SADI BONATTO 028 02824/2001
SALIMAR VALENTE GASPARIN 008 00389/2000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 023 01478/2001

029 02851/2001
SIOMARA PACIRONIK SCHULMA 002 02335/1996
SOLANGE DO ROCIO WALTER 037 00973/2002

027 02656/2001
SUELY TEREZINHA MENON ESP 041 01574/2002
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 024 01857/2001
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 014 02090/2000
VICENTE HIGINO NETO 035 00723/2002
VITORIO KARAN 039 01101/2002
WALDEMAR BEVILAQUA JUNIOR 011 01293/2000

1.-ALIMENTOS-542/1992-S.V.  x N.R.T.-Intime-se o Advo-
gado do    autor,para    que  proceda  a  juntada  das  cópias
mencionadas  na  petiçao  de  folhas  60.Intimem-se. Adv.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

2.-ORDINARIA    DE    SEPARACAO-2335/1996-B.M.M.Z.B.
x V.C.-Defiro  pelo  prazo  de cinco dias,conforme dispoe o
artigo 40,II do C.P.C. Intimem-se. Adv. SIOMARA PACIRO-
NIK SCHULMAN e MARILENE TREVISAN-

3.-INVESTIGACAO  DE PATERNIDADE-70/1998-M.A.M.M.
e outros x   M.G.-Julgo  improcedente  o  pedido,para  declarar
a ausencia  de  paternidade  biológica entre entre K.K.M. e
M.G.,ante  a  demonstraçao  de  inexistencia  de  vinculo bioló-
gico  entre as partes,demonstrada através dos exames constan-
tes    das   folhas  70/89  destes  autos.Face  ao princípio  da
sucumbencia  condeno  a autora em custas e verba    honorária
em    10%  sobre  o  valor  dado  à causa,observando-se  o
artigo 12 da Lei nº1060/50,por se tratar  a  parte  beneficiária
da assistencia judiciária gratuita,devendo  a  parte  autora  ar-
car com o pagamento integral  do  exame  pericial,ressercindo
o requerido do pagamento  das parcelas que arcou.Transitada
em julgada e uma  vez  cumpridas as formalidades legais arqui-
vem-se os presentes.Registre-se.Intimem-se. Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

4.—87/1998-A.G.C.    x    S.M.L.M.-Defiro   o  petitório
retro.Aguarde-se    o    interesse   pelo  prazo  noventa
dias.Intimem-se.  Adv.  CLEUZA  KEIKO  HIGACHI,  GRA-
CIANE APARECIDA  DO  VALLE LEMOS e ELIZABETH
MARI DA ROSA CUNHA DE LIM-

5.-GUARDA  E  RESPONSABILIDADE-179/1998-M.B.  e
outros x F.M.M.J. e outros-Julgo procedente o presente pedido
para conceder  a  guarda  e  responsabilidade  de  M.B.M.  aos
autores,em face da preservaçao dos interesses e bem-estar do
menor.Custas ex vi legis.Registre-se.Intimem-se. Adv. JULIO
MILITAO  DA  SILVA, LILLIAN SIMONE BONETI e EGLA-
CY PAULINO KOTO-

6.-SEPARACAO  CONSENSUAL-210/1999-O.B. e outros x  -
Tendo em  vista o acordo entabulado entre as partes, HOMO-
LOGO o contido  às  fls.  140/141,  ratificado  às fls. 143, com
anuência  do  Ministério  Público,  para  que  surta seus jurídi-
cos  e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros,  o
que faço com  fulcro no artigo 269, inciso III,  do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas    as    formali-
dades    legais,  oportunamente arquivem-se.-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

7.-INVEST.  PAT. C.C/ ALIMENTOS-2362/1999-I.S.J. e ou-
tros x  J.A.D.-Redesigno  data  da  coleta  de  materiais para
realizaçao  do  exame pericial pelo método DNA,para o dia 06/
01/2003,às  10:00 horas,devendo as partes comparecerem jun-
to ao Laboratório Frischmann Aisengart,sito a Rua Anne Frank
nº4145,Bairro    Carmo-(fone    340-8282    ou 340-8375),mu-
nidos     de    documentos    inclusive    do menor.Intimem-se  as
partes.-Adv. ODAIR LOURENCO,FERNANDA SCHAEFFER
e DORIVALDO SCHULER-

8.-ALIMENTOS-389/2000-R.C.S.M.  x D.I.L.M. e outros-Jul-
go parcialmente  procedente a açao para condenar o requerido
a    pagar    aos    requerentes    a    importancia   de
R$5000,00.Condeno-o  ainda  nas  custas processuais e nos
honorários  advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor dado
à  causa,devidamente corrigido.P.R.I.- Adv. EDUARDO DE
OLIVEIRA  LEITE,  SALIMAR  VALENTE  GASPARIN  e
KATIA REGINA LEITE-

9.—903/2000-C.C.S.M.x      V.V.-Julgo    procedente    o
pedido,para declarar judicialmente a uniao estável havida en-
tre  C.C.S.M. e V.V.,no período compreendido entre 1993 a
1999,com  o  rompimento da uniao nesta data,o que faço com
fulcro  no artigo 226,& 3º,da Constituiçao Federal e na Lei
nº9278/96.  Julgo parcialmente procedente partilha de  bens
devendo os veículos cujos documentos constam às folhas  102/
103  ser partilhados na proporçao de 50% para cada   parte.Pelo
princípio  da  sucumbencia  condeno  o requerido    ao    paga-
mento  das  custas  processuais  e honorários  advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa.Registre-se.Intimem-
se. Adv.FRANCISCO CARLOS DUARTE,  MAURICIO GA-
LEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA e PAULO IVAN
LORENTZ-

10.-GUARDA     E    RESPONSABILIDADE-934/2000-R.M.W.
x L.F.S.-Julgo procedente o presente pedido para conceder a
guarda  e  responsabilidade  da  menor M.V.W. ao autor,no
intuito  de  preservar  seus interesses,posto que já esta ambien-
tada  no  contexto  familiar  paterno,assegurada  a visitaçao
materna,em  sábados  alternados,das  09:00  às 17:00 horas.Pelo
princípio da sucumbencia condeno a parte requerida  ao  paga-
mento das custas judiciais,deixando de condená-la  em  horári-
os  por ser o autor beneficiário da justiça                gratuita.Lavre-
se            termo respectivo.Registre-se.Intimem-se.    Adv.
MARA  RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e PAULO
KINSKOWISKI-

11.-ORDINARIA    DE    SEPARACAO-1293/2000-R.B.D.S.C.
x H.C.C.-Ciente.Arquivem-se.Intimem-se.    Adv.    WALDE-
MAR BEVILAQUA JUNIOR-

12.-DECLARATORIA   DE  SOC.  DE  FATO-1619/2000-
V.G.S.  x J.F.O.-Julgo    procedente    o    pedido  para  declarar
judicialmente e reconhecer para todos os efeitos legais a uniao
estável  havida  entre  V.G.S. e J.F.O. no período entre junho de
1994 a junho de 2000 data de rompimento da uniao,o  que  faço
com  fulcro  no  artigo  226,&  3º da Constituiçao    Federal    e
na   Lei  nº9278/96.Julgo parcialmente    procedente  o  pedido
de  alimentos,para fixá-los  definitivamente  em 25% sobre o
salário líquido do  requerido (bruto,menos descontos
obrigatórios)a serem descontados    diretamente  em  folha  de
pagamento.Pelo princípio da sucumbencia condeno o requeri-
do ao pagamento das  custas  processuais  e  honorários  advo-
catícios que arbitro     em    10%    sobre    o    valor    dado    à
causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv. AIRTON MIRANDA BO-
ZZA-

13.-ORDINARIA      DE    DIVORCIO-1653/2000-H.R.D.S.
x E.A.G.D.S.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o
vínculo  matrimonial  para  decretar  o divórcio judicial entre
as partes,com fundamento no parágrafo 6º do artigo 226  da
Constituiçao  Federal  e  no  artigo  40  da Lei nº6515/77  de-
vendo o conjuge virago permanecer com o nome de  casada.Julgo
procedente  a partilha de bens entre as partes  devendo  todos
os  bens  descritos na inicial às folhas    04  e  05,adquiridos  a
título  oneroso  serem partilhados   na  proporçao  de  50%  para
cada  um  dos conjuges.Julgo    parcialmente  procedente  o
pedido  de alimentos  em  favor da divorcianda convalidando a
oferta feita  pelo  autor  na ata de folhas 210,para fixá-los no
valor  de  R$1500,00 mensais a serem pagos diretamente em
conta  bancária  em  nome  da  virago a ser informada nos
autos,acrescidos   à  época  do  ajuizamento  e  encargos tribu-
tários  relativos  a  IPTU  e IPVA.Pelo princípio da sucumben-
cia  em  observancia ao parágrafo único do artigo 20 do
C.P.C.,tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido
condeno  a  requerida  ao  pagamento  das  custas judiciais  e
honorário  advocatícios  que arbitro em 10% sobre             o
vaor        atribuído        à causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
LUIZ  ALBERTO  MARIN, DORIVALDO SCHULER e IVAN
SANTOS DO CARMO-

14.-ORDINARIA    DE    DIVORCIO-2090/2000-L.L.D.S.J.
x R.M.N.-Manifeste-se  a parte interessada sobre a certidao de
folhas 40.Intimem-se. Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS-

15.-ORDINARIA    DE  DIVORCIO-2113/2000-J.B.L.  x
L.O.L. -Julgo  procedente  o  presente  pedido,  para decretar o
divorcio  judicial  entre  as  partes,  o  que  faço  com funda-
mento no paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal  e
no  artigo  40  da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge  virago
retornar  a  usar o nome de solteira, de acordo  com  o  caput,
do  artigo 17 de citada Lei. Pelo pricipio  da  sucumbencia,
condeno  a parte requerida ao pagamento    das    custas    pro-
cessuais   e  honorarios advocaticios,  que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor   da  causa.  Expeça-se  o  competente
mandado  de averbaçao  e  oprtunamente,  apos  o transito em
julgado, arquivem-se. -Adv. RODRIGO GARCIA SANTAN-
NA BEVILAQUA-

16.-DISSOLUCAO  DA UNIAO ESTAVEL-2423/2000-
M.P.S.P.M.P. x J.S.P.-Julgo  procedente  o presente pedido para
declarar judicialmente  e  para  todos  os  efeitos legais a uniao
estável  entre  M.P.S.P.M.P.  e  o  requerido J.S.P. pelo período
aproximado de seis anos,compreendido entre junho de  1992
até  o  término  da  relaçao  em agosto de 1998 reconhecendo-
se  neste  período  a  dissoluçao  da  uniao estável  havida entre
ambos.Julgo improcedente a partilha de  bens,uma vez que os
bens arrolados pela autora provem de    anterior    partilha
amigável  já  homologada  em Juízo.Havendo sucumbencia
parcial,cada parte deverá arcar com  50%  das  custas processu-
ais e com honorários de seu próprio    patrono.Registre-
se.Intimem-se.-Adv.    ISIONE STEENBOCK FIM e AMAN-
CIO CUETO-

17.-ORDINARIA  DE  DIVORCIO-2675/2000-M.J.B. x
N.R.F.L.B. -Julgo  procedente  o  presente  pedido,  para decre-
tar o divorcio  judicial  entre  as  partes,  o  que  faço  com
fundamento no paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Fe-
deral  e  no  artigo  40  da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge
virago  retornar  a  usar o nome de solteira, de acordo  com  o
caput,  do  artigo 17 de citada Lei. Pelo pricipio  da  sucumben-
cia,  condeno  a parte requerida ao pagamento    das    custas
processuais   e  honorarios advocaticios,  que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor   da  causa.  Expeça-se  o  compe-
tente  mandado  de averbaçao  e  oprtunamente,  apos  o transi-
to em julgado, arquivem-se. -Adv. MARIA IZABEL POHL
GRECHINSKI-

18.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2879/2000-N.K.V.
x M.T. e outros-Para  nova audiencia redesigno o dia 12/12/
2002,às 10:30  horas,provocando-se  atops  de  citaçao dos
demais herdeiros    inclusive    da  Sra.T.C.K.T.  residente  em
Miami,para  que informe especificaçao do paradeiro para o ato
citatório  em cinco dias,deferindo-se a intimaçao do
Sr.Procurador  da  herdeira R.M.K.T. e da citanda,Dr.Rene Ariel
Dotti conforme informaçao neste ato da Sra.Advogada da  par-
te  requerida.Da mesma forma defiro a intimaçao do

Sr.Procurador  Charles  Edwin  Dremer  em relaçao a parte
requerida  M.T.,representante  legal  das menores S.,L. e S.R.T.
para que informe especificaçao do paradeiro para o ato   citató-
rio  em  cinco  dias.Intimem-se.-Adv.  CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO., CARMEM LUCIA SILVEIRA
RAMOS, RONALD ROESNER JUNIOR, MARGARETH
ZANARDINI, ANDYARA MARIA DE MENEZES, RENE
ARIEL DOTTI e CHARLES ERVIN DREHMER-

19.-DEC.    DE   NEG.  DE  PATERNIDADE-690/2001-J.N.B.
x L.F.N.B. e outros-Julgo procedente o presente pedido para
declarar a ausencia de paternidade biológica entre J.N.B. e
L.F.N.B.  ante demonstraçao de inexistencia de vinculo bioló-
gico    emtre   as  partes  demonstrada  através  do resultado
final  do  exame  de  folhas 13/18 devendo ser oficiado  ao
cartório  de registro civil competente para retirar   o  nome  do
autor  e  dos  avós  paternos  dos assentamentos  do menor.Em
tendo havido o acordo entre as partes,  houve  consequente-
mente  sucumbencia  parcial,de forma  que  cada  parte  deverá
arcar com 50%ùdas custas judiciais    e    com    os  honorários
de  seu  próprio patrono.Deixo  de  condenar  o  requerido no
pagamento do exame    pericial,uma  vez  que  o  mesmo  foi
realizado anteriormente    ao   juizamento  da  demanda,o  que
nao configura  despesa  processual  nos  autos.Transitada  em
julgada  esta decisao e uma vez cumpridas as formalidades le-
gais  oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.   Adv.
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

20.-INVEST.   PAT.  C.C/  ALIMENTOS-1113/2001-A.M.D.S.
e outros x J.G.D.R.-Julgo procedente o pedido para declarar
J.G.R.  pai  biológico  de A.M.S. a fim de que surta seus juridi-
cos  e  legais efeitos,devendo ser expedido mandado de  aver-
baçao  ao  Cartório  de Registro Civil competente para  que
passe a constar no assentamento de nascimento o nome  do  pai
e  avós  paternos  a  serem  informados ao Juízo,sendo  que  a
menor passará a se chamar A.M.S.G.R. Julgo    procedente  o
pleito  de  alimentos  fixando-os definitivamente  em  15%
sobre os rendimentos bruto menos os  descontos
obrigatórios,devidos  a  partir da data da citaçao,a  serem  des-
contados  diretamente  em  folha  de pagamento  para  depósito
em  conta-bancária  em nome da representante    legal    da
menor.Por  ser  requerido beneficiário da gratuidade judiciária
deixo de condená-lo em  custa e honorários
advocatícios.Transitada em julgada cumpridas    as    formali-
dades    legais   oportunamente arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se.    Adv.  JULIO  CESAR FARIAS POLI-

21.-ORDINARIA     DE    SEPARACAO-1429/2001-N.S.T.V.
x D.L.V.-Proceda-se    a  juntada  das  certidoes  de  onus
Federal,Municipal  e  Estadual.Após  expeça-se competente
formal  de  partilha;Intimem-se. Adv. MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO e MARLI VOGLER MAUDA-

22.-NEGATIVA      DE    PATERNIDADE-1461/2001-F.C.M.
x M.M.M.-Julgo    improcedente    o   pedido  constante  da
inicial,consubstanciada  no  laudo  pericial de folhas 39 “us-
que”    42    e    pelas    razoes  de  decidir  acima delineadas.Pelo
princípio da sucumbencia condeno a parte autora  ao  paga-
mento  dos  honorários  advocatícios  que arbitro     em    20%
sobre    o    valor    dado    à causa.Registre-se.Intimem-se. Adv.
HESTEVARD MARTIN-

23.-ORDINARIA  DE  DIVORCIO-1478/2001-E.C.D.S. x
D.A.D.S. -Julgo   procedente  o  pedido,para  homologar  o
acordo entabulado  entre  as  partes  às  folhas 34,a fim de que
surta    seus    juridicos    e  legais  efeitos,para  em consequen-
cia  DECRETAR  o  divórcio dos requerentes,o que faço  com
fulcro  no  artigo 24 da Lei nº6515/77,devendo retornar a vira-
go a usar o nome de solteira.Custas em 50% pelo  requerido,uma
vez  que  a autora é beneficiária da gratuidade  judiciária.Tendo
em vista a composiçao entre as  partes,retifique-se  na
distribuiçao,a  autuaçao e o registro  do  feito  para divórcio
consensual.Expeça-se o competente  mandado  de averbaçao
e,uma vez transitada em julgado  e cumpridas as formalidades
legais,com a juntada da    certidao    devidamente
averbada,arquivem-se  os presentes.Registre-se.Intimem-se.-
Adv.    LUIZ  MARLO  DE BARROS SILVA e SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO-

24.-ALTERACAO  DE CLAUSULA-1857/2001-O.G. x
G.R.G.-Acolho o  parecer  ministerial de folhas 74.Manifeste-
se a parte requerida  de  folhas  67/72.Intimem-se.  Adv. MA-
RIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO, EDNA DEBASTIANI e RENATO SO-
ARES DIAS-

25.—2573/2001-M.F.B.  e  outros  x  -Julgo  procedente o pre-
sente  pedido  para declarar a paternidade judicial de M.F.B.
sobre  E.J.C.C.  que passa o nome de E.J.C.B.,com averbaçao
no ofício competente nos termos do artigo 97 e seguintes  de
terceiros,incluindo-se  o  nome  dos  avós paternos  o  respecti-
vo assento civil,J.B. e E.C.B. Julgo procedente    o   pedido
para  declarar  a  negativa  de paternidade  de  E.F.C.  e  conse-
quente dos avós paternos I.F.C.  e M.A.B.C. em assento regis-
trado às folhas 180,do Livro A/15 (cf.doc.folhas 17) do Ofício
de Registro Civil do  Distrito  de  Umuarama.Julgo procedente
o pedido para determinar  a  retificaçao  do  assento  de nasci-
mento de E.J.C.C.  excluindo  o  patronímico  e  e  avós  pater-
nos constando  no  assento  de  nascimento sob nº17120,folhas
180,do  Livro  A/45,do  Cartório  de  Registro  Civil  do Distrito
da  sede  de  Comarca  de  Umuarama,devendo ser incluído  o
nome  do  genitor  M.F.B.    e nome dos avós paternos  J.B. e
E.C.B. passando o menor de E.J.C.C. para E.J.C.B. Pelo prin-
cípio da sucumbencia condeno os autores às  custas  processu-
ais  e  honorários que arbitro em 10% sobre o valor dado á
causa.Registre-se.Intimem-se.   Adv. RUBYO  DANILO BRI-
TO DOS ANJOS e RENE PELEPIU-

26.-MEDIDA   CAUTELAR  DE  SEP.CORPOS-2630/2001-
C.M.L.  x P.J.L.-Julgo    procedente   o  pedido  de  separaçao
de corpos,em  face  da vontade manifestada pela parte autora
convalidando    a    situaçao    fática  havida  entre  o
casal,devendo  ser mantida a separaçao de corpos entre as

partes,nos  termos  do  artigo  803 do Código de Processo
Civil.Face    ao   princípio  da  sucumbencia  condeno  o reque-
rido  ao  pagamento  das  custas processuais e verba
honorária,que    fixo   em  10%  sobre  o  valor  dado  à
causa.Registre-se.Intimem-se.   Adv. ALEXANDER S. SAN-
TANA e ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

27.-REVISAO  DE  ALIMENTOS-2656/2001-J.C.S.  x  R.F.S.
e outros  -Para  prosseguimento  do feito,designo audiencia
preliminar  para    o  dia  22  de  09  de  2003,às 16:00
horas.Intimem-se  a  advogada  do  autor  para informar o ende-
reço  das  partes.Intimem-se.-Adv.  SOLANGE  DO ROCIO
WALTER-

28.-ORDINARIA     DE    SEPARACAO-2824/2001-C.C.M.M.
x E.S.M.-Sobre    o    retorno    do   A.R.  diga  a  parte
interessada,sobre    o    retorno    do   A.R.  em  cinco
dias.Intimem-se. Adv. SADI BONATTO-

29.-DECL.      DE    UNIAO    ESTAVEL-2851/2001-L.C.    x
H.A.V.P.M.V.P.  e  outros-Julgo  procedente o pedido,para ho-
mologar  o  acordo entabulado entre as partes às folhas 46,a
fim  de  que  surta seus jurídicos e legais efeitos para  em  con-
sequencia  declarar  judicialmente  a  uniao estável    havida
entre    L.C.  e  A.V.P.,no  período compreendido  entre 1975 a
1997 com o rompimento da uniao em  razao  do  falecimento do
companheiro,o que faço  com fulcro  no  artigo  226,& 3º da
Constituiçao Federal e na Lei  nº9278/96.Pelo  princípio  da
sucumbencia condeno os requeridos   ao  pagamento  das  cus-
tas  processuais  que arbitro     em    10%    sobre    o    valor
dado    à causa.Registre-se.Intimem-se.      Adv.  RAQUEL
CRISTINA BALDO e SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

30.-MEDIDA    CAUTELAR-3054/2001-J.A.    x   J.I.P.-Julgo
parcialmente  procedente  o  pedido  para  regulamentar o direi-
to  de  visitas  em  favor  da  requerida,devendo as visitas  rea-
lizarem-se em finais de semana alternados,das 18:00 horas das
sextas-feiras às 08:00 horas das segundas feiras,com  direito  a
um  dia  de  visitaçao  durante a semana,em horário compatível
com as tarefas escolares dos menores.Face  a  sucumbencia
parcial  condeno cada parte arcar  com  50%  das  custas
processuais,devendo cada um arcar        com        as        custas
de    seu patrono.Registre-se.Intimem-se. Adv. CLAUDIA
B.C.SIQUEIRA e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

31.-INVEST.   PAT.  C.C/  ALIMENTOS-3206/2001-E.S.B.M.
e outros x S.V.-Sobre a juntada do laudo digam as partes em
cinco dias.Intimem-se.  Adv. JOAQUIM ROCHA-

32.-RECONHECIMENTO    DE  PATERNIDADE-3252/2001-
E.T.S.  e outros   x  J.L.Q.S.J.-Julgo  procedente  o  pedido
para declarar  J.L.Q.S. pai biológico de I.L.S. para homologar
os  termos do acordo de folhas 66/67,ratificados em Juízo às
folhas  76,a fim de que surta seus jurídicos e legais
efeitos,devendo  ser  expedido  mandado  de  averbaçao ao
Cartório    competente   para  que  passe  a  constar  do assen-
tamento    de  nascimento  o  nome  do  pai  e  avós paternos,estes
ainda a serem informados sendo que a menor passará  a se cha-
mar I.L.S.Q.S. Julgo procedente o pleito de  alimentos,para
homologar  o acordo referente à verba alimentícia de folhas 66/
67,ratificado às folhas 76,a fim de  que  surta seus jurídicos e
legais efeitos,fixando-os no  percentual  de  15%  sobre os
rendimentos líquidos do requerido(bruto menos os descontos
obrigatórios)devidos a partir da data da citaçao a serem des-
contados diretamente em  folha  de  pagamento  e depositados
na conta poupança nº023773/500,Ag.3704  do  Banco  Itaú.Pelo
princípio  da sucumbencia  condeno  o requerido ao pagamento
das custas processuais  e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre            o        valor        atribuído        à
causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv.  BERNARDO ELIEL TOR-
RES PEREIRA e ARIANE DE OLIVEIRA FIRMIDO-

33.-ORDINARIA  DE DIVORCIO-10/2002-A.F.S.x M.C.B.S.-
Julgo procedente  o  presente  pedido, para decretar o divorcio
judicial  entre  as  partes, o que faço com fundamento no para-
grafo  6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo  40
da  Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar  a  usar
o  nome  de  solteira, de acordo com o caput,  do  artigo  17  de
citada  Lei. Pelo pricipio da sucumbencia,  condeno  a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em  10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Expeça-se o  competente mandado de averbaçao e
oprtunamente, apos o transito  em  julgado,  arquivem-se. -
Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS-

34.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-80/2002-A.K.F. e ou-
tros x P.C.P.-Julgo procedente o pedido para declarar P.C.P. pai
biológico  de  A.K.F.  filho  de  L.T.G.C.F. a fim de que surta
seus  jurídicos  e  legais  efeitos  devendo  ser expedido  man-
dado  de  averbaçao  ao Cartório de Registro Civil competente
para que passe a constar no assentamento de  nascimento  o
nome da avó paterna M.F.P. informado às folhas  23,sendo que
o menor passará a se chamar A.K.F.P. Julgo    procedente   o
pedido  de  alimentos,fixando-oe definitivamente em um salá-
rio minimo mensal diretamente à representante    legal    do
autor,mediante  recibo.Pelo princípio da sucumbencia condeno
o requerido ao pagamento das  custas  processuais que arbitro
em 10% sobre o valor de  uma  anualidade  de  pensao
alimentícia;Transitada em julgada  e  uma  vez  cumpridas  as
formalidades  legais oportunamente arquivem-se.P.R.I.  Adv.
LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e BENTO DE
OLIVEIRA SILVA-

35.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-723/2002-B.D.S. e ou-
tros x J.B.-Após  a  juntada  do  laudo digam as partes em cinco
dias.Intimem-se.  Adv.  LUIZA  M.CARVALHO DA SILVA,
PEDRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

36.-MEDIDA  CAUTELAR  DE  SEP.CORPOS-748/2002-
N.B.D.S.  x E.D.S.-Julgo  extinto o processo com fundamento
no artigo 269,III    do    C.P.C.,haja  vista  a  reconciliaçao  do
casal.Custas  ex  vi  legis.Registre-se.Intimem-se.  Adv. FA-
BRIZIO NICOLAI MANCINI-
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37.-REGULAMENTACAO  DE VISITAS-973/2002-P.R.R. x
C.C.O. e outros-Julgo procedente o presente pedido para con-
validar os  termos  da convençao consensual de folhas 57,a fim
de que  surta seus jurídicos e legais efeitos,o que faço com
fulcro    no    artigo    269,inciso  III,do  C.P.C.  Sem
custas,conforme consignado na ata da audiencia.Transitado em
julgado  e  uma  vez cumpridas as formalidades legais oportu-
namente    arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. SOLAN-
GE DO ROCIO WALTER e JOEL FERREIRA LIMA-

38.-ORDINARIA  DE  DIVORCIO-1058/2002-M.I.B.A.  x
D.C.A. -Julgo   procedente  o  pedido,para  homologar  o  acor-
do entabulado  entre  as  partes  às  folhas 42,a fim de que surta
seus    juridicos    e  legais  efeitos,para  em consequencia
DECRETAR  o  divórcio dos requerentes,o que faço  com  ful-
cro  no  artigo 24 da Lei nº6515/77,devendo retornar  a  virago
a  usar o nome de solteira.Custas na forma  legal  sem
honorários.Tendo em vista a composiçao entre as
partes,retifique-se na distribuiçao,a autuaçao e o  registro do
feito para divórcio consensual.Expeça-se o competente  man-
dado  de averbaçao e,uma vez transitada em julgado  e cumpri-
das as formalidades legais,com a juntada da    certidao    devi-
damente    averbada,arquivem-se  os presentes.Registre-
se.Intimem-se.-Adv.  ANA  MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA-

39.-MEDIDA    CAUTELAR   DE  SEP.CORPOS-1101/2002-
F.H.  x O.P.G.-Com  base no artigo 808,I do C.P.C.,torno inefi-
caz o  pleito  concedido,julgando extinta a presente açao,sem
julgamento    de    mérito.Custas    e   honorários  pela
requerente,em    10%    sobre    o    valor  atribuído  à
causa.Registre-se.Intimem-se. Adv. VITORIO KARAN-

40.-BUSCA  E APREENSAO-1359/2002-D.R.S. x R.M.S. -
Declaro extinto    o   processo,o  que  faço  com  fundamento
no art.267,VI,C.P.C.,uma  vez  ausente  nos  autos  uma  das
condiçoes da açao,qual seja,o interesse processual.Custas na
forma    da    Lei.Cumpridas    as    formalidades
legais,oportunamente                                      arquivem-
se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

41.-SUPRIMENTO OUTORGA UXORIA-1574/2002-A.B.R.
e outros x M.S.C.-Julgo procedente o presente pedido,a fim de
suprir o consentimento materno,para autorizar o menor G.C.C.B.
a viajar,em  companhia de seu pai ora-autor nos períodos de
férias  escolares,inclusive  ao  exterior  do  país com a expedi-
çao    da   competente  documentaçao  e  passaporte
necessários.Pelo   princípio  da  sucumbencia  condeno  a re-
querida  ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios,que  arbitro  em  15%  sobre  o valor dado à
causa.Registre-se.Intimem-se.  Adv. SUELY TEREZINHA
MENON ESPERIDAO-

42.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1583/2002-N.C.L.
e outros x    -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 02, ratificado às fls.
06,para que  surta seus jurídicos e legais efeitos,reconhecendo
a sociedade   de  fato  pelo  período  de  cinco  anos,para
dissolve-la  em  razao  da separaçao do casal, o que faço com
fulcro  no  artigo  269,  inciso  III,  do Código de Processo
Civil.Julgo  procedente o pedido de partilha de bens,guarda  e
responsabilidade  direito de visitas,e de alimentos,os  quais  sao
fixados  sobre o salário mínimo atualizado,a  serem  pagos  di-
retamente à virago,mediante quitaçao  por  recibo.Sem  Custas
por  serem  as  partes beneficiárias    da    assistencia  judiciária
gratuita. Registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e uma
vez cumpridas    as    formalidades    legais,  oportunamente
arquivem-se.-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

43.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2033/2002-G.H.S. e
outros x  N.O.-Manifeste-se a parte interessada,sobre a certi-
dao de  folhas  40.Intimem-se.  Adv.  EDUARDO  G. FERREI-
RA DE LIMA-

44.-EXECUCAO  DE  ALIMENTOS-2080/2002-L.M.R.M. e
outros x J.M.M.-Considerando o pagamento efetuado confor-
me decisao de  folhas  37/39,determino  o recolhimento do
mandado de prisao.Intimem-se  a parte credora para o levanta-
mento da quantia    depositada.Na  oportunidade  poderá  soli-
citar indicar  as  medidas  que  entender  cabíveis.Intimem-se.
Adv. ADRIANA SOUZA PENA e MARCELO ZANON SI-
MAO-

45.-REVISAO DE ALIMENTOS-2191/2002-R.H.D. e outros
x R.D. -Despacho  I(folhas  181) A açao é de revisao de valor
de pensao  alimentícia,rege-se  pelo  rito  especial  da Lei nº5478/
68,em  razao  do  disposto em seu art.13.Cite-se a parte  reque-
rida  e  intime-se a parte autora(se possível via A.R.),a fim de
que compareçam à audiencia que designo para o dia 16/04/
2003,às 13:40 horas,acompanhados de seus
advogados,importando  a ausencia da primeira em revelia e
confissao(art.7º da LA),e a da segunda em arquivamento do
pedido.Na  audiencia,se  nao houver acordo,poderá a parte re-
querida  apresentar  contestaçao,desde  que  o faça por intermé-
dio de advogado,designando-se,conforme o caso,data próxima
para  oitiva  de testemunhas.Intimem-se.Despacho II(folhas
209)Esclareça a mae dos requerentes se em caso de    revisao
dos    alimentos    assumirá  (total  ou parcialmente)a  dívida
com a construçao do barracao,que é comum  do  casal.Intimem-
se.-Adv.  JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA-

46.-ALIMENTOS-2339/2002-J.R.O.R.    e   outros  x  A.A.A.
-Promova-se  a  citaçao  do  réu  e intimação do autor na figura
de sua representante legal a fim de que compareçam à  audien-
cia a ser realizada em 28 de 05 de 2003,às 15:20
horas,acompanhados    de    seus  advogados,importando  a
ausencia desta em extinção e arquivamento do processo e a
daquele em confissao e revelia.Na audiencia se não houver
acordo,poderá  o  réu  contestar,desde  que  o  faça  por inter-
médio  de  advogado.Fixo os Alimentos provisórios em um
salário  mínimo  e  meio  vigente  no país.O valor da
prestação,devido  desde citação,deverá ser depositado até o  dia
dez  de  cada  mês  seguinte  ao vencido,na conta nº72468-

5,ag.0098,Banco  Itaú,em  nome  da irma da mae do
menor.Trâmite  em  segredo  de justiça (155 II do C.P.C.) Defi-
ro os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advo-
gado da requerente.-Adv. AYRTON ALVES ARANHA-

47.—2376/2002-M.D.S. x K.C.A.-Indefiro a petiçao inicial da
exceçao  de suspeiçao por manifestamente improcedente na
forma  do  artigo  310,do  Código  de  Processo Civil Vigente.
Julgo  extinto  o processo com fulcro no artigo 267,inciso  I  do
C.P.C.  P.R.I.    Adv.  CID  SABOIA DE CARVALHO-

48.-ALIMENTOS-2599/2002-K.B.  e outros x S.B. -Promova-
se a  citaçao  do  réu e intimação do autor na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada    em    20   de  08  de  2003,às  13:40
horas,acompanhados    de    seus  advogados,importando  a
ausencia desta em extinção e arquivamento do processo e a
daquele em confissao e revelia.Na audiencia se não houver
acordo,poderá  o  réu  contestar,desde  que  o  faça  por inter-
médio  de  advogado.Fixo os Alimentos provisórios um salário
mínimo    vigente    no    país.O    valor  da prestação,devido
desde citação,deverá ser depositado até o  dia  dez  de  cada
mês  seguinte  ao vencido,na conta bancária  a  ser indicada
pela parte da autora.Trâmite em segredo    de  justiça  (155  II
do  C.P.C.)  Defiro  os benefícios  do  art.172  &  2º  do  C.P.C.
Intimem-se  o advogado da requerente.-Adv. DANIELA
L.LANGASSNER-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-2611/2002-C.R.R. x O.F. -
Homologo a desistência da açao, constante às fls. 14, para os
fins do  art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo  extinto  o  processo,  com fundamento no art. 267, VIII,
do  mesmo  codex.Custas  ex  vi legis.Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se.-Adv. FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA-
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1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1860/1995-R.C.S. e
outros x L.F.S.R.-Da  resposta do oficio, de-se ciencia a parte
interessada.-Adv. LACYR  GUARENGHI, RENE ARIEL DOT-
TI e ANDREA BAHR GOMES-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-1827/1997-P.U. e outros x -
Expeça-se formal  de partilha.-Adv. ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

3.-DIVORCIO JUDICIAL-2071/1997-E.S.S. x R.A.S.-Ja pres-
tada a tutela  jurisdicional ao pleito deduzido na inicial, de
modo que  qualquer discussao para modificaçao da guarda dos
menores,  visitaçao ou alimentos devera ser objeto de açao pro-
pria, como  salientado no parecer retro(fls. 519 vº), do douto
MP.Arquive-se.-Adv. JANETE SANTIN e JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2290/1998-S.D.S. x
R.D.-Diga a  exequente, em cinco dias.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-962/1999-V.L.G.S. e
outros x L.N.-ISTO  POSTO julgo procedentes os pedidos ini-
ciais, para, com base nos  art. 363,399 e 400 do CC, e art. 13 da
lei 5478/68 DECLARAR  VINICIUS LEONARDO GONÇAL-
VES DA SILVA, filho de LUIZ NOGOSEKE, e  condenar o
requerido ao pagamento de alimentos ao requerente, em  valor
correspondente a um salario minimo a serem pagos no dia 05
de cada mes, incidindo sobre o 13º salario, com retroatividade
à  data da citaçao.Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas do  processo e da verba honoraria, que fixo em R$ 500,00,
com base  no art. 20 paragrafo 4º do CPC.-Adv. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM  CRISTINA ARTUR, AN-
DREZA CRISTINA BAGGIO e PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES  NETO-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1583/1999-A.N. x M.C.V.
e outros-Sobre o  documento de fls. 413,diga o autor em cinco
dias.-Adv. JOSE AUGUSTO  ARAUJO DE NORONHA e DI-
DIO MAURO MARCHESINI-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2064/1999-R.M.G. x
-Por todo o do  exposto, julgo procedente o pedido inicial, a
fim de fixar a  guarda da menor à autora e regulamentar a visi-
taçao materna na  forma acima referida.Lavre-se respectivo
termo.Sem custas, por  ser a autora beneficiaria da justiça gra-
tuita.-Adv. PAULO IVAN  LORENTZ e ANDREA REGINA
DE MORAIS-

8.-MODIFICACAO DE GUARDA-480/2000-R.A.S. x E.S.S.-
Intime-se o autor  a dar andamento no feito, no prazo de 05
dias.-Adv. JOAQUIM FERNANDES  DA COSTA-

9.-DIVORCIO JUDICIAL-908/2000-I.M.P.C. x N.O.C.-Reco-
lham-se os  impostos devidos.-Adv. ALBERTINA DA SILVA
CABRAL, ELCELY TERESINHA  FRANKLIN e CESAR
TADRA-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-919/2000-A.J.M. e
outros x A.F.S.-ISTO  POSTO, julgo procedente os pedidos
iniciais, para, com base nos  art. 363, 399 e 400 do CC, e art.
13 da lei 5478/68 DECLARAR  ALYSSON JHOVERT MALKO
filho de ANTONIO DE FREITAS SOBRINHO, e  condenar o
requerido ao pagamento de alimentos ao requerente, em 15%
dos seus rendimentos brutos(menos decosntyos obrigatorios) a
serem  pagos no dia 05 de cada mes, incidindo sobre o 13º
salario, com  retroatividade à data da citaçao.Condeno o reque-
rido ao pagamento das  custas do processo e da verba honorario
que fixo em R$ 500,00 com  base no art. 20, paragrafo 4º do
CPC. -Adv. VILMA MARTELLI-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-2015/2000-M.S.P. e outros x
-Recolham-se os  impostos devidos.-Adv. SIMONE CERETTA
LIMA e CARLOS MAGNO BRAGA-

12.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2195/2000-M.D.G.L. x
J.P.L.-Por todo o  do exposto, julgo procedente o pedido inici-
al, para o fim de  deferir o pedido de alteraçao de guarda do
menor Andre Gritten  Lacerda para a autora, fixar visitaçao
paterna , na forma acima  explicitada, e condenar o requerido
ao pagamento de alimentos em  valor correspondente a um sa-
lario minimo a serem pagos ate o dia  05 de cada mes, mediante
recibo.Condeno ainda o requerido nas  custas e honorarios es-
tes fixados em R$ 400,00, em conformidade  com o disposto no
art. 20 paragrafo 4º do CPC.-Adv. DEFENSORIA  PUBLICA
DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2566/2000-N.T. e

outros x G.A.T. e  outros-Por todo o do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial,  a fim de fixar a guarda da menor MA-
RIA EDUARDA TABALIPA  TREVISANI aos autores.Lavre-
se termo de guarda.Custas de lei.-Adv.  LUIR CESCHIN-

14.-ALTERACAO DE CLAUSULA-141/2001-A.S.R.N. x
L.C.R. e  outros-Permaneça o agravo retido nos autos.Ao agra-
vado para em  05 dias, se manifestar sobre o recurso interpos-
to.-Adv. LOUISE RAINER  PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2001-J.I.S.L. e outros
x A.W.L.-Sobre  o pedido retro, bem como sobre o deposito,
diga a exequente, em  cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, PAULO ROBERTO  RIBEIRO
NALIN, CARLYLE POPP, ANASSILVIA S. ANTUNES AR-
RECHEA, EGLACY  PAULINO e ELIANA DE FATIMA ZAN-
FELICE-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-708/2001-L.C.S.H. x P.H.R.H.-
sOBRE A  JUSTIFICAtiva, manifeste-se a parte autora-Adv.
NADIA JEZZINI,  ROBERTO BRZEZINSKI NETO e ENE-
DINA TROIANO SANCHES-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-1325/2001-A.C.A.B. x C.F.B.-Isto
posto,  decreto o divorcio das partes, decretando a dissoluçao
do  vinculo conjugal a qual faço com fundamento no art. 226
paragrafo 6º da CF c/c o art. 40 caput, da lei 6515/77,  determi-
nando a partilha de bens na forma acima referida  conferindo
ao autor a guarda das filha Ligia  de Freiria  Birindeli, e à
requerida, de Rita de Freiria Birindeli e Marina  de Freiria Bi-
rindeli, com encargo alimentar em relaçao às duas  ultimas a
ser suportado pelo autor, na forma adotada pelas  partes.A Re-
querida voltara a assinar o seu nome de solteira, eis  que ela
nao requereu a manutençao no nome de casada e nao se  cons-
tata a incidencia de quaisquer das hipoteses insertas no  para-
grafo unico do art. 25 da Lei do Divorcio.Condeno a  requerida
nas custas processuais e honorarios, os quais fixo em  R$ 400,00,
nada justificando sejam tais despesas rateadas entre  as partes,
eis que a requerida resistiu plenamente a pretensao  do autor
nao se configurando a hipotese inserta  no art. 21, do  CPC.-
Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA e IVO BRUG-
NOLO MACEDO-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-1922/2001-L.H.M. e outros x
R.J.M.-Portanto,  homologo por sentença, para que surta seus
legais e juridicos  efeitos o acordo de fls. 46 dos autos, e, por
conseguinte, julgo  extinto o processo, com julgamento do me-
rito, com fundamento no  art. 269, III, do CPC.Defiro gratuida-
de em favor da parte  autora.Em requerendo ambas as partes a
renuncia ao direito de  recorrer da sentença, e estando o MP.de
acordo, defiro.-Adv. NEITON  MYRTON PRIEBE e BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO-

19.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1991/2001-A.H.L. x
R.M.A.-Tendo em  vista a decisao proferida no V. Acordao de
fls. 386/392, designo  o dia 25/02/2003 às 15:00 horas, para
audiencia de instruçao e  julgamento.-Adv. FERNANDO PISKE
e MARCIO TADEU BRUNETA-

20.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2291/2001-E.B.G. x
-Atenda-se a parte  autora, o requerido no parecer ministerial
retro.-Adv. FLAVIA DUTRA  INFANTE VIEIRA-

21.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-2339/2001-L.S.T. e
outros x  C.G.D.S.-Indefiro pedido retro, tendo em vista que ao
Dr Curador  Especial, cabe a interposiçao de recurso
querendo.Assim,  aguarde-se o transito em julgado da senten-
ça.-Adv. HELIO DUARTE NUNES  e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-2506/2001-D.O. e outros x
-Atendam os  requerentes, o solicitado no parecer de fls. 51/
52-Adv. LUIZ FERNANDO  PEREIRA-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-3073/2001-A.V.T. e outros x
R.H.V.-Indefiro o  pedido de reconsideraçao da decisao que
indeferiu a fixaçao de  alimentos provisorios, por seus propri-
os e juridicos  fundamentos,  os quais adoto em sua
integralidade(f. 99).Indefiro  o pedido de impugnaçao de jus-
tiça gratuita pelos motivos que se  passa a expor.Primeiro
porque deveria o mesmo ter sido  formulado em autos
apartados.Em segundo lugar, porque basta para  a concessao
dos beneficios da justiça gratuita a mera alegaçao  da parte
necessitada conforme o disposto no art. 4º da Lei  1060/50,ca-
bendo à parte contraria comprovar em sede de  impugnaçao
de peido de justiça gratuita que a parte impugnada  possui
condiçoes de arcar com o valor das despesas processuais  sem
que isso lhe cause prejuizo ao seu sustento o que frise-se  nao
ocorreu.Em terceiro lugar posto que o fato da re estar sendo
patrocinada pela Defensoria Publica ja é, por si so um  indi-
cativo de que nao possui condiçoes de arcar com o valor das
custas processuais e honorarios. Por fim ressalta-se que os
autores nao juntaram qualquer documento que comprove pos-
suir a  re condiçoes de efetuar o pagamento das custas proces-
suais sem  prejuizo de seu proprio sustento.Defiro pedido de
fls. 184 para  que a ré apresente copia dos documentos apon-
tados na referida  petiçao.Defiro o pedido de sindicancia for-
mulado pelo  representante do MP, devendo-se observar o
contido na cota  ministerial de f.187.-Adv. MONICA ELISA
GRAMANI e DEFENSORIA PUBLICA  DO ESTADO-

24.-RETIFICAÇAO NO REGISTRO CIVIL-75/2002-J.C.M.P.
x G.M.P. e  outros-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de  determinar a anulaçao do registro civil de Gabri-
ela Merlim  Piffer e lavrar-se outro, no qual ela passara a cha-
mar-se  GABRIELA MERLIN, com exclusao do nome do pai e
dos respectivos  ascendentes.Condeno a requerida ao pagamento
das custas  processuais e honorarios advocaticios, que arbitro
em R$ 400,00,  em conformidade com o disposto no art. 20,
paragrafo 4º do CPC.-Adv.  JAIR RIBEIRO, ENRICO MIGUEL
NICHETTI e EDSON HAUAGGE-
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25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-96/2002-P.F.A. x P.R.G.-
HOMOLOGO por  sentença a fim de que guarde se cumpra,
conforme ali  convencionado, julgando extintos o presente pro-
cesso e todos os  demais envolvendo as mesmas partes e cita-
dos no item 06 alinea  “d”, da petiçao de acordo, com julga-
mento de merito em  conformidade com o disposto no art. 269,
III, do CPC.Oficie-se  ao setor de recursos humanos da empre-
sa Votorantin, para  desconto da pensao alimenticia e deposito
em conta corrente  indicada pela autora, confome item 6, ali-
nea “b”, da petiçao de  acordo.Oficie-se aos orgaos competen-
tes, para desbloqueio dos  bens das partes e ao Registro Imobi-
liario, acerca da doaçao  feita aos filhos, com usufruto vitalicio
à autora.Custas  pro-rata.defiro dispensa do prazo recursal.-
Adv. DANIELA RANCHE  GEBRAN-

26.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-359/2002-S.A.B. x
J.R.S.-Sobre a  contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE  BASILIO GUERRART e ZILDA SUIZA-
NI CIAGNIWODA-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-386/2002-C.M. x E.C.O.D.S.-
Defiro vistas dos  autos por cinco dias.-Adv. DOUGLAS HA-
QUIM FILHO e GUSTAVO MUSSI  MILANI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-612/2002-K.V.M.C. x
E.B.-A parte exequente  deve trazer conta atualizada nos ter-
mos postos mes a mes, se for  o caso abatendo pagamentos
parciais comprovados.Intime-se a  parte exequente para que,
no prazo de cinco dias, esclareça se a  pensao alimenticia rela-
tiva ao mes de janeiro de 2002 foi  realmente adimplida pelo
executado.-Adv. FABIANO LOPES e ZAMIRA DE  ASSIS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2002-A.L.O. e outros
x N.L.O.-A parte  exequente deve trazer conta atualizada, nos
termos postos mes  ames, se for o caso abatendo pagamentos
parciais comprovados.-Adv.  SILVIO JACINTHO FERREIRA
e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

30.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-989/2002-T.M.A. e
outros x M.F.-Sobre a  certidao do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora.-Adv.  RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

31.-MEDIDA CAUTELAR-1028/2002-P.R.C.R. x A.C.F.-De-
se ciencia ao  autor do teor da petiçao retro (fls. 71).-Adv.
KATIUCIA HIRATA COELHO  e CILENE MARIA SKORA-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1066/2002-C.A.M. x
E.M.T.M.-Assim como  aduzido no item 1 do ilustre parecer
ministerial de fls. 40, a  questao relativa a incapacidade do
autor suportar o encargo  alimentar na atualidade diz respeito
ao proprio merito da açao,  cujo deslinde deve ocorrer ao final
da instruçao.Isto posto,  indefiro o pedido de antecipaçao de
tutela.Para audiencia de  conciliaçao designo o dia 24/04/2003
às 13:30 horas.-Adv. SILMARA  CRISTINA SARTORI-

33.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1083/2002-J.L.N. e
outros x -Por todo o do  exposto, julgo procedente o pedido
inicial, a fim de fixar a guarda  da menor NOELI ELISABETE
PEREIRA aos autores.Lavre-se termo de  guarda.Custas de lei.-
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

34.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1158/2002-R.A. x
R.L.A.-Sobre a certidao  do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. RUY SOARES  DE MACEDO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-1187/2002-M.F.N. x O.J.N.-So-
bre a certidao  retro, manifeste-se a parte autora.Intimem-se as
partes, para  que indiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir.-Adv.  ELENI MORAES BARROS e EUGENIO
GLINSKI JUNIOR-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-1521/2002-K.M.D.S. e outros x
K.M.D.S.-Sobre a  contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUIZ  ANTONIO MORES, FRANCYS
MENDES e LEONEI MARTINS FREITAS-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1537/2002-M.A.M.R. x
S.C.R.-ISTO POSTO,  converto em divorcio a separaçao judi-
cial, decretando a  dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço
com fundamento no  art. 25 da lei 6515/77.Condeno a requeri-
da ao pagamento das  custas processuais e honorarios que fixo
em R$ 400,00, na forma  do disposto no art. 20 paragrafo 4º do
CPC.-Adv. GRACINDA MARINHO DA  ROCHA-

38.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1545/2002-D.P.G.D.R.
e outros x -Conheço  dos embargos na forma do art. 535, II do
CPC, e os acolho a fim,  de suprira omissao do MM Juiz quanto
ao deferimento ou nao do  pedido de concessao da assistencia
Judiciaria gratuita aos  requerentes.Para tal, defiro, neste mo-
mento, o beneficio da  assistencia gratuita em favor dos reque-
rentes, nos termos do  art. 4 da lei 1060/50, ressalvados no
entanto o direito do  interessado de cobra-las desde que prove
no prazo de cinco anos  a contara da data da sentença que os
requerentes podem paga-las,  sem prejuizo do sustento proprio
ou da familia.No mais e no que  nao contrariar a presente deci-
sao, permanece inalterada a  decisao de fls. 16.-Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

39.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-1598/2002-C.R.K. e
outros x -Por todo o  do exposto, julgo procedente o pedido
inicial a fim de fixar a  guarda dos menores VICTORIA ROSSI
e JOAO PEDRO ROSSI a  CLAUDIOMARI ROSSI KERNE e
JEFFERSON LUIZ KERNE.Lavre-se termo de  guarda.Custas
de lei.-Adv. ERICA MARTA GAVETTI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1777/2002-D.P. e outros
x M.M.P.-Emende a  parte exequente a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena  de indeferimento, a fim de: Adequar o
valor da causa ao valor  apresentado no demonstativo do
debito;Juntar aos autos titulo  que fixou os alimentos que ora
pretende executadr;Esclarecer e  comprovar se possivel que o
executado continua trabalhando na  empresa indicada às fls. 13
e 14 e continua percebendo o salario  descrito às fls. 13 e 14.Em

nao continuando o executado a ali  trabalhando
atualmente.Devera tambem neste caso ser informado o  valor
de seus rendimentos.Se nao for possivel obter as  informaçoes
recem citadas, esclareça se pretende seja oficiado  para tal.-
Adv. LEANDRO GALLI-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-1795/2002-G.L.P. e outros x A.J.-
Sobre a  contestaçao e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. ADEMILDE  SILVEIRA e MARILENE TREVISAN-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2071/2002-E.S.L. x
-Compareçam a  requerente e os pais biologicos do menor
Matheus, em juizo, para  ratificaçao do pedido inicial.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH-

43.-SEPARACAO DE CORPOS-2206/2002-A.V.P. x J.P.-De-
firo pedido de  suspensao requerido no petitorio retro.-Adv.
BENILA CORREA LIMA  SIGWALT-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-2339/2002-R.E.F.M. x M.F.M.J.-
Relativamente  os bens arrolados no item 4 da inicial, compro-
vou a autora a  propriedade de apenas um dos veiculos, de modo
que o requerido  bloqueio nao podera incindir sobre bens
alheios.Defiro, pois, em  parte o pedido de constriçao relativa-
mente ao bem indicado a  fls. 16.Oficie-se ao Detran.No tocan-
te ao pedido de alimentos,  sustenta a autora depender finan-
ceiramente do requerido, para  garantir o sustento proprio e o
do filho comum das partes, de  modo a legitimar o pleito e a
concessao em sede de antecipaçao  de tutela.Fixo portanto ver-
ba alimentar a autora e ao filho  menor em 03 salarios minimos
a serem pagos pelo requerido no dia  05 de cada mes, em maos
da autora, mediante recibo.Audiencia de  conciliaçao a qual
designo o dia 12/06/2003 às 15:30 horas.Face  certidao supra,
torno sem efeito a designaçao de audiencia de  fls. 35 verso,
prevalecendo aquela designada à fls. 31.-Adv.  LAUREDSON
DOS SANTOS-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2360/2002-D.M.B. e
outros x -Em se  tratando de erro material, relativo à grafia do
nome do infante  Fernando Martins Braga, seja considerado o
nome correto acima  referido, sendo que a presente decisao
fica fazendo parte integrante  daquela decisao. -Adv. SIMONE
JUDICA CHILO-

46.-DIVORCIO JUDICIAL-2580/2002-M.J. x G.A.G.J.-Sobre
a certidao do  oficial de justiça, diga a parte autora.-Adv. LUIZ
ALBERTO DE  OLIVEIRA LIMA-

47.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2620/2002-S.A.F. x
J.M.R.-Recebo a  presente impugnaçao para discussao.Vista a
parte contraria para  manifestaçao no prazo de cinco dias.-Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA e  JEFERSON RIBEIRO-

48.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2776/2002-P.A. e outros
x -Homologo por  sentença o acordo de conversao de separa-
çao em divorcio dos  requerentes, com base no art. 35 da lei
6515/77.Custas de lei-Adv.  JOEL OLIVEIRA SANTOS-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-3020/2002-J.P.R. e outros
x -Indefiro  beneficio da justiça gratuita, eis que a parte reque-
rente faz-se  representar por procurador constituido, a qual nao
pertence a  orgao que presta assistencia judiciaria gratuita, e
nao possui  poderes especiais para atestar a pobreza das
autoras.Ademais,  entendo ser indispensavel a declaraçao de
proprio punho da  requerente, mediante firma reconhecida, para
atendimento da lei  1060/50.-Adv. JOAO APARECIDO VE-
NANCIO-

50.-SEPARACAO DE CORPOS-3023/2002-E.P.D.S.S. x
W.A.S.S.-Indefiro o  beneficio da justiça gratuita, eis que a
parte requerente faz-se  representar por procurador constitui-
do, a qual nao pertence a orgao  que presta assistencia gratuita,
e nao possue poderes especiais para  atestar a pobreza das
autoras.Ademais, entendo ser indispensavel  a declaraçao de
proprio punho da requerente, mediante firma  reconhecida, para
atendimento da lei 1060/50.Queira a parte  autora emendar a
inicial, regularizando-a, para o fim de: Anexa  sua certidao de
casamento aos presentes autos, no prazo de 10  dias sob pena
de indeferimento.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-
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COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 068/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006633-2
REU: JIMMY OSNI MARIANO.
ADV: FERNANDA CONDENSSA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O NOVO INTERRO-
GATORIO DO ACUSADOP.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010778-8
REU: PAULO SERGIO ALVES DE ALMEIDA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004259-9
REU: MAURI LIMA JULIO.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE F.136

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008098-9
REU: RICARDO DOS SANTOS.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 09-12-2002
AS 9,30 HORAS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DARCI CANDIDO DE PAULA 04 2002.0008098-9
FERNANDA CONDENSSA 01 1999.0006633-2
LUIZ CARLOS PASQUAL 02 2001.0010778-8
RONE MARCOS BRANDALIZE 03 2002.0004259-9

8ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 036/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001915-9
REU: ARNALDO PACHECO DE MELO.
ADV: DR.LUIZ ANTONIO MORES.
OBJETO: DESPACHO-TENDO EM VISTA QUE A DECISAO
TRANSITOU EM JULGADO COM RELACAO AO REU E
DEFESA,DEIXO DE RECEBER O RECURSO DE APELA-
CAO INTERPOSTO,POR SER INTEMPESTIVO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008851-7
REU: ADEMIR TEIXEIRA.
ADV: DR.SINVALDO M.DE SOUZA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005534-3
REU: CARLOS MAIA.
ADV: DR. EZIQUIEL MIRANDA DE LARA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DESIGNADA PARA 07/02/
03 ‘AS 15:00 HRS, AS QUAIS DEVERAO COMPARECER
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004878-0
REU: JOSE MARTINS COSTA,DENIS MARTINS COSTA.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO DE MATOS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O DIA 13/02/03 ‘AS
14:00 HRS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005905-9
REU: MIRLEI DE OLIVEIRA,IARA KOGUT CLAUDIO DE
CAMARGO.
ADV: DRS.DAGOBERTO A.B.FILHO/ANTONIO
A.FIGUEIREDO BASTO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008036-0
REU: LEONARDO CRISTIANO ENZO,FRANCYMARI AL-
PENDRE VALERIO .
ADV: DR. ALCIDES BITTENCOURT PEREIRA.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA 12/02/03 ‘AS
14:00 HRS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000930-0
REU: CLAUDIOMAR GIRARDON.
ADV: DR.JOSE E.A.CAVALCANTI.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003525-4
REU: UBIRAJARA ARAUJO DE FREITAS.
ADV: DR.MARCELO A.G.OSTI.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009986-4
REU: JANE TEREZA KINGERSKI RODRIGUES,TEOFILA
STINGLIN,ALGACYR LIMA STINGLIN,ROSANA GBUR
MARTINS,DIRCEU RIGONI.
ADV: DRS.MARDEN E.MAUES/ALMICAR D.STUHLER/
FERNANDO C.A.PENTEADO.
OBJETO: SE MANIFESTAREM SOBRE OS DOCUMENTOS
DE FLS.1131 E SS,AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011320-4
REU: ISOEL LOURENCO MIRANDA.
ADV: DR.ALCIONE JOSE MERLIM.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORIAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004331-3
REU: RONALDO NEVES DE LARA.
ADV: DR. SIDNEI CORADASSI.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORIAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005095-6
REU: JOSE MARIA PONTE LINHARES.
ADV: DRA. MARIA NOEMIA ALVES MATIAS.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA DESIGNADA PARA
06/02/03 ‘AS 16:00 HRS, BEM COMO DE QUE FOI EXPE-
DIDA CARTA PRECATORIA ‘A COMARCA DE RIO BRAN-
CO DO SUL/PR, PARA OITIVA TESTS. ANA FERRI E IDI-
NIR JOAO DE MOURA, ARROLADAS PELA DEFESA, PRA-
ZO 60 DIAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005634-2
REU: MARIO SERGIO VILLATORE,ELDERIS MARIA SA-
PAROLLI SATO.
ADV: DRS. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR/AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR/ALEXANDRE TOSCANO
DE CASTRO.

OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELA DEFESA DESIGNADA PARA 11/02/03 ‘AS 15:00 HRS,
AS QUAIS DEVERAO COMPARECER INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMACAO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006653-4
REU: JOAO RICARDO KEPPES NORONHA,PAULO GIL-
BERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: DRS. LUIZ ALBERTO MACHADO/JACINTO N. MI-
RANDA COUTINHO/GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O DIA 25/02/03 ‘AS
09:30 HRS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007625-4
REU: MARISA HRINHEVICZ.
ADV: DR. FLAVIO PANSIERI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENUNCIA DESIGNADA PARA 11/02/03, ‘AS 14:00
HRS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009705-7
REU: MARCOS DANIEL DE SOUZA.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARIANO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O DIA 18/12/02 ‘AS
15:30 HRS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010026-0
REU: ROSICLEA ALVES DA SILVA,JULIO CARLOS GUI-
MARAES.
ADV: DR. IVAN RIBAS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS DE DEFESA PARA O DIA 19/02/03, ‘AS
15:00 HRS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011302-8
REU: KIHATIRO IDA.
ADV: DR. KILLIAN MATHEUSSI.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA 12/02/03 ‘AS
16:00 HRS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001955-4
REU: HEBERTI JOSE DE ALMEIDA.
ADV: DR. SILVINEI DE CAMPOS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA 13/02/03 ‘AS
15:30 HRS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007696-5
REU: ADAIR SOUZA DA SILVA,ADENILSON MEIRELES
DOS SANTOS.
ADV: DR.ADIR TACLA FILHO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORIAIS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ALCIDES BITTENCOURT PER 06 1999.0008036-0
DR. CARLOS ROBERTO DE MATOS 04 1997.0004878-0
DR. EZIQUIEL MIRANDA DE LARA 03 1996.0005534-3
DR. FLAVIO PANSIERI 15 2001.0007625-4
DR. IVAN RIBAS 17 2001.0010026-0
DR. KILLIAN MATHEUSSI 18 2001.0011302-8
DR. LUIZ ANTONIO MARIANO 16 2001.0009705-7
DR. SIDNEI CORADASSI 11 2001.0004331-3
DR. SILVINEI DE CAMPOS 19 2002.0001955-4
DR.ADIR TACLA FILHO 20 2002.0007696-5
DR.ALCIONE JOSE MERLIM 10 2000.0011320-4
DR.JOSE E.A.CAVALCANTI 07 2000.0000930-0
DR.LUIZ ANTONIO MORES 01 1995.0001915-9
DR.MARCELO A.G.OSTI 08 2000.0003525-4
DR.SINVALDO M.DE SOUZA 02 1995.0008851-7
DRA. MARIA NOEMIA ALVES MAT 12 2001.0005095-6
DRS. ANTONIO LUIZ PEREIRA JU
AMAURY CHAGA 13 2001.0005634-2
DRS. LUIZ ALBERTO MACHADO/
JACINTO N. MIRANDA 14 2001.0006653-4
DRS.DAGOBERTO A.B.FILHO/
ANTONIO A.FIGUEIREDO 05 1998.0005905-9
DRS.MARDEN E.MAUES/
ALMICAR D.STUHLER/FERNANDO 09 2000.0009986-4

Central de Inquéritos

RELAÇÃO Nº 202/2002

CENTRAL DE INQUÉRITOS – EDITAIS DE INTIMA-

ÇÃO

AUTOS DE NOTICIA CRIME Nº2002.9800-4

REQTE: CARLOS ROBERTO MASSA

REQTE:SOLANGE MARTINEZ MASSA

REQDO:MYRIAN AUXILIADORA ARAUJO DAYRELL

OBJETO: MANIFESTOS DOS AUTOS NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS SOB PENA DE ABANDONO.
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Juizados Especiais

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível

Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível

001 RECURSO.........: 2000.0000219-6/0 - Recurso Antigo -
1999001149600
RECORRIDO...........: CLAITON DA CRUZ
ADVOGADO............: JOSE LEOCADIO FORTES DE CA-
MARGO
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
RECORRENTE..........: EVALDO KNOP
TERESINHA M. DOS SANTOS KNOP
ADVOGADO............: MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI
JUIZ RELATOR....: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Não merece acolhida o pedido de f. 89/90.
Ainda que se revele a circunstância de tratar-se de petição não
assinada, não há
como se apreciar o pedido como embargos de declaração, uma
vez que protocolado fora
do prazo legalmente previsto para esse recurso.
Proferida a decisão de f. 85/86, efetivada sua publicação e de-
corrido o prazo para
o recurso cabível, não mais é possível que, mediante simples
requerimento da parte,
se submeta a causa a novo julgamento.
Indefiro, pois, o pedido de f. 89/90.
Intime-se.

002RECURSO.........: 2001.0000104-1/0 - Recurso Antigo -
1999001060890
RECORRENTE..........: ROBERTO MARTINS
ADVOGADO............: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
RECORRIDO...........: LUCIANO VALERIO BATISTA DOS
SANTOS
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS QUEIROZ
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ
ROBERLEI A. QUEIROZ
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
JULIO JACOB JUNIOR
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DADO COMO
INTEMPESTIVO. PONTO FACULTATIVO. PRAZO
QUE SE PRORROGA ATÉ O DIA ÚTIL SEGUINTE. EM-
BARGOS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

003RECURSO.........: 2001.0000109-2/0 - Recurso Antigo -
1999001104260
RECORRENTE..........: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
REQUERIDO...........: EZEQUIEL MELO FERREIRA
ADVOGADO............: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
RECORRIDO...........: WILSON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MONICA CRISTINA RODRIGUES
BUY
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. RECURSO
PROTOCOLADO DENTRO DO PRAZO.
IRRELEVÂNCIA DA DATA DE JUNTADA AOS AUTOS.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CRUZAMENTO COM SEMÁFORO. ALEGAÇÃO DE
AMBAS AS PARTES QUE O SINAL LHES ERA FAVORÁ-
VEL. PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

004RECURSO.........: 2001.0000142-4/0 - Recurso Antigo -
1999001346600
RECORRIDO...........: OLAVIO DA SILVA ALVES
ADVOGADO............: ANGELITA MAIA DE SOUZA
RECORRENTE..........: SAFRA LEASING S.A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIERRECORRIDO...........:
ELIZEU DA SILVA ALVES
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMI-
DOR E AVALISTA EM CADASTRO DE DEVEDORES.
DÍVIDA QUE FOI PAGA POUCOS DIAS APÓS O VENCI-
MENTO. ABUSO DE DIREITO DO BANCO.
IMPRUDÊNCIA DA INSCRIÇÃO SEM COMUNICAR AN-
TES O CONSUMIDOR. ABORRECIMENTOS CAUSADOS,
QUE COMPORTAM INDENIZAÇÃO. VALOR DA INDENI-
ZAÃO AJUSTADO AO CASO CONCRETO. SENTENÇA
CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de

Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

005RECURSO.........: 2001.0000144-0/0 - Recurso Antigo -
1999001353130
RECORRENTE..........: CLEIA MARIA GOMES SCHIO-
CHET
ADVOGADO............: FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA
RECORRIDO...........: DIOGO MARTINEZ
ADVOGADO............: HARRY FRANCOIA JUNIOR
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SAÍDA DE ESTACIONAMENTO. PROVA QUE
DEMONSTRA A FALTA DE CAUTELA DEVIDA POR AM-
BAS AS PARTES. CULPA CONCORRENTE
RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

006RECURSO.........: 2001.0000161-0/0 - Recurso Antigo -
1999001452970
RECORRIDO...........: SANTA ALVES COSTARECORREN-
TE..........: CONDOMINIO I DO CONJUNTO
PIRINEUS II
ADVOGADO............: MARCOS ALVES DA SILVA
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.
RECURSO PROVIDO. RECORRIDA ASSISTIDA
PELA DEFENSORIA PÚBLICA. FATO QUE NÃO IMPLICA
NA ISENÇÃO DAS CUSTAS. AGRAVO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

007RECURSO.........: 2001.0000190-4/0 - Recurso Antigo -
1999001601720
RECORRIDO...........: EDUARDO CAMBRAIA COSTARE-
CORRENTE..........: PEDRO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO............: MAGNUS VITOR KAMINSKI
PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO
JUIZ RELATOR....: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO
RECURSO QUANDO DE SUA INTERPOSIÇÃO.
POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO. IRREGULARIDADE
SANADA. INTEMPESTIVIDADE AFASTADA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO ENTRE BICICLETA E AUTOMÓVEL.
CULPA DO MOTORISTA DESTE ÚLTIMO, CONSISTENTE
EM REALIZAR MANOBRA DE CONVERSÃO, À
ESQUERDA, INTERCEPTANDO A TRAJETÓRIA DA BI-
CICLETA, QUE TRAFEGAVA EM SENTIDO
CONTRÁRIO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

008RECURSO.........: 2001.0000236-6/0 - Recurso Antigo -
2000000220710
RECORRIDO...........: ANDREIA DE OLIVEIRA FORTU-
NATO
ADVOGADO............: DAMASSO AIR GOMES
RECORRENTE..........: EXPRINTER LOSAN S/A CRED. FI-
NANCEIRO
ADVOGADO............: LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO
MICHELE GEIGER
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - INCLUSÃO DO NOME DA
AUTORA EM CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO - FATO INCONTROVERSO, DERIVADO DA UTI-
LIZAÇÃO DE CPF FALSO - RISCO INERENTE
À ATIVIDADE LUCRATIVA DA RECLAMADA - INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS INFORMANDO O FATO
IMPUTÁVEL À RECLAMANTE - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

009RECURSO.........: 2001.0000247-1/0 - Recurso Antigo -
2000000247590
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDIA MARA WEISS BELEM
RECORRENTE..........: IMPERADOR - REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO............: LUCIANO ALBERTI DE BRITO
REQUERIDO...........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. ABORRECIMENTOS E TRANSTORNOS
CAUSADOS POR CANCELAMENTO DE VENDA DE UMA
CASA, PELA EMPRESA VENDEDORA, EM VIRTUDE DE
ALEGADA DESAPROVAÇÃO DO CRÉDITO DO
CONSUMIDOR PELA FINANCEIRA. PROVA DE QUE OS
FATOS EXISTIRAM. ALEGAÇÕES DO
FORNECEDOR QUE NÃO CONVENCEM. INDENIZAÇÃO
CABÍVEL PARA COMPENSAR OS INCÔMODOS DO
CONSUMIDOR, QUE É A PARTE VULNERÁVEL SEGUN-
DO O CDC. VALOR EQUILIBRADO DIANTE DA
CONDIÇÃO ECONÔMICA DOS ENVOLVIDOS. SENTEN-
ÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

010RECURSO.........: 2001.0000256-0/0 - Recurso Antigo -
2000000291650
RECORRENTE..........: EVALDA RODRIGUESRECORRI-
DO...........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
CLOVIS TEIXEIRA
PEDRO LUIZ B. DE BARROS
GILBERTO MARIN CARRIJO
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
PROCESSO CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA APÓS A PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE SE TRATA DE FATO
NOVO SUPERVENIENTE, OU QUE EXISTIU
FORÇA MAIOR QUE IMPEDIU A PARTE DE PRODUZIR A
PROVA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 462,
517 E 521, DO CPC. PROVA IMPRESTÁVEL.
AO DENUNCIAR NA INICIAL A EXISTÊNCIA DE LESÃO
A DIREITO SEU, TEM INTERESSE DE AGIR
A RECLAMANTE. SENDO A CONDUTA LESIVA IMPUTA-
DA À RECLAMADA, AFIGURA-SE PRESENTE A
SUA LEGITIMIDADE PARA COMPOR O PÓLO PASSIVO
DA RELAÇÃO PROCESSUAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA NO SPC. PROVA BASTANTE
CONSUBSTANCIADA EM DOCUMENTO NÃO IMPUGNA-
DO PELA RECLAMADA, JUNTADO EM TEMPO
OPORTUNO, E NÃO APRECIADO NA SENTENÇA. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cível
da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO ao recurso,
com voto parcialmente vencido do Doutor Rogério Ribas, nos
termos do voto do
Relator.

011RECURSO.........: 2001.0000262-5/0 - Recurso Antigo -
2000000317470
RECORRIDO...........: FABIANA MARGARIDA
ADVOGADO............: GUIDO JOSE DOBELI
VANIA ELYR DE LARARECORRENTE..........: PROFORTE
S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO............: GLADIMIR ADRIANI POLETTO
TATIANA BOZZANO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE.
RECURSO INTEMPESTIVO. ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS PARA O FIM DE NÃO CONHECER O RECUR-
SO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

012RECURSO.........: 2001.0000295-1/0 - Recurso Antigo -
2000000473090
RECORRIDO...........: CHEILA LIMA CARUSORECOR-
RENTE..........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXIS-
TENTE. DANOS MORAIS ARBITRADOS A CRITÉRIO
DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 1531 DO C.
CIVIL E 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO C.
DEFESA DO CONSUMIDOR PARA TAL FINALIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

013RECURSO.........: 2001.0000325-7/0 - Recurso Antigo -
2000000584670
RECORRIDO...........: MARCO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO............: MARCELO PACHECO PIROLO
RECORRENTE..........: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO............: ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO - AVARIAS DECORRENTES DE
ACIDENTE - RECUSA DA SEGURADORA EM
INDENIZAR O VALOR REFERENTE A UMA DAS PEÇAS -
ALEGAÇÃO DE DESGASTE NATURAL - LAUDO
DA CONCESSIONÁRIA INDICANDO A NECESSIDADE DA
TROCA, COMO DECORRÊNCIA DO SINISTRO -
CONCLUSÃO DIVERSA DO REGULADOR DO SINISTRO
- SENTEÇA QUE PRESTIGIA O PRONUNCIAMENTO
DA CONCESSIONÁRIA - FUNDAMENTO PERTINENTE -
DESPESA COM TRANSPORTE DO SEGURADO E
PASSAGEIROS - PROVA BASTANTE - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

014RECURSO.........: 2001.0000376-1/0 - Recurso Antigo -
2000000724860
RECORRIDO...........: REDSON SOUZA DA SILVARECOR-
RENTE..........: COMPAGNE NATIONALE AIR
FRANCE
REQUERIDO...........: LAN CHILE
ADVOGADO............: CLEVERSON SOUZA DA SILVA
ELIANA VERAS CALDEIRA
LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI
MARCAL JUSTEN FILHO
EGON BOCKMANN MOREIRA
RECORRIDO...........: SOLANGE CRISTIANE ZITTLAU
DA SILVA
ADVOGADO............: ANDRE GUSKOW CARDOSO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃo. Alegação de
contradição e omissão no v. acórdão,
que confunde-se com o mérito da decisão contida no mesmo.
Inadequação dos embargos
para rever questões de mérito já decididas. Recurso recebido,
mas desacolhido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recural Cível dos Juizados
Especiais da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por una-
nimidade, em receber os
embargos mas NEGAR-LHES acolhida, nos termos do voto do
Relator.

015RECURSO.........: 2001.0000388-5/0 - Recurso Antigo -
2000000772750
RECORRENTE..........: EDUARDO WECKLY NEVES MAR-
QUESRECORRIDO...........: BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A.
ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO
JOAO CONSTANTINO VOLCOV
SILVIA ARRUDA GOMM
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO. FALTA DE REQUERIMENTO DA
PROVIDÊNCIA RECLAMADA QUANDO DAS RAZÕES
RECURSAIS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
TODAVIA, ATENDIMENTOS AO RECLAMO DO EMGAR-
GANTE, POR APLICAR-SE NORMA CONGENTE DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 40. ACOLHIMEN-
TO DOS EMBARGOS.
Decisão: ACÓRDÃO os Juizes integrantes da Segunda Turma
Recursal, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE DE VOTO
EM ACOLHER os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator.

016RECURSO.........: 2001.0000414-8/0 - Recurso Antigo -
2000000858390
RECORRIDO...........: ISABEL CRISTINA MALTA GAR-
CIA MAKISHIMA
ADVOGADO............: RONY MARCOS DE LIMA
RECORRENTE..........: CENTURIUN SISTEMA DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO............: ANA PAULA ANTUNES VARELA
MARCELO HAPONIUK ROCHA
CARLOS ROBERTO MENOSSO
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMEN-
TO  REGULAR. INDICAÇÃO DO NOME DO MANDANTE.
IRRELEVÂNCIA. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DEVIDAMENTE ASSINADA PELO ADVOGADO
SUBSTABELECIDO. IRREGULARIDADE INEXISTENTE.
RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA.
FURTO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA NÃO ARGUIDA EM TEM-
PO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROVA BASTANTE DA
CULPA DO RECORRENTE. ADEMAIS, A RESPONSABI-
LIDADE É OBJETIVA. INTELIGÊNCIA DO ART.
14 DA LEI Nº 8078/90, CONDENAÇÃO MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

017RECURSO.........: 2001.0000416-4/0 - Recurso Antigo -
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2000000861690
RECORRENTE..........: MARIA TEREZA GOLCALVES
ADVOGADO............: VILSON GUDOSKI
RECORRIDO...........: BANCO CACIQUE S/A
MARCA ELETROMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS ROSA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
JUROS - LIMITE CONSTITUCIONAL - ART. 192 §3º DA CF
- INAPLICABILIDADE IMEDIATA -
ENTENDIMENTO PACÍFICO DOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

018RECURSO.........: 2001.0000449-0/0 - Recurso Antigo -
2000000975430
RECORRENTE..........: OSNILDO PACHECO JUNIORRE-
CORRIDO...........: ESTAPAR ESTACIONAMENTOS
S;C LTDA
ADVOGADO............: ALEXANDRE MARCOS GOHR
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATA-
DA, EM PARTE, SANADA PARA AMPLIAR A
CONDENAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR GASTO PELO
EMBARGANTE PARA CONFECÇÃO DE NOVOS
DOCUMENTOS. VEDAÇÃO DE REANÁLISE DE PROVAS,
EM REFERÊNCIA A OUTROS PONTOS DO
DECISUM EMBARGADO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO
EMBARGANTE, AGORA RECONHECIDA. ACOLHIMEN-
TO
PARCIAL DOS EMBARGOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ACO-
LHER PARCIAMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

019RECURSO.........: 2001.0000473-3/0 - Recurso Antigo -
2000001080810
RECORRIDO...........: MARTIM AUGUSTO SEGOVIA
CONZALEZRECORRENTE..........: JONAS FERNANDES
HOLANDA
ADVOGADO............: TATIANE DOS SANTOS CHAVES
RENATO BRUNO FUHRMANN
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE
DA CITAÇÃO POSTAL. DEVEDOR REVEL NA FASE
DE CONHECIMENTO. CARTA RECEBIDA PELA MULHER
DO REQUERIDO. LEI 9099/95, ART. 18,
INC. I. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE RECONHECIDA.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO.

020RECURSO.........: 2001.0000483-0/0 - Recurso Antigo -
2000001182570
RECORRENTE..........: ALDEMAR V. MARTINS FILHO
ADVOGADO............: ALDEMAR VENANCIO MARTINS
FILHO
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL
ADVOGADO............: GERUSA LINHARES
EDULA WILLE POSNIAK
ADVOGADO............: FERNANDA WILLE POSNIAK
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO
INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE MANTÉM DECISÃO
SINGULAR POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DES-
NECESSIDADE DE REPETIR O QUE LÁ JÁ FOI
DECIDIDO. QUESTÕES DOUTRINÁRIAS JÁ ABORDADAS
POSTAS COMO OMISSÕES E
PREQUESTIONAMENTOS. DESCABIMENTO. EMBAR-
GOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

021RECURSO.........: 2001.0000494-6/0 - Recurso Antigo -
2000001241410
RECORRIDO...........: VERA LUCIA BESERRARECOR-
RENTE..........: SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO ANDRAUS
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
EMENTA:  “Consórcio. Desistência pelo consorciado. Viabili-
dade. Prevalência da Lei
nº 8078/90 ( Código de Defesa do Consumidor ) sobre portari-
as ministeriais. Direito
a devolução imediata das prestações pagas. Incidência da cor-
reção monetária a
partir da data do pagamento. Juros de mora devidos desde a
citação. Exclusão da

taxa de administração e seguro. Decisão incensurável, mantida
por seus judiciosos
fundamentos  (art. 46, LJE). Recurso desprovido. Condenação
dp recorrente ao
pagamento das custas e verba honorária arbitrados em 15%.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recursal Cível dos
Juizados Especiais de Curitiba, Estado do Paraná, por maioria
de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

022RECURSO.........: 2001.0000495-4/0 - Recurso Antigo -
2000001243620
RECORRENTE..........: LOURIVAL SOARES DOS ANJOS
ADVOGADO............: RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS
RECORRIDO...........: ASSOCIACAO DOS MAGISTRA-
DOS DO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO............: LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARA-
UJO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CIVIL - ASSOCIAÇÃO DE CLASSE - PLANO DE SEGURO
SAÚDE - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR DESCONTADO EM FOLHA DE PAGAMENTO -
DESPESAS MÉDICAS QUE ULTRAPASSARAM O
LIMITE DE COBERTURA DO PLANO - DESCONHECI-
MENTO DE NORMA LIMITADORA PELO RECLAMANTE,
QUE NÃO O EXIME DE CUMPRÍ-LA - COMPETÊNCIA DA
DIRETORIA PARA EDITAR A NORMA -
VALIDADE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

023RECURSO.........: 2001.0000529-2/0 - Recurso Antigo -
2000001401550
RECORRIDO...........: NOBUO SUZUKI
ADVOGADO............: VERA DIAS GOMES
RECORRENTE..........: MARCOS CEZAR GINESTE SZELI-
GOWSKI SEGUN
ADVOGADO............: JULIO BROTTO
JUIZ RELATOR....: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA PROCEDENTE -
RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU - TRANSAÇÃO
ENTRE AS PARTES - DESISTÊNCIA DO RECURSO - HO-
MOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO
RECURSAL.
Decisão:
De conseguinte, homologa-se o acordo nos termos pactuados à
f. 73/74 e decreta-se a
extinção do procedimento recursal.

024RECURSO.........: 2001.0000535-7/0 - Recurso Antigo -
2000001437740
RECORRENTE..........: JOSE LICERIO PEREIRA FIGUEI-
REDORECORRIDO...........: CARINA PEDROZO
ADVOGADO............: ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN-
CAO
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
SILVIA CARNEIRO LEAO
JUIZ RELATOR....: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE VEÍCULOS - FORMULAÇÃO DE
PEDIDO CONTRAPOSTO PELA RÉ, JUNTAMENTE COM
SUA CONTESTAÇÃO, EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA DE OPORTU-
NIDADE PARA O AUTOR RESPONDER AOS TERMOS
DO PEDIDO CONTRAPOSTO, COMO LHE FACULTA O
ARTIGO 31, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI  Nº
9099/95 - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE PRO-
CESSUAL DECRETADA - RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

025RECURSO.........: 2001.0000541-1/0 - Recurso Antigo -
2000001463310
RECORRENTE..........: GILMAR LUIZ CORDEIRO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CORDEIRO
RECORRIDO...........: IOLANDA MIGUEL
ADVOGADO............: RONE MARCOS BRANDALIZE
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. SENTEÇA RECORRIDA QUE ENTENDEU
NÃO PROVADA A OCORRÊNCIA DAS ALEGADAS
OFENSAS. CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRES AS PAR-
TES, QUE NÃO FOI CUMPRIDO PELO LOCATÁRIO.
DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA, NO JUÍZO CÍVEL.
PROVA TESTEMUNHAL SEM CLAREZA E
TRANSPARÊNCIA SUFICIENTES. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. SENTENÇA
CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

026RECURSO.........: 2001.0000567-5/0 - Recurso Antigo -
2000001661890
RECORRIDO...........: JOSE DE OLIVEIRA SOARESRE-

CORRENTE..........: AMADEU COSTA FARIA
ADVOGADO............: ELIZEO ARAMIS PEPI
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
CITAÇÃO POSTAL - PESSOA JURÍDICA - ENTREGA DA
CORRESPONDÊNCIA A FUNCIONÁRIO DA
EMPRESA RÉ - ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA LEGAL
INDUZINDO VALIDADE DO ATO - ALEGAÇÃO DE
QUE A CORRESPONDÊNCIA NÃO FOI ACOMPANHADA
DE DOCUMENTOS - ALEGAÇÃO VAZIA QUE NÃO
ELIDE A PRESUNÇÃO DERIVADA DE CERTIDÃO SOBRE
O ENVIO DA CARTA DE CITAÇÃO - NULIDADE
INEXISTENTE.
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO - ALEGAÇÃO DO AU-
TOR SOBRE O NEGÓCIO EFETIVADO COBERTA
PELOS EFEITOS DA REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA,
SEM DÚVIDA, CONTUDO, NÃO ELIDIDA PELORECOR-
RENTE - TRADIÇÃO ADEMAIS, QUE CONSUMA A
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DE BENS
MÓVEIS - RESPONSABILIDADE DO PRESUMIDO COM-
PRADOR PELO PAGAMENTO DAS DESPESAS,
ALIÁS, NÃO ELIDIDA PELA FALTA DE COMUNICAÇÃO
DO VENDEDOR AO ÓRGÃO DE TRÂNSITO,
INCLUSIVE PORQUE O NEGÓCIO FOI ANTECEDENTE À
NORMA - FALTA DE DEMOSNTRAÇÃO DE
PAGAMENTO DAS TAXAS QUE NÃO OBSTA A CONDE-
NAÇÃO, CONDICIONANDO-SE A LIBERAÇÃO DO
DEPÓSITO À PROVA DE QUITAÇÃO DE EXIGÊNCIA -
POR IMPOSIÇÃO DE OFÍCIO DA TURMA,
AMPARADA NA REGRA CONTIDA NO ART.6º DA LEI
ESPECIAL. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

027RECURSO.........: 2001.0000575-6/0 - Recurso Antigo -
2000001689630
RECORRIDO...........: FERNANDO SCHWERTNERRE-
CORRENTE..........: METROBENS AUTOMOVEIS
LTDA.
ADVOGADO............: JAIR RIBEIRO
RICARDO LUCAS CALDERON
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL. REPARO DE PEÇA
DEFEITUOSA. RESPONSABILIDADE DA
REVENDEDORA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO
CONSUMIDOR DE PROMOVER O CONSERTO NA
OFICINA DA RECORRENTE. BOA-FÉ NÃO ELIDIDA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

028RECURSO.........: 2001.0000598-5/0 - Recurso Antigo -
2000001826560
RECORRIDO...........: DALVA BACCHI LEMOSRECOR-
RENTE..........: TELEPAR - BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
TELEFONIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - INSTALAÇÃO
DE TERMINAL - ÁREA DE TARIFAÇÃO
BÁSICA - DESNECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE NOVO
CABEAMENTO, OU DE SERVIÇOS EXTRAS -
COBRANÇA DE TARIFA MAIOR INDEVIDA - COMPETÊN-
CIA DO JUIZADO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

029RECURSO.........: 2001.0000599-3/0 - Recurso Antigo -
2000001828770
RECORRIDO...........: MENEZILDO JOSE FAGUNDES
PORTELLA
ADVOGADO............: MONIA LOPES DE SOUZA
ADRIANA CAMARGORECORRENTE..........: ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO BARTNIK
ALESSANDRO AGNOLIN
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PLANO FUNERÁRIO. OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSAR
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS E
INCLUÍDOS NO PLANO.DESOBRIGAÇÃO DE REEBOL-
SO DE SERVIÇO NÃO PREVISTO. DESINFORMAÇÃO
QUANTO AO FATO DE QUE NÃO PODE A CONTRATADA
PRESTAR SERVIÇOS EM CURITIBA, RAZÃO
SUFICIENTE PARA DESCONSTITUIÇÃO DO CONTRATO
E DEVOLUÇÃO DO PAGO. DANOS MORAIS QUE
NÃO SE CARACTERIZAM POR DIVERGÊNCIAS NEGO-
CIAIS. PROTESTO EFETUADO POR TERCEIRO EM
RAZÃO DA SUSTAÇÃO DE CHEQUE PELO AUTOR. RE-
CURSO AO QUAL SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
Decisão:

Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL  AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

030RECURSO.........: 2001.0000601-9/0 - Recurso Antigo -
2001000009060
RECORRIDO...........: LEANDRO MARCHAR
ADVOGADO............: ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
RECORRENTE..........: CASAMORO EMPREENDIMENTOS
S.A. - ESTACAO PLAZA SHOW
ADVOGADO............: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
RENATO BELTRAMI
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO
FRANCISCO BRAZ NETO
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR
NEMO ELOY VIDAL NETO
SILVIANE SCLIAR SASSON
GERALD KOPPE JUNIOR
DEBORAH GUIMARAES
MARINA TALAMINI
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN
CRISTIANA APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA FRAN-
CO
MICHELLE PINTERICH
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - AGRESSÕES PERPETRA-
DAS POR SEGURANÇAS DE LOCAL DE
ESPETÁCULO - RELAÇÃO DE CONSUMO - PROVA SUFI-
CIENTE NÃO ELIDIDA PELA REQUERIDA -
DANO CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - MA-
JORAÇÃO - CARÁTER EDUCATIVO - ELEVAÇÃO DO
“QUANTUM”.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

031RECURSO.........: 2001.0000602-7/0 - Recurso Antigo -
2001000032800
RECORRIDO...........: PATRICIA RUCHINSKIRECORREN-
TE..........: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: MARY CRISTINE DEMIO
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPRAS EM SUPERMER-
CADO - PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO -
NÃO EFETIVAÇÃO DA TRANSAÇÃO ELETRÔNICA -
COMENTÁRIO DESAIROSO DE FUNCIONÁRIO DA RÉ
- PROVA BASTANTE - OFENSA MORAL CARACTERIZA-
DA - INDENIZAÇÃO - PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE - VALOR EXCESSIVO - PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL  AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

032RECURSO.........: 2001.0000604-3/0 - Recurso Antigo -
2001000048470
RECORRIDO...........: RONY MATOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: EVERRTON CALAMUCCI
RECORRENTE..........: CENTRO DE TRADICOES GAU-
CHAS MATE AMARGO (REPRESENTADA POR JO
ADVOGADO............: VALERIO SCHMIDT
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPULSÃO DE
PARQUE DE EVENTO ONDE SE REALIZAVA UM
RODEIO EM VISTA DE TUMULTO PROVOCADO POR
DIVERSAS PESSOAS. INEXISTÊNCIA DE PROVA
SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO RECLAMANTE NO FATO.
SITUAÇÃO VEXATÓRIA CONFIGURADA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

033RECURSO.........: 2001.0000609-4/0 - Recurso Antigo -
2001000083110
RECORRENTE..........: ROSANGELA MARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ADELCIO CERUTI
RECORRIDO...........: ELIANA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOYCE MAUS MISCHUR
RECORRIDO...........: DO VALE PNEUS E RECAPAGENS
LTDA.
HUGO FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO............: JOANES EVERALDO DE SOUSA
CLAUDOMIRO PRIOR
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO PELA TRASEIRA -
IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADA PELA
PROXIMIDADE ENTRE OS VEÍCULOS EM RODOVIA -
CULPA CONFIGURADA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA ENTRE CONDUTOR E EMPREGADOR, ESTE
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO CAUSADOR DA
COLISÃO - DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATERI-
AIS COMPROVADOS.
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LUCROS CESSANTES - LOCAÇÃO DO VEÍCULO ABAL-
ROADO - FRAGILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA
RELAÇÃO LOCATÍCIA ALEGADA - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO NESSA PARTE - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

034RECURSO.........: 2001.0000611-6/0 - Recurso Antigo -
2001000091210
RECORRIDO...........: ERON JOSE JAWORSKI
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
RECORRENTE..........: NORMANDO CLEMENTE SCA-
RANTE LOSS
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
AÇÃO DE COBRANÇA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO - ÔNUS
DA PROVA - NÃO COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO EXIGI-
DO - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE
VALORES SEM A PRODUÇÃO DE PROVA SOBRE ELES -
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

035RECURSO.........: 2001.0000613-2/0 - Recurso Antigo -
2001000104210
RECORRIDO...........: SILVIO IVAN WELC
GIANE ELENICE FISCHER
ADVOGADO............: SANDRA MARA PEREIRA
REQUERIDO...........: CIA ITAU LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
RECORRENTE..........: ANTONIO NILTON DE LIMA
ADVOGADO............: JAIR MOSCARDINI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
COLISÃO PELA TRASEIRA - PRESUNÇÃO
APENAS RELATIVA DA CULPA - COMPROVAÇÃO, NO
CASO, DA IMPRUDÊNCIA DO VEÍCULO QUE
TRAFEGAVA À FRENTE - RECURSO IMPROVIDO - DE-
CISÃO MANTIDA.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

036RECURSO.........: 2001.0000631-0/0 - Recurso Antigo -
2001000313640
RECORRIDO...........: NOEL AMORIM DE AZEVEDORE-
CORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............: LEONEL TREVISAN JUNIOR
PAULO ROBERTO BARBIERI
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXIS-
TENTE. EMBARGOS A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA
SE EXLUIR A EXPRESSÃO “NEGAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO” NA PARTE DISPOSITIVA DO
ACÓRDÃO, PASSANDO A CONSTAR TER SIDO DADO
PROVIMENTO TOTAL AO RECURSO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

037RECURSO.........: 2002.0000003-7/0 - Recurso Antigo -
1997000176980
RECORRIDO...........: PEDRO IANKOSKI
ESPEDITO GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROSRECORRENTE..........:BRONX CO. DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA.
ADVOGADO............: ELIANA DE FATIMA ZANFELICE
EGLACY PAULINO
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
CONTRATO VERBAL. NEGATIVA DO SUPOSTO CONTRA-
TANTE. PROVA DO NEGÓCIO QUE COMPETE A
QUEM ALEGOU. INSUFICIÊNCIA. RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

038RECURSO.........: 2002.0000006-1/0 - Recurso Antigo -
1998000602240
RECORRIDO...........: ANTONIO DE SALLES PENTEADO
NETO
INES DE FATIMA PENTEADO
RECORRENTE..........: BRINKS SEG. E TRANS. DE VALO-
RES LTDA
REQUERIDO...........: VALDENIR SONCELLA
ADVOGADO............: LUIZ RICARDO BERLEZE
FERNANDO CORREIA FILHO

JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULOS QUE ADENTRAM
CONJUNTAMENTE EM VIA PARALELA.
ABALROAMENTO LATERAL. INSUFICIÊNCIA DE PRO-
VAS QUANTO A CULPA. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

039RECURSO.........: 2002.0000010-0/0 - Recurso Antigo -
1998001158350
RECORRIDO...........: GILBERTO SALVADOR DE MAT-
TOS FILHORECORRENTE..........: BANCO FORD S.A.
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXTRAJUDICIAIS. CO-
BRANÇA FEITA AO DEVEDOR DE PARCELAS DO
FINANCIAMENTO, EM ESCRITÓRIO DE PROCURADO-
RES DO CREDOR. HONORÁRIOS INCLUÍDOS.
DEVOLUÇÃO CABÍVEL, POIS A RESPONSABILIDADE
DO PAGAMENTO DOS PROCURADORES É DO
CREDOR, ENQUANTO NÃO AJUIZADA AÇÃO DE CO-
BRANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA, POR
AGIR O ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COMO SE FOSSE
PREPOSTO DO CREDOR. SENTENÇA CORRETA.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

040RECURSO.........: 2002.0000015-0/0 - Recurso Antigo -
1999000023990
RECORRIDO...........: ELIZE TEREZINHA CARVALHORE-
CORRENTE..........: BANCO FIBRA S.A.
ADVOGADO............: KARINE SIMONE POFAHL
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES QUE O CARACTERIZA.
VALOR INDENIZATÓRIO ARBITRADO DE FORMA RA-
ZOÁVEL EM FACE DA OFENSORA. SENTENÇA QUE
SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

041RECURSO.........: 2002.0000030-4/0 - Recurso Antigo -
1999001366200
RECORRIDO...........: MARCIA REGINA DE SOUZA GY-
ZIKRECORRENTE..........: ELIZABETH S/A - INDUSTRIA
TEXTIL.
ADVOGADO............: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS
ULISSES LYRIO CHAVES
DENIS DYNKOWSKI
ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO
POR NÃO INTIMADA A RECORRENTE A CONTRA
ARRAZOAR RECURSO ADESIVO. INEXISTÊNCIA POR
NÃO SER ADMISSÍVEL RECURSO ADESIVO EM
SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS, SENDO O MESMO NÃO
RECEBIDO. ERRO MATERIAL NA ELABORAÇÃO
DO ACÓRDÃO EXISTENTE E QUE DEVE SER CORRIGI-
DO, PASSANDO A CONSTAR QUE A DECISÃO FOI
TOMADA POR MAIORIA DE VOTOS. EMBARGOS A QUE
SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

042RECURSO.........: 2002.0000039-8/0 - Recurso Antigo -
2000000155200
RECORRIDO...........: DORACI FERNANDES COMIN
ADVOGADO............: LUCIANO MEWES
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A
ADVOGADO............: DOMICELA TRYBUS STANCZYK
PAIOLA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
ROZILEI MONTEIRO
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
FURTO DE BICICLETA EM PÁTIO DE SUPERMERCADO.
PROVA DE OCORRÊNCIA QUE INCUMBE AO
REQUERENTE. INSUFICIÊNCIA. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:

Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

043RECURSO.........: 2002.0000041-0/0 - Recurso Antigo -
2000000210400
RECORRIDO...........: MARIA COLODIRECORREN-
TE..........: URBS - URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S.A.
ADVOGADO............: SIDNEY MARTINS
DR. ANTONIO VILMAR GOULART
SIDNEY MARTINS
MAGALI GIACOMASSI
DR. ANTONIO VILMAR GOULART
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
FURTO DE VEÍCULO EM SHOPPING. DEVER DE GUAR-
DA INERENTE A ATIVIDADE ECONÔMICA. PROVA
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE, NOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS, SE APRESENTAR AS PROVAS
DOCUMENTAIS EM AUDIÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
INÉPCIA DA INICIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO
EXACERBADA FACE AO VALOR DE MERCADO DO VE-
ÍCULO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA
SE REDUZIR O VALOR DA CONDENAÇÃO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

044RECURSO.........: 2002.0000042-8/0 - Recurso Antigo -
2000000251000
RECORRIDO...........: DIANA DE LIMA E SILVA
LADISLAVA POSNIAKI
REQUERIDO...........: EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/ARECORRENTE..........: TELEPAR - TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A
ADVOGADO............: DIANA DE LIMA E SILVA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ROGERIA DOTTI DORIA
ANDREA GOMES
DEBORA RODRIGUES
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO RECO-
NHECIDA. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES QUE
INCLUI EM FATURA SERVIÇOS PRESTADOS POR TER-
CEIRO. PAGAMENTO OBRIGATÓRIO SOB PENA DE
NÃO RECEBIMENTO DO VALOR DEVIDO À CONCESSI-
ONÁRIA E CONSEQÜENTE INTERRUPÇÃO DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DANO
MATERIAL INDISCUTÍVEL. DANO MORAL
CONFIGURADO. COBRANÇA POR SEVIÇO NÃO PRES-
TADO QUE SE PROLONGA NO TEMPO APESAR DE
PEDIDOS PARA SUA SUSPENSÃO, INCOMODOS SÉRIOS
E AMEÇAS DE COBRANÇA E INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE MAUS PAGADORES QUE ULTRAPASSAM
OS MEROS INCÔMODOS DA VIDA E QUE AFETAM
A HONRA E A TRANQÜILIDADE. VALOR ARBITRADO A
TÍTULO DE DANOS MORAIS QUE SE AFIGURA
INSUFICIENTE FACE À SITUAÇÃO PESSOAL DAS PAR-
TES. RECURSO PROVIDO PARA MAJORAR O
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. MANTIDA A SENTENÇA
NO DEMAIS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

045RECURSO.........: 2002.0000048-7/0 - Recurso Antigo -
2000000514540
RECORRIDO...........: SAMUEL DE SOUZA ROLIMRE-
CORRENTE..........: UNILANCE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: SILVANA SANTOS TURIN
TRICIANA CUNHA PIZATTO
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IN-
TIMAÇÃO DA SENTENÇA QUE MENCIONOU NOME DE
ADVOGADO CONSTITUÍDO PELA PARTE QUE NÃO
SUBSCREVEU A CONTESTAÇÃO. MERA
IRREGULARIDADE. NULIDADE EXISTÊNCIAL.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 236, §1º, DO CPC.
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. DESRESPEITO À
ORDEM LEGAL. DIREITO DE RECUSA PELO
CREDOR. INOBSERVÂNCIA, ADEMAIS, QUANTO AO
DEVER DE INTIMAÇÃO SOBRE O ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E LOCAL EM QUE SE ENCONTRAM OS
BENS MÓVEIS OFERTADOS, ENSEJANDO AO
CREDOR A FACULDADE DE REJEITÁ-LOS E FAZER SUA
PRÓPRIA INDICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

046RECURSO.........: 2002.0000050-9/0 - Recurso Antigo -
2000000671050
RECORRENTE..........: EDILSON ANDRE CORSINO
LEILA ADRIANA NIRO CORSINO
RECORRIDO...........: EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS EXTREMO ORIENTE LTDA.
ADVOGADO............: SILVIO ANDRE BRAMBILA
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
AÇÃO DE RECISÃO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL,
COM DEVOLUÇAO DOS VALORES PAGOS -
PROCEDÊNCIA PARCIAL DECLARADA NA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU - RECURSO DAS RECLAMANTES
- AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

047RECURSO.........: 2002.0000051-7/0 - Recurso Antigo -
2000000686830
RECORRIDO...........: ANTONIO JOAO WINKLER
ADVOGADO............: IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: BOZANO, SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A
REQUERIDO...........: BOZANO SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO. RECURSO DA SEGURADORA
PRETENDENDO EXCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO, FACE
ALEGADA CULPA GRAVÍSSIMA DA CONDUTORA DO
VEÍCULO SEGURADO. DÚVIDA SOBRE A NATUREZA
DA CULPA. PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE DO CON-
SUMIDOR. DÚVIDA INTERPRETADA EM FAVOR
DO SEGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

048RECURSO.........: 2002.0000056-8/0 - Recurso Antigo -
2000000823920
RECORRIDO...........: PAULO SERGIO DOS SANTOSRE-
CORRENTE..........: OUROPLAN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: NELSON WALTER DA SILVA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. FALTA DE PREPARO NO PRA-
ZO LEGAL. APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NÃO
CONHECER do recurso, em
razão da DESERÇÃO, nos termos do voto do Relator.

049RECURSO.........: 2002.0000062-2/0 - Recurso Antigo -
2000000906380
RECORRIDO...........: BRENO CAVALHEIRO DUARTE
ADVOGADO............: ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA
REQUERIDO...........: CARLOS ALBERTO DE ANDRA-
DERECORRENTE..........: APOLAR IMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
LOCAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES DE FUNDO DE
CONSERVAÇÃO, PAGOS PELO LOCATÁRIO.
RECURSO. ALEGAÇÃO DE MATÉRIA QUE NÃO FOI DIS-
CUTIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
INVIABILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

050RECURSO.........: 2002.0000064-9/0 - Recurso Antigo -
2000000931220
RECORRIDO...........: ISMENEIA IAREKRECORREN-
TE..........: D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA
ADVOGADO............: GILFROIS CARLOS BAUER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONSÓRCIO. DESISTÊNTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES
SOMENTE CABÍVEL APÓS O ENCERRAMENTO DO
GRUPO CONSORCIAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA-
DA DO STJ. OS VALORES PAGOS A CONSÓRCIO
POR CONSORCIADO DESISTENTE DEVEM SER DEVOL-
VIDOS DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, COM
DESCONTO APENAS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E
EVENTUAL SEGURO, A DEVOLUÇÃO ENTRETANTO
SOMENTE PODE SER EXIGIDA APÓS O ENCERRAMEN-
TO DO GRUPO CONSORCIAL. RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO POR MAIORIA DE VOTOS.
Decisão:
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Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator.

051RECURSO.........: 2002.0000069-0/0 - Recurso Antigo -
2000001145530
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CURCZ
REQUERENTE..........: LUIZ ROBERTO CURCZ
ADVOGADO............: DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRARE-
CORRENTE..........: BRITISH AND AMERICA- CENTRO
DE IDIOMAS E COMEERCIO DDE LIVRO
ADVOGADO............: SIMONE CHAPIESKI
LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
REVELIA. RECLAMADA QUE JÁ HAVIA SIDO CITADA E
COMPARECEU EM AUDIÊNCIA ANTERIOR.
NOVA AUDIÊNCIA DESIGNADA, COM INTIMAÇÃO POR
OFICIAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE POR INTIMAÇÃO FEITA EM PESSOA QUE
NÃO REPRESENTAVA A EMPRESA RECLAMADA.
NÃO CONFIGURAÇÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
N.5 FÓRUM PERMANETE DE JUÍZES
COORDENADORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS. REVE-
LIA CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

052RECURSO.........: 2002.0000071-1/0 - Recurso Antigo -
2000001183540
RECORRIDO...........: ODETE TEREZINHA RAUBER
ADVOGADO............: PAULO RICARDO RAMOS DA SIL-
VA
RECORRENTE..........: HABIPAR ASSESSORIA HABITA-
CAO E ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
ADVOGADO............: FERNANDO LUIZ RODRIGUES
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE PRÉ-DATA-
DO POR DUAS VEZES. RESTRIÇÕES BANCÁRIAS E
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE MAL PAGADOR. DANO
MORAL CONFIGURADO. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO COM MODERAÇÃO E QUE DEVE SER MANTI-
DO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

053RECURSO.........: 2002.0000077-0/0 - Recurso Antigo -
2000001313690
RECORRENTE..........: JUSTINO BUENO DE LARA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO
RECORRIDO...........: ALTIVIR RIBAS
ADVOGADO............: OSNIR MAYER
KATIA REGINA ROCHA RAMOS
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
JOSE LEOCADIO FORTES DE CAMARGO
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACORDO VERBAL ALEGADAMENTE NÃO CUMPRIDO
QUANDO DE DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. PAGAMENTO NÃO PROVADO.
PROVA SUFICIENTE. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

054RECURSO.........: 2002.0000078-9/0 - Recurso Antigo -
2000001314740
RECORRENTE..........: MARIA HELENA ANJOS MANSUR
ADVOGADO............: NARA RIBEIRO BORGES
RECORRIDO...........: GRANADA GRANITOS E MARMO-
RES LTDA
ADVOGADO............: NARA RIBEIRO BORGES
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DECISÃO QUE SE BASEOU EM LAUDO ELABORADO
POR PERITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. DEFEITO
DO PRODUTO NÃO DEMONSTRADO ALÉM DO CONS-
TATADO PELO EXPERTO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

055RECURSO.........: 2002.0000079-7/0 - Recurso Antigo -
2000001344490
RECORRIDO...........: RICARDO SIMINORECORREN-
TE..........: JOSE FRANCISCO BARON

REQUERIDO...........: ANTONIO OLESCOVE
ADVOGADO............: MATIAS ANGELO GONZAGA
IVAN CESAR MORETTI
SIMONE STOIANI NERCOLINI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO. SUCUMBÊNCIA NÃO
VERIFICADA, POIS O RECORRENTE VENCEU O RECUR-
SO. AFASTAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
55 DA LEI ESPECIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

056RECURSO.........: 2002.0000084-3/0 - Recurso Antigo -
2000001438120
RECORRIDO...........: ELIZIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO............: ADILSON SIQUEIRA DA SILVA
CLAUDINEIA VELOSORECORRENTE..........:OURO CLIN
ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA
ADVOGADO............: ADILSON SIQUEIRA DA SILVA
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO
ALEXANDRA FISTAROL
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO DE SAÚDE. DANO MORAL. PROPAGANDA EN-
GANOSA. INDICAÇÃO DE MÉDICO DE OUTRA
ESPECIALIDADE, COMO SE FORA GERIATRA. ABORRE-
CIMENTOS E INCÔMODOS CAUSADOS AO
CONSUMIDOR, PESSOA DE IDADE E QUE PRECISAVA
DOS SEVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS
PROMETIDOS PELA FORNECEDORA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. SENTENÇA CORRETA, QUE CONSIDEROU A
CIRCUNSTÂNCIA DE ACORDO ANTERIOR ENTRE AS
PARTES, AMENIZANDO A INDENIZAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

057RECURSO.........: 2002.0000085-1/0 - Recurso Antigo -
2000001476480
RECORRIDO...........: RICARDO GOZDZIEJEWSKI FI-
LHORECORRENTE..........: GALVAO ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA.
ADVOGADO............: PERCY ARAUJO
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA
LISIMAR VALVERDE PEREIRA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. EXIGÊNCIA DE PREPARO EM
48 HORAS APÓS A INTERPOSIÇÃO.
DESATENDIMENTO PELA RECORRENTE. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

058RECURSO.........: 2002.0000086-0/0 - Recurso Antigo -
2000001480910
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS MIRANDA
ADVOGADO............: JOAO HENRIQUE KALABAIDE
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO
REQUERIDO...........: GLOBAL TELECOM
RECORRENTE..........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: OTAVIA DALEFFE
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
ADVOGADO............: MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMPRESA DE TELEFONIA QUE É REPRESENTADA POR
PESSOA JURÍDICA DIVERSA. OFERECIMENTO
DE EQUIPAMENTO FINANCIADO. CRÉDITO NEGADO
POR FINANCIADORA FACE ALEGAÇÃO DE
ANTERIOR DÍVIDA QUITADA COM ATRASO. INEXIS-
TÊNCIA DE ATO ILÍCITO QUE PUDESSE
OCASIONAR O DANO MORAL. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

059RECURSO.........: 2002.0000088-6/0 - Recurso Antigo -
2000001488810
RECORRIDO...........: DINARTE NEVES DA SILVARE-
CORRENTE..........: EDSON BARBOSA
ADVOGADO............: JOSE MARCAL ANTONIO
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO - BATIDA LATERAL EM VEÍ-
CULO QUE TINHA PREFERÊNCIA PARA O
CRUZAMENTO SITUADO ADIANTE - VEÍCULO DO RE-
CORRENTE QUE ESTAVA SAINDO DO

ESTACIONAMENTO - IMPRUDÊNCIA - CULPA CONFIGU-
RADA - DEVER DE INDENIZAR OS DANOS -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

060RECURSO.........: 2002.0000093-2/0 - Recurso Antigo -
2000001539740
RECORRIDO...........: LEONILDO FELES DO NASCIMEN-
TO
JOAO BATISTA FELES DO NASCIMENTO
RECORRENTE..........: MANOEL ARI SESTREM
ADVOGADO............: ANDRE PORTUGAL CEZAR
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
ANDRE PORTUGAL CEZAR
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EQUIVOCO EM SENTENÇA QUE MENCIONOU NOME DE
UM AUTOR EM LUGAR DE OUTRO. MERO ERRO
MATERIAL QUE DEVE SER CORRIGIDO DE OFÍCIO.
DÉBITO CONFESSADO PELO RECORRENTE E CUJO
PAGAMENTO NÃO DEMONSTROU. CABIMENTO DA
CONDENAÇÃO. REDUÇÃO AO VALOR CONFESSADO.
PEDIDO CONTRAPOSTO QUE MERECE PROVIMENTO,
COM APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 1245 DO
C. CIVIL. APLICAÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 1531
DO C. CIVIL INDEVIDA FACE SER A
VERBA PLEITEADA NÃO PAGA, AINDA QUE JULGADO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

061RECURSO.........: 2002.0000094-0/0 - Recurso Antigo -
2000001543420
RECORRIDO...........: RICARDO ALEXANDRE WISNIE-
VSKI
ADVOGADO............: VIVIANE KARINA TEIXEIRA
RECORRENTE..........: HILARIO MAOSKI
JOSE HAMILTON MAOSKI
ADVOGADO............: WELLINGTON SILVEIRA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. É PARTE LEGÍTIMA ATIVA O ADQUIREN-
TE DE VEÍCULO NÃO TRANSFERIDO E QUE
DEMONSTRA O PAGAMENTO DE FRANQUIA. SÃO PAR-
TES LEGÍTIMAS PASSIVAS O CONDUTOR E O
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, AÇÃO ADEMAIS EM QUE
SE IMPUTA AO CONDUTOR DANOS APÓS O
EVENTO. NO MÉRITO É DE SE MANTER A DECISÃO SIN-
GULAR EIS QUE O FATO DE O RECORRIDO
SER INFRATOR CONTUMAZ DAS LEIS DE TRÂNSITO
NÃO RETIRA A RESPONSABILIDADE DOSRECORREN-
TES PELOS DANOS OCASIONADOS. PROVA SUFICIEN-
TE DA CULPA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO DOS RECORRENTES NO ACIDENTE E TAM-
BÉM DOS DANOS CAUSADOS APÓS O MESMOS.
SENTENÇA QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

062RECURSO.........: 2002.0000097-5/0 - Recurso Antigo -
2000001571550
RECORRIDO...........: AIRTON GALVAORECORREN-
TE..........: JUAN LEON MONTES FALLK
PATRICIA HILDA MONTES LABRA
ADVOGADO............: ELIZETE CORREA DE SOUZA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. PREPARO IMCOMPLETO. APLI-
CAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

063RECURSO.........: 2002.0000100-9/0 - Recurso Antigo -
2000001610470
RECORRIDO...........: LAUDELINA GARCIA VIEIRA
ADVOGADO............: NEIDE MARIA MARTINS
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S.A.
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ANDREZA CRISTINA BAGGIO
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
MICHELE PATRICIA ROVARIS
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS INTERNACIONAIS PARA SER-
VIÇO DE “TELE SEXO”. ÔNUS DA PROVA QUE
SE INVERTE NOS TERMOS DA LEI CONSUMISTA. CAU-
SA NÃO COMPLEXA. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVI-
DO.

Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

064RECURSO.........: 2002.0000101-7/0 - Recurso Antigo -
2000001622560
RECORRIDO...........: SYLVIA CRISTINA ANGELINI GO-
MES
ADVOGADO............: MURILO CARNEIRO
RECORRENTE..........: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A.
ADVOGADO............: JOSE MADSON DOS REIS
LUIS MOLLOSSI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
SEGURO DE VIDA. RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO
POR IRMÃO DA BENEFICIÁRIA, COM
PROCURAÇÃO QUE NÃO CONTINHA OS PODERES DA
CLÁUSULA “AD NEGOTIA”. PAGAMENTO
IRREGULAR, QUE DEVE SER REPETIDO EM FAVOR DA
BENEFICIÁRIA. NEGLIGÊNCIA DA
SEGURADORA. SENTENÇA CORRETA. RECURSO IM-
PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

065RECURSO.........: 2002.0000102-5/0 - Recurso Antigo -
2000001625150
RECORRIDO...........: ILSO GONCALVES CASTILHORE-
CORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
MICHELE PATRICIA ROVARIS
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS INTERNACIONAIS. SERVIÇO
DE TELE-SEXO E ASSEMELHADOS.
QUESTIONAMENTO PELO CONSUMIDOR DA LEGALI-
DADE DA COBRANÇA, NEGANDO QUE TIVESSE FEITO
AS LIGAÇÕES. RELATÓRIO DE SINDICÂNCIA APRESEN-
TADO PELA CONCESSIONÁRIA COMPROVANDO
QUE AS LIGAÇÕES FORAM FEITAS DO TERMINAL DO
CONSUMIDOR. PROVA HÁBIL QUE NÃO FOI
DESCONTITUÍDA. VALIDADE. SERVIÇO PRESTADO,
QUE DEVE SER PAGO. MERA NEGATIVA DE
UTILIZAÇÃO DO TERMINAL NÃO  AFASTA A FORÇA
DOS RELATÓRIOS APRESENTADOS PELA
CONCESSIONÁRIA. PEDIDO CONTRAPOSTO ACOLHI-
DO, PARA CONDENAR O CONSUMIDOR AO
PAGAMENTO DAS LIGAÇÕES QUESTIONADAS. SENTE-
ÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

066RECURSO.........: 2002.0000103-3/0 - Recurso Antigo -
2000001628410
RECORRIDO...........: JOSE ROASARIO DE FREITAS
ADVOGADO............: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA
RECORRENTE..........: ARTUR DE ABREU
ADVOGADO............: FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DAS ATI-
VIDADES DO FÓRUM. PRAZO QUE NÃO CORRE.
EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA DESCON-
SIDERAR A DESERÇÃO DECRETADA.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

067RECURSO.........: 2002.0000105-0/0 - Recurso Antigo -
2000001637240
RECORRIDO...........: WILLIAN ACIER GROSSKREUTZ
ADVOGADO............: LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI
RECORRENTE..........: LYSZ REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
ADVOGADO............: WILSON BENINI
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. OBRI-
GAÇÃO DE PAGAMENTO DURANTE O PERÍODO EM
QUE O PRESTADOR DE SERVIÇOS PERMANECER À DIS-
POSIÇÃO DA CLIENTE. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

068RECURSO.........: 2002.0000106-8/0 - Recurso Antigo -
2000001640890
RECORRIDO...........: MAURICIO BARRETO DE FERREI-
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RA BANDEIRA
ADVOGADO............: DR. ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA
RECORRENTE..........: C&A MODAS LTDA
ADVOGADO............: LEONARDO MEDEIROS REGNIER
SANDRO BALDUINO MORAIS

JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. CORRESPONDÊNCIAS ENVIADAS AO
CONSUMIDOR, DANDO CONTA DE INSCRIÇÃO DE
SEU NOME NO SPC. COMPROVAÇÃO DE QUE A DÍVIDA
HAVIA SIDO PAGA ANTES DA POSTAGEM DAS
CORRESPONDÊNCIAS. ERRO DA EMPRESA. CULPA
CONFIGURADA. DANOS MORAIS CONSISTENTES EM
DISSABORES E INCÔMODOS INDEVIDAMENTE CAUSA-
DOS AO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA, E
FIXADA EM VALOR EQUILIBRADO. SENTENÇA CON-
FIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

069RECURSO.........: 2002.0000107-6/0 - Recurso Antigo -
2000001644290
RECORRENTE..........: VALDIR ANDRADE DE CAMPOS
ADVOGADO............: PAULO LEANDRO DIETER
RECORRIDO...........: NET PARANA COMUNICACOES
LTDA.
ADVOGADO............: ALEXANDER DE PAULA SILVA
CLAUDIO XAVIER PETRYK
ANA LUCIA FRANCA
LUIZ GUSTAVO PUJOL
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
RECLAMANTE EM CADASTRO DE DEVEDORES.
PREJUÍZOS E CONSTRANGIMENTOS CAUSADOS. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. VALOR EQUILIBRADO DIANTE
DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO IMPROVI-
DO.
RECURSO ADESIVO. NÃO CABIMENTO NO ÂMBITO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

070RECURSO.........: 2002.0000117-3/0 - Recurso Antigo -
2000001759780
RECORRIDO...........: FERNANDO ALCEU SCOLARO
ADVOGADO............: MARIA INES DIAS
RECORRENTE..........: GALO CONSULTORIA DE IMO-
VEIS LTDA.
ADVOGADO............: IVANISE N. KORNELHUK
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INTERMEDIAÇÃO DE
CORRETORA SEM OPÇÃO DE VENDA.
RESPONSABILIDADE. DEVOLUÇÃO DE SINAL EM DO-
BRO FACE EXPRESSA PREVISÃO DE APLICAÇÃO
DE ARRAS NO RECIBO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

071RECURSO.........: 2002.0000121-1/0 - Recurso Antigo -
2000001803270
RECORRIDO...........: PAULO CESAR NAUIACK
ADVOGADO............: FERNANDA ANDREAZZA
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRARECORRENTE..........:
UNIBANCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
SEGURO. INDENIZAÇÃO PAGA COM BASE NO VALOR
DE MERCADO. CABIMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO
EM FACE DO VALOR EFETIVAMENTE SEGURADO.
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. APLICAÇÃO SEM
RESTRIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. ILEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA
DESCARTADA, FACE CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO ENTRE O SEGURADO/CONTRATANTE E
A SEGURADORA, INDEPENDENTEMENTE DO ARREN-
DANTE DO VEÍCULO. SENTEÇA CORRETA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

072RECURSO.........: 2002.0000126-2/0 - Recurso Antigo -
2001000046930
RECORRIDO...........: NELSON FURLANETTO JUNIOR-
RECORRENTE..........: CHURRACARIA JARDIM SOCIAL

LTDA
ADVOGADO............: FERNANDO CHIN FEI
JACKSON GLADSTON NICOLODI
JAMES WAHL
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE VEÍCULO EM
ESTACIONAMENTO DISPONIBILIZADO A
CLIENTES - PROVA BASTANTE DO FATO - GRATUIDA-
DE IRRELEVANTE - PROVA BEM AQUILATADA
PELO JUIZ INSTRUTOR, EM VISTA DE DADOS CONCRE-
TOS E CIRCUNSTANCIAIS. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

073RECURSO.........: 2002.0000128-9/0 - Recurso Antigo -
2001000057700
RECORRIDO...........: ALDO J. VIANNA HERNANDES
ADVOGADO............: ALDO JOSE VIANNA HERNANDES
RECORRENTE..........: FENIX EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: SIMONE ROCHA
KARINA KUSTER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CORRETAGEM. IMPOSIÇÃO DE PAGAMENTO AO COM-
PRADOR DO IMÓVEL. DESCABIMENTO. VALOR QUE
DEVE SER ARCADO PELO VENDEDOR. RECURSO IM-
PROVIDO.
RECURSO ADESIVO. NÃO CABIMENTO NO ÂMBITO DA
JUSTIÇA ESPECIAL, POR FALTA DE PREVISÃO
DA LEI 9099/95 E DIANTE DOS PRINCÍPIOS QUE NOR-
TEIAM OS SISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

074RECURSO.........: 2002.0000135-1/0 - Recurso Antigo -
2001000190200
RECORRIDO...........: NELSON GOMES FILHO
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
RECORRENTE..........: BANCO PARAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA JUNTO AO SE-
RASA MESMO DEPOIS DE REPACTUADA A
DÍVIDA. CARACTERIZAÇÃO. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO CORRETAMENTE. SENTENÇA QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

075RECURSO.........: 2002.0000137-8/0 - Recurso Antigo -
2001000197980
RECORRIDO...........: SANTA MENDES CORDEIRORE-
CORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL-
DANHA
SERGIO STABELINI MINHOTO
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO - VEÍCULO ROUBADO - PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO SEGURADA - VALOR
MÉDIO DE MERCADO - CRITÉRIO DUVIDOSO ADOTA-
DO PELA FORNECEDORA DO SERVIÇO DE SEGURO
- VULNERABILIDADE DO SEGURADO - APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
DIREITO A CONTEMPLAÇÃO DO VALOR - SENTENÇA
CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

076RECURSO.........: 2002.0000162-9/0 - Recurso Antigo -
2001000348860
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ GUANDALINI
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO ISIDORO
RECORRENTE..........: UNIMED SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA
ADVOGADO............: CAROLINE GARCETE
SANDRA CRISTINA MAIA
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO MÉDICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INEFICIEN-
TES E DEMORADA, CAUSANDO PREJUÍZOS
MATERIAIS E MORAIS AO CONSUMIDOR. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR, SEGUNDO
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TEORIA DO

RISCO DA ATIVIDADE. DEVER DE INDENIZAR
OS GASTOS E ABORRECIMENTOS CAUSADOS. SENTEN-
ÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

077RECURSO.........: 2002.0000167-0/0 - Recurso Antigo -
2001000417340
RECORRENTE..........: TEREZA RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO............: MARCUS VINICIUS MAGANHOT-
TE
RECORRIDO...........: RENOVAR CARPETES LTDA.
ADVOGADO............: NAYARA ADRIENE ROSA DE AL-
MEIDA
LEANDRO GALLI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE CONDU-
TA ABUSIVA POR PARTE DO FORNECEDOR.
DIVERGÊNCIAS ENTRE CONSUMIDOR E FORNECEDOR,
COM AMBOS TOMANDO ATITUDES DE RESCISÃO
DO CONTRATO. INCOMPROVAÇÃO DE ABUSIVIDADE
DO FORNECEDOR, NEM CONFIGURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE DO MESMO POR ATO DE TERCEI-
RO. SENTENÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

078RECURSO.........: 2002.0000173-4/0 - Recurso Antigo -
2001000464690
RECORRIDO...........: ANDERSON RAPHAEL GONCAL-
VES CORDEIRO
ELIANE VINERI DA SILVA
RECORRENTE..........: FLORA PARAISO
ADVOGADO............: ALEXANDRE SOARES CEZARIO
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. ATRASO EM DECORAÇÃO DE CASA-
MENTO. DESCASO INCLUSIVE EXPRESSO EM
RAZÕES RECURSAIS COM EMPREGO DE EXPRESSÕES
JOCOSAS. FATO QUE ATRASOU A CERIMÔNIA,
COM RETIRADA TEMPORÁRIA DOS CONVIDADOS
PARA QUE SE PUDESSE TERMINAR A DECORAÇÃO.
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA  QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

079RECURSO.........: 2002.0000182-3/0 - Recurso Antigo -
2001000582700
RECORRENTE..........: ILDETE FREITAS IRALARECORRI-
DO...........: CARREFOUR CHAMPAGNAT -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO............: JOSE CESAR VALEIXO NETO
SILVANA ELEUTERIO
DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
EMENTA:  Dano moral. Nome mantido no cadastro de inadim-
plentes do SPC mesmo após
negociada dívida existente. Alegação pela recorridade que cons-
tava advertência de
que tal ocorreria. Alegação infundada. Fato que caracteriza Dano
Moral. Recurso
procedente.
DECISÃO:  ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recursal Cível dos
Juizados Especiais da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso para condenar a
recorrida ao pagamento da
quantia de R$ 1.330,00, corrigida monetariamente a partir de
abril de 2001, data da
reclamação, e acrescida de juros de 0,5% ao mês, estes a contar
da citação.

080RECURSO.........: 2002.0000184-0/0 - Recurso Antigo -
2001000588580
RECORRIDO...........: WELINGTON ROBERTIRECOR-
RENTE..........: KATIA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO............: MOACYR ALVARO DE SOUZA
OLINTO ROBERTO TERRA
NADIA DE SOUZA IBRAHIM
FLORIANO TERRA FILHO
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa: ACIDENTE DE TRÂNSITO - REPARAÇÃO DE
DANO - MUDANÇA DE FAIXA E CONVERSÃO À
ESQUERDA SEM OBSERVAR O FLUXO DE VEÍCULOS,
PELO VEÍCULO ABALROADO - EXCESSO DE
VELOCIDADE ADMITIDO PELO CONDUTOR DO VEÍCU-
LO ABALROADOR - CULPA CONCORRENTE
CONFIGURADA - PREJUÍZOS ARCADOS INDIVIDUAL-
MENTE, POR SEMELHANTES OS VALORES -
SENTENÇA REFORMADA RECURSO PROVIDO.
Decisão: ACORDÃO os Juízes integrantes da Segunda Turma
Recursal Cível, da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,

nos termos do voto do Relator.

081RECURSO.........: 2002.0000188-2/0 - Recurso Antigo -
2001000608950
RECORRENTE..........: JOSE LUIS DE LIMA LEPPER
ADVOGADO............: CLAUDINEI DOMBROSKI
FREDERICH MARK ROSA SANTOS
RECORRIDO...........: SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E TECNOLOGIA
ADVOGADO............: MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA

CINTIA REGINA BREHMER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONSUMIDOR. 1)- PRETENÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
VALORES PAGOS A MAIOR, REFERENTES A
MENSALIDADE DE FACULDADE. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DOS PAGAMENTOS A MAIOR.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO NESSE PONTO. 2)- CLÁ-
USULA QUE FIXA VALOR DA MENSALIDADE
INDISTINTAMENTE PARA TODOS OS ALUNOS. INEXIS-
TÊNCIA DE DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL, OU
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ. CLÁUSULA VÁ-
LIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

082RECURSO.........: 2002.0000191-2/0 - Recurso Antigo -
2001000623400
RECORRIDO...........: CATARINO APARECIDO DA RO-
CHA
ADVOGADO............: WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO
RECORRENTE..........: DULCINEIA CASAGRANDE
LAURO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO QUE ADENTRA
PREFERENCIAL OCASIONANDO O DESVIO DE
OUTRO QUE TRAFEGAVA POR AQUELA VIA E QUE SE
CHOCA COM MEIO-FIO OCASIONANDO DANOS.
RESPONSABILIDADE. ALEGADO EXCESSO DE VELOCI-
DADE DO RECORRIDO NÃO DEMONSTRADA. PROVA
QUE COMPENTE A QUEM ALEGA. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

083RECURSO.........: 2002.0000198-0/0 - Recurso Antigo -
2001000686910
RECORRENTE..........: NILSON VIANA DOBBINS
ADVOGADO............: CELIA DO ROCIO DE PAULA
RECORRIDO...........: WILSON RIGO
ADVOGADO............: JOAO APARECIDO VENANCIO
NEUZA DALUZ CHAVES DA SILVA
ELIANI GARCIES CHOTI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE NA IN-
TERPOSIÇÃO, E AINDA FALTA DE PREPARO NO
PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NÃO
CONHECER do recurso, em
razão da DESERÇÃO, nos termos do voto do Relator.

084RECURSO.........: 2002.0000203-0/0 - Recurso Antigo -
2001000736280
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS FERREIRA
ADVOGADO............: MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO
RECORRENTE..........: EDITORA O ESTADO DO PARANA
S.A.
ADVOGADO............: PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG
ROGERIA DOTTI DORIA
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO DE OFER-
TA SEXUAL EM SEÇÃO DE CLASSIFICADOS DE
DOIS JORNAIS DE AMPLA CIRCULAÇÃO NO ESTADO,
EDITADOS PELA RECLAMADA. DIVULGAÇÃO DO
APELIDO DO RECLAMANTE, E TELEFONE DE SUA OFI-
CINA MECÂNICA. NEGLIGÊNCIA DA
RECLAMADA, PELA FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ANUNCIANTE. PREJUÍZOS DE ORDEM MORAL
CONFIGURADOS, FACE ABALO À INTIMIDADE DO RE-
CLAMANTE, CAUSANDO CONSTRANGIMENTOS E
DESASSOSSÊGO. ERRATA PUBLICADA NO DIA SEGUIN-
TE, QUE NÃO APAGA O DANO MORAL.
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR CONFIGURADA. VALOR
DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS AJUSTADOS AO PODER
ECONÔMICO DA RECLAMADA, E A AMPLITUDE DE
DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO PERTURBADOR.
SENTENÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
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Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

085RECURSO.........: 2002.0000229-3/0 - Recurso Antigo -
2001000995700
RECORRIDO...........: ADRIANA BORNEMANN
ADVOGADO............: ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARLOS GUSTAVO NOGARI AN-
DRIOLI
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO PSICOLÓGICO OU MORAL. SENTENÇA QUE NÃO
RECONHECE ESSE DANO, MAS SEM
FUNDAMENTAR  A CONCLUSÃO. ADEMAIS, JULGA-
MENTOE “EXTRA PETITA” QUE DESRESPEITOU OS
LIMITES DA LIDE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO DEVI-
DO PROCESSO LEGAL. SENTEÇA ANULADA, A
FIM DE QUE OUTRA SEJA PROFERIDA. RECURSO PRO-
VIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

086RECURSO.........: 2002.0000230-7/0 - Recurso Antigo -
2001001008540
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO DE LARA
ADVOGADO............: MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI-
RA TORNESI
RECORRENTE..........: RENOVAR ELETRODOMESTICOS
E MOVEIS LTDA
ADVOGADO............: LEANDRO GALLI
CARLOS AUGUSTO ZENI
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA - RELAÇÃO DE CONSUMO - NÃO
ENTREGA DO PRODUTO - DECADÊNCIA -
INOCORRÊNCIA - FATO DE TERCEIRO - EMPREGADO
DA RÉ - INOPONIBILIDADE AO CONSUMIDOR -
RESPONSABILIDADE DO PATRÃO POR ATO DE SEUS
EMPREGADOS - DEVER DE RESTITUIR A
PARCELA PAGAS, ALÉM DOS CHEQUES CORRESPON-
DENTES AS QUE NÃO FORAM LIQUIDADAS - DANO
MORAL - PROTESTO E INCLUSÃO EM CADASTRO RES-
TRITIVOS INDEVIDAS - DEVER DE INDENIZAR
DO FORNECEDOR - DANOS MRAIS E MATERIAIS COR-
RETAMENTE ESTIMADOS - RECURSO DESPROVIDO
- LITIGÂNCIA TEMERÁRIA - CARACTERIZAÇÃO - IM-
POSIÇÃO RESPECTIVA.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

087RECURSO.........: 2002.0000232-3/0 - Recurso Antigo -
2001001078320
RECORRENTE..........: ANIZIA DA SILVA LOBAO
ADVOGADO............: ALESSANDRO KIOSHI KISHINO
RECORRIDO...........: LOJAS ARAPUA S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL
QUE SE REGULA PELO ARTIGO 27 DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INOCORRÊNCIA. RE-
CURSO PROCEDENTE.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

088RECURSO.........: 2002.0000239-0/0 - Recurso Antigo -
2001001309150
RECORRIDO...........: JORGE CARAVAGE
ADVOGADO............: ODAIR LOURENCO
RECORRENTE..........: LOCALIZA RENT A CAR S/A
ADVOGADO............: UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. PROPAGANDA QUE
ASSEGURA PAGAMENTO DE IPVA DO ANO.
PROMESSA QUE NÃO ABRANGE O ANO POSTERIOR.
RECUSA DE PAGAMENTO PELO COMPRADOR. MULTA
E NÃO USO DO VEÍCULO. RESPONSABILIDADE QUE
NÃO PODE SER IMPUTADA AO VENDEDOR.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

089RECURSO.........: 2002.0000240-4/0 - Recurso Antigo -
2001001330860
RECORRIDO...........: MARLI DO ROCIO BAIDO

ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO RODRIGUES
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
SANDRA CRISTINA MAIA
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER
JUIZ RELATOR....: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO DE SAÚDE. LIMITE TEMPORAL DE INTERNA-
ÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA. DIREITO DE
PRORROGAÇÃO DA INTERNAÇÃO QUANDO NECESSÁ-
RIO E POR DETERMINAÇÃO MÉDICA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

090RECURSO.........: 2002.0000249-8/0 - Recurso Antigo -
2001001567950
RECORRIDO...........: FERNANDO STEDILERECORREN-
TE..........: CASSI INFORMATICA LTDA.
ADVOGADO............: MARCIO CESAR MELECH
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
JUIZ RELATOR....: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA - RELAÇÃO DE CONSUMO - RESCI-
SÃO DO CONTRATO - RESTITUIÇÃO DAS PARTES
AO ESTADO ANTERIOR - RECUPERAÇÃO DO PRODU-
TO PELA VENDEDORA - DEVER DE RESTITUIR
VALORES RECEBIDOS - PREJUÍZOS INEXISTENTES
PELA PERDA DE PARTE DO PAGAMENTO  -
DESCONTO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DAS PAR-
CELAS - FATO IRRELEVANTE - DEVER DA
DESCONTATÁRIA DE RESGATAR A OBRIGAÇÃO, NOTA-
DAMENTA QUANDO RECEBEU EM DEVOLUÇÃO O
PRODUTO - DEVER DE BAIXA DE PROTESTO E ANOTA-
ÇÕES DE CADASTROS RESTRITIVOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

091RECURSO.........: 2002.0000250-1/0 - Recurso Antigo -
2001002239480
RECORRIDO...........: VERA LUCIA RODRIGUES BIAN-
CONI DA SILVA
ADVOGADO............: JULIO MITSUO FUJIKI
JOAO GUILHERME A. GENARORECORRENTE..........:
MARLI GOMES UENO
ADVOGADO............: ISAIAS MAURICIO JUNIOR
EVARISTO DIAS MENDES
JUIZ RELATOR....: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. ACUSAÇÃO DE FUR-
TO FEITA À RECORRIDA. RECORRENTE QUE
COMPARECE À CASA DA RECORRIDA COM INTENÇÃO
DE FAZER “REVISTA”. FATO QUE, EM SI,
CAUSA GRAVE OFENSA À HONRA DA PESSOA. IRRE-
LEVÂNCIA DE NÃO TER A RECORRENTE
APRESENTADO QUEIXA CRIME. SENTENÇA QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

2ª TURMA RECURSAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2002

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADELCIO CERUTI 033 2001.0000609-4/0
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 056 2002.0000084-3/0
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 056 2002.0000084-3/0
ADRIANA CAMARGO 029 2001.0000599-3/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 074 2002.0000135-1/0
ALDEMAR VENANCIO MARTINS 020 2001.0000483-0/0
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 073 2002.0000128-9/0
ALESSANDRO AGNOLIN 029 2001.0000599-3/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 087 2002.0000232-3/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIP 074 2002.0000135-1/0
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 039 2002.0000010-0/0
ALEXANDER DE PAULA SILVA 069 2002.0000107-6/0
ALEXANDRA FISTAROL 056 2002.0000084-3/0
ALEXANDRA MATTAR DE ROQU 087 2002.0000232-3/0
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 046 2002.0000050-9/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 030 2001.0000601-9/0
ALEXANDRE MARCOS GOHR 018 2001.0000449-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 040 2002.0000015-0/0
ALEXANDRE SOARES CEZARIO 078 2002.0000173-4/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 063 2002.0000100-9/0
ANA LUCIA FRANCA 069 2002.0000107-6/0
ANA PAULA ANTUNES VARELA 016 2001.0000414-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 028 2001.0000598-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 044 2002.0000042-8/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 089 2002.0000240-4/0
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 013 2001.0000325-7/0
ANDRE GUSKOW CARDOSO 014 2001.0000376-1/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 060 2002.0000093-2/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 060 2002.0000093-2/0
ANDREA GOMES 044 2002.0000042-8/0

ANDREZA CRISTINA BAGGIO 063 2002.0000100-9/0
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 049 2002.0000062-2/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 071 2002.0000121-1/0
ANGELITA MAIA DE SOUZA 004 2001.0000142-4/0
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 090 2002.0000249-8/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 025 2001.0000541-1/0
ARARIPE SERPA GOMES PEREIR 024 2001.0000535-7/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES F 085 2002.0000229-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 063 2002.0000100-9/0
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 030 2001.0000601-9/0
BLAS GOMM FILHO 015 2001.0000388-5/0
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 015 2001.0000388-5/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL 075 2002.0000137-8/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 086 2002.0000230-7/0
CARLOS EDUARDO BARTNIK 029 2001.0000599-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDIN 076 2002.0000162-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDIN 089 2002.0000240-4/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 085 2002.0000229-3/0
CARLOS ROBERTO MENOSSO 016 2001.0000414-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 009 2001.0000247-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 010 2001.0000256-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 012 2001.0000295-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 058 2002.0000086-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 085 2002.0000229-3/0
CAROLINE GARCETE 076 2002.0000162-9/0
CELIA DO ROCIO DE PAULA 083 2002.0000198-0/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 056 2002.0000084-3/0
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALV 057 2002.0000085-1/0
CINTIA REGINA BREHMER 081 2002.0000188-2/0
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 009 2001.0000247-1/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 081 2002.0000188-2/0
CLAUDINEIA VELOSO 056 2002.0000084-3/0
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 080 2002.0000184-0/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 069 2002.0000107-6/0
CLAUDOMIRO PRIOR 033 2001.0000609-4/0
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 014 2001.0000376-1/0
CLOVIS TEIXEIRA 010 2001.0000256-0/0
CRISTIANA APARECIDA LACER 030 2001.0000601-9/0
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA 049 2002.0000062-2/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 043 2002.0000041-0/0
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
DAMASSO AIR GOMES 008 2001.0000236-6/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA T 041 2002.0000030-4/0
DEBORA RODRIGUES 044 2002.0000042-8/0
DEBORAH GUIMARAES 030 2001.0000601-9/0
DENIS DYNKOWSKI 041 2002.0000030-4/0
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 087 2002.0000232-3/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIR 034 2001.0000611-6/0
DIANA DE LIMA E SILVA 044 2002.0000042-8/0
DOMICELA TRYBUS STANCZYK 042 2002.0000039-8/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULAR 043 2002.0000041-0/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULAR 043 2002.0000041-0/0
DR. ARY PAIVA DE FERREIRA BA 068 2002.0000106-8/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIR 066 2002.0000103-3/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 051 2002.0000069-0/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 004 2001.0000142-4/0
DRA. SIMONE ZONARI LETCHAC 079 2002.0000182-3/0
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS027 2001.0000575-6/0
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIR 030 2001.0000601-9/0
EDULA WILLE POSNIAK 020 2001.0000483-0/0
EGLACY PAULINO 037 2002.0000003-7/0
EGON BOCKMANN MOREIRA 014 2001.0000376-1/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 041 2002.0000030-4/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 047 2002.0000051-7/0
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 037 2002.0000003-7/0
ELIANA VERAS CALDEIRA 014 2001.0000376-1/0
ELIANI GARCIES CHOTI 083 2002.0000198-0/0
ELIZEO ARAMIS PEPI 026 2001.0000567-5/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 062 2002.0000097-5/0
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN 024 2001.0000535-7/0
EVARISTO DIAS MENDES 091 2002.0000250-1/0
EVERRTON CALAMUCCI 032 2001.0000604-3/0
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCH 089 2002.0000240-4/0
FERNANDA ANDREAZZA 071 2002.0000121-1/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 020 2001.0000483-0/0
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 018 2001.0000449-0/0
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 066 2002.0000103-3/0
FERNANDO CHIN FEI 072 2002.0000126-2/0
FERNANDO CORREIA FILHO 038 2002.0000006-1/0
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 052 2002.0000071-1/0
FERNANDO WILSON ROCHA MA 002 2001.0000104-1/0
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA 005 2001.0000144-0/0
FLORIANO TERRA FILHO 080 2002.0000184-0/0
FRANCISCO BRAZ NETO 030 2001.0000601-9/0
FREDERICH MARK ROSA SANT 081 2002.0000188-2/0
GERALD KOPPE JUNIOR 030 2001.0000601-9/0
GERUSA LINHARES 020 2001.0000483-0/0
GILBERTO MARIN CARRIJO 010 2001.0000256-0/0
GILFROIS CARLOS BAUER 050 2002.0000064-9/0
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 011 2001.0000262-5/0
GUIDO JOSE DOBELI 011 2001.0000262-5/0
HARRY FRANCOIA JUNIOR 005 2001.0000144-0/0
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 091 2002.0000250-1/0
IVAN CESAR MORETTI 055 2002.0000079-7/0
IVANISE N. KORNELHUK 070 2002.0000117-3/0
IZABELA CRISTINA RUCKER CU 004 2001.0000142-4/0
IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA 047 2002.0000051-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 072 2002.0000126-2/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIO 074 2002.0000135-1/0
JAIR MOSCARDINI 035 2001.0000613-2/0
JAIR RIBEIRO 027 2001.0000575-6/0
JAMES WAHL 072 2002.0000126-2/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 033 2001.0000609-4/0
JOAO APARECIDO VENANCIO 083 2002.0000198-0/0
JOAO CONSTANTINO VOLCOV 015 2001.0000388-5/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 091 2002.0000250-1/0
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 058 2002.0000086-0/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIE 068 2002.0000106-8/0
JOSE CARLOS ROSA 017 2001.0000416-4/0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 079 2002.0000182-3/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 002 2001.0000104-1/0
JOSE DO CARMO BADARO 049 2002.0000062-2/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 041 2002.0000030-4/0

JOSE LEOCADIO FORTES DE CA 001 2000.0000219-6/0
JOSE LEOCADIO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
JOSE MADSON DOS REIS 064 2002.0000101-7/0
JOSE MARCAL ANTONIO 059 2002.0000088-6/0
JOYCE MAUS MISCHUR 033 2001.0000609-4/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI 049 2002.0000062-2/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI 049 2002.0000062-2/0
JULIO BROTTO 023 2001.0000529-2/0
JULIO JACOB JUNIOR 002 2001.0000104-1/0
JULIO MITSUO FUJIKI 091 2002.0000250-1/0
KARINA KUSTER 073 2002.0000128-9/0
KARINE SIMONE POFAHL 040 2002.0000015-0/0
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 053 2002.0000077-0/0
LEANDRO GALLI 077 2002.0000167-0/0
LEANDRO GALLI 086 2002.0000230-7/0
LEANDRO MAURICIO VELOZO 021 2001.0000494-6/0
LEONARDO MEDEIROS REGNIE 068 2002.0000106-8/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 036 2001.0000631-0/0
LEONILDA ZANARDINI DEZEV 067 2002.0000105-0/0
LILIAN CRISTINA WENDLER DA 051 2002.0000069-0/0
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 057 2002.0000085-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GION 012 2001.0000295-1/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 009 2001.0000247-1/0
LUCIANO DE ALMEIDA GHELAR 014 2001.0000376-1/0
LUCIANO MEWES 042 2002.0000039-8/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 070 2002.0000117-3/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LO 028 2001.0000598-5/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LO 070 2002.0000117-3/0
LUIS MOLLOSSI 064 2002.0000101-7/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 082 2002.0000191-2/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 082 2002.0000191-2/0
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE AR 022 2001.0000495-4/0
LUIZ CARLOS QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 001 2000.0000219-6/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 008 2001.0000236-6/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 069 2002.0000107-6/0
LUIZ RICARDO BERLEZE 038 2002.0000006-1/0
MAGALI GIACOMASSI 043 2002.0000041-0/0
MAGNUS VITOR KAMINSKI 007 2001.0000190-4/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS 028 2001.0000598-5/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS 070 2002.0000117-3/0
MARCAL JUSTEN FILHO 014 2001.0000376-1/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 031 2001.0000602-7/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 042 2002.0000039-8/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 016 2001.0000414-8/0
MARCELO PACHECO PIROLO 013 2001.0000325-7/0
MARCELO RICARDO DE SOUZA 056 2002.0000084-3/0
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 2002.0000010-0/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI 086 2002.0000230-7/0
MARCIO CESAR MELECH 090 2002.0000249-8/0
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 010 2001.0000256-0/0
MARCO ANTONIO ANDRAUS 021 2001.0000494-6/0
MARCOS ALVES DA SILVA 006 2001.0000161-0/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 076 2002.0000162-9/0
MARCUS VINICIUS MAGANHOT 077 2002.0000167-0/0
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 058 2002.0000086-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 009 2001.0000247-1/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 010 2001.0000256-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 058 2002.0000086-0/0
MARIA INES DIAS 070 2002.0000117-3/0
MARINA TALAMINI 030 2001.0000601-9/0
MARLENE APARECIDA KASCHA 001 2000.0000219-6/
0MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 071 2002.0000121-1/0
MARY CRISTINE DEMIO 031 2001.0000602-7/0
MATIAS ANGELO GONZAGA 055 2002.0000079-7/0
MAURICIO SAGBONI MONTANH 081 2002.0000188-2/0
MICHELE GEIGER 008 2001.0000236-6/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 063 2002.0000100-9/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 065 2002.0000102-5/0
MICHELLE PINTERICH 030 2001.0000601-9/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 071 2002.0000121-1/0
MOACYR ALVARO DE SOUZA 080 2002.0000184-0/0
MONIA LOPES DE SOUZA 029 2001.0000599-3/0
MONICA CRISTINA RODRIGUES 003 2001.0000109-2/0
MONICA DE MORAES ZANELAT 084 2002.0000203-0/0
MURILO CARNEIRO 064 2002.0000101-7/0
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 080 2002.0000184-0/0
NARA RIBEIRO BORGES 054 2002.0000078-9/0
NARA RIBEIRO BORGES 054 2002.0000078-9/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 028 2001.0000598-5/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 044 2002.0000042-8/0
NAYARA ADRIENE ROSA DE AL 077 2002.0000167-0/0
NEIDE MARIA MARTINS 063 2002.0000100-9/0
NELSON WALTER DA SILVA 048 2002.0000056-8/0
NEMO ELOY VIDAL NETO 030 2001.0000601-9/0
NEUZA DALUZ CHAVES DA SIL 083 2002.0000198-0/0
ODAIR LOURENCO 088 2002.0000239-0/0
OLINTO ROBERTO TERRA 080 2002.0000184-0/0
OSNIR MAYER 053 2002.0000077-0/0
OTAVIA DALEFFE 058 2002.0000086-0/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBE 044 2002.0000042-8/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBE 084 2002.0000203-0/0
PAULO CESAR BUSNARDO JUN 030 2001.0000601-9/0
PAULO JOSE MAHLOW TRICAR 007 2001.0000190-4/0
PAULO LEANDRO DIETER 069 2002.0000107-6/0
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 052 2002.0000071-1/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 2001.0000631-0/0
PEDRO LUIZ B. DE BARROS 010 2001.0000256-0/0
PERCY ARAUJO 057 2002.0000085-1/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 030 2001.0000601-9/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 003 2001.0000109-2/0
RENATO BELTRAMI 030 2001.0000601-9/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 019 2001.0000473-3/0
RENILDE PAIVA MORGADO GO 074 2002.0000135-1/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO BEC 045 2002.0000048-7/0
RICARDO LUCAS CALDERON 027 2001.0000575-6/0
ROBERLEI A. QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 060 2002.0000093-2/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 065 2002.0000102-5/0
ROGERIA DOTTI DORIA 044 2002.0000042-8/0
ROGERIA DOTTI DORIA 084 2002.0000203-0/0
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RONE MARCOS BRANDALIZE 025 2001.0000541-1/0
RONY MARCOS DE LIMA 016 2001.0000414-8/0
ROZILEI MONTEIRO 042 2002.0000039-8/0
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 022 2001.0000495-4/0
SANDRA CRISTINA MAIA 076 2002.0000162-9/0
SANDRA CRISTINA MAIA 089 2002.0000240-4/0
SANDRA MARA PEREIRA 035 2001.0000613-2/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 068 2002.0000106-8/0
SELMA CRISTINA SAITO AZEVE 082 2002.0000191-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 2001.0000161-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 034 2001.0000611-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 059 2002.0000088-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 089 2002.0000240-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 089 2002.0000240-4/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 075 2002.0000137-8/0
SIDNEY MARTINS 043 2002.0000041-0/0
SIDNEY MARTINS 043 2002.0000041-0/0
SILVANA ELEUTERIO 079 2002.0000182-3/0
SILVANA SANTOS TURIN 045 2002.0000048-7/0
SILVIA ARRUDA GOMM 015 2001.0000388-5/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 024 2001.0000535-7/0
SILVIANE SCLIAR SASSON 030 2001.0000601-9/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 046 2002.0000050-9/0
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 037 2002.0000003-7/0
SIMONE CHAPIESKI 051 2002.0000069-0/0
SIMONE ROCHA 073 2002.0000128-9/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 055 2002.0000079-7/0
TATIANA BOZZANO 011 2001.0000262-5/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 019 2001.0000473-3/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 045 2002.0000048-7/0
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIR 088 2002.0000239-0/0
ULISSES LYRIO CHAVES 041 2002.0000030-4/0
VALERIO SCHMIDT 032 2001.0000604-3/0
VANIA ELYR DE LARA 011 2001.0000262-5/0
VERA DIAS GOMES 023 2001.0000529-2/0
VILSON GUDOSKI 017 2001.0000416-4/0
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 061 2002.0000094-0/0
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 043 2002.0000041-0/0
WELLINGTON SILVEIRA 061 2002.0000094-0/0
WILSON BENINI 067 2002.0000105-0/0
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 082 2002.0000191-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 029/2002

001 1999.0001166-5/0 - Execução de Título Judicial JURAN-
DIR CAUVILLA COUTINHO X ANEIDE  BOARD PEREI-
RA
Defiro o pedido de fls. 50, pelo prazo de 120 dias
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS

002 1999.0001427-3/0 - Execução de Título Judicial WALDIR
BISSOLI JUNIOR X ARI CASTILHO
Manifeste-se o exeqüente
Adv(s) DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

003 1999.0008734-3/0 - Execução de Sentença Criminal ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN X ANTONIO  MANOEL BAR-
BOSA
Indefiro o pedido de fls 67... Assim, deve o exeqüente indicar o
nome de instituições financeiras para ser oficiado
Adv(s) ALEXEY GASTAO CONSELVAN, ADRIANO DE
GUSMAO ALBUQUERQUE

004 1999.0009282-7/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DA SILVA RIBEIRO X CIDADELA S/A
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARCIA REGINA FERREIRA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO

005 2000.0002673-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CLEVE GOES X JOEL ROSSETTO  SCHELELA E CIA
LTDA
Esclareça o autor o pedido de fls. 13 em face do contido na
inicial
Adv(s) LEONEI MARTINS FREITAS, DORVAL ANGELO
CURY SIMOES

006 2000.0006855-1/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON FLAVIO PORTELLA DE ANDRADE X  ALFREDO
FERREIRA JUNIOR INFORMATICA
Esclareça o exeqüente o pedido de fls. 13
Adv(s) ANTONIO VALMOR JUNKES

007 2000.0009200-2/0 - Execução de Título Judicial GERAL-
DO TARCISO DIAS CAVALCANTE X STEIL  DISTRIBUI-
CAO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
Defiro o pedido de fls. 64, pelo prazo de 30 dias
Adv(s) PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA

008 2000.0012887-2/0 - Execução de Título Judicial ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO X MULTIPLAN  ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
Defiro o requerimento de fls. 24
Adv(s) ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO

009 2000.0016075-0/0 - Processo de Conhecimento HEL-
MTRAT BARINGE PEREIRA X ICO  COMERCIAL FERRA-
MENTAS GERAIS  COMERCIO E IMPORTACAO S/A
Sobre o depósito efetuado, manifeste-se o credor
Adv(s) CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, MAR-
CELO BERVIAN

010 2001.0001278-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
GRUSKOSKI X JORGE RIBAS  NEGRELE
Reporto-me, por brevidade, ao exposto no despacho exarado
às fls. 27. Todavia, esclareço ao reclamado, autor do pedido
contraposto, que  poderá ele, querndo, aforar reclamação pró-

pria em face do aqui reclamante, objetivando a apreciação dos
requerimentos feitos, pelo que lhe faculto o desentranhamento
dos documentos trazidos
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

011 2001.0008776-9/0 - Execução de Título Judicial CAIO
MARCIO ROKISKEI X NORCONSIL  CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
Psoto isso, com amparo nas razões acima alinhadas, Julgo Pro-
cedentes os embargos opostos, a fim de ajustar o valor da con-
denação da execução aos limites estabelecidos, conforme aci-
ma explicitado, o que faço com esteio no disposto pelo art. 39
da Lei 9.099/95.
Adv(s) MAURO SERGIO TRAUCZINSKI ROCHA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA

012 2001.0011233-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROSA X GILSON FRANCO DE JESUS
Para que se possa atender o pedido de fls. 38 é necessária a
qualificação completa do reclamado
Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES

013 2001.0015360-5/0 - Processo de Conhecimento CATIA
REGINA DA SILVA TORRES X GLOBAL  TELECOM S.A
Face o contido na certidão de fls. 68, nos termos do art. 42, § 1º
da Lei 9.099/95, julgo deserto o recurso
Adv(s) JOAO GUILHERME A. GENARO, PR30319 - DRA
LORENZA MARTINEZ GUIMARAES

014 2001.0015627-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
DE MACEDO MARTINS X BANCO  CITIBANCK S/A (E
OUTRO)
Isto posto, com amparo nas razões acima expostas e com fulcro
no disposto plo artigo 269, I do CPC, Julgo improcedente a
presente reclamação
Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, ROSANA HORNE, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA

015 2001.0015627-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
DE MACEDO MARTINS X BANCO  CITIBANCK S/A (E
OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, ROSANA HORNE, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA

016 2001.0016080-6/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO NETO X LUIZ SALVADOR
I - O prazo para intrposição de recurso iniciou-se no dia 26/09/
2002. De acordo com o artigo 322 do CPC, o prazo final para a
interposição do recurso sria 07.10.2002.
II - Assim, como o recurso foi protocolado em 29.10.2002, de-
claro o mesmo intempestivo
Adv(s) EVERTON LUIZ SANTOS

017 2001.0016588-3/0 - Processo de Conhecimento VERA
NILCE CORDEIRO CORREA X SIOMARA  PIAZZETTA
Em face do contido nos autos, nos termos do artigo 40 da Lei
9.099/95, designo auidência de instrução e julgamento para o
dia 19 de março de 2003 às 16:00 horas
Adv(s) LILIAN CORREA GUERRA, ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE

018 2001.0017839-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LURDES MARQUES X VIACAO  CIDADE SORRISO
LTDA
Defiro o pedido de fls. 60, mediante fotocópia nso autos
Adv(s) ANACARLA ALIOTI RODRIGUES

019 2001.0018634-1/0 - Processo de Conhecimento NIVAIR
CRISOSTOMO DA SILVA X JAIME  TEODORO ACHORR
(E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ANTONIO JOSE URAIS, DR. OSVALDO CICERO
WRONSKI

020 2002.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento TELMA
JULIETA CURY X COOKERY COZINHAS E  INTERIORES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 03/
04/2003
Adv(s) GERCINO BETT JR.

021 2002.0007068-8/0 - Processo de Conhecimento INES ZOR-
ZATO DE MATOS BOGO (E OUTRO) X  BARRO QUEIMA-
DO LTDA TELHAS E MADEIRAS
em face do contido às fls. 15, ao autos para que comprove os
fatos alegados em sua petição inicial
Adv(s) INES ZORZATO DE MATOS BOGO

022 2002.0008117-5/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
MATTAINI VECHI ZARPELLON X  KONDOR IMOVEIS S/
A LTDA.
Foi designado o dia 16 de dezembro de 2002 às 13:30 horas
para oitiva das testemunhas arroladas pelo reclamado no Juiza-
do Especial Cível de Cascavel
Adv(s) FABIANO BUZETTI MILANO, LEANDRO GALLI

023 2002.0012593-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
DOS SANTOS DE OLIVEIRA X ALCIDES  DARTORA
Defiro o pedido pelo prazo legal
Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

024 2002.0013210-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA NAZARETH FARAH LUNDGREN (E OUTRO) X RBC
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
Nos termos do artigo 125, IV do CPC, designo audiência con-
ciliatória para o dia 16 de dezembro de 2002 às 13:40 horas
Adv(s) RAQUEL REGINA BENTO FARAH, MARCIA RE-
GINA SIERACKI

025 2002.0014426-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
PORTO MONTEIRO X BANKBOSTON
Isto posto, com amparo nas razões acima, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, in-

ciso IV do CPC
Adv(s) MARCELO MIGUEL CONRADO, RENATO FARTO
LANA

026 2002.0014970-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO CALDEIRA X CAPITELLO BY  INEXTRADE -
COM. DE IMPORTACAO E  EXPORTACAO DE
Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no
dia 05 de fevereiro de 2003, às 19:00 horas, pela Juíza Leiga,
Dra. Marilene Stocco
Adv(s) JIOMAR JOSE TURIN FILHO, HELENA MARIA
REGIS ARAUJO

027 2002.0015030-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS NOGUEIRA CESAR X BANCO ITAU  CARD VISA
indfiro o pedido de fls. 14,..., visto que, o Juiz, ao publicar a
sentença, cumpre  e acaba o ofício jurisdicional. Contudo, face
a declaração. Contudo, face a declaração d fls. 16, isento o
autor de pagamento das custas...
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

028 2002.0015983-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
MEN HELENA HAUER AMAZONAS X OMAR  AUGUSTO
DE ANDRADE  (E OUTRO)
Isto posto, com amparo nas razões acima expostas e com ful-
creo no disposto pelo artigo 1503, I do CC, acolho a exceção
oposta para excluir da lide executiva o excipiente Omar Au-
gusto de Andrade, devendo o fito prosseguir em face do deve-
dor originário
Adv(s) MARCELO RIBEIRO LOSSO, RODRIGO MARTINS
DA CUNHA KONAI, MAURICIO RIBEIRO LOSSO

029 2002.0016083-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
HENRIQUE DE ASSIS X GLOBAL  TELECOM S/A (E OU-
TRO)
Ao reclamante para que manifeste o seu interesse na continui-
dade da presente ação em face do reclamado Global Telecom s/
A
Adv(s) VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE

030 2002.0016607-3/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
FAGUNDES DE OLIVEIRA X THIAGO  JACSON DA COS-
TA WAESS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/
04/2003
Adv(s) INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

031 2002.0017469-6/0 - Processo de Conhecimento ODETE
FATIMA MARQUES DA SILVA X CACIQUE  PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA
Disnte do exposto, declaro extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito,..., visto a audência de interesse proces-
sual, uma vez que não há pedido imediato na inicial da parte
reclamante. Além disso, condeno a reclamante ao pagamento
de 20% sobre o valor da ação a título de indenização por liti-
gância de má-fé e ao pagamneto das custas do processo.
Adv(s) SAMUEL G. CARDOSO, LUCIANO SOARES PEREI-
RA

032 2002.0017721-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA
ELIZA DOS SANTOS SALDANHA X  BANCO DO BRASIL
S/A
Isto posto, com amparo nas razões acima julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV
do CPC
Adv(s) NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
CARLOS MURILO PAIVA

033 2002.0017789-0/0 - Processo de Conhecimento JACKSON
LUIZ NAKONECZNY X CARTAO  UNIBANCO - CARTAO
DE CREDITO
Isto posto, com amparo nas razões acima julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, in-
ciso IV  do Código de Processo Civil
Adv(s) PEDRO R. DE A. CONSENTINO, RODRIGO FER-
REIRA

034 2002.0018063-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
MANFRON FILHO X MARIA NOEMI  BASTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/
04/2003
Adv(s) ADALGISA MENDES

035 2002.0018929-4/0 - Processo de Conhecimento KARLA
ADRIANE BARACUY MAIA X OSNI  MACHADO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/
04/2003
Adv(s) MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI

036 2002.0024295-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
JOSE NEVES DE LIMA X BANCO  SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...Caso
queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audiência
designada
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

037 2002.0024847-9/0 - Processo de Conhecimento GEHYSA
APARECIDA TORRES RUDAKEVYCZ X  BANCO ITAU S/
A
Diante do exposto, declaro extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, visto
a ausência de interesse processual, uma vez que não há pedido
imediato na inicial da parte reclamante
Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA

038 2002.0025838-5/0 - Processo de Conhecimento DALTRO
SIMOES X ANGELO MARCOS
1. Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for
comum o objeto ou a causa de pedir, existindo um liamae que
as faça passíveis de decisão unificada. Assim, vê-se do contido
dos pedidos que o valor da ação ultrapassa 40 salários míni-
mos. 2. Ante o exposto, julgo extinta a presente reclamação

sem o julgamento do mérito...
Adv(s) CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 029/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGISA MENDES 034 2002.0018063-7/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 001 1999.0001166-5/0
ADRIANO DE GUSMAO ALBUQU 003 1999.0008734-3/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 023 2002.0012593-8/0
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 003 1999.0008734-3/0
ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 018 2001.0017839-0/0
ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO 008 2000.0012887-2/0
ANTONIO JOSE URAIS 019 2001.0018634-1/0
ANTONIO VALMOR JUNKES 006 2000.0006855-1/0
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 009 2000.0016075-0/0
CARLOS MURILO PAIVA 032 2002.0017721-0/0
CARMEM IRIS PARELLADA NICO 038 2002.0025838-5/0
CARMEN ROBERTA FRANCO 004 1999.0009282-7/0
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 011 2001.0008776-9/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 005 2000.0002673-5/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 002 1999.0001427-3/0
DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 019 2001.0018634-1/0
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 017 2001.0016588-3/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 014 2001.0015627-2/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2001.0015627-2/0
EVERTON LUIZ SANTOS 016 2001.0016080-6/0
FABIANO BUZETTI MILANO 022 2002.0008117-5/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 010 2001.0001278-5/0
GERCINO BETT JR. 020 2002.0000389-1/0
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 026 2002.0014970-5/0
HELIO GOMES DE MEIRELLES 012 2001.0011233-0/0
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 030 2002.0016607-3/0
INES ZORZATO DE MATOS BOGO 021 2002.0007068-8/0
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 026 2002.0014970-5/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 013 2001.0015360-5/0
LEANDRO GALLI 022 2002.0008117-5/0
LEONEI MARTINS FREITAS 005 2000.0002673-5/0
LILIAN CORREA GUERRA 017 2001.0016588-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 001 1999.0001166-5/0
LUCIANO SOARES PEREIRA 031 2002.0017469-6/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 004 1999.0009282-7/0
MARCELO BERVIAN 009 2000.0016075-0/0
MARCELO MIGUEL CONRADO 025 2002.0014426-6/0
MARCELO RIBEIRO LOSSO 028 2002.0015983-2/0
MARCIA REGINA FERREIRA 004 1999.0009282-7/0
MARCIA REGINA SIERACKI 024 2002.0013210-1/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 027 2002.0015030-4/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 036 2002.0024295-0/0
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI 035 2002.0018929-4/0
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 028 2002.0015983-2/0
MAURO SERGIO TRAUCZINSKI R 011 2001.0008776-9/0
NORMA SUELY WOOD SALDAN 032 2002.0017721-0/0
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOL007 2000.0009200-2/0
PEDRO R. DE A. CONSENTINO 033 2002.0017789-0/0
PR30319 - DRA LORENZA MARTI 013 2001.0015360-5/0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 024 2002.0013210-1/0
RENATO FARTO LANA 025 2002.0014426-6/0
RODRIGO FERREIRA 033 2002.0017789-0/0
RODRIGO MARTINS DA CUNHA 028 2002.0015983-2/0
ROSANA HORNE 014 2001.0015627-2/0
ROSANA HORNE 015 2001.0015627-2/0
ROSANA JARDIM RIELLA 014 2001.0015627-2/0
ROSANA JARDIM RIELLA 015 2001.0015627-2/0
SAMUEL G. CARDOSO 031 2002.0017469-6/0
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 029 2002.0016083-0/0
WELLINGTON TORRES COSENZA 037 2002.0024847-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 5º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 023/2002

001 1996.0005042-3/0 - Execução de Título Judicial ABDON
VERAS DE ASSIS X DIORGENES DE M.  C. ALVES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANTONIO FRANCA, ANTONIO FRANCA

002 1999.0000373-5/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LINA MARIA BASEGGIO X ANTONIO DE  JESUS GON-
CALVES
INDIQUE O AUTOR O ENDEREÇO CORRETO DO REU E
MENIFESTE-SE SOBRE A AVALIAÇAO DOS BENS CONS-
TRITOS JUDICIALMENTE.
Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

003 1999.0009748-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
GUTIERREZ NETTO X CESAR ERVINO DE  FRANCA (E
OUTRO)
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PENHORA E A AVA-
LIACAO DO BEM CONSTRITO JUDICIALMENTE
Adv(s) RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA,
RICARDO LUCAS CALDERON

004 2000.0006935-3/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO FELIX DA SILVA X DENISE GUCKER
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDIVANA VENTURIN, IVAN RIBAS

005 2000.0007924-3/0 - Processo de Conhecimento EURIDI-
CE MARIA ESTEVES DE CASTRO X SAN  BIBILLA - GRU-
PO PRIMEIRO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR,
JEFERSON RIBEIRO

006 2000.0015294-3/0 - Processo de Conhecimento JEAN
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CARLOS JAREK X VERONITA APARECIDA  ALBUQUER-
QUE REGO M. REBELLO
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA, REINALDO JOSE
ANDREATTA

007 2000.0016106-3/0 - Processo de Conhecimento DEISI SI-
LIAN X IMOBILIARIA JUVEVE LTDA (E  OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, PAU-
LO AMBROSIO, SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

008 2001.0008322-4/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA IWAYA X BANESTADO
A PARTE RE PARA COMPLEMENTAR O DEPOSITO COR-
RESPONDENTE A DIFERENCA DE PAGAMENTO NO
VALOR DE R$ 400,00
Adv(s) ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANTANNA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA

009 2001.0013998-0/0 - Processo de Conhecimento NAVARO
H. DE AMORIM X VERA CRUZ  SEGURADORA
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, ANA HELO-
ISA DE OLIVEIRA ZAGONEL

010 2001.0014229-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO FERNANDES CRUZ X SONATA  OPERADORA DE
TURISMO
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, GUILHERME TOMIZAWA

011 2001.0016671-5/0 - Execução de Título Judicial IRMA
RODRIGUES X SILVIA REGINA MENDES
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) MARCUS ELY SOARES DOS REIS, NEY LUIZ PE-
REIRA

012 2001.0019203-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
BARROS DO NASCIMENTO X TELEPAR
DECLARO A PARTE RECLAMANTE LITIGANTE DE MA
FE CONDENANDO-A EM R$ 200,00, OU SEJA UM SALA-
RIO MINIMO BEM COMO NAS CUSTAS DO PROCESSO.
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

013 2001.0020008-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE ALVES X TELEPAR  TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA
declaro a prte reclamante litigante de ma fe condenando-a em
r$ 200,00, ou seja um salario minimo em favor da parte re bem
como nas custas do processo
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

014 2001.0020855-8/0 - Processo de Conhecimento JUSSA-
RA AMARAL DE ALMEIDA X GVT
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
R$ 200,00 ou seja um salario minimo, em favor da parte recla-
mada, bem como nas custas do processo.
Adv(s) CINTHYA CAROLINE HARBAR

015 2001.0022387-5/0 - Processo de Conhecimento LEVY
LIMA LOPES NETO X AUTOPLAN ADM. DE  CONSOR-
CIO LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) NELSON CARLOS DOS SANTOS

016 2001.0022453-7/0 - Processo de Conhecimento NERI
CELSO DOS SANTOS X MARIZE DO ROCIO  DE SOUZA
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
10% do valor da inicial, em favor da parte reclamada, bem como
nas custas do processo.
Adv(s) LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

017 2002.0000618-1/0 - Processo de Conhecimento MARLY
DE FATIMA CASTRO PAULA X BRASIL  TELECOM S/A -
TELEPAR
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
R$ 200,00, ou seja um salario minimo, em favor da parte recla-
mada, bem como nas custas do processo.
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

018 2002.0001068-5/0 - Processo de Conhecimento MARLON
RANGEL RODRIGUES  X GLOBAL   TELECOM LTDA
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
10% do valor da inicial, em favor da parte reclamada, bem como
nas custas do processo.
Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

019 2002.0001199-1/0 - Processo de Conhecimento ODONE
SERRANO JUNIOR X SEGURADORA  GRALHA AZUL
DECLARO A PARTE RECLAMANTE LITIGANTE DE MA
FE CONDENADO-A E, 10% DO VALOR DA INICIAL EM
FAVOR  DA PARTE RECLAMADA BEM COMO NAS CUS-
TAS DO PROCESSO.
Adv(s) SANDRA CERVI DE ALMEIDA, SIMONE STOIANI
NERCOLINI

020 2002.0001245-9/0 - Processo de Conhecimento ORIVAL-
DO OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
DECLARO A PARTE RECLAMANTE LITIGANTE DE MA
FE CONDENADO-A EM 10% DO VALOR DA INICIAL EM
FAVOR DA RECLAMADA BEM COMO NAS CUSTAS DO
PROCESSO
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

021 2002.0001483-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA FILHO X  INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE POS GRADUACAO E  EXTENSAO
DECLARO O AUTOR LITIGANTE DE MA FE CONDENAN-

DO-O EM 10% DO VALOR DA INICIAL EM FAVOR DO
REU BEM COMO AS CUSTAS PROCESSUAIS
Adv(s) SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, PAULO CEZAR
PEREIRA GRUBER

022 2002.0001607-1/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO ZAVALA DE BARROS X BANCO  REAL
DECLARO A PARTE RECLAMANTE LITIGANTE DE MA
FE CONDENADO-A EM 10% DO VALO DA INICIAL EM
FAVOR DA PARTE RECLAMADAO BEM COMO NAS CUS-
TAS PROCESSUAIS
Adv(s) ADRIANA MARTINS SILVA

023 2002.0001640-3/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
MAGGI PISSOLO X TAM
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
10% do valor da inicial, em favor da parte reclamada, bem como
nas custas do processo.
Adv(s) TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

024 2002.0001659-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DA SILVA X GLOBAL TELECOM  LTDA
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
10% do valor da inicial, em favor da parte reclamada, bem como
nas custas do processo.
Adv(s) CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI

025 2002.0002526-7/0 - Processo de Conhecimento VERGI-
LIO FELICIO TREVISAN X BANCO  BRADESCO S/A
declaro a parte reclamante litigante de ma fe, condenando-a em
10% do valor da inicial, em favor da parte reclamada, bem como
nas custas do processo.
Adv(s) DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

026 2002.0002543-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ALEXANDRE RIBAS X LEMBRASUL
declaro a parte reclamante litigante de ma fe condenando-a em
10% do valor da inicial em favor da parte reclamada bem como
nas custas do processo.
Adv(s) LENIRA GONCALVES DA SILVA

027 2002.0004452-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GENESIO TOMCZAK X BANCO REAL
DECLARO A PARTE AUTORA LITIGANTE DE MA FE
CONDENANDO-O EM 10% DO VALOR DA INICIAL EM
FAVOR DA PARTE RE BEM COMO NAS CUSTAS DO PRO-
CESSO
Adv(s) ADRIANA MARTINS DA SILVA

028 2002.0004846-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MARQUES X BANESTADO -BANCO DO   ESTADO DO
PARANA S/A (ATUAL BANCO ITAU)
DECLRO  PARTE RECLAMANTE LITIGANTE DE MA FE
CONDENANDO-A EM 10% DO VALOR DA INICIAL EM
FAVOR DA PARTE RECLAMADA BEM COMO NAS CUS-
TAS DO PROCESSO.
Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, DR. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

029 2002.0005429-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTONITSCH X YOSHIMITU   IKARIMOTO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MIRIAM KLAHOLD

030 2002.0005740-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
APARECIDO DO PRADO X ANTONIO  CARLOS AMARAL
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

031 2002.0006935-3/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ROGERIO DE OLIVEIRA MUNIZ (E  OUTRO) X JOSE
ROBERTO DE OLIVEIRA MUNIZ
audiencia de instrucao e julgamento designada na pauta dos
juizes leigos para o dia 02/12/2002 as 19:00 horas
Adv(s) RAIMUNDO FERNANDES FROTA

032 2002.0006985-0/0 - Processo de Conhecimento INES BEI-
RA X NILCE RAMOS
AUDIENCIA DE ARBITRAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 12/02/2003 AS 19:00 HORAS COM A JUIZA LEIGA
DRA. MARILENE STOCCO
Adv(s) FABIO MARCELO LABATUT BINI

033 2002.0007334-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS HENRIQUE TRIAQUIM X MARILU DA   APARECIDA
D. LIMA
MANIFESTE - SE O AUTOR SOBRE A PENHORA E A AVA-
LIAÇAO DOS BENS CONTRITOS JUDICIALMENTE.
Adv(s) AMABILON DALCOMUNI

034 2002.0008416-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO AURELIO CAMPESTRINI X MAURICIO  LINKEVICK
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

035 2002.0008427-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ARCELINA DA SILVA CAVALHEIRO X  MARIA SA-
LETE DA SILVA
AO AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O ALEGADO
PELA PARTE RE CONFORME FL 17/22. AO AUTOR PARA
INDICAR TAMBEM BENS A PENHORA NO PRAZO DE 30
DIAS SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO.
Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS

036 2002.0010538-4/0 - Processo de Conhecimento ONALDO
PINTO DE OLIVEIRA  X PROVISAO  CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA
audiencia de conciliacao redesignada para o dia 25/03/2003 as
09:45 horas

Adv(s) LUIR CESCHIN

037 2002.0012935-6/0 - Execução Título Extrajudicial DANI-
ELLA BUSATO AYUB FATTOUCH X FATIMA  JORGE
GOMES
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH

038 2002.0014899-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
FRESSATTO X EDESP LISTAS  TELEFONICAS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 20/04/2004
Adv(s) RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA

039 2002.0016533-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA X  ALTERNATIVA PU-
BLICACOES JURIDICAS
Existindo ainda opotunidade do oferecimento de defesa, não
há que se falar em julgamento antecipado. Aguarde-se a audi-
encia aprazada.
Adv(s) ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR

040 2002.0019139-6/0 - Processo de Conhecimento WALKI-
RIA THEREZA PRESTES X  ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA
a parte autora devera melhor explicitar sua real intençao, se
deseja o prosseguimento do feito, ou a extincao dos presentes
autos
Adv(s) GUILHERME VIEIRA DONI , AIRTON SAVIO VAR-
GAS

041 2002.0020107-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CAETANO X BRASIL  TELECOM-TELEPAR
Considerando que compete as partes expor os fatos em juízo
conforme a verdade (art 14, I - CPC), bem como que será repu-
tado como litigante de má-fé aquele que alterar a verdade dos
fatos (art 17, II do CPC); Considerando que a documentação
trazida coma  inicial pode ser aceita como uma “fumaça do
bom direito”; Considerando os graves inconvenientes da ma-
nutenção do nome de alguém em cadastro de inadimplentes, o
que caracteriza “periculum in mora”; Hei por bem em deferir a
cautelar no sentido de determinar que se oficie ao SPC, para
que se abstenha de divulgar o nome da autora em seus cadas-
tros, em relação aos debitos referidos na inicial, até ulterior
decisão judicial. Aguarde-se a realização da audiencia já de-
signada.
Adv(s) AURELIO TADEU MENEZES DE CANTUARIA JR.

042 2002.0022382-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA REGINA VAZ NOGUEIRA X BANCO   HSBC BAME-
RINDUS S/A
Não estando demonstrada a verossimilhança indefiro, por ora,
a tutela antecipada. Aguarde-se a audiência aprazada.
Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG NETO

043 2002.0022470-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JANISSE ALVES FONTES X COMPLEMIX  BRASIL IND
COM DE CIMENTO E MA
Não esta demonstrada, a meu ver, a verossimilhança, por isso
indefiro, por ora, a tutela antecipada. Aguarde-se a audiencia
aprazada.
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

044 2002.0023715-9/0 - Processo de Conhecimento ANANI-
AS FERREIRA DE ALMEIDA X GUAIBA   CAR VEICU-
LOS LTDA
Não demonstrada a verossimilhança, não há como se atender o
pedido de tutela antecipada. Aguarde-se a audiencia.
Adv(s) VALTER ADRIANO F CARRETAS

045 2002.0024391-4/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL   PETROPOLIS X MA-
NOEL EMILIO DA SILVA  ELIAS
O CONDOMINIO DE EDIFICIO RESIDENCIAL E PESSOA
FORMAS, NAO JURIDICA. AGUARDE-SE A AUDIENCIA
DE CONCILIACAO APRAZADA.
Adv(s) LUIS FERNANDO KEMP

046 2002.0024741-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO RETKA X C & A MODAS MAGAZINE   LTDA
A documentação aparesentada que instrui a inicial apresenta-
se suficiente para dela extrair a verossimilhança do alegado
pelo requerente. O “periculum in mora” decorre dos graves trans-
tornos que  causa a inscrição do nome de alguem no SPC. As-
sim, defiro a liminar para determinar a imediata exclusão do
nome do requerente _ Rogério Retka _ do SPC, no que diz
respeito a inscrição referida  na inicial. Aguarde-se a audiencia
aprazada.
Adv(s) JOSE CARLOS ROSA

047 2002.0025283-2/0 - Execução Título Extrajudicial EURI-
DES DA SILVA DE OLIVEIRA X ROZELDI   MARIA ZE-
LENSKI ROSSONI
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR

048 2002.0025444-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
JOSE FERNANDES X TELEPAR BRASIL  TELECOM
NAO DEMONSTRADA A VEROSSIMILHANCA DEIXO DE
DEFERIR POR ORA A TUTELA ANTECIPADA. AGUAR-
DE-SE A AUDIENCIA DESIGNADA
Adv(s) ANGELITA ACOSTA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 5º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 023/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MARTINS DA SILVA 027 2002.0004452-0/0
ADRIANA MARTINS SILVA 022 2002.0001607-1/0

AIRTON SAVIO VARGAS 040 2002.0019139-6/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 042 2002.0022382-4/0
AMABILON DALCOMUNI 033 2002.0007334-2/0
ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZA 009 2001.0013998-0/0
ANDREA ALEJANDRA CARRASC 039 2002.0016533-6/0
ANGELITA ACOSTA 048 2002.0025444-4/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 028 2002.0004846-1/0
ANTONIO FRANCA 001 1996.0005042-3/0
ANTONIO FRANCA 001 1996.0005042-3/0
AURELIO TADEU MENEZES DE 041 2002.0020107-3/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI AN 024 2002.0001659-4/0
CINTHYA CAROLINE HARBAR 014 2001.0020855-8/0
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 037 2002.0012935-6/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 025 2002.0002526-7/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 028 2002.0004846-1/0
EDIVANA VENTURIN 004 2000.0006935-3/0
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 010 2001.0014229-8/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 008 2001.0008322-4/0
EVERRTON CALAMUCCI 030 2002.0005740-1/0
FABIO MARCELO LABATUT BINI 032 2002.0006985-0/0
GIL CESAR DANTAS BRUEL 010 2001.0014229-8/0
GUILHERME TOMIZAWA 010 2001.0014229-8/0
GUILHERME VIEIRA DONI 040 2002.0019139-6/0
IVAN RIBAS 004 2000.0006935-3/0
JEFERSON RIBEIRO 005 2000.0007924-3/0
JOSE CARLOS ROSA 046 2002.0024741-3/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS POR 035 2002.0008427-1/0
LENIRA GONCALVES DA SILVA 026 2002.0002543-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GION 018 2002.0001068-5/0
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 016 2001.0022453-7/0
LUIR CESCHIN 036 2002.0010538-4/0
LUIS FERNANDO KEMP 045 2002.0024391-4/0
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 047 2002.0025283-2/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI 034 2002.0008416-6/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 043 2002.0022470-7/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 011 2001.0016671-5/0
MIRIAM KLAHOLD 029 2002.0005429-1/0
MOACIR DE CASTRO FARIA 002 1999.0000373-5/0
NELSON CARLOS DOS SANTOS 015 2001.0022387-5/0
NEY LUIZ PEREIRA 011 2001.0016671-5/0
PAULO AMBROSIO 007 2000.0016106-3/0
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER 021 2002.0001483-4/0
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 005 2000.0007924-3/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 031 2002.0006935-3/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 006 2000.0015294-3/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 006 2000.0015294-3/0
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 003 1999.0009748-9/0
RICARDO LUCAS CALDERON 003 1999.0009748-9/0
RUBERT ANTONIO RECCANELL 038 2002.0014899-7/0
SANDRA CERVI DE ALMEIDA 019 2002.0001199-1/0
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA 021 2002.0001483-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2001.0019203-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2001.0020008-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2002.0000618-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2002.0001245-9/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 019 2002.0001199-1/0
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 007 2000.0016106-3/0
SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBA 009 2001.0013998-0/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 023 2002.0001640-3/0
VALDECI WENCESLAU BARAO 007 2000.0016106-3/0
VALDECI WENCESLAU BARAO 023 2002.0001640-3/0
VALTER ADRIANO F CARRETAS 044 2002.0023715-9/0
ZULDEMAR SOUZA QUADROS D 008 2001.0008322-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 031/2002

001 1996.0007891-3/0 - Execução Título Extrajudicial SIMO-
NI ESTEVES GUIMARAES (E OUTRO) X IVO  BAZIEWI-
CZ
Não localizado o bem, impossível a penhora ou remoção
Adv(s) CARLOS EDRIEL POLZIN, AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA

002 1996.0008897-8/0 - Execução de Título Judicial ROSE-
MARIE DE OLIVEIRA CASTRO X DALVA  HIRT CANAN
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) GUILHERME MANNA ROCHA

003 1996.0010760-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ELOIR ALVES DOS SANTOS X TELECALL  COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE  EQUIPAMENTOS
PARA TELECOM
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) MAGNUS VITOR KAMINSKI, CECILIA ESPINDO-
LA CALLIARI

004 1997.0000748-0/0 - Execução de Título Judicial NEY
CESAR KOS X METAL BOM-GALPOES  METALICOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) WALTER MACEDO

005 1997.0002852-5/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO DE OLIVEIRA LOBO X PESQUISA  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLYLE POPP

006 1997.0005262-0/0 - Execução de Título Judicial APOLO-
NIA KIELBA X PESQUISA  ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA
Indique o exequente possíveis contas bancárias da executada
...
Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES, CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP

007 1997.0007416-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NILDA SCOPEL X MARIA DA GLORIA DOS  SANTOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MARCOS ALVES DA SILVA
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008 1997.0008693-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ELENA GARCIA CAMARGO X ASJ  TURISMO LTDA. (E
OUTRO)
Indefiro por ora a adjudicação. Remova-se o bem para o depo-
sitário público...
Adv(s) JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO, CONSUELO GUASQUE

009 1997.0009533-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ALZIRA NICHELE (E OUTRO) X LAURECI  TERESINHA
DE JESUS RODRIGUES (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JEFFERSON OSCAR HECKE, LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

010 1997.0009861-2/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO JOSE MUGGIATI DE ABREU X  ELIANE DE OLIVEI-
RA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) GISELE HATSCHBACH, JOSIANY ALVES PEREI-
RA, ADILSON PEREIRA

011 1997.0009942-2/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
SON DIAS X FULL LASER (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MAURO CURY FILHO

012 1997.0013940-8/0 - Execução de Título Judicial VERA
NILCE CORDEIRO CORREA X JOSIAS  PIMENTA LOCA-
CAO DE TRAJES
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) LILIAN CORREA GUERRA, LILIAN CORREA
GUERRA

013 1997.0014114-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA X CLAUDIO  ANTONIO DO-
MAKOSKI
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS

014 1998.0008768-8/0 - Execução Título Extrajudicial MES-
SIAS FELICIANO DOS SANTOS X ARMANDO  RIBEIRO
DE SOUZA
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) VALDEMAR HARTJ, PAULO CAMILO DE GODOY,
DARCI CANDIDO DE PAULA

015 1998.0010118-4/0 - Execução Título Extrajudicial ALZU-
MIRO BRUNIERI X CAEDI COM. MAT.  FOTOGRAF. LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

016 1998.0010225-3/0 - Execução Título Extrajudicial KELYN
MEDEIROS DA SILVEIRA X VALERIO  ERNANI BAUER-
MANN (E OUTROS)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ALICE DE POLI

017 1998.0012468-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RISTELA BUENO LOPES X ANDREIA  ATANAEL DA SIL-
VA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANTONIO BASSI, ALTAIR DE OLIVEIRA

018 1999.0002724-3/0 - Execução Título Extrajudicial LOIVA
AMALIA KAEFER X VILMA MORALES  CALDAS
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 01/
04/2003
Adv(s) RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS

019 1999.0004069-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALOI-
SIO ANTONIO RIVABEM X DALMIR  SEBASTIAO VIEI-
RA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, GERALDO
MOCELLIN

020 1999.0006714-8/0 - Execução Título Extrajudicial NIVAL-
DO MORAN X NAIR RODRIGUES DE LIMA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DR. NIVALDO MORAN

021 1999.0008027-6/0 - Execução Título Extrajudicial WEN-
DELL RENATO RIVILINI X PANIFICADORA E  CONFEI-
TARIA D‘ORA LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MARI KAKAWA

022 1999.0008345-3/0 - Processo de Conhecimento EMIDIO
LEAL X SOCIEDADE COOPERATIVA DE  SERVICOS ME-
DICOS E HOSPITALARES DE  CURITIBA L
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, LIZETE RODRIGUES FEITOSA

023 1999.0008541-3/0 - Execução de Título Judicial LEONOR
AMARAL BRESSAN X ANTONIO DE  ALMEIDA (E OU-
TRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

024 1999.0008595-2/0 - Execução de Título Judicial ELMARI
SIBA DREHMER X LAVETEL CONS. DE  ELETRODOMES-
TICOS (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CHARLES ERVIN DREHMER

025 1999.0009974-0/0 - Execução de Sentença Criminal MA-

NOEL DE MORAES BRAGA X COLISEU  CONSTRUCOES
CIVIS LTDA (E OUTRO)
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA

026 1999.0015720-1/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA PICCOLI X WALDETE SUELI LOPES DA  ROSA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

027 1999.0015735-0/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE MARGOTI X CONSTRUSUL -  CONSTRUCOES LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) IVAN RIBAS

028 1999.0015794-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO GABOARDI X DILZA DOS SANTOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JUTAI TABORDA DE MORAES

029 1999.0015846-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JOSE GABRIEL X  SERTEC-CONSTRUCOES COM. E
  EMPREENDIMENTOS LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

030 2000.0001198-3/0 - Execução de Título Judicial ANA
CRISTINA PINHEIRO DE VASCONCELOS X  CEM ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) RICARDO CHEANG

031 2000.0004867-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS LABHARDT X FASA  FORNECEDORA DE AU-
TOPECAS LTDA
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA MAT-
TOS MORENO

032 2000.0008462-0/0 - Execução de Sentença Criminal GIL-
NEI HARTLEBEN DIEL X ADALCIO SCHRAMM
Não havendo penhora, não há que se falar em bloqueio.
Adv(s) DARCI JOSE FINGER, DARLISA DA SILVA

033 2000.0008850-1/0 - Processo de Conhecimento MARILIA
LIMA DO AMARAL X RH ASSESSORIA  IMOBILIARIA (E
OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) SERGIO LUIZ PEIXER

034 2000.0008965-6/0 - Processo de Conhecimento RENATO
ROCHA X ALCEU BONZANI
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ELAINE CRISTINA NARLOCH

035 2000.0009179-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MARIO HAUARE X ENFERMED S/C LTDA.  (E OUTROS)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

036 2000.0009219-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIA REGINA KORIEL X CONSTRUTORA  FORLESS LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA

037 2000.0009696-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSI-
ANE SANTOS LOPES X MIGUELINA DE  ANDRADE MAR-
TINS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA, SERGIO AN-
TONIO TIZZIANI, JIOMAR JOSE TURIN

038 2000.0009833-7/0 - Execução Título Extrajudicial ISRA-
EL STIVELMANN X CECILIA OSSOVIS  MILLEO (E OU-
TROS)
Mantenho a decisão de fls, sugerindo ao ilustre advogado a
leitura do artigo legal lá citado.
Adv(s) ISRAEL STIVELMAN

039 2000.0010558-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
AMIR WOSNIAK X ODETE DA CUNHA  PADILHA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ITO TARAS

040 2000.0012751-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO FLAVIO JOSE DE SOUZA CEZARIO X  VALDIR RI-
BEIRO DE LIMA (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MARCELO FLAVIO JOSE DE SOUZA CEZARIO

041 2000.0013505-4/0 - Execução de Título Judicial JUAREZ
ANTUNES X PEDRA APARECIDA  RODRIGUES SOARES
(E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) FABIANE CAROL WENDLER, CESAR AUGUSTO
BROTTO

042 2000.0014427-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
VENICE DE SOUZA RODRIGUES X VERA  MARIA SIMO-
ES IBANEZ
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

043 2000.0015123-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO O. CASAGRANDE X ADRIANA  VAZ NOGUEI-
RA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE

044 2000.0015987-5/0 - Processo de Conhecimento ELGA SI-
MIONE LAZZAROTTO (E OUTRO) X  ADAIR DA SILVA

NERES (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 28/
03/2003
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

045 2001.0003960-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
R DE MORAES X EROS BRANDAO  VARELA DE ALBU-
QUERQUE
Republicação: Deixo de recebr o recurso, eis que intempestivo
Adv(s) SERGIO VINCENTIN, LUIZ CELSO DALPRA

046 2001.0006093-3/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DEMIRO DE PAULA SOUZA X  RESTAURANTE E LAN-
CHONETE TRE LTDA. (E  OUTROS)
Sentença julgando improcedente os embargos à execução.
Adv(s) JOAO SOARES DOS REIS

047 2001.0006775-0/0 - Execução Título Extrajudicial KAN-
ZUAKI TAMALU X SEBASTIAO CANDIDO  PEREIRA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

048 2001.0007214-1/0 - Execução Título Extrajudicial ZULEI-
DE RIBEIRO E SILVA X IVO JUNIOR  ZAVADNIAK
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JONAS BORGES

049 2001.0007375-0/0 - Execução de Título Judicial HERMES
MENDES DE ANDRADE SOBRINHO X  CHRISTIAN FEIS-
TAUER CASTRO
MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DE PAGAMENTO
Adv(s) ERENI INES CASARIN

050 2001.0007585-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
RAULA BRUNER X ALFONSO CELSO LUCHEMAYER
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADILSON LASS, JONATHAS ALVES DO NASCI-
MENTO PEREIRA

051 2001.0008186-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
EDUARDO ROSS X ALGACIR DO ROCIO  JULIANI
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JAIR MOSCARDINI

052 2001.0009088-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X  CIDADELA S.A.
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

053 2001.0011033-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
SON MACHADO CHRISTINO X EDSON  MINORU TSU-
MANUMA
Incabível o pedido eis que o DETRAN não é parte
Adv(s) ADRIANA CAMARGO

054 2001.0011168-6/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI (E OUTRO) X  COPA AIRLINES
(E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, SHEILA
MACEDO

055 2001.0011174-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X EDSON  ROBERTO
CLAUDINO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) EDSON DUPSK

056 2001.0012110-0/0 - Processo de Conhecimento ARCY
FERREIRA RAMOS X MARCO ANTONIO  MELO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) TANIA CRISTINA DUARTE HARADA

057 2001.0012636-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  CIRLENE PE-
REIRA AMARAL
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

058 2001.0012646-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  TATYANE
SCHISCHOFF
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

059 2001.0012652-7/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  MARIA DE
FATIMA BORGES
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

060 2001.0012866-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA IURK X MAGNA DE  LACERDA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) CASSIANO LUIZ IURK

061 2001.0013777-4/0 - Execução Título Extrajudicial SOLON
LUCIANO GOMES DE SOUZA X  SOLANGE HELENA DE
MORAES
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADELMARIO FRANCA

062 2001.0014544-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS JO-
AQUIM CARDOSO LIMA X JOAQUIM  PRODOCIMO FI-
LHO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR

063 2001.0015704-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FERREIRA DE FREITAS (E OUTRO) X  CARGA PE-
SADA COMERCIO DE VEICULOS  LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

064 2001.0015763-5/0 - Processo de Conhecimento RONY
CESAR CENTENARIO VALENZA  X STELA  MARIS PA-
TRICIO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

065 2001.0015770-8/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO FURQUIM DE CAMARGO X LEANDRO  MASCARO
Manifestar-se sobre a proposta do exequente
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, LUCIANE
LAWIN CUSTODIO

066 2001.0016016-4/0 - Processo de Conhecimento ARY FE-
LIX (E OUTRO) X COTRANS COMERCIO  TRANSPOR-
TES E LOCACOES DE VEICULOS  LTDA  (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, SAMANTHA ALBI-
NI

067 2001.0017813-6/0 - Processo de Conhecimento IVONE
GONCALVES DA SILVA  X COSMICA ADM.  PART E EM
PR LTDA. (E OUTROS)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) OSIRES CARBONI, OSIRES CARBONI

068 2001.0017962-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
FRANCISCO TAKAHASHI X BERGERSON  JOIAS E RE-
LOGIOS LTDA
Reitero o despacho anterior
Adv(s) ROBSON JOSE EVANGELISTA

069 2001.0019229-5/0 - Processo de Conhecimento ZELI FLO-
RES BINHARA  X ABESSFI ASSOC  BENF DOS SERV DO
SISTEMA FIEPI
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO

070 2001.0019307-0/0 - Processo de Conhecimento ELIO JU-
LIO CESAR WEBER X CARREFOUR  COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) JOSE BERNARDO DA SILVA, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS

071 2001.0019708-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO ROCHA SIQUEIRA X  CONDOMINIO EDIFI-
CIO LAURENTINA  ZANELATTO
Ao recorrido para contra-razões. Juntar cópia integral dos au-
tos para expedição de carta de sentença
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE, IRINEU LEONI-
DAS ZANELLATO

072 2001.0019763-7/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
PESSOA DE ANDRADE X IMOBILIARIA  RENASCENCA
LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) LUIZ GUSTAVO MARINONI, RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA

073 2001.0019835-8/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL RECH  X BANCO UNIBANCO UNIAO DE  BANCOS
BRASILEIROS S.A
FACE O PAGAMENTO JULGO EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO.
Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN

074 2001.0020436-6/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
MARIA ALVES X CARREFOUR  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO  COM. PARTC. LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) ROBERTO ROCHA WENCESLAU

075 2001.0020527-3/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA BEATRIZ KLEIN X ROMILDA SOARES  PEREIRA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

076 2001.0021371-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
GALI JOICE GOMES CORADASSI X  SEBASTIAO LEMES
FERNANDES
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

077 2001.0021532-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
OSTRUCA X EDILSON DE SOUZA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO

078 2001.0021890-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ANDREA  CANETTI
Aguarde-se por 30 dias a manifestação das partes
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DIGELAINE
MEYRE SANTOS

079 2001.0023059-6/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
PEREIRA VAZ X FB  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA. (E  OUTROS)
Informe o endereço dos demais reclamados.
Adv(s) EDVALDO CAPASSI

080 2002.0001808-2/0 - Execução de Sentença Criminal ALYS-
SON LEAL DE ALMEIDA X AURELIO ROGER  FLEITAS
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) NEY LUIZ PEREIRA
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081 2002.0002101-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA

LIZETE ALVES X COMERCIO DE  AUTOMOVEIS PRESI-

DENTE LTDA

Designação de audiência de Instrução e Julgamento para 17/

02/2004 às 15:30 horas

Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI, DR. JOAO

CARLOS LORUSSO

082 2002.0002484-8/0 - Processo de Conhecimento DORVAL

ANGELO CURY SIMOES  X MARIA  INACIA DA ROSA

MENITCHUBA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

083 2002.0004492-0/0 - Processo de Conhecimento VANDER-

LEI LEITE E SILVA X LUIZ ANTONIO DA  CONCEICAO

Retirar ofício em Cartório

Adv(s) EDUARDO BATISTEL RAMOS

084 2002.0006207-3/0 - Processo de Conhecimento JOSAFAH

KOMIAK X TIM TELEPAR CELULAR S/A

SENTENÇA CONDENANDO A RECLAMADA AO PAGA-

MENTO DE R$4.000,00 A TÍTULO DE DANOS MORAIS E

DETERMINANDO QUE A RECLAMADA PROMOVA EM

24 HORAS O CANCELAMENTO DAS RESTRIÇOES DE

CRÉDITO AO RECLAMANTE SOB PENA DE MULTA DI-

ÁRIA ARBITRADA EM R$100,00...

Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH, DANIELA ROSSET

085 2002.0007662-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE

AGOSTINHO DE LAIA X JOVINA SANTOS  DE SOUZA

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

086 2002.0008528-6/0 - Execução Título Extrajudicial AUDIR

BALVEDI X GLAUCO ANTONIO SELEME

Arquive-se

Adv(s) ANSELMO ERNESTO RUOSO

087 2002.0010054-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ

CARLOS PRADO  (E OUTRO) X FAUZIA  APARECIDA

ROLLA DE QUADROS

Não se pode alterar unilateralmente ... Indefiro o pedido

Adv(s) WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO, PAULO CAMI-

LO DE GODOY

088 2002.0010094-3/0 - Processo de Conhecimento LUCYAN-

NA JOPPERT LIMA LOPES X CENTRO  COMERCIAL ACA-

RAU - CONDOMINIO EDIFICIO

Republicação: Sentença julgando improcedente o pedido do

reclamante

Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, HAMILTON

SCHMIDT COSTA FILHO

089 2002.0010184-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-

LI MENDES RODRIGUES X MERYWILLIA  BARRETO DA

SILVA

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK DE ARRUDA

090 2002.0010206-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMIL-

SON APARECIDO PEREIRA X GLOBAL  TELECOM S/A

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30

do dia 12/06/2003

Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

091 2002.0011333-6/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-

LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  JULIANO

HANG

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

092 2002.0011341-7/0 - Execução Título Extrajudicial NAIR-

DE MARIA CARDOSO STAUNETCHEL X  ROSEMERY

CAMARGO CZESZYNSKI

Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 01/

04/2003

Adv(s) LUIZ DIAS

093 2002.0011849-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO

GEORGE PAN X SONAE DISTRIBUICAO  BRASIL S/A

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) ROZILEI MONTEIRO

094 2002.0012695-0/0 - Execução Título Extrajudicial VLA-

DIMIR CERCI X JULIO OTAVIO CRISTOVAO  DOS SAN-

TOS

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

095 2002.0013340-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLDE-

MAR ANTONIO BRIGHENTE X DAGOBERT  MARZINKO-

WSKI

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) FABIULA MULLER

096 2002.0014588-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-

DRA NUNES SANTANA X UNIBANCO AIG  S/A SEGU-

ROS E PREVIDENCIA

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00

do dia 03/02/2003

Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CRISTIANA IN-

DERLE CECON, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

097 2002.0015247-1/0 - Processo de Conhecimento NILTON JU-

LIO DUBINSKI X LUIS AFONSO  GONCALVES DA MOTTA

Compete ao autor a localização do endereço do réu, não sendo

possível a citação através de terceiro. Concedo ao autor 30 dias

para a localização do endereço do réu, sob pena de extinção

Adv(s) VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO

098 2002.0016234-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO

ANTONIO ASSEF BRUGINSKI X ARAMIS  LINHARES

SERPA

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00

do dia 05/03/2004

Adv(s) LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO, ROBERTO

ANDRE ORESTEN, IVETE DE CARVALHO LINHARES

SERPA

099 2002.0016292-2/0 - Processo de Conhecimento LILIANE

CRISTINA BREGENSKI X BV   FINANCEIRA S.A. - CRE-

DITO FINANCEIRO

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00

do dia 04/03/2004

Adv(s) ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

100 2002.0016373-2/0 - Processo de Conhecimento ULISSES

GABARDO (E OUTRO) X OLGA BORQUI  MARCACINHE

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO

101 2002.0016503-4/0 - Processo de Conhecimento KARLA

CRISTINA BRASIL X MARCOS  FRANCISCO GOMES

Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 01/

04/2003

Adv(s) CHERYL BERNO, ANGELINO LUIZ RAMALHO

TAGLIARI

102 2002.0016572-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO FERNANDES DE AGUIAR X MARCOS  DE SOUZA

ALVES (E OUTRO)

Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 01/

04/2003

Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES

103 2002.0016597-2/0 - Execução Título Extrajudicial ARIS-

TIDES GERONIMO DA SILVA X OSMAR  COELHO PO-

LYDORO

Ao executado para que compareça a esta secretaria e formalize

a penhora do bem indicado

Adv(s) GISELE VENZO

104 2002.0016626-0/0 - Processo de Conhecimento VERA

BEATRIZ SANTIAGO PADILHA  X  CONDOMINIO CONJ

RESIDENCIAL BURITI

Audiência de Instrução e Julgamento designada para 02/03/

2004, 14:00 horas

Adv(s) RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO

105 2002.0016796-7/0 - Processo de Conhecimento MARILE-

NE DE PAULA X EMPRESA DE AGUAS  OURO FINO LTDA

(E OUTROS)

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO, GILBER-

TO BRUNATTO DALABONA, MARCELO ARTHUR GO-

MES OSTI, JOSE PAIS SOBRINHO, JOSE PAIS SOBRINHO,

JOSE PAIS SOBRINHO

106 2002.0016934-0/0 - Processo de Conhecimento EWER-

TON ZEYDIR GONZALEZ X GLOBAL   TELECOM S/A (E

OUTRO)

Julgo extinta a ação com relação a segunda reclamada. Desig-

nação de Audiência de Instrução e Julgamento dia 03/03/2004,

15:30 horas

Adv(s) EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, RENATO FARTO

LANA

107 2002.0017166-2/0 - Processo de Conhecimento JULIANE

MARIA FONSECA SILVA LUNARDON X  GETHUR -

TRANSPORTES LTDA. (E OUTRO)

Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 01/

04/2003

Adv(s) MARCELO PACHECO PIROLO

108 2002.0017261-8/0 - Processo de Conhecimento CECILIA

JANKILEVICH BERGER X UNIMED   CURITIBA - SOC.

COOP. DE SERV. MED. E  HOSPITALAR

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30

do dia 26/06/2003

Adv(s) LIZETE RODRIGUES FEITOSA

109 2002.0017293-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE

CARLOS DO NASCIMENTO X FININVEST   ADM DE CAR-

TOES

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

110 2002.0017312-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO

TEIXEIRA LOPES (E OUTRO) X  SOCIEDADE EVANGE-

LICA BENEFICENTE DE  CURITIBA

Republicação: Designação de audiência de Instrução e Julga-

mento dia 02/03/2004, 15:00 horas

Adv(s) PAULO ROBERTO LOPES, JEFFERSON RENATO

ROSALEM ZANETI

111 2002.0017369-0/0 - Processo de Conhecimento ALTEVIR

BORDINHAO  (E OUTRO) X MANLIO  PAULO PAGANI

(E OUTRO)

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30

do dia 04/03/2004

Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ALEXANDRE TA-

DEU RIBEIRO BARBOSA, CARMEM IRIS PARELLADA

NICOLODI

112 2002.0017413-0/0 - Processo de Conhecimento ASALIA DE

SOUZA MATOS MEDEIROS X   FADEPS/UNIANDRADE

Esclareça a reclamada o pedido de fls. 22

Adv(s) MARCELO JOSE VIANNA TULIO, JOSE CAMPOS

DE ANDRADE FILHO

113 2002.0017743-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO

CESAR DA ROCHA X IVO TADEU  MARCONCIN (E OU-

TRO)

Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 01/

04/2003

Adv(s) SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

114 2002.0017759-8/0 - Processo de Conhecimento LUZIA

LARA DA SILVA X BANCO FINAUSTRIA

Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 03/

04/2003

Adv(s) VALDEMAR REINERT, NELSON PASCHOALOTO

115 2002.0018115-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA

JOANA DALGALLO X MARISA TEREZINHA  DAS NEVES

MONFRIN (E OUTRO)

Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/

04/2003

Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA

116 2002.0018172-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS

TORQUATO DE ANDRADE X  CREDICARD S/A

Não esclarecido qual a conexão entre os autos, indefiro o pedi-

do

Adv(s) DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

117 2002.0018261-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE

ADRIANO DE OLIVEIRA X BRASIL  TELECOM S/A

Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-

tar as contra-razões

Adv(s) SAMUEL G. CARDOSO, ANA LUCIA RODRIGUES

LIMA

118 2002.0018285-0/0 - Processo de Conhecimento MUNIR

ROGERIO ACROUCHE X CYNTHIA M. C.  ROSSI

Indefiro o chamamento de terceiro face a vedação legal

Adv(s) AMADEU ALICE NETTO, SONNY BRASIL DE

CAMPOS GUIMARAES

119 2002.0018683-0/0 - Processo de Conhecimento DAYANE

DE LIMA DA SILVEIRA X INSTITUTO DE  CULTURA ES-

PIRITA DO PARANA

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00

do dia 11/03/2004

Adv(s) ELIANE SAPORSKI

120 2002.0021626-7/0 - Execução Título Extrajudicial RAFA-

EL COSTA CONTADOR X ANTONIO  CARLOS RODRI-

GUES DE PAULA (E OUTRO)

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES

121 2002.0022094-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO

MAURI DOS SANTOS X COMPANHIA  PARANAENSE DE

ENERGIA ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, PAULO BATISTA

FERREIRA

122 2002.0022104-0/0 - Processo de Conhecimento NADIR

DOS SANTOS X COPEL - COMPANHIA  PARANAENSE

DE ENERGIA ELETRICA

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

123 2002.0022222-4/0 - Processo de Conhecimento VILMAR

RODRIGUES DA LUZ X ARTHUR L. TECIDOS - CASAS

PERNAMBUCANAS

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

124 2002.0022730-7/0 - Processo de Conhecimento EDMILSON

FERNANDO DALLA VECCHIA X  CREDIBANCO S/A

Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45 do dia 01/

04/2003

Adv(s) CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA

125 2002.0022736-6/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
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MENDO X COMPANHIA PARANAENSE  DE ENERGIA

ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

126 2002.0022739-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON

CUNHA X COMPANHIA PARANAENSE DE  ENERGIA

ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

127 2002.0022807-9/0 - Processo de Conhecimento ERNES-

TO CARVALHO X COMPANHIA  PARANAENSE DE ENER-

GIA ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

128 2002.0022869-9/0 - Processo de Conhecimento LAURO

DOS SANTOS SILVA X COMPANHIA  PARANAENSE DE

ENERGIA ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

129 2002.0022947-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO

MATHIAS DA SILVA X COMPANHIA  PARANAENSE DE

ENERGIA ELETRICA - COPEL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, REJANE MARA S.

D´ALMEIDA

130 2002.0023619-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-

CUS VINICIUS KOZLOWSKI X GRANDES  COISAS CO-

MERCIAL LTDA

ESCLARECER A QUE TITULO RECEBEU O CHEQUE

Adv(s) RICARDO DA SILVA GAMA

131 2002.0024627-1/0 - Processo de Conhecimento ROGE-

RIO GALETO RAMOS X ITAUCARD  FINANCEIRA S/A

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) DIRLEI ROSA WYCHOSKI

132 2002.0025518-1/0 - Processo de Conhecimento ALVARO

DOS SANTOS ALVES X ALTERNATIVA  INCORPORACO-

ES LTDA

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) VALTER ADRIANO F CARRETAS

133 2002.0025620-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR

RODRIGUES FILHO X M F TIP TOP  ALIMENTOS LTDA.

Não pode a massa falida ser parte em sede de Juizados, pelo

que, julgo extinta a presente ação.

Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

134 2002.0025635-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-

DO GUAJARA GREENBERG X VISA DO  BRASIL EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

135 2002.0026450-4/0 - Processo de Conhecimento VILMAR

GANACINI X IVANETE SUHETT DINIZ

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA,

GERALDO CEZAR SANTOS BOND

136 2002.0026559-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA

JOSEFA DE OLIVEIRA X HSBC BANK  BRASIL

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

137 2002.0026812-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO

BARRETO BORGES X TIM TELEPAR  CELULAR

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) VALTER ADRIANO F CARRETAS

138 2002.0026846-1/0 - Processo de Conhecimento FADEL

MEHOU X UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS  BRASILEI-

ROS S/A (E OUTROS)

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) DR. ADYR TACLA FILHO

139 2002.0026856-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS CAR-

LOS ARRUDA X MARIA IGNEZ SOARES  ARRUDA (E

OUTRO)

Aguarde-se a audiência designada

Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA

140 2002.0027581-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE PAU-

LO BATISTA (E OUTROS) X M.M  ARRUDA E CIA LTDA

Esclareçam os autores o valor do imóvel e o do financiamento

que pretendem discutir.

Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Rela-

ção Nrº : 031/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BAC 029 1999.0015846-1/0

ADELMARIO FRANCA 061 2001.0013777-4/0

ADILSON LASS 050 2001.0007585-0/0

ADILSON PEREIRA 010 1997.0009861-2/0

ADRIANA CAMARGO 053 2001.0011033-7/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIP 085 2002.0007662-7/0

ALEXANDRE CHEMIM 022 1999.0008345-3/0

ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 111 2002.0017369-0/0

ALICE DE POLI 016 1998.0010225-3/0

ALTAIR DE OLIVEIRA 017 1998.0012468-0/0

AMADEU ALICE NETTO 118 2002.0018285-0/0

AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 001 1996.0007891-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 117 2002.0018261-3/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIV 115 2002.0018115-3/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN 022 1999.0008345-3/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCU 019 1999.0004069-0/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 133 2002.0025620-0/0

ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 023 1999.0008541-3/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 096 2002.0014588-2/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 101 2002.0016503-4/0

ANGELO PAULO PEDROSO 057 2001.0012636-5/0

ANGELO PAULO PEDROSO 058 2001.0012646-2/0

ANGELO PAULO PEDROSO 059 2001.0012652-7/0

ANGELO PAULO PEDROSO 091 2002.0011333-6/0

ANSELMO ERNESTO RUOSO 086 2002.0008528-6/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 139 2002.0026856-9/0

ANTONIO BASSI 017 1998.0012468-0/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES F 047 2001.0006775-0/0

BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 035 2000.0009179-0/0

BENEDITO RODRIGUES DE ALM 009 1997.0009533-8/0

CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL 124 2002.0022730-7/0

CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 043 2000.0015123-8/0

CARLOS EDRIEL POLZIN 001 1996.0007891-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDI 022 1999.0008345-3/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER 140 2002.0027581-6/0

CARLOS GILBERTO WARDE JU 065 2001.0015770-8/0

CARLYLE POPP 005 1997.0002852-5/0

CARLYLE POPP 006 1997.0005262-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICO 111 2002.0017369-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 090 2002.0010206-7/0

CASSIANO LUIZ IURK 060 2001.0012866-0/0

CECILIA ESPINDOLA CALLIARI 003 1996.0010760-3/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 041 2000.0013505-4/0

CHARLES ERVIN DREHMER 024 1999.0008595-2/0

CHERYL BERNO 101 2002.0016503-4/0

CHRISTIAN DA SILVA BORTOLO 100 2002.0016373-2/0

CONSUELO GUASQUE 008 1997.0008693-2/0

CRISTIANA INDERLE CECON 096 2002.0014588-2/0

DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA T 070 2001.0019307-0/0

DANIELA ROSSET 084 2002.0006207-3/0

DARCI CANDIDO DE PAULA 014 1998.0008768-8/0

DARCI JOSE FINGER 032 2000.0008462-0/0

DARLISA DA SILVA 032 2000.0008462-0/0

DAVID DOS SANTOS CASSOLI F 069 2001.0019229-5/0

DIGELAINE MEYRE SANTOS 078 2001.0021890-1/0

DIRLEI ROSA WYCHOSKI 131 2002.0024627-1/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 078 2001.0021890-1/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 082 2002.0002484-8/0

DR. ADYR TACLA FILHO 138 2002.0026846-1/0

DR. HENOCH GREGORIO BUSCA 116 2002.0018172-2/0

DR. JOAO CARLOS LORUSSO 081 2002.0002101-6/0

DR. NIVALDO MORAN 020 1999.0006714-8/0

DR. OTAVIO ERNESTO MARCHE 054 2001.0011168-6/0

EDSON DUPSK 055 2001.0011174-0/0

EDSON SANTOS MARTINS 013 1997.0014114-3/0

EDUARDO BATISTEL RAMOS 083 2002.0004492-0/0

EDVALDO CAPASSI 079 2001.0023059-6/0

ELAINE CRISTINA NARLOCH 034 2000.0008965-6/0

ELIANE SAPORSKI 119 2002.0018683-0/0

ELIZABETH B. LOPES MURAKA 081 2002.0002101-6/0

ERENI INES CASARIN 049 2001.0007375-0/0

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 106 2002.0016934-0/0

FABIANE CAROL WENDLER 041 2000.0013505-4/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCH 022 1999.0008345-3/0

FABIULA MULLER 095 2002.0013340-0/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 066 2001.0016016-4/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 071 2001.0019708-4/0

FRANCISCO AUGUSTO PIGNATT 037 2000.0009696-2/0

GERALDO CEZAR SANTOS BOND 135 2002.0026450-4/0

GERALDO DECIO LEITE DE MAC 094 2002.0012695-0/0

GERALDO MOCELLIN 019 1999.0004069-0/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 134 2002.0025635-8/0

GILBERTO BRUNATTO DALABO 105 2002.0016796-7/0

GISELE HATSCHBACH 010 1997.0009861-2/0

GISELE VENZO 103 2002.0016597-2/0

GUILHERME MANNA ROCHA 002 1996.0008897-8/0

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 088 2002.0010094-3/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 025 1999.0009974-0/0

HERMES HENRIQUE CORRÊA CO 123 2002.0022222-4/0

IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 071 2001.0019708-4/0

ISRAEL STIVELMAN 038 2000.0009833-7/0

ITO TARAS 039 2000.0010558-9/0

IVAN RIBAS 027 1999.0015735-0/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES 098 2002.0016234-5/0

IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA 036 2000.0009219-3/0

JAIR MOSCARDINI 051 2001.0008186-8/0

JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 042 2000.0014427-4/0

JEFFERSON OSCAR HECKE 009 1997.0009533-8/0

JEFFERSON RENATO ROSALEM 110 2002.0017312-6/0

JIOMAR JOSE TURIN 037 2000.0009696-2/0

JOAO SOARES DOS REIS 046 2001.0006093-3/0

JOCELY LOUREIRO CARVALHO 135 2002.0026450-4/0

JONAS BORGES 048 2001.0007214-1/0

JONATHAS ALVES DO NASCIME 050 2001.0007585-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 109 2002.0017293-6/0

JOSE BERNARDO DA SILVA 070 2001.0019307-0/0

JOSE CAMPOS DE ANDRADE FIL 112 2002.0017413-0/0

JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME 008 1997.0008693-2/0

JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME 008 1997.0008693-2/0

JOSE PAIS SOBRINHO 105 2002.0016796-7/0

JOSE PAIS SOBRINHO 105 2002.0016796-7/0

JOSE PAIS SOBRINHO 105 2002.0016796-7/0

JOSE VALTER RODRIGUES 006 1997.0005262-0/0

JOSETELMA APARECIDA DEMC 089 2002.0010184-2/0

JOSIANY ALVES PEREIRA 010 1997.0009861-2/0

JUTAI TABORDA DE MORAES 028 1999.0015794-5/0

LIBIAMAR DE SOUZA 075 2001.0020527-3/0

LILIAN CORREA GUERRA 012 1997.0013940-8/0

LILIAN CORREA GUERRA 012 1997.0013940-8/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNI 062 2001.0014544-0/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 022 1999.0008345-3/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 108 2002.0017261-8/0

LOURIVAL BARAO MARQUES FI 098 2002.0016234-5/0

LUCIANE LAWIN CUSTODIO 065 2001.0015770-8/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 1997.0009533-8/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 044 2000.0015987-5/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 111 2002.0017369-0/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 088 2002.0010094-3/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LO 015 1998.0010118-4/0

LUIZ CELSO DALPRA 045 2001.0003960-8/0

LUIZ DIAS 092 2002.0011341-7/0

LUIZ GUSTAVO MARINONI 072 2001.0019763-7/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 077 2001.0021532-5/0

MAGNUS VITOR KAMINSKI 003 1996.0010760-3/0

MAJEDA DENISE MOHD POPP 006 1997.0005262-0/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 105 2002.0016796-7/0

MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 005 1997.0002852-5/0

MARCELO FLAVIO JOSE DE SOU 040 2000.0012751-5/0

MARCELO JOSE VIANNA TULIO 112 2002.0017413-0/0

MARCELO PACHECO PIROLO 107 2002.0017166-2/0

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 136 2002.0026559-4/0

MARCOS ALVES DA SILVA 007 1997.0007416-0/0

MARI KAKAWA 021 1999.0008027-6/0

MAURO CURY FILHO 011 1997.0009942-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 096 2002.0014588-2/0

NELSON PASCHOALOTO 114 2002.0017759-8/0

NEY LUIZ PEREIRA 080 2002.0001808-2/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUC 076 2001.0021371-3/0

OSIRES CARBONI 067 2001.0017813-6/0

OSIRES CARBONI 067 2001.0017813-6/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 026 1999.0015720-1/0

PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 105 2002.0016796-7/0

PAULO BATISTA FERREIRA 121 2002.0022094-9/0

PAULO CAMILO DE GODOY 014 1998.0008768-8/0

PAULO CAMILO DE GODOY 087 2002.0010054-4/0

PAULO ROBERTO LOPES 110 2002.0017312-6/0

PLINIO ALOISIO BACH 084 2002.0006207-3/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 122 2002.0022104-0/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 125 2002.0022736-6/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 126 2002.0022739-0/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 127 2002.0022807-9/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 128 2002.0022869-9/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 129 2002.0022947-4/0

RENATO DACILIO FLORES 063 2001.0015704-0/0

RENATO FARTO LANA 106 2002.0016934-0/0

RICARDO CHEANG 030 2000.0001198-3/0

RICARDO DA SILVA GAMA 130 2002.0023619-5/0

RICARDO RUY FRANCO DE MAC 104 2002.0016626-0/0

RITA DE CASSIA VICENTIN ANJO 018 1999.0002724-3/0

ROBERTO ANDRE ORESTEN 098 2002.0016234-5/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 121 2002.0022094-9/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 122 2002.0022104-0/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 125 2002.0022736-6/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 126 2002.0022739-0/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 127 2002.0022807-9/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 128 2002.0022869-9/0

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 129 2002.0022947-4/0

ROBERTO ROCHA WENCESLAU 074 2001.0020436-6/0

ROBSON JOSE EVANGELISTA 068 2001.0017962-0/0

RONY CESAR CENTENARO VAL 064 2001.0015763-5/0

RONY CESAR CENTENARO VAL 072 2001.0019763-7/0

ROSIANE APARECIDA MARTINE 099 2002.0016292-2/0

ROZILEI MONTEIRO 093 2002.0011849-4/0

SAMANTHA ALBINI 066 2001.0016016-4/0

SAMUEL G. CARDOSO 117 2002.0018261-3/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 113 2002.0017743-1/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 037 2000.0009696-2/0

SERGIO GOMES 022 1999.0008345-3/0

SERGIO LUIZ PEIXER 033 2000.0008850-1/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 102 2002.0016572-7/0

SERGIO VINCENTIN 045 2001.0003960-8/0

SHEILA MACEDO 054 2001.0011168-6/0

SILVENEI DE CAMPOS 052 2001.0009088-3/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI 118 2002.0018285-0/0

TANIA CRISTINA DUARTE HARA 056 2001.0012110-0/0

TATIANA GIOVANNONI CONTAD 120 2002.0021626-7/0

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 031 2000.0004867-4/0

VALDEMAR HARTJ 014 1998.0008768-8/0

VALDEMAR REINERT 114 2002.0017759-8/0

VALTER ADRIANO F CARRETAS 132 2002.0025518-1/0

VALTER ADRIANO F CARRETAS 137 2002.0026812-7/0

VANESSA MATTOS MORENO 031 2000.0004867-4/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 073 2001.0019835-8/0

VIVIANE CRISTINA AMORIM CA 097 2002.0015247-1/0

WALTER MACEDO 004 1997.0000748-0/0

WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 087 2002.0010054-4/0
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RELAÇÃO Nº40/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

0053 000387/2002
ABEL ABELARDO STADNIKY 0009 000235/1998
ADRIANO JAMUSSE 0034 000093/2002
AIRTON GONCALVES LOPES 0025 000416/2001
AIRTON JOSE MARGARIDO 0029 000550/2001
ALBINA MARIA DOS ANJOS 0029 000550/2001

0068 000507/2002
ALEI DIAS DOS SANTOS-CANO 0041 000237/2002
ALESSANDRO CARLOS PEREIRA 0057 000422/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0045 000331/2002
ALEX SANDER REZENDE 0067 000503/2002
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0016 000058/2000
ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ 0054 000389/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0022 000271/2001
ALI MUSTAFA ATYEH - CANOA 0041 000237/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 0008 000203/1998
ANA LUCIA B. CIAPPINA LAF 0080 000068/2002
ANTONIO C. JARDINI LUIZ - 0020 000234/2001
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 0030 000562/2001
APARECIDO CARLOS PINHO BE 0012 000121/1999
ARMANDO GRACIOLI 0031 000596/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0039 000213/2002

0036 000102/2002
CARLOS ANTâNIO STOPPA 0060 000458/2002
CARLOS EDUARDO MADI 0056 000413/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL - CU 0076 000170/1999
CIRINEU DIAS 0037 000140/2002
CRISTIANE CORREA 0050 000374/2002
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0052 000384/2002
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 0019 000140/2001
DORIVAL CARDOSO - LONDRIN 0020 000234/2001
EDISON ROBERTO MASSEI 0040 000222/2002

0044 000325/2002
0064 000486/2002
0069 000509/2002

EDSON CARLOS PEREIRA 0062 000472/2002
0023 000282/2001
0017 000082/2001
0032 000065/2002
0084 000004/2002

EDSON GAMA ALVES 0030 000562/2001
0074 000258/1997
0073 000186/1997
0078 000405/2000

EDSON ROBERTO MASSEI 0032 000065/2002
0016 000058/2000
0033 000074/2002
0005 000545/1996

ELIANE DE LIMA 0077 000099/2000
ELLIOT REHDER BITTENCOURT 0014 000499/1999
EMERSON MERTRINELLI FERRE 0066 000501/2002
ERICO RICARDO SACONATO 0001 000335/1992
EURIVALDO NEVES BEZERRA 0053 000387/2002
EVANIL PELICON/ MARINGA 0007 000096/1998
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 0003 000071/1996
FRANCISCO GONCALVES ANDRE 0030 000562/2001
FRANCISCO SPISLA(LONDRINA 0083 000215/2002
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0065 000500/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0048 000372/2002

0047 000371/2002
0049 000373/2002
0051 000381/2002

HUMBERTO T.KOHATSU 0026 000448/2001
IVANISE ELIAS MOISES CYRI 0082 000207/2002
IVANÒS DEA GLàRIA MATTOS 0053 000387/2002
IVONE FATIMA FREITAS DOS 0035 000097/2002

0071 000513/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0021 000268/2001

0036 000102/2002
0024 000343/2001

JOANI RADUY 0004 000084/1996
JOAO APARECIDO MICHELIN 0062 000472/2002

0017 000082/2001
0032 000065/2002
0015 000518/1999
0084 000004/2002

JOAO CARLOS SILVEIRA - MA 0018 000106/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0033 000074/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0016 000058/2000
JOSE EDUARDO WIELEWICKI(A 0026 000448/2001
JOSE MARIA DA SILVA 0081 000187/2002
JOSE PLINIO SILVA -MARING 0016 000058/2000
JOSE TEODORO ALVES 0070 000510/2002
JOSIANE VARGAS FERREIRA S 0001 000335/1992
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 0023 000282/2001

JULIO CESAR GONCALVES 0062 000472/2002
0032 000065/2002

JURANDYR LIMA REIS 0077 000099/2000
0076 000170/1999
0075 000188/1998

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0080 000068/2002
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0001 000335/1992
LUCIANA SEZANOWSKI - CURI 0044 000325/2002
LUCIANO ALEIXO MACHADO 0053 000387/2002
LUIZ ANTâNIO MANCHINI 0038 000164/2002

0019 000140/2001
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 0043 000314/2002
MARCELO AGAMENON GOES DE 0050 000374/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0045 000331/2002
MARCO ANTâNIO ARAUJO MILI 0012 000121/1999
MARCOS ELESBÇO 0030 000562/2001
MARGARETH Y.O.FALLEIROS 0006 000255/1997
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - 0059 000456/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0072 000127/1995

0029 000550/2001
0028 000523/2001
0014 000499/1999

NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0058 000442/2002
NILSO PAULO DA SILVA 0055 000410/2002
OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPO 0063 000481/2002
ORLANDO AMARAL MIRAS 0023 000282/2001
OSCAR IVAN PRUX 0002 000503/1994
PATRÖCIA ROHN 0033 000074/2002
PEDRO KHATER FONTES - LON 0026 000448/2001
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0009 000235/1998
RAUL INFANTE LESSA 0046 000354/2002
REGINALDO MONTICELLI 0012 000121/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0079 000047/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0006 000255/1997
RICARDO DOMINGUES BRITO 0026 000448/2001
RITA MARIA DA SILVA 0013 000154/1999
ROBERTO ANDRE ORESTEN - C 0075 000188/1998
ROSANGELA KHATER 0026 000448/2001
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0061 000470/2002
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0032 000065/2002

0027 000489/2001
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0052 000384/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0014 000499/1999
THEàQUITO AMADOR 0011 000557/1998
VALDECIR MILESKI 0014 000499/1999
VALDIR JUDAI 0042 000289/2002

0070 000510/2002
VALMOR IGNACIO GIAVARINA 0010 000456/1998
VANDERLEI C.SARTORI JUNIO 0026 000448/2001
WALTER MARQUES SIQUEIRA - 0035 000097/2002
WILSON DE OLIVEIRA 0027 000489/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-335/1992-TEREZINHA JOSE
DA SILVEIRA FLORIANO x FUJIWARA S/A- AGRO CO-
MERCIAL -A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOSIANE
VARGAS FERREIRA SACONATO, ERICO RICARDO SA-
CONATO, LOURIVAL LINO DE SOUSA-

2.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-503/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x EDENILSON GOMES POLISELLI e ou-
tros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3.-FALÊNCIA-71/1996-NEOPLAST - IND. E COM. DE PLAS-
TICO LTDA. x INDARLIT IND. DE ARTEFATOS DE ARA-
ME LTDA.- À manifestação do síndico.-Adv. EZÍLIO HENRI-
QUE MANCHINI-

4.-ORDINARIA-84/1996-TANJA PASCALE VON GAEVER-
NITZ LIMA x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA.- Ao pre-
paro das custas da avaliação no valor de R$ 221,55, conforme
informação de fls. 227.-Adv. JOANI RADUY-

5.-FALÊNCIA-545/1996-TEXTIL ROSSIGNOLO LTDA x
WESLEY IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA- À mani-
festação do síndico.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

6.-SUMARISSIMA-255/1997-MARIO SVIDNICKI x
COOP.AGROPEC.MISTA DO VALE DO IVAI.-...Foram de-
signados nos autos deste Juízo, os dias 09.12.2002 e 20.12.2002,
às 10:00 horas, 1ª e 2ª praça, respectivamente, para arremata-
ção do bem constritado.. .-Adv. MARGARETH
Y.O.FALLEIROS e RENATO DE OLIVEIRA-

7.-DEPÓSITO-96/1998-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA x NENZIO MANCANO -Intime-se o Pro-
curador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. EVANIL PELICON/ MARINGA-

8.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-203/1998-MAS-
CELLA & CIA. LTDA. x AGUIA DOURADA ALIMENTOS
S/A. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ALVINO APARE-
CIDO FILHO-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-235/1998-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x ANTONIO BELI-
NO DA SILVA e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO e ABEL ABELARDO STAD-
NIKY-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/1998-EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO CIDADE ALTA LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL- À manifestação do autor.-Adv. VALMOR IGNACIO
GIAVARINA-

11.-DECLARATÓRIA-557/1998-MARIA LEILA SONI BACE-
LAR x JOSE CARLOS DOS SANTOS BACELAR -Cumpra-
se a Cota Ministerial de fls.90.-Adv. THEÓQUITO AMADOR-

12.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-121/1999-JOSE NOVAES
FARACO x ERNESTINA XAVIER e outros- Nomeio perito o
Sr. Carlos Eduardo Vercesi...Cite-se a devedora por seu advo-
gado constituído nos autos (parágrafo único, do artigo 603 do
CPC). Ao mesmo tempo, intimem-se da nomeação do perito,

assim como para apresentação de assistentes técnicos e quesi-
tos.-Adv. REGINALDO MONTICELLI, APARECIDO CAR-
LOS PINHO BELTONI e MARCO ANTÔNIO ARAUJO MI-
LIARI-

13.-USUCAPIÃO-154/1999-FRANCISMARA APARECIDA
GODOY KLAVA e outros x COMPANHIA DE MELHORA-
MENTOS DO NORTE DO PARANA -À manifestação do au-
tor.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/1999-ADAO ANTO-
NIO MAGALHAES e outros x INSS-INST.NAC.DO SEGU-
RO SOCIAL- Vistos...Isto posto, julgo improcedente o pedido
dos autores, por reconhecer a prescrição do direito de ação às
verbas pleiteadas. De corolário condeno todos os autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com supedâneo no pará-
grafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, considerando
o zelo e o trabalho desenvolvido, embora relevante, ficou a
defesa. Todavia, os autores por gozarem dos benefícios da as-
sistência judiciária, o pagamento ficará sobrestado, pelo perío-
do de 05 (cinco) anos, até e se o réu provar a mudança patrimo-
nial destes, consoante artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Cumpram-
se no mais, as prescrições contidas no Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, no que for aplicável.-
Adv. VALDECIR MILESKI, ELLIOT REHDER BITTEN-
COURT-SAO PAULO, SILVIA HELENA NEVES DE SALES
e MICHEL FEGURY JUNIOR-

15.-POPULAR CONSTITUCIONAL-518/1999-JOAO APARE-
CIDO MIQUELIN x CAMARA MUNICIPAL DE APUCARA-
NA e outros-Ao autor para que providencie as contra-fés - Adv.
JOAO APARECIDO MICHELIN-

16.-DEPÓSITO-58/2000-BBV-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x VIDOR COM. DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA- À manifestação das partes sobre perícia realizada em
fls.179/196.-Adv. JOSE PLINIO SILVA -MARINGA, EDSON
ROBERTO MASSEI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e
JOSE CARLOS DEL GROSSI-

17.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-82/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x VERIMARK COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APA-
RECIDO MICHELIN-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-106/2001-SOLO COM. DE
TIJOLOS MODULADOS E ECOLOGICOS LTDA. x SANDRA
REGINA LUZ -A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOAO
CARLOS SILVEIRA - MARINGA - PR-

19.-USUCAPIÃO-140/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA e
outros x S. MIYAMURA & CIA. LTDA. e outros- Vislumbra-
se pelos editais de fls. 27 e 29, que foi omitido o nome de
Mouta Suichi como réu, bem como declinou-se erroneamente
o imóvel usucapiendo. Destarte, à Escrivania para que expeça
novos editais de citação, com prazo de 20 (vinte) dias...Ao au-
tor para que retire carta Ar em cartório para cumprimento em
48 horas.-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO e LUIZ
ANTÔNIO MANCHINI-

20.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-234/2001-CO-
LORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. x
ARREMATE CONFECCOES LTDA. -Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. DORIVAL
CARDOSO - LONDRINA - PR e ANTONIO C. JARDINI LUIZ
-LONDRINA-

21.-DEPÓSITO-268/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA. -
ADM. DE CONSORCIOS x ANDRELINO BARBOSA -À
manifestação do autor sobre depósito realizado.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

22.-DEPÓSITO-271/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x JOSE CARLOS DA COSTA- Defiro o pedido de fls. 63 e
70. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 175,00.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x MURY INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA. e outros-Isto posto, julgo parcialmente procedente a
pretensão da autora, para condenar os réus ao pagamento do
montante de R$ 8.757,64 (oito mil, setecentos e cinq•enta e
sete reais, sessenta e quatro centavos), com juros moratórios
simples no percentual de 1% ao ano, 2% de multa e atualização
monetária considerando a média do INPC/IGP, com a exclusão
da comissão de permanência, porquanto inexiste o índice aven-
çado no contrato. Arbitro honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo
20, parágrafo terceiro, do Código de Processo Civil, conside-
rando o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido no
acompanhamento do processo. E, como não ficou configurado
o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência de sucumbência
recíproca, os honorários dos causídicos deverão ser distribuí-
dos entre o autor e os réus, cabendo ao primeiro suportar 10%
e ao segundo o restante 90% do valor da condenação de hono-
rários, como preconizado no artigo 21 do CPC. Quanto às cus-
tas processuais, deverão ser rateadas na mesma proporção. ...
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MI-
QUELIN e ORLANDO AMARAL MIRAS-

24.-BUSCA E APREENSÃO-343/2001-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x ARMAN-
DO LUIZ ANDRADE DOS SANTOS- Defiro o pedido de fls.
35. Aguarde-se a devolução da carta precatória. Ao autor para
que providencie depósito de custas mencionado no ofício de
fls. 37.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

25.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-416/2001-AN-
TONIO TROMEBTA x SIND. TRABALHADORES NA
MOV.DE MERC.EM GERAL APUC. -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. AIRTON GONCALVES LOPES-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-448/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANCA-
RIOS DE APUCARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. RO-
SANGELA KHATER, HUMBERTO T.KOHATSU, PEDRO
KHATER FONTES - LONDRINA - PR, RICARDO DOMIN-
GUES BRITO, VANDERLEI C.SARTORI JUNIOR e JOSE
EDUARDO WIELEWICKI(ARAPONGAS)-

27.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-489/2001-EDISON RO-
BERTO MASSEI x CARTAO UNIBANCO LTDA. - MASTER-
CARD- ...Ante o exposto, nos termos do artigo 421 do CPC,
para a realização da perícia contábil, independente de termo de
compromisso, nomeio o Sr. Wesler Corrêa Munhê, CORECON/
PR 3637-4, o qual deverá ser intimado para, em 10 (dez) dias,
apresentar proposta de honorários. Promova ainda escrivania a
intimação das partes para que, nos termos do parágrafo 1º, do
artigo 421, do CP, indiquem assistente técnico e apresentem
quesitos...Fixo ainda o prazo de 60 (sessenta) dias para a apre-
sentação do laudo pericial, contados a partir do depósito dos
honorários periciais pela parte autora. O perito deverá ainda
comunicar a este juízo o local e data do início da produção da
prova, devendo as partes nos termos do artigo 431-A, do CPC,
serem devidamente intimadas.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI e WILSON DE OLIVEIRA-

28.-ORDINARIA-523/2001-RUY FERREIRA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o pedido
de fls. 74, manifeste-se o réu.-Adv. MICHEL FEGURY JUNI-
OR-

29.-ORDINARIA-550/2001-GETULIO RODRIGUES DE
LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Diante da inclusão do parágrafo 3º no artigo 331, do
Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.444/2002 e, tendo em
vista a evidente impossibilidade de obtenção de transação en-
tre as partes, deixo de designar audiência preliminar prevista
no supramencionado artigo. Destarte, às partes para que espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir, em
05 (cinco) dias.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON
JOSE MARGARIDO e MICHEL FEGURY JUNIOR-

30.-REPARACAO DE DANOS-562/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JOSE DOMINGOS SCARPELINI -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, EDSON GAMA
ALVES, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS,
MARCOS ELESBÃO-

31.-AÇÃO MONITÓRIA-596/2001-CIA. SANTANENSE DE
TECIDOS LTDA. x LUCHI COM. CONFEC. LTDA. -Ao pre-
paro das custas no valor de R$17,51_-Adv. ARMANDO GRA-
CIOLI-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-65/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ZUCARELLI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES e outros -Retirar em Cartório, Carta
AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, JULIO CESAR
GONCALVES, EDSON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI-

33.-ORDINARIA-74/2002-NILTON KINOSHITA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. - CREDITO IMOBILIARIO- À
manifestação das partes sobre laudo de avaliação de fls. 108/
109.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI, JORGE DURVAL DA
SILVA e PATRÍCIA ROHN-

34.-BUSCA E APREENSÃO-93/2002-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAQUIM PE-
REIRA PIMENTEL-À manifestação do requerido sobre cálcu-
lo de fls. 45/46.-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2002-CARAMURU ALI-
MENTOS DE MILHO LTDA. x INMETRO -
INST.NACIONAL DE METROL.NORM.E QUAL.IND. -Ao
preparo das custas no valor de R$ 17,51.-Adv. IVONE FATI-
MA FREITAS DOS SANTOS, WALTER MARQUES SIQUEI-
RA -GOIANIA-PR-

36.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-102/2002-PARA-
NAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA. x APOLLUS BAND S/C.
LTDA.- Ao autor para que se manifeste-se sobre o Laudo de
Avaliação de fls. 74.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

37.-ALVARÁ-140/2002-ADRIANA APARECIDA RAMOS x
JUIZO DESTA- À autora para que preste contas.-Adv. CIRI-
NEU DIAS-

38.-DESPEJO-164/2002-EUFLAVIA MARTINEZ FERNAN-
DES x LUIZ CARLOS TONUSSI-Isto posto, julgo procedente
o pedido da autora declarando a resolução do contrato de loca-
ção firmado entre as partes, por inexecução contratual voluntá-
ria, sendo desnecessário o despejo, uma vez que o imóvel já foi
desocupado, conforme Termo de Entrega de Chaves em data de
26.07.2002 (fls. 12). De corolário, condeno o réu ao pagamen-
to dos aluguéis vencidos da locação referente aos meses de maio
de 2001 até a data da efetiva entrega das chaves, acrescidos de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, e ainda, atua-
lização monetária pela média do INPC/IGP. Pela sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, considerando o zelo e o trabalho profissi-
onal desenvolvido, com fulcro no paragrafo terceiro do artigo
20, do Código de PRocesso Civil. PAra execução provisória da
sentença fixo caução equivalente a 12 (doze) meses de alugu-
éis, nos termos do artigo 64, caput, da Lei n.º 8245/91. ... Adv.
LUIZ ANTÔNIO MANCHINI-

39.-BUSCA E APREENSÃO-213/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x EDEN
MARCOS FURLAN-Isto posto, julgo procedente a pretensão
da autora, para declarar rescindido o contrato firmado entre as
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partes, confirmando a liminar outrora concedida. De corolário,
consolido a posse e o domínio do veículo alienado fiduciaria-
mente em mãos da autora, com supedâneo no Decreto-lei n.º
911/69. Condeno ainda o réu, pela sucumbência, ao pagamento
das custas processuiais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 600,00 (seiscentos reais), com fulcro no parágrafo quar-
to, art. 20, do Código de Processo Civil, não deixando de con-
siderar o zelo e dedicação do profissional, contudo, ficou ads-
trito à petição inicial. Oficie-se ao Detran. ... Adv. BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

40.-INVENTARIO-222/2002-SARA LOPES ALVES GAMA e
outros x JOSE FRANCISCO ALVES e outros -A manifestação
dos interessados.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-237/2002-NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. x BENEDITO GABRI-
EL DA SILVA -Sobre a contestação e documentos manifeste-
se o autor.-Adv. ALEI DIAS DOS SANTOS-CANOAS-RS e
ALI MUSTAFA ATYEH - CANOAS-RS-

42.-EMBARGOS DE RETENCAO-289/2002-JOSE FLORIA-
NO DA ROSA x COOP.HABITACIONAL BANDEIRANTES
DE LONDRINA-COHABAN- Ao embargante para que cum-
pra os incisos II e V, do artigo 282 do CPC, em 05 (cinco) dias.-
Adv. VALDIR JUDAI-

43.-RESSARCIMENTO-314/2002-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. e outros x DARCI KOOZO KITAGAMA e outros-
À manifestação do autor.-Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE
CARVALHO-

44.-BUSCA E APREENSÃO-325/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x RENATO CESAR TORRES-Ao autor para que manifes-
te-se sobre a informação - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI -
CURITIBA - PR e EDISON ROBERTO MASSEI-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-331/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
RODOPORTO TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS LTDA.
-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

46.-AÇÃO MONITÓRIA-354/2002-JULIO RICARDO ARA-
UJO x CONSUELO COSTA TAMIYA -Intime-se o Procurador
judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito.-Adv. RAUL INFANTE LESSA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-F.F. FORTUNA E
CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. GRACIANE VIEIRA
LOURENCO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. e outros x UNIAO
FEDERAL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. e outros x UNIAO
FEDERAL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

50.-RESSARCIMENTO DE DANOS-374/2002-MARCO AN-
TONIO CERREA CONFECCOES x TALENTO IND. E COM.
CONFECCOES LTDA. e outros -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor.-Adv. CRISTIANE CORREA e
MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA-SP-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2002-F.F. FORTUNA E
CIA. LTDA. x UNIAO FEDERAL -Sobre a contestação e do-
cumentos manifeste-se o autor.-Adv. GRACIANE VIEIRA
LOURENCO-

52.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-384/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x PONTRACY INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros -A manifesta-
ção do exeq•ente.-Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRINA -
PR e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

53.-MEDIDA CAUTELAR-387/2002-APEMA PRODUCOES
CINEMATROGRAFICAS LTDA. x COMPANIKEPS INS. E
COM. DE BONES E CAMISETAS LTDA. e outros- À mani-
festação do autor.-Adv. EURIVALDO NEVES BEZERRA,
LUCIANO ALEIXO MACHADO, e IVANÊS DEA GLÓRIA
MATTOS-

54.-ALVARÁ-389/2002-VERA LUCIA VASCONCELLOS
DA SILVA e outros x JUIZO DESTA- ...Isto posto, defiro o
pedido, determinando a expedição do alvará autorizando a
genitora dos requerentes a levantar as referidas importâncias,
com os acréscimos legais. Devendo ser observadas as seguin-
tes condições: a) validade do alvará por trinta dias; b) presta-
ção de contas em igual período.-Adv. ALEXANDRE MIGUEL
HUSZCZ-

55.-REPARACAO DE DANOS-410/2002-JOAO GUSTAVO
RAVASSI RITTER e outros x RODONORTE-CONCESSIO-
NARIA DE RODOVIAS INTEGRADASS/A- Redesigno a so-
lenidade para o dia 06 de Fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
Ao autor para que retire carta Ar em cartório para cumprimento
em 48 horas.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

56.-MEDIDA CAUTELAR-413/2002-JOSE CARLOS MAR-
CONI x MINAS BRASIL FACTORING LTDA. e outros -À
manifestação do autor sobre ofício de fls.39.-Adv. CARLOS
EDUARDO MADI-

57.-ALVARÁ-422/2002-ETELVINO JOSE DE OLIVEIRA x
JUIZO DESTA -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa
para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. ALESSAN-
DRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-442/2002-BORMIO E ZA-
NATTA LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA-

59.-DESPEJO-456/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x BORMIO E ZANATTA LTDA. -À
manifestação do autor.-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA -
MARINGA-

60.-ALVARÁ-458/2002-OLGA GERMANO DE OLIVEIRA x
JUIZO DESTA-...Isto posto, defiro o pedido, determinando a
expedição do alvará autorizando a requerente a levantar a refe-
rida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser ob-
servadas as seguintes condições: a) validade do alvará por trin-
ta dias, b) prestação de contas em igual período.-Adv. CAR-
LOS ANTÔNIO STOPPA-

61.-DECLARATÓRIA-470/2002-EVERTON SERGIO MEDEI-
ROS x LUCELIA MARIA GOMES MEDEIROS RIBEIRO e
outros- Nomeio como curadora especial ao autor, a Drª Sandra
Regina Costa...Ao autor para que retire carta precatória em
cartório.-Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-472/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x R B BONES PROMOCIONAIS LTDA. e
outros -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em
48 horas.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARE-
CIDO MICHELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

63.-ORDINARIA-481/2002-MOACIR SALVADOR x BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.-
Às fls. 36, o autor requer a concessão de tutela antecipada para
excluir do SPC, o nome de Manoel Lopes, face este ter sido
avalista no contrato pactuado entre o autor e o réu, ora em dis-
cussão no feito. Contudo, o pedido não há de ser acolhido, por-
quanto o avalista não faz parte do pólo ativo da demanda, não
podendo o autor, consoante a dicção do artigo 6.º do CPC, plei-
tear em nome próprio direito alheio, admissível somente nos
casos previstos em lei. Destarte, indefiro o pedido de fls. 36.
Adv. OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPONGAS - PR-

64.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-486/2002-COMPA-
NHIA SANTANENSE DE TECIDOS LTDA. x TANNY’S
MALHAS E CONFECCÕES LTDA.- À manifestação do síndi-
co.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

65.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-500/2002-JOSE CAETANO
DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-...O pedido de liminar será apreciado após a con-
testação. Ao autor para que retire carta AR em cartório para
cumprimento em 48 horas.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE
PAULA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-501/2002-PLANET PLAY
DIVERSOES LTDA. x DIRETOR DA 15ª CIRETRAN-
CIRCUNSC.REG. DE APUCARANA-Face o pedido de limi-
nar, sem contudo, mencionar os requisitos preconizados no art.
7.º, II, da Lei n.º 1.533/51, ao autor para que demonstre o peri-
culum in mora. Int . Adv. EMERSON MERTRINELLI FER-
REIRA-

67.-ARROLAMENTO-503/2002-JOSE BARBARA FILHO e
outros x JOSE BARBARA e outros-Nomeio inventariante José
Bárbara Filho. Ao inventariante para que apresente o plano de
partilha. Int. Adv. ALEX SANDER REZENDE-

68.-ALVARÁ-507/2002-LUIZ DE FREITAS e outros x JUIZO
DESTA- Regularize-se a representação de Luiz de Freitas.-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS-

69.-INTERDIÇÃO-509/2002-FATIMA APARECIDA SILVA
PEREIRA x VITOR DA SILVA FILHO- Regularize-se a repre-
sentação.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

70.-ARROLAMENTO-510/2002-IRMA GUILHERME ME-
DEIROS e outros x JOVEM MEDEIROS - Nomeio inventari-
ante Irma Guilherme Medeiros. Vistos etc... Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano
de partilha de fls. 05/08, do bem deixado pelo falecimento de
Jovem Medeiros e mando que se guarde como o mesmo se con-
tém e declara, ressalvados os direitos de terceiros. Após o pa-
gamento dos impostos devidos, apresentação das certidões ne-
gativas fiscais federal, estadual e municipal, e transitada em
julgado, expeça-se formal de partilha para título e conservação
de seus direitos.-Adv. JOSE TEODORO ALVES e VALDIR
JUDAI-

71.-ALVARÁ-513/2002-EDNA DA LUZ CORDEIRO e outros
x JUIZO DESTA- Em que pese tratar-se de procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, à toda causa deve ser atribuído
um valor. Destarte, aos requerentes para que emendem a inici-
al.-Adv. IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS-

72.-EXECUÇÃO FISCAL-127/1995-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x KEEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES E INSUMOS -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

73.-EXECUÇÃO FISCAL-186/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO IRINEU PRI-
MON -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, jul-
go extinta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
presente execução fiscal movida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de ANTÔNIO IRI-
NEU PRIMON...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

74.-EXECUÇÃO FISCAL-258/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DULCE CANDIDA DA
SILVA -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II do CPC,
julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a presente execução fiscal movida por FAZENDA PÚBLI-

CA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de DULCE
CÂNDIDA DA SILVA...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

75.-EXECUÇÃO FISCAL-188/1998-INMETRO-
INST.NAC.DE METROLOGIA,NORM.E QUAL.IND. x IPA-
SA IND.DE PAPEL APUCARANA LTDA. -A manifestação
do exeq•ente.-Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN - CURI-
TIBA-PR, JURANDYR LIMA REIS-

76.-EXECUÇÃO FISCAL-170/1999-INMETRO
INST.NACIONAL DE METROL.NORM.E QUAL.INDLS x
ISSII E GIAVARINA LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL - CURITIBA -PR e JURAN-
DYR LIMA REIS-

77.-EXECUÇÃO FISCAL-99/2000-INMETRO INST.DE
METROL.,NORM E QUALIDADE INDUSTRIA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. -A mani-
festação do exeq•ente.-Adv. ELIANE DE LIMA e JURAN-
DYR LIMA REIS-

78.-EXECUÇÃO FISCAL-405/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ABEL SALVADOR FON-
SECA -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II do CPC,
julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a presente execução fiscal movida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de ABEL
SALVADOR FONSECA...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-47/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LAUDELINO SILVE-
RIO FILHO- À manifestação do exequente.-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

80.-CARTA PRECATORIA-68/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR 1ª VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x VALENTIM ANTONIO
GONCALVES e outros- À manifestação do autor.-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-LONDRINA e ANA LUCIA B.
CIAPPINA LAFFRANCHI-

81.-CARTA PRECATORIA-187/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA JUDICIAL DE SANTA CRUZ RIO PARDO -PRO-
DUTORA E COMERCIAL AGRICOLA ARAPONGAS LTDA.
x FLORINDA QUAGLIATO PINHEIRO GUIMARAES -À
manifestação do autor.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

82.-CARTA PRECATORIA-207/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA FEDERAL CAMPINAS - SP -ANTONIO GAMA
FILHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Para a oitiva da testemunha designo o dia 05 de feverei-
ro de 2003, às 14 horas.-Adv. IVANISE ELIAS MOISES CYRI-
NO - SP-

83.-CARTA PRECATORIA-215/2002-Oriundo da Comarca de
TRIBUANL REGIONAL FEDERAL 4ª REGIAO -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x APARECIDO RODRIGUES e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 437,00.-Adv.
FRANCISCO SPISLA(LONDRINA/PR)-

84.—4/2002-EMPREENDIMENTOS IMOB. E COM. ARCO
IRIS LTDA. x ALIMENTOS PONTO VIP LTDA.- Após a la-
vratura do termo de caução real e fiel depositário, notifique-se
o locatário para que desocupe voluntariamente o imóvel, em
quinze dias. Outrossim, cite-se a ré, para pagamento dos valo-
res a que foi condenada na sentença de fls. 15/29, com as ad-
vertências cabíveis à espécie. -Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 59/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO MUNIZ REBELLO
ALDO HENRIQUE FAGGION
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALQUILES LENHARO
ALVINO APARECIDO FILHO
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ANA MARIA ZAUHY GARMS
ANA PAOLA KOZAN GUERRA
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA
ANTÔNIO CARDIN
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO
ANTÔNIO FIDELIS
BENEDITO BRUNIETI
BENEDITO LEPRI
CARINA C. CASTILHO CHAVES
CARLOS EDUARDO SARDI
CARLOS MASSAITI HIGUTI
CAROLINE THON
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
CIRINEU DIAS
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
DARLI BARBOSA
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDERALDO SOARES
EDGARD KATZWINKEL JÚNIOR

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
EDUARDO LUIZ CORREA
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES
ELOI ANTÔNIO POZZATI
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO S. GONÇALVES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
GEÍSON ELIAS FERDINANDI
GELCI FRANCISCO ACADROLLI
GILBERTO RIZZOTTI
GIOVANI MARTINEZ DE OLIVEIRA
GUSTAVO AYDAR DE BRITO
HÉLIO VIEIRA NETO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO
ILMO TRISTÃO BARBOSA
IRINEU ANTÔNIO BERTAN
ISETE MOREIRA
IVAN APARECIDO PEGORARO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JANE CRISTINA SCOPARO
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ EDUARDO WIELEWICHI
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZATTO FILHO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA SEZANOWSKI
LUCIANO CARLOS FRANZON
LUÍS GUILHERME V. TURCHIARI
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
MACIEL TRISTÃO BARBOSA
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
MARCELO T. CAVASSANI
MÁRCIO LUIZ NIERO
MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARIA APARECIDA JOSÉ
MARIA CRISTINA MELQUÍADES DA ROCHA
MÁRIO JOSÉ NEGRELLO
MÁRIO SENHORINI
MAURO CÉZAR CONTE
MAURO VIOTTO
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
MILTON MARCELO WEFFORT
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
OCIMAR ESTRALIOTO
OCTÁVIO CESÁRIO PEREIRA JÚNIOR
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULA CRISTINA DIAS
PAULO SÉRGIO RODRIGUES
PIERRE MOREAU
PLÍNIO RODRIGUES
RAQUEL SANTOS CHAMPE
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
RICARDO LAFFRANCHI
RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBERTO WAGNER MARQUESI
RODRIGO BRUM
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
ROSILENE PRÓSPERO
SEMIR ZAR
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO
SHIROKO NUMATA
TELES DE ANDRADE
TERESA SUMIE YOSHIDA
ULYSSES AIRES MERCER
VALDIR VANZIN
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VÂNIA DE ARRUDA MENDONÇA
VERA LÚCIA GONÇALVES
VLADIMIR STASIAK
WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS
YOSHIKAZU FUCUDA

01. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CRÉDITO – 521/01 – Dalva
Biagi Pinette e outros x INSS – “...julgo totalmente procedente
o pedido inicial de revisão de benefício, para que a renda men-
sal inicial seja corrigida com fundamento da Lei n. 6423/77,
aplicando-se os índices nela previstos, aplicando-se a mencio-
nada Súmula n. 02 do TRF – 4ª Região, com exceção do bene-
fício de Filomena Veiga Beraldi, mais correção monetária e
juros de mora de acordo com a Lei n. 6.899/81 e Súmula n. 148
do STJ e juros de mora de 1% ao mês (Súmula n. 03 do STJ),
excetuando-se as parcelas prescritas como consignado na aná-
lise da preliminar. De toda sorte os efeitos da correção devem
atingir as parcelas não atingidas pela prescrição como medida
da justa adequação dos valores atualmente pagos. Via de con-
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seqüência condeno o sucumbente INSS ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários de advogado, que fixo em 10% do
valor da condenação, o que deverá ser apurado em liquidação
de sentença.” – ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO, OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e REGINALDO LUCAS
RODRIGUES GARCIA.

02. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CRÉDITO – 594/00 – Espó-
lio de Maria Luíza Parra Peres e outros x INSS – “...julgo pro-
cedente o pedido inicial de revisão de benefício, para que a
renda mensal inicial seja corrigida com fundamento na Lei n.
6423/77, aplicando-se os índices nela previstos, aplicando-se a
mencionada Súmula n. 02 do TRF – 4ª Região, mais correção
monetária e juros de mora de acordo com a Lei 6.899/81 e Sú-
mula n. 148 do STJ e juros de mora de 1% ao mês (Súmula n.
03 do STJ), excetuando-se as parcelas prescritas como consig-
nado na análise da preliminar. De toda a sorte os efeitos da
correção devem atingir as parcelas não atingidas pela prescri-
ção como medida da justa adequação de valores atualmente
pagos. Via de conseqüência condeno o sucumbente INSS ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado,
que fixo em 10% do valor da condenação, o que deverá ser
apurado em liquidação de sentença.” – ADVs. ELTON LUIZ
DE CARVALHO e OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

03. AÇÃO DE COBRANÇA – 29/02 – Daniela Amaral x Nor-
tox Sociedade Anônima – Aos litigantes para, em 10 dias, se
manifestarem sobre a possibilidade de acordo, ofertando pro-
posta concreta e por escrito nos autos. Não havendo acordo, no
mesmo prazo, especifiquem as provas que desejam produzir. –
ADV. PIERRE MOREAU.

04. EXECUÇÃO – 300/95 – Banco do Brasil S.A. x Amendo-
ara – Indústria e Comércio de Doces Ltda. e outros – “Frente a
decisão havida nos embargos apensos, levante-se a penhora la-
vrada às fls.41, inclusive perante o Serviço Registral compe-
tente (fls.44).” – ADVs. MÁRIO JOSÉ NEGRELLO e ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO.

05. AÇÃO MONITÓRIA – 789/02 – Conceição Aparecida Ni-
cácio x Mauro Molinari e outra – Requerida Luzia Moares ci-
tada. Não houve citação requerido Mauro Molinari, face o
mesmo ter-se mudado para endereço não sabido. – ADV. GIL-
BERTO RIZZOTTI.

06. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 827/02 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Sebastião
Aparecido Alves – À Requerente p/depósito das custas devidas
ao oficial de justiça (R$.180,00), em 30 dias. – ADV. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ.

07. AÇÃO DE ACERTAMENTO DE CONTAS – 478/02 – Bike
House – Indústria e Comércio de Bicicletas e Acessórios Ltda.
x Banco Mercantil de São Paulo S.A. – Ao Requerido s/docu-
mentos juntados às fls.338/394, em 05 dias. – ADV. LAURO
BUZATTO FILHO.

08. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – 468/
00 – José de Paula da Silva x Serjio Spricigo – Ao Requerente
p/retirar carta precatória p/inquirição das testemunhas Antônio
Aggio e Marcos Denis de Souza. Ao Requerido p/retirar carta
precatória p/inquirição da testemunha Domingos Niles da Sil-
va e depositar diligência do oficial de justiça p/cumprimento
do mandado de intimação (R$.60,00). – ADVs. LUIZ ANTÔ-
NIO SARTORIO e EDERALDO SOARES.

09. EXECUÇÃO – 593/02 – Luiz Carlos de Oliveira x Sebasti-
ão Calderan e outra – Autos aguardarão por mais 30 dias, even-
tual manifestação do Exequente. – ADV. ALQUILES LENHA-
RO.

10. AÇÃO DE DESPEJO – 692/02 – Ângelo Gigliotti x Nílton
César Gomes da Silva – À manifestação do Requerente s/re-
querimento formulado p/Requerido às fls.17. – ADV. DIRCEU
DE ALMEIDA REZENDE.

11. CARTA PRECATÓRIA – 84/97 – Justiça Federal 1ª Vara
Londrina – C.E.F. x R.G. Vilela & Cia. Ltda.e outros – Defere
a suspensão p/prazo máximo de 06 meses. – ADVs. DARLI
BARBOSA e JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

12. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 624/01 – Apare-
cido de Mari e outros x José de Souza Pedro – Den.Lide: Wag-
ner Fantin Maldonado e outra – À manifestação dos Requeren-
tes e Requerido, sobre as contestações juntadas às fls.92/111 e
145/147, assim como sobre os documentos de fls.115/144, no
prazo comum de 10 dias. – ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e
VERA LÚCIA GONÇALVES.

13. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 290/02
– Rita Dias dos Santos x Evilácio Bezerra da Silva – Às partes
para manifestarem intenção de se conciliarem, em 10 dias, tra-
zendo proposta concretas, evitando-se a designação da respec-
tiva audiência. Caso negativo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, no mesmo prazo. – ADVs. MÁRIO SENHO-
RINI e MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO.

14. AÇÃO DE COBRANÇA – 716/01 – Confederção Nacional
da Agricultura – CNA e outros x Antônio Braga Lopes – Aos
Requerentes s/prosseguimento, em 30 dias. – ADV. ODENIR
VITAL BARBOSA.

15. INVENTÁRIO – 736/02 – Ébano Carvalho da Silva x Del-
phino Carvalho da Silva – À Inventariante p/prestar as primei-
ras declarações, em 20 dias. – ADVs. CIRINEU DIAS e CARI-
NA C. CASTILHO CHAVES.

16. EXECUÇÃO – 604/01 – R. Canassa & Cia. Ltda. x Paulo
Roberto Garcia Fernandes – À Exequente p/comprovar o regis-
tro da penhora junto ao Serviço Registral competente. – ADV.
MÁRCIO LUIZ NIERO.

17. EXECUÇÃO – 115/96 – Unbanco – União de Bancos Brasi-

leiros S.A. x Waldemar Pauloza e outra – Autos aguardarão por
mais 30 dias, eventual manifestação do Exequente. – ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO.

18. EXECUÇÃO – 22/98 – Banco Mercantil de São Paulo S.A.
x Cláudia Aparecida Soares – Ao Exequente s/cumprimento da
carta precatória expedida à Comarca de Londrina, eis que lhe
foi entregue p/providenciar o cumprimento. – ADV. LAURO
BUZATTO FILHO.

19. AÇÃO DE COBRANÇA – 340/01 – Perfilados Vanzin Ltda.
x Maria Heloísa de Oliveira – ME – “Presume-se pela ausência
injustificada das partes a desistência de qualquer outra prova
no curso da instrução destes autos. O feito comporta julgamen-
to antecipado no estado em que se encontra.” Ao Requerente p/
pgto. custas remanescentes (R$.57,65). – ADV. VALDIR VAN-
ZIN.

20. EXECUÇÃO – 673/95 – Comércio de Bebidas Paccola Ltda.
x Luiz Carlos de Oliveira – Bar – À luz do disposto no artigo
714, do Código de Processo Civi, e por analogia, defiro a adju-
dicação requerida às fls.97, pelo valor da avaliação atualizado
(fls.99, primeira parte). Avaliação: R$.2.305,80. Débito:
R$.2.170,42. Ao Exequente p/firmar o respectivo auto. – ADV.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA.

21. EXECUÇÃO – 789/01 – Citroplast – Indústria e Comércio
de Papéis e Plásticos Ltda. x Indústria de Doces Relâmpago e
outros – 2ª V.Cível Londrina informa que o oficial de justiça
deixou de proceder a penhora junto aos Cartórios de Registro
de Imóveis e Detran, face a inexistência de bens e, necessita a
especificação por parte da autora das agências bancárias para
verificar a existência de contas correntes, devido ao grande
número de bancos naquela cidade, e ainda o refererido depósi-
to das custas. – ADVs. SEMIR ZAR e GIOVANI MARTINEZ
DE OLIVEIRA.

22. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA – 610/92 – Kiyoko Sasaki Yamasaki e outros – Aos Exe-
quentes p/informarem o número de suas inscrições no CPF/
MF. – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR.

23. PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – 402/97 –
Osvaldo Ademar Breda x Jurandir Borrasca – Ao Requerente
p/recolher o imposto de transmissão “causa mortis”, calculado
às fls.133 (R$.6.398,93), em 30 dias. – ADV. JÚLIO CÉSAR
RODRIGUES.

24. EXECUÇÃO – 713/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
José Queiroz Filho e outro – Ao Exequente para, em 48:00
horas dar seguimento ao feito, pena de extinção. – ADV. HÉ-
LIO VIEIRA NETO.

25. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 805/02 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Fianciamento e Investimento x Paula Cris-
tina de Pieri Poi Fulgêncio – Não houve apreensão. Veículo
encontra-se no Estado do Mato Grosso do Sul, fazendo frete
naquela região. – ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

26. INTERDIÇÃO – 787/02 – Nicolau Luski x Nicolau Ignácio
Luski – Interrogatório: 25/02/2003, às 16:00 horas. – ADV.
RAQUEL SANTOS CHAMPE.

27. INTERDIÇÃO – 419/02 – Irineu Rampazzo x Angelina de
Jesus Rampazzo – Reconhece a impossibilidade de se efetivar
a citação da interditanda e nomeia-lhe Curador o Advogado
Rudi de Oliveira. Designa o dia 19/02/2003, às 16:00 horas p/
interrogatório. – ADV. VLADIMIR STASIAK.

28. REPARAÇÃO DE DANOS – 371/98 – Joaquim Paulo
Marçal x Aramóveis – Indústria de Móveis Ltda. – À Requeri-
da p/pgto. custas remanescentes (R$.676,50). – ADV. PLÍNIO
RODRIGUES.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 612/
01 – Maria Aparecida Alves da Silva x Avon Cosméticos Ltda.
– À Requerida p/pgto. metade das custas remanescentes
(R$.150,02). – ADV. MILTON MARCELO WEFFORT.

30. AÇÃO DE COBRANÇA – 24/02 – Diomar Veronez e outra
x Caixageral S.A. Seguradora – “O feito comporta julgamento
antecipado.” Aos Requerentes p/pgto. custas remanescentes
(R$.178,50). – ADVs. ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA e PAU-
LO SÉRGIO RODRIGUES.

31. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 506/01 –
Hideaki Nakakogue x Yoshico Sawada – Não obstante o reque-
rimento de fls.30, o feito foi saneado às fls.26 verso. Ao Re-
querente p/pgto. custas remanescentes (R$.304,50). – ADVs.
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e DIRCEU DE ALMEI-
DA REZENDE.

32. AÇÃO DE COBRANÇA – 291/01 – Confederação Nacio-
nal da Agricultura – CNA e outros x João Skraba – “O feito
prescinde da produção de outras provas, podendo ser solucio-
nado com as provas já produzidas no bojo dos autos, compor-
tando então julgamento antecipado.” Aos Requerentes p/pgto.
custas remanescentes (R$.208,95). – ADVs. ODENIR VITAL
BARBOSA e CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 594/99 – Aziul-
brás Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Serasa - Centrali-
zação de Serviço dos Bancos S.A. – À Requerente p/pgto. cus-
tas remanescentes (R$.892,55). – ADV. LUIZ FERNANDO DE
FELÍCIO.

34. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – 648/99 – Azul-
brás Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Serasa – Centrali-
zação de Serviços dos Bancos S.A. – “Contados e preparados,
voltem, eis que não há requerimentos de provas.” À Requerente
p/pgto. custas remanescentes (R$.65,00). – ADVs. LUIZ FER-
NANDO DE FELÍCIO e ANA MARIA ZAUHY GARMS.

35. AÇÃO DE COBRANÇA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
– 176/97 – Wilson Aparecido da Silva x Município de Arapon-
gas – Autos retornaram do Tribunal e aguardarão p/30 dias even-
tual execução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados. –
ADV. JOSÉ EDUARDO WIELEWICHI.

36. EXECUÇÃO – 292/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Angelina Alarcon de Lima e outro – Defere a suspensão reque-
rida. Os autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania,
onde já se encontravam. Decorrido o prazo, deverá o Exequen-
te manifestar interesse no prosseguimento, independentemente
de intimação. – ADV. SHIROKO NUMATA.

37. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 113/98 – Antônio
Olegário da Silva e outro x Frigomiro – Comercial de Carnes
Ltda. – Devolvida a carta-intimação do requerente Gradson
Aparecido da Silva c/informação de “mudou-se”. À manifesta-
ção da Requerida. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO.

38. ALVARÁ – 390/02 – Cláudio César da Silva e outro – Aos
Requerentes p/juntarem a apólice do seguro mencionado na
exordial, fls.05, letra “c”, para a verificação dos dependentes
declarados pela segurada Jaira Valério da Silva. – ADV. WAL-
DEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA.

39. AÇÃO DE REGRESSO POR ACIDENTE DE VEÍCULO
– 760/96 – Unibanco Seguros S.A. x Pedro Bertoncin e outro –
Defere a suspensão requerida. – ADV. IVAN A. PEGORARO.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO – 02/02 – Valter Kaor Ogaki x INSS – Ao Requerente
s/laudo pericial juntado às fls.63/66, no prazo de 10 dias, po-
dendo o Assistente Técnico indicado apresentar seu parecer,
independentemente de intimação, no mesmo prazo. – ADV.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL.

41. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 716/02 – Nélson Pereira dos
Santos e outra x Espólios de Assumpta Tassi Rossi e outros –
Devolvida carta-citação do confinante Américo Ferreira c/in-
formação de “desconhecido”. À manifestação dos Requeren-
tes. – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

42. ARROLAMENTO – 520/94 – Espólio de Beatriz Francis-
co e outra – Autos aguardarão por mais 30 dias a comprovação
do recolhimento dos tributos. – ADVs. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES e ALFEU CAETANO DE MORAES.

43. AÇÃO DE COBRANÇA – 357/01 – Terezinha Suriani Car-
valho x Cássio Tibeleti – Não houve oposição de embargos. À
manifestação da Exequente s/prosseguimento. – ADV. ANTÔ-
NIO FIDELIS.

44. TUTELA – 471/02 – Francisca Ramos da Cruz – À Reque-
rente p/propor, perante a Vara de Família, ação de destituição
do pátrio poder, em cujos autos poderá obter liminarmente a
guarda das meninas. – ADV. TERESA SUMIE YOSHIDA.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SÍNDICO – 488/97 – Ane-
xo I – Aproman Indústria, Comércio e Representações de Mó-
veis Ltda. – Reconhece como boa a atuação do Advogado Gil-
berto Rizzotti no exercício do cargo de Síndico da Massa Fali-
da e determina arquivamento. – ADVs. VÂNIA DE ARRUDA
MENDONÇA, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e GIL-
BERTO RIZZOTTI.

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 834/02 – Fresal Embala-
gens Ltda. x Concordata Preventiva de Estofados Falcon – In-
dústria e Comércio Ltda. – À manifestação da Concordatária,
em 03 dias. – ADV. JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES.

47. FALÊNCIA – 23/99 – Francisco Vendrameto & Cia. Ltda.
– À manifestação do Síndico. – ADV. ALEXANDRE RUMI-
ATTO.

48. EXECUÇÃO – 557/98 – Banco América do Sul S.A. x Es-
tofados Rúperman Ltda. e outros – “Aguardem-se o retorno da
deprecata expedida às fls.349 e entregue ao Exequente paras as
diligências necessária ao seu cumprimento (fls.349, verso).
Diante do espaço de tempo já decorrido, informe o Exequente
a fase processual em que a mesma se encontra.” – ADV. TE-
LES DE ANDRADE.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 65/02 – Rede Ferroviária
Federal S.A. x Josias Albuquerque – Não houve citação. Re-
querido em lugar incerto e não sabido. À manifestação da Re-
querente. – ADV. ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILO-
TO LOPES.

50. AÇÃO DE DESPEJO – 195/01 – Rosa Bragante Baptista x
S.C. de Souza Henrique & Cia. Ltda. – À Requerida p/pgto.
custas remanescentes (R$.107,85). – ADV. ALQUILES LE-
NHARO.

51. CARTA PRECATÓRIA – 100/02 – V.Cível Jaguapitã-PR.
– Aristides Fernandes de Oliveira x Cruz & Vieira Ltda. – À
Requerida p/pgto. custas p/processamento da deprecata
(R$.373,00). – ADV. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTA-
NI.

52. EXECUÇÃO – 462/99 – Banco Meridional do Brasil S.A.
x Mazzochin & Cia. Ltda. e outros – Às partes s/laudo de ava-
liação (R$.29.000,00). – ADVs. GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO e CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

53. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 770/02 – Alberto
Fialho x Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. – Defe-
re a tutela antecipatória requerida. Designa o dia 12/06/2003,
às 15:00 horas, para a audiência de conciliação. – ADVs. OCI-
MAR ESTRALIOTO e WILDEMAR ROBERTO ESTRALIO-
TO.

54. EXECUÇÃO – 777/01 – Unopar x Edmilson César Simões

– Defere o pedido de suspensão. Os autos aguardarão no arqui-
vo provisório da Escrivania eventual manifestação das partes.
À Exequente p/pgto. custas remanescentes (R$.66,05). – ADV.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 328/01 – Departamento
de Estradas de Rodagens do Estado do Paraná – DER/PR x
Rodrigo da Silva – Acolhe o pleito de fls.43 e em substituição
ao Curador nomeado ao Requerido, nomeia o Advogado Moa-
cir Júnior Carnevalle. Audiência de instrução e julgamento: 19/
03/2003, às 15:30 horas. – ADVs. ISETE MOREIRA e MOA-
CIR JÚNIOR CARNEVALLE.

56. EXECUÇÃO FISCAL – 74/00 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x S. C. de Souza Henrique & Cia. Ltda. – À Exe-
cutada s/laudo de avaliação (R$.9.000,00). – ADV. ALQUI-
LES LENHARO.

57. EXECUÇÃO – 767/95 – Banco Meridional do Brasil S.A.
x Dulce Mara Lino Achete e outros – Defere a carga requerida,
pelo prazo máximo de 30 dias. – ADV. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES.

58. INVENTÁRIO – 582/00 – Espólio de Paula Nihei – Aos
interessados s/laudo de avaliação (R$.160.000,00). – ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e DENISE DE PINHO
TAVARES FILLA.

59. EXECUÇÃO FISCAL – 166/00 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x S. C. de Souza Henrique & Cia. Ltda. – À
Executada s/laudo de avaliação (R$.4.000,00). – ADV. ALQUI-
LES LENHARO.

60. EXECUÇÃO – 525/02 – Unopar x Aldo Vagner da Silva
Júnior – 1ª Vara Judicial Comarca de Avaré-SP, solicita as dili-
gências do oficial de justiça, para cumprimento do ato. – ADVs.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRAN-
CHI.

61. REPARAÇÃO DE DANOS – 94/00 – D. J. Laminação de
Pneus Ltda. x Amélia Luíza Araújo – Den.Lide: Bradesco Se-
guros S.A. – À Requerente p/pgto. custas remanescentes
(R$.45,00). – ADV. CARLOS MASSAITI HIGUTI.

62. EXECUÇÃO FISCAL – 229/01 – INMETRO x Indústria
de Doces Relâmpago Ltda. – Ao Exequente s/laudo de avalia-
ção (R$.320,00) e cálculo do débito (R$.1.001,06). – ADV.
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN.

63. CARTA PRECATÓRIA – 287/02 – V.Cível Nova Esperan-
ça-PR. – Sônia Regina Pereira de Albuquerque e outra x Port
Construtora de Obras Ltda. e outros – À Requerida p/depósito
custas p/cumprimento da deprecata (R$.373,00). – ADVs. PAU-
LA CRISTINA DIAS e ALDO HENRIQUE FAGGION.

64. CARTA PRECATÓRIA – 278/02 – 5ª V.Cível Londrina-
PR. – Banco do Estado de São Paulo S.A. – Banespa x To-
miyoshi Hatamura e outros – Ao Requerente p/depósito custas
p/cumprimento da deprecata (R$.426,50). – ADVs. ROSILE-
NE PRÓSPERO e CAROLINE THON.

65. CARTA PRECATÓRIA – 277/02 – 4ª V.Cível Curitiba-PR.
– Condomínio do Edifício Athenas Garden x Glauco Tsuji e
outro – À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da de-
precata (R$.369,00). – ADV. MARIA CRISTINA MELQUÍA-
DES DA ROCHA.

66. CARTA PRECATÓRIA – 262/02 – V.Cível Colorado-PR. –
Chaves, Chaves & Cia. Ltda. x Eliandro Aparecido Bortolato –
À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.177,00). – ADV. ANTÔNIO CARDIN.

67. CARTA PRECATÓRIA – 280/02 – V.Cível Carlópolis-PR.
– Município de Carlópolis x Maqterra Transportes e Terrapla-
nagem Ltda. e outros – À Requerida p/depósito custas p/cum-
primento da deprecata (R$.397,00). – ADVs. MARIA APARE-
CIDA JOSÉ e BENEDITO BRUNIETI.

68. FALÊNCIA – 846/02 – Fabricadora de Espumas e Colchões
Norte Paranaense Ltda. x Azulbras Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. – À Requerente p/depósito prévio das custas
(R$.700,25). – ADV. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAÚJO.

69. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 849/02 – Massanori
Fukushima e outros x Banco Mercantil de São Paulo S.A. –
Aos Embargantes p/depósito prévio das custas (R$.287,25). –
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO).

70. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 850/02 – Massanori
Fukushima e outros x Banco Mercantil de São Paulo S.A. –
Aos Embargantes p/depósito prévio das custas (R$.370,00). –
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

71. RESCISÃO CONTRATUAL – 735/02 – Sert – Serviços e
Representações Ltda. x Simbal – Sociedade de Móveis Ban-
rom Ltda. – Homologa a composição havida entre as partes e
decreta extinção do processo. Custas, pela forma convenciona-
da. – ADVs. WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS e
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

72. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 764/02 – Banco
Bradesco S.A. x Silvia Vanessa F. Santos Vieira –“...acolho o
pedido do requerente Banco Bradesco S.A., para o fim de con-
solidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem re-
ferido na peça inaugural, condenando a requerida ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios, o qual arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com esteio
no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigi-
do até a data do efeito pagamento.”– ADV. LUCIANA SEZA-
NOWSKI.

73. AÇÃO DE DESPEJO – 395/02 – Takeshi Sugihara x Reni
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valdo Alves Porfírio – “...julgo procedente a presente ação e
decreto o despejo do Requerido, concedendo-lhe o prazo de
quinze (15) dias para desocupação voluntária, sob pena de ter
que fazê-lo compulsoriamente, o que faço com fundamento no
artigo 5º “caput”, combinado com artigo 9º, inciso III, da Lei n.
8.245/91. Condeno o Requerido ao pagamento dos aluguéis
vencidos e vincendos até a data da efetiva desocupação, bem
como das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos na base de vinte por cento (20%) sobre o valor do débito,
conforme artigo 62, II, letra “d” da Lei 8.245/91. Caso preten-
da a execução provisória da setença, fica o requerente dispen-
sado da caução, por ter sido o contrato rescindido com base em
infração contratual.” – ADV. ADEMIR CAETANO PINTO.

74. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 531/02 – Banco ABN
AMRO Real x Leandro da Silva Ramos - “...acolho o pedido
do requerente Banco ABN AMRO REAL S.A., para o fim de
consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
referido na peça inaugural, condenando o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, o qual
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com
esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser
corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO.

75. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 592/02 – Continen-
tal Banco S.A. x Lázaro Braga de Azevedo - “...acolho o pedi-
do do requerente Continental Banco S.A., para o fim de conso-
lidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem refe-
rido na peça inaugural, condenando o requerido ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, o qual arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com esteio no
parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido
até a data do efeito pagamento.” – ADV. IVAN PEGORARO.

76. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 561/00 – Brancol –
Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. x Poly Plásticos e Em-
balagens Ltda. – “...decreto a extinção do presente processo,
sem julgamento do mérito. Condeno a Requerente ao pagamento
das custas processuais, bem como aos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.” – ADV. IRINEU
ANTÔNIO BERTAN.

77. ARROLAMENTO – 62/97 – Espólio de Henrique Dziura e
outra – Homologa a partilha. Transitada em julgado a sentença
e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art. 1031,
§ 2º, do CPC, será expedido o formal de partilha. – ADVs.
ALQUILES LENHARO e CLAUDEMAR APARECIDO MA-
GRI.

78. ARROLAMENTO – 882/98 – Espólio de Antônio Francis-
co de Andrade – Homologa a partilha. Transitada em julgado a
sentença e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no
art. 1031, § 2º, do CPC, será expedido o formal de partilha. –
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

79. ALVARÁ – 822/02 – Alice Pereira da Silva – À Requerente
p/regularização da legitimidade da parte, em 10 dias, sob pena
de extinção. – ADV. VERA LÚCIA GONÇALVES.

80. EXECUÇÃO – 381/95 – José Mílton Sanches Lopes x José
Roberto Furlan – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV. LUIZ
ANTÔNIO SARTORIO.

81. EXECUÇÃO – 533/02 – Mário Hirata x Maria Neusa Apa-
recida Alves – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV. AL-
QUILES LENHARO.

82. EXECUÇÃO – 06/99 – Ana Fernandes Pepinelli x Ildo
Menegatti – À Exequente s/prosseguimento. – ADV. FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI.

83. EMBARGOS DE TERCEIRO – 641/02 – Gavião Real –
Indústria Moveleira Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná – Vara de Precatória Cível de Curitiba-PR. solicita pgto.
custas no valor de R$.150,00, sujeito a correções quando ao
aumento do regimento de custas, sendo que o referido valor
pode ser enviado através de cheque nominal ou depósito ban-
cário – Banco do Brasil – Ag. 3.723-5 c/c 246.927-8, sendo
necessário enviar comprovante via fax (41) 252-5755, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento. – ADV. VANDER-
LEI CARLOS SARTORI.

84. MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO – 352/02 – Es-
pólio de Vergílio Hermínio de Carvalho x Maria José Barbosa
– Não houve seqüestro. Veículo não foi localizado no endereço
indicado. – ADV. REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

85. EXECUÇÃO – 262/02 – Unopar x Érica Flaviane de Cas-
tro da Silva – Não houve citação. Executada não reside no en-
dereço indicado. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

86. EXECUÇÃO FISCAL – 395/02 – CREA x Jorge Marcilio
dos Santos – Não houve citação. Executado em lugar não sabi-
do. Não houve arresto. Inexistência de bens. – ADV. EDUAR-
DO LUIZ CORREA.

87. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RE-
LAÇÃO JURÍDICA OBRIGACIONAL E NULIDADE DE TÍ-
TULO – 732/02 – Stander Equipamentos – Comércio de Peças
Para Máquinas Ltda. x Carmelita Pacífico dos Santos – ME –
Devolvida carta-citação da Requerida c/informação de “mu-
dou-se”. À manifestação da Requerente. – ADV. FIDELIS
CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

88. EXECUÇÃO – 840/01 – Unopar x Willian Grant Lombarti
Marcelino – Precatória devolvida. Não houve citação. Execu-
tado em lugar ignorado. À manifestação da Exequente. – ADV.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

89. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NE-
GÓCIO JURÍDICO – 594/01 – Nevis Aparecido Miquilino x
Panamericano Arrendamento Mercantil S.A. – À manifestação

do Requerente s/contestação de fls.59/70, em 10 dias. – ADV.
ROSICLER CRISTINA RICOLDI.

90. PEDIDO DE TUTELA – 472/02 – Valdete Aparecida de
Souza Amante – À Requerente s/pedido de fls.32, em 05 dias.
– ADV. TERESA SUMIE YOSHIDA.

91. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 694/02 – Arlindo Ransatto x
Aramóveis – Indústrias Reunidas de Móveis Ltda. – À mani-
festação do Requerente s/contestação de fls.54/63 e documen-
tos a ela anexados, em 10 dias. – ADVs. RODRIGO BRUM,
MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO e CARLOS
EDUARDO SARDI.

92. EXECUÇÃO – 399/01 – Élcio Rossato x Antônia José da
Silva Maziero – C.E.F. informa saldo em conta corrente e apli-
cações, em nome da devedora, no valor total de R$.350,74, em
data de 22/10/2002. Demais bancos informam inexistência de
contas ou aplicações. À manifestação do Exequente. – ADV.
MARCUS AURÉLIO LIOGI.

93. PEDIDO DE SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO –
448/02 – Osvaldo Rodrigues Coutinho e outros x Tatiane Ro-
drigues Coutinho – Às partes s/laudo de avaliação de fls.58
(R$.20.000,00). – ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e LUIZ
ANTÔNIO SARTORIO.

94. AÇÃO MONITÓRIA – 166/01 – Leonildo Fodra e outra x
Alexandre Rochoel – Defere a intimação via oficial de justiça.
Aos Requerentes p/depositarem o valor da diligência do oficial
de justiça (R$.30,00). – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

95. EXECUÇÃO – 210/98 – Petrobrás Distribuidora S.A. x
Aralubri – Comércio de Lubrificantes Ltda. e outros – À Exe-
quente s/cumprimento da carta precatória expedida à Comarca
de Maringá-PR. – ADV. EDGARD KATZWINKEL JÚNIOR.

96. AÇÃO DE DEPÓSITO – 474/02 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Carlos Alberto Tezoto – À manifestação do Reque-
rente s/contestação, em 10 dias. – ADV. IVAN APARECIDO
PEGORARO.

97. EMBARGOS DA DEVEDORA – 440/02 – Bauer & Cia.
Ltda. x Fazenda Nacional – À manifestação da Embargante,
em 10 dias. – ADV. RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI.

98. EXECUÇÃO – 636/00 – P. B. Lopes & Cia. Ltda. x Antô-
nio Aparecido Ortelani e outro – Autos aguardarão por mais 30
dias as publicações do edital. – ADV. JOSÉ CARLOS MAR-
TINS PEREIRA.

99. INVENTÁRIO – 737/01 – Espólio de José Mercúrio – À
manifestação dos Requerentes. – ADV. ALFEU CAETANO DE
MORAES.

100. AÇÃO DE DEPÓSITO – 608/01 – Banco Ford S.A. x
Antônio Gonçalves Rodrigues Filho – Ao Requerente p/provi-
denciar as publicações do edital, em 30 dias. – ADVs. SHEAL-
TIEL L. PEREIRA FILHO, MARCELO T. CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

101. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 451/02 – Banco
Panamericano S.A. x Maurício Moreira dos Santos – Ao Re-
querente p/providenciar o impulso da tramitação, em 30 dias. –
ADV. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

102. AÇÃO DE COBRANÇA – 187/02 – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e outros x Antônio Beraldi Sobri-
nho – Aos Requerentes s/cumprimento do acordo. – ADV.
ODENIR VITAL BARBOSA.

103. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 383/02 – Amé-
rica do Sul Leasing S.A. – Arrendamento Mercantil x Aiti Nas-
cimento Paiva Cortez – Autos aguardarão p/30 dias, eventual
execução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados. – ADV.
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

104. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 403/00 – Delminda naves da
Silva e outros x Companhia de Melhoramentos Norte do Para-
ná – Frente ao certificado pelo oficial de justiça, relativamente
ao falecimento da autora Delmira Naves da Silva, manifestem-
se os demais Requerentes. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

105. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 146/00 – Silvana Alves e
outros x Simbal Soc. Ind. de Móveis Banrom Ltda. – Às partes
para se manifestarem em memoriais, no prazo comum de 10
dias. – ADV. ELTON LUIZ DE CARVALHO e ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

106. AÇÃO DE DEPÓSITO – 872/01 – BV Financeira S.A. –
Crédito, Financiamento e Investimento x Osvaldo Sestário da
Silva – À Requerente p/retirar carta precatória p/providenciar
o cumprimento. – ADVs. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

107. EXECUÇÃO – 685/01 – Unopar x Ana Paula Ferreira H.
da Silva Jacometto – À Exequente p/retirar carta precatória p/
providenciar o cumprimento. – ADVs. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

108. EXECUÇÃO – 701/99 – Posto de Gasolina Tan-Tan Ltda.
x Nélson Martins Nogueira Júnior – Ao Exequente p/retirar
carta precatória p/providenciar o cumprimento. – ADV. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

109. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 366/00 – Sul
América Companhia Nacional de Seguros x Heriberto Paulus
Ribeiro da Silva e outros – À Requerente s/prosseguimento. –
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

110. EXECUÇÃO – 704/02 – Olandir Farias x Gilberto Fer-

dinandi e outros – Acolhe os argumentos do credor e torna ine-
ficaz a nomeação de fls.33. Ao Exequente p/depósito da dili-
gência do oficial de justiça, no valor de R$.105,00, p/cumpri-
mento do mandado de penhora do imóvel indicado. – ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, LUÍS GUILHERME V.
TURCHIARI e GEÍSON ELIAS FERDINANDI.

111. EXECUÇÃO FISCAL – 215/02 – CREA x Júlio César
Koga – Defere a suspensão requerida, pelo prazo máximo de
06 meses. – ADV. EDUARDO LUIZ CORREA.

112. EXECUÇÃO – 728/98 – Banco do Estado do Paraná S.A.
x Magossil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros – À
cessionária Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, para manifestar interesse na substituição proces-
sual. – ADV. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

113. EMBARGOS DA DEVEDORA – 373/02 – Soraya Ferrei-
ra França Bueno x Unopar – À Embargada p/impugnação, em
10 dias. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

114. ARROLAMENTO – 441/99 – Espólio de Ilcyone Strozzi
Tibiletti – Ao Inventariante p/retirar o alvará expedido. – ADV.
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO.

115. INVENTÁRIO – 633/01 – Espólio de José Maria Borges
de Resende – Ao Inventariante p/retirar o alvará expedido. –
ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

116. EXECUÇÃO FISCAL – 483/00 – CREA x Ampélio Filla
– Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV. EDUARDO LUIZ
CORREA.

117. AÇÃO DE COBRANÇA – 806/02 – Carlos Antônio Cla-
ret Novaes dos Santos x Antônio Carlos Martin – À subscritora
do pedido inicial para comprovar se está desimpedida para pos-
tular em juízo, em 05 dias. – ADV. JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES.

118. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 224/02 – Ministério Público
do Paraná e outro x Moacir Rodrigues Borçato Poletto e outra
– Aos Requeridos p/manifestarem quanto à possibilidade de
ressarcimento dos danos ao erário público, em 10 dias. Não
havendo acordo, no mesmo prazo especifiquem as provas que
pretendem produzir. – ADV. JOSÉ DOS SANTOS.

119. CARTA PRECATÓRIA – 260/02 – 1ª V.Cível Toledo-PR.
– C.E.F. x Comércio de Couros Britânia Ltda. e outros – Não
houve citação, face tratar-se de homônimo, não conferindo o
número do CPF. À manifestação da Exequente. – ADV. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES.

120. EXECUÇÃO – 190/01 – Banco do Brasil S.A. x Luzia
Codato Queiroga – Interveniente: Sidnei Quiroga e outros – À
manifestação do Exequente, face o pleito juntado às fls.93/94.
– ADV. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER.

121. REPARAÇÃO DE DANOS – 462/97 – Sônia Ribeiro da
Silva x Sérgio Onofre da Silva – “1. Na forma disposta pelo
artigo 23, da Lei 6.906, de 04.07.94, a verba honorária incluída
na condenação pertence ao Advogado, tendo este direito autô-
nomo para executar a sentença nesta parte. Assim, por ora, in-
defiro a execução oposta às fls.317/319, na parte referente aos
honorários advocatícios nela incluídos. 2. Retificado o valor
da execução em referência, tornem-me conclusos.” – ADV.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

122. EXECUÇÃO – 167/00 – Orlando Carraro x Adelaide Po-
lli da Silva – Executada substitui o bem penhorado pelo depó-
sito em dinheiro no valor de R$.3.330,00. À manifestação do
Exequente. – ADV. CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

123. MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DE PROTES-
TOS – 402/02 – Bike house – Indústria e Comércio de Bicicle-
tas e Acessórios Ltda. x Banco Mercantil de São Paulo S.A. –
À manifestação da Requerente, frente ao expediente juntado às
fls.321/322. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

124. CARTA PRECATÓRIA – 279/02 – 15ª V.Cível Curitiba-
PR. – Darom Móveis Ltda. x Adriática – Comércio de Móveis
Ltda. – Audiência de inquirição da testemunha: 21/03/2003, às
15:00 horas. – ADV. JANE CRISTINA SCOPARO.

125. DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – 308/02 – Norpack Co-
mércio, Importação e Exportação de Embalagens Ltda. x Con-
cordata Preventiva de Indústria de Doces Relâmpago Ltda. –
Autos aguardarão o encerramento do processo principal e/ou
eventual pagamento do crédito reconhecido. – ADVs. BENE-
DITO LEPRI, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
e MAURO CÉZAR CONTE.

126. INVENTÁRIO – 610/02 – Espólio de José Vicente dos
Santos – “...embora tenha manifestado favoravelmente o Re-
presentante do Ministério Público (fls.26), não vejo motivo para
que se aliene o imóvel indicado às fls.21, antes de ultimar a
partilha. Todavia, caso haja interesse da Inventariante, a alie-
nação poderá ser feita através de escritura pública de cessão de
direitos hereditários, por preço não inferior ao da respectiva
avaliação judicial efetivada às fls.24.” – ADV. CIDIONIR JOSÉ
DEPIERI.

127. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 565/01 – João Dori-
valdo Zorzan e outros x Cooperativa Agropecuária Rolândia
Ltda. – Corol – Aos Embargantes p/responderem à apelação
interposta, em 15 dias. – ADV. FERNANDO S. GONÇALVES.

128. AÇÃO MONITÓRIA – 291/98 – Pureza – Indústria e
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. x Sul América Itati-
aia Seguros S.A. – À Requerente p/responder à apelação inter-
posta, em 15 dias. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO.

129. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 836/96 – Paulo Roberto

Garcia Fernandes x João Sequeira Cardoso e Oliveira e outros
– Den.Lide: Celso Dantas – Às partes p/responderem às apela-
ções interpostas, em 15 dias. – ADVs. VANDERLEI CARLOS
SARTORI, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES, ALVINO APARE-
CIDO FILHO, LUCIANO CARLOS FRANZON, LEONEL
EDUARDO DE ARAÚJO e CLEONICE CANGUSSÚ DAN-
TAS.

130. AÇÃO DE COBRANÇA – 719/01 – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e outros x Luiz Carlos Sgorlon –
Aos Requerentes p/responderem à apelação interposta, em 15
dias. – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

131. AÇÃO DE COBRANÇA – 720/01 – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e outros x Osmar Sgorlon – Aos
Requerentes p/responderem à apelação interposta, em 15 dias.
– ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

132. AÇÃO DE COBRANÇA – 718/01 – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e outros x Arlindo Gorzoni – Aos
Requerentes p/responderem à apelação interposta, em 15 dias.
– ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

133. AÇÃO DE COBRANÇA – 722/01 – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e outros x Terezinha Martins Reta-
mero Gorzoni – Aos Requerentes p/responderem à apelação
interposta, em 15 dias. – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

134. AÇÃO DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE DE ATOS
JURÍDICOS – 355/97 – Rosângela Bonalumi Canesin x Octá-
vio Cesário Pereira Júnior e outros – Aos Requeridos p/respon-
derem à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. OCTÁVIO
CESÁRIO PEREIRA JÚNIOR, GELCI FRANCISCO ACA-
DROLLI, ULYSSES AIRES MERCER, ELOI ANTÔNIO PO-
ZZATI, LUIZ ANTÔNIO SARTORIO e CLAUDEMAR APA-
RECIDO MAGRI.

135. EXECUÇÃO – 836/95 – Banco do Brasil S.A. x Scorfi E
Golon Ltda. e outros – Ao Exequente s/cálculo do débito
(R$.13.067,95). – ADV. ROBERTO WAGNER MARQUESI.

136. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 140/00 – Waldyr Ortêncio
Pugliesi x Editora Gazeta da Cidade Ltda. – Ao Requerente p/
pgto. custas remanescentes (R$.127,30). – ADV. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO.

137. EXECUÇÃO – 192/00 – União Norte do Paraná de Ensi-
no x Edney Bosso de Leon – Defere o requerido às fls.58/59.
Os autos aguardarão no arquivo provisório eventual manifesta-
ção das partes. À Exequente p/pgto. custas remanescentes
(R$.123,20). – ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBERTO DOS SAN-
TOS.

138. EXECUÇÃO – 468/01 – Unopar x Arlindo Jesus Penedo
– Defere a suspensão requerida. Os autos aguardarão no arqui-
vo provisório da Escrivania eventual manifestação das partes.
À Exequente p/pgto. custas remanescentes (R$.30,00). – ADVs.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LÚCIA BONE-
TO CIAPPINA.

139. EXECUÇÃO – 664/02 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. x Shosaburo Sasaki e ou-
tro – Às partes s/cálculo do débito (R$.123.174,26). – ADVs.
ILMO TRISTÃO BARBOSA, MACIEL TRISTÃO BARBO-
SA e YOSHIKAZU FUCUDA.

140. EXECUÇÃO – 665/02 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. x Shosaburo Sasaki – Às
partes s/cálculo do débito (R$.47.289,05). – ADVs. ILMO
TRISTÃO BARBOSA, MACIEL TRISTÃO BARBOSA e
YOSHIKAZU FUCUDA.

141. INVENTÁRIO – 297/02 – Espólio de Ricardo Soares de
Guimarães – Aos Requerentes s/laudo de avaliação
(R$.12.000,00). – ADV. ALFEU CAETANO DE MORAES.

142. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 588/97 – Adelmo Lonardo-
ni x Koch, Koch, Yaedu & Freitas Ltda. e outro – Redesigna a
audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2002, ás
13:30 horas. – ADVs. DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA,
MAURO VIOTTO e ANA PAOLA KOZAN GUERRA.
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1.-ORDINARIA-473/1990-TEREZA BOEIRA MACEDO x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -Digam
os autores. Intimem-se. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e FLAVIO
BUENO-

2.-EXECUCAO-549/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CIELO & SLOMO LTDA e outros -Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias, mediante car-
ga no livro pr¢prio. Intime-se.-Adv. DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e JOSE RENACIR
MARCONDES-

3.-ARROLAMENTO-1199/1995-IRANI GOMES PIRONELLI
x EMILIO PINHO FERREIRA- 1. OLIVIA VERISSIMO DA
LUZ requereu lhe fosse destinada parte dos bens deixados por
EMILIO PINHO FERREIRA, dizendo-se dele companheira
est vel, como se casados fossem, tudo conforme dispùem as
Leis ns. 8.971/94 e 9.278/96. A pretensao, no entanto, foi refu-
tada pela Inventariante e por parte dos herdeiros do de cujus,
que nao reconheceram … Requerente a qualidade que se auto-
atribuiu, nao admitindo a prova atrav‚s de justificacao judicial
da qual nao participaram. Com efeito, conquanto em tese vi vel
o reconhecimento da relacao de companheirismo alegada pela
Requerente nestes mesmos autos de invent rio ou atrav‚s da
justificacao proposta, diante da contestacao oferecida pelos
herdeiros e pela Inventariante, que repetidamente impugnaram
a existˆncia da relacao nos moldes assinalados por OLIVIA
VERISSIMO DA LUZ, e da necessidade de se produzirem pro-
vas que vao al‚m dos depoimentos tomados em procedimento
sem o p lio do contradit¢rio, nesta seara fica obstada tal preten-
sao, at‚ porque nao basta a prova da relacao aventada, mas
tamb‚m a demonstracao da contribuicao … formacao do patri-
monio pela companheira, que in casu nao existe sequer alega-
da. ë Requerente incumbe, pois, atrav‚s da acao pr¢pria ordin ria
e no Ju¡zo adequado, buscar o reconhecimento da relacao de
companheirismo com EMILIO PINHO FERREIRA e a decla-
racao de quinhao no patrimonio deixado, para s¢ entao reque-
rer nestes autos como sua companheira. Intimem-se. 2. Sob outro
aspecto, nada obsta que promova a interessada o que entender
para a reserva do que entender lhe cabe (CPC, art. 1.001), ob-
servando-se, outrossim, o disposto no artigo 1.039 do CPC.
Intimem-se. 3. No mais, a presen‡a de herdeiro menor e o valor
estimado para o monte impedem o processamento do invent rio
e partilha pelo rito do arrolamento, ao contr rio do que antes se
decidiu, devendo o processo seguir, pois, o rito comum ordin rio.
Intimem-se. 4. ë Inventariante para, em dez (10) dias: a) juntar
certidao h bil a demonstrar o dominio do bem im¢vel arrolado,
nao suprida pela escritura de fls. 25/26; e b) esclarecer sobre o
recebimento das indenizacoes de seguro noticiadas nos autos
e, se o caso, o destino do respectivo numer rio. Intime-se. 5.

Ou‡a-se a Fazenda Estadual sobre as declaracoes iniciais. Cite-
se (CPC, art.999). 6. Requisitem-se, por oficio, certidoes de
d‚bito fiscal …s Fazendas da Uniao e do Estado do Parana. 7.
Por fim, proceda-se … avaliacao do bem im¢vel, ouvindo-se a
respeito, em seguida, a Inventariante, os herdeiros, a Fazenda
Estadual e o Minist‚rio Publico, nesta ordem. Intimem-se. Adv.
ANTONIO LINARES FILHO, LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO e ZELINDO TIBOLA-

4.-INVENTARIO-543/1996-CATARINA DIAS NUNES x FER-
DINANDO LEO MARTINELLI Sim (fl.268, por cinco (05)
dias, mediante carga no livro pr¢prio. Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA, -

5.-DEPOSITO-580/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VILMAR ZORNITA- 1.Dˆ-se not¡cia ao Estado do Para-
na do contido … fl. 172, ficando desde logo consignado
impr¢pria a seara para discussao e exacao de saldo devedor,
menos ainda para prestacao de contas. Intimem-se. 2. Sobre o
prosseguimento, diga o Banco do Esatdo do Paran  S.A., pro-
movendo o que de direito. Intimem-se. Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
HELIO LULU-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ROSANE V. VARGAS - RODOVARGAS
TRANSPORTES e outros- 1. Nao ‚ poss¡vel atender o pedido
de fl. 104. Perecido juridicamente, o bem penhorado … fl. 26,
… vista do noticiado nos documentos de fls. 90/99, sem ne-
nhuma afirmacao de fraude ou nulidade da garantia e/ou da
senten‡a trazida … baila, nao se pode mais impor ao entao
deposit rio o “nus da entrega do bem ou do equivalente em
dinheiro, sob pena de prisao. Indefiro, pois, o pedido de fl.
104. 2. Sobre o prossguimento diga o Credor, promovendo o
que de direito, inclusive sobre a constricao de fls. 26. 3. Inti-
mem-se. Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU
e TADEU KARASEK JUNIOR-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-299/1997-MASSA FA-
LIDA DE SUDAMEX IMP. E EXP. DE MANUF.LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. Comprove
o ilustre subscritor da peticao de fl. 302 poderes para represen-
tar a Massa Falida. Intimem-se. 2. Atendido o ¡tem supra, defi-
ro a suspensao do processo por at‚ 06 (seis) meses. Aguarde-
se. Adv. HELIO QUERINO JOST, GILCEO JAIR KLEIN e
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-380/1997-FIPAL DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA x PINDARO DE AZEVE-
DO JUNIOR- Intime-se o Banco Fiat S.A., pelo procurador
nos autos, para vir receber o que lhe cabe, conforme a conta de
fls. 100/101, ao que desde logo fica autorizada a expedicao do
respectivo alvar , se requerido. Voltem em seguida. Adv. AN-
GELO DENARDIN, CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
e MARCOS A. FERNANDES-

9.-CAUTELAR INOMINADA-648/1997-AUTO POSTO FOX
LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO-
1. Intime-se (fl.176). 2. A respeito da contestacao e documen-
tos com ela, ou‡a-se a Requerente. Intime-se. 3. Ap¢s, c. e p.,
ambos. Voltem … senten‡a. Adv. VITOR HUGO SCARTEZI-
NI, GILVANA PESSI MAYORCA, SILVANIA GONCALVES
DE MORAIS e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-850/1997-ALDE-
MIR FAGUNDES x JABUR PNEUS S/A-Vistos e examina-
dos. Nestes termos, … vista do exposto, julgo procedente a
acao, para condenar a r‚ JABUR PNEUS S.A. a pagar ao autor
ALDEMIR FAGUNDES, pelos danos morais que lhe impin-
giu, a quantia de R$-6.840.00 (seis mil, oitocentos e quarenta
reais), atualizada monetariamente desde 20 de janeiro de 1.997
e acrescida de juros de mora de 0.5% (meio por cento) a partir
da citacao (17.04.98). Condeno a r‚, ao pagamento das custas
do processo e dos honorarios do advogado da parte contr ria,
que arbitro, na forma do artigo 20, p. 3§, do CPC, al‚m do
carater complementar da verba, de acordo com o EOAB, em
18% (dezoito por cento) do valor da condenacao. Custas ex
lege. P.R.I. Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, GIL-
BERTO SANTI e LEONARDO FRANCIS-

11.-INVENTARIO-964/1997-MARTA DA SILVA GUILHEN
NEIA e outros x MERCINA MARIA DA SILVA GUILHEN -
Aguarde-se por trinta (30) dias. Intime-se. -Adv. ANTONIO
HONORIO DA SILVA FILHO, LUIZ FREIRE FILHO e CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES-

12.-RESCISAO CONTRATO-1049/1998-NADIR MARIA
MALACARNE x DALL’OGLIO SCANAGATTA & CIA LTDA-
Intimem-se (fls. 110/118), para manifestacao. Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA, LENIR ROSA GOBO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOU-
ZA FURLAN, PATRICIA KLASSEN, FLAVIO GOTARDO C.
DE SOUZA FURLAN, GILBERTO ALLIEVI, LEONILDO
BAGIO, LUCIANO BRAGA CORTES e PATRICIA KLAS-
SEN-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1197/1998-AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x LOURIVAL NEVES
e outros- Para atender o pedido de fls. 90/91 cumpre que se
demonstre, habilmente, o invent rio e a nomeacao de inventari-
ante, sem preju¡zo da vinda aos autos do documento de certi-
dao de ¢bito. Intime-se. Adv. CIRO BRUNING, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, ANGELO DENARDIN, OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1241/1998-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NATANA-
EL KILJANDER -1.Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo, o recurso de apela‡âo manejado pelo Autor …s fls. 114/
152. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo le-
gal. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-

DRO MOREIRA SACRAMENTO e LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ-

15.-CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT-1271/1998-
MARIA FIORINDA DALL ORSOLETTA x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL- 1. Deposite-se o cheque de fl.361
(sacado pela Gralha Azul Serv. e Saude S.C.Ltda., contra o
Banco Ita£, conta n. 19781-7 da ag. n. 098, n§ZR-001919, no
valor de R$-1.000.00), em conta poupan‡a vinculada ao Ju¡zo,
na CEF. 2. Ao Perito para o exame e o laudo. 3. Intimem-se.
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIE-
TRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI, MARISA GASPARIM
ROSA, TANIA MARA CANSIAN SENHORINHO, KLEBER
DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

16.-EXECUCAO ENT.DE COISA INCERTA-6/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO PA-
RANA LTDA -Defiro a suspensâo requerida por 30 dias, de-
corridos, diga o Credor. Intime-se.-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-25/1999-ASSOCIACAO
DOS ADVOGADOS DO BCO DO BRASIL-ASABB x LAN-
GETUR OPERADORA DE TURISMO LIMITADA -1.Diga a
Credora. Intime-se. -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA e MARCO ANTONIO PADOVANI-

18.-DEPOSITO-302/1999-BANCO FORD S/A x MARLENE
FERNANDES PISSETTI -1.Recebo, nos efeitos devolutivo e
suspensivo, o recurso de apela‡âo manejado …s fls. 116/131,
pelo Autor. 2. Intime-se a R‚ para as contra-razùes, em quinze
(15) dias. 3. Por fim, por absolutamente carente de fundamento
jur¡dico, …s raias do absurdo, nao considero o pedido de re-
consideracao posto pelo Autor. 4. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e PAULO MUNARETTI-

19.-DEPOSITO-378/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ELIANE MARIA MARQUESINI COSTA -1.Rece-
bo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo
manejado pela Requerida …s fls. 175/177. 2. Intime(m)-se o(s)
apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. -Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-523/1999-SELMA MARIA
PAVEI PACINI x NELSON LOPES DE LIMA e outros- ë Exe-
quente, conforme a peticao de fl. 87. Intime-se. Adv. NESTOR
MAURICIO MOTTA e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

21.-ALVARA-846/1999-LUCINEIDE APARECIDA DE SOU-
ZA e outros x JUIZO DESTA COMARCA- 1. Em cinco (05)
dias, restitua-se a parte aos autos o alvar  retirado no £ltimo di
11.12.2001. Intime-se. 2. Feito isso, arquivem-se. Adv. MIL-
TON CONINCK-

22.-DECLARATORIA-293/2000-VALDEVINO RODRIGUES
DA SILVA e outros x ASSOCIA•AO BRASILEIRA DE
EDUCA•AO E CULTURA- 1. As publicacoes devem ocorrer
conforme os instrumentos de mandato nos autos, devendo as
partes diligenciarem o que lhes compete. 2. Ou‡am-se os inte-
ressados sobre o pedido de fls. 131/132 e a informacao de fl.
142v§, para o que de direito. 3. Intimem-se. Adv. YVES CON-
SENTINO CORDEIRO, ADRIANO CONSENTINO CORDEI-
RO, JOSE BORRELLAS NOGUEIRA, ELVIS BITTEN-
COURT, LAURI DA SILVA, VERGINIA BERNARDO JOR-
GE e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

23.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-461/2000-OS-
MAR DE SOUZA x SILMARA DE SOUZA e outros -Ou‡am-
se as R‚s (fls.51/52). Intimem-se. -Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS e KATYA
MARIA ALVES HERMISDORFF-

24.-ARROLAMENTO-491/2000-OLIVIA ODELI MORETI x
AVELINO MORETTI- Aos interessados, do contido na mani-
festacao de fl. 63 da Fazenda. Intime-se. Adv. AIRTON A.
MOMO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-569/2000-IVONE MARIA
GUERRA x RONALDO ECHSTEIN DE ANDRADE -Sobre a
certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.92), manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e NEL-
SON FAGUNDES-

26.-USUCAPIAO-796/2000-FERNANDO GOMES e outros x
MARCOS TOMASI e outros- 1. Sobre a intervencao dos lites-
denunciados e documentos, ou‡am-se Autores e R‚us, em dez
(10) dias. Intimem-se. 2. Ap¢s, ao M.P. Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, JULIANO ANDRE-
SO PAESE, LUCIANA HUBNER PEREIRA, RICARDO DI-
LON CASTILHOS e SHIRLEI DALVA BENTO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-856/2000-COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- 1. Sim (fl. 160), em 2 ve-
zes. A primeira em 48 horas e a segunda 30 dias depois, atuali-
zadas. Intime-se. 2. Realizado o Primeiro dep¢sito supra orde-
nado, intime-se o Experto para iniciar os seus trabalhos, de-
vendo entregar o laudo em Cart¢rio no prazo de 40 dias. Da
intimacao ao Experto dˆ-se ciˆncia …s partes. Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA e ORILDO VOLPIN-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2001-SARTORI & CIA
LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -1.Recebo,
nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo
manejado pelos Embargantes …s fls. 127/158. 2. Intime(m)-se
o(s) apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. -Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS e GENESIO NAILOR FIN-
GER-
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29.-ARROLAMENTO-135/2001-ANTONIA DONDONI e ou-
tros x FIORINDO DONDONI- 1. Em dez (10) dias, promovam
os interessados a intervencao de Mois‚s Cordeiro nos autos.
Intime-se. 2. Cumprido o ¡tem anterior, lavre-se termos de ad-
judicacao do im¢vel arrolado. Intime-se. Adv. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI-

30.-ALVARA-324/2001-JOSE GREIM x JUIZO DESTA CO-
MARCA- Nestes termos, … vista do exposto, com fundamento
no artigo 267, inciso III do CPC, julgo extinto o processo. Cus-
tas de lei, dispensadas momentaneamente em face da gratuida-
de legal que defiro ao Requerente. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. Adv. ORIVALDO LUZETTI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

31.-INDENIZACAO-338/2001-IRACELIA DOS SANTOS SIL-
VA x BANCO ITAU S/A e outros- Intimem-se as partes dos
documentos de fls. 136/138, a fim de que se manifestem a res-
peito e requeira o que entenderem. Voltem, depois. Adv. DO-
NIZETTI DE OLIVEIRA, WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA e
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

32.-ARROLAMENTO-359/2001-MARIA DE LOURDES DE
ALMEIDA NICOLAU e outros x GUILHERME LISBOA NI-
COLAU- 1. O processo est  findo, com senten‡a transitada em
julgado, nao sendo poss¡vel, agora, a “retificacao” nos termos
pretendidos. De todo modo, ‚ evidente nos autos que houve
RENUNCIA DE HERAN•A, e nao cessao de direitos
heredit rios, podendo os interessados, se quiserem, obter certi-
dao a respeito e nestes termos. 2. Ademais, nao h  nos autos
intervencao da Fazenda Estadual, mormente nos termos aven-
tados … fl. 50, o que somente deve acontecer ap¢s o recolhi-
mento do imposto causa mortis, cujo recibbo/guia deve ser jun-
tado, conforme a senten‡a de fl. 47. Outrossim, se entao
controv‚rsia houver a questao merecer  a devida decisao, sem
prejuizo do j  assinalado. 3. Intimem-se. Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU e TATIANA WALESKA CARDOZO-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-398/2001-MARIA ROSA
HIPOLITO x BANCO BRADESCO S/A- 1. Intime-se a Em-
bargante, por seu advogado, via D.J., para, em 24 horas, firmar
o termo de fl. 457, pessoalmente, cumprindo-se, entao, o orde-
nado … fl. 453, 1, sob pena da revogacao incontinenti da limi-
nar. 2. Indefiro o pedido de conesao, j  que entre os presentes
embargos, acao possess¢ria especial, e a acao de revisao de
contrato banc rio em trƒmite na 2¦ Vara C¡vel desta Comarca
nâo h  identidade de objetos ou causas de pedir, nem tampouco
ainda relacao de prejudicialidade a impor o julgamento
simultƒneo em ressalva de decisoes conflitantes. Intimem-se.
3. Em cinco (05) dias, digam as partes se tˆm provas outras a
produzir, especificando e justificando-as. Intimem-se. Adv.
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS e GENESIO
NAILOR FINGER-

34.-ALVARA-401/2001-MARIA DE LOURDES VILLALBAS
FERREIRA e outros x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos, etc.
Julgo boa a prestacao de contas apresentada; procedidas …s
anotacoes de praxe, arquive-se. P.R.I. Adv. ANGELA FABIA-
NA BUENO DE SOUZA PINTO-

35.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-442/2001-JOAO
BETESEK e outros x MARINES IVANISKI e outros -Em cin-
co (05) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se.-Adv.
RONIZE FANTIN, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FER-
NANDO MARUCCI, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LE-
ANDRO BATISTA FACCIN, PAULO AUGUSTO CHEMIM,
KARYNA PIOREZAN e JOSE OLINTO NERCOLINI-

36.-INVENTARIO-514/2001-PODALIRIO SAMUEL DA
ANUNCIA•AO SANTOS x EVA EIDANS DE FARIAS SAN-
TOS - Ao arquivo, sem preju¡zo do oportuno cumprimento da
senten‡a de fl. 45. Intime-se. -Adv. MIGUELITO REGIS
CARGNIN e CINTHIA ZACHARIAS-

37.-ARROLAMENTO-604/2001-JADISON FERREIRA DE
SOUZA e outros x JADSON DE SOUZA -Vistos e examina-
dos. Julgo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e le-
gais efeitos a partilha de fl.04 destes autos de INVENTARIO e
PARTILHA dos bens deixados por JADSON DE SOUZA, atri-
buindo aos nela contemplados os seus respactivos quinhùes.
Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado
e pagas as custas, expe‡am-se os competentes formais e arqui-
vem-se os autos.-Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI-

38.-ALVARA-675/2001-CAMILA CLARINDO DE CASTRO
x JUIZO DESTA COMARCA- Com a devida vˆnia, a docu-
mentacao juntada nao serve, necess ria e suficientemente, …s
contas devidas, conforme o decidido … fl. 32; nao h  prova da
venda, nem tampouco da transcricao do bem comprado. Por-
tanto, … Requerente para o devido. Adv. DONIZETTI DE
OLIVEIRA-

39.-COBRANCA-688/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PAJU•ARA x ESOPAR - ENGENHARIA E SANEAMENTO
DO OESTE DO PR -1. Recebo, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo, o recurso de apela‡âo manejado pela R‚ …s fls.187/
190. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo le-
gal. Intime-se.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
MARCO ANDRE S. BACELAR e ALEX SANDRO SONDA-

40.-INVENTARIO-700/2001-KATIA REGINA MASCARELO
e outros x HENRIQUE JOSE MASCARELO -Aguarde-se por
trinta (30) dias. Intime-se.-Adv. NIVIANE RODRIGUES FIN-
GER e GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA-

41.-REPARACAO DE DANOS-747/2001-VALMIR FERREI-
RA x BANCO MERIDIONAL- 1. Diante da concordƒncia
manifestada, defiro o desentranhamento dos documentos de fls.
40/53 e a sua entrega, mediante a permanˆncia de c¢pia auten-
ticada e recibo, ao Autor. Intime-se. 2. Sobre a alegacao de
inoportunidade da defesa, ou‡a-se o R‚u. Intime-se. Adv. IVO-

MAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES
GON•ALVES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CAROLI-
NE GARCETE-

42.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-852/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SILVANA MARTINS PUSCH -Tendo decorrido o prazo re-
querido, diga a parte interessada. Intime-se.-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

43.-ALVARA-57/2002-BENILDA FERREIRA DE SOUZA
LIMA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -1. Aguarde-se
por trinta (30) dias que se cumpra o ordenado … fl. 24, primei-
ro par grafo. Intime-se. -Adv. REOVALDO APARECIDO BAR-
BOSA-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-59/2002-ADAIR PISSININ
e outros x FUNDA•AO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-
Intime-se a R‚ (fls. 408/409 para se manifestar ou, se o caso,
juntar a documentacao. Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

45.-ALVARA-72/2002-CLEONICE UHDRE COLLA e outros
x JUIZO DESTA COMARCA- Julgo boa a prestacao de contas
apresentada; procedidas …s anotacoes de praxe, arquive-se.
P.R.I. Adv. LUCIANY KATHIA TOLENTINO-

46.-ALVARA-230/2002-OLIVIA ODELI MORETI x JUIZO
DESTA COMARCA -Ou‡am-se (fl.10v§). Intime-se. -Adv.
AIRTON A. MOMO-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-279/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE ANTONIO BACHETTE- 1. In-
defiro o pedido de fl. 83, nao s¢ pela falta de melhor justifica-
tiva, mas essencialmente porque nao h  fundamento para o “blo-
queio” de transferencia ou de licenciamento de ve¡culo em acao
especial de busca e apreensao, onde sequer citacao houve. 2.
Outrossim, porque ‚ “nus da parte promover a citacao do R‚u,
informando-lhe o endere‡o, e porque o Ju¡zo nao serve de se-
cretaria ao Autor, que deve primeiro diligenciar o que lhe com-
pete e ‚ poss¡vel, para s¢ entao, demonstrando a sua incapaci-
dade, buscar o aux¡lio judicial, indefiro, ao menos por ora, o
pedido de fl. 82. De toda sorte, sobre o endere‡o do R‚u, vide
o Autor o que dos autos consta. 3. Em cinco (05) dias, promova
o Autor o andamento do processo. 4. Intime-se. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e
MARCO ANDRE S. BACELAR-

48.-COBRANCA-542/2002-JARID - REPRESENTA•OES
COMERCIAIS LTDA x SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS
S/A e outros- A respeito da defesa apresentada, acompanhada
de documentos, diga a Autora, em 10 (dez) dias. Intime-se.
Adv. NAMUR DANIEL VANZIN e GUSTAVO PAIM VAS-
QUES-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-563/2002-PALMIRO HIRT
x PAULO ANSELMO BONFANTE- 1. Entregue-se ao Autor,
mediante recibo, as chaves apresentadas pelo R‚u. Intime-se.
2. Sobre o “pedido” de fl. 36 b, insta dizer que o compareci-
mento espontƒneo do R‚u nos autos supre a sua citacao (CPC,
214, p. 1§), fluindo a quinzena para a defesa desde entao (v.g.
fl. 34 dia 18.10.2002, exclusive). Intime-se. 3. Aguarde-se. Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO, AUGUSTINHO DA SILVA-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-633/2002-JACSIANE PI-
ENIAK x RICARDO ROCHA OLIVEIRA - PRESID. CONS.
CENTRO CIEN e outros- 1. Sobre os documentos juntados,
manifeste-se a Impetrante. Intime-se. Adv. JANICE ANA PIE-
NIAK, JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI e DIRCEU ED-
SON WOMMER-

51.-REPARACAO DE DANOS-809/2002-MARIA SUELI
RADIN x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
Considerando a natureza da rela‡âo de trabalho havida entre a
Autora e os R‚us, regida pela Consolida‡âo das Leis do Traba-
lho (CLT), que tamb‚m serve de fundo aos seus pedidos, ‚ ab-
solutamente incompetente este Ju¡zo para a a‡âo proposta vi-
sando complementa‡âo de sal rio e pagamento de verbas
rescis¢rias, al‚m de repara‡âo por dano subjetivo advindo da
dispensa. Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da
Constitui‡âo Federal, encaminhem-se os autos a uma das Va-
ras do Trabalho de Cascavel, Paran , fazendo as anota‡ùes
necess rias e promovendo as baixas de estilo. Intime-se. -Adv.
MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

52.-INVENTARIO-844/2002-RUBENS NOGUEIRA DE CAR-
VALHO JUNIOR x RUBENS NOGUEIRA DE CARVALHO-
1. O processo de Invent rio e Partilha pode seguir o rito sum rio
de arrolamento (CPC, 1.031), haja vista a plena capacidade de
todos os herdeiros. Destarte, se assim desejarem, esclarecendo
o contr rio, em dez (10) dias, apresentem os interessados plano
amig vel de partilha. 2. Noutro passo, nomeio desde logo in-
ventariante o herdeiro RUBENS NOGUEIRA DE CARVALHO
JUNIOR, dispensado, por ora, conforme o supra exposto, o
compromisso por termo. 3. Intimem-se. Adv. JEAN CARLOS
MACHADO e MICHEL ARON PLATCHEK-

53.-DECLARATORIA-847/2002-OLEOVALDO ALVES DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em 10
(dez) dias, emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio,
devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormen-
te, sob pena de preclusâo, quanto … prova propugnada; e b)
juntando-se os comprovantes de pagamento da taxa no per¡odo
em que desejam a devolucao. Intime-se.-Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA e MARCELO HONJO-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-856/2002-AMELIA
BATISTA ZORDENONI x MARCOS CESAR DAMIAN -1.
Em dez (10) dias, juntem os autores declara‡âo firmada de

pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gra-
tuita e ter ciˆncia das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo.
Intime-se. -Adv. ADRIANA ADELIS AGUIAR e ANDREIA
APARECIDA AGUIAR-

55.-EXECUCAO DE HIPOTECA-920/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x PAULO ROBER-
TO BOND REIS e outros- Em dez (10) dias, junte a Exequente
c¢pia inteiramente leg¡vel dos documentos de fls. 13/16. Inti-
me-se. Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FA-
TIMA SOARES-

56.-DECLARATORIA-922/2002-GIUVANIA MARIA DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A- O valor dado … causa pela
Autora impoe ao processo o rito sum rio (CPC, 275, I). Destar-
te, em dez (10) dias, emende a inicial, mormente, sob pena de
preclusao quanto … prova propugnada. Intime-se. Adv. ANES-
TOR GASPAR DA SILVA-

57.-ARROLAMENTO-925/2002-TOKIKO ARAKI OKUZO-
NO e outros x SEISUKE ARAKI e outros -1. Nomeio inventa-
riante a Sra. TOKIKO ARAKI OKUZONO, independentemente
de compromisso por termo. 2. Em dez (10) dias, por documen-
to h bil: a) comprove a qualidade atribu¡da a niwa Sakae e Ala-
or Yoshi Sakae: e b) regularizem Niwa Sakae, Alaor Yoshi-
Sakae e Hideo Araki a sua representacao nos autos. 3. Cumpri-
do o item 2 retro, lavre-se termo de renuncia de heran‡a, inti-
mando-se os interessados a firm -lo, pessoalmente ou por pro-
curador com poderes expressos para tanto, em cinco (05) dias.
4. Intimem-se. -Adv. ROSIVAL PETRONILHO-

58.-.EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-82/1989-FAZENDA
PUB. ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE COMP. LA-
MINOSE LTDA e outros -Intime-se o Credor, para que provi-
dencie a juntada das publica‡ùes dos editais. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIAO-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-178/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PJS - PAPEIS E LAM-
PADAS ESPECIAIS LTDA- Indefiro o pedido de fl. 121. Tal
documento pode ser conseguido diretamente pela exequente,
eis que ‚ documento publico. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
OLEOS PACAEMBU S/A- 1. Nao tendo havido citacao ou
constricao, nao h  ensejo para a aplicacao da regra do artigo 28
da L.E.F., nao merecendo, guarida, pois, o pedido de fl. 20.
Intime-se. 2. Aguarde-se no arquivo provis¢rio por 01 (um) ano.
3. Decorrido, ou‡a-se a Exequente. Adv. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-172/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x JOAQUIM
ALVES DOS SANTOS e outros -Tendo decorrido o prazo re-
querido, diga a parte interessada. Intime-se.-Adv. VIVIANA
BIANCONI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-291/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFA FORCAN IND
E COM IMP E EXP LTDA- 1. Nao tendo havido citacao ou
constricao, nao h  ensejo para a aplicacao da regra do artigo 28
da L.E.F., nao merecendo, guarida, pois, o pedido de fl. 11.
Intime-se. 2. Aguarde-se no arquivo provisorio por 01 (um) ano.
3. Decorrido, ou‡a-se a Exequente. Adv. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-153/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IZAULETE F CI-
CHACZEWSKI-1. Nao tendo havido citacao ou constricao, nao
h  ensejo para a aplicacao da regra do artigo 28 da L.E.F., nao
merecendo, guarida, pois, o pedido de fl. 10. Intime-se. 2. Aguar-
de-se no arquivo provis¢rio por 01 (um) ano. 3. Decorrido, ou‡a-
se a Exequente. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2000-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR - 2a VARA CIVEL -
FAZENDA DO ESTADO DO PARANA x FABCAR VEICU-
LOS LTDA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.146v§),
negativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA.-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-300/2000-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 11¦ Vara Civel -NEGRESCO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LANGETUR
CAMBIO E TURISMO LTDA e outros -Diga a exequente, pro-
movendo o andamento. Intime-se. -Adv. JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO ROSA PINTO e MARCO AN-
TONIO PADOVANI-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIVIC DISTRIBUIDORA IMP. E
EXP. DE VIDROS CRISTAL -Aguarde-se por trinta (30) dias.
Intime-se. -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e CARLA MARGOT
MACHADO SELEME-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PARANA - 2a VARA CIVEL
-AUTO POSTO 51 LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Em cinco (05) dias, por
documento h bil, demonstre a Executada a propriedade dos bens
oferecidos … penhora. Intime-se. Adv. SANTINO RU-
CHINSKI, MICHEL ARON PLATCHEK e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PR - 1a VARA CIVEL -CLAU-
DINO GARBIN x JOAO PAULO HISATUGO -Sobre a certi-
dâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.10), negativa de penhora, mani-

feste-se o(a) Requerente. -Adv. JOSE ROBERTO DELLA T.
TRAUTWEIN, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e MAR-
CELO NASSIF MALUF-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-263/2002-Oriundo da
Comarca de APUCARANA - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BONEPOCA BONES LTDA
e outros -Sobre a certidao de fl. 15, manifeste-se a Exequente a
fim de que promova o que entender. -Adv. MARCO AURELIO
BARATO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e FERNANDO BORGES
MANICA-
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0027 000237/1995
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AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0057 000811/1996
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0024 000146/1995
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CARLOS WALTER MOREIRA 0020 000421/1994
CARMELA MANFROI TISSIANI 0016 000278/1994
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0065 001101/1996
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0014 000110/1994
CICERO BRAZ PORTUGAL 0074 000622/1997
CIRO BRUNING 0050 000390/1996
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GETULIO RIBAS MICHELETO 0065 001101/1996
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GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 0012 000197/1993
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0020 000421/1994
HORACIO COSTA 0024 000146/1995
IRINEU CREMA 0008 000706/1991
ISABELA MARQUES HAPNER 0013 000343/1993
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0051 000397/1996
0055 000772/1996
0029 000329/1995

JOSE PIMENTEL MAIA 0006 000760/1988
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0057 000811/1996

PAULO ROBERTO BOND REIS 0078 000968/1997
PAULO ROBERTO MOSER 0023 000045/1995
PEDRO GASPARINO RIBEIRO 0014 000110/1994
REGINA BACELLAR TEODORO D 0054 000653/1996
REOVALDO A BARBOSA 0046 000112/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0043 000015/1996

0052 000475/1996
0061 000848/1996
0031 000568/1995
0037 001071/1995

RICARDO TOSTO DE O. CARVA 0008 000706/1991
RITA DE CASSIA DENARDIN 0050 000390/1996

0065 001101/1996
0079 001123/1997
0020 000421/1994

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0045 000076/1996
0056 000809/1996
0004 000499/1988
0007 000005/1990
0005 000540/1988

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0062 000872/1996
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0046 000112/1996
RUI DA FONSECA 0035 000832/1995
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0040 001142/1995

0015 000120/1994
SANTINO RUCHINSKI 0031 000568/1995
SERGIO BOND REIS 0067 001167/1996

0078 000968/1997
0010 000022/1992
0011 000610/1992

SERGIO LUIZ ZANDONA 0079 001123/1997
0008 000706/1991

SERGIO RICARDO TINOCO 0045 000076/1996
0041 001279/1995
0042 001281/1995

SERGIO VULPINI 0054 000653/1996
0064 001065/1996
0010 000022/1992

SHIRLEI DALVA BENTO 0063 000976/1996
SILVANA BENINCASA DE CAMP 0008 000706/1991
SILVIA REGINA MASCARELLO 0027 000237/1995

0014 000110/1994
SIMONE FURLAN 0076 000882/1997
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0028 000252/1995
SIRLEI DO ROCIO BERNO 0058 000816/1996
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0049 000240/1996

0073 000543/1997
VALDIR OLIVEIRA 0053 000529/1996
VALDIR VANZIN 0071 000434/1997
VANESSA TREZZI 0008 000706/1991
VELOIR DIRCEU FURST 0023 000045/1995
VERGINIA BERNARDO JORGE 0057 000811/1996

0033 000685/1995
WILSON CARLOS KUHN 0008 000706/1991
WILSON RUY BARLETTA 0006 000760/1988
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0012 000197/1993

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/1979-CIA
BANDEIRANTES CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO
FRANCISCO GONCALVES e outros - "Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por um ano, decorrido o prazo, mani-
feste-se o exequente. Intime-se." - Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

2.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-734/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUA-
RIA FREI MIGUEL LTDA e outros -"Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON e KLE-
BER DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-472/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADALOSSO E MADA-
LOSSO LTDA e outros -"Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o exequente. Intime-se."-Adv. ARMANDO
LUIS MARCON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON ANTO-
NIO SABADIN - "Defiro o pedido de fls. 298. Desapense-se e
aguarde-se por sessenta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intime-se." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ELLIAS ZORDAN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e AMAU-
RI CARLOS ERZINGER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON ANTO-
NIO SABADIN e outros - Despacho de fls. 278: "Desapense-
se na forma requerida no item "a". Após à avaliação, dizendo
em seguida os interessados." - Informação do cartório avalia-
dor de fls. 280vº: "INFORMO que devolvo o presente manda-
do em cartório sem o devido cumprimento, pois em diligência
constatei que conforme consta do auto de penhora de fls. 273,
o depositário fiel reside na rua Santos Dumont, 1937, apto 12

na cidade de Toledo-Pr. E em contato com o Sr. Oficial de Jus-
tiça que lavrou o auto de penhora, o mesmo me confirmou que
o fiel depositário reside em Toledo-PR. Diante deste fato, este
Serventuário devolve o presente mandado em cartório e fica no
aguardo de nova determinação." - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/1988-BAN-
CO NACIONAL S/A x VERDAO REFLORESTADORA LTDA
e outros - "Forme-se o segundo volume a partir das fls. 300.
Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por 60 dias, decorri-
do o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. IZIS
MAYSA DIETRICH, JONAS ADALBERTO PEREIRA, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, WILSON RUY BARLETTA,
JOSE PIMENTEL MAIA e MARCO ANTONIO PADOVANI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1990-BRADES-
CO LEASING S/A ARREN. MERCAN. x DORALINO FRAN-
CISCO SABADIN e outros - "Defiro o pedido de fls. 291. De-
sapense-se e aguarde-se por sessenta dias, decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e ELLIAS
ZORDAN-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-706/1991-JAIR BERTONCE-
LLI x POSTES CAVAN S/A - "Intime-se a parte intteressada
para informar em cinco dias este Juízo a respeito do cumpri-
mento da carta precatória." - Adv. WILSON CARLOS KUHN,
ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA-

9.-ARROLAMENTO-755/1991-JURANDIR DE OLIVEIRA
FRANCA x ZEFERINA MARCONDES DE OLIVEIRA -"Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor. Intime-
se."-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

10.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-22/1992-BER-
TAIOLI E CIA LTDA x RETIDEAL RETIFICADORA MO-
TORES IDEAL - Conforme se verifica dos autos, houve um
mau entendido com relação à resposta do ofício expedido à
Telepar (fls. 130), pois a mesma informou sobre os terminais
telefônicos de propriedade da autora/executada (fls. 69). Ofi-
cie-se à Telepar - Brasil Telecom, solicitando informações so-
bre a propriedade dos terminais telefônicos penhorados." - Ofí-
cio em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACA, SERGIO VULPINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-610/1992-RE-
TIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL e outros x
EROTILDES DOS SANTOS -"Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a exequente. Intime-se."-Adv. SERGIO
BOND REIS-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-197/1993-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA AUTO
ALEGRE LTDA - "Ante a juntada da Carta Precatória, mani-
feste-se o exequente. Intime-se." - Adv. ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-343/1993-SIND. DOS TRAB.
EM ESTAB. ENS. SUP. x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE PR e outros - "Arquive-se." - Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO e ISABELA MARQUES HAPNER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-CO-
MIL SILOS E SECADORES LTDA x N. K. AGRICOLA LTDA
- Ofício de fls. 513, oriundo da Comarca de Guaira-PR, extra-
ído dos autos de carta precatória nº 1.828/99: "Através do pre-
sente, expedido nos autos supra citados, solicito de Vossa Ex-
celência as devidas providências no sentido de intimar a parte
interessada quanto ao despacho de fls. 232 em frente transcri-
to: "Vistos. Os pedidos de fls. 216/218, itens "a" (redução da
penhora) e "c" (averbação junto ao cartório de Registro de Imó-
veis) deverão ser deduzidos junto ao juízo deprecante. INT."..."
- Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCA-
RELLO MASSARO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN,
PEDRO GASPARINO RIBEIRO e MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-120/1994-ITACIR SIRTO-
LI x RENNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- "Defiro o pedido retro. Proceda-se a devida retificação e ex-
peça-se mandado como requerido." - Fica intimado o procura-
dor judicial do embargante / exequente, para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 80,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

16.-DEPOSITO-278/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARIA MERCES BARROSO LOPES - "Defiro o pedido de
fls. 106. Oficie-se na forma requerida." - Oficio em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU, ELIAS ZORDAN, JUAREZ ALBERTO DIETRI-
CH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

17.-ARROLAMENTO-306/1994-MARIA FATIMA BORGES
CAVALHEIRO DE OLIVEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA -
"À requerente para aatender o parecer ministerial retro. Intime-
se." - Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-

18.-REPARACAO DE DANOS-320/1994-COMPANHIA UNI-
AO DE SEGUROS GERAIS x MARGARIDA FERREIRA -
"Ante o contido no ofício retro, manifeste-se o autor. Intime-
se." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA e JOSE FERNAN-
DO VIALLE-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-372/1994-COBRA-
FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO x SILMAR ANTO-
NIO BARONI -"Ante o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se a exequente. Intime-se." - Adv. KLEBER DE OLIVEI-

RA, ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-421/1994-MARCIO LUIZ
BLASIUS x VALDIR JOSE STRAKE - "Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por seis meses, decorrido o prazo mani-
feste-se o exequente. Intime-se." - Adv. CARLOS WALTER
MOREIRA, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, RITA DE
CASSIA DENARDIN e ANGELO OVIDIO ZANUZO DE-
NARDIN-

21.-DEPOSITO-450/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
ADEMIR LOMBARDI - "Ante a certidão da escrivania, diga o
autor se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." -
Certidão de fls. 162: "... decorreu o prazo legal sem que hou-
vesse manifestação do autor, apesar de deviddamente intima-
do." - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENT-

22.-INVENTARIO-501/1994-GLACI LUZ DE MELOS e ou-
tros x MARIO MIGUEL DE MELOS - "Defiro o requerido
pelo Ministério Público. À avaliação, dizendo em seguida o
Ministério Público. Intimem-se." - Certidão do Cartório avali-
ador de fls. 206vº: "Certifico, que devolvo por ora o presente
mandado em cartório, sem o devido cumprimento, tendo em
vista que em diligência localizei a autora a qual não autorizou
a realização de nova avaliação, alegando que já havia sido ava-
liado anteriormente. Portanto, devolvo o mandado em cartório
e fico no aguardo de novas determinações." - Adv. JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS-

23.-ANULATORIA-45/1995-TRANSPORTES RODOVIARIO
INTERNACIONAL RIO DA PRATA x DEGIL TRANSPOR-
TES LTDA - "Ante o retro alegado, manifeste-se a autora. Inti-
me-se." - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-146/1995-POLINA & CIA
LTDA x INFORVEL INFORMATICA CASCAVEL LTDA -
"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, HORACIO COSTA, NEVIO CARLOS TESSER
e DARCI PACHECO MANDELLI-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS-149/1995-BRADESCO
SEGUROS S/A x ARLINDO MARTINS DOS SANTOS - "De-
firo o pedido de fls. 207. Aguarde-se por 120 dias, decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. JOSE FERNAN-
DO VIALLE, KLEBER DE OLIVEIRA e ADELINO MAR-
CON-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-206/1995-MARIA DELMI-
RA MARCON x VITALINO MARCON - "Defiro o pedido de
fls. 139. Expeça-se Formal de Partilha conforme requerido.
Intime-se." - Formal de partilha em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ELETRO MECANICA MI-
RIN LTDA e outros - "Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-
se por um ano, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MAS-
CARELLO MASSARO e ELVIS BITTENCOURT-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-252/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN
x ESTERLINA TRANSPORTES LTDA e outros - "Aguarde-se
o cumprimento do acordo até 27/09/2005. Decorrido o prazo
manifestem-se as partes. Intimem-se." - Adv. KENNEDY MA-
CHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e EDUARDO GUEL-
FI P. DA CRUZ-

29.-RESPONSABILIDADE CIVIL-329/1995-JELMIR VICEN-
TE TEXEIRA x CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S A -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. ARNAL-
DO ESTEVES COUTO, JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS-

30.-CAUTELAR DE ARRESTO-534/1995-SUELI TEREZI-
NHA VIEIRA MUNHOZ e outros x MOACIR JOSE PAGANI
- "Ante a certidão e documentos de fls. 60 - verso/65, manifes-
te-se o requerido. Intime-se." - Adv. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-

31.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-568/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x ADRIANO BAR-
BOSA DE FIGUEIREDO e outros -"Manifeste-se o exequente
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTI-
LHOS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1995-FAI-
SA FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL LTDA x CAMPOTEC-
NICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS -
"Manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-685/1995-GIOM
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BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x JOSE CAMILO
PEREIRA - "Manifestem-se as partes sobre o contido no ofício
de fls. 192. Intime-se." - Adv. NERILDA BITTENCOURT
VENDRAME, VERGINIA BERNARDO JORGE e ELVIS BIT-
TENCOURT-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-780/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOSE
LUIZ DE LEMOS E CIA LTDA - "Defiro o pedido de suspen-
são. aguarde-se por 90 dias, decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intime-se." - Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/1995-ATANIL SCHE-
FFEMACHER DE SOUZA x MARIA GENI ZERMIANI -
"Ante a certidão da escrivania, diga o embargante se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls.
146: "... decorrido o prazo legal de intimação da parte interes-
sada pela publicação do Diário da Justiça nº 6223, conforme
certidão de fls. 145, a mesma não efetuou o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Provimento 01/99), bem como
não retirou a carta precatória expedida às fls. 144vº, razão pela
qual faço a juntada dos mesmos aos presentes autos." - Adv.
RUI DA FONSECA-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-1008/1995-ROMILDA
GONCALVES DE OLIVEIRA GALAVOTI e outros x JUVE-
NAL GONCALVES DA SILVA - "Recolha-se o imposto con-
forme parecer da Procuradora Estadual. Após, retornem os au-
tos com vista, conforme pedido retro. Intime-se." - Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA, ADELFIA T BERTE, IVANIR
AFONSO BERTE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/1995-
BANCO NACIONAL S A x ODAIR DECHICO e outros - "Ante
o retro alegado, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTI-
LHOS-

38.-PEDIDO DE FALENCIA-1080/1995-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE COMBUSTI-
VEL GNOATTO LTDA - "Ante o parecer ministerial, manifes-
te-se o requerente. Intime-se." - Adv. LUIZ CARLOS FRAN-
CO, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJOS, MARCELO
OLIVA MURARA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1112/1995-
BANCO ABN AMRO S/A x JULIO SARUASHI - "HOMO-
LOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 65/66, celebrado entre as partes nestes autos. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
procedam-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se." -
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI-

40.-INVENTARIO-1142/1995-VILMA MARIA VICENTINI
SONCELA e outros x DORIVALDO SONCELA - "Aos inven-
tariantes para atenderem o parecer de fls. 239. Após retornem
os autos à Fazenda Pública Estadual. Intimem-se." - Adv. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1279/1995-PO-
LICLINICA CASCAVEL LTDA x GILMAR AUGUSTO ZA-
NATTA -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
a exequente. Intime-se."-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1281/1995-PO-
LICLINICA CASCAVEL LTDA x ISOLETE DA SILVA DAL-
MAZO -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
a exequente. Intime-se."-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-15/1996-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALMIR DE SOU-
ZA -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
autor. Intime-se."-Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
FRAGA, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON
CASTILHOS-

44.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-54/1996-JANDIR
PARCIANELLO x ESTADO DO PARANA - "Defiro o pedido
retro. Expeça-se nova carta precatória." - Carta precatória em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE-

45.-ORDINARIA-76/1996-HAYDEE ESEQUIELA VARGAS
DIAS DE MARTINEZ e outros x EDUARDO RODRIGUES e
outros - "Cumpra-se o item 2 "a" do despacho de fls. 297. Ex-
peça-se carta rogatória." - Carta rogatória em cartória à dispo-
sição da parte interessada. - Adv. CARLOS GUTINIK, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO-

46.-DECLARATORIA-112/1996-VALMOR CENTENARO x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - "Arquive-se." - Adv. REOVALDO A BARBOSA, OTA-
VIO GUTKOSKI e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S A x SUDAMEX IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE MANUFATURADOS e ou-
tros - Laudo de avaliação de fls. 55/58, no valor total de R$
172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais). - Adv. ORILDO
VOLPIN-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-224/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x ELISEU GARLET E CIA
LTDA e outros - "Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por 180 (cento e oitenta) dias, decorrido o prazo, manifeste-se

o exequente. Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHADO-

49.-INVENTARIO-240/1996-LAURENTINA ZANDONA
MIOTTO x AGENOR MIOTTO - Formal de Partilha em cartó-
rio à disposição dos interessados. - Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS-

50.-DECLARATORIA-390/1996-CELSO ADAO CORDEIRO
DOS SANTOS x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A -"Defiro o pedido de retificação requerida às fls. 157. Pro-
cedam-se as devidas anotações e comunicações necessárias.
Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. FLAVIO FERNANDES-

51.-ORDINARIA-397/1996-JOSE MARCOS DE ALMEIDA
FORMIGHIERI x BANCO DO BRASIL S.A -"Apelação inter-
posta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo
responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Intimem-se."-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/1996-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAGNATA
EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA -"Ante o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor. Intime-
se."-Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON
CASTILHOS-

53.-COBRANCA-529/1996-LUCI TEREZINHA SCANDER-
LA MENDES e outros x OSCAR LEMOS e outros - Laudo de
avaliação de fls. 122/124, no valor total de 42.000,00 (quaren-
ta e dois mil reais). - Adv. VALDIR OLIVEIRA, JOSE FER-
NANDO PREZOTTO, NEUSA MARA LEMOS e NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA-

54.-INDENIZACAO-653/1996-EMMA NETH FERLIN e ou-
tros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- Ofício de intimação do Sr. Perito em cartório à disposição da
requerida. - Adv. IRA NEVES JARDIM, JOSIANE MARIA
DE OLIVEIRA BRANCO e JOSE CARLOS KUBRUSLY-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-772/1996-STRINFOX COM.
DE COMBUSTIVEL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A - "Defiro o pedido retro, aguarde-se por quinze dias.
Intime-se." - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
ESTEVAO RUCHINSKI, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e ADE-
LINO MARCON-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-809/1996-LADESTE VEI-
CULOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A -"Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-
se." -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO, KLEBER
DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-811/1996-TAMARA CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS - "Cite-se conforme requerido na execução de sen-
tença de fls. 146/147." - Carta Precatória em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-816/1996-
BANDEIRANTES S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE LUIZ XERRI e outros -"Apelação interposta pela parte
vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no pra-
zo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se."-
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

59.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-827/1996-
TRANSPORTADORA GRAMADO LTDA x TRANSPORTA-
DORA GAVIAO LTDA -"Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos. Após, arquive-se." -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE,
CLEUSA BRAGA FRANQUINI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT e NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-832/1996-MARY CONFEC-
COES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A - "Dê-se ciências às partes da baixa dos autos. Após
cumpra-se a sentença de fls. Intimem-se." - Adv. OCTACILIO
RIBEIRO DA SILVA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
PAULO GIOVANI FORNAZARI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/1996-ODAIR DE CHI-
CO e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A -
"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos

ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. MARCOS ROGERIO
SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

62.-DECLARATORIA-872/1996-N. A. CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x CASALI & CIA LTDA - "Ante a certidão da escriva-
nia, intime-se a exequente para informar em cinco dias sobre o
cumprimento da carta precatória." - Adv. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

63.-DESPEJO C/C COBRANCA-976/1996-ARMY MAFAL-
DA DE LOURENZO x NELSON TADEU T. DE ARAUJO -
"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se." - Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1065/1996-CATARINA
ELZA MARAN ROUVER x MASTERPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - "Diga a auttora se o
acordo foi devidamente cumprido. Intime-se." - Adv. SERGIO
VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/1996-SUL AMERICA
BANDEIRANTE SEGUROS S.A.. x ANGELO JOAO ALES-
SIO - "Arquive-se." - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DE-
NARDIM, RITA DE CASSIA DENARDIN, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER, GETULIO RIBAS MICHELETO e CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1122/1996-APARECIDO
CLARO DE SOUZA x LUIZ CARLOS CORDEIRO - "Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se o exequente." - Certidão
de fls. 112: "... até a presente data não houve resposta do ofício
expedido às fls. 110." - Adv. MILTON CONINCK-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1167/1996-PAULO
FREITAS CARNEIRO x VANDERLEI DOS ANJOS -"Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Certidão de fls. 149vº: "...dirigi-me ao endereço
indicado e sendo ai, procedi a Citação do executado Paulo Frei-
tas Carneiro, do inteiro teor e logo após exarou o ciente e acei-
tou a contra fé que lhe ofereci. Certifico mais que, devolvo o
presente mandado a Cartório face a informação do procurador
da exequente, que houve acordo amigável, entre as partes." -
Adv. SERGIO BOND REIS-

68.-DESPEJO C/C COBRANCA-1219/1996-AVELINO MAR-
CON x JOSE LUIZ FERREIRA e outros - "Manifeste-se o au-
tor." - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, LUIS CARLOS
MIGLIAVACA e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e
outros - "Defiro o pedido de fls. 346, e concedo ao exequente
mais trinta dias de prazo. Intime-se." - Adv. JAIRO BASSO,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA, MARCO ANDRE S. BACELAR, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

70.-INVENTARIO-167/1997-IRMA LOPES MULLER e ou-
tros x DIRCEU DE JESUS MULLER - "Ante o silêncio dos
inventariantes, arquive-se." - Adv. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-434/1997-SCALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - "HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos. para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedi-
do de desistência formulado às fls. 42, de consequência, julgo
extinta a ação, sem apreciação do mérito, com fundamento do
artigo 267, VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
procedam as baixas necessárias e arquive-se." - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIROS-465/1997-HUMBERTO
PAULA ARGES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -"Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.
Após, cumpra-se a sentença de fls." - Adv. MURILO FRAN-
CISCO TEODORO e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/1997-ARI
VETTORELLO x ADELIR ONETA - "Ante a certidão de ispe-
ção realizada pelo Oficial de Justiça, onde se comprova a exis-
tência do bem e o depósito do mesmo junto a Metropolitana
Tratores Ltda, suspendo a decretação da prisão do depositário,
determinando o recolhimento do mandado. Após, manifeste-se
o exequente. Intime-se." - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, ALEXANDRE VETTORELLO, LUIZ ANTONIO
LUNARDI, TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE
PESTANA DANTAS-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x FERTIADUBO IN-
DUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA e outros - Despacho
de fls. 172: "Ante a decisão do Agravo de Instrumento, cum-
pra-se o despacho de fls. 136." - Despacho de fls. 136: "... Di-
ante do exposto, indefiro os pedidos de fls. 114/17. 2. Tendo
em vista o termo de renúncia, por cautela, dê-se ciência ao exe-
cutado Fernando na pessoa de seus novos advogados do laudo
de avaliação de fls. 109/110. 3. Manifeste-se o executado Fer-
nando quanto à aplicação de multa por litigância de má-fé plei-
teada pelo credor às fls. 122. Int." - Laudo de avaliação de fls.
10/110, no valor total de R$ 139.600,00 (cento e trinta e nove
mil e seiscentos reais). - Adv. ORILDO VOLPIN, CICERO
BRAZ PORTUGAL, GUILHERME JOSE CARLOS DA SIL-
VA, ANTONIO LINARES FILHO e JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-752/1997-ILIZA-
BETE APARECIDA MORAES x SIRIO JOAO KISIEL e ou-
tros - "Ante o depósito efetuado, manifeste-se a exequente." -

Adv. ELVIS BITTENCOURT-

76.-FALENCIA-882/1997-USINA COSTA PINTO S/A ACU-
CAR E ALCOOL x SILVA & PASQUALI LTDA - "Aguarde-se
por mais trinta dias, conforme parecer ministerial." - Adv.
ANTONIO LINARES FILHO, ORLANDO MURILLO, MAR-
CO ANTONIO TOBAJA e SIMONE FURLAN-

77.-COBRANCA-890/1997-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL EMILIA SARAIVA x IRONY JOAO KLASMANN
e outros -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
o autor. Intime-se."-Adv. LENIR ROSA GOBO e LIANA MA-
RIA GOBO NOGUEIRA-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-968/1997-ANA PAULA
BAUERMANN TFARDOWSKI e outros x RETIGUACU RE-
TIFICADORA DE MOTORES IGUACU LTDA - "Ao Sr. Sín-
dico conforme requerido pelo Ministério Público." - Adv.
MURILO FRANCISCO TEODORO-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1123/1997-AURYDES
ANTONIO CATTANI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS e outros "Expeça-se carta precatória, conforme re-
querido às fls. 258." - Carta precatória em cartório à disposição
da parte interessada." - Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1991-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x JACI JOSE PIAN
-”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias anexar
aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DR. NESTOR VALDO VISINTIN e DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/1991-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ELETROTUBOS MAT.
PARA CONST. LTDA e outros -”Vista as partes do oficio de
fls. 182 da Comarca de Curitiba/PR.”.-Adv. DR. ANTONIO
MINORU ASHAKURA, DR. ALDO JOSE PARZIANELLO,
DR. CARLOS WALTER MOREIRA e DR. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

3.-ACAO DE COBRANCA-328/1994-HIDRAULICA LOS
ANGELES LTDA x MARDER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
-”Vista as partes do oficio de fls. 177 da Comarca de Foz do
Iguacu/PR.”.-Adv. DR. FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
DR. ELIAS ZORDAN, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI
e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1994-AUTO ESCOLA
CAPRICHO LTDA x LANGETUR - CAMBIO E TURISMO -
”1. Os presentes embargos encontram-se paralisados ha mais
de (02) dois anos, no arquivo provisorio. 2. O feito foi conver-
tido em diligencia, nos termos do despacho de fls 41 verso, ha
quase (05) cinco anos, sem que fosse cumprido. 3. Desta for-
ma, o feito sera julgado no estado em que se encontra. 4. De-se
ciencia as partes e apos voltem conclusos para sentenca.”.-Adv.
DR. PAULO ROBERTO BOND REIS e DR. JOSE LEOCA-
DIO L. DOS SANTOS-

5.-SUMARIA RESSARC. DANOS-557/1995-PARANA COM-
PANHIA DE SEGUROS x JOSE ALVES FILHO e outros -”1.
Manifeste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu inte-
resse em promover a execucao de sentenca. 2. nada dizendo
arquive-se.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JOR-
GE, DR. LAURI DA SILVA e DR. AUGUSTINHO DA SIL-
VA-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-899/1995-EZENIR ANTO-
NIO GASPARIN x MAURO GONCALVES PALACIO -”1.
Anexe aos autos principais de Falencia, fotocopia da sentenca
de fls. 93/98 e do V. acordao de fls. 121/124 e certifique-se o
seu transito em julgado (certidao de fls. 127). 2. Manifeste-se a
parte vencedora em (05) cinco dias no seu interesse em promo-

ver a execucao de sentenca. 3. Nada dizendo arquive-se.”.-Adv.
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS, DR. RONALDO
DA FONSECA, DR. EDSON RUBENS ANDRADE, DR. RE-
NATO LUIZ OTONNI GUEDES e DR. FELIX ESTEVES
RODRIGUES JUNIOR-

7.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-193/1996-CUSTODIA
MARIA DE FATIMA CAMPOS DOS SANTOS e outros x
RAMAO BERTRAO VAUCHER -”1. Aguarde-se por (30) trinta
dias o cumprimento pela credora do despacho de fls. 319. 2.
Decorrido o prazo sem juntada de guia, cumpra-se o despacho
de fls. 321, item 2..”.-Adv. DR. HELIO QUERINO JOST, DR.
GILCEU JAIR KLEIN e DR. ANTONIO LINARES FILHO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/1996-BANDEIRANTES
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAIOTEC SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA e outros -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos re-
ais).”.-Adv. DR. ADELINO MARCON e DR. ARMANDO
LUIZ MARCON-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-777/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FARMACIA
SAO JUDAS TADEU LTDA -”1. Manifeste-se a parte vence-
dora em (05) cinco dias, no seu interesse em promover a execu-
cao de sentenca. 2. Nada dizendo, arquive-se.”.-Adv. DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e DR. WILSON CARLOS KUHN-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-271/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x BERNO E RIBEIRO
LTDA -”Ante a manifestacao de fls. 480, aguarde-se a devolu-
cao da carta precatoria, devidamente cumprida.”.-Adv. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUA-
DROS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-360/1997-SEIVONEI
BRUGNEROTTO x MOISES JOSEPH NOGUEIRA -”Edital
a disposicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-
Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

12.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-890/1997-AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A -”1. Manifestem-se as partes em (05) cinco dias a
respeito de eventual acordo realizado, conforme consta do ter-
mo de audiencia de fls. 120 2. Decorrido o prazo sem manifes-
tacao, ou resultando negativo, voltem para prosseguimento.”.-
Adv. DR. AURACYR AZ. DE MOURA CORDEIRO, DR.
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

13.-ACAO MONITORIA-22/1998-ARI VETORELLO x RAI-
MUNDO GARCIA BAENA - FI -”Oficio a disposi‡âo do Au-
tor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-116/1998-ESPOLIO
DE ARTUR BRUGNAGO e outros x EMPRESA DE TRANS-
PORTES VIACAO JOIA LTDA -”Ante a juntada pela re de fls.
351/355, comprovando a distribuicao da carta precatoria expe-
dida e retirada as fls. 344, aguarde-se o seu cumprimento. Pra-
zo de (90) noventa dias.”.-Adv. DR. JOAO CARLOS LARRE
RODRIGUES, DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, DR. KENNEDY MA-
CHADO, DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG, DR. JOCIMAR
ESTALK, DR. ADELINO MARCON e DR. KLEBER DE
OLIVEIRA-

15.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-217/1998-ADI-
LO NILO CANEPPELE e outros x NAVAJO REPRESENTA-
COES COM. E ADM. DE IMOVEIS LTDA -”1. Defiro o pedi-
do de fls. 157. Oficie-se por AR, para intimacao do executado,
se manifestar, querendo, no prazo de (10) dez dias, do pedido
de fls. 146 pela exequente. 2. Apos, de-se ciencia a exequente,
no prazo de (05) cinco dias, da resposta pela Junta Comercial
do Parana, de fls. 159/160. Oficio ARMP a disposi‡âo do autor
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. JURANDIR R. PAR-
ZIANELLO JUNIOR-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/1998-COMERCIAL
GERDAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Vista as partes do oficio de fls. 259 da Comarca de
Curitiba/PR.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE e
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON CELESTINO
FREIRE e outros -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS, DR.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA e DR. JUAREZ JOSE DA
SILVA-

18.-FALENCIA-700/1998-FILOAR-IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA x J. P. RAIBIDA LTDA -”Aguarde-se por
(30) trinta dias o cumprimento pela autora do despacho de fls.
187.”.-Adv. DR. JOAO JORGE ZIEMANN-

19.-INVENTARIO-853/1998-ALEF WILLIAN JOSILDO AL-
VES DE LIMA e outros x JOAO BATISTA DE LIMA -”Ante a
concordancia pelo Dr. Promotor de Justica, defiro o pedido defls.
83 e concedo mais (30) trinta dias para prestacao de contas.”.-
Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e DR. FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-

20.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1026/1998-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x PEDRO GE-
RALDO DE MAGALHAES -”Ante a devolucao da carta pre-
catoria de fls. 133/166, manifestem-se os interessados, em (05)
cinco dias.”.-Adv. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WI-

LLE, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ANA RITA ULRI-
CH-

21.-ANULACAO DE TITULO-71/1999-L. FAGUNDES JU-
NIOR & CIA. LTDA x PLASTPEL EMBALAGENS S/A -”Vista
as partes da juntada de fls. 161/164, pelo Sr. Perito, do laudo
pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRa. RO-
SANGELA KOPPENHAGEN GUILHERM, DR. ANTONIO
LINARES FILHO, DR. VOLMAR DE PAULA FREITAS, DR.
BERNARDO ATEM FRANCISCHETTI e DR. JOSE RENA-
CIR MARCONDES-

22.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-78/1999-SIL-
MAR GASPARINI x JOSE PLINIO BAERLE -”Ante o oficio
retro, digam os interessados.”.-Adv. DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE, DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. EDILSON DE ALMEI-
DA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-669/1999-GM LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LIVO-
NI -”1. Defiro o pedido de fls. 231. Desentranhe-se os docu-
mentos acostados na inicial, mediante substituicao por fotoco-
pia, conforme requerido. 2. Manifeste-se a parte vencedora em
(05) cinco dias, se tem interesse na execucao de sentenca. 3.
Nada dizendo, arquive-se.”.-Adv. DR. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, DRA. TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DR. EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA e DR. PAULO MORELI-

24.-ALVARA JUDICIAL-825/1999-MARA JOICE MIRANDA
MIOLA e outros x ESTE JUIZO -”Cartas precatorias a disposi-
cao do autor em Cartorio para ser devidamente cumprida, com
o preparo das despesas de fotocopias no valor de R$ 22,00 (dois
reais).”-Adv. DRA. VANESSA TREZZI-

25.-USUCAPIAO ORDINARIO-127/2000-IZABEL DOS SAN-
TOS x ALCIDES ANDREA GALAFASSI -”Ante a certidèo de
fls.115, digam as partes interessadas, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO BOND REIS e DR. WIL-
SON CARLOS KUHN-

26.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-313/2000-OURIBE
GOLFE e outros x EXPRESSO MARINGA LTDA -”...3-Com
a resposta, intimem-se as partes para alegacoes finais em prazo
sucessivo de dez dias cada.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON,
DR. DEVON DEFACI, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER,
DRA. KATIA REJANE STURMER, DR. JOSE PLINIO SIL-
VA e DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

27.-INDENIZACAO CUMUL. DANO MORAL-402/2000-
ALZIRA GOMES JACUBOSKI x ALMIR GASPAR -”Cum-
pra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retor-
no dos autos.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES, DR. RUI DA FONSECA, DR. MARCELO FABIANO
FLOPAS e DRA. MARA LUCIA DAS DORES DRI-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-589/2000-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DELEGADO DA 13o.DEL.DA
REC.ESTADUAL EM CASCAVEL-PR -”Cumpra-se o V. Acor-
dao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DR. PAULO MORELI, DR. EDERSON RIBAS BASSO
E SILVA, DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA, DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

29.-SUMARIA DE INDENIZACAO-652/2000-JULIANO
HAUS BELLETTI x PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -”1. Ante o contido na peticao de fls. 174/
175, defiro o adiamento da audiencia designada. 2. Designo
nova data para audiencia de instrucao e julgamento para o dia
10/02/2003 as 14:00 horas. 3. Intime-se o autor, atraves de seu
procurador a fornecer o endereco do mesmo, no prazo de cinco
dias. 4. Intimem-se. Carta precatoria a disposicao da requerida
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN,
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. LAZARO BRUNING,
DR. CIRO BRUNING e DRA. IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-

30.-ACAO MONITORIA-662/2000-DARCILO LAMBRECHT
x JJR LOCADORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Edital a disposicao em Cartorio, para ser devidamente publi-
cado”-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

31.-BUSCA E APREENSAO-94/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x LAURECI FERREIRA CAMARGO -”Aguarde-se
por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados. (art. 267,
III do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

32.-ACAO DE COBRANCA-101/2001-HOSPITAL & MATER-
NIDADE SANTA CATARINA LTDA. x EDSON ANTONIO
ALVES DA SILVA -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em
Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCELO MANOEL
e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-147/2001-DALVA MARIA
SELZILER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cum-
pra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retor-
no dos autos.”.-Adv. DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA, DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUA-
DROS-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-167/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
SOLANGE APARECIDA DE LARA ALMEIDA -”Ante a cer-
tidèo de fls.42, de-se vista a exequente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO e DRA.
MARCIA REGINA WERNER-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-244/2001-DORALICE DA
SILVA ZANELLA x JANDIRA ZAMBONI DA SILVA -”A
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avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo no valor de
R$ 641.300,00-”-Adv. DR. EDIR RAFAGNIN e DRA. ANA
HERCILIA RENOSTO PAULA-

36.-BUSCA E APREENSAO-257/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x WOLNEY SANTOS DEODORO -”1. Devidamente
citado por edital, o reu nao contestou o feito no prazo legal,
conforme certidao de fls. 69. 2. Assim, tornou-se revel, nos
termos do artigo 9§, inciso II do CPC,motivo pelo qual nomeio
o DR. MARCO DENILSON MEULAN, para atuar como cura-
dor especial em favor do reu WOLNEY SANTOS DEODORO,
apresentando defesa em seu favor, nem que seja por negativa
geral, nos termos do paragrao unico do artigo 302 do CPC.
Int.”-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI, DRA. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ, DRA. FRANCINE FREDERICO e DR.
MARCO DENILSON MEULAM-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-269/2001-COMER-
CIO DE IMP. E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA x CEN-
TRAL DE ABASTECIMENTO DO PARANA S.A -”SENTEN-
CA DE FLS. 268/272->...Ante o exposto, por considerar insu-
ficente o deposito e apoiado no art. 899, paragrafo 2§ do CPC
(redacao da Lei n. 8.951/94), julgo improcedente o pedido e
determino como devido, no que se refere aos meses vencidos
quando proposta a acao e inicialmente consignados pela auto-
ra, o montante de R$ 15.732,16 (quinze mil, setecentos e trinta
e dois reais e dezesseis centavos), que foi apontado pela re na
contestacao e demonstrado com documentos e calculos, em
valores atualizados monetariamente ate a data de 28.05.2001.
Autorizo a re a levantar a quantia depositada, com o que a au-
tora ficara parcialmente liberada de seu credito (CPC, art. 899,
paragrafo 1§). Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como honorarios do advogado da parte ex adver-
sa que arbitro em 10% do montante da divida declarada, de-
vendo contar correcao monetaria a partir de 28.05.2001.”.-Adv.
DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, DRA. JULIA-
NA DA COSTA MENDES e DR. ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/2001-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x DE CONTO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA. -”Intime-se a parte interessada, para no prazo de
(05) cinco dias, informar a este Juizo a respeito da Carta
Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS, DRA. ALANA MA. GIACO-
BO LINHARES e DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES-

39.-REVIS.SALDO DEVEDOR C/TUT.ANT-316/2001-MA-
RIA IRENE BAPTISTA BETENCOURT e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A -CREDITO IMOBILIARIO -
”1. Ante o pedido de fls. 124 pelo reu, de desistencia da prova
pericial, deferida pelo despacho de fls. 117, manifeste-se a au-
tora em (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para apreciacao.”.-
Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR., DRA.
CHRISTIANE MASSARO, DRA. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA, DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG, DR. KENNE-
DY MACHADO e DR. EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ-

40.-ALVARA JUDICIAL-325/2001-MARIA APARECIDA
DOS SANTOS AMERICO x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte
interessada para em (05) cinco dias anexar aos autos a presta-
cao de contas de contas do alvara expedido e entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN e DRA. CINTIA ZA-
CHARIAS-

41.-REVISAO DE CONTRATO-349/2001-COMERCIO DE
IMP. E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA. x CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA -”SENTEN-
CA DE FLS. 383/386->...Ante o exposto, com apoio nos arts.
2§, 128, 267, incisos I e VI, paragrafo 3§, 295, Paragrafo Uni-
co, incisos II e III, e 329 do Codigo de Processo Civil, indefiro
a peticao inicial e julgo extinto o processo sem apreciacao do
merito. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais, bem como honorarios do advogado da parte ex adversa que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), ex vi do art. 20, para-
grafo 4§, do CPC. Vista as partes do oficio de fls. 388 da Co-
marca de Foz do Iguacu/Pr, designando o dia 18/02/2003 as
15:00 horas para inquiricao da testemunha arrolada pelo re-
querido.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
e DR. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/2001-COOP.
DE CREDITO RURAL INT. SOLID. DE CVEL-CRESOL x
ALDOIR ZANINI e outros -”1. Defiro o pedido de suspensao
de fls. 53 pelo exequente. 2. Aguarde-se pelo prazo de ate (06)
seis meses.”.-Adv. DR. JEFERSON FAZZOLARI, DR. ERNA-
NI PUDELL e DRA. MARCIA REGINA WERNER-

43.-ACAO MONITORIA-546/2001-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x CARVAO SANTA RITA LTDA.
e outros -”1. Ante a impugnacao de fls. 115 pela re, manifeste-
se o autor em (05) cinco dias a respeito de eventual composi-
cao amigavel realizada entre as partes. 2. Apos, resultando ne-
gativa, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR. ORILDO
VOLPIN, DR. CARLOS JOSE DAL PIVA e DR. EVERTON
ALEXANDRE PRATAS-

44.-ALVARA JUDICIAL-562/2001-NELI FERNANDES CA-
LAZANS x ESTE JUIZO -”Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo dos interessados. (art. 267, III do CPC).”.-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI e DRA. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

45.-ACAO DE DEPOSITO-813/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ADENILSON NETO DOS SANTOS -”Ante a
certidèo supra, manifeste-se o requerente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/2002-LOJAS

COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
MILTON CIRILO BARRIOS -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os
interessados. Avalia‡èo no valor de R$ 900,00-”-Adv. DRA.
PRISCILA DO N. SEBASTIAO-

47.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-38/2002-ANTONIO
GOMES DOS SANTOS x PRIMO SCHINCARIOL IND. DE
CERVEJAS E REFRIGERANTES -”1. ANOTE-SE na autua-
cao, registro e distribuicao o nome correto da re, adequando-se
a sua razao social, conforme contestacao. 2. Apesar da tese
exposta na peticao inicial ser sui generis, ela nao chega a ser
inepta (tanto que foi admitida). A primeira vista parece ilogico
que o episodio envolvendo a garrafa de bebida fabricada pela
re, que teria objeto estranho em seu interior, tenha provocado o
prejuiz patrimonial alegado pelo autor, mas nao se pode afir-
mar que seja absolutamente impossivel que tenha acontecido.
Quanto ao dano moral, pelo “clima desagradavel”, “desconfor-
tos” e “mal-estar geral estomacal” decorrentes- ainda que o li-
quido nao tenha sido consumido - ‚ um pouquinho mais digeri-
vel (juridicamente falando), em razao de tratar-se de relacao de
consumo e a obrigacao do fabricante em apresentar um produto
sem esse tipo de contaminacao. Adverte-se que cabera ao autor
a demonstracao cabal dos danos ditos sofridos e do nexo de
causalidade, eis que a unica coisa que a responsabilidade obje-
tiva (fato do produto) o livra de demonstrar ‚ que o que aconte-
ceu tenha sido por culpa ou dolo da re. REJEITO, nestes ter-
mos, a preliminar da contestacao. 3. Com apoio no art. 130 c/c
os arts. 340, III e 355 do CPC e tendo em vista o afirmado a fl.
163, DETERMINO que o autor apresente em juizo, no prazo
de dez dias, a garrafa de cerveja que diz estar em seu poder. 4.
Apos, decidir-se-a sobre a sequencia processual. INTIMEM-
SE.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DRA.
MARISSOL CRISTIANE CA•AO-

48.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-58/2002-JENNIFER
MARY MUFFATO x SOGEN-TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DA CARGAS -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em
Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. TADEU KARASEK
JUNIOR-

49.-ALVARA JUDICIAL-61/2002-PEDRO SERCONI e outros
x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada para em (05)
cinco dias anexar aos autos a prestacao de contas do alvara que
foi expedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar o
prosseguimento do feito”.-Adv. DR. JESUS FERRAZ RIBEI-
RO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ
BARROSO e outros -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).”.-Adv.
DR. ORILDO VOLPIN-

51.-CURATELA-144/2002-CLEUNI SALETE DE MELO
ANDER x VANDERLEI DE MELO -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. VIVIANA
BIANCONI, DR. JAIME MARIANO, DR. MARCELO HEN-
RIQUE CARDOSO GNOATO, DRA. REGINA MARIA TON-
NI MUGNOL e DR. JOSE VICENTE GUTIERRES-

52.-DECLARATORIA-149/2002-GIACOBO & CIA LTDA x
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. -”Avoco-os. DECIDI nesta
data a impugnacao ao valor da causa. Certifique-se quanto ao
recolhimento das custas suplementares, se incidentes na espe-
cie, eis que R$ 100.000,00, valor errado e que foi corrigido, me
parece ja excede o teto da tabela do Tribunal de Justica do
Parana. O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, concomitantemente ao processo cautelar - Autos n. 71/
2002, apensos - eis que a materia fatica focada acha demons-
tracao documental, sendo totalmente inutil a producao de pro-
va oral, ou seja, depoimentos pessoais e ouvida de testemu-
nhas. Inteligencia dos arts. 130 e 330, I, do CPC. Outrossim,
independe o julgamento do desfecho da acao de rescisao do
contrato de concessao qua tambem tramita neste juizo, pois os
titulos em discussao tem sua origem em operacoes mercantis
especificadas, nao negadas pela autora. Mesmo que tais nego-
cios tenham acontecido por causa da autora, a epoca, ser uma
das concessinarias da re, isso nao influi na relacao de causa e
efeito das referidas obrigacoes mercantis, ao tempo em que
celebradas. INTIMEM-SE e des que nao existam custas pen-
dentes voltem-me para sentenca.”.-Adv. DR. AURIMAR JOSE
TURRA e DR. ELLIS ERNANI CECHELERO-

53.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-163/2002-FRAN-
CISCO JOSE SCHWERZ x MUNICIPIO DE CASCAVEL/PR
-”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS, DR.
ODAILTON KNORST RIBEIRO, DR. MARCELO HENRI-
QUE CARDOSO GNOATO, DRA. VIVIANA BIANCONI e
DR. KENNEDY MACHADO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2002-PAULO LUIZ
CRAUSS e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL -”Aguarde-se a audiencia de conci-
liacao e saneamento designada as fls. 42.”.-Adv. DR. REO-
VALDO A. BARBOSA e DR. FERNANDO JOSE BONATTO-

55.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-426/2002-ALZIRA
NECKEL x BRASIL TELECOM S/A. -”Avoco-os. 1. As cir-
cunstancias da causa evidenciam que a obtencao de uma com-
posicao entre as partes ‚ improvavel. A re alega, por exemplo,
a ausencia de nexo causal entre a lesao da autora e o trabalho,
o que indicia que nao tem a menor predisposicao a pagar qual-
quer indenizacao. Por isso, valendo-me do paragrafo 3§ do art.
331 do CPC, acrescido pela Lei n. 10.444/2002, deixo de mar-
car audiencia conciliatoria. 2. O processo esta em ordem, eis
que presentes as condicoes da acao e os pressupostos processu-
ais indispensaveis. Declaro-o saneado. 3. A prova oral podera

ser de utilidade, mas, por primeiro, determino a realizacao da
prova pericial, que consistira em exame medico na autor a fim
de averiguar a existencia da lesao (LER/DORT) e o grau e com-
prometimento de suas atividades, para o que nomeio perito o
Dr. Roberto Minoru Hita, do CEOT, a Rua Dom Pedro II, 2139,
nesta cidade (F: 222-1440). As partes poderao oferecer quesi-
tos e indicar assistentes tecnicos no prazo comum de cinco (5)
dias. Apos, intime-se o perito para que diga se aceita o munus
e formule proposta de honorarios, no mesmo prazo. Adianta-se
que pelo fato da autora ter obtido auxilio-acidente do INSS,
mediante laudo aceito pelo orgao publico, sua alegacao ganha
em verossimilhanca, dai porque os custos da pericia serao re-
partidos, nao sendo de aplicar-se a risca o art. 33, caput do
CPC ante a situacao de inferioridade da autora na relacao tra-
balhista que mantinha com a re e a identificacao do acidente de
trabalho pela emissao do CAT respectivo e os afastamentos do
servico. INTIMEM-SE, de tudo.”.-Adv. DR. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO, DR. CELSO CORDEIRO, DR. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS e DR. MUNIR ABAGGE-

56.-INVENTARIO NEGATIVO-427/2002-CLAUDELINA
NUNES x LUIZ CARLOS FLORES -”Certidao a disposicao
do autor em Cartorio.”.-Adv. DR. OTAVIO GUTKOSKI e DRA.
NEUSA FATIMA REFATTI-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-431/2002-NELSON PALMA
x ALCIDES ANTONIO MIOTTO e outros -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
JOSSUE AMARAL CAMPOS e DR. ORILDO VOLPIN-

58.-INVENTARIO-443/2002-ALDACIR RICHARDI NEVES
x LOURIVAL NEVES -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os interes-
sados. Avalia‡èo no valor de R$ 68.700,00-”-Adv. DR. AN-
DRE VIANA DA CRUZ-

59.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-462/2002-NAIR
MOREIRA ESPINDOLA e outros x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL -”Ante a contesta‡èo e documentos juntos apresentados
pelos reus de fls. 72/91, de-se vista aos autors, no prazo de (10)
dez dias (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO
HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. KEN-
NEDY MACHADO e DRA. VIVIANA BIANCONI-

60.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-463/2002-JESUS
FELICIO PONCIO e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
”Ante a contesta‡èo e documentos juntos pelo reu de fls. 69/
88, de-se vista aos autores no prazo de (10) dez dias (artigo 327
e 398 do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO HONJO, DR. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO, DR. KENNEDY MACHADO e
DRA. VIVIANA BIANCONI-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-502/2002-PADO-
VANI TURISMO E HOTEIS LTDA. x SOLARIUM VIAGENS
E TURISMO LTDA. -”Intime-se a parte interessada, para no
prazo de (05) cinco dias, informar a este Juizo a respeito da
Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos
fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DRA.
GIANNY CARLA PADOVANI BORGES e DR. ESTEVAO
RUCHINSKI-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-510/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA. x GIACOBO & CIA. LTDA.
-”DESPACHO DE FLS. 24->...Ante o exposto, DETERMINO
a correcao do valor das duas lides (acessoria e principal) para
R$ 2.839.071,09 (dois milhoes, oitocentos e trita e nove mil,
setenta e um reais e nove centavos), recolhendo-se eventuais
custas processuais e FUNREJUS incidentes sobre a diferenca.
Intelegencia do art. 259, V, do CPC. INTIMEM-SE. Certifi-
que-se nos autos principais.”.-Adv. DR. ELLIS ERNANI CE-
CHELERO e DR. AURIMAR JOSE TURRA-

63.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-524/2002-JOSE
AROLDO GALLASSINI x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA. e outros -”1. No prazo comum de
(05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
HELDER MARTINEZ DAL COL, DR. ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-529/2002-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A.- TELEPAR x AL-
ZIRA NECKEL -”DESPACHO DE FLS. 36/37->...Diante do
exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de impugnacao ao
valor a causa, modificando-se para R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais). Deixo de condenar a autora nas custas do inci-
dente porque beneficiaria da assistencia judiciaria e no paga-
mento de honorarios advocaticios ao patrono da parte adversa,
eis que incabiveis. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. MUNIR ABA-
GGE, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. MAR-
CELO HONJO-

65.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-545/2002-PRIMO
SCHINCARIOL IND. DE CERVEJAS E REFRIGERANTES
x ANTONIO GOMES DOS SANTOS -”DESPACHO DE FLS.
10->...Diante do exposto, INDEFIRO a impugnacao a assis-
tencia judiciaria, ficando o autor advertido, entretanto, do cons-
tante do art. 4§, paragrafo 1§, da Lei 1.060/50, ou seja, se res-
tar comprovada sua capacidade economica podera pagar ate o
decuplo das custas. INTIMEM-SE. Certifique-se nos autos prin-
cipais e arquive-se.”.-Adv. DRA. MARISSOL CRISTIANE
CA•AO e DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS-

66.-ARROLAMENTO-558/2002-NADIA SUZANA DE NEZ
DOS REIS x JOSE BISPO DE MENEZES -”Aguarde-se por
(30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados. (art. 267, III
do CPC).”.-Adv. DR. GUILHERME GRIEBELER COSTAN-
ZO-

67.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-560/2002-
CLAUDEMIR DE MATTOS x C.T.P. COMERCIO E TRANS-
PORTES DE PETROLEO -”1. A questao da nulidade da cita-
cao ficou resolvida pela decisao de fl. 76, da qual nao houve
recurso de agravo. 2. Em razao de que a peticao inicial formula
mais de um pedido, em cumulacao permitida pelo art. 292 do
CPC, nao ‚ possivel extinguir o processo sem apreciacao do
merito por eventual inepcia de algum dos pedidos quando ou-
tro estiver adequadamente formulado. In casu, qualquer inexa-
tidao, falta de clareza ou superficialidade da causa petendi e/
ou dos pedidos de indenizacao por dano material e aplicacao
do art. 1531 do Codigo Civil sera analisada na sentenca, posto
que no referente a postulaao de indenizacao por dano moral
inexiste qualquer vicio formal, o que a propria re concorda em
sua defesa. Por isso, indefiro a preliminar de inepcia da inicial.
3. DESIGNO a audiencia deque trata o art. 331 do CPC, para o
dia 14/05/2003, as 14:00 horas, intimando-se as partes a com-
parecer. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO, DR. LAONI POLETTO e DR. ANTONIO CHEC-
CHIN JUNIOR-

68.-ORD.REV.SALDO DEV.- RITO ORD.-589/2002-JUNIOR
BALOTIN x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA.
-”Vista as partes do oficio de fls. 60 da Comarca de Curitiba/
PR.”.-Adv. DR. ALEX SANDRO SONDA e DRA. LUCIANA
CARLA SUTILE-

69.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-598/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outros x ROVILIO MASCARELLO e outros
-”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo
Civil designo o dia 18/06/2003 as 14:00 horas, intimem-se as
partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso re-
sulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, devendo
as partes justificarem em audiencia a necessidade das provas
requeridas.”.-Adv. DR. MILTON DE MARCO, DR. PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2002-LIA NARA
TRENTO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”1. Ante
a peticao de fl. 313, subscrita pela embargada MIRTES APA-
RECIDA MACHADO DE MATTOS e os diretos constitucio-
nais de acesso ao Judiciario e de ampla defesa (CF, art. 5§,
XXXV e LV), bem assim que no Estado do Parana, infelizmen-
te, ainda nao se estabeleceu a defensoria publica plena - bur-
lando o comando contido no art. 5§, LXXIV da CF - nomeio-
lhe defensor, sob a fe de seu grau, o Dr. Alexandre Vetorello. 2.
Intime-se para oferecer contestacao, no prazo de dez (10) dias,
em aceitando o munus.”.-Adv. DR. NESTOR VALDO VISIN-
TIN, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO-

71.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-614/2002-ELAINE
MARCIA DO PRADO TENORIO x BRASIL TELECOM S/A
-”Avoco-os. 1. As circunstancias da causa evidenciam que a
obtencao de uma composicao entre as partes ‚ improvavel. A r‚
alega, por exemplo, a ausencia de nexo causal entre a lesao da
autora e o trabalho, o que indicia que nao tem a menor predis-
posicao a pagar qualquer indenizacao. Por isso, valendo-me do
paragrafo 3§, do art. 331 do CPC, acrescido pela Lei n. 10.444/
2002, deixo de marcar audiencia conciliatoria. 2. O processo
esta em ordem, eis que presentes as condicoes da acao e os
pressupostos processuais indispensaveis. Declaro-o saneado.
3. A prova oral podera ser de utilidade, mas, por primeiro, de-
termino a realizacao da prova pericial, que consistira em exa-
me medico na autora a fim de averiguar a existencia da lesao
(LER/DORT) e o grau e comprometimento de suas atividades,
para o que nomeio perito o Dr. Roberto Minoru Hita, do CEOT,
a rua Dom Pedro II, 2139, nesta cidade (F: 222-1440). As par-
tes poderao oferecer quesitos e indicar assistentes tecnicos no
prazo comum de cinco (5) dias. Apos, intime-se o perito para
que diga se aceita o munus e formule proposta de honorarios,
no mesmo prazo. Adianta-se que pelo fato da autora ter obtido
auxilio-acidente do INSS, mediante laudo aceito pelo orgao
publico, sua alegacao ganha em verossimilhanca, dai porque os
custos da pericia serao repartidos, nao sendo de aplicar-se a
risca o art. 33, caput do CPC, ante a situacao de inferioridade
da autora na relacao trabalhista que mantinha com a re e a iden-
tificacao do acidente de trabalho pela emissao do CAT respec-
tivo e os afastamentos do servico. INTIMEM-SE, de tudo.”.-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. MUNIR
ABAGGE-

72.-EXECUCAO CAMBIAL-631/2002-ROSANGELA APA-
RECIDA CRESPI x ITAMAR LUIZ DOS SANTOS -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00
(oitenta reais). Oficio ao DETRAN a disposicao do autor para
cumprimento.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

73.-INVENTARIO-653/2002-ROMILDE SALETE SCOPEL
CIGOGNINI x VARSELIDE ANTONIO CIGOGNINI -”A
avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo no valor de
R$ 102.700,00-”-Adv. DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MA-
RIOTTO-

74.-BUSCA E APREENSAO-707/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x REVOESTE DECORACOES LTDA -”Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, somente apos o transito em julgado da sentenca de fls.
35.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR.
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-713/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
JOSE ROBERTO MORAIS -”DESPACHO DE FLS. 29/29
VERSO->...Diante do exposto, INDEFIRO a impugnacao ao
valor da causa e condeno o impugnante nas custas deste inci-
dente. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. RENATO PEDRO DE SOU-
SA, DR. MARCO DENILSON MEULAM e DRA. PATRICIA
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76.-REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-733/2002-ADRI-
ANA SIMONE FARINA TODESCATTO x BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO -”1. Ante a cer-
tidao de fls. 142, de-se ciencia a autora. 2. Intime-se igulamen-
te a autora, para fins do paragrafo unico do artigo 223 do CPC,
em face da citacao por oficio AR de fls. 141. Prazo de (05)
cinco dias. 3. Observe a autora, que na medida cautelar em
apenso, a re citada por oficio Ar de fls. 41, no prazo legal,
apresentou contestacao.”.-Adv. DR. RICARDO CATANI e DR.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

77.-CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-734/2002-
ADRIANA SIMONE FARINA TODESCATTO x BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO -”1.
Cumpra-se o despacho exarado neste data, nos autos princi-
pais. 2. Apos, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR. RICAR-
DO CATANI e DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-751/2002-ARNOLDO
CARLOS KRUEGER x DIRETOR DO DEP.DE TRANSITO
DO ESTADO DO PR-DETRAN -”HOMOLOGO, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 24,
manifestada pelo autor ARNOLDO CARLOS KRUEGER, onde
este move contra DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA-DETRAN. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito,
na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Defiro o pedido de
fls. 24 e autorizo a devolucao da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). Custas de lei.”-
Adv. DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-764/2002-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR x ELAINE
MARCIA DO PRADO TENORIO -”DESPACHO DE FLS. 32/
33->...Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de
impugnacao ao valor a causa, modificando-se para R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais). Deixo de condenar a autora nas
custas do incidente porque beneficiaria da assistencia judicia-
ria e no pagamento de honorarios advocaticios ao patrono da
parte adversa, eis que incabiveis. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR.
MUNIR ABAGGE e DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

80.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-775/2002-
P.L.D.A.R. x C.U.L. -”1. CITE-SE no endereco de fls. 119/
120. 2. Processe-se em segredo de jsutica. 3. INDEFIRO a an-
tecipacao de tutela para excluir o nome da autora do SERASA
e/ou SCPC. Houve o contrato entre as partes e o debito existe,
estando questionado somente o seu “quantum”. Das teses ex-
posta pela autora, a unica verossimilhante, com vista ao acolhi-
mento da pretensao, ‚ a da impossibilidade de capitalizacao
dos juros a nao ser anualmente - sumula 121 do STF e prece-
dentes do STJ. NO enanto, a divida ainda assim persistira, es-
tando configurada sua mora. Int. Oficio AR a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e DR. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-776/2002-SINDICATO
DOS PROF. DA REDE PUB.MUN.CVEL-SIPROVEL x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL EDGAR BUENO -”1.
Ante as informacoes pelo impetrado e documentos juntos de
fls. 248/288, de-se vista ao impetrante no prazo de (05) cinco
dias. 2. Ante a juntada do agravo de instrumento interposto
pelo impetrado de fls. 290, oportunamente, quando solicitado,
serao prestadas as devidas informacoes. 3. Referida decisao
fica mantida por seus proprios fundamentos, que ao meu ver
encontra suporte legal. 4. Apos, ao Dr. Promotor de Justica.”.-
Adv. DR. JOSE LUIZ BARBOSA, DR. CLAUDIO STABILE,
DR. JOBEL KUSS, DR. KENNEDY MACHADO e DRa. RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL-

82.-ARROLAMENTO-793/2002-VALDOMIRA MARTINS
QUILIM x GEOVA DE SOUZA -”Aguarde-se por (30) trinta
dias a manifesta‡èo dos interessados. (art.267, III do CPC). “.-
Adv. DR. SERGIO VIEIRA FORSELINI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/2002-FIORELO ANGE-
LO GRAPEGIA x PAULO ROBERTO MANEA STUDZINSKI
-”1. Tendo em vista que a propositura dos presente embargos ‚
tempestiva, pelo fato de ue o prazo para oposicao dos embar-
gos a penhroa foi suspenso no seu 5§ dia, atraves do recebi-
mento dos Embargos de Terceiro, e ainda, que o referido prazo
tornou a fluir no dia 30/09/2002, 1§ dia util apos o transito em
julgado, recebo o presente embargos com a suspensao da se-
quencia processual dos autos de execucao. Certifique-se. 2.
Intime-se o embargado, para oferecer impugnacao, querendo,
no prazo legal de dez (10) dias.”.-Adv. DR. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e DR. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-805/2002-MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e outros x NERY AN-
TONIO CARRE e outros -”1. Mantenho a decisao agravada.
2. Com as informacoes em frente. 3. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fls. 221. DESPACHO DE FLS. 221->1. Ante a
juntada de agravo de instrumento pelo reu de fls. 122/123,
interposto junto ao Tribunal de Justica, da decsao de fls.
101/106, que concedeu a liminar, oportunamente, quando
solicitado, serao prestadas as devidas informacoes. 2. Ante
a contestacao e documentos juntos, pelo reu de fls. 141/220,
de-se vista aos autores, no prazo de (10) dez dias. (artigo
327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BAR-
ROS VIEIRA, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR.
AMAURI CARLOS ERZINGER e DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO-

85.-DECL. DE NULIDADE- RITO SUMA.-807/2002-FIORE-
LO ANGELO GRAPEGIA e outros x PAULO ROBERTO
MANEA STUDZINSKI -”Ante a devolucao do oficio AR de
fls. 31/33, manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv. DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA e DR. CARLOS ANTONIO
STUDZINSKI-

86.-BUSCA E APREENSAO-820/2002-J. BELOTTO E CIA
LTDA x JUNIO JULIO FERREIRA -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-
Adv. DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-840/2002-MUN-
DO VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO REAL
S/A -”1. Em face a renuncia do advogado da autora juntado
pela peticao de fls. 70/71, defiro a juntada de procuracao do
novo advogado constituido as fls. 76/77. 2. Ante a contesta‡èo
e documentos juntos pelo reu de fls. 78/152, de-se vista ao au-
tor, no prazo de (10) dez dias. (artigo 327 e 398 do CPC).”.-
Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN ASSAKURA-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-841/2002-MUN-
DO VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -”1. Em face da renuncia do advogado da autora,
juntado pela peticao de fls. 73/74, defiro a juntada de procura-
cao do novo advogado constituido as fls. 79/81. 2. Ante a con-
testacao e documentos juntos pelo reu de fls. 86/168, de-se vis-
ta ao autor, no prazo de (10) dez dias (artigo 327 e 398 do
CPC).”-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA e DRA. MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

89.-FALENCIA-876/2002-CARTONAGEM SALINAS LTDA.
x RIERI IND. COM. CALCADOS LTDA. -”Ante a defesa e
documentos juntos apresentados pela re de fls. 28/36, de-se
vista a autora, no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. MAGA-
LI RIBEIRO, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e DR. RAFAEL CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-901/2002-HAMILTON BAR-
TNIK DE SIQUEIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL
e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela
parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia
de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. ROGERIO POPLADE
CERCAL, DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL, DR.
SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL, DRA. KELLY DE
SOUZA PADILHA e DRA. CLAUDIA SUSANA HANEL-

91.-CARTA PRECATORIA-154/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PALOTINA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SONIA CORREIA DO NASCIMEN-
TO -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO-

92.-CARTA PRECATORIA-276/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE GUAIRA -PR -REGIS AYRTON LERMEN
x RADIO EXCLUSIVA DE GUAIRA -”1. Para inquiri‡èo das
testemunhas arroladas pelo Ju¡zo deprecante, designo o dia 01/
04/2003 ...s 13:30 horas. 2. Intime-se. 3. Oficie-se comunican-
do ao Juizo deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, prepara-
das as custas processuais, devolva-se com as cautelas de esti-
lo”.-Adv. DR. RICARDO RUY F.DE MACEDO FILHO e DR.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO-

93.-CARTA PRECATORIA-289/2002-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA SAO
JUDAS TADEU LTDA e outros -”Ante a certidèo retro, mani-
feste-se o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA.
CARLA MARGOT MACHADO SELEME, DRA. CRISTINA
LEITAO T. DE FREITAS e DRA. ANNETE CRIST. DE AN-
DRADE GAIO-
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01 -EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- 67//1991 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X GREGOL & GRE-
GOL LTDA E OUTROS - Digam as partes sobre o laudo peri-
cial juntado às fls. 304/332 dos autos- Adv. LUIZ CARLOS
DA SILVA e JOSE APARECIDO FROES.

02 -AÇÃO DEMARCATÓRIA - 29/2001 -NELSON G. CHIU-
MENTO X JOÃO DA SILVA AMADO E S/MULHER - Digam
as partes sobre o laudo pericial juntado às fls. 51/75 dos autos-
Adv -. Adv. ANGELO DENARDIN e LUIZ A . D.
GALVÃO.

03 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 157/1998 - ANDEAM - AS-
SOC. NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL X

ALAMIR FRANCISCO PIRES- Dê-se ciência às partes da bai-
xa dos autos, para que requeiram o que entender necessário -.
Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO

04 -USUCAPIÃO - 305/1999 -COPEL GERAÇÃO S/A X
JOÃO OENING E S/MULHER - Intime-se a autora para que
cumpra o contido no item 02 do despacho de fls. 85. - Adv.
JOSE BERNARDINO SILVA.

05- PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
113/2002 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO X BANCO
ITAÚ S/A - Sobre a contestação e documentos juntados, mani-
feste-se o requerente no prazo legal. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING.

06- PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
112/2002 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Sobre a contes-
tação juntada, manifeste-se o requerente no prazo legal. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

07 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 517/2000 -
ANTONIO LUIS SANTORUM X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. - Recebo a apelação de fls. 83/87, em seu efeito
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para oferecer con-
tra-razões no prazo legal. Adv. HILARIO ORLANDI e NANCI
TREREZINHA ZIMMER..

08- EMBARGOS À EXECUÇÃO - 105/1999 - JOÃO OSNI
PEREIRA DOS SANTOS X CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS S/A. - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, para
que requeiram o que entender necessário. - Adv. LUIZ AL-
BERTO D. GALVÃO e LENIR ROSA GOBO.

09-ARROLAMENTO SUMÁRIO - 127/2002 - MARTHA
GRACY ULTZEIHEIMER X ESPOLIO DE TECLA ROBA-
ERT - Renove-se a intimação da inventariante para os termos
do despacho de fls. 24. - Adv. TANIA M S EICHELBERGER.

10- EMBARGOS À EXECUÇÃO - 118/1998 - FERNANDO
BEZ E SERGIO DEZAN X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, para que
requeiram o que entender necessário. - Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA E LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 52/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-132/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSE AUACHE E FI-

LHOS LTDA e outros-Adv. EGIDIO MUNARETTO, LUCIA-
NA BERRO e JOCELANI PINZON DE SOUZA- Os argumen-
tos lançados as fls. 70, 72/73 e 77/79, em nada modificam a
decisão de fls. 67, mormente porque os honorários menciona-
dos pertencem ao advogado e não as partes, conforme já se
esclarecem. Digam as partes sobre o prosseguimento do feito.

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/1998-JOR-
GE LUIZ SFREDO x DANIEL DOS ANJOS-Adv. DALVA
TEREZINHA FRIZON e MARCELO VARASCHIN- Não ha
no caso em apreço a possibilidade de se obrigar o credor a aceitar
a substituição da pessoa do devedor, porquanto fundada a exe-
cução em negocio realizado entre eles, reunidos nos títulos
opostos em Juízo. Assim, tem-se por indeferida a pretensão de
fls. 55/56, podendo a interessada, no entanto, lançar não de
meios processuais adequados, que não a da assistência, pois
essa condição ano se pode admitir em processo executivo, por
ter rito (procedimento), especial.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1998-DELAIR RUFAT-
TO BERNIERI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNA-
RETTO- Vistos e etc... Decisão. Ao contrario do que alegou o
embargante, nada ha de obscuro para ser declarado, pois a de-
cisão embargada analisou todos os tópicos que houve diver-
gência entre as partes. Com relação a obscuridade alegada. 1-
Ficou claro que no decisum embargado o CDC não tem aplica-
bilidade em operações de empréstimos realizadas com entida-
des bancarias, por não se tratar de relação de consumo. 2- Fi-
nalmente não ha obscuridade no fundamento que indeferiu as
provas requeridas pelo embargante da demanda, pois foram elas
consideradas dispensáveis para o julgamento nos termos do art.
740, parágrafo único ex vi do art. 330 I, ambos do CPC. Diante
do exposto, rejeito os embargos declamatórios opostos, man-
tendo-se a sentença conforme foi lançada. P.R.I.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/1998-OSMAR JOSE
VANZO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-
Vistos e examinados... Ao contrario do que alegou o embar-
gante, nada ha de omisso, contraditório ou obscuro para se de-
clarado, pois a decisão embargada analisou todos os tópicos
que houve divergência entre as partes. Com relação as contra-
dições alegadas, inexistem... Por derradeiro, também esclareço
que não ha a obscuridade alegada. 1 - Ficou claro que no deci-
sum embargado o CDC não tem aplicabilidade em operações
de empréstimos realizadas com entidades bancarias, por não se
tratar de relação de consumo. 2- finalmente não ha obscurida-
de no fundamento que indeferiu as provas requeridas pelo em-
bargante da demanda, pois foram elas consideradas dispensá-
veis para o julgamento nos termos do art. 740, parágrafo único
ex vi do art. 330, I, ambos do CPC. Diante do exposto, rejeito
os embargos declamatórios opostos, mantendo-se a sentença
conforme foi lançada. P.R.I.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S.A x ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI- Vistos e etc... Decido. O pedido
indenizatorio e amparado em prova documental inequívoca.
Ademais, ocorreu a confissão ficta em razão da revelia. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para, ante a impossibilida-
de de reintegrar definitivamente o autor na posse do veiculo
descrito nos autos, condenar o réu, na forma dos art. 523 do
CC c/c 921, I e 928, ambos do CPC, no pagamento de perdas e
danos na forma descrita na petição de fls. 81/84, perfazendo-se
no valor constante do demonstrativo de fl. 85, corrigido mone-
tariamente a partir do vencimento da primeira parcela inadim-
plida. Pela sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação. art. 20, parágrafo 3º do
CPC. P.R.I.

6.-ACAO ORDINARIA-183/1999-MARIA WONS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros-Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI, HUMBERTON DE OLIVEIRA VI-
ANA e OSVALDO BETIN BOARETTO- Sobre o parecer mi-
nisterial retro, digam as partes em 10 dias.

7.-REINTEGRACAO DE CARGO PAG.ATR-295/1999-ADE-
MIR GONCALVES x ESTADO DO PARANA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI e EDUARDO MUNARETTO- Foi designado
o dia 19 de fevereiro de 2003, as 16:00 horas, para inquirição
da testemunha na Comarca de Francisco Beltrão - PR.

8.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-393/1999-IRINEU
GIACOMINI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES, EGIDIO MUNARETTO e ROB-
SON BISCOLI- Defiro o pedido de dispensa do depoimento
pessoal das partes. Aguarde-se o retorno das precatórias já ex-
pedidas.

9.-INDEN.C/PERDAS DANOS MORAIS-12/2000-BLUSA
COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros x K.M. VEICULOS LTDA-Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE
ALVES DOS SANTOS JUNIOR, IZIS MAYSA VIETRICH
LECHIU, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, ALANA MA-
RIA GIACOBO LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI- I - Defiro a prova
emprestada requerida, vez que pertinente ao deslinde da de-
manda. II - OS quesitos impugnados assim foram sem qualquer
fundamento, de modo que sendo eles esclarecedores, devem
ser mantidos, restando indeferida a impugnação. II - O valor da
perícia estipulado pelo expert encontra motivação na natureza
e no conhecimento técnico do perito, sendo portanto, ao que
tudo indica, estimada em valor razoável, de forma que devem
as partes depositar em 10 dias o preço estipulado.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2000-VALDIR PALAU-
RO RUFATTO-ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MU-
NARETTO- Vistos e etc... Decisão. Ao contrario do que ale-
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gou o embargante, nada ha de omisso, contraditório ou obscuro
para ser declarado, pois a decisão embargada analisou todos os
tópicos que houve divergência entre as partes. As contradições
alegadas, da mesma maneira inexistem. Por derradeiro, tam-
bém esclareço que não ha a obscuridade alegada. 1 - Ficou
claro que no decisum embargado o CDC não tem aplicabilida-
de em operações de empréstimos realizadas com entidades ban-
carias, por não se tratar de relação de consumo. 2- finalmente
não ha obscuridade no fundamento que indeferiu as provas re-
queridas pelo embargante da demanda, pois foram elas consi-
deradas dispensáveis para o julgamento nos termos do art. 740,
parágrafo único ex vi do art. 330 I, ambos do CPC. Diante do
exposto, rejeito os embargos declamatórios opostos, manten-
do-se a sentença conforme foi lançada. P.R.I.

11.-MANDADO SEG. C/ PED. LIMINAR-290/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x DIRETORA DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO DA PREF.MUN.CV e outros-Adv. LUIZ CAR-
LOS CACERES e EGIDIO MUNARETTO- Recebo a apela-
cao interposta pelo impetrante, no efeito devolutivo e suspen-
sivo (art. 520 do CPC). Intime-se o apelado para oferecer con-
tra-razoes no prazo de quinze dias. Ao Ministério Publico na
seqüência. Após encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada com as cautelas de praxe.

12.-REC.E DISSOLUCAO SOC.COM.FATO-384/2002-VAL-
DOMIRO VOITENA x LUIZ VOITENA-Adv. ULISSES FAL-
CI JUNIOR, JONES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ
VICARI- Manifeste-se o autor sobre a contestação e documen-
tos no prazo de dez dias.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2002-COMPENSADOS
V.J. LTDA e outros x EGIDIO MUNARETTO-Adv. WALTER
TOFFOLI e EGIDIO MUNARETTO- Ao embargante para que
em 10 dias comprovem o que dispõe o art. 737 do CPC, sob
pena da aplicação da providencia prevista no art. 739 do CPC.

14.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-53/1994-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE x SOLUTION CONTA-
BILIDADE E PROCESSAMENTO S/C LTDA-Adv. BOLES-
LAU SLIVIANY e AURIMAR JOSE TURRA- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em 10 dias, indi-
cando a necessidade.

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/1996-UNIAO x BOM
MOVEL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Vistos e etc... nos
termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção, autorizando, em conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I. -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

16.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-35/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COMERCIAL DE CE-
REAIS PRINCESA LTDA-Adv. OSVALDO BETIN BOARET-
TO e AURIMAR JOSE TURRA- Diga o executado em 10 dias.

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/1997-UNIÃO x SA-
CIL SILOS E ARMAZENS GERAIS LTDA e outros -Vistos e
etc... nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente
execução, autorizando, em conseqüência, os necessários levan-
tamentos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. MARCIA A. COTTA, GILMAR CARLOS
DE RE e AURIMAR JOSE TURRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-21/1998-UNIAO x BOM MOVEL
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros-Adv. GILMAR
CARLOS DE RE- VISTOS, ETC... NOS TERMOS DO ART.
794, I DO CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
CAO MOVIDA PELA UNIAO CONTRA BOM MOVEL IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA, AUTORIZANDO, EM CON-
SEQUENCIA, OS NECESSARIOS LEVANTAMENTOS. OB-
SERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS. P.R.I.

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-93/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
DEJALMA BARATTO-Adv. EGIDIO MUNARETTO, AURI-
MAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES- Diga o credor em 10 dias.

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/1998-Oriundo da
Comarca de J.D.COM.DA 1a.V.C.COMARCA DE GUARA-
PUAVA -RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS F. x MADESANTOL MADEIREIRA LTDA e
outros -Designo o dia 04/02/2003, as 13:30 horas para a venda
em hasta publica do bem penhorado, por lanço não inferior ao
da avaliação, qual devera ser corrigido na forma da lei. E dia
24/02/2003, AS 13:30 horas, no atiro do Fórum . Para sua ven-
da a quem mais der, contando que a oferta não seja vil.-Adv.
FLORA M. CLOCKSCHIER e HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACI - 03º VC -DORIVALDO FEL-
TRIN x INDIANA SEGUROS S/A-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Para o ato
deprecado designo o dia 26/02/2003, as 14:00 horas.

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
RELACAO Nº012/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/1998-B.K.O. e
outros x E.D.C. Encaminhe-se, consoante determinado às fls.
175. “ -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-449/1998-L.E.C.B.
e outros x C.C.”Manifeste-se a parte credora.-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, JAIME GUZZO JUNIOR e SILVA-
NA DE MELLO GUSSO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-568/1998-M.G. x
J.G.” 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida (fls.27), com o que julgo extin-
to este processo nº568/98, art. 267, inciso, VIII). Custas, de
lei. -Adv. NIVALDO JAQUES-

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO-150/1999-C.H.P. x ... 5.
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela Com-
panhia de Habitaçao do Paraná-COHAPAR, em razÆo de que
determino que o Sr. Oficial do Registro de Imóveis retifique a
matrícula nº12.098 descrita na petiçÆo inicial, passando a cons-
tar como no memorial descritivo de fls. 3, que fica fazendo
parte desta sentença...” -Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/1999-C.E.D.S.A. e
outros x L.T.A.(manifestaçao da autora acerca do contido na
Carta Precatória de fls 47/49)-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

6.-RETIFICACAO DE REGISTRO-294/1999-C.H.P. x ... 5.
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela Com-
panhia de Habitaçao do Paraná-Cohapar, em razÆo de que de-
termino que o Sr. Oficial do Registro de Imóveis retifique a
matrícula nº21.959 descrita na petiçÆo inicial, passando a cons-
tar como no memorail descritivo de fls.03 que fica fazendo parte
desta sentença...-Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-308/1999-L.R.P.R. e outros
x C.P.R. “ ... Custas, as de lei, pela parte autora. (Importa a
presente conta em R$337,00)” -Adv. NIVALDO JAQUES-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2000-G.A. e ou-
tros x J.V.T.”Intimem-se as partes para dizerem, em cinco dias,
sobre a realizaçao de novo exame, que deverá ser providencia-
do pelas partes, com o pagamento pela parte requerente do exa-
me, comprovando o prazo para entrega do laudo, sob pena de o
feito prosseguir, vez que nada foi demonstrado que macule o
exame já realizado.”-Adv. PAULO CESAR PIN e SILVANA
DE MELLO GUSSO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-211/2000-A.S.M. e
outros x L.C. “Ante o exposto, julgo improcedente a demanda
proposta por Amanda de Souza Machado, devidamente repre-
sentada por sua genitora S.S.M., por sua vez assistida por S.S.M,
em face de L.C. Sucumbente, condeno o requerente ao paga-
mento das despesas do processo e honorários do advogado do
requerido que fixo em R$300,00 em razÆo da simplicidade da
demanda, da sua natureza e do tempo demandado (CPC, artigo
20, parágrafo 4º). P.R.I e Arquivem-se. “-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2000-V.J.P.K. e ou-
tros x J.M.K. (manifestaçao do exequente, acerca da certidao
negativa de penhora do executado as fls.34) -Adv. CLODOAL-
DO MAZURANA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-285/2000-F.M.S. e
outros x C.M. (aguarda manifestaçao do requerido acerca do
resultado do laudo pericial de DNA, o qual resultou positivo) -
ADV. SILVANA DE MELLO GUSSO e NIVALDO JAQUES-

12.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-309/2000-M.S.M. x “1. Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência requerida, (fls.22), com o que julgo extinto, este pro-
cesso nº309/00 (CPC, art. 267, inciso, VIII). 2. Defiro o pedido
de desentranhameno dos documentos de fls.04,05 e 16. 3. Cus-
tas, de lei... “-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

13.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-64/2001-
D.L.M. e outros x W.W.F.N. “ Intime-se para comprovaçao, no
prazo de 48 horas (fls.52). “ -Adv. WILSON W. FRANCISCO
DO NASCIMENTO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-70/2001-P.A.B.A. e outros
x I.A.A. ... Custas, pro rata, observando-se o benefício da as-
sistência judiciária, sendo o caso. (Importa a presente conta em
R$ 204,00) “ -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2001-L.M.M. e outros
x J.C.M.M. “1. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (fls.23), com o que julgo
extinto este processo nº079/2001 (CPC, art. 267, inciso, VIII).
2. Custas, de lei...” -Adv. KELLI MATIEVICZ-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-K.A.D. e outros
x L.C.D. (aguarda manifestaçao da exequente acerca da certi-
dao negativa de fls.27 verso) -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

17.-ALIMENTOS-160/2001-GRAZIELA TAIS TEIXEIRA DE
CAMARGO e outros x GILMAR TEIXEIRA DE CAMARGO-
Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e SILVANA
DE MELLO GUSSO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2001-SANDRO LUIZ
GALVAN x BRISA MORGANA BORNHOFEN “ Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir” -Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI e CLODOALDO MAZURANA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2001-R.F.S. e outros
x L.A.S.”Defiro o requerimento ministerial, vez que nao se tra-
ta de execuçao pelo rito previsto no artigo 733 do CPC. Intime-
se para apresentaçao do demonstrativo atualizado do debito e
demais providências necessarias.”-Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-209/2001-R.A.A.
e outros x N.M.S.(Manifestaçao das partes, acerca do resulta-
do do exame de DNA de fls. 40/43, o qual resultou positivo). -
Adv.SILVANA DE MELLO GUSSO e MARCOS ANTONIO
FERNANDES-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-238/2001-RAFA-
EL PIRES e outros x PAULO WERLECH “ Custas pro rata.
Importa a presente conta em R$414,00 “ -Adv. CLODOALDO
MAZURANA, KELLI MATIEVICZ e NOELI DE SOUZA
MACHADO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2001-J.S.M. e outros
x C.N.A. “ Assim sendo, decreto a prisao civil de C.N.A., qua-
lificado nos autos, pelo prazo de trinta dias, com fundamento
nos dispositivos legais autorizatórios da Constituiçao federal...
“ -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIEVI-
CZ-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-297/2001-M.M.B.
x D.D.A.Intime-se a parte autora para dizer sobre o interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extin-
çao.-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e SILVANA DE MELLO
GUSSO-

24.-ALIMENTOS-350/2001-K.C.B. e outros x P.B.(aguarda
manifestaçao da exequente, acerca do decurso do prazo de sus-
pençao). -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-356/2001-V.T.O. e outros
x V.O. 1. Nos termos do arigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinta esta execuçÆo nº356/2001 (Códi-
go de Processo Civil, art. 795). 2. Custas pro rata. observando-
se o benefício da assistência judiciária, sendo o caso... “-Adv.
SILVANA DE MELLO GUSSO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2001-D.E.R. e outros
x S.A.R. “Homologo para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, a desistência requerida (fls.20), com o que julgo extin-
to este processo nº361/01 (CPC, art.267, inc. VIII). Sem cus-
tas. -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

27.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-371/2001-L.J.N. x C.M.
e outros “ Defiro. Atenda-se. (fls.82) (providenciar juntada aos
autos de cópia atualizada da certidao de nascimento da reque-
rida; comprovar a revogaçao do mandato que lhe foi outorgado
pela parte ora requerida, sob pena de caracterizaçao de infra-
çao ao Código de Etica e Disciplina da OAB) -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-377/2001-MARCELO
FERRACINI DOS SANTOS x EUNICE MEURER JACOBI.
1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida pelo autor em face da notícia de faleci-
mento da requerida, E.M.J., (fls.160), com o que julgo extinto
estes processos nº026/02 e 377/01 (CPC, art. 267, inc. VIII). 2.
Custas, de lei. -Adv. ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO
e SILVANA DE MELLO GUSSO-

29.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-383/2001-
M.C.D.C. e outros x E.D.C.”Foi determinada a citaçao do de-
vedor, que nao foi encontrado. Assim, tratando-se de diligên-
cia essencial ao desenvolvimento do feito, deverá a parte cre-
dora indicar o paradeiro do devedor, a fim de ser o mesmo cita-
do, no prazo de 10 dias.”-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

30.-ALIMENTOS-385/2001-C.C.M.G. e outros x F.G.”Intime-
se para atendimento (fls.22). (para que a Sra. N.T.M. compare-
ça na Agência da Previdência Social munida de documento de
identidade, sito a Rua Guanabara, 410, no horário das 08:00 as
14:00 hs.)-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2001-G.K.B. e outros
x E.B. “ Indique a autora o paradeiro do réu) “ -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO-

32.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-4/2002-
M.V.R.O. x C.M.R. “... Assim sendo, decreto a prisao civil de
C.M.R., qualificado nos autos, pelo prazo de trinta dias, com
fundamento nos dispositivos legais autorizatórios da Consti-
tuiçao Federal...” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2002-ALLAN MATYE-
LLO e outros x ADEMILSO ROSIN ... Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
(fls.14), com o que julgo extinto este processo nº15/02 (CPC,
art. 267, inc. VIII). 2. Custas, de lei, sendo o caso... -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

34.-DIVORCIO DIRETO-17/2002-A.A.S.D. x L.D. Nomeio
curador ao réu citado por edital a Dra. Silvana Gusso. -Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e SILVANA DE MELLO
GUSSO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-37/2002-O.F.M. e outros
x D.O.M.-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-45/2002-M.T. e outros x
L.T. “... Assim sendo, decreto a prisao civil de L.T., qualifica-
do nos autos, pelo prazo de trinta dias, com fundamento nos
dispositivos legais autorizatórios da Constituiçao Federal...-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2002-E.V.S.W. e outros
x F.A.W. “ Intime-se na forma requerida.” (aguarda manifesta-
çao da exequente, acerca da juntificativa de fls.17/22 apresen-
tada pelo devedor).” -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

38.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-67/2002-MAR-
LON DIOGO RAMOS SIQUEIRA e outros x ISMAIL RAMOS
SIQUEIRA “ Assim sendo, decreto a prisao civil de I.D.R.S.,
pelo prazo de trinta dias, com fundamento nos dispositivos le-
gais autorizatórios da Constituiçao Federal...” -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

39.-ALIMENTOS-70/2002-R.M. e outros x A.C.M.-Adv. RO-
SANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2002-M.S.S. e outros
x M.S. Intime-se. (manifestaçÆo da exequente acerca das có-
pias dos comprovantes de depósito bancário juntada às fls.12,
sob pena de extinçÆo) “-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2002-DEISE CRISTI-
NA ZAMIATOWSKI e outros x ITACIR ZAMIATOWSKI. “
Manifeste-se a parte credora sobre o pagamento. “ -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUSSO

42.-ALIMENTOS-100/2002-O.A.C.C. e outros x C.A.G.C. ...
Custas de lei, sendo o caso... (Importa a presente conta em
R$267,00) -Adv. RAFAEL CORRÒA DE MELLO-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-107/2002-A.N. e outros
x 1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.02-03), com o que
julgo extinto este processo nº107/2002, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas,
de lei sendo o caso. “-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2002-ALEX
EDUARDO ALVES e outros x CLAUDIR CARNEIRO “ So-
bre a contestaçao, manifeste-se a parte autora. -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO.

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2002-F.J.R.R. e ou-
tros x W.R.R. “1. Nos termos do arigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, declaro extinta esta execuçÆo nº159/2002
(CPC, art. 795). 2. Custas, pro rata, observando-se o benefício
da assistência judiciária, sendo o caso...” -Adv. SILVANA DE

Dois Vizinhos
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MELLO GUSSO-

46.-ALIMENTOS-165/2002-J.P.Z.S. e outros x J.S. “ Custas
pro rata.” (Importa a presente conta em R$288,00). -Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO-

47.-DIVORCIO DIRETO-172/2002-E.M.I. x A. “ (importa a
presente conta em R$204,00 pelo requerido) “ -Adv. JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

48.-CONV. DE SEPARACAO DIVORCIO-174/2002-O.N. e
outros x “Defiro. Atenda-se. (para que os requerentes juntem
ao presente pedido cópia da petiçao inicial da separaçao con-
sensual, para fins de comprovaçao de suas cláusulas)-Adv. NI-
VALDO JAQUES-

49.-ALIMENTOS-182/2002-C.O.S. e outros x R.S. “ ... Custas
pro rata... (Importa a presente conta em R$309,00, pelo reque-
rido)-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIE-
VICZ.

50.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-208/2002-A.A.D.V. e
outros x 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.2-3), com o
que julgo extinto, este processo nº208/02, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas,
de lei, sendo o caso... “-Adv. SILVA DE MELLO GUSSO-

51.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-211/2002-M.A.D.S. x
R.S.R.”Defiro. Atenda-se.(para que os requerentes juntem ao
presente pedido cópia da guia de sepultamento de R.S.R., bem
como seja informado se este foi submetido a exame de necrop-
sia, para fins de apuraçao da causa mortis.)-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

52.-REVISAO DE ALIMENTOS-216/2002-J.R. e outros x
J.A.R.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-222/2002-V.Z. e
outros x A.C.”Manifeste-se a parte autora.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

54.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-246/2002-
R.T.V.M. x A.M. “ 1.Homologado, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, s desistência requerida (fls.10), com o
que julgo extinto este processo nº246/2002 (CPC, art. 267, inc.
VIII)2. Custas, de lei. -Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA-

55.-GUARDA-271/2002-L.V.P. x N.M. “ Intime-se a parte re-
querida. “ (manifestaçao do requerido, acerca do pedido de
desistência de fls,37, pelo requerente) “ -Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-277/2002-L.L.G. e outros ...
Custas, despesas e honorários advocatícios pelos requerentes...
(Importa a presente conta em RS 298,50) -Adv. CLODOALDO
MAZURANA-

57.-GUARDA-26/2001-M.F.D.S. x I.M.F. e outros- Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência
requerida pelo autor em face da notícia do falecimento da re-
querida, E.M.J. (fls.160), com o que julgo extinto estes proces-
sos nº026/01 e 377/01 (CPC, artigo 267, inc. VIII). Custas, de
lei...” -Adv. ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO, MARIA
DO CARMO ALVES RIZZO e SILVANA DE MELLO GUS-
SO-

58.-PEDIDO ESPECIFICO DE GUARDA-50/2001-P.S.P. x
J.F.D.S. “ Intime-e o autor sobre contestacao e documentos.
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 069/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/1984-CARLOS VAN-
DERLEY FIGUEIRA x WADJI IBRAHIM EL HAOULI-Ma-
nifeste-se o credor, dos termos da petiçao de fls. 355/357 e
demais documentos-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-94/1989-ERICO
WEISS E OUTROS x PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXI-
NAL-* * *...Homologo por sentença...a desistencia da presen-
te açao...em consequencia julgo extinto o presente
feito...autorizo o desentranhamento do pedido de fls. 192/193,
mediante recibo nos autos...Custas na forma da lei...arquive-
se...* * *-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

3.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-74/1997-ADIL-
SON ABILIO ALVES x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-

Sobre o calculo de fls. 113/118, digam as partes-Adv. MAR-
CELO VIEIRA JUSTUS, MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS, KLEBER STOCCO-

4.-PREP.ARBITRAMENTO DE HONORAR.-104/1997-LA-
ERCIO CHEMIM x FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PA-
RANA LTDA-Retirar carta precatoria para cumprimento, jun-
to a Comarca de Curitiba-PR-Adv. CLAUDIA ALEXANDRA
TRIPPIA, SILVANA LEA FETTER e SEBASTIAO A. TEL-
LES SOBRINHO-

5.-USUCAPIAO-325/1999-AZIER VALENTIM CERVEJEIRA
e outros x ESTE JUIZO-Recolher GRC do Sr. oficial de justiça
e retirar cartas precatorias para cumprimento-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2002-ALBANO HOE-
BEL JUNIOR e sua esposa e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-* * *...Posto isto, com fulcro no art. 535, inciso II do CPC,
julgo procedentes os embargos opostos, devendo constar da R.
decisÆo:"Condeno os embargantes ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como, honorários advocatícios ao
patrono do embargado, os quais arbitro em R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, par. 4º do CPC,
devidamente corrigidos desde o ajuizamento da açao." No mais
persiste a sentença tal como esta lançada. Retifique-se o regis-
tro de sentença, anotando-se...* * *-Adv. NIKOLAUS HEC e
OMAR JOSE BADDAUY-

7.-ADOCAO PLENA-37/2002-L.E.C. e outros x G.Z.-* *
*...Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo...oportunamente arquive-se...* * *-ALBERTO ME-
LHADO RUIZ-

8.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-237/1999-F.S.O.
e outros x E.S.O.-* * *...Devidamente intimada...a autora re-
presentada por sua mae, deixou de comparecer a
audiencia...determino o arquivamento da presente açao...* * *-
Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI e MOACYR PAULO
SEGA-

9.-DISSOL. DE SOC. F. C/C PART.B-268/2002-W.G.B. x
M.A.D.M.S.-* * *...Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistencia da presente açao...nos
termos do petitorio de fls. 36/37...julgo extinto o presente
feito....arquive-se...* * *-Adv. JEFERSON RIBEIRO-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 070/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-335/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE BERGOSSI
COSTA-Diga o exequente, quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-123/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO CAVALHEIRO DE MEIRA e
outros-Diga o exequente, quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

3.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-249/2001-EDU-
VIRGEM LOPES FERRANTE x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-Sobre a contestaçao e documen-
to de fls., diga o autor-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

4.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-80/2002-MARIA
APARECIDA OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Quanto a contestaçao e documentos de
fls., diga o autor-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

5.-ALIMENTOS-28/2001-A.C.P.P. e outros x A.P.-Diga o au-
tor, quanto ao prosseguimento do feito-Adv. ESTEFANO SAN-
SONOVSKI-

6.-PENSAO ALIMENTICIA-387/2002-W.R.S.I.r.p. e outros x
A.P.I.-Sobre a certidao de fl. 12, diga o autor-Adv. MOACYR
PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 247/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO AUGUSTO M.AVANCIN 0010 000080/2001
CARLOS EDUARDO HOLLER FER 0008 000234/1998
GENESIO N. FINGER OAB/PR 0007 000493/2001
HELENA TEIXEIRAPETRIK OAB 0010 000080/2001
JOAO ALESSANDRO MULLER OA 0010 000080/2001
KEILA CRISTINA GALICIOLLI 0001 000353/1998
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 0005 000500/1999
RICHARD AYRES DA SILVA OA 0007 000493/2001
ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA 0008 000234/1998
ROSANA DE DAVID OAB/PR 31 0001 000353/1998
TAITALO FAORO COELHO DE S 0009 000121/1998

TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0002 000380/1998
0005 000500/1999
0003 000294/1999
0006 000563/1999
0004 000433/1999

VALTER CANDIDO DOMINGOS 0002 000380/1998

1.-EXECUCAO-353/1998-PAULO DE SA LUCAS x SALVA-
DOR RAMOS -Para o praceamento foram designados os dias
06 e 26/02/2003, as 10.00 horas, depositar diligencia do Ofici-
al de Justiça, edital a disposiçao em Cartorio.-Adv. ROSANA
DE DAVID OAB/PR 31.916 e KEILA CRISTINA GALICIO-
LLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/1998-RIO
PARANA CIA DE SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.
x EXPOCAM EXPORTADORA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Para o praceamento foram designados os dias 06 e 26/
02/2003, as 09.45 horas, depositar diligencia do Oficial de Jus-
tiça, edital a disposiçao em Cartorio.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997 e VALTER CANDIDO DOMINGOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x MARCIA CRIS-
TINA SCHREINER DE BARROS -Para o praceamento unico
foi designado o dia 06/02/2003, as 10.15 horas, depositar dili-
gencia do Oficial de Justiça, edital a disposiçao em Cartorio.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x VALDIVINO FRANCISCO DOS REIS e outros -Para o
praceamento foram designados os dias 06 e 26/02/2003, as 10.30
horas, depositar diligencia do Oficial de Justiça, edital a dispo-
siçao em Cartorio.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x OZO-
RIO BUENO e outros -Para o praceamento unico foi designa-
do o dia 06/02/2003, as 09.30 horas, depositar diligencia do
Oficial de Justiça, edital a disposiçao em Cartorio.-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e ORIVAL C.DE SIQUEI-
RA JR. OAB 25.195-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x CLAU-
DIA DA SILVA RIOS -Para o praceamento unico dia 26/02/
2003, as 10.15 horas, depositar diligencia do Oficial de Justi-
ça, edital a disposiçao em Cartorio.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2001-BRA-
DESCO S/A x DIRCE MARY ENOKI e outros -Para o pracea-
mento foram designados os dias 06 e 26/02/2003, as 09.15 ho-
ras, depositar diligencia do Oficial de Justiça, edital a disposi-
çao em Cartorio.-Adv. GENESIO N. FINGER OAB/PR 5925/
B e RICHARD AYRES DA SILVA OAB/PR 9.071-

8.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-234/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRULLEN COM.DE
REFEICOES LTDA -Para o praceamento foram designados os
dias 05 e 25/02/2003, as 08.35 horas. Edital a disposiçao em
Cartorio.-Adv. ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA e CAR-
LOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

9.-CARTA PRECATORIA-121/1998-Oriundo da Comarca de
J.D DA 2ºV.C.DA COMARCA DE CACADOR-SC. -FAZEN-
DA ESTADUAL DE S.C x SUPERMERCADO CRISTO REI
LTDA -Para o praceamento foram designados os dias 06 e 26/
02/2003, as 09.00 horas, depositar diligencia do Oficial de Jus-
tiça, edital a disposiçao em Cartorio.-Adv. TAITALO FAORO
COELHO DE SOUZA-

10.-CARTA PRECATORIA-80/2001-Oriundo da Comarca de
J.D. DA COMARCA DE IRAI/RS -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA -
Para o praceamento foram designados os dias 05 e 25/02/2003,
as 10.00 horas, depositar diligencia do Oficial de Justiça, edi-
tal a disposiçao em Cartorio.-Adv. ANTONIO AUGUSTO
M.AVANCINI, JOAO ALESSANDRO MULLER OAB/
RS44.243 e HELENA TEIXEIRAPETRIK OAB/RS36.567-

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 15/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS

Antonio Luiz de Jesus 30 01/00
Cidio Severino 19 92/02
Cidio Severino 20 160/02
Cristiane Bergamin Morro 10 195/02
Cristiane Bergamin Morro 18 232/02
Daphnis Lelex Pacheco Junior 01 264/01
Diorazil Baize 15 103/01
Diorazil Baize 22 04/01
Diorazil Baize 24 88/01
Donizetti Antonio Zilli 09 15/02
Donizetti Antonio Zilli 13 241/02
Donizetti Antonio Zilli 19 92/02
Donizetti Antonio Zilli 29 279/01
Eneias de Souza Reis 14 284/01
Eneias de Souza Reis 16 145/98
Eneias de Souza Reis 26 217/02
Eneias de Souza Reis 32 129/99

Eneias de Souza Reis 36 187/02
João Odair Pelisson 32 129/99
Joaquim Gonçalves Pigarro 21 107/02
Joaquim Gonçalves Pigarro 27 24/00
José Fontoura da Silva 14 284/01
Juliano Tomanaga 22 04/01
Lidia Wolcov 31 234/02
Lídia Wolcov 07 255/02
Luiz Edmundo Mercer Taques 06 216/02
Marcos Augusto de Moraes Cabral 28 242/01
Marcos Augusto de Moraes Cabral 33 262/01
Maria Aparecida da Silva Yano 35 253/00
Marta Pelizer 37 38/01
Marta Pelizer 38 269/98
Marta Pelizer 39 143/92
Nelson Gualberto 35 253/00
Olga Rocha Botega 02 164/01
Olga Rocha Botega 03 218/02
Olga Rocha Botega 12 119/02
Olga Rocha Botega 23 188/94
Olga Rocha Botega 34 220/02
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 28 242/01
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 33 262/01
Renato Cruz de Oliveira 25 70/97
Sandra Silva Antonio 30 01/00
Sávio Cembraneli 17 253/02
Suely Aparecida Morro Chamilete 08 298/01
Tomaz Marcelo Belasque 25 70/97
Vanderlei Boselli Dantas 05 131/01
Vera Lucia Antoniassi Veronez 04 270/01
Vera Lucia Veronez 40 212/01
Vera Lucia Veronez 41 214/01
Wilder Sabaiani dos Santos 11 230/02

01.-AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º
264/01.- A.A.P.F. x A.S.A.F.- Manifestar quanto a continuação
da ação, tendo em vista ter atingido o prazo constante no art. 4º
da Lei 6.515/77. Adv. Dr. Daphnis Lelex Pacheco Junior.

02.-AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA N.º 164/
01.- I.S.D. x R.B.D.- Manifestar sobre a contestação apresen-
tada pelo requerido. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

03.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 218/02.-
M.C.B.F. x J.G.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
art. 794, inciso II do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dra. Olga
Rocha Botega.

04.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º 270/01.-
A.S.x C.T.S.- Processo saneado. Designado o dia 25/03/2003
às 13:15 horas, audiência de tentativa de conciliação, instrução
e julgamento, as testemunhas deverão ser arroladas na forma e
no prazo do art. 407 do CPC, observada a nova redação confor-
me Lei 10.358/01. Adv. Dra. Vera Lucia Antoniassi Veronez.

05.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 131/01.- S.B. x V.B.D.- Designado o dia 22/
04/2003 às 13:15 horas, audiência de instrução e julgamento.
As partes deverão comparecer pessoalmente, e devera ser ob-
servado o disposto no art. 407 do CPC, quanto as testemunhas.
Adv. DR. Vanderlei Boselli Dantas.

06.-SUPRIMENTO DE IDADE LEGAL N.º 216/02.- J.N.S. e
T.F.S.- Julgada extinta a ação, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI do CPC. Sem custas. Adv. Dr.
Luiz Edmundo Mercer Taques.

07.-AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO N.º 255/02.- Manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça, que informa que o
requerente, atualmente, encontra-se no Japão. Adv. Dra. Lídia
Wolcov.

08.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 298/01.- S.R.P. x P.C.A.R.-
Redesignado para o dia 11/03/2003 às 14:30 horas, audiência
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Adv. Dra.Suely
Aparecida Morro Chamilete.

09.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 15/02.-
C.A.M. x E.C.R.- Informar se houve integral cumprimento do
acordo realizado entre às partes. Adv. Dr. Donizetti Antonio
Zilli.

10.-MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS
N.º 195/02.- E.M.V. x J.S.S.- Julgado procedente em parte o
pedido, mantendo a liminar já concedida, fixando alimentos
em R$400,00, determinando o arrolamento dos bens descritos,
declarando a subsistência do depósito em mãos do requerido
até final solução da causa principal. Custas processuais e ho-
norários advocatícios pelo requerido. Adv. Dra. Cristiane Ber-
gamin Morro.

11.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 230/02.-
D.R.S.P. x V.F.- D.R.S.P. x V.F.- Julgada extinta a ação, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Wilder Sabaiani dos Santos.

12.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 119/02.- V.S. x M.J.L.- Jul-
gada extinta a ação, com julgamento do mérito, com funda-
mento no artigo 269, inciso III do CPC. Custas pelo requerido.
Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

13.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 241/02.-
R.C.V. x J.F.C.P.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dr.
Donizetti Antonio Zilli.

14.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 284/01.- D.C.S.R. x O.B.L.-
Julgada extinta a ação, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Eneias
de Souza Reis e Dr. José Fontoura da Silva.

15.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 103/01.-
A.M.O.S. x L.B.- Manifestar sobre a justificativa de fls. 121/
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123 e petição de fls. 125. Adv. Dra. Diorazil Baize.

16.-AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º 145/98.-
L.A.S. x D.M.S.- Manifestar sobre o contido no parágrafo quar-
to, da petição de fls. 71. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

17.-AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 253/02.-
N.N.H. x S.M.Y.S.- Indicar o endereço completo do requerido,
para que se possa dar cumprimento ao despacho de fls. 28. Adv.
Dr. Sávio Cembraneli.

18.-AÇÃO DECLARATORIA DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C.
GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA N.º 232/02.- E.N.V. x
J.S.S.- Manifestar sobre a contestação e documentos que a ins-
truem. Adv. Dra. Cristiane Bergamin Morro.

19.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 92/02.-
M.J.P. x J.C.S.- Manifestar sobre o cálculo elaborado pelo con-
tador judicial, referente aos alimentos, no importe de R$1389,11.
Adv. Dr.Cidio Severino e Dr. Donizetti Antonio Zilli.

20.-AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO LITIGIOSO N.º 160/02.- L.C.D. x. E.F.C.- Indeferido o
requerimento de fls. 22 do curador. Adv. Dr. Cidio Severino.

21.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 107/02.- J.S.O. x A.F.- Jul-
gada extinta a ação, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no art. 267, inciso VI do CPC, restando revogado o despa-
cho de fls. 07/08. Sem custas e honorários. Adv. Dr. Joaquim
Gonçalves Pigarro.

22.-AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA N.º 04/
01.- E.C.S. x I.O.S. - Homologado o acordo firmado entre as
partes, decretado a separação do casal, que regerá pelas clau-
sulas constantes no termo de fls. 14. Custas pelo cônjuge va-
rão. Cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Adv.
Dr. Juliano Tomanaga e Dra. Diorazil Baize.

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL N.º 188/
94- S..M.S.B. x V.A.B.- Deferido o pedido de carga dos autos,
nos termos do art. 37 do CPC, pelo prazo de cinco dias. Taxa
de desarquivamento R$7,00. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

24.-AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 88/01.- M.I.E.
x S.G.O.- Manifestar quanto o interesse no prosseguimento do
feito. Adv. Dra. Diorazil Baize.

25.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 70/97.- M.F.S. x G.G.P.- Devem as partes
comparecerem no laboratório Laborgene, situado na av. Ban-
deirantes, n.º 500, sala 104, em Londrina/Pr, no dia 14/01/2003
às 08:30 horas, a fim de procederem coleta de material, para
realização do exame de DNA. Adv. Dr. Renato Cruz de Olivei-
ra e Dr. Tomaz Marcelo Belasque.

26.-AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE
FATO C/C. DISSOLUÇÃO E PARTILHA N.º 217/02.- J.B.S. x
E.G.P.- Cumprir o contido no parágrafo 4º , do art. 267 do CPC.
Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

27.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 24/02.- D.F.N. x F.P.N.- Jul-
gada extinta a ação, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VI do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Joa-
quim Gonçalves Pigarro.

28.-AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 242/01.-W.B.
x M.R.T.B.- Julgada extinta a ação, com julgamento do mérito,
com fundamento no art. 269, inciso III do CPC. Sem custas.
Adv. Dr. Marcos Augusto de Moraes Cabral e Dr. Pompilio
Luzardo Vieira Lustosa.

29.-AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 279/
01.- M.R.F. x V.L.F.- Homologado o acordo firmado entre as
partes, que regerá pelas clausulas e condições fixadas na inici-
al. Custas ex vi legis. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

30.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 01/00.- M.P.
x S.L.S.- Homologado o acordo firmado entre as partes, pro-
cesso extinto, com fundamento no art. 794, inciso II do CPC.
Custas pelo devedor. Adv. Dra. Sandra Silva Antonio e Dr.
Antonio Luiz de Jesus.

31.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 234/02.- A.R.R.O. x S.O.-
Julgada extinta a ação, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art, 267, inciso VIII do CPC. Sem custas. Adv. Dr.
Lídia Wolcov.

32.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 129/99.- P.M. x C.C.- Julgado procedente o
pedido, declarando o requerido, pai da requerente, condenan-
do a pagar alimentos a sua filha no importe de 12,5% do total
das vantagens salariais que percebe. Custas processuais, hono-
rários advocatícios e despesas pertinentes a realização do exa-
me de DNA, pelo requerido. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis e
Dr. João Odair Pelisson.

33.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 262/01.-
M.R.T.B. x W.B.- Homologado o acordo firmado entre as par-
tes, julgada extinta com fundamento no artigo 794, inciso II do
CPC. Sem custas. Adv. Dr. Marcos Augusto de Moraes Cabral
e Dr. Pompilio Luzardo Vieira Lustosa.

34.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 220/02.-
M.C.B.F. x J.G.- Homologado o acordo firmado entre as par-
tes, julgado extinto com fundamento no artigo 794, inciso II do
CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

35.-AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS N.º 253/
00.- Z.F.M.S. x A.L.N.- Julgada extinta a ação, com julgamen-
to do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III do CPC.
Sem custas. Adv. Dr. Nelson Gualberto e Dra. Maria Apareci-
da da Silva Yano.

36.-AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS N.º
187/02.- M.A.F.S.G. x C.R.S.- Julgada extinta a ação, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII do
CPC. Sem custas. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

37.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 38/01.- A.C.S.S. x A.G.S.-
Deve o procurador infranominado devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 48,00 horas (desconsiderar a presente cobrança
de autos, caso estes já tenham sido entregues em cartório, até a
data desta publicação). Adv. Dra. Marta Pelizer.

38.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 269/98.- M.I.A. x J.S.- Deve
o procurador infranominado devolver os autos em cartório no
prazo de 48,00 horas (desconsiderar a presente cobrança de
autos, caso estes já tenham sido entregues em cartório, até a
data desta publicação). Adv. Dra. Marta Pelizer.

39.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 143/92.- C.S.S. x A.S.- Deve
o procurador infranominado devolver os autos em cartório no
prazo de 48,00 horas (desconsiderar a presente cobrança de
autos, caso estes já tenham sido entregues em cartório, até a
data desta publicação). Adv. Dra. Marta Pelizer.

40.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 212/01.-
V.T. x P.S.G.- Deve o procurador infranominado devolver os
autos em cartório no prazo de 48,00 horas (desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, caso estes já tenham sido entregues
em cartório, até a data desta publicação). Adv. Dra. Vera Lucia
Veronez.

41.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 214/01.-
V.T. x P.S.G.- Deve o procurador infranominado devolver os
autos em cartório no prazo de 48,00 horas (desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, caso estes já tenham sido entregues
em cartório, até a data desta publicação). Adv. Dra. Vera Lucia
Veronez.

42.-SOBREPARTILHA DE BENS N.º 232/99.- O.S.O. x
J.M.O.- Deve o procurador infranominado devolver os autos
em cartório no prazo de 48,00 horas (desconsiderar a presente
cobrança de autos, caso estes já tenham sido entregues em car-
tório, até a data desta publicação). Adv. Dra. Cristiane Berga-
min Morro.

COMARCA DE IPIRANGA
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL E ANEXOS-ES-
TADO DO PARANA
ESCRIVÃ - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO: MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO 21/2002

1.-ALVARA-330/1997-ANTENOR DE OLIVEIRA LIMA X
INSS-ADV. DEOLINDO ANTONIO NOVO E ANGELA M.
B. GREGORIO OAB/PR 28924- EM CONSEGUENCIA , COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, PARÁGRAFO 1º ., DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL JULGO EXTINTO O PRESEN-
TE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, DETERMI-
NADO SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO , APÓS OBSER-
VADA AS FORMALIDADES LEGAIS.

2.-USUCAPIAO-100/1998-MUNICIPIO DE IPIRANGA X
ESTE JUIZO-ADV. KATIA M. B.DE ALMEIDA OAB/PR
22.858 E JOSÉ NERCI M. SANTOS OAB/PR 26.162- ESCLA-
REÇAM AS PARTES SE REALIZARÃO PERÍCIA NOS TER-
MOS PROPOSTO AS FLS. 122.

3.—144/1998-JEANINE MANSANI X BANCO DO BRASIL
S/A.-ADV. LUIZ ALBERTO DE LIMA OAB/PR 15.805-
APÓS, INTIME-SE A EXEQUENTE A EMENDAR A INICI-
AL, PARA INSTRUIR O PEDIDO COM O DEMONSTRATI-
VO DO DEBITO ATUALIZADO ATE A DATA DA PROPO-
SITURA DA AÇÃO (CPC,ART. 614, II), EM DEZ DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (CPC, ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO).

4.-COBRANCA (EXE)-195/1998-BANCO DO BRASIL S/A.
X PEDRO ALBARI BLUM-ADV. ROBERTO A. BUSATO
OAB/PR 7.680 E WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- APÓS,
INTIMEM-SE AS PARTES A REQUERER O QUE DE DI-
REITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

5.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-65/2000-RIO
PARANÁ COMPANHIA SECUR.DE CRÉDITOS FINANCEI-
ROS X CIRO ANTONIO TAQUES E OUTROS-ADV. JOSÉ
ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- EM CONSEGUENCIA
, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE
AS PARTES , JULGO EXTINTO ESTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO , NA FORMA DO ARTIGO 269.
INCISO III, DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE OS LITI-
GANTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, DESPESAS PRO-
CESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

6.-NULIDADE-18/2001-MARIA AUGUSTA DA SILVA E
OUTROS X ARADIM JOSÉ DA SILVA E OUTROS-ADV.
ALEXANDRE A. ROCHA OAB/PR 25.275 E MARCANTO-
NIO MUNIZ OAB/PR 22.867-ANTE O EXPOSTO E O QUE
MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, PARA DECLARAR NULA A PARTILHA
HOMOLOGADA NOS AUTOS 91/99, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 145, II. E IV, DO CÓDIGO CIVIL, C/C
ARTIGO 84, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL. CONDENO
OS RÉUS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, ESTES, EM
PROL DO PATRONO DAS AUTORAS, QUE ARBITRO EM
R$ 2.500.00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS), NOS TER-
MOS DO ART. 20.PARAGRAFO 4º, DO CPC. POR DER-
RADEIRO , DECRETO EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO
, COM JULGAMENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DO
ART. 269, I, DO CPC.

7.—106/2001-CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA CNA E OUTROS X REINBOLD JOÃO COSTA-
ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006 E HAMILTON
CUNHA GUIMARÃES JÚNIOR OAB/PR 14.386- ANTE O
EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A
PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.894, 34 ( UM MIL OI-
TOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E
QUATRO CENTAVOS), CORRIGIDA MONETARIAMENTE
E ACRESCIDA DE MULTA E JUROS DE MORA, NOS TER-
MOS DO ART. 600 DA CLT, A PARTIR DE 31/10/2001, ATE
A DATA DA QUITAÇÃO. POR SUCUMBENTE, CONDENO
O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PRO-
CESSUAIS, BEM COMO HONORÁRIOS ADVOCATICIOS,
QUE FIXO EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO, O QUE FAÇO COM FUL-
CRO NO ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DO CPC.

8.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-123/2001-M.I.F.G. X
I.G.-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633- JUL-
GO, EM CONSEGUENCIA , EXTINTO O PROCESSO , SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO , COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUS-
TAS DE LEI, COM SUA EXIBILIDADE SUSPENSA , NOS
TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1060/50.

9.-CONV. SEP.JUD.CONS. DIVORCIO-10/2002-A.B.S. X
A.E.S.-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633-
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FLS. 08/V., INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA A REQUERER O QUE DE DI-
REITO, EM CINCO DIAS.

10.-EMBARGOS FISCAIS-37/2002-IMBIFORMA COMPEN-
SADOS LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E GER-
SON LUIZ DECHANDT-ISTO POSTO, DEFIRO A PRODU-
ÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL E PERICIAL REQUERI-
DA PELA EMBARGANTE. NOMEIO PERITO, O SR. JOSÉ
CARLOS MADALOZZO, CONTADOR, ESTABELECIDO NA
RUA GENERAL CARNEIRO, Nº 404, PONTA GROSSA - PR,
FONE 042 2245005, INDEPENDENTEMENTE DE COM-
PROMISSO, O QUAL ACEITANDO O ENCARGO DEVE-
RA APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS NO PRA-
ZO DE 48 HORAS. APÓS, MANIFESTE-SE A EMBARGAN-
TE SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS, E EM HA-
VENDO CONCORDÂNCIA, PROCEDA O RESPECTIVO
DEPOSITO. O LAUDO RESPECTIVO DEVERA SER EN-
TREGUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. DEVERÃO
AINDA AS PARTES, APRESENTAREM SEUS QUESITOS E
INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS NOS TERMOS DO ARTIGO 421, PARÁGRA-
FO 1º DO CPC. OS ASSISTENTES TÉCNICOS, DEVERÃO
OFERECER OS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO
COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA APRESEN-
TAÇÃO DO LAUDO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-
ÇÃO, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 433, PAR. ÚNI-
CO, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS RESUMEM-SE NO INCONFORMISMO DA
PARTE AUTORA QUANTO AOS ENCARGOS COBRADOS
PELA EMBARGADA, TAXANDO-OS DE EXCESSIVOS E
ILEGAIS.

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-69/2002-MUNICI-
PIO DE IPIRANGA X MARIA CLOTILDE MARTINS-ADV.
KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-INTIME-SE O
REQUERENTE A INFORMAR SE DO DEPOSITO EFETU-
ADO E DA CIÊNCIA A CREDORA, HOUVE RECUSA MA-
NIFESTADA POR ESCRITO DA RÉ AO ESTABELECIMEN-
TO BANCÁRIO (CPC, ART.890, PARÁGRAFO 2º )

12.—78/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X IARA BEA-
TRIZ BLUM CORREIA-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER
OAB/PR 25.633 E HELENTON F.T.FONSECA OAB/PR
9.095- A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA RÉ NAO
E INTEMPESTIVA COMO FAZ SUPOR A PARTE AUTO-
RA, HAJA VISTA QUE A PEÇA CONTESTATÓRIA FOI
REMETIDA VIA PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO EM
DATA DE 11.10.2002, ULTIMO DIA DO PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA, UMA VEZ QUE O MAN-
DADO DE CITAÇÃO FORA JUNTADO EM DATA DE
26.09.2002 (FLS. 17/V). A DATA VALIDA PARA FINS DE
VERIFICAÇAO DA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO
E A QUE CONSTA NO PROTOCOLO DE FLS. 19, E NAO A
DATA DA JUNTADA DESTE PROTOCOLO NOS AUTOS.

13.-RETIF.DE REGISTRO PUBLICO-100/2002-RENI PEDRO
KUNS X ESTE JUIZO-ADV. WILSON ARIEL EIDAM OAB/
PR 26.400- A VISTA DA INFORMAÇÃO DE FLS. 39, DAN-
DO CONTA DE QUE O IMOVEL RETIFICANDO ENCON-
TRA-SE DENTRO DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO DA
COMARCA DE IMBITUVA- PR, DECLARO -ME ABSOLU-
TAMENTE INCOMPETENTE PARA PROCESSO E JULGA-
MENTO DESTE FEITO, IPSO FACTO, DECLINO DA COM-
PETÊNCIA, PARA DETERMINAR A REMESSA DOS AU-
TOS A COMARCA DE IMBITUVA-PR, JUIZO COMPETEN-
TE PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DESTE
FEITO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 95 DO CÓDI-
GO PROCESSO CIVIL. BAIXA E ANOTAÇÕES NECESSÁ-
RIA NO REGISTRO E NA DISTRIBUIÇÃO.

14.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/2002-AUTO
POSTO BLUM CNPJ/MF81411399/0001-03 X JOSÉ LUIZ
DENCH -ANTE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, DIGA O EXEQUENTE.-ADV. MARIATONIETA
F. PORTELA OAB/PR22866-

15.—118/2002-AUTO POSTO BLUM CNPJ/MF 81411399/
0001-03 X HUMBERTO LUIZ DENCK-ADV. MARIATONI-
ETA F. PORTELA OAB/PR22866- EM CONSEGUENCIA,
TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE
AS PARTES, JULGO EXTINTO ESTE FEITO, COM, JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCI-
SO III, DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE OS LITIGAN-

TES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS.

16.—138/2002-MARIA DAVINICA OLIVEIRA E OUTROS
X ESTE JUIZO-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
ISTO POSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO , SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC,
DETERMINANDO SEU ARQUIVAMENTO , APÓS OBSER-
VADAS AS FORMALIDADES LEGAIS CUSTAS EX LEGE ,
COM A SUA EXIBILIDADE SUSPENSA NOS TERMOS DO
ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50.

17.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-148/2002-AUTO
POSTO BLUM X ANTONIO DIVONZIR BATISTA-ADV.
MARIATONIETA F. PORTELA OAB/PR22866- TENDO EM
VISTA O DISPOSTO NO ART. 614.II, DO CPC, INTIME-SE
O CREDOR A INSTRUIR O PEDIDO COM DEMONSTRA-
TIVO DO DEBITO ATUALIZADO ATE A DATA DA PRO-
POSITURA DA AÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO (CPC, ART. 284, PARÁGRAFO ÚNI-
CO). APÓS, CITE-SE NA FORMA REQUERIDA. PARA HI-
PÓTESE DE PRONTO PAGAMENTO, FIXO OS HONORÁ-
RIOS ADVOCATICIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SO-
BRE O VALOR DO DEBITO CORRIGIDO

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X MERCEARIA GRI-
SOL LTDA-ME -DIGA O EXEQUENTE.-ADV. GERSON
LUIZ DECHANDT-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2002-MUNICIPIO
DE IPIRANGA X SELÇO BOBATO -ANTE A CERTIDÃO
NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DIGA O EXEQUEN-
TE.-ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-9/2002-MUNICIPIO
DE IPIRANGA X JOSÉ LUIZ STROPARO -ANTE A CERTI-
DÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DIGA O EXE-
QUENTE.-ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR
28.598-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-11/2002-MUNICI-
PIO DE IPIRANGA X SANTO STROPARO FILHO E FILHO
LTDA -ANTE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, DIGA O EXEQUENTE.-ADV. KARINA R. BED-
NARCHUK OAB/PR 28.598-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X RONALDO MESSI-
AS IPIRANGA -DIGA O EXEQUENTE.-ADV. GERSON
LUIZ DECHANDT-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X CARMEN RITA
CAVAGNARI MANOSSO -ANTE A CERTIDÃO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DIGA O EXEQUENTE.-ADV.
GERSON LUIZ DECHANDT-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 75/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADILSON MAROSTICA 0003 000612/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0003 000612/2000
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0001 000462/1999
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0016 000830/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0007 000531/2001
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0005 000327/2001
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0004 000049/2001
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0001 000462/1999
EDERALDO SOARES 0002 000096/2000

0010 000296/2002
EDGAR KINDERMAN SPECK 0003 000612/2000
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0006 000489/2001
EDUARDO DE EZEVEDO BARROS 0003 000612/2000
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0003 000612/2000
FERNANDO JOSE MESQUITA 0004 000049/2001
FLAVIANE PELLOSO MOLINA 0004 000049/2001
GIACOMO RIZZO 0015 000935/2002
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0007 000531/2001
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0008 000066/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0015 000935/2002
JAIR ANCIOTO 0013 000722/2002
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0015 000935/2002
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0001 000462/1999
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0008 000066/2002

0009 000255/2002
0012 000571/2002

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0014 000752/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0008 000066/2002

0009 000255/2002
0012 000571/2002

LAURO PALMA 0013 000722/2002
LUCIANA VEIGA CAIRES 0013 000722/2002
LUIS FILIPE DE CARVALHO G 0003 000612/2000
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0003 000612/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0013 000722/2002
MOISES DE GODOY 0013 000722/2002
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0013 000722/2002
NIVALDO GOTTI 0011 000372/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0003 000612/2000
OKSANDRO GON•ALVES 0003 000612/2000
ORIANA DULCE ALHO GOTTI 0011 000372/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0003 000612/2000
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RICARDO LUIZ DOS SANTOS C 0003 000612/2000
RODRIGO COLADO SIMAO 0006 000489/2001
SATIYO SASSAKI 0003 000612/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0013 000722/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0008 000066/2002

0009 000255/2002
0012 000571/2002

SHIROKO NUMATA 0001 000462/1999
SUELI CRISTINA GALLELI 0008 000066/2002

0009 000255/2002
0012 000571/2002

TORAMATU TANAKA 0007 000531/2001
VILMA THOMAL 0001 000462/1999
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0003 000612/2000

1.-MONITORIA-462/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BUFFET SAMOVAR LTDA. e outros -Manifeste-se
a parte interessada, sobre a deprecata devolvida. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYAMA
PANISIO, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF-

2.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-96/2000-BANCO
ITAU S/A x JOSE ADIR RODRIGUES BATISTA -Manifeste-
se a parte interessada, sobre a deprecata devolvida. -Adv. EDE-
RALDO SOARES-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-612/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
GARIDA DE LOURDES CANAVEZE -Manifeste-se a parte
interessada, sobre a deprecata devolvida. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A, OKSANDRO GON•ALVES,
SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL
GARCEZ FRAN•A JUNIOR, RICARDO LUIZ DOS SANTOS
CARVALHO, EDUARDO DE EZEVEDO BARROS, ADIL-
SON MAROSTICA, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, LUIS FILIPE DE
CARVALHO GOMES, WAGNER JOSE MORAES CENTE-
LHA e REGINA TANIA BORTOLI-

4.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-49/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JORGE POPOFE MONTE
NEGRO e outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA, CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e
FLAVIANE PELLOSO MOLINA-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-327/2001-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x REJANE LUIZA KOPPENHAGEM WAMZER
-Manifeste-se a parte interessada, sobre a deprecata devolvida.
-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

6.-DECLARATORIA C/C CANC. PROTET-489/2001-CI-
DLAB CLINICO K CENTRO DE INVEST.DIAGNOSTICA
S/C x MERCOLAB QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a deprecata devolvida.
-Adv. RODRIGO COLADO SIMAO e EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO-

7.-MONITORIA-531/2001-JAGUAR MERCANTIL DE CAFE
LTDA. x MARIA DIVINA DE AVILA -Manifeste-se a parte
interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA e GILBERTO NAGASAWA TANAKA-

8.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-66/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARGARETH LOPES DE MO-
RAES -Manifeste-se a parte interessada, sobre a precatoria de-
volvida. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SUELI CRISTINA GALLELI e GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO-

9.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-255/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x POMPILIO FRANCISCO BRES-
SAN DA SILVEIRA -Manifeste-se a parte interessada, sobre a
deprecata devolvida. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-296/2002-BANCO ITAU S/A x
ADEMIR RIBEIRO FELIX e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv.
EDERALDO SOARES-

11.-CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA-372/2002-FLA-
VIO DE OLIVEIRA e outros x METRONORTE - COMERCI-
AL DE VEICULOS LTDA e outros -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. NIVALDO GOTTI, ORIANA
DULCE ALHO GOTTI-

12.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-571/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x CRISTINA APARECIDA PE-
REIRA -Manifeste-se a parte interessada, sobre a deprecata
devolvida. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

13.-OBRIG. DE FAZER C/C INDENIZACAO -722/2002-
CHAPARRO E MACHADO LTDA e outros x BYTEC COM-
PUTADORES e outros - Retifique-se o nome da primeira re na
autuacao, conforme informado as fls.75. Comunique-se o dis-
tribuidor. Sobre as contestacoes de fls. 75/78 e 89/92 e docs.
digam os autores em cinco dias. -Adv. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO, MOISES DE GODOY, LAURO PALMA,
JAIR ANCIOTO, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIA-
NA VEIGA CAIRES e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA-

14.-EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-752/2002-POSTIBA
ADMINIS. E PART. EMPREEND. COMERCIAIS LTDA x
MARIA DE LOURDES AVELINO -Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv.

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

15.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO)-935/2002-SILAS
BUENO DE GODOY e outros x REMERSON ANTONIO
HERMAN e outros -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. GIACOMO RIZZO, JEFERSON DA CRUZ
COSTA e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

16.-EXEC.FISCAL-830/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x
JULIANA APARECIDA DA SILVA -Deve o interessado reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 62/2.002.
JUIZ DE DIREITO SUBSTº:DR. AURÒNIO JOSE A.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADAIR DE CARVALHO GRADES 0004 000081/1998
ADEMIR SIMOES 0013 000628/1999
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0033 000162/2002
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 0012 000591/1999

0051 000880/2002
ANA LUCIA BOHMANN 0060 000900/2002
ANTONIO CARDIN 0052 000884/2002
BRAULINO BUENO PEREIRA 0039 000371/2002
CARLITO KRAUSE 0030 000786/2001
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0044 000687/2002
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0016 000612/2000
CAROLINE GARCETE 0038 000344/2002
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0020 000102/2001
CELSO DE LIMA BUZZONI 0001 000233/1988
CLAUDIA MARIA TAGATA 0049 000800/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0003 000317/1997
DARIO BECKER PAIVA 0016 000612/2000
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 0035 000273/2002
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0048 000764/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0032 000906/2001

0040 000418/2002
EDERALDO SOARES 0019 000020/2001
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0026 000485/2001
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0047 000763/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0014 000287/2000
ENIVALDO TADEU CUNHA 0019 000020/2001
FABIO APARECIDO FRANZ 0053 000885/2002
FABIO FERNANDES NEVES BEN 0029 000779/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0046 000759/2002
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0031 000794/2001
GIANE LOPES TSURUTA 0002 000400/1996
GUILHERME RESS BARBOZA 0024 000368/2001
IVAN PEGORARO 0017 000857/2000
JAIR ANCIOTO 0036 000309/2002
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0014 000287/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0018 000006/2001
JOAO MANELLA CORDEIRO 0004 000081/1998
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0018 000006/2001
JOSE CARLOS PEREIRA DE GO 0003 000317/1997
JOSE FELICIO FADINI 0057 000894/2002
JOSE LUIZ N. DA SILVA 0024 000368/2001
JOSUE GROTTI 0024 000368/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0028 000773/2001
KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL 0009 000248/1999
KAZUYOSHI MIYA 0010 000269/1999
KELLI CRISTINA DA SILVA C 0030 000786/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0059 000898/2002
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0058 000896/2002
MARCELO ALVES VALDUGA 0045 000738/2002
MARCELO SOUZA LOPES 0043 000685/2002
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0056 000892/2002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0006 000249/1998
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0037 000328/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0030 000786/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0041 000432/2002
MARCOS ROBERTO BOEING 0004 000081/1998
MARIA FERNANDA F. ROSSI 0025 000430/2001
MARIA T. NAVARRO 0030 000786/2001
MARILI R. TABORDA 0033 000162/2002
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0033 000162/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0022 000297/2001
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0054 000886/2002
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0025 000430/2001
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0008 000548/1998
PAULO SERGIO MECCHI 0002 000400/1996
RENATA DEQUECH 0023 000316/2001
RENATO BARROS DE CAMARGO 0011 000349/1999
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0014 000287/2000
RONALDO GOMES NEVES 0015 000321/2000
ROSANGELA DA S. OLIVEIRA 0034 000233/2002
ROSANGELA KHATER 0005 000185/1998
SATURNINO FERNANDES NETTO 0038 000344/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0015 000321/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0011 000349/1999
SHIROKO NUMATA 0027 000733/2001

0007 000477/1998
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0040 000418/2002
SILVANA PEDROSO 0055 000891/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0042 000663/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0023 000316/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0021 000237/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0050 000841/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-233/1988-BANCO
REAL S/A x OSCAR M. VIEIRA & CIA. LTDA e outros- :”C.
e P. voltem.”. (R$ 174,36). Adv. CELSO DE LIMA BUZZO-
NI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/1996-ANTONIO JOSE
DA SILVA x PAULO YOIKO NAKAOKA e outros- :”...sen-
tença homologando o acordo celebrado entre as partes...”. Adv.
PAULO SERGIO MECCHI e GIANE LOPES TSURUTA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-317/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x COMERCIAL AGRICOLA
ANDIRA LTDA e outros- :”Intimem-se.”. (ofício da Comarca
de Santo Antonio da Platina-Pr, extraído da C.Prec. 69/01, in-
formando que foram designadas as datas de 02/12/2002 e 12/
12/2002, às 14:30 horas, para a realizaçÆo da 1ª e 2ª praças).
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e JOSE CARLOS PE-
REIRA DE GODOY-

4.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-81/1998-LIRO BA-
TISTA DE ANDRADE x TARCISO TREVISAN JUNIOR -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias.-Adv. JOAO MANELLA CORDEIRO,
ADAIR DE CARVALHO GRADES e MARCOS ROBERTO
BOEING-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-185/1998-BANCO REAL
S/A. x EMACAL IMPLEMENTOS AGRICOLAS CAMPES-
TRE LTDA- :”· manifestaçÆo do credor.”. (nomeado bens à
penhora). Adv. ROSANGELA KHATER-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-249/1998-ILDA P. FORTU-
NATO x SILVIA VILELA MAGALHAES- :”Contadas e pagas
as custas de execuçÆo, voltem.”. (R$ 49,51). Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

7.-DEPOSITO-477/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARCIO BARBOSA DE LIMA -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa)-Adv. SHIROKO
NUMATA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/1998-VALMIR
SILVA MATOS x NERCIROSE FARIA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/1999-AGA
SOCIEDADE ANONIMA x CLAM - CONSELHO LONDRI-
NENSE DE ASISTENCIA A MULHER -”As declaraçäes de
bens, para fins de imposto de renda, têm caráter sigiloso que
deve ser resguardado, salvo razÆo excepcional, que nÆo se
configura pelo smples interese de descobrir bens a penhorar. O
mesmo se aplica aos cadastros existentes em outros órgÆos da
AdministraçÆo Pública e também à eventuais contas corren-
tes, em face do sigilo bancário. Assim sendo, indefiro o pedido
do exequente de expediçÆo de ofícios à Receita Federal, ao
Bacen, ao Detran e outras repartiçäes públicas, assim como às
instituiçäes bancárias...”. -Adv. KATHIA RAQUEL RUPPEN-
THAL-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-269/1999-ANDRE LUIZ
AQUINO DE ARRUDA e outros x JOSE DE CASTRO TEL-
LES- :”Tome-se por termo.”. (devedor deverá comparecer a
Cartório no prazo de 03 (três) dias, a fim de assinar o termo de
nomeaçÆo de bens à penhora). Adv. KAZUYOSHI MIYA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x ADILSON DE CAS-
TRO e outros- :”Visando evitar ilegalidade e dano irreparável,
recolha-se o mandado, intimando-se a parte exequente para se
manifestar sobre as alegaçäes retro em 05 dias.”. Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e RENATO BARROS
DE CAMARGO JR.-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-591/1999-ALEXANDRE PI-
NHEIRO BRESSAN x BANESPA S/A ADM CARTOES CRE-
DITO E SERVICOS- :”Indefiro os pedidos de fls. 340/342,
porquanto o CPC determina que cabe ao exequente a apresen-
taçÆo de planilha do débito exequendo (art. 614, II), nÆo mais
existindo a liquidaçÆo por cálculos do contador. No mais, cite-
se o executado...”. Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

13.-USUCAPIAO-628/1999-VANIR FERREIRA x ESPOLIO
DE ANTONIO DEMEZ -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se
sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias).-Adv. ADEMIR SIMOES-

14.-INDENIZACAO (ORD)-287/2000-DENISE DE LOURDES
MEGIAS LIGMANOVSKI x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO- : fls. 143 :”...sentença homologan-
do o pedido de desistência da execuçÆo de sentença...)Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, JANETE APARECI-
DA DE OLIVEIRA e ELISANDRE MARIA BEIRA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-321/2000-L. C. RE-
PRESENTAÇOES COMERCIAIS S/C LTDA. x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-612/2000-PEDRO FERREI-
RA DA SILVA e outros x C. DAHER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇOES LTDA. :”...NÆo merece acolhida a insur-
gência dos autores. Ora, nÆo é o advogado quem transaciona,
mas sim a parte por ele representada. Estando a parte pessoal-
mente presente, e negociando diretamente com a ex adversa,
nÆo há se falar em nulidade. Com efeito, a transaçÆo foi ajus-
tada pelas partes e nÆo pelos advogados, conforme se verifica
da assentada em que lavrado o ato homologatório. Assim, mes-
mo que se pudesse admitir que os autores tenham se enganado
quando à pessoa de seus procuradores, o ato de outorga do
mandato nÆo se confunde com o da declaraçÆo de vontade da
parte, livre e pessoalmente manifestado em audiência. Dispen-
sa-se poderes para transigir se a parte comparece pessoalmente
à audiência e toma parte das propostas de acordo, até final con-
ciliaçÆo. Ademais, nÆo obstante a inexistência nos autos de
mandato ao advogado que se fez presente àquele ato, há que se
considerar que os autores se fizeram por ele acompanhar, dian-
te da ausência do advogado subscritor da petiçÆo de fls. 253,
pois este, em sua manifestaçÆo de fls. 225, destacou que se
fez representar pelo colega porque estava enfermo. Ora, desta
forma, tanto os autores quanto seu procurador quiseram que

outro advogado os acompanhassem ao ato, nÆo podendo, ago-
ra, insurgirem-se contra ele. As partes renunciaram o natural
fluxo do prazo recursal, tendo a sentença sido alcançada pelos
efeitos da coisa julgada. A sentença, entÆo, somente poderá
ser invalidada através da açÆo pertinente, desde que observa-
das as hipóteses legais. Intimem-se e aguarde-se a manifesta-
çÆo da parte autora quando aos depósitos efetuados.”. -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO e DARIO BECKER PAIVA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-857/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x SANDRA REGINA DA SILVA- :”...Conside-
rando o disposto no art. 267, inc. III, do Código de Processo
Civil, combinado com o parágrafo 1º, do mesmo artigo, outra
providência, diante da inércia da autora, nÆo cabe, senÆo de-
clarar a extinçÆo do processo, presumindo seu desinteresse no
prosseguimento do feito. Assim, declaro extinto o presente pro-
cesso sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, III e
parágrafo 1º, do CPC. Custas pela autira...”. Adv. IVAN PE-
GORARO-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-6/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA ANGELICA x EGUI-
BERTO MOTTA DE SOUZA -Sobre a baixa dos autos, digam
as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias.-Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-

19.-IMISSAO DE POSSE-20/2001-BANCO ITAU S/A x EDNA
BRAVO PIRES- :”Inicialmente deve a parte fazer prova segura
quanto ao resultado do agravo, porquanto os documentos jun-
tados nÆo conferem a necessária segurança, até porque, nÆo
servem como certidÆo...”. Adv. EDERALDO SOARES.

20.-DESPEJO-102/2001-IOLANDA FRANCISCO REY x
EDIVALDO ALVES DOS SANTOS e outros- :”· manifesta-
çÆo da credora.”. (nomeado bem à penhora). Adv. CASSIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

21.-DEPOSITO-237/2001-BANCO ABN AMRO S/A x IZIDIO
DOMINGUES DE OLIVEIRA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento)-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

22.-INDENIZACAO (ORD)-297/2001-APARECIDA LOU-
RENÇO DA SILVA x FININVEST e outros -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”.-Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

23.-DECLARATORIA-316/2001-VERA LUCIA DA SILVA x
ALCEU STELLA- :”Diante da informaçÆo supra redesigno o
dia 19/03/2003, às 14:00 horas, para a realizaçÆo da audiên-
cia.”. Adv. RENATA DEQUECH e VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-368/2001-JOSE DA
SILVA SIMOES x ESTADO DO PARANA- :”Arquivem-se...”.
Adv. JOSE LUIZ N. DA SILVA, GUILHERME RESS BAR-
BOZA e JOSUE GROTTI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTAÇAO x APARECI-
DO LUIZ MOREIRA- :”Tendo em vista que o veículo era ali-
enado fiduciariamente e que foi objeto de açÆo de busca e
apreensÆo, proceda-se a baixa da penhora. Intime-se o exe-
quente para diligenciar à procura de outros bens penhoráveis,
pois a penhora no rosto dos autos da busca e apreensÆo e, na
prática, inútil.”. Adv. MARIA FERNANDA F. ROSSI e
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

26.-DECLARATORIA-485/2001-CIDLAB CLINICO K CEN-
TRO INVEST. DIAGNOSTICA S/C LT x PONTUAL COMER-
CIO DE BRINDES LTDA-: fls. 46 :”Redesigno a audiência
para o dia 19/02/2003, às 14:00 horas.”; fls. 47 :”Ofício da 3ª
Vara Cível da Comarca de Maringá-Pr, extraído da C.Prec. 134/
02, informando que a ré nÆo foi citada, face mudança para
endereço desconhecido.”. Adv. EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-733/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x M. D. ACESSORIOS PARA
CHURRASCO LTDA e outros- :”Intime-se o exequente para
manifestar interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 05
dias.”. Adv. SHIROKO NUMATA-

28.-DESPEJO-773/2001-ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CA-
RAM x JOSE FRANCISCO CARDOZO JUNIOR e outros-
:”Recebo a apelaçÆo em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para apresentar contra-razäes, querendo, no prazo de
15 dias...”. Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/2001-ENGEWIN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOAO CAR-
LOS ROGO -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s),
diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. FABIO FERNAN-
DES NEVES BENFATTI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-786/2001-CRISTHIANE KRO-
MINSKI NOCHI x FATIMA RITA NUNES- :”...Ante o exposto,
julgo procedente a medida cautelar de arresto apensa (autos 168/
2001), confirmando a liminar deferida às fls. 23/24 daqueles au-
tos, bem como o depósito em mÆos da requerente. Julgo impro-
cedentes os embargos opostos por Cristiane Krominski Nochi (au-
tos 786/2001) e Leandro Nochi (autos 785/2001), determinando o
prosseguimento das execuçäes contra si movidas. Condeno os
embargante/requeridos ao pagamento das custas processuais (ar-
resto e embargos), bem como ao pagamento de honorários ao pa-
trono da credora, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), face
ao labor exigido para as causas e o tempo por ela despendido...”;
fls. 60 :”Sobre a manifestaçÆo retro, digam os requeridos em cin-
co dias.”. Adv. MARIA T. NAVARRO, CARLITO KRAUSE,
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES.

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-794/2001-IRENE MAR-
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QUES SOBRINHO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A e outros- :”Recebo o recurso em seu du-
plo efeito. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razäes,
em 15 dias...”. Adv. FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-906/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x FORMATO CONS-
TRUÇOES LTDA e outros- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo
da carta precatória de Curitiba-Pr.”. Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-162/2002-VITORIA DI-
NARDI DE ASSIS x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA- :”...sentença homologando o acordo de fls.
133/134...Custas e honorários, na forma do acordo...”. Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN, MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO e MARILI R. TABORDA-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-233/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE x ANTONIO CAR-
LOS TESTA e outros- :”...sentença julgando extinta a açÆo...”.
Adv. ROSANGELA DA S. OLIVEIRA MARCONI-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-273/2002-ANTONIO
BATISTA DO SOUTO e outros x NILA FROTA CRUZ e ou-
tros- :”Ao preparo das custas - R$ 31,31.”. Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-ZILFA LEONOR
DE MATTOS x JAQUETA GAS - COMERCIO DE GAS LTDA
- :”Recebo os embargos para discussÆo, com suspensÆo da
execuçÆo apensa. Intime-se o embargado para que no prazo
de 10 dias apresente impugnaçÆo, querendo.”. Adv. JAIR
ANCIOTO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/2002-GER-
MAN CAR - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x ED-
NALDO LOURENÇO DE BRITO- :”...sentença declarando
extinta a execuçÆo, na forma do art. 794, inc. I, do CPC...”.
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

38.-CAUTELAR INOMINADA-344/2002-ADALBERTO
LUIZ NIERO e outros x BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A- :”... Considerando que as partes se compuseram mediante
os instrumentos de acordo de fls. 47/55, com expresso reflexo
na presente demanda, outra alternativa nÆo resta, senÆo jul-
gar extinto o presente processo, com julgamento de mérito, na
forma do art. 269, inciso IIII, do Código de Processo
Civil...Diante do pedido de fls. 46, mantenho a liminar deferi-
da, haja vista terem as partes assim estabelecido. Custas e ho-
norários na forma pactuada.”. Adv. SATURNINO FERNAN-
DES NETTO e CAROLINE GARCETE-

39.-DECLARATORIA-371/2002-POLO MANIA - IND. E
COM. DE CONFECÇOES LTDA-ME x ESTER FELIPE COS-
TA-ME e outros- :”Redesigno para o ato o dia 20/02/2003, às
16:30 horas...”. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

40.-CAUTELAR INOMINADA-418/2002-FORMATO CONS-
TRUÇOWES LTDA e outros x BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A- :”Decidirei simultaneamente aos autos de
embargos. Aguarde-se, pois.”. Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2002-PAU-
LO MARTINS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cum-
primento)-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

42.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-663/2002-JAIR MO-
LINA x SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÇO DO
PARANµ- :”Reiterando a decisÆo retro, defiro a concessÆo
dos benefícios da Justiça Gratuíta, na forma do art. 4º, da Lei
1060/50. Reservando-se ao Juízo a reapreciaçÆo da antecipa-
çÆo de tutela após a apresentaçÆo de resposta, cite-se o réu...”.
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

43.-REIVINDICATORIA-685/2002-THYSSENKRUPP ELE-
VADORES S/A x ELIZABETE DA MATA TEIXEIRA- :”...Jul-
go improcedente o pedido de indenizaçÆo por perdas e danos,
pelas razäes apontadas na fundamentaçÆo. Declaro extinto este
processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, inc.
I, do Código de Processo Civil. Considerando ter havido su-
cumbência recíproca - uma vez que nÆo se pode dizer que
tendo o autor deduzido duas pretensäes de direito material em
Juízo e, tendo uma delas sido julgada improcedente, decaiu de
parte mínima, condeno a empresa-autora ao pagamento de 50%
das custas e despesas processuais. Condeno os réus (fls.35 e
38) ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais e
honorários ao patrono da autora, que fixo em R$ 500,00...Reti-
fique-se a autuaçÆo e demais registros, para que passem a fi-
gurar no pólo passivo da presente açÆo os nomes de Sérgio
Antonio Teixeira E Elizabete da Mata Teixeira, atendendo a
emenda deferida às fls. 38.”.Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

44.-INDENIZACAO (ORD)-687/2002-MARCELO EVERSON
SOARES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -”AO INTE-
RESSADO”. (depositar numerário para postagem da carta cita-
tória). -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

45.-DESPEJO C/C COBRANÇA-738/2002-HENRIQUE SILES
CHAVES x FRANCISCO CANINDE CIPRIANO e outros -
”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv.
MARCELO ALVES VALDUGA-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR ALVES DE SENA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento)-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-763/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x RICARDO

JOSE GALVAO e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

48.-EXECUCAO DE HIPOTECA-764/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x ROBERT
TOSHIYUKI OTAKI e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO
01/99 e APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.”.-Adv. DENI-
SE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

49.-CURATELA-800/2002-THEREZA FERNANDES x APA-
RECIDA FERNANDES DA SILVA- :”Cite-se o interditando
para comparecer perante este juízo no dia 04/02/2003, às 16:30
horas...Defiro o pedido de tutela antecipada para nomear a re-
querente como curadora provisória do interditando.”. Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-841/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x BENEDITO FREITAS DE
SOUZA- :”...sentença homologando o pedido de desistência...”.
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

51.-CAUTELAR-880/2002-LUCIANA DE FATIMA SILVA
SCICCHITANO e outros x IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PARANAGUA- :”...Assim, indefiro a li-
minar, determinando-se a citaçÆo da requerida...” (RETIRAR
CARTA PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO). Adv. AL-
VARO PINHEIRO BRESSAN-

52.-DECLARATORIA-884/2002-EXPOLON - COMERCIO,
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x RELACRED FAC-
TORING FOM. COML. LTDA e outros- :”...Indefiro, pois,
neste momento, a antecipaçÆo de tutela. Cite-se a ré...”. (RE-
TIRAR CARTA PRECATàRIA PARA CUMPRIMENTO). Adv.
ANTONIO CARDIN-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-885/2002-ALCEBIADES
PIRES DE MACEDO x TELEPAR BRASIL TELECOM- :”cite-
se e intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conci-
liaçÆo prevista no art. 277 do CPC, à qual designo para o dia
05/03/2003, às 16:30 horas...”. Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-886/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAISON DE SAVIGNY x IRCEU DE OLI-
VEIRA JUNIOR- :”Cite-se e intime-se a parte ré para compa-
recer à audiência de conciliaçÆo prevista no art. 277 do CPC,
à qual designo para o dia 11/02/2003, às 16:30 horas...”. (DE-
POSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS
CITATORIAS). Adv. MOYSES CARDEAL DA COSTA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-891/2002-JOAO PEDRO
GLERIA e outros x ITAFRUTAS LTDA- :”Recebo os embar-
gos. Cite-se...”. (DEPOSITAR NUMERARIO PARA POSTA-
GEM DA CARTA CITATORIA). Adv. SILVANA PEDROSO-

56.-ALVARA-892/2002-JOSE RIBEIRO DE LEMOS :”Con-
cedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuíta. Intime-se
o interessado para que no prazo de 10 dias esclareça se é o
único herdeiro do “de cujus”, haja vista que as certidäes de
óbito de seus pais trazem a informaçÆo de que deixaram dois
filhos. NÆo sendo o único herdeiro, no mesmo prazo deverá
emendar a inicial, incluindo no pólo ativo o outro herdeiro,
regularizando sua representaçÆo.”. Adv. MARCIO ANTONIO
MIAZZO-

57.-ARROLAMENTO-894/2002-ELZA FADINI BASTONI x
PEDRO BASTONI- :”Nomeio inventariante Elza Fadini Bas-
toni, independentemente de lavratura de termo de compromis-
so. Intime-se a inventariante para comprovar o recolhimento
do tributo pertinente.”. Adv. JOSE FELICIO FADINI-

58.-ARROLAMENTO-896/2002-MASUO KAMIJI x SAN
KAMIJI- :”Nomeio inventariante Masuo Kamiji, independen-
temente de lavratura de termo de compromisso. Intinme-se a
inventariante para comprovar o recolhimento do tributo perti-
nente.”. Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-898/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROSLI
SOUZA DA ROCHA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar preca-
tória para cumprimento)-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/2002-JOSE SOARES
BEZERRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”Recebo os em-
bargos para discussÆo. Ao embargado para, querendo, apre-
sentar impugnaçÆo no prazo legal.”. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-
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JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0051 000910/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0018 000325/2002
JOSE CARLOS PEREIRA DE GO 0054 000932/2002
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0035 000699/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0022 000518/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0055 000388/2001
LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBE 0007 000028/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0015 000069/2002
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0001 000242/1994
MARCELLO PEREIRA DA COSTA 0042 000785/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0038 000721/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0033 000692/2002

0052 000914/2002
MARCOS LEATE 0011 000011/2002
MARCUS VINICIUS DE MORAIS 0014 000067/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0039 000729/2002
MARIA JOSE STANZANI 0023 000531/2002
MARIO RAMOS LUBASKY 0019 000370/2002
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0026 000655/2002
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0050 000888/2002
NELSON TAQUES SOBRINHO 0006 000811/1999
PAULO WAGNER CASTANHO 0010 000842/2001
REJANE OKANO RILLO 0018 000325/2002
RONALDO GOMES NEVES 0036 000700/2002
ROSILENE PROSPERO 0029 000674/2002

0041 000774/2002
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0053 000929/2002
SANIA STEFANI 0033 000692/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0009 000769/2001
SETTIMO PIEROTTI 0003 000022/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0030 000683/2002
TAEKA IKEDA 0001 000242/1994
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0032 000691/2002
VERIDIANA B. BRAGA DE CAS 0031 000684/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0046 000843/2002

0047 000844/2002
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0028 000667/2002

1.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-242/1994-RO-
MILDO CONSULO JUNIOR x DELAMARE DE CARVALHO-
:”...sentença homologando o pedido de desistência de fls.
59...Retornem ao arquivo, agora em definitivo.”. Adv. TAEKA
IKEDA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-203/1995-LONDRIJEANS
- INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. :”Sobre a
manifestaçÆo retro, diga a concordatária, em 10 (dez) dias.”.
(petiçÆo apresentada pelo síndico). Adv. IRINEU CODATO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-22/1996-MARA NOEMI
SCALASSARA x LEODAIR ANTONIO MASTELINI e ou-
tros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes).-
Adv. SETTIMO PIEROTTI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33/1998-YOLAN-
DA MALANGA ORTENZI x CELIO SENEDESE e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa)-Adv.
IVAN PEGORARO-

5.-REPARACAO DE DANOS-702/1998-IGOR SILVA e outros
x A.J.D. AGOSTINI E CIA LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv. JAIR
PEDROSO MARTINS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-811/1999-SUDAMERIS
ADM. DE CARTAO DE CREDITO E SERVIÇOS S/A x MAR-
CO ANTONIO RAMOS -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. NELSON TAQUES
SOBRINHO-

7.-ORDINARIA DE NULIDADE-28/2001-MARCOS ROGE-
RIO MARQUES x JULIA BENDIX BERTIN e outros- :”Fica
suspenso o presente feito até a realizaçÆo do exame grafotéc-
nico...”. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LUIZ AL-
BERTO PEREIRA RIBEIRO e ANA OLIMPIA MICHELAN-

8.-MONITORIA-263/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x GIL-
MAR BATISTA VIEIRA -”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se
a parte Requerente”.-Adv. HILTON ANTONIO M. PAVAN-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-769/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EUCLER DE ALCANTARA FERREIRA- :”NÆo há qualquer
contradiçÆo ou obscuridade na sentença, estando os pontos
retro referidos devidamente delineados pela decisÆo, desde sua
ementa até o dispositivo. Rejeito, assim, os embargos de decla-
raçÆo.”. Adv. DINARTE BITENCOURT, FABRICIO RESEN-
DE CAMARGO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

10.-POSSESSORIA-842/2001-ROMILDO OLAVO TARDIM
x NEUZA BULQUI DE MENEZES -”AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem das cartas intimatórias). -

Adv. PAULO WAGNER CASTANHO, ALVINO APARECIDO
FILHO e FRANCISMARA TUMIATE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-11/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO HIDROMAR LTDA x HOBBY MODELSPORT
COM. IMP. ART. ESP. LTDA -”AO INTERESSADO”. (depo-
sitar numerário para postagem das cartas intimatórias). -Adv.
MARCOS LEATE-

12.-ORDINARIA-31/2002-THAMAR DUARTE ROCHA COS-
TA e outros x CELSO BENEDITO BAZO e outros -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-44/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA ANGELICA x
EGUIBERTO MOTTA DE SOUZA -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/2002-MAR-
CAS REUNIDAS LTDA x SAO MARCOS CALÇADOS CON-
FEC. E MAT. ESPORTIVOS LTDA- :”Ao exequente.”. (des-
pensados os embargos à execuçÆo n. 693/02). Adv. MARCUS
VINICIUS DE MORAIS JUNQUEIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2002-MANOELA PERA-
RO FENATO x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”...Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedentes estes embargos. Face à
sucumbência recíproca (insubsistência da penhora versus ina-
dequaçÆo da via eleita), condeno as partes, pro rata, ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Condeno o Munici-
pio de Londrina ao pagamento de honorários em favor do pa-
trono da embargante, que, segundo o critério equitativo ditado
pelo art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo
em RS 400,00...Segundo os mesmos critérios, arbitro idêntico
valor em favor do patrono do Município. Considerando que a
embargante declarou-se pobre (fl. 43), concedo em seu favor
os benefícios da assistência judiciária gratuíta, suspendendo a
exigibilidade das custas e honorários, até prova robusta quanto
ao fim da pobreza, na forma do art. 12 da Lei 1060/50.”. Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO, CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA e ANA LUCIA BOHMANN-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-135/2002-JACQUELI-
NE FAGOTI DE SOUZA FERRAZ CORNELIO x BANCO
ITAU S/A -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se
a parte Requerente”.-Adv. FABRICIO RESENDE CAMARGO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-193/2002-SUPERMERCA-
DO BONDIFATO LTDA x EVERSON ANDRE XAVIER- :”Pa-
gas as custas de reconvençÆo voltem...”. (R$ 176,60). Adv.
EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-325/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
JOSE ADAUTO TEXEIRA ROCHA -”Sobre a execuçÆo do
julgado manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias”.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e REJANE OKANO RI-
LLO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VAL-
DECIR MADEIRA- :”...sentença julgando extinta a açÆo...”.
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MARIO RAMOS
LUBASKY-

20.-INDENIZACAO-473/2002-STAEL FERNANDA RODRI-
GUES LIMA JANENE e outros x ESTADO DO PARANA -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Re-
querente”.-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-479/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSELI GALEGO MARIM DA
SILVA -”Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se o interes-
sado, no prazo de cinco dias”.-Adv. IVAN PEGORARO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-518/2002-JOAO FER-
NANDES DE ASSIS FILHO x RODOBENS ADMINISTRA-
ÇAO E PROMOÇOES LTDA. -”Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x SAMARA BABY COMERCIO DE
ROUPAS LTDA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofí-
cio para remessa)-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-LOTEADORA
PORTO FINO S/C LTDA. x EDUARDO SUSSUMU UEKA-
WA -”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”.-
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

25.-DESPEJO C/C COBRANÇA-602/2002-HISAKO KAWA-
MINAMI AISMOTO x CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI
TOFFOLO e outros -”Sobre a contestaçÆo e documentos, ma-
nifeste-se a parte Requerente”.-Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

26.-MONITORIA-655/2002-VISCARDI PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA. x ARICAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇAO LTDA- :”...sentença julgando extinto o processo. Sem
custas ou honorários... Decorrido o prazo recursal sem qual-
quer manifestaçÆo, arquivem-se.”. Adv. MERCIA REGINA
DE OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-662/2002-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ CARLOS FERREIRA- :”...Assim, considerando que o
autor nÆo atendeu o comando judicial no prazo que lhe foi
estabelecido, indefiro a petiçÆo inicial, na forma do art. 284,
parágrafo único c/c art. 295, inciso I, do CPC, e declaro extinto
este processo sem julgamento de mérito, na forma do art. 267,
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inciso I, do mesmo Diploma. Custas pelo autor.”. Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-667/2002-PC NEWS INFOR-
MATICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- :”Sobre a con-
testaçÆo e a reconvençÆo, manifeste-se a autora em 15 dias.”.
Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-674/2002-LM & ART FRAL
DIST. PROCUTOS HIGIENICOS LTDA x KIMBERLY CLA-
RK KENKO IND. E COM. LTDA- :”A sentença será proferida
simultaneamente à dos autos principais.”. Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA, ROSILENE PROSPERO e CAROLINE
THON-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-683/2002-BANCO
SAFRA S/A x IZABEL VAL DE R. BASTOS -”Sobre a contes-
taçÆo, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

31.-ALVARA-684/2002-ARISTIDES NUNES QUEIROZ
:”Concedo mais dez dias para a prestaçÆo de contas.”. -Adv.
VERIDIANA B. BRAGA DE CASTRO-

32.-DESPEJO C/C COBRANÇA-691/2002-RAFAEL MAR-
TINS x MARIA NOEMIA MARTINS -”Sobre a contestaçÆo e
documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. VANIA
REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-692/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TORRESINI x BETH CLAIDH NASCI-
MENTO- :”Aguarde-se o julgamento do incidente em apenso.
Após voltem para sentença.”. Adv. SANIA STEFANI e MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES-

34.-INDENIZACAO-696/2002-FLORENTINA ROSA DE
CARVALHO x ICATUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

35.-ALVARA-699/2002-MARIA DAS DORES CARNEIRO
:”Concedo mais dez dias para a prestaçÆo de contas.”. Adv.
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-700/2002-MARIA DO
CARMO ELISABETH SCHIETTI DE GIACOMO NEVES x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se
a parte Requerente”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

37.-ENTREGA DE DOCUMENTOS-702/2002-PAULO EMI-
LIO DE FARIAS JUNIOR e outros x UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO -”Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-721/2002-FREUDEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL -”Sobre a contestaçÆo, manifes-
te-se a parte Requerente”.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-729/2002-ANDRE
LUIZ DE MOURA x BANCO ITAU -”Sobre a contestaçÆo e
documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

40.-NOTIFICACAO-750/2002-V. D. LOTEADORA S/C LTDA
x MAURICIO PESCUMA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
edital para publicaçäes).-Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-774/2002-KIM-
BERLY CLARK KENKO IND. E COM. LTDA x L.M. & FRAL
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HIGIENICOS LTDA-
:”...Ante o exposto, julgo improcedente a presente impugna-
çÆo ao valor da causa, condenando a impugnante ao pagamen-
to das custas destes incidente. Sem honorários...”. Adv. CAIO
HIPOLITO PEREIRA, ROSILENE PROSPERO e BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-785/2002-PETER ALBER-
TINI MIRANDA e outros x NEIDE RANGEL- :”Intime-se a
parte autora para que em 15 dias se manifeste sobre a contesta-
çÆo e reconvençÆo.”. Adv. MARCELLO PEREIRA DA COS-
TA-

43.-ORDINARIA-809/2002-VALDIR AZALIN x ESTADO DO
PARANA- :”...sentença homologando o pedido de desistência
de fls.29...”. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-825/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LUCILENE LOPES DA SILVA- :”...sentença julgando extinto
o processo sem análise de méritom na forma do art. 267, VIII,
do CPC.”. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/2002-JOAO FRAN-
CISCO DOMINGUES x WELLINGTON AMARAL SAMPAIO
e outros -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
parte Requerente”.-Adv. IVAN PEGORARO-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-843/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x HERCULES J. NOGUEIRA-
:”...sentença homologando o pedido de desistência...”. Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-844/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x ADAO DE OLIVEIRA-
:”...sentença homologando o pedido de desistência...”. Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

48.-ARROLAMENTO-871/2002-MARIA CELIA PEREIRA x

RAUL DOS SANTOS PEREIRA- :”...sentença homologando
a partilha de fls. 02/05...Decorrido o prazo legal, expeça-se o
competente formal de partilha, observados os requisitos e for-
malidades legais para o devido registro...”. Adv. IRACEMA
DE MELLO MANGONI-

49.-CONCORDATA PREVENTIVA-879/2002-EQUIPE-DIST.
MEDICAMENTOS COM. REPRESENTAÇOES LTDA : fls.
511 :”...Ciência à concordatária e ao Comissário.”; fls. 512vº
:”Atenda-se com urgência.”. (parecer do Promotor de Justiça
solicitando a manifestaçÆo da concoratária e do comissário
acerca do interesse na continuidade da movimentaçÆo da con-
ta existente junto ao HSBC, sob a fiscalizaçÆo do HSBC (art.
165. parágrafo único c/c art. 167 da LF). Adv. IRINEU CODA-
TO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-888/2002-SENTINELA
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA x DIRETORA DE GES-
TAO DE SUPRIMENTOS DA PREF.MUN.LDA. :”...sentença
julgando extinto o processo...”. Adv. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-910/2002-COM-
PASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x LUIZ
AUGUSTO GARCIA- :”Ao autor.”. (autos tramitavam perante
a 16ª Vara Cível de Curitiba-Pr, redistribuídos a esta Vara em
data de 22/11/2002). Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS-

52.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-914/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL TORRESINI x BETH
CLAIDH NASCIMENTO- :”Intime-se a impugnada a se mani-
festar em 10 (dez) dias.”. Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES-

53.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-929/2002-MEDLEY
S/A INDSUTRIA FARMACEUTICA x EQUIPE
DIST.MEDICAMENTOS COMERCIO E REPRESENT.LTDA-
:”...Desta forma, declaro a indisponibilidade das mercadorias
noticiadas na inicial, do que deve ser dado imediato conheci-
mento ao concordatário e ao comissário, que também serÆo
intimados a, no prazo de 03 dias (prazo sucessivo - primeiro ao
concordatário, depois ao comissário), se manifestar sobre o
presente pedido de restituiçÆo). Adv. IRINEU CODATO-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-932/2002-JOANA PERES
MAIOLO e outros x MILENIA AGROCIENCIAS S/A- :”A
prova documental (escritura pública de compra e venda e certi-
dÆo do CRI) prova a posse da parte embargante, razÆo pela
qual defiro liminarmente os embargos e ordeno a expediçÆo
de mandado de manutençÆo de posse em favor da parte em-
bargante, desde que prestada cauçÆo idônea, na forma do art.
1051 do CPC. Determino a suspensÆo do processo de execu-
çÆo no que diz respeito ao imóvel referido na inicial, deven-
do-se oficiar ao Juízo Deprecante para que suspendam-se as
diligências da hasta pública designada, referente a tal bem. Após,
intime-se a exequente para que em 10 dias apresente resposta,
querendo, na forma do art. 1053 do CPC.”. Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA DE GODOY e CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

55.-EXECUCAO FISCAL-388/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMBRASOY DO BRASIL LTDA-
:”...sentença julgando extinta a execuçÆo fiscal...”. Adv. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

56.-EXECUCAO FISCAL-496/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IVO ARLINDO ME- :”Recebo o recurso em seu duplo
efeito. Intime-se a apelada para, querendo, em 15 dias, apre-
sentar contra-razäes recursais...”. Adv. FRANCESCO AMO-
RESE-
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CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0067 000452/2001
CAROLINA TAGLIARI 0151 000655/2002
CAROLINE GARCETE 0100 000158/2002
CAROLINE THON 0140 000578/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0076 000667/2001

0082 000787/2001
CECILIO MAIOLI FILHO 0168 000820/2002
CELIA MAEJIMA 0043 000206/2000
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0021 000688/1998

0041 000018/2000
CLAUDEMIR MOLINA 0100 000158/2002
CLAUDIA REGINA LIMA 0049 000552/2000
CLAUDIA RODRIGUES 0142 000583/2002
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0087 000016/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0042 000094/2000
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0121 000405/2002
CLEUSA CHIMENTAO 0132 000536/2002
CLOVES JOSE DE PINHO 0049 000552/2000
CRISTIANA CAVALCANTI 0085 000868/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0119 000372/2002
CRISTIANE V.NASCIMENTO 0040 000815/1999
CRYSTIANE LINHARES 0142 000583/2002
DANIA MARIA RIZZO 0005 000581/1995
DARIO BECKER PAIVA 0126 000491/2002

0061 000330/2001
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0132 000536/2002
DELY DIAS DAS NEVES 0020 000528/1998

0106 000187/2002
0081 000779/2001
0073 000620/2001

DENILSON DE OLIVEIRA SILV 0034 000449/1999
DENIS DYNKOWSKI 0059 000282/2001
DINARTE BITENCOURT 0115 000332/2002
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0058 000214/2001
DORIVAL CARDOSO 0143 000593/2002
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0118 000356/2002
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0026 000064/1999
EDERALDO SOARES 0130 000527/2002

0051 000804/2000
0125 000481/2002
0033 000347/1999
0089 000046/2002
0082 000787/2001

EDIVAL MURADOR 0075 000657/2001
EDIVALDO RODRIGUES 0055 000062/2001
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0123 000441/2002
EDSON OLIVATTI 0189 000135/2002
EDUARDO LUIZ CORREA 0055 000062/2001

0109 000258/2002
ELEZER DA SILVA NANTES 0022 000724/1998

0168 000820/2002
ELISANDRO DE ALENCAR SCHI 0089 000046/2002
EMERSON M.SAKER MAPELLI 0079 000721/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0040 000815/1999
ERIKA HARUIM UEMURA OKIMU 0074 000622/2001
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 0079 000721/2001
FABIANE NORAH SCHNAID 0169 000828/2002
FABIO MARTINS PEREIRA 0164 000771/2002
FATIMA APARECIDA LUCHESI 0081 000779/2001
FERNANDA CORONADO FERREIR 0145 000609/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0190 000161/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 0012 000386/1997
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0188 000915/2002
FRANK OHASHI SAITA 0002 000447/1994

0004 000662/1994
0003 000657/1994

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0115 000332/2002
GERALDO AUGUSTO HAUER 0085 000868/2001
GIACOMO RIZZO 0088 000028/2002
GIAN MARCO DEL PINTOR 0106 000187/2002
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0005 000581/1995
GILBERTO GEMIN DA SILVA 0057 000203/2001
GILBERTO PEDRIALI 0046 000313/2000

0080 000747/2001
0028 000109/1999

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0054 000051/2001
GLAUCO IWERSEN 0073 000620/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 0095 000081/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0154 000696/2002
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0005 000581/1995
HELENA MARIA FERREIRA 0021 000688/1998
HELIA PAULA N.SOUZA 0182 000905/2002

HELIANA PAIVA TURQUINO GR 0032 000303/1999
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0116 000340/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0174 000867/2002

0175 000868/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0127 000498/2002
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0084 000859/2001
IVAN PEGORARO 0025 000004/1999

0036 000520/1999
0186 000913/2002
0048 000468/2000
0095 000081/2002
0044 000244/2000

IVO MARCOS DE O. TAUIL 0049 000552/2000
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHA 0150 000646/2002
JACIRA ROSA TONELLO 0090 000048/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0148 000639/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0160 000755/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0065 000392/2001

0153 000681/2002
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0105 000179/2002
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0128 000507/2002

0071 000573/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0138 000570/2002

0084 000859/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 0046 000313/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0059 000282/2001
JORGE BRANDALIZE 0033 000347/1999
JOSE ARNALDO VIANNA CIONE 0151 000655/2002
JOSE ARNALDO VIANNA CIONE 0151 000655/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0124 000462/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0023 000738/1998
JOSE CICERO CELESTINO 0072 000594/2001

0108 000239/2002
JOSE DORIVAL PERES 0172 000851/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0135 000553/2002
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0120 000399/2002
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0041 000018/2000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0159 000744/2002

0166 000794/2002
JOSE ROBERTO REALE 0171 000834/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0044 000244/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0152 000659/2002
JOSUE DYONNISIO HECKE 0066 000416/2001
JOSUE GROTTI 0024 000825/1998

0068 000483/2001
JOVINO TERRIN 0061 000330/2001
JULIANE ZANCANARO 0085 000868/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0126 000491/2002

0061 000330/2001
0121 000405/2002

KATIA NAOMI YAMADA 0010 001038/1996
0026 000064/1999

LAURO FERNANDO ZANETTI 0064 000359/2001
0108 000239/2002

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0059 000282/2001
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0017 000905/1997
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0034 000449/1999
LEILA DENISE VELASQUEZ CR 0128 000507/2002

0122 000421/2002
0159 000744/2002
0156 000720/2002
0166 000794/2002

LEONARDO FEITOSA VELLOSO 0135 000553/2002
LEONARDO MIZUMO 0124 000462/2002
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0111 000290/2002

0052 000806/2000
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0179 000898/2002

0119 000372/2002
LILIAN ONO SPOLON 0145 000609/2002
LUCIANA DO CARMO N. PELLE 0063 000354/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 0110 000285/2002
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0079 000721/2001

0137 000555/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0114 000307/2002
LUIS FERNANDO COELHO CUNH 0092 000076/2002
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0152 000659/2002
LUIS FERNANDO GOMES 0054 000051/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0094 000079/2002
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0062 000353/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0021 000688/1998
LUZIMARA FAYAN 0133 000547/2002
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0101 000160/2002

0163 000764/2002
MALVER GERMANO DE PAULA 0075 000657/2001
MANOEL GERALDO TOLEDO COS 0005 000581/1995
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0016 000719/1997
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0108 000239/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0024 000825/1998
MARCELO LUIZ HILLE 0153 000681/2002
MARCIA MARIA LISBOA 0002 000447/1994

0004 000662/1994
0003 000657/1994

MARCIA MONTALTO ROSSATO 0153 000681/2002
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0180 000899/2002
MARCIO MIATTO 0160 000755/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0033 000347/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0130 000527/2002

0027 000082/1999
0022 000724/1998
0187 000914/2002
0032 000303/1999

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0047 000459/2000
0001 000290/1992
0066 000416/2001

MARCOS JOSE DE PAULA 0065 000392/2001
0029 000147/1999

MARCOS LEATE 0036 000520/1999
0044 000244/2000

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0050 000719/2000
MARCOS VINICIUS ROSIN 0118 000356/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0146 000616/2002

0143 000593/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0155 000712/2002
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MARIA CHISTINA DE FREITAS 0049 000552/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0053 000902/2000
MARIA CRISTINA RUDEK 0123 000441/2002
MARIA DIRCE TRIANA 0132 000536/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0069 000516/2001
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0016 000719/1997

0058 000214/2001
0170 000830/2002

MARIA JOSE STANZANI 0103 000165/2002
0102 000164/2002
0096 000093/2002
0154 000696/2002

MARIA LUCILDA SANTOS 0119 000372/2002
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0156 000720/2002
MARIA T. NAVARRO 0117 000354/2002
MARIANA FIGUEIRAS DOS REI 0132 000536/2002
MARIANO CASANOVA THOME 0157 000727/2002
MARINA DE OLIVERIA 0126 000491/2002
MARINETE VIOLIN 0045 000245/2000

0172 000851/2002
MARINO MORGATO 0016 000719/1997
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0104 000175/2002
MARIO ROCHA FILHO 0085 000868/2001

0060 000314/2001
MARTINIANO DO VALLE NETO 0094 000079/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0045 000245/2000
MAURO ZARPELAO 0190 000161/2002

0033 000347/1999
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0145 000609/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0073 000620/2001
MOACI MENDES LEITE 0015 000637/1997

0001 000290/1992
0057 000203/2001

MOACIR MENDES SANCHES 0029 000147/1999
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0001 000290/1992
MONICA DIAS AMSTALDEN 0075 000657/2001
NARCISO FERREIRA 0011 000257/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0133 000547/2002

0040 000815/1999
NELSON TAQUES SOBRINHO 0025 000004/1999

0039 000755/1999
NEUSA MOLITOR DE MELO 0138 000570/2002
NEUSA R.FORNACIARI MARTIN 0039 000755/1999

0117 000354/2002
NIVALDO GOTTI 0043 000206/2000
OSCAR IVAN PRUX 0075 000657/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0031 000298/1999
OSNY CESARIO PEREIRA 0008 000199/1996
OSVALDO GROTTO 0021 000688/1998
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0032 000303/1999
PAULO CESAR TIENI 0157 000727/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0183 000909/2002
PAULO ROGERIO BRANDAO COU 0085 000868/2001
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0006 000092/1996

0013 000440/1997
PAULO WAGNER CASTANHO 0029 000147/1999
PEDRO R. KHATER FONTES 0086 000905/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0133 000547/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0101 000160/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0162 000763/2002
RAQUEL CRISTINA ALVES 0116 000340/2002
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0067 000452/2001

0055 000062/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0137 000555/2002
RENATA DEQUECH 0087 000016/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0173 000861/2002
RENATA SILVA CASSIANO 0178 000897/2002
RENATO BARROS DE CAMARGO 0037 000523/1999

0123 000441/2002
RENATO CASTELLAZZI 0112 000297/2002
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0127 000498/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0072 000594/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0156 000720/2002
RICARDO RAMALHO CARDOSO 0069 000516/2001
RICARDO SPINOSA 0114 000307/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 0053 000902/2000
ROBERTO DE MELO SEVERO 0124 000462/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 0021 000688/1998
RODRIGO ERASMO MELO 0016 000719/1997
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0086 000905/2001
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0180 000899/2002
ROMEU SACCANI 0023 000738/1998
RONALDO GOMES NEVES 0131 000535/2002

0113 000305/2002
0036 000520/1999
0053 000902/2000
0134 000550/2002
0120 000399/2002
0056 000110/2001
0010 001038/1996
0026 000064/1999
0089 000046/2002

ROSANGELA DA SILVA OLIVEI 0030 000202/1999
ROSANGELA KHATER 0086 000905/2001

0072 000594/2001
0097 000099/2002

ROSILENE PROSPERO 0007 000170/1996
0140 000578/2002

RUI SANTOS DE SA 0111 000290/2002
0052 000806/2000

SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0053 000902/2000
SANDRA ANGELICA TAQUES SA 0039 000755/1999
SANDRA MATSUBARA 0107 000188/2002
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0136 000554/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0098 000102/2002

0115 000332/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0110 000285/2002

0076 000667/2001
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0099 000151/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0140 000578/2002
SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 0174 000867/2002

0175 000868/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0064 000359/2001

SHIROKO NUMATA 0088 000028/2002
0093 000078/2002

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0119 000372/2002
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0091 000073/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 0157 000727/2002
SILVIA DE LIMA MOURA 0053 000902/2000

0134 000550/2002
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0136 000554/2002

0077 000714/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0047 000459/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0108 000239/2002
SUZANA DE FATIMA KALED JU 0061 000330/2001
TALISMARA A. D. KLIMIONT 0107 000188/2002
TORAMATU TANAKA 0076 000667/2001
VALDIR DEMARTINE CASTRO 0029 000147/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 0090 000048/2002
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0079 000721/2001
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0022 000724/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0018 000092/1998

0040 000815/1999
VERA ALICE ROSSI 0176 000889/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0120 000399/2002

0144 000599/2002
0108 000239/2002

WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0078 000719/2001
WILSON MARQUES DA COSTA 0021 000688/1998
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0122 000421/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0147 000625/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-290/1992-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLINICA VETERINA-
RIA SAO JOAO LTDA e outros- Homologado por senten‡a o
acordo celebrado entre as partes. Adv. MOACI MENDES LEI-
TE, MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS e MONICA
AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-447/1994-RIO
PARANA CIA DE SEC DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE COARACY FERRAZ BUENO & CIA LTDA e outros -
Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
MARCIA MARIA LISBOA e FRANK OHASHI SAITA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-657/1994-RIO
PARANA CIA.DE SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JANETE JANE SALVADEO e outros -Ante ao contido na
certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIA MARIA
LISBOA e FRANK OHASHI SAITA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-662/1994-RIO
PARANA CIA DE SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x
SCAR-SOM ELETRONICA E COMUNICACOES LTDA e
outros -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. MARCIA MARIA LISBOA e FRANK OHASHI SAITA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-581/1995-LAODICEIA CARDO-
SO CAZELLA x VERA MIRIAN ANTUNES BERTOLUCCI -
Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, MANOEL
GERALDO TOLEDO COSTA e DANIA MARIA RIZZO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-92/1996-BANCO-
BRA - BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE SC LTDA
x WALDOMIRO GOMES DA SILVA -Retirar expediente-Adv.
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-170/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x NERCI CASTURI-
NA JANGADA FERREIRA e outros -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ROSILENE
PROSPERO-

8.-DESPEJO-199/1996-SULA BORGHI BONALUMI x QUEI-
ROZ, REIS & CIA LTDA -Retirar expediente-Adv. OSNY
CESARIO PEREIRA-

9.-COBRANCA (EXE)-229/1996-CAMARGO SOARES EM-
PREENDIMENTOS LTDA x LUCIO AZEVEDO MOTA e
outros -Retirar expediente-Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA
MOURA-

10.-INDENIZACAO (ORD)-1038/1996-EQUIPE-DISTRIBUI-
CAO DE MEDICAMENTOS,COM.E REPRES. x J.O.F. DO
NASCIMENTO e outros -Contados e preparados. Int. R$
644.83-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI
YAMADA e ALVINO APARECIDO FILHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/1997-CLEMIR OSO-
RIO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Os presentes autos deverâo ser devolvidos em cart¢rio,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro horas), sob pena de lei. (Se‡âo
10 - Cobran‡a de autos) do C¢digo de Normas.-Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-386/1997-HOL-
DINGBRAS - ADM.EMPREE.E PARTICIPACOES LTDA x
LEANDRO COSTA MARIANI e outros- Sobre o novo c lculo
manifeste-se a parte interessada. Int. Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1997-BAN-
COBRA - BANCO DE COBANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x CELIA REGINA PEREIRA HOFFMANN- Homolo-
gado por senten‡a o acordo celebrado entre as partes. Adv.
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1997-TEI-
XEIRA JUNIOR COM. DE CEREAIS E MANUFATURADOS
e outros x ENIO BARATIERI e outros -ë parte interessada so-
bre o of¡cio do Juizo deprecado.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-637/1997-BAN-
CO DO ESTADO PARANA S/A x MARCELO SODRE OLI-
VEIRA -Designado o dia 11/12/2002, as 15:00 horas, para pra‡a
£nica do bem penhorado. Retirar editais. -Adv. MOACI MEN-
DES LEITE e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

16.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-719/1997-IVANETE
MARIA TORRES x SILVA TUR-TRANSPORTE E TURISMO
S/A- Defiro o pedido de liquida‡âo de senten‡a por arbitra-
mento. Para atuar como perito da  rea m‚dica, nomeio o Dr.
Rog‚rio Luis Eisele, e para  rea cont bil o contabilista Pedro T.
Shime. Intime-se para apresentar proposta de seus honor rios,
em cinco dias. ë requereida para manifestar-se a respeito do
pedido de liquida‡âo. Adv. RODRIGO ERASMO MELO,
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, MARCELINO BIS-
PO DOS SANTOS e MARINO MORGATO-

17.-MONITORIA-905/1997-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOAO LUIZ MARIUCCI
PIMENTA -Retirar expediente-Adv. LEANDRO FRASSATO
PEREIRA-

18.-DEPOSITO-92/1998-BANCO ABN AMRO S/A x NADIA
REGINA DE MELLO -Ante ao contido na certidâo do sr. Ofi-
cial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-321/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JCS COMERCIO DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES LTDA e outros- Em
considera‡âo a concordƒncia manifestada na peti‡âo retro do
credor, defiro o pedido de levantamento e baixa da penhora de
fls. 71. Providencie-se. Int. Adv. ANTONIO MARIA FELIZAR-
DO, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e ALTA-
IR RODRIGUES DE PAULA-

20.-INVENTARIO-528/1998-IZABEL CRISTINA DE MELLO
SILVA e outros x EDGARD ALVES DA SILVA FILHO -Con-
tados e preparados. Int. R$ 255,00-Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

21.-COBRANCA (ORD)-688/1998-ANTONIO GASPAR NU-
NES x MARIO SERGIO ROSSETTO e outros- Carta precat¢ria
de n§ 021.02.003552-8/000 em trƒmites na 3¦ Vara C¡vel da
comarca de Trˆs Lagos-MS, onde foi designado o dia 27/11/
2002, …s 13:30 horas, para oitiva de testemunhas. Carta
precat¢ria de n§ 166/2002 em trƒmites na Vara Unica da Co-
marca de Sâo Gabriel do Oeste-MS, onde foi designado o dia
13/02/2003, …s 14:00 horas, para inquiri‡âo de testemunhas.
Adv. WILSON MARQUES DA COSTA, OSVALDO GROT-
TO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FER-
REIRA FILHO, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA e HELE-
NA MARIA FERREIRA-

22.-RESSARCIMENTO DE DANOS-724/1998-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x HELIO KAZUO KAMIMATA- A
peticion ria (deposit ria) para atender a peti‡âo retro da autora,
se for poss¡vel, em cinco dias. Int. Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE, ELAINE DE PAULA MENEZES, ELE-
ZER DA SILVA NANTES e VANILTON DE FREITAS SCO-
PONI-

23.-REVOGACAO DE DOACAO-738/1998-SPAIPA SA IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SAHA
ALIMENTA•AO LTDA e outros- Fa‡o nova designa‡âo da
audiˆncia de continua‡âo de instrumento e julgamento para o
dia 13/12/2002, …s 8:45 horas. Atenda-se a peti‡âo retro. Inti-
mem-se. Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

24.-INDENIZACAO DE DANOS-825/1998-MAURA IRENE
GUALBERTO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- Em considera‡âo as alega‡ùes apresentadas e, assim, para
evitar no futuro a anula‡âo do processo, revogo e torno sem
efeito a parte do termo de audiˆncia de fls. 281 pela qual foi
declarada encerrada a instru‡âo. Para a continua‡âo da
instru‡âo, determino a peticion ria retro (denunciada) para no-
minar as testemunhas a serem inquiridas, dentre aquelas arro-
ladas, e indicar os respectivos endere‡os. Intimem-se. Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, JOSUE GROTTI e
AUGUSTO JONDRAL FILHO-

25.-COBRANCA (SUM)-4/1999-CONDOMINIO COMERCI-
AL OURO VERDE x LEONEL CONSULIM CAMPANA e
outros- Sobre a peti‡âo de fls. 161/164, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. Int. Adv. IVAN PEGORARO e
NELSON TAQUES SOBRINHO-

26.-ORDINARIA-64/1999-COMAVES IND.COM. DE ALI-
MENTOS LTDA x CCF BRASIL LEASING - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- Autorizo a exequente e a escriva-
nia deste Juizo a procederem o levantamento dos respectivos
cr‚ditos. Oficiem-se. Adv. RONALDO GOMES NEVES, KA-
TIA NAOMI YAMADA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

27.-INDENIZACAO (ORD)-82/1999-JOSE APARECIDO
PRADO x JOSE FERREIRA MACIEL -Recebo a apela‡âo nos
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JAMIL JANENE e outros- Ao exe-
quente para atender a reclama‡âo do oficial de justi‡a. Int.,
Adv. GILBERTO PEDRIALI-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-147/1999-MARIA
APARECIDA CARDOSO DE SOUZA x COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB -Cumpra-se o V. acor-
dâo. Int. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, PAULO WAG-
NER CASTANHO, MOACIR MENDES SANCHES e VAL-
DIR DEMARTINE CASTRO-

30.-COBRANCA (ORD)-202/1999-TRANSPORTADORA
REAL 94 LTDA x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS SA -
Contados e preparados. Int. R$ 55.30-Adv. ROSANGELA DA
SILVA OLIVEIRA MARCONI-

31.-ALVARA-298/1999-VINICIUS DISSERO SANTI x ALE-
XANDRA GREICE BLANCO DISSERO - ESPOLIO -Retirar
expediente-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-

32.-MONITORIA-303/1999-AGROBEN - PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x HENRIQUE DE PAULA VIEI-
RA- Vistos, etc...ISTO POSTO e por nâo vislumbrar a existˆncia
de qualquer das omissùes apontadas, julgo improcedente os
presentes embargos de declara‡âo. PRI. Adv. AGENOR D.
LOVATO COGO JUNIOR, HELIANA PAIVA TURQUINO
GRACIANO DE, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO e
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

33.-ORDINARIA-347/1999-JOAO FRANCISCO DA COSTA
x BANCO ITAU S/A- Homologado por senten‡a o acordo ce-
lebrado entre as partes. Adv. MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE, JORGE BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e MAU-
RO ZARPELAO-

34.-COBRANCA (SUM)-449/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AIMARA I x GERTUDRES MARIA FERNANDES
e outros- Aguarde-se por mais 15 dias, para a manifesta‡âo do
autor-exequente em rela‡âo a sua peti‡âo de fls. 369, parte
final. Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO
TOLEDO VOLPATO-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-490/1999-RUBENS BER-
NARDO DA ROCHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Concedo o prazo de 30 dias pleiteado na peti‡âo
retro. Int. Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

36.-INDENIZACAO-520/1999-CLEBER TOFFOLI x BANCO
FIAT S/A -Cumpra-se o V. acordâo. Int.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

37.-DESPEJO-523/1999-TECNICA CANADA ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA x HELIO CRUZ LEAO e outros -
Retirar expediente-Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO
JUNIOR-

38.-MONITORIA-618/1999-ALFREDO LUIZ GARCIA LO-
PEZ CANEZIN x REVPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -Retirar expediente-Adv. BRUNO PEDALINO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-755/1999-ANGELA MARIA
DOS SANTOS PEDRINI x AMELIA FOGGIA GOMES -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
SANDRA ANGELICA TAQUES SARTORI, NELSON TA-
QUES SOBRINHO, NEUSA R.FORNACIARI MARTINS e
ARTHUR OLIVA FILHO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ORLANDO VIEI-
RA NEVES- Defiro a peti‡âo de fls. 89. Atenda-se. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISTIANE
V.NASCIMENTO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2000-MARINETE FEI-
TOSA DA SILVA x FUJI YAMA - COM.DE APARELHOS DE
FISIOTERAPIA LTDA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv.
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e CINTIA CRISTINA DE
OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-94/2000-MILE-
NA AGRO CIENCIAS S/A x AGRONORTE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA- ë parte promovente sobre o oficio
do Juizo deprecado. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

43.-MONITORIA-206/2000-ASSOCIACAO MIWA-KAY DE
LONDRINA x MASSARO TANAKA- ës partes para dizer se
deram por satisfeitas. Int. Adv. CELIA MAEJIMA e NIVAL-
DO GOTTI-

44.-INDENIZACAO (ORD)-244/2000-NESTOR LUIZ MAN-
GONI x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO -
Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO, MARCOS LEATE e IVAN PEGORARO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-245/2000-LUIZ CARLOS
MARTINS DA SILVA x COORDENADOR CAE - UEL e ou-
tros -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO e MARINETE VIOLIN-

46.-DECLARATORIA-313/2000-ANA MARIA MAYR DE
ARAUJO x HSBC BAMERINDUS S/A- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido alternativo inicial da
presente a‡âo e, consequentemente, condeno o requerido a
pagar ao autor a quantia de R$ 578.862,44 (quinhentos e se-
tenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e
quatro centavos), com os acr‚scimos de corre‡âo monet ria a
partir de junho de 1997 e juros de mora de 0.5% ao mˆs, a
partir da cita‡âo. Condeno ainda o requerido ao pagamento
das custas processuais e honor rios de advogado da autora na
base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena‡âo
acima. PRI. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e GILBERTO
PEDRIALI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2000-MILTON ALVER-
TO SAFADI x CONDOMINIO EDIFICIO MONALISA -Cum-
pra-se o V. acordâo. Int. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-

48.-RENOVATORIA-468/2000-ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA e outros x RICARDO OTELO QUEIROLO -
Contados e preparados. Int. R$ 13.30-Adv. ARIDEL MOURE
NASCIMENTO e IVAN PEGORARO-
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49.-INDENIZACAO-552/2000-CLAUDINEI ALBONETI e
outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros- Sobre o laudo pericial retro, manifestem-se os interes-
sados, querendo, no prazo de dez dias. Int. Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO, MARIA CHISTINA DE FREITAS R.PUGSLEY,
IVO MARCOS DE O. TAUIL e CLAUDIA REGINA LIMA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-719/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO RODRI-
GUES CAMPINHA- Concedo a carga dos autos pleiteada na
peti‡âo retro, por cinco dias. Int. Adv. BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

51.-MONITORIA-804/2000-BANCO ITAU S/A x OLGA KLE-
BER DE SOUZA -Manifeste-se da parte promovente no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. EDERALDO SOARES-

52.-INDENIZACAO (ORD)-806/2000-EMILSON DE OLIVEI-
RA e outros x CIA.BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo
de comum de 10 dias. Int. Aos autores para providenciarem o
dep¢sito da parte restante dos honor rios do perito, em trˆs dias.
Adv. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
e ANGELA MARIA SANCHES E SILVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2000-RONALDO GO-
MES NEVES x MUNICIPIO DE LONDRINA- Autoizo o peri-
to a iniciar os trabalhos peiciais, devendo o respectivo laudo
ser concluido, no prazo de quinze dias. Intimem-se. Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA, MA-
RIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON, SALETE TERE-
ZINHA DE SOUZA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

54.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-51/2001-SURYA
BADDAUY RUAS x FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA -
Retirar expediente-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR., LUIS FERNANDO GOMES-

55.-DECLARATORIA-62/2001-MARCOS PEGORARO x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Em vista de, com
as manifesta‡ùes apresentadas (fls. 111 e 119), fazerem evi-
denciar nitidamente a existˆncia de interesse juridico da CAI-
XA ECONèMICA FEDERAL nesta demanda, dada a sua
condi‡âo de cession ria dos direitos do contrato objeto da dis-
cussâo, determino a remessa dos auos … Justi‡a Federal de
Londrina, para efeito de cumprimento ao disposto no artigo
109, I, da Constitui‡âo Federal. Procedam-se as anota‡ùes
necess rias. Intimem-se. Adv. RAQUEL DE CORDOUE LU-
NARDELLI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
EDIVALDO RODRIGUES e EDUARDO LUIZ CORREA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2001-
J.O.F.NASCIMENTO x EQUIPE - DISTRIBUICAO DE
MEDIC.COM.E REPRES.LTDA -Contados e preparados. Int.
R$ 749.75-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e RONALDO
GOMES NEVES-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/2001-CALIXTO
ANTONIO CALIXTO x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BLILIARIO- Sobre os documentos retro, manifeste-se o reque-
rido, em cinco dias. Int. Adv. MOACI MENDES LEITE e GIL-
BERTO GEMIN DA SILVA-

58.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-214/2001-MONI-
CA RIZZI ISPER e outros x CELLGOOD COM. IMP.EXP. DE
PROD. MANUFATURADOS LTDA e outros- ë manifesta‡âo
das partes. Int. Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO, BRUNO
F. MARTINS MIGLIOZZI, ANTONIO JOSE MATOS AMA-
RAL e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2001-BRAZILIO DE
ARAUJO NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Vistos, etc...ISTO POSTO, por nâo vislumbrar pesentes as
omissùes apontadas, julgo improcedente os presentes embar-
gos de declara‡âo. PRI. dv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO e DENIS DYNKOWSKI-

60.-MONITORIA-314/2001-ARMANDO LUVISON x OLA-
VO GOMES DE AZEVEDO e outros -ë parte interessada so-
bre o of¡cio retro.-Adv. MARIO ROCHA FILHO, ALETHEIA
REGINA CABRAL MELLO-

61.-INDENIZACAO-330/2001-ROMILDO JOGUEIRA LE-
MES x BANCO DO BRASIL S/A -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 11/12/2002, …s 14:00 horas. -Adv. DARIO BECKER PAI-
VA, JULIO CEZAR NALIM SALINET, SUZANA DE FATI-
MA KALED JUVTEI e JOVINO TERRIN-

62.-INVENTARIO-353/2001-DIVA HELENA MAKIOLKE
COVESSE x ALBERTO COVESSE - ESPOLIO- Em
considera‡âo a peti‡âo retro, admito que no processamento do
presente invent rio seja incluido tamb‚m os bens da viuva Rosa
Caldeira Covesse, falecida em 17/06/73, conforme noticiado
…s fls. 33. Proceda-se as anota‡ùes necess rias. Determino que
seja providenciado o recolhimento dos impostos “causa mor-
tis” em rela‡âo ao falecimento de ambos. Int. Adv. ALDO
CEZAR MAKIOLKE e LUIZ ANTONIO GRALIKE-

63.-ARROLAMENTO-354/2001-FELOMENA RODRIGUES
DA SILVA e outros x SEBASTIAO DE LOURDE DA SILVA-
ë inventariante par manifestar sobe o contido na peti‡âo retro,
providenciando-se o que nela est  reclamado. Int. Adv. ADE-
MIR SIMOES e LUCIANA DO CARMO N. PELLEGRINI-

64.-COBRANCA (ORD)-359/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JULIANA FORMIGONI- Comporta a este fei-
to o julgamento antecipado. Contados e preparados. Int. R$
123.30, Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e ADHEMAR DE OLIVEIRA
SILVA E FILHO-

65.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-392/2001-EXPAR
- COMERCIAL EXP.DE CAFE PARANAENSE LTDA x UNI-
BRAS - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. MARCOS
JOSE DE PAULA-

66.-INDENIZACAO-416/2001-SILAS GONCALVES DE
BARROS x HSBC SEGUROS e outros- ë parte requerida para
manifestar se concorda com a peti‡âo retro do autor. Int. Adv.
JOSUE DYONNISIO HECKE e MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS-

67.-FALENCIA-452/2001-GERDAU S/A x SILOEXXEL
MANUF.EQUIP.ARMAZENAGEM DE GRAOS LTDA- Re-
cebo o recurso adesivo de fls. dos autos nos seus regulares efei-
tos. Ao recorrido para suas contra-razùes, querendo, no prazo
legl. Int. Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, AGENOR
D. LOVATO COGO JUNIOR, RAQUEL DE CORDOUE LU-
NARDELLI-

68.-EMBARGOS-483/2001-JOSE ROBERTO MILANI x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Retirar expe-
diente-Adv. JOSUE GROTTI-

69.-ARROLAMENTO-516/2001-AMILTON ALVES DIAS e
outros x ALVARINA DIAS ALVES -Os presentes autos deve-
râo ser devolvidos em cart¢rio, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro horas), sob pena de lei. (Se‡âo 10 - Cobran‡a de autos) do
C¢digo de Normas.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-531/2001-SIMONE
LENITA UNBEHAUN x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Sobre o documento retro, manifeste-se a autora, em
cinco dias. Int. Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

71.-EMBARGOS-573/2001-ADOLPHO VIDOTTI x ENGE-
SUCAR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA -Retirar ex-
pediente-Adv. JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA-

72.-ORDINARIA-594/2001-DAMARIS BALDASSARRE
CORTEZ x BANCO REAL - ABN AMRO BANK -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. JOSE CICE-
RO CELESTINO.

73.-COBRANCA (ORD)-620/2001-SELMA MARIA RICI
PADUANELO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A- Defiro Os quesitos formulados. Defiro tamb‚m
a indica‡âo de assistentes t‚cnicos pelas partes. Autorizo o pe-
rito a iniciar os trabalhos periciais, devendo o respectivo laudo
ser concluido no prazo de vinte dias. Intimem-se. Adv. DELY
DIAS DAS NEVES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-622/2001-SER-
COMTEL CELULAR S/A x VIA CELULAR COM.E
ASSIST.TEC.APAR.CELULARES LTDA -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. ERIKA HARUIM UEMURA OKIMU-
RA-

75.-INDENIZACAO (ORD)-657/2001-JOEL TEODORO DE
FRANCA x STRATA TRABALHOS TEMP.E TERC.DE SER-
VICOS LTDA e outros-Saneador...Defiro a produ‡âo de pro-
vas orais pelas partes. Designo dia 18 de dezembro pr¢ximo,
…s 8:45 horas, para a audiˆncia de Instru‡âo e Julgamento.
Intimem-se. Adv. MALVER GERMANO DE PAULA, OSCAR
IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR e MONICA DIAS AMS-
TALDEN-

76.-INDENIZACAO (ORD)-667/2001-LOURDES APARECI-
DA DE FRANCA x CONDOMINIO LONDRINA TRADE
CENTER e outros -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA e TORAMATU TANAKA-

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-714/2001-TEBA
YLLANA GODOY x IRINE PEREIRA LIMA- Sobre a peti‡âo
de fls. 73/76, manifeste-se a exequente, em trˆs dias. Int. Adv.
SONIA GOIS GIOVENAZZI-

78.-REPARACAO DE DANOS-719/2001-MARCOS ROBER-
TO ARAUJO DOS SANTOS x HOECHST SCHERING AGRE-
VO DO BRASIL LTDA- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido inicial da presente a‡âo e, assim, condeno a
requerida a paga aos autores a indeniza‡âo por danos morais
no valor correspondente a 120 (cento e vinte) sal rios minimos
vigentes no dia do efetivo pagamento, independentemente dos
juros e corre‡âo monet ria. Condeno ainda a reuqerida ao pa-
gamento das custas processuais e honor rios de advogado dos
autos os base de 15% (quinze por cento) sobre o valor final da
condena‡âo acima. PRI. Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA e WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS-

79.-INDENIZACAO (ORD)-721/2001-SKF DO BRASIL
LTDA e outros x ROLEMAN COM.DE ROLAMENTOS E
RETENTORES LTDA- Deferido o pedido solicitado pela re-
querente, pelo prazo de quinze dias. Adv. EMERSON
M.SAKER MAPELLI, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT,
FABIANE MUNHOZ ROSSONI e VANIA REGINA SILVEI-
RA QUEIROZ-

80.-COBRANCA (ORD)-747/2001-BANCO BRADESCO S/
A x PETROMIL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros- Sobre a planilha de c lculo retro, manifeste-se o autor, em
cinco dias. Int. Adv. GILBERTO PEDRIALI e ADHEMAR DE
OLIVEIRA SILVA E FILHO-

81.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-779/2001-ROSELI PAU-

LINO e outros x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS
S/A - HDI- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo
o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido ini-
cial da presente a‡âo e, consequentemente, condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honor rios de advogado
da requerida na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa. Fica a autora, no entanto, dada a sua condi‡âo de
benefici ria da assistˆncia judici ria, dispensada de cumprir as
obriga‡ùes acima, saldo, se dentro de cinco anos, com a me-
lhora da situa‡âo financeira, adquira possibilidade de pagamen-
to, consoante dispùe o artigo 12, da Lei n§ 1060/50. PRI. Adv.
FATIMA APARECIDA LUCHESI e DELY DIAS DAS NEVES-

82.-MONITORIA-787/2001-BANCO ITAU S/A x
L.R.C.SOARES PNEUS LTDA e outros -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. EDERALDO SO-
ARES e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

83.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-855/2001-SONIA
MARIA DOS SANTOS x CONSTRUTORA CANNAA e ou-
tros -Retirar expediente-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO, ALEXANDRE REZENDE-

84.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-859/2001-JESUALDO
JUNIOR PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- O primeiro requerido nâo contestou a a‡âo admito o seu
compaecimento aos autos, conforme peti‡âo de fls. 70. No en-
tanto, determino a regulariza‡âo da sua representa‡âo poces-
sual, em cinco dias. Int. Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA
e JOAO PEDRO TAGLIARI-

85.-INDENIZACAO-868/2001-LUZIA FIGUEIREDO TEI-
XEIRA x SOUZA CRUZ S/A- Autorizo o perito a iniciar os
trabalhos periciais, devendo o respectivo laudo ser concluido e
entregue, no prazo de 20 dias. Intimem-se. Adv. MARIO RO-
CHA FILHO, PAULO ROGERIO BRANDAO COUTO, CRIS-
TIANA CAVALCANTI, GERALDO AUGUSTO HAUER e
JULIANE ZANCANARO-

86.-INDENIZACAO DE DANOS-905/2001-JEFFERSON TA-
DEU DE CAMPOS x EDITORA JORNAL DE LONDRINA-
Vistos e examinados...nessas condi‡ùes e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo procedente a presente a‡âo e, dessa
forma, condeno a requerida a pagar ao auto a indeniza‡âo por
danos morais no valor correspondente a 80 (oitenta) sal rios
m¡nimos, vigentes no dia do efetivo pagamento, independente
dos juros e corre‡âo monet ria. Condeno ainda a requerida ao
pagamento das custas processuais e honor rios de advogado na
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor final de condena‡âo
acima. PRI. Adv. PEDRO R. KHATER FONTES, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e ROSANGELA KHATER-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2002-NEY CARLOS DE
CASTRO COSTA x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a primeira fase da presente a‡âo e,
consequentemente, condeno o r‚u a prestar as contas reclama-
das na inicial, observado o disposto no artigo 917 do C¢digo de
Processo Civil, indicando a origem e a natureza dos lan‡amentos
discriminados nos anexos I e II da peti‡âo inicial, referente ao
per¡odo de abril/96 at‚ julho/01, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de nâo lher ser licito impugnar as que o autor apresentar.
Condeno ainda o r‚u a pagar as custas processuais e honor rios
de advogado da autora na base de 20% sobre o valor da causa.
PRI. Adv. RENATA DEQUECH e CLAUDINE APARECIDO
TERRA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2002-CONSTRUTORA
DOM BOSCO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Sobre o laudo pericial e parecer t‚cnico do as-
sistente t‚cnico, manifestem-se as partes, no prazo em comum
de dez dias. Intimem-se. Adv. GIACOMO RIZZO e SHIROKO
NUMATA-

89.-ORDINARIA-46/2002-SALIM AMED ALI e outros x
CONSTRUTORA CANNA LTDA e outros- Recebo a peti‡âo
de fls. 332/335 como sendo agravo retido. Aos autores agrava-
dos para a resposta, em cinco dias. Int. Adv. ELISANDRO DE
ALENCAR SCHIAVI, RONALDO GOMES NEVES e EDE-
RALDO SOARES-

90.-INDENIZACAO-48/2002-DARCI IRENE POLLON SPE-
CIAN e outros x SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA S/C LTDA- Em vista do eminente Relator em seu
despacho concessivo de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, apresentar convincente fundamenta‡âo no sentido de
ser descabida a denuncia‡âo da lide deferida atrav‚s do despa-
cho agravado, exer‡o nesta oportunidade a retrata‡âo e dou po
revogado e tornado sem efeito o referido despacho. Proceda-se
o cancelamento das anota‡ùes e seja recolhido o mandado de
cita‡âo do denunciado. Segue em frente a c¢pia das informa‡ùes
solicitadas …s fls. 286. Intimem-se. Adv. JACIRA ROSA TO-
NELLO, ALESSANDRA G. MENDES e VALDIR JOSE RO-
MANINI-

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/2002-DEBAL
DISTRIBUIDORA DE CEBOLA LTDA x FREGATTO & GLE-
RIA LTDA- A executada para os fins pleiteados na peti‡âo re-
tro da exequente, em cinco dias. Adv. SILVANA APARECIDA
PEDROSO-

92.-DEPOSITO-76/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELIANE DE FARIAS- Concedo vistas dos autos, conforme
peti‡âo de fls. 57, por cinco dias. Int. Adv. LUIS FERNANDO
COELHO CUNHA-

93.-REVISIONAL-78/2002-CARLOS ALBERTO SWAIN VI-
DAL x FINASA-ADM. E PLANEJAMENTO -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

94.-BUSCA E APREENSAO (FID)-79/2002-ARAUCARIA

ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA x JORGE OLIVEIRA
DE PAULA- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo
o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
da presente a‡âo e, dessa forma, dou por ratificada a liminar
anteriormente concedida e consolido em favor da autora a pos-
se definitiva do bem (motocicleta) objeto da aliena‡âo fiduci ria
descrita nos autos. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honor rios de advogado da autora na base de
10% sobre o valor da causa. PRI. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e MARTINIANO DO VALLE NETO-

95.-BUSCA E APREENSAO (FID)-81/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x A.GUIMARAES CONST.E EMPREENDIMEN-
TOS- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial da pre-
sente a‡âo e consequentemente, dando por ratificada e confir-
mada a liminar anteriormente concedida, consolido … autora a
posse definitiva do veiculo objeto da aliena‡âo fiduci ria des-
crito na inicial. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honor rios de advogado da autora na base de 15%
sobre o valor da causa. PRI. Adv. IVAN PEGORARO e GUI-
LHERME MANNA ROCHA-

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-93/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO HP MARIALVA LTDA
e outros -Retirar expediente-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

97.-DECLARATORIA-99/2002-ENZO ROSSI x SCREEN
BRINDES LTDA e outros -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. ADRIANA ORTIZ e ROSANGELA
KHATER-

98.-ORDINARIA-102/2002-SANTANDER BRASIL ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRA MARIA DA SIL-
VA e outros- O segundo requerido nâo foi ainda citado. A res-
peito, manifeste-se o autor. Int. Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-151/2002-KA-
RINA TIEMI DE MELO e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL - BCN SEGURADORA S/A- A manifesta‡âo dos
autores. Int. Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

100.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-158/2002-BERNA-
DETE APARECIDA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A e outros- Ciente do agravo de instrumento de
fls. mantendo-se, por‚m, o despacho agravado. Aguarde-se
solicita‡âo de informa‡ùes. Aguarde-se tamb‚m a manifesta‡âo
do perito nomeado. Adv. CLAUDEMIR MOLINA, CAROLI-
NE GARCETE e CARLOS EDUARDO M.RAPINER-

101.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-160/2002-TORRE-
BLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x
APARECIDA JOSE DE LIMA GRANDOLFFI e outros -Con-
tados e preparados. Int. R$ 1.339,51-Adv. PLINIO MENDES
RABELLO e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-164/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIAS DE SOUZA & GOUVEIA LTDA-
ME e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da
importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

103.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-165/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MELKA DIST.DE BEBIDAS LTDA e
outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia
de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

104.-BUSCA E APREENSAO (FID)-175/2002-FINAUSTRIA
CIA DE CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x PEDRO
FARACO NETO -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROSO-

105.-INVENTARIO-179/2002-JAQUELINE REGINA CAR-
RARA FERNANDES x ADILSON SANCHES FERNANDES
- ESPOLIO- A inventariante para atender a promo‡âo retro,
item 01. Ou‡a-se a Fazenda Estadual em rela‡âo a cess o de
direitos referida no item 02. Int. dv. JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

106.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-187/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL S/A) x DIRCEU FREIRE e outros- Com
o avocamento dos autos, determino a suspensâo da audiˆncia
designada no anverso, tendo em vista da realiza‡âo da mesma
j  ocorrida …s fls. 36./ Aguarde-se o trƒnsito em julgado da
senten‡a proferida nos autos em apenso. Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e GIAN MARCO DEL PINTOR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2002-ADEMAR SCALO-
NE x DESEMPAR - DEFEN.AGRI.SEMENTES PALMEIA LTDA
-A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
SANDRA MATSUBARA e TALISMARA A. D. KLIMIONT-

108.-INDENIZACAO DE DANOS-239/2002-RANGEL AU-
GUSTO RAMPAZZO x BANCO RURAL S/A e outros- Vistos
e examinados...Nessas condi‡ùes e por udo mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente a‡âo e, consequentemente,
condeno os requeridos solidariamente ao pagamento de
indeniza‡âo por danos morais ao autor, nâo no valor pleiteado,
mas no valor de $ 15.000,00 (quinze mil reais), com os
acr‚scimos da corre‡âo monet ria a partir do ajuizamento da
a‡âo e juros de mora de 0,5% ao mˆs, a partir da cita‡âo. Con-
deno os requeridos ao pagamento tamb‚m das custas processu-
ais e honor rios de advogado na base de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condena‡âo acima. PRI. Adv. JOSE CICERO
CELESTINO, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e LAURO FERNANDO ZANETTI-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-258/2002-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x MARCELO TOMAZONI FERNAN-
DES -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

110.-COBRANCA (ORD)-285/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x SCREEN BRINDES LTDA e outros- Sobre a contesta‡âo
de fls. 10 do curador … lide manifeste-se o autor, querendo, no
prazo de dez dias. Int. Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
e LUCIANA VEIGA CAIRES-

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-290/2002-AN-
TONIO SEISI KIHARA x ADAIR SALERNO -Manifeste-se
da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

112.-REVISIONAL-297/2002-PALMO CARANI NETTO x
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -Retirar
expediente (carta de intima‡âo do requernte)-Adv. ADEMIR
SIMOES e RENATO CASTELLAZZI-

113.-ALVARA-305/2002-TEODORINA MALDONADO CRE-
MONEZ e outros x SEBASTIAO CREMONEZ - ESPOLIO-
Autorizado a expedi‡âo do alvar , mediante pagamento das
custas no valor de R$ 139.75. Adv. RONALDO GOMES NE-
VES-

114.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-307/2002-SISTE-
MA PARANAENSE DE COMU.LTDA RADIO PAIQUERE S/
A x ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. ECAD
e outros- Sobre as alega‡ùes e documentos retro, manifeste-se
a autora, em cinco dias. Int. Adv. RICARDO SPINOSA e LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

115.-COBRANCA (SUM)-332/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIS GON-
CLAVES FERREIRA -A especifica‡âo das provas pelas par-
tes, em cinco dias. Int.-Adv. DINARTE BITENCOURT, FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO-

116.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-340/2002-LAU-
RO DE COSTA BELTRAO x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A- Mantenho o entendimento pela desnecessidade de dila‡âo
probat¢ria. Contados e preparados. Int. Adv. ADHEMAR DE
OLIVEIRA SILVA E FILHO, ANA CARLOTA DE ALMEI-
DA, HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO e RAQUEL
CRISTINA ALVES-

117.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-354/2002-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA e outros x ANA ROMAO BRI-
ANEZI -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 16/12/2002, …s 13:30
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. NEUSA
R.FORNACIARI MARTINS e MARIA T. NAVARRO-

118.-DESPEJO-356/2002-MARIO AKIRA SUZUMURA x
EVANDRA KALINKA KARIN STELLA RANIERI e outros -
A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e DOUGLAS MOREIRA
NUNES-

119.-DECLARATORIA-372/2002-MARIA REGINA DE SOU-
ZA RAMOS CARVALHO x ESTACIONAMENTO MALIBU
LTDA e outros -Designado audiencia de concilia‡âo e demais
atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 13/12/2002, …s
14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS, LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

120.-INDENIZACAO DE DANOS-399/2002-PEDRO COR-
TEZ SIMAO FILHO x CARLOS NEDSON FERREIRA GAL-
VAO e outros- Recebo o agravo retido retro. Ao agravado para
responder, querendo, no prazo de 05 dias. Int. Adv. APARECI-
DO MEDEIROS SANTOS, VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO, RONALDO GOMES NEVES e JOSE LUIZ PASCU-
AL FILHO-

121.-EXECUCAO-405/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x JOSE ALBANO VICENTIN -Ante ao contido
na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

122.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/2002-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x LISAN-
DREIA SPANIER RICCI e outros- Em vista da comprova‡âo
do falecimento da executada Maria Carolina Spanier Ricci (fls.
60), determino a suspensâo do processo em rela‡âo a mesma,
nos termos do artigo 265, I, do CPC. Outrossim, em
considera‡âo as alega‡ùes apresentadas na peti‡âo retro, dou
por inefic z a nomea‡âo de bens a penhora de fls. 56. Expe‡a-
se carta precat¢ria para a penhora do im¢vel indicado pela cre-
dora. Retirar carta precat¢ria. Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUEZ CRUZ e WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

123.-INDENIZACAO DE DANOS-441/2002-RESTAURAN-
TE BRASSERIE BRICKEEL KEY LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes
e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do inicial da presente a‡âo e, consequentemente, condeno o
banco requerido a pagar as autoras o valor correspondente a 80
(oitenta) sal rios minimos, em vigˆncia na ‚poca do pagamento,
independe de corre‡âo. Condeno mais o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honor rios do advogado na ba-
sede 15% (quinze por cento) sobre a condena‡âo principal aci-
ma. PRI. Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR,
MARIA CRISTINA RUDEK e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-

124.-DECLARATORIA-462/2002-MARLY PRATES DE SOU-
ZA x BANCO FININVEST S/A -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o

dia 06/12/2002, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. ROBERTO DE MELO SEVERO, LEONAR-
DO MIZUMO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2002-LACY DIAS DE
ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A- Aos embargantes
para manifestar sobre as alega‡ùes apresentadas pelo embarga-
do no termo de audiˆncia de fls. 186, em trˆs dias. Int. Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e EDERALDO SOA-
RES-

126.-INDENIZACAO (SUM)-491/2002-MARCOS ANTONIO
FRANCO e outros x MARCIA SAHAO TURQUINO- ës preli-
minares da contesta‡âo, por estarem diretamente envolvidas
no m‚rito e dependerem de comprova‡âo, serâo analisadas e
apreciadas, oportunamente. O processo encontra-se em ordem.
Defiro o pedido de realiza‡âo da per¡cia, para apurar a produ‡âo
agricola da Fazenda Marmeleiro no periodo objeto da discus-
sâo. Assim, determino …s partes para a formula‡âo dos quesi-
tos pertinentes, e indicarem os respectivos assistentes t‚cnicos,
querendo, no prazo de cinco dias. Intimem-se. parAdv. DARIO
BECKER PAIVA, JULIO CEZAR NALIM SALINET e MARI-
NA DE OLIVERIA-

127.-MONITORIA-498/2002-GONVARRI BRASIL S/A x
GOMFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA- Diante da
informa‡âo apresentada no expediente retro, manifeste-se a
autora. Int. Adv. RICARDO C.PINHEIRO BECKER, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES-

128.-EMBARGOS-507/2002-JOSE MARCIO M.BANDEIRA
x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO- Em vista
a certidâo acima, dou por prejudicada a concilia‡âp./ Compor-
ta a este feito o julgamento antecipado. Contados e preparados.
R$ 220,80. Adv. JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e
LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ-

129.-BUSCA E APREENSAO (FID)-512/2002-CONSORCIO
NACIONAL LUIZA SC LTDA x EDNA SCHEEL -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
ANTONIO APARECIDO DIOGENES, BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA e ANTONIO APARECIDO DIOGENES-

130.-DECLARATORIA-527/2002-CARLOS ROBERTO CAR-
RARO x BANCO ITAU S/A -A especifica‡âo das provas pelas
partes, em cinco dias. Int.-Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE e EDERALDO SOARES-

131.-INDENIZACAO DE DANOS-535/2002-ROSMARIA
APARECIDA DE MATOS x MARISA LOJAS VAREJISTAS
LTDA- Sobre o pedido de assistˆncia retro, manifeste-se a re-
querida, querendo, no prazo de cinco dias. Int. Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

132.-INDENIZACAO-536/2002-ALEXSANDRO DA LUZ e
outros x ADM-ADMINISTRADORA DE RECURSO HUMA-
NOS LTDA e outros -A especifica‡âo das provas pelas partes,
em cinco dias. Int.-Adv. MARIA DIRCE TRIANA, MARIA-
NA FIGUEIRAS DOS REIS, DELFIM SUEMI NAKAMURA
e CLEUSA CHIMENTAO-

133.-ORDINARIA-547/2002-CICERO JOSE DOS SANTOS x
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA -De-
signado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 28/11/2002, …s 13:30 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, LUZIMARA FAYAN e NELSON
PASCHOALOTTO-

134.-ORDINARIA-550/2002-KLG IND.E COMERCIO DE
COSMETICOS S/A x GAP QUIMICA LTDA e outros -Retirar
expediente-Adv. RONALDO GOMES NEVES e SILVIA DE
LIMA MOURA-

135.-EXONERACAO DE FIANCA-553/2002-LAERZIO LO-
PES SCANDELARI e outros x SHELL BRASIL S/A- Diante
do contido na certidâo supra, mantenho o despacho de fls. 121
e indefiro a peti‡âo de fls. 125/129 da requerida. Int. Adv.
ANTONIO FIDELIS, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e LEONARDO FEITOSA VELLOSO-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2002-IRINE PEREI-
RA LIMA x TEBA YLLANA GODOY -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. SAVIO ITHAMAR
DE QUEIROZ TURRA e SONIA GOIS GIOVENAZZI-

137.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-555/2002-VO-
LKSWAGEM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ROGERIO OLIVIERA JORGE -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. REGINA TANIA
BORTOLI e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

138.-DESPEJO-570/2002-CLOVIS TAMURA x FRANCISCA
DE FATIMA SOUZA e outros -A especifica‡âo das provas pelas
partes, em cinco dias. Int.-Adv. NEUSA MOLITOR DE MELO
e JOAO PEDRO TAGLIARI-

139.-REPARACAO DE DANOS-573/2002-SANDRA NADJA
CAMACHO x WHILTON MARINS DOS REIS e outros -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

140.-ORDINARIA-578/2002-LIA TINI DE CASTRO x BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA, ROSILENE PROSPERO e CAROLINE THON-

141.-DESPEJO-579/2002-MARCOS ALEXANDRE BERTI-
ZZOLO x ANGELA CECILIA MOTA e outros -Retirar expe-
diente-Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

142.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-583/2002-FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAGNER

ROMANO- Ciente do agravo de instrumento retro, mantendo-
se, por‚, a decisâo agravada. Aguarde-se solicita‡âo de
informa‡ùes. Adv. CRYSTIANE LINHARES e CLAUDIA
RODRIGUES-

143.-COBRANCA (SUM)-593/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AIMARA II e outros x PAULO ROBERTO DE
SOUZA e outros- Defiro a produ‡âo de provas pelas partes.
Designo o dia 16/12/2002, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de
Instru‡âo e Julgamento. Intimem-se. Retirar cartas de intima‡âo.
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e DORIVAL
CARDOSO-

144.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-599/2002-CIRU-
SIL COM. E REP. ARTIGOS MEDICOS ODONTOLOGICOS
x PEDRO CORTEZ SIMAO FILHO -Contados e preparados.
Int. R$ 31.31-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
e APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

145.-ORDINARIA-609/2002-MARIA BATISTA LIMA x EM-
BRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES e outros -A especifica‡âo das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
LILIAN ONO SPOLON, MICHELE PATRICIA ROVARIS e
FERNANDA CORONADO FERREIRA-

146.-COBRANCA (SUM)-616/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIA LUIZ XVI x MAURICIO BARBOSA ZERNERI e outros-
Julgado por senten‡a procedente a a‡âo. Adv. MARCUS VI-
NICIUS GINEZ DA SILVA-

147.-FALENCIA-625/2002-TROMBINI EMBALAGENS
LTDA x NORTEPEL IND. COM. DE APARAS LTDA -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL e BARBARA SUTTER-

148.-BUSCA E APREENSAO (FID)-639/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ZILDA MACHADO MIRANDA- So-
bre a planilha de c lculo retro, manifeste-se a requerida, em trˆs
dias. Int. Adv. ADRIANO MUNIZ RABELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

149.-COBRANCA (ORD)-645/2002-CESAR ABRAAO e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2002-LEVI DE CA-
MARGO CORREA FERRAZ - ESPOLIO x NEWTON CAR-
LOS MORATTO -A especifica‡âo das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHARA-

151.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-655/2002-SEMETA-
TO SA INDUSTRIA E COMERCIO x MARCHESAN IMPLE-
MENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU SA-,,,ISTO
POSTO, acolho a presente Exce‡âo de Incompetˆncia e, assim,
detemino a remessa dos autos n§ 569/02 de Medida Cautelar
Inominada, em apenso, â Justi‡a Federal do Rio de Janeiro/RJ,
paa os devidos fins. Anotem-se. Intimem-se. Adv. CAROLINA
TAGLIARI, JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO e
JOSE ARNALDO VIANNA CIONE-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2002-ORTOLONI
CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/C LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A- O feito comporta julgamento
antecipado. Contados e preparados. Int. Adv. LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

153.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-681/2002-MUTI-
RAO COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA
x TRANSPORTES ROSSATO S/A -A especifica‡âo das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ HILLE e MARCIA
MONTALTO ROSSATO-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-AUTO POSTO
AGUIA VI LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a
impugna‡âo e documentos retro, manifeste-se o embargante,
querndo, no prazo de dez dias. Int. Adv. GUSTAVO AYDAR
DE BRITO e PERICLES JOSE M. DELIBERADOR

155.-INVENTARIO-712/2002-MARIA ESCOBAR DA COS-
TA e outros x ARISTIDES DANIEL DA COSTA- Defiro o
pedido de fls. 35, pelo prazo requerido. Int. Adv. MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO-

156.-EMBARGOS DE TERCEIRO-720/2002-DENAIR PEREI-
RA DOS SANTOS x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO -A especifica‡âo das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, RI-
CARDO LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUEZ
CRUZ-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2002-HERMINIO
CASANOVA CARRIL x MUNICIPIO DE LONDRINA -De-
signado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 16/12/2002, …s 14:00 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARIANO CASA-
NOVA THOME, SILVIA DA GRACA YUNG e PAULO CE-
SAR TIENI-

158.-COBRANCA (ORD)-731/2002-ITALPARK RECREACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x HELIO STEIL -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a parte promovente, em dez dias.Int.-
Adv. ALFREDO LEONCIO DIAS NETO-

159.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MANOEL
ABELHA NETO e outros -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUEZ CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

160.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-755/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x POLIDER COMERCIO DE BEBIDAS
E PROD. ALIMENT. LTDA e outros-...ISTO POSTO, julgo
improcedente as obje‡ùes de pr‚-executividade formuladas pe-
los executados-avalistas, e determino o prosseguimento da
execu‡âo. Adv. MARCIO MIATTO e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-

161.-ANULATORIA-762/2002-NEIDE APARECIDA SGAR-
BOSSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - POSTO
UEL -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ADEMIR SIMO-
ES-

162.-DESPEJO-763/2002-MADALENA GOMES DOS SAN-
TOS x JOSE DOMINGUES DA COSTA NETO e outros -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

163.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-764/2002-MA-
VILAR CONST.E INCORPORADORA LTDA x MARIA DE
LOURDES ALCANTARA- Sobre as alega‡ùes e novos docu-
mentos apresentados, manifeste-se a impugnante, em cinco dias.
Int. Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

164.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2002-LONDRIQUIMI-
CA COM. E REP. PROD. AGROP. LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL SA -Sobre a contesta‡âo e documentos, ma-
nifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
FABIO MARTINS PEREIRA-

165.-INDENIZACAO DE DANOS-772/2002-JAIR SILKINA-
TE x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a parte pro-
movente, em cinco dias.Int.-Adv. CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS-

166.-MONITORIA-794/2002-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PR.DE ENSINO x JOSE ROBERTO FRANZON -Ante ao con-
tido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUEZ CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

167.-INVENTARIO-809/2002-MARLENE CAMPOS MEN-
DES e outros x ARSIVAL MENDES FILHO- Providenciar a
oitiva da Fazenda Estadual. Adv. CARLOS ALBERTO ZA-
NON-

168.-DESPEJO-820/2002-ADAUTO BORGES DA SILVA x
WILLIAN ROBERTO ALVES PEREIRA e outros- Tendo em
vista a correspondˆncia devlvida, manifeste-se a parte promo-
vente. Int. Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO
MAIOLI FILHO-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-JULIAN AZUR-
MENDI ONA e outros x MARIO LUIZ DE BIAGI ELIAS-
Sobre a impugna‡âo, manifestem-se os embargantes, em cinco
dias. Int. Adv. FABIANE NORAH SCHNAID-

170.-INDENIZACAO-830/2002-ANTONIO FERNANDES e
outros x DECIO SIMONI -Sobre a contesta‡âo e documentos,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

171.-MANDADO DE SEGURANCA-834/2002-CARLOS
DONIZETE DOS SANTOS x CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL - DISTRIBUICAO- Sobre as informa‡ùes pres-
tadas, manifeste-se o impetrante, querendo, no prazo de dez
dias. Int. Adv. JOSE ROBERTO REALE-

172.-MANDADO DE SEGURANCA-851/2002-DILSON
FRANCISCO MAFRA x REITORA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA- Ciente do agravo de instrumen-
to retro, mantendo-se, por‚m, a decisâo agravada. Aguarde-se a
solicita‡âo de informa‡ùes. Adv. JOSE DORIVAL PERES e
MARINETE VIOLIN-

173.-COBRANCA (SUM)-861/2002-CONDOMINIO
EDIF.CAMPO BELO x MARIA CRISTINA LISBOA NO-
GUEIRA e outros- Designado o dia 27/11/2002, …s 13:30 ho-
ras, para audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa.
Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

174.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-867/2002-
COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL x PROFAC-
TORING FOMENTO EMPRESARIAL LTDA -Retirar expedi-
ente-Adv. SERGIO RICARDO DE ALMEIDA e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

175.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-868/2002-
COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL x BMF BEGO
MINEIRA FOMENTO MECANTIL LTDA -Retirar expedien-
te-Adv. SERGIO RICARDO DE ALMEIDA e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

176.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-889/2002-TERTU-
LIANA MARIA BICUDO MACCAGNAN x CAIXA DE
ASIST.AP.E PENSOES DOS SERV.MUN.DE LODNA -Sobre
a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. VERA ALICE ROSSI-

177.-ARROLAMENTO-895/2002-JOAO FLORENTINO DA
SILVA e outros x ALAIDE BATISTA DA SILVA - ESPOLIO-
Nomeio o primeiro requerente para atuar como inventariante, in-
dependente do compromisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadual e,
a seguir, o Minist‚rio P£blico. Provienciar a oitiva da Fazenda
Estadual e juntada das negativas fiscais. Adv. ADEMIR SIMOES-

178.-INDENIZACAO DE DANOS-897/2002-NILTON BEN-
TO DA SILVA x IRINEU DESPACHANTE -Retirar expedien-
te-Adv. RENATA SILVA CASSIANO-

179.-ARROLAMENTO-898/2002-ERMELINDO TEOFILO
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DOS SANTOS x AVELINO TEOFILO DOS SANTOS - ES-
POLIO- Nomeado o requerente para atuar como inventariante.
Providencia a oitiva da Fazenda Estadual e retirar oficios. Adv.
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

180.-INTERDICAO-899/2002-ALICE MADEIRA DE OLIVEI-
RA x MARCIO MADEIRA DE OLIVEIRA- Designado o dia
03/12/2002, …s 14:30 horas, para audiˆncia de interrogat¢rio.
Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO e ROGER RIUZI PEREI-
RA SUZUKI-

181.-INDENIZACAO-900/2002-GERALDO CARLOS DA
SILVA x COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL -
Retirar expediente-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA-

182.-905/2002-WESLEY RODRIGO DE OLIVEIRA e outros
x MARIA DE JESUS SANTOS = ESPOLIO- Nomeado o re-
querente viuvo para atuar como inventariante, independente-
mente do compromisso legal. Providenciar a oitiva da Fazenda
Estadual e juntada das certidùes negativas fiscais. Adv. HELIA
PAULA N.SOUZA-

183.-COBRANCA (SUM)-909/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO DOM PEDRO x ROLANDO JOSE PIAZZALUNGA e
outros- Designado o dia 13/12/2002, …s 13:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa. Retirar car-
ta de cita‡âo. Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

184.-REVISIONAL-911/2002-RICARDO GONCALVES
STRENGER x BANCO SAFRA S/A e outros -Retirar expedi-
ente-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

185.-INDENIZACAO (SUM)-912/2002-SERGIO AKIRA
TAKAYAMA x UNIBANCOAIG SEGUROS- Designado o dia
16/12/2002, …s 14:30 horas, para audiˆncia de concilia‡âo e
apresenta‡âo de defesa. Retirar cartas de cita‡âo. Adv. ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-

186.-BUSCA E APREENSAO (FID)-913/2002-BANCO FINA-
SA SA x LUIZ CARLOS REIS -Retirar expediente-Adv. IVAN
PEGORARO-

187.-COBRANCA (SUM)-914/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x SAFRA EXPORT COM.AGRICOLA LTDA e outros -Re-
tirar expediente (cartas de cita‡âo)-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

188.-ARROLAMENTO-915/2002-AURORA SOUZA COSTA
x ARARIPE REIS DA COSTA- Nomeio a requerente para atu-
ar como inventariante, indepente do compromisso legal. Ou‡a-
se a Fazenda Estadual, e seja pela inventariante providenciado
o recolhimento do imposto devido. Adv. FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO-

189.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2002-Oriundo da
Comarca de NOVA ESPERAN•A -MUNICIPIO DE NOVA
ESPERANCA x ELETROJAN ILUMINACAO E ELETRICI-
DADE LTDA e outros -Ante ao contido na certidâo do sr. Ofi-
cial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. EDSON OLIVATTI-

190.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR. -BANESTADO LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL x COMERCIO E EXP.DE MADEI-
RAS ARA LTDA e outros -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, MAURO ZARPELAO e ALESSANDRO MA-
RINELLI DE OLIVEIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 33/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0116 000820/2002

0117 000821/2002
WANDERLEY PAVAN 0035 000298/2001
WILLIAN ZANDRINI BOZIGNAN 0086 000653/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 0078 000483/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0107 000792/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x SANDRO PAULO MAR-
QUES NOBREGA e outros. “Defiro o pedido retro (fls.39), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao da
Credora sob intimacao.” -Adv. MOACI MENDES LEITE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PERSONI DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros .”Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do(a) Credor(a) sob intima‡ao.” -Adv. GILBER-
TO PEDRIALI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x A.A. NUNES E CIA
LTDA e outros .”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a)
Credor(a) sob intima‡ao.”-Adv. MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS, JOSE CARLOS GHELARDI-

4.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-318/1996-VIA•AO
GARCIA LTDA x ANTONIO ANTUNES DA CUNHA e ou-
tros -”Defiro o pedido retro fls. 264 pagas as custas ate aqui
vencidas. Int”-Adv. MARGARIDA BENVINDA COSTA DE
SOUZA, MARYLISA LEONOR F. BALBINO e ANTONIO
RODRIGUES SIMOES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1996-BAN-
CO REAL S.A. x CURVATEC DO BRASIL COMERCIAL DE

CURVAS CONEX. ACO e outros .”CUMPRA-SE O V. ACOR-
DAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AU-
GUSTO PRATO e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/1996-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x JEROCRI BOUTIQUE LTDA -
”Esclare‡a a credora o pedido retro de fls. 154. informando-se
a este juizo qual o veiculo penhorado para desonera‡Æo.Int”-
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, JOAO VI-
CENTE CAPOBIANGO, SATURNINO FERNANDES NET-
TO e PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO-

7.-FALENCIA-938/1996-SPRINGER CARRIER S.A. x J.L.
LEITE & CIA LTDA .”COBRE-SE A DEVOLU•AO DOS
AUTOS. PRAZO DE 48 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI.
INT.” -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/1997-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA. x MC ALVES COM.
E REP. CALCADOS LTDA. LONDON LONDON -”A CRE-
DORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.
-Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON e AILTON DOMIN-
GUES DE SOUZA-

9.-DECLARATORIA - ORDINARIO-657/1997-RICARDO
CHRISTIANO KUGLER x COMPLEXO EDUCAC. METRO-
POLITANO DE LONDRINA S/C LTD e outros -”Defiro o pe-
dido retro porque justificado as fls. 238. Int”-Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO, IARA MARIANA DA SILVA,
ISABELA SIMOES ARANTES, MARIA CHRISTINA DOS
SANTOS e ADENIR DONIZETTE ANDRIGHETTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/1997-JOR-
GE HACHIMINE x FRANCISCO FENIMAN e outros -1. Atu-
alize-se a avalia‡ao. 2. Primeira pra‡a dos bens imoveis pe-
nhorados no dia 11 de DEZEMBRO de 2002, as 09:00 horas.
3. Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 23 de DEZEMBRO
de 2002, as 09:00 horas. 4. Expe‡a-se edital e mandado (artigo
686 e - 687 do C.P.C.). 5- Nao havendo expediente forense
no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro dia util
subsequente. 6- Intimem-se. - Adv. ADEMIR SIMOES e AU-
GUSTO DOS REIS PINTO-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIO-393/1998-ASSOC. DOS
LOJISTAS DA RUA CANZIANI SHOPPING CENTE x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A. -”A CREDORA, em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS
x WILSON TADASHI MURAKI (PESSOA JURIDICA) e ou-
tros -”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justi‡a”. -Adv. EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLI-
ARI-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-560/1998-IVAN COSER
x AGENTE FISCAL ONIVALDO PIANTAVINI e outros -”A
CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CBM
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOV.
LTD e outros .”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a) Credor(a)
sob intima‡ao.”-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

15.-COBRANCA - ORDINARIO-668/1998-JOSE EDUARDO
ROCHA CABRAL x LUIZ FAVORETTO -”Requeira as par-
ters o que for de direito. Int”-Adv. SEBASTIAO SERRA ZA-
NETTE, ESTER PITTA ZANETTE e RUI SANTOS DE SA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALL PLUS COM. E
IND. DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. e outros -”Ao
credor ante o contiudo no oficio retro fls. 107, para que requei-
ra o que for de direito. int”-Adv. EDER GORINI, MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e PAULO CESAR JORGE
FILHO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIO-457/1999-LAURINDO
ROSA GAMEIRO & FILHOS LTDA. e outros x ZK - COMER-
CIO E REPRESENTA•AO LTDA. -”Requeira (o)a a par5te
vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. JOSE VALDEMAR
JASCHKE, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRASSATO
PEREIRA e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

18.-DECLARATORIA - ORDINARIO-905/1999-PAULO CE-
ZAR SOARES x BANCO AMERICA DO SUL S.A. .”Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente a presente a‡ao para: a) - declarar a nulidade da Clausula
decima primeira do contrato firmado pelas partes (fls. 16-25),
no que concerne ao reajuste das presta‡oes mensais e acessori-
os com base no percentual da varia‡ao do valor nominal do
BTN, reconhecendo-se, dessa forma, aos autores,o direito ao
reajuste das presta‡oes pelo denominado Plano de Equivalen-
cia Salarial por categoria profissional (PES/CP). b) - condenar
o reu a proceder a revisao do contrato de financiamento cele-
brado pelas partes,desde sua assinatura, para ajustar as
presta‡oes de acordo com o Plano de Equivalencia Salarial por
categoria profissional, bem como, a proceder o calculo do sal-
do devedor mediante a substitui‡ao da TR pelo INPC, como
fator de reajuste, na forma disposta por esta decisao, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de incidir em multa diaria de R$
300,00 (trezentos reais); c) - condeno, ainda, o banco-reu na
restitui‡ao ded importancias que resultarem do pagamento a
maior a titulo ded presta‡oes do financiamento, inclusive do
excesso de juros (acima de 10% ao ano), bem como, no paga-
mento das custas processuais desta a‡ao ordinaria e em hono-
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rarios advocaticios que, nos termos do paragrafo 4, do art. 20
do CPC, fixo em R$ 3.000,00 (tres mil reais), em face, princi-
palmente, da complexidade da materia discutida e pelo labor e
qualidade do trabalho desempenhado pelo advogado do autor.”
-Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e RUI ZANCAR-
LI SOUZA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-914/1999-ABE-
LARDO CORREIA E SILVA x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO. “Vistos, etc... Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente a acao ordinaria (Autos
n§.914/1999) para: A)- condeenar o reu a proceder a revisao
do contarto de financiamento celebrado pelas partes, desde sua
assinatura, para ajustar as prestacoes dee acordo com o Plano
de Equivalencia Salarial por categoria profissional, bem como,
do saldo devedor, cujo reajuste devera ser realizado mediante
substituicao da TR pelo INPC como indice de correcao, na for-
ma disposta por esta decisao, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de incidir em multa diaria de R$.300,00 (trezentos reais).
B)- Declarar compensada a divida do autor por prestacoes ven-
cidas e vincendas, ate o limite de R$.4.621,98 (quatro mil, seis-
centos e vinte e um reais e noventa centavos), com acrescimos
de juros de mora e correcao monetaria. C)- Condenar o banco-
reu no pagamento das custas processuais desta acao ordinaria
e, em honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§,
do art. 20 do CPC, fixo em R$.2.000,00 (dois mil reais), prin-
cipalmente pela complexidade da materia, pelo labor e quali-
dade do trabalho desempenhado pelo advogado dos autores. II-
Julgo parcialmente procedentes os embargos a execucao (Au-
tos n§.907/1998) para: 1)- excluir da acao de execucao que e
promovida em relacao aos embargantes (Autos n§.847/1998):
A)- das importancias que resultarem da aplicacao do Plano de
Equivalencia Salarial por categoria profissional para o reajuste
das prestacoes, desde o inicio do contrato; B)- da importancia
relativa ao credito reconhecido na acao ordinaria, mediante
procecedimento de compensacao (R$.4.621,98); 2)- Condee-
nar exclusivamente o embargado no pagamento das custas e
despesas processuais, e honorarios advocaticios, estes fixados,
nos termos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC. em R$$.2.000,00
(dois mil reais), atendidos os criterios fixados pelo paragrafo
4§, do art.20 do CPC, ante a significativa sucumbencia nos
presentes embargos. PRI.” -Adv. MARIA DE LOURDES AS-
SUNCAO RODRIGUES-

20.-DECLARATORIA - ORDINARIO-23/2000-GENIVAL
VIEIRA x COHAB- LD - COMAPNHIA DE HABITA•AO DE
LONDRINA .”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a a‡ao, para compensar credito traba-
lhista, formado nos autos n§. 791/93 julgado pela MM. Vara
Trabalhista de Londrina, ate o montante do debito do Autor em
face da Re. Condeno ainda a Re a pagar as custas e honorarios
advocaticios no valor de 10% sobre o valor da causa atualiza-
do.”-Adv. MAURO MARTIMIANO DA SILVA, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES, EUDIR MARIA COSTA FERREIRA,
DENISE TEIXEIRA REBELLO, EDSON EVANGELISTA DA
SILVA, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e EDSON JOSE
VIANNA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x VALMIR LUIZ COPETTI .”Ven-
cido o prazo, a manifesta‡ao do(a) Credor(a) sob intima‡ao.”-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

22.-COBRANCA - SUMARIO-61/2000-CONDOMINIO
SAINT MAARTEN RESIDENCE x NAJIB ADEL FAKER -
”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. CECILIA INACIO ALVES-

23.-MONITORIA-65/2000-NELSON RICARDO ROSSI
BRANDAO x ALDERI FERRARESI -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e REJANE OKA-
NO RILLO-

24.-COBRANCA - ORDINARIO-121/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS JANGADA LTDA. e outros -”A manifesta‡Æo
da autora,em faceda contesta‡Æo de fls.43/54. Int”- Adv. SHI-
ROKO NUMATA e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

25.-ACAO DE DEPOSITO-209/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x MARCELO APARECIDO MATIAS -”A manifesta‡Æo
da autora em face da comntesta‡Æo de fls.51/63. Int”-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

26.-ACAO DE DEPOSITO-275/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x ELIODECIR RICCI -”A manifesta‡Æoi da autora em
face da contesta‡Æo defls. 66/74. Int”-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-337/2000-BANCO MER-
CANTIL FINASA S.A. SAO PAULO x PAULO OLIVEIRA
D,ANDREA .”Atenda-se o r. parecer de fls. 20, do Dr. Promo-
tor de Justi‡a. Int.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DAVATZ e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-377/2000-FABIO
FERNANDES VICENTINI x THE ALPHA CLUB LTDA..
“Aguarde-se o praazo do pedido retro (fls.51), ded suspensao
deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Autor(a)
sob intimacao.” Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

29.-COBRANCA - ORDINARIO-469/2000-BANCO ECONO-
MICO S.A. x ALMIR SOUZA DE ARAUJO -”A manifesta‡Æo
da autora em face da contesta‡Æo de fls. 43/55, Int”-Adv. SET-
TIMO PIEROTTI, VERA HELENA FRANCO CORREA e
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-558/2000-EDUARDO SONI
ABUJAMRA e outros x WITNEY MACARINI .”Diante do

exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedentes
os presentes embargos para, de consequencia, declarar nula a
a‡ao ded execu‡ao, fundada em titulo inexigivel e, por isso,
decretar a extin‡ao do processo executorio. Por isso, condeno
o embargante no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, estes fixados em R$ 3.200,00 (tres mil e du-
zentos reais), atendidos os criterios fixados pelo paragrafo 4,
do art. 20 do CPC. “-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e RE-
NATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

31.-ACAO DE DEPOSITO-626/2000-BANCO ZOGBI S.A. x
LUCIA MARIA BRANDAO -”A CREDORA, em face da cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

32.-ARROLAMENTO-758/2000-AVELINA SOUZA FELIX x
JOSE FELIX DE SOUZA -”Requeira a inventariante o qwue
for de direiuto. Int”-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

33.-NULIDADE DE DOACAO - ORDINAR.-845/2000-MAR-
CIA ELAINE DE ARAUJO FERNANDES e outros x PAULO
HENRIQUE ARANTES HORTO. “Vistos, etc... Isto posto,
Julgo parcialmente procedente a presente acao para tao somen-
te condeenar o requerido a restituir aos autores a nota promis-
soria, emitida pela promovente, no importe de R$.8.000,00,
vencida em 10 de outubro de 1997 e referida nos presentes
autos. Face a sucumbencia minima do requerido, condeno os
requerentes no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios no valor de R$.6.000,00 (seis mil reais) em con-
formidade com o artigo 20, paragrafo 4§ do CPC. PRI.” -Adv.
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e VANIR
GENTIL BARBOSA-

34.-DESPEJO-150/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
DUAS IRMAS x GEREMIAS DE CASTRO e outros -”A CRE-
DORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

35.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-298/2001-AGF BRASIL
SEGUROS S.A. x SERGIO SEVERINO. “Vistos, etc... Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos constam, julgo parci-
almente proceedente o pedido inicial para, de consequencia,
condenar o requerido ao pagamento de R$.2.157,60 (dois mil
cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), referente a
50% do valor pleiteado. Fixo em R$.2.000,00 (dois mil reais)
os honorarios para os representantes do Autor e Reu. PRI.” -
Adv. WANDERLEY PAVAN, SILVIA BENADUCE CASELLA
e JUCELINA DINIZ-

36.-COBRANCA - ORDINARIO-350/2001-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A. x LUIZ CARLOS PEREIRA MACHA-
DO -”A manifesta‡Æo da autora em facedacontesta‡Æo de
fls.64/76. Int”-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO
AYDAR DE BRITO e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

37.-INTERDICAO-415/2001-JOSE D’ARIMATEA CARDO-
SO x ISRAEL DE FARIA CARDOSO -”Ao requerente para
atendimento do parecer ministerial de fls. 25 verso. Int” Adv.
MARIA DIRCE TRIANA-

38.-MONITORIA-503/2001-GILBERTO RIZZOTTI x SIND.
DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE COMBUSTIVEIS E -
”Ciencia as partes dos honorarios solicitados pela Srta. perita
e,para o respectivo deposito no prazo de 05 cinco dias., Int?”-
Adv. GILBERTO RIZZOTTI e JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

39.-ARBIT. HONORARIOS - SUMARIO-505/2001-MARIA-
NO CASANOVA THOME x FIORINDO FEDRIZZI. “A conta
e preparo. Valor R$.754,30.” -Adv. MARIANO CASANOVA
THOME-

40.-ARROLAMENTO-593/2001-EDNA ROCHA PEREIRA x
JOSE ALVES PEREIRA. “Aguarde-se o prazo do pedido retro
(fls.23), por 90 (noventa) dias. Vencido o prazo, a manifesta-
cao da inventariante sob intimacao.” Adv- GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-

41.-ARROLAMENTO-722/2001-LUIZ ROBERTO MOREIRA
x GABRIEL DIAS MOREIRA e outros -”Intime-se a inventa-
riante para prestar contas dos alvara judiciais autos em apenso
906/01 e 391/02 tendo seguimento se presente arrolamento. int”-
Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIO-753/2001-VIVALDO
REMONTE x SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS IN-
DUSTRIAS METALURGIC e outros. “Vistos, etc... Diante disso
e de tudo mais que dos autos consta, julgo o autor carecedor de
acao, bem como,, reconheco o abandono de causa e, por isso
decreto a extincao dos processos relativos a acao declaratoria
de nulidade (Autos n§.753/2002) e, da medida cautelar inoni-
mada (Autos n§.537/2001) e, por isso, determino o arquiva-
mento dos respectivos autos. Condeno o autor no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios em favor do
sindicato contestante, no importe de R$.600,00 (seiscentos re-
ais), atendidos os criterios fixados pelo paragrafo 4§, do arrt.20
do CPC, ante a singeleza da resposta produzidda e da necessi-
dade de exiguo trabalho profissional reclamado. Em consequen-
cia desta decisao, revogo a liminar concedida. Entreguem-se os
bens apreendidos, mediante mandado ded entrega. PRI.” -Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, OSVALDO SESTARIO
FILHO e ERICA MARTINS FREDIANI-

43.-DESPEJO-825/2001-IMOBILIARIA SOL NASCENTE
LTDA. x JULIO CEZAR PAULINO e outros -”Requeira a par-
te vencedora. Int.” -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
JULIO CEZAR PAULINO e JOSE MARCELO DE JESUS-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIO-836/2001-ERICA SATI-
KO ARAKAWA e outros x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA -”Ante de proferi despacho sa-

neadro, no prazo comun de cinco dias, especifiquem as partes
e Ministerio publico, querendo as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando de logo a relevancia e a pertinen-
cia das que foram requeridas sob pena de indeferimento CPC
art. 130, Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem, as partes dec]inar sua importancia alcanca e
finalidade para o deslinde da questÆo., Para tanto assinalo que
descabe confudir o protesto pela produ‡Æo de prova com o
requerimento especifico e parte interessada deve justificar a
necessidade da prova pretendiuda. Int”-Adv. ALDO CEZAR
MAKIOLKE e RONALDO GOMES NEVES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-922/2001-GOL-
DEN PLACE BINGOS ELETRONICOS LTDA x MAURICIO
PEIXE .”A manifesta‡ao da parte exequente, em face da
exce‡ao de pre-executividade de fls. (31/37).Int.”-Adv. MA-
RIA PAULA FUGANTI, ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-5/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOAO
RAMOS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. ANDREIA VERANO-

47.-ACAO DE DEPOSITO-22/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x DIRCEU DOMINGOS DOS SANTOS -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIO-43/2002-ANTONIO
CARLOS COTRIM e outros x UNIMED DE LONDRINA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 18 de JUNHO de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. PAULO CESAR CHANAN
SILVA, ARMANDO GARCIA GARCIA e JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO-

49.-MONITORIA-53/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. x LOSANGO AGROCOMERCIAL LTDA. e ou-
tros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-104/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x MARCOS ROBERTO BARBO-
SA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIO-135/2002-GONZALITO
ZENO CARDOSO x NAZARE DE SOUZA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH-

52.-COBRANCA - SUMARIO-150/2002-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x YUKIO
FUKUDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2002-ACEL
ASSOCIA•AO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRINA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Isto posto e de tudo mais
dos autos consta, julgo procedente em parte os presentes em-
bargos aexecu‡Æo, para excluir da a‡Æo da execu‡Æo fiscal
e que se referem os presentes embargos, os valores relativcos
as taxas mencionadas coleta de lixo, vias e logradouros publi-
cos e incendio de restando inalterados o excesso de execu‡Æo.
Ante o desconhecimento de conduta de ma-f‚ da municipalida-
de promovida condena-o no pagamento de 1% sobre o valor da
execu‡Æo atualizado.. Em virtude da sucumbencia minima do
embargante condeno o embargado nas custas processuais e ho-
norarios advocaticios estes em R$500.00 em conformidade com
o art 20 dom4§ do art 20 do CPC.PRI”- Adv. GILBERTO NA-
GAZAWA TANAKA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

54.-COBRANCA - ORDINARIO-199/2002-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA/
e outros x SIMONE CAVAZOTTI DOS SANTOS -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. FABRICIO
RESENDE CAMARGO-

55.-COBRANCA - ORDINARIO-200/2002-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA.
e outros x ANTONIO ANTUNES BARBOSA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. FABRICIO RESEN-
DE CAMARGO-

56.-ACAO DE DEPOSITO-226/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x PEDRO LUIZ
TRANNIN -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. LUZIMARA FAYAN-

57.-ARROLAMENTO-234/2002-CYRUS HIROSHI SASAKI
x KAMEYO CHIBA SASAKI -”Aten‡Æo Sr. Advogados, reti-
rar exepdientes. int”- -Adv. IVAN LUIZ GOULART-

58.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-253/2002-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD. x
JOSE URBANO FARIAS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2002-JULIO
RODRIGUES x JANDIRA DIAS DA CRUZ -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

60.-ACAO DE DEPOSITO-264/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JOEL CASSIANO ROBERTO -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO e MARCOS LEATE-

61.-CONTRA-PROTESTO-277/2002-INFIBRA DO PARANA
CIMENTO ALIANTO LTDA x COMPANHIA SUDAMERI-
CANA DE VALORES S/A., CIA. LIBRA e outros -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VALDIR JOSE
ROMANINI-

62.-COBRANCA - SUMARIO-298/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA E OUTROS e outros
x EDMILSON ADALBERTO POLEZER -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

63.-COBRANCA - ORDINARIO-299/2002-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x CLAUDIO MARCOS MALUF -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

64.-ALVARA JUDICIAL-309/2002-CELSO BERTASO x O
JUIZO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

65.-INVENTARIO-310/2002-LAZINHA MOREIRA x NAIR
RODRIGUES MOREIRA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. MARIA T. NAVARRO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x PAULO CEZAR PRAZE-
RES e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. SHIROKO NUMATA-

67.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-324/2002-SELMI &
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI, MILTON CAR-
MO DE ASSIS e MILENA APARECIDA BORDIN-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2002-MIX
TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x
ASSOC.REVENDEDORES COMBUSTIVEIS NORTE DO
PARANA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.-

69.-ACAO DE DEPOSITO-352/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ROGERIO DE FARIAS GARROTE -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-

70.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-354/2002-MARIA
RAIMUNDA RODRIGUES x ESTADO DO PARANA E PA-
RANA PREVIDENCIA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

71.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-357/2002-HEL-
DER MARCOS FAGGION x ANTONIO CARLOS FREITAS
BARBOZA .”VISTOS, ETC...JULGO, de acordo com o artigo
269-III, do C.P.C., EXTINTA a presente MEDIDA CAUT.
BUSCA APREENSAO, processada sob n§. 357/2002, promo-
vida por HELDER MARCOS FAGGION, contra ANTONIO
CARLOS FREITAS BARBOZA, em face da TRANSA•AO
realizada pelas partes (fls. 38/340), que HOMOLOGO. Custas
ja computadas.”-Adv. PAULA CRISTINA DIAS-

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-364/2002-BELMI-
RA CHAVES DA SILVA x BANCO ITAU S.A. -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ORLANDO GO-
MES-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-BAN-
CO ITAU S.A. x IRLEY BUSSADORI -”Aten‡Æo Sr. Advo-
gados, retirar exepdientes. int”- -Adv. EDERALDO SOARES
e FABIO THOMAZ SOARES-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-452/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR. “A manifestacao da Autora, ante o contido no
petitorio de fls. 150/151 e documentos que a acompanham. Int.”
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

75.-INVENTARIO-466/2002-MARCO ANTONIO SILVEIRA
x UBIRAJARA SILVEIRA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-469/2002-ANA SOARES
MENDONCA x SUPERVISOR REGIONAL DA COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-474/2002-BV FINAN-
CEIRA S.A. CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x ROGE-
RIO BUENO SANTOS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIO-483/2002-WANDICLEI-
ZE DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-487/2002-HOME-
RO BARBOSA NETO x RADIO LONDRINA S.A e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. AL-
VARO PINHEIRO BRESSAN-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-498/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x DENISE BERNARDO FERREIRA.
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
SHIROKO NUMATA-

81.-MONITORIA-504/2002-TIL - TRANPORTES COLETI-
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VOS LTDA x JOSE NOVAES FARACO -”Aten‡Æo Sr. Advo-
gados, retirar exepdientes. int”- -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-526/2002-ALEKSEY
MACHADO MORENO x ATO DO SR. COORD. COORD.
ASSUNT. ENSINO GRAD. UEL -”Assim indefiro o pretendi-
do e determino a autoridade coatora para prestar as informa‡äes
devidas. Int”-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

83.-ACAO DE DEPOSITO-539/2002-BANCO BRADESCO
S.A. x EMERSON BERNINI. “Defiro a conversao desta acao
em Acao de Deposito. Procecedam-se as anotacoes dedvidas,
inclusive no Cartorio Distribuidor. Apos, Cite-se. Mandado e
demais atos.” -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-554/2002-MARINGA
DIVERSOES ELETRONICAS LTDA ME e outros x DELE-
GADO CHEFE DO ESTADO DO PARANA. “Mantenho a de-
cisao agravada. Informe-se quando solicitado.”-Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

85.-INVENTARIO-637/2002-REGINA CELIA CAMARGO
MALMEGRIN IDINO x DINOR IDINO -”Aten‡Æo Sr. Advo-
gados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA-

86.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-653/2002-AZE-
NIR APµRECIDA ZENDRIMI CIANCA x SMALT COLLOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PISOS LTDA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. WILLIAN ZAN-
DRINI BOZIGNANI-

87.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-664/2002-JOSE CAR-
LOS GON•ALVES x 12¦ CIRETRAN DE LONDRINA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LOU-
RIBERTO VIEIRA GONCALVES-

88.-MONITORIA-665/2002-BANCO ITAU S.A. x WALTER
ISUTAMU HAYASHIDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. EDERALDO SOARES-

89.-EMANCIPA•AO-682/2002-HORST LUIZ KURSCHAT x
O JUIZO. “Atenda-se o r. parecer do Dr. Promotor ded Justica
de fls. 18 verso.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
VAGNER MARCELA MARQUES DA SILVA e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

91.-ANULATORIA - ORDINARIO-691/2002-MARIA INEIA
DO NASCIMENTO JORGE x LARISSA FERNANDES -”1-
Sobre a resposta e documentos diga a autora (CPC 398). 2-
Apos, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, bem como sua disposicao em eventual composicao amiga-
vel. 3- Int.” Adv. RONALDO GOMES NEVES e MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR-

92.-EMBARGOS DE TERCEIROS-699/2002-ANTONIO FA-
BIO CLAUDINO FERREIRA x MASSA FALIDA DE GAVEA
CONFEC•OES IND. E COM. LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

93.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-720/2002-JOSE
SILVIO SERNACHE DE FREITAS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-

94.-NOTIFICACAO-721/2002-NORPAVE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAMILA SILVA SIMAO
e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

95.-IMISSAO DE POSSE-724/2002-HELENA MARIA SAL-
VIATO x ADILSON ALVES MOREIRA e outros -”Cobre-se a
devolu‡Æo dos autos, para juntada deste expediente, prazo de
48;00 horas, sob as sanäes da lei. Int”- Adv. JORGE WASHING-
TON N. DE SALLES FILHO-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-728/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MAR-
CELO DOS SANTOS SIQUEIRA -”Requeira (o)a credor(a), o
que for de direito. Int.” -Adv. ANDREIA VERANO-

97.-FALENCIA-729/2002-VALISERE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x FRENESIE COMERCIO DE LINGERIE
LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA x MARGARIDA SEBAS-
TIANA LOPES -”A CREDORA, em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

99.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-749/2002-PAULO
APOLONIO x JOSE OUVIDIO DOS SANTOS -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ALVINO APARE-
CIDO FILHO-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/2002-SER-
GIO GARCIA NEVES x WILSON ALFREDO MARVULLE e
outros -”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA-

101.-ALVARA JUDICIAL-756/2002-JANUARIA
CONCEI•AO DA SILVA x O JUIZO -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. CELINA KAZUKO FUJI-
OKA MOLOGNI-

102.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-777/2002-VALDIR

AZOLINI x ESTADO DO PARANA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI-

103.-EXECUCAO HIPOTECARIA-780/2002-CIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x JANETE RAN-
DO MUNHOZ -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO-

104.-EXECUCAO HIPOTECARIA-781/2002-COMPANHIA
DE HABITA•AO DE LONDRINA- COHAB LD x CESAR
AUGUSTO ARAUJO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO-

105.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-785/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x LUCIANO CHAVES MO-
REIRA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. SHIROKO NUMATA-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-791/2002-LAERTE DA
SILVA BARROS x ROSA FERTONANI TROYANO -”Recebo
os presentes embargos, sispendo a execu‡Æo, certifique-se ali.
Intime-se o procurador da parte embargada para inpugnar os
embargos em dez dias, int”-Adv. HELIO VIEIRA NETO-

107.-DECLARATORIA - ORDINARIO-792/2002-ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LONDRINA x COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA-CODEL .”A manifesta‡ao da
Autora, em face da contesta‡ao de fls. 33/37.”-Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO-

108.-COBRANCA - ORDINARIO-793/2002-SARA MOREI-
RA PIRES e outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S.A.
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

109.-MONITORIA-794/2002-SERGIO ROBERTO ANIZELLI
x CELLWARE TELECOM LTDA. -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. LUIS FERNANDO HASEGA-
WA-

110.-COBRANCA - ORDINARIO-797/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x NORTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARAS LTDA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

111.-ALVARA JUDICIAL-800/2002-MARIA BITTENCOUT
LIMA e outros x O JUIZO -”Intime-se o requerente para aten-
der o parecer do M.,P.Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

112.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-805/2002-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LDNA
x JOSE ALEXANDRE DE PAULA e outros -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-807/2002-
INSTTITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LON-
DRINA x FLAVIO GRACIA DE SOUZA e outros -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

114.-ALVARA JUDICIAL-813/2002-NILCEIA CATARINA
VIEIRA e outros x O JUIZO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, reti-
rar exepdientes. int”- -Adv. JOSE RICARDO MARUCH DE
CASTILHO-

115.-PROTESTO JUDICIAL-816/2002-ESTER ALMEIDA
DUTRA x CONSTRUTORA CANAA LTDA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ANDERSON DE
AZEVEDO-

116.-COBRANCA - SUMARIO-820/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CATUAI x CARLOS BRAZ DA SILVA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

117.-COBRANCA - SUMARIO-821/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CATUAI x MARCOS A. ALBA -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

118.-COBRANCA - ORDINARIO-827/2002-FLAVIO OLIVEI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-828/2002-PATRI-
CIA GUANDELINE MIRANDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIO-829/2002-GEMT ARTI-
GOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, reti-
rar exepdientes. int”- -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

121.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-830/2002-PITAN-
GUA IMOVEIS S/C LTDA x SOCIEDADE RECANTO DO
PITANGUA. “Diante disso, indefiro a tutela antecipada reque-
rida. Cite-se a re para, em audiencia de conciliacao e/ou julga-
mento, que designo para o dia de 29 de maio ], p. v., as 14:30
horas, devendo nela comparecer e, querendo oferecer dedfesa,
escrita ou oral, sob pena dee revelia e admissao, como verda-
deiro os fatos inicialmente articulados. Inntime-se a promoven-
te.” -Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/2002-
UNOPAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
ADRIANA DA CRUZ JAIME -”Aten‡Æo Sr. Advogados, re-
tirar exepdientes. int”- -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

123.-COBRANCA - ORDINARIO-836/2002-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x BRAULIO
ASCENCIO CINTRA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, re-
tirar exepdientes. int”- -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

124.-DESPEJO-842/2002-DOUGLAS LOPES x SERGIO LUIS
CACHONIS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. JULIANO TOMANAGA-

125.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-851/2002-IRENE COR-
RADO FRANCO x SANDRA CORRADO FRANCO -”Ouu‡ca-
se a exceptano prazo legal. Int”-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS e PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

126.-COBRANCA - SUMARIO-853/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CHATELLE x DURVAL DE SOUZA BAHIA
-” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento,
para o proximo dia 23 de JUNHO de 2003, as 14:00 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

127.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-857/2002-DE-
CIO VANDERLEI NOGUEIRA x BANCO ITAU S.A. .”...Di-
ante disso, indefiro liminarmente a inicial e, de consequencia,
decreto a extin‡ao do processo. Defiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria ao autor porem, condeno-o no pagamento das
custas processuais, as quais somente se tornarao
exigiveis,mediante comprova‡ao previa da capacidade finan-
ceira do promovente, sem prejuizo ao sustento proprio ou do
seus.Adv- ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA-

128.-EMBARGOS DO DEVEDOR-870/2002-FORNECEDO-
RA CATARINENSE LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -”Recebo os embargos com suspensao do processo de
Execu‡ao. Vista …(o) embargada(o) para, querendo, impug-
nÈ-los, no prazo legal”. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

129.-COBRANCA - SUMARIO-876/2002-OSWALDO FAUS-
TINO FIGUEIREDO x DENIVALDO FERNANDO DE SOU-
ZA -” Designo audiencia audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 18 de JUNHO de 2003, as 14:30
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. SINEIDE APARECIDA VIARO-

130.-MONITORIA-877/2002-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO S/C LTDA. x MARCELO AUGUSTO DE CAS-
TRO SILVA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. REJANE OKANO RILLO-

131.-EMBARGOS DO DEVEDOR-880/2002-MASSA FALI-
DA DA ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Recebo os embargos
com suspensao do processo de Execu‡ao. Vista …(o)
embargada(o) para, querendo, impugnÈ-los, no prazo legal”. -
Adv. ISABELA VIANA REIS e JOSUE GROTTI-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-160/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OLIVIO CARLOS SAES -1. Primei-
ra pra‡a dos bens imoveis penhorados no dia 19 de FEVEREI-
RO de 2003, as 10:00 horas. 2. Sendo negativa, segunda pra‡a
no dia 06 de MAR•O de 2003, as 10:00 horas. 3. Expe‡a-se
edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao haven-
do expediente forense no(s) dia(s) acima designado(s), e desig-
nado o primeiro dia util subsequente. 5- Intimem-se. -Adv.
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e FRANCISCO SPISLA-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-451/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x HELENA GON•ALVES DOS SAN-
TOS e outros .”AVOQUEI OS AUTOS: Defiro o pedido de fls.
10, e concedo a Sra. HELENA GON•ALVES DOS SANTOS,
os beneficios da Justi‡a Gratuita, na forma da lei. Int.”-Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

134.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de URAI-PR. -FLAVIO HIROSHI HINO x CEDRO VEI-
CULOS E OUTROS. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. NOEL CALIXTO e BENEDITO LEPRI-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COM. ENGENHEIRO BELTRAO
- PR -NATALINO ALVES DE FREITAS e outros x ESTADO
DO PARANA -” Para inquiri‡ao da testemunha qualificada as
fls.03, redesigno o dia 18 de DEZEMBRO de 2002, as 15:00
horas. Intimem-se a testemunha e os procuradores das partes
atraves da Imprensa Oficial. Informe-se ao Juizo Deprecante.”.
-Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES - JULIO CE-
SAR ZEM CARDOZO - MARIA MISUE MURATA - AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO - GABRIELA DE PAU-
LA SOARES.

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2002-Oriundo da
Comarca de 4§VARA CIVEL DA COMARCA DE BOTUCA-
TU-SP- -MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS S.A.
x JOAO OTAIR RODEDR -” Para a inquiri‡ao da testemunha
qualificada a fls.02, designo o dia 20 de FEVEREIRO de 2003,
as 13:30 horas. Intime-se a testemunha, servindo esta de man-
dado. Intimem-se os procuradores das partes atraves da Imprensa
Oficial. Informe-se ao Juizo Deprecante.”. -Adv. DANILO
MACHADO PERILLO e MARCOS PAULO LEITE VIEIRA-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. MARIO NINI AZZOLINI
Relação número 46/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0071 000860/2002
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 0028 000962/1999

ADOLPHO F. PARANAGUA 0050 000231/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0024 000447/1999
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0037 000693/2000

0078 000152/2001
0079 000153/2001
0080 000156/2001

ALMIR RODRIGUES SUDAN 0064 000619/2002
AMERICO GUELERE 0017 000024/1999
ANA CARLOTA DE ALMEIDA 0017 000024/1999
ANA LUCIA BOHMANN 0031 000175/2000
ANA OLIMPIA MICHELAN 0012 000465/1998
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0047 000596/2001
ANTONIO JOSE MATTOS AMARA 0022 000243/1999
APARECIDO FERREIRA 0001 000431/1989
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 0027 000830/1999
ARMANDO GARCIA GARCIA 0016 000842/1998
CARLOS FRANCHELLO 0008 000984/1996
CARLOS SHIGUERU KITA 0044 000486/2001
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0034 000266/2000
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0010 000457/1997
CLAUDEMIR MOLINA 0073 000867/2002
CLAUDIA RODRIGUES 0056 000415/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 000236/2002
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0032 000199/2000
DELY DIAS DAS NEVES 0019 000061/1999
EDERALDO SOARES 0005 000381/1996
EDSON EVANGELISTA 0066 000672/2002

0075 000877/2002
0070 000828/2002

EDUARDO LUIZ CORREIA 0064 000619/2002
ELIZABETH NADALIN 0038 000094/2001
ELLEN PATRICIA CHINI 0077 000105/2000

0071 000860/2002
EVERSON ANDRE XAVIER 0035 000329/2000
FERNANDO JOSE MESQUITA 0042 000298/2001
FRANCESCO AMORESE 0063 000617/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0074 000874/2002
GILBERTO JACOB 0020 000129/1999
GILBERTO PEDRIALI 0004 000360/1996
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0069 000759/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0073 000867/2002
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0045 000519/2001
IVAN PEGORARO 0060 000549/2002

0033 000223/2000
0058 000486/2002

IVO PEGORETTI ROSA 0025 000483/1999
IVO PIRES RODRIGUES JUNIO 0029 000964/1999
JAIR ANCIOTO 0021 000168/1999

0014 000795/1998
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0054 000300/2002

0067 000680/2002
0016 000842/1998
0030 000136/2000

JOAO TAVARES DE LIMA 0062 000612/2002
JOSE AMARO 0003 000263/1996
JOSE ANTONIO ANDRE 0001 000431/1989
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0068 000694/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0015 000800/1998

0008 000984/1996
KATIA CRISTINA MIRANDA 0039 000168/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0013 000503/1998

0012 000465/1998
0020 000129/1999
0014 000795/1998

LAURO PALMA 0019 000061/1999
0014 000795/1998

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0081 000182/2001
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0049 000169/2002
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0018 000044/1999
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0043 000377/2001
MARCIA TESHIMA 0061 000584/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0055 000302/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0023 000321/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0007 000981/1996

0033 000223/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0002 000963/1995
MARCOS LEATE 0076 000895/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0006 000722/1996
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0022 000243/1999
MARIA JOSE STANZANI 0041 000292/2001

0011 000356/1998
MARIA SOLANGE VALENTINA D 0001 000431/1989
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0004 000360/1996
MAURICI ANTONIO RUY 0065 000650/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 0017 000024/1999
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0024 000447/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0052 000260/2002
ODILON ALEXANDRE MARQUES 0040 000225/2001

0046 000523/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0037 000693/2000
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0009 000362/1997
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0076 000895/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0077 000105/2000
RENATA DEQUECH 0011 000356/1998
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0029 000964/1999
ROGERIO FERES GIL 0072 000862/2002
RONALDO GOMES NEVES 0031 000175/2000
SANDRA SANTOS BECKER 0021 000168/1999
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0002 000963/1995
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0059 000544/2002
SHIROKO NUMATA 0009 000362/1997
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0029 000964/1999
SONIA REGINA D. BARATA C. 0062 000612/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0022 000243/1999
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0063 000617/2002
TELES DE ANDRADE 0015 000800/1998

0008 000984/1996
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0032 000199/2000
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0026 000656/1999
VERA LUCIA BARBEIRO OPORT 0061 000584/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0001 000431/1989
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0048 000780/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0053 000282/2002



176 2ª feira | 09/Dez/2002

0036 000529/2000
YOITIRO MOROISHI 0057 000431/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-431/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NOVASAFRA-COM. IND. EXP. LTDA
- Sobre o cálculo, digam as partes, cumprindo ao Credor pro-
mover o prosseguimento do feito (R$ 804.405,42). -Adv. APA-
RECIDO FERREIRA, VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO, MARIA SOLANGE VALENTINA DE O.UTRABO e
JOSE ANTONIO ANDRE-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-963/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CIEPA-COM, IMP, E EXP DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA e outros - I- Apesar de terem sido
devolvidas as cartas de intimação dos executados da penhora
realizada nestes autos, deixo de determinar nova intimação dos
mesmos face o oferecimento de exceção de pré-executividade,
razão pela qual, inclusive, determino a suspensão da execução.
II- Sobre a impugnação de fls. 277/284 e documentos, diga a
parte contrária no prazo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

3.-COBRANCA - ORD-263/1996-DURVAL DIAS RIBEIRO
x IVO BARDIBIA e outros -"Expeça-se mandado de intimação
do executado e esposa, se casado for, da penhora realizada,
desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho. A inclusão
das despesas com a distribuição da deprecata dever constar do
cálculo geral a ser apresentado em momento oportuno." -Adv.
JOSE AMARO-

4.-BUSCA E APREENSAO-360/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x FERNANDO CARLOS BOBROF
PIRES - Conforme regra do art. 463 do Código de Processo
Civil, "ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba
o ofício jurisdicional a forma, tendo em vista que a sentença
proferida nesta ação, inclusive, j fez coisa julgada material,
indefiro o pedido de fl. 45, que só poder ser conhecido em
eventual execução do julgado. -Adv. GILBERTO PEDRIALI e
MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/1996-BAN-
CO ITAU S/A x FATO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros -"Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas de-
vidas ao Oficial de Justiça." -Adv. EDERALDO SOARES-

6.-COBRANCA - SUM.-722/1996-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SOLAR DAS TORRES x MARCIO ANTONIO RAMOS
VAZ e outros -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte promovente." -Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

7.-MONITORIA-981/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SINE-
ZIO VEZOZZO -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente." -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

8.-EXECUCAO-984/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x VITORIO JOSE BAROSA DE OLIVEIRA - Intime-se o Cre-
dor para que retire as chaves depositadas pelo executado, me-
diante recibo. Não conheço dos pedidos formulados pelo exe-
cutado às fls. 98/99. No que se refere aos benefícios da assis-
tência, releva dizer que com a adjudicação do bem financiado
pelo próprio credor, o executado fica desonerado de pagar o
restante do débito, inclusive custas e honor rios. Por outro lado,
o segundo pedido (determinar ao Banco credor... que apresente
nestes autos, o relatório...), tal providência requer ajuizamento
de ação própria e não nesta execução. -Adv. TELES DE AN-
DRADE, JOSE ROBERTO SAPATEIRO e CARLOS FRAN-
CHELLO-

9.-BUSCA E APREENSAO-362/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x DAISY CHRISTINA FRANZON
SCHURMANN -"A conta e preparo, vindo-me para homologa-
ção (Valor R$ 193,52). Compete às partes informar o Juízo
Deprecado do acordo efetuado, preparando as custas daquele
juízo." -Adv. SHIROKO NUMATA e OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-

10.-ALIENA•éO JUDICIAL-457/1997-AMELIA MARGARI-
DA LOPES DIEZ x NOELLE SANTOS SALSA - Atendendo a
promoção ministerial, manifeste-se a requerida, no prazo legal,
sobre o pedido de fl. 168/169. -Adv. CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/1998-MARTA LEA
BAZILIO ROCHA PIMENTA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para ma-
nifestação, em cinco dias." -Adv. MARIA JOSE STANZANI e
RENATA DEQUECH-

12.-INDENIZACAO - ORD-465/1998-ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS RUA CANZIANI SHOPPING CENT e outros x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. - Sobre o pedido de
fls. 122/123 e documentos, diga a parte contr ria no prazo de
cinco dias. Após, caso não haja apresentação de novos docu-
mentos, venham-me os autos conclusos para sentença, obser-
vando a ordem cronológica em relação aos demais feitos. -Adv.
ANA OLIMPIA MICHELAN e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

13.-BUSCA E APREENSAO-503/1998-BANCO NOROESTE
S/A x JOSE PEDRO BOCARDI -"Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

14.-MONITORIA-795/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ARVELINO PELISSON JUNIOR e outros -"Da baixa
dos autos, dê-se ciência às partes para manifestação, em cinco
dias." -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JAIR ANCIO-
TO e LAURO PALMA-

15.-EMBARGOS A ARREMATACAO-800/1998-VITORIO
JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA x BANCO AMERICA DO

SUL S/A -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para
manifestação, em cinco dias." -Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO e TELES DE ANDRADE-

16.-DECLARATORIA-842/1998-MARCOS TADEU KOSLO-
VSKI x UNIMED DE LONDRINA-COOP. DE TRABALHO
MEDICO -"Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias." -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ARMANDO GARCIA GARCIA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZILFA LEO-
NOR DE MATTOS -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às par-
tes para manifestação, em cinco dias." -Adv. MIRELLE NEME
BUZALAF, AMERICO GUELERE e ANA CARLOTA DE
ALMEIDA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/1999-ANILTON ANTO-
NIO TONINI e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre o pedido
de fls. 195/196 e documentos, diga a parte contr ria no prazo de
cinco dias, providenciando, inclusive, cópia de referidos docu-
mentos. -Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-61/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. x SERGIO MINORU SAKUMA -
"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para manifestação,
em cinco dias." -Adv. DELY DIAS DAS NEVES e LAURO
PALMA-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-129/1999-TERRAPLA-
NAGEM AMAZONAS S/C LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A -"Da baixa dos autos, dê-se ciên-
cia às partes para manifestação, em cinco dias." -Adv. GIL-
BERTO JACOB e LAURO FERNANDO ZANETTI-

21.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-168/1999-VALDEI-
ZA SOUZA DA COSTA x GUILHERME HELENA MULLER
-"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para manifesta-
ção, em cinco dias." -Adv. SANDRA SANTOS BECKER e JAIR
ANCIOTO-

22.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-243/1999-IVO
DE OLIVEIRA VEIGA JUNIOR x GOLDEN CROSS - AS-
SISTENCIA INTERNACOES SAUDE S/A - Sobre a manifes-
tação do Sr. Perito, digam as partes, em cinco dias. -Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO, ANTONIO JOSE MATTOS
AMARAL e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-321/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO BAYS -
"Intime-se o Credor para que recolha as custas devidas ao mei-
rinho." -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

24.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-447/1999-ANDRE LE-
BEDIEFF e outros x ISAURA LEBEDIEFF -"A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor R$ 1.354,30)." -Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e NEI DE LOS SAN-
TOS REPISO-

25.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-483/1999-CELIA
REGINA SILVA x CARTORIO DO 1§ OFICIO DE PROTES-
TO DE TITULOS e outros - Defiro o pedido. Intime-se o Réu,
por seu procurador, para que efetue o pagamento da dívida, em
cinco dias, sob pena de sofrer execução do julgado. -Adv. IVO
PEGORETTI ROSA-

26.-MONITORIA-656/1999-VANDERLEY APARECIDO JA-
COMINI x LONDRINA ESPORTE CLUBE - Intime-se o Cre-
dor para que comprove o valor efetivamente levantado, em cin-
co dias -Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

27.-ACAO ANULATORIA-830/1999-CARLOS CESAR MON-
TESINO NOGUEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - UEL - Retifico o quarto par grafo do despacho
de fl. 528 para fazer constar "Universidade Estadual de Lon-
drina" em vez de "Município de Londrina". Expeça-se manda-
do. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

28.-MEDIDA CAUTELAR-962/1999-REGINA MARIA MAR-
CANTONIO DE OLIVEIRA x SIMUS SISTEMA MULTIU-
SUARIO DE INFORMATICA S/C LTDA e outros -"Da baixa
dos autos, dê-se ciência às partes para manifestação, em cinco
dias." -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

29.-COBRANCA - SUM.-964/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ROLAND x MAURO PRADO PAPI e outros -
"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para manifestação,
em cinco dias." -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER, SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e IVO
PIRES RODRIGUES JUNIOR-

30.-DEPOSITO-136/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x EMILIO CEDRAN -"A conta e
preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 624,02)." -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2000-TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para
manifestação, em cinco dias." -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES e ANA LUCIA BOHMANN-

32.-DEPOSITO-199/2000-BANCO ABN AMRO S/A x WAL-
MIR MENDES - Defiro o pedido de fl. 74, mediante carga.
Contudo, a carga somente poder ser feita após o retorno aos
autos do mandado expedido. -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-223/2000-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS DA
SILVA -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes para mani-
festação, em cinco dias." -Adv. IVAN PEGORARO e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

34.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-266/2000-SHIDEU
KOMAY x TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA e
outros -"Desentranhe-se o mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

35.-COBRANCA - SUM.-329/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LARANJEIRAS x JOACYR GOES MACIEL -"Ho-
mologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com arrimo no art. 794, II, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -
Adv. EVERSON ANDRE XAVIER-

36.-ARROLAMENTO-529/2000-MARINA PEREIRA LIMA e
outros x SERGIO TENORIO DE ALMEIDA - Mantenho o
despacho de fl. 28. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-693/2000-GRA-
CA, FERREIRA E VIEIRA-ADVOGADOS ASSOCIADOS S/
C x IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -"Ante
o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Francisco Beltrão,
intimem-se as partes para que recolham as custas remanescen-
tes de deprecata, o que dever ser feito diretamente naquele ju-
ízo." -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

38.-ARROLAMENTO-94/2001-MARIA JOSE DA SILVA x
JOSE FERNANDES DA SILVA -"Intime-se a parte interessada
para que retire o alvar judicial, em 48 horas. Custas R$ 7,00."
-Adv. ELIZABETH NADALIN-

39.-INVENTARIO-168/2001-VALQUIRIA DE LOURDES
CAVALHEIRO PIMENTA x JOSE PAULINO PIMENTA -
Nomeio inventariante a viúva-meeira Valquíria de Lourdes
Carvalheiro Pimenta, independentemente de compromisso.
A inventariante dever providenciar, em vinte dias, a junta-
da aos autos das certidoes negativas de débitos fiscais jun-
to às Fazendas Públicas do Estado e Município de Londri-
na, bem como comprovar o recolhimento do imposto de
transmissão "causa mortis". -Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

40.-ALVARA JUDICIAL-225/2001-JOSEFA FATIMA MAFFI
ALMIRAO x - Intime-se a inventariante, novamente, para que,
em vinte dias, retifique o plano de partilha, individualizando o
pagamento à viúva-meeira e demais herdeiros, com as respecti-
vas proporções a cada um. -Adv. ODILON ALEXANDRE
MARQUES PEREIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-292/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ENGARRAFADORA LUPET LTDA -"Ante a devolução
da Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se o reque-
rente." -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

42.-ARROLAMENTO-298/2001-MARIA CATARINA BAR-
BOSA x OTAVIO DE OLIVEIRA BARBOSA -"Intime-se a
requerente para que retire o formal de partilha, para seus devi-
dos fins, em 48 horas." -Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

43.-MONITORIA-377/2001-GECIEL VASNI PAROSKI x SIL-
VA E PANZA S/C LTDA -"...expeça-se ofício à Receita Fede-
ral. Intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas (R$ 7,00 expedição +
R$ 10,00 DARF)." -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ-

44.-ARROLAMENTO-486/2001-SADAKO ODA OTAKI x
SADAYUKI OTAKI - Intime-se a inventariante, novamente,
para que complemente o plano de partilha, individualizando os
pagamentos à viúva-meeira e aos respectivos herdeiros, em vinte
dias. -Adv. CARLOS SHIGUERU KITA-

45.-INVENTARIO-519/2001-DEOLINDA BACELAR DO-
MINGUES x ALVARO DOMINGUES - Cumpre à inventari-
ante, dentro de trinta dias, comprovar nos autos a inexistência
de débitos junto às Fazendas do Município de Londrina e do
Estado do Paran , bem como o pagamento do imposto detrans-
missão "causa mortis", que dever ser recolhido junto à Receita
Estadual. -Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

46.-INVENTARIO-523/2001-DONIZETI LOPES RIBEIRO x
FRANCISCO LOPES RIBEIRO e outros - Sobre o contido no
douto parecer ministerial, manifeste-se o inventariante, no pra-
zo de dez dias. -Adv. ODILON ALEXANDRE MARQUES
PEREIRA-

47.-ALVARA JUDICIAL-596/2001-ERIKA JULIANA DMI-
TRUK x -"Sobre a avaliação (valor R$ 6.500,00), manifeste-se
a requerente em cinco dias." -Adv. ANTONIO ESTEVES DA
SILVA-

48.-ARROLAMENTO-780/2001-OLGA LOURENCINI SAN-
TION x ANTONIO AVELINO SANTION - Acolho em parte
o teor da petição de fl. 41. Nomeio inventariante a viúva-me-
eira Olga Lourencini Santinon, independentemente de com-
promisso. Cumpre à inventariante apresentar novamente as
primeiras declarações, em especial fazendo constar os nomes
completos do "de cujus", da viúva meeira e dos herdeiros,
devendo esclarecer, ainda, o nome correto da herdeira quali-
ficada no item d.4: Silmara Aparecida Santinon ou Silmara
Aparecida Santinon Teixeira, conforme documento de fl. 21.
É de se esclarecer, também, o seguinte: a) caso queiram os
herdeiros renunciarem a seus quinhões hereditários deverão
fazê-lo mediante instrumento público ou por termo nos autos.
Sendo eleita a última hipótese, deverão comparecer em cartó-
rio, dentro do prazo de dez dias, a fim de firmarem o compe-
tente termo. b) optando todos os herdeiros pela renúncia an-
tes referida, não h que se falar em partilha de bens e sim adju-
dicação à viúva; c) o pedido de isenção do imposto de trans-
missão "causa mortis" dever ser requerido diretamente ao fis-
co competente, ou seja, a Fazenda Estadual. -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

49.-CURATELA-169/2002-RITA DA SILVA FERNANDES x
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA - Ante o pedido de adian-
tamento de custas feito pelo Sr. Perito, manifeste-se a reque-
rente. -Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

50.-ARROLAMENTO-231/2002-TERESA DE FIGUEIREDO
x OLGA VOITOUZKI - Dentro do prazo de vinte dias deve a
inventariante: a) comprovar a quitação do débito municipal,
anunciado à fl. 20, com a juntada da competente certidão nega-
tiva; e b) anexar, também, a certidão negativa de débitos em
nome da falecida, perante a Receita Federal. -Adv. ADOLPHO
F. PARANAGUA-

51.-BUSCA E APREENSAO-236/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUDOVICO JOSE BONATTO -"Sobre a con-
testação apresentada pelo Sr. Curador Especial, diga a autora,
querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

52.-BUSCA E APREENSAO-260/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ RODRIGUES ARANDA -"Cite-se... Expe-
ça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao mei-
rinho." -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

53.-ALVARA JUDICIAL-282/2002-MARGARETH DUBIELA
e outros x -"Intime-se a parte interessada para que retire o alvar
judicial em 48 horas." -Adv. WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO-

54.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR HENRI-
QUE SAMOGIM -"Ante o ofício vindo do nobre Juízo Depre-
cado de Jacutinga-MG, intime-se o autor para que deposite as
custas iniciais para cumprimento da precatória, o que dever ser
feito diretamente naquele juízo." -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

55.-MONITORIA-302/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x FABIO COUTINHO DA SILVA -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

56.-ALVARA JUDICIAL-415/2002-FRANCISCO ROQUE DE
OLIVEIRA x -"Intime-se a parte interessada para que retire o
alvar judicial em 48 horas." -Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

57.-ALVARA JUDICIAL-431/2002-ANA CAROLINA LAGOS
DOIN x -"Intime-se a parte interessada para que retire o alvar
judicial em 48 horas." -Adv. YOITIRO MOROISHI-

58.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-486/2002-OSAMU
NASHIDA x ERICA ROMA RODRIGUES LIMA - Suspendo
o processo até total satisfação do acordo anunciado. Aguarde-
se no arquivo. -Adv. IVAN PEGORARO-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-544/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE DANTAS - Em obser-
vação à própria jurisprudência trazida pelo Credor, cumpre-lhe
diligenciar no sentido de encontrar bens penhor veis do deve-
dor para, em caso de serem infrutíferas tais diligências, expe-
dir-se ofícios aos órgãos indicados. -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x GALDINO LIMA MOISES - Ante a proposta
do requerido, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. IVAN
PEGORARO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-INES MARIA DE
JESUS x CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTA DA BOA
VISTA - Ante a aceitação do embargado quanto à proposta de
acordo feita pela embargante, suspendo a tramitação deste fei-
to. Apreciarei o pedido de substituição de penhora caso haja
prosseguimento na execução. -Adv. MARCIA TESHIMA e
VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-612/2002-NOR-
TRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - I- Verifi-
cando que a embargante providenciou a juntada da procuração
nos autos de execução, entendo desnecessária a juntada de nova
procuração neste incidente. Theotonio Negrão, inclusive, em
Código de Processo Civil, 30ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p.
140, defende que "não h necessidade de juntar nova procura-
ção aos incidentes do processo autuados em apartado, se esta j
consta dos autos principal (JTA 72/180, 114/127,. 114/167), e
vice-versa (JTA 112/329). Mas esta juntada é prudente, para
evitar que, subindo um dos processos ao tribunal sem o outro,
cão conste a procuração. II- Sobre a impugnação e documen-
tos, diga a parte contr ria no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e SONIA REGINA D. BARATA C. BIS-
PO-

63.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-617/2002-ESPOLIO DE
MANUEL ANTUNES x BENEDITA DE OLIVEIRA TOLE-
DO - A conta e preparo, vindo-me para decisão (R$ 105,30). -
Adv. SYLVIO RAMOS JUNIOR e FRANCESCO AMORESE-

64.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A - Intime-se o reconvinte para que prepare as
custas alusivas à reconvenção bem como comprovo o recolhi-
mento da taxa judici ria (R$ 507,81). RODRIGUES SUDAN e
EDUARDO LUIZ CORREIA-

65.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-650/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DA-
DIER FERRUNATO -"Expeça-se mandado para constituição
da servidão, bem como para citação do requerido, desde que
recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY-

66.-EXECUCAO HIPOTECARIA-672/2002-COMPANHIA
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DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x JOSE
FRANCISCO CARDOSO NETO e outros -"Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -
Adv. EDSON EVANGELISTA-

67.-COBRANCA - ORD-680/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS RICAR-
DO DOERNER e outros -"Ante a devolução da carta de ci-
tação, bem como sobre a contestação, manifeste-se o reque-
rente em dez dias." -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-694/2002-JOSE ANTONIO
CARLOS DE MANTOVA x JOSE ANTONIO DE SANTA -
"Recebo os embargos, ficando suspensa a execução. Intime-se
o embargado para a impugnação, em dez dias." -Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

69.-REVISAO CONTRATUAL-759/2002-FELIPE ANGELO
GOMES x LOJAS PURA MANIA - O autor deve esclarecer
quanto à necessidade ou não da realização da prova pericial.
Prazo de cinco dias. É que pelo pedido de fl. 34 requereu o
prosseguimento do feito pelo procedimento sumário. Contu-
do, foi taxativo na inicial (fl. 25) em requerer a produção de
prova pericial "técnico contábil", mas, ao contrário do que
determina o art. 276 do CPC, não formulou quesitos nem in-
dicou assistente técnico. No caso de silêncio, o feito deve
prosseguir e não mais ser possível a realização de tal prova
pelo efeito da preclusão. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACE-
DO-

70.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-828/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
ARISTEU NEVES RODRIGUES -"...expeça-se mandado de
reintegração de posse, desde que recolhidas as custas devidas
ao meirinho. Ato contínuo, cite-se." -Adv. EDSON EVANGE-
LISTA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-860/2002-ROB-
SON DONADIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -"Recebo
os embargos, ficando suspensa a execução. Intime-se o em-
bargado para a impugnação, querendo, no prazo legal, sob
pena de prosseguimento. Intime-se o embargante para regu-
larizar sua representação em cinco dias." -Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-862/2002-AMERICAN
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS x ATO DO DEL
CHEFE DA 8ª DEL. DA REC ESTADUAL DO PR -"Sobre as
informações prestadas pela impetrada, diga o impetrante em
cinco dias." -Adv. ROGERIO FERES GIL-

73.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-867/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO - Mantenho o despacho
de fl. 39, por ora. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
CLAUDEMIR MOLINA-

74.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-874/2002-PE-
DRO MORETTO x SITESE-SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA e outros -"Intime-se o promo-
vente, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efe-
tue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arqui-
vamento, com o consequente cancelamento da distribui-
çao, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo
Civil (valor R$ 622,30)." -Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-877/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x MARIA
IZABEL MAIA - Cumpre à autora, em dez dias, emendar a
inicial, dando à causa o valor do contrato devidamente corrigi-
do, posto que objetiva a sua rescisão. De conseqüência, deve
também completar o recolhimento das custas e da taxa FUN-
REJUS, se for o caso. Pena de indeferimento. -Adv. EDSON
EVANGELISTA-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-895/2002-ANDRE
EMERSON CESARIO x MARA REGINA GONCALVES BE-
ZERRA e outros -"A conta e preparo. (Valor R$ 330,80)." -
Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e MAR-
COS LEATE-

77.-EXECUCAO FISCAL-105/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROBERTO JUNIOR SOARES CABRAL - Indefiro
o pedido de fls. 25/27. É que, conforme certidão de fl. 18, as
custas j foram pagas e devidamente rateadas entre os seus cre-
dores. Intime-se a credora para que dê regular andamento ao
feito, juntando cópia atualizada da matrícula do bem a ser pe-
nhorado. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e RAFAEL ROSSI
RAMOS-

78.-EXECUCAO FISCAL-152/2001-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ERCILIA MARIA C. E OUTROS -Manifeste-se o
Credor, requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

79.-EXECUCAO FISCAL-153/2001-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x JESUINO COSTA -Manifeste-se o Credor, requeren-
do o que for de seu interesse, em cinco dias. -Adv. ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO-

80.-EXECUCAO FISCAL-156/2001-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x PEDRO EMIDIO R. DA CRUZ -Manifeste-se o Cre-
dor, requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

81.-EXECUCAO FISCAL-182/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SILVA TUR TRANSPORTES E
TURISMO S.A. -"Ante a devolução da Carta Precatória sem
cumprimento, manifeste-se a Credora." -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-
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1.-Cancelamento De Reg. Imobilia-765/1992-J.M.L.D.S.M. X
O.A.P. Defiro O Pedido De Fls.106, Pelo Prazo De 05 Dias. -
Adv. Everton Goncalves Dutra-

2.-Investigacao De Paternidade-1226/1995-B.A.A. X G.A. —
¸-Sobre O Contido Às Folhas 100, Manifestem-Se As Partes
No Prazo Legal.-Adv. Oscar Nascimento E Renato Cruz De
Oliveira-

3.-Separacao Judicial Litigiosa-1404/1998-C.S.P.R. X V.R. —
A Exequente, No Prazo Legal. - -Adv. Adeirco Rodrigues De
Assis-

4.-Alimentos-2815/1999-L.M.B. E Outros X A.D. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.59v, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Elizabeth
Nadalin-

5.-Execucao De Alimentos-2966/1999-L.M. X J.A.C.M. -So-
bre O Contido Às Folhas 197, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Izidoro Flumignan-

6.-Oferta De Alimentos-243/2000-R.D.S. X N.G.C. —Senten-
ça Fls.55"....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De Fls.,
Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada Para
Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Ex-
tinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Condeno O
Autor No Pagamentos Das Custas Processuais. -.-Adv. Wagner
Pirolo E Helio Vieira Neto-

7.-Divorcio Direto Litigioso-805/2000-J.C.S. X N.A.S. -Sobre
O Contido Às Folhas 381, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Marina De Oliveira-

8.-Exoneracao De Alimentos-1284/2000-E.M.A. X N.A.A. E
Outros —Sentença De Fls.91/95. “..Visto Etc... Face O Suso
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Parcialmente
Procedente A Presente Ação Para Exonerar O Autor Da Obri-
gação Alimentar Em Relação Aos Requeridos N.A.A. E H.A.A,
Mantendo-Se O Valor De Um Salário Mínimo À Requerida
L.A.A., A Serem Pagos Até O 5ºDia Útil De Cada Mês, Con-
denando-Os As Partes Ao Pagamento Das Custas, Dispensan-
do-Se Tal Pagamento Em Face O Disposo No Art.12 Da Lei
1060/50. - -Adv. Marcus Vinicius Bruneti E Lucineia Moreira
Machado-

9.-Alimentos-1353/2000-R.A.S. E Outros X A.A.S. — Senten-
ça De Fls. 53/56, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente
Ação Para Determinar O Pagamento Pelo Requerido De Ali-
mentos No Valor Que Ora Fixo Em 1/3 De Seus Rendimentos
Líquidos, A Ser Pago Mediante Desconto Diretamente Junto À
Fonte Pagadora Com Depósito Em Conta Bancária Indicada
Pela Mãe Do Autor, Até O Dia Dez De Cada Mês. Face A
Sucumbência Do Requerido, Condeno-O Ao Pagamento Das
Custas Bem Como Dos Honorários Advocatícios À Razão De
20% Do Valor Da Condenação. -Adv. Juliano Tomanaga E Carla
Regina Prado Fogaca-

10.-Execucao De Alimentos-1448/2000-L.D.A. E Outros X
S.A.A. -Sobre O Contido Às Folhas 94, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

11.-Embargos A Execucao-1769/2000-Irceu De Oliveira Juni-
or X Shallien Louise De Oliveira E Outros —Sentença De
Fls.45/48. “..Visto Etc... Assim Sendo, Julgo Procedentes Os
Presentes Embargos A Execução, Para Declarar Insubsistente
A Execuço Em Curso Nos Autos Em Apenso, Extinguindo-A
Com Julgamento Do Mérito, Por Ausência Do Título Executi-
vo, Condenando As Embargadas Ao Pagamento Das Custas E
Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em 15% Do Valor Da
Causa.- -Adv. Celso Terencio E Rita De Cassia Ferreira Leite-

12.-Alteracao De Clausula-1989/2000-C.A.G. X D.L.F. -So-
bre O Contido Às Folhas 80,81, Manifestem-Se O(A)
Requerido(A) No Prazo Legal. -Adv. Rosangela Lie Miya-

13.-Revisional De Alimentos-2297/2000-E.V.S. X V.K.S. E
Outros —Sentença De Fls.30.”...Face O Contido No Petitório
De Fls.53, Dos Autos 1786/2000, Julgo Extinto O Presente Feito
Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art.
269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Helio Henrique De
Camargo-

14.-Execuçao De Sentença-399/2001-A.A.P.N. X A.R. -Sobre
O Contido Às Folhas 48 À 54, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Antonio Alves Pereira Neto-

15.-Revisional De Alimentos-724/2001-A.C.S. X L.F.S. E Ou-
tros -Sobre O Contido Às Folhas 90v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Maria Das Gracas Vicelli-

16.-Execucao De Alimentos-765/2001-J.L.S.M. E Outros X
M.M. — Defiro O Pedido De Fls. 57, Aguarde-Se Pelo Prazo
90 Dias.-Adv. Joao Maria Brandao-

17.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-813/2001-R.V. X F.R.N. -Tra-
tam-Se De Embargos De Declaração Opostos Contra A Sen-
tença Cuja Cópia Foi Acostada As Fls.45, Nos Quais O Embar-

gante Alega Ocorrer Obscuridade Na Dita Sentença. Os Em-
bargos Desmerecem Provimento Posto Que A Rigor Nestes
Autos Não Correu Sentença E Sim Simplismente Estes Foram
Encaminhados Ao Arquivo Acompanhando Os Autos Princi-
pais, Contudo A Situação Processual Merece Reparo, Pois Para
Que Seja Decretada A Extinção Do Feito Este Deve Ser Objeto
De Sentença,...Assim É Que Considerando O Contido Às Fls.45,
Dando Conta Da Extinção Do Feito..., Julgo Extinta A Presen-
te Demanda Condenano A Autora No Pagamento Das Custas
Judiciais E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em
R$200.00...Observando O Disposto No Art.12 Da Lei 1060/
50.-Adv. Mario Rocha Filho-

18.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-949/2001-C.F.G. X
M.G.G.V.D.L. E Outros — Designo O Dia 09/06/2003, Às 14:30
Horas Para Audiência De Tentativa De Conciliação E Sanea-
mento. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Expediente De-
volvido Às Fls. 517.-Adv. Carla Geane Antunes Bilhaq, Ed-
meire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari, Joao Carlos De Oli-
veira E Rosana Camarani Da Silva-

19.-Separacao Judicial Litigiosa-1366/2001-A.R.G.I. X C.I. -
Sobre O Contido Às Folhas 48, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Roger Striker Trigueiros-

20.-Retificacao De Area-1405/2001-E.F.D.N. X M.L. Ao Au-
tor Para Que Atenda O Solicitado Na Cota Ministerial De Fls.
82, No Prazo Legal.-Adv. Sidney Francisco Gazola Junior-

21.-Execucao De Alimentos-1693/2001-R.C.S. E Outros X
O.C.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.52, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Jose Roberto Reale-

22.-Divorcio Direto Consensual-1725/2001-E.H.N. E Outros
X J. -Sobre O Contido Às Folhas 25, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

23.-Execucao De Alimentos-2169/2001-L.G.S. E Outros X
F.A.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Casemiro
Framil Filho-

24.-Execucao De Alimentos-2201/2001-J.M.R. E Outros X
W.C.R. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

25.-Dis. De Sociedade De Fato-2208/2001-J.M.F. X I.J. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.18,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mar-
cio Barbosa Zerneri-

26.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2293/2001-I.C. E Outros X
M.R.A.O. -Sobre O Contido Às Folhas 56v, Manifestem-Se
O(A) Procurador(A) Do Requerido, No Prazo Legal. -Adv.
Ronaldo Gomes Neves-

27.-Execucao De Alimentos-2375/2001-W.R.S. E Outros X
A.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Das
Gracas Vicelli E Jose Franklin Falocci Filho-

28.-Execucao De Alimentos-2434/2001-R.H.C.S. E Outros X
L.A.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Luiz Car-
los Do Nascimento-

29.-Divorcio Direto Litigioso-2435/2001-L.A.D.S. X R.E.Y.A.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nestor
Freschi Ferreira-

30.-Autorizacao Judicial-83/2002-A.R. E Outros X J. Aos Au-
tores. -Adv. Antonio Augusto Da Silva-

31.-Execucao De Alimentos-100/2002-B.O.C.G. E Outros X
D.J.C.G. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.29, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Edna Maria Nascimento Donato-

32.-Homologacao De Acordo-136/2002-W.G.D.S. E Outros X
J. -Sobre A Guia Do Sr. Oficial De Justiça Manifeste-Se O
Autor No Prazo Legal.-Adv. Ari De Souza Freire-

33.-Med.Caut.De Exibicao Document-147/2002-P.A.R. E Ou-
tros X S.G. — Defiro O Pedido De Fls. 35/37, Devolvendo O
Prazo De Resposta Ao Requerido, Posto Que Os Autos Encon-
travam-Se Em Carga Com A Outra Parte À Época Da Apresen-
tação Da Mesma.-Adv. Ademir Simoes-

34.-Separacao Consensual-279/2002-H.D.M. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 21.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Cus-
tas Solvidas. P. R. I. -Adv. Jose Marcelo De Jesus-

35.-Execucao De Alimentos-293/2002-J.E.A. E Outros X
D.V.A. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Juliano
Tomanaga-

36.-Separacao Judicial Litigiosa-338/2002-A.P.J.C. X J.C. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.24,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Edgar
Arantes Vieira-

37.-Execucao De Alimentos-353/2002-E.C.P.D.S. E Outros X
F.C.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Luiz
Henrique Vieira-

38.-Execucao De Alimentos-389/2002-M.V.G.N. E Outros X
J.A.N. — Sentença De Fls.39, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.35, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
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cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De
Lei Pelo Executado.-Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

39.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-452/2002-A.J.L.N. E Ou-
tros X S.L.A. E Outros -Sobre A Contestação E Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo
Legal.-Adv. Mariano Casanova Thome-

40.-Divorcio Direto Consensual-507/2002-O.A. E Outros X J.
-Sobre O Contido Às Folhas 21, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Abel Ferreira E Eliana Alves De
Moraes-

41.-Execucao De Alimentos-528/2002-D.M.A. E Outros X C.A.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.28,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Julia-
no Tomanaga-

42.-Execucao De Alimentos-532/2002-K.A.M. X V.M. -Sobre
O Contido Às Folhas 26v., Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira-

43.-Separacao Consensual-727/2002-L.L.C.E. E Outros X J.
—Sentença Fls. 16. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.13, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

44.-Retificacao-772/2002-E.S. E Outros X J. — Designo O Dia
29/09/2003, Às 16:00 Horas Para Audiência De Inquirição De
Testemunha.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

45.-Embargos A Execucao-777/2002-E.F.T. X E.T.A.M. —Sen-
tença De Fls. 55/58. “..Visto Etc... Assim Sendo,...,....,... Julgo
Improcedentes Os Presentes Embargos, Para Determinar O
Imediato Prosseguimento Da Execução Em Seus Ulteriores
Termos Até Final Satisfação Do Crédito Alimentar Do Embar-
gados, Condenando, Outrossim O Embargado Ao Pagamento
Das Custas, Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora
Fixo Em 10% Sobre O Valor Da Execução. -Adv. Joao Tavares
De Lima, Fernando Silva Goncalves-

46.-Alimentos-817/2002-W.S.A. E Outros X V.S.A. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.21, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Juliano To-
managa-

47.-Revisional De Alimentos-831/2002-F.C. X K.F.C.C. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Sa-
mir Thome Filho-

48.-Execucao De Honorarios-922/2002-G.L.T. X A.A.M. -So-
bre O Contido Às Folhas 17v., Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

49.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1052/2002-E.L.R.R. X A.C.R.
— Sentença De Fls.30/32, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta, Declaro A Inefi-
cácia Da Cautelar Deferida, Determinando A Cessação De To-
dos Seus Efeitos, Com Fulcro No Art. 808, I Do Cpc, Decla-
rando, Outrossim Extinto O Presente Feito , Sem Julgamento
De Mérito Com Fundamento No Disposto Nos Arts. 267, Iv E
806, Ambos Do Cpc. Custas De Lei Pela Autora, Suspenden-
do-A Ante A Justiça Gratuita, Obsevando-Se, Porém O Conti-
do No Art. 12 Da Lei 1.060/50. - -Adv. Geovanei Leal Bandei-
ra E Tatiane Dos Santos-

50.-Execucao De Alimentos-1106/2002-T.R.M. E Outros X
D.M.A.M. — Sentença De Fls.43, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Nas Fls.42, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso Iii, Do C.P.C. Custas De Lei Pelo Executado.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

51.-Divorcio Direto Litigioso-1128/2002-O.V.A. X M.A.D.S.A.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marisa
Delazari Donini-

52.-Execucao De Alimentos-1137/2002-C.J.C.A. E Outros X
D.V.A. Defiro O Pedido De Fls.18, Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

53.-Separacao Consensual-1334/2002-J.M.B. E Outros X J. -
Sobre O Contido Às Folhas 17, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Adriana Mateus Marcal-

54.-Divorcio Direto Litigioso-1380/2002-F.M.A. X M.V.P.S. —
Sentença De Fls.14/15. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto E
O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes, Homologando O
Pedido Deduzido Na Inicial, Para Que Este Produza Seus Jurí-
dicos E Legais Efeitos, Declarando O Cônjuge Virago Única E
Exclusiva Proprietária E Possuidora Direta Das Edículas Cita-
das No Item 03 De Fls.02. Custas Pro Rata, Dispensando-Se
Por Ora Face A Concessão Da Gratuidade Judicial.- -Adv. Maria
Do Carmo Pinhatari Ferreira-

55.-Divorcio Direto Litigioso-1381/2002-V.D.S.S. X L.R.A.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 27v. E 23 Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Renata Silva Brandao-

56.-Execucao De Alimentos-1400/2002-B.L.R.S. E Outros X
E.R.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler-

57.-Execucao De Titulo Judicial-1466/2002-I.M.C. X L.P.C.F.
-Sobre O Contido Às Folhas 12, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Rodrigo Brum E Marco Antonio
Dias Lima Castro-

58.-Retificacao-1491/2002-E.T.O. E Outros X J. — Sentença
De Fls.18/20, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Dedu-
zido Na Inicial Para Deferir A Retificação Do Nome Do Autor
Em Seu Assento Civil, Permanecendo Inalterados Os Demais
Dados Ali Constantes.Custas De Lei Pelo Autor....-Adv. Maria
Aparecida Silva Yano-

59.-Execucao De Alimentos-1538/2002-R.R.M. E Outros X
J.R.M. —Sentença De Fls.26.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls.18/22, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

60.-Retificacao-1566/2002-T.J.P.D. E Outros X J. — Designo
O Dia 30/09/2003, Às 15:00 Horas Para Audiência De Oitiva
De Testemunha E Da 1ª Requerente.-Adv. Marcelo Pagnan
Escudero-

61.-Regulamentacao De Visitas-1685/2002-L.A.O. X A.C. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Plinio Rodrigues-

62.-Revisional De Alimentos-1696/2002-J.L.F. X M.C.V. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Kelsen Christina Zanotti E Roberto Moriyoshi
Nidahara-

63.-Execucao De Alimentos-1707/2002-I.P.L. E Outros X
A.T.L. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.14, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Shiroko Numata-

64.-Retificacao-1753/2002-M.N.I. X J. Atenda A Autora O
Solicitado Na Cota Ministerial De Fls. 26, No Prazo Legal.-
Adv. Celia Maejima-

65.-Retificacao-1766/2002-N.A.P. X J. A Autora Para Que
Atenda O Solicitado Nacota Ministerial De Fls. 21. No Prazo
Legal.-Adv. Jose Roberto Reale-

66.-Execucao De Alimentos-1813/2002-R.E.R. E Outros X J.R.
-Sobre O Contido Às Folhas 26/27, Manifestem-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal. -Adv. Antonio Carlos Cantoni-

67.-Execucao De Alimentos-1817/2002-R.F.M.C. E Outros X
R.M.C. Defiro O Pedido De Fls.17, Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Jose Roberto Reale-

68.-Alimentos-1820/2002-G.S.P.A. E Outros X E.G.A. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/06/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

69.-Execucao De Alimentos-1822/2002-B.B.S. E Outros X
A.A.S. —Sentença De Fls.23.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls.20/21, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

70.-Divorcio Direto Consensual-1962/2002-K.B.P. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Aureo Osmar Poyer Nogueira-

71.-Dis. De Sociedade De Fato-1965/2002-L.C.A. E Outros X
A.R.I. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose
Roberto Reale-

72.-Retificacao-1973/2002-C.C. X J. Ao Autor Para Que Atenda
O Solicitado Na Cota Ministerial De Fls. 17, No Prazo Legal. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

73.-Alimentos-1987/2002-L.S.M. X M.R.R. — Indefiro O Pe-
dido De Alimentos Provisórios Ante A Ausência De Prova Pré
Constituida...Designo O Dia 11/08/2003, Às 14:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação, Intrução E Julgamen-
to.-Adv. Mauricio De Oliveira Carneiro-

74.-Retificacao-2005/2002-I.R.B. E Outros X J. Ao Autor Para
Que Atenda O Solicitado Na Cota Ministerial De Fls. 12, No
Prazo Legal.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

75.-Divorcio Direto Litigioso-2021/2002-M.A.P.S. E Outros X
E.V.S. -Sobre O Contido Às Folhas 13v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marcia Teshima-

76.-Execucao De Alimentos-2029/2002-W.R.D. E Outros X
A.P.D. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

77.-Investigacao De Paternidade-2055/2002-E.C.S. E Outros
X S.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Marcia Teshima-

78.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-2116/2002-J.M.D.S. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.16/17, (...Vistos Etc... Assim Sen-
do Declaro O Reconhecimento De Sociedade De Fato Entre As
Partes, Para Que Surta Seus Efeitos Jurídicos E Legais, Nos

Termos Do Art.10 Da Lei 9278/96, Tendo Em Vista Que A
Constituição Federal Ampara O Concumbinato Puro Como
Entidade Familiar, Em Seu Artigo 226, Ss 3º. Sem Custas. -
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

79.-Homologacao De Acordo-2159/2002-A.P.F.L. E Outros X
J. —Sentença De Fls.15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

80.-Alimentos-2165/2002-E.I.F.S. E Outros X M.A.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 26/08/2003 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

81.-Procedimento Administrativo-2173/2002-C.G.J. X
O.C.P.N.C.D.W. — Redesigno O Dia 11/02/2003, Às 15:30
Horas Para Audiência De Inquirição.-Adv. Octavio Cesario
Pereira Junior-

82.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2186/2002-D.S.S. E Outros
X S.R.J. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Celina Kazuko Fugioka Mologni-

83.-Retificacao-2187/2002-Dirce De Jesus Candoti X O Juizo
Ao Autor Para Que Atenda O Solicitado Na Cota Ministerial
De Fls. 28, No Prazo Legal.-Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira-

84.-Revisional De Alimentos-2197/2002-C.R.S. X C.H.B.S. E
Outros — Sentença De Fls.26, (...Vistos Etc... Conforme Se
Infere Do Documento De Fls.13, Tratando-Se O Mesmo De
Sentença Homologatória Dos Autos Em Que Fora Fixado O
Valor Dos Alimentos A Serem Pagos Pelo Requerente, Verifi-
ca-Se Que O Valor Fixado Por Esse Juízo Foi Exatamente O
Equivalente A 1/4 Do Salário Mínimo, Motivo Pelo Qual Inde-
firo O Presente, Com Fulcro No Art.295, Iii Do Cpc. -Adv.
Adriana Rossini-

85.-Execucao De Alimentos-2224/2002-A.C.T.P. E Outros X
A.S.P. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Antonio Carlos Cantoni-

86.-Execucao De Alimentos-2242/2002-L.F.C. E Outros X C.C.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Casemiro Framil Filho-

87.-Separacao Judicial Litigiosa-2266/2002-E.S.L. X G.P.L. —
Designo O Dia 12/09/2003, Às 13:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação.-Adv. Silvia Da Graca Yung-

88.-Homologacao De Acordo-2302/2002-A.A.O. E Outros X
J. —Sentença De Fls.16.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

89.-Homologacao De Acordo-2303/2002-A.A.F. E Outros X J.
—Sentença De Fls.14.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Maria Tagata-

90.-Homologacao De Acordo-2305/2002-R.L.B. E Outros X J.
—Sentença De Fls.08.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

91.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2306/2002-A.A.B. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.12. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Rogerio Resina Molez-

92.-Retificacao-2323/2002-Lenir Batista Cordeiro X O Juizo
Atenda A Autora A Cota Ministerial De Fls. 19, No Prazo.-
Adv. Tharik De Tharso Thanes-

93.-Homologacao De Acordo-2324/2002-M.A.M. E Outros X
J. —Sentença De Fls.16.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.06/08, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

94.-Retificacao-2388/2002-F.H.S. E Outros X J. Atenda A
Autora A Cota Ministerial De Fls. 09, No Prazo Legal.-Adv.
Jose Antonio Andre-

95.-Retificacao-2438/2002-Maria Jose Denobi E Outros X O
Juizo. Ao Autor Para Que Atenda O Solicitado Às Fls.25. -
Adv. Monica Akemi I. T. De Aquino-

96.-Alimentos Provisionais-2443/2002-K.C.P. E Outros X
A.C.P. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntada Da Representação Processual Fi-

gurando O Menor Como Outorgantes Do Instrumento De Man-
dato, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Claudia Akemi Mito
Furtado-

97.-Separacao Consensual-2478/2002-E.G.G.C. E Outros X J.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

98.-Separacao Consensual-2487/2002-I.L.O. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Carla Geane Antunes Bilhaq-

99.-Divorcio Direto Consensual-2488/2002-I.M.J.L. E Outros
X J. Aos Autores Para Que Tragam Aos Autos A Procuração
Do Requerente Em Dez Dias, Sob Pena De Indeferimento. -
Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

100.-Separacao Consensual-2490/2002-S.J.M. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-205/1987-IDIRCEU
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LUIZINHO SAVOLDI e outros x D E R PARANA. Homologa-
do o cálculo na importância de R$ 292.668,97. /// Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto pelo DER contra decisao pro-
ferida que determinou a sua citação para oposição de embargos
e arbitrou honorários advocatícios. Em juízo de retratação, re-
formo a decisão atacada na medida em que, de fato, em casos
de execução, a Fazenda Pública deve ser citada apenas para
opor embargos. Destarte, revogo o item 2 do despacho de fls.
1.090, suprimindo a fixação de verba honorária. de Adv. IL-
DEFONSO B. HEISLER, LUIZ MANRIQUE, MARIA MISUE
MURATA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

2.-SUMARIA DE INDENIZACAO-227/1989-LEDA QUEI-
ROS CHAVES e outros x TRANSPORTADORA TRANSPA-
RANATINGA. As autoras, em cinco dias, efetuar pagamento
de custas processuais (R$ 876,80). -Adv. EDMYLSON PENA
DOS SANTOS-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-13/1998-ISAEL FLA-
VIO SILVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUA-
CU. Recebida a apelação em ambos os efeitos. Aos autores/
apelados, em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes.
-Adv. LECIR M.SCALASSARA, MARCIA R.DIAS DA SIL-
VA e EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15/1998-RO-
BERTO NEGRETE DE FREITAS x A.C.GARCIA VILHEGAS
PRODUTOS AGROPECUARIOS e outros. Ao exequente, em
cinco dias, requerer o que entender de direito em razão de ter
manifestado interesse no prosseguimento do feito. -Adv. EL-
SON SUGIGAN, ELISEU ALVES FORTES-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-30/2000-CANEL DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA. x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MANDAGUACU -PR. Recebida a apelação em
ambos os efeitos. A autora/apelada, em quinze dias, para ofe-
recimento de contra-razoes. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, SONIA MARIA DE MENEZES e EDUARDO LUIZ GO-
FFI JUNIOR-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-126/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO CA-
VICCHIOLI. As partes, em cinco dias, sobre a avaliação (R$
6.000,00) e conta geral (R$ 4.201,46). -Adv. HENRIQUE LAU-
RIANO DE SOUZA, ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e
LAURINDO GOBI-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-234/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE JARBAS
FARDIN. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar pagamento
de diligência citatória. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-240/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x EUCLYDES SFA-
GLIONI. Processo baixado do Tribunal. As partes, em cinco
dias, para manifestação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA e LAURINDO GOBI-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-289/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JULIO GRO-
CHOSKI NETO. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar paga-
mento de diligência citatória. -Adv. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-293/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LEONAR-
DO CAVICHIOLI. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar pa-
gamento de diligência citatória. -Adv. HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA-

11.-REVOCATORIA-100/2001-ANTONIO CADAMURO x
JAIRO AUGUSTO GROSSO e outros. Isto posto, julgo proce-
dente a presente ação, para o fim de anular as escrituras públi-
cas de dação em pagamento dos imóveis matriculados sob nºs
3701, 3853, 3854 e 2189 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, feitas por Jairo Augusto Grosso e s/ esposa, e
Maria Fava Grosso e João Cristiano Grosso. Condeno os réus
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 1.000,00. -Adv. EDMAR WINAND, WER-
NO KLOCKNER JUNIOR, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII,
EDSON ELIAS DE ANDRADE e MARCELO DIAS DEDU-
BIANI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-296/2001-
AUTO POSTO MARTESA LTDA. x JULIANA KELLY BRI-
LHADOR GIANINI. Ao exequente, em cinco dias, tendo em
vista o leilão negativo. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2001-
AUTO POSTO MARTESA LTDA. x ANTONIO GARCIA
BASSO. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o leilão
negativo. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-60/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x APARE-
CIDA CREVELARO NAKAYAMA e outros. Aos exequentes,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência citatória. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-61/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILDA
TAMI TAKATUJI e outros. Recebida a apelação em ambos os
efeitos. Aos autores/apelados, em quinze dias, para oferecimento
de contra-razoes. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA
e LAURINDO GOBI-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA
LEONOR GUARNIERI GUIETTI e outros. Recebida a apela-
ção em ambos os efeitos. Aos réus/apelados, em quinze dias,
para oferecimento de contra-razoes. -Adv. HENRIQUE LAU-

RIANO DE SOUZA e MAURO LUCIO RODRIGUES-

17.-DEPOSITO-130/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS. Ao autor, em cinco dias, mani-
festar interesse quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

18.-ACAO DE INDENIZACAO-147/2002-CERAMICA AN-
DIRAI LTDA. e outros x PARANA FINANCEIRA S/A. O pe-
titório de fls. 131/132 não se justifica na medida em que o des-
pacho que nomeou o perito esclareceu que a parte autora é be-
neficiária da assistência judiciaria e resgardou o pagamento de
honorários periciais ao final, obviamente em relação a possível
sucumbência do réu. Intime-se o Senhor Perito para entrega do
laudo respectivo no prazo de 30 dias, devendo o assistente téc-
nico contatá-lo diretamente para fins de acompanhamento. -
Adv. SIMONE BOER RAMOS e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

19.-ACAO DE INDENIZACAO-148/2002-JORGE MANSA-
NO e outros x PARANA FINANCEIRA S/A. O petitório de fls.
118/119 não se justifica na medida em que o despacho que no-
meou o perito esclareceu que a parte autora é benificiária da
assistência judiciária e resguardou o pagamento de honorários
periciais ao final, obviamente em relação a possível sucumbên-
cia do réu. Intime-se o Senhor Perito para entrega do laudo no
prazo de 30 dias, devendo o assistente técnico contatá-lo dire-
tamente para fins de acompanhamento. -Adv. SIMONE BOER
RAMOS, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-180/2002-
CLAUDIO DOS SANTOS x JOSE FAVARIN. Ao exequente,
em 48:00 horas, promover o andamento do feito, sob pena de
arquivamento. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

21.-INTERDICAO-263/2002-LUZINETE SEVERIANO GAR-
CIA x MARIA LUCIA SEVERIANO. As partes, em dez dias,
sobre o laudo pericial. -Adv. NELSON MERLINI e HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-276/2002-SHIRLEY FER-
REIRA DUARTE x AZELIO APARECIDO MIRIANI e outros.
Audiência de conciliação e saneamento para o dia 17/feverei-
ro/2002, às 13:30 horas. Partes intimadas nas pessoas dos res-
pectivos advogados. -Adv. SANCIA AFONSO CORREA GOU-
VEIA e JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

23.-INTERDICAO-278/2002-VALDENICE PROFIRIO DA
SILVA x ANA LUCIA APOLONIO DA SILVA. As partes, em
dez dias, sobre o laudo pericial. -Adv. NELSON MERLINI e
MIGUEL HIRATA-

24.-RECONHEC. DE SOCIED. DE FATO-294/2002-DIOLIN-
DA MARIA DO CARMO DA SILVA x ANNA BERTELLI
LUCHETI CAMPANA. A autora, em cinco dias, retirar preca-
tória para cumprimento e apresentar cópias da inicial para ins-
truir as citaçoes. -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES-

25.-IMISSAO DE POSSE-298/2002-LUCIO SANCHES e ou-
tros x CLEBES VICENTE FERREIRA e outros. ante de apre-
ciar o pedido de suspensão do trâmite deste processo até final
julgamento da ação interposta ja Justiça Federal, determino seja
oficiado à 2ª Vara Federal de Maringá requestando informaço-
es sobre o andamento daqueles autos, sobretudo quanto a fase
processual em que se encontra. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

26.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-308/2002-J.V.R.S. x
N.A.S. Ao exequente, em cinco dias, fornecer endereço com-
pleto do executado para instruir precatória citatória. -Adv.
NELSON MERLINI-

27.-DECLARATORIA-318/2002-NEIDE FIGUEIREDO DE
ALENCAR MARTINS x JOAO DE OLIVEIRA FILHO e ou-
tros. A autora, em cinco dias, tendo em vista a devolução da
correspondencia citatória com a informação de que os réus se
mudaram. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-326/2002-CLEBES
VICENTE FERREIRA e outros x LUCIO SANCHES e outros.
... Assim sendo, sem sobra de dúvidas, o juízo da Comarca de
Mandaguaçu é competente para processar e julgar o pedido de
Imissão de Posse formulado pelos exceptos em desfavor do
excipiente, motivo pelo qual julgo improcedente a presenet
exceção de incompetência. Deixo de condenar o excipiente ao
pagamento das custas processuais, deferendo-lhe, nesta opor-
tunidade, o pedido de assistência judiciária formulado na inici-
al. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e MILTON
TEODORO DA SILVA-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CONFECCOES PECHEK LTDA. e
outros. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de di-
ligência para realização de penhora. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

30.-SUM. DE RESSARCIMENTO-345/2002-TRANSBORGO-
NHONI TRANSPORTE LTDA. x HORTIGRANJEIRO ES-
TRELA DO MAR LTDA. Audiência de conciliação para o dia
05/02/2002, às 13:30 horas. Parte autora intimada na pessoa de
sua advogada. -Adv. JANNER CRISTINA GONÇALVES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-DER - PARANA
x ADELINO ANTUNES DA SOLA e outros. Recebidos os
embargos, com suspensão do curso do processo executório. Aos
embargados, em dez dias, para impugnação. -Adv. MARIA
MISUE MURATA e ILDEFONSO B. HEISLER-

32.-DECLARATORIA-356/2002-ANTONIO MELOCA SAN-
CHES x JUNTA COMERCIAL. Pelo exposto, indefiro a peti-
ção inicial e julgo extinto o presente feito, sem julgamento de

mérito. -Adv. FRANCINE RICARDO-

33.-EXECUCAO FISCAL-57/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA x LUIZ CARLOS CERVILLA. Ao exequen-
te, em cinco dias, tendo em vista os leiloes negativos. -Adv.
JACQUELINE ANDREA WENDPAP e MARCOS ANTONIO
CAPELLAZZI-

34.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-30/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMACOL IGUACU
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. A exequente, em cin-
co dias, informar quanto ao pagamento ou não do débito. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

35.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-33/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR AL-
VES MOREIRA. A exequente, em cinco dias, sobre os com-
provantes de pagamento apresentados pelo executado. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

36.-CARTA PRECATORIA-57/1999-Oriundo da Comarca de
TERCEIRA VARA CIVEL DE MARINGA - PR. -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURO LEAL e
outros. A exequente, em cinco dias, tendo em vista os leiloes
negativos. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

37.-CARTA PRECATORIA-114/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM.DE TERRA BOA-PR. -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALIMEN-
TOS TERRA BOA LTDA. e outros. A exequente, em cinco
dias, tendo em vista os leiloes negativos. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

38.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE MARINGA -CONSELHO
REG. DE ENG., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREAA x OS-
MAR LEON NALIN. Ao exequente, em cinco dias, efetuar
pagamento de custas remanescentes (R$ 41,13). -Adv. HELE-
NO GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

39.-CARTA PRECATORIA-29/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE MARINGA -CONSELHO
REG. DE ENG., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREAA x JO-
SUE CARDOSO CASTRO. Ao exequente, em cinco dias, efe-
tuar pagamento de custas remanescentes (R$ 36,23). -Adv.
HELENO GALDINO LUCAS-

40.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
2ªVARA CIVEL DE GUARAPUAVA -PR. -SILVANE DE FA-
TIMA MORO x NEW HARMONY DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA. Audiência para inquirição de testemu-
nha designada para o dia 19/fevereiro/2003, às 13:30 horas. -
Adv. MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTONIO BETTE-
GA e VERA MONICA FARIAS DE ALMEIDA-

RELAÇÃO Nº 39/2002
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1.-EXECUCAO-651/1987-BANCO DO BRASIL S/A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS ATLANTICA LTDA.,
P e outros - ao credor, para trazer informações sobre o cumpri-
mento da carta precatória - Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

2.-ALVARA JUDICIAL-116/1993-IDELMA APARECIDA DA
SILVA NEIRO - decretado a extinção do processo nos termos
do art. 267, VIII do CPC - Adv. IVAN APARECIDO RUIZ-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/1995-VILMA GENTA
BASTIANELLI x BANCO BRADESCO S/A. - ao autor, para
comprovar nos autos a fase processual da carta precatória - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

4.-EXECUCAO-419/1995-JOAO ALVES DO NASCIMENTO
e PAULO MITITER NISHIZAWA x MARIO FERREIRA MAR-
TINS- ao credor, para comprovar nos autos a distribuição da
carta precatória, bem como trazer informações sobre o cumpri-
mento da mesma - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

5.-EXECUCAO-565/1995-BANCO DO BRASIL S/A x VAN-
DERLEI MANHA e VALDELICE VIEIRA PAIVA MANHA -
ao credor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

6.-EXECUCAO-659/1995-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x JOSE CARLOS AL-
SOUZA TARBONI E ANTONIO BATISTELA - aguardando
preparo das custas processuais - R$ 420,38 - Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

7.-EXECUCAO-664/1995-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x FLORENCIO EDEL-
CIO GODOY E JOSE DOMINGOS CASAVECHIA - a credo-
ra, sobre integral cumprimento do acordo - Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

8.-EXECUCAO-152/1996-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x PEDRO CAMPOS DE
SOUZA - ao credor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

9.-ACAO POPULAR-324/1996-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE
OLIVEIRA e outros - aos réus citados por edital nomeado cu-
radora a Dra. Dircinei, devendo a mesma apresentar defesa no
prazo legal - Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK, MIL-
TON HIROSHI TAZIMA, GENESIO BELARMINO ISIDO-
RO, APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e DIRCI-
NEI CAPEL CARVALHO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-259/1997-C.H.M.
x C.A.P.- as partes, ante resultado de exame de DNA - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR e CARLOS MASSAITI HIGU-
TI-

11.-EXECUCAO-287/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ERALDO SALLA - ao credor, para comprovar a
distribuição da carta precatória - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

12.-EXECUCAO-42/1998-BANCO ITAU S/A x N MATOS E
BIANCHINI LTDA, FERNANDES BIANCHINI e NA e ou-
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tros - ao credor, sobre integral cumprimento do acordo - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI e ANACLETO GIRALDELI
FILHO-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-94/1998-ILDA
STANCHACK x JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS - de-
cretado a extinção do processo - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR-

14.-INVENTARIO-208/1998-IZABEL HENRIQUES MARTI-
NEZ x GERONIMO MARTINEZ FILHO - a inventariante,
sobre manifestação de herdeiro - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

15.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-404/1998-OLI-
VIO BATISTA DE OLIVEIRA x EXPRESSO NORDESTE
LTDA - decretado a extinção do processo, nos termos do art.
267, VI do CPC, por fatlar legitimidade ativa "ad causam" e
interesse de agir ao autor - Adv. EDER LUIS DAVID e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA RESP D AMB-560/1998-ANDE-
AN ASSOC NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM-
BIENT x JOAO CELSO MARTINI E DIVA PELEGRINO
MARTINI - deferido parecer ministerial - aos réus, para apre-
sentarem termo de compromisso com o IAP, viabilizando-se
assim, evventual extinção do feito pela perda do objeto - Adv.
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-664/1998-ALICE SALVA-
LAGIO x FINANCIADORA BRADESCO S/A. CR. FIN. IN-
VESTIMENTO - as partes, ante baixa dos autos - Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS/SUM-77/1999-ELIANA SALE-
TE DA SILVA x WESLEY ROBERTO PEREIRA e outros - ao
autor, ante resposta de ofício - Adv. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI-

19.-ALIMENTOS-130/1999-S.A.C. e outros x S.C. - as partes,
para manifestação sobre o interesse no prosseguimento da ação
- Adv. ADILSON ALVARES LOPES e ANNA CHRISTINA C
B PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/1999-E.S.C. x E.B.C.
- ao credor, para comprovar nos autos a distribuição da carta
precatória, bem como trazer aos autos informações sobre o an-
damento - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-134/2000-LIGIA CARVA-
LHO ALMENARA x DIRETOR DA FUNDACAO FACUL-
DADE DE FILOSOFIA, CIENCI e outros - as partes, ante a
baixa dos autos do tribunal - Adv. ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-308/2000-EL-
SON MARCOS DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME x CAMBU-
CI S/A - as partes, para no vigésimo dia da intimação apresen-
tar alegações finais, ficando a autora com vista nos primeiros
dez dias e no decêndio a ré - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e DANIELA COUTINHO DE CASTRO-

23.-EXECUCAO-357/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x JOR-
GE FELIPPE DA SILVA - ao credor, ante prazo de suspensão
decorrido - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

24.-IMISSAO DE POSSE-483/2000-PAULO CESAR PERAS-
SOLI x CLEIDE AZEVEDO - julgado procedente a ação - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e LUCIMARE DE ALMEI-
DA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2001-S.D.R.S. x
C.M.O.S. - ao credor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

26.-ALIMENTOS-232/2001-P.S.S. x C.V.S. - a requerente, para
adequar sua inicial à sua nova pretensão, fundamentando o pe-
dido corretamente, sob pena de extinção do feito - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

27.-COBRANCA-SUMARIO-298/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMIR
ANTONIO SCARIOT - recebido o recurso adesivo - as recor-
ridas, para querendo, apresentar contra-razões - Adv. CRISTI-
ANE RODRIGUES ALVES e ADEMIR PENHA-

28.-COBRANCA-SUMARIO-388/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ALEXANDRE SALLA - conhecido dos embargos declarató-
rios para corrigir na parte que se omitiu quanto à alegação de
inexigibilidade do tributo, por fatla de definição do sujeito pas-
sivo, porém afastando-se sua pretensão e confirmando, destar-
te, sua responsabilidade pelo tributo - Adv. NEIDE PEREIRA
GREMES e HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

29.-COBRANCA-SUMARIO-391/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x CLARICE PEREIRA - conhecido dos embargos declaratóri-
os para corrigir a sentença quanto a alegação de inexibilidade
do tributo (1997) e mantido integro no tocante ao período do
tributo - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e HE-
LESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

30.-BUSCA E APREENSAO-414/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ZILDA FERREIRA VIANNA - a autora, para comprovar
a distribuição da carta precatória - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

31.-INVENTARIO-489/2001-FABIANA MARA CONCIANI x
DOMINGOS CONCIANI - retirar ofícios para cumprimento -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, RUBENS ALBERTO
ARRIENTI ANGELI e JOSE MARCOS CARRASCO-

32.-COBRANCA-SUMARIO-529/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x GERONIMO MARTINEZ FILHO - aguardando preparo das
custas processuais - R$ 47,15 - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

33.-COBRANCA-SUMARIO-542/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x OSCAR SESPEDE BENTEO - aguardando preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 22,15 - Adv. HELESSANDRO
LUIS TRINTINALIO-

34.-EXECUCAO-549/2001-BANCO BANESTADO S/A x N J
MICHELS & CIA LTDA, NILTON JAIME MICHELS, EDIT e
outros - ao credor, para comprovar neste Juízo a distribuição
da carta precatória - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-568/2001-ROTHA PRES-
TADORA DE SERVICOS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DE LICITACOES DO MUNICIPIO e outros - recebida a
apelação voluntária - a apelada, para querendo, apresentar con-
tra-razões - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2001-CARLOS AL-
BERTO CAMPOS DE OLIVEIRA e outros x WAGNER DE
TOLEDO e outros - julgado improcedentes os embargos - Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

37.-EXECUCAO-617/2001-BANCO BRADESCO S/A x FER-
TIGUARI FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA e CAR-
LOS e outros - ao credor, ante resposta de ofícios - Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-8/2002-DISBEMAR
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGÁ LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A - aguardando preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 28,51 - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

39.-BUSCA E APREENSAO-26/2002-BANCO ITAU S/A x
ADENAUER DIAS CAMPOS - ao réu, para comprovar nos
autos a quitação das prestações vencidas e vincendas, até a data
da efetiva comprovação - Adv. FIDELIS CANGUÇU RODRI-
GUES JR-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2002-KROSTER NAIR-
NE x OSVALDO LOPES DA SILVA - determinado a suspen-
são dos autos, em virtude da morte do embargado - ao embar-
gante, para promover a habilitação dos herdeiros ou comprovar
que o espólio encontra-se representado, haja vista que somente
nesta hipótese é que é possível a citação do espólio pela inven-
tariante; do contrário, enseja a citação de todos os herdeiros -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

41.-ALIMENTOS-111/2002-P.L.T.S.C. x R.M.S.C. - ao autor,
ante certidão do Sr. Oficial de Justiça - Adv. ADILSON ALVA-
RES LOPES-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-138/2002-DEOLIN-
DA PERES PARDO x ESCRITORIO CENTRO CONTABIL
DAL SIL S/C LTDA. e outros - ao autor, ante prazo de suspen-
são decorrido - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

43.-EXECUCAO-158/2002-BANCO BRADESCO S/A. x Z C
DE SOUZA-ME e outros - ao credor, ante resposta de ofícios -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

44.-BUSCA E APREENSAO-269/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A SUCESSOR DO BANCO BANESTADO DO x AR-
TEFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
FER - retirar precatória para cumprimento - Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

45.-ALIMENTOS-333/2002-B.O.A. e outros x A.A. - retirar
ofício para cumprimento - Adv. ANNA CHRISTINA C B PE-
REIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO-431/2002-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALEXANDRE LOPES - in-
cabível a comissão de permanência, ainda mais quando cumu-
lada com a multa moratória. Assim, afastado, a comissão de
permanência de ofício. Ao réu para emendar a mora, nos ter-
mos da manifestação do autor, devendo complementar eventu-
ais despesas com custas e com a notificação , procedendo o
depósito das demais parcelas vencidas e vincendas que se veri-
ficarem até o dia dessa manifestação nos autos - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

47.-ALIMENTOS-446/2002-L.X.S. e outros x M.S. - indeferi-
do a pretensão da requerente - Adv. LUCIMARE DE ALMEI-
DA-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-459/2002-JORGE
GILBERTO SCHNEIDER e outros x ROSANGELA COSTA
LOPES - recebida a exceção, suspendendo a ação principal - a
excepta, para apresentar contrariedade no prazo legal - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-474/2002-J.C.R. x J.R. -
ao credor, sobre justificativa e documentos - Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

50.-FALENCIA-499/2002-GERDAU S/A x LUIZ CARLOS
DAMIANI MADEIRAS - ME - ao autor, ante depósito efetua-
do - Adv. ROGERIO VERDADE-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-563/2002-FABIANA
MARA CONCIANE x ESPOLIO DE DOMINGOS CONCIA-
NE - a inventariante, para manifestação - Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGE-

LI e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

52.-GUARDA E RESP.C/C ALIMENTOS-574/2002-A.H.M. x
P.F.C. - a autora, ante despacho proferido - Adv. DIRCINEI
CAPEL CARVALHO-

53.-MONITORIA-576/2002-LIANIR ADESIO FAVERI x FER-
TIGUARI-FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA. e outros
- retirar carta precatória para cumprimento - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

54.-EXECUTIVO FISCAL-PREVIDENCIA-33/1993-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DAVID
RODRIGUES DOS SANTOS & CIA LTDA - aguardando pre-
paro das custas processuais - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

55.-EXECUTIVO FISCAL-6/1997-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x ARTES GRAFICAS VELEIRO LTDA - ao exe-
cutado, ante laudo de avaliação - R$ 60.000,00 - Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO e
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

56.-EXECUTIVO FISCAL-117/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x JOSE ANTONIO CESAR - ao credor, ante prazo
de suspensão decorrido - Adv. RENATO KLEBER BORBA e
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

57.-EXECUTIVO FISCAL-130/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x JACSON NANTES LOPES DO COUTO - decre-
tado a extinção do processo - Adv. RENATO KLEBER BOR-
BA e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

58.-EXECUTIVO FISCAL-213/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x SIDNEY DE SOUZA GOMES - decretado a ex-
tinção do processo - Adv. RENATO KLEBER BORBA e EUC-
LIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

59.-EXECUTIVO FISCAL-320/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x JOSE JUSTINO DO NASCIMENTO - ao credor,
ante prazo de suspensão decorrido - Adv. RENATO KLEBER
BORBA e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

60.-EXECUTIVO FISCAL-321/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x ISAAC VITORINO DE OLIVEIRA - ao credor,
ante prazo de suspensão decorrido - Adv. RENATO KLEBER
BORBA e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

61.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-137/2000-Oriundo da Co-
marca de 7 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
-ISRAEL DE OLIVEIRA x EDSON ANTONIO NUNES - re-
designado leilões para os dias 05 e 17.12.02, às 13:30 horas
retirar Edital e Carta de Intimação - Adv. JOANES EVERAL-
DO DE SOUZA-

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 37/2002
JUIZA DE DIREITO: DRA.BERENICE F. S. NASSAR
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DR. SHEALTIEL L. PEREIRA 0017 000117/2001
DR. SIEGFRID MODES 0052 000501/2002
DR. ULICES PIZZATTO 0001 000288/1994
DR. VALTER SCARPIN 0038 000194/2002
DRA. BARBARA S.SAATKAMP M 0003 000406/1997

0051 000494/2002
DRA. BIANCA PIZZATTO 0048 000374/2002

0013 000002/2001
DRA. CRISTIANE BELINATI G 0050 000384/2002
DRA. CYNTHIA REGINA PASSO 0015 000053/2001

0014 000034/2001
DRA. JAQUELINE LOBO DA RO 0017 000117/2001
DRA. JEANINE H. FORTES BU 0009 000393/1999
DRA. LIA MARGARETE LAYTER 0023 000387/2001
DRA. NAIR SCRIPCHENCO GAL 0011 000188/2000
DRA. REGINA FATIMA WOLOCH 0044 000317/2002
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 0028 000031/2002
DRA. SUZAINE A.R.F.DE MAT 0026 000469/2001

1.-EXECUCAO-288/1994-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x VILSON STERN e outros-DESPACHO FLS.265/
VERSO:” Redesigne-se hasta publica”. Ao Exequente para efe-
tuar o pagamento de R$ 90,00(noventa reais) atinente as des-
pesas com organizaçao da hasta pública, conforme discrimina-
do as fls. 267/verso.-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

2.-MONITORIA-149/1997-OSVALDO FACCIN x LIZEU
VASSELAI-”Indefiro o pedido de fls. 67/68, pois a antena pa-
rabólica é bem impenhorável; assim tem sido entendido por
este Juízo, porque, em certas regioes da cidade, a televisao nao
se presta a finalidade específica sem antena parabólica. 2. Or-
ganize-se leilao dos bens penhorados às fls. 43".-Adv. DR.
APARECIDO DA SILVA MARTINS-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-406/1997-SELVINA
THOBER HEPFNER x EMILIO KUBLIK e outros-A procura-
dora da Autora para retirar a Carta Precatória expedida á Co-
marca de DOURADOS/MS para citaçao de ALVARO KUBLIK
E MARIA KUBLIK.-Adv. DRA. BARBARA S.SAATKAMP
MARCELINO-

4.-MONITORIA-448/1997-FERRAGENS RONDON LTDA x
HONORIO VERNO DRESCH-”(...) Posto isto, com fundamen-
to no mencionado dispositivo legal, a fim de que este feito nao
permaneça sobrecarregando a serventia, quando está evidente
o desinteresse da parte, julgo extinto o processo. Realizem-se
as baixas e anotaçoes necessárias, inclusive para fins de esta-
tística. Custas pela Requerente/Exequente. Oportunamente,
observada as cautelas legais, arquivem-se”. A Requerente para
efetuar o preparo de R$ 301,56(trezentos e um reais e cinquen-
ta e seis centavos) atinente as custas processuais remanescen-
tes, conforme fls. 100.-Adv. DR. ATAIDES KIST-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-157/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ELINTON VALERIO MUL-
LER e outros-Ao Requerido para manifestar-se sobre o Cálcu-
lo da Dívida, apresentado pelo Exequente às fls. 37/39.-Adv.
DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

6.-MONITORIA-301/1998-ELISETE S. TEIXEIRA & CIA.
LTDA. x VALDIR JOSE HENDGES-Ao Requerido para, que-
rendo, promover a execuçao da sentença. Nao havendo mani-
festaçao, arquive-se.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/1999-YAMACROSS CO-
MERCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-Aos advogados da Embar-
gante para promoverem a execuçao da sentença, em 10(dez)
dias.-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/1999-SIRLEI KU-
PAS x FERNANDO HAMAMOTO e outros-Ao procurador do
Sr. Ciro Mikami para retirar a Carta Precatoria para inquiriçao
das testemunhas na comarca de Santa Helena, bem como efetu-
ar o preparo de R$ 7,00 (sete reias) referentes as despesas com
expediçao da mesma.-Adv. DR. OSMAR CODOLO FRANCO-

9.-MONITORIA-393/1999-HORST & RICHTER LTDA. x EI-
TOR CESAR SEIDEL-”Face a preferencia do credito traba-
lhista, com o produto da arremataçao do bem penhorado nestes
autos, determino o sobrestamento do feito ate a realizaçao de
praça positiva na Carta Precatoria nº 32/2000, em tramite na
Vara da Justiça do Trabalho, desta Comarca”.-Adv. DR. FABI-
ANO JOSE BORDIGNON, DRA. JEANINE H. FORTES BUSS
e DR. RUI SANTO BASSO-

10.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-87/2000-AMARIO
SAATKAMP e outros x ALFREDO WANDERER e outros-Aos
postulantes do pedido de habilitaçao de fls. 94/95 para com-
provarem a qualidade de herdeiros do de cujus ALFREDO
WANDERER, sob pena de indeferimento do pedido.-Adv. DR.
JOSSOE DO AMARAL CAMPOS-
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11.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-188/2000-VALDE-
LIR DE LIMA MACHADO x IRINEU BERNARDES DA SIL-
VA-As partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. DRA. NAIR SCRIPCHENCO
GALLES e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADIR ANTONIO TOR-
QUATO e outros-Ao Exequente para efetuar o preparo de R$
953,50(novecentos e cinquenta e tres reais e cinquenta centa-
vos) atinente as custas processuais finais, para posterior expe-
diçao de Carta de Adjudicaçao.-Adv. DR. OSVALDO RO-
HENKOHL-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2/2001-SUPER-
MECADO BRANDALIZE LTDA x CARLOS ROBERTO FER-
REIRA CANABARRO-Ao Exequente para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.-Adv. DRA. BIANCA PIZZATTO-

14.-ORDINARIA-34/2001-DOLERES RECH x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Redesigna-
da a audiencia de instruçao e julgamento anteriormente desig-
nada para o dia 17/12/02, para o dia 11/12/2002, as 13:45 ho-
ras.-Adv. DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e DRA.
CYNTHIA REGINA PASSOS MINER-

15.-ORDINARIA-53/2001-ALOISIA VORPAGEL x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Redesignada
a audiencia de instruçao de julgamento anteriormente designa-
da para o dia 17/12/2002, para o dia 11/12/2002, as 14:45 ho-
ras.-Adv. DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e DRA.
CYNTHIA REGINA PASSOS MINER-

16.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-75/2001-ES-
POLIO DE JOSE ALVES DE ARAUJO e outros x SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE-Ao Requerido
para efetuar o preparo de R$ 90,00(noventa reais) atinente a
diligencia do Sr. Meirinho para cumprimento do Mandado de
Intimaçao das testemunhas arroladas as fls. 109: BENTO RE-
CKZIEGEL, DARCI E. SCHITZ E ROSELI WEBER.-Adv. DR.
ATAIDES KIST-

17.-INDENIZACAO-117/2001-ERNANI AFONSO STEIN x
BANCO CITIBANK S/A e outros -Para a realizaçao de audi-
ência prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 10/04/
2003 às 16:30 horas, devendo os procuradores das partes, com-
parecerem à audiência acompanhados de seus constituintes. -
Adv. DR. ALVARO M. WALKER, DR. LAURO FERNANDO
ZANETTI, DR. JOSE VALMIR ZAMBRIM, DR. SHEALTI-
EL L. PEREIRA FILHO, DR. ANDRE LOPES MARTINS,
DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, DR. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-250/2001-CEL-
SO WEIS x GUIDO WOLFF-As partes para se manifestarem
sobre a conta geral de fls. 68, no valor de R$4.080,96 (quatro
mil, oitenta reais e noventa e seis centavos). -Adv. DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. NILSON PEDRO WEN-
ZEL-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-261/2001-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x IRENEU PEDRO
HAMMES e outros-”(...) Posto isto, de conformidade com o
disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que os executados satisfizeram sua obrigaçao, homologo
o acordo realizado pelas partes às fls. 50 e julgo extinta a pre-
sente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento.
Custas na forma da lei. Oportunamente observadas as cautelas
legais, arquivem-se”.-Adv. DR. RUI SANTO BASSO e DR.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

20.-MONITORIA-282/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x DORIVAL DILDA -”Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.
196, do CPC.”—Adv. DR. JULIANO ANDRIOLI-

21.-EXECUCAO-330/2001-MAIK DOUGLAS WALDOW x
ALCIBIADES DE ANDRADE & CIA. LTDA - ME e outros-
Ao Exequente para informar se o acordo foi cumprido integral-
mente e manifestar-se sobre o prosseguimento do fito.-Adv. DR.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-369/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x IMELDA CECI-
LIA JUVER WOLF - ME e outros-”(...) Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para condenar os Requeridos no paga-
mento de R$ 5.453,71 (cinco mil quatrocentos cinquenta e três
reais e setenta e um centavos) acrescidos de correçao monetá-
ria a contar do ajuizamento da açao e juros legais a partir da
citaçao. Condeno-o ainda no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento),
do valor da causa”.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-387/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x SD CONFECCO-
ES LTDA-ME e outros-Ao Autor para, querendo, impugnar a
contestaçao apresentada, no prazo de dez dias.-Adv. DR. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT, DRA. LIA MARGARETE LAYTER
GASPAROTO-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-401/2001-RU-
BENS FEROLDI x SUELI FURH-Ao Exequente para efetuar
o preparo de R$ 130,00(cento e trinta reais) atinente as despe-
sas com a organizaçao de hasta publica, conforme discrimina-
do as fls. 31.-Adv. DR. JULIANO ANDRIOLI-

25.-ALVARA-402/2001-MARIA ZELIA AMERICANO DA
SILVA FERRARI x JUIZO DE DIREITO-À Requerente para
apresentar a prestaçao de contas, no prazo de cinco dias.-Adv
DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

26.-ORDINARIA-469/2001-LUIZ DOS SANTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A procuradora
do Requerente para comparecer a audiencia de instruçao e jul-
gamento designada para o dia 17/12/02, as 13:30 horas acom-
panhada de seu constituinte, tendo em vista que a Carta de In-
timaçao retornou com a informaçao de que o mesmo mudou-
se.-Adv. DRA. SUZAINE A.R.F.DE MATTOS-

27.-ORDINARIA-534/2001-SANDRA HELENA GROFF &
CIA LTDA e outros x DALMAR TEXTIL LTDA e outros-”1.
Procede a alegaçao do item 2 de fls. 42. Retifique-se em D.R.A.
para que figure no polo ativo apenas a pessoa jurídica. 2.Sobre
a contestaçao (fls. 41/49) diga a Requerente, em (10)dez dias,
também , deverá cumprir determinaçao de fls. 36v”.-Adv. DR.
FERNANDO DE SOUZA LEAL-

28.-BUSCA E APREENSAO-31/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DEUTSCHMANN & DEUTSCHMANN LTDA-
Esclareça a Requerente o teor dos ofícios que requer sejam
expedidos às fls. 61/62.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e DRA. REGINA TANIA BORTOLI-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-56/2002-JOSE
CORREIA e outros x ALFONSO BISCHOFF e outros-Aos
Exequentes para informar se foi instaurado inventário relativo
ao Executado falecido e, caso positivo, o nome do inventarian-
te, para que se proceda a citaçao do Espólio; em caso negativo,
deverá informar o nome e o endereço de todos os herdeiros,
para a mesma finalidade, na pessoa de cada um.-Adv. DR.
EDINEI CARLOS DAL MAGRO-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-59/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOAO PEDRO KOCHEM e outros-
”Visto que o produto da arremataçao será suficiente para saldar
a divida processada nestes autos e aquela que é objeto de ga-
rantia hipotecária, determino o prosseguimento do feito, com a
realizaçao das praças, observado o contido na petiçao de fls.
90/91".-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER e DR. CAR-
LOS VICTOR BRUNE-

31.-ORDINARIA DE NULIDADE-83/2002-ELIAS NEREU
SUBZBACHER e outros x ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA-
”Acolho as razoes de fls. 330/7, e, em consequencia, defiro a
juntada dos documentos de fls. 338/347, reconsiderando o des-
pacho de fls. 329, item 2. As partes para especificarem as pro-
vas que ainda pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. DR.
NILSON PEDRO WENZEL e DR. ARMANDO CARLOS D.S.
GUADANHINI-

32.-INDENIZACAO-115/2002-VALDEMAR JOSE KRAMER
x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON -”Face
a improbabilidade de obtençao de transaçao em açoes previ-
denciárias, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 331,
do CPC, procedo o saneamento do processo. As partes estao
bem representadas nos autos, nao existe nulidades a declarar
ou irregularidades a sanar. Indefiro o pedido de denuncaiç„o a
lide relativo a empreiteira da obra publica, Construtora Guai-
por„ Ltda., porque o pedido do autor se fundamenta na respon-
sabilidade objetiva do ente publico; assim, n„o sera analisado
neste procedimento se de alguma forma o Municipio Réui, ou
sua contratada, deu causa ao resultado danoso sofrido pelo
Requerente, somente será analisada a ocorrencia de causa ex-
cludente da responsabilidade objetiva do Municipio de Mare-
chal Candido Rondon, no presente caso, existe alegaç„o de caso
fortuito. Nesse mesmo diapas„o, a responsabilidade objetiva
afasta a legitimidade passiva da empreiteira e fixa a legitimida-
de do Municipio de Marechal Candido Rondon. (...). Assim,
ultrapassada a preliminar, constato que o processo esta em or-
dem, e deve continuar seu curso, com a realizaç„o da audiencia
de instruç„o e julgamento. Fixo como ponto controvertido, o
nexo causal entre o fato da administraç„o - serviço ou falta de
serviço - e o prejuizo sofrido pelo Autor. Defiro a produçao de
prova oral, na forma de depoimento pessoal das partes e decla-
raçoes de testemunhas tempestivamente arroladas. Para a reali-
zaçao da AUDIENCIA DE INSTRUçAO E JULGAMENTO
designo o dia 15/04/03, às 13:30 horas.”-Adv. DR. CHRISTI-
AN GUENTHER, DR. ADRIANO SERGIO SCHNEIDER, DR.
EDUARDO VANZELLA e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

33.-EXECUCAO-125/2002-ANDIARA CORTE ADAMCZYK
- E.I. x VILSON MARCIRIO-”1.Organize-se leilao.2. Oficie-
se como requerido às fs. 23,nº2. 3. Consigne-se no Edital, como
ônus, o valor do saldo devedor do financiamento junto ao B.B”.
Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 88,00 (oitenta e
oito reais) atinente as despesas com organizaçao da hasta pú-
blica, conforme discriminado as fls. 25/verso.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

34.-EXECUCAO-146/2002-NIED E CIA LTDA. x DECIO
FRANCIOSI-Ao Exequente para se manifestar sobre o laudo
de avaliaçao (fls.26) no valor de R$ 970,00 (novecento e seten-
ta reais) e sobre a conta geral (fls.27/28) no valor de R$ 1.655,89
(um mil seiscentos cinquenta e cinco reais e oitenta e nove cen-
tavos).-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/2002-SILVIO ARMIN-
DO VOLZ e outros x BANCO DO BRADESCO S/A-”Vistos
em saneador. Razao assiste ao Embargado, na sua manifesta-
çao de fls. 61/62, na qual se opoe ao requerimento de prova
emprestada de processo que tramita no Juizado Especial Civel,
pois aquelas provas nao foram submetidas ao contraditorio com
o Requerido deste feito. Assim, indefiro a utilizacao dos docu-
mentos acostados as fls. 53/58 como prova neste processo.
Desacoste-se-os e entregue-se-os aos Embargantes. Procedo o
saneamento, independentemente da realizaçao da audiencia
prevista no art. 331, do CPC, porque considero improvavel a
obtençao de transaçao. As partes estao bem representadas nos
autos, nao existe nulidades a declarar ou irregularidades a sa-
nar, nem preliminares para serem apreciadas. Constato que o
processo esta em ordem e deve continuar seu curso, com a rea-
lizaçao de audiencia de instruçao e julgamento. Fixo como ponto
controvertido de matéria fática, a ser esclarecido a efetiva aqui-
siçao e posse do imóvel penhorado pelos Embargantes, antes

do ajuizamento da execuçao. Defiro a produçao de prova oral,
na forma de depoimento pessoal das partes e declaraçoes de
testemunhas, tempestivamente arroladas. Para a realizaçao de
audiencia de INSTRUÇAO E JULGAMENTO designo o dia
08/05/2003, as 13:30 horas”. Aos procuradores das partes para
comparecerem a audiencia acompanhados de seus constituites.
Ao procurador do Requerido para retirar em cartorio os docu-
mentos desentranhados de fls.53/58.-Adv. DR. JOSSOE DO
AMARAL CAMPOS e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

36.-EXECUCAO-162/2002-ILARIO EDGAR BOMM x EDIR
FRANZ-”Sendo do interesse do Exequente, autorizo a conver-
sao do feito para execuçao por quantia certa contra devedor
solvente, devendo ele apresentar a estimativa do valor devido,
apresentando na forma do demonstrativo de que trata o art. 614,
II, do CPC. Prazo: dez dias. Do contrário o processamento do
feito será suspenso, permanecendo no arquivo provisório, até
nova manifestaçao do Exequente”.-Adv. DR. OSVALDO KRA-
MES NETO-

37.-INDENIZACAO-185/2002-MARCOS ROCKENBACH x
HUGO JOSE DAHMER-”Observada a regra processual que
estabelece que a sentença transitada ma esfera criminal, faz
coisa julgada na esfera civil, com fundamento no disposto no
art. 265, IV, “a”, do CPC, suspendo o processamento desta açao,
face o contido no ofício de fls. 119".-Adv. DR. CHRISTIAN
GUENTHER e DR. ADAO FERNANDES DA SILVA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-194/2002-AGRICOLA
HORIZONTE LTDA x HUGO JOSE DAHMER-Observada a
regra processual que estabelece que a sentença transitada em
julgado na esfera criminal, faz coisa julgada na esfera civil,
com fundamento no disposto no art. 265, IV, “a”, do CPC, sus-
pendo o processamento desta açao, face o contido no ofício de
fls. 152.-Adv. DR. VALTER SCARPIN e DR. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/2002-
GUALBERTO BATSCHKE x MIRIAM RITTER BALD & CIA.
LTDA-Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$60,00(sessenta reais) atinente as despesas para organizaçao
de hasta pública, conforme discriminado as fls. 21.-Adv. DR.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-222/2002-ROSA
MARIA BUENO CORREIA x IVO LUIZ TRENTO-A Exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, di-
ante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 28.-Adv.
DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

41.-MONITORIA-274/2002-HOSPITAL MARECHAL CAN-
DIDO RONDON LTDA x GERVASIO HICKMANN-”(...) Di-
ante do exposto, acolho os embargos, apenas em parte, para
determinar a exclusao dos valores cobrados a titulo de corre-
çao monetaria e juros legais inseridos no valor da causa; e, em
consequencia, julgo procedente em parte o pedido monitório,
para constituir o titulo executivo judicial no valor de
R$3.855,67(tres mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e ses-
senta e sete centavos), que deverá ser acrescido de correçao
monetaria a contar do ajuizamento da açao e juros de mora
legais a partir da citaçao. Em consequencia, condeno o Reque-
rido no pagamento de 60%(sessenta por cento) das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do patrono do Reque-
rente, que fixo em 15%(quinze por cento), do valor do titulo
executivo judicial, ora constituido. Condeno tambem o Reque-
rente no pagamento de 40%(quarenta por cento) das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do Requerido que fixo
em 15%(quinze por cento) do valor da diferença entre o valor
da causa e do titulo executivo, ora constituido. Transitada em
julgado, voltem para prosseguimento no feito nos termos do
paragrafo 3º, do art. 1102"c”, do Codigo de Processo Civil”.-
Adv. DR. RUI SANTO BASSO e DR. JAYRO ROQUE ZAN-
CHET-

42.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-276/2002-13º DISTRITO/
DNPM x RENATO WALDEMAR KAEFER-”Como nao há
necessidade de ser apurado valor de indenizaçao, pois os con-
finantes concordam com a realizaçao dos trabalhos, determino
que as custs sejam cotadas pelo menor valor da tabela”. Ao
Requerente para efetuar o preparo de R$ 236,40(duzentos e
trinta e seis reais e quarenta centavos), conforme discriminado
as fls. 25/vº.-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

43.-EXECUCAO-313/2002-SORASA AUTO PEÇAS LTDA x
CEZAR AUGUSTO TAVARES DE SALLES-Ao Exequente
para se manifestar sobre o laudo de avaliaçao(fls.22) no valor
de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) e sobre a conta geral
(fls.23/24) no valor de R$4.432,75 (quatro mil quatrocentos
trinta e dois reais e setenta e cinco centavos).-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

44.-INDENIZACAO-317/2002-DANTE LUIZ GUBERT e ou-
tros x ALCIDES WALDOW -Para a realizaçao de audiência
prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 18/03/2003 às
16:30 horas, devendo os procuradores das partes, comparece-
rem à audiência acompanhados de seus constituintes.-Adv.
DRA. REGINA FATIMA WOLOCHN, DR. OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-326/2002-ARLI NEODI
COSTA x BANCO ITAU S/A -Para a realizaçao de audiência
prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 12/03/2003 às
16:00 horas, devendo os procuradores das partes, comparece-
rem à audiência acompanhados de seus constituintes. -Adv. DR.
ERNANI PUDELL e DR. JAYRO ROQUE ZANCHET-

46.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-347/2002-LAMIC-
COM. IND. DE MADEIRAS ANTARES LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Para a realizaçao de audiência pre-
vista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 22/04/2003 às
14:00 horas, devendo os procuradores das partes, comparece-
rem à audiência acompanhados de seus constituintes.-Adv. DR.
LUCIANO BRAGA CORTES e DR. RUI SANTO BASSO-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-355/2002-DEUSDETE
GAMA DE OLIVEIRA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -
Para a realizaçao de audiência prevista no art. 331, do CPC, foi
designado o dia 05/02/2003 às 14:15 horas, devendo os procu-
radores das partes, comparecerem à audiência acompanhados
de seus constituintes.-Adv. DR. ERNANI F. DO ROSARIO e
DR. DARIO GENNARI-

48.-INDENIZACAO-374/2002-EXPRESSO RONDON LTDA
x TOME YOSHIHARU MURATA-A Autora para efetuar o pre-
paro de R$ 312,00 (trezentos e doze reais), atinente as custas
processuais remanescentes, conforme conta fls. 70.-Adv. DRA.
BIANCA PIZZATTO-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-377/2002-ARIOVAL-
DO LUIZ BIER x ANTONIO SCHMITZ-Ao Embargante para
efetuar o preparo da conta(fls.47) no valor de R$ 312,00 (tre-
zentos e doze reais), atinente as custas processuais remanes-
centes.-Adv. DR. JULIANO ANDRIOLI-

50.-BUSCA E APREENSAO-384/2002-FINANCEIRA ALFA
S.A x NERI GERVASIO WAGNER-”Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 25/27. Em consequencia, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Observadas as formalidades legais, arquive-
se”.-Adv. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPE-

51.-ALVARA-494/2002-IRMA KOCH x JUIZO DE DIREITO-
Intime-se a Requerente para apresentar a procuraçao outorgada
pelo falecido, José Kinzkowski, conferindo poderes a Sergio
Kinzkowski para vender o imóvel. Prazo: dez dias.-Adv. DRA.
BARBARA S.SAATKAMP MARCELINO-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-501/2002-SELVIRA WIE-
DMANN x SORASA AUTO PECAS LTDA-Recebo os embar-
gos para discussao; em consequencia suspendo a Execuçao Ju-
dicial. Certifique-se nos autos nº 433/2001. A Embargada para
no prazo de dez dias oferecer impugnaçao.-Adv. DR. SIEGFRID
MODES e DR. MILTON JOSE HERMANN-

53.-INTERDICAO-529/2002-ARCINEI GILMAR SEIDEL x
ARNILDO PAULO SEIDEL-Ao Requerente para informar qual
o benefício previdenciário que deseja pleitear em favor do Re-
querido e para o qual necessita a nomeaçao de curador provisó-
rio. Para realizaçao de audiência de interrogatório foi designa-
do o dia 13/03/2002, às 13:15 horas. Adv. DR. ALVARO M.
WALKER-

VARA CIVEL E ANEXOS - COM. DE MATINHOS - PR
RELACAO DE PUBLICACAO E PRAZO N. 0019/2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA WENK 0110 000149/2002
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 0132 000636/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0088 000343/2001
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0120 000506/2002
ALEXANDRE ZOLET 0027 000487/1999
ALTACIR ANTONIO COSTA 0033 000663/1999
ALUIZIO BALIU BAENA 0125 000552/2002

0065 001447/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0126 000590/2002
ANA PAULA BREOWICZ 0150 000343/2002
ANDERSON LOVATO 0091 000391/2001
ANDREA SABBAGA DE MELO 0109 000021/2002
ANTONINHO LAERCIO DOS SAN 0005 000111/1999
ARDEMIO DORIVAL MšCKE 0100 000638/2001
ARIVALDIR GASPAR 0033 000663/1999
ARNALDO DAVID BARACAT 0076 000508/2000
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 0157 000047/2000
BOGDANO KARPEN 0144 000170/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0128 000622/2002
CARLOS ALBERTO ORLANDINI 0137 000330/2000
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0071 000224/2000
CARLOS PEREIRA GON•ALVES 0037 000741/1999
CHARLES ERVIN DREHMER 0113 000307/2002

0073 000471/2000
0074 000472/2000

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0090 000378/2001
0108 000013/2002

CLINIO L. L. LYRA 0020 000369/1999
CREUZA CARVALHO SADDI 0096 000571/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0115 000394/2002

0119 000491/2002
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0021 000402/1999
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0135 000142/1999

0109 000021/2002
0070 000221/2000
0088 000343/2001
0091 000391/2001
0119 000491/2002
0100 000638/2001

DANIEL HACHEM 0050 001092/1999
DEOLINDO ESTURILIO 0111 000254/2002
DIVA MARIA DUARTE 0030 000615/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0067 000122/2000
EDERSON PIRES 0139 000044/2001
EDGARD LUIZ C ALBUQUERQUE 0036 000738/1999
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0094 000451/2001
EDNA SIRLEI GASPARELLO MA 0121 000518/2002
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0102 000689/2001
ELIANE LOBO DA COSTA 0099 000634/2001
ELIANE MARIA MARQUES 0146 000179/2002
ELIO MASSAO KAWAMURA 0102 000689/2001
ELISEU GARBIM 0154 000401/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0096 000571/2001

Matinhos
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0140 000396/2001
EMERSON LUIZ VELLO 0080 000568/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0134 000084/1999

0138 000341/2000
0156 000531/2002

FERNANDO CHIN FEI 0079 000558/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0075 000479/2000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0149 000334/2002
GEORGE BUENO GOMM 0036 000738/1999

0036 000738/1999
GEORGE LUIZ MORESCHI 0013 000263/1999
GEVERSON ANSELMO PILATI 0060 001312/1999
GIANI MARIA MORESCHI 0013 000263/1999
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0063 001378/1999
IDA REGINA PEREIRA 0125 000552/2002
IEDA R. S. WAYDZIK 0152 000382/2002
IGO IWANT LOSSO 0078 000537/2000
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0076 000508/2000
IVO CANESTRARO 0006 000119/1999
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0041 000846/1999
JACQUELINE MARIA MOSER 0021 000402/1999
JEFERSON WEBER 0136 000264/2000

0044 001009/1999
0045 001010/1999
0046 001011/1999
0056 001125/1999

JOAO BATISTA DOS ANJOS 0127 000617/2002
JOAO CARLOS LORUSSO 0031 000629/1999
JOAO SOARES DOS REIS 0086 000282/2001
JOAQUIM A CIRINO DOS SANT 0036 000738/1999
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0038 000749/1999
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0131 000629/2002
JOSE CARMO BADARO 0061 001315/1999
JOSE CONCEICAO BUENO 0142 000018/2002
JOSE DANILO SZEZECH 0027 000487/1999
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0082 000638/2000

0013 000263/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0011 000260/1999

0012 000262/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0011 000260/1999

0012 000262/1999
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0008 000180/1999
JOSE RONALDO DE CARVALHO 0028 000529/1999
JOSE VALDECI GOMES DA SIL 0133 000642/2002

0092 000395/2001
0042 000889/1999

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0155 000423/2002
JULIANO GONDIM VIANNA 0083 000141/2001

0114 000312/2002
0122 000522/2002
0123 000524/2002
0124 000533/2002
0081 000614/2000
0099 000634/2001
0101 000684/2001
0157 000047/2000
0009 000249/1999
0043 000960/1999

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0117 000447/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0110 000149/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0147 000269/2002
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0096 000571/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0013 000263/1999

0027 000487/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0048 001035/1999
LUCIANE DRIMEL DIAS 0007 000131/1999
LUCIANE MARIA MAZAROBBA 0109 000021/2002
LUCIANO MORAES E SILVA 0027 000487/1999
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0026 000482/1999
LUIZ ADAO MARQUES 0027 000487/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0149 000334/2002
LUIZ CARLOS 0093 000428/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0069 000166/2000
MARCEL A HAMMOUD 0033 000663/1999
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0157 000047/2000
MARCIA NIZIO MACHADO 0037 000741/1999
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0006 000119/1999
MARCOS ISIDORO 0079 000558/2000
MARCUS SERGIO RODRIGUES F 0089 000348/2001
MARGARETH ZANARDINI 0022 000459/1999
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0107 000723/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0145 000172/2002

0011 000260/1999
0012 000262/1999

MARIA HELENA KUSS 0076 000508/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0068 000151/2000
MARIA LUCI SUCLA 0039 000753/1999
MARIO DE NATAL BALERA 0137 000330/2000
MARIO DUARTE PRATES 0074 000472/2000
MARIO MARCONDES LOBO 0026 000482/1999
MARIO MARCONDES LOBO FILH 0026 000482/1999
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0058 001280/1999
MARTA P. BONK RIZZO 0010 000253/1999
MERI TERESINHA FORTUNATO 0118 000455/2002
MIGUEL BERBERI 0061 001315/1999

0084 000202/2001
0103 000696/2001
0087 000295/2001
0116 000446/2002
0075 000479/2000
0105 000716/2001
0049 001089/1999
0057 001161/1999

MURILO CELSO FERRI 0140 000396/2001
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0035 000722/1999
NELSON OLIVAS 0066 000031/2000
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 0036 000738/1999
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0036 000738/1999
NILSO ROMEU SGUAREZI 0151 000362/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0112 000278/2002
OVANDI RIBEIRO 0059 001302/1999
PATRICIA KLASSEN 0148 000297/2002
PAULINO ANDREOLI 0047 001016/1999

PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0088 000343/2001
PAULO MADEIRA 0141 000471/2001
PAULO MOSER 0032 000640/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 000846/1999
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 0038 000749/1999
PEDRO IVO MACHADO 0011 000260/1999

0012 000262/1999
0029 000576/1999

RAFAEL AMBROSIO DIAS 0047 001016/1999
REGINALDO CONDESSA BELTRA 0034 000665/1999
REGINALDO MARTINS 0036 000738/1999
RENE MARIO PACHE 0151 000362/2002
RICARDO CHEANG 0041 000846/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 0072 000458/2000
ROBERTO CEZAR PINTO 0143 000110/2002
ROGERIO MARCOLINO 0104 000701/2001

0106 000721/2001
0070 000221/2000
0093 000428/2001
0077 000520/2000

ROGERIO OSCAR BOTELHO 0095 000566/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0085 000208/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0074 000472/2000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0030 000615/1999
RUBENS TERRA 0088 000343/2001
RUBENS XAVIER FRAGA 0038 000749/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0001 000008/1998

0003 000011/1998
0014 000288/1999
0018 000356/1999
0051 001097/1999
0054 001107/1999
0024 000465/1999
0062 001331/1999
0064 001379/1999
0002 000010/1998
0017 000342/1999
0015 000289/1999
0025 000475/1999
0004 000048/1999
0052 001098/1999
0019 000359/1999
0023 000463/1999
0040 000824/1999
0053 001102/1999
0055 001108/1999

SIMONE KOHLER 0030 000615/1999
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0085 000208/2001
TAMAR CHRISTMANN 0107 000723/2001
TSUTOMU FURUSAWA 0129 000624/2002
VALDEMAR ANDREATTA 0153 000398/2002
VANIA DE FATIMA C. LUIZ C 0001 000008/1998

0003 000011/1998
0014 000288/1999
0018 000356/1999
0051 001097/1999
0054 001107/1999
0024 000465/1999
0062 001331/1999
0064 001379/1999
0002 000010/1998
0017 000342/1999
0015 000289/1999
0025 000475/1999
0004 000048/1999
0052 001098/1999
0019 000359/1999
0023 000463/1999
0040 000824/1999
0053 001102/1999
0055 001108/1999

VILSON STALL 0068 000151/2000
VITORIO KARAN 0130 000627/2002
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0030 000615/1999
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 0098 000605/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0097 000573/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 8/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NAUTICA COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -
Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposição. -Adv.
VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 10/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADILSON LUIZ SEN-
GER -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposição.
-Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 11/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AREIAL NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA e outros -Carta (s) de intimação
ao (s) executado (s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA
C. LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 48/1999- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMAR RANS -
Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposição. -Adv.
VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-

5.-USUCAPIAO- 111/1999- IZIDORO SDIARSKI x ARNOL-
DO PEREIRA e outros -Preliminarmente deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 240,00. -Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS SAN-
TOS MELLO-

6.-MANUTENCAO DE POSSE- 119/1999- MARIO SERGIO
CORREA x JOSE PEDRO MILANI e outros. Manifeste-se o
exequente acerca do interesse no prosseguimento da ação, em
48 horas, sob pena de extinção. -Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA e IVO CANESTRARO-

7.-INTERDITO PROIBITORIO- 131/1999- MANOEL DIAS
e outros x SILVIO GONÇALVES e outros. Ante a juntada de
doc. novos, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. LU-
CIANE DRIMEL DIAS-

8.-USUCAPIAO- 180/1999- HILARIO ZANONI x ESTE JUI-
ZO -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 62, R$ 213,99. -Adv. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA-

9.-DEMARCATORIA- 249/1999- IVAI ZILIOTO e outros x
ESP DE JOSE CAMPOS HIDALGO e outros. Deferida a cita-
ção por edital não houve o integral cumprimento do inc. II do
art. 232 do CPC. Portanto, considerando-se que não foram es-
gotadas todas as formas de citação dos requeridos, declaro a
nulidade do processo a partir de fls. 24, no tocante a apresenta-
ção de contestação e nomeação de curador. Isto posto, deve o
autor cumprir o disposto no inc. II do art. 232 do CPC. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

10.-INTERDITO PROIBITORIO- 253/1999- TURISPRAIA
INCORPORACOES E EMPREEND IMOB LTDA x PEDRO
DANTAS BARBOSA e outros. Manifeste-se a parte vencedora
quanto a execução do julgado, em não havendo manifestação
os autos serão arquivados. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

11.-ATENTADO- 260/1999- ALDO HAVERROTH e outros x
DIOCESAR HONORATO LACERDA PORTELLA e outros -
Deve a parte vencedora manifestar seu interesse na execução
do julgado, em 5 dias. Em não havendo manifestação, os autos
serão arquivados. -Adv. PEDRO IVO MACHADO, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE- 262/1999- ALDO HAVER-
ROTH e outros x FLORENCIO PORTELLA SOBRINHO e
outros -Deve a parte vencedora manifestar seu interesse na exe-
cução do julgado, em 5 dias. Em não havendo manifestação, os
autos serão arquivados. -Adv. PEDRO IVO MACHADO, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA-

13.-REIVINDICATORIA- 263/1999- FRANCISCO BUBA
JUNIOR e outros x LOURIVAL FERREIRA e outros -Vistos
Etc.. Sentença em 08 laudas publicada somente parte final: Pelo
exposto e ao mais que dos autos consta, INDEFIRO a petição
inicial, e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo sem
apreciação do mérito, considerando-se a ilegitimidade ativa dos
autores e em conseqüência a falta de condição da ação, nos
termos do art. 267, VI do CPC. Em razão da sucumbência, con-
deno os requerentes ao pagamento das custas processuais de
lei e honorários advocatícios ao patrono dos requeridos, os quais
fixo em R$ 2.500,00, considerando-se o trabalho elaborado, o
tempo despendido com o processamento da causa, sua nature-
za, segundo art. 20, parágrafo 4º do CPC. Da mesma forma
fixo honorários ao patrono do requerido Município de Mati-
nhos, os quais fixo em R$ 600,00, considerando-se da mesma
forma os pressupostos do art. 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. -
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, GEORGE LUIZ MORESCHI,
GIANI MARIA MORESCHI e JOSE MARIA DE PAULA
CORREIA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 288/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR CEZAK
e outros -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposi-
ção. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 289/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FIORELLO DA
ROSA -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposi-
ção. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE- 296/1999- EMPRESA
BALNEARIA PONTAL DO SUL x NELSON JONAS FELIX
e outros. Preliminarmente deve a procuradora Sonia Maria de
Marros Costa regularizar a procuração em 48 horas. Adv. SO-
NIA MARIA DE BARROS COSTA. -

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 342/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANAIR GUIMA-
RAES GABARDO -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s)
a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 356/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ
GONCALVES MACHADO CONSTRUCOES CIVIS-FI e ou-
tros -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a disposição. -
Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 359/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDMILSON MON-
TEIRO DE ARAUJO e outros -Carta (s) de intimação ao (s)
executado (s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO- 369/1999- ES-
POLIO DE MARIO JOSE FONTANA x LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL e outros - Preliminarmente deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 160, R$ 11,71.
- Adv. CLINIO L. L. LYRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE- 402/1999- BANHOMAR
LTDA x JOEL DE LIMA e outros - Preliminarmente deve a
parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 107,
R$ 68,51. - Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO,
JACQUELINE MARIA MOSER-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO- 459/1999- IVANISE KIE-

CHALOSKI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Pre-
liminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 61, R$ 344,76. -Adv. MARGARETH ZANARDI-
NI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 463/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELIO BATISTA
DA SILVA e outros -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s)
a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 465/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOELMA BER-
GER HARFUCHE e outros -Carta (s) de intimação ao (s) exe-
cutado (s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 475/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELSA REGINA
GUETSCHOW ME e outros -Carta (s) de intimação ao (s) exe-
cutado (s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-DESPEJO- 482/1999- ELMUTH FREDERICO JORGE
NELHS ESPOLIO e outros x EWALDO PEREIRA ACHE e
outros. Vistos Etc.. (.......) Portanto, diante da ocorrência de
tão-somente erro material, na fundamentação da sentença, de-
claro procedente os embargos, para afasta-los em definitivo.
P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS JAVOSCHY, MARIO MARCON-
DES LOBO e MARIO MARCONDES LOBO FILHO-

27.-REIVINDICATORIA- 487/1999- FRANCISCO BUBA
JUNIOR e outros x MARIA ANGELA VACHETINI. Recebida
a apelação interposta em ambos os efeitos legais. Ao apelado
para contra arrazoar no prazo legal. -Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS, JOSE DANILO SZEZECH, LUIZ ADAO MAR-
QUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO MORAES E SIL-
VA-

28.—529/1999- LUIZ PISA e outros x JUSMAR SCHUSTER
e outros. Diga o requerido sobre o petitório de e doc. de fls. 20/
25. -Adv. JOSE RONALDO DE CARVALHO SADDI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE- 576/1999- ERNESTO
PRENDIN e outros x SILVIO MACIEL FRAZAO e outros -
Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 146, R$ 240,01. -Adv. PEDRO IVO MACHA-
DO-

30.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 615/1999- JOAO
CARLOS BIDA e outros x ESTE JUIZO e outros -Preliminar-
mente deve a parte executada efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 474, R$ 69,64. -Adv. DIVA MARIA DUARTE,
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, SIMONE KOHLER e
WILIAM MUSSAK MONTEIRO-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-629/1999-LIDIO OLIVIO
FANTINATO e outros x ZACHARIAS EMILIANO SELEME
e outros -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o prepa-
ro da conta de custas de fls. 23, R$ 40,96. -Adv. JOAO CAR-
LOS LORUSSO-

32.-AGRAVO DE INSTRUMENTO- 640/1999- BANHOMAR
LTDA x CIDADE BALNEARIA CAIUBA LTDA e outros.
Manifeste-se o agravante. -Adv. PAULO MOSER-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE- 663/1999- COMPANHIA
DE COLONIZACAO E DESEN RURAL - CODAL x JOSE
TRENTIN e outros. Sobre o pedido de fls. 154 e doc. digam as
partes em cinco dias. -Adv. ALTACIR ANTONIO COSTA,
MARCEL A HAMMOUD e ARIVALDIR GASPAR-

34.-REIVINDICATORIA- 665/1999- DIRCEA CONDESSA
BELTRAMI x ERCI ANDRADE. Deve o autor apresentar em
48 horas, matricula atualizada do imóvel. -Adv. REGINALDO
CONDESSA BELTRAMI-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO- 722/1999- EMPRESA
DE LOTEAMENTO E URBANIZACAO BAL IGUACU x
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO PA-
RANA /DER -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o
preparo da conta de custas de fls. 246, R$ 406,36. -Adv. NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO-

36.-DESAPROPRIACAO- 738/1999- MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA x SERGIO PEREIRA LOBO e outros. Sobre o pedi-
do de fls. 277/295, manifestem-se as partes. -Adv. REGINAL-
DO MARTINS, NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FI-
LHO, NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO, GEORGE
BUENO GOMM, EDGARD LUIZ C ALBUQUERQUE, JOA-
QUIM A CIRINO DOS SANTOS e GEORGE BUENO GOMM-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE- 741/1999- VERA LUCIA
VASCONCELLOS JORDANI x RUDSNEY GIMENES -Vis-
tos etc.. Os presentes autos encontram-se paralisados por mais
de trinta dias, tendo sido a parte autora intimada pessoalmente,
para que dentro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse
seu interesse no prosseguimento do feito, o que não ocorreu
(fls. 115). Diante do exposto, julgo por sentença, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação,
nos termos do art. 267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei
pelo autor. Baixe-se a distribuição. Após o transito em julgado,
arquivem-se estes autos. Diligências necessárias. P.R.I.. -Adv.
CARLOS PEREIRA GONÇALVES e MARCIA NIZIO MA-
CHADO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE- 749/1999- ARMELINO
SCHETZ e outros x CARLOS CESAR CAMARGO e outros -
Vistos Etc.. Sentença em 05 laudas publicada somente parte
final: Face o exposto e ao mais que dos autos consta, JULGO
EXTINTO o processo sem exame do mérito, por impossibili-
dade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva, na aplicação
do art. 267, VI do CPC, tornando sem efeito a liminar anterior-
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mente concedida. Condeno os requerentes ao pagamento das
custas processuais de lei e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da ação atendendo ao disposto no
art. 20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I. -Adv. RUBENS XAVIER
FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e PE-
DRO ESTEFANO CAMARGO-

39.-USUCAPIAO- 753/1999- PAULO ROBERTO SUCLA e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Edital a
disposição. -Adv. MARIA LUCI SUCLA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 824/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ULISSES MIL-
TON DO NASCIMENTO e outros -Carta (s) de intimação ao
(s) executado (s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C.
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

41.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 846/1999- ASSOCI-
ACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x ESTE
JUIZO -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as
fls. 96, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, RICARDO CHEANG e IVO DYNI-
EWICZ JUNIOR-

42.-INVENTARIO- 889/1999- SANDRA MARA DOMBRO-
WSKI RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE LAIR DE LIMA
LEVISKI -Formal de Partilha a disposição. -Adv. JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-

43.-DESPEJO- 960/1999- BANHOMAR LTDA x WALDOMI-
RO MARQUES e outros. Manifeste-se o requerido Waldomiro
Marques. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 1009/1999- CONJUN-
TO RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRU-
TORA KEMBRA LTDA -Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no va-
lor de R$ 226,97. -Adv. JEFERSON WEBER-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 1010/1999- CONJUN-
TO RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRU-
TORA KEMBRA LTDA -Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no va-
lor de R$ 172,37. -Adv. JEFERSON WEBER-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 1011/1999- CONJUN-
TO RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRU-
TORA KEMBRA LTDA -Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no va-
lor de R$ 240,62. -Adv. JEFERSON WEBER-

47.-COMINATORIA- 1016/1999- ADI DAS BROTAS MAI-
NANDES TEMPO e outros x JOSE DANILO SZEZECH. Tra-
tando-se de matéria unicamente de direito, indefiro a produção
de provas em audiência. Preliminarmente deve o autor prepa-
rar as custas remanescentes no valor de R$ 47,26. -Adv. RA-
FAEL AMBROSIO DIAS e PAULINO ANDREOLI-

48.-BUSCA E APREENSAO- 1035/1999- ITAU SEGUROS S/
A x NELSON NUNES DA SILVEIRA -Preliminarmente deve
a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 95,
R$ 204,66. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 1089/1999- OSCAR
DE ARAUJO SANTOS x CIDADE BALNEARIA CAIUBA -
Carta Precatória a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1092/1999-
BANCO BRADESCO S/A x SILVERIO DOS REIS TEIXEI-
RA e outros - Oficio a disposição. -Adv. DANIEL HACHEM-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1097/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO SERGIO
VACHETINI e outros -Carta (s) de intimação ao (s) executado
(s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1098/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IDEVAN LUIZ
CAOVILLA -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a dis-
posição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1102/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANILO BOR-
GES MACHADO -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s)
a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1107/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIHAIL DEME-
TRE SITIS -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a dispo-
sição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1108/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO DA
CUNHA LEITE -Carta (s) de intimação ao (s) executado (s) a
disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 1125/1999- CONJUN-
TO RESIDENCIAL VIVENDAS DO ATOBA x CONSTRU-
TORA KEMBRA LTDA -Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no va-
lor de R$ 213,32. -Adv. JEFERSON WEBER-

57.-REIVINDICATORIA- 1161/1999- CLOVIS MILTON LU-
NARDI e outros x NELCI MACHADO -Sobre a contestação
manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

58.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- 1280/1999- Y.T. x

M.M.T. e outros -Preliminarmente deve a parte autora efetuar
o preparo da conta de custas de fls. 125, R$ 65,10. -Adv. MAR-
TA NOGUEIRA MAZOLLA-

59.-NEGATORIA DE PATERNIDADE- 1302/1999- N.C. x
D.G.C. e outros -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o
preparo da conta de custas de fls. 88, R$ 30,80. -Adv. OVAN-
DI RIBEIRO-

60.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO- 1312/1999- JOSE JOAO
MION e outros x ESTE JUIZO -Mandado de Retificação a dis-
posição. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

61.-INDENIZACAO- 1315/1999- EMILIA COATI x IMOBI-
LIARIA SOMAR LTDA. Revogado o despacho de fls. 72, no
tocante a determinação de pagamento da perícia exclusivamen-
te pela autora, devendo as despesas pela confecção do laudo,
serem rateadas entre as partes, conforme acordado na audiên-
cia conciliatória. -Adv. JOSE CARMO BADARO e MIGUEL
BERBERI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1331/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENY VIANA
CARDOSO e outros -Carta (s) de intimação ao (s) executado
(s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1378/1999- A.C
MADEFOZ - COM. DE COMPENSADOS LTDA x SERGIO
AUGUSTO SIENO. Vistos etc.. Homologado o acordo efetiva-
do entre as partes e constante de fls. 34, extinguindo-se os au-
tos com base no art. 269, III do CPC. Custas e honorários con-
forme avencado. P.R.I. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1379/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABRIEL GUER-
RA FILHO e outros -Carta (s) de intimação ao (s) executado
(s) a disposição. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

65.-INVENTARIO- 1447/1999- ELLY GAEDKE x ESPOLIO
DE WERNER GUILHERME AUGUSTO GAEDKE -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
da Sra. Avaliadora no valor de R$ 199,67. -Adv. ALUIZIO
BALIU BAENA-

66.-INTERDITO PROIBITORIO- 31/2000- DIRCEA CON-
DESSA BELTRAMI x PEDRO DANTAS BARBOSA e outros.
Deve a autora manifestar interesse no prosseguimento do feito
em 05 dias. -Adv. NELSON OLIVAS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO- 122/2000- LILIAN EMMA
PROCHMANN MARAVALHAS x MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANA -Preliminarmente deve a parte embargante efe-
tuar o preparo da conta de custas de fls. 23, R$ 16,10. -Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

68.-ARROLAMENTO- 151/2000- MARCOS ANTONIO DE
ABREU ABILHOA e outros x ESPOLIO DE ATHOS DE SAN-
TA TEREZA ABILHOA. Determinada a penhora solicitada as
fls. 108. Indeferido o pedido de sobrepartilha relativo ao credi-
to já que não se vislumbra a hipótese do art. 1040 do CPC. -
Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM e VILSON STALL-

69.-ACAO POPULAR- 166/2000- ACACIO MURILO DE
LIMA x PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA
e outros -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as
fls. 268, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM-

70.-REPARACAO DE DANOS- 221/2000- MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x DIVITEX INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA e outros -Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA e ROGERIO MARCOLINO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO- 224/2000- OZIMIRO SAN-
CHES x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Prelimi-
narmente deve a parte embargante efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 13, R$ 164,50. -Adv. CARLOS HUGO MA-
RAVALHAS-

72.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 458/2000- GENESIO
MORESCHI ESPOLIO e outros x CIDADE BALNEARIA
CAIOBA LTDA. Manifeste-se a parte autora. -Adv. RICAR-
DO DE LUCCA MECKING-

73.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 471/2000- CONDO-
MINIO EDIFICIO AFIFE BARCK HAMDAR x FREDERICH
MARK ROSA SANTOS -Preliminarmente deve a parte autora
efetuar o preparo da conta de custas de fls. 54, R$ 11,71. -Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 472/2000- CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PEDRAS BRANCAS x
BONATO ENGENHARIA LTDA e outros -Vistos Etc.. Sen-
tença em 08 laudas publicada somente parte final: Pelo expos-
to e ao mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a ação
quanto ao requerido BONATO ENGENHARIA LTDA, de con-
formidade com o art. 267, VI do CPC, bem como, JULGO
PROCEDENTE a presente ação quanto ao ASSISTENTE LI-
TISCONSORCIAL BACHIR FEHMI EL OMAIRI, verificada
sua inadimplência, condenando-o ao pagamento de todas as
taxas de condomínio atrasadas, com os acréscimos previstos na
convenção do condomínio, tais como multa e juros de mora,
devendo em contrapartida serem abatidos os pagamentos efeti-
vados perante a Administradora de Condomínio. Ao mesmo
tempo, condeno-o ao pagamento das custas processuais de lei e
honorários advocatícios, na base de 20% sobre o valor de todas
as taxas atrasadas, de conformidade com o art. 20, parágrafo 3
do CPC, tendo em vista, o trabalho efetuado. P.R.I. -Adv. CHAR-

LES ERVIN DREHMER, RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA e MARIO DUARTE PRATES-

75.-REIVINDICATORIA- 479/2000- ESPOLIO DE ARISTEU
CORREA DE BITTENCOURT JUNIOR e outros x GEDIEL
MARTINS. Vistos etc.. Homologado o acordo havido entre as
partes e constante de fls. 71/74, extinguindo-se a ação com ful-
cro no art. 269, III do CPC. Custas de lei pelo autor. P.R.I. -
Adv. MIGUEL BERBERI e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA- 508/2000- CAMARA
MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA x PREFEITO MU-
NICIPAL DE PONTAL DO PARANA -Preliminarmente, de-
vem as partes efetuarem o preparo da conta de custa de fls.
343, R$ 83,54, no percentual de 50% para cada um, nos termos
do art. 26, parágrafo 2 do CPC. -Adv. IVETE MARIA CARI-
BE DA ROCHA, MARIA HELENA KUSS e ARNALDO DA-
VID BARACAT-

77.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO- 520/2000- GOTTFRI-
ED BRUNO ROHR x ESTE JUIZO. Deve o autor indicar o
endereço completo dos confrontantes nominados as fls. 55 ver-
so. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

78.-REPARACAO DE DANOS- 537/2000- ESPOLIO DE CAR-
LOS IHLE e outros x MUNICIPIO DE MATINHOS e outros -
Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 144, R$ 27,30. -Adv. IGO IWANT LOSSO-

79.-INDENIZACAO- 558/2000- SERGIO LUIS GUANDALI-
NI x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Vistos em sanea-
dor. A preliminar de carência da ação deve ser afastada diante
da juntada do documento de titularidade pelo requerente. De-
ferida produção de prova pericial, nomeando-se para tanto a
perita Dra. Regina Lucia Lauand de Paula. Devem as partes
formularem seus quesitos, bem como querendo, indicarem as-
sistentes técnicos. Após a realização da perícia será avaliada a
necessidade de produção de outras provas em audiência de ins-
trução e julgamento. -Adv. MARCOS ISIDORO e FERNAN-
DO CHIN FEI-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 568/2000- CONDO-
MINIO EDIFICIO LA MAISON x MAURO RODRIGUES
GARCIA e outros -Preliminarmente deve a parte autora efetuar
o preparo da conta de custas de fls. 99, R$ 55,80. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

81.-SEPARACAO LITIGIOSA- 614/2000- C.V.C. x J.L.C. -
Mandado de Averbacao a disposição. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO- 638/2000- JULIAN RA-
MON JESUS BARGUENO AGUDO x MUNICIPIO DE MA-
TINHOS. Acerca do bem oferecido a penhora, manifeste-se o
embargado. -Adv. JOSE MARIA DE PAULA CORREIA-

83.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE- 141/2001-
M.P.E.P. x M.A.A.T. Manifeste-se a parte requerida acerca da
concordância com o exame pericial. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

84.-ALIMENTOS- 202/2001- G.C.S. e outros x W.C.S. -Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 26 v., mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 208/2001- CONDO-
MINIO EDIFICIO MATINHOS x DANT DANILO LOBO e
outros -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo
da conta de custas de fls. 42, R$ 55,80. -Adv. ROGERIO PI-
NHEIRO VIEIRA e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE- 282/2001- LUIZ COSTA
DINA x CARLOS DINIZ e outros -Sobre a contestação e do-
cumentos e ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10
dias. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS-

87.-ALVARA- 295/2001- LAUDICEIA GOMES DA SILVA
BRAGA x ESTE JUIZO.-Alvara a disposição. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE- 343/2001- JOAO CASI-
LLO e outros x MARIA HELENA MARCHEL e outros -Deve
a parte vencedora manifestar seu interesse na execução do jul-
gado, em 5 dias. Em não havendo manifestação, os autos serão
arquivados. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO
EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS, RUBENS TERRA e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 348/2001- JURANDY FE-
LICIO FERREIRA x BANCO B.M.C. S/A -Preliminarmente
deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
85, R$ 36,65. -Adv. MARCUS SERGIO RODRIGUES FER-
REIRA-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 378/2001- A.A.L.J. x
A.A.L. Manifeste-se a parte autora. -Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE- 391/2001- LANCOM
EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x
MARIA AMABLE LOREGIAN. Manifestem-se as partes acerca
da possibilidade concreta de efetivação de acordo em audiên-
cia conciliatória, em não havendo possibilidade o feito será
saneado em gabinete, em atenção do principio da economia e
celeridade processual, considerando-se que a pauta deste Juízo
esta assoberbada, haja visto haverem mais de 30 mil processos
em andamento. -Adv. ANDERSON LOVATO e DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-

92.-SUSTACAO DE PROTESTO- 395/2001- MARIA TERE-
ZINHA DE QUEVEDO x MARIO ANDRADE FOGACA FI-
LHO. Guia de levantamento a disposição. -Adv. JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-

93.-SEQUESTRO- 428/2001- MARCO ANTONIO FERNAN-
DES MACHADO x ORLEY OLAVO JACQUES -Deve a parte
vencedora manifestar seu interesse na execução do julgado, em
5 dias. Em não havendo manifestação os autos serão arquiva-
dos. -Adv. LUIZ CARLOS e ROGERIO MARCOLINO-

94.-INTERDITO PROIBITORIO- 451/2001- ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x ADRIANO
LOPES MESQUITA e outros. Ao requerido, a fim de que ma-
nifeste-se sobre a certidão de fls. 81. -Adv. EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE- 566/2001- JOAQUIM
RODRIGUES DE NOVAIS x CARLA CRISTIANE VASCON-
CELOS. Diante do petitório retro, deve o autor manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ROGERIO OSCAR
BOTELHO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 571/2001- JUS-
MAR SCHUSTER x ACENDINO RICARDO DUARTE. Inde-
ferido os bens oferecidos a penhora as fls. 25, considerando-se
que ate a presente data não houve apresentação dos documen-
tos determinados, devendo o exequente indicar bens passíveis
de constrição judicial. -Adv. CREUZA CARVALHO SADDI,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

97.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO- 573/2001- ANTO-
NIO RUCHINSKI e outros x DEUCHER E DEUCHER LTDA.
Sobre os doc. de fls. 87/95, manifeste-se a parte requerida. -
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

98.-DEMARCATORIA- 605/2001- DARIA NOS SPADER e
outros x ROMUALDO CAMARGO -Ofícios a disposição. -
Adv. ZENICE MOTA CARDOSO PINTO-

99.-REGULARIZACAO DE DIR. VISITA- 634/2001- R.M.G.
x K.R.P. Designada audiência conciliatória para o dia 17/12/
02, as 10:30 horas. -Adv. ELIANE LOBO DA COSTA e JULI-
ANO GONDIM VIANNA-

100.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA- 638/2001- ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e outros x CLAUDIO KOCHINSKI. Vis-
tos em saneador. Deixado de designar audiência prevista no
art. 331 do CPC, considerando-se que as partes não aventaram
a possibilidade de acordo em audiência, bem como visando a
celeridade da prestação jurisdicional, eis que eventual audiên-
cia seria somente para o segundo semestre de 2003. A questão
preliminar confunde-se com o mérito e devera ser com ele apre-
ciada. Deferida a produção de prova pericial, nomeando-se para
tanto o perito Antero Pires Pinheiro. A necessidade da produ-
ção de outras provas em audiência será verificada após a reali-
zação da perícia. Devem as partes formularem seus quesitos,
bem como querendo, indicarem assistentes técnicos. -Adv.
ARDEMIO DORIVAL MšCKE e DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

101.-RECONHEC PATERNIDADE C/C ALIM- 684/2001-
U.M.N. x C.N. e outros. Deferido o pedido de expedição de
edital, devendo porem o autor providenciar a vinda aos autos
de minuta da inicial e eventual emenda (preferencialmente em
disquete). -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

102.-RESTAURACAO DE AUTOS- 689/2001- PLINIO AL-
VES VIANA FILHO e outros x DIORANDO BATISTA DA
CUNHA e outros. Vistos etc.. Homologada a restauração dos
autos de Reintegração de Posse c/c Perdas e Danos e Desfazi-
mento de Construção, autuado sob n 689/2001, de forma a su-
pri-los diante de seu desaparecimento, processando-se nestes
normalmente. R. I. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

103.-SEPARACAO LITIGIOSA- 696/2001- W.L.S.D.S. x
N.G.D.S. Manifeste-se a parte autora acerca do interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. MIGUEL BERBERI-

104.-ALIMENTOS- 701/2001- K.P.O. x C.F.O. - Redesignada
audiência para o dia 26/03/03, as 15:00 horas. Ante a certidão
lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 28 v., manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

105.-USUCAPIAO CONSTITUCIONAL- 716/2001- JOAO
CARLOS TAVARES LUIZ x ESTE JUIZO - Oficio a disposi-
ção. -Adv. MIGUEL BERBERI-

106.-ALIMENTOS- 721/2001- C.P.R. x L.P.B.R. -Vistos Etc..
Sentença em 02 laudas publicada somente parte final: Isto pos-
to, com fulcro no art. 7º da Lei 5.748/68, determino o arquiva-
mento dos autos, com as baixas e cautelas devidas, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor. e de conseqüência revogo os
alimentos provisionais anteriormente deferidos. R.I. -Adv.
ROGERIO MARCOLINO-

107.-REINTEGRACAO DE POSSE- 723/2001- EMPRESA
BALNEARIA PONTAL DO SUL x JOAO BARRETO -Preli-
minarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv. TA-
MAR CHRISTMANN, MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA-

108.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 13/2002- ARAMIS
TEOBALDO REMER e outros x FAUSTINO OLIVETTI -Car-
tas de intimação, ofícios e edital a disposição. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

109.-INDENIZACAO- 21/2002- LUZIA DE AZEVEDO ME x
COPEL DISTRIBUIDORA S/A -Vistos Etc.. Sentença em 03
laudas publicada somente parte final: Pelo exposto e ao mais
que dos autos consta, INDEFIRO a petição inicial e julgo ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro nos arti-
gos 267, VI c/c 283 do CPC. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais de lei e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado a causa, atendendo ao dis-



184 2ª feira | 09/Dez/2002

posto no art. 20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I. -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA, ANDREA SABBAGA DE
MELO e LUCIANE MARIA MAZAROBBA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 149/2002-
SUPERMERCADO BAVARESCO LTDA. x LEONILDA TA-
VARES MOTOSKI. Vistos etc.. Homologado por sentença o
pagamento de fls. 18/19, extinguindo-se os autos conforme o
art. 794, I do CPC. Custas de lei. -Adv. ADRIANA WENK e
JULIO CESAR SCOTA STEIN-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO- 254/2002- FARMACIA E
DROGARIA CAPITAL LTDA. FILIAL 01 x CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -
Preliminarmente deve a parte embargante efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 27, R$ 11,20. -Adv. DEOLINDO ESTU-
RILIO-

112.-RESCISAO DE CONTRATO- 278/2002- ZITA SOUZA
DE CAMPOS x TEREZINHA FERNANDES DE FARIA e ou-
tros - Edital a disposição. -Adv. ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

113.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 307/2002- CONDO-
MINIO EDIFICIO D LAPA x JOSE CARLITO MENEZES DE
OLIVEIRA -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 25, R$ 9,10. -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 312/2002- SIDNEY DE
OLIVEIRA KUSMA e outros x AMARILDO KUSMA -Ante a
certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 16, manifes-
te-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GONDIM
VIANNA-

115.-BUSCA E APREENSAO- 394/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO MARCELINO DA SILVA. Preliminar-
mente deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas
de fls. 23, R$ 16,10. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

116.-ARROLAMENTO- 446/2002- MARIA LUIZA SANTA-
NA e outros x ALBERTO APOLINARIO SANTANA. Devem
os autores efetuar o preparo das custas devidas pela expedição
da carta de adjudicacao, bem como fotocopias que a acompa-
nharam. -Adv. MIGUEL BERBERI-

117.-BUSCA E APREENSAO- 447/2002- BANCO DIBENS
S/A x ALVARO RODRIGUES DE JESUS -Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 125,00. -Adv. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-

118.-ANULATORIA- 455/2002- HERDEIROS DE SUEKICHI
SHIMPO e outros x NERI MANOEL FERREIRA e outros.
Vistos etc.. Indeferida a petição inicial, extinguindo-se o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, I do
CPC. Custas de lei. -Adv. MERI TERESINHA FORTUNATO-

119.-BUSCA E APREENSAO- 491/2002- BANCO ZOGBI S/
A. x MARCO AURELIO PESSA -Sobre a contestação e docu-
mentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10 dias.
-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

120.-DESPEJO- 506/2002- BURITI S/C LTDA. x GALVANI-
CA ARCO IRIS LTDA. e outros -Sobre as correspondências
devolvidas as fls. 45, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

121.-ALIMENTOS- 518/2002- CAMILA VALASKI DA SIL-
VA e outros x CARLOS ALVES DA SILVA -Deferido os bene-
fícios da Assistência Judiciaria Gratuita. Fixados os alimentos
provisórios em R$ 200,00, os quais incidirão a partir da cita-
ção. Designado para audiência de conciliação e o dia 11/03/
2003, as 9:00 horas, quando as partes deverão comparecer acom-
panhadas de advogado. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

122.-ALIMENTOS- 522/2002- M. A. N. J. e outros x M. A. N.
-Deferido os benefícios da Assistência Judiciaria Gratuita. Fi-
xados os alimentos provisórios no equivalente a 1 (um) salário
mínimo, o qual incidira a partir da citação. Designado para
audiência de conciliação o dia 11/03/2003 as 16:00 horas, quan-
do as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 524/2002- E. S. M. x J.
F. M. -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls.
13, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

124.-ALIMENTOS- 533/2002- FABIOLA GOSER SCHWAB
x MARCIO LUIZ SCHWAB -Deferido os benefícios da Assis-
tência Judiciaria Gratuita. Fixados os alimentos provisórios em
R$ 70,00, os quais incidirão a partir da citação. Designado para
audiência de conciliação o dia 13/03/2003, as 13:00 horas, quan-
do as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado.
Acerca da certidão de fls. 10 verso, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

125.-MANDADO DE SEGURANCA- 552/2002- MARIO
BATISTA x COORDENADOR COMERCIAL MARCOS
SCHREBRETA e outros -Vistos Etc.. Sentença em 08 laudas
publicada somente parte final: Pelo exposto e ao mais que dos
autos consta, acolho o douto parecer do Ministério Publico,
para o fim de CONCEDER a segurança pleiteada, para o fim
de determinar o religamento e fornecimento do abastecimento
de água ao imóvel situado na Av. Atlântica, n. 942, em Guara-
tuba - Pr, em nome do impetrante. Condeno a Companhia de
Saneamento do Paraná ao pagamento das custas processuais de
lei. Deixo de arbitrar honorários advocatícios eis que incabí-
veis no presente procedimento. P.R.I. Recorro de oficio ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Adv. ALUIZIO BALIU BAENA e IDA
REGINA PEREIRA-

126.-BUSCA E APREENSAO- 590/2002- HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DAGMAR APARECIDO
CAETANO -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça
as fls. 40 v., manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

127.-REINTEGRACAO DE POSSE- 617/2002- WILSON PI-
CHET GHEUR x SERGIO LUIZ LAZAROTTO -Designada
audiência JUSTIFICATORIA para o dia 06/01/2003, As 14:00
horas. Devera o autor, em havendo intimações via mandado,
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de restar prejudicada a realização da audiência. -Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

128.-RESCISAO DE CONTRATO- 622/2002- CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x PEDRO
MAURO BONFIM -Preliminarmente deve a parte interessada
efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 624/2002- F. M. S. H. x
S. A. H. Deve o autor emendar a inicial em dez dias, sob pena
de indeferimento, nos seguintes termos: juntar aos autos certi-
dão de nascimento do alimentando, bem como documento de
identidade civil da sua representante; juntar procuração em nome
do alimentando, representado por sua genitora; juntar o titulo
executivo judicial. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

130.-ORDINARIA DE COBRANCA- 627/2002- ESPOLIO DE
PAULO KADOWAKI e outros x MARIO KADOWAKI -Preli-
minarmente deve a parte autora efetuar o preparo das custas
iniciais no percentual de 50%, nos termos do item 2.7.6. do
CN. -Adv. VITORIO KARAN-

131.-USUCAPIAO- 629/2002- VOLMIR FACHINI x EDUAR-
DO OGLIARI -Deve a parte autora emendar a petição inicial
em dez dias, sob pena de indeferimento nos seguintes termos:
Juntar certidão atualizada expedida pela circunscrição imobili-
ária do imóvel, indicando o titular do domínio; Juntar certidão
atualizada do Cartório Distribuidor atestando a inexistência de
ações possessorias envolvendo o imóvel usucapiendo. -Adv.
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR-

132.-ALVARA-636/2002- IVETE BELACHE REBULI e ou-
tros x O JUIZO -Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. ALCEU DE CAMPOS NA-
TAL FILHO-

133.-REINTEGRACAO DE POSSE- 642/2002- GIOVANA
ALTHEIA SANTOS CANSINI x LIZETE DO ROCIO DITT-
MANN -Designada audiência justificatória para o dia 06/01/
03, as 15:00 horas. Devera ainda a autora, em havendo intima-
ções via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de restar prejudicada a realização da audi-
ência. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

134.-CARTA PRECATORIA- 84/1999- Oriundo da Comarca de 7ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -BANCO ITAU
S/A x ALBERTO LING e outros. Deve o procurador da parte autora
comparecer em Cartório a fim de assinar o auto de adjudicação. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

135.-CARTA PRECATORIA- 142/1999- Oriundo da Comarca
de 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA PR -
THEODORO FELIX RADKO & CIA LTDA x MEIRE VAN-
DERLEA ROCHA. Deve a executada ou seu procurador com-
parecerem em Cartório a fim de ratificarem o pedido inicial. -
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

136.-CARTA PRECATORIA- 264/2000- Oriundo da Comarca
de 10ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-PR -CON-
DOMINIO PORTAL DAS GAIVOTAS x GISELE GUIMARA-
ES -Ante a certidão de fls. 40 verso, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. JEFERSON WEBER-

137.-CARTA PRECATORIA- 330/2000- Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CARLOS
ALBERTO ORLANDINI x CASTROPAVI- FAB. DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA. Manifestem-se as partes. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ORLANDINI e MARIO DE NATAL BALERA-

138.-CARTA PRECATORIA- 341/2000- Oriundo da Comarca
de 20º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO ITAU S/A x MARIA DE LOURDES MILEK -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas da
Sra. Avaliadora e Depositaria Publica no valor de R$ 352,98. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

139.-CARTA PRECATORIA- 44/2001- Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DA COM DE SAO BENTO DO SUL -FAZEN-
DA ESTADUAL x MAX IMPORT EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA -Ofícios a disposição. -Adv. EDERSON PIRES-

140.-CARTA PRECATORIA- 396/2001- Oriundo da Comarca
de 15º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA
LTDA e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 25,00. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

141.-CARTA PRECATORIA- 471/2001- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPOTI -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x A B IND DA CONSTRU-
CAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS e outros -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas da
Sra. Avaliadora e Depositaria no valor de R$ 399,98. -Adv.
PAULO MADEIRA-

142.-CARTA PRECATORIA- 18/2002- Oriundo da Comarca
de 1ºVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -PAULO

CEZAR LINS x ALVARO RODRIGUES DE JESUS -Ante a
certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a par-
te autora em 05 dias. -Adv. JOSE CONCEICAO BUENO-

143.-CARTA PRECATORIA- 110/2002- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COM. DE PRUDENTOPOLIS - PR -
MARIA ANTONIO AGIBERT SILVA GAMBA x JACY AGI-
BERT DURSKI SILVA -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-

144.-CARTA PRECATORIA- 170/2002- Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR VARA REG.PUBLICO -
SOFIA ZACHARKO x SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEI-
RA. Manifeste-se o exequente. -Adv. BOGDANO KARPEN-

145.-CARTA PRECATORIA- 172/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 9ª VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFI-
CIO MARINA BAY x MARIA DE LOURDES MILEK. Acerca
dos expedientes de fls. 21 e 23, manifeste-se a parte exequente.
-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

146.-CARTA PRECATORIA- 179/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CIVEL -GEORGE AMORIM
NATIVIDADE FILHO x CARLOS JORGE WENGRAT. Acer-
ca do oficio de fls. 26, manifeste-se a parte exequente. -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

147.-CARTA PRECATORIA- 269/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -CONTINENTAL BAN-
CO S/A. x EVERALDO COSTA DA ROCHA -Ofícios, a dis-
posição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

148.-CARTA PRECATORIA- 297/2002- Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR 1ª VARA CIVEL -DYRLEY TERESINHA ROHDE
DE CECCO x HERIBERTO BEUTLER DE CECCO -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas da Sra.
Avaliadora no valor de R$ 220,00. -Adv. PATRICIA KLASSEN-

149.-CARTA PRECATORIA- 334/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 6ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x RENATO MAYER e outros -Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00. -Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

150.-CARTA PRECATORIA- 343/2002- Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO-PR 2ª SERVENTIA CIVEL -OLGA VA-
CELKOSKI x IDALINO PERTILLE -Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora em 05
dias. -Adv. ANA PAULA BREOWICZ-

151.-CARTA PRECATORIA- 362/2002- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -ISMENIO CASTRO BRAGA
x UNIBANCO SEGUROS S/A. -Ante a certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça as fls. 26, manifeste-se a parte autora em 05 dias.
-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e RENE MARIO PACHE-

152.-CARTA PRECATORIA- 382/2002- Oriundo da Comarca
de IRATI-PR JUIZO DE DIREITO -COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DA LAPA LTDA. x PEDRO VANTROBA e
outros -Ante o oficio de fls. 20, manifeste-se a parte autora em
05 dias. -Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-

153.-CARTA PRECATORIA- 398/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 12ª VARA CIVEL -ANGELO LUIZ MA-
RANHO x LUIZ OLIVIR BONATO -Preliminarmente deve a
parte interessada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliado-
ra no valor de R$ 268,55. -Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

154.-CARTA PRECATORIA- 401/2002- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CIVEL -NELSON SIVIO SALLES x
MARIA ANGELICA DE PAULA -Ante o oficio de fls. 28, mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. ELISEU GARBIM-

155.-CARTA PRECATORIA- 423/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -MARCUS VINICIUS
SANTOS BORGES e outros x ISMENIO CASTRO BRAGA -
Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 10v.,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

156.-CARTA PRECATORIA- 531/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x
MOHAMAD GHAZI MOHAMAD DIB HELAIHEL e outros -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas iniciais, em 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da deprecata. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

157.-GUARDA E RESPONSABILIDADE- 47/2000- M.C.S. x
E.A.S. -Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/04/2003, as 15:30 horas. Em havendo pedido das partes
para oitiva de testemunhas, deverão apresentar o rol em tempo
hábil. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA, MARCELO KA-
ZUSHI BRUGIN MATSUBARA e AUGUSTO YOSHIE MAT-
SUBARA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Max. Vicentin, 1050 - Ed. Fórum - Fax (042) 657-1284 -
CEP 85.270-000
RELAÇÃO Nº 14/2002

Índice nominal de advogados

Amilcar Cordeiro Teixeira 09;
Damarci Caputo de Carvalho 01;02;03;06;07;10;14;
Helderliane Machado da Luz Rickli 13;

Ivan Lauro Simiano 04;
José Ricardo P. Ferreira 11;
Kátia Rosa Machado de Oliveira 12;
Keila Mendes de Carvalho 01;02;03;05;07;08;14;
Luiz Cezar Viana Pereira 10;
Lygia Christiane de Carvalho 01;02;05;07;08;14;

01. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 043/
2002 – D. A. dos S. r/m N. A. dos S. 1. No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Designo o dia 11 de dezem-
bro de 2002, às 13:00 horas, para audiência de conciliação e
saneamento, à qual deverão comparecer às partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. 3. Não obtida a conciliação
serão fixados os pontos controvertidos e decididas as questões
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se, desde logo, se for o caso, audiência de ins-
trução e julgamento. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555); DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668).

02. AÇÃO DE ALIMENTOS – 042/2002 – T. K. de O. e A. K.
de O. r/m A. A. de O. Ante o contido na certidão supra, rede-
signo para o ato o dia 1612/2002, às 16:00 horas. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

03. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 124/
2002 – M. P. K. X J. K. I - Defiro, por ora, o benefício da
assistência judiciária. II – Para audiência de tentativa de conci-
liação designo o dia 09/12/2002, às 14:30 horas. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E MATERNIDA-
DE – 123/2001- I. Z. X E. Z. e D. K. Z. Vistos... II – No que
tange ao pedido formulado da investigação de maternidade o
feito deve ser extinto, sem julgamento do mérito, eis que a in-
vestigada já é pessoa falecida, não podendo, desta forma, inte-
grar o polo passivo da demanda, o que motivou a emenda da
inicial, o que não aconteceu. Assim, rejeito a inicial no que
tange a este pedido, por falta de legitimidade passiva, extin-
guindo o feito nesta parte, sem julgamento do mérito. IV – Defiro
a parte autora o benefício da assistência judiciária. ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

05. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
135/2002 – M. H. B. r/m Z. T. X C. B. À parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial juntando aos autos
cópia da sentença homologatória do acordo. ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

06. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA –
133/2002 - O. A. de S. rep. seus filhos X O. M. Defiro o bene-
fício da assistência judiciária. Em caso de pronto pagamento
ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários em 10%
sobre o valor do débito. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668).

07. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 129/
2002 – M. A. M. de J. r/m M. M. de J. X D. N. Defiro o bene-
fício da assistência judiciária. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

08. AÇÃO DE ALIMENTOS – 134/2002 – H. M. dos S. rep.
seus filhos X I. H. dos S. 1. Defiro o benefício da assistência
judiciária. 2. Arbitro os alimentos provisórios em R$60,00 (ses-
senta reais) a ser descontado da folha de pagamento a ser depo-
sitado em conta de poupança a ser oportunamente aberta, de-
signando audiência de conciliação, instrução e julgamento para
para o dia 24/02/2003, às 14:30 horas. ADV. KEILA MENDES
DE OLIVEIRA (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

09. AÇÃO MONITÓRIA – 148/97 – Sueli Maria de Andrade
X Edgar Ribeiro e Outros. Defiro o requerido às fls. 203, de-
vendo os autos serem encaminhados ao contador judicial para
proceder a atualização do débito, bem como a avaliação dos
bens constritados às fls. 196. Após designarei data para prace-
amento dos bens. ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
(OAB/PR 8.970).

10. PEDIDO DE ABERTURA DE INVETARIO – 239/99 –
Juarez Antônio Gonçaves X Juvelina Jesus dos Santos. VIS-
TOS... III – Assim, defiro a expedição do alvará para os fins
pretendidos, com prazo de validade de 30(trinta) dias. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519).

11. MANDADO DE SEGURANÇA COMP PEDIDO DE LI-
MINAR – 168/2002 – Marilete Gilnyc X Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmital. Vistos...
É o relatório. Decido. Ante o exposto, entendo-se caracteriza-
da a ilegitimidade passiva ad causam, rejeito a inicial e julgo
extinto o feito, sem julgamento do mérito, com base no dispos-
to no art. 295, II c/c o art. 267, inciso VI, ambos do Código de
Processo Civil. Custas pela impetrante, a qual fica isenta, por
conceder-lhe neste ato o benefício da assistência judiciária,
observando, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.
ADV. JOSÉ RICARDO P. FERREIRA (OAB/PR 29.956).

12. PEDIDO DE FALÊNCIA – 154/2002 – Grendene Calçados
S/A X Arilda Andrade Plates ME. I – Cite-se a requerida. II –
Para o caso de depósito elisivo, arbitro os honorários advocatí-
cios, em 10% sobre o valor do débito. III – A seguir, com ou
sem depósito ou defesa, manifeste-se a parte requerente, con-
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cordando com a importância depositada, de modo a nada mais
desejar receber nos autos, expeça-se imediato ofício para le-
vantamento. IV – A seguir, diga o Ministério Público.
ADV.KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/SP
166.017).

13. CARTA PRECATORIA - 031/2001 – Banco do Brasil S/A
X Nicácio Antonio de Abreu. 1. Para a arrematação do bem
penhorado, designo a data de 06/12/2002, às 09:30 horas, no
átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao
valor da avaliação, marco a data de 26/12/2002, no mesmo ho-
rário e local, para a sua venda a quem mais der. Exceto se o
preço ofertado for vil. 2. Expeça-se edital, com prazo antece-
dente mínimo de cinco dias, observando-se o disposto nos arti-
gos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se a parte
devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º do CPC,
inclusive a propósito edital, se não for encontrada. 4. Intime-se
a parte credora e dê-se ciência ao porteiro de auditórios. ADV.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI (OAB/PR
19.592).

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 135/2002 – Ivo dos Santos
X Jair José dos Santos. I – Defiro o benefício da assistência
judiciária. II – recebo os embargos para discussão, determinan-
do, frente aos argumentos, fundamentos e documentos junta-
dos com inicial do presente, ressaltando que o ora embargante,
prima facie, caracteriza-se como terceiro de boa fé, a suspen-
são do mandado do mandado de busca e apreensão já cumpri-
do, retornando o bem para as mãos do ora embargante, median-
te termo de depósito. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).
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1.-DESAPROPRIAÇAO-447/1980-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA e outros x LUIZ
ARALDI -Custas processuais no valor de R$-963,06, ou
9.172,00 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

2.-ORDINARIA ANULAÇAO ATO JURID.-239/1989-LUIZ
FONSECA e outros x JULIO FONSECA (ESPOLIO) e outros
-Intimem-se as partes da baixa dos autos para que requeiram o
que entender necessário. -Adv. NELSON FERREIRA
D’ANGELO, HUDSON FERREIRA D’ANGELO, OLINDA
SLUZARS REQUIA OAB-11787PR, OSCAR EST. NASIHGIL
OAB/PR 11.563, ANTONIO FER. FRANCA OAB/PR 15.593
e OSCAR EST. NASIHGIL OAB/PR 11.563-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1991-TROI-
AN IND. COM. CAFE E CEREAIS x CARLOS ROBERTO
DA CONCEICAO e outros -Diga o credor. -Adv. GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-242/1991-TROI-
AN IND. E COM. DE CAFE x MANOEL PEDRO DA CON-
CEICAO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-
6276P, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

5.-INVENTARIO-229/1993-ARMINIO DO ESPIRITO SAN-
TO x JOAO ESPIRITO SANTO e outros -Manifestem-se as
partes acerca das custas do Sr. Partidor, que importam em R$-
142,80, devendo ser recolhidas antecipadamente, em 10 dias. -
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x FRI-
PASA FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros- ...”
Desta feita, julgo extinta a presente execução , com fundamen-
to no artigo 794, do CPC. Custas pelos executados”. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

7.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-522/1995-MANAH
S/A x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA - “...Intime-se o
exeq•ente para dar andamento ao feito...”. -Adv. ADILSON
DE SIQUEIRA LIMA OAB56710SP, ISIS MAYSA D. LECHIU
OAB 13537-PR, JOSE ALBERTO DIETRICH e GUSTAVO
H. DIETRICH OAB/PR 24.488-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-559/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VITE-
LIO RUBERT e outros -Decorreu o prazo de suspensão. Mani-
feste-se a parte interessada, em 05(cinco) dias. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-704/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x WALLY
CHRISTMANN HOLZ -Decorreu o prazo de suspensão. Ma-
nifeste-se a parte interessada, em 05(cinco) dias. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

10.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-709/1996-BANCO
ITAU S.A. x ALDO LOTHARIO STENTZLER -Decorreu o
prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cin-
co) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-
B-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-505/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. sob intervencao x JA-
CIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros -Manifestem-se as partes, acerca do cáuculo de fls.
275/278, em cinco dias. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR
8.219B e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-627/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TERRAPLANAGEM
SANTO EXPEDITO LTDA e outros -Diga o executado acerca
da resposta do comprovante AR (não procurado). -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

13.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-487/1998-AGE-
NOR BATTISTELLA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO -SENTENCA- “...Desta forma, jul-
go totalmente improcedente o pedido formulado pelo autor, e,
por consequencia, condeno-o ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$-800,00 (oito-
centos reais), tendo em vista o trabalho do patrono do réu e
argumentação jurídica, o que faço atendendo ao disposto no
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do em vista o noticiado nos autos pela exeq•ente (fls. 37),
homologo o acordo firmado entre as partes, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil e, por
conseq•ência, julgo extinta a presente execução movida por
Banco do Brasil S/A em face de Adir Pierezan, Gilmar Piere-
zan e Vani Pierezan. Custas remanescentes e honorários advo-
catícios, na forma do acordo.” Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, MARCO A. HERMANN OAB/PR 25.236 e
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-
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CLAUDIO DA SILVA PEREIRA -Intimem-se as partes acerca
do cáuculo de fls. 132/156, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246 e TATIANA WALESKA CARDO-
ZO OAB/PR28882-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-308/1999-CLEUZA APA-
RECIDA DA ROCHA MONTANUCCI x SUPERMERCADO
RIMAFRA e outros -Intime-se como requer o peticionário de f.
116. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e JOAO
LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

17.-AÇAO MONITORIA-405/1999-SEARA ALIMENTOS
S.A. x NELSON VALDEMAR SCHALLENBERGER -Intime-
se o interessado para pagamento sob as penas da lei - Sr. Perito
(um mil reais). -Adv. ULICES PIZZATTO OAB/PR 9.988-

18.-ARROLAMENTO-39/2000-ALESSIO DALPUBEL x NEL-
CI DALPUBEL -Formal de Partilha expedido à disposição. Ao
requerente para que pague as custas processuais e despesas do
respectivo Formal de Partilha. -Adv. ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2000-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA e outros x TRANSVALE - TRANSP.
RODOV. VALE DO PIQUIRI LTDA -”...Defiro, como requer
às fls. 349...”; Intime-se o embargante acerca da conta de f.
352. -Adv. CATIA YURI T. IRANAGA OAB/PR 22284, SER-
GIO ANTONIO MEDA OAB/PR 6320

20.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-165/2001-ALEXAN-
DRE JOSE PERIN e outros x COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -”...Tendo em vista a infor-
mação do Sr. Avaliador, entendo que as árvores foram conjun-
tamente avaliadas, porém, não individualizadas. Assim, indi-
que o credor, valor para a reposição das mesmas, de modo fun-
damentado que possibilita pagamento pela depositário...”. -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

21.-ANULAÇAO DE TITULOS-199/2001-PAWLOWSKI &
PAWLOWSKI LTDA. x JATOBA TERRAPLENAGEM LTDA.
-Carta Precatória expedida à disposição, para seu respectivo
cumprimento. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOSA-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO-224/2001-NELSO MATTIA
x AGROER - DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Ao em-
bargante, para informar o endereço da empresa CARAMURU
ARAMAZÉNS GERAIS LTDA. -Adv. MARCOS R. DE SOU-
ZA OAB/SP 153.896-

23.-PROTESTO POR PREFERENCIA-248/2001-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x ANTONIO DONERO e outros -
Intime-se o interessado para pagamento da avaliação, que im-
porta em R$-242,55, em cinco dias. -Adv. MOISES ADAO
BATISTA, PEDRO A. DE C. FILHO OAB/PR 15920 e NEL-
TO LUIZ RENZETTI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-260/2001-AIRES ROBER-
TO DE OLIVEIRA x JUCARA MARIA ALBA CHIUMENTO
e outros -Ante a informação de f. 72, intime-se a procuradora
do Sr. Antonio Donero (f. 57),. para que informe o endereço
correto do mesmo. -Adv. CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR
19.630

25.-DECLARATORIA-293/2001-HELVIO LUIZ POZZOBON
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -Custas processu-
ais no valor de R$-19,95, ou 190,00 VRCs. Preparo em 05 dias.
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

26.-ORDINARIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros - Ao réu, para que efetue o pagamento referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para a intimação da
testemunha Rosilene Bradacz. Carta Precatória expedida à dis-
posição.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES OAB/PR 15.537-

27.-ALVARA-132/2002-LOIVA JOAVNA CASSOL x ESTE
JUIZO -Intime-se como requer o MP (“...Tendo em vista que a
autora informou a existência de saldo de PASEP e de FGTS,
requer que seja intimada para juntar comprovante atualizado
da existência de tais valores...”). -Adv. JOAO LUIZ CENTE-
NARO OAB/PR 31.002 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-

28.-DEPOSITO-142/2002-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DANILO DA SILVA -Informe o
autor endereço correto do réu, para possibilitar devidas intima-
ções, em cinco dias. -Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-283/2002-NELSON ANTO-
NIO ZANIN, ESPOLIO DE x NESTOR WASKIEWICZ -Inti-
me-se o embargado para que apresente impugnação aos embar-
gos, no prazo legal de dez dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246-

30.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-284/2002-DELES-
TRA ROGGE x BANCO WOLKSWAGEN S/A - Ao requeren-
te, para em cinco dias, efetuar o pagamento referente a citação
do requerido. -Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

31.-PROTESTO POR PREFERENCIA-286/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TRIGO PALOTINENSE LTDA -Manifestem-se as
partes acerca do pedido inicial. -Adv. DIRCEU BARSZCZ
OAB/PR 8.219B, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

32.-CARTA PRECATORIA-5/1998-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 01 VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x NORTEVEL VEICULOS LTDA e outros
-Intime-se o interessado para pagamento da Avaliação, afim de
evitar prejuízos posteriores. -Adv. OLIVEIRA M.DOS REIS
OABPR-13.051 e GIOVANA C FAVORETTO OAB/PR 21.070-

33.-AGRAVO-25/2002-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x FERNADES JOSE ANDREAZZA e outros -Intimem-se
as partes da baixa dos autos para que requeiram o que entender

necessário. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877,
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CATANDUVA
SERPA SA OAB/PR 23.257-

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 44/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
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AMAURY DE MELLO 0065 000053/2002
ANDERSON D’AQUILA GONCALV 0115 000809/2002
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 0061 000547/2001
ANDREIA VERANO 0066 000091/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0004 000114/1988

0088 000623/2002
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0019 000325/1999

0085 000485/2002
0011 000074/1997

ANTONIO LORENZONI NETO 0061 000547/2001
ARI DE SOUZA FREIRE 0010 000023/1997
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0067 000098/2002

0106 000788/2002
0071 000253/2002
0062 000566/2001
0014 000353/1998
0072 000254/2002
0069 000241/2002
0107 000790/2002
0105 000786/2002
0030 000786/1999
0052 000032/2001
0104 000785/2002
0109 000800/2002
0113 000806/2002
0103 000784/2002
0059 000482/2001
0046 000765/2000
0045 000751/2000
0011 000074/1997
0051 000010/2001

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0065 000053/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0065 000053/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0060 000535/2001
EDER FASANELLI RODRIGUES 0005 000160/1992
EDSON SHOITI FUGIE 0054 000123/2001
EDVALDO MERCER GONCALVES 0005 000160/1992
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOT 0108 000793/2002
FAUSTO TRENTINI 0120 000820/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0070 000243/2002

0073 000275/2002
0074 000277/2002
0068 000232/2002
0064 000643/2001
0111 000802/2002
0110 000801/2002
0114 000807/2002
0112 000805/2002

FUAD ESPER CHEIDA 0011 000074/1997
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0061 000547/2001
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0007 000019/1996
HERMETO BOTELHO JUNIOR 0081 000403/2002
ITACIR BIAZUS 0011 000074/1997
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0056 000360/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0067 000098/2002

0022 000461/1999
JOAO ALBERTO GRACA 0007 000019/1996
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0001 000147/1982
JOSE ARY HEINZEN 0029 000782/1999
JOSE CARLOS FURTADO 0047 000893/2000
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0099 000773/2002
LEO MARCIO BONA 0008 000036/1996
LINO MASSAYUKI ITO 0015 000568/1998
LOURIVAL DE MOURA 0002 000413/1983
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 0080 000393/2002
LUCIANE REGINA MARTINS DA 0081 000403/2002
LUCILIO DA SILVA 0081 000403/2002

0096 000730/2002
LUIS CARLOS DE SOUSA 0084 000471/2002

0055 000224/2001
0083 000425/2002
0015 000568/1998

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0090 000639/2002
0050 000957/2000
0035 000149/2000
0077 000352/2002
0021 000393/1999
0079 000390/2002

LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 0091 000663/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000086/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0013 000574/1997

0016 000223/1999
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0018 000242/1999
0101 000781/2002
0102 000782/2002
0117 000816/2002
0118 000817/2002
0076 000301/2002
0116 000815/2002
0082 000408/2002
0119 000818/2002
0075 000298/2002
0017 000232/1999
0038 000238/2000
0020 000337/1999
0040 000271/2000
0011 000074/1997

MAMORU FUKUYAMA 0005 000160/1992
0011 000074/1997

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0054 000123/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0106 000788/2002

0087 000496/2002
0070 000243/2002
0071 000253/2002
0073 000275/2002
0074 000277/2002
0068 000232/2002
0072 000254/2002
0069 000241/2002
0064 000643/2001
0057 000401/2001
0101 000781/2002
0049 000956/2000
0102 000782/2002
0111 000802/2002
0110 000801/2002
0094 000718/2002
0114 000807/2002
0107 000790/2002
0086 000493/2002
0105 000786/2002
0112 000805/2002
0093 000696/2002
0052 000032/2001
0109 000800/2002
0113 000806/2002

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0054 000123/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0078 000359/2002

0043 000518/2000
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0100 000777/2002
MAURICIO JOSE CLEVE MACHA 0029 000782/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000223/1999

0018 000242/1999
0042 000281/2000
0058 000423/2001
0117 000816/2002
0118 000817/2002
0030 000786/1999
0076 000301/2002
0116 000815/2002
0085 000485/2002
0104 000785/2002
0077 000352/2002
0028 000538/1999
0036 000218/2000
0027 000531/1999
0082 000408/2002
0119 000818/2002
0079 000390/2002
0075 000298/2002
0103 000784/2002
0034 000146/2000
0017 000232/1999
0026 000523/1999
0025 000508/1999
0032 000093/2000
0024 000500/1999
0023 000494/1999
0020 000337/1999
0033 000109/2000
0048 000924/2000
0041 000273/2000

NILSON GONCALVES COSTA 0003 000275/1986
0053 000107/2001

ODECIO LUIZ PERALTA 0066 000091/2002
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0063 000598/2001
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0015 000568/1998
PATRICIA ALVES PANICKI 0080 000393/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0005 000160/1992
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0095 000729/2002

0089 000631/2002
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0062 000566/2001
RAPHAEL ANDRE NETO 0002 000413/1983
RENATO BENVINDO FRATA 0092 000666/2002

0019 000325/1999
ROBERTO ALGRANTI 0001 000147/1982
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 0012 000390/1997
ROBERTO FERREIRA 0013 000574/1997

0011 000074/1997
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 000074/1997
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0002 000413/1983
ROGERIO VERDADE 0006 000413/1995
SHEATIEL LOURENCO PEREIRA 0061 000547/2001
TELSON JOSE FERNANDES 0002 000413/1983

0013 000574/1997
VALMIR BRITO DE MORAES 0044 000554/2000
WALDUR TRENTINI 0054 000123/2001

0097 000762/2002

1.-Cumprimento de Testamento-147/1982-DORA VICTO-
RELLI x ESP. COMENDADOR REMO MASSI- Despa-
cho de fls. 937 - 1. Sobre o agravo retido (fls. 927/930),
manifeste-se a parte contrária, no prazo de 05 dias. Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, ROBERTO AL-
GRANTI-

2.-Inventario-413/1983-ISVONE SCHULZ e outros x MARIA
AMBROSIA SCHULZ- Sentença de fls. 150 - HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de
direito hereditários em favor de Santo Priande, consoante es-
critura pública de fls. 94/95. Expeça-se carta de adjudicação
em favor de Santo Priande. (...). Adv. LOURIVAL DE MOU-
RA, ABILIO NORONHA DIAS, TELSON JOSE FERNAN-
DES, RAPHAEL ANDRE NETO e ROBERTO WAGNER
MARQUESI-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-275/1986-ELIAS SILVESTRE
DE OLIVEIRA x EROS DE CAMARGO PACHECO FILHO-
Despacho de fls. 155 - 1. Sobre a petição de fls. 152/154, ma-
nifestem-se os executados. Adv. NILSON GONCALVES COS-
TA-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-114/1988-UNIBANCO S/A
x ORTIZ REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros- Ofí-
cio de fls. 197/200 - Sobre a resposta do ofício, manifeste-se o
exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

5.-Usucapiao-160/1992-ALTINO AFONSO COSTA e outros x
ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 200
- 1. Designo o dia 02/04/2003, às 14:00 horas, para a realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento. Adv. MAMORU
FUKUYAMA, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK, EDVALDO MERCER GONCALVES e EDER FA-
SANELLI RODRIGUES-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-413/1995-METALURGICA
GERDAU S/A x COMIPEL COM. DE MAQ. E INSTALACO-
ES AGROP. LTDA e outros- Retirar Carta Precatória. Adv.
ROGERIO VERDADE-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-19/1996-ROBERTO CALIL
NAHRA JUNIOR x NIVALDO APARECIDO MAZZIN- De-
cisão de fls. 40/46 - Ao exequente, para dar prosseguimento ao
feito. Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, JOAO
ALBERTO GRACA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-36/1996-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A x NILSON NIEHUES e outros- Re-
tirar Carta Precatória. Adv. LEO MARCIO BONA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-86/1996-BANCO ITAU S/A
x IDEMIS DA SILVA PEREIRA- Despacho de fls. 149 - 1.
Recebo o recurso adesivo de fls. 141/147. 2. Ao apelado para
responder, querendo, no prazo de 15 dias. (...). Adv. ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-23/1997-BENEDITO SCRO-
FANI x PAULO FERREIRA TAVARES- Despacho de fls. 134
- 1. Sobre a certidão de fls. 115 e ofício de fls. 124/127, mani-
feste-se o exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

11.-Ordinaria de Indenizacao-74/1997-DEUSDETE FERREI-
RA DE CERQUEIRA x JOAO RODRIGUES BATISTA e ou-
tros- Acórdão de fls. 428/446 - Do v. Acórdão, intimem-se as
partes. Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO, ROBERTO FER-
REIRA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, FUAD ES-
PER CHEIDA, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, AN-
TONIO HOMERO MADRUGA CHAVES, ITACIR BIAZUS e
MAMORU FUKUYAMA-

12.-Busca e Apreensao-Cautelar-390/1997-ESTADO DO PA-
RANA x RAULINO PETRY- Carta Precatória de fls. 184/193
- Da devolução da Deprecata, manifeste-se o autor. Adv. RO-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

13.-Indenizacao por Ato Ilicito-574/1997-VERA LUCIA MA-
GALHAES FERREIRA x LAB. PASTEUR ANAL.CLIN.
ANAT. PAT. CITOPATOLOGIA e outros- Despacho de fls. 149
- (...). 2. Assim, não existindo outras provas a serem produzi-
das, conforme despacho saneador, faculto as partes apresenta-
rem alegações finais, em forma de memoriais, considerando a
celeridade do presente feito, uma vez que se fosse designar
audiência tão-somente para serem feitos os debates orais, essa
somente ocorreria no mês de abril de 2003, época que já se
encontra a pauta de audiências. 3. Fixo o prazo sucessivo de 10
dias para apresentação das alegações finais. Adv. TELSON
JOSE FERNANDES, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
e ROBERTO FERREIRA-

14.-Execucao de Sentenca-353/1998-ROSA HISSAKO SUSA
MIHARA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Despacho de fls. 73 - Intimem-se os
autores para no prazo de 48 horas, efetuarem o preparo, con-
forme solicitado no ofício de fls. 72. Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

15.-Cautelar Inominada-568/1998-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
1215 - Ciência à parte ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos
documentos juntados em fls. 1.117/1.204 e fls. 1.207/1.211.
E.T. No tocante ao pedido de fls. 1.213, aguarde-se decisão em
caso análogo, nos autos sob nº 590/01. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO, LUIS CARLOS DE SOUSA, ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA e OSMAR JOSE SERRAGLIO-

16.-Execucao de Sentenca-223/1999-TOSHITO TATEYAMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 205 - (...). 3. Assim, entendo que o cálculo de fls.
178 está correto, devendo ser restituída a quantia de R$
1.120,74, devidamente corrigida, em favor do executado. O
saldo remanescente deverá ser levantado em favor dos exequen-
tes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-

17.-Execucao de Sentenca-232/1999-GENESIO BREGANO-
LI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 191 - 1. Sobre os cálculos de fls. 187/190 (R$
1.424,72), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

18.-Execucao de Sentenca-242/1999-ELEUSES JOSE DA SIL-
VA ONCA JUNIOR e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 226 - (...). Indefiro, pois, o
pedido de fls. 210/215. Por outro lado, os cálculos de fls. 192/
206 encontram-se corretos, uma vez que houve o desconto do
valor reconhecido na sentença de embargos, atualizado o débi-
to, inclusive, levando-se em considerado o valor parcialmente
levantado pelos exequentes, bem como incidindo juros de mora.
Prevalecem, pois, referidos cálculos. Expeça-se ofício para que
os exequentes possam levantar o valor descrito às fls. 195. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-325/1999-NOVO ELDORA-
DO COMERCIO DE MOVEIS CONFECCOES LTDA x MIL-
SEN LAURINDO- Leilões Negativos de fls. 112/113 - Ao exe-
quente. Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES,
RENATO BENVINDO FRATA-

20.-Execucao de Sentenca-337/1999-ERNALDO PEGLON x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 221
- 1. Sobre o ofício de fls. 220, manifestem-se as partes. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

21.-Execucao de Sentenca-393/1999-ARISTEU FURTADO
XIMENES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 203 - 1. Deixo de apreciar o pedido de fls.
200/202, tendo em vista que os presentes autos estão suspensos
por força dos embargos à execução. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

22.-Execucao de Sentenca-461/1999-MANOEL CARLOS
NUNES PINTO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Despacho de fls. 141 - Considerando a
informação de fls. 140 prestada pelo Contador Judicial quanto
às custas processuais, intime-se o executado para depositá-las,
no prazo de 24:00 horas. Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

23.-Execucao de Sentenca-494/1999-JOSE PEREIRA NETO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 254 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls. 232, e
aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

24.-Execucao de Sentenca-500/1999-OTAIR THEODORO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 261 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls. 259, e
aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

25.-Declaratoria-508/1999-WANDERLEY LOURENCO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- (Assinar o
termo de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

26.-Execucao de Sentenca-523/1999-FIORAVANTE ROBER-
TO RAZERA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- (Assinar o termo de redução de bens à penhora). Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

27.-Execucao de Sentenca-531/1999-DE LA RUA CIA LTDA
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- (Assinar o termo
de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

28.-Execucao de Sentenca-538/1999-J.B.COMERCIO DE
METAIS E SUCATAS LTDA x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 183 - Ante a concordância do
exequente, às fls. 182, intime-se o executado para assinar ter-
mo de redução de bens à penhora, consoante o disposto no ar-
tigo 657 do Código de Processo Civil, e se querendo, ofereça
embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-782/1999-ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA FERREIRA x AGRO-PECUARIA SANTA
ELZA LTDA- Acórdão de fls. 144/153 - Do v. Acórdão do
Agravo de Instrumento, intimem-se as partes. Adv. JOSE ARY
HEINZEN, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e MAURICIO
JOSE CLEVE MACHADO-

30.-Declaratoria-786/1999-JOSE TREVISAN e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Acórdão de fls. 268/277
- Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

31.-Execucao de Sentenca-76/2000-JOSE FIUMARO FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 202 - 1. Intime-se o executado para depositar o sal-
do encontrado às fls. 199, no prazo de 24:00 horas, sob pena de
penhora. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

32.-Execucao de Sentenca-93/2000-JOSE ANTONIO MUNIZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 250 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
239/240 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

33.-Execucao de Sentenca-109/2000-ALDEMIR NASCIMEN-
TO NEGREIROS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 238 - Tome-se por termo o bem ofere-
cido às fls. 231/235 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

34.-Declaratoria-146/2000-ISOLDA BRASIL VIEIRA DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 149 - 1. Sobre o pedido de fls. 148, manifeste-se

o réu. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

35.-Declaratoria-149/2000-FRANCISCO FAVONI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Acórdão de fls. 197/
200 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

36.-Execucao de Sentenca-218/2000-CLEUNICE NASCIMEN-
TO CERENZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- (Assinar o termo de redução de bens à penhora). Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

37.-Declaratoria-221/2000-MARIA APARECIDA HERRERO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 158 - 1. Sobre o documento de fls. 157, mani-
festem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-Execucao de Sentenca-238/2000-JOSE FERREIRA DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 235 - 1. Intime-se o exequente, conforme so-
licitado às fls. 231. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

39.-Execucao de Sentenca-260/2000-ERZON DOMINGOS
GUIMARAES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 193 - 1. Intime-se o executado para
efetuar o depósito da quantia de fls. 190, no prazo de 24:00
horas, sob pena de penhora. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

40.-Declaratoria-271/2000-RAUL GRANSOTTO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 178
- Sobre a resposta do ofício e o documento de fls. 176/177,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

41.-Execucao de Sentenca-273/2000-GERALDO TEOTONIO
JOTA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 249 - Tome-se por termo os bens oferecido às
fls. 229/233 e 240/244 e aguarde-se o prazo para embargos.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

42.-Execucao de Sentenca-281/2000-EDGAR ANTONIO ME-
NIN e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 302 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
297/298 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

43.-MONITORIA-518/2000-AUTOMOTOR PARANAVAI S/
A VEIC. MAQ. x EDSON CARLOS VASSOLER- Acórdão de
fls. 81/85 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

44.-Execucao de Sentenca-554/2000-ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x CAIO
BENICIO DE SOUZA- Ofícios de fls. 61/79 - Sobre as respos-
tas dos ofícios, manifeste-se a exequente. Adv. VALMIR BRI-
TO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

45.-Declaratoria-751/2000-JOAO ADELAR DA SILVA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 189 - 1. Sobre os documentos de fls. 187/188, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 dias. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

46.-Declaratoria-765/2000-ESP. MAURICIO GUENKA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 209 - 1. Sobre os documentos de fls. 190/214, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 dias. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

47.-Alvara-893/2000-ILDA VITALINA DOS SANTOS x
J.D.C.- Despacho de fls. 76 - Intime-se a requerente a fim de
comprovar que o imóvel está em nome da interditada, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

48.-Execucao de Sentenca-924/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ORTOPEDIA PRUDENTINA- Despa-
cho de fls. 63 - Ante a concordância do exequente, às fls. 62,
intimem-se o executado para assinar o termo de redução de
bens à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do CPC, e
se quenrendo, ofereça embargos, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

49.-Declaratoria-956/2000-NUNCIA MARIA IAPPE e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despa-
cho de fls. 176 - Intime-se a ré para exibir em 60 (sessenta)
dias a posição dos consorciados SÉRGIO LUIZ KAEFER, gru-
po 10400, quota 067-09, RODE DE OLIVEIRA, grupo 10165,
quota 086-04, MOISÉS MARTINS LOPES, grupo 0501, quota
084-00, RONELSON DONDE POLESSO, grupo 01167, cota
021, ESPÓLIO DE IDALINA FERREIRA SANTOS, gru-
po04702, cota 026-0, juntando aos autos documentos que efe-
tivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos au-
tores, em que data e quais os seus respectivos valores, sob pena
de incidir nas cominações do art. 359 do CPC. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

50.-Declaratoria-957/2000-JOAO CARLOS ORTEGA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
213 - (...). Sobre os documentos de fls. 199/212, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI-

51.-Declaratoria-10/2001-SONIA MARIA GUERRA P. LA-
GRECA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 132 - 1. Sobre o documento de fls. 131, mani-
festem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-
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52.-Declaratoria-32/2001-CESAR JOSE DOS SANTOS FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Custas
de fls. 175 - À conta e preparo (R$ 648,04). Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

53.-Pauliana-107/2001-AGROMARAU INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x JOSE DE SOUZA DIAS e outros- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 90,00. Adv. NILSON GONCALVES COSTA-

54.-Ord.de Revisao de Contrato-123/2001-ALBERTO LUIZ
MACHADO ME x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de
fls. 336 - 1. Recebo o apelo de fls. 307/316 em seu duplo efei-
to. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no prazo de
15 dias. (...). Adv. WALDUR TRENTINI, MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA, MANOEL RONALDO LEITE JUNI-
OR e EDSON SHOITI FUGIE-

55.-Cautelar Inominada-224/2001-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNI-
PAR UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de
fls. 499 - Ciência à parte requerida dos documentos de fls. 493/
498, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-

56.-Usucapiao-360/2001-SANDRA REGINA FUSCO x RO-
SINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 80 - 1.
Sobre a petição de fls. 63/64 e documentos acostados e petição
de fls. 75/79, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

57.-Declaratoria-401/2001-EDESIO ALVES DOS SANTOS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros-
Despacho de fls. 236 - 1. Sobre os documentos de fls. 233/235,
manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

58.-Declaratoria-423/2001-RUY PINTO OLIVEIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

59.-Declaratoria-482/2001-EIZI MAEDA e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 146 - 1. So-
bre a petição e documento de fls. 140/145, manifestem-se os
autores. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

60.-Busca e Apreensao-Cautelar-535/2001-BANCO BMC S/A
x ADAIR ELPIDIO PEDRO- Despacho de fls. 91 - 1. Primei-
ramente, intime-se o autor a fim de esclarecer a divergência
entre o valor apontado às fls. 50/54 e o demonstrado às fls. 82/
86. 2. Fixo o prazo de 10 dias. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

61.-Ord.de Revisao de Contrato-547/2001-VIANA & GON-
CALVES LTDA TRATORPAR x CITIBANK LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sentença de fls. 357/360
- (...). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial e
condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono do réu, os quais fixo
em 10% (dez porcento) do valor da causa, devidamente corri-
gida, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natureza
da causa e o tempo exigido para o trabalho. Adv. ANDREIA
PAULA FIGUEIREDO CRUZ, ANTONIO LORENZONI
NETO, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e SHEATIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

62.-Ord.de Revisao de Contrato-566/2001-MAURICIO YA-
MAKAWA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sentença de
fls. 683/686 - (...). Ante o exposto, julgo improcedente o pedi-
do inicial e condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono do réu,
os quais fixo em 10% (dez porcento) do valor da causa, devida-
mente corrigida, tendo em vista o grau de zelo do profissional,
a natureza da causa e o tempo exigido para o trabalho. Adv.
PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

63.-Execucao de Titulos Extrajud.-598/2001-SUELI MACHA-
DO SILVA SOARES x BRADESCO SEGUROS S/A- Certidão
de fls. 43 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o exequente. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI-
RA-

64.-Excecao de Incompetencia-643/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x RUDI REMPEL e outros- Decisão de
fls. 87/89 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção
de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA-

65.-MONITORIA-53/2002-INDUSTRIA DE BEBIDAS AN-
TARCTICA POLAR S/A x DISTRIBUIDORA NOROESTE DE
BEBIDAS LTDA- Despacho de fls. 88 - Os presentes autos
vieram conclusos para sentença. No entanto, analisando me-
lhor a matéria discutida no presente feito, mister a juntada das
notas fiscais, mencionadas no termo de confissão e renegocia-
ção da dívida, uma vez que somente os cheques citados no re-
ferido termo foram juntados com a exordial. Fixo o prazo de 15
dias. (...). Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, AMAURY DE MELLO-

66.-Busca e Apreensao-Cautelar-91/2002-BANCO DIBENS S/
A x SOLANGE APARECIDA CAMPOS TAMIOZO- Despa-
cho de fls. 55 - 1. Intime-se a parte autora para dar cumprimen-
to ao despacho de fls. 53. Adv. ANDREIA VERANO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

67.-Embargos a Execucao-98/2002-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO LUIZ POM-
PEU DENARDI- Despacho de fls. 67 - 1. Sobre a manifesta-

ção de fls. 66, manifestem-se as partes. Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

68.-Excecao de Incompetencia-232/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x LUIZ CARLOS DE BRIDA
e outros- Decisão de fls. 77/79 - (...). Diante do exposto, rejei-
to a presente exceção de incompetência arguida pelo Consór-
cio Nacional Volkswagen Ltda., condenando o excipiente ao
pagamento das custas processuais. Em consequência, determi-
no o prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

69.-Excecao de Incompetencia-241/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO BENTO e outros- Decisão
de fls. 107/109 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional
Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas
processuais. Em consequência, determino o prosseguimento da
ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

70.-Excecao de Incompetencia-243/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x GISELLE DE OLIVEIRA CRUZ e ou-
tros- Decisão de fls. 89/91 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

71.-Excecao de Incompetencia-253/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JOAO BURIM e outros- Decisão de fls.
87/89 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção de
incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

72.-Excecao de Incompetencia-254/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SILVIO CARLOS DA SILVA e outros-
Decisão de fls. 101/103 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Naci-
onal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prossegui-
mento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Excecao de Incompetencia-275/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SUPERMERCADO MARQUEZAO
LTDA e outros- Decisão de fls. 76/78 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Em consequência, determino o
prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

74.-Excecao de Incompetencia-277/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x CLAUDIONOR FERREIRA DA SIL-
VA e outros- Decisão de fls. 80/82 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Em consequência, determino o
prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

75.-Embargos a Execucao-298/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE FRANK STROPP e outros- Despa-
cho de fls. 72 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador (fls. 71),
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

76.-Embargos a Execucao-301/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESVALDO ALBONETI- Despacho de
fls. 75 - 1. Sobre a manifestação de fls. 72/74, manifestem-se
as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

77.-Embargos a Execucao-352/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARISTEU FURTADO XIMENES e ou-
tros- Despacho de fls. 79 - 1. Sobre os cálculos de fls. 60/78
(R$ 64.165,11), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

78.-Execucao de Titulos Extrajud.-359/2002-AUTOMOTOR
PARANAVAI S/A - VEICULOS E MAQUINAS x L. K. VIEI-
RA FRANCO EPP- Certidão de fls. 69 - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 69 (Feita a penhora, não conseguiu
localizar os executados para a intimação de tal ato), manifeste-
se o exequente. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

79.-Embargos a Execucao-390/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARISA BARROS DIAS e outros- Des-
pacho de fls. 67 - 1. Sobre os cálculos de fls. 58/66 (R$
31.621,37), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI-

80.-MONITORIA-393/2002-FERRILUB DISTRIBUIDORA
DE LUBRIFICANTES LTDA x ACIR ARNAUT DE TOLE-
DO e outros- Despacho de fls. 124 - 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 01.04.2003, às 14:00 horas. Os advoga-
dos devem providenciar o comparecimento de seus constituin-
tes. Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA e PATRICIA AL-
VES PANICKI-

81.-Ordinaria de Indenizacao-403/2002-ALICE MARIA SAN-
TIAGO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Despacho de fls. 100 -
A eficácia da renúncia noticiada em fls. 95, condiciona-se à
demonstração pelo ilustre procurador renunciante da cientifi-
cação do mandante, nos termos do art. 45, primeira parte, do
Código de Processo Civil. Ciência às partes do v. acórdão de

fls. 97/99, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Ciência à parte reque-
rida dos documentos juntados em fls. 68/94, pelo prazo de 05
(cinco) dias (CPC, art. 398). Adv. LUCIANE REGINA MAR-
TINS DAL PRA, LUCILIO DA SILVA e HERMETO BOTE-
LHO JUNIOR-

82.-Embargos a Execucao-408/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Despacho de fls. 98 - 1. Sobre os cálculos de fls. 74/97
(R$ 28.222,04), manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

83.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-425/2002-APEC - ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x GIO-
VANI CEZAR BORTOLOTO- Despacho de fls. 58 - Emende a
inicial a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
cálculo que observe a condenação imposta na sentença prolata-
da em fls. 51/52. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

84.-Execucao de Titulos Extrajud.-471/2002-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x MANOEL CARLOS NUNES
PINTO- Ofício de fls. 20/22 - Do expediente de fls. (Comarca
de Nova Londrina - PR - ... encaminho cópia autenticada das
certidões de fls. 11/12, para manifestação do exequente - CI-
TOU, mas NÃO ENCONTROU BENS), manifeste-se o exe-
quente. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

85.-Busca e Apreensao-Cautelar-485/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x ANDREW
MARTIN IAN RUTHERFORD- Sentença de fls. 72/76 - (...).
Ante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial, confirmando a liminar concedida,
para o fim de consolidar a posse e o domínio do bem descritos na
exordial em favor da autora. Pela sucumbência, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor da autora, os quais fixo em 10% (dez porcento)
do valor atribuído à causa, devidamente corrigido, tendo em vis-
ta o grau de zelo do profissional, a natureza da causa e ausência
de dilação probatória. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

86.-Excecao de Incompetencia-493/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SAULO SERGIO LOCKS e outros-
Despacho de fls. 97 - 1. Defiro a dilação de prazo de 15 (quin-
ze) dias, conforme solicitado às fls. 96. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

87.-Excecao de Incompetencia-496/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x HONORATO SOBRIO PEREIRA e
outros- Despacho de fls. 97 - Defiro a dilação do prazo de 15
(quinze) dias, conforme solicitado às fls. 96. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

88.-Execucao de Titulos Extrajud.-623/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x R L A - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

89.-Embargos a Execucao-631/2002-IND. E COM. DE FARI-
NHA DE MANDIOCA QUERENCIA LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 254 - 1. Sobre a im-
pugnação de fls. 249/253, manifeste-se o embargante, no prazo
de 10 dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

90.-Medida Cautelar-639/2002-OTTO MATTOS TREICHEL
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS LTDA-
Despacho de fls. 26 - 1. Sobre a contestação de fls. 17/23, ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

91.-Ord.de Revisao de Contrato-663/2002-CIZERNANDO
CHAGAS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Despacho de fls. 184 - 1. Sobre a contestação e documentos de
fls. 156/179, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. (...).
Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

92.-Embargos de Terceiro-666/2002-ANA MARIA TORRES
MARIA x SYLVIO CONSALTER- Despacho de fls. 17 - (...).
2. Assim sendo, defiro, em parte, o pedido de liminar, a fim de
que seja expedido mandado de manutenção de posse da autora
em relação a 50% dos bens constritados. 3. Recebo, pois, os
embargos para discussão, suspendendo o processo de execu-
ção. (...). Expeça-se mandado de manutenção da posse como
descrito acima. Adv. RENATO BENVINDO FRATA (Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 90,00)-

93.-Embargos a Execucao-696/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO JOSE DA SILVA e outros-
Despacho de fls. 28 - Sobre a impugnação de fls. 10/27, mani-
feste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

94.-Excecao de Incompetencia-718/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO MARTINS e outros- Despa-
cho de fls. 38 - Sobre a impugnação de fls. 17/37 e documen-
tos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

95.-Ordinaria de Indenizacao-729/2002-MARLY ANGELA
MARTINS ERNANDES x UNIPAR UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- Despacho de fls. 70 - À réplica, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

96.-Embargos a Execucao-730/2002-SANTA CASA DE PA-
RANAVAI x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Despacho de fls.
129 - 1. Sobre a impugnação de fls. 78/120 e documentos acos-
tados, manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. LUCILIO DA SILVA-

97.-Inventario-762/2002-DEOLINDA DE JESUS DE OLIVEI-

RA x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA e outros- Despacho
de fls. 14 - Nomeio inventariante a Srª Deolinda de Jesus de
Oliveira, para prestar compromisso no prazo de 05 dias e pri-
meiras declarações em 20 dias. (...). Adv. WALDUR TRENTI-
NI-

98.-Busca e Apreensao-Cautelar-764/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLEUSA PERES ALEXANDRINO CASA-
GRANDE- Certidão de fls. 17 - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (DEIXEI DE APREENDER, em virtude de não en-
contrar o bem na posse da requerida, onde a mesma informou
que vendeu o bem à outra pessoa, que vendeu para outra em
Londrina, onde o nome e o endereço desconhece), manifeste-
se o autor. Adv. ADRIANO MUNIZ RABELLO-

99.-Arrolamento-773/2002-TEREZINHA BUSTAMANTE
TAPXURE e outros x RESTON ABDALLA TAPXURE- Sen-
tença de fls. 59 - Homologo a adjudicação de fls. 03/07, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, salvo erro, omissão
ou prejuízo a terceiros, em especial à Fazenda Pública. Transi-
tada em julgado, expeça-se a competente carta de adjudicação,
observando o disposto no art. 1031, par. 2º do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. JOSE EDUARDO SOARES DE CAMAR-
GO-

100.-Alvara-777/2002-MANOEL ALVES DE OLIVEIRA x
J.D.C.- Despacho de fls. 30 - Intime-se o requerente para dar
cumprimento a cota ministerial de fls. 29 (..., somos pela inti-
mação do autor, para que junte aos autos declaração expressa
de renúncia do herdeiro Antonio, não incluído na certidão de
renúncia de fls. 26), no prazo de 15 dias. Adv. MARIA DE
JESUS SANTOS GASPAR-

101.-Embargos a Execucao-781/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EURIPEDES BARBARA PEREIRA e
outros- Despacho de fls. 26 - 1. Recebo os embargos, suspendo
o processo de execução (autos nº 136/00), com base no art.
739, III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para, querendo,
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

102.-Embargos a Execucao-782/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO FREDERICO KAMIJO e ou-
tros- Despacho de fls. 21 - 1. Recebo os embargos, suspendo o
processo de execução (autos nº 227/00), com base no art. 739,
III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para, querendo, im-
pugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

103.-Excecao de Incompetencia-784/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x TOMAZ SILVA DE SOUZA e outros-
Despacho de fls. 63 - 1. Recebo a presente exceção, suspen-
dendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 548/2002) com
base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10
(dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

104.-Excecao de Incompetencia-785/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x ELISEU MULLER DE SIQUEIRA e
outros- Despacho de fls. 55 - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 533/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

105.-Excecao de Incompetencia-786/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x FERNANDO DE FARIAS COSTA e
outros- Despacho de fls. 13 - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 575/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

106.-Excecao de Incompetencia-788/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ CARLOS COZER e outros-
Despacho de fls. 15 - 1. Recebo a presente exceção, suspen-
dendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 552/2002) com
base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10
(dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

107.-Excecao de Incompetencia-790/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x CLENIO MARIO MATOS- Despa-
cho de fls. 40 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 536/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

108.-Inventario Negativo-793/2002-ALMERINDA ROSARIA
FERREIRA x JOSE GUSTAVO DA SILVA- Retirar Ofícios.
Adv. ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

109.-Excecao de Incompetencia-800/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x TOCHIUQUI NAKANDAKARE e
outros- Despacho de fls. 36-verso - 1. Recebo a presente exce-
ção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 551/
2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os excep-
tos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

110.-Excecao de Incompetencia-801/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x DAVI DARTIMAN MI-
CHELAN e outros- Despacho de fls. 15-verso - 1. Recebo a
presente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 619/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

111.-Excecao de Incompetencia-802/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x MILTON TROLEIS e ou-
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tros- Despacho de fls. 39-verso - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 621/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

112.-Excecao de Incompetencia-805/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x SALVADOR PECCURA-
RE TESSAROLLO e outros- Despacho de fls. 14 - 1. Recebo a
presente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 620/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

113.-Excecao de Incompetencia-806/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ARMANDO NICOLETTI e outros-
Despacho de fls. 19-verso - 1. Recebo a presente exceção, sus-
pendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 450/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

114.-Excecao de Incompetencia-807/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x DILSON BERMUDES SILVA e ou-
tros- Despacho de fls. 36 - 1. Recebo a presente exceção, sus-
pendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 618/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

115.-Notificacao-809/2002-ANTONIO APARECIDO DE SOU-
ZA x RADIO CAIUA FM e outros- Despacho de fls. 20 - Inti-
me-se o requerente para juntar procuração nos autos. Adv.
ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

116.-Embargos a Execucao-815/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 33 - 1. Recebo os embargos, suspendo
o processo de execução, autos em apenso (autos nº 928/00),
com base no art. 739, III do CPC. 2. Intime-se o embargado
para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

117.-Embargos a Execucao-816/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 32 - 1. Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os em-
bargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

118.-Embargos a Execucao-817/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 27 - 1. Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os em-
bargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

119.-Embargos a Execucao-818/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 26 - 1. Recebo os embargos, suspendo o
processo de execução, autos em apenso (autos nº 977/00), com
base no art. 739, III do CPC. 2. Intime-se o embargado para
impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

120.-Execucao de Titulos Extrajud.-820/2002-ADELAIDE SIL-
VA DOS SANTOS x ANTONIO VALERIO e outros- Retirar
Carta Precatória. Adv. FAUSTO TRENTINI-

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 36/2002.

Anezio dos Santos
Candido Mendes Neto
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Douglas Renato Brzezinski
Edmundo Manoel Santana
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Jefferson Silva
Jurandi Felipes
Luis Guilherme Vanin Turchiari
Marcelo Sergio Pereira
Marciana Rodrigues da Silva
Paulino Evangelista
Paulo Cesar Braga Fernandes
Roberta Barco Lopes

01)- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 298/96
C.A.R. rep. suas filhas A.C.W. , A.C.W. x N.W. Manifestem-se
as autoras. Adv. Fernando de Paula Xavier.

02) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 225/98
A.C.W. , A.C.W. rep. por sua mãe C.A.R. x N.W. Manifestem-
se as autoras. Adv. Fernando de Paula Xavier.

03) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 244/98
A.C.W. , A.C.W. rep. por sua mãe C.A.R. x N.W. Manifestem-
se as autoras. Adv. Fernando de Paula Xavier.

04) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 279/98
A.C.W. , A.C.W. rep. por sua mãe C.A.R. x N.W. Manifestem-
se as autoras. Adv. Fernando de Paula Xavier.

05) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 72/99
N.W. x A.C.W. e A.C.W. rep. por sua genitora C.A.R. Mani-
festem-se as requeridas. Adv. Fernando de Paula Xavier.

06) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agrícola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra.
Manifeste-se a exequente. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

07) - CARTA PRECATÓRIA - 08/2001, ORIUNDA DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal - CEF X Josafá Francisco de Andra-
de e outra. Manifeste-se a exequente. Adv. Jurandi Felipes.

08) - RETIFICAÇÃO - 188/2002
Luiz Fernando Garcia, rep. por seu irmão Luiz Paulo Garcia.
Considerando a inexistência de pauta, aguarde-se a data desig-
nada. Adv. Jefferson Silva.

09) - COBRANÇA - 255/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Euclides Al-
ves Lindo. Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido Men-
des Neto.

10) - EXECUÇÃO - 314/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Edina Maria Burian Mozolli e outro. Manifeste-se a exequente.
Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

11) - ALIMENTOS - 175/2002
T.F.M. e outros, rep. por sua genitora R.F.M. x A.M. e outro.
Aos exequentes para fornecerem endereço o executado A.M.F.,
em 05 dias. Adv. Paulino Evangelista.

12) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO
DEPÓSITO - 288/2001
BV. Financeira S/A. Crédito, Financiamento e Investimento x
Valdir Rodrigues da Silva. Adv. Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.

13) - ARROLAMENTO - 78/2002
Tereza Povidaico Tonette x Jorge Tonette. Sobre o esboço de
partilha, manifeste-se a inventariante. Adv. Marcelo Sergio
Pereira.

14) - CARTA PRECATÓRIA - 30/2000, ORIUNDA DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal x João Malizan. Manifeste-se a exe-
quente. Adv. Roberta Barco Lopes.

15) - CAUTELAR INOMINADA - 233/2001
Antonio Armando Antoniassi e outro x Conselho Comunitário
de Segurança de Araruna. Renovando a intimação, aos reque-
rentes para o preparo das custas, R$. 255,23 com os acrésci-
mos legais, sob pena de execução. Adv. Candido Mendes Neto.

16) - COBRANÇA - 199/2001
Jorge Pereira de Souza x Autobens Administração de Consór-
cios S/C. Ltda. Sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 78.
Adv. Anezio dos Santos.

17) - INDENIZAÇÃO - 113/2001
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda. e ou-
tras. Audiência nos autos nº. 12486/2002 de Carta Precatória,
na Vara de Carta Precatória Cível de Curitiba, designada para o
dia 25 de setembro de 2003, às 14:30 horas. Advs. Marciana
Rodrigues da Silva. Fabiana Araujo Tomadon. Luis Guilherme
Vanin Turchiari.

18) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 95/2001
Jose Adilson dos Santos x Francisco Girotto. Audiência nos
autos nº. 1211/2002 na Comarca de Regente Feijó-SP. designa-
da para o dia 05 de dezembro de 2002, às 13:50 horas, para a
inquirição da testemunha do requerente. Advs. Fernando de
Paula Xavier. Felicio Melocra.

19) - ARROLAMENTO - 256/2002
Nomeada inventariante a herdeira Gisele Antunes Giliotti, in-
dependentemente da lavratura do termo. Providencie a inven-
tariante a assinatura no documento de fls. 15. Junte a certidão
negativa Federal. Adv. Edoel Rocha.

20) - ARROLAMENTO - 279/2001
Sonia Maria dos Santos x Gumercindo Benicio da Silva. Reno-
vando a intimação, manifeste-se a inventariante. Adv. Ewton
Einar Bazanini.

21) - DIVÓRCIO LITIGIOSO - 247/2002
C.C.M. x A.S.M. Audiência de conciliação designada para o
dia 30 de abril de 2003, às 16:00 horas. Adv. Edmundo Manoel
Santana.

22) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 116/98
Reginaldo Dubay e outra x Banco do Brasil S/A. Considerando
a natureza do contrato celebrado, a apreciação de parte das
matérias alegadas em sede de Ação Declaratória, e a natureza
da controvérsia, manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre a
necessidade de produzir provas, indicando a natureza e perti-
nência destas para a solução do litígio. Adv. Edson Montor
Ozorio.

23) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 236/2002
J. G. e A.A.G. Aos requerentes para o preparo das custas, R$.
341,86. Adv. Candido Mendes Neto.

24) - EXECUÇÃO - 400/96
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Gilberto Priori - Fima e
outros. Sobre a avaliação, R$. 40.000,00, manifestem-se as
partes. Advs. Douglas Renato Brzezinski. Ewton Einar Baza-
nini.

25) - RITO ORDINÁRIO DE CANCELAMENTO DE DÉBI-
TO - 69/2002
João Maria Rodrigues x Telepar Celular. Deferido, para propo-
situra da ação, a assistência judiciária. Ao requerente para a
retirada do ofício. Adv. Fernando de Paula Xavier.

26) - INSCRIÇÃO À ADOÇÃO - 18/20002
A.N.B. e outra x N.C.S. e outra. “... Isto posto, com fundamen-
to no artigo 50 e § 1º e artigo 42 e parágrafos do Eca, defiro o
pedido inicial para o fim da inscrição de A.N.B. e A.N.B., re-
tro qualificados, como candidatos a adoção, incluindo-se os
seus nomes no cadastro de pessoas interessadas na adoção, desta
Comarca. ...” Adv. Fernando de Paula Xavier.

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 37/2002.

Adalberto Ferreira Lopes
Ademar Kenhiti Issi
Alberto Contar
Alceu Venâncio
Anezio dos Santos
Antonio Rogerio
Aparecido Domingos Errerias Lopes
Candido Mendes Neto
Carlos Alves
Cybele de Fatima Oliveira
Daisy Lucy Dezan Silveira
Deocleciano Dadamo Carneiro
Edson Montor Ozorio
Ewton Einar Bazanini
Everson Souza Saura Silva
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Idevam Inácio de Paula
Irineu Chiqueto Junior
Israel Liutti
Izalvi Barreto da Silva
João Joaquim Martinelli
Job Perdoncini
Julio Martins Queiroga
Laercio Marcos Geron
Luciana Sezanowski
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar
Marco Antonio Moreno Castilho
Maria Porcel Martins
Paulo Cesar Braga Fernandes
Pedro Paula Pedrosa
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Toshiharu Hiroki
Vicente de Paula Marques Filho

01) - ARROLAMENTO - 208/2001
Venilda Figur Ruppenthal x Mario Ari Ruppenthal. Renovando
a intimação, manifeste-se a inventariante. Adv. Alceu Venân-
cio.

02) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO
Realu Comércio de Combustível Ltda. x Gervásio Francisco.
Renovando a intimação, manifeste-se a exequente. Adv. Can-
dido Mendes Neto.

03) - EMBARGOS - 217/2000
Antonio Armando Antoniassi x Eugenio de Vicencio. Audiên-
cia de instrução e julgamento redesignada para o dia 03 de abril
de 2003, às 14:30 horas. Adv. Tirsiley Debora Formigoni Cor-
reia.

04) - COBRANÇA - 238/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x José Domin-
gos de Carvalho. Renovando a intimação, manifestem-se os
requerentes. Adv. Julio Martins Queiroga.

05) - COBRANÇA - 240/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Cleuza Viei-
ra e outros. Renovando a intimação, aos requerentes para a re-
tirada da carta precatória. Adv. Julio Martins Queiroga.

06) - COBRANÇA - 247/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Antonia Apa-
recida Tabachini Zavatin. Renovando a intimação, manifestem-
se os requerentes. Adv. Candido Mendes Neto.

07) - COBRANÇA - 251/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Plinio Greco.
Declarado extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC. Adv. Candido Mendes Neto.

08) - COBRANÇA - 250/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x João Bonde-
zan Garcia. “... Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial para condenar João Bondezan Garcia a pagar aos auto-
res, Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná e Sindicato Rural de Araruna, as
importâncias de R$. 177,82 e R$. 139,51, relativas as Contribui-
ções Sindical Rural dos exercícios de 1999 e 2000 (quadro de
fls. 31), acrescidos de juros e correção monetária a partir da cita-
ção. Considerando que os autores pediram a contribuição relati-
vas a 04 exercícios, decaíram de 02 anos (1997 d 1998) e obtive-
ram a procedência do pedido em relação a 02 anos (1999 e 2000)
nos termos do art. 21 CPC os honorários, em 15% do valor da
condenação, e as custas processuais, serão recíprocas e propor-
cionalmente distribuídas e compensados entre as partes. ...” Advs.
Candido Mendes Neto. Maria Porcel Martins.

09) - ALVARÁ - 246/2002
Marcia Sirlei Bertucci Amorim. Deferido o pedido inicial. Adv.
Candido Mendes Neto.

10) - EMBARGOS - 154/2002

Silvio Aparecido Pinccitore e outro x Banco do Brasil S/A.
Manifestem-se os embargantes. Adv. Everson Souza Saura Sil-
va.

11) - MONITÓRIA - 147/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Luciano Gatti. Renovan-
do a intimação, manifeste-se a requerente. Adv. Toshiharu Hi-
roki.

12) - BUSCA E APREENSÃO - 185/2002
Continental Banco S/A. x N.A. Colli e Colli Ltda. Renovando
a intimação, ao requerente para o preparo das custas remanes-
centes, R$. 19,75. Adv. Pedro Paulo Pedro.

13) - RESCISÃO CONTRATUAL - 286/2001
Companhia de Habitação do Paraná x Marcos Sergio Costa e
outros. Manifeste-se a requerente sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 47. Adv. Cybele de Fatima Oliveira.

14) - RESCISÃO CONTRATUAL - 129/2002
Companhia de Habitação do Paraná x Amália Padilha Sati. “...
Isto posto, ante os elementos dos autos, com fundamento no
art. 926 CPC, julgo procedente o pedido de Rescisão Contratu-
al (instrumento de fls. 13/15) c/c Reintegração de Posse da
Autora no imóvel objeto do Contrato celebrado, e a perda das
prestações pagas pelos requeridos, como forma de indenização
pela permanência e utilização do imóvel, nestes autos nº. 129/
2002 de Ação de Rescisão Contratual combinado com Reinte-
gração de Posse, promovida pela Cohapar contra Amalia Padi-
lha Sati. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
do valor da causa, nos termos do art. 20 § 4º CPC. ...” Advs.
Cybele de Fátima Oliveira.

15) - EXECUÇÃO - 201/2000
Fernando Henrique Pareja Ortega x Irineu Tolomeotti e outra.
Sobre a avaliação, R$. 27.500,00. Adv. Aparecido Domingos
Errerias Lopes.

16) - EMBARGOS - 111/1998
Helsto - Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. x Banco do
Brasil S/A. Ciência as partes da baixa dos autos do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado. Advs. Ademar Kenhiti Issi. Ed-
son Montor Ozorio.

17) - MONITÓRIA - 146/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Eder Junior dos Santos &
Cia. Ltda. Renovando a intimação, manifeste-se a requerente.
Adv. Toshiharu Hiroki.

18) - EMBARGOS - 184/2002
Ataliba de Oliveira e outros x União Federal ( Fazenda Nacio-
nal ). “... Isto posto, defiro o pedido de exclusão do polo passi-
vo da relação executiva, os embargantes Leonildo Simonelli,
Josenesio Bueno de Godoy e Candido Mendes Neto, estes res-
taram desprovidos de legitimidade para embargar (STJ - 4ª T.
RESP. 11.842-RS-Rel. Min. Barros Monteiro, j. 4.2.92), decla-
ro a extinção dos Embargos à Execução com relação aos mes-
mos, com fundamento no art. 267 inc. IV e VI CPC. Retifica-
ções necessárias. Insubsistente a penhora, suspendo o proces-
samento dos Embargos, até a efetivação da segurança do Juízo,
relativa aos embargantes remanescentes. Providências neces-
sárias. Condeno a Embargada ao pagamento das custas proces-
suais, proporcionais aos Embargantes excluídos da relação pro-
cessual, e ao pagamento dos honorários advocatícios, ficados
em R$. 1.000,00 (hum mil reais). ...”Adv. Candido Mendes
Neto.

19) - ADOÇÃO - 29/2001
A.S.R. e M.F.C. x F.D.S. e I.V.A. Aos requerentes para a retira-
da da carta precatória. Adv. Anezio dos Santos.

20)- GUARDA E RESPONSABILIDADE - 22/2001
A.S.R. e M.F.C. x F.D.S. Aos requerentes para a retirada da
carta precatória. Adv. Anezio dos Santos.

21) - ORDINÁRIA DE NULIDADE DE PROCURAÇÃO - 27/
99
Luiz Augusto Tonet x Amélio da Silva Dutra. Ao requerente
para o preparo das custas remanescentes, R$. 247,55. Adv.
Toshiharu Hiroki.

22) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 28/2002
I.D.M. e outro, rep. pela genitora R.S.M. Manifestem-se os
exequentes. Adv. Anezio dos Santos.

23) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 186/2002
G.H.F. e outro, rep. pela genitora I.C.S. x I.H.F. Manifestem-se
os exequentes. Adv. Anezio dos Santos.

24) - EXECUÇÃO - 404/96
Campocred Factoring Empresarial Ltda. x Antonio Vieira e ou-
tra. Manifeste-se a exequente. Adv. Daisy Lucy Dezan Silveira.

25) - EXECUÇÃO - 229/2001
Valdir Marçal x Eduardo Aparecido Basilio. 1. Não evidencia-
do, nesta fase, pela simples mudança do devedor, a prática da
litigância de má fé, deixo de reconhecê-la, nos termos do art.
17 CPC. 2. Depreque-se os pedidos de fls. 26. Adv. Izalvi Bar-
reto da Silva.

26) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 21/2002
K.A.V. rep. pela genitora S.A. x E.A.V. Manifeste-se a reque-
rente. Adv. Anezio dos Santos.

27) - ALIMENTOS - 154/98
A.G.S. e outros, rep. pela genitora J.S.S. x D.G.S. Manifeste-
se o requerido. Adv. Anezio dos Santos.

28) - ALIMENTOS - 111/2002
L.A.S.K. e outro, rep. pela genitora M.A.S.K. x J.C.K. Ao re-
querido para o preparo das custas, R$. 279,86. Adv. Felicio
Melocra.
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29) - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA - 200/2002
Jabur Recapagens de Pneus Ltda. x Valter Marangoni. À re-
querente para o preparo das custas remanescentes, R$. 84,91.
Adv. Vicente de Paula Marques Filho.

30) - INTERDIÇÃO - 364/97
Marilza Bernardes Vieira x Marcos Antonio Bernardes Vieira.
Manifeste-se a requerente. Adv. Laercio Marcos Geron.

31) - INTERDIÇÃO - 106/97
Jose Samburguard Filho x Lauro Alves dos Santos. Manifeste-
se o requerente. Adv. Job Perdoncini.

32) - INDENIZATORIA EM FASE DE EXECUÇÃO - 198/92
Lupercio Soriani x Adelino Francisco Lindo. Declarado por
sentença, extinta a execução, com fundamento no artigo 794,
inciso I e 795 do CPC. Advs. Idevam Inacio de Paula. Antonio
Rogerio.

33) - EXECUÇÃO - 155/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Josenesio Bueno de Godoi. Manifeste-se a exequente. Adv.
Paulo Cesar Braga Fernandes.

34) - EXECUÇÃO - 157/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Marques e Godoi Ltda. e outro. Manifeste-se a exequente.
Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

35) - DIVÓRCIO LITIGIOSO - 242/2002
M.O.S. x J.S. Audiência de conciliação designada para o dia
13 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. Adv. Anezio dos San-
tos.

36) - DIVÓRCIO LITIGIOSO C/RECONVENÇÃO - 251/2000
G.P.B. x H.B.M. Audiência de instrução e julgamento redesig-
nada para o dia 15 de maio de 2003, às 14:00 horas. Ciência as
partes do documento de fls. 82 e do laudo de avaliação de fls.
88/91. À requerente para a retirada da carta precatória. Advs.
Anezio dos Santos. Izalvi Barreto da Silva.

37) - SEPARAÇÃO JUDICIAL - 257/2002
J.R.S. x. J.M.A.S. Audiência de conciliação designada para o
dia 22 de maio de 2003, às 15:30 horas. Adv. Adalberto Ferrei-
ra Lopes.

38) - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 126/2002
E.M.H. x P.S.H. Audiência de conciliação redesignada para o
dia 21 de maio de 2003, às 16:00 horas. Advs. Marco Antonio
Moreno Castilho. Felicio Melocra.

39) - RESCISÃO CONTRATUAL - 283/2001
Companhia de Habitação do Paraná x Antonio Augusto da Sil-
va Souza e outros. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, discriminando a necessidade e
pertinência, ante objeto e a controvérsia dos autos. Advs. Cy-
bele de Fatima Oliveira. Felicio Melocra.

40) - CIVIL PÚBLICA - 54/98
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Murilo
de Araujo e Almeida. Manifeste-se a requerente sobre a peti-
ção de fls. 286/287. Adv. Alberto Contar.

41) - CIVIL PÚBLICA - 89/94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental(Ministério
Público) x Lazaro dos Santos e outros. Manifeste-se a autora
sobre a contestação. Adv. Alberto Contar.

42) - CIVIL PÚBLICA - 168/99
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Arceli-
no Bronski Afonso. Ao requerido para que junte aos autos com-
provante de seu cadastramento junto ao SISLEG, sob pena de
ser indeferido o pedido de homologação do acordo celebrado
as fls. 199/200 e dar-se continuidade ao feito. Adv. Deoclecia-
no Dadamo Carneiro.

43) - EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 137/
94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. Ao executado para que no prazo de 10 dias
junte aos autos documento que comprove seu cadastramento
junto ao IAP no SISLEG, em relação a área de reserva legal.
Adv. Israel Liutti.

44) - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE BUSCA E
APREENSÃO DE MENOR - 15/2002
F.S.P. x S.R.S. Às partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir. Advs. Fernando de Paula Xavier. Ewton
Einar Bazanini.

45) - PEDIDO DE GUARDA - 17/2002
R.E.S. e outra x M.A.S. Aos autores para que emendem a peti-
ção inicial. Adv. Ewton Einar Bazanini.

46) - INVENTÁRIO - 201/99
Maria Natalia de Oliveira x Candido Mendes e outra. Manifes-
te-se a inventariante para que se manifeste sobre a petição de
fls. 154/156. Adv. Felicio Melocra.

47) - ARROLAMENTO - 258/2002
Helena Szkudlarek Osinski x Luciano Osinski. Nomeada in-
ventariante a viúva Helena S. Osinski, independentemente de
termo. Apresente a inventariante as certidões atualizadas das
Fazendas Municipal, Estadual e Federal. Esclareça se trata-se
de doação com usufruto ou cessão de direitos hereditários, sen-
do que aquela necessita ato formal de escritura. Adv. Tirsiley
Debora Formigoni Correia.

48) - BUSCA E APREENSÃO - 14/2002
Banco Bradesco S/A. x Silvio Jose Marangon. Sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 46 verso, manifeste-se o requeren-
te. Adv. Luciana Sezanowski.

49) - EXECUÇÃO - 100/2001
Rosolem Comércio de Gás Ltda. x Irineu Tolomeotti & Cia.
Ltda. À exequente para o preparo das custas remanecentes, R$.
109,15. Adv. Carlos Alves.

50) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 212/
2001
A.M.A.L. x A.G.L. Homologado, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da
ação, com fundamento no artigo 267, § 4º do CPC. Em conse-
quente declarado, extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. Adv.
Anezio dos Santos.

51) - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 253/
2002
S.P.F. e M.I.B. Decretado por sentença, com fundamento no
artigo 25 da Lei 6515/77, a conversão da separação judicial do
casal, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conse-
quência, declarado dissolvida a sociedade conjugal existente
entre ambos, nos termos dos artigos 2º, inciso IV da Lei 6515/
77 e artigo 267, inciso IV do Código Civil. Adv. Tirsiley Debo-
ra Formigoni Correia.

52) - INDENIZAÇÃO - 308/97
Adriano Nascimento, rep. e assistido por sua mãe Arlete Matos
dos Santos x Jose Candido Macedo Sobrinho. Declarado por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a ex-
tinção do processo, com fundamento no art. 267 inc. III e § 1º
do CPC, sem julgamento do mérito. Custas na forma da lei.
Advs. Fernando de Paula Xavier. Ewton Einar Bazanini.

53)- ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - 172/
2001
Daniel Boti Bandeira da Silva x Município de Peabiru. Mani-
feste-se o requerido. Laercio Marcos Geron.

54) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 104/
2001
Café Damasco S/A. x Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. Sobre os
documentos de fls. 75/78, manifeste-se o exequente. Adv. João
Joaquim Martinelli.

55) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 251/2002
J.T.P. e T.C.X.P. Apresentem os cônjuges o documento relativo
ao imóvel, objeto da partilha nestes autos. Adv. Luis Gonzaga
de Oliveira Aguiar.

56) - PEDIDO DE GUARDA DE MENOR - 09/2000
M.I.J. x I.A.G. Ao Procurador da requerida para assinar a peti-
ção de fls. 128. Manifeste-se a requerente. Advs. Irineu Chi-
queto Junior. Fernando de Paula Xavier.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
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1.-ARROLAMENTO--ADAMIL TEIXEIRA x ALEXANDRE
TEIXEIRA -- Aguardando deposito de custas iniciais, no prazo
de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00)
+ 01 copia da inicial.--Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-

2.-EXECUCAO--BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOSE
OZIRES PONTES e outros -- Aguardando deposito de custas
iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 619,00) + Oficial de Justica (Valor R$ 140,00).--
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

3.-MONITORIA--VALE REFEICAO LTDA x JOAO DA SIL-
VA SANTOS - CONFECCOES -- Aguardando deposito de cus-
tas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancela-
mento. (Valor R$ 629,00) + Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).-
-Adv. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA-

4.-INVENTARIO-633/1988-GILDA MARA RIBEIRO CLOCK
x MARIO SERGIO CLOCK- Sobre as declaracoes finais, ma-
nifestem-se todos os interessados inclusive a Fazenda Publi-
ca.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e EMERSON ERNANI
WOICEICHOSKI-

5.-EXECUCAO-472/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DISTR. PROD. AGROP. CARVEI LTDA e outros -
Retirar Oficio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-21/1996-ROSEMARY
COUTINHO e outros x ORLANDO BRAZ e outros- Defiro o
prazo de suspensao.-Adv. SHEILA MIGLIORINI, MAURICIO
BORBA, IVANA RICKLI C. HOPNER e MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS-

7.-DEPOSITO-425/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A x TRANSPORTADORA IRITAN LTDA e
outros -- Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extin‡âo.--Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE-

8.-EXECUCAO-112/1998-ADALBERTO CALDEIRA x ANA
MARIA ANTUNES --Depositar as custas do Oficial de Justi-
ca. (Valor R$ 70,00).--Adv. PAULO GROTT FILHO-

9.-EXECUCAO-761/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ONEDIR DIAS DE ASSUNCAO e outros -- A Conta e Pre-
paro - Valor R$ 842,88.--Adv. ODENIR DIAS DE ASSUN•AO
e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

10.-EXECUCAO-876/1998-ILZA APARECIDA CAETANO
PINTO x MAURO SUCENA e outros- Arquive-se, dondo inci-
ara a contagem de prazo para a prescricao intercorrente.-Adv.
MARCOS HENRIQUE BURNATO e ELIETE CHEMIM-

11.-ARROLAMENTO-884/1998-IVONETE FELIX DA SIL-
VA x CIRO DA CRUZ LEMES- Ao inventariante.-Adv. LUIZ
GERALDO FERREIRA e JANINE IZABEL FERREIRA-

12.-DESPEJO-302/1999-LAURO JUSTUS x EULER SPOSI-
TO- Ciente do agravo interposto. Por ora, por persistirem seus
fundamentos, mantenho a decisao atacada.-Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO e FLORI ANTONIO TASCA-

13.-COBRANCA-693/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTORINI x ALBINO CESAR RICHTER NETO --Mani-
feste-se a parte autora.--Adv. LENITA B. SIMIONATO-

14.-REPARACAO DE DANOS-225/2000-OSWALDO SPOSI-
TO x ARISTIDES SPOSITO -- Aguardando deposito de custas
iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 235,53) + Oficial de Justica (Valor R$ 105,00)..--

Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-265/2000-CLEMENTINO
VILMAR RODRIGUES x CHEFE DA DIVISAO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA UEPG -- De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos.--Adv. MARCO AURELIO KREFETA, GERSON
LUIZ DECHANDT, AMARILDO MIGUEL LEAL e KARIN
GOMES MARGRAF-

16.-RESSARCIMENTO-308/2000-INDIANA SEGUROS S/A.
x SEBASTIAO RONATO BORGES- Defiro o pedido de fl. 90.
Aguarde-se no arquivo.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA, HOMERO MATIAS e JEFFERSON JO-
HNSON BUENO DOS SANTOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-376/2000-BRADESCO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
CANDIDO DA SILVEIRA- A(o) requerente para o preparo das
custas, sob pena de extincao. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-391/2000-GRENDENE SO-
BRAL S/A x L.G. NOGUEIRA CIA LTDA- ... de-se vista ao
Sindico.-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

19.-COBRANCA-568/2000-CODOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL GUARANI x ELIZEU ARALDO DE OLIVEIRA -
-Designo leilao para os dias 11/FEV e 21/FEV, as 13h30. (exe-
quente retirar edital).--Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS e SERGIO MAURO MONGRUEL-

20.-COBRANCA-620/2000-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
BEBIDAS LTDA x LEMES E NUNES LTDA -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (... dirigi-me no en-
dereco indicado e la estando, fui, informado por vizinhos que
os requeridos nao residem mais no local ha mais ou menos 06
meses, nao souberam informar o novo endereco dos executa-
dos.)--Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

21.-EXECUCAO-673/2000-NEUZA LOPES WELTER e ou-
tros x FLORI CARLOS SOARES e outros -Retirar edital.-Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -- De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.--Adv. HELOISA MARIA FREITAS e GERSON LUIZ
DECHANDT-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-433/2001-RADIO
CENTRAL DO PARANA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO E- A parte recon-
vinte para o devido preparo das custas finais, em dez dias.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

24.-COBRANCA-438/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TANA x JOCKEI CLUBE PONTAGROSSENSE- Aguarde-se
o preparo das custas.-Adv. PAULO GROTT FILHO-

25.-INTERDICAO-464/2001-JOAO PIRES BATISTA x PE-
DRO BATISTA HORNES- Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, designo o proximo dia 14/JANEIRO, as 14 h. -Adv.
CLAUDIA NARA BORATO-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GENY PEREIRA DE CAMPOS -
ME- A parte re para efetuar o deposito dos honorarios periciais
em cnco dias, sob pena de dispensa da prova.-Adv. EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

27.-INVENTARIO-494/2001-CELIA MARIA TRIERWEILER
SPINARDI x SEBASTIAO SPINARDI- Ao calculo do ITCM,
manifestando-se, na sequencia, as partes. (Valor R$ 383,12). -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

28.-INDENIZACAO-597/2001-LUCIANO PODGURSKI BE-
LLO x LUCIO MAURO TEBECHERANI e outros- As partes
para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em produzir.-Adv. MARCIA R. TEIXEIRA DA COS-
TA, FERNANDO ESTEVAO DENEKA e JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-

29.-REMOCAO DE CURADOR-634/2001-ARMINDA MA-
RIA MOTTI COLLI x DINO COLLI- Com a concordancia do
M.P. (fl. 275), defiro o pedido de fl. 270 e homologo o acordo
ali apresentado. Com base no art. 269, inciso III, do CPC, julgo
extinto. (Valor custas R$ 493,44). -Adv. JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA, DANILO PORTHOS SCHRUTT e JOAO
PERICLES GOULART-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-685/2001-ORLEY ANGI-
ESKI x GILCEMAR FRANCISCO PENDIUCK -- A Conta e
Preparo - Valor R$ 405,18.--Adv. ANDRE SANTOS DAMAS-

31.-INDENIZACAO-66/2002-EMILIANA BREUS GERONI-
MO x AGNALDO LOURENCO DE LIMA e outros- As partes
para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em produzir.-Adv. ANGELA MARIA R. DO PRADO
e SILVANA APARECIDA LOPES-

32.-COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL GUSTAVO
SCHLUMBERGER NETO -- Recebo apelacao em ambos os
efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.-
-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

33.-ORDINARIA-78/2002-POSTO LAVAGIL LTDA x BAN-
SICREDI - BANCO COOP. SICREDI S.A. e outros- Para ten-
tar uma conciliacao, com fulcro no art. 125, IV, do CPC, desig-
no o proximo dia 11/FEVEREIRO, as 15h30. -Adv. ROLANDI
HORACIO DORNELLES FILHO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e
OZIAS PAESE NEVES-
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34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-88/2002-GONVAR-
RI DO BRASIL S/A x VALTER DE JESUS DA CONCEICAO
-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (dei-
xei de proceder penhora em bens da executada VALTER DE
JESUS DA CONCEICAO, em virtude de nao ter localizado no
referido local, bens penhoraveis pertencentes a executada).--
Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-253/2002-J.C. LOUREIRO
NETO E CIA LTDA. x BANCO ITAU S/A -Manifestar-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (procedi a citacao do
Banco Itau S/A, na pessoa de seu gerente local, o qual como
sempre alegou nao ter poderes para receber citacao, deixou de
apor sua assinatura, aceitou contrafe que lhe ofereci, estando,
portanto, CITADO).--Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS-

36.-ORDINARIA-294/2002-WALFRIDO EBEL x GERSON
BORATO --Para a audiˆncia de tentativa de conciliacao e sane-
amento (art.331/CPC), designo o proximo dia 11/MARCO, as
14h45.-Adv. FERNANDO MADUREIRA e AMAURI BE-
CHINSKI-

37.-EXECUCAO-297/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SILVANA MIGLIORINI ZAMMAR - F.I. e outros -Prepa-
radas as custas finais, defiro o pedido de suspensao. Ao arqui-
vo - Valor R$ 311,50-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2002-CERAMICA SAO
SEBASTIAO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- A espeficacao de proavs.-Adv. HAMILTON CUNHA GUI-
MARAES JUNIOR e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

39.-DECLARATORIA-333/2002-CONFECCOES SULNADER
LTDA - ME x HARD CONFECCOES LTDA --Manifeste-se a
parte autora.--Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

40.-INDENIZACAO-343/2002-CELSO GONCALVES RISSI
x BANCO ITAU S/A- As partes para que indiquem outras pro-
vas que eventualmente tenham interesse em produzir.-Adv.
OSEAS SANTOS e JOAQUIM A. DE QUADROS-

41.-ORDINARIA-381/2002-LOUREIRO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S/A --Depositar as cus-
tas do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).--Adv. LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
CEZAR JUAREZ LOPES --Depositar as custas do Oficial de
Justica. (Valor R$ 35,00).--Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

43.-EXECUCAO-543/2002-GERDAU S/A x ADAUTO FOR-
NAZARI -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. (deixei de proceder a penhora em bens da mesma, em vir-
tude de ter encontrado somente os bens que guarnecem aquela
residencia, deixei de proceder a descricao dos bens ali existen-
tes, visto os mesmos pertencerem a Sra. Jandira Florentino, mae
de Adauto Fornazari.)--Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

44.-DECLARATORIA-548/2002-A F BONISSONI E CIA
LTDA x VILLA VELHA COMERCIO DE TINTAS LTDA- As
partes para que indiquem outras provas que eventualmente te-
nham interesse em produzir.-Adv. MOACIR TAQUES e MIRI-
AN APARECIDA DOS SANTOS-

45.-REVISAO E MOD. DE CLAUSULA-562/2002-SEBAS-
TIAO LEONEL GUIMARAES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- As partes para que indiquem outras provas que eventual-
mente tenham interesse em produzir.-Adv. MARCIO ROBER-
TO PORTELA e JOAQUIM A. DE QUADROS-

46.-INDENIZACAO-583/2002-JOAO MARIA ILDEFONSO
RODRIGUES DE ALMEIDA x EUGEN KUBRAK- Sobre os
documentos juntados pela parte autora, manifeste-se a parte
re.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER e PATRICIA REIS
DE BORBA-

47.-REPARACAO DE DANOS-608/2002-JOSE AIRTON RI-
BEIRO ME x TEUNIS J. GREONWOLD- Para audiencia de
instrucao e julgamento, designo o proximo dia 06/MARCO, as
14 h. -Adv. SAYONARA SAUKOSKI e RAUL G. DINIES-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-620/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO BOSCO THOMAZ DE AQUINO-
A peticao ultima nao espelha a verdade. Nao obstante o despa-
cho de fl. 46 tenha, equivocamente, se referido a duas presta-
coes notificadas em atraso (f. 09), certo e que referido docu-
mento se refere apenas a uma, que compreende o periodo com-
preendido entre 25 de maio e 25 de junho do presente ano. Ou
seja, a prestacao vencida em 25 de junho. E esta parcela nao foi
paga, ou pelo menos, nao se provou o pagamento. Em resumo,
a mora esta devidamente demonstrada. Ademais, nao fora a re
notificada no dia do vencimento como alegou, mas sim um mes
depois: 25 de julho de 2002. Porem, como ela vem demons-
trando interesse em promover o pagamento, baixem os autos ao
contador para que se promova uma atualzacao da divida, inti-
mando-se, na sequencia, a re para pagamento, em cinco dias.
Decorrido o prazo sem pagamento, a conta e preparo. (Valor
R$ 3.380,63).-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOCI-

49.-IMPUG. A ASSIST. JUDICIARIA-625/2002-IMOBILIA-
RIA KIKINA LTDA x EMILIANA BREUS GERONIMO- A
impugnada para, em dez dias, se entender conveniente, promo-
ver o pagametno das custas iniciais e o recolhimento da taxa
judiciaria, sob as advertencias do art. 4§, õ 1§, in fine, da Lei
1.060/50 (aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para
fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate o
decuplo das custas processuais). Em caso negativo, venham para
decisao final.-Adv. SILVANA APARECIDA LOPES-

50.-MONITORIA-658/2002-BANCO MERCANTIL FINASA
S.A. SAO PAULO x FERNANDO ELEUTERIO -Manifestar-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proce-
der a citacao do requerido em face de que o requerido encon-
tra-se atualmente exercendo sua profissao de professor no nor-
te deste Estado, retornando apenas nos domingos, nao conten-
do no mandado os beneficios do art. 172, õ 2§ do CPC).--Adv.
RENATO V.GUASQUE-

51.-REPARACAO DE DANOS-741/2002-PAULO CESAR
BARBUR e outros x JOSE STOCCO- Em se tratando de feito a
se empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC), a parte
autora para devida emenda, principalmente no que diz respeito
a especificacao das provas que efetivamente pretenda produ-
zir, sob pena de preclusao (art. 276 do CPC).-Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

52.-REPARACAO DE DANOS-743/2002-J.J.M. TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA x FABIO TORRETI CAETANO
e outros -- Para audiencia preliminar no art. 277/CPC, designo
o proximo dia 18/MARCO, as 14h.- -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

53.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-86/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JEANGISDAN COM.
DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA- Comparecer em
Cartorio para fimar termo.-Adv. JOAO CARLOS RIBEIRO DA
SILVA-

54.-CARTA PRECATORIA-153/2002-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VARA CIVEL -DIONISIO BERTOLINI x
KAMPA TRANSPORTES LTDA --Para realizacao do ato de-
precado, designo o dia 13/DEZEMBRO, as 15 h.-Adv. GILDO
IBERE W. MACEDO, MARIA CLAYDE ALVES PACE, JO-
NAINA DALLA BONA e SANDRA NEGRI COGO-

55.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de CURITI-
BA - PR - 1¦ VARA FAZ PUBLICA -BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x ALINUT - IND. DE
ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA -- Aguardando deposito
de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 324,50) + Oficial de Justica (Valor R$
200,00).--Adv. JANICE KELLER ARAUJO-
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1.-DECLARATÓRIA-218/1997-MIGUEL SALLUM FILHO
LTDA x PILOT IND. E COM. DE CALÇADO LTDA- Mani-
festar-se, ante decurso do prazo.- Adv. PAULO HENRIQUE
C. VIVEIROS-

2.-MANDADO DE SEGURANÇA-694/1997-DEL POZZO
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA E OUTR x DIRETOR
DO DETRAN/PR - DEPAR.TRANS. DO PARANÁ- Restabe-
lecido o registro, ante baixa do Trib Reg Fed - 4ª Reg. No en-
tendimento, até mesmo pelo princípio da economia processual,
a sentença deste Juízo ficou restabelecida em todos os seus
termos tal como lançada. Determinada a remessa ao E. Tribu-
nal de Justiça – 5ª Câm. CÍVEL, ante ao recurso de apelação
interposto na época, cabendo à mesma Cam. deliberar quanto
ao prosseguimento do feito.- Adv. RENATO CORDEIRO,
RONY MARCOS DE LIMA-

3.-COMINATÓRIA-717/1997-CIA. DE CERVEJARIA BRAH-
MA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI-
·s partes, ante cálculo - R$.617,34.- Adv. WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDRÉA PASTUCH CARNEIRO e LAERDIO
PAVESI ESTEVES-

4.-INDENIZAÇÃO-118/1998-INÊS TRAVESSINI x CIA. PAU-
LISTA DE SEGUROS- Ante o pagamento efetuado, declarado
extinto.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e HOME-
RO MATIAS-

5.-MONITORIA-380/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER- ·As partes, ante Laudo Peri-
cial e documentos.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE
LUIZ MARTINS-

6.-RESSARCIMENTO-641/1998-MARÍTIMA SEGUROS S/A
x SADI AJUZ CALIL- Aguardará no arquivo, a iniciativa da
parte.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, PAULO
ROBERTO HILGENBERG e DOUGLAS S. OSTERNACK-

7.-INDENIZAÇÃO-649/1998-PEDRO IONAK x LUIS SER-
GIO DA SILVA e outros- Aguardará no arquivo, a iniciativa da
parte.- Adv. KARINA MARIA MEHL, THELMA CRISTINA
OBERST PAVELEC, DALTON VINICIUS DOS SANTOS e
JOSE ELI SALAMACHA-

8.-REPARAÇÃO DE DANOS-122/1999-EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI x SERGIO LUIZ JUNG e outros- Ao
preparo das custas - R$.608,68.- Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

9.-FALÊNCIA-147/1999-L M COMERCIAL HIDRAULICA
LTDA x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA- Deferido o pedido do Perito/Contador e conce-
dido o prazo de 10 dias para vista dos autos principais e 30 dias
para as habilitações de crédito.- Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

10.-MONITORIA-333/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MARTINHHO STADLER- Ante a omissão, no to-
cante ao depósito dos honorários do perito, indeferida a reali-
zação da prova pericial.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA e NELCIDES ALVES BUENO-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-487/1999-TOKIO MA-
RINE BRASIL SEGURADORA S/A x VALMOR PIECKHAR-
DT- Manifestar-se, ante decurso do prazo do acordo denuncia-
do.- Adv. CIRO BRUNING-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS-575/1999-HEL-
VIO PENA COSTA e outros x UNITED AIRLINES- Ao apela-
do para as contra-razoes, querendo.- Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER-

13.-CAUTELAR INOMINADA-717/1999-SEBASTIÃO DE
ROCCO e outros x APP-SIND. DOS TRAB. EM EDUCAÇÃO
PÚBLICA DO PARANÁ e outros- Ao preparo das custas -
R$.264,00.- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

14.-RESILICAO CONTRATUAL C/ANTEC.-96/2000-MIL-
TON SCHAICOUSKI x CONSORCIO NACIONAL CASA-
GRANDE S/C LTDA- Julgada improcedente a pretensão dedu-
zida pela litisdenunciante em relação ao litisdenunciado.- Adv.
WILLIAM S. BISCAIA DA SILVA, MARIANO TAGLIANET-
TI, MARCOS ANTONIO ZAITTER e JOSE ALTEVIR M.B.
DA CUNHA-

15.-DECLARATÓRIA-146/2000-LINDAMIR MARTINS HO-
FFMANN x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA- Acolhido, parcialmente, os Embargos de
Declaração.- Adv. SORAIA MARTINS HOFFMANN e RO-
BERTO A. BUSATO-

16.-INDENIZAÇÃO-62/2001-RODRIGO BARON MARTINS
x CRISTIANO ROBERTO DO NASCIMENTO e outros- Ao

preparo das custas - R$.156,00.- Adv. EDMAR LOKS-

17.-MONITORIA-146/2001-TRATORNEW S/A x CARLOS
ROBERTO A. DE ARRUDA- Homologada a transação cele-
brada e declarado extinto.- Adv. DANIELA F. MIRANDA e
RENATO VARGAS GUASQUE-

18.-REPARAÇÃO DE DANOS-151/2001-BURUTI TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA x RUBENS GRIPPTEN RI-
BEIRO- Manifestar-se, ante decurso do prazo de suspensão.-
Adv. RENATO CORDEIRO-

19.-ALVARÁ JUDICIAL-198/2001-IRACEMA BECHER e
outros x - Concedida a autorização pleiteada, condicionada a
juntada aos autos do alvará anteriormente expedido.- Adv. JÉ-
FERSON BARBOSA-

20.-ALVARÁ JUDICIAL-199/2001-MARTA GONÇALVES e
outros x - Concedida a autorização pleiteada, a qual fica condi-
cionado a juntada aos autos do alvará anteriormente expedido.-
Adv. JÉFERSON BARBOSA-

21.-EXECUÇÃO-228/2001-KUMIMARO KOJIMA x AN-
TONIO DIOGO PORTUGAL- Manifestar-se, ante decurso
do prazo de suspensão.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

22.-MONITORIA-253/2001-ORLANDO SPINARDI FILHO
x KLAUS HERMANN PIPER e outros- Ante o pagamento
efetuado, declarado extinto.- Adv. AGENIR BRAZ D. VEC-
CHIA-

23.-EMBARGOS-498/2001-EMPRESA DE TRANSPORTES
DIOKARB LTDA x BANCO BRADESCO S/A- O pedido de
suspensão, nÃo pode ser acolhido, pois inocorre a alegada ca-
rência da EXECUÇÃO. Perfeitamente útil ao feito a perícia
financeira que resta deferida, não se vendo qualquer utilidade
na produção de prova oral. Nomeado perito JOSE CARLOS
MADALOZZO. Facultado às partes a indicação de assistente
técnico, em 05 dias.- Adv. LUDMILO SENE e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

24.-BUSCA E APREENSÃO-575/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ROSI MARY
DOS SANTOS AMARO- Ao preparo das custas - R$.14,00.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

25.-EXECUÇÃO-16/2002-VELOPEÇAS - COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA x HARILDO EDGAR BESTEN- Aguar-
dará no arquivo, a iniciativa da parte.- Adv. AILTON NUNES
DA SILVA-

26.-CAUTELAR-30/2002-PAULO ROBERTO SILVA x JOSE
DOMINGOS LIEVORE e outros- NÃo conhecida petição jun-
tada, por terceiro, que nÃo ‚ parte no feito. Determinado o de-
sentranhamento com os documentos e restituição. Aos apela-
dos, para responder, querendo.- Adv. VITOR LEAL e RICAR-
DO A. MORGAN-

27.-INTERDIÇÃO-122/2002-TEREZINHA LEONI SIQUEIRA
x SEBASTIAN GONÇALVES COSTA- Decretada a INTER-
DIÇÃO do requerido SEBASTIAN GONÇALVES COSTA,
sendo-lhe nomeado curadora a requerente TEREZINHA LEO-
NI SIQUEIRA, mediante compromisso.- Adv. ROSANGELA
LASCOSK BISCAIA-

28.-COBRANÇA-137/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ARNALDO ALFREDO
BUHRER JUNIOR- Depositar o valor correspondente a dili-
gência do Oficial de Justiça, tendo em vista ser incabível a ci-
tação pelo correio em processo de EXECUÇÃO (art. 222, “d”/
CPC).- Adv. NELSON BUSATO-

29.-MANDADO DE SEGURANÇA-148/2002-ITAOCARA
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO DA UPEG- Manifestar-se, ante decurso
do prazo de suspensão, em 48h00, sob pena de extinção.- Adv.
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI-

30.-BUSCA E APREENSÃO-196/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SIGMAR BRUNING- Julgado procedente.- Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

31.-INVENTARIO-205/2002-ÂNGELA TOPOROSKI x ES-
POLIO DE MARIA DE LOURDES BITTENCOURT PEREI-
RA e outros- A inventariante para providenciar as cópias ne-
cessárias para acompanhar a Carta de Intimação da herdeira
menor, bem como, efetuar o pagamentos da expedição e pos-
tagem do expediente (R$.15,00).- Adv. TARSIS MAGA-
LHÃES PEREIRA-

32.-INDENIZAÇÃO-241/2002-JULIO CÉSAR FARIA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ - BANESTADO e outros-
Manifestar-se, em 10 dias, sobre o Agravo Retido.- Adv. MÁR-
CIO JONES SUTTILE, FABIO LUIZ DE Q. TELLES-

33.-TUTELA-269/2002-PEDRO ALGACIR POSSIDONIO
e outros x EVERTON JUNIOR DE JESUS e outros- En-
tendendo de fato nÃo ser juízo o competente para conhe-
cer o feito, mas sim o Juízo de uma das Varas de Família,
resta estabelecido conflito negativo de competência, ca-
bendo pronunciamento do E.Tribunal de Justiça.- Adv.
MARLI VOGLER MAUDA, GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

34.-REPARAÇÃO DE DANOS-274/2002-DORIVAL MEN-
DES DA SILVA ENLATADOS ME e outros x ATACADAO
DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E IND. LTDA- Manifestar-se,
ante documentos juntados com a impugnação.- Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

35.-ARROLAMENTO-309/2002-SENIA FÁTIMA DE CAR-
VALHO e outros x ESPOLIO DE MARIO BELESKI e outros-
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Ao preparo das custas - R$.311,50.- Adv. NOEMI LEITE BE-
NETTI-

36.-ORDINÁRIA-322/2002-JOSE DIVALSIR GONDASKI e
outros x BANCO UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS- Juntar aos autos, em 05 dias, o necessário instrumen-
to de mandato, sob pena de ser desentranhada a contestação.-
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK-

37.-EXECUÇÃO-361/2002-EUIPE DISTRIBUIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS COM. E REP. LTD x MARIA CRISTINA DA
SILVA IAROCRINSKI- Ante o pagamento efetuado, declarado
extinto.- Adv. JOÃO FRANCISCO GONCALVES e OSEAS
SANTOS-

38.-ARROLAMENTO-365/2002-VERBENIA STACK E SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE AUREA STRAK E SILVA e ou-
tros- Ao preparo das custas - R$.395,50.- Adv. CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

39.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-413/2002-DIRCEU PIRES
DE ARAÚJO x NUTRIL NUTRIMENTOS IND. S/A. e ou-
tros- Sobre o contido na manifestação de fls.48, diga o reque-
rente.- Adv. PEDRO MÁRCIO GRABICOSKI-

40.-BUSCA E APREENSÃO-415/2002-BV FINANCEIRA
S.A. CRED FINANC. E INV. x ANTONIO RIBEIRO- Promo-
ver, querendo, a EXECUÇÃO do julgado.- Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

41.-ALVARÁ JUDICIAL-434/2002-ANDRESSA KUHN e ou-
tros x - Ao preparo das custas - R$.218,75.- Adv. GILMAR
KUHN-

42.-USUCAPIÃO-443/2002-LUCI DESANOSKI PAULINO x
- Efetuar o preparo inicial da Reconvenção - R$.588,00.- Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

43.-COBRANÇA-463/2002-CLAUDEMIRO MOREIRA e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ- Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, pena de preclusão.- Adv. MARLI VOGLER MAU-
DA e ROBERTO ALTHEIM-

44.-BUSCA E APREENSÃO-465/2002-BANCO BMC S/A x
ROSILENE NASCIMENTO EVARISTO MAX- Promover,
querendo, a EXECUÇÃO do julgado.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

45.-DEPOSITO-480/2002-CARGILL AGRÍCOLA S/A x CO-
LUMBIA BENEFICIAMENTO E EMPACOTAMENTO DE
CEREAIS- Designada audiência (preliminar), dia 10 de março
pv, às 14h30. As partes deverão comparecer, a fim de possibili-
tar tentativa de conciliação.- Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

46.-ARROLAMENTO-529/2002-GLORY LIBERTY’S DAY
GUILHERME STRACK x ESPOLIO DE CARMEN ZULIAN
GUILHERME- Manifestar-se, ante ofício.- Adv. LENITA BE-
ATRIZ SIMIONATO-

47.-ORDINÁRIA-568/2002-VALDOMIRO POTOTSKI e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO- Ma-
nifestar-se, ante contestação e documentos.- Adv. RICARDO
PAVÃO TUMA-

48.-MANDADO DE SEGURANÇA-634/2002-NADIA LOPES
e outros x SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO- Manifestar-se, ante parecer do representante do Ministé-
rio Público.- Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER-

49.-BUSCA E APREENSÃO-654/2002-BANCO BMC S/A x
EDMUNDO CARLOS MIELITZ- Homologada a desistência e
declarado extinto o processo.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

50.-ALVARÁ JUDICIAL-706/2002-JOSELI DE FÁTIMA
ANDRUKI ABREU e outros x Concedida a autorização pleite-
ada. Deferida a gratuidade.- Adv. LUIZ FERNANDO MATI-
AS-

51.-INTERDIÇÃO-712/2002-AURORA GOMES DE LIMA x
EDINA GOMES DE LIMA- Designada audiência (Exame e
Interrog), dia 18 de fevereiro (02) pv, às 15h30.- Adv. JOSE
ÂNGELO JAREMA-

52.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-715/2002-EMBRAPA-
CK DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTD x
W3 INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA- À excepta, para se
manifestar, em 05 dias.- Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

53.-INDENIZAÇÃO-716/2002-ANTONIO VALDEVINO
CUNHA x DEJALMA ROBISON ALVES DA SILVA- Desig-
nada audiência (Conciliação), dia 10 de marco pv, às 14h00.
O pedido de antecipação da tutela será apreciado após o de-
curso do prazo para resposta.- Adv. RAQUEL XARAO SPO-
SITO-

54.-EXECUÇÃO-724/2002-PROBEL S.A x CENTURY’S
COM. DE MOVEIS E ART. /DEC. LTDA- Informar, em 10
dias, o nome do representante legal da requerida, com poderes
para receber citação.- Adv. ALESSANDRA MARIA M. LA
REGINA e SILVIO BATISTA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-730/2002-P & C COMER-
CIO DE VEÍCULOS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL SA- Ao embargado, para responder, querendo.- Adv.
ROGÉRIO DYNIEWICZ-

56.-ARROLAMENTO-744/2002-JAIR PENNA x ESPOLIO
DE JOSE PENNA SOBRINHO e outros- Homologada a parti-
lha e adjudicado o imóvel.- Adv. DJALMA DE ALMEIDA
CÉSAR-
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1.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-131/1994-ANTO-
NIO SILVESTRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Devolver os presentes autos em cartorio, no
prazo de 48:00 horas.-Adv. EDUARDO MARTINS ROMAO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/1994-EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS LTDA.-EQUAGRIL x LEODAIR
ANTONIO MASTELINI e outros.-Particularmente entendo ple-
namente viavel o processamento da habilitaçao nos proprios
autos da causa, quando a substituiçao da parte falecida e pre-
tendida sobre seu espolio, sendo desnecessaria a habilitaçao de
todos os herdeiros, salvo motivo justificado. Todavia, para que
a citaçao se efetive validamente na pessoa de quem exerce o
cargo de "inventariante"do espolio, o interessado na substitui-
çao deve provar ao Juizo, de forma inequivoca, a pessoa exer-
cente desse cargo. No caso em pauta, o exequente demonstra
que a sra. Neide Cortez Cardoso foi nomeada inventariante no
Juizo da Comarca de Bela Vista do Paraiso-PR. Entretanto, como
a nomeaçao para referido cargo e de 04-06-99 (fls. 123), para
viabilizar o deferimento do pedido de fls. 138/139, o exequen-
te deve provar que o processo de inventario ainda esta em cur-
so, de modo a saber-se da existencia ou nao do espolio, no
prazo de dez dias.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/1995-COO-
PERATIVA AGROP.DOS CAF. DE PORECATU-COFERCA-
TU x ALCIDES PICOLO e outros.-Manifestar-se, no prazo le-
gal, tendo em vista ter decorrido o prazo para interposiçao de
embargos, sem que os executados se manifestassem. -Adv. SI-
DINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURILIO SALATI-
NI.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas.-Adv. EDER GORINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1995-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x MARIO
VITOR DAGUANO.-Devolver os presentes autos em cartorio
em 48:00 horas.-Adv. RENATA DE MELO SEVERO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MAURILIO SALATINI e
outros.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca da certidao do sr.
oficial de justiça, que informa nao ter intimado os devedores,
tendo em vista o credor nao ter feito o deposito das custas devi-
das para que o mandado seja cumprido. -Adv. EDER GORINI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/1997-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SEBASTIAO PE-
DRO NETO E OUTROS.-Devolver os presentes autos em car-
torio, no prazo de 48:00 horas.-Adv. EDUARDO MARTINS
ROMAO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARLY FRANCO
VERAS.-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. EDER GORINI e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1997-OSTEN
FERRAGENS LTDA x CLAUDIO DE SOUZA.-O calculo atu-
alizado do debito deve ser apresentado pela credora. Efetuar o
preparo de custas processuais finais que importam em R$-
417,59.-Adv. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRIMAVEL PRIMA-
VERA VEICULOS LTDA e outros.-Manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1999-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO. x UNI-
AO FEDERAL.-Tendo em vista o contido na petiçao retro,
manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1999-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO. x UNI-
AO FEDERAL.-Tendo em vista o contido na petiçao retro,
manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de cinco dias. -
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/1999-USINA CEN-

TRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO. x UNI-
AO FEDERAL.-Tendo em vista o contido na petiçao retro,
manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

14.-DEPOSITO-285/1999-MINASGAS S/A. DIST. DE GAS
COMBUSTIVEL x EVERTON ALESSANDRO BELLETI-ME
e outros.-Retirar carta precatoria, em cartorio, para ser devida-
mente cumprida na comarca de Centenario do Sul e preparar
suas custas no valor de R$-255,00.-Adv. CARMEN SILVA
GARMENDIA e MARIA TEREZA CUNICO DE MENDON-
CA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2000-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A-AGRIC.IND. E COMERCIO x UNIAO
FEDERAL.-Tendo em vista o contido na petiçao retro, mani-
feste-se a embargante, querendo, no prazo de cinco dias. -Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2000-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A. x UNIAO FEDERAL.-Tendo em vista o
contido na petiçao retro, manifeste-se a embargante, querendo,
no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2000-JOAO GALVAO
DE LIMA x DOMINGOS MATURANO MAJARAO.- Devol-
ver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas.-
Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2000-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A. x UNIAO FEDERAL.-Tendo em vista
o contido na petiçao retro, manifeste-se a embargante, queren-
do, no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO MEDEIROS e outros.-Pre-
liminarmente, intime-se o credor para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre o contido no oficio de fls. 158. -Adv. MI-
RELE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

20.-ORDINARIA-142/2000-AMILSON MARCOS DE TOLE-
DO ROCHA x MUNICIPIO DE PORECATU.-Recebo a apela-
çao em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. LANEREU-
TON TEODORO MOREIRA e GERSON DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2000-S.
TENAN & TENAN LTDA. x DULCE SIMOES DE OLIVEI-
RA.-Manifestar-se, no prazo legal, sobre o retorno da carta pre-
catoria.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2001-DIRCE PIOVE-
SAN PICOLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.-Efeatuar o preparo de custas processuais finais, que im-
portam em R$-486,14.-Adv. AURASIL IANICELLI RODINI-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-77/2001-NELSON
PUIG DE MELLO x CARLOS BAUER DA SILVA.-Sobre a
conrtestaçao, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo
legal. -Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

24.-INDENIZACAO-97/2001-JOAO FRANCISCO LEME x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Especifiquem as par-
tes, as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de cinco dias. -Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO,
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO
GARCIA FABIANI-

25.-MONITORIA-111/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARCELO GOMES.-Efetuar o pre-
paro de custas remanescentes, que importam em R$_39,57.-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-141/2001-IZABEL
APARECIDA BERSI CEREZA x BENEDITA FERNANDES
DE MORAES.-Tendo em vista que a testemunha referida Fran-
cisco Oyera Gasquez ja foi regularmente inquirida, conforme
se ve as fls. 88, entendo dispensavel a designaçao de data para
a realizaçao de audiencia para continuaçao da instruçao. Entre-
tanto, caso haja requerimento expresso de qualquer das partes,
referida audiencia sera oportunamente designada. Intimem-se
as partes para, no prazo de dez dias, oferecer seus memoriais.-
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2001-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x MARCUS ALE-
XSANDRO ORTEGA.-Efetuar o preparo de custas processu-
ais finais, que importam em R$-461,15.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

28.-INVENTARIO-155/2001-MARIVALDO APARECIDO DA
SILVA x MANOEL ANTONIO DA SILVA.-Manifestar-se, no
prazo legal, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao
requerido.-Adv. OSMAR TOME JESUS e RENATO TOME
JESUS-

29.-ACAO DE COBRANCA-167/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR
LUIS.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista ter decor-
rido o prazo de suspensao requerido.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO e PATRICIA CARLA FERNANDES-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-226/2001-EDSON PRIMO
VAZ DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURI-
DADE SOCIAL.-Especifiquem as partes, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias.-Adv.
ADEMAR BARROS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2002-FIBRA LEASING
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S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IZAQUE JOSE DE
JESUS.-...As demais providencias requeridas na petiçao de fls.
30 deverao ser promovidas pela requerente, restando portanto,
indeferidas. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2002-WARNER NE-
GRAO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS.-
Sobre a impugnaçao, manifeste-se o embargante, querendo, no
prazo legal.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEI-
RA-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2002-MARIA DAS
GRACAS DE OLIVEIRA x JULIO CESAR DA SILVA CRUZ.-
Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista a devoluçao da
carta precatoria sem cumprimento por falta de preparo das cus-
tas devidas ao oficial de justiça. -Adv. IVETE LANI DAL BEM
RODRIGUES-

34.-DECLARATORIA-200/2002-MARIA FERREIRA x CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A.-Tendo em vista a juntada dos do-
cumentos de fls. 200/203, manifeste-se a requerida, querendo,
no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUER-
RA-

35.-INDENIZACAO-234/2002-ARLINDO KLEIN ME e ou-
tros x BRASIL TELECOM S.A.-Sobre a contestaçao e docu-
mentos , manifeste-se a requerente, querendo, no prazo legal.-
Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-260/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
DIONISIA DOMINGOS DOS REIS.-Efetuar o recolhimento
da taxa de Funrejus, no valor de R$-10,00.-Adv. MAURICI
ANTONIO RUY-

37.-ALVARA-262/2002-RUI ARAUJO DA SILVA x O JUIZO.-
Tendo em vista o contido nos oficios de fls. 17 e 19, manifeste-
se o requerente no prazo de cinco dias.-Adv. VALDIR DOS
SANTOS-

38.-EXECUCAO FISCAL-222/1982-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Devolver os presen-
tes autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv. FABIO
ANTONIO GARCIA FABIANI-

39.-EXECUCAO FISCAL-1/1987-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL - IAA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

40.-EXECUCAO FISCAL-23/1990-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL PARANA. -Tendo em vista o contido na
petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no prazo de
cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

41.-EXECUCAO FISCAL-10/1991-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

42.-EXECUCAO FISCAL-18/1991-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo
de 48:00 horas. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

43.-EXECUCAO FISCAL-16/1992-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA.-Tendo em vista o contido
na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no prazo
de cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

44.-EXECUCAO FISCAL-12/1994-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

45.-EXECUCAO FISCAL-44/1995-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

46.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANµ S/A.-Efetuar o preparo de
custas processuais, que importam em R$-1.024,65 (um mil, vinte
e quatro reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

47.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANµ S/A.-Tendo em vista o conti-
do na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

48.-EXECUCAO FISCAL-16/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Devolver os presentes
autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv. FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

49.-EXECUCAO FISCAL-17/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

50.-EXECUCAO FISCAL-26/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no

prazo de cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL-61/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM.-
Tendo em vista o contido na petiçao retro, manifeste-se a exe-
cutada, querendo, no prazo de cinco dias. -Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

52.-EXECUCAO FISCAL-71/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OTACILIO PEREIRA.-Devolver os
presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO-

53.-EXECUCAO FISCAL-73/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE PROD. DE LIM-
PEZA NAVEGADOR LTDA.-Devolver os presentes autos em
cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

54.-EXECUCAO FISCAL-77/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

55.-EXECUCAO FISCAL-78/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

56.-EXECUCAO FISCAL-079/1998 - FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-ADV. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES.-

57.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, no prazo de
cinco dias. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

58.-EXECUCAO FISCAL-82/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-83/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

60.-EXECUCAO FISCAL-9/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE PROD. DE LIM-
PEZA NAVEGADOR LTDA.-Devolver os presentes autos em
cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

61.-EXECUCAO FISCAL-23/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HENRIQUE VERBENA.-Devolver
os presentes autos, no prazo de 48:00 horas.-Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO-

62.-EXECUCAO FISCAL-24/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA
S/A.-Efetuaro o preparo de custas devidas ao sr. oficial de jus-
tiça e a taxa de Funrejus, no valor de R$-154,43.-Adv. FABIO
ANTONIO GARCIA FABIANI e HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

63.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

64.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, no prazo de
cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

65.-EXECUCAO FISCAL-51/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S.A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

66.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI-

67.-EXECUCAO FISCAL-54/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

68.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-
tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI-

69.-EXECUCAO FISCAL-56/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o con-

tido na petiçao retro, manifeste-se a executada, no prazo de
cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

70.-EXECUCAO FISCAL-57/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.Tendo em vista o conti-
do na petiçao retro, manifeste-se a executada, querendo, no
prazo de cinco dias. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABI-
ANI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

71.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-INMETRO - INST. NAC.
DE METROL.NORMAL.E QUAL. INDU x PORECATU CO-
MERCIO DE ACUCAR E SACARIA LTDA.-Manifestar-se
acerca da ersposta do oficio enviado a receita federal. -Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

72.-EXECUCAO FISCAL-72/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA VANGUARDA e
outros.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de
48:00 horas.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

73.-EXECUCAO FISCAL-106/2000-INSTITUTO NACIONAL
METROL. NORMAL.E QUALIDADE INDU x CECILIA DE
JESUS BARBOSA CONFECCOES LTDA. -Manifestar-se, no
prazo legal, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao
requerido.-Adv. SERGIO PAULO DA MOTA-

74.-EXECUCAO FISCAL-159/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x CARLOS BAUER SILVA.-Manifestar-se, no pra-
zo legal, sobre o laudo de avaliaçao, elaborado pela sra. avali-
adora judicial,  que importa em R$-401,80. -
Adv.LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

75.-EXECUCAO FISCAL-108/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MILTON RODRIGUES MEDEIROS.-Devolver os
presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas.-Adv.
GERSON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREI-
RA-

76.-EXECUCAO FISCAL-130/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x SEBASTIAO DAMAS-
CENA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de
48:00 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

77.-EXECUCAO FISCAL-142/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORSTOPOLIS x JOSE ARMANDO FER-
REIRA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de
48:00 horas. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

78.-EXECUCAO FISCAL-145/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x JOSE EPAMINONDAS
DE SOUZA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

79.-EXECUCAO FISCAL-146/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ANTONIO BRUM
MONTEIRO.-Devolver os presentes autos em cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

80.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x VALMIR DE J. PEREI-
RA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

81.-EXECUCAO FISCAL-156/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x MARIA D. D. DE S.
MARTINS.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo
de 48:00 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

82.-EXECUCAO FISCAL-158/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x SEBASTIAO I. DA SIL-
VA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

83.-EXECUCAO FISCAL-160/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x WILSON ANSELMO
SANTOS.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo
de 48:00 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

84.-EXECUCAO FISCAL-161/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x RAIMUNDO FERREI-
RA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

85.-EXECUCAO FISCAL-166/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x IRVAL TEODORO
MOREIRA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo
de 48:00 horas. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

86.-EXECUCAO FISCAL-169/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x APARECIDA CARNE-
LOSSI.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de
48:000 horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

87.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ADMILSON B. DA SIL-
VA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

88.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x MANOEL G. PEREI-
RA.-Devolver os presentes autos em cartorio, no prazo de 48:00
horas. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

89.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-CONS. REG. DE MED.
VETERINARIA DO EST. PARANA x COOP. AGROP. CA-
FEICULTORES DE PORECATU LTDA.-Devolver os presen-
tes autos em cartorio em 48:00 horas.-Adv. SIDINEI CANDI-
DO DE ALMEIDA-

90.-EXECUCAO FISCAL-18/2002-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x ADAO CORREIA.-Manifestar-se acerca das res-
postas aos oficios enviados a Receita Federal e ao Detran.-Adv.

OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/1999-Oriundo da Co-
marca de JZO DTO V. DISTRITAL DE IEPE-SP. -BANCO
BOZANO, SIMONSEN S/A. x CENTRAL PAULISTA DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros.-Devolver os presentes
autos em cartorio no prazo de 48:00 horas. -Adv. FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/2002-Oriundo da Co-
marca de 8.ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
PR -HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AD-
MIR TEIXEIRA DA SILVA.-Efetuar o preparo de custas rema-
nescentes que importam em R$-7,00. -Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PARANÁ
JUIZ - DR. RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO Nº 18/2002

ADEMAR FERNANDO BALDANI - 49
ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS – 03
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO - 29
ALCEU JOSÉ BERMEJO - 22
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI – 27 - 36
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES - 26
ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA – 02
AMIN JOSÉ HANNOUCHE - 20
ANTONIO PELLIZZETTI - 05
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS – 02 - 28
ANTONIO BACARIN - 02
ANTONIO CARLOS DO AMARAL – 13
CARLOS ALBERTO MOTA – 35
CARLOS NATAL GIARETTA - 39
CELSO ANTÔNIO ROSSI - 45
CLAUDIR MARIANO - 44
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA - 43
FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI - 35
FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA - 25
GIANE LOPES TSURUTA - 06
ILMO TRISTÃO BARBOSA – 01
IRANI SALOMÃO - 15
JOÃO DOMINGOS CARDOSO – 14
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA - 22
JOÃO ROBERTO DOMINGOS – 11 - 12
JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES – 07 – 19 – 31 – 32 - 49
JOSÉ CARLOS ABRAÃO – 02
JOSÉ CARLOS DIAS NETO – 40
JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS – 17
JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO - 36
JOSINALDO DA SILVA VEIGA - 17
JUAREZ FERREIRA – 02 – 21 - 30
LÍDIA ADÉLIA VILELLA BORGES – 02
LUIZ CARLOS RAIMUNDO – 11 - 12
LUIZ RODRIGUES WAMBIER - 50
MAURÍLIO LEIVE FERREIRA ANTUNES - 35
MARCELO OLIVA MURARA – 09 – 10
MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES - 35
MARCIO JOSÉ POLIDO - 15
MARCOS CASTRO - 23
MARCUS E. PERES DA SILVA - 41
MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA GENOVEZI - 04
MARIA HELENA KUSS – 02 – 15 – 23 – 28 - 34
MAURO QUILLES BALDASSARRE – 11 - 12
ODAIR BUZATO – 24 - 25
OSVALDO SESTÁRIO FILHO – 02
PAULO C. DE HOLANDA GUERRA - 38
PAULO KEISHI KOHARA - 37
PEDRO AUGUSTO BUENO - 33
PEDRO RIBAS DE MELLO - 25
RAPHAEL DIAS SAMPAIO – 15 - 30
ROBERTO CHINCEV ALBINO - 37
RUY S. SAMPAIO – 16 - 28
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA - 08
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 01 – 09 – 10 – 18 – 19 – 39 - 50
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN - 47
WILSON Y. TAKAHASHI - 15
VALDIR BITTENCOURT - 34
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA – 02 – 11
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES – 14
VICENTE DE PAULA - 46
VITOR BARALDI TAVARES DE MELLO - 42

1- EMBARGOS 52/99 – ALBERTO CARLOS DELAMUTA X
COOP. AG. DE PRODUÇÃO INTEGRADA DO PARANÁ
LTDA – Cumpra-se o acórdão de fls., 124/133. Intimem-se as
partes da baixa do feito em Cartório. Certifique o desfecho dos
embargos na ação principal (execução 13/99), juntando-se có-
pias da sentença de fls., 67/78, da decisão dos embargos decla-
ratórios de fls., 84/85, do acórdão de fls., 124/133, da decisão
dos embargos declaratórios de fls., 138/140, e da decisão do
recurso especial de fls., 173/177, fazendo-a conclusa. Oportu-
namente, arquive-se o presente feito. ADV. SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA e ILMO TRISTÃO BARBOSA.

2- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 169/99 – MP X MUNICÍPIO DE
SANTA MARIANA e OUTROS - . . . Pelo exposto, julgo par-
cialmente procedente a pretensão deduzida na exordial e, por
corolário: condeno Antonio Carlos Bassi e Jair Destro nas san-
ções do artigo 12, inciso III da Lei 8.429/92, cujas penas serão
adiante individualizadas; decreto a nulidade das licitações ob-
jetos das cartas convites nºs . . . e condeno Élio Cézar Maruch,
Edna Luiz de Souza, Sônia de Moraes Martimiano e Sônia Saab
Noaim nas penas do artigo 12, inciso III da Lei de improbidade
administrativa, por infração ao artigo 11, caput, da mesma lei,
individualizando-se as penas em seguida . . . P. R. I. ADV. JOSÉ
CARLOS ABRAÃO, ANTONIO BACARIN, OSVALDO SES-
TÁRIO FILHO, LÍDIA ADÉLIA VILELLA BORGES, ALÍ-
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CIO DIAS DE OLIVEIRA, ARAKEM MANOEL RIBEIRO
DOS SANTOS, JUAREZ FERREIRA, MARIA HELENA
KUSS e VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA.

3- MANDADO DE SEGURANÇA 232/2002 – ANTONIO
CARLOS BASSI X CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MA-
RIANA - . . . Concedo, pois, liminarmente a segurança e sus-
pendo a eficácia e os efeitos do decreto legislativo municipal
nº 003/02, retroativo à data de sua publicação, o que faço com
arrimo no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51. Determino a
notificação da autoridade apontada como coatora acerca do
conteúdo da inicial, entregando-lhe a Segunda via apresentada
pelo requerente, com as cópias dos documentos, a fim de que,
no prazo de dez (10) dias, preste as informações que achar ne-
cessárias. Intimem-se. Cumpra-se. ADV. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GÓIS.

4- COBRANÇA 192/2001 – CNA X HÉLIO ZANARDI - . . .
homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls., 101, que fica fazendo parte integrante da presente, e,
por corolário, declaro extinto o processo, o que faço com arri-
mo no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas, despesas proces-
suais e honorários na forma pactuada. P.R.I. ADV. MARCUS
LEANDRO ALCÂNTARA GENOVEZI.

5- RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 114/2002 – B.
R. S. X J. M. – Intime-se o requerido para que atenda a promo-
ção ministerial de fls., 24, no prazo de cinco (05) dias. ADV.
ANTÔNIO PELLIZZETTI.

6- EXECUÇÃO 150/99 – GARÇA RURAL LTDA X ALBER-
TINO DELAMUTA – Manifeste-se o exeqüente, em cinco (05)
dias, acerca do prosseguimento do feito. ADV. GIANE LOPES
TSURUTA.

7- PRECATÓRIA 22/99 – BANCO ITAÚ S/A X MATHIAS
PAIVA MOINHOS DE VILHENA – Manifeste-se o credor
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.
ADV. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES.

8- EXECUÇÃO 18/99 – BANCO DO BRASIL S/A X EVAN-
DRO DE PAIVA REIS TEIXEIRA – Manifeste-se o credor
quanto ao prosseguimento do feito. ADV. SEBASTIÃO SEIJI
TOKUNAGA.

9- EXECUÇÃO 174/2000 – FOX DIST. DE PETRÓLEO LTDA
X NELSON MORALES JUNIOR-ME – Decido. Consideran-
do que nesta data julguei os embargos à execução em apenso,
resultando improcedentes, conforme sentença encartada nos
autos 74/2001, não vejo óbice, agora, para que se proceda a
avaliação pretendida, não obstante ainda não tenha transitado
em julgado a sentença. Ocorre que eventual recurso da decisão
proferida nos embargos terá efeito meramente devolutivo, con-
soante artigo 520, inciso V, do CPC. Assim sendo, determino
que se proceda a avaliação dos bens penhorados, manifestan-
do-se após, as partes. (Avaliação efetivada montou a R$-
140.000,00). Intimem-se. ADV. MARCELO OLIVA MURA-
RA e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

10- EMBARGOS 74/2001 – NELSON MORALES JUNIOR X
FOX DIST. DE PETRÓLEO LTDA - . . . Diante do exposto,
julgo totalmente improcedentes os embargos apresentados por
Nelson Morales Junior, Florisvaldo Figueiredo de Oliveira e
Marice Pagani Figueiredo contra Fox Dist. De Petróleo Ltda.
Condeno os embargantes ao paamento das custas e despesas
processuais, “pro-rata”, bem como ao pagamento de honorári-
os ao advogado da embargada, os quais fixo em R$-2.000,00
(dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, indepen-
dentemente dos já fixados na execução em apenso, atendidos o
grau de zelo do profissional, o local da prestação de serviços,
que não é o mesmo de onde o advogado possui escritório, e a
pouca complexidade da demanda, a qual não exigiu dilação
probatória. Oportunamente, junte-se cópia desta decisão nos
autos de execução em apenso, prosseguindo-se a mesma. P.R.I.
ADV. SÉRGIO ANTONIO MEDA e MARCELO OLIVA MU-
RARA.

11- BUSCA E APREENSÃO 16/2001 – MONDAIR CEZARI-
NO MEN X JOSÉ CARLOS JUSTO - . . . DESPACHO - . . .
Destarte, considerando que o depositário, muito embora inti-
mado, deixou de atender ao comando judicial de apresentar os
bens que estavam sob sua guarda perante este Juízo, o declaro
depositário infiel e, por isso, decreto a prisão civil de valdemir
Novelli, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a ser cumprida junto
à cadeia pública do local onde reside, em ambiente separado
dos demais presos . . . Valdemir Novelli pode´ra elidir a prisão
caso apresente as cabeças de gado constantes do auto de fls.,
158 em Juízo ou deposite o equivalente em dinheiro, no valor
de R$-25.290,00. Expeça-se manedado de prisão e depreque-
se o seu cumprimento. Intimem-se. SENTENÇA - . . . Diante
do exposto, julgo totalmente procedente a pretensão deduzida
na inicial e, por corolário, confirmo a liminar concedida às fls.,
46/47, tornando definitiva a busca e apreensão dos animais
descritos na inicial em favor dos autores. Condeno o requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários aos advogados dos autores, os quais
fixo em R$-4.000,00. Esclareço que do valor dos honorários
fixados caberão 70% (R$-2.800,00), ao advogado Dr. João
Roberto Domingos, e 30% (R$-1.200,00) ao advogado Dr.
Mauro Quilles Baldassarre, haja vista sua pequena participa-
ção no processo . . . Portanto, não conheço do pedido de arbi-
tramento de honorários formulado pelo Dr. João Roberto Do-
mingos. P.R. I. ADV. JOÃO ROBERTO DOMINGOS, MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE, VANESSA LENZI HENRI-
QUE DE SOUZA, LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

12- RESCISÃO CONTRATUAL 41/2001 – CLAUDINEI BE-
NEDITO TOMAZ X JOSÉ CARLOS JUSTO - . . . Diante do
exposto, julgo totalmente procedente a pretensão deduzida na
inicial e, por corolário, declaro rescindidos os contratos de com-
pra e venda com reserva de domínio nºs 003328, 003649,
003340, 003338, 003324, 003339, 003216, 003219 e 003237,
acostados às fls., 15/23, dos autos nº 16/2001, em apenso, rea-

lizados nos aludidos contratos aos autores, consolidando a pro-
priedade e a posse das reses em suas mãos. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
ao pagamento de honorários aos advogados dos autores, os quais
fixo em R$-4.000,00 nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC . .
. Esclareço que do valor dos honorários fixados caberão 80%
(R$-3.200,00) ao advogado Dr. João Roberto Domingos e 20%
(R$-800,00) ao advogado Dr. Mauro Quilles Baldassarre, haja
vista a sua pequena participação neste processo. Condeno o
réu ao pagamento da multa de 1% do valor atribuído à causa,
de acordo com o artigo 18, caput do CPC, pela litigância de
má-fé. P. R. I. ADV. JOÃO ROBERTO DOMINGOS, LUIZ
CARLOS RAIMUNDO, MAURO QUILLES BALDASSAR-
RE.

13- BUSCA E APREENSÃO 16/2001 – MONDAIR CEZARI-
NO MEN X JOSÉ CARLOS JUSTO – Incumbe ao depositário,
para elidir a prisão, o cumprimento do disposto às fls., 173/
176. Eventuais custas, despesas processuais e honorários de-
vem ser suportadas pelo requerido. Por tais razões, indefiro o
pedido de fls., 185/186. Intimem-se. ADV. ANTONIO CAR-
LOS DO AMARAL.

14- REPARAÇÃO DE DANOS 128/2000 – ESPÓLIO DE AN-
TONIO ROMÃO X FINAUSTRIA-AR. MERCANTIL S/A - . .
. Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões,
no prazo legal. Intime-se. ADV. JOÃO DOMINGOS CARDO-
SO e VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

15- COBRANÇA 201/2000 – MUNICÍPIO DE SANTA MA-
RIANA X AMÁLIA CHEREGATO DA SILVA - . . . Razão
assiste o MP. Deveras, constato que as pessoas de Sinercino
Nunes da Mata, Manoel Fernandes, Aristides Cucchi e Almiro
Teixeira, mencionadas pelo Município de Santa Mariana, às
fls., 493/495, não foram incluídos no pólo passivo da ação e,
por isso, descabe falar em exclusão dos mesmos ou desistência
da ação em relação a eles. O despacho que determinou o apen-
samento foi proferido nos autos de ação civil pública nº 164/
2001, não havendo razão para que não se mantenha a reunião
das ações, posto versarem sobre o mesmo fato. Mantenho, pois,
o apensamento desta aos autos de ação civil pública, restando
indeferidos os pedidos de fls., 493/495. Especifiquem as partes
e o MP, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, demonstrando a pertinência das mesmas para a
solução da lide, sob pena de indeferimento. Intimem-se. ADV.
MARIA HELENA KUSS, WILSON Y. TAKAHASHI, RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO, MÁRCIO JOSÉ POLIDO, IRANI SA-
LOMÃO.

16- AÇÃO CIVIL PÚBLICA – MP e MUN. STª MARIANA X
ANTONIO CARLOS BASSI – Antes de apreciar a petição de
fls., 215/223 e as manifestações de fls., 226/234 e 263/271,
concedo ao requerido o prazo de 10 (dez) dias para que se ma-
nifeste sobre os documentos juntados às fls., 236/262, nos ter-
mos do artigo 398 do CPC. Cumpra-se o disposto no item 2.3.9
do Código de Normas, formando-se o segundo volume. Intime-
se. RUY S. SAMPAIO.

17- DECLARATÓRIA 213/2001 – SAID ALI MOUHANNA
X HAISSAM MOHAMED NASSER - . . . A alegação dos au-
tores no sentido de que os documentos de fls., 98/133 foram
juntados intempestivamente não procede. Entendo não ser ab-
soluta a exigência de se juntar documentos somente com a ini-
cial ou quando da resposta. Em verdade, apenas os documentos
considerados como pressupostos da causa devem acompanhar
a inicial e a defesa, podendo os demais serem juntados em fa-
ses procedimentais posteriores. A esse respeito . . . Destarte,
tenho que não se afigura extemporânea a juntada dos docu-
mentos de fls., 98/133. Mesmo que assim não fosse, não se
pode olvidar o disposto no artigo 130 do CPC, o qual atribui o
poder ao Juiz de determinar as provas necessárias à instrução
do feito. Por tais razões, indefiro o pedido de inadmissão dos
aludidos documentos. Considerando a suscitação de incidente
de falsidade dos documentos de fls., 100/114, determino a inti-
mação dos requeridos para que se manifestem no prazo de dez
(10) dias, consoante artigo 392 do CPC. ADV. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA e JOSÉ FRANCISCO ASSIS.

18- CAUTELAR FISCAL 159/2001 – FAZENDA NACIONAL
X SUPERMERCADO ORIEL LTDA - . . . Diante do exposto:
a) acolho a preliminar de carência de ação em decorrência da
ilegitimidade passiva “ad causam” da requerida Maria do Car-
mo Caldonazzio Corrêa e, via de conseqüência, declaro extinta
a presente ação em relação a ela, o que faço com arrimo no
artigo 267, inciso VI do CPC. b) Julgo procedente a ação perti-
nentemente aos requeridos Supermercado Oriel Ltda e Oriel
Corrêa e, por corolário, decreto a indisponibilidade de todos os
bens da pessoa jurídica, primeira requeira, bem como decreto a
indisponibilidade de 50% dos direitos sobre todos os bens do
segundo requerido, ressalvando-se, com isso a meação do res-
pectivo cônjuge. Torno definitiva a liminar concedida às fls.,
52/55. Façam-se as comunicações necessárias . . . Condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento de honorários . . . Considerando que a autora su-
cumbiu em relação a Maria do Carmo Caldonazzio Corrêa,
condeno a União Federal ao pagamento dos honorários ao ad-
vogado da requerida, os quais fixo em R$-600,00, nos termos
do artigo 20, § 4º do CPC, atendidos . . . Não vislumbro a
litigância de má-fé por parte da autora, haja vista a não inci-
dência de qualquer dos motivos ensejadores da pena . . . Nos
termos do artigo 989 do CPC, determino, de ofício e mediante
portaria, a abertura de inventário dos bens deixados por Salus-
mento Corrêa. Conforme artigo 475, inciso I, e tendo em vista
que a autora, União Federal, sucumbiu em relação à requerida
Maria do Carmo Caldonazzio Corrêa, recorro de ofício da pre-
sente decisão, devendo os autos serem encaminhados à superi-
or instância após o decurso do prazo para a interposição de
recurso voluntário. P.R.I. Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

19- EMBARGOS 190/95 – DIST. MARIANENSE DE MAT.
DE CONSTRUÇÃO LTDA X BANCO ITAÚ S/A – Reitere-se
a intimação para os fins do despacho de fls., 353 (habilitação

dos herdeiros). ADV. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES e SÉR-
GIO ANTONIO MEDA.

20- DEPÓSITO 47/86 – CIA REAL DE INVESTIMENTOS X
NELSON FERRARI – Manifeste-se o credor quanto ao pros-
seguimento do feito. ADV. AMIN JOSÉ HANNOUCHE.

21- INVENTÁRIO 174/98 – VALDIR TEODORO DA SILVA
X LUCILENE COLOMBO – Manifeste-se o inventariante quan-
to ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. ADV. JUA-
REZ FERREIRA.

22- COBRANÇA 28/84 – JOSÉ MARCELINO DE ASSIS X
SÃO LOURENÇO LTDA – Manifestem-se as partes acerca do
cálculo apresentado às fls., 253/255 (R$-3.026,03), no prazo
de cinco (05) dias. Intimem-se. ADV. ALCEU JOSÉ BERME-
JO e JOÃO LOPES DE OLIVEIRA.

23- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – MUNICÍPIO DE SANTA
MARIANA X PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA – Renove-se a
intimação para os fins do despacho de fls., 174. O município
de Santa Mariana deve ser intimado na pessoa da advogada
Maria Helena Kuss. ADV. MARCOS CASTRO e MARIA HE-
LENA KUSS.

24- COBRANÇA 96/88 – JOÃO PEREIRA DE SOUZA X PAU-
LO AKABANE – Diante do comprovado do falecimento do
requerido Paulo Akabane, conforme certidão de fls., 92, sus-
pendo o curso do processo com efeito retroativo (ex tunc) à
data do óbito, qual seja, 04/09/2000, nos termos do artigo 265,
I do CPC, até que seja feita a habilitação dos herdeiros ou su-
cessores. Intimem-se os interessados. ADV. ODAIR BUZATO.

25- EXECUÇÃO 83/96 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X BORJAS MOHAMAD SAAB - . . . Considerando a
informação contida na petição de fls., 115, dando conta de que
os devedores objetiveram a remissão do débito, mediante tran-
sação, declaro extinta a presente execução de título extrajudi-
cial, o que faço com arrimo no artigo 794, inciso II do CPC.
Custas e despesas processuais e honorários na forma pactuada.
Oportunamente, levantem-se as penhoras, cancelando-se os res-
pectivos registros. P.R.I. ADV. ODAIR BUZATO, FRANCIS-
CO BAYARDO DE LACERDA e PEDRO RIBAS DE MELLO.

26- COBRANÇA 255/2001 – CNA X DAVID PALHARIM - . .
. Decido. Homologo, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos, o acordo de fls., 100, que fica fazendo parte integrante da
presente, e, por corolário, declaro extinto o processo, o que
faço com arrimo no artigo 269, inciso III do CPC. ADV. ALE-
XANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

27- AÇÃO ORDINÁRIA 30/2002 – DILCÉLIA ALEXANDRI-
NO THOMÉ X ESPÓLIO DE PAULO SÉRGIO DE OLIVEI-
RA – Manifeste-se a autora acerca da certidão de fls., 93, no
prazo de cinco (05) dias. ADV. ALESSANDRO EDISON
MARTINS MIGLIOZZI.

28- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 63/2002 – MUNICÍPIO DE SAN-
TA MARIANA X ANTONIO CARLOS BASSI e JAIR LEÃO
GARCIA - . . . Diante do exposto, decreto liminarmente a in-
disponibilidade dos bens dos requeridos Antonio Carlos Bassi
e Jair Leão Garcia, o que faço com arrimo nas normas legais
supra, não podendo os requeridos dispor (alienar, permutar, doar,
onerar, etc) livremente de suas ações e bens móveis, imóveis e
semoventes, até segunda ordem. Determino seja oficiado ao
Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca, ao Detran/Pr,
à Comissão de Valores Imobiliários, comunicando-os a respei-
to da presente decisão, bem como à Douta Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná para que noticie a indisponibi-
lidade aos demais interessados e aos Registro Imobiliários do
Estado. Após, citem-se os requeridos para que apresentem de-
fesas, caso queiram, no prazo legal. Intimem-se. ADV. MARIA
HELENA KUSS, RAPHAEL DIAS SAMPAIO e ARAKEM
MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS.

29- REC. DE PATERNIDADE 116/2002 – L. A. B. S. X J. A. -
. . . Vistos em saneador. A lide destes autos versa sobre direitos
indisponíveis, razão pela qual entendo inócua a designação da
audiência prevista no artigo 331 do CPC, emque pesem os dou-
tos posicionamentos em sentido contrário. O saneamento por
escrito, neste caso, revela-se medida que atende aos princípios
da celeridade e economia processual. O processo está em or-
dem. Declaro saneado. O ponto controvertido da demanda con-
siste em aferir se o requerido é, ou não, o pai biológico da
autora. Defiro a produção das provas pleiteadas pelas partes e
pelo MP, consistentes nos depoimentos pessoais da genitora da
autora e do requerido, inquirição de testemunhas, juntada de
documentos e prova pericial, esta na modalidade de exame san-
güíneo ABO-RH, a ser realizado pelo Laboratório de Análises
Clínicas, Dr. Abílio T. Ebara, desta cidade. Defiro igualmente
o pedido de exame DNA, a ser realizado pelo Laboratório Ge-
nética Molecular Forense do Estado, devendo ser preenchidas
as fichas sócio-econômicas e solicitado o exame. Desde já de-
signo o dia 10/março/2003, às 15:00 horas, para a audiência de
instrução e julgamento. Intimem-se as partes para os fins do
disposto no artigo 421, § 1º do CPC, e para que compareçam à
audiência. ADV. ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO.

30- EMBARGOS 89/2002 – JAIR FRANCISCO DE ALMEI-
DA X MARIA APARECIDA GONÇALVES – Designo o dia
26/fevereiro/2003, às 13:30 horas, para a realização da audiên-
cia preliminar prevista no artigo 331 do CPC. Intimem-se. ADV.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO e JUAREZ FERREIRA.

31- EXECUÇÃO 168/95 – BANCO ITAÚ S/A X LINA DE
MEDEIROS GIORGI PEDROSA - . . . declaro extinta a pre-
sente execução, o que faço com arrimo no artigo 794, inciso I,
do CPC. PRI. ADV. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES.

32- EXECUÇÃO 169/95 – BANCO ITAÚ S/A X LUIZ FER-
NANDO LISBOA PEDROSA - . . . declaro extinta a presente
execução, o que faço com arrimo no artigo 794, inciso I, do
CPC. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES.

33- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 160/2001 – AUGUSTO HO-
RÁCIO FILHO X INSS – Defiro o pedido de desentranhamen-
to dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser
procedida a entrega ao autor mediante substituição por fotocó-
pias e recibo nos autos. ADV. PEDRO AUGUSTO BUENO.

34- COBRANÇA 140/95 – JAIR LEÃO GARCIA X MUNICÍ-
PIO DE SANTA MARIANA – Concedo o prazo sucessivo de
dez (10) dias para que as partes, primeiro o autor e depois o
requerido, e também o MP apresentem alegações finais por
memoriais. Intimem-se. ADV. MARIA HELENA KUSS e VAL-
DIR BITTENCOURT.

35- PRECATÓRIA 60/2002 – MARIA LAERTE DA SILVA X
INSS – Para a realização do ato deprecado designo o dia 19/
fevereiro/2003, às 14:30 horas. Intimem-se. Comunique-se ao
Juízo deprecante. ADV. MAURÍLIO LEIVE FERREIRA AN-
TUNES, CARLOS ALBERTO MOTA, MARCIO CEZAR SI-
QUEIRA HERNANDES, FERNANDO VALIM REHDER
BONACCINI.

36- RESCISÃO DE CONTRATO 88/2002 – ANNA ANAYDE
DA SILVA PAIVA X LUIZ OLIVIERI NETO – Considerando
a juntada de documentos pela autora (fls., 71/81), concedo o
prazo de cinco (05) dias aos requeridos para que sobre eles se
manifestem, nos termos do artigo 398 do CPC. Após, conforme
constou no despacho de fls., 62, serão apreciadas as prelimina-
res e, se vencidas e caso necessário, designada data para a rea-
lização de instrução e julgamento. Intimem-se. ADV. JOSÉ
ROMEU DO AMARAL FILHO e ALESSANDRO EDISON
MARTINS MIGLIOZZI.

37- REPARAÇÃO DE DANOS 105/2002 – ANTONIO PEPIS
X ESP. DE NELSON JOSÉ MARIA – Às fls., 26/27 as partes
noticiaram a realização de acordo e pediram a sua homologa-
ção. Todavia, pleitearam a extinção do feito sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, III do CPC. Determino, pois,
a intimação dos subscritores da aludida petição para que escla-
reçam, no prazo de cinco (05) dias, o pedido, se a homologa-
ção do acordo ou a homologação do pedido de desistência, ten-
do em vista que a homologação do acordo acarreta a extinção
do feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC, o que não condiz com o requerimento do
último parágrafo das fls., 26, onde postulam a extinção do feito
sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267 do CPC.
ADV. ROBERTO CHINCEV ALBINO e PAULO KEISHI
KOHARA.

38- PRECATÓRIA 24/2001 – COPEL X MAN. ELÉTRICA
PROCOPENSE LTDA – Manifeste-se o exeqüente quanto ao
prosseguimento do feito. ADV. PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA.

39- NULIDADE 125/2001 – PEDRO WILBUR PENTEADO
NICHOLS X OVETRIL ÓLEOS VEGETAIS LTDA – audiên-
cia na comarca de Curitiba na precatória nº 12.589/02 dia 22/
setembro/2003, às 14:15 horas. ADV. CARLOS NATAL GIA-
RETTA e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

40- MONITÓRIA 73/2001 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X ANTONIO CARLOS BASSI – Defiro o pedido
retro e suspendo por um ano o curso do feito. Intimem-se. ADV.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

41- EXECUÇÃO 37/97 – BAMERINDUS S/A X HAIDAR E
HAIDAR LTDA – Manifeste-se o credor em cinco dias. ADV.
MARCUS E. PERES DA SILVA.

42- BUSCA E APREENSÃO 191/2002 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X IVO FREDERICO AMAZONAS - . . . Homo-
logo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls., 21/23, que fica fazendo parte integrante da presente, e, por
corolário, declaro extinta a presente ação, o que faço com arri-
mo no artigo 269, inciso III do CPC. Defiro o pedido de desen-
tranhamento dos documentoss que instruíram a inicial, medi-
ante substituição por fotocópias autênticas e recibo nos autos.
Oficie-se ao Detran, conforme requerido. Custas e despesas
processuais pelas partes, “pro-rata”. P.R.I. ADV. VITOR BA-
RALDI TAVARES DE MELLO.

43- REG. DIREITO DE VISITA 46/2002 - A. S. H. T. X A. C.
S. – Vistos em saneador. A lide destes autos versa sobre direi-
tos indisponíveis, razão pela qual entendo inócua a designação
da audiência prevista no artigo 331 do CPC, em que pesem os
doutos posicionamentos em sentido contrário. O processo está
em ordem. O ponto controvertido da demanda consiste em afe-
rir o horário que melhor se ajusta ao direito de visita exercido
pelo autor. Defiro a produção das provas pleiteadas pelas par-
tes, consistentes nos depoimentos pessoais das mesmas e in-
quirição de testemunhas. Nomeio a pscóloga Melissa Ebara,
independentemente de compromisso, para que proceda ao es-
tudo social do caso, entrevistando-se as partes e as menores.
Desde já designo o dia 10/março/2003, às 13:30 horas para a
audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes para
os fins do disposto no artigo 421, § 1º do CPC e para que com-
pareçam à audiência. ADV. DANIELE CRISTINA DE OLI-
VEIRA.

44- INV. PATERNIDADE 243/2001 – V. H. S. X E. G. – Vistos
em saneador. A lide versa sobre direitos indisponíveis . . . O
processo está em ordem . . . Defiro a produção das provas plei-
teadas pelas partes e pelo MP, consistentes nos depoimentos
pessoais da genitora dos autores e do requerido, inquirição de
testemunhas, juntada de documentos e prova pericial, esta na
modalidade de exame sangüíneo ABO-RH, a ser realizado pelo
Laboratório de Análises Clínicas, Dr. Abílio Ebara. Defiro,
igualmente o pedido de exame DNA, a ser realizado pelo La-
boratório Genética Molecular Forense, devendo ser preenchi-
das as fichas sócio-econômicas e solicitado o exame. Desde já
designo o dia 26/fevereiro/2003, às 15:30 horas, para a audiên-
cia de instrução e julgamento. Intimem-se as partes para os fins
do disposto no artigo 421, § 1º do CPC e para que compareçam
à audiência. ADV. CLAUDIR MARIANO.



194 2ª feira | 09/Dez/2002

45- INV. PATERNIDADE 155/2002 – MP X I. P. - Vistos em
saneador. A lide versa sobre direitos indisponíveis . . . O pro-
cesso está em ordem . . . Defiro a produção das provas pleitea-
das pelas partes, consistentes nos depoimentos pessoais do au-
tor e sua genitora e do requerido, inquirição de testemunhas,
juntada de documentos e prova pericial, esta na modalidade de
exame sangüíneo ABO-RH, a ser realizado pelo Laboratório
de Análises Clínicas, Dr. Abílio Ebara. Defiro, igualmente o
pedido de exame DNA, a ser realizado pelo Laboratório Gené-
tica Molecular Forense, devendo ser preenchidas as fichas só-
cio-econômicas e solicitado o exame. Desde já designo o dia
12/março/2003, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se as partes para os fins do disposto no
artigo 421, § 1º do CPC e para que compareçam à audiência.
ADV. CELSO ANTÔNIO ROSSI.

46- ALVARÁ 206/2002 – ANA MARIA RISSATO PASQUE-
TO X JUÍZO LOCAL – Intime-se a requerente para que atenda
a promoção ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias. ADV.
VICENTE DE PAULA.

47- EXECUÇÃO FISCAL 43/2001 – INMETRO X HANIE
KANJ IBRAHIM MOHANNA – O pedido de fls., 17 resta in-
deferido, haja vista que o exeqüente certamente possui o con-
trole e registro acerca do recebimento dos seus créditos, não
fazendo sentido a intimação do devedor para que este compro-
ve Ter efetuado o pagamento integral do débito que foi parce-
lado. Portanto, renove-se a intimação ao exeqüente para que
informe se pretende o prosseguimento do feito, a sua extinção
ou o sobrestamento, no prazo de cinco (05) dias. ADV. WAL-
DIRENE GOBETTI DAL MOLIN.

48- PRECATÓRIA 65/2001 – MAURO ANDOLPHO X JOÃO
ANTONIO SALUSTIANO FABRIS – Manifeste-se o credor
em cinco dias acerca do prosseguimento do feito. ADV. ADE-
MAR FERNANDO BALDANI.

49- EXECUÇÃO 149/96 – BANCO ITAÚ S/A X AIRTON
MENEGHIN – Manifeste-se o exeqüente em cinco (05) dias,
acerca do prosseguimento do feito. ADV. JOSÉ ARREBOLA
GONÇALVES.

50- NULIDADE 109/2001 – PEDRO WILBUR PENTEADO
NICHOLS X DOW AGROCIENCES INDUSTRIAL LTDA - .
. . Pelo exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade da reque-
rida para figurar no pólo passivo da presente e, por corolário,
declaro extinto o processo sem apreciação do mérito, o que o
com arrimo no artigo 267, inciso VI do CPC . . . ADV. SÉR-
GIO ANTONIO MEDA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 028/2002
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01-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/95 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAREZ LEANDRO
BAIÃO E OUTROS... “Despacho de fls.306 : Digam os inte-
ressados.” - ADV : EDER GORINI e JOÃO PEDRO TAGLIA-
RI.

02-REPARAÇÃO DE DANOS – 264/2001 – CARLOS CESAR
LEMES BARCALA x DIVESA – DISTRIB. CURITIBANA
DE VEÍCULOS LTDA.... “ Para instrução e julgamento, desig-
no o dia 17/03/2003, às 13:30 horas.” - ADV : JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA P. MUGGIATI

03-INDENIZAÇÃO – 399/99 – ELES MEDEIROS x TRANS-
PORTADORA WOINAROVICZ LTDA E OUTRO.... “Despa-
cho fls.106-v : Às partes, para no prazo de 15 dias, apresentar
suas alegações finais.” - ADV: SILVANA ALVES DA SILVA,
GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA , WANDER-
LEY PAVAN e GILMAR KUHN

04-BUSCA E APREENSÃO – 251/2002 – CONTINENTAL
BANCO S/A x NELI DE OLIVEIRA... “Fls.73/74. Defiro.
Expeça-se deprecata conforme requerido......OBS: Retirar a
Carta Precatória.” - ADV: FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA

05-INDENIZAÇÃO – 270/87 – VICTOR RIBEIRO DE CAM-
POS E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PARANA-DER/PR..... “Cite-se o executado
para, querendo, opor embargos no prazo de 30(trinta) dias às
execuções promovidas pelo advogado do autor(fls.429-ss) e pelo
autor (fls.432-ss), sob pena de expedição de precatório requisi-
tório (art. 730, do CPC, com nova redação dada pela Lei n.º
9.494/97). Deixo de arbitrar verba honorária pára fins de pron-
to pagamento, pois não antevejo razoabilidade neste posicio-
namento jurisprudencial, dada a impossibilidade de pronto pa-
gamento por parte da autarquia.....OBS: Dr. Vanoil retirar a
Carta Precatória.” - ADV : VANOIL ALVES DE ALMEIDA..

06-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 437/2000 – TECLA
SANTOS GIOVANNETTI x BANCO DO BRASIL S/A ....
“Cumpra-se a r. sentença, confirmada pelo v. acórdão.” - ADV:
CLAUDINE APARECIDO TERRA, MARCIO ANTONIO
SASSO e RICARDO GIOVANNETTI.

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 147/2001 –
MARCO BAGGIO FILHO E OUTRO x FRIGORIFICO PE-
ROLA DO NORTE LTDA... “Fls.47 – Aguarde-se por 90 dias.
Após, diga o credor, em 05 dias.” - ADV: PEDRO PAVONI
NETO e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

08-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 020/88 – ES-
POLIO DE FERNANDO DE JESUS SEIXAS PATRINAI x
EVALDO MACEDO.... “Despacho de fls. 155 : Digam os inte-
ressados, em 05 dias.” - ADV : JOEL CARLOS DA SILVA
COELHO e SEBASTIÃO GARCIA NETO

09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 370/1999 –
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERIVELTO AS-
SOLARI E OUTROS... “Posto isto, com arrimo no art. 1º, da
Lei 8009/90, defiro o pedido do credor e dos devedores, decla-
rando nula a penhora efetivada às fls. 84, posto impenhorável o
bem. Promova-se o levantamento da penhora. Diga o credor,
em 05 dias, sobre existência de bens penhoráveis, sob pena de
suspensão “sine die”, nos termos do art. 791, III, do CPC.” -
ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

10-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 262/99 – LUIZ SANTO
REBELATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ....
“Posto isto, faculto ao requerente se manifestar, em 05 dias,
sobre pedido de substutição processual formulado às fls. 192-
ss. Após, tornem-se para sanear o feito.” - ADV: HEULER DE
OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI.

11-DECLARATORIA – 533/97 – LUIZ SANTO REBELATO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A .... “Posto isto,
não conheço do pedido de fls.318 do autor. Diga o autor, em 05
dias, sobre pedido de substituição processual(fls.319-ss), bem
como notifique-se pessoalmente o autor, para, em 48 horas pro-
mover o preparo, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III, §1º).”
- ADV: HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI

12-EXECUÇÃO FISCAL – 227/92 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x FRANCISCO LEITE DA SILVA.... “Defiro
o pedido encartado pelo credor em sua petição de fls.54 dos
presentes autos, desde logo, suspendo as hastas públicas desig-
nadas para os dias 02 e 12 de dezembro de 2002, conforme
despacho proferido às fls. 49. Decorrido o prazo suspensivo,
manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob as penas
da Lei.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

13-INDENIZAÇÃO – 425/87 – MARIA FREITAS FERREI-
RA E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PARANA... “Cite-se o executado, para, que-
rendo, opor embargos no prazo de 30(trinta)dias às execução
promovidas pelo advogado do autor(fls.507-ss) e pelo autor

(fls.510-ss), sob pena de expedição de precatório
requisitório(art. 730, do CPC, com nova redação dada pela Lei
n.º 9.494/97). Deixo de arbitrar verba honorária para fins de
pronto pagamento, pois não antevejo rezoabilidade de pronto
pagamento por parte da autarquia......OBS : Retirar carta pre-
catória.” - ADV: VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

14-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x TECLA SANTOS GIOVANNET-
TI.... “Retirar carta precatória.” - ADV: PAULO DE OLIVEI-
RA.

15-REVISÃO CONTRATUAL – 354/2002 – PNEUCAM –
COM.DE PNEUS E CÂMARAS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A .... “Diga o autor, em 05 dias.” - ADV: CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO.

16-ORDINÁRIA – 107/88 – ESPÓLIO DE LAUDELINO J.
MASCARO E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGENS DO PARANÁ..... “ Despacho de fls.490 :
Intime-se - Despacho de fls.493 : Aguarde-se pagamento.” -
ADV : ADEMAR LIEDKE e MERCIA M. V. SOARES

17-MONITORIA – 239/99 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x EMERSON FERREIRA.... “Fls.105. Ao réu para,
no prazo de 48 horas, complementar o preparo das custas re-
cursais, sob pena de não admissibilidade de recurso adesivo.” -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

18-CARTA PRECATORIA – 69/2001 – MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A x COMERCIAL AGRICOLA ANDIRA LTDA....
“Fls.84. Aguarde-se hasta pública. Fls. 85-ss. Por ocasião da
hasta pública seja cientificado o leiloeiro de que o imóvel obje-
to dos Embargos de Terceiros n.º 932/2002, não poderá ser ali-
enado, posto suspensa os autos executórios em relação a tal
bem. Aguarde-se a promoção da praça sobre os demais bens.” -
ADV: ALLAYMER RONALDO R.B. BONESSO e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN

19-EXECUÇÃO FISCAL – 057/98 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALDEMAR RODRIGUES DE
CARVALHO.... “ Sobre a conta geral fls.76, digam as partes,
no prazo de 05 cinco dias.” - ADV : MERCIA M. V. SOARES
e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

20-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 429/2000 – ALFA AR-
REND. MERCANTIL S/A x FLAVIO ANTONIO LEITE....
“Fls.108. Diga o réu sobre pedido de levantamento de numerá-
rio, formulado pelo autor.” - ADV: RUBENS JACOPETI CHU-
EIRE

21-MANDADO DE SEGURANÇA – 403/98 – BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x DELEGADO REGIONAL DE POLI-
CIA DA 38ª DE STO ANT PLATINA.... “Cumpra-se o v. acór-
dão de fls. 207/209. Ciências às partes do retorno dos autos.
Após, arquive-se.” - ADV: GISELE ESTEVES FLEURY ,
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA e PAULO MADEIRA

22-EMBARGOS DE TERCEIRO – 410/98 – EDSON NOVAL-
SKI E OUTROS x INSS.... “Porém, firme do princípio da ins-
trumentalidade, faculto ao autor, qurendo, apresentar no prazo
legal resposta ao recurso manejado pelo réu, bem como seja
colhida manifestação do Ministério Público, se entender ne-
cessária sua intervenção.” - ADV: JORGE COSTITCH ESTE-
VAM.

23-REPARAÇÃO DE DANOS – 387/98 – FOGAÇA & FO-
GAÇA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 5º, X, da CF, c.c. arts. 159 e 1.531, ambos do
Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho o pedido inserto
na petiçaõ inicial da presente ação de Indenização por Danos
Morais n.º 387/1998(lide primária), proposta por Fagaça &
Foagaça Ltda em face do Banco do Brasil S/A, a pagar ao autor
o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de indeni-
zação por danos morais, acrescido de juros de mora à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês desde a data da ofensa (22/05/
1997 – Súmula n.º 54/STJ) e corrigido monetariamente desde a
data do ajuizamento da ação (Lei n.º 6.899/81, art. 1º, § 2º).
Consequentemente, condeno o requerido nos ônus da sucum-
bência, ou seja, despesas e custas processuais, bem como ho-
norários advocatícios a favor do patrono do autor, o qual arbi-
tro em 15% do valor da condenação, levando-se em considera-
ção o relativo tempo despendido para a entrega da prestação
jurisdicional, produção de provas, residir o patrono na sede do
Juízo, relativa complexidade da demanda, dedicação e zelo do
profissional, o que faço com esteio no § 3º, do art. 20, do CPC.
De outro cariz, com supedâneo no art. 159, do Código Civil,
c.c. art. 70, III e 269, I, do CPC, rejeito o pedido da lide secun-
dária, inserta na presente ação, proposta pelo denunciante Banco
do Brasil S/A em face do tabelionato de Protesto de Títulos da
Comarca de Santo Antônio da Platina/Pr. conhecido por “Ta-
belionato Ritti”. Via de consequ~encia, condeno o denuncian-
te Banco do Brasil S/A, nos ônus da sucumb~encia, ou seja,
despesas e custas processuais, bem como honorários advocatí-
cios a favor do patrono do litisdenunciado, o qual arbitro em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando-se em consideração o
relativo tempo despendido para a entrega da prestação jurisdi-
cional, produção de provas, residir o patrono na sede do Juízo,
relativa complexidade da demanda, natureza da decisão, dedi-
cação e zelo do profissional, o que faço com esteio no § 41C,
do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido pelo INPC/
IBGE ou outro que venha a substituí-lo desde a data da publi-
cação em mãos do Sr. Escrivão ate efetivo pagamento. Preclusa
a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias, manifestação dos
interessados; nada sendo requerido, arquive-se, observando as
disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: CLAUDINE
APARECIDO TERRA , PEDRO DE OLIVEIRA e EDISON
SOARES DE ARRUDA.

24-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 116/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA TUCUMA LTDA
E OUTRO... “Digam às partes, em 05 dias, sobre avaliação.” -
ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI

25-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 227/2001 – ANTÔNIO
ELEOTÉRIO DA SILVA E OUTRA x JOSE DE MELLO....
“Conforme despacho de fls.39 : Sobre a proposta de honorári-
os periciais, digam às partes em 05(cinco) dias. Caso não haja
impugnação a mesma, providência o credor o depósito do valor
atinente ao Sr. Perito e, sem seguida, intime-se-o, para resposta
dos quesitos formulados(fls.35-v e 37), devendo entregar o
Laudo em Juízo, no prazo de 30(trinta) dias. Na hipotese de
impugnação no que pertine aos honorários periciais, apresente
as partes suas contra-propostas, manifestando-se o Sr. Perito,
no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: PEDRO DE OLIVEIRA e
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

26-ARROLAMENTO – 234/2001 – MARIA LUIZA DA COS-
TA CERQUEIRA x EDISS ALVES CERQUEIRA.... “Com ar-
rimo no art. 1031 e §§ do CPC, homologo, por sentença, a par-
tilha amigável lançada às fls. 75/87, atribuindo-se aos herdei-
ros os respectivos quinhões, salvo erro, omissões ou direitos de
terceiros. Custas ex lege. Preclusa a decisão e após comprova-
doi o recolhimento do tributo “causa mortis” e “inter vivos”(pela
doação translativa), ouça-se as Fazendas Estadual e Municipal
e caso não haja objeção tributária, expeça-se certidão, carta ou
formal de partilha.” - ADV : MARIO GANDARA.

27-EMBARGOS DE TERCEIRO – 335/99 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT PLATINA x RENATO GOIS CINTRA....
“Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC, conheço do
recurso, posto presentes os pressupostos processuais, negando-
lhe provimento, por não antever omissão que justifique a com-
plementação da decisão dada. Cumpra-se a Serventia o dispos-
to no CN – 2.2.14.” - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES e
LUIS CARLOS DA COSTA.

28-ARROLAMENTO – 347/2002 – HOSANA MEDEIROS
SIMOES PAVONI E OUTROS x CELIA MEDEIROS DE
MELO SIMOES... “Posto isto, com arrimo no art. 1031, do
CPC, homologo, por sentença, a aprtilha amigável lançada às
fls. 04/18, referente aos bens que compõem o monte-mor dos
autores da herança supra, determinando o pagamento dos qui-
nhões aos herdeiros na forma declinada nas respectivas folhas,
bem como adjudico o bem imóvel descrito no item “VI” (fls.18)
ao cessionário Antenor Afonso e Gerson Antônio Afonso, sal-
vo erro, imissões ou direitos de terceiros. Custas ex lege. Pre-
clusa a decisão e após comprovado o recolhimento do tributo
“causa mortis” e inter vivos” pela cessão dos direitos hereditá-
rios, ouça-se as Fazendas Municipal e Estadual e não existindo
objeção tributária, expeça-se certidão, formal de partilha ou
carta de adjudicação.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

29-ARROLAMENTO – 260/96 – RICARDO JOSE AFONSO
x ANTONIO LUIZ PRADO SIMOES.... “Resta prejudicado o
pedido de fls.89, posto já atendido nos autos n.º 347/2002, em
apenso.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

30-EXECUÇÃO FISCAL – 333/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x DIMITRE NICOLAU.... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a pre-
sente execução fiscal, registrada sob n.º 333/2000 que originou
a Certidão de Dívida Ativa n.º 309/2000. Custas de Lei e já
quitadas(fls09). Preclusa a decisão, promova-se o levantamen-
to da penhora de fls.07, arquivando-se o feito, observadas as
disposições do CN.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

31-BUSCA E APREENSÃO – 360/2002 – BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x RODNEY SOARES.... “Promova-se
a entrega do bem, nos termos requerido, posto foi extinta a ção,
por desistência do autor(vide fls.34 dos autos). Defiro o pedido
de fls.33, do autor.” - ADV: MARIA JOSE STANZANI e CEL-
SO ANTONIO ROSSI.

32-INVENTÁRIO – 143/97 – NEUSA PEREIRA CUSTÓRIO
x DAGOBERTO APARECIDO CUSTÓDIO.... “Posto isto, com
arrimo no art. 1031, do CPC, homologo, por sentença a parti-
lha amigável lançada às fls. 56-ss, referente aos bens que com-
põem o monte-mor do autor da herança, pelo que adjudico o
uníco bem que integra o monte-mor ao cessionário José Amaro
Cabral Cavalcante, salvo erros, omissões ou direitos de tercei-
ros. Custas ex lege. Preclusa a decisão e após comprovado o
recolhimento do tributo “causa mortis” e “inter vivos” pela ces-
são dos direitos hereditários, ouça-se as Fazendas Municipal e
Estadual e não existindo objeção tributária, expeça-se certi-
dão, formal de partilha pu carta de adjudicação.” - ADV: PE-
DRO PAVONI NETO.

33-BUSCA E APREENSÃO – 303/2001 – BANCO BRADES-
CO S/A x JOELMA MAZO DOS SANTOS... “Posto isto, com
supedâneo nos arts. 269, II e 329, ambos do CPC, extingo este
processo de Ação de Depósito n.º 303/2001, onde figura como
autor o banco Bradesco S/A e como réu Joelma Mazo dos San-
tos, em face do reconhecimento do pedido pela ré. Condeno a
ré nos ônus sucumbênciais, ou seja, custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favro do patrono
do autor, o qual arbitro em R$ 300,00(trezentos reais), o que
faço com esteio no § 4º, do art. 20, do CPC, levando-se em
consideração a natureza jurídica da prestação jurisdicional, a
revelia do requerido, residir o patrono em outra Comarca, a
exigibilidade de duas intervenções do profissional e o tempo
de 5(cinco) meses despendido com a causa, cujo valor deverá
ser corrigido a partir da presente data pelo INPC/IBGE até a
data do efeito pagamento. Notifique-se o autor, credor fiduciá-
rio, para se manifestar quanto à facultatividade de alienação
judicial ou extrajudicial do bem(Dec.-Lei n.º 911/69, arts. 2º e
3º, § 5º). Preclusa a decisão, arquive-se, observando as dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie; caso haja recurso voluntá-
rio, deverá ser recolhida a taxa devida ao FUNREJUS, sob pena
de deserção.” - ADV: LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCI-
NE FREDERICO.

34-EMBARGOS DE TERCEIRO – 334/99 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT PLATINA x BANCO ITAU S/A ....
“Posto isto, com supedâneo no art. 499 do Código Civil, c.c.
art. 269, I e 1046, ambos do CPC, acolho o pedido formulado
pelo autor Sindicato Rural de Santo Antônio da Platina em face
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de Banco Itaú S/A, para o fim de confirmando a liminar deferi-
da, determinar a manutenção do autor na posse do bem imóvel
matriculado sob n.º 9.001, no RI de Santo Antônio da Platina/
PR e penhorado nos autos de Execução n.º 305/1997, cujo ato
constritivo determino o levantamento. Patenteada a
sucumb~encia do réu, condeno-o nos ônus sucumbênciais, ou
seja, custas, despesas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00(dois mil reais), devidamente corrigido
pelo índice do INPC a partir da presente data, o que faço com
esteio nos parãmetros do § 4º, do art. 20, do CPC, levando em
consideração que o causidíco reside nesta Comarca, a parca
complexidade da causa e tempo dispendido com a promoção
da defesa do interesses do autor, instrução do feito, efetivo be-
nefício patrimonial da parte, bom zelo do profissional. Preclu-
sa a decisão, certifique-se na ação executiva e promova o le-
vantamento da penhora, intimando-se o credor – na ação exe-
cutiva n.º 305/1997 – para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to. Cumpra-se as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” -
ADV: LUIS CARLOS DA COSTA e ADMIR RIBEIRO

35-PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 156/91 – ALCIONE CAR-
VALHO x NORTON GUIDO ARCANJO DE CARVALHO....
“Posto isto, com arrimo no art. 44, III, 827, IV, ambos do Códi-
go Civil, c.c. art. 1189, do CPC, declaro a especialização de
hipoteca sobre o bem imóvel indicado às fls. 104/105 e avalia-
do às fls. 124, bem como sobre o quinhão hereditário que a
herdeira Cynura de Carvalho detém sobre o espólio de Adélia
Fernandes Cagliari (autos n.º 243/1991), para fins de garantia
da administração do encargo de curadora nos presentes autos.
Custas e despesas pelo requerente ou sucessor, sendo incabível
verba honorária, firme no princípio da causalidade e inexistên-
cia de sucumbência. Preclusa a decisão, seja procedida a ins-
crição da hipotéca nas matrículas do imóvel e de outros bens
de raiz que compõem o espólio de Adélia Fernandes Cagliari,
posto não partilhado os bens ainda, bem como seja averbado
no rosto dos autos de inventário a presente garantia real. O
encargo de inscrição incumbe aos interessados enumerados no
art. 840, do CPC ou subsidiariamente ao Ministério Público,
sob pena de perdas e danos por omissão dos interessados(CPC,
art. 845). Após, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” – ADV: MARCELA DENISE CAVAL-
CANTI, ANDRE LUIS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

36-EMBARGOS DO DEVEDOR – 225/2001 – PLATIVEL-
COM. VEICULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL.... “Posto isto, com supedâneo no art. 269, II, 329, 614, I,
6l8, I, par. único do art. 740, ambos do CPC e art. 2º da Lei n.º
6.830/80, acolho o pedido inicial da presente ação de Embar-
gos à Execução n.º 225/2001, interposta por Plativel – Comér-
cio de Veículos e Peças Ltda em face da Fazenda Nacional,
para o fim de declarar nula a execução n.º 99/99, por inexigível
a CDA que lastrea o pedido executorio, posto quitado. Conse-
quentemente, firme no princípio da causalidade, condeno o
embargado nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento das
despesas e custas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono do embargante, o qual arbitro em R$
1.200,00(um mil e duzentos reais), considerando a parca com-
plexidade da demanda, reconhecimento do pedido pelo embar-
gado, residir o patrono em Comarca próxima, bom trabalho do
profissional, natureza da decisão, o que faço com esteio no §4º,
do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-
lo, desde a publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão até
o efetivo pagamento. Matéria que não se sujeita ao reexame
necessário, posto dispensável nos termos do § 2º, do art. 475,
do CPC (com nova redação dada pela Lei 10.352/2001). Pre-
clusa a decisão, aguarde-se manifestação das partes por 15 dias,
caso nada seja requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: VICENTE DE PAU-
LO PALHARES FILHO e PEDRO NASCIMENTO YOKOYA-
MA

37-MEDIDA CAUTELAR – 267/2001 – NADIR GOMES
CARNEIRO E OUTROS x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DO BRASIL.... “Posto isto, com supedâneo no art. 798,
801, III e 844 do CPC, acolho o pedido cautelar inserto na
presente Cautelar de Exibição n.º 267/2001, proposta por Na-
dir Gomes Carneiro, Alexandre Carneiro e Lídia Carneiro Gi-
menes em face da Cia de Seguros Aliança do Brasil, para o fim
de determinar ao requerido que exiba aos requerentes os com-
provantes de quitação dos prêmios das apólices n.º 06.131.817-
7 e 01.019.627-7, bem como propostas de adesão e apólices de
tais seguros, os quais devem ser apresentados no original ou
mediante cópia legível. Consequentemente, condeno o reque-
rido nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas
e custas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono do requerente, o qual arbitro em R$
600,00(seiscentos reais), levando-se em consideração a parca
complexidade das demanda, residir o patrono em outra Comar-
ca, ausência de instrução, relativo grau de zelo do profissional,
razoável tempo para entrega da tutela, o que faço com arrimo
no § 4º do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido
monetariamente pelo índice do INPC/IBGE ou outro que ve-
nha a substituí-lo, desde a data da publicação da decisão em
mãos do Sr. Escrivão. Dispensada a propositura da ação princi-
pal, dado o caráter satisfativo da medida. Notifique-se o reque-
rido para exibir os documentos no prazo de 15 dias, dado efeito
meramente devolutivo de eventual recurso. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias, manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN.”
- ADV: RAQUEL CRISTINA NEVES GAPSKI e LUIS FER-
NANDO PAULINO DONATO

38-BUSCA E APREENSÃO – 133/2002 – CONTINENTAL
BANCO S/A x EVARISTO FRANK GOMES.... “Posto isto,
com fulcro no § 5º , do art. 3º, do Decreto Lei n.º 911/69, c.c.
art. 269, I, do CPC, acolho o pedido do requerente Continental
Banco S/A promovido em face de Evaristo Frank Gomes, nes-
tes autos de Busca e Apreensão n.º 133/2002, para o fim de,
confirmando a liminar deferida a executada, consolidar ao re-
querente a propriedade e posse pelna e exclusiva do bem refe-
rido na paça inaugural e que fora apreendido, a saber : veículo
Fiat/Uno S, ano/mod 93, verde, chassis 9BD146000P3968165,

placas BLL-6926. Condeno o requerido nos ônus da sucum-
bência, ou seja, pagamento de despesas e custas processuais,
bem como honorários advocatícios, o qual arbitro em R$
300,00(trezentos reais), o que faço com esteio no § 4º, do art.
20, do CPC, lçevando-se em consideração a natureza jurídica
da prestação jurisdicional, a revelia do requerido, a exigibili-
dade de duas intervenções do profissional e o tempo de 05(cin-
co) meses despendido com a causa, cujo valor deverá ser corri-
gido a partir da presente data pelo INPC/IBGE até a data do
efeito pagamento. Notifique-se o requerente para manifestar-
se quanto à facultatividade de alienação judicial ou extrajudi-
cial do bem(Dec.-Lei n.º 911/69, arts. 2º e 3º, § 5º). Prclusa a
decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifestação das par-
tes, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: FLAVIANO BELI-
NATI G. PERES.

39-IMISSÃO DE POSSE C/PEDIDO DE LIMINAR – 357/2002
– ELCIO CESAR POLLETO E OUTRA x ILUY BAPTISTA
LOPES E OUTRA.... “Posto isto, com arrimo no art. 37, do DL
70/66 c.c. art. 269, I e 319, ambos do CPC, acolho o pedido
inicial para o fim de , confirmando a liminar deferida, determi-
nar a imissão dos autores na posse sobre o imóvel urbano ma-
triculado sob n.º 6.948, titulares do domínio de tal bem imóvel.
Prejudicada a execução da medida, posto já promovida por for-
ça da liminar. Condeno os résu nos ônus da sucumbência, ou
seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono dos autores, o qual
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando a parca
complexidade da demanda, residir o patrono na sede do juízo,
revelia dos réus, diminuto tempo para entrega da tutela, nature-
za da decisão, o que faço com arrimo no § 4º, do art. 20, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido pelo INPC/IBGE ou outro
índice que venha a substituí-lo desde a data da publicação da
decisão em mãos do Sr. Escrivão até o efetivo pagamento. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, observando as disposições do CN.”
- ADV: ANDERSON SILVA ESTEFANUTO e GUILHERME
DA SILVA ESTEFANUTO

40-EMBARGOS DO DEVEDOR – 226/2001 – ADEMAR
LEMES DE TOLEDO x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO PARANA.... “Posto isto, com esteio no art. 22, da
Lei n.º 3.820/60, c.c. par. único do art. 740 e 269, I, ambos do
CPC, rejeito o pedido inicial inserto no presente Embargos do
devedor n.º 226/2001, proposto por Ademar Lemes de Toledo
em face de Conselho Regional de Farmácia do Paraná, por exi-
gível o débito retratado na CDA que instrui a execução Fiscal
n.º 148/2000, em apenso. Consequentemente, condeno o em-
bargante nos ônus da sucumbência, ou seja, despesas e custas
processuais, bem como honorários advocatícios em favor do
patrono do embargado, o qual arbitro em 20% sobre o valor do
débito exigido na execução fiscal, ficando afastada a fixação
inicial para pronto pagamento, englobando os dois feitos a fi-
xação ora promovida, considerando o parco tempo para entre-
ga da tutela, residir o patrono na capital do Estado, ausência de
instrução, parca complexidade da causa, natureza da decisão, o
que faço com esteio nos §§3º e 4º, do art. 20, do CPC. Em face
do efeito somente devolutivo de eventual recurso, caso não haja
recurso do embargado, certifique-se o resultadona execução
fiscal apensa, dando-se-lhe prosseguimento, com intimação do
credor para se manifestar no prazo de 05 dias. Preclusa a deci-
são, certifique-se na execução apensa, arquivando-se a presen-
te ação incidental.” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO e RODRIGO MENEZES.

41-ALVARA – 127/2002 – CLEIA DIAS BATISTA STROET-
ZEL x JUIZO.... “Posto isto, com arrimo no art. 429 do Código
Civil, c.c. art. 1117 do CPC, acolho, em parte, o pedido inserto
no presente Alvará n.º 127/2002, para o fim de autorizar a ali-
enação do bem imóvel matriculado sob n.º 2.479, do RI de
S.A.Platina/PR, pertencente ao espólio de Roberto Stroetzel,
por valor igual ou superior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), a
ser promovida em hasta pública. Determino outrossim, que o
valor a ser apurado com alienação, deverá ser depositado em
conta judicial titulada pelo espólio, vidando satisfazer as des-
pesas do processo de inventário, somente movimentável por
ordem deste Juízo. Custas e despesas a cargo da requerente.
Preclusa a decisão, determino à Serventia que paute hasta pú-
blica e expeça-se edital, nos termos do art. 686, do CPC, que
sejam aplicáveis à espécie.” - ADV: NEWTON JOSE FER-
NANDES.

42-REVISIONAL – 540/2000 – COMSANTO COMBUSTÍ-
VEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA....
“... 01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor às
fls. 452/475, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais...02)Ao apelado para
contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias.....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-
prido o item 5.12.5 do C.N., caso não haja manifestação sobre
o recurso de admissibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e ROBSON IVAN
STIVAL

43-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 323/94 – RICARDO CAR-
VALHO RENNO E OUTRA x MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA.... “... 01)Recebo o recurso de apelação interposto
pelo autor às fls. 162/171, em seu duplo efeito (devolutivo e
suspensivo), posto presentes os pressupostos recursais...02)Ao
apelado para contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias.....03)Após, vista ao Ministério Público para suas contra
razões...04)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-
prido o item 5.12.5 do C.N., remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” - ADV: PEDRO
PAVONI NETO e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

44-MONITORIA – 148/2002 – AUTO POSTO ALADIM LTDA
x AMAURI DA SILVA CORREIA.... “Face a certidão supra,
manifeste-se o autor/credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob as
penas da Lei.” - ADV: ELISANGELA ZAVA RIBEIRO.

45-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 112/2001 – XEROX CO-

MÉRCIO E INDUSTRIAL LTDA x ALESSANDRA PETRE-
CHI DE OLIVEIRA .... “Fls.38/39. Manifeste-se a autora, no
prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: SIGISFREDO HOEPERS.

46-COBRANÇA – 180/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x CARNELI-
NO RODRIGUES.... “Defiro o pedido formulado pelos credo-
res às fls. 87 destes autos. Aguarde-se pelo prazo de 90(noven-
ta) dias. Decorrido o prazo suspensivo, manifestem-se os cre-
dores, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

47-COBRANÇA – 336/2002 – BANCO DO BRASIL S/A x
ELGIN BRITO & CIA LTDA E OUTRA.... “Face a constesta-
ção de fls. 40/52 destes autos, manifeste-se o autor/credor, no
prazo de 15(quinze) dias.” - ADV: MARCUS AURELIO LIO-
GI

48-REPARAÇÃO DE DANOS – 470/96 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x TOMOIOCHI TAKEIA E OU-
TRO.... “Considerando que a presente ação visa interesses da
autora, porém, está instada a se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Meirinho às fls. 122 verso, requereu a suspen-
são dos presentes autos pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias,
defiro o pedido encartado em sua petição de fls. 124, desde
logo, suspendendo o feito pelo prazo requerido. Com o decur-
so do prazo suspensivo, diga a autora, em 05(cinco) dias, sob
as penas da Lei.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO

49-BUSCA E APREENSÃO – 367/2002 – FINAUSTRIA CIA
DE CRED. FINANC. INVEST. x FLAVIO AURELIO GUI-
MARAES JUNIOR.... “Posto isto, em complementação à deci-
são de fls.20, determino que a busca e apreensão liminarmente
deferida somente seja executado se o bem estiver em mãos do
réu, deixando de cumprir a ordem se em mãos de terceiro de
boa-fé, a teor da Súmula n.º 92/STJ...... OBS: Certidão de fls.22
: Certifico, que em data de 29/11/2002 foi recebido Fax a peti-
ção inicial de Embargos de Terceiro, em que é Requerente Da-
niela dos Santos Lobo de Oliveira e Requerido Finaustria Cia
de Crédito Finac. E Investimento, tendo o MM. Juiz de Direito
Dr. Amarildo Clementino Soares proferido o seguinte despa-
cho : “A liminar resta prejudicada, posto complementação a
decisão que determinou a busca e apreensão, ressalvando di-
reito de terceiro de boa-fé. Aguarde-se o envio da petição ori-
ginal, no prazo legal. Após, D.R.A e torne-me para análise do
Juiz de Admissibilidade, mormente quanto às condições da
ação.” - ADV: CRISTIANE V. NASCIMENTO e NELSON
PASCHOALOTTO.

50-ORDINÁRIA – 09/2002 – LUIZ ROBERTO MAGRIN x
FOX DISTRIB. DE PETROLEO LTDA.... “Fls. 31/56. Mani-
feste-se o autor, no prazo de 15(quinze) dias.” - ADV: BENE-
DITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

51-FALÊNCIA – 019/96 – COMERCIAL E IMPORTADORA
J.F. LTDA x EMPAKOT COM. DE PROD. ALIMENTICIOS
LTDA.... “Em substituição nomeio o Dr. Jacir Furtado de Sou-
za Guerra, advogado militante, no foro local, para o encargo de
síndico, sob a fpe de seu grau.” - ADV: JACIR FURTADO DE
SOUZA GUERRA.

52-CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO – 308/2002 – INTER-
CEPTOR COM. VEICULOS E PEÇAS LTDA x MARIA DE
LOURDES SIQUEIRA MIALSKI.... “Fls. 26/30. Manifeste-se
o autor, no prazo de 05(cinco) dias, noticiando se realmente foi
cumprido o acordo ou requerendo o que de direito.” - ADV:
CELSO ANTONIO ROSSI.

53-COBRANÇA – 095/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ARHENIUS
FABIO GIOVANNETTI NAVES.... “Defiro o pedido encarta-
do pelos credores às fls. 90 dos presentes autos. Aguarde-se
pelo prazo de 30(trinta) dias. Decorrido o prazo suspensivo,
digam os credores em 05 dias.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

54-RESCISÃO CONTRATUAL – 434/2000 – MARIA
D´AVILA BITENCOURT x CARLOS ANTONIO VICÁRIO...
“...01)Recebo os recursos de apelação interposto pelo réu às
fls. 75/80 e pela autora às fls. 83/91, em seu duplo efeito (de-
volutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos
recursais....02)Deixo de abrir vista dos autos a autora/apelada,
para suas contra razões, posto a mesma já encontrar-se carrea-
da aos autos às fls. 92/96...03)Ao réu/apelado, para querendo,
apresentar suas contra-razões, no prazo de 15(quinze)
dias.....04)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e cum-
prido o item 5.12.5 do CN, caso não haja manifestação acerca
do Juízo de admissibilidade do recurso, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADA :
PEDRO PAVONI NETO e DIRCEU ROSA JUNIOR.

55-MONITORIA – 81/2002 – DIAS & VELOSO LTDA x RIO
CINZAS TRANSPORTES LTDA.... “Face o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls.53 dos presentes autos, ma-
nifeste-se o autor/credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de suspensão “sine die”, conforme artigo 791, inciso III, do
CPC.” - ADV: PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS.

56-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 293/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOÃO CARLOS CAL-
DI E OUTROS.... “Face a certidão do Sr. Meirinho às fls. 76
verso, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob as
penas da Lei. Com o respectivo preparo, desentranhe-se o man-
dado executório, dando-se-lhe cumprimento.” - ADV: EDER
GORINI.

57-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 164/2000 – VEICULOS E
MAQS. AGRIC. PLATINENSE – VEMAPLA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A .... “Com arrimo no artigo 567,
inciso II, do CPC, defiro o pedido de substituição processual
do credor originário pelo cessionário Rio Paraná Cia Securiti-
zadora de Cred. Financeiros, qualificada às fls. 40-ss destes
autos. Após, diga a credora/cessionária, no prazo de 05(cinco)
dias.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

58-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 475/2000 –
SODIBEL-DISTRIB. BEBIDAS LTDA x AIRTON DIAS DE
OLIVEIRA.... “Posto isto, remetam-se os presentes autos ao
arquivo provisório “sine die”, conforme preceitua o artigo 791,
inciso III, do CPC. Eventuais custas pelo credor.” - ADV: CEL-
SO JOSE DA SILVA

59-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 012/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIGUEL ARCANJO
DE ALMEIDA E OUTRO.... “Sendo assim, defiro o pedido
encartado pelo credor em sua petição de fls.75 destes autos,
desde logo, determino o envio dos presentes autos ao arquivo
provisório por prazo indeterminado “sine die”. Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada, conforme o CN-
5.8.12. Eventual custas pelo credor.” - ADV: JOSE CARLOS
DIAS NETO

60-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 216/95 – PA-
RANAMOTOR CAMINHÕES LTDA x VICENTE EUZE-
BIO.... “Sendo assim, defiro o pedido encartado pelo credor
em sua petição de fls.37 destes autos, desde logo, determino o
envio dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo in-
determinado “sine die”. Aguarde-se no arquvio a manifestação
da parte interessada, conforme o CN-5.8.12.” - ADV: JOSE
PAULINO DA SILVA

61-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 218/2002 –
AUTO POSTO ALADIM LTDA x E.L.B. VIEIRA & CIA
LTDA.... “Sendo assim, faculto ao credor no prazo de 05(cin-
co) dias para apresentação de bens passíveis de penhora, sob
pena de suspensão, nos termos do artigo 791, inciso III, do
CPC.” – ADV: NIVIA APARECIDA HANTHORNE DA SIL-
VA.

62-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 54/96 – ADEMAR IWAO
MIZUMOTO E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A .... “Sem
prejuízo, manifestem-se às partes sobre o laudo encartado às
fls. 232/322, atentando o credor, para manifestação ainda so-
bre o ressarcimento dos honorários periciais(fls.231).” - ADV:
CLOVIS ANTONIO MALUF , MARIO CARLOS COSTA e
SEBASATIÃO SEIJI TOKUNAGA

63-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 013/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HITESA LTDA.... “...
01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo exequente às
fls. 132/136, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais...02)Ao apelado para
contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias.....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-
prido o item 5.12.5 do C.N., caso não haja manifestação sobre
o recurso de admissibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO

64-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 358/2002 – AGROPECU-
ARIA TUCUMA LTDA E OUTRA x BANCO BRADESCO S/
A .... “..01)Recebo os embargos para tramitação, suspendendo
o curso do processo de execução n.º 359/1999....02)Ao embar-
gado para, querendo, no prazo de 10(dez) dias impugná-los.” -
ADV: LEIA FERNANDA DE SOUZA e CARLOS ALBERTO
BIAGGI.

65-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 365/1999 –
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON GOMES
DA SILVA E OUTRA... “Defiro o pedido encartado pelo cre-
dor às fls. 44 destes autos. Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta)
dias. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o credor, no
prazo de 05(cinco) dias, sob pena de suspensão, posto inexistir
bens penhoráveis (artigo 791, III, do CPC.” - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.
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FERNANDO JOSE STOCCO 0005 000788/1999
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0009 000466/2000
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0015 000212/2002
IDELANIR ERNESTI 0023 000067/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0012 000736/2001
JAMIL NABOR CALEFFI 0002 001214/1998
JOAO NELSON KINAL 0011 000257/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0018 000562/2002
JORGE LUIZ DE OLIVIERA LA 0020 000766/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0010 000175/2001

0013 001049/2001
LEIA TEREZINHA LORENZEN P 0020 000766/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0001 000229/1996
LUIZ RODRIGUES WANBIER 0025 000267/2002
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0022 000032/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0015 000212/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0003 000397/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0022 000032/2002
OSWALDO PASSARELLI 0019 000574/2002
SERGIO ELYEL IZIDORIO 0017 000455/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0016 000296/2002

1.-ALVARA JUDICIAL-229/1996-DIVA DA CRUZ PEREIRA
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o Alvara. Prazo 5
dias.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1214/1998-DIRETRIZ VEI-
CULOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no
petitorio de fls.288/291 apresentado pela embargante. Prazo de
cinco dias.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e JA-
MIL NABOR CALEFFI-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-397/1999-DEUSI
MOLETTA WEBER e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 52,50.
Prazo 5 dias.-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-756/1999-PEDRO AMANDO
SALES LOBO x PAULO ROBERTO REQUIAO PIRES -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o deposito das cus-
tas para a eleboracao do laudo de avaliacao, no valor de R$
117,00. Prazo 5 dias.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-788/1999-FLO-
RENCA VEICULOS LTDA x INDUSTRIA FREMAPAR LTDA
e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do pra-
zo solicitado as fls.178. Prazo 5 dias.-Adv. FERNANDO JOSE
STOCCO-

6.--936/1999-SERGIO CONICH x JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA - Intime-se as partes face o contido no petitorio de
fls.122 apresentado pelo Sr. Perito, designando o dia 20 de fe-
vereiro de 2003, no Instituto de Ortopedia e Traumatologia de
Sao Jose dos Pinhais, na Rua XV de Novembro, 2316, Sao Jose
dos Pinhais, fone 282-5016, para a realizacao da pericia, de-
vendo o autor comparecer munido de exames radiologicos ja
realizados apos o ocorrido.-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, ALEX SANDRO MARCOS, BAROMEU GRACIOLI DE
VARGAS FILHO e DINO ZAMBENEDETTI-

7.-INTERDICAO-137/2000-MARYLENE ALBUQUERQUE
ALVES x NILO ARAUJO ALVES FILHO -Intime-se a autora
para assinar o Termo de Compromisso de Curadora. Prazo 5
dias.-Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

8.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-215/2000-DANIEL
DE CARVALHO x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA
ORSO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls.67v., informando que nao ha penhora forma-
lizada nos autos. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

9.-USUCAPIAO-466/2000-MADALENA SCHERNER CA-
MARGO x OTTO SCHERNER -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 905,90.
Prazo 5 dias.-Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

10.-DECLARATORIA ANULACAO TITULO-175/2001-LI-
DFRANCE TOME ALVES x AB IMOVEIS S/C LTDA. -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 202,20. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

11.-MONITORIA-257/2001-HENRIQUE TATAR x IMOBILI-
ARIA AFONSO PENA S/C LTDA. 1. Recebida a apelacao de
fls.71 e seguintes em ambos efeitos. Vistas ao apelado.-Adv.
JOAO NELSON KINAL-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-736/2001-BANCO ITAU
S/A x NEW MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 87,42. Prazo 5 dias.-
Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

13.-BUSCA E APREENSAO-1049/2001-ITA SERVICOS DE
BRITAGEM LTDA x AICRAG MONTAGENS DE USINAS
INDUSTRIAIS LTDA. Para audiencia de Instrucao e Julgamento
designo o dia 18/03/2003 as 09:00 horas. Defiro a producao
das provas requeridas. Intime-se com as cautelas legais.-Adv.
DANTE PARISI e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-63/2002-SO-
NHOS INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x
QUELINY COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. Intime-se a habilitante para que apresente a planilha de
calculo de seu credito ate a data do decreto da quebra.-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

15.--212/2002-LUCI TOSIN x LEONI JOANA TOSIN. Inti-
me-se a Testamenteira para assinar o Termo de Aceitacao de
Testamentaria de fls.42.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT -

16.-DESAPROPRIACAO-296/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALCIDIO PLANTES
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-455/2002-ATIVUS
FARMACEUTICA LTDA x DIRECT FARMA LTDA e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 31,70. Prazo 5 dias.-Adv. SERGIO
ELYEL IZIDORIO-

18.-MEDIDA CAUTELAR-562/2002-VINIGUTH FAST
FOOT LTDA x UNIAO FEDERAL -Intime(m)-se(m) o(s)

autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao devi-
do cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA e -

19.-FALENCIA-574/2002-SOELBRA SOCIEDADE ELETRO-
QUIMICA BRASILEIRA LTDA x CROMAZIN TRATAMEN-
TO DE SUPERFICIE LTDA. Estudando os autos verifico que
foram observadas as formalidades legais, razao pela qual julgo
procedente o pedido inicial para DECRETAR a FALENCIA de
CROMAZIN TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA, nos
termos do artigo 1º da Lei de Falencias, declarando aberta hoje
(23/10/2002) as 13:00 horas e fixando o termo legal o 60º dia
anterior ao primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para os
credores apresentarem suas habilitacoes de credito. Determino
as seguintes providencias. Cumpra o Sr. Escrivao as determi-
nacoes constantes dos artigos nº 15 e 16 da Lei de Falencias.
Diligencias necessarias. Expeca-se mandado de lacracao do
estabelecimento da falida, bem como a arrecadacao dos bens,
com a presenca do Dr. Promotor de Justica, sendo que a arreca-
dacao devera ser realizada apos o compromisso do sindico. In-
time-se a falida para apresentar a relacao completa dos credo-
res com nome, endereco, natureza e valores dos creditos bem
como os livros obrigatorios e cumprir as disposicoes previstas
no artigo nº 34 da Lei Falimentar, no prazo de 24:00 horas, sob
pena de prisao. Certifique a decretacao da falencia nos proces-
sos que porventura existam tramitando neste Juizo, sendo a fa-
lida re ou autora. Comunique-se ao Sr. Distribuidor Publico da
Comarca esta decisao. Cumpra-se. Custas "ex-lege". PRI.-Adv.
OSWALDO PASSARELLI-

20.-CESSAO DIREITOS HEREDITARIOS-766/2002-NOELI
DE CASTRO GREGORIO x GONCALO FRANCO e outros -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. JORGE LUIZ DE OLIVIERA LARA, LEIA TEREZINHA
LORENZEN PIRES-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-974/2002-JOSIAS LOPES
DE OLIVEIRA x LUCIA APARECIDA ARDENGHI DE OLI-
VEIRA. Nomeio o requerente como Inventariante, sem termo.
Junte-se as certidoes negativas Estadual, Municipal e Federal.
Apresente o Plano de Partilha.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTO-
LIN PRECOMA-

22.-CARTA PRECATORIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR - 7º VARA CIVEL DA COMARCA -CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRU-
PO e outros x JEAN CRISTIAN DIAS DRABZINSKI -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 6,30. Prazo 5 dias.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

23.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x AUTO POSTO IPANE-
MA LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
o Oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

24.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MILTON
MAIDEL x MARIO EUGENIO DZIECIOL -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 106,75. Prazo 5 dias.-Adv. ELCIO DO NASCIMEN-
TO-

25.-CARTA PRECATORIA-267/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSANE KOMAN -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao posi-
tiva de citacao e negativa de penhora de fls.07v da Sra. Oficial
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES WANBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
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0003 000827/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 0003 000827/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0019 000190/2002
DANIEL DE CARVALHO 0017 000026/2002
ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 0018 000136/2002
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0013 000625/2001
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ELOY MELNIK 0001 000647/1991
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0003 000827/1996
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0019 000190/2002
GUMERCINDO BERTONCELLO 0009 000579/2000
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MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0001 000647/1991
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0008 000911/1999
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0005 000174/1998

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0019 000190/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0003 000827/1996
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SADI FRANZON 0015 001000/2001
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SILVIO RAMOS LEAL 0007 000358/1999
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 0001 000647/1991
TELMO DORNELLES 0016 001015/2001
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1.-ACAO CAMBIAL DE COBRANCA-647/1991-REOMAR
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMENT e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL-as partes
para apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos,
conforme despacho de fls. 324.Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, ELOY ME-
LNIK e SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-243/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA e outros
x ALEXANDRE SLUPSKI-ao requerente para deposito das
diligencias do oficial de justica - prazo cinco dias. Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

3.-USUCAPIAO-827/1996-NELSON ALVES MACHADO x -
em assim sendo e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente acao de usucapiao extraordinario , para
atribuir ao requerente o dominio do imovel descrito as fls. 02 e
seguintes. proceda-se a transcricao. dispenso o recolhimento
dos impostos.Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA, AUGUSTI-
NHO DA SILVA, MARCELO ANTONIO MURIEL, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS e EMILIANA SIQUEIRA SILVA-

4.--1341/1997-IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros-ao reque-
rente para deposito de r$ 199,00 , referente as diligencias do
oficial de justica. prazo cinco dias.Adv. WALTER TOFFOLI-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-174/1998-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA-pelo exposto, julgo procedente a presente acao para ha-
bilitar a autora na falencia da re pelo valor de r$ 373.361,27 (
trezentos e setenta e tres mil trezentos e sessenta e um reais e
vinte e sete centavos ) devidamente atulizada, sendo que os
juros sao devidos nos termos do artigo 26 da lei de Quebras.
Condeno a requerida em custas processuais e em 10% de hono-
rarios advocaticios sobre o valor do credito habilitado.Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE, IVAN GUERIOS CURI, AIRTON LUIZ PADI-
LHA e TELMO DORNELLES-

6.-INVENTARIO-3/1999-ARGEMIRA PIRES DA ROCHA e
outros x ESPOLIO DE JOAO PIRES DA SILVA e outros-ao
requerente para se manifestar face o pronunciamento de fls.133.
prazo cinco dias.Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

7.--358/1999-RODRIGO DE OLIVEIRA x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO-digam as partes se pretendem a designacao de
audiencia de instrucao. em caso contrario abrirei prazo para as
razoes finais.Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO RAMOS LEAL-

8.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-911/1999-VAN-
DERLEI DA SILVA FERREIRA x ALICE DE LATRE e ou-
tros-ao autor para dizer sobre as certidoes de fls. 61. prazo cin-
co dias.Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-579/2000-EDIVI-
NE HALLU x DEL BOSCO - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA-em assim sendo, julgo procedente os pre-
sentes embargos para que conste da sentenca mencionada que
a embargada tambem esta condenada nos encargos da locacao
conforme foram demonstrados pelo embargante.Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA SANTOS e GUMERCINDO BERTONCELLO-

10.-USUCAPIAO-942/2000-MANOEL MOURA e outros x -
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 13 de maio de
2003, as 15.45 horas. Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

11.--113/2001-VIEIRA & MAOSKI LTDA x JR CONSULTO-
RIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA e outros-diante do
exposto julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim de
declarar a nulidade dos titulos descritos na exordial e, assim,
confirmando em defitinivo a liminar de sustacao de protesto,
determinar seu cancelamento. outrossim condeno as res a pa-
gar a autora o valor de r$ 2.000,00 ( dois mil reais ) acrescido
de juros e correcao monetaria , contados a partir desta data, a
titulo de ressarcimento pelo dano moral. nos termos do artigo
20 e seu paragrafo terceiro do CPC condeno as requeridas ao
pagamento pro rata das despesas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono da parte adversa, os quais arbitro em
15% ( quinze por cento ) do valor da condenacao atentando ao
trabalho zeloso do profissional a relativa simplicidade da de-
manda e o tempo exigido para o servico.Adv. JOSE CARLOS
ALVES SILVA-

12.--482/2001-NORBERTO DONIZETI DOS SANTOS e ou-
tros x CARMEM JANE DO NASCIMENTO-aguarde-se a au-
diencia designada.Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO, SAN-
DRA MARA NETZ DE PAULA e LUCELIA MARIA COL-
LE-

13.-CURATELA-625/2001-JUREMA BARBOZA DE LIMA x
JULIO CESAR BARBOZA DE LIMA-designada a data de 21
de janeiro de 2003, as 7.30 horas para a realizacao da pericia
medica.Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

14.-INDENIZACAO-706/2001-SERGIO FERNANDO DA SIL-
VA x EDITH RIESEL-ao requerente para se manifestar, face a
certidao de fls. 53, negativa quanto a penhora de bens.Adv.

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

15.-INTERDICAO-1000/2001-LUCIA NEUZELI DE ANDRA-
DE RODRIGUES x MARIA LORI FERREIRA-designada a
data de 21 de janeiro de 2003, as 7.30 horas para a realizacao
da pericia medica.Adv. SADI FRANZON-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1015/2001-MARIA
DE LOURDES DA SILVA PALMEIRO e outros x -em assim
sendo e por tudo mais que dos autos consta , julgo procedente
a presente acao de usucapiao extraordinario , para atribuir ao
requerente o dominio do imovel descrito as fls. 02 e seguintes.
proceda-se a transcricao . dispenso o recolhimento dos
impostos.Adv. TELMO DORNELLES-

17.-INVENTARIO-26/2002-IVO JOSE WOLFE x LUCILIO
NUNES DOS SANTOS-ao inventariante para se manifestar
sobre o contido no petitorio de fls. 56.Adv. DANIEL DE CAR-
VALHO-

18.-INTERDICAO-136/2002-ELEANDRO RODRIGO DE
LIMA x ORI DE LIMA-designada a data de 21 de jan eiro de
2003 as 7.30 horas, para a realizacao da pericia medica. Adv.
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA e JANAINA THEULEN
ZAGONEL-

19.-BUSCA E APREENSAO-190/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x HER-
CULANO DIAS LOPES-deferido o pedido de dilacao de prazo
de fls. 82. prazo 10 dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

20.-ALVARA-651/2002-ROSANIA DE SOUZA POSSEBOM
x -a requerente para retirar os alvaras expedidos.prazo cinco
dias.Adv. MARIA CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 185/02

01. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1170/02 – Celso Luiz
Kolakowski x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Tendo
em vista o conflito negativo de competência suscitado nos au-
tos 1.008/2002, suspende-se a tramitação deste feito até deci-
são que fixe a competência – Adv. SILVIO ESPINDOLA –
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

02. USUCAPIÃO – 228/01 – Mitra da Arquidiocese de Curiti-
ba – À autora, acerca da certidão negativa de citação de Gilber-
to Paiva (fls. 122) e Edison Luiz do Rosário (fls. 123) – Adv.
MANOEL CELIO DZIEDZICK

03. INVENTÁRIO – 536/97 – Sylvia Zdroiewski – Proferida
decisão homologando a partilha amigável de fls. 53 – Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA – ORANDI ALMEIDA

04. ARROLAMENTO – 914/02 – Galdino Francisco da Silva
– Proferida decisão de adjudicação em favor do cessionário
Paulo Irineu Pelanda – Adv. CRISTIANE FERRER.

05. EMBARGOS – 770/96 – Limapneu Auto Center Ltda. e
outros x Banco Meridional do Brasil S/A – Acolhendo-se o
pedido da interessada Caixa Econômica Federal- CEF (suces-
sora do embargado), declina-se a competente à Justiça Federal,
competente para conhecer da ação – Adv. TELMO DORNEL-
LES – MAURÍCIO GOMM F DOS SANTOS – VALERIA
CARAMURU CICARELLI – CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO – EMERSON RODRIGUES DA SILVA – ADELINO VEN-
TURI JUNIOR.

06. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1169/02 – Plácido Alves
de Oliveira Neto x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão deste feito, até decisão que fixe a
competência, ante o conflito negativo arguido por este Juízo –
Adv. SILVIO ESPINDOLA – OSCAR SILVEIRO DE SOUZA
– VALDIR LUIZ DO VALLE

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 935/01 – Justino, Filhos &
Cia. Ltda. x Sonae Distribuição Brasil S/A e outro – Declarado
extinto o feito em relação ao requerido Banco Bradesco S/A,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Rejeitada a preliminar
de incompetência do Juízo. Para o prosseguimento do feito,
designa-se audiência de instrução e julgamento para o dia 24
de Junho de 2003, às 14:00 horas. – Adv. ALCEU MACHADO
FILHO – ROZILEI MONTEIRO – JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI

08. EXECUTIVO FISCAL – 160/98 – Fazenda Nacional x Igua-
çu Celulose e Papel S/A – “Este procedimento, bem como os
autos 293/97, 348/97, 05/99, 06/99 e 07/99, deverão ser manti-
dos apensados aos autos nº 334/97, onde estão sendo pratica-
dos os autos processuais. À vista do contido no despacho de
fls. 125 dos autos 334/97, defiro o pedido de fls. 82, suspen-
dendo o prazo de interposição de embargos até que se proceda
a intimação da penhora efetivada nestes autos, ocasião em que
começara a fluir o prazo para oposição de embargos pela deve-
dora” – Adv. WALTER TOFFOLI.

09. EMBARGOS – 775/02 – MF de Horacy Santos & Cia. Ltda.
x Fazenda Nacional – Declinada da competência para conhe-
cer do pedido ao Juízo de Direito da Comarca de Araucária-
PR, competente para conhecer da ação, ajuizada após a decre-
tação da falência – Adv. RODRIGO SHIRAI – PAULO RO-
BERTO ROCHA – MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE
CAMARGO

10. INDENIZAÇÃO – 562/00 – Sérgio Nei Vedolin x Horacy
Santos & Cia. Ltda. – Declinada da competência ao Juízo de
Direito de Araucária, competente para conhecer do pedido (ajui-
zado após a decretação da falência) – Adv. JOÃO PEREIRA –
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LETICIA CASSIANO KATANIWA – WILSON JOSÉ DOS
SANTOS.

11. EXECUTIVO FISCAL – 04/99 – Instituto Nacional do Se-
guro Social INSS x Posto e Churrascaria Singer Ltda. – (fls.
93) – Não vislumbrada a possibilidade de suspensão do leilão
designado. No entanto, diante da vontade externada de paga-
mento do débito, entendido como prudente a suspensão de even-
tual auto e carta de arrematação/ou adjudicação a serem expe-
didas (fls. 97 auto de leilão negativo) – Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI – AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

12. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1101/02 – Cândido Sá
Fortes x Miguel Lopes Aguera Filho – Designada a data de 08
de Maio de 2003, às 13:00 horas para a audiência conciliatória.
Determinada a citação do requerido – Adv. MIGUEL ANTE-
LO RASBOLD.

13. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1089/02 – Nelson Fer-
reira de Souza x Demétrio Rocha & Cia. Ltda. e outro. – Desig-
nada a data de 14 de Maio de 2003, às 13:00 horas, para a
audiência de conciliação. Determinada a citação dos requeri-
dos – Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD

14. INDENIZAÇÃO – 1109/02 – Janaína Maria dos Santos e
outro x Marli de Vargas e outro – Indeferida a tutela antecipada
requerida. Designada a dta de 04 de Abril de 2003, às 13:00
horas para a audiência conciliatória – Adv. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA

15. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 1100/02 – Condo-
mínio Solar Pinhais Indústria x Clovis José Kolbe e outra –
Designada audiência para o dia 12 de Maio de 2003, às 13:00
horas. - Determinada a citação da requerida – Adv. LADI NEIS

16. EMBARGOS – 1156/02 – Triunfando Serviços e Transpor-
tes Ltda. e outro x Sul Financeira S/A Crédito, Financiamento
e Investimentos – Deixa-se de receber os embargos, por ora,
por lhes faltar requisito essencial de admissibilidade, nos ter-
mos do artigo 737 do CPC (ausência de garantia do Juízo) –
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1168/02 – Jurandir Cruz
Siqueira x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determina-
da a suspensão deste feito, até decisão definitiva acerca da com-
petência, a ser proferida no conflito negativo suscitado por este
Juízo – Adv. SILVIO ESPINDOLA – OSCAR SILVERIO DE
SOUZA - VALDIR LUIZ DO VALLE

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 387/98 – Condomínio Solar
Pinhais I x Rosmary Hella de Bastos – Às partes, sobre a conta
geral elaborada, em determinação ao último parágrafo da r.
decisão e fls. 459 (R$ 45.094.23) – Adv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO – ELISON LUIZ CALEGARI

19. INDENIZAÇÃO – 702/00 – José Roberto da Silva x Esta-
do do Paraná – Encerrada a instrução. Determinado (em audi-
ência) que no prazo individual de 10 dias as partes apresentem
suas razões finais, em forma de memoriais. – Advs. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES – CARLOS ALBERTO DA SILVA –
FRANCISCO CARLOS DUARTE.

20. USUCAPIÃO – 815/01 – Eliete Aparecida dos Santos –
Proferida decisão julgando procedente a ação – (interessada
Copel Transmissão S/A) – Adv. BERENICE MULLER DA SIL-
VA – WILSON JOSÉ DOS SANTOS.

21. EMBARGOS – 1083/02 – Marcia Alves Pires x Ana Paula
Antunes Varela – Deixa-se de receber, por ora, os presentes
embargos, ante ausência de requisito essencial (segurança do
Juízo) – A oferta de bens deverá ser formalizada no feito exe-
cutório, propiciando, inclusive a manifestação do credor, para
os efeitos do artigo 657 do CPC, inclusive dentro do prazo do
artigo 652 do mesmo diploma legal – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

22. EXECUTIVO FISCAL – 353/02 – Município de São José
dos Pinhais x Mausaris Terraplanagens Ltda. – Determinada a
remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Cível, ante a conexão
noticiada – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT –
CLAUDIO SOCCOLOSKI.

23. INVENTÁRIO – 1071/02 – Edenilson de Oliveira –Nome-
ado o requerente inventariante, que deverá juntar certidão ne-
gativa de tributos federais e providenciar o encaminhamento
do ofício expedido à Caixa Econômica Federal- CEF – Adv.
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

24. INDENIZAÇÃO – 809/02 – Catlog Logística de Transpor-
tes S/A x Suporte Organização e Serviços Ltda. – Ao autor,
ante a correspondência devolvida – Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE

25. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 213/99 –
Margareth Farias de Andrade x Cia. São José de Habitação –
Aos interessados acerca da devolução da carta expedida para
intimação da requerida para comparecimento à audiência de-
signada – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA –
JOÃO PAULO BOMFIM

26. MANDADO DE SEGURANÇA – 1214/02 – Fábio José de
Souza x Comandante da Academia Policial Militar do Guatupê
– Proferida a decisão, indeferindo a petição inicial, declarando
extinto o feito, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.533/51 c/c art.
267, VI, do CPC – Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA

27. EXECUTIVO FISCAL – 49/93 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vilmar da Cunha – Ao procurador, para que
informe o atual paradeiro do Sr. Vilmar da Cunha, tendo em
vista o contido às fls. 147 – Adv. GILBERTO GAESKI

28. EXECUÇÃO – 482/02 – Canadá Comércio de Madeiras
Ltda. x José Romualdo de Lara Hochuli – Ao autor, para que

antecipe o depósito da diligência do meirinho – Adv. DEIWER-
SON DE LIMA

29. BUSCA E APREENSÃO – 244/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Débora Ferreira
Barbosa Garcia – Ao autor, sobre a certidão negativa de cita-
ção da requerida – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

30. INDENIZAÇÃO – 998/96 – Eugenio Hector Esquivel Va-
esken x Jacy Abranche Neto e outros – Redesignada a data de
04 de Abril de 2.003, às 13:30, para a audiência de instrução e
julgamento – Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI – KLE-
BER ANTONIO T. FERREIRA

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 534/99 – Cristiane da Cruz
Machado x Velorici Diacovo – À autora, para que retire o edi-
tal e providencie a sua publicação. – Adv. WILSON ROBER-
TO DE LIMA

32. FALENCIA – 490/97 – K.R. Textil Ltda. – Acolhido o pe-
dido de renúncia de fls. 160. Nomeado síndico o Dr. TELMO
DORNELLES, que, aceitando o encargo, deverá assinar o ter-
mo de compromisso, no prazo de 05 dias – Adv. TELMO DOR-
NELLES

33. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1193/02 – Ambientec Consul-
toria de Segurança e Higiene do Trabalho S/C Ltda. x CEEI
Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a suspensão do
feito ante o conflito negativo de competência suscitado por este
Juízo. – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

34. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1192/02 – Autosplice Indús-
tria e Comércio Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão do feito ante o conflito negativo de
competência suscitado por este Juízo. – Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA

35. AUTO FALÊNCIA – 14/99 – Troform Formulário Contí-
nuo Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 1250, em face das infor-
mações de fls. 1252/1253 e o parecer ministerial de fls. 1254,
dando conta da inexistência de fatos ilícitos – Adv. GUILHER-
ME CORDEIRO NETO

36. INDENIZAÇÃO – 288/02 – Vicente Luiz de Oliveira x
Indústria Metal Mecânica Foggiatto Ltda. – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. ANTONIO
CARLOS BASTAZINI – GILVAN ANTONIO DAL PONT

37. BUSCA E APREENSÃO – 788/97 – Leonir da Costa Silva
x Adão Luiz Piovezan – Ao executado, para que apresente o
bem em juízo ou equivalente em dinheiro, sob pena de prisão –
Adv. NEITON MYRTON PRIEBE

38. EMBARGOS – 1065/02 – Claudete Tavares Rosa x Ulda
Tavares Rosa Massa Falida – Recebidos os embargos para dis-
cussão. À embargada, para impugnar, querendo, em 10 dias,
com as advertências legais. – Adv. DIVANIL MANCINI

39. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1215/02 – Construpiso Tec-
nologia do Piso e Revestimentos Ltda. x Segato do Brasil Pisos
Ltda. – Deferida a liminar de sustação de protesto do título
descrito na exordial, mediante a prestação de caução, no prazo
de 05 dias – Adv. WAGNER DA MATTA E CALDAS

40. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1074/02 – O Síndico da Massa
Falida x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determinada
a suspensão do feito ante o conflito negativo de competência
suscitado por este Juízo. – Adv. VALDIR LUIZ DO VALLE

41. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1073/02 – Tyco Eletronics
Brasil Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Deter-
minada a suspensão do feito ante o conflito negativo de compe-
tência suscitado por este Juízo. – Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ – OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE

42. FALÊNCIA – 95/96 – Kanon Produtora de Espelhos Ltda.
x Tecnocristal Comércio de Vidros Ltda. – Acolhido o pedido
de renúncia de fls. 181. Nomeada síndica a Dra. KARIMEN
M. WEISS, que, aceitando o encargo, deverá assinar o termo
de compromisso, no prazo de 05 dias – Adv. KARIMEN M.
WEISS

43. INVENTÁRIO – 623/02 – Elvira Ignacia Zaballa – À in-
ventariante, para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

44. ARROLAMENTO – 974/02 – Miguel Becker – À inventa-
riante, para que junte a procuração do esposo da herdeira Ge-
raldina Dinacir Soares, senhor Miguel Arcanjo Nunes Soares.
– Adv. JOSÉ ELISIO MARQUES DAS PORTAS

45. INVENTÁRIO – 823/02 – Walter Wikderovitz da Silva
Vieira – À inventariante, para que manifeste-se sobre o laudo
de avaliação de fls. 38, requerendo o que entender conveniente
(sendo que ante a devolução da precatória, o recolhimento do
imposto respectivo poderá ser feito administrativamente) – Adv.
RICARDO CETNARSKI

46. INVENTÁRIO – 373/02 – Geremias dos Santos – À inven-
tariante, para o recolhimento dos impostos, na forma do pro-
nunciamento de fls. 70/71 – Adv. APARECIDO SOARES AN-
DRADE

47. INVENTÁRIO – 221/99 – Ezondina Pedroso Ribas – Ao
inventariante, para que elabore e apresente formal de partilha,
obedecendo-se os requisitos do item 5.10.3 do CN, declaran-

do-se expressamente a fração ideal cabente a cada um dos con-
templados e respectivos valores – Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 185/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR. – 05
ALCEU MACHADO FILHO – 07
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL. – 11
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 22
ANDREIA DA ROSA RACHE – 24
ANTONIO CARLOS BASTAZINI – 30
ANTONIO CARLOS BASTAZINI – 36
APARECIDO SOARES ANDRADE – 46
BERENICE MULLER DA SILVA – 20
CARLOS ALBERTO DA SILVA – 19
CARLOS ALBERTO PEREIRA – 03
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO – 05
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 22
CRISTIANE FERRER – 04
DEIWERSON DE LIMA – 28
DIVANIL MANCINI – 38
ELISON LUIZ CALEGARI – 18
EMERSON RODRIGUES DA SILVA – 05
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 25
FRANCISCO CARLOS DUARTE. – 19
GILBERTO ADRIANE DA SILVA. – 16
GILBERTO GAESKI – 27
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 36
GUILHERME CORDEIRO NETO – 35
HENRIQUE EHLERS SILVA – 26
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 43
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO – 18
JAMIL NABOR CALEFFI – 11
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ – 41
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI – 07
JOÃO PAULO BOMFIM – 25
JOÃO PEREIRA – 10
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA – 14
JOSÉ ELISIO MARQUES DAS PORTAS – 44
KARIMEN M. WEISS – 42
KARINE CRISTINA DA COSTA – 29
KLEBER ANTONIO T. FERREIRA – 30
LADI NEIS – 15
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 10
LUIZ ALBERTO GONÇALVES – 19
MANOEL CELIO DZIEDZICK – 02
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 09
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 23
MAURÍCIO GOMM F DOS SANTOS – 05
MIGUEL ANGELO RASBOLD – 12
MIGUEL ANGELO RASBOLD – 13
NEITON MYRTON PRIEBE – 37
ORANDI ALMEIDA – 03
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – 01
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – 06
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 17
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 33
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 34
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 41
PAULO ROBERTO ROCHA – 09
RICARDO CETNARSKI – 45
RODRIGO SHIRAI – 09
ROZILEI MONTEIRO – 07
SILVIO ESPINDOLA – 01
SILVIO ESPINDOLA – 06
SILVIO ESPINDOLA – 17
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 21
TELMO DORNELLES – 05
TELMO DORNELLES – 32
VALDIR LUIZ DO VALLE – 01
VALDIR LUIZ DO VALLE – 06
VALDIR LUIZ DO VALLE – 17
VALDIR LUIZ DO VALLE – 40
VALDIR LUIZ DO VALLE – 41
VALERIA CARAMURU CICARELLI – 05
WAGNER DA MATTA E CALDAS – 39
WALTER TOFFOLI. – 08
WILSON JOSÉ DOS SANTOS – 20
WILSON JOSÉ DOS SANTOS. – 10
WILSON ROBERTO DE LIMA – 31
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO – 47

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 186/02

01. EXECUÇÃO – 763/02 – Irene Moreski Farias x Luiz Fer-
nando Bonapace e outros – À exequente, para que manifeste,
em 05 dias, qual a sua pretensão acerca do prosseguimento do
feito – Adv. MARILENE TREVISAN

02. EXECUÇÃO – 441/02 – Condomínio Horizontal Solar
das Araucárias x Davi Buzanello – Deferido o pedido de de-
sistência formulado às fls. 36/37, item 2 e deferido o pedido
de penhora incidente sobre o veículo mencionado no item 3
do mesmo pedido, determinando após, o bloqueio junto ao
Detran. – Ao autor, para que antecipe o pagamento da dili-
gência do meirinho – Adv. MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE

03. COBRANÇA – 488/02 – Condomínio Edifício Marambaia
x Moacir Dalpiaz – Ao autor, para que antecipe o pagamento
da diligência do meirinho, para que o mesmo proceda a citação
do requerido – Adv. FERNANDA PIRES ALVES

04. BUSCA E APREENSÃO – 447/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Deise Maquiaveli
– À autora, para que manifeste, no prazo improrrogável de 05
dias, o seu interesse em executar as verbas de sucumbência.
Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será pre-
sumido e os autos serão arquivados – Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 166/98 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x Gil-
berto Pedro de Castro – Ao exequente, para que retire o edital
e providencie a sua publicação. Designadas as datas de 12 e 26
de Fevereiro de 2003, às 13:30 horas para a realização de pra-
ças – Adv. MARILZA MATIOSKI – ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO

06. BUSCA E APREENSÃO – 1105/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Lauro Antonello – Deferida a liminar, eis que encon-
tra-se comprovada a mora do requerido. Ao autor, para que
antecipe o pagamento da diligência do meirinho – Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO

07. BUSCA E APREENSÃO – 1039/01 – BV Financeira S/A-
C.F.I. x Maurício Custódio – Ao autor, para que antecipe o
pagamento da diligência do meirinho – Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA

08. INVENTÁRIO – 851/00 – José Lauro Biscorovaine – Pro-
ferida a decisão, homologando a partilha amigável de fls. 43/
45 do presente Inventário. – Adv. MARCELO VANZELLI

09. EXECUTIVO FISCAL – 668/02 – Município de São José
dos Pinhais x Olivir Pedro Pereira e outros – Deferido o pedido
de vistas, pelo prazo de 05 dias – Adv. JOSAFÁ ANTONIO
LEMES

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 446/00 – Morten Kalle-
berg Breiby x Marta Marilu Nogueira Fernandes – À requeri-
da, para que manifeste-se sobre a perícia realizada, no prazo de
10 dias – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1120/98 – Adilson Pedro
Deconto e outro x Osvaldo Donizete Carnelos – Deferido o
pedido de fls. 108, autorizando o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 07/09, desde que atendidas e observadas as cau-
telas e exigências costumeiras – Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES

12. FALÊNCIA – 388/95 – Precisão Serviços Técnicos Ltda. x
Castmetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao peticionário de
fls. 973, para que junte cópia legível, comprovando o efetivo
recebimento da notificação referida. Cumpre salientar que com-
pete ao causídico a notificação e não ao Juízo – Determinado
aguardo pelo síndico, para que o mesmo noticie a efetiva divi-
são do imóvel, o que propiciara que se adentre na fase de reali-
zação do ativo e pagamento dos credores, conforme relatório
de fls. 916/918 – Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA – TEL-
MO DORNELLES

13. INDENIZAÇÃO – 1174/02 – Joel Ferreira da Silva x Re-
nault do Brasil S/A – Indeferida a tutela antecipada postulada
na prefacial – Adv. SIMONE ZIBETTI DE SOUZA

14. INDENIZAÇÃO – 751/02 – Manoel Marques Santana x
Empresa Natanael Alves Noronha – Ao autor, para que retire o
edital e o ofício endereçado à imprensa oficial, a fim de provi-
denciar sua publicação. – Designada a data de 06 de Agosto de
2.003, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO – CELSO FER-
NANDO GUTMANN

15. BUSCA E APREENSÃO – 1183/02 – Banco Ourinvest S/
A x Gerson Laocadio dos Santos – Deferida a liminar. Ao au-
tor, para que antecipe o depósito da diligência do meirinho –
Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA

16. DEPÓSITO – 60/97 – Banco Itaú S/A x Du Ponto Comér-
cio de Conservas Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre o petitório de fls. 105, em 05 dias – Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR

17. ALVARÁ – 911/02 – Cleusa do Rocio Rodrigues – Acolhi-
do o pedido de alvará, expedindo-se o competente mandado
para o levantamento das importâncias depositadas a título de
PIS e FGTS no percentual de 2/4 do valor depositado junto à
Instituição Financeira mencionada na prefacial em favor dos
requerentes, permanecendo o valor correspondente a 2/4 no
aguardo dos demais herdeiros interessados. – Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO

18. BUSCA E APREENSÃO – 1044/02 – Laefel Indústria e
Comércio de Luminárias Ltda. x Estamparia e Montagens de
Peças Correa Ltda. – Declarada cessada a eficácia da liminar
nos termos do art. 808, Indústria do CPC – Adv. EDUARDO
GRAHAM F. DE LIMA – DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCO-
MA

19. BUSCA E APREENSÃO – 765/02 – Financeira Alfa S/A x
Ana Paula Luchese da Silva – Ao requerente, para que mani-
feste-se sobre a contestação apresentada, em 05 dias – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

20. BUSCA E APREENSÃO – 679/02 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x José Nildo Dias Barbosa – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor do
requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa – Adv. ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR

21. BUSCA E APREENSÃO – 871/02 – Banco BMC S/A x
Caroline Enriconi Lepaski da Silva – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do ve-
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ículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor do re-
querente. Condenada a requerida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO

22. BUSCA E APREENSÃO – 862/02 – Omni S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Everaldo José Evangelista –
Proferida a decisão, julgando procedente o pedido inicial de
busca e apreensão do veículo devidamente descrito na peça
vestibular, em favor do requerente. Condenado o requerido nas
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO FER-
REIRA

23. INVENTÁRIO – 158/01 – Leonor Pereira Correia – Profe-
rida a decisão, homologando o cálculo de liquidação de impos-
tos, formulado às fls. 74 . – Adv. MARCELLO MOREIRA

24. MANUTENÇÃO DE POSSE – 573/00 – Alzira Lemos da
Maia x Atilio da Silva – Proferida a decisão, homologando a
transação celebrada entre as partes às fls. 71/72, declarando
extinto o processo – Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM –
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

25. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 342/02 – Elmotec Equipa-
mento Rod. Ind. x Tecnofronza Ltda. – Proferida a decisão,
homologando a transação celebrada entre as partes e acostada
às fls. 25/26 dos autos nº 342/02, declarando extinto o presente
feito. – Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO

26. ARROLAMENTO – 753/02 – Djalma Godinho de Oliveira
– Proferida a decisão, homologando a partilha amigável de fls.
06. – Adv. CARLA REGINA DA SILVEIRA

27. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 601/02 – Colorvinil Tintas
e Vernizes Ltda. x Heleno Miguel da Silva Bonés Ltda. – Pro-
ferida a decisão, declarando cessada a eficácia da liminar nos
termos do art. 267, VI. Declarado extinto o processo. Conde-
nada a parte autora nas custas e despesas processuais, não con-
denada em honorários advocatícios pela ausência de contesta-
ção – Adv. KARIMEN MELO WEISS LIU

28. EXECUTIVO FISCAL – 61/02 – Município de São José
dos Pinhais x Norconsil Empreendimentos e Construções Ltda.
– Proferida a decisão acolhendo a exceção de pré-executivida-
de, declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito. –
Adv. PAULO ROBERTO NAREZI

29. INVENTÁRIO – 323/91 – João Leocácio Cordeiro – Defe-
rida a suspensão pelo prazo de 30 dias – Adv. EDISON FOGA-
ÇA DA SILVA

30. INTERPELAÇÃO – 505/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba x Raquel Bandeira – À autora, para que
retire o edital e providencie sua publicação, fazendo oportuna
comprovação nos autos – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO

31. INDENIZAÇÃO – 500/00 – Lucimara Terezinha Gieseler
x Madeiras Eulide Ltda. – À requerida, dando-lhe ciência da
entrega dos laudos periciais (fls. 113 e 133) em cartório, para
que a mesma providencie tão comente as considerações de seu
assistente técnico (fls. 89) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC (Republicada por incorreção na publicação an-

terior em relação à procuradora) – Adv. LUCIANA GRAN-
DO PADILHA

32. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1148/02 – José Jair Fa-
gundes de Lima x Gilberto Silveira Dias – Deferida a tutela
antecipada, determinando a reintegração do automóvel, onde
quer que se encontre, entregando-o nas mãos da parte autora.
Ao autor, para que antecipe o depósito da diligência do meiri-
nho – Adv. VALMIR RIBEIRO

33. EXECUÇÃO – 419/02 – Auto Posto BM Petro I Ltda. x
Loterias Terminal Ltda. – Indeferido o pedido de Arresto da
maneira como foi postulado às fls. 76/77 – Adv. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES

34. MANDADO DE SEGURANÇA – 353/02 – Ernani Mellek
x Presidente da Associação de Medicina Intensiva Brasileira –
Proferida a decisão, indeferindo a petição inicial nos termos do
art. 8º da Lei 1,533/51, declarando extinto o processo. Conde-
nada a impetrante nas custas processuais, deixando de conde-
nar em honorários advocatícios já que a causa não se tornou
litigiosa e por força da Súmula 512 do STF e 105 do STJ – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR

35. BUSCA E APREENSÃO – 620/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Celso Rodrigues
dos Santos – Proferida a decisão, homologando o acordo reali-
zado entre as partes. Julgada extinta a presente ação. Deferido
o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
entregando os mesmos aos procuradores dos requerentes, me-
diante as cautelas de estilo – Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA

36. USUCAPIÃO – 170/01 – Francisco Machado – Ao autor,
para que retire o edital e o ofício endereçado à imprensa ofici-
al, a fim de providenciar a sua publicação – Adv. JOEL SI-
QUEIRA BUENO

37. EXECUÇÃO – 248/00 – Cooperativa de Crédito Rural da
Lapa x Rogelio Dzierva Mika – Indeferida a pretensão, compe-
tindo à parte interessada diligenciar por seus próprios meios
para a obtenção das informações que pretende, independente
de intervenção judicial – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

38. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 08/99 – Josemari Mongelo
x Seg Car Locadora de Veículos Ltda. – À autora, para que
manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse
em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo manifesta-
ção nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos serão

arquivados – Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO

39. COBRANÇA – 878/02 – Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/A x Kaka Competições Ltda. – À autora, para que
retire os ofícios expedidos à Receita Federal, Estadual e Muni-
cial, providenciando o encaminhamento. – Adv. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA

40. BUSCA E APREENSÃO – 503/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Helcio Marcelo Krum – À autora, para que manifeste,
no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar
as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

41. BUSCA E APREENSÃO – 155/02 – Banco Panamericano
S/A x Cicero de Oliveira – Ao autor, para que manifeste, no
prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar as
verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse prazo,
o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

42. BUSCA E APREENSÃO – 319/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Nilson Luiz Medeiros – À autora, para que manifeste,
no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar
as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

43. BUSCA E APREENSÃO – 358/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Malvina Mendes Zaclikevic – À autora, para que mani-
feste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em
executar as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação
nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos serão
arquivados – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

44. BUSCA E APREENSÃO – 142/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Marina dos Santos Lima Magalhães – À autora, para
que manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu inte-
resse em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo mani-
festação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

45. BUSCA E APREENSÃO – 445/02 – Siara Xavier Villas
Boas Lima x Cesar Ricardo Hubsch e outra – À autora, para
que manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu inte-
resse em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo mani-
festação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados – Adv. ALCEU BÓLLIS

46. EXECUTIVO FISCAL – 391/01 – Município de São José
dos Pinhais x Valdemir do Carmo da Silva outro – Indeferidos
os pedidos formulados às fls. 56/58, por falta de amparo legal –
Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

47. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 111/
00 – Elis Regina Celli x Artur Lundgren Tecidos S/A – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. NEUDI FERNANDES

48. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 728/01 –
Siderquímica Ind. e Com. de Produtos Químicos S/A x Resol-
ve- Cobrança e Consultoria S/C Ltda. – Determinado que os
autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado o
interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

49. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 619/01 – Siderquímica Ind.
e Com. de Produtos Químicos S/A x Resolve- Cobrança e Con-
sultoria S/C Ltda. – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

50. EMBARGOS – 296/02 – Aluquércio de Lima Neto e outro
x Instituto Nacional do Seguro Social INSS – Aos embargan-
tes, para que manifestem o seu interesse em executar as verbas
de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse prazo, o de-
sinteresse será presumido e os autos serão arquivados – Adv.
AFONSO CELSO NUNES

51. USUCAPIÃO – 458/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA

52. USUCAPIÃO – 407/01 – Instituição Filantrópica Sergius
Erdelyi – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

53. USUCAPIÃO – 459/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA

54. REPARAÇÃO DE DANOS – 66/01 – José Rodrigues de
Souza Filho x Ivete Camargo Bernardes Venâncio e outro – Às
partes, dando-lhes ciência da entrega dos laudos periciais (fls.
89/91 e 101/102), no prazo individual e sucessivo de 10 dias –
Adv. RICARDO CHEANG – JOÃO APARECIDO VENÂN-
CIO

55. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 417/01 – Plena Ventura
Administração e Participações Ltda. x Alexandre Vicentin – À
autora, ante a certidão lavrada pela serventia, que manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias – Adv.
ARTHUR V. DE LACERDA NETO

56. USUCAPIÃO – 238/98 – Santi Caprioti – Determinado que
os autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado
o interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. MARIA MERCEDES UBA

57. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 594/99 – Cia de Habita-

ção Popular de Curitiba x Pedro Paulo da Silva e outra – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO

58. BUSCA E APREENSÃO – 631/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Joenio Lopes da
Silva – Determinado que os autos aguardem no arquivo provi-
sório até que seja renovado o interesse processual, com a práti-
ca de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA

59. FALÊNCIA – 46/99 – Melinox Comércio e Representa-
ções Ltda. x Fibertrol Indústria e Comércio de Artefatos de
Fibras de Vidro Ltda. – Nomeado síndico o Dr. TELMO DOR-
NELLES, que, aceitando o encargo, deverá assinar o termo
de compromisso, no prazo legal – Adv. TELMO DORNEL-
LES

60. USUCAPIÃO – 919/02 – Florindo Dias de Castro e outros
– Aos autores, para que instruam o feito com certidões passa-
das pelo cartório Distribuidor, atestando a inexistência de ações
possessórias em nome de todos os antecessores na posse do
imóvel – Adv. MARCO ANTONIO RIBAS

61. MONITÓRIA – 200/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Antonio Francisco da Cunha Neto –
Deferido o pedido de vistas pelo prazo requerido – Adv. VA-
NIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA

62. DECLARATÓRIA DE INEFICACIA DE CLAUSULA DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – 916/01 – Senho-
rinha Edviges de Lima x Orlando Ribeiro da Silva – À reque-
rente, acerca do documento juntado as fls. 42/43. Determinado
aguardo da audiência designada às fls. 39 – Adv. CLAUDIA
PEREIRA

63. USUCAPIÃO – 408/01 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURRELIO SOUZA PEREIRA

64. REVISÃO DE CONTRATO – 957/01 – Wilson José Bar-
bosa x Banco ABN Amro S/A Aymoré Financiamentos – Ao
autor, para que retire a carta precatória expedida, providenci-
ando o encaminhamento da mesma – Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN

65. BUSCA E APREENSÃO – 757/02 – Banco Itaú S/A x Se-
rafim Francisco Americo – Ao autor, para que retire os ofícios
expedidos, providenciando-lhes o encaminhamento – Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY

66. BUSCA E APREENSÃO – 989/95 – Banco Fiat S/A x Acir
Urestes – Determinado que os autos aguardem no arquivo pro-
visório até que seja renovado o interesse processual, com a prá-
tica de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. RONALDO
LIMA MACHADO

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 428/95 –
Banco Rural S/A x Carlos Fernando Nunes da Matta – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

68. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 593/01 – Empreendi-
mentos Imobiliários Paraíso Ltda. x Rogério Muhlstedt – De-
terminado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. SILVIO BRAMBILA

69. BUSCA E APREENSÃO – 884/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Alcir Luiz de Ca-
margo – Determinado que os autos aguardem no arquivo provi-
sório até que seja renovado o interesse processual, com a práti-
ca de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA

70. BUSCA E APREENSÃO – 503/01 – Banco Bradesco S/A
x Itamara Coutinho Alves – Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório até que seja renovado o interesse
processual, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade
– Adv. MURILO CELSO FERRI

71. BUSCA E APREENSÃO – 84/02 – Banco Dibens S/A x
Eloi Zanetti – Determinado que os autos aguardem no arquivo
provisório até que seja renovado o interesse processual, com a
prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. MARCE-
LO FABIANO GRESKIV

72. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.
x Nutrinat Indústria Alimentícia Ltda. – Ante a prerrogativa
constante do art. 125, IV, do CPC, foi designada audiência de
conciliação para o dia 10 de fevereiro de 2.003, às 15:30 –
Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO – GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES

73. REVISÃO DE CONTRATO – 419/99 – Josemar Fernandes
de Oliveira x Cia. São José de Habitação – Considerada renun-
ciada a prova pericial. Designada a data de 12 de Agosto de
2.003, às 14:00, para a realização da audiência de Instrução e
Julgamento – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA –
JOÃO PAULO BOMFIM

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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DESPACHOS

01. EMBARGOS – 166/2002 – GENI MARIA DE CARVA-
LHO QUEIROZ E JOSE ESTEVAM DE CARVALHO X COOP.
SICREDI AGRO PR – Aguarde-se a formalização da penhora
nos autos principais – ADVS. DIRCE MARIA MARTINS e
NELSON LUIZ FILHO.

02. APOSENTADORIA – 158/2001 – SEBASTIÃO LUCAS
RIBEIRO X INSS – As partes para alegações finais em 10 dias
sucessivos – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO GUZZI.

03. COBRANÇA – 172/2001 – CNA E OUTRO X ANTONIO
MORAIS DOS SANTOS – Intime-se as autoras para dar conti-
nuidade ao feito – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

04. COBRANÇA – 174/2001 – CNA X JOSÉ FARNANDES
DE CARVALHO – Intimem-se para dar continuidade ao feito –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

05. COBRANÇA – 175/2001 – CNA X JOÃO SALVARANI –
Intime-se as autoras para dar continuidade ao feito – ADV.
PEDRO PAVONI NETO.

06. ALIMENTOS – 155/2002 – N I G X G B – Intime-se a
autora para dar continuidade ao feito – ADV. ROSANA RA-
MOS S PERES.

07. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 225/99 – JOSÉ DE AZE-
VEDO E OUTROS X BANESTADO – Intime-se as partes so-
bre a baixa dos autos para os devidos fins – ADVS. JOSÉ A
OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

08. BUSCA E APREENSÃO – 251/2002 – BANESTADO X C
G O – Sobre a certidão diga o autor – ADV. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

09. DIVORCIO – 316/2001 – N C L R L X A L – Cumpra-se a
cota de fls. 20 do Ministério Publico – ADV. LORIVAL DE
SOUZA.

10. COBRANÇA – 370/2001 – CNA X GUILHERME BOR-
DIGNON – Intime-se as autoras para dar continuidade ao feito
– ADV. PEDRO PAVONI NETO.

11. R. DE DANOS – 211/96 – LIVIA MICHELE POSSIDEN-
TE TEIXEIRA E OUTROS X PEREZ E CIA LTDA – Intime-
se conforme requerido às fls. 387 – ADV. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF.

12. CONDENATORIO – 232/95 – ATALIBA MESSIAS RO-
DRIGUES E OUTROS X INSS – Considerando que intima-
dos, os autores não se manifestaram nos autos, aguarde-se em
arquivo provisório a manifestação dos mesmos – ADVS. CAR-
MENCITA APARECIDA S OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

SENTENÇAS

13. APOSENTADORIA – 159/2001 – JOÃO AMANCIO PIN-
TO X INSS – Julgado parcialmente procedente o processo –
ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

14. APOSENTADORIA – 151/2001 – MARIA TEREZINA DA
COSTA MACHADO X INSS – Julgado parcialmente proce-
dente o processo – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A
O GUZZI.

15. APOSENTADORIA – 164/2000 – MARIA NAIR DE OLI-
VEIRA DA SILVA X INSS – Julgado parcialmente procedente
o processo – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

16. APOSENTADORIA – 166/2000 – DOLORES MARIA
MILITÃO DOS SANTOS X INSS – Julgado parcialmente pro-
cedente o processo – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO
A O GUZZI.

17. APOSENTADORIA – 213/2000 – ANTONIO VILAS BOAS
X INSS – Julgado procedente o processo – ADVS. MURICY
DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

18. ALVARÁ – 271/2002 – ANTONIO GALVÃO BRUNIERA
– Intime-se o requente para que inclua no pólo ativo da ação a
genitora Vanderléia Bruniera ou comprove que a mesma con-
corda com o pedido formulado – ADV. YARA BRUNIERA
COTTA.

19. BUSCA E APREENSÃO – 242/2002 – B V FINANCEIRA
S/A X M R L – Julgado procedente o pedido – ADVS. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e JOÃO PEDRO TEIXEI-
RA.

20. ORDINARIA – 274/2000 – ORLANDINA DA SILVA X
INSS – Julgado procedente o processo – ADVS. MURICY DE
A SILVA e JULIO A O GUZZI.

21. ANULATORIA – 019/2002 – ÉLCIO PINTO ROQUE X
BANCO BANESTADO S/A – Julgado extinto o processo –
ADVS. JOSÉ A OLIVEIRA e JOSÉ ELI SALAMACHA.

22. FALÊNCIA – 209/2000 – METALNORTE X C. SUMINI
MAT. DE CONST. – Julgado extinto o processo – ADVS. FA-
BIANO VIUDES e JOSE A DE OLIVEIRA.

AUDIÊNCIAS

23. EMBARGOS – 378/2001 – M S LIMA E LIMA LTDA X
GILMAR ANTONIO ALVES – Para audiência prevista no art.
331 do CPC, designada o dia 25/02/2003 às 15:30 horas –
ADVS. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e AYRTON ABREU DE
OLIVEIRA.

24. CONDENATORIO – 060/96 – JOSÉ APARECIO DA SIL-

VA E OUTROS X INSS – Para audiência, designado o dia 19/
02/2003 às 13:30 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER e
JULIO A O GUZZI.

25. CONDENATORIA – 060/96/A – JOSÉ BENEDITO DE
ANDRADE X INSS – Para audiência de instrução, designado
dia 19/02/2003 às 14:30 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER
e JULIO A O GUZZI.

26. CONDENATORIA – 060/96/B – TEREZA MAIS DA SIL-
VA X INSS – Para audiência de instrução, designado dia 19/
02/2003 às 15:30 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER e
JULIO A O GUZZI.

27. CONDENATORIA – 060/96/C – MARIA FERNANDES
DE CARVALHO X INSS – Para audiência de instrução, desig-
nado dia 20/02/2003 às 13:30 horas – ADVS. MARIA N B
RICHTER e JULIO A O GUZZI.

28. CONDENATORIA – 060/96/D – FRANCISCO DE ASSIS
SAMPAIO X INSS – Para audiência de instrução, designado
dia 20/02/2003 às 14:30 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER
e JULIO A O GUZZI.

29. APOSENTADORIA – 269/98 – IZIDORO DIAS PALMA
X INSS – Para audiência de oitiva, designado dia 04/02/2003
às 13:30 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 26/2002
JUIZ DE DIREITO DR. JOÃO CAMPOS FISCHER
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 0004 000110/1997
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0023 000158/2002

CARMINO DONATO JUNIOR 0007 000210/1999
CESAR TADRA 0013 000090/2001

0021 000091/2002
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CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0018 000059/2002
CLAUDIO PIZZATTO 0003 000030/1997
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JOSE FERNANDO VIALLE 0011 000177/2000
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LEONIDAS G. NASCIMENTO 0004 000110/1997
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LUCIO CLOVIS PELANDA 0022 000151/2002
LUIZ FELIPE FALCAO 0012 000015/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000059/2002
MARCIO DINIZ FANCELLI 0007 000210/1999
MARIO HARA 0006 000147/1999
MICHEL ARON PLATCHEK 0008 000098/2000
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PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0004 000110/1997
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RICARDO JOSE LUZETTI 0007 000210/1999
ROSELI LUZETTI MERELES CO 0001 000038/1993

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/1993-GERAL-
DO BARBOSA DA SILVA & CIA LTDA x LA LUBECON
CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Adv. ROSELI LUZETTI ME-
RELES COLMAN- Manifeste-se a exeqüente quanto ao pros-
seguimento do feito”.

2.-INVENTARIO-211/1996-REGINA MARIA GRIGORIO
MARTINS x MARCELO ALVES MARTINS-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA- Cumpra a inventariante o disposto no
artigo 1026 do CPC”.

3.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-30/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x MANO-
EL ARCANJO DE BRITO e outros-Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO- Atenda-se a exeqüente o contido no ofício de fls. 171 dos
autos (efetuar o pagamento de R$ 344,95, para fins de expedi-
ção de carta de adjudicação)”.

4.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-110/1997-IVONE
IZABEL DE SOUZA e outros x ADELCIO BERTI E SUA
MULHER e outros-Adv. ABNER DE ALMEIDA, PEDRO
ARLINDO DE CAMARGO FILHO e LEONIDAS G. NASCI-
MENTO-Intimem-se os demais requeridos para que, em 05 dias,
se manifestem sobre o pedido contido na contestação de fls.
283/284 e sobre a manifestação de fls. 288/289".

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-203/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDO MARQUES DA SILVA e ou-

tros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA- Manifeste-se o exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito”.

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-147/1999-JOSE
REDELVAL DIAS DE CARVALHO x SABINO SCHENATO-
Adv. MARIO HARA- Ao executado para retirar o mandado de
levantamento do registro da penhora em Cartório, para os devi-
dos fins”.

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-210/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE FACHINETTI e ou-
tros-Adv. CARMINO DONATO JUNIOR, MARCIO DINIZ
FANCELLI, JOSE AIRTON GONCALVES, JEAN CARLOS
NERI, LEVI PALMA e RICARDO JOSE LUZETTI- Após a
devolução das precatórias, abra-se vistas as partes para apre-
sentação de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias”.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2000-JOSE TEIXEIRA
FILHO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e ALFREDO SCHWEN-
NING-...Considerando o petitório de fls. 214 dos autos, JUL-
GO EXTINTO o presente processo, com fundamento no art.
267, VIII, do CPC, sem julgamento do mérito”.

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/2000-LINDAURA
DE OLIVEIRA MELLO x COPEL-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELÉTRICA e outros-Adv. PAULO HEN-
RIQUE DINIZ-Intimem-se os apelados, para, no prazo de 15
dias, querendo responderem”.

10.-ACAO MONITORIA-157/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x ANTONIO DONIZETE CASAGRANDE e
outros-Adv. JAIR FELIPES-Manifeste-se o exeqüente sobre a
certidão retro da Serventia, em 05 dias”.

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-177/2000-LAERSON
FERNANDES DA SILVA x JOANIR PIMENTA DE OLIVEI-
RA e outros-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para: a)
condenar, com fulcro no art. 5º, inciso X da CF/88, e artigos
159 do CC, os requeridos ao pagamento ao autor de 200 salári-
os mínimos, vigentes a data do efetivo pagamento, a título de
indenização por danos morais. b) condenar os requeridos ao
pagamento de 2/3 de um salário mínimo por mês, devidos des-
de a data do acidente (08.06.2000) até a data em que a vítima
completaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a título de
pensão mensal. c) condenar os requeridos ao pagamento de R$
3.585,00 acrescidos de juros de 0,5% ao mês e correção mone-
tária, contados mês a mês, a partir da emenda a inicial de fls.
92/93 (06.11.2000), descontados os valores eventualmente adi-
antados em razão da concessão da tutela antecipada. Para asse-
gurar o pagamento das pensões determinadas no item “b” su-
pra, determino que os requeridos constituam, no prazo de 10
dias após o trânsito em julgado desta, capital, nos termos no
art. 602 do CPC. A sucumbência foi recíproca, haja vista que o
autor foi sucumbente apenas quanto ao pedido de pagamento
das despesas com funeral e nos pedidos feitos em nome dos
filhos, sendo vencedor nos demais, razão pela qual condeno os
requeridos ao pagamento de 90% das custas processuais e o
autor ao pagamento restante. Fixo, com base no art. 20, pará-
grafo 3º do CPC, os honorários advocatícios em 10% do valor
da condenação, devendo os mesmos serem rateados na mesma
proporção acima estabelecida para as custas processuais”.

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-15/2001-NOVA CASCA-
VEL DIST. DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA x
SUPERMERCADO HATA LTDA-Adv. LUIZ FELIPE FAL-
CAO-Considerando a certidão supra da Serventia, JULGO
EXTINTO o presente processo, com fundamento no art. 267,
III, parágrafo 1º do CPC, sem julgamento do mérito”.

13.-INTERDICAO-90/2001-NILSON CARDOSO x ANGELA
REGINA CARDOSO-Adv. CESAR TADRA- Considerando os
termos da certidão supra da Serventia, comprove o requerente
a publicação do edital expedido as fls. 79, no prazo de 05 dias,
sob as penas da Lei”.

14.-INDENIZACAO (ORD)-95/2001-VALDIR ALVES x JOAO
HAMILTON CESARIO DA SILVA e outros -Vista as partes-
decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-Adv. HAMIL-
TON MARIANO-

15.-COBRANCA (ORD)-207/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA- Manifeste-se o Autor quanto ao prossegui-
mento do feito”.

16.-COBRANCA (ORD)-208/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x SUPERMERCADO HATA LTDA e outros-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA- Manifeste-se o autor quanto ao prossegui-
mento do feito”.

17.-ARROLAMENTO-230/2001-MANOEL MESSIAS RO-
CHA x MANOEL INACIO DA ROCHA e outros -Vista as par-
tes-decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-Adv. PE-
DRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-59/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON DA SIL-
VA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI e CLEMENTE ALVES DA SILVA-
Subam os autos, em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo, intiman-
do-se as partes”.

19.-ARROLAMENTO-64/2002-MARIA ROZALEM LONCA-
REVICHE e outros x FRANCISCO ROZALEM e outros-Adv.
ANTONIO QUALLIO- Manifeste-se a inventariante sobre o
petitório de fls. 52, no prazo de 5 dias”.

20.-ALIMENTOS-66/2002-C.N.M.M. e outros x M.M. e ou-
tros-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-Em face do acima
exposto, julgo procedente em parte o pedido contido na inicial

com relação ao requerido Marcelo Miyamoto para o fim de
condená-lo ao pagamento de um salário mínimo por mês a re-
querente até o dia 10 de cada mês a título de pensão alimentí-
cia. Condeno, ainda, o requerido Marcelo Miyamoto ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios da par-
te requerente que, em atenção ao trabalho desenvolvido nos
autos, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Quanto aos demais
requeridos, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial
e condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios
do patrono do segundo requerido que, com fundamento no art.
20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 250,00, devendo a parte
beneficiada observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50".

21.-ARROLAMENTO-91/2002-AGENOR CELESTINO DA
SILVA x MARIA ELIZIA FERREIRA DA SILVA-Adv. CESAR
TADRA-Manifeste-se o inventariante sobre o petitório de fls.
48 da Fazenda Pública e documentos acostados (fls. 49/50), no
prazo de cinco dias”.

22.-INDENIZACAO-151/2002-DULCINEIA GARCIA DA
SILVA x ANTONIO CLAUDINO PEDRON e outros-Adv.
LUCIO CLOVIS PELANDA-Homologo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada pela autora
com relação ao réu Antonio Claudino Pedron (fls. 20/21 e 30),
determinando a exclusão deste réu do pólo passivo da deman-
da”.

23.-RETIFICACAO DE AREA RURAL-158/2002-EVA ROSA
FIGUEIREDO x O JUIZO-Adv. ANTONIO QUALLIO- Com-
prove a requerente o cumprimento do mandado de retificação,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da Lei”.

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-159/2002-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO- Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de fls.
32 verso do senhor Oficial de Justiça e documentos de fls. 33/
34, em 05 dias”.

25.-RESTAURACAO DE AUTOS-163/2002-INCOFEL-IND.
E COM. DE CABOS PARA FERRAMENTAS LTDA x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL-Adv. FABIO DUTRA- Sobre a
contestação de fls. 17/19 e os documentos juntados pela Caixa
Econômica Federal as fls. 20/45 e pela Serventia as fls. 47/53,
diga a autora, no prazo de 05 dias”.

26.-CONVERSAO SEP. CONS.DIVORCIO-210/2002-M.S. e
outros x J.-Adv. CESAR TADRA-...Considerando satisfeitas
as exigências legais, já que o casal está separado judicialmente
há mais de um ano, e considerando que não há notícias de des-
cumprimento das obrigações assumidas por ocasião da separa-
ção judicial, acolho o pedido e, com fundamento no art. 25,
caput, da Lei nº 6.515/77 e art. 226, parágrafo 6º da Constitui-
ção Federal, converto em divórcio a separação judicial de M.S.
e S.F., decretada nos autos nº 72/2001, bem como homologo o
acordo referente a guarda da filha e os respectivos alimentos
nos termos estabelecidos na inicial”.

27.-SEPARACAO DE CORPOS-216/2002-L.C.H. x E.R.C.-
Adv. LEVI PALMA-A requerente para retirar a carta precatória
em Cartório, para os devidos fins”.

28.-INVENTARIO-219/2002-ROSA DA FONSECA VISNI-
ESKI x PAULO VISNIEVSKI-Adv. ANTONIO QUALLIO-
Nomeio inventariante a senhora Rosa da Fonseca Visnieski,
que prestará o compromisso legal, no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da data de sua intimação deste despacho”.

29.-SEPARACAO JUDICIAL-221/2002-L.C.C. x E.R.C.-Adv.
LEVI PALMA-A requerente para retirar a carta precatória em
Cartório, para os devidos fins”.

30.-ARROLAMENTO-223/2002-BRAULIO VITOR DO CAR-
MO e outros x JOSE VITOR DO CARMO e outros-Adv. JEAN
CARLOS NERI- Nomeio o requerente como inventariante, in-
dependente de termo de compromisso. Constato que no plano
de partilha foi arrolada a Sra. Luzia de Araújo do Carmo como
sendo esposa do herdeiro Hélio Vitor do Carmo (item 04 de fl.
06) e também como herdeiro no item 9 de fl. 08. Por outro
lado, constato que foram juntados documentos referentes a
Edileuza do Carmo (fls. 59/62) que não constou na relação de
herdeiros. Assim, intime-se o inventariante para se manifestar
sobre a discrepância entre os nomes dos herdeiros, retificando-
se a partilha se preciso for”.

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-226/2002-G.M.R. e outros x
J.-Adv. HAMILTON MARIANO- Para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 13.02.2003, as 14:30
horas”.

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/1997-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA- PR -BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GILBERTO RUBERT e outros-Adv. GILBERTO
ROSSETTO- Sobre as praças negativas, diga o Autor, no prazo
de 05 dias”.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 48/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
DR. RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO

Índice de Publicação
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ALESSANDRA SPREA PETRI 0019 000461/1998
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGE 0048 000289/2002
ANDRE DALANHOL 0053 000399/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0026 000142/2000
CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS 0051 000339/2002
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 0001 000184/1992
CLOVIS FELIPE FERNANDES 0032 000447/2000
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0034 000199/2001
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JOSE GERALDO CANDIDO 0060 000482/2002
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ULICES PIZZATTO 0005 000060/1995

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0054 000425/2002
WILMA R. S. MOREIRA DA CR 0064 000827/1993

1.-INDENIZACAO -184/1992- ENIO ALOISIO ELY x CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

2.-EXECUCAO- 187/1994- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x HILARIO ARMILIATO e outros -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DARIO GENNARI-

3.-EXECUCAO -192/1994- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x FRANCISCO ANTONIO MORIN- Ao autor ante ofí-
cio do Juízo Deprecado solicitando a manifestação ante a peti-
ção de fls. 97/100 em 05 dias.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

4.-USUCAPIAO -211/1994- ANETE MILANI e outros x -De-
volver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

5.-REPARACAO DANOS -60/1995 -LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS e outros x MOACIR LEONEL GIACOMELLI e ou-
tros- Indefiro de plano a exceção de pré-executividade em que
se alega a impenhorabilidade das cotas sociais, uma vez que
em descompasso com a orientação jurisprudencial dominante
no Superior Tribunal de Justiça. O contrato social em sua cláu-
sula oitava não veda o ingresso de terceiro, desde que preser-
vado o direito de preferência dos demais sócios.-Adv. LUIZ
FERNANDO PALMA, ULICES PIZZATTO e KELLY CRIS-
TINA DE SOUZA-

6.-EXECUCAO -178/1995- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x MARCIO LUIZ BRESSAN e outros- Ao autor rovidenciar a
remessa dos autos à Justiça Federal de Cascavel - Pr.-Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-

7.-EMBARGOS -369/1996- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
e outros x BANCO ECONOMICO S/A -Devolver os autos em
05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DARIO GENNA-
RI-

8.-INVENTARIO -378/1996- FATIMA MACHADO BROGLI-
ATTO e outros x ROSALINO NOGUEIRA BROGLIATTO -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. PAULO HENRIQUE RODER-

9.-INDENIZACAO -605/1996- AVELINO CAMPAGNOLO e
outros x EDITORA GAZETA DE TOLEDO LTDA e outros -
Vedada a carga dos autos ao Dr.Sergio Luiz de Oliveira na for-
ma do art. 196 do CPC. Designada audiência a que se refere o
art. 331 do CPC para o dia 08/04/2003, às 13:30 horas. Aos
autores recolher GRC do oficial de justiça no valor de R$120,00
para intimaçao das partes -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA, HELIO LULU e GELSON AREND-

10.-EXECUCAO -625/1996- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x RUBENS SCHWANKE- Deferido o prazo de 20
dias para juntada dos documentos faltantes.-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

11.-EXECUCAO -52/1997- RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS x ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT e outros- Aos requeridos para que informem onde se
encontram os veículos indicados à penhora às fls. 75, sob pena
deser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, con-
forme dispõe o inciso IV do artigo 600 do CPC, com a conse-
quente aplicação da multa prevista no art. 691 do mesmo Di-
ploma Legal.-Adv. HELIO LULU-

12.-EXECUCAO -162/1997- FRIGOBRAS-CIA. BRASILEI-
RA DE FRIGORIFICOS x REGINALDO DUBAY e outros-
Ao autor ante ofício da Comarca de Peabiru-Pr., para manifes-
tação sbre o interesse no prosseguimento da Carta Precatória.-
Adv. LEONILDO BAGIO-

13.-AGRAVO DE INSTR. Nº 457631 e Nº 452109 NA DE-
CLARATORIA -331/1997- ADELINA TERONNI PORTO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes
ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

14.-EXECUCAO -332/1997- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x ISAIAS ANTONIO FAUSTINO- Às partes manifestar
ante avaliação no juízo deprecado em cinco dias. R$ 150.000,00
em outobro/2002.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

15.-EXECUCAO -366/1997- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -
Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 815,80, compro-
vando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do
Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Publico e
Anexos (2.7.5 CN). -Adv. RENY ANGELO PASTRE-

16.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 202656-4 NA EXE-
CUCAO -382/1997- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A x AGRICOLA PLANALTO S/A e outros- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. RENY ANGELO PASTRE,
FRANCISCO DOS SANTOS e LUCIANO BRAGA CORTES-

17.-EXECUCAO -406/1997- BANCO DO BRASIL S/A x
GUIDO HEISS- Às partes ante avaliação no prazo comum de
cinco dias. R$ 48.790,00 em novembro/2002.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE e DARIO GENNARI-

18.-INVENTARIO -523/1997- LEONICE SCHNORBERGER
x ALMEDOR PIMENTE TREIN -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO GENNARI-

19.-NULIDADE -461/1998- JANDIR DAL MORO x RAINHA
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA e outros- Sobre
o pedido e cálculo apresentado digam as requeridas em cinco

dias.-Adv. SERGIO CANAN, OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL, ALESSANDRA SPREA PETRI, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, LUCIANO BRAGA CORTES e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

20.-ANULATORIA -343/1999 AP. ao 287/98 - OSCAR SCH-
MIDT e outros x ILZI MARIA SIMON- Às partes ante a baixa
dos autos e v. acórdão.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ e RENY ANGELO PASTRE-

21.-EXECUCAO -358/1999- ROSA MENDES CORTES x
MAURICIO MOREIRA CARUTTI -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 190,80, comprovando deposito em c/c
nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome
de Cartorio Distribuidor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO -367/1999- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPECUARIO DO OESTE LTDA x ITALDINO ROMAN
e outros- Prossiga-se na execução pelo valor apresentado pelo
exequente e não impugnado pelo executado. Às partes ante
avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 2.850,00 em no-
vembro/2002.-Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS e EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-

23.-DECLARATORIA -456/1999- CINTIA SENA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Designado o dia 16/
12/2002, às 17:00 horas para inquirição das testemunhas na
Comarca de Passo Fundo - RS.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

24.-ARRESTO- 105/2000 ap. ao 156/2000 - HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x FRANCISCO DIRCEU MACANHAO-
Ao preparo das custas no valor de R$ 14,00.-Adv. NILBERTO
RAFAEL VANZO-

25.-SUSTACAO PROTESTO -139/2000- ONDINA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x OPP POLIE-
TILENOS S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-
Adv. LEDA REGINA GAMBETTA e ADSON GABINO DE
MORAES JR-

26.-SUSTACAO PROTESTO -142/2000 ap. ao 205/2000 -
SCHURI COMPENSADOS LTDA x BANCO ITAU S/A e ou-
tros- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA, HELI ALBERTO ZENI e ANDRE
LOPES MARTINS-

27.-MONITORIA -177/2000- AUTO POSTO 2N LTDA x EDE-
LARIO ROCHA JUNIOR -Recolher diligências do Oficial de
Justiça em GRC. no Banco Itaú SA, para cumprimento do man-
dado de R$90.00 (item 9.4.1 do CN.) -Adv. RENATO AMAU-
RI KNIELING-

28.-DECLART.DIREITO -192/2000- LEOPOLDO LEVAN-
DOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

29.-MONITORIA -273/2000- COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ADRIANO CUSIN -No-
meado curador ao réu citado por edital (art.9º.,II,CPC) o Dr.
Orlei Nestor Baierle - SAJ, que deverá manifestar no prazo da
resposta -Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-

30.-ORD.DECLAR.INEXIST.REL.JURID. -318/2000- LUA
NATUR TURISMO LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Recebo o recurso, tempes-
tivamente interposto (pelo requerido), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para contra razões no prastado do Pa-
raná.-zo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, KEN-
NEDY MACHADO e MARIZE A GIOVANETTI BARBOSA-

31.-DECLART.DIREITO -331/2000- AMADO RIBEIRO MA-
RINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Às partes ante a baixa dos autos a v. acórdão.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

32.-DECLART.DIREITO -447/2000- JOAQUIM LUIS PEREI-
RA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILANE-
ZE-

33.-COBRANCA -465/2000- CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x ADEMIR ALBERTO GIUSTI- Às partes ante
avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 5.300,00 em no-
vembro/2002.-Adv. LENIR ROSA GOBO e JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH-

34.-DECLARATORIA -199/2001- ILSON GABRIEL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
proposta de honorários R$ 600,00.-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

35.-INDENIZACAO -298/2001- EDIO ALVES DA SILVA x
CREDICARD S/A ADMINIST. DE CARTOES DE CREDITO
-ës partes ante trânsito em julgado da sentença -Adv. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF e ELISANDRE MARIA BEIRA-

36.-REPARACAO DANOS -387/2001- SIRLEY MORSCH-
HEISER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Designado o dia 13/02/2003, às 16:40 horas, para inquirição
das testemunhas Angela Simone Reis e Antonio Carlos Lugli
na Comarca de Marechal Cândido Rondon - Pr. Designado o
dia 10/02/2003, às 15:00 para inquirição da testemunha Dr.
Lísias de Araújo Tomé na 2ª Vara Federal de Cascavel - Pr.-
Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e ROBERTO MELLO
MILANEZE-

37.-DECLAR. DIREITO -411/2001- LUIZ BOSCO PICCININ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o

recurso, tempestivamente interposto (pelo INSS), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões no pra-
zo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

38.-RESCISAO CONTRATO -446/2001- ALMIR DREHER e
outros x NILDEMAR SALLES -Providenciar cumprimento do
ofício de intimaçao -Adv. ELIANE BORGES DA SILVA-

39.-FALENCIA -546/2001- BELGO BEKAERT ARAMES S/
A x ARTEFATOS DE MADEIRA BOTH LTDA -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JEFFER-
SON LUIZ D. FAZZOLARI-

40.-INVENTARIO -28/2002- LENDA BRATZ x ANILDO
BRATZ- Indefiro a impugnação à avaliação em face dos escla-
recimentos prestados pela Srª Avaliadora de que se trata de ter-
ras de primeira qualidade para o cultivo, trazendo inclusive o
equivalente em sacas de soja. Apresente a inventariante as últi-
mas declarações e digam em 10 dias.-Adv. DARIO GENNA-
RI-

41.-DECLARATORIA -113/2002- CLAUDIO FERREIRA DE
ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A -Providenciar cumpri-
mento do ofício -Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

42.-DECLARATORIA -116/2002- VITORIA BARBOSA AR-
RUDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a
autora.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

43.-AGRAVO DE INSTR. Nº 205957-8 NA BUSCA APRE-
ENSAO -141/2002- CONTINENTAL BANCO S/A x JOEL
LOPES SOARES- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH-

44.-SEQUESTRO-199/2002 ap. ao 257/02 - HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x HARI THOELE e outros - Sobre os
documentos juntados com a impugnação dê-se ciência aos re-
queridos pelo prazo de cinco dias. - Adv. DONATO MENE-
GHETI e ADRIANA LAZARI-

45.-INDENIZACAO -206/2002- COMERCIAL DEL VANI DE
LOUÇAS LTDA x TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A- Re-
cebo os recursos, tempestivamente interpostos, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. À ré apelada para contra razões e após a
autora. Na sequência, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. A impugnação ao valor da causa
deve ser desapensada e arquivada com as devidas baixas.-Adv.
EUGENIO DE LIMA BRAGA e FABIOLA MARESE DE
FREITAS-

46.-INVENTARIO -212/2002- RONI DE LOURDES SOARES
DA ROSA FRANÇA x VILSON FERREIRA FRANÇA- Em
face da informação supra indefiro o benefício da assistência
judiciária. Ao autor para recolhimento das custas no valor de
R$ 602,00 mais distribuição e funrejus.-Adv. DELMAR MA-
RINO HOFFMANN-

47.-DEC.DE HABILI.E INTEGRAÇAO -265/2002- SAVIO
AMARILDO CHEHBAN x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- SANEPAR -Audiência a que se refere o art.
331 do CPC para o dia 09/04/2003 às 13:30 horas. Ao autor
providenciar cumprimento dos ofícios de intimaçao -Adv. SIE-
GFRID MODES, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM e
FABIANO JOSE BORDIGNON-

48.-SUSTACAO PROTESTO -289/2002- HORST & ROEHRS
LTDA x SID FIBRAS IND. E COM. DE FIBRAS LTDA -De-
volver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER-

49.-INDENIZACAO -311/2002- VALMIR GILMAR SCUZZI-
ATO e outros x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso, tempes-
tivamente interposto (pelo requerido), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER e HELI ALBER-
TO ZENI-

50.-INDENIZACAO-337/2002-ODAIR JOSE PIRON e outros
x MARCELO GERHARDT SCARPIN e outros. Providenciar
cumprimento do oficio de requesicao de Odair Jose Piron.-Adv.
EUGENIO DE LIMA BRAGA-

51.-INTERDICAO -339/2002- TEREZINHA MARIA GOMES
x EDNALDO GOMES- Designado o dia 17 de Dezembro de
2002 às 11:00 horas para realização do exame pericial no con-
sultório da Drª Perita no Largo Chico Mendes, 138, nesta Co-
marca.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

52.-INDENIZACAO -347/2002- TEREZA DE ALMEIDA
ALVES x AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA -Audiência a que se refere o art. 331 do CPC
para o dia 03/04/2003 às 13:30 horas. A autora providenciar
cumprimento dos ofícios de intimaçao -Adv. MARCIA REGI-
NA FRASSON e ELOA FERNANDES-

53.-REPARACAO DANOS -399/2002- EDNA APARECIDA
TRAMONTINI MEYER x SADIA S/A- Às partes ante propos-
ta de honorários do Perito de Segurança no Trabalho R$
4.000,00. Fornecer cópias para intimação do perito médico.-
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE e ANDRE DALANHOL-

54.-ALVARA- 425/2002 Ap. ao 289/95 - GUILHERME JOSE
SCHUSTER e outros x Ao autor ante avalição no valor de R$
30.000,00 em novembro de 2002.—Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

55.-USUCAPIAO -443/2002- IRENEU JOHANNS x -Devol
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DELMAR MARINO HOFFMANN-

56.-EMBARGOS 3º -446/2002 ap. ao 109/2001 - ADICEU
PEREIRA PINTO x FAZENDA NACIONAL- Em face da cer-
tidão supra, indefiro o pedido de assistência judiciária devendo
as custas serem preparadas em 30 dias sob pena de não recebi-
mento dos embargos.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI-

57.-APOSENT. -454/2002 - IRI PALUDO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor ante contestação e
documentos.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

58.-REVISAO APOSENT. -458/2002- TEREZINHA RODRI-
GUES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Sobre a contestação e dcumentos diga a autora.-
Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

59.-REVISIONAL CONTRATO -470/2002- COMETA VEICU-
LOS E PEÇAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se a autora.-Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

60.-REPARACAO DANOS -482/2002- JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-

61.-ORDINARIA- 490/2002- VALDIR LUIZ MANICA x
MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao autor ante contestação e dcu-
mentos.-Adv. PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA FURLAN-

62.-DECLARATORIA -492/2002- GERALDA SOARES DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a contestação e documentos manifeste-se a autora.-Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

63.-ANULATORIA -580/2002- OSVALDO HOFFMANN -
Espólio x NELSON ROQUE SCHONS e outros- A inicial deve
ser emendada. O espólio autor pede, inclusive em liminar, a
manutenção da posse, mas não demonstrou na inicial que tenha
sofrido turbação em sua posse, devendo o pedido ser adequado
à situação fática. A posse sobre os imóveis também necessita
ser melhor demonstrada, podendo ser feito através do registro
junto ao INCRA, comprovante de pagamento do ITR, cópia de
declaração de renda, nota de produtor rural, cédula rural, rela-
ção dos bens nos autos de inventário ou outros que demons-
trem a exploração dos bens. A cumulação da possessória com
anulatória de ato jurídico não encontra respaldo legal. O art.
921 do CPC não admite esta cumulação, devendo a anulação
ser postulada em demanda autônoma. Também deve ser junta-
do aos auts cópia do termo de compromisso do inventariante. À
autora para emenda em 10 dias sob pena de indeferimento.-
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO -827/1993- FAZENDA PUBLICA MUNIC.
DE TOLEDO x AMBROSIO SILVESTRE -Designados os dias
18/02/2003 e 06/03/2003, ambos às 13:30 horas para hasta pú-
blica. Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernan-
do Martins Serrano, a quem será devida comissÔo de 05% so-
bre o valor de arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrema-
tante; Na hipótese de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a co-
missÔo será de 02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do
exequente na primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo
ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou
sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo
acordo e de 05% sobre o valor do débito em havendo extinçao
por pagamento. A exequente providenciar publicaçao do edital
-Adv. WILMA R. S. MOREIRA DA CRUZ e RENATO AMAU-
RI KNIELING-

65.-EXECUCAO -95/1995- FAZENDA NACIONAL x GENA-
RI & PIEROZAN LTDA -Designados os dias 18/02/2003 e 06/
03/2003, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar
como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serra-
no, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arre-
mataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de
adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%,
sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira
hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a
cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o valor de
avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo. -Adv. MA-
RIO AUGUSTO CASTANHA e DARIO GENNARI-

66.-EXECUCAO -170/1999- INSTITUTO
NAC.METROL.NORM.E QUALIDADE IND.INMETRO x
CERAMICA MARILI LTDA -Designados os dias 18/02/2003 e
06/03/2003, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar
como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano,
a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arremata-
çÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adju-
dicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese;
sobre o valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a
cargo das partes em havendo acordo; Ao exequente providenciar
publicaçÔo do edital -Adv. RENY ANGELO PASTRE-

67.-EXECUCAO -178/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO
LTDA -Designados os dias 18/02/2003 e 06/03/2003, ambos às
13:30 horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro ofici-
al nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devi-
da comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos bens a
ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo, remi-
çÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o valor de ava-
liaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente
na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo
das partes em havendo acordo; e de 05% sobre o valor do débi-
to em havendo extinçao por pagamento. Ao exequente provi-
denciar publicaçÔo do edital -Adv. FERNANDO BORGES
MANICA e DAYRO GENNARI-

68.-EXECUCAO -247/2000- FAZENDA NACIONAL x RA-
PIDO 444 DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA -Desig-
nados os dias 18/02/2003 e 06/03/2003, ambos às 13:30 horas
para hasta pública. Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o
Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devida comissÔo
de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos bens a ser pago pelo
arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo,
a comissÔo será de 02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo
do exequente na primeira hipótese; sobre o valor da arremata-
çÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente na segunda hipóte-
se; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em ha-
vendo acordo. -Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e RENA-
TO AMAURI KNIELING-

69.-EXECUCAO- 305/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA QUINCAS LTDA -Nomeado curador ao réu
citado por edital (art.9º.,II,CPC) o Dr. Jacson Dal Prá, que de-
verá manifestar no prazo da resposta -Adv. JACSON DAL’PRA-

70.-EMBARGOS -310/2001 ap. ao 1247/93 - ACURCIO MEN-
DES PEQUITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
RONIZE FANTIN e ROBERTO MELLO MILANEZE-

71.-EMBARGOS -494/2002 ap. ao 317/2002 - METALURGI-
CA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Sobre a imugnação manifeste-se a embar-
gante.-Adv. FRANCINE RICARDO-

72.-EMBARGOS -495/2002 AP. ao 317/2002 - METALURGI-
CA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Sobre a impugnação manifeste-se a embar-
gante.-Adv. FRANCINE RICARDO-

73.-EMBARGOS- 496/2002 ap. ao 317/2002 - METALURGI-
CA METOCIL COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Sobre a impugnação manifeste-se a embar-
gante.-Adv. FRANCINE RICARDO-

74.-PRECATORIA -86/1996- Oriundo da Comarca de CUIA-
BA-MT/ 15A. VARA CIVEL -J. R. IMOVEIS LTDA e outros x
CLAUDINO ANTONIO MURARO e outros- Sobre o pedido
de levantamento de penhora incidente sobre o veículo manifes-
te-se o exequente.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-

75.-PRECATORIA -77/2002- Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR/ 3A. VARA CIVEL -HIPER FRIOS COMER-
CIO DE ALIMENTOS E TRANSP. LTDA. x DELVI ALUISIO
HOFFMANN- Ao autor ante diligência negativa do Oficial de
Justiça.-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-

76.-PRECATORIA -156/2002- Oriundo da Comarca de UMU-
ARAMA - PR / 1A. VARA CIVEL -CLARICIO SEBASTIO
GUERRA x MARCOS AURELIO POZZER e outros- Ao autor
ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de citar Reinal-
do Pozzer por não tê-lo encontrado e segundo informações o
mesmo encontra-se na Cidade de Florianópolis-SC - Praia dos
Ingleses, podendo ser localizado pelo telefone 014483690762.-
Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS-

77.-PRECATORIA -166/2002- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR/ 2A. VARA CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN
S/A x CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA- Ao autor ante
certidão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a busca e
apreensão por não ter encontrado o veículo objeto da mesma e
segundo informações o veículo encontra-se na Cidade de Curi-
tiba em mãos de terceiros.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 112/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Arrolamento-12/1990-ANA SAMPAIO ESTOQUEIRO x
ESP. DE JOAO ESTOQUEIRO- Deve a requerente fornecer
copias das pecas de fls.2-3-4- 5-6-7-19-20-21-33-35-36-37-43
dos autos -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

2.-Arrolamento-58/1991-ROSANE KUSMA GREZZANA x
DELCI JOSE GREZZANA- Deve comparecer em Cartorio, para
retirar peticoesdesentranhadas -Adv. PAULO JABER FARAH-

3.-Usucapiao-304/1991-ISABEL CARDOSO DOS SANTOS x
-Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

4.-Falencia-623/1995-NANETE MALHAS LTDA x DOPA
IND. COM. DE ROUPAS LTDA- Nomeado sindico na pessoa
do Dr. Italo Mario Bazzo junior. Autos com vistas -Adv. ITA-
LO MARIO BAZZO JUNIOR-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-274/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MOECKE E FILHOS e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

6.-Inventario-861/1998-TIAGO RAMOS x ARCIRIA BOZ
RAMOS -Manifestem-se os interessados sobre as ultimas de-
claracoes prestadas .-Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS
DE MELLO, MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-Indenizacao-98/1999-JAROSLAU BETAN x SEFLA MAT.
PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros- Esclareca o exequen-
te quanto ao novo pedido de execucao de danos morais -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

8.-Usucapiao-730/1999-MARIANA DE CASTRO x MARIA
DE LURDES DA SILVA -Sobre o parecer do Ministerio Publi-
co, manifestem-se as partes.-Adv. HELIO DE MACEDO
KRULJAC-

9.-Usucapiao-81/2000-ANNA BIERMEIER FALK x FREDE-
RICO BIERMEIER -Sobre o parecer do Ministerio Publico,
manifestem-se as partes.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

10.-Usucapiao-401/2000-GETULIO ANTUNES MACIEL e

outros x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-
se as partes.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

11.-Usucapiao-498/2000-VERA MARIA BORMANN TARA-
BAIKA e outros x COOP. MISTA AGROP. PAULA FREITAS
LTDA. -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se
as partes.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

12.-Declaratoria-560/2000-CARLA JUREMA SILVA OLIVEI-
RA e outros x LUIS ROGERIO SILVA e outros- De-se vistas as
partes para se manifestarem quanto ao documetno remetido pela
CEF, no prazo de cinco dias -Adv. ERNANI BORTOLINI-

13.-Interdicao-675/2000-E.T. x I.T.- O requerente deve com-
parecer em Cartorio, assinar o termo de curador -Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

14.-Usucapiao-81/2001-LUCIA APARECIDA JUCK x- Devem
os requerentes diligenciar o endereco de Roseli Juck, ante a
existencia de endereco certo, eprovidenciar a citacao da mes-
ma por carta AR -Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF-

15.-Usucapiao-85/2001-LUIS CARLOS VALPERES e outros
x -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente no prazo de dez dias -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

16.-embargos do devedor-203/2001-CARVOARIA SUDOES-
TE LTDA e outros x UNIAO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
ANTONIO SBANO-

17.-Indenizacao-250/2001-DINARTE JOSE ALVES x AUTO
VIACAO UNIAO LTDA- Suspensa a realizacao da audiencia,
ate realizacao da pericia -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e VIRGILIO CESAR DE MELO-

18.-Usucapiao-287/2001-MATILDA BORGES DA SILVA x
VICENTE PAULO BELAGOVIS e outros -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ZANI DAL-
TON FARAH-

19.-Ordinaria-352/2001-NADIR ANTUNES DOS SANTOS x
INSS- Considerando que os embagos de declaracao opostos pela
autora nao foram recebidos, por intempestivos, nao houve a
interrupcao do prazo para recurso. Assim, o prazo para a re-
querida apelar fluiu de 08/08/2002 ate 08/09/2002. Tendo em
vonsta que o recurso de fls.192/199, somente foi apresentado
em data de 31-10-02, deixo de recebe-lo0 por intempestivo. Da
mesma foram quanto ao recurso impetrado pela autora, motivo
pelo qual revogo a decisao de fls.190. Certifique-se quanto ao
transito em julgado, pis pela regrao doart. 475, paragrafo se-
gundo do CPC, inexiste o reexame necessario -Adv. MARTIM
CANEVER, SILMAR FERREIRA DITRICH, ANGELA MA-
RIA DE BARROS GREGORIO e ELISANGELA ALMEIDA
ROCHA DEVICCHI-

20.-Falencia-373/2001-BORDIN S/A IND. E COM. x- Mani-
feste-se a falida quanto as informacoes prestadas pelo sr. Sin-
dico -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

21.-Deposito-481/2001-BANCO FIAT S/A x ALMIRO CAR-
LOS RIBEIRO -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

22.-Indenizacao-586/2001-SOLANGE DO CARMO DE SOU-
ZA x CASAS PERNAMBUCANAS & CIA LTDA- ...Julgo
parcialmente procedente opedido inicial, condenando a parte
requerida ao pagametno da indenizacao na forma da fundamen-
tacao. Considerando que a autora sucumbiu de parte minima
do pedido conceno a parte requerida a o pagamento das custas
processuais e honorarios advocaicios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenacao. -Adv. EDUARDO CIDADE DA
SILVA-

23.-Ordinaria-660/2001-IVONETE MONTIPO VOIDALESKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. MAR-
TIM CANEVER e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

24.-Indenizacao-674/2001-CIDEMAR DE SOUZA x PALACIO
MUSICAL -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER e MARCELO JOSE CISCATO-

25.-Ordinaria de Cobranca-836/2001-MARLI TEREZINHA
MARIA SCHEID FERENCZ x MARCIO SCHWANKE WI-
LLRICH- Deve a agravante juntar copia da decisao que rece-
beu o recurso -Adv. ADRIANO DALEFFE-

26.-Indenizacao-63/2002-ALCEU CERRI e outros x LUIZ
CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO e outros- Manifes-
tem-se os requerentes, no prazo de dez dias, quanto as contes-
tacoes apresentadas. Defiro os pedidos formulados pelo Minis-
terio Publico, itens Ae B de fls. 305 para que seja juntado aos
autos copia do inquerito policial ou acao penal referente ao
acidente e copia da licitacao e do conrato entre a Bitur Agencia
de Viagens e Turismo Ltda. e a Prefeitura Municipal de Uniao
da Vitoria -Adv. MARTIM CANEVER, LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

27.-Usucapiao-90/2002-HERBERT MOECKE e outros x -So-
bre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-
Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

28.-Ordinaria de Indenizacao-125/2002-ALICE NASILOSKI
BUDNHAK e outros x SILVESTRIN FRUTAS LTDA -Audi-
encia de instrucao e julgamento dia 16 de abril de 2003, as
14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo

União da Vitória



202 2ª feira | 09/Dez/2002

artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas. Devendo a autora
retirar oficio para serem encaminhados -Adv. ITALO MARIO
BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR, EZEQUIEL MI-
LICICH SEIBEL, ANDRE RICARDO CHIMELLO, SIDNEI
WERNER e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

29.-Ordinaria de Cobranca-160/2002-CROMONIQUEL IND.
COM. DE FERRAMENTAS LTDA x JAIR HENRIQUE DE
OLIVEIRA e outros - Ante a informacao da reuqerente que nao
tem interesse de conciliacao, desnecessaria a realizacao de audi-
encia de tentativa de conciliacao, ficando assim regogada a deci-
sao que designou a audiencia, passando assim ao saneamento do
feito. A requerida alega em sede de prelimianr que a peticao inici-
al e inepta por ser o pedido juridicamente impossivel , mas funda-
menta em ilegitimidade de parte, havendo assim, nitida confusao
quanto aos institutos processuais. No entanto, inexiste vedacao no
ordenamento juridico que impeca a acao de cobranca de uma divi-
da representada por cheque, salvose provada a origem ilicita, o
que nao e o caso, inexistindo dessa forma a inepcia da inicial por
impossibilidade juridica do pedido. Qanto a ilegitimidade de parte
da requeria Laura Maria de Oliveira, a mesma tambem nao pode
prosperar, ois em sendo a conta conjunta, a mesma e devedora
solidaria, em tese, quando ha a devolucao de chqeues de sua conta
corrente. Da mesma forma rejeito a preliminar. Quanto aos de-
mais artigos do CPC, arguidos, rejeito por falta deo minimo de
fundamentacao. Inexistindo outras preliminares, declao saneado o
processo eis que concorrem as condicoes da acao e os pressupos-
tos processuais. Audiencia de instrucao e julgamento dia 15 de
abril de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes obser-
varem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e LUCIA BEATRIZ MEI-
RELES DE CARVALHO-

30.-Embargos a Execucao-229/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CREA -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

31.-Ordinaria-284/2002-M.D.D.S. x P. -O presente feito com-
porta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia en-
cartada no processo e unicamente de direito. -Adv. GETULIO
PEREIRA e SAMUEL TORQUATO-

32.-Embargos a Execucao-333/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CREA -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

33.-Ordinaria de Cobranca-346/2002-OLGA ALCANTARA &
CIA LTDA x CRISTINA BENDA ALCANTARA -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e MAR-
CELO GARCIA LAURIANO LEME-

34.-Indenizacao-361/2002-IRMAOS RAVANELLO LTDA x
COPEL -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 03 de abril de 2003, as 14.00
horas, na sede deste Juizo.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

35.-Usucapiao-372/2002-LEONEL MIERZVA e outros x- Ma-
nifeste-se a requerente sobre o oficio de fls.26, bem como for-
necer disquete virgem para gravacao do edital a fim de ser en-
caminhado a imprensa oficial -Adv. SIMONE BARBOSA-

36.-Ordinaria de Indenizacao-376/2002-ALGACIR HUGO
KOSLOWSKI x BANCO ITAU S/A - BANCO BANESTADO
S/A -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 08 de abril de 2003, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI e VITOR LOTOSKI-

37.-Ordinaria de Cobranca-396/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WENCES-
LAU LYPCZINSKI- concedido o prazo de dez dias -Adv. ELI-
SABETH M. SPENGLER-

38.-Indenizacao-443/2002-CLEUSA LEAL MARTINS DE
FREITAS x ZENO CIDOLI -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

39.-Indenizacao-513/2002-MARLI RIBEIRO x INSS -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e SILMAR FERREIRA DITRICH-

40.-Declaracao de Ausencia-559/2002-ANASTACIA KUDRYK
x VALDOMIRO DA SILVA- Nomeado curador na pessoa do
Dr. Frederico Valdomiro Slomp. Autos com vistas -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-Indenizacao-577/2002-MATILDE DE PAULA CASTILHO
LOPES x FIORELLI & LUNARDELLI LTDA -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN
e VITOR LOTOSKI-

42.-Consignacao em Pagamento-608/2002-EDSON KUHN x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. INVESTIMEN-
TO -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

43.-Indenizacao-628/2002-CARLOS KULAK x DIMASA VEI-
CULOS MAQUINAS AGRICOLAS S/A -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTA-
DO LEVANDOSKI e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL-

44.-Interdicao-638/2002-M.F.H. x A.F.- Nomeada curadora na
pessoa da Dra. Lidia Fijewski. Autos com vistas -Adv. LIDIA
FIJEWSKI-

45.-Embargos a Execucao-647/2002-RUI JOSE DE PAULA x
IONE PAVELSKI MIYAMOTO -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e VITOR
LOTOSKI-

46.-Interdito Proibitorio-779/2002-JOAO FELIZ DOS SANTOS
x ANTONIO GABARDO e outros- Deferido o pedido de de-
sentranhamento, devendo ser recolhidas as custas no valor de
R$1,47 -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

47.-Embargos a Execucao-781/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALGACIR HUGO KOSLOWSKI -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargan-
te.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

48.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-787/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x SANDRO MIGUEL FIGUEIREDO FAL-
CAO- Deve a agravante juntar copia da decisao que recebeu o
recurso -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

49.-Inventario-800/2002-GREICE DAIANE KRUL e outros x
LUIS MARIO KRUL- Deve a inventariante prestar as primei-
ras declaracoes no prazo legal -Adv. EVERSON LUIS MATO-
SO-

50.-Inventario-861/2002-ARMELINDA ROSSONI CLIVATTI
x HILARIO CLIVATTI -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JAI-
RO VICENTE CLIVATTI-

51.-Alvara-926/2002-A.M.J. e outros x -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

52.-Ord.de Revisao de Contrato-927/2002-PORTOVEL COM.
VEICULOS NOVOS E USADOS LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. SUSANE LEA KONE-
LL-

53.-Interpelacao Judicial-951/2002-EUGENIO TERESKA - FI
x MODO BATTISTELLA REFLORESTAMENTO S/A - MO-
BASA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

54.-Reintegracao de Posse-976/2002-DANIEL HELLER MO-
ECKE x MARCELO AFONSO BRAUNN- Faculto a emenda a
inicial,. devendo o requerente se reportar aos requisitos do
art.927 do CPC -Adv. FRANK EUGENIO MOECKE-

55.-Excecao de Incompetencia-977/2002-MONROE LOGIS-
TICA ARMAZENS GERAIS IMPORTACAO EXPORT x
MAD. PORTO VITORIA LTDA- Intime-se a parte excepta para,
querendo, manifestar-se no prazo de dez dias -Adv. ANGELA
RENATA LOTOSKI-

56.-Inventario-984/2002-MAZILDA FOROSTESKI e outros x
PASCOLA LUIZ BENVENUTTI- Comparecer em cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de compromisso e nos
vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes Adv.
MARTIM CANEVER-

57.-Inventario-986/2002-JOSE ROSA DE OLIVEIRA x SE-
BASTIAO ROSA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SUSANE LEA KO-
NELL-

58.-Inventario-987/2002-WLADISLAU TEODORO GRIMU-
ZA x CAROLINA GRIMUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

59.-Mandado de Seguranca-992/2002-ELIANE REGINA KRA-
NHOLDT x CONS. MUN.DIREITOS CRIANCA E DO ADO-
LESCENTE - UVA- Faculto a emenda a inicial, juntando os
documetnos comprobatorios dos fatos alegados -Adv. MURI-
LO MOISES BENASSI-

60.-Declarat.Inexistencia de Deb.-997/2002-MARQUIANO
WIATEK x SOUZA CRUZ S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo
4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia
judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-

pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

61.-Declarat.Inexistencia de Deb.-998/2002-ALOISIO STEL-
MACH x SOUZA CRUZ S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo
4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da assisten-
cia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta dispo-
sicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV,
da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da As-
sistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de
recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do prin-
cipio da receptividade,recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera com-
provar que nao dispoe dos meios necessarios para custear as
despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos
beneficios da justica gratuita.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

62.-Execucao Fiscal-153/1995-C R E A x ALCINDO DALLA
ZUANA - Considerando que o bem penhorado nao cobre se-
quer as custas processuais, inviavel a designacao de hastas pu-
blicas. Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-802/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR LOPES INDUS-
TRIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-55/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x N.S. IND. DE PORTAS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-75/2000-UNIAO x ABREU
& LENARTOVICZ LTDA- Nomeado curador na pessoa do Dr.
Murilo Moises Benassi. Autos com vistas -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-45/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x N. S. IND. DE PORTAS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

67.-Execucao Fiscal-109/2001-CREA x ALBA SOLANGE
MULLER FURLAN- O pedido de fls.45 e estranho ao proces-
so de execucao, motivo pelo qual fica indeferido -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-139/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-275/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLARESSO & VODONOS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

70.-.Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1080/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

71.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRA-
ZO PREVISTO NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SE-
GUINTE:- BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A
CFI X SONIA DE FATIMA ALVES MACIEL - ADV: ELAN-
DRO CABRERA GALBIATTI-

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº 053/2002

COMARCA DE ANDIRÁ-PR

Juiz de Direito Designado: Roberto Arthur David

DATA: 02/DEZEMBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ALLAYMER R. R. B. BONESSO 11 134/95

ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA 02 051/01

05 074/00

06 077/01

10 139/00

CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 08 083/00

EDSON ROBERTO STEFANUTTO 01 044/97

04 070/00

09 102/99

JULIANA TORRES MILANI 07 078/99

ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 03 059/2000

12 105/2000

1) PROCESSO-CRIME 044/97 – Aparecido Simões de Olivei-

ra – “Devolução dos autos retirados mediante carga, em 13/09/

2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do

artigo 196, do CPC” – Adv. EDSON ROBERTO STEFANUT-

TO

2) PROCESSO-CRIME 051/2001 – Aparecido João dos San-

tos – “Devolução dos autos retirados mediante carga, em 09/

10/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do

artigo 196, do CPC” – Adv. ANDRESA BATISTA DE OLI-

VEIRA

3) PROCESSO-CRIME 059/2000 – Enoc dos Santos –

“Devolução dos autos retirados mediante carga, em 11/

11/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ODAIR BATISTA

DE OLIVEIRA

4) PROCESSO-CRIME 070/2000 – Sandra Regina Domin-

gues – “Devolução dos autos retirados mediante carga,

em 13/09/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob

as penas do artigo 196, do CPC” – Adv. EDSON ROBER-

TO STEFANUTTO

5) PROCESSO-CRIME 074/2000 – Valmir Marques Terra

– “Devolução dos autos retirados mediante carga, em 09/

10/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ANDRESA BATIS-

TA DE OLIVEIRA

6) PROCESSO-CRIME 077/2001 – Alberto Aparecido Ja-

cinto – “Devolução dos autos retirados mediante carga,

em 14/10/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob

as penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ANDRESA BA-

TISTA DE OLIVEIRA

7) PROCESSO-CRIME 078/99 – Carlos Kanegusuku –

“Devolução dos autos retirados mediante carga, em 18/

11/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. JULIANA TORRES

MILANI

8) PROCESSO-CRIME 083/2000 – Adalberto Parralego

– “Devolução dos autos retirados mediante carga, em 22/

08/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. CLAUDIO ROBER-

TO PEREIRA

9) PROCESSO-CRIME 102/99 – Vanildo Antonio de Bar-

ros – “Devolução dos autos retirados mediante carga, em

22/10/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. EDSON ROBERTO

STEFANUTTO

10) PROCESSO-CRIME 139/2000 – Cícero José da Silva

– “Devolução dos autos retirados mediante carga, em 09/

10/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ANDRESA BATIS-

TA DE OLIVEIRA

11) PROCESSO-CRIME 134/95 – Gilberto de Freitas

Aguiar – “Devolução dos autos retirados mediante carga,

em 06/11/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob

as penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ALLAYMER R.

R. B. BONESSO

12) PROCESSO-CRIME 105/2000 – Enoc dos Santos –

“Devolução dos autos retirados mediante carga, em 13/

11/2002, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do artigo 196, do CPC” – Adv. ODAIR BATISTA

DE OLIVEIRA

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.

VARACRIMINAL

RELAÇÃO Nº: 023/02

JUIZA: KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME: 13/02 RÉU PRESO

RÉU: OSMAR JOSE DIAS E MAURO FERNANDES JUNIOR

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PARA APRE-

Crime

Andirá

Engenheiro Beltrão
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SENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS DENTRO DO PRA-

ZO LEGAL.

ADVOGADO: DR. ADELIO DRUCIAK

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 39/2002

Dr. José Cândido Sobrinho

Ari Alves Pereira – 08

Aristeu Vieira – 01

Edi Eri Froeming – 09

Fernanda Zimmermann – 03

Gildo Alves de Paula – 11

Isabella Cabral Kistner – 12

Ivan Roberto- 05

Jesus Soares Martins – 07

João Carlos Silveira – 14

José Bolívar Bretas – 04

Marli Santos – 10

Matheus Felipe de Castro – 06

Nabor Nishikawa – 13

Wilson Luiz Darienzo Quinteiro – 02

01 – Processo Crime 152/2001 – réu APARECIDO GONÇAL-

VES DA SILVA – Intimar o Dr. Defensor, de que por senten-

ça datada de 11.111.2002, foi o réu condenado como incurso

nas sanções do artigo 157, § 2º inc. I e V, do Código Penal, à

pena de 05 anos e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa, regi-

me semi-aberto, podendo apelar em liberdade, condenado ain-

da ao pagamento das custas processuais. Adv. Dr. Aristeu Vi-

eira.

02 – Processo Crime 36/20011 – réu VALTER GONÇALVES

BESSANI – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia

19 de dezembro de 2002, às 09:00 horas, para a oitiva da teste-

munha arrolada com a denúncia Julio. Adv. Dr. Wilson Luiz

Darienzo Quinteiro.

03 – Processo Crime 61/2001 – réu ROBERTO LOPES – In-

timar a Dra. Defensora, de que foi designado o dia 14 de fe-

vereiro de 2003, às 14:20 horas, para a oitiva da testemunha

arrolada com a denúncia Teles. Adv. Dra. Fernanda Zimmer-

mann.

04 – Carta Precatória 413/2002 – réu CLAUDEMIR ANTO-

NIO DE AGUIAR – Intimar o Dr. Defensor, de que foi desig-

nado o dia 19 de dezembro de 2002, às 09:50 horas, para a

oitiva da testemunha arrolada pela defesa. Adv. Dr. José Bolí-

var Bretas.

05 – Carta Precatória 403/2002 – réu JOSÉ CARLOS

DELL’AGNOLLO – Intimar o Dr. Defensor, de que foi desig-

nado o dia 02 de abril de 2003, às 13:30 horas, para a oitiva

das testemunhas arroladas com a denúncia. Adv. Dr. Ivan Ro-

berto.

06– Processo Crime 154/2002 – réu LEANDRO LOBO – Inti-

mar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia 09 de dezembro

de 2002, às 14:00 horas, para audiência de início da instrução.

Adv. Dr. Matheus Felipe de Castro.

07 – Processo Crime 174/99 – réu EDSON RODRIGUES DOS

SANTOS – Intimar o Dr. Defensor, para que se manifeste na

forma, prazo e fase do artigo 500, do CPP. Adv. Dr. Jesus Soa-

res Martins.

08 – Processo Crime 161/2001 – réu JOSÉ DA SILVA OLI-

VEIRA – Intimar o Dr. Defensor, para que se manifeste na for-

ma, prazo e fase do artigo 500, do CPP. Adv. Dr. Ari Alves

Pereira.

09 – Processo Crime 129/2000 – réu MARCOS ROBERTO

ALVES PEREIRA – Intimar o Dr. Defensor, de que este Juízo,

por sentença datada de 07.11.2002, foi declarada extinta a pu-

nibilidade , com base no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95. Adv.

Dr. Edi Eri Froeming.

10 – Processo Crime 86/2000 – réu EVERTON FERNANDO DA

SILVA – Intimar a Dra. Defensora, de que este Juízo, por sentença

datada de 07.11.2002, foi declarada extinta a punibilidade , com

base no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95. Adv. Dra. Marli Santos.

11 – Processo Crime 213/2000 – réu KLEBER CLARO RO-

DRIGUES – Intimar o Dr. Defensor, de que este Juízo, por

sentença datada de 18.11.2002, foi o réu supra, absolvido, com

base no artigo 386, inc. VI, do CPP. Adv. Dr. Gildo Alves de

Paula.

12 – Pedido de Providências 361/2002 – requerentes VIL-

SON LACERDA LEMES – requerido REYNALDO GAL-

VES LEAL – Intimar a Dra. Defensora, de que este Juízo,

por decisão datada de 14.11.2002, foi determinado o ar-

quivamento dos autos supra. Adv. Dra. Isabella Cabral

Kistner.

13 – Queixa Crime 255/2000 – querelante ANTONIO JOA-

QUIM DE MORAIS – querelado JOSÉ BENEDITO DA SIL-

VA – Intimar o Dr. Procurador da querelante, de que este Juízo,

suspendeu o processo, com base no artigo 366 e seguintes do

CPP. Adv. Dr. Nabor Nishikawa.

14 – Carta Precatória 410/2002 – réu RIVALDA SANTANA

ALVES - Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia

28 de março de 2003, às 10:00 horas, para a inquirição das

testemunhas arroladas pela defesa. Adv. Dr. João Carlos Sil-

veira.

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

Av. Café Filho, 35 – CEP: 87 540 – 000 – fone: 0XX44-636-1331

JUÍZA DE DIREITO: Dra. Denise Terezinha Corrêa de

Melo Krueger

RELAÇÃO Nº 49/2002

Advogados nº Ordem nº dos autos

Antônio Américo 01 PC 14/99

Eldeny Teixeira Costa 01 PC 14/99

João Eduardo Caliani 01 PC 14/99

José Airton Gonçalves 01 PC 14/99

José Carlos Ragioto 01 PC 14/99

José Maria do Couto 01 PC 14/99

Márcio Alexandre Cavenague 01 PC 14/99

Patrícia C. Américo de Oliveira 01 PC 14/99

Ricardo Pohlot Perfeito 01 PC 14/99

Victor André Cotrin da Silva 01 PC 14/99

01- Ministério Público do Estado do Paraná X Valdecir Cândi-

do da Silva, Alcides Gonçalves da Cunha, Alécio Martins dos

Santos, Antônio Schiapati, Carlos Roberto Azedo, Carlos Ro-

berto Stel, Erceli Adélia Cotrin da Silva, Gildo Carlos Rabito

Schiapati, João Corredato Neto, Niquelson Resina, Onor Cân-

dido da Silva, Roberto dos Santos Ochman, Silvana Cândido

da Silva, Valdete Carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha e Vic-

tor André Cotrin da Silva: “Vista dos autos aos defensores dos

réus, para os fins do artigo 500 do Código Penal (alegações

finais).”. Advºs. Antônio Américo, Eldeny Teixeira Costa, João

Eduardo Caliani, José Airton Gonçalves, José Carlos Ragioto,

José Maria do Couto, Márcio Alexandre Cavenague, Patrícia

C. Américo de Oliveira, Ricardo Pohlot Perfeito e Victor An-

dré Cotrin da Silva.

PODER JUDICIÁRIO

VARA CRIMINAL

COMARCA DE RESERVA - PR

LISTA Nº 22/2002

Juiz: Dr.ª SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA

Índice:

NOME Nº

ACYR DE OLIVEIRA LIMA 1

ALLAN RICARDO GUIMARÃES PORTO 1

ANTONIO MAURÍCIO GONÇALVES 1

EDWY VAZ DE CAMPOS 1

GILMAR COSTA VAZ 1

GILMAR COSTA VAZ 3

GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ GUERI 1

IRIO JOSÉ TABELA KRUNN 1

JOÃO CAETANO SANDRINI 1

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO 1

LUIS ALBERTO KUBASKI 1

LUIS FERNANDO L. DE OLIVEIRA 1

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 1

MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS 1

MARGARETH APARECIDA BREUS 1

NELSON BUSATO 1

MARIEMA VON HOLLEBEN 1

RENATO NELSON MULLER 1

ROSE AGLAIR NISGOSKI 1

SILVIO KAVESKI 2

VALDINIR KUBASKI 1

WLADEMIR REBONATTO LEITE 1

1.Carta de Ordem nº 44/2002, oriunda do Egrégio Tribu-

nal de Justiça do Estado do Paraná, expedida nos autos

n.º 71305-5 de Ação Penal da Comarca de Castro, em que

o Ministério Público move em face de MARCOS ANTÔ-

NIO GIMENEZ COSTA, SÉRGIO DA LUZ ROSA, VIL-

MAR MENDONÇA RIO BRANCO, CARLOS AUGUS-

TO DIAS BONAMENTE, JAIR CHAVES PINTO, JOÃO

MARIA ARNAUD, JOÃO DOS SANTOS RUTH, LUIZ

CARLOS LEITE SAMPAIO, FLAVIO SEBASTIÃO AL-

VES FERREIRA, ALCEU SEBASTIÃO MENEZES AL-

MEIDA, PAULO XAVIER DE MACEDO, ANAOR GAR-

CIA LEAL, PAULO TANAKA, EVALDO IANSEN, CAR-

LOS JORGE HORNUNG, ZENOVIO BOROSZEK, CAR-

LOS MÁRIO JUSTUS MARTINS, LAERCIO JUSTUS

MARTINS, HOLANDO GUNHA, ANTÔNIO RONKOSKI

e JOÃO SOLTOVSKI. Intimo-os de que fora designada a

data de 16 de ABRIL de 2003, às 13:00 h, para inquirição

das testemunhas arroladas pela defesa: PEDRO OSNY

BUSS, CLÁUDIO JANDREY MARQUES, SUÊ NOGUEI-

RA DA SILVA, JAIME FRANCISCO BOCHI, LAURITO

DEFAIX MACHADO, AMADO MARIANO, FRANCIS-

CO ALDO AMORIM, WILSON DE HOLLEBEN, AU-

GUSTO BOENCO, FRANCISCO GUNHA, AUGUSTO

FERNANDES DO VALE e JOÃO APARECIDO DE AL-

MEIDA. Adv. Acyr de Oliveira Lima, Adv. Allan Ricardo

Guimarães Porto, Adv. Antonio Maurício Gonçalves, Adv.

Edwy Vaz de Campos, Adv. Gilmar Costa Vaz, Adv. Glau-

cia Severo de Castro Diniz Gueri, Adv. Irio José Tabela

Krunn, Adv. João Caetano Sandrini, Adv. Lourival Leite

de Carvalho Filho, Adv. Luis Alberto Kubaski, Adv. Luis

Fernando L. de Oliveira, Adv. Luiz Alberto de Oliveira

Lima, Adv. Marcos Sérgio Jakiemin Martins, Adv. Mar-

gareth Aparecida Breus, Adv. Mariema Von Holleben, Adv.

Nelson Busato, Adv. Renato Nelson Muller, Adv. Rose

Aglair Nisgoski, Adv. Valdinir Kubaski, Adv. Wlademir

Rebonatto Leite.

2.Processo-Crime n.º 08/1998, em que figura como acu-

sado FREDERICO DE OLIVEIRA, vulgo “Mazico”. Inti-

mo-o de que fora designada a data de 24 de ABRIL de

2003, às 14:00 h, para a realização de audiência de inqui-

rição das testemunhas arroladas pela acusação: VERCI

FERREIRA DE ALMEIDA (vítima), IRMÃ DE MARIA

GENI ALMEIDA, MARIA GENI ALMEIDA RIBEIRO,

PEDRO KIGILESKI DE ALMEIDA e SIDENEI ALBER-

TO PREN. Adv. Silvio Kaveski.

3.Processo-Crime n.º 11/2000, em que é acusado ESRAEL DE

OLIVEIRA, vulgo “Rael”. Intimo-o para que, querendo e den-

tro do prazo legal, manifeste-se acerca da baixa dos autos. Adv.

Gilmar Costa Vaz.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL –VARA CRIMINAL

JUIZA: INÊS MARCHALEK ZARPELON

RELAÇÃO Nº 39/2002.

1) Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 176/2002. Re-

querente: JOSÉ CARLOS VEIGA DE MACEDO. Defensor:

DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA. Intima referido

defensor pelo despacho de fls. 044: “Comprovada a existên-

cia da marcenaria, com a indicação de qual a renda auferida,

defiro o pedido de fls. 43. Expeça-se em seu favor alvará de

soltura. Int. Oficie-se ao Juiz relator dos autos de Habeas

Corpus. Ciência ao Ministério Público. Em, 28 de novembro

de 02. (a) Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito”.

2) Autos de Pedido de Restituição de bem apreendido nº 174/

2002. Requerente: JORGE HILÁRIO VOITKIW. Defensores:

DRS. TADEU OLIVA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNI-

OR. Intima referidos defensores de que pelo despacho de fls.

055 foi indeferido o pedido.

3) Processo Crime nº 53/2000-A Réu: Ulisses Almeida de Pau-

la. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referidos defenso-

res de que foi designado o dia 26/08/2003, às 14:00 horas, para

inquirição das testemunhas de acusação.

4) Processo Crime nº 58/2000. Réus Noel Salvador Florão e

Edvino Pereira Capella. Defensores: DR. SÉRGIO ANTONIO

NEIVA VIEIRA e ANA PAULA RIBAS VIEIRA. Intima refe-

ridos defensores de que pelo despacho de fls. 231 foi determi-

nada a juntada aos autos referidos de cópias de fls. 07/12 dos

autos de Processo Crime nº 48/2000-B

COMARCA DE URAÍ- PR

VARA CRIMINAL

JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA

RELAÇÃO Nº 24/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALEX ADAMCZIK 01 PC 57/2001

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 02 PC 26/2001

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 03 PC 69/2000

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 04 PC 50/2001

CLÓVIS RODRIGUES 05 PC 54/02

IVAN ROGÉRIO DA SILVA 06 PC 04/2002

ALEX ADAMCZIK 07 QC 61/2001

MARIA ROSA SALERNO 08 PC 20/2002

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 09 PC 26/2000

01- PROCESSO CRIME Nº 57/2001 RÉU HIGOR VALEN-

TIM DA SILVA – intimação do defensor do réu, para que

dentro do prazo legal, apresente as Alegações ( artigo 406

do Código de Processo Penal, Dr. Alex Adamczik – Adga-

do .

02- PROCESSO CRIME Nº 26/2001 – RÉU THIAGO FER-

NANDES DE OLIVEIRA – intimação do Defensor do réu,

para que dentro do prazo legal , se manifeste na fase do

artigo 499 do C.PP - Dr. Astrogildo Ribeiro da Silva- De-

fensor -

03- PROCESSO CRIME Nº 69/2000 – RÉU ; JOSÉ HO-

MERO BERNARDO - intimação do defensor do réu, para

que dentro do prazo legal, se manifeste na fase do artigo

499 do C.P.P. Dr. José Augusto da Silva- Defensor .

04- PROCESSO CRIME Nº 50/2001 - RÉUS; LUIZ FER-

REIRA , JACINTO RODRIGUES VIEIRA E DEVANIR

ALVES - intimação do defensor , para que dentro do prazo

legal, se manifeste na fase do artigo 499 do C.P.P. Dr. Ge-

raldo dos Santos da Silva- Advogado .

05- PROCESSO CRIME Nº 54/02 –RÉUS: EDUARDO

FERREIRA GAMA E HENRIQUE DE SOUZA - intima-

ção do Defensor do réu, para que dentro do prazo legal,

apresente as Alegações finais - Dr. Clóvis Rodrigues - Ad-

vogado .

06- PROCESSO CRIME Nº 04/2002 - RÉU : ADILSON

APARECIDO CASSIANO –intimação do defensor do réu ,

para que dentro do prazo legal, apresente as Alegações Fi-

nais ( através de memorial) , Dr. Ivan Rogério da Silva -

Advogado .

07- QUEIXA CRIME Nº 61/2001 - QUERELADA – CÉ-

LIA MOREIRA VIEIRA DA SILVA - intimação do defen-

sor do querelante Waldir Correa , para apresentação das

Alegações , dentro do prazo legal, Dr. . Alex Adamczik -

Advogado .

08- PROCESSO CRIME Nº 20/2002, réu : FÁBIO JUNI-

OR DIAS DA SILVA - intimação da defensora do réu,

para que dentro do prazo legal, se manifeste na fase do

artigo 499 do C.PP – Drª Maria Rosa Salerno –Advoga-

da .

09- PROCESSO CRIME Nº 26/2000 - RÉU: IVO DE AL-

MEIDA LUZ - intimação do Defensor do réu, de que foi

designado o dia 11 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas,

perante o Juízo da Comarca de Uraí –PR, para a audiência

de inquirição das testemunhas de acusação – Dr. Astyro-

gildo Ribeiro da Silva – Defensor

Maringá

Pérola

Reserva São Mateus do Sul

Uraí
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ver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. do

Juizados Especiais

COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

da 16ª Região,

com sede na Comarca de Campo Mourão.

RELAÇÃO Nº 016/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alice dos Santos 04 031/2002

Antonio de Souza Pedroso 06 035/2002

Claudiomar Aparecido Andrezi 03 025/2002

Joeder Clever Luciano da Silva 04 031/2002

José Marega 03 025/2002

Luciana Soares Ricci 07 036/2002

Luiz Carlos Biaggi 02 010/2002

Luiz Carlos Biaggi 05 034/2002

Luiz Carlos Biaggi 06 035/2002

Waldemar Cofes Nunes 01 009/2002

Walter Espiga 05 034/2002

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA

A REALIZAR-SE EM 18 DE DEZEMBRO DE 2002,

QUARTA-FEIRA, ÀS 18:00 HORAS, NA SALA DE AU-

DIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA:

01. AUTOS Nº 009/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL

Apelante: José Roberto Ponci Filho. Advogado: Walde-

mar Cofes Nunes. Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná. Origem: Juizado Especial Criminal da Comar-

ca de Cianorte. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bres-

san.

02. AUTOS Nº 010/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL

Apelante: Wanderley Martinez. Advogado: Luiz Carlos Bi-

aggi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Origem: Juizado Especial Criminal da Comarca de Cia-

norte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fogagnoli.

03. AUTOS Nº 025/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá Si-

credi Maringá. Advogado: José Marega. Recorrido: Brau-

lino Franchetti. Advogado: Claudiomar Aparecido An-

drezi. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Ci-

anorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fáva-

ro.

04. AUTOS Nº 031/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Mauro Surani – ME (Eletroluz). Advogado: Jo-

eder Clever Luciano da Silva. Recorrido: Adauto Rodrigues.

Advogado: Alice dos Santos. Origem: Juizado Especial Cí-

vel da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Gra-

ça Mesquita Fávaro.

05. AUTOS Nº 034/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Banco Abn Amro Real S/A. Advogado: Wal-

ter Espiga. Recorrido: José Roberto Nardi. Advogado: Luiz

Carlos Biaggi. Origem: Juizado Especial Cível da Comar-

ca de Cianorte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fo-

gagnoli.

06. AUTOS Nº 035/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Domingos Donizete Rissato. Advogado: An-

tonio de Souza Pedroso. Recorrido: Leandro Lawin Car-

reira. Advogado: Luiz Carlos Biaggi. Origem: Juizado

Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza

Mylene Rey de Assis Fogagnoli.

07. AUTOS Nº 036/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Pedro Marcos Trindade. Advogado: Luciana

Soares Ricci. Recorrido: Nelson Albano Nunes. Recorri-

do: Silvia Aparecida Nunes. Advogado:. Origem: Juizado

Especial Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão. Rela-

tor: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 061/2002

JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ALCIDES SIQUEIRA GOMES. 15 2995/02

ALEX MANGOLIM 21 4041/01

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 25 403/97

ANA MARIA BITTENCOURT 20 3151/99

ANA PAULA PICAZZIO. 11 1494/02

ANGELO JOSÉ RODRIGUES DO AMA 07 1020/02

ANTONIO CARLOS B. NARENTE 21 4041/01

ANTONIO ELSON SABÍAN. 32 1659/00

AQUILINO PANICHELLA 22 952/00

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 09 505/01

CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDR 29 3043/00

CLEBER TADEU YAMADA. 09 505/01

DANIELA DE OLIVEIRA

FERNANDES ALMENARA 18 1886/00

DENISE ADEMI MITSHUOKA 23 1228/02

EDVALDO LUIS DA ROCHA. 31 2476/02

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 28 904/02

ELIANE REGINA DOS SANTOS 30 3014/99

ELIZEU DE CARVALHO 24 2308/99

EUCLIDES LOPES COTRIM 10 1606/00

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 20 3151/99

GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI. 26 1803/01

HELENO GALDINO LUCAS 02 2281/00

HELENO GALDINO LUCAS 08 2275/00

HIPÓLITO NOGUEIRA JUNIOR 04 2695/01

HIPÓLITO NOGUEIRA JUNIOR 05 2697/02

HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 14 2820/99

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 05 2697/02

JEFFERSON DO CARMO ASSIS. 04 2695/01

JOSÉ GONZAGA SORIANI 16 2866/02

JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 07 1020/02

JOSÉ WLADEMIR GARBÚGIO 01 716/02

LAURICI PELEGRINI JUNIOR. 19 2221/01

LUIZ EDUARDO VOLPATO 06 2887/02

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILH 20 3151/99

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA. 03 820/00

MAURO JUZINSKAS 22 952/00

MOISÉS ZANARDI 07 1020/02

NANCY BERSANI ERRERIAS 27 2714/99

PLÍNIO MOCHI 21 4041/01

RICARDO COSTA BRUNO 03 820/00

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 02 2281/00

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 08 2275/00

SAB RINA MARCOLLI RUI 27 2714/99

SABRINA MARCOLLI RUI 13 2707/99

SÉRGIO SAES 17 1594/00

VALMIR BRITO DE.MORAES 25 403/97

WALTER POPPI 12 2890/02

001 – Reparação de Danos Morais cc. Cobrança– 716/02

– Edvaldo Correia x Concórdia Moveis Madeira Country.

A manifestação do exeqüente ADV. JOSÉ WLADEMIR

GARBÚGIO.

002 – Restituição de Parcelas Pagas – 2281/00 – Eduardo

Ribeiro X Internacional Turismo Ltda e Tahahashi Turs-

mo Ltda. “Recebo o recurso interposto somente em seu

efeito devolutivo, nos termo do art. 43, da Lei 9099/95”

Ao recorrido para que apresente, querendo, contra-razões

de recurso. ADV. HELENO GALDINO LUCAS / RICAR-

DO HIDEYUKI NAKANISHI.

003 – Restituição de Parcelas Pagas – 820/00 – Euripedes

Luciano de Melo X Consórcio Nacional Volkswagem. Ao

exeqüente para levante o alvará judicial constante dos au-

tos. ADV. RICARDO COSTA BRUNO e MARCOS RO-

DRIGO DE OLIVEIRA.

004 – Restituição de Parcelas Pagas – 2695/02 – Edson

Shiguemitsu Nagabe X UNIFISA Adm. De Consórcios Na-

cional Ltda . “Nestas condições, julgo parcialmente pro-

cedente o pedido inicial, para o fim de condenar a reque-

rida, a restituir ao requerente o valor relativo a parcela

paga pelo mesmo...” ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA JU-

NIOR / JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

005 – Restituição de Parcelas Pagas – 2697/02 - Edson

Shiguemitsu Nagabe X Unifisa Adm. De Consórcios Na-

cional Ltda. ““Posto isso, julgo procedente, em parte, a

presente reclamação para o fim de condenar a reclamada

a restituir à parte reclamante, o valor constante no com-

provante de fls. 09...”. ADV: HIPÓLITO NOGUEIRA

JUNIOR / JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

006 –Ação de Cobrança – 2887/02– Edivaldo Cesco X

Consórcio Nacional Ltda. “Posto isso, julgo procedente,

em parte para o fim de condenar a reclamada a restituir à

parte reclamada, o valor constante nos comprovantes de

fls. 03, 06/07...”. ADV. LUIZ EDUARDO VOLPATO.

007 – Reparação de Danos Morais – 1020/02 – Eunice

Rosa Andrade X Global Telecom S/A. “...condeno a de-

mandada a pagar a autora, o valor de R$ 4.000,00...”. ADV.

JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA, ANGELO JOSÉ

RODRIGUES DO AMARAL e MOISÉS ZANARDI.

008 – Restituição de Parcelas Pagas– 2275/00 – Ednaldo

Matias de Moura X Internacional Turismo Ltda / Takahashi

Turismo Ltda. “Recebo o recurso interposto...” Ao recor-

rido para que apresente, querendo, contra-razões de re-

curso. parte para, querendo, oferecer embargos a execu-

ção. ADV. HELENO GALDINO LUCAS / RICARDO HI-

DEYUKI NAKANISHI

009 – Ação de Cobrança– 505/01 – Hilton Lee Isfair Car-

doso X Genison – SMA Propaganda. Audiência de instru-

ção e julgamento agendada para o dia 20/03/2003, às 14.45

horas. ADV. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ / CLE-

BER TADEU YAMADA.

010 – Ação de Restituição – 1606/00 - Ivanete Xavier Cos-

ta X Alpha Club Brasil tda. “O pedido de suspensão do

processo não pode ser acatado...razão pela qual devolvo

o prazo de 10 dias ao exeqüente, para que indique bens

do  devedor,  pa s s íve i s  de  penhora ,  sob  pena  de

extinção”.ADV. EUCLIDES LOPES COTRIM

011 – Ação Declaratória – 1494/02 – Henrique Aparecido

Motta X Tropical Clube – Complexo de Lazer S/C Ltda.

A manifestação do exeqüente ADV. ANA PAULA PICA-

ZZIO.

012 – Indenização Por Perdas e Danos – 2890/02 – Irace-

ma Wisniewski Kitagawa X Brasil Telecom S/A. A mani-

festação do autor. ADV. WALTER POPPI.

013 – Ação Declaratória – 2707/99 – Gelson Prudencio X

Erreria & Filhos Ltda. “...no entanto o apelante somente

efetivou o pagamento das custas recursais em 23/10/02,

ou seja, sete dias após o dies a quo, razão pela qual de-

claro deserto o presente recurso, com no mencionado

dispositivo”A manifestação a parte autora. ADV. SABRI-

NA MARCOLLI RUI.

014 – Ressarcimento de Parcelas Pagas – 2820/99 – Gil-

berto Marinho de Souza X Araucária Adm. De Consórci-

os S/C Ltda. A manifestação do exeqüente. ADV. HIPÓ-

LITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR.

015 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2995/02 – Gláu-

cia Saldanha Sautchuk X Ademir Levorato. A manifesta-

ção do exeqüente. ADV. ALCIDES SIQUEIRA GOMES.

016 – Obrigação de Fazer cc Indenização – 2866/02 – Ge-

raldo Carraro, Maria B. Carraro, Cleuza Ap. Carraro e

Júlio Carraro X Condomínio Residencial Basílio SAltchuk.

A manifestação do autor. ADV. JOSÉ GONZAGA SORI-

ANI.

017 – Ação de Cobrança – 1594/00 – Gilmar Galdino X

Cooperativa Agropecuária de Cascavel Ltda / Companhia

Sul América Nacional de Seguros. A manifestação do exe-

qüente, em 10 dias. ADV.SÉRGIO SAES.

018 – Ação de Indenização Por Danos Morais e Materiais

– 1886/00 – Helena Sultovski JOrge X Nelson Massao Ta-

naka. A manifestação do exequente. ADV.DANIELA DE

OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA.

019 - Ação de Cobrança – 2221/01 – Hugo Leonardo Gal-

dioli X Vanderley Bezerra do Nascimento. A manifesta-

ção do exeqüente. ADV. LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

020 – Ação de Cobrança – 3151/99 – Edson Nishimura

Nakagawa X W. Raduy & Cia Ltda – Construtora Bitten-

court / Impor Rolmat Ltda. “Isto posto, julgo procedente

os embargos opostos, para o fim de declarar a nulidade do

processo a partir da fl. 18, desconstituindo, por conse-

qüente, a penhora de fls. 111. Transitada em julgado, de-

signe-se nova sessão de conciliação, intimando-se o autor

e a ora embargante. ADV. MARCELO AUGUSTO DE

OLIVEIRA FILHIO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-

VEIRA / ANA MARIA BITTENCOURT

021 – Reparação de Danos – 4041/01 – Elisete da Con-

ceição Silva X Imobiliária Paiaguás. “Posto isso, julgo

procedente em parte, o pedido inicial, para de consequ-

ência, condenar a reclamada a pagar para a reclamante a

quantia de R$ 1.000,00, a título de danos morais . Ainda

a quanti de R$ 1.260,00 a título de danos materiais...”.

ADV. ALEX MANGOLIM / PLÍNIO MOCHI e ANTO-

NIO CARLOS B. NARENTE.

022 – Ação de Cobrança –952/00 – Eloísa Maria de Oli-

veira Barbosa X Construtora Cidade Verde e Condomínio

Residencial Vitória Régia. “Diante deste fato, acato a pre-

liminar de ilegitimidade da requerente e julgo extinto o

processo sem o julgamento do mérito...” ADV. AQUILI-

NO PANICHELLA / MAURO JUZINSKAS.

023 – Reparação de Danos Morais – 1228/02 – Fábio Nor-

berto X Costa do Sol Agência de Turismo. “Muito embora

o feito seja o mesmo, segundo alega o requerente, as par-

tes não são as mesmas em ambos os processos – autores

diversos – razão pela qual não está caracterizada a cone-

xão. Aguarde-se a audiência”. ADV. DENISE ADEMI

MITSHUOKA

024 – Ação de Devolução de Valores cc Perdas e Danos –

2308/99 – Eva Aparecida Carlos X Ismael Fernandes Fi-

lho. A manifestação do exeqüente. ADV.ELIZEU DE

CARVALHO.

025 - Reparação de Danos – 403/97 – Edvaldo Sapia Gon-

çalves X Sérgio de Rezende Sespede e Benito Sespede

Benteo. “Intime-se a parte credora para que em 10 dias,

d iga  s e  t em in t e r e s se  na  execução  da  s en t ença”

ADV.VALMIR BRITO DE.MORAES e ALEXANDRE DA

SILVA MORAES

026 – Ação de Cobrança – 1803/01 – Edson Podanoski X

Márcio José Bourscheid. A manifestação do exeqüente

ADV. GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI.

027- Ação Declaratória – 2714/99– Edson Prudêncio e Ma-

ria Aparecida Wilhans Prudêncio X Errerias & Filhos Ltda.

“Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo”

Ao recorrido para, querendo, apresentar contra-razões de

recurso. ADV. SAB RINA MARCOLLI RUI / NANCY

BERSANI ERRERIAS .

028 – Execução de Titulo Extrajudicial –904/02 – Eliane

Aparecida Kavid Staub X José Facei Casagrande e Luzia

Aparecida dos Santos. A manifestação do exeqüente, em

10 dias. ADV. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB.

029 - Reparação de Danos – 3043/00 – Eli Kondo X Ap-

center Empreendimentos Imobiliários. “A parte reclamada

– recorrente – foi intimada da sentença de fls. 78/87, con-

forme certidão de fls. 89, no dia 07/09/02, pelo D.J, sendo

que o prazo para recorrer iniciou-se no dia 23/09/02 (in-

clusive). O recurso foi apresentado no dia 03/10/02. Como

se sabe o prazo para recurso no Juizado é de dez dias, sen-

do que o recurso ora apresentado foi protocolado no déci-

mo primeiro dia após o dies ad quem. Com efeito, deixo de

receber o presente recurso pois que intempestivo. ADV.

CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

030 – Ação de Cobrança- 3014/99 –Eliane Regina dos San-

tos X Aparecido José Ribeiro. “Ante o exposto, julgo pro-

cedente o pedido, condenando o requerido a pagar a im-

portância de R$ 823,85...”. ADV.ELIANE REGINA DOS

SANTOS.

031- Ação de Cobrança– 2476/02 – Elizeu Pereira de Fa-

ria X Itaú Seguros S/A. A manifestação do autor. ADV.

EDVALDO LUIS DA ROCHA.

032- Restituição de Parcelas Pagas –1659/00 – Fredeiro Chal-

baud Biscaia Junior X Antonio Vilatoro Sanches. “Recebo

os embargos de terceiros, suspendendo o curso da execução.

Intime-se o embargado, para querendo, contestar no prazo

de 10 dias”. ADV. ANTONIO ELSON SABÍAN

Campo Mourão

Juizados Especiais Maringá
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Ministério Público

RESOLUÇÃO  Nº 1933

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15830/02, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARLA GIOVANNA FREI-
TAS LOURENÇO 32 (trinta e dois) dias de férias, sendo 30
(trinta) dias relativos ao 2º período de 1999, para serem usufru-
ídos a partir do dia 29 de novembro do ano em curso e 2 (dois)
dias relativos ao 1º período de 2000, para serem usufruídos a
partir do dia 30 de dezembro do ano em curso, ambas assegura-
das pela Resolução nº 652/2002, ficando os 28 (vinte e oito)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na na comarca de GUARANIAÇU, du-
rante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2053

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº  16894/02-PGJ, re-
solve

R E M O V E R

por opção, os Procuradores de Justiça abaixo nominados para
as seguintes Procuradorias de Justiça:

- o Doutor LUIZ DO AMARAL da 3ª Procuradoria de Justiça
Cível para a 1ª Procuradoria de Justiça Criminal;
- o Doutor ADEMIR FABRÍCIO DE MEIRA da 2ª Procurado-
ria de Justiça Cível para a 4ª Procuradoria de Justiça Cível;

Curitiba, 07 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2054

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16894/02, resolve

L O T A R

os Procuradores de Justiça abaixo nominados nas  seguintes
Procuradorias de Justiça:

- o Doutor RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS na
3ª Procuradoria de Justiça Cível;
- o Doutor ROGÉRIO MOREIRA ORRUTEA na 3ª Procura-
doria de Justiça Cível;
- o Doutor ATANAGILDO CORDEIRO AMARAL  na 3ª Pro-
curadoria de Justiça Cível;
- a Doutora MÍRIAM DE FREITAS SANTOS na 4ª Procurado-
ria de Justiça Cível;
- o Doutor CARLOS ALDIR LOSS na 2ª Procuradoria de Jus-
tiça Cível;
- o Doutor GERALDO DA ROCHA SANTOS na 2ª Procura-
doria de Justiça Cível;
- o Doutor CIRO EXPEDITO SCHERAIBER na 3ª Procurado-
ria de Justiça Cível; e
- o Doutor ARION ROLIM PEREIRA na 2ª Procuradoria de
Justiça Cível.

Curitiba, 07 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2079

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18434/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na Promotoria de Investigação Criminal da comarca de CURI-
TIBA, no período de 20 a 22 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2096

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  resolve

I N C L U I R

o Promotor de Justiça Doutor MISAEL DUARTE PIMENTA
NETO no contido na Resolução nº 2083, de 08 de novembro de
2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2143

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR
para responder pelos serviços do Ministério Público na comar-
ca de MEDIANEIRA, a partir de 25 de novembro do ano em
curso e até ulterior deliberação, ficando, em conseqüência, re-
vogada a Resolução nº 2137/02.

Curitiba, 19 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2157

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo nominados para responderem
pelos serviços do Ministério Público nas Varas Cíveis da co-
marca de CURITIBA, a partir da data da publicação dos Atos
números 315/02 e 319/02 e até ulterior deliberação, conforme
segue:

Doutor Marco Antonio Corrêa de Sá 1ª,6ª,7ª,8ª,15ª e 18ª
 Doutor Edson Luiz Peters 2ª,6ª,7ª,8ª,11ª e 19ª
Doutor Tadeu Antonio Wollmann Abrão 3ª,6ª,7ª,8ª,17ª e 20ª
Doutor Hilton Cortese Caneparo 4ª,6ª,7ª,8ª,13ª e 16ª
Doutora Galatéia Fridlund 5ª,6ª,7ª,8ª,9ª  e 10ª
Doutora Swami Mougenot Bonfim dos
Reis 6ª,7ª,8ª,12ª,14ªe 21ª

ficando, em conseqüência, revogadas as Resoluções anterio-
res.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2176

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19063/2002-PGJ e
na Resolução nº 875/98, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ANTONIO CARLOS NERVI-
NO 15 (quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 158/02, para serem usufruídos a
partir de 3 de fevereiro de 2003, fiando os 15 (quinze) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2180

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19605/02, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA MARIA CAM-
PANHA MOTTA RIBAS para, sem prejuízo do contido na Re-
solução nº 442/02, atuar nos Autos de Desapropriação nº 448/
96, em trâmite na comarca de SÃO MATEUS DO SUL.

Curitiba, 21 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2181

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

Promotor de Justiça Doutor DICESAR AUGUSTO KREPSKY
para, sem prejuízo do contido nas Resoluções números 1085/
02 e 1285/02, atuar nos Autos de Ação Penal nº 31/02, em
trâmite na comarca de ALMIRANTE TAMANDARÉ.

Curitiba, 21 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2182

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, I, da Lei Complementar nº 85/99 e tendo em vista
o contido no protocolo nº 10450/02-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA LOUISE DE AZE-
VEDO a participar, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem
ônus para a Instituição, da “5ª Reunião da Comissão Nacional
do Programa de Penas Alternativas do Ministério da Justiça”,
promovido pela Central Nacional de Apoio e Acompanhamen-
to as Penas e Medidas Alternativas - CENAPA, a ser realizado
no dia 13 de dezembro do ano em curso, na cidade de BRASÍ-
LIA/DF.

Curitiba, 21 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2186

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19360/2002-PGJ e
na Resolução nº 875/02, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA SIMONE FRIAS 15
(quinze) dias das férias relativas ao 1º período de 1998, asse-
guradas pela Resolução nº 1361/02, para serem usufruídos a
partir de 16 de dezembro do ano em curso, ficando os 14 (qua-
torze) dias restantes para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2189

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19438/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUCIANE MARIA DUDA
5(cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, asse-
guradas pela Resolução nº 1303/02, para serem usufruídos a
partir de 9 de dezembro do ano em curso, ficando os 10 (dez)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

à Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na Promotoria de Investigação Criminal da comarca de CURI-
TIBA, no período de 9 a 13 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2190

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19438/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora NAYANI KELLY GARCIA 23
(vinte e três) dias das férias relativas ao 1º período de 1997,
asseguradas pelas Resoluções números 137/98 e 653/02, para
serem usufruídos a partir de 2 de dezembro do ano em curso,
ficando os 2 (dois) dias restantes para época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

à Promotora de Justiça Doutora ELAINE CRISTINA DE LIMA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de PEABIRU, durante
as férias da respectiva titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2191

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19269/2002-PGJ e
na Resolução nº875/98, resolve

C O N C E D E R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO IVO ANDRADE 2 (dois)
dias das férias relativas ao 2º período de 2001, asseguradas
pela Resolução nº 2010/01, para serem usufruídos a partir de
19 de novembro do ano em curso, ficando os 4 (quatro) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2192

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19252/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora RÉVIA APARECIDA PEIXO-
TO DE PAULA LUNA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º
período de 1994, asseguradas pela Resolução nº 1386/02, para
serem usufruídos a partir de 25 de novembro do ano em curso,
ficando os 23 (vinte e três) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA para
responder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de IBIPORÃ, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2193

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19141/2002-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ROBERTO MOELLMANN
GONÇALVES BARROS 4 (quatro) dias das férias relativas ao
2º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 855/99, para
serem usufruídos a partir de 17 de dezembro do ano em curso,
ficando os 26 (vinte e seis) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2194

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19484/2002-PGJ e
na Resolução nº875/98, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VERA LÚCIA PITTA 11 (onze)
dias das férias relativas ao 2º período de 2000, asseguradas
pela Resolução nº 886/00, para serem usufruídos a partir de 28
de novembro do ano em curso, ficando os 4 (quatro) dias res-
tantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2195

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19268/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOÃO MILTON SALLES 5 (cin-
co) dias das férias relativas ao 2º período de 2000, asseguradas
pela Resolução nº 2081/01, para serem usufruídos a partir de
25 de novembro do ano em curso, ficando os 5 (cinco) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de IPORÃ, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 2196

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19226/2002-PGJ e
na Resolução nº875/98, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS AIDAR DE
OLIVEIRA as férias relativas ao 1º período de 1998, assegura-
das pela Resolução nº 1563/97, para serem usufruídos a partir
de 21 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2198

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19656/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

27 (vinte e sete) dias das férias relativas ao 1º período de 1997,
concedidas ao Promotor de Justiça Doutor ROBERTSON FON-
SECA DE AZEVEDO, através da Resolução nº 2090/02, entre
os dias 18 a 26 de novembro e 30 de novembro a 17 de dezem-
bro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos
mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2199

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça que atuam perante os Centros de Apoio
Operacionais abaixo nominados, para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público
na Vara de Precatórias Criminais da comarca de CURITIBA,
durante o mês de dezembro do ano em curso, conforme segue:

dia 2 - Doutor SÉRGIO LUIZ CORDONI
dia 3 - Doutora MARCELA MARINHO RODRIGUES
dia 4 - Doutora ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO
dia 5 - Doutora CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE
dia 9 - Doutor WILSON JOSÉ GALHEIRA
dia 10 - Doutora MARGARETH MARY PANSOLIN FERREIRA
dia 11 - Doutr GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA
dia 12 - Doutora MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA
dia 16 - Doutor MARCELO ALVES DE SOUZA
dia 17 - Doutor FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI
dia 18 - Doutor MARCELO ALVES DE SOUZA

Curitiba, 22 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2200

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras ÂNGELA KHURY MU-
NHOZ DA ROCHA, JACQUELINE BATISTI, LORIANE
ZANIOLO CORREIA e TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA
SIGNORINI para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 2ª Vara de Família
da comarca de CURITIBA, a partir de 25 de novembro do ano
em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 22 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2201

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19487/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

28 (vinte e oito) dias das férias relativas ao 1º período de 1998,
concedidas à Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS
AIDAR DE OLIVEIRA, através da Resolução nº 2196/02, a
partir de 23 de novembro do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2202

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18826/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 10 (dez) dias de licença à Promotora de Justi-
ça Doutora CRISTIANE PODGURSKI para tratamento de saúde
em pessoa da família, a partir de 5 de novembro do ano em
curso.

II - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça acima nominada, 19 (dezenove) dias
das férias relativas ao 2º período de 1999, asseguradas pela
Resolução nº 944/02, para serem usufruídos a partir de 18 de
novembro do ano em curso, ficando os 8 (oito) dias restantes
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

III - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CÁSSIO MATTOS HONO-
RATO e MARCELO BRISO MACHADO para, sem prejuízo
das atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministé-
rio Público na comarca de PALMITAL, durante o afastamento
da  da respectiva titular.

Curitiba, 25 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2203

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19864/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO ROBERTO MARTINS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 5ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CAMPO MOURÃO, a partir de 25 de novembro do
ano em curso e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE CRISTINA DE LIMA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CIANORTE, a partir de 25 de novembro do ano em
curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 25 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2204

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19949/02-PGJ, re-
solve

T R A N S F E R I R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor LUIS PAU-
LO ZANETTI através da Resolução nº 2109/02, para o período
de 26 de novembro a 5 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 26 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2205

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCO AURÉLIO DE OLI-
VEIRA SÃO LEÃO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público nas 6ª, 7ª e 8ª
Varas Cíveis da comarca de CURITIBA, a partir do dia 26 de
novembro do ano em curso e até ulterior deliberação, ficando,
em conseqüência, alterada, em parte, a Resolução nº 2157/02.

Curitiba, 26 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2208

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18427/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor MARCO ANTONIO TEIXEI-
RA para  acompanhar a tramitação da Lei Orçamentária do

Paraná junto à Assembléia Legislativa, fiscalizando a aplica-
ção dos recursos destinados à saúde, bem como a implantação
do Plano de Saúde do Sistema Penitenciário do Estado do Pa-
raná.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2209

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19439/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora IARA MARQUES DIB 2 (dois)
dias da licença especial a que faz jus, referente ao período de
15/05/90 a 15/05/95, asseguradas pela Resolução nº 727/98,
para serem usufruídos a partir de 28 de novembro do ano em
curso, ficando os 76 (setenta e seis) dias restantes para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora BIANCA NASCIMENTO
MALACHINI para,sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de SEN-
GÉS, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2217

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os  Promotores de Justiça Doutores MARCELO ALVES DE
SOUZA, ROSANE CIT e JOSÉ GERALDO GONÇALVES para
averiguarem o modo como a Receita Estadual estabelece o pre-
ço médio de cálculo para cobrar o ICMS e adotarem as medi-
das necessárias.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2221

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E L E G A R

atribuições ao Procurador de Justiça Doutor FRANCISCO JOSÉ
ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO para atuar no pro-
cedimento administrativo protocolado sob nº 19907/02-PGJ e
adotar as providências legais cabíveis.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
MAURO MARTIMINIANO DA SILVA
OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA

AUTOS DE PROCESSO CRIME ELETORAL Nº 01/02, MI-
NISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL X O.B.S.P., J.P., W.F.R.,
01) Não conheço dos pedidos formulados às fls. 236/256, haja
vista que, como é sabido, é defeso à parte discutir, no curso do
processo, as questões já decididas (a transação não foi requeri-
da e nem apreciada, face o limite máximo da pena prevista = 04
anos e, a suspensão condicional do processo, foi indeferida -
fls. 222/224), a cujo respeito se operou a preclusão (art. 473,
CPC). Intime-se.
02) Para realização da audiência de inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia, designo o dia 17/02/2002, às 13:15 ho-
ras. Intimi-se-as.
Intimem-se os Acusados e dê-se ciência aos seus Defensores e
ao Ministério Público Eleitoral.
03) Diligências necessárias. Londrina, 02 de dezembro de 2002.
(a) João Antônio Demarchi ADVS JOSÉ ARAÍDES FERNAN-
DES, MAURO MARTIMINIANO DA SILVA, OSWALDO
AMÉRICO DE SOUZA.

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 167/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 02.12.02

AGRAVO INTERPOSTO NOS AUTOS DE:
REPRESENTAÇÃO Nº 1098 – CLASSE 16ª
REPRESENTANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REPRESENTADO(S) : EXIBE PROPAGANDA LTDA
REPRESENTADO(S) : BIGDOOR OUTDOORS E PAINÉIS
RODOVIÁRIOS
ADVOGADO(S) : LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
REPRESENTADO(S) : LUIZ CARLOS JORGE HAULY
ADVOGADO(S) : ALEXANDRE HAULY CAMARGO
REPRESENTADO(S) : ALEX CANZIANI SILVEIRA
ADVOGADO(S) : SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS
REPRESENTADO(S) : NITIS JACON DE ARAÚJO MOREI-
RA
REPRESENTADO(S) : CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO(S) : FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SAN-
TOS
REPRESENTADO(S) : OSMAR FERNANDES DIAS
REPRESENTADO(S) : ÁLVARO FERNANDES DIAS
ADVOGADO(S) : LEANDRO SOUZA ROSA E OUTROS
REPRESENTADO(S) : CARLOS ROBERTO MASSA JUNI-
OR
ADVOGADO(S) : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
E OUTROS
REPRESENTADO(S) : CARLOS ALBERTO GEBRIM PRE-
TO
ADVOGADO(S) : LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR : DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES (JUIZ
AUXILIAR)

EMENTA - PROPAGANDA ELEITORAL – DECISÃO QUE
NÃO TEM O CARÁTER EXTRA PETITA, PORQUE APLI-
COU SANÇÃO AO AGRAVANTE LEVANDO-SE EM CON-
TA O QUE PEDIDO FOI NA REPRESENTAÇÃO – INEXIS-
TÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA, HAJA VISTA
QUE O REPRESENTADO COMPARECEU AOS AUTOS,
DEVENDO SER ENFATIZADO QUE A REPRESENTAÇÃO
CONTRA ELE SOMENTE FOI JULGADA EM PARTE POR
HAVER COLOCADO DOIS OUTDOORS NÃO REGULARES.

ACÓRDÃO Nº 26.620 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator que integra esta decisão.

REQUERIMENTO Nº 2230 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA   : CURITIBA
REQUERENTE : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA- Transmissão gratuita de programa partidário atra-
vés de inserções à nível regional. Atendidas as determinações
contidas na Resolução TSE nº 20.034 de 27.11.97, alterada pela
Resolução TSE nº 20.400 de 17.11.98, bem como na Lei nº
9.096 de 19.09.95 (arts. 45 a 49), e na Resolução TRE/PR. nº
343 de 19.02.98, defere-se o pleiteado.

ACÓRDÃO Nº 26.611 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em fixar os dias 03, 05, 10
e 26 de março de 2003 com 02 (duas) inserções diárias de 01
(um) minuto; o dia 07 de março de 2003, com 04 (quatro) in-
serções diárias de 30 (trinta) segundos; o dia 12 de março de
2003, com 03 (três) inserções diárias de 1 (um) minuto; os dias
17 e 21 de março de 2003, com 02 (duas) inserções diárias de
30 (trinta) segundos; o dia 02 de abril de 2003, com 04 (quatro)
inserções diárias de 1 (um) minuto; o dia 04 de abril de 2003,
com 06 (seis) inserções diárias de 30 (trinta) segundos; os dias
02, 19 e 23 de maio de 2003, com 02 (duas) inserções diárias
de 30 (trinta) segundos; o dia 12 de maio de 2003, com 03
(três) inserções diárias de 1 (um) minuto; os dias 07 e 28 de
maio de 2003 com 02 (duas) inserções diárias de 01 (um) mi-
nuto; os dias 02 e 30 de julho de 2003 com 02 (duas) inserções
diárias de 01 (um) minuto; o dia 11 de julho de 2003, com 03
(três) inserções diárias de 1 (um) minuto; os dias 07, 16 e 21 de
julho de 2003, com 02 (duas) inserções diárias de 30 (trinta)
segundos; os dias 04, 13, 18 e 27 de agosto de 2003 com 02
(duas) inserções diárias de 01 (um) minuto; os dias 08 e 22 de
agosto de 2003, com 02 (duas) inserções diárias de 30 (trinta)
segundos; os dias 01 e 15 de setembro de 2003 com 02 (duas)
inserções diárias de 01 (um) minuto; os dias 05, 12, 24 e 29 de
setembro de 2003, com 02 (duas) inserções diárias de 30 (trin-
ta) segundos; o dia 19 de setembro de 2003, com 03 (três) in-
serções diárias de 1 (um) minuto; os dias 03, 10 e 15 de outu-
bro de 2003 com 02 (duas) inserções diárias de 01 (um) minu-
to; os dias 06, 24 e 29 de outubro de 2003, com 02 (duas) inser-
ções diárias de 30 (trinta) segundos; totalizando 32 minutos no
primeiro semestre e 40 minutos no segundo semestre, para trans-
missão do programa partidário à nível regional do Partido De-
mocrático Trabalhista - PDT, a serem realizadas entre as deze-
nove horas e trinta minutos e as vinte e duas horas, através de
Rádio e Televisão, tendo como emissoras as indicadas às fls.
06 e 20/44 dos autos, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
________________________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação na forma da lei, dos ADVOGADOS DRS. SELSO
NATALIN SONZA, PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA E
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JOAIR RIBAS DE MELLO, constituídos pelos réus, para que
requeiram diligências, querendo, em 5 (cinco) dias (art. 10, Lei
nº 8.038/90), nos termos do r. despacho exarado pelo Exmº
Relator às fls. 1517 dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO PENAL Nº 33 - CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA : CORONEL DOMINGOS SOARES – 32ª
ZE PALMAS
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REU(S): CÉLCIO LUIZ REIS
REU(S): JUVENTINO BARBOSA
REU(S): MÁRIO JOSÉ GIACOMEL
REU(S): JAIME LAZARETTI
REU(S): ADÃO FIRMINO
REU(S): JOÃO LUIZ FEDRIGO
REU(S): OSVALDO ROCHA
ADVOGADO(S): DR. SELSO NATALIN SONZA
REU(S): JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA
REU(S): PAULO ILMO DA ROCHA
ADVOGADO(S): DR. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA
REU(S): VALDIR PEREIRA VAZ
ADVOGADO(S): DR. JOAIR RIBAS DE MELLO
RELATOR : DR. CESAR ANTONIO DA CUNHA

Intimação, na forma da lei, das partes adiante transcritas, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Moacir
Guimarães – Relator, às fls. 62-v nos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 114 – CL. 15ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S): PARTIDO DE REEDIFICAÇÃO DA OR-
DEM NACIONAL - PRONA
Advogado(s) : DR. ANDRÉ LUIZ BAUMI TESSER
REQUERIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL
CRISTÃO
RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÃES

“Tendo em vista a certidão de f. 58, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, por falta de interesse de agir.
Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
(a) Des. Moacir Guimarães – Relator”.

Intimação, na forma da lei, das partes adiante transcritas, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Moacir
Guimarães – Relator, às fls. 97-v nos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 119 – CL. 15ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S): COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/
PCB/PCdoB/PL/PHS)
REQUERENTE(S): ROQUE ZIMMERMANN
Advogado(s): DRS.GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
e outros
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO VOTE 12 (PDT/PTB/PPB/
PRP/PTN/PTdoB)
REQUERIDO(S): ÁLVARO FERNANDES DIAS
Advogado(s): DRS.ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO E
JULIANO BREDA
RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÃES

“Tendo em vista a certidão de f. 94, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir.
Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
(a) Des. Moacir Guimarães – Relator”.
_____________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2002.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS Nº: PS  2381/2002
RECLAMANTE: VANDERLEI SANTOS DE SOUZA
RECLAMADA: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e
outro

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza
do Trabalho no exercício da Presidência da 3ª Vara do Traba-
lho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está intimando a reclamada supra
referida, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
a sentença de mérito, nos autos supra, cujo inteiro teor encon-
tra-se à disposição da citada ré na sede desta Vara para, que-
rendo, dela recorrer, no prazo de lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Em
28.11.2002. Eu,_______, Cynthia de Castro Icizuka, Técnica
Judiciária, digitei, e eu, _______, Doroti S. R. Valeixo, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

EDITAL DE INTIMAÇÃO,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS Nº: RT  17565/2001
RECLAMANTE: DANIEL FRAGA DE MELO
RECLAMADA: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e
outro

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza
do Trabalho no exercício da Presidência da 3ª Vara do Traba-
lho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está intimando a reclamada supra
referida, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
a sentença de mérito, nos autos supra, cujo inteiro teor encon-
tra-se à disposição da citada ré na sede desta Vara para, que-
rendo, dela recorrer, no prazo de lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Em
28.11.2002. Eu,_______, Cynthia de Castro Icizuka, Técnica
Judiciária, digitei, e eu, _______, Doroti S. R. Valeixo, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

AUTOS Nº: RT  24454/2000
RECLAMANTE: NEUSA GUILHERME OLIVEIRA
RECLAMADA: JOSÉ MARIA DA SILVA LOUREIRO

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza
do Trabalho no exercício da Presidência da 3ª Vara do Traba-
lho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO a reclama-
da supra referida, ora em lugar incerto e não sabido, a compa-
recer à AUDIENCIA PARA INSTRUÇÃO DOS FEITOS  a
realizar-se no dia 13.02.2003, às 15:00 horas, na sala de audi-
ências da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba, à Rua Vicente Ma-
chado, 400, 9º andar, sob as cominações de praxe.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Em
28-11-2002. Eu, _______, Cynthia de Castro Icizuka, Técnica
Judiciária, digitei, e eu, ________, Doroti S. R. Valeixo, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

R$ 378,00 - 10696/2002

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2002
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004  RT    14.781/2001
 Autor...: Manoel Marcos do Espírito Santo
 Rés.....: Horacy Santos & Cia Ltda. (MF) e out.

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando os réus Horacy
Santos (Espólio) – representado pela Sra Edith Borges dos San-
tos e Horacy Santos Filho, atualmente em lugar incerto e não
sabido, da propositura da ação supra e para comparecerem à
audiência a realizar-se no dia 12.05.2003, às 13h45min, na sala
de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 8º andar, Curitiba-PR, quando poderão
apresentar suas respostas, sendo-lhes facultado designar pre-
posto, na forma prevista no § 1º, do art. 843, da CLT.
O inteiro teor inicial e da emenda à petição inicial se encon-
tram à disposição, na Secretaria da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 5 de novembro de 2002.

     Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria      Juiz  do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 94/2002
PRAZO DE 20 dias.

Processo: 004  RT    02940 / 2002
Autor...: ELIAS XAVIER DOS SANTOS
 Rés......: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA  e
out.

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré AURORA
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido para comparecer à audiência de instrução
a ser realizada na 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na  Av.
Vicente Machado, 400 - 8º andar - Curitiba PR, no dia
08.01.2003, às 14h40min, nos autos do processo supracitado,
sob as penas da lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 25 de junho de 2002.

      Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria       Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 2936/2002, em que são partes  José Carlos Mal-
tempi, autor, e AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, ré.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré AURORA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA , ora em lugar incerto e não
sabido,  para que fique ciente da sentença proferida por este
Juízo, às fls. 137/143, cujo teor poderão os interessados tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra.

Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 2 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 8394/2002, em que são partes Junior Cezar Cus-
tódio, autor, e GAZTROL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MECÂNICA LTDA, ré.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré GAZTROL SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS EM MECÂNICA LTDA , ora em
lugar incerto e não sabido,  para que fique ciente da sentença
proferida por este Juízo, às fls. 36/42, cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra.

Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 2 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 23176/2001, em que são partes  Carla da Costa
Cavalli, autora, e R S COZINHAS LTDA  e  SOELY TEREZI-
NHA TONELLO(ME), rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando as rés R S COZINHAS
LTDA  e  SOELY TEREZINHA TONELLO(ME), ora em
lugares incertos e não sabido,  para que fiquem cientes da sen-
tença proferida por este Juízo, às fls. 61/68, cujo teor poderão
os interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, lo-
calizada no endereço supra.

Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 2 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
 SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  21395/1995, onde
são partes Rosangela dos Santos, exeqüente, e Ajesp Limpeza
e Conservação Ltda. e Instituto de Saúde do Paraná,   executa-
das, fica citada a executada AJESP LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., em local incerto e não sabido, para pagar em
48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 6.175,28 ( seis mil, cento e setenta e cinco reais e
vinte e oito centavos), valor atualizado até 30/11/2002, confor-
me despacho de fl. 273, cujo teor consta nos autos.

Devido a Exeqüente R$            4.914,75
Custas R$               118,80
INSS Empregador R$               207,66
Honorários Assistenciais R$               737,21
Editais R$               196,86
Total devido em 30/11/02 R$            6.175,28

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 936,00 - 10620/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  3289/2001, onde
são partes Zilma Aparecida Pereira Ferreira, exeqüente, e Mas-
sapar Indústria e Comércio de Alimentos Ltda e Sul Massas
Indústria Alimentícia Ltdam,  executadas, ficam citadas as exe-
cutadas MASSAPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. e SUL MASSAS INDÚSTRIA ALIMEN-
TÍCIA LTDA., em locais incertos e não sabidos, para pagarem
em 48 horas ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 71.016,44 (setenta e um mil, dezesseis reais
e quarenta e quatro centavos) valor atualizado até 30/11/2002,
conforme despacho de fl. 177, cujos teores constam nos autos.

Devido a Exeqüente R$           55.263,73
Custas R$             1.057,79
INSS Empregador R$           10.369,54
INSS empregado R$             3.686,43
Honorários Contábeis R$                300,63
Editais R$                    6,81
IRRF R$                331,51
Total devido em 30/11/02 R$           71.016,44

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da CPE 4441/2002, onde
são partes Roberto Tamotsu Yamasaki, exeqüente, e Wookhill
Comercial S/A,  executada,   fica citada a executada WOOKHI-
LL COMERCIAL S/A., em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 49.319,94 ( quarenta e nove mil, tre-
zentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos), valor
atualizado até 30/11/2002, conforme despacho de fl. 2, cujo
teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$          40.372,37
Custas R$               829,00
INSS R$           1. 399,90
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Honorários Assistenciais R$            6.262,89
Editais R$               455,78
Total devido em 30/11/02 R$          49.319,94

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando EXECUTARE PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA, MARIA CAROLINA DE
SOUZA BARTHOLO, JOSEMARY CURI, LUIZ CARLOS
ASSAD e VANESSA ASSAD, atualmente em locais incertos e
não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencio-
nada perante esta Vara na qual figuram como rés, devendo com-
parecerem na audiência INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesas, sob pena de confissão e revelia e, quando poderão apre-
sentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do
Trabalho), sendo-lhes facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo         Autora
RT 6837/02    Rosangela Alves Teixeira de Oliveira

Data/ horario  audiência
16-1-2003, às 13h25.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 29 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  21924/1995, onde
são partes Arnaldo Zampelini Sobrinho e outros, exeqüentes, e
Britanica Limpeza e Conservação Ltda, Antonio Nazario e Ins-
tituto de Saúde do Paraná,   executadas, ficam citadas as exe-
cutadas BRITANICA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
E ANTONIO NAZARIO, em locais incertos e não sabido,
para pagarem em 48 horas ou garantirem a execução, sob pena
de penhora, a importância de R$ 39.572,43 (trinta e nove mil,
quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos),
valor atualizados até 30/11/2002, conforme despacho de fl. 240,
cujo teor consta nos autos.

Devido aos Exeqüentes R$          27.476,26
Custas R$               729,09
INSS Empregador R$            5.871,83
Honorários Assistenciais R$            5.495,25
Total devido em 30/11/02 R$          39.572,43

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 1.242,00 - 10624/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  15245/1998, onde
são partes Everli de Fátima Tuchinski, e Casa da Sfiha Ltda,
executada, fica citada a executada CASA DA SFIHA LTDA,
em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
55.239,56 (cinqüenta e cinco mil, duzentos e trinta e nove reais
e cinqüenta e seis centavos), valor atualizado até 30/11/2002,
conforme despacho de fl. 310, cujo teor consta nos autos.

Devido a Exeqüente R$          42.057,80
Custas R$               915,16
Honorários Assistenciais R$            6.308,68
INSS Empregador R$            5.695,73
Editais R$               262,19
Total devido em 30/11/02 R$          55.239,56

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  18733/2000, onde
são partes Marli Zellner, e Limptec – Serviços Especiais S/C
Ltda e Instituto de Saúde do Paraná,   executadas, fica citada a
executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA,
em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
3.313,00 (três mil, trezentos e treze reais), valor atualizado até
30/11/2002, conforme despacho de fl. 158, cujo teor consta
nos autos.

Devido a Exeqüente R$            2.691,93
Custas R$                 61,97
Honorários Assistenciais R$               403,79
Editais R$               155,31
Total devido em 30/11/02 R$            3.313,00

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  3309/2001, onde
são partes Weber Lima de Carvalho, exeqüente, e  Sul Massas
Indústria Alimentícia Ltda,  executada, fica citada a executada
SUL MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., em
local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 4.422,72
(quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e dois
centavos) valor atualizado até 30/11/2002, conforme despacho
de fl. 100, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$            3.512,04
Custas R$                 69,48
INSS Empregador R$               401,88
INSS Empregado R$               129,19
Honorários Contábeis R$               300,16
Editais R$                   9,97
Total devido em 30/11/02 R$            4.422,72

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-

xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  3304/2001, onde
são partes José Carlos Ferreira, exeqüente, e  Sul Massas In-
dústria Alimentícia Ltda,  executada, fica citada a executada
SUL MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., em
local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 6.100,03
(seis mil, cem reais e três centavos) valor atualizado até 30/11/
2002, conforme despacho de fl. 75, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$            5.102,31
Custas R$               100,94
INSS Empregador R$               446,73
INSS Empregado R$               139,2
Honorários Contábeis R$               300,16
Editais R$                   9,97
Total devido em 30/11/02 R$            6.100,03

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 1.206,00 - 10622/2002

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
RT 12.951/2.002.

RECLAMANTE: JOSE BUENO SAMPAIO
RECLAMADAS: PORTO FERRARO ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Audiência dia 5.2.2003 às 13h45.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que ficam
notificados os reclamados PORTO FERRARO ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA E ASW CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA,  ora em  lugar incerto e não sabi-
do, de que deverão comparecer na audiência INICIAL, supra
designada, na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABA-
LHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MA-
CHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR, ou se
fazerem representar por preposto devidamente credenciado, que
tenha conhecimento dos fatos alegados na inicial, cujas decla-
rações obrigarão a ré. Deverão apresentar defesa e oferecer
provas que julgarem necessárias, constante de documentos, sob
pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial encontra-se  à
disposição dos interessados na Secretaria. O não compareci-
mento das rés na audiência importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a ma-
téria de fato. Obs.: se possível trazer defesa escrita e documen-
tos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e nove de novembro de
dois mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi e ao final assino.
José Mário Kohler Juiz do Trabalho Original assinado.
Dalva Bacchi Lemos Diretora de Secretaria Original assinado.

R$ 234,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de reclamatória trabalhista nº RT 08756/2001, entre par-
tes: ODAIR APARECIDO DE MELO, reclamante e TOMAS-
TER INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA reclamada.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
ODAIR APARECIDO DE MELO, ora em local incerto e não
sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, ter vistas dos cálculos
de liquidação apresentados pela parte autora, devendo ofere-
cer, querendo, impugnação especificada, fundamentando sua
discordância quanto a itens e valores, (art. 879, § 2º, da CLT),
sob pena de preclusão, bem como comprovar, se for o caso, o

número cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua
filiação ao SIMPLES.
Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho
DIRETORA DE SECRETARIA

ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA
JUÍZA DO TRABALHO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de reclamatória trabalhista nº RT 17429/2000, entre par-
tes: MARCELO ROBERTO SCHRSCHOFF, reclamante e
APRÍGIO ARAÚJO MELLO reclamada.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
APRÍGIO ARAÚJO MELLO, ora em local incerto e não sabi-
do, para no prazo de 10 (dez) dias, ter vistas dos cálculos de
liquidação apresentados pela parte autora, devendo oferecer,
querendo, impugnação especificada, fundamentando sua dis-
cordância quanto a itens e valores, (art. 879, § 2º, da CLT), sob
pena de preclusão, bem como comprovar, se for o caso, o nú-
mero cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua
filiação ao SIMPLES.
Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho
DIRETORA DE SECRETARIA

ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 360,00 - 10747/2002

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00158-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00071-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL ANTONIO GOMES
Réu(s) : VIDROLAR COMERCIO DE VIDROS LTDA
Adv(s) : EDMILSON ELTON DO AMARAL PR29441
GUIA DE RETIRADA NR 779-2002 (VLR R$180,00) DIS-
PONIVEL PARA SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMADO
INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01117-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE CAMPOS BORTOLETTO
Réu(s) : RICARDO LUIZ GONCALVES (ME)
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
GUIAS DE RETIRADA NRS 756-2002 (VALOR R$220,00) E
755-2002 (VLR R$100,00) DISPONIVEIS PARA SAQUE NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01464-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CICERO ELISEU DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CIRCULO MILITAR DO PARANA
Adv(s) : ROGER PENSUTTI ABREU PR28058
GR 878-02 (VLR R$ 12.548,21) DISPONIVEL PARA SAQUE
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01468-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO ANDRUSZEWICZ
Réu(s) : PERCY TAMPLIN & CIA LTDA (MF)S MO-
LOTOV PASSOS
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
LEVANTE-SE A PENHORA DE FLS 380 E LIBERE-SE O
DEPOSITO RECURSAL EM FAVOR DA PARTE AUTORA,
DEVENDO INTIMA-LA PARA COMPROVAR NOS AUTOS
OS VALORES EFETIVAMENTE SACADOS, CONFORME
DETERMINADO NA DECISAO DE FLS. 409-410. ALV JUD
NR 874-2002 DISPONIVEL PARA SAQUE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01629-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRINA DOS SANTOS BILOW
Réu(s) : EXAL SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
GR NR 837-2002 VLR R$3.926,19
GR NR 838-2002 VLR R$7.900,01
GR NR 836-2002 VLR R$1.955,53
DISPONIVEIS PARA SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMA-
DO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02723-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONICE APARECIDA BARBOSA
Reclamada(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ALV JUD PARA SAQUE DO FGTS DISPONIVEL NA CEF
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02907-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FARIAS
Réu(s) : EMP HASS TRANSP LTDA(MF)SIND JOAO
F LOSCHAIDER
Adv(s) : ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
ALV JUD NR 895-2002 DISPONIVEL PARA SAQUE NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02991-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARTINS LIZARTE
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
GR NR 791-2002 VLR R$168.09
GR NR 786-2002 VLR R$325,00
GR NR 787-2002 VLR R$2.374,55
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEIS PARA SAQUE NA
CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEI-
TOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04147-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDO DA SILVA FOGASSI
Réu(s) : MARCOS VENICIO SCRIPES

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
GR NR 709-2002 VLR 1692,99 PARA SAQUE PESSOAL-
MENTE PELO AUTOR. FICANDO INTIMADO INCLUSI-
VE PARA OS EFEITOS DO ART 884 DA CLT.
GR NR 710-2002 VLR 349,13 REFERENTE A HONORARI-
OS ASSISTENCIAIS DO SIND. TRAB. COM. DE MINERI-
OS DERIV. PETROLEO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05269-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVONSIR GONCALVES PEREIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
GUIA DE RETIRADA NR 822-2002 VLR R$11.360,46 DIS-
PONIVEL PARA SAQUE NO BANCO DO BRASIL, FICAN-
DO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07105-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMANUEL PONTES DA SILVA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
ALV JUD NR 873-2002 DISPONIVEL PARA SAQUE NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08924-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA FATIMA SIMOES
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ALV JUD NR 860-2002 DISPONIVEL PARA SAQUE NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09718-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR JOSE RIBAS
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
SP123690
ALV JUD NR 871-2002 E 872-2002 DISPONIVEL PARA
SAQUE NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11435-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMIL MARTINS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
GUIA DE RETIRADA NR 850-2002 VLR R$4.295,06 DIS-
PONIVEL PARA SAQUE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12116-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA ALAN MANNAA
Réu(s) : EIBI COMERCIO DE PERFUMES E COS-
METICOS LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
GUIA DE RETIRADA NR 870-2002 (VLR R$2.979,64)
DISPONIVEL PARA SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMA-
DO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20000-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORAILDE BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

: ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M
F)SIND DAVID BADUY
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
ALV JUD NR 832-02 E 831-02 DISPONIVEIS PARA SAQUE
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24550-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR DURSKI BATISTA
Réu(s) : PARANA BANCO S-A
Adv(s) : MAURICIO SOUZA BOCHNIA PR10599
GUIA DE RETIRADA NR 854-2002 (VLR R$9.476,47) E
ALVARA JUDICIAL NR 855-2002 DISPONIVEIS PARA SA-
QUE NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26339-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIRA LUCIA BRANDAO DA SILVA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ALV JUD NR 859-2002 A DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26604-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO PEREIRA
Réu(s) : GERACAO RECURSOS HUMANOS LTDA

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
CIENCIA A PARTE AUTORA DE QUE A GUIA DE RETI-
RADA NR 851-2002 (VLR R$7.829,42) ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO PARA SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMA-
DO INCLUSIVE PARA EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.
INTIME-SE A RECDA PARA , NO PRAZO DE CINCO DIAS,
DEPOSITAR A DIFERENCA DEVIDA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26772-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDAS PILAR ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ALV JUD NR 853-2002 A DISPOSICAO PARA SAQUE NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30638-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE ALVES DE MACEDO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
GR 866-02 (VLR 2107,39) DISPONIVEL PARA SAQUE NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32011-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO DE ATHAYDE GUI-
MARAES
Réu(s) : MUELLER IRMAOS S-A
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
ALV JUD NR 848-2002 A DISPOSICAO PARA SAQUE NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32273-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
PREJUDICADO O REQUERIMENTO, POSTO QUE A PRO-
VIDENCIA JAH FOI DETERMINADA POR ESTE JUIZO,
ENCONTRANDO-SE AS GUIAS DE RETIRADA DE FLS.
663 E 664 A DISPOSICAO DA EXECUTADA NO BANCO
DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36190-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MAZZA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
GUIA DE RETIRADA NR 844-2002 (VLRT R$44.170,39) A
DISPOSICAO NA CEF.
ALVARAS JUDICIAIS NRS 845-2002, 846-2002 E 847-2002
A DISPOSICAO NA CEF.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00159-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada, bem
como das penalidades legais em caso de eventual ausencia.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00153-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LISMAR LTDA
Embargado(s) : LIGIA MARY MIRANDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
AUDIENCIA UNA DIA 17 JAN 2003 AS 16H30MIN

PROCESSO TRT-PR-0016-ACPg 00208-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELA BARRANCO OMAIRI
Réu(s) : EDILEUSA PEREIRA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
AUD INICIAL DESIGNADA PARA 13.02.2003 AS 14H00

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00278-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ODAIR FERREIRA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA PEDRO PAULA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
AUD (PROC SUMARISS) ANTECIPADA PARA 21.3ª2003
AS 16H50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00644-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 09.06.2003 AS 15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02478-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEIA BRAGA SANTANA
Reclamada(s) : CENTRO CRIATIVIDADE MATERNAL IN-
FANTIL LAPIS MAO

: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL LE-
TRAS MIUDAS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA PR4665
AUDIENCIA (SUMARISSIMO) DESIGNADA PARA 08.01.03
AS 15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03413-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA DOS SANTOS
Réu(s) : R S TELEMARKETING

: ASILO SAO SEBASTIAO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
AUDIENCIA (INICIAL) DESIGNADA PARA 14.07.03 AS
16H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04108-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSIMAR MARQUES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LITERPARK LAZER ESPORTES E DIVER-
SAO LTDA

: AGROVANTE PLANEJAMENTOS AGRICO-
LAS E DE ENG CIVIL
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
AUDIENCIA (SUMARISSIMO) DESIGNADA PARA 25.06.03
AS 14H50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04399-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUILHERME MUZZOLON
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
AUDIENCIA (INSTRUCAO) DESIGNADA PARA 27.06.03
AS 14H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05924-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONINA FERNANDES NEVES
Réu(s) : US MARINE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
AUDIENCIA (INICIAL) DESIGNADA PARA 11.07.03 AS
16H00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07601-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ORLANDO MACHADO
Réu(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABCAR VEICULOS LTDA
: TVL VEICULOS LTDA
: NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SIS-

TEMAS LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CARLOS ROBERTO CLARO PR14148
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
AUDIENCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA NA VARA
DO TRABALHO DE COLOMBO PR: DIA 21.01.2003 AS
13H40.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07742-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AVELINO MENDES
Reclamada(s) : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO

: GALO IMOVEIS CONSTRUCAO E INCOR-
PORACAO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
AUDIENCIA(SUMARISSIMO) ANTECIPADA PARA
21.3ª2003 AS 16H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07821-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILMAR RODRIGUES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUDIENCIA(ENC.INSTR.)DESIGNADA PARA 10.01.2003
AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14093-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VLADIMIR DOS REIS QUINTEIRO
Réu(s) : VEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

: VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA PR29277
AUDIENCIA(INICIAL)DESIGNADA PARA 11.07.2003 AS
16H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14206-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERVASIO SEZINANDO
Réu(s) : LAREIRA SEEMARK LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 10.02.2003 AS 13H20.
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 DIAS, SUCESSIVA-
MENTE, INICIANDO PELA AUTORA, QUANTO AO IN-
FORMADO NO OFICIO DE FLS 131 E DOCUMENTOS QUE
O ACOMPANHAM.
PRAZO DO RECTE: DE 09 A 18.12.2002
PRAZO DO RECDO: DE 15 A 24.01.2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14299-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : MJ MEDEIROS MONTAGEM E ELETRO-
TECNICA LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : LUCILENE CORREA LIMA ROMANO
PR11098
OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
AUDIENCIA(JULGAMENTO) DESIGNADO PARA
17.02.2003 AS 17H15

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR.
Rua Paraíba, nº 189 86.300-000  Cornélio Procópio-PR.

Edital de notificação ao Reclamado:
MANTÉM MANUF SERV TEC SC LTDA

RT nº  898/2002
Reclamantes:GILDA SCRIVANI LUCATELLI
Reclamado: BANCO DO BRASIL S/A E MANTÉM MA-
NUF SERV TEC SC LTDA

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 13 de janeiro de 2003,  às 09h50min, para a realização da
audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Se-
cretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, Quin-
ta-feira, 5 de Dezembro de 2002. Eu, Láercio Aparecido Dias,
Técnico Judiciário, digitei. Eu,_______________ (Marisa Lou-
reiro de Carvalho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Cornélio Procópio

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-Pr
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO da reclamada expedido nos autos do
processo de Reclamatória Trabalhista nº 3258/99 entre partes:
VALDINEI DOS SANTOS CORDEIRO, reclamante e DAN
SUPERMERCADO LTDA, reclamada. O Doutor FRANCIS-
CO ROBERTO ERMEL, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Lon-
drina, faz saber a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, fica notificada a reclamada para con-
traminutar agrado de petição, querendo... E, para  que chegue
ao conhecimento dos interessados, especialmente da reclama-
da, é passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que
será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta JCJ. Eu,                  Maria Inez B. Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 04/12/02.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 8670/99,
entre partes: FERMINO BARROS DA SILVA. reclaamante e
TTR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA, reclamada.  O Dr.
Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Lon-
drina  F A Z   S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que a partir da data de publica-
ção, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado
acima, atualmente em lugar incerto e  não sabido, com referên-
cia ao processo supra, pague em 48 horas, a importância de R$
3.189,25, valor total da execução atualizado até 31/07/02 ou
nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para garantir a
execução, sob pena de execução.   E para  que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, especialmente da reclamada e seus
representantes legais, é passado o presente Edital, que será afi-
xado no lugar de costume na sede de
ta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado
na forma da Lei.     Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.     Londrina, 05/12/02.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Londrina
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Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 7061/97,
entre partes: EDNALDO BEZERRA  DE MELO, reclamante e
ALVORADA – SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONI-
AL LTDA, reclamada.    O Dr.a Francisco Roberto Ermel, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara de Londrina  F A Z   S A B E R, a todos
que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento,
que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo de 20
dias, fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar incer-
to e  não sabido, com referência ao processo supra, pague em
48 horas, a importância de R$ 17.263,76, valor total da execu-
ção atualizado até 01/08/02 ou nomeie bens à penhora, tantos
quanto bastem para garantir a execução, sob pena de execução.
E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada e seus representantes legais, é passado o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.     Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.Londrina, 05/12/02

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS  6852/
99, entre partes: PERACIO ROCHA. reclaamante e TRANS-
PORTADORA MERCANTIL DUARTE LTDA, reclamada.  O
Dr. Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina  F A Z   S A B E R, a todos que o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da data de
publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado o recla-
mado acima, atualmente em lugar incerto e  não sabido, com
referência ao processo supra, pague em 48 horas, a importân-
cia de R$ 18.143,53, valor total da execução atualizado até 31/
12/01 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução, sob pena de execução.   E para  que che-
gue ao conhecimento dos interessados, especialmente da recla-
mada e seus representantes legais, é passado o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede desta Junta, sito
a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da
Lei.     Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.     Londrina, 05/12/02.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 522,00 - 10748/2002

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina/PR *

EDITAL PARA CIENCIA DE PENHORA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos de reclamatória trabalhista nº 5282/98, entre
partes IZABEL DE FATIMA  BICHERI, reclamante e CON-
FECÇÕES SOMMER LTDA NA PESSOA DO SÓCIO SALEH
ABDUL KADER KADRI.
ODoutor  Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que fica notificada a reclamada
supra para ciência da penhora realizada sobre o imóvel consti-
tuído pela data 10-A da Quadra 03, situado no Parque Bela
Vista, nesta cidade, na rua Sena Martins, 165. E para  que che-
gue ao conhecimento dos interessados, especialmente da recla-
mada e seus representantes legais, é passado o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede desta Junta, sito
a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da
Lei.
Eu,                      , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria
o subscrevi.  Londrina, 04/1202

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 3765/02 entre partes: WAGNER ADRIANO MO-
RAES PINTO, reclamante e COBRAJUR ORGANIZAÇÃO
EXECUTIVA DE COBRANÇA, reclamado. O doutor Francis-
co Roberto ERmel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a reclamada supra,
da sentença proferida nos autos que julgou a reclamatória tra-
balhista PROCEDENTE . tudo na forma da fundamentação.
Juros e correção monetaria na forma da lei. Custas de R$146,00
calculadas sobre o valor de R$ 7.300,00.     E, para  que chegue
ao conhecimento dos interessados, especialmente da reclama-
da, é passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que
será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta JCJ.Eu,                       Maria Ines B. Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 05/12/
02.FRANCISCO ROBERTO ERMEL  jiiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 914/02 entre partes: ROBERTO CARLOS DE
AZEVEDO reclamante e AGUINALDO MIRANDA DA SIL-
VAS, reclamada.O Doutor Francisco Roberto ERmel, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está

notificando a reclamada supra, da sentença proferida nos autos
que julgou a reclamatória trabalhista PROCEDENTE  EM PAR-
TE. Custas de R$70,00 calculadas sobre o valor de R$ 3.500,00,
dispensadas. E, para  que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, especialmente da reclamada, é passado o presente EDI-
TAL DE NOTIFICAÇÃO, que será publicado na forma de lei e
afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.Eu,
Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 05/12/02.FRANCISCO ROBERTO ERMEL  jiiz
do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº PS 3216/01 entre partes: JOÃO BATISTA DIAS, re-
clamante e JC SEGURANÇA S/C LTDA, reclamada.O Doutor
Francisco Roberto ERmel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Lon-
drina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada su-
pra, da sentença proferida nos autos que julgou a reclamatória
trabalhista PROCEDENTE  EM PARTE. Custas de R$ 60,00
calculadas sobre o valor de R$ 3.000,00. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da reclamada, é passa-
do o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que será publica-
do na forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta
JCJ.Eu,                       Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 05/12/02.FRANCISCO
ROBERTO ERMEL  jiiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 522,00 - 10750/2002

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 1009/02 entre partes: ANTONIO MORAES DE
RAMOS E OUTROS, reclamante e MA HARANO E CIA
LTDA, reclamado. O doutor Francisco Roberto ERmel, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
notificando a reclamada supra, da sentença proferida nos autos
que julgou a reclamatória trabalhista PROCEDENTE  EM PAR-
TE , tudo na forma da fundamentação. Juros e correção mone-
taria na forma da lei. Custas de R$10,00 calculadas sobre o
valor de R$ 5.00,00.     E, para  que chegue ao conhecimento
dos interessados, especialmente da reclamada, é passado o pre-
sente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que será publicado na for-
ma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.Eu,
Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 05/12/02.FRANCISCO ROBERTO ERMEL  jiiz
do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina/PR *

EDITAL PARA CIENCIA DE PENHORA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos de reclamatória trabalhista nº CP 1142/00,
entre partes GILBERTO LUIZ KNAPP, reclamante e ACTRA
LOJA DA FABRICA LTDA, reclamada.
ODoutor  Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que fica notificada a reclamada
supra para ciência da penhora realizada sobre o imóvel consti-
tuído pelo apartamento nº 1201 e 3 vagas de garagens no edifi-
cio  Don Fernando, matriculado sob o nº 9535 no CRI do 1º
Ofíocio desta cidade E para  que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da reclamada e seus representan-
tes legais, é passado o presente Edital, que será afixado no lu-
gar de costume na sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294,
Londrina-PR, e publicado na forma da Lei.
Eu,                      , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria
o subscrevi.  Londrina, 04/1202

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 288,00 - 10751/2002

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 2º
Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, a reclamada atu-
almente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em razão
de reclamação trabalhista proposta, na data da audiência desig-
nada e abaixo transcrita, para responder aos termos da petição
inicial juntada aos autos, à disposição da parte na Secretaria
deste Juízo. Fica a reclamada advertida que na audiência serão
realizados todos os atos do processo, até julgamento, de for-
ma UNA, facultado-lhe fazer-se substituir por pessoa que te-
nha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro prepos-
to, de cujas declarações estará obrigada, sendo certo que o não
comparecimento importará em revelia, cujo efeito implica na
confissão quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade

deverá a parte apresentar e produzir as provas que julgar neces-
sárias, constante de documentos, especialmente controle de
jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) AD 0001/02
Requerente: Alício José Maria
Requerido: Vigiar - Vigias e Guardiões Ltda
Audiência: 11 de fevereiro de 2003, às 13h00min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 5 de Dezembro de 2002.
Eu,________________________Luciene Moreira Petri Mar-
tins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

R$ 342,00

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020066-2002
06-12-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00888-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANNE CAROLINE LOPES
Reclamada(s) : EXECUTIVA S-A ADM E PROMOCAO DE
SEGUROS
Adv(s) : SANDRA M DO NASCIMENTO GONCAL-
VES SILVA PR28301B
AUDIENCIA UNA P- 12-12-02, AS 14H40.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01004-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCOS SANTOS RODRIGUES
Reclamada(s) : JOAO R GONCALVES FILHO
Adv(s) : PAULO MANOEL DO NASCIMENTO
PR20010B
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 14H20.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01011-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANTONIO DOS ANJOS
Reclamada(s) : JOSE ZANIN
Adv(s) : ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO 232-
1382 PR22081
AUDIENCIA UNA P- 12-12-02, AS 14H20.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01013-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CARMEM DE JESUS FENELON
Reclamada(s) : CONFECCAO ATACADO E VAREJO DEL
REAL LTDA
Reclamada(s) : ALESSANDRA MAXIMILIA DE AGUIAR
Reclamada(s) : BILAL JABER
Reclamada(s) : OMAR ASAD SALEH MOHAMMAD
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
AUDIENCIA UNA P- 12-12-02, AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01021-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLEUZA DE OLIVEIRA ROSA JORGE
Reclamada(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Adv(s) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272
PR5389
AUDIENCIA UNA P- 12-12-02, AS 14H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01027-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : NELSON MARCELINO
Reclamada(s) : NATAL PAVANI
Adv(s) : MOISES ADAO BATISTA PR26117
AUDIENCIA UNA P- 12-12-02, AS 15H00.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01032-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : EDILSON PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : SAL LORENZETTI LTDA
Adv(s) : PAULO MANOEL DO NASCIMENTO
PR20010B
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01033-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ROGERIO ROSA LUDOVICO

Maringá

Reclamada(s) : J D S MOVEIS (ME)
Adv(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01037-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CASTORINA APARECIDA ALMEIDA DE
CASTRO
Reclamada(s) : CLEUSA RUIZ GOLEMBA
Reclamada(s) : LAURO GOLEMBA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE PR17155
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 14H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01044-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : RUI CEZAR ANDREUCCI MARQUES
Reclamada(s) : P C MAIA & CIA LTDA
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 14H40.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01045-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SEBASTIAO MILANEZI
Reclamada(s) : JGB ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
AUDIENCIA UNA P- 30-01-03, AS 14H50.

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
nº 579/01, entre partes: Lucinéia Fatima Thomaz (Reclamante)
e Industria e Comércio de Móveis Tapuã Ltda. (Reclamada).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a Reclama-
da supramencionada, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garan-
tirem a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$4.237,89 (quatro mil duzentos e trinta e sete reais e oitenta e
nove centavos) , abaixo discriminada, tudo conforme r. despa-
cho com o seguinte teor: “...Homologo os cálculos de fl. 37...
Cite-se a parte demandada para pagamento. Em, 08.11.2002 a)
Juiz do Trabalho”.
Valores Devidos
Principal R$ 3.246,98
Custas R$      64,94
INSS a Recolher R$    203,54
Hon. Advocatícios R$    649,39
Edital fls. 22 R$      73,04
Total da Execução R$ 4.237,89
Valores atualizados até 01-11-2002.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente das Reclamadas e seus  representantes legais, é passa-
do o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será
afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Av Presidente
Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Izabel Maria José Baza, Técnica Judiciária, o digitei e eu,
Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR,  27 de novembro de 2002.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
Avenida Presidente Vargas, 2270 - CEP 86600-000

(vdt01rla@trt9.gov.br) tel. 43/255-1878

EDITAL DE INTIMAÇÃO aos Executados com prazo de 20
dias, expedido nos autos do processo da ação trabalhista nº
224/1999 entre partes: MOACIR GIILIO, Exeqüente, e ARTE
MOLDURAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., MOLPAR
INDÚSTRIA DE MOLDURAS PARANÁ LTDA., WILSON
GEVIESKI e JEREMIAS PETINATI, Executados.
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia/PR,
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimada as Executadas ARTE
MOLDURAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., MOLPAR
INDÚSTRIA DE MOLDURAS PARANÁ LTDA., WILSON
GEVIESKI e JEREMIAS PETINATI, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, com endereço atualmente em lugar incerto e
não sabido, para ciência da penhora realizada sobre um lote de
terras 166-C12, com área de 7.982,94 m2 de propriedade de
Gevieski Indústria e Comércio Ltda., matriculado no CRI de
Rolândia/PR sob nº 11.973, avaliado por R$160.000,00, con-
tendo como benfeitorias um galpão industrial com 2.500 m2,
avaliado por R$250.000,00 e uma estufa com 41,60 m2, avalia-
da por R$4.000,00, totalizando a penhora em R$414.000,00
(quatrocentos e catorze mil reais), em 10/7/2001.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente e edital,
publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de
costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente
Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Digitado por Wesley Leal, Técnico Judiciário. Eu,
_______________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Se-
cretaria , o subscrevi.
Rolândia, 5 de Dezembro de 2002.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

Rolândia
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São José dos Pinhais

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAISPR
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00600-2002

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas abai-
xo. O não comparecimento do Autor à audiência implicará na
extinção do processo sem exame do mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000269-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANGELINA APARECIDA SANTOS
Réu : MARIA APARECIDA BARBOSA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO -
PR29774
UNA-PS PARA O DIA 20-03-2003 ÀS 11H30MIN.

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAISPR
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00700-2002

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência una, nas datas abaixo relacionadas, ficando
cientes de que o não comparecimento do Autor implicará na
extinção do processo sem exame do mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT, sendo
que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação (artigo 825 da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000594-1997 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDERALDO APARECIDO BARBOSA
Réu : SANJOLAT-DIST.DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
UNA 29-04-2003 ÀS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000913-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARILDA DAL SANTOS
Réu : NOVA FAZENDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
UNA DIA 07-04-2003 ÀS 09H40MIN.

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01001-2002

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000031-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO PIETROVSKI
Réu : J.N.J. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS - PR11685
GERSON DE OLIVEIRA BONATTI - PR23456
Conhecido dos embargos de declaração interpostos pela recla-
mada e, no mérito, rejeitado suas razões.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000504-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO AMANCIO DEPISOLI
Réu : INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA
ADV(S) : PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS -
PR30151
LUIZ CARLOS SLONIK - PR23529
SENTENÇA AS FLS 95,96.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001351-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SINTRACIMENTO
Réu : PRE FABRICADOS JUNCAO LTDA
ADV(S) : ROSIMERI GOMES BASILIO - PR26627
NEY LUIZ PEREIRA - PR15675
DECISÃO FLS 61, A QUAL REDESIGNOU NOVA DATA
PARA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO, A QUAL SEJA 23-
05-2003, ÀS 17H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001354-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA JOANA ALVES RIBEIRO
Réu : MARILENE MARTINS HELPA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
SENTENÇA FLS 25 À 28.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001823-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIZETE DE LIMA LUZIA

Réu : BANCA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO - PR21905
Conhecido dos embargos de declaração interpostos pela recla-
mada e, no mérito, rejeitado suas razões.

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
R. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
EXPEDIDO NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO  TRABALHIS-
TA Nº RT 385/2000, EM  QUE SÃO PARTES AMANDINO
CARDOSO ALVES, RECLAMANTE, E KLABIN FABRICA-
DORA DE PAPEL E CELULOSE S/A E OUTRAS (2), RE-
CLAMADAS, COM PRAZO DE  20 DIAS.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
PINUS FLORESTAL LTDA,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, para ciência da decisão proferida nos autos nº RT
385/2000, cujo dispositivo é o que segue: “Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTES EM PARTE as pretensões de AMAN-
DINO CARDOSO ALVES em face de INDUSTRIAS KLA-
BIN S.A., ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA S.C. E
PINUS FLORESTAL LTDA.  para condenar as rés a solidaria-
mente pagar ao autor as seguintes verbas de natureza salarial:
horas extras, horas in itinere e adicional de horas extras sobre
horas in itinere pagas, reflexos em dsr e natalinas e nas seguin-
tes verbas de natureza não salarial: reflexos em férias e gratifi-
cação de férias. Deverá ainda, a ré providenciar os recolhimen-
tos de IRRF e INSS do período examinado. Tudo na forma da
fundamentação que passa a fazer parte do presente dispositivo.
Liquidação por cálculos acrescidos de juros e correção mone-
tária na forma da lei. Esta última, quanto às horas extras, deve-
rá incidir a partir do mês subseqüente ao trabalhado, data em
que os salários são ordinariamente pagos.”
E para que chegue ao conhecimento do reclamado e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná. Dado e passado nesta Vara do Trabalho
de Telêmaco Borba - PR, aos 28 dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,                                          Gilberto Zulian,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

Telêmaco Borba

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000051-2002
09-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00141-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : TEREZINHA MESSIAS DE MORAIS VALI-
NO
Réu(s) : KURAO UENO
Adv(s) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
Ciencia do levantamento da penhora, relativamente ao pro-
cesso em referencia, sobre o imovel objeto da matricula
1.205 do CRI de Ibaiti, referentes a 25 alqueires de terra,
penhorados aos vinte e cinco dias do mes de outubro de 1998.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00244-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARCO ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA.
Réu(s) : DISNEI BARBOSA DOS SANTOS - ME
Réu(s) : ISAAC APARECIDO DA SILVA-ME
Adv(s) : JOSE ORESTES DE CARVALHO DELIBE-
RATO SP106984
Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario da re.

Wenceslau Braz

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2002-ÀS 09H00

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DES-
TA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGA-
DOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-01184-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Tribunal Regional da
9ª Região

Recorrente(s) : NELSON GRITTEN
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : GUARASAN SERVICOS TECNICOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Barros de Sousa-Gerci Libero da Sil-
va-Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho

TRT-PR-ROPS-01194-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ADEBRAM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA
SINDICO: PAULO ROBERTO FREITAS DA ROCHA
Recorrido(s) : TEREZINHA LEDA MARCHESE
Advogado(s) : Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski-Joao
Carlos Larre Rodrigues

TRT-PR-ROPS-01196-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Luiz Carlos
Fernandes Domingues-Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-ROPS-01200-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-GUARAPU-
AVA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : AYRTON FRANCO GUIMARAES
Recorrido(s) : MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado(s) : Alair Valtrin-Artemio Pereira

TRT-PR-ROPS-01206-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : GETULIO FOGACA
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych-Marco Aurelio Gui-
maraes-Luis Perci Raysel Biscaia

TRT-PR-ROPS-01209-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JACI ASSIS DE OLIVEIRA MENDES DA
ANUNCIACAO
Recorrido(s) : SONIA MARGARETH MUNIZ
Advogado(s) : Andreia Fabiana Schimunda Sinestri-Jose Na-
zareno Goulart -Manoel de Souza Mendes Junior

TRT-PR-ROPS-01223-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : WAL-MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : KATIA VANESSA GONCALVES
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Macedo-
Marcelo Haponiuk Rocha

TRT-PR-AI-00247-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : ROSMARI KAROLESKI MAXIMO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho-Ricardo Amaral Go-
mes Fernandes

TRT-PR-AI-00251-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s) : ANA DA SILVA BRISI
Advogado(s) : Monica Daltoe-Luis Guilherme Vanin Turchi-
ari

TRT-PR-AI-00256-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : MARIA BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni-Antonio
Renato Breda

TRT-PR-RO-05911-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RESIDUOS LTDA
MANOEL MARIA CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Angela Naira
Belinski

TRT-PR-RO-07100-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : NELSON LOPES CONTI
SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL SU-
DERHSA
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Angela Chiesa
Zanon-Patricia Odia Ferreira do Amaral

TRT-PR-RO-07327-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : JURANDIR ORTIZ
PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Lipka-Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO-07332-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SILVIANE DO ROCIO LORUSSO ARCARI
FUNDACAO TELEPAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Irineu Mazzarotto Filho

TRT-PR-RO-07394-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Recorrido(s) : MOYSES BRAZ FELIZARDO
FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Advogado(s) : Gerson Wistuba-Fabio Ricardo Ferrari-Jose
Augusto Araujo de Noronha

TRT-PR-RO-07403-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
APARECIDA DE JESUS MOVIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-07438-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : PAULO MENDES DE SOUZA
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvana Moreira Faria-Geni Romero Jandre
Pozzobom

TRT-PR-RO-07442-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : ROBERTO DONIZETE TEODORO
Advogado(s) : Renata Kawassaki Siqueira-Edmundo Pereira
Bittencourt

TRT-PR-RO-07445-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FI-
LHO
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho-Eduardo Gomes
Freneda-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Carlos Gelenski Neto-
Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-07446-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GIONO KOYASHIKI
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Lourival Lino de Souza-Marcia Regina Antoniassi-
Danielli Gimenes Pereti-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07454-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE AUREA NUNES DE MORAIS
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Charles Kendi Sato

TRT-PR-RO-07515-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JOAO FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Indalecio Gomes Neto-
Sandro Roque Corona-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-08061-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARCIA ZELIA DA SILVA
ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Misue
Murata

TRT-PR-RO-08317-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : CLOVIS PRUDENCIO DE SOUZA E OU-
TROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-08319-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
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Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOSE SEBASTIAO DA SILVA
CBPO ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Giovani da Silva

TRT-PR-RO-08322-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SONIA RUTH BONAMETTI STIEVEN
APARECIDA LAIA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Armando Kenji Koto-Solange da Silva

TRT-PR-RO-08323-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : DAL BOSCO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Recorrido(s) : ROSALVO MUNHOZ MARIANO
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan-Solange da Silva

TRT-PR-RO-08333-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ALFREDO CAMARGO RAMOS
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ESTADO
DO PARANA COTAPAR
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Marta Richter

TRT-PR-RO-08338-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MINERVINA APARECIDA DA SILVA PERES
Recorrido(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-RO-08342-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
APARECIDA DOMICIANO REYES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-08344-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE RUBENS GOTARDO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08345-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BRULEC CONSERVACAO E TRANSPOR-
TE DE CARGAS LTDA
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA
COODETEC
Recorrido(s) : DORALICIA RODRIGUES FLORES
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
Advogado(s) : Marilan de Souza-Marilan de Souza-Celso
Cordeiro

TRT-PR-RO-08353-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ALCIONE ROSSO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08356-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Ivo Harry Celli Junior-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08370-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FLAVIO JUNIOR GONCALVES
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08372-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

DARI FERREIRA DE CAMARGO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Orandi Almeida

TRT-PR-RO-08373-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARILENE CANDIDA TORRES
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA
COODETEC
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI
BRULEC CONSERVACAO E TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Mari-
lan de Souza-Celso Cordeiro-Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-08379-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO PARANA
Recorrido(s) : WANDERLEY DA SILVA NEVES
Advogado(s) : Babyton Pasetti-Alexsander Roberto Alves
Valadao-Alessandra Lilian de Oliveira

TRT-PR-RO-08380-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ALAIN VISTOCHI
Recorrido(s) : ROMA COLOR COMÉRCIO DE MATERI-
AIS FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado(s) : Felipe Augusto de Magalhaes Calvet-Vital Ri-
beiro de Almeida Filho-Manoel Francisco Martins de Paula

TRT-PR-RO-08430-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
JUSTINIANO LOPES DE FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira-Renato Tome
Jesus

TRT-PR-RO-08490-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
SHIGUEO ICHIKAWA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalva Vernillo-Dante Rossi-Ricardo Cremone-
zi-Albertino Bernardo de Lima Junior

TRT-PR-RO-08491-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS GOUVEA LEONARDO
MASAL S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zenobio Simoes de Melo-Julio Ricardo Kury
Zullmann

TRT-PR-RO-08507-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : GILVANE ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior-Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli

TRT-PR-RO-08519-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
ELIZABETE MOSCARDI DA SILVA RAMOS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco-Guilherme Alberto Li-
dington Neto-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO-08548-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MASTEC BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOSE DE MATOS RAMOS
Advogado(s) : Maria Teresa Bresciani Prado Santos-Ismael
da Silva Matos

TRT-PR-RO-08585-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : NILZA MAY
Recorrido(s) : NILSON HAACKE
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Roberto Barranco-Alido De-
pine-Aramis de Souza Silveira-Armando Kenji Koto

TRT-PR-RO-08694-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : IRINEUSA BATISTA DO PRADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-08695-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : NEIDE RIBEIRO DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE TERRA BOA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Juliana Cristina Lago-Agnaldo Juarez Damas-
ceno-Sandra Mara Nobile Fernandes-Marcos Roberto Gomes
da Silva

TRT-PR-RO-08764-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : CREUZA SOUZA OLIVEIRA QUESSADA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass-Janaina Monteiro Nasci-
mento P Goncalves-Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-08768-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ABEUDE PATROCINIO DA SILVA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Juliana Martins Pe-
reira-Clair da Flora Martins-Cristiane Parucker Lemos

TRT-PR-RO-08796-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NATALINA SPADA
DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes-Oderci Jose
Bega-Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-RO-08803-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LUIZ CARLOS XAVIER MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Leandro Herleinn Muri

TRT-PR-RO-08821-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DECIO PACHECO & CIA LTDA
EDSON JOSE MARTINS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08880-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOELMA CRISTINA EDLING
Recorrido(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
MOMTEMP MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogado(s) : Mauro Jose Auache-Marcio Clementino Soa-
res-Henriette Cordeiro Guerios

TRT-PR-RO-08984-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GERSON INACIO DA SILVA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09008-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FLEIDESIO OLIVEIRA
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09009-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GILMAR ANTONIO TUSSI
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09014-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASILIO DE BARROS MACHADO
Recorrido(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Advogado(s) : Elizete Correa de Souza-Arleide Regina Ogli-
ari Candal-Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-RO-09016-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MATILDE LARSSON MARTINS

Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09020-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : DALVA MARTINS PEREIRA BARBOSA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda-Maria de Lourdes
Rodrigues

TRT-PR-RO-09021-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARIA DA GLORIA FERREIRA DE OLI-
VEIRA
Recorrido(s) : ANTONIO FERREIRA
Advogado(s) : Vilson Gudoski-Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-RO-09022-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO GERALDO FERNANDES
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Andreia Strassburguer-Flavio Ramos

TRT-PR-RO-09023-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : DORI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
GILMAR ANTONIO DE ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tania Teixeira-Marco Henrique Damiao Be-
ffa-Jose Roberto Beffa

TRT-PR-RO-09025-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ELIZABETH GONCALVES
Recorrido(s) : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS
Advogado(s) : Enio Roberto Murara-Murilo Cleve Machado-
Miriam Persia de Souza

TRT-PR-RO-09037-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALVIR ANTONIO GEQUELIM
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09092-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARMELITA DE FATIMA JAGUETCH
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira-Conceicao Angelica Ra-
malho Conte-Maureen Daisy Redondo Machado

TRT-PR-RO-09099-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MOYSES ANOLDO FAGUNDES DE OLI-
VEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09100-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : ISABEL DE SOUZA
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski-Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO-09101-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : LEONIDAS DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski-Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO-09102-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : PAULO SCHEIDT
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09103-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : LOURDES MACEDO CORREA LEITE
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaqui-
as
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TRT-PR-RO-09165-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS MARCHIORO
FERNANDO LUCIO GIACOBO
Recorrido(s) : GIACOBO VEICULOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Thaianna Klaime-Angelo Pilatti Neto-Zilandia
Pereira-Thaianna Klaime

TRT-PR-RO-09378-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOEL VEIGA MAURICIO
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Glauco Marcelo de
Moraes Rau

TRT-PR-RO-09414-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TELMA DOS SANTOS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09421-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ZENO ANTONIO BARROS DE LIMA
DODO DIAS TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Nazareno Goulart-
Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-RO-09549-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ROSA MARIA LOPES
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Indalecio
Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09590-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
JUDITH EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Israel Caetano Sobrinho-
Andre Luiz Amancio Pinto

TRT-PR-RO-09592-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ALICE DE PAULA FERNANDES
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO-09598-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANA MARIA DE SOUZA CLARO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Gecilda
Ramos-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-09622-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
TEREZINHA JOSEFA DA SILVA NEVES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Marcos Vinicius Ro-
sin

TRT-PR-RO-09629-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE JOSE LUIS CORREA DE AZE-
VEDO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09651-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE APOLINARIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ABATIA
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Oduval-
do Eloy da Silva Rocha-Jose Roberto de Souza

TRT-PR-RO-09701-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR

Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LARISSA PINTO MARUIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09703-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ZAURY ANTUNES FERREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09705-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FILOMENA SALAK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09707-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ELISANGELA CHLEBOVSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09709-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VANDERLEI VIEIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09711-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ ARONES EVANGELISTA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09713-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARCOS DANIEL ROSA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-09715-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROQUE ROBERTO DINIZ XAVIER
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09717-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IZOLDE GUIMARAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09720-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUCIANA STOCCO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09722-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA CONCEICAO SQUIBA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09725-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NESTOR DOMINGOS DA SILVA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-09727-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ORESTES BRUSTOLIN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09729-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARLI REGINA FERREIRA HOROCHOSKI
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09731-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VANIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09747-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALCYON PIRES GOMES JUNIOR E OU-
TROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09769-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JERSON APARECIDO ANTUNES
Recorrido(s) : CONSTRUTORA I C GUEDES LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Douglas Osako

TRT-PR-RO-09844-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : WILMAR BORGES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Fabio Zamberlan Cordei-
ro da Silva

TRT-PR-RO-09845-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ELIANE SECAFIM
VIVIAN & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Carlos Roberto Mariani

TRT-PR-RO-09846-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
Recorrido(s) : DENISE RIBEIRO VIEIRA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lorival Dama-
so da Silveira-Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-RO-09855-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : EMTUCO SERVICOS E PARTICIPACOES
S-A
Recorrido(s) : MARCOS ARAUJO
Advogado(s) : Jair Osmar Schmidt-Edson dos Santos-Marce-
lo Eusebio de Paula

TRT-PR-RO-09860-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : EMTUCO SERVICOS E PARTICIPACOES
S-A
Recorrido(s) : VILMAR VAZ DE LIMA
Advogado(s) : Jair Osmar Schmidt-Otavio Gutkoski

TRT-PR-RO-09870-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADEMIR SCHIEZARO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09880-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOAO MARIANO SALGADO NETO
Recorrido(s) : CERA JOHNSON LTDA
Advogado(s) : Sueli da Silva-Jose Ronaldo Carvalho Saddi

TRT-PR-RO-09883-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
Recorrido(s) : ELIEDISON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Milene Vicente Takeda-Moacir de Castro Fa-
ria

TRT-PR-RO-09894-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE BURAKI
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Ronaldo Luiz Bar-
boza

TRT-PR-RO-09904-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : LOURISVALDO EPAMINONDAS DE SOU-
ZA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Edi Eri
Froeming-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-09913-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : IRMAOS ABREUS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim-Carla Marister
de Angelo Santin-Valdomiro Santin

TRT-PR-RO-09991-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE MANOEL PAULO DE OLIVEI-
RA
Recorrido(s) : APART HOTEL UNIVERSITARIO LTDA
Advogado(s) : Ivando Santos Souza-Jose Benedito de Olivei-
ra

TRT-PR-RO-10016-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA LUIZA MASALA ROSARIO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-10018-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MEDITERRANEO
Recorrido(s) : IGNEZ GRANZOTO
Advogado(s) : Walter Biagi-Jose Roberto Gomes Junior

TRT-PR-RO-10032-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOAO BATISTA FIGUEIROBA
Recorrido(s) : BGM INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA
Advogado(s) : Jeferson Peliser-David Camargo-Nubia Men-
des

TRT-PR-RO-10040-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : GRACILIANO ALVES DE FARIA
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO-10044-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : ANDERSON CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Alexandra A Lobo-Valdeci Wenceslau Barao
Marques-Joao Batista Mendes Lustosa

TRT-PR-RO-10059-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ALEAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : MANOEL DE LIMA
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Ivan Ribas

TRT-PR-RO-10072-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
Recorrido(s) : RICARDO DE FARIAS PINTO
Advogado(s) : Claudio Palmeira de Souza-Rogel Martins Bar-
bosa
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TRT-PR-RO-10075-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS
NACIONAL LTDA
Recorrido(s) : ALEXSANDRO ALVES RIBEIRO
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura-Lelio Shirahishi To-
managa

TRT-PR-RO-10077-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : VANIA CRISTINA BESSA
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Milton Marcelo
Weffort

TRT-PR-RO-10085-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : JOSE FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Roberto
Joaquim de Souza

TRT-PR-RO-10129-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
PAULO SERGIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona-Luiz Claudio Cordeiro
Biscaia-Marcelo Foggiato Licheski-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-10144-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ADESI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
JOSE ORLEI RODRIGUES DE LIMA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Toffoli-Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO-10150-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARLENE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : JOAO ESPERANCETA E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo-Vanderlei
Taverna

TRT-PR-RO-10152-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DO REGO
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Danilo Emilio Ber-
nartt-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10202-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CASA DE SAUDE PACIORNIK LTDA
Recorrido(s) : CIRLENE APARECIDA DONATO
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Rubert Antonio Reccanello
Lisboa

TRT-PR-RO-10205-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA NOVAIS PAULO
Recorrido(s) : GOMES & MOURA LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Mauricio Massaharu
Segawa

TRT-PR-RO-10212-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PLACA COMÉRCIO DE MADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Recorrido(s) : JOANILSON RIBEIRO
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo-Fauzi Bakri-Fabio
Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-10220-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDÚSTRIAL LTDA
JOAO MARIA DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Laercio Anto-
nio Vicari

TRT-PR-RO-10232-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : SIRLENE SEREJO VILAS BOAS
Advogado(s) : Fernanda Andreazza-Jose de Jesus Goncalves
Bambil

TRT-PR-RO-10313-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s) : JOAO ALVES DE PAULA
Recorrido(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-RO-10315-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CELSO MANTELO DE ANDRADE
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elson Sugigan-Domicela Trybus Stanczyk Pai-
ola

TRT-PR-RO-10326-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : NACIONAL INDÚSTRIA DE MADEIRAS E
LAMINADOS LTDA
MARCOS SALES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lycia Maria Padilha do Amaral Mattioli-Ed-
son Santos Martins

TRT-PR-RO-10335-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VALDECI SANTANA
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus-Osmar Tome Jesus-Mozart
Garcia Oliveira

TRT-PR-RO-10345-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS
S-A
Recorrido(s) : EDSON DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s) : Renato Oliveira de Azevedo-Carlos Roberto
Cardoso Jacinto

TRT-PR-RO-10347-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SELINALDO DE MATOS COSTA
Recorrido(s) : SILVIO GOMES BETTEGA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Marilu Ferreira

TRT-PR-RO-10351-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADAO CAVALHEIRO
Recorrido(s) : ADMINISTRADORA PARANAENSE IN-
CORPORADORA E COMISSARIA LTDA
Advogado(s) : Rafael Wobeto de Araujo-Ana Beatriz Rama-
lho de Oliveira

TRT-PR-RO-10354-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : SERGIO FERNANDO ROSA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Val-
demar Hartje

TRT-PR-RO-10399-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOSE CARLOS BELISARIO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Aldinucci-Raquel Cristina Silva das Ne-
ves Mozer- Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-10402-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO ANDRADE SILVA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior-Rosa Maria Fernandes de
Andrade

TRT-PR-RO-10408-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ALVARO LUIZ PERES
ARAPUA COMERCIAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson dos Santos-Luciana Pereira de Souza

TRT-PR-RO-10410-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONO-
MICO LTDA COODETEC
SELMA VITA DE SOUZA CARVALHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Mari-
lan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-10415-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ES-
TADO DO PARANA FAEP
Recorrido(s) : JULIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski-Casemiro Framil
Filho

TRT-PR-RO-10416-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA JOSE RODRIGUES SENHORINI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Roberto Murawski Rabello-Joao Celio de Mou-
ra Berthe

TRT-PR-RO-10486-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : IOLANDA AUXILIADORA REMEDIO AR-
CHANGELO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-10487-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MONICA DE FATIMA STIVAL KWIATKO-
WSKI
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Paulo Sergio Guedes-Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-RO-10488-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CLAUDIMIR FRANCO DA SILVA
Recorrido(s) : B GRECA & CIA LTDA
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Simone Mattos da
Fonseca

TRT-PR-RO-10489-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : VALMOR FRASSAO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-In-
dalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-10492-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SUZANA FERREIRA DOS SANTOS ZOLL-
NER
Recorrido(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Carla Ciendra Costa

TRT-PR-RO-10496-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ADALBERTO DA CRUZ
Recorrido(s) : VAM PROJETOS INSTALACOES DE REDES
TELEFONICAS LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Aparecido Soares Andrade-Patricia Pirolo-Le-
nita Rodolfo Passos

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 04.12.2002-.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0139/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Não merece acolhimento a apelação interposta pela parte
autora, tendo em vista o não recolhimento do valor de prepa-
ro... por tal razão, julgo deserto o recurso de fls. 116/134...
4. Intimem-se os réus para que se manifestem sobre seu inte-
resse na execução do julgado...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.004882-9 - JOSE GOES E OUTRO X BANCO
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA A. WAMBIER, MANOEL DINIZ PAZ NETO, EDGAR
LUIZ DIAS, Desp. fl. 135

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“intime-se, por derradeiro, a parte autora para que cumpra o
determinado no despacho de fl. 133 (comprovar o recolhimen-
to dos honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no
estado que o processo se encontra)”.

ACAO ORDINARIA

98.00.17749-3 - JOSE ROBERTO NEVES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE, Desp. fl. 138

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de
fl. 251, bem como sobre o s depósitos judiciais existentes nos
autos, juntamente com os demais autores. Prazo dez (dez) dias.”

ACAO CAUTELAR

92.00.14373-3 - ANTONIO MOLINA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
LEILA MARIA TAVARES, Desp. fl. 252

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... INTIME-SE a parte autora para que, no prazo improrrogá-
vel de cinco dias, comprove o recolhimento do valor INTE-
GRAL referente aos honorários periciais, como determinado à
fl. 203, sob pena de julgamento do processo no estado em que
se encontra...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021359-9 - ADILSON FELIX DE FRANCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO,
BABYTON PASETTI, Desp. fl. 215

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... INTIMEM-SE os autores, por intermédio da sua procura-
dora, para que paguem espontaneamente os valores devidos à
União Federal e ao Banco Central do Brasil a título de honorá-
rios de sucumbência, conforme requerido...”

ACAO CAUTELAR

91.00.00844-3 - MARILENE MARIA SOARES RIBEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, Desp. fl. 207

ACAO ORDINARIA

91.00.01756-6 - MARILENE MARIA SOARES RIBEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, Desp. fl. 119

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Não merece acolhimento a apelação interposta pela parte
autora, tendo em vista o não recolhimento do valor de prepa-
ro... Por tal razão, julgo deserto o recurso de fls. 148/153.
2. Quanto ao recolhimento dos honorários periciais (fls. 146/
147 e fls. 155), ressalto que a parte autora foi intimada para
efetuá-lo em 13/12/2001 (fls. 124 vº), tendo apenas tomado tal
providência em 15/04/2002, ou seja, totalmente fora do prazo
fixado às fls. 124 e certificado às fls. 134. Ademais, a penali-
dade imposta ao descumprimento do determinado às fls. 124 é
clara: pena de preclusão...”

ACAO ORDINARIA

99.00.25994-7 - ODILON DE OLIVEIRA CARNEIRO E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN, ANA
PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA, Desp. fl. 156

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Não merece acolhimento a apelação interposta pela parte
autora, tendo em vista o não recolhimento do valor de prepa-
ro... Por tal razão, julgo deserto o recurso de fls. 136/141...”

CONSIGNATORIA

1999.70.00.029104-1 - ODILON DE OLIVEIRA CARNEIRO
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN, ANA
PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA, Desp. fl. 142

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Diga o autor sobre a manifestação de fl. 186 (requer-se a inti-
mação do autor para que esclareça se a conta em questão refe-
re-se a depósitos judiciais vinculados ao presente processo).”
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ACAO CAUTELAR

93.00.01984-8 - JULIO CEZAR RAMOS HEIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, Desp. fl.
188

Nos autos abaixo relacionados foi proferido a seguinte Deci-
são:
“..., INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA. Ciência aos autores dos documentos junta-
dos às fls. 280/353...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023409-1 - MAURICIO ANTONIO RODRIGUES
PRESTES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI MOREIRA, Desp.
fl. 354

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Sobre a petição das fls. 399-401, intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamen-
te, a começar pela autora.”

CONSIGNATORIA

99.00.18968-0 - WALDEMAR PONTE DURA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, MARCELO DE
OLIVEIRA, Desp. fl. 414

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“O Autor, em quinze dias, comprove a ciência de Solange Ro-
essle em relação à demanda, ou proceda a sua notificação...”

CONSIGNATORIA

1999.70.00.029700-6 - FABIO ROESSLE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS, Desp. fl. 177

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho proferi-
do à fl. 186 (pagamento de honorários periciais e fornecimento
de quesitos e assist. técnico).”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.019542-1 - NATALIA MARQUES DA SILVA E
OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, Desp.
fl. 202

CURITIBA, 23 de outubro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0140/2002

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença rejeitan-
do os embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019683-1 - MARCOS ROGERIO CHAERKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, CIRINEI AS-
SIS KARNOS, MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 294

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a ação IMPROCEDENTE.

CONSIGNATORIA

96.00.16687-0 - CARLOS CESAR SERETNI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENVINDO NOGACZ FILHO, Sentença fl. 269

97.00.13779-1 - SIRLEY FATIMA DE SOUZA X BANESTA-
DO CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, Sentença fl. 138 c/c desp. fl. 172

ACAO ORDINARIA

98.00.01111-0 - SIRLEY FATIMA DE SOUZA X BANCO
BANESTADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANDREA CUNHA, Sentença fl. 161 c/c desp. fl. 173

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Defiro os pedidos de fls. 192 (extinção do feito - Autor) e 202
(reabertura do prazo - autor)”.

CONSIGNATORIA

98.00.24160-4 - AFONSO CELSO ALVES DE MELO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, Desp. fl. 203

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
EXTINTO o processo de execução.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.10502-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IZABEL CRISTINA RIBAS DE LIMA E SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, EDGAR LUIZ
DIAS, LUIZ CARLOS DA ROCHA, Sentença fl. 88

2000.70.00.010399-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO CELSO ALVES DE MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CARLOS
ROBERTO MENOSSO, Sentença fl. 58

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., rejeito os embargos interpostos por ADEMIR FRANCIS-
CO DA SILVA e ANA MARIA PRESTES DA SILVA e acolho
os embargos propostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
para determinar que no dispositivo conste:
“Tendo o Banco do Estado do Paraná - BANESTADO S.A.
sucumbido nos pedidos de maior relevância contratual, conde-
no-os ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios os quais fixo em R$ 500,00.”

ACAO ORDINARIA

99.00.12544-4 - ADEMIR FRANCISCO DA SILVA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ
DIAS, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, Sentença fl. 292

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., julgo IMPROCEDENTE o pedido consignatório e PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido revisional apenas para o
efeito de determinar que no contrato firmado entre as partes
seja observada a cláusula de equivalência salarial devendo a
diferença apurada em favor da parte autora no valor de R$
3.834,01 ser compensada com os seus débitos, notadamente
porque os depósitos que está a efetuar são insuficientes...”

CONSIGNATORIA

99.00.05737-6 - ADEMIR FRANCISCO DA SILVA E OUTRO
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, Desp. fl. 151v

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., em razão da ilegitimidade passiva ad causam, EXTINGO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO movido
pelos autores em face da União Federal...
Pelo mesmo fundamento, EXTINGO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO movido por MARCOS AURÉLIO
JACOMASSI e CARMEM LUCIA JACOMASSI; CELIO AN-
DREOLLI VASCONCELLOS e CLAUDIA MANOELA
ROTH; e JUREMA INES TASCHETTO e LUIZ FERNANDO
CORREA BUENO tão-somente em face da Caixa Econômica
Federal, por ser igualmente parte ilegítima ad causam relativa-
mente aos contratos firmados por estes autores...
Via de conseqüência, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para processar e julgar
o processo no que tange aos contratos firmados pelos autores
citados no parágrafo anterior, devendo o feito ser desmembra-
do, às suas custas, e posteriormente remetido à egrégia Justiça
Estadual, por intermédio da Corregedoria de Justiça do Estado
do Paraná...
Não obstante a manifestação de fl. 250 dos autos de ação cau-
telar em apenso, tendo em vista que em nada esclareceu com
relação ao pedido de extinção formulado pelo autor Adilson
Lima de Andrade (fls. 316/317), determino o prosseguimento
do feito...”

ACAO ORDINARIA

91.00.09617-2 - MARCOS AURELIO JACOMASSI E OU-
TROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA POLATTI CORDEIRO, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, PAULETE TAMI-
KO SHIMA, Sentença fls. 345/346

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., EXTINGO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO o proces-
so movido pelos autores Rosemaria Pereira Cattani e Douglas
Cesário Cattani, ante a perda do interesse de agir...

Em razão da ilegitimidade passiva ad causam, EXTINGO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO movido pe-
los autores em face do Banco Central do Brasil e da União
Federal...

Pelo mesmo fundamento, EXTINGO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO movido por MARCOS AURÉLIO

JACOMASSI e CARMEM LUCIA JACOMASSI; CELIO AN-
DREOLLI VASCONCELLOS e CLAUDIA MANOELA
ROTH; e JUREMA INES TASCHETTO e LUIZ FERNANDO
CORREA BUENO tão-somente em face da Caixa Econômica
Federal, por ser igualmente parte ilegítima ad causam relativa-
mente aos contratos firmados por estes autores...

Via de conseqüência, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para processar e julgar
o processo no que tange aos contratos firmados pelos autores
citados no parágrafo anterior, devendo o feito ser desmembra-
do, às suas custas, e posteriormente remetido à egrégia Justiça
Estadual, por intermédio da Corregedoria de Justiça do Estado
do Paraná...

Não obstante a manifestação de fl. 250 deste autos, tendo em
vista que em nada esclareceu com relação ao pedido de extin-
ção formulado pelo autor Adilson Lima de Andrade às fls. 240/
241, determino o prosseguimento do feito.
O cumprimento do despacho de fl. 239 será requisitado em
momento nos autos principais de ação ordinária, nos quais se
realizará a dilação probatória.”

ACAO CAUTELAR

91.00.05558-1 - MARCOS AURELIO JACOMASSI E OU-
TROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, MANOEL DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS,
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO, Sentença fls. 250/251

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, em relação ao Banco Bamerindus do Brasil S/
A...
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS
na inicial...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003878-9 - ENNY FRANCISCA T WEIDLICH X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-SOB INTERVEN-
CAO EXTRAJUDICIAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBINO KLUGE, JAIR ROBERTO PIEROTTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença
fls. 229/230

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., acolho os embargos para determinar que o dispositivo da
sentença conste da seguinte forma:
“Diante do exposto,..., julgo procedente em parte a presente
Ação Ordinária de Revisão Contratual proposta por CLAUDE-
MIR GOUVEA GAMA e ROSÂNGELA RIBEIRO GAMA
contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e COMPANHIA
POPULAR DE HABITAÇÃO - COHAB/CT,...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026368-2 - CLAUDEMIR GOUVEA GAMA E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA COHAB CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ
DIAS, LUIZ ANTONIO P SANTIAGO, LIRIANE LOVATO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, Sentença fls. 215/216

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“HOMOLOGO o acordo realizado entre a mutuária autora Iza-
bel Cristina Ribas de Lima e Silva e Caixa Econômica Fede-
ral...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO em relação à autora Izabel Cristina Ribas de Lima e
Silva...
DEFIRO o pedido de fl. 560..., expeça-se o competente alvará
em favor do autor Marcos Hauer Reichert...”

ACAO ORDINARIA

92.00.16004-2 - MARCOS HAUER REICHERT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, ENIO MEDEIROS FILHO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS LIMA,
Sentença fl. 563

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“HOMOLOGO o acordo realizado entre a mutuária autora Iza-
bel Cristina Ribas de Lima e Silva e a Caixa Econômica Fede-
ral...
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO em relação à autora Izabel Cristina Ribas de Lima e
Silva...
Transitada em julgado esta sentença, expeça-se alvará em fa-
vor da Caixa Econômica Federal...”

ACAO CAUTELAR

92.00.09500-3 - MARCOS HAUER REICHERT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO VARGAS, ENIO MEDEIROS FILHO, Sentença fl. 279

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL..., julgando o extinto o pro-
cesso...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042527-7 - ZURIEL SIQUEIRA RAASCH X COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, Sentença
fl. 92v

2002.70.00.067351-0 - REJANE DA SILVA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISAIAS MAURICIO JUNIOR, Sentença fl. 77v

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0065/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se
vista ao recorrido, para contra-razões.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.001724-9 - LUIZ AFONSO FIORESE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013246-4 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2001.70.00.029113-0 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“...Assim declaro extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos doa rt. 269, I, do Código de Processo Civil, e
fixo o valor da execução em R$ 572,61 (quinhentos e setenta e
dois reais e sessenta e um centavos), atualixados até fevereiro/
2001, intime-se o embargado a manifestar seu interesse na “re-
quisição de pgamento”, independente de precatório, cumprin-
do as providências pertinentes...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012272-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ FOLTRAN
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013515-5 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, MARCELO
FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“DE HARMONIA COM EXPOSTO, conheço dos embargos,
por tempestivos, REJEITANDO-OS e mantendo a sentença tal
como está lançada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013505-2 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROMERO COAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“DIANTE DO EXPOSTO, no mérito, julgo PROCEDENTES
(ART. 269, I, C/C ART. 459 DO CPC) os embargos ajuizados
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
já qualificado, em face da execução fiscal n° 2002.70.003212-
7, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, já qualificado,
ACOLHENDO o pedido formulado na imunidade tributária
prevista no art. 150, VI, “a”, c/c § 2°, da CF/88, Por conseguin-
te, DECRETO a EXTINÇÃO da Execução já mencionada...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039270-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE O. SOARES, CARLOS
AUGUSTO MARTINELLI VIEIRA DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO



216 2ª feira | 09/Dez/2002

2001.70.00.012494-7 - CLAUDIO CORDEIRO PERINE X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/2001
INTIME-SE O ADVOGADO PARA QUE, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001322-7 - FAZENDA NACIONAL. X EURO-
MAD TRADING S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“fL. 128. dEFIRO O PEDIDO DE VISTA, POR CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.06346-8 - PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 22, DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM - 05, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICAM AS
PARTES INTIMADAS PARA QUE ESPECIFIQUEM, DE
FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM PRODU ZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15148-4 - TEODORO IMOVEIS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALCEBIADES TEODORO DA SILVA

2000.70.00.016548-9 - DROG MONTANHA DE RESERVA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2000.70.00.028956-7 - FARMACIA SANTA CANDIDA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA, JOANES
EVERALDO DE SOUZA

2000.70.00.030016-2 - C RODRIGUES MENDONCA - MA-
TRIZ X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.038813-6 - CARLOS ROBERTO MANZOLI DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SAULO DE MEIRA ALBACH

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.038814-8 - JOAO DARCY MENEGUSSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDSON PEREIRA NEVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008213-1 - J H DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA

2002.70.00.031002-4 - NHIL DROGARIAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2002.70.00.036855-5 - ERICHSEN COMERCIAL ALIMEN-
TICIA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,
DE29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
4ªREGIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA
PARA FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZ DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011292-8 - A L MATEUS E SILVA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.012273-2 - CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

2001.70.00.022360-3 - IRMAC MOTORES TRANSMISSO-
ES COMERCIAL E MECANICA LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

2001.70.00.023013-9 - MAPA ADMINISTRADORA E COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LDTA ME X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

2001.70.00.034570-8 - CARLOS AGOSTINHO FEDALTO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA

2001.70.00.037333-9 - OCTAL COMERCIAL ELETRONICA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO,
CHRISTIANE DONHA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS

2002.70.00.012682-1 - TOURING CLUB DO BRASIL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

2002.70.00.045604-3 - JURACI DE FREITAS POLI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JEFFERSON SILVEI-
RA DE SOUZA

2002.70.00.064481-9 - CONSTRUTORA KAMAL DAVID
CURI LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 256. Considerando o disposto na Resolução n° 258, de 21
se março de 2002. do Conselho da Justiça Federal, consideran-
do ainda que o valor executado é inferior a sessenta salários
mínimos, abro ao exequente a oportunidade para manifestar
seu interesse na “requisição de pagamento”, independente de
precatório, cumprindo-lhe as providências pertinentes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.19375-8 - BANCO DO BRASIL S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, ARLINDO
MENEZES MOLINA

99.00.18106-9 - EMILIO ROMANI S.A MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, determino: (a) que o exequente indique outros
bens passíveis de constrição, no prazo de 30 (trinta) dias. (b)
não havendo indicação de outros bens na forma do item anteri-
or, tenho por acolhida a nomeação de fls.

EXECUCAO FISCAL

98.00.29968-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HORTIGRANJEIRA CENTRAL AGRO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

99.00.20749-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FREE AMAZON COMERCIO DE UTILIDA-
DES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO
SELEME

2000.70.00.015356-6 - FAZENDA NACIONAL. X SIRI MA-
TERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA

2000.70.00.021969-3 - FAZENDA NACIONAL. X CABI
CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

2001.70.00.011972-1 - FAZENDA NACIONAL. X USISUL
INDUSTRIA E COM DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA ME
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

2002.70.00.009007-3 - FAZENDA NACIONAL. X PANIFI-
CADORA E RESTAURANTE GOLD STAR LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

2002.70.00.014001-5 - FAZENDA NACIONAL. X FIRENZE
COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando EX-
TINTA a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.01660-1 - DROGAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 22 DE 29/11/
99,ART. 3° ITEM - 6, DO E. TRF/4ª REGIÃO, FICA APARTE
CONTRÁRIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM05
(CINCO) DIAS, DA JUNTADA DE NOVOSDOCUMENTOS
, NOS TERMOS DO ARTIGO 398, DOCÓDIGO DE PRO-
CES SO CIVIL).

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.030000-5 - KARINA PUBLICIDADE LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22, DE 22/11/99,ART.
3° - ITEM 08, FICA A PARTE INTIMADA PARA FALAR
SOBRE O LAUDO DO PERITO, EM 5 (CINCO) DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19371-3 - FAZENDA NACIONAL. X EDIFICADORA
PARANAENSE LTDA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o emabargante Ari Beatriz, na pessoa de seu procu-
rador, para manifestar-se sobre a petição de fl. 134 esclarecen-
do se também renuncia ao direito em que se funda a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023521-6 - A B FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIANO TAQUES GHIGNONE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012056-1 - ACEPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Acolho as alegações de fl 128/129 e devolvo ao embargante o
prazo para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, bem
como sobre a petição de fl. 130.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022551-0 - A B FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SAMANTA ARIA PINEDA STANISCHESK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Observe-se o reexame necessário.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004918-0 - ESTADO DO PARANA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCACAO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, GISELA
DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 77/78. Translade-se por cópia os autos da execução fis-
cal. Observe-se o reexame necessário.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.20756-0 - ESTADO DO PARANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA MIKRUT RIBEIROS DE GODOY,
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALFO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime-se o embargante para réplica e para especificar provas,
em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011871-2 - LORIDAN JOAQUIM MACHADO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, SIMONE
CHAPIESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“2. Portanto, inexistem omissão obscuridade a suprir, de modo
que rejeito os embargos. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.12683-0 - CALAIS S/A IND QUIMICAS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de procuração e de cópias
autenticadas das seguintes peças da ação de execução: CDA,
mandado de citação cumprido, auto de penhora e certidão de
sua respectiva intimação. Em face disso, determino que se inti-
me a parte embargante para que, no prazo de 15 dias, instrua a
inicial em conformidade com exposto, sob pena de indeferi-
mento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068606-1 - CARLOS ALBERTO DE MATTOS X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS
- CRECI
Adv. : Dr(s). ALEXANDER SILVA SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando que os embargos foram opostos pela massa fa-
lida, a inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas das
seguintes peças da ação de execução: mandado de citação da
massa devidamente cumprido, bem como auto de penhora no
rosto dos autos e respectiva certidão de intimação. Em face
disso determino que se intime a parte embargante para que, no
prazo de 15 dias instrua a inicial em conformidade com expos-
to, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068601-2 - KAIROS INFORMATICA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Desapensem-se e arquivem-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.12860-3 - SULMAXI TINTAS LTDA-MASSA FALIDA
X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de procuração (documento
original ou cópia autenticada) e cópias autenticadas seguintes
peças da ação de execução: CDA, mandado de citação cumpri-
do, auto de penhora e respectiva certidão de intimação. Em
face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade
com exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065517-9 - POWER SAT SISTEMAS E SERVI-
COS EM COMUNICACAO ESPACIAL E TERRESTRE LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MUNIR ABAGGE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de procuração e de cópia au-
tenticadas das seguintes peças da ação de execução : CDA,
mandado de citação cumprido, auto de penhora e depósito e
certidão da intimação respectiva. Em face disso determino que
se intime a embargante para que, no prazo de 15 dias, instrua a
inicial em conformidade com expsoto, sob pena de indeferi-
mento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068603-6 - PLAYSUL EMPREEND E DIVERSO-
ES DE ESPET ARTISTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, considerando que a inicial deve vir acompanha-
da de procuração (documento original ou cópia autenticada) e
de cópias autenticadas das seguintes peças da ação de execu-
ção: CDA, mandado de citação cumprido, auto de penhora e
respectiva certidão de intimação, intime-se o embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade
com exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014213-1 - TECNOMEPE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE AUTO PECAS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). FLÁVIO PIGATTO MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada das seguintes peças da ação
de execução: CDA e mandado de citação cumprido. Em face
disso, determino que se intime a aprte embargante para que no
prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com expos-
to, sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065114-9 - EDSON MARTONI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Assim sendo, para recebimento dos embargos, intime-se a
embargante para juntar aos autos procuração e cópias autenti-
cadas das seguintes peças da ação de execução: CDA, manda-
do de citação cumprido, auto de penhora e depósito e certidão
da intimação respectiva, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.031000-0 - DEGE AUDITORES ASSOCIADOS S/
C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIANA OLICSHEVIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanhada de procuração cópias autenti-
cadas das seguintes peças da ação de execução: CDA e manda-
do de citação cumprido, auto de penhora e certidão de intima-
ção da penhora. Em face disso, determino que se intime a parte
embargante para que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em
conformidade com expsoto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038817-3 - IMARIBO ADMINISTRACAO PAR-
TICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

2002.70.00.065518-0 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

2002.70.00.067802-7 - UNIT LOCADORA DE VEICULOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO LEECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 49. Defiro. Intime-se Diva Irene da Paz Vieira para cum-
primento em 15 dias. MAnifeste-se a exequente sobre a infor-
mação de fl. 50, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.06204-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X H
V PNEUS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERNESTO BOND CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“7. Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear outros
bens à penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifes-
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tação, proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à
satisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.035536-2 - FAZENDA NACIONAL. X C A GHES-
TI ENGENHARIA E PROJETOS LIMITADA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 119. Indefiro o pedido, tendo em conta que cabe ao execu-
tado providenciar referido documento. Em face da dificuldade
apontada, intime-se-o para que promova a substituição do refe-
rido bem, em cinco dias, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação integral do crédito.’

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026026-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KEEPER SEGURANCA INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“4. Proceda-se a penhora dos bens indicados pela Fazenda
Nacional À fl. 71. Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.027770-3 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA TREVO LTDA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se a penhora dos veículos indicados pela exequente.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.033331-7 - FAZENDA NACIONAL. X V SAN-
TOS E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Intime-se a executada a pagar o débito ou nomear bens À
penhora em cinco dias. No silêrncio proceda-se À penhora de
tantos bens quanto bastem à garantia da execução.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.18123-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TECNICA INDUSTRIAL CONSTRUCOES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VIS-
SOTTO JUNKES

97.00.26287-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LABORATORIO DE APRENDIZAGEM IN-
FANTIL MEU CANTINHO S/C E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONE MARA SOUTO DA ROSA

98.00.07058-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SO-
CIAL CRESS 11A REGIAO X RITA MARIA ALVES NEIVA
DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2000.70.00.024832-2 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIAL ACUMULADORES GUAIRAO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

2000.70.00.028746-7 - FAZENDA NACIONAL. X REPRE-
SENTACOES COMERCIO E TRANSPORTES RECOTRAL
LTDA
Adv. : Dr(s). EURICO ORTIS DE LARA FILHO, EUGENIO
DE LIMA BRAGA

2001.70.00.007333-2 - FAZENDA NACIONAL. X DINNIES
DORIA GERMANO ARQUITETURA S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO RIBAS

2002.70.00.011831-9 - FAZENDA NACIONAL. X REKSID-
LER E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

2002.70.00.018721-4 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRU-
TORA M T M LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO H T DE CAMARGO, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 73/74. Defiro. Suspendo o processo até a decisão dos
embargos n° 91.15254-4. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.00731-5 - FAZENDA NACIONAL. X PARANA REFRI-
GERANTES CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). GABRIEL PLACHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o executado para esclarecer o oferecimentos da to-
talidade do imóvel à penhora, tendo em vista que é de apenas
uma parte do bem, conforme consta no registro R4/276 na ma-
trícula (fl.41) Prazo: 15 (quinze dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.06257-9 - FAZENDA NACIONAL. X JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“4. Assim sendo, reputo justa a recusa do credor e com funda-
mento no art. 656, II e V, do Código de Processo Civil, declaro

ineficaz a nomeação. Proceda-se à penhora do veículos descri-
tos nas fls. 87/90.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.02854-2 - FAZENDA NACIONAL. X MIECZNIKO-
WSKI E MIECZNIKOWSKI E CIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a executrada a pagar o débito ou nomear bens à pe-
nhora, em cinco dias. No silêncio, proceda-se à penhora de
tantos bens uanto bastem à garantia da execução.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.041165-1 - FAZENDA NACIONAL. X PRONTO
SOCORRO CIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Fl. 67. Defiro Intime-se o executado a informar o local onde
se encontram os bens nomeados às fls. tendo em conta a certi-
dão de fl. 43. verso.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.01957-6 - FAZENDA NACIONAL. X WARDO MATE-
RIAIS DE SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO
Adv. : Dr(s). MONICA DE MORAES ZANELATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 45. Defiro. Intime-se o executado a prestar as informações
solicitadas diretamente ao Oficial de justiça, em 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011883-9 - FAZENDA NACIONAL. X SIDEPAR
SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 79. verso. Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 71.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx “1. De-
firo o prazo de 15 dias para que o subscritor da petição de fl. 70
regularize a representação processual, na forma do art. 37 do
CPC. Expeça-se a certidão solicitada. 3. Acolho, em parte, a
manifestação de fl. 68, verso, para determinar que se proceda a
intimação da executada do prazo para oposição de embargos à
execução”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.029134-3 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Adv. : Dr(s). JORGE VICENTE SIECIEECHOWCZ NETO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK

 ATO DE SECRETARIA
 De acordo com o item 1.5 da Port aria 01/2001 intime-se o
executado par a que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos
matricula atualizada do Registro de Imóveis.

EXECUCAO FISCAL

99.00.19918-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

2002.70.00.014462-8 - FAZENDA NACIONAL. X ANGELA
SIGOLO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SIGOLO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“FL. DEFIRO. INTIME-SE O EXECUTADO A APRESEN-
TAR CÓPIA AUTENTICADA E ATUALIZADA DA MATRÍ-
CULA DO IMÓVEL NOMEADO, EM 15 DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.014017-9 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
ARAUCARIA S/A
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se a penhora dos veículos indicados pela exequente.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.014693-5 - FAZENDA NACIONAL. X PRONTO
SOCORRO CIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista por cinco dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.11322-0 - FAZENDA NACIONAL. X EXPANSAO PRO-
MOCOES DE EVENTOS ARTISTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o executado para juntar cópia autenticada dos docu-
mentos indicados pela exequente, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029861-5 - FAZENDA NACIONAL. X ITABORAI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Renove-se a intimação da executada para juntar aos autos có-
pia autenticada da matrícula atualizada do imóvel nomeado às
fls.53/54, sob pena de ineficácia da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003553-7 - FAZENDA NACIONAL. X ALQUIMI-
DIA CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a executada para juntar cópias autenticadas dos do-
cumentos solicitados pela exequente em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007729-5 - FAZENDA NACIONAL. X ITABORAI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

 ATO DE SECRETARIA
Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
te aos autos a anuência do proprietário do bem oferecido à pe-
nhora bem como a matrícula atualizada do imóvel em atenção
ao item 1.5 da Portaria 01/2001 deste j uízo.

EXECUCAO FISCAL

00.00.39513-7 - FAZENDA NACIONAL. X IMAGEM RELA-
COES PUBLICAS E PUBLICIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mediante os documentos juntados Às fls. 37/54, verefica-ae
que Anezio Brindo de Morais, sócio da empresa executada,
conforme contrato social juntada, possui o mesmo CPF, ende-
raço, data de nascimentos e filiação, daquele citado À fl. 31,
motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 34/36; Intime-se”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.024652-0 - FAZENDA NACIONAL. X GRAFICA
E EDITORA TULIPA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTINA LUISA HEDLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro. Intime-se a executada para cumprimento, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.012556-3 - FAZENDA NACIONAL. X FRIGORI-
FICO BONATO LTDA
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“4. Proceda-se à intimação do executado para que, no prazo de
cinco dias. a) providencie o depósito das pedra precisosas na
agência n° 369 da Caixa Econômica Federal (agência Praça
Carlos Gomes), nesta cidade b) junte aos autos a comprovação
do depósito.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009292-2 - FAZENDA NACIONAL. X ANGULAR
LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se a penhora dos veículos indicados pela exequente.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.015625-4 - FAZENDA NACIONAL. X EMPRE-
SA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. O pedido de suspensão do leilão deduzido nas fls. 102/107
não merece acolhida, tendo em vista que os argumentos que se
fundam estão dissociados do direito aplicável À espécie...5.
Assim sendo, INDEFIRO o pedido. Prossiga-se com o leilão.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.27142-2 - FAZENDA NACIONAL. X ARDAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO

CURITIBA, 3 de dezembro de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 150/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO / ATO DE SECRETARIA PARA INTIMAÇÃO
DA PARTE EXEQUENTE:
À parte exequente para emendar a petição inicial, em 30 (trin-
ta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026587-0 - ANA CRISTINA CARNEIRO COR-

REA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.030650-1 - MILTON DIVINO APPEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

2002.70.00.032149-6 - HERLEI LUIZ MORKING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELI SANTANA SILVA

2002.70.00.032534-9 - JURI DA ROCHA MANCHENHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

2002.70.00.032634-2 - ELIAS DE CASTRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA, ELAINE CRIS-
TINA BONETTE

2002.70.00.037320-4 - FRANCISCO QUIRINO LEAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

2002.70.00.038278-3 - ANSELMO NUNES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, VALDEIR BOR-
GES DOS SANTOS

2002.70.00.040323-3 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN ESTER ROMERO

2002.70.00.040325-7 - CHUITI OKIDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

2002.70.00.040755-0 - PEDRO GAWLOSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL CORREA POLAK

2002.70.00.041164-3 - DIRCEU VICENTE ALVARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO KHATER FONTES

2002.70.00.041755-4 - DANTE SEBASTIAO BITTENCOURT
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA

2002.70.00.041804-2 - HELGA RAMTHUM MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA ATHANASIO

2002.70.00.041814-5 - CELSO LUIZ NICKEL VEIGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.00.042998-2 - JOAO OSVALDO DELAVY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.043110-1 - VANI SAD SAID - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

2002.70.00.043364-0 - DURILIA ARAUJO VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINO ZAMBENEDETTI

2002.70.00.044307-3 - VALFRIDO CANESSO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.044524-0 - VICENTE RODRIGUES RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.044659-1 - MARIA DO ROCIO TABORDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PEREIRA

2002.70.00.044886-1 - ERNESTO FERREIRA CASE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO

2002.70.00.045412-5 - IRAPUAN HOINASKI ROCHA DE
CAMARGO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO SANSON DA SILVA

2002.70.00.045509-9 - ARNALDO PEREIRA DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ

2002.70.00.051390-7 - MIGUEL SIDNEI GOMES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA SILVA VIDAL

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
À parte exequente, para manifestar-se quanto à impugnação ao
cálculo apresentada pela União Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08392-0 - NOEL ARISTIDES BOBATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

99.00.12189-9 - MARIZA COSTA GABARRON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI
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99.00.14386-8 - ARNALDO DIAS DOS REIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATYA REGINA ISAGUIRRE

99.00.14580-1 - MARIANO KIELT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

99.00.18494-7 - ELETRO FIDALGO LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

99.00.23183-0 - HELIO SATO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

1999.70.00.033200-6 - DARCY AIRES DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALINA M . Q. SCHEFFER

2000.70.00.000823-2 - LOACYR UBIRATAN VIANNA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO ROBER-
TO PEREIRA HILU

2000.70.00.022181-0 - AMILTON JOSE SCHMIDT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA S VIEIRA, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT

2001.70.00.007217-0 - JOSE FRANCISCO ALVES GONCAL-
VES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.019475-5 - ENEVALDO FARIAS DE AGUIAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Desentranhe-se a procuração de fl. 10 para entrega a advogada
da parte exequente, tendo em vista tratar-se de outorgante es-
tranho ao presente feito.
À parte exequente para, em 30 dias, esclarecer possível litis-
pendência apontada com relação a um dos exequentes, sob pena
de ser caracterizada a litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045872-6 - ELIZEU DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

CONFORME O PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª
REGIÃO, ITEM 1, OS PROCESSOS ABAIXO ENCONTRAM-
SE PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELA
SEGUINTE RAZÃO:
À parte exequente para, em 30 dias, fornecer informações para
instruir ato processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015923-1 - REINALDO HERBERT GRASSE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

2002.70.00.016791-4 - LUIS CARLOS FUMIO YAMAMO-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NOS TERMOS DA PORTARIA 06/02 DESTE JUÍZO, OS
PROCESSOS ABAIXO ESTÃO AGUARDANDO MANIFES-
TAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA, EM 30 DIAS, RE-
QUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023944-1 - MILTON BAHLS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE DE FONTES

2001.70.00.027995-5 - DORIVAL ALVES GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

2001.70.00.031947-3 - AUGUSTO ALCOLEZI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2001.70.00.038068-0 - PEDRO NOGA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2001.70.00.039661-3 - ANGELO TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
À parte exequente para, em 10 (dez) dias, emendar a petição
inicial, sob pena de seu indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034651-8 - ATAIDE DA CRUZ BOTELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.040226-1 - IVO EDUARDO BERTOLINI JUNI-

OR E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO NEY MACHADO

2002.70.00.012085-5 - CARLOS AUGUSTO SCHIAVO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KOVALHUK

2002.70.00.016845-1 - ADALBERTO PEINEL COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

2002.70.00.020713-4 - SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA
DUTRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.00.021326-2 - MARIA LAIDE PEREIRA MEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.043360-2 - AUGUSTINHO BERTI SALATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Aguarde-se, por trinta (30) dias, o cumprimento pela parte
exeqüente, do despacho da fl. 46, sob pena de arquivamento
dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09836-6 - MARILENE GARCIA SORESINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo, com fundamento no art. 267, § 3º, do CPC,
tendo em vista a existência de coisa julgada em relação ao ve-
ículo mencionado, que já foi objeto da ação 92.0002361-4. O
processo seguirá com relação ao segundo exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043801-6 - GERALDO LUIZ TORGA RODRI-
GUES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
Indeferido o pedido de retenção dos honorários advocatícios
sobre o valor penhorado, visto que o crédito fiscal possui pre-
ferência sobre qualquer outro, exceto o trabalhista, nos termos
do art. 187 do CTN. De outro lado, conforme o art. 24 da lei
8.906/94, o crédito de honorários possui apenas o privilégio
geral em relação aos credores quirografários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021433-0 - DIRCE ANDRIOLI RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.021481-0 - ATAIDE ALIPIO DE MORAIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Retificado erro material havido na soma dos valores devidos
aos exequentes, importando o montante executado em
R$1.259,13, mais custas no valor de R$12,59 e honorários ad-
vocatícios no valores de R$62,95, totalizando R$1.334,67.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032645-3 - JOSE FRANCISCO GARCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
“Efetuado o pagamento do débito, nada mais tendo sido reque-
rido, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I). Arquivem-se
os autos. P.R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018604-3 - ANESTOR PEDRON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
Indeferido o pedido de arbitramento de honorários advocatíci-
os, face ao disposto no art. 1º-D da Lei nº 9.494/97 (com reda-
ção dada pelo art. 4º da medida provisória nº 2.180-35/01):
“não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pú-
blica nas execuções não embargadas”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05448-2 - ODILON STEPHENS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS

2002.70.00.013555-0 - LUIS ORLANDO MORO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2002.70.00.015480-4 - ALCIDES BELETI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.019864-9 - ANTONIO VENDRAMI MALUCELLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

2002.70.00.019890-0 - HYRON HOMERO DAMASCENO
CASSOU E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2002.70.00.025446-0 - JUCA MARIA DE AZEVEDO KOS-
CIANSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR

2002.70.00.025714-9 - PEDRO FRAGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU APARECIDO VIEIRA

2002.70.00.025730-7 - VALDECIR SCHENKEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK

2002.70.00.025824-5 - ANTONIO FERRAZ RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.025840-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.030414-0 - ANTONIO JUCEMAR BARP X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o pedido de arbitramento de honorários advocatíci-
os, tendo em vista que é defeso aditar o pedido após a citação
da executada, conforme disposto nos artigos 264 e 294 do CPC,
aplicáveis ao presente feito nos termo do art. 598 do mesmo
diploma legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012457-5 - ADEMIR DOERZBACHER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Sem efeito a requisição expedida. Informe a parte exeqüente o
CPF de LUIZA APARECIDA MARQUES, tendo em vista a
impossibilidade de pagamento a exequentes com o mesmo nú-
mero de CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011538-0 - FIORAVANTE DOMINGOS GIOMBE-
LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“(...) 3. Dou por prejudicados os requerimentos constantes da
petição acima mencionada, bem como daquela da fl. 45, tendo
em vista que a pessoa de Aloldo de Paula Carlos foi excluída
do feito (fl. 41).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039701-0 - SANTOS, WITCHEMICHEN & CIA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“ ... No tocante à decisão agravada, conquanto minha posição
seja divergente, entendo por mantê-la ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008651-3 - ABILIO CAMARGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, RICARDO HENRIQUE
WEBER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o pedido de execução de valor complementar, no
importe de R$15,86, dado o seu ínfimo valor, em descompasso
com os custos que adviriam da continuidade da prestação juris-
dicional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033761-2 - VANDA CHUGAN KLEMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Renove-se a intimação da i. advogada da parte exequente para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação do de
cujus Antonio Paes da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23730-7 - JAIR MOLINA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“ ... No tocante à decisão agravada, entendo por mantê-la, por

seus próprios fundamentos ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016801-0 - CLAUDIO BOTH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Caracterizada a existência de dois pedidos idênticos formula-
dos pelo exequente ELOY CAMARGO e, sendo este o mais
recente, excluo-o desta execução, cujo valor, em consequên-
cia, é reduzido para a importância de R$14.347,65.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004635-7 - LEONIDIO ALVES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Da penhora averbada à fl. 76, dê-se vista ao i. procurador da
parte exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004257-1 - ALCIDES MARTINS QUASNE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Arbitrados honorários advocatícios em 5% do valor da causa,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020118-1 - VILMA PELLIZZARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO
GONZAGA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2º andar
MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <088>

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”Em face
da informação da fl. 154 de que o interrogatório do acusado
Carlos Agostinho Fedalto não restou gravado, prejudicado o
determinado no despacho de fl. 155 para a sua Defesa.
Intime-se a Defesa do acusado Paulo roberto Kuchnier do ter-
mo de transcrição juntado, cf. determinado à fl. 155.
Designo para o dia 11/12/2002, às 15:30 horas seu novo inter-
rogatório (mesma data do interrogatório do co-réu Fábio Ciu-
ffi).
INtime-se o acusado Carlos Agostinho Fedalto e seu defensor.
Cientifique-se o MPF desta e da audiência designada para o
dia 05/03/2003, às 15 horas (fl. 138).”

ACAO PENAL

2000.70.00.019292-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO ROBERTO KUCHNIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”Homo-
logo a desistência da testemunha José Carlos Alfieri.
O MPF nada requereu na fase do artigo 499.
A Defesa de Jamel e Moacir apenas apresentou julgado para
juntada, adiantando-se em seguida com a apresentação de ale-
gações finais.
A Defesa de Maurício nada requereu na fase do artigo 499.
adiantando suas alegações finais.
Já a Defesa de Antônio Jairo não se manifestou.
Nesse ínterim, voltaram 3 precatórias pendentes.
Intime-se a Defesa de Antônio Jairo do certificado na fl. 865-
verso, relativamente ao fato de não ter sido encontrada a teste-
munha Rosa Alice de Matos. Concedo o prazo de 3 dias para
indicar o endereço correto ou testemunha para ser ouvida em
substituição. Sendo ônus da Defesa indicar desde logo o ende-
reço correto, o deferimento do que for requerido demandará
esclarecimentos sobre a pertinência da prova, como o que a
testemunha sabe sobre o caso em questão.”.

ACAO PENAL

97.00.23174-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JA-
MEL NASCER ABDUL FARRAA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI, REINALDO
IGNACIO ALVES, WALTER GASTALDI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ Defiro o prazo de 6 meses solicitado pela Defesa para a qui-
tação integral do débito descrito na denúncia. Deverá, porém a
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Defesa juntar, a cada parcela paga, o comprovante de paga-
mento. Intime-se. Mantenha-se o processo suspenso.”

ACAO PENAL

2000.70.00.031373-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ODILON ESPINOLA ORDINE FILHO
Adv. : Dr(s). DEMOCRITO ANTONIO DE MIRA MACHA-
DO, (intima do desp. fl. 57)

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0205/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., rejeito a inicial em relação ao BACEN, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073032-3 - ANDRE RICARDO BARBOSA E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 119/122)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença rejeitando a
inicial e extinguindo o processo sem julgamento.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.065338-9 - EMPRESA DE TRANSPORTES RIO
MANSO LTDA X UNIAO FEDERAL MINISTERIO DOS
TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). SIDNEY BERTUCCY, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 424/426)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071793-8 - EMPRESA DE TRANSPORTES RIO
MANSO LTDA X UNIAO FEDERAL MINISTERIO DOS
TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). SIDNEY BERTUCCY, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 169/170)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., rejeito a inicial em relação aos reus UNIÃO FEDERAL,
CEF E BACEN, ..., remetam-se os autos à Justiça Estadual, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069212-7 - CLAUDINEI ALEIXO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SERASA CENTRALI-
ZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 1065/
67)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., rejeito a inicial em relação ao reu BACEN, ..., remetam-se
os autos à Justiça Estadual, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069161-5 - ANDREI MULLER E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL, CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS, SERVICO CENTRAL DE PRO-
TECAO AO CREDITO - SCPC/SEPROC
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 183/6 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064390-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DAS MERCES DE SOUZA CONFORTO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
17/11/2002, INCLUINDO FL. 53/59 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050319-7 - BENEDITO DE ASSIS GOMES - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
LUIZ CARLOS LUGUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/
11/2002, INCLUINDO FL. 52/56 )

2002.70.00.050321-5 - OGIER THADEU JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/11/
2002, INCLUINDO FL. 33/38 )

2002.70.00.057559-7 - LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARI-
AS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS, VIRIATO

XAVIER DE MELO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/
11/2002, INCLUINDO FL. 34/39 )

2002.70.00.057965-7 - ADENILZA APARECIDA ABILHOA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002,
INCLUINDO FL. 34/41 )

2002.70.00.060683-1 - VALDO BATISTA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA DLUHOSC, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 38/43
)

2002.70.00.063503-0 - MARILENE MARQUES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/11/
2002, INCLUINDO FL. 35/41 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando par-
cialmente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063294-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH GROSSI
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 44/49 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução e excluindo da lide LE-
NOR JOLY TEIXEIRA DE LUCCA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR GROCHOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
PAULO ROBERTO HOFFMANN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 47/52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., rejeitando liminarmente o pedido de exclusão de honora-
rios da execução, ..., recebo parcialmente os embargos, ..., sus-
pendendo o curso da execução. intime-se a parte embargada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050193-0 - UNIAO FEDERAL X CYRTON RI-
BAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 12/14 )

2002.70.00.050195-4 - UNIAO FEDERAL X ELITO LUIZ
GLINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR LINHARES WALLBACH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 12/14 )

2002.70.00.050199-1 - UNIAO FEDERAL X WALTER RAN-
ZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 12/14 )

2002.70.00.057901-3 - UNIAO FEDERAL X PERCIVAL
ANCIUTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 18/20 )

2002.70.00.057904-9 - UNIAO FEDERAL X JONAS PIERO-
BON E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (BOLETIM EXPEDIDO EM
17/11/2002, INCLUINDO FL. 14/14 )

2002.70.00.057907-4 - UNIAO FEDERAL X RENATO LO-
WEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA ATHANASIO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 21/23 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030770-0 - UNIAO FEDERAL X FLORIANO
BROGIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 29/30 )

2002.70.00.032625-1 - UNIAO FEDERAL X LUIS CARLOS
BANZATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 20/21 )

2002.70.00.050185-1 - UNIAO FEDERAL X REPRESENTA-
COES COMERCIAIS ROBBI LTDA
Adv. : Dr(s). MARINA MOLETTA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 10/11 )

2002.70.00.057905-0 - UNIAO FEDERAL X ADELIO
DALLALBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 21/22 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação em relação ao AFONSO DE CARVALHO MAR-
TINS , e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos
artigo 267, VI, do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030761-0 - UNIAO FEDERAL X AFONSO CAR-
VALHO MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 24/26
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 76: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) MYRI-
AN TRANCZYNSKI e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do
feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 77-1:” ... Faculto o desentranhamento dos
documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030670-7 - CELIO PANSARDI DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 76
(SENTENÇA), E FL. 77-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 122: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) LUIZ
ANTONIO GARCIA e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do
feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 122-FINAL :” ... Faculto o desentranha-
mento dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s),
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028139-5 - FAZALDO BOZZA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL.
122(SENTENÇA), E FL. 122-FINAL(DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 53: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) OSNI
RUIZ STEMPOSKI e julgo extinto o processo sem apreciação
do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc.
VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito
em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 53-FINAL :” ... Faculto o desentranha-
mento dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s),
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028096-2 - AGENOR ZALUSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 53(SENTEN-
ÇA), E FL. 53-FINAL(DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 67: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) PE-
DRO MACIEL, REGINA ESTELA SISA ZAMBRIN e JULIO
ZAMBRIN NETO e julgo extinto o processo sem apreciação
do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc.
VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito
em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 68-1 E 3 :” ... Faculto o desentranhamen-
to dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. In-
time-se o exeqüente AUGUSTO SUMIYA para que manifeste
sobre possível litispendência referente ao processo nº 2002/
26712-0 (fl. 60)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027999-6 - AUGUSTO SUMIYA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 67(sentença), E FL.
68-1 E 3(DESPACHOS)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 33: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ISRA-
EL FRANCISCO e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 33-FINAL :” ... Faculto o desentranha-
mento dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s),
.. Intime-se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa
e apresentem nova planilha de cálculos .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027199-7 - VALDIR AFONSO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 33(SENTENÇA),
E FL. 33-FINAL E FL. 34-2 (DESPACHOS)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:

SENTENÇA DE FL. 62: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) JOSÉ
CARLOS VALENTIM SOUZA e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e
267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimen-
to do feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 63-1:” ... Faculto o desentranhamento dos
documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025725-3 - JOSE CARLOS VALENTIM SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 62(SENTEN-
ÇA), E FL. 63-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 71: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) LUIZ
PISSINATI e julgo extinto o processo sem apreciação do méri-
to, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 72-1 E 2:” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. Inti-
me-se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e
apresentem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de corre-
ção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025654-6 - ANTONIO CARLOS DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 71(SENTEN-
ÇA), E FL. 72-1 E 2(DESPACHOS)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008750-1 - ITAIPU - BINACIONAL X BONA-
FLEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 17/11/2002, INCLUINDO FL. 76 )

CURITIBA, 21 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0206/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha
demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus, observand o que os valores não deverão
ser atualizados .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07419-0 - PLANASA PLANEJAMENTO E ASSISTEN-
CIA AGROPECUARIA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 128-1 )

2000.70.00.006072-2 - ANETE MONTALDI RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/11/2002, INCLUINDO FL. 36-1 )

2001.70.00.023693-2 - ASSIS LUIZ PEDRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 59-1 )

2002.70.00.012764-3 - FELIX SZRAJER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 43-1 )

2002.70.00.012842-8 - ODILON ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 53-
1 )

2002.70.00.016176-6 - CARLOS RENATO LOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 47 )

2002.70.00.016206-0 - SIMAO BILCKE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, GLA-
DIMIR LAGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 68-1 )
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2002.70.00.016790-2 - ARLINDO COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 53-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.11412-0 - JOAO BOAVA DOS ANJOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/11/2002, INCLUINDO FL. 258 )

97.00.19956-8 - BERNARDO AIRTON RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 306-1 )

97.00.25874-2 - NILSON DE CASTRO PASSOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/11/2002, INCLUINDO FL. 310 )

97.00.27231-1 - GILBERTO DE QUEIROZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 406-
1)

98.00.00898-5 - JAIME PEREIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 333-1 )

98.00.03828-0 - ELIUDE PEREIRA COUTINHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 291 )

98.00.04331-4 - MARLETE MIRANDA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 349-1 )

98.00.06779-5 - JOAO MARIA FELICIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 330-1 )

98.00.16753-6 - SUPRIANO SUBTIL DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 235-1 )

98.00.23562-0 - ROSITA INILDA BUENO ANDRUSZINSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 324-1 )

99.00.05956-5 - ANTONIO ZANELLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/11/2002, INCLUINDO FL. 218-1 )

99.00.11434-5 - OLGA MAZZA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 311-1 )

99.00.23044-2 - AIRTON FERREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 378 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF e quanto ao pedido de fl. 319, para trazer
instrumento de procuração que outorguem poderes para renun-
ciar a direito.

ACAO ORDINARIA

98.00.03088-3 - ANTONIO OSMAR RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 324-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF e para manifestar sobre o prosseguimento
do feito em relação aos demais autores.

ACAO ORDINARIA

98.00.23985-5 - JOSE LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/11/
2002, INCLUINDO FL. 332-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) autores, querendo, a execução pertinente ,
nos termos do art. 632 do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031197-0 - JACKSOM GONSALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-

NA ALBINO ZAFALON, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/11/
2002, INCLUINDO FL. 276 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF, se pretende prosseguir com execução; in-
deferindo o pedido da autora de fls. 288; e promover, queren-
do, a execução, na forma do art. 632 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.24484-0 - ADEMIR NILSEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 291-1 A
3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF e para, querendo, promover a execuç ão,
nos termos do art 632 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.05931-8 - PAULO PAITACH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/11/2002, INCLUINDO FL. 222-1 E 3)

98.00.06288-2 - JOAO MARIA VENTURA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 303-1 E
3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF e quanto ao pedido de fl. 309 para trzer
instrumento de procuração que outorguem poderes para renun-
ciar a direitos.

ACAO ORDINARIA

98.00.05864-8 - ALMIL RIBAS DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/11/2002, INCLUINDO FL. 319-1 E 2)

CURITIBA, 21 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0207/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069154-8 - NIKKOR INDUSTRIAL S/A E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL.
278/9 )

2002.70.00.069307-7 - SERGIO THIEME ESTRUTURAS S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 39/40)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.071157-2 - HERILENE PAMPOLINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 11 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08290-7 - DORVALINO CECCHIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 100 )

99.00.09442-5 - RAUL ROBINE BIZERRIL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 106 )

99.00.12192-9 - ROMOLO FERRARESE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 104 )

99.00.15206-9 - AMAURI CELSO SEIFERT E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 115 )

99.00.19374-1 - ADARCY DE JESUS CORREA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 105 )

99.00.24490-7 - ARLEY RAMOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 90 )

1999.70.00.030719-0 - VIRGILIO JOSE TONIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 106 )

1999.70.00.033102-6 - DANILO SERGIO DITTERT DE CA-
MARGO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 53 )

2000.70.00.000303-9 - GILBERTO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

2000.70.00.006474-0 - ANTONIO WILIO BONACIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 92 )

2000.70.00.010250-9 - JOSE TOALDO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 91 )

2000.70.00.011701-0 - DECIO GATI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 111 )

2000.70.00.019580-9 - EGAS MONIZ DE ARAGAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 133 )

2000.70.00.029992-5 - SALVIO DIEPS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALINA MUSTASSO GARCIA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 61 )

2001.70.00.001568-0 - ANTONIO PRADELLA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 59 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho fixando
honorários advocatícios em 5%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041726-8 - EZAEL PINHO TEIXEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.042355-4 - MERCANTIL FOZ DO IGUACU LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.042363-3 - NEUSA BONFIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 11-4 )

2002.70.00.043017-0 - CLAUDIO PRESTES DE MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 27-
4 )

2002.70.00.043035-2 - THELMA BOSCO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE LAURINDO ORTIZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 27-4 )

2002.70.00.043077-7 - ANTONIO NAROK ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE P L FLEISCHFRESSER, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.044611-6 - GILMAR ANTONIO ISBOLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.044799-6 - JOSE WILMAR ZWIERZIKOWSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 34-4 )

2002.70.00.044833-2 - ADEMIR ANTONIO CAES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MARCONCIN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 43-4 )

2002.70.00.045525-7 - SEBASTIAO ANTUNES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, (BOLETIM EXPEDIDO EM

22/11/2002, INCLUINDO FL. 51-4 )

2002.70.00.045574-9 - LUCI EMIKO KITAMURA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 23-
4 )

2002.70.00.050149-8 - PEDRO LUIZ DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 68-4 )

2002.70.00.050771-3 - MATERNIDADE E CIRUGIA N.S. DO
ROCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 27-4 )

2002.70.00.050778-6 - ALCIDES SCRAMOCIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.050779-8 - THEOBALDO RIBEIRO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 60-4 )

2002.70.00.050842-0 - ANTONIO SELLUCIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 17-
4 )

2002.70.00.051651-9 - PAULO CESAR THOMAZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.052316-0 - ARTUR CARVALHO DA ROCHA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.052402-4 - RICARDO JOAO GOTTEMS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 42-4 )

2002.70.00.052729-3 - EDVARD BEZERRA DE ALENCAR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 48-4 )

2002.70.00.053202-1 - AYRTON LEAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA RIBAS VIEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.053248-3 - REINALDO RABELO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.053277-0 - GERALDO PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA A MARTINEZ PEREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.053336-0 - MARCOS BATTU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.053384-0 - PEDRO MARTINS BUENO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.053852-7 - HIDRALIT MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE MALAGUIDO PONICH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 37-4 )

2002.70.00.054026-1 - FRANCISCO CESAR NOGARI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.054158-7 - LUIZ GESUM GIANSANTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.054607-0 - JOSE POSSATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.054650-0 - GILMAR ABREU E SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/11/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.054999-9 - WILLY NAUCK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO A. DO N. BENKENDORF, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.055285-8 - MARINO KANIAK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.055430-2 - IVO CUSTODIO DA SILVA X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.055434-0 - J L ISFER LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.055545-8 - LUIS CARLOS DE MENDONCA
ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO NOBREGA PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.055775-3 - JORGE FIGUEIREDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FUAD SALIM NAJI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 33-4 )

2002.70.00.056315-7 - AMELIA PESTUN SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.057669-3 - AMADEU LEITE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

CURITIBA, 25 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 47/2002

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 3.ª VARA FEDERAL CRI-
MINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURI-
TIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Criminal nº 97.0011259-4 que o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL, move em face de GENILDA DE OLI-
VEIRA, brasileira,  nascida aos 13/01/1975, em Tupãssi/PR,
filha de José Bento de Oliveira e Terezinha Santos de Oliveira,
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.879.341-8-II/SSP/
PR, e não sendo possível intimá-la pessoalmente, INTIMA-A
por meio do presente, para que, em 15 (quinze) dias, após fin-
do o prazo assinado no presente , compareça na Secretaria des-
te Juízo, na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahú, nesta Ca-
pital, a fim de efetuar o recolhimento do valor total de R$
320,18 (trezentos e vinte reais e dezoito centavos), sendo, R$
297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco cen-
tavos) referente às custas processuais e R$ 22,23 (vinte e dois
reais e vinte e três centavos) à multa a que foi condenada na
Ação Penal supracitada, atualizável até o efetivo pagamento. E
para que chegue ao conhecimento de todos e da dita acusada,
mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, que será afixado
no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos quatro de
dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,  _________, Lara
Alessandra Deretti, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal
Criminal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção Judi-
ciária do Paraná,  que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz Federal Substituto da 3ª  Vara Criminal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 156/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO SUMARIA

93.00.00486-7 - UNIAO FEDERAL X RUTH COATI
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, (FL. 246 - ITEM
2)

ACAO ORDINARIA

93.00.09585-4 - NEYLOR VASCONCELOS DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA PRESTES MIESSA, (FL. 281)

DECLARATORIA

96.00.02651-3 - ANGELO CAMILOTTI E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 246)

ACAO ORDINARIA

97.00.09698-0 - IRMAOS MOCELIN LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, (FL. 302)

DECLARATORIA

98.00.23499-3 - VARCILIO RETCIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 325)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07570-6 - SEBASTIAO AMANCIO IANKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, (FL. 80)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar sobre peti-
ções/documentos apresentados de fls. ... .

ACAO ORDINARIA

92.00.17051-0 - MANOEL DA ANUNCIACAO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, (FL.
3981)

97.00.15265-0 - ROSANE TSCHOEKE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELTON ROMANO MARQUES, (FL. 349)

98.00.17652-7 - MARIA DA CONCEICAO MACHOWSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 310)

98.00.22072-0 - ILZA ANTONIA LEAO LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ELIZA VALÉRIO, (FL. 295)

98.00.25122-7 - VITOR DOMINGUES VIEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, (FL. 215)

DECLARATORIA

99.00.08890-5 - MARIA DA LUZ FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANDRO ALVES DIAS, (FL. 159)

ACAO ORDINARIA

99.00.21166-9 - ACIR BALLA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 228)

99.00.28068-7 - ADOMIRO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, (FL. 215)

2000.70.00.030322-9 - ANTONIO VARGAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 172)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para se manifestar se ainda tem o que
requerer nestes autos.

ACAO ORDINARIA

00.01.03573-8 - PETER BUCHLER E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (FL. 211)

89.00.05968-8 - LUIZ CARLOS DO CARMO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ORIDES MUSSI CORREA, (FL. 162 - ITEM 2)

DECLARATORIA

91.00.04753-8 - MOVEIS RONCONI LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTELIO RENATO BARONI

95.00.06803-6 - SELVAPLAC INDUSTRIAL MADEREIRA
DO PARANA LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO TERNUS

ACAO ORDINARIA

96.00.12595-3 - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

96.00.16392-8 - MILTON MARTINS CENEDESI X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

CONSIGNATORIA

96.00.19828-4 - AUREA MARIA ALCANTARA e Outros X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06312-0 - CARLOS AUGUSTO PETERSEN PACHEN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (FL. 81)

99.00.09833-1 - PEDRO SOBRINHO MOTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

99.00.14191-1 - ARI DE SOUZA CLAZER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, (FL. 99)

99.00.14851-7 - ANTONIO HELCIO HUBIE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

99.00.21532-0 - ENRIQUE BOJARCZUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK, (FL. 71)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.26299-9 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ FRANCIS-
CO PRADI PODGURSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029712-2 - ENEAS DE SOUZA JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIDIO BUENO MARQUES, (FL. 111)

2000.70.00.003763-3 - ANTONIO TOMKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (FL. 87)

2000.70.00.005271-3 - RONEY MOLLIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI, (FL. 104)

2000.70.00.026534-4 - PROPEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 149)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO EXTIN-
TA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEI-
TOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO CAUTELAR

91.00.03977-2 - LAIS CORREIA DE OLIVEIRA ESPOLIO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 78)

ACAO ORDINARIA

91.00.05248-5 - LAIS CORREIA DE OLIVEIRA ESPOLIO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 94)

91.00.15915-8 - WALTER JOSE CONTER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
(FL. 165)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09336-4 - IZOLINA FURQUIM DE SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
(FL. 122)

99.00.14196-2 - GRANELEIRO COMERCIO E TRANSPOR-
TE DE CEREAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, (FL. 124)

99.00.15643-9 - JOSE ADEMIR PAVIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, (FL. 110)

99.00.20154-0 - ALCIDES MAZIERO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 82)

1999.70.00.031731-5 - ANDRE FORBECK JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO,
(FL. 47)

1999.70.00.032173-2 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (FL. 100)

1999.70.00.033810-0 - VILDE DUARTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH M DA R C DE LIMA E SILVA,
(FL. 68)

2000.70.00.000038-5 - MARIA APARECIDA PINTO COSTA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS, (FL. 57)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.004228-8 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (FL. 238)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010219-4 - ANTONIO LUQUES CORTEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, (FL. 83)

2000.70.00.011094-4 - ARI OSVALDO DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TALEL YOUSSEF HAMUD, (FL. 77)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, COM RELAÇÃO A AUGUSTO LIMA
CORREA, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013721-8 - APARECIDA AGUIAR ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(FL. 147)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA PETIÇÃO DE
FLS. 209/210, EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03482-4 - CONSTANTINO DAS NEVES X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, (FL. 211)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 185/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

95.00.03277-5 - ALCINDO HEIMOSKI, MARCIO AURELIO
HIEMOSKI, FATIMA MASSACO KAGUEYAMA, ITALO F
TROMBINI FILHO, OLIVIER BORGO NEVES, LEVINO
BALDISSERA, EVILASIO GUILHERME GEVAERD, VAN-
DA MARIA BONFIM, ANA CRISTINA JOHNSON PEREI-
RA, CLAUDIA MARGARITA MARCELA GEVAERD X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
(desp. da fl. 468)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
as requeridas ao pagamento de honorários, os quais fixo em
dez por cento do valor atualizado da causa, bem como ao paga-
mento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

95.00.04063-8 - ROQUE BAZIA X DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, J MALU-
CELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO, (sent. de fls.
634/650)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

95.00.10160-2 - ALUIR VISTUBA, OTAVIO CHAUSZCZ,
GENTIL SANTIAGO DE SOUZA, AGUINALDO RAMOS,
ROSANGELA DO ROCIO RAMOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE LAGINSKI, MARIA DE FATIMA
SILVA, (sent. da fl. 397)

96.00.08183-2 - CLAUDETTE JUNQUEIRA DE CARVALHO
KUNZE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO, MAURILIO
MARTINIANO GOMES, (sent. da fl. 149)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido; e condenando os autores em honorários advo-
catícios e ao pagamento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

96.00.13999-7 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (sent. de fls. 500/
514)

2001.70.00.036831-9 - ANA MARLI DE ANDRADE, MARIA
NELSI DE SOUZA, RUBENS RESENDE MACHADO X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ADRIANE NO-
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WACKI, (sent. de fls. 218/228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
para complementar as custas processuais até o montante de 0,5%
do valor da execução, nos termos do art. 14, $3º, da Lei 9289/
96. Em consequência, poderá o exequente, para o devido res-
sarcimento, incluir no cálculo da execução o valor referente às
custas complementares.

ACAO ORDINARIA

96.00.08076-3 - ZENON WESTEFAL FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (desp. da fl. 69)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimaçãodo(s) Autor(es)
para apresentar contrafé para instrução do mandado de citação,
no prazo de 15 dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimento 22/
99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

96.00.08267-7 - YOLANDA TALHARI RIZZO, MARCILIO
RUI, EDGAR BAGGIO, ARTHUR RODRIGUES TRAMU-
JAS NETO - ESPOLIO, PRISCILA DE FERRANTE TRAMU-
JAS, FERNANDO HENRIQUE FERRANTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER, MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO, (contrafé)

96.00.19745-8 - EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SANE-
AMENTO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (contrafé)

96.00.20137-4 - LUIZ LONGATO, ANTONIO BORA, JOSE
RONOEL MARZANI, GASPAR BELINOVSKI, AMBROZIO
DOMINGUES FERREIRA, AUGUSTO MAESKI, JOSE VI-
EIRA DA SILVA, DEVONSIR JOAO CORDEIRO DE AN-
DRADE, EDUARDO GUMIELA, FRANCISCO NALEPA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, (cópia p/ contrafé)

96.00.20161-7 - ADIR ANTONIO SERRATO, ALEXANDRE
LEBIODA, FAUSTINO NALEPA, DAVI GORSKI, ANTONIO
CORDEIRO PIENARO, JOAO PEDRO OBRETE, AIRTON
PEREIRA WINHESKI, JOAO PERUSSOLO, MARIA DE
LOURDES BATISTA, GIOVANI VALENTE, LEONEL MAS-
SOQUETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, (cópia p/ contrafé)

97.00.20130-9 - DILSON RIBEIRO DE ARAUJO, DIRCELEIA
DOS SANTOS, JOSE FERREIRA COSTA, LINDOMAR STA-
DLER DA SILVA, DARCI MAIA, SEBASTIAO DIAS PINHEI-
RO FILHO, ELISEU DAS NEVES FERNANDES, DAMIAO
FLORIANO, CLAUDIO DE CARVALHO, FRANCELINO DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (contrafé p/ citação)

98.00.18298-5 - H CAMPOS E CIA LTDA, OFTALMOCEN-
TER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, (cópia p/ contrafé)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da procura-
dora dos autores para que devolva a este juízo os valores levan-
tados por equívoco.

ACAO ORDINARIA

96.00.17217-0 - CARLOS FERNANDES LUIZ, FERNANDO
FERNANDES LUIZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA LOPES
MARTINS, (desp. da fl. 170)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no pra-
zo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado como
satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

00.01.02802-2 - ATILIO MAIA MOREIRA DA SILVA, NOR-
TON LUIZ BARTOLOMEI, PAULO KENITI KUME, MIT-
SUHARU KUME, ALMIR BERGONSE MOURAO, ELIZA-
BETH HULDA MERCER MOURAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIEZER CARTRO DE QUEIROZ, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ, (satisfação do crédito)

90.00.00306-7 - TECIDOS TACLA LTDA/, EVELIN TERE-
ZINHA SCHOLZE MARIOTTO, JAMIL ZUGUEIB NETO,
MARIANO WOISLAW, MARUAN UTHMAM MAGID,
ROSA SCHVARTZ DAITSCHMAN, GUIDO WEBER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK, FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (desp. da fl. 313)

91.00.08916-8 - MILTON MORI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA, (satisfação do crédito)

91.00.14995-0 - CARLOS UNTERSTELL JUNIOR, OLGA
DEMEDA PSCHVOSNE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA, (satisfação do crédi-
to)

92.00.04573-1 - ALBINO PALUDO, DIAIR SANTOS, FLO-
RISA GOMES SILVEIRA, DILSON JOSE VAZ, ENOCH BAU-
MANT, EUGENIO MACHADO, JAMIL AIRTON SANTOS,
JOSE HILTON PRATA RIBEIRO, MANOEL SANTOS SCRE-
MIN, MARIA JULIA SILVERIO MELO, JULIETA SIGNO-
RELLI, NEUSA MARIA DA COSTA EHRHARDT, OTTO
JOAO LYRA NETO, TAKASHI MIURA, ADALBERTO KOI-
TI MIURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO
LYRA NETO, MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR,
(desp. da fl. 241)

92.00.06644-5 - NOBUYOSHI MATSUKURA, PRIMA COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA, OSCAR DE SOUZA, ADE-
MIR DE MOURA LUTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REVIA A. PEIXOTO DE PAULA LUNA, AR-
NALDO FERREIRA MULLER, (desp. da fl. 141)

92.00.10979-9 - ADAO PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS,
ADEMIR AGOSTINI, AFONSO NOGUEIRA QUILIN, AGOS-
TINHO MINOTTO, ARISOLI LORENZON, ARMELIO CON-
TINI, ARNILDO ERNI GROSS, ATALIBE DE FARIAS MA-
CHADO, ATELMO ETMA FISCHER, BENICIO GIUSTI,
EDGAR ZWICKER, EDIBALDO GLIENKE, EDMUNDO
POTULSKI, EDUARDO MACIAG, EGIDIO VERONESE,
ERIBERTO IPOLITO MULLER, ERMELINDO LUIZ CAN-
SI, FELICE GAIO, GENUIR VERONESE, GERVASIO DO-
MINGOS DE BORTOLI, HELMUTH ECKERT KAMINSKI,
ILDOMAR RAGNINI, ISIDORO POTULSKI, ITELVINO DAL
PONTE, JANDIR SBRUSSI, JOAO ANDRE SCUZIATTO,
JOAO MARIA DOS SANTOS, JOAO NALON, JOAO PAR-
CIANELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN, (desp. da fl. 441)

93.00.02981-9 - ELENA CUSTODIO LUCIANO, LUIZ CLAU-
DIO FERNANDES, ORILDO VOLKMANN, JAN RAKUCHI,
ROSANGELA MARIA BESCZ X UNIAO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE MATOS, EDSON SANTOS MARTINS, (desp. da
fl. 376)

95.00.02775-5 - ARTHUR SOUTO MAIOR FILOZZOLA X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, JOAO AUGUSTO
DA SILVA, (desp. da fl. 353)

95.00.08202-0 - PAULO ROBERTO CESCHIN X UNIAO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO, (desp. da fl. 254)

96.00.10013-6 - JOSE DE SOUSA, VILSON GONSALVES
DE SOUZA, OSCAR RUI COLACO, PEDRO ADEMIR SPA-
CH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, (desp.
da fl. 101)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para que, em 5 dias, explicitem, de maneira inteligível, a
providência jurisdicional que pretendem ver atendida.

ACAO ORDINARIA

97.00.22318-3 - SEBASTIAO NOEL LOPES, HENRIQUE
DALKE, JOSE FERNANDES VAZ, LAURENTINO DOS
SANTOS, PAULO GONZALES CAVALHEIRO, ELIO MARI-
ANO DE LIMA, EUGENIO CRUL, MARCO ANTONIO CHE-
MIN, SERGIO MENDES DA COSTA, ALBINO FERNAN-
DES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (desp. da fl. 331)

97.00.24390-7 - ALTAIR CORREA, AMILTON FERREIRA,
TEREZINHA CORDEIRO DOS SANTOS, PEDRO FERREI-
RA DOS SANTOS, NELI DA CONCEICAO SOUSA, NES-
TOR BOIKO, ARMANDO KOSTRZEPA, PEDRO SANTA-
NA PINTO NETO, LUIS CARLOS SANTANA DA CRUZ,
LAERTE JOSE AMANCIO CARVALHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 323)

97.00.27659-7 - MANOEL LOPES, JOAO CARDOZO, OS-
CAR MARQUES VIEIRA, JULIO CEZAR MOREIRA, IZAI-
AS MATEUS, ANTONIO CORREA, SEBASTIAO FRANCIS-
CO DA SILVA, ADAO DOS SANTOS, IBERE AFONSO VI-
EIRA, NEILOR RODRIGUES DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 251)

98.00.00959-0 - LEONILDA FERMINO DE OLIVEIRA, HE-
LIO HONORIO DE MORAIS, DJALMA FERREIRA DE SOU-
ZA, LODI FIGUEIRA DE ARAUJO, LEONARDO OLIVEI-
RA DA SILVEIRA, GILBERTO GONCALVES DE OLIVEI-
RA, EDIVAN RODRIGUES PAEZ, ATAIDE AMERICO DA
SILVA, ROMALDO CORREIA, LEOVEGILDO BARBARI-
NE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 238)

98.00.01400-4 - JURANDIR PECINATO, DANUTA CYTRY-
NOWSKI RIBEIRO, JOSE SIDNEI ARAGAO, ODYR SAN-
TOS VEIGA, JOSE LUIZ GAMBI BATISTA, MARIA DA
GRACA VARGAS ZONTA, ANTONIO MATHEUS FILHO,
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS DE
MORAIS, CLAUDINEIA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 244)

98.00.03762-4 - JOEL AUGUSTO ARIOZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 210)

98.00.05877-0 - JOAQUIM SOUZA BUENO, JOSE ROBER-

TO FORNAZIERI, MARCOS AURELIO BAUMANN, JOAO
BATISTA DIAS DA SILVA, ERCIAS DE MOURA EVANGE-
LISTA, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, WALDEMAR
SOLERA, ALVARO ALVES DOS ANJOS, ALFREU AUGUS-
TO DE ALMEIDA, TEODORO POLINARSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 225)

98.00.05910-5 - ELIO ROBERTO RODRIGUES, LICURGO
JEREMIAS DOS SANTOS, GETULIA MOURA BELO, AN-
TONIO SOARES DOS SANTOS NETO, JOSE NELSON PI-
ZATTO, BELONI DE FATIMA VANZIN PIERRARD, ESTE-
FANO PICUSSA, ZENILDA FERNANDES CARVALHO,
JOSE DONISETE KANTOVICK, MARLENE DO ROCIO
BOSA DUDECKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 183)

98.00.06793-0 - JOSE LUIZ MARTINS DE FREITAS, MA-
RIA COELHO DOS SANTOS, MIGUEL COSTA CORDEI-
RO, JOAQUIM MARCONDES FILHO, MARLI APARECI-
DA DA LUZ PEREIRA, ELENIR DE FATIMA DE PAULA,
ANTONIO APARECIDO, DEJAIR CORDEIRO, ANTONIO
CARLOS SAMPAIO, AMILTON CESAR DE ANDRADE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 240)

98.00.08657-9 - ROQUE DE ANDRADE, MARCOS TADEU
RAMOS, NEUSA DE CARVALHO, JOAO BATISTA GIACO-
MITTI, JOSE BISPO FERREIRA, MARGARIDA PEREIRA
TOLEDO, MAURICIO JOEMI KUJAWSKI, IOLANDA GOM-
BIESKI, PAULO BISPO, JUPIRA APARECIDA FERREIRA
ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 262)

98.00.09992-1 - ENEDINA LIMA DE SOUZA, JEAN DE JE-
SUS, VITOR AUGUSTO, AGICE JOAO LOURENCO, ZE-
LIA PEREIRA PERPETUO, IVO LAUTERIO, DAVID TOWS,
CLEUSA DA PENHA GALIETA, ALEXANDRE BATISTA
RIBEIRO, FRANCISCO VILCIMAR DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 302)

98.00.17260-2 - ELIANE CRISTINA PEREIRA GOMES, SAN-
TINOR CAVALHEIRO BATISTA, DORIVAL DAVID SILVA,
ALLAN WALTER RODRICK PUSCH, JOEL PEREIRA DA
SILVA, MIGUEL SILVERIO DOS SANTOS, LISEU CANDI-
DO DE OURA, ALENCAR FONTINELLI, ODETE FONTE-
NELLI, LUIZ ROBERTO GOSMATTI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 224)

98.00.29843-6 - MARIA LUCIA GROCHOCKI, PEDRO PRA-
ZENTINO DA SILVA, DERMINDO VITORIO, MARIA APA-
RECIDA DA GLORIA OLIVEIRA, JOSE ANTONIO TEO-
DORO, MARIA CASTURINA ANDRADE MACARINI, LAU-
RENTINA PEREIRA DOS SANTOS, ANA JOAQUIM DOS
SANTOS, RENATO RAMOS RIBEIRO, MARTIM ONING X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 255)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037932-9 - MARCOS VINICIUS MENDES X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (sent. de fls. 63/64)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.033480-6 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DO ESTADO DO PR-SINDIMETAL X SUPERINTENDEN-
TE DA RECEITA FEDERAL DA 9 REGIAO FISCAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, (sent. de fls. 115/
116)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: “Isto
posto, com a fundamentação aqui posta, persiste a sentença tal
como está lançada”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033682-7 - ASSOCIACAO DOS PROFESSORES
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA X GERENTE
DO BANCO DO BRASIL SA AGENCIA 919-9 HUGO LAN-
GE, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (sent. de fls.
152/153)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CON-
FIRMO A LIMINAR PLEITEADA E CONCEDO A SEGU-
RANÇA, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050239-9 - MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES
X REPRESENTANTE DA AGENCIA SANTOS ANDRADE
DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI, (sent. de fls. 65/
70)

2002.70.00.066491-0 - DANIEL GUSTAVO PUTTI X DIRE-
TOR DO CENTRO DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGI-
CAS CCET - DEPTO DE INFORMATICA DA PUC
Adv. : Dr(s). GUILHERME TOMIZAWA, (sent. de fls. 230/
235)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037040-9 - COMPANHIA DOCAS DE IMBITU-
BA X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 9
REGIAO FISCAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (sent. de fls.
144/148)

2002.70.00.060878-5 - GRAFICA E EDITORA I SCHERER
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (sent.
de fls. 195/208)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença homologando o pe-
dido de desistência formulado pela autor, e julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, c/ base no art. 267, VIII, CPC.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.069483-5 - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFE-
SA DOS CIDADAOS - IBDCI X BANCO BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, (sent. de fls. 43/44)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para comprovarem, documentalmente, não estarem formu-
lando nestes autos pedido idêntico ao formulado em outros au-
tos, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012257-8 - LOURI SKRABA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, (desp. da fl.
25)

2002.70.00.016054-3 - ANTONIO DINEI DE BASTOS, JOSE
NOILI BASTOS, ALBINO FERREIRA BASTOS, ROZELI
MARIA ROZETTI RIBAS GOES, SUZETE ABREU CAMAR-
GO, JUAREZ SIMAO, PEDRO ROSETTI, ANTONIO RO-
ZETTI, HERBERT MULLER, LUIZ FERNANDO CZAP X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS, (desp. da fl. 78)

2002.70.00.018555-2 - LUIS YOSHIMYTSU NOGUCHI, DI-
ONISIO LUCIANO MOREIRA, PEDRO BIORA DA SILVA,
JOAO MARIA EDGAR DA SILVA, PAULO ROCHA SAN-
TIL, BELINO DOS SANTOS, JOANIN FARIAS DOS SAN-
TOS, MAURO DE OLIVEIRA, CECILIO PEREIRA KRI-
CHAKI, BENEDITO ZANAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
(desp. da fl. 82)

2002.70.00.018851-6 - EDSON DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ,
(desp. da fl. 32)

2002.70.00.020536-8 - ELENIR ALVES PONTE, GILBERTO
ROSA, JOSE DE ALMEIDA, LUIZ DE SOUZA PORTO, SER-
GIO LUIS SANTANA, VIDORMAR BORGES MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (desp.
da fl. 50)

2002.70.00.020857-6 - JACIR DAMBROS, ANTONIO BIZAR-
RIA BRANCO, SELSO DA SILVA LEMES, PAULO VERNI-
CK, ELIAS XAVIER, NELSON ROBERTO KRUGER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, (desp. da fl. 42)

2002.70.00.021329-8 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS, AUTO MECANICA TRIANGULO LTDA, PRE-
CISAO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 36)

2002.70.00.026471-3 - ADALMIR DA SILVA, NEREU JOSE
DE FREITAS, SERGIO MARTINS, VERA LUCIA ORTIZ,
JOSE JUR DE SIQUEIRA, MARIA ZIOLE FURTADO DA
SILVA, LEONI MILLER, MARIA JUSCELINA DE MORA-
ES, VASCO JUNQUEIRA MORGADO, ANTONIO CONTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA, (desp. da fl. 62)

2002.70.00.027278-3 - ADEMAR DORIGO, MARCIO GIL-
BERTO ZARDETO, CARLOS ALBERTO DE PAULA LA-
NHOSO, ADOLAR VON LINSINGEN, FERNANDO JACOB
PAULS, ISTEVO MARTINS, JOSE FERREIRA DA SILVA,
EDUARDO LOPES, CARLOS BENATTI NETO, MARIA
HEDY ESCHER ARNDT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 72)

2002.70.00.027446-9 - FERNANDO CESAR ARANTES SO-
ARES, GUIDO BRESOLIN JUNIOR, JOEL CAULINO INA-
CIO, JOSE APARECIDO RODRIGUES, NARCISO RODRI-
GUES, PEDRO VITORASSI ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(desp. da fl. 46)

2002.70.00.027520-6 - ADEMILTON DOS PASSOS, GERAL-
DO NOGAROTTO, JAIRO MARCOS FERREIRA, JOAO
AGOSTINHO, JOAO COSTA, OSLEI DE MATOS, PEDRO
NABOR NEGRELLI, RAUL ANTONIO DE QUADROS X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl.
67)

2002.70.00.028109-7 - ARY ASSIS SANTOS, MARLENE DA
SILVA SAO JOAO, IDEVANIR MESTIERI SAO JOAO, TE-
REZA LOPES, AUGUSTO MARIO DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO FERREIRA DA COSTA, VALDIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ARLEI AGOSTINHO CUMIM, AGENOR COR-
DEIRO DE ASSIS, PAULO YUKIMITSU MIYAMURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, (desp. da fl.
53)

2002.70.00.029096-7 - SEVERINO TOME DA SILVA, AN-
TONIO LUIZ DA SILVA, AUGUSTO FRANCISCO GOMES,
CLAUDEMIR CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO GECA CA-
MARGO, JOAO OJEDA NETO, MARIA MORAES SILVA,
MIGUEL NOGUEIRA DA SILVA, NOGUEIRA E AMORIM
LTDA, SEBASTIAO AMERICO CALHEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. da fl.
60)

2002.70.00.029251-4 - ATECIR SGUISSARDI, VIDELIO
MEURER, IDELMO FEITOSA DE ARAUJO, PEDRO MEU-
RER NETO, LEOPOLDO ALECIO DAS NEVES JUNIOR,
HENRIQUE BECKER, VERONE SANTINO RODRIGUES,
IZIDRO GONCALVES SANCHES, JOAO PIANUCI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, (desp. da fl. 54)

2002.70.00.029583-7 - JOAO MARIA MIRANDA, EVANGE-
LINA RODRIGUES DA ROSA MIRANDA, HIPOLITO EZE-
QUIEL DA PAIXAO, EDY SOARES FREIRE, VALMIR
AFONSO REBELLATTO, AVENILCE DO ROCIO BATISTA
RAMOS, MARIO FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MIRANDA, (desp. da fl. 64)

2002.70.00.029607-6 - ALDUINO LUCIO ROMANI, ANTO-
NIO CURTI, CLAUDINEI MICHELLE, DALMAR APARE-
CIDO MONTEIRO, FRANCISCO MOIZINHO SILVESTRE,
GONCALO JOSE DA COSTA, JESUINO BENTO, JOAO
ALTAIR CROTI, PAULO ROBERTO PALHAO, RAMIRO
BRUGNOLO FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (desp. da fl. 63)

2002.70.00.029740-8 - EZIO FRITZEN, GENESIO SAMUEL
MORIN, JAIR SIQUEIRA, JOAO GUISELINI KASTELIC,
JOSE NAZARETH GONCALVES, MARCEL GRASSI, NEL-
SON BORGMANN, NERSO CANTI, SEBASTIAO ALCIDIR
MASTELLINI, VALDIR SILVESTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA MARILIA TONIN, (desp. da fl. 62)

2002.70.00.029937-5 - ALCEU CARLESSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO, (desp. da fl. 18)

2002.70.00.030123-0 - GERALDO BOZ JUNIOR, KATIA
EMILIA FERREIRA DOS SANTOS, SEBASTIAO BENEDIC-
TO ALVES, SILVIO DAVI PACIORNIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (desp. da fl. 28)

2002.70.00.030434-6 - JERSON LUIZ MAXIMO, LEVINA
RODOLFO DE LIMA, IRACEMA ANTUNES PEREIRA,
MARIA DE LOURDES A SCHOREDER, ELISETE MADA-
LENA COTOVICZ, VITORIO ZEM SOBRINHO, MARIA
LOURENCA SILVEIRA, OSWALDO CAVALLARI, PEDRO
BUENO DE NASCIMENTO, JOSE ROMERO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (desp.
da fl. 58)

2002.70.00.030912-5 - IRIS ROBERTO, LAURO JOSE FER-
NANDES, GELCY BASTOS DANTAS, JOSE CARLOS RI-
BEIRO, JOAO PRADO, ELI ROBERTO PRADO, HAROL-
DO REITZ, JOAO GILBERTO TIEPOLO DE OLIVEIRA,
EDISON AQUILES FURGHIERY, OSWALDO KLOSTER-
MANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (desp. da fl. 59)

2002.70.00.030953-8 - WILLIAN PERCY LEWIN, TAKAO
TAMIYA, NELSON JOSE DE OLIVEIRA, NILSON JORGE
RODRIGUES, FRANCISCO FARIAS, EZEQUIEL BUEKER
LOVISE, RORY MARCOS TIEPOLO, ROSICLER MARIA
MIGUEL CASSOU, MARCO BIGARELLA, MARIA ELENA
BIGARELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU, (desp. da fl.
72)

2002.70.00.031307-4 - CARLOS JENSEN, IVALDO QUIN-
TO DESCONSI, LUIZ ZANATTA, LEONEL BALZAN, SER-
GIO ANTONIO WEBER, RODOLFO CLEMENT, SEBASTI-
AO ABENILSON GOMES DA COSTA, EUGENIO BARA-
NEK, WALDOMIRO DEITOS, VLADEMIR RICARDO VE-
LOZO DO ESPIRITO SANTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 62)

2002.70.00.031797-3 - PEDRO MENDES, MAURY APARE-
CIDO GASPAROTO, RUBENS PEREIRA DE SOUZA, OLA-
VO FRANCO FERREIRA, NERY BETTEGA, JOSE VICEN-
TE DOS SANTOS, IRINEU MARCHIOLI, HENRIQUE CAR-
DOZO DOS PASSOS, JOSE RAFAEL ANTONELLI, CAR-
LOS ROBERTO EHLKE CALVETI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 63)

2002.70.00.032931-8 - JOSE FELICIANO, DIONISIO MON-
TEIRO JUNIOR, JOSE CAMILO DA SILVA, JOSE FORTINI,
JOSE RODRIGUES, ENEOVALDO JOAO DE SOUZA, OSNY
MONTEIRO, LEA MARIA DE OLIVEIRA PAULA E SILVA,

MARCOS JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA, EDSON FERNAN-
DO LEITE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(desp. da fl. 58)

2002.70.00.033081-3 - PAULO POSPISSIL MOUTINHO,
MIECZYSLAW JASTRZEBSKI, MARIA BENEDICTA JAN-
NINI BARTHOLOMEI, JOSE DOMINGUES DA SILVA, CAR-
MELINO RODRIGUES ESPOLIO, FRANCISCO FERREIRA
SOBRINHO, DELVITO RODRIGUES ESPOLIO, PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES S RIBEIRO, (desp. da fl. 91)

2002.70.00.033197-0 - NEUSA MARIA MAISTROVICZ JU-
LIO, ORLANDO SOARES DA ROCHA, ORNELINA MAR-
TINS BORGES, WELLINGTON DA SILVA NEIVA, SERGIO
LUPEPSA, DAURI FERREIRA, RENATO SABATINE, EUC-
LIDES LUIZ KERKHOFF, JOSE NICODEMIO DE SOUZA,
LUIZ CARLOS DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp. da fl. 64)

2002.70.00.034003-0 - PEDRO SOUZA PINTO, DEUSDETE
FERREIRA DUARTE, GERALDO KRUL, JORGE KALIL,
JOSE DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO ARAUJO BELLO,
MAURO SERGIO CORREA, NELSON JOSE DOS SANTOS,
OLIVIO NOSSOL, OSVALDO DIAB NASSAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. da fl.
57)

2002.70.00.034703-5 - JOSE PEREIRA DE MIRANDA, JOSE
RODRIGUES, JOSE ROQUE RODRIGUES, JOSE STRADI-
OTO, JULIO EISUKE OSHIRO, JURANDIR PANTOJO, LAU-
RO ZAMBONI ESPOLIO, LEONILDO CARPANEZI, LILI-
AN ANDRIOLI LIBORIO, LORI BERTOLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. da fl.
69)

2002.70.00.034704-7 - MARIA APARECIDA ROSSETO DA
CRUZ, MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, MARINA PAVAN SCO-
PARO, MARIO ALVES DA SILVA, MARLY LEITE ALVES
DOS SANTOS, MAURICIO FANTINELLI, MAURILIO NAR-
DONI, MAURO PALADIN, MIGUEL BENEDITO DA SIL-
VA, NELSON GUMIEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. da fl.
56)

2002.70.00.034944-5 - BRENO BAGGIO ESPOLIO, LUIS
ANTONIO SGARBI, LUIZ ANTONIO CAMILOTTI, EDUAR-
DO SCOPARO ESPOLIO, LUIZ ARINGERI, LUIZ BATIS-
TA, LUIZ CARLOS GAILANO, LUIZ CARLOS PINTO, LUIZ
CARLOS RUBIO, LUIZ RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (desp. da fl.
77)

2002.70.00.035015-0 - ABETINO LOPES DA SILVA, ANTO-
NIO DE SOUZA, SHINICHI OIZUMI, PAULO MANOEL
VOGAS DOS SANTOS, VAGNER PRAZERES, DULCE
MEIRE PRAZERES, VICTALINO GUERRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI, (desp. da fl.
55)

2002.70.00.035576-7 - LUIZ CARLOS GOMES, JOLI GLEY
BARBOSA CUBAS, JOSE ANTONIO SCORSIN, MARCO
AURELIO GOMES, ROMILDO JOSE RICETTI, RUBENS
FRESSATO, MANUEL ANTONIO MAIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOLI GLEY BARBOSA CUBAS, (desp. da fl.
48)

2002.70.00.035676-0 - CARLOS ROBERTO SCORSIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
(desp. da fl. 22)

2002.70.00.035908-6 - ANTONIO COSTA ROSA - ESPOLIO,
AUGUSTO CHIMANSKI - ESPOLIO, DOMINGOS ALVES
DE FRANCA, GIL CASTRO CORREA - ESPOLIO, JOAO
DE MEDEIROS COELHO, LEONIDES PADILHA VIEIRA -
ESPOLIO, SEZINANDO PEREIRA - ESPOLIO, SILVANIR
CALCAGNOTTO, SIMAO GARCIA, SOREL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (desp. da fl. 84)

2002.70.00.035955-4 - AGENOR SAMPAIO SOBRINHO,
CELSO RENATO GRITZ, ROBERTO CARLOS FRANÇA
COSTA, FRANCISCO GOMES, JOSENIR DE JESUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (desp. da fl. 29)

2002.70.00.036532-3 - JOAO JANESKO, JOHNN ERNANI
MENON, ANTONIO GERALDO PELLANDA, JOEL FRAN-
CISCO DE SOUZA, BERLIM AMARO DOS SANTOS, JOAO
WINCH FILHO, ALDA MOREIRA GONCALVES, INDIA
OHARA MENON GONDO, MIYOSCHI GONDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, (desp. da
fl. 68)

2002.70.00.036569-4 - EGIDIO LOCH - ESPOLIO, ELISEU
FERREIRA DOS REIS, JOAO MENDES, JORGE MOREIRA
BORTOLACI, JOSE EMIDIO MORELI, ROSARIO COSTA,
TEREZINHA CAVARSAN DE SOUZA, VITOR INACIO PE-
REIRA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (desp.
da fl. 84)

2002.70.00.036627-3 - SEBASTIAO JOSE MOURA, LUIZ
VANDERLEY STORTO, WERNER AMPLATZ, JOSE SOA-
RES FRAGOSO, ABEL INACIO BARBOSA, VALMIR JOR-
GE VOISKI, VITORIA DE CARLOS GARCIA, ALTINO PI-

VARO, JOSE ARISTIDES PAIVA, DONIZETE CARNICELI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 59)

2002.70.00.037102-5 - ANTONIO WOINAROSKI, ADERCI
DE SOUZA OLIVEIRA, ADILSON SEIBUN KOHATSU,
ALCIDES AVELINO PINTO, ALCIDES NARDONI, ALME-
RINDO JUSTINO RIBEIRO, ANESIO ALVES DE OLIVEI-
RA, ANGELA MARIA DA SILVA, ANTONIO ALVARES
PAVAN, ALCINDO FERREIRA-ESPOLIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (desp. da fl. 65)

2002.70.00.037289-3 - BENJAMIM CUSTODIO DA SILVA,
CELITO FOLADOR, DONIZETE GRANDI ROCHINSKI,
GERSON MARQUES DA SILVA, LAURA JANE PRADAL
RODRIGUES, OSWALDO ROCHA DA SILVA FILHO, SE-
BASTIAO JOSE PEREIRA, SILVINO HAHN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (desp.
da fl. 63)

2002.70.00.040321-0 - HERMENEGILDO MENA ROSA DE
OLIVEIRA, MARLINE TEREZINHA PADILHA CALDAS,
NERACY MORAES DA SILVA, CARLOS MIGUEL BONNE-
VIALLE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE,
(desp. da fl. 35)

2002.70.00.041555-7 - BENEDITO ADEMAR DE SOUZA
SILVA, HELIO ULBRICH, MANOEL ALVES DE LIMA,
MARIO LEMES TEREZIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA, (desp, da fl. 31)

2002.70.00.041840-6 - ANTONIO PAIS DE MOURA VIEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REYNALDO ESTEVES, (desp. da fl. 16)

2002.70.00.041882-0 - OSVALDO DA SILVA-ESPOLIO,
MANOEL DA SILVA, MANOEL MENDES SANSANA FI-
LHO, MANOEL TINOCO SANTANA, MARCELO JOSE
CASSETARI, MARCIO ANTONIO DA COSTA, ALCIDES
DOS SANTOS CHAVES-ESPOLIO, ONOFRE GERMANO
DA SILVA-ESPOLIO, ZILBO FALASCA-ESPOLIO, JULIO
FRANCISCO TORRES-ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (desp. da fl.
98)

2002.70.00.042079-6 - CLAUDIOMAR INACIO DUARTE,
VALDECIR APARECIDO VASQUES, ROGERIO DE BRITO
BERGOLD, SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA, ABRAAO
JOSE DA SILVA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS,
BASIMI ATET BRITOS, MARIA ELIETE GOMES DA ROSA,
RENY BISPO DE JESUS OLIVEIRA, LINDOLFO SEVEG-
NANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (desp.
da fl. 55)

2002.70.00.042081-4 - IRINEU FERNANDES, NOEMIA
MARIA PERTILLE, JOEL ANDRE PES, FRANCISCO COR-
REA, MOZAIR VIEIRA MELO, ROSEVELTE HENRIQUE
DACOREGGIO, IVO JORGE SCANDELARI, LUIZ CARLOS
AZARANY, MARIO JOSE GONZAGA PETRELLI, JULIO
JOAO GOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp. da fl. 53)

2002.70.00.043105-8 - CLAUDIO ANGINSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, (desp. da fl.
19)

2002.70.00.043114-9 - CHANG SUK BAEK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE MONTEIRO NOGARI, (desp. da fl.
19)

2002.70.00.043519-2 - LUIZ CASARIM, LUIZ CARLOS
RODRIGUES, FRANCISCO CIPRIANI FILHO, VALTER
FONSECA, IARA MARIA FARIAS LEAO, HIROSHI SHI-
MOIDE, ANTONIO AMERICO PERES DOS SANTOS, HER-
BERT REHBEIN, CLARITA MAIER, ROBERTO THUILLER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp. da fl.
60)

2002.70.00.043574-0 - DIVO LUIZ DA FONTOURA, GLOE-
CYR ROBERVAL BORGES ALVES, KOYTI SAITO, DINAR-
TE GEHLEN, VALDERCI DE ARAUJO, VALDENIR DONI-
ZETE MOREIRA, SEBASTIAO GERALDO DE OLIVEIRA
PRADO, TANIO REZENDE DE MORAIS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, (desp. da fl. 53)

2002.70.00.043575-1 - CARLOS DE SOUZA AMARANTE,
TERCILIO AMADEU PETRIS - ESPOLIO, RICARDO FU-
CKNER FILHO, BENEDITO MACHADO DE LIMA, ANTO-
NIO PRESTES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MENDES LAZZARI PINTO
CORDEIRO, (desp. da fl. 38)

2002.70.00.043583-0 - LUIZ ROBERTO CORREA, FRAN-
CISCO AZEVEDO FILHO, SUELI SCHLICHTING, EMILIO
KUNHAVALIK FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
(desp. da fl. 30)

2002.70.00.043662-7 - JAIR BENTO DOS SANTOS, MAR-
GARIDA MARIA BERTAIA, VALTER LUCATO JUNIOR,
JAIR SOARES DE MACEDO, MAURO ROBERTO DA SIL-
VA, WAGNER JORGE MANNA, MANNA REPRESENTA-
COES S/C LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DIOGO GUILEN, (desp. da fl. 49)

2002.70.00.043822-3 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
ARCIDE JOSE RTAMONTINI LUNGARO, AUREO ARAU-
JO DE ALMEIDA, CELSO ANTONIO LOYOLA BAUER,
AURY FONSECA - ESPOLIO, EUGENIO BERGENTHAL,
PEDRO NUNES RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER, (desp.
da fl. 50)

2002.70.00.043843-0 - NOEL FERREIRA DE ANDRADE,
EDINALDO SANTOS, RUBENS HERCULINO DE BARROS,
LUCIDIO CHAVES, JOVINO ZALESKI, PAULO PEREIRA
DIAS, NELCI MATTOS DO NASCIMENTO, ALBERTINA
SIMOES MOREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp. da fl. 56)_

2002.70.00.044090-4 - MAXIMO JOAO KOPP JUNIOR,
MAXIMO JOAO KOPP NETO, CRISTIANE CORREIA CA-
MACHO, GISELE CORREIA FEDERAL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (desp. da fl. 31)

2002.70.00.044310-3 - OSMAR DE MENDONCA, JUSSARA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, LAERCIO FAZOLIN, NILTON
PASCHOAL PEREIRA, JOSE ANIZIO BARDIN, ECLAIR
PARRA, LUIZ CLAUDIO GULARTE OLIVEIRA, VALTER
LUIZ TRENTINI, JOSE MESSIAS CONSTANTINO FILHO,
OROBERTO SCHMITT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 56)

2002.70.00.044407-7 - ANTONIO CORREA - ESPOLIO,
ROQUE PEREIRA DE CRISTO - ESPOLIO, ANEZIO FER-
REIRA DA CRUZ - ESPOLIO, AUJOR MARTINS CORREIA
- ESPOLIO, LUIZ CARLOS MARTINS - ESPOLIO, HAROL-
DO TAQUES DOS SANTOS - ESPOLIO, JORGE LUIZ RI-
BEIRO - ESPOLIO, LUIZ BRUSTOLIN - ESPOLIO, OCTA-
VIO DOS PASSOS TAVARES - ESPOLIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (desp. da fl. 79)

2002.70.00.044730-3 - ALIPIO CARLOS DE MEDEIROS,
ARICLE DO ROCIO SARDA, GOTZ WALTER LEIDER, JAR-
BAS ANTONIO FERREIRA, JOSE BOVINO, LUIZ MARCE-
LO RASALINSKI, PAULO YOSHIO HIGAKI, VALDOMIRO
DUTRA, VIVI PEDRO NOGUEIRA, ZENY DE LIZ CARVA-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (desp. da fl.
68)

2002.70.00.044744-3 - ADALBERTO DE CASTRO SCHERER
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK, (desp. da fl. 18)

2002.70.00.044776-5 - DARIO MARCHESINI FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, (desp. da fl.
15)

2002.70.00.045145-8 - VALDEMIR ANTONIO CARREIRA,
VIVIANE GOMES DE LARA GONSALVES, ALCIONE
MANCARZ, SILAS SILVA MALDONATO, JOAO VALDE-
VINO DA ROCHA, MARCOS GARCIA, FABIO FREDIANE-
LLI, ELIAS PEREIA DA SILVA, LUIZ ISSAMO KOGIMA,
JURANDIR LUIZ CORREA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp. da fl.
61)

2002.70.00.045220-7 - PEDRO PINHEIRO, JORGE IVASI-
TA, ERONIDES BERNARDO GONÇALVES, MILTON BER-
NARDO DE ALMEIDA, CIRILO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRANI VAZ DE OLIVEIRA, (desp. da fl. 35)

2002.70.00.045546-4 - ADAO BALDIN, AUGUSTO ALVES
DA ROCHA FILHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (desp. da fl. 13)

2002.70.00.045880-5 - KUNIHIRO EGOSHI, ALFREDO BER-
THOLDO KLAS FILHO, CEZAR DEGRAF MATHEUS, GER-
SON DE CARVALHO, MORIMASA TOKUZUMI, ROSAN-
GELA HENRIQUE DA COSTA, JOSE ANTONIO TUSSULI-
NI, JORGE MENDES, OSVALDO LOPES DA SILVA, SIR-
VANO JOSE DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp. da fl. 55)

2002.70.00.045885-4 - ESTANISLAU MICHALKIEWICZ,
IVO JORGE SEGANFREDO, OSWALDO RIBEIRO DE SOU-
ZA, MARIA ALDAISA PAES BALTHAZAR, ANTONIO
MACENA DOS SANTOS, ARLINDO RUFINO BORIN, KA-
RIM CRISTINA PIPA, AMERICO DIAS RABELLO NETTO,
DINARTE DE OLIVEIRA, MARCELO MORAES DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp. da fl. 56)

2002.70.00.052162-0 - SILVESTRE ARASZEWSKI - ESPO-
LIO, APPARECIDO PIRES -ESPOLIO, BENEDITO SEBAS-
TIAO DOS SANTOS - ESPOLIO, CAMILO RAMPAZZO -
ESPOLIO, CLECIO ALVES SIQUEIRA - ESPOLIO, IVAN
ANTONIO GARCIA - ESPOLIO, JOAO TUFANINI - ESPO-
LIO, MARIA REGINA TUFANINI CALEGARI, MIGUEL
DOS SANTOS- ESPOLIO, MORALINA GOMES DIAS - ES-
POLIO, SEBASTIAO DA SILVA- ESPOLIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. da fl.
165)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066415-6 - JOSE FRANCISCO RUBIRA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (desp. da fl. 36)

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
Fátima para se manifestar, em 10 dias, sobre eventual litispen-
dência; e dos demais exequentes para comprovarem, documen-
talmente, que não integral o pólo ativo dos autos 97.19168-0,
da 8ª Vara Federal de Curitiba, ou que não formulam nestes
autos pedido idêntico ao daqueles.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045173-2 - MARIA EIKO KANDA, GUIDO GRO-
HS, FRANCISCO PEREIRA DE MIRANDA NETO, FATIMA
TERESA SCHIMITH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, (desp. da fl. 58)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076032-7 - DIGIDATA CONSULTORIA E SER-
VICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X CHE-
FE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (DESP. DA
FL. 99/100)

2002.70.00.076037-6 - FAUSTO GONCALVES BATISTA E
CIA LTDA ME X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI, (desp. de fls. 22/24)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho defe-
rindo a liminar pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068146-4 - MADEIREIRA RIO CLARO LTDA X
UNIAO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA - ANEEL, COMERCIALIZADORA DE ENER-
GIA ELETRICA - CBEE, COPEL DISTRIBUICAO S/A
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
(desp. de fls. 59/63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012151-6 - DENIZAR CARVALHEIRO, LEOPOL-
DO VENCI, RUBENS ALVARES, WALDEMAR MELLO,
ALCEU VERAS, OLEGARIO GONCALVES PEREIRA, AL-
DYRA GONCALVES, CIRENE CORREA FERNANDES
DIAS, EMILIA DA LUZ GONCALVES, MARIA DAS DO-
RES SILVA DE TOLEDO X REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, LUIZ AUREO DE ARAUJO PERPETUO, (réplica)

2001.70.00.037794-1 - VIACAO PIRAQUARA LTDA X SESI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, SENAI - SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (impugnação à
contestação)

2001.70.00.038703-0 - WOSNIAK E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (desp. da fl. 35, item 3)

2001.70.00.040015-0 - CARMEN LUCIA BRUGGEMANN DE
FARIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA, (desp. da fl. 32, item
III)

2001.70.00.041833-5 - JORGE LUIZ CORREIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (desp. da fl.
23)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
que, em 10 dias, expressamente se manifeste sobre a petição de
fls. 103/104.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005421-7 - MUNICIPIO DE ITAGUAJE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO,
JOSE HAMILTON V MOTTA FILHO, ADRIANA APARECI-
DA MARTINEZ, (desp. da fl. 105)

————————————————— Nos autos abaixo
relacionados foi proferido despacho reconsiderando o despa-
cho da fl. 189, no tocante ao indeferimento do pedido para que
a CEF junte os extratos necessários à execução do julgado, e
determinando a intimação da CEF para apresentar os extratos.

ACAO ORDINARIA

97.00.25111-0 - ANTONIO MARIA, SIRIO PIRES DOS SAN-
TOS, NIVALDO PEREIRA DA COSTA, JOSE GUEDES COR-
REIA, HAMILTON PINHEIRO, MARIANO DE BARROS
GALVAO, INACIO FELINTO DA SILVA, JOSE ALVES DE
SOUZA, ALFREDO DOMINGOS MATOS, JOAO FRANCIS-
CO DA CHAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN, (desp. da fl. 192)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora Maria
Matilde Camargo para se manifestar sobre a preliminar de ile-
gitimidade ativa argüida pela União Federal; e do procurador
dos autores para especificar, no prazo de 10 dias, de forma
justificada, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029745-6 - MARIA DE LOURDES BRASIL, AL-
ZIRA SCHECHTEL KLUG, ERVIRA MARIA VIEIRA AL-
VES, JANDYRA GUIDOLIN MANFREDINI, JOANA BES-
CIAK VIEIRA, ANITA SILVA MULLER, MARIA LEONIDAS
FLORIANI, MARIA MATILDE CAMARGO, RONALDA DE
ANDRADE MARUCCO, SUELY TERESINHA KRYGIERO-
WICZ X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA,
UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, LUIZ AUREO DE ARAUJO PERPETUO, (desp. da fl.
252, itens IV e V)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Provimento nº 22/99, art. 3º, ítem
27, da Corregedoria).

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030785-1 - CERAMICA SANTO ANTONIO DE
PADUA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO, (desp. da fl. 169)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 10 dias, as provas que
pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033004-6 - JORGE MAYER NETO, ACELINO
CARNEIRO, ANTONIO FIDELIS, JACOB MAYER, JOAO
ALBERTO RODRIGUES, LUDOVICO LASKOS, MARCOS
REMUS, MARCELIANO GRSZESCZAK, VALENTIM
GZESZEZAK, VITOR CORREIA DA SILVA FILHO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH ALVES BASTOS, LUIZ AUREO DE
ARAUJO PERPETUO, PAULO DEQUECH, (desp. da fl. 222)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020206-1 - LUIZ CARLOS DE MELLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.da
fl. 121)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para,
em 5 dias, comprovar o recolhimento tempestivo do porte de
remessa e retorno, sob pena de deserção do recurso de apela-
ção interposto.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018395-2 - ROSELI ROCIO DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, (desp. da fl. 108)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

99.00.25982-3 - AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SESC, SENAC
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
(desp. da fl. 894)

2001.70.00.020527-3 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO
PANKA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN, EDSON LUIZ
FAVERO, LUIS ALBERTO HEBERLE, (desp. da fl. 84)

2001.70.00.033200-3 - ADELIO PEREIRA DA SILVA, AN-
TONIO CASTELANI MUNHOZ, JOSE RUBENS DE REZEN-
DE, JORGE LUIZ CORREA, LUIZ ALBERTO FAGA, MAR-
COS ANTONIO DE TOLEDO, PAULO SERGIO DE PAIVA,
PEDRO SERRA, SILAS NUNES DA SILVA, THEREZINHA
ALZIRA BALVEDI TIESSI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, (desp. da fl. 182)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho deferindo o pedido
de prova pericial, e determinando a intimação das partes para,
querendo, indicarem assistentes técnicos e para retificarem,
modificarem ou aditarem os quesitos apresentados nas fls. 160/
161 e 162/164, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029672-2 - DECORADORA ROMA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, (desp.
da fl. 193, itens I e III)

————————————————————— No autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para esclarecerem sobre a incongruência constante na petição
da fl. 254, uma vez que a advogada apontada como subscritora
daquela petição não é a que a subscreveu.

ACAO ORDINARIA

98.00.06434-6 - HILSON CARDOSO DO AMARAL, ANTO-
NIO FERREIRA DE ANDRADED, ANSELMO ALESSI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN, (desp. da fl.
262, item II)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
pagamento da verba honorária requerida pela União Federal,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.06615-4 - IMBUMAR MADEIRAS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, (desp. da fl. 328)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 37.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073157-1 - RIBAS MINERACAO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BAUML TESSER, (desp.da fl. 38)

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 135/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial.”
(Despacho de fls.140)

ACAO ORDINARIA

94.00.10861-3 - ANTENOR RIVAL CREMA E OUTRO X
BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, apresentando planilha discriminada
de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/CNPJ, a data do
cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem como, quan-
to aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF do advoga-
do beneficiado, a data e o valor dos mesmos (conforme modelo
de planilha fornecido pela Secretaria).Quanto às custas, dedu-
ções e outros, a data e o valor respectivos.”
(Despacho de fls.211)

ACAO SUMARIA

00.00.97137-5 - HELIO GAISSLER DE QUEIROZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANO RAMOS GASPAR, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2.Por hora, não concedo o pedido de prioridade na tramitação
processual outorgado pela Lei 10.173/2001. Entendo que o be-
nefício em tela é direito personalíssimo, estendido somente àque-
les com idade igual ou superior a 65 anos. Ante o exposto,
intime-se o i. Procurador, caso o exeqte interessado queira fa-
zer jus à benesse, para que providencie cópia da petição inicial
e requeira o desmembramento do feito e o desentranhamento
dos documentos, para assim, ser distribuído a este juízo, por
dependência.
(...).”
(Despacho de fls.27, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033395-4 - GETULIO TORQUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito;
4. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessários.”
(Despacho de fls.357, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

00.00.39795-4 - WOLMY BRUEL JUNIOR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 32, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

“Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24036-7 - ALMIR EDSON GALASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento
do feito.
Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessárias.”
(Despacho de fls.134)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017890-3 - SOCIEDADE COMERCIAL YOSHI-
DA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os esclare-
cimentos prestados no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
(....).”
(Despacho de fls.1144)

ACAO ORDINARIA

98.00.08281-6 - CONSTECCA CONSTRUCOES S/A X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Nestes autos de ação ordinária a TTL Trabalho Temporário
Ltda relata que: foi notificada pela ré para recolher a importân-
cia devida de 135.412,45 UFIRs, débito baseado na NFLD nº
31.885.216-0, de 11.10.94; entende ser inexigível tal preten-
são. Alega que: a NFLD foi lavrada com base em um Relatório
de Débito (fl. 40) que, segundo a autora, está rasurado e ilegí-
vel, o que cerceou seu direito de defesa; elenca alguns proble-
mas existentes no Relatório; a Relação de Faturas (fls. 41 e
seguintes) também contém erros, conforme detectado por peri-
to contratado pela autora; este apontou erros de soma e diver-
gências entre o Relatório Fiscal e os valores notificados.

O perito enumera em seu laudo diversos erros, como: notifica-
ção de valores de um mês em outro, não obedecendo o princí-
pio legal da competência; notificação de salário base de contri-
buições a menor em algumas faturas; notificação de salário base
de contribuições a maior em algumas faturas; notificação de
contribuição a maior em algumas faturas; algumas vezes, não
inclusão na base de cálculos dos valores referentes à verba de
auxílio enfermidade e verbas de adicional noturno sendo que
sobre estas incidem contribuições previdenciárias; etc.

Assim, alega a nulidade do auto de infração e da notificação
fiscal, e diz que o crédito é ilíquido, incerto e inexigível. Pede
concessão antecipada da tutela para que seja suspensa a eficá-
cia do título executivo constante da NFLD nº 31.885.216-0, de
11.10.1994.

Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossi-
milhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento
antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento. No presente caso não há prova inequívoca do direito da
autora. Suas alegações baseiam-se principalmente nos fatos de
que o Relatório de Débito estava rasurado e no laudo elabora-
do por perito por ela contratado.

Quanto ao Relatório de Débito, diz a autora que houve cercea-
mento de defesa, vez que este documento estava rasurado e
ilegível, não podendo descobrir quais as supostas irregularida-
des cometidas por ela. Na verdade, tal Relatório encontra-se
com uma rasura, mas que mesmo assim permite o entendimen-
to. Ademais, a NFLD (fl. 26) discrimina os valores devidos
pela autora.

Além disso, os erros contidos no Relatório de Débitos, menci-
onados pela autora devem restar devidamente comprovados.
Esta comprovação só ocorrerá com produção de provas, no
decorrer do processo, principalmente da prova pericial. Ape-
nas um laudo pericial realizado de forma unilateral,não pode
servir de base para concessão antecipada de tutela, pois não
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comprova devidamente a verossimilhança do direito invocado
pela autora. Assim, não se pode conceder antecipadamente a
tutela em relação a fato que ainda dependa de prova.

Expendidos os fundamentos, não concedo antecipadamente a
tutela requerida por TTL Trabalho Temporário Ltda. Ressalvo
que está facultado à autora a realização de depósito do valor
que lhe está sendo cobrado, o que também suspende sua exigi-
bilidade, na forma do art. 151, II do CTN.
(...).”
(Despacho de fls.1795/1796)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071135-3 - TTL TRABALHO TEMPORARIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“O impetrante deixou de juntar alguns documentos essenciais
para a análise do presente caso. Dessa modo, intime-se para
que junte a notificação 272223, série B do IBAMA; o auto de
infração; o termo de embargo; e comprovação da interposição
do recurso administrativo que deu origem ao processo
nº02017.003247-02. Prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.52)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075336-0 - ROBERTO GUNADALINI X GEREN-
TE EXECUTIVA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA
Adv. : Dr(s). SAMANTA PINEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a CEF para que comprove ter diligenciado junto aos
órgãos competentes na tentativa de obter informações sobre a
existência de bens em nome dos executados.”
(Despacho de fls.106)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004991-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANAINA BECKER DORNELES TOURNIER E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu efeito devolutivo;
2. Ao impetrante para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.113, itens 1 e 2)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000222-6 - FARMACIA DROGABA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos autores, para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.99, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031421-9 - JOEL MUNIZ BARRIQUEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Indefiro o pedido para expedição de ofício ao juízo da 3ªVara
Federal para que proceda o repasse à União dos honorários
devidos.
Tal pagamento compete ao autor deve efetuar o levantamento
da quantia depositada naquele juízo e depositar através da guia
DARF sob
o código 2864 os honorários devidos, juntando comprovante a
estes autos.
Comprovado o pagamento, dou por levantada a penhora de fl.47.
(...).”
(Despacho de fls.50)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026720-1 - ALTAMIRO MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO D TABORDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A outorga de instrumento procuratório com poderes para re-
ceber e dar quitação no art.38 do CPC é requisito obrigatório
para a expedição de alvará de levantamento.
Sendo assim, intime-se o exeqte para que cumpra o despacho
de fl.21.”
(Despacho de fls.25)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27013-4 - WANDEL JULIO AVILA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu efeito devolutivo;
2. Ao impetrante para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.98, itens 1 e 2)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004628-0 - DERQUIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA E OUTRO X SUPE-
RINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o procurador dos autores sobre o depósito realizado
para a autora Maria Terezinha Kosowski. Nada mais sendo re-
querido, arquivem-se com as anotações necessárias.”
(Despacho de fls.322)

ACAO ORDINARIA

97.00.24370-2 - AFONSO IASZCZERSKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o réu sobre a petição de fl.384/385. Após, voltem-
me conclusos para análise do pedido de produção de provas.”
(Despacho de fls.390)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.018001-0 - UNIAO FEDERAL X ATT- AMAZE-
NAGEM TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEATE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o autor para que diga se ainda tem algo a requerer,
no prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls.255)

ACAO ORDINARIA

00.00.41869-2 - MIGUEL ZATTAR E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Homologo os cálculos apresentados pelos autores por estarem
em consonância com os ditames do julgado.”
(Despacho de fls.265)

ACAO ORDINARIA

95.00.02025-4 - R SPRENGEL PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
aos autores. Intime-se.”
(Despacho de fls.265)

ACAO ORDINARIA

97.00.16803-4 - ODETE FABIANO MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Os autores não concordaram com o valor dos depósitos efetu-
ados pela CEF (fl.514). A ré entende que os valores estão cor-
retos (516). Desta forma, uma vez que há divergência e a CEF
não depositará a diferença pretendida pelos autores, se eles re-
almente querem o pagamento deste valor devem promover a
citação da CEF, apresentando devidamente os cálculos. Inti-
me-se.”
(Despacho de fls.521)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001488-8 - ADILSON ANTONIO FERNANDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO ZETOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos autores, para contra-razões, no prazo legal;

(...).”
(Despacho de fls.116, itens 1 e 2)

DECLARATORIA

98.00.10530-1 - BERNARDO AUGUSTO DA VEIGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após a juntada da cópia do alvará, vistas aos exeqtes sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessárias.”
(Despacho de fls.126, itens 2 e 3)

ACAO ORDINARIA

92.00.08668-3 - DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos apelados, para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.62, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026224-4 - LUCIA MAGALY SENDESKI MEDI-
NA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Haja vista que as contas poupanças executdas têm mais de um
titular, intime-se o exeqte para que regularize sua representa-
ção processual, incluindo no pólo ativo da lide os demais titu-
lares da conta. Tal requerimento, independente da existência
ou não de solidariedade, tem o condão de prevenir futuras irre-
gularidades, especialmente a cobrança em duplicidade do dé-
bito referente a mesma conta, cujo prazo prescricional é de 20
anos.”
(Despacho de fls.25)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039221-1 - OZIRES VIDOLIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA VIDOLIN MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A CEF vem pedindo prazo para encontrar bens penhoráveis
em nome da ré desde fevereiro deste ano, ou seja, há sete me-
ses. Agora pede mais 90 (noventa)dias.
Entretanto, o processo não pode permanecer sem movimenta-
ção por tanto tempo. Dessa forma, defiro o prazo improrrogá-
vel de mais de 60 (sessenta) dias à CEF. Intime-se. Se dentro
deste período ainda não achar bens penhoráveis em nome do
réu, deverá ser estes autos remetidos ao arquivo e, apenas quando
tiver dados suficientes, deve a CEF pedir o desarquivamento
para que a execução prossiga.”
(Despacho de fls.52)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018165-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KEILAH CRISTINA HUNAI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista os documentos juntados às fls.96/105, intime-
se a CEF sobre o prosseguimento do feito.”
(Despacho de fls.106)

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20561-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINA DO ROCIO TABORDA BARBOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Indefiro o pedido retro, mantendo a decisão de fls.27/28 por
seus próprios fundamentos. Intime-se.
Cumpra-se o despacho, na íntegra.”
(Despacho de fls.30)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039677-0 - AKIRA MORITA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1) Considerando a edição da Resolução nº 258 do Conselho
da Justiça Federal no Diário Oficial de 26/03/2002, que insti-
tuiu novo modelo de requisição de pagamento para créditos
inferiores a sessenta salários mínimos, intime(m)-se os

exeqüente(s) para que apresente(m) planilha demonstrativa dos
valores devidos, individualizada por autor, onde conste o CPF/
CNPJ, a data do cálculo e o valor global a que cada um faz jus,
bem como, quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o
CPF do advogado beneficiado, a data e o valor dos mesmos
(conforme modelo de planilha fornecido pela Secretaria);
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036847-2 - MARIA DE JESUS PRESTES GUTH
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.00.010454-0 - EDNA APARECIDA VIEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias;
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028966-7 - ELIANE VELOZO DA GAMA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.030009-2 - LUIZ FELIPE SANCHES DE SOUZA
DIAS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.039683-6 - HERENICE VERSCHOORE SCALCO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Não vejo problema na manutenção das fls.289/290 nestes
autos, por isso indefiro o pedido de fl.305;
2. Intime-se o procurador dos autores para que se manifeste
sobre o termo de adesão juntado aos autos por Sergio Alves
Miranda, no prazo de 5 (cinco) dias.”
(Despacho de fls.306, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

97.00.25103-9 - EUNICE MESSA GONZALES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os autores para que esclareçam sobre o pedido de
fl.450/451, tendo em vista tratar-se de pedido para liquidação
por artigos enquanto o correto seria a realização de liquidação
por arbitramento nos termos previstos do art.606 do CPC.”
(Despacho de fls.454)

ACAO ORDINARIA

94.00.16054-2 - GRUPO 1 PUBLICACOES LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos requeridos.
Intime-se.”
(Despacho de fls.178)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.035853-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COSTA AZUL COMERCIO E REPRESENTACOES
DE PRODUTOS NATURAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
1. Acolho a petição retro como emenda à inicial;
(...)
3. Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o despacho
de fl.67.”
(Despacho de fls.76, itens 1 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016853-0 - EDISON DOS SANTOS FIDELCINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial.”
(Despacho de fls.387)

ACAO ORDINARIA
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92.00.11140-8 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PARANA-
VAI LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“4. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito;
5. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art.794, I, do CPC.”
(Despacho de fls.245,itens 4 e 5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017662-1 - AJEFLEX DISTRIBUIDORA DE AR-
TIGOS DE PERFUMARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTE AMARO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para:
a) nos termos do art.150, VI, “C” e do art.195, §7º, ambos da
Constituição Federal de 1988, reconhecer e declarar a imuni-
dade tributária da autora, Aliança Francesa de Curitiba, em re-
lação às contribuições sociais cobradas pela União Federal,
desde cumpridos os requesitos legais (art.14 do CTN e demais
normas que se afiguram compatíveis com o seu comando);
b) nos termos do art.195, §7º da Constituição Federal de 1988,
reconhecer e declarar a imunidade tributária da autora em rela-
ção às contribuições sociais cobradas pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS, desde que cumpridos os requisitos le-
gais (art.14 do CTN e demais normas que se afiguram compatí-
veis com o seu comando);
c) em conseqüência, declaro a inexistência de relação jurídica
tributária obrigacional ente a autora e o INSS e a União.
Condeno os réus ao reembolso das custas e ao pagamento de
honorários de advogado, fixados para cada um dos requeridos,
em R$ 3.000,00 (três mil reais), de acordo com o art.20, § 4º do
CPC.
(...).”
(Sentença de fls.163/169, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034729-8 - ASSOCIACAO DE CULTURA FRAN-
CO-BRASILEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tratando-se de matéria fática, a incorporação definitiva ou não
do percentual de 28,86% deferido na sentença, aos embarga-
dos sobre o seu interesse na produção de prova pericial, haja
vista não concordarem com os relatórios de evolução funcional
emitidos pela embargante (MARE), dizendo não espelharem
suas fichas financeiras, a fim de se verificar se a União deixou
de cumprir adequadamente a MP 1704/98 que determinou a
incorporação da diferença entre o percentual de 28,86% e aquele
eventualmente concedido pela Lei 8.627/93, pois, para se con-
cluir pela existência de diferenças a serem incorporadas, pri-
meiramente deve-se saber quais os percentuais de aumento re-
almente concedidos aos embargados pela Lei 8.627/93, de acor-
do com suas respectivas evoluções funcionais e fichas finan-
ceiras juntadas aos autos. Tal procedimento não está a cargo da
embargante, pois apresentou documento com fé pública (fls.
23 e 29) esclarecendo quais os percentuais remanescentes a
cada embargado, muito menos da Contadoria Judicial que é
mero órgão auxiliar deste juízo.”
(Despacho de fls.163)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033182-5 - UNIAO FEDERAL X LUIS ANTONIO
RODERJAN MANFRONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a CEF para que apresente extrato discriminado e
atualizado do débito a fim de permitir a verificação da necessi-
dade de arresto de todos os bens elencados à fl.89.”
(Despacho de fls.91)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020119-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UBIRAJARA AFONSO MOREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, apresentando planilha discriminada
de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/CNPJ, a data do
cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem como, quan-
to aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF do advoga-
do beneficiado, a data e o valor dos mesmos (conforme modelo
de planilha fornecido pela Secretaria).Quanto às custas, dedu-
ções e outros, a data e o valor respectivos.”
(Despacho de fls.180)

ACAO ORDINARIA

97.00.23763-0 - TEREZINHA VELHO DOS SANTOS E OU-
TROS X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se o requerido sobre o pedido de fl.303.”
(Despacho de fls.306)

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.94313-4 - JOAO PEDRO DE LARA E LIMA X SERVI-
CO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Homologo por sentença a desistência manifestada pelo impe-
trante, à fl.49, conforme consta, extinguindo o processo sem
julgamento do mérito, nos termo do artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil.
(...).”
(Sentença de fls.53)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.030192-8 - TECIDOS JULIA LTDA X INSPETOR
GERAL DE FISCALIZACAO JUNTO A EADI - CURITIBA
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
5. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que se
manifeste, no prazo legal.”
(Despacho de fls.315/316, item 5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050326-4 - AFONSO GERALDO BRESSAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer
a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao SAT,
prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, e determinar ao impe-
trado se abstenha de cobrar a contribuição da impetrante, até
entrar em vigência nova lei que vier a instituir validamente a
contribuição ao SAT, nos termos da EC nº 20/98, nela discipli-
nando toda a hipótese de incidência, e para ser reconhecida a
existência da relação jurídica que autoriza a compensação dos
valores recolhidos indevidamente, especialmente com a contri-
buição social disposta no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, de perí-
odos subseqüentes, na forma do disposto no artigo 170 do Có-
digo Tributário Nacional, combinado com o artigo 66 da Lei
8.383, com a redação que lhe deu o artigo 58 da Lei 9.069/95,
incidindo correção monetária e juros nos termos expostos aci-
ma.
Destaco que o Fisco não fica impedido de exercer sua regular
atividade referente à fiscalização e autuação da impetrante por
outras infrações ou por compensação realizada em desacordo
com o que foi aqui determinado.
(...).”
(Sentença de fls.250/258, parte dispositiva)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.010381-0 - OLSEN VEICULOS SA E OUTROS X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ILDO EUGENIO B CHIATTONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Após, às partes para manifestação.”

(Despacho de fls.198, item 3)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026868-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO ALVES CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar a ré à restituir à autora todos os valores retidos como
imposto de renda sobre valores pagos como indenização por
férias não gozadas, corrigidos pelo INPC, UFIR, e pela SELIC,
na forma da fundamentação.
Condeno a ré ao reembolso das custas a ao pagamento de ho-
norários de advogado fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação.
(...).”
(Sentença de fls.34/35, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037773-4 - ZULEIKA IVANKIO HAUER
PLOSZAJ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar a ré a restituir ao autor todos os valores retidos como
imposto de renda sobre valores pagos como indenização por
férias não gozadas quando da rescisão de contrato, corrigidos
pelo INPC, UFIR e pela SELIC na forma da fundamentação.
Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de ho-
norários de advogado fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação.
(...).”
(Sentença de fls.24/25, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029973-5 - MARIA NEUSA PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em re-
lação à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a
creditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o
que eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72%
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data
em que esses índices deveriam ter sido creditados, com refle-
xos nos períodos subseqüentes.
O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstos na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.
Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021569-6 - NELSON ROGAL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO

2002.70.00.030223-4 - MARIA INEZ JORGE e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar a ré a restituir ao autor todos os valores retidos como
imposto de renda sobre valores pagos por sua adesão voluntá-
ria ao Programa de Desligamento Espontâneo instituído pelo
BANESTADO, incluindo férias e licença-prêmio não gozadas,
corrigidas pela UFIR e pela SELIC, na forma da fundamenta-
ção.
Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de ho-
norários fixados em 10% sobre o valor da condenação.
(...).”
(Sentença de fls.58/60, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040490-7 - LINDAMIR GARCEZ DA LUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Curitiba, 26/11/2002.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/161

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-

MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043560-0 - ANTONIO DOMINGOS RAMINA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUES GANDOLFI, (FL. 13)

2002.70.00.043600-7 - LUIZ BONATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZA CARLA GUIS CARDOSO, (FL. 58)

2002.70.00.044219-6 - ROSELY CURY SIMOES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL TATARA RIBAS, (FL. 20)

2002.70.00.045141-0 - ALEXANDRE ZAIA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043308-0 - ANIBAL REIS - ESPOLIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, 9FL. 15), (FL. 15)

2002.70.00.052133-3 - AZOR ALVES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, (FL.
11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036426-0 - RAIMUNDO FELIX CALDERARO
DA SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 118)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035960-8 - JOÃO BATISTA DE MOURA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) ANTE A EXPRESSA DISCORDÂN-
CIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FLS. 27/28), DEI-
XO DE ACOLHER A EMENDA DE FLS. 20/25, COM FUL-
CRO NO DISPOSTO NO ART. 294 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030943-5 - MARIA ANGELA CAVEDA MAURER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 31)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre as informação apre-
sentadas pela DRF/CTBA/PR.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019447-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOUREMAR WAGNER RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 114)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 81/93, POIS
PRECLUSO O DIREITO DO REQUERENTE QUANTO À
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). INTI-
ME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17264-7 - GILBERTO BITTENCOURT FONTOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 95)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016095-6 - DELPHOS CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 532)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15787-7 - AMELIA ANA ROBERTSON E OUTROS X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 94 VERSO)

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a intima-
ção das partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os
cálculos, se for o caso; conforme o item 27, do artigo 3ª do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.00.14277-9 - MARILENE DE FATIMA BILL HORNING E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 353)

98.00.07595-0 - JOSE ANTENOR DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR NASSIF, (FL. 189)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) SOBRE O CONTIDO NA REFERIDA
PETIÇÃO MANIFESTE-SE NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, O DR. MARCELO FERNANDES POLA. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10923-6 - EDNA REGINA CAOBIANCO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 92)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.18020-8 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO JOAQUIM
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA, (FL.
146)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.00.08946-9 - MILTON GONZALES AUGUSTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, (FL. 215 E
194, ITEM 3)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

97.00.04078-0 - FRANCISCO CAMPOS NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 182)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003819-8 - JOAO MURARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT, (FL. 114)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.026089-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENCIA MARITIMA TRANSA-
TLANTICA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (FL. 131/134)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença ACO-
LHENDO a impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.00.031401-0 - AGENCIA MARITIMA TRANSA-
TLANTICA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (FL. 09/11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

89.00.02519-8 - CONSORCIO NASSER S/C LTDA/ E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 212)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DESTARTE, AVALIADO O CONTEÚ-
DO ACIMA, MANIEFSTE-SE A PARTE EXEQUENTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000328-3 - MARTA LUCIA LAPIKOSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, (FL. 36)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036981-0 - VALTER JOSE BENELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 33)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034709-6 - ALIPIO TEIXEIRA DE MORAES FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 63)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034102-1 - OLGA TEREZA CASSIAS PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO,
(FL. 15)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033868-9 - MARIA DA CUNHA NAUMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (FL. 160)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) DESTA FORMA, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE (...)
COM FULCRO NO ARTIGO 295, INCISO III COMBINADO
COM O ARTIGO 267, INCISO V E PARÁGRAFO 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...). PROSSIGA-SE O FEI-
TO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS AUTORES (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032685-8 - ANILDO DA SILVA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 54/55)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032386-9 - LEONARDO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, (FL. 53)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031554-2 - HELIO ONO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DRABOWSKI, (FL. 134
VERSO)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030545-7 - MIRIAM SALLET SCHERER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (FL. 44)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028035-4 - DEBARTO BARTOLOMEU CORREA
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI, (FL. 53)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.27807-7 - JOAO CARLOS NOGUEIRA DIEHL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, ARIONE PEREIRA, (FL.
156)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018101-7 - HAROLDO MEDEIROS DA SILVA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 24, ITEM 4)

2002.70.00.027407-0 - VALDECIR BATISTA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LU-
ZETTI, (FL. 72, ITEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.21255-6 - RAIMUNDO CANDIDO MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (FL.
257)

DECLARATORIA

97.00.22461-9 - MARIA JOSE RIBEIRO PROENCA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 366)

ACAO ORDINARIA

98.00.26297-0 - JULIO TAKECI YOSHIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 241)

99.00.06094-6 - VALTER DE SOUZA MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 217)

2000.70.00.025245-3 - CICERO VICENTE VICTORINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ, (FL. 183)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24398-6 - AGENOR MILANI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL’LIN, (FL.
91)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. A EXECUÇÃO DEVE PROSSEGUIR
NO VALOR DE R$ 521,76 (QUINHETOS E VINTE E UM
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) (...) COM EFEITO,
INICIALMENTE COMPROVE A PARTE AUTORA, DOCU-
MENTALMENTE, TER HAVIDO SAQUE DE SUA CONTA
VINCULADA, NOS TERMOS DA SENTENÇA TRANSITA-
DA EM JULGADO. 1.2. INTIME-A PARA CUMPRIMENTO
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. (...).”

DECLARATORIA

99.00.22333-0 - SILVANA LEONITA WEBER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA R BAUER, (FL. 190)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019164-3 - IVAN CARLOS MIRANDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 52/59)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimacao
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, a provas que pretendem produzir, conforme o item
05, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018817-6 - NILSON CASTRO DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO, (FL.
240)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017219-3 - GLACI CIRLEI PIETROWSKI DE
MELLO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 61)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17177-2 - KATIE MARIA KROLL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE CHAPIESKI, (FL. 65)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-

bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014773-3 - HELIO FERREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, (FL.
59)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12255-0 - ALBERTO GUERCHESKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN THIAGO CALIXTO, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006117-2 - MARIA DE LOURDES REIS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 168)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014588-8 - UNIAO FEDERAL X CLAUDEMIR
CAPEL CAMACHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON, (FL. 26)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017205-3 - UNIAO FEDERAL X GILDETE GON-
CALVES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 18/19)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003402-4 - ADY SIMAO PERUSSOLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FL. 82)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Vara Federal de Casvavel

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 29/02

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 97.6010744-9

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: CARLOS ALBERTO BUSATTO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu CARLOS ALBERTO

BUSATTO, brasileiro, filho de Armindo Busatto e Solei Tere-

zinha Busatto, portador do RG nº 5.631.700-7/PR, cujos últi-

mos endereços noticiados são: rua Costa e Silva, 886, em Sal-

to do Lontra/PR; Avenida Nicolau Inácio, 853, centro, em

Salto do Lontra/PR e rua Arse-fe, nº 15, conjunto 10, lote

19, em Palmas/TO, estando atualmente em local incerto e não

sabido, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das cus-

tas processuais orçadas em R$ 297,95 (duzentos e noventa e

sete reais e noventa e cinco centavos) e, no prazo de 10 dias,

efetuar o pagamento da pena de multa no valor de R$ 76,42

(setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), ambas impos-

tas ao condenado nos autos em epígrafe, sob as penas da Lei.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-

011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em __ de novembro

de 2002. Eu,______, Michelle Julyane Macanhão, T. Judiciá-

rio, digitei e conferi. E eu,________, Vera Lucia Benites Mahl-

mann, Diretora de Secretaria em exercício, reconferi e subs-

crevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal
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Vara Federal de
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Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA

Boletim de Intimação nº 51/2002

No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 29 - do qual fica a Defesa intimada por
meio da publicação deste Boletim:  “Defiro o prazo de 30 (trin-

ta) dias solicitado na petição retro. (...)”
Incidente de Restituição nº 2002.70.02.001474-0
(ANTONIO DE SOUZA  X  Ministério Público Federal)
Advogado(a,s):  ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/
PR-28.725
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 27-28 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “... é imprescindível a

realização de laudo pericial no veículo objeto do pedido. (...)

Assim, faz-se necessário que o requerente junte a estes autos o

laudo pericial do veículo cuja restituição pleiteia. ... às cópias

de documentos, somente será dado idêntico valor do original,

se forem devidamente autenticadas.  Isto posto, determino a

intimação da advogada subscritora da petição juntada às fls.

02/06 acerca desta decisão, bem como para que, em 5 (cinco)

dias: a) junte aos presentes autos cópia autenticada do laudo

pericial do veículo cuja restituição pleiteia; b) promova a au-

tenticação das cópias simples trazidas aos autos, ficando ad-

vertida de que, no silêncio, as cópias serão acauteladas em

Secretaria.”

Incidente de Restituição nº 2002.70.02.004412-3
(JAIR PEREIRA CARVALHO  X  Ministério Público Federal)
Advogado(a,s):  ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO - OAB/
PR-32.173
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado fica a advogada do requerente
intimada, por meio da publicação deste Boletim, para que, em
5 (cinco) dias, junte aos autos cópia autenticada do laudo peri-
cial do veículo cuja restituição é pleiteada.
Incidente de Restituição nº 2002.70.02.005665-4
(VALDECI MARQUES DA SILVA  X  Ministério Público Fe-
deral)
Advogado(a,s):  SANDRA JUSSARA RICHTER - OAB/PR-
27.975
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado fica a advogada da requerente
intimada, por meio da publicação deste Boletim, para que, em
5 (cinco) dias, junte aos autos cópia autenticada do laudo peri-
cial do veículo cuja restituição é pleiteada.
Incidente de Restituição nº 2002.70.02.006096-7
(MARIA APARECIDA MIOLA  X  Ministério Público Fede-
ral)
Advogado(a,s):  JUSILEI SOLEIDE MATICK - OAB/PR-
30.118
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado houve reconsideração da de-
cisão que rejeitou a denúncia e, por consegüinte, foi recebida a
denúncia oferecida contra GILMAR RIBEIRO DA SILVA.  Assim, o
recurso em sentido estrito não subiu ao Tribunal, sendo o feito
reclassificado para Ação Penal.  Além disso, tendo em vista a
possibilidade do Ministério Público Federal apresentar proposta
de suspensão condicional do processo, na forma do artigo 89
da Lei 9.099/95, já foi designada a data de 26/03/2003, às 15:45
horas, para a respectiva audiência.
AÇÃO PENAL nº 2002.70.02.003546-8
(MPF  X  GILMAR RIBEIRO DA SILVA)
Advogado(a,s):  WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA -
OAB/PR-16.243
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado houve reconsideração da de-
cisão que rejeitou a denúncia e, por consegüinte, foi recebida a
denúncia oferecida contra DORIVAL ALVES MENDES DIAS
e CLAUDECIR SPOHR BARBOSA.  Assim, o recurso em sen-
tido estrito não subiu ao Tribunal, sendo o feito reclassificado
para Ação Penal.  Além disso, tendo em vista a possibilidade
do Ministério Público Federal apresentar proposta de suspen-
são condicional do processo, na forma do artigo 89 da Lei 9.099/
95, já foi designada a data de 26/03/2003, às 16:00 horas, para
a respectiva audiência.
AÇÃO PENAL nº 2001.70.02.003372-8
(MPF  X  DORIVAL ALVES MENDES DIAS e CLAUDECIR
SPOHR BARBOSA)
Advogado(a,s):  LUIZ EDUARDO DA SILVA - OAB/PR-
28.143 e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA - OAB/PR-
28.144
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 151 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Homologo a desistên-

cia da oitiva das testemunhas de defesa Jorge Castagnaro e

Lenir Rodrigues Fortes, conforme requerimento formulado na

petição da fl. 148.  Assim sendo, considerando que inexistem

outras testemunhas a serem inquiridas, intimem-se as partes

da abertura do prazo do artigo 499 do Código de Processo

Penal. (...)”  ( A Acusação já se manifestou na fase do art. 499
do CPP.)
AÇÃO PENAL nº 2001.70.02.002416-8
(MPF  X  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA)
Advogado(a,s):  MARCOS ANTONIO PANCIER - OAB/PR-
28.190-B
—————————————————————————
———————————————————————-

No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 131 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “... intimem-se as par-

tes da abertura do prazo do artigo 500 do Código de Processo

Penal.” (A Acusação já cumpriu este ato processual.)
AÇÃO PENAL nº 2001.70.02.000427-3
(MPF  X  MARCOS REIS RIBEIRO e GERSON LUCIANO
LUZA)
Advogado(a,s):  LUCIANO FERNANDES MOTTA - OAB/PR-
23.198-B e PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR - OAB/
PR-24.652
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 96, primeira parte - do qual fica a Defe-
sa intimada por meio da publicação deste Boletim:  “Intimem-

se as partes da abertura do prazo do artigo 499 do Código de

Processo Penal. (...)” (A Acusação já se manifestou.)
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.001286-1
(MPF  X  JOSE AMADEU DE SOUSA SANTOS)
Advogado(a,s):  CLEDY GONÇALVES SOARES DOS SAN-
TOS - OAB/PR-14855-B  e  JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA
DOS SANTOS - OAB/PR-24.387-B
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 116 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “... intime-se a defesa

do denunciado Chen Jian para os fins do artigo 499 do Códi-

go de Processo Penal.”
AÇÃO PENAL nº 99.101.2372-0
(MPF  X  CHEN JIAN)
Advogado(a,s):  OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNI-
OR - OAB/PR-5.195  e  FERNANDA PRUGNER - OAB/PR-
31.527
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 108, primeira parte - do qual fica a
Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim:  “Inti-

mem-se as partes da abertura do prazo do artigo 499 do Códi-

go de Processo Penal. (...)” (A Acusação já se manifestou.)
AÇÃO PENAL nº 98.101.4538-1
(MPF  X  WAJIHA YOUSSEF BOU KHALED e YOSSEF
RACHID BOU KHALED)
Advogado(a,s):  RUBENS ALEXANDRE DA SILVA - OAB/
PR-6.346
_________________________________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 02 de dezembro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Crim./Foz do Iguaçu

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0228/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o requerido às fls. 253-254. Dê-se vista dos
presentes autos à parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000178-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X VIPAG ARMAZENS GERAIS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista os principios da celeridade e econo-
mia processuais, defiro o deposito dos valores executados, em
conta vinculada a este Juizo, devendo a CEF indicar como de-
positario o gerente do PAB localizado nesta Vara Federal, ou
outro servidor lotado nesta cidade, a fim de evitar a confecção
de cartas precatorias e realização de atos processuais desne-
cessarios.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11899-7 - AMAURI JUAREZ CAGNINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2001.70.07.002280-5 - AMILTON JOSE DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.000905-2 - ZENILDA ROSSATO CAVEGLION E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002117-9 - ANA LUCIA UMPIERRE DOS SAN-
TOS TRENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido retro da parte autora, tendo em
vista a Portaria nº 13/2002 deste Juizo. Concomitantemente,
intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover a execução do julgado, no termos da Porta-
ria supracitada.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002241-2 - JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2001.70.07.002090-0 - ELIZANE ANA PALUDO IACHISKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2002.70.07.000173-9 - GUIOMAR BEVILAQUA MEGIOLA-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o ofi-
cio do Juizo Deprecado e certidao anexa (fls. 153/154), no pra-
zo de 05 (cinco)dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003573-0 - KENDI YAGUSHI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a prorrogação do prazo, por 15 (quinze) dias,
requerida à fl.366.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000321-5 - LEONIR VALMI GROHLE E OUTROS
X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo totalmente IMPROCE-
DENTES os pedidos constantes da peça inicial e, com fulcro
no artigo 269, inciso I, do CPC, extingo o processo com julga-
mento de merito. Face à sucumbência, condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios do procurador do INSS que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), com base no art. 20, § 4º, do CPC, a serem atualizados
ate a data do efetivo pagamento.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001400-6 - ALVIDORINO AVELINO MAFRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o pedido retro.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002360-7 - ERAIDE TEREZINHA TOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004619-0 - ZILDA VIEIRA DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelos exequentes Juvenir Cristovao Engeler, Fermi-
no Francisco Bisolo e Raulino Eduardo Vieira e julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art.
267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais, proporcionalmente à sua participação no
feito, ou seja, à razão de 1/10 (um décimo) para cada um. Dei-
xo, contudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advo-
catícios tendo em vista que a relação processual não se angula-
rizou. Concedo-lhes o beneficio da assistencia judiciaria gra-
tuita, requerida na forma da Lei nº 1.060/50,em razão do que
fica a exigibilidade da obrigação decorrente da sucumbencia
suspensa pelo prazo e condições previstos no art. 12 deste di-
ploma legal.” Bem como do seguinte despacho:”Em relação
aos demais exequentes:”I-Defiro o beneficio da Assistencia
Judiciaria Gratuita (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente ju-
diciario o signatario da inicial.II- Fixo os honorários advocatí-
cios à parte exequente em 5% (cinco por cento) do valor da
execução, eis que ‘ainda que coletivo o provimento na Ação
Civil Pública (...) a execução é individualizada e, face à neces-
sidade do segurado constituir advogado para a causa, justifica-
da a fixação de honorários advocatícios em execução de sen-
tença’ (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Tur-
ma, Rel. Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002383-8 - RAULINO EDUARDO VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Joao Maria Antunes e julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art.
267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais, proporcionalmente à sua participação no
feito, ou seja, à razão de 1/2 (metade). Deixo, contudo, de con-
dená-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista

que a relação processual não se angularizou.”, bem como do
seguinte despacho:”Em relação aos demais exequentes:Fixo os
honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença’ (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002943-9 - CLAUDEI ANTONIO MACCARI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Tarciso Serio Spanhol e julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no
art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamen-
to das custas processuais, proporcionalmente à sua participa-
ção no feito, ou seja, à razão de 1/10 (um decimo). Deixo, con-
tudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista que a relação processual não se angularizou.”,
bem como do seguinte despacho:”Em relação aos demais
exequentes:Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002382-6 - ALDIR TOSCAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003106-9 - OLIMPIO DALLA VALLE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para que junte aos autos copia da Carteira de Identidade
e do CPF do exequente Dolivar Lavarda, bem como para se
manifestar sobre o contido na certidao da fl.56, no prazo de 10
(dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002607-4 - DOLIVAR LAVARDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004898-7 - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE
SENEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENI-
AK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos, verifico que o valor devido
ao exequente Osmir Lohder é inferior ao que foi condenado na
senteça que julgou procedentes os embargos à execução. Por
conseguinte, determino a exclusao do exequente quando da
Requisição de Pequeno Valor- RPV que sera expedida ao TRF
da 4ª Região; caso contrario, a dedução da verba honoraria re-
percutirá no valor devido aos demais litisconsortes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003486-0 - ROSALINO COGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Não assiste razão a parte exequente
quanto ao alegado na petição de fl.43 eis que nao obstante o
veiculo registrado no RENAVAM nº 53.024341-5 estar regis-
trado sob o numero do CPF do exequente Antonio Joao Cami-
lo, este pertenceu ao Sr. Roberto Carlos Camilo, conforme ve-
rifica-se na certidao do DETRAN de fl.13. Ante ao exposto,
intime-se a parte exequente para, querendo, emendar a inicial,
promovendo a substituição de Antonio Joao Camilo por Rober-
to Carlos Camilo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclu-
sao.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001817-0 - NORBERTO HEEP E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Baixo os autos em diligencia. Indefiro o requeri-
mento acostado às fls. 209/215 quanto à reelaboração do laudo
pericial, tendo em vista que os esclarecimentos buscados pela
parte autora decorrem da analise do merito do pedido, a qual é
tarefa do juiz ao prolatar a sentença.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003168-8 - NERI JOSE LORENZETTI E OUTRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se a parte exequente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos certidao explicativa
da 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR, que comprove o ale-
gado na petição de fls. 19/20, bem como para que cumpra inte-
gralmente o determinado no despacho de fl.16, sob pena de
exclusao do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002311-5 - NILVIA IZABEL PAVANI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, reconheço a carencia da ação,
ante a falta de interesse de agir do INCRA, e extingo o proces-
so sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Por ter a parte autora dado
causa à propositura do feito, condeno-a ao pagamento de hono-
rários advocatícios devidos aos procuradores da contraparte, o
que, com fulcro no artigo 20, § 4º do CPC, fixo em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), levando em conta o valor da causa e o tempo
despendido no feito. Custas isentas por força do art. 4º, inciso
I, da Lei nº 9289/96.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.000531-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DARBY VA-
LENTE
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2000.70.07.000672-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE CAR-
LOS COLETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

2000.70.07.001182-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO DA
ROCHA LOURES ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte executada para que pague volun-
tariamente os valores devidos à CEF a titulo de honorarios ad-
vocaticios.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.002826-8 - MARIA CLARINDA VIGANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Francisco Beltrão, 03.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 199/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto a preliminar

e, no merito, julgo improcedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14241-5 - HANDERSON SALLES BUENO MENDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E

OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO,
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes

os embargos declaratorios e assim o faco para declarar a ine-
xistencia de relacao juridico-tributaria que obrigue os Autores
ao pagamento de imposto de renda incidente sobre as verbas

denominadas indenizacao de APIP, Abono Pecuniario de Feri-

as e Indenizacao de Licença-Premio, devendo a empresa em-
pregadora se abster de efetuar a retencao do aludido tributo

quando das futuras conversoes. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011160-7 - ADHEMAR MASSAKAZU SATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13954-6 - DIONISIO ALVES AMORIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) extingo o
processo sem julgamento do merito em relacao a Uniao, por
ilegitimidade passiva (art. 267, VI, CPC);

b) extingo o processo sem julgamento do merito em relacao ao
pedido de que seja vedado a CEF a utilizacao do procedimento
de execucao extrajudicial previsto no Dec.-Lei 70/66, por falta

de interesse de agir (art. 267, VI, CPC);
c) julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por
Rosane Oliveira, Leonilda Mattos Oliveira e Jayder Oliveira,

apenas para determinar a exclusao dos nomes dos autores dos
cadastros restritivos de credito;
d) julgo improcedentes os demais pedidos (art. 269, I, CPC).

Em face da sucumbencia minima da embargada, condeno os
autores em honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor
atribuido a causa, art. 20, par.3o., do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.20.16767-3 - ROSANA OLIVEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Considerando os argumentos
expostos no corpo dessa decisao, extingo o processo sem jul-
gamento do merito, com base no artigo 267, VI, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.10680-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AMERICO GIMENEZ MORALEZ
Adv. : Dr(s). IVETE DANI DAL BEM RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, extingo o pro-
cesso com exame do merito, nos termos do art. 269, I, do CPC,
julgando improcedente o pedido.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.20.12551-2 - IZAIAS JOSE DO AMARAL e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, rejeito as
preliminares de ilegitimidade passiva ‘ad causam’ e de litis-
consorcio passivo necessario da Uniao suscitadas pelo reu, e
acolho a preliminar de prescricao, para julgar extinto o proces-
so com julgamento de merito, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais e dos
honorarios advocaticios do patrono do reu, os quais arbitro em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 20, par. 4o., do
CPC, considerando a natureza da demanda e o trabalho des-
pendido. (...)”

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008639-9 - MENEGUCI E SOUZA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedente a pretensao deduzida pelo Impetrante, de-
negando-lhe a seguranca, nos termos da fundamentacoa acima
expendida. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.003276-4 - MUNICIPIO DE ARAPONGAS X
CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM ARA-

PONGAS
Adv. : Dr(s). FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, julgo par-

cialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000624-4 - ALICIA DOS SANTOS COLOVATTO

X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo IMPRO-

CEDENTE o pedido formulado pela Impetrante (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021332-5 - NIROFLEX IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

LONDRINA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improceden-
tes os pedidos veiculados na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004802-0 - JOAO FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-

NI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido (...)”.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.000579-7 - MARIA DA CONSOLAÇAO BANDER

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido de nao-inclusao do nome da autora

em servicos de protecao ao credito, ate final julgamento da
demanda, e IMPROCEDENTES os demais pedidos formula-
dos na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.15781-3 - MARIA DE LOURDES NEGRINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-

GUES

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.004116-5 - MARIA DE LOURDES NEGRINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-

postos processuais e condicoes da acao, julgo improcedente a
pretensao do autor, pelos motivos acima indicados. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005539-9 - AMERICA CONTADORES E CON-

SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,

JORGE CEZAR MOREIRA LANNA, JOAO CARLOS REQUI-
AO, WILLIAM OZORIO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, reconheco, ‘inci-
denter tantum’, a inconstitucionalidade do art. 22,inciso I, da

Lei n. 8.212/91, no tocante aso pagamentos realizados a admi-
nistradores, empresarios, autonomos e avulsos e julgo proce-
dente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008434-3 - INOVACAO S/C CONTABILIDADE
E ASSISTENCIA TECNICA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o

pedido e assim o faco para condenar o INSS com fulcro nos
artigos 74, II, c/c art. 16, I, ambos da Lei n. 8.213/91 (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009163-6 - MISSAKO NAWASHIRO MORYAMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS

VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
a acao mandamental e denego a seguranca. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023665-9 - POLIMAN IND. E COM. DE MOVEIS

LTDA e Outro X GERENTE REGIONAL DO INSS EM LON-
DRINA - PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto, julgo

parcialmente procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006593-9 - RAIMUNDO XAVIER DE CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.002810-4 - APARECIDA SANCHES SOLER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DAL-
VA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, JULGO

EXTINTOS OS PROCESSOS SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC e condeno os
autores ao pagamento de honorarios advocaticios, em favor da

CEF, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das
acoes ordinaria e cautelar (...)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11838-9 - ADEMAR RAMOS DA SILVA e Outro X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

ACAO CAUTELAR

99.20.13807-0 - ADEMAR RAMOS DA SILVA e Outro X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2000.70.01.002358-8 - BENEDITO APARECIDO BARBOSA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003743-5 - BENEDITO APARECIDO BARBOSA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, extingo a presente

acao de imissao na posse nos termos do art. 269, I, do CPC.
(...)”

ACAO DIVERSA

2000.70.01.008678-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X EDSON RONQUE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALENCAR CRUZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-

TO, com base no artigo 267, V, do CPC e condeno os embar-
gantes ao pagamento de honorarios advocaticios, em favor da
CEF, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado dos

embargos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10991-6 - LEONICE SARTORI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
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ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013738-4 - ROTA INDUSTRIA LIMITADA X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO DE CONTRI-
BUICOES DO INSS EM LONDRINA-PR

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Pelos fundamentos acima ex-
pendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003221-8 - FLAVIO DA SILVA LEMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE W NOBREGA DE SALLES FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013925-6 - DIVINA DAS GRAÇAS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente
em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006407-8 - CORINA PALMA HENRIQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

DECLARATORIA

98.20.15558-4 - SONI E STATUTE LTDA E OUTROS X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, ELIANE DA SILVA
ROUVIER

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto: a) julgo parcial-
mente procedendo o pedido e assim o faco para reconhecer o
direito do Autor a conversao do tempo de servico laboral em
condicoes especiais (...);
b) julgo improcedente o pedido de concessao de aposentadoria
por tempo de servico (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005127-8 - LUIZ CARLOS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que exposto, rejeito a
preliminar arguida pelo reu na contestacao e julgo procedente
o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010313-4 - JOSE STEIN JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo im-
procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005076-2 - JAIRO QUEIROZ PACHECO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo im-

procedente o pedido formulado na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008765-3 - JOSE DOS SANTOS PERERA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo im-
procedentes os pedidos formulados na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002212-6 - JOSE FERREIRA DE SOUZA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto: a) julgo

extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
CPC, art. 267, VI, em face da ilegitimidade das autoras em
relacao aos pedidos de observancia do PES/CP e do PCR, e de

revisao das prestacoes no periodo anterior a 11 de fevereiro de
1998, bem como em relacao a revisao da conversao efetuada
em julho de 1994 (URV-Real);

b) julgo parcialmente procedente o pedido relacionado a capi-
talizaca dos juros (...);
c) julgo procedente o pedido de manutencao das autoras na

posse do imovel ate o julgamento final da lide;
d) julgo improcedentes os demais pedidos. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003138-0 - LEILA FERREIRA E OUTRO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo ex-

tinto o processo sem julgamento do merito, com base no artigo
267, inciso VI, do CPC e condeno os autores ao pagamento de
honorarios advocaticios, em favor da CEF, fixados em 10%

(dez por cento) do valor atualizado da causa. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011718-2 - AROLDO MARIANO DA SILVA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos, para determinar a
exclusao dos valores referentes ao coeficiente de equiparacao

salarial. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16237-0 - JOSE CARLOS BROCA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, JOAO
PEDRO TAGLIARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto afasto as
preliminares arguidas pela requerida e julgo parcialmente pro-

cedente a demanda (...)”.

DECLARATORIA

99.20.13922-0 - JOSE CARLOS TREVISAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CREDITO IMOBILIARIO

Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo ex-

tintos os processos sem julgamento do merito, com base no
artigo 267, inciso VI, do CPC e condeno os autores ao paga-
mento de honorarios advocaticios, em favor da CEF, fixados

em 10% (dez por cento) do valor atualizado das acoes ordina-
ria e cautelar (...)”

ACAO CAUTELAR

1999.70.01.007943-7 - JOSE YATIRO KIMURA e Outro X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000131-3 - JOSE YATIRO KIMURA e Outro X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003068-8 - IRMA IVONE DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER

ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente

o pedido inicial (...)”.

DECLARATORIA

97.20.15584-1 - ZILDA HIROKO NACHI PIMENTEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RONALDO MORAES COSATE, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.010013-3 - APARECIDO TEIXEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, MARCELO

ARANDA GARCIA DE SOUZA

Londrina, 27 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 103/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA

VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: À parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.13378-1 - EVA ABU MANSSUR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

97.20.12168-8 - IRINEU FRANCISCO DE SOUZA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, ANTO-
NIO JOAO DELFINO AMALFI

97.20.12593-4 - BARTOLO BATISTA GRACIANO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.15150-1 - SEBASTIAO RAIMUNDO RODRIGUES E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

1999.70.01.006946-8 - SUELI APARECIDA ALVES NUNES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

2000.70.01.000966-0 - ALBERTO RIBEIRO DA LUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2000.70.01.000972-5 - ANTONIO FERNANDES NASCIMEN-

TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2000.70.01.001025-9 - VICENTE BRUNO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2000.70.01.006320-3 - NICOLAU GOLTEVIES - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2001.70.01.005339-1 - JAIME SCOPARO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os
termos da petição de fls. .. e fornecer o CPF dos autores, prazo

de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

96.20.10585-0 - MARIA JULIA RIBEIRO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

96.20.10651-2 - LAURA MARIA MIGUEL E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

96.20.10656-3 - CONCEICAO MARTIRIA DOS SANTOS E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte

sentença: ... Homologo o pedido de desistência, e julgo extinto
o processo, ... na forma do art. 267, VIII, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013504-1 - LARINI COMERCIO DE COMBUS-

TIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO - A.N.P.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... com fulcro no art. 295, III do CPC, julgando extin-

to o processo, ... na forma do art. 267, I, do CPC ... arquivem-
se.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.023754-8 - KELI RACHEL BERGAMO X UNO-

PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para se manifestarem, no
prazo de 10 dias, ... inclusive sobre a deprecata ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.14460-0 - GERALDO GOMES PEGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: O processo está a disposição da CEF para carga,

desnecessário o requerimento ... Oportunamente arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.18304-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUBHI ABDALLA EL DIB E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... indefiro a produção das provas requeridas à fl.
46, porquanto impertinentes ao objeto do presente feito ...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.004988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X RUBENS CORZANEGO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA, HELIO DE MA-
TOS VENANCIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a impetrante a recolher o complemento das

custas, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito ...
Ressalvo à impetrante a possibilidade de contraprova, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026630-5 - SIND DAS IND DE SER, CARP, TAN,

MAD, COMP E LAM,AGLOM E CHAPAS DE FIBR DE MAD
E DA MARC, MOV E MOB EM GERAL,INCL JUN,VIM E
TUB, VASS E ACORT E ESTOF DE ARAPONGAS X RE-

PRESENTANTES LEGAIS DA COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... altero, de ofício, o valor atribuído à causa para

R$185.375,40 ... determinando à impetrante que proceda à com-
plementação das custas processuais, no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023584-9 - CS PESQUISAS E PARTICIPACOES

INDUSTRIAIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRI-
NA

Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... concedo parcialmente a liminar pleiteada, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027624-4 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X GERENTE DA GERENCIA EXECU-

TIVA DO INSS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA
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88.20.15504-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS DYAMONT

LTDA
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido da fl. 112, ... À exequente para
esclarecer a petição da fl. 114, ...

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14356-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GUIDO SPOLADORE E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho:... Baixo em diligência para realização de prova peri-
cial, nomeando o engenheiro civil Cláudio Espiga, ... fone 3328-
2223. Intimem-se as partes para apresentação dos quesitos e
indicação de assistentes técnicos... Os assistentes técnicos ofe-
recerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias após a inti-
mação da s partes da apresentação do laudo, nos termos do art.
433, p. único, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

98.20.14937-1 - FELIZUMIR DIAS RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIO RONALDO PEREIRA RIBEIRO, LU-
CELI CERQUEIRA LOPES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Remetam-se os autos ao TRF-4ª Região para ree-
xame necessário ...

DECLARATORIA

99.20.14459-2 - AUTO POSTO MORICHITA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, HAROLDO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

Londrina, 04/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 104/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10
dias.

ACAO SUMARIA

95.20.11555-2 - GENESIO CELINE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO ORDINARIA

95.20.13063-2 - JOSE ALVES TEIXEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente a ação ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006340-2 - ANIBAL LOURES SALINET E OU-
TRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA

2001.70.01.007123-0 - MARIA JOSE MARQUES RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). YONE RIBEIRO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.15030-9 - MARCUS VICTOR CARITAS SCHAUFF E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA, MAR-
COS ROBERTO DIETZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

92.20.12224-3 - JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

95.20.13051-9 - BENEDITO GERONIMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Espécie

sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002831-1 - JOAO PURCINO GUILHERME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2001.70.01.002979-0 - IGNEZ DE SOUZA WASSILEVSKI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se novamente o procurador do embargado para
fornecer o número do seu CPF.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12243-2 - UNIAO FEDERAL X MAURILIO JOSE
CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO WAGNER RISSETTO ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

94.20.10428-1 - AUTO POSTO RITY LTDA E OUTROS X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-

LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, RODRIGO LEAN-
DRO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

95.20.11609-5 - ERIVELTO FRANCICA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LIMA BASTOS

97.20.10508-9 - EDUARDO APARECIDO PIGATTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15102-5 - EDUARDO PIGATTO E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA

99.20.15501-2 - CANHIM E CIA LTDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, MAURO FAIDIGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: 1. Ao(s) autor(es) para se manifestar(em) sobre a(s)
contestação(ões).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008634-7 - MAXIMO GAS OXIGENIO E COR-

REIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.000063-9 - COMERCIAL DE PNEUS TRANSA-
MERICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se os exequentes para se manifestar so-
bre as planilhas de fls. 05/10 dos autos em apenso...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005517-0 - ADALTO FERREIRA ALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no

prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002244-1 - URBANO ANTONIO DE MACEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido formulado, ... Sentença
sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011004-0 - LAERCIO PIRES CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002277-1 - UNIAO FEDERAL X LAURINDA
AZUMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aguarde-se o parcelamento da dívida, conforme no-
tas explicativas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15212-9 - KOJIRO YAMAUCHI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista ao exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.14532-1 - VIRGINIA LUCIA MAGGIORI DE BARROS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

97.20.11116-0 - ANGELO BELOTI NETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

97.20.11469-0 - ELZA WOLFF PRETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA PAULO ANASTACIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11894-0 - ALVINO VIEIRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

2000.70.01.007568-0 - ADELINO DE JESUS PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MARICATO

2000.70.01.010584-2 - MELCHISEDECK TRINCK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.013918-9 - CELSO ANTONIO DOS SANTOS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

2001.70.01.005433-4 - ANTONIO FIRMO MULLER GRUB-
BA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2001.70.01.005932-0 - DEMERVAL BICALHO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2001.70.01.006541-1 - ANGELO VISCARDI NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

2001.70.01.008719-4 - ERMELINO SITTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedentes os pedidos. ... art. 269, I, do
CPC ...
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao SEDBRAE para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005560-0 - GONCALVES E VIDOTTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconsidero a necessidade de complementação de
custas ... Remetam-se ao e. TRF da 4ª Região.

Vara Federal de Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 126/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ

SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA

SILVA

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-

do parcialmente procedente o pedido e decidindo antecipar

parcialmente os efeitos da tutela de mérito.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo o recurso de apelação em seus efeitos suspensi-

vo e devolutivo, ressalvando quanto a antecipação dos efeitos

da tutela apenas o efeito devolutivo, e determinando a intima-

ção da parte autora para apresentar contra-razões no prazo le-

gal.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002957-6 - OLESI DA SILVA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando improcedente o pedido.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006138-1 - CUSTODIO FERREIRA E CIA LTDA

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2001.70.03.006140-0 - ATALANTA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS NATURAIS LTDA X DELEGADO DA RECEI-

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005760-4 - ALMERINDO FERREIRA DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o acordo entre as partes ... Intime-se a

parte autora para formular direto e administrativamente o pedi-
do de levantamento ...

ACAO ORDINARIA

97.20.11602-1 - CELIO GIROTTI E OUTROS X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que, no prazo de 10 dias ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013502-8 - JOSE GOMES X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.014861-8 - ALAOR LOVO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador do impetrante para pagar as

custas.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011058-1 - GLERIA E GNANN LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o acordo entre as partes ... Expeça -se

alvará ...

ACAO ORDINARIA

99.20.15204-8 - SILVIA REGINA AKIKO HESHIKI X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

Londrina, 04/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO

DIRETOR DE SECRETARIA
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acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez)

dias.

ACAO ORDINARIA

96.30.15952-0 - CENYRA OLIVEIRA ZARPELLON E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Defiro o requerimento de vista dos autos ao procu-

rador da parte autora, mediante carga dos autos, pelo prazo de

60 (sessenta) dias, conforme requerido.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13469-1 - JOSE BENEDITO CAZARI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.13498-5 - EVALMIR CAMBAROTTO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.13501-9 - JOAO BENTO SOBRINHO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.13503-5 - KIYOSHI NAITO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.13506-0 - PEDRO AUGUSTO FRABETTI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho indeferindo o pedido de intimação da CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.10591-0 - WALMIR SARTER X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I - Indefiro o pedido de intimação da CEF... II...

observo que não há honorários de sucumbência a serem execu-

tados... vez que os mesmos restaram compensados...”

ACAO ORDINARIA

97.30.10588-0 - ALDO GARCIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:

“Com base no parágrafo 4º do art. 162 do CPC, à parte exe-

qüente para que se manifeste sobre a petição da Fazenda Naci-

onal de fls. 87/8.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13700-3 - AMARO JOSE ESPERANCA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... determino que os presentes autos permaneçam

aguardando a solução final da ação rescisória noticiada à fl.

520, o que deverá oportunamente ser informado pela parte au-

tora, vez que se trata da parte interessada. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10210-9 - SANDRO FONTANINI E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “I - Defiro o requerimento de suspensão do proces-

so pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

98.30.10250-5 - MARIA SILVANEIDE CARNEIRO DE OLI-

VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NELSON CENZOLLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10

dias, demonstrar seu efetivo interesse no prosseguimento do

feito, ou ponderar sobre este, vez que os valores disponibiliza-

dos foram corrgidos pelo IPCA-Série Especial até o mês da

efetiva transferência...”

ACAO ORDINARIA

96.30.13565-5 - DORICO PETTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte exeqüente para se manifes-

tar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

96.30.12581-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE VALDECIR CAVALINI E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180

dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado e os

respectivos extratos faltantes.

ACAO ORDINARIA

99.30.10460-7 - OLIVEIRA CORREA DE OLIVEIRA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

99.30.10464-0 - JOSE CASSIO PERIARDI GARCIA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

99.30.11380-0 - CUSTODIO GARCIA SCHUENCH E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

MARINGÁ(PR), 03/12/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 127/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ

SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA

SILVA

Processo para intimação do(s) advogado(s) para restituir no

prazo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos

no prazo pertinente, nos termos do art. 3º, item 41, do Provi-

mento 22/99 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.30.15323-8 - JOSE LUIZ RIBEIRO NETO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

96.30.15324-6 - DECIO URBANO E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALCEU MACHADO DOS REIS E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

99.30.12109-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

REINALDO DURRER JUNIOR - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005636-8 - YOSHIO AKIMOTO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.003238-1 - VALDIR DOS SANTOS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

ACAO SUMARIA

2001.70.03.006787-5 - DEOLICIA FERNANDES RODRI-

GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

No processo abaixo foi certificado que “Nos termos do art. 3º,

item 5, do Provimento nº 22/99 da Corregedoria do E.Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10 dias, acerca da contestação e/ou documentos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004810-8 - NANCY MACHIAVELI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WERNO KLOCKNER JUNIOR

2002.70.03.001455-3 - INFORPLAST PRODUTOS PLASTI-

COS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ

Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

2002.70.03.001971-0 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE

COMP/VEN/LOC/ADM/INCORP/ LOT DE IMOVEIS E DOS

EDIF DE COND RES E COM DO PR SECOVI-PR X CON-

SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ

Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

2002.70.03.006073-3 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2002.70.03.007137-8 - MARIA TERESINHA DALMUT X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a intimação da parte autora para se manifes-

tar, no prazo de 10 dias, acerca da contestação e/ou documen-

tos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006227-0 - MELO MORA E CIA LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

2001.70.03.007740-6 - ALIANCA - TECNICA CONTABIL S/

C LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2001.70.03.007751-0 - CASA DE FERRAGENS MANZOTTI

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2002.70.03.000339-7 - OPUS TRADING AMERICA DO SUL

LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RODRIGO MARQUES MOREIRA

2002.70.03.000635-0 - PIZA EDITORA GRAFICA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.001407-3 - PANTALEAO E RONCHI LTDA E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.001436-0 - C A MARTINS E CIA LTDA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.002279-3 - FARMACIA MANGAGUACU LTDA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.002435-2 - LUCIMEIRE DE LOURDES ADOR-

NO FERREIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-

cução. 2. Intime-se a parte embargada para impugnar no prazo

de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.008060-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ OMAR

ALVES DOS SANTOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCONI MARTINS PINHEIRO

2002.70.03.008062-8 - UNIAO FEDERAL X GERALDO

FRANZINI BORNIA

Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.014724-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X A T SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... intime-se a parte embargada para que pondere

sobre a conveniência/viabilidade em manifestar concordância

com os cálculos da União Federal, como forma de viabilizar a

implementação dos princípios da celeridade e economia pro-

cessuais, ou apresente sua impugnação aos embargos no prazo

de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011682-9 - UNIAO FEDERAL X EUGENIO JOSE

MARTINI E OUTROS

Adv. : Dr(s). FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

2002.70.03.012190-4 - UNIAO FEDERAL X CLAUDECIR

TA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2001.70.03.006459-0 - COSTA E PUGLIESI LTDA X DELE-

GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-

volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para

responder(em) no prazo legal.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002826-2 - NIVALDO DE MATOS X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA, WIL-

SON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-

volutivo, ressalvando quanto à antecipação dos efeitos da tute-

la apenas o efeito devolutivo, e determinando a intimação do

apelado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo le-

gal.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.006910-0 - RAIMUNDO APARECIDO DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002111-1 - MARILENE YUKICO SHIMAZAKI

HAYAKAWA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... defiro vista dos autos mediante carga à parte au-

tora, pelo prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que queren-

do, poderá se manifestar sobre os termos da contestação e do-

cumentos apresentados às fls. 64 a 88.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001116-3 - RICARDO CECCON BARREIROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RICARDO CECCON BARREIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... intime-se a parte exeqüente para que, no prazo

de 10 (dez) dias, pondere e demonstre seu efetivo interesse na

complementação dos valores já recebidos, requerendo, em caso

afirmativo, o prosseguimento do feito no prazo supracitado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000028-8 - LUIZ SHUBERT PROVISIEIRO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIANA PATRICIA BORGONHONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... intime-se a CEF para que se manifeste quanto ao

conteúdo da petição de fls. 116, ponderando, inclusive, acerca

de seu interesse no prosseguimento do recurso interposto em

relação à autora Maria Zilda Marchi, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002254-5 - CONCEICAO APARECIDA GUMIE-

RI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a renovação da intimação e do prazo conce-

dido ao Banestado (30 dias) para o cumprimento da decisão de

fls. 139/140.

Decisão de fls. 139/140: “... informe especificadamente quais

foram os índices efetivamente utilizados mês a mês para o rea-

justamento das prestações no decorrer de todo o contrato cele-

brado, indicando, inclusive, a base legal. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001373-8 - MARCIO GARCIA DE MENDONCA

E OUTRO X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E

OUTRO

Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a intimação da CEF para que se manifeste
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Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta

Grossa/PR.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

extinta a punibilidade de Marco Aurélio Leite e, oportunamen-

te, determinando o arquivamento dos autos.

ACAO PENAL

1999.70.09.003128-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MARCO AURELIO LEITE

Adv. : Dr(s). GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando que a defesa se manifeste, no prazo de três dias, sobre a

não localização das testemunhas, sob penas da Lei (art. 405 do

Código de Processo Penal).

ACAO PENAL

2000.70.09.002407-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

NEUZA ANGELA MENON PEREIRA

Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),

para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o

caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do

julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001819-4 - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE

PINUS LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

2001.70.09.001881-9 - TALS INFORMATICA LTDA X CON-

SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.002666-0 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.000093-5 - MOINHO DE TRIGO PONTAGROS-

SENSE LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando vista à parte embargante para que se manifeste sobre a

impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007537-6 - SHIRO TAKAKUSA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCAS KENSHI TAKAKUSA

2002.70.09.007914-0 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.008279-4 - VERCELINO BELLEI X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR

2002.70.09.008792-5 - TRANSPORTES RODOVIARIOS

FRATELLI LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

extinto processo e, oportunamente, determinando o arquiva-

mento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004037-4 - VESTIL MODAS E CONFECCOES

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s)

nº 61/2002 à Comarca de Arapoti/PR para proceder a notifica-

ção e inquirição das testemunhas arroaldas pela defesa : Maril-

da Amália Oliveira, Edivaldo Gabriel da Silva, Nalinle Maria

Aparecida de Oliveira Alencar dos Santos Romero, Maurício

Leonel Ferreira e Roseli Aparecida de Oliveira Santos e nº 62/

2002 à Comarca de Nova Esperança/PR para proceder a notifi-

cação e inquirição da testemunha arrolada pela defesa: Eduar-

do Novaki.

ACAO PENAL

2002.70.09.002495-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

PAULO MADEIRA

Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, MARCELO KINTZEL GRA-

CIANO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido da fl. 10 e determinando que se registrem os

autos para sentença.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.09.004067-2 - BRUNO LEAO & CIA LTDA X FA-

ZENDA NACIONAL., DANIEL LOPES FERNANDES

Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a produição das provas especificadas à fl. 63; admitindo

a juntada de documentos nas hipóteses do artigo 397 do Códi-

go de Processo Civil; determinando que se registrem os autos

para sentença e vista dos autos à parte embargante, por cinco

dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002194-6 - IPECOLOR INDUSTRIA E COMER-

CIO DE CONFECCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o recurso de apelação interposto no seu duplo efeito e deter-

minando a intimação da parte embargante para que apresente

contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003068-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-

SA AGROPECUARIA EMBRAPA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

2002.70.09.000076-5 - CORALPEL PAPEIS LTDA X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). VITOR LEAL

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte embargante para que, no prazo de

cinco dias, se manifeste sobre a impugnação e documentos apre-

sentados pela Embargante e ainda, especifique as provas que

tencionam produzir, justificando-as quanto à relevância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009251-9 - SHIRO TAKAKUSA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCAS KENSHI TAKAKUSA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-

do extinta a execução.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10895-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X ERALDO GARABELI SOUZA

Adv. : Dr(s). VALDEMAR JOSE KOPROVSKI

2000.70.09.000603-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARMORARIA ITAGRAN LTDA

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o recurso de apelação interposto apenas no efeito devoluti-

vo e determinando a intimação da Embargante para que apre-

sente contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001171-0 - VIANA AGRO MERCANTIL LTDA

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2001.70.09.001751-7 - MATECO ARTEFATOS DE CONCRE-

TO S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-

CISCO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) acolhen-

do parcialmente os embargos à arrematação, a fim de determi-

nar ao arrematante que deposite, no prazo de cinco dias, devi-

damente atualizado, o valor restante da arrematação, referente

ao pagamento de IPTU.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2000.70.09.003214-9 - CAWE GALPOES PRE MOLDADOS

LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS., HILARIO DEVICCHI

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI, RENY

ANGELO PASTRE

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000873-9 - COMERCIO DE CONFECCOES SA-

MAF LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a produção da prova pericial e determinando que se re-

gistem os autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005421-0 - ELETRO MOVEIS IMPERIAL LTDA

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido da fl. 55; declarando ineficaz a nomeação reali-

zada pelo executado e determinando a expedição de mandado

de penhora e avaliação.

EXECUCAO FISCAL

99.90.12580-5 - FAZENDA NACIONAL. X CLINICA SAO

BENTO S/C LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando vista à parte executada do cálculo apresentado pela exe-

qüente, para manifestação, no prazo de dez dias.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11769-1 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRIBUIDO-

RA DE OVOS BOA VISTA LTDA

Adv. : Dr(s). WALMOR TOZETTO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando que a parte embargante se manifeste sobre a petição de

fls. 620, no prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001646-0 - PEDRO WOSGRAU FILHO X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005614-0 - EDITE CURI E OUTROS X CONSE-

LHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) julgando

procedente a exceção de incompetência e determinando a re-

messa do feito principal à Comarca de Imbituva/PR e, oportu-

namente, determinando o arquivamento do incidente processu-

al.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.09.008294-0 - COMPENSADOS VJ LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, LUIZ CARLOS KRANZ

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-

do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-

vamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.09.003760-0 - FAZENDA NACIONAL. X NADAL

PUBLICIDADES LTDA

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

99.90.11227-4 - FAZENDA NACIONAL. X BRUNO LEAO

& CIA LTDA

Adv. : Dr(s). LUIZ ALMEIDA ROCHA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

procedentes os embargos de terceiro e despacho(s) recebendo

o recurso de apelação interposto no seu duplo efeito e determi-

nando a intimação da embargante para que apresente contra-

razões.

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.09.003384-8 - LUIS FERNANDO WAMBIER E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, IMOBILIA-

RIA CENTROSUL S/C LTDA

Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

extinta a pena de Manuel Ciriaco Fernandes e, oportunamente,

determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.002104-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MANUEL CIRIACO FERNANDES

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

PONTA GROSSA, 3 de dezembro de 2002

Ricardo Iwanko

Diretor de Secretaria

ee. na 2ª Vara Federal

RODRIGUES E OUTROS

Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2002.70.03.012191-6 - UNIAO FEDERAL X WALTER COR-

REA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ISABELLA CABRAL KISTNER

2002.70.03.012192-8 - UNIAO FEDERAL X LUCIA KAZUE

UMEMURA E OUTROS

Adv. : Dr(s). FABIO ALEX SGOBERO

2002.70.03.012195-3 - UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNAN-

DO REISDORFER E OUTROS

Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

2002.70.03.012197-7 - UNIAO FEDERAL X GEORGINA

RODRIGUES BERNAVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ISABELLA CABRAL KISTNER

2002.70.03.012715-3 - UNIAO FEDERAL X PAULO FRA-

TUS E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:

“Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, informe o advo-

gado do exeqüente o número de seu CPF/MF, requisito neces-

sário à expedição de requisição de pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005214-8 - CLOVIS CORRADINI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUSTAVO JULIO PAGANI

2002.70.03.000168-6 - SEBASTIAO MICEZO BARBOSA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI

2002.70.03.000169-8 - JOAO CARLOS ROCHA RIBEIRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI

MARINGÁ(PR), 03/12/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA
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Editais Judiciais

Capital

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL
EDITAL DE 19 DE NOVEMBRO DE 2002
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - “EXERCÍCIO DE
2001”
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, a
Federação da Agricultura do Estado do Paraná e os Sindicatos
Rurais e/ou de Produtores Rurais do Paraná, em cumprimento
ao disposto no artigo 605 da Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), e de acordo com o artigo 1º , inciso II, alíneas “a”,
“b” e “c”, do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, com
a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 9.701, de 18 de novem-
bro de 1.998, vêm, pelo presente EDITAL, NOTIFICAR e
CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas,
que possuem imóvel rural ou empreendem, a qualquer título,
atividade econômica rural, enquadrados como “Empresários”
ou “Empregadores Rurais”, para o pagamento das Guias de
Recolhimento da Contribuição Sindical Rural do exercício de
2001, Código de Emissão 002, lançadas pela CNA que não fo-
ram lançadas pela CNA naquele exercício, em decorrência de
informação posterior pela Secretaria da Receita Federal, e de-
vida por força do que estabelecem os artigos 578 a 591 da CLT.
O pagamento poderá ser efetuado impreterivelmente até o dia
20 de dezembro de 2002, em qualquer estabelecimento inte-
grante do sistema nacional de compensação bancária. A falta
de recolhimento da Contribuição Sindical Rural até a data de
vencimento acima indicada, constituirá o produtor rural em mora
e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização mone-
tária previstos no artigo 600 da CLT. As Guias foram emitidas
com base nas informações prestadas pelos contribuintes e es-
tão sendo remetidas por via postal para os respectivos endere-
ços, de acordo com a indicação que os mesmos fizeram na De-
claração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
perante a Secretaria da Receita Federal, as quais foram obtidas
com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de
19 de dezembro de 1.996. Em caso de perda, de extravio ou de
não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o
contribuinte deverá solicitar a emissão da segunda via direta-
mente à Federação da Agricultura do Estado onde tem domicí-
lio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento. As
impugnações administrativas contra o lançamento e cobrança
da contribuição deverão ser feitas, por escrito, até a data do
vencimento, junto às Federações Estaduais de Agricultura. O
Sistema Sindical Rural é composto pela Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil (CNA), pelas Federações Estadu-
ais de Agricultura e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores
Rurais.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002
Ágide Meneguette

Presidente da FAEP

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro
de Imóveis da 8ª Circunscrição desta
Comarca de Curitba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acham depositados em seu Cartório, na Rua
José Loureiro n.º 113, 18º Andar, nesta Capi-
tal, como determina o Art. 19 da Lei 6766, de
18 de dezembro de 1979, os Autos, contendo
os documentos exigidos pelo Art. 18 da cita-
da Lei, referente ao imóvel denominado
“LOTEAMENTO SÍTIO CERCADO XIII”, situ-
ado no Bairro Sítio Cercado, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura
Municipal local, sob n.º 2218, em data de 29/
05/2002 - Decreto 325/02, de propriedade da
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam fran-
queados ao exame dos interessados, na con-
formidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 223-4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis
da 8ª Circunscrição desta Comarca de Curitiba - PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Loureiro,
133, 18º Andar, nesta Capital, com determina o Art.
19 da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979, os
Autos, contendo os documentos exigidos pelo Art.
18 da citada Lei, referente ao imóvel denominado “
MORADIAS MONTEIRO LOBATO II “, situado no
Distrito de Tatuquara, nesta Capital, conforme Planta
aprovada pela Prefeitura Municipal local, sob nº 2205,
em data de 02/10/2001 - Decretos 936/01 e 425/02,
de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais
ficam franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com  o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a)ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107-

FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC N.º 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição desta Comarca de
Curitiba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Lou
reiro n.º 133, 18º Andar, nesta Capital, como
determina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de de
zembro de 1979, os Autos, contendo os docu
mentos exigidos pelo Art. 18 da citada Lei, refe
rente ao Loteamento denominado “LOTE 06/10
DA QUADRA 01 DA PLANTA MORADIAS
LAGES”, situado no Pinheirinho, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura Mu
nicipal local, sob n.º 2076, em data 27/02/02 -
Decreto n.º 75/02, de propriedade da COMPA
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam
franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
      (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

R$ 702,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE FONES RIO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
DE TELECOMUNICAÇÃO, PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de IBRATELE IND. BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA., foi apresentado
o pedido de FALÊNCIA e depois devidamente instruído por
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada
de 07 de fevereiro de 2.002 às 12:00 horas, foi decretada a
FALÊNCIA da empresa FONES RIO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES EQUIP. TELECOMUNICAÇÃO LTDA, que tem
como representante legal o Sr. Antônio Carlos dos Santos, com
sede nesta Capital  , inscrita no CNPF/MF sob nº 81.680.829/
0001-84, com fundamento no art. 1º da Lei de Falências, fixan-
do o termo da dita FALÊNCIA no 60º sexagésimo dia anterior
à data do  primeiro protesto por falta de pagamento.  FICA
POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICA-
DOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para prestarem
suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se segui-
rem à publicação deste no D.J.. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de novembro  do ano de dois mil e dois. Eu, __, MARA
REGINA  DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE LUCAS
HEINZEN E CIA LTDA., PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de AGFA GEVAERT DO
BRASIL LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e
depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 14 de agosto de 2.002 às
12:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa LUCAS
HEINZEN E CIA LTDA., que tem como representante legal o
Sr.Lucas Heinzen,  com sede à Rua Pastor Carlos Frank, 422 –
Boqueirão, nesta capital, inscrita no CNPF/MF sob nº
82.498.361/0001-74, com fundamento no art. 1º da Lei de Fa-
lências, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagési-
mo) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de paga-
mento.  FICA POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E
NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para
prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que
se seguirem à publicação deste no D.J.. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e nove dias do mês de novembro  do ano de dois mil e dois. Eu,
______________________________, MARA REGINA  DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI0.
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE METATRON
TELECOMUNICAÇÕES LTDA PELO PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de SINTESE INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊN-
CIA e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara, datada de 25 de julho de 2.002
às 12:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa META-
TRON TELECOMUNICAÇÕES LTDA, que tem como repre-
sentantes legais os Srs.José Gulin Júnior e José Gulin,  , inscri-
ta no CNPF/MF sob nº 84.881.481/0001-81, com fundamento
no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊN-
CIA em sessenta (60) dias, contados do primeiro protesto por
falta de pagamento.  FICA POIS, pelo presente, PÚBLICA a
FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA
FALIDA para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte
(20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J.. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro  do ano de
dois mil e dois. Eu, ______________________________,
MARA REGINA  DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PONCE
COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA AÇOUGUE LTDA,
PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de FÁBRICA DE SERRAS
SATURNINO S/A., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e
depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 12 de abril de 2.002 às
12:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa PONCE
COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA AÇOUGUE LTDA, que
tem como representante legal o Sr.José Pereira,  com sede à Av.
Jorn. Aderbal G. Stresser, 1135 - Centenário, nesta capital, ins-
crita no CNPF/MF sob nº 011523164/0001-66, com fundamento
no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊN-
CIA em sessenta (60) dias, contados do primeiro protesto por
falta de pagamento.  FICA POIS, pelo presente, PÚBLICA a
FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA
FALIDA para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte
(20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J.. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro  do ano de
dois mil e dois. Eu, ______________________________,
MARA REGINA  DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

JUIZO DE DIREITO DA 2A.VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA

MASSA FALIDA DE CONSÓRCIOS NASSER S/C LTDA
AUTOS SOB NO. 343/94

QUADRO GERAL DE CREDORES TRABALHISTAS PROVISÓRIO

CREDORES PRIVELEGIADOS TRABALHISTAS E RESPECTIVOS
HONORÁRIS ASSISTÊNCIAIS JULGADOS PERANTE À

,  JUSTIÇA DO TRABALHO,HABILITADOS E HOMOLOGADOS

AUTOS CREDOR VR. REAL SITUAÇÃO

1911/95 ALBERTINA ANTUNES TEIXEIRA             564.83 Homologado

0014/98 ANANARES S. DA SILVA        13.430.06 Homologado

0152/99 CARLOS H.MESSINA MONTOVANI        30.668.66 Homologado

0306/97 DIOGENES D MONTENEGRO F.      123.542.76 Homologado

0160/96 EDGAR SEVERINO DO NASCIMENTO        21.096.38 Homologado

1596/95 ELENICE APARECIDA DA SILVA          1.760.82 Homologado

0216/96 ELIANE JUREMA DE OLIVEIRA          5.680.48 Homologado

0112/96 ELIANE WURDIG BENDER          5.309.26 Homologado

0389/98 ENILZA FREITAS DE SOUZA             991.75 Homologado

0159/96 EUDES BARBOSA DE OLIVEIRA        22.596.88 Homologado

0060/96 FERNANDO X. DO NASCIMENTO          1.888.01 Homologado

0084/96 GEANE DE SOUZA PINTO          1.364.12 Homologado

0218/96 GLADIS REGINA MARTINS          1.685.65 Homologado

0613/96 HIDEO NAGAI-PERITO          1.014.92 Homologado

0392/98 IDALISE MANETTI FAGGION        19.066.83 Homologado

0405/96 JANETE TEREZINHA KLOSS        12.030.57 Homologado

1920/95 JORGE CESAR GABARDO             436.33 Homologado

0421/99 JORGE LUIZ MOREIRA DE SOUZA          2.400.00 Homologado

0064/96 JORGE TAVARES DA SILVA          7.265.75 Homologado

2266/96 COSME RODRIGUES DOS SANTOS          9.268.20 Homologado

0362/96 LIA MIRIAN DORE          1.568.26 Homologado

0634/96 MAJORI DO ROCIO SLOBODA             193.43 Homologado

0612/96 MANOEL ROQUE DE OLIVEIRA DE LIMA FILHO        14.234.58 Homologado

0810/97 MANOELA ALVARES FERREIRA        19.715.96 Homologado

0237/96 MARIO MACHADO DA SILVA          1.918.99 Homologado

0574/98 OSVALDO FERREIRA        57.276.46 Homologado

0953/97 RAIMUNDA D. B. CAVALCANTE             467.52 Homologado

0102/96 ROBSON LUIZ GOMES        35.419.25 Homologado

1427/95 ROGERIO DE SOUZA DA SILVA        32.839.40 Homologado

0352/99 SELVINA M.L. DA SILVA e LAUR.          8.324.00 Homologado

0111/96 JOSE BENICIO SILVA GUTIERRE             796.38 Homologado

0503/94 IVONETE BOENO SIQUEIRA      489.609.21 Homologado

0197/00 CARLOS REINHARDT DA CRUZ        15.834.39 Homologado

1025/96 JOSE AIRTON FANTINEL          4.322.20 Homologado

2337/95 DOUGLAS D.VIEIRA DE GODOY          2.231.76 Homologado

2594/95 ELIZABETH FRANCISCA S.TOLEDO             132.10 Homologado

2547/95 DAVID BARROS SILVA          6.168.93 Homologado

1954/95 EVA DA PAIXÃO Q. RODRIGUES          1.748.03 Homologado

2588/95 REGINA PAPINI          9.525.31 Homologado

2440/95 JOSE GUILHERME S.BIASO          3.914.32 Homologado

1174/96 JOSE NILSON RODRIGUES          7.064.83 Homologado

2589/95 EDNA PEREIRA B.GIUSTI          8.222.29 Homologado
2139/95 ANDREA ROBERTA CEZAR        26.706.17 Homologado

1219/95 NEURALDO BASTOS DE SOUZA          3.103.90 Homologado

2169/95 MARCOS ANDRÉ S.LEAL          6.286.31 Homologado

1029/96 ROSEMARI MACHISNKI ZELINDRO          4.420.09 Homologado

1029/96 ROSEMARI MACHISNKI ZELINDRO          4.420.09 Homologado

2473/95 CENIRA APARECIDA FARIA          9.948.22 Homologado

2088/95 NILO EXPEDITO MACHADO          6.806.97 Homologado

0423/96 LUZIA ALVES LUSTON      105.002.24 Homologado

2593/95 ANTONIA JURANICE N.DOS SANTOS          3.249.07 Homologado

1026/96 JOANA DARC MALAQUIAS          2.475.34 Homologado

2400/95 ADELAIDE APARECIDA C.DA SILVA        11.008.61 Homologado

0217/96 JULIO CESAR GOMES ANDRADE        34.499.49 Homologado

0184/97 JOSE EDUARDO ROMANO DA CRUZ        46.330.07 Homologado

2314/95 JOSE LUCIO ALVES FARIA        88.237.18 Homologado

1714/95 MARIA CAROLINA VECCHIO          4.830.86 Homologado

2128/95 ROSANGELA JUSSIANI        17.870.34 Homologado

0265/96 MAURO BEE AMARAL        38.181.82 Homologado

0230/96 CELIA MARIA A MASSANEIRO          2.102.08 Homologado

0959/95 ANTONIO CARLOS A. DE OLIVEIRA          6.491.43 Homologado

0185/97 JORGE JOCELI M. DA SILVA        28.992.39 Homologado

0502/94 JULIO CESAR MELO        30.309.15 Homologado

0218/00 APARECIDA DA CRUZ      496.521.06 Homologado

1113/96 LORIVAL DE CAMPOS M.JUNIOR        22.607.82 Homologado

0094/97 CARLOS HENRIQUE B. ANTUALPA          5.135.58 Homologado

0102/98 DONIZETI DOMINGOS BASTOS        72.438.50 Homologado

0219/96 PAULO APARECIDO C.VENÂNCIO          5.898.67 Homologado

2419/95 REGINALDO NERY DA SILVA        21.579.60 Homologado

0088/96 ANDRES BARTOLOME FAI      107.830.46 Homologado

1772/95 ANTONIO CEZAR NUNES          2.519.99 Homologado

0223/97 LUCIANA CRISTINA TREVIZANUTTO          5.237.95 Homologado

0124/95 LEONIR GRANDI        11.714.13 Homologado

0732/94 SERGIO ELVIDIO S.BARBOSA        24.609.65 Homologado

0718/94 CARLOS RENATO FERRELI        36.259.46 Homologado

0631/97 WILSON ANDRES        35.898.73 Homologado

0185/98 ANTONIO CARLOS GOMES        12.897.68 Homologado

0729/96 LUIZ VECHIATO      777.382.53 Homologado

0837/95 ISAIAS CAETANO ALVES        20.394.00 Homologado

0077/96 JESUS PAPINI          2.624.81 Homologado

2391/95 MARIO DA COSTA FERREIRA          7.503.35 Homologado

0085/96 SERGIO LUIZ M.DA SILVA          1.570.64 Homologado

0264/96 CLAUDETE LUCIO          2.346.78 Homologado

1489/95 NAJARA MARGARETE SANDER          5.811.42 Homologado

2357/95 JOÃO BATISTA LEITE             769.17 Homologado

0970/96 SUZANA MARTINS SAGAS          8.522.11 Homologado

TOTAL   3.168.515.68

CREDORES PRIVELEGIADOS TRABALHISTAS
E RESPECTIVOS HONORÁRIS ASSISTÊNCIAIS
JULGADOS PERANTE À  ,  JUSTIÇA DO
TRABALHO,HABILITADOS E PENDENTES DE
HOMOLOGAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR

AUTOS CREDOR VR. REAL SITUAÇÃO

0872/96 CHISTIANE DO ROCIO C.BRASIL          3.311.98 "sub judice"

0581/00 SAMIRA JESUÍNA SOBRAL             377.53 "sub judice"

0444/97 HAMILTON EHKE RIBEIRO          7.323.95 "sub judice"

2592/95 HELENA MARIA DE MORAES        11.137.61 "sub judice"

1128/96 IRIS RESENDE PINTO          9.022.56 "sub judice"

0824/00 CLOVIS DIAS   1.000.508.23 "sub judice"

0801/96 JUSSARA RISSO OTERO        62.052.43 "sub judice"

0400/97 DEISE DA SILVA          1.431.26 "sub judice"

0058/97 JUSTO REINALDO CHEMIM             587.08 "sub judice"

0802/96 IZABEL JURELLO        29.364.74 "sub judice"

2591/95 ELAINE CÁSSIA M. DE SOUZA          3.123.15 "sub judice"

1290/96 JORGE ADEMIR MONTEIRO OLMES          2.162.02 "sub judice"

1027/96 TARCISIO JOSÉ ZONTA        12.862.96 "sub judice"

0499/97 VICENTE JOSE FERREIRA        11.619.92 "sub judice"

0295/00 MARTA ISABEL MANFRIN        49.457.07 "sub judice"

1936/95 LUIS ANTONIO DE V. MARTINS      156.245.52 "sub judice"

0257/97 MARIA ELIZA A ALVES        12.811.18 "sub judice"

0258/97 ONOFRE ANTÔNIO SANTOS FILHO          4.780.28 "sub judice"

0443/97 ANABEL DE SALES SILVA        44.226.03 "sub judice"

0606/00 ALGENOR GABRIL SEGALLA        17.196.84 "sub judice"

0341/96 JOSEMAR F.CARAMORI      230.869.46 "sub judice"

0583/01 SEBASTIANA FÁTIMA DA COSTA        25.225.02 "sub judice"

1512/95 LUCIMAR FÁTIMA TEODORO        89.694.51 "sub judice"

0461/97 ELIANA VARGAS DE CASTRO             285.55 "sub judice"

1992/95 EMILIO POPIEL        46.884.66 "sub judice"

1926/95 LUIZ CARLOS P.MIGUEL        80.686.09 "sub judice"

0810/97 MARIA ESTELA A DOS SANTOS        35.799.98 "sub judice"

0275/00 MARIA FÁTIMA DO NASCIMENTO          6.563.78 "sub judice"

2617/95 ILDO VALTER GOLFF             934.96 "sub judice"

1028/96 SEBASTIÃO NEI PADILHA          3.745.53 "sub judice"

0816/00 JOSE REINALDO DE SOUZA        14.432.80 "sub judice"

1082/96 LEIDA MARIA S.ORLEANS             644.63 "sub judice"

0702/96 MANOEL ANTONIO AGUIAR          1.281.18 "sub judice"

1338/95 VALDIR IRUME             226.94 "sub judice"

0202/99 VALMIR DIAS DE MENEZES        28.605.49 "sub judice"

2021/95 CICERO BARBOSA DA SILVA        18.136.28 "sub judice"

0040/01 IDENE DA SILVA ALVES        50.897.27 "sub judice"

2532/95 JONI MARÇAL NUNES             263.14 "sub judice"

0582/01 ANISIA DE C. MEGANHA        50.838.44 "sub judice"

0632/97 EROALDO ERNESTO DE BARROS             994.84 "sub judice"

0235/98 JOSEFA SABINO PINHEIRO          3.383.27 "sub judice"

TOTAL   2.129.996.15

R$ 1134,00

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de VANDER-
LI MARÇAL DE SOUZA
Edital n.º  350/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.388, re-
querida por MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA. contra VAN-
DERLEI MARÇAL DE SOUZA, por sentença proferida em
25/novembrr/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da reque-
rida – VANDERLEI MARÇAL DE SOUZA., inscrita no CGC/
MF Nº. 72.071.541/0002-00, com sede na Rua Adelino de Paula,
225 - Atuba, nesta Capital, tendo como sócio o Sr. Vanderlei
Marçal de Souza. A Falida atuava no ramo de comércio vare-
jista de materiais de construção em geral e comércio varejista
de gás liqüefeito de petróleo. Foi fixado o termo legal da falên-
cia em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto por
falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a falên-
cia, e notificados os credores da falida, de que devem apresen-
tar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se segui-
rem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para
que todos os credores possam fazer valer seus direitos, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 28
dias do mês de novembro de 2002. Eu, ____ANUAR

MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi e
subscrevi. E, __________, JOSÉLY DITTRICH RIBAS -

Juíza de Direito.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS NA FALÊNCIA DE RISI COMERCIAL DE
SACARIAS LTDA.
edital nº  353/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 17.326,
requerida por EMÍLIO ROMANI S/A. contra RISI COMERCI-
AL DE SACARIAS LTDA., foi  apresentada a petição de se-
guinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ. –  Autos n.º 17.326- MOLOTOV PAS-
SOS, na qualidade de Síndico da Massa Falida de Risi Comer-
cial de Sacarias Ltda., nos autos de Falência nº. 17.326, respei-
tosamente vem à presença de V.Exa., expor e requerer o que
segue: 1)- De acordo com as declarações da falida Sra. Elena
Silva Rigon, às fls. 154, que a empresa Falida, não possui bens
móveis ou imóveis, bem como, as principais causas da decreta-
ção da falência, a difícil situação financeira, o que impossibili-
tou dos negócios. 2)- Tendo em vista, a inexistência de bens a
serem arrecadados e tratando-se de falência frustada, deverá
ser publicado o Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências,
para que os interessados e credores requeiram o que for a bem
de seus direitos. Diante do exposto, o síndico requer: a)- A
publicação do Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências,
no espaço reservado à este Juízo, tendo em vista a massa não
possuir verba para tanto, a fim dos credores e demais interessa-
dos requeiram o que for a bem de seus direitos. Nestes Termos.
Pede Deferimento. Ctba., 24/junho/2002. (a) Molotov Passos –
Síndico.
DESPACHO: I- Publiquem-se os Editais previstos no artigo 75
da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qualquer im-
pugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final. III- Após,
dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Ctba., 01.07.2002. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos– Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS FALÊNCIA DE:
PANIFICADORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA.
nº  352/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 18.320, re-
querida por MOINHOS CARLOS GUTH LTDA. Contra PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA., foi
proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Através da sentença de fls. 46/47 dos au-
tos, foi declarada a falência de Panificadora e Confeitaria Pão
Total Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que,
à fls. 110/112, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e
efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados.
Em parecer final, o Douto Curador, às fls. 123/124, opinou
pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75
da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem encontrados
bens para serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente,
o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do
Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para
os interessados requererem o que for a bem de seus direitos.”
Tal foi realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o
prosseguimento da falência, restando seja proferida a decisão
para encerramento nos termos do § 3º do citado artigo 75, da
Lei Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e aco-
lhendo as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência
de fatos ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar,
bem como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento
desta, julgo, por sentença encerrado o processo de falência de
Panificadora e Confeitaria Pão Total Ltda., devidamente quali-
ficada nos autos. Oficie-se as Fazendas Municipal, Estadual e
Federal para que possam, se assim entenderem, promover me-
didas cabíveis contra os sócios da falida, nos termos da legisla-
ção fiscal. P.R.I. Expeça-se o competente edital sem custas por
ausência de numerário para satisfazer o preparo. Ctba., 27/no-
vembro/2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Di-
reito.

R$ 612,00

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 1997.15-1J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 1997.15-1J, referente(s) a
E.S.O., A.S.O., A.S.O. filho(a) de CELSO  ANDRADE DE
OLIVEIRA e de LIANE TEREZINHA SCHMIDT DE OLI-
VEIRA . E, como consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a)
da adolescente/infante, encontra(m)-se em lugar incerto e não

sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de LIANE
TEREZINHA SCHMIDT DE OLIVEIRA, com o prazo de 20
(vinte) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, a fim de que querendo em “DEZ dias”,
oferecer(em) recurso nos autos de Destituição de Pátrio Poder
Nº 1997.15-1J, quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infân-
cia e da Juventude,  proferida em 16.08.02, que julgou impro-
cedente a ação de acordo com o art. 19 do Estatuto da Criança
e do Adolescente. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.O original encontra-se assinado em cartório nos autos
supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de  Novembro do
ano de dois mil e dois (26.11.2002). Eu,                (Ângela
Lubiazi), o digitei.Eu,                                                 (Bel. Maria
da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE LUCILÉIA ALVES

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 329/2001 de INTERDIÇÃO de LUCILÉIA AL-
VES contra MOYZÉS FERNANDES ALVES, nos quais foi
decretada, por sentença datada de 13 de agosto de 2002 a IN-
TERDIÇÃO DE LUCILÉIA ALVES, brasileira, nascida em 16
de outubro de 1951, portadora do registro de nascimento nº
12.460, fls 411 do livro 60-A do Cartório de Registro Civil de
Paranaguá- Pr, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADOR seu
irmão MOYZÉS FERNANDES ALVES, cuja curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a) interdito(a)
em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa no futuro, ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado
e afixado na forma legal. Curitiba, 7 de novembro de 2002.
Eu, Flávio Shimiti Fushiwara, escrevente juramentado, que o
digitei e subscreví.

                                  Espedito Reis do Amaral
                                    Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AIRTON BA-

RAGÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ

DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DESTA CO-

MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-

sam os termos dos autos registrados sob nº 1066/2001 de AÇÃO

DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DE-

PÓSITO, em que é requerente BV FINANCEIRA S.A CRÉDI-

TO FINANCIAMENTO E IVESTIMENTO e requerido AIR-

TON BARAGÃO, tendo o presente a finalidade de CITAR o

requerido AIRTON BARAGÃO, brasileiro, inscrito na CPF/

MF sob nº 424.615.379-68, atualmente em lugar incerto, para

que, fique ciente dos termos da ação em referência e, para que,

querendo, conteste-a no prazo legal de 03 (três) dias, sob pena

de revelia, isto é, não sendo contestada a ação pelo réu, presu-

mir-se-ão com verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-

ra (art. 285 do CPC), tudo em conformidade com a resnha da

inicial a seguir transcrita: “1. Por força do CONTRATO DE

FINANCIAMENTO, celebrado em 03 de novembro de 2000, o

Requerido obteve crédito junto ao Requerente na quantia de

R$ 7.603,26 (Sete mil, seiscentos e três reais e vinte e seis

centavos), proviniente do contrato nº. 304005495, a ser pego

em 36 (trinta e seis) prestações, tendo como data do vencimen-

to da primeira, o dia 03/12/00 e da última o dia 03/11/2003,

vencido antecipadamente nos termos da clásula 13, do referido

contrato. 2. Em garantia do referido contrato, o Requerido trans-

mitiu em Alienação Fiduciária, ao Requerente, ficando como

fiel depositário, nos termos da clásula 11, do referido contrato

o seguinte bem: um veículo marca/modelo Ford Escort 2.0 XR3;

cor vermelha, ano/fab: 1993/1994, chassi

9BFZZZ54ZPB371926, placa BUY-0707. Apesar de insisten-

temente cobrada a saldar o débito, o Requerido negou-se em

fazê-lo, ignorando, inclusive, a notificação levada a efeito para

a constituição em mora, resultando de consequência, num sal-

do atualizado até 04 de Setembro de 2001 no valor de R$

1.749,33 (hum mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta

três centavos), referente às parcelas vencidas até setembro de

2001.” OBS: Foi procedida a busca e apreensão do veículo aci-

ma referido, conforme consta do Auto de Busca e Apreensão

de fl. 53 dos autos. DESPACHO DE FLS. 69: “1. Defiro (fl.

65). Expeça-se novo edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Cu-

riitiba, 13 de novembro de 2002. (a) Rui Portugal Bacellar Fi-

lho - Juiz de Direito.” DADO E PASSADO nesta cidade e Co-

marca de Curitiba, aos 20 de novembro de 2.002. Eu (a) (Ja-

queline Bourscheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e

subscrevo.

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO -

 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba – Paraná. Edital de Citação de L. Monteiro e Filhos Ltda.,
na pessoa de seu representante legal, com o prazo de 20 (vin-
te) dias. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo
presente cita L. Monteiro e Filhos Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.416.087/0001-
87, na pessoa de seu representante legal, de que tramitam pe-
rante este Juízo os autos de Ação de Reintegração sob o nº
1299/2001 em que é reqte. Clube Curitibano, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.493.626/
0001-49, com sede social na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº
2857, Curitiba/PR, e reqda. L. Monteiro e Filhos Ltda., acima
qualificada, em cuja ação o Reqte. Alega em síntese: que dis-
tribuiu a referida ação por dependência nos autos apensos de
Interdito Proibitório nº 1184/2001 movido por L. Monteiro e
Filhos Ltda., contra Clube Curitibano; que o Clube Curitibano
celebrou contrato de comodato com L. Monteiro e Filhos Ltda.,
a fim de propiciar a existência da prestação de serviço de lan-
che rápido e atividades afins nas dependências do Clube, tendo
por objeto as dependências e bens específicos da denominada
“lanchonete do gazebo”; que o contrato prorrogou-se por prazo
indeterminado; que face o descontentamento dos sócios do Clu-
be Curitibano e reiteradas reclamações, com base no contrato
de comodato, o Requerente notificou L. Monteiro e Filhos Ltda.,
da rescisão do referido contrato; que após a notificação, o Re-
querido recusou-se a devolver e desocupar os bens objeto do
contrato de comodato ingressando ainda com Ação de Interdito
Proibitório; o Autor requereu a liminar de reintegração de pos-
se dos bens, citação da Requerida, a procedência da demanda,
reintegrando na posse da Autora a coisa emprestada a Requeri-
da; pediu a condenação da requerida ao pagamento de indeni-
zação, consistente em aluguel a ser arbitrado, desde o final de
prazo concedido na notificação para desocupação (05/08/01),
até a efetiva reintegração de posse bem como requereu a con-
denação da Reqda. Nos ônus da sucumbência nos termos do
artigo 20 do CPC. Deu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais). N.T.P. Deferimento. Curitiba, 02 de outubro de 2001.
(a) Fabiano Haluch Maoski – OAB/PR 25.663. Conforme consta
de fls. 57, foi lavrado o auto de Reintgração de Posse em favor
do autor, nào sendo a Requerida sito citada na pessoa de seu
Representante Legal, por não Ter sido localizada. Através de
petição constante de fls. 99/100/105, o Autor requereu a cita-
ção da Requerida via edital. Fica citada através do presente
Edital, a requerida L. Monteiro e Filhos Ltda., na pessoa de
seu representante leal, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste a ação, querendo, sob pena de serem considerados
aceitos pela ré, com verdadeiros os fatos articulados pela
requerente, cujo prazo correrá a partir do término do prazo
deste Edital, contado de sua primeira publicação. Aos trinta
e um dias do mês de outubro do ano dois mil em Curitiba, Pa-
raná. Eu, Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar
e subscrevi por ordem do MM. Juiz. Fábio André Santos Mu-
niz – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ GAMBETA NETTO, com
prazo de 30 (trinta) DIAS.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba processam-se os autos
de ação de INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO regis-
trados sob nº 1485/1998, em que RENI ALEXANDRE CA-
LIXTO move contra LUIZ GAMBETA NETTO, brasileiro,
casado, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 171.229.029-00, atu-
almente em lugar incerto, que fica CITADO para, no prazo de
24 (vinte e quatro horas), contados do término do prazo do
edital, pagar a quantia de R$ 19.141,56 (dezenove mil, cento e
quarenta e um reais, e cinqüenta e seis centavos – 10.11.2000),
com os acréscimos legais, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto levado a efeito sobre o imóvel constituído pelo
apartamento residencial nº 31 no 3º Pavimento, Bloco “14”
do Conjunto Residencial Marechal Rondon, tendo a dita
unidade a área construída de 50,80 m2, área comum de 23,32
m2 e respectiva fração ideal do solo de 73,64 m2 do terreno
sobre o qual foi construído dito conjunto, constituído pelo
lote nº 1, oriundo do desmembramento do lote 3-C da planta
da maior área arquivada no Cartório sob o nº 3149, medin-
do 86,12 m. de  frente para a Avenida das Indústrias; 320,95.
De frente para a rua com designação de LN-T2, sendo irre-
gulares os demais lados, encerrando uma área de 36.820,
490 m2, confrontando no lado oposto LN-T2, em linha reta,
com os lotes de nºs 3 a 39 da mesma planta e no lado oposto
à Avenida mencionada, com o lote nº 2, e com terreno per-
tencente a URBS”, tudo de conformidade com o despacho a
seguir transcrito: “Defiro o pedido, expeça-se mandado de ar-
resto e edital para intimação do executado. Intimem-se. Curi-
tiba, 05.03.2002. (ass) João  Eduardo Staut Nunes – Juiz de
Direito.” E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, bem como no futuro não se possa alegar ignorância, man-
dou-se expedir o presente edital, que será devidamente publi-
cado e afixado na forma da lei. Trata-se os autos supra menci-
onados de Assistência Judiciária Gratuita deferida por este Ju-
ízo em 16.08.2002. Curitiba, 12 de Novembro de 2002.
Eu,_____________________, Ana Paula Savaris Mayer – Es-
crevente Juramentada, o subscrevi.

José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico

 Autos 590/1997

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
De PAULO ADER
O Doutor JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz

de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 18.07.2002, foi declarado INTERDITO o Sr. Paulo Ader,
brasileiro, solteiro, maior, filho de Aleixo Ader e Adelaide
Maria Boico Ader, nascido aos 08/06/1964, residente e do-
miciliado N/Capital, considerado que é pessoa pródiga, ten-
do sido submetido a realização de perícia médica, consta-
tou-se que o mesmo não possui condições para reger os atos
relativos à vida civil, declarado incapaz, que foi, impõe-se a
necessidade de se lhe nomear curador, na forma do que dis-
põe a lei substantiva. Preciso é, portanto, que seja represen-
tado em todos os atos da vida civil, para o que nomeou-se a
sua irmã, Srª. Maria Inês Ader Barbosa, brasileira, casada,
do lar, portadora de R.G.nº4.051.256-0/PR, residente e do-
miciliada à Rua Londrina, 126, Vila Santo Antonio, Pinheiri-
nho, nesta Capital. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou passar o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos sete
(07) dias do mês de novembro de dois mil e dois.
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o digitei, conferi e subscrevo.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE SENTENÇA DE CESSAÇÃO DA TUTELA
DE DANIEL VALÉRIO ARMSTRONG DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
A Doutora ANA LUCIA FERREIRA, Juíza de Direito Desig-
nada da Décima Segunda Vara Cível (12ª)  desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível, foi homologada sentença de cesse-
ção da tutela de DANIEL VALÉRIO ARMSTRONG DE OLI-
VEIRA requerida por sua tutora nomeada Cláudia Armestrong
de Oliveira, em vista o mesmo ter completado 21 (vinte e um)
anos de idade em 18/07/2002, nascido em 18/07/1981, atingi-
do segundo e legislação civil, sua maioridade, o que o torna
capaz de reger os próprios atos civis. Foi, pela MMa. Juíza,
prolatada sentença julgando procedente o pedido de cessação
da tutela em data de 18/10/2002, dela deferido a dispensa do
trânsito em julgado. (§ 2º, art. 1.186 do CPC). O presente edi-
tal deverá ser publicado pela imprensa local e pelo órgão ofici-
al por três vezes, com o intervalo de dez (10) dias. Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte e dois (22) dias do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e dois (2002). E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mou-
rão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.
(a) ANA LUCIA FERREIRA - JUÍZA DE DIREITO DE-
SIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÂO, sob nº 913/2001, foi
nomeada EDÍLIA FERREIRA SALTURI, brasileira, casada,
do lar, portadora do R.G. nº 3.088.515-5/PR, (nestes autos be-
neficiária da assistência judiciária gratuita); como curadora de
JOSÉ ALTARI SALTURI, por ser o mesmo incapaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de fls.
53, exarada em 07/07/2002. Curitiba, 25 de Setembro de 2002.
Eu, JEAN CARLO BUENO FERREIRA, que o fiz digitar e
subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1089/2000,
tendo como requerente NEIVA GODOY DA SILVA e requeri-
da EDNA DOMINGUES DA SILVA, sendo por este Juízo JUL-
GADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, decreta-
da a Interdição de EDNA DOMINGUES DA SILVA, brasilei-
ra, solteira, portadora da CI/RG nº 7.282.349-4/PR, filha de
Leovir Domingues da Silva e Neiva Godoy da Silva, para a
prática dos atos da vida civil e administração de eventuais bens
que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, NEIVA GODOY
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº
1.737.097/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 962.211.609-44, con-
forme sentença às fls.49/50 dos autos, em data de 06/08/2001,
que transitou em julgado em data de 26/09/2001. O presente
Edital é expedido e será afixado no local de costume e publica-
do gratuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com o in-
tervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor beneficiário da Assis-
tência Judiciária. Curitiba, 29 de março de 2001.
Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLÓVIS DE CAMPOS
TEIXEIRA NETTO
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ , POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...  FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital,
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível , se processam os termos da ação de inter-
dição nº 1378/2001, requerida por VANILDE VOLANSKI
TEIXEIRA NETTO contra CLÓVIS DE CAMPOS TEIXEIRA
NETTO, e em atendimento ao que dos autos, na qual foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de CLÓVIS DE CAMPOS TEIXEIRA
NETTO, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 21 de março
de 1948, filho de Corson Teixeira Netto e Nely de Campos
Teixeira Netto, sendo nomeada sua curadora permanente a Sra.
VANILDE VOLANSKI TEIXEIRA NETTO, brasileira, casa-
da, do lar, portadora da cédula de identidade RG 4.002.917-6/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “ Vistos, etc... Posto isso, acolho o pedido inicial declaran-
do o requerido Clóvis de Campos Teixeira Netto, incapaz para
reger sua vida civil, na qualificação de interditado. Assim, de-
termino que seja averbada junto ao Cartório de Registro Civil a
declaração de interdição, nomeando Vanilde Volanski Netto,
como curadora, devendo assumir compromisso legal. Proce-
dam-se as publicações previstas no art. 1184 do Código de Pro-
cesso Civil . transitada em julgado e pagas as eventuais custas,
extraia-se mandado ou encaminhe-se cópia deste sentença ao
oficio competente ao devidos fins, certificados no verso a data
do trânsito em julgado e os demais dados necessáris. Curitiba,
26 de agosto de 2002. (a.) Dra. Astrid M. carvalho Ruthes -
Juíza de Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Curitiba, 25 de outubro de 2002. Eu (a.) escrevente jura-
mentado que o digitei subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz (Portaria 001/88). (a.) Fabio Eduardo Nunes – escr.
Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DAS RÉS “PAULA VANESSA ZA-
NETTI – FI e PAULA VANESSA ZANETTI,” COM O PRA-
ZO DE 20 (vinte) DIAS.
O DOUTROR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE  DA
VIGÉGIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, ficam CITADAS as rés: PAULA VANESSA ZANETTI
– FIRMA INDIVIDUAL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 04.427.997/0001-11 e PAULA VA-
NESSA ZANETTI brasileira, solteira empresária, portadora
do RG nº 8.712.746-0, inscrita no CPF/MF sob nº 042.182.099-
36, para no prazo legal de 15 (quinze) dias, procederem o
pagamento da importância de R$ 2.441,87 ( Dois mil, qua-
trocentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos),
valor este de abril/2002, ficando isentos neste caso, do paga-
mento das custas e honorários advocatícios ou apresenta-
rem embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se este
em título executivo, conforme o artigo 1102c do Código de
Processo Civil, nestes autos de MONITÓRIA, sob nº486/02,
proposta por BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A. –
BANSICREDI contra PAULA VANESSA ZANETTI – FI e
PAULA VANESSA ZANETTI, no qual o autor alega cele-
brou com as rés, CONTRATO DE EMPRÉSTIMO sob nº
A10230319-3, firmado em data de 09.11.01, sendo liberado
o valor de R$ 2.300,00 a ser pago em 12 parcelas, com o
vencimento da primeira parcela em 09.12.01. Ocorre, que
as rés não honraram com a obrigação, deixando acumular
Saldo Devedor no valor de R$ 2.441,87. Diante do exposto
requer a citação das rés para que paguem a importância
devidamente atualizada (R$ 2.441,87 – 09/04/2002), ficando
isentas neste caso, do pagamento das custas e honorários
advocatícios ou apresentarem embargos. DESPSCHO: “Cite-
se o réu, por edital, com prazo de 20 dias, conforme requeri-
do às fls. 70.” Em 08.11.02 (a) Denise Antunes – Juíza de Di-
reito Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba – Capital do es-
tado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu,__________________ Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
2º TRIBUNAL DO JÚRI

CONVOCAÇÃO DE JURADOS
E D I T A L N.º 11/2002

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
tomarem conhecimento que, com observância das formalida-
des legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram
SORTEADOS, nesta data, para servirem durante 10ª Reunião
Periódica do corrente ano, cujas sessões encontram-se pauta-
das para os dias 12, 13, 16, 17 e 18, com início às 09:00 horas,
no plenário do edifício dos Tribunais do Júri, sito à Praça Nos-
sa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico, os seguintes JU-
RADOS, os quais ficam convocados para as mencionadas ses-
sões, através do presente edital e das notificações pessoais a
serem efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber:
01.DALEGRAVE GARCIA TEIXEIRA; 02. PEDRO GON-
ÇALVES DE LIMA; 03. NILSON DE OLIVIERA; 04. WIL-
SON MENDES PINHEIRO; 05. AMADEU DE CAMARGO
LOPES; 06. LINDOLFO JOSÉ BARBOSA NOGUÊ; 07. ADRI-
ANO ALVES DE SOUZA; 08. LAURO BILOBRAN; 09.
MARIA JOSÉ ZAGO; 10. JULIO CESAR ADAMOWICZ; 11.
ALBERTO AGOSTINHO ANSINELLI; 12. ANTONIO WOSS;
13. BERNARDETE MICOS; 14. CARLOS ALBERTO

IMOSKI; 15. GILBERTO CARLOS MUNIZ; 16. JANAINA
KAMPA ALBANO; 17. JOÃO GABRIEL DINGOT; 18. RU-
BENS NELSON XAVIER; 19. SUELI HEUZE GRACIANO;
20. VALDECIR DE JESUS RIBEIRO DA SILVA; 21. ZELINA
PAULINA DA SILVA DE JESUS.
Ainda, visando assegurar a convocação do número mínimo de
Jurados, o MM. Juiz sorteou, como suplentes, os Jurados:
01.ACYR FEIJÓ SILVEIRA; 02. ALDACI TEREZINHA GI-
ASSON; 03. ANFRISIO FONSECA DE SIQUEIRA JUNIOR;
04. FRANCISCO BRITO SOBRINHO; 05. JUAREZ ORAN-
DES DA GRAÇA; 06; MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI;
07. ODAIR PIRES PERINI; 08. UBIRAJARA CESAR BITEN-
COURT; 09. JOÃO FERNANDES FILHO.
E para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e pu-
blicado pela Imprensa Oficial,  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e
dois (02.12.2002). Eu ______________________ DANIEL
PEREIRA DE LIMA, Escrivão designado, lavrei e subscrevo.

ROGÉRIOETZEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
2º TRIBUNAL DO JÚRI

PAUTA DE JULGAMENTOS PARA O MÊS DE
DEZEMBRO DE 2.002

Dia 12 (5ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 0000.0057994-7-
(homicídio qualificado) – sem testemunhas
Réu: EDISON DE OLIVEIRA (solto)
Advogado: Dr. Osmann de Oliveira
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inêz Giacomitti Andrich
Dia 13 (6ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1993.0002142-7
(homicídio simples) –  sem testemunha
Réu: ANTONIO BATISTA FERNANDES (SOLTO)
Advogados de Defesa: Drs. Carlos André Guimarães Pangra-
cio e Wanderlei Mereb Calixto
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich
Dia 16 (2ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 2000.0007452-7
(homicídio simples) – 03 testemunhas
Réu: MISAEL RAMOS DE OLIVEIRA (solto)
Advogado de Defesa: Dr. Paulo Roberto Vidal
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich
Dia 17 (3ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1999.0001912-1
(tentativa de homicídio) – sem  testemunhas
Réu: PEDRO LEMES DE SOUZA (solto)
Advogado de Defesa: Dra. Sandra Regina Rangel Silveira
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich
Dia 18 (4ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 2000.0006207-3
(tentativa de homicídio) – sem testemunhas
Réu: MILTON SÉRGIO SAUAF (solto)
Advogado de Defesa: Dr. Osni de Jesus Taborda Ribas
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do ano 2002. Eu,
________________________, Daniel Pereira de Lima, Escri-
vão designado, a digitei.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
NILSON FERMINO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.
PROCESSO-CRIME 058/2000

(original assinado)
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Nilson Fermino ou a
quantos o presente edital vierem e o conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido possível IN-
TIMAR pessoalmente a NILSON FERMINO, vulgo Canela,
brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Londrina-PR, onde nas-
ceu aos 06/01/1970, filho de Benedito Fermino e Alice da Con-
ceição Fermino, então residente no Sítio do Guaita, Bairro Casa
Nova, em Cambará-PR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente fica INTIMADO para, em 10 (dez) dias,
pagar a importância correspondente ao valor das custas (R$
248,98 [duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centa-
vos]) diretamente no Cartório Criminal desta Comarca e da pena
de multa (R$ 223,41 [duzentos e vinte e três reais e quarenta e
um centavos]), através de depósito bancário em favor do FUN-
DO PENITENCIÁRIO NACIONAL - FUNPEN, diretamente
no BANCO DO BRASIL, por guia de depósito própria, Agên-
cia 3602-1, conta nº 170.500-8, código-dv 200013.20908.005-
0, sob pena de execução. Fica esclarecido ao sentenciado, que
o juiz poderá, desde que requeira: 1) prorrogar prazo do paga-
mento da multa até 03 (três) meses, se as circunstâncias justifi-
carem essa prorrogação; 2) permitir, nas mesmas circunstânci-
as, que o pagamento se faça em parcelas mensais, no prazo que
fixar, mediante caução real ou fidejussória, quando necessário;
3) O requerimento deverá ser feito dentro do decênio concedi-
do para o pagamento da multa; 4) A permissão para o paga-
mento em parcelas será revogada, se o juiz verificar que o con-
denado dela se vale para fraudar a execução da pena; 5) Findo
o decênio ou a prorrogação sem que o condenado efetue o pa-
gamento, ou revogado o parcelamento, será extraída certidão
da sentença condenatório com trânsito em julgado, que valerá
como título executivo judicial, e será encaminhada ao Ministé-
rio Público para promover a execução nos termos do item 36 e

Comarcas do Interior

Andirá

artigo 164 e seguintes da Lei 7.210/84. E para que ninguém
alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar público de
costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de
2002. NADA MAIS. Eu, .........................................................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

P/ ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO CLAU-
DINEI APARECIDO GUERIM, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 006/99 - A

(original assinado)
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Claudinei Aparecido
Guerim ou a quantos o presente edital vierem e o conhecimen-
to tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a CLAUDINEI APARECI-
DO GUERIM, vulgo Deizão, brasileiro, solteiro (amasiado),
servente de pedreiro, natural de Santo Antonio da Platina-PR,
onde nasceu aos 30/03/1973, filho de Hermas Guerim e Rosa
Maria de Oliveira Guerim, então residente na Rua Major Bar-
bosa, nº 696, centro, em Cambará-PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para, em 10
(dez) dias, pagar a importância correspondente ao valor das
custas (R$ 306,02 [trezentos e seis reais e dois centavos]) dire-
tamente no Cartório Criminal desta Comarca e da pena de mul-
ta (R$ 102,02 [cento e dois reais e dois centavos]), através de
depósito bancário em favor do FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL - FUNPEN, diretamente no BANCO DO BRA-
SIL, por guia de depósito própria, Agência 3602-1, conta nº
170.500-8, código-dv 200013.20908.005-0, sob pena de exe-
cução. Fica esclarecido ao sentenciado, que o juiz poderá, des-
de que requeira: 1) prorrogar prazo do pagamento da multa até
03 (três) meses, se as circunstâncias justificarem essa prorro-
gação; 2) permitir, nas mesmas circunstâncias, que o pagamen-
to se faça em parcelas mensais, no prazo que fixar, mediante
caução real ou fidejussória, quando necessário; 3) O requeri-
mento deverá ser feito dentro do decênio concedido para o pa-
gamento da multa; 4) A permissão para o pagamento em parce-
las será revogada, se o juiz verificar que o condenado dela se
vale para fraudar a execução da pena; 5) Findo o decênio ou a
prorrogação sem que o condenado efetue o pagamento, ou re-
vogado o parcelamento, será extraída certidão da sentença con-
denatório com trânsito em julgado, que valerá como título exe-
cutivo judicial, e será encaminhada ao Ministério Público para
promover a execução nos termos do item 36 e artigo 164 e
seguintes da Lei 7.210/84. E para que ninguém alegue ignorân-
cia, foi o presente afixado no lugar público de costume, átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Andirá, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2002. NADA
MAIS. Eu, ......................................................... (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado
- Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
P/ ROBERTO ARTHUR DAVID

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO LUIZ
URANO VALIN, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 138/2000

(original assinado)
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Luiz Urano Valin ou
a quantos o presente edital vierem e o conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido possível IN-
TIMAR pessoalmente a LUIZ URANO VALIN, brasileiro, sol-
teiro, pintor, natural de Tarumã-SP, onde nasceu aos 23/05/1960,
filho de Roque Valin e Francisca Joana Valin, então residente
na Rua Dois, nº 16, Cecap, em Assis-SP, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para, em
10 (dez) dias, pagar a importância correspondente ao valor das
custas (R$ 229,49 [duzentos e vinte e nove rasie e quarenta e
nove centavos]) diretamente no Cartório Criminal desta Co-
marca e da pena de multa (R$ 311,18 [trezentos e onze reais e
dezoito centavos]), através de depósito bancário em favor do
FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL - FUNPEN, direta-
mente no BANCO DO BRASIL, por guia de depósito própria,
Agência 3602-1, conta nº 170.500-8, código-dv
200013.20908.005-0, sob pena de execução. Fica esclarecido
ao sentenciado, que o juiz poderá, desde que requeira: 1) pror-
rogar prazo do pagamento da multa até 03 (três) meses, se as
circunstâncias justificarem essa prorrogação; 2) permitir, nas
mesmas circunstâncias, que o pagamento se faça em parcelas
mensais, no prazo que fixar, mediante caução real ou fidejus-
sória, quando necessário; 3) O requerimento deverá ser feito
dentro do decênio concedido para o pagamento da multa; 4) A
permissão para o pagamento em parcelas será revogada, se o
juiz verificar que o condenado dela se vale para fraudar a exe-
cução da pena; 5) Findo o decênio ou a prorrogação sem que o
condenado efetue o pagamento, ou revogado o parcelamento,
será extraída certidão da sentença condenatório com trânsito
em julgado, que valerá como título executivo judicial, e será
encaminhada ao Ministério Público para promover a execução
nos termos do item 36 e artigo 164 e seguintes da Lei 7.210/84.
E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado
no lugar público de costume, átrio do Fórum local. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos
03 de dezembro de 2002. NADA MAIS. Eu, .....................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
P/ ROBERTO ARTHUR DAVID

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) SENTENCIADO(A)
MARCELO BARBOSA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
PROCESSO-CRIME 017/2000

 (original assinado)

Pelo presente se faz saber ao sentenciado MARCELO BAR-
BOSA ou a quantos o presente edital vierem e o conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente a MARCELO BARBOSA, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, natural de Bandeirantes / PR, onde
nasceu aos 14/04/1981, filho de Nelson Barbosa e Irene de
Moraes Francisco, residente na Rua Geraldo Maluta, em Itam-
baracá-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica INTIMADO para no prazo de 10 (dez) dias, justifi-
car sua ausência na audiência admonitória, sob pena de regres-
são do regime prisional. E para que ninguém alegue ignorân-
cia, foi o presente afixado no lugar público de costume, átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Andirá, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2002. NADA
MAIS. Eu, ......................................................... (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado
- Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ROBERTO ARTHUR DAVID

Juiz de Direito Designado

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR
 EDITAL DE LEILÃO

 Pelo presente  se faz saber a todos, que serão levados a
leilão, os bens abaixo descritos, na seguinte forma:

1º LEILÃO

2º LEILÃODia 09 de dezembro de 2002 às 10:00 horas, por
preço não inferior a avaliação.
Dia  19 de dezembro de 2002, às 10:00 horas, a quem mais der.

LocalFórum de Almirante Tamandaré, Rua Cel. João Cândido
de Oliveira, 216, Centro
Processo:Autos de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA nº
412/99,  em que é exequente NK ESCRITÓRIO JURÍDICO
CONTÁBIL DR. NELSON KLOCK S/C LTDA e executado
CALCOAGRO INDUSTRIA DE CALCÁRIOS LTDA E OU-
TROS
Descrição dos bens:57.800( cinqüenta e sete mil e oitocentos)
toneladas de pedra britada.

Avaliação-Os bens estão avaliados em R$ 172.616,23( Cento e
setenta e dois mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e três
centavos).
Ônus:  Autos nada consta.

  Almirante Tamandaré,   29 de novembro de 2002
 GILBERTO CHARIN

  Escrivão

Almirante Tamandaré

R$ 162,00 - NF 67168

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s),VENETTO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA; JOSÉ RO-
BERTO BEVENUTTO e CRISTINA MARIA PINI;  com o pra-
zo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 87/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da VENETTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, e outros, e constando dos autos que o (s) execu-
tado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edi-
tal, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) JOSÉ ROBERTO BEVENUTTO, ins-
crito no CPF nº 139.125.078-80 e CRISTINA MARIA PINI,
inscrita no CPF nº 586.491.749-49; para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  02473043-3; 02479794-5 e
02488233-0; mais os acréscimos legais, ou garanta a execução,
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-
dos tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de
05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 1.205,88,
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de

Apucarana
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novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), S. VERONA E
VERONA LTDA e SÍLVIA VERONA;  com o prazo de 30 (trin-
ta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 214/1999 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da S. VERONA E VERONA  LTDA, e outros, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) SÍLVIA VERO-
NA, inscrita no CPF nº 908.736.459-87,  para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02333027-0; 02340524-5;
02347235-0; 02353916-0 e 02358880-3; mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 1.096,06, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e
9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), J. ARRABAL
MACHADO & CIA LTDA e ENEIDE VIDAL MACHADO;
com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 204/1999 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da J. ARRABAL MACHADO & CIA LTDA, e outros, e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s) ENEIDE
VIDAL MACHADO, inscrita no CPF nº 506.901.916-87,  para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02354905-0; mais os acréscimos legais, ou garanta a execução,
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-
dos tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de
05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 111.966,95,
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), WALTER ANTÔ-
NIO TONELLI;  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 201/1999 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da FOSSIL IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA, e outros,
e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m)
em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s)
WALTER ANTÔNIO TONELLI, inscrito no CPF nº
142.976.719-72,  para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  021354918-2; mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 17.165,99, com os juros e multa de mora e encar-
gos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de OSVALDO PEREIRA – Publi-
cação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................:  nº 42/2002.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   DIRCE ROSSETI
Interditando(a)........................:  OSVALDO PEREIRA
Data da sentença.....................:  25 de junho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..........:   DIRCE ROSSETI.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 28 de novembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

Edital de Citação (Prazo: 30 dias)

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível  desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa, expedido nos autos n. 458/
2002, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que VITÓRIO DANIEL
BIDÓIA e MARIA ROSA BIDÓIA promove contra COMPA-
NHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ e ou-
tros, em processamento perante este Juízo e Escrivania respec-
tiva, que, pelo presente edital, ficam os requeridos: ALBINO
RODRIGUES CORTEZ e sua mulher AMÁBILE LOUREN-
CINI CORTEZ, ESPÓLIO DE  JOSÉ JOAQUIM DOS SAN-
TOS representado por seus filhos VICENTINA DA SILVA,
JOANA ROBERTA DA SILVA, MARIA APARECIDA DE
OLIVEIR e MARINETE APARECIDA RODRIGUES, demais
herdeiros e/ou sucessores, e eventuais terceiros interessados,
atualmente todos residentes e domiciliados em lugar incerto,
devidamente citados do resumo da petição inicial de aludidos
autos, abaixo transcrito, para, querendo, dentro do prazo de
quinze (15) dias, que começará a ser contado do dia seguinte
ao término do prazo fixado neste edital, oferecerem contesta-
ção à referida ação, pena de revelia e de serem presumidos
como aceitos por eles, como verdadeiros, os fatos articulados
pela Requerente (artigos 285, 319, 942, do Código de Processo
Civil).
Resumo da petição inicial: 1.Alega os Requerentes que em
22.05.1964, o Sr. Albino Rodrigues Cortez adquiriu junto à
Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, o imóvel deno-
minado Data 17, da Quadra 02, área 675 m2, em Aricanduva,
nesta comarca, com as seguintes divisas e confrontações: com
a rua Incas a Oeste numa frente de 15,00 metros, com a data n.
18 ao Norte na distância de 45,00 metros, com a data n.10 a
Leste na largura de 15,00 metros, e finalmente com as datas
ns. 14,15 e 16 ao Sul numa extensão de 45,00 metros, sendo
todas as datas mencionadas pertencentes a Quadra n. 02 do
Patrimônio Aricandva. 2.Alegam que 14.10.1965 o Sr. Albino
vendeu aludido imóvel a José Joaquim dos Santos e que, em

Arapongas

11.01.1990 através de Contrato Particular de Cessão de Direi-
tos, foi efetuada pelos filhos de José Joaquim dos Santos a
cessão dos direitos sobre o imóvel supra ao requerente Vitório
Daniel Bidóia. Alegam os Requerentes que a partir daquela
data passaram a ter a posse mansa e pacífica do referido imó-
vel, pagando todos os impostos municipais, sendo que o tempo
somado de posse a de seus antecessores conta-se um período
de 38 anos, sem qualquer interrupção ou oposição de tercei-
ros. Alegam que todos os vizinhos confinantes tem plena cons-
ciência que os únicos proprietários do imóvel são os Reque-
rentes. Os requerentes alegam que residiram no imóvel até o
ano de 1979, quando passaram a alugar o imóvel a terceiros,
percebendo aluguéis até hoje. Alegam, também, que embora o
imóvel usucapiendo não encontra-se matriculado no registro
de imóveis competente, não havendo ônus sobre o mesmo, este
de fato existe conforme planta, memorial descritivo e compro-
vantes de pgto. de IPTU juntados aos autos. Requeram a pro-
cedência da ação e a conseqüente declaração de seu domínio
sobre referido imóvel.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 22 de julho de 2002. Eu,  (Fernando Migliorini
Neto), Empregado Juramentado da Única Vara Cível, o digitei
e subscrevo.

Loril Leocádio Bueno Júnior
   Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE TRULY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESTOFADOS LTDA.

CGC.MF.00.648.340/0001-23

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências;

FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edi-
tal haja pertencer que, no processo registrado sob o nº.663/97,
referente a falência da empresa Truly Indústria e Comércio de
Móveis Estofados Ltda., que era sediada à rua Saíra Militar,
n.1285, Parque Industrial 5, Arapongas, Paraná, inscrição esta-
dual nº.628.04799-59, este Juízo fixou o prazo de dez (10) dias
para os interessados requererem o que for a bem de seus direi-
tos, em face do Síndico, Dr. Dirceu de Almeida Rezende, com
escritório profissional à rua dos Tucanos, n. 618, centro, Ara-
pongas, Paraná, inscrito na OAB.PR. sob n. 9343, informar que
quando da decretação da falência, na qual fora determinando a
lacração da falida e a arrecadação dos bens pertencentes à fali-
da, já não havia mais nada a arrecadar, tratando-se de falência
frustrada, requerendo, com fulcro no referido artigo 75 e pará-
grafos, da Lei de Falências o decreto de encerramento da falên-
cia.
Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este
for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Es-
tado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______________
(Ellia K. Migliorini), Empregada Juramentada da Única Vara
Cível, que o digitei, imprimi e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE

ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE ELIZABETE

APARECIDA LUIZ

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito

da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.

     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 303/2002,

do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ELIZABETE APARECIDA

LUIZ, formulado pelo Ministério Público do Estado do Para-

ná, em processamento perante este Juízo e Escrivania respecti-

va, que este Juízo, através da sentença em seguida transcrita,

na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de ELIZABETE

APARECIDA LUIZ.   Tópico final da sentença:  “Isto posto,

com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e

1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em aco-

lher o pedido, pelo que decreto a interdição de ELIZABETE

APARECIDA LUIZ, ante a sua incapacidade para reger os atos

da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA

da mesma ANNA AUGUSTA DE OLIVEIRA, o que faço com

esteio no art. 454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o

disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as nor-

mas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do

Estado do Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado,

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas,

16 de outubro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de

Direito.”

OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três

vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma

publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como

expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-

querente os benefícios da assistência judiciária

 Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,

em 6 de novembro de 2002. Eu,  (Peterson Adriano Migliori-

ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE DUCÉLIA HASSEL-

MANN

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 626/2001, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de DUCÉLIA HASSELMANN,
requerido por NEUZA HERNANDES HASSELMANN, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de DUCÉLIA HASSEL-
MANN.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no
art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e ss, do
Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido,
pelo que decreto a interdição de DUCÉLIA HASSELMANN,
ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por
conseqüência, nomeio para CURADORA da mesma NEUZA
FERNANDES HASSELMANN, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 23
de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de
Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma
publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como
expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-
querente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 6 de novembro de 2002. Eu, ___ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS, PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ABREU E FUJII LTDA.

CGC.MF. 80.905.516.0001.14
MAURO LÚCIO ABREU DE LIMA

CPF. 051.276.456.53
Prazo: 30 dias

O Doutor DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Pr, na
forma da lei, etc...   Por meio do presente edital (expedido dos
autos nº.2113 e 2114/98, de Execuções Fiscais promovidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social INSS contra Abreu e Fujii
Ltda. e Mauro Lúcio Abreu de Lima, em processamento peran-
te este Juízo e Escrivania respectiva), com o prazo de trinta
dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao que for
publicado, pela imprensa, fica o devedor MAURO LÚCIO
ABREU DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado à rua
Marabú, n. 656, centro, Arapongas, POR SI e na qualidade de
representante legal da executada ABREU & FUJII LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, estabelecida à rodovia BR 369,
Km 181, Parque Industrial, Arapongas, Pr., atualmente resi-
dente em lugar incerto, devidamente intimado de que, pelo auto
lavrado às fls.97, através da carta precatória
nº.2002.70.01.002478.4, do Juízo de Direito da 3ª Vara Fede-
ral de Londrina, Pr., extraída das aludidas Execuções Fiscais,
foi efetivada penhora sobre o crédito devido à extinta empresa
José Erdei & Cia. Ltda., NO ROSTO DOS AUTOS n.
88.2017816.8, até o limite suficiente à garantia da ação acima
mencionada, mais custas e despesas processuais, junto ao Juí-
zo da 3ª Vara Federal de Londrina .   Outrossim, fica referida
parte executada cientificada de que poderá opor embargos dos
devedores às aludidas Execuções Fiscais, o que deverá fazer
dentro do prazo de trinta (30), a contar do dia seguinte ao tér-
mino do prazo fixado neste edital.  Dado e passado nesta cida-
de de Arapongas, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2002.
Eu, ____________________ (Ellia K. Migliorini), Empregada
Juramentada, que mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SÉRGIO ANTÔNIO MENOCCI

CPF.086.931.379-72
FRIGOMIRO – COMÉRCIO DE CARNES LTDA.

CGC.80.570.351/0001-77

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...
     Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.72/2001,
de Execução Fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS. contra Frigomiro – Comércio de Carnes
Ltda., Sérgio Antônio Menocci e Alexandre Thomaz, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva), com o
prazo de trinta dias, que começará a ser contado do dia seguin-
te ao que for publicado, pela primeira vez, pela imprensa, fica
o devedor SÉRGIO ANTÔNIO MENOCCI, inscrito no CPF.
do MF. sob o nº.086.931.379-72, atualmente residente em lu-
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gar incerto, por si e como representante legal da executada
FRIGOMIRO – COMÉRCIO DE CARNES LTDA., inscrita no
CGC. sob n.80.570.351/0001-77, devidamente intimado de que,
através da carta precatória nº.013.02.000699-6/0000, expedida
ao Juízo de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Jardim -
MS, extraída do executivo fiscal acima referido, foi efetivada
penhora sobre o um lote de terreno urbano determinado pelo
n.03 da quadra n.03, medindo o dito lote 20 x 50 metros, ou
sejam 1.000,00 metros quadrados, situado naquela cidade de
Jardim, matrícula nº.4.624, do Serviço Registral de Imóveis da
Comarca de Jardim - MS.
     Outrossim, fica referido executado cientificado de que po-
derá opor embargos à aludida execução, o que deverá fazer
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 28 de novembro de 2002. Eu,  (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
 COMARCA DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA GALVÃO

CPF.577.097.009-00

Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
  Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.84/97, da
Execução Fiscal promovida pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra Indústria e Comércio de Móveis Jonas Ltda.,
Oscar Jonas Galvão, Cláudio Jonas Galvão, José Roberto de O.
Galvão, José de Paulo Carvalho Kratki e João Carlos de O.
Galvão, em processamento perante este Juízo e Escrivania res-
pectiva), com o prazo de trinta dias, que começará a ser conta-
do do dia seguinte ao que for publicado, pela primeira vez, pela
imprensa, fica o devedor JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
GALVÃO, inscrito no CPF. do MF. sob o nº.577.097.009-00,
atualmente residente em lugar incerto, devidamente intimado
de que, pelo auto lavrado às fls.79/80 de aludido executivo fis-
cal, foi efetivada a penhora sobre os imóveis seguintes: a) 50%
da data de terras sob n. 5/6-A, da quadra n. 03, com a área de
219,87 metros quadrados; e b) 50% da data de terras sob n. 5/6,
da quadra n. 03, com a área de 186,11 metros quadrados, am-
bas situada no Jardim do Sol, nesta cidade e Comarca.
     Outrossim, fica referido executado cientificado de que po-
derá opor embargos à aludida execução, o que deverá fazer
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital.
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 29 de novembro de 2002. Eu, _ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão, que mandei datilografar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL Nº 202/2002.

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
FALÊNCIA – DECANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PLÁSTICOS.

A Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, MM.Juíza
de Direito Designada da Vara Cível da Comarca de Araucária,
Estado do Paraná.

FAZ  SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  que por este Juízo e Cartório, processam-se
os autos sob nº 042/1998 de Falência, em que é Requerente:
Vicma Comércio de Produtos Químicos Ltda, e Requerido:
Decano Indústria e Comércio de Artigos Plásticos, pela
MM.Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca, foi determina-
do a expedição do presente edital, em cumprimento ao dispos-
to no artigo 137, parágrafo 6º da Lei de Falências e Concorda-
tas, na conformidade da sentença adiante transcrita: SENTEN-
ÇA DE FLS.641/642; “Vistos e examinados estes autos nº42/
98 de Ação de Falência promovida por Vicma Comércio de
Produtos Químicos Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
contra DECANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
PLÁSTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado. I-Re-
latório. A requerida teve sua falência declarada às fls.115/117,
o que foi confirmado através do acórdão nº5525, 6ªC.Cív. TJ
(fls.407/411). O síndico nomeado publicou os competentes edi-
tais e procedeu à arrecadação dos bens da falida. A requerida
pleiteou autorização para continuidade do negócio, com o que
concordaram o Sr. Síndico e o Ministério Público – fls.256/275
e 357. Porém, o Sr.Síndico acabou desistindo desse pedido às
fls.481/486, de modo que foi indeferida a autorização respecti-
va – fls.493, avaliando-se os bens da massa. Ás fls.564/567, o
Sr.Síndico informa que o representante da falida apresentou
recibos de quitação de dívidas referentes a todos os credores
quirografários da falida, pleiteando alvará para levantamento
de valores da massa, a fim de pagar os tributos devidos, o que
foi deferido às fls.575,  comprovando-se o pagamento nos au-
tos. Finalmente, o representante legal da falida informa a ine-
xistência de outras dívidas da massa, requerendo o encerra-
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mento da falência, apresentando pedidos, formulados por to-
dos os credores, desistindo do prosseguimento do feito – fls.610/
621. Tanto o Sr.Síndico como a representante do Ministério
Público concordaram com o encerramento da falência. É o re-
latório. II-Fundamentação. No relatório de que trata o artigo
63, inciso XIX, da Lei de Falências, o Síndico nomeado infor-
ma que o sócio da falida sempre procedeu com lisura, compa-
receu à audiência para as declarações do artigo 34, da Lei de
Falências, atendeu às solicitações da sindicância e não criou
embaraços durante o curso da falência (fls.481/486). Constata-
se, ao longo do processo, todas as dividas quirografárias foram
devidamente quitadas, tanto é que todos os credores desistiram
da continuidade do processo falimentar, requerendo o encerra-
mento do feito, inclusive com dispensa do prazo recursal. Ain-
da, mesmo que as dívidas tributárias não se sujeitem aos efei-
tos da falência, há comprovação de seu pagamento, reconhe-
cendo-se que não existem dívidas contra a falida. O adminis-
trador da massa ratifica que, em não havendo credores a satis-
fazer com eventual liquidação do passivo, torna-se inócua a
continuidade do feito falimentar. A digna promotora não se opôs
ao pedido retro. Dessa forma, considerando que não há mais
interesses de credores habilitados a tutelar, uma vez que todos
requereram a extinção do processo, ante o recebimento de seus
créditos, configura-se a hipótese prevista no artigo 135, inciso
I, da Lei Falimentar. Dispensa-se a publicação de editais, face
à manifestação de todos os credores, consignando-se que even-
tuais credores não habilitados dispõem de via processual ade-
quada para cobrança. Ainda, diante da manifestação do síndi-
co, o maior interessado na remuneração pelos trabalhos da sin-
dicância, autoriza-se que o próprio síndico acerte tais valores
com o representante da requerida. Face o exposto, julgo extin-
tas as obrigações da falida e encerrada a presente falência, de-
terminando o cumprimento do disposto no artigo 137, § 6º, do
Decreto-Lei nº 7.661/45, e oportuno arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araucária, 25 de novem-
bro de 2002. (a) Danielle Guimarães da Costa – Juíza de Direi-
to Designada.” - .” E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possa alegar ignorância no futuro, se passou
o presente edital que será afixado no lugar de costume e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Araucária, aos dois (02) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois (2002). Eu,
(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e subs-
creví.  -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor José Foglia Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito De-
signado da Vara Cível da Comarca de Astorga - Estado do Pa-
raná, etc..

FAZ SABER, a quem interessar possa que será levado à arre-
matação os bens da Executada COOPERATIVA AGRÍCOLA
DE ASTORGA LTDA., na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 20.12.2002, às 09:30 horas, por pre-
ço igual ou superior a da avaliação.SEGUNDO LEILÃO:  Dia
30.12.2002, às 09:30 horas, pelo maior lance oferecido, inde-
pendente da avaliação.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Minas Gerais, n.º 173,
Astorga-Pr.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob n.º 000.075/2002,
movida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, contra COOPERATIVA AGRÍCOLA DE ASTORGA
LTDA. E OUTRO. BENS: I)- SETOR DE RECEPÇÃO PRE-
PARO E MOAGEM: 1)- BALANÇA: Balança para pesagem
de caminhões e carretas, CHIALVO, com as seguintes caracte-
rísticas: Mostrador FL 10.000 kg x 10 kg; Régua de tara 1.000
kg x 10 kg; Régua de capacidade em branco; 5 unidade de peso
de 10.000 kg cada 50.000 kg; Capacidade total de pesagem
60.000 kg; Capacidade por seção 30.000 kg; Seções 4 (quatro);
Plataforma  18,00 x 3,00 m. com cobertura de concreto; A ca-
pacidade nominal da balança é igual a soma das capacidades
de cada seção, dividido por dois. 1.1 - Acessórios da Balança;
Sistema Autorange de unidade de peso. Caixa protetora das
réguas: Dispositivo de segurança que impede interferências na
pesagem, por meio de alavanca de trava de réguas. Aparelho
datador manual que deve ser ajustado diariamente para impres-
são da data. Permite leitura do dia, mês e ano de pesagem. Dis-
positivo de pesagem semi-automática, marca Toledo, ano de
fabricação 2000, número de serie 000900540. Valor dos bens
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
2)- DESCARGA: 2.1- DOIS DESCARREGADORES HILLO
“ZANINI” PARA CANA. Características técnicas: Tipo: fixo;
Capacidade: 20 t; Velocidade de elevação do balanção: 16,00
m/min; Velocidade de posicionamento do balanção: 24,00 m/
min; Curso do balanção: 9,00 m; Altura total do descarregador:
13,00 m; Construção em estrutura metálica de tubos SCHE-
DULE 40 Æ8” com treliças. O mecanismo de elevação da car-
ga se compõe de um balanção com 5 (cinco) ganchos, suspen-
sos por cabos de aço, acionados por um conjunto de motor de
anéis de 70 CV, redutor de eixos paralelos com carcaça cons-
truída em chapas de aço carbono, tambor torneado com ranhu-
ras helicoidais para permitir o enrolamento do cabo de aço,
freio de sapatas eletro-hidráulico para retenção da carga; O
balanção é guiado para a posição de trabalho através de um
motor elétrico de gaiola de 2 CV., com freio de sapata eletro-
magnético acoplado a um redutor Cestari HDO 15/11; O equi-
pamento elétrico de comando e proteção é instalado ao tempo
em armário totalmente vedado a pó e umidade; As unidades
resistivas de partida do motor do levantamento são elementos
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inoxidáveis e projetadas para quatro velocidades de operação
nos dois sentidos, com reversão temporizada automaticamente
para evitar contratorques nocivos ao motor; Os motores são
totalmente fechados e em seus comandos dispõem-se proteções
contra curto-circuito, sobrecarga e quedas de voltagem; As cha-
ves de comando estão instaladas à 1,50 m. do solo em lugar de
fácil acesso ao operador dos botões de liga-desliga e emergên-
cia; Obs.: - As velocidades de 16 a 24 m/min., estão baseadas
na freqüência de 60 Hz. Voltagem: 380 V. Valor dos bens: R$
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais). Valor das duas unida-
des: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
3) PONTE ROLANTE; 3.1)- UMA PONTE ROLANTE ZA-
NINI -  MODELO PR - 20. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
Capacidade - 20 t; Vão entre trilhos - 22,00 m; Curso do gan-
cho  - 18,00 m; Velocidade de elevação - 18,00 m./min; Veloci-
dade de translação da ponte: - 80,00 m./min; Velocidade de
direção do carro - 32,00 m./min.; energia elétrica -  440 v., 60
Hz., C.A.; Sistema de comando - Cabina fechada.; A1imentação
do carro com Sistema festão através de cabos flexíveis.; Ali-
mentação da ponte com Cantoneiras.; Tipo de serviço Trans-
porte de cana.; Norma: ABNT;  P;  MB 283.; Ambiente de
trabalho da ponte - Barracão descoberto; Classe:  CMAA-70
“D”; Contactores:  SIEMENS; Rolamentos:  SKF; Descrição
técnica da parte mecânica VIGAS PRINCIPAIS: Constituída
de duas vigas caixão de chapas de aço soldadas e com diafrag-
mas de enriquecimento. CABECEIRAS: Do tipo caixão cons-
truídas de chapas de aço soldadas, com as extremidades usina-
das onde são montados os conjuntos das rodas. PATAMARES:
Formados por chapas expandidas e soldadas nos lados exter-
nos das vigas, com proteção para os pés e corrimãos. 3.2) CON-
JUNTO DE TRANSLAÇÃO DA PONTE CONSTITUÍDO DE:
Um Motor assíncrono trifásico, rotor bobinado, totalmente fe-
chado com ventilação externa, proteção IP 54, classe isolação
L, carcaça 180 L ABNT  EB  620, com potência de 20 CV, 150
manobras/hora, 40% ED, VI pólos, forma construtiva B-3. Um
acoplamento flexível de borracha (Normex); Dois acoplamen-
tos semi-flexíveis de engrenagem.; Um freio eletromagnético a
disco em corrente continua.; Quatro mancais de rolamentos.;
Um redutor vertical a banho de óleo, colocado no centro da
ponte com dupla saída. A transmissão é feita através de eixos
que passam ao longo do patamar.; Os eixos são unidos de aco-
plamentos rígidos, sendo facilmente removíveis dos suportes
dos mancais.; Duas rodas motoras.; Duas rodas movidas.; ES-
TRUTURA DO CARRO: Construída em chapas e perfis, sol-
dados, constituindo uma estrutura monobloco.; 3.3)- CONJUN-
TO DE ELEVAÇÃO; constituído de: Um motor assíncrono tri-
fásico, rotor bobinado totalmente fechado, ventilação externa,
proteção IP 54, classe de isolação F, carcaça 280 M ABNT- EB
- 620, com potência de 70 CV, 150 manobras/hora, 60% ED),
VI pólos, forma construtiva B-3; Uma polia para freio; Um aco-
plamento Steelflex.; Um freio de sapatas com acionador eletro-
hidráulico.; Um redutor de eixos paralelos.; Um mancal do tam-
bor (lado oposto ao redutor).; Um moitão.; Uma polia de com-
pensação.; Um cabo de aço Æ ¾” x 37 AF.; Um fim de curso de
múltiplas voltas, para o limite superior e inferior.; 3.4)- CON-
JUNTO DE DIREÇÃO DO CARRO: Componentes: Um motor
- assíncrono trifásico, rotor de gaiola, totalmente fechado, freio
eletromagnético à disco incorporado, proteção IP-4, classe de
isolação B, carcaça 112 M ABNT PB-38, com potência de 4
CV, 150 manobras/hora, 40% ED, VI pólos, forma construtiva
B-3.; Um acoplamento Steelflex.; Dois acoplamentos de en-
grenagem.; Um redutor vertical a banho de óleo sendo o eixo
de saída unido a duas das quatro rodas portadoras através de
luvas rígidas.; Duas rodas motoras.; Duas rodas movidas. 3.5)-
CABINE DE COMANDO: Construída em chapa e perfilado de
aço carbono, tipo de ampla visão, fechada com placas de acrí-
lico transparente, localizada no extremo da ponte e vigas, porta
lateral antecedida de piso xadrez com corrimão tubular, sendo
dotada de dispositivos de comando operacional e desarme ge-
ral. Painel de controle no piso superior com os seguintes com-
ponentes, a saber: Contactor geral, trifásico, escolhido de acor-
do com a amperagem máxima consumida pelo equipamento
elétrico e para proteção do mesmo; Fusíveis NH e Diazed, para
proteção dos motores; Contactores tripolares de reversão, com
extintores de arco bloqueio elétrico, devidamente dimensiona-
dos; Contactores para ligação das resistências, comandadas
pelos controles da cabine; Relés de tempo pneumáticos, para
ligação temporizadora das resistências, com uma conseqüente
aceleração suave dos motores de anéis; Transformador de 440/
110 volts - 60 ciclos/seg. - para os circuitos de controle. Valor
dos bens: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
4) PICADOR - CONJUNTO PARA PREPARAR CANA “ ZA-
NINI” composto do seguinte: Um picador com largura de 54”,
composto de: Facas feitas de chapa de aço carbono de espessu-
ra 3/4”. Tratadas  com solda nas arestas de corte, e suporte
através de 2 parafusos Æ1”, arruela de pressão e porcas auto
travantes.; Suportes das facas construídos de aço fundido ASTM
A.27 Gr. 65-35, usinados.; Eixo de aço forjado e normalizado
A1S1 C-1045 (ABNT 1045) com resistência de 60/70 Kgf/m2..
O diâmetro na região dos suportes é de 170 mm. e nas regiões
de luva e do volante é de 145 mm.; picador é suportado por 2
mancais SD 3134 TS marca SKF, distanciados de 2.372 mm.,
completos com rolamento auto compensador de rolo 23134 CK.,
bucha de fixação, etc. O diâmetro de giro (de ponta a ponta)
das facas é de 1524 mm. e sua rotação é de 750 mm., resultan-
do velocidade periférica de aproximadamente 60 m/seg.; pica-
dor tem 17 suportes e 34 facas. 4.1) TURBINA A VAPOR,
MARCA AKZ, TIPO Z-50. Simples estágio e contrapressão,
para acionamento do picador. Condições de operação: Ponto
de carga – 1; Pressão de vapor ..15 kg/cm2.; Temperatura de
vapor vivo - 270o.C.; Pressão de vapor de escape - 1,5 kg/cm2.;
Potência no acoplamento - 350 HP.; Rotação da turbina - 5000
RPM; Rotação máquina  acionada - 1800 RPM; Na segunda
fase a turbina trabalha nas seguintes condições: Ponto de carga
– 2; Pressão de vapor - 15 kg/c2.; Temperatura de vapor vivo -
270o.C.; Pressão de vapor de escape - 1,5 kg/cm2.; Potência no
acoplamento - 600 HP.; Rotação da turbina - 5000 RPM; Rota-
ção máquina acionada - .1800 RPM; Estrutura básica da turbi-
na: A turbina tipo Z é uma turbina Curtis mono estágio. A roda
da turbina é montada a quente no eixo, sendo equipada com
palhetas com fita de cobertura que evita a ressonância e fixa
através de duas chavetas defasadas de 180º . O eixo é guiado
através de mancais lubrificados por anéis e para absorver o

empuxo axial em ambos sentidos, vai montado um rolamento
de esferas. A carcaça da turbina é bipartida horizontalmente e
a parte inferior forma uma única peça com a válvula de regula-
gem e fecho rápido. A vedação da carcaça nas passagens do
eixo realiza-se mediante anéis de carvão. Tanto os mancais com
os anéis de vedação podem ser trocados ou revisados sem abrir
a turbina. Materiais: Disco do rotor - aço liga; Palhetas - aço
inox 12,5% Cr.; Injetores - aço liga; Eixo - aço liga; Filtro do
vapor - aço inox 13% Cr.; Acessórios: Válvula de fecho rápido
e de regulagem combinada, automática.; Dispositivo de fecho
rápido mecânico por sobrevelocidade.; Comando manual de
fecho rápido.; Regulador de velocidade “Aeg-Kanis”, hidráuli-
co, manual.; Termômetro de bulbo para óleo dos mancais.; Ta-
cômetro local.; Manômetro para óleo de regulagem.; Visor de
nível de óleo, mancais e tanque do regulador.; Acoplamento.;
Quadro base turbina-redutor.; Redutor de velocidade.; Balão
separador de vapor.; Regulador marca “Aeg—Kanis”, tipo Kalb,
hidráulico.; 4.2) REDUTOR RENK ZANINI RMS TA 22. Ca-
racterísticas técnicas: Dados Técnicos: Tipo Redutor RMS –
TA 22h; Aplicação picador; Potência Nominal N = 735 kw;
Rotação de Entrada n1 = 4950 rpm; Rotação de Saída n2 =
1800 rpm; Relação de Transmissão i = 2,75; Fator de Serviço
(AGMA 6011-G92) F.S. = 1,5; Sistema de Óleo Viscosidade
do óleo = ISO VG 46; Vazão da bomba acoplada = 45 L/min.;
Volume de óleo = 90 L; Pressão do óleo na entrada do redutor
= 1,0 à 2,0 bar; Temperatura do óleo na entrada do redutor = ~
45ºC; 4.3) REDUTOR BH-34; Potência admissível 876 HP com
fator de serviço 1,7 a 1.800 RPM de entrada.; Redução 2,4 : l.
Dados Construtivos: Carcaça em chapas laminadas de aço DIN
C22, soldadas, com apoio dos rolamentos fundidos em aço DIN
C45.; Mancais de rolamento. Rolamento SKF auto-compensa-
dores de rolos, série 231C, série 239C.; Eixo pinhão bi-heli-
coidal de entrada em aço forjado DIN 40 NiCr  M-8,5.; Eixo de
saída em aço laminado DIN C45.; Engrenagem bí-helicoidal
de saída em aço fundido DIN 40 NiCr  M 8,5.; Base metálica
fabricada com chapas laminadas em aço DIN C22 soldadas.;
Chumbadores e porcas em aço trefilados DIN C45.; Dados de
Lubrificação; Bomba de engrenagens acoplada ao eixo de en-
trada para lubrificação do redutor.; Resfriador de óleo tipo
ZANINI com alto fator de troca de calor.; Válvula de alivio
marca DOX para proteção do sistema.; Tubulação em aço sem
costura marca ERMETO.; Consumo de água para redutor 50 l/
min.; Correias em V tipo 8-55.; Acoplamento mecânico tipo
ZANINI.; Base para fixação; Valor dos bens: R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais)
5) CONJUNTO DE MOENDA ZANINI – FARREL 30”X 54”;
Conjunto de moenda “ZANINI—FARREL“, tamanho 30” x 54”,
constituído de: Quatro ternos de moenda completos, com rolos
de diâmetro nominal de 30” x 54” de comprimento, com eixos
em aço forjado AISI C-1040. Mangas dos eixos Æ14”x 18”.
Com press-roller em todos os ternos. Descrição detalhada; Oito
castelos construídos em aço fundido ASTM A-27 Gr. 60-30
totalmente recosidos para alívio de tensões. Castelo para flutu-
ação livre de rolo superior, com carga hidráulica fora do centro
e usando uma placa de escorregamento para o mancal superior.
Oito cabeçotes hidráulicos, de aço fundido ASTM A-27 Gr.
60-30, recosidos, fixados nos castelos por pinos. Oito pistões
hidráulicos, construídos em ferro fundido especial, retificado e
polido, operando numa bucha de bronze polida. Oito travas
dos cabeçotes hidráulicos, de aço fundido ASTM A-27 Gr 60—
30, colocados na parte superior dos cabeçotes hidráulicos para
travar o pistão. Oito placas de pressão, construídas em aço fun-
dido ASTM A-148 Gr. 90-60, sendo o apoio da parte inferior
do pistão quando em funcionamento. Projetada para permitir
uma livre flutuação de cada lado do rolo superior. Oito man-
cais superiores e casquilhos: - Mancais de bronze SAE 67, res-
friados a água. Os casquilhos são de bronze SAE 67 fixados
nos castelos formando a parte inferior do mancal superior. De-
zesseis mancais inferiores: - Os mancais dos rolos inferiores
são de ferro fundido especial, resfriado a água, com casquilhos
de bronze SAE 67, capas protetoras removíveis fundidas em
ferro fundido especial. Dezesseis cabeçotes laterais, de aço
fundido ASTM A-26 Gr. 60-30, recozidos, tipo basculantes,
com um pivô na parte inferior e um parafuso especial com por-
ca na parte superior. Os cabeçotes de entrada são modificados
para receber os rolos de pressão. Doze rolos - As camisas são
feitas de ferro fundido especial para assegurar uma granulação
aberta e máxima qualidade de durabilidade. Os rolos superio-
res tem flanges em ASTM A-36 ou 283, removíveis, os rolos
inferiores tem colarinhos Farrel. As camisas são ajustadas a
quente em eixos de aço forjado AISI C-1040. Os rolos são fri-
sados. Quatro Rolos Alimentadores; FINALIDADE: Auxiliar a
alimentação da moenda 30” x 54” para melhoria da capacidade
de moagem e extração. Características Construtivas: Camisa
em ferro fundido de textura granular grossa e áspera de grande
dureza. Eixo passante em aço carbono forjado SAE 1045. Man-
cais em aço fundido com buchas de bronze. Possuem regula-
gem na horizontal por meio de parafusos especiais. Calços que
permitem a regulagem na vertical e parafusos de fixação que
impedem movimentos dos mancais. acionamento é feito atra-
vés de rodetes de aço fundido ASTM A-148 Gr. 80-40, norma-
lizados e  com dentes tratados à chama. O perfil é projetado de
tal maneira que permite uma variação de entre centros de até
2”. Os rodetes são providos de capa protetora, construídas em
chapa ASTM A-36 de forma à servir também de carter para o
óleo de lubrificação dos mesmos. Quatro Mini bagaceira em
aço fundido, montada entre o rolo de pressão e o de entrada,
com braços de regulagem e tirantes. Dezesseis anéis de veda-
ção de caldo, construídos em bronze SAE 67. São do tipo labi-
rinto preenchido com graxa, montados em recessos usinados
nos rolos e fixados nas capas protetoras dos mancais, impedin-
do a entrada de caldo nos mancais inferiores, evitando a corro-
são nas mangas de eixo. Dezesseis rodetes: Os rodetes Farrel,
com 17 dentes são em aço fundido ASTM A-148 Gr. 90-60,
normalizados e tem os dentes tratados a chama. O perfil é pro-
jetado de tal maneira que permite uma variação de entre cen-
tros de até 3”. São fornecidas capas construídas em chapas 1/8,
ASTM A-36, que servem como proteção e carter para óleo.
Quatro bagaceiras constituídas de um suporte de aço fundido
ASTM A-148 Gr. 90-60, apoiadas em munhões de aço fundido
ASTM A-148 Gr. 90-60 na parte interna dos castelos, usinado
no topo para receber uma bagaceira de aço fundido ASTM A-
148 Gr. 90-60. O ajuste da bagaceira é feito pelo lado de fora
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do castelo, por meio de alavancas e um eixo excêntrico cons-
truído em aço AISI 420. O ajuste vertical é conseguido com
calços sob o bloco do munhão. Oito pentes: Pentes para os ro-
los superiores e saída de cada terno, com mancais, alavancas,
eixo quadrado, molas e barras de conexões ajustáveis. A cons-
trução é toda de aço, exceto o pente propriamente dito, que é
de ferro fundido especial. Um conjunto de peças de ligação
entre os castelos, fechamento de entrada e saída. São construí-
das em chapas ASTM A-36. Um conjunto da peças de fixação
da moenda na base de concreto, composto de chapas de nivela-
mento, chumbadores, porcas e arruelas de encosto. Um recep-
tor de caldo: Bica do caldo de construção rígida, com forma de
U 900, compartimentada para embebição composta, construída
em chapas de aço inox AISI 304, soldadas nas bases dos caste-
los. Quatro conjuntos de palitos e luvas de acoplamento sendo
4 luvas da ferro fundido especial, 4 luvas fundidas em aço fun-
dido ASTM A-27 Gr. 60-30 e 4 palitos em aço forjado AISI C-
1045. Bica para descarga de bagaço no ultimo terno. Construí-
da em chapas e perfis de aço ASTM A-36. Um conjunto de
patamar e escadas de estrutura de perfilados, grelhas Dexion e
corrimãos. Um patamar transversal, com corrimãos, logo atrás
de cada terno, permitindo acesso ao equipamento de embebi-
ção, como também aos suportes das garrafas hidráulicas, con-
troles de água de resfriamento dos mancais e controle de lubri-
ficação. Quatro conjuntos de chapas internas, fazendo a inter-
ligação entre as esteiras, sendo fixadas nos castelos construí-
das em chapas de 5/8”, cantoneiras ASTM A-36. Um sistema
de lubrificação centralizada tipo Fazanaro composto de duas
bombas de óleo lubrificante para moenda. Tipo: automática
caixa F. Um sistema de bombeamento, para pressão hidráulica
dos cabeçotes, com garrafas individuais, para cada cabeçotes
tipo Edwards, fabricadas pela Zanini, permitindo uma pressão
de trabalho nos pistões de até 3.000 psi, com carga total nos
rolos de até 260 t. Caixa de óleo, cap. 380 litros. construída em
chapas e perfilados ASTM A-36. Motor TFVE; tipo -  F215 T;
potência - 10 CV; proteção - IP-54; tensão - 220/380/440/760
V; freqüência: 60 Hz.; F.C. - B3TE; Bomba Kibrás; tipo : 150
A - 3 pistões Æ1.9; vazão de trabalho: 280 ATM; Tubulação:
tubos de alta pressão, válvulas e conexões. Oito garrafas hi-
dráulicas: Construídas de aço ASTM A-372 CLV. As garrafas
são carregadas com nitrogênio, e com manômetros, válvulas,
tubulações e conexões. Cada uma é montada num suporte cons-
truído de chapas e perfilados ASTM A-36 e presa no castelo.
Oito indicadores de levantamento hidráulico dos mancais su-
periores. Um sistema de refrigeração dos mancais: São consti-
tuídos de tubos DIN 2440, conexões Tupy, válvulas e manguei-
ras de baixa pressão. Consumo - 360 1/min, para 4 ternos. Qua-
tro Rolos de pressão (press-roller), acionado pela moenda atra-
vés de rodetes. Dois cochos para embebição do caldo misto,
colocados na saída do l º e 2 º ternos, em chapas 3/16” ASTM
A..36. Tubos DIN 2440. Duas bombas para caldo misto, carca-
ça e rotor de ferro fundido, com capacidade de 150 m3./h, 20
m.c.a. Valor dos bens: R$ 950.000,00 ( novecentos e cinqüenta
mil reais).
6) 3 ESTEIRAS DE ARRASTE; Cada conjunto compreende de
um caixote transportador fabricado com chapa A.C. SAE 360
AR (aço especial contra abrasão) em ½”. Donelli fabricado em
chapa A.C. SAE 1045 em chapa ”. Eixo de acionamento SAE
1045 diâmetro 5”. Mancais Bi – partido com casquilhos em
bronze SAE 65. Conjunto de rodas guias. 18m Corrente de ar-
raste tipo WH 132. Motor WEG de 15 cv – 4 pólos. Redutor
CESTARI TIPO HV – 223 redução 1:25. Conjunto de polias 4
canais A-82. Taliscas com cantoneiras ½” x 4” e arrastador
tipo triângulo. Velocidade 30/40 m/mim; Valor dos bens: R$
50.000,00 ( cinqüenta mil reais).
7) PENEIRA ROTATIVA. Peneira Rotativa de Caldo marca
Vibromaq ,com capacidade para atender a uma moagem de até
6.000 T. cana/dia, com as seguintes características: Elemento
Filtrante (cesto) com Ø 1800mm x 3500mm de comprimento e
abertura de tela de 0,5mm, fabricado totalmente em aço inoxi-
dável AISI 304. Cone de descarga de bagacilho, fabricado em
aço inox AISI 304. Tubulação de entrada dupla no limite da
peneira, fabricada com tubo de Ø 8” e Ø 6” AISI 304. Caixa
coletora de caldo dupla, para captação de caldo misto, total-
mente fabricado em aço AISI 304. Anéis de apoio fabricados
com chapa ASTM A-36, soldadas e usinadas, sendo os anéis
intertravados com 06 tubos de aço inoxidável  AISI 304. Rodas
de apoio fabricadas com chapas SAE 1045 e montadas em ei-
xos laminados SAE 1045 de Ø 60mm. Acionamento através de
motor de 15 CV e redutor Cestari HD-6 com transmissão atra-
vés de engrenagens e correntes ASA, da marca Daido . Estrutu-
ra básica da peneira fabricado com vigas “l” laminadas de 6”,
ASTM A-36. Sistema de lavagem  através de bicos especiais de
bronze, “Spray Sistems”. Sistema de bombeamento composto
por 02 moto bombas  Century BCV 80-315 e uma moto bomba
Century 150-315, com respectivas tubulações e tanques em aço
inox. A rotação do elemento filtrante é de 6 RPM. Peso total da
peneira é de aproximadamente 6.000 Kg. Valor dos bens: R$
60.000,00 (sessenta mil reais).
8) REGENERADOR DE CALOR A VÁCUO. Características
Funcionais: O regenerador de calor PLANUSI é um trocador
de calor que opera sob vácuo, possui concepção vertical e tem
a finalidade de proporcionar a transferência de calor entre um
fluido frio e um fluido quente através da troca de massa, isto é,
vapor, entre eles. O aparelho é constituído de um condensador
Multi-Jato e uma câmara de flasheamento, construídos em aço
carbono com revestimento parcial em aço AISI-304, integrados
formando um só equipamento. O processo de troca térmica se
dá por meio do flasheamento do fluido quente na câmara, libe-
rando vapor que é absorvido pelo fluído frio que circula pelo
condensador. Dados de Processo: Lado do Fluido a Aquecer:
Fluido - Caldo de cana peneirado; Vazão de entrada – 180.000.
kg/h; Temperatura de entrada  -  35 º C; Temperatura de saída
44 º C; Lado do Fluido a Resfriar: Fluido - Caldo evaporado;
Vazão de entrada – 120.000. kg/h; Temperatura de entrada  -
85 º C Temperatura de saída 72 º C; Acessórios: válvula angu-
lar de Æ4” para quebra - vácuo, construída em ferro fundido
com sede em bronze, haste ascendente e flanges; 06 visores de
Æ192 mm em vidro temperado com suporte e aro construído
em aço carbono. 01 manômetro de Æ6”. escala de 0 a 1,5 kgf/
crn2. ’. para medida da pressão na alimentação. 01 vacuôme-
tros de Æ6”, escala de 0 a 30”Hg. para medida do vácuo nas
câmaras de flasheamento. 02 termômetros de Æ6”. escalo de 0

a 100º C, para medida das temperaturas de entrada e de saída
do fluido a aquecer. 02 termômetros de Æ6”, escola de 0 a
150C, para medida das temperaturas de entrada e de saída do
fluido a resfriar. 01 porta de inspeção de Æ500 mm para o cos-
tado. Sistema captação e bombeamento de caldo aquecido do
regenerador. Sistema composto de 01 tanque de selagem, uma
moto-bomba e tubulações de sucção e recalque até os aquece-
dores existentes. Tanque de Selagem: Retangular aberto com
fundo plano, construído em aço carbono e dotado de reforço na
borda. Superior. Capacidade do Tanque – 6,5 m3. Tubulações;
Material  - Aço carbono; Curvas  - Comerciais; Válvulas; Suc-
ção - 1 Borboleta de 10”; Recalque - 1 Borboleta e 1 Retenção
8”; Moto – Bombas; Quantidade-1; Tipo – Centrifuga; Capaci-
dade - 200 m3/h-60 mca; Carcaça - Ferro fundido; Rotor - AISI-
304; Acionamento - Motor elétrico trifásico fechado com ven-
tilação externa, proteção IP-54, isolação classe B.; Sistema de
bombeamento caldo resfriado para destilaria. O sistema é com-
posto de: Moto – Bomba; Quantidade – 1; Tipo – Centrífuga;
Capacidade - 200 m3/h -35 mca; Carcaça -  Ferro fundido; Rotor
- AISI-304; Acionamento - Motor elétrico trifásico fechado com
ventilação externa, proteção IP-54, Isolação classe B. Tubula-
ção de sucção e recalque até a linha existente para destilaria
Material - Aço carbono; Curvas - Comerciais; Válvulas – Suc-
ção - 1 Borboleta de 10”; Recalque – 1 Borboleta e l Retenção
8”. Valor dos bens: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
9) 3 AQUECEDORES VERTICAIS; Aquecedores para caldo
de cana tipo vertical, com as seguintes características técnicas
e construtivas cada um: Superfície de aquecimento - 110,00
m2; Número de circulações – 12; Número de tubos por circula-
ções – 23; Diâmetro dos tubos - 1.1/4”; Comprimento dos tu-
bos - 3.900 mm.; Quantidade total dos tubos – 276; Tipo dos
tubos - DIN 2458 ST-34.2; Diâmetro do corpo - 1230 mm.;
Altura total do aparelho - 5150 mm.; Espessura da chapa do
corpo - 3/8”; Espessura da chapa dos espelhos - 1”; Aparelho
constituído de chapas de aço carbono totalmente soldado, mu-
nido de 2 (duas) tampas articuladas, com vedação por meio de
parafusos, e uma entrada de vapor, soldada externamente na
parte inferior do aparelho na altura necessária. Acessórios e
pertences de cada aquecedor. Um registro especial de 4 vias
com Æ 6” em ferro fundido para entrada e saída do caldo. Um
registro angular de Æ10” em ferro fundido para entrada de va-
por de escape. Uma válvula de segurança de Æ2” tipo mola em
ferro fundido. Um registro globo de Æ 1.1/2” em ferro fundido
para saída dos gases. Seis registros de gaveta de Æ 3/4” em
bronze com rosca para liquidação. Um painel de instrumentos
composto de 1 manômetro e 2 termômetros. Valor unitário dos
bens: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). Valor das três uni-
dades: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
10) AQUECEDORES DE CALDO HORIZONTAIS: Três Aque-
cedores de Caldo Horizontais de Corpo Único: O Aquecedor
de Caldo Horizontal de Corpo Único Planusi é um trocador de
calor tubular com um passe pelo corpo e múltiplos passes pelos
tubos, mandrilhados em espelhos. Axialmente são posiciona-
das câmaras de circulação de caldo com os bocais de entrada,
saída e liquidação, e as tampas para acesso ao feixe tubular,
suportadas e articuladas por “Turcos”. Na parte superior próxi-
mo a um dos espelhos, localiza-se o bocal de Alimentação de
Vapor. No lado oposto na parte superior situa-se o bocal de
saída de incondensáveis, e na parte inferior o bocal de saída de
condensados. Características Principais: Quantidade – 03; Tipo
- Horizontal de Corpo Único; Superfície de aquecimento inter-
na  - 250 m2; Superfície de aquecimento externa - 292 m2; Ca-
racterísticas Construtivas: Diâmetro do corpo - 1.700 mm;
Material do corpo - Aço carbono; Espessura das chapas do cor-
po - 9,5 mm; Material dos espelhos - Aço carbono; Espessura
das chapas dos espelhos - 25,4 mm; Número de tubos por passe
– 49; Número de passes por corpo – 12; Material dos tubos -
Aço carbono DIN 2458; Diâmetro externo dos tubos - 38,1 mm;
Espessura dos tubos - 2,6 mm; Comprimento dos tubos - 4.150
mm; Acessórios de cada aquecedor: 03 Válvulas borboleta de ø
8” para caldo, tipo wafer, corpo em Ferro Fundido e vedação
em EPDM. 01 Válvula angular de ø 16” para alimentação de
vapor, construído em aço carbono com vedação em chumbo,
haste ascendente e flanges; 01 Válvulas liquidação de ø 3” para
drenagem dos feixes tubulares, tipo passagem plena, corpo em
aço, esfera de AISl 304 e vedação em Teflon; 01 Válvula esfera
de ø 3’ para saída de incondensáveis; 01 Válvula para extração
de condensados ø 3”, tipo passagem plena, corpo em aço, esfe-
ra de AISI 304 e vedação em Teflon.; Tubulações dos Aquece-
dores; Tubulação de Vapor V1; Tubulações de vapor VI a par-
tir da linha tronco até aos aquecedores. Material – Aço carbo-
no; Curvas – Gomadas; Válvula adicional - 1 Angular de 16”;
Tubulação de Vapor V3; Tubulações de vapor V3 a partir da
evaporação até ao primeiro aquecedor de 250 m2 de caldo bru-
to. Material - Aço carbono; Curvos – Gomadas; Válvula adici-
onal - 1 Angular de 16”; Tubulação de Vapor V4; Tubulações
de vapor V4 a partir da evaporação até os aquecedores. Materi-
al - Aço carbono; Curvas – Gomadas; Válvula adicional - 1
Angular de 16”; Tubulação de Condensado: Tubulações indivi-
duais de extração de condensados dos Aquecedores até o tan-
que de condensado, com ramificação para coleta de amostra e
liquidação para canaleta; Material - Aço carbono Curvas –
Comerciais; Válvulas adicionais das inclusas - 3 esferas de 2”;
Tubulação de incondensáveis: Tubulação de extração de incon-
densáveis dos Aquecedores alimentados com V3 e V4 até ao
Regenerador.; Material - Aço carbono; Curvas – Comerciais;
Válvulas adicionais às inclusas -  2 esferas de 3”; Valor do
conjunto: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
11) CLARIFICADOR DE CALDO: Características Principais:
Quantidade – 01; Capacidade 400m3; Tipo – Convencional;
Características construtivas: Construído em chapa de aço car-
bono A-36, composto de 04 (quatro) compartimentos de de-
cantação e 01 (um) de alimentação, sobrepostos e separados
por bandejas cônicas que se comunicam por um canal circular
central. Internamente, o clarificador é dotado de um eixo cen-
tral rotativo munido de braços tubulares com pás para remoção
do lodo do fundo dos compartimentos e da espuma do compar-
timento de alimentação. Diâmetro do Costado - 9.300 mm; Al-
tura do Costado - 6.000 mm; Chapa do Fundo - 5/16”; Chapa
das Bandejas - 1/4”; Chapa do Teto 1/4”; Acionamento do
Mecanismo: Motor TFVE - 2 CV; Redutor - Planetário Leroy-
Sommer; Transmissão entre Motor e Redutor - Rodas Dentadas
Correntes Acoplamento entre Redutor e Eixo Central - Direto

com pino de segurança; Extração de Caldo; O sistema de extra-
ção de caldo é constituído de 02 (dois) conjuntos compostos
de: 04 Coletores dotados de bocais extratores instalados inter-
namente em cada compartimento. 04 Condutores externos li-
gados à caixa de caldo. 01 Caixa de caldo dotada de tampa de
Inspeção, suporte e tubos telescópicos para regulagem da va-
zão de caldo de cada compartimento. Sistema de Liquidação de
Caldo, composto de: 01 Caixa de liquidação para coleta dos
compartimentos com suporte e patamar. 05 Condutores exter-
nos ligados à caixa de liquidação. Sistema de Extração de Lodo.
Composto de: 01 Caixa de lodo dotada de tampa de inspeção,
suportes e tubo telescópico para regulagem da vazão; 01 Cana-
leta de coleta de espuma do compartimento de alimentação; 01
Condutor externo de lodo coletado do fundo do aparelho até a
caixa de lodo; Sistema de Extração de Prova, composto de: 03
Tubos extratores ligados ao fundo do aparelho em diferentes
alturas. 01 Caixa de prova, para descarga do líquido extraído.
Acessórios: 04 válvulas gaveta ø 2” para liquidação dos com-
partimentos; 02 válvulas gaveta ø 4” para liquidação do fundo;
02 válvulas gaveta ø 4” para bocais de descarga da caixa de
liquidação; 01 válvula gaveta ø 8” para condutor de lodo do
fundo do aparelho até a caixa de lodo; 03 válvulas angulares ø
1 1/2” para extratores de prova; 06 portas de inspeção sendo
cinco instaladas no costado e uma no teto; 01 plataforma de
operação superior permitindo a circulação em torno do apare-
lho com uma passagem livre de 01 metro; 01 escada tipo mari-
nheiro com guarda corpo para acesso às portas de inspeção do
costado; Balão de Flash: Constituído por um tanque cilíndrico
vertical, dotado de defletor interno e conexões para entrada de
caldo, saída de caldo, saída de vapor e porta de inspeção. Diâ-
metro do corpo - 2.053 mm; Material - Aço carbono; Espessura
da chapa - 1/4” Valor dos bens: R$ 95.000,00 (noventa e cinco
mil reais).
12)  FILTRO ROTATIVO À VÁCUO: Um (01) Filtro Rotativo
à Vácuo Mausa, Tipo H10-628/L-20, Forma Construtiva VTC/
1CD, com 58,4m2 de superfície filtrante, para filtração de lodo
decorrente da clarificação de caldo de cana. Características: 1)
Tambor com 3.050mm (10 pés) de diâmetro por 6l00mm (20
pés) de comprimento, área filtrante de 58,4m2 (628,3 pés2),
estrutura interna em aço carbono e as partes em contato com o
produto em aço inox, a saber: Corpo cilíndrico em chapa de
aço inox. Laterais em chapas de aço inox, com 6 reforços inter-
nos em perfis “l” de aço carbono, para cada lateral. Reforços
internos com anéis de chapa de aço carbono. Virolas: 02 em
chapa de aço carbono, localizadas nas laterais, lado interno do
corpo cilíndrico. Tubulação interna com tubos de aço inox, sen-
do: tubos coletores de diâmetro 48,3mm e as tomadas com tubo
de diâmetro de 33,4mm externo, todos com costura. Câmaras:
20 câmaras radiais para captação do filtrado, com tomadas de
drenagem dianteiras. Cada câmara está dividida em 1 ou mais
setores por canaletas em perfil especial de chapa n0 14, de aço
inoxidável, soldadas ao cilindro. A tela filtrante de chapa per-
furada de aço inoxidável de 508mm de largura por 3070mm de
comprimento, colocadas em forma de painéis na superfície do
tambor. As chapas perfuradas são suportadas por grades de
polipropileno injetado e a fixação das mesmas com gaxetas de
neoprene de perfil trapezoidal. Munhões: 02 munhões em ferro
fundido cinzento, diâmetro de 437mm, fixados por intermédio
de parafusos nas laterais do tambor. Mancais: 02 mancais em
ferro fundido cinzento, sendo o do lado do acionamento com
203mm de largura, integrado à carcaça do redutor e o do lado
oposto com 178mm de largura, e ambos fixados por parafusos
nas cabeceiras da bacia. As buchas dos casquilhos são em cele-
ron, com lubrificação por intermédio de lubrificador automáti-
co a graxa. 01 .Espelho de 23mm de espessura em aço inox,
fixado nos munhões. 01. Placa de desgaste de 30mm de espes-
sura em polietileno auto-lubrificante, e fixada no espelho dos
munhões por parafusos em inox, cabeça cilíndrica com sexta-
vado interno. Limpeza interna é executada através de 02 plugs
D.N. 1 .112” BSP para escoamento da água da lavagem de
manutenção. Acionamento através de redutor de velocidade de
rosca sem fim “MAUSA’ tipo RSF-100, e acionado por motor
elétrico trifásico, de indução, de 4 CV, 6 pólos, rotor de gaiola,
TFVE, proteção IP-54, isolação classe F, 220/380/440/760 V,
60 Hz. Variação através de inversor de freqüência com um re-
dutor intermediário de engrenagens helicoidais tipo HD.2. Fai-
xa de rotações para o tambor = 0,1 a 0,5 rpm. Rotação do tam-
bor sentido horário olhando-se o filtro pelo lado oposto ao aci-
onamento. Acoplamentos: Tipo elástico entre o redutor de aci-
onamento do tambor e o redutor intermediário. Tipo elástico
entre o motor e redutor intermediário. 2) Válvula (Cabeçote):
em número de 1, válvula de sucção em ferro fundido cinzento,
com câmaras internas para separação das fases de formação/
filtração, lavagem/secagem e quebra-vávuo. Setores de separa-
ção interna removíveis e construídos em aço inox. As saídas
dos filtrados D.N. 6” com mangotes flexíveis de borracha e
dois vacuômetros, escala 0 a 30” Hg, para indicação dos vácu-
os alto e de baixo. 3) Bacia de chapas e perfis de aço carbono,
provendo submergência de 21% da periferia do tambor. Carac-
terísticas: Calha de chapa de aço carbono, com quatro costelas
de reforço de chapa. Para o transbordamento (over flow), estão
localizados no sentido longitudinal da calha 2 caixas de forma-
to “V”, cada uma com 1 bocal D.N. 6”. Laterais (cabeceiras):
em chapas de aço carbono, reforçadas por perfis “U”, tendo na
parte inferior bases contínuas de fixação. No sentido longitudi-
nal da bacia, lado do acionamento do agitador, está localizada
a calha coletora em três segmentos e três saídas com flanges
D.N. 6”, que mantém o nível de submergência do tambor em
21%. Na parte superior das laterais localizam-se as sapatas de
fixação dos mancais dos munhões. Na lateral do lado acionado
localiza-se a base de fixação do acionamento do tambor. Bo-
cais e conexões: 02 bocais de alimentação D.N. 6” na parte
inferior da calha, distanciados 2.600mm um do outro, e um
dreno de D.N. 10”. Agitador Tipo Oscilante: em tubos de aço
carbono, perfis “L” e chapas de aço carbono A-36. Caracterís-
ticas: Pêndulos (02 estruturas laterais) em chapas e tubos de
D.N. 2.1/2” DIN 2440. Ancinhos (estrutura longitudinal): em
perfis L de 2.1/2” x 2.1/2”, em aço carbono A-36, soldados na
curvatura inferior da estrutura dos pêndulos. O dimensiona-
mento desta estrutura faz com que a mesma opere o mais próxi-
mo possível do fundo da bacia e o mais distante possível da
superfície do tambor. Bielas: em tubo de aço carbono, em cujas
extremidades são soldadas luvas com buchas de bronze SAE

64, para articulação e transmissão dos movimentos aos pêndu-
los do agitador. Excêntricos: dois em ferro fundido e montados
nas extremidades do eixo árvore, os quais através de furos e
pinos, são acoplados nas respectivas bielas. Eixo árvore: em
barra redonda de aço carbono SAE 1020 / 1030, apoiado em
mancais de rolamentos fixados em bases soldadas na bacia. A
lubrificação de todas as articulações que movimentam o agita-
dor e os mancais é manual, com graxa aplicada por bicos de
alemite. Acionamento através de redutor de velocidade rosca
sem fim “MAUSA”  tipo RSF-3 - redução de 1:50 - acoplado
diretamente ao eixo árvore do agitador e acionado, através de
polias e correios “V”, por motor elétrico trifásico, de indução,
de 2 CV, 6 pólos, rotor de gaiola, TFVE, proteção IP-54, isola-
ção classe B, 220/380/440/760 V, 60 Hz. Este acionamento pro-
porciona movimento de 7 ciclos por minuto ao agitador. Siste-
ma de Lavagem da Torta: de tubos de aço galvanizado, bicos
atomizadores de latão, perfis L e chapas de aço carbono. Ca-
racterísticas: Painéis e suporte: 02 painéis laterais com suporte
da tubulação, em perfis L e chapas de aço carbono. Tubos de
lavagem: 06 tubos de aço galvanizado de D.N. 1”, com bicos
atomizadores de latão. Os tubos estão fixados por grampos “U”
que possibilitam posicionamentos reguláveis na área de lava-
gem da torta. Distribuição e comando através de tubo distribui-
dor localizado na lateral da bacia lado oposto ao acionamento
do tambor, com filtro tipo ‘Y” para retenção de impurezas. O
comando do fluxo de água de lavagem é através de válvulas
tipo globo, conectadas aos tubos de lavagem através de man-
gueiras de borracha. Raspadeira para Torta: tipo contato angu-
lar, em aço carbono e lâmina de borracha, com lonas. Demais
características: Corpo em chapa de aço carbono em 4 segmen-
tos. Lâminas de contato em borracha reforçada com lonas, e
fixadas na parte superior do corpo da raspadeira através de pa-
rafusos. Sistema de pressão através do próprio peso da raspa-
deira, a qual está assentada em suportes articulados com pinos
cilíndricos, proporcionando perfeito contato da lâmina de bor-
racha com a chapa perfurada (meio filtrante). A regulagem é
efetuada por parafusos limitadores posicionados na base do
suporte. Condições Operacionais: Espessura da camada de tor-
ta de 8 a l0mm; Diferencial de Vácuo alto = 500 a 560 mm Hg,
baixo = 180 a 250 mm Hg; Quantidade de bagacilho de 687
Kg/TCH; Sistema de lavagem com água limpa a 80 graus C,
pulverizada sobre a camada de torta; Quantidade de água p/
lavagem 50 lts / TCH  aproximadamente; Dimensões Máximas
e Peso Aproximados: Comprimento 9.000 mm; Largura 3.780
mm; Altura 3.640 mm; Peso 14.000kg; Pintura: as superfícies
em aço carbono são previamente preparadas por método de lim-
peza manual, após o que foram aplicadas duas demãos de pri-
mer zarcão. Nas superfícies externas da coifa, laterais das ca-
beceiras e laterais longitudinais da bacia serão aplicadas duas
demãos de acabamento com esmalte alquídico cor cinza gelo.
(MUNSELL N8). Faz parte do escopo: 02.Vacuômetros por fil-
tro, Terbrasma, escala de 0 a 30” Hg, mecanismo em latão,
mostrador diâmetro 4”. Multi-jato; 01 - tubo de descida d’água
comprimento 11,00 m.; 01 - tubo de ligação do conjunto eva-
porador; bicos de bronze. Valor dos bens: R$  130.000,00 (cen-
to e trinta mil reais).
13) CALDEIRA SZ-180: Uma caldeira SZ-180, modificada para
produção de 80 toneladas de vapor por hora. Características
Técnicas; Superfície de aquecimento - 1.800 m2.; Capacidade
de máxima contínua - 80.000 kg/h; Temperatura de vapor (saí-
da) da caldeira – 300 º C.; Pressão de projeto - 24 kg/cm2.;
Pressão máxima de trabalho permitida - 21. kg/cm2.; Pressão
de abertura da 1ª válvula de segurança - 21,6 kg/cm2.; Tempe-
ratura do ar na entrada da fornalha..-  160 º C.; Temperatura da
água de alimentação -  115 º C.; Rendimento térmico (P.C.I.) –
75%; Combustível - bagaço de cana e lenha.; Excesso de ar –
60%; Teor de umidade do bagaço - 50 %; Tipo de instalação –
externa; Características Gerais: Altura - 14.000 mm ; Largura-
14.000 mm; Comprimento - 18.300 mm. Componentes básicos
da Caldeira. Três balões construídos com material ASTM-285-
C, normalizados, espessura calculada de acordo com o código
ASME. balão superior equipado com um separador interno de
vapor, uma tubulação para alimentação uniforme de água, ou-
tra para introdução de produtos químicos, tomadas gerais e sa-
patas. Tubulação - Feixe central com tubos do Æ 3” e Æ 2’ A-
178 Gr.A. Paredes d’água da fornalha e circulação com tubos
de Æ 3” A-178 Gr.A. Coletores Æ 8” - Tubo SCH 80’ - A-106-
Gr.B. Proteção dos coletores. Estrutura metálica para sustenta-
ção da caldeira construída em perfilados de aço SAE 1010.
composta de 9 pés direito com sapatas, chumbadores e 33 vigas
transversais aparafusadas, além de patamares, escadas e cha-
pas de sustentação do teto da caldeira e suportes da chaminé.
Complemento para a ante fornalha. Válvulas. Duas válvulas
angulares para sopradores Æ 2”  sede inox; Quatro  válvulas
globo para descarga, de aço inox, Æ 2”, padrão ASA 300; Uma
válvula globo, para saída geral do vapor, de aço, seda inox, Æ
10”, padrão ASA 300; Duas válvulas gaveta e Quatro globos,
para alimentação, de aço, sede inox. Æ 4”, padrão ASA 300;
Três válvulas de retenção, tipo portinhola, para alimentação,
de aço, Æ 4”, padrão ASA 300; Duas válvulas de descarga,
com cabo de aço, Æ 2”, padrão ASA 300; Uma válvula globo,
auxiliar de vapor, de aço, sede inox, Æ1”, padrão ASA 300, p/
desaeração; Duas válvulas de descarga, de aço, Æ 2”, padrão
ASA 300 com programador de descarga automática, gestra; Duas
válvulas para drenagem dos sopradores de fuligem, Æ 3/4”;
Sopradores de fuligem 10 sopradores rotativos, fixos, comple-
tos. 13.1) - MODIFICAÇÃO DA CALDEIRA SZ 180: 1ª Fase:
Componentes e serviços para possibilitar a modificação na cal-
deira tipo SZ-180, passando sua produção de 65 t.v.h. para 80
t.v.h. Construção de nova parede d’água frontal: Deslocamento
para frente em +- 800 mm. Tipo tangencial, construída com
tubos Æ3”, parede 3,4 mm. ASTM A178 gr. A. Adaptação do
coletor frontal. Complemento de estrutura. A estrutura lateral
da caldeira recebeu complemento em vigas U 12’, para propi-
ciar o deslocamento da parede d’água frontal. Complemento
dos coletores laterais. Primeiro Feixe Tubular. Os tubos são
curvados com raios típicos 400 mm. permitindo a madrilagem
nos corpos. Solda do tubo, para adaptar ao comprimento de
utilização, pelo processo TIG (Argônio). Os tubos se estendem
do corpo superior ao inferior. Características técnicas e dimen-
sionais. Diâmetro do tubo - 76,2 mm.; Espessura da parede -
3,4 mm.; Resistência à tração 33,7 kgf/mm2.; Tubos do tipo
liso com costura ASTM A178 gr. A.; Separador de vapor inter-
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no do corpo superior. Corpo superior, separadores de vapor
primário e secundário do tipo tela dobrada em forma de che-
vron, com placa defletora interna e dreno tipo sifão em toda
extensão do corpo. Características técnicas e dimensionais.
Separador primário - 1 carreira; Separador secundário - 1 car-
reira; Separadores em módulos.; Módulos instalados externa-
mente em chapas de aço carbono dobradas, internamente com
telas galvanizadas dobradas em forma de chevron, fixadas por
pontos de solda. Caldeira contínua, 3 corpos e plugs para tam-
ponamento de furos, com configuração do 1º feixe tubular.
Modificações no superaquecedor. Configurado para chicanas,
com alteração do fluxo dos gases. Conjunto de grelhas mecâni-
cas completo Componentes. Estrutura de sustentação dos ali-
mentadores e acionadores dos mesmos. Estrutura de sustenta-
ção da grelha. Estrutura de sustentação dos conjuntos espargi-
dores pneumáticos, portas de lenha, portas de cinza e dos pis-
tões à vapor. Elementos de grelha. Registro de ar. Pistões à
vapor de acionamento da grelha. Encanamento de vapor para
os pistões com respectivas válvulas de comando. Portas de le-
nha. Portas de cinza. Alimentadores. Conjuntos espargidores
pneumáticos com ventilador. Bicas de saída dos alimentadores.
Acionamento dos registros dos espargidores. Ventilador e acio-
namento. Condições Gerais. Área de queima de 30,56 m2., e
conjunto composto de 5 seções de 1.480 mm. Com 14 eixos
cada. A temperatura do ar sob a grelha gira em torno de 230 º
C. A perda de carga do fluxo de ar pela grelha é em torno de 25
à 35 mm.c.a. Características técnicas e dimensionais: Cada se-
ção de grelha tem um alimentador e um espargidor pneumáti-
co. Os alimentadores são acionados individualmente para pos-
sibilitar a limpeza de uma seção sem parar as demais. Alimen-
tador. Carcaça. Em chapa de aço carbono, parafusada para fa-
cilitar a montagem e manutenção. Internamente com 2 rotores
sustentados por mancais de rolamentos. Acionamento. Através
de moto-variador, acoplado a redutor por meio de acoplamento
elástico. Moto-variador. Tipo Varimot, com potenciômetro.
Conjugado com o alimentador através de bica por onde cai o
bagaço por gravidade. Um conjunto para cada célula. Na parte
inferior tem um sistema para regular o direcionador de com-
bustível por meio da manivela. ar forçado penetra pela parte
posterior do conjunto, impulsionando o combustível. Um co-
mando auxiliar e continuo, acionado por moto-redutor, atua de
modo a variar a intensidade do ar, permitindo que o combustí-
vel seja distribuído desde as partes mais próximas da parte fron-
tal, até as mais afastadas, equilibrando a carga de combustível
em toda a área da célula. Acionamento. Comando único acio-
nado por moto-redutor. Motor - Marca WEG, 01 HP, carcaça
80, TFVE. Redutor - Marca CESTARI, tipo MDK-8O, redução
1:400. Insuflação de ar. Feito através de um eletro-ventilador.
Painel frontal. Construído de estrutura em perfilados metáli-
cos, preparada para receber:— espargidores, portas de lenha e
de cinzas e pistões à vapor. Conjunto de queima de bagaço de
cana. Construído de elementos de grelha plana suportados por
eixos especiais de aço carbono SAE-1045, com mancais pró-
prios. Próximo á parede frontal, componentes de grelha fixos.
A estrutura de suporte da grelha é de perfis laminados I-4” 1a.
alma e chapas do aço carbono ASME A36. Materiais de grelha
e mancais:- (Fofo) Ferro fundido. Número de eixos:- 70 peças.
Acionamento. A movimentação dos elementos da grelha para
limpeza é efetuada através de pistões à vapor, comandados por
válvulas especiais. Nota:- As seções são basculadas separada-
mente. Registro de Ar. ar para combustão é insuflado sob as
grelhas. Na parte traseira do conjunto está fixado o registro
como número de divisões igual ao número de seções. São co-
mandados individualmente por hastes com extremidade locali-
zada na frente da caldeira. registro é em chapas de aço carbono
A36 com diversas espessuras. Na parte traseira do conjunto, na
região do registro de ar, estão os elementos terminais de grelha.
Número de divis5es do registro de ar:- 5 peças. Número de
elementos finais :- 120 peças. Estrutura de sustentação dos ali-
mentadores. Construída em perfis laminados I e U de 8”, 6” e
4” formando conjunto rígido. As colunas tem sapatas de fixa-
ção em base de fundação através de chumbadores. Operação e
manutenção dos alimentadores - estrutura com escada de aces-
so, plataforma em chapas de aço carbono ASTM A36, com es-
pessura de 3/16” e guarda-corpo em tubo DIN-2458, Æ 1.1/2”.
Proteção junto ao piso para evitar a queda de ferramentas o
objetos (rodapé). Modificação do pré-ar fluxo de ar do pré-
aquecedor de ar passou de 3 para 2 passes (lado ar). 2ª FASE
Produção de vapor aumentada para 80 t.v.h. de uma caldeira
SZ-180 Equipamentos e modificações: Sistema de ar secundá-
rio. Constituído de dutos em chapas de aço carbono e tubos de
aço carbono ASTM A178-A devidamente curvados com as pon-
tas afuniladas, construídos em aço inox. Modificações no pré
aquecedor de ar. Complemento do pré-ar, dotado de espelhos e
tubos para aumento nas laterais. Economizador com 360 m2.
Composto de dois coletores com bocais soldados, com serpen-
tinas em tubo liso e invólucro em chapa de aço carbono. Com-
ponentes. Serpentina com curvas de 180º e 90º  feitas no pró-
prio tubo. Dois coletores. Uma estrutura de suporte. Um invó-
lucro em chapa de aço carbono. Dutos. Acessórios. Caracterís-
ticas técnicas e dimensionais. Serpentinas. Construídas em tu-
bos de aço carbono ASTM A178 gr. A diâmetro 2”. Coletores :
Construídos em tubos de aço carbono ASTM A106 gr. 8, SCH-
80, diâmetro 168 mm. Com bocais soldados para receber as
serpentinas. Uma extremidade fechada, e a outra com uma re-
dução excêntrica SCH-80 ASTM  Uma A234 WPB. Estrutura
de suporte. quadro inferior é em perfil laminado I-10”, o supe-
rior em perfil laminado U-1O” 1ª alma e I-B” 1ª alma, e os
montantes em perfil laminado U-10” 1ª alma. Invólucro. Em
chapa da aço carbono com reforços em vigas laminadas. Dutos.
Construídos em chapa de aço carbono interligando a caldeira
ao economizador e este ao pré aquecedor de ar. Acessórios.
Dois manômetros, diâmetro 6” - Æ a 40 kgf/cm2. Duas válvu-
las gaveta diâmetro 1/2”. Duas válvulas globo diâmetro 1”. Dois
termômetros angulares diâmetro 6”, escala Æ a 300QC com
poços de proteção. 13.2) DESAERADOR TÉRMICO PARA
ÁGUA DE CALDEIRA. Tipo cilíndrico horizontal, com pré-
desaerador vertical com câmara nebulizada, incorporada ao
aparelho. Componentes. Corpo. Estrutura sustentação com es-
cada e plataforma. Válvulas e acessórios. Instrumentação. Ca-
racterísticas técnicas e dimensionais. Dados Operacionais: Ca-
pacidade 85 m3/h; Temperatura água desaerada – 125º C.; Água
reposição a 300º C - 85 m³/h.; Vapor aquecimento - 1,5 kg/cm²/

160º C.; Dimensões: Diâmetro do corpo - 2.700 mm; Compri-
mento parte cilíndrica - 7.200 mm; Diâmetro pré-desaerador -
1.600 mm; Altura cilíndrica pré-desaerador - 1.770 mm; Nú-
mero de bandejas - 2 ud.; Espessura bandejas - 1/8“; Material
bandejas - AISI-304.~ Espessura do corpo - 3/8” ; Espessura
tampos corpo - ½”; Espessura pré—desaerador - 5/16”; Espes-
sura tampos pré—desaerador - 5/16”; Material construção -
ASTM A285-C Estrutura; Construída em perfil laminado/sol-
dado com escala inclinada, degraus em chapa xadrez dobrada,
plataforma de operação em chapa expandida GME-1 com guar-
da-corpo em tubo DIN-2458 1.1/2”,altura na plataforma de
operação 8.000 mm. Acessórios. válvula gaveta 125 lbs.., 8” p/
água desaerada. válvulas gaveta 125 lbs.,6” p/água bruta. vál-
vulas globo 125 lbs., 2” p/dreno.  válvula globo 150 lbs., 1.1/2”
BSP,p/termo sifão. válvulas globo 150 lbs., 1” BSP,p/diversos.
válvula globo 150 lbs., 1/2” BSP,p/manômetro. válvula globo
125 lbs.., 4” p/by-pass água bruta. válvula gaveta 125 lbs. 1.1/
2” p/regulador de nível. válvula segurança 3” tipo mola. válvu-
la quebra-vácuo 2”. termômetros 6”, escala Æ a 200º C. manô-
metro 6”, escala 0 a 3 kgf/cm2. alarme de nível. válvulas ato-
mizadoras. visores de nível. 13.3 INSTRUMENTAÇÃO. Nível
d’água -  Transmissor mecânico Helix/Hiter modelo 621-1-8—
SV que atua na válvula de 4” Helix/Hiter 87016-150-DL-009-
BAX, de controle da água bruta. Pressão de vapor Válvula 8”,
Helíx/Hiter modelo 8701-I2I50DL-010-BAX, controlada pela
pressão do aparelho. 13.4) CONJUNTO PARA AR FORÇA-
DO. 02 ventiladores primários com capacidade para 69.000 kg/
h, pressão estática de 95mm.c.a. e rotação de 800 rpm. Aciona-
mento: Através de correias e polias, utilizando motor de 50 HP.
ventilador secundário com capacidade de 28.000 m3./h, pres-
são estática de 500 mm.c.a. e rotação de 2.200 rpm. ventilador
espargidor com capacidade de 12.500 kg/h, pressão estática de
500 mm.c.a. e rotação de 2.200 rpm. Acionamento - Através de
correias e polias, utilizando motor de 40 HP. 13.5) CONJUN-
TO PARA TIRAGEM FORÇADA: Ventilador exaustor com as
seguintes características: Vazão(kg/h) 190.000; Pressão estáti-
ca (mm.c.a.) 214; Potência absorvida no eixo (kw) 225; Rota-
ção (rpm) 750; Acionamento: Através de turbina é vapor C400T,
450 HP com rotação de 1800 rpm.. acoplada á redutor FALK,
modelo 2080 yl, de eixos paralelos e potência 666,5 HP, fator
de serviço 1,48 e relação de redução 1 : 2,512 com rotação de
saída 716 rpm. 13.6) CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO DE
ÁGUA: 01 conjunto moto-bomba, utilizando bomba KSB WL
80/5 e motor 200 CV. 01 conjunto turbo-bomba, utilizando
bomba EQUIPE CR 125 e turbina á vapor EQUIPE TEV 450,
ambos com capacidade para 105 m3/h e pressão de 320 m.c.a.
13.7) VÁLVULAS DE SEGURANÇA São utilizadas as seguin-
tes válvulas de segurança: 3 x L x 6 - no superaquecedor. 4 x M
x 6 - no balão; 4 x M x 6 - no balão; 4 x N x 6 - no balão; 13.8)
INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE: Controle automático
para nível a 3 elementos, combustão e tiragem de uma caldeira.
Componentes do sistema: -02 (duas) tomada de pressão para
medição de nível; -01 (um) pote de selagem para medição de
nível; -02 (dois) pote de lama para medição de nível; -01 (um)
transmissor inteligente de pressão diferencial microprocessado
para medição de nível; -01 (um) Manifold de 3 vias em aço
carbono para transmissor de nível; -02 (duas) placas de orifício
em aço inox 316 para  medição da vazão de vapor e entrada
d’água; -02 (dois) pares de flanges para placa de orifício aci-
ma; -04 (quatro) tomadas de pressão para medição da vazão de
vapor; -04 (quatro) potes de selagem para medição da vazão de
vapor e entrada d’água; -02 (dois) transmissor de pressão dife-
rencial microprocessado para medição da vazio de vapor e en-
trada d’água; -02 (dois) Manifold de 03 vias em aço carbono; -
01 (uma) válvula de controle para entrada de égua com posici-
onador e I/P; Controle de combustão e tiragem para caldeira.
Componentes do sistema: -01 (uma) tomada de pressão para
medição do vapor; -01 (um) pote de lama para medição da pres-
são do vapor; -01 (um) pote de selagem para medição da pres-
são do vapor; -01 (um) transmissor de pressão manométrica
microprocessado para medição da pressão do vapor; -01 (um)
Manifold de duas vias em aço carbono para transmissor de pres-
são do vapor; -01 (um) atuador eletro pneumático com regula-
dor, filtro de ar posicionador e I/P com entrada 4-20 mA (cilin-
dro de dupla ação) para o damper do ventilador; -01 (um) con-
versor I/V para os variadores mod. SNC 420, entrada 4-20 mA;
-01 (um) pote de lama para medição da pressão da fornalha; -
01 (um) transmissor de pressão manométrica microprocessado
para medição da pressão da fornalha; -01 (um) Manifold de
duas vias em aço carbono para transmissor de pressão da forna-
lha; -01 (um) atuador eletro pneumático com regulador, filtro
de ar, posicionador I/P com entrada 4-20 mA (cilindro dupla
ação) para os dumpers do exaustor; Equipamentos comuns aos
sistemas -01 (um) painel 1.700 x 600 x 600 montado e interli-
gado com todos os equipamentos aos controles; -02 (dois) con-
trolador digital microprocessado com 4 loops de controle con-
figurável via teclado frontal, mod. CDP 200 – FERTRON; -04
(quatro) estações de emergência para controle manual/remoto
dos elementos finais (back-up); -01 (um) anunciador de alarme
para 06 pontos seqüencial, com fonte e sirene (FERTRON); -
01 (um) registrador continuo de 3 penas; -05 (cinco) indicador
de RPM para os variadores. Valor dos bens: R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais).

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.640.000,00 (Dois Milhões e Seis-
centos e Quarenta Mil Reais), em 20.08.2002.-

ONUS: Não consta dos autos.

RECURSOS PENDENTES: Não há.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica intimada devedora COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA, caso não seja
encontrada pessoalmente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 29 de Novembro de 2002. Eu
_(Luiz Eugênio Pavan), Escrivão, mandei digitar, imprimir e
subscrevi.

José Foglia Júnior
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
          TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO,
ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 04/2002, de Interdição, em que
é requerente: SIRLENE ELIAS DA SILVA e interditanda:
MARIA MESSIAS MENDES, que por sentença de fls. 42/46,
proferida em data de 13/06/2002, a qual transitou em julgado
em data de 13/08/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARIA MESSIAS MENDES, brasileira, solteira, residente na
Rua Emílio dos Santos, nº 446, em Alvorada do Sul, desta Co-
marca, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, em virtude de ser portadora de esquizofrenia crô-
mica (CID F. 35), nomeando-lhe a requerente SIRLENE ELI-
AS DA SILVA, brasileira, casada, agente comunitária de saú-
de, residente e domiciliada no endereço acima mencionado, irmã
da interditanda, para sua CURADORA, cuja curatela foi defe-
rida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de agosto de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares- E. Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

   (a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
  Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ
“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 193/2001 de
INTERDIÇÃO requerida por SEBASTIÃO CASTURINO
DIAS contra ANTÔNIO DIAS DA SILVA, a qual tramita pe-
rante o Cartório da Única Vara Cível de Cambé, sito à Av. Ro-
berto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do
presente edital, LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E INTERESSADOS, de que por este Juízo foi decretada
a interdição de Antonio Dias da Silva, conforme sentença pro-
ferida às fls. 20/21, nos autos supra mencionados, em que figu-
ra como interditante: SEBASTIÃO CASTURINO DIAS, bra-
sileiro, solteiro, autônomo, portador da C.I. RG sob o nº
3.961.420-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Onze de
Outubro, nº 603, Jardim União, nesta cidade, a quem o M.M.
Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador de seu irmão
ANTÔNIO DIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, deficiente
mental, residente e domiciliado no endereço supra menciona-
do, portador da Certidão de Nascimento sob o nº 596, Livro 01,
fl. V/149/B, do Cartório de Registro Civil do Distrito de Lerro-
ville-Pr, sendo que o mesmo é portador de doença mental de-
nominada transtornos orgânicos da personalidade e do com-
portamento devidos a doença cerebral, lesão e disfunção, não
se apresentando apto para o trabalho, bem como para os atos da
vida civil. Aceito por ele o compromisso, prometeu cumprí-lo
na forma e sob as penas da Lei. tudo em conformidade com o
tópico final da r. sentença de fls. 020/021, e a seguir transcrito:
“...Determino a inscrição desta sentença junto ao Cartório de
Registro Civil local, a sua publicação, na forma do artigo 1.184
do CPC, bem como, a sua averbação junto ao cartório de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais onde se acham lavrados os
assentos do interditando. P.R.I. Sem custas. Em 11/12/01 (a)
Douglas Mercel Peres-Juíz de Direito Substituto”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as
penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cambé, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dois. (02/12/2002). Eu,_______________________, (Hilário
Aleixo – Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ
“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 538/2001 de
INTERDIÇÃO requerida por MARISA DOS REIS AMO-

RIM MARTINS DOS SANTOS contra CLARICE APARE-
CIDA PEREIRA AMORIM, a qual tramita perante o Cartó-
rio da Única Vara Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Concei-
ção, nº 532, Edifício do Fórum, que através do presente edital,
LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS, de que por este Juízo foi decretada a interdição
de Clarice Aparecida Pereira Amorim, conforme sentença pro-
ferida às fls. 23/24, nos autos supra mencionados, em que figu-
ra como interditante: MARISA DOS REIS AMORIM MAR-
TINS DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, portadora da
C.I. RG sob o nº 4.000.224-3 SSP/PR, residente e domiciliada
à Rua Riachuelo, nº 150-fundo, Jardim Alvorada, na cidade de
Cambé, Estado do Paraná, a quem a MMª Juíza deferiu a
promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio,
exercer o cargo de Curadora de sua irmã CLARICE APA-
RECIDA PEREIRA AMORIM, brasileira, solteira, residen-
te e domiciliada no endereço supra mencionado, portadora da
Certidão de Nascimento sob o nº 32.557, à fl. 56-II, Livro 34-
A, do Cartório de Registro Civil da Comarca de Cambé-Pr, sendo
que a mesma é portadora de retardo mental leve, não se apre-
sentando apta para o trabalho, bem como para os atos da vida
civil. Aceito por ela o compromisso, prometeu cumprí-lo na
forma e sob as penas da Lei. tudo em conformidade com o tópi-
co final da r. sentença de fls. 23/24 e a seguir transcrito: “...
Determino a inscrição desta sentença junto ao Cartório de Re-
gistro Civil local, a sua publicação, na forma do artigo 1.184
do CPC, bem como, a sua averbação junto ao Cartório de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais onde se acham lavrados os
assentos da interditanda. P.R.I. Em 13/08/02 (a) Márcia Gui-
marães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. (02/
12/2002). Eu,________, (Hilário Aleixo – Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ
“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO
DE: 30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 648/1998 de
INTERDIÇÃO requerida por ROSALINA MARIA DE OLI-
VEIRA MORAES contra DIRCE MARIA DE OLIVEIRA,
a qual tramita perante o Cartório da Única Vara Cível de Cam-
bé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital, LEVA AO CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, de que por este
Juízo foi decretada a interdição de Dirce Maria de Oliveira,
conforme sentença proferida às fls. 25/26, nos autos supra men-
cionados, em que figura como interditante: ROSALINA MA-
RIA DE OLIVEIRA MORAES, brasileira, casada, do lar,
portador da C.I. RG sob o nº 1.492.6700 SSP/PR, residente e
domiciliado à Rua Mal. Cândido Randon, nº 127, Parque Ma-
nella, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, a quem a MMª
Juíza deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curadora de sua irmã
DIRCE MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente
e domiciliada no endereço supra mencionado, portadora da
Certidão de Nascimento sob o nº 12.299, à fl. 207, Livro A-12,
do Cartório de Registro Civil da Comarca de Mandaguari-Pr,
sendo que a mesma é portadora de mal epilético e oligofrenia
moderada, não se apresentando apta para o trabalho, bem como
para os atos da vida civil. Aceito por ela o compromisso, pro-
meteu cumprí-lo na forma e sob as penas da Lei. tudo em con-
formidade com o despacho de fl. 56 e a seguir transcrito: “Cum-
pra-se a Escrivania na forma requerida à fl. 55. Intime-se. Dili-
gências necessárias. Em 22/11/02 (a) Márcia Guimarães Mar-
ques Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. (29/11/2002). Eu,_______, (Hilário Aleixo – Escrivão),
que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PRO-
LATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA PO-
PULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta
(30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 400/2000, em
que figura como Interditante ADEVONZIR FAUSTINO DE
MIRANDA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domici-
liado à Rua Jamundá, nº 544, Jardim Santo Amaro, Cambé-PR,
a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de bem e fiel-
mente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a)
de seu irmão ADEVALCIR FAUSTINO MIRANDA, brasilei-
ro, solteiro, deficiente metal, residente e domiciliado no ende-
reço acima, portador da certidão de nascimento nº 31.419, fo-
lha 87/11, Livro 33-A, do Cartório do Registro Civil desta ci-
dade e Comarca de Cambé – Paraná, sendo que o(a) mesmo(a)
é portador(a) de deficiência mental, o que o torna incapaz de
gerir os atos da vida civil, não podendo responder pelos seus
atos. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumprí-lo na
forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR. 22/11/2002.
Eu,____________(Mario Eduardo Alda da Costa) Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
EDI RONALD ALTHEIA - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CAVALLI COM.
LUB. LTDA - Na pessoa de seu representante legal - PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.-
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a requerida CAVALLI
COM. LUB. LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório de processam aos termos dos au-
tos de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA sob n.º 000158/
2002 em que PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. move con-
tra CAVALLI COM. LUB. LTDA, para pagamento em (24) vinte
e quatro horas, do principal e acessórios, proveniente de débito
no valor de R$ 5.454,45 (Cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos), pelos seguintes fato-
res: “a executada promoveu à compra de produtos lubrificantes
junto ao exeqüente, representado pelas notas fiscais - fatura de
número 567392 (19.07.2001); 51926 (02.07.2001), para as quais
foi dada a confirmação do recebimento dos produtos, devida-
mente entregues pela exeqüente ao executado, e extraídas das
duplicatas mercantis para a cobrança. Os executados deixaram
de cumprir a sua principal obrigação e não pagaram as duplica-
tas mercantis no seu vencimento, e não promoveram a regulari-
zação do saldo devedor muito embora devidamente PROTES-
TADOS, estando, até o presente momento em mora junto, ao
exeqüente, conforme comprove o calculo, cujo saldo, para a
somatória das duplicatas mercantis, ascrido das despesas car-
torárias para a efetivação dos protestos, em data de 15.01.2002,
é de R4 5.454,45”. - Tem o presente edital o prazo de trinta
(30) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da exe-
cutada CAVALLI COM. LUB. LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de (24) vinte quatro horas após
decorridos os trinta (30) dias da publicação do edital, pagar a
quantia acima mencionada acrescida de juros e correção mone-
tária, multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para o mencionado pagamento. - Mandou
expedir o presente edital que será fixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 11
de outubro de 2002. Eu, (a) (Maria Lucia Segateli), Empregada
Juramentada, que digitei e subscrevi.
(a) SIDNEY FRANCISCO MARTINS - JUIZ DE DIREI-
TO

Cascavel

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO DE: EDITE PRA MARCELINO
O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...
CURADORA: VALDEMIRA BIBIANO DA SILVA
CURATELANDA: EDITE PRA MARCELINO
PROCESSO DE: INTERDI•AO, AUTOS Nº 000349/2001
SENTENÇA PROFERIDA: 11/10/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ A Interditada é portadora de
Transtorno Delirante (CID 10:F.22.0), que a incapacita a exer-
cer os atos da vida civil.”
CURADORA NOMEADA: VALDEMIRA BIBIANO DA SIL-
VA, que terá a função de representar a Interditada nos atos co-
tidianos da vida civil.
Aos 13 de novembro de 2.002.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA), FUNC.
JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.-
JUSTIÇA GRATUITA

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
AIRTON JOSÉ PASSENKO

PRAZO: QUINZE DIAS
CADASTRO: 120.413

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o senten-
ciado AIRTON JOSÉ PASSENKO, natural de Cascavel/PR,
nascido as 05.07.1968,  filho de Gerônimo Passenko e de Jose-
fa Passenko, residente na Rua Bartolomeu de Gusmão, n° 236,
Jardim Gramado ou Rua Emilio de Meneses, n° 909, Jardim
Presidente, nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O,
à comparecer, perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 05/FEVEREIRO/2002,
às 14:15 horas, para a realização da audiência admonitória, eis
que condenada nos autos de Processo-Crime nº 590/2001, da
1ª Vara Criminal, por sentença datada de 22.02.2002, como

incurso nas penas do artigo 155 “caput”  c.c. art. 14, inciso II,
do Código Penal, à pena de UM (3) ANO DE RECLUSÃO e
07 DIAS-MULTA, sendo que seu não comparecimento impli-
cará em regressão para um regime mais rigoroso, com expedi-
ção de mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 5 de dezembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

Paulo Damas
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
JOSÉ LOPES GARCIA
PRAZO: QUINZE DIAS

CADASTRO: 112.605

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o senten-
ciado JOSÉ LOPES GARCIA, filho de Antônio Lopes Gar-
cia e Tereza Garcia, residente na Rua Tinguis, n° 878, Bairro
Santa Cruz, nesta cidade e comarca de Cascavel/PR, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMA-
O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no prazo de
15 DIAS, para comparecer em cartório, a fim de comprovar o
pagamento da pena de multa que foi condenado nos autos de
Processo-Crime n° 197/98, que responde junto a 2ª Vara Cri-
minal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 5 de dezembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

PAULO DAMAS
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
JOÃO PEDRO GIACOMELLI

PRAZO: QUINZE DIAS
CADASTRO: 114.038

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o senten-
ciado JOÃO PEDRO GIACOMELLI, natural de Chapecó/
SC,  nascido as 03.07.1970,  filho de Carmelindo Venâncio
Giacomelli e de Eugenia Cavalheiro Giacomelli, residente na
Rua Potiguara, n° 1829, bairro Santo Onofre, nesta cidade e
comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital INTIMA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Ne-
ves, 2320, no dia 05/FEVEREIRO/2002, às 14:20 horas, para
a realização da audiência admonitória, eis que condenada nos
autos de Processo-Crime nº 25/98, da Comarca de Corbélia/
PR, por sentença datada de 26.10.2000, como incurso nas pe-
nas do artigo 155 § 1° e 4°, incisos I e IV (3x) e art. 155, § 4°,
incisos I e IV c.c. o art. 14, inciso II, todos do Código Penal, à
pena de TRÊS (3) ANOS, CINCO (5) MESES E CINCO (5)
DIAS DE RECLUSÃO e 40 DIAS-MULTA, sendo que seu
não comparecimento implicará em regressão para um regime
mais rigoroso, com expedição de mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 5 de dezembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

Paulo Damas
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL-
PR

CARTÓRIO DA 1 ª. VARA CRIMINAL

EDITAL DE LEILÃO
Com prazo de Quinze (05) dias.

O DOUTOR DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA , MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIRMINAL DES-
TA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado a arrematação em primeiro e
segundo leilão o bem abaixo descrito, apreendido(s) nos autos
de  processo crime, sob nº 67/93, em que é autora A JUSTI-
ÇA PÚBLICA, e réu DELCIDIO LOPES FARIAS  e outro,
na seguinte forma:

1ª Praça: Dia 16.12.2002, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.

2ª Praça: Dia 03.01.2003, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior a 80% do valor da avaliação.

Local do Leilão: Sede do Depositário Público, sito a rua da

Laminadora, 260 – Vila Dione. (Fone: (045) 326-4481)

BEM:       Um Fusca 1300L, cor azul, ano 1978, placas RE
1346 de Cascavel-Pr., chassi DJ617013*, em péssimo estado
de Conservação e funcionamento.
ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO: Capo e teto
amassado e descascados,  paralamas dianteiros direito e esquer-
do amassados e descascados, paralamas traseiros esquerdo e
direito amassados e descascados,  portas direita e esquerda com
riscos e podres, 04 rodas de ferro todas enferrujadas e em pés-
simo estado de conservação, estofamento todo rasgados e em
péssimo estado de conservação, falta um banco do passageiro,
forração interna em péssimo estado de conservação e toda sol-
ta, 04 pneus em péssimo estado de conservação, falta a saia
dianteira e traseira, sem calotas, sem tapetes, sem chaves, sem
rádio, sem pneu reserva, sem ferramentas, sem macaco e sem
chaves de rodas, sem extintor, sem cinto de segurança, parte
elétrica toda danificada em péssimo estado de conservação, sem
bateria, sem motor.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 160,00 (cento e sessenta Re-
ais).
DEPÓSITO: em mãos do Sr Depositário Público
Observações: 1) A valor pago na arrematação deverá ser depo-
sitado em conta bancária vinculada ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Criminal desta Comarca, junto a Agência do Banco do
Brasil S/A.; 2) Na hipótese de fechamento do Fórum  nas datas
acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subseqüente;
3) O bem estará a disposição dos interessados para vistoria en-
tre os dias 13  de dezembro /02 e 02 de janeiro/03, das 08:30 hs
às 11:00 hs e das 13:00 hs às 17:00, na sede do Depósito Públi-
co desta Comarca, no endereço supra mencionado.
ÔNUS: não consta dos autos;
INTIMAÇÃO:  Não sendo encontrados pessoalmente os réus
DELCIODIO LOPES FARIAS, AGNALDO ALVES DE
ALENCAR e do antigo proprietária do veículo na pessoa do
representante legal da Lotérica Periquito Ltda, considerar-
se-á  intimados para de todos os atos ora designados.
Cascavel, 03 de dezembro de 2002. Eu, _______Depositário
Público, designado para atuar no leilão, o digitei e subscrevi

DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE DE-
CLAROU A INTERDIÇÃO DE  VERÍSSIMO DE MELO -
PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
VERÍSSIMO DE MELO, proferida às fls. 24/25 , dos autos de
INTERDIÇÃO, nº 54/2002, em que é requerente TERESA
LOREIRA DE LIMA MELO e requerido VERÍSSIMO DE
MELO, que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR,
sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a
parte dispositiva da sentença supra mencionada: “... Ante o
exposto, Decreto a interdição do requerido VERÍSSIMO DE
MELO, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II do Código
Civil, e de acordo com o art. 454, § 1º, do mesmo codex,  no-
meio-lhe curadora a requerente TERESA LOREIRA DE LIMA
MELO. Em observância, ao disposto no artigo nº 1.184 do có-
digo de Processo Civil e no art. 12,III, do Cod. Civil, Inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local
e no Órgão oficial, na forma legal. Publique-se. Registre-se
Intimem-se.  Catanduvas, 18 de outubro de 2002. (a) Romero
Tadeu Machado. Juiz de Direito.” Pelo presente, ficam cienti-
ficados da sentença supra, todos os interessados nos referidos
autos. Catanduvas, 02 de dezembro de 2002. Eu__(Gilson An-
tonio Petry), Escrivão, digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO

Catanduvas

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL -  VARA CÍVEL.
EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens de proprie-
dade da devedora COOPERATIVA AGRÁRIA DOS CA-
FEICULTORES DE CENTENÁRIO DO SUL LTDA - CA-
SUL, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06 de fevereiro de 2.003, às 13:40
horas, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita a atu-
alização até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de fevereiro de 2.002, às 13:40
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio, nº 543.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA SOB Nº 10/99, oriunda
da Comarca de Colorado-Pr, extraída da ação de EXECUÇÃO
FISCAL sob nº. 37/94, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada AGRÁRIA
DOS CAFEICULTORES DE CENTENÁRIO DO SUL LTDA -
CASUL
BENS: “Uma área de terras medindo 750,00 m2, constante do
lote 12, da quadra 04, contendo como benfeitoria um armazem
em alvenaria, medindo 150,00 m2, situado à Rua Suilvio Pici-
nini - s/n, na cidade de Cafeara-Pr., nesta comarca, cujas medi-
das, divisas e confrontações são as constantes da Matrícula nº
R.06-1184, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
avaliado em R$ 22.521,53; Uma área de terras rural, medindo
67.300,00 m2 ou seja 6,73 hectares, constante do lote 03, da
gleba 02, da Colônia Centenário, nesta cidade e comarca, con-
tendo como benfeitoria uma casa  própria para moradia, de

Centenário do Sul

madeira, coberta de telhas, medindo 135,00 m2, edificada em
1965, com a denominação de Chácara Casul Terceiro, e que se
encontra dentro das seguintes medidas, divisas e confrontações:
Ao norte confronta com o lote 111, medindo 235,00 m; Ao sul
confronta com o campo de aviação, medindo 235,00m; Ao les-
te medindo 286,00m, confronta com o lote 02 e a Oeste medin-
do 287,00 m, confronta com o lote 04, encontrando-se registra-
do conforme matrícula nº R.01-1191, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 42.845,11; Uma
área de terras, medindo 5000,00 m2, constante da data nº 01,
da quadra nº 08 (oriunda da unificação dos lotes nºs 01, 02, 03,
04, 07, 09, 11, 13, 14, 15 e 16, da quadra nº 08), situada na Rua
Brasil, Amazonas e Acre, em Lupionópolis-Pr, sem benfeitori-
as, e que se encontra dentro das seguintes medidas, divisas e
confrontações: Inicia no marco 0 (zero), confronta-se com a
Rua Brasil, numa extensão de 105,00m, até atingir o marco 01
(um); deflete a direita e segue confrontando com a rua Acre, na
distância de 53,34 m, até atingir o marco 02 (dois); deflete a
direita e segue divisando com o lote nº 05, na distância de 30,00
m, até atingir o marco 03 (três); deflete a direita e segue divi-
sando com o lote nº 08, na distância de 13,34m, até atingir o
marco 04 (quatro); deflete a esquerda, divisando com os lotes
nºs 08, 10 e 12, na distância de 45,00m, até atingir o marco 05
(cinco); deflete a esquerda, divisando com o lote 12, na distân-
cia de 13,34m, até atingir o marco 06 (seis); deflete a direita,
divisando com o lote 07, na distância de 30,00m, até atingir o
marco 07 (sete); deflete a direita e segue confrontando com a
Rua Amazonas, na distância de 53,34m, até atingir o marco 0
(zero) inicial, matrícula sob nº 1195, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca,  avaliado em R$ 12.525,64”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 79.213,48 (Setenta e nove mil,
duzentos e treze reais e quarenta e oito centavos), avaliação
feita em 10/07/2002, sendo que o mesmo será atualizado no dia
da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 60.940,64 (Sessenta mil, novecetos
e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), atualizada em
12/08/99, sendo que o mesmo será atualizado no dia da arre-
matação.
DEPÓSITO: O imóvel encontra-se depositado em mãos do Sr.
Manoel dos Santos Viais, representante da executada e Depo-
sitário Público, sob as penas da Lei.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO CONSTA
NOS AUTOS
ÔNUS: O imóvel constante da matrícula nº 1195, encontra-se
penhorado nos seguintes autos: Execuções Fiscais, em que é
exequente o I.N.S.S., sob nos. 04/92 - 06/92 - 08/92 - 10/92 -
12/92 - 14/92 - 16/92 - 17/92 - 18/92 - 19/92 - 20/92 - 22/92 -
24/92 - 28/92 - 30/92 - 32/92 - 34/92 - 36/92 - 38/92 - 40/92 -
42/92 - 44/92 - 46/92 - 08/94 - 04/95 - 06/95 - 08/95 e nº 84/99,
exequente Faz. Est. São Paulo; Cartas Precatórias nº 95/93,
exequente Conselho Reg. de Med. Vet.; nº 22/94 - 23/94 - 24/
94 - 25/94 - 26/94 - 27/94 - 28/94, exequente Companhia Nac.
de Abastecimento; nº 99/94, exequente Banco do Brasil S/A,
nº 49/94 e 30/95, exequente Fazenda Pública do Est. do Pr.; nº
12/94 - 294/95 - 296/95 - 298/95 - 300/95 - 399/96, exequente
Fazenda Nacional e Execuções, 420/94 e 422/94, em que é
exequente Cons. Reg. Med. Veter. Est. Pr e nº 419/94, Junta de
Conciliação.
Não havendo expediente na data designada, fica prefinido o 1º
dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS a devedora
COOPERATIVA AGRÁRIA DOS CAFEICULTORES DE
CENTENÁRIO DO SUL LTDA - CASUL, na pessoa de seu
representante legal, das datas acima aprazadas, se porventura
não forem encontrados, para a intimação pessoal. Centenário
do Sul, 11 de novembro de 2.002. Eu,                            -(Janey
Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
  Juíza  de  Direito

Cianorte

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli
Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000449/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): DI-
ONIZIO CAMARGO COSTA, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000449/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de DIONIZIO CAMAR-
GO COSTA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Edigeci Arnaldo Alencar
Costa, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na forma
do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispensada a
especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Código de
Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no Regis-
tro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento do in-
terditando e publiquem-se editais na imprensa local (duas ve-
zes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias, na
forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002. (a).
Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte,
08 de outubro de 2.002. Eu, ____(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

  FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli
Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000562/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): LU-
CIA APARECIDA REZENDE, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000562/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de LUCIA APARECIDA
REZENDE, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Maria Verônica Fernandes
Rezende, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na for-
ma do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispen-
sada a especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Códi-
go de Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no
Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento da
interditanda e publiquem-se editais na imprensa local (duas
vezes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem
custas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002.
(a). Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cia-
norte, 08 de outubro de 2.002. Eu, __(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000061/2001, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): JOAO
SURIANI, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Esta-
do do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fó-
rum. SENTENÇA:  “Autos nº 000061/2001. Ante o exposto,
decreto a interdição de JOAO SURIANI, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o
artigo 454, caput do Código Civil, nomeio-lhe curador a pes-
soa de Artur Roncolato, seu sobrinho. Em obediência ao dis-
posto no artigo 1.184, do Código de Processo Civil, e no artigo
12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, sem
custas. Fica dispensada a especialização da hipoteca legal (ar-
tigo 1.190 do Código de Processo Civil). P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se. Cianorte, 30 de setembro de 2002. (a). Dr.ª Flá-
via Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte, 18 de
outubro de 2.002. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

      FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Pa-
raná.
Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE LUCIANO ANTÔNIO DA
SILVA FORTE.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº154/02 de Interdição que Terezinha da Sil-
va Forte move contra Luciano Antônio da Silva Forte, que por
este Juízo,  foi decretada  a interdição deste último, conforme
se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de interdição autuado sob o nº154/02, em que é
requerente TEREZINHA DA SILVA FORTE e requerido LU-
CIANO ANTÔNIO DA SILVA FORTE. TEREZINHA DA SIL-
VA FORTE, brasileira, amasiada, residente e domiciliada no
lugar denominado Serrano Baixo, nesta Comarca, requereu a
interdição de LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA FORTE, ale-
gando que:  O requerido não tem condições de exercer os atos
da vida civil, uma vez que é portador de doença física/mental
de caráter irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil e requereu fosse
decretada a interdição da requerida, nomeando-lhe curador na
pessoa da suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de
fls. 05/10 dos autos. Designada audiência para interrogatório
da requerida, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de
Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 17, pelo que
comprovou a total incapacidade do suplicado em reger a pró-
pria vida. Às fls. 22/25 a Douta Representante do Ministério
Público opinou pela procedência do pedido inicial. É em sínte-

se o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de
interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 17, dá
conta de que o interditando não tem condições de gerir os atos
da vida civil, estando comprovada sua incapacidade mental,
pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto, considerando
a documentação e a prova carreada aos autos, DECRETO a
interdição de LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA FORTE, já
qualificado nos autos, nomeando-lhe curador, na pessoa da re-
querente, Sra. TEREZINHA DA SILVA FORTE, a qual deverá
em 05 (cinco) dias prestar o compromisso legal, ficando, desde
já dispensada de prestação de hipoteca legal, haja vista ser po-
bre na acepção jurídica do termo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do
CPC). Na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil, determino a inscrição desta decisão no registro civil,
bem como a expedição de edital a ser publicado pelo Órgão
Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada.
Sem custas.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Clevelândia, 05 de setembro de 2002. (a) Dra. FABIANE
PIERUCCINI - Juíza de Direito. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e para que ninguém possa alegar ig-
norância, foi expedido o presente edital, que será afixado em
local de costume e publicado na Imprensa  Oficial do Estado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cle-
velândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais Ane-
xos, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dois.
Eu,______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

JUÍZO DE DIRIETO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IRANI CAN-
DIDA COSTA, COM O PRAZO DE 20 DIAS

F A Z   S A B E R – a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a executa-
da IRANI CANDIDA COSTA, residente e domiciliado atual-
mente em lugar ignorado, dos termos da ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULOS EXTRAJUD. sob nº 000180/2001, que lhe mo-
vem CIAPETRO – DISTRIUIDORA DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., para no prazo de 24:00 horas, efetuar o pagamento do
débito da quantia de R$-26.424,20 (07/2001), representada pelos
cheques nº 301 e 280, ambos c/c 025313, Ag. 0182-1, Banco
Bradesco S.A, Colorado-Pr, no valor de R$-13.000,00 (cada
um), emitido por ZANOLO COSTA CIA LTDA, inclusos, acres-
cida das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da execução, ficando INTI-
MADA da penhora efetivada por sobre Área de terras medindo
5.000 mts, destacada do lote rural nº 73, da Colônia Zacarias
de Góis, município de Santo Inácio, matriculado sob nº 4542,
do C.R.I. desta Comarca, para opor Embargos querendo, no
prazo de 15 dias. Colorado, aos 30 de outubro de 2.002.
Eu_____(AYA SATO), escrivã, digitei e subscrevi

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz  Substituto

Colorado

R$ 126,00

Cruzeiro do Oeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VANDERLEI
VAROTTO, filho de Osm,ar Vasco Varoto e de Olga Barros,
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º _10__/_2002___, incurso(s) nas sanções
do artigo 158,§ 1º, art. 213, c/c artigo, 14, inc. II,  e 157, § 2º,
inc. II todos do Código Penal ( 1º fato)  artigo 157, _2º, inc. II,
artigo 214,  e 213, todos do Código Penal  ( 2º Fato) 214 ( 02x)
artigo 213,  (2x) artigo 157, § 2º, inc. I, todos do Código Penal
( 3º fato) 214, 213, c/c artigo 14, inc.II,  e 157, § 2º, inc. I,  do
Código Penal,( 4º fato) artigo 213, caput, do Código Penal ( 5º
fato) 157, § 2º, inc. I, do Código Penal  ( 6º fato) e 146, § 1º,
parte final, ( 2x), 214, 213 e artigo 157, § 2º, inc. I, todos do
Código |Penal ( 7º Fato)  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __10/
2002___, incurso nas sanções do artigo 158,§ 1º, art. 213, c/c
artigo, 14, inc. II,  e 157, § 2º, inc. II todos do Código Penal ( 1º
fato)  artigo 157, _2º, inc. II, artigo 214,  e 213, todos do Códi-
go Penal  ( 2º Fato) 214 ( 02x) artigo 213,  (2x) artigo 157, § 2º,
inc. I, todos do Código Penal ( 3º fato) 214, 213, c/c artigo 14,
inc.II,  e 157, § 2º, inc. I,  do Código Penal,( 4º fato) artigo 213,
caput, do Código Penal ( 5º fato) 157, § 2º, inc. I, do Código
Penal  ( 6º fato) e 146, § 1º,  parte final, ( 2x), 214, 213 e artigo
157, § 2º, inc. I,  todos do Código |Penal ( 7º Fato),
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __04__/
_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em)
processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra menciona-
do, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência aci-
ma nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o pro-

cesso e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366
do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste, _5 de dezembro de 2002___. Do que
para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _MILTON PE-
REIRA DA SILVA, filho de Antonio Pereira da Silva e de Ge-
ralda F. da Silva e SILVIA NUNES, filha de Moacir Nunes e de
Irani Alves Nunes, por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º _29__/_2002___,
incurso(s) nas sanções do artigo 171, caput, (6x) c/c artigo 71,
todos do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __29/
2002___, incurso nas sanções do artigo 171,. Caput, (6x) c/c
artigo 71, todos do Código Penal,  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __20__/_02_/_2003___,
às __13_/_30___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_5 de dezembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) LEONI LIRA,
filho de Sebastião Lira e de Petronilia Lira Teodosio, que por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de
Processo Crime n.º __123__/_94__, incurso(s) nas sanções do
artigo 312, caput, c/c artigo 71, ambos do Código Penal e cons-
tando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local igno-
rado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia _06__/__02__/_2003___,
às __13__/_30___ horas, a fim de participar(em) da audiência
Admonitória nos autos supra mencionado, caso não compareça
à audiência, terá o prazo de 10(dez) dias, para justificar o não
comparecimento,  sob pena de revogação do benefício. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do
Oeste, _02___/__12____/_2002____. Do que para
constar,Eu_______, esc. Designado que digitei e assino.

  SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a) (s)
PAULO LIMA FUZIZAKI,   que por este Juízo e Cartório da
Vara Família, tramitam os autos de Investigação de Paternida-
de c/c Alimentos _230__/_2002_, em que figura(m) como
requerente(s)__Lucas dos Santos Leite, representado pela ge-
nitora Luciane dos Santos Leite,  e constando dos autos que
o(s) requerido (s) encontra (m)-se em local ignorado, via edi-
tal, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação supra
mencionada, cientificado(s) de que à partir da audiência de
Conciliação, começara a fluir o prazo de  15( quinze) dias, para
apresentar(em) contestação, não o fazendo presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es) na inicial ( art.
285 e 319 do C..P.C.). O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁ-
RIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e
comarca de Cruzeiro do Oeste, __5 de dezembro de 2002__.
Do que para constar, Eu_______, esc. Que datilografei e assi-
no.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a) (s)
VAGNER CALDEIRA DOS SANTOS,   que por este Juízo e
Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Investigação de
Paternidade c/c Alimentos _349__/_2001_, em que figura(m)
como   requerente(s)__Bruno Henrique Pereira de Oliveira,
representado pela genitora Adriana Pereira de Oliveira,  e cons-

tando dos autos que o(s) requerido (s) encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s) da pre-
sente Ação supra mencionada, cientificado(s) de que à partir
da audiência de Conciliação, começara a fluir o prazo de  15(
quinze) dias, para apresentar(em) contestação, não o fazendo
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo(s)
autor(es) na inicial ( art. 285 e 319 do C..P.C.). O(A) REQUE-
RENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada
e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, __5 de
dezembro de 2002__. Do que para constar, Eu_______, esc.
Que datilografei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

Comarca de Curiúva

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 22/2001
de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-
do do Paraná e requerido Leandro Lemes Carneiro,  por deci-
são prolatada em 24/09/2002 declarada a INTERDIÇÃO de
LEANDRO LEMES CARNEIRO, brasileiro, nascido em 23
de julho de 1977, natural de Curiúva  - Pr., filho de José Odair
Carneiro e Maria Tereza Carneiro, residentes e domiciliados
na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º 182,  bairro Francis-
co Bucco, nessa cidade e Comarca de Curiúva -Pr., Portador de
deficiência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e ad-
ministrar seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra MA-
RIA TEREZA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e domiciliada na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º
182,  bairro Francisco Bucco, nesse município e Comarca, por-
tadora da Cédula de Indentidade n.º 6.950.797-2/PR., A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente Edi-
tal será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois (11.11.2002).
Eu, __________Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
 Juíza  de Direito

Curiúva

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro.

     CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Escrivã
Designada

_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO AMERICANO,
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

DOUTOR, LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ
DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Quarto
Ofício Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO, sob o nº
000562/2000, em que é requerente TEREZA M.V. DE OLI-
VEIRA, e requerida SEBASTIAO AMERICANO, que por sen-
tença deste Juízo, datada de 26/06/01, foi decretada a interdi-
ção de SEBASTIÃO AMERICANO, em virtude de ser porta-
dor de Distúrbio Psiquiátrico, tendo sido nomeado seu(ua)
curador(a) o(a) Sr(a) TEREZA M.V. DE OLIVEIRA., o(a) qual
já prestou compromisso de Curador(a) e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos    e de nenhum efeito
todos os atos, avençou convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curador(a). E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita po 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do     CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, 13 de setembro de 2.001.
Eu(CLEUSA MONTANHA PEREIRA), Escrivã Designada, que
digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso, nº1001, Jd. Pó;p Centro – Telefone: (045)

522-6118 Ângela Maria Francisco Arguello.
Escrivã

C E R T I D Ã O

Certifico, a pedido verbal da parte interessada que revendo neste
Cartório os autos findos e em andamento verifiquei que se pro-

Foz do Iguaçu
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cessaram os autos de INTERIDÇÃO sob nº 000211/2000, re-
querido por RITA MARIA DE JESUS GOMES, às fls. 44/45 o
M.M. Juiz proferiu a sentença, abaixo transcrita.  SENTEN-
ÇA, - ‘’Vistos e examinados estes autos de interdição sob nº
000211/2000, em que figura como interditando ANA MARIA
FLAUZINA DE JESUS, Perante este Juízo Rita Maria de Jesus
Gomes, na qualidade de mãe de Ana Maria Flauzina Honório,
requer seja decretada a interdição da última, aduzindo ser a
mesma portadora de doença mental que a torna inimputável e
incapaz de exercer por si só os atos da vida civil, onde se veri-
fica ainda que a mesma, em razão de sua debilidade não possui
meios de sobrevivência, nem possui bens suscetíveis de heran-
ça, e que por tal motivo vive às expensas da requerente, solici-
tando ainda pela procedência do pedido de concessão dos be-
nefícios junto à Justiça Gratuita, pedido este fundado com base
na Lei 1.060/50. Instrui a exordial com laudo medico do INSS,
atestando ser a requerida portadora de deficiência mental. Foi
a suplicada interrogada pelo Juízo.Determinou-se a realização
de perícia medica na interditanda. Realizada a perícia, mani-
festou-se o autor.O Douto a Agente Ministerial, bem suas bens
fundadas ponderações manifestou-se pela decretação da inter-
dição em razão da demonstração feita mediante apresentação
de atestado médico e psicológico, bem como do interrogatório,
no qual ficou consignado a impossibilidade de interrogar a in-
terditada que se mostrou alienada dos fatos, e em função do
esclarecimento prestado pelo perito, cujo qual atestou a exis-
tência de alienação mental tornando-na incapaz da prática dos
atos da vida civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve,
realmente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é
totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de moto que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia
medica.Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, de-
creto a interdição da requerida, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 5, II,
do Código Cível, e, de acordo com o art.454 do mesmo codex,
nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar compro-
misso, nos termos do art.1.187, dispensando a mesma da espe-
cialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, nos
termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no
art.1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Có-
digo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10) dias.
Isento a requerida de custas processuais, face o benefício da
gratuidade de justiça à mesma deferida. P.R.I. Foz do Iguaçu,
05/06/2002.(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto.Juiz de Dire-
to’’. O curador nomeado prestou compromisso legal em 05/09/
2002, e encontra-se no exercício de suas funções.
O REFERIDO E VERADE E DOU FÉ.

Foz do Iguaçu, 05 de setembro de 2002.
MÁRCIA ELIANE AQUINO

AUX. JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
522-6118
Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000574/2001, de
Interdição, promovida por Marina Rodrigues Schwingel, con-
tra Antonio Dionil Schiwingel, que pelo presente INTIMA. -
TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-
dos estes autos sob n° 574/2001 de Ação de Interdição em que
é autora Marina Rodrigues Scwingel e requerida Antonio Dio-
nil Schwingel. Marina Rodrigues Scwingel, devidamente qua-
lificada nos autos, ajuizou a presente Ação de Interdição, em
razão de Antonio Dionil Schiwingel, também qualificado nos
autos, alegando em síntese: I – Que a requerente é mãe do in-
terditando, e este, nasceu normal, porém com quatro anos de
idade começou a apresentar problemas mentais. Realizada pe-
rícia no Instituto Nacional do Seguro Nacional constatou-se
que o requerido possui uma doença mental denominada Retar-
do Mental Moderado, CID.F.71. II – Outrossim o requerido,
não possui meios para sua sobrevivência, não possui bens imó-
veis ou móveis, vivendo às expensas da requerente, bem como
o presente pedido justifica-se pela possibilidade de concessão
de benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por estas ra-
zões pede a interdição do requerido, o julgamento antecipado
da lide, solicitando também a nomeação da requerente como
sua curadora, posto que o mesmo vive sob seus cuidados, e,
com base na Lei 1060/50, solicita-se também os benefícios da
justiça gratuita. Devidamente citado e realizada a audiência,
fora solicitado à requerente, o encaminhamento do interditan-
do ao consultório do perito nomeado para o ato. Respondidos
os quesitos de fls. 20, constatou-se que realmente o interditan-
do é portador de doença mental também denominada oligofre-
nia, doença esta, permanente e sem possibilidades de cura, sendo
assim, absolutamente incapaz de gerir sua vida civil. Diante do
exposto, o Ministério Público manifestou-se pela procedência
ao pedido de Interdição. É o Relatório e Decido. O requerido
deve, realmente, ser interditado, pois, examinado, concluiu-se
que em razão de sua doença é inimputável e irresponsável, bem
como, totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se
colhe, ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é des-
provida de capacidade de fato, o que é corroborado pela perí-
cia médica. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos,
decreto a interdição do requerido, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma

do art. 5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do
mesmo codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá
prestar compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a
mesma da especialização da hipoteca legal, em razão de sua
idoneidade, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência
ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art.
12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de
dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 03 de setembro de 2002.
(a.). Naor R. de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 12 de novem-
bro de 2002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco Argue-
llo), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP 85.863-
793
     ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIANE APARECIDA LEI-
THARDT, PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

DOUTOR, LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. JUIZ
DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Quarto
Ofício Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO, sob o nº
009/2001, em que é requerente BRONILDA TEREZINHA
LEITHARDT, e requerida ELIANE APARECIDA LEITHAR-
DT, que por sentença deste Juízo, datada de 19/10/2001, foi
decretada a interdição da requerida ELIANE APARECIDA
LEITHARDT, brasileira, solteira, nascida em 06.03.75, filha
de Gilberto Leithardt e Bronilda Terezinha Leithardt, residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca, em virtude de ser porta-
dora de deficiência mental, tendo sido nomeada sua curadora a
Sra. BRONILDA TEREZINHA LEITHARDT., brasileira, ca-
sada, do lar, residente e domiciliada na Rua Airton Ramos, nº
951, Jardim São Paulo, nesta cidade, a qual já prestou compro-
misso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avençou
convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que cheque ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado no local de costu-
me deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformida-
de com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 11 de junho de 2.002. Eu,(ARI DE MELO LEMOS JR),
que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ - PR.
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FURM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA Nº 01/2002

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO SENHPOR DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO, E DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO
REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias,  contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-
timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA desta Comarca de
GOIOERÊ-PR.
DA INSCRIÇÃO:
 O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da
cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, 03 (três) fontes de referência pessoal e  apresentar
os seguintes documentos: a) certidão do registro civil; b) certi-
dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cido pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com
o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por 03 (três) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental,  que o incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado 18 (dezoito) anos de idade); f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da
Justiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-

Goioerê

nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
 O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$20,00
(vinte reais), junto ao Banco nº 341,  agência nº 3731,  do Ban-
co Itaú, conta nº 09341016108-9,  em nome do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, vinculada à Direção do Fórum
desta Comarca de Goioerê-PR.
DO CONCURSO:
O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as matérias constantes no programa.
 Serão selecionados os 50 (cinqüenta) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de 05 (cinco) pontos. Ha-
vendo graus diversos no último lugar, todos os candidatos em-
patados serão classificados.
A prova escrita do concurso, com duração de 04 (quatro) ho-
ras, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes do iní-
cio da prova, versará sobre temas programados nas seguintes
disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3)
Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5) Direito Adminis-
trativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de  Organização e
Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça. Essa prova de conhecimento consistirá em
Teoria e Prática ( § único  do art. 32 do Regulamento).
Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 05 (cinco).
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
realização uma prova de Digitação (arts. 31 e 33 do Regula-
mento). Serão utilizados na prova de digitação os seguintes
equipamentos: 02 (dois) computadores Pentium III-733-MHZ,
c/128MB-DIMM, HD15.GB, com impressora HP 930-G, jato
de tinta; com os seguintes programas: windows ME; Office
2000(Word, excel, access e power point);   (especificar as con-
figurações); 01 (um computador  Pentium III, 733 MHZ, com
195 MB, DIMM, HD GB, com impressora Olivetti e com os
seguintes programas: windows ME, Office 2000 (Word, excel,
access e power point); 01 (um ) computador Pentium III, 933,
com 256 MB, memória, HD20 GB, com os programas Win 98,
Office 2000 (Word, excel, access e power point); 01 (um) com-
putador Celeron 333, MHZ, com 32 MB memória, com  im-
pressora Deskjet 560 C e com os seguintes programas: win 98,
Office 2000 (Word, excel, access, power  point);  01 (um com-
putador Pentium III, 733, com 192 MB memória, HD 15 GB,
com impressora 520 Deskjet, e os  seguintes programas:  win
MG, Office 2000 (Word, excel, access e power point).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso 07 (sete) e da prova de  digitação que
será o peso 03 (três), multiplicando-se pelos pesos respectivos
e dividindo o resultado por 10 (dez). Considerar-se-á aprovado
o candidato que obtiver nota final mínima igual a 05 (cinco).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitido qualquer consulta quando da realização das
provas,  sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as pro-
vas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer
sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal
finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente
eliminação do concurso.
 Ficará afixado no Átrio do Fórum desta comarca o regulamen-
to o concurso dos Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos..
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Goioerê,
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ________________ (Elza Maria Bar-
bosa), Secretará da Direção do Fórum,  digitei e subscrevi.

  NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ - PR.
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FORUM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTU-
LOS Nº 01/02
O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, E DE CONFORMIDADE COM
O REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE
ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO, ACÓRDÃO Nº
8510 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,  NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a saber a  todos os interessados que se encontram
abertas, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados da última publicação do edi-
tal, que se dará por  três vezes no Diário da Justiça, nos termos
do artigo 1º, § 2º do Acórdão nº 8510-CN, de 22.11.1999, as
inscrições para provimento do cargo do Cartório Distrital de
QUARTO CENTENÁRIO, nesta Comarca de entrância inter-
mediária de GOIOERÊ-PR..
I – DAS  INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão dirigir requerimento ao Dr. Juiz de
Direito Diretor do Fórum, Presidente do concurso, indicando ,
no mínimo,  03 (três) fontes de informações pessoais e juntan-
do desde logo fotocópia autenticada de documentos oficial de
identidade, diploma de bacharel em direito ou documento com-
probatório de que tenha completado, até  a data da primeira
publicação do Edital, 10 (dez) anos de exercício em serviço
notarial ou de registro, instrumento de mandato, público ou
particular, no caso de inscrição realizada por procuração, ane-
xando também declaração de que tem condições de apresentar
após a realização do concurso e no caso de vir e ser classifica-
do, os seguintes documentos comprobatórios de:

I-nacionalidade brasileira;
II-capacidade civil;
III-quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV-conduta condigna para o exercício da profissão, apresenta-
do certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto,  expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve residência nos últimos 10
(dez) anos;
V-Não ter sofrido condenação passada em julgado por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VI-Capacidade física e mental para o exercício da função;
VII-Ser titular de serventia extrajudicial e exercer a atividade
por mais de 02 (dois) anos.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito,  emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida pelo Ministério da Educação; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos atos
em que se procedeu a designação como empregado juramenta-
do,  escrevente ou, ainda,  documento comprobatório do exer-
cício de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo
de 10 (dez) anos.
O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição, o en-
dereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar en-
trada em seu requerimento de inscrição,  o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição,  no valor R$25,00
(vinte e cinco reais), cujo valor deverá ser depositado junto ao
Banco 341, do Itaú, agência 3731, conta judicial em nome do
Tribunal de Justiça, vinculada à Direção do Fórum da Comarca
de Goioerê,  nº 09341016108-9.
 Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local do costume do Fórum, edital contendo a relação
nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com o pra-
zo de 05 (cinco) dias.
 Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em 05 (cinco) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito horas), contados da intimação do interessado.
DAS  INTIMAÇÕES:
Os candidatos serão intimados do dia,  hora e local da realiza-
ção das provas,  mediante edital afixado na sede do Juízo, e
pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias.
DA PROVA:
 A ausência do candidato, na hora e local designados para a
prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição.
A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo,  em lugar não indicado para tal finalidade,  sob pena de
anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
DA AVALIAÇÃO:
A avaliação será realizada em duas etapas,  consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
título, assim discriminadas:
I – Concurso de prova escrita,  com duração máxima de 04
(quatro) horas, versando questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Norma da
Corregedoria da Justiça;
II- Concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas. As provas de conhecimento pode-
rão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicado, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de 05 (cinco) dias.
DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS:
I-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30 (trin-
ta) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de qual-
quer carreira que exija o título de bacharel em direito: um(1,0)
ponto;
II-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior  a 30
(trinta) meses de exercício de titularidade de serviço extrajudi-
cial: um(1,0) ponto;
III-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30
(trinta) meses de exercício,  prestado como juramentado em
serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV-Aprovação de concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimo (0,5) de ponto;
V-Exercício comprovado de Juiz Leigo ou de Conciliador dos
Juizados Especiais, por período igual ou superior a 01 (um)
anos, dois décimos (0,2) de ponto;
VI-Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações;
VII-Participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registros,  mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes critéri-
os:
I-As provas terão peso 08 (oito) e os títulos peso 02 (dois);
II-Os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos.
As matérias constantes na prova escrita,  serão atribuídas,  para
cada uma delas, notas de 01(um) a 10 (dez),  sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota mínima igual a 05(cinco),  por
matéria,  na seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos,
Lei dos Notários e Registradores,  Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas
e Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Será conside-
rado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média final
05 (cinco).
 A nota final será obtida pela média aritmética das notas das
provas da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multi-
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plicados por seus respectivos pesos e dividida por 10 (dez).
Havendo empate entre os candidatos, a procedência na classi-
ficação será decidida da seguinte forma:
I-O mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;
II-O mais antigo no serviço público;
III-O mais idoso.
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo,  implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo,  em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
DOS RECURSOS:
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados serão passiveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de 05 (cinco) dias.
 O recurso, devidamente fundamentado,  será dirigido ao Presi-
dente da Banca Examinadora,  que o apreciará previamente,
em  juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Con-
selho da Magistratura.
Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
 Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em cará-
ter definitivo e final, aos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado
do candidato a participação nas provas.
DA HOMOLOGAÇÃO:
Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato.
Decorrido o prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para inter-
posição de recurso, contado da publicação da sentença, será
determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura,
nas 24:00 (vinte e quatro) horas seguintes.
 Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado
do concurso.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de 30 (trinta) dias, após s publicação do ato de delegação
no órgão oficial, prorrogável por igual período.
 Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tomada sem
efeito a delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.
O exercício de atividade de registro terá início dentro de 30
(trinta) dias contados da data da posse
Se o exercício não ocorrer no prazo legal,  o ato de delegação
será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justi-
ça.
DADO E PASSADO na Secretaria da Direção do Fórum desta
cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,  (Elza
Maria Barbosa), Escrivã Secretária, digitei e subscrevi.

NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA – ESCRIVÃO
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO de VERCINA TAVARES CARNEIRO,
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
  FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 175/02, de PEDIDO DE TUTELA CUMULADA COM
DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, que são autores V.G.F.
e R.F.B.F., em face de J.E.F. e V.T.C.F., pelo presente fica
VERCINA TAVARES CARNEIRO FERREIRA, brasileira, ca-
sado, residentes em lugar incerto, devidamente CITADA, para
que no termos da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, apresente CONTESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não
sendo contestada a ação, presumir-me-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelos autores na inicial, ficando cien-
tificada de que o prazo iniciará após o prazo deste edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de Novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu____________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão Titular que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DE SUCESSORES DE OLIMPIO
NOGUEIRA MONTEIRO, JOSÉ MAURY MONTEIRO,
ANTONIO OLIMPIO MASCIMENTO MONTEIRO, JO-
AQUIM JOSÉ NASCIMENTO MONTEIRO e DOROTY
MONTEIRO FABRETI, OS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS TERCEIROS

Grandes Rios

INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 212/02, de USUCAPIÃO, que são autores JOÃO EDI-
SON BERLEZE e LUCIA HELENA DE GOUVEIA BERLE-
ZE, em face de SUCESORES DE OLIMPIO NOGUEIRA
MONTEIRO, referente ao imóvel urbano denominado data
(lote) nº 12, da Quadra 35, com área de 600,00 m2, com as
seguintes confrontações: frente: confronta com a Rua Vital
Brasil nº 1045, com 15,00m; ao lado direito: confronta com a
Rua Barão do Rio Branco, com 40,00m; ao lado esquerdo: con-
fronta com a data nº 11, com 40,00m e aos fundos confronta
com a data nº 06, com 15,00m. Ficam pelo presente devida-
mente CITADO os réus SUCESSORES DE OLYMPIO NO-
GUEIRA MONTEIRO, JOSÉ MAURY MONTEIRO, ANTO-
NIO OLIMPIO MASCIMENTO MONTEIRO, JOAQUIM
JOSÉ NASCIMENTO MONTEIRO e DOROTY MONTEIRO
FABRETI, os réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem
como os terceiros interessados,  residentes em lugar incerto,
para que nos termos da presente ação no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentem contestação, iniciando-se o prazo para con-
testação, após o termino do prazo deste edital.  ADVERTÊN-
CIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros  os fatos alegados pelo autor na inicial. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos SETE (07) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA – ESCRIVÃO TITULAR
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO DE SELEIDE DE OLIVEIRA e
LEÔNCIO FRANCISCO DE ARAÚJO, COM PRAZO DE
30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 215/02, de PEDIDO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO
DO PATRIO PODER, que são autores B.R. e L.S.R.., em face
de S.O.I. e L.F.A.,  pelo presente fica os réus SELEIDE DE
OLIVEIRA INÊS e LEONCIO FRANCISCO DE ARAUJO,
brasileiros, COM profissão ignorada, residentes em lugar in-
certo, devidamente CITADOS, para que no termos da presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente CON-
TESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação,
presumir-me-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores na inicial. Ficando cientificado de que o prazo
para contestar iniciará após o término do prazo deste edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de Novem-
bro (11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu__(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EDEMIR LO-
PES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 16/01, de Execução Fiscal, que é exeqüente FAZENDA
NACIONAL, e executado EDEMIR LOPES, pelo presente fica
o executado EDEMIR LOPES – CPF nº 787703789-91, resi-
dente em lugar incerto, residente em lugar incerto devidamente
CITADA, para que nos termos da presente ação, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 5.301,21 (cinco mil
trezentos e um reais e vinte e um centavos), devidamente atua-
lizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser-lhe penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução. E para que  chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado em local de costu-
me deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos onze (11)
dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002).
E__(Juliano Borba Siqueira), Escrivão designado que o digitei
e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA – ESCRIVÃO
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO de EDIRLENE RODRIGUES GON-

ÇALVES, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 218/02, de Pedido de Guarda, que são autores M.B.A. e
sua mulher M.G.R.S., pelo presente fica a ré EDIRLENE RO-
DRIGUES GONÇALVES, brasileira, solteira, residente em lu-
gar incerto, devidamente CITADA, para que no termos da pre-
sente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
CONTESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a
ação, presumir-me-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelos autores na inicial. Fica cientificada de que o prazo
para contestar iniciará após o término do prazo deste edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novem-
bro (11) do ano de dois mil e dois (2002). EuJuliano Borba
Siqueira), Escrivão Titular que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 160/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOSÉ GONÇALVES COELHO, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 11, Quadra 33, com área de 600m2

BENFEITORIAS: 01 (uma) casa em madeira, medindo 54m2
de área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 8.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 189,87
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10(DEZ) DIAS..
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo leilão, os bens abaixo
descriminados, penhorados nos autos sob nº 94/02, de Execu-
ção Fiscal, que é exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS,
e executado ALAOR PEREIRA DE SOUZA, na forma abaixo:
1º LEILÃO DIA: 03/02/2003, às 09:30 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º PRAÇA DIA: 18/02/2003, às 09:30 horas, por qualquer va-
lor desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de terras urbano sob nº 03,
Quadra 37, com área de 455m2
BENFEITORIAS: uma casa em madeira, medindo 30m2 de área
construída.
PRINCIPAL/DÍVIDA: R$ 159,91
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00
ÔNUS: nada consta nos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados o executado ALAOR
PEREIRA DE SOUZA, bem como sua mulher se casados fo-
rem, se porventura não forem encontrados, para a intimação
pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de Novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu____(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 84/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
MARLENE ESTHER DE FREITAS, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 03, Quadra 02, com área de 600m2

BENFEITORIAS: 01 casa em alvenaria, com 84,65m2 de área
construída
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 9.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 50,09
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000 – Fone
43-474-14-33
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 83/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
LINDOLFO TAVARES DE SOUZA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 04, Quadra 02, com área de 600m2.
BENFEITORIAS: 01 (uma) casa em madeira, medindo 20m2
de área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 5.800,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 61,71
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado(a) o(a)
executado(a), se porventura não for encontrado(a), para a inti-
mação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subseq
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000 – Fone
43-474-14-33
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 75/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
ALAOR PEREIRA DE SOUZA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 01, Quadra 06, com área de 420m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 1.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 103,60
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
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dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu_____(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10(DEZ) DIAS..
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTPelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à AR-
REMATAÇÃO em primeiro ou segundo leilão, os bens abaixo
descriminados, penhorados nos autos sob nº 215/02, de Execu-
ção Fiscal, que é exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS,
e executado JOÃO LEITE, na forma abaixo:
1º LEILÃO DIA: 03/02/2003, às 09:30 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º PRAÇA DIA: 18/02/2003, às 09:30 horas, por qualquer va-
lor desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de terras urbano sob nº 03,
Quadra 14, com área de 420m2
BENFEITORIAS: uma casa em madeira, medindo 30m2 de área
construída.
PRINCIPAL/DÍVIDA: R$ 190,94
AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00
ÔNUS: nada consta nos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados o executado JOÃO
LEITE, bem como sua mulher se casados forem, se porventura
não forem encontrados, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de Novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu___(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 209/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
ANTONIO SILVA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 04-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 19-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 01, Quadra17, com área de 420m2

BENFEITORIAS: 01 (uma) casa em alvenaria, medindo 70m2
de área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 10.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 181,72
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 202/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
ANGELO ROSENDO ROCHA - ESPOLIO, na seguinte for-
ma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:

Lote de terras urbano sob nº 20, Quadra 18, com área de 420m2

BENFEITORIAS: 01 casa de madeira, medindo 85,96m2 de
área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 8.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 217,28
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
bem como o depositário particular LUIZ ROCHA, se porven-
tura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu_____(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 167/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
ESPOLIO DE SILVÉRIO SIQUEIRA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 04-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 19-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 14, Quadra 31, com área de 600m2

BENFEITORIAS: 01 (uma) casa de madeira, medindo 70m2
de área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 10.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 230,65
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
bem como sua cônjuge,  se porventura não for encontrado, para
a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 98/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
PEDRO DOMINGOS NETO, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 13, Quadra 36, com área de 455m2.
BENFEITORIAS: 01 (um) barraco, medindo 15m2 de área cons-
truída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 1.800,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 45,62
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado(a) o(a)
executado(a), se porventura não for encontrado(a), para a inti-
mação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão  que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE

DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 06/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, e executado(a)
MARIA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, na seguinte
forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 01, Quadra 01, com área de 495m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 3.000,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 295,19
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado(a) o(a)
executado(a), bem como o depositário particular LUIZ ROCHA,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu_(Juliano Borba Si-
queira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 143/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOÃO HUMBERTO SIQUEIRA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 08, Quadra 39, com área de 455m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 2.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 187,77
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
 DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu____(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 142/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOÃO HUMBERTO SIQUEIRA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 04-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 19-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 08, Quadra 39, com área de 455m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 2.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 132,54
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu______(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 118/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
SERGIO FERNANDES, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 03, Quadra 37, com área de 455m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 1.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 216,28
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 117/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
GILBERTO ANTONIO RICIERI, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 12, Quadra 42, com área de 455m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 3.000,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 147,56
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu_____(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 109/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOÃO ALVES, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 09, Quadra 44, com área de 455m2

BENFEITORIAS: 01 casa em madeira, com 25m2 de área cons-
truída
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 4.000,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 29,37
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
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DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 103/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOSÉ MARIA DA CRUZ, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 07, Quadra 45, com área de 472m2.
BENFEITORIAS: 01 (uma) casa em madeira, medindo 20m2
de área construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 2.300,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 48,12
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado(a) o(a)
executado(a), se porventura não for encontrado(a), para a inti-
mação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 100/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
JOSÉ MARCELINO GONÇALVES, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 10A, Quadra 36, com área de
227,50m2

BENFEITORIAS: 01 casa em tijolo medindo 35m2 de área
cosntruída
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 5.000,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 121,66
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão  que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 84/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
MARLENE ESTHER DE FREITAS, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 03, Quadra 02, com área de 600m2
BENFEITORIAS: 01 casa em alvenaria, com 84,65m2 de área
construída
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 9.500,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 50,09
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão  que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
Av. José Monteiro de Noronha s/nº – CEP 86845-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à ARRE-
MATAÇÃO em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penho-
rados nos autos sob nº 157/02, de EXECUÇÃO FISCAL, que é
exeqüente MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, e executado(a)
ALAOR PEREIRA DE SOUZA, na seguinte forma:
1º LEILÃO DIA: 03-02-2003, às 09:00 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO DIA: 18-02-2003, às 09:00 horas, por qualquer valor
desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terras urbano sob nº 03, Quadra 37, com área de 455m2

BENFEITORIAS: sem benfeitorias
VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 2.000,00
VALOR DA DÍVIDA – R$ 216,28
ÔNUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Fica nesta oportunidade intimado o executado,
se porventura não for encontrado, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Catarina Mendes da Silva
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  635/98
Autos de Curatela
: Donaliria Mendes da Silva
ADV.: Dr. Jayme Abdamur Oab/Pr 13.183
Requerida: Catarina Mendes da Silva

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Catarina Mendes da Silva, brasileira, sol-
teira, portadora da certidão de nascimento de Nº 1.388, fs. 094-
V, Livro A-E, residente e domiciliada nesta cidade; em que é
requerente Donaliria Mendes da Silva e requerida Catarina
Mendes da Silva, conforme sentença de Fls. 76/77, de 14/03/
2002, em face da interdita acima mencionada ser portadora de
RETARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato
na vida civil e que necessita de quem a represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curadora a Sra.
Donaliria Mendes da Silva com endereço nesta cidade; poden-
do dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 11 de No-
vembro de 2002. Eu (Ass) (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

Guarapuava

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição
Calis Ireno

Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  100/2002
Autos de Curatela
: Adriano Ireno
ADV.: Dr. Simone F. Bochnia Oab/Pr 17.636
: Calis Ireno

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Calis Ireno, brasileiro, solteiro, portador
do RG sob o Nº 5.200.991-0, residente e domiciliado na Rua
Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;  em que
é requerente Adriano Ireno e requerido Calis Ireno, conforme
sentença de Fls. 47/48, de 28/08/2002, em face do interdito
acima mencionado ser portador de DOENÇA MENTAL, não
tendo condições para qualquer ato na vida civil e que necessita
de quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando
para tanto como curador o Sr. Adriano Ireno com endereço na
Rua Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;
podendo dito curador a praticar todos os atos necessários da
vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 5 de
dezembro de 2002. Eu ____________(Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANA PAULA DE ARAUJO,
com prazo de vinte dias.

Edital de citação de Ana Paula de Araújo, filha de João Manoel
de Araújo e Adelide de Jesus Araújo, atualmente em local ig-
norado, para que no prazo de dez dias, ofereça resposta escrita
ao pedido de Guarda e Responsabilidade, n.º 46/02, onde figu-
ra como requerente D.O.A., referente a filha do casal, M.A.A.,
indicando as provas a serem produzidas, e oferecendo desde
logo, o rol de testemunhas e documentos. Ficando a requerida
devidamente citada, bem como, cientificada de que se não tiver
possibilidade de constituir advogado sem prejuízo do próprio
sustento e da família, poderá requerer em cartório e ser-lhe-a
nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 5 de dezembro de 2002. Eu (a)  Roseli Simões Tei-
xeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA
COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB Nº 39/2002 DE AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE USUCAPIÃO EM QUE É REQUEREN-
TE IRINEU HAAS SCHEIFER E REQUERIDO ESTE JUÍ-
ZO.
O DOUTOR MARCOS TAKAO TODA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
C I T A, com o prazo de 30 (trinta) dias, o confrontante JOÃO
THEOTO e sua esposa se casado for,  residentes no Estado de
São Paulo, na Comarca de Jundiaí, para que contestem a pre-
sente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
ou seja, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narrados pelos requeren-
tes na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente do confrontante, e não se alegue ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado gratuitamente
na Imprensa Oficial do Estado por ser o autor beneficiário da
assistência judiciária gratuita e afixado na forma da lei.
Descrição do imóvel: Um imóvel rural denominado Chácara
Scheifer, situado na localidade de Pinhão neste Município de
Ipiranga – PR, de frente para  rodovia BR-373, pertencente ao
Espólio de Oscar Galvão Scheifer com área de 72.600 m² ou
sejam 3 alqueires – Descrição do Perímetro: O ponto de parti-
da (P-P), da medição do imóvel em objeto, ficou assinalado
por um marco de madeira cravado cinco metros abaixo da
nascente de uma sanga, na divisa com terras de Bernardo Mi-
ara. Parte o seu primeiro alinhamento com o rumo 61º06’NO,
confrontando na extensão de 99,93m com terras de Bernardo
Miara, até encontrar o marco nº 1. Continua confrontando com
terras de Bernardo Miara na extensão de 200,39m, com o rumo
38º15’SO, até alcançar o marco nº 2. Do marco nº 2, continua
com rumos 27º16’SE  e 28º12’SE confrontando com terras de
João Theoto, nas extensões respectivas de 251,46m e 71,89m,
alcançando o marco nº 4 cravado junto à faixa de domínio da
rodovia PR-487. Continua com o rumo 71º03’NE, confrontan-
do com a faixa de domício da PR-487 na  extensão de 131,93m,
até encontrar o marco nº 5. continua com os rumos10º15’NO e
09º45’NO, confrontando com as terras de Bernardo Miara, nas
extensões respectivas de 210,44me 140,04m até encontrar o
marco PP-0, onde foi iniciada a presente descrição, fazendo o
fechamento do polígono, que acusa a área de 72.600m².
CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado
do Paraná aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e dois
(02/12/2002). Eu                                                     Noemi Rodrigues
Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

Ipiranga

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: CARLOS ADEMIR CAZELLOTO, (CPF/MF
nº 706.057.349-68), residente e domiciliado em lugar ignora-
do.
PROCESSO: Autos nº 140/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
C. A. Cazelotto Mercearia.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.237,50-
(01/05/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 06/10/01, nº da certidão: 02563669-4, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

  (a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO:  HEITOR GUIMARÃES, (CPF/MF nº
565.416.279-91), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 137/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Heitor Guimarães Filho.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 491,51
- (22/05/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 20/05/98, nº da certidão: 02255010-1, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: CLAUDINEI RESENDE ESSER, (CPF/MF nº
648.857.129-04), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 111/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Claudinei de Resende - Lanchonete.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.231,41
- (14/04//02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 15.02.02, nº da certidão: 02598447-1, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
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O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: LEONICE GONÇALVES DOS SANTOS GAS-
PAR, (CPF/MF nº 927.404.999-49), residente e domiciliado
em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 156/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
L. G. dos Santos Gaspar.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.720,56
- (15/06/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 23/04/02, nº da certidão: 02616586-5, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
      Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO :  JOSÉ CARLOS PAVAN, (CPF/MF nº
574.099.609-06),  e ADEMIR PAVAN, (CPF/MF nº
609.340.859-00), residentes e domiciliados em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 046/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Icocejal – Ind. E com. de Cereais Jato Ltda e outros.
OBJETO: Para pagarem em 05 dias a importância de R$ 167,60
- (24/07/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 19/02/98, nº da certidão: 02228722-2, ou
nomearem bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não paguem ou não ofereçam bens à
penhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderão opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu,José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
     Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ – ES-
TADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
INTIMANDOS: TAIKO COMERCIAL AGRÍCOLA
LTDA., na pessoa de seu representante legal e executado Sr.
GILSON PEROTTO, com endereço em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos n° 048/99 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente União Federal e executada Taiko Comercial Agríco-
la Ltda. e outro.
OBJETO: Intimação da penhora levada a efeito nos referidos
autos, constituída dos seguintes bens: “a) Data de terras n° 05,
da quadra n.º 260, com área de 450,00 m², situada no quadro
urbano desta cidade e Comarca, com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula n.º 10.714/1 do CRI local; b) Da-
tas de terras nºs 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, da quadra nº 260, com
área de 3.052,08 m², situadas no quadro urbano desta cidade e
Comarca, com os limites e confrontações constantes da matrí-
cula n° 23.623 do CRI local”, existentes em suas superfícies
benfeitorias (armazém).
ADVERTÊNCIA: Para querendo, oporem embargos à execu-
ção, no prazo de 30 dias, ficando advertido que, em não opon-
do, a execução seguirá até seus ulteriores termos.
Ivaiporã, vinte e oito (28) de novembro (11) de dois mil e dois
(2002). Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito/Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: ELIAS FRANCISCO, (CPF/MF nº 108.772.749-
91), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 028/00, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Francisco E Ribeiro Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 38.087,47
- (01/03/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;

data da inscrição: 18/10/99, nº da certidão: 02377933-1, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ PA-
RANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: MINI MERCADO NIVAL LTDA ME, (CPF/
MF nº 85.087.625/0001-95), na pessoa de seu representante
legal, com endereço em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 176/01, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente União Federal e executado Mini Mercado Nival Ltda
ME.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 3.254,90
– julho/00, acrescidas das cominações legais, CONFINS E
MULTA: data da inscrição: nº 13.09.99, nº da certidão: 90599
006898-45, ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tanto bens quanto bastem à garantia de
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 29 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito Designado

Londrina

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação do devedor: Sergio de Souza Esmeraldo,
com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 230/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Sergio de
Souza Esmeraldo, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento da Fa-
zenda Pública Estadual é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.669,25 (um mil e seis-
centos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/outubro/
2002. Eu,_____________________________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: J B de Oliveira Veículos,
com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 274/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra J B de
Oliveira Veículos, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento da Fa-
zenda Pública Estadual é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 321,97 (trezentos e vinte
e um reais e noventa e sete centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 30/outubro/2002. Eu, (Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscre-
ví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-

na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: Marmoraria Shmoda Ltda,
com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 284/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Marmora-
ria Shmoda Ltda., e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública Estadual é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.123,68 (hum mil cen-
to e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: Marte Comercio de Discos e
Fitas Ltda, com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 290/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Marte
Comercio de Discos e Fitas Ltda, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a re-
querimento da Fazenda Pública Estadual é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 27.931,68
(vinte e sete mil e novecentos e trinta e um reais e sessenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 30/outubro/2002. Eu,________mp. juramentado que
o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: R F de Lima & Striquer
Ltda , com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 380/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra R F de
Lima & Striquer Ltda, inscrita no CGC/MF sob n.º 01101673/
0001-09 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido dita devedora, a requerimento da Fazenda
Pública Estadual é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 277,89 (duzentos e setenta e
sete reais e oitenta e nove centavos) a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 06/novembro/2002. Eu___ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subs-
crevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: Alamed Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda, com o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 386/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Alamed
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CGC/MF
sob n.º 01071263/0001-54 e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento da Fazenda Pública Estadual é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.038,42
(hum mil e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos) a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou

para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 06/novem-
bro/2002. Eu,______________________ (Antonio Santo Vi-
centino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na - Estado do Paraná
Edital de Citação da devedora: Amaku & Amaku Ltda, com
o prazo de 30 dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 261/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Amaku &
Amaku Ltda, inscrita no CGC/MF sob n.º 03655592/0001-78
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dita devedora, a requerimento da Fazenda Pública
Estadual é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 1.449,18 (hum mil quatrocentos e qua-
renta e nove reais e dezoito centavos), a ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 06/novembro/2002.
Eu,____________________ (Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
              Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - LONDRI-
NA - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMEIRE BATISTA DA SIL-
VA, na pessoa de FRANCISCA BATISTA DE SOUZA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTOR A CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 728/2002 Alvará Judicial, movi-
da pelo Espólio de Otelino José da Silva. E, estando em lugar
incerto e não sabido a herdeira acima mencionada, a pedido do
Representante do Ministério Público expediu-se o presente que
CITA-A para no prazo legal, requerer o que é de direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que
será afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente, gratuitamente, pois o autor é
beneficiário da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina - Pr.,  aos 22/novembro/2002.
Eu,_____________(Antonio Santo Vicentino) emp. juramen-
tado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
HELVIO JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, estado civil e pro-
fissão ignorados, inscrito no CPF/MF nº187.745.479-68 -  com
prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): HELVIO JOSÉ GONÇALVES,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO
FISCAL,  Nº 271/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, onde a exequente cobra a importância de R$
306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centavos) (17/
12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 246.621-
9; 246.622-7; 246.623-5; 246.624-3; 246.625-1; 246.626-0;
246.627-8; 246.628-6; 246.629-4; 246.630-8; 246.631-6;
246.632-4 e 246.633-2  e,  estando o(s) devedor(es) em lugar
ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -
para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para, querendo, embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada,
fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, CO-
MARCA DE LONDRINA - PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
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EXECUTADO(S): CAMARGO E VILLA VERDE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, nas pessoas de seu sócios
gerentes e também devedores JORGE VILLA VERDE e
NEUZA VILLA VERDE CAMARGO - COM PRAZO DE
20 DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente os executado(s)
CAMARGO E VILLA VERDE LTDA, nas pessoas de seu só-
cios gerentes e também devedores JORGE VILLA VERDE e
NEUZA VILLA VERDE CAMARGO,  atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 694/
97, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde o exe-
quente tornou-se credor dos executados pela quantia de R$
10.032,48 (dez mil,  trinta e dois reais e quarenta e oito centa-
vos) (27/11/96), referente as Certidões de Dívida Ativa nºs
461.949-6; 461.950-0; 461.951-8; 461.952-6; 461.953-4;
461.954-2; 461.955-0, e, em cujos autos efetuou-se arresto
sobre o seguinte  bem: “Lote de Terras nº13, com área de
624,52m2, situado na quadra I, do loteamento Jardim Fujiya-
ma, com as divisas, confrontações e demais características cons-
tantes na matrícula nº686, junto ao C.R.I do 2º ofício desta
cidade e Comarca de Londrina/Pr” e que encontra-se deposita-
do sob a guarda e responsabilidade de Ary Tristão – Depositá-
rio Público desta cidade e Comarca, e, estando o(s) executada(s)
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S) -  para,  no
PRAZO LEGAL DE 05(CINCO) dias, efetuar(em) o pagamen-
to do débito reclamado, devidamente atualizado até a data de
seu efetivo pagamento, e, para INTIMÁ-LO(S) de que não pro-
cedendo ao pagamento do débito reclamado, será o ARRESTO
automaticamente CONVERTIDO EM PENHORA, fluindo daí
o prazo legal de 30(trinta) dias, para apresentar embargos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 29 de novembro de
2002.Eu, ________ (Edson José Brognoli) Titular do Cartório
da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação dos executados ARANDA
TRANSPORTES E OBRAS LTDA., nas pessoas de seus re-
presentantes legais Sidney Aranda de Deus e Deisy Golono
Aranda de Deus, SIDNEI ARANDA DE DEUS e DEISY
GOLONO ARANDA DE DEUS, com prazo de 30 (trinta)
dias.
/FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os executados ARANDA TRANSPORTES E OBRAS
LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº81.128.167/0001-34, nas
pessoas de seus representantes legais Sidney Aranda de Deus,
portador da CI/RG nº1.619.977/SSP-PR, inscrito no CPF nº
274.865.169-34, e Deisy Golono Aranda de Deus, portadora
da CI/RG nº 4.369.431-6/SSP-PR, inscrita no CPF nº
608.552.829-91, SIDNEI ARANDA DE DEUS, portador da CI/
RG nº1.619.977/SSP-PR, inscrito no CPF nº 274.865.169-34,
e DEISY GOLONO ARANDA DE DEUS, portadora da CI/RG
nº 4.369.431-6/SSP-PR, inscrita no CPF nº 608.552.829-91,
todos atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECU-
ÇÃO  FISCAL Nº 240/96 que o MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra ARANDA TRANSPORTES E OBRAS LTDA E
OUTROS, onde o exeqüente cobra a importância de
R$12.314,96, atualizada até 25.11.96, proveniente das Certi-
dões de Dívida Ativa nºs 461.738-8, 461.739-6, 461.740-0,
461.741-8, 461.742-6, 461.743-4, 461.744-2 e 461.745-0, e
estando os devedores em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LOS para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$12.314,96 (doze
mil, trezentos e catorze reais e noventa e seis centavos), devi-
damente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeiem bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da presente execução. Ficam também INTIMADOS que têm o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa
na forma da lei. Londrina, aos 29 de novembro de 2002. Eu,
_______(Kátia Eliana Soares Campoli) Funcionária Juramen-
tada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
GERALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA FILMES,  pessoa
jurídica de direito provado, inscrita no CGC/MF
nº97.333.868/0001-45 -  com prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): GERALDO CÂNDIDO DE OLI-
VEIRA FILMES, atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 261/02, que lhe é movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde o exequente cobra a im-
portância de R$ 363,18 (trezentos e sessenta e três reais e de-
zoito centavos) (17/12/01), proveniente das certidões de Dívi-
da Ativa  nsº 245.918-2; 245.919-0; 245.920-4; 245.921-2;
245.922-0; 245.923-9; 245.924-7; 245.925-5; 245.926-3;
245.927-1; 245.928-0; 245.929-8; 245.920-1.,  e,  estando o(s)
devedor(es) em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devi-
damente CITADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE
05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem para
a garantia da presente execução. Ficando também INTIMADO
que tem o prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para, querendo, em-

bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londrina,
aos 5 de dezembro de 2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campo-
li), Func. Juramentada, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação do executado HELMUT
BEHRENDT JUNIOR,
com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente o executado HELMUT BEHRENDT JUNIOR, ins-
crito no CGC/MF sob nº 00.104.312/0001-45, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da  lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 270/
02 que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra HELMUT
BEHRENDT JUNIOR, onde o exeqüente cobra a importância
de R$370,29, proveniente das Certidões de Dívida Ativa nºs
246.554-9, 246.555-7, 246.556-5, 246.557-3, 246.558-1,
246.559-0, 246.560-3, 246.561-1, 246.562-0, 246.563-8,
246.564-6, 246.565-4 e 246.566-2, e estando o devedor em lu-
gar ignorado, é o presente para CITÁ-LO para que, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito recla-
mado no importe de R$370,29 (trezentos e setenta reais e vinte
e nove centavos), devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da presente execução. Fica também INTIMA-
DO que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de novem-
bro de 2002. Eu, _______(Kátia Eliana Soares Campoli) Fun-
cionária Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação do executado SHARLES RA-
FAEL JUNIOR DA SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.
 /FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente o executado SHARLES RAFAEL JUNIOR DA SIL-
VA, brasileiro, estado civil desconhecido, mecânico, inscrito
no CPF sob o nº 954.845.909-49, atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 27/02 que o
MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra SHARLES RAFA-
EL JUNIOR DA SILVA, onde o exeqüente cobra a importância
de R$424,67, proveniente das Certidões de Dívida Ativa nºs
267.005-3, 267.006-1, 267.007-0, 267.008-8 e 267.009-6, e
estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$424,67 (quatro-
centos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), devi-
damente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de ser penho-
rados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da pre-
sente execução. Fica também INTIMADO que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______(Ká-
tia Eliana Soares Campoli) Funcionária Juramentada da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
WILSON CAPUTTI, brasileiro, estado civil e profissão ig-
norados, inscrita no CPF/MF nº051.543.178-82 -  com prazo
de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): WILSON CAPUTTI, atualmente
em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº
201/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,
onde a exequente cobra a importância de R$ 460,77 (quatro-
centos e sessenta reais e setenta e sete centavos) (17/12/01),
proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 246.367-8;
246.368-6; 246.369-4; 246.370-8; 246.371-6; 246.372-4;
246.373-2; 246.374-0; 246.375-9; 246.376-7; 246.377-5;
246.378-3 e 246.379-1 e,  estando o(s) devedor(es) em lugar
ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -
para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na
forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,
(Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada, fiz digitar e
subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
HUGARELLI E NISSOLA LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CGC/MF nº82.082.587/0001-90, nas
pessoas de seus sócios gerente e também devedores  BRUNO
HUGARELLI e REGINA DUTRA CHAVES, qualificação
ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): HUGARELLI E NISSOLA LTDA,
nas pessoas de seus sócios e também devedores  BRUNO HU-
GARELLI e REGINA DUTRA CHAVES, atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 379/01
que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a
exequente cobra a importância de R$6.616,86(seis mil, seis-
centos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos) ( 19/10/01),
proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 169.051-4;
169.052-2; 169.053-0; 169.054-9; 169.055-7; 169.056-5 e
169.057-3, e,  estando o(s) devedor(es) em lugar ignorado,  fi-
cando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -  para, no
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,  querendo,  efetuar o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a garantia da presente execução. Fica
também INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA)  DIAS
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do fei-
to, até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londri-
na, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,          (Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ELI-
VEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIOS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, DORALICE
DIAS DA SILVA E ELIEZER DIAS DA SILVA JUNIOR -
COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ    SABER -  a todos quan-
tos o presente edital, virem ou  dele conhecimento tiverem,
especialmente os executados: ELIVEST INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VESTUÁRIOS LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, DORALICE DIAS DA SILVA E ELIEZER DIAS
DA SILVA JUNIOR, atualmente em lugar ignorado, que peran-
te este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos
de EXECUTIVO  FISCAL Nº 424/01, que lhe és movido pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA,  onde o exequente cobra a im-
portância de R$ 460,77, proveniente de  Dívida Ativa, e estan-
do os devedores em lugar ignorado, é  o presente para CITÁ-
LOS  para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o
pagamento do débito reclamado no importe  de R$ 460,77 (qua-
trocentos e sessenta reais e setenta e sete centavos),  devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também  INTIMADOS  que tem o prazo de
30 (trinta)  dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, 5 de dezembro de 2002. Eu,_______ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: P. F.
FILHO E CIA LTDA., PEDRO FARACO FILHO E PE-
DRO FARACO NETO - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ
SABER -  a todos quantos o presente edital, virem ou  dele
conhecimento tiverem, especialmente os executados: P. F. FI-
LHO E CIA LTDA., PEDRO FARACO FILHO E PEDRO FA-
RACO NETO, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL Nº 436/01, que lhe és movido pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA,  onde o exequente cobra a im-
portância de R$ 1.381,247, proveniente de  Dívida Ativa, e
estando os devedores em lugar ignorado, é  o presente para
CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetu-
em o pagamento do débito reclamado no importe  de R$
1.381,247 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e duzentos e
quarenta e sete centavos),  devidamente atualizado até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando também
INTIMADOS  que tem o prazo de 30 (trinta)  dias para embar-
gar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final
arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum, e Publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, 5 de dezembro de 2002.
Eu,__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a): C
P M – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE ME-
TAL E LUMINOSOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF nº72.392.863/0001-62, nas pes-
soas de seus sócios gerente e também devedores  NELSON
ROBERTO B. MENDES e JOSÉ DANTAS LOUREIRO
NETO, qualificação ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-

cialmente ao(s) executado(s): C P M – INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS DE METAL E LUMINOSOS LTDA,
nas pessoas de seus sócios gerente e também devedores  NEL-
SON ROBERTO B. MENDES e JOSÉ DANTAS LOUREIRO
NETO, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO  FISCAL,  Nº 439/01, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA, onde a exequente cobra a importância de R$
589,71 (quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e um centa-
vos) (17/12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº
238.688-6; 238.689-4; 238.690-8; 238.691-6; 238.692-4;
238.693-2; 238.694-0; 238.695-9; 238.696-7; 238.697-5;
238.698-3; 238.699-1 e 238.700-9, e,  estando o(s) devedor(es)
em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CI-
TADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,                    (Kátia Eliana S. Campoli), Func.
Juramentada, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: CAL-
CE MAIS COM. DE CALÇADOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, WALTER FERREIRA DOS REIS E
MARLEI PEIXOTO REIS - COM PRAZO DE 30 DIAS -
FAZ    SABER -  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente os executados: CAL-
CE MAIS COM. DE CALÇADOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, WALTER FERREIRA DOS REIS E MAR-
LEI PEIXOTO REIS, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 442/01, que lhe és movido
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,  onde o exequente cobra a
importância de R$ 408,09, proveniente de  Dívida Ativa, e es-
tando os devedores em lugar ignorado, é  o presente para CITÁ-
LOS  para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o
pagamento do débito reclamado no importe  de R$ 408,09 (qua-
trocentos e oito reais e nove centavos),  devidamente atualiza-
do até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também  INTIMADOS  que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do
feito, até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 5 de de-
zembro de 2002. Eu,__________ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
AYMORE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF nº34.033.779/0028-83 -  com prazo de
30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): AYMORE DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº
451/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,
onde a exequente cobra a importância de R$ 437,29 (quatro-
centos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos) (17/12/01),
proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 241.638-6;
241.639-4; 241.640-8; 241.641-6; 241.642-4; 241.643-2;
241.644-0; 241.645-9; 241.646-7; 241.647-5; 241.648-3;
241.649-1; 241.650-5,  e,  estando o(s) devedor(es) em lugar
ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -
para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para, querendo, embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada,
fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
EDUARDO SILVA DA CRUZ E CIA LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CGC/MF nº79.985.164/
0001-75, nas pessoas de seus sócios gerente e também deve-
dores  EDUARDO SILVA DA  CRUZ e ANA MARIA  DA
CRUZ, qualificação ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): EDUARDO SILVA DA CRUZ E
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CIA LTDA, nas pessoas de seus sócios gerente e também deve-
dores  EDUARDO SILVA DA  CRUZ e ANA MARIA  DA
CRUZ, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO  FISCAL,  Nº 461/01, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA, onde a exequente cobra a importância de R$
356,18 (trezentos e cinqüenta e seis reais e dezoito centavos)
(11/12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº
220.892-9; 220.893-7; 220.894-5; 220.895-3; 220.896-1;
220.897-0; 220.898-8; 220.899-6; 220.900-3; 220.901-1;
220.902-0; 220.903-8 e 220.904-6, e,  estando o(s) devedor(es)
em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CI-
TADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
FAZ TUDO – INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº82.595.166/0001-62, nas pessoas de seus sócios gerente e
também devedores  FRANCESCO IANNUZZI, MÁRIO
IANNUZZI e MARIA DE FÁTIMA B. FRANÇA , qualifi-
cação ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.

/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): FAZ TUDO – INDÚSTRIA DO
VESTUÁRIO LTDA, nas pessoas de seus sócios e também de-
vedores  FRANCESCO IANNUZZI, MÁRIO IANNUZZI e
MARIA DE FÁTIMA B. FRANÇA, atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 488/01, que
lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a exe-
quente cobra a importância de R$ 662,48 (seiscentos e sessen-
ta e dois reais e quarenta e oito centavos) (17/12/01), proveni-
ente das certidões de Dívida Ativa  nsº 229.456-6; 229.457-4;
229.458-2; 229.459-0; 229.460-4; 229.461-2; 229.462-0;
229.463-9; 229.464-7; 229.465-5; 229.466-3; 229.467-1 e
229.468-0, e,  estando o(s) devedor(es) em lugar ignorado,  fi-
cando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -  para, queren-
do, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a garantia da presente execução. Fi-
cando também INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA)
DIAS para embargar a execução, sob pena de prosseguimento
do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei.
Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,                    (Kátia
Eliana S. Campoli), Func. Juramentada, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
TOKYO  MOTORS LOCADORA DE VEICULOS S/C
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF nº00.151.211/0001-25, nas pessoas de seus sócios geren-
te e também devedores FELIPE TAVEIRA DE SOUZA e
MARY GILVANA ESPINOSA, qualificação ignorada -  com
prazo de 30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): TOKYO  MOTORS LOCADO-
RA DE VEICULOS S/C LTDA, nas pessoas de seus sócios
gerente e também devedores FELIPE TAVEIRA DE SOUZA e
MARY GILVANA ESPINOSA, atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-
se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 499/02, que lhe é
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a exequente
cobra a importância de R$ 629,22 (seiscentos e vinte e nove
reais e vinte e dois centavos) (17/12/01), proveniente das certi-
dões de Dívida Ativa  nsº 248.847-6; 248.848-4; 248.849-2;
248.850-6; 248.851-4; 248.852-2; 248.853-0; 248.854-9;
248.855-7; 248.856-5; 248.857-3; 248.858-1 e 248.859-0, e,
estando o(s) devedor(es) em lugar ignorado,  ficando o(s)
devedor(es)  devidamente CITADO  -  para, querendo, no  PRA-
ZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o pagamento
do débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos
bastem para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londrina,
aos 5 de dezembro de 2002. Eu,          (Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: FAR-
MACIA ACACIA LTDA., na pessoa de seu representante
legal, ORLANDO JOSÉ DA SILVEIRA E LUCINEIA BAR-
ROS DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ

SABER -  a todos quantos o presente edital, virem ou  dele
conhecimento tiverem, especialmente os executados: FARMA-
CIA ACACIA LTDA., na pessoa de seu representante legal,
ORLANDO JOSÉ DA SILVEIRA E LUCINEIA BARROS DOS
SANTOS, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juí-
zo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXE-
CUTIVO  FISCAL Nº 504/01, que lhe és movido pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA,  onde o exequente cobra a importân-
cia de R$ 368,71, proveniente de  Dívida Ativa, e estando os
devedores em lugar ignorado, é  o presente para CITÁ-LOS
para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o paga-
mento do débito reclamado no importe  de R$ 368,71 (trezen-
tos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos),  devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também  INTIMADOS  que tem o prazo de
30 (trinta)  dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, 5 de dezembro de 2002. Eu,______ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
VALDERLAN DE SOUZA, brasileiro, estado civil e profis-
são ignorados,  inscrito no CPF/MF nº497.503.729-72 -  com
prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): VALDERLAN DA SILVA, atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FIS-
CAL,  Nº 51/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, onde o exequente cobra a importância de R$ 611,59
(seiscentos e onze reais e cinquenta e nove centavos) (17/12/
01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 266.436-3;
266.437-1; 266.438-0; 266.439-8; 266.440-1; 266.441-0;
266.442-8; 266.443-6; 266.444-4; 266.445-2; 266.446-0;
266.447-9; 266.448-7,  e,  estando o(s) devedor(es) em lugar
ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -
para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para, querendo, embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada,
fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O-Juízo de Direito da Primeira
Vara Cível Comarca de Londrina – Paraná, EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, ESTA-
CIONAMENTO GOUVEA S/C LTDA., na pessoa de seu
representante legal, MARCELO GOUVEA E PAULO DE
O. GOUVEA JUNIOR- COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ
SABER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente os executados MERCEA-
RIA DUMMER LTDA., na pessoa de seu representante legal,
HUGO DUMMER E VERLANGE DOS SANTOS DUMMER,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO
FISCAL Nº 514/01, que lhe é movido pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA:  onde o exequente cobra a importância de R$
1.022,71, proveniente de certidão de Dívida Ativa, e estando
os devedores em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LOS
para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$ 1.022,71 (um
mil, vinte e dois reais e setenta e um centavos),  devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da presente
execução. Ficam também   INTIMADOS que têm o prazo de
30 (trinta)  dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa  na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, aos 5 de dezembro de 2002. Eu, ____________(Edson José
Brognoli) Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

UÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação da executada VANIA SAN-
DRA LOPES DA SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.
  /FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente a executada VANIA SANDRA LOPES DA SILVA,
brasileira, estado civil desconhecido, vendedora, inscrita no CPF
sob o nº 785.887.589-20, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 517/02 que o MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra VANIA SANDRA LOPES DA
SILVA, onde o exeqüente cobra a importância de R$784,49,
proveniente das Certidões de Dívida Ativa nºs 247.202-2,
247.203-0, 247.204-9, 247.205-7 e 247.206-5, e estando a de-
vedora em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LA para que
no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débi-

to reclamado no importe de R$784,49 (setecentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e nove centavos), devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de ser penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da presente execução.
Fica também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do fei-
to, até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londri-
na, aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______(Kátia Eliana
Soares Campoli) Funcionária Juramentada da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
FÁBRICA DE BISCOITOS PINGO DE OURO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº75.573.634/0001-32, nas pessoas de seus sócios gerente e
também devedores  JOSÉ WALTER DA SILVA e SANDRA
MARIA DA SILVA, qualificação ignorada -  com prazo de
30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): FÁBRICA DE BISCOITOS PIN-
GO DE OURO LTDA, nas pessoas de seus sócios gerente e
também devedores  JOSÉ WALTER DA SILVA e SANDRA
MARIA DA SILVA, atualmente em lugar ignorado, que peran-
te este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos
de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 518/01 que lhe é movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a exequente cobra a im-
portância de R$ 356,57(trezentos e cinqüenta e seis reais e cin-
qüenta e sete centavos) (11/12/01), proveniente das certidões
de Dívida Ativa  nsº 216.863-3; 216.864-1; 216.865-0; 216.866-
8; 216.867-6; 216.868-4; 216.869-2; 216.870-6; 216.871-4;
216.872-2; 216.873-0; 216.874-9 e 216.875-7,  e,  estando o(s)
devedor(es) em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devi-
damente CITADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE
05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem para
a garantia da presente execução. Ficando também INTIMADO
que tem o prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a exe-
cução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro
de 2002. Eu,          (Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EXA-
PE AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, EXPEDITO VIEIRA DE SOUZA E IRENE SUREK
DE SOUZA - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ    SABER -
a todos quantos o presente edital, virem ou  dele conhecimento
tiverem, especialmente os executados: EXAPE AUTO PEÇAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, EXPEDITO VI-
EIRA DE SOUZA E IRENE SUREK DE SOUZA, atualmente
em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº
526/01, que lhe és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,
onde o exequente cobra a importância de R$ 391,43, proveni-
ente de  Dívida Ativa, e estando os devedores em lugar ignora-
do, é  o presente para CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de
05 (cinco) dias,  efetuem o pagamento do débito reclamado no
importe  de R$ 391,43 (trezentos e noventa e um reais e qua-
renta e três centavos),  devidamente atualizado até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também  INTI-
MADOS  que tem o prazo de 30 (trinta)  dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
Publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, 5 de dezembro de 2002.
Eu,__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EM-
PREITEIRA MENDES FILHO S/C LTDA., na pessoa de
seu representante legal, JOSÉ ROSA MENDES FILHO E
BEATRIZ SILVESTRE DA SILVA - COM PRAZO DE 30
DIAS - FAZ    SABER -  a todos quantos o presente edital,
virem ou  dele conhecimento tiverem, especialmente os execu-
tados: EMPREITEIRA MENDES FILHO S/C LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, JOSÉ ROSA MENDES FILHO
E BEATRIZ SILVESTRE DA SILVA, atualmente em lugar ig-
norado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 532/01, que
lhe és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,  onde o exe-
quente cobra a importância de R$ 216,62, proveniente de  Dí-
vida Ativa, e estando os devedores em lugar ignorado, é  o
presente para CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de 05 (cin-
co) dias,  efetuem o pagamento do débito reclamado no impor-
te  de R$ 216,62 (duzentos e dezesseis reais e sessenta e dois
centavos),  devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também  INTIMADOS
que tem o prazo de 30 (trinta)  dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-

sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e Publicado
pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, 5 de dezembro de 2002. Eu,__________
(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
ENCANAMENTOS LEONOR S/C LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF nº80.298.896/0001-
76, nas pessoas de seus sócios gerente e também devedores
LUIZ ROSA SOBRINHO e SEBASTIÃO MARINS -  ES-
PÓLIO, na pessoa de seu representante legal, qualificação igno-
rada -  com prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s):ENCANAMENTOS LEONOR  S/
C LTDA, nas pessoas de seus sócios gerente e também devedo-
res  LUIZ ROSA SOBRINHO e  ESPÓLIO DE SEBASTIÃO
MARINS, na pessoa de seu inventariante, atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 538/01,
que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a
exequente cobra a importância de R$ 598,35 (quinhentos e
noventa e oito reais e trinta e cinco centavos) (11/12/01), pro-
veniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 221.400-7; 221.401-
5; 221.402-3; 221.403-1; 221.404-0; 221.405-8; 221.406-6;
221.407-4; 221.408-2; 221.409-0; 221.410-4; 221.411-2;
221.412-0 e  221.413-9,  e,  estando o(s) devedor(es) em lugar
ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -
para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na
forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,
(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
MARCIO ALCIDES, brasileira, estado civil e profissão ig-
norados, inscrita no CPF/MF nº673.667.409-34 -  com prazo
de 30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): MARCIO ALCIDES, atualmen-
te em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,
Nº 541/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, onde a exequente cobra a importância de R$ 313,70 (tre-
zentos e treze reais e  setenta centavos) (17/12/01), provenien-
te das certidões de Dívida Ativa  nsº 268.430-5; 268.431-3;
268.432-1; 268.433-0; 268.434-8; 268.435-6; 268.436-4;
268.437-2; 268.438-0; 268.439-9; 268.440-2; 268.441-0;
268.442-9 e,  estando o(s) devedor(es) em lugar ignorado,  fi-
cando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -  para, queren-
do, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a garantia da presente execução. Fi-
cando também INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA)
DIAS para embargar a execução, sob pena de prosseguimento
do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei.
Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,          (Kátia  Eliana
S. Campoli), Func. Juramentada, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O-Juízo de Direito da Primeira
Vara Cível Comarca de Londrina – Paraná, EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, ENGE-
LAJES COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÕES DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO, na pessoa de seu representante
legal, OSCAR MARCOS DE CASTRO E CREMILDA PA-
CHECO DE CASTRO- COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ
SABER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente os executados ENGELA-
JES COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, na pessoa de seu representante legal,
OSCAR MARCOS DE CASTRO E CREMILDA PACHECO
DE CASTRO, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL Nº 542/01, que lhe é movido pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA:  onde o exequente cobra a im-
portância de R$ 618,28, proveniente de certidão de Dívida Ati-
va, e estando os devedores em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetu-
em o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 618,28
(seiscentos e dezoito reais e vinte e oito  centavos),  devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
presente execução. Ficam também   INTIMADOS que têm o
prazo de 30 (trinta)  dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu, ____________(Ed-
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son José Brognoli) Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cí-
vel, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O-Juízo de Direito da Primeira
Vara Cível Comarca de Londrina – Paraná, EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, MER-
CEARIA DUMMER LTDA., na pessoa de seu representan-
te legal, HUGO DUMMER E VERLANGE DOS SANTOS
DUMMER- COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ SABER: a
todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente os executados MERCEARIA DUMMER
LTDA., na pessoa de seu representante legal, HUGO DUM-
MER E VERLANGE DOS SANTOS DUMMER, atualmente
em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº
552/01, que lhe é movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA:
onde o exequente cobra a importância de R$ 740,91, proveni-
ente de certidão de Dívida Ativa, e estando os devedores em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LOS  para que no  pra-
zo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 740,91 (setecentos e quarenta re-
ais e noventa e um centavos),  devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da presente execução. Fi-
cam também   INTIMADOS que têm o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do
feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 5 de
dezembro de 2002. Eu, ____________(Edson José Brognoli)
Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
MARTHA LUA THEODORO, brasileira, estado civil e pro-
fissão ignorados, inscrita no CPF/MF nº629.116439-68 -  com
prazo de 30(trinta) dias.
 /FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): MARTHA LUA THEODORO,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO
FISCAL,  Nº 571/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, onde a exequente cobra a importância de R$
607,25 (seiscentos e sete reais e  vinte e cinco centavos) (17/
12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº 267.217-
0; 267.218-8; 267.219-6; 267.220-0; 267.221-8; 267.222-6;
267.223-4; 267.224-2; 267.225-0; 267.226-9; 267.227-7;
267.228-5; 267.229-3; 267.230-7 e,  estando o(s) devedor(es)
em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CI-
TADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Kátia  Eliana S. Campoli), Func. Juramentada,
fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação do executado MIGUEL SA-
LES DA CRUZ,
com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente o executado MIGUEL SALES DA CRUZ, brasilei-
ro, estado civil desconhecido, vendedor, inscrito no CPF/MF
sob o nº 509.780.399-04, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 577/02 que o MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra MIGUEL SALES DA CRUZ,
onde o exeqüente cobra a importância de R$784,49, proveni-
ente das Certidões de Dívida Ativa nºs 263.502-9, 263.503-7,
263.504-5, 263.505-3 e 263.506-1, e  estando o devedor em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO para que no, prazo
legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito recla-
mado no importe de R$784,49 (setecentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de ser penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da presente execução. Fica tam-
bém INTIMADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______(Kátia Eliana Soares
Campoli) Funcionária Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz
digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
MARQUES E BOAVENTURA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CGC/MF nº72.401.540/0001-98,
nas pessoas de seus sócios e também devedores  ADILSON
MARQUES ALVES e ADEMIR MACEDO BOAVENTU-
RA, qualificação ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): MARQUES E BOAVENTURA
LTDA,  nas pessoas de seus sócios e também devedores  ADIL-
SON MARQUES ALVES e ADEMIR MACEDO BOAVEN-
TURA, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO  FISCAL,  Nº 591/01, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA, onde a exequente cobra a importância de R$
416,38 (quatrocentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos)
(17/12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº
237.105-6; 237.106-4; 237.107-2; 237.108-0; 237.109-9;
237.110-2; 237.111-0; 237.112-9; 237.113-7; 237.114-5;
237.115-3; 237.116-1; 237.117-0, e,  estando o(s) devedor(es)
em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CI-
TADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,                    (Kátia Eliana S. Campoli), Func.
Juramentada, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação do executado FERNANDO GO-
MES PINHEIRO,
com prazo de 30 (trinta) dias.
 /FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente o executado FERNANDO GOMES PINHEIRO, bra-
sileiro, estado civil desconhecido, borracheiro, inscrito no CPF
nº 558.906.019-20, atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO  FISCAL Nº 597/01 que o MUNICÍPIO DE LON-
DRINA move contra FERNANDO GOMES PINHEIRO, onde
o exeqüente cobra a importância de R$731,30, proveniente das
Certidões de Dívida Ativa nºs 221.143-1, 221.144-0, 221.145-
8, 221.146-6, 221.147-4, 221.148-2, 221.149-0. 221.150-4,
221.151-2, 221.152-0, 221.153-9, 221.154-7, 221.155-5,
221.156-3, 221.157-1, 221.158-0, 221.159-8 e 221.160-1, e
estando o devedor em lugar ignorado é o presente para CITÁ-
LO para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$731,30 (setecen-
tos e trinta e um reais e trinta centavos), devidamente atualiza-
do até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da presente execução.
Fica também INTIMADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do fei-
to, até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londri-
na, aos 20 de novembro de 2002. Eu, _______(Kátia Eliana
Soares Campoli) Funcionária Juramentada da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação do executado WALTER RO-
MAO,
com prazo de 30 (trinta) dias.
   /FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente o executado WALTER ROMAO, inscrito no CPF/
MF sob nº 015.287.218-37, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 60/02 que o MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra WALTER ROMAO, onde o exe-
qüente cobra a importância de R$329,03, proveniente das Cer-
tidões de Dívida Ativa nºs 260.987-7, 260.988-5, 260.989-3 e
260.990-7, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presen-
te para CITÁ-LO para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento do débito reclamado no importe de
R$329,03 (trezentos e vinte e nove reais e três centavos), devi-
damente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de ser penho-
rados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da pre-
sente execução. Fica também INTIMADO que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______(Ká-
tia Eliana Soares Campoli) Funcionária Juramentada da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

P O D E R   J U D I C I Á R I O - Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Estado do Pa-
raná - EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ALA-
MODIESEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, OLAVO GUIRADO,
DANIEL MARCOS DA SILVA E GESSY APARECIDA DE
OLIVEIRA - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ    SABER -
a todos quantos o presente edital, virem ou  dele conhecimento
tiverem, especialmente os executados: ALAMODIESEL DIS-

TRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, OLAVO GUIRADO, DANIEL MARCOS
DA SILVA E GESSY APARECIDA DE OLIVEIRA, atualmen-
te em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL
Nº 612/01, que lhe és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA,  onde o exequente cobra a importância de R$ 438,57, pro-
veniente de  Dívida Ativa, e estando os devedores em lugar
ignorado, é  o presente para CITÁ-LOS  para que no  prazo
legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o pagamento do débito recla-
mado no importe  de R$ 438,57 (quatrocentos  e trinta  oito
reais e cinqüenta e sete centavos),  devidamente atualizado até
a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém  INTIMADOS  que tem o prazo de 30 (trinta)  dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e Publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 5 de dezembro
de 2002. Eu,__________ (Edson José Brognoli) Titular da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ
Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a): E
A YOKOYAMA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF nº73.604.563./0001-63, nas
pessoas de seus sócios gerente e também devedores EDER
AKIO YOKOYAMA e MIEKO UMADA YOKOYAMA,
qualificação ignorada -  com prazo de 30(trinta) dias.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao(s) executado(s): E A YOKOYAMA E CIA LTDA,
nas pessoas de seus sócios gerente e também devedores EDER
AKIO YOKOYAMA e MIEKO UMADA YOKOYAMA, atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FIS-
CAL,  Nº 79/02, que lhe é movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, onde a exequente cobra a importância de R$ 438,57
(quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e sete centavos)
(1712/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº
239.108-1; 239.109-0; 239.110-3; 239.111-1; 239.112-0;
239.113-8; 239.114-6; 239.115-4; 239.116-2; 239.117-0;
239.118-9; 239.119-7 e  239.120-0, e,  estando o(s) devedor(es)
em lugar ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CI-
TADO  -  para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS,  efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa  na forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de
2002. Eu,          (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação e intimação da executada MOISES HO-
NORATO ROSA, na pessoa de seu representante legal Moi-
sés Honorato Rosa
com prazo de 20 (vinte) dias.
/FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente a executada MOISES HONORATO ROSA, inscrita
no CGC/MF sob o nº 81.417.974/0001-77, na pessoa de seu
representante legal Moises Honorato Rosa, inscrito no CPF/
MF nº 517.016.269-34,  atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO  FISCAL Nº 237/01 que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra MOISES
HONORATO ROSA, onde a exeqüente cobra a importância de
R$1.944,12, atualizada até 01/05/01, proveniente da Certidão
de Dívida Ativa nº 02502379-0, e estando o devedor em lugar
ignorado, é o presente para CITÁ-LO para que no, prazo legal
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito reclamado no
importe de R$1.944,12 (um mil, novecentos e quarenta e qua-
tro reais e doze centavos), devidamente atualizado até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da presente execução. Fica também IN-
TIMADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 29 de
novembro de 2002. Eu, _________ (Kátia Eliana Soares Cam-
poli) Funcionária Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

COMARCA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a) executado(a):

DEPÓSITO OLÍMPICO DE MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-

ta no CGC/MF nº73.925.992/0001-31, nas pessoas de seus

sócios gerente e também devedores  ROBERTO BARBOSA

e VALDINEY BARBOSA, qualificação ignorada -  com prazo

de 30(trinta) dias.

/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo

de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-

cialmente ao(s) executado(s): DEPÓSITO OLÍMPICO DE

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, nas pessoas de

seus sócios gerente e também devedores  ROBERTO BARBO-

SA e VALDINEY BARBOSA, atualmente em lugar ignorado,

que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-

se os autos de EXECUTIVO  FISCAL,  Nº 68/02, que lhe é

movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a exequente

cobra a importância de R$ 1.124,93 (um mil, cento e vinte e

quatro reais e noventa e três centavos) (1712/01), proveniente

das certidões de Dívida Ativa  nsº 240.492-2; 240.493-0;

240.494-9; 240.495-7; 240.496-5; 240.497-3; 240.498-1;

240.499-0; 240.500-7; 240.501-5; 240.502-3; 240.503-1;

240.504-0 e 204.505-8, e,  estando o(s) devedor(es) em lugar

ignorado,  ficando o(s) devedor(es)  devidamente CITADO  -

para, querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,

efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente

atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo

prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados

tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da presente

execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30

(TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-

seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue

ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que

será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na

forma da lei. Londrina, aos 5 de dezembro de 2002. Eu,

(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-

tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI

    Juiz de Direito

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível - Comarca de Londri-

na - Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  de :  HERBERTO JELLER.

Através do presente edital e de acordo com o artigo 1.177 e

seguintes do Código de Processo Civil, será publicado por três

vezes, com intervalo de 10 diz, faz saber a terceiros interessa-

dos, que nos autos de INTERDIÇÃO nº 00901/1998 onde é

requerente  HAROLDO JELLER  e requerido  HERBERTO

JELLER, foi decretado a interdição de HERBERTO JELLER,

nascido em 21.05.1941, em Joinville - SC, face ser portadora(a)

de deficiência mensal e incapaz de reger sua própria vida, con-

forme consta dos autos, sendo-lhe nomeado curador seu irmão

HAROLDO JELLER, ora requerente, que prestou compromis-

so legal nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e

tem por finalidade reger o interditando em todos os atos da

vida civil, gozando o requerente dos benefícios da gratuidade

processual da Justiça. NADA MAIS. Londrina, 22 de novem-

bro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-

TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

R$ 6858,00

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

  Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - LONDRINA -

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI

JUIZ DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA

DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI,

Para fins acima citados faz saber a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos sob

n.º 236/98 de Falência, requerida por EBERLE S/A., contra

MASSA FALIDA DO PORTÃO NOBEL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ACIONADORES, atendendo aos termos do arti-

go 75 da Lei Falimentar, expediu-se o presente que INTIMA-

A todos os interessados que a empresa falida não possui ativos

suficientes para fazer frente ao passivo da empresa, muito me-

nos existem quaisquer bens a serem arrecadados, bem como

para no prazo de dez (10) dias requererem o que for a bem dos

seus direitos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-

sente edital que será afixado no local próprio desta Vara e pu-

blicado pela imprensa oficial gratuitamente como diligência do

juízo na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Londrina - Pr.,  aos 22/novembro/2002.

Eu,_______________________(Antonio Santo Vicentino) emp.

juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari

JUÍZA DE DIREITO



2ª feira | 06/Dez/2002 251

Madaguaçu

AVISO AOS INTERESSADOS

 Pelo presente ficam os interessados na falência de COMINE-
ENGENHARIA-COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE LAJES
LTDA., em trâmite por esta Vara Cível, com endereço à Rua
Vereador Juventino Baraldi, 247, cientes que terão o prazo de
10 (dez) dias para oferecimento de impugnação ao pedido de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob nº 323/2002, requerida por
DIRCEU BORGES, no valor de R$ 13.531,66 (treze mil, qui-
nhentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos).

Mandaguaçu, 11 de novembro de 2002.

Carla S. B. Aquaroni
Empregada Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDETE DA LUZ,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

      Edital de citação da requerida CLAUDETE DA LUZ, bra-
sileira, solteira, filha de Indalécio da Luz e de Casturina Mes-
tria da Luz, assistida por seu representante legal, para que res-
ponda os termos da ação de Adoção, sob nº 12/2001, em que
são requerentes AMANCIO VENANCIO DA SILVA e MARIA
ROSA PERES SANTOS, acerca da criança Luiz Gustavo da
Silva, no prazo de 10 (dez) dias, que fluirá após o do edital.
DESPACHO: “Cite-se a mãe biológica, assistida por seu repre-
sentante legal, através de edital, com o prazo de trinta dias.
Mandaguaçu, 26 de novembro de 2.002. (a.) Marisa de Freitas,
Juíza de Direito”. Mandaguaçu, 02 de dezembro de 2.002. Eu,
(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que a digitei e
subscrevi.

Marisa de Freitas
Juíza de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS

 Pelo presente ficam os interessados na falência de COMINE-
ENGENHARIA-COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE LAJES
LTDA., em trâmite por esta Vara Cível, com endereço à Rua
Vereador Juventino Baraldi, 247, cientes que os autos de pres-
tação de contas apresentada pelo então síndico, Dr. Marlon do
Nascimento Barbosa, encontra-se em cartório, durante 10 (dez)
dias, prazo que poderão os interessados e a falida  oferecer
impugnação.

Mandaguaçu, 27 de novembro de 2002.

 Carla S. B. Aquaroni
Empregada Juramentada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO SUBSTITUI-
ÇÃO DE CURADORA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇÃO, sob nº 094/93, em que é Requerente: ARNIDA
HELMA ROESE BREITENBACH e Requerida: ELGA
OLYVIA REZE, foi exonerada do cargo de curadora da inca-
paz ELGA OLYVIA REZE a Sra. ARNIDA HELMA ROESE
BREITENBACH, brasileira, casada, do lar, portadora do Rg.
nº4.636.446-5/PR e do CPF nº 968.005.939-15, residente e
domiciliada no Distrito de Bom Jardim, neste município e Co-
marca  de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná; sendo
substituída pela Sra NELI VONI BELTER, brasileira, casada,
portadora do RG. nº 4.790.381-5/PR e  inscrita no CPF nº
118.546.779-34, residente e domiciliada em Linha Peroba, neste
Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, em 11 de novembro do ano dois mil e
dois.  Eu ....., Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digi-
tei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

Marechal  Cândido Rondon

Marialva

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC..  F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que por
este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos nº.068/2002,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente  MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido: JOSÉ SE-
BASTIÃO DA SILVA NETO, sendo que, por sentença proferi-
da em 10/10/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ
SEBASTIÃO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, incapaz,
portador do CID. G 80-9, ficando impossibilitado de reger sua
pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa
que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senho-
ra MARIA DE LIMA DA SILVA. E para que cheque ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-

cado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Marialva, Paraná, aos dias 21 (vinte e um) do mês de novembro
(11) do ano dois mil e dois (2002). Eu,___(NARA BELAS-
QUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilogra-
fei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000157/2001, em que são: CECILIA SILVA TENORIO DOS
SANTOS requerente  -e- MARIA HELENA DA SILVA TE-
NORIO requerido. É o presente Edital expedido para CONHE-
CIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do(a)
requerido(a) MARIA HELENA DA SILVA TENORIO, por sen-
tença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo
com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” ten-
do  sido nomeada para o “munus” da curatela  requerente. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 31 de outubro de 2.002. Eu   (Sérgio Roberto Ca-
bral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ELIZEU BIASIN BORDIN – PRAZO DESTE EDITAL:
15 (QUINZE) DIAS.

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 128/2002, ação de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente: MARIA DE LOURDES MA-
NOEL e requerido: ELIZEU BIASIN BORDIN. É o presente
edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados de que foi  DECRETADA a INTERDIÇÃO de ELI-
ZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, incapaz, solteiro, portador
da Cédula de Identidade RG sob n.º 5.977.912-5 SSP-PR, e
inscrito no CPF n.º 771.831.699-87, portador de Epilepsia ca-
racterizada por crises convulsivas generalizadas tônico-cloni-
cas  (CID G40.3), impossibilitando-o de exercer atividade ha-
bituais da vida civil, e de conseqüência, como CURADORA,
ficou nomeado a sua irmã: MARIA DE LOURDES MANOEL,
brasileira, casada, do lar, portadora de Cédula de Identidade
RG n.º 3.811.137-0 SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob n.º
047.097.179-74, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXA-
MINADOS ESTES AUTOS DE N.º 080/02, EM QUE É RE-
QUERENTE MARIA DE LOURDES MANOEL E ELIZEU
BIASIN BORDIN. MARIA DE LOURDES MANOEL, brasi-
leira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua João Antô-
nio Correia Júnior Zitão, 169, Conjunto Requião II, Maringá –
Pr, aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão
ELIZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado no mesmo endereço da requerente, alegando que o
interditando nasceu no dia 12 de dezembro de 1972, e desde os
05 anos de idade apresentou distúrbios mentais, e não tendo
capacidade de exercer as funções da vida prática. Morava com
a mãe até esta falecer, e desde então está residindo com a irmã.
Como a Lei 8213/91, dispõe sobre os planos de benefícios da
previdência social, só ao curador legalmente instituído é que
poderão ser pagas as quantias dos primeiros meses, levando-se
em consideração a extrema necessidade de cuidados médicos,
alimentar, vestuários e medicamentos da interditanda. Pediu a
interdição de seu irmão, e sua nomeação como curadora, para
que assim possa receber o benefício junto ao INSS. Requereu
os benefícios da assistência judiciária gratuita a intimação do
Ministério Público, e a citação da interditanda para audiência
de interrogatório. E que ao final seja julgada procedente a ação,
decretando a Interdição do paciente e submetido à curatela de
sua irmã, Sra. MARIA DE LOURDES MANOEL. Junto com a
inicial os documentos e peças de fls. 05 a 07, 12. Nomeada a
requerente curadora provisória às fls. 08, e conforme o termo
de Compromisso de Curador de fls. 13. A audiência de interro-
gatório foi realizada conforme (fls. 11) e o requerido confir-
mou residir com sua irmã, bem como não ter freqüentado a
escola e não possui nenhum bem a ser administrado. Ainda em
termo de interrogatório, foi nomeado como perito o Dr. Alber-
to H. Tomiyoshi, para avaliação do requerido a pedido do Ór-
gão do Ministério Público, sendo apresentado o laudo de exa-
me médico – psiquiátrico fls. 16 e 17. O Órgão do Ministério
Público (fls. 19 e 20) opinou pela procedência do pedido for-
mulado na inicial devendo ser declarada a interdição de ELI-
ZEU BIASIN BORDIN e nomeada sua irmã, como curadora.
Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles
merecedores de julgamento antecipado em face do contido no
art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental
inserida nos Autos dá conta de que o interditando é incapaz de
exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção
de provas outras. Restou demonstrado que o interditando é por-
tador de Epilepsia caracterizada por crises convulsivas genera-

lizadas tônico-clonicas (CID G40.3), que impede o interditan-
do de praticar os atos de sua vida civil, devendo ser submetido
a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério Público opi-
nou pela procedência da ação. Ante ao exposto, acolho as pon-
derações da inicial, para decretar, como decreto, a INTERDI-
ÇÃO de ELIZEU BIASIN BORDIN já qualificado, por tempo
indeterminado, e como curador, nomeio sua irmã MARIA DE
LOURDES MANOEL também qualificada, sob compromisso
legal, determinando que se cumpra, todas as demais disposi-
ções dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, dispensada a hipoteca legal. A prestação de contas
deve ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435
a 436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Maringá, 12 de junho de 2002. (a.) Valmir Zaias Cosechen –
Juiz de Direito Substituto”.. E para que no futuro ninguém ve-
nha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de
dezembro de 2002. Eu _  (LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz. (Portaria 06/87). CLÁUDIA H. SGUAREZI
FRANZONI/Emp. Juramentada..

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

NELSON YOSHIRARU HAGA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
511/98 de INTERDIÇÃO, em que é requerente: MARIA SATI-
CO YAMASHITA e requerido: NELSON YOSHIRARU
HAGA. É o presente edital expedido para  Conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de NELSON YOSHIRARU HAGA, brasileiro,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser porta-
dora de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADO-
RA a SRA. MARIA SATICO YAMASHITA, brasileira, casada,
do lar, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para
representá-la em todos os atos da vida civil. E para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 5 de dezembro de 2002. Eu, _ _ (MARIA ELVIRA
RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

VANDE JOSÉ AVELINO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
17/01 de INTERDIÇÃO , em que é requerente: CARMELITA
RAMOS AVELINO e requerido: VANDE JOSÉ AVELINO. É
o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de VANDE JOSÉ  AVELINO, brasileiro, casado, pedreiro, re-
sidente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portado-
ra de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA
a SRA. CARMELITA RAMOS AVELINO, brasileira, do lar,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para represen-
tá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 5 de dezembro de 2002. Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= MESSIAS SEVERINO DA COSTA =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

EDITAL de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nr. 380/2001 de INTERDIÇÃO, requerida
por SIPRIANO SEVERINO DA COSTA, foi por sentença des-
te juízo da 1ª Vara Cível, decretada a interdição de MESSIAS
SEVERINO DA COSTA, brasileiro, solteiro maior de idade,
portador do registro de nascimento nr. 4.339 da Cidade e Co-
marca de Campestre – MG., residente e domiciliado nesta ci-
dade e Comarca de Maringá-Pr., declarando-o incapacitado para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador na
pessoa do Sr. SIPRIANO SEVERINO DA COSTA. Nada mais.
Maringá, 29 de OUTUBRO de 2002 Eu   (Waldemar Furlan),
escrivão digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE IZAURA GOMES CASTILHO –

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos: Processo nº 000586/1999, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): ABIGAIL GLORIA DE SOUZA CASTILHO
Requerido(s):  IZAURA GOMES CASTILHO Objeto: INTI-
MAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Car-
tório da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no
qual, as fls. 48/49, foi prolatada sentença, decretando a interdi-
ção da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “... Ante o
exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e, de
acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador o
requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Códi-
go de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)
DENISE HAMMERSCHMIDT – JUIZA DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 45).
Curador (a) Nomeado (a): ABIGAIL GLORIA DE SOUZA
CASTILHO Limites da Curatela: “Os valores recebidos de en-
tidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar do interdito. A prestação de
contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c
435 e 436 do Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art.
919 do CPC e as respectivas sanções”.  MARINGÁ em 17 de
outubro de 2002. -  Eu,_ BEL. MARLENE MARQUESINI ,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ de direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE WELVER-
SON DE SOUZA PIMENTA. PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.  O Exmo, Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma  da Lei , etc... FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo  e Cartório, processam-se  os termos dos
autos sob n. 174/2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é re-
querente: GLORIA MARIA DE SOUZA PIMENTA, e requeri-
do: WELVERSON DE SOUZA PIMENTA. É o presente edital
expedido para Conhecimento de terceiros e demais  interessa-
dos de que foi DECRETADA A INTERDIÇÃO de WELVER-
SON DE SOUZA PIMENTA, brasileiro, solteiro, nascido  aos
18 de novembro de 1980, portadora de doença mental, impos-
sibilitando-a de exercer atividade habituais da vida civil, e de
conseqüência, como CURADORA, ficou nomeado a sua mãe:
GLORIA MARIA DE SOUZA PIMENTA, brasileira, casado,
do lar, portadora da Cédula de Identidade RG no. 4762879-2
PR., residente e domiciliada  em Paiçandu-Pr.. SENTENÇA
DO MM. JUIZ: “Vistos e examinados estes autos de pedido de
interdição, registrados sob nº 174/01, em que é requerente Gló-
ria Maria de Souza Pimenta e  interditando Wlverson  de Souza
Pimenta. 1.- Glória  Maria de Souza Pimenta ingressou com o
presente pedido de interdição de seu filho Welverson de Souza
Pimenta, alegando que o mesmo é portador de deficiência mental
desde o seu nascimento, necessitando de cuidados e auxílio
permanente por parte do requerente. Pleiteou pela sua nomea-
ção como curadora para postular o auxílio de benefício assis-
tencial junto ao  INSS. Na  audiência designada, o interditando
nada respondeu, tendo as respostas sido respondidas pela sua
genitora. O representante do Ministério Público concordou ex-
pressamente  com o pedido de interdição. Posteriormente  foi
determinada a realização de perícial médica no interditando.
Através de petição de fs. 31/32,  a requerente postulou pelo sua
nomeação provisória como curadora  para receber o benefício,
pois caso contrário o mesmo será suspenso  pelo INSS (doc. De
fs. 33). 2.- Levando-se em consideração o laudo pericial do
INSS já acostado com a exordial , que reconheceu a impossibi-
lidade do interditando em praticar atos da vida civil ou se auto-
determinar, bem como a impressão que se colheu no interroga-
tório judicial, deve ser declarada a interdição. Assim sendo,
decreto a interdição de  WELVERSON DE SOUZA PIMEN-
TA, qualificado na inicial, declarando-os absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, inciso II, c/c o artigo 451, ambos do Código Civil.
Nomeio-lhe curador a sua genitora GLORIA MARIA DE SOU-
ZA PIMENTA, com fulcro no § 3º do artigo 454 do Código
Civil c/c o parágrafo único do artigo  1183 do Código  de Pro-
cesso Civil. A presente sentença  deverá ser inscrita no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma preconizada  no inciso III  do
artigo, 12 do Código Civil, c/c o inciso V do artigo 29, artigo
92 e seguintes e § 1º do artigo 107, todos da Lei nº 6.015/73.
Deverá, ainda, ser publicada pela imprensa local e pelo órgão
oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, cons-
tando do edital os nomes da interdita e do curador, a causa da
interdição e os  limites da curatela, conforme estabelece o arti-
go 1184 do Código de Processo Civil. Após  o registro da sen-
tença no Cartório competente, o curador deverá assinar respec-
tivo termo (parágrafo único do artigo 93 da Lei nº 6015/73).
Defiro eventual pedido de desistência do prazo recursal, bem
como o pedido de assistência judiciária gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Maringá, 10 de janeiro de 2.002. Àl-
varo Rodrigues Junior – Juiz de Direito Substituto”. E para que
no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO PASSADO nesta e cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 28 de outubro de 2.002. Eu LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO, Escrivão Titular digitei e subscrevi o pre-
sente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARCOS
VINICIUS CRESTANI.PRAZO DESTE EDITAL: 15
(OU1NZE) DIAS. JUSTIÇA GRATUITA O Exmo. Sr. Dr. SÁ
RAVAGNANI. MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n. 404/2000, ação de IN-
TERDIÇÃO, em que é requerente: GIOVANNA CRESTANI
DA SILVA, e requerido: MARCUS V1NICIUS CRESTANI. É
o presente edital expedido para Conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi DECRETADA A INTERDIÇÃO
de MARCUS VINÍCIUS CRESTANI, brasileiro, incapaz, sol-
teiro, portador da Cédula de Identidade RG sob n. 1409729-0-
PR., portador de retardo mental Moderado (CID (10) F 71),
impossibilitando-o de exercer atividade habituais da vida civil,
e de consequência, como CURADORA, ficou nomeado a sua
irmã: GIOVANA CRESTANI DA SILVA, brasileira, casada, do
lar, portadora de Cédula de Identidade RG n. 6655314-0-PR.,
inscrita no CPF/MF sob n.o 930417309-44, residente e domici-
liada nesta cidade e comarca de Maringá. SENTENÇA DO MM.
JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE No 404/
2000, EM QUE É REQUERENTE GIOVANA CRESTANI E
REQUERIDO MARCUS VINICIUS CRESTANI. GIOVANA
CRESTANI DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada à Rua Carmem Miranda, n.o 6.000, Cidade Alta II,
nesta cidade e Comarca de Maringá – Pr, aforou neste juízo
AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão MARCUS VINICIUS
CRESTANI, brasileiro, solteiro, portador do RG 1.409.729-0,
PR., com 33 anos de idade, residente e domiciliado no mesmo
endereço, sendo filhos de MOACIR ELOY CRESTANI e
CLEONICE MARTINS DE OLIVEIRA CRESTANI, falecidos,
portador de retardo mental moderado, já recebendo benefício
do INSS e necessitando de cuidados especiais de natureza per-
manente não tendo condições de exercer as atividades da vida
civil, sendo que é aluno da APAE há vários anos. Requereu que
lhe seja deferida a curatela provisória, julgado, à final, proce-
dente o presente feito, para o fim de nomeá-la como Curadora
de seu irmão. Requereu o acompanhamento do processo até o
julgamento, do representante do Ministério Público. juntou com
a inicial os documentos e peças (06 à 15). Nomeada a reque-
rente provisoriamente coo Curadora (fls. 17), e em audiência
foi o paciente interrogado (fls. 20), constatando-se, de plano, a
sua incapacidade. O Dr. MAURO PORCU, médico, perito no-
meado, (fls.29), confirmou através de Laudo Médico ser o pa-
ciente portadora de Retardo Mental Moderado- C.I.D. (10) F
71, sem cura, sendo inàpto para exercer as funções da vida
civil por incapacidade total. O Órgão do Ministério Público
manifestou-se a favor do pedido (fls. 31) opinando seja julgada
procedente ação, declarando-se a interdição do requerido e
nomeada a Autora como sua curadora. Sinteticamente relata-
do, decido. O presente feito é daqueles merecedores de julga-
mento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I, do
CPC., porquanto, a prova documental inserida nos Autos dá
conta de que a interditanda é incapaz de exercer as atividades
da vida civil, dispensando-se produção de provas outras. No
interrogatório constatou-se que o interditando é portador de
retardo de desenvolvimento mental que a impossibilita de exer-
cer atividades habituais de trabalho e assumir responsabilidade
civil. pelo documento médido de fls. (29), o interditando é por-
tador de Retardo Mental Moderado, (CID (10) F 71), de ca-
ràter irreversível, devendo ser submetido a curatela. Ante ao
exposto, acolho as ponderações da Dra. Promotora de Justiça,
para decretar, como decreto, a INTERD1ÇÃOD E MARCUS
VINICIUS CRESTANI, já qualificado, por tempo indetermi-
nado. De consequência, como Curadora, nomeio sua irmã, a
requerente GIOVANA CRESTANI DA SILVA, também já qua-
lificada, sob compromisso legal, determinando que se cumpra,
todas as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguin-
tes do Código de Processo Civil. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435 e
436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Maringá, 22 de fevereiro de 2001. Sá Ravagnani-Juiz de Di-
reito”. E para que no futuro ninguém venha alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 30 de outubro de 2002. Eu,
LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO, Escrivão Titular, digi-
tei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

NELSON YOSHIRARU HAGA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.

Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,

Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n.º 511/98 de INTERDIÇÃO,

em que é requerente: MARIA SATICO YAMASHITA e reque-

rido: NELSON YOSHIRARU HAGA. É o presente edital ex-

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

DIRCE DE OLIVEIRA FREITAS
PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 626/
2000, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: LENIR
DE OLIVEIRA SILVA, e requerido: DIRCE DE OLIVEIRA
FREITAS. É o presente edital expedido para  Conhecimento de
terceiros e demais interessados de que foi  DECRETADA A
INTERDIÇÃO de DIRCE DE OLIVEIRA FREITAS, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada em Paiçandu-Pr., portadora
de seqüelas Pós-derrame cerebral (CID I 64), impossibilitan-
do-a de exercer atividade habituais da vida civil, e de conseqü-
ência, como CURADORA, ficou nomeado a sua irmã: ANTO-
NIA LOURDES DA SILVA LARA, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada na cidade Paiçandu-Pr.. SENTENÇA
DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES  AUTOS
DE  Nº  636/00,  EM QUE É REQUERENTE LENIR DE OLI-
VEIRA SILVA E REQUERIDO, DIRCE DE OLIVEIRA FREI-
TAS. LENIR DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada à Rua Pará nº 10, Jardim Santa Helena,
na cidade de Paiçandu, nesta Comarca de Maringá-Pr,  aforou
neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua irmã DIRCE DE
OLIVEIRA FREITAS, brasileira, separada de fato, incapaz,
nascido em 29/12/50, residente e domiciliada no mesmo ende-
reço, sendo filha de BENEDITO FELIX DE OLIVEIRA e ALI-
CE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, portadora  perturbação
mental em decorrência de um derrame cerebral, já recebendo
benefício do INSS e necessitando de cuidados especiais de na-
tureza permanente, não tendo condições de exercer as ativida-
des da vida civil, sendo que para gerir sua vida necessita de um
curador judicial, requerendo que seja nomeada sua curadora,
com a procedência da ação. Requereu, também, o acompanha-
mento do processo até o julgamento, do  representante do Mi-
nistério Público.  Juntou com a inicial os documentos e peças
(05 à 18), declarando inexistência de bens para administrar.
Pelo interrogatório do paciente (fls. 24), constatou-se, de pla-
no, a sua incapacidade, sendo que as informações do termo
foram prestadas pela autora. O Dr. Promotor de Justiça reque-
reu em audiência a requisição de cópia do procedimento admi-
nistrativo que concedeu-lhe benefício junto ao INSS, o qual foi
juntado às fls. 28 a 31, tendo, então, emitido Parecer de Mérito
(fls. 33/34 opinando seja julgada  procedente ação, declaran-
do-se a interdição da requerida e nomeada a Autora como sua
curadora, com a dispensa de hipoteca legal. Sinteticamente re-
latado, decido.O presente feito é daqueles merecedores de jul-
gamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., porquanto, a prova documental inserida nos Autos
dá conta  de que a interditanda é incapaz de exercer as ativida-
des da vida civil, dispensando-se produção de provas outras.
No interrogatório constatou-se que o interditando é portadora
de retardo de desenvolvimento mental que a impossibilita de
exercer atividades habituais de trabalho e assumir responsabi-
lidade civil em decorrência de um derrame cerebral sofrido com
sequelas incuráveis. Pelo documento médico de fls. 29, a inter-
ditanda é portadora de Sequelas Pós - Derrame Cerebral (CID I
64), sem cura, de caráter irreversível, devendo ser submetido a
curatela. Ante ao exposto, acolho as ponderações da Dra. Pro-
motora de Justiça, para decretar, como decreto, a INTERDI-
ÇÃO de DIRCE DE OLIVEIRA FREITAS, já qualificado, por
tempo indeterminado. De conseqüência, como Curadora, no-
meio sua irmã, a requerente  ANTONIA LOURDES DA SILVA
LARA, também qualificada, sob  compromisso legal, LENIR
DE OLIVEIRA SILVA determinando que se cumpra, todas as
demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do
Código de Proceso Civil, dispensada a hipoteca legal. A  pres-
tação  de  contas  deve  ser  feita nos termos do que dispõe o
art. 453 c/c o art. 435 e 436, do Código Civil.Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se.  Maringá, 23 de maio de 2001.  Sá  Ra-
vagnani - Juiz de Direito”. E para que no futuro ninguém venha
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 de
outubro de 2.002. Eu_ __(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ELIZEU BIASIN BORDIN – PRAZO DESTE EDITAL:

15 (QUINZE) DIAS.

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-

TO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n. 080/2002, ação de INTER-

DIÇÃO, em que é requerente: MARIA DE LOURDES MA-

NOEL e requerido: ELIZEU BIASIN BORDIN. É o presente

edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-

ressados de que foi  DECRETADA a INTERDIÇÃO de ELI-

ZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, incapaz, solteiro, portador

da Cédula de Identidade RG sob n.º 5.977.912-5 SSP-PR, e

inscrito no CPF n.º 771.831.699-87, portador de Epilepsia ca-

racterizada por crises convulsivas generalizadas tônico-cloni-

cas  (CID G40.3), impossibilitando-o de exercer atividade ha-

bituais da vida civil, e de conseqüência, como CURADORA,

ficou nomeado a sua irmã: MARIA DE LOURDES MANOEL,

brasileira, casada, do lar, portadora de Cédula de Identidade

RG n.º 3.811.137-0 SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob n.º

047.097.179-74, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXA-

MINADOS ESTES AUTOS DE N.º 080/02, EM QUE É RE-

QUERENTE MARIA DE LOURDES MANOEL E ELIZEU

BIASIN BORDIN. MARIA DE LOURDES MANOEL, brasi-

leira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua João Antô-

nio Correia Júnior Zitão, 169, Conjunto Requião II, Maringá –

Pr, aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão

ELIZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado no mesmo endereço da requerente, alegando que o

interditando nasceu no dia 12 de dezembro de 1972, e desde os

05 anos de idade apresentou distúrbios mentais, e não tendo

capacidade de exercer as funções da vida prática. Morava com

a mãe até esta falecer, e desde então está residindo com a irmã.

Como a Lei 8213/91, dispõe sobre os planos de benefícios da

previdência social, só ao curador legalmente instituído é que

poderão ser pagas as quantias dos primeiros meses, levando-se

em consideração a extrema necessidade de cuidados médicos,

alimentar, vestuários e medicamentos da interditanda. Pediu a

interdição de seu irmão, e sua nomeação como curadora, para

que assim possa receber o benefício junto ao INSS. Requereu

os benefícios da assistência judiciária gratuita a intimação do

Ministério Público, e a citação da interditanda para audiência

de interrogatório. E que ao final seja julgada procedente a ação,

decretando a Interdição do paciente e submetido à curatela de

sua irmã, Sra. MARIA DE LOURDES MANOEL. Junto com a

inicial os documentos e peças de fls. 05 a 07, 12. Nomeada a

requerente curadora provisória às fls. 08, e conforme o termo

de Compromisso de Curador de fls. 13. A audiência de interro-

gatório foi realizada conforme (fls. 11) e o requerido confir-

mou residir com sua irmã, bem como não ter freqüentado a

escola e não possui nenhum bem a ser administrado. Ainda em

termo de interrogatório, foi nomeado como perito o Dr. Alber-

to H. Tomiyoshi, para avaliação do requerido a pedido do Ór-

gão do Ministério Público, sendo apresentado o laudo de exa-

me médico – psiquiátrico fls. 16 e 17. O Órgão do Ministério

Público (fls. 19 e 20) opinou pela procedência do pedido for-

mulado na inicial devendo ser declarada a interdição de ELI-

ZEU BIASIN BORDIN e nomeada sua irmã, como curadora.

Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles

merecedores de julgamento antecipado em face do contido no

art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental

inserida nos Autos dá conta de que o interditando é incapaz de

exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção

de provas outras. Restou demonstrado que o interditando é por-

tador de Epilepsia caracterizada por crises convulsivas genera-

lizadas tônico-clonicas (CID G40.3), que impede o interditan-

do de praticar os atos de sua vida civil, devendo ser submetido

a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério Público opi-

nou pela procedência da ação. Ante ao exposto, acolho as pon-

derações da inicial, para decretar, como decreto, a INTERDI-

ÇÃO de ELIZEU BIASIN BORDIN já qualificado, por tempo

indeterminado, e como curador, nomeio sua irmã MARIA DE

LOURDES MANOEL também qualificada, sob compromisso

legal, determinando que se cumpra, todas as demais disposi-

ções dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Pro-

cesso Civil, dispensada a hipoteca legal. A prestação de contas

deve ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435

a 436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.

Maringá, 12 de junho de 2002. (a.) Valmir Zaias Cosechen –

Juiz de Direito Substituto”.. E para que no futuro ninguém ve-

nha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será

publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-

ta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de

dezembro de 2002. Eu  _ (LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-

LHO), Escrivão Titular, o digitei, subscrevo e assino por or-

dem do MM. Juiz. (Portaria 06/87). CLÁUDIA H. SGUAREZI

FRANZONI/Emp. Juramentada..

SÁ RAVAGNANI

Juiz de Direito

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDICAO DE

DANIELE CORDEIRO DA ROCHA.  PRAZO DESTE
EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 92/
2002, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: JUDITE
CORDEIRO DA ROCHA, e requerida: DANIELE CORDEI-
RO DA ROCHA. É o presente edital expedido para Conheci-
mento de terceiros e demais interessados de que foi DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de DANIELE CORDEIRO DA RO-
CHA,  brasileira, incapaz, solteira, portadora de Síndrome
Down, impossibilitando-a de exercer  atividade habituais da
vida civil, e de conseqüência, como CURADORA, ficou no-
meado a sua mãe: JUDITE CORDEIRO DA ROCHA, brasilei-
ra, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n.
5.628.632-2, CPF/MF sob n.º 031829669-10, residente e do-
miciliada nesta cidade e comarca de Maringá. SENTENÇA DO
MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
Nº 092/02, EM QUE É REQUERENTE JUDITE CORDEIRO
DA ROCHA E REQUERIDA DANIELE  CORDEIRO DA
ROCHA. JUDITE CORDEIRO DA ROCHA, brasileira, casa-
da, do lar, residente e domiciliada à Rua Irmã Isabel Padierna
853, Maringá-Pr,  aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO
de sua filha DANIELE CORDEIRO DA ROCHA, brasileira,
solteira, nascida em data de 22 de dezembro de 1981, residente
e domiciliada no mesmo endereço, alegando que desde o nasci-
mento (22/12/81), é portador de deficiência, sofre da Síndrome
de Down, e desde o seu primeiro ano de vida frequenta  a  APAE
de Maringá. Necessita de cuidado diários, e acompanhamento
pois que não tem condições de andar sozinha pelas ruas. Quem
supre todas as necessidades da interditanda, seja físico, emoci-
onal e material, é a requerente e sua família. Porém para que a
requerida receba o (Amparo Social a Pessoa Portadora de Defi-
ciência) perante o Ministério da Previdência e Assistência So-
cial - (M.P.A.S.), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e
necessário que seja a requerente nomeada curadora da requeri-
da, para regularizar a situação da interditanda perante o INSS,
para que assim possa receber o beneficio mensalmente. Pediu a
interdição de sua filha, e que seja nomeada, como sua curado-
ra. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita a
intimação do representante do Ministério Público, e a citação
da interditanda para audiência de interrogatório. E que ao final
seja julgada procedente a ação, decretando a Interdição da pa-
ciente e submetido à curatela da sua mãe, Sra. JUDITE COR-
DEIRO DA ROCHA. Juntaram com a inicial os documentos e
peças de fls. 08 a 20. Nomeada a requerente curadora provisó-
ria às fls. 21.  A audiência de interrogatório foi realizada con-
forme (fls. 25) e constatado que o paciente tem 20 anos de
idade, solteira, e estuda na APAE à mãe, autora, disse que sua
filha nasceu com síndrome de Dow, e é calma em casa.  A
paciente é assistida pelos médicos e psicólogos da APAE. Pelo
Orgão do Ministério Público foi dispensado o prazo para im-
pugnação do pedido e perícia médica, opinando pela interdição
de DANIELE CORDEIRO DA ROCHA. Sinteticamente rela-
tado, decido. O presente feito é daqueles merecedores de jul-
gamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., porquanto, a  prova documental inserida nos Autos
dá conta de que a interditanda é incapaz de exercer as ativida-
des da vida civil, dispensando-se produção de provas outras.
Restou demonstrado que a interditanda é portador de Síndrome
de Down, que impede a interditanda de praticar os atos de sua
vida civi1, devendo ser submetido a curatela, motivo porque o
Órgão do Ministério Público opinou pela procedência da ação.
Ante ao exposto, acolho as ponderações da inicial, para decre-
tar, como decreto, a INTERDIÇÃO de DANIELE CORDEIRO
DA ROCHA já qualificada, por tempo indeterminado, e como
Curadora, nomeio sua mãe JUDITE CORDEIRO DA ROCHA,
também qualificada, sob compromisso legal, determinando que
se cumpra, todas as demais disposições dos artigos 1.184e 1.187
e seguintes do Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca
legal. A prestação de contas deve ser feita nos termos do que
dispõe o art. 453 c/c o art. 435 a 436, do Código Civil. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Maringá, 10 de maio de 2002.
Sá  Ravagnani – Juiz de  Direito” E para  que no futuro nin-
guém venha  alegar ignorância, expediu-se o presente Edital
que será publicado  e afixado na forma da  Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca  de Maringá, Estado do  Paraná,
11 de outubro de 2.002.  Eu  LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO, Escrivão Titular digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

Medianeira

pedido para  Conhecimento de terceiros e demais interessados

na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de NELSON YOSHI-

RARU HAGA, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo

nomeada como CURADORA a SRA. MARIA SATICO YA-

MASHITA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca, para representá-la em todos os atos da

vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar igno-

rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-

do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-

ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de dezembro de 2002.

Eu, _ _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escri-

vã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado),

o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-
nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 24 de
junho de 2002, nos autos de Curatela nº 324/01, decretou a
INTERDIÇÃO de  MARILAINE AOZANI, para todos os atos
da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapa-
citada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. EU-
LICE MARIA AOZANI MARKIEVICZ.  E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 21 de
Março de 2002. Eu, ___ (Marileide Rodrigues), Juramentada,
que digitei.
                                      Nilce Regina Lima

          Juíza de Direito
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-
nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 21 de
junho de 2002, nos autos de Curatela nº 25/02, decretou a IN-
TERDIÇÃO de ADELBERT BREHM, para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. GI-
SELA BREHM.  E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 6 de Novembro de 2002. Eu,  __
(Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 222/2002
REQUERENTE: EUNICE MARIA DA SILVA
INTERDITA: CLEONICE DA SILVA, brasileira, solteira, nas-
cida em 19 de agosto de 1970, natural desta Cidade e Comarca
de Nova Esperança, Estado do Paraná, filha de Artur Gabriel
da Silva e Marquita Poyol da Silva, portadora da Certidão de
Nascimento n. 27.573, lavrada às fls. 194, do livro n. 25-A, do
Cartório de Registro Civil desta Cidade e Comarca, residente e
domiciliada na Rua  General Euclides Bueno, n. 1.069, nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 04/10/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: EUNICE MARIA DA SILVA, bra-
sileira, solteira, auxiliar de enfermagem, nascida aos 27 de se-
tembro de 1964, filha de Artur Gabriel da Silva e Marquita
Poyol da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº
3.910.569-1-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n. 517.521.829-
87, residente e domiciliada na Rua General Euclides Bueno, nº
1.069, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora goza dos
benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos trinta e
um (31) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,_(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz
digitar, conferí e subscreví.
.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Palmas

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Com o prazo de vinte (20) dias) de
ROSELI DOS SANTOS

O DOUTOR GLÁUCIO MARCOS SIMÕES, JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE PALMAS-PR,
NA FORMA DA LEI, ETC..FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem que por este Juízo e Comarca, tramitam
os Autos nº 243/2002 de Justificação, em que é Requerente
ROSELI DOS SANTOS, através do presente, fica INTIMADA
a requerente a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
por todo conteúdo do DESPACHO: Autos nº 243/02. Intime-se
a autora por edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, constitua novo procurador,
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Pal-
mas, 29/11/02. a)Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, se pas-
sou o presente Edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado pela imprensa na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos vinte e nove diias
do mês de novembro de dois mil e dois. Eu, (Bernadeth Pache-
co Franco Lago) Escrivã que o digitei e subscrevi.

GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
 JUIZ DE DIREITO

Paranavaí

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de JUNIO CUNHA, residente e domicilia-
do nesta cidade, por ser o mesmo portador de Desvio Mental
Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado através de perícia
médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri - CRM
9738, que o limita irremediavelmente para os atos da vida ci-
vil, sendo-lhe nomeado curador a sua irmã MARIA NILCE
CUNHA DA SILVA, residente e domiciliada na rua Tapuia, s/
nº, Vila Guarani, nesta cidade, conforme consta nos autos de
Interdição nº 753/01. Paranaguá, 1 de agosto de 2002. Eu
(Marcos Gustavo Anderson), Funcionário Juramentado, o subs-
crevi.
Ciro Antonio Taques

Escrivão Titular
(Autorizado pela Portaria 01/89)

Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: E.C.
SANTOS DE SOUZA COUROS COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

O Doutor GUILHERME CUBAS CESAR, MM. Juiz Substitu-
to da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...  F A Z  S A B E R aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e especi-
almente a requerida E.C. SANTOS DE SOUZA COUROS, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que nos autos de MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO sob nr. 279199, em apenso a AÇÃO DECLARATÓRIA sob
nr. 482199, no valor de R$ 168,20, que lhe move HELENA
MARIA TOSTES FRATA-ME, fica a mesma CITADA para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar contestação
nos autos de medida cautelar e no prazo e 15 (quinze) dias nos
autos de acão declaratória, ficando advertida que não o fazen-
do presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, (Art. 285 e 319 do Código de Processo Civil): Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
cinco (05) dias do mês de julho (07) de dois mil (2000). Eu
(Adroaldo Bellanda). Escrivão o digitei e subscrevi.

GUILHERME CUBAS CESAR
Juiz Substituto

Peabiru

EDITAL PARA COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PARA A CITAÇÃO DO REQUERIDO - JOSE SAMPAIO”

EDITAL para a CITAÇÃO do requerido JOSE SAMPAIO, bra-
sileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, para que compareça perante este Juízo de Peabiru, no
Edifício do Fórum, sito a Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487,
no dia 13 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas, para a audiên-
cia de conciliação nos autos nº. 242/2002 de Ação de Divórcio
Litigioso, em que é requerente: Maria Olivia Sampaio, ficando
o mesmo ciente de que, não havendo conciliação, o prazo de
15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir da data da
audiência, ciente ainda que não sendo contestada a ação serão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente.
A requerente alegou em síntese o seguinte.- A requerente re-
quereu Ação de Divórcio Litigioso, nos termos do art. 282 do
CPC, art. 40 e segs. da Lei do Divórcio 6.515/77, c/c o § 6º do
art. 226 da Carta Magna vigente. A autora é casada com o re-
querido desde 30 de junho de 1995, sob o regime de comunhão
de bens, conf. inclusa cópia da Certidão de Casamento. Do
consórcio conjugal advieram 03 filhos porém, atualmente são
todos maiores de idade. A requerente está separada de fato do
requerido por mais de 30 anos consecutivos, por culpa exclusi-
va deste. O demandado abandonou o lar conjugal, indo para
lugar desconhecido da requerente, não mais deu notícias e, se-
quer visitou a Requerente e os filhos no decorrer dos anos.
Quando o requerido deixou o lar conjugal o casal morava no
Estado de Mato Grosso. A requerente pretende desfazer o vin-
culo matrimonial que ainda mantém com o requerido, através
da presente ação, visto que a reconciliação é remota; O lapso
temporal da separação de fato do casal atende ao estabelecido
na Lei Maior para a decretação do Divórcio. O casal não pos-
sui bens imóveis a serem partilhados. Requer volte a Autora a
fazer uso do nome de solteira ou seja: Maria Olivia da Silva. A
requerente goza dos benefícios da assistência judiciária. Peabi-
ru, 18 de novembro de 2002. Eu, Julia Keiko Sakuma, empre-
gada juramentada o digitei e subscrevo.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES.
Juiza de Direito Designada

Pinhão

 “E D I T A L   D E   P R A Ç A”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens imóveis de proprieda-
de da executada VILUC INDÚSTRIA DE ALIMENTOS VIA-
NA LTDA. - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas, pelo lance superior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 28 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas. LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio
Boscardim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 34/98 (autos apenso nº. 09/2001) de
Execução Fiscal, em que é exequente: União ( Fazenda Nacio-
nal ) e executada: Viluc Indústria de Alimentos Viana Ltda. -
ME. BENS: Lote de terras nº. 15-G-1, parte do lote nº. 15, da
Gleba nº. 15, da Colônia Mourão, situado no Município de
Araruna, desta comarca, com a área 32.200,00 metros quadra-
dos, dentro das seguintes divisas e confrontações: AO NORTE,
por uma reta de com o rumo de 69º05’ SE na distância de 560,00
metros, confrontando com o lote nº. 14. A LESTE, por uma
reta com o rumo de 26º 30’ NE na distância de 85,00 metros,
confrontando com o lote nº. 14-M. AO SUL, por uma reta com
o rumo de 63º 30’ NE, na distância de 560,00 metros confron-
tando com o lote nº. 15-A. Registrada sob nº. 3/8.059 no CRI,
em nome da executada. 80% dos 11.000 pés de eucaliptos. Um
forno para secagem de farinha de mandioca, capacidade de 500
quilos de farinha/hora, completo, com motor elétrico 10 CV
Trifásico, com um ano de uso. DEPÓSITO: Em mãos do Depo-
sitário Particular - Sr. Virgolino Francisco Viana. AVALIAÇÃO:
R$. 30.450,00 (trinta mil, quatrocentos e cinqüenta reais), em
19-11-2002. VALOR DA DÍVIDA: R$. 42.807,68 (quarenta e
dois mil, oitocentos e sete reais e sessenta e oito centavos), em
19-11-2002. ÔNUS: Nada constam nos autos. INTIMAÇÃO:
Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s) devedor/a(es) VI-
LUC INDÚSTRIA DE ALIMENTOS VIANA LTDA - ME., na
pessoa de seu representante legal VIRGOLINO FRANCISCO

VIANA e, VIRGOLINO FRANCISCO VIANA, LUCAS
FRANCISCO VIANA e CLESIO FRANCISCO VIANA e suas
mulheres se casados forem, se porventura não for(em) encon-
trado/a(s) para a intimação pessoal. Peabiru, 19 de novembro
de 2002. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada juramentada o
digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Edital de citação  da empresa  Executada Fridmar Madei-
ras e Materiais de Construção, na pessoa dos sócios Gottfrid
Gratt e Antonio Marcelino Serena, com o prazo de 30 (trinta)
dias.   Edital de citação da empresa  Executada Fridmar Madei-
ras e Materiais de Construção, inscrita no CGC/MF sob nº
02000961/0001-21, na pessoa dos sócios Gottfrid Gratt e An-
tonio Marcelino Serena, atualmente domiciliados em lugar ig-
norado; para que nos Autos de Execução Fiscal nº 054-2000,
em que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado(a) Fridmar Madeiras e Materiais de Construção, em
trâmite na Vara Cível desta Comarca, sito à rua Francisco De-
llê, nº 55, centro, no edifício do Fórum, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 14.827,77 (Quatorze mil oitocentos e vinte
e sete reais e setenta e sete centavos - em data de 18/07/2002),
acrescido das demais cominações legais, referente as dívidas
ativas nºs 02286900-0, 02308840-1 e 02441687-9,  no prazo
de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia total da dívida. Ficando
desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias,
para oposição de embargos e caso não seja embargada a execu-
ção, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Tudo de confor-
midade com o despacho a seguir transcrito: “Autos 054/2000.
1- Defiro o pedido de fls. 39, expeça-se Edital, com prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/
80. 2- Cumpra-se diligências necessárias. Em, 12/09/2002.
Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 25 de se-
tembro de 2002. (a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Jura-
mentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
 - Escrivão -

 -Subscrição por ordem do  MM.  Juiz-
 -Autorizada  pela Portaria  nº  012-91-

Ponta Grossa

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 EDITAL  DE CHAMAMENTO AOS  I N T E R E S S A
D O S  NA FALÊNCIA DE LAJECON ARTEF. DE

CONCRETO LTDA.
         Pelo presente ficam os interessados na Falência de LA-
JECON ARTEF. DE CONCRETO LTDA., nos autos 000648/
1996, de FALENCIA, em que é requerente COMERCIAL GER-
DAU LTDA e requerida/falida LAJECON ARTEF. DE CON-
CRETO LTDA., cientes de que  foi designado o dia 10/03/2003,
às 14:30 horas, na sala de audiências da 4a Vara Cível, Forum,
para abertura de propostas eventualmente, apresentadas em
Cartório, em envelopes lacrados a serem abertas no dia acima
designado, para compra dos bens arrecadados (Art. 118 da Lei
de Falências). (BENS: 01)Uma mesa vibratória em ferro, elé-
trica, para fabricação de lajes, com bastante uso avaliada em
R$ 300,00; 2)Uma betoneira marca Menegotti, capacidade 360
litros, com bastante uso, avaliada em R$ 250,00; 3)Trinta e
oito formas para o fabrico de laje, em ferro, com bastante uso,
avaliadas em R$ 76,00; 4)Três metros cúbicos de areia avalia-
dos em R$ 30,00; 5)Três metros cúbicos de pedra zero (grani-
lha) avaliados em R$ 60,00; 6)Diversas escoras de madeira para
sustentação de laje, com bastante uso, avaliadas em R$ 5,00;
7)Trezentos e cinqüenta (350) separadores de laje, com bastan-
te uso avaliados em R$ 20,00; 8)Dezoito viguetas medindo
3,60m para leje avaliadas em R$ 180,00; 9)Nove viguetas me-
dindo 3,10m para leje avaliadas em R$ 72,00; 10)Dezesseis
viguetas medindo 2,60m para laje avaliadas em R$ 128,00;
11)Dez viguetas medindo 1,70m para laje avaliadas em R$
60,00; 12)Noventa e uma viguetas medindo 0,80cm para laje,
avaliadas em R$ 273,00; 13)Dezenove viguetas medindo
0,70cm, para laje avaliadas em R$ 38,00; 14)Vinte e duas vi-
guetas medindo 0,60cm, para laje avaliadas em R$ 44,00;
15)Duas viguetas medindo 1,50m para laje avaliadas em R$
18,00; 16)Três viguetas medindo 1,30m para laje avaliadas em
R$ 21,00; 17)Seis viguetas medindo 0,90cm para laje, avalia-
das em R$ 12,00; 18)Uma serra circular de mesa com motor
trifásico, sem marca bastante uso avaliada em R$ 90,00; 19)Uma
forma para meio fio, em ferro, bastante uso avaliada em R$
1,00; 20)Duas formas para alambrado, bastante uso avaliadas
em R$ 6,00; 21)Uma forma para varal bastante uso avaliada
em R$ 2,00; 22)Uma forma para palanque medindo 2,10m bas-
tante uso avaliada em R$ 4,00; 23)Uma tesoura para cortar fer-
ro bastante uso avaliada em R$ 5,00; 24)Oitenta lajotas para
laje, em cimento avaliadas em R$ 80,00; 25)Três escrivaninhas
em madeira bastante uso avaliadas em R$ 12,00; 26)Seis ca-
deiras para escritório em madeira bastante uso avaliadas em R$
6,00; 27)Um arquivo de aço com quatro gavetas, bastante uso
avaliado em R$ 4,00; 28)Um cofre com bastante uso avaliado
em R$ 10,00; 29)Uma mesa pequena para máquina bastante
uso avaliada em R$ 2,00; 30)Uma porta em imbuía com almo-
fada, medindo 0,80cm x 2,10m usada avaliada em R$ 20,00;
31)Uma porta em imbuía lisa, medindo 0,80cm x 2,10m usada
avaliada em R$ 10,00; 32)Uma janela pitovante usada avaliada
em R$ 20,00; 33)Uma máquina calculadora marca Casio MS-
8a usada avaliada em R$ 5,00; 34)Um aparelho de telefone marca
Brasifone usado avaliado em R$ 5,00; 35)Um sofá em courino,
bastante uso avaliado em R$ 5,00; 36)Um luminoso medindo

3,30m x 0,72cm, marca Lajecom usado avaliado em R$ 20,00;
37)Uma janela veneziana em imbuía medindo 1.30m x 1,20m
usada avaliada em R$ 10,00; 38)Uma banheira de hidromassa-
gem marca Ouro Fino, sem motor, usada, avaliada em R$ 50,00;
39)Uma caixa com diversas ferramentas manuais, usadas ava-
liadas em R4 10,00; 40)Um carrinho de mão, com pneu de bor-
racha bastante uso avaliado em R$ 10,00; 41)Uma máquina
elétrica para cortar ferro completa, bastante uso avaliada em
R$ 80,00; 42)Uma tesoura pequena para cortar ferro, bastante
uso avaliada em R$ 20,00; 43)Um motor elétrico trifásico sem
marca usado avaliado em R$ 15,00; 44)Três serras tipo disco
usadas avaliada em R$ 9,00; 45)Sete marretas usadas avaliada
em R$ 7,00; 46)Duas apás usadas avaliadas em R$ 2,00; 47)Uma
picareta usada avaliada em R$ 1,00; 48)Uma tesoura fixa pe-
quena para cortar ferro bastante uso avaliada em R$ 10,00; 49)
Um luminoso medindo 3,00m marca Podium usado avaliado
em R$ 5,00, total da avaliação 2.123,00 em 23/05/2002. A ser
publicado por três vezes consecutivas, e afixado na forma da
lei. Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002 Eu, Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO/PAGAMENTO DE MULTA
Prazo 10 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, na forma da lei.  FAZ SABER, a todos os
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de 10 (dez) dias, extraído dos autos de Pedido de Exe-
cução de Multa nº 044/02, apenso aos autos de Ação Penal nº
025/96, que a Justiça Pública move contra: OZÉLIO DE OLI-
VEIRA, vulgo “Carequinha”, brasileiro, casado, empreiteiro,
natural de Araruna/PR., nascido aos 28/03/1963, filho de Val-
devino Silveira de Oliveira e de Maria das Dores de Oliveira,
atualmente em lugar incerto e não sabido, e como não tenha
sido possível localiza-lo pessoalmente, fica o mesmo, devida-
mente CITADO(S) para que no prazo de 10 (dez) dias efetue o
pagamento da multa a que foi condenado, no valor de R$ 873,37
(oitocentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos), com
juros e atualização monetária, ou se assim o quiser, nomear
bens a penhora, para garantir a execução, sob pena de penhora
coercitiva. Dado e passado nesta  cidade e comarca de Ponta
Grossa - Paraná. Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu, __(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxi-
liar de Cartório, o digitei e subscrevi.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...   FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conheci-
mento que, no processo crime, sob n.º 346/98 deste juízo, em
que é autora a justiça pública e réu(s) Geo Makoto Okamura,
como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 302, caput da Lei 9503/
97. Foi proferida sentença em data de 02/08/2002, nos seguin-
tes termos: 1) GEO MAKOTO OKAMURA, condenado à pena
de 02 (dois) anos de detenção e suspensão, pelo mesmo prazo,
da habilitação para dirigir veículos automotores. O réu teve a
pena privativa de liberdade, substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade,
por quatro horas semanais, em local a ser designado pelo Pro-
grama Pró-Egresso, dentre as entidades conveniadas. E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sen-
tença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado referida decisão. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar possa,
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do
fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ponta Grossa, aos 04 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu__ _(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxi-
liar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc..  FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conheci-
mento que, no processo crime, sob n.º 055/01 deste juízo, em
que é autora a justiça pública e réu(s) Adriano Ribas, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 157, caput, cc artigo 14, II do
Código Penal. Foi proferida sentença em data de 18/02/2002,
nos seguintes termos: 1) ADRIANO RIBAS, condenado à pena
de 02 (dois) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 09 (nove)
dias-multa, em regime aberto, segundo a regra do artigo 33, §
2º, alínea c do Código Penal, mediante o cumprimento das se-
guintes condições: 1ª) deverá o sentenciado recolher-se em sua
casa diariamente, no horário compreendido entre 20:00  e 06:00
horas do dia seguinte, e nela permanecer recolhido nos finais
de semana, dias de folga e feriados; 2ª) não poderá freqüentar
lugares de baixa e duvidosa reputação, como bares, zonas do
meretrício, etc; 3ª) não poderá ausentar-se da Comarca por mais
de oito dias sem a prévia comunicação e autorização do Juiz;
4ª) só poderá mudar de endereço se comunicar imediatamente
o Juízo; 5º) deverá comparecer mensalmente, até o dia 10 de
cada mês junto ao Programa Pró-Egresso, para informar e jus-
tificar suas atividades. E como não tenha sido possível intimá-
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lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão) interpor,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do pra-
zo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar em julga-
do referida decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos
a quem interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via
fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
04 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu___(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO por parte de: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
– DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, autos nº 344/
02, valor R$. 93.174,67; bem como, de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação,
querendo.

Ponta Grossa, 5 de dezembro de 2002

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-

do do Paraná, etc  FAZ SABER a todos os que o presente edi-

tal, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conhecimento

que, no processo crime, sob n.º 349/98 deste juízo, em que é

autora a justiça pública e réu(s) Antonio Galvão, como incurso(s)

na(s) pena(s) do artigo 16 da Lei 6368/76. Foi proferida sen-

tença em data de 18/03/2002, nos seguintes termos: 1) ANTO-

NIO GALVÃO, condenado à pena de 01 (um) ano de detenção

e 30 (trinta) dias-multa, em regime aberto, segundo a regra do

artigo 33, § 2º, alínea c do Código Penal, mediante o cumpri-

mento das seguintes condições: 1ª) à falta de casa do alberga-

do, deverá o sentenciado recolher-se diariamente em sua resi-

dência no horário compreendido entre 20:00 horas e 07:00 ho-

ras do dia seguinte e, permanecer recolhido nos finais de sema-

na, feriados e dias de folga. E como não tenha sido possível

intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)

mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)

interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-

no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar

em julgado referida decisão. Para que chegue ao conhecimento

de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,

cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos

03 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu__

_(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório Cri-

minal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL

 Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 60 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-

do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60

dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-

me, sob n.º 185/99 deste juízo, em que é autora a justiça públi-

ca e réu(s) Marco Antônio Silva Zangrando, como incurso(s)

na(s) pena(s) do artigo 329, caput do Código Penal. Foi profe-

rida sentença em data de 30/09/2002, nos seguintes termos: 1)

MARCO ANTÔNIO SILVA ZANGRANDO, condenado à pena

de 02 (dois) meses de detenção. E como não tenha sido possí-

vel intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)

mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)

interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-

no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar

em julgado referida decisão. Para que chegue ao conhecimento

de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,

cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos

03 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu____

de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL

 Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...   FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conheci-
mento que, no processo crime, sob n.º 167/00 deste juízo, em
que é autora a justiça pública e réu(s) Samuel Skori, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 171, caput do Código Penal.
Foi proferida sentença em data de 27/06/2002, nos seguintes
termos: 1) SAMUEL SKORI, condenado à pena de 02 (dois)
anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa, sendo concedida
ao mesmo a suspensão condicional da pena pelo prazo de 03
(três) anos, mediante o cumprimento das seguintes condições:
a) no primeiro ano, prestar serviços à comunidade, por quatro
horas semanais, em local a ser designado pelo Programa Pró-
Egresso, dentre as entidades conveniadas; b) não freqüentar
bares, bordéis e estabelecimentos assemelhados; c) não se au-
sentar da comarca onde reside sem autorização judicial; d) com-
parecer mensalmente em Juízo, para dar conta de suas ativida-
des. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente,
pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da re-
ferida sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida deci-
são. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem inte-
ressar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixa-
da no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
03 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu___(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...
  FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo
crime, sob n.º 040/02 deste juízo, em que é autora a justiça
pública e réu(s) Everson Mário Soares, como incurso(s) na(s)
pena(s) do artigo 157, caput, cc artigo 14 do Código Penal. Foi
proferida sentença em data de 17/09/2002, nos seguintes ter-
mos: 1) EVERSON MÁRIO SOARES, condenado à pena de
02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa, em regime aberto, segundo a regra do artigo 33, do Có-
digo Penal, devendo o réu recolher-se à sua residência às 20:00
horas, e permanecer recolhido até às 06:00 horas do dia se-
guinte. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoal-
mente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s)
da referida sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida deci-
são. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem inte-
ressar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixa-
da no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
03 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu___(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADA DO PARANÁ ETC
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal N. º.093/1996, que a
Justiça Pública move contra: “MARLENE KUHN”. Brasileira,
casada, servente, natural de Ponta Grossa-PR, nascida aos 20-
03-1954, filha de Luiz Colaço Lineiro e Amélia Colaço Linei-
ro, Atualmente em lugar incerto e não sabido. E sendo aí, fica
a mesma devidamente INTIMADA Á COMPARECER NA
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A REALIZAR-SE NO DIA 17
DE MARÇO DE 2003, ÀS 16:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL, FICA A MESMA INTIMADA PARA EFETUAR O PA-
GAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$. 147,36(CEN-
TO E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CEN-
TAVOS). MULTA NO VALOR DE R$: 143,26.(CENTO E
QUARENTAE TRES REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).
TOTAL A PAGAR: R$. 290,62.(DUZENTOS E NOVENTA
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). E, PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTU-
RO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU
O MM. JUIZ, QUE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE
SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍ-
ZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARIL-
DA BASSO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁ-
RIA-MATRICULA Nº.5975. O FIZ E DIGITEI. EU __(MAR-
CO ANTONIO CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª. VARA CRI-
MINAL. CONFERI E SUBSCREVO.

   RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
  JUIZ DE DIREITO.

Porecatu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 90 DIAS

     O Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Porecatu, Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, etc. ..       F    A    Z             S    A    B    E    R  :

 A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que nos autos de Processo Crime nº 80/01,  a que res-
ponde neste Juízo, por infração do art.157, § 2º, inciso II, do
Código Penal, foi o réu  EVERSON BORGES TEIXEIRA, vulgo
“buiu”, brasileiro, solteiro, lavrador,  nascido aos 21.07.83,
natural de Centenário do Sul – PR., filho de Carlos Roberto
Teixeira e Leiva Cristina Borges Teixeira, portador da cédula
de identidade RG nº8.212.064-5/PR, condenado a pena de 01
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso nas
sanções do art. 155, § 2º, c/c o § 4º, inciso IV, do Código Penal,
a ser cumprida em regime aberto. As circunstâncias judiciais
são favoráveis e autorizam a substituição da pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direitos, a teor do art. 44, § 2º,
do Código Penal, com redação dada pela Lei 9.714/98. Deverá
prestar serviços gratuitos à comunidade, nos termos do art. 46
do Código Penal, em local a ser definido posteriormente, à ra-
zão de uma hora de trabalho para cada dia de condenação. E,
não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, por se encon-
trar em lugar incerto e não sabido, pelo presente intimo-o da
mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível,
dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão,
sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Para o conheci-
mento de todos é passado o presente edital, cuja cópia fica afi-
xada em local de costume e publicado no Diário Oficial da
Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situ-
ada à rua Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos doze
dias  do mês de novembro de dois mil e dois. Eu ____ Benedito
Maurício Agostinho, Escrivão do crime, o subscrevi.

                    EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
                                 Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA NATONINHO DE
CARVALHO.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, ANTONINHO DE
CARVALHO, com endereço em lugar incerto, que por este
Cartório se processam aos termos dos autos nº 108/2000 de
Execução de Alimentos em que é exequente G. D. D. DE C.
representado por sua genitora E. D. DE C. e executado ANTO-
NINHO DE CARVALHO, INTIMANDO-O para que no prazo
de três dias pague o restante da pensão alimentícia executada,
a qual até a data de meio de 2002 importava em R$ 2.185,58
(dois mil cento e oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centa-
vos), prove que o fez ou justifique a impossibilidade sob pena
de prisão. Em caso de pronto pagamento fixa-se honorários
advocatícios em 10% do débito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná aos quatro
dias do mês de dezembro de dois mil e dois. Eu,  _ (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramen-
tado.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

Rio Branco do Sul

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SERAFINA APARECIA

LEMOS, COM  O PRAZO DE TRINTA    (30) DIAS.

 Através deste CITA-SE a mãe biológica Sra. SERAFINA APA-

RECIDA LEMOS, para os termos da ação de GUARDA sob nº

111/01 em que é requerente Z.A.L.F.C. referente a menor S.A.L.

para que no prazo de dez (10) dias, ofereçam defesa na forma

do artigo 158 do ECA, tendo sido alegado, em síntese, o se-

guinte : “ Que desde o nascimento do menor J.C. está sob a

guarda dos requerentes, ou seja, desde os três anos de vida foi

criado pelos requerentes, como se filho fosse, com a autoriza-

ção de sua genitora. Sendo que em 17/09/93, realizaram no

Cartório de Itaperuçu, uma Escritura de Declaração, onde a

genitora biológica do menor declara que deu a luz a um filho e

por ser pessoa pobre e não tendo as mínimas condições de sa-

tisfazer  as necessidades básicas do menor. Que após isso os

requerentes não tiveram mas contato com a mãe biológica do

menor. Requerem que seja julgada procedente o presente pedi-

do e citação da mãe biológica do menor via edital. Sendo que

se a requerida não tiver possibilidade de constituir advogado

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá re-

querer em cartório  que lhe seja nomeado dativo, ao qual in-

cumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a par-

tir da intimação do despacho de nomeação. E para que chegue

ao conhecimento de todos e principalmente da requerida e  no

futuro não posso alegar ignorância , expediu-se o presente edi-

tal.   Rio Branco do Sul, 11/11/2002.

 ELIANE CRISTINA R. PEREIRA

ADRIANA AYRES FERREIRA

    Aux. Juramentada                            Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZINHA APARECIDA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE  DEZ  DIAS.

 Através deste CITA -SE a mãe  biológica Sra. TEREZINHA
APARECIDA DOS SANTOS, para os termos da ação de ADO-
ÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER sob nº 66/98
em que é requerente O.G.M. e L.M.C.M.  referente ao menor
R.S. , para que no prazo de 10 dias, ofereçam  defesa, na forma
do artigo 158 do ECA, tendo sido alegado, em síntese, o se-
guinte: “Que os ora requerentes, casaram-se em data de 26/09/
97, como a mãe do requerido não queria e nem podia criá-lo,
abandonou o menor entregando-lhe ao Conselho Tutelar, antes
mesmo dele completar um ano de idade. Segundo consta de seu
assento de nascimento, o mesmo não foi reconhecido por seu
genitor.  Requerem seja deferida o pedido de ADOÇÃO defini-
tiva do menor R.S., obrigando-se os requerentes, pela assistên-
cia moral educacional, material e emocional do mesmo ”. Para
que todos os credores possam fazer seus direitos, e ninguém no
futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da lei.
  Rio Branco do Sul, 13 de novembro de 2.002.

ELIANE CRISTINA R. PEREIRA      ADRIANA AYRES
FERREIRA

aux. substituta           Juiz de Direito

Santa Helena

EDITAL
DE INSCRIÇÃO PROVISÓRIA DOS JURADOS PARA

O ANO DE 2003
 O DOUTOR CELSO GUISARD THAUMATURGO, JUIZ  DE
DIREITO   DESIGNADO DA   COMARCA DE SANTA HE-
LENA, ESTADO DO PARANÁ ETC...TORNA PÚBLICO a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que foram alistados provisoriamente os senhores Jura-
dos abaixo relacionados, cabendo, nos termos do art. 439 do
Código de Processo Penal, reclamação contra o alistamento,
até a publicação definitiva a ocorrer na segunda quinzena do
mês de dezembro.

01 - ADAIR LUIZ SALVI                                   Contabilista
02 - ADÃO BONATTO                                           Bancário
03 - ADELAR JOSÉ BABINSKI Escriturário
04 - ADEMAR BRITZKE Professor
05 - ADEMIR CARLOS NORO Agricultor
06 - ADEMIR RECH Professor
07 - ADRIANO LUIZ KAORO MICHIORY Comerciante
08 - AILTON DE BRITO Professor
09 - AIRES JOSÉ PALUDO Comerciante
10 - ALAIR INÁCIO PALUDO                            Empresário
11 - ALAIR RODRIGUES CELSO             FuncionáriaPúblic
12 - ALAOR FRANCISCO ZOLIN Professor
13 - ALDEMIR GUERINO Comerciante
14 - ALECIO BRAGANHOLO NETO Do Comércio
15 - ALEXANDRE RODSON GUERINO FuncionárioPú
16 - ALEXSANDRA VILLETI BEDIN Comerciante
17 - ALFREDO GIARI STRUZANI Bancário
18 - ALTAIR ANTONIO RICARDI Comerciante
19 - AMIR HEINRICH Comerciante
20 - ANDERSON STERCHILE Funcionário
21 - ANDRÉ  RICARDO ZILIO Autônomo
22 - ANÉLIA TEREZINHA WENTZ Professora
23 - ANGELA VANDERLEIA DA SILVA Comerciante
24 - CARLOS ALEXANDRE ANDERLE Funcionário Pú
25 - CELAIDE LÚCIA HANSEN Professora
26 - CELONIR MATTER SARTORI Professora
27 - CELSO JOSÉ JUNGES Funcionário Pú
28 - CESAR SCOASSABIA              Técnico em Informática
29 - CHEILA SOETHE Professora
30 - CLAÍDES MARILENE BURGATH Professora
31 - CLARICE VARNIER Professora
32 - CLAUDAIR DOS SANTOS Professora
33 - CLAUDETE PIVATTO Professora
34 - DANIEL RODRIGUES ALMEIDA Do Comércio
35 - DARCI BORDIGNON                     Funcionário Público
36 - DARCI NILO MARION Comerciário
37 - DEONISE MARIA A. JASKOWSKI Comerciante
38 - DURVILIO BERTOLDO Bancário
39 - ÉDER ANTONIO RADAELLI Professor
40 - EDSON ASCOLI Comerciante
41 - EVALDIR BACHES Comerciário
42 - EZILDA ANA PRIDIGER Professora
43 - FABIANA BALSAN Professora
44 - FABIANA FERRANDIN Secretária
45 - FLAVIO DARVIN STRASSBURGER Do Comércio
46 - FRANCISCO GOMES DE CASTRO Professor
47 - GECI TERESINHA EIDT Professora
48 - GERALDO LUIZ BENDER Protético
49 - GIOVANA ADRIANA MAITO    Auxiliar Administrativo
50 - GIOVANE MAFFINI Comerciante
51 - GRACIELI CAUMO      Funcionária PúblicaComerciária
52 - INÁCIO ALTENHOLFEN Bancário
53 - IOLANDA LOURDES ALVES Professora
54 - IVAN CARLOS SROCZYNSKI Empresário
55 - IVETE REGINA POLLA BRAUN Professora
56 - IVONE CARDOSO Professora
57 - JACIR PEDRO GASPERINI Comerciante
58 - JACKSON LUIS RODRIGUES        Funcionário Público
59 - JAIME ROQUE ANTONELLI Comerciante
60 - JAIRO LUIS DUARTE                    Funcionário Público
61 - JAIRTON DOS SANTOS Do Comércio
62 - JANETE VIVAN ALMEIDA Empresária
63 - JAQUELINE SANGALI Professora
64 - JOEL OLIVEIRA DE SOUZA Professor
65 - JOSÉ ALVES TEIXEIRA                                 Bancário
66 - JOSÉ ANTONIO VAZATTA Comerciante
67 - JOSÉ VALDIR DEMÉTRIO              Funcionário Público
68 - JUCIER SAVARIS                           Funcionário Público
69 - JUSSARA SANGALI POL Professora
70 - LUCIANO JOSÉ MASSANEIRO     Funcionário Público
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71 - LUIZ VAZZATTA                           Funcionário Público
72 - MARCELO BAZANELLA Professor
73 - MÁRCIA DAS GRAÇAS O. RODRIGUES Psicóloga
74 - MÁRCIA REGINA BERNARDI Estudante
75 - MÁRCIA SANTIN Estudante
76 - MARCOS BIESDORF Professor
77 - MARGON MILTON STRASBURG Do Comércio
78 - MARIA ALICE OPERMANN VOGEL Professora
79 - MARIA DE LOURDES DA LU        Funcionária Pública
80 - MARIA HELENA FERRONATO     Funcionária Pública
81 - MARINÊS POSSAMAI Professora
82 - MARINICE BENKE SOTORIVA Professora
83 - MARIO ALFREDO SCHWINGEL Professor
84 - MARION DE O. BUENO DOBBRO Funcionária Pública
85 - MARLI GRANDO                           Analista de Sistemas
86 - MARLI TERESINHA LONDERO Professora
87 - MAURI DONADEL GEBERT Engenheiro
88 - NEIDE MITZKA BALIERO Professora
89 - NEIVA GROSSBELLI Professora
90 - NELSON BALIERO Professor
91 - NELSON PEDRON                         Funcionário Público
92 - NERI ANICETO NORO Agrônomo
93 - NERI JORGE DOS SANTOS Comerciário
94 - NEURI ROQUE FACCHI Bancário
95 - NILTON ANSCHAU Comerciante
96 - NOELI ARACI BERTUZZI Professora
97 - NOELI GEBERT MONTEIRO         Funcionária Pública
98 - OLMIRO CLEMENTINO REITER Comerciante
99 - OSMAR MANIERI CARLESSO Professor
100 - PABLO DANIEL TESSARO Comerciante
101 - PEDRO WAMMS Empresário
102 - RENATA ALBERT Professora
103 - RENATA COSTA                           Funcionária Pública
104 - ROBERTO ANTONIO SÔNEGO   Funcionário Público
105 - ROGER ANDRÉ ZIEBERT Empresário
106 - ROSEMERI KREUZBERG Professora
107 - ROSEMÉRI SIMO Contadora
108 - RUDINEI CARLOS ESTEVES Autônomo
109 - RUY REGIS DE MORAES RECHIA   Funcionário Pú
110 - SADI FERRONATTO Do Comércio
111 - SANDRA LANG Comerciária
112 - SANDRA MARA SANTIN              Funcionária Pública
113 - SANDRO SIDNEI SCHOEDLER Contabilista
114 - SERGIO BOSSLER Agricultor
115 - SERGIO MACHADO DE SOUZA Professor
116 - SIDNEI JOEL RICHTER                Funcionário Público
117 - SILVIO ANTONIO ALVES DA SILVA Professor
118 - TARCÍSIO DE PAULI Professor
119 - TEREZINHA PASSARINI Professora
120 - VALDECIR NORO Agricultor
121 - VERA MARA DE B. SCHMELFELD Contabilista
122 - VILSON DOBRANTZ Professor
123 - WANDERLEY BARBOSA DE SOUZA Vendedor
E  para  que  chegue ao conhecimento de todos mandei passar o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume e   publi-
cado na forma da Lei.  Santa   Helena,  29 de novembro  de
2.002. Eu   Maria Elizabeth Zilio Destri, Escrivã Criminal De-
signada  a digitei e subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Santa Mariana

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO

DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  FAZ SABER - A QUEM

O CONHECIMENTO DESTE HAJA DE PERTENCER, QUE

TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO CÍVEL, EM

TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº

198/2002, EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE MA-

RIO FOGARE E COMO REQUERIDO ADEMIR FOGARE,

TENDO SIDO EM 29/10/2002, DECRETADA POR SENTEN-

ÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO NÃO

POSSUIR DISCERNIMENTO E GERIR SUA PESSOA E

SEUS BENS, CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS

FLS., 25/26 DOS AUTOS, NÃO APRESENTANDO CONDI-

ÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E REGER

SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL

NA PESSOA DE SEU PAI MARIO FOGARE, BRASILEIRO,

CASADO, APOSENTADO, RESIDENTE E DOMICILIADO

À RUA PEDRO SALOMÃO, NESTA CIDADE, ESTADO DO

PARANÁ, SOB COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ

EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL.   E, PARA QUE

FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-

CIA, DETERMINOU O MM. DR. JUIZ A EXPEDIÇÃO DO

PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03)

VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E PAS-

SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIA-

NA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM DIAS DO

MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE MIL E DOIS (21/11/

2002). NADA MAIS. EU, (LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),

ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

   RICARDO LUIZ GORLA

 JUIZ DE DIREITO

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 14/2001, de Execu-

tivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Nacional e executa-

da Cerealista Matura Ltda., CITA a executada CEREALISTA

MATURA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00931445/0001-

95, na pessoa de seu representante legal, Sr. Antonio Cury, ins-

crito no C.P.F. nº 345.376.279-72, que se encontra em lugar

incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do

decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do débito

no valor de R$ 4.253,17 (Quatro mil, duzentos e cincoenta e

três reais e dezessete centavos), acrescido de demais encargos

legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora que garan-

tam a execução, cujo débito refere-se a PIS faturamento e mul-

ta (Processo Administrativo nº 10937 000003/99-40,  inscrito

em dívida ativa sob nº 90 7 99 007015-21, em data de

19.08.1999, em conformidade  com a petição inicial, petição

de fls. 15, e com o despacho de fls. 18, a seguir transcrito:

“Cite-se por edital como requer às fls. 15, observado o artigo

8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se.  Santo Antônio

do Sudoeste, 06/11/2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de

Direito”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 25

de novembro de 2002.  Eu, ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( )

Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-

crevi.

Sueli da Silva Neves

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 18/96, tendo em

apenso os autos nº 17/96, ambos de Execução Fiscal,  em que é

exeqüente a Fazenda Nacional e executada Lacticínios Santo

Antônio Ltda., CITA a executada LACTICINIOS SANTO

ANTONIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 84810555/0001-

99, na pessoa de seu representante legal, Sr. Humberto Alencar

Branco da Rosa, que se encontra em lugar incerto, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do decurso do prazo

deste edital, efetuar o pagamento do débito no valor de R$

7.388,35 (Sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e

cinco centavos), acrescido de demais encargos legais, referente

ao Processo Administrativo nº 10937 000190/94-84,  inscrito

em dívida ativa sob nº 90 6 96 000919-84, em data de

15.03.1996, relativo aos autos nº 18/96, e do débito no valor de

R$ 5.456,33 (Cinco mil, quatrocentos e cincoenta e seis reais e

trinta e três centavos), referente ao Processo Administrativo nº

10937 000188/94-32, inscrito em dívida sob nº 90 6 96 000918-

01, em data de 15.03.1996, relativo aos autos nº 17/96, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora que garantam a execu-

ção,  em conformidade  com a petição inicial, petição de fls.

44, e com o despacho de fls. 45, a seguir transcrito: “Cite-se

por edital como requer às fls. 44, observado o artigo 8º, inciso

IV, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo Antônio do Sudoes-

te, 06/11/2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de Direito”.

Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 25 de novem-

bro de 2002. Eu- Silvio Bozeski – Empregado Juramentado,

que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 60/98, em apenso

os autos nºs 61, 62, 63, 64, 65 e 66/98 e 34/99, ambos de Exe-

cução Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Nacional e execu-

tada Confecções Dinobre Ltda., CITA a executada CONFEC-

ÇÕES DINOBRE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 82400532/

0001-80, na pessoa de sua representante legal, Sra. Dileta  de

Fátima Dias, e da executada DILETA DE FATIMA DIAS, ins-

crita no C.P.F. nº 368.718.009-80,  que se encontra em lugar

incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do

decurso do prazo deste edital, efetuarem o pagamento do débi-

to no valor de R$ 985.883,91 (Novecentos e oitenta e cinco

mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos) –

contas datadas de 31.01.2002, acrescido de demais encargos

legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora que garan-

tam a execução, cujo débito refere-se a RECEITA OPERACI-

ONAL/SUBSTITUIÇÃO – Processo administrativo nº 10937

000077/97-14, inscrito em dívida ativa sob nº 90 7 98000357-

67, em data de 07.05.1998, relativo aos autos nº 60/98; CO-

FINS – Processo Administrativo nº 10937 000076/97-51, ins-

crito em dívida ativa nº 90 6 98 002563-67, em data de

07.05.1998, relativo aos autos nº 61/98; COFINS – Processo

Administrativo nº 10937 000075/97-99, inscrito em dívida ati-

va nº 90 6 98 002562086, em data de 07.05.1998, relativo aos

autos nº 62/98; LUCRO ARBITRADO RELATIVO AO ANO

BASE/EXERCICIO – Processo Administrativo nº 10937

000075/97-99, inscrito em dívida ativa nº 90 6 98 002561-03,

em data de 05.05.1998, relativo aos autos nº 63/98; LUCRO

ARBITRADO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO –

Processo Administrativo nº 10937 000075/97-99, inscrito em

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-

mento que, através da sentença proferida em data de 24.07.2000,

nos autos nº  198/99, foi decretada a interdição de NAIR DE

PAULUS, filha de Roque Carvalho de Paulus e de Ondina Fa-

leiro de Paulus,  por ser a mesma portadora de doença mental,

de caráter permanente, que a incapacita para exercer os atos da

vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu irmão MARINO DE

PAULUS, o  qual foi dispensado de especializar a hipoteca le-

gal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da

vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo An-

tônio do Sudoeste, 11 de novembro de 2002. Eu,

- Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-

crevi.

  Sueli da Silva Neves

Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-

mento que, através da sentença proferida em data de 11.03.2002,

nos autos nº 347/2001, foi decretada a interdição de CLAUDE-

TE NUNES DE OLIVEIRA, filha de Erni Nunes de Oliveira e

de Lenira do Carmo Oliveira, por ser a mesma portadora de

doença mental, de caráter permanente, que a incapacita para

exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora sua

mãe LENIRA DO CARMO OLIVEIRA, a qual foi dispensada

de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela

de reger todos os atos da vida civil da parte interditada. Publi-

cação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 11 de novembro de

2002. Eu,- Silvio Bozeski–Empregado Juramentado, que o di-

gitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves

Juíza de Direito

EDITAL DE CITACAO DE - PAULO ANTONIO
CARDOSO E SM. PRAZO TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS,
PARANA FAZ SABER, que por este Juizo e Cartorio se pro-
cessam os autos numero 1052/2001 de ACAO DE RESCISAO
DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VEN-
DA DE IMOVEL C/C REINTEGRACAO DE POSSE E PER-
DAS E DANOS, em que é requerente  REOMAR CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA., e requerido PAULO ANTONIO CARDO-
SO, qual por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica
atraves do presente edital CITADO , dos termos da acao , a
seguir :   o requerido é titular dos direitos oriundos do compro-
misso particular de compra e venda de imovel firmado com a
autora em 04.09.1993 envolvendo o lote descrito no registro de
imoveis da primeira circunscricao de sao jose dos Pinhais,
matriculado sob numero 6055.Notificado extrajudicialmente
para pagamento das prestacoes em atraso, não purgou a mora
no prazo legal. Nada resta senao a propositura da presente acao
para rescisao do compromisso, retomada da posse do imovel e
apuracao das perdas e danos decorrentes da comprovada inadim-
plencia. Assim requer seja declarada  por sentenca a rescisao
do compromisso de compra e venda e por decorrencia seja a
autora reintegrada na posse do imovel  e a condenacao do re-
querido ao pagamento das perdas e danos, custas processuais e
honorarios advocaticios. O prazo para contestar a acao é de
quinze ( 15 ) dias. Advertindo-o de que se não forem contesta-
dos, presumir-se-ao aceitos pelo mesmo como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Artigo 285 do Codigo de Processo
Civil.- Sao Jose dos Pinhais, 15 de outubro de 2002.eu__( Car-
los Alberto Bonim ) Auxiliar de Justica Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

 SUBSCRICAO AUTORIZADA PELO MM JUIZ -
PORTARIA 01/88

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA EDI-
TE DE MARAFIGO ROCHA DOS SANTOS – FIRMA INDI-
VIDUAL, ATRAVÉS DE SUA REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO
da executada MARIA EDITE DE MARAFIGO ROCHA DOS
SANTOS – FIRMA INDIVIDUAL, através de sua represen-
tante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débi-
to nos autos n.º 432/2001, de EXECUTIVO FISCAL, em tra-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São José
dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, representado pelas certidões de dívi-
das ativas n.ºs 2525406-6; 2533815-4;  2492544-7; 2501177-
5; 2509537-5 e 2517806-8, que em data de 01/10/2002, em sua
totalidade, importava em R$ 223,36, a ser devidamente atuali-
zado e acrescido das cominações legais, ou ofereça garantia,
sob pena de penhora em bens de sua propriedade, tantos quan-
tos sejam suficientes à liquidação do débito. Advertência:  Pre-
sumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos alegados se não
contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC). São José dos
Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Au-
xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA -
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FÁBIO DE
OLIVEIRA HORTS - FIRMA INDIVIDUAL, ATRAVÉS DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO do executado FÁBIO DE
OLIVEIRA HORTS – FIRMA INDIVIDUAL, através de seu
representante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue o débito nos autos n.º 288/2001, de EXECUTIVO FIS-
CAL, em tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
de São José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, representado pelas certi-
dões de dívidas ativas n.ºs 2476191-6; 2469151-9; 2499930-0;
2491348-1; 2508399-7 e 2516644-2, que em data de 11/12/
2001, em sua totalidade, importava em R$ 1.218,43, a ser devi-
damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-
reça garantias, sob pena de penhora em bens de sua proprieda-
de, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

     (a) IVO FACCENDA
 - JUIZ DE DIREITO

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: CERÂMICA IPÊ LTDA –
CGC n. 81561417/0001-125, e o sócio ROBERTO WYPYCH
–  e seu cônjuge, se casado for.  PROCESSO:  368/02 de Exe-
cução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com
endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum.
OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar
a dívida principal e acessórios, ou garantir a execução nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo,
proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias
para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de
Dívida(s) Ativa(s)  ns. 26/02, no valor de R$ 256,83 em
10.04.02; 27/02 no valor de R$ 241,86 em 10.04.02; 28/02 no
valor de R$ 241,86 em 10.04.02; 29/02 no valor de R$ 241,86
em 10.04.02; 30/02 no valor de R$ 256,83 em 10.04.02; 31/02
no valor de 280,01 em 10.04.02; 32/02 no valor de R$ 280,01
em 10.04.02;  33/02 no valor de R$ 280,01 em 10.04.02; 34/02
no valor de 280,01 em 10.04.02; 35/02 no valor de R$ 298,84
em 10.04.02; 36/02 no valor de R$ 298,84 em 10.04.02, no
total de R$ 2.956,96. BEM(NS) ARRESTADO(S): Lotes Ur-
banos ns. 01 a 11, da quadra n. 73 do Loteamento Urbano de
Novo Sarandi, com a área total de 10.000m2, com as confron-
tações constantes da matrícula n. 13.801 do 1º RI desta Comar-
ca.  EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO. EXECUTADA: CERÂMICA IPÊ  LTDA.   Nada
mais.  Toledo, 28 de outubro de 2002. ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO  ART. 8º, INCISO IV
DA LEI 6.830/80).  -    Nada mais.  __, escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Desig.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: DERALDO LUIZ DO NAS-
CIMENTO – CPF n. 905.602.059-53 e seu cônjuge, se casado
for.  PROCESSO:  455/2002 de Execução Fiscal, em trâmite na
2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante
Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco
dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessó-
rios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n.
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,

dívida ativa nº 90 2 98 001268-04, em data de 07.05.1998, re-

lativo aos autos nº 64/98; RECEITA OPERACIONAL/SUBS-

TITUIÇÃO – Processo Administrativo nº 10937 000075/97-

99, inscrito em dívida ativa nº 90 7 98 000356-86, em data de

07.05.1998, relativo aos autos nº 65/98; IMPOSTO DE REN-

DA RETIDO NA FONTE – Processo Administrativo nº 10937

000075/97-99, inscrito em dívida ativa nº 90 2 98 001269-87,

em data de 07.05.1998, relativo aos autos nº 66/98; e COFINS

– Processo Administrativo nº 10935 222632/98-86, inscrito em

dívida ativa nº 90 6 98 018823-34, em data de 04.12.1998, re-

lativo aos autos nº 34/99,  em conformidade  com a petição

inicial, petição de fls. 53 e com o despacho de fls. 58, a seguir

transcrito: “Cite-se por edital como requer às fls. 53, observa-

do o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo

Antônio do Sudoeste, 06/11/2002. (a) Sueli da Silva Neves –

Juíza de Direito”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-

este, 25 de novembro de 2002.  Eu - ( ) Alfreda Bogeski –

Escrivã – ( ) Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o

digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves

Juíza de Direito
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presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 175/
2002, no valor de R$ 1.828,91 em   29.07.2002. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 127, da quadra n. 24, com
área de 386,33m2, situado no Loteamento Panorama, com as
divisas e  confrontações constantes da matrícula n. 37163, do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. EXEQUEN-
TE: MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXECUTADA: DERALDO
LUIZ DO NASCIMENTO.   Nada mais.   Toledo,  28 de  outu-
bro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI 6.830/80).
 Nada mais. _ __, escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO JOA-

QUIM TORMENA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível intimar pessoalmente a ANTONIO JOAQUIM

TORMENA, brasileiro, casado, industrial, nascido em 17/07/

1948, natural de Bom Retiro/PR, filho de José Tormena e Amélia

de Souza Tormena, portador da Cédula de Identidade nº

000131879/MT, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente intima-o(s), a fim de comparecer(em) no Fórum

desta Comarca, no Juízo da Vara Criminal, para dar início ao

cumprimento da pena restritiva de direitos, consistente em pres-

tação de serviços à comunidade, nos autos nº 260/2002 de Exe-

cução de Pena.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 02 dias

do mês de Dezembro de 2002. Eu JOSÉ MARCELO MORAIS

CARDOSO, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado

JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO

Escrivão Criminal

Por autorização do Juízo - Portaria n.º 06/2002

Uraí

Edital de  Citação e Intimação do  do   réu  WALDEMAR

DA SILVA  , nos autos de Processo Crime nº    17/2002 .

A Drª. Kelly Sponholz Moleta, MMª.Juiza de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Urai, Estado do Paraná, Faz Saber a

todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze

(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível intimar pessoalmente o réu   WALDEMAR DA SILVA

, brasileiro, solteiro,  ,filho de Cícero Antônio da Silva e Fran-

cisca Maria da Conceição,  , natural de Fenix- PR, nascido aos

17/06/1976,  atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo

presente  intima-o  e chama-o  a comparecer  perante este Juízo

Criminal, no Edificio do Forum local, no dia 18 de fevereiro

de 2003, às 09:30   horas, a fim de tomar parte na audiência  de

interrogatório   , nos autos de  Processo Crime nº  17/2002 .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Urai, Estado do

Paraná, aos 22 de novembro de 2.002- Eu....(a).Maria Inês

P.Piconi de Oliveira – Aux. de Cartório que o digitei e subscre-

ví.

        (a) Kelly Sponholz Moleta.

        Juiza de Direito.

Xambrê

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Art. 84, 447,II do Código Civil,
e 1177. e seguintes do Código de Processo Civil;
PROCESSO:- Ação de Interdição nº 312/2001;
REQUERENTE:- Maria Eugênia da Silva Cruz;
REQUERIDA:- Carmem Pereira da Silva Cruz;
DATA DA SENTENÇA:- 06 de agosto de 2002;
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 07 de outubro de 2002;
CAUSA:- Portadora de anomalia psíquica irreversível;
CURADORA NOMEADA:- Maria Eugênia da Silva Cruz;
ENCERRAMENTO:-  E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados determinou-se a expedição do presente,
que será  publicado e afixado, na forma da lei....
 DADO e PASSADO na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro de 2002. Eu__
___(Aparecido Donisete de Oliveira), Juramentado, o digitei e
subscrevi.

   FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
       JUIZ DE DIREITO


